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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 132/2008 – São Paulo, quarta-feira, 16 de julho de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

BLOCO:  135.528 

DECISÕES 

  

  

PROC.   :  89.03.032970-8             AC   11956 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  S S B PARTICIPACOES S/A 

ADV     :  LUIZ CARLOS BARNABE 

ADV     :  JOSE CARLOS CAIO MAGRI  

PETIÇÃO :  RESP   2006247956 

RECTE   :  S S B PARTICIPACOES S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, que não reconheceu o direito ao creditamento de IPI incidente sobre produtos 

intermediários, consignando que tal direito é possível quando os produtos forem integralmente consumidos durante o 

processo de fabricação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão proferido diverge da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, bem 

como nega vigência aos Decretos nº 70.162/72 e 83.263/79. 

Decido. 

O presente recurso não merece ser admitido, pois não se encontram presentes os pressupostos para a sua 

admissibilidade, decorrente da ausência das razões necessárias para fundamentar a insurgência (art. 541, I, II e III, do 

CPC), apresentando-se, destarte, deficientes e dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido. 

Limitou-se o recorrente a apontar os Decretos supramencionados e a reportar-se a jurisprudência "que dispensa de 

repetir para não estender as presentes Razões." 

Ademais, verifica-se que as razões recursais não indicam os dispositivos legais feridos pelo aresto, de modo a não 

permitir sua análise na instância superior,  incidindo, na espécie, a Súmula 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal, 

in verbis:  
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"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na  sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia".   

Igualmente, de forma reiterada tem se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça, nessa linha de orientação: 

"(...) Falta de indicação precisa do dispositivo infraconstitucional tido por violado. A Fazenda Nacional limitou-se a 

defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, ignorando os requisitos de admissibilidade do apelo extremo. 

Assertivas genéricas são inaptas a infirmar a decisão do Tribunal regional. Incidência da Súmula nº 284/STF. (...) 

(STJ - REsp 779181 / RJ, proc. 2005/0144223-4, SEGUNDA TURMA Relator Min. CASTRO MEIRA, Data do 

Julgamento 18/05/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 29.05.2006, p. 216) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." (REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 

26.02.2007, p.564). 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007.    

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.007877-1            AMS  183757 

APTE    :  TVA SISTEMA DE TELEVISAO S/A e outros 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2006331005 

RECTE   :  TVA SISTEMA DE TELEVISAO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto por TVA SISTEMA DE TELEVISÃO S/A, com fundamento no art. 

102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, 

que negou provimento ao agravo mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao recurso de apelação, 

mantendo a sentença monocrática que julgou improcedente o pedido de afastamento do art. 38 da Lei nº 8880/94 e o 

reconhecimento acerca da incidência na correção monetária dos demonstrativos financeiros da autora, especificamente 

para os meses de julho e agosto de 1994, índices outros e não os preços nominados em URV. 

2. Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou legislação constitucional pertinente à matéria. 
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3. Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

4 Foram ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de 4dmissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

7. O recurso não merece admissão. 

8. Em primeiro lugar, relativamente à alegada contrariedade à legislação constitucional, considerando não ter ocorrido o 

necessário prequestionamento da matéria. 

9. Com efeito, da leitura do v. acórdão recorrido verifica-se que as questões trazidas no presente recurso extremo não 

foram ventiladas no julgado impugnado. 

10. E ausência desse prequestionamento constitui óbice intransponível à seqüência recursal, haja vista implicar em 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo, aliás, inteligência das Súmulas 282 e 356 do colendo Supremo 

Tribunal Federal, aplicáveis ao caso. 

11. De outro lado, ainda que assim não o fosse, o recurso também não está a merecer admissão, considerando que o v. 

acórdão recorrido encontra-se, na realidade, em consonância com o entendimento do Excelso Pretório, in verbis : 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão assim ementado (fl. 174): "TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. UFIR. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. CONVERSÃO EM URV. 

ARTIGO 38, DA LEI No 8.880/94. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 1. Quando o artigo 38, da Lei no 8.880/94, 

tratou da sistemática de atualização monetária das demonstrações financeiras, determinando a vinculação à URV, na 

fase de implantação do Plano Real, não operou a modificação do conceito de renda, nem deixou de considerar a perda 

do poder aquisitivo da moeda. Precedente deste Tribunal e do STJ. 2. O legislador estava apto a definir, de acordo com 

os parâmetros oferecidos pela economia pátria, o indexador que poderia satisfazer a necessidade de correção do 

balanço, para que os valores ali indicados refletissem a realidade fática, para fins de cálculo do Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 3. O citado dispositivo legal, conforme pacificado no 

seio da jurisprudência pátria, não vulnerou os princípios tributários constitucionalmente consagrados, como os da 

anterioridade, da vedação ao confisco e da capacidade contributiva. 4. Apelação improvida." Alega-se violação aos 

artigos 5o, 145, § 1o, 150, III, e 153, III, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da legislação 

infraconstitucional. Neste sentido o AgRAI 238.846, 1a, T., Rel. Ilmar Galvão, DJ 16.02.01; e o AgRRE 372.161, 2a, 

T., Rel. Carlos Velloso, DJ 16.09.05, assim ementado: "EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 8.880/94, ART. 38, 

PARÁGRAFO ÚNICO. I. - Inocorrência do contencioso constitucional, dado que a questão foi decidida com base em 

normas infraconstitucionais. II. - Precedentes. III. - Negativa de trânsito ao RE. Agravo não provido." Assim, nego 

seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 03 de novembro de 2005. Ministro GILMAR 

MENDES Relator." 

12. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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PROC.   :  98.03.007877-1            AMS  183757 

APTE    :  TVA SISTEMA DE TELEVISAO S/A e outros 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2006331006 

RECTE   :  TVA SISTEMA DE TELEVISAO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo. 

2. Manteve-se, assim, a decisão monocrática que, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, negou 

seguimento ao recurso de apelação, não reconhecendo o direito da parte ora recorrente, à indexação real e imediata das 

demonstrações financeiras de pessoa jurídica. 

3. Alega a parte recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou legislação federal atinente à matéria. 

4 Foram ofertadas contra-razões. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. O recurso não merece admissão. 

7. No tocante à apontada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, considerando que a jurisprudência do 

colendo Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a interposição do recurso 

especial, nesses casos, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não 

decidir questões que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum 

ou, ainda, quando persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. Nesse 

sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, 

Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

8. Consoante se infere da leitura do respectivo julgado, restou consignado que na solução da causa, a adoção de 

fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não constitui omissão. Assim é que veio, ao final, a rejeitar os 

embargos de declaração. 

9. De outro lado, ainda que assim não o fosse, o recurso também não está a merecer admissão, considerando que o v. 

acórdão recorrido encontra-se, na realidade, em consonância com o atual entendimento do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, consoante se infere dos inúmeros precedentes : 
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"TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. PLANO 

REAL. 1994. UFIR. 

1. A partir da interpretação dos arts. 2º e 48 da Lei 8.383/91, conclui-se que, para fins de determinação do lucro real - 

base de cálculo do Imposto de Renda das pessoas jurídicas -, a correção monetária das demonstrações financeiras, nos 

meses de julho e agosto de 1994, deve ser efetuada com base na Ufir diária, e não no IGP-M. 

Precedentes. 

2. Recurso especial desprovido". 

(REsp 628.479/MT, Rel. Min. DENISE ARRUDA, 1ª TURMA, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007, p. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 211/STJ E 282/STF. 

PLANO REAL. JULHO E AGOSTO DE 1994. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

UFIR. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 

1. Não satisfaz o requisito do prequestionamento a referência pelo Tribunal a quo de que "a decisão embargada não 

violou nem negou vigência aos arts. 144, 43 e 110 do CTN; arts. 206, 208, 209 e 396 do Regulamento do Imposto de 

Renda (Decreto nº 1.041/94)". São aplicáveis as Súmulas 211/STJ e 282/STF. 

2. A UFIR é fator de correção monetária das demonstrações financeiras referentes aos meses de julho e de agosto de 

1994, afastada a aplicação do IGPM. Precedentes. 

3. Inexistiu expurgo inflacionário no período do Plano Real. 

Precedentes. 

4. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

5. Recurso especial não conhecido". (REsp 463.307/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ª TURMA, julgado em 

28.11.2006, DJ 11.12.2006, p. 335) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. ACOLHIMENTO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. JULHO E AGOSTO DE 1994. UFIR. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que é indevida a aplicação de qualquer 

outro índice que não a UFIR no que se refere à correção monetária sobre as demonstrações financeiras dos meses de 

julho e agosto de 1994. 

Precedentes: REsp n.º 205.201/PR, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22.08.2005; AgRg no REsp n.º 

414.122/SC, 2ª Turma, Rel. p/ acórdão Min. Eliana Calmon, DJ de 06.12.2004; AgRg no Resp n.º 374.731/SC, 1ª 

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24/05/2004; Resp n.º 389.379/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 11.11.02; 

Resp n.º 436.380/PR, 1ª Turma, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 28/10/2003; AgRg no REsp nº 506.948/PR, 1ª 

Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.06.2004. 

2. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão no acórdão embargado, sem, contudo, alterar o resultado do 

julgamento do recurso especial" (EDcl no REsp nº 797.581/PR, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

03/04/2006, p. 283). 

10. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO  
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.010762-5        AC  458301 

APTE    :  CARBOCLORO S/A IND/ QUIMICAS 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007116300 

RECTE   :  CARBOCLORO S/A IND/ QUIMICAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão prolatada por este Tribunal, que reconheceu a compensação dos valores indevidamente recolhidos, 

determinando a aplicação da taxa SELIC, a partir da extinção da UFIR. 

Alega a parte insurgente que o v. acórdão viola o artigo 535, II, do CPC; 5º, XXXV e LV, 93, IX, todos da CF; 39, § 4º, 

da Lei nº 9.250/95. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Com relação às demais violações alegadas, o recurso merece ser admitido, consoante se vê do seguinte entendimento do 

e. Superior Tribunal de Justiça, é aplicável a taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 1996, o que não está a ocorrer in 

casu, de sorte que se configura a contrariedade à legislação federal e o dissídio jurisprudencial: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - 

PIS - COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DE ESPÉCIES DIVERSAS - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO NO 

REsp 720.966/ES -  CORREÇÃO MONETÁRIA - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 252/STJ. 

1. Nos termos do julgamento do REsp 720.966/ES, se a demanda foi ajuizada na vigência da Lei 9.430/96 e não restou 

abstraído no acórdão proferido pelo Tribunal de origem que o autor requereu administrativamente à Secretaria da 
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Receita Federal a compensação com tributos de espécies diversas, dever-se-á restringir a compensação entre tributos da 

mesma espécie. 

2. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se: 

a) o IPC, no período de março/90 a fevereiro/91; b) o INPC de março/91 a dezembro/1991; c) a UFIR, de janeiro/1992 a 

31/12/95; e d) a partir de 01/01/96, a taxa SELIC. O índice de janeiro/89 é de 42,72% (REsp 43.055/SP, DJ de 

18/12/95) e o de fevereiro/89 é de 10,14% (EREsp 70.903/DF, DJ de 22/04/2003). Confira-se, ainda, o REsp 

206.503/SP, DJ de 02/08/99. 

3. A Súmula 252/STJ não encontra aplicação na repetição de  indébito tributário, haja vista que o referido enunciado 

incide tão-somente em relação à correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos, para 

dar parcial provimento aos embargos de divergência.  

(EDcl nos EREsp 555082 / PE, Rel. Min. ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, J. 13.02.2008, DJ. 25.02.2008 p. 

1) grifei 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Ante o exposto, ADMITO  O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.010762-5        AC  458301 

APTE    :  CARBOCLORO S/A IND/ QUIMICAS 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007116301 

RECTE   :  CARBOCLORO S/A IND/ QUIMICAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do art. 102, III, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que reconheceu a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos, determinando a aplicação da taxa SELIC, a partir da extinção da UFIR. 

Alega a parte recorrente violação aos artigos 5º, caput e inciso II, XXII, XXXV, LIV, LV, LVI, 37, 93, IX, 150, inciso 

IV, todos da Constituição Federal, 535 do CPC. 
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Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido. 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

EMENTA: AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA 

DE INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL DE MATÉRIA DISCUTIDA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI 9.718/98. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS A MAIOR. OFENSA 

REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVOS IMPROVIDOS. I - Não ocorre inovação de matéria 

alegada em recurso extraordinário a impugnação de questão debatida no acórdão recorrido, ainda que não argüida na 

petição inicial do feito. II - A jurisprudência da Corte é no sentido de que a apreciação das questões relativas à 

compensação dos valores recolhidos a maior com outros tributos e à aplicação de correção monetária e de juros 

dependem da análise de normas infraconstitucionais e do prévio exame de fatos e provas. Ofensa reflexa à Constituição. 

Precedentes. III - Agravos regimentais improvidos. 

(STF, Primeira Turma, RE-AgR 375857/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 29/05/2007, DJ 03/08/2007, p. 884) 

grifei 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.013921-3        AC  461367 

APTE    :  PETITE MARIE QUIMICA FINA IND/ E COM/ DE PRODUTOS 

QUIMICOS LTDA 

ADV     :  RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

PETIÇÃO: RESP   2006187287 

RECTE  : PETITE MARIE QUIMICA FINA IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS L 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o art. 535 do Código de Processo Civil e os arts. 173 e 174 do 

Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, in casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas insertas nos artigos 173 e 174 do 

Código Tributário Nacional, de modo que ausente o prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal 

de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

...................................................................................................................."  

(REsp nº 790939/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.013921-3        AC  461367 

APTE    :  PETITE MARIE QUIMICA FINA IND/ E COM/ DE PRODUTOS 

QUIMICOS LTDA 

ADV     :  RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

PETIÇÃO: REX    2006187288 

RECTE  : PETITE MARIE QUIMICA FINA IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  na alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

  Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

 Decido. 

A pretensão do recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou os dispositivos constitucionais infringidos pelo v. acórdão que permitiriam sua 

análise na instância superior, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

 No mesmo sentido: Re-AgRr nº 508980/CE, Relator Min. Eros Grau, Turma, j. 27.02.2007, DJ 13.04.2007; RMS-AgR 

nº 25954/DF, Relator Min. Sepúlveda Pertence, j. 12.12.2006, DJ 09.02.2007; RE-AgR nº 362140, Relator Min. 

Joaquim Barbosa, j. 05.12.2006, DJ 23.02.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.074725-0       AMS  193092 

APTE    :  NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADV     :  JESUS GILBERTO MARQUESINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007246227 

RECTE   :  USINA NARDINI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao recurso de apelação. 

Alega a parte recorrente ter o acórdão recorrido violado os artigos 153, § 3º, I, 153, § 1º, 151, I, 150, II, 150, I e 170, IV, 

todos da Constituição Federal.  

Aduz, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso extraordinário não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vêm decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. Nesse senso, passo a transcrever o 

seguinte julgado, que demonstra a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 

"TRIBUTO. Imposto sobre produtos industrializados. IPI. Alíquota. Fixação. Operações relativas a açúcar e álcool. 

Percentual de 18% (dezoito por cento) para certas regiões. Art. 2º da Lei nº 8.393/91. Ofensa aos arts. 150, II, 151, I, e 

153, 3º, I, da CF. Inexistência. Finalidade extrafiscal. Constitucionalidade reconhecida. Improvimento ao recurso 

extraordinário. Não é inconstitucional o art. 2º da Lei Federal nº 8.393, de 30 de dezembro de 1991." 

(AI-AgR-ED 515168/MG - rel. Min. CEZAR PELUSO - 1ª Turma, j. 30/08/2005, DJ 21.10.2005, p. 26) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.074725-0       AMS  193092 

APTE    :  NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADV     :  JESUS GILBERTO MARQUESINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007246229 
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RECTE   :  USINA NARDINI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao recurso de apelação, mantendo a r. sentença que 

julgou improcedente o pedido de não recolhimento de IPI à alíquota de 18%, incidente sobre as operações de 

industrialização e comercialização de açúcar no mercado interno, referente à safra 1998/1999. 

Alega a recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 515, § 1º, 535, do Código de Processo Civil; Lei 

nº 7.798/89; Portaria 4/92 do Ministério da Economia; Instrução Normativa nº 67/98 da Secretaria da Receita Federal; 

4º do Decreto-Lei nº 1.199/71.  

Com contra-razões às fls. 433/442. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O Superior Tribunal de Justiça entende que com a extinção da política de preço nacional unificado, não voltou a vigorar 

a Lei 7.798/89, que estabelecia a alíquota zero, e sim a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional, nos termos 

da legislação vigente. Dessa forma, a fixação da alíquota do IPI incidente sobre a saída do açúcar em 18%, pelo Decreto 

420/92, estava autorizada pela Lei 8.393/91 e não desbordou dos lindes ali estabelecidos. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 705.870 - MG (2005/0148882-6) 

RELATOR : MINISTRO JOSÉ DELGADO 

AGRAVANTE  : COMPANHIA AÇUCAREIRA RIO GRANDE E OUTRO 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA E OUTROS 

AGRAVADO   : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : AFONSO AUGUSTO RIBEIRO COSTA E OUTROS  

DECISÃO 

TRIBUTÁRIO. IPI. INCIDÊNCIA SOBRE AÇÚCAR. ALÍQUOTA DE 18%. LEI Nº 8.393/91. ART. 535 DO CPC 

NÃO-VIOLADO. 

1. Desnecessidade de se abordar, no voto condutor do aresto recorrido, todos os dispositivos legais e/ou constitucionais 

referidos na lide. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC, quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto 

a quo. 

2. Quando a política de preço nacional unificado deixou de existir, não voltou a vigorar a Lei nº 7.798/89 que 

estabelecia a alíquota zero, e sim, a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional. 

3. Agravo de instrumento não-provido. 

Vistos, etc. 
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Examina-se agravo de instrumento interposto pela COMPANHIA AÇUCAREIRA RIO GRANDE e OUTRO contra 

decisão que inadmitiu recurso especial sob os fundamentos de ausência de violação do teor do art. 535 do CPC e que o 

acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência da Súmula 

83/STJ. 

O acórdão assim foi ementado (fl. 236): 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AÇÚCAR. ALÍQUOTA DE 18%. PRINCÍPIOS DA SELETIVIDADE E DA IGUALDADE. AUSÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Com a extinção da política de preço nacional unificado, não passou a vigorar a Lei 7.798/89, que estabelecia a 

alíquota zero, e sim a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional. 

2. A fixação da alíquota do IPI incidente sobre a saída do açúcar em 18% pelo Decreto 420/92, autorizada pela Lei 

8.393/91, não viola os princípios constitucionais da seletividade do IPI e da igualdade. 3. Apelação provida." 

Embargos de declaração foram manejados e desprovidos nestes termos (fl. 259): 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

1. Consoante disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios só podem 

ser opostos quando houver no acórdão obscuridade, contradição ou omissão. 

2. Omissão, para fins de embargos de declaração, importa na falta de manifestação do julgado sobre pontos a respeito 

dos quais era fundamental o pronunciamento do julgador. 

3. Obscuridade, para fins de embargos de declaração, importa na falta de clareza, que torna incompreensível o conteúdo 

da decisão. 

4. Tendo sido adequadamente examinadas pelo acórdão embargado as questões pretensamente omitidas e obscuras, 

ainda que em desacordo com a compreensão do embargante, não restam configuradas omissão e obscuridade 

ensejadoras dos presentes embargos declaratórios. 

5. Embargos de declaração desprovidos." 

No recurso especial, embasado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, alegou-se infringência dos seguintes 

dispositivos: 535, I e II, do CPC; e 2º da Lei 8.393/91. 

Em suas razões de agravo, sustenta a Fazenda que não pode prevalecer o decisum agravado, tendo havido infringência 

aos preceitos legais referidos. 

Contraminuta (fls. 382/384) sustentando a manifestação procrastinatória do presente recurso, não merecendo ter êxito. 

Relatados, decido. 

Não obstante a interposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância 

extraordinária 

se não houve omissão do acórdão a que deva ser suprida. Desnecessidade, no bojo do voto proferido, de se abordar, 

como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou constitucionais. 

Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC, quando a matéria enfocada é devidamente enfrentada no voto a quo. 

É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, finda a política nacional de unificação do preço do 

açúcar de cana, deixou de vigorar a alíquota zero, de forma que o Poder Executivo poderia fixar alíquotas distintas, de 

acordo com o interesse nacional, nos lindes da legislação vigente. 

Confira-se: 
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- "Cessada a política nacional de unificação dos preços do açúcar de cana, não se retorna ao regime anterior em que 

havia "tributação pela alíquota zero", porquanto a função extrafiscal, revelada no caso dos autos, autoriza o Poder 

Executivo a fixar as alíquotas, respeitadas as disposições legais, em prol do interesse nacional. O art. 2º da Lei 8.393/91 

não impôs taxativamente a fixação da alíquota em 18% (dezoito por cento), mas apenas explicitou que esta não poderia 

ser fixada em percentual superior." (REsp nº 437666/PR, 1ª Turma, DJ de 19/05/2003, Rel. Min. Luiz Fux);  

- Quando a política de preço nacional unificado deixou de existir, não voltou a vigorar a Lei nº 7.798/89, que 

estabelecia a alíquota zero, e sim a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional." 

(REsp nº 222047/GO, 1ª Turma, DJ de 03/04/2000, Rel. Min. GARCIA VIEIRA). 

Assim posto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 07 de novembro de 2005. 

MINISTRO JOSÉ DELGADO 

Relator." - (Grifei). 

(Ag 705870 - rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 18.11.2005) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Dessa forma, não está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, a autorizar o apelo 

extremo. 

Por derradeiro, quanto aos demais dispositivos infraconstitucionais aduzidos pela recorrente, entendo não restar 

evidenciada qualquer violação às suas prescrições, consoante se vê dos precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

acima colacionados, os quais demonstram não haver na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à 

legislação federal, vez que se encontram em consoância com o entendimento daquele sodalício. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.00.011316-2        AC 1034352 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  TEREZA DE JESUS ROMANO GAVAZZI e outros 

ADV     :  RAFAEL JONATAN MARCATTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008031822 

RECTE   :  TEREZA DE JESUS ROMANO GAVAZZI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que reconheceu a prescrição qüinqüenal em ação onde se pleiteia a 

correção monetária das contas do PIS/PASEP.  

Alega a parte recorrente que o v. acórdão recorrido nega vigência à legislação infraconstitucional. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso não merece ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade à legislação federal,  bem como o dissídio 

jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. 

PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 

20.910/32. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica quanto à não-aplicabilidade do prazo prescricional trintenário para as 

hipóteses em que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/PASEP, haja 

vista a inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

2. Verificada divergência quanto ao prazo prescricional aplicável a hipóteses como a dos autos - decenal ou qüinqüenal 

- ou, ainda, acerca da legislação de regência - Código Tributário Nacional ou o Decreto 20.910/32. 

3. Conforme orientação firmada no Supremo Tribunal Federal, a contribuição ao PASEP passou a ter natureza tributária 

com o advento da Constituição Federal de 1988, tornando-se obrigatório seu recolhimento pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios 

(AgRg no RE 378.144/PR; AgRg no RE 376.082/PR; ACO 580/MG; AgRg na Pet 2.665/RS; ACO 471/PR). Assim, 

não há dúvidas de que a relação existente entre tais entes e o Fundo PIS/PASEP (seu credor) é de natureza tributária, 

sendo regida pelo Código Tributário Nacional quanto ao prazo decadencial ou prescricional, dentre outros assuntos. 

Entretanto, não se há de confundir a relação jurídica descrita com aquela existente entre o titular de conta individual do 

PASEP, que pretende a aplicação de expurgos inflacionários, e a União, pois, nesse caso, a relação jurídica tem natureza 

indenizatória, inexistindo a figura dos sujeitos ativo e passivo de uma obrigação tributária. 

4. Em casos como o dos autos, portanto, haja vista a inexistência de norma específica tratando da matéria, o prazo 

prescricional a ser observado é qüinqüenal, tal como previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. 

5. Recurso especial desprovido. 
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(REsp nº 745498/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 20.06.2006, DJU 30.06.2006, p. 173) 

No mesmo sentido: REsp nº 527650/PA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 13.02.2007, DJ 02.03.2007; AgRg no Ag nº 

818069/SP, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 15.02.2007, DJ 07.03.2007; AgRg no REsp nº 748369, Rel. Min. 

Humberto Martins, j. 03.05.2007, DJ 15.05.2007. 

Da mesma forma, não restou devidamente demonstrada a divergência jurisprudencial que daria ensejo ao conhecimento 

do recurso pela superior instância, a teor do que exigem os artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º do 

RISTJ, eis que ausente o necessário cotejo analítico e similitude fática entre os julgados paradigmas. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.029230-5        AC  681181 

APTE    :  ALLIED SIGNAL AUTOMOTIVE LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007025600 

RECTE   :  ALLIED SIGNAL AUTOMOTIVE LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal proferido no sentido de ser possível a apropriação de créditos decorrentes 

de insumos, matéria-prima e material de embalagem adquiridos no regime de isenção, não incidência ou tributados à 

alíquota zero, tão somente quando o forem junto à Zona Franca de Manaus. Consignou, ainda, que o prazo prescricional 

é de cinco anos, nos termos do art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, contado no período precedente ao ajuizamento da ação. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 535, do Código de Processo Civil, 150, § 4º, 

156, I, e 168, I, todos do Código de Tributário Nacional, que tratam da prescrição.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 
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(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O C. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; Resp 

506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma, DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998.  

Com relação à prescrição, o C. Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado de que o prazo prescricional é 

qüinqüenal e contado a partir do ajuizamento da ação, conforme arestos abaixo colacionados: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. INSUMOS. MATÉRIA-PRIMA ISENTA, NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À ALÍQUOTA 

ZERO. PRESCRIÇÃO.  

1. A prescrição dos créditos fiscais visando ao creditamento do IPI é qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da 

ação. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg nos Edcl no Ag 783919/RS, proc. 2006/0119397-7, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 

05/12/2006, DJ 14/12/2006, p. 331) 

"RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL - TRIBUTÁRIO - IPI - AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA 

ISENTA, NÃO-TRIBUTADA OU SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO - ART. 166 DO CTN - INAPLICABILIDADE À 

HIPÓTESE - PRECEDENTES. 

A hipótese dos autos não cuida de repetição de indébito tributário, mas sim do reconhecimento do direito da empresa 

recorrente ao aproveitamento do crédito de insumos imunes, não-tributados ou de alíquota zero. Dessa forma, não 

incide na espécie o artigo 166, do Código Tributário Nacional, aplicável aos casos de restituição de tributo pago 

indevidamente. 
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(...) 

* * * * * * * * 

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - TRIBUTÁRIO - IPI - AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA ISENTA, 

NÃO-TRIBUTADA OU SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - PRECEDENTES. 

É pacífico nesta Corte o entendimento de que "a prescrição dos créditos fiscais visando ao creditamento do IPI é 

qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da ação" (REsp 530.182/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 25.10.2004). 

Aplica-se a regra geral de prescrição de indébito contra a Fazenda Pública, prevista no artigo 1º do Decreto n. 

20.910/32. 

Recurso especial do contribuinte improvido." 

(STJ - REsp 392818/RS, 2001/0179716-0, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/08/2006, DJ 17/08/2006, 

p. 332) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.029230-5        AC  681181 

APTE    :  ALLIED SIGNAL AUTOMOTIVE LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007025601 

RECTE   :  ALLIED SIGNAL AUTOMOTIVE LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal proferido no sentido de ser possível a apropriação de créditos 

decorrentes de insumos, matéria-prima e material de embalagem adquiridos no regime de isenção, não incidência ou 

tributados à alíquota zero, tão somente quando o forem junto à Zona Franca de Manaus.  

Alega a impetrante, ora recorrente, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 153, § 3º, II, da Constituição 

Federal, que dispõe sobre o princípio da não-cumulatividade do IPI. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 
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Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento da Corte Suprema nos autos dos recursos extraordinários 

nºs. 353.657 e 370.682.  

É que o acórdão recorrido, ao possibilitar o creditamento do IPI decorrente de insumos, matéria-prima e de material de 

embalagens adquiridos sob regime de isenção tão somente quando forem adquiridos junto à Zona Franca de Manaus, 

assim concluiu por entender não estar a hipótese dos autos englobada pela decisão do Supremo Tribunal Federal 

proferida nos autos dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682, constituindo hipótese outra, em relação à qual o 

Pretório Excelso já decidiu sobre o direito do contribuinte creditar-se  do valor do tributo incidente sobre insumos 

adquiridos sob o regime da isenção, consoante recurso extraordinário nº 212.484-2. 

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam 

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes utilizaram-se do direito ao 

creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca da matéria. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008 ,EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

Assim, tendo a Suprema Corte reconhecido a inexistência do direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de 

matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, somente por esse fundamento, não se encontram 

presentes os requisitos autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da impetrante. 

Do mesmo modo, o recurso não merece seguimento com relação aos insumos isentos adquiridos na Zona Franca de 

Manaus, já que guardam similitude com a situação jurídica já decidida pelo Supremo Tribunal Federal e acima referida. 

O Supremo Tribunal Federal entendeu que a não-cumulatividade  pressupõe, salvo previsão contrária da própria 

Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na hipótese de não tributação ou alíquota zero, não 

existe parâmetro normativo para  se definir a quantia compensada, ressaltando que tomar de empréstimo a alíquota final 

relativa à operação diversa resulta em ato de criação normativa para o qual o Poder Judiciário não tem competência. 

Assim, nos julgamentos dos referidos recursos extraordinários, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a não-

cumulatividade  pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido 

anteriormente e que, na hipótese de não tributação ou alíquota zero, não existe parâmetro normativo para  se definir a 

quantia compensada. 
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Com efeito, no caso dos autos tem-se a mesma situação, por se tratar de  insumos isentos. 

Nesses termos cumpre transcrever as lições do professor Ives Gandra da Silva Martins, acerca da isenção como forma 

de dispensa da exação: 

"Nascida a obrigação tributária, em razão da norma de tributação, por determinação  de uma outra norma, a de isenção, 

fica  o sujeito passivo dispensado do pagamento do tributo e, consequentemente, excluído o crédito tributário referente à 

exação, pelo que não será  a mesma aperfeiçoada  com o lançamento. 

Entre outros juristas, seguem essa teoria Ruy Barbosa Nogueira, Rubens Gomes de Souza, Bernardo Ribeiro de Moraes, 

Amilcar de Araújo Falcão, Gilberto Ulhôa Canto: 

A isenção, sendo uma dispensa do pagamento do tributo devido, ou como  declara o CTN no artigo 175, I, exclusão do 

crédito tributário, é uma parte excepcionada ou liberada do campo de incidência, que poderá ser aumentada ou 

diminuída pela lei, dentro do campo da respectiva  incidência. (Ruy Barbosa Nogueira, Curso, cit., p. 172). 

Isenção é o favor fiscal concedido por lei, que consiste em dispensar o pagamento de um tributo devido. É importante 

fixar bem as diferenças  entre não-incidência e isenção: tratando-se de não-incidência, não é devido o tributo porque não 

chega a surgir a própria obrigação tributária; ao contrário, na isenção o tributo é devido, porque existe a obrigação, mas 

a lei dispensa o seu pagamento (Rubens Gomes de Souza, Compêndio de legislação tributária, ed. Póstuma, Resenha 

Tributária, 1975, p. 97)" 

(in Curso de Direito Tributário, Editora Saraiva, 1982) 

Verifica-se, portanto, que, em se tratanto de isenção, também não há o recolhimento da exação, tendo em vista a 

ocorrência de sua dispensa. Destarte, não há condições de ser considerado esse valor dispensado para efeito de 

creditamento, pois, da mesma forma que nos casos de alíquota zero e insumos não tributados, não há recolhimento de 

tributo nessas situações. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.046064-0       AMS  285021 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  AMP HOLDING S/A 

PARTE R :  FLASTCHIMP COML/ LTDA 

ADV     :  OSMAR SIMOES 

PETIÇÃO :  REX    2007323370 

RECTE   :  AMP HOLDING S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, deu provimento à apelação 
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fazendária e à remessa oficial, julgando válida a incidência do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos 

nas operações "swap", para fins de cobertura "hedge".. 

Nas razões recursais, aponta a recorrente, em síntese, violação a texto constitucional.  

Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

O presente recurso não enseja admissão. 

Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional, não foram, de fato, examinadas no julgado impugnado. Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo 

Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO 

VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO FEDERAL SUSCITADA". 

De outro lado, ainda que assim não o fosse, resulta que as ofensas às normas constitucionais insculpidas na Constituição 

Federal, não seriam diretas, mas tão somente derivadas de suposta transgressão de normas infraconstitucionais, situação 

essa que impede a respectiva apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 10 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.046064-0       AMS  285021 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  AMP HOLDING S/A 

PARTE R :  FLASTCHIMP COML/ LTDA 

ADV     :  OSMAR SIMOES 

PETIÇÃO :  RESP   2007323372 

RECTE   :  AMP HOLDING S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

V I S T O S 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que deu provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, julgando 

válida a incidência do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos nas operações "swap", para fins de 

cobertura "hedge". 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

O recurso não merece ser admitido. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, a partir da Lei nº 9.779/99 (art. 5º), incide 

o imposto de renda na fonte sobre os rendimentos decorrentes de operações de swap com cobertura hedge, por 

constituírem acréscimo patrimonial, consoante arestos abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - CONTRATOS DE SWAP COM COBERTURA HEDGE - GANHOS DE 

CAPITAL - IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA - ART. 5º DA LEI 9.779/99. 

1. Deve o recorrente, ao apontar violação do art. 535 do CPC, indicar com precisão e clareza os artigos e as teses sobre 

os quais o Tribunal de origem teria sido omisso, sob pena de aplicação da Súmula 284/STF. 

2. Os ganhos de capital auferidos nos contratos de swap com operação de cobertura hedge sujeitam-se à tributação do 

imposto de renda com retenção na fonte pagadora, nos termos do art. 5º da Lei 9.779/99. 

3. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no Ag 990431 / SP, Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma, DJ 26.05.2008 p. 1). 

"TRIBUTÁRIO. OPERAÇÕES DE SWAP COM COBERTURA HEDGE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

LEI 9.779/99. 
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1. Mandado de segurança visando impedir a retenção, na fonte, do imposto de renda incidente sobre operação de hedge 

por meio de swap, nos termos do artigo 5º, da Lei 9.779/99. 

2. As operações de swap com cobertura hedge representam aplicação de determinada quantia em moeda nacional em 

negócio cuja rentabilidade leva em conta uma moeda estrangeira, o que evita maiores prejuízos para a empresa 

contratante (hedger), que possua dívidas em moeda estrangeira, ficando sujeita à oscilação da referida moeda. Seu 

escopo original é servir para cobertura de riscos provenientes da taxa cambial flutuante, não obstante prestar-se também 

para a especulação financeira, desde que se aposte na  elevação da moeda estrangeira cuja variação remunera aquele 

investimento e inexista passivo em tal moeda. 

3. Os fatos geradores específicos do imposto de renda são as várias situações descritas nas leis ordinárias, como, por 

exemplo, os rendimentos auferidos nas diversas modalidades de aplicações financeiras, podendo ser complexivos, 

quando se constituem em diversos fatos materiais sucessivos, que são geralmente tributados em conjunto, 

principalmente pelo regime de declaração de rendimentos, ainda que recolhidos antecipadamente.  Por seu turno, há os 

fatos geradores simples, que se constituem de circunstâncias materiais isoladas, tributadas em separado, pelo regime na 

fonte, como por exemplo o imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e o Imposto de Renda Retido na 

Fonte. 

4. A operação de swap constitui típica operação ensejadora do fato gerador simples do imposto sobre a renda, posto que 

representa acréscimo patrimonial, obtido na troca de financiamentos em taxas diversas, sobre um montante principal, 

daí por que ser tributado na fonte. 

5. As razões de política fiscal apresentadas na Exposição de Motivos anexa à Medida Provisória 1.788/98, que deu 

origem à lei 9.779/99, merecem ser destacadas, senão vejamos, verbis: 

8 - As novas normas têm por objetivo evitar a postergação ao pagamento do imposto sobre os ganhos e rendimeintos 

auferidos pelos referidos fundos, tendo em vista a previsão de distribuição de lucros e a conseqüente incidência do 

imposto de renda na fonte. O artigo 5º trata da incidência do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos 

em aplicações ou operações financeiras de renda fixa ou variável, incluindo , nessa forma de tributação, as de hedge, 

realizadas por meio de swap como forma de eqüalização com as demais operações realizadas no mercado financeiro, 

mantida, no entanto, a possibilidade de se reconhecer, integralmente nos balanços da empresa, eventuais perdas 

incorridas nessas operações." 

6. In casu, verifica-se que o contrato foi celebrado entre a empresa e a instituição financeira  em 11.04.2000, com data 

de vencimento aprazada para 15.05.2000. 

7. A lei que se aplica é a da data do fato gerador, consoante o seu art. 105, verbis: 

" A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles 

cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do art. 116." 

8. A violação ao princípio da anterioridade, previsto no art. 104 do CTN, não resta evidenciada, porquanto a lei 

9.779/99, embora publicada em 19/01/1999, teve sua eficácia plena em dezembro/1998, com a edição da MP 1.788/98 

de 29/12/98. Por isso que a referida norma se coaduna com o art. 104 do CTN que assim determina: "Entram em vigor 

no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua publicação  os dispositivos de lei, referentes a 

impostos sobre o patrimônio ou a renda." 

9. Forçoso concluir que a MP nº 1.788/98, convertida na Lei nº 9.779/99, é aplicável ao presente contrato de swap, não 

obstante o contrato tenha sido firmado sob a vigência da lei anterior, posto que a obrigação tributária surge com o fato 

gerador. Ocorrido o fato gerador, o tributo passa a ser devido de acordo com  a alíquota, base de cálculo e demais 

elementos descritos em lei. 

Consectariamente, constituído o fato gerador do IR, verificado o momento da liquidação do contrato e a base de cálculo, 

inexistindo o resultado positivo auferido nesta mesma data, consoante dispõe o art. 74, § 1º, da lei 8.981/95, exsurge o 

quantum e a favor de quem foi apurada a diferença positiva. 

10. Verifica-se que a operação de swap, in casu, com cobertura hedge proporcionou vantagens econômicas para a 

empresa recorrida, diante da desvalorização da moeda nacional (Real) em face do Dólar norte-americano, quando do 

vencimento da operação. 
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11. Recurso especial da empresa desprovido." 

(REsp 859022 / RJ, Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ 31.03.2008 p. 1). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IRRF - INCIDÊNCIA NOS RESGATES DE OPERAÇÕES 

FINANCEIRAS DE SWAP, COM EFEITO DE HEDGE - PRECEDENTES - 

SÚMULA 83/STJ EXTENSIVA À ALÍNEA "A". 

1. A incidência do imposto de renda, e conseqüente retenção na fonte, sobre operação de hedge, por meio de swap, nos 

termos do artigo 5º, da Lei n. 9.779/99, vem sendo considerada pela jurisprudência desta Corte uma prática legítima, 

uma vez que há a ocorrência do fato gerador do imposto de renda. 

2. A despeito do que afirma a agravante, ressalte-se que o teor do enunciado da Súmula 83/STJ aplica-se, inclusive, aos 

recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 695585 / RJ, Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, DJ 19.12.2007 p. 1197). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INCOMPATIBILIDADE ENTRE LEI COMPLEMENTAR E LEI 

ORDINÁRIA SUPERVENIENTE. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRRF. 

OPERAÇÕES DE SWAP, PARA FINS DE HEDGE. EXISTÊNCIA DE EFETIVO ACRÉSCIMO PATRIMONIAL 

PARA UMA DAS PARTES. CONFIGURAÇÃO DO FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. Não pode ser conhecido o recurso especial, pela alínea a, na parte em que indica violação ao art. 43 do CTN,  porque 

a alegada incompatibilidade entre a norma constante desse dispositivo e aquela inscrita no art. 5º da Lei 9.779/99 é tema 

de índole eminentemente constitucional, já que a invasão, por lei ordinária, da esfera de competência reservada 

constitucionalmente à lei complementar acarreta a sua inconstitucionalidade, e não a sua ilegalidade, conforme a 

orientação sedimentada pela jurisprudência do STF. 

2. Correspondendo a efetivo acréscimo patrimonial para uma das partes, os rendimentos auferidos nos contratos de 

swap (=troca de indexadores a que vinculados preexistentes créditos das partes contratantes) para fins de hedge 

(=cobertura do risco de variação do preço ou da taxa a que atrelado débito anterior da pessoa jurídica) sujeitam-se à 

incidência do imposto de renda (arts. 74 e 76 da Lei 8.981/95). 

3. Até a edição da MP 1.788/98, por força do art. 77 da Lei 8.981/95, os ganhos obtidos nos contratos com finalidade de 

hedge estavam dispensados apenas da retenção do imposto de renda na fonte, a que sujeitas as demais aplicações 

financeiras, devendo compor a base de cálculo do lucro do exercício, sobre a qual, então, incidiria o tributo. 

4. Com o advento, em 29.12.1998, da MP 1.788 (convertida na Lei 9.779, de 26.05.1999), porém, suprimiu-se o 

tratamento excepcional conferido pela Lei 8.981/95 às transações para fins de hedge, submetendo-se as quantias nelas 

auferidas à retenção na fonte - assegurado sempre o direito ao reconhecimento de eventuais perdas incorridas no final 

do exercício, via dedução do lucro. 

(...) 

6. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 692748/RJ - RECURSO ESPECIAL 2004/0140721-9 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI 

- Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 07/06/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.06.2005 p. 

159) 

De sorte que não se denota estar caracterizada a alegada violação de lei federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 10 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.000888-8        AC  709049 

APTE    :  SANP S COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2006237650 

RECTE   :  SANP S COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

                       Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos arts.  2º, 5º, e 145 da Constituição 

Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.02.000888-8        AC  709049 

APTE    :  SANP S COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2006237661 

RECTE   :  SANP S COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 43, 44, 142, 147 e 161, parágrafo 1º, do Código Tributário 

Nacional e ao art. 20 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à ausência de lançamento e notificação prévia: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.  DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO 

CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE 

QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão controvertida, com 

informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal. Súmula 284/STF. 

3. "Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com 

base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de 

outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse 

efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 

13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005" (Resp 745546/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  

DJ de 26.02.2007). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp nº 742524/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 17.04.2007, DJ 30.04.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECLARAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS (DCTF) - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DÉBITO 

DECLARADO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - NOTIFICAÇÃO - DESNECESSIDADE - TAXA SELIC - 

LEGALIDADE  - PRECEDENTES. PRECEDENTES. 
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- Este Tribunal firmou o entendimento de que não é necessária a constituição do débito nos tributos lançados por 

homologação, por isso afasta a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco podendo ser, no caso de 

inadimplemento,  inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de notificação ao contribuinte. 

- A eg. Primeira Seção assentou o entendimento no sentido de que incidem os juros equivalentes à Taxa SELIC, a partir 

de 1º de janeiro de 1996, sobre os créditos tributários. 

-Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(RESP nº 730641/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20.10.2005, DJ 12.12.2005, p. 319). 

Igualmente quanto ao encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 e a aplicação da taxa SELIC: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3. O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338)  

Outrossim, quanto a alegação referente ao art. 2º da Lei nº 7.689/88, verifica-se a ausência de prequestionamento, visto 

que o v. acórdão decidiu a questão apenas sobre o enfoque constitucional   
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Finalmente, a jurisprudência daquela Corte Superior é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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APTE    :  CROWN CORK EMBALAGENS S/A 

ADV     :  JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso de apelação da impetrante. 

A impetrante, na presente ação de rito ordinário, pretende assegurar o direito ao aproveitamento dos créditos futuros e 

pretéritos de IPI, destacados na escrita fiscal dos bens do ativo permanente, incluindo-se material de manutenção, por 

ela adquiridos, bem como da aquisição de materiais destinados ao uso e consumo.  

Inconformada, a parte recorrente interpôs recurso extraordinário, alegando que acórdão recorrido violou o disposto no 

artigo 153, § 3º, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

E, nesta seara, o recurso não merece ser admitido. 

Ao finalizar o julgamento dos Recursos Extraordinários n. 353.657, relator o Ministro Marco Aurélio e n. 370.682, 

relator o Ministro Ilmar Galvão, em 26.6.2007 (Informativo STF 473), o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

posicionou-se no sentido da impossibilidade de se conferir crédito tributário aos contribuintes adquirentes de insumos 

isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, em razão da ausência de recolhimento do imposto, donde a 
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incapacidade de gerar o crédito. Se nada foi pago, nada haverá a ser compensado. Ponderou-se, ainda, que o 

entendimento contrário ofenderia o princípio da seletividade pela possibilidade de compensação maior para os produtos 

menos essenciais. 

A Constituição Federal, em seu artigo 153, § 3º, II, dispõe que: 

"Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

(...) 

IV - produtos industrializados; 

(...) 

§ 3º - O imposto previsto no inciso IV: 

(...) 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores;" 

(grifei) 

Trata-se do princípio da não cumulatividade do IPI, que visa impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases de 

produção de determinado bem, possibilitando o desconto do valor pago na etapa anterior, ou seja, permitindo-se a 

compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo da exação agora sobre o produto 

industrializado. 

O Supremo Tribunal Federal havia firmado posicionamento no sentido que os contribuintes tinham direito ao crédito do 

IPI, nos casos de aquisição de matéria-primas sob regime da isenção e também de alíquota-zero, pois, segundo o 

Pretório Excelso decidiu: 

"Se o contribuinte do IPI pode creditar o valor dos insumos adquiridos sob regime da isenção, inexiste razão para deixar 

de reconhecer-lhe o mesmo direito  na aquisição de insumos favorecidos pela alíquota zero, pois nada extrema, na 

prática, das referidas figuras desonerativas, notadamente quando se trata de aplicar o princípio da não-cumulatividade. 

A isenção e a alíquota zero em um dos elos da cadeia produtiva desaparecem quando a operação subseqüente, se não 

admitido o crédito." 

(STF - Recurso Extraordinário 350.446-1/PR - Relator Ministro Nelson Jobim - julgado 18/12/2002) 

Ocorre que o Pretório Excelso, em recente mudança de entendimento, alterou o posicionamento supra-mencionado, nos 

autos dos recursos extraordinários nº 353.657 e 370.682, em julgamento proferido em 15/02/2007, sendo que passou a 

entender que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados 

ou sujeitos à alíquota zero e que isto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Na mesma ocasião, foi também suscitada Questão de Ordem pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo Lewandowski 

naqueles autos do Recurso Extraordinário nº 353.657 e 370.682, tendente ao exame da possibilidade de serem 

concedidos efeitos prospectivos à referida decisão, tendo em vista que, assim, restariam  resguardadas situações 

pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao creditamento de IPI na hipótese 

de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, baseados na anterior orientação 

acerca da matéria. 

Em 25/06/2007, o Egrégio Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 
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que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008 ,EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

Assim, reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inexistência do direito ao creditamento de IPI na hipótese de 

aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que não há, na hipótese, ofensas ao 

princípio da não-cumulatividade. 

Portanto, no presente caso, à utilização do crédito gerado pela aquisição de bens utilizados no processo produtivo que 

integram o patrimônio imobilizado da empresa, bem como bens de uso e consumo da empresa que embora sofram 

desgaste no processo produtivo não integram o produto final, estão atingidos pela decisão do Supremo Tribunal Federal 

proferida nos autos dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682. 

É que, apesar dos acórdãos dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682 não estarem públicos, posto que em fase 

de elaboração, é possível verificar dos Informativos do Supremo Tribunal Federal nº 304, 361, 374 e 420 os 

fundamentos dos julgados supracitados. 

O Supremo Tribunal Federal entendeu que a não-cumulatividade pressupõe, salvo previsão contrária da própria 

Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na hipótese de não tributação ou alíquota zero, não 

existe parâmetro normativo para se definir a quantia compensada, ressaltando que tomar de empréstimo a alíquota final 

relativa à operação diversa resulta em ato de criação normativa para o qual o Poder Judiciário não tem competência. 

Aduziu-se, ainda, que o reconhecimento desse creditamento ocasionaria inversão de valores  com alteração das relações 

jurídicas tributárias, dada a natureza seletiva do IPI, uma vez que o produto final mais supérfluo proporcionaria uma 

compensação maior, sendo este ônus indevidamente suportado pelo Estado, bem como importaria em extensão de 

benefício a operação diversa daquela a que o mesmo está vinculado e, ainda, em sobreposição incompatível com a 

ordem natural das coisas. 

Assim, nos julgamentos dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682, o Supremo Tribunal Federal entendeu que 

a não-cumulatividade  pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido 

anteriormente e que, na hipótese de não tributação ou alíquota zero, não existe parâmetro normativo para  se definir a 

quantia compensada, 

Ora dentre os casos de não tributação, está também o dos presentes autos, dado que a situação fática e jurídica é a 

mesma. 

Portanto, deve ser afastada por completo a tese da recorrente de que a situação jurídica em tela não seria atingida pela 

decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida nos autos dos dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682, mas 

constituiria hipótese outra dado que o Pretório Excelso já decidiu sobre o direito do contribuinte creditar-se  do valor do 

tributo incidente sobre insumos adquiridos sob o regime da isenção, consoante recurso extraordinário nº 212.484-2. É 

que essa orientação também já está ultrapassada, diante do novo posicionamento do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Nesses termos cumpre transcrever as lições do professor Ives Granda da Silva Martins, in Curso de Direito Tributário, 

Editora Saraiva, 1982, acerca da isenção como forma de dispensa da exação: 
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"Nascida a obrigação tributária, em razão da norma de tributação, por determinação de uma outra norma, a de isenção, 

fica  o sujeito passivo dispensado do pagamento do tributo e, consequentemente, excluído o crédito tributário referente à 

exação, pelo que não será  a mesma aperfeiçoada  com o lançamento. 

Entre outros juristas, seguem essa teoria Ruy Barbosa Nogueira, Rubens Gomes de Souza, Bernardo Ribeiro de Moraes, 

Amilcar de Araújo Falcão, Gilberto Ulhôa Canto: 

A isenção, sendo uma dispensa do pagamento do tributo devido, ou como  declara o CTN no artigo 175, I, exclusão do 

crédito tributário, é uma parte excepcionada ou liberada do campo de incidência, que poderá ser aumentada ou 

diminuída pela lei, dentro do campo da respectiva  incidência. (Ruy Barbosa Nogueira, Curso, cit., p. 172). 

Isenção é o favor fiscal concedido por lei, que consiste em dispensar o pagamento de um tributo devido. É importante 

fixar bem as diferenças  entre não-incidência e isenção: tratando-se de não-incidência, não é devido o tributo porque não 

chega a surgir a própria obrigação tributária; ao contrário, na isenção o tributo é devido, porque existe a obrigação, mas 

a lei dispensa o seu pagamento (Rubens Gomes de Souza, Compêndio de legislação tributária, ed. Póstuma, Resenha 

Tributária, 1975, p. 97)" 

Verifica-se, portanto, que, em se tratanto de isenção, também não há o recolhimento da exação, tendo em vista a 

ocorrência de sua dispensa, razão pela qual não há condições de ser considerado esse valor dispensado para efeito  de 

creditamento, pois, da mesma forma que nos casos de alíquota zero e insumos não tributados, não há recolhimento do 

tributo. 

Nesse sentido, vem decidindo monocraticamente o Supremo Tribunal Federal: 

"DECISÃO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI: IMPOSSIBILIDADE DE 

CRÉDITO DE VALOR DO TRIBUTO NAS HIPÓTESES DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS OU MATÉRIAS-

PRIMAS EM OPERAÇÕES NÃO-TRIBUTADAS OU DE ALÍQUOTA ZERO. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE 

AO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. PRECEDENTE. AGRAVO E RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

PROVIDOS. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário, interposto 

pela União, com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso inadmitido tem como objeto 

o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - IPI. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. BENS INTEGRANTES DO ATIVO 

IMOBILIZADO. BENS DESTINADOS AO USO E CONSUMO DA EMPRESA. ART. 166 DO CTN. INSUMOS. 

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPORTAÇÃO. Inexiste permissão à utilização de créditos do IPI 

oriundos da aquisição de bens utilizados no processo produtivo que integram o patrimônio imobilizado da empresa, bem 

como de bens de uso e consumo da empresa que embora sofram desgaste no processo produtivo não integram o produto 

final, consoante se depreende da leitura do art. 147, inc. I, do Decreto nº 2.637/98. Inaplicável o disposto no art. 166 do 

CTN às hipóteses de aproveitamento de créditos de IPI. Precedente desta Corte. A não-incidência do IPI na operação 

anterior, em decorrência da aquisição de insumos isentos, não é obstáculo ao exercício do direito ao crédito que, se não 

fosse efetuado, conduziria à supressão da isenção e a converteria em mero diferimento da incidência. Seria o mesmo 

que alcançar o benefício com uma mão para, após, retirá-lo com a outra. Se o contribuinte do IPI pode creditar o valor 

dos insumos adquiridos sob o regime de isenção, inexiste razão para deixar de reconhecer-lhe o mesmo direito na 

aquisição de insumos favorecidos pela alíquota zero, pois nada extrema, na prática, as duas figuras desonerativas, 

notadamente quando se trata de aplicar o princípio da não-cumulatividade, evitando o fenômeno da superposição 

tributária. Ressalva de posição pessoal do relator no sentido de que os insumos adquiridos com alíquota zero não fazem 

jus ao crédito porque essa alíquota traduz incidência do tributo que, entretanto, por ter o legislador eleito zero como 

alíquota resulta em inexistência de conteúdo econômico/valorativo a beneficiar a pretensão deduzida pela parte Autora. 

Idêntico raciocínio é aplicável quanto à aquisição de insumos não-tributados. Não se tratando de hipótese de restituição, 

em que se discute pagamento indevido ou maior, mas sim, de reconhecimento de aproveitamento de crédito em virtude 

da regra da não-cumulatividade, estabelecida pelo texto constitucional, não é de ser aplicado o disposto no art. 165 do 

CTN. Aplicável à espécie é o Decreto nº 20.910/32, que estabelece o prazo prescricional de cinco anos. O STF vem 

reiteradamente decidindo que não incide correção monetária sobre créditos escriturais. A situação aqui, porém, é 

diversa. Trata-se de corrigir valores que não foram aproveitados porquanto o Fisco não admite que o seja quanto aos 

valores isentos, não-tributados ou à alíquota zero, necessitando o contribuinte de decisão judicial. A correção monetária 

é devida somente até o trânsito em julgado da sentença, quando as importâncias são transportadas e lançadas na 

escrituração, sendo aproveitados nos termos da legislação. Nas hipóteses em que o produto final em que empregados os 

insumos isentos, não-tributados e sujeitos à alíquota zero, sejam destinados à exportação, não há efetiva tributação em 

nenhuma das etapas do processo produtivo a ensejar o surgimento de crédito tributário passível de aproveitamento, 

porquanto na operação de saída há imunidade, nos termos do inc. III do par. 3º do art. 153 da CF/88." (fl. 38 e verso) 2. 

A União alega que o acórdão recorrido teria contrariado os arts. 150, § 6º e 153, § 3º, inc. II, da Constituição da 

República. Afirma, de forma sucinta: "A Constituição vigente é clara: o crédito surge em decorrência da cobrança do 

imposto sobre produtos industrializados na operação anterior, quando então o próximo contribuinte do IPI passará a ter 
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parte do valor já recolhido na operação anterior como crédito para que recolha o restante do tributo." (fl. 64) 3. A 

decisão agravada deixou de admitir o recurso extraordinário por entender que a matéria já teria sido pacificada pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido contrário à tese defendida pela Fazenda Nacional. Examinada a matéria trazida 

na espécie, DECIDO. 4. Razão jurídica assiste à Agravante. Ao finalizar o julgamento dos Recursos Extraordinários n. 

353.657, relator o Ministro Marco Aurélio e n. 370.682, relator o Ministro Ilmar Galvão, em 26.6.2007 (Informativo 

STF 473), o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou a inteligência no sentido da impossibilidade de se conferir 

crédito tributário aos contribuintes adquirentes de insumos isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, em razão 

da ausência de recolhimento do imposto, donde a incapacidade de gerar o crédito. Se nada foi pago, nada haverá a ser 

compensado. Ponderou-se, ainda, que o entendimento contrário ofenderia o princípio da seletividade pela possibilidade 

de compensação maior para os produtos menos essenciais. Ressalvou-se, contudo, a hipótese contida no art. 11 da Lei n. 

9.799/1999, dirigida aos contribuintes que pagam o imposto na entrada do produto e se encontram tributados à alíquota 

zero na saída deste. 5. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 6. Pelo exposto, com fundamento no art. 544, §§ 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo e, desde logo, ao recurso extraordinário, nos termos do 

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar o acórdão recorrido e excluir o crédito de IPI nas operações 

não-tributadas ou de alíquota zero. Considerando-se a Súmula 512 deste Supremo Tribunal Federal, deixo de condenar 

ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência. Publique-se. Brasília, 10 de agosto de 2007. Ministra 

CÁRMEN LÚCIA Relatora." 

(STF - AI 501483/SC - SANTA CATARINA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a) Min. CÁRMEN LÚCIA - 

Julgamento 10/08/2007 - Publicação DJ 30/08/2007 PP-00033) 

Assim, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante.  

A parte recorrente (impetrante) interpôs o presente recurso pretendendo ver reconhecido o direito ao lançamento dos 

créditos de IPI, relativos à aquisição de bens para o ativo permanente ou fixo, bem como da aquisição de materiais 

destinados ao uso e consumo. Alega que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 535, do Código de Process 

Civil, e 49, do Código Tributário Nacional.  

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 33/3494 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não há direito ao creditamento de IPI 

decorrente de aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa. O mesmo raciocínio é desenvolvido 

quando a questão trata de bens de uso e consumo, consoante arestos que colaciono a seguir: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 903.776 - PR (2007/0111269-5) 

RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON 

AGRAVANTE  : MATESC MATERIAL ESCOLAR LTDA 

ADVOGADO : JULIO ASSIS GEHLEN E OUTRO(S) 

AGRAVADO   : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : DANIELA MARIA DE OLIVEIRA LOPES GRILLO E OUTRO(S) 

DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - IPI - 

CREDITAMENTO - BEM DO ATIVO PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Tribunal de Regional Federal da 4ª Região que 

inadmitiu recurso especial. Sustenta-se que estão presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, merecendo 

reforma a decisão impugnada. No recurso especial, interposto com fulcro na alínea "a" do permissivo constitucional, 

alega a recorrente violação do art. 49 do CTN, sustentando que é possível o creditamento "de valores relativos ao IPI 

recolhidos nas aquisições de bens destinados ao ativo fixo, que sofrem desgaste direto no processo de industrialização". 

DECIDO: 

Atendidos os requisitos do art. 544, § 1º, do CPC quanto à formação do instrumento e estando presentes as peças 

obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, passo a examinar o recurso especial, com amparo no art. 544, 

§ 3º, do CPC. 

Acerca da tese do creditamento do IPI pago na aquisição de bens do ativo permanente, colho os seguintes precedentes 

desta Corte: 

'TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO 

ATIVO IMOBILIZADO. DECRETO 2.637/98. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. VIOLAÇÃO DOS 

ARTIGOS 49 E 97, DO CTN.  NÃO OCORRÊNCIA. 

1. É vedada  a utilização de créditos do IPI, oriundos da aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa, 

consoante a ratio essendi do artigo 147, inciso I, do Regulamento do IPI (Decreto nº  2.637/98), que estabelecia que 

entre as matérias-primas e produtos intermediários, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, 

incluíam-se "aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de 

industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente". 

2. Precedentes desta Corte: RESP 500076/PR, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 15.03.2004; RESP 497187/SC, 

Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 08.09.2003) 

3. Recurso especial improvido. 

(RESP 640.175/SC, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004 p. 255) 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - IPI -  CRÉDITO - 

PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE - MATÉRIA DE NATUREZA EMINENTEMENTE 

CONSTITUCIONAL - ATIVO PERMANENTE - ART. 147 DO DECRETO N.º 2.637/68. 

1. Tendo-se fundamentado o v. decisório objurgado em preceito essencialmente constitucional, relativo ao princípio da 

não-cumulatividade do IPI, o discernimento da quaestio deve ser atribuído ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos termos do art. 147, I, do Decreto n.º 2.637/98, é vedada a utilização de créditos do IPI decorrentes da aquisição 

de bens que integrem o ativo permanente da empresa. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no RESP 462.560/PR, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.02.2004, DJ 

15.03.2004 p. 156) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 

CREDITAMENTO DO IPI DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os materiais destinados ao ativo permanente da empresa não se integram  no preço do produto final para efeito de 

tributação do IPI em operações posteriores ou anteriores ao processo de industrialização, não gerando o creditamento do 

tributo, diante do fenômeno da não cumulatividade e da substituição tributária. 

II - Considerando que somente há o direito de creditamento do IPI pago anteriormente quando se tratar de insumos que 

se incorporam ao produto final ou que são consumidos no curso do processo de industrialização, de forma imediata e 

integral, não há que se falar em crédito no caso em exame. 

III - "A dedução do IPI pago anteriormente somente poderá ocorrer se se tratar de insumos que se incorporam ao 

produto final ou, não se incorporando, são consumidos no curso do processo de industrialização, de forma imediata e 

integral."(REsp nº 30.398/PR, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 07/03/1994). 

IV - Recurso especial improvido. 

(RESP 500076/PR, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.11.2003, DJ 

15.03.2004 p. 159, REPDJ 28.06.2004 p. 192) 

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL - ALÍNEAS "A" E "C" - IPI - AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-

PRIMA ISENTA, NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO - CRÉDITO - COMPENSAÇÃO - ART. 

166 DO CTN - INAPLICABILIDADE À HIPÓTESE - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS 

ACÓRDÃOS COTEJADOS. 

Não se entende a compensação, na hipótese, como modalidade de repetição de indébito, a exemplo de inúmeras ações 

julgadas nas Turmas de Direito Público deste Tribunal Superior. Versam os autos, diferentemente, acerca da existência 

de créditos de IPI a serem compensados quando há, em determinada etapa do ciclo econômico do bem industrializado, 

aquisição de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. Não há compensação de pagamento de tributo 

indevido ou a maior simplesmente  por não ter havido pagamento antecedente. No caso dos autos "se reclama do crédito 

escritural de um IPI que não foi pago, porque isento ou com alíquota zero, inexistindo contribuinte antecedente à 

aquisição de matéria-prima ou dos insumos. Aliás, não ocorreu sequer recolhimento do imposto" (REsp n. 397.171/SC, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, DJU 05.08.2002). 

Precedentes. 

Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. 

* * * * * * * * * * 

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - ALÍNEAS "A" E "C" - TRIBUTÁRIO - IPI - AQUISIÇÃO DE 

MATÉRIA-PRIMA ISENTA, NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO E BENS DE PRODUÇÃO 

CONSUMIDOS NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO  - CRÉDITO - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AO ART. 49 DO CTN - IMPOSSIBLIDADE DE CREDITAMENTO DE BENS INTEGRANTES DO 
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ATIVO PERMANENTE - ART. 147 DO DECRETO N. 2.637/98 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO 

ARTIGO 108, I, DO CTN - ARTS. 66 DA LEI N. 8.383/91 E 73 E 74 DA LEI N. 9.420/96 - INAPLICABILIDADE À 

HIPÓTESE - NON REFORMATIO IN PEJUS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. 

Não prospera a alegação de que restou malferido o comando do artigo 49 do CTN, pois, consoante asseverou o nobre 

relator do v. acórdão objurgado, o Regulamento do IPI (art. 147, do Decreto n. 2.637/98) veda expressamente o 

aproveitamento dos bens do ativo permanente da empresa, mesmo se houver seu natural desgaste no curso do processo 

de industrialização. Aplicam-se os mesmos fundamentos, dessarte, para o não conhecimento do recurso pela letra "c". 

No que se refere à alegada ofensa ao artigo 108, I, do CTN, falece o recurso do necessário prequestionamento entendido 

como o indispensável exame da questão pela Corte de origem (Súmulas ns. 282 e 356 do STF). Quanto à pretendida 

ofensa ao disposto no artigo 66 da Lei n. 8.383/91, melhor sorte não assiste à irresignação, pois não tem aplicação à 

espécie as disposições da Lei n. 8.383/91, que trata da restituição de tributo pago indevidamente. Na ausência de 

recurso da Fazenda Nacional quanto a esse ponto, mantém-se, em nome do princípio da non reformatio in pejus, o 

acórdão recorrido que determinou a aplicação da referida lei para autorizar a compensação dos créditos de IPI com 

tributos da mesma espécie. Acerca da apontada negativa de vigência aos arts. 73 e 74 da Lei n. 9.430/96, mantém-se, 

pelos fundamentos supra, a orientação esposada no acórdão recorrido no sentido de que o referido ato normativo não 

tem aplicação à hipótese. Recurso especial do contribuinte não conhecido. 

(RESP 497187/SC, Rel. Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA,  julgado em 17.06.2003, DJ 

08.09.2003 p. 306)' 

No mesmo sentido, concluo haver vedação expressa ao aproveitamento de créditos pretendido, o que afasta a alegada 

infringência ao art. 49 do CTN. 

Com essas considerações, nos termos do art. 544 c/c 557 do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

Brasília-DF, 30 de agosto de 2007. 

MINISTRA ELIANA CALMON 

Relatora" 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO 

ATIVO IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO. DECRETO 2.637/98. PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 49, DO CTN.  NÃO OCORRÊNCIA. 

1. É vedada  a utilização de créditos do IPI, oriundos da aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa 

ou de insumos cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização, consoante a 

ratio essendi do artigo 147, inciso I, do Regulamento do IPI (Decreto nº  2.637/98), que estabelecia que, entre as 

matérias-primas e produtos intermediários, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, 

incluíam-se "aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de 

industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente". 

2. In casu, pretende a recorrente o creditamento de IPI relativo à aquisição de bens de uso e consumo, tais como 

material de expediente, uniformes e alimentação, conservação e manutenção, bens duráveis de pequeno valor etc, além 

das máquinas e equipamentos que serão incorporados ao seu ativo permanente , que, segundo incontroversa inferência 

da instância ordinária, apesar de não integrarem fisicamente o produto final, nem se desgastarem por ação direta (física 

ou química), sofrem desgaste indireto no processo produtivo, integrando-se financeiramente ao produto final. 

3. Precedentes desta Corte: REsp 608181 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 27/03/2006; RESP 

500076/PR, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 15.03.2004; RESP 497187/SC, Relator Ministro Franciulli Netto, 

DJ de 08.09.2003). 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 886249/SC, proc. 2006/0196469-5, Primeira Turma, Relator Min. Luiz Fux, j. 18/09/2007, DJ 15/10/2007, 

p. 245) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.042319-9        AC  850442 

APTE    :  EXAREL ARAMES FINOS LTDA 

ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2005294925 

RECTE   :  EXAREL ARAMES FINOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da constitucionalidade e 

legalidade da contribuição do salário-educação. 

A parte recorrente alega a inconstitucionalidade da cobrança pela violação a diversos princípios constitucionais: 

legalidade, igualdade, tipicidade, segurança jurídica, aduzindo que o acórdão contrariou o disposto nos arts. 5º, II, 150, 

I, da Carta Magna, e art. 25, I, do ADCT. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O v. acórdão, ao reconhecer que inexiste inconstitucionalidade na contribuição do Salário-educação, está em 

consonância com a jurisprudência pacificada do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Salário-educação: Decreto-Lei nº 1.422/75 e Lei nº 9.424/96. 

Incidência. Remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores. Constitucionalidade. Agravo regimental não 

provido. Precedentes. Agravo regimental improvido. É constitucional a contribuição denominada salário-educação 

sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores." 

(AI-AgR 523308/RJ - 1ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 29.03.2005, v.u., DJ 27.05.2005, p. 15) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIO DE PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A observância do disposto no parágrafo primeiro do artigo 543 do Código de Processo Civil não pode ser dissociada 

da previsão legal do seu caput, que prevê primeiramente a remessa do processo ao Superior Tribunal de Justiça somente 

na hipótese em que ambos os recursos foram admitidos pelo Presidente do Tribunal a quo. 
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2. Contribuição para o salário-educação. Compatibilidade com a EC-01/69 e com a Constituição do Brasil, que apenas 

alterou sua natureza jurídica para tributária. Precedente do Tribunal Pleno. 

3. Honorários advocatícios fixados pelo acórdão recorrido. Não comporta revisão no Recurso Extraordinário. Agravo 

regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 499730/SP - 1ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 29.03.2005, por maioria, DJ 05.08.2005, p. 43) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.042319-9        AC  850442 

APTE    :  EXAREL ARAMES FINOS LTDA 

ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2005294926 

RECTE   :  EXAREL ARAMES FINOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da constitucionalidade e 

legalidade da contribuição do salário-educação. 

A parte recorrente alega que o acórdão contrariou o disposto nos arts. 3º e 97, IV, do Código Tributário Nacional, ao 

argumento de que inexiste dispositivo legal fixando a alíquota da exigência da contribuição social do salário-educação, 

antes da edição da Lei nº 9.424/96, tendo sido violado o princípio da estrita legalidade tributária, o que torna inexigível 

a exação. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

No que se refere ao Salário-Educação, sua exigibilidade já foi afirmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante 

bem fundamentado o decisum. Ademais, também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em consonância com 

o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, consoante aresto que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 
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2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 596050/DF - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 12/04/2005, v.u., DJ 23.05.2005, p. 201) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.009789-5        AC  839237 

APTE    :  AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2004028229 

RECTE   :  AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a compensação entre tributos da mesma 

espécie, afastada a limitação prevista na Lei nº 9.129/95. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido interpretou diversamente a Lei nº 9.430/96. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para efeito de compensação 

tributária, prevalece a regra vigente à época da propositura da ação, consoante aresto que trago a colação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À 

ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA SELIC.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. NOVA AFERIÇÃO NO 

ÂMBITO DO STJ.POSSIBILIDADE, SEM INFRINGÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 
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1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com 

a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em 

procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos 

sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas 

respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos 

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa 

julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992/MG). 

(...)" 

(STJ, Primeira Seção, ERESP 637320/PB, Processo n 2006/0092575-2, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 22/11/2006, v.u., DJ 

18.12.2006, p. 291) grifei. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.14.006375-5       AMS  220285 

APTE    :  JMB ZEPPELIN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADV     :  RICARDO LUIZ DE BARROS BARRETO  

ADV     :  WALDIR SIQUEIRA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2007088083 

RECTE   :  JMB ZEPPELIN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, lastreado no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, interposto 

diretamente contra decisão monocrática do Relator onde se apreciou embargos de declaração opostos contra acórdão de 

órgão fracionário desta Egrégia Corte. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, e nos termos do artigo 536 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração deverão ser opostos em 

petição dirigida ao Relator do Acórdão. Ademais, estabelece o art. 537, do mesmo estatuto processual, que "nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto". 

Com isto, fica claro que, no âmbito dos tribunais, da decisão colegiada caberão embargos de declaração, os quais serão 

apreciados pelo mesmo colegiado, restando afastada a possibilidade de apreciação monocrática dessa modalidade de 

recurso quando interposta de decisão proferida por órgão colegiado. É o que leciona a doutrina:  

O juiz, no primeiro grau, e a turma julgadora, no segundo grau, são os órgãos competentes para decidir os EDcl. O juiz 

tem o prazo de cinco dias para decidir o recurso. O relator do acórdão embargado é quem recebe os embargos para 

exame, devendo colocá-los para julgamento na sessão seguinte. No julgamento, o relator profere seu voto, colhendo-se 

os votos dos demais juízes. A decisão é tomada por maioria. 

(Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2006, p. 791-792) 

Portanto, na hipótese em tela, seria o caso da interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto 

processual civil.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. Contudo, a 

fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias 

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça. Em casos análogos assim vêm decididindo essa Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO APELO EXTREMO. 

ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Terceira Turma, em questão de ordem suscitada no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 442.714/RJ, 

da relatoria do e. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, "remeteu à Corte Especial matéria referente ao cabimento de 

RESP contra decisão monocrática proferida pelo Relator em embargos de declaração opostos contra decisão colegiada 

do Tribunal a quo, sem que a parte tenha interposto agravo regimental daquela decisão proferida monocraticamente 
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(arts. 537 e 557 do CPC)", sendo que no julgamento de 19.12.2003, a Corte Especial, por maioria, julgou incabível o 

recurso especial em exame, em acórdão publicado no DJ de 16.11.2004, assim ementado: 

"Processual Civil. Recurso especial. Acórdão recorrido, objeto de embargos declaratórios decididos monocraticamente 

pelo Relator. CPC, Art. 537. Falta de interposição de agravo regimental. 

I - É inadmissível o recurso especial quando couber, na justiça de origem, agravo regimental a ser interposto contra 

decisão que, monocraticamente, rejeitou os embargos de declaração opostos a acórdão recorrido. Ressalva do ponto de 

vista do relator que entende em tal caso, não ser possível o indeferimento in limine dos declaratórios, deixando de levá-

los à apreciação do Tribunal, em desacordo com o preceito contido no art. 537 do CPC. 

II - Agravo regimental desprovido." 

2. Precedentes: AgRg no REsp 685363 / DF, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 07.11.2005; 

REsp 555267 / RJ, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 10.10.2005; AgRg no Ag 663883 / RS, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJ de 29.08.2005; AgRg nos EDcl no Ag 629147 / MT ; Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ de 11.04.2005; REsp 535511 / CE, deste relator, DJ de 27.09.2004. 

3.  Ademais, interpostos os embargos de declaração, ainda não se encontrava exaurida a instância (art. 105, caput, da 

CF), sendo certo que apreciado o pedido de aclaramento da decisão, monocraticamente, incumbia ao recorrente 

aguardar o julgamento do agravo regimental interponível dessa decisão lesiva. 

(...) 

5.  Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 729439 / AL ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0033887-7, Rel. Min. 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/02/2006, DJ 13.03.2006 p. 214) grifei 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.006375-5       AMS  220285 

APTE    :  JMB ZEPPELIN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADV     :  RICARDO LUIZ DE BARROS BARRETO  

ADV     :  WALDIR SIQUEIRA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2007088085 

RECTE   :  JMB ZEPPELIN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário, lastreado no art. 102, inciso III, a, da Constituição Federal, interposto diretamente 

contra decisão monocrática do Relator onde se apreciou embargos de declaração opostos contra acórdão de órgão 

fracionário desta Egrégia Corte. 

Decido. 

O apelo extremo não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, e nos termos do artigo 536 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração deverão ser opostos em 

petição dirigida ao Relator do Acórdão. Ademais, estabelece o art. 537, do mesmo estatuto processual, que "nos 

tribunais, o relator apresentará os embarogs em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto". 

Com isto, fica claro que, no âmbito dos tribunais, da decisão colegiada caberão embargos de declaração, os quais serão 

apreciados pelo mesmo colegiado, restando afastada a possibilidade de apreciação monocrática dessa modalidade de 

recurso quando interposta de decisão proferida por órgão colegiado. É o que leciona a doutrina:  

O juiz, no primeiro grau, e a turma julgadora, no segundo grau, são os órgãos competentes para decidir os EDcl. O juiz 

tem o prazo de cinco dias para decidir o recurso. O relator do acórdão embargado é quem recebe os embargos para 

exame, devendo colocá-los para julgamento na sessão seguinte. No julgamento, o relator profere seu voto, colhendo-se 

os votos dos demais juízes. A decisão é tomada por maioria. 

(Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2006, p. 791-792) 

Portanto, na hipótese em tela, seria o caso da interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto 

processual civil.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. Em casos análogos, assim vêm decididindo essa Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO APELO EXTREMO. 

ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Terceira Turma, em questão de ordem suscitada no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 442.714/RJ, 

da relatoria do e. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, "remeteu à Corte Especial matéria referente ao cabimento de 

RESP contra decisão monocrática proferida pelo Relator em embargos de declaração opostos contra decisão colegiada 

do Tribunal a quo, sem que a parte tenha interposto agravo regimental daquela decisão proferida monocraticamente 

(arts. 537 e 557 do CPC)", sendo que no julgamento de 19.12.2003, a Corte Especial, por maioria, julgou incabível o 

recurso especial em exame, em acórdão publicado no DJ de 16.11.2004, assim ementado: 

"Processual Civil. Recurso especial. Acórdão recorrido, objeto de embargos declaratórios decididos monocraticamente 

pelo Relator. CPC, Art. 537. Falta de interposição de agravo regimental. 

I - É inadmissível o recurso especial quando couber, na justiça de origem, agravo regimental a ser interposto contra 

decisão que, monocraticamente, rejeitou os embargos de declaração opostos a acórdão recorrido. Ressalva do ponto de 

vista do relator que entende em tal caso, não ser possível o indeferimento in limine dos declaratórios, deixando de levá-

los à apreciação do Tribunal, em desacordo com o preceito contido no art. 537 do CPC. 

II - Agravo regimental desprovido." 

2. Precedentes: AgRg no REsp 685363 / DF, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 07.11.2005; 

REsp 555267 / RJ, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 10.10.2005; AgRg no Ag 663883 / RS, Rel. Min. 
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BARROS MONTEIRO, DJ de 29.08.2005; AgRg nos EDcl no Ag 629147 / MT ; Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ de 11.04.2005; REsp 535511 / CE, deste relator, DJ de 27.09.2004. 

3.  Ademais, interpostos os embargos de declaração, ainda não se encontrava exaurida a instância (art. 105, caput, da 

CF), sendo certo que apreciado o pedido de aclaramento da decisão, monocraticamente, incumbia ao recorrente 

aguardar o julgamento do agravo regimental interponível dessa decisão lesiva. 

(...) 

5.  Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 729439 / AL ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0033887-7, Rel. Min. 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/02/2006, DJ 13.03.2006 p. 214) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.022931-4       AMS  218883 

APTE    :  USINA ITAQUARA DE ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007151147 

RECTE   :  USINA ITAQUARA DE ACUCAR E ALCOOL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que rejeitou a matéria preliminar e negou provimento ao recurso 

de apelação da impetrante, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido de não recolhimento de IPI, 

incidente sobre as saídas de açúcar. 

Alega a recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 535, I e II, do Código de Processo Civil; 2º da 

Lei nº 8.393/91. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões às fls. 451/456. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O Superior Tribunal de Justiça entende que com a extinção da política de preço nacional unificado, não voltou a vigorar 

a Lei 7.798/89, que estabelecia a alíquota zero, e sim a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional, nos termos 
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da legislação vigente. Dessa forma, a fixação da alíquota do IPI incidente sobre a saída do açúcar em 18%, pelo Decreto 

420/92, estava autorizada pela Lei 8.393/91 e não desbordou dos lindes ali estabelecidos. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 705.870 - MG (2005/0148882-6) 

RELATOR : MINISTRO JOSÉ DELGADO 

AGRAVANTE  : COMPANHIA AÇUCAREIRA RIO GRANDE E OUTRO 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA E OUTROS 

AGRAVADO   : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : AFONSO AUGUSTO RIBEIRO COSTA E OUTROS  

DECISÃO 

TRIBUTÁRIO. IPI. INCIDÊNCIA SOBRE AÇÚCAR. ALÍQUOTA DE 18%. LEI Nº 8.393/91. ART. 535 DO CPC 

NÃO-VIOLADO. 

1. Desnecessidade de se abordar, no voto condutor do aresto recorrido, todos os dispositivos legais e/ou constitucionais 

referidos na lide. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC, quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto 

a quo. 

2. Quando a política de preço nacional unificado deixou de existir, não voltou a vigorar a Lei nº 7.798/89 que 

estabelecia a alíquota zero, e sim, a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional. 

3. Agravo de instrumento não-provido. 

Vistos, etc. 

Examina-se agravo de instrumento interposto pela COMPANHIA AÇUCAREIRA RIO GRANDE e OUTRO contra 

decisão que inadmitiu recurso especial sob os fundamentos de ausência de violação do teor do art. 535 do CPC e que o 

acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência da Súmula 

83/STJ. 

O acórdão assim foi ementado (fl. 236): 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AÇÚCAR. ALÍQUOTA DE 18%. PRINCÍPIOS DA SELETIVIDADE E DA IGUALDADE. AUSÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Com a extinção da política de preço nacional unificado, não passou a vigorar a Lei 7.798/89, que estabelecia a 

alíquota zero, e sim a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional. 

2. A fixação da alíquota do IPI incidente sobre a saída do açúcar em 18% pelo Decreto 420/92, autorizada pela Lei 

8.393/91, não viola os princípios constitucionais da seletividade do IPI e da igualdade. 3. Apelação provida." 

Embargos de declaração foram manejados e desprovidos nestes termos (fl. 259): 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

1. Consoante disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios só podem 

ser opostos quando houver no acórdão obscuridade, contradição ou omissão. 
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2. Omissão, para fins de embargos de declaração, importa na falta de manifestação do julgado sobre pontos a respeito 

dos quais era fundamental o pronunciamento do julgador. 

3. Obscuridade, para fins de embargos de declaração, importa na falta de clareza, que torna incompreensível o conteúdo 

da decisão. 

4. Tendo sido adequadamente examinadas pelo acórdão embargado as questões pretensamente omitidas e obscuras, 

ainda que em desacordo com a compreensão do embargante, não restam configuradas omissão e obscuridade 

ensejadoras dos presentes embargos declaratórios. 

5. Embargos de declaração desprovidos." 

No recurso especial, embasado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, alegou-se infringência dos seguintes 

dispositivos: 535, I e II, do CPC; e 2º da Lei 8.393/91. 

Em suas razões de agravo, sustenta a Fazenda que não pode prevalecer o decisum agravado, tendo havido infringência 

aos preceitos legais referidos. 

Contraminuta (fls. 382/384) sustentando a manifestação procrastinatória do presente recurso, não merecendo ter êxito. 

Relatados, decido. 

Não obstante a interposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância 

extraordinária 

se não houve omissão do acórdão a que deva ser suprida. Desnecessidade, no bojo do voto proferido, de se abordar, 

como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou constitucionais. 

Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC, quando a matéria enfocada é devidamente enfrentada no voto a quo. 

É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, finda a política nacional de unificação do preço do 

açúcar de cana, deixou de vigorar a alíquota zero, de forma que o Poder Executivo poderia fixar alíquotas distintas, de 

acordo com o interesse nacional, nos lindes da legislação vigente. 

Confira-se: 

- "Cessada a política nacional de unificação dos preços do açúcar de cana, não se retorna ao regime anterior em que 

havia "tributação pela alíquota zero", porquanto a função extrafiscal, revelada no caso dos autos, autoriza o Poder 

Executivo a fixar as alíquotas, respeitadas as disposições legais, em prol do interesse nacional. O art. 2º da Lei 8.393/91 

não impôs taxativamente a fixação da alíquota em 18% (dezoito por cento), mas apenas explicitou que esta não poderia 

ser fixada em percentual superior." (REsp nº 437666/PR, 1ª Turma, DJ de 19/05/2003, Rel. Min. Luiz Fux);  

- Quando a política de preço nacional unificado deixou de existir, não voltou a vigorar a Lei nº 7.798/89, que 

estabelecia a alíquota zero, e sim a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional." 

(REsp nº 222047/GO, 1ª Turma, DJ de 03/04/2000, Rel. Min. GARCIA VIEIRA). 

Assim posto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 07 de novembro de 2005. 

MINISTRO JOSÉ DELGADO 

Relator." - (Grifei). 

(Ag 705870 - rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 18.11.2005) 
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Dessa forma, não está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, a autorizar o apelo 

extremo. 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também 

não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.022931-4       AMS  218883 

APTE    :  USINA ITAQUARA DE ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007151154 

RECTE   :  USINA ITAQUARA DE ACUCAR E ALCOOL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 
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Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.053837-2       AMS  226753 

APTE    :  MINERACAO RINCAO LTDA 

ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007322400 

RECTE   :  MINERACAO RINCAO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que extinguiu o feito sem 

exame de mérito e julgou prejudicada a apelação da impetrante, diante da ausência de violação ou ameaça a direito 

líquido e certo. 

A parte insurgente defende que o acórdão viola o artigo 1º, da Lei 1533/51.  

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a análise acerca de eventual 

existência de direito líquido e certo implica em reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pela Súmula nº 7 

daquela Corte, consoante aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DE JULGADO. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. ART. 1º DA LEI 1.533/51. ANÁLISE DE QUESTÃO FÁTICA. RECURSO ESPECIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. A análise de violação do art. 1º da Lei nº 1.533/51, quanto à existência ou não de direito líquido e certo ensejador de 

impetração de mandado de segurança, pressupõe reexame da matéria fático-probatória, o que não pode ser feito no 

âmbito do recurso especial, ante o óbice estabelecido na súmula 7 do STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

(RESP 654220/GO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 20.11.2007, DJU 03.12.2007, p. 257) 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.054172-3        AC  749794 

APTE    :  CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ADV     :  JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

PETIÇÃO :  RESP   2007068807 

RECTE   :  CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do 

recolhimento da contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL. 

A parte recorrente alega que o art. 97 do Código Tributário Nacional restou violado, ao argumento de que não existe 

expressa determinação em lei vigente que obrigue a recorrente ao recolhimento das contribuições ao INCRA e ao 

FUNRURAL. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 
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Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.000639-9       AMS  267381 

APTE    :  FIBAM CIA INDL/ e outro 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007327492 

RECTE   :  FIBAM CIA INDL/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, e negou provimento ao recurso da impetrante. 

O acórdão foi proferido no sentido de ser possível a apropriação de créditos decorrentes de insumos, matéria-prima e 

material de embalagem adquiridos no regime de isenção tão somente quando o forem junto à Zona Franca de Manaus. 

A parte recorrente (impetrante) interpôs o presente recurso pretendendo ver reconhecido o direito ao lançamento dos 

créditos de IPI, relativos à aquisição de matérias-primas não tributadas ou sobre as quais incide alíquota zero. Alega, 

ainda, que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 535, 458, II, 462 e 165, todos do Código de Processo 

Civil, e 49, 168 e art. 150, § 4º, todos do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 
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Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao dispositivos da Carta 

Processual Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo 

embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; Resp 

506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998.  

Outrossim, quanto à matéria de fundo, versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à 

entrada de produto isento ou de alíquota zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento da Corte Suprema 

nos autos dos recursos extraordinários nºs. 353.657 e 370.682.  

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam  

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao 
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creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca da matéria. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008 ,EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

No caso dos autos, embora omisso nas razões recursais quanto a origem dos insumos, o decisum não merece prosperar, 

no que pertine aos insumos isentos adquiridos na Zona Franca de Manaus, já que guardam similitude com a situação 

jurídica já decidida pelo Supremo Tribunal Federal e acima referida. 

Assim, tendo a Suprema Corte reconhecido a inexistência do direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de 

matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, não se encontram presentes os requisitos  

autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da impetrante, de modo que eventual admissão do recurso 

especial restaria prejudicada, pois compete àquela Corte decidir, em última instância, sobre as questões constitucionais. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.000639-9       AMS  267381 

APTE    :  FIBAM CIA INDL/ e outro 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007327495 

RECTE   :  FIBAM CIA INDL/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, e negou provimento ao recurso da impetrante.  

O acórdão recorrido foi proferido no sentido de ser possível a apropriação de créditos decorrentes de insumos, matéria-

prima e material de embalagem adquiridos no regime de isenção tão somente quando o forem junto à Zona Franca de 

Manaus.  

Pretende a impetrante assegurar o direito ao creditamento do IPI referente à aquisição de insumos não-tributados, 

utilizados na fabricação de produtos com saída sujeita à incidência do imposto. 

Alega a impetrante, ora recorrente, que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 5º, LVI, LV e XXXV, e 153, § 

3º, I e II, todos da Constituição Federal, que dispõe sobre o princípio da não-cumulatividade do IPI. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação ao artigo 5º, LVI, LV e XXXV, da Carta Magna, em sede 

de recurso extraordinário, tendo em vista que a questão ofende de forma indireta preceito constitucional do devido 

processo legal, a  incidir, por conseqüência, da Súmula nº 636 do Pretório Excelso. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Supremo Tribunal Federal, conforme aresto que transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(AI-AgR 613642/AL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1 ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007)  

   

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 
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Em igual sentido: AI-AgR 577992/GO, Rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007; AI-Agr 

590177/SC, Rel. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.2007, DJ 27.04.2007; AI-AgR 600446/PB, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 09.03.2007, p.772. 

No mais, versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de 

alíquota zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento da Corte Suprema nos autos dos recursos 

extraordinários nºs. 353.657 e 370.682.  

É que o acórdão recorrido, ao possibilitar o creditamento do IPI decorrente de insumos, matéria-prima e de material de 

embalagens adquiridos sob regime de isenção tão somente quando forem adquiridos junto à Zona Franca de Manaus, 

assim concluiu por entender não estar a hipótese dos autos englobada pela decisão do Supremo Tribunal Federal 

proferida nos autos dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682, constituindo hipótese outra, em relação à qual o 

Pretório Excelso já decidiu sobre o direito do contribuinte creditar-se  do valor do tributo incidente sobre insumos 

adquiridos sob o regime da isenção, consoante recurso extraordinário nº 212.484-2. 

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam 

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes utilizaram-se do direito ao 

creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca da matéria. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008 ,EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

Assim, tendo a Suprema Corte reconhecido a inexistência do direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de 

matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, somente por esse fundamento, não se encontram 

presentes os requisitos autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da impetrante. 

Do mesmo modo, o recurso não merece seguimento com relação aos insumos isentos adquiridos na Zona Franca de 

Manaus, já que guardam similitude com a situação jurídica já decidida pelo Supremo Tribunal Federal e acima referida. 

O Supremo Tribunal Federal entendeu que a não-cumulatividade  pressupõe, salvo previsão contrária da própria 

Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na hipótese de não tributação ou alíquota zero, não 

existe parâmetro normativo para  se definir a quantia compensada, ressaltando que tomar de empréstimo a alíquota final 

relativa à operação diversa resulta em ato de criação normativa para o qual o Poder Judiciário não tem competência. 
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Assim, nos julgamentos dos referidos recursos extraordinários, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a não-

cumulatividade  pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido 

anteriormente e que, na hipótese de não tributação ou alíquota zero, não existe parâmetro normativo para  se definir a 

quantia compensada. 

Com efeito, no caso dos autos tem-se a mesma situação, por se tratar de  insumos isentos. 

Nesses termos cumpre transcrever as lições do professor Ives Gandra da Silva Martins, acerca da isenção como forma 

de dispensa da exação: 

"Nascida a obrigação tributária, em razão da norma de tributação, por determinação  de uma outra norma, a de isenção, 

fica  o sujeito passivo dispensado do pagamento do tributo e, consequentemente, excluído o crédito tributário referente à 

exação, pelo que não será  a mesma aperfeiçoada  com o lançamento. 

Entre outros juristas, seguem essa teoria Ruy Barbosa Nogueira, Rubens Gomes de Souza, Bernardo Ribeiro de Moraes, 

Amilcar de Araújo Falcão, Gilberto Ulhôa Canto: 

A isenção, sendo uma dispensa do pagamento do tributo devido, ou como  declara o CTN no artigo 175, I, exclusão do 

crédito tributário, é uma parte excepcionada ou liberada do campo de incidência, que poderá ser aumentada ou 

diminuída pela lei, dentro do campo da respectiva  incidência. (Ruy Barbosa Nogueira, Curso, cit., p. 172). 

Isenção é o favor fiscal concedido por lei, que consiste em dispensar o pagamento de um tributo devido. É importante 

fixar bem as diferenças  entre não-incidência e isenção: tratando-se de não-incidência, não é devido o tributo porque não 

chega a surgir a própria obrigação tributária; ao contrário, na isenção o tributo é devido, porque existe a obrigação, mas 

a lei dispensa o seu pagamento (Rubens Gomes de Souza, Compêndio de legislação tributária, ed. Póstuma, Resenha 

Tributária, 1975, p. 97)" 

(in Curso de Direito Tributário, Editora Saraiva, 1982) 

Verifica-se, portanto, que, em se tratanto de isenção, também não há o recolhimento da exação, tendo em vista a 

ocorrência de sua dispensa. Destarte, não há condições de ser considerado esse valor dispensado para efeito de 

creditamento, pois, da mesma forma que nos casos de alíquota zero e insumos não tributados, não há recolhimento de 

tributo nessas situações. 

Assim, não se denota estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.048434-4        AG  167757 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  IRMAOS SEMERARO LTDA 

ADV     :  REGIANE COIMBRA MUNIZ 

ADV     :  MARCIA CORREIA  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006089651 

RECTE   :  IRMAOS SEMERARO LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 57/3494 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, interposto diretamente contra decisão monocrática do Relator onde se apreciou embargos de declaração 

opostos contra acórdão de órgão fracionário desta Egrégia Corte. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de violar os arts. 3º, §§ 3º e 4º e 9º, III da Lei 9.964/00, o art. 13 do Decreto nº 3.431/00 e os arts. 

398, 462 e 535, II do CPC. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, e nos termos do artigo 536 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração deverão ser opostos em 

petição dirigida ao Relator do Acórdão. Ademais, estabelece o art. 537, do mesmo estatuto processual, que "nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto". 

Com isto, fica claro que, no âmbito dos tribunais, da decisão colegiada caberão embargos de declaração, os quais serão 

apreciados pelo mesmo colegiado, restando afastada a possibilidade de apreciação monocrática dessa modalidade de 

recurso quando interposta de decisão proferida por órgão colegiado. É o que leciona a doutrina:  

"O juiz, no primeiro grau, e a turma julgadora, no segundo grau, são os órgãos competentes para decidir os EDcl. O juiz 

tem o prazo de cinco dias para decidir o recurso. O relator do acórdão embargado é quem recebe os embargos para 

exame, devendo colocá-los para julgamento na sessão seguinte. No julgamento, o relator profere seu voto, colhendo-se 

os votos dos demais juízes. A decisão é tomada por maioria." 

(Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2006, p. 791-792). 

Portanto, na hipótese em tela, seria o caso da interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto 

processual civil.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. Contudo, a 

fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias 

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça. Em casos análogos assim vêm decididindo essa Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO APELO EXTREMO. 

ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Terceira Turma, em questão de ordem suscitada no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 442.714/RJ, 

da relatoria do e. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, "remeteu à Corte Especial matéria referente ao cabimento de 

RESP contra decisão monocrática proferida pelo Relator em embargos de declaração opostos contra decisão colegiada 

do Tribunal a quo, sem que a parte tenha interposto agravo regimental daquela decisão proferida monocraticamente 

(arts. 537 e 557 do CPC)", sendo que no julgamento de 19.12.2003, a Corte Especial, por maioria, julgou incabível o 

recurso especial em exame, em acórdão publicado no DJ de 16.11.2004, assim ementado: 

"Processual Civil. Recurso especial. Acórdão recorrido, objeto de embargos declaratórios decididos monocraticamente 

pelo Relator. CPC, Art. 537. Falta de interposição de agravo regimental. 
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I - É inadmissível o recurso especial quando couber, na justiça de origem, agravo regimental a ser interposto contra 

decisão que, monocraticamente, rejeitou os embargos de declaração opostos a acórdão recorrido. Ressalva do ponto de 

vista do relator que entende em tal caso, não ser possível o indeferimento in limine dos declaratórios, deixando de levá-

los à apreciação do Tribunal, em desacordo com o preceito contido no art. 537 do CPC. 

II - Agravo regimental desprovido." 

2. Precedentes: AgRg no REsp 685363 / DF, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 07.11.2005; 

REsp 555267 / RJ, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 10.10.2005; AgRg no Ag 663883 / RS, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJ de 29.08.2005; AgRg nos EDcl no Ag 629147 / MT ; Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ de 11.04.2005; REsp 535511 / CE, deste relator, DJ de 27.09.2004. 

3.  Ademais, interpostos os embargos de declaração, ainda não se encontrava exaurida a instância (art. 105, caput, da 

CF), sendo certo que apreciado o pedido de aclaramento da decisão, monocraticamente, incumbia ao recorrente 

aguardar o julgamento do agravo regimental interponível dessa decisão lesiva. 

(...) 

5.  Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 729439 / AL ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0033887-7, Rel. Min. 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/02/2006, DJ 13.03.2006 p. 214). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.013924-3       AMS  252178 

APTE    :  SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007002807 

RECTE   :  SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal proferido ao fundamento de que a impetrante não faz jus ao creditamento de 

IPI decorrente aquisição de insumos isentos, não tributados ou  com alíquota zero, bem como de bens de uso e 

consumo, consignando que os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto 

final, que será adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido. 

Inconformada, a parte recorrente interpôs o presente recurso, alegando que acórdão recorrido violou o disposto no 

artigo 153, inciso IV e § 3º, inciso II, da Constituição Federal. 
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Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal havia firmado posicionamento no sentido que os contribuintes tinham direito ao crédito do 

IPI, nos casos de aquisição de matéria-primas sob regime da isenção e também de alíquota-zero, pois, segundo o 

Pretório Excelso decidiu: 

"Se o contribuinte do IPI pode creditar o valor dos insumos adquiridos sob regime da isenção, inexiste razão para deixar 

de reconhecer-lhe o mesmo direito  na aquisição de insumos favorecidos pela alíquota zero, pois nada extrema, na 

prática, das referidas figuras desonerativas, notadamente quando se trata de aplicar o princípio da não-cumulatividade. 

A isenção e a alíquota zero em um dos elos da cadeia produtiva desaparecem quando a operação subseqüente, se não 

admitido o crédito." 

(STF - Recurso Extraordinário 350.446-1/PR - Relator Ministro Nelson Jobim - julgado 18/12/2002) 

Ocorre que o Pretório Excelso, em recente mudança de entendimento, alterou o posicionamento supra-mencionado, nos 

autos dos recursos extraordinários nº 353.657 e 370.682, em julgamento proferido em 15/02/2007, sendo que passou a 

entender que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados 

ou sujeitos à alíquota zero e que isto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Na mesma ocasião, foi também suscitada Questão de Ordem pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo Lewandowski 

naqueles autos do Recurso Extraordinário nº 353.657 e 370.682, tendente ao exame da possibilidade de serem 

concedidos efeitos prospectivos à referida decisão, tendo em vista que, assim, restariam  resguardadas situações 

pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao creditamento de IPI na hipótese 

de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, baseados na anterior orientação 

acerca da matéria. 

Em 25/06/2007, o Egrégio Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007. 

Ao finalizar o julgamento dos Recursos Extraordinários n. 353.657, relator o Ministro Marco Aurélio e n. 370.682, 

relator o Ministro Ilmar Galvão, em 26.6.2007 (Informativo STF 473), o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

posicionou-se no sentido da impossibilidade de se conferir crédito tributário aos contribuintes adquirentes de insumos 

isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, em razão da ausência de recolhimento do imposto, donde a 

incapacidade de gerar o crédito. Se nada foi pago, nada haverá a ser compensado. Ponderou-se, ainda, que o 

entendimento contrário ofenderia o princípio da seletividade pela possibilidade de compensação maior para os produtos 

menos essenciais. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008, EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 
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"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

No presente caso, à utilização do crédito gerado pela aquisição de bens utilizados no processo produtivo que integram o 

patrimônio imobilizado da empresa, bem como bens de uso e consumo da empresa que embora sofram desgaste no 

processo produtivo não integram o produto final, estão atingidos pela decisão do Supremo Tribunal Federal proferida 

nos autos dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682. 

Assim, nos julgamentos dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682, o Supremo Tribunal Federal entendeu que 

a não-cumulatividade pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido 

anteriormente e que, na hipótese de não tributação ou alíquota zero, não existe parâmetro normativo para  se definir a 

quantia compensada, 

Ora dentre os casos de não tributação, está também o dos presentes autos, dado que a situação fática e jurídica é a 

mesma. 

Cumpre transcrever as lições do professor Ives Granda da Silva Martins, in Curso de Direito Tributário, Editora 

Saraiva, 1982, acerca da isenção como forma de dispensa da exação: 

"Nascida a obrigação tributária, em razão da norma de tributação, por determinação de uma outra norma, a de isenção, 

fica  o sujeito passivo dispensado do pagamento do tributo e, consequentemente, excluído o crédito tributário referente à 

exação, pelo que não será  a mesma aperfeiçoada  com o lançamento. 

Entre outros juristas, seguem essa teoria Ruy Barbosa Nogueira, Rubens Gomes de Souza, Bernardo Ribeiro de Moraes, 

Amilcar de Araújo Falcão, Gilberto Ulhôa Canto: 

A isenção, sendo uma dispensa do pagamento do tributo devido, ou como  declara o CTN no artigo 175, I, exclusão do 

crédito tributário, é uma parte excepcionada ou liberada do campo de incidência, que poderá ser aumentada ou 

diminuída pela lei, dentro do campo da respectiva  incidência. (Ruy Barbosa Nogueira, Curso, cit., p. 172). 

Isenção é o favor fiscal concedido por lei, que consiste em dispensar o pagamento de um tributo devido. É importante 

fixar bem as diferenças  entre não-incidência e isenção: tratando-se de não-incidência, não é devido o tributo porque não 

chega a surgir a própria obrigação tributária; ao contrário, na isenção o tributo é devido, porque existe a obrigação, mas 

a lei dispensa o seu pagamento (Rubens Gomes de Souza, Compêndio de legislação tributária, ed. Póstuma, Resenha 

Tributária, 1975, p. 97)" 

Verifica-se, portanto, que, em se tratanto de isenção, também não há o recolhimento da exação, tendo em vista a 

ocorrência de sua dispensa, razão pela qual não há condições de ser considerado esse valor dispensado para efeito  de 

creditamento, pois, da mesma forma que nos casos de alíquota zero e insumos não tributados, não há recolhimento do 

tributo. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 
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PROC.   :  2002.61.00.024664-3       AMS  259856 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ALI MOHAMAD BOU NASSIF 

ADV     :  HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF 

PETIÇÃO :  REX    2008010716 

RECTE   :  ALI MOHAMAD BOU NASSIF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento à remessa oficial e à apelação da 

União, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de rescisão do contrato de trabalho. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, II, 7º, II, 150, I, 153, II, todos da Constituição 

Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.00.024664-3       AMS  259856 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ALI MOHAMAD BOU NASSIF 

ADV     :  HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF 

PETIÇÃO :  RESP   2008010719 

RECTE   :  ALI MOHAMAD BOU NASSIF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento à remessa oficial e à apelação da União, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre verbas 

decorrentes da rescisão do contrato de trabalho, inclusive indenizações concedidas em acordo coletivo de trabalho. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 43 do Código Tributário Nacional, 6º da Lei n. 7.713/88, e 39 do 

Decreto n. 3.000/99. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas decorrentes de acordo 

coletivo, pagas em virtude de rescisão contratual, não estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 892966/SP, j. 05/12/2006, Rel. Ministro Francisco Falcão)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.028538-7       AMS  277579 
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APTE    :  JOSE KALIL S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

ADV     :  FABIO ESTEVES PEDRAZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008027913 

RECTE   :  JOSE KALIL S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação da 

impetrante, diante da ausência dos comprovantes DARF´s de pagamento do PIS.  

Pleiteia a parte recorrente a reforma do julgado. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral. 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do excelso Pretório, a 

partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de 

acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, 

trabalhista ou eleitoral. 

Ou seja, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007. 
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(STF, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Pleno, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu o requisito de demonstrar, em preliminar de recurso, a 

existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

no artigo 102, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como na apontada questão de 

ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.20.005452-0       AMS  250664 

APTE    :  BRANCO PERES CITRUS S/A 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2006290406 

RECTE   :  BRANCO PERES CITRUS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação de BRANCO PERES CITRUS S/A, 

ao fundamento de que a ação foi proposta em 16.12.2002 visando o reconhecimento do direito ao crédito-prêmio de IPI 

relativo às operações ocorridas a partir de 01.01.1990, entretanto, afastado o prazo prescricional, o benefício já se 

encontrava extinto. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT.  

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, devendo o presente feito ficar 

suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.20.005452-0       AMS  250664 

APTE    :  BRANCO PERES CITRUS S/A 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA      BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2006290409 

RECTE   :  BRANCO PERES CITRUS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

A r. sentença de fls. 420/425 julgou improcedente o pedido e denegou a segurança em que a impetrante, como 

contribuinte do IPI, requer lhe seja permitido compensar com outros tributos administrados pela Receita Federal, o 

chamado "crédito-prêmio do IPI", que entende possuir, nos termos do Decreto-lei nº 491/69. 

 A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou as seguintes normas jurídicas: arts. 1º e 5º do Decreto-Lei nº 

491/69; Decreto-Lei nº 1.894/81; art. 41, § 1º, do ADCT. Aduz, ainda, a ocorrência dissídio jurisprudencial. 

 Decido 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 

"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 
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(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Quanto aos demais dispositivos infraconstitucionais aduzidos pela recorrente, entendo não restar evidenciada qualquer 

violação às suas prescrições, consoante se vê dos precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça acima colacionados, os 

quais demonstram não haver na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontram em consoância com o entendimento daquele sodalício. 

Ao analisar a alegação de suposta violação das normas constitucionais, verifico tratar-se de matéria estranha ao recurso 

especial, o qual contempla tão-somente as hipóteses consagradas no artigo 105, III, da Constituição Federal, devendo, 

pois, serem analisadas em sede de recurso extraordinário, endereçado ao E. Supremo Tribunal Federal, nos termos do 

artigo 102, III, da Constituição Federal. 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.029637-3        AC 1080449 

APTE    :  CONCRETO REDIMIX DO BRASIL S/A 

ADV     :  MARISTELA KELLY LOPES MENDONCA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2006104811 

RECTE   :  CONCRETO REDIMIX DO BRASIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da legitimidade da aplicação da 

taxa SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Nacional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ERESP 426967/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 04.09.2006; 

RESP 751776/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007. 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.019003-4       AMS  260680 

APTE    :  FARIA KAWAKAMI DIAGNOSTICOS S/C LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008018750 

RECTE   :  FARIA KAWAKAMI DIAGNOSTICOS S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não conheceu da 

apelação da União Federal, deu provimento à remessa oficial e julgou prejudicada a apelação da impetrante, diante da 

ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer documento 

comprobatório de recolhimento indevido a título de PIS. 
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A parte insurgente defende que o acórdão negou vigência aos artigos 66, da Lei nº 8.383/91 e  74 da Lei nº 9.430/96. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é imprescindível, para a concessão 

de mandado de segurança, visando ao reconhecimento do direito à compensação, a comprovação da existência de 

recolhimentos indevidos, o que não ocorreu na hipótese em tela, a evidenciar não estar configurada a negativa de 

vigência à de lei federal, consoante aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO DE 

CRÉDITOS. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

I - Embora o enunciado sumular nº 213 desta Corte possibilite a declaração do direito à compensação tributária por 

meio do mandado de segurança, certo é que tal remédio constitucional tem por objetivo o resguardo de direito líquido e 

certo, o que pressupõe a existência de prova pré-constituída do alegado direito. Diante disso, necessária a juntada de 

documentos que comprovem o recolhimento do tributo que se pretende compensar. Precedentes: AgRg no REsp nº 

650.923/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/02/2006; 

REsp nº 572.639/MG, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 05/12/2005; REsp nº 579.805/BA, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJ de 19/09/2005 e REsp nº 644.417/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/02/2005. 

II - No caso dos autos, o Tribunal a quo concluiu pela ausência de prova pré-constituída, na medida em que a impetrante 

deixou de indicar quem são os interessados, os valores que cada contribuinte pretende compensar, além de não juntar 

nenhuma guia de recolhimento do tributo em questão, razão pela qual afastou a possibilidade de julgamento do writ. 

III - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 903020/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJU 26.04.2007) 

Trata-se de Recurso Especial interposto com fulcro no art. 105, III, a" e "c", da Constituição da República em face de 

acórdão assim ementado (fls. 180-181): 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS. L.C. 70/91. LEI COMPLEMENTAR 

APENAS NO ASPECTO FORMAL. ALTERAÇÃO PELA LEI 9.718/98. POSSIBILIDADE. SÚMULA 276/STJ. 

ARGÜIÇÃO NÃO APLICÁVEL AO CASO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS DA ÉPOCA EM QUE 

PREVALECIA A ISENÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA NÃO PERMITIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

A Lei Complementar 70/91 só é lei complementar sob o aspecto formal, de modo que a matéria por ela regulada pode 

ser alterada por lei ordinária ou por medida provisória. Embora criada por lei complementar, a COFINS pode ter sua 

base de cálculo modificada por norma hierarquicamente inferior, pois a ela não se aplicam as restrições dos artigos 154, 

I, e 195, §4º da Constituição Federal, considerando-se que a referida contribuição não é exação nova,  tendo sido 

autorizada pelo artigo 195, I, da mesma Carta. Precedentes: ADC nº 1-1/DF e ADIn nº 1417/DF. 

Embora o eg. Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado o entendimento de que a opção feita por determinado 

regime tributário não altera a natureza jurídica das sociedades prestadoras de serviço, não é mais cabível argüir que a 

Súmula nº 276 do STJ se aplica in casu, porquanto prevaleceu o entendimento de que a isenção fiscal concedida pela 

LC nº 70/91 às sociedades civis prestadoras de serviços de profissão legalmente regulamentada foi revogada pela Lei nº 

9.430/96, não havendo nenhuma inconstitucionalidade formal nesta revogação. 

A impetrante não juntou aos autos quaisquer comprovantes capazes  de demonstrar a liquidez e certeza de eventual 

direito à compensação em período e que ainda prevalecia a isenção em comento. Não há como autorizar a restituição 

pleiteada ante a ausência de documentos comprobatórios, por se tratar de ação mandamental, onde não se admite a 

dilação probatória, não tendo ficado demonstrado a existência de direito líquido e certo por meio de prova documental 

pré-constituída." 
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Nas suas razões recursais (fls. 184-199), a contribuinte alega que o acórdão recorrido violou o art. 6º, II, da LC 70/91, 

bem como divergiu da jurisprudência desta Corte no que pertine à isenção da COFINS e à necessidade da juntada dos 

comprovantes dos respetivos recolhimentos para a compensação. 

Contra-razões às fls. 308-324. 

O Recurso Especial foi admitido pelo Tribunal de origem (fl. 345).  

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, cumpre consignar que o atual entendimento desta Corte é de que cabe ao impetrante demonstrar, por meio 

de prova documental anexada à exordial, a realização do recolhimento indevido, sob pena de não ter reconhecido o seu 

direito à compensação tributária. 

Vale conferir: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. 

COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO INDEVIDO. PRECEDENTES. 

1. É necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou indevidamente para fins de declaração do 

direito à compensação tributária em sede de mandado de segurança. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 511641/MG, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, DJ de 06.12.2006, p. 233)  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. É imprescindível, para a concessão de mandado de segurança visando ao reconhecimento do direito à compensação, a 

comprovação da existência de recolhimentos indevidos, fato constitutivo do direito. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental provido." 

(AgRg no REsp 650923/MG, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 06.02.2006, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DEMONSTRAÇÃO DO RECOLHIMENTO INDEVIDO. NECESSIDADE. 

I - Apesar de a jurisprudência desta colenda Corte ter-se firmado no sentido do cabimento do mandado de segurança 

para a declaração do direito à compensação tributária (Súmula n° 213/STJ), é imprescindível que sejam carreadas as 

provas do direito alegado, com a demonstração do recolhimento indevido, devendo tal ser observado, em sede de 

mandado de segurança, juntamente com a petição inicial, eis que imprópria a dilação probatória. 

II - Precedentes: AGREsp nº 494.186/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/12/2003; REsp n° 238.727/MG, Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO, DJ de 08/10/2001 e REsp nº 197.785/BA, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 

de 08/05/2000. 

III - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 653603/MG, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ de 06.12.2004, p. 

229)..." 
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Por tudo isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial. 

(RESP 887880/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, decisão monocrática, j. 07.02.2007, DJU 01.03.2007) 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.010642-2       AMS  277832 

APTE    :  GALVAO E BARAUNA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  DANIEL BARAUNA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008056281 

RECTE   :  GALVAO E BARAUNA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 128; 459; 535, do Código de Processo Civil; 2º, §§ 

1º e 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil; 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91.  

Com contra-razões de fls. 261/266. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido a Corte Superior de 

Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE 

MATÉRIA DE MÉRITO (COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

ISENÇÃO. LC N.º 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU 

A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO CPC. 

1. Rejeitado o recurso especial posto fundado em matéria constitucional e insistindo a embargante que os dispositivos 

tidos por violados foram examinados no Tribunal a quo sob a ótica infraconstitucional, revela-se nítido o caráter 

infringente dos embargos. 
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2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como 

prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à constitucionalidade 

da Lei nº 9.430/96, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites 

previstos no artigo 535 do CPC. 

3. Decisão que rejeitou os embargos de declaração mantida. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 747.839/PR, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 07.05.2007 p. 278)  

Verifica-se, ainda, que a recorrente busca a reforma do decisum, à luz do princípio da lex posterius derrogat priori, 

consagrado no artigo 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil, porém, consoante hodierno entendimento 

pretoriano, não sofre de ilegalidade as modificações trazidas pela Lei 9.430/96, pois, este ato normativo possui o mesmo 

grau hierárquico da Lei Complementar nº 70/91. 

 As razões expostas não se afiguram plausíveis de molde a permitir a formulação de juízo positivo de admissibilidade, 

vez que, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria 

eminentemente constitucional, verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS 

DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LC N.º 70/91.REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. 

ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Agravo de instrumento dirigido ao E. STF, contra decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário interposto 

contra acórdão proferido por esta Primeira Turma, em sede de Agravo Regimental no presente recurso especial, foi o 

mesmo provido para "anular o acórdão do Superior Tribunal de Justiça e determinar que outro seja proferido, 

observando-se a questão constitucional incidentalmente posta", o que impõe a renovação do julgamento do apelo 

extremo (Precedente deste relator: RESP n.º 475.519/PR, DJ de 19.10.2006) 2. Fundando-se o Acórdão recorrido em  

interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o 

julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a 

competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional 

(Precedentes: AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 22/03/2006; REsp n.º 

597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01/07/2005; AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira 

Turma, Rel. Min.Denise Arruda, DJU de 21/03/2005; e AgRg no AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004) 3. Ressalva do entendimento do Relator, em observância ao novel 

posicionamento do STF, intérprete maior do texto constitucional, que no julgamento da ADC n.º 01/DF, assentou que a 

LC n.º 70/91 possui status de lei ordinária, posto não se enquadrar na previsão do art. 154, inciso I, da Constituição 

Federal. 

4. Segundo o princípio da lex posterius derrogat priori, consagrado no art. 2.º, § 1.º, da LICC, não padece de ilegalidade 

a revogação da isenção prevista no art. 6.º, II, da LC n.º 70, promovida pelo art. 56 da Lei 9.430/96, porquanto este ato 

normativo possui o mesmo grau hierárquico da LC n.º 70/91. 

(...) 

6. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 670.109/SC, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 15.03.2007 p. 260). 

 "RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 
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possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 
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RECTE   :  CALCADOS FACCOS IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo legal, para manter a decisão 

monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento aos embargos de declaração, 

conservando o v. acórdão que negou provimento à apelação do autor, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento 

da contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 93, IX, 5º, II, 150, I e IV, 154, I, 240, 194, 195, I e § 

4º, e 167, IV, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.61.08.009583-0 e 

2002.61.00.022372-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.001468-2        AC 1148805 

APTE    :  CALCADOS FACCOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2007285049 

RECTE   :  CALCADOS FACCOS IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com 

fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento aos embargos de declaração, conservando o v. acórdão 

que negou provimento à apelação do autor, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA 

e ao FUNRURAL. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 535 do Código de Processo Civil por não ter 

apreciado devidamente os embargos de declaração. Ainda, aduz que os arts. 9º e 97 do Código Tributário Nacional 

restaram violados, ao argumento de que não há expressa determinação em lei vigente que a obrigue ao recolhimento da 

exação. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade da decisão proferida, quanto aos embargos de declaração, sob o 

fundamento isolado de sua rejeição, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 
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valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.21.000461-9        AC 1083227 

APTE    :  B J P MANUTENCAO E OPERACAO DE UTILIDADES LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2006073359 

RECTE   :  B J P MANUTENCAO E OPERACAO DE UTILIDADES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso de 

apelação, mantendo a sentença monocrática que julgou improcedente o pedido de afastamento do art. 38 da Lei nº 

8880/94 e o reconhecimento acerca da incidência na correção monetária dos demonstrativos financeiros da autora, 

especificamente para os meses de julho e agosto de 1994, índices outros e não os preços nominados em URV. 

2. Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou legislação constitucional pertinente à matéria. 

3. Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

4 Foram ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

7. O recurso não merece admissão. 

8. Em primeiro lugar, relativamente à alegada contrariedade à legislação federal, considerando não ter ocorrido o 

necessário prequestionamento da matéria. 

9. Com efeito, da leitura do v. acórdão recorrido verifica-se que as questões trazidas no presente recurso extremo não 

foram ventiladas no julgado impugnado, nem foram opostos embargos de declaração com o propósito de suprir a 

exigência do prequestionamento. 

10. E ausência desse prequestionamento constitui óbice intransponível à seqüência recursal, haja vista implicar em 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo, aliás, inteligência das Súmulas 282 e 356 do colendo Supremo 

Tribunal Federal, aplicáveis ao caso. 
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11. De outro lado, ainda que assim não o fosse, o recurso também não está a merecer admissão, considerando que o v. 

acórdão recorrido encontra-se, na realidade, em consonância com o entendimento do Excelso Pretório, in verbis : 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão assim ementado (fl. 174): "TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. UFIR. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. CONVERSÃO EM URV. 

ARTIGO 38, DA LEI No 8.880/94. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 1. Quando o artigo 38, da Lei no 8.880/94, 

tratou da sistemática de atualização monetária das demonstrações financeiras, determinando a vinculação à URV, na 

fase de implantação do Plano Real, não operou a modificação do conceito de renda, nem deixou de considerar a perda 

do poder aquisitivo da moeda. Precedente deste Tribunal e do STJ. 2. O legislador estava apto a definir, de acordo com 

os parâmetros oferecidos pela economia pátria, o indexador que poderia satisfazer a necessidade de correção do 

balanço, para que os valores ali indicados refletissem a realidade fática, para fins de cálculo do Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 3. O citado dispositivo legal, conforme pacificado no 

seio da jurisprudência pátria, não vulnerou os princípios tributários constitucionalmente consagrados, como os da 

anterioridade, da vedação ao confisco e da capacidade contributiva. 4. Apelação improvida." Alega-se violação aos 

artigos 5o, 145, § 1o, 150, III, e 153, III, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da legislação 

infraconstitucional. Neste sentido o AgRAI 238.846, 1a, T., Rel. Ilmar Galvão, DJ 16.02.01; e o AgRRE 372.161, 2a, 

T., Rel. Carlos Velloso, DJ 16.09.05, assim ementado: "EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 8.880/94, ART. 38, 

PARÁGRAFO ÚNICO. I. - Inocorrência do contencioso constitucional, dado que a questão foi decidida com base em 

normas infraconstitucionais. II. - Precedentes. III. - Negativa de trânsito ao RE. Agravo não provido." Assim, nego 

seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 03 de novembro de 2005. Ministro GILMAR 

MENDES Relator." 

12. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.062501-5        AG  221757 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  THERMOGLASS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ARAUJO CINTRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006087909 

RECTE   :  THERMOGLASS IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, interposto diretamente contra decisão monocrática do Relator onde se apreciou embargos de declaração 

opostos contra acórdão de órgão fracionário desta Egrégia Corte. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender os arts. 2º, § 4º, II e 3º, V e VI da lei 9.964/00, os arts. 4º, § 1º, 8º, V e VI, 10 a 14 e 

seus §§ do Decreto 3.431/00, o art. 64 da Lei 9.532/97, o art. 151, I do CTN, o art. 6º, § 2º da Resolução CG/ REFIS nº 

002/00 e a Resolução CG/REFIS nº 20/01. 
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Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, e nos termos do artigo 536 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração deverão ser opostos em 

petição dirigida ao Relator do Acórdão. Ademais, estabelece o art. 537, do mesmo estatuto processual, que "nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto". 

Com isto, fica claro que, no âmbito dos tribunais, da decisão colegiada caberão embargos de declaração, os quais serão 

apreciados pelo mesmo colegiado, restando afastada a possibilidade de apreciação monocrática dessa modalidade de 

recurso quando interposta de decisão proferida por órgão colegiado. É o que leciona a doutrina:  

"O juiz, no primeiro grau, e a turma julgadora, no segundo grau, são os órgãos competentes para decidir os EDcl. O juiz 

tem o prazo de cinco dias para decidir o recurso. O relator do acórdão embargado é quem recebe os embargos para 

exame, devendo colocá-los para julgamento na sessão seguinte. No julgamento, o relator profere seu voto, colhendo-se 

os votos dos demais juízes. A decisão é tomada por maioria." 

(Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2006, p. 791-792). 

Portanto, na hipótese em tela, seria o caso da interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto 

processual civil.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. Contudo, a 

fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias 

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça. Em casos análogos assim vêm decididindo essa Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO APELO EXTREMO. 

ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Terceira Turma, em questão de ordem suscitada no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 442.714/RJ, 

da relatoria do e. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, "remeteu à Corte Especial matéria referente ao cabimento de 

RESP contra decisão monocrática proferida pelo Relator em embargos de declaração opostos contra decisão colegiada 

do Tribunal a quo, sem que a parte tenha interposto agravo regimental daquela decisão proferida monocraticamente 

(arts. 537 e 557 do CPC)", sendo que no julgamento de 19.12.2003, a Corte Especial, por maioria, julgou incabível o 

recurso especial em exame, em acórdão publicado no DJ de 16.11.2004, assim ementado: 

"Processual Civil. Recurso especial. Acórdão recorrido, objeto de embargos declaratórios decididos monocraticamente 

pelo Relator. CPC, Art. 537. Falta de interposição de agravo regimental. 

I - É inadmissível o recurso especial quando couber, na justiça de origem, agravo regimental a ser interposto contra 

decisão que, monocraticamente, rejeitou os embargos de declaração opostos a acórdão recorrido. Ressalva do ponto de 

vista do relator que entende em tal caso, não ser possível o indeferimento in limine dos declaratórios, deixando de levá-

los à apreciação do Tribunal, em desacordo com o preceito contido no art. 537 do CPC. 

II - Agravo regimental desprovido." 

2. Precedentes: AgRg no REsp 685363 / DF, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 07.11.2005; 

REsp 555267 / RJ, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 10.10.2005; AgRg no Ag 663883 / RS, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJ de 29.08.2005; AgRg nos EDcl no Ag 629147 / MT ; Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ de 11.04.2005; REsp 535511 / CE, deste relator, DJ de 27.09.2004. 
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3.  Ademais, interpostos os embargos de declaração, ainda não se encontrava exaurida a instância (art. 105, caput, da 

CF), sendo certo que apreciado o pedido de aclaramento da decisão, monocraticamente, incumbia ao recorrente 

aguardar o julgamento do agravo regimental interponível dessa decisão lesiva. 

(...) 

5.  Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 729439 / AL ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0033887-7, Rel. Min. 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/02/2006, DJ 13.03.2006 p. 214). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.003155-0       AMS  275232 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  B B O STANDS PROMOCIONAIS LTDA -EPP 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

PETIÇÃO :  RESP   2007285029 

RECTE   :  B B O STANDS PROMOCIONAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que deu 

provimento às apelações do INSS e do INCRA e à remessa oficial, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da 

contribuição ao INCRA. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 535 do Código de Processo Civil por não ter 

apreciado devidamente os embargos de declaração. Ainda, aduz afronta aos art. 3º e incisos da Lei nº 7.787/89, art. 22 e 

incisos da Lei nº 8.212/91, e art. 138 da Lei nº 8.213/91, ao argumento de que as mesmas extinguiram a exação. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 
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Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 
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h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.005213-0       AMS  290392 

APTE    :  EATON LTDA 

ADV     :  ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008024511 

RECTE   :  EATON LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigo 1º do Decreto nº 491/69, bem como a 

Resolução nº 71/2005 do Senado Federal. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 
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Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 

"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.05.005213-0       AMS  290392 

APTE    :  EATON LTDA 

ADV     :  ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008024514 

RECTE   :  EATON LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 41, § 1º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que as apontadas ofensas às normas constitucionais insculpidas nos artigos mencionados não são diretas, mas tão 

somente derivadas de suposta transgressão a normas infraconstitucionais. 

Ademais, já decidiu o Supremo Tribunal Federal ter a disciplina do crédito-prêmio do IPI natureza infraconstitucional, 

sendo que a alegada violação de dispositivos constitucionais, se ocorrente, seria reflexa ou indireta. 

Nestes termos segue decisão do Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: 

I. Recurso extraordinário: descabimento: deficiência da fundamentação: dispositivo constitucional invocado (CF, art. 

153, § 3º, II) impertinente à espécie: incidência da Súmula 284. 

II. IPI - A disciplina do crédito-prêmio do IPI tem natureza infraconstitucional: alegada violação de dispositivos 

constitucionais que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636." 

(STF - AI-AgR 376628/RS - RIO GRANDE DO SUL - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): 

Min.  SEPÚLVEDA PERTENCE - Julgamento: 17/11/2005 - Órgão Julgador:  Primeira Turma - Publicação DJ   16-

12-2005 PP-00072 - EMENT VOL-02218-05 PP-00911) 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. IPI. Crédito-prêmio. Termo final. Duplo fundamento. 

Matéria infraconstitucional. Trânsito em julgado. Caráter suficiente. Não conhecimento. Agravo regimental não 

provido. Precedentes. Aplicação da súmula nº 283. É inadmissível recurso extraordinário contra acórdão que contém 

fundamento não atacado, mas suficiente "per se" para a manutenção do julgado." 

(STF - AI-AgR 520648/DF - DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min.  

CEZAR PELUSO - Julgamento:  23/11/2004 - Órgão Julgador:  Primeira Turma - Publicação DJ 03-12-2004 PP-00037 

- EMENT VOL-02175-09 PP-01859 - LEXSTF v. 27, n. 314, 2005, p. 91-94) 
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E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos a lição de 

Rodolgo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.001538-0        AC 1129052 

APTE    :  COBRAG ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADV     :  AYRTON CARAMASCHI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007238052 

RECTE   :  COBRAG ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da autora, mantendo-se a sentença que 

acolheu a preliminar de coisa julgada, extinguindo o processo sem julgamento do mérito.   

A parte recorrente alega que o v.acórdão violou o artigo 301, §§ 1º, 2º do Código de Processo Civil. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

 Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a análise acerca dos elementos 

identificadores entre as ações, implica em reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pela Súmula nº 7 

daquela Corte, consoante aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LITISPENDÊNCIA. MATÉRIA DE 

PROVA. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Concluir, na hipótese dos autos, pela inexistência de identidade entre os elementos identificadores da presente ação e 

daquela com a qual se verificou a litispendência, de modo a afastar o comando da norma contida nos arts. 267, V, e 301, 

§§ 2º e 3º, do CPC, demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, a atrair o óbice da Súmula 7/STJ. 

2. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

3. Ainda que fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da lide, 

concluindo, no entanto, que está configurada a litispendência na hipótese dos autos, a ensejar a extinção do presente 

feito sem julgamento do mérito, daí a impossibilidade de se analisar a norma contida no art. 2º, § 8º, da MP 2.176-

79/2001. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 828428/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.2006, DJU 01.02.2007) 

Da mesma forma, não restou devidamente demonstrada a divergência jurisprudencial que daria ensejo ao conhecimento 

do recurso pela superior instância, a teor do que exigem os artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º do 

RISTJ, eis que ausente o necessário cotejo analítico e similitude fática entre os julgados paradigmas. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.008786-0        AC 1010399 

APTE    :  SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  VANESKA GOMES 
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APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007164036 

RECTE   :  SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 
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Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em 23 de maio de 2007, conforme certidão de fls. 

161. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.008786-0        AC 1010399 

APTE    :  SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  VANESKA GOMES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007164038 

RECTE   :  SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação aos arts. 360, inciso I, 586 e 618, inciso I, do Código de Processo Civil, ao art. 2º da Lei nº 

9.784/99 e ao art. 37 da Constituição Federal. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAES. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL. RENÚNCIA AO 
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DIREITO SOBRE O QUAL SE BASEIA A AÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Quando o agravante não conseguir infirmar os fundamentos da decisão agravada, essa deve ser mantida. 

2. Esta Corte entendeu que, embora seja condição para  adesão ao REFIS (programa de parcelamento anterior e 

semelhante ao PAES - 

Programa de Parcelamento Especial) a renúncia ao direito sobre o qual se baseia a ação, é necessário que seja 

expressamente requerida  pelo contribuinte. Isso porque a renúncia ao direito em que se apóia a ação é ato de 

disponibilidade processual que, homologado, gera eficácia de coisa julgada material. Desse modo, é indispensável que a 

extinção do processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, se dê por iniciativa expressa do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag nº 739042/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 403)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010917-3        AC 1204895 

APTE    :  MEIRA FERNANDES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

ADV     :  CELSO CARLOS FERNANDES 

ADV     :  MARIA CRISTINA DE MELO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

PROC    :  MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  REX    2007281651 

RECTE   :  MEIRA FERNANDES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da 

exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 195, 149 e 167, IV, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.61.08.009583-0 e 

2002.61.00.022372-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.010917-3        AC 1204895 

APTE    :  MEIRA FERNANDES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

ADV     :  CELSO CARLOS FERNANDES 

ADV     :  MARIA CRISTINA DE MELO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

PROC    :  MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2007281653 

RECTE   :  MEIRA FERNANDES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do 

recolhimento da contribuição ao INCRA. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.787/89, ao argumento de 

que a lei extinguiu a exação. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 95/3494 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010936-7       AMS  284456 

APTE    :  METHA CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADV     :  JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008019470 

RECTE   :  METHA CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem 

como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 

e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 838/842. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 
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3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

 "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.011252-4        AC 1178484 

APTE    :  VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA e outros 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  REX    2007310065 

RECTE   :  VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que 

conheceu parcialmente da apelação do autor para negar-lhe provimento, ao fundamento da exigibilidade do 

recolhimento da contribuição ao INCRA. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, ao argumento de 

cerceamento de defesa, por não ter se manifestado acerca do deferimento ou não da produção de prova requerida, bem 

como, no mérito, ofensa ao princípio da legalidade e não recepção pela atual ordem constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.61.08.009583-0 e 

2002.61.00.022372-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.011252-4        AC 1178484 

APTE    :  VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA e outros 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2007310066 

RECTE   :  VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que conheceu 

parcialmente da apelação do autor para negar-lhe provimento, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da 

contribuição ao INCRA. 

A parte recorrente alega ofensa aos arts. 535, II, e 515, do Código de Processo Civil por não ter apreciado devidamente 

os embargos de declaração e não ter se manifestado acerca do deferimento ou não da produção de prova requerida. No 

mérito, aduz que a exação foi extinta pelas Leis nº 7.787/89 e 8212/91. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos, 

tampouco no que tange à produção de prova documental, conforme aresto que transcrevo: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DEVIDA. 

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. CONTRIBUIÇÕES ARRECADADAS PELO INSS QUE SE DESTINAM AO 

CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. ENTENDIMENTO 

FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. ERESP 770.451/SC. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Não viola os arts. 515 e 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." - Grifei. 

(REsp 680609/PR - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30.04.2007, p. 286) 
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Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 
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h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.028542-0       AMS  282251 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BASE BRASIL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

PETIÇÃO :  RESP   2007309147 

RECTE   :  BASE BRASIL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento parcial 

ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da 

isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, 

viola os artigos 97, inciso IV e 111, inciso IV, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276.  

Com contra-razões de fls. 206/210. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.028542-0       AMS  282251 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BASE BRASIL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

PETIÇÃO :  REX    2007309148 

RECTE   :  BASE BRASIL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento parcial 

ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da 

isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 150, inciso I, da Carta Magna, bem como 

viola os princípios da segurança jurídica, hierarquia das lei e da identidade da lei complementar. Destaca, outrossim, a 

repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da 

decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório 

na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 212/214 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, 

iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes 

arestos, verbis: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: 
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 Primeira Turma).  

"EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721".  

RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.029615-5       AMS  288240 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  BALATON EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  KARINA MARQUES MACHADO 

PETIÇÃO :  RESP   2008021608 

RECTE   :  BALATON EMPREENDIMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, a e c, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal que deu provimento à remessa oficial, restando prejudicada a apelação da União Federal, na 

parte conhecida, ante a ausência de comprovação nos autos pela impetrante do recolhimento dos valores que pretende 

compensar. 

A parte insurgente defende que o acórdão negou vigência aos artigos 535, II, do CPC; 66 da Lei 8383/91; 74 da Lei 

9430/96, bem como a Súmula 213/STJ.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Primeiramente, não restou caracterizada a contrariedade ao artigo 535 do Código de Processo Civil, consoante já 

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em aresto a seguir transcrito:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Ademais, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é imprescindível, para o 

reconhecimento do direito à compensação ou à repetição de indébito, a comprovação da existência de recolhimentos 

indevidos, o que não ocorreu na hipótese em tela, a evidenciar não estar configurada a negativa de vigência à de lei 

federal, consoante aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO. PIS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECOLHIMENTO INDEVIDO. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO. 

I - Para buscar o reconhecimento do direito à compensação ou à repetição de indébito tributário faz-se impositivo 

comprovar o recolhimento indevido, através da prova documental adequada. Precedentes: REsp nº 380.461/SC, Rel. 

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 22/03/2006; EDcl no AgRg no REsp nº 402.146/SC, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 22/11/2004; REsp nº 667.181/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 30/05/2006 e 

REsp nº 644.417/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/02/2005. 

II - Recurso especial improvido. 

 (RESP 842876/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 12.09.2006, DJU 05.10.2006, p. 272) 

  

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

o recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, eis que ausente o necessário cotejo analítico e a 

similitude fática entre os julgados paradigmas, nos termos dos artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º do 

RISTJ, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do STF. 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.009506-4        AC 1241163 

APTE    :  JOSE FRANCISCO RODRIGUES FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  FERNANDO CESAR CEARA JULIANI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008037220 

RECTE   :  JOSE FRANCISCO RODRIGUES FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial com pedido de efeito suspensivo, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do 

inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, que negou provimento ao recurso de agravo interposto pela autora contra decisão monocrática 

proferida por membro desta Corte, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem 

como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 

e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 308/315. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

 "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 
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Nesse diapasão, resta prejudicado o pedido de efeito suspensivo constante da peça recursal, eis que exaurida a 

competência desta Vice-Presidência, ex-vi, do artigo 22, inciso II, do RITRF3R e a teor do disposto nas Súmulas 634 e 

635, da Excelsa Corte. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.006629-4        AC 1165219 

APTE    :  ANA LUCIA DE MENDONCA ROSA 

ADV     :  GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

PETIÇÃO :  REX    2007173465 

RECTE   :  ANA LUCIA DE MENDONCA ROSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 
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face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.049451-3        AG  269724 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  RINCO INSTALACOES ELETRICAS LTDA 

ADV     :  ALESSANDRA DE SOUZA CARVALHO 

ADV     :  FABIO JOSE DE CARVALHO  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007051833 

RECTE   :  RINCO INSTALACOES ELETRICAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento ao 

agravo de instrumento, não suspendendo o prosseguimento da execução fiscal, tendo em vista que a homologação da 

opção pelo REFIS cujo o débito exceda a soma de R$ 500.000,00 é condicionada à prestação de garantia ou 

arrolamento de bens. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido ofendeu os arts. 3º, § 4º da Lei 9.964/00 e o art. 5º da LICC. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, a partir do julgamento dos Embargos de Divergência nº 

71579/SC, no sentido de que, nos casos de adesão ao REFIS, a suspensão da execução fiscal somente ocorrerá se 

houver expressa homologação do Comitê Gestor, condicionada à garantia, quando os débitos excederem a R$ 

500.000,00, o que não restou configurado no presente caso. 

Trago à colação o acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REFIS. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO, CONDICIONADA À GARANTIA DO 

DÉBITO. 

1. Hipótese em que, configurada, à época, a divergência entre o acórdão embargado (que entende pela suspensão da 

Execução Fiscal antes da homologação, pelo Comitê Gestor, da opção do contribuinte pelo REFIS) e os acórdãos 

confrontados (que, para a suspensão da Execução, entendem pela necessidade de homologação expressa, após a garantia 

do débito ou arrolamento de bens, exceto no caso de pessoas jurídicas optantes pelo Simples ou aquelas cujo débito 

consolidado seja inferior a R$ 500.000,00), aplica-se o posicionamento pacificado na Primeira Seção, no sentido dos 

acórdãos paradigmas. 

2. "É pacífico o entendimento desta  Primeira Seção de que, nos casos de adesão ao REFIS, suspender-se-á a execução 

fiscal somente após a expressa homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, a qual está condicionada, no 

entanto, quando os débitos excederem a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à apresentação 

de garantia. No caso de débitos superiores a R$500.000,00 (quinhentos mil reais) não ocorre homologação tácita, que a 

lei permite apenas em relação às empresas optantes pelo SIMPLES e com débitos inferiores a R$500.000,00." (EREsp 

447.184/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2004). (Grifei). 

3. Embargos de Divergência providos."  

(STJ, 1ª Seção, EREsp 715759/SC, j. 09.05.2007, DJ 08.10.2007, rel. Min. Herman Benjamin)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.00.080856-8        AG  276297 

AGRTE   :  EDUARDO DO CARMO DIAS 

ADV     :  ISAAC LUIZ RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007137254 

RECTE   :  EDUARDO DO CARMO DIAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência à Lei 6.830/80 e aos arts. 583, 586 e 618 do CPC. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

É que o v. acórdão recorrido foi lançado em 07/03/2007 e o recorrente tomou conhecimento de seu conteúdo em 

28/03/2007, conforme atesta a certidão de fl. 480, tendo apresentado o recurso especial apenas em 16/05/2007, além do 

prazo previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.095047-6        AG  280246 

AGRTE   :  PIETRO BISELLI 

ADV     :  LUIZ OTAVIO RODRIGUES FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  RIMA IMPRESSORAS S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007130317 

RECTE   :  PIETRO BISELLI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 112/3494 

agravo inominado, mantendo a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento tendo em vista que o 

recolhimento referente às custas de preparo e respectivo porte de retorno, não foi efetuado por meio da instituição 

bancária referida nas Resoluções nº 169/00 e nº 255/04 da 3ª Região (Caixa Econômica Federal - CEF). 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contraria o disposto no art. 511, § 2º do CPC. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o pagamento das custas 

processuais, na Justiça Federal, deve ser efetuado nos moldes determinados pela Lei n. 9.289/96 e em conformidade 

com Resolução do Tribunal, consoante arestos a seguir transcritos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PORTE DE REMESSA E RETORNO RECOLHIDO EM 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI N. 9.289/96. PENA DE 

DESERÇÃO. 

I. O pagamento das custas processuais, na Justiça Federal, deve ser efetuado nos moldes determinados pela Lei n. 

9.289/96, não sendo dado à parte efetuar o recolhimento em instituição diversa daquela determinada, taxativamente, 

pelo legislador. 

II. Agravo improvido. 

(STJ, 4ª Turma, AGA 573395/SP, j. 05.10.2004, DJU 13.12.2004, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior)." 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO. PORTE DE REMESSA E 

RETORNO RECOLHIDO EM DESCONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 169 DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

DESERÇÃO. 

1 - O recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos deve ser efetuado em conformidade com Resolução ou 

exigências do Tribunal a quo, sob pena de deserção. 

2 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 644349/SP, j. 03.03.2005, DJ 28.03.2005, rel. Min. Fernando Gonçalves). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.60.00.000741-0        AC 1229994 

APTE    :  CLINICA MÉDICA SAMAN DE MEDICINA E ESTETICA S/S 

ADV     :  GUSTAVO ADOLPHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008023212 

RECTE   :  CLINICA MÉDICA SAMAN DE MEDICINA E ESTETICA S/S 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem 

como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 

276.  

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

 "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.001874-0       AMS  292406 

APTE    :  TRM RESINAS TERMOPLASTICAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANDREA BENITES ALVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008013833 

RECTE   :  TRM RESINAS TERMOPLASTICAS IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, julgou prejudicada a apelação da União Federal e à remessa oficial, diante da 

ausência dos comprovantes DARF´s de pagamento da COFINS. 

A parte insurgente não aponta as normas infraconstitucionais feridas pelo aresto. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que o recorrente não indicou as normas 

infraconstitucionais feridas pelo aresto, o que permitiria sua análise na instância superior, bem assim a tese jurídica ali 

esposada não é o bastante para invalidar os fundamentos da decisão atacada, incidindo na espécie, analogicamente, o 

entendimento materializado nas respectivas Súmulas 283 e 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 

recurso não abrange todos eles". 

 "É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia".   

Sobre o tema, tem reiteradamente se manifestado o Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO INDICA DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 

 Não se conhece do Recurso Especial que deixa de indicar claramente o dispositivo de lei federal violado, bem como no 

qual se alega dissídio interpretativo,  sem apontar quais as alíneas do permissivo constitucional que fundamentam seu 

apelo. 

Agravo desprovido." 

(AgRg no REsp 181.721/SP, Rel. Ministro  JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 

02.12.1999, DJ 21.02.2000 p. 152)  
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - PIS - COFINS - 

COOPERATIVAS - ISENÇÃO - NÃO-INDICAÇÃO PRECISA DOS DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL 

VIOLADOS - SÚMULA 284/STF - ACÓRDÃO DECIDIDO SOB ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE 

CONSTITUCIONAL. 

1. Inviável recurso especial que não aponta com clareza os dispositivos de lei federal violados. Incidência da Súmula 

284/STF. 

2. Descabe recurso especial interposto contra acórdão que decide controvérsia sob fundamentação exclusivamente 

constitucional. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 639.592/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.10.2007, DJ 

17.10.2007 p. 268) 

".................................................................................................................. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a irresignação, 

portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

...................................................................................................................." 

Resp nº 726677/PE, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.09.2005, DJU 

24.10.2005, p. 287) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.002741-4        AC 1190571 

APTE    :  SEVERINO JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2007274198 

RECTE   :  SEVERINO JOSE DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 
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Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.099409-5        AC  541087 

APTE    :  OSCAR RODRIGUES DO PRADO 

ADV     :  DARMY MENDONCA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2000156624 

RECTE   :  inss 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Autor, 

determinando o retorno dos autos à vara de origem, haja vista o entendimento de que cabe ao INSS demonstrar a 

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do referido direito, face ao que preceitua o inciso II, do art. 333 

do CPC. 

Aduz o Instituto Nacional do Seguro Social, a existência de contrariedade ao disposto nos artigos 333, inciso I e 334, 

inciso IV, ambos do Código de Processo Civil; argumentando que milita em favor da autarquia previdenciária a 

presunção de veracidade do cumprimento do disposto no artigo 5º, parágrafo único da Lei nº 8.1140/90, alegando por 

fim que o fato independe de prova.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação ao 

dispositivo do Código de Processo Civil, pois lhe foi determinada a demonstração de existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito pleiteado pelo autor.  

Ocorre, porém, que conforme se depreende do voto condutor da decisão de segunda instância, não constou nos autos, 

qualquer comprovação de que a gratificação natalina referente ao ano de 1990 tenha sido corretamente paga; 

concluindo-se portanto, que a simples menção ao artigo 5º, parágrafo único da Lei nº 8.114/90, não dá presunção de 

efeito correto ao pagamento. 
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A Autarquia Previdenciária não pode invocar o instituto da "presunção de veracidade", a fim de eximir-se da 

apresentação de provas necessárias à comprovação dos fatos. Da análise dos julgados no Superior Tribunal de Justiça, a 

seguir copiados, observa-se que aquela Colenda Corte de Justiça só defere a "presunção de veracidade" à documentos 

efetivamente apresentados pelo INSS e não apenas às suas alegações, conforme transcrevemos:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSETNADORIA. DIFERENÇAS.COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 

PLANILHAS DATAPREV. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que as planilhas emitidas pela 

DATAPREV, mormente quando juntadas aos autos por procurador autárquico, gozam de presunção de veracidade, 

sendo aptas para comprovação do pagamento administrativo de benefícios previdenciários. 

2. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 548760/CE, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO 

ESPECIAL 2004/0055162-2, Ministra JANE SILVA, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, 28.03.2008, DJ 30.05.2008 p. 1). 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DA 

SENTENÇA. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS EM QUE GOSTA O PAGAMENTO ADMINSITRATIVO 

DAS DIFERENÇAS RECLAMADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.  

Não se vislumbra afronta ao art. 535 do CPC se a matéria foi devidamente debatida no acórdão, ainda que não tenha 

havido manifestação expressa sobre determinados dispositivos legais. 

O documento público faz prova até prova em contrário. 

Recurso conhecido e parcialmente provida para excluir da liquidação as parcelas constantes da planilha, apresentada 

pelo INSS e não impugnada eficazmente pela parte ex-adversa, prosseguindo a execução por eventual saldo 

remanescente. (Resp 637142/SP, RECURSO ESPECIAL 2004/0001024-3, Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

T5 - QUINTA TURMA, 09.11.2004, dj 06.12.2004 P. 357). 

No mais, há que se considerar que a discussão sobre a inversão do ônus da prova, importa em re-exame de prova, o que 

é vedado pela Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO 

RETIDO. REITERAÇÃO. AUSÊNCIA. CONHECIMENTO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. VIOLAÇÃO 

OCORRIDA NO PRÓPRIO ACÓRDÃO. NECESSIDADE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO 

ESPECIAL CONEHCIDO E IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tendo ocorrido violação à legislação 

federal no próprio acórdão recorrido, é imperiosa a interposição de embargos declaratórios para que prequestionada a 

matéria, seja aberta a vida de recurso especial. Hipótese em que os arts. 471, I e II, 505, 515 e 523, § 1º, do CPC, não 

foram debatidos no acórdão recorrido, restando ausente seu necessário prequestionamento, o que atrai o óbice das 

Súmulas 282 e 356/STF. 

2. Tratando os acórdãos paradigmas da mesma tese fundamentada na alínea "a" do permissivo constitucional, 

concernente suposta ofensa aos arts. 471, I e II, 505, 515 e 523, § 1º, do CPC, o não conhecimento do recurso especial 

por falta de prequestionamento leva à conclusão lógica de que restou prejudicado o exame do dissídio jurisprudencial. 

3. A aferição da ocorrência de inversão do ônus da prova, em afronta ao art. 333, I, do CPC, implica revolvimento de 

matéria fático probatória, inviável em sede de recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. (Resp 448868/PR, RECURSO ESPECIAL 2002/0089773-5, Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, T5 - QUINTA TURMA, 14.11.2006, DJ 04.12.2006 p. 353, LEXSTJ vol. 210 p. 102). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - 

PREQUESTIONAMENTO - ÔNUS DA PROVA - SÚMULA 248/STF - SÚMULA 07/STJ. 
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A peça recursal falece de fundamentação, ao não argumentar corretamente os fatos e o direito, restringindo-se a 

mencionar o dispositivo legal. 

Incidência da Súmula 248, do STF. 

A tese da inversão do ônus da prova acarreta necessariamente reexame de matéria fático-probatória, expressada nas 

instâncias ordinárias, o que é vedado nesta instância especial, segundo os termos da Súmula 07, desta Corte. 

Recurso não conhecido. (Resp 231051/RS, RECURSO ESPECIAL 1999/0084152-2, Ministro JORGE SCARTEZZINI, 

T5 - QUINTA TURMA, 21.03.2000, DJ 28.08.2000  p. 105). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SÚMULA 07-STJ. AGRAVO REGIMENTAL. 

O deslinde da controvérsia sobre a inversão do ônus da prova, no caso de revisional com vistas à correção monetária de 

parcelas pagas com atraso, referentes ao reajuste de 147,06%, importa em reexame de prova, vedado na via do recurso 

especial, consoante Súmula 07-STJ. 

Agravo desprovido. (AgRg no Ag 222624/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1999/0004487-8, Ministro GILSON DIPP, 08.08.2000, DJ 11.09.2000 p. 274). 

Sendo assim, não havendo violação do dispositivo legal mencionado pelo recorrente, não cabe o recebimento do recurso 

apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.100731-6        AC  542420 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  HENKEL S/A INDUSTRIAS QUIMICAS e outros 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2002212381 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91 e o art. 457, parágrafo 

1º, da CLT. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso. A análise da certeza e liquidez do título executivo ensejaria o reexame de 

matéria fático-probatória, o que é inviável nesta instância especial, a teor da Súmula nº 7 daquela Corte Superior, 

consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.050051-0       AMS  226689 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CECILIA DA COSTA DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ROBERTO CUESTAS DE POSTIGO URBANO 

ADV     :  UMBERTO DE ALMEIDA OLIVEIRA   SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2002156939 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fulcro no artigo 102, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que rejeitou a preliminar argüida e, no 

mérito, negou provimento ao apelo da referida Autarquia e à remessa necessária, mantendo assim a sentença que 

concedeu a segurança. 

Aduz o recorrente que o v. acórdão recorrido contrariou o disposto no artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Tendo em vista a renúncia dos patronos do impetrante, nos termos da lei, ao mandato que lhes havia sido outorgado, foi 

determinada, por despacho exarado à fl.214, a intimação pessoal do segurado para que fosse providenciada a sua 

regularização processual, sendo que, uma vez intimado, quedou-se inerte, conforme certidão de fl.216. 

Por conseguinte, em atenção à determinação constante à fl. 218, foi oficiada a Defensoria Pública da União, nesta 

Capital, a fim de que fosse indicado Defensor para o oferecimento das contra-razões de recurso, ante a condição do 

impetrante, ora recorrido, de beneficiário da justiça gratuita. 

À fl.222, foi juntado ofício n.º 360/2008 - CHEFIA/DPU/SP, PAJ n.º 01140/08, emitido pela Defensoria Pública da 

União em São Paulo, opinando pela não atuação da referida Instituição em favor do recorrido, ao argumento de que a 

Defensoria só poderá atuar no presente caso se o apelado comprovar efetivamente a hipossuficiência econômica, o que, 

até o presente momento, não ocorreu. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Tomando-se o posicionamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo 

constitucional mencionado, haja vista que aquela Excelsa Corte já decidiu no sentido de que O cômputo do tempo de 

serviço e os seus efeitos jurídicos - já incluída a conversão questionada - regem-se pela lei vigente quando da sua 

prestação: incensurável, pois, a aplicação ao caso da garantia de direito adquirido. (AI nº 467821/SP, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, Julgamento: 14/09/2006, DJ 03/10/2006, pp-00047) 

Além do mais, a apontada ofensa ao texto constitucional, se existente, não seria direta, mas sim derivada de 

transgressões de normas infraconstitucionais, o que também impede sua apreciação na superior instância, conforme 

aresto abaixo transcrito:  

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Relator Ministro Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.050051-0       AMS  226689 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CECILIA DA COSTA DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ROBERTO CUESTAS DE POSTIGO URBANO 

ADV     :  UMBERTO DE ALMEIDA OLIVEIRA   SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2002156941 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que rejeitou a preliminar argüida e, no mérito, 

negou provimento ao apelo da referida Autarquia e à remessa necessária, mantendo assim a sentença que concedeu a 

segurança. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 58, § 1º, da Lei n.º 8.213/91, assim como artigos 

2º, § 1º e 6º, caput e § 2º, ambos da Lei de Introdução ao Código Civil e artigo 28 da Lei n.º 9.711/98. 
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Tendo em vista a renúncia dos patronos do impetrante, nos termos da lei, ao mandato que lhes havia sido outorgado, foi 

determinada, por despacho exarado à fl.214, a intimação pessoal do segurado para que fosse providenciada a sua 

regularização processual, sendo que, uma vez intimado, quedou-se inerte, conforme certidão de fl.216. 

Por conseguinte, em atenção à determinação constante à fl. 218, foi oficiada a Defensoria Pública da União, nesta 

Capital, a fim de que fosse indicado Defensor para o oferecimento das contra-razões de recurso, ante a condição do 

impetrante, ora recorrido, de beneficiário da justiça gratuita. 

À fl.222, foi juntado ofício n.º 360/2008 - CHEFIA/DPU/SP, PAJ n.º 01140/08, emitido pela Defensoria Pública da 

União em São Paulo, opinando pela não atuação da referida Instituição em favor do recorrido, ao argumento de que a 

Defensoria só poderá atuar no presente caso se o apelado comprovar efetivamente a hipossuficiência econômica, o que, 

até o presente momento, não ocorreu. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão de segunda instância, determinou-se a manutenção do afastamento das disposições 

contidas nas Ordens de Serviço nºs. 600/98, 612/98 e 619/98, relacionadas à exigência de apresentação de laudo técnico 

para fins de comprovação do trabalho sob condições especiais, qualquer que seja a época da prestação de serviços, bem 

como à limitação da conversão do tempo de serviço especial para comum. 

Tomando-se o atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria debatida, é de se 

notar a conformidade do posicionamento exarado no recurso de apelação com a jurisprudência superior que 

transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA EM 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE URBANA EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. ART. 

28 DA LEI 9.711/98. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNGIA NÃO 

CONFIGURADA. SUPORTE FÁTICO DESSEMELHANTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido. 

2. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, 

a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser 

aplicada a situações pretéritas. 

3. O art. 28 da Lei 9.711/98 não foi ventilado no acórdão recorrido, nem foram opostos os necessários embargos de 

declaração a fim de suscitar a discussão do tema pela Corte de origem. Resta, pois, ausente, o necessário 

prequestionamento da questão federal, incidindo, na espécie, o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

4. O dissídio jurisprudencial não restou demonstrado porquanto dessemelhante o suporte fático apresentado. 

5. O recorrente alega contrariedade ao art. 20, §§ 3º e 4º, sem, contudo, demonstrar onde residiria tal violação, 

incidindo, na espécie, o óbice da Súmula 284 do STF, em face da deficiente fundamentação desenvolvida no apelo 

especial. 

6. Recurso especial conhecido e improvido. (grifei)  

(REsp 411146/SC - Recurso Especial 2002/0014770-9 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 05/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 323) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 
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1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da 

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5. Recurso Especial improvido. (grifei)  

(REsp 956110/SP - Recurso Especial 2007/0123248-2 - Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 29/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 22.10.2007 p. 367) 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de leis 

federais mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.001501-2        AC  711068 

APTE    :  MERCILIA LOPES VALENTINO 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELZA APARECIDA MAHALEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008010354 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte autora, 

reformando a sentença de primeiro Grau, para deferir a concessão do benefício de pensão por morte. 

Aduz o Instituto Nacional do Seguro Social a existência de ofensa ao disposto nos artigos 5º, inciso XXXVI e 201, 

incisos I e V, todos da Constituição Federal, uma vez que o falecido não possuía a qualidade de segurado na data do 

óbito. 
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A autarquia federal recorrente, apresentou a preliminar de repercussão Geral, argumentando acerca do efeito 

multiplicador da concessão do benefício de Pensão por Morte a dependentes cujos instituidores já perderam a qualidade 

de segurado perante a Previdência Social, acrescentando o ponto de vista econômica, uma vez que o INSS deveria pagar 

o benefício de pensão por morte a todos que se encontrassem em situação análoga, sem a correspondente fonte de 

custeio à Previdência, eis que ausentes as respectivas contribuições. Nesta mesma oportunidade alegou repercussão 

geral sob o ponto de vista jurídico, pois a prevalecer a tese defendida no v. Acórdão restará inobservado o princípio da 

equidade na forma de participação de custeio (artigo 194, V, da CF), bem como assim, o princípio da contributividade 

(artigo 195, caput, da CF).  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial do artigo 5º, inciso XXXVI, que preceitua que a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada e artigo 201, incisos I e V, segundo o qual a previdência social será 

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, bem como de seu inciso I que prevê a cobertura dos eventos de doença, 

invalidez, morte e idade avançada.  

Conforme se verifica do próprio texto do caput do artigo 201 da Constituição Federal, a previdência social atenderá ao 

disposto nos seus incisos nos termos da lei, de forma que o benefício em questão, previsto no inciso V deste mesmo 

dispositivo atacado pelo recorrente, está inteiramente regulado na Lei nº 8.213/91. 

Da mesma forma, no que se refere ao disposto no artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, uma vez que no 

caso em tela não se verifica ofensa a direito adquirido, ato jurídico perfeito ou coisa julgada, eis que a questão ainda se 

encontra em discussão, não tendo portanto, transitado em julgado. 

Sendo assim, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.001501-2        AC  711068 

APTE    :  MERCILIA LOPES VALENTINO 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELZA APARECIDA MAHALEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008010355 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte Autora, 

para conceder o benefício de pensão por morte à parte autora, ainda que na ocasião do óbito não fosse mantida a 

qualidade de segurado da previdência social. 

Desta decisão que deu provimento ao recurso de Apelação interposto pela parte Autora, o recorrente opôs Embargos de 

Declaração, argumentando a existência de obscuridade no v. acórdão, no tocante ao preenchimento dos requisitos do 

benefício pelo falecido, solicitando esclarecimentos a respeito da questão. Tais embargos foram improvidos sob a 

fundamentação de que os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à 

revisão do que foi decidido no v. acórdão. 

Em sede de Recurso Especial, o recorrente, primeiramente aponta ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo 

Civil, ante a rejeição dos Embargos de Declaração, o que então não supriu a omissão apontada. No mérito, aduz, então, 

o Instituto Nacional do Seguro Social, a existência de afronta aos artigos 15, 74 e 102, todos da Lei nº 8.112/90, visto 

que afasta a necessidade do requisito da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de pensão por 

morte.  

Alegou também o recorrente, a existência de dissidência jurisprudencial a respeito do tema.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91 relacionado com 

a necessidade da manutenção da qualidade de segurado para que possa suceder o direito ao benefício de pensão por 

morte, deixando claro o posicionamento no sentido de que a pensão por morte independe de carência e pode ser 

concedida mesmo após a perda de qualidade do segurado.  

Ocorre, porém que o recorrente apresenta fundamentação também no sentido de que o posicionamento apresentado no 

acórdão contraria o disposto nos artigos 15, 74 e 102, todos da Lei nº 8.112/90, pois é exigível a presença da qualidade 

de segurado no momento do óbito ou a implementação de todos os requisitos para a obtenção de aposentadoria, em 

especial a implementação do requisito da idade; e também o fato de que a pensão por morte somente será devida aos 

dependentes daquele que se encontrava na condição de segurado que vier a falecer, aposentado ou não, na data do óbito. 

Assim, necessário seria que o falecido tivesse na data do óbito completado o período contributivo de trinta e cinco anos 

para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, ou que tivesse naquela ocasião demonstrado sua 

incapacidade total e permanente para o trabalho, para obter a aposentadoria por invalidez, ou, finalmente, que tivesse 

completado a idade de sessenta e cinco anos, mais o período mínimo de contribuição exigido para a obtenção da 

aposentadoria por idade. 

É de se reconhecer a existência de divergência entre a decisão recorrida e a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, segundo a qual, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou com 

idade bastante para se aposentar, conforme transcrevemos: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO 

POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE 

APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte"  (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência Social, 
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tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou 

com idade bastante para se aposentar. 

3. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 263005 / RS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO 

ESPECIAL 2004/0068345-0, Ministro HAMILTON CARVALHIDO, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, 24/10/2007, DJ 

17.03.2008 p. 1) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.000537-8       AMS  247059 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO BAPTISTA RIBEIRO 

ADV     :  JOAQUIM ROBERTO PINTO   SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007297872 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da referida 

Autarquia e à remessa oficial, reformando parcialmente a sentença que concedeu a segurança no sentido de impor o 

recolhimento das prestações em atraso nos termos do Art. 45, § 2º, da Lei 8.212/91, sem a incidência de juros e multa 

previstos no parágrafo 4º do mesmo artigo. 

Daquela decisão foram apresentados embargos de declaração por ambas as partes, os quais não foram providos, pois 

que considerados como tentativa de nova discussão da matéria já tratada nos autos. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, assim 

como § 4o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, principalmente pelo fato de que a exigência da comprovação da efetiva 

contribuição para o sistema previdenciário não se reveste de natureza tributária, mas sim de indenização ao sistema 

como contraprestação à possibilidade de cômputo de período como tempo de serviço para fins de percepção de 

benefício. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a apontada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois como já se 

pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 
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EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 799362/RS - Relator Mininstro Felix Fischer- Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.03.2007 p.314) 

No mais, tomando-se o atual posicionamento da referida Corte Superior, a questão da aplicação do § 4o do artigo 45 da 

Lei nº 8.212/91 já restou resolvida, não havendo qualquer contrariedade por parte do acórdão também neste particular, 

conforme precedentes que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E 

MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no 

cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria 

de trabalhador autônomo, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova 

redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido parágrafo. 

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Resp 697234/RS - Recurso Especial 2004/0150692-5 - Relator 

Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 

01.08.2006 p. 518) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 

45, § 4º, DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. 

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, 

para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se 

refere a contribuição (Resp 774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005). 

2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver 

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa 

do cálculo da indenização no referido período. 

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no REsp 760592/RS - Agravo Regimental no Recurso 

Especial 2005/0101162-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 06/04/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.05.2006 p. 379) 

Dessa forma, é de se concluir que, a não aplicação do § 4o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 para o cálculo do valor das 

contribuições previdenciárias devidas e não pagas em período anterior à edição da Medida Provisória nº 1.523/96, não 

se configura em contrariedade ou negativa de vigência de tal dispositivo, mas tão somente não aplicação da nova regra à 

época anterior à sua criação. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.044235-3        AC 1018733 

APTE    :  COML/ PENTEADO LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO CORTEZ 

ADV     :  JOSE ROBERTO MACHADO e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2005246023 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação ao art. 4º, inciso II, da  Lei nº 10.684/03.  

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAES. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL. RENÚNCIA AO 

DIREITO SOBRE O QUAL SE BASEIA A AÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Quando o agravante não conseguir infirmar os fundamentos da decisão agravada, essa deve ser mantida. 

2. Esta Corte entendeu que, embora seja condição para  adesão ao REFIS (programa de parcelamento anterior e 

semelhante ao PAES - 

Programa de Parcelamento Especial) a renúncia ao direito sobre o qual se baseia a ação, é necessário que seja 

expressamente requerida  pelo contribuinte. Isso porque a renúncia ao direito em que se apóia a ação é ato de 

disponibilidade processual que, homologado, gera eficácia de coisa julgada material. Desse modo, é indispensável que a 

extinção do processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, se dê por iniciativa expressa do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(AgRg no Ag nº 739042/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 403)(grifei) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.029887-4        AC  903001 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA INES PASSOS BUCK 

ADV     :  MARIA LUCIA NUNES 

PETIÇÃO :  RESP   2007276377 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, com termo inicial do mesmo a partir da 

citação. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista considerar-se inexistir no 

acórdão embargado obscuridade a ser sanada, o que motivou a alegação do recorrente no sentido de que tal conduta 

estaria negando a vigência artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão viola o disposto no § 6º do 

artigo 20 da Lei 8742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão em seu recurso de embargos 

de declaração tal falha não teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão que negou provimento aos embargos declaratórios, não houve 

obscuridade na decisão embargada, que abordou amplamente a questão. Assim não houve negativa de vigência ao 

artigo 535, do Código de Processo Civil. 
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Também não houve violação ao § 6º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, uma vez que o mencionado parágrafo condiciona a 

concessão à realização de exame médico pericial, nada mencionando a respeito de fixação de início do benefício. 

Finalmente, o recorrente interpôs o presente recurso especial com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, porém não trouxe com a peça recursal nenhuma jurisprudência para embasar suas alegações. 

Não há portanto comprovação de divergência jurisprudencial que justifique o recebimento do presente recurso. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.25.003046-0        AC  972261 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO SHIOGA TOMOSABURO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSÉ MARIA BARBOSA 

PETIÇÃO :  RESP   2007293115 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que confirmou a decisão monocrática que 

manteve a sentença no que se refere à condenação do Réu em rever o valor da aposentadoria percebida pelo Autor. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria negando vigência à Lei nº 11.280/06, violando, assim, a 

norma contida no § 5o do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de contrariedade da 

decisão proferida em segunda instância em relação ao disposto no § 5o do artigo 219 do Código de Processo Civil, o 

qual dispõe que o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição, haja vista a alteração procedida na lei processual pela Lei nº 

11.280/06. 

Ocorre, porém, que a aplicação do § 5o do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a nova redação que lhe fora 

dada pela lei de fevereiro de 2006, não foi aventada durante o processo, vindo a sê-lo apenas em sede de recurso 

especial, o que, segundo posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não permite o pronunciamento a seu 

respeito: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEI Nº 11.280/06. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DIREITO PATRIMONIAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO 
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SOMENTE EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO NA INSTÂNCIA 

SUPERIOR. PLENA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.280/06. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO V. ACÓRDÃO 

RECORRIDO. SÚMULA Nº 282 DO C. STF. 

I - Anteriormente à vigência da Lei nº 11.280/06, em se tratando de direitos patrimoniais, não era cabível o 

reconhecimento ex officio da prescrição qüinqüenal, nem constituem os embargos declaratórios, face seu caráter 

meramente integrativo, meio adequado para se requerer sua decretação. 

II - A quaestio acerca da prescrição não deve prosperar, haja vista a imprescindibilidade no âmbito do recurso especial, 

a teor da Súmula nº 282 do c. Pretório Excelso, de que a matéria tenha sido objeto de deliberação no v. acórdão 

recorrido, o que não ocorreu in casu. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 902695 / RJ - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0252343-5 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma -Data do Julgamento 17/05/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 18.06.2007 p. 304) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.033898-5        AG  235463 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ISAURA MARIA FRANCISCA ROCHA 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

PETIÇÃO :  REX    2007308772 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 102, inciso 

III, alíneas a e d, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao seu agravo de 

instrumento. 

Interpostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

Aduz o recorrente que o acórdão recorrido afronta o artigo 24 inciso IV, 98 § 2º, 145 inciso II e o artigo 5o XXXV, 

todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

O inciso XXXV do artigo 5o, indicado no recurso, não foi violado pela decisão deste Tribunal Regional Federal, pois 

segundo tal dispositivo constitucional a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, 

uma vez que a lide apresentada em Juízo foi conhecida e solucionada, sem que se afastasse a prestação jurisdicional. 

Os demais artigos da Constituição Federal, sequer foram utilizados no julgamento da causa, razão pela qual não há que 

se falar em qualquer violação, pois tratam das previsões constitucionais relacionadas com a competência para legislar e 

instituir custas,  e sua destinação. 

Não há, portanto, qualquer ofensa aos dispositivos constitucionais indicados na peça recursal, o que impede o 

recebimento do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.066059-7        AG  243618 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANA BATISTA MARIANO 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

PETIÇÃO :  REX    2006234031 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a e d, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao seu agravo 

de instrumento, afastando, assim, a necessidade de recolhimento prévio do porte de remessa e retorno, determinando a 

aplicação da regra contida no artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Interpostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

Aduz o recorrente que o acórdão recorrido afronta o artigo 24 inciso IV, 98 § 2º, 145 inciso II e o artigo 5o XXXV, 

todos da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

O inciso XXXV do artigo 5o, indicado no recurso, não foi violado pela decisão deste Tribunal Regional Federal, pois 

segundo tal dispositivo constitucional a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, 

uma vez que a lide apresentada em Juízo foi conhecida e solucionada, sem que se afastasse a prestação jurisdicional. 

Os demais artigos da Constituição Federal, sequer foram utilizados no julgamento da causa, razão pela qual não há que 

se falar em qualquer violação, pois tratam das previsões constitucionais relacionadas com a competência para legislar e 

instituir custas,  e sua destinação. 

Não há, portanto, qualquer ofensa aos dispositivos constitucionais indicados na peça recursal, o que impede o 

recebimento do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.066826-2        AG  244335 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA TERESINHA GIAROLA SIMEIRA 

ADV     :  MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

PETIÇÃO :  REX    2008000455 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao seu agravo de 

instrumento, afastando, assim, a necessidade de recolhimento prévio do porte de remessa e retorno, determinando a 

aplicação da regra contida no artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Interpostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

Aduz o recorrente que o acórdão recorrido afronta o artigo 24 inciso IV, 98 § 2º, 145 inciso II e o artigo 5o XXXV, 

todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

O inciso XXXV do artigo 5o, indicado no recurso, não foi violado pela decisão deste Tribunal Regional Federal, pois 

segundo tal dispositivo constitucional a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, 

uma vez que a lide apresentada em Juízo foi conhecida e solucionada, sem que se afastasse a prestação jurisdicional. 

Os demais artigos da Constituição Federal, sequer foram utilizados no julgamento da causa, razão pela qual não há que 

se falar em qualquer violação, pois tratam das previsões constitucionais relacionadas com a competência para legislar e 

instituir custas,  e sua destinação. 

Não há, portanto, qualquer ofensa aos dispositivos constitucionais indicados na peça recursal, o que impede o 

recebimento do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.066826-2        AG  244335 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA TERESINHA GIAROLA SIMEIRA 

ADV     :  MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008000456 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao seu agravo de 

instrumento, afastando, assim, a necessidade de recolhimento prévio do porte de remessa e retorno, determinando a 

aplicação da regra contida no artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Interpostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando a norma contida no artigo 8o da Lei nº 

8.620/93 e artigo 511 do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 
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Conforme dispõe o artigo 8o da Lei nº 8.620/93, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja 

interessado na condição de autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados 

à Fazenda Pública, inclusive quando à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens, sendo que o § 1º do mesmo 

dispositivo isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, 

averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente ou 

opoente, inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

O outro dispositivo considerado como violado pela decisão de segunda instância consiste no artigo 511 do Código de 

Processo Civil, que determina que no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela 

legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, estabelecendo 

o § 1o de tal artigo a exceção relacionada com a dispensa de preparo em relação aos recursos interpostos pelo 

Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção 

legal. 

Em que pese a aparente contradição da decisão em relação aos dispositivos legais acima transcritos, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que o Instituto Nacional do Seguro Social não está isento de custas 

processuais e preparo quando a demanda for processada em Juízo Estadual, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. INSS. CUSTAS. 

JUSTIÇA ESTADUAL. ISENÇÃO. SÚMULA 178/STJ. 

Agravo de instrumento interposto pela autarquia previdenciária que deixou de ser conhecido por ausência de peças 

obrigatórias, dentre elas o comprovante de depósito das custas e porte de retorno. - Hipótese na qual se verifica o acerto 

da decisão reprochada, tendo em vista que, se o INSS não goza de isenção para pagamento de custas e emolumentos nas 

ações acidentárias e de benefícios propostas perante a Justiça Estadual (Súmula 178/STJ), indispensável é a presença do 

comprovante respectivo nos autos. 

Recurso a que se nega provimento. (REsp 162979/AM - Recurso Especial 1998/0006978-0 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 18/03/1999 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.05.1999 p. 

185) 

PROCESSUAL CIVIL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. JUSTIÇA ESTADUAL. AUTARQUIA. RECURSO E 

PREPARO. ISENÇÃO. § ÚNICO, ART. 511 CPC. SUM. 178/STJ. 

Segundo o enunciado da Sum. 178 deste egrégio Tribunal, o INSS não goza de isenção do pagamento de custas e 

emolumentos, nas causas acidentárias e de benefícios, quando demandado perante a Justiça Estadual. 

O § único do art. 511 do CPC não se aplica às ações acidentárias e de benefícios, propostas na Justiça Estadual, contra o 

INSS, nos termos da Sum. 178/STJ. 

Recurso não conhecido. (REsp 152726/SC - Recurso Especial 1997/0075778-1 - Relator Ministro Cid Flaquer 

Scartezzini - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/09/1998 - Data da Publicação/Fonte DJ 

19.10.1998 p. 127) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.069282-3        AG  244694 
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AGRTE   :  MARISA ALAVATCHI 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ARAUJO CINTRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALD DE JONG 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007293028 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

recurso de agravo de instrumento, não autorizando a inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, tendo em 

vista que não restou configurada infração à lei, nos termos do art. 135, III do CTN. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos arts. 135, III, e 204, do CTN, bem como o artigo 3º 

da LEF, bem como artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o inadimplemento da 

obrigação tributária, por si só, não constitui causa ofensiva à legislação fiscal, devendo estar configurada a dissolução 

irregular da sociedade ou a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto para 

ensejar a responsabilidade dos sócios, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 
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equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados.  

(STJ, 1ª Seção, ERESP 260107/RS, j. 10.03.2004, DJ 19.04.2004, rel. Min. José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 586085/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJU 

06.09.2004, RESP 885124/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 08/02/2007. 

Ademais, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça também é assente no sentido de que a análise do 

preenchimento dos requisitos da CDA envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta 

Corte, consoante arestos que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006, rel. Min. Denise Arruda)." 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA 

CDA. ELISÃO POR PROVA INEQUÍVOCA. MATÉRIA FÁTICA. 

1. É vedado o reexame de matéria fática em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a  Súmula 07 desta Corte. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, RESP 730372/PR, 1ª Turma, j. 02/08/2005, DJU 22/08/2005, Rel.  Ministro Teori Albino Zavascki)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.099031-0        AG  281505 

AGRTE   :  CREMILDA NASCIMENTO DUARTE 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008020364 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte, proferida em sede de agravo de instrumento, dando provimento à parte autora, no sentido 

de determinar a implantação do benefício de pensão por morte. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão negou vigência aos artigos 15, inciso II, 74 e 102, todos da Lei nº 8.213/91. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Considerando que foi proferida sentença de mérito nos autos principais, conforme cópia juntada neste agravo de 

instrumento às fls. 150/167, julgando parcialmente procedente o pedido, resta prejudicado o recurso especial interposto 

a fls. 136/142, bem como o presente recurso de agravo. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.007298-2        AG  290664     0400061345  3 Vr 

SERTAOZINHO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE CRISOSTOMO 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008008668 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao seu agravo de 

instrumento, afastando, assim, a necessidade de recolhimento prévio do porte de remessa e retorno, determinando a 

aplicação da regra contida no artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Interpostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando a norma contida no artigo 8o da Lei nº 

8.620/93 e artigo 511 do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme dispõe o artigo 8o da Lei nº 8.620/93, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja 

interessado na condição de autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados 

à Fazenda Pública, inclusive quando à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens, sendo que o § 1º do mesmo 

dispositivo isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, 

averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente ou 

opoente, inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

O outro dispositivo considerado como violado pela decisão de segunda instância consiste no artigo 511 do Código de 

Processo Civil, que determina que no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela 

legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, estabelecendo 

o § 1o de tal artigo a exceção relacionada com a dispensa de preparo em relação aos recursos interpostos pelo 

Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção 

legal. 

Em que pese a aparente contradição da decisão em relação aos dispositivos legais acima transcritos, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que o Instituto Nacional do Seguro Social não está isento de custas 

processuais e preparo quando a demanda for processada em Juízo Estadual, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. INSS. CUSTAS. 

JUSTIÇA ESTADUAL. ISENÇÃO. SÚMULA 178/STJ. 
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Agravo de instrumento interposto pela autarquia previdenciária que deixou de ser conhecido por ausência de peças 

obrigatórias, dentre elas o comprovante de depósito das custas e porte de retorno. - Hipótese na qual se verifica o acerto 

da decisão reprochada, tendo em vista que, se o INSS não goza de isenção para pagamento de custas e emolumentos nas 

ações acidentárias e de benefícios propostas perante a Justiça Estadual (Súmula 178/STJ), indispensável é a presença do 

comprovante respectivo nos autos. 

Recurso a que se nega provimento. (REsp 162979/AM - Recurso Especial 1998/0006978-0 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 18/03/1999 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.05.1999 p. 

185) 

PROCESSUAL CIVIL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. JUSTIÇA ESTADUAL. AUTARQUIA. RECURSO E 

PREPARO. ISENÇÃO. § ÚNICO, ART. 511 CPC. SUM. 178/STJ. 

Segundo o enunciado da Sum. 178 deste egrégio Tribunal, o INSS não goza de isenção do pagamento de custas e 

emolumentos, nas causas acidentárias e de benefícios, quando demandado perante a Justiça Estadual. 

O § único do art. 511 do CPC não se aplica às ações acidentárias e de benefícios, propostas na Justiça Estadual, contra o 

INSS, nos termos da Sum. 178/STJ. 

Recurso não conhecido. (REsp 152726/SC - Recurso Especial 1997/0075778-1 - Relator Ministro Cid Flaquer 

Scartezzini - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/09/1998 - Data da Publicação/Fonte DJ 

19.10.1998 p. 127) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.021117-9        AG  294681 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARCO SILVA 

ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007283075 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de 

instrumento, afastando a alegação de cumulação de aposentadorias. 

Aduz o recorrente divergência jurisprudencial e negativa de vigência ao artigo 124 da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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O recurso especial não deve ser admitido, uma vez que da peça recursal depreende-se a alegação de acúmulo de dois 

benefícios previdenciários por parte do agravado. 

Ocorre, porém, que conforme a decisão recorrida, não houve percepção conjunta de mais de uma aposentadoria, assim, 

não houve violação ao dispositivo de lei federal indicado,  de forma que não se justifica a interposição do recurso, haja 

vista a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia. 

No mesmo sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça manifestou-se nos arestos: Resp nº 595764/SP, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004; Resp nº 363177/PE, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, Quinta Turma, j. 02.12.2003, DJ 19.12.2003; AgRg no Ag nº 472233, Relator Ministro José Delgado, j. 

05.06.2003, DJ 08.09.2003. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009882-9        AC 1182296     0500005454  1 Vr 

ANDRADINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEOSDETE TEIXEIRA XAVES 

ADV     :  DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

PETIÇÃO :  REX    2008003415 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 
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Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 
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EXP.000417         BLOCO:135900 

  

, 

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO  FICA  INTIMADO  O  AGRAVADO  PARA, QUERENDO, 

APRESENTAR RESPOSTA NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROC.   : 2008.03.00.024381-1 AGRESP ORI:200403990144425/SP REG:03.07.2008 

AGRTE   : Ministerio Publico Federal 

AGRDO   : SANDOR PAES DE FIGUEIREDO 

ADV     : CARLOS AUGUSTO VIEIRA DE MORAES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

DINT PRAT. 38 A 

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

  

PROC.   :  1999.03.99.094526-6       AMS  194976 

APTE    :  CERAMICA CARMELO FIOR LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -      FNDE 

ADV     :  AGUEDA APARECIDA SILVA 

PETIÇÃO :  REX    2008025659 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que que deu parcial provimento à apelação da impetrante, para restringir o crédito de 

salário-educação apenas no que se refere à diferença entre alíquotas de 1,4% da Lei nº 4.863/65 e de 2,5% do Decreto nº 

76.923/75. 

A parte recorrente alega violação ao art. 25 do ADCT, e suscita a Súmula nº 732 Do STF, cujo teor trata da 

constitucionalidade do salário-educação.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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No que se refere ao Salário-Educação, sua exigibilidade já foi afirmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante 

bem fundamentado o decisum, inclusive com a edição da Súmula nº 732 daquela Corte, nestes termos "É 

CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA 

DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996." (DJ 09/12/2003, 

p.2) 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes arestos: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Salário-educação: Decreto-Lei nº 1.422/75 e Lei nº 9.424/96. 

Incidência. Remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores. Constitucionalidade. Agravo regimental não 

provido. Precedentes. Agravo regimental improvido. É constitucional a contribuição denominada salário-educação 

sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores." 

(AI-AgR 523308/RJ - 1ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 29.03.2005, v.u., DJ 27.05.2005, p. 15) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIO DE PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A observância do disposto no parágrafo primeiro do artigo 543 do Código de Processo Civil não pode ser dissociada 

da previsão legal do seu caput, que prevê primeiramente a remessa do processo ao Superior Tribunal de Justiça somente 

na hipótese em que ambos os recursos foram admitidos pelo Presidente do Tribunal a quo. 

2. Contribuição para o salário-educação. Compatibilidade com a EC-01/69 e com a Constituição do Brasil, que apenas 

alterou sua natureza jurídica para tributária. Precedente do Tribunal Pleno. 

3. Honorários advocatícios fixados pelo acórdão recorrido. Não comporta revisão no Recurso Extraordinário. Agravo 

regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 499730/SP - 1ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 29.03.2005, por maioria, DJ 05.08.2005, p. 43) 

Com relação à alteração da respectiva alíquota, em pesquisa efetuada junto à jurisprudência do Pretório Excelso, 

posicionou-se a Suprema Corte no seguinte sentido, in verbis:  

"DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, III, a da CF, contra acórdão que, 

embora reconhecendo legítima a cobrança da contribuição denominada salário-educação, o fez determinando a 

restituição da diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n. 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n. 76.923/75, para isso 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º, § 2º do Decreto-lei n. 1.422/75. 2. O Plenário desta Corte decidiu que 

não há incompatibilidade entre o art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, que dispôs sobre fixação da alíquota do 

salário-educação, com a EC nº 01/69, nem com a atual Constituição da República, no período que mediou até o início 

de vigência da Lei nº 9.424/96 (cf. RE nº 290.079, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 04.04.2003). A razão básica é 

porque a contribuição não tinha natureza tributária, de modo que estava a salvo do princípio da legalidade estrita, a 

despeito de ter sido incorporada ao depois ao texto da Emenda (art. 178), que lhe não alterou o critério de fixação da 

alíquota, o qual, com as inovações introduzidas por aquele Decreto-Lei, continuou a depender de operações complexas, 

de alçada exclusiva dos agentes do Poder Executivo, com base no custo atuarial. Daí, a necessária atribuição de limitada 

competência ao Chefe do Poder Executivo. E, porque a Constituição em vigor acolheu o salário-educação como fonte 

de recursos destinados ao financiamento do serviço do ensino público fundamental e lhe atribuiu caráter tributário, mas 

na forma que ostentava sob a ordem jurídica anterior (art. 212, § 5º), tornou com isso sem sentido toda discussão a 

respeito da categoria nomológica adequada para a fixação da alíquota, sem recepcionar apenas a delegação prevista no 

art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, por força da sujeição do novel tributo ao princípio da legalidade. E, no 

julgamento da ADC nº 3, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU de 09.05.2003, houve por bem esta Corte declarar, com 

efeitos ex tunc, a constitucionalidade do art. 15 da Lei nº 9.424/96, com força vinculante e eficácia normativa erga 

omnes. 3. Adotando, pois, os fundamentos destes precedentes, e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 e pela Lei 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e 

dou-lhe provimento, para indeferir a segurança. Custas ex lege. Publique-se. Int.. 

Brasília, 20 de abril de 2006. Ministro CEZAR PELUSO Relator" 

(RE 478013/SP, DJ 10/05/2006, p. 105) 
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Diante do entendimento firmado pela Corte Superiore acerca da constitucionalidade da cobrança da contribuição em 

espeque e acerca da exação da respectiva alíquota, o presente recurso não merece seguimento. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  1999.03.99.094526-6       AMS  194976 

APTE    :  CERAMICA CARMELO FIOR LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  AGUEDA APARECIDA SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2008025663 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento à apelação da impetrante, para restringir o crédito de 

salário-educação apenas no que se refere à diferença entre alíquotas de 1,4% da Lei nº 4.863/65 e de 2,5% do Decreto nº 

76.923/75. 

Alega a recorrente que a decisão recorrida violou o disposto nos artigos 1º, caput, do Decreto-Lei nº 1.422/75, 15 do 

Decreto nº 76.923/75, e 3º do Decreto nº nº 87.043/82. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

No que se refere ao Salário-Educação, sua exigibilidade já foi afirmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante 

bem fundamentado o decisum. Ademais, também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em consonância com 

o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, consoante aresto que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 596050/DF - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 12/04/2005, v.u., DJ 23.05.2005, p. 201) 

Com relação à alteração da respectiva alíquota, em pesquisa efetuada junto à jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, transcrevo parte do decisum acerca do tema: 

"(...)  

Para melhor compreensão da matéria, faço um retrospecto da legislação referente ao salário educação, instituído pela 

Lei nº 4.440/64, que foi destinado a suplementar as despesas públicas com a educação elementar. 

A alíquota da exação sofreu inúmeras alterações pela Lei 4.863/65 e pelo Decreto-lei 1.422/75 e inúmeros 

questionamentos antes da CF/88. O STF pacificou a questão da constitucionalidade da exação, identificada como 

espécie de contribuição especial ou sui generis, de índole não tributária (RE 83.665/RS). 

Essa identificação da natureza jurídica do salário educação pela Suprema Corte foi importante para a admissão de 

competência inserida no Dl 1.422/75, ora questionada. 

Com efeito, o DL 1.422/75, trouxe em seu bojo definição do fato gerador, base de cálculo, alíquota, sujeitos ativo e 

passivo, pontos muito questionados à época. Entretanto, como não estava a disciplinar matéria tributária, mas sim 

CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL, sob égide da CF/67, mesmo após a EC 1/69, era plenamente acatada. 

Ocorre que, ao advento da CF/88, foram as empresas liberadas de oferecer ensino gratuito aos empregados e a seus 

filhos, passando o encargo aos governos Municipal, Estadual e Federal. Para tanto, foi imposta uma contribuição 

compulsória às empresas, cuja receita foi destinada especificamente para manter a educação. 

A mudança trouxe novos questionamentos, espcialmente quanto à possibilidade de sobrevivência da delegação de 

competência prevista no DL 1.422/75. 

O entendimento constante de inúmeros votos por mim proferidos foi no sentido de que, a partir da recepção do DL 

1.422/75, pela nova ordem constitucional, questão pacificada pelo STF, vetou-se ao Executivo a alteração das alíquotas. 

Entretanto, as já existentes permaneceram inalteráveis, só podendo fazê-lo, daí em diante, o Legislativo, atendendo-se 

ao princípio da não-delegação. 

Na hipótese dos autos, questiona-se a validade do dispositivo, por vício formal, pois só a lei, emanada do Legislativo é 

que poderia majorar alíquotas de espécie tributária. 

A incompatibilidade formal, examinada à luz da doutrina, pelas lições de José Gomes Canotilho, Jorge Miranda e 

outros, pode ser superada. 

(...) 

Temos, portanto, à luz da doutrina e da jurisprudência, o entendimento de que, obedecendo ao princípio da legalidade 

estrita, o inciso IV do art. 97, do CTN, em nenhum passo foi vulnerado ou olvidade. 

Observo que esta Corte tem poucos precedentes, porque as questões do salário-educação são abordados sob o viés 

constitucional." 

(REsp nº 596.050-DF, 2003/0139612-7, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 12/04/2005, DJ. 23/05/2005, p. 201) 

A propósito, é pertinente trazer à baila o entendimento firmado pelo Pretório Excelso sobre a questão em debate, in 

verbis:  

"DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, III, a da CF, contra acórdão que, 

embora reconhecendo legítima a cobrança da contribuição denominada salário-educação, o fez determinando a 

restituição da diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n. 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n. 76.923/75, para isso 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º, § 2º do Decreto-lei n. 1.422/75. 2. O Plenário desta Corte decidiu que 

não há incompatibilidade entre o art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, que dispôs sobre fixação da alíquota do 
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salário-educação, com a EC nº 01/69, nem com a atual Constituição da República, no período que mediou até o início 

de vigência da Lei nº 9.424/96 (cf. RE nº 290.079, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 04.04.2003). A razão básica é 

porque a contribuição não tinha natureza tributária, de modo que estava a salvo do princípio da legalidade estrita, a 

despeito de ter sido incorporada ao depois ao texto da Emenda (art. 178), que lhe não alterou o critério de fixação da 

alíquota, o qual, com as inovações introduzidas por aquele Decreto-Lei, continuou a depender de operações complexas, 

de alçada exclusiva dos agentes do Poder Executivo, com base no custo atuarial. Daí, a necessária atribuição de limitada 

competência ao Chefe do Poder Executivo. E, porque a Constituição em vigor acolheu o salário-educação como fonte 

de recursos destinados ao financiamento do serviço do ensino público fundamental e lhe atribuiu caráter tributário, mas 

na forma que ostentava sob a ordem jurídica anterior (art. 212, § 5º), tornou com isso sem sentido toda discussão a 

respeito da categoria nomológica adequada para a fixação da alíquota, sem recepcionar apenas a delegação prevista no 

art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, por força da sujeição do novel tributo ao princípio da legalidade. E, no 

julgamento da ADC nº 3, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU de 09.05.2003, houve por bem esta Corte declarar, com 

efeitos ex tunc, a constitucionalidade do art. 15 da Lei nº 9.424/96, com força vinculante e eficácia normativa erga 

omnes. 3. Adotando, pois, os fundamentos destes precedentes, e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 e pela Lei 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e 

dou-lhe provimento, para indeferir a segurança. Custas ex lege. Publique-se. Int.. 

Brasília, 20 de abril de 2006. Ministro CEZAR PELUSO Relator" 

(RE 478013/SP, DJ 10/05/2006, p. 105) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2002.61.05.011431-0        AC 1163094 

APTE    :  STOLLER DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

PETIÇÃO :  REX    2007269124 

RECTE   :  STOLLER DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do autor, ao fundamento da 

exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 194 e 195, I, da Constituição Federal. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.61.08.009583-0 e 

2002.61.00.022372-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 150/3494 

PROC.   :  2004.61.13.002268-3       AMS  266149 

APTE    :  IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA 

ADV     :  EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008000743 

RECTE   :  IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 296/303. 

A parte recorrente pretende assegurar a dedução das receitas sobre exportação da base de cálculo da CSL - Contribuição 

Social sobre o Lucro, a partir de janeiro de 2002, com base no art. 149, § 2º, inciso I, da Carta Magna, com redação que 

lhe deu a Emenda Constitucional nº 33/2001. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 296/303. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso extraordinário onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do 

presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Ademais alega a recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto ao artigo 149, § 2º, inciso I, da Constituição 

Federal. 

Às fls. 343/349 foi deferido o efeito suspensivo pretendido ao recurso extraordinário, até que fosse procedido o juízo de 

admissibilidade do recurso excepcional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, em relação à controvérsia trazida nestes autos, pertinente a incidência da Contribuição Social sobre Lucro  de 

receitas oriunda de operações de exportação, nos termos do artigo 149, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional 33/2001, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.413-8, Rel. 

Ministro Marco Aurélio, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, tendo, em conseqüência, determinado 

o sobrestamento de todos os recursos extraordinários que versem sobre essa temática até final decisão a respeito, tudo 

nos termos do art. 543-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 
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BLOCO: 135892 

  

PROC.   :  92.03.017471-0             AC   69119 

APTE    :  JOAO EUZEBIO MUNHOZ 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAQUIM DIAS NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007321002 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento ao apelo do autor/executante, para determinar a 

incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data de 19.11.2003. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  92.03.017471-0             AC   69119 

APTE    :  JOAO EUZEBIO MUNHOZ 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAQUIM DIAS NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007321005 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com base no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão 

desta Egrégia Corte que determinou a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de 

liquidação e a data de 19.11.2003. 

Aduz o recorrente ter ocorrido violação ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil; no artigo 18 da Lei nº 

8.870/94; no § 6º do artigo 26 da Lei 10.266/01; § 4º do artigo 25 da Lei 10.524/02;  § 4º do artigo 23 da Lei 

10.707/2003; § 4º do artigo 25 da Lei 10.934/04; § 4º do artigo 26 da Lei 11.178/05 e ainda o disposto nos artigos 394, 

395 e 396 do Código Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, determinou-se expressamente a incidência de juros moratórios durante o 

período compreendido entre a data da conta de liquidação dos valores executados e a data constante expressamente, do 

pedido do autor. 

Ocorre que, nos termos do artigo 18 da Lei nº 8.870/94, nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios 

previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, 

manifestando-se as partes em cinco dias. 
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Vigente o dispositivo de lei federal acima mencionado, o próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem decidindo a 

respeito da necessidade de sua aplicação: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. (REsp 834237/MG - RECURSO ESPECIAL 2006/0063390-7 - 

Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 365) 

Portanto, tendo o acórdão determinado a inclusão de juros moratórios,  para correção dos valores devidos da data do 

cálculo até a data de 19.11.2003, parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade, ser possível o 

reconhecimento da contrariedade ao dispositivo de lei federal indicado na peça recursal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da 

homologação do cálculo de liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º,  da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 157/3494 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do 

autor/executante, para determinar a atualização monetária do débito executado, da data da conta até a data da inclusão 

do ofício requisitório na proposta orçamentária, com aplicação do IGP-DI e, após o IPCA-E. 

Interpostos embargos declaratórios foram os mesmos improvidos. 

Aduz o recorrente ter ocorrido violação ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94; § 6º do artigo 26 da Lei 10.266/01; 

§ 4º do artigo 25 da Lei 10.524/02; § 4º do artigo 23 da Lei 10.707/2003; § 4º do artigo 25 da Lei 10.934/04 e § 4º do 

artigo 26 da Lei 11.178/05. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme dispõe o artigo 18 da Lei nº 8.870/94, nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios 

previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, 

manifestando-se as partes em cinco dias. 

Vigente o dispositivo de lei federal acima mencionado, o próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem decidindo a 

respeito da necessidade de sua aplicação: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 
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3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. (REsp 834237/MG - RECURSO ESPECIAL 2006/0063390-7 - 

Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 365) 

Portanto, tendo o acórdão determinado a complementação do pagamento, mediante a aplicação do IGP-DI para correção 

dos valores devidos da data do cálculo até a inclusão do crédito em orçamento para fins de pagamento do precatório, 

parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade, ser possível o reconhecimento da contrariedade ao 

dispositivo de lei federal indicado na peça recursal. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação e deu parcial provimento à remessa 

oficial, reconhecendo a inconstitucionalidade da incidência do IOF, prevista no inciso IV, do artigo 1º, da Lei 8.033/90, 

relativamente à transmissão de ações de companhias abertas e das conseqüentes bonificações emitidas. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Sustenta, ainda, que a cobrança do IOF sobre aplicações financeiras, prevista no inciso IV, do artigo 1º, da Lei nº 

8.033/90 é constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 
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tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.019905-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 161/3494 

  

BLOCO 135883 

  

PROC.   :  97.03.007967-9             AC  358625 

APTE    :  HOTEIS DELPHOS LTDA 

ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007305378 

RECTE   :  HOTEIS DELPHOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que determinou a limitação à compensação prevista na Lei 

nº 9.129/95. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial.  

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, na restituição de tributos, por 

repetição ou por compensação, para efeito de correção monetária, prevalece a regra de afastar a limitação quando se 

tratar de crédito advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, consoante 

aresto que trago a colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - AUTÔNOMOS - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO LANÇADO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO"- COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC 

em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à 

homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a 

restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir 

da homologação  tácita (consolidação da tese dos "cinco mais cinco"). 

2. A questão em torno da limitação da Leis 9.032/95 e 9.129/95 foi definida pela a Primeira Seção, no julgamento do 

EREsp 189.052/SP, quando restou pacificado entendimento no sentido de afastar a limitação quando se tratar de crédito 

advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, pois, com a declaração de 

inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se 

seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: IPC, de outubro a dezembro/89 e de 

março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91, e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95, observados 

os respectivos percentuais: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 

(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%). 

4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que na restituição de tributos, por repetição ou por compensação, são 

devidos juros de mora, nos termos do art. 167 do CTN e da Súmula 188/STJ, até o advento da taxa Selic (Lei 9.250/95). 
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5. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp 916.558/SP, RE 2007/0008094-1, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, Data Julgamento : 

03/04/2008, DJ 16/04/2008, p.01) grifei 

Por conseguinte, encontra-se presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição Federal, 

vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.028929-0       AMS  207514 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  NEW STAMP FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

PETIÇÃO :  RESP   2006087249 

RECTE   :  NEW STAMP FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que determinou a limitação à compensação prevista nas 

Leis nº 9.032/95 e 9.129/95. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial.  

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, na restituição de tributos, por 

repetição ou por compensação, para efeito de correção monetária, prevalece a regra de afastar a limitação quando se 

tratar de crédito advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, consoante 

aresto que trago a colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - AUTÔNOMOS - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO LANÇADO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO"- COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 
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1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC 

em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à 

homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a 

restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir 

da homologação  tácita (consolidação da tese dos "cinco mais cinco"). 

2. A questão em torno da limitação da Leis 9.032/95 e 9.129/95 foi definida pela a Primeira Seção, no julgamento do 

EREsp 189.052/SP, quando restou pacificado entendimento no sentido de afastar a limitação quando se tratar de crédito 

advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, pois, com a declaração de 

inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se 

seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: IPC, de outubro a dezembro/89 e de 

março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91, e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95, observados 

os respectivos percentuais: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 

(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%). 

4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que na restituição de tributos, por repetição ou por compensação, são 

devidos juros de mora, nos termos do art. 167 do CTN e da Súmula 188/STJ, até o advento da taxa Selic (Lei 9.250/95). 

5. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp 916.558/SP, RE 2007/0008094-1, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, Data Julgamento : 

03/04/2008, DJ 16/04/2008, p.01) grifei 

Por conseguinte, encontra-se presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição Federal, 

vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.043238-3        AC  647493 

APTE    :  YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA e outro 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008050665 

RECTE   :  YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 535 do CPC e 150, § 4º, 165 e 

168 do CTN, bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, vez que 

a decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.03.99.013192-9        AC  575588 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  EDITORA HAPLE LTDA 

ADV     :  DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 

PETIÇÃO :  RESP   2007078486 

RECTE   :  EDITORA HAPLE LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que determinou que a correção monetária e os juros de 

mora devem ser aplicados de acordo com os parâmetros do Provimento nº 24/97 CGJF/3º Região. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o disposto nos artigos 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95 e 462 do 

CPC, bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, na restituição de tributos, por 

repetição ou por compensação, para efeito de correção monetária, prevalece a regra de incidir os juros de mora até o 

advento da taxa SELIC (01.01.96), consoante aresto que trago a colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - AUTÔNOMOS - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO LANÇADO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO"- COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC 

em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à 

homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a 

restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir 

da homologação  tácita (consolidação da tese dos "cinco mais cinco"). 

2. A questão em torno da limitação da Leis 9.032/95 e 9.129/95 foi definida pela a Primeira Seção, no julgamento do 

EREsp 189.052/SP, quando restou pacificado entendimento no sentido de afastar a limitação quando se tratar de crédito 

advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, pois, com a declaração de 

inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se 

seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: IPC, de outubro a dezembro/89 e de 

março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91, e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95, observados 

os respectivos percentuais: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 

(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%). 

4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que na restituição de tributos, por repetição ou por compensação, são 

devidos juros de mora, nos termos do art. 167 do CTN e da Súmula 188/STJ, até o advento da taxa Selic (Lei 9.250/95). 

5. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp 916.558/SP, RE 2007/0008094-1, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, Data Julgamento : 

03/04/2008, DJ 16/04/2008, p.01) grifei 
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Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte 

Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.17.003518-0        AC  806956 

APTE    :  SUPERMERCADOS J ACACIO LTDA -ME 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007202731 

RECTE   :  SUPERMERCADOS J ACACIO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, 156, 158, 162, 165 e 168 

do CTN e 6º da LICC, bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 
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2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, vez que 

a decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.006666-1        AC 1110903 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  M3 ARMAZENAGEM E SERVICOS LTDA 

ADV     :  JULIO RODRIGUES 

PETIÇÃO :  RESP   2006205595 

RECTE   :  M3 ARMAZENAGEM E SERVICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 
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É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, encontra-se presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição Federal, 

pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão 

recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.002074-2        AC  894422 

APTE    :  R CASTIGLIO PNEUS LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008053698 

RECTE   :  R CASTIGLIO PNEUS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, VII, 165, 

I, e 168, I, do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.033969-8        AC 1217516 

APTE    :  MARIA DE LOURDES SOARES e outros 

ADV     :  MARCELO DA SILVA PRADO 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008021793 

RECTE   :  MARIA DE LOURDES SOARES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, §4º, 156, VII e 168, I, do 

CTN, bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois a decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte 

Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.008203-5       AMS  256512 

APTE    :  ESTOFADOS PLASTILAR LTDA 

ADV     :  ADOLFO NATALINO MARCHIORI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008041091 

RECTE   :  ESTOFADOS PLASTILAR LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 3º e 4º da LC 118/05, bem 

como afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça expressa no entendimento 

de que a norma relativa à prescrição prevista na  LC 118/05 não tem eficácia retroativa. Assim, nos presentes autos, 

como a ação foi distribuída anteriormente a 09.02.2005, prevalece a prescrição decenal, conforme aresto que passo a 

transcrever: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

APLICAÇÃO RETROATIVA. COMPENSAÇÃO. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto 
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ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RE 775241/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 09.10.2007, DJU 25.10.2007, p. 127 )" 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, vez que 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.008176-5        AC 1208352 

APTE    :  EDNA DE JESUS ALVES 

ADV     :  LEILA MIKAIL DERATANI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007312012 

RECTE   :  EDNA DE JESUS ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 106, I, 150, §§ 1º e 4º e 168, I, 

do CTN, bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 
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"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois a decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte 

Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.066766-0        AG  244222 

AGRTE   :  ZILDA MARIA NEPOMUCENO DA SILVA ACCIOLY BORGES 

ADV     :  FERNANDA SA FREIRE FIGLIOULO NUNES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ZAP ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007305585 

RECTE   :  ZILDA MARIA NEPOMUCENO DA SILVA ACCIOLLY BORGES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 
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provimento ao agravo de instrumento, entendendo ser inviável a aferição da prescrição em sede de exceção de pré-

executividade. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de violar o art. 535, II do CPC. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição 

em exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIO. PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde 

que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória. 

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção 

de juízo diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em 

desnecessário e indevido ônus ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao 

oferecimento da garantia, que muitas vezes não possui. 

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 726834/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 10.12.2007, 

AGRG no RESP 935508/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 04.10.2007. 

Por outro lado, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000417-9        AC 1214975 

APTE    :  ANA CAROLINA DE ALMEIDA MARTINEZ (= ou > de 65   anos) 

ADV     :  LEILA MIKAIL DERATANI 

APDO    :  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007297727 

RECTE   :  ANA CAROLINA DE ALMEIDA MARTINEZ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação,o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 106, I, 150, §§ 1º e 4º e 168, I, 

do CTN, bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois a decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte 

Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 2 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

BLOCO 135885 

  

PROC.   :  95.03.049168-1             AC  258574 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  RULLI STANDARD IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADV     :  NELSON LOMBARDI e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2004151930 

RECTE   :  RULLI STANDARD IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, por maioria, deu parcial provimento ao recurso de apelação e à remessa 

oficial, reconhecendo que, em sede de ação ordinária, cujo objeto é a compensação tributária, não incidem juros 

moratórios.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência à legislação federal. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a restituição tributária, na 

modalidade compensação tributária, está adstrita à incidência de juros moratórios, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE 

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO 

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

1. Firmou-se, na 1ª Seção, a partir do julgamento do ERESP 488.992/MG (DJ de 07.06.2004), o entendimento segundo 

o qual é incabível (a) a aplicação retroativa da nova legislação sobre compensação tributária, bem como (b) a apreciação 

do recurso especial à luz do direito superveniente, não prequestionado no tribunal de origem. 

2. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento de que, para fins de determinação do regime aplicável à compensação ou à 

repetição de indébito tributário, é irrelevante a causa jurídica do indébito, ficando também submetidos à disciplina 

comum da restituição do indébito tributário os recolhimentos referentes a tributos declarados inconstitucionais (ERESP 

488.992/MG, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.2004). 
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3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, 

seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo 

único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em 

sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser 

aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. 

Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004). 

4. No caso dos autos, aplica-se  a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer 

outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do 

período e a taxa de juros real. 

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 463167/SP, j. 13/04/2005, DJ 02/05/2005, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.049168-1             AC  258574 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  RULLI STANDARD IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADV     :  NELSON LOMBARDI e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2005047737 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, por maioria, deu parcial provimento ao recurso de apelação e à remessa 

oficial, reconhecendo o direito à compensação tributária entre CSL e COFINS. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência ao artigo 66, §1º, da Lei n.º 8.383/91. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 
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É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para efeito de compensação 

tributária, prevalece a regra vigente à época da propositura da ação (ERESP 215837/SP) e, por isso, na hipótese dos 

autos, o regime jurídico aplicável é aquele estabelecido pelo artigo 66 da Lei n.º 8.383/91, de modo que é viável a 

compensação apenas entre contribuições da mesma espécie tributária, entendida esta como sendo a idêntica destinação 

constitucional, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À 

ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.  LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com 

a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em 

procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 

"Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, 

poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e 

contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos 

sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas 

respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos 

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: 

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa 

julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 01.07.1994, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de FINSOCIAL com a COFINS, CSSL e PIS. 
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11. Consectariamente, à época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 8.383/91 que admitia a compensação apenas 

entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, 

sendo cediço, na Primeira Seção, que o FINSOCIAL e a COFINS possuíam a mesma natureza jurídico-tributária, 

destinando-se, ambas, ao custeio da Previdência Social. Assente ainda, à época, que não eram compensáveis os 

indébitos do FINSOCIAL com os valores devidos a título de CSSL, de contribuição destinada ao PIS, de contribuições 

previdenciárias e, a fortiori, de impostos (EREsp 78301/BA; e EREsp 89038/BA). 

12.  Agravo regimental improvido. (grifos nossos). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 896831/SP, j. 11/03/2008, DJU 24/04/2008, Rel. Ministro Luiz Fux)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.038670-0             AC  420875 

APTE    :  COMETA EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APTE    :  IWATA E FILHO LTDA 

ADV     :  SIDERLEY GODOY JUNIOR e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007285581 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega a parte recorrente que o acórdão, ao permitir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de 

FINSOCIAL com parcelas de tributos de diferentes espécies, contrariou os artigos 66, § 1º, da Lei nº 8.383/91; e 535, 

do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - COFINS - INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS 

DO FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO 

DE FINSOCIAL - CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE - LEI N. 9.430/96 - HONORÁRIOS. 
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1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título de FINSOCIAL, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos aumentos de alíquotas 

determinados pelas Leis n. 7.787 e n. 7.894, ambas de 1989 e pela Lei n. 8.147/90. 

2. Cumpre evidenciar que não há, no acórdão recorrido, qualquer omissão, contradição ou obscuridade, pois o Tribunal 

de origem apreciou toda a matéria recursal devolvida, como se verifica da leitura dos acórdãos da apelação e dos 

embargos declaratórios. Dessa forma, não foi violado o artigo 535 do Estatuto Processual Civil. 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, 

contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

4. Quanto à forma de compensação, a legislação que disciplina o direito à restituição dos tributos indevidamente 

recolhidos, in casu, fundamenta-se na norma vigente no momento do ajuizamento da ação (26.6.2000), ou seja, a Lei n. 

9.430/96. 

5. A compensação do FINSOCIAL, na hipótese dos autos, ocorrerá com parcelas do próprio FINSOCIAL e da 

COFINS. 

6. Na hipótese dos autos, em face da data de propositura da ação, o marco prescricional para a repetição de indébito 

ocorre a partir de 26.6.1990, isto é, sendo a pretensão da parte referente a tributos indevidamente recolhidos no período 

compreendido entre fevereiro de 1990 a maio de 1992 constata-se, pois, a prescrição parcial das parcelas pleiteadas. 

7. Sobre expurgos inflacionários, na forma do entendimento sedimentado no STJ, os índices a serem aplicados na 

repetição de indébito são: o IPC, para o período de outubro a dezembro de 1989,  e de março de 1990 a janeiro de 1991; 

o INPC, a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991; a UFIR, a partir de janeiro de 1992 até 

dezembro de 1995, em conformidade com a Lei n. 8.383/91. 

Com a edição da Lei n. 9.250/95, foi estatuído, em seu art. 39, § 4º, que, a partir de 1º.1.1996, a compensação ou a 

restituição de tributos federais será acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC acumulada mensalmente, calculados a 

partir da data do pagamento indevido. 

8. Diante desse desate, as partes arcarão com as verbas da sucumbência, incluídos os honorários advocatícios, sobre o 

valor da condenação, na proporção do respectivo decaimento. 

Recurso conhecido e provido em parte,  no tocante à compensação de parcelas recolhidas indevidamente a título de 

FINSOCIAL, as quais serão compensados com parcelas do próprio FINSOCIAL e da COFINS; e quanto à prescrição 

decenal e à inclusão dos expurgos 

inflacionários, na forma explicitada no voto." 

 (REsp nº 887055/SP Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 251) (Grifei) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 
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APTE    :  COMETA EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APTE    :  IWATA E FILHO LTDA 

ADV     :  SIDERLEY GODOY JUNIOR e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007303558 

RECTE   :  COMETA EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal,  em  ação onde se postula a compensação de valores recolhidos indevidamente 

a título de FINSOCIAL.  

Alega a parte recorrente que o v. acórdão, ao não reconhecer a prescrição decenal, contrariou os artigos 150, 165, e 168, 

inciso I, do Código Tributário Nacional; e 20, § 3º, e 21, do Código de Processo Civil. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça em 

sentindo oposto ao da decisão proferida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE 

CUNHO MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. 

POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 

644736/PE). 

1. Uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do Fisco, o 

prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um 

qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescricional a contar 

da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional conforme 

pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

2. A ação foi ajuizada em 18/01/2001. Valores recolhidos, a título de Finsocial, entre 10/90 e 08/91. Não transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 01/1991) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

3. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-

se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano 

normativo, não se acatando a tese de que a 

citada norma teria natureza meramente interpretativa, limitando-se 

sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em obediência ao princípio da anterioridade tributária. 
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4. "O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. Tratando-se de preceito  

normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, 

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência" (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori 

Albino Zavascki, voto-vista). 

5. Referendando o posicionamento acima discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a 

Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp nº 644736/PE, Relator o eminente 

Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5,172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, 

da Lei Complementar 

nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 

09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo. 

6. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos 

membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes litigantes. 

7. Recurso especial parcialmente provido, com a baixa dos autos ao egrégio Tribunal a quo, para que examine os 

demais aspectos dos autos." 

 (REsp nº 923051/SP Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 26.06.2007, DJ 13.08.2007, p. 351)  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.000135-4       AMS  284233 

APTE    :  MARCO AURELIO EBOLI 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007209503 

RECTE   :  MARCO AURELIO EBOLI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento à apelação do impetrante, na parte conhecida, reconhecendo a incidência do imposto de renda sobre as 

férias proporcionais e o respectivo adicional. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional. Alega, 

ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em 

sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso merece prosseguimento. 

É que o v. acórdão, ao reconhecer a incidência do imposto de renda nas verbas rescisórias decorrentes de férias 

proporcionais, está em dissonância com o entendimento assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.  EM JUSTA CAUSA. 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.  INCIDÊNCIA DO IR. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS E RESPECTIVO ADICIONAL DE 1/3. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

3. Os valores percebidos pelo empregado a título de férias não-gozadas, vencidas ou proporcionais, por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho, têm caráter indenizatório e, portanto, são isentas do imposto de renda, isenção que se 

estende ao adicional de 1/3 devido sobre as respectivas férias.  

(...). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 881943/SP, j. 13/03/2007, DJU 09/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp nº 739.467/SP; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

de 13.02.2006; REsp nº 763.086/PR, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 03/10/2005. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.000135-4       AMS  284233 

APTE    :  MARCO AURELIO EBOLI 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008000827 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento à apelação do impetrante, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre a as verbas decorrentes 

de gratificação espontânea.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 111 do Código Tributário Nacional, bem 

como ao artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Ademais, constata-se nos autos, às fls. 253/263 (Prot. 2008.000830-RESP/UTU3, 07/01/2008, 12:42h), que a União 

interpôs outro recurso especial incidente sobre o mesmo decisum, restando configurada a preclusão consumativa à vista 

do princípio da unirrecorribilidade, mediante o qual exauriu seu direito de recorrer quando da interposição do primeiro 

recurso, às fls. 278/290 (Prot. 2008.000827-RESP/UTU3, 07/01/2008, 12:42h), verificando-se, de plano, quanto ao 

segundo recurso apresentado, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, 

impedindo sua apreciação, pelo que nego seguimento a este. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 185/3494 

  

DESPACHO: 

BLOCO: 135841 

  

PROC.   :  2002.61.22.000601-3        AC  926390 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEANDRO CLEMENTINO TEODORO incapaz e outro 

ADV     :  NEDSON DE CASTRO BARROS 

PETIÇÃO :  REX    2007258998 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao apelo da autarquia concedendo o benefício de 

auxílio-reclusão, independentemente do valor do último salário-de-contribuição do segurado ter ultrapassado o limite 

estabelecido como baixa renda. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 13 da EC nº 20/98, bem como o disposto no art. 201, 

da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2004.61.10.005386-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.034449-9        AC  977775 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TATIANA CRISTINA DA FONCAO 

ADV     :  LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

PETIÇÃO :  REX    2007234052 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao apelo da autarquia concedendo o benefício de 

auxílio-reclusão, independentemente do valor do último salário-de-contribuição do segurado ter ultrapassado o limite 

estabelecido como baixa renda. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 13 da EC nº 20/98, bem como o disposto nos arts. 

194 e 201, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 188/3494 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 
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determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2004.61.10.005386-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  97.03.085250-5            AMS  182887 
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APTE    :  AMBRAS PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  ANTONIO RAMPAZZO e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE A :  MMV PARTICIPACOES MINERAIS S/A (desistente) 

ADV     :  ANTONIO RAMPAZZO e outros 

PETIÇÃO :  REX    2007242355 

RECTE   :  AMBRAS PARTICIPACOES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto por AMBRAS PARTICIPAÇÕES LTDA, com fulcro no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal, que negou provimento ao recurso da impetrante e deu provimento ao recurso da União e à remessa oficial.  

2. Opostos embargos de declaração pelo recorrente e devidamente apreciados, foram acolhidos parcialmente. 

3. O recorrente novamente opôs embargos de declaração, que, apreciados pela Turma Julgadora, foram, desta feita, 

rejeitados, impondo-se à embargante pagamento de multa nos termos do artigo 538 do Código de Processo Civil. 

4. Alega a parte recorrente, em síntese, que o v. Acórdão recorrido infringiu os seguintes dispositivos da Constituição 

Federal, a saber: artigo 5°, caput, incisos II, LXIX, LV, LIV,  XXXVI; artigos 148, 150, inciso III, "b", 153, inciso III e 

195, inciso I, pelo que pugnou pelo provimento do seu recurso excepcional, para o fim de que, preliminarmente, seja 

reconhecida a nulidade do acórdão recorrido, por afronta ao artigo 5°, inciso LIV, da Constituição Federal e, caso não 

acolhido este pedido, determinar sejam afastadas as limitações impostas pelos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, para 

fins de apuração do IRPJ e da Contribuição Social, devido à inconstitucionalidade das restrições nela impostas. 

5. Passo ao exame. 

6. Resulta, inicialmente, que se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, 

par. 3º, da Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso. 

7. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

8. Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender ao novel requisito de admissibilidade acrescentado à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

9. Por outro lado, consoante decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 (sessão de 18.06.07), e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, 

daquele excelso Pretório, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação 

tenham ocorrido após a data de 03 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a 

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, seja nos processos de natureza 

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.  

10. Assim, tendo o v. acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele 

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou argüição bem como da demonstração da repercussão 

geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

11. Nesse sentido, o acórdão assim ementado : 
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"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07). 

12. Na situação em exame, a recorrente teve ciência do v. acórdão em 15 de agosto de 2007 (fl. 242), posteriormente, 

portanto, à data de 03 de maio de 2007. 

13. Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, trouxe a respectiva preliminar afirmando e 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, cumprindo, destarte, a imposição constante do 

art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de Processo Civil, bem como da questão de ordem apontada. 

14. Assim, resulta que o presente apelo extremo, interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da 

existência de repercussão geral das questões constitucionais. 

15. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos demais 

requisitos de admissibilidade. 

16. A questão da constitucionalidade do art. 42 da Lei nº 8.981/95 é objeto de diversos recursos extraordinários perante 

o Excelso Pretório. A matéria de fundo encontra-se, inclusive, sob o crivo do Plenário (RE 344.994), com pedido de 

vista à eminente Ministra Ellen Gracie. 

17. Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  97.03.085250-5            AMS  182887 

APTE    :  AMBRAS PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  ANTONIO RAMPAZZO e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE A :  MMV PARTICIPACOES MINERAIS S/A (desistente) 

ADV     :  ANTONIO RAMPAZZO e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007242356 

RECTE   :  AMBRAS PARTICIPACOES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  
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1. Trata-se de recurso especial interposto por AMBRAS PARTICIPAÇÕES LTDA, com fulcro no artigo 105, inciso III, 

alínea "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, 

que negou provimento ao recurso da impetrante e deu provimento ao recurso da União e à remessa oficial.  

2. Opostos embargos de declaração pelo recorrente e devidamente apreciados, foram acolhidos parcialmente. 

3. O recorrente novamente opôs embargos de declaração, que, apreciados pela Turma Julgadora, foram, desta feita, 

rejeitados, impondo-se à embargante pagamento de multa nos termos do artigo 538 do Código de Processo Civil. 

4. Alega a parte recorrente, em síntese, negativa de vigência aos artigos 104, inciso I, do Código Tributário Nacional e 

artigos 1° e 6°, caput e parágrafo 2°, da Lei de Introdução ao Código Civil, pelo que pugnou pelo provimento do seu 

recurso excepcional, para o fim de que, preliminarmente, seja reconhecida a nulidade do acórdão proferido nos 

embargos de declaração, por afronta ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil ou, caso não acolhido este 

pedido, determinar sejam afastadas as limitações impostas pelo artigo 42 e 58, da Lei nº 8.981/95, para fins de apuração 

do Imposto sobre a Renda e da contribuição social. 

5. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Decido. 

6. Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

7. Inicialmente, no caso em tela, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob 

o fundamento isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos 

embargos. 

8. Cumpre ressaltar ainda, que a matéria encontra-se prequestionada com a simples oposição dos embargos de 

declaração, conforme vem se posicionando o Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC.(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 193/3494 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

9. No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; 

Resp 506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998. 

10. No mais, acerca das limitações impostas pelo artigo 42, Lei nº 8.981/95, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

assentou entendimento no sentido da decisão recorrida, consoante se vê do seguinte precedente:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 

IRPJ E CSSL. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. LIMITE 30%. LEI N. 8.981/95. VIOLAÇÃO A DIREITO 

ADQUIRIDO. AFASTADA. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002. 

2. Ambas as Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que é legítima a limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados até 31.12.1994, prevista nos arts. 42 e 58 da 

Lei nº 8.981/95, quando da determinação da base de cálculo da CSSL e do IRPJ, afastando, inclusive, a alegação de 

violação a direito adquirido. Precedentes: REsp 705.201/SC, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 04.05.2006; AgRg no REsp 

516.849/CE, Min. Denise Arruda, 1ª T., DJ 03.04.2006; REsp 414.698/PE, Min. João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 

01.08.2006; AgRg no REsp 758.059/PR, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 20.02.2006. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp nº 885893/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

j. 13.02.2007, DJ 01.03.200, p. 246) 

11. Ocorre que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis n.º 8.981/95 e 9.065/95, encontra-se 

submetida ao Plenário do Excelso Pretório, levado pelo Min. Marco Aurélio, RE nº 344.994-0, adiado em razão do 

pedido de vista formulado pela Ministra Ellen Gracie. 

12. O Supremo Tribunal Federal tem concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recursos 

extraordinários, nos seguintes termos: 

"AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.981/95 - EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. Estando submetido ao Plenário o tema versado no 

extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, cumpre concluir pela relevância do pedido de 

empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em vigor quadro decisório, abrindo margem à 

atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou 

a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de 

novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela inconstitucionalidade do dispositivo."  

(AC-MC nº 1209/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20.06.2006, DJ 18.08.2006, p. 21) 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS FISCAIS - IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 

344.994/PR) - PRETENDIDA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 

DIFERENÇA DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS 

EXAÇÕES - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-

438) - OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA." 

(AC-QO nº 1348/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 12.09.2006, DJ 10.11.2006, p. 62). 
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13. É de se destacar, outrossim, que os recursos excepcionais são recursos de estrito direito, de sorte que, tratando-se da 

mesma quaestio juris versada em sede constitucional e na legislação federal, deve ser considerada a regra da 

prejudicialidade do recurso especial disposta no art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil. 

14. Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.052353-6             AC  384403 

APTE    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 

ADV     :  JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO  

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  MARIANA MORAES DE ARAUJO 

ADV     :  GISELY ROSALEN  

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA 

APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  VALERIA DE SANTANA PINHEIRO 

APTE    :  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

ADV     :  PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

APDO    :  CARMELINO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  PAULO VICENTE RAMALHO 

PETIÇÃO :  RESP   2007280215 

RECTE   :  CARMELINO DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão deste Tribunal que, por unanimidade, deu provimento às apelações dos bancos privados e do BACEN, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva dos bancos depositários para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de violar os artigos 10 e 17, ambos da Lei n.º 7.730/89. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo à análise da subsunção à hipótese constitucional. 

A decisão recorrida encontra-se em desconformidade com o entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de que se aplica o BTNF, sob responsabilidade do Banco Central, aos períodos aquisitivos 

iniciados na segunda quinzena de março de 1990, sendo que, até então, a responsabilidade é dos bancos privados, e o 

índice aplicável é o IPC. Transcrevemos, abaixo, ementa que demonstra de que maneira se consolidou o entendimento 

daquela Corte Superior:  
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 165, 458, II, 515, § 1º, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 

168/90 E LEI 8.024/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES (IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses posteriores à transferência, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

3. "É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (Súmula 

725/STF). 

4. Agravo desprovido (Ag 829578, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 15.08.2007)". 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.028494-7        AG  208374 

AGRTE   :  TERRANOVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  SERGIO KEHDI FAGUNDES 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2005254352 

RECTE   :  TERRANOVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao recurso de agravo de instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da 

execução é tema controvertido, admissível apenas em sede de embargos.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 3º e 16, § 2º, da Lei 6.830/80, como também, aos artigos 193 do 

Código Civil e 618, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 
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É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição 

em exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a 

transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIO. PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde 

que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória. 

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção 

de juízo diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em 

desnecessário e indevido ônus ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao 

oferecimento da garantia, que muitas vezes não possui. 

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler)." 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE 

MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL (SESSÃO DO DIA 16/03/2005). 

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento 

das teses do recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender 

atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento 

(CPC, art. 131), usando fatos, provas, jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao 

caso. Não obstante a oposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na 

instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a 

matéria é abordada no aresto a quo. 

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que "os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa 

em sede de exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da 

ação", incluindo-se a alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP). 

4. "Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não 

malfere nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", 

independentemente dos embargos de devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da 

prescrição à interposição dos embargos seria gerar desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de 

execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620, CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à 

prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais, seria injúria ao princípio da 

instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo" (REsp nº 179750/SP, 1ª Turma, Rel. Min. 

MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002). 

5. "A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da 

execução e independe do prazo fixado para os embargos de devedor" (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY 

ROSADO DE AGUIAR, DJ de 25/10/1999). 

6. "Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de 

Justiça firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem 

necessárias dilações probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo 

demonstração de plano da veracidade das alegações da parte, sem a necessidade de um exame mais aprofundado das 

provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via eleita" (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª 

Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007). 
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7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da 

corrente que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal. 

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade 

como por meio de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente. 

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, 

julgado na Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência. 

10. Recurso provido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/2007 Rel. Ministro José Delgado). 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  1999.61.00.052468-0       AMS  236878 

APTE    :  STARVESA SERVICOS TECNICOS ACESSORIOS E REVENDA DE 

VEICULOS LTDA 

ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

PETIÇÃO :  RESP   2007198589 

RECTE   :  STARVESA SERVICOS TECNICOS ACESSORIOS E REVENDA DE 

VEICULOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 19, § 6º, da EC 18/65; 18, § 

5º, da EC 1/69; Lei nº 5.172/65; 153, § 2º, CF; 66 da Lei nº 8.383/91 e 1º da Lei nº 1.533/51. 

Decido. 
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Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2001.61.08.008174-0       AMS  234627 

APTE    :  FELICIO ANTONIO DE MELLO TEIXEIRA 

ADV     :  ALESSANDRO GALLETTI e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007116158 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

 Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em apelação em sede de execução fiscal, onde 

postula a parte autora a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

 Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pela Suprema Corte no RE nº 574.706, devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde 

final da quaestio. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.08.008174-0       AMS  234627 

APTE    :  FELICIO ANTONIO DE MELLO TEIXEIRA 

ADV     :  ALESSANDRO GALLETTI e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007116160 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a exclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência  aos artigos 2º, da Lei Complementar nº 70/91 e 111, 

do Código Tributário Nacional. 

Com contra-razões de fls. 351/365. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal merece prosperar. 

Verifico, in casu, a plausibilidade da argumentação sustentada pela parte recorrente no tocante à exclusão da parcela 

relativa ao ICMS na base de cálculo da COFINS, vez que, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, pacificou 

entendimento, consubstanciado nas Súmulas 68 e 94 , verbis: 

"TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA 

SÚMULA 83/STJ. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Consoante se observa da leitura dos autos, o acórdão a quo alicerça-se na jurisprudência assente do STJ. Em outros 

termos, firmou-se no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a 

ratio essendi das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 

3. Dos argumentos, conclui-se pela incidência, in casu, do disposto na Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1016676/ES - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0301240-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) -  

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 25/03/2008 - Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2008 

p. 1) 
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"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 505172/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1 - Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA (1123) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 21/09/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 262) 

Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2006.03.00.091030-2        AG  279185 

AGRTE   :  ALEXANDRE ZANINI SILVA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  MARCOS AURÉLIO CORVINI  

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

ADV     :  CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO  

AGRTE   :  ROSELI MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO  

ADV     :  MARCOS AURÉLIO CORVINI  

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  REX    2007239033 

RECTE   :  ALEXANDRE ZANINI SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a r. 

decisão que, nos autos de ação revisional de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, 

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava a suspensão da execução extrajudicial e a 

exclusão dos nomes dos mutuários dos cadastros de devedores inadimplentes, até a decisão final. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 1º, inciso III, 5º, incisos II, XXII, XXIII, XXXII, 

XXXV, XXXVII, LII, LIV e LV e 6º, da Constituição Federal, no artigo 620, do Código de Processo Civil, 
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configurando a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, apontando precedentes acerca da matéria em sentido 

diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 
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tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2006.03.00.044121-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tal processo. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.00.091030-2        AG  279185 

AGRTE   :  ALEXANDRE ZANINI SILVA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  MARCOS AURÉLIO CORVINI  

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

ADV     :  CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO  

AGRTE   :  ROSELI MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO  

ADV     :  MARCOS AURÉLIO CORVINI  

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007239034 

RECTE   :  ALEXANDRE ZANINI SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a r. decisão que, nos 

autos de ação revisional de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava a suspensão da execução extrajudicial e a exclusão dos 

nomes dos mutuários dos cadastros de devedores inadimplentes, até a decisão final. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de ofender os artigos 273 e 620, do Código de Processo Civil, a fim de serem afastados os 

atos e os procedimentos expropriatórios extrajudiciais, baseados no Decreto-Lei nº 70/66, bem como os artigos 39, 

inciso VII, 42 e 43, da Lei nº 8.078/90. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante precedentes que trago à colação: 

Sistema Financeiro da Habitação. Execução extrajudicial. Suspensão. Precedentes da Corte. 

1. É monótona a jurisprudência da Corte no sentido de que se suspende a execução extrajudicial considerando a especial 

natureza desse tipo de execução. 

2. Recurso especial conhecido e provido. (Grifei) 

(REsp 670935/PE - Proc. 2004/0123435-1 - 3ª Turma - rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. 

14.12.2006, v.u., DJ 23.04.2007, p. 256) 

"DECISÃO 

Recurso especial (alíneas "a" e "c") enfrenta acórdão assim ementado: 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL - SFH. AÇÃO CAUTELAR. 

PROIBIÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. MUTUÁRIO INADIMPLENTE. FUMUS BONI JURIS. 

AUSÊNCIA. 
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- É possível obstar a execução judicial ou extrajudicial do bem imóvel e a inscrição do nome do mutuário em sistemas 

de proteção ao crédito, enquanto se promove a solução do litígio, desde que este efetue o regular pagamento das 

prestações vencidas e vincendas, diretamente ao credor ou através de depósito em juízo, em valor de patamar razoável, 

ou ofereça idônea a garantir a dívida. Precedentes deste Tribunal. 

- Apelação da CAIXA provida." (fl. 146) 

O recorrente, em suas razões, aponta divergência jurisprudencial. 

Diz, em resumo, que o ajuizamento de ação revisional tem por objetivo suspender a execução hipotecária. 

Contra-razões às fls. 180/185. 

DECIDO: 

O Tribunal local foi claro ao afirmar que não houve depósito judicial das prestações mensais com o objetivo de 

suspender a execução hipotecária. 

Ao assim fazer, distanciou da nossa jurisprudência, a qual entende que, em relação à suspensão da execução, enquanto 

houver pendênciade julgamento de ação em que se discute os critérios de reajuste das prestações do financiamento 

habitacional, não pode prosseguir a execução promovida pelo agente financeiro. 

Com essa orientação: 

"I - A jurisprudência deste Tribunal tem entendimento no sentido de que, enquanto em curso ação ordinária que debata 

o valor do débito, recomendável a suspensão de execução judicial do débito hipotecário concernente ao SFH. II - No 

entanto, julgada a ação revisional, inclusive com trânsito em julgado, não mais persiste razão para a suspensão da 

execução."(REsp 401.931/SÁLVIO); 

"- Pacificou-se o entendimento nesta Corte no sentido de que, havendo ação em juízo para discutir o débito relativo às 

prestações do SFH, fica suspensa a execução extrajudicial, não podendo ocorrer a inscrição do nome dos devedores nos 

órgãos de proteção ao crédito"(RESP 532.384/PEÇANHA MARTINS). 

"De acordo com os precedentes desta Corte, o ajuizamento anterior, de ação de conhecimento tem o condão de provocar 

a suspensão da execução hipotecária" (REsp. 574.203/DIREITO). 

Dou provimento ao recurso especial (Art. 557, §1º-A, do CPC) para determinar a suspensão da execução extrajudicial 

enquanto se discute o débito na ação principal. 

Invertidos os ônus sucumbenciais. Ressalvado o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50. (Grifei) 

(REsp nº 1003801-PE (2007/0259196-3) - rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 15.02.2008, data do 

julgamento 08.02.2008.)" 

Por outro lado, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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DECISÃO 

  

PROC.   :  1999.61.02.015408-0       AMS  266358 

APTE    :  J P IND/ FARMACEUTICA S/A 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008048400 

RECTE   :  J P IND/ FARMACEUTICA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

O acórdão ora recorrido assim concluiu sob o fundamento de que a possibilidade de creditamento do IPI, referente à 

entrada de produtos tributados, cuja saída do estabelecimento é sujeita à alíquota zero, surgiu somente com a edição da 

Lei nº 9.779/99, não podendo ser interpretada retroativamente, daí a não caracterização do direito pleiteado. 

Alega a recorrente (impetrante) que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 49 e 150, § 4º c.c. 168, I, todos 

do Código Tributário Nacional, bem como está em dissonância com a jurisprudência que menciona.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a questão, reconheceu o direito ao creditamento do IPI de produtos 

cuja saída é isenta, não tributada ou sujeita à alíquota zero, em período anterior à vigência da Lei nº 9.779/99, tendo em 

vista o caráter meramente interpretativo da norma, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA ISENTA, NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À 

ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Ausência de prequestionamento do tema inserto no artigo 6ª da Lei 10.451/02. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

2. A Lei nº 9.779/99, por força do assento constitucional do princípio da não-cumulatividade, tem caráter meramente 

elucidativo e explicitador. Apresenta nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir a 

operações anteriores ao seu advento, em conformidade com o que preceitua o artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, segundo o qual "a lei se aplica a ato ou fato pretérito" sempre que apresentar conteúdo interpretativo. 

3. É devida a correção monetária dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de insumos e matéria-prima utilizados na 

fabricação de produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não tributados, quando o ente público impõe resistência ao 

aproveitamento dos créditos (EREsp 468.926/SC, Rel.  Min. Teori Zavascki). 

4. Recurso especial da União conhecido em parte e improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP 892966/SP, j. 05/12/2006, Rel. 

Ministro Francisco Falcão)." (REsp 860907/RS - rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 

457) 

"RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - IPI - AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

UTILIZADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À 
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ALÍQUOTA ZERO - APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS NA ESCRITA FISCAL - POSSIBILIDADE - 

PRESCRIÇÃO AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - 

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 

O direito ao creditamento do IPI relativo à aquisição de matéria prima, insumos ou material de embalagem utilizado na 

industrialização de produtos isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero visa a preservar o princípio da não-

cumulatividade ínsito à sistemática do referido imposto. Dessa forma, ante expressa previsão constitucional (artigo 153, 

§ 3º da  CF/88), se não pode negar ao contribuinte, portanto, o direito ao aproveitamento de tais créditos mesmo antes 

do início da vigência do artigo 11 da Lei n. 9.779/99 (cf. REsp 435.783/AL, Rel. p/ o acórdão Min. Castro Meira, DJU 

3.5.2004). 

A questão da prescrição não foi objeto de análise pela Corte de origem, razão pela qual impõe-se o não-conhecimento 

do recurso ante a ausência de prequestionamento, entendido como o prévio e indispensável exame da questão pela Corte 

de origem. 

No que se refere à pretendida incidência de correção monetária e juros de mora, não houve manifestação da Corte de 

origem, que entendeu inexistirem créditos a serem aproveitados, razão pela qual impõe-se o retorno dos autos ao 

Tribunal a quo. 

Recurso especial provido em parte para reconhecer o direito do contribuinte ao creditamento do IPI decorrente da 

aquisição de insumos, matérias-primas e produtos intermediários não-tributados e utilizados na industrialização de seu 

produto, com o conseqüente retorno dos autos à origem para exame das demais questões de mérito." 

(STJ - REsp 529330/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0043965-9 - Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 13/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 06.03.2006 p. 

295) 

No mesmo sentido é o julgado daquela Corte: RESP 435783/AL, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

19.02.2004. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.015408-0       AMS  266358 

APTE    :  J P IND/ FARMACEUTICA S/A 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008048401 

RECTE   :  J P IND/ FARMACEUTICA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, ao fundamento de que a 

possibilidade de creditamento do IPI, referente à entrada de produtos tributados, cuja saída do estabelecimento é sujeita 
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à alíquota zero, surgiu somente com a edição da Lei nº 9.779/99, não podendo ser interpretada retroativamente, daí a 

não caracterização do direito pleiteado. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 153, § 3º, II, da Constituição Federal, que trata da 

inacumulatividade do IPI. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 
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manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 562980/ Santa Catarina, devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO/DECISÃO - BLOCO 135.901 - P33B. 

  

  

PROC.   :  97.03.038465-0            AMS  180726 

APTE    :  ONIX ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: DESI   2008058263 

RECTE  : ONIX ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fl. 331. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido pela Primeira Turma desta Egrégia Corte. 

Foi requerida a desistência do recurso especial (fl. 331). 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e julgo prejudicado o recurso especial, com fundamento no art. 501 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Decorridos os prazos recursais, retornem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.050957-8             AC  425777 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELSO LUIZ DE ABREU 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ RIBEIRO DO PRADO (= ou > de 65 anos) 
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ADV     :  MANUEL DOS SANTOS 

PETIÇÃO :  DESI  2008000256 

RECTE   :  LUIZ RIBEIRO DO PRADO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 252: Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Luiz Ribeiro do Prado contra acórdão proferido pela Sétima Turma desta 

Egrégia Corte. 

Foi requerida a desistência do recurso (fl. 252). 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e julgo prejudicado o recurso especial, com fundamento no art. 501 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Decorridos os prazos recursais, retornem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.009446-5        AC  604062 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TAMBRANDS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  HELIO EDUARDO HUTT DIAS DE MOURA e outros 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: COPI   2008086547 

RECTE  : TAMBRANDS IND/ E COM/ LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. Fl. 269. 

Reconsidero a decisão de fl. 264. 

No tocante à petição de fl. 269 cumpre esclarecer que não cabe qualquer providência por parte desta Vice-Presidência 

na determinação para que o réu cumpra a decisão, e nem mesmo a formação de autos suplementares para referida 

execução. 

Desentranhem-se os documentos de fls. 169/262 e 270/316, conforme requerido, a fim de que sejam devolvidos à 

recorrente. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.06.007043-0       AMS  229143 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  MARCUS VINICIUS PAVANI JANJULIO 

PETIÇÃO :  DESI   2008061340 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 183: Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão proferido pela Sexta Turma desta Egrégia 

Corte. 

Foi requerida a desistência do recurso excepcional (fl. 183). 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e julgo prejudicado o recurso especial, com fundamento no art. 501 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Decorridos os prazos recursais, retornem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.000517-4        AC 1111581 

APTE    :  JOSE TOSTES DE SOUZA MEIRELLES FILHO e outros 

ADV     :  ANTONIO LUIZ FRANCA DE LIMA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2006328630 

RECTE   :  JOSE TOSTES DE SOUZA MEIRELLES FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal Federal, que decidiu pela tempestividade dos embargos à execução interpostos 

pela União Federal, tendo em vista que o caput do art. 730 do Código de Processo Civil foi alterado pela Medida 

Provisória nº 2.180-35 de 24.08.2001, que incluiu o art. 1º-B na Lei nº 9.494/97.   
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Alega ter ocorrido violação ao art. 62, parágrafo 1º, inciso I, letra "b", da Constituição Federal, argumentando a 

inconstitucionalidade da Medida Provisória nº  2.180-35. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

  

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

A matéria apontada está sendo discutida no Excelso Pretório, através da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 

11, tendo como relator o Exmo. Ministro Cezar Peluso. 

Em Medida Cautelar o Exmo. Ministro Relator determinou a suspensão de todos os processos nos quais se discute a 

constitucionalidade do art. 1º-B da Medida |Provisória nº 2.180-35, conforme acórdão in verbis:  

"EMENTA: FAZENDA PÚBLICA. Prazo processual. Embargos à execução. Prazos previstos no art. 730 do CPC e no 

art. 884 da CLT. Ampliação pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-B à Lei federal nº 

9.494/97. Limites constitucionais de urgência e relevância não ultrapassados. Dissídio jurisprudencial sobre a norma. 

Ação direta de constitucionalidade. Liminar deferida. Aplicação do art. 21, caput, da Lei nº 9.868/99. Ficam suspensos 

todos os processos em que se discuta a constitucionalidade do art. 1º-B da Medida Provisória nº 2.180-35." 

(ADC-MC 11 /DF,  Rel. MIN. Cezar Peluso, j. 28/03/2007, DJ 29/06/2007) 

Ante o exposto, determino a suspensão do juízo de admissibilidade do presente recurso extraordinário, devendo o 

mesmo aguardar o desfecho do julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 11. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.034665-6        AG  297421 

AGRTE   :  CARLITO VIANA SOARES 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RECTE   :  CARLITO VIANA SOARES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de 

conciliação no presente feito. 
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São Paulo, 1 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO 

PROC.   :  2007.03.00.087618-9        HC   29057 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: DESI   2008072546 

RECTE  : EZIO RAHAL MELILLO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

1. Trata-se de pedido de desistência do recurso ordinário interposto nos presentes autos por EZIO RAHAL MELILLO, 

com fulcro no artigo 105, II, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por 

unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus impetrada em seu favor. 

2. O Ministério Público Federal, em manifestação, não se opôs ao pedido de desistência de fls. 80/81.  

3. Ante o exposto, homologo a desistência, para que produza os seus legais efeitos. 

4. Certificado o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

5. Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.61.81.007762-1       ACR   24929 

APTE    :  JARBAS TORRES REZENDE JUNIOR 

ADV     :  MARIA ANGELA GOYOS SCHIFFMANN 

APDO    :  Justica Publica 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

V I S T O S 
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1. Tendo em vista que a defensora constituída por JARBAS TORRES REZENDE JÚNIOR, devidamente intimada, 

deixou transcorrer o prazo legal sem apresentação de contra-razões recursais, intime-se pessoalmente o Réu para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo advogado, sob pena de nomeação de defensor 'ad hoc'. 

2. Na inércia, oficie-se a Defensoria Pública da União para atuar em defesa do Réu, intimando-se-lhe para apresentar, 

no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto. 

3. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  98.03.090772-7             CC    2898 

PARTE A :  Justica Publica 

PARTE R :  DENISVALDO ALVES FERREIRA reu preso 

ADV     :  LUIZ MENDONCA TOURINHO 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA VARA DAS EXECUCOES PENAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2001052884 

RECTE   :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

1. Tendo em vista a decisão de fls. 323/329 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, intime-se pessoalmente o 

recorrido DENISVALDO ALVES FERREIRA para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo advogado, para 

apresentação de suas contra-razões recursais, sob pena de nomeação de defensor 'ad hoc'. 

2. Na inércia, oficie-se a Defensoria Pública da União para atuar em defesa do Réu, intimando-se-lhe para apresentar, 

no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto. 

3. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 1º de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2006.03.00.049165-2        AG  269630 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

AGRDO   :  J. C. R. M. 

ADV     :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

ADV     :  ARIANO TEIXEIRA GOMES  

AGRDO   :  C. M. 

ADV     :  ADRIANO SALLES VANNI 

AGRDO   :  A. M. 

ADV     :  EDUARDO RIBEIRO DE MENDONÇA 

AGRDO   :  A.P. S. 

ADV     :  SAMUEL DOS SANTOS GUERRA 
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AGRDO   :  C. H. R. 

ADV     :  DEBORA ZUBICOV DE LUNA 

ADV     :  RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA  

AGRDO   :  J. A. B. 

ADV     :  JOSE WALDIR MARTIN 

AGRDO   :  A. R. 

ADV     :  JULIANA CARAMIGO GENNARINI 

ADV     :  FERNANDO FABIANI CAPANO  

AGRDO   :  D. B. 

ADV     :  ARNOLDO DE FREITAS 

AGRDO   :  L. C. O. C. Z. 

ADV     :  MARIA CRISTINA DE MELO 

AGRDO   :  J. L. B.S. 

ADV     :  CLAUDINOR ROBERTO BARBIERO 

AGRDO   :  N. R. E. 

ADV     :  LUIZ RICCETTO NETO 

AGRDO   :  C. A. C. S. 

ADV     :  ALEXANDRE RODRIGUES 

AGRDO   :  A. P. F. 

ADV     :  IVAN SANTOS DO CARMO 

AGRDO   :  M. R. M.G. 

ADV     :  WALTER SCAPINI JUNIOR 

AGRDO   :  S. C. J. 

ADV     :  RONALDO DE SOUZA JUNIOR 

AGRDO   :  S. S. M. 

ADV     :  LUIZ RICCETTO NETO 

AGRDO   :  V. R. 

ADV     :  MIGUEL PEREIRA NETO 

PARTE R :  C. C. S. A 

REPTE   :  C. A C. S. 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007286084 

RECTE   :  Ministério Publico Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. Fls. 1410. 

Verifica-se que, após ser devidamente intimada para regularizar sua representação processual, MARIA REGINA 

MARRA GUIMIL quedou-se inerte, fls. 1409.  

O mesmo também sucede quanto à parte AFFONSO PASSARELLI FILHO, que se encontra em lugar incerto e não 

sabido, motivo pelo qual não ocorreu sua intimação pessoal para regularizar sua representação processual.  

Por derradeiro, em relação à parte AFFONSO PASSARELLI E GUIMIL ADVOGADOS ASSOCIADOS, também não 

se efetuou sua intimação pessoal, considerada a certificação, pela Secretaria, da extinção dessa pessoa jurídica, de 

acordo com consulta efetuada junto à Receita Federal.  

Nestes termos, intime-se as partes suso mencionadas, por edital com prazo de dez dias, a fim de que regularizem sua 

representação processual. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

  

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE, AFFONSO PASSARELLI E GUIMIL ADVOGADOS ASSOCIADOS, com prazo de 

20 (vinte) dias. 

  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL VICE-PRESIDENTE,  NOS AUTOS DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.049165-2, EM QUE FIGURAM COMO PARTES, JOÃO CARLOS 

DA ROCHA MATTOS E OUTROS E JUSTIÇA PÚBLICA, 

  

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, neste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, se processa o Agravo de Instrumento supramencionado, interposto em face da decisão 

proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2003.61.00.036130-8, ajuizada perante o Juízo Federal da 25ª Vara Cível 

Federal de São Paulo, sendo este para intimar AFFONSO PASSARELLI E GUIMIL ADVOGADOS ASSOCIADOS, a 

fim de que regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do vencimento deste. E, 

para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente 

Edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-o 

que esta Corte tem sua sede na Av. Paulista, n.º 1842, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo/SP, e funciona no horário 

das 11h as 19h, estando o referido processo afeto à competência da Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência, 12º 

andar, Quadrante 04, tramitando sob segredo de justiça. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 11 de julho de 

2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AFFONSO PASSARELLI FILHO, com prazo de 20 (vinte) dias. 

  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL VICE-PRESIDENTE,  NOS AUTOS DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.049165-2, EM QUE FIGURAM COMO PARTES, JOÃO CARLOS 

DA ROCHA MATTOS E OUTROS E JUSTIÇA PÚBLICA, 

  

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, neste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, se processa o Agravo de Instrumento supramencionado, interposto em face da decisão 

proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2003.61.00.036130-8, ajuizada perante o Juízo Federal da 25ª Vara Cível 

Federal de São Paulo, sendo este para intimar AFFONSO PASSARELLI FILHO, que se encontra em lugar incerto e 

não sabido, a fim de que regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do 

vencimento deste. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 219/3494 

expediu-se o presente Edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será fixado no lugar de costume e publicado na forma 

da lei, cientificando-o que esta Corte tem sua sede na Av. Paulista, n.º 1842, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo/SP, 

e funciona no horário das 11h as 19h, estando o referido processo afeto à competência da Subsecretaria dos Feitos da 

Vice-Presidência, 12º andar, Quadrante 04, tramitando sob segredo de justiça. Dado e passado nesta cidade de São 

Paulo, em 11 de julho de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA REGINA MARRA, com prazo de 20 (vinte) dias. 

  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL VICE-PRESIDENTE,  NOS AUTOS DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.049165-2, EM QUE FIGURAM COMO PARTES, JOÃO CARLOS 

DA ROCHA MATTOS E OUTROS E JUSTIÇA PÚBLICA, 

  

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, neste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, se processa o Agravo de Instrumento supramencionado, interposto em face da decisão 

proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2003.61.00.036130-8, ajuizada perante o Juízo Federal da 25ª Vara Cível 

Federal de São Paulo, sendo este para intimar MARIA REGINA MARRA, a fim de que regularize sua representação 

processual, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do vencimento deste. E, para que chegue ao conhecimento dos 

interessados e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que 

será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-a que esta Corte tem sua sede na Av. 

Paulista, n.º 1842, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo/SP, e funciona no horário das 11h as 19h, estando o referido 

processo afeto à competência da Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência, 12º andar, Quadrante 04, tramitando sob 

segredo de justiça. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 11 de julho de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

      ORDEM DE SERVIÇO 01/05 - EXP Nº409 - BL 135.880 - P33B.  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam intimados os advogados, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

regularizarem a peça processual, nos termos da Ordem de Serviço 01 de 07/06/2005, da Vice-Presidência.   

PROC.   : 96.03.030698-3 AC ORI:9300186604/SP REG:07.05.1996 

APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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A   ADVOGADA   SUELI   FERREIRA  DA  SILVA,  SUBSCRITORA  DOS  RECURSOS 

EXCEPCIONAIS  DE  FLS.  65/94,  NÃO  ESTA CONSTITUÍDA NOS AUTOS. JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO. 

P33B. 

  

PROC.   : 96.03.074830-7 AC ORI:9402057170/SP REG:20.09.1996 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outros 

ADV     : ANDRE FIGUEREDO SAULLO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O ADVOGADO ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO, SUBSCRITOR DOS RECURSOS EXCEP. 

DE   FLS.   150/165,   NÃO   ESTA   CONSTITUÍDO   NOS   AUTOS.   JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO. 

P33B. 

  

PROC.   : 97.03.000196-3 AC ORI:9206017985/SP REG:02.01.1997 

APTE    : ROBERLU LANCHONETE LTDA 

ADV     : JOEL VAIR MINATEL e outro 

ADV     : MAURICI PEREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO  MAURICI  PEREIRA,  SUBSCRITOR DOS RECURSOS EXCEPCIONAIS DE 

FLS.    154/169,    NÃO    ESTA    CONSTITUÍDO    NOS   AUTOS.   JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO. 

P33B. 

  

PROC.   : 1999.03.99.006714-7 REOMS ORI:9600307407/SP REG:28.03.1999 

PARTE R : CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

ADV     : KELLEN CRISTINA ZANIN e outros 

ADV     : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A  ADVOGADA ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES, SUBSCRITORA DO  

RECURSO   ESPECIAL   DE  FLS.  273/284,  NÃO  ESTÃO CONSTITUÍDA  

NOS AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 

P33B. 

  

PROC.   : 1999.03.99.036316-2 AC ORI:9500000674/SP REG:17.06.1999 

APTE    : MANOEL LOPES DA SILVA 

ADV     : DANIEL ALVES 

ADV     : LEANDRO ESCUDEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO LEANDRO ESCUDEIRO, SUBSCRITOR DO RECURSO 

ESPECIAL  DE  FLS.  141/155,  NÃO  ESTÃ CONSTITUÍDO NOS AUTOS. JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO. 

P33B. 

  

PROC.   : 2001.03.99.053389-1 AMS ORI:9600110883/SP REG:01.10.2001 

APDO    : BANCO CACIQUE S/A 

ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

ADV     : RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO  RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE, SUBSCRITOR DAS CONTRA-RAZÕES 

DE   FLS.   283/291,   NÃO   ESTA   CONSTITUÍDO   NOS   AUTOS.   JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO.P33B. 

  

PROC.   : 2002.03.00.036707-8 AG ORI:200261000179289/SP REG:11.09.2002 

AGRDO   : CLAUDIO ANTONIO CAIRES DOURADO e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA 

ADV     : JENIFER KILLINGER 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

AS  ADVOGADAS  ADALEA HERINGER LISBOA E JENIFER KILLINGER, SUBSCRITORAS 

DORECURSO  ESPECIAL  DE  FLS.  75/95, NÃO ESTÃO CONSTITUÍDAS NOS AUTOS. 

JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 
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P33B. 

  

PROC.   : 2003.03.99.018365-7 AC ORI:9200813771/SP REG:13.06.2003 

APDO    : GLASURIT DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

ADV     : DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A   ADVOGADA   DENISE   DE   CASSIA   ZILIO   ANTUNES,  SUBSCRITORA  DO 

SUBSTABELECIMENTO  DE  FLS.  274/275,  NÃO  ESTA CONSTITUÍDA NOS AUTOS. 

JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 

P33B. 

  

PROC.   : 2004.61.19.003228-0 AMS REG:18.07.2006 

APTE    : SCR PRESTACAO DE SERVICOS DE RADIOLOGIA S/C LTDA 

ADV     : PAULO VINICIUS SAMPAIO e outros 

ADV     : MICHELLE CARVALHO PAES CAPELLETO 

ADV : GRAZIELA PERRUCCI ALVAREZ 

ADV : TAME CRISTINA DE OLIVEIRA' 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

AS  ADVOGADAS  MICHELLE  CARVALHO  PAES  CAPELLETTO,  GRAZIELA PERRUCCI 

ALVAREZ   E  TAME  CRISTINA  DE  OLIVEIRA,  SUBSCRITORAS  DOS  RECURSOS 

EXCEPCIONAIS  DEFLS.  328/392, NÃO ESTÃO CONSTITUÍDAS NOS AUTOS. JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO. 

P33B. 

  

PROC.   : 2006.03.00.029723-9 AG ORI:0500000244/SP REG:02.05.2006 

AGRTE   : METALURGICA NATALACO LTDA 

ADV     : RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR 

ADV : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

ADV     : ANDREA MASCITTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

OS   ADVOGADOS   LUIZ   ROBERTO   PEROBA  BARBOSA  E  ANDREA  MASCITTO, 

SUBSCRITORES  DAS  CONTRA-RAZÕES DE FLS.101/119, NÃO ESTÃO CONSTITUÍDOS 

NOS AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 

P33B. 

  

PROC.   : 2006.03.00.057705-4 AG ORI:0005547261/SP REG:23.06.2006 

AGRTE   : SULZER BRASIL S/A 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

ADV     : MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A ADVOGADA MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO, SUBSCRIT. DAS CONTRA-RAZOES DE 

FLS.    149/153,    NÃO    ESTA    CONSTITUÍDA    NOS   AUTOS.   JUNTAR  

SUBSTABELECIMNETO. 

P33B. 

  

PROC.   : 2006.03.99.022427-2 AC ORI:0500000455/SP REG:24.07.2006 

APDO    : ISABEL BERTOLINA DA SILVA BARROS 

ADV     : ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

ADV : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO  HELTON  ALEXANDRE  GOMES  DE  BRITO, SUBSCRITOR DO RECURSO 

ESPECIAL  DE  FLS.114/125,  NÃO  ESTA  CONSTITUÍDO  NOS  AUTOS.  JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO. 

P33B. 

  

PROC.   : 2007.03.00.010020-5 AG ORI:200161820077233/SP REG:07.02.2007 

AGRTE   : SERGIO DELLA CROCCI e outro 

ADV     : LILIAN DE CARVALHO BORGES 

ADV     : KARINA FERNANDA DE PAULA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A  ADVOGADA  LILIAN  DE  CARVALHO  BORGES, SUBSCRITORA DA PETIÇÃO DE  

FLS.267, NÃO ESTÃ CONSTITUÍDA NOS AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 
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P33B. 

  

PROC.   : 2007.61.00.028542-7 AC REG:19.03.2008 

APTE    : FERNANDO EDUARDO MARTINS e outro 

ADV     : EDSON KAWAHARA 

ADV     : SAMUEL MARTIN MARESTI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO SAMUEL MARTIN MARESTI, SUBSCRITOR DOS RECURSOS EXCEPCIONAIS DE 

FLS. 133/149, NÃO ESTA CONSTITUÍDO NOS AUTOS. 

JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 

P33B. 

ÐÏ_à¡± 

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

DECISÃO 

PROC.   : 2008.03.00.024840-7        MS 308450 

IMPTE  : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

ADV       : FERNANDA GUIMARAES H. G. DE ANDRADE 

IMPDO  : SEGUNDA SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIÃO 

INTERES             : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR: DES.FEDERAL NEWTON DE LUCCA/ ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 156/158: 

"I - Retifique-se a autuação para que conste como impetrada a Segunda Seção deste Tribunal Regional Federal. 

II - Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Copagaz Distribuidora de Gás Ltda. contra os Acórdãos 

proferidos pela 2ª Seção desta E. Corte, nos autos das reclamações nºs 1999.03.00.039285-0 e 2000.03.00.033348-5. 

Assevera a impetrante que os Arestos proferidos nos autos já mencionados - os quais adotadoram o entendimento de 

não ser cabível reclamação no âmbito deste TRF - violam seu direito líquido e certo. 

Pretende 'seja concedida, em definitivo, a Segurança postulada, para, em decisão final de mérito, cassar os v. acórdãos 

da C. 2ª Seção deste Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proferidos nas Reclamações nºs 1999.03.00.039285-0 

e 2000.03.00.033348-5, para o fim de declarar a competência do TRF para processar e julgar as referidas Reclamações 

e reconhecer a autoridade do v. aresto da C. 4ª Turma deste Eg. Tribunal Regional Federal prolatado na Apelação Cível 

nº 94.03.00.8642-4, que transitou em julgado em 05.09.1995' (fls. 2/23). 

É o breve relatório. 

Primeiramente, ressalto que o âmbito de cognição do presente writ circunscreve-se à eventual ilegalidade ou abuso de 

poder praticado pela impetrada. 

Feita esta ressalva, vale lembrar que o mandado de segurança, ação especial de rito sumário, deve atender às normas 

processuais atinentes às condições da ação e pressupostos processuais, a fim de viabilizar o seu processamento e 

conhecimento de mérito. 

In casu, a impropriedade da ação mandamental deve ser reconhecida. 
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A via mandamental, conforme tenho à exaustão repetido, apenas se abre para as episódicas hipóteses das chamadas 

decisões teratológicas. In casu, não vejo como caracterizá-las de 'teratológica'ou 'flagrantemente contrária ao Direito', 

únicas hipóteses, a meu ver, que justificariam a impetração do writ. 

Feitas estas considerações e tendo em vista que o direito líquido e certo no mandado de segurança deve ser averiguado 

não só na fase final, quando da prolação da decisão de mérito, mas igualmente na fase inicial, quando se reveste do 

caráter de condição da ação viabilizando a admissibilidade da ação mandamental, não vejo como possa prosperar o 

presente writ, uma vez que não demonstrado - nem mesmo remotamente - o caráter ilegal, abusivo ou teratológico (por 

mais polissêmica seja considerada esta última expressão) das decisões emanadas da E. 2ª Seção desta Corte. 

O Órgão Especial desta Corte tem se manifestado reiteradamente no sentido de não deter competência revisora das 

decisões emanadas, quer dos relatores, quer dos demais órgãos fracionários deste Tribunal - ainda que de forma indireta 

-, conforme Acórdãos abaixo transcritos, verbis: 

'Agravo Regimental. Indeferimento Inicial. Mandado de Segurança. Impossibilidade de utilização como sucedâneo 

recursal. 

1. Inadmissível a utilização do mandado de segurança como sucedâneo do recurso próprio. Aplicação da Súmula nº 267, 

em conformidade com precedentes do STJ e do Órgão Especial desta Corte. 

2. Indeferimento da inicial do mandado de segurança mantido, com fundamento na ausência de interesse processual 

dinate da inadequação da via processual eleita. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento.' 

(MS nº 2001.03.00.026146-6, Rel. Des. Federal Mairan Maia, v.u., julgado em 12/8/04, DJU de 18/08/04, p. 171) 

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE INDEFERE INICIAL DE MANDADO DE 

SEGURANÇA. SÚMULA 267, STF. INCOMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL COMO INSTÂNCIA REVISORA 

DAS DECISÕES PROFERIDAS PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS INTEGRANTES DAS TURMAS. 

DECISÃO TERATOLÓGICA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

- Descabida a utilização do mandado de segurança, quando existente recurso próprio, por falta de interesse processual. 

Aplicação da Súmula 267 do STF. In casu, a decisão que ora se ataca por este mandamus é passível de agravo 

regimental, do qual o impetrante já se utilizou. O writ não pode constituir-se em sucedâneo recursal para afastar o ato 

judicial que se tem por atentatório de direito líquido e certo, ainda que haja receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Precedentes. 

- O Órgão Especial não constitui instância revisora das decisões das Turmas, Seções e respectivos relatores. 

Precedentes. 

- A alegação de decisão teratológica não invalida os fundamentos anteriores. De qualquer modo, in casu, o recorrente 

deu a esse termo o sentido de existência de confronto com jurisprudência do STJ, segundo a qual é inadmissível a 

interposição de agravo de instrumento contra decisão que defere ou indefere liminar em mandado de segurança, questão 

desconsiderada pela Des. Fed. Marli Ferreira quando apreciou aquele recurso. É certo que há precedentes daquela corte 

superior nesse sentido (RESP 468147/RS; DJ 19/12/2002; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; RESP 365770/RS; DJ 

09/12/2002, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros). Não refletem, todavia, o entendimento da maioria. Recentemente, 

em setembro do ano passado (2003), no RESP 235935/SP, o Ministro Franciulli Netto destacou que prevalece a tese do 

cabimento do agravo de instrumento em casos que tais. 

- Agravo regimental não provido.' 

(MS nº 2003.03.00.054618-4, Rel. Des. Federal André Nabarrete, v.u., julgado em 11/11/04, DJU de 22/11/04, p. 295) 

Enfim, não obstante as ponderabilíssimas razões invocadas pelo d. impetrante e em que pesem os doutos argumentos 

apresentados, afigura-se improsperável a via mandamental escolhida. 

Isso posto, indefiro a inicial, com fundamento no art. 295, inc. I, do CPC c/c o art. 8º da Lei nº 1.533/51. Decorrido in 

albis o prazo recursal, proceda-se à respectiva baixa, arquivando-se os autos. Int. 
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Proceda a  Subsecretaria do Órgão Especial à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008." 

(a) NEWTON DE LUCCA - Desembargador Federal Relator 

  

DESPACHO 

PROC.  : 2005.03.00.072628-6       APN  236/SP 

ADV    : MARCOS ANTONIO FERREIRA 

ADV    : JOSÉ SERGIO SARAIVA 

ADV    : FLAUBERT GUENZO NODA 

RELATOR: DES.FEDERAL RAMZA TARTUCE/ ORGÃO ESPECIAL 

FLS. 2243:  

"Fls. 2239 vº - Mais uma vez, em aditamento à carta de ordem nº 039/2008, expeça-se ofício ao Juízo Federal de Franca 

para que, no rol das testemunhas a serem por ele ouvidas, inclua A.A.A.C, cujo endereço para intimação deverá ser 

fornecido. 

Cumpra-se com urgência de modo a viabilizar a oitiva de testemunha na data já designada, qual seja 07 de agosto de 

2008. 

São Paulo, 10 de julho de 2008" 

(a) RAMZA TARTUCE - Desembargadora Federal Relatora 

Observações da Subsecretaria do Órgão Especial e Plenário:  

CARTA DE ORDEM N.º 039/2008 expedida em 25/03/2008 (fls. 2194/2196), em cumprimento ao r. despacho de fls. 

2192, e aditada pelo Ofício n.º 471/08-DIPO/UPLE-TRF3R, expedido em 09/05/2008 (fls. 2206), em cumprimento ao r. 

despacho de fls. 2202 e pelo Ofício 705/08-DIPO/UPLE-TRF3R, expedido em 10/07/2008 (fls. 2245), em cumprimento 

ao r. despacho de fls. 2243. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2002.03.00.035043-1        AR    2409 

ORIG.   :  9800241949  8 Vr SAO PAULO/SP     199903990542214          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

REU     :  BENDITA APARECIDA CINTRA e outros 

ADV     :  NEIDE GALHARDO TAMAGNINI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SÚMULA N.º 343 DO E. STF. 

PRECEDENTES DESTA E. CORTE. AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

1 - A Súmula 343, do Supremo Tribunal Federal traz o seguinte enunciado: "Não cabe ação rescisória por ofensa a 

literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais". 

2 - Com efeito, a ação rescisória proposta com fundamento no dispositivo legal invocado pressupõe a violação literal a 

texto de lei, o que importa dizer que a norma não poderia ter interpretação controvertida perante a jurisprudência à 

época de sua aplicação. 

3 - No caso vertente, a matéria atinente à incidência de vários expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS 

não era pacífica perante os Tribunais. 

4 - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo regimental, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.076451-6        AR    4930 

ORIG.   :  2003.61.14.007183-2  2 Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AUTOR   :  EDGARD BASSO 

ADV     :  MAURO SIQUEIRA CÉSAR 

RÉU     :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. PRESCRIÇÃO DA MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. 

APLICAÇÃO DO PROVIMENTO 26/2001 PARA A CORREÇÃO DO CRÉDITO. 

1.Decurso do prazo decadencial contado a partir do trânsito em julgado do entendimento esposado na sentença proferida 

em primeira instância, com relação à parte da matéria que não foi objeto de impugnação por tempestivo recurso. 

2.Não obstante, carece também de interesse de agir o autor ao passo que a citada sentença previu expressamente que 

"Aplica-se ao montante total da condenação, a ser apurado em liquidação (negrito nosso), os critérios de correção 

monetária inscritos no Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e na Portaria nº 

92/2001, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo...", ou seja, o montante total da condenação será 

apurado em fase de liquidação o que não se confunde com os critérios de correção monetária previstos no Provimento 

26/2001 que incide somente na atualização do montante já calculado da liquidação de sentença. 

3.Agravo Regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Primeira Seção do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.061105-4        MS  287316 

ORIG.   :  9700567273  7 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JANETE PIRES 

ADV     :  JANETE PIRES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

INTERES :  JOSE ROBERTO RAPHAEL e outros 

ADV     :  JANETE PIRES 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - MANDAMUS 

IMPETRADO POR ADVOGADA DOS AUTORES CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO 

FORMULADO EM 1º GRAU PARA OBRIGAR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A APRESENTAR OS 

EXTRATOS INDIVIDUAIS DOS TITULARES DAS CONTAS FUNDIÁRIAS COM A FINALIDADE DE A 

ADVOGADA CONFERIR O PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA - REJEIÇÃO DA INICIAL - AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Não existe direito líquido e certo da advogada em exigir do Judiciário, que obrigue a Caixa Econômica Federal a 

apresentar extratos de FGTS, para o fim de conferir pagamento de honorários em relação a seus clientes, que aderiram a 

acordo regulado pela Lei Complementar nº. 110/01, sendo que a Caixa Econômica Federal lhes pagaria diretamente os 

percentuais reconhecidos. 

2. Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto do Relator, sendo que o Desembargador Federal BATISTA PEREIRA acompanhou o Relator 

pela fundamentação, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 17 de outubro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006112-5        CC   10739 

ORIG.   :  200761060092370  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     

200761060092370  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

PARTE R :  LUBRI REI COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA e outro 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CONEXÃO - AÇÕES DE EXECUÇÃO POR TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL COM IDENTIDADE DE PARTES, COM BASE EM TÍTULOS DIVERSOS - INOCORRÊNCIA 

DE PREVENÇÃO.  
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1. As ações de execução por quantia certa contra devedor solvente possuem as mesmas partes, porém se baseiam em 

títulos executivos extrajudiciais diferentes.  

2. Não se cogita de conexão entre duas execuções se, embora as partes sejam as mesmas, os títulos executivos 

extrajudiciais são distintos e referem-se a contratos diversos, posto não existir risco de decisões conflitantes. 

3. O procedimento e os privilégios da Lei nº 6.830/80 são concedidos apenas aos entes de direito público e em face de 

dívida ativa que tiver natureza tributária. 

4. Conflito de competência julgado procedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em julgar procedente o conflito de competência, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.017008-0        AR    6179 

ORIG.   :  200461000314657          SÃO PAULO/SP 

AUTOR   :  SEBASTIÃO APARECIDO BOARO e outros 

ADV     :  CÉLIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU     :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. PRECEDENTES 

DESTA CORTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1.Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito.  

2.A Súmula nº 343/STF, dispõe não caber ação rescisória quando, a data da decisão rescindenda, a interpretação era 

divergente nos Tribunais. 

3.Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) e 

Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida "interpretação controvertida nos tribunais", sob pena de 

se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

4.Encontra-se consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a aplicabilidade da 

Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

5.Agravo Regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Primeira Seção do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2001.03.00.008343-6        AR    1484 

ORIG.   :  97030190065          SAO PAULO/SP     9600000880  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  ALZIRA CAMILO GARAVELLO 

RELATOR :  JUÍZA CONVOCADA VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

RESCISÓRIA. PROVA FALSA. REGISTROS LANÇADOS EM CARTEIRA DE TRABALHO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. NEXO CAUSAL ENTRE OS REGISTROS DE TRABALHO E A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. FALSIDADE DOS VÍNCULOS ADMITIDOS PELA RÉ, EM DEPOIMENTO, NA 

FASE JUDICIAL. INSUFICIÊNCIA DO TEMPO DE SERVIÇO DO RÉU. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA INICIALMENTE CONCEDIDO NA AÇÃO PRIMEVA. 

I.Tempestividade da presente ação rescisória, protocolada em 19-05-2001. Cumprimento do disposto no art. 495, do 

Código de Processo Civil. Trânsito em julgado do acórdão rescindendo em 26-04-1999.  

II.Rejeição da preliminar de inépcia da inicial. Inteligência do dos arts. 282 e 488 do Código de Processo Civil. 

Exposição, clara e organizada, dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido deduzido, em cumprimento à teoria da 

substanciação, constante do sistema processual civil brasileiro, mais precisamente do inc. III, do art. 289, do Código de 

Processo Civil. 

III.Desconsideração da preliminar lastreada na ausência de prequestionamento sob o argumento de que a ação rescisória 

tem natureza jurídica de ação, não constitui recurso.  

IV.Análise do mérito do pedido nos autos da presente rescisória: verificação do juízo rescindendo e do juízo rescisório. 

V.Juízo rescindendo: verificação da falsidade dos vínculos de trabalho apresentados pelo réu, responsáveis pela 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

VI.Juízo rescisório: cômputo dos períodos de trabalho efetivamente laborados pelo réu, para aferir o cumprimento da 

carência necessária à concessão do benefício.  

VII.Ação rescisória fundada nos incisos V e VI do art. 485 do Código de Processo Civil.  

VIII.Nexo casual entre o benefício cuja concessão se pretende cassar e as anotações contidas na Carteira de Trabalho da 

Previdência Social. 

IX.Inexistência de prova testemunhal, referente aos registros de trabalho, nos autos do processo principal.  

X.Falsidade das anotações contidas na Carteira de Trabalho da Previdência Social fora confirmada pelo réu, ao depor, 

em razão de expedição de carta precatória, junto à Comarca de São Manuel. 

XI.Processo que contém auto de apresentação e apreensão da Carteira de Trabalho da Previdência Social, de nº 11631 - 

série 265, pertencente à ré junto à Delegacia da Polícia Federal de Bauru.  

XII.Declaração firmada pela sucessora da empresa onde a ré diz ter laborado, concernente à inexistência dos registros 

de trabalho. 
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XIII.Declaração realizada pela Chefe da Seção de Recursos Humanos do INSS de Bauru, pertinente à aposentadoria do 

suposto fiscal responsável pela anotação extemporânea do vínculo falso da CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência 

Social da ré. 

XIV.Prejuízo da credibilidade da Carteira de Trabalho da Previdência Social da ré, com indícios de fraude em relação 

às anotações nela constantes. 

XV.Acolhimento, pela Terceira Seção, no sentido de ser desnecessário aguardar a prolação de sentença penal, ou, ainda, 

instauração de processo penal para requerer a rescisão. Inexistência de óbices à realização da prova da falsidade na 

própria ação rescisória. 

XVI.Plausibilidade do pedido formulado pelo instituto previdenciário, pertinente à rescisão do julgado cujo resultado 

conferiu ao réu aposentadoria por tempo de serviço.  

XVII.Análise do juízo rescisório: constatação de que os vínculos laborais da ré são insuficientes à conclusão do 

cumprimento do tempo de serviço necessário à aposentação por tempo de serviço.  

XVIII.Contagem do tempo de serviço contido no extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e na 

Carteira de Trabalho da Previdência Social, sem que se analisem as falsidades evidenciadas nestes autos: resultado de 

32 (trinta e dois) anos, 04 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias - 388 (trezentas e oitenta e oito) contribuições que não 

correspondem à verdade. 

XIX.Desconsideração dos recolhimentos, contidos no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, posteriores a 

maio de 1996. Ação originária distribuída em 21-05-1996. Atuação em consonância com o princípio da estabilização do 

litígio - arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

XX.Conclusão de que, até a data da propositura da ação primeva, a ré, efetivamente, verteu 115 (cento e quinze) 

contribuições, ao longo de 09 (nove) anos, 07 (sete) meses e 17 (dezessete) dias de trabalho. 

XXI.Resultado insuficiente para a aposentação por tempo de serviço, em razão do descumprimento dos requisitos 

legais, previstos nos arts. 52 e seguintes, da Lei nº 8.213/91. 

XXII.Prevalência do princípio da moralidade administrativa até mesmo em relação ao princípio da coisa julgada.  

XXIII.Aparente conflito de valores oriundos do Texto Constitucional - solução que dê eficácia a todos eles, de modo 

equânime.  

XXIV.Coexistência da coisa julgada com o princípio da moralidade administrativa devem coexistir, sem que haja 

aceitação de situações de concessão do benefício com documentos ilícitos. 

XXV.Rescisão do julgado, com supedâneo no inciso VI, do art. 485, do Código de Processo Civil.  

XXVI.Em juízo rescindendo, acolhimento do pedido que visa desconstituir o venerando acórdão proferido na Apelação 

Cível nº 97.03.019006-5/SP - processo de nº 880/96, que tramitou perante o Juízo de Direito da Comarca de São 

Manuel - SP, cuja execução fora suspensa pela decisão de fls. 74/75.  

XXVII.Declaração da falsidade dos seguintes registros de trabalho da parte autora da ação referida, na Fazenda Boa 

Esperança, de 1º/3/1958 a 31/1/1979. 

XXVIII.Em juízo rescisório, julgamento de improcedência do pedido, formulado na ação subjacente, de concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, à ré. 

XXIX.Exclusão da ré, beneficiária da assistência judiciária gratuita, das verbas de sucumbência - entendimento fixado 

pela Terceira Seção deste Tribunal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, julgar procedente a ação 
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rescisória, e, proferindo novo julgamento, dar pela improcedência do pedido formulado no feito subjacente, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

TERCEIRA SEÇÃO 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 14 de agosto  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AR   724   98.03.095235-8   95030519624   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDSON PASQUARELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : BOZZO RINALDO 

ADV     : HELTON LAURINDO SIMOCELI  

  

00002   AR   1831   2001.03.00.030917-7   199903990146114   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : ANTONIO ALVES 

ADV     : REINALDO CARAM  

  

00003   AC   385750   97.03.055024-0   9502086694   SP 

INCID. : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2003/056980 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : HELENA ELITO MARTINS FERNANDES 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00004   AC   426224   98.03.051493-8   9700000424   SP 

INCID. : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2002/111520 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

EMBGTE  : JOAO COSTA 

ADV     : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

00005   AC   808397   2002.03.99.024186-0   0100000875   SP 

INCID. : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2003/158727 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

EMBGTE  : ALZIRA ROSA DE JESUS RIBEIRO 

ADV     : ACIR PELIELO 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

00006   AC   823783   2002.03.99.033722-0   9900001220   SP 

INCID. : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2007/287443 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : JOAQUIM RODRIGUES VIANA 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

00007   AC   943807   2002.61.04.006214-2 

INCID. : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2005/115624 - EMBARGOS INFRINGENTES 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : MARIA APARECIDA CALIXTO DA SILVA 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

00008   AC   906469   2003.03.99.032132-0   0300000001   SP 

INCID. : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2004/136423 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

EMBGTE  : MARIA PUREZA GOMES SANTOS 

ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VANESSA BOVE CIRELLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

00009   AC   1210506   2007.03.99.030641-4   0500000798   SP 

INCID. : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2007/328438 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

EMBGTE  : ANGELINA BONASORTE MOTTA 

ADV     : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI (Int.Pessoal) 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

00010   AR   1242   2000.03.00.051319-0   92030337440   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : MARIA JOSE DE CARVALHO ROSA e outro 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

ADV     : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

ADV     : NEUSA MARIA CONFORTI SLEIMAN 

ADV     : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

REU     : YOSHIKO SATO 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

ADV     : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

00011   AR   2265   2002.03.00.021422-5   96030304654   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : JOAO BATISTA BERNARDES e outros 

ADV     : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI  

  

00012   AR   1292   2000.03.00.057035-5   199903990384001   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

REVISORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

AUTOR   : FRANCISCA TIBURCIO POLO 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

00013   AR   5337   2007.03.00.036958-9   199903990244847   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

AUTOR   : VALDOMIRO FERNANDES 

ADV     : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

00014   AR   696   98.03.083382-0   96030319422   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

REVISOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO ALEXANDRE SANCHES BATAGELO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : ALERIANA MARIA DE JESUS PEREIRA espolio 

REPTE   : ABINER FRANCISCO PEREIRA 

ADVG    : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 31 de  julho  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AG   330556   2008.03.00.011147-5   199961820142101   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : WHIRPOOL S/A 

ADV     : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00002   AG   319144   2007.03.00.100407-8   0300002683   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC 

ADV     : OLGA FAGUNDES ALVES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP  

  

  

00003   AG   319139   2007.03.00.100402-9   0300002476   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC 

ADV     : OLGA FAGUNDES ALVES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP  
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00004   AG   318285   2007.03.00.099093-4   200761820314403   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : CONSMAN CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00005   AG   318065   2007.03.00.098700-5   9805485170   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : DURVAL RAMOS e outro 

ADV     : PATRICIA POSTIGO VARELA 

PARTE R : FONTEDATA COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00006   AG   316523   2007.03.00.096477-7   200761000082383   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

OSEC 

ADV     : CARLA DE LOURDES GONCALVES 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : FILIP ASZALOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00007   AG   316543   2007.03.00.096501-0   200761000082383   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : FILIP ASZALOS 

ADV     : JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ADV     : PAULO AYRES BARRETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00008   AG   317422   2007.03.00.097802-8   0300000053   SP 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO 

ADV     : JOSÉ HAYLGTON BRAGION 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : LONDON CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP  

  

  

00009   AG   318410   2007.03.00.099175-6   200261030020709   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : EUDALDO BORGES DE SOUZA e outro 

ADV     : GLAUCIA SOUZA BRANDÃO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : EBS PLANEJAMENTO TRIBUTARIO E ASSESSORIA EM NEGOCIOS 

EMPRESARIAIS S/C LTDA 

ADVG    : CESAR GHIZONI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00010   AC   1283964   2001.61.02.008868-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MAFALDA SELEGATTO URENHA SERRANA 

ADV     : ALEXANDRE ASSEF MULLER 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00011   AC   1275424   2008.03.99.004924-0   0300000924   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ARGEL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADV     : JOSE IREMAR SALVIANO DE MACEDO FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00012   AC   1281580   2008.03.99.008387-9   0200000074   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IND/ E COM/ GOTTHARD KAESEMODEL S/A 

ADV     : ARIANE LAZZEROTTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00013   AC   1298386   1999.61.82.026664-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CIOLA IND/ DE MAQUINAS LTDA 

ADV     : SILVIO LUIZ DE ALMEIDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00014   AC   1307293   2008.03.99.020946-2   0200000173   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COM/ E IND/ LEOMAR LTDA 

ADV     : HERCIDIO SALVADOR SANTIL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00015   AC   1313769   2002.61.82.065265-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FELTRIN E CARDAMONE COM/ DE VEICULOS E SERVICOS LTDA 

ADV     : AUGUSTO BARBOSA DE MELLO SOUZA  

  

  

00016   AC   1293207   2008.03.99.014210-0   9715027571   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BONA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA  

  

  

00017   AC   1307799   2008.03.99.021120-1   9600000552   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIA ELENA SOUTO RODRIGUES  
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00018   AC   1320257   2008.03.99.028622-5   9715095950   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HORTA DIST DE LEGUMES E VERDURAS PROCESSADAS LTDA  

  

  

00019   AC   1297236   2006.61.82.041096-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JM ADMINISTRACOES E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  

  

  

00020   AC   1276222   2002.61.12.004133-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BUCHALLA ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 

ADV     : MICHEL BUCHALLA JUNIOR  

  

  

00021   AC   1319542   2008.03.99.028279-7   9805122751   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CASAS MASSARI IND/ E COM/ DE ENXOVAIS LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00022   AC   1320469   2001.61.26.007486-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HADITEC INFORMATICA LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00023   AC   1317410   2001.61.26.008990-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COM/ DE PROD ALIM LIGERO E LIGERO LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00024   AC   1320835   2003.61.26.004392-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FWT MAO DE OBRA EM RECURSOS HUMANOS LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00025   AC   1317923   2003.61.26.006510-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FWT MAO DE OBRA EM RECURSOS HUMANOS LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00026   AC   1298155   2003.61.13.000995-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PIZANI E TRISTAO LTDA 

ADV     : ATAÍDE MARCELINO JÚNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00027   AC   1314077   2004.61.26.003968-3 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LIMA MACHADO MARKETING E PROMOCOES S/C LTDA e outros 

PARTE R : LUIZ MAURO DE LIMA MACHADO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00028   REOAC   1314078   2005.61.26.001392-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : LIMA MACHADO MARKETING E PROMOCOES S/C LTDA e outros 

PARTE R : LUIZ MAURO DE LIMA MACHADO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00029   AC   1304042   2008.03.99.019023-4   9800000551   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PALATO COM/ E IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA massa 

falida 

SINDCO  : CLOVIS APARECIDO MASCHIETTO 

ADV     : CLOVIS APARECIDO MASCHIETTO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00030   AC   1277773   2006.61.82.012273-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CIA/ DE EMBALAGENS METALICAS MMSA 

ADV     : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

APDO    : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA  

  

  

00031   AC   1293169   2004.61.14.007399-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 

ADV     : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00032   AMS   303573   2006.61.03.006822-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANA PAULA COSTA SANTOS BORREGO 

ADV     : EMERSON RODRIGUES MOREIRA FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00033   AMS   306054   2007.61.00.006881-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUIS ALBERTO GOMES BATISTA 

ADV     : MARCIO MACHADO VALENCIO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00034   AMS   303837   2007.61.00.000070-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARVEL BRASIL SILVA 

ADV     : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00035   AMS   305578   2007.61.14.002307-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARLUCE PEDROSA DA SILVA 

ADV     : PITERSON BORASO GOMES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00036   REOMS   303640   2007.61.00.024018-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : ALVARO DE SOUZA ANDRADE JUNIOR 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00037   REOMS   301605   2006.61.00.012132-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : VITOR GOMES DE OLIVEIRA 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00038   AMS   304111   2007.61.00.025011-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROBERTA BOTEON 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00039   AMS   302810   2007.61.02.003112-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ANTICORROSIVA DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00040   AC   1300346   2007.61.00.007021-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A 

ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00041   AC   1171136   2006.61.04.002177-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE DE ARAUJO SOUZA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00042   AC   1164819   2006.61.04.000447-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : OJENALDO FIRME NETO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   1292144   2006.61.04.003633-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

APDO    : JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : ENZO SCIANNELLI  

  

  

00044   AC   1246590   2006.61.27.002276-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    : SILVANA APARECIDA PEZOTI LOPES 

ADV     : JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   1242487   2007.61.06.003883-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARIA ISABEL GIROL 

ADV     : CESAR AUGUSTO GOMES HERCULES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00046   AMS   259748   2003.61.00.009822-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : POJAR E ALEIXO COML/ FARMACEUTICA 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES  

  

  

00047   AMS   289116   2005.61.00.026890-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : BONIFIK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

ADV     : ANA CRISTINA NEVES VALOTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00048   AC   858689   2003.03.99.006127-8   9800105174   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PRO MATRE DE SANTO ANDRE S/A 

ADV     : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES  
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00049   AMS   287294   2005.61.00.022051-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COML/ DE RACOES COSTA E KIHARA -ME 

ADV     : FERNANDO CESAR PISSOLITO 

APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA  

  

  

00050   AC   1275305   1999.61.00.026978-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADV     : ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

APDO    : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARAREMA 

ADV     : OZAIR ALVES DO VALE  

  

  

00051   REOMS   305943   2007.60.00.008214-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : KARELINE DE REZENDE LOPES 

ADV     : LAYLA CRISTINA LA PICIRELLI DE ARRUDA 

PARTE R : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADVG    : JANETE LARA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00052   REOMS   305087   2007.61.00.004845-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : JACKELINE MIRANDA 

ADV     : ROGERIO SOARES DA SILVA 

PARTE R : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA 

ADV     : CINTHIA THAIS GALICHIO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00053   REOMS   298871   2007.61.00.004671-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : ANA CAROLINA MIYOKO KANDA 
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ADV     : SIDNEY CURCIO DE MIRANDA JUNIOR 

PARTE R : UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO UNISA 

ADV     : JOSE ABUD JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00054   REOMS   303920   2007.61.03.000421-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : APARECIDA DE CASSIA LAURINDO FERREIRA 

ADV     : ONDINA DE OLIVEIRA CAMILLO 

PARTE R : UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA UNIVAP 

ADV     : MARIA CRISTINA GOULART PUPIO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00055   REOMS   305527   2007.61.19.002054-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : CLEIDEONETE GREGORIA PEREIRA ROVESSE 

ADV     : MAGDA MARIA DA COSTA 

PARTE R : Universidade de Mogi das Cruzes UMC 

ADV     : ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00056   AMS   300715   2006.61.10.012600-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROMA JENSEN COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00057   AMS   252846   2002.61.00.004227-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FRANCISCO DIOGO DO FOJO 

ADV     : ALEXSANDRA AZEVEDO DO FOJO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00058   AC   1142050   1999.61.12.008291-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTENOR DUARTE DO VALLE 

ADV     : RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00059   AC   242863   95.03.023777-7   9400017243   MS 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : TRANSANTOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA 

massa falida 

SINDCO  : RENATO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

ADV     : RENATO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00060   AC   111113   93.03.046523-7   9100279226   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CRISTEN GERT APPEL e outros 

ADV     : ION PLENS e outros 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00061   AC   1315421   2004.61.25.002736-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ANTONIO PEDRO 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 248/3494 

00062   AC   1326665   2004.61.08.007331-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PEDRO LINHEIRA 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00063   AC   1320929   2005.61.04.008758-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CLAUDIO PINTO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00064   AC   1324359   2005.61.00.012808-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIA EUGENIA GARCIA 

ADV     : RUBENS GARCIA FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00065   AC   1316535   2007.61.06.000920-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : VILSON APARECIDO RESTIVO 

ADV     : FÁBIO ROBERTO FÁVARO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00066   AC   1325029   2007.61.04.009602-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE LUIZ BARBOSA 

ADV     : LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00067   AC   1252091   2007.61.14.005727-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ROSA PARUSSOLO GOMES 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00068   AC   1258797   2007.61.04.004973-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARIA DE LOURDES BERNARDO 

ADV     : LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00069   AC   1286331   2007.61.14.007514-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FRANCISCO PEDRO DE BARROS 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00070   AC   1252441   2007.61.14.001226-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JAMIL FERREIRA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   1217483   2006.61.14.002249-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : JOSE MARIA CARDOSO 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   1217484   2006.61.14.002646-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE SOARES OLIVEIRA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00073   AC   1217465   2006.61.14.003809-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LAURINDO DA SILVA LEITE 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   1217438   2005.61.14.005943-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : RITA MARIA DE ARAUJO 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00075   AG   270663   2006.03.00.052985-0   200661000113650   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : DIACEL GD IND/ COM/ E IMP/ LTDA 
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ADV     : FABIO BISKER 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00076   AG   320932   2007.03.00.102675-0   0600003350   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : APT ANTENAS PRODUTOS TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MARILICE DUARTE BARROS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP  

  

  

00077   AG   320201   2007.03.00.101676-7   200161260096770   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : DOMINGOS PINTO DE ANDRADE e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00078   AG   324465   2008.03.00.002559-5   0200074785   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : ALGOVAN S/A ALGODOEIRA VALE DO MOGI 

ADV     : JURANDIR CARNEIRO NETO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP  

  

  

00079   AG   325851   2008.03.00.004586-7   0600001050   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : HOTEL RANCHO SILVESTRE LTDA 

ADV     : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 252/3494 

00080   AG   328299   2008.03.00.008093-4   200761060015507   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : COM/ DE OVOS E LEGUMES IRMAOS BOTTARO LTDA 

ADV     : NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : FRANCISCO BOTTARO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00081   AG   328491   2008.03.00.008338-8   200461820483080   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 

ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00082   AG   328839   2008.03.00.008884-2   0000000198   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : IND/ E COM/ DE REVESTIMENTOS DUREX LTDA 

ADV     : MARCIO AUGUSTO DIAS LONGO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVI SP  

  

  

00083   AG   330059   2008.03.00.010546-3   200161100041364   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : POSTO DE SERVICO AUTO MOURA LTDA 

ADV     : JAYME FERREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : ANTONIO CARLOS LORENZETTI e outro 

ADV     : FELIPE A NUNES ROLIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP  

  

  

00084   AG   331403   2008.03.00.012604-1   200461820266055   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 
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ADV     : JULIANA ROSSETTO LEOMIL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : GONZALO GALLARDO DIAZ e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00085   AG   332882   2008.03.00.014703-2   200661820273135   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : NYZA S/A IND/ E COM/ DE PLASTICO 

ADV     : RODRIGO CELSO BRAGA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00086   AG   333559   2008.03.00.015338-0   0700000300   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : MSA EMPRESA CINEMATOGRAFICA LTDA 

ADV     : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP  

  

  

00087   AC   1320839   1999.61.06.002339-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LEONTIL DOS SANTOS E CIA LTDA e outro  

  

  

00088   AC   1321515   2000.61.09.007525-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : JORGE MATTAR 

APDO    : METALURGICA PIRA INOX LTDA  
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00089   AC   1321511   2001.61.09.005358-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : JORGE MATTAR 

APDO    : VERDE VIDA COM/ E REPRESENTACAO LTDA  

  

  

00090   AC   1319519   2004.61.82.029351-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : TRANSAMERICA HOLDINGS LTDA 

ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00091   AC   1314425   2006.61.16.001288-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OSVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO ASSIS  

  

  

00092   AC   1320273   2006.61.14.003517-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IND/ E COM/ JOLITEX LTDA 

ADV     : JOSÉ RICARDO LONGO BARBOSA  

  

  

00093   AC   1147968   2006.03.99.037260-1   9707017635   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TERUO EGASHIRA RIO PRETO -ME e outro 

ADV     : CLEBER POMARO DE MARCHI (Int.Pessoal)  
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00094   AC   1338828   2008.03.99.039715-1   9707017651   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TERUO EGASHIRA RIO PRETO -ME e outro 

ADV     : CLEBER POMARO DE MARCHI (Int.Pessoal)  

  

  

00095   AC   1298662   2007.61.82.005841-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00096   AC   1291585   2008.03.99.014198-3   9715069622   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VIZEL COM/ DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA -ME  

  

  

00097   AC   1291581   2008.03.99.014188-0   9715026303   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ARTFORM FERRAMENTAS LTDA  

  

  

00098   AC   1316894   2008.03.99.026662-7   9715056938   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OTICA HARMONIA LTDA -ME  

  

  

00099   AC   1316898   2008.03.99.026666-4   9715035310   SP 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE DA SILVA AFONSO  

  

  

00100   AC   1317374   2008.03.99.026934-3   9715136400   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FABRICA DE MOVEIS CLARISSE LTDA  

  

  

00101   AC   1317382   2008.03.99.026942-2   9815050575   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : F AMORIM GRUPO DE SERVICOS S/C LTDA  

  

  

00102   AC   1314273   2008.03.99.027634-7   9815040464   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : M SANCHES AUTOMOVEIS LTDA  

  

  

00103   AC   1320256   2008.03.99.028621-3   9715092764   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MERCADINHO S H LTDA -ME  

  

  

00104   AC   1320263   2008.03.99.028627-4   9715092314   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE VENANCIO DE OLIVEIRA FILHO  
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00105   AC   1320266   2008.03.99.028630-4   9815040715   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : THUNDER SHOPPING CALCADOS LTDA -ME e outro  

  

  

00106   AC   383539   97.03.049968-6   0009068619   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NORTON S/A IND/ E COM/ 

ADV     : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00107   AC   1257061   2005.61.23.000655-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : AUTO VIACAO BRAGANCA LTDA 

ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00108   AC   1280116   2008.03.99.007397-7   0400000122   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PETROLEUM DIST E COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADV     : ADEMAR PEREIRA  

  

  

00109   AMS   298829   2007.61.00.008277-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ENPLA INDL/ LTDA 
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ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00110   AMS   299561   2006.61.00.026334-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CORT LINE IND/ E COM/ DE ACO LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00111   AMS   302946   2007.61.14.000454-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INCOM INDL/ LTDA 

ADV     : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00112   AMS   300394   2007.61.19.000388-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : COBRASCAL IND/ DE CAL LTDA 

ADV     : EMILSON NAZARIO FERREIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00113   REOMS   291282   2005.61.05.004468-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : R. F. MELO COM/ TECIDOS 

ADVG    : AUGUSTO RANIERI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00114   AMS   305003   2006.61.20.007882-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : HUGO SANTANA 

ADV     : JOAO HELVECIO CONCION GARCIA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00115   AMS   305531   2006.61.05.006865-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : FERNANDO JORGE KALLEDER 

ADV     : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00116   AMS   301697   2007.61.00.003878-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOAO ROBERTO BALAN BARBOSA 

ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00117   AMS   305542   2007.61.00.003501-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CLAUDIO CHIARANTANO 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00118   AMS   306243   2007.61.03.002469-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO JOSE LUCAS 

ADV     : VICENTE DE PAULO DOMICIANO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00119   AMS   306747   2007.61.00.011151-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CLAUDIO IRIE 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA  

  

  

00120   AMS   306499   2006.61.19.001491-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OSVALDO MESQUITA FILHO 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00121   REOMS   306833   2007.61.00.018064-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : VITOR HUGO STRUMIELLO DE OLIVEIRA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00122   AMS   307258   2007.61.00.024488-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ANGELO DE ALMEIDA 

ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : ANELY MARQUEZANI PEREIRA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00123   AMS   303830   2006.61.00.024913-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ERLINDO ALVES GUIMARAES 

ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00124   AMS   225868   2001.03.99.051450-1   9600130787   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : KIYOHARU NISHIKITO e outro 

ADV     : MARIA HELENA PURKOTE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES 

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA 

??_?? 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  2000.03.99.003996-0        AC  565495 

ORIG.   :  9511053671  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  O P PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  JUELIO FERREIRA DE MOURA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO ELIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 E ART 22, INC. I, LEI Nº 

8212/91 - PRECEDENTES DO STF - REPETIÇÃO - PRESCRIÇÃO -  CORREÇÃO MONETÁRIA - VERBA 

HONORÁRIA. 

1) O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, administradores e 

autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7787/89 e das expressões "empresários" e "autônomos" empregadas 

no inciso I, art. 22, da Lei nº 8212/91. 

2)Prescrição após cinco anos contados do lançamento por homologação. Precedentes. Aplicabilidade da LC 118/2005, 

artigo 3º, que não alcança os casos de ajuizamento pretérito. 

3) A repercussão genérica aos consumidores não equivale à transferência de encargo a que alude o §1º do artigo 89 da 

Lei 8212/91. 

4)  A correção monetária deve atender ao comando do artigo 89, §6º da Lei 8212/91 e artigo 247, §1º do Decreto 

3048/99, que determinam a observância dos mesmos critérios de atualização utilizados pelo INSS na cobrança de seus 

créditos, observando-se a taxa Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, consoante o disposto no artigo 247, §2º do 

Decreto 3048/99, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo em vista a 

composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.  

5) Verba honorária que se fixa em consonância com o disposto no artigo 20, §4º do CPC. 

6) Recurso da parte autora provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso da parte autora 

para julgar procedente o pedido com fundamento no artigo 515, §3º do Código de Processo Civil, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal convocado Hélio 

Nogueira. Vencido em parte o Desembargador Federal André Nekatschalow que deu provimento ao recurso para 

reformar a sentença, julgando parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a restituir os valores recolhidos 

indevidamente, observando-se a prescrição dos recolhimentos anteriores a 06.10.90, explicitar os índices de correção 

monetária: BTN, INPC/IBGE no período de 03.91 a 12.91, UFIR e SELIC e determinar que cada um arque com os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.030184-0        AC  705153 

ORIG.   :  9800165975  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CENTAURO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ELLEN FALCAO DE BARROS COBRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 E ART 22, INC. I, LEI Nº 

8212/91 - PRECEDENTES DO STF - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÕES - LEIS Nº 9.032/95 E 9.129/95 - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - . 

1) O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, administradores e 

autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7787/89 e das expressões "empresários" e "autônomos" empregadas 

no inciso I, art. 22, da Lei nº 8212/91. 
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2) Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei nº 8383/91. 

3) As limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95 haurem sua legitimidade do artigo 170 do CTN, todavia 

incidindo apenas em caso de compensação de recolhimentos ocorridos em período posterior às datas de publicação das 

mesmas, em respeito ao direito adquirido. 

4) A correção monetária deve atender ao comando do artigo 89, §6º da Lei 8212/91 e artigo 247, §1º do Decreto 

3048/99, que determinam a observância dos mesmos critérios de atualização utilizados pelo INSS na cobrança de seus 

créditos, observando-se a taxa Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, consoante o disposto no artigo 247, §2º do 

Decreto 3048/99, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo em vista a 

composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.  

5) Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do 

INSS para reformar a sentença no tocante às limitações à compensação e aos critérios da correção monetária e dar 

parcial provimento à remessa oficial para reformar a sentença também no tocante aos tributos compensáveis, nos termos 

do voto do Sr. Desembargador Federal Relator, vencido em parte o Desembargador Federal André Nekatschalow que 

dava parcial provimento ao recurso, em maior extensão, para incidirem as limitações legais à compensação e com 

relação à correção monetária, para serem observados os índices oficiais, substituída a TR pelo INPC no período de 

janeiro/91 a dezembro/91 e dava parcial provimento à remessa oficial para reconhecer a prescrição das contribuições 

recolhidas anteriormente  aos cinco anos da propositura da ação. 

São Paulo, 28 de abril e 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.001423-5        AC  885404 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GOLD SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA 

ADV     :  ROGERIO MAURO D AVOLA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 E ART 22, INC. I, LEI Nº 

8212/91 - PRECEDENTES DO STF - COMPENSAÇÃO - LEIS Nº 9.032/95 E 9.129/95 - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - VERBA HONORÁRIA. 

1) O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, administradores e 

autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7787/89 e das expressões "empresários" e "autônomos" empregadas 

no inciso I, art. 22, da Lei nº 8212/91. 

2) Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei nº 8383/91.  

3) As limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95 haurem sua legitimidade do artigo 170 do CTN, todavia 

incidindo apenas em caso de compensação de recolhimentos ocorridos em período posterior às datas de publicação das 

mesmas, em respeito ao direito adquirido. 

4) A correção monetária deve atender ao comando do artigo 89, §6º da Lei 8.212/91 e artigo 247, §2º do Decreto 

3048/99, que determinam a observância dos mesmos critérios de atualização utilizados na cobrança da contribuição, 

observando-se a taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 1.996, consoante o disposto no artigo 247, §2º do Decreto 

3048/99, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 
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5) Verba honorária que se fixa com aplicação do artigo 20, §4º do CPC. 

6) Recurso da parte autora parcialmente  provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Relator, vencido em parte o Desembargador Federal 

André Nekatschalow que dava parcial provimento ao recurso, em menor extensão, para manter as limitações previstas 

nas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95 e OS nº 51, afastar a incidência do artigo 89, §1º da Lei nº 8.212/91, substituir a TR 

pelo INPC na atualização monetária no período de 02/91 a 11/91 e aplicar a taxa SELIC a partir de 01/96, cuja 

incidência exclui qualquer outro critério de atualização monetária ou juros. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.009723-6       AMS  255549 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PORTOBELLO S/A 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA KUSHIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR 

BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. LEI Nº 9.876/99. 

1 - Legitimidade da contribuição prevista na Lei 8.212/91, artigo 22, inciso IV, eis que são os cooperados, pessoas 

físicas, que prestam serviço às empresas. Inteligência dos artigos 3º e 4º da Lei nº 5.764/91. 

2 - Conclusão que não se infirma também no enfoque da previsão constitucional de tratamento tributário adequado ao 

ato cooperativo, que tem o significado de alçar o ato cooperativo à condição de igualdade com os demais agentes que 

oferecem seus serviços no mercado e não investi-lo de condições privilegiadas, a exoneração das empresas da obrigação 

de pagamento da contribuição social incidente sobre a remuneração dos serviços prestados equivalendo à atribuição aos 

trabalhadores cooperados de posição vantajosa no mercado, ficando eles em situação de superioridade, quando devem 

concorrer em igualdade de condições, com os mesmos meios econômicos da qualidade e preço dos serviços de que 

dispõem os trabalhadores em geral. 

3 -  Exigibilidade da exação reconhecida. 

4 - Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2007.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.00.022623-9       AMS  274735 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PROVENCOOP COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM   

PROMOCOES E VENDAS 

ADV     :  WALDYR COLLOCA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR 

BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. LEI Nº 9.876/99. 

COOPERATIVA. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

I - Alegações de eventuais efeitos de oneração dos preços da contratação de serviços cooperativos com correlatos 

prejuízos às entidades cooperativas que, por repercurtirem exclusivamente na esfera econômica, não convolam a 

impetrante em parte legitimada para pleitear a exoneração da exação. 

II - Conclusão que não se infirma também no enfoque da previsão constitucional de tratamento tributário adequado ao 

ato cooperativo, que tem o significado de alçar o ato cooperativo à condição de igualdade com os demais agentes que 

oferecem seus serviços no mercado e não investi-lo de condições privilegiadas, a exoneração das empresas da obrigação 

de pagamento da contribuição social incidente sobre a remuneração dos serviços prestados equivalendo à atribuição aos 

trabalhadores cooperados de posição vantajosa no mercado, ficando eles em situação de superioridade, quando devem 

concorrer em igualdade de condições, com os mesmos meios econômicos da qualidade e preço dos serviços de que 

dispõem os trabalhadores em geral. 

III - Ilegitimidade da impetrante reconhecida. 

IV -Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008.(data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  95.03.021365-7             AC  241061 

ORIG.   :  9403031280  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  JOSE LUIS PEREIRA DA SILVA e outros 

ADV     :  BERENICE APARECIDA DE CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISMAEL GERALDO PEDRINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

1. O tema relativo à compensação dos reajustes já concedidos pela Lei n. 8.627/93 não foi apreciado pelo acórdão. 
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2. O reajuste de 28,86%, concedido aos militares e estendido para os servidores civis por decisão do Supremo Tribunal 

Federal, deve ser compensado com os reajustes posteriormente concedidos aos servidores civis, em especial o reajuste 

concedido pela própria Lei n. 8.627/93. 

3. Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.007621-0             AC  300294 

ORIG.   :  9400001773  1 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  LUIZ CARLOS DOMINGUES 

ADV     :  VALDOMIRO PAULINO e outros 

INTERES :  AUTO ONIBUS JUNDIAI S/A 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. Embargos de terceiro. DESCABIMENTO. 

1. Reputo interposto o reexame necessário, uma vez que o INSS é parte sucumbente em embargos de terceiro (TRF da 

3ª Região, 5ª Turma, AC n. 93.03.071322-2, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 07.05.07, DJ 28.08.07, p. 409). 

2. Ao se manifestar na execução por intermédio de procurador devidamente constituído, o embargante deu-se por 

citado. Do contrário, não há como justificar ter ele oferecido bem à penhora em favor da devedora. Sendo assim, é 

pertinente o entendimento jurisprudencial no sentido de que os embargos de terceiro são incabíveis na espécie. 

3. Reexame necessário a que se dá provimento para extinguir o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao reexame necessário para extinguir o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal André Nakatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.012991-7             AC  303933 

ORIG.   :  9400000039  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAQUINAS ULIANA LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBTUÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE O PRO LABORE. INCONSTITUCIONALIDADE. TAXA REFERENCIAL DIÁRIA. LEI N. 8.117/91, ART. 

9º, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 8.218/91. INCIDÊNCIA SOBRE OS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS A 

TÍTULO DE JUROS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de 

liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova 

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta alegar que a Certidão de Dívida Ativa não 

preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80.  

2. É inconstitucional a exigência de contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a segurados administradores, 

autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, (STF, RREE n. 166.772 e 177.296) e sobre a 

remuneração dos segurados empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 8.212/91, art. 22, I (STF, 

ADIn n. 1.102). 

3. É sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, 

mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser 

admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 

9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.212/91. 

4. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.046955-6             AG   41032 

ORIG.   :  9300120786  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELETRO PLASTIC S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO CORTEZ 

ADV     :  WANIRA COTES  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. Agravo de instrumento. Advogado. Pluralidade. Requerimento. 

1. Tendo sido requerida a intimação no nome de determinado advogado, embora outros também estejam constituídos 

nos autos, é nula a intimação realizada em nome diverso. 

2. Verifica-se a irregularidade da intimação da ora agravante, para que comprovasse o recolhimento do preparo de sua 

apelação, posto que havia requerimento anterior expresso para que fosse feita em nome de três patronos da demanda e a 

anotação do pedido somente não foi feita por erro da Secretaria, pelo qual não deve a parte responder. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.015407-7             AC  363099 

ORIG.   :  9406062496  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PASTIFICIO VESUVIO LTDA 

ADV     :  WILLIAM ANTONIO PEDROTTI e outros 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DIFERIDA. POSSIBILIDADE 

1. A falta de gravame conseqüente à decisão judicial implica falta de interesse recursal, pois não é necessária essa via 

para provocar uma situação mais vantajosa à parte recorrente.  

2. Malgrado se reconheça a autonomia do processo cautelar, tem-se que, no caso dos autos, a sentença apenas postergou 

a fixação dos honorários deste feito, que foram arbitrados no momento da resolução do processo principal. 

3. Apelação do INSS parcialmente conhecida e, nesta, desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, nesta, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.015408-5             AC  363100 

ORIG.   :  9506008159  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PASTIFICIO VESUVIO LTDA 

ADV     :  WILLIAM ANTONIO PEDROTTI e outros 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRO LABORE. LEI N. 7.787/89, ART. 3º, I. LEI N. 8.212/91, ART. 22, 

I. INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE.  

1. É inconstitucional a exigência de contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a segurados administradores, 

autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, (STF, RREE n. 166.772 e 177.296) e sobre a 

remuneração dos segurados empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 8.212/91, art. 22, I (STF, 

ADIn n. 1.102). 
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2. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 

previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp n.435.835, AI 

no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379).  

3. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.60.00.005770-7       AMS  248773 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRIGORIFICO PERI LTDA 

ADV     :  SERGIO PAULO GROTTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RECEITA BRUTA DA COMERCIALIZAÇÃO 

DA PRODUÇÃO RURAL. PESSOA FÍSICA. PESSOA JURÍDICA. ENTIDADES RURAIS E URBANAS. LEI N. 

8.212/91, ART. 25, COM A REDAÇÃO DA LEI N. 10.256/91. LEI N. 8.870/94, COM A REDAÇÃO DA LEI N. 

10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Lei n. 8.212/91, art. 25, com a redação dada pela Lei n. 10.256, de 09.07.91, institui a contribuição do empregador 

rural pessoa física e do segurado especial sobre a receita bruta da comercialização da produção. Por outro lado, a Lei n. 

8.870, de 15.04.94, art. 25, com  redação dada pela Lei n. 10.256, de 09.07.01, estabelece a contribuição do 

empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção. Em síntese, tanto o segurado especial, quanto o produtor rural pessoa física e o 

produtor rural pessoa jurídica, sujeitam-se à contribuição sobre o resultado da comercialização de sua produção. Essa 

contribuição deve ser arrecadada e recolhida pelo adquirente, consumidor, consignatário ou cooperativa, em 

conformidade com o art. 30, III e IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.528, de 10.12.97.  

2. Essa contribuição goza de fundamento constitucional, pois o art. 195, I, a, da Constituição da República, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 25.12.98, prevê que "a receita ou o faturamento" sujeitam-se à 

incidência da exação. Não há como negar que ambos os conceitos (receita, faturamento), por sua generalidade, 

abrangem a noção mais restrita de "resultado da produção" constante do § 8º do mesmo dispositivo, segundo o qual esta 

se sujeitaria ao financiamento dos benefícios devidos ao segurado especial. Por essa razão, não é necessária a edição de 

lei complementar (CR, art. 195, § 4º), bastando a ordinária (CR, art. 150, I). Por outro lado, tratando-se de contribuição, 
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não incide o impedimento à bitributação concernente exclusivamente aos impostos (CR, art. 154, I). Como a 

Constituição da República estabelece o financiamento eqüitativo por toda a sociedade da Seguridade Social, tanto as 

entidades rurais como as urbanas podem ser eleitas como sujeitos passivos da exação (CR, art. 195, caput, c. c. o inciso 

V do parágrafo único do art. 194). Precedente do TRF da 3ª Região. 

4. Reexame necessário e apelação providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação, nos termos do relatório 

e voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.032535-2       AMS  248795 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOBCENTER DO BRASIL LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ADV     :  MARINELLA DI GIORGIO CARUSO  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRO LABORE. LEI N. 7.787/89, ART. 3º, I. LEI N. 8.212/91, ART. 22, 

I. INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. 

COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1. É inconstitucional a exigência de contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a segurados administradores, 

autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, (STF, RREE n. 166.772 e 177.296) e sobre a 

remuneração dos segurados empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 8.212/91, art. 22, I (STF, 

ADIn n. 1.102). 

2. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 

previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp n.435.835, AI 

no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379).  
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3. Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o 

encargo financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), 

dado que essa exigência é dispensável quanto às contribuições. Precedentes do STJ. 

4. Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados".  

5. Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio 

econômico, não é compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social. Precedentes do STJ. 

6. Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas.  

7. Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95.  

8. Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de 

que deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a 

TR pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização 

monetária confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser 

observados por força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se 

refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso 

em determinar os índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. 

Particularmente quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem 

natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros 

moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, AGA n. 

730.338-RS, AGA n. 660.981-RS). Assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União.  

9. Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.95, incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária.  
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10. Reexame necessário e apelações parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, e, por 

maioria, dar parcial provimento à apelação do impetrante, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal 

André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.09.003824-2       AMS  233544 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARAGO CONFECCOES LTDA -ME 

ADV     :  MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRO LABORE. LEI N. 7.787/89, ART. 3º, I. LEI N. 8.212/91, ART. 22, 

I. INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

1. É inconstitucional a exigência de contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a segurados administradores, 

autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, (STF, RREE n. 166.772 e 177.296) e sobre a 

remuneração dos segurados empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 8.212/91, art. 22, I (STF, 

ADIn n. 1.102). 

2. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 

previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp n.435.835, AI 

no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379).  

3. Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o 

encargo financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), 

dado que essa exigência é dispensável quanto às contribuições. Precedentes do STJ. 

4. Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados".  
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5. Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio 

econômico, não é compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social. Precedentes do STJ. 

6. Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas.  

7. Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95.  

8. Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de 

que deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a 

TR pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização 

monetária confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser 

observados por força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se 

refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso 

em determinar os índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. 

Particularmente quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem 

natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros 

moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, AGA n. 

730.338-RS, AGA n. 660.981-RS). Assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União.  

9. Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.95, incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

10. Reexame necessário e apelação não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamentos) 
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PROC.   :  2003.03.00.024511-1    AG  178910 

ORIG.   :  9705712166     /SP 

AGRTE   :  MARCELO DE OLIVEIRA REBIZZI 

ADV     :  MARIO CELSO IZZO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ERALDO DOS SANTOS SOARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  AGROPECUARIA VEREDA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.006838-5     REOMS  290291 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  PATROPI ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS E 

GARAGENS LTDA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DA 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.019794-0       AMS  290630 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  GAZETA MERCANTIL S/A 

ADV     :  CARLOS ANTONIO PENA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DA 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.06.011722-4       AMS  285503 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  MUNICIPIO DE NIPOA 

ADV     :  CARLOS EDMUR MARQUESI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.080821-7        AG  249375 

ORIG.   :  9800005370  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

AGRTE   :  LAURIVAL LAERCIO GABRIELLI JUNIOR 

ADV     :  SANDRA REGINA FREIRE LOPES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  EXCELL S/A TUBOS DE ACO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO LIMINAR. FALTA 

DE INTERESSE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE PARTE EM EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.  

1. Os embargos de declaração interpostos contra a decisão liminar ficam prejudicados pela superveniência do 

julgamento do agravo de instrumento. 

2. A responsabilidade tributária de sócios ou de administradores decorre de certos fatos prescritos pelo Código 

Tributário Nacional, a propósito dos quais é inadequada a exceção de pré-executividade para sua comprovação. 

3. Na medida em que o Fisco indique o nome de certos responsáveis em Certidão de Dívida Ativa, resultante de 

procedimento administrativo e com presunção de legitimidade, consubstancia ela título que torna adequada a via 

executiva em relação às pessoas nela indicadas. A admissibilidade da exceção de pré-executividade subordina-se à 

inexistência de controvérsia, de modo a tornar prescindível a dilação probatória relativa à responsabilidade tributária. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Não se confundem o ônus de embargar a execução com o ônus probatório. O primeiro deriva do estado de sujeição à 

atividade jurisdicional-executiva como efeito cogente da citação para pagamento; o segundo liga-se ao interesse das 

partes na comprovação dos fatos alegados. Na hipótese de o executado alegar fato negativo (inocorrência dos casos dos 

quais surgiria sua responsabilidade), não fica ele, só por isso, livre do ônus de embargar. Pois as regras concernentes à 

comprovação dos fatos (positivo contrário) incidem no processo em que a dilação probatória é admissível. 

5. Agravo de instrumento desprovido, prejudicados os embargos de declaração. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ficando prejudicados os 

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.088834-1        AG  252737 

ORIG.   :  200561140041680  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A 

ADV     :  AUREANE RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que 

alega (CPC, art. 249, § 1º). 

2. Embora a exceção de pré-executividade não constitua instituto regulado pelo Código de Processo Civil, por seu 

intermédio a parte pode suscitar questões passíveis de serem conhecidas ex officio pelo juiz. Para tanto, é 

imprescindível o concurso de advogado, dotado de capacidade postulatória. Por essa razão, o acolhimento da exceção 

de pré-executividade, com a conseqüente extinção do processo de execução em favor do excipiente, enseja a 

condenação em honorários advocatícios. 

3. Na exceção de pré-executividade , assim como nos embargos, os honorários advocatícios devem ser fixados, à vista 

do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos jurisprudencialmente. 

4. Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada na contraminuta e dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.023907-0       AMS  288896 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  POLLUS SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.000648-3     REOMS  288758 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  GRUPO EDUCACIONAL HYUGENS LTDA 

ADV     :  SERGIO ANTONIO DALRI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DA 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.013246-4       AMS  289097 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  SAPORE DI ROMA COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  MARIA CRISTINA NAVARRO PINHEIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.007541-6       AMS  290050 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   

APDO    :  JAAKKO POYRY TECNOLOGIA S/C LTDA 

ADV     :  DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DE CUNTO MONTENEGRO  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DA 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.000441-0       AMS  285714 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  FRIGORIFICO ITUIUTABA LTDA 

ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DA 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.010775-3        AG  291590 

ORIG.   :  200561090001162  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  LAERTE VALVASSORI 

ADV     :  WALKER OLIVEIRA GOMES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO. 

1. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de 

liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova 

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta alegar que a Certidão de Dívida Ativa não 

preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80. 

2. Agravo de instrumento não provido, prejudicados os embargos de declaração. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ficando prejudicados os 

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.010777-7        AG  291592 

ORIG.   :  200561090001459  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  CARLOS FERNANDES 

ADV     :  WALKER OLIVEIRA GOMES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO. 

1. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de 

liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova 

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta alegar que a Certidão de Dívida Ativa não 

preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80. 

2. Agravo de instrumento não provido, prejudicados os embargos de declaração. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ficando prejudicados os 

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.010778-9        AG  291593 

ORIG.   :  200561090001150  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  RAPHAEL D AURIA NETTO 

ADV     :  WALKER OLIVEIRA GOMES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO. 

1. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de 

liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova 

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta alegar que a Certidão de Dívida Ativa não 

preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80. 

2. Agravo de instrumento não provido, prejudicados os embargos de declaração. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ficando prejudicados os 

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007854-0        AG  328104 

ORIG.   :  200560000039582  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  GILMAR FRANCISCO DE LIMA e outro 

ADV     :  NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  EDITORA FOLHA DO POVO DO MS LTDA -EPP e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010685-6        AG  330003 

ORIG.   :  200261080053425  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIO CANO DE ANDRADE 

AGRDO   :  JHF BAURU CAFE LTDA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

INTERES :  FRANCISCO ANTONIO CONTE e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 
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São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  98.03.037199-1             AC  419933 

ORIG.   :  9509033189  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  ANTONIO GERALDO BETHIOL 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MULTA MORATÓRIA 

- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.  

2. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na 

ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada 

pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do 

CTN. Precedentes do STJ. 

3. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.059475-5        AC  503925 

ORIG.   :  9711072963  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELA CRISTINA GENARO ARDUINI e outros 

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - SERVIDORES -  DECISÃO SUJEITA AO REEXAME OBRIGATÓRIO - REAJUSTE 

DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS Nº 8.622/93 e Nº 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA (ART. 

37, INCISO X, CF) - REAJUSTE GERAL DE VENCIMENTOS - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 339 DO 

STF - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MOENTÁRIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DO INSS 

IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,  PARCIALMENTE  PROVIDA. 
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1.O julgado submete-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da MP nº 1.561, de 19-01-96, transformada 

na Lei nº 9.469, de 10-07-97. 

2.Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, 

violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88.  

3.O reajuste previsto nas Leis nº 8.622 nº 8.627 de 1993 constituiu-se em revisão geral da remuneração, devendo ser 

estendido aos servidores civis (STF, RMS 22.307/DF). 

4.Os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis nº 8.627/93 e nº 9.367/96 devem ser subtraídos do índice de 28,86%, 

quando da execução da sentença, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna, como já 

decidiu o STF. 

5.A correção monetária deve ser calculada de forma a mais ampla possível, desde a época em que se constituiu o 

direito, dado o caráter alimentar dos vencimentos do servidor público, segundo os critérios do Provimento nº 26/01, do 

Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no período de março a dezembro 

de 1991, excluídos os expurgos inflacionários. 

6.Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS improvido. Remessa oficial, tida como interposta,  parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares, negar provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento à remessa 

oficial, tida como interposta. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.032106-1        AC 1247302 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NAJULA COML/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO CORTEZ 

ADV     :  JOSE ROBERTO MACHADO  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - JUROS - MULTA 

MORATÓRIA - RECURSOS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

2. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

3. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.  
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4. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na 

ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada 

pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do 

CTN. Precedentes do STJ. 

5. E não é verdade que o Instituto embargado já utilizou o percentual previsto na Lei 9528/97, como se depreende das 

cópias da certidão de dívida ativa e do respectivo demonstrativo de débito, trasladadas  

às fls 24/29. 

6. Recursos e remessa oficial improvidos. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos recursos e à remessa oficial. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.032452-2       AMS  250765 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SIGMA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO DE BENS 

S/C         LTDA e outro 

ADV     :  HALLEY HENARES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELISEU PEREIRA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBTE :  SIGMA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO DE BENS 

S/C         LTDA e outro 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS.345/359  

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1. Infere-se pela leitura do v. acórdão hostilizado que  a Lei nº 8212/91 (note-se que também a legislação anterior Lei nº 

6.367/76),  traçou todos os contornos da imposição fiscal, descrevendo o sujeito passivo, a hipótese de incidência e a 

base de cálculo da obrigação tributária, indicando as alíquotas de acordo com o grau de risco da atividade da empresa, 

preenchendo, assim, os requisitos para a referida cobrança, em obediência ao principio da legalidade (artigo 9º e inciso 

IV do artigo 97 do CTN). 

2. Coube ao regulamento nortear, apenas, a classificação, o enquadramento de fatos ou situações de fatos, a serem 

realizados pelo contribuinte, por sua conta e risco, dada a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, 

econômicas e tecnológicas que emergem das atividades laborais.  

3. Em conclusão o v. acórdão afirmou que aos decretos regulamentadores competiram, tão somente, a tarefa que lhe é 

própria, ou seja, a de explicitar a lei, em obediência ao artigo 99 do Código Tributário Nacional. 

4. Em relação legislação anterior (Lei nº 6.367/76 e Decreto nº 79.037/76) que instituiu e regulamentou a cobrança da 

contribuição ao Seguro Acidente do Trabalho-SAT,  o v. acórdão abraçou a tese defendida pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região no sentido de que referida legislação foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 

5. No tocante à alegação de omissão em relação ao pedido subsidiário de compensação, observo que, no voto proferido 

por esta Relatora, ficou consignado que o pleito, nesse ponto, estava prejudicado, ante a inexistência de créditos a serem 

compensados. 
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6. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

7. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

8. Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do 

CPC. Precedentes do STJ. 

9. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas rejeitá-los. 

São Paulo, 17 de março de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.05.010618-6       AMS  263168 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CERAMICA CHIARELLI S/A 

ADV     :  JULIO CEZAR ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMBTE :  CERAMICA CHIARELLI S/A 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 282 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO  

- CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 22, IV, DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9876/99 - 

CONSTITUCIONALIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 

1. O aresto embargado, ao apreciar a exigibilidade da contribuição prevista no inc. IV do art. 22 da  

Lei 8212/91, introduzida pela Lei 9876/99, deixou  

de pronunciar-se sobre violação a dispositivos constitucionais invocados pela impetrante, em suas razões de apelo. 

Evidenciada a omissão, é de se declarar o acórdão, esclarecendo que a contribuição prevista no inc. IV do art. 22 da Lei 

8212/91, introduzido pela Lei 9876/99, é devida pela empresa contratante e incide sobre a remuneração paga aos 

cooperados, não havendo em sua instituição qualquer afronta ao disposto nos arts. 146, III, "c", 150, II, 154, I, 174, § 2º, 

e 195, § 4º, da CF/88. 

2. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu contribuição a cargo da empresa, incidente sobre 

o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 

cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

3. Muito embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e remuneração dos 

serviços prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor bruto da nota fiscal ou fatura 

emitido pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa contratante ao cooperado. 

4. Considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do cooperado, 

a exação encontra alicerce no art. 195, I e "a", da CF/88, após a EC 20/98. E, não se cuidando de "outra fonte" de 

custeio, pode a contribuição ser instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto no art. 195, § 4º, c.c. o 

art. 154, I, da CF/88. 
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5. Não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da cooperativa, 

visto que eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus cooperados, nos termos do art. 

80 da Lei 5764/71. Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, § 7º, com redação dada pelo Dec. 

3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao fornecimento de material ou disposição 

de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo da contribuição, desde que contratualmente 

previstos e devidamente comprovados. 

6. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou entre 

cooperativas para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do art. 146, III e 

"c", da atual CF, tratamento diferenciado, devendo ser regulado através de lei complementar. Tais atos, no entanto, não 

se confundem com relações jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa tomadora de serviços. 

7. A remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles, autônomos ou empregados, está sempre sujeita à incidência da 

contribuição a cargo da empresa, sendo certo que o adequado tratamento assegurado pela CF/88, às cooperativas, não 

pode traduzir-se em imunidade tributária. E a Lei 8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de 15% em relação ao 

trabalhador que presta serviço por intermédio de cooperativa de trabalho, quando exige, relativamente aos demais 

trabalhadores, contribuição de 20%, serve de estímulo ao cooperativismo, em consonância com o § 2º do art. 174 da 

CF/88. 

8. A contratação de cooperados não é desvantajosa para a tomadora de serviço em relação à contratação de empresas 

prestadoras de serviço. Ocorre que a empresa prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento da contribuição 

nos termos do art. 22, I, da Lei 8212/91, embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que não ocorre no caso da 

cooperativa, visto que o recolhimento da contribuição é suportado pela tomadora de serviço. Portanto, de forma direta 

ou indireta, a empresa tomadora acaba suportando tal encargo, devendo pesar, quando da contratação do serviço, se é 

mais vantajoso, para ela, recolher a contribuição de 15% relativo ao trabalho do cooperado, ou pagar ao cedente de 

mão-de-obra um preço maior pelo serviço prestado, no qual já estará embutido o valor relativo à contribuição 

previdenciária. 

9. E não há nisso afronta ao princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF, visto que, não obstante a 

cooperativa de serviço e empresa de prestação de serviços possam realizar a mesma atividade, têm elas naturezas 

jurídicas distintas, o que autoriza, para fins tributários, um tratamento diferenciado, sendo certo que a própria 

Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, como já se viu, prescreve que a lei deverá apoiar e estimular o 

cooperativismo.  

10. O recolhimento de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços prestados por 

intermédio de cooperativa, na forma  

do inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído  

pela Lei 9876/99, reveste-se de legalidade e constitucionalidade. 

11. Embargos conhecidos e providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e, por maioria, lhes dar provimento. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.008717-6        AC 1297230 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  IND/ AERONAUTICA NEIVA S/A 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma    Agraria - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    
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NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO FUNRURAL E AO INCRA - 

EMPRESA URBANA - OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO - CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO 

APÓS O ADVENTO DA CARTA DE 1988 - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Sob a égide da Constituição Federal de 1967, os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA tinha 

natureza jurídica de tributo, porém, com a vigência da Ementa Constitucional 08/77, os referidos adicionais perderam o 

caráter tributário.  

2. Ao instituir os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA, visando custear o PRORURAL e Reforma 

Agrária, respectivamente, criou a União Federal, para os empregadores urbanos, a obrigação de efetuar o recolhimento. 

Sempre existiu previsão legal para a obrigação em debate e, da leitura de toda essa legislação, não consta qualquer 

comando que autorize a exclusão das empresas urbanas do custeio da Previdência Rural e da Reforma Agrária. 

3. A referida exigência está firmemente calcada no princípio da solidariedade social, motivo pelo qual não há que se 

falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contra-prestação laboral, ainda que de forma indireta. E a 

atual Constituição Federal, em seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda 

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contra-prestação. 

4. Reconhecida a constitucionalidade e legalidade da instituição e cobrança da exação em comento. 

5. O adicional ao FUNRURAL deixou de ser exigido, a partir de 01/09/89, em face do disposto no § 1º do art. 3º da Lei 

7787/89, que suprimiu a contribuição para o PRORURAL. 

6. A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o PRORURAL. 

Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido adicional, 

não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie legislativa diversa, 

especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante 

remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro, desde que provenha de 

empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a permanência da exigibilidade do 

adicional em questão. 

7. Recurso da autora improvido. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso da autora. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.003161-4        AC 1279535 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  RETIFICA REAL BRASIL E COM/ LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO 

DADA PELA LEI 11051/2004 - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE PARA SE MANIFESTAR - 

AFASTADA A PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prescrição intercorrente poderá ser decretada  

de ofício, na hipótese prevista no § 4º do art. 40 da LEF, incluído pela Lei 11051/2004. Antes, porém, deve ser ouvida a 

Fazenda Pública, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

2. No caso dos autos, não obstante a exeqüente tenha se manifestado após o desarquivamento do processo, tenho que 

não restou cumprida a condição prevista no § 4º do art. 40 da LEF, vez que a parte não  

foi instada, expressamente, a se manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

3. Afastada a prescrição de ofício. Recurso prejudicado. Sentença reformada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em afastar, de ofício, a prescrição, prejudicado o recurso. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.003162-6        AC 1279534 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  RETIFICA REAL BRASIL E COM/ LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - 

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO 

CTN) - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 

da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem 

aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma 

de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo 

prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na 

verdade, de norma de direito processual, que pode ser veiculado por lei ordinária. 

3. O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de novembro de 1991 a 

dezembro de 1994, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 

4. O art. 46 da Lei 8212/91, em vigor, que dispõe sobre o prazo de prescrição, fixando-o em 10 anos, é ineficaz por ter 

sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar o Código Tributário Nacional (art. 174), que é materialmente uma 

lei complementar. Precedente do Egrégio STJ (AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210). 

5. Não tendo sido encontrados os devedores, o processo de execução fiscal, nos termos do art. 40, § 2º, da LEF, em 

24/04/97, foi suspenso por 01 (um) ano e, após esse prazo foi encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 

08/05/2006, quando foi requerido o  

seu desarquivamento. E, pelo despacho de fl. 67, o Instituto exeqüente foi intimado, nos termos do § 4º do art. 40 da 

referida lei, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição intercorrente. 
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5. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica 

mantida a decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 

6. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.25.002777-5        AC 1285156 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE ANTONINA 

ADV     :  AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ -    SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES DE 

MANDATO ELETIVO - INCONSTITUCIONALIDADE - EXIGIBILIDADE APÓS EC 20/98 E LE9 10887/2004 - 

REMUNERAÇÃO DOS OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - LEI 

9876/99 - RESTITUIÇÃO - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente  

de mandato eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, 

visto que os agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de "trabalhadores", a que se 

refere o inciso II do art. 195 da atual CF, antes da vigência  

da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição social sobre o subsídio dos agentes políticos, a Lei 

9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só poderia ocorrer por lei complementar, 

a teor do § 4º do art. 195 da atual CF. 

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea "a" do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II do 

mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, vez 

que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, que 

introduziu a alínea "j" ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se exigível. 

3. Os ocupantes de cargo em comissão, declarados em  

lei como de livre nomeação e exoneração, assim como os empregados temporários e celetistas, estão vinculados, 

obrigatoriamente, ao Regime Geral da Previdência Social, a teor do § 13 do art. 40 da CF/88, acrescentado pela EC 

20/98, e no § 6º do art. 12 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9876/99, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade desta norma (AC nº 2005.61.04.008268-3 / SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, 

5ª Turma, DJ 05/03/2007, pág. 387; AG nº 2004.03.00.052738-8 / MS, Relatora Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar, DJ 24/01/2006, pág. 298; AMS nº 1999.61.005747-5 / SP, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, 

DJU 15/09/2003, pág. 388; AMS nº 1999.61.02.006525-2 / SP, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 

DJU 27/04/2004, pág. 472). 

4. Do reconhecimento da inconstitucionalidade da referida exação antes da vigência da Lei 10887/2004 decorre o 

direito do município à repetição dos valores pagos, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91. 
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5. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, aplicando-se a UFIR, até dezembro de 1995; e a taxa 

SELIC, a partir de janeiro de 1996, deixando consignado que o resultado da referida taxa considera, na sua fixação, os 

juros de mora e a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

6. São devidos apenas os juros embutidos no resultado da taxa SELIC, a teor do parágrafo 4º do artigo 39 da Lei 

9250/95, cuja aplicação foi determinada pela r. sentença. 

7. Recurso e remessa oficial parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.014849-6       AMS  303756 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ALPHAFER CONSTRUCOES METALICAS LTDA 

ADV     :  EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA FISCAL OU FATURA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ART. 31 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9711/98 - 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A Lei 9711/98, ao dar nova redação ao art. 31 da Lei 8212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem 

modificou sua base de cálculo ou alíquota, mas instituiu uma nova forma de arrecadação, em que atribui à empresa 

contratante da mão-de-obra a responsabilidade, por substituição, pela retenção dos 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços. Precedentes do Egrégio STJ. 

2. O Egrégio STF já decidiu no sentido de que a nova redação dada pela Lei 9711/98 ao art. 31 da Lei 8212/91 não 

afronta os princípios insculpidos nos arts. 148, 150, IV e § 7º, 154, IV, e 195, § 4º, da atual CF. 

3. No caso concreto, a impetrante se dedica a várias atividades, entre elas a montagem de esquadrias e estruturas 

metálicas. E, tendo deixado de trazer,  

aos autos, os contratos e notas fiscais ou faturas relativos aos casos em que houve retenção, para que se pudesse apurar a 

natureza dos serviços por ela prestados, não há como afastar a aplicação da norma prevista no art. 31 da Lei 8212/91, 

com redação dada pela Lei 9711/98. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.017693-2       AMS  303639 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TAM TAXI AEREO MARILIA S/A 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

VALORES PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA  

OU ACIDENTE - SALÁRIO-MATERNIDADE - FÉRIAS - ADICIONAL DE FÉRIAS DE 1/3 - INCIDÊNCIA DA 

CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO DECENAL - RESTRIÇÃO PREVISTA PELO § 3º, DO 

ART. 89, DA LEI 8212/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A contribuição previdenciária não incide sobre os valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do funcionário doente ou acidentado, vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas 

indenizatória, tendo em vista que não há contraprestação laboral. Precedentes do Egrégio STJ (REsp 768255, 2ª Turma, 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207; REsp 783804, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU 

05/12/2005, pág. 253). 

2. Os valores pagos pela empresa a título de salário maternidade, férias e adicional de férias de 1/3 têm natureza 

remuneratória, devendo integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes (TRF3, AC nº 

97.03.050134-6, 2ª T., Relator Desembargador Federal Aricê Amaral, DJU 10/10/2001, pág. 399; TRF1, AC 

1997.01.00.034120-5, 3ª T. Supl., Relator Juiz Federal Vallisney de Souza Oliveira (conv.), DJ 11/11/2004, pág. 107; 

TRF3, AG 2005.03.00.053966-8, 1ª T., Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 21/09/2006, pág. 264; 

TRF4, AC nº 2004.72.02.002494-0, 1ª T., Relator Juiz Vilson Darós, DJU 21/09/2005, pág. 447; STJ 

STJ, AGA nº 502146 / RJ, 2ª T., Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13/09/2004, pág. 205; STJ, AgREsp  

nº 762172, 1ª T., Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262; REsp nº 486697 / PR, 1ª T., Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420). 

3. E do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição sobre os valores pagos ao empregado doente ou acidentado 

nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento decorre o direito da impetrante à compensação com débitos vincendos da 

mesma espécie, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou contribuições da mesma 

espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja arrecadação tenha a mesma destinação. 

4. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da exatidão dos 

valores que serão compensados. 

5. A compensação prevista no art. 66 da Lei 8383/91 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. Na 

hipótese, contudo, optou a impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida 

no art. 170-A do CTN, aguardar o trânsito em julgado da decisão. 

6. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento de que, nos casos de tributos sujeitos a lançamento  

por homologação, cujos recolhimentos foram efetuados antes da vigência do art. 3º da LC 118/2005, o prazo 

prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos 

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, nada 

importando, para a fixação do termo inicial da prescrição, a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou a 

Resolução do Senado. Precedentes do Egrégio STJ (EREsp nº 435.835 / SC, 1ª Seção, Rel. p/ acórdão Min. José 

Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287; REsp nº 875826 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008; 

REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 11/04/2008). Assim firmada a orientação pelo Egrégio 

STJ, é de ser aplicada às contribuições recolhidas antes da vigência LC 118/2005, com ressalva do  

meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

7. No caso, é de se reconhecer que os créditos constituídos até 15/08/96 não foram alcançados pela prescrição, já que, 

no presente caso, a ação foi ajuizada em 15/08/2006. 
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8. São legítimas as limitações contidas no artigo 89,  

§ 3º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela  

Lei 9032/95, a partir de 29/04/95, e pela Lei 9129/95, a partir de 21/11/95, sendo aplicáveis  

às compensações exercidas posteriormente à sua vigência, independentemente da data da constituição e recolhimento 

dos créditos a serem compensados. 

9. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, sem o cômputo dos índices inflacionários expurgados, 

adotando-se a taxa SELIC, cujo resultado considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do período 

em que ela foi apurada. 

10. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.018878-8        AC 1288838 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  RTC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA -EPP 

ADV     :  SANDRA REGINA FREIRE LOPES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA FISCAL OU FATURA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ART. 31 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9711/98 - 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES - INEXIGIBILIDADE DA 

RETENÇÃO - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A Lei 9711/98, ao dar nova redação ao art. 31 da Lei 8212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem 

modificou sua base de cálculo ou alíquota, mas instituiu uma nova forma de arrecadação, em que atribui à empresa 

contratante da mão-de-obra a responsabilidade, por substituição, pela retenção dos 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços. Precedentes do Egrégio STJ. 

2. O Egrégio STF já decidiu no sentido de que a nova redação dada pela Lei 9711/98 ao art. 31 da Lei 8212/91 não 

afronta os princípios insculpidos nos arts. 148, 150, IV e § 7º, 154, IV, e 195, § 4º, da atual CF. 

3. Tal sistemática de recolhimento não se coaduna  

com o SIMPLES, regime de arrecadação instituído pela Lei 9317/91 e destinado às microempresas e empresa  

de pequeno porte, simplificando o cumprimento de suas obrigações administrativas e tributárias. Por este sistema de 

arrecadação, o recolhimento de vários tributos federais - entre eles, as contribuições previdenciárias - é efetuado num 

único pagamento, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre o qual incide uma alíquota única, ficando as pequenas e 

microempresas optantes do sistema dispensadas do recolhimento de outras contribuições instituídas pela União, nos 

termos do art. 3º, § 4º, da Lei 9317/96. 

4. Ante a incompatibilidade técnica entre as duas sistemáticas de recolhimento, a 1ª Seção do Egrégio STJ, por ocasião 

do julgamento dos EREsp 511001 / MG, pacificou entendimento no sentido de que não é de se exigir da empresa 

optante pelo SIMPLES a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura da prestação de serviço, em 

homenagem ao princípio da especialidade. 
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5. No caso, considerando que a parte autora é optante do SIMPLES, não é de se exigir o recolhimento da contribuição 

relativa à prestação de serviços, na forma estabelecida pelo art. 31 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9711/98. 

6. Do reconhecimento da inexigibilidade da retenção prevista no art. 31 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 

9711/98, decorre o direito da parte autora à repetição dos valores pagos, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 

8383/91. 

7. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento de que, nos casos de tributos sujeitos a lançamento  

por homologação, cujos recolhimentos foram efetuados antes da vigência do art. 3º da LC 118/2005, o prazo 

prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos 

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, nada 

importando, para a fixação do termo inicial da prescrição, a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou a 

Resolução do Senado. Precedentes do Egrégio STJ (EREsp nº 435.835 / SC, 1ª Seção, Rel. p/ acórdão Min. José 

Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287; REsp nº 875826 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008; 

REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 11/04/2008). Assim firmada a orientação pelo Egrégio 

STJ, é de ser aplicada às contribuições recolhidas antes da vigência LC 118/2005, com ressalva do  

meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

8. No caso dos autos, é de se reconhecer que os créditos constituídos nos meses de junho de 2004 a agosto de 2005 não 

foram alcançados pela prescrição, já que, no presente caso, a ação foi ajuizada em 29/08/2006. 

9. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, desde o recolhimento indevido, aplicando-se a taxa 

SELIC, cujo resultado considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do período em que ela foi 

apurada. 

10. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.010274-1       AMS  303069 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  DEPOTRANS CONTAINERS E SERVICOS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

VALORES PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA  

OU ACIDENTE - SALÁRIO-MATERNIDADE - FÉRIAS - ADICIONAL DE FÉRIAS DE 1/3 - INCIDÊNCIA DA 

CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO DECENAL - RESTRIÇÃO PREVISTA PELO § 3º, DO 

ART. 89, DA LEI 8212/91 - RECURSOS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A contribuição previdenciária não incide sobre os valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do funcionário doente ou acidentado, vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas 

indenizatória, tendo em vista que não há contraprestação laboral. Precedentes do Egrégio STJ (REsp 768255, 2ª Turma, 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207; REsp 783804, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU 

05/12/2005, pág. 253). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 295/3494 

2. Os valores pagos pela empresa a título de salário maternidade, férias, adicional de férias de 1/3 têm natureza 

remuneratória, devendo integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes (TRF3, AC nº 

97.03.050134-6, 2ª T., Relator Desembargador Federal Aricê Amaral, DJU 10/10/2001, pág. 399; TRF1, AC 

1997.01.00.034120-5, 3ª T. Supl., Relator Juiz Federal Vallisney de Souza Oliveira (conv.), DJ 11/11/2004, pág. 107; 

TRF3, AG 2005.03.00.053966-8, 1ª T., Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 21/09/2006, pág. 264; 

TRF4, AC nº 2004.72.02.002494-0, 1ª T., Relator Juiz Vilson Darós, DJU 21/09/2005, pág. 447; STJ 

STJ, AGA nº 502146 / RJ, 2ª T., Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13/09/2004, pág. 205; STJ, AgREsp  

nº 762172, 1ª T., Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262; REsp nº 486697 / PR, 1ª T., Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420). 

3. E do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição sobre os valores pagos ao empregado doente ou acidentado 

nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento decorre o direito da impetrante à compensação com débitos vincendos da 

mesma espécie, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou contribuições da mesma 

espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja arrecadação tenha a mesma destinação. 

4. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da exatidão dos 

valores que serão compensados. 

5. A compensação prevista no art. 66 da Lei 8383/91 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. Na 

hipótese, contudo, optou a impetrante  

em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do CTN, aguardar o 

trânsito em julgado da decisão. 

6. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento de que, nos casos de tributos sujeitos a lançamento  

por homologação, cujos recolhimentos foram efetuados antes da vigência do art. 3º da LC 118/2005, o prazo 

prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos 

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, nada 

importando, para a fixação do termo inicial da prescrição, a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou a 

Resolução do Senado. Precedentes do Egrégio STJ (EREsp nº 435.835 / SC, 1ª Seção, Rel. p/ acórdão Min. José 

Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287; REsp nº 875826 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008; 

REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 11/04/2008). Assim firmada a orientação pelo Egrégio 

STJ, é de ser aplicada às contribuições recolhidas antes da vigência LC 118/2005, com ressalva do  

meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

7. No caso, é de se reconhecer que os créditos constituídos após 24/11/96 não foram alcançados pela prescrição, já que, 

no presente caso, a ação foi ajuizada em 24/11/2006. 

8. São legítimas as limitações contidas no artigo 89,  

§ 3º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela  

Lei 9032/95, a partir de 29/04/95, e pela Lei 9129/95, a partir de 21/11/95, sendo aplicáveis  

às compensações exercidas posteriormente à sua vigência, independentemente da data da constituição e recolhimento 

dos créditos a serem compensados. 

9. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, sem o cômputo dos índices inflacionários expurgados, 

adotando-se a taxa SELIC, cujo resultado considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do período 

em que ela foi apurada. 

10. Recursos e remessa oficial improvidos. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos recursos e à remessa oficial. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.094510-2        AG  315121 

ORIG.   :  9605241684  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LOGOS PARTICIPACOES S/A 

ADV     :  MARIA ANGELA DIAS CAMPOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS 

JULGADOS EXTINTOS, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

INDEPENDENTEMENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Nos casos em que a sentença rejeita liminarmente os embargos ou os julga improcedentes, o recurso é recebido, 

apenas, no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, do CPC. 

2. Não obstante os embargos opostos à execução tenham sido recebidos e processados, o ato judicial impugnado pela 

via do recurso de apelação os julgou extintos, sem apreciação do mérito, na forma prevista no art. 267, V, do CPC, 

reconhecendo a ocorrência de litispendência. 

3. Não se aplica, ao caso dos autos, o disposto no art. 558 do CPC, visto que nenhum direito foi reconhecido e nenhuma 

obrigação foi imposta às partes, de modo que o efeito suspensivo ao recurso de apelo não se reveste de utilidade prática, 

já que não há o que se suspender. 

4. No tocante à manutenção dos depósitos efetuados  

na Ação Ordinária nº 95.0047384-4, observo que o tema não foi analisado em primeiro grau de jurisdição, o que 

inviabiliza um pronunciamento deste Órgão Colegiado, sob pena de supressão de instância. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099472-1        AG  318569 

ORIG.   :  9205054984  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  IND/ DE TAPETES LORD LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

INDEFERIU PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL - AGRAVO PROVIDO. 

1. A quebra do sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal, o caráter 

sigiloso das informações (art. 5º, X, da CF/88). 
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2. A expedição de ofício à Receita Federal com o objetivo de investigar a existência de bens que possam garantir a 

execução, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para localizar o 

endereço e bens do devedor. 

3. No caso concreto, a execução fiscal já se arrasta desde 1992 (fl. 13). E não obstante a penhora efetuada à fl. 12, o 

MM. Juiz "a quo", pela decisão trasladada à fl. 53, determinou a substituição da penhora, visto que o bem penhorado 

não desperta interesse comercial, exigindo inúmeros leilões e procrastinação inútil da execução, nos termos do art. 15, 

II, da LEF. Por outro lado, o Sr. Oficial de Justiça deixou de cumprir a ordem de substituição da penhora, por não ter 

encontrado a empresa devedora  

no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme certificado à fl. 64. E tal endereço é o mesmo informado 

pelo SINTEGRA / ICMS - Consulta Pública ao Cadastro do Estado de São Paulo, como se vê de fl. 50. 

4. Conquanto seja dever da parte diligenciar para obter informações acerca do endereço e da existência de bens do 

executado, o fato é que, em face do sigilo dos dados arquivados na Delegacia da Receita Federal, tais informações 

somente poderão ser obtidos mediante intervenção do Poder Judiciário. 

5. Impondo-se, no caso, a interferência do Poder Judiciário, vez que a garantia constitucional contida no art. 5º, X, da 

CF/88 não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor, merece reforma a decisão agravada 

que indeferiu o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, solicitando cópia das declarações de 

renda dos executados. 

5. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.006264-5     REOMS  302732 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  RGM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE 

NEGATIVA - ART. 206 DO CTN - DÉBITOS DECLARADOS EM GFIP E RECOLHIDOS A MENOR - 

INEXISTÊNCIA - DEMAIS DÉBITOS - EXIGIBILIDADE SUSPENSA - ART. 151, IV E V, DO CTN - REMESSA 

OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O INSS deixou de expedir certidão requerida, como se vê de fl. 16, ante a existência de crédito previdenciário 

confessado e não pago, decorrente de diferença entre valores declarados em GFIP e os recolhidos, relativamente às 

competências de dezembro de 2004, janeiro, maio a dezembro de 2005, janeiro  

a dezembro de 2006 e janeiro de 2007, bem como  

de créditos constituídos sob nºs 35.160.870-2, 35.160.871-0, 35.160.872-9, 35.160.873-7, 35.160.875-3 e 55.651.931-0. 

2. As declarações prestadas em GFIP equiparam-se ao lançamento, visto que denunciam a ocorrência do fato gerador, a 

base de cálculo, a alíquota e o valor do tributo, dispensando o procedimento formal do Fisco, para cobrança dos valores 

que deixaram de ser recolhidos. 
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3. No caso, a própria impetrada reconhece que não constam mais os débitos decorrentes de diferença entre valores 

declarados em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações prestadas à Previdência Social - GFIP e os recolhidos, 

relativamente às competências de dezembro de 2004, janeiro, maio a dezembro de 2005, janeiro a dezembro de 2006 e 

janeiro de 2007, e que os débitos constituídos sob nºs 35.160.870-2, 35.160.871-0, 35.160.872-9, 35.160.873-7, 

35.160.875-3 e 55.651.931-0 estão com exigibilidade suspensa, por força de decisão proferida nos autos do Mandado de 

Segurança nº 2007.61.00.004993-8, como se vê das informações prestadas às fls. 129/139 

4. Considerando que os débitos que impediram a expedição da certidão positiva com efeito de negativa não mais 

existem ou estão com sua a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, IV e V, do CTN, não merece reparo a 

decisão de Primeiro Grau que concedeu a segurança. 

5. Remessa oficial improvida. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.002100-6       AMS  302355 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  BRASFIO IND/ E COM/ S/A e filial 

ADV     :  JOAO CLAUDIO FRANZONI BARBOSA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   

ASSIST  :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma      Agraria - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO 

FUNRURAL E AO INCRA  

- EMPRESA URBANA - OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO - CONSTITUCIONALIDADE DA 

EXAÇÃO APÓS O ADVENTO DA CARTA DE 1988 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Sob a égide da Constituição Federal de 1967, os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA tinha 

natureza jurídica de tributo, porém, com a vigência da Ementa Constitucional 08/77, os referidos adicionais perderam o 

caráter tributário.  

2. Ao instituir os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA, visando custear o PRORURAL e Reforma 

Agrária, respectivamente, criou a União Federal, para os empregadores urbanos, a obrigação de efetuar o recolhimento. 

Sempre existiu previsão legal para a obrigação em debate e, da leitura de toda essa legislação, não consta qualquer 

comando que autorize a exclusão das empresas urbanas do custeio da Previdência Rural e da Reforma Agrária. 

3. A referida exigência está firmemente calcada no princípio da solidariedade social, motivo pelo qual não há que se 

falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contra-prestação laboral, ainda que de forma indireta. E a 

atual Constituição Federal, em seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda 

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contra-prestação. 

4. Reconhecida a constitucionalidade e legalidade da instituição e cobrança da exação em comento. 

5. O adicional ao FUNRURAL deixou de ser exigido, a partir de 01/09/89, em face do disposto no § 1º do art. 3º da Lei 

7787/89, que suprimiu a contribuição para o PRORURAL. No caso dos autos, contudo, não restou demonstrado, a partir 

de 1º de setembro de 1989, que a parte impetrante tenha efetivamente recolhido o adicional ao FUNRURAL, sendo 
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descabida qualquer alegação no sentido de que tal parcela está incluída na contribuição de 20% a cargo da empresa, 

prevista nas Leis 7787/89 e 8212/91. 

6. A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o PRORURAL. 

Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido adicional, 

não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie legislativa diversa, 

especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante 

remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro, desde que provenha de 

empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a permanência da exigibilidade do 

adicional em questão. 

7. Em face do reconhecimento da constitucionalidade do adicional ao INCRA e da ausência de prova do recolhimento 

do adicional ao FUNRURAL após a vigência da Lei 7787/89, resta prejudicada a análise das questões relativas à 

prescrição e à compensação de supostos créditos. 

8. Recurso improvido. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010012-9        AC 1285209 

ORIG.   :  9306036396  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  DUARTE E DUENHAS LTDA -ME e outros 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - 

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO 

CTN) - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 

da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem 

aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

2. Como se vê de fl. 54, o Instituto exeqüente, ao contrário do que alega, foi intimado pessoalmente da decisão que 

suspendeu as execuções fiscais. Ressalte-se, ademais, que o art. 40 da LEF não exige que o credor seja intimado do 

arquivamento dos autos (§ 2º), sendo suficiente que ele tenha ciência da decisão que suspendeu a execução fiscal (§ 1º). 

3. O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de agosto de 1986 a 

março de 1992, devendo ser observado o prazo prescricional aplicável à época dos fatos geradores. 

4. O art. 46 da Lei 8212/91, em vigor, que dispõe sobre o prazo de prescrição, fixando-o em 10 anos, é ineficaz por ter 

sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar o Código Tributário Nacional (art. 174), que é materialmente uma 

lei complementar. Precedente do Egrégio STJ (AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210). 
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5. Não tendo sido encontrada a devedora, o processo de execução fiscal, nos termos do art. 40, § 2º, da LEF, em 

27/01/99, foi suspenso por 01 (um) ano e, após esse prazo, foi encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 

20/09/2005, ocasião em que o Instituto exeqüente foi intimado, nos termos do § 4º do art. 40 da referida lei, introduzido 

pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição intercorrente. 

6. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica 

afastada a prescrição decretada apenas quanto aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da atual Constituição 

Fiscal, aos quais se aplica o prazo trintenário previsto no art. 144 da LOPS. 

7. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares e dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010013-0        AC 1285210 

ORIG.   :  9306038810  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  DUARTE E DUENHAS LTDA -ME e outros 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - 

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO 

CTN) - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 

da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem 

aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

2. Como se vê de fl. 54 do apenso, o Instituto exeqüente, ao contrário do que alega, foi intimado pessoalmente da 

decisão que suspendeu as execuções fiscais. Ressalte-se, ademais, que o art. 40 da LEF não exige que o credor seja 

intimado do arquivamento dos autos (§ 2º), sendo suficiente que ele tenha ciência da decisão que suspendeu a execução 

fiscal (§ 1º). 

3. O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de agosto de 1986 a 

março de 1992, devendo ser observado o prazo prescricional aplicável à época dos fatos geradores. 

4. O art. 46 da Lei 8212/91, em vigor, que dispõe sobre o prazo de prescrição, fixando-o em 10 anos, é ineficaz por ter 

sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar o Código Tributário Nacional (art. 174), que é materialmente uma 

lei complementar. Precedente do Egrégio STJ (AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210). 

5. Não tendo sido encontrada a devedora, o processo de execução fiscal, nos termos do art. 40, § 2º, da LEF, em 

27/01/99, foi suspenso por 01 (um) ano e, após esse prazo, foi encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 

20/09/2005, ocasião em que o Instituto exeqüente foi intimado, nos termos do § 4º do art. 40 da referida lei, introduzido 

pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição intercorrente. 

6. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica 

afastada a prescrição decretada apenas quanto aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da atual Constituição 

Fiscal, aos quais se aplica o prazo trintenário previsto no art. 144 da LOPS. 
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7. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares e dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.011353-9        AG  104364 

ORIG.   :  9715077528  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  MARCOS JULIO ZIMET SANCOVSKY e outros 

ADV     :  WAGNER APARECIDO ALBERTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  LAMIBRAS IND/ DE LAMINADOS E METALIZADOS PLASTICOS 

LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e contradição. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso dos embargantes, mantendo a inclusão imediata dos sócios no 

pólo passivo da execução, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa e contraditória. 

3.Em relação à omissão à análise da prescrição do crédito tributário, em relação aos sócios, observo que a matéria não 

foi objeto do pedido inicial, tampouco restou devolvido o tema pela r. decisão de primeira instância e, por tal, não 

apreciado pelo v. acórdão. 

4.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

6.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.029957-9        AC  595150 

ORIG.   :  9600091552  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BONSUCESSO MARMORES E GRANITOS LTDA 

ADV     :  PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os destacados como omissos no 

recurso. 

3.Em momento algum, ao se afastar a incidência do disposto no artigo 22, inciso II, da Lei 8.212/91, declarou-se a 

inconstitucionalidade ou constitucionalidade do ordenamento analisado, a ensejar a aplicação do artigo 97 da 

Constituição Federal (Art. 97. "Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo 

órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público"), 

subtraindo da apreciação do plenário a matéria, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa, tida por 

omissa. 

4.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

6.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.00.025934-4        AG  136856 

ORIG.   :  200161040029936  6 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

REPDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  IVONE COAN 
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AGRDO   :  SERRALHERIA JOVINO DE MELLO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.031399-2        AG  180444 

ORIG.   :  199961100010437  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  REINALDO CANAS PECCINI e outro 

ADV     :  DOMINGOS ALFEU C DA SILVA NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  COML/ REY MODAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. SUBSIDIARIEDADE DOS SÓCIOS. 

inclusão de sócio no pólo passivo. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 
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2.Com efeito, esta Turma ao dar provimento ao recurso dos embargados, afastando a inclusão imediata dos mesmos do 

pólo passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa e obscura.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.055697-9        AG  188251 

ORIG.   :  200261260160402  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 

AGRDO   :  HOSPITAL DAS NACOES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e contradição. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa e contraditória.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 
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Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.061160-7        AG  189664 

ORIG.   :  200361190048908  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA 

PARTE R :  VIACAO CANARINHO COLETIVOS E TURISMO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.00.008689-0        AG  200187 

ORIG.   :  200161020119476  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. MEIOS ESGOTADOS 

PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pela recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão, que em sede de 

execução fiscal, deferiu a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, a fim de verificar a existência de bens 

passíveis de penhora em nome dos executados, tendo em vista o esgotamento dos meios disponíveis para a localização 

de bens do devedor, analisou todos os pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da 

causa tida por omissa. 

3.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.058245-4        AG  220136 

ORIG.   :  200361820093340  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  GF CONSTRUCOES S/C LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.058263-6        AG  220154 

ORIG.   :  200161820014934  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  PHOENIX COM/ E IND/ DE ETIQUETAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
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Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.058266-1        AG  220157 

ORIG.   :  200361820041340  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  AMEROPA INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA 

INTERES :  PAULO VITOR CHIRI e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.058774-9        AG  220488 

ORIG.   :  200461000246548  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LISTEL LISTAS TELEFONICAS LTDA 

ADV     :  ROBERTO BARRIEU 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   :  Servico Social do Comercio SESC 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA 

AGRDO   :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas   Empresas SEBRAE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO :  DES.FED. SUZANA CAMARGO - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

EMENTA 

ANULATÓRIA DE DÉBITO. SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO - ARTIGO 22, II, DA LEI Nº 8.213/91, 

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.528/97. DECRETO Nº 2.173/97. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ESTRITA 

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. incidência do valor relativo ao plano educacional sobre a base de cálculo da 

contribuição (art. 22, I da Lei 8.212/91) nos termos do art. 28, § 9º, t, da Lei nº 8.212/91. matéria que demanda dilação 

probatória. AUXÍLIO-CRECHE. SÚMULA 310 DO STJ. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-

CONTRIBUIÇÃO. divergências nas GFIPs. multa instituída pelo art. 32, § 5º da Lei 8.212/91. Aplicabilidade. tAXA 

SELIC. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE. 

- Tendo em vista que a lei 8.213/91, em seu artigo 22, II, com redação dada pela Lei 9.528/97, não definiu o conceito de 

atividade preponderante, bem como de risco leve, médio ou grave, indevido é o recolhimento da contribuição para o 

SAT - Seguro de Acidente de Trabalho, face não estarem presentes todos os elementos da hipótese de incidência 

tributária. 

- Ademais, tal lacuna normativa não pode ser preenchida por um decreto regulamentar expedido pelo Poder Executivo, 

sob pena de violar o princípio da estrita legalidade tributária. Desta maneira, merece ser acolhida a irresignação da 

agravante no sentido da inexigibilidade da contribuição para o SAT. 

- NFLD nº 35.511.102-0 - a discussão sobre a incidência do valor relativo ao plano educacional sobre a base de cálculo 

da contribuição (art. 22, I da Lei 8.212/91) nos termos do art. 28, § 9º, t, da Lei nº 8.212/91, é matéria que demanda 

dilação probatória, não sendo possível se avaliar com a segurança necessária, para a suspensão da exigibilidade do 

crédito, que realmente teriam sido preenchidos os pressupostos indicados na norma legal para a não-incidência. 

- NFLD nº 35.511.101-2 - não recolhimento de contribuições sociais sobre as verbas pagas a título de auxílio-creche. A 

Súmula nº 310 do STJ é expressa no sentido de que o auxílio-creche não integra o salário-contribuição, devendo ser 

suspensa a exigibilidade da referida NFLD. 

- AI nº 35.510.843-7 - aplicabilidade da multa instituída pelo art. 32, § 5º da Lei 8.212/91 por divergências nas GFIPs, 

pois o cumprimento da obrigação principal não tem a propriedade de convalidar as divergências constatadas quanto à 

obrigação acessória. 

- Legitimidade da aplicação da taxa Selic como índice de correção monetária, conforme entendimento do E. STJ. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento em maior 

extensão ao agravo para reconhecer a inexigibilidade do SAT, e, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto da Sra. Des. Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata 

do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2006. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.060986-1        AG  221374 

ORIG.   :  200261820152387  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  CONFIANCA SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.00.062449-7        AG  221711 

ORIG.   :  200161820109878  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  COM/ E IND/ CHAMPION LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.062463-1        AG  221724 

ORIG.   :  200361820345595  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  NEWTOY ELETRONCIA IND/ COM/ LTDA 

ADV     :  REYNALDO TORRES JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata do sócio no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.062473-4        AG  221734 

ORIG.   :  200361820094926  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  POSTO VALETAO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
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Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.073470-9        AG  225414 

ORIG.   :  200461090042974  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  LAURO FAZANARO e outros 

ADV     :  CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. agravo de instrumento. negativa de seguimento. preparo em 

banco diverso. AUSÊNCIA DE contradição. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por contradição. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar seguimento ao agravo de intrumento, acolhendo  a deserção do recurso, nos termos 

do artigo 511, do Código de Processo Civil, analisou todos os pontos discutidos na ação, não se prestando os presentes 

embargos à rediscussão da causa tida por contraditória. 

3.Ademais, cumpre ressaltar que o artigo 2º, da Lei 9.289/96, consigna expressamente que o pagamento das custas de 

porte e retorno do agravo de instrumento deve ser feito na Caixa Econômica Federal, não fazendo ressalvas a possíveis 

equívocos.  

4.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  
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6.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.075142-2        AG  226018 

ORIG.   :  9805394255  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERGIO LUIZ ALEOTTI TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADV     :  FLAVIO LUIZ YARSHELL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE R :  RAIZ CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA e outros 

ADV     :  LUIS GUSTAVO DE BARROS CAMARGO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. negativa de seguimento a agravo de instrumento. necessidade 

de cópias autenticadas. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e contradição. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso do embargante, mantendo a decisão que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, tendo em vista a ausência de autenticação das peças trasladadas, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por omissa. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.99.018431-9        AC  941568 

ORIG.   :  0000110256  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ABILIO JOAQUIM GOMES e outros 

ADV     :  JOSE EDUARDO SOARES LOBATO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA DE ERRO. 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelos recorrentes como viciado por erro. 

2.Com efeito, esta Turma não conheceu da apelação interposta pela parte embargante, uma vez que o recurso cabível 

contra a decisão que resolve uma questão incidental relativa ao indeferimento de expedição de precatório complementar 

seria o de agravo de instrumento, não se prestando os embargos de declaração à rediscussão da causa tida por 

equivocada. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.038083-7        AG  236667 

ORIG.   :  200461820102710  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VICTOR JOSE VELO PEREZ 

ADV     :  GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 316/3494 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. penhora de bem particular do co-responsável. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pela recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso do embargante, mantendo a decisão que determinou a 

penhora e avaliação de bem de propriedade do mesmo, reconhecendo sua condição de legitimado passivo, tendo em 

vista a presunção de liquidez e certeza de que goza a CDA, analisou todos os pontos discutidos na ação, não se 

prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.045991-0        AG  238385 

ORIG.   :  9705293902  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CIA GRAFICA P SARCINELLI 

ADV     :  JARBAS ANDRADE MACHIONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso autárquico, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista "a comprovação da escorreita dissolução da sociedade executada, com a juntada da 

Ficha Cadastral extraída da JUCESP, que atesta a condição de "falida" da executada (fls. 32), o que desfigura a conduta 

atentatória à lei tributária e a exorbitância dos poderes na administração da empresa.", analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  
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3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.061523-3        AG  241471 

ORIG.   :  0004588517  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  ELETRICA FORNOBRAS LTDA 

ADV     :  KENZI TAGOMORI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.063472-0        AG  242182 

ORIG.   :  0004599233  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  IRMAOS CLEMENTE S/A IND/ E COM/ DE PAPEIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.063631-5        AG  242351 

ORIG.   :  200361820100288  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MAURO KAUFFMAN 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  DOMINO MOVEIS E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE omissão. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso do embargante, mantendo a inclusão imediata do sócio no 

pólo passivo da execução, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.091370-0        AG  253829 

ORIG.   :  9105079586  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INARA DE CAMPOS 

ADV     :  JOSE RENA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  SAN LAT COML/ E INDL/ LTDA massa falida 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE 

DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e contradição. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a inclusão imediata dos sócios no 

pólo passivo da execução, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa e contraditória. 
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3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.098980-7        AG  256680 

ORIG.   :  0400000043  2 Vr SERRA NEGRA/SP 

AGRTE   :  ALVARO MIGUEL RESTAINO 

ADV     :  JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  GRANDE HOTEL SERRA NEGRA LTDA 

ADV     :  FERNANDO JORGE DAMHA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. negativa de seguimento a agravo de instrumento. necessidade 

de cópias autenticadas. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e contradição. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso do embargante, mantendo a decisão que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, tendo em vista a ausência de autenticação das peças trasladadas, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por omissa. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  
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5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.017445-2        AG  262523 

ORIG.   :  199961820034146  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

AGRDO   :  CHAFIC JELEILATE E FILHOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata do sócio no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.029824-4        AG  266121 
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ORIG.   :  200161080089257  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  PADARIA ELETRICA DE BAURU LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.040390-8        AG  268081 

ORIG.   :  200361080104188  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  Z H P ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE 

DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por obscuridade. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso autárquico, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por obscura.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.040392-1        AG  268083 

ORIG.   :  200361080055232  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  ANDRADE E PALARO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso autárquico, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 
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explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.040393-3        AG  268084 

ORIG.   :  200361080054811  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  MARCENARIA GAGLIANO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso do embargante, afastando a inclusão imediata dos sócios no 

pólo passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.049544-0        AG  269828 

ORIG.   :  200461820004140  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALDEMAR BRAGA DE SOUZA 
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ADV     :  JOSE RENA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  MERCADINHO CARIBE LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e contradição. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso do embargante, mantendo a inclusão imediata do mesmo no 

pólo passivo da execução, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa. 

3.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.078710-3        AG  275278 

ORIG.   :  200561820162102  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO DE LA NOCE 

ADV     :  PEDRO LUIZ BIFFI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  IVO DELLA NOCE E CIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE omissão suprida. ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1.Cumpre acolher os embargos de declaração, vez que, de fato, assiste razão à embargante acerca da fixação das verbas 

de sucumbência.  

2.Tendo em vista que o recurso de agravo de instrumento interposto pelo embargante, foi integralmente provido, 

reconhecendo a prescrição dos créditos tributários, deverá a embargada arcar com o pagamento de honorários 

advocatícios.  
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3.Em razão da simplicidade da matéria, é cabível a fixação dos honorários advocatícios com base no § 4º, do artigo 20, 

do Código de Processo Civil, nos termos do que assentado pela C. 1ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça. 

4.Importa reconhecer, portanto, a condenação da União Federal ao pagamento das verbas sucumbenciais, acolhendo os 

embargos declaratórios, em face da omissão, para fixar os honorários no valor atualizado de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais). 

5.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.091395-9        AG  279272 

ORIG.   :  9607046552  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

AGRDO   :  ABAFLEX S/A 

ADV     :  PAULO CESAR CAETANO CASTRO 

PARTE R :  JOAO BENEDITO CAMPOS e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.091422-8        AG  279295 

ORIG.   :  200661020070590  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso do embargante, afastando a inclusão imediata dos sócios no 

pólo passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.093932-8        AG  280199 

ORIG.   :  9500005098  A Vr CATANDUVA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  SUPERMERCADO FINANCI LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 328/3494 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. SISTEMA BACEN JUD. AUSÊNCIA DE 

OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por obscuridade. 

2.Com efeito, esta Turma negou provimento ao recurso do embargante, afastando a penhora eletrônica de ativos 

financeiros, uma vez que não houve a comprovação de que o exeqüente exauriu todos os meios hábeis para localizar os 

bens da parte executada, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por obscura. 

3.Cumpre ressaltar, que não há obscuridade a ser sanada acerca da constitucionalidade ou não do artigo 185-A do 

Código Tributário Nacional, uma vez que tal matéria não foi objeto do pedido inicial.  

4.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

6.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.099019-0        AG  281493 

ORIG.   :  200261060062354  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

AGRDO   :  OPTIBRAS PRODUTOS OTICOS LTDA 

ADV     :  ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  
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3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.06.007334-0       ACR   17165 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  ITAMAR RUBENS MALVEZZI 

ADV     :  VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO 

APDO    :  EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI 

ADV     :  EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 

Recebidos do MPF, em 30/11/2004, os autos foram conclusos, em 03/12/2004, para a então relatoria, e remetidos, por 

sucessão, a este Gabinete, em 08/05/2007. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida pelo MM. Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio 

Preto - SP, que absolveu os recorridos da prática do delito previsto no art. 355, §1º, c/c art. 29, ambos do Código Penal. 

A Procuradoria da República, nas razões de seu recurso, pleiteia o provimento da apelação para reforma in totum da 

sentença absolutória e a conseqüente condenação dos réus (fls. 344/351). 

Contra-razões às fls. 361/366; 370/376. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

A análise do mérito recursal está prejudicada. 
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O prazo prescricional aplicável ao caso presente, considerando-se a pena-base in abstracto, é de 08 (oito) anos, nos 

termos do Art. 109, IV, do Código Penal. 

Compulsando os autos, verifica-se que entre o recebimento da denúncia, em 03/05/00, até a presente data decorreram 

mais de 08 (oito) anos, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da prescrição. 

Ante o exposto, declaro, de ofício, a extinção da punibilidade estatal quanto ao crime imputado aos acusados, em face 

da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do Art. 107, IV, c/c 109, IV, todos do Código Penal, e, com fundamento 

no art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, julgo prejudicado o recurso de apelação. 

Dê-se ciência. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, certifique-se e baixem-se os autos à Vara de origem, para as anotações cabíveis e 

arquivamento. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2002.61.02.007150-2           ACR-29344 

APTE    :  SONIA MARIA GARDE 

ADV     :  RICARDO ALVES DE MACEDO (Int.Pessoal) 

APTE    :  VALMIR HONORATO 

ADV     :  MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO 

APTE    :  JOSE EDUARDO SENTINARO 

ADV     :  JOSE PAULO LOPES 

APTE    :  EUGENIO CALDO BERTOLINI 

ADV     :  GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO 

APTE    :  MAURICIO REIS JUNIOR 

ADV     :  REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Intime-se o apelante VALMIR HONORATO, na pessoa do defensor, a apresentar as razões de recurso,    no prazo de 

oito (08) dias, nos termos do art. 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

Prejudicado o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 991). 

Em seguida, determino a remessa do feito ao Juízo de origem para que o Ministério Público Federal apresente as contra-

razões. 

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento. 

Int.  

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce    Relatora 

Mec/ 
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PROC.   :  2005.61.19.007968-9       ACR   27269 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  GABRIELA DOS SANTOS RODRIGUES reu preso 

ADV     :  CYRO KUSANO 

APDO    :  ALESSANDRA SOARES LAGOS 

ADV     :  JOSE CARLOS FERREIRA CAMPOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Em face do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, conforme telex de fl. 809, o exame dos recursos de 

apelação interpostos nestes autos encontra-se prejudicado. 

Retornem os autos à Vara de origem para cumprimento do referido acórdão. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2005.61.81.010829-9 indisponível 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Junte-se o expediente anexo, informando a Subsecretaria desta Turma acerca da regular representação dos réus Robson 

Celestino da Fonseca e Jaime Morais de Oliveira por defensor no feito em epígrafe. 

Após, à conclusão. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010307-7        HC   31592 

ORIG.   :  200761200044109  2 Vr ARACATUBA/SP 

IMPTE   :  SILVIO LUIZ MACIEL 

PACTE   :  JOSE CARLOS COLUCCI 

ADV     :  SILVIO LUIZ MACIEL 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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Apreciarei o pedido de liminar após a vinda das informações. 

Sem prejuízo, oficie-se à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para que esclareça: a) se o débito referido na 

denúncia (anexar cópia) encontra-se incluído do parcelamento concedido ao paciente (anexar cópia de fls. 46/49) e b) se 

esse parcelamento foi concedido com fundamento n. Lei n. 9.964/00 (Refis) ou na Lei n. 10.684/03 (Paes). 

Intime-se e publique-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010307-7        HC   31592 

ORIG.   :  200761200044109  2 Vr ARACATUBA/SP 

IMPTE   :  SILVIO LUIZ MACIEL 

PACTE   :  JOSE CARLOS COLUCCI 

ADV     :  SILVIO LUIZ MACIEL 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 66: reitere-se, com urgência, o despacho de fl. 51, oficiando-se à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para que 

esclareça: a) se o débito referido na denúncia (anexar cópia) encontra-se incluído no parcelamento concebido ao 

paciente (anexar cópia de fls. 46/49) e b) se esse parcelamento foi concedido com fundamento na Lei n. 9.964/00 

(Refis) ou na Lei n. 10.684/03 (Paes). 

Intime-se e publique-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010307-7        HC   31592 

ORIG.   :  200761200044109  2 Vr ARACATUBA/SP 

IMPTE   :  SILVIO LUIZ MACIEL 

PACTE   :  JOSE CARLOS COLUCCI 

ADV     :  SILVIO LUIZ MACIEL 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1) A Meritíssima Juíza Federal informou a fls. 59/60, em 03 de junho de 2008, que o Paciente, réu naquela ação, após 

obter suspensão de seu interrogatório, juntou comprovante de pagamento e alegou quitação do débito fiscal, bem como 

que somente não havia decisão a respeito por falta de tempo hábil para manifestação ministerial. Ocorre que, instado a 
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se manifestar neste feito, o Impetrante noticia que "a ação penal continua em trâmite, haja vista haver imputação por 

delito de uso de documento falso...". 

Assim, torna-se necessário solicitar ao Digno Juízo impetrado, complementação das informações, de forma a se saber a 

razão do prosseguimento da ação penal contra o Paciente. 

DEFIRO A LIMINAR para suspender o trâmite da ação penal 2007.61.20.004410-9 da 2ª Vara da Subseção de 

Araraquara, oficiando-se ao Digno Juízo para complementação das informações. 

2) Assiste razão ao Paciente em sua petição juntada a fls.44, sendo certo que consta da autuação "Araçatuba", quando 

deveria constar "Araraquara".  

Encaminhe-se para correção. 

Com a vinda das informações complementares, vista ao MPF. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017246-4        HC   32250 

ORIG.   :  200561080059830  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo, no qual se postula o trancamento do Inquérito 

Policial n. 2005.61.08.005983-0, distribuído ao MM. Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru (SP), no qual se apura eventual 

prática dos delitos dos arts. 171, § 3º, 297 e 304, do Código Penal:  

Sustenta o impetrante os seguintes argumentos: 

a) o paciente deve ter assegurado seu direito à ampla defesa;  

b) deve ser salvaguardado o direito à petição e à prestação jurisdicional (fls. 2/12).   

A liminar foi indeferida (fls. 94/95). 

A autoridade impetrada prestou informações (fl. 102). 

O Ministério Público Federal entende que o presente feito deve ser julgado prejudicado (fls. 104/105). 

Decido. 

Considerando a informação da autoridade impetrada de que o Inquérito Policial n. 2005.61.08.005983-0 foi arquivado, 

a requerimento do Ministério Público Federal, verifica-se que o presente writ encontra-se prejudicado. 
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o habeas corpus, nos termos do art. 187 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019308-0        HC   32412 

ORIG.   :  200860030006920  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

IMPTE   :  NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD 

IMPTE   :  MANOEL CUNHA LACERDA 

PACTE   :  JOSE SAULO GALVAO DO NASCIMENTO reu preso 

ADV     :  NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 68: Diga o impetrante se tem interesse no prosseguimento do feito.  

Nos termos da manifestação do Ministério Público Federal, oficie-se à autoridade impetrada para que informe acerca da 

soltura do paciente ou sobre a existência de outro motivo para manutenção da prisão. 

Após, tornem os autos conclusos. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019518-0        HC   32417 

ORIG.   :  200860030006531  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

IMPTE   :  LUIZ OTAVIO GOTTARDI 

IMPTE   :  MARIA HELENA E GOTTARDI 

PACTE   :  ANTONIO CELSO MARTINS reu preso 

PACTE   :  CLEBER ALESSANDRO RAMOS reu preso 

PACTE   :  ANTONIO CARLOS MACEDO reu preso 

ADV     :  LUIZ OTAVIO GOTTARDI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 68/69: Digam os impetrantes se têm interesse no prosseguimento do feito. 
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Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019579-8        HC   32420 

ORIG.   :  200860030006531  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

IMPTE   :  LUIZ OTAVIO GOTTARDI 

IMPTE   :  MARIA HELENA E GOTTARDI 

PACTE   :  ROZENIR TEODORO DA SILVA reu preso 

ADV     :  LUIZ OTAVIO GOTTARDI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 65: Digam os impetrantes se têm interesse no prosseguimento do feito. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019635-3        HC   32426 

ORIG.   :  200860030006531  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

IMPTE   :  ROBINSON FERNANDO ALVES 

PACTE   :  EVARISTO TOME DE SOUZA reu preso 

ADV     :  ROBINSON FERNANDO ALVES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 94/95: Diga o impetrante se tem interesse no prosseguimento do feito. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado  
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PROC.   :  2008.03.00.025774-3        HC   32966 

ORIG.   :  200061080087554  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo, com pedido liminar para a suspensão da Ação 

Penal n. 2000.61.08.008755-4, em trâmite perante o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru (SP). 

Sustenta o impetrante que não há justa causa para a ação penal, na qual é imputada ao paciente a prática dos delitos dos 

arts. 171, § 3º, 299 e 304, c. c. os arts. 29 e 70, todos do Código Penal, pelas seguintes razões: 

a) a denúncia é inepta, uma vez que não individualizou a conduta do paciente; 

b) não há indícios de autoria delitiva em relação ao paciente; 

c) no que toca à imputação do delito de falsidade ideológica, a denúncia é omissa e obscura; 

d) o paciente não sabia da falsidade da documentação, que não foi por ele utilizada para a propositura de a ação de 

concessão de aposentadoria em favor de Paula Lozano Ferreti; 

e) a denúncia, ao inverter o ônus probatório, inviabilizou o direito de defesa do paciente (fls. 2/12). 

Decido. 

Não se verifica a alegada inépcia da denúncia (fls. 15/18), que descreve de forma adequada as condutas delitivas 

atribuídas ao paciente e aos co-réus, de modo a permitir o exercício da ampla defesa e do contraditório. 

A alegação de que o paciente não teria cometido os delitos que lhe são imputados deve ser deduzida na ação penal, uma 

vez que sua análise demanda dilação probatória, inadmissível no rito célere e especial do habeas corpus. 

Ademais, na fase do recebimento da denúncia, é caso de aplicação pelo juiz do princípio in dubio pro societate, 

verificando a procedência da acusação no curso da ação penal. A rejeição da denúncia constitui-se numa antecipação do 

juízo de mérito e cerceia o direito de acusação do Ministério Público. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

"EMENTA: PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - ARTIGO 

43, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA - 

INDÍCIOS DE AUTORIA - DENÚNCIA RECEBIDA - RECURSO PROVIDO - DECISÃO REFORMADA. 

(...) 

4. É sabido que, na fase do recebimento da denúncia, o principio jurídico 'in dubio pro societate' deve prevalecer, 

devendo-se verificar a procedência da acusação e a presença de causas excludentes de antijuridicidade ou de 

punibilidade no decorrer da ação penal. Outra providência, ou seja, a rejeição da denúncia, representa, na verdade, uma 

antecipação do juízo de mérito, e o cerceamento do direito de acusação do Órgão Ministerial. 

5. Recurso ministerial provido. Decisão reformada." 

(TRF, RcCr n. 2002.61.81.003874-0-SP, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, unânime, j. 20.10.03, DJU 18.11.03, p. 374) 

A denúncia fundamenta-se em exame pericial das anotações da carteira de trabalho de Onofre Marciano e em 

diligências realizadas pelo INSS, não havendo elementos nos autos que afastem, de plano, a responsabilidade do 
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paciente pela prática dos delitos dos arts. 171, § 3º, c. c. o art. 14, II, 299 e 304, c. c. os arts. 29 e 70, todos do Código 

Penal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Requisitem-se informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025778-0        HC   32970 

ORIG.   :  200061080099180  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Examinando a petição inicial deste "writ" e o conteúdo do Habeas Corpus nº 2008.03.00.012370-2, observo que não há 

nenhum traço significativo de diferença entre as causas, cujo objetivo, em ambos, é o trancamento da ação penal 

originária. 

Desta forma, urge concluir que o impetrante não possui interesse em ver apreciado o seu pedido, eis que se trata de 

mera repetição das teses já levadas ao conhecimento desta Julgadora no Habeas Corpus nº 2008.03.00.012370-2. 

Assim, não tendo o impetrante trazido novos fundamentos, impende a esta Egrégia Turma não conhecer da presente 

impetração. 

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente desta Turma:"(...) não se conhece da ordem de habeas corpus, quando 

consubstanciada em reiteração de outro pedido formulado com os mesmos fundamentos (...)" (TRF - 3ª Região, HC nº 

2001.03.00.031677-7, 5ª Turma, Relatora: Desembargadora Federal Suzana Camargo, julgado em 18/12/2001, v.u., 

publicado no DJU em 26/02/2002). 

Rejeito, pois, liminarmente, este "writ", porquanto mera repetição do Habeas Corpus nº 2008.03.00.012370-2 ajuizado 

anteriormente, julgando extinto este processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação 

subsidiária. 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.025779-2        HC   32971 

ORIG.   :  200061080098229  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Examinando a petição inicial deste "writ" e o conteúdo do Habeas Corpus nº 2008.03.00.008635-3, observo que não há 

nenhum traço significativo de diferença entre as causas, cujo objetivo, em ambos, é o trancamento da ação penal 

originária. 

Desta forma, urge concluir que o impetrante não possui interesse em ver apreciado o seu pedido, eis que se trata de 

mera repetição das teses já levadas ao conhecimento desta Julgadora no Habeas Corpus nº 2008.03.00.008635-3. 

Assim, não tendo o impetrante trazido novos fundamentos, impende a esta Egrégia Turma não conhecer da presente 

impetração. 

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente desta Turma:"(...) não se conhece da ordem de habeas corpus, quando 

consubstanciada em reiteração de outro pedido formulado com os mesmos fundamentos (...)" (TRF - 3ª Região, HC nº 

2001.03.00.031677-7, 5ª Turma, Relatora: Desembargadora Federal Suzana Camargo, julgado em 18/12/2001, v.u., 

publicado no DJU em 26/02/2002). 

Rejeito, pois, liminarmente, este "writ", porquanto mera repetição do Habeas Corpus nº 2008.03.00.008635-3 ajuizado 

anteriormente, julgando extinto este processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação 

subsidiária. 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025785-8        HC   32977 

ORIG.   :  200061080111982  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por Luiz Fernando Comegno,  advogado, em  

favor de ÉZIO RAHAL MELILLO,  sob o argumento de que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal por parte 

do MM. Juiz Federal da 2a Vara Criminal de Bauru - Seção Judiciária de São Paulo. 
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Consta dos autos que o paciente foi  denunciado e está sendo processado como incurso nas sanções previstas nos 

artigos  171, § 3º , c.c. 14, inciso II, 299 e 304 (com a pena do art. 299)  c.c. os artigos 29 e  70,  todos do Código Penal, 

porque,  dentre a documentação apreendida em seu escritório no dia  07 de julho de  2002, estava a Carteira de Trabalho 

e Previdência Social nº  48200, série  378a , emitida em  18 de maio de 1998, em nome de Maria Benedito Graciano 

Silva, documento esse que  continha as anotações  relativas  a vínculos  empregatícios  com o sítio Santa maria do 

Araquá que não  correspondiam  à realidade e que foi utilizado para o ajuizamento de ação visando o benefício de 

aposentadoria  por tempo de serviço,  julgada procedente  em primeiro grau de jurisdição, com parcial provimento do 

recurso interposto pela Autarquia apenas  para isentá-la do pagamento das custas processuais, dando-se o trânsito em 

julgado em  04 de setembro de  2001. 

Afirma o impetrante que o constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente decorre do não  recebimento da 

defesa prévia tempestivamente ofertada nos autos da ação penal. 

E isso, afirma, porque  o paciente está sendo interrogado pela via da Carta Precatória, quando, então, é intimado para 

apresentar alegações preliminares, nos termos do art. 395, do Código de Processo Penal. 

A par de assim proceder, a autoridade coatora determinou o desentranhamento da defesa prévia apresentada em favor 

do paciente, sob o fundamento da intempestividade. 

Sustenta que, na hipótese de interrogatório realizado por via precatória, o prazo para defesa prévia começa a fluir após 

sua juntada aos autos da ação penal e pede a concessão da ordem de modo a garantir o acolhimento da defesa 

apresentada em favor do paciente. 

Juntou os documentos de fls. 10/82. 

É o breve relatório. 

Da prova anexada à inicial conclui-se que a defesa prévia em favor do paciente foi apresentada perante o Juízo do 

processo penal. 

E consta das cartas precatórias  expedidas (fls. 49, 59 e 69) expressa solicitação de intimação do réu para apresentar 

defesa prévia, devendo o ato, em tal circunstância, ser praticado perante o Juízo Deprecado. 

No mesmo sentido, confira-se: 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INTERROGATÓRIO REALIZADO VIA CARTA PRECATÓRIA. 

INTEMPESTIVIDADE DA DEFESA PRÉVIA. DEFENSOR INTIMADO PESSOALMENTE QUANDO DA 

AUDIÊNCIA. PRECLUSÃO. ORDEM DENEGADA. 

I - Quando da expedição da carta precatória, o juízo deprecante determinou que a intimação da defesa para a 

apresentação de defesa prévia deveria ocorrer no momento da audiência. 

II - O defensor, presente ao interrogatório do paciente, foi intimado pessoalmente para apresentação da defesa prévia 

que, no entanto, foi apresentada intempestivamente, ensejando o seu não recebimento pela autoridade judiciária. 

III - Mesmo nas hipóteses de interrogatório por carta precatória, o prazo para a apresentação de referida peça processual 

inicia-se com a intimação em audiência. Na verdade, é a ausência de intimação que gera constrangimento ilegal, 

hipótese não configurada no presente caso. 

IV - O oferecimento de defesa prévia, peça de cunho facultativo, deve obedecer ao prazo estabelecido em lei, de modo 

que a sua inobservância ocasiona a preclusão do direito de arrolar testemunhas. 

V - Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas 

corpus via adequada para tanto. 

VI - Ordem denegada". 

(TRF3, HC nº 2008.03.00.013190-5/SP, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 12/06/2008). 
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O apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, destarte não se evidencia, razão pela qual 

indefiro a liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 10 de julho de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025786-0        HC   32978 

ORIG.   :  200061080087505  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Examinando a petição inicial deste "writ" e o conteúdo do Habeas Corpus nº 2008.03.00.010739-3, observo que não há 

nenhum traço significativo de diferença entre as causas, cujo objetivo, em ambos, o objetivo é impedir o 

desenvolvimento da ação penal, no primeiro com o trancamento do inquérito policial e, nestes autos, com o trancamento 

da própria ação penal. 

Desta forma, urge concluir que o impetrante não possui interesse em ver apreciado o seu pedido, eis que se trata de 

mera repetição das teses já levadas ao conhecimento desta Julgadora no Habeas Corpus nº 2008.03.00.010739-3. 

Assim, não tendo o impetrante trazido novos fundamentos, impende a esta Egrégia Turma não conhecer da presente 

impetração. 

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente desta Turma:"(...) não se conhece da ordem de habeas corpus, quando 

consubstanciada em reiteração de outro pedido formulado com os mesmos fundamentos (...)" (TRF - 3ª Região, HC nº 

2001.03.00.031677-7, 5ª Turma, Relatora: Desembargadora Federal Suzana Camargo, julgado em 18/12/2001, v.u., 

publicado no DJU em 26/02/2002). 

Rejeito, pois, liminarmente, este "writ", porquanto mera repetição do Habeas Corpus nº 2008.03.00.010739-3 ajuizado 

anteriormente, julgando extinto este processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação 

subsidiária. 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.025800-0        HC   32992 

ORIG.   :  200261080022374  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Examinando a petição inicial deste "writ" e o conteúdo do Habeas Corpus nº 2008.03.00.005548-4, observo que não há 

nenhum traço significativo de diferença entre as causas, cujo objetivo, em ambos, é o trancamento da ação penal 

originária. 

Desta forma, urge concluir que o impetrante não possui interesse em ver apreciado o seu pedido, eis que se trata de 

mera repetição das teses já levadas ao conhecimento desta Julgadora no Habeas Corpus nº 2008.03.00.005548-4. 

Assim, não tendo o impetrante trazido novos fundamentos, impende a esta Egrégia Turma não conhecer da presente 

impetração. 

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente desta Turma:"(...) não se conhece da ordem de habeas corpus, quando 

consubstanciada em reiteração de outro pedido formulado com os mesmos fundamentos (...)" (TRF - 3ª Região, HC nº 

2001.03.00.031677-7, 5ª Turma, Relatora: Desembargadora Federal Suzana Camargo, julgado em 18/12/2001, v.u., 

publicado no DJU em 26/02/2002). 

Rejeito, pois, liminarmente, este "writ", porquanto mera repetição do Habeas Corpus nº 2008.03.00.005548-4 ajuizado 

anteriormente, julgando extinto este processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação 

subsidiária. 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025814-0        HC   32995 

ORIG.   :  200761190046383  2 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

PACTE   :  DANIELE DANIELI reu preso 

ADV     :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus" impetrada  por Marco Antônio do Amaral Filho, Advogado, em favor de 

DANIELE  DANIELI, preso, sob o argumento de que o paciente  está sofrendo constrangimento ilegal por parte do 

MM. Juiz Federal da 2a Vara de Guarulhos - SP. 

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante, denunciado, processado e condenado pela prática do delito 

tipificado no artigo 33 c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, porque, no dia 31 de maio de 2007, no Aeroporto 

Internacional de São Paulo, tentava embarcar em vôo da Companhia Aérea AIR FRANCE, com destino a 

Barcelona/Espanha,  levando consigo, para fins de entrega de qualquer forma a consumo de terceiros, no exterior, 
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3,051g (três mil e cinqüenta e um gramas) de cocaína, substância entorpecente que determina a dependência física e 

psíquica, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar. 

Foi apenado com 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, além do pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três) 

dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

Alega o impetrante que a sentença penal condenatória não reconheceu a existência de antecedentes criminais e nem 

afirmou ser o paciente integrante de organização criminosa e, a par disso, afastou a aplicabilidade da causa especial de 

diminuição da pena, prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, decorrendo, daí, o apontado constrangimento ilegal 

ao direito de liberdade do paciente, a ser obstado pela via deste "habeas corpus". 

Discorre sobre o tema e pede a concessão da ordem para decretar a nulidade da sentença penal condenatória. 

Juntou os documentos de fls. 07/23. 

É o breve relatório. 

Em sede de "habeas corpus" somente é possível  rever a dosimetria da pena em face de manifesto erro de soma, não 

sendo esta a hipótese que se evidencia nestes autos, no âmbito dos quais não há elementos que permitam um juízo 

acerca do direito à redução da pena, previsto no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06. 

Processe-se, pois, sem liminar, que, ademais, não foi pleiteada. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 10 de julho de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Relatora 

  

  

 VPROC.   :  2008.03.00.025821-8        HC   33013 

ORIG.   :  200061170011708  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  BENEDITO MURCA PIRES NETO 

PACTE   :  ANTONIO DAMASCENO E SOUZA JUNIOR 

ADV     :  BENEDITO MURCA PIRES NETO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de "habeas corpus" com pedido de liminar impetrado pelo Advogado Benedito Murça Pires Neto em favor de 

ANTONIO DAMASCENO DE SOUZA JÚNIOR, que estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do Digno 

Juízo da 3ª.Vara Federal Criminal de Bauru, que recebeu denúncia e deprecou o interrogatório para o Juízo de Direito 

da Comarca de Pederneiras. Sustenta que a ação penal deve ser trancada porque já se antevê, pela pena "in concreto" 

cabível em face dos antecedentes do Paciente, que se operará a prescrição, sem contar que existe fartura de provas para 

absolvição. Pede liminar para suspender o interrogatório que está designado no Juízo Deprecado para o próximo dia 22. 

Decido. 

Com a devida vênia do Ilustrado Impetrante, não vislumbro presentes os pressupostos para deferimento da liminar. 
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Em princípio, nenhuma ilegalidade se constata, ao menos na análise possível neste momento processual, de apreciação 

sumária de um feito sumário como é o "habeas corpus". 

Nesta sede de "habeas corpus" descabe analisar conteúdo probatório de mérito, mas apenas ilegalidade do ato a ser 

praticado. 

O cálculo de prescrição mediante antecipação da pena possível caso sobrevenha uma hipotética condenação não se 

sustenta, pois a primariedade e bons antecedentes podem não levar, necessariamente, em caso de condenação, à 

imposição de pena mínima. Fosse assim, seria inócua a previsão legal no sentido de que, antes da sentença, para cálculo 

da prescrição toma-se em conta a pena máxima prevista para o delito. Por outro lado, eventual capitulação legal 

incorreta em nada nulifica o processo, já que o réu se defende dos fatos e não da capitulação a eles dada na denúncia. A 

seu tempo, não é o interrogatório que torna réu o denunciado, mas já o recebimento da denúncia. Por fim, embora se 

reconheça que um ato judicial a menos ajuda a aliviar a carga de pauta e trabalho dos Juízos, tal não pode ensejar, por 

si, o deferimento da liminar. 

De qualquer forma, o pedido será levado, oportunamente, a julgamento do Colegiado Competente, a Quinta Turma 

desta Corte. 

Indefiro a liminar. 

Oficie-se ao Douto Juízo para informações e, após, dê-se vista à Douta Procuradoria Regional da República. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado 

  

  

      

PROC.   :  2008.03.00.025876-0        HC   33015 

ORIG.   :  200760020054585  1 Vr DOURADOS/MS 

IMPTE   :  LEANDRO GIANNY GONCALVES DOS SANTOS 

PACTE   :  JEFFERSON BEZERRA DA COSTA reu preso 

ADV     :  LEANDRO GIANNY GONCALVES DOS SANTOS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

O Advogado Leandro Gianny Gonçalves dos Santos impetra "habeas corpus" com pedido de liminar em favor de 

JEFFERSON BEZERRA DA COSTA, preso em Dourados, sustentando constrangimento ilegal por parte do Digno 

Juízo da 1ª.Vara daquela Subseção, já que o prazo para término da instrução está excedido, considerando a data da 

prisão em flagrante (14/12/2007). Pede relaxamento do flagrante. 

Decido. 

Observa-se de fls. 29 que o Meritíssimo Juiz indeferiu o mesmo pedido, em 24 de junho de 2008, fundamentando que a 

instrução se encerrou, estando o feito no aguardo da vinda de certidões para possibilitar as alegações finais das partes. 

A questão do prazo, como se tem nos precedentes jurisprudenciais, não é aritmética e peremptória, variando de caso a 

caso, dentro da razoabilidade, dadas as peculiaridades de cada processo. O processo se encontra em fase final, já finda a 

colheita de provas, segundo se constata. 
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Assim, indefiro a liminar, não vislumbrando ilegalidade manifesta, sem prejuízo de análise pelo Colegiado Competente, 

oportunamente. 

Oficie-se para informações e, com elas, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026198-9        HC   33023 

ORIG.   :  200661190016167  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ROBERTO ANTONIO SOTO FLORES 

PACTE   :  JOAO GONCALVES COSSA reu preso 

ADV     :  ROBERTO ANTONIO SOTO FLORES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

O Advogado Roberto Antonio Soto Flores impetra o presente "habeas corpus" em favor de JOÃO GONÇALVES 

COSSA, sustentando constrangimento ilegal imposto pela r. sentença proferida pelo Digno Juízo da 4ª.Vara Criminal da 

Subseção de Guarulhos, no feito 2006.61.19.001616-7, que não aplicou disposições da Lei 11.343/06, mas apenas a Lei 

6.368/76. Postula liminar para imediata redução da pena imposta de forma a possibilitar pleito de benefícios no 

cumprimento. 

Decido. 

O constrangimento ilegal alegado não é reconhecido em sede de liminar. 

É que a sentença, juntada por cópia, encontra-se bem fundamentada, inclusive e especificamente sobre as razões da não-

aplicação da lei nova, e o entendimento adotado pelo Meritíssimo Juiz tem sido bem recebido pela jurisprudência, ou 

seja, não combinar as duas leis para disso extrair uma terceira norma. Logo, nenhuma ilegalidade se verifica, muito 

menos flagrante, a justificar provimento liminar. 

Por outro lado, a impetração não comprova eventual trânsito em julgado da r. sentença, nem se houve interposição de 

recurso, e a matéria é típica de discussão em apelação. 

Indefiro a liminar. 

Comunique-se ao Digno Juízo, solicitando-se informações sobre a situação atual do processo. Com a vinda das 

informações, dê-se vista à Douta Procuradoria Regional da República e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 
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SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2008.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. EVA REGINA  

 Representante do MPF: Dr(a). ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA  

 Secretário(a): EDNALDO DA SILVA FERREIRA Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

SERGIO NASCIMENTO, EVA REGINA e WALTER DO AMARAL, foi aberta a sessão. Ausentes,  

justificadamente,  os  Des.  Federais LEIDE POLO e ANTONIO CEDENHO. Não  havendo  impugnação,  foi  

aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Antes  de  inciar  os  trabalhos,  a  Des. Federal EVA REGINA agradeceu  a 

 presença  do  Des.  Federal  SERGIO  NASCIMENTO  que veio prazerosamente   compor   o   qüorum,  tendo  em  

vista  às  ausências, justificadas,  da  Des.  Federal  LEIDE  POLO e do Des. Federal ANTONIO CEDENHO.  Em  

seguida,  o  Des.  Federal SERGIO NASCIMENTO agradeceu as gentis palavras dizendo ser uma satisfação e uma 

honra estar integrando a  Sétima  Turma.  Na Seqüência, o Des. Federal WALTER DO AMARAL também agradeceu   

a  presença  e  deu  boas-vindas  ao  Des.  Federal  SERGIO NASCIMENTO. Às  14:30  horas,  foram   apresentados   

em  mesa  pela Des. Federal EVA REGINA 14 embargos de declaração e pelo Des. Federal WALTER DO  AMARAL  

03 agravos previstos pelo artigo 557, parágrafo 1º do CPC e 17 embargos de declaração 

  

0001     AC-SP       871732                        1999.61.17.004216-6 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : PEDRA MARIA VAZ DE CAMPOS 

ADV     : ELINALDO MODESTO CARNEIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0002     AC-SP       855548                        2001.61.04.005568-6 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : JOSE SEVERO DE MORAIS (= ou > de 65 anos) 

ADV     : DANIELA GOMES BARBOSA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERENCHTEIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0003     AC-SP       1219876                       2002.61.12.010470-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 346/3494 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LOURDES MARQUES DOS SANTOS 

ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0004     AC-SP       1298820                       2003.61.12.005404-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ERMELINDO BESSE 

ADV     : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0005     AC-SP       927581      2004.03.99.010929-2(0300000100) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NILTRO DE CAMARGO 

ADV     : JOSE DINIZ NETO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0006     AC-SP       1283115                       2004.61.06.003261-9 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO AMPARO 

ADV     : WILMA DA SILVA PARDO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0007     AC-SP       1257660                       2004.61.24.001497-8 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA APARECIDA RIBEIRO GRANGIERI 

ADV     : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0008     AC-SP       1063762     2005.03.99.045519-8(0500000020) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADELINA CAMARGO CASSAROTTI 

ADV     : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0009     AC-SP       1068306     2005.03.99.047033-3(9811008906) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAUDOMIRA MANZATO AMARO 

ADV     : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0010     AC-SP       1078453     2005.03.99.053047-0(0300000979) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA ALVES PEREIRA DA SILVA 

ADV     : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0011     AC-SP       1080155     2005.03.99.054252-6(0400000294) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEVERINA BARBOSA DA SILVA 

ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0012     AC-MS       1080361     2005.03.99.054458-4(0435005626) 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AVERALDO BARBOSA DA COSTA 

ADV     : VICTOR MARCELO HERRERA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0013     AC-SP       1245090                       2005.61.12.010700-3 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : APARECIDA DOS SANTOS MENDES 

ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0014     AC-SP       1082399     2006.03.99.001248-7(0400000832) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO ALEXANDRE SANTIAGO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0015     AC-SP       1082988     2006.03.99.001752-7(0500000051) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA JOSE DA SILVA E PAZ 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0016     AC-MS       1085486     2006.03.99.003910-9(0500019922) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DORACI MARIA 
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ADVG    : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0017     AC-SP       1089125     2006.03.99.006131-0(0500000032) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO GERALDO BATISTELA (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0018     AC-SP       1090652     2006.03.99.007609-0(0400001840) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GEMA LUZIA MARTINS 

ADV     : ACIR PELIELO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0019     AC-SP       1091255     2006.03.99.007892-9(0500000121) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEONILIA LUIZ DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0020     AC-SP       1101609     2006.03.99.011877-0(0400000680) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LEODILIO FRANCISCO DE SOUZA 

ADV     : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0021     AC-SP       1101755     2006.03.99.012023-5(0300001002) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : SIZAURO BRAZ DA SILVA 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0022     AC-MS       1110394     2006.03.99.017569-8(0500005819) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DOLORITA LATA 

ADV     : NEVES APARECIDO DA SILVA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0023     AC-SP       1117884     2006.03.99.020136-3(0500001402) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : EGYNA NEGRI DE OLIVEIRA 

ADV     : DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0024     AC-SP       1123319     2006.03.99.022210-0(0500000869) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIANA TAVARES SAMPAIO 

ADV     : AUREA APARECIDA BERTI GOMES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0025     AC-SP       1123485     2006.03.99.022378-4(0500000455) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ROSA DOS SANTOS MALAVAZI 

ADV     : OSWALDO SERON 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0026     AC-SP       1125652     2006.03.99.024198-1(0500000627) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV     : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0027     AC-SP       1126455     2006.03.99.025004-0(0300000880) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ADEMELIA ABRAHAO PEREIRA 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0028     AC-SP       1127478     2006.03.99.025440-9(0500037546) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA THEREZA FONTANA ARTIOLI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0029     AC-SP       1127563     2006.03.99.025501-3(0500001177) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : NEUSA RAMALHO GALLINA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FRANCISCO INACIO P LARAIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0030     AC-SP       1138988     2006.03.99.031752-3(0500000920) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAZARA FERNANDES 

ADV     : MICHELLE APARECIDA BUENO CHEDID BERNARDI (Int.Pessoal) 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0031     AC-SP       1160717     2006.03.99.045721-7(0300001376) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA MINATEL VOLTARELLI 

ADV     : FERNANDO TADEU MARTINS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0032     AC-SP       1252801                       2006.61.13.000535-9 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FILOMENA CINQUINE ZAPPOLA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0033     AC-SP       1241861                       2006.61.20.000913-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ALIETE CARDOSO DE ANDRADE LIMA 

ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0034     AC-SP       1171435     2007.03.99.003269-7(0600000137) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : LETICIA DA SILVA SOUSA incapaz 

REPTE   : LUCIENE DA SILVA SOUSA 

ADV     : SEBASTIAO TURBUK 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0035     AC-SP       1191200     2007.03.99.016065-1(0200001070) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : WALDIR PASSETTI 

REPTE   : ADOLFO PASSETTI 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0036     AC-SP       1195857     2007.03.99.020121-5(0200000677) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ELIADE CARNEIRO DE OLIVEIRA 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0037     AC-SP       1203641     2007.03.99.025544-3(0300000922) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIELE FERNANDES DE OLIVEIRA incapaz 

REPTE   : CLAUDETE FERNANDES 

ADV     : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0038     AC-SP       1204160     2007.03.99.026030-0(0500000880) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSEFA DOS SANTOS 

ADV     : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0039     AC-SP       1205641     2007.03.99.027234-9(0500000656) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : LAZARA APARECIDA BUENO 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0040     AC-SP       1208646     2007.03.99.028998-2(0500001171) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO BRAZ DO PRADO 

ADV     : ERICA APARECIDA PINHEIRO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0041     AC-SP       1210036     2007.03.99.030230-5(0400001110) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : APARECIDA FACHINI 

ADV     : MAURICIO DOS SANTOS ALVIM JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0042     AC-SP       1210340     2007.03.99.030475-2(0400000487) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIA APARECIDA MALFATTO MATTOSO 

ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0043     AC-SP       1214511     2007.03.99.031672-9(0500001598) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : FABIANA BUCCI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIANA DE ALMEIDA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0044     AC-SP       1217286     2007.03.99.032792-2(0500000491) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA ELVIRA SPADONI MONTEIRO 

ADV     : JOSE ROBERTO PONTES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0045     AC-SP       1285650                       2007.61.23.000227-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : DIRCEU FRANCO DE GODOI 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0046     AG-SP       256210      2005.03.00.098371-4(200561830050175) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : JUSCELINO SOARES SOBRINHO 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0047     AG-SP       307802      2007.03.00.084188-6(0700010037) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : LOURDES BUZANA PONTES 

ADV     : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0048     AG-SP       308714      2007.03.00.085398-0(200761830026704) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : MARIO DA SILVA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0049     AG-SP       313049      2007.03.00.091041-0(200761830041729) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : JOSE VIEIRA NETO 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0050     AG-SP       322425      2007.03.00.104764-8(200761830050846) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : VALDEMAR RADEAL 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0051     AG-SP       330595      2008.03.00.011173-6(0700000854) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANNA FRANCISCA DA SILVA 

ADV     : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0052     REOMS-SP    227244      2001.03.99.054548-0(9803142283) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : MARCOS DA SILVA CORTEZ e outros 

ADV     : THAÍS BASSO BARBOSA DA SILVA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0053     REOMS-SP    249761                        2001.61.83.004145-4 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : NELSIO QUERO 

ADV     : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

0054     AC-MS       1308558                       1999.60.00.008208-4 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : OSWALDO BRUNO 

ADV     : MARILENA FREITAS SILVESTRE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZA CONCI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0055     AC-SP       1264744                       1999.61.09.001078-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : IDA VACARI BRANDAO 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  manteve  a  extinção do feito sem  julgamento do mérito em relação à União 

Federal, deu parcial provimento  à  apelação  da  parte  autora,  para afastar a carência da ação e, com  fundamento  no  

artigo  515,  parágrafo 3º do Código de Processo Civil,  julgou improcedente o pedido, nos termos do voto da Relatora.   
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0056     AC-SP       809562                        2000.61.02.010015-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : LUZIA APARECIDA DIAS 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0057     AC-SP       1283151                       2000.61.83.001802-6 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIONISIO MANOEL CORREA 

ADV     : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

0058     AC-SP       708866      2001.03.99.032247-8(0000000441) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0059     AC-SP       713423      2001.03.99.034721-9(0000002232) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HONORIO HIGASI 

ADV     : MARIA LUCIA PIRES 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial  tida por interposta, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0060     AC-SP       719548      2001.03.99.038169-0(0000001028) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : GLORIA ANARUMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, corrigiu de ofício a R. sentença, para  constar que o benefício concedido 

consubstancia-se em aposentadoria por  tempo  de  serviço  proporcional  e  deu  parcial  provimento à remessa  oficial  

e  à  apelação do INSS, prejudicado o recurso adesivo da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

0061     AC-SP       725171      2001.03.99.041254-6(0000000398) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : HUMBERTO DOS REIS NADALIM 

ADV     : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0062     AC-SP       726611      2001.03.99.042093-2(0000000463) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : GLECIR DIVA DE MATOS DEROIDE 

ADV     : SONIA LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0063     AC-SP       740500      2001.03.99.049731-0(9600000423) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PEDRO DE PAULA CARACA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu  parcial  provimento  à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos  do voto da Relatora.   

  

0064     AC-SP       752759      2001.03.99.055321-0(0000000592) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV     : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  à  remessa  oficial tida por 

interposta, nos termos do voto da  Relatora.   

  

0065     AC-SP       928106                        2001.61.02.008633-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO MONTEIRO NETO 

ADV     : DAZIO VASCONCELOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  à  remessa oficial e determinou a 

expedição de ofício ao INSS,  restando  prejudicado  o  agravo  regimental,  nos  termos  do  voto da  Relatora.   

  

0066     AC-SP       1295776                       2001.61.07.004295-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARIO DAVID VIEIRA 

ADV     : LUIZ GERALDO ZONTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : MARLLON BITTENCOURT BOA VENTURA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0067     AC-SP       984269                        2001.61.13.003327-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OLIVIO FERNANDO DA SILVA 

ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial,  nos  termos  do voto da  Relatora.   

  

0068     AC-SP       1216059                       2001.61.20.004987-7 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOSE APARECIDO AGOSTINHO 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, afastou a matéria preliminar e, no  mérito, negou provimento às apelações, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

0069     AC-SP       1128148                       2001.61.26.003179-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GUILHERME PINATO SATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EZELINO DO NASCIMENTO 

ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial,  nos  termos  do voto da  Relatora.   

  

0070     AC-SP       819292      2002.03.99.031108-4(9611018134) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOAO JESUMIL LUDOVICO 

ADV     : ANNITA ERCOLINI RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO ELIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0071     AC-SP       934087                        2002.61.83.002805-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOSE MOREIRA FILHO 

ADV     : JOSE EDUARDO DO CARMO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0072     AC-SP       860567      2003.03.99.006965-4(0000001121) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : WILSON BERROW 

ADV     : DIRCEU MIRANDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 
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A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  à  remessa  oficial  e  negou 

provimento ao recurso adesivo do  autor, nos termos do voto da Relatora.   

  

0073     AC-SP       868655      2003.03.99.011355-2(0100001369) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DORIVAL MARTINS DA COSTA 

ADV     : JOSE WILSON GIANOTO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  parcial  provimento ao agravo retido, não 

conheceu de parte da apelação  e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  provimento  e determinou a  expedição de 

ofício ao INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

0074     AC-SP       882732      2003.03.99.018970-2(0100001110) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLARICE CASTRO DE OLIVEIRA BRITO 

ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  à  apelação e determinou a 

expedição de ofício ao INSS, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0075     AC-SP       898975      2003.03.99.026879-1(0300000257) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ANTONIA FRANCISCA NAVES 

ADV     : IRACI PEDROSO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0076     AC-SP       904045      2003.03.99.030933-1(0100001097) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARIA MISSIAS MARQUES 

ADV     : IRACI PEDROSO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0077     AC-SP       907014      2003.03.99.032645-6(0100000109) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GERALDO LAZARINI FILHO 

ADV     : JOSE MARIOTO (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e negou provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

0078     AC-SP       907955      2003.03.99.033237-7(0100000394) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ANTONIO NATALINO DE OLIVEIRA PINTO 

ADV     : LUIZ ANTONIO BELLUCCI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA CRUZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0079     AC-SP       908029      2003.03.99.033311-4(9900000790) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARCELO BATISTA EVANGELISTA 

ADV     : ELISABETH TRUGLIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0080     AC-SP       1211975                       2003.61.12.011742-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA CONCEICAO ALVES DA SILVA 

ADV     : SIDNEI SIQUEIRA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos  termos  do  voto da  Relatora.   

  

0081     AC-SP       1246626                       2003.61.20.003360-0 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MAURA JACINTO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     : ROBSON FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : SOPHIA DIAS LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0082     AC-SP       1302361                       2003.61.24.001878-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : NEUZA CUENCA 

ADV     : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0083     AC-SP       978218                        2003.61.26.002569-2 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIA NERI PINAFI 

ADV     : ALMIR ROBERTO CICOTE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial,  nos  termos  do voto da  Relatora.   

  

0084     AC-SP       1248898                       2003.61.26.007490-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOSE FERREIRO GALLEGO 

ADV     : MARCOS ALBERTO TOBIAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0085     AC-SP       992502                        2003.61.27.002216-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARIA CECILIA RAMOS CORRAINI 

ADV     : EDVALDO CARNEIRO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO CARRIAO DE MOURA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e à  remessa  oficial,  tida por interposta, 

restando prejudicada a apelação  da parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

0086     AC-SP       1091768                       2003.61.27.002376-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NANETE TORQUI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APPARECIDO CRUZ (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : NATALINO APOLINARIO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

0087     AC-SP       997506                        2003.61.27.002450-7 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALVARO PERES MESSAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALTINO FREGOLAO 

ADV     : EDVALDO CARNEIRO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e à  remessa  oficial,  tida  por  interposta, 

ficando prejudicado o recurso  adesivo da parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

0088     AC-SP       969245                        2003.61.83.001298-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAIO YANAGUITA SANO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO CARLOS DOMINGUES 

ADV     : LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0089     AC-SP       967574                        2003.61.83.001757-6 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADV     : MANOEL SANTANA CÂMARA ALVES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0090     AC-SP       916652      2004.03.99.004889-8(0100000752) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : LEONOR LEITE DOS SANTOS 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0091     AC-MS       927887      2004.03.99.011234-5(0300015810) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO ALVES DOS SANTOS 

ADV     : HERICO MONTEIRO BRAGA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar argüida  pela  parte  autora  em  contra-razões e, no 

mérito, negou provimento à  apelação e determinou a expedição de ofício ao INSS, nos termos do voto  da Relatora.   

  

0092     AC-SP       976102      2004.03.99.033290-4(0200001218) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SILVANA VAZ CORDEIRO 

ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0093     AC-SP       1256568                       2004.61.13.002883-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOAO RODRIGUES PEREIRA e outro 

ADV     : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0094     AC-SP       1216733                       2004.61.23.000598-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRACEMA DA SILVA GUIGLIELMIN incapaz 

REPTE   : MARIA DAS GRACAS SILVA 

ADV     : CARLOS ANDRÉ RAMOS DE FARIA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0095     AC-SP       1192789     2007.03.99.017487-0(9400000204) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA TEREZA MIL HOMENS ORLANDI e outro 

ADV     : EMILIO LUCIO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0096     AG-SP       316999      2007.03.00.097165-4(9800000349) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

AGRTE   : MARIA EUGENIA SOARES CAPANO 

ADV     : CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM (Int.Pessoal) 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A : APPARECIDO DE NOBREGA falecido 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0097     REOMS-SP    295220                        2004.61.83.006911-8 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

PARTE A : VICENTE MORAES DOS SANTOS NETO 

ADV     : MARCIA VIEIRA LIMA DE PINHO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

0098     REOMS-SP    294839                        2005.61.83.002869-8 
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RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

PARTE A : JOSE MARIA GOMES 

ADV     : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª 

SSJ>SP  A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

0099     REOAC-SP    1304414     2008.03.99.019290-5(0600000971) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

PARTE A : ADEMIR PINHEIRO CAIRES 

ADV     : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

0100     AC-SP       696123      2001.03.99.024892-8(9900000860) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : REGINA DOS SANTOS CARVALHO e outros 

ADV     : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

ADV     : JOSE ROBERTO PONTES 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  anulou, de ofício, a R. sentença,  restando  prejudicada a análise da remessa 

oficial tida por interposta,  do agravo retido e da apelação do INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

0101     AC-SP       771465      2002.03.99.003711-9(0100000464) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : JOAO MANOEL DE SOUZA 

ADV     : RONALDO NILANDER 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

0102     AC-SP       837470      2002.03.99.041599-0(0100000625) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LOURDES FRANCA 

ADV     : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da  apelação  do  INSS  e,  na  parte 

conhecida, deu-lhe parcial  provimento, deu parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora e  determinou  a  

expedição  de  ofício  ao  INSS,  nos  termos do voto do  Relator.   

  

0103     AC-SP       843668      2002.03.99.045205-6(0000004570) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : ARILDO BENEDITO DA SILVA 

ADV     : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação da parte  autora, deu parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial e  determinou  a  expedição  de  ofício  ao INSS, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

0104     AC-SP       884810      2003.03.99.020376-0(0200001531) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : FERNANDO ALVES DOS SANTOS 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0105     AC-SP       1212598                       2004.61.14.004368-3 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV     : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e à remessa oficial, tida por 

interposta e determinou a expedição  de ofício ao INSS, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0106     AC-SP       1034272     2005.03.99.024927-6(0300000782) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MILTON VASCO 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0107     AC-SP       1075906     2005.03.99.051604-7(0300000159) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : FLORINDA CECILIA DE SOUZA MOURA 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0108     AC-SP       1121084                       2005.61.05.010941-7 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : PAULINA CORREA DE SOUZA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0109     AC-SP       1098365     2006.03.99.010104-6(0300001228) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ZENAIDE APARECIDA MARTINS STORTO 

ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0110     AC-SP       1257302     2007.03.99.048619-2(0500000557) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : AUREA DA SILVA LOURENCO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   
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0111     AC-SP       1261276     2007.03.99.049327-5(0600001173) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MARIA BENEDITA ALVES PALEARI 

ADV     : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS e, na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, não conheceu de parte  da  apelação  da  parte  autora  e, na parte conhecida, deu-lhe parcial  provimento  e  

determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos do  voto do Relator.   

  

0112     AG-SP       288251      2006.03.00.120958-9(9300000429) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : CLEIDE DELGADO DE OLIVEIRA ROSA e outro 

ADV     : JOSE QUARTUCCI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

0113     AG-SP       290713      2007.03.00.007370-6(9003006164) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A : DIVA VESOLI PICCOLO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

0114     AG-SP       303242      2007.03.00.064016-9(8600000418) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : VITOR JAQUES MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : GERMANO BRAATZ 

ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 
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A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

0115     AG-SP       313362      2007.03.00.092133-0(0700002455) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : GERALDA DOS SANTOS SILVA 

ADV     : ANDREIA DE MORAES CRUZ 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

A  Sétima  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  do Relator, com quem 

votou o Des. Federal SERGIO  NASCIMENTO,   vencida   a  Des.  Federal  EVA  REGINA  que  lhe  negava  

provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

0116     AG-SP       322136      2007.03.00.104397-7(0700003309) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : JOSE CICERO FERREIRA DE LIRA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

0117     AG-SP       322289      2007.03.00.104558-5(0700000726) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : FATIMA APARECIDA DE ARAUJO PINTO 

ADV     : ARILTON VIANA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

0118     AG-SP       322308      2007.03.00.104577-9(0700004600) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : VALDICE DE JESUS CORREA 

ADV     : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 
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A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

0119     AC-SP       920208      2004.03.99.007693-6(0200001735) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARCOS ROBERTO AJONAS 

ADV     : CLAUDIO ROGERIO MALACRIDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0120     AC-SP       935431      2004.03.99.015536-8(0200000239) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDEMIR ANTONIO DE SOUZA 

ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0121     AC-SP       975649      2004.03.99.033174-2(0100001323) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : MARIA APARECIDA ROBERTO DA SILVA CASTRO 

ADV     : NELI CALABRIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0122     AC-SP       1052785                       2004.61.22.001092-0 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ANDRE NAVARRO GONZALES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0123     AC-SP       1006236     2005.03.99.006088-0(0300001132) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VICENTE ALVES DOS SANTOS 

ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0124     AC-SP       1015634     2005.03.99.012147-8(0200000450) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FLORENTINA MARIA DE ARAUJO VIEIRA 

ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0125     AC-SP       1020475     2005.03.99.015967-6(0300000904) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NAIR DA CUNHA OLIVEIRA 

ADV     : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0126     AC-SP       1022514     2005.03.99.017600-5(0300001787) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SANTO LAZARINO 

ADV     : SONIA LOPES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0127     AC-SP       1027659     2005.03.99.021083-9(0200001878) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : DILMA PEREIRA DA SILVA 

ADV     : ANTONIO DE MORAIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 375/3494 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0128     AC-SP       1035475     2005.03.99.025567-7(0300000374) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : OLGA MUNIZ RUIZ 

ADV     : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0129     AC-SP       1045444     2005.03.99.031189-9(0300001758) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NAIR FERREIRA LEITE 

ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0130     AC-SP       1047500     2005.03.99.032887-5(0300001952) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : BEATRIZ CIPRIANO MATIAS 

ADV     : LUIZ ANTONIO VIOLA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0131     AC-SP       1047538     2005.03.99.032925-9(0400000264) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLARICE ODETE LIMA DA CUNHA 

ADV     : EMERSON RODRIGO ALVES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0132     AC-SP       1049465     2005.03.99.034288-4(0200001659) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SANTILHA LOPES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : PETERSON PADOVANI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0133     AC-SP       1051696     2005.03.99.036178-7(0400000915) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO DE OLIVEIRA 

ADV     : IVANI AMBROSIO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0134     AC-SP       1052589     2005.03.99.036937-3(0300002584) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : LAURINDO BERNARDINO 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0135     AC-SP       1053311     2005.03.99.037492-7(0400000648) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITO BENTO DE SOUZA 

ADV     : JOSE DINIZ NETO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0136     AC-SP       1053410     2005.03.99.037591-9(0400001691) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ANTONIO ROBERTO FALCHI 
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ADV     : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0137     AC-SP       1054676     2005.03.99.038767-3(0400000782) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO STOPA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO VITORINO DOS SANTOS 

ADV     : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0138     AC-SP       1058684     2005.03.99.042074-3(0400000223) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : ANTONIO BERNARDINO DE SOUZA 

ADV     : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

AC-SP       1190628                       2003.61.23.000827-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOSE ROBERTO DE SOUZA incapaz 

REPTE   : BENEDITO VIRGILIO DE SOUZA 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIANA SABINO DE MATOS BRITO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por maioria, deu provimento à apelação e determinou a  expedição  de ofício ao INSS, nos termos do 

voto do Des. Federal WALTER  DO  AMARAL,  com quem votou o Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, vencida 

a  Relatora que negava provimento à apelação.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER 

DO  AMARAL.   

  

EM MESA  AC-SP       629811      2000.03.99.057104-8(9900000365)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO CARLOS PAULELA 

ADV     : VERA APARECIDA ALVES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  aos  embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       649260      2000.03.99.072053-4(9900001158)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO ALVES 

ADV     : JOAO HENRIQUE BUOSI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       654637      2000.03.99.076372-7(9700001958)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OSMAR ELEOTERIO ALVES 

ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       897277                        2000.61.04.003748-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : SERGIO LUIZ AMORIM DE SA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1128618                       2000.61.05.010006-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALVARO MICCHELUCCI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       653982                        2000.61.19.007530-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : THIERS CABRAL FILHO 

ADV     : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  aos  embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       779361                        2000.61.83.003484-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EMILIO NICOLOSI NETO 

ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1158811                       2000.61.83.002062-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : CARLOS ALFREDO PUGLIA 

ADV     : JOAO MARQUES DA CUNHA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       894608                        2000.61.83.001805-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOSE ARTEIRO FARIAS ARAGAO 

ADV     : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  aos  embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       854417                        2001.61.26.000462-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : RUBENS CHENDI 

ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  aos  embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       891213                        2000.61.02.007470-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDSON CLAUDINE TREVIZAN 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       905267                        2000.61.11.008338-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RUBENS MARIANO 

ADV     : JOSUE COVO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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EM MESA  AG-SP       284178      2006.03.00.107374-6(9200001111)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESMERALDO CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LENINE BERNARDO DOS SANTOS 

ADV     : SIDNEI TRICARICO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       837825      2002.03.99.041969-7(0100000511)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : FRANCISCO CALEJON SANCHEZ 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1259901                       2005.61.06.008887-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : DURVALINA RAMOS DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1080290     2005.03.99.054387-7(0500000357)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MARIA DA CONCEICAO SANTOS ALVES 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       293361      2007.03.00.018192-8(0700000056)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : ISAURA ALVES DE MORAIS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       306635      2007.03.00.082661-7(199961030001570)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : NEY SANTOS BARROS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       314027      2007.03.00.092974-1(200161150005914)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO TREVISAN falecido 

ADV     : VALTER RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       309375      2007.03.00.086256-7(200161030016131)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : PERICLES DA SILVA 

ADV     : NEY SANTOS BARROS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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EM MESA  AG-SP       271190      2006.03.00.057826-5(199961050150919)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : NEWTON BRASIL LEITE 

ADV     : NELSON LEITE FILHO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A : ANGELO BATTISTUCI e outros 

ADV     : NELSON LEITE FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       266320      2006.03.00.032272-6(0100000079)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : LAZARA MARIA DA CONCEICAO LEITE DOS SANTOS 

ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       801496      2002.03.99.020557-0(0000000448)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LINDOLFO ROSA ZACARIAS 

ADV     : RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       920321      2004.03.99.007805-2(0300000200)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : ANTONIA DE LIMA PAULINO 

ADV     : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  aos  embargos de  declaração, com efeitos infringentes, nos 

termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1246411                       2000.61.00.049479-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

FERROVIARIAS DE SAO PAULO 

ADV     : SANDRA REGINA POMPEO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       502820      1999.03.99.058270-4(9800000901)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MARIA MARTA DE OLIVEIRA 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       894522      2003.03.99.025986-8(9200000027)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARCOLINA JOAQUINA DE MENEZES NASCIMENTO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       900868      2003.03.99.028301-9(9000000631)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : ERIVALDO RODRIGUES SEVERIANO 

REPTE   : MARIA RODRIGUES SEVERIANO 
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ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       780016      2002.03.99.008662-3(9700477223)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : ANTONIO AYRES GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1033497     2005.03.99.024614-7(0300001577)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MARIA JANDIRA CAMARGO 

ADV     : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  aos  embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       538851      1999.03.99.097051-0(9809010532)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARMELA FERRATO TOZZI e outros 

ADV     : TAGINO ALVES DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       487655      1999.03.99.041986-6(9800000827)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 386/3494 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE APARECIDO DOS SANTOS e outros 

ADV     : WILSON MIGUEL 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       744390                        2000.61.04.007957-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLEMIDIO VIEIRA SANTOS 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  aos  embargos de  declaração  opostos  pelo  INSS  e  

determinou a expedição de ofício ao  INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       874871      2003.03.99.015265-0(0100000810)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : APARECIDA TEIXEIRA FRANCO 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

Encerrou-se  a  sessão às 14:35 horas, tendo sido julgados 99  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

São Paulo, 30 de junho de 2008.   

  

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA   

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA, em exercício   

  

EDNALDO DA SILVA FERREIRA   
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Secretário(a) do(a) SÉTIMA TURMA   

  

ACÓRDÃOS 

  

  

  

PROC.   :  2000.61.13.007241-3        AC 1190052 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLAVO HERMENEGILDO DE ALMEIDA 

ADV     :  MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO 

DO INSS PROVIDA. REMESSA TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA 

MANTIDA EM PARTE. 

1Remessa oficial tida por interposta, uma vez que estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor 

da condenação e o direito controvertido forem superiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do 

CPC.. 

2A qualidade de segurado restou devidamente comprovada, uma vez que entre o período da data de rescisão de seu 

último contrato de trabalho bem como da do ajuizamento da ação não se ultrapassou o limite estabelecido no art. 15, II, 

da Lei nº 8.213/91. 

3A carência exigida pelo art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 também vem demonstrada pela cópia de sua CTPS, bem como 

pela consulta ao CNIS, os quais comprovam diversos vínculos empregatícios mantidos poelo requerente por tempo 

suficiente aos 12 meses necessários. 

4O laudo médico pericial atestou-se que, além do autor ser surdo e mudo, desde nascença, é portador de cegueira 

bilateral irreversível, concluiu, destarte, estar o autor total e definitivamente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada que lhe garanta a sua própria subsistência. 

5O benefício é devido a partir da data da juntada do laudo médico pericial, uma vez que apenas nesse momento é que se 

constatou a incapacidade laborativa do autor, até a data de seu óbito. 

6Correção monetária nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta Corte e nº 148 do C. STJ, bem 

como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devido o benefício. 

7Juros de mora, a partir de quando o benefício se tornou devido, à razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 

10.406/2002. 

8Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

9Apelação do INSS provida. 
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10Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

11Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.015306-1        AC  681751 

ORIG.   :  9900001028  1 Vr RANCHARIA/SP 

APTE    :  ISAULINA ROSA DE JESUS 

ADV     :  JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - 

PELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.O laudo médico pericial atesta ser a autora portadora de artrose de coluna dorso-lombar, hipertensão arterial e lesão 

crônica de globo ocular direito com lacrimejamento contínuo, bem como perda parcial da visão. 

2.O segundo requisito também restou comprovado, através dos depoimentos testemunhais, bem como do estudo social, 

dos quais restou evidente a condição de pobreza em que vive a parte autora, não possuindo ela própria ou a sua família 

rendimentos que lhes garantam o mínimo necessário a sua sobrevivência. 

3.Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial, uma vez ter sido esse o momento em que se constatou a 

incapacidade da parte autora para o exercício de atividade laborativa. 

4.Correção monetária das parcelas vencidas nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta Corte e nº 

148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devido o 

benefício. 

5.Juros de mora à razão de 6% ao ano, a partir da data do início do benefício até 11/01/2003, nos termos dos arts. 1.062 

do CC e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406/2002. 

6.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

7.O INSS está isento das custas processuais, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos 

termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS 

do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

8.Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária, não há despesas a serem reembolsadas pela 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

9.Apelação da parte autora provida. 

10.Sentença reformada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.043907-2        AC  729731 

ORIG.   :  0000001121  10 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  VILKEN EDISON OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT.  

- O prazo decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, de que trata a Lei 9711/98, que alterou o artigo 

103 da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu 

expressamente sua retroatividade. Aplicação da Súmula 85 do STJ. Preliminar de decadência rejeitada. 

- Os benefícios que já estivessem em manutenção na data da promulgação da Constituição Federal foram conformados à 

regra do artigo 58 do ADCT. A partir de dezembro de 1991, quando da vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento, os 

critérios para o reajustamento foram os estabelecidos nas leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente 

correspondência direta com o salário mínimo. 

- O artigo 41 da Lei 8213/91 regulamenta a determinação contida no artigo artigo 201, parágrafo 2º, da Carta Magna e 

em nada discrepa do ordenamento vigente. Por outro lado, a pretensão do autor, no sentido de vincular 

permanentemente o valor de seu benefício ao salário mínimo encontra proibição expressa no artigo 7º, inciso IV, da 

Constituição Federal. 

- Apelação do autor e recurso adesivo do INSS desprovidos. Sentença mantida por outros fundamentos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.02.007915-6        AC  861050 

ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBTE :  EDISON JESUS DE SOUZA 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 1162/1180 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDISON JESUS DE SOUZA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi integralmente apreciada de forma clara e 

coerente, não apresentando o Acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos 

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.05.004365-6        AC  937414 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AGRDO :  DECISÃO DE FLS. 108/110 

APTE    :  OSVALDO VIOLA 

ADV     :  HELOISA HELENA TRISTAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. 

1."Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação." Enunciado da Súmula 85 do STJ. 

2.O interstício entre a data de início do benefício e a data da propositura da ação é inferior a cinco anos. Não há que se 

falar em parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

3.Agravo regimental desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo,  16 de junho de 2008  (data de julgamento) 
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PROC.   :  2002.03.99.036846-0        AC  829787 

ORIG.   :  0100000129  2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  JOAO MOACIR FERREIRA e outros 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALARIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

IRSM. ÍNDICE REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994.. 

- O prazo decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, de que trata a Lei 9711/98, que alterou o artigo 

103 da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu 

expressamente sua retroatividade. Aplicação da Súmula 85 do STJ, inclusive quanto à observância da prescrição 

qüinqüenal. Preliminar de decadência rejeitada. 

- É devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994 

(artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94), na correção dos salários-de-contribuição anteriores a fev./94, que integraram 

o cálculo do benefício, para se obter a renda mensal inicial, antes da conversão em URV. 

- O limite legal máximo do salário-de-benefício (artigo 29, § 2º, da Lei 8213/91) não contraria a determinação 

constitucional do artigo 202, em sua redação original,  que dispõe apenas sobre os 36 salários-de-contribuição que 

formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, mês a mês. 

- A proporcionalidade prevista na Constituição Federal não determina uma relação absoluta entre os anos trabalhados e 

o valor do benefício, não havendo incompatibilidade entre o artigo 53 da Lei 8213/91, que estabeleceu o percentual de 

70% como coeficiente de cálculo para as aposentadorias proporcionais  e o artigo 202, § 1º, e artigo 5º, inciso I, ambos 

da CF. 

- A alegação da parte autora no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios 

previdenciários nas competências a partir de maio/1996 sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de 

adoção dos índices legais. A pretensão carece de amparo jurídico, pois não existe direito adquirido à utilização de um 

ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios, nos 

moldes da lei. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas 08 desta 

Corte e 148 do STJ. 

- Os juros de mora devem incidir à razão de 6% ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 

1.062 do Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos  à taxa de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

- Apelação dos autores parcialmente provida. Recurso adesivo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento parcial à apelação dos autores e negar 

provimento ao recurso adesivo do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008  (data de julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.041749-5        AC 1058154 

ORIG.   :  0000000879  1 Vr MACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TERESA SHULEK DE ANDRADE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE EDISON ALBA SORIA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - 

AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA 

EM PARTE. 

1.A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF de 

1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos segurados ou 

beneficiários da previdência social 

2.Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, pois é o INSS o órgão operacionalizador do benefício, ou seja, o 

órgão responsável pela execução e manutenção da verba destinada à assistência social, nos termos do art. 32, parág. 

único, do Decreto nº 1.744/95. 

3.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

4.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social. 

5. Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial, quando foi constatada a incapacidade da autora para as 

atividades laborativas. 

6. Agravo retido improvido. 

7.Apelação do INSS parcialmente provida. 

8.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento 

à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.007170-4        AC 1090211 

ORIG.   :  0400000743  2 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PALMIRA FARIA CARDOSO 

ADV     :  MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Remessa oficial não conhecida. 

5. Apelação do INSS provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.008208-4        AC 1308558 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  OSWALDO BRUNO 

ADV     :  MARILENA FREITAS SILVESTRE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - RENDA 

MENSAL INICIAL - SALÁRIO-BASE - CONTRIBUIÇÃO -INTERSTÍCIOS - PROGRESSÃO NA ESCALA - 

IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A progressão na escala do salário-base, no que se refere ao contribuinte, é permitida desde que cumprido o interstício 

exigido em lei, e somente para a classe imediatamente posterior. 

- Diante do descumprimento de tal previsão legal por parte da autora, correto cálculo da renda mensal inicial do 

benefício, efetuada com o devido enquadramento no dispositivo legal, desconsiderando-se o valor da contribuição 

superior às classes sobre as quais a autora contribuiu. 

- Não há falar em revisão do cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem previsão 

legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Apelação improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.09.001078-1        AC 1264744 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  IDA VACARI BRANDAO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - EXTINÇÃO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PERDA DO OBJETO - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE PENSÃO 

POR MORTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º DO CPC - REQUISITOS - FAMÍLIA 

CAPAZ DE PROVER A MANUTENÇÃO DA PARTE AUTORA - MANTIDA A EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO EM RELAÇÃO À UNIÃO FEDERAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA 

PARA EXCLUIR A FALTA DE INTERESSSE DE AGIR - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - ISENÇÃO. 

- Com o advento do Decreto nº 1.744/95, toda discussão em torno da legitimidade passiva da autarquia, em processos 

dessa natureza, perdeu sua razão, porquanto em seu artigo 32, parágrafo único, está expresso que é o INSS o 

responsável pela concessão e manutenção do benefício instituído pelo artigo 203 da Constituição Federal. Nesse sentido 

a Súmula nº 22 desta Egrégia Corte. 

- Não há que se falar em perda do objeto da ação, vez que na data da propositura da ação a requerente não percebia 

nenhum benefício e a concessão administrativa do benefício de pensão por morte operou-se tão-somente a partir de 

10.08.2003. Assim, remanesce interesse processual pois, presente o binômio necessidade-adequação a justificar a lide. 

- Extinto o processo sem julgamento do mérito e achando-se a causa madura, aplicável o disposto no artigo 515, § 3º do 

Código de Processo Civil, mediante interpretação extensiva que permite o conhecimento direto do pedido, sem que haja 

supressão de grau de jurisdição. 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, mas tendo sua manutenção provida por sua família, impõe-se o 

indeferimento do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88), no período compreendido entre a data do 

ajuizamento da ação e a concessão do benefício de pensão por morte na esfera administrativa.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Manutenção da extinção sem julgamento do mérito quanto à União Federal, face à sua ilegitimidade passiva. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida, para afastar a carência da ação e, no mérito, julgar improcedente o 

pedido (art. 515, § 3º, CPC). 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em manter a extinção do processo sem julgamento do mérito quanto à União Federal, vez que 

reconhecida a sua ilegitimidade passiva ad causam e dar parcial provimento à apelação, para afastar a carência da ação, 

e com fundamento no parágrafo 3º, do artigo 515, do CPC, julgar improcedente o pedido. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.057104-8        AC  629811 

ORIG.   :  9900000365  3 Vr CATANDUVA/SP 

EMBTE. :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 137/148 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  ANTONIO CARLOS PAULELA 

ADV     :  VERA APARECIDA ALVES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE - OCORRÊNCIA. - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- São providos embargos de declaração para sanar obscuridade. 

- Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.072053-4        AC  649260 

ORIG.   :  9900001158  1 Vr MIRASSOL/SP 

EMBTE. :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 104/110 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  ANTONIO ALVES 

ADV     :  JOAO HENRIQUE BUOSI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
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- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a 

serem sanadas, apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.076372-7        AC  654637 

ORIG.   :  9700001958  7 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMBTE. :  OSMAR ELEOTERIO ALVES 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 198/204 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  OSMAR ELEOTERIO ALVES 

ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a 

serem sanadas, apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.02.007470-1        AC  891213 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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EMBTE. :  EDSON CLAUDINE TREVIZAN 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 299/309 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOANA CRISTINA PAULINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDSON CLAUDINE TREVIZAN 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver obscuridade ou omissão a serem sanadas.  

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.02.010015-3        AC  809562 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  LUZIA APARECIDA DIAS 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - PERÍODOS 

COMPROVADOS - APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- Prestando, a autora, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Conjunto probatório suficiente para enquadrar, como insalubre, a atividade desenvolvida na FEBEM. 

- Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- Apelação da autora provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação da autora. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.05.010006-4        AC 1128618 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

EMBTE. :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 204/212 

APTE    :  FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.11.008338-7        AC  905267 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

EMBTE. :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 168/176 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RUBENS MARIANO 

ADV     :  JOSUE COVO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 399/3494 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver omissão ou obscuridade a serem sanadas. 

Deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.19.007530-3        AC  653982 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

EMBTE. :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 324/334 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  THIERS CABRAL FILHO 

ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- São providos embargos de declaração para sanar omissão concernente ao termo final de incidência dos honorários 

advocatícios. 

 - Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.001802-6        AC 1283151 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  DIONISIO MANOEL CORREA 

ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE 

TRABALHOS ESPECIAIS - RUÍDO - PERÍODOS COMPROVADOS - PREENCHIDOS OS REQUISITOS, ANTES 

DA EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO DO 

INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural requerido, conforme autorização contida no artigo 55, 

parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1999 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 108 

(cento e oito) contribuições mensais. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- O termo inicial fica mantido da data do requerimento na via administrativa. 

- Honorários advocatícios arbitrados em consonância com o entendimento desta C. Turma. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.001805-1        AC  894608 

ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE. :  JOSE ARTEIRO FARIAS ARAGAO 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 234/235 

APTE    :  JOSE ARTEIRO FARIAS ARAGAO 

ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO - ERRO MATERIAL - 

OCORRÊNCIA - CORREÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL EFETIVAMENTE RECONHECIDO. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades existentes no julgado no que se refere à fixação do exato período 

considerado como especial.   

- Subsiste a argumentação do embargante ante a necessidade de corrigir o período especial enquadrado entre 26.02.1975 

a 29.12.1995. 

- Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.003484-6        AC  779361 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE. :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 138/149 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EMILIO NICOLOSI NETO 

ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.027046-6        AC  700138 

ORIG.   :  0000001179  4 Vr DIADEMA/SP 

EMBTE. :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 180/193 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO QUITINO DE PAULA 

ADV     :  JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE - OCORRÊNCIA. - EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- São providos embargos de declaração para sanar obscuridade concernente ao percentual da aposentadoria concedida 

ao autor. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

 - Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.032247-8        AC  708866 

ORIG.   :  0000000441  2 Vr SALTO/SP 
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APTE    :  ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO 

DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE - ENQUADRAMENTO 

EM ATIVIDADE ESPECIAL - POSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE PARTE DOS 

TRABALHOS ESPECIAIS - AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO INDEVIDA - JUSTIÇA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é insuficiente para o reconhecimento do trabalho rural alegado. 

- Note-se que a simples sujeição às intempéries da natureza não é suficiente para caracterizar o trabalho rural como 

insalubre ou perigoso. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Embora sucumbente em maior parte, o autor está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.034721-9        AC  713423 

ORIG.   :  0000002232  4 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HONORIO HIGASI 

ADV     :  MARIA LUCIA PIRES 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - INSALUBRIDADE - CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO DO INSS 

IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao enquadramento como especial os interstícios alegados. 

- O trabalho do autor durante o interregno compreendido entre 19.03.1969 A 29.09.1978 deve ser reconhecido como 

insalubre, nos moldes do código 1.1.8, do anexo ao Decreto nº 53.831/64, pois estava exposta a tensão superior a 250 

volts. 

- Convertido o tempo especial e comum, o autor faz jus à elevação do coeficiente de cálculo do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, para o percentual de 88% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 

8.213/91, pelo que deve ser deferido o pleito do autor que verte sobre a majoração do coeficiente de cálculo, mas a 

partir do pedido de revisão formulado em sede administrativa. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em 

todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

- Apelação do INSS improvida. 

- Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e em dar parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.038169-0        AC  719548 

ORIG.   :  0000001028  1 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLORIA ANARUMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - ERRO MATERIAL CONSTANTE NO DISPOSITIVO DA SENTENÇA - NULIDADE - 

INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO PELO JUÍZO AD QUEM - POSSIBILIDADE - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA 

RECONHECER PARTE DO PEDIDO - AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO DE OFÍCIO DA R. 

SENTENÇA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS - RECURSO 

ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO  

- Verificada a existência de erro material na r. sentença, o mesmo há que ser sanado pelo Egrégio Tribunal ad quem, 

sem que referido procedimento implique em nulidade. 

- Correção, de ofício, do dispositivo da r. sentença para constar que o benefício concedido consubstancia-se em 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

- Inocorrência de decadência da pretensão à concessão do benefício, bem como da prescrição da ação, tendo em vista 

que é direito do segurado ver reconhecido, em qualquer época, o tempo de serviço prestado em atividade abrangida pela 

Previdência Social, nos termos do art. 103 da lei 8.213/91, com a redação vigente á época da propositura da ação. Em se 

tratando de concessão de benefícios previdenciários, somente não são devidas às prestações vencidas anteriores ao 

qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas devem ser fixados no valor de 

R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais reais), em conformidade com o disposto no artigo 20, parágrafo 4ºdo Código de 

Processo Civil. 

- Correção de ofício da r. sentença. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Recurso adesivo da 

parte autora prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em corrigir, de ofício, o dispositivo da r. sentença, para constar que o benefício concedido 

consubstancia-se em aposentadoria por tempo de serviço proporcional e em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS e julgar prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.041254-6        AC  725171 

ORIG.   :  0000000398  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  HUMBERTO DOS REIS NADALIM 

ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE URBANA - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - AÇÃO VISANDO 

RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE 

PARA RECONHECER O PERÍODO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - 

ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - PERÍODOS COMPROVADOS - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - JUSTIÇA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDA 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispõe o artigo 332 do mesmo 

código. 

- Levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tem-se como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

- Conjunto probatório suficiente para reconhecer parte do período pretendido. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é insuficiente para o reconhecimento do trabalho rural alegado. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Embora sucumbente em maior parte, o autor está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2001.03.99.042093-2        AC  726611 

ORIG.   :  0000000463  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  GLECIR DIVA DE MATOS DEROIDE 

ADV     :  SONIA LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - AUSÊNCIA DA 

CARÊNCIA NECESSÁRIA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA  

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Assim, entendo que o conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural desenvolvido pelo requente entre 01 de 

janeiro de 1967 a 23 de julho de 1991, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91 e, de 24 

de julho de 1991 a 31 de dezembro de 1993, com aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I, da referida 

norma. 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- A parte autora não preenche o requisito necessário da carência para a concessão do benefício vindicado. 

- Devido à sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.049731-0        AC  740500 

ORIG.   :  9600000423  1 Vr GUARAREMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO DE PAULA CARACA 

ADV     :  EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO 

DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

- INSALUBRIDADE - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL E 

REAJUSTES DO BENEFÍCIO INDEVIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

PREQUESTIONAMENTO.  

- Não se conhece do agravo retido, vez que não reiterado, expressamente, nas contra-razões de apelação. 

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a r. sentença aos limites do pedido inicial, afastando-se o tópico atinente 

à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial o interstício de 29.01.1962 a 26.09.1984. 

- Convertido o tempo especial e comum, o autor faz jus à elevação do coeficiente de cálculo do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, para o percentual de 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei 

n. 8.213/91, pelo que deve ser deferido o pleito do autor que verte sobre a majoração do coeficiente de cálculo, sendo os 

valores em atraso devidos a partir da citação. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em 

todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

- Agravo retido não conhecido. 

- Apelação do INSS  e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do agravo retido, em dar parcial provimento à apelação do INSS à remessa oficial. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.055321-0        AC  752759 

ORIG.   :  0000000592  1 Vr NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV     :  DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - INSALUBRIDADE - CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE 

PROVIDAS.  

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial os interstícios de 09.10.85 a 05.03.1997. 

- Convertido o tempo especial e comum, o autor faz jus à elevação do coeficiente de cálculo do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, para o percentual de 94% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 

8.213/91, pelo que deve ser deferido o pleito do autor que verte sobre a majoração do coeficiente de cálculo, sendo os 

valores em atraso devidos a partir da concessão, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Por fim, os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

- Apelação do INSS  e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS à remessa oficial tida por interposta. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.07.004295-5        AC 1295776 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  MARIO DAVID VIEIRA 

ADV     :  LUIZ GERALDO ZONTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOA VENTURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE 

CÁLCULO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - RUÍDO - AUSÊNCIA DE 

LAUDO - PERÍODOS NÃO COMPROVADOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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- Para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre houve a necessidade 

da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

- No caso dos autos, o formulário e laudo técnico apenas fazem referência ao lapso incontroverso, sendo que em relação 

aos interstícios em contenda, nada foi produzido. 

- Não comprovada a especialidade alegada. 

- Apelo do improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.13.003327-8        AC  984269 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVIO FERNANDO DA SILVA 

ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - INSALUBRIDADE - CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - APELAÇÃO DO INSS 

IMPROVIDA E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial os interstícios de 01.05.1980 a 29.12.1981; de 12.04.1982 

a 26.05.1982; de 17.08.1982 a 27.09.1984; de 26.11.1984 a 26.06.1987 e de 01.06.1988 a 19.12.1996. 

- Convertido o tempo especial e comum, o autor faz jus à elevação do coeficiente de cálculo do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, para o percentual de 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei 

n. 8.213/91, pelo que deve ser deferido o pleito do autor que verte sobre a majoração do coeficiente de cálculo, sendo os 

valores em atraso devidos a partir da citação. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Apelação do INSS improvida. 
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- Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e em dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.20.004987-7        AC 1216059 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  JOSE APARECIDO AGOSTINHO 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - PERÍODOS PARCIALMENTE 

ENQUADRADOS - AUSENTES OS REQUISITOS - MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA - APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 

- A matéria preliminar confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99 (código 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79). 

- De outra forma, o trabalho não pode ser considerado como insalubre.Com efeito, para configurá-la à situação prevista 

no código 2.2.1, do anexo ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva 

exposição, habitual e permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

- Ausente o requisito temporal para o benefício requerido. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação do INSS improvida. 

- Apelação do autor improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento às apelações. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.26.000462-0        AC  854417 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMBTE. :  RUBENS CHENDI 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 138/148 

APTE    :  RUBENS CHENDI 

ADV     :  SERGIO GARCIA MARQUESINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- São providos embargos de declaração para sanar omissão concernente ao termo inicial da revisão do coeficiente de 

cálculo da aposentadoria proporcional concedida ao autor administrativamente. 

 - Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.003179-8        AC 1128148 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EZELINO DO NASCIMENTO 

ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - INSALUBRIDADE - CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial os interstícios de 15.03.72 a 30.04.75 e de 01.05.1975 a 

14.12.77. 
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- Convertido o tempo especial e comum, o autor faz jus à elevação do coeficiente de cálculo do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, para o percentual de 94% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 

8.213/91, pelo que deve ser deferido o pleito do autor que verte sobre a majoração do coeficiente de cálculo. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Apelação do INSS improvida. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e em dar parcial provimento à Remessa oficial. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.010068-1        AC  782618 

ORIG.   :  0000001134  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HILDA OLIVEIRA REIS 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

INTEMPESTIVIDADE - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Apelação do INSS não conhecida ante a configuração da intempestividade à luz do preceituado nos artigos 188, 242 e 

508 do Código de Processo Civil. 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de reformatio in pejus). A citação é o 

marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não sofram aplicação no 

percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 
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- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação não conhecida. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da apelação, dar parcial provimento à remessa oficial e determinar a expedição de 

ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.043609-9        AC  840553 

ORIG.   :  0100001078  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GILVANIA DONIZETTI ROSA e outros 

ADV     :  HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APDO    :  KAROLINE BEATRIZ LISSONI incapaz 

  :  KAROLYNE BEATRIZ LISSONI incapaz 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO DE LITISCONSORTE FACULTATIVO APÓS A SENTENÇA. 

IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. UNIÃO 

ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. VALORES 

DEPOSITADOS EM JUÍZO. RATEIO ENTRE TODOS OS DEPENDENTES. DESCONTO NA EXECUÇÃO. 

TERMO INICIAL DO PAGAMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Correta a decisão do Juízo "a quo" em indeferir a inclusão do menor no pólo ativo da demanda após a prolação da 

sentença, pois, trata-se de litisconsorte facultativo. A obrigatoriedade de sua inclusão na lide só se daria caso ele já 

estivesse recebendo o benefício de pensão por morte oriundo do falecimento de seu pai. Sua habilitação à pensão por 

morte poderá ocorrer a qualquer momento, mas, não mais nestes autos, pois, após a citação, a alteração do pedido ou a 

inclusão de litisconsorte facultativo só seria permitida com a concordância expressa do réu, o que não ocorreu no caso. 

Ademais, qualquer alteração nestes termos, após a sentença, iria causar grande tumulto processual.  

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito. 
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- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

- Termo inicial fixado a partir da data do requerimento do benefício na via administrativa, em conformidade com o art. 

74, II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

- Inocorrência de prescrição, haja vista que a mesma atinge apenas as prestações devidas no qüinqüênio que antecede o 

requerimento do benefício. 

- Data do início do pagamento do benefício fixada na data da inclusão da apelada como dependente. 

- Valor pago administrativamente, o qual foi depositado em juízo, a ser rateado em partes iguais entre os beneficiários. 

O valor levantado refere-se à 2/3 do montante depositado, restando, apenas, 1/3 referente à cota-parte da apelada. 

- Os valores depositados em juízo deverão ser descontados por ocasião da execução. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Pedido formulado pelo Ministério Público Federal rejeitado. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, rejeitar o pedido formulado pelo Ministério Público Federal e dar 

parcial provimento à apelação do INSS e determinar a expedição de ofício ao INSS, para imediata implantação do 

benefício. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.02.009516-6        AC  954316 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE GERALDO MANTOVANI 

ADV     :  JULIANA MALANDRINO LUCIANO GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

AUXÍLIO-DOENÇA PREENCHIDOS - MARCO INICIAL - VALOR INICIAL DO BENEFÍCIO - DESCONTO DE 

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO 

IMPROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Sujeita-se ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação exceder a 60 salários mínimos (art. 475, 

parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 
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- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava temporariamente 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de auxílio-doença, haja vista a possibilidade de submissão a 

procedimento de reabilitação. 

- O marco inicial do benefício fica mantido em 31.07.2001, ocasião em que se operou a cessação indevida do Auxílio-

Doença concedido administrativamente. 

- O valor inicial do benefício deverá ser calculado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 

8.213/91 

- Eventuais diferenças pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença, pois em conformidade com o artigo 20, § 3º, do 

Código de Processo Civil, limitando-se sua incidência sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Substituição do benefício de aposentadoria por invalidez pelo de auxílio-doença, que deverá ser implantado de 

imediato, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos eventuais recursos 

interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, negar provimento à apelação e determinar a 

expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de auxílio-doença, em substituição ao de aposentadoria por invalidez. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.17.001666-1        AC  953120 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA LEONILDA GRANAI CEZARE e outro 

ADV     :  WILSON RODNEY AMARAL 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ERRO NO CÁLCULO DO BENEFÍCIO REVISADO - 

REFLEXO NAS RENDAS MENSAIS SUBSEQÜENTES - PENSÃO POR MORTE MAJORADA EM 

DECORRÊNCIA DA ELEVAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIO ANTERIORES DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO PELO 

INSS APÓS PROPOSITURA DA AÇÃO - NÃO-PAGAMENTO DO PRINCIPAL - PROCEDÊNCIA MANTIDA - 

SUCUMBÊNCIA DEVIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS - EXCLUSÃO DA TAXA SELIC - 

APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- A r. sentença de fls. 202/206 ,que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 18.11.2003, sujeitando-se, 

portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, 

convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

- Reconhecimento expresso do INSS de incorreção no cálculo do benefício, que acarretará reflexo nas rendas mensais 

da pensão titularizada pela parte autora. 

- Reconhecido o pedido, a sucumbência deve ser suportada por quem deu causa ao ajuizamento da ação, no caso, o 

INSS. 

- Deve ser mantida a sentença de mérito, e a sucumbência, suportada integralmente por aquele que deu causa ao 

ajuizamento da demanda, no caso, o INSS. 

- Legítima a fixação da verba honorária advocatícia, a qual, ademais, atendeu ao critério de razoabilidade preconizado 

pelo Código de Processo Civil, artigo 20, §§ 3º e 4º. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. Afastada a aplicação 

da taxa SELIC. Referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de reformatio in pejus. 

- Apelação e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.19.001068-8        AC 1047714 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSINA SEBASTIANA VICENTE 

ADV     :  MARCO ANTONIO ESTEBAM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. 

COMPROVAÇÃO. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Demonstrado, nos autos, que o "de cujus" detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito. 

- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material. 

- No que toca ao pedido de compensação mútua dos honorários ou sua diminuição em caso de manutenção da sentença, 

também não merece prosperar. É que a autora sucumbiu de parte mínima do pedido, tão somente no que concerne à data 

de início do benefício. Desta forma, o percentual de 10% sobre o valor da condenação, fixado pelo juiz de 1o grau 

mostra-se razoável e consonante com o disposto no art. 20 do CPC. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício 

ao INSS. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (Data do Julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.24.000480-0        AC 1114319 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  LEONICE ALVES DE BRITO MOREIRA e outros 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES. FED. EVA REGINA/ SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEMONSTRAÇÃO. CÔNJUGE E FILHOS MENORES. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. VALOR DO BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO, NA PARTE CONHECIDA PARCIALMENTE PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não se conhece de parte da apelação que requer a justiça gratuita,  tendo em vista que referida pretensão já foi deferida 

nos autos. 

- O benefício do prazo em dobro previsto no artigo 5º, § 5º, da Lei nº 1.060/50, somente se aplica ao Defensor Público 

ou integrante do serviço estatal de assistência judiciária, não sendo incluído nessa condição o advogado constituído por 

instrumento de mandato, ainda que o representado seja beneficiário da assistência judiciária. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 
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- Óbito ocorrido depois das alterações realizadas no artigo 102 da lei 8.213/91 pela Lei 9.528/97. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias. 

- Comprovado exercício de atividade rural pelo falecido até a data do óbito, conclui-se que não houve a perda da 

qualidade de segurado. 

- Fixa-se o termo inicial do benefício a partir da data do óbito - 06/12/2000, para os dependentes menores impúberes, e 

para os demais autores o termo inicial do benefício a partir da citação - 20/12/2002, em conformidade com o artigo 74, 

inciso II, da Lei n°. 8.213/91, face à inexistência de requerimento administrativo nos autos. 

- Correção monetária dos valores devidos apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora incidentes desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação, na parte conhecida, parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento e determinar 

a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.002805-3        AC  934087 

ORIG.   :  8V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE MOREIRA FILHO 

ADV     :  JOSE EDUARDO DO CARMO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO - ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL - PERÍODOS 
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COMPROVADOS - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - EC-20/98 - AUSENTE REQUISITO 

TEMPORAL - BENEFÍCIO INDEVIDO - APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório é insuficiente a demonstrar o trabalho rural alegado. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- A carência, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei e que implementaram as 

condições em 2002 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 126 (cento e vinte e seis) contribuições 

mensais. 

- Todavia, quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas 

conversões, o autor não atingiu o tempo necessário à concessão do benefício perseguido. 

- Apelo do autor parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do autor. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.002821-1     REOAC  963794 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARIA JUNGERS CERQUEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  SELMA APARECIDA BENEDICTO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. EVA REGINA/ SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI 3.807/60. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. LEI 

5.890/73. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA. COMPROVAÇÃO. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
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- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Óbito ocorrido quando em vigor a Lei 3.807/60, com alteração dada pela Lei 5.890/73. Assim, o benefício postulado 

exigia a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) o recolhimento de 

12 (doze) contribuições mensais. 

- Qualidade de segurado, à época do óbito, comprovada. 

- Qualidade de dependente comprovada. 

- Observa-se no processo administrativo que o benefício foi regularmente deferido à autora em 09/08/1974, e em 

01/05/1995 foi abruptamente cessado, sem que houvesse qualquer prova da alegada manifestação de desistência. 

- É de rigor o restabelecimento do benefício de pensão por morte à parte autora, desde a data da injusta cessação, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916 devendo, a partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 

10.406/2002, ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, observando-se, quanto às 

prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Descabe a condenação em despesas processuais, considerando que a parte autora é beneficiária justiça gratuita. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com 

os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.000201-8        AC  847806 

ORIG.   :  0100000583  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  PALMIRA BIANCHI NACAE 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 422/3494 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - REQUISITOS PARA A APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Comprovado o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior à instalação da incapacidade 

total e definitiva, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Restando demonstrado nos autos que a incapacidade laborativa resultou do agravamento de enfermidades que 

surgiram durante o período em que estava vinculada ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não há que se falar 

em perda de qualidade de segurado. 

- Honorários advocatícios mantidos conforme estipulado na r. sentença pois, fixado moderadamente e observados os 

critérios do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação do INSS improvida. 

- Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento às apelações e determinar a expedição 

de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício . 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.004738-5        AC  856485 

ORIG.   :  0100000163  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO TORTORELLI 

ADV     :  DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO RETIDO NÃO 

REITERADO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - REQUISITOS PARA A APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PREENCHIDOS - MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS 

- DESPESAS PROCESSUAIS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DO INSS 
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PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-

MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Não se conhece do agravo retido interposto, pois não reiterado nas contra-razões de apelação. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada total e 

definitivamente para o trabalho, devida a aposentadoria por invalidez.  

- O artigo 11, "caput", da Lei nº 1.060/50 prevê, expressamente, que os honorários advocatícios serão pagos pelo 

vencido, quando o beneficiário de assistência judiciária gratuita for vencedor na causa. 

- Honorários advocatícios fixados em conformidade com o artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

Esclareço, entretanto, que sua incidência opera-se sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, e 

nada despendeu a esse título. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Agravo retido não conhecido. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Recurso adesivo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à apelação e ao recurso adesivo 

interposto e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.006965-4        AC  860567 

ORIG.   :  0000001121  1 Vr LUCELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  WILSON BERROW 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE 
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TRABALHOS ESPECIAIS - MOTORISTA - PERÍODOS COMPROVADOS - PREENCHIDOS OS REQUISITOS, 

ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - APELAÇÃO DO 

INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS - RECURSO ADESIVO DO AUTOR IMPROVIDO. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório é insuficiente a demonstrar o trabalho rural. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99 (Motorista). 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2000 (ano do ajuizamento da ação) são necessárias 114 (cento e 

quatorze) contribuições mensais. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício fica mantido da data da citação. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

- Recurso adesivo do autor improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, bem como negar provimento ao 

recurso adesivo do autor. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.021081-8        AC  885612 

ORIG.   :  0200000380  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
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APTE    :  MARIA DE FATIMA BORGES MARQUES e outros 

ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias. 

- Comprovado exercício de atividade urbana pelo falecido até a data do óbito, não há falar se em perda da qualidade de 

segurado e tampouco de necessidade de recolhimento de contribuições. 

Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, reduzidos para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação da parte autora não provida. 

- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial e determinar a expedição de ofício à autarquia. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.026400-1        AC  895829 

ORIG.   :  0100001198  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZABEL APARECIDA RINCAO 

ADV     :  OSWALDO SERON 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. DOCUMENTOS. AUTENTICAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material. 

- Inexistência de recurso sobre a qualidade de segurado do falecido no momento do óbito, havendo comprovação nos 

autos de que este percebia benefício previdenciário por ocasião de sua morte, cingindo-se, portanto, a controvérsia, à 

comprovação da qualidade de dependente da parte autora e da existência de união estável. 

- Quanto aos documentos que instruíram a inicial entende-se que, não tendo a autarquia logrado impugnar o seu 

conteúdo, não há porque apontar a falta de autenticação. Precedentes do Col. Superior Tribunal de Justiça. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião 

em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas reduzidos para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da autarquia e determinar a expedição de ofício ao INSS. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.026879-1        AC  898975 

ORIG.   :  0300000257  3 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  ANTONIA FRANCISCA NAVES 

ADV     :  IRACI PEDROSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 
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verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91.  

- Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.029408-0        AC  902242 

ORIG.   :  0100000199  1 Vr VALINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BAPTISTINA EMILIA SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARY APARECIDA OSCAR 

RELATOR :  DES. FED. EVA REGINA/ SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ÓBITO ANTES DA LC 11/71 - LAVRADOR - CONDIÇÃO 

RECONHECIDA - CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte.  

- A Lei nº 7.604 de 26 de maio de 1987 dispôs no artigo 4º que a "A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar 

nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, 

falecido em data anterior a 26 de maio de 1971". 

- Comprovado que o "de cujus", à época do evento morte, era lavrador. 

- É presumida a qualidade de dependente da autora em relação ao falecido. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 
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por unanimidade, em negar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.030933-1        AC  904045 

ORIG.   :  0100001097  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  MARIA MISSIAS MARQUES 

ADV     :  IRACI PEDROSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA - AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.032645-6        AC  907014 

ORIG.   :  0100000109  1 Vr LORENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO LAZARINI FILHO 

ADV     :  JOSE MARIOTO (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - COCNESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - 

INCAPACIDADE E POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Aplica-se ao caso o disposto no artigo 15, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a qualidade 

de segurada aquela que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando a segurada de registrar essa condição 

junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
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- Restando demonstrado nos autos que, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho habitual de forma total e permanente, devido o benefício de auxílio-doença ante a possibilidade de reabilitação.  

- O marco inicial do benefício deve ser mantido, pois, comprovado o preenchimento dos requisitos desde o 

requerimento administrativo. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de reformatio in pejus). A citação é o 

marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não sofram aplicação no 

percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil. Entretanto, sua incidência limita-se ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença conforme o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.033237-7        AC  907955 

ORIG.   :  0100000394  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  ANTONIO NATALINO DE OLIVEIRA PINTO 

ADV     :  LUIZ ANTONIO BELLUCCI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA 

INCAPACIDADE APÓS A CESSAÇÃO ADMINISTRATIVA EM 14.06.1998 - NÃO CARACTERIZADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Após a cessação do auxílio-doença em 14.06.1998 o requerente retornou ao mercado de trabalho formal vindo a 

perceber benefício por incapacidade tão-somente em 2001. 

- Carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações suscitadas na exordial, não há porque 

macular o processo com nulidade. 

- Apelação improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.033311-4        AC  908029 

ORIG.   :  9900000790  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  MARCELO BATISTA EVANGELISTA 

ADV     :  ELISABETH TRUGLIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DESDE O PRIMEIRO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, desde o primeiro requerimento formulado administrativamente a parte autora 

mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o trabalho, devido o benefício de auxílio-doença.  

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) 1, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em R$ 420,00 (quatrocentos e vinte Reais), à luz do 

preceituado no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil 

- Apelação parcialmente provida. 

- Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 
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São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.12.011742-5        AC 1211975 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA CONCEICAO ALVES DA SILVA 

ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E IMPROVIDA. 

- Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca aos honorários advocatícios, por falta de interesse 

de agir, pois a sentença fixou a condenação da forma requerida. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devida a aposentadoria por invalidez.  

- Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.20.003360-0        AC 1246626 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  MAURA JACINTO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ROBSON FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOPHIA DIAS LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO NO PERÍODO 

EM QUE SURGIU A INCAPACIDADE - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Tendo sido comprovado que já estava incapaz quando da filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

indevido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.24.000943-7        AC 1154073 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  DIVA DE SOUZA RODRIGUES 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES. FED. EVA REGINA/ SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS  

- O benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção do benefício assistencial, de natureza 

personalíssima, por parte do "de cujus", mas da própria condição de segurado que ora se reconhece. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Demonstrado nos autos que o falecido, na data do óbito, mantinha a qualidade de segurado e possuindo direito ao 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, impõe-se a concessão da pensão por morte. 

- Correção monetária dos valores devidos apurada, a contar do vencimento de cada parcela, consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Termo inicial do benefício a partir da citação, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91. 

- Implantação dos benefícios, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte autora e determinar a expedição de ofício ao INSS. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.24.001878-5        AC 1302361 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  NEUZA CUENCA 

ADV     :  SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA - AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, indevido o benefícios de 

aposentadoria por invalidez.  

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.002569-2        AC  978218 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA NERI PINAFI 

ADV     :  ALMIR ROBERTO CICOTE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL INICIAL DE PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 9032/95 - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL -PROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Considerando-se que os benefícios previdenciários regem-se pela lei vigente à época de sua concessão, aplicável, "in 

casu", a Lei nº 9032/95. Deferida a elevação do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial da pensão por morte (DIB 

20.11.96), de início calculada equivocadamente, para 100% (cem por cento) do benefício do "de cujus". 
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- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

- Valores já pagos administrativamente deverão ser descontados por ocasião da execução de sentença. 

- No tocante aos honorários advocatícios, mantido o percentual fixado na r. sentença, pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20 e parágrafo §3º do Código de Processo Civil e entendimento desta Turma. Entretanto, limitada sua 

incidência sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, e dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.007490-3        AC 1248898 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOSE FERREIRO GALLEGO 

ADV     :  MARCOS ALBERTO TOBIAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.27.002216-0        AC  992502 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  MARIA CECILIA RAMOS CORRAINI 

ADV     :  EDVALDO CARNEIRO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO CARRIAO DE MOURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE - APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ - IMPROCEDÊNCIA - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 

416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do Min.GILMAR MENDES, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário à tese de que legislação posterior poderia ser aplicada aos benefícios em manutenção. 

- Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 9.032/95 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos, sendo este o caso da parte autora. 

- As verbas de sucumbência não são devidas, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

- O apelo da parte autora fica prejudicado, tendo em vista o expendido no voto. 

- Apelação da autarquia e remessa oficial tida por interposta providas. Apelação da parte autora prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial, tida por interposta, e julgar 

prejudicada a apelação da parte autora. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.27.002450-7        AC  997506 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO PERES MESSAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALTINO FREGOLAO 

ADV     :  EDVALDO CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE - IMPROCEDÊNCIA - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 

416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do Min.GILMAR MENDES, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário à tese de que legislação posterior poderia ser aplicada aos benefícios em manutenção. 

- Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 9.032/95 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos, sendo este o caso da parte autora. 

- As verbas de sucumbência não são devidas, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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- Apelação do autarquia e remessa oficial, tida por interposta, providas. Prejudicado o recurso adesivo. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial, tida por interposta, ficando 

prejudicado o recurso adesivo. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.001298-0        AC  969245 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAIO YANAGUITA SANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO CARLOS DOMINGUES 

ADV     :  LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO DE RENDAS MENSAIS VENCIDAS DESDE O REQUERIMENTO - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

- O mandado de segurança impetrado pela parte autora com o fito de afastar as exigências contidas nas OS nº 600 e 612 

foi julgado pela Quinta Turma desta E. Corte, AMS nº 1999.61.00.043518-9, com trânsito em julgado certificado em 

28.01.2001 e baixa à vara de origem em 15.10.2001. 

- O requerimento de concessão de aposentadoria foi protocolado em 30 de abril de 1999 (conforme f. 12 dos autos e 

Sistema PLENUS), à época sem solução, em face do que dispunham as OS 600 e 612. Afastadas essas ordens de 

serviço, teve o autor o seu benefício implantado, mas com pagamentos somente a partir de 2002. 

- Confirmado o não-pagamento dos valores de aposentadoria desde a data da efetiva concessão (30.04.1999), é de rigor 

a procedência do pedido. 

- Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.001757-6        AC  967574 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  MANOEL SANTANA CÂMARA ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RENDAS MENSAIS VENCIDAS CALCULADAS COM 

EQUÍVOCO - POSSBILIDADE DE RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO - PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E 

MORALIDADE ADMINISTRATIVA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- O montante inicialmente informado pelo Instituto a título de renda mensal inicial fora calculado incorretamente. 

Legalidade da retificação dos valores, o que acarretou a fixação do valor da pensão em um salário mínimo. 

- Possibilidade de revisão de ofício do cálculo de benefício eivado de equívoco e conseqüente desconto do montante 

apurado incorretamente a maior. Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 

- O ato administrativo de cálculo e concessão do benefício pode ser objeto de revisão de ofício no âmbito da 

administração, em atendimento aos princípios constitucionais insertos no artigo 37 da Constituição Federal. 

- Desacolhimento do pedido subsidiário formulado no apelo, de pagamento do montante atrasado à base de um salário 

mínimo, pois, além de não constar da petição inicial, trata-se de intento já atendido pelo INSS. 

- Manutenção da improcedência do pedido. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima  indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.004889-8        AC  916652 

ORIG.   :  0100000752  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  LEONOR LEITE DOS SANTOS 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

APELAÇÃO - FAMÍLIA CAPAZ DE PROVER A MANUTENÇÃO DA PARTE AUTORA - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

- Demonstrado que a parte autora é idosa, mas tendo a sua manutenção provida por sua família, impõe-se o 

indeferimento do pedido de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.033290-4        AC  976102 

ORIG.   :  0200001218  1 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SILVANA VAZ CORDEIRO 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO DO INSS - MARCO 

INICIAL - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devido o restabelecimento do auxílio-doença.  

- Marco inicial do benefício mantido, pois, reconhecida a manutenção da incapacidade. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.13.002883-1        AC 1256568 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  JOAO RODRIGUES PEREIRA e outro 

ADV     :  MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 
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salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.23.000598-1        AC 1216733 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACEMA DA SILVA GUIGLIELMIN incapaz 

REPTE :  MARIA DAS GRAÇAS SILVA 

ADV     :  CARLOS ANDRÉ RAMOS DE FARIA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA - 

INCAPACIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Em razão da natureza alimentar do benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.11.002009-0        AC 1261686 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTO DE MORI 

ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL DEVIDA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS  

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2000 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 114 

(cento e quatorze) contribuições mensais. 

- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência, e mantidos, pois fixados em conformidade com 

o disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 
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- Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS. e determinar a 

expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.007903-3        AC 1179120 

ORIG.   :  0500000601  3 Vr CATANDUVA/SP     0500021685  3 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MACEDO (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA - Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS PROCESSUAIS - CONSECTÁRIOS LEGAIS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Possibilidade, in casu, de aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

- Demonstrado que a parte autora é idosa, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Marco inicial do benefício fixado a partir do requerimento administrativo, pois comprovado o preenchimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício desde essa data. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e artigo 406 da Lei nº 10.406/2002. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, as parcelas vencidas até a 

data da prolação do Acórdão. 
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- Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação e 

determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do voto da Des. Federal Eva Regina, com quem votou o Des. 

Federal Walter do Amaral, vencida a relatora que negava provimento à apelação. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.010590-1        AC 1183487 

ORIG.   :  0400000570  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0400015940  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  MAGNOLIA MOREIRA MIOLI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLA MARIA LIBA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA - Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS PROCESSUAIS - CONSECTÁRIOS LEGAIS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Possibilidade, in casu, de aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

- Demonstrado que a parte autora é idosa, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Marco inicial do benefício fixado a partir do requerimento administrativo, pois comprovado o preenchimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício desde essa data. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e artigo 406 da Lei nº 10.406/2002. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, as parcelas vencidas até a 

data da prolação do Acórdão. 

- Apelação provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação e 

determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do voto da Des. Federal Eva Regina, com quem votou o Des. 

Federal Walter do Amaral, vencida a relatora que negava provimento à apelação. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017487-0        AC 1192789 

ORIG.   :  9400000204  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA TEREZA MIL HOMENS ORLANDI e outro 

ADV     :  EMILIO LUCIO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COISA JULGADA. CÁLCULOS 

DO INSS ACOLHIDOS. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não há diferenças a serem apuradas por ocasião das rendas mensais subseqüentes ao início do benefício (16.10.92), 

através índices integrais (INPC), pois, como é cediço, o INSS já procedera em conformidade ao critério legal de reajuste 

pelo INPC, conforme estabelecia a Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente. 

- Embora haja decisão transitada em julgado relativa ao pagamento do abono anual integral de 1991 a 1993, é bem de 

ver que a Lei nº 8.114/90 regulamentou o pagamento de aludido provento, que passou a ser calculado sobre o valor do 

benefício efetivamente pago na competência de dezembro de cada ano, não havendo, pois, falar na existência dessa 

diferença a favor do segurado de 1991 em diante, quando o tema, ademais, achava-se devidamente regulamentado pela 

Lei nº 8.213/91. 

- Os cálculos apresentados pelo INSS estão consentâneos à coisa julgada, pois apontam valores decorrentes da 

pretensão efetivamente acolhida na ação de conhecimento, qual seja, o pagamento da correção monetária e consectários 

decorrentes do pagamento atrasado da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Fixados os honorários de sucumbência do embargado em R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais). 

- Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.022023-4        AC 1198621 

ORIG.   :  0400000032  3 Vr ITU/SP     0400049602  3 Vr ITU/SP 

APTE    :  ANEUZA FORNAZARI MODESTO 

ADV     :  MARIA FERNANDA MARTINI NUNES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA - Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - CONSECTÁRIOS LEGAIS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Possibilidade, in casu, de aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

- Demonstrado que a parte autora é deficiente e idosa, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Marco inicial do benefício fixado a partir do requerimento administrativo, pois comprovado o preenchimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício desde essa data. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e artigo 406 da Lei nº 10.406/2002. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, as parcelas vencidas até a 

data da prolação do Acórdão. 

- Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, deu provimento à apelação e determinou a 

expedição de ofício ao INSS, nos termos do voto da Des. Federal Eva Regina, com quem votou o Des. Federal Walter 

do Amaral, vencida a relatora que negava provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.041986-6        AC  487655 

ORIG.   :  9800000827  6 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE APARECIDO DOS SANTOS e outros 
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ADV     :  WILSON MIGUEL 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

EMBTE :  JOSE APARECIDO DOS SANTOS e outros 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 162/163 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

OBSCURIDADE. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO PARA EFEITOS DE CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO DE 

BENEFÍCIOS EM CONSONÂNCIA AOS DITAMES ESTATUÍDOS PELA LEI 8.213/91.  

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - A atualização dos trinta e seis salários-de-contribuição compreendidos nos períodos básicos de cálculo dos 

benefícios previdenciários para fins de apuração do valor da renda mensal desses mesmos benefícios e os critérios de 

reajustamentos dos benefícios, na forma em que aplicados pelo INSS, deu-se nos exatos termos em que estabelecido 

pela legislação de regência, não havendo que se falar em infringência aos princípios constitucionais da irredutibilidade 

do valor dos benefícios e da preservação de seus valores reais. 

IV - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

V - Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.058270-4        AC  502820 

ORIG.   :  9800000901  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  MARIA MARTA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 179 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO REMANESCENTE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  
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II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.097051-0        AC  538851 

ORIG.   :  9809010532  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARMELA FERRATO TOZZI e outros 

ADV     :  TAGINO ALVES DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

EMBTE :  CARMELA FERRATO TOZZI e outros 

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 64 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

CONTRARIEDADE. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL DO ARTIGO 

58 DO ADCT. APURAÇÃO COM BASE NO PISO NACIONAL DE SALÁRIOS QUANDO DA VIGÊNCIA 

CONCOMITANTE DO SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA E DO PISO NACIONAL DE SALÁRIOS 

INSTITUÍDO PELO DECRETO-LEI 2.351/1987. PRECEDENTES DO STJ. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - A questão da utilização do piso nacional de salários, durante a vigência concomitante do mesmo e do salário 

mínimo de referência, para efeitos da equivalência em número de salários mínimos de que trata o artigo 58 do ADCT é 

matéria assente nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores. 

IV - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

V - Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 
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São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.049479-4        AC 1246411 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

FERROVIARIAS DE SAO PAULO 

ADV     :  SANDRA REGINA POMPEO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBTE :  Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de São Paulo 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 5433/5434 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do julgador, que analisou devidamente as 

alegações apresentadas pelas partes e concluiu pela manutenção da r. decisão apelada e do cálculo elaborado pela 

contadoria. 

III - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

IV - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

V - Embargos de declaração improvidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.13.003022-4        AC  814466 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  JOSE MELLETI 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 127/128 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.     

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.002223-9        AC  659222 

ORIG.   :  0000001213  4 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  JOSE DOS PASSOS FILHO 

ADV     :  EDISON MARCO CAPORALIN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL E URBANA. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RECONHECIMENTO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I.Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

II.Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

III.Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

IV.A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 
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V.A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VI.O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes.  

VII.Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento contemporâneo 

mais antigo que o qualifica como rurícola, no caso, a certidão de seu nascimento, lavrada em 04-02-1963 (fl. 25), uma 

vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem 

decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, apenas o período de 04-02-1963 a 23-04-

1971, trabalhado pelo autor na atividade rural, sem anotação na CTPS, pode ser reconhecido para todos os fins 

previdenciários. 

VIII.A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado 

o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a 

apresentação de laudo técnico.  

IXA insalubridade da atividade exercida pela parte autora restou devidamente comprovada através dos documentos 

apresentados. 

X.A partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória 

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da 

condição especial da atividade exercida.  

XI.A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez 

demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

XII.Honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo em vista que o termo inicial do 

benefício data de 01-06-2000 e a sentença fora proferida em 18-09-2000, razão pela qual o valor da condenação de 

acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

XIII.Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V, da 

Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela 

antecipada ex-officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob 

pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos  da República Federativa do Brasil, como a 

"dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que  o Poder Judiciário contribua no sentido da 

concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como 

"erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

XIV.Remessa oficial não conhecida. Apelações do INSS e da parte autora parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em não conhecer 

da remessa oficial, dar parcial provimento às apelações do INSS e da parte autora e determinar a expedição de ofício ao 

INSS, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.03.99.024892-8        AC  696123 

ORIG.   :  9900000860  1 Vr CAJURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REGINA DOS SANTOS CARVALHO e outros 

ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NEGATIVA DE PESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SENTENÇA ANULADA. 

I.Remessa oficial tida por interposta conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 

II.Em sendo a colheita dos testemunhos relevante, mostrando-se indispensável, cabe ao Juízo determinar a produção de 

referida prova, dada a falta de elementos aptos a substituí-la. 

III.Sentença que se anula, de ofício, retornando os autos à Vara de Origem para o prosseguimento regular do feito. 

Remessa oficial tida por interposta, agravo retido e apelação do INSS prejudicados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, anular, 

de ofício, a r. sentença, restando prejudicada a análise da remessa oficial tida por interposta, do agravo retido e da 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.008662-3        AC  780016 

ORIG.   :  9700477223  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO AYRES GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBTE :  ANTONIO AYRES GONCALVES DE OLIVEIRA  

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 99 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

OBSCURIDADE E OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DA LEI ANTIGA E 

ADEQUAÇÃO À LEI RECENTE PELA CONJUGAÇÃO DE ASPECTOS FAVORÁVEIS DO DECRETO 89.312/84 

E DA LEI Nº 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.  

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  
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III - A almejada aplicação de lei antiga ao argumento de direito adquirido não pode se prestar a embasar a pretensão da 

parte autora de beneficiar-se pela aplicação um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis do Decreto 

89.312/84 e os da Lei nº 8.213/91, uma vez que, no caso em tela, não bastaria a aplicação da lei antiga, na forma por ela 

concebida, para que o benefício fosse mais vantajoso à parte autora, já que a vantagem almejada estaria condicionada à 

adequação à lei recente pela aplicação do artigo 144 da Lei nº 8.213/91. 

IV - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

V - Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.020557-0        AC  801496 

ORIG.   :  0000000448  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LINDOLFO ROSA ZACARIAS 

ADV     :  RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 81 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.      

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.04.007878-2        AC 1005095 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ACILINO PONTES e outro 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PAI E MÃE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. VERBA 

HONORÁRIA. 

I.O registro em carteira de trabalho na data do óbito demonstra a condição de segurado junto a Previdência Social. 

II.Em relação aos pais a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do art. 16, da Lei nº 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01, bastando para tal demonstrar o 

domicílio conjunto, bem como que o falecido contribuía para o sustento da residência, através de início de prova 

material e prova testemunhal idônea. 

III.Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido na data do óbito e a dependência 

econômica dos requerentes em relação ao de cujus, os autores fazem jus à pensão pleiteada. 

IV.Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

V.Os honorários advocatícios são limitados às parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI.Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício, meros formalismos da 

legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex-officio, para determinar ao INSS a 

imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC 

aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo 

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma 

sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais 

e regionais" (CF, art. 3º , I e III). 

VII.Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.015265-0        AC  874871 

ORIG.   :  0100000810  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  APARECIDA TEIXEIRA FRANCO 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 130 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO REMANESCENTE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.020376-0        AC  884810 

ORIG.   :  0200001531  2 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  FERNANDO ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PROVA. 

INÍCIO RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I.Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira.  

II.Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei n. 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido. 

III.A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 
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IV.A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V.O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes.  

VI.Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento mais antigo que 

o qualifica como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 16-05-1981 (fl. 21), uma vez que o início 

razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, somente o período de 16-05-1981 a 30-06-1996, 

trabalhado pelo autor na atividade rural, sem anotação na CTPS, é que pode ser reconhecido para todos os fins 

previdenciários.  

VII.O trabalho rurícola desenvolvido até 23 de julho de 1991 deverá ser computado, exceto para efeitos de carência, 

independentemente do recolhimento de contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, § 2º, da Lei 

nº 8.213/91. 

VIII.O labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra citada, tem o seu 

reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91, que não contempla a 

mera averbação de tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural, posterior 

ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

IX.Torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado, visto que a somatória do tempo de serviço laborado como 

lavrador e com registro em carteira não perfaz o tempo mínimo previsto em Lei (30 anos), nos termos do art. 52 e 

seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, tornando-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado. 

X.Ademais, o requerente não comprovou o pagamento das contribuições referentes à carência de 126 (cento e vinte e 

seis) meses, necessárias quando do ajuizamento da ação, em 2002, nos termos do que dispõe o art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

XI.Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

XII.Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em dar parcial 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.025986-8        AC  894522 

ORIG.   :  9200000027  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCOLINA JOAQUINA DE MENEZES NASCIMENTO 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 51/52 
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RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.     

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.028301-9        AC  900868 

ORIG.   :  9000000631  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  ERIVALDO RODRIGUES SEVERIANO 

REPTE   :  MARIA RODRIGUES SEVERIANO 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 61/62 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.     

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.007805-2        AC  920321 

ORIG.   :  0300000200  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  ANTONIA DE LIMA PAULINO 

ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

EMBTE :  ANTONIA DE LIMA PAULINO 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 66/67 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MAJORAÇÃO 

DA VERBA HONORÁRIA. CONTRADIÇÃO RECONHECIDA.  

I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, quando verificadas omissões, 

contradições ou obscuridade. 

II - Ocorrência da contradição apontada pela parte, uma vez que o v. acórdão determinou a fixação da verba honorária 

em montante aviltante à atividade do advogado, motivo pelo qual deve ser fixada em R$415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

III - Embargos de declaração providos.      

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, dar 

provimento aos embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.024997-1        AC  955059 

ORIG.   :  0300000312  2 Vr MIRACATU/SP 

APTE    :  ANA MARGARIDA DE JESUS LISBOA 

ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZANA REITER CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. NEGATIVA DE PESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SENTENÇA ANULADA. 
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I. Em sendo a colheita dos testemunhos relevante, mostrando-se indispensável, cabe ao Juízo determinar a produção de 

referida prova, dada a falta de elementos aptos a substituí-la. 

II.Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para o prosseguimento regular do feito. 

III.Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade, dar 

provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.000879-8        AC 1113106 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AYDEE ARELLO GIMENEZ 

ADV     :  RUBENS RAFAEL TONANNI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. ESPOSA. SEPARAÇÃO DE FATO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO DOS JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Remessa oficial tida por interposta, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II.Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido, uma vez que estava ele recebendo o 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez na época do óbito. 

III.Com a separação de fato dos cônjuges a dependência econômica deixa de ser presumida (art. 16, § 4º da Lei nº 

8.213/91), de modo que se torna necessário que a parte autora comprove que continuou a depender economicamente do 

falecido. 

IV.In casu, a requerente e o falecido voltaram a viver juntos após a separação, restabelecendo o domicílio conjunto, 

conforme prova documental apresentada. 

V.Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido na data do óbito e a dependência 

econômica da requerente em relação ao de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. 

VI.Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

VII.As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII.Juros de mora devidos a contar do termo inicial do benefício. 

IX.Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 
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X.Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício, meros formalismos da 

legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex-officio, para determinar ao INSS a 

imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC 

aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo 

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma 

sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais 

e regionais" (CF, art. 3º , I e III). 

XI.Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. Apelação do INSS em parte conhecida e parcialmente 

provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, não 

conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, bem como dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.006911-8     REOMS  295220 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  VICENTE MORAES DOS SANTOS NETO 

ADV     :  MARCIA VIEIRA LIMA DE PINHO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SÃO 

PAULO/SP             1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRINCÍPIOS BÁSICOS DA 

ADMINISTRAÇÃO. CONTROLE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1.Os princípios básicos da Administração estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se outros 

constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

2.Dentre eles, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas 

atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

3.A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do 

princípio da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os 

quando ilegais, seja pela via judicial. 

4.A possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de direitos, desta 

forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do procedimento administrativo de auditoria do 

benefício já concedido, o que denuncia a omissão do impetrado. 

5.Ressalte-se, por oportuno, que não se justifica a mora do ente previdenciário, daí porque entendo deva ser observado 

prazo razoável para análise e conclusão do procedimento administrativo. 

6.Remessa Oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.024614-7        AC 1033497 

ORIG.   :  0300001577  1 Vr SUMARE/SP 

APTE    :  MARIA JANDIRA CAMARGO 

ADV     :  VANDERLEI CESAR CORNIANI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBTE :  MARIA JANDIRA CAMARGO 

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 100 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE DO JULGADO. 

CABIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. LIBERAÇÃO DE VALORES ATRASADOS. ATO ADMINISTRATIVO 

CONCESSÓRIO REVISTO. PARCELAS EM ATRASO INDEVIDAS ANTE A RETIFICAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA DIB DO BENEFÍCIO. ATO EM CONSONÂNCIA COM OS DITAMES LEGAIS.  

I - Contendo vícios o v. acórdão, cumpre saná-los, por meio dos embargos de declaração. Reconhecimento de omissão 

no acórdão referente à adequação do julgamento ao pedido da parte autora de liberação de parcelas em atraso referentes 

à concessão do benefício de auxílio-doença da parte autora. 

II - Ato administrativo revisto com retificação da data de início do benefício de auxílio-doença. Aplicação conjunta do 

parágrafo 1º do artigo 60 e artigo 124, ambos da Lei nº 8.213/91.  

III - Pagamento de parcelas em atraso referentes ao ato concessório indevido em razão da legal revisão administrativa 

procedida pelo INSS do ato concessório. 

IV - Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do voto do Desembargador Federal Relator, que faz parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.024927-6        AC 1034272 

ORIG.   :  0300000782  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MILTON VASCO 

ADV     :  PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PROVA. 

INÍCIO RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS 

LEGAIS PREENCHIDOS. 

I.A ação declaratória que visa o reconhecimento do tempo de serviço tem natureza imprescritível. 

II.Consoante precedentes jurisprudenciais do STJ e desta E. Corte, existindo início de prova material em conjunto com 

a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do contraditório, deve ser reconhecido o 

tempo de serviço trabalhado por rurícola e aqueles comprovados por carteira profissional. 

III.Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

IV.A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 

V.A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VI.O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VII.Verifica-se que, somado o tempo de trabalho como rurícola e aquele laborado com registro em carteira, a parte 

autora perfaz o lapso temporal mínimo exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

VIII.Apelação do INSS improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.051604-7        AC 1075906 

ORIG.   :  0300000159  2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

APTE    :  FLORINDA CECILIA DE SOUZA MOURA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO DE 

PARTE DO PERÍODO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.  
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I.Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira.  

II.Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei n. 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido. 

III.A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

IV.A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V.O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante da certidão de casamento, 

uma vez que não há início razoável de prova material em relação ao suposto labor rural prestado enquanto solteira. 

Assim, apenas o período de 10-05-1969 a 30-09-1972, trabalhado pela autora na atividade rural, sem anotação na CTPS, 

pode ser reconhecido para todos os fins previdenciários. 

VII.A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.  

VIII. Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida 

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a 

caracterização da condição especial da atividade exercida.  

IX. A insalubridade da atividade exercida pela requerente restou devidamente comprovada nos períodos pleiteados, 

através dos documentos apresentados. 

X.A somatória do tempo de serviço laborado como lavradeira e com registro em carteira (especial e comum) não perfaz 

o tempo mínimo previsto em Lei (25 anos), nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, tornando-se inviável a 

concessão do benefício pleiteado. 

XI.Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

XII.Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em dar parcial 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.054387-7        AC 1080290 
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ORIG.   :  0500000357  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  MARIA DA CONCEICAO SANTOS ALVES 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA 

TESTEMUNHAL IMPRECISA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade e contradição do conjunto probatório apresentado 

a comprovar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.010941-7        AC 1121084 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  PAULINA CORREA DE SOUZA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR 

DA CAUSA. ART. 3º, CAPUT E § 2º, DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC. RECURSO 

IMPROVIDO.  

I.Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar, conciliar 

e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, 

excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

II.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de 

todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do 

CPC. 

III.No caso dos autos, não há que se falar em prestações vencidas, uma vez que a parte autora requereu a concessão do 

benefício a partir da citação. Logo, a soma das prestações vincendas que será igual a uma prestação anual, não 

ultrapassa o valor estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial. 

IV.Apelação improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.008365-6        AC 1100257 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  JOSE SEBASTIAO FIAL DA COSTA 

ADV     :  SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA 

O TRABALHO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBAS PERICIAIS.  

I. A Síndrome da Imunodeficiência Adquirida, por si só, é doença gravíssima, sem cura, de caráter progressivo e 

inconstante, que desencadeia uma série de conseqüências que podem agravar seu estado clínico de uma hora para outra, 

pois como é sabido, é diretamente relacionada à resistência do organismo, gerando, então, incapacidade total e 

permanente. 

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para realizar 

suas funções habituais, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, 

uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

III. In casu, correto fixar o termo inicial na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 

219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são 

anteriores à propositura da ação. 

IV. Correção monetária sobre os valores em atraso de acordo com o disposto no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a  Súmula n. 08 desta Corte Regional e Súmula n. 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V. Juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

VI. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data deste 

acórdão.  

VII. Salários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos Resolução 

nº 440/05 do CJF. O INSS está isento do pagamento de custas processuais. 

VIII. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício, meros formalismos 

da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS 

a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC 

aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo 

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma 

sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais 

e regionais" (CF, art. 3º , I e III). 
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IX. Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e determinar a 

expedição de ofício ao INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.008887-3        AC 1259901 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  DURVALINA RAMOS DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA 

TESTEMUNHAL IMPRECISA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade e contradição do conjunto probatório apresentado 

a comprovar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.002869-8     REOMS  294839 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE MARIA GOMES 

ADV     :  JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO             SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. VALIDADE E EFICÁCIA DAS DECISÕES 

ADMINISTRATIVAS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO PELAS VIAS ADEQUADAS. 
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1.A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados dos vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 

originam direitos. Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e 

desrespeito de direitos. 

2.Vê-se, portanto, não haver óbice legal à revisão administrativa das decisões proferidas pelas Juntas de Recursos e das 

Câmaras de Julgamento, uma vez que a administração detém o poder-dever de anular, ou proceder às diligências 

necessárias para a regularização dos seus próprios atos, quando constatada a existência de vícios que maculem sua 

legalidade, validade ou eficácia. 

3.As decisões da Administração Pública gozam da presunção de legitimidade e de legalidade, tornando-as 

presumivelmente verdadeiras quanto aos fatos e adequadas quanto à legalidade. 

4.A Jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos cristalizou-se no sentido de que a suspeita de fraude (ou 

irregularidade) na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a sua suspensão ou cancelamento, mas 

dependerá de apuração em procedimento administrativo (Súmula 160). 

5.Deste modo, até que seja devidamente reanalisado e reformado pela autoridade competente e pelas vias apropriadas, o 

benefício deve ser mantido. 

6.Remessa Oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Federal Relator. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.010104-6        AC 1098365 

ORIG.   :  0300001228  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZENAIDE APARECIDA MARTINS STORTO 

ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROPRIEDADE RURAL COM GRANDE 

PRODUÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPROCEDÊNCIA. 

I.É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

II.Verificando-se que a produção do módulo rural excede em demasia o indispensável ao seu sustento e ao de sua 

família, torna-se inviável enquadrar a parte autora como segurada especial, entendida como o pequeno produtor rural 

que vive sob o regime de economia familiar. 

III.Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, dar 
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provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.045577-4        AC 1160447 

ORIG.   :  0500000732  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP       0500012650  2 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZABEL DE OLIVEIRA ALCALDE 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. PROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para realizar 

qualquer trabalho, faz jus à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

II. Honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), estando o referido valor em harmonia 

com o entendimento desta E. Turma. 

III. Apelação em parte conhecida e parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. 

Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.09.006054-7       AMS  297479 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  ANTONIO GOMES TAVARES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

MANADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

URBANO. PROCEDÊNCIA.  

I.É líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar 

o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo, portanto, a presença de prova pré-constituída a 

amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito. 
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II. A parte impetrante faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a 

implementação, ainda que não simultânea, dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. Precedentes do 

STJ. 

III.Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V, da 

Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar o cumprimento da 

obrigação de fazer, pelo que se determina ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob 

pena de se sobrepor a norma do artigo 461 do CPC aos fundamentos  da República Federativa do Brasil, como a 

"dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que  o Poder Judiciário contribua no sentido da 

concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como 

"erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

IV.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, dar 

provimento à apelação e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.052603-8        AG  301341 

ORIG.   :  200761080038045  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  MARIA DE FATIMA LIMA 

ADV     :  TATIANA DA PAZ CARVALHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. MATÉRIA 

ACIDENTÁRIA TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

I - O artigo 109 da CF, ao estabelecer a regra de competência da Justiça Federal, exclui de seu rol de atribuições o 

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas 

à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II - É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio doença 

acidentário ou reabilitação profissional, haja vista que a competência, firmada em razão da matéria, abrange todos os 

seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos 

do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.064476-0        AG  303594 

ORIG.   :  199961170023974  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANA POSSA DALPINO 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. RESSARCIMENTO PELO 

INSS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos legais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

II. Além disso,  no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

III. Tratando-se de benefício excepcionalíssimo que visa garantir a sobrevivência de cidadãos que vivem em situação de 

miserabilidade, nada justifica a protelação para a implantação dos benefícios sendo indevido o ressarcimento das 

quantias, uma vez que foram pagas em virtude de decisão judicial e recebidas de boa-fé pela agravada. 

IV. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento , nos termos 

do voto do Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.085716-0        AG  308970 

ORIG.   :  200561170035553  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  MARCOS ANTONIO CAPELETTI 

ADV     :  BRAZ DANIEL ZEBER 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO AOS AUTOS. PRAZO 

PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. PROVIDO. 
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I.O obstáculo judicial gerado pela própria tramitação do feito em primeira instância, prejudicou o livre exercício de 

recorrer, na medida em que o patrono da apelante não pôde ter acesso aos autos e ficou impedido de exercer, em toda a 

plenitude, dentro das regras processuais, sua defesa técnica. 

II.É patente que a decisão agravada possa causar lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

III.Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.035908-0        AC 1223158 

ORIG.   :  0500000201  2 Vr PEDERNEIRAS/SP              0500022411  2 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONOR PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INTEMPESTIVIDADE. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

I.Conforme dispõe o § 1º do artigo 242 da legislação processual civil em vigor, o prazo para interposição de recurso 

conta-se da data em que os advogados são intimados da sentença. 

II.O art. 17 da Lei nº 10.910/04, é expresso em determinar a intimação pessoal do procurado do Instituto, não sendo tal 

prerrogativa estendida a advogados por ele constituídos, por ausência de previsão legal. 

III.Anteriormente à citada lei, a intimação de forma pessoal era prevista somente ao Advogado da União e ao 

Procurador da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 38, da Lei Complementar 73/93, tratando-se de conclusão 

errônea aquela que aceitava a concessão de tal prerrogativa também à autarquia previdenciária e, principalmente, à 

advogados particulares não pertencentes ao quadro de Procuradores Federais da Advocacia Geral da União, ainda que 

atuando em defesa da autarquia. 

IV.No presente caso, apesar da prerrogativa do prazo em dobro concedido à autarquia, o INSS interpôs recurso somente 

em 05-12-2006, tendo ocorrido o decurso do prazo em 22-11-2006, não devendo, assim, ser conhecido, em face de sua 

intempestividade. 

V.Alegação das contra-razões da parte autora de intempestividade da apelação acolhida. Apelação do INSS não 

conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, acolher 

a alegação das contra-razões da parte autora de intempestividade da apelação do INSS e, não conhecer do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.019290-5     REOAC 1304414 

ORIG.   :  0600000971  1 Vr VIRADOURO/SP              0600018532  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

PARTE A :  ADEMIR PINHEIRO CAIRES 

ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO NÃO SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA EX 

OFFÍCIO NÃO CONHECIDA. 

I - A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

II - Sendo o valor da condenação inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, prevalece a aplicação do artigo 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001. 

III - Remessa Oficial não conhecida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.037083-3        AC  603872 

ORIG.   :  9703161626  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO DO NASCIMENTO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO N.º 

2172/97. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979.  

3. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

4. Infere-se dos documentos trazidos aos autos, consistentes em formulários SB-40, que o autor efetivamente trabalhou 

de modo habitual e permanente, exposto a agentes agressivos nos períodos de 13.04.1976 a 17.02.1982 e 01.03.1982 a 

31.05.1983, na função de encarregado de seção elétrica no setor de manutenção e instalação na empresa CEOLOTO 

S/A COM. IND. DE MATERIAIS ELETRÍCOS, 01.11.1985 a 23.12.1986, na função de encarregado de montagem de 

painéis no setor de manutenção e instalação na empresa BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES 

LTDA. e 05.01.1987 a 11.10.1995, como encarregado de eletricista e manutenção  no setor de manutenção de rede 

elétrica de alta e baixa tensão na empresa  SANTA MARIA AGRICOLA LTDA., hipóteses que se enquadram no item 

1.1.8 do Decreto 53.831/64 (fls. 43/44; 47 e 48),fazendo jus a conversão do tempo respectivo e à revisão de sua renda 

mensal inicial. 

5. A correção monetária será fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 6. Os juros de mora deverão incidir desde a citação à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, conforme dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916 e a partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento)ao mês, até a data da expedição 

do precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 

298.616/SP). 

7. Honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) que serão calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da decisão concessiva do benefício, consoante prevê a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

8. Apelação não provida. Parcial provimento à remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e dar 

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.043233-4        AC  611674 

ORIG.   :  9900002185  1 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  VANDERLEI LORETO PAULELA 

ADV     :  CARLOS GOMES COIMBRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CATEGORIA PROFISSIONAL. MOTORISTA. CALOR. RUÍDO. 

LAUDO TÉCNICO INDISPENSÁVEL. EPI. CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 472/3494 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Até a edição da Lei n.º 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979. 

3. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos consistentes em cópias de Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, que o autor laborou em condições especiais, assim previstas na legislação vigente à época dos serviços 

prestados de 01.07.1993 a 28.04.1995, na empresa Expresso Catanduva Ltda. em função prevista no rol do Anexo do 

Decreto n.º 53.831/64, código 2.4.4 e do Anexo II do Decreto 83.080/79, código 2.4.2 que tratam da profissão de 

motorista. No que concerne ao período de 29.04.1995 a 30.09.1999, laborado na mesma função e empresa, conquanto 

existente nos autos formulário DSS 8030 (fl. 26), noticiando que o segurado estava exposto a ruído e calor, não foi 

apresentado o laudo técnico indispensável quando se trata de tais agentes, pois só a medição técnica possui condições de 

aferir a intensidade da referida exposição (STJ - 5ª Turma, RESP - 689195; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; 

v.u., j. em 07.06.2005, DJ 22/08/2005, p. 344).  

5. Diante da sucumbência recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios. 

6. Consoante legislação de regência, isenta está a autarquia do pagamento das custas processuais, ressalvando-se o 

reembolso das despesas comprovadamente realizadas pelo autor. 

7. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.007823-8        AC  979428 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SOLANGE BERGAMASCO DRESLLER 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO DE ESTÁGIO REMUNERADO. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM 

ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. ASSISTENTE SOCIAL NA FEBEM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO TEMPORAL DO DIREITO À CONVERSÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1. Não conhecimento do agravo retido interposto pela Autora, eis que não reiterado em sede de apelação (art. 523, § 1o, 

do CPC). 

2. No que concerne aos interstícios de atividade de estagiária remunerada (09.02.1976 a 31.12.1977) junto à Fundação 

Paulista de P.S do Menor e de labor na função de assistente social, junto à Perin & Elias - Casa de Repouso S.J. Batista 

(01.01.1978 a 01.01.1979) prova testemunhal produzida é harmônica e convergente com os fatos alegados, fornecendo 
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conhecer detalhes que ordinariamente apenas as pessoas que têm efetivo conhecimento da realidade fática poderiam 

afirmar. 

3. Consoante informações constantes dos depoimentos de Maria das Graças Silva Gonçalves e Nair Luiza de Toledo 

Carvalho (fls. 167/168 e 170) respectivamente assistente social e psicóloga que trabalharam na mesma instituição à 

época, o estágio desenvolveu-se como verdadeira relação de emprego, posto que presente habitualidade, subordinação e 

remuneração, o que autoriza seu cômputo para fins previdenciários, conforme já reiteradamente decidido (TRF 1ª 

Região, 2ª Turma, Rel. Juíza Assusete Magalhães, AC 1999.38.00.030432-4-MG, v.u., j. 27.06.2001, DJ Data 

10.08.2001, página 159). Referida prova oral fora corroborada pela anotação constante na CTPS (fl. 16).  

4. Da mesma forma no que tange ao labor prestado como assistente social junto à Perin & Elias - Casa de Repouso S.J. 

Batista (01.01.1978 a 01.01.1979), Antonio Divino da Silva e Vera Lúcia Furlan, respectivamente auxiliar de 

enfermagem e auxiliar administrativa, também testemunhas que trabalharam na instituição no mesmo período 

confirmam o desempenho da função e inclusive suas condições prejudiciais, alicerçando o SB-40 acostado aos autos 

(fls. 20 e 166/169). 

5. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

6. Conforme redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 

de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979. 

7. Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da 

Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e 

permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 

05/03/1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 

10/12/1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

8. Infere-se dos documentos trazidos aos autos não impugnados pela autarquia, que nos interregnos de 13.08.1975 a 

31.01.1976 e de 19.01.1979 a 15.12.1998, (este último como assistente social na FEBEM), a autora teve seus vínculos 

empregatícios registrados em CTPS exercendo atividade profissional que se subsume nas hipóteses previstas no Anexo 

II do Decreto n.º 83.080/79, itens 1.3.4 e 1.3.5, eis que exposta e em contato habitual e permanente com pessoas 

portadoras de doenças infecto-contagiosas e germes, conforme informação consta em DSS 8030(fls. 20/21). 

9. Ainda a lastrear a plausibilidade da pretensão laudo técnico pericial foi trazido aos autos concluindo pela 

prejudicialidade das atividades desempenhadas pela autora, enquadradas no "Anexo 14 - Agentes Biológicos e 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social estabelecido pelo Decreto 2127/97 item 1.3.0 - Biológicos subitem 

1.3.2 - Germes infecciosos ou parasitários humanos. Conseqüentemente enquadra-se nas condições especiais" (fls. 

71/85). 

10. Não prosperam as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum após o advento da Lei n.º 9.032/95. Evidente que ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da 

aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador 

reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 

11. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial, consoante atualmente preceitua o artigo 70, parágrafo 2º do 

Decreto n.º 3.048/1999. 

12. Irreparável a sentença proferida e inquestionável o direito à concessão do benefício postulado a partir da data da 

citação, considerando que diante da ausência de comprovação de requerimento administrativo, foi a oportunidade em 

que a autarquia teve conhecimento da presente pretensão e a ela resistiu. 
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13.  A correção monetária das diferenças em atraso será fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

14. Juros de mora incidirão desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 

1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do 

precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º298.616/SP) 

15. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da decisão concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

16. Agravo retido não conhecido. Recurso adesivo da autora e remessa oficial parcialmente providos. Apelação do 

INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo retido, negar 

provimento à apelação do INSS e  dar parcial provimento ao recurso adesivo da autora e dar parcial provimento  à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.002124-3     REOAC 1212688 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  ROMILDO PINHEIRO 

ADV     :  ELIESER MACIEL CAMILIO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO TRABALHADO NA LAVOURA. 

TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS. 

1. Relativamente ao período laborado na lavoura (01.01.1973 a 18.11.1975), consoante anotado na r. sentença, 

cabalmente comprovado através da prova documental produzida, consistente em declaração do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Altônia-PR de exercício de atividade rural no período de 01.01.1975 a 18.11.75, devidamente 

homologada pelo INSS (fls. 56/57), declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pérola-PR de exercício de 

atividade rural no período de 01.01.73 a 31.12.74, devidamente homologada pelo INSS (fls. 61/62), certidão de 

nascimento do filho do autor (José Carlos da Silva Pinheiro) em 20.09.1975 onde consta a profissão como lavrador (fl. 

60), certidão de casamento do autor em 10.11.73 onde consta a profissão como lavrador e certidão de Nascimento do 

filho do autor (Antonio Pinheiro) em 1º.09.74 onde consta a profissão como lavrador (fl. 65). 

2. Disposição contida no artigo 55, parágrafo 2º da Lei n.º 8213/91, assegura o computo do tempo de serviço rural 

anterior a data de início da vigência da citada lei, independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência. 

3. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 
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4. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 

53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por 

intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Tal situação 

perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, 

determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a ser 

então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05/03/1997, que 

regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, 

condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

5. Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição 

a ruído superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis. Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis. Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 

social que norteia a norma previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, consoante respeitada 

jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU 

DATA 04.07.2007 página 336). 

6. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos que o autor efetivamente trabalhou em condições especiais, 

nos períodos de 21.05.1979 a 30.11.1981 e de 03.05.1982 a 06.03.1987, na função de operador de máquinas e operador 

de fábrica de borracha na empresa ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA., exposto a ruído de 92 dBs, e de 

01.09.1987 a 13.03.1998, na função de ajudante de serviços gerais, prensista industrial e operador de máquinas, na 

empresa G.E. DAKO S/A, exposto a ruído acima de 90 dBs (de 01.09.1987 a 24.09.1995 e de 02.01.1997 a 13.03.1998) 

e acima de 80 dBs (de 25.09.1995 a 01.10.1997). Na hipótese, no que concerne ao período de 25.09.1995 a 01.10.1997, 

considerando que o autor permaneceu na mesma atividade sem qualquer interrupção ou alteração da situação de fato, 

quando já vigente o Decreto n.º 2.172/97, há de ser conferida eficácia ultrativa à norma anterior que considerava 

prejudicial a exposição a ruído superior a 80 decibéis (AC 715367/SP, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, 

j.08.05.2007). 

7. Irreparável a sentença proferida e inquestionável o direito a implantação do benefício de aposentadoria proporcional, 

fato reconhecido inclusive pela autarquia após sua citação, tendo em vista o cumprimento de todos os requisitos 

exigidos para tanto. 

8. Parcial provimento à remessa oficial apenas para explicitar que a correção monetária das diferenças pagas em atraso 

deve respeitar os termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, mantendo-se no mais a r. sentença.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.19.022026-1        AC  797434 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILMA HIROMI JUQUIRAM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CATEGORIAL PROFISSIONAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.  

1. Tendo em vista o preceituado no artigo 475 do Código de Processo Civil e não concorrendo qualquer causa que 

excepcione a sua aplicação, conheço do agravo retido interposto pelo autor, da remessa oficial e igualmente conheço 

das apelações interpostas pelo autor e pelo INSS, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. 

2. Improcedentes as razões do inconformismo veiculadas no agravo retido, do que decorre seu não provimento, posto 

que da análise da pretensão e dos documentos juntados verifica-se a real desnecessidade de expedição dos ofícios para 

as empresas mencionadas e igualmente da realização da respectiva vistoria técnica, eis que já existentes nos autos 

laudos ambientais (fls. 25/37). Além disso, também irreparável a decisão quando indeferiu a produção de prova oral na 

hipótese, considerando que a procedência do pleito em questão deve se lastrear em prova documental carreada aos 

autos, sendo incumbência do próprio beneficiário a comprovação da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde. 

No que concerne ao pleito de juntada de documentação que comprove a entrega de equipamento de proteção individual, 

tem-se por igualmente impertinente, sobretudo porque a lei prevê como suficiente para a qualificação da atividade como 

especial a simples exposição aos agentes nocivos. 

3. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante 

prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. O efeito retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo 

mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser 

arbitrariamente destituídas de eficácia.  

4. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 

53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, sem prejuízo de outros meios de prova, 

inclusive para atividades não elencadas no rol exemplificativo. 

5. Com o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, 

determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a ser 

então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05/03/1997, que 

regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, 

condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

6. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 

7. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos consistentes em formulários DSS-8030 e laudos técnicos que 

o autor comprovadamente trabalhou em condições prejudiciais à saúde de forma habitual e permanente no período de 

01.05.1984 a 10.03.88, exercendo a função de mecânico/soldador, exposto a fumos de solda, hipótese prevista no item 

2.5.1 do Decreto n.º 83.080/79 (fls. 31/33) e ainda no interstício de 02.03.93 a 04.10.99, na função de mecânico de 

manutenção, em serviços de serralheria e solda elétrica, e exposto a ruído de 91 dB (fl. 25/28). 

8. Quanto ao labor cumprido no período de 06.12.1974 a 30.04.1984, em que exerceu função de ajudante geral, 

auxiliando mecânicos de manutenção em montagens e desmontagens, laudo juntado informa que o autor ficava exposto 

a nível de ruído acima do limite de tolerância apenas de "modo ocasional e esporádico" e no que se refere à substância 

agalmatolito, mencionada no formulário, não restou demonstrada a condição de agente insalubre. Da mesma forma, no 

que tange ao tempo de serviço compreendido entre 13.10.1988 a 01.03.1993, documento trazido aos autos noticia que a 

exposição aos agentes nocivos fumos metálicos e ruído (sem especificação quanto a intensidade deste), "era ocasional e 

intermitente" (fl. 29).  

9. Destarte, embora patente o direito do autor de ver convertido o tempo trabalhado em condições insalubres nos 

períodos considerados especiais, o mesmo não se pode afirmar com relação à concessão do benefício postulado, eis que 

os documentos trazidos aos autos não permitem aferir o preenchimento de todos os requisitos exigidos para tanto. 
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10. Agravo retido não provido. Apelação do INSS e remessa oficial não providas. Apelação do autor parcialmente 

provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao 

agravo retido interposto pelo autor, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar parcial provimento à 

apelação do Autor, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.83.002652-7        AC  926435 

ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE FIRMINO PIRES 

ADV     :  CLAUDIA MARIA DE SOUZA FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979.  

3. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos, inequivocamente, que o autor laborou em atividade penosa, 

assim prevista na legislação vigente à época dos serviços prestados (Decretos n.º 53.831/64, código 2.4.4, e 83.080/79, 

código 2.4.2), na função de motorista de ônibus, de modo habitual e permanente, nos períodos relacionados, 

considerados especiais em acertada decisão. 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. 

5. A correção monetária será fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 6. Os juros de mora deverão incidir desde a citação à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, conforme dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916 e a partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento)ao mês, até a data da expedição 

do precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 

298.616/SP). 
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7. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) serão calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da decisão concessiva do benefício, consoante prevê a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.02.003445-8        AC 1009329 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DERCINO BATISTEL 

ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

AVERBAÇÃO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. AGENTES QUÍMICOS NOCIVOS. 

CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. 

1. Relativamente ao tempo de serviço rural, comprovado através do coerente depoimento prestado pela testemunha 

Sérgio Antonio Medeiros de Espírito, que conforme consignado na r. sentença "foi harmônico e convergente com os 

fatos alegados, demonstrando conhecer detalhes que ordinariamente apenas as pessoas que têm efetivo conhecimento da 

realidade fática poderiam afirmar" (fls. 91), corroborada por prova documental consistente em certidões de casamento e 

nascimento expedidas pelo Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas no Distrito de 

Bonfim Paulista/SP (fls. 10/11). 

2. Com razão a autarquia ao afirmar que a decisão questionada ultrapassou os limites do pedido ao reconhecer exercício 

de atividade rural no período de 28.12.1963 a 14.10.1964. Tendo em vista os princípios que norteiam o ordenamento 

jurídico processual e, sobretudo, o caráter da pretensão veiculada aos autos, em consonância com respeitada doutrina e 

da jurisprudência, à luz do artigo 460 do Código de Processo Civil, que trata do princípio da adstrição, a decisão será 

reduzida aos limites do pedido. 

3. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

4. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 

53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979.  

5. Com o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, 

passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a 

ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05/03/1997, 

que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, 

condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 
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6. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

7. Infere-se da análise do laudo pericial judicial acostado aos autos, no que concerne ao labor cumprido na empresa 3M 

do Brasil Ltda., que apenas foi reconhecida a prejudicialidade das atividades desenvolvidas no interregno de 11.12.1983 

a 30.04.1985, no desempenho da função de ajudante de produção, no qual o autor esteve exposto de forma habitual e 

permanente aos agentes químicos - tinta e solventes orgânicos (xilol e ciclohexanona) a níveis de 80% (oitenta por 

cento) e 20% (vinte por cento) (fls. 56/77). 

8. Diante da sucumbência recíproca, compensar-se-ão honorários advocatícios. 

9. Apelação do INSS parcialmente provida e remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à remessa oficial e 

dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, 

que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.04.003814-7        AC  894069 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERTRUDES RITA MARIA ADAMO BUSCH 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8213/91 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 

de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do 

artigo 295 do Decreto nº 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do 

artigo 292 do Decreto nº 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento, sem prejuízo de outros 

meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol exemplificativo. Tal situação perdurou até o advento da 

Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a 

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a ser então realizada 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05/03/1997, que regulamentou a 

Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, condicionando o 

reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 
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3. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos consistentes em formulário SB-40 e laudo técnico, 

inequivocamente, que no período de 17.05.1982 a 06.03.1997 a autora laborou em atividade especial, assim prevista na 

legislação vigente à época dos serviços prestados, na função de avaliadora, avaliadora executiva e avaliadora executiva 

plena, no Setor de Penhor, na Caixa Econômica Federal, onde estava exposta de maneira habitual e permanente a ácido 

clorídrico (HCl) concentrado, ácido nítrico (HNO3) concentrado, água forte 80 de HNO3 + 20 de água destilada + 02 

HCl, Solução de Cloreto de Estanho e Gazes derivados do HCl e HNO3 (fls. 16/24), enquadrando-se, portanto, no item 

1.2.9 do Decreto 53.831/64. 

4. Correção monetária a ser apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

5. Juros de mora devidos desde a citação à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, conforme dispõem os artigos 219 do 

CPC e 1.062 do Código Civil de 1916 e a partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento)ao mês, até a data da expedição do 

precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 298.616/SP). 

6. Apelação do INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e dar 

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.06.006339-1        AC  892090 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MOACIR FERRACINI 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CATEGORIA PROFISSIONAL. REBARBADORES. DOBRADORES. 

CORTADOR DE CHAPA A OXIACETILENO. ESMERILHADOR. SOLDADOR. FORMULÁRIO SB-40, DSS 8030 

E LAUDO TÉCNICO INDISPENSÁVEIS. EPI. CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Até a edição da Lei n.º 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979. 

3. Infere-se da análise dos formulários DSS 8030, que o autor laborou em condições especiais, assim previstas na 

legislação vigente à época dos serviços prestados, no períodos de 01.01.1973 a 02.08.1976, 01.05.1977 a 31.07.1977, 

01.09.1978 a 30.06.1979, 01.01.1980 a 11.02.1981, 01.04.1981 a 03.08.1983 e de 09.07.1984 a 04.02.1985 em função 

assemelhada àquelas previstas no rol do Anexo II do Decreto 83.080/79, códigos 2.5.1 e 2.5.3 quem tratam da profissão 

de rebarbador, dobrador, cortador de chapa a oxiacetileno e esmerilhador (fl. 17, 18, 117/119, 120/122 e 123/125) e 
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igualmente de anotações constantes em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS que laborou em atividade 

prevista no rol do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, código 2.5.1, que trata da profissão de soldador nos intervalos de 

13.03.1985 a 11.12.1986 e de 18.03.1987 a 08.12.1987 (fls. 18 e 126/127), de 01.02.1988 a 30.04.1988 (fls. 19 e 

134/135) e de 01.07.1988 a 09.03.1989, 01.03.1990 a 07.12.1990, 01.07.1991 a 28.04.1995  (fls. 19 e 21), bem como no 

período de 02.01.1997 a 05.03.1997, sobre o qual formulário SB-40 relata a exposição a fumos metálicos em caráter 

habitual e permanente (fls. 148/150). 

4. Não há, todavia, como ser acolhida a pretensão no que concerne ao período de 01.10.1977 a 08.03.1978 trabalhado 

na Serralheria Nascimento Ltda. (fl. 17) posto que não se trata de atividade enquadrada referidos Decretos ns.º 

53.831/64 e 83.080/79 e tampouco foi  comprovada a prejudicialidade decorrente de seu desempenho, o mesmo se 

afirmando quanto ao período de 29.04.1995 a 14.05.1996, laborado na empresa Agro Hidramaster Ltda., eis que o 

formulário SB-40 trazido aos autos não está assinado (fls. 145/147). 

5. Por fim, no que tange ao intervalo interstício de 06.03.1997 a 15.12.1998, trabalhado na Agro Hidramaster Ltda., não 

foi atendida a exigência do Decreto 2172/97, que condicionou o reconhecimento da especialidade da atividade a 

apresentação de laudo técnico pericial. 

6. Diante da sucumbência recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios. 

7. Consoante legislação de regência, isenta está a autarquia do pagamento das custas processuais, ressalvando-se o 

reembolso das despesas comprovadamente realizadas pelo autor. 

8. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.000243-6        AC  950289 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE EDUARDO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  IRENE BARBARA CHAVES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. EPI. PEDIDO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO 

POSTULADO.  

1 - A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia.  

2. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.  
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3. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos, inequivocamente, que o autor laborou em ambiente insalubre, 

assim previsto na legislação vigente à época dos serviços prestados, no período de 03.11.1982 até 30.11.1998 (data do 

formulário e laudo - fls. 23 e 24), exposto de forma habitual e permanente a ruídos de 96 decibéis.  

4. Destarte, diante da fundamentação acima exposta, pois, irreparável a sentença que deixou de condenar o réu a 

conceder o benefício postulado ao autor, uma vez que considerada a conversão de tempo de serviço mais os interregnos 

já reconhecidos pela autarquia previdenciária o autor não possuía mais de trinta anos de serviço até 15.12.1998, data da 

promulgação Emenda Constitucional n.º 20/98 e, a par disso, na data de seu requerimento administrativo (10.02.2000), 

também não tinha a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos.   

5. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social parcialmente provida.  

6. Apelação do autor improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação do 

Autor e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada 

Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.004177-6        AC 1215768 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIO CARDOSO DOS SANTOS 

ADV     :  LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não conhecimento do agravo retido interposto pela autora, eis que não reiterado em sede de apelação (art. 523, § 1o, 

do CPC). 

2. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

3. Até a edição da Lei 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979.  

4. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 
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5. Infere-se dos documentos trazidos aos autos, consistentes em formulários DSS/8030 e SB-40 e laudos técnicos, que o 

autor efetivamente trabalhou de modo habitual e permanente, exposto a agentes agressivos nos períodos de 08.03.1971 

a 11.03.1975, na função de ajudante de fundição na empresa BURNDY DO BRASIL CONECTORES LTDA, 

enquadrado no item 1.1.1 do Decreto 53.831/64, exposto a ruído de 84 a 94 dBs (fls. 31/48), 24.04.1975 a 13.06.1977, 

como maquinista no setor de fundição de peças para Luminárias na empresa PETERCO S/A, exposto a ruído de 91 dBs 

(fls. 49/50), 01.09.1983 a 23.04.1990, na função de eletricista de manutenção na empresa PROQUIMIO PROD. QUÍM. 

OPOTER LTDA, enquadrado no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64 (fl. 29) e, finalmente no interregno de 19.05.1992 a 

30.04.1996 na função de eletricista na empresa ELDORADO IND. PLÁSTICA LTDA, enquadrado no item 1.1.8 do 

Decreto 53831/64 (fl. 30). 

6. A correção monetária será fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

7. Os juros de mora deverão incidir desde a citação à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, conforme dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916 e a partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento)ao mês, até a data da expedição 

do precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 

298.616/SP). 

8. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) que serão calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da decisão concessiva do benefício, consoante prevê a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

9. Agravo retido não conhecido.Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo retido do 

Autor e dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.003616-4        AC  771283 

ORIG.   :  0100000643  1 Vr MONTE MOR/SP 

APTE    :  ISRAEL DE LIMA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. ATIVIDADE 

EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO. 

CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS 

DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. VIGIA. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO N.º 

2.172/97. NÃO CUMPRIMENTO DE REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NA EC 20/98. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979. 

3. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 

4. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos consistentes em declarações de empregadoras do autor, 

formulários SB-40 e DSS 8030, bem como laudo técnico pericial, inequivocamente, que o segurado laborou em caráter 

habitual e permanente em ambiente insalubre, assim previsto na legislação vigente à época dos serviços prestados, no 

período de 01.04.1976 a 28.02.1980 como ajudante de máquina de acabamento rebobinadeira e de 01.03.1980 a 

14.08.1995 como operador de máquina de acabamento-rebobinadeira, ambos na empresa Ind. de Papel de Salto Ltda., 

exposto a ruídos de 91 dBs (fls. 20 e 21/22) e finalmente no interstício de 08.07.1996 a 05.03.1997 na Sebil Serv. Esp. 

Vig. Indel. Bca. Ltda. exercendo atividade elencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.5.7 que trata da 

função de vigia (fl. 16). 

5. No que concerne, todavia, ao labor cumprido no intervalo de 11.02.1976 a 30.03.1976 na função de auxiliar de 

acabamento na empresa Serrana de Fertilizantes Ltda. não há de ser reconhecida a especialidade, uma vez que não foi 

apresentado o laudo técnico, indispensável para indicar precisamente a intensidadade do agente agressivo ruído (STJ - 

5ª Turma, RESP - 689195; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; v.u., j. em 07.06.2005, DJ 22/08/2005, p. 344), o 

mesmo ocorrendo com relação ao período de 06.03.1997 a 26.07.1998 no qual o autor trabalhou como vigilante na 

Sebil Serv. Esp. Vig. Indel. Bca. Ltda., posto que não foi atendida a exigência do Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997 de 

apresentação de laudo técnico. Quanto aos períodos de 22.03.1999 a 15.12.1998 (Escola Panamericana de Arte S/C 

Ltda.) e de 05.01.2000 a 07.02.2000 (Serv. Nova Serviços) em razão da ausência de documentos aptos a comprovar as 

alegações veiculadas na inicial, não há de ser acolhida a pretensão. 

6. A par do exposto, há que se ressaltar que na data de início da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, 

considerada a conversão do tempo de serviço especial exercido até 15.12.1998 o autor não possuía 30 anos de tempo de 

serviço, não podendo, portanto, se aposentar no sistema legal precedente e, de outro lado, na data do ajuizamento da 

ação (17.05.2001) não contava com a idade mínima de 53 anos (fl. 10) exigida pela regra de transição inserta no artigo 

9º da Emenda Constitucional n.º 20/98. 

7. Pacífico o entendimento de que os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da 

publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria proporcional ou integral, 

ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço (AgRg nos EDcl no Ag 724.536/MG, Rel. 

Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 16.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 281). 

8. Apelação do autor parcialmente provida para reformar parcialmente a r. sentença. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação do 

autor, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.009854-6        AC  782196 

ORIG.   :  9900000875  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOAO EMILIANO 

ADV     :  ENOQUE TADEU DE MELO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. MATÉRIA IMPUGNADA. 

ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. 

REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DO ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/1998. JUROS 

DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.  

1. No que concerne ao tempo de serviço comum, conquanto não reconhecido na sentença preferida e comprovado 

através de justificação judicial juntada aos autos, corroborada por início de prova documental contemporânea 

consistente em Título Eleitoral e Certificado de Reservista, não houve manifestação de inconformismo do autor através 

de interposição de recurso. 

 2. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

3. Até a edição da Lei 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979.  

4. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 

5. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

6. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos, consistentes em declaração de empregadora do requerente, 

bem como formulário SB-40, inequivocamente, que o autor laborou em ambiente insalubre, assim previsto na legislação 

vigente à época dos serviços prestados, no período de 18.11.1963 a 21.03.1989 como inspetor de qualidade, inspetor de 

metrologia, líder de controle de qualidade, encarregado de controle de qualidade e gerente de C.Q. de manufatura na 

empresa D. F. Vaconcellos S.A. óptica e mecânica de alta precisão, exposto a ruídos de 85 dBs, e exercendo atividade 

que se enquadra no codigo 2.5.1 do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79 (fls. 67 e 68). 

7. Patente o direito do autor à concessão do benefício postulado, eis que na data do requerimento administrativo já 

possuia mais de trinta anos de serviço, atendendo ao requisito previsto no sistema legal anterior a Emenda 

Constitucional n.º 20/98, que não exigia idade mínima para a implantação do benefício. Oportuno mencionar que a 

exigência de idade mínima de cinquenta anos para profissionais que fazem jus à aposentadoria especial deixou de existir 

a partir do advento da Lei n.º 5.890/73, não merecendo prosperar as alegações da autarquia relativas ao tema (TRF 3ª 

Região, Ap. Cível 17611, 1997, TRF 5ª Região, na MAS 4514-PE, DJU 06/12/91). 

8. Correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

9. Relativamente aos juros de mora, deverão incidir desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês 

(artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, quando 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição 
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do precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 

298.616/SP). 

10. Quanto aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

11. No que tange às custas processuais, consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), 

isenta está a autarquia, ressalvando-se o dever de restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de 

pagamento prévio. 

12. Parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação e a 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.02.011390-9        AC  916117 

ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REGINALDO RAIMUNDO DA SILVA 

ADV     :  LUIZ DE MARCHI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO - 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EPI. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONVERSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 

53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por 

intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento, sem 

prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol exemplificativo.  

3. Com o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, 

passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a 

ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05/03/1997, 

que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, 

condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

4. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 
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considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336) 

5. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

6. Infere-se de formulários e laudos técnicos que o autor trabalhou em condições prejudiciais no período de 01.03.1979 

a 31.05.1980 na função de auxiliar de ensaque, na empresa RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA., eis que exposto 

a ruído de 88 dBs (fls. 26/29) e no período de 01.06.1980 a 05.01.1983 na função de Operador de Costura, na mesma 

empresa, exposto a ruído de 83,9 dBs (fls. 26/29). Verifica-se, ainda, do contexto probatório, que o autor não logrou 

comprovar a exposição habitual e permanente a agentes agressivos no lapso temporal de 17.09.90 a 15.05.97, laborado 

na empresa JARDEST S.A. AÇUCAR E ÁLCOOL, na função de pedreiro, uma vez que o formulário DSS-8030/SB-40 

e o laudo técnico (fls. 32/35) concluem que estava exposto "a níveis de ruído contínuo com valores superiores a 80 dB 

(A) quando realizava reparos nas áreas de Moeda, Destilaria, Casa de Força e Caldeira, no período de safra" e ainda a 

"Álcalis cáusticos esporadicamente em pequenas demolições" (fls. 32/35). 

7. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. 

8. Correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

9. Relativamente aos juros de mora, tendo em vista expressa determinação legal, deverão incidam desde a citação 

inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência 

do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, 

em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no 

artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 298.616/SP) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.16.000523-0        AC 1119751 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  URACI MARQUES GONCALVES 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRETENSÃO DE OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

RETROATIVO À DATA EM QUE REALIZOU CONSULTA AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

1. Conquanto alegue o ter sido induzido pelo INSS a contribuir por mais três (03) anos, quando já possuía, em 1990, o 

tempo de serviço necessário à concessão do benefício, inexiste nos autos prova de tais assertivas ou tampouco de que 

tenham sido apresentados na primeira oportunidade os documentos necessários para que se pudesse aferir todo o tempo 

de serviço, inclusive porque o próprio autor, em seu depoimento, informou que no dia que realizou a consulta sobre seu 

tempo de serviço "(...) só apresentou, no balcão do INSS, duas carteiras profissionais, pois acredita que não havia 

necessidade de outros documentos; que não se lembra se os atendentes solicitaram algum outro documento (...)" e, na 

sequência, informou que contratou advogado com intuito de obter administrativamente reconhecimento de tempo de 

serviço laborado como motorista que não constava em sua carteira de trabalho, que foi posteriormente reconhecido 

como especial pelo INSS (fl. 52). 

2. Destarte, das próprias assertivas do autor se extraí que ao requerer o benefício administrativamente na oportunidade 

citada deixou de apresentar os documentos aptos a demonstrar o desempenho da função de motorista, bem como 

relativos às informações sobre atividades com exposição à agentes agressivos necessários para comprovar a 

prejudicialidade da atividade a partir do advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do 

artigo 57 da Lei n.º 8213/91. 

3. Além disso, nenhuma prova documental ou testemunhal foi carreada aos autos que possa comprovar as alegações de 

que houve erro do funcionário da autarquia relativo ao cálculo do tempo de serviço ou sequer qual seria o benefício 

pleiteado na ocasião, sendo que a única testemunha ouvida, Sr. Gerson dos Santos Canton, advogado que afirma ter 

requerido  "justificação administrativa de um tempo de serviço como motorista, que não constava da carteira 

profissional do autor" informa "que não se recorda quando o INSS averbou esse tempo de serviço como motorista" e 

ainda "que pode ser que tenha deixado de ser computado no cálculo o tempo de serviço reconhecido como motorista, 

mas não pode afirmar com certeza se isso aconteceu" (fl. 54/55). 

4. Irreparável, pois, a sentença recorrida. 

5. Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.21.001070-6        AC 1163038 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO ROBERTO FERREIRA 

ADV     :  ANA ROSA NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. 

EPI. APENAS RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE - NÃO PREENCHIMENTO DE TODOS OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
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1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 

53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por 

intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento.  

3. Com o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, 

passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a 

ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05/03/1997, 

que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, 

condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

4. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336) 

5. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

6. Da análise dos documentos trazidos aos autos consistentes em formulários técnicos e laudos periciais, que o autor 

trabalhou sob exposição permanente e habitual a agentes agressivos, nos períodos de 02.02.1976 a 13.12.1983, na 

empresa MECÂNICA PESADA S/A na função de aprendiz de ajustador, treinando e ajustador na seção de montagem 

de motores, exposto ao ruído de 90,8 dBs (fls. 12/18). 

7. Infere-se, ainda, dos laudos técnicos juntados, que nos períodos de 26.03.1984 a 30.06.1992, o autor laborou na 

função de ajustador ferramenteiro, líder de montagem gabarito, líder de ferramentaria e encarregado de ferramentaria, 

exposto a ruído de 81 dBs (fls. 19/22) e de 23.10.1995 a 06.12.1999, na função de ajustador ferramenteiro e técnico 

ferramental, exposto a ruído de 81 dBs, sempre na empresa EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE 

AERONÁUTICA S/A, e em atividade consistente em "dar acabamento final nas peças usinadas, interpretando desenhos 

mecânicos, abrindo furos de precisão, cortando, rebarbando, lixando e limando (...)",  enquadrando-se , pois, na hipótese 

prevista no item 2.5.1 do Anexo II Do Decreto n.º 83.080/79 (fls. 19/26). 

8. Conquanto inquestionável o direito ao reconhecimento da atividade especial exercida, tendo em vista contagem 

realizada com fulcro nos documentos trazidos aos autos (fl. 110), conclui-se que o autor não possuía direito adquirido 

ao benefício pretendido quando entrou em vigor a Emenda Constitucional n.º 20/98, uma vez que contava com menos 

de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e, a par disso, tendo nascido em 26.07.1959, igualmente não atendia ao requisito 

da idade mínima, considerando-se a data final comprovada nos autos noticiando o exercício de seu labor (fl. 41). 

9. Havendo sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono. 

10. Consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), isenta de custas está a autarquia, assim 

como o autor, eis que beneficiário da justiça gratuita. 

11. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao reexame 
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necessário e à apelação, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.012178-0        AC  907270 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  TADEU DIAS 

ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS NS.º 53.831/64 E 83.080/79. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTERIORMENTE À EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979. 

3. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos, consistentes em formulários SB-40 e DSS 8030, 

inequivocamente, que o autor laborou em atividade insalubre, assim prevista na legislação vigente à época dos serviços 

prestados, nos períodos de 20.03.1973 a 04.05.1973 na Empresa Auto Ônibus Santo André Ltda., de 10.05.1973 a 

22.10.1973 na Viação São Bento Transportes e Turismo Ltda. e de 21.07.1975 a 10.12.1975 na Viação São Camilo 

Ltda. em atividade elencada no rol do Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 2.4.4 que trata da atividade de cobrador 

de ônibus. Igualmente, no período de 23.06.1976 a 19.12.1977 em que trabalhou na empresa Viação Padroeira do Brasil 

Ltda. o segurado exerceu atividade de lavador que está elencada no rol do Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.3. 

Por fim, depreende-se dos autos que o autor laborou em atividade insalubre, assim prevista na legislação vigente à 

época dos serviços prestados, nos períodos de 01.02.1978 a 15.07.1978 na Viação Santa Paula Ltda., de 01.09.1978 a 

01.11.1986 na Empresa Auto Ônibus Circular Humaitá Ltda., de 19.12.1986 a 13.01.1987 na Viação Padroeira do 

Brasil Ltda., de 26.05.1987 a 06.10.1987 na Prefeitura Municipal de Santo André-SP, de 01.11.1987 a 12.10.1988 na 

empresa Orly Transportes e Turismo Ltda., de 16.11.1988 a 27.03.1989 na Viação São José Ltda., de 01.03.1989 a 

04.01.1993 na Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos e de 05.01.1993 a 28.04.1995 na empresa Metra Sistema 

Metropolitano de Transportes Ltda. em atividade elencada no rol do Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 2.4.4, bem 

como no Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, código 2.4.2, que tratam da atividade de motorista de caminhão e de 

ônibus. 

4. Antes da data de início da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, considerada a conversão do tempo de 

serviço especial o autor já possuía mais de trinta anos de serviço, tendo cumprido, pois, o requisito tempo de serviço, 

exigido no sistema legal precedente que não exigia idade mínima para a implantação do benefício.  

5. Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

decisão concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 
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6. A correção monetária será fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

7. Os juros de mora incidirão desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 

1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do 

precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º298.616/SP). 

8. No que tange às custas processuais, consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), isenta 

está a autarquia, ressalvando-se o dever de restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento 

prévio. 

9. Apelação do autor e remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social 

improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social e dar parcial provimento à apelação do autor e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.000355-0        AC 1236052 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DALVA MARIA DE CARVALHO 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON H MATSUOKA JR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. BANCÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 

de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do 

artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do 

artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a 

atividade exercida estivesse contida no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, 

inclusive para atividades não elencadas no rol exemplificativo.  

3. Com o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, 

passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a 

ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05/03/1997, 

que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, 

condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 
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4. Infere-se da conclusão do laudo pericial realizado que a atividade exercida pela autora no período aludido "não pode 

ser considerada como insalubre ou perigosa", considerando a inexistência no local de trabalho de quaisquer agentes 

químicos, biológicos, poeiras, aerodispersóides e demais agentes insalubres catalogados pela NR 15, a existência de 

ruído de 62/68 decibéis e, ainda, mobiliários próprios dotados de assentos e encostos ajustáveis (fls. 138/145), sendo, 

portanto, irreparável a sentença. 

5. Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.001055-3        AC 1088867 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADELMO EUFRASIO SATURNINO 

ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO TRABALHADO EM CONDIÇÕES 

NORMAIS E DE TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO E 

TENSÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Relativamente ao período laborado em condições normais (20.03.1973 a 17.01.1974), consoante anotado na r. 

sentença, cabalmente comprovado, eis que se encontra devidamente registrado na CTPS do autor (fls. 29) e a corroborar 

esse registro há nos autos cópia da Ficha de Registro de Empregados da empresa Vulcão S/A (fl. 131). Além disso, não 

pode o autor ser penalizado pela eventual falta de recolhimento das contribuições previdenciárias, que cabe ao 

empregador (artigo 30, inciso I, alínea c, da Lei n.º 8212/91) e pela omissão do ente autárquico em fiscalizar o 

cumprimento dessa obrigação. 

2. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos consistentes em formulário SB-40/DSS-8030 e especialmente 

laudo técnico, que o autor efetivamente trabalhou de modo habitual e permanente exposto a agente agressivo, no 

período de 31.07.1978 a 05.03.1997, na empresa TELECOMUNICAÇÕES SÃO PAULO S/A, na função de instalador 

e reparador de linhas e aparelhos, exposto a tensão acima de 250 volts, com enquadramento no item 1.1.8 do Decreto 

53.831/64 (fls. 51/53), de 13.05.1974 a 17.07.1975, na empresa ARNO S/A, na função de Ajudante de Usinagem e 

Operador de Revólver, exposto a ruído de 82 dBs, óleo solúvel e óleo de corte (fls. 43/44) e de 01.09.1975 a 

27.01.1977, em que trabalhou na empresa INDÚSTRIA MECÂNICA VAZ LTDA. na função de torneiro revólver, 

exposto a ruído de 86 a 92 dBs (fls. 47/48). 

3. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

4. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 
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considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 

5. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

6. Correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

7. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) que serão calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da decisão concessiva do benefício, consoante prevê a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.002602-0        AC 1218932 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO DOS SANTOS 

ADV     :  EDUARDO FERREIRA MENDES 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE APÓS 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE REVISÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA. 

FALTA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO ÀS CUSTAS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Tendo em vista o preceituado no artigo 475 do Código de Processo Civil e não concorrendo qualquer causa que 

excepcione a sua aplicação, uma vez que a estimativa da condenação depende de cálculo a ser realizado, conheço da 

remessa oficial tida por interposta.  

2. Durante a tramitação do feito, procedida a revisão administrativa nos termos preconizados pela Instrução Normativa 

84/2002, e em atenção a ordem judicial, foi concedido administrativamente o benefício postulado, a partir da data do 

primeiro requerimento realizado junto à autarquia. 

3. Infere-se igualmente de todo contexto probatório, que após a reanálise determinada a autarquia informou que "no que 

se refere às contribuições pagas nos períodos de 07/03/1977 a 19/04/1974 e 01/05/1978 a 30/11/1986, observou-se que 

as mesmas foram recolhidas sob um número de Inscrição de Trabalhador (NIT) indeterminado, ou seja, esse número 

não consegue identificar o segurado em tela como sendo o responsável pelas contribuições efetuadas", o que motivou a 

convocação do autor a fim de comprovar os recolhimentos e seu pedido de desentranhamento de tais documentos dos 

autos, o que foi atendido, possibilitando o reconhecimento e a concessão do benefício (fls. 326, 342, 359 e 496). 
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4. Destarte, cabalmente comprovado, inclusive considerando a contagem que acompanha o último ofício da própria 

autarquia (fls. 497/498), que na primeira oportunidade em que requereu sua aposentadoria, ou seja, 23.09.1998, o autor 

já possuía tempo de serviço suficiente para a concessão pretendida, nada justificando que seja prejudicado pela 

ineficiência do instituto-réu, que não comunicou a inconsistência das informações do sistema e solicitou já naquela 

ocasião a comprovação dos recolhimentos em questão. 

5. Despiciendas as alegações concernentes à concessão da antecipação da tutela, tendo em vista expressa previsão no 

ordenamento jurídico processual, a inaplicabilidade da decisão proferida na ADC-4 DF em matéria previdenciária em 

razão de sua natureza (STF - RCL 1014 RJ, Min. Moreira Alves; RCL 1015 RJ, Min. Néri da Silveira; RCL 1136 RS, 

Min. Moreira Alves), e a presença dos requisitos que a autorizam, matéria concernente ao mérito que passo a analisar. 

6. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) calculados, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da decisão concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

7. No que concerne às custas processuais, ausente interesse recursal a autarquia, eis que a sentença, consoante legislação 

de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), reconheceu sua isenção. 

8. Parcialmente provida a remessa oficial apenas para determinar que a correção monetária das diferenças pagas em 

atraso seja apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

9. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. Apelação não conhecida em parte e na parte conhecida 

parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em não conhecer de parte da apelação e 

na parte conhecida dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e 

voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.003208-1        AC 1131013 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZENOBIO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. 

TENSÃO ELÉTRICA. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EPI. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DO 

ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/1998. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 
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2. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 

53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por 

intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento, sem 

prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol exemplificativo. 

 3. Com o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, 

passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a 

ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05/03/1997, 

que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, 

condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

4. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336) 

5. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

6. Documentos trazidos aos autos, consistentes em formulários DSS-8030/SB-40 e laudo pericial referente ao agente 

agressivo ruído, que o autor trabalhou sob condições especiais, nos períodos de 21.01.1972 a 03.08.1981, na função de 

Aprendiz, Eletricista de Manutenção Meio Oficial e Eletricista de Manutenção - Setor de Manutenção Elétrica na 

empresa TRW AUTOMOTIVE BRASIL LTDA, exposto a ruído de 81 dBs (fls. 38/40), de 11.05.1983 a 31.12.1983, na 

função de Instalador Reparador de Telefone e Acessórios - Rede Externa na empresa COMPANHIA TELEFONICA 

BORDA DO CAMPO, exposto a tensão acima de 250 volts, com enquadramento no item 1.1.8 do anexo do Decreto 

53.831/64 (fls. 41) e de 01.01.1984 a 05.03.1997, na empresa Companhia Telefônica da Borda do Campo - CTBC como 

Instalador Reparador de Telefones e Acessórios - Rede Externa, exposto a tensão acima de 250 Volts, com 

enquadramento no item 1.1.8 do anexo do Decreto 53.831/64 (fl. 42). 

7. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. 

8. Correção monetária será apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

9. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

10. Apelação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da MM. 

Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.61.26.003072-9        AC 1060477 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  PAUL FRIEDRICH BRINKER 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. 

AFASTAMENTO DE ALEGAÇÃO DE COISA JULGADA. DESNECESSIDADE DA CAUÇÃO PREVISTA NO 

ARTIGO 588 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 

1. Afastada a alegação de existência de coisa julgada, uma vez que as ações em questão possuem objetos distintos. 

2. Não há que se falar em prestação de caução, uma vez que se trata de condenação à prestação de natureza alimentar. 

Registre-se, ademais, a revogação do artigo 588 do Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.232, de 2005. 

2. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 

53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por 

intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento, sem 

prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol exemplificativo. 

 3. Com o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, 

passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a 

ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05/03/1997, 

que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, 

condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

4. Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição 

a ruído superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis. Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis. Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 

social que norteia a norma previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, previsto no Decreto n.º 

4.882/03, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 

10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 

5. Documentos trazidos aos autos consistentes em formulários DSS-8030/SB-40 e laudos técnicos, que o autor 

trabalhou sob condições especiais nos períodos de 22.10.1975 a 25.07.1978, na função de Inspetor e Afiador de 

Ferramentas na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A, exposto a ruído de 91 dBs (fls. 49/50), de 22.11.1978 a 

08.08.1986, de 10.12.1986 a 28.04.1995, de 29.04.1995 a 26.03.1996, na função de Afiador de Ferramentas e Técnico 

de Processo PL, na empresa MULTIBRÁS S/A ELETRODOMÉSTICOS (BRASTEMP), exposto a ruído de 87 dBs 

(fls. 51/54) e de 02.09.1996 a 12.02.1998, na função de Coordenador de Usinagem, na empresa ROWIS IND. MET. 

LTDA, exposto a ruído de 91 dBs (fl. 55 e 58/62). 

6. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. 
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7. Correção monetária deve ser apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

8. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

decisão concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

9. Apelação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS improvida, apelação do autor e remessa oficial 

parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Magistrados da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação do INSS e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que negava 

provimento à apelação do autor e à remessa oficial, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.000475-2        AC 1003165 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE PEDRO CUSTODIO 

ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. DATA DO INICIO DO PAGAMENTO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

CUSTAS. 

1. Tendo em vista que se trata de decisão desfavorável ao INSS cuja estimativa da condenação depende de elaboração 

de cálculo ainda a ser procedido, não concorrendo, pois, qualquer causa que excepcione a aplicação do preceituado no 

artigo 475 do Código de Processo Civil, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

2. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 

53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por 

intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento, sem 

prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol exemplificativo. 

3. Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da 

Lei n.º 8213/91, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e 

permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a promulgação do Decreto n.º 2.172 

de 05/03/1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 

10/12/1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

4. Infere-se da análise de documentos existentes nos autos consistentes em formulários DSS-8030/SB-40, 

inequivocamente, que o autor laborou em condições especiais, assim previstas na legislação vigente à época dos 

serviços prestados, no período de 21.06.77 a 05.03.97, na função de ajudante de emendador na rede externa na empresa 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, exposto a risco de choque elétrico, em atividade 

desenvolvida nas proximidades de redes de energia primárias das concessionárias de energia elétrica de tensões acima 

de 250 volts, enquadrando-se no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64. No que concerne à atividade desenvolvida no 
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interstício de 03.02.75 a 14.10.75, na empresa Fileppo S/A Ind. e Com., não restou provada a exposição a agentes 

agressivos que pudessem qualificar o período como especial.  

5. A data de início do benefício já implantado, tendo em vista que no momento do requerimento administrativo a 

autarquia teve conhecimento da pretensão e a ela resistiu injustificadamente, consoante fundamentação acima 

expendida.  

6. Honorários advocatícios permanecem conforme arbitrados, considerando a complexidade da causa, bem como o 

trabalho exercido pelos patronos (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

7. No que tange à correção monetária, deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

8. Relativamente aos juros de mora, em razão de expressa determinação legal, deverão incidir desde a citação inicial, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002) até a data da expedição do 

precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 298.616/SP). 

9. No que tange às custas processuais, consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), isenta 

está a autarquia, ressalvando-se o dever de restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento 

prévio. 

10. Apelação do autor e remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação do 

autor e à remessa oficial tida por interposta nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, 

que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.001460-5        AC 1119443 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORLANDO TEISEN 

ADV     :  JOSE EDUARDO DO CARMO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. LEI 6.887/80. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL AFASTADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. DATA DE INÍCIO DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não conheço de parte da apelação do INSS relativa ao pleito de submissão da sentença ao duplo grau obrigatório 

considerando que tal decisão já decidiu de idêntica forma. 

2. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 
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3. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336) 

4. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

5. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas 

sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena 

de violação ao princípio da isonomia. 

6. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. 

7. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos, consistentes em formulário SB-40 e laudos técnicos (fls. 27, 

55 e 56/61), que no período de 04.09.1973 a 29.11.1990, o autor exerceu as funções de auxiliar de produção, embalador, 

ajudante de controle de qualidade, controlador de qualidade no setor de montagem e técnico de segurança do trabalho 

nos setores de estamparia, ferramentaria e tornearia, na empresa Novik S/A Indústria e Comércio, exposto de forma 

habitual e permanente a níveis de ruídos de 85 a 97,1 dBs. 

8. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. 

9. A data de início do benefício seja a data do requerimento administrativo (29.04.1998), conforme já consignado na r. 

sentença, considerando ter sido este o momento em que a autarquia teve conhecimento da pretensão e a ela resistiu, 

tanto que houve indeferimento em 23.05.1998 e interposição de recurso em 13.03.2000, não havendo, pois, que se falar 

em inércia do autor. 

10. Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, deverá ser 

implantado o benefício. 

11. A correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

12. Juros de mora, em razão de determinação legal, devem incidir desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês (artigo 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002), até a data da expedição do precatório, desde que seja 

pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 298.616/SP). 

13. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em não conhecer de parte da apelação e 

na parte conhecida negar-lhe provimento e em dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  95.03.083157-1             AC  280398 

ORIG.   :  9400001051  4 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  AMELIO BORELLA e outros 

ADV     :  DIRCEU APARECIDO CARAMORE e outros 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia a 

incorporar a URP de fevereiro de 1989, no reajuste do benefício; ao pagamento da gratificação natalina dos anos de 

1988 e 1989, com base no disposto no artigo 201, § 6º da Constituição Federal, bem como da diferença entre o valor 

pago e o devido no mês de junho de 1989, tendo por base o valor do salário mínimo de NCZ$ 120,00, exceto em 

relação à co-Autora APARECIDA JANIRA LOPES DE SALES, uma vez que seu benefício foi concedido em 

28/06/1993. Condenou ainda, a revisar os benefícios de todos os Autores com a aplicação do disposto na Súmula 260, 

do extinto TFR e a aplicar, a partir de 05/10/1988, o disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. Determinou que as diferenças, observada a prescrição das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Deixou de condenar a 

Autarquia ao pagamento de custas e condenou ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre a terça parte do valor da condenação.  Por fim, a decisão não foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma paricial da decisão requerendo a majoração dos honorários 

advocatícios. 

Por sua vez, a Autarquia interpôs recurso de apelação alegando, em síntese, que não são devidas as revisões 

determinadas, e sequer a revisão da renda mensal inicial com a adoção da variação das ORTNs/OTNs, na correção 

monetária dos salários de contribuição. Requer, subsidiariamente a isenção de custas e de honorários advocatícios e a 

incidência de correção monetária, a partir da data da citação. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 
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processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial tida por interposta.  

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." 

 (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 
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A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Não conheço da parte da apelação da Autarquia que refere à revisão da renda mensal inicial com a adoção da variação 

das ORTNs/OTNs, na correção monetária dos salários de contribuição, bem como do pedido de isenção de custas, uma 

vez que não houve condenação nesse sentido. 

Observo ainda, que quanto à determinação de aplicar o disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias a senteça ultrapassou os limites do pedido, razão pela qual tal condenação deve ser excluída.  

Quanto à co-Autora APARECIDA JANIRA LOPES DE SALES, seu benefício foi concedido em 28/06/1993, sendo 

assim, é carecedora de ação em relação aos pedidos de incorporação da URP de fevereiro de 1989, no reajuste do 

benefício; do pagamento da gratificação natalina dos anos de 1988 e 1989, com base no disposto no artigo 201, § 6º da 

Constituição Federal, bem como da diferença entre o valor pago e o devido no mês de junho de 1989, tendo por base o 

valor do salário mínimo de NCZ$ 120,00, portanto, deve ser mantido o  indeferimento de tais pedidos. 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram 

somente até 04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal 

inicial, as eventuais diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi 

proposta em 20/07/1994 (fl. 02). 

Nesse sentido, o seguinte aresto: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - SÚMULA 260/TFR - TERMO FINAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

- Dissídio jurisprudencial comprovado. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT. 

- "Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto nº 20;910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91." (REsp 524.170/SP, Rel. Min. LAURITA 

VAZ, DJU de 15.09.2003) 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 501457/SP; Relator: Min. JORGE SCARTEZZINI; v.u., j. em 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 

329). 

Quanto aos reajustes aplicados aos benefícios:  

Consultando a redação do artigo 201, § 4º, da Lei Maior (antigo § 2º do mesmo artigo), constata-se que o citado 

dispositivo prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei.  

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 
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Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

No que tange aos chamados índices inflacionários expurgados, pretendidos para o reajuste dos benefícios 

previdenciários, todos eles, sem exceção foram rechaçados pelos Tribunais Regionais Federais e Tribunais Superiores, a 

exemplo: 

RECURSOS ESPECIAIS. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO 

INICIAL. INÉPCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. URP DE FEVEREIRO DE 1989 E DE ABRIL E MAIO DE 

1988. DIREITO ADQUIRIDO. SÚMULA 343/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

(...) 

V - Não há direito adquirido ao reajuste de benefícios previdenciários pelo índice da URP de fevereiro de 1989 

(26,05%) e da URP de abril e maio de 1988, salvo, quanto a este, a fração de 7/30. (Precedentes.) 

(...) 

(RESP-297704 / PE; Relator:  FELIX FISCHER; Quinta Turma; DJ 01/07/2002, p. 373). 

"PREVIDENCIÁRIO. IPC'S. REAJUSTE. IPC'S. INCORPORAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Segundo precedentes, é "indevida a incorporação aos benefícios do IPC de 06.87 (26,06%), da URP de 02.89 (26,05%), 

do IPC de 04.05.90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,1%), consoante precedentes do STJ que excluem o direito 

adquirido a tais reajustes."(...)" 

(REsp 228805 / SP ; Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Quinta Turma, DJ 13/03/00, p. 191) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

(...) 3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são 

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liquidação, não podendo incorporar-se no cálculo 

de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos. 4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." 

(EDcl no REsp 163485 / SP ; Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 15/12/03, p. 409) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 2. Embargos 

Declaratórios acolhidos." 

(EDcl no REsp 164778 / SP ; Relator Ministro EDSON VIDIGAL, Quinta Turma, DJ 07/05/01, p. 158). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SÚMULA 71 - TFR. LEI 6.899/81.  

- Descabimento da pretensão ao reajuste do benefício com inclusão dos IPCs e URP. Precedentes do STF e STJ. 
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- A correção monetária da decisão judicial, referente a benefício previdenciário, incide desde quando devida cada 

parcela, no entendimento da aplicação simultânea das Súmulas 148 e 43 - STJ. 

Recurso parcialmente conhecido e provido. 

(RESP - 179092 / SP; Relator:  GILSON DIPP; Quinta Turma; DJ 31/05/1999, p.172). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL E REAJUSTAMENTOS - 

PRELIMINARES - PROCESSO ADMINISTRATIVO - AGRAVO RETIDO. 

1.     Agravo retido interposto de decisão que não tratou das preliminares suscitadas na contestação - o que só veio a 

ocorrer por ocasião da prolação da sentença - não merece ser conhecido.  

2.     Se os índices de atualização monetária dos salários-de-contribuição e de reajustes do benefício são estabelecidos 

em lei, não há razão para acreditar que os servidores da autarquia tenham aplicado índices diversos daqueles nela 

estabelecidos. Assim, o processo administrativo apenas viria a corroborar os índices aplicados pela autarquia. 

Desnecessária, portanto, a sua juntada. 

3.    Tratando-se pedidos de revisão dos índices de atualização dos salários-de-contribuição e dos reajustes do benefício, 

as demais verbas (equivalência salarial do artigo 58 do ADCT e pagamento de diferenças) decorrem da própria 

condenação, não havendo que se falar em omissão da sentença. 

(...) 

7.     Alterada a sistemática de reajustes pelos chamados "gatilhos salariais" no dia 12 de junho de 1987, não há que se 

falar em direito adquirido ao IPC-IBGE de junho de 1987 (26,06%), pois que, tratando de direito em formação, não 

chegou a ser incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, sofrendo, pois, os efeitos da nova legislação. 

8.     Na sistemática de reajustamento dos benefícios previdenciários, instituída pelo DL 2335/87, a fase de 

flexibilização de preços nele referida se iniciou em setembro de 1987 e, desde então, os índices de reajuste do benefício 

foram bem superiores aos da própria variação do IPC-IBGE, razão pela qual não há que se falar em diferenças 

decorrentes da aplicação do resíduo do gatilho salarial previsto no seu artigo 8º, § 4º. 

(...) 

11.     Não existe direito adquirido ao reajuste dos benefícios em fevereiro de 1989 pela URP de 26,05%. Pacificação do 

tema no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.  

(...) 

13.     O Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência no sentido do descabimento da incidência dos 

chamados "índices expurgados" no reajustamento dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição, 

pois que estavam atrelados ao sistema da equivalência salarial (art. 58 do ADCT/88). 

(...) 

(TRF Terceira Região; AC - 239407 / SP; Relator:  MARISA SANTOS; Nona Turma;  DJU 14/09/2006, p.153). 

Em relação às gratificações natalinas dos anos de 1988 e 1989, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que, com a 

entrada em vigor da Carta Magna em 05 de outubro de 1988, aplicava-se o § 6º do artigo 201, na redação então vigente, 

por se tratar de norma constitucional de eficácia plena e aplicabilidade imediata. Nesse sentido, o seguinte Julgado: 

"EMENTA: Auto-aplicabilidade dos §§ 5º e 6º do art. 201 da CF/88. Precedentes do STF. Regimental não provido."  

(RE nº 294204 AgR/SP, Relator Ministro Nelson Jobim, j. 14/08/2001, DJ 21/09/01, p. 52). 

No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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" 2. A ITERATIVA JURISPRUDENCIA DA TURMA TEM SIDO NO SENTIDO DE QUE O ART. 201, 

PARAGRAFOS 5. E 6. SÃO AUTO-APLICAVEIS POR ISSO QUE CORRETO O ACORDÃO AO FIXAR O 

ABONO ANUAL COM BASE NO SALARIO-MINIMO.  

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(REsp nº 199500263300/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Anselmo Santiago, por unanimidade, DJ 01/07/1996 p. 24.106). 

Entretanto, no presente caso a diferença decorrente da revisão da gratificação natalina, para o ano de 1988, encontra-se 

prescrita, uma vez que a ação foi ajuizada em 20/06/1994 e, em sendo parcela única, não encontra repercussão nos 

valores futuros do benefício. 

Quanto à gratificação natalina de 1989, esta deve ser revista nos termos nos termos do § 6º, do artigo 201, da 

Constituição Federal, para todos os Autores, com exceção, conforme já obervado, de APARECIDA JANIRA LOPES 

DE SALES. 

Quanto à diferença de junho de 1989: 

Aos benefícios de DUILIO NAZARETH, ORLANDO PITELA, WILSON AUGUSTO ROCHA E AMÉLIO 

BORELLA, concedidos respectivamente em 01/03/1988, 10/08/1981, 19/03/1985 e 13/04/1987, é inaplicável o 

reclamado reajuste de junho de 1989, com base no valor de NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos), considerando 

a incidência, para o período, do disposto no art. 58 do ADCT.  Nesse sentido:  

PREVIDENCIÁRIO.  PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE PELO SALÁRIO 

MÍNIMO DE JUNHO DE 1989. DL 2.351/87 E ART. 58 DO ADCT/88. 

I - Em se tratando de pedido de reajuste de benefício previdenciário, com o pagamento de diferenças, a prescrição é 

parcial, consoante Súmula 85/STJ, porém, não há de se falar em 

prescrição daquilo a que não faz jus o recorrido. 

II - Indevida a diferença referente ao salário mínimo de junho de 1989 (de NCz$ 81,40 para NCz$ 120,00), dado que 

nesta data os benefícios concedidos antes da CF/88 foram reajustados pela equivalência salarial, de conformidade com o 

art. 58, do ADCT/88. 

III -  Recurso conhecido e provido. 

 (REsp nº 280983/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 13/11/2001, DJ 04/02/2002, p. 468). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de despesas 

processuais na forma da legislação pertinente.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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Estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil nego seguimento à apelação da parte 

Autora, não conheço de parte da apelação da Autarquia e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, bem como 

dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para reformar parcialmente a sentença, e excluir da 

condenação a revisão da renda mensal inicial dos benefícios com base no disposto no artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Julgar improcedentes os pedidos de aplicação do disposto na Súmula 260, do extinto TFR; 

da adoção dos chamados índices inflacionários expurgados nos reajustes dos benefícios e do pagamento da diferença de 

junho de 1989 com base no valor de NCZ$ 120,00. Julgar prescrito o direito à revisão da gratificação natalina apenas do 

ano de 1988, com base no disposto no artigo 201, § 6º da Constituição Federal. Quanto à correção monetária, deve ser 

fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da 

citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos 

patronos, observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de despesas processuais 

na forma da legislação pertinente. A Autarquia Previdenciária está isenta custas. Estão prescritas as prestações vencidas 

antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

       Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.075406-6             AC  397123 

ORIG.   :  9600001039  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  LAURO VASQUES 

ADV     :  ALBINO RIBAS DE ANDRADE e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do 

benefício previdenciário da parte Autora, por entender, o ilustre Sentenciante, que o critério adotado pela Autarquia 

para o reajuste dos benefícios não ofendeu as disposições da Carta Magna. Não houve condenação em verbas de 

sucumbência. 

A parte Autora interpôs recurso, requerendo a adoção do INPC no reajuste dos benefício nos anos de 2004 e 2005. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 
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feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator.  

A alteração da forma de cálculo dos benefícios previdenciários, preconizada pela Constituição Federal, na antiga 

redação do artigo 202, caput, determinou a correção de todos os valores integrantes do período básico de cálculo, 

substituindo a sistemática anterior, pela qual somente os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

(doze) últimos, eram atualizados monetariamente.  

De acordo com julgamento unânime do Colendo Supremo Tribunal Federal, os novos critérios de correção monetária 

dos salários-de-contribuição não puderam ser aplicados desde a entrada em vigor da Carta Magna de 1988, em razão da 

ausência de auto-aplicabilidade do artigo 202, sendo necessária a sua regulamentação por lei. Confira-se: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

      A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o disposto no art. 202 da 

Constituição Federal não é auto-aplicável, por depender de integração legislativa, que só foi implementada com a 

edição das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, que aprovaram os Planos de Custeio e de Benefícios da Previdência 

Social. 

     Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE - 204465/RS; Relator: Min. Ilmar Galvão; DJ 07-02-1997 PP-01366 EMENT VOL-01856-12 PP-02347) 

Os benefícios concedidos após a Lei n.º 8.213/91, contudo, já foram administrativamente calculados segundo o novel 

critério instituído pela Carta Magna de 1988, sendo certo que a parte Autora não logrou comprovar qualquer ilegalidade 

na concessão de sua aposentadoria. 

O estabelecimento de índices aptos à referida atualização, todavia, prescinde de disciplina constitucional, cabendo ao 

legislador ordinário fixar a correção dos salários-de-contribuição, determinando no artigo 31 da Lei de Benefícios a 

utilização do INPC para tal fim, que foi posteriormente substituído pelo IRSM (Lei n.º 8.542/92, artigo 9º, § 2º), pelo 

IPC-r ( Lei n.º 8.880/94, artigo 21, § 2º), pelo INPC (Medida Provisória n.º 1.053/95, artigo 8º, § 3º e suas reedições 

posteriores) e pelo IGP-DI, a partir de maio de 1996. Destarte, considerando o termo inicial do benefício em comento 

(26/10/1992 - fl. 13) e o fato de que a Autarquia Previdenciária é pessoa jurídica de direito público, submetendo-se ao 

princípio da legalidade, constata-se que o Réu procedeu às atualizações corretamente, notadamente se for observada a 

carta de concessão (fl. 13), que demonstra a utilização do INPC para fins de atualização dos trinta e seis valores 

componentes do período básico de cálculo.  

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que não há vinculação entre os salários de contribuição e salário 

de benefício, o que desautoriza a sua pretensão. Nessa esteira: 

 "PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - 

EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 - INPC 

E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

 - Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

 - Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos 

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II, e 31, do mencionado regramento, e 

legislação posterior. Precedentes. - Recurso conhecido, mas desprovido". 

(grifo nosso) 
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(RESP 152808/SC, Relator Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 11/04/00, v. u., DJ 26/03/01, p. 443) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À 

CARÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente.  

   Recurso especial não conhecido." 

(RESP 552283/RS ; Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; DJ 05.09.2005 p. 457). 

Consultando a redação do artigo 201, § 4º, da Lei Maior (antigo § 2º do mesmo artigo), constata-se que o citado 

dispositivo prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 
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(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221). 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Em 2003, a Lei nº 10.699 determinou, em seu artigo 41: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: 

Posteriormente tal dispositivo foi revogado pela Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, que deu nova redação ao 

artigo 41 da Lei nº 8.213/91: 

Art. 41-A. 

 O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro 

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

§ 1o 

 Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, 

respeitados os direitos adquiridos. 

... 

Assim, os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                              Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.006786-9             AC  406823 
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ORIG.   :  9600000043  2 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  ARISTEU BARALDI ZIANI 

ADV     :  ILDEU JOSE CONTE e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICENTE DE PAULO ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, por entender o ilustre Sentenciante que se aplica, in casu, o princípio do tempus regit actum, 

empregando-se a norma regente à época da concessão do benefício, bem como que a equivalência salarial só vigeu até a 

implantação do plano de benefícios (Lei n.º 8.213/91), que a Constituição Federal de 1988 vedou a vinculação dos 

proventos ao salário mínimo. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência.  

A parte Autora interpôs apelação, alegando, em síntese, que faz jus à revisão do percentual do benefício nos termos do 

art. 57 § 1º da Lei 8.213/91, com as alterações da Lei 9.032/95, bem como à manutenção da equivalência salarial 

correspondente ao número de salários mínimos verificados por ocasião da concessão de seu benefício e aplicação dos 

índices integrais do INPC, nas competências 09/91 e 09/94. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação do autor, no que tange ao pedido de aplicação dos índices integrais do 

INPC, nas competências 09/91 e 09/94. 

A exordial versou apenas sobre a revisão do benefício, aplicando o art 58 da ADCT, com manutenção da equivalência 

salarial correspondente ao número de salários mínimos, bem como que o coeficiente de seu benefício passasse a 

corresponder a 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 57 § 1º da Lei 8.213/91, com as 

alterações da Lei 9.032/95. 

Conforme o disposto no artigo 264, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o Autor não pode modificar o pedido 

ou a causa de pedir, em nenhuma hipótese, após o saneamento do processo. Nesse sentido, confira-se precedente desta 

E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. RECALCULO DA RMI PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. 

I - Impossibilidade de correção dos 36 últimos salários de contribuição pela equivalência salarial. 

II - A alteração do pedido em grau de recurso é prática expressamente vedada pela legislação processual, nos termos do 

art. 264 do C.P.C.. 

III - Mantida a sentença de improcedência. 

IV - Negado provimento ao recurso da autora." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma; AC - 284218, Proc: 95030881250/SP; Rel. Desembargadora Federal Marianina Galante; 

v.u., em 25/09/2001, DJU 03/04/2002, p. 328) 

Assim, não merece ser conhecida esta parte da apelação, uma vez que o pedido inicial não se coaduna com a nova 

pretensão, deduzida apenas em sede de recurso. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

A parte Autora teve o benefício concedido em 12/09/1985, com base nos critérios vigentes à época da concessão.  

Com a edição da Lei nº 8.213/91, os benefícios de aposentadoria especial passaram a ser calculados com base no 

disposto em seu artigo 57, § 1º: 

Art. 57. A aposentadoria por invalidez será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou  a integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento ) do salário-de-benefício 

Tal dispositivo foi posteriormente modificado pela  Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao 

artigo 57, § 1º da Lei nº. 8.213/91: 

Art. 57. 

§ 1º  

A aposentadoria especial, observado o disposto no artigo 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

Assim, a Autora teria direito à revisão do coeficiente de seu benefício para que passasse a corresponder a 100% (cem 

por cento) do salário de benefício, uma vez que havia o entendimento de que a aplicação da norma, a benefícios 

concedidos antes da edição das Leis 8.213/91 e 9.032/95,  não constituía violação ao princípio tempus regit actum, pois 

o novo diploma não seria aplicado retroativamente, apenas teria sua incidência imediata. 

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários interpostos 

pelo INSS:  

Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. 3. Aplicação da 

citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na 

data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.  

(RE 419954/SC. Relator: GILMAR MENDES. Publicação:  DJ 23-03-2007 PP-00039. Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno.). 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência.  

(RE 533621 / PE - Relator: CEZAR PELUSO. Publicação: DJ 04-05-2007 PP-00068.  Órgão Julgador: Segunda 

Turma.). 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 8.213/91, não há que se falar na majoração coeficiente de 

cálculo, com fundamento nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, uma vez que os referidos diplomas tiveram a sua vigência 

iniciada somente em data posterior , não sendo possível lhes dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação 

legal.  
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Deste modo, a aposentadoria especial é regulada pela lei da época em que foi concedida. Portanto, no presente caso,  a 

lei nova não incide para alterar o coeficiente de cálculo do valor da aposentadoria especial a partir de sua vigência. 

Quanto a manutenção da equivalência e salários mínimos: 

Pois bem, com o objetivo de conferir eficácia ao disposto no artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal até que a 

Lei nº 8.213/91 fosse editada e, posteriormente regulamentada (o que só ocorreu com a publicação do Decreto 357, de 

09 de dezembro de 1991), determinou o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a revisão dos 

benefícios de prestação continuada que, à época da promulgação da Carta Magna, eram mantidos pelo Regime Geral da 

Previdência Social, mediante a conversão do valor nominal dos proventos em número correspondente de salários 

mínimos do mês de sua concessão.  

A aplicação de tal critério de atualização buscava a chamada equivalência salarial, tendo vigorado entre o sétimo mês da 

promulgação da Carta Magna (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de 1991). Confira-se: 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

Ressalte-se que referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação 

da Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do Colendo Supremo 

Tribunal Federal:"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos 

após a promulgação da Constituição Federal de 1988". 

Sua limitação temporal também já foi confirmada por esta E. Corte, de acordo com a Súmula nº 18, verbis: 

"O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91". 

Cessada a eficácia do disposto no artigo 58 do ADCT, impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41 da 

Lei nº 8.213/91 e suas alterações, introduzidas pelas Leis nº 8.542/92, 8.880/94, Medidas Provisórias nº 1.053/95 e nº 

1415/96, Lei nº 9.711/98 e sucessiva legislação correlata, mediante a aplicação dos índices relativos ao INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI e outros índices estabelecidos pelo Poder Executivo, durante os respectivos períodos de 

vigência.  

Destarte, constata-se que a parte Autora não faz jus à revisão almejada, pois não pleiteia o recálculo da renda mensal 

inicial de seu benefício, mas sim a perenidade da equivalência salarial determinada pelo mencionado dispositivo 

constitucional. Contudo, a vinculação do valor nominal das prestações previdenciárias ao salário mínimo vigente 

revestiu-se de eficácia temporária, consubstanciando-se em norma exaurível, conforme expressamente explicitado no 

próprio texto do artigo 58 do ADCT, razão pela qual não há falar-se em afronta ao direito adquirido quando da alteração 

dos critérios de correção dos benefícios previdenciários. Ademais, a própria Constituição Federal vedou a vinculação ao 

salário mínimo para quaisquer fins (artigo 7º, inciso IV). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil,   não conheço de parte da apelação e, 

na parte conhecida nego seguimento, mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  98.03.051763-5             AC  426477 

ORIG.   :  9600000419  1 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PASCHOALINA ZAMBAO PELIZARI 

ADV     :  LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a 

revisar o benefício previdenciário, desde o início de sua concessão em janeiro de 1990, com a aplicação do índice 

integral, convertendo sua renda mensal em 2,64 salários mínimos desde o início de seu benefício, considerando o 

aumento concedido na competência de setembro de 1994, com a aplicação do índice integral, com sua repercussão nos 

demais pagamentos efetuados, e com a incidência do s índices de correção monetária impostos em vários diplomas 

legais, a pagar as diferenças respectivas, observada a prescrição qüinqüenal contada de forma retroativa a partir de sua 

citação, acrescidas de juros moratórios e correção monetária, como previsto pela Súmula 71 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos e Lei nº 6.899/81. condenou o réu no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados  em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, a decisão não foi submetida ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da sentença, alega que realizou o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de acordo com os critérios legais. Subsidiariamente, requer seja observada  a correção monetária nos termos 

da Lei 6.899/81.  

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial  tida por interposta. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira novidadosa, 

com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos 

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida 
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Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na 

Lei nº 10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Deverá ser observado, também, o lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua 

redação original), que não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha 

a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:  

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456) 

No mérito:  

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 
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A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram 

somente até 04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal 

inicial, as eventuais diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi 

proposta em 21.05.1996 (fl. 02). 

Nesse sentido, o seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - SÚMULA 260/TFR - TERMO FINAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

- Dissídio jurisprudencial comprovado. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT. 

- "Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto nº 20;910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91."  

(REsp 524.170/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU de 15.09.2003) 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 501457/SP; Relator: Min. JORGE SCARTEZZINI; v.u., j. em 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 

329). 

O artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do benefício em tela, 

dispunha que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
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últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais. 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 da Constituição Federal dependia da edição de 

lei que tratasse do tema, observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste sentido o 

Supremo Tribunal Federal fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo constitucional, 

necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a 

legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91).  

É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 "EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é  auto-aplicável por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE nº  292081 / SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES,  j.  06/03/2001, DJ 20/04/2001, p. 141). 

No mesmo sentido precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ART. 202 DA CF - AUTO-APLICABILIDADE - LEI 8.213/91. 

- A regra inserta no artigo 202 da Constituição da República é de eficácia limitada, dependendo de integração 

legislativa, realizada pela Lei 8.213 de 24 de abril de 1991. 

- Embargos acolhidos."  

(ERESP 69429 / CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 13/12/99, DJ 19/06/2000. p. 109). 

Assim, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o 

advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento 

da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 

sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " 

(RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 

1992 INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua  jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91,  

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição Federal, 

em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 
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3. Recurso especial conhecido e provido."  

(REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 328).    

Assim, incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS a realizou de ofício (fl.09) 

No que tange ao percentual de 8,04%, referente à competência de setembro de 1994, foi aplicado somente aos 

benefícios de valor mínimo, em cumprimento ao disposto no artigo 201, § 5º da Carta Magna, na redação anterior à EC 

n.º 20/98, que dispunha: 

"Nenhum benefício que substitua o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal 

inferior ao salário mínimo." 

Não há, assim, qualquer ofensa ao princípio da isonomia, na medida em que os demais benefícios também foram 

reajustados, conforme critérios definidos pela Lei n.º 8.880, de 27.05.1994, nos termos do artigo 29, §§ 3º e 6º, com a 

redação anterior à Lei n.º 9.711/98. 

Nesse sentido, leiam-se os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL - CONVERSÃO EM URV - IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E 

FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a 

teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ - 5ª Turma; RESP - 335293/RS; Relator: Min. Jorge Scartezzini; v.u., j. em 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p.503) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 147,06% - PAGAMENTO EM PARCELAS SEM CORREÇÃO 

MONETÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE REAJUSTE ADMINISTRATIVO PELO INSS - NÃO 

CONHECIMENTO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS NO TOCANTE À APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL 

DOS MESES DE NOVEMBRO DE 1993 A FEVEREIRO DE 1994 - RAZÕES DISSOCIADAS - REAJUSTE DE 

8,04% DE SETEMBRO/94 - INPC INTEGRAL DE MAIO/96 - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- O índice de 8,0414%, apurado para a competência de setembro de 1994, não é devido aos benefícios de valor superior 

ao salário mínimo, tendo em vista o disposto no art. 29, §§ 3º e 6º da Lei 8880/94. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 
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- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região; 7ª Turma; AC - 435827, Processo: 98030730541/SP; Relatora Des. Federal Eva Regina; v.u, j. em 

09/08/2004, DJU 30/09/2004, p. 528) 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, deixando de 

condenar a parte Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  98.03.067123-5             AC  432272 

ORIG.   :  9700000697  4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  CUSTODIO PALERMO e outros 

ADV     :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido da parte Autora, intentado com o 

escopo de obter a revisão de seu benefício previdenciário, com a adoção do percentual de 42,85%, no reajuste de maio 

de 1995. Não houve condenação ao pagamento verbas de sucumbência.  

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, requerendo, em síntese, a aplicação do 

percentual de 42,8572% no reajuste de maio de 1995, conforme estabelecido na Portaria MPAS nº 2005, de 8/5/1995.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 
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A princípio observa-se que a data do início dos benefícios dos Autores são 22/03/1995, 26/01/1996, 14/12/1995, 

23/01/1995, 08/08/1994 - fls. 26/30, portanto, o percentual de reajuste requerido refere-se ao primeiro reajuste do 

benefício.  

A Portaria MPAS 2005/95 informou os percentuais a serem adotados, em maio de 1995,  para o reajustamento, de 

acordo com a data de início de cada benefício. Para os benefícios concedidos em fevereiro de 1995, o percentual 

divulgado foi de 15,1647% e, para os benefícios concedidos até julho de 1994, foi de 42,8572%.  Pode-se concluir, a 

partir destas informações, que a parte Autora requereu a aplicação da regra da integralidade no primeiro reajuste, 

critério estabelecido pelo extinto Tribunal Federal de Recursos com a edição da Súmula nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, e surtem reflexos financeiros até 04.04.1989 

(no que tange à sua primeira parte), ocasião em que o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o 

da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Quanto à sua 

segunda parte, os efeitos perduraram até 1º.11.1984, nos termos do artigo 4º do Decreto-lei n.º 2.171/84, que 

determinou a utilização do salário mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais. 

Destarte, considerando que os benefícios previdenciários foram concedidos em 22/03/1995, 26/01/1996, 14/12/1995, 

23/01/1995 e 08/08/1994, não fazem jus à revisão pleiteada, nos termos da Súmula n.º 260 do extinto TFR, tanto na 

primeira, quanto na segunda parte. 

Por fim, esclareça-se que a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II e suas alterações posteriores, estabeleceu que o 

primeiro reajuste correspondia à variação do índice inflacionário eleito pelo legislador, desde a data da concessão até o 

mês do reajuste. É o denominado critério proporcional de reajuste, pelo qual somente os benefícios concedidos no mês 

do reajuste anterior recebem o índice integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos 

desde o início do benefício até o reajuste. (ROCHA, Daniel Machado da e BALTAZAR JR., José Paulo, in Comentários 

à Lei de Benefícios da Previdência Social. 6ª ed. rev e atual. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006, p. 197) 

Segundo os mencionados Autores, se o primeiro reajuste fosse concedido igualmente para todos os segurados, 

independentemente da data da concessão, haveria um enriquecimento ilícito sem causa daqueles que veriam seus 

benefícios corrigidos duas vezes pela inflação do mesmo período. Como se vê, a forma de cálculo do primeiro reajuste 

estabelecida pela lei não viola, mas preserva a igualdade entre os segurados. (Op. cit) 

Destaque-se que o Superior Tribunal de Justiça também já confirmou a regularidade da proporcionalidade dos reajustes: 

"PREVIDENCIARIO. REAJUSTE DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. LEI N. 8.213/91. 

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SUMULA 260/TFR. 
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1. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, encontra-se fundada na lei n. 8.213/91. 

Inaplicabilidade da Súmula 260, TFR. 

2. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 82614/RS; Relator Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 02/04/1996, DJ: 06/05/1996, p. 14451) 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  1999.60.00.003461-2        AC  723503 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ADOLFINA PEREIRA LIMA e outros 

ADV     :  ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, por entender o Ilustre Sentenciante que ocorreu a prescrição do direito à incorporação dos chamados 

índices inflacionários expurgados, na corrreção monetária sobre os pagamentos administrativos efetuados em parcelas 

pelo INSS, referentes à aplicação do disposto na Portaria 714/93 e 813/94, do Ministério da Previdência Social. Não 

houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

  

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da sentença alegando, em síntese, que o termo inicial do prazo 

da prescrição, para a cobrança das diferenças decorrentes da não inclusão dos chamados índices inflacionários 

expurgados, na correção monetária dos valores pagos em atraso pela Autarquia, é a data do pagamento da última 

parcela, no caso, o mês de agosto de 1996. No mérito, alega que faz juz à revisão de seu benefício, com a inclusão dos 

chamados índices expurgados na correção monetária das parcelas, pagas administrativamente, pela Autarquia em 

decorrência das portarias ministeriais 914/93 e 813/94,  editadas para cumprimento do disposto no artigo 201, §§ 5º e 6º 

da Constituição Federal.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

De início, cumpre esclarecer que a prescrição não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças 

verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação e, ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456). 

Entretanto, no presente caso as diferenças requeridas encontram-se prescritas, uma vez que a ação foi ajuizada em 

14/06/1999 (fl. 2), em sendo parcelas únicas, não encontram repercussão nos valores futuros do benefício. É firme a 

jusrisprudência no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional, para as ações ajuizadas com o intento de obter 

inclusão dos índices inflacionários expurgados, na correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, em 

cumprimento ao disposto nos parágrafos 5º e 6º, do artigo 201,  da Constituição Federal, é a data da edição da Portaria 

nº 714/93, do Ministério da Previdência Social, ou seja, 09.12/1993: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO NÃO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. CF, ART. 

201, § 5º. AUTO-APLICABILIDADE. PAGAMENTO PARCELADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. Determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento da complementação instituída pela CF, Art. 201, § 5º de 

forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou caracterizada a lesão ao direito dos 

segurados de terem esses valores corrigidos monetariamente, fazendo correr a prescrição ;proposta a ação antes do 

lustro legal, deve ser afastada a alegadaprescrição. 

2. Buscando a efetiva deliberação do Tribunal, bem comoprequestionar a matéria para eventual Recurso Especial, não é 

de se imputar de protelatórios os embargos de declaração opostos para esses fins. Exclusão da multa aplicada. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ. RESP- 240781 / PI. Relator: EDSON VIDIGAL. Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ 

DATA:20/03/2000 PÁGINA:114). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.INOCORRÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO PARCELADO. DIFERENÇAS.TERMO INICIAL PARA CÔMPUTO 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  PORTARIA Nº714/93. INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, semque haja recusa à apreciação da matéria, embora 

rejeitando osembargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A Portaria nº 714/93, do Ministério da Previdência Social, não reconheceu o direito dos segurados à atualização 

monetária dos valores resultantes das parcelas previdenciárias pagas em atraso, de modo a interromper o prazo 

prescricional e fazê-lo correr pela metade, ou seja, dois anos e meio. 
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III - Não há que se falar em prescrição no que tange à correção monetária dos valores pagos em atraso, pois, somente 

com a edição daPortaria Ministerial nº 714, de 10.12.93, restou caracterizada alesão ao direito dos segurados em terem 

seus benefícios atualizados monetariamente, o que deu início à contagem do lapso prescricional qüinqüenal. 

Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 250303/PI. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: FELIX FISCHER. 

Publicação: DJ DATA:14/08/2000 PÁGINA:193). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA. NOVA AÇÃO. CAUSADE PEDIR DIVERSA. 

AUTO APLICABILIDADE DO ART. 201, § 5º DA CF/88. 

PORTARIA 714/93. PRESCRIÇÃO. 

I - A primeira decisão limitava-se a negar a auto-aplicabilidade doart. 201, § 5º da CF. A nova ação foi proposta depois 

do advento daPortaria 714/93, que reconheceu o direito ao pagamento dasdiferenças pleiteadas. Esse fato superveniente 

exclui apossibilidade de se considerar inadmissível a segunda ação pelacoisa julgada, em face da diversidade de causa 

petendi. 

II - Com a edição da Portaria 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceuo direito ao pagamento das diferenças de meio 

para um salário mínimodo art. 201, §§5º e 6º, da CF/88, de forma atualizada monetariamente, surgiu o direito do 

segurado reclamar, em Juízo, o não pagamento de qualquer parcela de correção monetária. A açãoproposta, portanto, 

até 5 (cinco) anos após a referida portaria,isto é, 30.05.97, não está alcançada pela prescrição. Precedentes. 

III - Recurso conhecido e provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 278279/MG. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: GILSON DIPP. 

Publicação: DJ DATA:04/02/2002 PÁGINA:467). 

PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA MPAS Nº 714/93. CORREÇÃO MONETÁRIA.VIOLAÇÃO AO ART. 515 DO 

CPC. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DATA DA EDIÇÃO DA PORTARIA. TERMO A QUO. AÇÃO AJUIZADA 

APÓS 09/12/1998.RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à prescrição das ações que discutem a forma de correção monetária 

determinada pela Portaria n.º 714/93, que só podem ser propostas dentro do qüinqüênio prescricional contado a partir da 

sua publicação, isto é,10/12/1993. 

2. Como a ação foi ajuizada após 09/12/1998, termo final do prazo prescricional de cinco anos, deve ser reconhecida a 

prescrição. 

3. Recurso especial provido para julgar prescrita a ação, restando prejudicada a análise da alegada ofensa ao art. 515 do 

CPC. 

(STJ. RESP - RECURSO ESPECIAL - 497138/PB. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: LAURITA VAZ. 

Publicação: DJ DATA:16/06/2003 PÁGINA:395). 

PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93.  INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.DISSÍDIO DEMONSTRADO. 

AÇÃO IMPETRADA APÓS 08.12.98. OBREIROSRECORRENTES. 

"Com a edição da Port. 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceu o direito ao pagamento das diferenças de meio para um 

salário mínimo do art. 201, §§ 5º e 6º, da CF/88, de forma atualizada monetariamente, surgiu o direito de o segurado 

reclamar, em Juízo, o não pagamento de qualquer parcela de correção monetária. A ação proposta, portanto, até 5 

(cinco) anos após a referida portaria, isto é, 08.12.98, não está alcançada pela prescrição, por outro lado, as propostas 

após a referida data estão prescritas". 

Precedentes. 

Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ - RESP- 604468/PE, Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: 

DJ DATA:15/12/2003 PÁGINA:398). 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO PRAZO PRES-CRICIONAL. 

PUBLICAÇÃO DA PORTARIA MINISTERIAL 714/93. AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR A 9/12/1998. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. As ações que visam obter a correção monetária determinada pela Portaria Ministerial 714/93 devem ser propostas 

dentro do prazo prescricional qüinqüenal, tendo como dies a quo a data de sua publicação, ocorrida em 10/12/1993. 

2. Ajuizada a ação em data posterior ao dia 9/12/1998, impõe-se o reconhecimento da prescrição. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - RESP- 517974/PB, Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ 

DATA:22/11/2004 PÁGINA:373). 

  

 PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 201, PÁGRAFO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

PRESCRIÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA.  

1.No que concerne à prescrição, determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento da complementação 

instituída pela CF, Art. 201, § 5º de forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou 

caracterizada a lesão ao direito dos segurados de terem esses valores corrigidos monetariamente, fazendo correr a 

prescrição. Proposta a ação antes do lustro legal, deve ser afastada a alegada prescrição. Precedentes do STJ.  

... 

(TRF 3ª Região - AC- 433217/SP, Relatora: EVA REGINA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJU 

DATA:21/10/2002 PÁGINA: 445). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE PARCELAS 

PAGAS NA VIA ADMINISTRATIVA. PORTARIA MPAS N. 714/93. PRESCRIÇÃO.  

1.É de 5 (cinco) anos o prazo prescricional de qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito de menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil 

(Lei n. 8.213/91, art. 103, parágrafo único, acrescentado pela Lei n. 9.258, de 10.12.97).  

2.A Portaria n. 714/93 do Ministério da Previdência e Assistência Social reconheceu aos segurados o direito às 

diferenças relativas à aplicação do art. 201, §§ 5º e 6º, da Constituição da República, isto é, concernente à diferença 

entre o valor da prestação e o salário mínimo, bem como ao pagamento das gratificações natalinas de 1988, 1989 e 

1990. O prazo para reclamar em juízo o não recebimento de qualquer diferença dela decorrente, inclusive correção 

monetária, conta-se da data da publicação do referido ato normativo. Orientação do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.  

3.Apelação não provida. 

(TRF 3ª Região - AC - 728358/ MS, Relator: ANDRE NEKATSCHALOW, Órgão Julgador: NONA TURMA, 

Publicação: DJU DATA:18/09/2003 PÁGINA: 404). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

mantendo-se, no mais, a sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

                              Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.003467-3        AC  741866 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ABADIA MARTINS DE SOUZA e outros 

ADV     :  ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, por entender o Ilustre Sentenciante que ocorreu a prescrição do direito à incorporação dos chamados 

índices inflacionários expurgados, na corrreção monetária sobre os pagamentos administrativos efetuados em parcelas 

pelo INSS, referentes à aplicação do disposto na Portaria 714/93 e 813/94, do Ministério da Previdência Social. Não 

houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

  

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da sentença alegando, em síntese, que o termo inicial do prazo 

da prescrição, para a cobrança das diferenças decorrentes da não inclusão dos chamados índices inflacionários 

expurgados, na correção monetária dos valores pagos em atraso pela Autarquia, é a data do pagamento da última 

parcela, no caso, o mês de agosto de 1996. No mérito, alega que faz juz à revisão de seu benefício, com a inclusão dos 

chamados índices expurgados na correção monetária das parcelas, pagas administrativamente, pela Autarquia em 

decorrência das portarias ministeriais 914/93 e 813/94,  editadas para cumprimento do disposto no artigo 201, §§ 5º e 6º 

da Constituição Federal.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

De início, cumpre esclarecer que a prescrição não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças 

verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação e, ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 
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"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456). 

Entretanto, no presente caso as diferenças requeridas encontram-se prescritas, uma vez que a ação foi ajuizada em 

14/06/1999 (fl. 2), em sendo parcelas únicas, não encontram repercussão nos valores futuros do benefício. É firme a 

jusrisprudência no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional, para as ações ajuizadas com o intento de obter 

inclusão dos índices inflacionários expurgados, na correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, em 

cumprimento ao disposto nos parágrafos 5º e 6º, do artigo 201,  da Constituição Federal, é a data da edição da Portaria 

nº 714/93, do Ministério da Previdência Social, ou seja, 09.12/1993: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO NÃO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. CF, ART. 

201, § 5º. AUTO-APLICABILIDADE. PAGAMENTO PARCELADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. Determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento da complementação instituída pela CF, Art. 201, § 5º de 

forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou caracterizada a lesão ao direito dos 

segurados de terem esses valores corrigidos monetariamente, fazendo correr a prescrição ;proposta a ação antes do 

lustro legal, deve ser afastada a alegadaprescrição. 

2. Buscando a efetiva deliberação do Tribunal, bem comoprequestionar a matéria para eventual Recurso Especial, não é 

de se imputar de protelatórios os embargos de declaração opostos para esses fins. Exclusão da multa aplicada. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ. RESP- 240781 / PI. Relator: EDSON VIDIGAL. Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ 

DATA:20/03/2000 PÁGINA:114). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.INOCORRÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO PARCELADO. DIFERENÇAS.TERMO INICIAL PARA CÔMPUTO 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  PORTARIA Nº714/93. INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, semque haja recusa à apreciação da matéria, embora 

rejeitando osembargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A Portaria nº 714/93, do Ministério da Previdência Social, não reconheceu o direito dos segurados à atualização 

monetária dos valores resultantes das parcelas previdenciárias pagas em atraso, de modo a interromper o prazo 

prescricional e fazê-lo correr pela metade, ou seja, dois anos e meio. 

III - Não há que se falar em prescrição no que tange à correção monetária dos valores pagos em atraso, pois, somente 

com a edição daPortaria Ministerial nº 714, de 10.12.93, restou caracterizada alesão ao direito dos segurados em terem 

seus benefícios atualizados monetariamente, o que deu início à contagem do lapso prescricional qüinqüenal. 

Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 250303/PI. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: FELIX FISCHER. 

Publicação: DJ DATA:14/08/2000 PÁGINA:193). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA. NOVA AÇÃO. CAUSADE PEDIR DIVERSA. 

AUTO APLICABILIDADE DO ART. 201, § 5º DA CF/88. 

PORTARIA 714/93. PRESCRIÇÃO. 

I - A primeira decisão limitava-se a negar a auto-aplicabilidade doart. 201, § 5º da CF. A nova ação foi proposta depois 

do advento daPortaria 714/93, que reconheceu o direito ao pagamento dasdiferenças pleiteadas. Esse fato superveniente 
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exclui apossibilidade de se considerar inadmissível a segunda ação pelacoisa julgada, em face da diversidade de causa 

petendi. 

II - Com a edição da Portaria 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceuo direito ao pagamento das diferenças de meio 

para um salário mínimodo art. 201, §§5º e 6º, da CF/88, de forma atualizada monetariamente, surgiu o direito do 

segurado reclamar, em Juízo, o não pagamento de qualquer parcela de correção monetária. A açãoproposta, portanto, 

até 5 (cinco) anos após a referida portaria,isto é, 30.05.97, não está alcançada pela prescrição. Precedentes. 

III - Recurso conhecido e provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 278279/MG. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: GILSON DIPP. 

Publicação: DJ DATA:04/02/2002 PÁGINA:467). 

PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA MPAS Nº 714/93. CORREÇÃO MONETÁRIA.VIOLAÇÃO AO ART. 515 DO 

CPC. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DATA DA EDIÇÃO DA PORTARIA. TERMO A QUO. AÇÃO AJUIZADA 

APÓS 09/12/1998.RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à prescrição das ações que discutem a forma de correção monetária 

determinada pela Portaria n.º 714/93, que só podem ser propostas dentro do qüinqüênio prescricional contado a partir da 

sua publicação, isto é,10/12/1993. 

2. Como a ação foi ajuizada após 09/12/1998, termo final do prazo prescricional de cinco anos, deve ser reconhecida a 

prescrição. 

3. Recurso especial provido para julgar prescrita a ação, restando prejudicada a análise da alegada ofensa ao art. 515 do 

CPC. 

(STJ. RESP - RECURSO ESPECIAL - 497138/PB. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: LAURITA VAZ. 

Publicação: DJ DATA:16/06/2003 PÁGINA:395). 

PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93.  INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.DISSÍDIO DEMONSTRADO. 

AÇÃO IMPETRADA APÓS 08.12.98. OBREIROSRECORRENTES. 

"Com a edição da Port. 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceu o direito ao pagamento das diferenças de meio para um 

salário mínimo do art. 201, §§ 5º e 6º, da CF/88, de forma atualizada monetariamente, surgiu o direito de o segurado 

reclamar, em Juízo, o não pagamento de qualquer parcela de correção monetária. A ação proposta, portanto, até 5 

(cinco) anos após a referida portaria, isto é, 08.12.98, não está alcançada pela prescrição, por outro lado, as propostas 

após a referida data estão prescritas". 

Precedentes. 

Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ - RESP- 604468/PE, Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: 

DJ DATA:15/12/2003 PÁGINA:398). 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO PRAZO PRES-CRICIONAL. 

PUBLICAÇÃO DA PORTARIA MINISTERIAL 714/93. AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR A 9/12/1998. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. As ações que visam obter a correção monetária determinada pela Portaria Ministerial 714/93 devem ser propostas 

dentro do prazo prescricional qüinqüenal, tendo como dies a quo a data de sua publicação, ocorrida em 10/12/1993. 

2. Ajuizada a ação em data posterior ao dia 9/12/1998, impõe-se o reconhecimento da prescrição. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - RESP- 517974/PB, Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ 

DATA:22/11/2004 PÁGINA:373). 
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 PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 201, PÁGRAFO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

PRESCRIÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA.  

1.No que concerne à prescrição, determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento da complementação 

instituída pela CF, Art. 201, § 5º de forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou 

caracterizada a lesão ao direito dos segurados de terem esses valores corrigidos monetariamente, fazendo correr a 

prescrição. Proposta a ação antes do lustro legal, deve ser afastada a alegada prescrição. Precedentes do STJ.  

... 

(TRF 3ª Região - AC- 433217/SP, Relatora: EVA REGINA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJU 

DATA:21/10/2002 PÁGINA: 445). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE PARCELAS 

PAGAS NA VIA ADMINISTRATIVA. PORTARIA MPAS N. 714/93. PRESCRIÇÃO.  

1.É de 5 (cinco) anos o prazo prescricional de qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito de menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil 

(Lei n. 8.213/91, art. 103, parágrafo único, acrescentado pela Lei n. 9.258, de 10.12.97).  

2.A Portaria n. 714/93 do Ministério da Previdência e Assistência Social reconheceu aos segurados o direito às 

diferenças relativas à aplicação do art. 201, §§ 5º e 6º, da Constituição da República, isto é, concernente à diferença 

entre o valor da prestação e o salário mínimo, bem como ao pagamento das gratificações natalinas de 1988, 1989 e 

1990. O prazo para reclamar em juízo o não recebimento de qualquer diferença dela decorrente, inclusive correção 

monetária, conta-se da data da publicação do referido ato normativo. Orientação do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.  

3.Apelação não provida. 

(TRF 3ª Região - AC - 728358/ MS, Relator: ANDRE NEKATSCHALOW, Órgão Julgador: NONA TURMA, 

Publicação: DJU DATA:18/09/2003 PÁGINA: 404). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

mantendo-se, no mais, a sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                              Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.003476-4        AC  812029 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ADELINA JOANA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) e   outros 

ADV     :  ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, por entender o Ilustre Sentenciante que ocorreu a prescrição do direito à incorporação dos chamados 

índices inflacionários expurgados, na corrreção monetária sobre os pagamentos administrativos efetuados em parcelas 

pelo INSS, referentes à aplicação do disposto na Portaria 714/93 e 813/94, do Ministério da Previdência Social. Não 

houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

  

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da sentença alegando, em síntese, que o termo inicial do prazo 

da prescrição, para a cobrança das diferenças decorrentes da não inclusão dos chamados índices inflacionários 

expurgados, na correção monetária dos valores pagos em atraso pela Autarquia, é a data do pagamento da última 

parcela, no caso, o mês de agosto de 1996. No mérito, alega que faz juz à revisão de seu benefício, com a inclusão dos 

chamados índices expurgados na correção monetária das parcelas, pagas administrativamente, pela Autarquia em 

decorrência das portarias ministeriais 914/93 e 813/94, editadas para cumprimento do disposto no artigo 201, §§ 5º e 6º 

da Constituição Federal.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

De início, cumpre esclarecer que a prescrição não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças 

verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação e, ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456). 

Entretanto, no presente caso as diferenças requeridas encontram-se prescritas, uma vez que a ação foi ajuizada em 

14/06/1999 (fl. 2), em sendo parcelas únicas, não encontram repercussão nos valores futuros do benefício. É firme a 

jusrisprudência no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional, para as ações ajuizadas com o intento de obter 

inclusão dos índices inflacionários expurgados, na correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, em 

cumprimento ao disposto nos parágrafos 5º e 6º, do artigo 201,  da Constituição Federal, é a data da edição da Portaria 

nº 714/93, do Ministério da Previdência Social, ou seja, 09.12/1993: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO NÃO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. CF, ART. 

201, § 5º. AUTO-APLICABILIDADE. PAGAMENTO PARCELADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

APLICAÇÃO DE MULTA. 
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1. Determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento da complementação instituída pela CF, Art. 201, § 5º de 

forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou caracterizada a lesão ao direito dos 

segurados de terem esses valores corrigidos monetariamente, fazendo correr a prescrição ;proposta a ação antes do 

lustro legal, deve ser afastada a alegadaprescrição. 

2. Buscando a efetiva deliberação do Tribunal, bem comoprequestionar a matéria para eventual Recurso Especial, não é 

de se imputar de protelatórios os embargos de declaração opostos para esses fins. Exclusão da multa aplicada. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ. RESP- 240781 / PI. Relator: EDSON VIDIGAL. Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ 

DATA:20/03/2000 PÁGINA:114). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.INOCORRÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO PARCELADO. DIFERENÇAS.TERMO INICIAL PARA CÔMPUTO 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  PORTARIA Nº714/93. INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, semque haja recusa à apreciação da matéria, embora 

rejeitando osembargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A Portaria nº 714/93, do Ministério da Previdência Social, não reconheceu o direito dos segurados à atualização 

monetária dos valores resultantes das parcelas previdenciárias pagas em atraso, de modo a interromper o prazo 

prescricional e fazê-lo correr pela metade, ou seja, dois anos e meio. 

III - Não há que se falar em prescrição no que tange à correção monetária dos valores pagos em atraso, pois, somente 

com a edição daPortaria Ministerial nº 714, de 10.12.93, restou caracterizada alesão ao direito dos segurados em terem 

seus benefícios atualizados monetariamente, o que deu início à contagem do lapso prescricional qüinqüenal. 

Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 250303/PI. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: FELIX FISCHER. 

Publicação: DJ DATA:14/08/2000 PÁGINA:193). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA. NOVA AÇÃO. CAUSADE PEDIR DIVERSA. 

AUTO APLICABILIDADE DO ART. 201, § 5º DA CF/88. 

PORTARIA 714/93. PRESCRIÇÃO. 

I - A primeira decisão limitava-se a negar a auto-aplicabilidade doart. 201, § 5º da CF. A nova ação foi proposta depois 

do advento daPortaria 714/93, que reconheceu o direito ao pagamento dasdiferenças pleiteadas. Esse fato superveniente 

exclui apossibilidade de se considerar inadmissível a segunda ação pelacoisa julgada, em face da diversidade de causa 

petendi. 

II - Com a edição da Portaria 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceuo direito ao pagamento das diferenças de meio 

para um salário mínimodo art. 201, §§5º e 6º, da CF/88, de forma atualizada monetariamente, surgiu o direito do 

segurado reclamar, em Juízo, o não pagamento de qualquer parcela de correção monetária. A açãoproposta, portanto, 

até 5 (cinco) anos após a referida portaria,isto é, 30.05.97, não está alcançada pela prescrição. Precedentes. 

III - Recurso conhecido e provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 278279/MG. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: GILSON DIPP. 

Publicação: DJ DATA:04/02/2002 PÁGINA:467). 

PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA MPAS Nº 714/93. CORREÇÃO MONETÁRIA.VIOLAÇÃO AO ART. 515 DO 

CPC. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DATA DA EDIÇÃO DA PORTARIA. TERMO A QUO. AÇÃO AJUIZADA 

APÓS 09/12/1998.RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
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1. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à prescrição das ações que discutem a forma de correção monetária 

determinada pela Portaria n.º 714/93, que só podem ser propostas dentro do qüinqüênio prescricional contado a partir da 

sua publicação, isto é,10/12/1993. 

2. Como a ação foi ajuizada após 09/12/1998, termo final do prazo prescricional de cinco anos, deve ser reconhecida a 

prescrição. 

3. Recurso especial provido para julgar prescrita a ação, restando prejudicada a análise da alegada ofensa ao art. 515 do 

CPC. 

(STJ. RESP - RECURSO ESPECIAL - 497138/PB. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: LAURITA VAZ. 

Publicação: DJ DATA:16/06/2003 PÁGINA:395). 

PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93.  INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.DISSÍDIO DEMONSTRADO. 

AÇÃO IMPETRADA APÓS 08.12.98. OBREIROSRECORRENTES. 

"Com a edição da Port. 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceu o direito ao pagamento das diferenças de meio para um 

salário mínimo do art. 201, §§ 5º e 6º, da CF/88, de forma atualizada monetariamente, surgiu o direito de o segurado 

reclamar, em Juízo, o não pagamento de qualquer parcela de correção monetária. A ação proposta, portanto, até 5 

(cinco) anos após a referida portaria, isto é, 08.12.98, não está alcançada pela prescrição, por outro lado, as propostas 

após a referida data estão prescritas". 

Precedentes. 

Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ - RESP- 604468/PE, Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: 

DJ DATA:15/12/2003 PÁGINA:398). 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO PRAZO PRES-CRICIONAL. 

PUBLICAÇÃO DA PORTARIA MINISTERIAL 714/93. AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR A 9/12/1998. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. As ações que visam obter a correção monetária determinada pela Portaria Ministerial 714/93 devem ser propostas 

dentro do prazo prescricional qüinqüenal, tendo como dies a quo a data de sua publicação, ocorrida em 10/12/1993. 

2. Ajuizada a ação em data posterior ao dia 9/12/1998, impõe-se o reconhecimento da prescrição. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - RESP- 517974/PB, Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ 

DATA:22/11/2004 PÁGINA:373). 

  

 PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 201, PÁGRAFO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

PRESCRIÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA.  

1.No que concerne à prescrição, determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento da complementação 

instituída pela CF, Art. 201, § 5º de forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou 

caracterizada a lesão ao direito dos segurados de terem esses valores corrigidos monetariamente, fazendo correr a 

prescrição. Proposta a ação antes do lustro legal, deve ser afastada a alegada prescrição. Precedentes do STJ.  

... 

(TRF 3ª Região - AC- 433217/SP, Relatora: EVA REGINA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJU 

DATA:21/10/2002 PÁGINA: 445). 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE PARCELAS 

PAGAS NA VIA ADMINISTRATIVA. PORTARIA MPAS N. 714/93. PRESCRIÇÃO.  

1.É de 5 (cinco) anos o prazo prescricional de qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito de menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil 

(Lei n. 8.213/91, art. 103, parágrafo único, acrescentado pela Lei n. 9.258, de 10.12.97).  

2.A Portaria n. 714/93 do Ministério da Previdência e Assistência Social reconheceu aos segurados o direito às 

diferenças relativas à aplicação do art. 201, §§ 5º e 6º, da Constituição da República, isto é, concernente à diferença 

entre o valor da prestação e o salário mínimo, bem como ao pagamento das gratificações natalinas de 1988, 1989 e 

1990. O prazo para reclamar em juízo o não recebimento de qualquer diferença dela decorrente, inclusive correção 

monetária, conta-se da data da publicação do referido ato normativo. Orientação do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.  

3.Apelação não provida. 

(TRF 3ª Região - AC - 728358/ MS, Relator: ANDRE NEKATSCHALOW, Órgão Julgador: NONA TURMA, 

Publicação: DJU DATA:18/09/2003 PÁGINA: 404). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

mantendo-se, no mais, a sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                              Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.003536-7        AC  721003 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  AGENOR JOSE DA SILVA e outros 

ADV     :  ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RIVA DE ARAUJO MANNS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, por entender o Ilustre Sentenciante que ocorreu a prescrição do direito à incorporação dos chamados 

índices inflacionários expurgados, na corrreção monetária sobre os pagamentos administrativos efetuados em parcelas 

pelo INSS, referentes à aplicação do disposto na Portaria 714/93 e 813/94, do Ministério da Previdência Social. Não 

houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

  

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da sentença alegando, em síntese, que o termo inicial do prazo 

da prescrição, para a cobrança das diferenças decorrentes da não inclusão dos chamados índices inflacionários 

expurgados, na correção monetária dos valores pagos em atraso pela Autarquia, é a data do pagamento da última 

parcela, no caso, o mês de agosto de 1996. No mérito, alega que faz juz à revisão de seu benefício, com a inclusão dos 
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chamados índices expurgados na correção monetária das parcelas, pagas administrativamente, pela Autarquia em 

decorrência das portarias ministeriais 914/93 e 813/94,  editadas para cumprimento do disposto no artigo 201, §§ 5º e 6º 

da Constituição Federal.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

De início, cumpre esclarecer que a prescrição não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças 

verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação e, ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456). 

Entretanto, no presente caso as diferenças requeridas encontram-se prescritas, uma vez que a ação foi ajuizada em 

15/06/1999 (fl. 2), em sendo parcelas únicas, não encontram repercussão nos valores futuros do benefício. É firme a 

jusrisprudência no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional, para as ações ajuizadas com o intento de obter 

inclusão dos índices inflacionários expurgados, na correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, em 

cumprimento ao disposto nos parágrafos 5º e 6º, do artigo 201,  da Constituição Federal, é a data da edição da Portaria 

nº 714/93, do Ministério da Previdência Social, ou seja, 09.12/1993: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO NÃO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. CF, ART. 

201, § 5º. AUTO-APLICABILIDADE. PAGAMENTO PARCELADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. Determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento da complementação instituída pela CF, Art. 201, § 5º de 

forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou caracterizada a lesão ao direito dos 

segurados de terem esses valores corrigidos monetariamente, fazendo correr a prescrição ;proposta a ação antes do 

lustro legal, deve ser afastada a alegadaprescrição. 

2. Buscando a efetiva deliberação do Tribunal, bem comoprequestionar a matéria para eventual Recurso Especial, não é 

de se imputar de protelatórios os embargos de declaração opostos para esses fins. Exclusão da multa aplicada. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ. RESP- 240781 / PI. Relator: EDSON VIDIGAL. Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ 

DATA:20/03/2000 PÁGINA:114). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 535/3494 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.INOCORRÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO PARCELADO. DIFERENÇAS.TERMO INICIAL PARA CÔMPUTO 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  PORTARIA Nº714/93. INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, semque haja recusa à apreciação da matéria, embora 

rejeitando osembargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A Portaria nº 714/93, do Ministério da Previdência Social, não reconheceu o direito dos segurados à atualização 

monetária dos valores resultantes das parcelas previdenciárias pagas em atraso, de modo a interromper o prazo 

prescricional e fazê-lo correr pela metade, ou seja, dois anos e meio. 

III - Não há que se falar em prescrição no que tange à correção monetária dos valores pagos em atraso, pois, somente 

com a edição daPortaria Ministerial nº 714, de 10.12.93, restou caracterizada alesão ao direito dos segurados em terem 

seus benefícios atualizados monetariamente, o que deu início à contagem do lapso prescricional qüinqüenal. 

Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 250303/PI. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: FELIX FISCHER. 

Publicação: DJ DATA:14/08/2000 PÁGINA:193). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA. NOVA AÇÃO. CAUSADE PEDIR DIVERSA. 

AUTO APLICABILIDADE DO ART. 201, § 5º DA CF/88. 

PORTARIA 714/93. PRESCRIÇÃO. 

I - A primeira decisão limitava-se a negar a auto-aplicabilidade doart. 201, § 5º da CF. A nova ação foi proposta depois 

do advento daPortaria 714/93, que reconheceu o direito ao pagamento dasdiferenças pleiteadas. Esse fato superveniente 

exclui apossibilidade de se considerar inadmissível a segunda ação pelacoisa julgada, em face da diversidade de causa 

petendi. 

II - Com a edição da Portaria 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceuo direito ao pagamento das diferenças de meio 

para um salário mínimodo art. 201, §§5º e 6º, da CF/88, de forma atualizada monetariamente, surgiu o direito do 

segurado reclamar, em Juízo, o não pagamento de qualquer parcela de correção monetária. A açãoproposta, portanto, 

até 5 (cinco) anos após a referida portaria,isto é, 30.05.97, não está alcançada pela prescrição. Precedentes. 

III - Recurso conhecido e provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 278279/MG. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: GILSON DIPP. 

Publicação: DJ DATA:04/02/2002 PÁGINA:467). 

PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA MPAS Nº 714/93. CORREÇÃO MONETÁRIA.VIOLAÇÃO AO ART. 515 DO 

CPC. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DATA DA EDIÇÃO DA PORTARIA. TERMO A QUO. AÇÃO AJUIZADA 

APÓS 09/12/1998.RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à prescrição das ações que discutem a forma de correção monetária 

determinada pela Portaria n.º 714/93, que só podem ser propostas dentro do qüinqüênio prescricional contado a partir da 

sua publicação, isto é,10/12/1993. 

2. Como a ação foi ajuizada após 09/12/1998, termo final do prazo prescricional de cinco anos, deve ser reconhecida a 

prescrição. 

3. Recurso especial provido para julgar prescrita a ação, restando prejudicada a análise da alegada ofensa ao art. 515 do 

CPC. 

(STJ. RESP - RECURSO ESPECIAL - 497138/PB. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: LAURITA VAZ. 

Publicação: DJ DATA:16/06/2003 PÁGINA:395). 

PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93.  INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.DISSÍDIO DEMONSTRADO. 

AÇÃO IMPETRADA APÓS 08.12.98. OBREIROSRECORRENTES. 
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"Com a edição da Port. 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceu o direito ao pagamento das diferenças de meio para um 

salário mínimo do art. 201, §§ 5º e 6º, da CF/88, de forma atualizada monetariamente, surgiu o direito de o segurado 

reclamar, em Juízo, o não pagamento de qualquer parcela de correção monetária. A ação proposta, portanto, até 5 

(cinco) anos após a referida portaria, isto é, 08.12.98, não está alcançada pela prescrição, por outro lado, as propostas 

após a referida data estão prescritas". 

Precedentes. 

Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ - RESP- 604468/PE, Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: 

DJ DATA:15/12/2003 PÁGINA:398). 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO PRAZO PRES-CRICIONAL. 

PUBLICAÇÃO DA PORTARIA MINISTERIAL 714/93. AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR A 9/12/1998. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. As ações que visam obter a correção monetária determinada pela Portaria Ministerial 714/93 devem ser propostas 

dentro do prazo prescricional qüinqüenal, tendo como dies a quo a data de sua publicação, ocorrida em 10/12/1993. 

2. Ajuizada a ação em data posterior ao dia 9/12/1998, impõe-se o reconhecimento da prescrição. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - RESP- 517974/PB, Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ 

DATA:22/11/2004 PÁGINA:373). 

  

 PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 201, PÁGRAFO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

PRESCRIÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA.  

1.No que concerne à prescrição, determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento da complementação 

instituída pela CF, Art. 201, § 5º de forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou 

caracterizada a lesão ao direito dos segurados de terem esses valores corrigidos monetariamente, fazendo correr a 

prescrição. Proposta a ação antes do lustro legal, deve ser afastada a alegada prescrição. Precedentes do STJ.  

... 

(TRF 3ª Região - AC- 433217/SP, Relatora: EVA REGINA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJU 

DATA:21/10/2002 PÁGINA: 445). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE PARCELAS 

PAGAS NA VIA ADMINISTRATIVA. PORTARIA MPAS N. 714/93. PRESCRIÇÃO.  

1.É de 5 (cinco) anos o prazo prescricional de qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito de menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil 

(Lei n. 8.213/91, art. 103, parágrafo único, acrescentado pela Lei n. 9.258, de 10.12.97).  

2.A Portaria n. 714/93 do Ministério da Previdência e Assistência Social reconheceu aos segurados o direito às 

diferenças relativas à aplicação do art. 201, §§ 5º e 6º, da Constituição da República, isto é, concernente à diferença 

entre o valor da prestação e o salário mínimo, bem como ao pagamento das gratificações natalinas de 1988, 1989 e 

1990. O prazo para reclamar em juízo o não recebimento de qualquer diferença dela decorrente, inclusive correção 

monetária, conta-se da data da publicação do referido ato normativo. Orientação do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.  

3.Apelação não provida. 
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(TRF 3ª Região - AC - 728358/ MS, Relator: ANDRE NEKATSCHALOW, Órgão Julgador: NONA TURMA, 

Publicação: DJU DATA:18/09/2003 PÁGINA: 404). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

mantendo-se, no mais, a sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                              Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.003543-4        AC  723502 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ADELIA FERREIRA e outros 

ADV     :  ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APTE    :  MARIA SOARES DOS REIS 

APTE    :  MARIO RAIMUNDO DA SILVA 

ADV     :  ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RIVA DE ARAUJO MANNS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, por entender o Ilustre Sentenciante que ocorreu a prescrição do direito à incorporação dos chamados 

índices inflacionários expurgados, na corrreção monetária sobre os pagamentos administrativos efetuados em parcelas 

pelo INSS, referentes à aplicação do disposto na Portaria 714/93 e 813/94, do Ministério da Previdência Social. Não 

houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

  

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da sentença alegando, em síntese, que o termo inicial do prazo 

da prescrição, para a cobrança das diferenças decorrentes da não inclusão dos chamados índices inflacionários 

expurgados, na correção monetária dos valores pagos em atraso pela Autarquia, é a data do pagamento da última 

parcela, no caso, o mês de agosto de 1996. No mérito, alega que faz juz à revisão de seu benefício, com a inclusão dos 

chamados índices expurgados na correção monetária das parcelas, pagas administrativamente, pela Autarquia em 

decorrência das portarias ministeriais 914/93 e 813/94, editadas para cumprimento do disposto no artigo 201, §§ 5º e 6º 

da Constituição Federal.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 
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prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

De início, cumpre esclarecer que a prescrição não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças 

verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação e, ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456). 

Entretanto, no presente caso as diferenças requeridas encontram-se prescritas, uma vez que a ação foi ajuizada em 

15/07/1999 (fl. 2), em sendo parcelas únicas, não encontram repercussão nos valores futuros do benefício. É firme a 

jusrisprudência no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional, para as ações ajuizadas com o intento de obter 

inclusão dos índices inflacionários expurgados, na correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, em 

cumprimento ao disposto nos parágrafos 5º e 6º, do artigo 201,  da Constituição Federal, é a data da edição da Portaria 

nº 714/93, do Ministério da Previdência Social, ou seja, 09.12/1993: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO NÃO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. CF, ART. 

201, § 5º. AUTO-APLICABILIDADE. PAGAMENTO PARCELADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. Determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento da complementação instituída pela CF, Art. 201, § 5º de 

forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou caracterizada a lesão ao direito dos 

segurados de terem esses valores corrigidos monetariamente, fazendo correr a prescrição ;proposta a ação antes do 

lustro legal, deve ser afastada a alegadaprescrição. 

2. Buscando a efetiva deliberação do Tribunal, bem comoprequestionar a matéria para eventual Recurso Especial, não é 

de se imputar de protelatórios os embargos de declaração opostos para esses fins. Exclusão da multa aplicada. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ. RESP- 240781 / PI. Relator: EDSON VIDIGAL. Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ 

DATA:20/03/2000 PÁGINA:114). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.INOCORRÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO PARCELADO. DIFERENÇAS.TERMO INICIAL PARA CÔMPUTO 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  PORTARIA Nº714/93. INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, semque haja recusa à apreciação da matéria, embora 

rejeitando osembargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A Portaria nº 714/93, do Ministério da Previdência Social, não reconheceu o direito dos segurados à atualização 

monetária dos valores resultantes das parcelas previdenciárias pagas em atraso, de modo a interromper o prazo 

prescricional e fazê-lo correr pela metade, ou seja, dois anos e meio. 
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III - Não há que se falar em prescrição no que tange à correção monetária dos valores pagos em atraso, pois, somente 

com a edição daPortaria Ministerial nº 714, de 10.12.93, restou caracterizada alesão ao direito dos segurados em terem 

seus benefícios atualizados monetariamente, o que deu início à contagem do lapso prescricional qüinqüenal. 

Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 250303/PI. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: FELIX FISCHER. 

Publicação: DJ DATA:14/08/2000 PÁGINA:193). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA. NOVA AÇÃO. CAUSADE PEDIR DIVERSA. 

AUTO APLICABILIDADE DO ART. 201, § 5º DA CF/88. 

PORTARIA 714/93. PRESCRIÇÃO. 

I - A primeira decisão limitava-se a negar a auto-aplicabilidade doart. 201, § 5º da CF. A nova ação foi proposta depois 

do advento daPortaria 714/93, que reconheceu o direito ao pagamento dasdiferenças pleiteadas. Esse fato superveniente 

exclui apossibilidade de se considerar inadmissível a segunda ação pelacoisa julgada, em face da diversidade de causa 

petendi. 

II - Com a edição da Portaria 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceuo direito ao pagamento das diferenças de meio 

para um salário mínimodo art. 201, §§5º e 6º, da CF/88, de forma atualizada monetariamente, surgiu o direito do 

segurado reclamar, em Juízo, o não pagamento de qualquer parcela de correção monetária. A açãoproposta, portanto, 

até 5 (cinco) anos após a referida portaria,isto é, 30.05.97, não está alcançada pela prescrição. Precedentes. 

III - Recurso conhecido e provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 278279/MG. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: GILSON DIPP. 

Publicação: DJ DATA:04/02/2002 PÁGINA:467). 

PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA MPAS Nº 714/93. CORREÇÃO MONETÁRIA.VIOLAÇÃO AO ART. 515 DO 

CPC. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DATA DA EDIÇÃO DA PORTARIA. TERMO A QUO. AÇÃO AJUIZADA 

APÓS 09/12/1998.RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à prescrição das ações que discutem a forma de correção monetária 

determinada pela Portaria n.º 714/93, que só podem ser propostas dentro do qüinqüênio prescricional contado a partir da 

sua publicação, isto é,10/12/1993. 

2. Como a ação foi ajuizada após 09/12/1998, termo final do prazo prescricional de cinco anos, deve ser reconhecida a 

prescrição. 

3. Recurso especial provido para julgar prescrita a ação, restando prejudicada a análise da alegada ofensa ao art. 515 do 

CPC. 

(STJ. RESP - RECURSO ESPECIAL - 497138/PB. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: LAURITA VAZ. 

Publicação: DJ DATA:16/06/2003 PÁGINA:395). 

PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93.  INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.DISSÍDIO DEMONSTRADO. 

AÇÃO IMPETRADA APÓS 08.12.98. OBREIROSRECORRENTES. 

"Com a edição da Port. 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceu o direito ao pagamento das diferenças de meio para um 

salário mínimo do art. 201, §§ 5º e 6º, da CF/88, de forma atualizada monetariamente, surgiu o direito de o segurado 

reclamar, em Juízo, o não pagamento de qualquer parcela de correção monetária. A ação proposta, portanto, até 5 

(cinco) anos após a referida portaria, isto é, 08.12.98, não está alcançada pela prescrição, por outro lado, as propostas 

após a referida data estão prescritas". 

Precedentes. 

Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ - RESP- 604468/PE, Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: 

DJ DATA:15/12/2003 PÁGINA:398). 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO PRAZO PRES-CRICIONAL. 

PUBLICAÇÃO DA PORTARIA MINISTERIAL 714/93. AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR A 9/12/1998. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. As ações que visam obter a correção monetária determinada pela Portaria Ministerial 714/93 devem ser propostas 

dentro do prazo prescricional qüinqüenal, tendo como dies a quo a data de sua publicação, ocorrida em 10/12/1993. 

2. Ajuizada a ação em data posterior ao dia 9/12/1998, impõe-se o reconhecimento da prescrição. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - RESP- 517974/PB, Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ 

DATA:22/11/2004 PÁGINA:373). 

  

 PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 201, PÁGRAFO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

PRESCRIÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA.  

1.No que concerne à prescrição, determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento da complementação 

instituída pela CF, Art. 201, § 5º de forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou 

caracterizada a lesão ao direito dos segurados de terem esses valores corrigidos monetariamente, fazendo correr a 

prescrição. Proposta a ação antes do lustro legal, deve ser afastada a alegada prescrição. Precedentes do STJ.  

... 

(TRF 3ª Região - AC- 433217/SP, Relatora: EVA REGINA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJU 

DATA:21/10/2002 PÁGINA: 445). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE PARCELAS 

PAGAS NA VIA ADMINISTRATIVA. PORTARIA MPAS N. 714/93. PRESCRIÇÃO.  

1.É de 5 (cinco) anos o prazo prescricional de qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito de menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil 

(Lei n. 8.213/91, art. 103, parágrafo único, acrescentado pela Lei n. 9.258, de 10.12.97).  

2.A Portaria n. 714/93 do Ministério da Previdência e Assistência Social reconheceu aos segurados o direito às 

diferenças relativas à aplicação do art. 201, §§ 5º e 6º, da Constituição da República, isto é, concernente à diferença 

entre o valor da prestação e o salário mínimo, bem como ao pagamento das gratificações natalinas de 1988, 1989 e 

1990. O prazo para reclamar em juízo o não recebimento de qualquer diferença dela decorrente, inclusive correção 

monetária, conta-se da data da publicação do referido ato normativo. Orientação do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.  

3.Apelação não provida. 

(TRF 3ª Região - AC - 728358/ MS, Relator: ANDRE NEKATSCHALOW, Órgão Julgador: NONA TURMA, 

Publicação: DJU DATA:18/09/2003 PÁGINA: 404). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

mantendo-se, no mais, a sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

                              Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.003585-9        AC  734021 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ABDIAS SALES BEZERRA e outros 

ADV     :  ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, por entender o Ilustre Sentenciante que ocorreu a prescrição do direito à incorporação dos chamados 

índices inflacionários expurgados, na corrreção monetária sobre os pagamentos administrativos efetuados em parcelas 

pelo INSS, referentes à aplicação do disposto na Portaria 714/93 e 813/94, do Ministério da Previdência Social. Não 

houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, em razão da concessão do benefício da Justiça Gratuita. 

  

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da sentença alegando, em síntese, que o termo inicial do prazo 

da prescrição, para a cobrança das diferenças decorrentes da não inclusão dos chamados índices inflacionários 

expurgados, na correção monetária dos valores pagos em atraso pela Autarquia, é a data do pagamento da última 

parcela, no caso, o mês de agosto de 1996. No mérito, alega que faz juz à revisão de seu benefício, com a inclusão dos 

chamados índices expurgados na correção monetária das parcelas, pagas administrativamente, pela Autarquia em 

decorrência das portarias ministeriais 914/93 e 813/94,  editadas para cumprimento do disposto no artigo 201, §§ 5º e 6º 

da Constituição Federal.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

De início, cumpre esclarecer que a prescrição não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças 

verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação e, ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 
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"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456). 

Entretanto, no presente caso as diferenças requeridas encontram-se prescritas, uma vez que a ação foi ajuizada em 

16.06.1999 (fl. 2), em sendo parcelas únicas, não encontram repercussão nos valores futuros do benefício. É firme a 

jusrisprudência no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional, para as ações ajuizadas com o intento de obter 

inclusão dos índices inflacionários expurgados, na correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, em 

cumprimento ao disposto nos parágrafos 5º e 6º, do artigo 201,  da Constituição Federal, é a data da edição da Portaria 

nº 714/93, do Ministério da Previdência Social, ou seja, 09.12/1993: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO NÃO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. CF, ART. 

201, § 5º. AUTO-APLICABILIDADE. PAGAMENTO PARCELADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. Determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento da complementação instituída pela CF, Art. 201, § 5º de 

forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou caracterizada a lesão ao direito dos 

segurados de terem esses valores corrigidos monetariamente, fazendo correr a prescrição ;proposta a ação antes do 

lustro legal, deve ser afastada a alegadaprescrição. 

2. Buscando a efetiva deliberação do Tribunal, bem comoprequestionar a matéria para eventual Recurso Especial, não é 

de se imputar de protelatórios os embargos de declaração opostos para esses fins. Exclusão da multa aplicada. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ. RESP- 240781 / PI. Relator: EDSON VIDIGAL. Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ 

DATA:20/03/2000 PÁGINA:114). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.INOCORRÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO PARCELADO. DIFERENÇAS.TERMO INICIAL PARA CÔMPUTO 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  PORTARIA Nº714/93. INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, semque haja recusa à apreciação da matéria, embora 

rejeitando osembargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A Portaria nº 714/93, do Ministério da Previdência Social, não reconheceu o direito dos segurados à atualização 

monetária dos valores resultantes das parcelas previdenciárias pagas em atraso, de modo a interromper o prazo 

prescricional e fazê-lo correr pela metade, ou seja, dois anos e meio. 

III - Não há que se falar em prescrição no que tange à correção monetária dos valores pagos em atraso, pois, somente 

com a edição daPortaria Ministerial nº 714, de 10.12.93, restou caracterizada alesão ao direito dos segurados em terem 

seus benefícios atualizados monetariamente, o que deu início à contagem do lapso prescricional qüinqüenal. 

Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 250303/PI. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: FELIX FISCHER. 

Publicação: DJ DATA:14/08/2000 PÁGINA:193). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA. NOVA AÇÃO. CAUSADE PEDIR DIVERSA. 

AUTO APLICABILIDADE DO ART. 201, § 5º DA CF/88. 

PORTARIA 714/93. PRESCRIÇÃO. 

I - A primeira decisão limitava-se a negar a auto-aplicabilidade doart. 201, § 5º da CF. A nova ação foi proposta depois 

do advento daPortaria 714/93, que reconheceu o direito ao pagamento dasdiferenças pleiteadas. Esse fato superveniente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 543/3494 

exclui apossibilidade de se considerar inadmissível a segunda ação pelacoisa julgada, em face da diversidade de causa 

petendi. 

II - Com a edição da Portaria 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceuo direito ao pagamento das diferenças de meio 

para um salário mínimodo art. 201, §§5º e 6º, da CF/88, de forma atualizada monetariamente, surgiu o direito do 

segurado reclamar, em Juízo, o não pagamento de qualquer parcela de correção monetária. A açãoproposta, portanto, 

até 5 (cinco) anos após a referida portaria,isto é, 30.05.97, não está alcançada pela prescrição. Precedentes. 

III - Recurso conhecido e provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 278279/MG. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: GILSON DIPP. 

Publicação: DJ DATA:04/02/2002 PÁGINA:467). 

PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA MPAS Nº 714/93. CORREÇÃO MONETÁRIA.VIOLAÇÃO AO ART. 515 DO 

CPC. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DATA DA EDIÇÃO DA PORTARIA. TERMO A QUO. AÇÃO AJUIZADA 

APÓS 09/12/1998.RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à prescrição das ações que discutem a forma de correção monetária 

determinada pela Portaria n.º 714/93, que só podem ser propostas dentro do qüinqüênio prescricional contado a partir da 

sua publicação, isto é,10/12/1993. 

2. Como a ação foi ajuizada após 09/12/1998, termo final do prazo prescricional de cinco anos, deve ser reconhecida a 

prescrição. 

3. Recurso especial provido para julgar prescrita a ação, restando prejudicada a análise da alegada ofensa ao art. 515 do 

CPC. 

(STJ. RESP - RECURSO ESPECIAL - 497138/PB. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: LAURITA VAZ. 

Publicação: DJ DATA:16/06/2003 PÁGINA:395). 

PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93.  INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.DISSÍDIO DEMONSTRADO. 

AÇÃO IMPETRADA APÓS 08.12.98. OBREIROSRECORRENTES. 

"Com a edição da Port. 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceu o direito ao pagamento das diferenças de meio para um 

salário mínimo do art. 201, §§ 5º e 6º, da CF/88, de forma atualizada monetariamente, surgiu o direito de o segurado 

reclamar, em Juízo, o não pagamento de qualquer parcela de correção monetária. A ação proposta, portanto, até 5 

(cinco) anos após a referida portaria, isto é, 08.12.98, não está alcançada pela prescrição, por outro lado, as propostas 

após a referida data estão prescritas". 

Precedentes. 

Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ - RESP- 604468/PE, Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: 

DJ DATA:15/12/2003 PÁGINA:398). 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO PRAZO PRES-CRICIONAL. 

PUBLICAÇÃO DA PORTARIA MINISTERIAL 714/93. AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR A 9/12/1998. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. As ações que visam obter a correção monetária determinada pela Portaria Ministerial 714/93 devem ser propostas 

dentro do prazo prescricional qüinqüenal, tendo como dies a quo a data de sua publicação, ocorrida em 10/12/1993. 

2. Ajuizada a ação em data posterior ao dia 9/12/1998, impõe-se o reconhecimento da prescrição. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - RESP- 517974/PB, Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ 

DATA:22/11/2004 PÁGINA:373). 
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 PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 201, PÁGRAFO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

PRESCRIÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA.  

1.No que concerne à prescrição, determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento da complementação 

instituída pela CF, Art. 201, § 5º de forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou 

caracterizada a lesão ao direito dos segurados de terem esses valores corrigidos monetariamente, fazendo correr a 

prescrição. Proposta a ação antes do lustro legal, deve ser afastada a alegada prescrição. Precedentes do STJ.  

... 

(TRF 3ª Região - AC- 433217/SP, Relatora: EVA REGINA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJU 

DATA:21/10/2002 PÁGINA: 445). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE PARCELAS 

PAGAS NA VIA ADMINISTRATIVA. PORTARIA MPAS N. 714/93. PRESCRIÇÃO.  

1.É de 5 (cinco) anos o prazo prescricional de qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito de menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil 

(Lei n. 8.213/91, art. 103, parágrafo único, acrescentado pela Lei n. 9.258, de 10.12.97).  

2.A Portaria n. 714/93 do Ministério da Previdência e Assistência Social reconheceu aos segurados o direito às 

diferenças relativas à aplicação do art. 201, §§ 5º e 6º, da Constituição da República, isto é, concernente à diferença 

entre o valor da prestação e o salário mínimo, bem como ao pagamento das gratificações natalinas de 1988, 1989 e 

1990. O prazo para reclamar em juízo o não recebimento de qualquer diferença dela decorrente, inclusive correção 

monetária, conta-se da data da publicação do referido ato normativo. Orientação do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.  

3.Apelação não provida. 

(TRF 3ª Região - AC - 728358/ MS, Relator: ANDRE NEKATSCHALOW, Órgão Julgador: NONA TURMA, 

Publicação: DJU DATA:18/09/2003 PÁGINA: 404). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

mantendo-se, no mais, a sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                              Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.073193-3        AC  650480 

ORIG.   :  9812048979  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  LUIZ ROEFERO 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, por entender o ilustre Sentenciante que não houve qualquer ilicitude ou inconstitucionalidade no cálculo 

da renda mensal inicial do benefício, bem como nos reajustes posteriores. 

  

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que possui direito 

adquirido à revisão da renda mensal inicial de seu benefício com base na média de suas contribuições, em número de 

salários mínimos, bem como com a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, nos termos da Súmula 260, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Decido. 

Cumpre observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

No caso, o benefício foi concedido em 20.07.1992, ou seja, na vigência da atual Constituição Federal, conforme se 

verifica dos documentos acostado aos autos às fls. 30. 

A pretensão à revisão do valor da renda mensal inicial não tem amparo, pois desconsidera a forma de cálculo, de 

benefícios previdenciários, fixada em lei e editada de acordo com a Constituição Federal. 

À época em que foi concedido o benefício previdenciário da parte autora dispunha o art. 202 da Constituição Federal 

ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-

de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo 

constitucional. 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação 

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29, dispôs: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs: 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r. 

Ressalta-se, que a legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-

de-benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos 

reajustes dos benefícios. 
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Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuições previdenciária e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em números de 

salários limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT. 

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciário devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o 

sucederam. 

3. Agravo regimental desprovido".  

(AGA nº 528797/MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, j. 01/04/04, DJU 17/05/04, p. 274). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 

Recurso desprovido".  

(REsp nº 397336/MG, Relator Ministro FÉLIX FISCHER, 5ª Turma, j. 26/02/02, DJU 18/03/02, p.300). 

Ainda, decidiu a 10ª Turma desta Corte, à unanimidade, em voto de minha relatoria: 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINIAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213 que, em redações originais, estabelecem sobre 

o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre contribuição e benefício. 

3. Verifica-se do demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial apresentado que os salários-de-contribuição foram 

devidamente atualizados e o salário-de-benefício apurado regularmente, conforme dispõem a Constituição Federal e a 

Lei nº 8.213/91. 

3. Apelação do Autor improvida.  

(AC nº 97.03.017859-6, j. 30/09/2003, DJU 17/10/2003, p. 539). 

Ainda acerca da pretensão de se atrelar o valor do benefício a determinado patamar do teto do salário-de-contribuição, o 

§ 2º do artigo 20 da Lei nº 8.880/94 trata da conversão dos benefícios em URV, estabelecendo a manutenção constante 

da relação entre seu valor e o teto do salário-de-contribuição, ambos verificados no mês de competência de fevereiro de 

1994.  Tal regra está adstrita ao período em que  o pagamento do benefício se deu com base em URV, como forma de 
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garantia de preservação do valor do benefício. Ultrapassada a fase de aplicabilidade da URV, os reajustes dos benefícios 

passaram a ser feitos com base no   IGP-DI e índices estabelecidos pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 

1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 (7,66%), e pelos Decretos nº 4.249/02 

(junho/2002 - 9,20%) e nº 4.709/03 (junho de 2003 - 19,71%), não havendo falar em eventuais prejuízos inflacionários 

nem diferenças devidas, já que os reajustes foram fixados com a observância do princípio da legalidade,  respeitando-se 

o comando do artigo 201, §  4º, da CF/1988. 

Vencida a etapa de aplicação da URV, não há qualquer autorização, a partir daí, para a manutenção do valor do 

benefício mediante a correlação permanente entre o teto de salário-de-contribuição e o valor do benefício outrora 

apurado.  Portanto, o § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.880/94 tem natureza transitória, não havendo como perpetuá-lo como 

critério de preservação do benefício. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu não haver correlação permanente entre o teto de salário-de-contribuição e o 

valor do benefício, pretensão buscada pelo autor com base na norma transitória do § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.880/94. 

Invoca-se o seguinte precedente daquela colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. 

Não há correlação permanente entre o teto-máximo do salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios 

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e 

legislação posterior. 

-Recurso não conhecido."  

(REsp nº 177100/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 09/03/1999, DJ 10/05/1999, p. 207). 

Assim, não traz o autor, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os precedentes jurisprudenciais são 

suficientes para  afastar a pretensão recursal.   

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989. No caso o 

benefícios foi concedido em 20.07.1992. Destarte, inaplicável ao caso em comento o disposto na mencionada Súmula 

do extinto TFR. 
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Por fim, esclareça-se que a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II e suas alterações posteriores, estabeleceu que o 

primeiro reajuste correspondia à variação do índice inflacionário eleito pelo legislador, desde a data da concessão até o 

mês do reajuste. É o denominado critério proporcional de reajuste, pelo qual somente os benefícios concedidos no mês 

do reajuste anterior recebem o índice integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos 

desde o início do benefício até o reajuste. (ROCHA, Daniel Machado da e BALTAZAR JR., José Paulo, in Comentários 

à Lei de Benefícios da Previdência Social. 6ª ed. rev e atual. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006, p. 197) 

Segundo os mencionados Autores, se o primeiro reajuste fosse concedido igualmente para todos os segurados, 

independentemente da data da concessão, haveria um enriquecimento ilícito sem causa daqueles que veriam seus 

benefícios corrigidos duas vezes pela inflação do mesmo período. Como se vê, a forma de cálculo do primeiro reajuste 

estabelecida pela lei não viola, mas preserva a igualdade entre os segurados. (op. cit) 

Destaque-se que o Superior Tribunal de Justiça também já confirmou a regularidade da proporcionalidade dos reajustes: 

"PREVIDENCIARIO. REAJUSTE DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. LEI N. 8.213/91. 

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SUMULA 260/TFR. 

1. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, encontra-se fundada na lei n. 8.213/91. 

Inaplicabilidade da Súmula 260, TFR. 

2. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 82614/RS; Relator Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 02/04/1996, DJ: 06/05/1996, p. 14451). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

       Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.036483-7        AC  716985 

ORIG.   :  9800001558  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  WILMA FABRELLO MATHIAS 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, por entender o ilustre Sentenciante que a equivalência salarial só vigeu até a implantação do plano de 

benefícios (Lei n.º 8.213/91) e que a Constituição Federal de 1988 vedou a vinculação dos proventos ao salário mínimo. 

Em razão da sucumbência, a parte Autora foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais). Sem custas e despesas de reembolso. 
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Em razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que possui direito adquirido à 

manutenção da equivalência salarial correspondente ao número de salários mínimos verificados por ocasião da 

concessão de seu benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, por nova distribuição, vieram 

conclusos a este Relator.  

Decido. 

Cumpre observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Pleiteia a parte Autora a manutenção da equivalência salarial para que seus proventos correspondam ao número de 

salários mínimos verificados por ocasião da concessão do seu benefício.  

Pois bem, com o objetivo de conferir eficácia ao disposto no artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal até que a 

Lei nº 8.213/91 fosse editada e, posteriormente regulamentada (o que só ocorreu com a publicação do Decreto 357, de 

09 de dezembro de 1991), determinou o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a revisão dos 

benefícios de prestação continuada que, à época da promulgação da Carta Magna, eram mantidos pelo Regime Geral da 

Previdência Social, mediante a conversão do valor nominal dos proventos em número correspondente de salários 

mínimos do mês de sua concessão.  

A aplicação de tal critério de atualização buscava a chamada equivalência salarial, tendo vigorado entre o sétimo mês da 

promulgação da Carta Magna (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de 1991). Confira-se: 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

Ressalte-se que referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação 

da Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do Colendo Supremo 

Tribunal Federal:"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos 

após a promulgação da Constituição Federal de 1988". 

Sua limitação temporal também já foi confirmada por esta E. Corte, de acordo com a Súmula nº 18, verbis: 

"O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91". 

Cessada a eficácia do disposto no artigo 58 do ADCT, impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41 da 

Lei nº 8.213/91 e suas alterações, introduzidas pelas Leis nº 8.542/92, 8.880/94, Medidas Provisórias nº 1.053/95 e nº 

1415/96, Lei nº 9.711/98 e sucessiva legislação correlata, mediante a aplicação dos índices relativos ao INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI e outros índices estabelecidos pelo Poder Executivo, durante os respectivos períodos de 

vigência.  

Destarte, constata-se que a parte Autora não faz jus à revisão almejada, pois não pleiteia o recálculo da renda mensal 

inicial de seu benefício, mas sim a perenidade da equivalência salarial determinada pelo mencionado dispositivo 

constitucional. Contudo, a vinculação do valor nominal das prestações previdenciárias ao salário mínimo vigente 

revestiu-se de eficácia temporária, consubstanciando-se em norma exaurível, conforme expressamente explicitado no 

próprio texto do artigo 58 do ADCT, razão pela qual não há falar-se em afronta ao direito adquirido quando da alteração 
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dos critérios de correção dos benefícios previdenciários. Ademais, a própria Constituição Federal vedou a vinculação ao 

salário mínimo para quaisquer fins (artigo 7º, inciso IV). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

       Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.60.03.000132-0        AC  752882 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  LAURA CRISTINA DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, por entender o Ilustre Sentenciante que ocorreu a prescrição do direito à incorporação dos chamados 

índices inflacionários expurgados, na corrreção monetária sobre os pagamentos administrativos efetuados em parcelas 

pelo INSS, referentes à aplicação do disposto na Portaria 714/93 e 813/94, do Ministério da Previdência Social. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

  

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da sentença alegando, em síntese, que o termo inicial do prazo 

da prescrição, para a cobrança das diferenças decorrentes da não inclusão dos chamados índices inflacionários 

expurgados, na correção monetária dos valores pagos em atraso pela Autarquia, é a data do pagamento da última 

parcela, no caso, o mês de agosto de 1996. No mérito, alega que faz juz à revisão de seu benefício, com a inclusão dos 

chamados índices expurgados na correção monetária das parcelas, pagas administrativamente, pela Autarquia em 

decorrência das portarias ministeriais 914/93 e 813/94,  editadas para cumprimento do disposto no artigo 201, §§ 5º e 6º 

da Constituição Federal.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 
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De início, cumpre esclarecer que a prescrição não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças 

verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação e, ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456). 

Entretanto, no presente caso as diferenças requeridas encontram-se prescritas, uma vez que a ação foi ajuizada em 

15/06/1999 (fl. 2), em sendo parcelas únicas, não encontram repercussão nos valores futuros do benefício. É firme a 

jusrisprudência no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional, para as ações ajuizadas com o intento de obter 

inclusão dos índices inflacionários expurgados, na correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, em 

cumprimento ao disposto nos parágrafos 5º e 6º, do artigo 201,  da Constituição Federal, é a data da edição da Portaria 

nº 714/93, do Ministério da Previdência Social, ou seja, 09.12/1993: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO NÃO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. CF, ART. 

201, § 5º. AUTO-APLICABILIDADE. PAGAMENTO PARCELADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. Determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento da complementação instituída pela CF, Art. 201, § 5º de 

forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou caracterizada a lesão ao direito dos 

segurados de terem esses valores corrigidos monetariamente, fazendo correr a prescrição ;proposta a ação antes do 

lustro legal, deve ser afastada a alegadaprescrição. 

2. Buscando a efetiva deliberação do Tribunal, bem comoprequestionar a matéria para eventual Recurso Especial, não é 

de se imputar de protelatórios os embargos de declaração opostos para esses fins. Exclusão da multa aplicada. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ. RESP- 240781 / PI. Relator: EDSON VIDIGAL. Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ 

DATA:20/03/2000 PÁGINA:114). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.INOCORRÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO PARCELADO. DIFERENÇAS.TERMO INICIAL PARA CÔMPUTO 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  PORTARIA Nº714/93. INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, semque haja recusa à apreciação da matéria, embora 

rejeitando osembargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A Portaria nº 714/93, do Ministério da Previdência Social, não reconheceu o direito dos segurados à atualização 

monetária dos valores resultantes das parcelas previdenciárias pagas em atraso, de modo a interromper o prazo 

prescricional e fazê-lo correr pela metade, ou seja, dois anos e meio. 

III - Não há que se falar em prescrição no que tange à correção monetária dos valores pagos em atraso, pois, somente 

com a edição daPortaria Ministerial nº 714, de 10.12.93, restou caracterizada alesão ao direito dos segurados em terem 

seus benefícios atualizados monetariamente, o que deu início à contagem do lapso prescricional qüinqüenal. 

Recurso desprovido. 
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(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 250303/PI. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: FELIX FISCHER. 

Publicação: DJ DATA:14/08/2000 PÁGINA:193). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA. NOVA AÇÃO. CAUSADE PEDIR DIVERSA. 

AUTO APLICABILIDADE DO ART. 201, § 5º DA CF/88. 

PORTARIA 714/93. PRESCRIÇÃO. 

I - A primeira decisão limitava-se a negar a auto-aplicabilidade doart. 201, § 5º da CF. A nova ação foi proposta depois 

do advento daPortaria 714/93, que reconheceu o direito ao pagamento dasdiferenças pleiteadas. Esse fato superveniente 

exclui apossibilidade de se considerar inadmissível a segunda ação pelacoisa julgada, em face da diversidade de causa 

petendi. 

II - Com a edição da Portaria 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceuo direito ao pagamento das diferenças de meio 

para um salário mínimodo art. 201, §§5º e 6º, da CF/88, de forma atualizada monetariamente, surgiu o direito do 

segurado reclamar, em Juízo, o não pagamento de qualquer parcela de correção monetária. A açãoproposta, portanto, 

até 5 (cinco) anos após a referida portaria,isto é, 30.05.97, não está alcançada pela prescrição. Precedentes. 

III - Recurso conhecido e provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 278279/MG. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: GILSON DIPP. 

Publicação: DJ DATA:04/02/2002 PÁGINA:467). 

PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA MPAS Nº 714/93. CORREÇÃO MONETÁRIA.VIOLAÇÃO AO ART. 515 DO 

CPC. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DATA DA EDIÇÃO DA PORTARIA. TERMO A QUO. AÇÃO AJUIZADA 

APÓS 09/12/1998.RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à prescrição das ações que discutem a forma de correção monetária 

determinada pela Portaria n.º 714/93, que só podem ser propostas dentro do qüinqüênio prescricional contado a partir da 

sua publicação, isto é,10/12/1993. 

2. Como a ação foi ajuizada após 09/12/1998, termo final do prazo prescricional de cinco anos, deve ser reconhecida a 

prescrição. 

3. Recurso especial provido para julgar prescrita a ação, restando prejudicada a análise da alegada ofensa ao art. 515 do 

CPC. 

(STJ. RESP - RECURSO ESPECIAL - 497138/PB. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator: LAURITA VAZ. 

Publicação: DJ DATA:16/06/2003 PÁGINA:395). 

PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93.  INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.DISSÍDIO DEMONSTRADO. 

AÇÃO IMPETRADA APÓS 08.12.98. OBREIROSRECORRENTES. 

"Com a edição da Port. 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceu o direito ao pagamento das diferenças de meio para um 

salário mínimo do art. 201, §§ 5º e 6º, da CF/88, de forma atualizada monetariamente, surgiu o direito de o segurado 

reclamar, em Juízo, o não pagamento de qualquer parcela de correção monetária. A ação proposta, portanto, até 5 

(cinco) anos após a referida portaria, isto é, 08.12.98, não está alcançada pela prescrição, por outro lado, as propostas 

após a referida data estão prescritas". 

Precedentes. 

Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ - RESP- 604468/PE, Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: 

DJ DATA:15/12/2003 PÁGINA:398). 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO PRAZO PRES-CRICIONAL. 

PUBLICAÇÃO DA PORTARIA MINISTERIAL 714/93. AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR A 9/12/1998. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 
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1. As ações que visam obter a correção monetária determinada pela Portaria Ministerial 714/93 devem ser propostas 

dentro do prazo prescricional qüinqüenal, tendo como dies a quo a data de sua publicação, ocorrida em 10/12/1993. 

2. Ajuizada a ação em data posterior ao dia 9/12/1998, impõe-se o reconhecimento da prescrição. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - RESP- 517974/PB, Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ 

DATA:22/11/2004 PÁGINA:373). 

  

 PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 201, PÁGRAFO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

PRESCRIÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA.  

1.No que concerne à prescrição, determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento da complementação 

instituída pela CF, Art. 201, § 5º de forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou 

caracterizada a lesão ao direito dos segurados de terem esses valores corrigidos monetariamente, fazendo correr a 

prescrição. Proposta a ação antes do lustro legal, deve ser afastada a alegada prescrição. Precedentes do STJ.  

... 

(TRF 3ª Região - AC- 433217/SP, Relatora: EVA REGINA, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJU 

DATA:21/10/2002 PÁGINA: 445). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE PARCELAS 

PAGAS NA VIA ADMINISTRATIVA. PORTARIA MPAS N. 714/93. PRESCRIÇÃO.  

1.É de 5 (cinco) anos o prazo prescricional de qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito de menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil 

(Lei n. 8.213/91, art. 103, parágrafo único, acrescentado pela Lei n. 9.258, de 10.12.97).  

2.A Portaria n. 714/93 do Ministério da Previdência e Assistência Social reconheceu aos segurados o direito às 

diferenças relativas à aplicação do art. 201, §§ 5º e 6º, da Constituição da República, isto é, concernente à diferença 

entre o valor da prestação e o salário mínimo, bem como ao pagamento das gratificações natalinas de 1988, 1989 e 

1990. O prazo para reclamar em juízo o não recebimento de qualquer diferença dela decorrente, inclusive correção 

monetária, conta-se da data da publicação do referido ato normativo. Orientação do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.  

3.Apelação não provida. 

(TRF 3ª Região - AC - 728358/ MS, Relator: ANDRE NEKATSCHALOW, Órgão Julgador: NONA TURMA, 

Publicação: DJU DATA:18/09/2003 PÁGINA: 404). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

mantendo-se, no mais, a sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                              Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2001.61.02.011055-2        AC  902825 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  LUIZ SILVESTRE PETRELI 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor contra sentença prolatada em 30.04.2003 que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Houve isenção 

ao pagamento de honorários advocatícios, por ser o Autor beneficiário da Justiça Gratuita.  

Em razões recursais, requer o deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou, caso não 

seja este o entendimento, que a r. sentença seja anulada para a realização de nova perícia médica. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De início, cumpre salientar que não merece ser acolhido o pedido alternativo de anulação da r. sentença ante o 

indeferimento do pedido de nova perícia. O laudo pericial acostado aos autos mostrou-se claro e sem qualquer omissão. 

Ademais, a realização de nova perícia é mera faculdade do magistrado, a teor do artigo 437 do Código de Processo 

Civil, podendo este indeferi-la quando a matéria lhe parecer suficientemente esclarecida 

No mais, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  
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II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos  (artigo 59 da Lei 8.213/91) compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia o Autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

Em relação à qualidade de segurado, verifica-se que o Autor trabalhava na função de vigia à época da propositura da 

presente demanda, conforme cópia de sua Carteira de Trabalho. 
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Entretanto, no que tange a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atesta que o Autor é 

portador de: "Osteoartrose leve coluna lombar", não estando impossibilitado para as atividades laborativas. 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento do requisitos exigido pelo artigo 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, o 

qual se faz necessário à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do Autor, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.001630-7     REOMS  237057 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  CLAUDIO QUADROS FERNANDES 

ADV     :  JOSE MAMEDE DA SILVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CLAUDIO QUADROS FERNANDES em face de ato do Sr. Gerente 

da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São Bernardo do Campo - SP alegando, em síntese, que 

foi impedido de protocolizar pedido de benefício previdenciário junto ao órgão, pretendendo assim a concessão da 

medida liminar. 

Após regular tramitação do feito, o Meritíssimo Juiz a quo concedeu a segurança. Custas na forma da lei e sem 

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório.  

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal 

por força da remessa oficial determinada na r. decisão. 

O ilustre Representante Ministério Público Federal reiterou o parecer de fls. 51/54. 

Cumpre decidir. 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, qual seja, a do Chefe de Posto do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS em São Bernardo do Campo/SP, que se recusou protocolizar o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço do Impetrante sob a alegação de que este não tinha qualidade de segurado. 

A Constituição Federal de 1988 consagra no artigo 5°, inciso XXXIX, alínea a, o direito de petição aos Poderes 

Públicos, assegurando-o a todos, independentemente do pagamento de taxas, em defesa de direitos ou contra ilegalidade 

ou abuso de poder. 
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O direito de petição possui eficácia constitucional, obrigando as autoridades públicas endereçadas ao recebimento, ao 

exame e se necessário for à resposta em prazo razoável, sob pena de configurar-se violação ao direito líquido e certo do 

peticionário, sanável por intermédio de mandado de segurança. 

Desta forma, o impedimento de protocolizar pedido administrativo para concessão de benefício configura autêntica 

afronta à Lei Maior. Embora não conste dos autos prova do ato ilegal, sabe-se da extrema dificuldade de produção de 

prova negativa. 

Desta feita, resta patente a ilegalidade da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante confirmando-

se, assim, a r. sentença que concedeu a segurança.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, mantendo-se integralmente a r. 

sentença. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.003942-2        AC  777407 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  JOSE PEDRO DO NASCIMENTO 

ADV     :  ROBSON FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS SOTELO CALVO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o feito sem resolução do 

mérito com fulcro no art. 295, parágrafo único, inciso I do CPC. Deixou de condenar a parte autora face a gratuidade da 

justiça concedida.  

Inconformado, o Autor interpôs apelação, argüindo que a petição inicial, fora elaborada obedecendo estritamente o que 

dispõe o artigo 282 do Código de Processo Civil, trazendo os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 
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Inicialmente, constata-se que o r. decisum teve por base o artigo 295, parágrafo único, incisos I,  do Código de Processo 

Civil, sendo o processo considerado extinto, sem julgamento do mérito pois, no entender da ilustre Sentenciante, a 

petição inicial não reuniu condições para o seu deferimento, por entender que o Autor não identificou de maneira clara a 

pretensão inicial, desatendendo aos princípios norteadores do Estatuto Processual Civil. 

.  

Embora o conteúdo da decisão recorrida seja de caráter terminativo, eis que relacionado com a "ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo", ainda assim, é lícito que em sede ad 

quem, a revisão possa ter conteúdo definitivo, observadas as condições de imediato julgamento, nos termos do artigo 

515, §3º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, ou seja, o 

legislador houve por bem inserir, no mencionado artigo o parágrafo 3o, que permite ao Tribunal, ao apreciar a sentença 

terminativa, isto é, aquela que extingue o processo sem a análise do mérito, vá além da reforma e o julgue, sempre que a 

instrução esteja completa e a causa se apresente madura para o julgamento. 

Em relação à petição inicial, seus requisitos mínimos encontram-se descritos no artigo 282 do CPC . No caso, ganham 

relevância os incisos III (exposição do fato e os fundamentos jurídicos do pedido), segundo a vigente teoria da 

substantivação e IV (o pedido, com as suas especificações).  

Assiste razão em parte o Autor. 

Em verdade, nada obsta que o Magistrado tenha redobrado empenho em identificar o efetivo pleito dos segurados, 

analisando o pedido e requisitos necessários à concessão do mesmo. 

Ao extinguir o feito sem apreciação do mérito, o D. Magistrado a quo, vulnerou o princípio da ampla defesa, insculpido 

no artigo 5o. inciso LV, da Constituição Federal: 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:  

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; " 

Assim, apesar do Autor não explicitar claramente o seu pedido, não se deve olvidar que caberia in casu a aplicação do 

disposto no artigo 284 do Estatuto Processual Civil, ou seja, uma vez não instruída a peça vestibular com os 

documentos necessários à sua propositura, o juiz determinará que a Autora a emende, ou a complete, no prazo de 10 

(dez) dias e, no caso de descumprimento da diligência, aí então, será decretada a impossibilidade jurídica do pedido e 

extinção do feito sem apreciação do mérito. 

A propósito segue o julgado proferido por esta E. Corte, nos autos da Apelação Cível no. 91.03.020401-4: 

"PROCESSUAL CIVIL - REVISIONAL DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO - INICIAL INEPTA - AÇÃO 

EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MERITO - INOBSERVANCIA DO ARTIGO 284 DO CODIGO DE 

PROCESSO CIVIL - NULIDADE - RECURSO PROVIDO. 

- TENDO EM VISTA A INOBSERVANCIA PELO M. JUIZ 'A QUO', DO DISPOSTO NO ARTIGO 284 DO 

ESTATUTO PROCESSUAL, E DE SE ANULAR A SENTENÇA QUE DECRETOU A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MERITO, PRINCIPALMENTE POR SE TRATAR DE DEMANDA DE NATUREZA 

ALIMENTAR."(TRF 3A. REGIÃO AC no. 91.03.020401-4 SP - 1a. Turma DOE 16/03/1992,  pág. 126 Rel. Juiz 

Silveira Bueno) 

Portanto, não há que se confundir a peça sucinta com pedido confuso e impreciso, que não atende aos pressupostos 

legais, devendo o MM. Juiz determinar que o Autor emende a petição inicial. 

Tal providência não se constitui em uma faculdade do magistrado, mas uma imposição legal, conforme o teor da 

jurisprudência a seguir: 
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"Deve o Juiz, obrigatoriamente, determinar seja emendada a inicial, no caso dos arts. 283 e 284; somente se não for 

atendido é que poderá decretar a extinção do processo"(RSTJ 17/355) ob. Cit. Theotônio Negrão, CPC, art. 284, nota 4, 

pg. 270, 25a. ed. 

"É incabível o indeferimento da inicial antes que se possibilite aos interessados promover as emendas e esclarecimentos 

julgados necessários." 

(art. 284 do CPC) (RTFR 136/85). Ob. cit. Theotônio Negrão, CPC, art. 295, nota 3, pg. 275 25a. ed. 

Por conseguinte, acolho a preliminar em questão, para anular a r. sentença guerreada, determinando a remessa dos autos 

à Vara de origem, para o fim de que seja dada a oportunidade ao Autor de emendar a exordial, nos termos do artigo 284 

do Código de Processo Civil. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para o fim de que seja dada a 

oportunidade de emendar a petição inicial, nos termos do artigo 284 do Codex Processual Civil 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013229-7        AC  871805 

ORIG.   :  0100000789  1 Vr TIETE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOYSES LAUTENSCHLAGER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA TOALIARI TEZOTO 

ADV     :  JOSE JOAO DEMARCHI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Réu contra sentença prolatada em 13.11.02, que julgou procedente o pedido inicial 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia a averbar o tempo de serviço rural 

exercido pela Autora no período de 1º.08.54 a 31.07.94, concedendo o benefício pleiteado "a partir da data do 

requerimento administrativo, qual seja, 26/09/00, a ser calculado na forma do artigo 35 e segs. do decreto 3048/99, com 

o coeficiente integral de 100% e com o tempo de atividade filiado a previdência de 35 anos. As prestações vencidas 

serão acrescidas de correção monetária, mês a mês, desde a data dos respectivos vencimentos, bem como de juros de 
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mora, contados da citação. Em trinta dias, contados do trânsito em julgado da sentença, o INSS deverá expedir o 

respectivo carnê de benefício em favor da requerente. Por força da sucumbência, arcará o réu com o pagamento das 

custas processuais das quais não seja isento, não sendo a autora beneficiária da justiça gratuita, bem como dos 

honorários advocatícios que fixo em dez por cento (10%) do total da condenação, incluindo-se somente as prestações 

vencidas, monetariamente atualizado até a data do efetivo pagamento." Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

  

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, por distribuição, vieram conclusos a 

este Relator. 

  

Cumpre decidir. 

  

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício deve ser fixada no valor legal (um salário mínimo). Destarte, 

considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício (requerimento administrativo - 26.09.01) e a 

data da r. sentença (13.11.02), verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 

(sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual não conheço da remessa oficial. 

  

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 
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"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

De acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da aposentadoria por 

idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do pedido, provar o 

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade 

mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 20.06.40, conforme se 

verifica do documento juntados aos autos, completou a idade mínima em 20.06.95, contando com 63 (sessenta e três) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 19.11.01. 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  
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"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 
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Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[1]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta :  

  

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo e em regime de economia familiar nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora os documentos apresentados aos autos pela Autora, sejam hábeis a comprovar o exercício de atividade rural, 

pois constituem razoável início de prova material, qualificando ela e o marido como lavradores, não há como conceder 

o benefício se encontra registrado no CNIS que o marido iniciou a atividade condutora de veículo em 1º.12.75, de 

empresário em 1º.02.76 e finalmente em 28.10.93, ocasião em que declarou residir no bairro Barreirinho, município de 

Pirapora-SP, em discrepância com a prova oral e demais documentos apresentados, principalmente com a escritura de 

aquisição, por doação, de um sítio denominado "Santa Terezinha", Município de Rafard, Comarca de Capivari-SP, uma 

parte ideal de 189.566,62 m², em 12.11.75, divergindo com os depoimentos testemunhais que afirmaram que a Autora 

ao casar mudou-se para o sítio vizinho que pertencia ao seu marido, contudo ao analisar a Certidão de Casamento 

verifica-se que a celebração ocorreu tão-somente em 22.09.62, tornando esmaecidas as demais provas. 

  

Ademais, a Autora recolheu contribuição previdenciária como contribuinte facultativo a partir de 03.08.94 a agosto de 

2001 (fls. 21/57), com ressalva no registro de CNIS (fl. 182) de que é sem atividade anterior. 

  

Ressalte-se que a declaração de conhecidos afirmando que a Autora exerceu atividade rural, não tem força de prova 

documental, mas tão somente de prova testemunhal que, aliás se apresenta extremamente genérica, sem apresentar 

nenhum detalhe. 

  

Quanto à juntada da declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais, cumpre observar que até o advento 

da Lei nº 9.063, de 14.6.95, bastava a homologação pelo Ministério Público para que tal documento servisse como 

prova alternativa do exercício de atividade rural; após esta lei, a declaração passou a ser homologada pelo INSS. In 

casu, a declaração juntada aos autos não obedeceu aos critérios ora estabelecidos, não devendo, portanto, ser 

considerada no contexto probatório do tempo de serviço rural. 

  

Da leitura dos depoimentos testemunhais prestados, nota-se que estes são vagos, imprecisos e discrepantes em relação a 

petição inicial e demais provas, no tocante à atividade rurícola prestada pela Autora e em regime de economia familiar, 

sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo prazo necessário à concessão do 

benefício.  

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 
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III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...) 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.) 

  

Desta feita a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28.04.95): 

  

"Art. 142.Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1995 78 meses 

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I e 143 da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão do benefício pretendido: 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido inicial, condenando a Autora ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.23.002482-0        AC 1096647 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  IRMA REGINA BOZZI SABBADINI 

ADV :  WANDA PIRES DE A GONCALVES DO PRADO 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora. Em razão da sucumbência, houve condenação em honorários advocatícios fixados em 

R$ 400,00 (quatrocentos reais), observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/50. Não houve condenação em custas, tendo 

em vista a Assistência Judiciária Gratuita concedida a parte Autora. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, pleiteando, em síntese, a aplicação do IGP-DI 

nas competências de junho de 1997, junho de 1999 a junho de 2001 para fins de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, sob pena de desrespeito ao texto constitucional, que preceitua a preservação do valor real das 

prestações previdenciárias. Requer o provimento do presente recurso.  

  

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e vieram 

conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 
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Em juízo de admissibilidade, observo que a apelação não merece ser conhecida, tendo em vista que a parte Autora 

carece de interesse recursal quanto ao pedido de  aplicação do IGP-DI nas competências de junho de 1997, junho de 

1999 a junho de 2001 para fins de reajustamento dos benefícios previdenciários, em razão de não ter sido objeto do 

pedido inicial. 

Como pode ser verificado às fls. 02/08 a parte Autora pleiteia a revisão do benefício previdenciário para reajustamento 

de seu valor a partir de outubro de 1988 de acordo com a variação do INPC-IBGE até maio/92 e, de junho/92 em diante 

determinar o correto pagamento dos benefícios, nos mesmos moldes estabelecidos pelo art. 144 e parágrafo único, da 

Lei n.º 8.213/91, pedido totalmente diferente do constante em razões de apelação. 

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO DO AUTOR CONHECIDA EM PARTE. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. ÍNDICES OFICIAIS. SENTENÇA MANTIDA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1.     Pretende o autor inovar no recurso de apelação, quando se manifesta acerca da aplicação do índice integral no 

primeiro reajuste do benefício, na forma da Súmula 260 do TFR, pois tal questão não foi trazida na inicial e nem 

discutida no feito, não havendo possibilidade de se conhecer agora de matéria não suscitada no momento processual 

adequado. Deixo, pois, de conhecer do recurso de apelação nesse ponto. 

(...) 

5.     Apelação do autor conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Sentença mantida. Ação improcedente." 

(TRF 3ª REGIÃO, Turma Suplementar da 3ª Seção; AC - 371594; Relator Juiz Alexandre Sormani; v.u., j. em 

09.10.2007, DJU 24.10.2007, p. 637) 

A vista do referido, não conheço do presente recurso de apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

         Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.23.002485-5        AC 1097734 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  IRMA REGINA BOZZI SABBADINI 

ADV :  WANDA PIRES DE A GONCALVES DO PRADO 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença, que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora. Em razão da sucumbência, houve condenação em honorários advocatícios, fixados em 

R$ 400,00 (quatrocentos reais), observando-se o disposto nos artigos 11, § 2º e 12, da Lei n.º 1.060/50. Não houve 

condenação em custas, diante da Assistência Judiciária Gratuita conferida a parte Autora. 
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Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, pleiteando, em síntese, a aplicação do IGP-DI 

nas competências de junho de 1997, junho de 1999 a junho de 2001 para fins de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, sob pena de desrespeito ao texto constitucional, que preceitua a preservação do valor real das 

prestações previdenciárias. Requer o provimento do presente recurso.  

  

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e vieram 

conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Alega a parte Autora a inconstitucionalidade das medidas provisórias que determinaram os índices de reajustamento dos 

benefícios em junho/97, junho/99, junho/2000, junho de 2001, postulando pela aplicação do IGP-DI, índice 

regularmente adotado para fins de correção das prestações previdenciárias a partir de maio de 1996, em razão da 

Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, em prejuízo dos índices aleatoriamente 

escolhidos, que não refletem as perdas inflacionárias do período, gerando uma redução real nos valores percebidos e 

deixando de atender, portanto, ao disposto nos artigos 201 e 202 (em suas redações originais) da Constituição Federal. 

De fato, consultando a redação do artigo 201, § 4º, da Lei Maior (antigo § 2º do mesmo artigo), constata-se que o citado 

dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  
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A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1.572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 
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 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Carta da República elegendo indicadores econômicos que 

resultem na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos 

proventos pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no artigo 201, antigo § 2º, da 

Constituição Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização 

do instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. A ratificar tal entendimento, oportuno colacionar julgado do Colendo Supremo 

Tribunal Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Logo, a alegação de inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios previdenciários nas 

competências de junho/97 a junho/2001, sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já 

mencionados percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à 

utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos 

benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Oportuno, outrossim, destacar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal, reconhecendo a 

legalidade e a constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 

2001, consoante se observa do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora 

Federal Eva Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004, cuja ementa segue 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 
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- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113) 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 30.10.06, que julgou procedente o pedido inicial 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a 

contar do requerimento administrativo, efetivado em 07.05.03, no valor de um salário mínimo, incluindo décimo 

terceiro salário, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foram antecipados os efeitos da 

tutela. Houve isenção ao pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

  

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer a revogação a tutela antecipada. Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito 

de interposição de recursos. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

  

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 
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Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 1º.04.48, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 1º.04.03, contando com 55 (cinqüenta e cinco) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 05.06.03. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  
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Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 580/3494 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desª. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 
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(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 
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22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[2]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:  

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 
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naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

  

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 
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atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

  

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo vivido pela Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

  

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do 

efetivo exercício laborativo no campo. 

  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. NOTAS FISCAIS 

EM NOME DO MARIDO. PRODUTOR RURAL. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A qualificação de lavrador do marido é extensiva à esposa, em razão da própria situação de atividade comum ao 

casal. 
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2. As notas fiscais de produtor rural, em nome do marido da Autora, constituem início razoável de prova material, a 

completar a prova testemunhal, para comprovação de atividade rural em regime de economia familiar. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 524758  SP  5a TURMA - DJ 16.02.2004 pág. 318 Relator Min. Laurita Vaz) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas, devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao 

Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal. 

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 

335) 

  

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio:  

  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2003 132 meses 
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Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência: 

  

"A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova." (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande -MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade 

avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

  

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

  

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 
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1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

  

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

  

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I da Lei nº 

8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 
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No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que os pressupostos 

necessários para a aplicação de tal instituto processual, contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, com a 

redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

  

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

  

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

  

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

  

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 
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Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2003.61.83.015723-4       AMS  291941 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE BENEDITO MARTINS 

ADV     :  ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Impetrante, contra sentença proferida em 27.03.06, que julgou improcedente 

mandado de segurança impetrado em face do Sr. Gerente Executivo da Agência APS SANTA MARINA do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, com o fim de restabelecer o benefício de auxílio-acidente, a ele deferido na data de 

27.09.1997, além dos valores descontados a partir do momento em que passou a receber a aposentadoria por tempo de 

serviço concedida em 24.07.1999. 

Em razões recursais, aduz que o ato ilegal de cancelamento de auxílio-acidente se deu em razão da concessão de sua  

aposentadoria por tempo de serviço, violando direito líquido e certo à percepção cumulada de ambos os benefícios, 

conforme autorização legal, e entendimento pacificado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Pugna, desta 

forma, pela concessão da segurança.  

Sem contra-razões do INSS,subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 

Cumpre decidir. 
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Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de 

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.  

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, da Constituição Federal : "conceder-se-á mandado de segurança para 

proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade 

ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".  

Merece destaque a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção de ato ou 

omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do impetrante" (in 

Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora 

Malheiros, 2003, p.39). 

Cuida-se, in casu, de pretensão tendente ao restabelecimento do auxílio-acidente, cancelado pelo INSS, para que seja 

cumulado com o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço além da cobrança dos valores 

descontados.  

Aduz o Impetrante que embora a Lei nº 9.528/97 de 10.12.97, dando nova redação ao artigo 86 da Lei nº 8.213/91, 

tenha vedado a cumulação do auxílio-acidente com qualquer modalidade de aposentadoria, o benefício acidentário por 

ele percebido foi deferido em 27.09.1997, anteriormente, portanto, à alteração legislativa que proíbe tal cumulação, 

sendo incabível a retroatividade da norma em razão do princípio "lex tempus regit actum" inaplicável à hipótese.  

O auxílio-acidente é benefício de feição previdenciária concedido ao trabalhador segurado da previdência social, que 

tem sua capacidade laborativa reduzida. 

De início, a legislação de regência preconizava: 

 Parágrafo 1º da Lei nº 6.367, de 21.10.1976; 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal,  vitalício e independente de qualquer remuneração ou outro benefício não relacionado 

ao mesmo acidente, será concedido, mantido e reajustado na forma do regime de Previdência Social do INPS e 

corresponderá a 40% (quarenta por cento) do valor de que trata o inciso II do artigo 5º desta Lei, observado o disposto 

no §4º do mesmo artigo" 

Posteriormente o § 1º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91 dispôs : 

"Artigo 86. 

 O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente do 

trabalho, resultar seqüela que implique: 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado vigente no dia 

do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício."  

Nova alteração ao artigo 86 alteração da Lei nº 8.213/91, trazida pela Lei nº 9.032, de 29.04.95 assim decidiu: 

"Artigo 86. 

 O auxílio-acidente será concedido como indenização,o ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes 

de acidente de qualquer natureza que impliquem em redução da capacidade funcional. 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, a 50% (cinqüenta  por cento), do salário-de-benefício do 

segurado."  

Observe-se que a alteração introduzida pela Lei nº 9.032, de 29.04.95 manteve o caráter vitalício do benefício, e 

modificou a forma do cálculo para sua percepção, instituindo apenas o percentual de  50% (cinqüenta  por cento) do 

salário-de-benefício do segurado, estabelecendo, ainda, que a indenização seria devida em decorrência de "lesões de 

qualquer natureza", e não mais advinda apenas de "acidente do trabalho". 
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Finalmente, a Lei nº Lei nº 9.528, de 10.12.1997, introduziu nova modificação ao artigo 86 caput e § da  Lei nº 8.213/91 

dispondo que: 

"Artigo 86. 

 O auxílio-acidente será concedido como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes 

de acidente de qualquer natureza, resultem seqüelas que impliquem redução da capacidade  para o trabalho que 

habitualmente exercial. 

§ 1º O auxílio-acidente  mensal  corresponderá, a 50% (cinqüenta  por cento), do salário-de-benefício e será devido, 

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada a cumulação com qualquer aposentadoria." 

A questão fulcral reside em saber se a nova regra, contida no artigo 86, § 1º da Lei nº 8.213/91, vedando a cumulação 

do auxílio-acidente com qualquer modalidade de aposentadoria se aplica aos benefícios concedidos antes da vigência da 

norma proibitiva ( Lei nº 9.528/97). 

Com efeito, a vedação do auxílio-acidente com qualquer tipo de aposentadoria é prejudicial ao segurado e não poderá 

retroagir para atingir os casos de acidentes ocorridos antes de sua vigência. 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a substituição 

da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto é, sem 

comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em tempos 

passados." (página 120) 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente  a lei    retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 

comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica  vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 

Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 122) 

(In  Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

Dessa forma, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época do 

acidente que causou a incapacidade para o trabalho, incidindo na espécie, a Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação. 

A lei nova (Lei nº 9.528/97), não pode ser aplicada para atingir os benefícios de auxílio-acidente concedidos antes de 

10.12.1997. 

Ademais, se os titulares do benefício cumpriram todos os requisitos exigidos pela lei vigente à época da lesão 

acidentária, têm direito adquirido à satisfação do benefício nos moldes pretéritos, e devem continuar recebendo o 

auxílio-acidente de forma mensal e vitalícia. O direito adquirido é um direito fundamental, que tem matriz 

constitucional. Nos termos do artigo 5º inciso XXXVI da Carta Magna, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 592/3494 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades o 

legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado jurídico e, 

ao mesmo tempo, político ,na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal,  regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por via 

de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In  Curso 

de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

É o caso dos autos. 

O impetrante recebia o auxílio-acidente deste 27 de setembro de 1997. Como a lei de regência a ser observada é a 

vigente à época do fato que lhe determinou a incidência, aplica-se, na espécie a seguinte norma: 

  

"Artigo 86. 

 O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente do 

trabalho, resultar seqüela que implique... 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado vigente no dia 

do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício."  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º  O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente." 

Em 24.09.99, a ele foi concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, fato que não lhe suprime o direito 

de continuar recebendo o benefício acidentário, porque para a percepção deste o impetrante cumprira todos os requisitos 

exigidos pela lei à época do fato. Incide, na espécie, o princípio tempus regt actum. Conforme já explanado, a doutrina e 

a jurisprudência pacificaram-se no sentido de que, em matéria de benefício acidentário, a lei nova só incide 

imediatamente se for mais benéfica ao segurado. Jamais haverá incidência da lei nova aos benefícios já concedidos para 

restringir direitos definitivamente constituídos. 

Assim, o impetrante tem direito definitivamente constituído de perceber o benefício acidentário de forma vitalícia, nos 

termos da lei vigente à época do fato. 

A lição da professora Marisa Ferreira dos Santos é precisa: 

"A jurisprudência do STJ tem decidido no sentido de que se aplica, ao auxílio-acidente, no que toca à acumulação com 

a aposentadoria, a lei vigente na data do  acidente: se anterior à Lei nº 9.528/97, é permitida a cumulação; se posterior, 

estará expressamente proibida."( in Direito Previdenciário, Sinopses Jurídicas, ano 2005, Editora Saraiva, pág. 194).  

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado nesse sentido:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. LEI Nº 9.528/97. MOLÉSTIA 

ANTERIOR." 

...(omissis) 

Embora proposta a ação após a vigência da Lei nº 9.528/97, é possível a acumulação do auxílio-acidente com a 

aposentadoria, se demonstrado que a lesão ocorreu em data anterior à edição da lei do referido diploma. Precedente da 

Terceira Seção. 

Embargos conhecidos e acolhidos. 
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 (STJ, EREsp 488.254/SP, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Terceira Seção, DJ de 02/03/2005 ). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. APOSENTADORIA ESPECIAL.  

AUXÍLIO-ACIDENTE. VEDAÇÃO DO § 2º, DO ART. 86, DA Lei nº 8.213/91. REDAÇÃO DA LEI Nº 9.528/97. 

IMPOSSIBILIDADE." 

Em tema de acumulação de benefício previdenciário, o § 2º do art. 86, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.258/97, impede a acumulação de qualquer aposentadoria com o auxílio-acidente. 

É cabível, todavia, a percepção cumulada dos citados benefícios na hipótese em que a lesão acidentária tenha ocorrido 

antes da vigência da norma proibitiva. 

Embargosde divergência conhecidos e acolhidos. 

  (STJ, EREsp 3338.149,/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, Terceira1 Seção, DJ de 21.10.2002, página 274). 

Consigne-se, por oportuno, que, diante do caráter vitalício do benefício acidentário, a jurisprudência se posicionava no 

sentido de que os valores pagos a título de auxílio-acidente não integravam o salário de contribuição, sob pena de 

configurar-se o bis in idem. 

No caso em tela, todavia, é necessário ressaltar que o valor do auxílio-acidente não integra o salário-de-contribuição 

com a finalidade de cálculo do salário-de-benefício para aposentadoria, não incidindo o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, que assim dispõe: 

"Artigo 31. 

 O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de 

qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 29 e no artigo 86, § 5º." ( Artigo restabelecido, 

com nova redação, pela Lei nº 9.528, de 10-12-97). 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a manifestação pretoriana do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVIDENCIÁRIO CUMULAÇÃO." 

Omissis... 

Segundo legislação vigente à época, o auxílio-acidente pode ser cumulado com o benefício de aposentadoria  posterior,  

mas não deve ser somado ao salário de contribuição para o cálculo dessa mesma aposentadoria, pois tal inclusão e 

posterior pagamento cumulativo acarretaria bis in idem. 

(Edcl no EREsp 469403,/SP, Rel.5ª Turma Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 08/09/2003.) 

  

O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região também posicionou-se no mesmo diapasão: 

 "ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO 

ACIDENTE COM APOSENTADORIA." 

O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se 

em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

Sendo o acidente anterior à vigência da lei nº 9.528/97 é cabível a cumulação do auxílio-acidente com aposentadoria, 

incidindo a Lei nº 8.213/91 na sua redação original, por força do princípio tempus regit actum. 

No cálculo do valor da aposentadoria não se aplica o disposto no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o valor 

doauxílio-acidente não integra o salário-de contribuição utilizado no salário-de benefício da aposentadoria. 
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Apelação parcialmente provida." 

(AMS nº 2003.61.11.004288-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento- 10ª Turma, p. DJU 31.01.2005) 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

No caso concreto, o ato de cancelamento do benefício acidentário perpetrado pela autoridade coatora, malferiu o 

princípio da legalidade descrito no artigo 37, caput, da Constituição Federal:  

"A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)." 

O procedimento administrativo de cancelamento do auxílio-acidente sem a prévia ciência do impetrante violou também 

as garantias constitucionais atinentes aos processos administrativos e judiciais, previstas nos incisos LIV e LV, do 

artigo 5º, da Carta Constitucional (devido processo legal, ampla defesa e contraditório).  

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador.  

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

Contudo a cobrança dos valores descontados a partir do momento em que o Impetrante passou a receber a aposentadoria 

por tempo de serviço não pode ser deferida em sede de Mandado de Segurança.  

Com efeito, o mandamus não se presta para fins de pagamento de parcelas devidas anteriormente à sua propositura, a 

teor do que determina a Súmula nº 269, do E. Supremo Tribunal Federal in verbis:  

"O mandado de segurança não é substituto de ação de cobrança". 

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nºs 105 do STJ e 512 do STF.  

A lei garante ao INSS a isenção de custas. Outrossim, sendo o impetrante beneficiário da Justiça Gratuita, é indevido o 

seu reembolso. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação e concedo a segurança para 

restabelecer o benefício acidentário nº 94/113.031.405-4, desde a data em que foi indevidamente cancelado pela 

autoridade coatora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.011644-2        AC  929084 

ORIG.   :  0200000194  1 Vr LUCELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA FERREIRA DA SILVA BERNAL 
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ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 25.07.03, que julgou procedente o pedido inicial 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a 

contar da citação, efetivada em 22.04.02, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros 

à razão de 6% ao ano. As despesas e os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor total dos benefícios devidos até o efetivo pagamento, não havendo incidência sobre parcelas vincendas. Houve 

isenção ao pagamento das custas processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

  

Em razões recursais, preliminarmente aduz a falta de carência de 102 meses de contribuição, em face da Autora não 

possuir registro no CTPS com registro e a sua conseqüente contribuição previdenciária. No mérito, sustenta em síntese, 

o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer 

que o termo inicial de concessão do benefício seja fixado a partir da data da sentença; os honorários advocatícios 

deverão ser arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa, incidindo sobre as prestações vencidas até a prolação da 

sentença, excluindo-se as vincendas (Súmula 111, STJ); não há pagamento de despesas do processo, uma vez que a 

Autora é beneficiária da Justiça Gratuita; na correção de eventuais parcelas atrasadas devem ser observados os índices 

de ORTN, OTN, BTN, INPC, IRSM, URV, IPCr, INPC, IGPDI, consoante art. 38, II do Decreto 2.172/97 e § 1º do art. 

40 do decreto nº 3.048/99; os juros deverão ser calculados a partir da citação. Suscita, derradeiramente, o pré-

questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

  

A Autora recorre adesivamente, requerendo a reforma parcial da sentença que não reconheceu a prova material juntada 

aos autos ao fundamentar sua decisão, mas apenas a prova testemunhal produzida na audiência. Requer que seja 

reconhecida nos autos a existência de início de prova material. 

  

Com contra-razões das partes, nas quais suscita o pré-questionamento legal, para efeito de interposição de recursos, 

subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, 

considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício (citação - 22.04.02) e a data da r. sentença 

(25.07.03), verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários 

mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação 

dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual não conheço da remessa oficial. 

  

Igualmente, não conheço do recurso adesivo, em face da Autora ter obtido a tutela jurisdicional totalmente favorável, 

faltando-lhe pressuposto recursal, por ausência de sucumbência, consoante artigo 500, caput, CPC, doutrina e 

jurisprudência uníssona. Nesse sentido transcrevo nota 6, ao artigo 500, CPC, de Theotonio Negrão e José Roberto F. 

Gouvêa, editora Saraiva, 36ª edição, na obra Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, in verbis: 

  

"Art.500:6. 'Não Cabe recurso adesivo quando não há mútua sucumbência' (STJ- 3ª Turma, Resp 5.548-RJ, rel. Min. 

Dias Trindade, j. 29.4.91, não conheceram, v.u., DJU 1.7.91, p.9.190). 

  

"Se inocorre sucumbência recíproca entre as partes, carece de recurso adesivo do seu pressuposto mais característico" 

9STJ-4ª Turma, Resp 6.488-SP, rel. Min. Sávio de Figueiredo, j.1.10.91, não conheceram, v.u., DJU 16.149). 

  

Se o recorrente principal perdeu totalmente a causa, como autor, e o recorrente adesivo também a perdeu como 

oponente, o recurso adesivo não cabe (RT 481/97, Bol. AASP 886/300). 

  

Contudo, a referida prova será objeto de reexame por se tratar de matéria de mérito, relacionado com a profundidade do 

recurso decorrente do efeito devolutivo da apelação do INSS, imprescindível para julgamento e deslinde da causa, bem 

como em observância à Súmula 149, STJ que enuncia: "a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação 

da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário." 

  

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 
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"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

De acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da aposentadoria por 

idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à Autora, quando do pedido, provar o 

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade 

mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 28.07.43, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 28.07.98, contando com 58 (cinquenta e oito) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 26.02.02. 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 
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Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 
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das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[3]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta :  

  

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 
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naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 
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(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo como lavradeira e em regime de economia familiar, nos moldes impostos pela legislação 

previdenciária. 

  

No caso dos autos, embora os documentos apresentados pela Autora (Certidões de nascimentos dos filhos e casamento), 

qualificando o marido como lavrador, extensível a ela pudessem ser considerado início razoável de prova material, não 

há como conceder o benefício pleiteado se não corroboradas por demais provas. 

  

Frise-se que conforme consta do CNIS pesquisado o marido exerceu atividade urbana, por longo período (28.03.68 a 

1º.06.92), de forma contínua, como montador de máquinas na empresa Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda, 

aposentou-se como comerciário (DIB 1º.09.92) e faleceu qualificado como industriário em 06.04.1995, portanto a prova 

colhida a respeito do seu marido não lhe aproveita favoravelmente, não sendo lícito utilizar-se da presunção de que a 

qualidade do marido estende ao cônjuge, bem como tornam esmaecidas as demais provas, inclusive as testemunhais, ao 

afirmarem que o marido da Autora era lavrador, no período contido ao supramencionado, se revelando discrepantes 

com o registrado no CNIS. 

  

Ademais, no caso em comento, não foi apresentado nenhum documento que comprovasse a produção agrícola e sua 

comercialização, ficando descaracterizado o preconizado regime de economia familiar desenvolvido, por esforço 

comum da família, em regime de subsistência, seja com o pai ou com o marido. 

  

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. APOSENTADORIA 

URBANA. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL. 

Para caracterização do regime de economia familiar, é exigência inafastável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador. 

Embora provado o trabalho rural, a circunstância de ter a recorrente gozado de benefício no regime urbano afasta a 

indispensabilidade do labor rurícola para a sua subsistência, requisito sem o qual não há como reconhecer a condição de 

segurada especial. 

Descaracterizada a relação de segurada especial, não há direito à aposentadoria por idade obtida nessa condição. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, Resp 449893/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, v.u.) 
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Logo, da leitura dos depoimentos prestados verifica-se que são frágeis, conflitante com o fato comprovado no CNIS 

para comprovar o efetivo exercício da atividade rural da Autora e do seu marido, bem como em regime de economia 

familiar necessário à concessão do benefício. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1998 102 meses 
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido era 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigos 39, inciso I, e 143 da Lei 

nº 8.213/91, os quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, uma vez que reformada a r. sentença. 

  

Outrossim, restaram prejudicadas as questões suscitadas pelas partes em contra-razões: pré-questionamento de matérias 

que ofendem a ordem legal e ao direito judiciário, porquanto tais assertivas transbordam dos limites da resposta 

recursal. 

  

É que a aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar desse limite, conforme vontade 

expressa do legislador, referindo-se ao termo resposta, ou mais precisamente responder, para definir participação do 

apelado nesse tipo de ato processual (cf. arts. 508, 518 e 526, V do CPC), e diversos outros atos praticados em atitude 

de defesa. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e do recurso adesivo e dou provimento 

à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, deixando de condenar a Autora nas verbas da sucumbência por 

ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2004.61.14.006866-7       AMS  271227 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOAO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADV     :  CARLA CECILIA RUSSOMANO FAGUNDES 

ADV     :  VERA LUCIA DA MOTTA  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Impetrante, contra sentença proferida em 28.02.05, que julgou improcedente 

mandado de segurança impetrado em face do Sr. Gerente Executivo da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS em São Bernardo do Campo/SP, com o fim de restabelecer o benefício de auxílio-acidente, a ele deferido na 

data de 14.08.1992, além dos valores descontados a partir do momento em que passou a receber a aposentadoria por 

tempo de serviço concedida em 06.01.1998. 

Em razões recursais, aduz que o ato ilegal de cancelamento de auxílio-acidente se deu em razão da concessão de sua  

aposentadoria por tempo de contribuição, violando direito líquido e certo à percepção cumulada de ambos os benefícios, 

conforme autorização legal, e entendimento pacificado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Pugna, desta 

forma, pela concessão da segurança.  

Com contra-razões do INSS,subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 

Cumpre decidir. 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de 

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.  

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, da Constituição Federal : "conceder-se-á mandado de segurança para 

proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade 

ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".  

Merece destaque a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção de ato ou 

omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do impetrante" (in 

Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora 

Malheiros, 2003, p.39). 

Cuida-se, in casu, de pretensão tendente ao restabelecimento do auxílio-acidente, cancelado pelo INSS, para que seja 

cumulado com o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço além da cobrança dos valores 

descontados.  

Aduz o Impetrante que embora a Lei nº 9.528/97 de 10.12.97, dando nova redação ao artigo 86 da Lei nº 8.213/91, 

tenha vedado a cumulação do auxílio-acidente com qualquer modalidade de aposentadoria, o benefício acidentário por 
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ele percebido foi deferido em 14.08.1992, anteriormente, portanto, à alteração legislativa que proíbe tal cumulação, 

sendo incabível a retroatividade da norma em razão do princípio "lex tempus regit actum" inaplicável à hipótese.  

O auxílio-acidente é benefício de feição previdenciária concedido ao trabalhador segurado da previdência social, que 

tem sua capacidade laborativa reduzida. 

De início, a legislação de regência preconizava: 

 Parágrafo 1º da Lei nº 6.367, de 21.10.1976; 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal,  vitalício e independente de qualquer remuneração ou outro benefício não relacionado 

ao mesmo acidente, será concedido, mantido e reajustado na forma do regime de Previdência Social do INPS e 

corresponderá a 40% (quarenta por cento) do valor de que trata o inciso II do artigo 5º desta Lei, observado o disposto 

no §4º do mesmo artigo" 

Posteriormente o § 1º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91 dispôs : 

"Artigo 86. 

 O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente do 

trabalho, resultar seqüela que implique: 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado vigente no dia 

do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício."  

Nova alteração ao artigo 86 alteração da Lei nº 8.213/91, trazida pela Lei nº 9.032, de 29.04.95 assim decidiu: 

"Artigo 86. 

 O auxílio-acidente será concedido como indenização,o ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes 

de acidente de qualquer natureza que impliquem em redução da capacidade funcional. 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, a 50% (cinqüenta  por cento), do salário-de-benefício do 

segurado."  

Observe-se que a alteração introduzida pela Lei nº 9.032, de 29.04.95 manteve o caráter vitalício do benefício, e 

modificou a forma do cálculo para sua percepção, instituindo apenas o percentual de  50% (cinqüenta  por cento) do 

salário-de-benefício do segurado, estabelecendo, ainda, que a indenização seria devida em decorrência de "lesões de 

qualquer natureza", e não mais advinda apenas de "acidente do trabalho". 

Finalmente, a Lei nº Lei nº 9.528, de 10.12.1997, introduziu nova modificação ao artigo 86 caput e § da  Lei nº 8.213/91 

dispondo que: 

"Artigo 86. 

 O auxílio-acidente será concedido como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes 

de acidente de qualquer natureza, resultem seqüelas que impliquem redução da capacidade  para o trabalho que 

habitualmente exercial. 

§ 1º O auxílio-acidente  mensal  corresponderá, a 50% (cinqüenta  por cento), do salário-de-benefício e será devido, 

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada a cumulação com qualquer aposentadoria." 

A questão fulcral reside em saber se a nova regra, contida no artigo 86, § 1º da Lei nº 8.213/91, vedando a cumulação 

do auxílio-acidente com qualquer modalidade de aposentadoria se aplica aos benefícios concedidos antes da vigência da 

norma proibitiva ( Lei nº 9.528/97). 
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Com efeito, a vedação do auxílio-acidente com qualquer tipo de aposentadoria é prejudicial ao segurado e não poderá 

retroagir para atingir os casos de acidentes ocorridos antes de sua vigência. 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a substituição 

da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto é, sem 

comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em tempos 

passados." (página 120) 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente  a lei    retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 

comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica  vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 

Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 122) 

(In  Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

Dessa forma, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época do 

acidente que causou a incapacidade para o trabalho, incidindo na espécie, a Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação. 

A lei nova (Lei nº 9.528/97), não pode ser aplicada para atingir os benefícios de auxílio-acidente concedidos antes de 

10.12.1997. 

Ademais, se os titulares do benefício cumpriram todos os requisitos exigidos pela lei vigente à época da lesão 

acidentária, têm direito adquirido à satisfação do benefício nos moldes pretéritos, e devem continuar recebendo o 

auxílio-acidente de forma mensal e vitalícia. O direito adquirido é um direito fundamental, que tem matriz 

constitucional. Nos termos do artigo 5º inciso XXXVI da Carta Magna, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades o 

legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado jurídico e, 

ao mesmo tempo, político ,na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal,  regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por via 

de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In  Curso 

de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

É o caso dos autos. 

O impetrante recebia o auxílio-acidente deste 14.08.1992. Como a lei de regência a ser observada é a vigente à época do 

fato que lhe determinou a incidência, aplica-se, na espécie a seguinte norma: 

  

"Artigo 86. 
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 O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente do 

trabalho, resultar seqüela que implique... 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado vigente no dia 

do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício."  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º  O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente." 

Em 06.01.98, a ele foi concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, fato que não lhe suprime o 

direito de continuar recebendo o benefício acidentário, porque para a percepção deste o impetrante cumprira todos os 

requisitos exigidos pela lei à época do fato. Incide, na espécie, o princípio tempus regt actum. Conforme já explanado, a 

doutrina e a jurisprudência pacificaram-se no sentido de que, em matéria de benefício acidentário, a lei nova só incide 

imediatamente se for mais benéfica ao segurado. Jamais haverá incidência da lei nova aos benefícios já concedidos para 

restringir direitos definitivamente constituídos. 

Assim, o impetrante tem direito definitivamente constituído de perceber o benefício acidentário de forma vitalícia, nos 

termos da lei vigente à época do fato. 

A lição da professora Marisa Ferreira dos Santos é precisa: 

"A jurisprudência do STJ tem decidido no sentido de que se aplica, ao auxílio-acidente, no que toca à acumulação com 

a aposentadoria, a lei vigente na data do  acidente: se anterior à Lei nº 9.528/97, é permitida a cumulação; se posterior, 

estará expressamente proibida."( in Direito Previdenciário, Sinopses Jurídicas, ano 2005, Editora Saraiva, pág. 194).  

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado nesse sentido:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. LEI Nº 9.528/97. MOLÉSTIA 

ANTERIOR." 

...(omissis) 

Embora proposta a ação após a vigência da Lei nº 9.528/97, é possível a acumulação do auxílio-acidente com a 

aposentadoria, se demonstrado que a lesão ocorreu em data anterior à edição da lei do referido diploma. Precedente da 

Terceira Seção. 

Embargos conhecidos e acolhidos. 

 (STJ, EREsp 488.254/SP, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Terceira Seção, DJ de 02/03/2005 ). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. APOSENTADORIA ESPECIAL.  

AUXÍLIO-ACIDENTE. VEDAÇÃO DO § 2º, DO ART. 86, DA Lei nº 8.213/91. REDAÇÃO DA LEI Nº 9.528/97. 

IMPOSSIBILIDADE." 

Em tema de acumulação de benefício previdenciário, o § 2º do art. 86, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.258/97, impede a acumulação de qualquer aposentadoria com o auxílio-acidente. 

É cabível, todavia, a percepção cumulada dos citados benefícios na hipótese em que a lesão acidentária tenha ocorrido 

antes da vigência da norma proibitiva. 

Embargosde divergência conhecidos e acolhidos. 

  (STJ, EREsp 3338.149,/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, Terceira1 Seção, DJ de 21.10.2002, página 274). 
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Consigne-se, por oportuno, que, diante do caráter vitalício do benefício acidentário, a jurisprudência se posicionava no 

sentido de que os valores pagos a título de auxílio-acidente não integravam o salário de contribuição, sob pena de 

configurar-se o bis in idem. 

No caso em tela, todavia, é necessário ressaltar que o valor do auxílio-acidente não integra o salário-de-contribuição 

com a finalidade de cálculo do salário-de-benefício para aposentadoria, não incidindo o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, que assim dispõe: 

"Artigo 31. 

 O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de 

qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 29 e no artigo 86, § 5º." ( Artigo restabelecido, 

com nova redação, pela Lei nº 9.528, de 10-12-97). 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a manifestação pretoriana do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVIDENCIÁRIO CUMULAÇÃO." 

Omissis... 

Segundo legislação vigente à época, o auxílio-acidente pode ser cumulado com o benefício de aposentadoria  posterior,  

mas não deve ser somado ao salário de contribuição para o cálculo dessa mesma aposentadoria, pois tal inclusão e 

posterior pagamento cumulativo acarretaria bis in idem. 

(Edcl no EREsp 469403,/SP, Rel.5ª Turma Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 08/09/2003.) 

  

O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região também posicionou-se no mesmo diapasão: 

 "ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO 

ACIDENTE COM APOSENTADORIA." 

O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se 

em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

Sendo o acidente anterior à vigência da lei nº 9.528/97 é cabível a cumulação do auxílio-acidente com aposentadoria, 

incidindo a Lei nº 8.213/91 na sua redação original, por força do princípio tempus regit actum. 

No cálculo do valor da aposentadoria não se aplica o disposto no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o valor 

doauxílio-acidente não integra o salário-de contribuição utilizado no salário-de benefício da aposentadoria. 

Apelação parcialmente provida." 

(AMS nº 2003.61.11.004288-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento- 10ª Turma, p. DJU 31.01.2005) 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

No caso concreto, o ato de cancelamento do benefício acidentário perpetrado pela autoridade coatora, malferiu o 

princípio da legalidade descrito no artigo 37, caput, da Constituição Federal:  

"A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)." 

O procedimento administrativo de cancelamento do auxílio-acidente sem a prévia ciência do impetrante violou também 

as garantias constitucionais atinentes aos processos administrativos e judiciais, previstas nos incisos LIV e LV, do 

artigo 5º, da Carta Constitucional (devido processo legal, ampla defesa e contraditório).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 612/3494 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador.  

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

Contudo a cobrança dos valores descontados a partir do momento em que o Impetrante passou a receber a aposentadoria 

por tempo de contribuição não pode ser deferida em sede de Mandado de Segurança.  

Com efeito, o mandamus não se presta para fins de pagamento de parcelas devidas anteriormente à sua propositura, a 

teor do que determina a Súmula nº 269, do E. Supremo Tribunal Federal in verbis:  

"O mandado de segurança não é substituto de ação de cobrança". 

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nºs 105 do STJ e 512 do STF.  

A lei garante ao INSS a isenção de custas. Outrossim, sendo o impetrante beneficiário da Justiça Gratuita, é indevido o 

seu reembolso. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação e concedo a segurança para 

restabelecer o benefício acidentário nº 025.445.687-1, desde a data em que foi indevidamente cancelado pela autoridade 

coatora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 13.08.2003 (fls. 74/77), que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Não 

houve condenação ao pagamento das custas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. Houve condenação em 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), observando-se o artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.  

Em razões recursais às fls. 79/92 alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do 

benefício de pensão por morte. Derradeiramente, suscita o pré-questionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Com contra-razões às fls. 94/97, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 
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Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 
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§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 
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II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 
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Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 30 de outubro de 1992, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 16). 

Comprovou, também, a condição de dependente do falecido, na qualidade de cônjuge conforme Certidões de 

Casamento (fl. 15) e Óbito (fl. 16), cabendo ressaltar que a dependência é presumida consoante o artigo 16, §4º da Lei 

nº 8.213/91. 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta não restou demonstrada a qualidade de segurado 

do falecido, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

Embora os documentos apresentados pela Autora (Certidão de Casamento celebrado em dezembro de 1954, além de 

registros em atividade rural (fls. 17/19), nos períodos compreendidos a partir de 30.04.1984 a 20.12.1984 e de 

06.02.1985 a 05.02.1986 (fl. 18), além de 22.10.90 a 27.10.90, sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o falecido como lavrador, não há como 

conceder o benefício, se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida. 

Da leitura dos depoimentos, prestados às fls. 67/70, nota-se que são vagos e inconsistentes em relação à atividade 

rurícola prestada pelo falecido, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo 

período legalmente exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que a primeira testemunha (fl. 67) alegou 

haver trabalhado em companhia de Geraldo, quando de seu falecimento, como trabalhador rural, mas não soube 

informar o nome do empregador. A segunda testemunha Sr. Cícero (fls. 69/70), afirmou ter trabalhado com o marido da 

Autora na colheita de laranja, nos anos 80. Por fim, a testemunha Sra. Benedita (fls. 71/72), relatou haver trabalhado 

com Geraldo na SERCOL, que atualmente é CUTRALE, bem como na Usina Santa Angela, no município de Pirajuba-

MG, nos meses que antecederam seu falecimento, com registro em carteira.  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

Assim, ausentes os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurada da de cujus, a improcedência do pedido inicial 

é de rigor. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado.  

Intimem-se.  
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São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.023707-9        AC 1032202 

ORIG.   :  0100000793  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  DIVINA DA CONCEICAO EMERENCIANO SANTOS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BUENO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 05.02.04 (fls. 89/92), que julgou 

improcedente o pedido intentado pela Autora, constante da inicial, de concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, auxílio-doença ou aposentadoria por idade, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Houve condenação 

em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais às fls. 94/99 alega, em síntese, que preenche os requisitos legais na concessão do benefício.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 619/3494 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a Autora a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou 

aposentadoria por idade, argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária.  
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O laudo médico pericial (fls. 72/81) atestou que a Autora é portadora de: "Seqüela dolorosa de fratura de fêmur e 

Osteocondrose", encontrando-se incapacitada total e permanente para as atividades laborativas.  

Desta forma, ante a comprovação por parte da Autora da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, requisito esse essencial na concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da lei previdenciária, merecem ser analisados o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso, I da Lei n. º 8.213/91, bem como a qualidade de 

segurada, nos seguintes termos: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por invalidez. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito   quando  baseada   em   início   de  prova  material, não  

sendo  admitida  a  prova  

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo,  e  os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 
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LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração  d o INSS  e  não  do  

poder  judiciário,  o  qual é pautado  por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto nº 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

"O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos  Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo. O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz , relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' ( 2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios ao rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' ( AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª  Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC.97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia,  admite-se  a  prova testemunhal  para  comprovação  do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" -  

(Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134).  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do " pé-rapado"[4]. 

Escrevendo sobre o thema decidendum  da ação, Thomas Wlassak acrescenta :  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência ( não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária ( 60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade  

rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34).  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário.  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta, a Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária.  

Embora o documento apresentado nos autos pela Autora (Certidão de Casamento celebrado em 07.01.61 - fl. 10), seja 

hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois constitui razoável início de prova material, qualificando o 

marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o 

benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar o início de prova material e se, em consulta ao Sistema 

DATAPREV - Cadastro Nacional de Informações Sociais, consta que o falecido marido da Autora, contribuiu na forma 

de autônomo no ramo de atividade - comerciário.  

Inviável portanto a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou aposentadoria por idade em razão da 

não comprovação da qualidade de segurada da Autora. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. Aposentadoria por invalidez. Aplicação do disposto na Lei no. 6.179/74. 

1.Descabe a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, se não resulta comprovada a qualidade de segurada 

da parte. 

2.Sendo a incapacidade total, mas temporária, é descabida igualmente a concessão do benefício da renda mensal 

vitalícia (Lei no. 6179/74, artigo 1o.) 

3.Recurso a que se nega provimento." 

(TRF 3a.R./AC no. 91.03.24148-3/SP, Rel. Juiz Souza Pires - 2a. Turma - v.u. DOE 24.08.92 fls. 156) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 59 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I - É desnecessário o exaurimento prévio da via administrativa para o ajuizamento da ação.  

II- O mandado de citação não precisa estar acompanhado de petição inicial e de cópias autenticadas dos documentos 

que a instruem. Aplicação do art. 225, parágrafo único, C. Pr. Civil. 

III a VI (...). 

VII - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária ou o 

Auxílio-Doença. 

VIII - (...) 

IX - Agravo retido nos autos de impugnação ao valor da causa provido. Demais agravos retidos desprovidos. Apelações 

desprovidas. 

(TRF 3A. Região/ AC nº 2002.03.99.004446-0 SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Castro Guerra, publ DJU em 31.01.05 pág. 

561) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, 

os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.002100-0       AMS  281416 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLOVIS DOS ANJOS SILVA 

ADV     :  VANILDA GOMES NAKASHIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CLOVIS DOS ANJOS SILVA em face de ato do Sr. Gerente da 

Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São Paulo/SP - Centro, alegando, em síntese, seu direito 

líquido e certo de ver reconhecido o tempo de serviço laborado em atividades especiais. 

Aduz que o Instituto-Réu recusou-se a enquadrar o período laborado sob ruído de 92 decibéis como atividade especial, 

não obstante a apresentação de laudo SB-40 em que ficou demonstrado o labor insalubre. Alega que, em consequência, 

seu pedido de aposentadoria foi indeferido por falta de tempo de contribuição. 

Após regular tramitação do feito, a Meritíssima Juíza a quo indeferiu a petição inicial, julgando extinto o feito sem 

resolução do mérito, ante a inadequação da via eleita para a análise da questão. Custas na forma da lei e sem 

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

Em razões recursais, requer a anulação da r. sentença ao argumento de que direito líquido e certo restou demonstrado 

mediante prova pré-constituída, sendo legítima a impetração do presente writ. 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pela anulação da r. sentença.  

Cumpre decidir. 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.  

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público".  

Cumpre observar que direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, ou seja, é aquele capaz de ser comprovado, de 

plano, por documentação inequívoca. 

Assim, a impetração do mandado de segurança não pode fundamentar-se em simples conjecturas ou em alegações que 

dependam de dilação probatória incompatível com o procedimento do mandado de segurança, pois se exige a pré-

constituição das provas em relação às situações fáticas ensejadoras do seu ajuizamento 

Portanto, o mandado de segurança não viabiliza dilação probatória, pressupõe prova pré-constituida, devendo o direito 

surgir inquestionável, mediante prova pré-constituída apresentada na inicial, sendo incabível às partes instrução 

probatória. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 626/3494 

No caso dos autos, o Impetrante trouxe o laudo SB-40 demonstrando que exerceu atividade sob ruído de 92 decibéis, 

considerada atividade insalubre, constituindo prova inequívoca de labor em condição insalubre. 

Desta forma, sendo os documentos trazidos pelo Impetrante prova pré-constituída,  é plenamente adequada a via eleita. 

A jurisprudência é pacífica neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - VIA COMPATÍVEL - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE ESPECIAL - TELEFONISTA - ALÍQUOTAS 

DIFERENCIADAS PARA HOMENS E MULHERES - INSALUBRIDADE RECONHECIDA - LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 

 1 - Não havendo necessidade de dilação probatória, porquanto existente prova pré-constituída, afigura-se a via 

compatível do mandado de segurança.  

2 - Nos casos de aposentadoria especial, o enquadramento das atividades por agentes nocivos deve ser feito conforme a 

legislação vigente à época da prestação laboral, e sua prova depende da regra incidente em cada período.  

3 - Comprovando o formulário emitido pela Empresa, o desenvolvimento da atividade sob os efeitos de agente 

insalubre, em conformidade com o disposto nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, é possível o reconhecimento da 

especialidade do trabalho prestado.  

4 - O reconhecimento da penosidade apenas pelo enquadramento em atividade especial somente é possível até 13.10.96, 

pois a partir de 14.10.96 seria exigível que houvesse laudo que trouxesse específica prova da penosidade ou 

insalubridade. 

 5 - Inexiste ofensa ao princípio da isonomia com a diferenciação das alíquotas de acréscimo ao tempo de serviço 

especial para homens e mulheres, uma vez que a igualdade deve ser observada em relação às situações iguais. 

 6 - Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço." 

(TRF4ª R. - AMS 2000.72.00.009195-4 - SC - 6ª T. - Rel. Des. Federal Néfi Cordeiro - DJU 18.06.2003) 

MANDADO DE SEGURANÇA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE ESPECIAL .  

O tempo de serviço prestado em condições especiais, consoante a legislação da época, configura direito adquirido, 

fazendo jus o segurado à conversão do tempo de serviço considerado como em condições especiais, ainda que 

atualmente seja outro o regime jurídico aplicável. A partir da Lei nº 9.032/95 passou a ser necessária a demonstração 

efetiva de exposição aos agentes nocivos através da apresentação de laudo pericial para o período posterior à referida 

Lei. Apelação e remessa oficial conhecidas e improvidas. 

 (TRF4ª R. - AMS 2000.72.00.008178-0 - SC - 6ª T. - Rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - DJU 

19.09.2001) 

Desta feita, resta patente a ilegalidade da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante. 

Tendo em vista que não foram requisitadas informações à autoridade coatora, faz-se necessária a anulação do decisum 

para regular prosseguimento do feito, coletando as informações necessárias.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença determinando a 

remessa dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito, requisitando-se informações à autoridade 

coatora e proferindo nova decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.005577-0        AC 1249718 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARIA LEHN DOS SANTOS SENCAO 

ADV     :  ANA MARISA CURI RAMIA M DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada por Maria Lehn dos Santos Senção, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, previsto no artigo 201, inciso V da 

Constituição Federal e artigo 74 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença proferida em  1º.02.2007, às fls. 33/34, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos 

dos artigos 257, 267, incisos I, VI e XI e artigos 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, uma 

vez que a Autora não providenciou a autenticação de documentos que instruíram a petição inicial, bem como o 

indeferimento do pedido administrativo, condenando-a ao recolhimento das custas processuais. 

Inconformada, a Autora interpôs apelação (fls. 37/43) pugnando pela anulação da r. sentença, ao fundamento de que é 

indevida a exigência da prévia postulação do benefício na esfera administrativa. Aduz, ainda que o fato de ter 

constituído advogado não significa que possua condições econômicas. Por fim, aduz que não é obrigatória a 

autenticação de documentos que instruem a petição inicial, nos termos do artigo 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

Com contra-razões (fls. 53/68), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, fundamentando que a Autora não 

providenciou a autenticação dos documentos que instruíram a petição inicial, bem como o indeferimento do pedido 

administrativo, condenando-a ao recolhimento das custas processuais.  

Por sua vez, apelou a Autora, pleiteando a anulação da r. sentença, sustentando que o prévio requerimento 

administrativo do benefício pleiteado não é condição específica da ação e que a sua exigência contraria o inciso XXXV 

do artigo 5º da Constituição Federal e a Súmula nº 9 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Ademais, sustenta que 

o fato de ter constituído advogado não significa que possua condições econômicas. Por fim, aduz que não é obrigatória 

a autenticação de documentos que instruíram a petição inicial, nos termos do artigo 282 e 283 do Código de Processo 

Civil. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta E. Corte Regional (Súmula 9 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 
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Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacífico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

No tocante à autenticação das cópias juntadas na petição inicial não constitui requisito previsto nos artigos 282 e 282, 

ambos do Código de Processo Civil, motivo pelo qual não há que se considerar necessária para o julgamento da lide.  

Na verdade, a reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aqueles contra 

quem foi reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, da falta 

de autenticação. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"A fotocópia de documento faz prova equivalente ao original, sendo irrelevante a ausência de autenticação, se não 

houver alegação de falsidade documental. Art. 383 do CPC." 

(AC nº 89.03.038338-9, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, 3ª Turma, TRF/3ª Região, D.J.U. 

21/02/96, pág. 08516). 

O artigo 372, do Código de Processo Civil, assim dispõe: 

Art. 372. "Compete à parte, contra quem foi produzido documento particular, alegar no prazo estabelecido no artigo 

390, se lhe admite ou não a autenticidade da assinatura e a veracidade do contexto; presumindo-se, com o silêncio, que 

o tem por verdadeiro." 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim se manifestou: 

"PROCESSUAL. PROVA. CÓPIA NÃO AUTENTICADA. 

- O artigo 365, III, equipara, em tema de valor probante, o documento público a respectiva cópia. Tal equiparação 

subordina-se ao adimplemento de um requisito: autenticação por agente público. O CPC, contudo, não transforma em 

inutilidade a cópia sem autenticação. 
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Fotocópia não autenticada equipara-se a documento particular, devendo ser submetida a contraparte, cujo silêncio gera 

presunção de veracidade (CPC - art. 372)." 

(Recurso Especial 162807/SP, STJ, 1a Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 11.05.98, v.u DJ 29.06.98, p. 70).  

No tocante aos benefícios da justiça gratuita, dispõe o artigo 4º, da Lei nº 1.060/50: 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples  afirmação, na própria petição inicial de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família. 

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos dessa lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

Em face do dispositivo, era de rigor a concessão da assistência judiciária pleiteada, pois ausentes as fundadas razões 

para indeferir o pedido (art. 5º, caput). 

Com efeito, milita em favor da Autora a declaração de pobreza por ela prestada que gera presunção de veracidade. A 

constituição de advogados pela Autora não exclui sua condição de miserabilidade, mesmo que, porventura, tenha 

firmado acordo com seus patronos, quanto ao pagamento de honorários. 

A propósito reporto-me ao julgado a seguir do Exmo. Ministro Ari Pargendler, do Superior Tribunal de Justiça: 

"Salvo melhor juízo, o artigo 3º, V da Lei nº 1.060, de 1950, isenta a pessoa necessitada de pagar os honorários 

resultantes da sucumbência, devidos ao advogado da parte contrária; não os honorários de advogado que ela contrata 

com seu patrono, tendo em vista o proveito que terá na causa. 

Nesse sentido convém transcrever o acórdão proferido pela Egrégia 5a. Turma do TRF da 1a. Região, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. FGTS. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE PAGAMENTO DE CUSTAS. DEFERIMENTO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1.A Lei nº 1.060/50 admite a concessão de assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 

de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo próprio ou de sua família, devendo aquele que emitir declaração falsa arcar com os rigores da lei. 

2.Não elide a presunção legal de pobreza o fato de terem sido contratados honorários 'independentemente do que for 

condenada a parte contrária' (sic), cláusula que sugere o ajuste do pagamento de tal verba em caso de êxito no processo.  

3.Apelação dos autores, provida para reformar a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para seu 

regular processamento." 

4.(AC nº 200033000077523, TRF 1a Região, 5a. Turma, Rel. Juiz Antonio Ezequiel, j. 27.04.2001, v.u. DJ 22.10.2001, 

pág. 211). 

Assim, caberia à parte contrária impugnar o pedido, se constatado seu interesse em assim proceder, demonstrando que a 

pobreza ali alegada é inexistente (artigo 4º, §1º, da Lei nº 1.060/50). 

Diante do exposto sendo possível a concessão da assistência judiciária gratuita a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à Autora, dispensando-a, ainda , da autenticação dos 

documentos apresentados com a exordial e do prévio requerimento administrativo. 

A vista do requerido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e 

determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.001630-8        AC 1293091 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  BRUNA DE SOUZA incapaz 

REPTE   :  ANDREIA DA CONCEICAO ARAUJO 

ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 13.07.2007 que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão do benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais, não havendo 

reembolso de custas ou despesas processuais, bem como honorários advocatícios uma vez que a Autora é beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais alega a Autora, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício 

de pensão por morte. 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Regional Federal. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso interposto pela Autora, 

diante da ausência das hipóteses legais para a concessão da pensão postulada. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar, com segurança, que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social é a exigência de contrapestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer recebimento 

de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, comprovação de 

recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência, e o preenchimento de condições 

específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 
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O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária se dá com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário .( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 
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O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 
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CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 
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I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do artigo 45 parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte ocorreu em 24.03.2006 (f. 15). 

Em relação a qualidade de segurado, verifica-se que a falecida era aposentada, conforme certidão de óbito (fl. 15). 

Todavia, o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados 

em três classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de 

vinte e um anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido  

Oportuno lembrar que os dependentes do inciso I são chamados preferenciais porque havendo integrante nesta classe, os 

componentes das classes seguintes serão preteridos; são também chamados presumidos porque em relação a eles há 

presunção legal absoluta de dependência econômica. 

No caso em tela, a Autora não provou a condição de dependente à época do evento morte, senão, vejamos:  

Segundo o magistério de Jediael Galvão Miranda, "Com o advento da Lei nº 9.032/1995, o menor sob guarda deixou de 

figurar no rol de dependentes previstos no art. 16 da Lei nº 8.213/91. Porém, tem-se entendido que o ECA (Lei nº 

8.069/1990) assegura ao menor sob guarda dependência em relação ao guardião, inclusive para fins previdenciários. A 

dependência econômica, no caso, deve ser comprovada, a exemplo do que ocorre no caso de enteado e menor tutelado.( 

in Direito da Seguridade Social , Ed. Campus Jurídico. 2007, pág. 153). 
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Dessa forma, ainda que se considere a redação da Lei nº 8.069/90, que mantém a condição de dependente (inclusive 

para efeito previdenciário) ao menor sob guarda, impossível reconhecer a condição de dependente da Autora, uma vez 

que não foi concretizada a guarda nos termos legais e ao contrário a mãe da Autora mantinha contato com a filha, 

visitando-a regularmente conforme os depoimentos testemunhais (fls. 75/80) e o pai não raramente a ajuda efetuando 

depósitos no valor de R$ 70,00 (setenta reais) a R$ 100,00 (cem reais). 

Veja-se a recente jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V, CPC - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - 

PENSÃO POR MORTE - QUALIDADE DE DEPENDENTE - FILHO MAIOR DE VINTE E UM ANOS - ART. 16, 

I, C/C O ART. 74, CAPUT, PRIMEIRA PARTE, AMBOS DA LEI Nº 8.213/91. INCAPACIDADE POR 

PRODIGALIDADE - INVALIDEZ PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS - AUSÊNCIA. 

I. Acerca da matéria referente aos dependentes, a teor do que estatui o artigo 16, I, combinado ao artigo 74, caput, 

primeira parte, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao filho maior de 21 (vinte e um) anos somente é cabível 

o deferimento de pensão por morte em caso de sua invalidez, o que pressupõe a inviabilidade total do exercício de 

atividade laborativa que garanta ao interessado a percepção de rendimentos suficientes para a sua manutenção. 

II. Na espécie, a ausência de invalidez para fins previdenciários,apurada em sede administrativa, segundo relatório 

"Conclusão da Perícia Médica", e a conseqüente falta da qualidade de dependente do autor em relação a seu pai 

restaram assentes no processo de origem. 

III. Conquanto interditado, a incapacidade do autor derivou de sua prodigalidade, com a restrição à prática apenas de 

atos de gestão de seu patrimônio, conforme já firmado pelo aresto rescindendo. 

IV. A perícia realizada no feito subjacente vem corroborar tal orientação, pois afirmada a existência de incapacidade de 

caráter parcial, e não total, do autor, abrindo-se a possibilidade do desempenho de labor que envolva moderado esforço 

físico e alguma 

complexidade, bastando a sua submissão a tratamento medicamentoso monitorado. 

V. Acrescente-se que, como também já noticiado no aresto rescindendo, o estilo de vida do autor mostra-se 

incompatível com a figura do inválido merecedor da percepção de benefício por conta de incapacidade, eis que até 

mesmo é capaz de dirigir automóvel, fato 

que, seguramente, aponta para a viabilidade do exercício de atividade que possa garantir-lhe o próprio sustento.  

VI. Desse modo, duas conclusões se impõem: a primeira é a de que o entendimento positivado pelo acórdão resultou do 

exame detido das provas coligidas ao processo originário; a outra, é a de que, por meio da presente ação, o que pretende 

o autor, na verdade, é o simples reexame da matéria probatória colhida no feito subjacente, para cuja providência a 

rescisória não se mostra como o remédio adequado. Precedentes do STJ e da 3ª Seção desta Corte. 

VII. Ação rescisória julgada improcedente." 

(TRF 3, AR nº 4829, DJU, 19/12/2007, pág. 406, Des Fed. Marisa Santos). 

Diante do exposto ante a falta de implementação do requisito referente à aludida dependência econômica, impossível o 

deferimento do pedido à Autora para autoriza-lhe a fruição do benefício de pensão por morte. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.001094-7        AC 1228040 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CICERO YORITAKA SASAKI 

ADV     :  JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício 

do autor, mantendo o teto em vinte salários-mínimos, nos termos da Lei nº 7.787/89. Condenou o réu, ao pagamento de 

atrasados, acrescidos de correção monetária e juros de 6% (seis por cento) ao ano, computados da citação, além de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações  vencidas até a data da 

sentença. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.   

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, requerendo, inicialmente, a inaplicabilidade do IRSM 

de fevereiro de 1994 para fins de correção dos salários-de-contribuição, já que procedeu à atualização dos referidos 

valores pelos critérios previstos em lei.  

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

A parte Autora teve seu benefício originário concedido em 19.04.1989 (fl. 11), ou seja, na vigência da atual 

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial. 
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O artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do benefício em tela, 

dispunha que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais. 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 da Constituição Federal dependia da edição de 

lei que tratasse do tema, observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste sentido o 

Supremo Tribunal Federal fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo constitucional, 

necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a 

legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91).  

É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 "EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é  auto-aplicável por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE nº  292081 / SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES,  j.  06/03/2001, DJ 20/04/2001, p. 141). 

No mesmo sentido precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ART. 202 DA CF - AUTO-APLICABILIDADE - LEI 8.213/91. 

- A regra inserta no artigo 202 da Constituição da República é de eficácia limitada, dependendo de integração 

legislativa, realizada pela Lei 8.213 de 24 de abril de 1991. 

- Embargos acolhidos."  

(ERESP 69429 / CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 13/12/99, DJ 19/06/2000. p. 109). 

No presente caso, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se 

aguardasse o advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos 

após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências 

de outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 

sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " 

(RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 

1992 INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua  jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91,  

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 
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2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição Federal, 

em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido."  

(REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 328).    

Assim, incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS a realizou de ofício (fls.12).  

  

É legítima a fixação de um teto limite para o cálculo dos salários-de-contribuição, assim como do valor do salário-de-

benefício, tendo em vista o disposto nos artigos 29, § 2º, 33 e 135, todos da Lei nº 8.213/91. Já foi firmada a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 
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5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Quanto ao pedido de consideração do teto de vinte salários mínimos, para qualquer fim, verifica-se (documento de fl. 

12), que no caso dos autos, todos os salários de contribuição, componentes do período básico de cálculo da renda 

mensal inicial do benefício, foi limitado ao teto de 20 salários mínimos, sendo a parte Autora, portanto, carecedora de 

ação pela falta de interesse processual.  

  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, deixando de condenar a parte Autora 

em verbas de sucumbência, em razão da concessão do benefício da Justiça Gratuita.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                   Desembargador Federal Relator                                                

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013875-0        AC 1188189 

ORIG.   :  0300001137  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP      0300038918  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  DIRCE MACEDO RAMOS 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 09.05.05, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa (R$ 2.880,00). 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
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Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

  

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 
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Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 11.09.48, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 11.09.03, contando com 55 (cinqüenta e cinco) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 29.09.03. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 
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do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 
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De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[5]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado nos autos seja hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constitui 

razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges 

ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material 

produzida. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o 

marido da Autora exerce atividade urbana desde 1987, tanto que é titular do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, constado "COMERCIÁRIO" o ramo de atividade profissional, descaracterizando, assim, a atividade rural em 

regime de economia familiar, em que a família se reúne para a utilização econômica da propriedade. 

  

No caso, conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento do requisito etário, no ano de 

2003. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais nota-se que são frágeis em relação à atividade rurícola prestada 

pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período legalmente 
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exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e a freqüência com que o 

trabalho foi exercido e, no caso de labor rural em regime de economia familiar, não declinaram as eventuais culturas 

desenvolvidas ou quantidades produzidas. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio:  

  

  

  

  

  

  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2003  meses 
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I e da 143 da 

Lei nº 8.213/91, os quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2007.03.99.014220-0        AC 1188692 

ORIG.   :  0500000766  3 Vr MATAO/SP 

APTE    :  OLGA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 20.09.06, que julgou improcedente o pedido 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação nas 

verbas da sucumbência, observando-se o preceituado no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. Subsidiariamente, requer que a base de cálculo da verba honorária deve ser fixado sobre o valor da 

condenação, incidindo sobre as parcelas vencidas até o efetivo pagamento no montante devido. Suscita, por último, o 

pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 651/3494 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

Por outros lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do 

benefício da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à Autora, 

quando do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 27.04.37, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 27.04.92, contando com 68 (sessenta e oito) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 06.07.05. 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 
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Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 
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das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[6]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta :  

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 657/3494 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado aos autos pela Autora (Certidão de Casamento), seja hábil a comprovar o exercício 

de atividade rural, pois constitui razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, não há como 

conceder o benefício se não corroborado pela prova testemunhal. 

  

Frise-se que a Autora não apresentou nenhuma prova da produção agrícola ou sua comercialização desenvolvida por 

esforço comum da família, em regime de subsistência, restando descaracterizado o preconizado regime de economia 

familiar, juntamente com seus pais, até o casamento, alegado na exordial. 

  

Outrossim, o marido da Autora, trabalhou por longo período em estabelecimento de atividade urbana, de 1º.06.78 a 

10.03.98, embora de forma descontínua. Aposentou-se por tempo de contribuição, qualificado como industriário (DIB 

29.05.96), tornando-se esmaecidas as demais provas. 

  

Da leitura dos depoimentos testemunhais prestados, nota-se que estes são extremamente vagos, imprecisos e 

contraditórios em relação aos fatos articulados na petição inicial, bem como não souberam precisar a cultura, período, 

empregador e local em que a atividade rurícola foi prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do 

efetivo exercício da atividade rural pelo prazo necessário à concessão do benefício.  

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...) 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.) 
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Desta feita a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28.04.95): 

  

"Art. 142.Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1992 60 meses 

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I e 143 da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão do benefício pretendido: 

  

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2007.03.99.018910-0        AC 1194501 

ORIG.   :  0600000739  2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP      0600023870  2 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  JULIA DE SOARES OLIVEIRA 

ADV     :  IRACI PEDROSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 05.12.06, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa (R$ 4.200,00), observados os termos da Lei nº 1.060/50. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 10.06.49, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 10.06.04 contando com 57 (cinqüenta e sete) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 07.08.06. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  
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O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 
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" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 
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Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[7]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 
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(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
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Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado nos autos seja hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constitui 

razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges 

ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material 

produzida. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o 

marido da Autora exerce atividade urbana desde 1976. 

  

Assim, com a notícia documentada de que o marido da Autora exercitou atividades urbanas, o início de prova material 

constante da Certidão de Casamento, qualificando-o como lavrador, cuja característica laborativa, por construção 

jurisprudencial, estende-se à Autora, no caso, encontra-se esmaecida. 

  

Conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento do requisito etário, no ano de 

2004. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são inconsistentes e imprecisos em relação à 

atividade rurícola prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo 

pelo período legalmente exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os locais, 

períodos e a freqüência com que o trabalho foi exercido. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2004 138 meses 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2007.03.99.020320-0        AC 1196173 

ORIG.   :  0600000543  1 Vr URUPES/SP     0600008730  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  MARIA RITA ANTONIO TROIS 

ADV     :  ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto, contra sentença prolatada que julgou improcedente o pedido de revisão do 

benefício previdenciário de pensão por morte recebido pela Autora, sob o argumento de que a data de inicio do 

beneficio coincida com a data do falecimento. Houve condenação da Autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 200,00, restando sua execução suspensa enquanto perdurar, ficando, entretanto, dispensada do 

pagamento de custas, por ser a Autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50.  

A Autora, em suas razões, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que,  o termo inicial da pensão por morte é a data 

do óbito.  

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Nos autos o ponto discutido é a legislação a ser aplicada no caso concreto, de modo a fixar-se o termo inicial na data do 

óbito ou na do protocolo do pedido administrativo, restando os demais assuntos como incontroversos. 

A legislação previdenciária a ser aplicada, é aquela vigente quando implementadas as condições para a concessão do 

benefício. No caso de pensão por morte, deve ser concedida com base na legislação vigente à época do óbito 

(08.08.2001), ou seja, a Lei 8.213/91, artigo 74, em sua redação com as alterações e acréscimos da Lei 9.582, de 10 de 

dezembro de 1997, in verbis:  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer aposentado ou não a 

contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento administrativo, quando requerida após o prazo do inciso anterior 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

Como o falecimento do pai da autora deu-se em 22 de junho de 2000 e o requerimento administrativo foi efetuado em 

08 de agosto de 2001, data posterior a trinta dias do falecimento, está é a data  para o inicio do beneficio.   
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Deste modo, a pensão por morte é regulada pela lei da época do óbito.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil,  nego seguimento à apelação da parte 

Autora, mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada..   

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021673-5        AC 1198061 

ORIG.   :  0500000421  1 Vr BORBOREMA/SP      0500007049  1 Vr 

BORBOREMA/SP 

APTE    :  IRACI PEREIRA ROSSI 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 31.08.06, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa (R$ 

3.000,00), observados os termos da Lei nº 1.060/50. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 22.12.40, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 22.12.95 contando com 63 (sessenta e três) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 26.05.04. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  
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O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 
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" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 
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Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[8]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 
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(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
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Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado nos autos seja hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constitui 

razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges 

ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material 

produzida. 

  

Mesmo admitindo-se à data das núpcias, a extensão da atividade rurícola do marido à Autora, seria necessária a 

produção de outras provas, ainda que testemunhais, aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural. 

  

Conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento do requisito etário. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são inconsistentes e imprecisos em relação à 

atividade rurícola prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo 

pelo período legalmente exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os locais, 

períodos e a freqüência com que o trabalho foi exercido. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio:  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

  

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1995 78 meses 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2007.03.99.025270-3        AC 1203377 

ORIG.   :  0600001038  1 Vr PEDREGULHO/SP      0600022629  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 

APTE    :  IRAIDE TEODORO SULINO 

ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 15.03.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 

reais). 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

  

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 10.12.45, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 10.12.00, contando com 60 (sessenta) anos 

quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 18.10.06. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 
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 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 
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Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 
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voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 
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jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[9]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado nos autos seja hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constitui 

razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges 

ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material 

produzida. Ademais, tal elemento probatório não é suficiente para caracterizar o exercício das lides rurais em regime de 

economia familiar, eis que não foi demonstrada a quantidade e a cultura produzida pela Autora e sua família. Não há 

qualquer documento que indique a comercialização dos produtos agrícolas cultivados no sítio da família, ou seja, nada 

que ateste o preconizado regime em que a família se reúne para a utilização econômica da propriedade. 

  

No caso, conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento do requisito etário. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais nota-se que são frágeis em relação à atividade rurícola prestada 

pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período legalmente 

exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os locais, períodos e a freqüência com 

que o trabalho foi exercido e, no caso de labor rural em regime de economia familiar, não declinaram as eventuais 

culturas desenvolvidas ou quantidades produzidas. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 
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(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio:  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I e da 143 da 

Lei nº 8.213/91, os quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2000 114 meses 
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"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2007.03.99.026943-0        AC 1205270 

ORIG.   :  0500000879  1 Vr TIETE/SP     0500050133  1 Vr TIETE/SP 

APTE    :  ELIDIA ROBERTO GARDENAL 

ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 692/3494 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 10.10.06, que julgou improcedente o pedido 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação 

nas verbas da sucumbência. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

  

Com contra-razões do INSS, nas quais suscita o pré-questionamento legal, para efeito de interposição de recursos, 

subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

  

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 693/3494 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

Por outros lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do 

benefício da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à Autora, 

quando do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 10.02.43, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 10.02.98, contando com 62 (sessenta e dois) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 25.11.05. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 
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 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
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vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[10]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta :  
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 699/3494 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora os documentos apresentados aos autos pela Autora, sejam hábeis a comprovar o exercício de atividade rural, 

pois constituem razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, não há como conceder o 
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benefício, uma vez que consoante registro no CNIS, o marido da Autora foi cadastrado perante o INSS, como residente 

na Rua Scatena, 27, Centro, Município de Jumirim - SP, em 19.10.93, ocasião em que iniciou a atividade de empresário, 

ao gozar do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, e tendo sido qualificado como 

comerciário/empresário (DIB 17.07.98), na escritura pública de divisão amigável do sítio, onde todos declararam que 

residiam na Rua Aurora, Distrito de Jumirim-SP. Frise-se que os documentos acostados referem-se ao período de 1991 

a 2002, contido no interregno temporal supramencionado, tornando esmaecidas as demais provas. 

  

Outrossim, o irmão Pedro Luiz Gardenal, titular principal de maioria dos documentos juntados aos autos gozou da 

aposentadoria por idade urbana (NIT 1.093.516.150-0), qualificado como comerciário/empresário (DIB 14.05.99), e 

faleceu em 03.11.00 (NIT 1.170.079.807-8), porém em 24.02.04, causando estranheza, o seu domicílio foi alterado para 

Rua Scatena, 317, Centro, Jurumim-SP (NIT 1.157.088.473-5), sem registro de motivo que o justifique. 

  

Da leitura dos depoimentos testemunhais prestados, nota-se que estes são vagos, revelando-se discrepantes em relação a 

demais provas, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar pelo prazo necessário à concessão do benefício. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...) 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.) 

  

Desta feita a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28.04.95): 

  

"Art. 142.Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1998 102 meses 
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I e 143 da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão do benefício pretendido: 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

Outrossim, restaram prejudicadas as questões suscitadas pelo Réu em contra-razões: pré-questionamento de matérias 

que ofendem a ordem legal e ao direito judiciário, porquanto tais assertivas transbordam dos limites da resposta 

recursal. 

  

É que a aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar desse limite, conforme vontade 

expressa do legislador, referindo-se ao termo resposta, ou mais precisamente responder, para definir participação do 

apelado nesse tipo de ato processual (cf. arts. 508, 518 e 526, V do CPC), e diversos outros atos praticados em atitude 

de defesa. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.036046-9        AC 1223295 

ORIG.   :  0600000661  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600036540  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

AGRTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGVDO    :  ELZA ARIAS PEREIRA FERRAREZI 

ADV     :  JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo legal previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS contra decisão monocrática que negou provimento à apelação e condenou a Autarquia-

Previdenciária ao pagamento do benefício de pensão por morte ao Agravado a partir da citação (03.08.2006), acrescido 

de correção monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 

600,00 (seiscentos reais). 

Sustenta o INSS, em suma, merecer reparo a decisão ora hostilizada, ante a não comprovação da qualidade de segurado 

do falecido marido da Autora. Alega a Autarquia ainda que o de cujus trabalhou diversos anos em área urbana. Aduz, 

por fim, a impossibilidade de prova exclusivamente testemunhal para fins de obtenção de benefícios previdenciários. O 

efeito modificativo está presente no recurso e não houve pré-questionamento da matéria então discutida, requerendo, 

ademais, a reconsideração do decisum 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestividade, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte, é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado previdenciário morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 
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lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 704/3494 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 
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do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 
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(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 09 de abril de 2006, está provado pela certidão de óbito (fl. 13). 

No entanto, em relação à comprovação da qualidade de segurado, merece acolhida a tese do Instituto-Agravante. Com 

efeito, não restou devidamente comprovada a condição de segurado do de cujus. 

Da análise dos documentos carreados aos autos, somente em um deles consta a profissão de lavrador do falecido, qual 

seja, sua Certidão de Óbito. As demais provas materiais demonstram a atividade do morto no meio urbano. 

A Certidão de Casamento do de cujus consta a profissão de "motorista". No mais, da análise do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS trazido aos autos pelo INSS, constam outras tantas atividades em área urbana, entre os anos 

de 1991/1997. 

Da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que, além de frágeis, não mencionaram as atividades urbanas 

exercidas pelo Autor. Disseram que o falecido sempre trabalhou na lavoura. Para que se declare isto melhor, cumpre 

referir a trechos os depoimentos carreados aos autos: 

1. O Senhor Walter Batista Gonçalves afirmou que: "Conhece a autora há mais ou menos 35 anos. Afirma que desde 

essa época o marido da autora trabalhava na lavoura, habitualmente, como diarista, o que fez até a data de seu 

falecimento. Quando o marido da autora faleceu eles moravam juntos. Era a autora e seu marido quem mantinham o lar 

conjugal, tendo em vista que ambos trabalhavam na lavoura. Pelo que sabe ultimamente o autor vinha trabalhando para 

os Srs. Mário Faria, Brancalhone e Joaquim Portugues. Inclusive o marido da autora chegou a trabalhar junto com o 

depoente."; 

2. O Senhor Nivaldo Antonio Bertini afirmou que: "Conhece a autora há mais ou menos 18 anos. Afirma que desde essa 

época o marido da autora trabalhava na lavoura, habitualmente, como diarista, o que fez até a data de seu falecimento. 

Quando o marido da autora faleceu eles moravam juntos. Era a autora e seu marido quem mantinham o lar conjugal, 

tendo em vista que ambos trabalhavam na lavoura. Pelo que sabe ultimamente o autor vinha trabalhando para os Srs. 

Mário faria e Joaquim Portugues.". 
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Deste modo, ante a presença de prova material não corroborada pela testemunhal a improcedência do pedido é de rigor. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido 

inicial era de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 74 da Lei nº 

8.213/91. 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para reconsiderar a decisão agravada e julgar improcedente o 

pedido inicial, deixando de condenar a Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.001453-4       AMS  298531 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  PEDRO RODRIGUES COSTA 

ADV     :  MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PEDRO RODRIGUES COSTA, em face de ato do Sr. Chefe da 

Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Guarujá-SP objetivando a expedição de Certidão de tempo 

de serviço prestado na atividade privada comum e especial. 

Após regular tramitação do feito, em 15.04.2007 foi proferida a r. sentença que, indeferindo a petição inicial, julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse de agir, ao fundamento da inadequação da via eleita para a análise da questão. 

Em razões recursais a impetrante requer a reforma do r. decisum ao fundamento de que, ante as provas inequívocas 

apresentadas, tem direito líquido e certo à expedição de Certidão de tempo de serviço prestado na atividade privada 

comum e especial. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso interposto. 

Cumpre decidir. 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, da Constituição 

Federal : "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".  

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 
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reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003)  

Nesses termos, doutrina e jurisprudência pátrias são unânimes em reconhecer que o writ não é a via processual 

adequada para os pleitos que não prescindem de dilação probatória, tendo em vista ser requisito para sua impetração a 

existência de direito líquido e certo. Às causas nas quais a demonstração do direito invocado depende de instrução 

probatória, restam resguardadas as vias ordinárias.  

In casu, a alegada exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, revelam questões fáticas que 

demandam ampla dilação probatória, sendo impossível a expedição de Certidão de tempo de serviço prestado na 

atividade privada comum e especial em sede de mandado de segurança. 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerandos acórdãos dos Tribunais Regionais Federais.  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE EXPOSTA A RISCOS AMBIENTAIS E 

AGENTES AGRESSIVOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DAVIA 

PROCESSUAL ELEITA. 

1. Os impetrantes alegam que exercem atividades expostas a riscos 

ambientais e agentes agressivos, mas não juntam as provas de tais 

alegações, como exige o art. 57 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95. 

2. O apelado alega, dentre outras coisas, que os apelantes trabalham 

em escritório, só exercendo a profissão de engenheiros mecânicos 

esporadicamente, além de que os impetrantes não são amparados pelo 

Decreto nº 53.832/64 (fl. 27). 

3. O mandado de segurança se baseia em prova pré-constituída, não 

admitindo, pois, dilação probatória. 

4. Processo extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, 

VI e § 3º, do CPC. Apelação prejudicada. 

 (TRF 1aR MS processo nº 199901000438320, JUIZ MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES (CONV.), 1ª Turma, v.u., 

DJ 13.03.2003; p.209) 

- 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.. 
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 I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os elementos 

de prova acompanhar a petição inicial. 

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do mandamus. 

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada. 

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 

10ª Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710) 

Desta feita, resta patente inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão do impetrante, confirmando-se 

assim a r. sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se integralmente a r. sentença. 

Publique se, intimem-se.  

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.012672-2     REOMS  306372 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  MARIO SERGIO BOERIZ 

ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARIO SÉRGIO BOERIZ, em face de ato de Gerente Regional do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Jundiaí - SP, objetivando a conclusão de auditoria, para a liberação do 

pagamento das parcelas correspondentes ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição catalogado sob nº 

42/119.469.465-6, implantado desde 29.07.2006.  

A liminar foi deferida. 

Em suas informações, a autoridade impetrada alega que não foi concluído o procedimento de auditagem devido ao 

grande volume de serviço e escassez de funcionários.  

À fl. 50, a autoridade impetrada informou a conclusão do procedimento de auditoria requerida na presente ação. 

Após regular tramitação do feito, em 19.02.2008, foi proferida a r. sentença, que resolveu o mérito da impetração, com 

fulcro no disposto no artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei e sem honorários, 

conforme o enunciado da Súmula nº 512 do E. STF, e 105, do E. STJ. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada na r. decisão. 
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O ilustre Representante do Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da r. sentença. 

Cumpre decidir. 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.  

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público".  

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, qual seja, Gerente Regional do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS em Jundiaí - SP, consistente na morosidade da finalização da auditoria administrativa para a 

liberação dos valores em atraso do benefício de aposentadoria do impetrante.  

Com efeito, não observou a Autarquia a regra insculpida no parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº. 8213/1991, sendo de 

igual teor o artigo 174 do Decreto 3048/1999, que fixa prazo para o início do pagamento da renda mensal do benefício 

previdenciário:  

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." 

Mais do que afrontar ao sobredito comando legal é a omissão administrativa consistente em verdadeira 

inconstitucionalidade, na medida em que deixa a autoridade coatora, no exercício da função pública, de observar os 

princípios administrativos preconizados no artigo 37, caput, da Constituição Federal:  

"A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)." 

Não há que se olvidar, em especial, sejam respeitados os princípios da legalidade e da eficiência. De acordo com o 

primeiro, deve o agente público, em sua atividade funcional, submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se 

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

O princípio da eficiência, por seu turno, introduzido no ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional nº 19/98, 

representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente à função pública, preconizando que a atividade 

administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo. 

É de se verificar que a omissão do agente da Autarquia Seguradora vai também de encontro às garantias constitucionais 

atinentes aos processos administrativos e judiciais, previstas nos incisos LIV e LV, do artigo 5º, da Carta Constitucional 

(devido processo legal, ampla defesa e contraditório). 

Consigne-se, por oportuno, que o benefício possui inquestionável caráter alimentar, sendo certo que a morosidade 

administrativa - não obstante as justificativas apresentadas pela Autarquia Previdenciária - não encontra qualquer 

respaldo no ordenamento jurídico, constituindo verdadeira afronta aos prefalados princípios administrativos que regem 

a atividade administrativa, repise-se. 

De todo o exposto e, tendo em vista ainda que a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do 

serviço previdenciário (artigos 6º e 201), não merece prosperar a conduta ilegal da Administração, a ensejar, em última 

análise, que o direito dos administrados fique subordinado ao arbítrio do administrador - ainda mais em casos nos quais 

a lei preveja expressamente prazo para que a Administração conclua o respectivo procedimento administrativo.  

A avalizar o entendimento esboçado, merece destaque a lição de Hely Lopes Meirelles, no sentido de que "o objeto do 

mandado de segurança será sempre a correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito 

individual ou coletivo, líquido e certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, 

Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerandos acórdãos desta Egrégia Corte: 
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 "PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ANÁLISE E PROCESSAMENTO DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO LEGAL.  

I - O prazo para processamento e concessão do benefício no âmbito administrativo é de 45 dias (Lei n. 8.213/91, art. 41, 

§ 6º e Decreto n. 3.048/99, art. 174).  

II - Remessa oficial improvida."  

(TRF3R - REOMS. n. 2002.61.19.005217-8, Relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA, 8ª Turma, v.u., 

j.28.02.2005; DJU p.291, 06.04.2005) 

"REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. PRAZO DE 45 DIAS PARA PRIMEIRO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. OBRIGATORIA SUA 

OBSERVÂNCIA.  

I - A observância do prazo de 45 dias para o primeiro pagamento de renda mensal de beneficio, a contar da data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão é direito subjetivo, amparado pelo artigo 41, 

parágrafo 6º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 270, do Decreto n. 611, de 21.07.92.  

II - Remessa ex officio a que se nega provimento." 

(TRF3R - REO. n. 95.03.091399-3, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 2ª Turma, v.u., 

j.05.03.1996; DJ p.19128,27.03.1996 ). 

"CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. OMISSÃO ADMINISTRATIVA. PRAZO. PARÁGRAFO SEXTO DO ARTIGO 41 

DA LEI N.º 8213/91. DESCUMPRIMENTO. VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  

A omissão se prolonga no tempo, de modo que é sempre atual, o que afasta a preliminar de decadência do direito de 

impetrar o mandamus.  

O parágrafo sexto do artigo 41 da Lei n.º 8213/91 estabeleceu um prazo de quarenta e cinco dias para a autarquia 

ultimar as providências necessárias ao pagamento da prestação, uma vez reunidos todos os documentos a cargo do 

segurado. Claramente, portanto, a autoridade administrativa não pode protelar indefinidamente a concessão de 

benefício, sob pena de, vencido o prazo legal, violar direito líquido e certo do segurado, como ocorreu in casu.  

- Remessa oficial não provida". 

(TRF3R - REOMS n. 97.03.031077-0, Relator Desembargador Federal ANDRE NABARRETE, 5ª Turma, v.u., j 

09.10.2001; DJU p.1057, 09.04.2002 ). 

Todavia, no caso em especifico, a determinação "cautelar" constante do mandamus, proporcionou não só o exame 

administrativo do requerimento, assim como a concessão do respectivo benefício previdenciário, conforme o noticiado 

nos autos. 

Nesse sentido, tendo por prejudicado o exame do mérito da presente propositura, entendendo cabível ao mandado de 

segurança, a regra do artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Conforme anota Hely Lopes Meirelles, citado em obra do Min. Carlos Alberto Menezes Direito, o mandado de 

segurança distingue-se "das demais ações apenas pela especificidade de seu objeto e pela sumariedade de seu 

procedimento, que é próprio...". Ademais, prossegue o ilustre Ministro, "o mandado de segurança, como ação de 

cognição, comporta a declaração da existência ou inexistência de uma relação jurídica, a criação ou modificação ou 

extinção de uma situação jurídica, ou a prática ou abstenção de um ato". - (grifos nossos e espontâneos). - (in, Manual 

do Mandado de Segurança, 4ª edição, Autor: Carlos Alberto Menezes Direito, Editora Renovar, pág. 17). 

Ou seja, ainda que a providencia solicitada pelo Impetrante, tenha sido determinada de modo ordinatório, não perde o 

seu caráter provisório. Para Calamandrei, a essência da medida cautelar é a "antecipação provisória de certos efeitos da 

providencia definitiva, e destinada a prevenir o dano que poderia derivar do retardamento da mesma providência". - (ob. 

cit., pág. 142). 
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Desse modo, se a "medida cautelar" na hipótese ora examinada, produziu o efeito requerido, ou seja, aquele de 

proporcionar a aferição administrativa da solicitação judicial, e se em conseqüência disso propiciou, também, a própria 

concessão do beneficio previdenciário, em tudo por tudo, objetivo último do Impetrante, por óbvio que criou um fato 

superveniente, modificativo de situação jurídica que, necessariamente, deveria ser levado em consideração no instante 

de se prolatar a sentença, conforme, aliás, a determinação constante do artigo 462 do Código de processo Civil. 

Assim como a ação de cognição, a concessão ou não da liminar, no mandado de segurança, como anota com habitual 

perspicácia Carnelutti, antes de mais nada representa antes uma "fase cautelar do processo" do que um processo 

cautelar. 

Nos estilos do foro, por outro lado, há inúmeros julgados seguindo a mesma linha de conduta: 

"A sentença deve refletir o estado de fato da lide no momento da entrega da prestação jurisdicional, devendo o juiz 

levar em consideração o fato superveniente" (RJTJ 140/386). No mesmo sentido: RSTJ 42/352, 103/263, 149/400; RT 

527/107; RF 271/150, longamente fundamentado; RFTAMG 26/256" - (NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José 

Roberto F., in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Editora Saraiva: 2004, São Paulo, nota: art. 

462:3. - pág. 510). 

E mais:  

"A sentença deve refletir o estado de fato da lide no momento da decisão, devendo o juiz levar em consideração direito 

superveniente ou fato constitutivo, modificativo ou extintivo, pois aquele nada mais é do que o resultante da incidência 

deste. Se se pretendia evitar a desocupação do imóvel, via mandado de segurança e se aquela já ocorreu, evidentemente 

a perda do objeto, pelo fato superveniente (TAMG - Ac. da 3ª C. Cív - 7.4.87 - MS 1.599 - rel. Juiz Hugo Bengtsson - 

ADV 33.b372)". - (PACHECO, José da Silva, in O MANDADO DE SEGURANÇA E OUTRAS AÇÕES 

CONSTITUCIONAIS TÍPICAS, Editora Revistas dos Tribunais: 1991, 2ª edição, pág. 242). 

A curiosidade existente na transcrição do referido acórdão reside no principal fato de ter sido editado em mandado de 

segurança. 

Tivesse o decreto sentencial observado a processualística vigente e, certamente, teria havido, igualmente, o 

reconhecimento da falta de objeto do mandamus. Nesse sentido: 

"Recurso em Mandado de Segurança nº 6.377 - Minas Gerais - (95.56844-6) (530) 

Relator: O Exmo. Senhor Ministro Carlos Alberto Menezes Direito 

Recorrentes: CMS Construtora S/A e outro 

Recorrido: Milbanco S/A 

Impetrado: Juízo de Direito da 30ª Vara Cível de Belo Horizonte - MG 

T. Origem: Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais 

Advogados: Drs. Geraldo Luiz de Moura Tavares e outros e Antônio Carlos Botelho Gonçalves e outro. 

Mandado de segurança. Liberação de crédito penhorado. Revogação do ato constritivo. Perda do objeto. 

1.Perde o objeto o mandado de segurança quando a própria autoridade revoga o ato atacado. 

2.Recurso em mandado de segurança improvido." - (Acórdão da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça. Por 

votação unânime, negaram provimento ao recurso ordinário. Participaram do julgamento os Senhores Ministros Nilson 

Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Costa Leite. Julgado em 15 

de outubro de 1996. Publicado no livro Manual do Mandado de Segurança, do Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 4ª 

edição, Editora Renovar, pág 241). 
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A vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à remessa oficial, dando por prejudicada a sua 

apresentação, tendo em vista a manifesta perda de objeto. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de junho de 2006. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.001904-5       AMS  297127 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  GIVALDETE DOS SANTOS 

ADV     :  SILVANA DIAS BATISTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GIVALDETE DOS SANTOS em face de ato do Sr. Gerente da 

Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Guarulhos - SP alegando, em síntese, não ter sido analisado 

o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença proposto em 31.03.2006, pretendendo assim a concessão 

da medida liminar, para que desse prosseguimento ao recurso administrativo, referente ao benefício n° 502.676.899-3, 

no prazo estabelecimento na legislação vigente. 

Após regular tramitação do feito, o Meritíssimo Juiz a quo denegou a ordem, fundamentando que já teria decorrido mais 

de 120 (cento e vinte) dias entre o ato impugnado e a impetração do presente writ, excedendo o prazo decadencial 

previsto no artigo 18 da Lei 1.533/51. 

Em razões recursais, sustenta a Impetrante a não aplicação do instituto da decadência ao presente feito, tendo em vista 

que o presente madamus objetivou a mera apreciação de recurso administrativo e não a efetiva concessão do benefício.  

Com contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pela reforma da r. sentença. 

Cumpre decidir. 

Cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito 

líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do Poder Público.  

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público".  

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, qual seja, a do Chefe de Posto do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS em Guarulhos/SP, consistente na morosidade administrativa para a análise do pedido 

interposto, não ocorrendo qualquer justificação plausível, em ofensa aos princípios constitucionais e administrativos da 

moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e razoabilidade. 
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A alegação do MM. Juiz a quo de que a Autora decaiu do direito de impetrar o presente mandado de segurança não 

merece prosperar. Com efeito, a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a interposição de recurso 

administrativo exclui o transcurso do prazo decadencial estabelecido no artigo 18 da Lei 1.533/51. 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. ARTIGO 18 DA LEI N.º 

1.533/51. INAPLICABILIDADE DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1- A interposição de recurso administrativo exclui o transcurso do prazo decadencial estabelecido na Lei nº 1.533/51, 

uma vez que enquanto não esgotada a discussão administrativa, aquele não começa a correr.  

2- O presente writ não está em condições de imediato julgamento, porquanto a petição inicial foi indeferida 

liminarmente e, assim, não foi notificada a autoridade coatora para prestar as informações.  

3- Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação. 

(TRF 3ª Região, MAS 280782, Rel. Des. Santos Neves, 9ª Turma, DJU 14.02.2008) 

Desta feita, ante a patente ilegalidade por omissão da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da Impetrante e, 

afastada a decadência, impõe-se a reforma da r. sentença que denegou a segurança. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação e concedo a ordem, para determinar a 

conclusão do recurso administrativo da Impetrante no prazo de 10 (dez) dias, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008435-6        AG  328564 

ORIG.   :  0800000050  1 Vr ANDRADINA/SP 

AGRTE   :  VALTER APARECIDO DE CARVALHO 

ADV     :  ANA CAROLINA BEZERA DE ARAUJO GALLIS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALTER APARECIDO DE CARVALHO, com o objetivo de 

combater decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Falece ao presente recurso o pressuposto de admissibilidade. 
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Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30 de novembro de 

1995, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias ali elencadas, além de outras 

facultativas, necessárias ou úteis, para que o Tribunal entenda a controvérsia das partes litigantes. 

No caso em apreço, entretanto, não veio aos autos a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, consoante a 

previsão do inciso I daquele dispositivo legal, tornando impossível a aferição, por esta Relatoria, da tempestividade do 

agravo interposto pelo Autor. 

Não se diga, ao revés, que a Agravante possa juntar, neste momento processual, a peça obrigatória faltante, porquanto é 

clara a previsão legal de que tal providência deve ser observada quando da interposição do recurso, sob pena de 

impossibilitar seu seguimento: 

 "É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando ele incompleto, por ausência de alguma das peças 

obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida a diligência para anexação de alguma 

de tais peças" (1.ª conclusão do CETARS). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, do Código de 

Processo Civil, c.c. artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011219-4        AG  330637 

ORIG.   :  200761040139513  3 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ADILSON DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  APARECIDO BARBOSA FILHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo interposto por ADILSON DOS SANTOS SILVA com o objetivo de combater decisão denegatória 

de tutela antecipada, consistente na revisão de beneficio previdenciário.  

Inconformado, o Agravante requer a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar caracterizado a verossimilhança 

da alegação, bem como haver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Requer a antecipação da tutela 

recursal (art. 527, III, CPC) para que se antecipe o provimento jurisdicional requerido. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Nos casos em que o segurado já se encontra recebendo o benefício previdenciário, tratando-se tão-somente de sua 

revisão, na qual se visa a majoração de seu valor, como se verifica na espécie, não se justifica a antecipação da tutela, 

uma vez que ausente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na 

praxe forense vários julgados a respeito: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - TUTELA ANTECIPADA - 

RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA E REVISÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

AUSENTES O "PERICULUM IN MORA" E O INTUITO PROTELATÓRIO NO USO DO DIREITO DE DEFESA - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A antecipação da tutela prevista no artigo 273 do CPC exige além da plausibilidade do direito invocado, a 

coexistência de outros requisitos como o periculum in mora e o intuito protelatório do réu. 

2. Na hipótese dos autos, conquanto possa estar evidenciada a plausibilidade do direito invocado, não há perigo de dano 

irreparável ou de difícil reparação a justificar o provimento jurisdicional antecipado, na medida em que o agravante já 

recebe o benefício de aposentadoria, o que retira dos valores eventualmente devidos no período anterior à data da 

concessão, o caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência. 

3. Inexistência do intuito protelatório no uso do direito de defesa, vez que a parte ré, sequer foi citada. 

4. Agravo improvido". 

(TRF3, 5ª Turma, AG nº 2000.03.00.055171-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 03/12/2002, p. 682). 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROVA PERICIAL. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. AUSÊNCIA DE 

REQUISITO NECESSÁRIO À CONCESSÃO. 

1(...) 

2. Em matéria de revisão de benefício previdenciário, em que se pleiteia apenas um "plus" ao salário-de-contribuição, 

não se justifica a antecipação da tutela, por ausência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2004.03.00.029549-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 26/10/2004, p. 336). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - A questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em fundado receio 

de dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que o autor aufere 

mensalmente seu benefício acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 
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III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.029707-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 22/11/2006, p. 250). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. TUTELA 

ANTECIPADA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. RISCO DE DANO. AUSÊNCIA. 

- Considerando que o tema referente à titularidade ativa da ação manejada em primeiro grau tem assento constitucional 

(arts. 127, caput e 129, III) e que a última palavra pertence ao não menos egrégio STF, e tendo este, em hipótese 

análoga (igualmente versava sobre causa em que discutido um direito social, como são os benefícios mantidos pela 

Previdência Social - art. 6º da CF), recentemente  decidido que a Lei Complementar nº 75/93 conferiu ao MPT 

legitimidade ativa, no campo da defesa dos interesses difusos e coletivos, no âmbito trabalhista (STF, RE 213.015, 2ª 

Turma, Rel. 

Min. Néri da Silveira, DJU 24-5-2002), não há como afastar a plausibilidade dessa última em relação ao MPF - 

igualmente um dos ramos do Ministério Público da União - em sede previdenciária. Inteligência, ademais, do disposto 

nos artigos 1º, 2º e 74, I, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

- Preseça do fumus boni juris, à vista de reiterada jurisprudência no sentido de que na atualização do salário-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de 

fevereiro de 1994 (39,67%). 

- Ausência de risco de dano, porquanto somente o caráter alimentar do benefício, à míngua de uma demonstração 

concreta da necessidade (idade avançada, problemas de saúde etc), não autoriza a antecipação de tutela, uma vez que se 

assim fosse considerado, todos os pleitos deveriam ser atendidos imediatamente. Além disso, tratando-se de revisão de 

benefício, ou seja, os destinatários da medida já percebem amparo previdenciário, o perigo da demora favorece a quem 

nada tem e não a quem pouco tem." 

(TRF4, 6ª Turma, AG nº 2004.04.01.001232-6, Rel. Des. Fed. Vitor Luiz dos Santos Laus, DJU 09/06/2004, p. 609). 

Assim, além da existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação, é necessário também o fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, para que haja justificado receio de ineficácia do provimento final. Ausente 

tal requisito, é mister ser a antecipação de tutela indeferida. 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012829-3        AG  331561 

ORIG.   :  0800000091  1 Vr IPUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ELISANGELA RAMOS MENEGHETI 

ADV     :  NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a implementar o benefício de salário-

maternidade previsto no artigo 71 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a não estar comprovada a qualidade de segurada quando da ocorrência do 

parto, bem como ser inviável a execução provisória contra a Fazenda Pública. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravada, à percepção do benefício. 

O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data da ocorrência deste. 

O cerne da questão está centrado no fato de possuir ou não a Agravada a qualidade de segurada quando do parto, 

ocorrido em 07.12.2007 (fl. 15). 

De acordo com o conjunto probatório, o último vínculo laboral se deu no interregno de 12.02.2007 a 21.12.2007 (fl. 

16), sendo certo que conforme o disposto no artigo 15 e incisos da Lei nº 8.213/01, quando da ocorrência do parto ainda 

detinha a Agravada a qualidade de segurada. 

Desta feita, por ainda manter a qualidade de segurada, mesmo que desempregada, faz jus a segurada à percepção do 

beneficio de salário-maternidade. 
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Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE . 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à qualidade de 

segurado. 

Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada  tem direito ao salário-maternidade . 

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de incidir 

em "reformatio in pejus". 

3. Agravo interno parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC nº 2002.61.10.002285-4, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, j. 

31.07.2007, DJU 05.09.2007, p. 526) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO-MATERNIDADE. ARTS. 15  E 71 DA LEI Nº 

8.213/91. 

Se a autora, quando do nascimento da criança, ainda mantiver a  condição de  segurada, fará jus ao benefício de que 

trata o art. 71  da Lei nº 8.213/91, não obstante esteja desempregada." 

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, AMS nº 2004.70.00.006688-2, Relator Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle 

Pereira, j. 29.11.2006, DJU 13.12.2006) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  SALÁRIO-MATERNIDADE. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MANUTENÇÃO.  ARTS. 71 E 26, VI, DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício,  cabível  o provimento antecipatório. 

2. Se a autora, quando do nascimento da criança, ainda mantiver a condição  de segurada obrigatória, fará jus ao 

benefício de que  trata o art. 71 da Lei nº 8.213/91, não obstante esteja  desempregada. 

3. O inciso VI do art. 26 da Lei nº 8.213/91, ao dispor que o benefício de salário-maternidade é devido às seguradas 

empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica independentemente de carência, apenas está diferenciando a 

situação dessas seguradas em relação a das seguradas especiais e avulsas, para as quais, nos termos do art. 25, III, o 

salário-maternidade depende da  comprovação de carência." 

(TRF 4ª Região, 5ª Turma, AG nº 2003.04.01.007754-7, Relator Juiz Federal Antonio Albino Ramos de Oliveira, j. 

20.04.2003, DJU 04.06.2003) 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

A antecipação dos efeitos da tutela, por outro lado, não é incompatível com o princípio do duplo grau de jurisdição 

necessário, porque este é condição do trânsito em julgado da sentença e não de eficácia de tutela jurisdicional. 

Igualmente sem cabimento a alegação de impossibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, visto que a 

decisão agravada constitui-se em inequívoca obrigação de fazer. Ora, como é cediço, decisões judiciais com tal escopo 

são dotadas de eficácia executiva lato sensu[11], não sofrendo, portanto, execução no sentido ordinário da palavra, mas 

implementação. Por isso, na espécie, o decisum prescinde de execução provisória, sendo bastante a intimação do 

responsável, por mandado, para que cumpra a ordem judicial. 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 
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Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014059-1        AG  332718 

ORIG.   :  0800000229  2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0800011323  2 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e filial 

ADV     :  RODRIGO UYHEARA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIANA DA SILVA FRANCO RIBEIRO 

ADV     :  MARIA CAROLINA BUENO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a implementar o benefício de salário-

maternidade previsto no artigo 71 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a não ser devido o referido beneficio à mãe desempregada, ainda que 

mantendo a qualidade de segurada, pois não há determinação legal expressa nesse sentido, bem como ser inviável a 

execução provisória contra a Fazenda Pública. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravada, à percepção do benefício. 
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O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data da ocorrência deste. 

O cerne da questão está centrado no fato de possuir ou não a Agravada a qualidade de segurada quando do parto, 

ocorrido em 21.05.2007 (fl. 36), eis que segundo argumentação do Agravante, por estar desempregada não faz jus a 

Agravada a percepção do beneficio de salário-maternidade. 

De acordo com o conjunto probatório, o último vínculo laboral se deu no interregno de 12.03.2005 a 30.08.2006, sendo 

certo que conforme o disposto no artigo 15 e incisos da Lei nº 8.213/01, quando da ocorrência do parto ainda detinha a 

Agravada a qualidade de segurada. 

Desta feita, por ainda manter a qualidade de segurada, mesmo que desempregada, faz jus a segurada à percepção do 

beneficio de salário-maternidade. 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE . 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à qualidade de 

segurado. 

Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada  tem direito ao salário-maternidade . 

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de incidir 

em "reformatio in pejus". 

3. Agravo interno parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC nº 2002.61.10.002285-4, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, j. 

31.07.2007, DJU 05.09.2007, p. 526) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO-MATERNIDADE. ARTS. 15  E 71 DA LEI Nº 

8.213/91. 

Se a autora, quando do nascimento da criança, ainda mantiver a  condição de  segurada, fará jus ao benefício de que 

trata o art. 71  da Lei nº 8.213/91, não obstante esteja desempregada." 

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, AMS nº 2004.70.00.006688-2, Relator Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle 

Pereira, j. 29.11.2006, DJU 13.12.2006) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  SALÁRIO-MATERNIDADE. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MANUTENÇÃO.  ARTS. 71 E 26, VI, DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício,  cabível  o provimento antecipatório. 

2. Se a autora, quando do nascimento da criança, ainda mantiver a condição  de segurada obrigatória, fará jus ao 

benefício de que  trata o art. 71 da Lei nº 8.213/91, não obstante esteja  desempregada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 722/3494 

3. O inciso VI do art. 26 da Lei nº 8.213/91, ao dispor que o benefício de salário-maternidade é devido às seguradas 

empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica independentemente de carência, apenas está diferenciando a 

situação dessas seguradas em relação a das seguradas especiais e avulsas, para as quais, nos termos do art. 25, III, o 

salário-maternidade depende da  comprovação de carência." 

(TRF 4ª Região, 5ª Turma, AG nº 2003.04.01.007754-7, Relator Juiz Federal Antonio Albino Ramos de Oliveira, j. 

20.04.2003, DJU 04.06.2003) 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

A antecipação dos efeitos da tutela, por outro lado, não é incompatível com o princípio do duplo grau de jurisdição 

necessário, porque este é condição do trânsito em julgado da sentença e não de eficácia de tutela jurisdicional. 

Igualmente sem cabimento a alegação de impossibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, visto que a 

decisão agravada constitui-se em inequívoca obrigação de fazer. Ora, como é cediço, decisões judiciais com tal escopo 

são dotadas de eficácia executiva lato sensu[12], não sofrendo, portanto, execução no sentido ordinário da palavra, mas 

implementação. Por isso, na espécie, o decisum prescinde de execução provisória, sendo bastante a intimação do 

responsável, por mandado, para que cumpra a ordem judicial. 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015405-0        AG  333664 

ORIG.   :  200861270016030  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  LUZIA COUTO CRISOSTOMO 

ADV     :  GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto LUIZA COUTO CRISOSTOMO, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  
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I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017777-2        AG  335030 

ORIG.   :  0700001530  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CASSIMIRA DIAS DE PAULA 

ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, fixando como início do benefício a data retroativa. 

Inconformado, o Agravante requer a reforma do decisum, sustentando, em síntese, que eventuais valores atrasados só 

poderão serem pagos após o trânsito em julgado, por meio de precatório judicial ou requisição de pequeno valor, nos 

termos do disposto no artigo 100 da Constituição Federal, não se coadunando o instituto da tutela antecipada com a 

execução provisória dos valores atrasados. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 
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à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Razão assiste ao Agravante. 

O pagamento dos valores atrasados é inviável em antecipação da tutela, merecendo aguardar o pronunciamento 

definitivo acerca do mérito, seguindo-se à apuração do quantum debeatur a fim de possibilitar a execução contra a 

Fazenda Pública, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, observada, conforme o caso, a expedição de 

ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ART. 203, V, 

DA CF. PRESENÇA DOS REQUISITOS. AFASTADAS A ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO E PAGAMENTO DE 

PARCELAS EM ATRASO. 

1- A procedência da ADC 04, não é aplicável à tutela antecipada em ações previdenciárias, conforme restou expresso na 

súmula 729 do C. STF. 

2- A concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário. 

O provimento antecipatório resguarda simplesmente a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário 

resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo, pelo que uma decisão não inibe, tampouco afasta a outra, 

ambas convivem pacificamente. 

3- Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, através da demonstração de que a Autora é portadora 

de deficiência, que a impede de exercer atividade laborativa e manter o próprio sustento ou tê-lo mantido por sua 

família. 

4- Tratando-se de benefício de caráter alimentar, destinado a subsistência da Agravada, há risco de dano irreparável 

submeter-lhe ao recebimento somente em fase de execução, devendo se possibilitar a implantação imediata do 

benefício. 

5- O benefício deve ser implantado para pagamento futuro, sem a regular dilação probatória, tendo em vista o caráter 

alimentar que lhe é afeto, e de forma não retroativa, por não se coadunar com a provisoriedade da decisão concessiva. 

Assim, os valores eventualmente devidos a título de parcelas em atrasos devem ser objeto de regular execução de 

sentença. 

6- Agravo de Instrumento parcialmente provido." 

(9ª Turma, AG nº 2005.03.00.005041-2, Relator Desembargador Federal Santos Neves, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, 

p. 644) - grifo nosso 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. IMPLANTAÇÃO NÃO 

RETROATIVA. VALOR DA MULTA EXACERBADO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Não se aplica, em matéria de natureza previdenciária, a decisão do STF na ADC-4 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, 

Min. Moreira Alves).  

II - Haja vista o teor da r. decisão agravada, esta bem aplica à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se 

da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - A implantação do benefício não deve ser retroativa à data do requerimento administrativo, uma vez que tal medida 

deve ser eventualmente adotada com a prolação da sentença de mérito. 
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IV - O valor da multa é exacerbado, pelo que deve ser reduzida a 1/30 do valor do benefício, devida a contar do término 

do prazo para implantação do mesmo. 

V - Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(10ª Turma, AG nº 2004.03.00.042869-6, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 14.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 571) - grifo nosso 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão recorrida. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator1 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021417-3        AG  337884 

ORIG.   :  0800001076  1 Vr LIMEIRA/SP     0800081607  1 Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  MIGUEL ARCANJO SANTOS DANTAS 

ADV     :  JOAO RUBEM BOTELHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MIGUEL ARCANJO SANTOS DANTAS, com o objetivo de 

combater decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 
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pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 
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(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021425-2        AG  337892 

ORIG.   :  0800001202  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800053706  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto MARIA PEREIRA DOS SANTOS, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 
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À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021431-8        AG  337896 

ORIG.   :  0800000420  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800017364  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MARTA PEREIRA DOS SANTOS VILLELA 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto MARTA PEREIRA DOS SANTOS VILLELA, com o objetivo de 

combater decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 
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Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 
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Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021434-3        AG  337899 

ORIG.   :  0800003403  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800151499  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  CARLOS ANTONIO SOARES GALVAO 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS ANTONIO SOARES GALVAO, com o objetivo de 

combater decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 
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A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 
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São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021472-0        AG  337909 

ORIG.   :  0800000992  1 Vr BARRETOS/SP     0800048941  1 Vr BARRETOS/SP 

AGRTE   :  ALDA MARIA DE PAULA 

ADV     :  ANGELA REGINA NICODEMOS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto ALDA MARIA DE PAULA, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  
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No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021710-1        AG  338082 

ORIG.   :  0700000713  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0700035241  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  MARIA SALVANI CARLOS COSTA 

ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto MARIA SALVANI CARLOS COSTA, com o objetivo de combater 

decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no 

artigo 59 da Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 
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Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.021797-6        AG  338136 

ORIG.   :  0800001156  2 Vr BIRIGUI/SP     0800060285  2 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  JOSE MARCHI 

ADV     :  ELIZABETE ALVES MACEDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE MARCHI, com o objetivo de combater decisão denegatória de 

tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 
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"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022099-9        AG  338372 

ORIG.   :  0800000564  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800037200  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  MARIA JOSE DOS SANTOS MIGUEL 
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ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto MARIA JOSE DOS SANTOS MIGUEL, com o objetivo de combater 

decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no 

artigo 59 da Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022302-2        AG  338563 

ORIG.   :  200861200024966  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  LOURDES LUZIA MILANI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto LOURDES LUZIA MILANI DA SILVA, com o objetivo de combater 

decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no 

artigo 59 da Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 
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permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022427-0        AG  338664 

ORIG.   :  0800000752  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800038547  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  MAURICIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADV     :  GESLER LEITAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURICIO BARBOSA DE OLIVEIRA, com o objetivo de combater 

decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no 

artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 
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2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022440-3        AG  338677 

ORIG.   :  200761210027091  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  MARCELO HUMBERSTONE DE ARAUJO 

ADV     :  RUTE APARECIDA PEREIRA LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCELO HUMBERSTONE DE ARAUJO contra decisão 

reproduzida às fls. 11/12, que julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 
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Inconformado, o Agravante requer a reforma do decisum, alegando, em síntese, estar preenchido todos os requisitos 

para a antecipação de tutela. 

Cumpre decidir. 

Falece ao recurso o pressuposto de cabimento. 

No sistema processual civil brasileiro vige o princípio da singularidade dos recursos, segundo o qual para cada ato 

judicial recorrível há um único recurso previsto pelo ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea ou 

cumulativa de mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial. Para aplicação desse princípio é necessário ter-

se em conta a natureza do ato judicial. Portanto, o ato do juiz que julga parcialmente procedente o pedido, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, trata-se de sentença, conforme a novel dicção do artigo 162, § 1º 

do aludido diploma legal, inserida pela Lei nº 11.132/05, cujo recurso cabível é o de apelação. 

Nesse sentido, opina Déscio Mendes Pereira: 

"... de qualquer decisão recorrível, cabe apenas um recurso. Nosso sistema  não conhece o recurso per saltum, 

consignado no artigo 360, do Código de Processo Civil italiano.  

Assim, não é possível interpor mais de um recurso contra a mesma decisão". 

(in Recursos, artigo publicado na Revista de Processo, nº 11/12, ano 3 - julho/dezembro, 1978, p. 230) 

A esse respeito, colhe-se, ademais, o magistério de Nelson Nery Junior: 

"Recursos. No sistema do CPC, o único recurso adequado para impugnar-se a sentença é o de apelação (CPC 513)". 

[13] 

Por outro viés, não há como se receber o presente recurso como apelação, face ao princípio da fungibilidade dos 

recursos, uma vez que configurado o erro grosseiro, já que há prévia disposição legal no sentido de ser a apelação, e não 

o agravo de instrumento, o recurso cabível contra sentença. 

Posto isto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c. 

artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora, por entender o Ilustre Sentenciante, que os índices adotados para fins de correção do 

valor das prestações previdenciárias nos anos de 1996 a 2006 não ofenderam as disposições da Carta Magna, já que o 

próprio texto constitucional atribui ao legislador ordinário a função de fixar critérios que busquem a preservação do 

valor real dos benefícios, restando corretos, portanto, os reajustes aplicados pelo INSS. Em razão da sucumbência, 

houve condenação em custas, despesas processuais, bem como em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado da causa, observando-se o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Em suas razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, sustentando, em síntese, o desrespeito ao 

texto constitucional, que preceitua a preservação do valor real das prestações previdenciárias, em razão da inadequação 

da escolha de indexadores aleatórios, que não recompõem as perdas inflacionárias acumuladas no período, em 

detrimento do INPC - nos anos de 1996 a 2005 - índices regularmente fixados para fins de correção das prestações 

previdenciárias. Pleiteia que os juros de mora incidam à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 

do Código de Processo Civil c.c. artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, bem como a condenação da Autarquia 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total das prestações vencidas. 

Requer, por fim, seja provido o recurso interposto. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Alega a parte Autora que os índices adotados pela Autarquia Previdenciária para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1996 a 2005 lhe foram prejudiciais, de modo a não refletir as perdas inflacionárias do 

período e a gerar uma redução real nos valores percebidos, deixando, destarte, de atender ao disposto nos artigos 201 e 

202 (em suas redações originais) da Constituição Federal. 

De fato, consultando a antiga redação do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se 

que o citado dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 
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§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
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desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002, junho 

de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, junho de 2004 (4,53%), determinado pelo 

Decreto n. 5.061, de 30.04.2004 e junho de 2005 (6,355%), determinado pelo Decreto n. 5.443, de 09.05.2005, também 

não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da 

Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos 

benefícios previdenciários seria definido em regulamento.  

Logo, a alegação da parte Autora no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos 

benefícios previdenciários nas competências de maio/1996 a junho/2005 sucumbe diante da constatação da legalidade 

do processo de adoção dos já mencionados percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não 

existe direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade 

do poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de 
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maio de 1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações 

cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de 

Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - 

IMPROCEDÊNCIA -DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(7ª Turma, AC - 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 751/3494 

VIII- Apelação Improvida." 

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310) 

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma no sentido de reconhecer a legalidade e a 

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, 

conforme se vê do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 
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- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113) 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, a r. sentença recorrida.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007541-0        AC 1280260 

ORIG.   :  0300003461  2 Vr JACAREI/SP     0300070787  2 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CYNIRA CERAGIOLI MASSUD (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença prolatada em 07.05.2007, que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial da Autora, condenando o Réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, desde 

a citação, com exceção das prestações prescritas acrescido de juros legais desde o termo inicial do benefício e correção 

monetária, a partir de cada parcela em atraso. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação até a data da sentença. Sem custas e despesas processuais. Por fim, o r. decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais pugna pela reforma da r. sentença, sustentando que a Autora não comprovou o tempo de serviço 

legal, bem como bem como não demonstrou o número de contribuições, para obtenção da aposentadoria pretendida.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício (citação - 16.06.2004) e a 

data da r. sentença (07.05.07) não excede a 3 (três) anos, verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária 

certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual não conheço da remessa 

oficial. 
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No mais, busca a Autora a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 32 do Decreto n.º 

89.312/84. 

O referido dispositivo legal assegura o direito à aposentadoria por idade aos trabalhadores que implementarem os 

seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher e atingir um 

número mínimo de 60 (sessenta) contribuições previdenciárias, para efeito de carência.  

No que tange à manutenção da qualidade de segurado, constata-se que tal questão não é relevante à luz do disposto no 

artigo 98, parágrafo único, do Decreto nº 89.312/84, pois o referido dispositivo legal não implica em retirar do segurado 

o direito ao benefício, já que preceituava que o direito à aposentadoria para cuja concessão fossem preenchidos todos os 

requisitos não prescreveria, mesmo após a perda da qualidade de segurado. 

De fato, este tem sido o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - REQUISITOS 

A aposentadoria por idade sujeita-se a duas condições: pagamentos das contribuições mensais exigidas por lei e haver o 

segurado completado a idade limite. Dessa forma, é possível a aposentadoria ainda que perdida a qualidade de 

segurado." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 178624/SP; Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro v.u., j. em 22/09/1998, DJ 26/10/1998 p. 

186) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

    - Preenchidos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado 

não implica na extinção do direito ao benefício. 

     - Recurso especial provido." 

(STJ - 5ª Turma; RESP - 186323/SP;  Relator Min. FELIX FISCHER; v.u., j. em 03/11/1998, DJ 14/12/1998 p. 282) 

Tal entendimento mostra-se sensato, na medida em que a proteção previdenciária é direito subjetivo daqueles que 

contribuem para o custeio do sistema, e acabou por ser encampado e ratificado pela Medida Provisória n.º 83, de 

12/12/2002, convertida na Lei n.º 10.666, em 08/03/2003, que positivou, em seu artigo 3º, §1º, a desconsideração da 

questão da manutenção da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Referido entendimento se estende, inclusive, aos intervalos entre os vínculos empregatícios e/ou contribuições, 

computando-se todo o período de efetivos recolhimentos vertidos pelo trabalhador, não mais se aplicando o disposto no 

parágrafo único do artigo 24 da Lei n.º 8.213/91. Nesse sentido, confira-se julgado desta E. Corte que porta a seguinte 

ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO , APOSENTADORIA POR IDADE, TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I-  Para fins de aposentadoria por idade, somam-se períodos de contribuição , ainda que descontínuos. 

II-  Faz jus a aposentadoria por idade,o segurado que comprovou judicialmente o preenchimento dos requisitos legais 

para concessão do beneficio. 

III-  Recurso provido." 

(2ª Turma, AC n. 92.03.062580-1, Relator Des. Fed. Arice Amaral, j. 05/09/1995, DJ 27/09/1995, p. 65326) 

Cumpre salientar, outrossim, que o Diploma Processual Civil permite a observação das disposições trazidas a lume pela 

Lei n.º 10.666/2003, tendo em vista a redação do artigo 462 do Código de Processo Civil, que dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
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Ressalte-se, também, que não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais. Nesse sentido, 

leia-se julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. ART. 48 DA LEI 

8.213/91. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SIMULTANEIDADE 

PRESCINDÍVEL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. 

CABIMENTO. 

I - Não há obrigatoriedade do preenchimento simultâneo dos requisitos que autorizam a concessão da aposentadoria 

urbana por idade, quais sejam, idade mínima e contribuições previdenciárias. Ressalte-se que o caráter social da norma 

previdenciária requer interpretação finalística, de acordo com os seus objetivos. 

II - Pela análise dos autos, verifica-se que restaram atendidos os requisitos necessários à concessão do benefício 

previsto no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima da autora. 

III - Em razão da jurisprudência pacífica acerca do tema, deve ser afastada a alegação da autarquia de que o recurso 

especial não poderia ter sido decidido monocraticamente. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - 5ª Turma; AGRESP - 649496, Processo: 200400449270/SC; Relator FELIX FISCHER j. em 18/11/2004;  DJ 

13/12/2004 página: 435) 

Compulsando os autos, verifica-se que a Autora colacionou cópia de sua Carteira Profissional (fls. 13), bem como a 

contagem do cálculo elaborado pelo INSS (fl. 58), cuja soma corresponde a 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 11(onze) 

dias, que equivalem a 65 (sessenta e cinco) contribuições mensais.  

Considerando que a Autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 11.12.1987 (fl. 12), época em que a carência 

fixada para a obtenção do benefício era de 60 (sessenta) contribuições mensais, nos termos do artigo 32 do Decreto 

89.312/84, é de rigor a manutenção da decisão de primeira instância.  

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, e nego provimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, o decisum atacado.  

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021468-8        AC 1308460 

ORIG.   :  0700000374  3 Vr ITAPETININGA/SP     0700035310  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  ALVINO ANTUNES 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 03.12.07 que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve 
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condenação em custas processuais. Os honroários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

dado à causa, respeitado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 
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existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 758/3494 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 
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(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 18 de maio de 1992, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 09). 

Em relação a qualidade de parentesco da falecida com o Autor, restou demonstrado pelas Certidões de Casamento 

celebrado em 23.10.1971 (fl. 08) e de Óbito (fl. 09), valendo informar que a dependência econômica do marido é 

presumida por Lei (artigo 16, inciso I, e §4º da Lei nº 8.213/91). 

Todavia, no feito em pauta o Autor não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo no campo em relação a 

falecida, nos moldes impostos pela legislação previdenciária, devendo ser analisada a questão sob ótica diversa.  

Embora o documento apresentado nos autos (Certidão de Casamento, celebrado em 23.10.71 - fl. 08), seja hábil a 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois constitui razoável início de prova material, qualificando o marido 

como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício 

se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida.  

Mesmo admitindo-se, por extensão que, à data das núpcias, a falecida era trabalhadora rural, necessitava provar que 

ainda exercia essa atividade quando faleceu. Ocorre que, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais não há menção da atividade rural da falecida. Assim, ficou caracterizado o rompimento da condição campesina 

em comum, sendo necessária a produção de outras provas, ainda que testemunhais, aptas a demonstrar o alegado labor 

rural na época do falecimento. 

Ademais, a prova testemunhal mostrou-se frágil e insuficiente na comprovação da atividade rural da falecida. 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

Assim, ausentes os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, a improcedência do pedido inicial 

é de rigor. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, por fundamento diverso, nego provimento à apelação, mantendo-se, no 

mais o decisum atacado.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021529-2        AC 1308597 

ORIG.   :  0600000918  1 Vr MARACAI/SP     0600019729  1 Vr MARACAI/SP 

APTE    :  MARIA NILDA SANTANA DE ARRUDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 17.12.07 que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação 

em custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa 

(artigo 20, §4º do Código de Processo Civil), observando-se a concessão dos benefícios de assistência judiciária 

gratuita. 

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte.  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 
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O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 
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O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 
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CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 
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I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 20 de julho de 2003, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 11). 

Em relação a qualidade de parentesco do falecido com a Autora, restou demonstrado pelas Certidões de Casamento 

celebrado em 18.10.1967 (fl. 10) e de Óbito (fl. 11), valendo informar que a dependência econômica da esposa é 

presumida por Lei (artigo 16, inciso I, e §4º da Lei nº 8.213/91). 

No tocante à qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, não há como reconhecer o direito pleiteado tendo em vista que, segundo a prova dos autos, o falecido era 

beneficiário de benefício assistencial de prestação continuada que, nos termos do que dispõe o artigo 36, do Decreto nº 

1.744/95, é intransferível, não gerando direito à pensão.  

O entendimento harmoniza-se com a jurisprudência desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. DESPROVIMENTO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART.74. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

A perda da qualidade de segurado, sem que tenha havido o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria, impede a concessão de pensão por morte. Aplicação do art. 102 da L. 8.213/91. Apelação desprovida." 
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(AC 2006.03.99.017412-8 - 10a. Turma DJU 25.10.2006, pág. 601 Des. Fed. Castro Guerra) 

Assim, ausentes os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, a improcedência do pedido inicial 

é de rigor. Com efeito, o último registro de trabalho anotado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS é 

de 03.06.82, sendo que não há informação de rescisão. Todavia, a partir de 07.03.1997, conforme consulta do Sistema 

DATAPREV - Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o falecido foi beneficiado pelo amparo social a 

pessoa portadora de deficiência espécie- 87. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, por fundamento diverso, nego provimento à apelação, mantendo-se, no 

mais, o decisum atacado.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024243-0        AC 1312751 

ORIG.   :  0400000368  3 Vr MAUA/SP 

APTE    :  FRANCISCO FONTINELE BATISTA DA SILVA 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 10.08.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais, condenando-o nas verbas da 

sucumbência, observando-se, quanto à sua exigibilidade, sua condição de beneficiário da Justiça Gratuita.  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

 "Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia o Autor o benefício de aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os requisitos da lei 

previdenciária.  

O laudo médico pericial atestou que o Autor, com 43 (quarenta e três) anos, é portador de deformidade congênita em pé 

esquerdo, comprometendo a utilização do membro, com limitação de flexo-extensão, proporcionando incapacidade 

parcial e permanente para atividades que exijam longas caminhadas e permanência em posição ortostatica por longos 

períodos. 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

A concessão do auxílio-doença exige a incapacidade total e temporária, para o exercício de atividade laborativa, 

determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim sendo, no caso em comentário, concluo pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à concessão do 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da qualidade de segurada previdenciária do Autor. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028871-4        AC 1321072 

ORIG.   :  0600000985  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP      0600049316  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  ISAURA PRATES 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 08.10.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), 

observando-se os termos da Lei 1.060/50. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 10.08.37, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 10.08.92 contando com 68 (sessenta e oito) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 12.01.06. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  
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O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 
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" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 
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Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[14]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 775/3494 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
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Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Não há nos autos o que se ousou denominar de início razoável de prova material de atividade como rurícola, uma vez 

que os documentos acostados aos autos não são aptos para tanto, pois as Certidões de Nascimento apresentadas não 

fazem referência à atividade de rurícola desenvolvida pela Autora, bem como os demais documentos pertencem a 

terceiro, estranho à relação processual, cujo liame com a Autora não foi devidamente comprovado. 

  

Conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento do requisito etário. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos, pessoal e testemunhais, nota-se que são inconsistentes e imprecisos em relação 

à atividade rurícola prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no 

campo pelo período legalmente exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os 

períodos e a freqüência com que o trabalho foi exercido, bem como mostraram-se contraditórios no tocante ao último 

local em que a Autora exerceu as lides rurais, visto que as testemunhas informaram que ela trabalhou derradeiramente 

na propriedade de Adroaldo Volfe, enquanto que a Autora afirmou que laborou por último na propriedade de Gildão. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
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serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1992 60 meses 
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Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.99.029555-0        AC 1322219 

ORIG.   :  0600001149  1 Vr ANGATUBA/SP      0600022311  1 Vr 

ANGATUBA/SP 

APTE    :  DIMAS STEIDLE 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 22.02.08, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

observados os termos da Lei 1.060/50. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

  

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 
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Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 29.01.46, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 29.01.06, contando com 60 (sessenta) anos 

quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 26.10.06. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 
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LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 
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Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 
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Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 
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que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[15]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 
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Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta o Autor não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora exista nos autos documento que faça crer que o Autor é atualmente produtor rural, este, porém, não é suficiente 

para comprovar a atividade rural pelo período exigido em lei. Por outro lado, a Certidão de Registro de Imóveis e a 

Certidão de Casamento original, juntadas aos autos às fls. 58 e 84, qualificam o Autor como "comerciante" e "ferreiro", 

respectivamente. 

  

No caso, conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola do Autor. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que estes são frágeis em relação a atividade rurícola 

prestada pelo Autor, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo período 

legalmente exigido, tendo em vista que colidem as informações existentes nos autos, que demonstram que o Autor 

exercia atividade urbana. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 
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Desta feita, o Autor não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2006 150 meses 
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São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.99.030006-4        AC 1322873 

ORIG.   :  0700000569  1 Vr GUARA/SP      0700012850  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  CONSUELO SILVA DE SOUZA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 14.11.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 420,00, observados os termos da Lei nº 

1.060/50. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 20.03.52, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 20.03.07 contando com 55 (cinqüenta e cinco) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 19.04.07. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 
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 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
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vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[16]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado nos autos seja hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constitui 

razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges 

ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material 

produzida. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o 

marido da Autora exerceu atividades urbanas, tanto que recebeu benefícios de auxílio doença, constando 

"COMERCIÁRIO" o ramo de atividade profissional. 
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Assim, com a notícia documentada de que o marido da Autora exercitou atividades urbanas, o início de prova material 

constante da Certidão de Casamento, qualificando-o como lavrador, cuja característica laborativa, por construção 

jurisprudencial, estende-se à Autora, no caso, encontra-se esmaecida. 

  

Conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento do requisito etário, no ano de 

2007. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são inconsistentes e imprecisos em relação à 

atividade rurícola prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo 

pelo período legalmente exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e 

a freqüência com que o trabalho foi exercido. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

  

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.99.030122-6        AC 1322989 

ORIG.   :  0500001076  1 Vr ORLANDIA/SP      0500004025  1 Vr ORLANDIA/SP 

APTE    :  ABGAIR SALVIANO DO CARMO PIZZOLATO (= ou > de 60      anos) 

ADV     :  AUREA APARECIDA DA SILVA 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2007 156 meses 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 798/3494 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 03.01.08, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor dado a causa (R$ 5.000,00), 

observados os termos da Lei nº 1.060/50. Houve isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 04.12.44, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 04.12.99 contando com 60 (sessenta) anos 

quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 20.04.05. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 
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Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 
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Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[17]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado nos autos seja hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constitui 

razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges 

ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material 

produzida. 

  

Mesmo admitindo-se à data das núpcias, a extensão da atividade rurícola do marido à Autora, seria necessária a 

produção de outras provas, ainda que testemunhais, aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural. 

  

Conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento do requisito etário. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são inconsistentes e imprecisos em relação à 

atividade rurícola prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo 
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pelo período legalmente exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e 

a freqüência com que o trabalho foi exercido, bem como trouxeram informações sobre labor rural prestado há décadas. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio:  

  

  

  

  

  

  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1999 108 meses 
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

  

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2001.03.99.054548-0     REOMS  227244 

ORIG.   :  9803142283  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  MARCOS DA SILVA CORTEZ e outros 

ADV     :  THAÍS BASSO BARBOSA DA SILVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que os impetrantes alegam que obtiveram aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço e continuaram trabalhando. Contudo, em 30.01.1998, foram surpreendidos com a notícia de que para 

permanecerem nos seus empregos teriam que requerer a suspensão temporária do recebimento do benefício e, para 

evitarem drástica redução salarial, acabaram sendo coagidos a fazer dito requerimento, apesar de entenderem ser ilegal 

a Ordem de Serviço nº 592/98, baixada pelo INSS. Requerem a segurança para suspender, em definitivo, a incidência da 

referida ordem de serviço sobre as suas situações.  

A decisão de primeiro grau, proferida em 01.01.2001, concedeu parcialmente a segurança pleiteada para reconhecer a 

inconstitucionalidade do § 2º do art. 453 da CLT com a redação que lhe deu o art. 3º da Lei n.º 9.528/97 e, 
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conseqüentemente, da ordem de Serviço n.º 592/98 do INSS, determinando ainda que se abstenha a D. Autoridade 

Impetrada de obstacularizar o pagamento dos benefícios devidos aos impetrantes com fundamento nestes atos 

normativos. 

A sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

Cabível, no caso, o mandado de segurança, pois a Ordem de Serviço nº 592, de 07.01.98, produziu efeitos concretos em 

relação aos impetrantes, não sendo caso de impetração contra a lei em tese. 

No que toca à questão de fundo, vê-se que a edição da ordem de serviço citada foi derivada do disposto no artigo 11 da 

Lei 9.528, de 10.12.97 que vedou a cumulação de proventos com vencimentos. 

Veja-se: 

"Art. 11 - A extinção do vínculo de que trata o § 1º do art. 453 da CLT não se opera para os empregados aposentados 

por tempo de serviço que permaneceram nos seus empregos até esta data, bem como para aqueles que foram 

dispensados entre 13 de outubro de 1996 e 30 de novembro de 1997, em razão da aposentadoria por tempo de serviço, 

desde que solicitem, expressamente, até 30 de janeiro de 1998, a suspensão da aposentadoria e, quando houver, a do 

pagamento feito por entidade fechada de previdência privada complementar patrocinada pela empresa empregadora. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos que, em face do desligamento, receberam verbas rescisórias ou 

indenizatórias, ou quaisquer outras vantagens a título de incentivo à demissão. 

§ 2º O retomo ao trabalho do segurado aposentado dar-se-á até 2 de fevereiro de 1998, não fazendo jus a qualquer 

indenização, ressarcimento ou contagem de tempo de serviço durante o período situado entre a data do desligamento e a 

data do eventual retorno. 

§ 3º O pagamento da aposentadoria será restabelecido, a pedido do segurado, quando do seu afastamento definitivo da 

atividade, assegurando-se-lhe os reajustes concedidos aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social no 

período da suspensão da aposentadoria. 

A mesma lei, em seu artigo 3º, alterou o art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943) passou a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 453: 

§ 1º Na aposentadoria espontânea de empregados das empresas públicas e sociedades de economia mista é permitida 

sua readmissão desde que atendidos aos requisitos constantes do art. 37, inciso XVI, da Constituição, e condicionada à 

prestação de concurso público. 

§ 2º O ato de concessão de benefício de aposentadoria a empregado que não tiver completado trinta e cinco anos de 

serviço, se homem, ou trinta, se mulher, importa em extinção do vínculo empregatício." 

Por conseqüência, foi baixada a Ordem de Serviço nº 592, de 07.01.98, estabelecendo procedimentos para a suspensão 

de aposentadorias aos segurados de empresas públicas ou sociedades de economia mista, entre os quais, condicionar a 

concessão de aposentadoria à extinção do vínculo empregatício de trabalhadores de empresas públicas e de sociedade 

de economia mista, permitindo sua readmissão desde que mediante concurso público e atendidos os demais requisitos 

da CF/88 (art. 37, XVI). 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, através das ADIN's 1.721-3 e 1770-4, reconheceu a inconstitucionalidade das 

referidas normas e suspendeu a eficácia dos parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da CLT, introduzidos pelos artigos 3º e 11 

da Lei 9.528/97. 

Posteriormente, a mencionada Ordem de Serviço foi revogada pelo próprio INSS, por meio da Instrução Normativa n.º 

12/2000, de 03 de fevereiro de 2000. 
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A jurisprudência, inclusive desta E. Corte, já consolidou o se entendimento, no sentido de que a restrição contida nas 

normas em discussão, fere o direito adquirido, expressamente ressalvado no § 3º da EC nº 20, de 15.12.98 que assegura 

"a concessão de aposentadoria e pensão a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de 

previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, tenham cumprindo os 

requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente". 

Exemplos: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS E 

VENCIMENTOS.INCONSTITUCIONALIDADE DOS PARÁGRAFOS 1º E 2º DO ARTIGO 453 DA CLT, 

INTRODUZIDOS PELOS ARTIGOS 3º E 11 DA LEI 9.528/97. ADIN'S 1.721-3 E 1.770-4. ORDEM DE SERVIÇO 

Nº 592/98 REVOGADA PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12/2000. CONDENAÇÃO AO REEMBOLSO DE 

CUSTAS. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 4º DA LEI 9.289. EFEITOS PATRIMONIAIS DO MANDADO DE 

SEGURANÇA. SÚMULAS 269 E 271 DO STF. 

1. O Supremo Tribunal Federal, através das ADIN's 1.721-3 e 1770-4, reconheceu a inconstitucionalidade e suspendeu 

a eficácia dos parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da CLT, introduzidos pelos artigos 3º e 11 da Lei 9.528/97. 

2. Neste passo, a Ordem de Serviço nº 592/98 foi finalmente revogada pelo próprio INSS, por meio da Instrução 

Normativa n.º 12/2000, de 03 de fevereiro de 2000. 

3. A jurisprudência já consolidou seu entendimento pela inconstitucionalidade das restrições contidas nas citadas 

normas, permanecendo o direito do segurado de cumular os proventos de sua aposentadoria com o salário pago pela 

empresa. 

4. Impõe-se, ainda, o respeito aos direitos adquiridos, expressamente ressalvados no § 3º da EC nº 20, de 15.12.98 que 

assegura "a concessão de aposentadoria e pensão a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime 

geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, tenham 

cumprindo os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente". 

5. No que tange à condenação ao reembolso da custas, há que se observar a exceção feita pelo parágrafo único do 

aludido art. 4º da Lei 9.289 ao dispor que "a isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do 

exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas 

judiciais feitas pela parte vencedora". 

6. Quanto à condenação ao pagamento das prestações em atraso aplica-se, à espécie, o disposto na Súmula 269 do 

Supremo Tribunal Federal, cujo teor veda a utilização do Mandado de Segurança como substituto da ação de cobrança. 

7. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais 

devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria (Súmula nº 271/STF). 

8. Apelação do INSS e Remessa Oficial parcialmente providas". 

(TRF/3ª Região, AMS 2002.03.99.021882-5/MS, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU 07.10.04. pág. 

404). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 11 DA LEI 9.528/97. ORDEM DE SERVIÇO 592/97. 

ADIN 1.770-4. INSTRUÇÃO NORMATIVA 12/2000. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR 

E, CONSEQÜENTEMENTE, DO INSS EM RECORRER. PROCESSO EXTINTO DE OFÍCIO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO (CPC, ARTS. 267, VI, E 462). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PREJUDICADAS. 

1.-Pretendendo o INSS, por meio desta apelação, a reforma da sentença que ordenou o restabelecimento dos benefícios 

previdenciários dos impetrantes, cujos pagamentos foram suspensos por requerimento que fizeram ao INSS, com 

fundamento no artigo 11 da Lei n.º 9.528/97 e na Ordem de Serviço n.º 592/97, e tendo a Instrução Normativa n.º 12, de 

03.02.2000, em razão da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n.º 1.770-4, em 14.05.1998, 

determinado a reativação, com efeitos a partir de 06 de novembro de 1998, dos benefícios suspensos com base naquelas 

normas, o presente recurso está prejudicado, em razão da ausência superveniente de interesse de agir dos impetrantes e, 

conseqüentemente, do INSS em recorrer, decretando-se, de ofício, a extinção do processo sem julgamento do mérito, 

nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462, do Código de Processo Civil. 
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2.-Apelação e remessa oficial prejudicadas". 

(TRF/3ª Região, AMS 1999.03.99.106179-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Clécio Braschi, 1ª Turma, DJU 06.12.02. 

pág. 361). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA - Lei 9.528/97 - ORDEM DE SERVIÇO 592/98 - 

MANUTENÇÃO DO VÍNCULO DE EMPREGO APÓS CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - POSSIBILIDADE - 

DIREITO ADQUIRIDO. 

1- Tendo os autores se aposentado em data anterior à vigência da Lei 9.528/97, não há falar em necessidade de opção 

entre o benefício e a manutenção do emprego, em obediência à proteção constitucional dada ao direito adquirido. 

2- Nem se alegue a ocorrência de ato jurídico perfeito pelo fato de se salvar uma das relações jurídicas em prejuízo da 

outra, entendimento que destoa do texto constitucional, uma vez que sempre ocorreria o sacrifício de um direito já 

adquirido. 

3- Suspensa a eficácia do § 2º , do artigo 453, da CLT, que fora introduzido pelo artigo 3º da Lei 9.528/97, por força de 

liminar concedida  na ADIN 1.721-3/df.0 

4- Apelação e remessa oficial improvidas". 

(TRF/3ª Região, AMS 1999.03.99.096843-6/SP, Rel. Des. Federal Sylvia Steiner, 2ª Turma, DJU 05.02.01. pág. 67). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA VINCULADA AO RGPS. NOVO EMPREGO COM 

VÍNCULO PÚBLICO. LEI N° 9.528/97. ARTIGO 11. ADIN 1721-3, STF. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A aposentadoria previdenciária encerrou um processo que combina tempo de serviço e de contribuições. 

2. Se não havia impedimento ao exercício de novo emprego em carreira pública, a lei nova que dispôs a proibição, não 

pode prosperar diante do disposto no art. 5°, XXXVI da Constituição Federal. 

3. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento". 

(TRF/3ª Região, AMS 2000.03.99.070122-9/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves, 1ª Turma, DJU 

21.10.02. pág. 295). 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil nego seguimento à remessa oficial.  

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.009775-6        AC 1249702 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIA CORREIA DA FONSECA e outros 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

ADV     :  DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.09.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 03.02.2006, em que pleiteiam as partes autoras a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios 

previdenciários, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 27.11.76, 10.02.94, 07.12.98, 10.12.96, 13.04.83), pensão 

por morte (30.08.74, 10.02.72 e 22.12.2002), aposentadoria por invalidez (DIB 01.06.90), aposentadoria especial (DIB 

19.11.85) e aposentadoria por idade (DIB 12.05.95), mediante a aplicação integral do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 

2000 e 2001. Requerem, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

Em contestação o INSS informou que os benefícios de Heleno José da Fonseca e de Ignácio Andrade Júnior estão 

cessados por motivo de óbito. 

À fl. 114 foi requerida a habilitação de Antonia Correia da Fonseca, viúva pensionista de Heleno José da Fonseca (DIB 

31.08.2004), deferida à f. 120. Em relação ao co-autor Ignácio Andrade Júnior não foram localizados eventuais 

sucessores (f. 126). 

A decisão de primeiro grau, proferida em 28.03.2007, extinguiu o processo sem resolução do mérito em relação ao co-

autor Ignácio Andrade Júnior e, em relação aos demais autores, julgou improcedentes os pedidos condenando-os ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor dado à causa, ficando suspensa a 

execução enquanto forem beneficiários da Justiça Gratuita. Sem custas (fls. 129/134). 

Inconformadas, apelam as partes autoras insistindo no direito à aplicação do IGP-DI, conforme pleiteado na inicial. Por 

fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e constitucionais (fls. 138/145). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. sentença não merece reforma. 

Índices diversos dos aplicados pelo INSS 

Improcede o pedido atinente à aplicação de índices de reajuste diversos daqueles efetivamente aplicados pelo INSS, ao 

fundamento da preservação do valor real dos benefícios. 

Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II 

do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas 

MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as 

determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos 

nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 

4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 
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Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 
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inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

(...) 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 
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2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052). 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.010014-7        AC 1248678 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JULIO CSOBI e outros 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  LIDIA BADURES OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.09.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 26.03.2006, em que pleiteiam as partes autoras a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios 

previdenciários, de aposentadoria por invalidez (DIB 04.12.67), aposentadoria especial (DIBs 12.05.88, 07.11.96, 

04.03.92 e 30.09.92) e aposentadoria por tempo de serviço (DIBs 08.12.98, 29.01.92, 22.03.83 e 04.12.98), mediante a 

aplicação integral do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. Requerem, ainda, o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 17.10.2006 e julgou improcedentes os pedidos condenando os autores ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor dado à causa, ficando suspensa a 

execução enquanto forem beneficiários da Justiça Gratuita. Sem custas (fls. 91/97). 

Inconformadas, apelam as partes autoras insistindo no direito à aplicação do IGP-DI, conforme pleiteado na inicial (fls. 

103/110). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. sentença não merece reforma. 
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Índices diversos dos aplicados pelo INSS 

Improcede o pedido atinente à aplicação de índices de reajuste diversos daqueles efetivamente aplicados pelo INSS, ao 

fundamento da preservação do valor real dos benefícios. 

Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II 

do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas 

MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as 

determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos 

nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 

4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 
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"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 
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junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

(...) 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052). 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2003.61.04.011045-1        AC 1253001 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  IZALTINO DE CASTRO e outros 

ADV     :  JOSE HENRIQUE COELHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.09.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 27.11.2003, em que pleiteiam as partes autoras a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios 

previdenciários, de aposentadoria por invalidez (DIB 15.02.1965, 01.04.1982, respectivamente), de pensão por morte 

derivada de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 11.07.2001 e 08.07.1981, respectivamente) e de aposentadoria 

por tempo de serviço (DIBs 01.07.1987, 02.01.1979, 09.01.1981, 12.03.1981, 15.09.1986, 01.09.1986 e 01.01.1991), 

mediante a aplicação integral do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. Requerem, ainda, o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 29.08.2006 e julgou improcedentes os pedidos condenando os autores ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor dado à causa, ficando suspensa a 

execução enquanto forem beneficiários da Justiça Gratuita. Custas ex lege (fls. 89/97). 

Inconformadas, apelam as partes autoras insistindo no direito à aplicação do IGP-DI, conforme pleiteado na inicial (fls. 

100/104). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. sentença não merece reforma. 

Índices diversos dos aplicados pelo INSS 

Improcede o pedido atinente à aplicação de índices de reajuste diversos daqueles efetivamente aplicados pelo INSS, ao 

fundamento da preservação do valor real dos benefícios. 

Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II 

do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas 

MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as 

determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos 

nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 

4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 
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III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

(...) 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 
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1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 
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pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052). 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.004959-0        AC 1302772 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO BERNARDO CORREA e outros 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  JOSE MARCILIANO PEREIRA 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.08.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 30.01.2004, em que pleiteiam as partes autoras a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios 

previdenciários, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 01.05.79, 29.08.91, 05.06.96, 27.07.94, 08.05.92, 

25.07.91), aposentadoria especial (DIB 03.07.84 e 30.10.91), aposentadoria por invalidez (DIB 01.08.76) e pensão por 

morte (DIB 04.09.79), mediante a aplicação do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003. Requerem, 

ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 30.06.2005 e julgou improcedentes os pedidos eximindo as partes autoras 

do pagamento de custas e honorários advocatícios (fls. 226/228). 

Inconformadas, apelam as partes autoras insistindo no direito à aplicação do IGP-DI, conforme pleiteado na inicial (fls. 

232/235). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

À f. 246 foi homologado o pedido de desistência recursal do co-autor José Marciliano Pereira. 
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É o relatório. Decido. 

A r. sentença não merece reforma. 

Índices diversos dos aplicados pelo INSS 

Improcede o pedido atinente à aplicação de índices de reajuste diversos daqueles efetivamente aplicados pelo INSS, ao 

fundamento da preservação do valor real dos benefícios. 

Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II 

do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas 

MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as 

determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos 

nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 

4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 
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A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 
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variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

(...) 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052). 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.004889-4        AC 1323135 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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APTE    :  ELIDIA DA ROCHA MEIDAS 

ADV     :  ADELINO CARDOSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31 de julho de 2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir do requerimento, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 30 de julho de 2007, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. A cobrança da verba 

honorária ficará condicionada à comprovação da alteração das condições econômicas da parte autora, nos termos do art. 

12 da Lei 1.060/50. Custas ex lege (fls. 122/128). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença. Faz prequestionamento da matéria, para efeitos 

recursais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 
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prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 18 de agosto de 1947, por ocasião do ajuizamento da ação (31.07.2003), já 

contava 56 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1965, a qual declina a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl. 16). 

Contudo, as pesquisas realizada no Cadastro Nacional de Informações - CNIS (fls. 105/108), demonstram que seu 

marido exerceu atividades de natureza urbana no interregno de 1980 a 2005, de modo que, não pode a autora se valer 

dos documentos do cônjuge que o apresentem como lavrador, pois ele não o é mais. 

No tocante ao tempo trabalhado como rural, não foi produzida prova testemunhal firme e precisa para corroborar o 

alegado, de forma a se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural no período pendente de prova. As testemunhas 

apenas afirmam o labor da autora até a década de 80. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004071-8        AC 1265695 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  QUITERIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

ADV     :  SILVIA FONTANA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.07.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Não houve condenação no ônus da sucumbência, Por ser a 

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.89/91). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  
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É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 05 de maio de 1950, quando do ajuizamento da ação, contava 56 anos de idade. 

Há início de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural nos contratos 

registrados em sua CTPS (fls.12/17). 

Não obstante tais registros demonstrem o exercício do labor rurícola, inexistem, nos autos, elementos comprobatórios 

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova, conforme o disposto no artigo 

142 da Lei 8.213/91. 

Nesse contexto, o conjunto probatório não é apto a demonstrar a faina campesina pelo período exigido e atestar 

soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.005997-2        AC 1263847 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  MARIA IMACULADA FONTES 

ADV     :  RENATA MOCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.09.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, desde o requerimento administrativo, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

 Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. No mais, prequestiona a matéria para fins recursais (fls.82/89). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 29 de dezembro de 1946, quando do ajuizamento da ação, contava 59 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1968, Certidões de Nascimento dos filhos (1973 e 

1974), nas quais consta a profissão de lavrador do cônjuge, bem como contratos registrados na CTPS demonstrando 

vínculos empregatícios em atividades urbanas e rurais (fl.16/34). 

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso 

testemunho,  foram vagas em relação às datas, nomes de proprietários para os quais trabalhou, empreiteiros ou pessoas 

encarregadas de levá-la para os locais de trabalho, atividades desempenhadas e a periodicidade em que se deu a 

prestação do trabalho, não sendo, assim, suficientemente circunstanciadas para se aquilatar o desenvolvimento do labor 

campesino pelo período exigido e não se revestindo de força probante o bastante para atestarem soberanamente à 

pretensão posta nos autos. 
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Assim, o conjunto probatório não é apto a demonstrar do labor campesino, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015144-3        AC 1189706 

ORIG.   :  0500000920  1 Vr ANGATUBA/SP     0520405040  1 Vr ANGATUBA/SP 

APTE    :  ESTER DE SOUZA 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.10.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

 Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.82/83). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  
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Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 10 de abril de 1950, quando do ajuizamento da ação, contava 55 anos de idade. 

Não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural, no 

período exigido. 

Os contratos registrados na CTPS de Natal Jesus de Faria são insuficientes para estender a atividade deste à parte 

autora, tendo em vista que não foi acostada aos autos comprovação de vínculo matrimonial entre eles. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais foram vagos em relação 

aos nomes de proprietários para os quais trabalhou, empreiteiros ou pessoas encarregadas de levá-la para os locais de 

trabalho, bem como não se revestiram de força probante o bastante para, isoladamente,  se aquilatar o desenvolvimento 

da atividade rural, pelo período exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 
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Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016631-8        AC 1191812 

ORIG.   :  0500001414  1 Vr MATAO/SP 

APTE    :  SILVIA CERQUEIRA ALVES 

ADV     :  ADINAN CESAR CARTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.12.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade desde a citação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. No mais, prequestiona a matéria para fins recursais (fls. 71/80). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 
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Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 05 de março de 1944, quando do ajuizamento da ação, contava 61 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento(1963), na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge (fl.15). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, embora tenham 

afirmado que a autora trabalha na chácara do sogro e em uma granja, não há qualquer documento nos autos que prove a 

existência de alguma  propriedade ou mesmo liame existente entre a autora e tais terras para que se pudesse, em face da 

dimensão e cultura, aquilatar o desenvolvimento da atividade alegada e, assim, atestar soberanamente a pretensão dos 

autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso  está em 

manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017227-6        AC 1192467 

ORIG.   :  0600000768  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600085133  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  NEUZA FRANCISCA DA SILVA 

ADV     :  IRACI PEDROSO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.07.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde a citação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 38/40). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 
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fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 25 de maio de 1951, quando do ajuizamento da ação, contava 55 anos de idade. 

Não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural, no 

período exigido. Os documentos constantes dos autos, Carteira de Identidade - RG e CIC - indicam, apenas, que 

completou a idade exigida. 

A declaração de fl.09 - produzida unilateralmente - não se presta ao fim colimado, pois não submetida ao contraditório. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como as testemunhas foram vagas em relação às datas, nomes 

de proprietários para os quais trabalhou, empreiteiros ou pessoas encarregadas de levá-la para os locais de trabalho, 

atividades desempenhadas e a periodicidade em que se deu a prestação do trabalho, não sendo, assim, suficientemente 

circunstanciadas para se aquilatar o desenvolvimento do labor campesino pelo período exigido, bem como não se 

revestiram de força probante o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos. 

Assim, o conjunto probatório não é apto a demonstrar do labor campesino, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019619-0        AC 1195274 

ORIG.   :  0600000186  1 Vr GENERAL SALGADO/SP     0600002030  1 Vr 

GENERAL SALGADO/SP 

APTE    :  MARIA ANTONIA DE SANTANA 

ADV     :  ALLE HABES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.03.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde a citação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 
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Interposto Agravo Retido da decisão que afastou a preliminar de falta de interesse agir (fl.20). 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.50/54). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

De início, deixo de conhecer do agravo retido, visto que, não reiterado expressamente nas razões de apelação. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 12 de junho de 1947, quando do ajuizamento da ação, contava 58 anos de idade. 
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Não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural, no 

período exigido. Os documentos constantes dos autos, Carteira de Identidade - RG e CIC, indicam, apenas, que 

completou a idade exigida. 

As declarações de fls.09 - produzida unilateralmente - não se presta ao fim colimado, pois não submetida ao 

contraditório. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se revestiram de força 

probante suficiente para, isoladamente,  se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural, pelo período exigido e, 

assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022236-0        AC 1198913 

ORIG.   :  0500000423  1 Vr PORANGABA/SP     0500008423  1 Vr 

PORANGABA/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES CORREA ARRUDA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.07.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 57/73). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 17 de abril de 1949, quando do ajuizamento da ação, contava 56 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento(1970), na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge (fl.13). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho,  foram vagas 

em relação às datas, natureza da faina agrária, nomes de proprietários para os quais prestou serviços, empreiteiros ou 

pessoas encarregadas de levá-la para os locais de trabalho. Assim, não se revestiram de força probante para atestar a 

pretensão posta nos autos. 

Por outro lado, não há qualquer documento nos autos que prove a existência de alguma  propriedade rural ou mesmo 

liame existente entre a autora e tais terras para que se pudesse, em face da dimensão e cultura, aquilatar o 

desenvolvimento da atividade alegada. 
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Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina quer como bóia-fria, quer em regime de 

economia familiar, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso  está em 

manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023004-5        AC 1199804 

ORIG.   :  0500001154  1 Vr ROSANA/SP 

APTE    :  IVONE BELO DA SILVA 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.10.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 56/62). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  
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Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 22 de fevereiro de 1948, quando do ajuizamento da ação, contava 57 anos de 

idade. 

No caso, não há início de prova documental, tendo em vista que na certidão de (fl. 09) consta que, quando do casamento 

realizado em 1999, a parte autora não exercia atividades fora do lar e o marido era ajudante. 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho,  foram vagas 

em relação às datas, nomes de proprietários para os quais prestou serviços, empreiteiros ou pessoas encarregadas de 

levá-la para os locais de trabalho e atividades desempenhadas. Assim, não se revestiram de força probante para se 

aquilatar o desenvolvimento do labor campesino pelo período exigido. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso  está em 

manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo. 
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São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023536-5        AC 1200400 

ORIG.   :  0300001731  1 Vr SAO PEDRO/SP     0300023820  1 Vr SAO PEDRO/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REINALDO LUIZ MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.11.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.99/116). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  
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Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 12 de outubro de 1941, quando do ajuizamento da ação, contava 62 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1967, na qual consta a profissão de lavrador de 

cônjuge (fl.14). 

A declaração de fl.57 - produzida unilateralmente - não se presta ao fim colimado, pois não submetida ao contraditório. 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais vagos quanto à efetividade do exercício da atividade rural, bem como aos 

períodos trabalhados, não foram suficientemente circunstanciados para se aquilatar o desenvolvimento do labor 

campesino pelo período exigido e não se revestiram de força probante o bastante para atestar soberanamente a pretensão 

deduzida nestes autos. 

Assim, o conjunto probatório não é apto a demonstrar do labor campesino, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024088-9        AC 1201453 

ORIG.   :  0600000671  1 Vr IBIUNA/SP     0600023503  1 Vr IBIUNA/SP 
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APTE    :  HELENA CEZARINO DE LIMA 

ADV     :  DALBERON ARRAIS MATIAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29.06.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde a data do ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A sentença de primeiro grau deu pela improcedência do pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, 

condicionada ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 36/39). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

           Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar 

sua eficácia probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 
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testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

Na hipótese, a parte autora, nascida em 25.09.1950, quando do ajuizamento da ação, contava 55 nos de idade. 

Não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural, no 

período exigido. Os documentos constantes dos autos, Carteira de Identidade - RG, Título de Eleitor e Certidão de 

Nascimento, indicam, apenas, que completou a idade exigida. 

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, 

não se revestiram de força probante o suficiente para comprovar  e aquilatar o desenvolvimento da atividade rural no 

período exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão dos autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024654-5        AC 1202233 

ORIG.   :  0500001558  1 Vr APIAI/SP     0500032251  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  MATILDE RODRIGUES AMARAL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DIRCEU RODRIGUES DE FREITAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.12.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde a citação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.48/52). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 05 de maio de 1949, quando do ajuizamento da ação, contava 56 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1977, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl.13). 

Todavia, as testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho,  foram vagas 

quanto ao exercício da atividade rural, pelo lapso exigido. A testemunha Jose Sadir Borato (fl. 44) afirmou o trabalho da 

autora em um sítio no período de 1980 a 1990, período que foge aos limites temporários postos no artigo 143 da Lei 

8.213/91 (fl. 34), não sabendo precisar o labor rurícola após 1991. 
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Assim, os depoimentos testemunhais não mencionaram os proprietários para os quais a parte autora trabalhou, 

empreiteiros ou pessoas encarregadas de levá-la aos locais de trabalho, de forma a se aquilatar o desenvolvimento da 

atividade rural e atestar soberanamente a pretensão posta nos autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a demonstrar o labor campesino, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027638-0        AC 1206042 

ORIG.   :  0600000618  1 Vr GENERAL SALGADO/SP     0600011399  1 Vr 

GENERAL SALGADO/SP 

APTE    :  DALVA GOMES DE ALMEIDA 

ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.07.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde o ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Interposto Agravo Retido da decisão que afastou a preliminar de falta de interesse agir (fl.52). 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.85/96). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

De início, deixo de conhecer do agravo retido, visto que, não reiterado expressamente nas razões de apelação. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 
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concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 07 de dezembro de 1950, quando do ajuizamento da ação, contava 55 anos de 

idade. 

Não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural.  

Cumpre ressaltar que com a ocorrência da separação do marido, há 12 anos atrás, bem como a aposentadoria por 

invalidez, em 1987, do primeiro companheiro (fls. 25 e 71), fica caracterizado o rompimento da condição campesina em 

comum, sendo necessária produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural da 

requerente, pelo período legalmente exigido. 

Atente-se que na Ficha do Sindicato dos trabalhadores rurais de Aleixo Luiz de Andrade (fl.40) consta anotações  

referente aos anos de 1987 e 1988, anterior ao período de convívio com a parte autora. 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho,  não foram 

suficientemente circunstanciadas e não se revestiram de força probante o bastante para aquilatar o desenvolvimento da 
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atividade agrária de modo a alcançar o período pendente de prova e atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes 

autos. 

Assim, o conjunto probatório não é apto a demonstrar do labor campesino, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030018-7        AC 1209851 

ORIG.   :  0600000457  1 Vr IBIUNA/SP     0600015968  1 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  CLELIA CLEMENTE BOLGIONI 

ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.05.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 1º de novembro de 2006, julgou improcedente o pedido e condenou a parte 

autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, estes fixados em R$ 

50,00 (cinqüenta reais), com observância do disposto no art. 11, § 2º e art. 12, ambos da Lei 1.060/50 (fls. 33). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 
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anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."( AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 25 de agosto de 1950, quando do ajuizamento da ação, contava 55 anos de 

idade. 

No caso, não há início de prova material apta a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural no 

período exigido. Os documentos constantes dos autos, RG e CPF não indicam a profissão da autora, apenas que 

completou a idade exigida. 

Cabe salientar, que a Certidão Eleitoral (fl. 13), emitida recentemente (30 de março de 2006), não serve como início de 

prova documental. 

Constata-se na Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS (fl.12), apenas a qualificação civil da requerente, não 

sendo documento apto a demonstrar a possível atividade rural no período exigido. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se apresentaram com 

força o bastante para atestar soberanamente à pretensão posta nos autos e comprovar o desenvolvimento da faina 

rurícola pelo período exigido. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032152-0        AC 1215082 

ORIG.   :  0600000335  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0600004867  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  TEREZA MARIA FERREIRA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.04.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde o ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. No mais, prequestiona a matéria para fins recursais (fls.33/40). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 12 de março de 1949, quando do ajuizamento da ação, contava 57 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge (fl.08). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do divórcio, em 1996, 

conforme averbação (fl.08vº), fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária 

produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após tal separação. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais vagos quanto à efetividade  

do labor campesino, não foram suficientemente circunstanciadas e não se revestiram de força probante o bastante para 

comprovar e atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.99.033636-4        AC 1218361 

ORIG.   :  0505503840  1 Vr BANDEIRANTES/MS 

APTE    :  ANTONIA MENDES DOS SANTOS 

ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08.08.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 11.01.2007, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados por equidade em R$ 400,00 (quinhentos 

reais), verbas estas cuja cobrança ficará adstrita à hipótese do art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 92/98). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 
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Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."( AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 02 de maio de 1949, quando do ajuizamento da ação (08.08.2005), contava 56 

anos de idade. 

No caso, não há início de prova material apta a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural no 

período exigido. Os documentos constantes dos autos, RG, CPF e Título Eleitoral não indicam a profissão da autora, 

apenas que completou a idade exigida. 

Cabe salientar, que a Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaguari - MS, com data de admissão em 10 de 

julho de 2003, constando filiação recente, não serve como início de prova documental. No mesmo sentido, a declaração 

de terceiros atestando o exercício da atividade rural, pois não é contemporânea aos fatos. 

A certidão imobiliária apenas comprova a existência de propriedade rural, nada prova no sentido de que tal propriedade 

era explorada, em regime de economia familiar. 

Atente-se que na Certidão de Nascimento da filha, ocorrido em 11.06.1985, consta a profissão do genitor de estoqueiro 

e "do lar" da parte autora. 

Ademais, conforme pesquisa CNIS às fls.43/48, verifica-se que Elias Ferreira dos Santos exerceu atividades de natureza 

urbana, em períodos descontínuos entre 1974 a 1997. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se apresentaram com 

força o bastante para atestarem soberanamente à pretensão posta nos autos e comprovar o desenvolvimento da faina 

rurícola pelo período exigido. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.99.034279-0        AC 1219193 

ORIG.   :  0600011405  2 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  ALICE ALVES DE JESUS 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08.05.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 20.04.2007, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados por equidade em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), verbas estas cuja cobrança ficará adstrita à hipótese do art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 76/78). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 
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comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."( AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 01 de agosto de 1950, quando do ajuizamento da ação (08.05.2006), contava 55 

anos de idade. 

No caso, não há início de prova material apta a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural no 

período exigido. Os documentos constantes dos autos, RG, CPF e Certidão de Nascimento não indicam a profissão da 

autora, apenas que completou a idade exigida. 

Cabe salientar, que a Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paranaíba - MS, com data de admissão em 16 

de fevereiro de 2006, constando filiação recente, não serve como início de prova documental. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais foram vagos em relação às 

datas, nomes de proprietários para os quais trabalhou, empreiteiros ou pessoas encarregadas de levá-la para os locais de 

trabalho, atividades desempenhadas e a periodicidade em que se deu a prestação do trabalho, não sendo, assim, 

suficientemente circunstanciados para se aquilatar o desenvolvimento do labor campesino pelo período exigido e atestar 

soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034948-6        AC 1222085 

ORIG.   :  0500001145  1 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  MARGARIDA PEREIRA CAMPOS 

ADV     :  ROBSON SOARES PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.12.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 28.06.2006, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem com em honorários advocatícios, estes fixados em R$ 250,00 

(duzentos e cinqüenta reais), observada a regra do artigo 12 da Lei 1.060/50 (fls. 31/33). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que jaz jus ao benefício pretendido, tendo em vista que estão 

presentes os pressupostos necessários para a concessão. Faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 
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para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 08 de janeiro de 1944, quando do ajuizamento da ação (28.12.2005), contava 61 

anos de idade. 

No caso, não há início de prova documental apta a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural 

no período exigido. Os documentos constantes dos autos, RG e CPF não indicam a profissão da autora, apenas que 

completou a idade exigida. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não foram suficientemente 

circunstanciados e não se revestiram de força o bastante para comprovar o labor rurícola e atestar soberanamente a 

pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040884-3        AC 1237727 

ORIG.   :  0600000098  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0600000281  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 

APTE    :  BENEDITA MARIA DE CARVALHO PIMENTA 

ADV     :  DENILSON MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.01.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde a citaçã, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.49/59). 
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Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 15 de fevereiro de 1930, quando do ajuizamento da ação, contava 75 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1946, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl.10). 
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Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito, em 1987, conforme 

observação (fl. 11), fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária produção de 

outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a morte do cônjuge. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se revestiram de força 

probante o bastante para, isoladamente,  se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural, pelo período exigido e, 

assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021706-0        AG  338078 

ORIG.   :  0700099494  2 Vr BIRIGUI/SP     0700001395  2 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  JOSE LUIZ DE LIMA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE LUIZ DE LIMA contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 2ª Vara de Birigui que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, manteve a 

decisão que não acolheu a impugnação do perito nomeado para a realização da perícia, determinando a intimação do 

requerido para contraminutar o agravo retido.  

Sustenta a parte agravante, em síntese, que impugnou tempestivamente a nomeação do perito oficial, o qual não é 

medico especialista nas doenças que acometem a parte autora, devendo ser nomeados profissionais das áreas das 

enfermidades do autor. 

O presente recurso não merece ser conhecido, porque se trata de despacho o pronunciamento do juiz, haja vista que 

apenas mantém decisão anterior que designou o perito judicial, contra a qual foi interposto agravo retido (fls. 44 e 55). 

A propósito, confira-se o seguinte julgado a respeito do tema:  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE IMPUGNA DESPACHO 

CONFIRMATÓRIO DE DECISÃO OBJETO DE AGRAVO RETIDO. DESCABIMENTO. 
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1. O despacho do juiz que confirma, por seus próprios fundamentos, decisão que fora objeto de agravo retido não 

comporta agravo de instrumento, eis que, em verdade, nenhum outro incidente decidiu no processo, não configurando, 

portanto, decisão agravável. 

2. Agravo regimental improvido. 

(TRF/1ª Região, AGA 2002.01.00.015851-0/MG, Desembargador Federal ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, DJ 

28.04.03, p. 76) 

Assim, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022280-7        AG  338501 

ORIG.   :  0700001120  1 Vr CACONDE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA PEREIRA PERES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANDRÉ RICARDO DA SILVA SEVERO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Caconde, que, em ação ajuizada por MARIA PEREIRA PERES, visando à 

concessão do benefício assistencial ao idoso, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, antecipou os 

efeitos da tutela, bem como determinou a realização de estudo social, nomeando assistente social e fixando seus 

honorários (fl. 65, verso). 

Segundo se extrai das peças juntadas ao presente, a decisão agravada, na qual foi deferida a tutela antecipada e a 

realização da prova pericial, baixou em cartório em 14.03.08 (fls. 65, verso e 66). 

Por sua vez, a procuradora do Instituto réu protocolou, em 07.04.08, petição nos autos, para ratificar os quesitos 

formulados, assim como os assistentes técnicos já indicados na contestação, tendo em vista a determinação de 

realização de prova pericial (fl. 71). 

Depois disso, o cartório certificou sua intimação pessoal da decisão recorrida na data de 28.05.08 (fl. 83). 

Mesmo ausente certidão cartorária a respeito da ciência da Procuradora Federal em relação ao deferimento da tutela 

antecipada, antes do cartório certificar sua intimação pessoal na data de 28.05.08, o relatado revela que a decisão 

recorrida resolveu duas questões e que houve manifestação da autarquia acerca de uma delas, o que demonstra que de 

tudo o que foi decidido a Procuradora do INSS teve ciência. 

Assim, considerado como termo inicial do prazo de interposição do recurso a data em que protocolada sua petição 

ratificando os quesitos, formulados na contestação, ou seja, 07.04.08, o termo final do prazo recursal dar-se-ia em 

28.04.08. Entretanto, o presente foi interposto em 16.06.08 (fl.02). 
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Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004694-9        AC 1275079 

ORIG.   :  0500001016  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  NORIVALDO ALVES TEIXEIRA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BUENO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.10.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.53/57). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 
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Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 31 de março de 1945, quando do ajuizamento da ação, contava 60 anos de 

idade. 

Há início de prova documental que a parte autora exerceu a atividade de trabalhador rural na Certidão de Casamento, 

realizado em 1965 (fl.13). 

Por outro lado, os contratos registrados em sua CTPS demonstram o exercício em atividades urbanas.  

De conseguinte, deveria estar documentado que, mesmo após tais vínculos urbanos, o requerente continuou a 

desenvolver a faina campesina. 

Contudo, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão alegada. 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais foram vagos quanto à efetividade do trabalho prestado bem como à 

periodicidade em que desenvolveu a prestação de serviços, não foram suficientemente circunstanciados e  não se 

revestiram de força probante o bastante para aquilatar o desenvolvimento da atividade rural e atestar soberanamente a 

pretensão deduzida nestes autos, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007817-3        AC 1280679 

ORIG.   :  0600002131  4 Vr ITAPETININGA/SP     0600254336  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  APARECIDA FERREIRA DE LIMA 

ADV     :  ABEL SANTOS SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.12.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde a citação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.66/70). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 
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Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 04 de setembro de 1951, quando do ajuizamento da ação, contava 55 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento,  na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge (fl.10). 

Todavia, as testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, não foram 

precisas quanto ao exercício da atividade rural, pelo lapso exigido, afirmaram o labor agrário da requerente em períodos 

que foge aos limites temporários postos no artigo 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a demonstrar a faina  campesina, de forma a se aquilatar o seu 

desenvolvimento, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91 e atestar soberanamente a pretensão dos autos, 

não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012693-3        AC 1291046 

ORIG.   :  0600000179  1 Vr APIAI/SP     0600003637  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  ANNA MARIA FERREIRA 

ADV     :  LUIS PAULO VIEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.02.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 50/55). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 
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Na hipótese, a parte autora, nascida em 26 de setembro de 1950, quando do ajuizamento da ação, contava 55 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Nascimento da filha (1991), na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl.13). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, embora tenham 

afirmado que a autora trabalha na lavoura de um sítio, com o auxílio de seu marido, não há qualquer documento nos 

autos que prove a existência de alguma  propriedade ou mesmo liame existente entre a autora e tais terras para que se 

pudesse, em face da dimensão e cultura, aquilatar o desenvolvimento da atividade alegada e, assim, atestar 

soberanamente a pretensão dos autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso  está em 

manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013099-7        AC 1291707 

ORIG.   :  0700000173  1 Vr ADAMANTINA/SP     0700012383  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  ROSA FURIOSO SOARES 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.02.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 22.10.2007, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o 

valor da causa (fls. 48/51). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."( AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 21 de fevereiro de 1940, quando do ajuizamento da ação, contava 67 anos de 

idade. 

No caso, não há início de prova material apta a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural no 

período exigido. Os documentos constantes dos autos, RG e CPF não indicam a profissão da autora, apenas que 

completou a idade exigida. 

A qualificação de lavrador assinalada na certidão de casamento dos genitores da autora (fl. 09) não a favorece, pois 

pertinente ao seu pai. 
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Atente-se que na Certidão de Casamento da autora, ocorrido em 1963, consta a profissão do marido de eletricista (fl. 

10). 

O registro médico e a ficha de atendimento - Secretaria de Estado da Saúde (fls. 11/12)-  não são documentos aptos a 

demonstrarem a possível atividade rural, pois não consta assinatura do responsável. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se apresentaram com 

força o bastante para atestar soberanamente à pretensão posta nos autos e comprovar o desenvolvimento da faina 

rurícola pelo período exigido. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013599-5        AC 1292240 

ORIG.   :  0600000256  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0600020478  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

APTE    :  VITALINA MARIA VITOR 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade, acrescida dos consectários legais.  

A decisão de primeiro grau, proferida em 12 de junho de 2007, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora 

ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

observado, entretanto, o que consta do artigo 12 da Lei 1.060/50. Custas de lei. (fls. 37/38). 

Inconformada apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que 

preencheu os requisitos necessários para a concessão.  

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

           Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar 

sua eficácia probatória para acobertar esse período. 

           Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV 

e nos incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 20 de janeiro de 1932, quando do ajuizamento da ação (10.10.2006), contava 74 

anos de idade.  

       Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1953, a qual consta a profissão de lavrador do 

marido (fl. 11). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito do cônjuge, em 

1984, conforme certidão fl. 12, fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária 

produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a morte do marido, pelo 

período legalmente exigido. 
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Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se apresentaram com 

força o bastante para atestarem soberanamente à pretensão posta nos autos e comprovar o desenvolvimento da faina 

rurícola de modo a alcançar o lapso pendente de prova. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017417-4        AC 1300896 

ORIG.   :  0700000296  1 Vr CARDOSO/SP     0700012402  1 Vr CARDOSO/SP 

APTE    :  NILSA ESGOTE 

ADV     :  SERGIO ANTONIO NATTES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.04.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, desde a citação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.35/37). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  
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Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 18 de junho de 1951, quando do ajuizamento da ação, contava 55 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1969, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl.10). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência da separação judicial, em 

1987, conforme observação (fl. 10 vº), fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo 

necessária produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a separação do 

cônjuge. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se revestiram de força 

probante o bastante para, isoladamente,  se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural, pelo período exigido e, 

assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 876/3494 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017629-8        AC 1301296 

ORIG.   :  0605010777  1 Vr COSTA RICA/MS 

APTE    :  JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.06.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 05.09.2006, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida 

dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 10.10.07, julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 380,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, 

parágrafo 4º, do CPC, com observância ao disposto no art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 80/85). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que o conjunto probatório é suficiente para comprovação do 

alegado labor rural pelo período de carência. Faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 
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Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

Pretende, a requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos  do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91. 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 22 de setembro de 1945, quando do ajuizamento da ação, contava 60 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento(1974), Certidão Eleitoral, (2006), nas quais consta a profissão 

de agricultor do autor (fls. 12/13). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, afirmam que o 

autor trabalha na lavoura de sua propriedade, cultivando para sua própria subsistência. Contudo, não há qualquer 

documento nos autos que prove a existência de alguma  propriedade ou mesmo liame existente entre a parte autora e 

tais terras para que se pudesse, em face da dimensão e cultura, aquilatar o desenvolvimento da atividade alegada e, 

assim, atestar soberanamente a pretensão dos autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso  está em 

manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018509-3        AC 1302883 

ORIG.   :  0700000400  1 Vr POTIRENDABA/SP     0700010898  1 Vr 

POTIRENDABA/SP4.06. 

APTE    :  ANA PIRES DE SOUZA 
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ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.06.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde a citação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.32/34). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 
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fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 29 de novembro de 1947, quando do ajuizamento da ação, contava 59 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1966, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl.09). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência da separação judicial 

consensual, em 1989, conforme observação (fl. 10vº), fica caracterizado o rompimento da condição campesina em 

comum, sendo necessária produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a 

separação do cônjuge. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se revestiram de força 

probante o bastante para, isoladamente,  se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural, pelo período exigido e, 

assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022359-8        AC 1310092 

ORIG.   :  0700000934  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  LAVINIA GONCALVES DOS SANTOS 

ADV     :  IVANI AMBROSIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.09.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde o ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 
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Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.33/39). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 06 de março de 1945, quando do ajuizamento da ação, contava 62 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1962, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl.09). 
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As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho,  vagas quanto à 

periodicidade em que se deu a prestação do trabalho, não foram suficientemente circunstanciadas e não se revestiram de 

força probante o bastante para aquilatar o desenvolvimento da atividade agrária de modo a alcançar o período pendente 

de prova e atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Assim, o conjunto probatório não é apto a demonstrar do labor campesino, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027778-9        AC 1318657 

ORIG.   :  0700000174  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0700010810  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  ALZIRA DRAGO STIVALELI 

ADV     :  GILZA CARLA LAZARO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.02.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde a citação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.58/60). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 
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anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 12 de junho de 1931, quando do ajuizamento da ação, contava 75 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge (fl.12). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito, em 1979, conforme 

certidão(fl.11),fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária produção de 

outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a morte do cônjuge. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais vagos quanto à efetividade  

do labor campesino, não foram suficientemente circunstanciados e não se revestiram de força probante o bastante para 

comprovar e atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030273-5        AC 1323421 

ORIG.   :  0700000564  1 Vr DRACENA/SP     0700043259  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  MARIA VALENTINA DE JESUS FILHA 

ADV     :  LUIZ CARLOS MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.06.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde o ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.52/55). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 12 de junho de 1947, quando do ajuizamento da ação, contava 58 anos de idade. 

Não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural, no 

período exigido. Os documentos constantes dos autos, Carteira de Identidade - RG e CIC, indicam, apenas, que 

completou a idade exigida. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se revestiram de força 

probante o bastante para, isoladamente,  se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural, pelo período exigido e, 

assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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[1] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[2] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[3] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[4] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.)   

[5] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[6] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[7] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[8] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[9] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[10] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com 

uma faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? 

(PIMENTA, Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de 

Janeiro:Editora Campus, 2002, p. 182.). 

[11] Nesse sentido; TRF - 3ª Região - 1ª Turma; AC nº 2002.03.99.030003-7; Rel. Des. Federal Nelton dos Santos; j. 

20/5/2003. 

[12] Nesse sentido; TRF - 3ª Região - 1ª Turma; AC nº 2002.03.99.030003-7; Rel. Des. Federal Nelton dos Santos; j. 

20/5/2003. 
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[13] In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 9ª ed. São Paulo:Editora Revista dos 

Tribunais, 2006. p. 375. 

[14] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com 

uma faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? 

(PIMENTA, Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de 

Janeiro:Editora Campus, 2002, p. 182.). 

[15] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com 

uma faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? 

(PIMENTA, Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de 

Janeiro:Editora Campus, 2002, p. 182.). 

[16] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com 

uma faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? 

(PIMENTA, Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de 

Janeiro:Editora Campus, 2002, p. 182.). 

[17] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com 

uma faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? 

(PIMENTA, Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de 

Janeiro:Editora Campus, 2002, p. 182.). 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 4 de agosto  de  2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   REOAC   1082406   2006.03.99.001255-4   0400000305   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

PARTE A : MARIA APARECIDA FLORENCIO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : IOVANI BRANDAO TINI 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00002   REOAC   1145320   2006.03.99.035474-0   0300022580   MS 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

PARTE A : SEBASTIANA DE OLIVEIRA SPRINGOSKI 

ADV     : NELMI LOURENCO GARCIA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZA CONCI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00003   AC   776542   1999.61.00.024655-1 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : IVANIR CORTONA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   618842   2000.03.99.048979-4   9800001644   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : AGNALDO CESAR DO CARMO incapaz 

REPTE   : SEBASTIAO TIAGO DO CARMO 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ AGR.RET.  

  

  

00005   AC   1017356   2002.61.02.007013-3 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE FATIMA ANANIAS DOS SANTOS 

ADV     : JONAS DIAS DINIZ 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00006   AC   1074199   2003.61.03.006519-9 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : JOSE FRANCISCO DE SOUSA 

ADV     : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00007   AC   1063081   2003.61.03.008291-4 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : IRINEU MARCHESI 

ADV     : OSWALDO MONTEIRO JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   998967   2005.03.99.002147-2   0300004478   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : DAVI DI PIETRO 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   1004228   2005.03.99.004928-7   9500000765   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO SEQUIERI (= ou > de 65 anos) 

ADV     : MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   1015819   2005.03.99.012332-3   0300001673   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITORINO JOSE ARADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SERGIO SARKIS ORUGIAN 

ADV     : EMILIO LUCIO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1055344   2005.03.99.039333-8   0300001473   SP 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JOSE ALFREDO G SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA GARCIA RAMOS 

ADV     : LUCI MARA CARLESSE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1057438   2005.03.99.041082-8   0500001558   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NILTON CERQUEIRA 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1126007   2006.03.99.024555-0   0300000320   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EVA DE JESUS SOUZA 

ADV     : ALESSANDRO BRAS RODRIGUES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1126151   2006.03.99.024700-4   0500000617   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BRASILINA MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

ADV     : IVANI MOURA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1130519   2006.03.99.026457-9   0400000102   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA DE JESUS MORAIS 
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ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1130605   2006.03.99.026543-2   0500000570   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : IRACEMA RODRIGUES CAVICCHIA 

ADV     : RICARDO CICERO PINTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1139022   2006.03.99.031786-9   0400000406   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : NELSON TEIXEIRA BARRETO 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1140128   2006.03.99.032715-2   0400002072   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA FERREIRA 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1140248   2006.03.99.032832-6   0500000296   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : CLEUSA INFANTE SANTOS 
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ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1143447   2006.03.99.034521-0   0600000647   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : SANTINHA ROSOLEN BORGE 

ADV     : MAURICIO TADEU LEAL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   1309238   2006.60.05.001017-8 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : EVARISTO ROMEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1186419   2007.03.99.012405-1   0500023022   MS 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZA CONCI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MAFALDA FAGUNDES DA COSTA 

ADV     : JOHNNY GUERRA GAI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1210940   2007.03.99.031018-1   0300001106   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARCOS ANTONIO FERNANDES 

ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
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Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00024   AC   1223843   2007.03.99.036520-0   0400002047   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEUSA MARIA SILVEIRA RAMOS e outros 

ADV     : VANILA GONCALES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1235421   2007.03.99.039857-6   0400001848   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DORVALINA TABAQUI SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1237408   2007.03.99.040666-4   0300000448   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ZELIA VACARI DO NASCIMENTO 

ADV     : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00027   AC   1237753   2007.03.99.040910-0   0600000691   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUZIA DE LOURDES NOGUEIRA 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00028   AC   1244146   2007.03.99.044070-2   0500000909   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSA MENDES DE PROENCA 

ADV     : MARIA SILVIA GALVAO VIEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1244611   2007.03.99.044422-7   0600001598   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEREZA GOMES QUADRADO 

ADV     : JEAN CARLOS DE SOUSA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1246363   2007.03.99.044989-4   0400000179   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CECILIA ANA ANANIAS DEL VALLE 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1250203   2007.03.99.045867-6   0600000375   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANITA DE SOUZA AZEVEDO 

ADV     : DULCILINA MARTINS CASTELAO 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00032   AC   1250838   2007.03.99.046202-3   0500000599   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RONALDO DE JESUS PEREZ 

ADV     : OSVALDO RIBEIRO RODRIGUES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1254635   2007.03.99.047374-4   0500001223   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SIDELINA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1256817   2007.03.99.048264-2   0600000987   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : IRACI RODRIGUES GOMES VERGINASSI 

ADV     : ALESSANDRA CRISTINA VERGINASSI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   1257191   2007.03.99.048508-4   0400016354   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : CARLA ROBERTA TONETI incapaz 

REPTE   : MARCIA APARECIDA TONETI 

ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ AGR.RET.  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 895/3494 

00036   AC   1257229   2007.03.99.048546-1   0400001832   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAISA DA COSTA TELLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ENY FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1260173   2007.03.99.048895-4   0300001543   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00038   AC   1261993   2007.03.99.049834-0   0400000617   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SANDRA COSTA DA CONCEICAO incapaz 

REPTE   : MANOEL FREITAS DA COSTA SOBRINHO 

ADVG    : MÁRCIO SALOMÃO VIEIRA 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00039   AC   1266253   2007.03.99.050767-5   0500001339   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JULIANO CARDOSO 

ADV     : GASPAR VENDRAMIM (Int.Pessoal) 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1269267   2008.03.99.000835-3   0300001945   SP 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SUELY COSTA LOPES 

ADV     : RAUL ALVES (Int.Pessoal) 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00041   AC   1269958   2008.03.99.001444-4   0300000227   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : THEREZINHA VIEIRA DOS SANTOS 

ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00042   AC   1273623   2008.03.99.003468-6   0300001777   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JEDSON ALVES BONATO 

ADV     : DANIELA FERNANDES DE CARVALHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   1274297   2008.03.99.003943-0   0600000051   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CELINA CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA 

ADV     : ROGERIO CALAZANS PLAZZA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   1277234   2008.03.99.005982-8   0500000409   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OSVALDO DA SILVA 

ADV     : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   1277321   2008.03.99.006070-3   0400001473   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITOR JAQUES MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO MORAIS 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00046   AG   144839   2001.03.00.037644-0   9003096937   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SERGIO BARISSA 

ADV     : JOAO LUIZ REQUE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00047   AG   151879   2002.03.00.012086-3   9003102210   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : DIRCE FERREIRA SILVA 

ADV     : JOAO LUIZ REQUE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00048   AG   161852   2002.03.00.035856-9   9003051496   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : AGUINALDO CASTALDELLI 

ADV     : RAPHEL LUIZ CANDIA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00049   AG   169361   2002.03.00.051382-4   9303000196   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : DANIEL PEREIRA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00050   AG   286630   2006.03.00.116358-9   0500000431   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JORGE PAULINO 

ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP  

  

  

00051   REOMS   267611   2004.61.07.004802-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : HILARIO RODRIGUES 

ADV     : ELIAS GIMAIEL 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEANDRO MARTINS MENDONCA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00052   REOAC   836318   2001.61.83.000738-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : FRANCISCO DAS CHAGAS DA LUZ 

ADV     : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00053   REOAC   1256047   2007.03.99.048130-3   0400000054   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : EDUARDO ALVES DA SILVA 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00054   REOAC   1277430   2008.03.99.006179-3   0600001038   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : MARIA DE LOURDES FONSECA DA SILVA 

ADV     : REGIS RODOLFO ALVES 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00055   REOAC   1281608   2008.03.99.008415-0   0700000505   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : MARIA DAS DORES ANDRADE 

CODNOME : MARIA DOS SANTOS ANDRADE 

ADV     : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00056   REOAC   1293489   2008.03.99.013948-4   0700000795   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : NEUSA MARIA DA SILVA COSTA 

ADV     : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00057   AC   761980   2000.61.02.014540-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : OSMANIR AROSTI 

ADV     : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00058   AC   668644   2001.03.99.007812-9   9900000608   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOSE REINALDO FLORENCIO 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00059   AC   679029   2001.03.99.013558-7   0000001254   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LOURDES DONIZETTI DO AMARAL ORTIZ 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00060   AC   680472   2001.03.99.014523-4   9900001089   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : ANTONIO APARECIDO MOI 

ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   685910   2001.03.99.018327-2   9900001112   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE FRANCISCO FERREIRA 

ADV     : LUIZ RAMOS DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00062   AC   725667   2001.03.99.041550-0   9900000874   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ORESTES VENCESLAU DE AQUINO 

ADV     : ANTONIO CARLOS LOPES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00063   AC   727909   2001.03.99.043035-4   0000000522   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : LUIZ BECK 

ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00064   AC   1112673   2001.61.83.005214-2 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : DONIZETE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV     : KELI CRISTINA RIGON GUILHERME 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   805551   2002.03.99.022761-9   0000001434   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : FRANCISCO APARECIDO CLEMENTE 

ADV     : ROSANA SILVERIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   818913   2002.03.99.030729-9   0100000362   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAGALY DA COSTA MANSO LOURENCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CICERO NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00067   AC   1176147   2002.61.12.007439-2 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRENI DOS SANTOS BRAGA 

ADV     : RAFAEL PINHEIRO 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00068   AC   1043931   2002.61.13.001296-6 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO CELIO DE SOUZA 
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ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00069   AC   1117249   2002.61.14.006154-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : NILSON HELENO DOS REIS 

ADV     : WILSON MIGUEL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00070   AC   882792   2003.03.99.019028-5   9400323476   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : LURDES BELINI 

ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   901614   2003.03.99.028799-2   0200000978   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : EDNA BORGES DE SOUZA 

ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   902191   2003.03.99.029373-6   0200000842   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARIA MARGARIDA DA SILVA PEREIRA 

ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00073   AC   1055405   2003.61.11.002893-6 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DAVID MUNHOZ 

ADV     : ANTONIO MORELLI SOBRINHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   1227943   2003.61.13.002273-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA MADALENA BARDUCO DE OLIVEIRA 

ADV     : FERNANDA FERREIRA REZENDE 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00075   AC   1056257   2003.61.22.001777-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DARCY PIETRUCCI MARQUES ARANTES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   1114229   2003.61.83.014497-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : LUIS VALDIR RAMOS 

ADV     : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE BARROS GODOY 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00077   AC   1122047   2003.61.83.016010-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ZILDA DA SILVA REYS 

ADV     : JOAO MARQUES DA CUNHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00078   AC   915071   2004.03.99.003476-0   0200001900   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLEUZA MARIA BARTOLOMEU 

ADV     : FABIO HENRIQUE RUBIO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   915465   2004.03.99.003875-3   0200000940   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : NILVA BREGOLATO FURIO 

ADV     : SILVIA REGINA ALPHONSE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   983190   2004.03.99.037194-6   0200000099   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : HELENA RAMOS BRAZ 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00081   AC   1255392   2004.61.05.003348-2 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ZILDA DO CARMO CAVALLARO COMIN 

ADV     : RENATO SERGIO DA ROCHA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : VIVIANE BARROS PARTELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00082   AC   1212400   2004.61.07.008920-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MAZILDE JOANA LOURENCO 

ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00083   AC   1100234   2004.61.11.003677-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARILIA AUGUSTO NOVO 

ADV     : JOAQUIM PEDRO CAMPELLO DE SOUZA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00084   AC   1161374   2004.61.16.000457-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA MELLO 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00085   AC   1213846   2004.61.22.000277-6 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : HIOKO UEMURA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00086   AC   1216873   2004.61.22.001253-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GUMERCINDO JOSE DOS SANTOS 

ADV     : HOLMES BERNARDI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00087   AC   1039546   2005.03.99.027966-9   0300001415   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : IZABEL ALVES DE BRITO 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00088   AC   1319694   2006.61.07.008509-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARIA DE LOURDES DE MENEZES LAMERA 

ADV     : IVANI MOURA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : SARAH RANGEL VELOSO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00089   AC   1194638   2007.03.99.019057-6   0600000178   SP 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSEFA MACEDO DOS SANTOS 

ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00090   AC   1211013   2007.03.99.031092-2   0600000531   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANNA ZANOLINI ZULATO 

ADV     : CELSO ADAIL MURRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00091   AC   1238941   2007.03.99.042118-5   0600000721   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCA PEREIRA DE MACENA GOES 

ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00092   AC   1261172   2007.03.99.049223-4   0700000059   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSA BOSCHETTI TEIXEIRA 

ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00093   AC   1281742   2008.03.99.008527-0   0700000271   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALZIRA MIOLA ESTEVO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00094   AC   1300673   2008.03.99.017174-4   0600000961   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAZARA ROCETTI REGAZOLI 

ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00095   AG   261409   2006.03.00.013712-1   200261140061548   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

AGRTE   : NILSON HELENO DOS REIS 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00096   AMS   284337   2004.61.19.006102-4 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO HILARIO PEREIRA 

ADV     : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00097   REOMS   271689   2005.61.20.002570-2 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

PARTE A : BENEDICTO PEREIRA DIAS 

ADV     : MARCIO AURELIO SEGUNDO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00098   REOMS   304869   2007.61.26.001011-6 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

PARTE A : TEREZINHA DE JESUS VIDIGAL 

ADV     : MARIA DA GLORIA SOARES DE BARROS 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00099   AC   616773   2000.03.99.047374-9   9800001132   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA PIRES DE OLIVEIRA 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BRAGANCA PAULISTA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00100   AC   776669   2002.03.99.006899-2   0000000028   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE DE DEUS ALVES 

ADV     : ROMUALDO VERONEZE ALVES 

ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00101   AC   840295   2002.03.99.043336-0   0100001052   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : JOSE DONIZETE BERLUTTI 

ADV     : CELSO GIANINI 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00102   AC   860445   2003.03.99.006870-4   9814036560   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : JUDITH MARIA MIGUEL 

ADV     : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00103   AC   889598   2003.03.99.023896-8   0200000518   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE DEL VECHIO GUSSON 

ADV     : CELSO ADAIL MURRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00104   AC   1158737   2003.61.83.001427-7 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : EDSON DE SOUZA SIMIAO 

ADV     : LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRA KURIKO KONDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00105   AC   1010412   2005.03.99.008800-1   0300000122   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEIDE BESSAO DA SILVA 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00106   AC   1010720   2005.03.99.008987-0   0300000767   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MARIA LUIZA DA SILVA PIASSON 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DIAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00107   AC   1017166   2005.03.99.013390-0   0200000304   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDO LOURIVAL CRISTIANI 

ADV     : JESUZ RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00108   AC   1018581   2005.03.99.014497-1   0200002142   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA MARIA DE SOUZA 

ADV     : PATRICIA AUGUSTA OLIVEIRA ALVES (Int.Pessoal) 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00109   AC   1019847   2005.03.99.015343-1   0300000742   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE ROBERTO PEGORER 

ADV     : JOSE ANTONIO FONCATTI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

SP 
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Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00110   AC   1043428   2005.03.99.030134-1   0400000186   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO ANTONIO MARSOLA 

ADV     : FABIANO FRANCISCO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00111   AC   1049319   2005.03.99.034186-7   0300000742   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANOEL ALVES VIEIRA 

ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00112   AC   1050627   2005.03.99.035262-2   0300001837   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA OTAVIO BEZERRA 

ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00113   AC   1053236   2005.03.99.037418-6   0300001954   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDSON TEIXEIRA DIAS 

ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00114   AC   1058389   2005.03.99.041984-4   0400000766   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIZE BRAGA AZEVEDO 

ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00115   AC   1074675   2005.03.99.050398-3   0100000676   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE ALVES RODRIGUES 

ADV     : KARINA WU ZORUB 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00116   AC   1220927   2005.61.26.005955-8 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : AMELIA ZANCARRARO GIMENEZ 

ADV     : VANESSA CRISTINA MARTINS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00117   AC   1100986   2006.03.99.011228-7   0400001096   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00118   AC   1259920   2006.61.83.005564-5 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MAURO PINHEIRO 

ADV     : RAQUEL LIMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NELSON DARINI JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00119   AC   1227521   2007.03.99.038489-9   0400001146   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MARIA APARECIDA DORTA 

ADV     : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00120   AC   1237571   2007.03.99.040829-6   0600000681   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSA SANDRA DA SILVA CAMARGO 

ADV     : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00121   AC   1238968   2007.03.99.042145-8   0600000716   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CRISTIANE REGINA ARAUJO VASCONCELOS 

ADV     : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00122   AC   1277109   2008.03.99.005857-5   0600001172   SP 
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RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DAS DORES DOS SANTOS FERREIRA 

ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00123   AC   1280388   2008.03.99.007634-6   0600000934   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARA CRISTINA DE OLIVEIRA CASTILHO 

ADV     : JOAO RODRIGO SANTANA GOMES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00124   AC   1280439   2008.03.99.007685-1   0600000068   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSANGELA LUISA DE SOUZA LIGABO 

ADV     : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00125   AC   1287398   2008.03.99.010598-0   0700001250   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA 

ADV     : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00126   AG   135268   2001.03.00.023553-4   9600000247   MS 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AECIO PEREIRA JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : ELCA GALARCE 

ADV     : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUATEMI MS  

  

  

00127   AG   310029   2007.03.00.087095-3   200661200063458   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : ROBERTO AIELLO ABIMORAD 

ADV     : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  

  

  

00128   AG   314125   2007.03.00.093096-2   200761140060694   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : JONAS FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00129   AG   314551   2007.03.00.093811-0   200261260146533   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : JOSE CARLOS DE SEIXAS 

ADV     : ALMIR ROBERTO CICOTE 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA D AMATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00130   AG   315964   2007.03.00.095596-0   200661830026803   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : EDVALDO FERREIRA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  
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 00131   AC   942167   2004.03.99.018972-0   0200001687   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DORALICE DO ESPIRITO SANTO BRUNO 

ADV     : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00132   AC   1162669   2004.61.83.004890-5 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALFREDO WIRTHMANN FILHO 

ADV     : RONALDO DONIZETI MARTINS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00133   AC   1001411   2005.03.99.003558-6   0300000959   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LIBANIA CAFE CASTRO 

ADV     : IVANI AMBROSIO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00134   AC   1006113   2005.03.99.005966-9   0300001134   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLAUDINEI PINHEIRO 

ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00135   AC   1013166   2005.03.99.010635-0   0300001228   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ANA ROSA HENRIQUES 

ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00136   AC   1018939   2005.03.99.014558-6   0100001162   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : APARECIDA VICTORIO FERREIRA 

ADV     : ADELINO FERRARI FILHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00137   AC   1021586   2005.03.99.016707-7   0300000453   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00138   AC   1022566   2005.03.99.017652-2   0200001763   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : PETERSON PADOVANI 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00139   AC   1022930   2005.03.99.017801-4   0200001804   SP 
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RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ARMINDA DE PAULA SANTOS 

ADV     : PETERSON PADOVANI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00140   AC   1036714   2005.03.99.026430-7   0400000924   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDUILSON LIMA 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00141   AC   1036949   2005.03.99.026661-4   0400000356   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARINA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : EDISON PEREIRA DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00142   AC   1044965   2005.03.99.030823-2   0400000680   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADIR APARECIDO DOS SANTOS 

ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00143   AC   1051380   2005.03.99.035862-4   0200000135   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA 

ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00144   AC   1052216   2005.03.99.036583-5   0300003347   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : JOAO DE DEUS SOUZA 

ADV     : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVANDRO MORAES ADAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00145   AC   1056187   2005.03.99.039952-3   0400000879   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA SUELI SUIDEDOS VIEIRA 

ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00146   AC   1063537   2005.03.99.045294-0   0400000379   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CREUSA GARCIA VEIRA 

ADV     : CLAUDIO ROGERIO MALACRIDA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00147   AC   1068939   2005.03.99.047667-0   0300000061   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : IZABEL DOS SANTOS VIANA 

ADV     : APARECIDA JESUS DA COSTA 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00148   AC   1081239   2006.03.99.000247-0   0400000956   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADAUTO VICENTE DE ALMEIDA 

ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00149   AC   1082905   2006.03.99.001670-5   0500000154   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DAVI NUNES PINHEIRO 

ADV     : LUIZ CARLOS ROCHA PONTES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00150   AC   2088073   2006.03.99.005802-5   0300001668   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NELSINO LUIS DOS SANTOS 

ADV     : IRACI PEDROSO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00151   AC   1090452   2006.03.99.007410-9   0400000886   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIS VAZARIM 

ADV     : JOSE WILSON GIANOTO 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00152   AC   1109158   2006.03.99.016332-5   0400000824   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : CONCEICAO ZANGARELLI MONSANO 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00153   AC   1123781   2006.03.99.022673-6   0500000787   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : MARIA INEZ DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADV     : HELOISA CREMONEZI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00154   AC   1129410   2006.03.99.025973-0   0200001695   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO ANTONIO JERONIMO 

ADV     : CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00155   AC   1147209   2006.03.99.036793-9   0500000790   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ERNESTO DOMINGUES MENDES 

ADV     : MARCELO BASSI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00156   AC   1319741   2006.61.12.005134-8 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : DERLI FERREIRA DA SILVA 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00157   AC   1319255   2006.61.12.007555-9 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JAYME GUSTAVO ARANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DANIEL ALVES MENEZES 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00158   AC   1258500   2006.61.26.004039-6 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE AUGUSTO DA SILVA 

ADV     : CLAUDIA REGINA PAVIANI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00159   AG   183896   2003.03.00.042597-6   0300001072   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADV     : AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP  
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00160   AG   299892   2007.03.00.044993-7   9300000405   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ALIPIO DE MEDEIROS e outros 

ADV     : JOSE QUARTUCCI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO 

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA 

SÉTIMA TURMA 

RETIFICAÇÃO 

Processo retificado em atenção ao r. despacho de fls. 122, julgado em 17/03/2008 e publicado no DJU - Seção 2 de 

28/03/2008, pág.1059. 

  

0085     AC-SP       1025787     2005.03.99.019963-7(0300002041) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADAO MARIANO RUIVO 

ADV     : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

DECISÃO: "A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do INSS, nos termos do voto do(a) Relator(a)" 

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

OITAVA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 7 DE JULHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. NEWTON DE LUCCA  
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 Representante do MPF: Dr(a). ALCIDES TELLES JÚNIOR  

 Secretário(a): SUSEL CRISTINE REQUENA 

 Às 14:15 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais NEWTON  DE  LUCCA  e  VERA  JUCOVSKY e 

os(as) Juízes(as) Convocados(as) MÁRCIA HOFFMANN foi aberta a sessão. 

 Ausentes,   justificadamente,   as  Desembargadoras  Federais Therezinha Cazerta e Marianina Galante. 

 Ao  iniciar  a  Sessão,  o Senhor Presidente da Oitava Turma, Desembargador  Federal  Newton De Lucca, 

cumprimentou a eminente colega de   Turma,   Desembargadora   Federal   Vera   Jucovsky,   e   saudou, 

carinhosamente, a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, que mais uma vez  veio colaborar com os trabalhos 

desta Egrégia Turma, desejando-lhe boas-vindas  e rememorando o concurso do qual participou na condição de 

examinador,  ocasião  em  que Sua Excelência, brilhantemente, ingressou nos  quadros da Justiça Federal. Saudou, 

ainda, o ilustre representante do "Parquet" Federal e demais presentes. 

 Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 

 Com  a palavra, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky também saudou  a  Juíza  Federal  Convocada  Márcia  

Hoffmann, registrando sua alegria  em compartilhar com Sua Excelência dos trabalhos nesta Egrégia Oitava Turma. 

 A   Juíza   Federal   Convocada  Márcia  Hoffmann  agradeceu, comovida,  as  gentis  palavras  de  Suas  Excelências, 

registrando sua admiração   e  apreço  pela  Desembargadora  Federal  Vera  Jucovsky  e homenageando o Mestre, 

Desembargador Federal Newton De Lucca. 

  

  

 0001     AG-SP       306615      2007.03.00.082641-1(0700001663) 

    

RELATOR 

: DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : LUIS ANTONIO DE ALMEIDA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

0002     AG-SP       320446      2007.03.00.101989-6(0700002081) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOSE LEONARDO LEME 

ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

0003     AG-SP       320981      2007.03.00.102714-5(0700019954) 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : SONIA MARIA CORREA SANTANA 

ADV     : KAZUO ISSAYAMA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento.   

  

0004     AG-SP       321040      2007.03.00.102832-0(0700001723) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : IZABEL MARIA CASTELEIRA IKUTA 

ADV     : IVANO VIGNARDI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

0005     AG-SP       321579      2007.03.00.103681-0(0700054000) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : GIVANILDO GIRONDI 

ADV     : GLEIZER MANZATTI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

0006     AG-SP       322509      2007.03.00.104812-4(0700001409) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MERCEDES SBERCI DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

A  Oitava  Turma, por maioria, deu provimento ao recurso, nos termos do  voto  do  Relator,  com  quem  votou  a  Juíza 

Federal Convocada Márcia  Hoffmann,  vencida  a  Desembargadora  Federal  Vera  Jucovsky, que lhe  negava 

provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

0007     AG-SP       323589      2008.03.00.001309-0(0700134708) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : APARECIDA BASTOS DE BARROS 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 928/3494 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0008     AG-SP       328615      2008.03.00.008689-4(0800000172) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JULIA EMIKO SAHEKI 

ADV     : CILENE FELIPE 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0009     AG-SP       328876      2008.03.00.009134-8(0800000211) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARCO ANTONIO DA SILVA 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0010     AG-SP       329732      2008.03.00.010157-3(0800000431) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JULIO JOSE DOS SANTOS 

ADV     : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

0011     AG-SP       329876      2008.03.00.010486-0(0700001991) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : WALTER OLIMPIO 

ADV     : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

0012     AC-SP       1295282                       2007.61.23.000785-1 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : AURORA ZULMIRA SIQUEIRA DA SILVA ARAUJO 

ADV     : LUCIANA DESTRO TORRES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0013     AC-SP       1021523     2005.03.99.016644-9(0400000596) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ILDA DOS SANTOS DA SILVA 

ADV     : ACIR PELIELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

0014     AC-SP       1187616     2007.03.99.013357-0(0500001516) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NOEMIA NASCIMENTO DA SILVA 

ADV     : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à apelação e não  conheceu da remessa oficial.   

  

0015     AC-SP       1214504     2007.03.99.031665-1(0600000130) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : MARIO FRANCISCO VITOR 

ADV     : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0016     AC-SP       1277338     2008.03.99.006087-9(0600001101) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALTINA RODRIGUES LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOAO ANDRE CLEMENTE SAILER 
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A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

0017     AC-MS       1284487     2008.03.99.009745-3(0700003639) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : WALDOMIRO DE SOUZA 

ADV     : FRANCO JOSE VIEIRA 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e concedeu  a tutela antecipada.   

  

0018     AC-SP       1072013                       2004.61.11.001428-0 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : JOSE CLEYDE GARCIA HERMOSILLA 

ADV     : RENATA PEREIRA DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação,  negando-lhe provimento.   

  

0019     AG-SP       320320      2007.03.00.101827-2(200761270045462) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA HELENA DIAS DE ANDRADE 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A   Oitava   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

0020     AG-SP       316439      2007.03.00.096298-7(0600032562) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ADELAIDE APARECIDA PAIFFER 

ADV     : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0021     AG-SP       248644      2005.03.00.077873-0(200361830083160) 
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RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

AGRTE   : JOSE ORLETE PORCINO 

ADV     : JOAO CANIETO NETO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   Oitava   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

0022     AG-SP       322119      2007.03.00.104380-1(0700002502) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

AGRTE   : ROSANGELA MARIA DA FONSECA 

ADV     : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

A  Oitava  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  mantendo  a  tutela  antecipada,  nos  termos  

do voto do Desembargador  Federal  Newton  De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Vera  Jucovsky,  

vencida  a  Relatora, que lhe negava provimento, revogando a  tutela antecipada.  Fará  declaração  de  voto  e lavrará o 

acórdão o Desembargador Federal  Newton De Lucca.   

  

0023     AC-SP       892905      2003.03.99.025084-1(0100000471) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MERCEDES PACE 

ADV     : FRANCISCO INACIO P LARAIA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0024     AC-SP       930445      2004.03.99.012774-9(0300000424) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO DIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ZILDA MARTINS DOS SANTOS 

ADV     : AZIZ MACEDO THOMAZELLI PADULA 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  deu  provimento  à  apelação  do  

INSS  e julgou prejudicado o  recurso adesivo da autora.   

  

0025     AC-SP       949149      2004.03.99.022750-1(0300001591) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANOEL MESSIAS DA SILVA 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação do INSS.   

  

0026     AC-SP       961270      2004.03.99.027240-3(0300000459) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GETULIO RAMOS CLETO 

ADV     : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação.   

  

0027     AC-SP       962143      2004.03.99.027321-3(0300000792) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FABIO JOSE RUBIN e outro 

ADV     : AZIZ MACEDO THOMAZELLI PADULA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da remessa oficial,  rejeitou  a  matéria preliminar e, no mérito, 

deu provimento à apelação  do INSS e julgou prejudicado o recurso adesivo dos autores.   

  

0028     AC-MS       1214168                       2005.60.03.000800-9 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DOROTIA MOREIRA DE CALDAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JULIE CAROLINA SALES DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação.   

  

0029     AC-MS       1249174                       2005.60.07.001072-6 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : FIRMO OTAVIANO 

ADV     : JOHNNY GUERRA GAI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo retido do  autor,  deu  provimento  à sua apelação e, de 

ofício, concedeu a tutela  específica.   

  

0030     AC-SP       1215723                       2005.61.23.001544-9 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARGARIDA PIRES DE MORAES 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

A  Oitava  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora,  com  quem  votou  a  

Desembargadora  Federal  Vera  Jucovsky,  vencido  o  Desembargador  Federal  Newton De Lucca, que lhe  negava 

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0031     AC-SP       1204052     2007.03.99.025922-9(0600000031) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSA BALDINI RIBEIRO 

ADV     : GENILDO LACERDA CAVALCANTE 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0032     AC-SP       1238962     2007.03.99.042129-0(0500001314) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSALINA DA CONCEICAO MEDEIROS 

ADV     : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação.   

  

0033     AC-SP       1291085     2008.03.99.012732-9(0500000870) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITO DE PONTES 

ADV     : CIRINEU NUNES BUENO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 
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A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da remessa oficial,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e, quanto ao 

mérito, deu provimento à  apelação do INSS, revogando a tutela anteriormente concedida.   

  

0034     AC-SP       1286591     2008.03.99.010382-9(0700000113) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA ABREU 

ADV     : ACIR PELIELO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e, por  maioria, deu provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora, com  quem   votou   a   Desembargadora   Federal   Vera  Jucovsky,  vencido,  

parcialmente,  o  Desembargador  Federal  Newton De Lucca, que lhe dava  parcial provimento.  Lavrará o acórdão a 

Relatora.   

  

0035     AC-SP       1290886     2008.03.99.012565-5(0700000174) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : MARIA DOMINGOS PINTO DE SOUZA BERNARDO 

ADV     : GILSON CARRETEIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à apelação e, de  ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0036     AC-SP       1296147     2008.03.99.015318-3(0600000799) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : IGNEZ CALOI DE BRITO 

ADV     : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0037     AC-SP       912258      2004.03.99.000911-0(0000001034) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDICTA CABRAL DE MELO 

ADV     : BENEDITO BUCK 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
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A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e, por  maioria,  deu  provimento  à  apelação  do  

INSS e julgou prejudicado o  recurso  adesivo,  nos  termos  do  voto  da Relatora, com quem votou a  

Desembargadora   Federal   Vera   Jucovsky,  vencido,  parcialmente,  o  Desembargador  Federal  Newton  De Lucca, 

que dava parcial provimento à  apelação do INSS e conhecia do recurso adesivo.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0038     AC-SP       1313490     2008.03.99.024885-6(0700002067) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA CELINA RIBEIRO 

ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS,  rejeitou  a  matéria  preliminar,  anulou,  

de  ofício,  a  sentença  e  determinou  o  retorno dos autos à vara de origem, julgou prejudicada a  apelação e revogou a 

tutela anteriormente concedida.   

  

0039     AC-SP       1308944     2008.03.99.021693-4(0500001728) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DORISIA VIEIRA PINTO 

ADV     : IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  provimento à apelação e revogou a tutela 

anteriormente concedida.   

  

0040     AC-SP       1160373     2006.03.99.045503-8(0400003109) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : SIRLENA LOURENCO FERREIRA 

ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS,  deu  provimento  à  sua  apelação  e  

julgou  prejudicada a apelação da  autora.   

  

0041     AC-SP       1256893     2007.03.99.048348-8(0600000161) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSELENE APARECIDA DE SOUZA SOARES 

ADV     : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação.   

  

0042     AC-SP       1304149     2008.03.99.019130-5(0600000584) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA PAULA FRANSCISCO CUBA 

ADV     : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação.   

  

0043     AC-SP       1008063     2005.03.99.007357-5(0200000995) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : DIONEZIA OLIVEIRA TRINDADE 

ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0044     AC-SP       1058449                       2003.61.26.006204-4 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : JOAO BATISTA TEIXEIRA 

ADV     : CARLOS ALBERTO GOES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora,  com  quem  votou o 

Desembargador Federal Newton De  Lucca,  vencida  a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe negava  

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0045     AC-SP       953285                        2003.61.26.003744-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : VALDIR ANIBAL e outros 

ADV     : ALDENI MARTINS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   
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0046     REOMS-SP    291634                        2006.61.04.003089-4 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

PARTE A : ROSANGELA DA CONCEICAO FONTES 

ADV     : SILVANA DOS SANTOS COSTA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial.   

  

0047     REOMS-SP    292944                        2005.61.19.006335-9 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

PARTE A : RUBENS FERREIRA GOMES 

ADV     : GABRIEL DE SOUZA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e negou  provimento  à  remessa  oficial,  sendo  

que  a Juíza Federal Convocada  Márcia Hoffmann acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.  Lavrará o acórdão 

a Relatora.   

  

0048     AC-SP       1261799     2007.03.99.049640-9(0300001119) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OSWALDO BORRA 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação do  INSS e lhe deu parcial provimento.   

  

0049     AC-SP       1254960     2007.03.99.047657-5(0500000807) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : PAULO FELIX DA ROCHA 

ADV     : JOSE ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0050     AC-SP       1251621                       2004.61.10.004983-2 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LEVI MARCIANO DE SOUZA 

ADV     : RONALDO BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  conheceu parcialmente da apelação  autárquica e lhe deu parcial provimento, 

bem como à remessa oficial.   

  

0051     AC-SP       1244713     2007.03.99.044539-6(0600000538) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RAFAEL ALVES DA SILVA 

ADV     : DANIEL FERNANDO PAZETO 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS e negou provimento ao recurso 

adesivo da parte autora.   

  

0052     AC-SP       1253503     2007.03.99.046687-9(0500001156) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : CELIA MARIA LOPES CARDOSO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as preliminares e negou  provimento à apelação da parte autora.   

  

0053     AC-SP       1256130     2007.03.99.048226-5(0400001139) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUZIA BENEDITA GARCIA CASADEI 

ADV     : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  conheceu   parcialmente   da   apelação   do  

INSS,  dando-lhe  parcial  provimento,  sendo  que o Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia  em  menor  

extensão,  pois  mantinha  o  termo  inicial de concessão do  benefício  a  partir  da  citação,  acompanhando,  no  mais,  

o voto da  Relatora.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0054     AC-SP       1261555     2007.03.99.049607-0(0500000466) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 939/3494 

APTE    : MARIA DE FATIMA SOUZA SABINO e conjuge 

ADV     : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação da parte  autora,  sendo  que  o  Desembargador  

Federal Newton De Lucca fixava o  termo   inicial   de  concessão  do  benefício  a  partir  da  citação,  acompanhando, 

no mais, o voto da Relatora.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0055     AC-SP       1252509                       2005.61.13.004192-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO FERNANDES DO NASCIMENTO 

ADV     : SANDRA MARA DOMINGOS 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  revogou a tutela antecipada.   

  

0056     AC-SP       1250843     2007.03.99.046207-2(0400000222) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITOR JAQUES MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIVAIR ROSA DOS SANTOS 

ADV     : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

ADV     : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0057     AC-SP       1255174     2007.03.99.047870-5(0400000741) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IZABEL TEIXEIRA DA COSTA COUTINHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MATHEUS RICARDO BALDAN 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e concedeu  a tutela específica.   

  

0058     AC-SP       1199458     2007.03.99.022713-7(0600000078) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 940/3494 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo.   

  

0059     AC-SP       1259117                       2006.61.20.001006-5 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARLENE APARECIDA BELLOTE PRIMIANO 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e ao recurso  adesivo  e  proveu,  em  parte,  a remessa 

oficial, bem como concedeu a  tutela específica determinando a implantação do benefício.   

  

0060     AC-SP       1198063     2007.03.99.021675-9(0500000128) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSEFA FRANCA DE JESUS 

ADV     : JUCENIR BELINO ZANATTA 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo autárquico e  à remessa oficial, tida por ocorrida, deu 

parcial provimento ao recurso  adesivo, bem como concedeu a tutela específica.   

  

0061     REOAC-SP    1247602                       2006.61.03.005565-1 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

PARTE A : AURINO SOARES CONFESSOR 

ADV     : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial.   

  

0062     AC-SP       1169917     2007.03.99.002452-4(0400000529) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA FERREIRA ALVES 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a preliminar argüida na  apelação e deu parcial provimento ao recurso 

autárquico.   

  

0063     AC-SP       1019638     2005.03.99.015194-0(0400000528) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : IRACY FLORENCIO MUNIZ 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação da parte 

autora.   

  

0064     AC-SP       964999      2004.03.99.028547-1(0300001395) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : BENEDITO CORREA DE SOUZA 

ADV     : THAIS PEREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0065     AC-SP       909913      2003.03.99.034128-7(0200000139) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : ETELVINA DE SOUZA CARDOSO 

ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0066     AC-SP       1228357                       1999.61.15.007349-2 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : ALINE FERNANDA FERRARI incapaz e outro 

ADV     : HELDER CLAY BIZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   
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0067     AC-SP       1258354                       2006.61.11.005392-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : VLADIMIR APARECIDO BASSANI RIBEIRO 

ADV     : ROSELI ROSA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  e  indeferiu o pedido de tutela antecipada.   

  

0068     AC-SP       1166710     2007.03.99.000278-4(0500000923) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MARIA ANTONIA PEREIRA CORREA 

ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0069     AC-SP       1262471     2007.03.99.050199-5(0600000943) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : IVANI BOAROTO DA CRUZ 

ADV     : ALEXANDRE SANDIN RODRIGUES (Int.Pessoal) 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e negou  provimento à apelação da parte autora.   

  

EM MESA  AC-SP       1023040     2005.03.99.017911-0(0400000306)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANNA DE QUEIROZ BARROS 

ADV     : FERNANDO TADEU MARTINS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, acolheu os embargos de declaração, nos  termos  do  voto  da Relatora, com quem 

votou a Juíza Federal Convocada  Márcia  Hoffmann,  vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que  os 

rejeitava.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

AC-MS       1254926     2007.03.99.047623-0(0600004650) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELEDIR PEREIRA SANTANA 

ADV     : SILVANO LUIZ RECH 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do  voto  da Relatora, com quem votou 

a Juíza Federal Convocada  Márcia  Hoffmann, vencido, parcialmente, o Desembargador Federal Newton  De Lucca, 

que lhe dava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

AC-SP       1251452                       2005.61.22.000837-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : ELEUZA VILELA DA SILVA 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do  voto  da Relatora, com quem votou 

a Juíza Federal Convocada  Márcia  Hoffmann, vencido, parcialmente, o Desembargador Federal Newton  De Lucca, 

que lhe dava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

AC-SP       1238752     2007.03.99.042002-8(0300001453) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : WILSON DAS NEVES 

ADV     : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do  voto  da Relatora, com quem votou 

a Juíza Federal Convocada  Márcia  Hoffmann, vencido, parcialmente, o Desembargador Federal Newton  De Lucca, 

que lhe dava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

AC-SP       1256209                       2006.61.23.000258-7 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : NEUSA BENEDITA DE SOUZA RODRIGUES 

ADV     : VANESSA FRANCO SALEMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte  autora,  sendo que o Desembargador 

Federal Newton De Lucca acompanhou o  voto da Relatora, pela conclusão.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       460242      1999.03.99.012761-2(9600001797)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PEDRO ADAMO GARDENAL 

ADV     : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso.   

  

AMS-SP      254112                        2002.61.04.006286-5 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MAURO DA COSTA 

ADV     : CLEDEILDES REIS DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   

  

REOMS-SP    259891                        2002.61.09.001459-3 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

PARTE A : CICERA APARECIDA SILVA 

ADV     : JOAO ANTONIO BOLANDIM 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLOVIS ZALAF 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   

  

AMS-SP      249875                        2001.61.09.005215-2 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : JOAO DANIELATO FILHO 

ADV     : JOAO ANTONIO BOLANDIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   

  

AC-SP       555615      1999.03.99.113345-0(9604017527) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA TEREZINHA DO CARMO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FERNANDO EIGI TANAKA 

ADV     : FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA 
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Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   

  

AC-SP       1262106     2007.03.99.049947-2(0500001552) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARCOS ANTONIO ADAMI 

ADV     : ISSAMU IVAMA (Int.Pessoal) 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  declarou  nula,  de  ofício, a R.  sentença e julgou prejudicada a apelação.   

  

AC-SP       1254028     2007.03.99.047149-8(0500000375) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : IRACI LEANDRO PEREIRA 

ADV     : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

AC-SP       1240826     2007.03.99.042921-4(0600001222) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANGELINA NABARRO MARIN 

ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

AC-SP       1243872     2007.03.99.043809-4(0400000259) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULINO PEREIRA DA SILVA 

ADV     : ANDRÉA BERTOLLI (Int.Pessoal) 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar,  deu por  interposta  a  remessa oficial e deu-lhe parcial 

provimento, bem como à  apelação do INSS.   

  

AC-SP       1251280                       2006.61.06.002547-8 
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RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : GENI RODRIGUES DE SOUZA SANTOS 

ADV     : ANDREIA CAVALCANTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

AC-SP       1204530     2007.03.99.026401-8(0600000382) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIANA FEITOSA GARCIA 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

AC-SP       1214245                       2005.61.11.005509-2 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAERCIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida e deu  parcial  provimento à apelação autárquica e à 

remessa oficial, tida por  interposta.   

  

AC-SP       1249069                       2005.61.11.003653-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MATIKO TAKEUCHI FUNAI 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

AC-SP       1253063                       2006.61.13.000693-5 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IDELINA GABRIEL GRANADO 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES 
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A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

AC-SP       1266700     2007.03.99.051064-9(0400002160) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : ELIDIO MARIANO DOS SANTOS 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

AC-SP       1263331                       2001.61.26.002596-8 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : LUIZ GOMES DE OLIVEIRA 

ADV     : CLAUDIO PANISA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

AC-SP       1244048     2007.03.99.043985-2(0400000030) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAMIL JOSE SAAB 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAQUINA MARIA DA CONCEICAO 

ADV     : RUTE APARECIDA PEREIRA LIMA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS.   

  

AC-SP       1253676     2007.03.99.046861-0(0500001324) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : SUELI DA SILVA 

ADV     : ADALBERTO TOMAZELLI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, não  conheceu  do pleito de apreciação de agravo 

retido do INSS, rejeitou as  preliminares,  deu provimento à apelação do INSS e julgou prejudicada a  apelação da parte 

autora.   
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AC-SP       918148      2004.03.99.005974-4(0300000084) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : TEREZINHA DE JESUS DA SILVA 

ADV     : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  deu por prejudicada a apelação da parte 

autora.   

  

AC-SP       974445                        2003.61.23.001211-7 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : ONEZIA MARIA DE JESUS 

ADV     : VERA LUCIA MARCOTTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PATRICIA DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AG-SP       137608      2001.03.00.026889-8(8902072576)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ARMANDO MANOEL MIRANDA 

ADV     : DONATO LOVECCHIO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       282166      95.03.085010-0     (9500000118)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : WALTER DE SOUZA 

ADV     : MILTON CAMILLO CAPUTO e outro 

A  Oitava Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e  os acolheu.   

  

EM MESA  AC-SP       282424      95.03.085358-3     (9400001393)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MILTON VIEIRA 

ADV     : WILSON DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISMAEL GERALDO PEDRINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       324203      96.03.048524-1     (9504026508)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGAR RUIZ CASTILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MIGUEL VENANCIO DA SILVA 

ADV     : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       703013      2001.03.99.028914-1(0000000824)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELCIO TOMAS REZENDE 

ADV     : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  REOAC-SP    556081      1999.03.99.113810-1(9900000156)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

PARTE A : ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       742407      2001.03.99.050854-9(0000001519)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA GOMES DA SILVA e outro 

ADV     : INES APARECIDA GOMES GONCALVES 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

EM MESA  AC-SP       481731      1999.03.99.034906-2(9800000035)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : WALTER DA SILVA 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  aos  embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       800108      2002.03.99.019369-5(9900000988)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : SEBASTIAO ZAMBATE 

ADV     : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA 

ADV     : DANIELE CORREA SANDOVAL BACARO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento aos embargos de  declaração. 

  

 Ao término da Sessão, o Desembargador Federal Newton De Lucca  reafirmou  seus  votos  de boas-vindas à Juíza 

Federal Convocada Márcia  Hoffmann.   

Encerrou-se  a  sessão às 14:45 horas, tendo sido julgados 97  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

São Paulo, 14 de julho de 2008.   

  

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA   

Presidente do(a) OITAVA TURMA   
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SUSEL CRISTINE REQUENA   

Secretário(a) do(a) OITAVA TURMA   

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.000004-2        AC 1220823 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  DALVA BORACINI SCAPIN 

ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios e custas em razão da 

concessão da justiça gratuita. 

a autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 
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Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 22.07.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Juntou, como início de prova material, cópia de certidão de casamento (celebrado em 23.09.1967), qualificando o 

cônjuge como lavrador; escritura de compra e venda lavrada em 25.08.1987, indicando que o marido da autora mais 3 

(três) pessoas adquiriram 1/3 de imóvel rural com área de 36,1790 hectares, e 1/5 de imóveis rurais com área de 

12,10ha., 48,40ha., 125,84ha. e 72,60ha.; recibos de entrega da declaração do ITR - exercícios 2003 e 2004, referentes 

ao imóvel com área de 43,5ha.; certificados de cadastro de imóvel rural - CCIR 1996/1997, 1998/1999 e 

2000/2001/2002, referente a imóvel rural com área de 53,2ha; notificações de lançamento ITR - exercício 1991, 1992, 

1993 e 1994, referente a imóvel com área de 53,2ha; certificado de cadastro e guia de pagamento do ITR - exercício 

1990, imóvel com área de 72,6ha; declaração de produtor rural (DECAP) datado de 04.03.1996; e notais fiscais de 

produção rural emitidas entre 1990 e 2004. 

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora não retira seu sustento da atividade rurícola, na medida em que o 

imóvel é arrendado para terceiros, conforme depoimento pessoal prestado em audiência. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 
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- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)".  

Assim, não merece reforma a sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.000031-7        AC 1251458 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  DIRCE BORGES VILLELA MELLOTI 

ADV     :  JOSE LUIS POLEZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com a majoração do coeficiente de 

cálculo de sua pensão ao percentual de 80% do salário de benefício, a partir de 05.04.1991 e, posteriormente, de 100%, 

a partir de 28.04.1995, nos termos do artigo 75, da Lei n.º 8.213/91, com as modificações implementadas pela Lei n.º 

9.032. 

A r. sentença (fls. 65/68) julgou improcedente o pedido inicial, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, 

inciso I, do CPC. Condenou  autora, para os fins do art. 11, § 2º, da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 350,00, devidos ao requerido. Sem custas (artigo 4º, Lei n.º 

9.289/96). Aplique-se, no que couber e não contrariar a decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª 

Região.  

Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício da autora foi concedido com renda mensal de Cr$ 6.103,88, coeficiente de cálculo de 60% e DIB em 

10/10/1990 (fls. 13), posteriormente, portanto, à promulgação da CF/88, porém, antes da edição da Lei nº 8.213/91. 

Coincidiu com o período em que o Instituto encontrava-se em fase de adaptação às normas constitucionais e não havia 

sido editado o Novo Plano de Benefícios, passando a ser, popularmente, denominado "Buraco Negro". 

A questão é saber se as alterações introduzidas pelas Leis n° 8.213/91 e n° 9.032/95 quanto  ao percentual das pensões 

por morte, devem ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 
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Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista desse entendimento, é forçoso reconhecer que o direito que persegue a autora, só pode ser parcialmente 

atendido. 

Contudo, é sabido que os benefícios deferidos no período denominado "Buraco Negro" (entre a promulgação da 

Constituição Federal de 1988 - 05/10/88 - e a regulamentação do art. 202 através da Lei nº 8.213/91 - 05/04/1991), já 

foram revisados por ocasião da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91. 

Além do que, em pesquisas realizadas no terminal de consultas processuais desta E. Corte, cujas cópias fazem parte 

integrante desta decisão, verifica-se que o benefício da autora já foi regularmente revisto. 

Assim, não subsistem diferenças a favor da autora. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença 

na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2007.60.06.000091-5        AC 1317268 

ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  FRANCISCA ALVES DA CRUZ 

ADV     :  GILBERTO JULIO SARMENTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão do beneficio de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.  

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos 

48, 55 e 143.  

A autora completou a idade mínima em 10.01.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente acostou, para comprovar seu labor agrícola, cópia de sua cédula de identidade, da carteira do cadastro de 

pessoas físicas - CPF, da sua CTPS e certidão de nascimento, sem anotação de qualquer qualificação (fls. 15-17). 

Juntou, ainda, declaração de exercício de atividade rural, datada de 01.06.2006, emitida pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Naviraí/MS, fazendo referência ao exercício de atividade rural nos anos de 1998, 2002 e 2003. 

Em que pese tenham, os testemunhos colhidos, afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si 

só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido.  

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO 

COMPROVAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua. 

(Omissis) 

V - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo) 

As declarações de terceiros, emitidas em 25.05.2006 e 29.05.2006, que afirmam que a autora exerceu atividade rural 

nos anos de 1998, 2002 e 2003, não podem ser consideradas como início de prova documental, porque, a par de não ser 
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contemporâneas aos fatos que se pretende provar, equivalem a depoimento de testemunha, colhido sem o crivo do 

contraditório, e distante da atividade jurisdicional. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.07.000094-6        AC 1271153 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  SEVERINA DA SILVA SANTOS 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

-Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

-Indeferida de plano a petição inicial e julgado extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamentos nos 

termos do art. 269, I, do CPC, c/c o artigo 285-A do mesmo diploma legal, na redação dada pela Lei 11.277/06, por ter 

a parte autora deixado de apresentar documentos que pudessem ser considerados como início de prova material  (fls. 15-

27).  

-A parte autora apelou. Pleiteou a anulação do decisum, com o regular prosseguimento do feito. Sustentou que foi 

colacionado início de prova material, consubstanciado na certidões de casamento e de óbito de fls. 10 a 11 dos autos 

(fls. 32-43). 

-Citação em 27.07.07 (fls. 46 verso). 

-Contra-razões (fls. 48-97). 

-Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

-O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento, se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

-E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante do C. 

STJ. 

-À uma, porque a parte autora apresentou toda documentação de que dispunha, a qual não se confunde com aquela 

considerada essencial à validade da ação, ex vi dos arts. 282 e 283 do mesmo diploma legal, os quais restaram atendidos 

pela exordial. 
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-À duas, porque o preenchimento dos requisitos legais à concessão do benefício em comento requer, necessariamente, 

dilação probatória e a não abertura de oportunidade para a sua produção contraria os princípios do devido processo legal 

e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF).  

-A propósito, correlacionam-se à hipótese ora em estudo os arts. 332 e 333, I, da Lei adjetiva, que dispõem incumbir ao 

demandante a prova do fato constitutivo de seu direito. Para tanto, pode ele utilizar-se de todos os meios legais e 

colacionar, durante a fase instrutória da causa, os documentos assim obtidos. 

-E o texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º 

LV, da CF), inclusive, a produção de todas as provas em Direito admitidas, desde que não obtidas por meios ilícitos 

(art. 5º, LVI, da CF).  

-Aludidas garantias se afiguram verdadeiros direitos humanos fundamentais, alçados ao patamar de cláusula pétrea ou 

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não podem ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la 

(art. 60, § 4º, IV da CF). 

-Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil e administrativo, 

aplicam-se a este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

-Nesse sentido, considerando o direito constitucional de ação, não pode o Judiciário deixar de examinar lesão ou 

ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), mediante observância dos mandamentos gerais concernentes aos 

direitos e garantias individuais incidentes, também, sobre o processo civil. Por isso, para que tenha efetividade, o 

princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade 

de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

-Posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA. 

- Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

consagrados na Constituição. 

- Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21).  

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) omissis 

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório. 

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa. 

(...) omissis 
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11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 

13.09.04, p. 186). 

-E, no mesmo sentido são os julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 282 E 283 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. SENTENÇA ANULADA. 

1. Extinção do feito por inépcia da petição inicial, em face da Autora não ter indicado os lugares e para quem trabalhou. 

2. Desnecessidade. Peça que contém todos os requisitos do artigo 282 e 283 do Código de Processo Civil, com pedido 

certo causa de pedir e seus fundamentos jurídicos. 

3. Recurso provido. 

4. Sentença anulada, com a devolução dos autos à origem para prosseguimento." (TRF - 3ª região, 7ª Turma, AC 

971620/SP, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 06.12.04, DJU 20.01.05, p. 209)  

"PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA 

POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

(...) omissis. 

II - A petição inicial atende aos requisitos do art. 282, do Código de Processo Civil, mediante satisfatória indicação dos 

fatos e fundamentos jurídicos do pedido. Preliminar rejeitada. 

(...) omissis. 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida." (TRF -3ª região, 8ª Turma, AC 922589/SP, Rel. Des. Fed. 

Regina Costa, j. 27.09.04, v.u., DJU 08.10.04, p. 441) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. DESNECESSIDADE DE MENÇÃO 

EXPRESSA DOS LOCAIS TRABALHADOS. INEXIGIBILIDADE DO ESGOTAMENTO DAS VIAS 

ADMINISTRATIVAS. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. EC 

N.º 20/98. PERÍODO DE QUINZE ANOS DO ART. 143 DA LEI N.º 8.213/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA. 

1- A petição inicial atende aos propósitos a que se dispõe e está satisfatoriamente instruída. O artigo 106 da Lei n.º 

8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural pode ser feita por meio de outros 

documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

2- A Autora não necessita destacar, em pormenores, todos os empregadores para os quais trabalhou e os respectivos 

períodos dessa atividade, bem como a documentação escrita acostada não precisa englobar todo o período exigido para 

a concessão do benefício, bastando apresentar indícios de condição de rurícola. 

(...) omissis. 

12- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS improvida. Sentença mantida." (TRF - 3ª região, 9ª Turma, AC 

912470/SP, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23.08.04, v.u., DJU 03.09.04, p. 676). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. INEXISTÊNCIA. REGRA INSERIDA NO § 3º DO ARTIGO 515 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL. FRAGILIDADE DA PROVA 
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TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DA AUTORA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO 

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA HONORÁRIA. 

1. Havendo a possibilidade de compreensão dos fatos narrados na petição inicial, bem como da pretensão deduzida no 

pedido da parte autora, nos termos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, não subsiste a sentença que 

extingue o processo sob fundamento de inépcia da petição inicial. 

(...) omissis. 

7. Apelação da autora parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (TRF - 3ª região, 10ª Turma, AC 575882/SP, 

Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 21.09.04, v.u., DJU 18.10.04, p. 593). 

-Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, 

a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem, para regular prosseguimento. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.000136-8        AC 1315553 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  RUBENS MARANGAO 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, o qual alega ter trabalhado em regime 

de economia familiar. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. 

Correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região. Juros de 1% ao mês, computados a 

partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da 

sentença. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS, preliminarmente, alegou que não é cabível a antecipação dos efeitos da tutela e que seja dado efeito suspensivo 

ao recurso. No mérito, pleiteou a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 
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Da mesma forma, a preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

.......................................................................................................................... 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e 

no duplo efeito quanto ao mais." 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 
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Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

27.08.2004 (fl. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 31.07.1976) e certificado de dispensa de incorporação 

(emitido em 13.04.1973), qualificando-o como lavrador. 

Apresentou os seguintes documentos, em seu nome: ficha de inscrição cadastral - produtor, datada de 30.03.1990; 

recibo de entrega de declaração para cadastro de imóvel rural, datado de 14.12.1975; guias de recolhimento de 

contribuição sindical rural ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales/SP - exercícios 1980 e 1981; guia de 

recolhimento da contribuição sindical - GRCS, datada de 17.07.1990; declarações cadastrais de produtor rural - 

DECAP, emitidas em 25.03.1993, 12.10.1990, 01.08.1989 e 09.06.1989; declarações de produtor rural - exercícios 1974 

a 1985; declarações para cadastro de parceiro ou arrendatário rural, emitidas em 30.03.1979 e 14.12.1978; folha de 

cadastro de trabalhador rural, datada de 14.10.1977. 

Há, também, notas fiscais de entrada e de produtor rural emitidas entre 1979 e 1993, contratos de parceria agrícola com 

vigência entre 10.02.1989 a 30.09.1990, 30.09.1990 a 30.09.1992 e 01.09.1993 a 01.12.1995. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 139/140). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação, porque manifestamente improcedente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.000155-5        AC 1293933 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  CARMEM MARTINS CAVELANI 

ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, pois não restou comprovado o exercício de atividade rural 
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A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A parte autora completou a idade mínima em 18.08.2005 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 

144 meses. 

Juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 04.10.1975) e certidão de 

nascimento (ocorrido em 05.08.1976), qualificando o marido da autora como lavrador. 

Há, ainda, cópias dos autos do processo nº 229/74, que teve curso perante Vara da Justiça Estadual de Jales/SP, 

referente ao arrolamento de bens do sogro da autora, indicando que o seu marido é co-proprietário de imóvel rural com 

área de 5,47 hectares, situado no distrito de Mesópolis; pedido de talonário de produtor, em nome de Jair Cavelani e 

outros, datado de 31.08.1998; declaração cadastral - produtor, em nome de Jair Cavelani e outros, datada de 03.04.1996; 

notas fiscais de produtor rural, vendedor: Sítio Cavelani, emitidas entre 2000 e 2005; carteira de associado ao Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Jales, admissão 29.06.1977  

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia às fls. 

66-79, observa-se que o marido da exerceu atividade urbana no período de 18.03.1993 a 04/2000, na Prefeitura 

Municipal de Mesópolis/SP. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1993. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora não retira seu sustento apenas da atividade rurícola desenvolvida em 

sua própria propriedade, visto que o seu marido exerceu atividade urbana, conforme documentos juntados pela entidade 

autárquica. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)".  

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000188-1        AC 1311113 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  ELIZABETH LEME DE CAMARGO 

ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial.  

A autora apelou pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de espondilolistese lombar, mas que não prejudica o 

exercício das funções habituais de costureira (fls. 52-55). No primeiro laudo complementar (fls. 65-67) contestou os 

atestados da fisioterapeuta de que a apelante é portadora de osteoartrose generalizada, lombociatalgia por hérnia discal e 

epicondilite medial em cotovelos, concluindo que o documento "apresenta rol de manifestações subjetivas oriundas da 

interpretação simples de laudos de exames, solicitações de tratamentos e queixas da autora e não se sustenta em bases 

fisiopatológicas que caracterizam os estados nosológicos e suas repercussões orgânicas (...) concluo que não há 

incapacidades para as tarefas da profissão que exerce a pericianda".  

Sobre o atestado médico de fls. 73, o expert emitiu novo laudo complementar no sentido de que referido documento 

reforça o laudo pericial apresentado e traz apenas "queixas da pericianda e sua própria avaliação de incapacidade que 

não se sustenta ao exame médico pericial". Ratificou o laudo anterior (fls. 76).  

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.000214-8     REOAC 1309200 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ALMIR JOSE DE CARVALHO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 18.06.2008                

Data da citação                 : 20.02.2006                

Data do ajuizamento             : 13.01.2006                

  

Parte: ALMIR JOSE DE CARVALHO 

Nro.Benefício         : 0675427509 

Nro.Benefício Falecido:            

   

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário do requerente, com a inclusão da variação do IRSM de 

fevereiro de 1994, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro 

de 1994, na forma do art. 41, da Lei n.º 8.213 (com redação dada pela Lei n.º 8.542, de 23.12.92), além a aplicação do 

disposto no art. 58 do ADCT. 

A r. sentença (fls. 46/53) julgou parcialmente procedente os pedidos formulados pelo autor, resolvendo o mérito da 

causa nos termos do art. 269, I do CPC, condenando, assim, a Autarquia Ré a efetuar a correção do valor dos salários de 

contribuição, utilizados no cálculo do salário de benefício, com aplicação do IRSM verificado no mês de fevereiro de 

1994 em 39,67%. Sobre os atrasados, observada a prescrição, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do CTN, incidindo tais juros até a data de expedição 

do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002). A correção monetária incide sobre as prestações 

em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e n.º 8 do E. TRF da 3ª Região e da 

Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo art. 454 do Provimento n.º 64, de 28/04/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. Diante da sucumbência recíproca, não há condenação em honorários 

advocatícios, nos termos do art. 21, caput do CPC. Custas "ex lege". 

A decisão foi submetida ao reexame necessário, sem recurso das partes. 
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Em virtude do duplo grau de jurisdição, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - Inicialmente, cumpre salientar que o pedido de aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT não será apreciado em 

virtude da ausência de recurso de apelação pela parte autora, a fim de que a r. decisão de improcedência a respeito dessa 

questão fosse reapreciada em segunda instância. 

2 - A aposentadoria por tempo de serviço do autor foi concedida em 12/06/1995 (fls. 09). 

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese da autora. Logo, tanto as questões suscitadas a 

título de preliminares, quanto a lide de mérito, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo E. S.T.J., 

direcionando para rejeição de plano, das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam decisões 

anteriormente proferidas.  

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido." 

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215) 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 
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A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária foi fixada com moderação, devendo ser mantida, já que houve sucumbência recíproca. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial ao reexame necessário, para isentar a Autarquia do 

pagamento das custas, cabendo apenas as em reembolso; mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das 

prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação. De ofício, concedo a tutela para 

imediata implantação da alteração da renda mensal nos termos da revisão deferida, no(s) benefício(s) de: ALMIR JOSE 

DE CARVALHO - NB: 67.542.750-9, tendo em vista o reconhecimento pelo Executivo do pleito, através da edição da 

Medida Provisória nº 201 de 23 de julho de 2004, convertida na Lei nº 10.999 de 15 de dezembro de 2004. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2005.60.07.000229-8        AC 1216741 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  URSULINA LIMA DOS SANTOS 

ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A  autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
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serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 13.07.1998, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 15.03.1940, constando a qualificação do cônjuge 

como lavrador, certidão de nascimento dos filhos ocorridos em 1968 e 1975, nas quais consta o domicílio Fazenda 

Bonfim, declaração de empregador (fl. 17), ficha de controle de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Coxim - MT, em nome do cônjuge, este qualificado como lavrador, com mensalidades de 1978 a 1982; CTPS do 

cônjuge com um vínculo rural em 01.10.2001, sem data de saída. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Cabe destacar a prova oral (fls. 95-97). 

A primeira testemunha afirmou conhecer a autora há mais ou menos 25 anos, da Fazenda Bom Fim, onde "mexia com 

roça"; que depois disso a mesma foi para a Fazenda Xibóca (também conhecida por Fazenda Gambá), onde permaneceu 

por 12 anos ajudando o marido no trabalho da roça e, por último, que a requerente e o marido foram para a Fazenda  

Baía do Lara. Afirma que não esteve em nenhuma das fazendas, mas que a "profissão da autora e do marido era 

trabalhar com roça". Não soube dizer até quando a autora trabalhou na última fazenda, mas "sabe que seu marido até 

hoje ainda está lá". Não soube dizer se eles foram arrendatários dessas terras. 

A segunda testemunha afirmou conhecer a autora da Fazenda Bom Fim, pois à época trabalhava para fazendeiros 

vizinhos; que a mesma permaneceu nesta fazenda, mais ou menos, até o ano de 1981 ou 1982. Que depois ela e o 

marido foram para a Fazenda Gambá, onde passou uma ou duas vezes; que ambos lhe disseram que tocavam roça nesta 

fazenda, onde permaneceram por 12 anos. Por fim, que a autora e o marido foram para a Fazenda Baía do Lara "onde 

permanecem até hoje no local", segundo lhe disseram. 

Dessa forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, os depoimentos das testemunhas não 

foram firmes e coerentes a ponto de confirmar o labor agrícola da requerente. A primeira testemunha nunca presenciou 

a atividade rural da autora e a segunda testemunha, após 1982, apenas relatou fatos  segundo informações do marido da 

requerente. 

De rigor, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008        
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PROC.   :  2005.61.17.000291-2        AC 1273289 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  CECILIA GRANAI TURCATI 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 15.02.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 07.10.1972), qualificando-a como 

lavradora, bem como cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 01.11.1982 a 01.03.1983 e 

10.03.1983 a 30.09.1986. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

Contudo, segundo depoimento pessoal colhido pelo juízo a quo em maio de 2006, quando a apelante completou a idade 

mínima, em 2003, ela já não mais trabalhava havia sete anos, ou seja, desde 1996. É prova produzida pessoalmente pela 

autora, que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação. Ainda que as testemunhas apresentassem visão 

diversa dos fatos, seus depoimentos não poderiam prevalecer, porque em confronto com a narrativa da interessada. 
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Portanto, a apelante tinha 48 anos de idade quando deixou de trabalhar, não tendo cumprindo os requisitos necessários à 

obtenção de aposentadoria por idade à época. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,  porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.60.07.000292-4        AC 1142489 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  RUBENS DA COSTA PAES 

ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 

ADV     :  ROMULO GUERRA GAI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Extrai-se da certidão de óbito, acostada às fls. 151, que o de cujus tinha 09 (nove) filhos.  

Intime-se o patrono da requerente, Dr. Johnny Guerra Gai, para que junte cópia das certidões de nascimento dos filhos 

ou outro documento que comprove a filiação.  

São Paulo,  02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.000320-5        AC 1118508 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  MARIA DO CARMO MACIEL (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

1.Trata-se de apelação em face de sentença que, com fundamento nos arts. 267, IV, do CPC e 51, II, da Lei nº 9.099/95, 

indeferiu a inicial e, em conseqüência, julgou extinto processo de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

2.Em suas razões de apelo, sustenta a autora, residente e domiciliada em Piracicaba, que não lhe pode ser imposto o 

ajuizamento da presente ação perante o Juizado Especial Federal de Americana. Pleiteia, desta sorte, a anulação da r. 

sentença e o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que se imprima regular andamento ao feito (fls. 36/42). 

3.Após, vieram os autos a este Tribunal. 

DECIDO 
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4.O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

5.Essa é a hipótese dos autos. 

6.A parte autora da vertente ação previdenciária ajuizou a demanda na Comarca de seu domicílio, Piracicaba, consoante 

se infere da exordial, bem como instrumento de procuração acostado aos autos (fls. 02 e 08) e fez distribuir o feito em 

uma das Varas Federais daquela Subseção. 

7.O Juízo Federal, de seu turno, extinguiu o processo, sem apreciação do mérito, sob o argumento de que seria 

incompetente para processar e julgar o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em 

vista a competência absoluta do Juizado Especial Federal de Americana, criado pelo Provimento nº 257, de 28-01-2005, 

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, uma vez que a causa teria valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

8.Inicialmente, importante trazer à colação a norma prevista no art. 3º, § 3º, da lei supradita: 

"Art. 3º - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

(...) 

§ 3º - No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

9.Outrossim, consoante a norma insculpida no art. 20 da Lei 10.259/01, a dispor que "a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099/95", tem-se uma possibilidade e não 

uma obrigatoriedade, cabendo à parte a opção, de acordo com sua conveniência. 

10.No caso em apreço, verifica-se que o autor reside na cidade de Piracicaba, Comarca sede de Vara da Justiça Federal. 

Foi atribuído à ação o valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), ou seja, inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, o quê estaria a autorizar o ajuizamento da demanda junto ao Juizado Especial de Americana, que tem 

jurisdição sobre o Município de domicílio do autor, conforme disposto no artigo 3º, do Provimento nº 257, de 28-01-

2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que o criou. 

11.Assim, a hipótese é de competência relativa do Juizado Especial de Americana, desfrutando o autor da prerrogativa 

de opção do foro. 

12.Nessa linha segue a jurisprudência, consoante se depreende das ementas que se transcrevem: 

"AMPARO SOCIAL - PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA FEDERAL NO DOMICÍLIO DA AUTORA - FORO QUE 

NÃO É SEDE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA ABSOLUTA NÃO CONFIGURADA - ART. 

3º, § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 - INAPLICÁVEL NA ESPÉCIE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - 

SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese. 

2. No caso, não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Americana  abranger, nos termos do Provimento nº 

257, de 28/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o município de Piracicaba, onde reside a parte autora, 

não se encontra aquele instalado no local de seu domicílio, motivo pela qual não cuida a espécie de competência 

absoluta. 

3. Em se tratando de competência relativa, era facultada a parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, 

a opção de propor a presente demanda na Vara Federal de Piracicaba, município em que ela reside, ou no Juizado 

Especial Federal de Americana , o qual, embora instalado na cidade de Americana , possuía jurisdição sobre seu 

domicílio. 
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4. Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o Juízo da 

Vara Federal de Piracicaba como competente para processar e julgar desta lide. 

5. Apelação da parte autora provida. 

6. Sentença anulada, com a devolução dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito." (TRF3, 7ª 

Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, Proc. nº 2005.61.09.008456-0, DJU 03.04.2008, p. 393, v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - 

POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 

10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante". (TRF3, 3ª Seção, Rel. Juiz Sergio Nascimento, proc. nº 

200303000553000, DJU 23.04.2004, p. 284). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - JUÍZO 

FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. Muito embora o E. Superior Tribunal de Justiça tenha recentemente manifestado entendimento de ser aquela Corte 

competente para o julgamento de Conflitos de Competência entre Juízo Federal e Juizado Especial  Federal, a Terceira 

Seção desta Corte Regional, bem como a Segunda Seção, também desta Corte, têm entendido que compete a este 

Tribunal julgar aludidos Conflitos, a exemplo do Conflito de Competência nº 2006.03.00.113628-8 de relatoria da I. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky,  julgado em 10/10/07. 

2. A ação foi ajuizada perante a Justiça Federal de Piracicaba, sendo distribuída ao MM. Juízo da 1ª Vara Federal 

daquela Subseção Judiciária. Já o Juizado Especial Federal Cível de Americana  encontra-se instalado na Cidade de 

Americana , inexistindo, desse modo, coincidência de sede entre a Vara Federal e o Juizado Especial, o que afasta o 

estabelecido no parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. 

3. De outra parte verifica-se que o autor é domiciliado no Município de Araras, Comarca que não é sede da Justiça 

Federal e, conforme nosso ordenamento jurídico, é facultada à parte autora, segundo sua melhor conveniência e 

facilidade, a opção de propor a demanda tanto na Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara 

Federal, como perante o Juízo Federal da respectiva jurisdição ou ainda no Juizado Especial Federal mais próximo do 

foro do seu domicílio, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, em se tratando de causa até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos. 

4. O autor optou pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária mais próxima de seu domicílio, qual seja,  no Juízo 

Federal de Piracicaba, sendo, assim, incabível a declinação da competência para o Juizado Especial Federal Cível de 

Americana  por parte do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba. 

5. No caso, verifica-se que a competência é do MM. Juízo suscitante - Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba. 

6. Conflito de competência que se julga improcedente." (TRF3, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Leide Polo, Proc. nº 

2007.03.00.015323-4, DJU 08.02.2008, p. 1876. v.u.). 
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13.Desta forma, resta caracterizada a competência relativa do Juizado Especial Cível, a qual não pode ser declarada de 

ofício, consoante o disposto na Súmula nº 33 do C. STJ, que assim preceitua: 

"Súmula 33 - A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício". 

14.Ante os fundamentos acima expostos, dou provimento ao recurso da parte autora para anular a sentença hostilizada e 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito. 

15.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos. 

16.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.000335-8        AC 1251676 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA SPIRLANDELLI incapaz 

REPTE   :  AMERICO SPIRLANDELLI 

ADV     :  LAZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 25.02.05, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da data da juntada do laudo social (22.08.06), com correção monetária e juros de mora 

pela taxa Selic. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 148/158, pugnando, preliminarmente, pela suspensão da tutela antecipada. No mérito, pela 

reforma da sentença. Se vencido: exclusão da taxa Selic, com incidência da correção monetária, pelos índices 

legalmente estabelecidos, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (10.10.05), e a redução da 

verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Recurso adesivo da autora às fls. 163/166, pleiteando a fixação do termo inicial, a partir da data do requerimento 

administrativo (02.08.05). 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 
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Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado[1]: 

 "... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em ação 

cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para ser 

julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela antecipada 

não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar cautelar 

comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário instante de 

avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada procedente ou 

improcedente em sede sentencial. 

..................................................................................................................................... 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como sustentamos, 

independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser interposta contra a 

sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, parágrafos atrás, a 

provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto o interesse para cuja 

proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como em relação a tutela 

antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem  de duração de tais providências não é a sentença do juiz, nem o 

acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução que se siga, os efeitos 

provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." (Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes[2]: 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o legislador 

de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem o 

condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo que a 

autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter incidental 

da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fls. 159).  
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Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 78/81, datado de 09.05.06, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 45 anos, portadora de retardo mental moderado e crises 

convulsivas, desde os dois anos de idade. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 95/98), datado de 14.08.06, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por quatro pessoas: autora, 45 anos, solteira; genitor, 83 anos, casado, aposentado; madrasta, 72 anos, 

aposentada; e um irmão, 62 anos, viúvo, deficiente físico, sem rendimentos. O imóvel da família é cedido por uma filha 

da madrasta. Trata-se de construção de alvenaria, constituída por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, sem forro em 

alguns cômodos, piso cimentado, coberta com telhas de amianto, em razoável estado de conservação. Nos fundos do 

imóvel há uma edícula de três cômodos, onde reside o irmão, Waldecides, deficiente físico, devido a um derrame 

cerebral. A renda familiar mensal é de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais) mensais e provém da aposentadoria do 

genitor, no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), acrescida da aposentadoria da madrasta, no valor de um 

salário mínimo (R$ 350,00). As despesas (alimentação, água, luz, telefone e medicamentos) giram em torno de R$ 

870,00 (oitocentos e setenta reais) mensais. O pagamento do imposto territorial (IPTU) está atrasado em um ano. 

Segundo relato da assistente social, o irmão da autora também é totalmente dependente de terceiros e faz uso 

sistemático de medicamentos.  
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Verifica-se, portanto, que a renda familiar é constituída pelos benefícios de aposentadoria auferidos pelo pai e pela 

madrasta, no valor de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais) mensais, para agosto/2006. As despesas perfazem um total de 

R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais). Refere a assistente social que os gastos com medicamentos são grandes (R$ 

250,00), e que a família enfrenta dificuldades para suprir suas necessidades básicas, necessitando muitas vezes da 

colaboração de terceiros (fls. 97). 

No que tange à regra do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, 

de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, não considero o único meio capaz de 

provar a miserabilidade do autor, fazendo-se necessário verificar outros elementos objetivos. Por oportuno, cabe 

transcrever jurisprudência sobre o assunto: 

"PREVIDENCIÁRIO.  ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI N° 8.742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência.  

II - O preceito contido no art. 20, § 3, da Lei 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado como 

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros 

fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.  

Recurso não conhecido."  

(STJ, RESP 393836; 5ª Turma; Relator Ministro Felix Fischer; DJ 18/06/2001). 

Além do mais, não obstante a ADIN n° 1232/DF tenha sido julgada improcedente, reconhecendo, portanto, 

constitucional o artigo 20, § 3, da Lei n° 8.742/93, não se ignora que o salário mínimo vigente no país, de fato, é 

insuficiente para a satisfação dos direitos sociais disciplinados no artigo 6° da Constituição de 1988, quais sejam: 

educação, saúde, trabalho, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância e assistência aos 

desamparados, não se prestando, portanto, a garantir a devida dignidade humana. 

No que diz respeito ao parágrafo único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99 e ao parágrafo 2º do artigo 102 da Constituição 

da República, o voto do Ministro Ilmar Galvão, Relator da ADIN nº 1232-1, é expresso quanto ao alcance dos efeitos da 

mesma. In verbis: 

"Sobre o cerne da questão posta nos autos, assim se pronunciou o ilustrado parecer da douta Procuradoria-Geral da 

Republica (fls. 83/87): 

(...) 

'O parecer é, por conseguinte, de que a Ação Direta de Inconstitucionalidade deva ser julgada procedente, porém 

exclusivamente para o efeito de ser proclamada a interpretação conforme a Constituição, segundo a qual, o § 3º do art. 

2º da Lei Federal nº 8.742, de 1993, limitou-se a instituir caso de presunção juris et de jure, sem excluir a possibilidade 

de serem comprovados outros casos de efetiva falta de meios para que o portador de deficiência possa prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família.' 

(...) 

Revelando-se manifesta a impossibilidade da resposta positiva, que afastaria grande parte dos destinatários do benefício 

assistencial previsto na Constituição, outra alternativa não resta senão emprestar ao texto impugnado interpretação 

segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou 

idoso. 

Meu voto, portanto, com o parecer, julga procedente apenas em parte a ação, para o efeito acima explicitado." 

Embora o julgamento tenha sido por maioria, ficando consignado na ementa que "a lei traz hipótese objetiva de 

prestação assistencial do Estado", não se deve perder de vista o caráter social do benefício, dada a esse a relevância que 

lhe é devida. 
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Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (02.08.05).  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (10.10.05), nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1°-A do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto 

ao mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para excluir da condenação a taxa Selic, determinando a 

incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme exposto, e mantido o percentual fixado para a verba 

honoraria, determinar sua incidência somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Dou provimento ao 

recurso adesivo da autora para fixar como termo inicial para pagamento do benefício, a data do requerimento 

administrativo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.23.000350-2        AC 1103925 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

APDO    :  ALZIRA MARUCA PINTO 

ADV     :  IVALDECI FERREIRA DA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que a autora se inscreveu perante a Previdência 

Social, em 01.07.1976, como empresária e em 05.05.1993, como segurada especial. Além disso, recebe aposentadoria 

por idade, na condição de contribuinte especial, desde 17.05.1993. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.000394-4        AC 1247348 
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ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BRASILIA GERIM QUIDIGNO 

ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 02.03.2004, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 79 anos. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (26.10.04), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contadas 

as parcelas vencidas até a data da sentença. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Implantado o benefício, a partir de 01.11.06. (Fls. 98) 

Apelação do INSS às fls. 100/114, pugnando, preliminarmente, pela suspensão da tutela antecipada. No mérito, pela 

reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado[3]: 

 "... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em ação 

cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para ser 

julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela antecipada 

não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar cautelar 

comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário instante de 

avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada procedente ou 

improcedente em sede sentencial. 

..................................................................................................................................... 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como sustentamos, 

independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser interposta contra a 

sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, parágrafos atrás, a 

provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto o interesse para cuja 

proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como em relação a tutela 

antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem  de duração de tais providências não é a sentença do juiz, nem o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 979/3494 

acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução que se siga, os efeitos 

provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." (Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes[4]: 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o legislador 

de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem o 

condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo que a 

autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter incidental 

da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fls. 116).  

Matéria preliminar rejeitada. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 980/3494 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fls. 08). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 57/62), datado de 29.05.06, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida pela família, 

composta por duas pessoas: autora, 80 anos, casada, do lar, e seu esposo, 82 anos, aposentado, residentes em casa 

cedida, constituída por dois quartos, sala, cozinha, e banheiro, de alvenaria, em regular estado de conservação e 

guarnecida com mobiliário básico. A renda familiar mensal provém do benefício de aposentadoria percebido pelo 

esposo, no valor de um salário mínimo. As despesas do casal (alimentação, água, luz, gás, medicamentos e IPTU) giram 

em torno de R$ 316,00 (trezentos e dezesseis reais) mensais. Segundo relato da assistente social, o esposo da autora é 

portador de câncer no intestino e faz uso de bolsa de colostomia e vários medicamentos, nem sempre encontrados na 

rede pública de saúde. 

Em consulta ao site da Previdência Social, verifica-se que o esposo da autora recebe benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, no valor de um salário mínimo, conforme documento em anexo que faz parte integrante desta 

decisão. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 981/3494 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000404-3        AC 1311322 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO BERNARDO 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, de auxílio-doença.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir de 16.05.2006 (data da juntada do mando de citação). Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.  

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença e o reexame necessário da decisão monocrática. Afirmou, 

ainda, a impossibilidade de antecipação da tutela por esgotar o objeto da ação e representar perigo de irreversibilidade 

da decisão. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial e a redução dos 

honorários advocatícios.  

Sem contra-razões.  

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Verifica-se, às fls. 72, que a renda mensal do benefício foi fixada em R$ 565,65 (quinhentos e sessenta e cinco reais e 

sessenta e cinco centavos) e, considerando-se que entre a data da juntada do mandado de citação (16.05.2006) e a 

sentença (registrada em 31.08.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 982/3494 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade para 

o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o segurado, 

conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou se 

tratando." [5] 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de sua CTPS apontando vínculos empregatícios 

de 01.04.1977 a 08.07.1985, 01.09.1985 a 13.08.1991 e 02.01.1992 a 08.08.1992,  bem como comprovou o recebimento 

de auxílio-doença no ano de 2005 (fls. 10-12 e 18). Informações fornecidas pelo INSS, às fls. 34, demonstram que o 

recebimento do auxílio-doença (NB nº 5043188193) ocorreu no período de 01.03.2005 a 15.12.2005.  

Ressalte-se, ainda, que consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, indica o recolhimento de contribuições nos anos 

de 2003 a 2005. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 28.03.2006. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, portador de "miocardiopatia dilatada com 

disfunção biventricular acentuada", sem possibilidade de desempenho de atividades laborativas, ainda que de menor 

complexidade. Considerou-o incapacitado para o trabalho de forma total e permanente, desde o ano de 2003 (fls. 44-

50).  

O requerente acostou documentos, às fls. 13-17, emitidos em outubro de 2005 demonstrando que permaneceu internado 

no Instituto do Coração (Incor) no período de 16 a 26.10.2005, onde foi submetido a cirurgia cardíaca (ablação de 

taquicardia ventricular sustentada e implante de marcapasso).  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deveria retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença 

(16.12.2005), porquanto comprovada a incapacidade do autor desde aquela época.  

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E 

PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A 

OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR 

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 
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I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos  legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento 

administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença incapacitante 

que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, do que se 

dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. 

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Considerando, contudo, que o juízo a quo concedeu o benefício a partir da data da juntada do mandado de citação 

(16.05.2006), tendo a parte autora se conformado e sendo vedado o reformatio in pejus, mantenho-o nos termos fixados 

na sentença.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere à antecipação dos efeitos da tutela, dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil que "O juiz 

poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde 

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu". 

Vem a doutrina preconizando a idéia de valorizar, através do instituto da tutela antecipada, o princípio da efetividade da 

função jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência 

dos males do tempo no processo, a interina fruição do bem da vida perseguido, sem que se fale em violações às 

garantias do contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da 

tutela, ensina o professor Dinamarco que a "(...) técnica engendrada pelo novo art. 273 consiste em oferecer 

rapidamente a quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela 

solução que ele veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que 

assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio 

direito afirmado pela autora. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o 
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mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale, mutatis mutandis, à 

procedência da demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade"[6]. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados como foram, por meio de sentença. Considerando a confirmação desta, a tutela 

deve subsistir. 

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer, 

tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora 

quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual 

direito se reveste de maior importância. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.000422-0     REOMS  253897 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  VICENTE BALBINO 

ADV     :  JULIO WERNER 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILBERTO WALLER JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pelas Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o 

reconhecimento do direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento 

de benefício. Requer a concessão de medida liminar. 

Deferida a liminar (fls. 30-31), o juízo a quo concedeu parcialmente a segurança pleiteada, determinando que a 

autoridade coatora proceda à nova contagem do tempo de serviço do impetrante, nos termos do artigo 57, § 5º, da Lei nº 

8.213/91, desconsiderando o disposto no § 2º do artigo 58 do mesmo diploma legal, nas Ordens de Serviço nos 600/98, 

612/98, 619/98 e 623/99, na Medida Provisória nº 1.663-10/98 ou em qualquer outra norma que tenha suprimido tal 

dispositivo, até a data de 16.12.1998. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios. A sentença 

foi submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 179-181, a autarquia informa que efetuou a reanálise do benefício, afastando as OSs 600/98 e 612/98, mas 

deixou de concedê-lo por não contar o impetrante com o tempo necessário à concessão da aposentadoria. 

Não houve interposição de recursos pelas partes. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 201-207). 

É o relatório. 

Decido. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

A discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, notadamente, com a expedição da Ordem 

de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os procedimentos a serem adotados quanto ao 

enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da 

exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário "Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" (antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o tempo de trabalho, em qualquer época, exercido 

sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física seria 

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o direito tivesse 

sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a 

qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 

9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço especial em tempo comum. Sobrevieram, 

após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 
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Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE 

ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 

DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 
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7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 
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É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 
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I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2006.60.05.000427-0        AC 1319186 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELA GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Beneficio concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Juros de 1% ao mês, contados da citação. Correção monetária na forma da Resolução nº 561 do CJF. Verba 

honorária fixada em 10% sobre as prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). Isento de custas. Concedida a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 06.07.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou cópia de certidão de casamento (celebrado em 08.04.1959), qualificando o cônjuge como lavrador. 

Há, ainda, certidão expedida pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, informando que o marido da autora é 

beneficiário de parcela rural nº 150 do Projeto Assentamento Itamarati/MST, localizado no município de Ponta 

Porã/MS, cadastrada em 13.03.2002 e assentado em 06.08.2002. 
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Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, objetivando 

ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 72-73). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.16.000501-1        AC 1251784 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOROTI MARQUES JOAQUIM 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo. Correção monetária nos termos 

da legislação previdenciária, das Súmulas nº 8 do E. TRF da 3ª Região e 148 do STJ, bem como da Resolução nº 

242/2001 do CJF. Juros moratórios de 1% ao mês, a partir da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Isento de custas e despesas processuais. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, a pugna pela redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 12.03.2003 (fls. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 

meses. 

Junto, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 10.06.1967), de certidões de 

nascimentos dos seus filhos (ocorridos em 24.02.1969, 10.11.1970, 23.03.1968 e 25.10.1974) e título eleitoral (emitido 

em 18.11.1957), anotando a qualificação do cônjuge como lavrador. 

Há, ainda, recibos de pagamentos de contribuições ao Sindicato Rural de Cândido Mota, cartões de inscrição nos 

serviços de saúde, expedida em  15.08.1978, pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - FUNRURAL, 

declaração de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cândido Mota, e 

certidão de matrícula, indicando que a autora e o seu marido foram proprietários de imóvel rural, com área de 24,20 

hectares, no lugar denominado Água do Pavão, município de Cândido Mota, entre 31.12.1964 e 30.09.1983. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 
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Contudo, conforme extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados pelo INSS às fls. 65/72, o 

cônjuge da autora contratos de trabalho de natureza urbana nos períodos de 18.11.1981 a 10.10.1984, 10,10,1994 a 

28.04.1995, 01.12.1998 a 13.04.1999 e 13.04.1999 - em data de saída, bem como verteu contribuições previdenciárias, 

na condição de autônomo, entre outubro de 1985 a novembro de 1986, janeiro de 1987 a setembro de 1988 e agosto de 

1999 a agosto de 2001. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1981. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Em que pese tenham, os testemunhos colhidos, afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., DJ. 28/02/2000, p. 114). 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.12.000520-0        AC 1295150 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  BENEDITA PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  GIOVANA CREPALDI COISSI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 03.01.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidão de casamento (celebrado em 23.05.1964), qualificando o seu marido 

como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro. 

Contudo, segundo depoimento pessoal colhido pelo juízo a quo em 23.10.2007, quando a apelante completou a idade 

mínima, em 1999, ela já não mais trabalhava havia 4 anos, ou seja, desde 1995. É prova produzida pessoalmente pela 

autora, que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação. Ainda que as testemunhas apresentassem visão 

diversa dos fatos, seus depoimentos não poderiam prevalecer, porque em confronto com a narrativa da interessada. 

Portanto, a apelante tinha 51 anos de idade quando deixou de trabalhar, não tendo cumprido os requisitos necessários à 

obtenção de aposentadoria por idade à época. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da parte autora. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000630-1        AC 1303158 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  PAULO MACHADO 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenou o requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido concluiu que o autor não está acometido pelas doenças descritas na inicial, quais sejam: 

"artrose de quadril E, com deformidade importante, grande redução do espaço articular e processo de artrose avançado". 

Afirmou que "Trata-se de pessoa que se apresentou deambulando normalmente, bem orientado, com instrução 

suficiente para executar tarefas de acordo com sua capacitação, não apresenta qualquer indício clínico que sustente a 

moléstia alegada, o periciando nega qualquer sintoma relacionado com a moléstia alegada na inicial. É ao exame físico 

saudável e está em idade produtiva, não apresenta sinais ou sintomas de doenças incapacitantes, portanto concluo que 

não há limitação para o exercício da função ocupacional do reclamante".  

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitado 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  
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I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.000640-0        AC 1295503 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRINHA MARIA DA SILVA 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Correção monetária pelos índices do Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região. Juros de mora de 1% ao 

mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Concedida a antecipação da tutela. 

O INSS, preliminarmente, alegou que não é cabível a antecipação dos efeitos da tutela e que seja dado efeito suspensivo 

ao recurso. No mérito, pugnou pela reforma integral da sentença.  

Sem as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão, à autarquia, quando afirma ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

âmbito da sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se 

tutela específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 
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Da mesma forma, a preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

.......................................................................................................................... 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e 

no duplo efeito quanto ao mais." 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 30.09.2000, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

Juntou cópia de certidão de casamento (celebrado em 18.09.1965), qualificando o seu marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 
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O fato de a certidão casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido". 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 81-82). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato da autora ter exercido atividade urbana em determinada época, conforme anotações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada 

a predominância da atividade rural durante doto o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação do INSS. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.08.000644-6        AC 1247727 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO FERNANDES LIMA incapaz 

REPTE   :  MARIA DE FREITAS LIMA 

ADV     :  ROBERTO MENDES MANDELLI JUNIOR (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 08.02.99, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

Deferida a tutela antecipada. Implantado o benefício a partir de 01.04.03. (Fls. 138) 

O juízo a quo confirmou a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de 

um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (09.02.96), com correção monetária, nos 

termos do Provimento nº 64/05, e juros de mora, pela taxa Selic, a partir da citação (11.11.99). Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 192/196, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial, a 

partir do laudo pericial, e incidência da verba honorária somente sobre as parcelas vencidas contadas até a data da 

sentença. 

Sem contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação e da remessa oficial, a fim de que conste o dia 

14.04.05 (data inicial da aposentadoria por idade concedida ao pai do autor) como termo final do benefício requerido. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 
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O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.  

No concernente ao requisito da incapacidade, o juízo a quo houve por bem dispensar a perícia médica, em face da 

comprovação da incapacidade do autor, desde a inicial, conforme documento de fls. 23 (Certidão de Interdição), que 

atestou ser o autor incapaz para todos os atos da vida civil. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 102), datado de 06.07.2001, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por três pessoas: autor, 43 anos, portador de deficiência mental, analfabeto, sem rendimentos; seu genitor, 75 

anos, beneficiário da renda mensal vitalícia, desde janeiro/1992; e um irmão, 48 anos, solteiro, desempregado, 

residentes em casa própria, porém simples, constituída por quatro cômodos e um banheiro. A renda familiar provém do 

benefício percebido pelo genitor, no valor de um salário mínimo mensal. 

Em pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada pelo Ministério Público Federal, verifica-

se que o pai do autor recebe benefício de aposentadoria por idade, desde 15.04.2005, no valor de R$ 515,18 (quinhentos 

e quinze reais e dezoito centavos) para janeiro/2008. (Fls. 221) 

Desconsiderando um salário mínimo, o que se faz em analogia ao previsto pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), e o núcleo familiar composto por dois membros, constata-se que 

não ultrapassa o limite legal, previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria 

familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (09.02.96). 

Os juros de mora são devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação (11.11.99), nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), 

Lei nº 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. Indevida a aplicação da taxa Selic. 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para determinar a incidência da verba honorária somente sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença e afastar da condenação a taxa Selic, determinando a incidência dos juros de mora, conforme exposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.000692-9        AC 1183143 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EMILIA NEGRI SUDATI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

  

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado parcialmente procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir da citação. Fixada 

a sucumbência recíproca. 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido,  que o termo inicial do benefício seja mantido na 

data da citação, a decretação da prescrição qüinqüenal e a reforma no tocante a condenação da verba honorária até o 

trânsito em julgado, requer sua fixação sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

Sem contra-razões. 

 É o relatório. 

 Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 12.10.1983.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 01.02.1947), na qual foi anotada a profissão de seu 

cônjuge como lavrador; certidão datada de 17.12.1992, referente a transcrição feita em 09.06.1961 de formal de partilha 

de um sítio agrícola de 18,15 hectares, cabendo parte ao cônjuge da autora; certidão de matrícula de imóvel rural, 

datada de 20.03.1986, em nome do cônjuge, anotada sua qualificação, lavrador; notas tiscais de produtor, datadas de 

31.08.1988; declaração para cadastro de imóvel rural, certificado de cadastro do Incra, exercício 1986 e comprovante de 

pagamento do ITR, ano 1993. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 63-64). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 
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De rigor, portanto, a manutenção do benefício vindicado. 

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Sendo o termo inicial do benefício a data da citação, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência.  

Deixo de conhecer do recurso no tocante aos honorários, pois fixada a sucumbência recíproca, vedada a reformatio in 

pejus. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,  porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2006.61.11.000725-9        AC 1307613 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  NEIDE DA SILVA GIANINI 

ADV     :  CELSO FONTANA DE TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 07.02.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 65 anos. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Apelação da autora às fls. 90-94, pugnando pela reforma da sentença, visto que foram preenchidos todos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões de apelação (fls. 99-105). 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fl. 07). 

Por outro lado, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 52-62, datado de 11.06.07, o núcleo familiar é composto por duas pessoas: a 

autora, 66 anos, casada, do lar, e seu esposo, 71 anos, aposentado, residentes em casa cedida pela filha do casal, 

constituída por seis cômodos, em excelente estado e bem mobiliada. O esposo possui um veículo uno Mille, da FIAT, 

ano 1996/1997. A renda familiar provém da aposentadoria do esposo, no valor de R$ 518,30 (quinhentos e dezoito reais 

e trinta centavos) mensais, para junho/07 (salário mínimo: R$ 380,00). As despesas giram em torno de R$ 669,00 

(seiscentos e sessenta e nove reais). Contudo, verifica-se que apesar da existência de um déficit no orçamento 

doméstico, existem indicativos de que a família da requerente não vive em estado de necessidade, como a conta de 

telefone e gastos com combustível. 

Ainda que considerado, por analogia, o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), a renda per capita supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  
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1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.000740-5        AC 1172594 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  EDITH MARIA DA SILVA 

ADV     :  MARIA INEZ MOMBERGUE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. Trata-se de pedido de revisão da pensão por morte da autora 

(espécie: 93 - DIB: 04/10/1978 - fls. 09), oriunda do benefício previdenciário por acidente de trabalho do seu falecido 

marido, com a aplicação retroativa das Leis 8.213/91 e 9.032/95 para majorar a pensão por morte da requerente, pois 

calculado em percentual inferior a 100%. Processado e julgado improcedente pelo MMº. Juiz da 3ª Vara Federal de 

Presidente Prudente (fls. 49/51). 

Inconformada apela a autora, reiterando o pleito inicial (fls. 55/60), com contra-razões às fls. 64/67, subiram os autos a 

este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido: 
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Cuida-se de pedido de atualização do benefício de pensão por morte da requerente, concedido antes da Lei n.º 9.032/95, 

mediante a elevação do seu coeficiente de cálculo para 100%; julgado pelo MMº. Juiz da 3ª Vara Federal de Presidente 

Prudente. 

Segundo o art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual julgar os processos 

em que se discute matéria acidentária. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;  -  julgado em 27/02/2002). 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do recurso da parte autora, de ofício anulo 

a sentença, reconhecendo a incompetência desta Justiça Federal para examinar a matéria, nos termos do art. 109, I, da 

Constituição Federal. Devolvam-se os autos à origem para redistribuição a uma das varas especializadas da Justiça 

Estadual. 

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.60.04.000757-2        AC 1309388 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

APTE    :  EDVIRGES DA COSTA 

ADV     :  SALIM KASSAR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação ajuizada em 22.09.2006, objetivando o beneficio de aposentadoria por idade rural. 

Citado em 05.02.2007, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu contestação. 

Depoimentos às fls. 68-73. 

Pela sentença de fls. 88-95, o juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
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A autora apelou pleiteando a integral reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos 

48, 55 e 143.  

A autora completou a idade mínima em 17.10.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A requerente acostou, para comprovar seu labor agrícola, CTPS com registro na "FAZENDA BOQUEIRÃO - MARIA 

A. CASTRO E OUTROS", no período de 09.02.1990 a 09.05.1990, cujo cargo era de cozinheira (fl. 19). 

Em seu depoimento pessoal a autora declarou: "(...) Durante o período em que esteve na Fazenda Boqueirão, primeiro 

trabalhou como cozinheira, cozinhando para os peões da fazenda, ao que se recorda ter feito por mais ou menos um ano, 

período em que tinha carteira assinada e depois trabalhou cozinhando para os patrões e cuidando da sede da fazenda. 

Em todas as fazendas pelas quais passou trabalhou como cozinheira. Há sete anos reside na cidade (...)". 

No mesmo sentido os depoimentos das testemunhas. A testemunha Franciele Leôncio Barroso afirmou "Que conhece a 

autora do Sítio São Luiz, porque morava lá com sua mãe, que era ajudante de cozinha da autora. Desde 2001 quando se 

mudou para o Sítio São Luiz até 2003 quando de lá saiu, afirmou que a autora trabalhou como cozinheira, cozinhando 

para os peões da fazenda (...)". Já Cristina Santana da Silva declarou "Que conhece a autora há dez anos porque sua mãe 

é vizinha da casa onde a autora se hospedava, quando vinha a cidade. Desde por volta de quatro anos atrás a autora 

reside na cidade. Quando conheceu a autora trabalhava na Fazenda Boqueirão como cozinheira. Sabe que a autora 

trabalhava lá porque quando chegava na rua onde morava a mãe da testemunha, ela vinha de caminhonete em que havia 

inscrições da Fazenda Boqueirão. Há um ano atrás a autora trabalhou como ajudante de cozinha, no Riacho Paulista, por 

seis meses, sendo que a testemunha foi até lá também trabalhar como ajudante de cozinha. Esta foi a última vez em que 

viu a autora trabalhando. Desde que conheceu a autora afirma que a autora não teve outro emprego (...)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, pois não há comprovação de atividade rural e, sim, urbana, como 

cozinheira. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1008/3494 

I. 

São Paulo, 25 de junho de 2008 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.000759-4        AC 1310967 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  LUZIA ESTHER ROCHA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício da autora, a fim de corrigi-lo de modo a restabelecer o poder 

aquisitivo de seu benefício, com base na média da variação dos preços dos itens básicos necessários para a sua 

subsistência, devendo ser usado como parâmetro a variação do custo de vida de 05/2004 a 05/2005, no importe de 8,5%, 

publicados pelo DIEESE, nos termos do disposto no artigo 201, § 4º, da CF/88. 

A r. sentença (fls. 32/35), com fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido, condenando a 

autora a arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, 

corrigido monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE 

n.º 64/2005), os quais ficam suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício previdenciário da autora foi concedido em 04/10/2003 (fls. 08).  

Na verdade, pretende(m) o(s) autor(es) que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de 

atualização dos benefícios previdenciários, que vêm sofrendo a defasagem apontada. Porque a questão dos índices 

(quando clara e expressamente previstos em lei) mais que jurídica é contábil, não se presta a esse tipo de exame. 

Explico. Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação 

de índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 

Todavia, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 
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de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes.  

Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95. 

Diante deste resumo da síntese do emaranhado de indexadores que nos últimos anos atualizaram os benefícios 

previdenciários, fica evidenciado que o pleito, além dos defeitos já apontados, traduz evidente equívoco quanto ao ano 

de 1996, apenas em decorrência da edição da MP nº 1415/96, em que se determinou o reajuste pelo IGP-DI, bem como 

quanto à substituição do IGP-DI, em decorrência da edição das MP nº 1572-1/97 (para o reajuste de junho/97-7,76%), 

MP nº 1824/99 (para o reajuste de junho/99-4,61%), MP nº 2022-17/00 (para o reajuste de junho/00-5,81%) e do 

Decreto nº 3.826/01 (para o reajuste de junho/01-7,66%), uma vez que, desde 1992, já estavam os benefícios sendo 

corrigidos de forma diversa. 

De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Ao contrário, esses índices e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações 

do custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de 

que foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Afinal, recentemente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal - RE 376846 - no sentido de que a declaração de 

inconstitucionalidade do critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível se restasse demonstrado que 

o índice estabelecido em lei fosse manifestamente inadequado, concluindo pela improcedência do pedido inicial. 

Confira-se:  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art.4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. 

C.F., art.201, §4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. - R.E. conhecido e provido." 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012) 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso da autora, com fundamento no art. 557, do CPC, mantendo a r. sentença 

na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.000868-3        AC 1320373 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEBER SANTOS RIBEIRO 

ADV     :  WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir de 22.10.2003, compensando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença. Correção monetária 

de acordo com o Provimento 64/2005 da Corregedoria Geral da 3ª Região e juros de mora de 12% ao ano, a partir da 

citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sentença registrada em 22.11.2007, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou concordando com a concessão do beneficio ao autor. Requer, no entanto, a fixação do termo inicial do 

benefício na data da realização da perícia (11.04.2007).  

Sem contra-razões.  

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade para 

o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o segurado, 

conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou se 

tratando." [7] 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de sua CTPS apontando vínculos empregatícios 

de 01.05.1976 a 23.07.1976, 02.08.1976 a 07.05.1980, 14.05.1980 a 04.04.1981, 07.05.1981 a 16.02.1982, 04.03.1982 a 

16.03.1984, 16.04.1984 a 11.10.1984, 05.11.1984 a 29.08.1987, 17.09.1987 a 15.03.1989, 03.07.1989 a 21.08.1990, 

17.09.1990 a 13.04.1991, 14.04.1991 a 17.05.1991, 19.07.1991 a 30.04.1992, 12.01.2002 a 24.05.2002 e 01.06.2002 - 

sem data de saída (fls. 15-39). 

Informações do DATAPREV, fornecidas pelo INSS, demonstram a concessão de auxílio-doença desde 17.07.2003 (fls. 

54). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o ajuizamento 

da ação em 05.02.2004. 
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No concernente à incapacidade, a perícia médica (fls. 87-89) concluiu ser, o apelado, portador de "hérnia de disco". No 

histórico, relatou que ele reclama de dores na coluna há cerca de dez anos, tendo sido operado pela primeira vez em 

22.10.2003, novamente em 19.04.2004 e pela terceira vez em 15.06.2005. Considerou-o incapacitado para o trabalho de 

forma total e permanente, desde a data da primeira cirurgia (22.10.2003). 

O requerente acostou encaminhamento médico ao INSS, de 12.11.2003, aduzindo que exames demonstram 

"acometimento radicular S1 esquerda" e, mesmo após cirurgia realizada em 22.10.2003, continua com dor radicular de 

forte intensidade e não teria condições para retorno ao trabalho, bem como juntou relatório médico, de 17.12.2003, 

afirmando que não estaria obtendo melhora no controle da dor (fls. 40-41).  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O benefício de aposentadoria por invalidez será devido a partir da data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

ciência da pretensão de obtenção de novo benefício. Isto porque a parte autora estava em gozo de auxílio-doença 

quando da propositura da ação, ainda ativo na data em que o INSS foi citado. Os valores pagos a título de auxílio-

doença devem ser compensados. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar 

o termo inicial do benefício na data da citação, compensando-se os valores pagos a título de auxílio-doença, e dou 

parcial provimento à remessa oficial para que a correção monetária das parcelas vencidas seja nos termos preconizados 

na Resolução  561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos e para excluir 

da condenação o pagamento de custas processuais.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000881-0        AC 1269314 

ORIG.   :  0700000445  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  EVA GONCALVES 

ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 21.09.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de certidão de nascimento (ocorrido em 28.03.1981), qualificando o seu companheiro como 

lavrador. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A primeira testemunha afirmou que "conhece a autora há mais de vinte anos. Pelo que sabe ela é bóia-fria. Sabe que ela 

já trabalhou para o depoente, para o Sr. Bento Gonçalves e outras propriedades. A última vez que ela trabalhou para o 

depoente foi há dois anos. Sabe que ela vive com um senhor cujo nome não se recorda, mas também já trabalhou para o 

depoente na lavoura". 

A segunda testemunha disse que "conhece a autora há mais de dez anos. Pelo que sabe ela é bóia-fria. Sabe que ela já 

trabalhou para o Sr. Bento Gonçalves e para o depoente faz uns oito anos no parque da roseira, colhendo café. Não se 

recorda da última vez que a viu trabalhando". 
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Assim, ainda que a prova documental constitua início de prova material, os depoimentos das testemunhas são 

insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período exigido em lei, na medida em que fazem mera referência à 

suposta atividade rural, o que, por si só, não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.16.000882-6        AC 1304333 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  BENEDITA CRUZ DE LIMA TONELO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 05.09.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses. 
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A autora acostou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 19.12.1959), anotando a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 09). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 89-90, o cônjuge da autora passou 

a trabalhar em atividade urbana a partir de 01.01.1975, na "Empresa de Eletricidade Vale Paranapanema S/A" o que o 

fêz até 10.09.1977, quando faleceu vítima de acidente de trabalho. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000886-9        AC 1269319 

ORIG.   :  0600004628  1 Vr INOCENCIA/MS 
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APTE    :  GENEZIO FRANCISCO DE SOUZA 

ADV     :  JAYSON FERNANDES NEGRI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o requerente nas custas e honorários advocatícios fixados em 

R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, observado o disposto no artigo 

12 da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O apelante completou a idade mínima em 19.09.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Juntou, como início de prova material, certidão emitida pelo Juízo da 42ª Zona Eleitoral de Inocência - MS, 

qualificando-o como agricultor, com domicílio eleitoral naquele local desde 01.08.1988. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A testemunha Eledir Rodrigues da Silva afirmou que "conhece o requerente há quinze anos; quando conheceu o autor o 

mesmo trabalhava na horta comunitária nesta cidade; informa que o autor trabalhou por 02 anos na horta comunitária; 

trabalhou na horta de propriedade do Sr. Leleco, na saída para Cassilândia/MS; o autor trabalha na cidade, limpando 

terreno, vendendo verduras, planta horta em dois terrenos na área urbana da cidade". 

A testemunha Jesus Garcia da Silva disse que "conhece o autor desde 1986; conheceu o autor na fazenda Polar, 

trabalhando de serviço braçal, desbrota, roça; não sabe informar quanto tempo o autor ficou na referida fazenda; 

trabalhou na fazenda Moranga do Sr. João Cirilo e na Fazenda Asa, nas referidas fazendas o autor trabalhou de serviço 
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braçal; o depoente sempre via o autor trabalhando na fazenda Moranga; na fazenda Asa o depoente viu por volta de 

1989; de seis a sete para cá o autor está residindo na cidade; após 1990 o autor viu o autor trabalhando na fazenda 

Moranga; na cidade o depoente viu o autor na horta". 

No caso dos autos, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola do autor pelo 

período exigido em lei. 

Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não basta para comprovar o exercício 

da atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo 

exercício da atividade rural quando da implementação do requisito etário. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.000888-9     REOAC 1319115 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARIA BARBOSA JORDAO 

ADV     :  ALMIR ROBERTO CICOTE 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  ANTONIO PEREIRA DE BARROS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício de pensão por morte concedido em 06.08.1987 

(que teve por base de cálculo a aposentadoria por tempo de serviço recebida pelo seu falecido marido desde 

01.05.1985), com a aplicação, nos salários-de-contribuição da aposentadoria originária, do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 

(ORTNs/OTNs para o cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam aos doze 

últimos, constantes do período básico de cálculo). 

O juízo monocrático julgou procedente o pedido, para efeito de determinar ao INSS que proceda à revisão da 

aposentadoria por tempo de serviço recebida pelo falecido marido da autora, de modo que seja aplicada a variação da 

ORTN/OTN/BTN para a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, recalculando-

se a renda mensal inicial, com os conseqüentes reflexos na pensão por morte ora recebida. Correção monetária nos 

termos da Resolução nº 561/07 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas. Juros de mora de 1% ao mês, 

contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Isenção de custas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  
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Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Relativamente à correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, que antecederam os doze últimos, pela variação 

das ORTNs/OTNs, dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu 

parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 
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Entretanto, mister decidir sobre a situação da autora, cujo benefício originário foi concedido em época anterior à da 

vigência da Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançado por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplicam tais exceções à pretensão da autora, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

 "Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 
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- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).    

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

"(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)"  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 
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In casu, percebendo a autora pensão por morte oriunda de aposentadoria percebida pelo de cujus, a distorção aqui 

discutida ocorreu no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário, refletindo-se, à evidência, na apuração do 

valor do benefício derivado. Por conseguinte, deve ser recalculada a renda mensal inicial do benefício que deu origem à 

pensão, nos termos do ora decidido, evoluindo-se o valor das prestações subseqüentes a partir da renda mensal alterada 

visando exclusivamente à revisão do benefício de que a dependente é titular. Em sendo assim, só serão devidas 

diferenças à parte autora a partir da data de início de sua pensão, não fazendo jus, portanto, a valores anteriores à 

concessão de seu próprio benefício. 

Desse modo, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando-se à parte autora o recálculo da 

renda mensal inicial de sua pensão, para todos os fins, mediante a aplicação, no benefício originário, da variação da 

ORTN/OTN/BTN para a correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, inclusive para efeito de 

apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, a partir de abril de 1989 até o advento dos Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, 

respectivamente, as Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, com pagamento das diferenças decorrentes dessa revisão a partir da 

concessão da pensão por morte à demandante, observada a prescrição qüinqüenal.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000931-0        AC 1269364 

ORIG.   :  0600000931  1 Vr CAFELANDIA/SP     0600029035  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  DIOMAR CANDIDA DA SILVA FLORENCIO 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor da causa, respeitado o benefício da Justiça Gratuita. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1021/3494 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 02.02.1998, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 20.05.1972), qualificando-a como 

lavrador. 

Tal documento constitui início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A testemunha Sebastião Fernandes afirmou que "Conheci a autora há 18 anos. Antes de conhecer a autora a testemunha 

não sabe informar se trabalhava. Informa que desde que a conhece ela não trabalha em razão de problema de saúde. 

Informa que a autora reclama de problemas na cabeça. Informa ainda que a autora possui um tumor no peito. O marido 

da autora trabalhava na lavoura." 

A testemunha Cleuza Dias Bueno Fernandes disse que "Conheci a autora há 18 anos quando se mudou para Vila Belém, 

nesta cidade. Informa que antes de conhecer a autora ela trabalhava nas fazendas São Miguel e Copacabana como 

trabalhadora rural. A autora deixou de trabalhar por problemas de saúde decorrentes de seu trabalho na lavoura. A 

autora não vive com o marido e é sustentada por uma de suas filhas, com quem reside." Às reperguntas do procurador 

da autora, respondeu que "A autora apresenta problemas mentais e também doença em um de seus seios. Recebeu 

informações da irmã da autora de que esta trabalhava na lavoura com o marido." 

Os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período exigido em lei, na 

medida em que fazem referência genérica à condição de lavradora, sem declinar períodos, nomes de proprietários ou 

empreiteiros rurais, informações básicas em ações desta natureza. 

Desta forma, embora o documento juntado constitua início de prova material, não basta para comprovar o exercício da 

atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo exercício 

da atividade rural pelo período exigido em lei. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 
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São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000932-6        AC 1301916 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  JOSE FRANCISCO CEZAR 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de beneficio de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente, ante a ausência de início de prova material. 

O autor apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, pleiteou a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

No tocante ao cerceamento de defesa, não assiste razão à parte autora, pois a averiguação das provas necessárias para o 

deslinde da controvérsia está adstrita ao poder geral de cautela do juiz. In casu, o juízo a quo reputou desnecessária a 

realização de audiência de instrução e julgamento, diante da ausência de início de prova material. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos 

48, 55 e 143. 

O autor completou a idade mínima em 29.03.2004 , devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O requerente acostou, para comprovar seu labor agrícola, cópia de sua certidão de nascimento, qualificando o seu 

genitor como jornaleiro. 

Além disso, segundo extrato CNIS, juntado pela entidade autárquica às fls. 12/15, o autor celebrou contrato de trabalho 

de natureza urbana entre 01.02.1975 e 28.02.1976, sendo beneficiário de amparo social à pessoa portadora de 

deficiência (NB nº 87/130.664.004-8). 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pelo autor pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)".  

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.60.03.000936-5        AC 1264987 
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ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  DIONISIO PONS RODRIGUES 

ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício do autor, com o pagamento da sua aposentadoria por 

invalidez no percentual de 100% do salário de benefício, em conformidade com o artigo 44, da Lei n.º 8.213/91, com a 

nova redação dada pela Lei n.º 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 16/21) julgou improcedente o pedido da autora e solucionou o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Face a sucumbência, condenou a autora a pagar ao réu honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 175,00 devidamente atualizado, de acordo com os critérios fixados pelo Provimento n.º 26/2001, da E. 

CGJF da 3ª Região, devendo a execução permanecer suspensa, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50, caso 

seja o autor beneficiário da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei. 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido: 

Neste caso, a aposentadoria por invalidez do autor foi concedida em 01/09/83 (fls. 10) e a alteração do coeficiente de 

cálculo para 100% deu-se pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995.  

Como se observa, o cerne da questão é a aplicação do artigo 44 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, 

às relações jurídicas constituídas antes destas datas. 

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das aposentadorias por 

invalidez, devem ser aplicadas aos benefícios que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, em relação ao percentual devido na pensão por morte, 

no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo 

INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das 

pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as (os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Com efeito, em razão dos princípios da irretroatividade da lei e do tempus regit actum, a incidência da lei nova mais 

benéfica não alcança os benefícios previdenciários já concedidos, sendo inaplicável, portanto, a majoração do 

percentual em análise, conforme os arestos que trago à colação a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. BENEFÍCIO.  REVISÃO. LEI DE REGÊNCIA. LEI Nº 9032/95. 

RETROATIVIDADE. RECURSO ESPECIAL. 

1. A aplicação de lei nova, tão-somente por ser mais benéfica, em relação a fatos passados, sem ela o determinar, 

contraria o princípio da irretroatividade das leis. Incidência da lei nova mais benéfica que se limita aos casos ainda 

pendentes de concessão. 

2. Recurso Especial conhecido e provido. 
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(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 299558 

Processo: 200100034632/SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Relator(a): EDSON VIDIGAL 

Data da decisão: 21/03/2002 Documento: STJ000429304 - DJ DATA:22/04/2002 PÁGINA:232) - grifo nosso. 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI NOVA MAIS BENÉFICA. ATINGE UNICAMENTE CASOS 

PENDENTES. NÃO INTERFERE EM SITUAÇÕES CONSOLIDADAS. 

A retroatividade da lei previdenciária mais benéfica abrange unicamente os casos pendentes, não atingindo situações 

consolidadas (Precedentes). 

Recurso parcialmente provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 290448 

Processo: 200001267540/SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Relator(a): JORGE SCARTEZZINI 

Data da decisão: 08/05/2001 Documento: STJ000399290 - DJ DATA:27/08/2001 PÁGINA:391) - grifei. 

E a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais acaba de acolher o mesmo entendimento. 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL CONCEDIDA ANTES DA VIGÊNCIA DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE - IMPOSSIBILIDADE. 

I - Sentença e acórdão que indeferiram o pedido de majoração do coeficiente de cálculo de aposentadoria especial 

concedida antes da vigência da Constituição Federal de 1988. 

II - Impossibilidade de efetuar tal majoração, porquanto o benefício rege-se pela lei vigente à época de sua concessão. A 

nova lei não retroage para atingir situações jurídicas constituídas antes de sua vigência, salvo quando expressamente 

retroativa. 

III - Incidente conhecido e improvido. 

(JEF - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

Processo: 200551510616697 - Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização - Relator(a): JUIZ FEDERAL 

HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR 

Data da decisão: 16/10/2006 - DJU 14/12/2006) - nosso grifo. 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do art. 557, do CPC, mantendo a r. sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.000988-1        AC  912335 

ORIG.   :  0200000241  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  ARACY VENDRAMI BASCINI 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a demandante ao pagamento da verba de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, bem como custas processuais e honorários advocatícios de 

15% sobre o valor das parcelas vencidas e vincendas até a data da conta de liqüidação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento (fls. 8), celebrado em 27/5/61 e a matrícula de imóvel rural com área de 5 

alqueires, adquirido pela autora e seu cônjuge em 3/7/92 e vendido em 29/2/00 (fls. 13), nas quais consta a qualificação 

de lavrador de seu marido, bem como o pedido de talonário de produtor de 18/11/94 (fls. 14), a declaração cadastral 

(fls. 15), recebida pelo Posto Fiscal em 9/5/00 e as notas fiscais de comercialização da produção referentes aos anos de 

1994 e 1995 (fls. 16/17), todas emitidas em nome da recorrente, constituem início razoável de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 59/60), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 
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2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 
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II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a autora possuir registro urbano no período de 2/9/91 a 1º/10/91, conforme 

revela o documento juntado pelo INSS a fls. 41, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em 

momento anterior e posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 

da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua.". Também não se mostra relevante o fato de a demandante receber pensão por morte 

previdenciária no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "AUTÔNOMO" desde 5/3/95 em 

decorrência do falecimento de seu marido (fls. 38), uma vez que se encontram acostados à exordial documentos (fls. 8 e 

13/17) indicativos de que a demandante exerceu atividades no meio rural, em regime de economia familiar, devendo ser 

enquadrada como segurada especial, a teor do que reza o art. 11, inc. VII, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 
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"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 29/4/02. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.001035-8        AC 1316610 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  LUIS ALBERTO TURATTI 

ADV     :  IGOR KLEBER PERINE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MAROSTICA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 09.04.07, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação do vencido às fls. 96/103, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.  

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que o requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 60/62, datado de 28.09.07, o núcleo familiar é composto por cinco pessoas: autor, 

38 anos, solteiro, sem rendimentos; sua genitora, 63 anos, viúva; pensionista, auferindo um salário mínimo mensal (R$ 

380,00); irmã, Rosemare, 34 anos, solteira, escolaridade 5ª série do ensino fundamental, na função de auxiliar de 

colagem, com salário de R$ 587,00 (quinhentos e oitenta e sete reais) e cesta básica; irmã, 17 anos, solteira, 

escolaridade 3ª série do ensino médio, auxiliar de montagem, com ganho de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) por 
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mês mais cesta básica e vale transporte; e sobrinho, 11 anos, filho de Rosemare, estudante, recebe pensão alimentícia no 

valor de R$ R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). A residência da família é simples, porém própria, de alvenaria, 

constituída por dois quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço, guarnecida com mobiliário e eletrodomésticos 

que garantem conforto à família. A renda familiar mensal é de R$ 1.757,00 (um mil, setecentos e cinqüenta e sete reais) 

para setembro/2007 (salário mínimo: R$ 380,00). A renda per capita é de R$ 351,40 (trezentos e cinqüenta e um reais e 

quarenta centavos). As despesas (alimentação, água, luz, gás, medicamentos, prestação do computador, empréstimo 

pessoal, imposto, prestação da casa e telefone) giram em torno de R$ 1.493,00 (mil, quatrocentos e noventa e três reais). 

O fato de a família arcar com outras despesas, que não as de sobrevivência básica, ou seja: telefone, prestação do 

cumputador, empréstimo pessoal, aponta para a presença de certa capacidade financeira. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.001109-4        AC 1295490 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  DIRCE SPIRONDI CORDEIRO 

ADV     :  MITURU MIZUKAVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

A autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 01.12.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fls. 07). 

A autora acostou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 09.02.1978), anotando a sua qualificação 

como doméstica e a do cônjuge como motorista (fls. 09); declaração firmada por terceiro, datada de 12.02.2007, 

indicando o labor agrícola da autora, no período de 1990 a 2006 e documentos referentes à propriedade rural em nome 

do declarante (fls. 10-12). 

Tal declaração não pode ser considerada como início de prova documental, porque, a par de não ser contemporânea aos 

fatos que se pretende provar, equivale a depoimento de testemunha, colhido sem o crivo do contraditório, e distante da 

atividade jurisdicional. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, seu cônjuge exercia a profissão de motorista à época de seu casamento e, segundo informações extraídas do 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas pelo INSS às fls. 32, aposentou-se por tempo de 

contribuição, em 28.05.2001, na condição de comerciário. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural. Tampouco há qualquer 

documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora.  
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Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.60.05.001153-5        AC 1306343 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  TRINDADE GONCALVES 

ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR : JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora nas custas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da causa, observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 17.03.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

Juntou cópia de certidões de casamento (celebrado em 17.02.1981) e de nascimento (ocorrido em 05.08.1982), 

qualificando o seu marido como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A testemunha Eleonora Santos da Silva afirmou que "conhece a autora desde 1995 do município de itaquiraí/MS; que a 

depoente participava do movimento sem-terra atuando "no trabalho de base", que consiste em arregimentar pessoas para 

os acampamentos; que a autora trabalhava como bóia-fria na Usina de cana-de-açúcar, na fazenda do Japonês e no 

Assentamento Sul Bonito; que a autora e a depoente estavam no Acampamento 8 de março; que no início de 2000 

saíram do Acampamento 8 de março e a autora foi para o acampamento localizado na Fazenda Aliança; que durante 

dois ou três anos esteve separada e sem contato com a autora, pois estava no Assentamento Dorcelina Folador; que 

quando a autora veio para o Assentamento Itamarati retomou contato com ela; que após o recebimento do lote a autora 

trabalha juntamente com a sua família em seu lote; que no lote se produz muito pouco em virtude da estiagem e da falta 

de recurso". 

A testemunha Antônio Benitez disse que "conhece a autora desde 1995 do município de Itaquiraí/MS; que o depoente 

integrava o movimento sem-terra e ao fazer 'trabalho de base' convidou a autora para integrar o Acampamento 8 de 

março; que ficaram acampados até 1998 quando foram para o Acampamento Santo Antônio; que em 2000 houve uma 
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divisão do acampamento e a autora foi para o Acampamento Aliança; que enquanto a autora esteve no Acampamento 

Aliança não manteve contato com ela; que enquanto a autora esteve acampada no 8 de março e no Santo Antônio ela 

trabalhava como bóia-fria na Fazenda Mate Laranjeira e Santa Rosa; que em 2002 reencontrou-se com a autora por 

ocasião de seu assentamento; que o depoente mora no Assentamento Dorcelina Folador e a autora no Assentamento 

Itamarati I; que a autora, juntamente com a sua família, cultivava milho, arroz e feijão no lote recebido do INCRA até a 

presente data". 

No caso dos autos, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período 

exigido em lei, na medida em que somente atestaram o exercício de atividade rural após 2002, quando a autora foi 

assentada.  

Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não basta para comprovar o exercício 

da atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo 

exercício da atividade rural pelo período exigido em lei. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da parte autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.001157-5        AC 1323115 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CONCEICAO APARECIDA FERRO MATRICIANI 

ADV     :  IRACI PEDROSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observando-se que é beneficiária da justiça 

gratuita. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 16.01.2002 (fl. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 

meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 21.09.1968), qualificando o 

cônjuge como lavrador. 

Tal documento constitui início de prova material. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia às fls. 

43-46, o marido da autora celebrou contrato de trabalho de natureza urbana no período de 01.03.1990 a 29.12.1996. 

Além disso, a autora, em depoimento pessoal colhido em audiência realizada em 26.07.2007, afirmou que o seu marido 

"foi servente de pedreiro, há seis anos atrás, quando ajudou na construção do condomínio de casas chamada Dhama, 

nesta cidade". 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1990. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 
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(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001192-3        AC 1269622 

ORIG.   :  0600024728  2 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  ZILDA TOSTA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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A autora completou a idade mínima em 10.12.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

Juntou cópia de certidão de casamento (celebrado em 20.06.1963), qualificando o seu marido como lavrador. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A autora, em depoimento pessoal colhido em 01.08.2007, afirmou que "que cuida apenas de sua casa. Que sempre fez 

isso. Que nunca trabalhou para os outros. Que antes morava na fazenda de Valdir Pedro da Silva. Que lá morou uns 

vinte anos. Que lá cuidava da casa e ajudava seu marido na lida da roça. Que seu marido está sem trabalhar desde que 

mudaram para a cidade, pois tem hipertensão e não enxerga mais. Que a depoente não pode trabalhar pois tem que 

cuidar dele." 

A testemunha José Batista de Oliveira afirmou que "faz muito tempo que viu a autora trabalhando eis que o depoente 

era menino e morava em Inocência. Que mora em Paranaíba desde 1972. Que de lá para cá não a viu mais trabalhando. 

Que na época ela ajudava o marido dela na roça." 

A testemunha Dinamar Paula de Oliveira disse que "faz aproximadamente dez anos que ela mora na cidade. Que depois 

que mudou para a cidade ela não trabalhou mais. Que antes ela trabalhava no meio rural." 

A testemunha Sebastião Paula dos Santos respondeu que "faz mais de vinte anos que a viu trabalhando pela última vez. 

Que ela trabalhava na fazenda de Abadio, em Inocência. Que não sabe quanto tempo ela ficou lá. Que depois que o 

marido dela adoeceu ela não trabalhou mais no meio rural, trabalhando apenas em casa." 

No caso dos autos, os depoimentos da testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período 

exigido em lei, pois fazem referência, de modo vago e impreciso, à atividade rural em período remoto. 

Desta forma, embora o documento juntado constitua início de prova material, não basta para comprovar o exercício da 

atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo exercício 

da atividade rural quando da implementação do requisito etário. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da parte autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.001352-5        AC  912697 

ORIG.   :  0200000631  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  JOSE FERREIRA LEME 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 12.07.1994, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 72 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou, como início de prova material, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 23.10.1965), qualificando-o 

como lavrador, bem como cópia de sua CTPS com anotações de contratos rural nos períodos de 01.07.1971 a 

07.04.1973, 07.04.1973 a 30.06.1976, 25.01.1978 a 13.05.1982, 18.06.1982 a 31.05.1984, 01.06.1984 a 05.06.1986 e 

01.08.1986 a 03.09.1988. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

Em audiência realizada em 30.04.2003, a primeira testemunha afirmou conhecer o autor há 16 ou 17 anos e à época ele 

trabalhava em um haras, localizado em Piracicaba, tratando de cavalos. Disse que o autor também trabalhou no Sítio 

Santa Isabel, igualmente localizado em Piracicaba, onde cuidava de vacas. Por fim, não soube informar quando o autor 

parou de trabalhar. A segunda testemunha afirmou conhecer o autor há um ano e meio, sabendo que ele cuidava de 

vacas. 
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Os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola do autor pelo período exigido em 

lei. 

Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não basta para comprovar o exercício 

da atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo 

exercício da atividade rural pelo período exigido em lei. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.001421-0        AC 1293409 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES SIQUEIRA 

ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e legislação superveniente, 

bem como, Súmulas 8 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ. Juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação até a vigência 

do novo Código Civil (11.01.2003) e, a partir de então, em 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o montante atualizado da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, correção monetária de acordo com os 

índices de correção dos benefícios previdenciários, juros de mora de 0,5% ao mês, redução da verba honorária e o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 21.01.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses 

(fls. 10). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de seu casamento (assento lavrado em 03.02.1970), anotando a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 11). 

Há, ainda, cópia da CTPS da autora, registrando o exercício de atividade rural no período de 01.06.2004 a 04.10.2004 

(fls. 13). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 80-83). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 
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"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Sendo o termo inicial do benefício a data da citação, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora mantidos conforme fixados na sentença. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar a correção monetária nos termos preconizados na Resolução 561 de 02 de julho de 2007 e determinar que o 

percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a 

tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 25.07.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001425-1        AG  323642 

ORIG.   :  0700190677  2 Vr MOGI GUACU/SP     0700002768  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  GERALDA ISAIAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 105/108: O documento novo juntado a fls. 108 deve ser levado ao conhecimento do MM. Juiz a quo, o qual deverá 

apreciá-lo, deferindo ou não o pleito da agravante, de acordo com o princípio da livre convicção do magistrado. A 

análise do referido documento por esta E. Corte esbarraria na inobservância ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.001430-0        AC 1318326 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  RONALDO MARCONI 

ADV     :  CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO FURIAN ZORZETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenou o requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um 

mil reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor "não apresenta incapacidade funcional". Relata que ele sofreu acidente 

de trânsito em 16.12.2006 fraturando o tornozelo esquerdo. Foi submetido a cirurgia de fixação de fratura em 

19.12.2006, sendo que, após dois dias, teve alta hospitalar sem qualquer complicação. Permaneceu com gesso por 

oitenta e oito dias, quando foi liberado para caminhar sem apoio. Aduz, ainda, que o apelante encontra-se trabalhando 

como soldador e não apresenta qualquer limitação.  

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitado 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  
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III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.17.001529-5        AC  891101 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JASON COSTA LIMA 

ADV     :  LUCI HELENA DE FATIMA ZAGO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

Às fls. 173-174 e 186-187, peticiona o autor, informando que já se encontra aposentado administrativamente, motivo 

pelo qual desiste da ação, renunciando ao direito sobre o qual ela se funda. 

O INSS, às fls. 179, manifestou-se favoravelmente ao pedido. 

Decido. 

Não me posiciono pela permissão da desistência da ação a qualquer tempo.  

Possível, sim, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação principal, substituindo-se a sentença prolatada por outra, 

também dispondo sobre o mérito da causa, em sentido contrário ao pedido da autora, com autoridade de coisa julgada 

material. Veja-se, a respeito, a jurisprudência a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DO PEDIDO APÓS O JULGAMENTO DE MÉRITO DE 

IMPROCEDÊNCIA. PEDIDO RECEBIDO COMO DESISTÊNCIA DO RECURSO. 

O pedido de desistência da ação só pode ser manifestado antes de prolatada a sentença de improcedência, devendo ser 

recebido como de desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do CPC-73. 

Desistência homologada." 

(AC 95.04.11728-7/RS, TRF 4ª Região, 4ª Turma, Rel. Juíza Silvia Goraieb, v.u., j. 31.10.95, DJ 13.12.95, p. 086878). 

REMESSA OBRIGATÓRIA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE . RENÚNCIA AO 

DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. ACOLHIMENTO. 
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1. Incabível pedido de desistência da ação formulado após prolação de sentença de mérito sob pena de se inutilizar uma 

decisão que pôs fim ao litígio. 

2. Manifestação de renúncia ao direito em que se funda a ação compatível com a pendência do reexame necessário por 

equivaler seu acolhimento verdadeira improcedência do pedido. 

3. Acolhimento do pedido, arcando a autora com as despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa." 

(REO nº 97.03.014983-9/SP, TRF 3ª Região, 3ª Turma, Rel. Juiz Baptista Pereira, v.u, j. 25.06.97, DJ 01.10.97, p. 

080535). 

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DESISTÊNCIA. CONSENTIMENTO 

FUNDAMENTADO DO RÉU. CONDICIONAMENTO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A 

AÇÃO. ART. 3º DA LEI 9.469/97. 

1. Omissis. 

2. Conforme dispõe o art. 267, parágrafo 4º, do CPC, a desistência da ação, após o decurso do prazo para a resposta, 

somente poderá ser homologada com o consentimento do réu, que deverá ser devidamente fundamentado (REsp 

638.382/DF, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09.05.2006 e REsp 241.780/PR, 4ª T., Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ 03.04.2000). 

3. É justificável a oposição à desistência da ação fundamentada no art. 3º da Lei nº 9.469/97, que determina que a 

Fazenda Nacional somente poderá concordar com a desistência se o demandante renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação. Precedente: REsp 460.748/DF, 2ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ de 03.08.2006. 

4. Recurso Especial a que se dá provimento. 

(REsp 651721/RJ, Primeira Turma, Relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ. 28.09.2006 p. 194). 

O autor renunciou expressamente ao direito pleiteado, sob argumento de estar recebendo administrativamente outra 

aposentadoria, abrindo mão da sentença, que lhe era plenamente favorável, vindo ao encontro do interesse da Autarquia. 

Assim, de ser extinto o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC, homologando-se a 

renúncia do autor.  

Dito isso, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, formulado às fl. 186-187, e julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, dou por prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.001599-2        AC 1295584 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO AMERICO FRANCISCO 

ADV     :  MARCELO LIMA RODRIGUES 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 
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Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a sentença. 

O INSS apelou, preliminarmente, alegando que não estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos 

efeitos da tutela, devendo ser suspensa a determinação de imediata implantação do benefício. No mérito, pleiteou a 

reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

18.05.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 16.05.1981), título eleitoral 

(emitido em 25.02.1981) e certificado de reservista de 3ª categoria (emitido em 08.06.1964), qualificando-o como 
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lavrador, bem como cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 27.05.1991 a 26.09.1991 e 

07.05.1993 e 19.11.1993. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 54-55). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, nego seguimento à apelação, porque manifestamente improcedente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.001651-9        AC 1295319 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  VINICIUS VIEIRA DA SILVA incapaz 

REPTE   :  APARECIDO VIEIRA DA SILVA 

ADV     :  NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 23.02.06, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Sem condenação 

em honorários advocatícios. 

Apelação do vencido às fls. 134/140, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.  

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que o requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 94/102, datado de 27.10.06, o núcleo familiar é composto por três pessoas: autor, 

11 anos, portador de paralisia cerebral, sem rendimentos; genitor, 37 anos, casado, escolaridade 8ª série do ensino 

fundamental; e  genitora, 36 anos, do lar, residentes em casa simples, porém própria, edificada em terreno financiado 

com uma prestação mensal de R$ 20,00 (vinte reais), de alvenaria, constituída por dois quartos, sala, cozinha e 

banheiro, em bom estado de conservação. A renda familiar mensal é de R$ 558,00 (quinhentos e cinqüenta e oito reais) 

para outubro/2006 (salário mínimo: R$ 350,00), proveniente do trabalho do genitor na empresa "Colchões Ortobom", 

na função de auxiliar de produção. O autor faz uso da rede pública de saúde, inclusive na aquisição de alguns 

medicamentos. Na casa da família há telefone fixo e veículo. Segundo relato da assistente social, o autor recebe auxílio 

do poder público e da comunidade. 

Em pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constata-se que o pai do autor trabalha para 

"Fabricadora de Espumas e Colchões Noroeste Ltda.", desde 1º de agosto de 2005, com salário de R$ 525,99, para 

setembro/2005, conforme documento anexo que faz parte integrante desta decisão. 

O autor reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, diga-se auferida pelo genitor, é superior ao limite imposto pel lei para 

que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.001721-0        AC 1318357 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  DELMIRA CARVALHO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 12.05.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença, a partir da alta médica indevida do benefício nº 31/502.679.423-4 (20.04.2006). 

Pela sentença de fls. 165-169, o juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de 

aposentadoria por invalidez, desde 20.04.2006, conforme requerido na inicial. Honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, excluídas desse montante as prestações vincendas. 

A autora apelou às fls. 182-187, pleiteando a parcial reforma da sentença para que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data da primeira alta médica indevida (05.07.2005) e para que os honorários advocatícios sejam fixados em 

20% sobre o valor da causa atualizado. 
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Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

No caso em exame, a autarquia deixou de recorrer, remanescendo controvertido apenas o termo inicial do benefício e o 

valor dos honorários advocatícios, contra o qual se insurgiu a autora. 

No que tange ao termo inicial do benefício, a sentença deve ser mantida, tendo em vista a necessidade de o julgador 

ficar adstrito aos limites do pedido contido na exordial, consoante disposto no artigo 460 do Código de Processo. 

A autora, que requereu a concessão do benefício a partir da alta médica indevida, refere-se expressamente ao auxílio-

doença nº 502.679.423-4 e a 20.04.2006, data de cessação deste (fls. 77). Pretender a fixação do termo inicial em 

05.07.2005 é inovar o pedido, o que é vedado nesta fase processual. 

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma sua incidência no percentual de 10% sobre o valor 

da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA 

CONCESSÃO (ART. 23 DA LEI 8.213/91). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES 

VINCENDAS. SÚMULA 111-STJ.  

(Omissis) 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111 - STJ), mas 

apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Recurso conhecido e provido." 

(RESP 590513, Relator José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 08/03/2004, p.329). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL - SÚMULA 111 DO STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da prolação da 

sentença.  

Incidência da Súmula 111 do STJ. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido". 

(RESP 470857, Relator Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, p. 364). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. PROVA DA CAPACIDADE.  SÚMULA 7-

STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 - STJ. 
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1 - A tese da existência de capacidade laboral do segurado para fim de restabelecimento de auxílio-doença tem sua 

verificação condicionada à incursão na seara fático-probatória, decidida pela instância ordinária, atraindo, em 

conseqüência, a incidência da súmula nº 7, do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

2  - Nos termos da súmula 111 - STJ, os honorários advocatícios incidem apenas sobre as prestações vencidas, 

consideradas como tal todas aquelas ocorridas até a data da prolação da sentença. 

Precedentes. 

3 - Recurso conhecido, em parte, e nesse particular, provido". 

(RESP 409374, Relator Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 02/12/2002, p. 388). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.001777-5        AC 1326456 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  ELOI PEDROSO DE OLIVEIRA SOUSA 

ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 16.05.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença. 

Pela sentença de fls. 124-127, o juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, sob fundamento de inexistência de 

incapacidade, consoante laudo pericial. Deixou de condenar a autora em despesas processuais e honorários advocatícios 

por se tratar de beneficiária da justiça gratuita. Honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

A autora apelou (fls. 132-140), requerendo a realização de nova perícia ou a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Inicialmente, no tocante ao pedido de nova perícia, não assiste razão à apelante. O perito judicial realizou análise 

minuciosa da situação da autora, justificando as suas conclusões, afastando, assim, a necessidade de repetição do ato.  
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In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido foi expresso ao afirmar que, não obstante seja portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

doença diverticular, osteoporose da coluna e deficiência auditiva, a autora se encontra capacitada ao trabalho (fls. 86-

90), sendo necessário, contudo, o controle médico periódico. Em esclarecimentos prestados às fls. 109-110, asseverou 

serem "inúmeras as patologias que podem ser controladas com tratamento médico adequado e possibilitam que a pessoa 

exerça suas atividades laborais normalmente" e que as doenças que acometem a autora foram descobertas na sua fase 

inicial, sem apresentar complicações e com boa evolução. 

A conclusão ratifica a da perícia realizada administrativamente, que denegou o benefício porquanto não constatada a 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual (fls. 19 e 68). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.17.001796-7        AC  945896 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FERNANDA MANZONI incapaz 

REPTE   :  MARIA BENEDITA DE MORAES MANZONI 

ADV     :  VIVIANI BERNARDO FRARE (Int.Pessoal) 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 18.07.2003, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 
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Deferida a tutela antecipada. Implantado o benefício, a partir de 14.11.03. (Fls. 168).  

O juízo a quo confirmou a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de 

um salário mínimo mensal, a partir da data do ajuizamento da ação (18.07.03), com correção monetária e juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (07.08.03). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença. Não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 299/316, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial, a 

partir do trânsito em julgado da decisão, e redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 
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No concernente ao requisito da incapacidade, o juízo a quo houve por bem dispensar a perícia médica, em face da 

comprovação da incapacidade da autora, desde a inicial, conforme documentos de fls. 14, 19 a 21, que atestaram ser a 

autora portadora de seqüela de paralisia cerebral (diplegia espástica), totalmente dependente nas atividades da vida 

diária e sem perspectiva de vir a ter atividade laborativa. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social de fls. 243/246, datado de 27.01.06, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por três pessoas: autora, 19 anos, solteira, regularmente matriculada na APAE, genitor, 61 anos, 

escolaridade 1º grau, aposentado por invalidez, e genitora, 57 anos, do lar, residentes em casa própria, porém simples, 

constituída por quatro cômodos, guarnecidos com mobiliário singelo. A renda familiar provém do benefício de 

aposentadoria por invalidez, percebido pelo genitor, no valor de um salário mínimo. As despesas (água, luz, 

alimentação e medicamentos) giram em torno de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais) mensais. Segundo relato da 

assistente social, a autora sofre de paralisia cerebral, tem os movimentos limitados e faz uso de fraldas geriátricas. O 

genitor colocou pontes de safena há quatro anos, e faz uso sistemático de medicamentos. A família recebe auxílio dos 

filhos casados. 

Deve ser excluído o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, recebido pelo genitor, nos termos do artigo 

16 da Lei nº 8.213/91, entre a autora e seu pai, portador de deficiência e incapaz para o trabalho, não pode haver vínculo 

de dependência previdenciária. Daí não ser incluído no núcleo familiar, para efeito de aferição da renda per capita. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (07.08.03), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar como termo inicial para pagamento do benefício, a data da citação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.23.001806-0        AC 1323188 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  DURVALINA DA SILVA MARIANO 

ADV     :  LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 27.09.2007, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 62 anos, não tendo condições de 

prover o próprio sustento, nem de tê-lo provido por alguém de sua família.  
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários para a concessão do benefício, ou seja, idade igual ou superior a 65 anos. Honorários advocatícios fixados 

em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 48/52, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. Dispõe o artigo 20, in verbis: 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§1º - Para os efeitos do disposto no 'caput', entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16 da Lei. 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998). 

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." (n/g) 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 
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Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

No concernente ao requisito etário, verifica-se pelo documento de fls. 11, cédula de identidade, que a autora, tendo 

nascido em 31.07.1945, não portava a condição de idosa, 65 anos, quando do ajuizamento da ação (27.09.2007), nem 

tampouco completou a idade no curso da ação (atualmente com 62 anos). 

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não implementada a idade exigida por lei, nos termos do artigo 34 da Lei nº 10.741, de 1º.10.2003, desnecessária 

a comprovação da miserabilidade. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.26.001816-2        AC 1040488 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ARIOVALDO ABRAO DA CUNHA 

ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Tendo em vista a notícia do óbito do autor, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil.   

Intime-se o INSS para que informe se há dependentes habilitados à pensão por morte, bem como, manifeste-se sobre o 

pedido de fls. 271-278, no prazo de 20 (vinte) dias.  

São Paulo,  01 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.03.001833-4     REOMS  242301 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  JURANDIR CAVALCANTE DIAS 

ADV     :  JULIO WERNER 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pelas Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o 

reconhecimento do direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento 

de benefício. Requer a concessão de medida liminar. 

Deferida a liminar (fls. 38-39), o juízo a quo concedeu a segurança pleiteada, determinando que a autoridade coatora 

conceda a aposentadoria por tempo de serviço ao impetrante, observada a contagem do tempo de serviço do mesmo, nos 

termos do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, desconsiderando o disposto no § 2º do artigo 58 do mesmo diploma legal, 

nas Ordens de Serviço nos 600/98, 612/98, 619/98 e 623/99, na Medida Provisória nº 1.663-10/98 ou em qualquer outra 

norma que tenha suprimido tal dispositivo, até a data de 16.12.1998. Sem custas. Sem condenação em honorários 

advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 78-85, foi informada a concessão do benefício ao impetrante. 

Não houve interposição de recursos pelas partes. 

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito sem necessidade de sua intervenção (fl. 129). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

A discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, notadamente, com a expedição da Ordem 

de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os procedimentos a serem adotados quanto ao 

enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da 

exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário "Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" (antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o tempo de trabalho, em qualquer época, exercido 

sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física seria 
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somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o direito tivesse 

sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a 

qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 

9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço especial em tempo comum. Sobrevieram, 

após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 

DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 
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1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 
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PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 
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§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.15.001938-7     REOAC 1323332 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

PARTE A :  OSWALDO MARUCCI 

ADV     :  PAULO SERGIO LAERA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DEFINE GUIMARÃES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial do benefício percebido pela parte autora, com a correção dos 

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, integrantes do período básico de cálculo, com base na 

variação nominal da ORTN/OTN (Lei n. 6.423/77), e aplicando o disposto no art. 58 do ADCT. 

A r. sentença (fls. 37/41) julgou procedente a presente demanda, para condenar o INSS a recalcular a renda mensal 

inicial do benefício concedido à parte autora, corrigindo os 24 salários de contribuição anteriores aos doze últimos, de 

acordo com a variação da ORTN/OTN, consoante estatui a Lei n.º 6.423/77, determinando ainda que, em virtude do 

novo valor da renda mensal inicial, revise os reajustamentos sofridos pelo benefício. A autarquia previdenciária deverá 

efetuar o pagamento das diferenças que forem apuradas - observada a prescrição qüinqüenal - com correção monetária 

calculada, a partir de cada vencimento, nos termos do Provimento n.º 64/05, da E. Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de 
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julho de 2001, do E. Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora incidirão, a contar da citação, à taxa de 1% (um por 

cento) ao mês, observando-se o disposto no artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao § 1º do art. 

161 do CTN. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, com fundamento no art. 20, § 3º, do CPC. Ressaltou que os honorários advocatícios 

deverão incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, excluindo-se as prestações vincendas, nos termos da 

Súmula n.º 111 do STJ. Deixou de condenar o réu ao pagamento das custas processuais diante da isenção de que goza a 

autarquia previdenciária, ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de eventuais despesas processuais 

comprovadamente realizadas pela parte autora.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário, sem recurso das partes. 

Em virtude do duplo grau de jurisdição, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria especial foi concedida em 02/07/1988 (fls. 11). 

Assim, a solução dada ao tema relativo à correção da RMI deve ser mantida. 

No que se refere à correção dos salários de contribuição anteriores aos doze últimos, a matéria já se encontra sumulada. 

Confira-se: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 (Súmula nº 07/ TRF-3). 

Em suma, o pleito do(a) autor(a), nesse ponto, deve ser atendido, para efeito de apuração correta da renda mensal inicial 

do benefício que percebe. 

Com isso impõe-se a aplicação do art. 58 do ADCT para acerto dos reflexos da revisão da RMI. 

A Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada, sete 

meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar a expressar em salários mínimos, 

o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de pagamento está 

expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTERIOR 

A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO ADCT. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT." 

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300) 
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A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, dou parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, para limitar a 

aplicação da equivalência salarial, nos moldes do artigo 58 do ADCT, de abril de 1989 até a eficácia da Lei nº 8.213/91, 

em dezembro de 1991, com a edição do Decreto nº 356/91; mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das 

prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação. Na revisão da renda mensal inicial do 

benefício, com base na ORTN/OTN/BTN, deve ser utilizada a Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, 

de 13 de setembro de 2005. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2006.61.03.001980-4        AC 1288446 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  SEBASTIAO DE JESUS DOS SANTOS 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 29.03.2006, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a conversão deste 

em aposentadoria por invalidez. 

Pela sentença de fls. 115-120, o juízo a quo julgou procedente o pedido para restabelecer o benefício de auxílio-doença 

a partir da alta indevida (31.03.2006). Antecipou os efeitos da tutela. 

O autor apelou às fls. 125-134, pleiteando a reforma da sentença para que lhe seja concedida aposentadoria por 

invalidez. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 
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In casu, claro está que a principal condição para a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez não se 

encontra presente, eis que não comprovada a incapacidade permanente do autor para o trabalho. 

O laudo médico produzido foi expresso ao afirmar que os transtornos de ansiedade orgânicos de que é portador o 

incapacitam de forma total e temporária para o trabalho. 

Por outro lado, embora o autor venha recebendo auxílio-doença, com regularidade, desde 2003, nem mesmo os 

documentos médicos por ele acostados atestam o caráter definitivo da doença. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002124-2        AC 1271634 

ORIG.   :  0400001202  1 Vr JACUPIRANGA/SP     0400010010  1 Vr 

JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  LUZIA ALVES BALDUINO RIBEIRO 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 22.10.04, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 
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- Documentos (fls. 07-09).  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 12).  

- Citação, em 18.07.05 (fls. 16).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação (fls. 19-38). 

- Agravo de instrumento interposto pela parte autora, tendo em vista a decisão que suscitou o conflito negativo de 

incompetência, ao qual foi dado provimento (fls. 59-62). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 75-76). 

- A sentença, proferida em 04.10.06, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo. Honorários advocatícios à 

base de 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Correção monetária de acordo 

com Súmula 8 do TRF 3ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 73-74). 

- A parte autora apelou. Requereu a fixação do termo inicial do benefício para a data do ajuizamento da ação, a 

majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data de implantação e o 

cálculo da correção monetária com base no Provimento 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 

80-84). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Alegou, em preliminar, a falta de interesse de agir, posto que só com 

a recusa na esfera administrativa é que a parte poderia se socorrer do Judiciário. No mérito, pleiteou a reforma da 

sentença. Em caso de manutenção do decisum, discordou quanto aos honorários advocatícios que devem ser  fixados em 

5% (cinco por cento) (fls. 91-109).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas razões de apelação. 

- Não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contramão da história, uma vez que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

- Conheço da apelação autárquica em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente ao 

percentual de cálculo dos honorários advocatícios, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 
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- No mérito, o art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, 

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou 

de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 08). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1069/3494 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde a data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se 

tornou resistida a pretensão.  

- Referentemente à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar argüida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-

A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para estabelecer os critérios do percentual da base 

de cálculo dos honorários advocatícios, do termo inicial da aposentadoria e da correção monetária. Juros de mora, 

conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a LUIZA ALVES BALDUINO RIBEIRO, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 18.07.05 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.002155-8        AC  913500 

ORIG.   :  0300000291  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURDES DOS SANTOS 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição.  

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença e que seja submetida ao duplo grau de jurisdição. 
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Com contra-razões. 

 É o relatório. 

 Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação  (11.04.2003) 

e a sentença (proferida em 04.06.2003), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 11.03.1998, devendo comprovar 108 meses de atividade rural.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópias de sua certidão de casamento (assento em 20.07.1972)  anotada  a profissão do cônjuge, oleiro; 

certidões de nascimento de filha, em domicílio Fazenda São Pedro, ocorrido em 1980,  anotada a profissão do cônjuge 

da autora, lavrador; ficha e carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paulo de Faria, datada de 31.05.1982, em 

nome do cônjuge (fls. 8 e 12); certidão de óbito do marido da autora ocorrido em 05.03.1990, profissão oleiro. 

Embora conste, na certidão de óbito, a profissão do cônjuge de oleiro, isso não afasta o direito da autora ao benefício 

vindicado, eis que,  conforme CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais -, observa-se que a autora recebe 

pensão por morte, no ramo de atividade rural, com DIB em 04.08.1998. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 55-58). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11.04.2003 

(data da citação - fl. 24vs). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput,  do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 01 de julho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002235-0        AC 1271737 

ORIG.   :  0500000215  3 Vr MATAO/SP 

APTE    :  APARECIDO LAZARO DA SILVA 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação ajuizada em 03.03.2005, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença. 

Pela sentença de fls. 155-156, o juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, sob fundamento de inexistência de 

incapacidade, consoante laudo pericial. Condenou o autor em custas, despesas processuais e em honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00, observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou (fls. 96-103), requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido foi expresso ao afirmar que, não obstante seja portador de discreta espondiloartrose lombar, 

o autor não se encontra incapacitado para exercer suas atividades laborativas (fls. 144-146).  

Ratifica a conclusão da perícia realizada administrativamente pelo INSS que indeferiu o auxílio-doença pelo autor 

pleiteado em 10.08.2004, porquanto não constatada incapacidade para o trabalho ou para a sua atividade habitual (fls. 

68). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  
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II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002279-5        AC 1169745 

ORIG.   :  0600000749  2 Vr IBIUNA/SP     0600026799  2 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANESIA PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Tendo em vista a notícia de óbito da apelada (fls. 85-90), suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação e informe a existência de eventuais dependentes habilitados à pensão 

por morte.   

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2000.61.17.002354-1        AC  667132 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  NILTON SIMAO DA SILVA 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 
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Foram deferidos à parte autora (fls. 63) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a requisição de ofício "ao Cartório Distribuidor das 

Comarcas Circunscritas, quanto à incidência de outras ações distribuídas em nome das partes" (fls. 76). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo Civil, 

verbis: 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

Passo, então, à análise da apelação. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da CTPS do autor, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

11/10/93 a 30/10/93, 1º/11/93 a 4/12/93, 26/7/94 a 15/10/94, 12/12/94 a 21/12/95, 10/5/96 a 24/9/96, 27/9/96 a 

25/11/96, 5/5/97 a 8/11/97, 13/4/98 a 20/12/98 e 6/5/99 a 13/12/99 (fls. 13/19), constitui início razoável de prova 

material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que o demandante pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 146/149), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  
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3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 
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III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a parte autora implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 
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Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A aposentadoria por idade deve ser concedida no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, em 

conformidade com o art. 143 da Lei de Benefícios. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).   

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
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Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a parte autora recebe amparo social ao idoso desde 30/11/05.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência média", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 30/11/05 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido do INSS e dou 

provimento à apelação do autor para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal a partir da citação, devendo a correção monetária, os juros de mora e a verba honorária incidir na forma 

indicada. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 1º/2/02. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1080/3494 

PROC.   :  2001.61.03.002361-5     REOMS  240611 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  PAULO MAURI TEIXEIRA 

ADV     :  JULIO WERNER 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pelas Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o 

reconhecimento do direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento 

de benefício. Requer a concessão de medida liminar. 

Deferida a liminar (fls. 21-22), o juízo a quo concedeu parcialmente a segurança pleiteada, determinando que a 

autoridade coatora proceda à nova contagem do tempo de serviço do impetrante, nos termos do artigo 57, § 5º, da Lei nº 

8.213/91, desconsiderando o disposto no § 2º do artigo 58 do mesmo diploma legal, nas Ordens de Serviço nos 600/98, 

612/98 e 623/99, na Medida Provisória nº 1.663-10/98 ou em qualquer outra norma que tenha suprimido tal dispositivo, 

até a data de 16.12.1998. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios. A sentença foi 

submetida ao reexame necessário. 

À fl. 34, a autarquia informa que efetuou a reanálise do benefício, mas deixou de concedê-lo por não contar o 

impetrante com o tempo necessário à concessão da aposentadoria. 

Não houve interposição de recursos pelas partes. 

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito sem necessidade de sua intervenção (fl. 159). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

A discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, notadamente, com a expedição da Ordem 

de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os procedimentos a serem adotados quanto ao 

enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da 

exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário "Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" (antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o tempo de trabalho, em qualquer época, exercido 
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sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física seria 

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o direito tivesse 

sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a 

qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 

9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço especial em tempo comum. Sobrevieram, 

após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 

DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 
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1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 
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PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 
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§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.002442-5     REOMS  235025 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  JOSE SEBASTIAO DA COSTA 

ADV     :  EDUARDO MOREIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pela Ordem de 

Serviço 623/99 do INSS e suas seqüentes, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o 

reconhecimento do direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento 

de benefício. Requer a concessão de medida liminar. 

Indeferida a liminar (fls. 61-62), o juízo a quo concedeu parcialmente a segurança pleiteada, determinando que a 

autoridade coatora, independentemente da data do requerimento administrativo do benefício, promova a recontagem (e 

considere os efeitos decorrentes) do tempo de trabalho exercido pelo impetrante em condições especiais, assegurando a 

conversão desse período, mesmo que inferior a 20% do necessário para a aposentadoria especial, afastando-se as regras 

estabelecidas pelo art. 28 da Lei nº 9.711/98 e pelos Decretos nos 2.782/98 e 3.048/99, bem como pelas Ordens de 
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Serviço nos 600/98, 612/98, 619/98 e 623/99. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. A sentença 

foi submetida ao reexame necessário. 

Não houve interposição de recursos pelas partes. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 101-107). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

A discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, notadamente, com a expedição da Ordem 

de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os procedimentos a serem adotados quanto ao 

enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da 

exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário "Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" (antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o tempo de trabalho, em qualquer época, exercido 

sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física seria 

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o direito tivesse 

sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a 

qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 

9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço especial em tempo comum. Sobrevieram, 

após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1087/3494 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE 

ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 

DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 
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4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 
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Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 
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 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 
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(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.002584-3     REOMS  255701 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADV     :  JULIO WERNER 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pelas Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o 

reconhecimento do direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento 

de benefício. Requer a concessão de medida liminar. 

Deferida parcialmente a liminar (fls. 34-36), o juízo a quo concedeu parcialmente a segurança pleiteada, determinando 

que a autoridade coatora independentemente da data do requerimento administrativo do benefício, promova a 

recontagem (e considere os efeitos decorrentes) do tempo de trabalho exercido pelo impetrante em condições especiais, 

assegurando a conversão desse período, afastando-se as regras estabelecidas pelo art. 28 da Lei nº 9.711/98 e pelos 

Decretos nos 2.782/98 e 3.048/99, bem como pelas Ordens de Serviço nos 600/98, 612/98, 619/98 e 623/99. Custas ex 

lege. Sem condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

À fl. 88-91, a autarquia informa que efetuou a reanálise do benefício, afastando a OS 600/98 e seguintes, mas deixou de 

concedê-lo por não contar o impetrante com o tempo necessário à concessão da aposentadoria. 

Não houve interposição de recursos pelas partes. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fl. 133-139). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

A discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, notadamente, com a expedição da Ordem 

de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os procedimentos a serem adotados quanto ao 

enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da 

exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário "Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" (antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o tempo de trabalho, em qualquer época, exercido 

sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física seria 

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o direito tivesse 

sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a 

qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 

9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço especial em tempo comum. Sobrevieram, 

após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 
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DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 
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(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 
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É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 
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"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002777-3        AC 1272593 

ORIG.   :  0600002119  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  NELI MARIA TEIXEIRA 

ADV     :  REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Beneficio concedido no valor de um salário mínimo mensal, com juros e início a partir 

da citação. Correção monetária desde a propositura. Verba honorária fixada em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas. Sem custas. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que a redução da verba honorária para 5% sobre 

o valor da causa. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 02.03.1987 (fls. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 5 anos. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A autora juntou, como início de prova material, escritura pública de compra e venda lavrada em 23.05.1986 e certidão 

de matrícula nº 18.449, referente à aquisição de lote de terreno urbano com área de 640 metros quadrados, localizado 

em Santópolis do Aguapeí (fls. 19/22), declaração de contraentes e termo de consentimento (lavrados em 09.08.1977), 

extraídos de processo de habilitação para casamento da filha da autora (fls. 23/24), nos quais o seu companheiro está 

qualificado como lavrador. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 47/48). 
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A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir os honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data 

da sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 09.01.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.17.002853-8        AC  666384 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  SANTINA RODRIGUES 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 22.08.2000, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 181/194, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  
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Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 148/152), datado de 09.03.05, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho habitual de rurícola e doméstica. Autora, 53 anos, portadora de artrose 

de joelho esquerdo e coluna lombar. 

Por outro lado, não restou comprovado, por meio de estudo social de fls. 137/139, datado de 03.12.04, tratar-se de 

pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida 

por sua família, composta por duas pessoas: autora, 52 anos, casada, escolaridade 2ª série do ensino fundamental, do lar; 

e seu esposo, 42 anos, trabalhador rural. A residência da família é simples, porém própria, de alvenaria, constituída por 

quatro cômodos, guarnecida com móveis e eletrodomésticos que atendem às necessidades do casal. A renda familiar 

provém do trabalho do esposo, auferindo em torno de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais) mensais, para 

dezembro/2004 (salário mínimo: R$ 260,00). As despesas (água, luz, alimentação, medicamentos) giram em torno de 

R$ 286,00 (duzentos e oitenta e seis reais) mensais. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que o esposo da requerente trabalhou no 

período de 03.05.94 a 30.11.94, para "Pedro Sérgio Sanzovo e outros", e a partir de 05.05.95 para "Reinaldo Grizzo e 

outros". Consta, ainda, benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, nos períodos de 11.09.06 a 12.01.07 e de 

26.05.08 a 30.06.08, no valor atual de R$ 861,14 (oitocentos e sessenta e um reais e quatorze centavos), conforme 

documentos em anexo que fazem parte integrante desta decisão. 

A autora reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, diga-se auferida pelo esposo, é superior ao limite imposto pela lei para 

que seja concedido o benefício. 
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O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum.". 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002869-8        AC 1272685 

ORIG.   :  0600000586  1 Vr DRACENA/SP     0600055712  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONCEICAO ANTUNES MACIEL (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  REGINALDO FERNANDES 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação. 

Correção monetária e juros de 1% ao mês, estes contados a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 
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Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 06.02.1984 (fls. 15), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 5 

anos. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A requerente juntou carteira de associado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena, anotando que o seu 

companheiro foi admitido em 04.08.1980 (fls. 18) e cópia de certidão de óbito do seu companheiro (ocorrido em 

17.03.1988), qualificando-o como lavrador . 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 51/52). 
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A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.07.2006 

(data do ajuizamento da ação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.002870-2        AC 1188562 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA DE CARVALHO PERES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, a modificação dos critérios de juros moratórios 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 11.12.1991, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 22.01.1955), qualificando o 

cônjuge como lavrador. 

Há, ainda, cópia da CTPS do marido da autora com anotação de contrato rural. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela entidade autárquica às 

fls. 32-36, observa-se que o marido da autora verteu contribuições previdenciárias, na condição de autônomo, entre 

janeiro de 1985 e setembro de 1989, quando passou a receber amparo social ao idoso (NB nº 88/112.633.799-1). 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1985. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. 28/02/2000, p. 114)". 
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Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002940-9        AC 1000248 

ORIG.   :  0400000412  1 Vr ITARIRI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FRANCISCA DOS SANTOS FERNANDES 

ADV     :  ANTONIO CARLOS VALENTE 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002979-0        AC 1306468 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EMERSON LEMOS PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANSELMA EFIGENIA DA SILVA 

ADV     :  EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.09.2006 (fls. 30). 
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A r. sentença, de fls. 80/86 (proferida em 24.08.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação (05.09.2006 - 

fls. 30). Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais); juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ de 28.08.2000, pág. 122); 

correção monetária nos termos da Súmula 8 do TRF da 3ª Região. Concedeu a tutela antecipada.  

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente recebimento no duplo efeito, por conta da antecipação da 

tutela, no mérito, sustenta ausência de início de prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer a redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada juntamente com o mérito. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/23, dos quais destaco: certidões de casamento (nascimento 

em 07.11.1939) de 29.09.1958; declaração de ex-empregador, de 20.03.2003; que o cônjuge foi colhedor em sua 

fazenda de 1957 a 1971; contrato particular de comodato de uma área de terras, com uma gleba de 4,00 alqueires, em 

nome da autora e do marido de 20.07.1994, qualificando-os como agricultores (fls. 20/21) e CTPS do marido, com 

registros de: 

-01.07.1974 a 05.01.1976, como trabalhador rural, 

-08.01.1976 a 16.10.1976, como encarregado rural, 

-18.01.1977 a 10.01.1979, como montador, em estabelecimento comercial, 

-11.07.1979 a 31.05.1980, como motorista, em estabelecimento rural, 

-02.06.1980 a 10.04.1982, como motorista, em estabelecimento rural, 

-01.02.1986 a 30.12.1987, como motorista, em estabelecimento agropecuário, 

-19.04.1982 a 30.12.1985, como administrador, em Fazenda, 

-01.02.1986 a 30.12.1987, como administrador, em estabelecimento agropecuário, 

-01.12.1992 a 25.01.1993, como guarda-diurno, em associação e 

-01.02.1993 a 30.08.1994, como administrador de Fazenda 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar que o marido recebe aposentadoria por idade como comerciário, 

desde 10.06.2003, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Em depoimento pessoal, a fls. 65/66, declara que trabalhou na roça. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 67/72, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo 

detalhes sobre a atividade campesina da requerente. Uma das testemunhas afirma que quando conheceu a autora, na 

região de Capitólio em MG, ela ficava trabalhando nas atividades domésticas de sua casa e seu marido trabalhava como 

administrador de uma fazenda. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1994, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

72 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que os registros da CTPS do marido apontam que exerceu atividade urbana e 

trabalhou como motorista e administrador em Fazenda, não sendo possível enquadrá-lo como segurado especial, que é 

aquele trabalhador rural que lida direto com a terra. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, constante na certidão de casamento, 

eis que da CTPS e da pesquisa ao sistema Dataprev, extrai-se que o cônjuge exerceu atividade urbana e recebe 

aposentadoria como comerciário. 

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de rurícola, pelo período de carência. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 
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(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.002994-4        AC 1325099 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  APARECIDA CATHARINA DA SILVA CALCIOLARI 

ADV     :  ANA PAULA CORREA LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial.  

A autora apelou pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido relatou que a autora apresentou exames de radiografias e ultra-sonografia do ombro direito 

indicando "tendinopatia cálcica/tendinite" e radiografia da coluna cervical apontando "retificação da lordose cervical". 
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No entanto, concluiu que ela "não apresenta incapacidade física para suas atividades da vida independente e nem para 

suas atividades habituais" (fls. 50-53).  

No mesmo sentido, o laudo do assistente técnico do INSS constatou que a apelante é portadora de artralgia de ombro 

direito, mas que inexiste incapacidade laborativa (fls. 46-48). 

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003027-9        AC 1272863 

ORIG.   :  0400000465  2 Vr IBITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FATIMA REGINA AMADI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ULISSES JUVENCIO FERREIRA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. 

Correção monetária na forma da Lei nº 8.2139/1. Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Verba honorária 

fixada em 10% sobre as prestações vencidas. Condenação ao pagamento das custas e despesas processuais. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 
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Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

22.06.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

O autor juntou cópia da sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 01.02.1976 a 23.01.1977, 

02.05.1982 a 30.06.1985, 01.07.1985 a 31.10.1985, 12.07.1986 a 19.11.1992 e 13.05.1993 a 28.01.1994. 

Tal documento constitui início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 63/64). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de a certidão de casamento (realizado em 06.01.1973) anotar como profissão do autor a de 

açougueiro, não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rurícola 

durante a maior parte de seu exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.04.2005 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.003030-9        AC 1253073 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TIEKO FUJII OKADA 

ADV     :  MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a qual alega ter trabalhado em 

regime de economia familiar.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. Verba honorária fixada em R$800,00 (oitocentos reais). Sem 

reembolso de custas processuais. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, alegando preliminarmente, que não estão presentes os pressupostos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil. No mérito, pleiteia a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 01.07.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou notas fiscais de produtor rural emitidas pelo seu marido nos anos de 1979, 1980, 1997, 1998 e 1999; 

contrato bancário celebrado pelo marido da autora em 25.06.1980, qualificando-o como lavrador; contratos de parceria 

agrícola celebrado pelo marido da autora, com vigência entre abril de 1998 e março de 2000 e junho de 2000 a maio de 

2003. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, objetivando 

o aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 
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- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 98-99). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de a certidão de casamento (realizado em 17.07.1965) anotar como profissão do marido da autora a 

de motorista, não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural 

durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação para reduzir o percentual dos honorários advocatícios.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003240-9        AC 1273077 

ORIG.   :  0600017559  2 Vr MIRANDA/MS 

APTE    :  CREUZA MARIA PEREIRA 

ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 08.04.1996 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 

meses. 

A autora acostou cópias de sua certidão de casamento (assento realizado em 12.06.1957),  na qual anotada a profissão 

do cônjuge como vaqueiro e certidão de nascimento de filho com assento em 26.02.1973, constando o domicílio 

Fazenda São José da Formosa; CTPS do cônjuge (fls. 15-20), com vínculos rurais descontínuos de 27.04.1970 a 

30.09.1986. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme pesquisa no site da Dataprev, juntada pela autarquia às fls. 77, o cônjuge da autora é aposentado 

como servidor público desde 15.07.2003 e, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, aponta um vínculo do seu 

marido como servidor público junto a Prefeitura Municipal de Ladário, de 22.06.1992 a 15.06.2003. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1986. Ao contrário, 

conforme documento juntado, a partir de 1992 passou a ser funcionário público o que justifica a sua aposentadoria. 

Tampouco há qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora.  

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabilizada, ainda, pela impossibilidade de estender-lhe a antiga qualificação do cônjuge, enseja a denegação do 

benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  
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2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.    

  

  

PROC.   :  2004.61.11.003321-3        AC 1258332 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  APARECIDO MIGUEL DE LIMA 

ADV     :  ALFREDO BELLUSCI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 09.09.04, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Apelação do vencido às fls. 188/201, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.  

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que o requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o auto de constatação de fls. 100/110, datado de 20.04.06, o autor, 33 anos, solteiro, sem rendimentos, 

reside em companhia de seus genitores e uma irmã, 26 anos, em imóvel próprio, de alvenaria, constituído por três 

quartos, sala, cozinha e banheiro interno, guarnecida com mobiliário básico. A renda familiar depende do trabalho 

informal do genitor, 63 anos, como vigia, auferindo em torno de R$ 100,00 (cem reais) mensais acrescida do salário da 

mãe, 51 anos, como empregada doméstica, com registro em carteira, auferindo R$ 300,00 (trezentos reais) por mês. A 

irmã, Fernanda, trabalha para a empresa "Marilan Alimentos S/A", com salário bruto de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e 

cinco reais) mensais, e contribui com o orçamento doméstico. As despesas (água, luz, gás, IPTU, telefone, 

medicamentos) giram em torno de R$ 368,00 (trezentos e sessenta e oito reais) mensais. Não souberam informar as 

despesas com alimentação, pois compram aos poucos. Segundo relato da assistente social, a irmã do autor, Fernanda, 

custeou reforma de cômodo da casa que estava em péssimas condições. 

Embora a irmã, Fernanda, não integre o núcleo familiar, para os fins do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, o laudo social em 

nenhum momento constatou dificuldade financeira enfrentada pelo autor a caracterizar quadro de miserabilidade. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 
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1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.003344-3        AC 1323121 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZABEL COELHO DE LIMA 

ADV     :  LUIZ CARLOS DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial do benefício percebido pela parte autora, com a incidência da 

OTN/ORTN na atualização dos 24 primeiros salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, com o pagamento das 

diferenças vencidas e vincendas monetariamente corrigidas. 

A r. sentença (fls. 137/140) julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço n.º 078.667.078-9 pela incidência da ORTN e da 

OTN, consoante a vigência de cada um desses índices, para atualização dos vinte e quatro salários de contribuição 

anteriores aos doze últimos do período básico de cálculo. Condenou, mais, o réu, a pagar á autora, observada eventual 

prescrição, as prestações atrasadas, cujo "quantum" será apurado em liquidação, incidindo juros de mora e correção 

monetária. Os juros de mora serão devidos a partir da citação inicial, à taxa de 0,5% ao mês até 11/01/2003, e a partir de 

12/01/2003, à taxa de 1%, nos termos dos artigos 406 e 407, ambos do novo Código Civil, combinado com o § 1º, 

artigo 161 do CTN. A correção monetária dos atrasados incidirá a partir do vencimento de cada prestação, 

considerando-se o período compreendido entre o mês que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, 

observando-se os índices estabelecidos no Provimento n.º 26/2001 da E. CGJF da 3ª Região para demandas 

previdenciárias, com a aplicação dos índices apontados na Portaria n.º 92/2001 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária 

de São Paulo, inclusive eventuais expurgos neles referidos. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários 

advocatícios de 15% sobre o montante vencido. 
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Reexame necessário tido por interposto. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando não ter amparo legal o deferimento do pleito. Requer alteração da verba 

honorária e dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício previdenciário da autora foi concedido em 09/07/1984 (fls. 13). 

Assim, a solução dada ao tema relativo à correção da RMI deve ser mantida. 

No que se refere à correção dos salários de contribuição anteriores aos doze últimos, a matéria já se encontra sumulada. 

Confira-se: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 (Súmula nº 07/ TRF-3). 

Em suma, o pleito do(a) autor(a), nesse ponto, deve ser atendido, para efeito de apuração correta da renda mensal inicial 

do benefício que percebe. 

Com isso impõe-se a aplicação do art. 58 do ADCT para acerto dos reflexos da revisão da RMI. 

A Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada, sete 

meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar a expressar em salários mínimos, 

o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de pagamento está 

expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTERIOR 

A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO ADCT. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT." 

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300) 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, 

nos termos do art. 406 que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 
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A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, dou parcial provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

CPC, para limitar a aplicação da equivalência salarial, nos moldes do artigo 58 do ADCT, de abril de 1989 até a eficácia 

da Lei nº 8.213/91, em dezembro de 1991, com a edição do Decreto nº 356/91 e a verba honorária em 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença, mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, 

anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação. Na revisão da renda mensal inicial do benefício, com base 

na ORTN/OTN/BTN, deve ser utilizada a Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13 de setembro 

de 2005. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003443-8        AC 1302352 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILZA ANGELA PEREIRA MEDEIROS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 05.09.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 66 anos. 

O juízo a quo deferiu a antecipação de tutela, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, e julgou procedente o pedido, 

pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir da juntada do laudo socioeconômico 

(16.05.2007), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar do laudo, até a data do 

efetivo pagamento. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença não submetida ao duplo grau 

de jurisdição. Data da publicação: 13.09.2007. 

Apelação do INSS às fls. 99-103, pugnando pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. Se vencido: redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas e incidência dos juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação 

válida. 

Com contra-razões (fls. 112-114). 

Recurso adesivo da autora (fls. 109-111), pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da citação. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  
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Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fl. 08). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 57-64), datado de 16.05.07, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por três pessoas: autora, 66 anos, casada, do lar, seu esposo, 69 anos, e um filho solteiro, desempregado, 

residentes em casa própria, porém modesta, constituída por "uma sala, cozinha, dois quartos e dois pequenos 

banheiros", com piso frio e telhado com forro de madeira. 

A renda familiar mensal provém do benefício de aposentadoria por idade, percebido pelo esposo, no valor de R$ 504,00 

(quinhentos e quatro reais), sendo que o filho desempregado contribui apenas esporadicamente com o pagamento da 

energia elétrica. 

Desconsiderando-se um salário mínimo, o que se faz em analogia ao previsto pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei 

nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), a renda per capita do grupo familiar, composto por duas pessoas (autora e filho), não 

ultrapassa o limite legal de ¼ do salário mínimo, previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (30.11.2006), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão, havendo que ser acolhida a pretensão manifestada no recurso adesivo da autora. 
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Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. Mantida, contudo, a incidência a partir do laudo, sob pena de 

reformatio in pejus. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para, mantido o percentual fixado para a verba honorária, determinar sua incidência apenas sobre as parcelas 

vencidas contadas até a data da sentença. Dou provimento ao recurso adesivo da autora para fixar o termo inicial do 

benefício na data da citação (30.12.2006). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.24.003573-7        AC 1092135 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  MARIA DA GRACA DE SOUZA 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Em síntese, sustentou estar incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho. 

- Documentos (fls. 11/20). 

- Assistência judiciária gratuita (fl. 26). 

- Citação em 18.03.2003 (fl. 30 vº).  

- O INSS apresentou contestação com preliminar de inépcia da inicial (fls. 39/47). 

- O Juízo de primeiro grau determinou que a autora emendasse a inicial: "indicando os fatos pelos quais postula o 

direito da ação, quais sejam, as datas, os locais, os proprietários, as atividades exercidas pela autora e os regimes 

jurídicos (empregado, parceria, meação ou economia familiar)" (fls. 56). 

- Desta decisão, a parte autora interpôs agravo retido (fls. 62/67).  

- Mantida a decisão, determinou-se que a autora se manifestasse sobre o CNIS juntado a fls 71/73, quanto a alegação de 

que sempre trabalhou como rurícola. 

- Tendo decorrido in albis o prazo para manifestação, o MM. Juiz a quo, com fundamento no art. 267, I e II, do CPC, 

indeferiu a inicial e, por conseguinte, julgou extinto o processo, sem a apreciação do mérito (fls. 86/88). 
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- Em suas razões de apelo, reitera as razões do agravo retido interposto e pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que 

apresentou os fatos e fundamentos do pedido, bem como farta documentação a ensejar a procedência do pedido inicial 

(fls. 90/105). 

- Contra-razões (fls.108/110). 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1º A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento, se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante do C. 

STJ. 

- Inicialmente, constato que a matéria ventilada no agravo retido, confunde-se com o alegado na apelação. 

- In casu, malgrado a decisão proferida, não se justifica seja a parte autora compelida a indicar, precisamente, os dados 

que lhe foram judicialmente solicitados. 

- À uma, porque apresentou toda documentação de que dispunha, a qual não se confunde com aquela considerada 

essencial à validade da ação, ex vi dos arts. 282 e 283 do mesmo diploma legal, os quais restaram atendidos pela 

exordial. 

- À duas, porque o preenchimento dos requisitos legais à concessão do benefício em comento requer, necessariamente, 

dilação probatória e a não abertura de oportunidade para a sua produção contraria os princípios do devido processo legal 

e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF).  

- A propósito, correlacionam-se à hipótese ora em estudo os arts. 332 e 333, I, da Lei adjetiva, que dispõem incumbir ao 

demandante a prova do fato constitutivo de seu direito. Para tanto, pode ele utilizar-se de todos os meios legais e 

colacionar, durante a fase instrutória da causa, os documentos assim obtidos. 

- E o texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial 

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 

5º LV, da CF), inclusive, a produção de todas as provas em Direito admitidas, desde que não obtidas por meios ilícitos 

(art. 5º, LVI, da CF).  

- Aludidas garantias se afiguram verdadeiros direitos humanos fundamentais, alçados ao patamar de cláusula pétrea ou 

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não podem ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la 

(art. 60, § 4º, IV da CF). 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil e administrativo, 

aplicam-se a este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

- Nesse sentido, considerando o direito constitucional de ação, não pode o Judiciário deixar de examinar lesão ou 

ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), mediante observância dos mandamentos gerais concernentes aos 

direitos e garantias individuais incidentes, também, sobre o processo civil. Por isso, para que tenha efetividade, o 

princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade 

de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

- Posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA. 
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- Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

consagrados na Constituição. 

- Recurso provido." 

(STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21).  

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) omissis 

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório. 

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa. 

(...) omissis 

11. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 13.09.04, p. 186). 

- E, no mesmo sentido são os julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 282 E 283 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. SENTENÇA ANULADA. 

1. Extinção do feito por inépcia da petição inicial, em face da Autora não ter indicado os lugares e para quem trabalhou. 

2. Desnecessidade. Peça que contém todos os requisitos do artigo 282 e 283 do Código de Processo Civil, com pedido 

certo causa de pedir e seus fundamentos jurídicos. 

3. Recurso provido. 

4. Sentença anulada, com a devolução dos autos à origem para prosseguimento." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 971620/SP, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 06.12.04, DJU 20.01.05, p. 209)  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. PETIÇÃO INICIAL. 

PORMENORIZAÇÃO DOS FATOS. DESCABIMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA.  

1 - É vedado ao Juízo estabelecer, para a petição inicial, requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC. 

2 - A exigência de detalhamento dos fatos é descabida em tal fase do processo e não pode ensejar o indeferimento da 

inicial, podendo ser satisfeita por prova testemunhal, aliada ao início razoável de prova material, mormente em se 
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tratando reconhecimento de tempo de serviço de rurícola, dada a realidade e as condições em que foram exercidas as 

atividades no campo. Ademais, o INSS, em contestação, rebateu todos os fatos alegados pelo autor na peça inaugural, 

possibilitando assim a fixação dos pontos controvertidos. 

3 - Recurso provido. Sentença anulada." 

(TRF3R, Nona Turma, AC nº 792272/MS, Des. Fed. Nelson Bernardes, j. em  28.05.2007, unânime, DJU. 28.06.2007, 

p. 633) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. PORMENORIZAÇÃO DA ATIVIDADE LABORATIVA. 

DESNECESSIDADE. OBSERVÂNCIA, PELA EXORDIAL, DOS REQUISITOS DO ART. 282, DO CPC. 

PROVIMENTO. 

 -Agravo de instrumento interposto contra decisão, que determinou a emenda da inicial, sob pena de indeferimento, para 

que constasse, expressamente e com precisão, datas, períodos e locais onde a autora trabalhou, além da jornada de 

trabalho, se possível com indicação de nomes de empregadores e ganhos recebidos.  

-Exordial que descreve, de forma satisfatória, os fatos e fundamentos jurídicos do pedido. 

-Preenchidos, pela peça vestibular, os requisitos previstos no art. 282, do CPC, não há que se falar em sua emenda. 

-Agravo de instrumento provido." 

(TRF3R, Décima Turma, AG nº 235375/SP, Des. Fed. Ana Maria Pimentel, j. em 15.08.2006, unânime, DJU 

13.09.2006, p. 526) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. DESNECESSIDADE DE MENÇÃO 

EXPRESSA DOS LOCAIS TRABALHADOS. INEXIGIBILIDADE DO ESGOTAMENTO DAS VIAS 

ADMINISTRATIVAS. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. EC 

N.º 20/98. PERÍODO DE QUINZE ANOS DO ART. 143 DA LEI N.º 8.213/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA. 

1- A petição inicial atende aos propósitos a que se dispõe e está satisfatoriamente instruída. O artigo 106 da Lei n.º 

8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural pode ser feita por meio de outros 

documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

2- A Autora não necessita destacar, em pormenores, todos os empregadores para os quais trabalhou e os respectivos 

períodos dessa atividade, bem como a documentação escrita acostada não precisa englobar todo o período exigido para 

a concessão do benefício, bastando apresentar indícios de condição de rurícola. 

(...) omissis. 

12- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS improvida. Sentença mantida." 

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 912470/SP, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23.08.04, v.u., DJU 03.09.04, p. 676). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. INEXISTÊNCIA. REGRA INSERIDA NO § 3º DO ARTIGO 515 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL. FRAGILIDADE DA PROVA 

TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DA AUTORA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO 

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA HONORÁRIA. 

1. Havendo a possibilidade de compreensão dos fatos narrados na petição inicial, bem como da pretensão deduzida no 

pedido da parte autora, nos termos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, não subsiste a sentença que 

extingue o processo sob fundamento de inépcia da petição inicial. 
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(...) omissis. 

7. Apelação da autora parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (TRF - 3ª região, 10ª Turma, AC 575882/SP, 

Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 21.09.04, v.u., DJU 18.10.04, p. 593). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, A FIM DE ANULAR a r. sentença de primeiro grau, retornando os 

autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003579-0        AC 1325479 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  IVANI DAS GRACAS DE SOUZA DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação ajuizada em 14.09.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença. 

Pela sentença de fls. 143-146, o juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, sob fundamento de inexistência de 

incapacidade, consoante laudo pericial. Honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais), observado o 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Sem custas processuais. 

A autora apelou (fls. 151-159), pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Inicialmente, no tocante ao pedido de nova perícia, não assiste razão à apelante. O perito judicial realizou análise 

minuciosa da situação da autora, justificando as suas conclusões, afastando, assim, a necessidade de repetição do ato.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não comprovada a 

incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido foi expresso ao afirmar que, não obstante seja portadora de artrite reumatóide inicial e 

lombalgia, a autora encontra-se apta para o trabalho. Aduziu serem moléstias controláveis, como estão no momento. 

A conclusão ratifica a das perícias realizadas administrativamente, que denegaram o benefício porquanto não constatada 

a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual (fls. 19 e 68). 
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Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003635-0        AC 1273787 

ORIG.   :  0700001737  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE HENRIQUE GUIMARAES 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição.  

Apelou o INSS  pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

 Decido. 
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 27.06.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou cópias de sua certidão de casamento (assento em 31.07.1971), na qual anotada a profissão do cônjuge como 

lavrador e, em seu nome, cópias de declarações de ITRs e recibos de entrega, exercícios 2003, 2004 e 2005 (área rural 

de 29 ha) (fls. 10-28). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 52-57). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

A alegação de que a autora é beneficiária de pensão por morte, segundo informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, juntadas pela autarquia às fls. 44, o que inviabilizaria a extensão da qualificação constante na 

certidão de casamento, haja vista que o marido da autora ostentava a condição de comerciário, não merece prosperar.  

Isto porque, da análise detalhada daquelas informações, não é possível aferir, com exatidão, qual era a forma de filiação 

do de cujus, na medida em que aquele documento não evidencia a existência de contrato de trabalho ou contribuição 

previdenciária em atividade enquadrada tipicamente como urbana, não firmando, portanto, presunção em desfavor da 

autora. 

 De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput,  do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 01 de julho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.003750-2        AC 1085321 

ORIG.   :  0200001362  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCOS ANTONIO DA SILVA incapaz 

REPTE   :  ODETTE FERNANDES DA SILVA 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 06.09.2002. 

A r. sentença de fls. 103/106 (proferida em 17.04.2005), julgou a demanda procedente para condenar a Autarquia a 

conceder ao autor, aposentadoria por invalidez, a partir da citação, com renda mensal no valor de um salário mínimo, 

além de abono anual, bem como condená-lo às despesas processuais e aos honorários advocatícios, fixados estes 

últimos em 10% do débito atualizado (não incidente sobre as prestações que se vencerem após o trânsito em julgado da 

sentença). Os benefícios em atraso deverão ser pagos de uma só vez. Isento de custas, na forma da lei 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência da qualidade de segurado. Requer a redução da 

honorária. 

O Ministério Público manifestou-se pelo improvimento do recurso. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 38 (trinta e oito) anos de 

idade (data de nascimento: 14.09.1969); CTPS do requerente, com um registro como ajudante geral, de 02.05.1989 a 

11.07.1990, para Zanini S/A - Equipamentos Pesados, sendo os demais, ocorridos entre 01.06.1982 a 20.12.1995, de 

forma descontínua, como trabalhador rural; laudo médico relativo a processo de interdição, de 31.05.2002, declarando 
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ser incapaz de gerir sua vida e seus bens em razão de enfermidade psiquiátrica e sentença proferida em 21.06.2002, 

nomeando sua mãe como sua curadora. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 75/79 - 21.10.2003), informando ser portador de esquizofrenia tipo 

desorganizado (CID F 20.1). Declara que suas diferentes funções mentais estão global e totalmente comprometidas e 

que, em seu cotidiano, tem conduta irrequieta e não é capaz de cumprir tarefas produtivas. Aduz, ainda, que a moléstia 

se manifestou há cerca de 9 (nove) anos. Conclui pela incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Laudo elaborado pelo Assistente Técnico da Autarquia, em 31.03.2004 (fls. 88/89), declara que o autor está 

incapacitado total e permanentemente para o trabalho. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 100/101), que informaram que o autor trabalhou na lavoura, inclusive em 

companhia dos depoentes, até apresentar problemas de saúde mental. 

Como visto, o autor trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que corroborado pela oitiva 

das testemunhas, que confirmam o labor campesino, permite o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de 

segurado especial, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurada. 

Assim, o requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina e que está 

incapacitado total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, 

em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na espécie, por 

razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige esforço 

físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas atividade braçal, 

condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua incapacidade para o trabalho 

como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 39, inciso I da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhador rural. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, eis que o perito informa que já era portador da 

enfermidade incapacitante naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS, 

apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença.  

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

06.09.2002 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003774-9     REOAC 1325647 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

PARTE A :  ANA MARIA DO NASCIMENTO 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de remessa oficial em demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença 

desde a data da distribuição (02.10.2006). 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, o juízo sentenciante determinou a manutenção do benefício de auxílio-doença de que a autora já estava em 

gozo desde 23.05.2005, com previsão de alta em 17.04.2008, considerando o fato de a perícia ter estipulado a 

necessidade de reavaliação em um ano e meio (perícia realizada em 13.06.2007), o que excede o prazo fixado 

administrativamente como de cessação do benefício. Considerando a manutenção do benefício ao longo do processo, 

inexistem parcelas vencidas até a sentença, sendo a condenação, portanto, inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17.12.98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
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Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de 

Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, por 

exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando o 

tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de segundo 

grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.003849-6        AC 1001865 

ORIG.   :  0300000207  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA DE JESUS FRANCISCO CLIVATI (= ou > de 65   anos) 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 28.04.03 (fls. 23v). 

- Laudo médico pericial (fls. 59-60). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 117-124). 

- A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 131-140). 

- A sentença de fls. 146-151, prolatada em 10.08.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao 

pagamento do benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, ou da data 

do indeferimento administrativo, com incidência de custas, correção monetária de acordo com o índice oficialmente 

adotado e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, bem como honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação e honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Não foi determinada a remessa oficial. 

- O INSS apelou e alegou, em preliminar, ilegitimidade de parte  a ausência de comprovação dos requisitos legais 

necessários à concessão do benefício de amparo social. Caso seja mantida a r. sentença, requer a redução dos honorários 

advocatícios 10% (dez por cento) sobre o valor da parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 153-161). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No que tange à ilegitimidade passiva, a responsabilidade pela concessão e manutenção do benefício da amparo social 

continua sendo do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 139 da Lei nº 8.213/91, em virtude da 

extinção do órgão a quem foi dada essa incumbência, através do inciso II, artigo 3º, do Decreto nº 1.330/94, bem como 

em razão do disposto no parágrafo único, do artigo 32, do Decreto nº 1.774, de 8 de dezembro de 1995. 
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- Com efeito, não obstante o benefício da renda mensal vitalícia tenha sido extinto pelo artigo 40 da Lei 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993, que passou a regulamentar a aplicação do inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, cabe 

ainda ao Instituto Nacional de Seguro Social responder pela concessão e manutenção desse benefício, face à extinção 

também da Fundação da Legião Brasileira de Assistência.  

Além disso, não é dado olvidar que o referido Decreto nº 1.744, que regulamentou o benefício de prestação continuada 

devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, de que trata a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 32, preceitua que: 

"Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, a 

coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento." 

- De modo que não restam dúvidas quanto à responsabilidade da autarquia previdenciária no tocante à concessão, 

pagamento e manutenção do benefício em apreço. 

A jurisprudência desse Tribunal perfilha tal entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA MENTAL. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

-Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento. Art. 475, § 2º do CPC. 

-Competência da Justiça Federal. Inteligência do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

-Preliminar de incompetência do juízo rejeitada. 

-Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos benefícios previdenciários 

concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por intermédio do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício assistencial. 

- Preliminar de legitimidade passiva necessária da União para figurar na lide rejeitada. 

- Preenchidos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial, haja vista ter a autora 

demonstrado ser deficiente mental, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-la 

provida por sua família. 

- O termo inicial do benefício deve ser a citação, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

- Apelação a que se nega provimento e remessa oficial não conhecida." (Des. Therezinha Cazerta, AC 

200203990286909-MS, 1ª Turma, DJU 24/06/2003, P.190) 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS PARA RESPONDER PELO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, 

REGULADO NA LEI 8.742/93 - DEVENDO SER RECONHECIDA A ILEGITIMATIO PASSIVA DA UNIÃO 

FEDERAL - PROVA SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO TOCANTE AOS REQUISITOS 

LEGAIS - REGRA DO ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93 NÃO EXCLUDENTE DE OUTRAS FORMAS DE 

DEMONSTRAÇÃO DE MISERABILIDADE PARA FINS DE CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO. 

I- Inequivocamente o benefício do art. 203, V, da Constituição pode ser vindicado em Juízo perante o INSS, justamente 

por caber à Previdência Social executá-lo e mantê-lo através de recursos carreados pela União, como consta da Lei 

8.742/93, art. 29, § único (art. 32, § único do Decreto nº 1.744/95). Precedentes do STJ (REsp. 199.070/SP e EDREsp. 

204.998/SP). Descabe a inclusão da União Federal como co-ré. 

II- Presente prova inequívoca  dos requisitos subjetivos exigidos e sendo a parte miserável, merece o amparo 

assistencial, que não exige qualquer vinculação ou contribuição previdenciária. 
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III- O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼  do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador - no sistema processual da livre 

convicção - faça uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e da 

sua família. 

IV- Agravo retido da União provido. Apelação da União prejudicada. Apelação do INSS improvida." (Des. Johonsom 

di Salvo, AC 200060000072010-MS, 1ª Turma, DJU 05/02/2003, p. 114) 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA  MENSAL  VITALÍCIA - SENTENÇA CONCESSIVA - PREENCHIDOS  OS  

REQUISITOS  LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Comprovado que a autora é pobre, na acepção jurídica da palavra, e  que exerceu atividade  remunerada por período 

superior a 5 anos, conforme  depoimentos  de  fls.  39/40,  e provada sua incapacidade total e permanente, para o 

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de renda mensal vitalícia (art. 139 da lei 8213/91). 

2. A prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta e  corte, é idônea para comprovar o exercício de 

atividade  rural, na  ausência  de  prova  material,  em  face  da  precariedade  das condições de vida do trabalhador 

rural. 

3. O art. 139 da lei 8213/91 não exige que o requerente do amparo previdenciário  seja segurado, para fazer jus ao 

benefício, de modo que  é  a  autora  parte  legítima  para  figurar  no polo ativo da demanda. 

4. O inss detém a legitimidade passiva para a ação, a teor do art. 139  da  lei 8213/91, sendo que o custeio da renda 

mensal vitalícia está previsto na lei 6179/74, que instituiu o amparo previdenciário. 

5. Recurso do inss improvido. Sentença mantida." (Des. Ramza Tartuce, AC 95030575176-SP, 5ª Turma, DJU 

19/08/1997, p. 64678). 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 
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- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 59-63), que a parte autora é portadora de artrose de 

coluna lombar e de joelho direito, que a incapacitam de maneira parcial para o labor. 

- No que concerne ao requisito da incapacidade, o laudo médico conclui que é parcial para o trabalho. Referida 

incapacidade deve ser considerada como total, dado o baixo grau de instrução, falta de qualificação profissional e 

condição social, uma vez que o mercado de trabalho possui muitas restrições. 

- O estudo social, elaborado em 14.06.07, revela que seu núcleo familiar é formado por 05 (cinco) pessoas: Terezinha 

(parte autora), Osvaldo (esposo), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês, Dalva e Rosilene (filhas), 

desempregadas e Marcela (neta), desempregada. De acordo com relato da assistente social: "(...) A família reside em 

casa própria e as filhas e a neta fazem "bicos" de costureira  (...)"(fls. 117-124). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação  

-do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada 

da parte, atrelada à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios. 

Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 
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- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Terezinha de Jesus Francisco Clivati, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 28.04.03 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. Oficie-se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.003876-7     REOAC 1320620 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SEBASTIANA JOANA NUNES DE MELO 

ADV     :  MICHELE PETROSINO JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda ajuizada em 06.06.2007, em que o autor objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício, 

mediante atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de fevereiro de 1994. 

O pedido foi julgado procedente, condenando-se o INSS a recalcular a renda mensal inicial dos benefícios, observando 

na correção dos salários-de-contribuição a variação do IRSM verificado no mês de fevereiro de 1994 em 39,67%. 

Correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da Resolução nº 242 do CJF e do Provimento nº 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ). Isenção de custas. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 11.03.2008. 

Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 
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Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios concedidos 

a partir de março de 1994,  deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, antes de 

sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL.  SÚMULA 

07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do referido 

mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos salários-de-

contribuição (artigo 202, "caput", CF). 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA  DO IRSM DE FEVEREIRO/94 

(39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA: 

NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 

- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma,  calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em tela, 

incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/94. 

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença no que determinou o recálculo do valor inicial dos benefícios 

previdenciários, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-

contribuição.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003934-9        AC 1274288 

ORIG.   :  0700000132  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP                 0700006448  1 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  SENILO LUIZ FERREIRA 
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ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

-Cuida-se de ação previdenciária, proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 03.04.07 (fls. 36). 

-Contestação (fls. 41-49). 

-Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 63-65). 

-A sentença, prolatada em 13.06.07, julgou improcedente a ação. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, com a ressalva de que se deve 

atentar ao disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1050/60. Custas pela assistência judiciária (fls. 61-62). 

-A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 68-

76). 

-Contra-razões (fls. 79-83).  

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 11 demonstra que a parte autora tinha mais de 60  (sessenta) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento do autor, ocorrido em 1971, da qual se depreende a 

profissão que à época lhe foi atribuída a profissão de lavrador (fls. 10), e carteiras de trabalho (CTPS), com contratos de 

trabalho rural, em períodos descontínuos, de 26.05.71 a 03.08.71, de 03.04.73 a 10.05.73, de 07.01.74 a 19.01.74. de 

13.05.74 a 10.08.74, de 18.05.75 a 30.11.76, de 15.12.75 a 26.01.76, de 09.06.76 a 31.08.76. de 05.09.76 a 31.10.76, de 

06.12.76 a 23.03.77, de 05.07.77 a 10.12.77, de 04.09.78 a 11.11.78, 23.04.81 a 10.10.81, 28.04.82 a 07.05.82, de 

12.05.82 a 14.10.82, de 15.06.83 a 23.06.83, de 01.08.83 a 04.11.83, de 01.06.84 a 31.10.84, de 06.05.85 a 14.09.85, de 

28.10.85 a 23.12.85, de 09.04.86 a 30.04.86, de 01.05.86 a 31.10.86, de 26.05.87 a 13.10.87, de 15.06.88 a 27.08.88,de 

16.07.90 a 20.09.90, de 22.04.91 a 25.06.91, de 01.07.91 a 15.10.91, de 20.10.91 a 30.04.92, de 05.05.92 a 30.11.92, de 

04.01.93 a 31.05.93, de 01.07.93 a 27.10.93, de 01.12.93 a 31.05.94, de 15.06.94 a 20.09.94, de 01.10.94 a 12.06.95, de 

13.06.95 a 28.10.95, de 01.03.96 a 20.04.96, de 21.05.96 a 25.09.96, de 02.06.97 a 24.11.97, de 06.06.96 a 27.11.98, de 

01.07.99 a 13.11.99, e de 30.10.00 a 21.12.00 (fls. 12-28). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Cumpre observar que parte autora colacionou prova plena de sua atividade como rurícola, dispensando assim a prova 

testemunhal. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  
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-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde a data da citação (03.04.07), ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento 

em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi  do art. 143 da Lei 

8.213/91. O abono anual é devido na espécie, na medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) 

e legal (Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

-Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

-Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

-O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

-Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

-De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

-Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido, e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade, 

a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. Correção monetária e juros de mora, 

conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004074-1        AC 1274428 

ORIG.   :  0400000448  1 Vr SERRANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MAGDALENA CANDIDO MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FABIO AUGUSTO TURAZZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,  registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos 

nos anos de 1978 e 1991, além de ter se inscrito perante a Previdência Social, em 01.10.1977, como vendedor 

ambulante e, em 01.01.1984, como empresário, contribuindo nesta qualidade até 10/1985. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.004115-0        AC 1274485 

ORIG.   :  0500001680  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE MOURA 

ADV     :  LUCIANO CALOR CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos etc. 

-Cuida-se de ação previdenciária, proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 03.10.05 (fls. 11 verso). 

-Contestação (fls. 14-16). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 32-33). 

-A sentença, prolatada em 26.03.07, julgou procedente o pedido, e condenou o INSS ao pagamento do benefício 

pleiteado, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, com incidência de correção monetária, nos termos da 

Súmula nº 148 do C. STJ, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, também, 

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, 

não incidentes sobre as prestações vincendas (Súmula nº 111, do STJ), além de custas e despesas processuais. 

Dispensado o reexame necessário (fls. 36-38). 

-O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, requereu, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, não 

devendo incidir sobre as parcelas posteriores à sentença (fls. 40-43). 

-Contra-razões (fls. 46-51). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 
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CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

(fls. 07) demonstra que a parte autora, nascida em 20.06.47, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1975, da qual se 

depreende que a profissão atribuída à época ao cônjuge varão foi a de lavrador (fls. 06). 

-No entanto, nas pesquisas realizadas nesta data nos sistemas CNIS e PLENUS, observa-se que o marido da parte autora 

possui vários vínculos urbanos, em períodos descontínuos, a saber: de 14.07.83 a 16.11.83 (Jofege Pavimentação e 

Construção Ltda), de 01.12.83 a  01.12.83 (Construtora Bianchini Ltda), de 05.06.97 a novembro de 1997 (Cruz & 

Zeferino Transportes e Serviços Ltda Me), e a partir de 31.03.00 (Prefeitura do Município de Pitangueiras), sem data de 

saída. Além disso, constam inscrições do cônjuge como "autônomo" e "empresário", e recolhimentos das respectivas 

contribuições, de outubro de 1985 a janeiro de 1987, em maio de 1990, e de dezembro de 1990 a novembro de 1991. 

-Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade e o predomínio do exercício da atividade rural por seu cônjuge após o ano de 1983, o que afasta, dessarte, 

a extensão da profissão de rurícola à parte autora. 

-Outrossim, os depoimentos testemunhais foram genéricos e inconsistentes, portanto, também enfraqueceram o início 

de prova material, no sentido de que a parte autora trabalhou na atividade rural, nos termos da legislação de regência da 

espécie, consoante fls. 32-33.  

-SILVANA BARBOZA DA CRUZ afirmou conhecer a parte autora há aproximadamente 22 anos. Afirmou que 

trabalhou com a autora, durante dez anos, para Luis Tomazini, na Companhia Inglesa, e Antonio Tomazini Afirmou que 
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conhece o marido da autora, e que ele também é trabalhador rural. Ressalto que os empregadores referidos não constam 

no rol indicado na exordial (fls. 02). AVELINA MACIEL CAMPOS disse que conhece a autora há mais de 20 anos, 

mas não soube declinar nenhum local de trabalho dela. Também asseverou que o marido da autora é trabalhador rural. 

-Observa-se nos depoimentos testemunhais, a ausência de detalhes relevantes do labor da parte autora, tais como os 

nomes das propriedades em que ela trabalhou, as atividades desenvolvidas para cada um dos contratantes, e, 

principalmente, os períodos de trabalho em cada local. Ainda, as depoentes sequer mencionaram o labor do cônjuge da  

autora na prefeitura do município em que residem. 

-"In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias. O 

conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo 

período exigido pelo art. 142 a Lei 8.213/91. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA.  

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.004213-2        AC 1216508 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VICENCIA TEREZINHA DA CONCEICAO SILVA 

ADV     :  JOICE CALDEIRA ARMERON 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão do cálculo do salário de benefício, aplicando como índice de correção monetária dos 24 

primeiros salários de contribuição anteriores aos doze últimos meses a variação nominal da ORTN/OTN (art. 1º, da Lei 

n.º 6.423/77), além do recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício, com base na nova média salarial, da 

equivalência do número de salários mínimos a partir de 1989, considerando o salário mínimo do último mês do período 

básico da renda inicial respectiva, sem limitações ou reduções, aplicando-se o disposto na Súmula n.º 260 do extinto 

TFR. 

A r. sentença (fls. 121/130), no tocante ao pedido de afastamento do teto máximo previsto nos artigos 29,§ 2º, e 33, da 

Lei n.º 8.213/91, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em razão da 

ausência de interesse de agir da autora. Quanto aos demais pleitos, julgou parcialmente procedente o pedido para 

condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante o recálculo do salário-de-

benefício original, com a correção dos 24 salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos, conforme previsto na Lei 

n.º 6.423/77 e normas que a sucederam (ORTN/OTN/BTN). Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças 

atrasadas, que deverão ser corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada parcela, nos termos do 

Provimento n.º 64/2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observada a prescrição qüinqüenal. 

Juros de mora de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN c.c. artigos 405 e 406 do atual Código Civil Brasileiro - Lei n.º 

10.406, de janeiro de 2002), a partir da citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários advocatícios dos seus respectivos patronos. Custas ex-lege.  
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A decisão não foi submetida ao reexame necessário, consoante art. 475, § 2º, do CPC, uma vez que o valor da 

condenação é inferior a sessenta salários mínimos. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando não ter amparo legal o deferimento de reajustamento dos benefícios, 

sendo que inexistiu a aplicação de qualquer redutor, em virtude do princípio da preservação dos valores reais dos 

benefícios, em face do reajuste pelo IRSM. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A apelação tem motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida, tendo em vista que se refere ao pedido de 

revisão do benefício, com aplicação integral do IRSM de janeiro e de fevereiro de 1994, nos percentuais de 40,25% e 

39,67%, respectivamente. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

A orientação jurisprudencial é firme nesse sentido.  

Confira-se:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO.PROCESSUAL CIVIL. LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 13 DO STJ. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL.PREQUESTIONAMENTO. 

A interpretação de legislação local é vedada na via especial (Súmula 280 do STF). 

A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13 do STJ). 

Não se conhece do agravo regimental na parte em que suas razões se encontram dissociadas dos fundamentos da 

decisão agravada. 

Esta colenda Corte de Justiça carece de competência para examinar, em sede de recurso especial, eventual violação a 

preceito constitucional, ainda que com propósito de prequestionamento. 

Agravo regimental de que se conhece em parte e nesta se lhe nega. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 564658 - Processo: 200302001455 - Decisão: 

03/03/2005 - Rel: Min. PAULO MEDINA, in, DJ de 16/05/2005, pg. 431). 

Posto isso, nego seguimento ao recurso do INSS, com fundamento no artigo 557, do CPC, mantendo a sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2006.61.13.004270-8        AC 1319730 
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ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANESIO CHEREGHINI 

ADV     :  WELTON JOSE GERON 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda ajuizada em 06.11.2006, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de 

benefício concedido anteriormente à Constituição Federal de 1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 

(incidência das ORTNs/OTNs no cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam os 

doze últimos, constantes do período básico de cálculo). 

O pedido foi julgado procedente "para condenar o INSS a proceder à revisão do seu benefício previdenciário, 

recalculando-se a sua renda mensal inicial com base na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos últimos 12 (doze) meses, nos termos do art. 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização". Correção monetária desde o vencimento da obrigação, nos termos do Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do total da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 14.12.2007. 

O INSS apelou, preliminarmente, pugnando pelo reconhecimento da prescrição qüinqüenal. No mérito, pede a reforma 

integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária, a modificação dos critérios de correção monetária e 

juros moratórios e que seja isentado do pagamento das custas processuais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo, visando a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 
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distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Quanto à prescrição e decadência pela legislação previdenciária, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua 

redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não 

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos 

ausentes". 

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício. 

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida 

na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo 

decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que 

as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob 

sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse 

sentido, por exemplo: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido."(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 
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Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...)."(TRF 3ª Região, AC 630728, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita a 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a propositura 

da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)".(TRF 3ª Região, AC 862196, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441). 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o 

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

É o caso, então, de perquirir se o preceito adrede mencionado se refere, efetivamente, à decadência, porquanto 

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.  

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da 

parte recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro 

de 2003, convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Não há que se cogitar, por outro lado, de prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar se estariam prescritas as prestações, restituições ou diferenças 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, já dispunha a Súmula n.º 

163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure 

como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

No caso em pauta, considerando-se que o benefício foi concedido anteriormente à Constituição Federal de 1988, tendo 

sido ajuizada a ação em 06.11.2006, não há que se falar em decadência nem em prescrição do fundo do direito, 

ressaltando-se, por oportuno, a ocorrência da prescrição dos créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a 

propositura da ação. 

Relativamente à correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, que antecederam os doze últimos, pela variação 

das ORTNs/OTNs, dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu 

parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 
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II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação da parte autora, cujo benefício foi concedido em época anterior à da vigência 

da Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançados por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supracitado, excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplicam tais exceções à pretensão da parte autora, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 
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"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).    

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 
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Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

"(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)"  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

Posto isso, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando à parte autora o recálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, para todos os fins, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a 

correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, recompondo-se as 

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, acrescentando-se que tal disposição é válida inclusive 

para efeito de apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das disposições 

Constitucionais Transitórias, dentro dos limites temporais postos por esta decisão.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Os honorários advocatícios incidem à razão de 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando-se somente as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º- A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial para fixar os critérios de incidência da correção monetária, juros moratórios e 

honorários advocatícios, excluir da condenação as custas processuais e reconhecer a prescrição de todas as parcelas 

vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu ao ajuizamento da ação e, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento ao recurso adesivo. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.07.004293-1        AC 1216488 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVONOEL MUNIZ (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  EDUARDO FABIAN CANOLA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Tendo em vista a notícia de óbito do apelado (fls. 150-155), suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação e informe a existência de eventuais dependentes habilitados à pensão 

por morte.   

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004303-3        AC 1282982 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA GUSSAN 

ADV     :  SILVIA FONTANA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a autora nos ônus da sucumbência, uma vez que é 

beneficiária da gratuidade processual. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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A apelante completou a idade mínima em 05.02.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

Juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 16.03.1963), qualificando o marido como lavrador. 

Tal documento constitui início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A primeira testemunha, Olga Siqueira Assunção, afirmou que conhece "a autora. Nós já trabalharmos juntas. Nós 

trabalhamos juntas na Fazenda Santa Marta, na década de 60. Eu tinha mais ou menos 12 anos de idade. Nós ficamos 15 

anos na Fazenda Santa Marta e quando saímos, a autora ainda continuou lá". Ressaltou que "em 1974 eu fui embora 

para São Paulo. Fiquei 14 anos em São Paulo. Com 34 anos, voltei para Marília. Eu reencontrei a autora, tendo 

retornado para Marília, morando e trabalhando em uma fazenda perto da Examar, cujo nome não me lembro, mas cujo 

dono era um senhor chamado João Luiz. Joaquim, marido da autora, na época também estava morando na citada 

fazenda. Não tenho certeza quando a autora mudou para a cidade. Ela ficou na fazenda de João Luiz até mudar para 

cidade. Depois disso, ela continuou trabalhando como bóia-fria. Sei disso, porquanto meu pai, Irineu Gonçalves 

Siqueira, era quem levava a autora para trabalhar como diarista. meu pai morreu em 1998. Tenho certeza que a autora 

trabalho como bóia-fria ao menos até 1998". Asseverou que "a autora parou de trabalhar na roça faz dois anos; sei disso, 

não porque alguém me pediu que o dissesse, mas sim porque visito a autora e ela me dá dados sobre o trabalho que 

realiza. Ao que sei, Joaquim está 'encostado'; não sei quanto tempo faz. Não sei se, depois de terem vindo para a cidade, 

a autora e Joaquim voltaram a trabalhar juntos na roça. Meu pai também transportava Joaquim para a roça. Depois que 

Joaquim passou a trabalhar como servente de pedreiro, na cidade, não foi mais para a roça." 

A segunda testemunha, Dalva Silveira Mouras, disse: "Conheço a autora. Nós trabalhamos juntas na roça. Nós 

trabalhamos na Fazenda Boa Vista e Bela Vista, faz mais de 26 anos, em 1974 mais ou menos. Fiquei cerca de três anos 

trabalhando com a autora nas propriedades acima. Em 1977, minha família mudou para Marília. Em 1977, a autora 

também mudou-se para a cidade e veio morar perto de mim. Conheço também Joaquim, marido da autora. Depois que 

vieram para a cidade, Joaquim passou a trabalhar como servente de pedreiro. Ele caiu de um andaime, machucou a 

coluna, e não pode mais trabalhar. Ele é "encostado". Confirmo que depois que veio para a cidade Joaquim somente 

trabalhou no meio urbano, até se acidentar. Mas, a autora continuou trabalhando como bóia-fria junto comigo, com 

minha mãe. Ela ficou trabalhando como bóia-fria até dois anos atrás." 

No caso dos autos, os depoimentos testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período exigido 

em lei, na medida fazem referência genérica ao exercício de atividade rural, sem declinar os locais, nomes de 

propriedades e proprietários rurais, informações básicas em ações desta natureza. 

Além disso, restou evidenciado que o marido da autora desde 1977 dedica-se à atividade de pedreiro. Por outro lado, 

não há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Desta forma, embora o documento juntado constitua início de prova material, não basta para comprovar o exercício da 

atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo exercício 

da atividade rural pelo período exigido em lei. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.83.004316-0     REOAC 1157677 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  RIITI MIZUGUTI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  IOSHITERU MIZUGUTI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Reitere-se intimação ao INSS para que se manifeste sobre o despacho de fls. 47. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.19.004449-9        AC 1194197- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA APELAÇÃO CIVEL 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDECI BATISTA SANTOS (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 02.08.2007                

Data da citação                 : 08.10.2001                

Data do ajuizamento             : 20.08.2001                

  

  

Parte: NADIR SANTOS DA SILVA 

Nro.Benefício         : 1020991256 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Valdeci Batista Santos e outros opõem embargos de declaração da r. decisão, proferida nos autos da Apelação Cível n. 

2001.61.19.004449-9, cujo dispositivo é o seguinte: "Posto isso, dou provimento ao recurso do INSS e ao reexame 

necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a sentença  no tocante à autora NADIR SANTOS 

DA SILVA, para julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, em virtude da ocorrência do instituto da coisa 

julgada, com fulcro no artigo 267, inciso V, do CPC; e em relação aos requerentes VALDECI BATISTA SANTOS, 

ANTONIO DE FARIA e BENEDICTO DE OLIVEIRA TEIXEIRA, fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença; mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores 
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aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação e os efeitos da antecipação da tutela concedida na sentença. Isento(a) 

de honorária a autora NADIR SANTOS DA SILVA, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, RExt 313348-RS). De ofício, concedo a tutela para imediata implantação da alteração da renda mensal nos 

termos da revisão deferida, no(s) benefício(s) de: VALDECI BATISTA SANTOS - NB: 068.445.909-4, ANTONIO DE 

FARIA - NB: 049.923.129-2 e BENEDICTO DE OLIVEIRA TEIXEIRA - NB: 068.105.906-0, tendo em vista o 

reconhecimento pelo Executivo do pleito, através da edição da Medida Provisória nº 201 de 23 de julho de 2004, 

convertida na Lei nº 10.999 de 15 de dezembro de 2004. Mantenho a extinção do processo sem julgamento do mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso V e § 3º, do CPC, no tocante ao autor RUBENS DE MORAIS." 

Sustentam os embargantes, em síntese, que o trânsito em julgado ocorrido nos autos 2003.61.84.046411-5 não se refere 

ao mérito da questão, uma vez que o Juizado Especial, em razão da existência de litispendência, extinguiu o processo 

sem julgamento de mérito. Por tal motivo pretende, no que diz respeito à co-autora Nadir Santos da Silva, que seja 

apreciado o mérito da demanda. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Neste caso, assiste razão aos embargantes. 

Da análise dos documentos juntados pelas partes, verifica-se que o pedido de revisão da renda mensal inicial, com 

observância da variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro/94, nos autos do processo nº 2003.61.84.046411-5, foi 

julgado procedente em 09/01/2004 (sentença publicada em 19/01/2004). 

Em 04/2004, conforme "Consulta Informações de Revisão IRSM por NB - IRSMNB" realizada no Sistema Único de 

Benefícios DATAPREV, juntada a fls. 176, a RMI do benefício foi revista. 

Posteriormente, em 11/06/2004, foi proferida a sentença de extinção sem julgamento do mérito, publicada em 

16/06/2004. 

Instadas as partes a manifestarem-se, a co-autora Nadir Santos da Silva informou que nada recebeu a título de 

diferenças decorrentes do processo nº 2003.61.84.046411-5. 

O INSS, por sua vez, apontou somente o pagamento da quantia de R$ 85,82, referente à revisão do IRSM de fev/94, 

relativo ao período de 01/02/2004 a 29/02/2004 (fls. 227). 

Portanto, tudo indica que, em razão da prolação da sentença de extinção sem julgamento do mérito, os pagamentos das 

parcelas devidas à Nadir Santos da Silva,  a título de revisão do IRSM, cessaram. 

Ou seja, em ambas as ações (nesta e nos autos nº 2003. 61.84.046411-5) julgou-se extinto o processo, sem julgamento 

do mérito, com fundamento no art. 267, V, do CPC, em relação à autora Nadir Santos da Silva, razão pela qual a 

decisão de fls. 188/193 merece ser reformada. 

Assim, levando-se em conta que a aposentadoria por tempo de serviço de Nadir Santos da Silva teve DIB em 

02/02/1996, aproveito a fundamentação lançada a fls. 188/193 e reconheço o direito da co-autora à atualização do 

salário-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, 

na ordem de 39,67%, aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, 

da diferença percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 

Ressalte-se que eventuais valores pagos à mencionada autora, a título de revisão do IRSM no índice de 39,67%, deverão 

ser compensados em sede de liquidação do julgado.   

Dessa forma, acolho os embargos de declaração, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para, emprestando-lhe 

caráter infringente, alterar o resultado do decisum que passa a ter a seguinte redação: "Posto isso, dou parcial 

provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para fixar a verba 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença; mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal 

das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação. De ofício, concedo a tutela para 

imediata implantação da alteração da renda mensal nos termos da revisão deferida, no(s) benefício(s) de: VALDECI 
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BATISTA SANTOS - NB: 068.445.909-4, ANTONIO DE FARIA - NB: 049.923.129-2 e BENEDICTO DE 

OLIVEIRA TEIXEIRA - NB: 068.105.906-0 e NADIR SANTOS DA SILVA - NB: 102.099.125-6, tendo em vista o 

reconhecimento pelo Executivo do pleito, através da edição da Medida Provisória nº 201 de 23 de julho de 2004, 

convertida na Lei nº 10.999 de 15 de dezembro de 2004. Mantenho a extinção do processo sem julgamento do mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso V e § 3º, do CPC, no tocante ao autor RUBENS DE MORAIS." 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.004471-4     REOAC 1308726 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  NATALINA PELEGRINI 

ADV     :  MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria 

por invalidez. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, verifica-se do ofício do INSS, acostado às fls. 121, que a renda mensal do benefício de auxílio-doença 

corresponde a R$ 463,05 (quatrocentos e sessenta e três reais e cinco centavos). Embora superior ao mínimo, 

considerando-se o montante apurado entre data de elaboração do laudo pericial (15.08.2007) e o registro da sentença 

(10.12.2007), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de 

Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, por 

exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 
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Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando o 

tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de segundo 

grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.004553-9        AC 1216626 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RUTE DOS SANTOS MONTEIRO 

ADV     :  EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
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SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com o reajuste de 80% a partir da 

vigência da Lei n.º 8.213/91, bem como a aplicação do percentual de 100% a contar da vigência da Lei n.º 9.032/95, 

com o pagamento das diferenças não prescritas vencidas e vincendas. 

A r. sentença (fls. 34/38) julgou parcialmente procedente a presente ação para condenar o INSS a proceder a revisão do 

benefício da autora, alterando-se o coeficiente aplicável aos benefícios, decorrentes do artigo 75 da Lei n.º 8.213/91, 

após a alteração da Lei n.º 9.032/95, bem como a recalcular as rendas mensais subseqüentes. As diferenças decorrentes 

de tal revisão, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagas com correção monetária, calculada nos termos do 

Provimento n.º 26/01, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de junho de 2001, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal e Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, com juros de 1% ao mês, contados da citação. Eventuais valores recebidos 

administrativamente pela autora serão compensados por ocasião da liquidação da sentença. Sem custas. Diante da 

sucumbência recíproca, deixou de condenar o réu ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformadas, recorrem as partes. 

A Autarquia argúi, preliminarmente, necessidade de reexame necessário e de sobrestamento do presente feito, até 

decisão do E. STF sobre a matéria. No mérito, sustenta não ter amparo legal o deferimento do pleito. Requer a redução 

dos juros moratórios. 

Em recurso adesivo, a autora requer a condenação do INSS nas despesas processuais e nos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - Houve expressa determinação para o reexame necessário na decisão, não se justificando o recurso neste aspecto. 

2 - O pedido de sobrestamento do presente processo não tem mais razão de ser, em virtude da decisão final acerca da 

matéria em debate já ter sido prolatada. 

3 - O benefício da autora foi concedido em 27/11/93 (fls. 12). 

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia, bem como 

o recurso adesivo da autora. 

Pelas razões expostas, rejeito as preliminares e dou provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, nos 

termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, 

por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 
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RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso adesivo 

da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004618-4        AC 1275003 

ORIG.   :  0500000990  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA CRISTINA RODRIGUES VIANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LETICIA SANTANA LEITE 

ADV     :  RENATO PELINSON 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em setembro/05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22).  

- Citação em 09.12.05 (fls. 26v). 

- Laudo médico realizado por expert do IMESC (fls. 61-63). 

- Testemunhas (fls. 77-78).  

- Sentença de procedência do pedido. Condenação do INSS ao pagamento do benefício, desde a cessação 

administrativa, com despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data do decisum. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 74-76). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Caso 

mantido o decisum, pugnou pelo estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo médico judicial, 

redução da verba honorária, isenção de custas e despesas processuais e, por fim, reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal parcelar (fls. 80-85).  

- Recurso adesivo da parte autora, no qual requereu o aumento dos honorários advocatícios (fls. 92-96). 

- Contra-razões das partes. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não conheço da apelação do INSS no que respeita ao pleito de isenção de custas processuais, haja vista 

não ter a r. sentença feito menção alguma quanto a este consectário. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Por primeiro, no tocante aos requisitos qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, a parte autora 

juntou aos autos cópias da certidão de seu casamento, celebrado aos 01.06.74 (fls. 11), do assento de nascimento de 

filho, ocorrido em 14.03.76 (fls. 12) e certificado de dispensa de incorporação, de 07.05.73, cuja profissão declarada às 

épocas pelo esposo foi a de lavrador, o quê está a constituir indício forte de que, realmente, trabalhou no campo, pois, 

neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do 

cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido que tais documentos configuram início de prova material.  

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 
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considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ, RESP162306, proc. nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJ 08/09/1998, p. 100)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde o marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

(...). 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." (STJ, RESP 623941, proc. nº 2003/0230182-2, 5ª Turma, j. 

06.05.04, DJ 07.06.04, p. 281). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- As testemunhas, ouvidas em 26.06.07, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no 

sentido de que conhecem a parte autora há, aproximadamente, 30 (trinta) e 20 (vinte) anos, respectivamente. Afirmaram 

que ela sempre exerceu atividade laborativa no campo, deixando o trabalho por volta do ano de 2005 em virtude de 

problemas de saúde (fls. 77-78). 

- A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a 

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a 

realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

- De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

- A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos.  

- Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

- Consigne-se que, o fato do esposo da parte autora ter trabalhado em atividades de natureza urbana, nos períodos 

trazidos pela consulta CNIS de fls. 35-36, que totalizam pouco mais de 6 (seis) anos comprovados, não obsta a 

concessão do benefício. 

- Verifica-se que foi colacionado início de prova material de labor rural datado de 1973 o qual, conjugado aos 

depoimentos testemunhais, evidencia que o cônjuge trabalhou por, aproximadamente, 30 (trinta) anos no campo. 

- Assim, conclui-se que, nas dificuldades de entre safras, buscava auferir rendas como obreiro urbano, possibilidade que 

a legislação à espécie não reputa e que predomina, nos autos, a lide campesina exercida por ele. 
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- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado aos 30.08.06, atestou que a parte autora sofre de insuficiência 

coronariana com dores torácica, diabetes e retinopatia, estando incapacitada para o trabalho de maneira total e 

permanente desde 23.06.05 (fls. 61-63).   

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à demandante.  

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data de elaboração do laudo pericial, posto ser este o 

momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 

200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). Ressalte-se a inexistência de 

comprovação, nos presentes autos, de requerimento ou deferimento administrativo de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.  

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

- No que pertine às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Por fim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei 8.213/91. Prescrevem as parcelas devidas 

em atraso no qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a contar da 

data do laudo médico judicial. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, quanto ao termo inicial do benefício e para isentar o INSS 
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do pagamento de despesas processuais e NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.004646-0       AMS  251923 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO LEITE LIMA 

ADV     :  ELAINE MARTINS DE CAMARGO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pela Ordem de 

Serviço 623/99 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o reconhecimento do direito à 

obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento de benefício. Requer a 

concessão de medida liminar. 

Deferida a liminar (fls. 135-136), o juízo a quo concedeu a segurança pleiteada, determinando que a autoridade coatora 

afaste, para efeito de reabertura do procedimento administrativo, a Ordem de Serviço nº 623/99. Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 158-159, a autarquia informa que efetuou a reanálise do benefício, afastando a OS 623/99. 

O INSS apelou, pugnando pelo reexame de toda a matéria que lhe seja desfavorável e sustentando, preliminarmente, a 

decadência do direito à impetração do mandado de segurança. No mérito, pleiteia a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 206-209). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 
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a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Descabida a alegação de decadência do direito à impetração do mandado de segurança. Isto porque, não há nos autos 

documento que comprove a data em que o impetrante tomou ciência da decisão administrativa que indeferiu o pedido 

de aposentadoria por ele formulado. 

Com efeito, foi anexada aos autos cópia da carta de encerramento de pedido administrativo (fl. 16), de que consta, tão-

somente, a data de sua elaboração, não havendo referência à data de seu recebimento pelo impetrante. 

Assim, considerando-se que a contagem do prazo de 120 dias para a impetração do mandamus tem início no dia em que 

o segurado, efetivamente, toma conhecimento do indeferimento de seu pedido, levando -se em conta que incumbe ao 

INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou modificativos da pretensão do impetrante e constatando-se a 

ausência nos autos de prova da data em que se deu a necessária ciência, impossível utilizar-se do prazo decadencial de 

que se trata, em prejuízo do impetrante. 

Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA E PREVIDENCIÁRIO - QUESTIONAMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 600 

DE 1998 - DECADÊNCIA INOCORRENTE - SENTENÇA QUE APRECIA DEVIDAMENTE A QUESTÃO, NÃO 

PADECENDO DE EIVA DE EXTRA OU ULTRA PETITA - DECISÃO DE CONCESSÃO DA SEGURANÇA 

MANTIDA. 

1. Quando em abono da tese de decadência existe somente a "carta de indeferimento" apenas com data de sua emissão 

sem que seja possível saber-se sequer aproximadamente a data em que chegou a residência do impetrante, não há como 

reconhecer o óbice ao uso do mandado de segurança para questionar ordens de serviço que serviram de oposição ao 

exame do pedido do impetrante; considerando que quem alega o fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito 

deve comprová-lo suficientemente, vê-se que para serem bem sucedidos na alegação de decadência o INSS e o 

Ministério Público Federal deveriam indicar com precisão a data em que o segurado tomou efetiva ciência do 

indeferimento de seu pleito administrativo, o que inocorreu, pelo que não há como contar 120 dias em desfavor do 

impetrante. 

(...)". 

(TRF da 3ª Região; AMS 219097; Relator: Johonsom di Salvo; 5ª Turma; v.u.; DJU: 05/03/2002; p. 609) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA NÃO PROVADA. ADEQUAÇÃO 

PROCESSUAL. ART. 57, § 5º, DA LEI 8.213/91. NÃO-REVOGAÇÃO. ORDENS DE SERVIÇO 564/97, 600/98, 

612/98 E 623/99. REVOGAÇÃO. INSTRUÇÕES NORMATIVAS 49/2001 E 57/2001. RECONHECIMENTO 

JURÍDICO DO PEDIDO PELO INSS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

1. Não está provada a decadência do direito de impetrar o mandado de segurança pelo decurso do prazo de 120 (cento e 

vinte) dias contados da ciência, pelo impetrante, do ato impugnado. Não há nos autos documento que prove a data em 

que o impetrante teve conhecimento da decisão que indeferiu o requerimento de concessão do benefício. 

(...)". 

(TRF da 3ª Região; AMS 213329; Relator: Clécio Braschi; 1ª Turma; v.u. DJU: 06/12/2002; p. 372) 

No mérito, cumpre esclarecer que a discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, 

notadamente, com a expedição da Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os 

procedimentos a serem adotados quanto ao enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade 

especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário 

"Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" 

(antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 
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expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o 

tempo de trabalho, em qualquer época, exercido sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física seria somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, desde que o direito tivesse sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 

1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da 

Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço 

especial em tempo comum. Sobrevieram, após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE 

ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 

DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 
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APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento tanto do recurso quanto do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004698-6        AC 1275083 

ORIG.   :  0600000093  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERCINA CLEMENTE PATERRA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BUENO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 23.02.06 (fls. 23).  

-Contestação (fls. 25-28). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 41-42). 
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-A sentença, proferida em 16.05.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, e abono anual,com 

incidência de correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela, adotando-se os índices legais, de acordo com 

o disposto no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, das Leis 6.899/81, 8.542/92, e 8.880/94, e no enunciado da Súmula 8 do 

TRF 3ª Região; e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, também, ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 100,00 (cem reais). Indene de custas processuais.  Dispensado 

o reexame necessário ( fls. 44-52). 

-Ambas as partes recorreram. 

-A autarquia federal, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 57-62).  

-A parte autora recorreu adesivamente, requerendo majoração dos honorários advocatícios (fls. 65-67). 

-Contra-razões do INSS (fls. 68-70) 

-Contra-razões ao recurso adesivo interposto pela parte autora (fls. 73-75). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A certidão de casamento de fls. 14 demonstra que a parte autora, nascida em 04.11.39, tinha mais de 55 (cinqüenta e 

cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1957, na qual consta a 

profissão atribuída à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 14). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-No entanto, pesquisas realizadas nos sistemas CNIS e PLENUS nesta data, demonstram que o cônjuge da parte autora 

possui extenso vínculo urbano, a saber, de 02.01.78 a 06.02.90 (Miguelópolis Prefeitura), e que percebe aposentadoria 

por invalidez por acidente de trabalho, no ramo de atividade "ferroviario", desde 06.02.90.  

-Apontado vínculo infirma o início de prova material colacionado pela requerente, pois demonstram a impossibilidade 

do seu marido ter exercido, predominantente, atividade rural após seu casamento, no ano de 1957, o que afasta, 

dessarte, a extensão da profissão de rurícola à autora. 

-Outrossim, os depoimentos testemunhais, claudicantes e genéricos, também enfraqueceram o início de prova material 

de que a parte autora trabalhou na atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 41 e 

42.  

-A testemunha JOSÉ DA SILVA FERREIRA, que afirmou que "Conhece a autora há 30 anos", asseverou que "...ela 

trabalha na roça como lavradora. Já trabalhou em com a autora em fazendas, como "Itaberaba", "Santa Barbara" e 

"Caximba"(...) Ela trabalhou até 2006. (...) O marido da autora também trabalhou na roça. Ele se chama Nilton Paterra. 

No mesmo sentido o depoimento de VALDIVINO RUFINO, que declarou conhecer a demandante há vinte e cinco 

anos: "É vizinho da autora. Conhece o marido dela e sabe que ele trabalhava na roça. (...) A autora trabalhou na fazenda 

Córrego Rico, de propriedade de Osvaldo Mendonça, colhendo miho e serviços gerais." (grifos nossos). 

-Observe-se que as testemunhas não fizeram qualquer menção ao labor urbano do marido da autora. Segundo a pesquisa 

CNIS acima mencionada, esse período é bastante extenso (de 1978 a 1990), portanto, não é crível que testemunhas que 

conhecem a autora há décadas não soubessem que seu marido trabalhou na cidade durante tantos anos. Ainda, nota-se 

nos depoimentos testemunhais a ausência de detalhes relevantes do labor da parte autora autora, tais como as atividades 

desenvolvidas para cada um dos contratantes mencionados, e, principalmente, os períodos de trabalho em cada local, 

impossibilitando a verificação da verossimilhança das alegações. 

-"In casu", portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias. O 
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conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que ela foi rurícola pelo período exigido pelo art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Verbas sucumbenciais na forma 

acima explicitada.  

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.004767-9        AC 1003904 

ORIG.   :  9300000037  2 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Junte-se os dados do Sistema de Controle de Óbito em nome do autor. 

Informe o INSS se eventualmente existem dependentes habilitados à pensão por morte.  

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004770-0        AC 1275155 

ORIG.   :  0600000689  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  MARINETE NUNES DE SOUZA 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão do beneficio de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 
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É o relatório. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos 

48, 55 e 143.  

A autora completou a idade mínima em 23.11.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente acostou, para comprovar seu labor agrícola, cópia de sua cédula de identidade, da carteira do cadastro de 

pessoas físicas - CPF e nota fiscal de fornecimento de energia elétrica, sem anotação de qualquer qualificação (fls. 07-

08). 

Em que pese tenham, os testemunhos colhidos, afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si 

só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO 

COMPROVAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua. 

(Omissis) 
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V - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo) 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.004980-5        AC   916743 

ORIG.   :  0200001037  2 Vr POA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISMERINA ALVES ASSIS e outros 

ADV     :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA  

TURMA  

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que, em demanda de rito ordinário, julgou procedente pedido de 

concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 18.02.1997.  

O INSS pleiteia a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, a inexistência de elementos que permitam apurar o valor dos salários-de-contribuição do 

falecido, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do 

diploma processual. 

A lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas 

alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações 

passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Objetivando comprovar a qualidade de segurado do de cujus, foi anexada, aos autos, cópia de sua CTPS, com vínculos 

empregatícios nos períodos de 03.08.1972 a 04.09.1972, 16.11.1972 a 15.12.1975, 26.01.1977 a 26.02.1977, 

01.12.1977 a 24.10.1981, 18.03.1982 a 29.04.1982, 18.05.1982 a 18.11.1982, 09.09.1985 a 21.06.1986, 24.06.1986 a 
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10.12.1986, 02.02.1987 a 30.09.1987, 04.01.1988 a 11.10.1989, 04.08.1990 a 30.12.1992, 02.08.1993 a 19.11.1993, 

02.02.1994 a 31.03.1994, e anotação de concessão de auxílio doença no período de 05.11.1994 a 26.11.1995.  

Considerando-se o teor do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e seu parágrafo único, perde a qualidade de segurado 

aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

O falecido manteve-se vinculado à Previdência Social até 26.11.1995, perdendo a qualidade de segurado em 15.01.1997 

(art. 15 § 4° da Lei n° 8213/91). 

Embora o juízo monocrático tenha considerado o recolhimento de mais de 120 contribuições, estendendo o período de 

graça, a hipótese do art 15 § 1° da Lei n° 8213/91 não se aplica ao caso, porquanto houve, entre os recolhimentos, 

interrupção que acarretou perda da qualidade de segurado. 

Considerando-se que o óbito ocorreu anteriormente ao preenchimento das condições necessárias à obtenção de 

aposentadoria por idade, visto que não cumprido o requisito etário (contava 56 anos de idade quando faleceu), nem à 

por tempo de serviço, (possuiu 14 anos e 4 meses e 4 dias registrados em CTPS), não há que se falar na aplicação do 

disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito 

para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício, a seguir transcrito, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de 

sua morte.  

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora sem 

registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado.  

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Relator Juiz Rubens Calixto, 1ª Turma, d.u., DJ 10/12/2002 P. 369) 

À ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não demonstrada a 

qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da 

dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 
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São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.005091-4        AC 1250614 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MARIA BELAROZA TRINDADE 

ADV     :  PAULO ROBERTO MARCHETTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 09/12/05 (fls. 34v). 

A sentença, de fls. 187/200, proferida em23/03/07, julgou improcedente o pedido, por considerar que não houve 

comprovação do estado de miserabilidade. Sem custas em razão da gratuidade. Honorários advocatícios de 10% do 

valor da causa devidos pela parte autora em razão da sucumbência, condicionada a execução dessas verbas à 

possibilidade de a parte autora pagá-lo dentro do prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº 1060/50). 

Inconformada apela a autora sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 16/11/05, a autora com 57 anos (data de nascimento: 18/05/48), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 12/22, dos quais destaco: atestado médico informando que é portadora de neoplasia de mama 
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esquerda, foi submetida a mastectomia radical com linfadectomia e fez tratamento quimioterapico de 18/08/04 a 

06/04/05; declaração médica, datada de 30/08/05, indicando hipótese diagnosticada de episodio depressivo leve (CID: 

F32.0) e personalidade histriônica (CID: F60.4). 

A perícia médica (fls. 94/97), datada de 24/03/06, informou que é portadora de seqüela de mastectomia e sofre quedas 

constantes. Concluiu que um neurologista avaliaria melhor a capacidade laborativa, mas no momento encontra-se 

incapaz devido as quedas. 

A fls. 163/168 foi realizada nova perícia com neurologista informando que é portadora de câncer de mama já estirpado 

e espôndilo artrose lombo sacra. Concluiu que está incapacitada de exercer atividades que exijam esforço físico. 

Veio o auto de constatação (fls. 48/62), datado de 31/01/06, informando que vive com o marido, em casa própria. Foi 

acometida por câncer de mama, tendo se submetido a cirurgia para retirar a mama esquerda. Possui dois filhos já 

casados, sem condições de ajudar financeiramente. A renda familiar advém da aposentadoria do cônjuge de R$ 520,00 

(1,73 salários mínimos). 

A fls. 74 o INSS trouxe comprovante DATAPREV, indicando que o cônjuge recebe aposentadoria especial, com DIB 

em 13/09/88, no valor de R$ 720,00 (2,4 salários mínimos), referente a dezembro de 2005. 

Em depoimento pessoal (fls. 151/152), cuja oitiva se deu na audiência realizada em 18/10/06, afirma que vive com o 

marido que recebe aposentadoria, cujo valor não soube informar. Possui três filhos, que não têm condições de auxiliar. 

As testemunhas (fls. 153/158), informaram que a autora reside com o marido, que recebe aposentadoria. Possui filhos, 

que não auxiliam os pais financeiramente. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários. 

O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 59 anos, não logrou comprovar o estado de 

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que o casal vive em casa própria, com renda de 1,73 

salários mínimos. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida. 

Pelo que, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art.557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de novembro de 2007. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.005091-4        AC 1250614 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MARIA BELAROZA TRINDADE 

ADV     :  PAULO ROBERTO MARCHETTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Tendo em vista que a decisão de fls. 218/211 foi publicada em nome da advogada que renunciou ao mandato (vide fls. 

225/227), republique-a em nome do patrono constituído a fls. 242. 
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P. I. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005115-5        AC 1275615 

ORIG.   :  0700000531  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP                    0700030212  2 Vr 

SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  SABINA TADEU PORTEIRA SORATE 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação ajuizada em 09.05.2007, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a 

qual alega ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Pela sentença de fls. 89-93, o juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) sem custas, suspendendo-se a exigibilidade de pagamento em 

face dos benefícios da justiça gratuita à autora deferida. 

A autora apelou (fls. 97-110) requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  
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Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 30.04.2007 (fls. 17), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou documentos em nome de seu cônjuge, os quais se destacam: documento de filiação e proposta para 

admissão no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, datado de 14.12.1977, carteira de associado sem 

data e recibo de pagamento de mensalidade sindical com data de 03.01.2003 (fls. 21-24); título eleitoral, emitido em 

08.04.1968, informando como profissão lavrador (fls. 26); certidão de dispensa de incorporação militar, com data de 

05.04.1972, qualificando-o como lavrador (fls.27); declaração da 187ª Zona Eleitoral, de Santa Fé do Sul, datata de 

03.05.2007, atestando que a época da inscrição informou exercer a profissão de agricultor (fls. 28); notas fiscais de 

entrada expedidas de 1975 à 2001 (fls. 30-54), referentes a comercialização de produtos agrícolas. 

Há, ainda, cópia da certidão de casamento (sem constar data), cônjuge lavrador (fls. 18); certidão de nascimento do 

filho, nascido no dia 13.05.1979, assinalando como lavrador a profissão do pai (fls. 19); documento de identificação 

junto ao posto de saúde, com data de 03.04.1979, citando que sua residência está localizada em área rural (fls. 20); título 

eleitoral da autora, datado de 22.06.1982, cuja residência é o Córrego da Ponte Pensa - Três Fonteiras, no Estado de São 

Paulo (fls. 25), anotada sua profissão como doméstica. 

Além disso, há a CTPS do seu cônjuge, expedida em 10.10.2001, constando dois registros: o primeiro, da empresa 

"PEDRO PAULO MARQUES SANTA FÉ", de 15.10.2001 a 03.11.2005, no cargo de ajudante de produção (CBO 

77390 - outros magarefes e trabalhadores assemelhados) e o segundo, da empresa "TATUIBI INDÚSTRIA DE 

ALIMENTOS LTDA", admitido em 01.09.2006 e sem data de saída., no cargo de ajudante de produção (fls. 56/57). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme prova documental e extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados pelo 

INSS (fls.82-84), o cônjuge da autora desenvolve atividade urbana como empregado, tendo os seguintes registros: na 

empresa "PEDRO PAULO MARQUES SANTA FÉ" no período de 15.10.2001 a 03.11.2005 e na empresa "TATUIBI 

INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA" com admissão em 01.09.2006, sem data de saída.  

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora e o seu marido não retiram seu sustento da atividade rurícola 

desenvolvida em sua própria propriedade, visto que o marido da autora percebe rendimentos decorrentes do exercício de 

trabalho urbano. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.   

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)".  

Assim, não havendo conjunto probatório consistente acerca da atividade como segurada especial no período exigido, 

não merece reforma a sentença proferida.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 03 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2003.61.83.005152-3        AC 1271240 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KAYOKO OSO MIAZAKI 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON H MATSUOKA JR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 25.06.2008                

Data da citação                 : 04.11.2003                

Data do ajuizamento             : 07.08.2003                

  

Parte: KAYOKO OSO MIAZAKI 

Nro.Benefício         : 3002555683 

Nro.Benefício Falecido: 0250169681 

   

O pedido inicial é de revisão do valor do benefício do autor, a partir da concessão, atualizando os salários de 

contribuição, com a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, antes da conversão em URV, e 

determinar que seja cumprido o § 3º, do artigo 21 da Lei n.º 8.880/94 de forma a incorporar a diferença de percentual 

entre a média e o limite dos salários de contribuição ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste. 

A r. sentença (fls. 46/51) julgou procedente o pedido condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

a revisar a renda mensal inicial dos benefícios do autor considerando, na atualização dos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, o IRSM de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994 e, respeitado o teto, incorporar no 

primeiro reajuste a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição e o teto deste vigente no mês da 

DIB, caso a média revisada seja superior ao referido limite, pagando-lhe as diferenças apuradas nas parcelas vencidas e 

vincendas - observada a prescrição qüinqüenal - com correção monetária, desde o vencimento da obrigação (Súmulas 

43 e 148, do STJ) nos termos do Provimento n.º 26/01, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, do E. Conselho 

da Justiça Federal. Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios dos 

respectivos patronos. Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (Lei 

9.289/96).  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o autor requerendo a fixação da verba honorária, na forma do art. 20, § 3º do CPC. 

Às fls. 74 foi deferida a habilitação da viúva Kayoko Oso Miazaki, como sucessora processual de Yoshio Miazaki. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício previdenciário do falecido segurado foi concedido em 28/11/94 (fls. 12) e a pensão por morte tem DIB em 

22/06/2005 (fls. 69). 

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese do(s) autor(es). Logo, tanto as questões 

suscitadas, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo E. S.T.J., direcionando para rejeição de plano, 

das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam decisões anteriormente proferidas.  

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido." 

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215) 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

 Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN.  

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.  

Posto isso, dou provimento ao recurso da parte autora e parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 

557, § 1º-A do CPC, para fixar os juros de mora conforme fundamentado, bem como a verba honorária em 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença; mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, 

anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação e os efeitos da antecipação da tutela concedida na sentença. 

De ofício, concedo a tutela para imediata implantação da alteração da renda mensal nos termos da revisão deferida, 

no(s) benefício(s) de: KAYOKO OSO MIAZAKI - NB: 300.255.568-3, tendo em vista o reconhecimento pelo 

Executivo do pleito, através da edição da Medida Provisória nº 201 de 23 de julho de 2004, convertida na Lei nº 10.999 

de 15 de dezembro de 2004. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 25 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005158-1        AC 1275658 

ORIG.   :  0300000980  2 Vr REGISTRO/SP     0300018799  2 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NATANAEL TEODORO DO AMARAL 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos ao autor (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação, incluindo o abono anual. Determinou o pagamento das parcelas 

vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de 1% ao mês desde a citação, bem como 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, bem como a redução da verba 

honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição qüinqüenal das parcelas, uma vez que, 

além de nos termos de seu inconformismo, a sentença fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir 

da data do ajuizamento da ação. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente 

deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que 

não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos 

Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia do recibo de quitação referente à venda de um imóvel rural, datado de 21/1/85 (fls. 8), constando a 

qualificação de lavrador do autor, constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o demandante ter exercido atividades na "RECOBEL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO S/A" no período de 1º/11/75 a 12/2/76, conforme verifiquei em consulta efetuada no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento posterior, 

no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que 

a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua."   

Outrossim, a pesquisa realizada em referido sistema também revelou que o requerente inscreveu-se como contribuinte 

"equiparado a autônomo" e ocupação "produtor rural" em 1º/3/80. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 51/52), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 
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Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 
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Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo 

a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no 

prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 4/12/03. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ABILIO JOAQUIM DOMINGUES 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Fls. 106-110. 

Cuida-se de agravo interposto pelo INSS, com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, contra o 

acórdão de fls. 90-99, no qual a Turma, por unanimidade, negou provimento à sua apelação. 

Decido. 

O agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, é recurso cabível apenas contra decisões 

monocráticas. 

Destarte, o agravo interposto pelo apelante, objetivando a reforma do julgado, é manifestamente inadmissível, não 

devendo ser conhecido. 

A propósito, o julgado in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL. 

INDEFERIMENTO LIMINAR DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER PROTELATÓRIO. 

I. O pedido da agravante objetiva, na verdade, a desconstituição de acórdão via agravo. Logo, deve ser o recurso 

liminarmente indeferido, em face da sua manifesta inadequação. 

II. Agravo regimental de cunho protelatório. Decisão sem fundamentação. Alegação inconsistente. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(AGRAC processo nº 199901001220965/PA - TRF 1ª Região, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Jirair Aram Meguerian, 

j. 14.05.2002, v.u., DJ 10.06.2002, p. 13). 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante da inadequação da via recursal eleita, não conheço do agravo 

regimental interposto pelo apelante, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.005342-1     REOMS  259298 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  SEBASTIAO EXPEDITO DO NASCIMENTO 

ADV     :  JULIO WERNER 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pelas Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o 

reconhecimento do direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento 

de benefício. Requer a concessão de medida liminar. 

Deferida parcialmente a liminar (fls. 37-40), o juízo a quo concedeu parcialmente a segurança pleiteada, determinando 

que a autoridade coatora, independentemente da data do requerimento administrativo do benefício, promova a 

recontagem do tempo de trabalho exercido pelo impetrante em condições especiais, assegurando a conversão desse 

período, mesmo que inferior a 20% do necessário para a aposentadoria especial, afastando-se as regras estabelecidas 

pelo art. 28 da Lei nº 9.711/98 e pelos Decretos nos 2.782/98 e 3.048/99, bem como pelas Ordens de Serviço nos 

600/98, 612/98, 619/98 e 623/99. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. A sentença foi 

submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 89-92, a autarquia informa que efetuou a reanálise do benefício, afastando as OSs 600/98 e 612/98, mas deixou 

de concedê-lo por não contar o impetrante com o tempo necessário à concessão da aposentadoria. 

Não houve interposição de recursos pelas partes. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 99-102). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

A discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, notadamente, com a expedição da Ordem 

de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os procedimentos a serem adotados quanto ao 

enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da 

exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário "Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" (antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o tempo de trabalho, em qualquer época, exercido 

sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física seria 

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o direito tivesse 

sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a 

qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 

9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço especial em tempo comum. Sobrevieram, 

após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 
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âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 

DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1192/3494 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 
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II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
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A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 
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3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.005372-3        AC 1315250 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HILDA VALENTE LEITE (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Emenda à inicial (fls. 31). 

- Citação em 24.07.06 (fls. 35). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 51-55). 

- A parte autora requereu a antecipação de tutela (fls. 59). 

- Deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 64-65). 
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- A sentença, prolatada em 03.12.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, com incidência de correção monetária  

nos termos do Provimento 64/05-CGJF da 3ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

bem como honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sem custas. Decisum não submetido ao reexame necessário (fls. 66-72). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, alegou a ausência de comprovação dos requisitos necessários à 

concessão do amparo social. Requereu a suspensão da antecipação da tutela (fls. 76-94). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 
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exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 05.08.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: 

Hilda (parte autora) e Abiel (esposo), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo mensal. A família reside em 

imóvel próprio (fls. 51-55). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 
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- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Revogo a tutela antecipada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005378-4        AC 1276618 

ORIG.   :  0500001971  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ALBERTINA 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício devido a partir da citação. Juros de mora nos 

termos da Súmula 204 do STJ e honor 

Foi interposto agravo retido da decisão que antecipou os efeitos da tutela. Requer a sua suspensão ou a revogação. 

Apelou o INSS, preliminarmente, reiterando a apreciação do agravo retido. No mérito, requer a reforma integral da 

sentença. Se vencido, que os honorários sejam mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença e a redução dos juros de mora para 0,5% ao mês. 

Recurso adesivo da autora pleiteando a fixação do 13º salário e a majoração da verba honorária entre 10% e 20% sobre 

o valor da condenação. 

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

 Decido. 

Conheço do agravo retido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de 

apelação.  
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Não assiste razão à autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito. In casu, ao ser 

concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de urgência, de 

natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo Civil, qual seja, a 

procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de medida 

assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 24.08.1975, devendo comprovar 60 meses de atividade rural.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 19.09.1942), certidões de nascimento dos filhos, em 

domicílio Fazenda São Sebastião, ocorridos em 1958, 1960 e 1963, nas quais foram anotadas a profissão do cônjuge 

como lavrador. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 
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- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 55-58). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

Juros de mora mantidos a partir da citação, esclarecendo que são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês,  nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os no percentual de 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, e §1º-A, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedentes, nego seguimento ao agravo retido e à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da autora, 

para conceder o abono anual e majorar os honorários a 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005392-9        AC 1276632 

ORIG.   :  0600000763  1 Vr ITAPORANGA/SP                 0600015247  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA BATISTA DE AZEVEDO 

ADV     :  ANA LUCIA MONTE SIAO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc . 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 28.09.06 (fls. 23 verso).  

-Contestação (fls. 25-28). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 52-53). 

-A sentença, prolatada em 08.08.07, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício 

pleiteado, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da citação, com incidência de correção monetária desde os 

respectivos vencimentos, e juros de mora legais (0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, e 

após, 1% ao mês). Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Indene de custas e 

despesas processuais. Dispensado o reexame necessário (fls. 49-50). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, o termo inicial do benefício dever ser fixado na data da citação; os honorários advocatícios devem ser 

reduzidos para 5% (cinco por cento) do valor da causa, e os juros de mora também deverão ser reduzidos para 6% (seis 

por cento) ao ano (fls. 55-60).  

-Contra-razões (fls. 64-68). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente ao termo 

inicial do benefício, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 
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CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 07 demonstra que a parte autora, nascida em 06.03.49, tinha mais de 55 (cinqüenta e 

cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de ficha-matrícula nº 1.537, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 

de Itaporanga, na qual consta a aquisição, em 23.10.80, pelo marido da autora, qualificado como "agricultor", e outros, 

por divisão amigável, de um imóvel rural com área de 38,72 ha, situado na Fazenda "Barra Grande" ou "Vergueiro", 

que passou a denominar-se "Estância Joana", situado no município de Itaporanga (fls. 09-10), e títulos eleitorais do 

marido da autora (primeira e segunda vias), expedidos em 1960 e 1970, nos quais consta a profissão de lavrador (fls. 

10). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Ainda, constata-se nas pesquisas realizadas no sistema PLENUS, e coligidas aos autos pelo INSS, que o marido da 

autora esteve em gozo de auxílio-doença, como segurado especial, de 23.04.99 a 30.03.00, e que percebe aposentadoria 

por invalidez, também sob a forma de filiação "segurado especial", desde 31.03.00 (fls. 36-37). 

-Logo, descabe o argumento apresentado pela autarquia federal no sentido de a parte autora não haver preenchido a 

condição laborativa. Conquanto o marido da autora tenha exercido, por ocasião do seu casamento, no ano de 1973, 

atividade eminentemente urbana (fls. 09), a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos 

ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei 8.213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade 

ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não 

obstam a concessão do benefício pleiteado.  

-Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." (TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 326). 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

-Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC,  a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios 

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 
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expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E NEGO-LHE SEGUIMENTO. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.005446-9        AC 1216558 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURDES PRETO DE SOUZA 

ADV     :  VIVIANE PAVAO LIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com a adequação do coeficiente de 

cálculo de sua pensão ao percentual de 100% do salário de benefício do segurado falecido, a partir da vigência da Lei 

n.º 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 33/38) julgou procedente o pedido formulado na inicial, e condenou o INSS a revisar o benefício da 

Autora, adotando-se o coeficiente previsto no art. 75 da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Lei n.º 9.032/95, no percentual 

de 100%, a partir de 28/04/95. A diferença apurada, respeitada a prescrição qüinqüenal, deverá ser paga de uma só vez e 

será corrigida monetariamente, desde quando devida, de acordo com a Resolução 242/01 do Conselho da Justiça 

Federal, Provimento n.º 26/01 da Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e Portaria n.º 

92/01, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, contados da citação. Condenou o Réu ao pagamento dos honorários 
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advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, considerada até a data da sentença, excluindo-se as 

prestações vincendas. Custas na forma da Lei. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando ser cabível a majoração do percentual estabelecido no art. 75 da Lei n.º 

8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95, sem qualquer previsão expressa de retroatividade. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício (pensão por morte) da autora foi concedido em 13/04/1985 (fls. 12).  

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005526-4        AC 1276778 

ORIG.   :  0600000608  1 Vr ITAPEVA/SP                 0600036150  1 Vr 

ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA ROSA DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc . 
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-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 09.08.06 (fls. 21 verso).  

-Contestação (fls. 23-28). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 56-57). 

-A sentença, prolatada em 16.05.07, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício 

pleiteado, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da citação, com incidência de correção monetária desde os 

respectivos vencimentos, e juros de mora, também a partir da data da citação, fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês 

até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, após o que deverá incidir a taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Indene de custas e despesas processuais, 

salvo aquelas comprovadas. Dispensado o reexame necessário (fls. 52-54). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, o termo inicial do benefício dever ser fixado na data da citação; os honorários advocatícios devem ser 

reduzidos, e os juros de mora também deverão ser reduzidos  para 6% (seis por cento) ao ano (fls. 47-52).  

-Contra-razões da parte autora (fls. 56-61). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à data 

do início do benefício, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1207/3494 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A certIdão de nascimento de fls. 08 demonstra que a parte autora nascida em 03.04.51, tinha mais de 55 (cinqüenta e 

cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1998, da qual se 

depreende que a profissão atribuída à época ao cônjuge varão foi a de lavrador (fls. 09); certidão expedida pelo Juízo da 

53ª Zona Eleitoral - Itapeva, em 30.03.06, no sentido de que foi verificada a existência de inscrição eleitoral do marido 

da autora, em 1958, e a sua profissão aquele tempo, "lavrador" (fls. 10); título eleitoral do cônjuge da requerente, 

ratificando a profissão constante na certidão retromencionada (fls. 11);  contrato particular de compromisso de venda e 

compra, firmado em 29.08.01, no qual o marido da demandante foi qualificado como lavrador (fls. 12-13), e contrato de 

arrendamento de imóvel rural,  datado de 20.08.03, em que o cônjuge da parte autora foi qualificado como produtor 

rural (fls. 14-15). 

-No entanto, observa-se que o casamento da autora foi realizado em 12.08.98. data muito próxima à propositura da ação 

(25.04.06), não permitindo a comprovação do exercício do labor no campo durante o lapso temporal estabelecido na 

legislação em espécie. 

-Ainda, nas pesquisas realizadas nos sistemas CNIS e PLENUS, e coligidas aos autos pelo INSS, observa-se que o 

marido da parte autora possui vários vínculos urbanos, em períodos descontínuos, de março de 1982 a dezembro de 

1996, e que ele percebe aposentadoria por idade, no ramo de atividade "comerciario", desde 11.10.95 (fls. 35-36).  

-Apontados vínculos também infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural por seu cônjuge após o ano de 1982, o que afasta, dessarte, a extensão da 

profissão de rurícola à parte autora. 

-Outrossim, os depoimentos testemunhais foram genéricos e inconsistentes, e enfraqueceram o início de prova material, 

no sentido de que a parte autora trabalhou na atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante 

fls. 56-57.  

-BENEDITO PINTO afirmou conhecer a parte autora há 25 anos. Afirmou que ela trabalha como bóia-fria e mencionou 

os empregadores José Renato, João Carlos e João Tibarde. GILBERTO RODRIGUES DA SILVA disse que conhece a 

autora há 18/19 anos, e que ela trabalha na lavoura, como bóia-fria. Mencionou os empregadores Sakamoto, José 

Renato e João Teobaldo. Não soube dizer se o marido da autora trabalhou em reflorestadora, nem logrou mencionar 

qualquer outro vínculo constante na carteira de trabalho dele. 

-Observa-se nos depoimentos testemunhais, a ausência de detalhes relevantes do labor da parte autora autora, tais como 

os nomes das propriedades em ela que trabalhou, as atividades desenvolvidas para cada um dos contratantes 

mencionados, e, principalmente, os períodos de trabalho em cada local. Não obstante as testemunhas tenham 

mencionado os nomes de alguns empregadores, não situaram cada um dos vínculos laborais no tempo, impossibilitando 

a verificação da verossimilhança das alegações. 
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-"In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias. O 

conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola, em 

regime de economia familiar. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA  E DOU-LHE PROVIMENTO.  

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005593-8        AC 1276845 

ORIG.   :  0700000005  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0700000999  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JORGE ALEXANDRINO MENDES 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente nos termos do Provimento nº 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescido de juros de mora de 12% ao ano. A verba honorária foi 

arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 16/4/66 (fls. 9), e de seu certificado de isenção do 

serviço militar, expedido em 6/11/68 (fls. 8), nas quais consta a sua qualificação de lavrador, constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 29/30), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 
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vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 
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Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo 

a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no 

prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 12/3/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.005634-3        AC 1221254 
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ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA DJALMA SOUZA FLORES DA SILVA 

ADV     :  MARLI FERRAZ TORRES BONFIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de recálculo dos proventos iniciais da autora, com a correção dos salários-de-contribuição, com base 

na variação nominal da ORTN/OTN (Lei n. 6.423/77), e também com a aplicação da variação do IRSM ao salário de 

contribuição de fevereiro de 1994 (39,67%), com o pagamento das diferenças a serem apuradas. 

A r. sentença (fls. 62/66) julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10%sobre o valor da causa, verba que deixou de exigir em razão da concessão dos benefícios da justiça 

gratuita. Isenção de custas, na forma da lei. 

Inconformada, apela a autora reiterando o pedido de revisão, mediante a restituição da diferença da extinta ORTN. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - Inicialmente, cumpre salientar que o pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) não será 

apreciado em virtude do mesmo não ter sido reiterado pela autora, em sede de apelação. 

2 - A pensão por morte da autora foi concedida em 30/04/1988 (fls. 07). 

Assim, a solução dada ao tema relativo à correção da RMI deve ser mantida. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos antes 

da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não se 

pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido." 

(STJ - RESP 279045 Processo: 2000/0096779-3 / SP - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES / Data da decisão: 16/11/2000- DJ DATA: 11.12.2000 - PÁGINA: 00257)  

Logo, não há que se falar em correção pela variação do ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 

últimos, para a aposentadoria por invalidez, auxílio doença, pensão por morte e auxílio reclusão, por expressa vedação 

legal (art. 21, I do Decreto nº 89.312/84). 

Posto isso, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a r. sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005651-9        AC  858138 

ORIG.   :  0000000809  1 Vr SAO SIMAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REGINA FATIMA RONDINI DURAN 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.07.00, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- A parte autora nasceu em 07.04.55 e contava com 45 (quarenta e cinco) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 64).  

- Citação em 16.08.00 (fls. 69v). 

- Laudo médico judicial (fls. 177-183). 

- A sentença, prolatada em 18.09.02, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 

aposentadoria por invalidez à parte autora, com valor calculado de conformidade com o art. 44 da Lei 8.213/91, desde o 

ajuizamento da demanda, bem como ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, com correção monetária e juros de mora contados da citação. Foi determinado o reexame 

necessário (fls. 252-256). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial (fls. 259-265).  

- Contra-razões da parte autora (fls. 269-272). 

- A parte autora recorreu adesivamente. Pleiteou pela fixação do termo inicial da aposentadoria na data da cessação 

administrativa do auxílio-doença (fls. 274-276). 

- Contra-razões do INSS (fls. 290-293). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Pleito de antecipação de tutela (fls. 306-307). 

 DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1214/3494 

- Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde logo, aos 

procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do 

ajuizamento da demanda (05.07.00), e a sentença, prolatada em 18.09.02, motivo porque deixo de conhecer da remessa 

oficial. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Exsurge das provas produzidas, que a parte autora preenche todos os requisitos legais ensejadores do benefício 

pleiteado. 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, foi demonstrado, por meio de cópias de sua CTPS, 

que ela manteve vínculos empregatícios, em atividade rural, em períodos descontínuos de 01.08.70 a 11.07.93 (fls. 13-

20). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como prova material. 

- Ademais, comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no interregno de 28.07.95 a 19.03.98 (fls. 20 e 81) e 

que, inconformada com a cessação do mesmo o requereu, novamente, sendo-lhe indeferido em 15.04.98, 28.07.98, 

10.12.99 e 01.03.00, sob a alegação de perícia médica contrária (fls. 78-79). 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada pela ausência de contribuições, por mais de 12 (doze) meses, 

porque ficou demonstrado requerimento de benefício previdenciário dentro do prazo de 12 (doze) meses relativos ao 

"período de graça", previsto no art. 15, I e II, da Lei 8.213/91. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar decorreu do fato de se encontrar 

incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter crônico e irreversível, daí porque, 

desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da qualidade de segurada ocorrida 

posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 
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- Cumpre ressaltar que não pode ser exigida da parte autora a comprovação do recolhimento de contribuições 

previdenciárias, posto que, a mesma é segurada obrigatória da Previdência Social, na qualidade de empregado ou 

trabalhador avulso, referidos nos incisos I e VI, do artigo 11, da Lei 8.213/91, de modo que a obrigação relativa à 

arrecadação e recolhimento das contribuições é do empregador, face os termos do artigo 30, I, "a", da Lei 8.212/91, que 

preceitua: 

"art. 30 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

I. a empresa é obrigada a: 

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da 

respectiva remuneração; (...)". 

- Desta forma, ao empregado cabe apenas comprovar a filiação ao sistema previdenciário, bastando, para tanto, a efetiva 

prestação de atividade abrangida pela Previdência Social, e isso a parte autora o fez. Não há que se confundir, portanto, 

período de carência, que começa a fluir da filiação do autor à Previdência Social, com recolhimento de contribuições, 

que são encargo do empregador. 

- Nessa diretriz, consolidada é a jurisprudência de nossos Tribunais, não sendo despicienda a citação do julgado abaixo 

transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

- O autor preenche os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91. Está total e definitivamente incapacitado para o 

trabalho, conforme o laudo pericial, que é bem elaborado, firme e não pode ser descartado. A prova testemunhal 

evidencia que sempre exerceu atividade de rurícola e parou por causa da doença. Como empregado, cabia à empresa ou 

empregador o recolhimento das contribuições (art. 30, I, "a", Lei n.º 8212/91). 

(...)". 

(TRIBUNAL:TRF3 - Apelação Cível nº 95030632919/SP. Relator: Juiz André Nabarrete. Turma: 05. Publicação: 

25/02/2003. Fonte: DJU. Pág.: 423) 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado por "expert" do Setor de Perícias Médicas do Fórum da 

Comarca de Ribeirão Preto-SP, elaborado em 27.03.01, atestou que ela é portadora de epilepsia, lombalgia e 

insuficiência venosa leve à direita, estando incapacitada de maneira total e permanente para "(...) atividades físicas e 

laborativas de natureza excessivamente pesada, como a habitual de rurícola (...)" (fls. 177-183). 

- Apesar do perito ter restringido referida incapacidade a algumas atividades, cumpre consignar que o critério para sua 

avaliação não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do 

trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso "sub exame", a parte autora trabalhou na atividade anteriormente referida durante toda sua vida. Assim, torna-

se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se 

adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - 

COSTUREIRA - PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  
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2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, suas 

condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento". (AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 28.09.1999, p.977). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1217/3494 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da cessação administrativa do auxílio-doença (19.03.98 - 

fls. 20), sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo 

perito judicial, além de incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão do auxílio-doença pela autarquia 

(consoante comprovado pela vasta documentação carreada aos autos), não rendendo ensejo a eventual descontinuidade.   

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente 

ao caso. 

- No que pertine à base de cálculo da verba honorária, deve ser estabelecida sobre as prestações vencidas do termo 

inicial do benefício até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Outrossim, com vistas à eficiente prestação da tutela jurisdicional, aplicável na espécie a disposição contida no artigo 

273 do Código de Processo Civil, conforme requerido (fls. 306-307). A deficiência permanente do estado de saúde da 

parte autora (fls. 177-183), atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da 

medida.  

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

Base de cálculo da verba honorária, valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Regina Fatima Rondini Duran, para determinar a implantação de 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 19.03.98 (data da cessação administrativa do auxílio-doença) e valor 

calculado de conformidade com o determinado pela Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 da CF. Prazo: 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado, nos termos do Provimento 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Oficie-se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.005768-8        AC 1323237 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SUZANA APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MARCHETTI (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 20.10.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido ao fato de ser portadora do vírus HIV, com 

manifestação de infecções oportunistas. 

O juízo a quo deferiu a antecipação de tutela, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, e julgou procedente o pedido, 

pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo 

(14.08.2006), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CPC 
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c.c. artigo 161 do CTN. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS, às fls. 142-149, pugnando, preliminarmente, pela suspensão dos efeitos da antecipação da tutela e 

pela submissão da sentença ao reexame necessário. No mérito, pela reforma da sentença, visto que não foram 

preenchidos todos os requisitos necessários para a concessão do benefício. Se vencido: fixação do termo inicial do 

benefício a partir da perícia médica, redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas. Requer, por fim, que toda matéria objeto do recurso seja analisada para fins de prequestionamento. 

Decorrido o prazo para apresentação de contra-razões e interposição de recurso adesivo. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado[8]: 

 "... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em ação 

cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para ser 

julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela antecipada 

não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar cautelar 

comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário instante de 

avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada procedente ou 

improcedente em sede sentencial. 

.................................................................................................... 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como sustentamos, 

independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser interposta contra a 

sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, parágrafos atrás, a 

provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto o interesse para cuja 

proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como em relação a tutela 

antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem  de duração de tais providências não é a sentença do juiz, nem o 

acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução que se siga, os efeitos 

provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." (Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes[9]: 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o legislador 

de regular esse ponto na tutela antecipada. 
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É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem o 

condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo que a 

autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter incidental 

da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fl. 151). 

Outrossim, a sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e considerando-se o período entre a data do ajuizamento 

(20.10.2006) e a sentença (registrada em 09.01.2008 - fl. 131), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido 

para o duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Quanto ao mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem 

dele necessitar, independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  
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Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 96-99, datado de 24.08.2007, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 36 anos, portadora de infecção pelo vírus HIV há 10 (dez) 

anos, "deve ser considerada totalmente inválida", pois "mantém imunodeficiência grave, e sem perspectiva a médio 

prazo de recuperação. Seu prognóstico é bastante reservado, considerando os recurso terapêuticos disponíveis no 

momento. Deve ser considerada incapaz para o trabalho, pelo risco iminente de doenças oportunistas e mesmo desfecho 

fatal de sua doença." 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 86-94), datado de 15.07.2007, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. A requerente, desempregada, separada judicialmente, do lar, reside em companhia do filho menor (12 anos). A 

residência da família, de propriedade do ex-marido, de alvenaria, constituída por cinco cômodos pequenos, guarnecidos 

com mobiliário básico. A renda familiar provém de pensão, que o filho recebe do ex-marido, no valor de R$ 100,00 

(cem reais) mensais, para julho/2007 (salário mínimo: R$ 380,00). As despesas (água, luz, gás, IPTU, telefone) são 

custeadas pelo ex-marido. Segundo relato da assistente social, a autora recebe medicamentos fornecidos pela rede 

pública. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3° e 4°, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data 

da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação do INSS. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.005864-4        AC 1293232 
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ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA GERALDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 30.10.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 69 anos. 

O juízo a quo deferiu a antecipação de tutela, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, e julgou procedente o pedido, 

pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo 

(18.10.2006 - fl. 14), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 

do CPC c.c. o artigo 161, § 1º, do CTN. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença não 

submetida ao duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 27.09.2007 (fl. 109 verso). 

Apelação do INSS às fls. 111-123, pugnando, preliminarmente, pela suspensão dos efeitos da antecipação da tutela e 

pela submissão da sentença ao reexame necessário. No mérito, pela reforma da sentença, visto que não foram 

preenchidos todos os requisitos necessários para a concessão do benefício. Se vencido: fixação do termo inicial do 

benefício a partir da perícia médica, redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas. Requer, por fim, que toda matéria objeto do recurso seja analisada para fins de prequestionamento. 

Com contra-razões de apelação (fls. 127-134). 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado[10]: 

 "... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em ação 

cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para ser 

julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela antecipada 

não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar cautelar 

comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário instante de 

avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada procedente ou 

improcedente em sede sentencial. 

.................................................................................................. 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como sustentamos, 

independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser interposta contra a 

sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, parágrafos atrás, a 

provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto o interesse para cuja 
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proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como em relação a tutela 

antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem  de duração de tais providências não é a sentença do juiz, nem o 

acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução que se siga, os efeitos 

provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." (Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes[11]: 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o legislador 

de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem o 

condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo que a 

autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter incidental 

da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fl. 125). 

Outrossim, a sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e considerando-se o período entre a data do ajuizamento 

(30.10.2006) e a sentença (registrada em 02.08.2007 - fl. 100), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido 

para o duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Quanto ao mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem 

dele necessitar, independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 
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O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fl. 11). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 44-54), datado de 21.01.07, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por duas pessoas: autora, 70 anos, casada, do lar, e seu esposo, 78 anos, aposentado, residentes em casa 

própria, de alvenaria, constituída por oito cômodos, com piso frio e telhado com laje rebocada e pintada. 

A renda familiar mensal provém do benefício de aposentadoria por idade, percebido pelo esposo, no valor de um (01) 

salário mínimo. O casal tem cinco filhos, todos casados, que ajudam apenas com gêneros alimentícios, na medida do 

possível. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 
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4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais.  

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data requerimento administrativo (18.10.2006 - fl. 14). 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação do INSS. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005913-0     REOAC 1277165 

ORIG.   :  0400001089  3 Vr LINS/SP                    0400055520  3 Vr LINS/SP 

PARTE A :  JOSEFA ALVES DA SILVA MEDEIROS 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, a autora pleiteia a concessão do benefício com base em início de prova material da sua condição de lavradora, o 

que determina a fixação da renda mensal inicial no valor mínimo e, considerando-se o montante devido entre a data do 
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ajuizamento da ação (30.11.2004) e a sentença (publicada em 02.07.2007), a condenação é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17.12.98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de 

Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, por 

exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando o 

tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de segundo 

grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 
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Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.005965-6        AC 1120051 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  VERGINIA DOS SANTOS FRADE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LUIS ALBERTO NERY KAPAKIAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com a majoração do coeficiente de 

cálculo de sua pensão ao percentual de 100%, bem como a pagar as diferenças em atraso devidas, aplicando-se os 

percentuais previstos nas Leis n.º 8.213/91 e n.º 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 31/37) julgou parcialmente procedente o pedido e extinguiu o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a aplicar o coeficiente de 90% no cálculo do benefício de pensão 

por morte da autora, previsto no art. 75, alínea a, da Lei n.º 8.213/91, conforme sua redação primitiva, antes da alteração 

trazida pela Lei n.º 9.032/95, a partir de 05 de abril de 1991. Ficou o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das 

diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, não alcançadas pela prescrição 

qüinqüenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula n.º 08 do E. TRF 

da 3ª Região, Súmula n.º 148 do C. STJ, Lei n.º 6.899/81 e Lei n.º 8.213/91, com suas alterações posteriores. Os juros e 

mora, até 10 de janeiro de 2003, aplicam-se à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, na 

forma do art. 219 do Código de Processo Civil. Após 11 de janeiro de 2003, aplicam-se à taxa de 0,5% ao mês, 

contados a partir da citação, na forma do artigo 219 do Código de Processo Civil. Após 11 de janeiro de 2003, data de 

início de vigência do novo Código Civil (lei n.º 10.406/02), os juros serão computados à razão de 1% ao mês, na forma 

do art. 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a 

jurisprudência dominante. Considerando a sucumbência recíproca, compensam-se as custas e os honorários 

advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autora reiterando o pedido de incidência imediata da nova redação do art. 75 da Lei n.º 8.213/91, 

dada pela Lei n.º 9.032/95, com a majoração do percentual de sua pensão por morte para 100%, independentemente da 

legislação vigente à época. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A pensão por morte da autora foi concedida em 05/03/1990 (fls. 10). 

A questão é saber se as alterações introduzidas pelas Leis n° 8.213/91 e n° 9.032/95 quanto  ao percentual das pensões 

por morte, devem ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 
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concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista desse entendimento, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), só pode ser 

parcialmente atendido. 

Levando-se em conta que a pensão tem DIB em 05/03/1990, aplica-se ao caso a regra da redação original do art. 144, da 

Lei nº 8.213/91, segundo a qual, a partir de junho de 1992 os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de 

abril de 1991 terão suas rendas revistas nos termos estabelecidos no Plano de Benefícios. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, 

nos termos do art. 406 que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

A verba honorária foi fixada com moderação, devendo ser mantida, já que houve sucumbência recíproca. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da autora, com fundamento do artigo 557, do CPC e dou parcial 

provimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, para isentar a Autarquia do pagamento 

das custas, cabendo apenas as em reembolso; mantendo a revisão da pensão por morte da requerente, com elevação do 

percentual para o previsto na redação original do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, mas condicionada a incidência de seus 

efeitos a partir de junho de 1992, nos termos do art. 144 do mesmo diploma legal, bem como o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2004.61.14.006158-2        AC 1157749 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SALETTE APARECIDA RODRIGUES STEINSTRAESSER 

ADV     :  VALDECI CORDEIRO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MÁRIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial do benefício da autora, com a aplicação da alíquota de 100%, nos 

termos das Leis n.º 8.213/91 e 9.032/95.  

A r. sentença (fls. 33/36) julgou improcedente a pretensão da Autora, por não vislumbrar qualquer irregularidade no 

procedimento do INSS. Deixou de condenar a parte Autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1229/3494 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício (pensão por morte) da autora foi concedido em 18/09/91 (fls. 07).  

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a r. sentença 

na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006386-8        AC 1278189 

ORIG.   :  0600000992  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP      0600048331  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CAMARGO DOS SANTOS 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir do ajuizamento da ação e 

honorários advocatícios fixados em  20% sobre o valor da condenação, em conformidade com a Súmula 111 do STJ. 

O INSS apelou  pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido,  a redução da verba honorária. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 22.02.2006 (fl. 09), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 150 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou cópias de sua certidão de casamento (com assento em 27.09.1969), na qual consta sua profissão como lavrador; 

CTPS com vínculos rurais nos períodos de 11.02.1975 a 27.10.1975, setembro/93 a 22.02.1996, 17.03.1997 a 

08.06.1997, 20.11.2000 a 30.03.2001, 17.09.2001 a 22.03.2002 e 20.10.2003 a 20.12.2003; guias de recolhimentos de 

contribuição sindical de abril/05 e julho/06; matrícula de formal de partilha de um imóvel rural, datada de 08.08.90, em 

nome do autor (fls. 17-19). 

Tais documentos constituem início de prova documental.   

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 46-54). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Ressalte-se que o extrato do PLENUS, acostado pelo INSS às fls. 33-36, onde o autor efetuou recolhimentos na 

condição de pedreiro, não altera a solução da causa, pois os vínculos em CTPS comprovam o desempenho da atividade 

rural durante a carência.  
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De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07.11.2006 

(data da citação fl. 21). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2006.61.11.006390-1        AC 1251300 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LINCOLN NOLASCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARMELINA BORGES DE JESUS 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

  

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição.  

Apelou o INSS, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa por ausência de intimação para alegações finais na 

forma de memoriais. No mérito, a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Rejeito a preliminar aduzida na apelação. 

O apelante alega a nulidade da sentença e dos demais atos processuais por conta da falta de intimação  para 

apresentação de memoriais. 
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Contudo, no termo de fl. 59, o juízo assim deliberou: "faculto às partes a apresentação de memoriais, no prazo de 10 

dias, sucessivamente, primeiro a parte autora, e após, a parte ré." E acrescentou: "saem todos os presentes devidamente 

intimados". 

Não haveria necessidade, assim, de nova intimação para o ato processual, como pretende a autarquia. 

Portanto, não houve ofensa aos princípios do contraditório e ampla defesa.  

Nesse sentido, comentários ao artigo 243, do CPC, do E. Theotônio Negrão:  

Art.243:2. "Não deve ser declarada nulidade quando a parte a quem possa favorecer para ela contribuiu, e se absteve de 

qualquer impugnação, no curso a demanda, relativamente ao devido processo legal" (RSTJ 12/366). No mesmo sentido: 

JTJ 165/206. 

"A concepção moderna do processo, como instrumento de realização da justiça, repudia o excesso de formalismo, que 

culmina por inviabilizá-la" (STJ-4ª T., Resp 15.713-MG, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 4.12.91, deram provimento, 

v.u. DJU 24.02.92, p. 1.876). 

No mérito,  o benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso 

I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 18.02.2004.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópias de sua certidão de nascimento, certidões de nascimento de filhos, sem qualificação e de sua 

CTPS, com um único vínculo no período de 01.09.1979 a 28.02.1981, cargo: serviços gerais, esp. de estabelecimento: 

agro-pastoril, na Fazenda Estrelinha. 

Juntou, ainda, CTPS do cônjuge com vínculos rurais descontínuos, no período de 14.10.1992 a 26.04.2004, este sem 

data de saída (fls. 17-21). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 52-59). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  
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Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os no percentual de 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.03.2007 

(data da citação - fl. 34vs). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, quanto ao mérito, 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006464-2        AC 1278267 

ORIG.   :  0600000456  1 Vr COLINA/SP     0600008547  1 Vr COLINA/SP 

APTE    :  MARIA PINTO NETO 

ADV     :  ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, pois a autora não comprovou o exercício de atividade rural pelo período 

exigido em lei. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
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serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 02.12.1996 (fl. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 

meses.  

Juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 28.01.1961), qualificando o 

cônjuge como lavrador. 

Há, ainda, certidão de matrícula e escritura pública, datada de 15.08.1973, indicando que o marida da autora é 

proprietário de imóvel rural com área de 35,91,28 hectares, localizado no município de Jaborandi/SP (fls. 13/15), 

certificado de cadastro de imóvel rural - Exercício 2000/2001/2002 e 2003/2004/2005 (fls. 16/17), notas fiscais de 

produtor rural emitidas nos anos de 1994, 1997, 1999 e 2000. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado às fls. 60/79, 

observa-se que o marido da autora verteu contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual 

(comerciário), no período compreendido entre janeiro de 1990 e junho de 2002, sendo beneficiário de aposentadoria por 

idade desde 12.07.2002. 

Não obstante a prova documental relativa à propriedade rural, resta descaracterizado o regime de economia familiar 

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), porquanto a autora não retira seu sustento apenas da atividade rurícola, visto que o seu 

marido percebe rendimentos decorrentes de aposentadoria, bem como, segundo depoimento pessoal, colhido em 

audiência realizada em 29.05.2007, o imóvel da família está arrendado. 

Em que pesem tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1235/3494 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)".  

Assim, não merece reforma a sentença proferida, pois não comprovado o exercício de atividade rural. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006523-3        AC 1278326 

ORIG.   :  0600001222  2 Vr BIRIGUI/SP                    0600097982  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  IDALICE PANINI DE SOUZA 

ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 14.07.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pela sentença de fls. 81-83, o juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de inexistência de 

incapacidade, consoante laudo pericial. Condenou a autora em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 400,00, suspendendo o pagamento por se tratar de beneficiária da justiça gratuita.  

A autora apelou (fls. 87-100), requerendo a realização de nova perícia ou a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  
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Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

O laudo médico produzido foi expresso ao afirmar que a autora apresenta alterações radiográficas compatíveis com a 

idade, as quais, contudo, não a incapacitam ao trabalho (fls. 64-68).  

Ressalte-se que, conforme se verifica no histórico do laudo pericial, a autora atribuiu sua incapacidade ao trabalho tão-

somente às dores que a acometem, sem qualquer menção ao aspecto emocional. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.006559-2     REOAC 1321960 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  MARIA INES GONCALVES DOS SANTOS SANTANA 

ADV     :  LIGIA MARIA SIGOLO ROBERTO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BETTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 23.06.2008                

Data da citação                 : 09.12.2005                

Data do ajuizamento             : 24.11.2005                
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Parte: MARIA INES GONCALVES DOS SANTOS SANTANA 

Nro.Benefício         : 0683993976 

Nro.Benefício Falecido:            

   

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial do autor, com a correção dos últimos 36 salários de contribuição, 

incluindo-se o IRSM de fevereiro de 1994 de 39,67% e as respectivas diferenças entre o valor revisto, inclusive em 

relação ao teto máximo atual e o valor pago desde a data do início do benefício, e ao pagamento das diferenças devidas. 

A r. sentença (fls. 45/47) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a revisar o benefício previdenciário (n.º 

068.399.397-6), efetuando o cálculo da renda mensal inicial - RMI por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, 

aos salários de contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do art. 21, § 3º, da 

Lei n.º 8.880, de 27.05.94, e do art. 26 da Lei n.º 8.870, de 15.04.94; pagar à autora as diferenças apuradas em razão da 

revisão, até a efetivação da sentença, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, acrescidas de correção monetária e juros de mora; pagar as custas e despesas processuais, assim 

como os honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), em consonância com o art. 20, § 4º, do CPC. 

 A decisão foi submetida ao reexame necessário, sem recurso das partes. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A pensão por morte da autora foi concedida em 18/06/94 (fls. 11). 

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese do(s) autor(es). Logo, tanto as questões 

suscitadas a título de preliminares, quanto a lide de mérito, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo 

E. S.T.J., direcionando para rejeição de plano, das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam 

decisões anteriormente proferidas.  

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1238/3494 

Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido." 

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215) 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o Provimento n.º 26, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, dou parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, para fixar os 

critérios da correção monetária e dos juros moratórios conforme fundamentado, a verba honorária em 10% sobre o valor 

da condenação até a sentença, e isentar a Autarquia do pagamento das custas, cabendo apenas as em reembolso; 

mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o 

ajuizamento da ação. De ofício, concedo a tutela para imediata implantação da alteração da renda mensal nos termos da 

revisão deferida, no(s) benefício(s) de: MARIA INÊS GONÇALVES DOS SANTOS SANTANA - NB: 068.399.397-6, 

tendo em vista o reconhecimento pelo Executivo do pleito, através da edição da Medida Provisória nº 201 de 23 de 

julho de 2004, convertida na Lei nº 10.999 de 15 de dezembro de 2004. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.006583-6        AC 1320369 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  JOSE REIS DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO DAMIANI FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que, em ação de conhecimento visando à concessão de 

benefício previdenciário, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, incisos I e VI do 

Código de Processo Civil, com o fundamento de que a parte autora não teria recorrido às vias administrativas, 

anteriormente ao ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciada a existência de conflito de 

interesses, caracterizada pela pretensão resistida (fls. 111-112). 

- Argüiu a parte autora, em síntese, afronta ao dispositivo constitucional de livre acesso ao Judiciário (art. 5º, XXXV e 

LV, da CF) e ausência de previsão legal a embasar a sentença objurgada (fls. 126-140). 

- Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO.  

- O artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se 

há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, 

poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 
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"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 
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"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 295, inciso III c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

- De sorte que, na situação em tela, é caso de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como às Súmulas supramencionadas. 

- Ante o exposto, dou provimento à presente apelação, nos termos do artigo 557, §1º A do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, para anular a decisão proferida, remetendo-se os autos 

ao Juízo a quo, para regular prosseguimento do feito. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.006747-9        AC 1072966 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ANTONIA VULCANO SOARES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 26.11.04, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 71 anos, não tendo condições de 

prover o próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 111/114, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.  

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fls. 09). 

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 79/90, datado de 05.05.07, o núcleo familiar é composto por quatro pessoas: 

autora, 74 anos, casada, do lar; seu esposo, 74 anos, aposentado; filho, Valter, 48 anos, solteiro, não alfabetizado, 

portador de epilepsia; e uma neta do casal, Luana, 11 anos, estudante, residentes em casa própria, de alvenaria, 

constituída por três quartos, sala, copa/cozinha, dois banheiros, com laje, piso frio, em bom estado de conservação. Nos 

fundos do quintal, há uma edícula, com um quarto, sala, cozinha e banheiro, onde reside um filho do casal, Valdeci, 

separado, serviços eventuais. A renda familiar provém da aposentadoria do esposo, no valor de R$ 820,80 (oitocentos e 

vinte reais e oitenta centavos) para maio/2007 (salário mínimo: R$ 380,00). As despesas (alimentação, luz, água, 

telefone, medicamentos, combustível e gás) giram em torno de R$ 831,20 (oitocentos e trinta e um reais e vinte 

centavos). O casal possui convênio médico particular pago pelas filhas casadas. Na casa da família há veículo. 

Apesar da existência de um pequeno déficit no orçamento doméstico, na ordem de R$ 10,40 (dez reais e quarenta 

centavos), existem gastos indicativos de que a família da requerente não vive em estado de necessidade, como a conta 

de telefone e as despesas com combustível. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  
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1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006895-3        AC 1177850 

ORIG.   :  0400000709  1 Vr PACAEMBU/SP     0400005151  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural.  

A Autarquia foi citada em 06.12.2004 (fls. 33v). 

A r. sentença de fls. 62/63 (proferida em 14.08.2006) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora, aposentadoria por invalidez, com o abono anual. Condenou-o, ainda, ao  pagamento das prestações vencidas e 

vincendas, incidindo juros de 1% ao mês e correção monetária, a partir da citação. Verba honorária fixada em 15% 

sobre as parcelas vencidas, desde a propositura da ação até a sentença.  

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou os requisitos necessários à 

concessão dos benefícios pleiteados, inclusive no que se refere à incapacidade laborativa. Requer a redução dos 

honorários advocatícios. 
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Regularmente processado, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador(a) rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade, informando estar, atualmente, com 55 (cinqüenta e cinco) anos de 

idade (data de nascimento: 18.03.1953) e CTPS do marido, com os seguintes vínculos empregatícios: de 31.01.2003 a 

31.10.2003, para Agro Bartolo Ltda, como empregado rural e de 10.05.12004, sem data de saída, para William Branco 

Peres e outros, como trabalhador na cultura de cana de açúcar. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica, informando ser portadora de eczema crônico e disritmia cerebral. Conclui 

pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 65/66, que declaram que a autora sempre trabalhou no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Como visto, a autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que corroborado pela 

oitiva das testemunhas, que confirmam o labor campesino, permite o reconhecimento de atividade rural e a sua 

condição de segurada especial, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurada. 
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Assim, a requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina e que está 

incapacitada total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, 

em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na espécie, por 

razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige esforço 

físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas atividade braçal, 

condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua incapacidade para o trabalho 

como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 39, inciso I da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhadora rural. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em face da ausência de apelo da Autarquia para sua 

alteração. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS, 

apenas para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

06.12.2004 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1246/3494 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.006912-3     REOAC 1325655 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  RAFAEL BARELLI 

ADV     :  MARCELINO SATO MATSUDA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda ajuizada em 14.12.2005, onde a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de 

benefício concedido anteriormente à Constituição Federal de 1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 

(incidência das ORTNs/OTNs no cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam os 

doze últimos, constantes do período básico de cálculo). 

O juízo monocrático julgou procedente o pedido. Pagamento das diferenças apuradas, com observância da prescrição 

qüinqüenal das parcelas. Juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Correção monetária desde o 

vencimento da obrigação, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral deste Tribunal. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do total da condenação (Súmula 111 do STJ). Isenção de despesas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 
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Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação da parte autora, cujo benefício foi concedido em época anterior à da vigência 

da Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançados por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1248/3494 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplicam tais exceções à pretensão da parte autora, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 
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(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).    

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

"(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)"  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

Desse modo, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando à parte autora o recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício, para todos os fins, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a 

correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, recompondo-se as 

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, acrescentando-se que tal disposição é válida inclusive 

para efeito de apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das disposições 

Constitucionais Transitórias, dentro dos limites temporais postos por esta decisão.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedentes, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.007064-2        AC 1321943 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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Parte: VIVALDO CANDIDO DA SILVA 

Nro.Benefício         : 0254432735 

Nro.Benefício Falecido:            

   

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário do autor, mediante a aplicação dos índices de 9,97% em 1997, 

7,91% em 1999, 14,19% em 2000, 10,91% em 2001 e 0,61% em 2003 e a inclusão dos percentuais de 10%, referente ao 

resíduo do IRSM de janeiro de 1994 e 39,67% do IRSM de fevereiro de 1994 e de 8,04% do reajuste do salário mínimo, 

de setembro de 1994, desconsiderando o teto da época.  

A r. sentença (fls. 56/58) julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de pressuposto processual 

consistente na regularidade da petição inicial, fazendo-o com esteio no artigo 267, IV, do CPC. Condenou o autor ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, 

ficando a execução destas verbas suspensa porque a parte é beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - Longe de ser um primor, a inicial é clara. Contém pedido certo, que se resume na revisão da aposentadoria do autor, 

com a inclusão do IGP-DI de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003 e a aplicação dos percentuais de 10%, referente ao resíduo 

do IRSM de janeiro de 1994 e 39,67% do IRSM de fevereiro de 1994 e de 8,04% do reajuste do salário mínimo, de 

setembro de 1994, excluindo-se o teto da época. 

Não se pode ter por inepta a petição inicial que, embora de forma resumida, expõe os fatos, desenvolve os fundamentos 

jurídicos e elabora pedido, possibilitando a apreciação do mérito com o regular processamento da demanda. 

Mais do que isso não se exige. É verdade que o Magistrado afeto às lides previdenciárias deve ter redobrado empenho 

em identificar o efetivo pleito dos segurados, já pelas suas condições de hiposuficiência, já pela intrincada e dinâmica 

legislação, que introduz alterações na sistemática de concessão que chega a escapar mesmo àquele mais atento. 

A razão está com o autor. De fato, a petição inicial descreveu de forma pormenorizada que se trata de recálculo da 

aposentadoria do autor, mediante o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor 

real da data de sua concessão, conforme os artigos 201, §§ 2º e 3º, da CF/88, e 41, da Lei n.º 8.213/91, além 

incorporação do IRSM de janeiro (10%) e de fevereiro (39,67%) de 1994, do percentual de 8,04% do reajuste do salário 

mínimo, de 09/1994, desconsiderando-se o teto do período. 
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Destarte, tomando-se em conta a possibilidade de claramente se determinar a causa de pedir e o pedido correspondente, 

bem como os demais requisitos do art. 282, do CPC, e estando presentes os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, nos termos do art. 283, do mesmo diploma processual, merece apreciação a petição inicial. 

Logo, afasto o indeferimento da petição inicial, para que o mérito da demanda seja examinado, desde já, aplicando-se o 

disposto no art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que a causa versa a respeito de questão exclusivamente de direito e 

encontra-se em condições de imediato julgamento. 

2 - A aposentadoria por tempo de serviço foi concedida em 13/04/95 (fls. 14). 

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese do(s) autor(es). Logo, tanto as questões 

suscitadas a título de preliminares, quanto a lide de mérito, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo 

E. S.T.J., direcionando para rejeição de plano, das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam 

decisões anteriormente proferidas.  

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido." 

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215). 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 
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3 - O reajuste de setembro daquele ano de 1994, pelo índice de aumento do salário mínimo, não pode prevalecer, em 

face dos preceitos expressos na Lei nº 8.880/94, que introduziu o IPC-r para corrigir as prestações, até a volta do INPC 

pelo art. 8º, § 3º, da MP 1.053 de 30/06/95. 

Além do que, o índice apurado atingiu somente os benefícios de renda mínima. Neste sentido já decidi anteriormente 

(AC 363159 - PROCESSO:97030154719/SP - TRF3 - 2ª TURMA - PUB.14/11/02), bem como a jurisprudência é 

dominante, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL - CONVERSÃO EM URV - IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E 

FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94, (39,67%) 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício.  Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a 

teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes. (grifei) 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ - RESP - 416377 - Processo: 200200221887/RS - QUINTA TURMA - Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI - 

Decisão: 19/08/2003 - DJ DATA:15/09/2003 PÁGINA:349) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 147,06% - PAGAMENTO EM PARCELAS SEM CORREÇÃO 

MONETÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE REAJUSTE ADMINISTRATIVO PELO INSS - NÃO 

CONHECIMENTO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS NO TOCANTE À APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL 

DOS MESES DE NOVEMBRO DE 1993 A FEVEREIRO DE 1994 - RAZÕES DISSOCIADAS - REAJUSTE DE 

8,04% DE SETEMBRO/94 - INPC INTEGRAL DE MAIO/96 - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- Não se conhece de parte da apelação quanto à aplicação da variação integral do IRSM dos meses de novembro de 

1993 a fevereiro de 1994, cujas razões são completamente estranhas à matéria posta pela r. sentença de primeiro grau. 

- Comprovado o reajuste em sede administrativa, nos moldes em que pleiteados na inicial, e não tendo a parte autora 

juntado documento que desconstituísse a prova dos autos, não há como prosperar a demanda. 

- Com base na informação prestada pelo INSS, às fls. 28, e consoante os fundamentos lançados na r. sentença, não se 

verificou a existência de diferenças em favor da parte autora a partir da concessão do benefício. 

- O índice de 8,0414%, apurado para a competência de setembro de 1994, não é devido aos benefícios de valor superior 

ao salário mínimo, tendo em vista o disposto no art. 29, §§ 3º e 6º da Lei 8880/94. (grifei) 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

-Apelação da parte autora improvida." 
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(TRF-3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 435827 

Processo: 98030730541 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 09/08/2004 Documento: 

TRF300085960 - DJU DATA:30/09/2004 PÁGINA: 528 - JUIZA EVA REGINA) 

4 - A última questão consiste em saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á nos seus 

reajustes a variação integral do INPC, independente de determinação legal escolhendo índice diverso. A afirmação 

inicial é de que não poderia a MP nº 1415/95 impor a correção pelo IGP-DI, em substituição ao INPC. 

Na verdade, pretende(m) o(a)(s) autor(a)(es) que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de 

atualização dos benefícios previdenciários, que vêm sofrendo a defasagem apontada. Porque a questão dos índices 

(quando clara e expressamente previstos em lei) mais que jurídica é contábil, não se presta a esse tipo de exame. 

Explico. Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação 

de índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 

Todavia, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 

de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes.  

Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95 e a partir do mês de 

maio de 1996, os benefícios em manutenção passaram a ser reajustados pelo IGP-DI, de acordo com a Lei nº 9.711/98, 

conversão da MP nº 1.415/96. 

Diante deste resumo da síntese do emaranhado de indexadores que nos últimos anos atualizaram os benefícios 

previdenciários, fica evidenciado que o pleito, além dos defeitos já apontados, traduz evidente equívoco quanto à 

substituição do INPC, apenas em decorrência da edição da MP nº 1415/96, uma vez que, desde 1992, já estavam os 

benefícios sendo corrigidos de forma diversa, com exceção ao curto período de julho de 1995 a maio de 1996. 

De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores e, em especial do IGP-DI, impugnado pelo(a)(s) autor(a)(es). 

Ao contrário, esse índice e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações do 

custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de que 

foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 

Em suma, tudo indica que a irresignação tenha surgido pela leitura apressada do teor do art. 2º e do §3º do art. 8º da MP 

nº 1415/96 que substituiram o INPC pelo IGP-DI (também calculado pela Fundação Getúlio Vargas), para os fins 

previstos nos arts. 20, 21 e 29 da Lei nº 8.880/94. Aliás, independente dessa regra, já era prevista, na redação original, a 

correção dos benefícios pelo IPC-r (art. 29) e não pelo indigitado INPC. 

Aliás, o que parece ser a tônica que poderia promover o equilíbrio das prestações previdenciárias, evitando as 

indesejáveis defasagens, está expressa nos já citados parágrafos 1º e 2º do artigo 41. A política salarial e as 

prerrogativas do CNSS. 
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A adoção de uma política salarial justa e adequada aos interesses sociais, aliada a propostas concretas do CNSS, pode 

bem compensar alguma disparidade que quiçá pudesse ter ocorrido, pela aplicação dos indexadores previstos na 

legislação, evitando demandas em que a pretensão das autoras não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo Poder 

Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido." 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido." 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012) 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ).  

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 
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Posto isso,  com fundamento no art. 557, § 1-A do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor e, de ofício, anulo a 

r. sentença e, com fundamento no § 3º do art. 515 do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS 

a rever a RMI do benefício do autor, com a correção dos salários de contribuição, pelo índice de 39,67%, relativo ao 

IRSM de fevereiro de 1994. Condeno-o, ainda, no pagamento das prestações devidas, não atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, nos termos das Súmulas 08 desta Corte e 148 do E S.T.J. e do artigo 454 

do Provimento n°64 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, além dos juros de 1% ao mês, a partir da citação, 

tendo em vista a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do 

CTN. Honorária de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

De ofício, concedo a tutela para imediata implantação da alteração da renda mensal nos termos da revisão deferida, 

no(s) benefício(s) de: VIVALDO CANDIDO DA SILVA - NB: 102.103.729-7, tendo em vista o reconhecimento pelo 

Executivo do pleito, através da edição da Medida Provisória nº 201 de 23 de julho de 2004, convertida na Lei nº 10.999, 

de 15 de dezembro de 2004.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.007358-3        AC 1286261 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  MARIA FLORENTINA DE SOUZA 

ADV     :  GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 04.10.2005 (fls. 15v).  

A r. sentença, de fls. 73/79 (proferida em 13.09.2007), julgou a ação improcedente, diante da ausência de não 

comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Inconformada, apela o requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/09, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento 

em 02.08.1928), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada e certidão de óbito de 25.05.1987, informando que o 

falecido foi casado com a autora, qualificando-o como lavrador. 

A Autarquia juntou, a fls. 54/56, consulta efetuada ao sistema Dataprev, informando que a requerente recebeu um 

benefício que foi cessado e recebe um benefício desde 25.05.1987 e que nada consta em nome do marido. 
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A fls. 67/68 a autora junta extrato dando conta que recebe pensão por morte previdenciária. 

Em depoimento pessoal, a fls. 42/43, declara que sempre trabalhou na roça, que é viúva e mora com uma filha 

deficiente. Há 5 anos deixou a atividade rural porque perdeu uma das vistas. Cita os nomes das pessoas para as quais 

laborou e declara que exerceu atividade rurícola com todos os depoentes. 

Foram ouvidas três testemunhas, fls. 44/49, que conhecem a autora e declaram que sempre trabalhou no campo, tendo, 

inclusive laborado com a requerente.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (04.10.05), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao recurso da autora para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, 

condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde 

a citação (DIB em 04.10.2005). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos 

termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 

64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% 

ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o 

art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De 

ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.  

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007513-5        AC 1280232 

ORIG.   :  0600003258  3 Vr SALTO/SP     0600032580  3 Vr SALTO/SP 

APTE    :  ANDRE RODRIGUES FERREIRA SANTIAGO incapaz 

REPTE   :  CLEONICE RODRIGUES FERREIRA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 20.04.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação do vencido às fls. 194/211, pugnando pela reforma da sentença. 
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Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial, de fls. 115/118, datado de 30.12.06, evidenciou 

sofrer o autor, 07 anos, de paralisia cerebral. Concluiu que "o periciando pode ser considerado total e permanentemente 

incapacitado para a realização de qualquer atividade no futuro." 

Por outro lado, não restou comprovado, por meio de estudo social de fls. 152/153, datado de 11.07.07, complementado 

às fls. 172, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção 

nem de tê-la provida por sua família. O autor, 07 anos, reside em companhia de sua genitora, 41 anos, solteira, 

escolaridade ensino médio, ajudante geral; e sua avó materna, 60 anos, residentes em casa simples, porém própria, 

constituída por quatro cômodos, de alvenaria, inacabada, guarnecida com mobiliário em bom estado de conservação. A 

renda familiar provém do salário da genitora, como ajudante geral, auferindo R$ 962,98 (novecentos e sessenta e dois 
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reais e noventa e oito centavos) para julho/2007 (salário mínimo: R$ 380,00). As despesas (prestação do terrreno onde 

edificada a moradia, medicamentos, fraldas descartáveis, água, luz, imposto) giram em torno de R$ 738,67 (setecentos e 

trinta e oito reais e sessenta e sete centavos). Segundo relato da assistente social, a mãe do autor trabalha com carteira 

assinada e mantém todas as despesas domésticas.  

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada pelo requerido, às fls. 174/181, verificou-

se que a avó do autor recebe benefício de aposentadoria por idade, desde 22.11.06, no valor de R$ 401,87 (quatrocentos 

e um reais e oitenta e sete centavos). 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.007517-8        AC  833481 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORLANDO WIEZEL 

ADV     :  ROBERTO MARCOS INHAUSER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1261/3494 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos.  

-Fls. 236-238: indefiro o pleito de habilitação formulado por Adriano José Wiezel, porquanto o valor não recebido em 

vida pelo segurado somente será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, e, tendo o sucessor atingido 

a maioridade (fls. 239), desfez-se a presunção legal de dependência em relação ao de cujus (art. 112 da Lei 8.213/91). 

-Julgo habilitada Malvina do Nascimento Wiezel, viúva de Orlando Wiezel (art. 112 da Lei 8.213/91). 

-À Distribuição, para adoção das providências cabíveis. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.007627-1     REOMS  306393 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

PARTE A :  ROCHAEL TERTULIANO 

ADV     :  MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, impetrado em 10.07.07, visando o protocolo 

do pedido administrativo de benefício assistencial do impetrante. 

2.Liminar deferida em 18.10.07 (fls. 42-43). 

3.Manifestação do Ministério Público Federal no sentido da procedência da ação (fls. 50-52). 

4.Informações da autoridade coatora sobre o protocolo e análise do pedido em questão (fls. 57). 

5.Sentença de concessão da segurança. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios. Determinado o reexame necessário 

(fls. 60-64). 

6.Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte. 

7.O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pela confirmação da r. sentença (fls. 73-75). 

DEDIDO. 

8.O art. 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

9.Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
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10.Esta é a hipótese vertente. 

11.Denomina-se "coator" o ato ou a omissão de autoridade pública, ou agente de pessoa jurídica, no exercício de 

atribuições do Poder Público, quando eivados de ilegalidade ou abuso de poder. 

12.A omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao consagrado 

princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder. 

13.De seu turno, a EC n.º 45/2004, acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5.º da CF/88, que preceitua o seguinte: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação". 

14.Sobre o tema, confira-se o precedente abaixo transcrito: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR ANISTIADO. ATO OMISSIVO. PROMOÇÃO NA INATIVIDADE. 

ADCT. ART. 8. DEFERIMENTO. 

- Configura-se ato omissivo pela recusa da autoridade em praticá-lo. 

- A falta de resposta a requerimento que lhe foi dirigido, seja concedendo ou negando o pedido em prazo razoável, 

caracteriza a omissão da autoridade apontada como coatora. 

- (...). 

- Segurança concedida". 

(STJ, MS n.º 199100177113, 1.ª Seção, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 10.12.91, v.u., DJ 24.02.92, p.1847).  

15.Compulsando os autos, verifica-se que, no curso da demanda, a autoridade impetrada trouxe à colação documento 

comprobatório do cumprimento da ordem judicial, o qual informa sobre o protocolo e análise do pedido administrativo 

de benefício assistencial (fls. 57).  

16.Isso enseja a extinção da ação com resolução de mérito, tendo em vista o acolhimento da pretensão inicial (art. 269, 

inc. I, do CPC). 

17.Nesse ponto, vale a pena esclarecer a distinção entre as causas supervenientes de carência de ação, ensejadoras da 

extinção do feito sem o exame de mérito (art. 267, IV, CPC), e a hipótese presente. 

18.Na superveniência da falta de interesse processual, a parte atua espontaneamente, no curso do procedimento, de 

modo a tornar desnecessária e inútil a prestação jurisdicional. 

19.Obviamente, não é o caso dos autos, vez que a autoridade coatora agiu subordinada à força imperativa e 

incontrastável da medida liminar (fls. 42-43). 

20.Nessa linha, doutrina Sérgio Ferraz[12]: 

"Advirta-se, em reiteração: da satisfatividade não decorre a extinção do writ, por perda do objeto (como 

equivocadamente se pôs o TRF/2.ª Região: REOMS 017260-RJ, DJU 26.3.1998, Seção 2, p. 228). À vista das 

finalidades constitucionais e legais do mandado de segurança, o feito deve ser julgado no mérito, com as conseqüências 

que daí eventualmente ocorrerão (TRF/1.ª Região: MS 2001.01.00.031862-8-GO, rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

23.9.2004, Seção 2, p. 4; TRF/4.ª Região: AMS 95.04.12921-8-RS, rel. Des. Fed. Eduardo Vandré, DJU 24.2..1999, 

Seção 2, p. 368; TRF/5 Região: MS 55.003/PE e MS 59.361-CE, rel. Des. Fed. Magnus Costa Delgado, DJU 11.8.2000, 

Seção 2, p. 428)". 

21.Nesse sentido, também, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA DA AUTORIDADE EM ANALISAR PROCESSO 

ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. 
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- Cabível a impetração de mandado de segurança para sujeição de ato administrativo ao controle da legitimidade por 

órgão jurisdicional. 

- Presente o interesse de agir em mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia a apreciação, pelo INSS, de 

processo administrativo com pedido de aposentadoria por tempo de serviço até seus ulteriores termos. 

- O desate do litígio em sede administrativa, por força de liminar concedida no mandado de segurança, não prejudica o 

exame do mérito na instância judicial. 

- Configurada a conduta omissiva da autoridade impetrada, em face do longo período de tempo para se posicionar 

oficial e definitivamente quanto ao requerimento administrativo da impetrante. 

- Remessa Oficial a que se nega provimento". 

(TRF-3, REOMS n.º 2006.61.09.000494-5, 8.ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07.05.07, v.u., DJU 

06.06.07).  

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR COM NATUREZA SATISFATIVA. PERDA DE OBJETO. 

ADVOGADO. VISTA DE AUTOS. MATÉRIA SIGILOSA. 

- O mandado de segurança não perde o objeto quando a pretensão do impetrante, de caráter satisfativo, é plenamente 

atendida com o deferimento da liminar, de modo a justificar-se a extinção do processo, pois, sem o julgamento de 

mérito que a confirme, a situação jurídica do impetrante perderá por completo a proteção legal, voltando a uma mera 

situação de fato, tanto mais que a hipótese - extinção do processo sem o mérito - levaria à cassação da liminar. 

- Concessão da segurança. Confirmação da liminar". 

(TRF-1, MS n.º 2001.01.00.031862-8/GO, 2.ª Seção, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, j. 25.08.04, v.u., DJU 23.09.04, p. 

04).  

22.Posto isso, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r. sentença de primeiro grau. Custas ex lege. 

23.Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

24.Oficiem-se. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007825-2        AC 1280687 

ORIG.   :  0500000470  2 Vr LINS/SP     0500030027  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SILVESTRE RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1264/3494 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, incluindo o abono anual, devendo as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente 

e acrescidas de juros de mora na forma da lei. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor da causa.  

Inconformado, apelou o Instituto, alegando a inexistência de início de prova material contemporânea e dos documentos 

relacionados no art. 62, do Decreto nº 3.048/99 e no art. 106 da Lei nº 8.213/91 a corroborar a condição de trabalhador 

rural do demandante. Entende que a prova testemunhal, por si só, é insuficiente para comprovação da atividade rurícola. 

Argumenta, outrossim, que não foi observado o período de carência previsto na referida lei e que não houve 

demonstração do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, motivo pelo qual requer a reforma integral do 

decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia o reconhecimento da prescrição de todas as parcelas vencidas 

antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das 

parcelas vencidas, "a aplicação da isenção de custas, (...), bem como, invoca o artigo 10 da Lei n. 9.469/97, que 

estendeu às Autarquias a aplicação do artigo 475 do CPC." (fls. 101).  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição qüinqüenal das parcelas, uma vez que o 

MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir da data da citação, bem como no que 

tange às custas, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor 

Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista 

prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - 

Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Com o advento da Lei n.º 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer alterações em sua redação, merecendo 

destaque, para o presente caso concreto, o acréscimo do §2º no referido dispositivo, in verbis: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

A Doutrina indica como fator determinante para a exclusão da remessa oficial, nessas hipóteses - condenação ou valor 

do direito controvertido não excedente a sessenta salários mínimos -, a Lei n.º 10.259, de 17/7/01, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, especialmente os seus arts. 3º e 13. 

O caráter alimentar de que se revestem as demandas previdenciárias e assistenciais - nas quais, na maioria das vezes, 

encontram-se no pólo ativo idosos, inválidos e pessoas em situação de penúria - não se compatibiliza com o instituto da 

remessa ex officio, responsável, também (entre outros fatores), pela demora na entrega da prestação jurisdicional. 

A opção legislativa foi salutar, não só por guardar simetria com a já citada Lei n.º 10.259/01, como também por 

proporcionar economia de tempo e pessoal para o reexame de causas de pequena relevância econômica que, muitas 

vezes, sobrecarregam os Tribunais. 

Neste ponto é oportuno lembrar que não só as sentenças condenatórias estão abrangidas pela regra excepcionadora. As 

constitutivas e declaratórias também se sujeitam ao §2º acima mencionado, como bem ressaltado no artigo "A Remessa 

Necessária e suas Mudanças (Leis nºs 10.259/2001 e 10.352/2001)", publicado na Revista de Processo n.º 108, pp. 

113/132, in verbis: 

"E não se diga que decisões com eficácia meramente declaratória ou constitutiva não dispõem do condão de 

financeiramente atingir os cofres fazendários. Imagine-se, por exemplo, uma anulatória de lançamento fiscal ou 

declaratória de inexistência de débito tributário, que em essência longe passam de qualquer eficácia condenatória, mas 

inegavelmente (sob um certo sentido, leia-se bem) findam por condenar a Fazenda a não cobrar um tributo, por 
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exemplo. A própria redação do §2º bem esclarece isso quando menciona 'condenação ou direito controvertido', ou seja, 

há abrangência da remessa ainda quando não tenha havido uma condenação propriamente dita. 

Evidentemente que remanesce a hipótese da remessa quando o direito controvertido tiver repercussão econômica e esta 

for superior a 60 salários mínimos. 

Talvez, sem ter se apercebido o legislador, andou muito bem. A norma é válida e resulta em posição de cunho 

axiológico elogiável, posto que leva em conta o mundo pragmático para retirar a obrigatoriedade da remessa em causas 

onde dispensável, pela diminuta ou inexistente repercussão patrimonial, a cautela processual do art. 475 do CPC." 

(Francisco Glauber Pessoa Alves, p. 130, grifos meus) 

No mesmo sentido manifestou-se Cláudia A. Simardi, no artigo "Remessa Obrigatória (após o advento da Lei 

10.352/2001)", cujo excerto peço venia para transcrever (p. 112): 

"A exceção também apontada no §1º do art. 475, referente à sentença cujo 'direito controvertido' for de valor certo e não 

excedente a 60 salários mínimos, comporta alguns questionamentos. Primeiramente, importa estabelecer o que se deve 

considerar como direito controvertido, uma vez que o critério estabelecido para as duas exceções já mencionadas refere-

se à quantidade numérica da condenação imposta na sentença, e não guardam semelhante parâmetro com a situação ora 

apontada. 

Com relação a essa exceção, pode-se concluir que o objeto de análise para verificação do critério valor máximo deve ser 

a sentença, que contém julgamento acerca do mencionado 'direito controvertido'. Esta pode ter natureza declaratória, 

constitutiva, condenatória de obrigação de fazer (ou não fazer), de obrigação de dar, e executiva lato sensu. 

Considerando-se que o texto legal não traz qualquer restrição quanto à espécie de sentença que contém pronunciamento 

de mérito quanto ao 'direito controvertido', todas devem ser abrangidas nessa exceção."  

(in "Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e de outros meios de impugnação às decisões judiciais", v. 6, Ed. RT, 

2002, pp. 111/131, grifos meus) 

Feitas estas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de agosto/05 a março/07, ou seja, 19 (dezenove) 

prestações de valor mínimo, não excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a 

sentença de fls. 73/75, proferida em 1º/6/06, não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 

475, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei n.º 10.352/01. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento do autor, celebrado em 5/9/59 (fls. 8) e do seu título eleitoral, expedido 

em 20/8/85 (fls. 12), nas quais consta a sua qualificação de lavrador, bem como da sua CTPS, com registro como 

trabalhador rural no período de 12/6/93 a 4/4/94 (fls. 9/10) constituem inícios razoáveis de prova material para 

comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 70/76), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 
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Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o apelado ter efetuado recolhimentos como contribuinte individual nos 

períodos de outubro de 2000 a abril de 2001 e fevereiro de 2002 a agosto de 2002, bem como ter recebido auxílio-

doença, ramo de atividade "comerciário", no período de 30/10/02 a 28/11/03, como revela a pesquisa realizada no 

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 27/32, tendo em vista a comprovação do 

exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."   

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  
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11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, ainda, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos mencionados no 

art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido artigo, consoante 

precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 
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Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que os mesmos 

devem ser arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, in casu, mantenho 

a verba honorária tal como fixada na R. sentença, sob pena de ofensa ao princípio da proibição da reformatio in pejus.  

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo 

a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no 

prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 30/8/05. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício do autor, a fim de corrigi-lo de modo a restabelecer o poder 

aquisitivo da sua aposentadoria, com base na média da variação dos preços dos itens básicos necessários para a sua 

subsistência, tais como cesta básica, remédios, combustível, energia elétrica, água, gás de cozinha, planos de saúde 

entre outros. 

A r. sentença (fls. 12/15), com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, ambos do CPC, julgou improcedente o pedido. 

Deferiu os benefícios da Justiça Gratuita. Custas "ex lege". Sem condenação em honorários de advogado, tendo em 

vista que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício previdenciário do autor foi concedido em 25/09/96 (fls. 08).  

Na verdade, pretende(m) o(s) autor(es) que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de 

atualização dos benefícios previdenciários, que vêm sofrendo a defasagem apontada. Porque a questão dos índices 

(quando clara e expressamente previstos em lei) mais que jurídica é contábil, não se presta a esse tipo de exame. 

Explico. Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação 

de índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 

Todavia, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 

de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes.  

Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95. 

Diante deste resumo da síntese do emaranhado de indexadores que nos últimos anos atualizaram os benefícios 

previdenciários, fica evidenciado que o pleito, além dos defeitos já apontados, traduz evidente equívoco quanto ao ano 

de 1996, apenas em decorrência da edição da MP nº 1415/96, em que se determinou o reajuste pelo IGP-DI, bem como 

quanto à substituição do IGP-DI, em decorrência da edição das MP nº 1572-1/97 (para o reajuste de junho/97-7,76%), 

MP nº 1824/99 (para o reajuste de junho/99-4,61%), MP nº 2022-17/00 (para o reajuste de junho/00-5,81%) e do 

Decreto nº 3.826/01 (para o reajuste de junho/01-7,66%), uma vez que, desde 1992, já estavam os benefícios sendo 

corrigidos de forma diversa. 
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De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Ao contrário, esses índices e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações 

do custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de 

que foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Afinal, recentemente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal - RE 376846 - no sentido de que a declaração de 

inconstitucionalidade do critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível se restasse demonstrado que 

o índice estabelecido em lei fosse manifestamente inadequado, concluindo pela improcedência do pedido inicial. 

Confira-se:  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art.4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. 

C.F., art.201, §4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. - R.E. conhecido e provido." 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012) 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso do autor, com fundamento no art. 557, do CPC, mantendo a r. sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008040-4        AC 1280898 

ORIG.   :  0500000562  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP       0500012158  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  ELZA PIRES ZAQUEU 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.  

Apelou a  autora pleiteando a reforma integral da sentença.  

Sem contra-razões. 

 É o relatório. 

 Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 15.03.1994, devendo comprovar 72 meses de atividade rural. 

Juntou, como elementos de prova, cópias de sua certidão de casamento, realizado em 21.12.1955, anotada a profissão 

do cônjuge, lavrador,  de sua CTPS sem registros; notas fiscais de produtor emitidas em 1975, 1988, 1997 e 1998, as 

duas últimas em nome da autora; certidão de óbito do cônjuge, com assento em 27.04.1991, na qual anotada a profissão 

do cônjuge como "comerciante" e matrícula de imóvel rural adquirido pelo marido da autora em 27.07.1979, com 

formal de partilha expedido em 08.08.1991, constando a autora como viúva meeira, esta qualificada como "do lar". 
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Contudo, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada à fl. 35, aponta que a autora é 

beneficiária de pensão por morte com DIB em 27.04.1991, constando o ramo de atividade "comerciário". 

Descaracterizado, assim, o regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), porquanto a autora não retira 

seu sustento apenas da atividade rurícola desenvolvida visto que seu cônjuge, à época do óbito, era comerciante, vale 

dizer, trabalhador urbano. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da  autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)".  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,  porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008        
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PROC.   :  2008.03.00.008199-9        AG  328341 

ORIG.   :  0600000448  2 Vr BOTUCATU/SP     0600011380  2 Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  AUREA PINHEIRO VENANCIO e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO BRANCO 

PARTE R :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  CLAUDIA MARIA MURCIA DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, da decisão reproduzida a fls. 184/185, que, em autos 

de ação de revisão de pensão por morte, deixou de receber embargos de declaração e contra-razões de apelação 

interpostos pela ora agravante, por considerá-los intempestivos.  

Aduz a recorrente, em síntese, que as referidas peças foram apresentadas no primeiro dia útil após o término da 

suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, determinada pelo Magistrado de Primeira Instância, sendo, portanto, 

tempestivas.  

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Compulsando os autos verifico que se trata de ação proposta por pensionistas de ferroviários falecidos da FEPASA - 

Ferrovia Paulista S/A, incorporada pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA em 1998, que por sua vez, restou extinta 

com a edição da Medida Provisória n.º 353, de 22/01/2007, convertida na Lei n.º 11.483/2007.  

A demanda foi distribuída em 01/02/2006, em face da Fazenda Pública do Estado de São Paulo e da Rede Ferroviária 

Federal S/A - RFFSA., tendo sido julgada improcedente, em 07/02/2007, com publicação na imprensa oficial em 

13/02/2007 (fls. 126).  

Em 08/02/2007 a advogada constituída para representar a RFFSA noticiou que a Medida Provisória n.º 353, convertida 

na Lei n.º 11.483/2007, encerrou o processo de liquidação, extinguiu a RFFSA e dispôs acerca da sucessão pela União 

Federal, nos direitos, obrigações e ações judiciais em que seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, 

exceto quanto aos feitos trabalhistas, estabelecendo expressamente que a partir de 22/01/2007 as intimações nas ações 

da extinta RFFSA deverão ser dirigidas à Advocacia-Geral da União, consoante o disposto no art. 2º, parágrafo único, 

inc. I (fls. 130/133).  

A União Federal, por sua vez, ingressou no feito em 29/03/2007, solicitando a suspensão do processo por 60 dias, nos 

termos dos arts. 43 c/c 265, I e § 1º, todos do CPC, bem como a instauração de procedimento de habilitação, a fim de 

compor o pólo passivo da demanda, nos termos do art. 1060, I, do CPC.  

O MM. Juiz de Primeira Instância determinou, em 07/05/2007, com publicação na imprensa oficial em 14/05/2007, a 

suspensão do processo por 60 dias e que se procedesse à habilitação.  

Em 16/07/2007 foram opostos pelo ente público embargos de declaração e apresentadas contra-razões de apelação, 

consideradas intempestivas pelo Juiz a quo, ao fundamento de que quando da publicação da sentença em 13/02/2007, a 

RFFSA encontrava-se representada nos autos. Esta decisão ensejou o presente agravo de instrumento. 

Embora a RFFSA estivesse, de fato, representada processualmente durante o trâmite processual por advogada 

constituída, quando da publicação da sentença em 13/02/2007 já havia sido proclamada sua extinção, com a edição da 

MP n.º 353 em 22/01/2007, convertida na Lei n.º 11.483/2007, que desconstituiu, ex vi lege, a representação anterior, 

ensejando a sucessão processual pela União Federal, representada pela AGU. 

Neste caso, o prazo para a União conta-se da publicação da decisão que determinou a suspensão do feito, nos termos 

estabelecido pelo Juiz de Primeiro Grau, com início no primeiro dia útil após a intimação da parte mediante publicação 
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no órgão oficial (CPC, art. 184, § 2º e art. 236), que no caso dos autos, ocorreu em 14/05/2007 (fls. 156v.), com termo 

inicial em 15/05/2007 e final em 13/07/2007 (sexta-feira), cujo primeiro dia útil subseqüente é 16/07/2007 (segunda-

feira).  

Desta forma, considerando-se que a data da apresentação dos embargos de declaração e das contra-razões de apelação 

pela agravante ocorreu nesta mesma data (16/07/2007) tem-se por tempestivas as peças apresentadas. 

Vislumbro, assim, nesta fase inaugural de cognição, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, 

que fica acolhido, com fundamento no art. 558, do CPC. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, para determinar o recebimento dos embargos de declaração 

e das contra-razões de apelação apresentadas pela União Federal. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no art. 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.008297-9       AMS  236741 

ORIG.   :  9V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADV     :  ARIANE BUENO MORASSI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pelas Ordens de 

Serviço 600/98 e 612/98 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o reconhecimento do 

direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento de benefício. 

Requer a concessão de medida liminar. 

Deferida a liminar (fls. 65/66), o juízo a quo concedeu parcialmente a segurança pleiteada, determinando que a 

autoridade coatora analise o pedido de aposentadoria do impetrante com o afastamento das Ordens de Serviço 600 e 

612/98. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame 

necessário. 

Às fls. 133/137, o impetrante opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados (fl. 139). 

O INSS apelou, requerendo a retificação do valor do salário-de-contribuição do mês de setembro de 1991, utilizado para 

o cálculo da renda mensal inicial do benefício, e a exclusão da condenação no pagamento dos expurgos inflacionários. 

O impetrante apelou, pleiteando a reforma parcial da sentença, com vistas à aplicação da legislação vigente à época da 

prestação do serviço, conforme requerido na inicial. 
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Com contra-razões do impetrante e do INSS. 

Às fls. 295/298, a autarquia informa que efetuou a reanálise do benefício, afastando a OS 600/98, mas deixou de 

concedê-lo por não contar o impetrante com o tempo necessário à concessão da aposentadoria. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial e do recurso do impetrante (fls. 324/336). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Primeiramente, cumpre esclarecer que o INSS, em suas razões de recurso, trata de matéria diversa daquela decidida na 

sentença recorrida. 

Com efeito, determinou o juízo a quo o afastamento das Ordens de Serviço 600 e 612/98 no tocante à conversão do 

tempo de serviço especial em comum exercido pelo impetrante. 

O INSS, contudo, em suas razões de recurso, insurge-se alegando a existência de erro quanto ao valor de salário-de-

benefício utilizado para cálculo de renda mensal inicial de benefício e pleiteando a exclusão da condenação no 

pagamento dos expurgos inflacionários. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO 

LABORADO EM ATIVIDADE RURAL. EXCLUSIVIDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 

8.213/91. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA MATÉRIA DISCUTIDA NOS AUTOS. DISSENSO 

PRETORIANO. NÃO COMPROVADO. 

1. Não se conhece do recurso especial quando as razões recursais não se coadunam com a matéria decidida nas 

instâncias ordinárias. 

(...)". 

(STJ; RESP 636582; Relator: Min. Laurita Vaz; 5ª Turma; v.u.; DJ: 23/08/2004; p. 274) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DO DECIDIDO NOS AUTOS. NÃO 

CONHECIMENTO. 
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1- Não é de ser conhecido o recurso interposto pelo Apelante, visto que foi julgado procedente o pedido de benefício 

assistencial, e não aposentadoria por idade de rurícola, como alegado na apelação. 

2- Apelação não conhecida. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região; AC 830791; Relator: Juiz Santos Neves; 9ª Turma; v.u.; DJU: 25/08/2005; p. 541) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pelo MM. Juiz a quo, vez que o réu 

discorre somente acerca das provas necessárias para a comprovação de tempo de serviço cumprido pelo rurícola, 

enquanto a r. sentença recorrida versa sobre os requisitos necessários para a obtenção da aposentadoria por tempo de 

serviço urbano. 

III - Remessa oficial e apelação do réu não conhecidas." 

(TRF da 3ª Região; AC 899376; Relator: Juiz Sérgio Nascimento; 10ª Turma; v.u.; DJU: 08/11/2004; p. 654) 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. APELAÇÃO. RAZÕES TOTALMENTE 

DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA SENTENÇA. APELO DO INSTITUTO NÃO CONHECIDO. 

RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO RAZOÃVEL DE PROVA DOCUMENTAL 

COMPLEMENTADA PELA TESTEMUNHAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. ISENÇÃO 

DE CUSTAS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. 

1- O conhecimento da apelação se vincula ao pressuposto de sua regularidade formal, que se analisa pela 

correspondência das razões nela expostas com o que ficou decidido na sentença. 

2- Razões totalmente desvinculadas do que foi decidido na sentença, o que equivale à falta de fundamentação. Violação 

ao artigo 514, II, do Código de Processo Civil. 

(...)". 

(TRF da 3ª Região; AC 484877; Relator: Juiz Gilberto Jordan; 1ª Turma; v.u.; DJU: 05/09/2000; p. 235) 

Cite-se, ainda, nota do artigo 514 do Código de Processo Civil, Nelson Nery Júnior, 3ª edição, p. 745: 

"I a III: 10. Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a 

apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 

165/155)". 

No mérito, cumpre esclarecer que a discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, 

notadamente, com a expedição da Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os 

procedimentos a serem adotados quanto ao enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade 

especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário 

"Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" 

(antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o 

tempo de trabalho, em qualquer época, exercido sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física seria somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, desde que o direito tivesse sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 

1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da 

Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço 

especial em tempo comum. Sobrevieram, após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 
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Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 

DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 
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2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 
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II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
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A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 
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3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento tanto do recurso do impetrante quanto do reexame necessário, dada sua manifesta 

inadmissibilidade. 

Pelo exposto, não conheço da apelação do INSS e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei n.º 9.756/98, nego seguimento à apelação do impetrante e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.008496-1        AC 1241796 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA DAS GRACAS SILVA 

ADV     :  MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Fls. 217-218: certifique-se o trânsito em julgado do v. Acórdão. Após, reitere-se ofício para implantação do benefício 

sub judice.  

-Sublinhe-se que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento do decisum, sob pena de multa diária de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado, teve início em 10/01/2008, data em que a autarquia federal foi inicialmente 

intimada a fazê-lo, conforme certidão exarada pela Subsecretaria da Oitava Turma desta Corte (fls. 185). 

-Sobrevindo aos autos a notícia de atendimento ao quanto acima determinado, remetam-se os autos ao Juízo de origem, 

observadas as formalidades legais. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

-São Paulo, 29 de maio de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2006.60.00.008718-0        AC 1324456 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  LENIR DE ABREU ROCHA 

ADV     :  MARCELO DE MEDEIROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda ajuizada em 25.10.2006, onde a autora objetiva o recálculo de pensão por morte concedida 

anteriormente à Constituição Federal de 1988, com o pagamento do benefício nos percentuais estabelecidos nas Leis nºs 

8.213/91 e 9.032/95, desde a respectiva vigência. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 

recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior - elevação do coeficiente 

de pensão por morte -, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quorum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido antes da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95. De aplicação 

o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pelas Leis nº 8.213/91 e 9.032/95, preserva-se o ato jurídico 

perfeito, consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de 

pensão por morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa 

previsão nesse sentido. 
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De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008743-8        AC 1094418 

ORIG.   :  0500000347  1 Vr ELDORADO/SP                    0500000400  1 Vr 

ELDORADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA BENEDITA PEREIRA DE ANDRADE 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, no valor de um salário 

mínimo, a partir do ajuizamento da ação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício desde a propositura da ação, 

além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma sentença. Requer, se vencido, a redução dos honorários advocatícios, 

observando-se o disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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A autora completou a idade mínima em 28.11.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fls. 07). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 16.12.1968, na qual o marido é qualificado 

profissionalmente como lavrador. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de do lar não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documento público, a certidão de casamento constante dos autos goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 62-63). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  
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Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da causa. A fixação dos honorários 

consoante entendimento da Turma, qual seja, 10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, implicaria reformatio in pejus. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir de 28.06.2005 (data do ajuizamento), nos 

termos da sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2006.61.83.008761-0     REOAC 1304912 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ERNESTO SUAVE 

ADV     :  IARA DOS SANTOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de pagamento das parcelas em atraso, com a devida correção monetária, do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço do autor, entre a data do requerimento (28/11/2003) e a data do início do pagamento 

(12/04/2005). 

A r. sentença (fls. 31/35) julgou procedente o pedido do autor Ernesto Suave, resolvendo o mérito da causa com fulcro 

no art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a pagar em benefício da parte autora os valores das prestações vencidas para 

o benefício n.º 131.863.261-4, entre a DER (28/11/2003) e a DIP (12/04/2005). Sobre os atrasados, incidirão os juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do CTN, incidindo 

tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, 

RE n.º 298.616-SP), Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002). A correção 

monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 

3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria n.º 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, editada 

com base no Provimento n.º 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. Fixou os honorários 

advocatícios em 15% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, 

excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula n.º 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

Custas "ex lege". 

Sentença sujeita ao reexame necessário, sem recurso das partes.  

Em virtude do duplo grau de jurisdição, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Na "Carta de Concessão/Memória de Cálculo", juntada às fls. 10, consta que foi concedida aposentadoria por tempo de 

contribuição ao autor, requerida e com início de vigência em 28/11/2003, e com previsão de pagamento em 12/04/2005. 

Embora tenha decidido anteriormente pela não incidência das diferenças a título de atualização monetária sobre todo o 

período das prestações pagas com atraso, curvo-me ao entendimento da jurisprudência dominante, tendo em vista os 

reiterados julgados no sentido de se impor a devida correção monetária das parcelas pagas com atraso, sendo irrelevante 

a apreciação de eventual culpa. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou. Verifica-se: 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. 

A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as parcelas em 

atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148 

deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. 

Embargos acolhidos. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 96576 

Processo: 199600331510/PE Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Relator(a): HAMILTON CARVALHIDO 

Data da decisão: 16/11/1999 Documento: STJ000373673 - DJ DATA:23/10/2000 PÁGINA:199) - grifei. 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ART. 

41, § 6º DA LEI Nº 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL. 

1. Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as parcelas 

em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no atraso do pagamento 

do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda. 

2. A reapreciação do percentual fixado à título de verba honorária encontra-se vedada na via especial, por envolver 

reexame de matéria fática. Súmula 7/STJ. 

3. Recurso não conhecido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 171017 

Processo: 199800256776/SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Relator(a): EDSON VIDIGAL 

Data da decisão: 03/12/1998 Documento: STJ000251042 - DJ DATA:08/03/1999 PÁGINA:242) - grifei. 

Em suma, o pleito do autor, no sentido de ser devida a incidência da correção monetária plena, deve ser atendido. 

Ressalto, todavia, que valores adiantados pelo INSS deverão ser deduzidos na fase de liquidação, com o fim de impedir 

enriquecimento sem causa. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 
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Por essas razões, dou parcial provimento ao reexame necessário, com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, para 

fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença; mantendo o reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008775-7        AC 1282156 

ORIG.   :  0700001130  1 Vr ANAURILANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV     :  REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possui vínculos com a 

"PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA", desde 01.04.1997, anotado tratar-se de regime estatutário. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.008804-8        AC  780278 

ORIG.   :  9800001155  1 Vr CAJURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTO FERREIRA DA CRUZ 

ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 29/01/99 (fls. 14v). 

O INSS interpôs agravo retido (fls. 29/31) de decisão que afastou a preliminar de falta de interesse de agir diante da 

ausência de prévio pedido administrativo, não reiterado nas razões de recurso. 
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A fls. 63/65 foi proferida sentença, em 13/04/2001, julgando improcedente o pedido. 

Veio acórdão da 1ª Turma deste E. Tribunal, a fls. 83/88, que não conheceu do agravo retido do INSS e deu provimento 

à apelação do autor, para julgar procedente o pedido, considerando a Autarquia, ao pagamento da assistência social no 

valor de 1 salário mínimo desde a data da citação. 

A Autarquia interpôs Embargos de declaração (fls. 94/96), que foram rejeitados (fls. 99/102). 

Veio o recurso especial (fls. 110/117) não admitido (fls. 127/132) e o extraordinário (fls. 118/123), que foi admitido 

(fls. 133/134). 

Em 08/10/2004, o Supremo Tribunal Federal (fls. 141), conheceu parcialmente do recurso e nessa parte deu-lhe 

provimento, determinando a remessa dos autos ao juizo "a quo", a fim de que decida como entender de direito, 

observados os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício. 

A fls. 147 foi determinado o retorno dos autos ao Juizo "a quo" para novo exame do feito, à luz do julgado daquela E. 

Corte. 

A sentença (fls. 165/169), proferida em 27/12/2006, julgou procedente o pedido, condenando o réu a pagar ao autor, a 

partir da citação, o benefício de prestação continuada, no valor de 1 salário mínimo, nos termos do art. 20 da Lei 

8742/93. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária desde os respectivos 

vencimentos, além de juros legais de mora a partir da citação. Condenou o réu ao pagamento de honorários, que fixou 

em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111, STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício. Requer a alteração do termo inicial e a redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

De agravo retido, não reiterado em razões de apelo, não conheço, a teor do preceito do § 1º, do art. 523, do CPC. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 
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(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 01/12/98, o autor com 40 anos (data de nascimento: 03/01/58), instrui a inicial com os 

documentos, de fls. 07/10,dos quais destaco: atestado médico, datado de 06/06/1997, indicando que o autor esteve 

internado na clínica de repouso Mococa S/A, desde 08/05/1997. 

A fls. 201/202 o requerente pede prioridade no julgamento em razão de seu estado precário de saúde, junto atestado 

médico, datado de 06/08/2007, apontando tratamento fisioterapeutico para espondilo artrose lombar, e destaca ser 

necessário afatar-se das atividades de trabalho. 

A perícia médica (fls. 39/47), realizada em 30/03/00, informa que o periciando é portador de problemas ortopédicos 

variados e alcoolismo crônico. Concluiu que está incapaitado de forma parcial e definitiva, sem poder exercer trabalhos 

de grande esforço físico/intelectual. Informa que há sinais de que o autor vem exercendo atividade laborativa, nos 

ultimos meses. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 155/157), datado de 08/08/06, dando conta que o requerente vive com a esposa, em casa da 

Cohab, cuja prestação é de R$ 50,00 (0,14 salário mínimo) mensais. É portador de problemas na coluna, pressão alta e 

há dois meses sofreu início de derrame, sendo necessário o uso de medicamentos. Possuem três filhos que não têm 

condições de auxiliar financeiramente. A renda familiar advém do labor de doméstica da esposa, auferindo R$ 120,00 

(0,34 salários mínimos) mensais. 

As testemunhas (fls. 55/56 e 60/61), cujas oitivas se deram nas audiências realizadas em 06/02/01 e 20/03/01, 

informaram que vive com a esposa, em casa própria e que não trabalha em razão dos problemas de saúde. Que a renda 

familiar advém do labor da cônjuge. Destacam que ele trabalhava na lavoura. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o autor vive com a esposa, que recebe menos de 0,5 salário 

mínimo ao mês. 

O termo inicial deve ser fixado na data do estudo social (08/08/2006), considerando que antes de tal data não havia 

elementos indicativos da real situação econômica do requerente. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Por essas razões, não conheço do agravo retido, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, CPC, para fixar o termo inicial do benefício em 08/08/2006 e a verba honorária em 10% do 

valor da condenação, até a sentença. Benefício assistencial com DIB em 08/08/2006 (data do laudo social), no valor de 

um salário mínimo. De ofício, concedo a antecipação da tutela para a implantação imediata do benefício. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.009012-4        AC 1239394 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA DA ROCHA FERNANDES PINTO 

ADV     :  VICENTE PIMENTEL 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com a adequação do coeficiente de 

cálculo de sua pensão ao percentual de 100% sobre o salário de benefício, a teor do disposto no art. 75, da Lei n.º 

8.213/91, alterado pela Lei n.º 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 68/74) julgou procedente o pedido da autora para condenar o INSS a proceder a revisão do 

coeficiente da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido a ela, que deverá ser de 100% do salário de 

benefício, bem como a pagar as diferenças a partir de 7 de novembro de 2001 (NB 068.456.027-5), por estarem 

prescritas as anteriores, que ainda, deverão ser atualizadas monetariamente, conforme os índices previstos na Tabela da 

Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora, na base de 1% ao mês, nos termos do Enunciado n.º 20 da 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, a contar da 

citação (09.11.2006 - fls. 20). Condenou a Autarquia ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% das diferenças 

apuradas até a data da sentença. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário, em razão do valor da condenação ser inferior a 60 salários 

mínimos. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando ter aplicado a legislação vigente à época da concessão do benefício, visto 

que majora o coeficiente com base em lei posterior ao fato gerador do benefício significa afrontar os princípios 

constitucionais de irretroatividade das leis e do ato jurídico perfeito. Requer que seja observada a limitação legal do 

valor do salário de benefício e da renda mensal dos benefícios previdenciários, nos termos do art. 21, § 4º, do Decreto 

n.º 89.312/84 e artigos 33 e 41, § 3º, da Lei n.º 8.213/91). 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A pensão por morte da autora foi concedida em 21/03/1995 (fls. 11).  

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 
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concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao recurso do INSS, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009091-4        AC 1283209 

ORIG.   :  0600001048  1 Vr TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO LIBERATO 

ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 11.09.2006 (fls. 23). 

A r. sentença, de fls. 44/45 (proferida em 22.06.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar ao autor 

o benefício de aposentadoria por idade, devendo a pensão em um salário mínimo, bem como gratificação natalina, a 

contar da data do pedido administrativo. Condenou o requerido a pagar de uma só vez, as parcelas em atraso, assim 

consideradas as vencidas entre a data do pedido administrativo e implemento da pensão, incidindo sobre elas correção 

monetária, nos termos do art. 41 do mesmo diploma legal, além de juros de mora em razão de 12% (doze por cento) ao 

ano, vencíveis a partir da citação. Condenou o réu ao pagamento das custas e despesas judiciais, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente corrigido.  

Inconformada apela a Autarquia, requerendo preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto. No mérito, 

sustenta em síntese, a não comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer a fixação do termo 

inicial na data da citação e a redução da verba honorária. Requer redução da honorária e reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  
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Prejudicada a preliminar, já que não houve interposição de agravo retido. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/13v, dos quais destaco: CTPS (nascimento em 

30.12.1944), com registros de 05.12.1973 a 15.02.1975, 01.07.1987 a 22.03.1988, 22.04.1991 a 29.03.1992, 10.06.1994 

a 21.03.2001, em atividade rural e de 22.03.2001 a 20.06.2005, em estabelecimento agrícola, como guarda-noturno e 

indeferimento do pedido administrativo de aposentadoria por idade, apresentada em 10.11.2005.  

As testemunhas, ouvidas a fls. 46/47, afirmam conhecer o autor e confirmam que sempre laborou na roça. Declaram que 

no Grupo Ioshida, o requerente laborava como guarda noturno. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar seu labor no campo, justifica a concessão 

do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

O fato de constar registro como guarda-noturno em estabelecimento agrícola, não afasta o reconhecimento de sua 

atividade rural, eis que se cuida de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à 

semelhança daquelas que laboram no campo. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 (cento e trinta e oito) meses. 
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Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data do pedido administrativo (10.11.05), momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão. 

Outrossim, a prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do 

pedido do requerimento administrativo (10.11.2005), não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do 

ajuizamento da demanda (11.08.2006). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). No 

entanto, mantenho como fixada na r. sentença, pois se adotado o entendimento da Turma haverá prejuízo ao autor.  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, julgo prejudicada a preliminar e nego seguimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.11.05 

(data do pedido do requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação 

do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009102-5        AC 1283220 

ORIG.   :  0500001042  1 Vr PANORAMA/SP 

APTE    :  MARIA DE SOUZA 

ADV     :  REGINALDO FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 05.03.1998, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses. 

Juntou cópia de sua certidão de casamento com averbação de divórcio (celebrado em 13.11.1967), qualificando o seu 

marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme averbação constante na certidão de casamento, a autora está divorciada desde 29.04.1992, situação 

que impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de casamento. Acrescente-se o fato de que não há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.      (omissis)  

2.      A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.      (omissis). 

4.      Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)". 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,  porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da parte autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.009194-5        AC 1216555 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CLEIDE COZZI 

ADV     :  MARIA TEREZA HUNGARO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELA CARDOSO GANEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com a majoração do coeficiente de 

cálculo de sua pensão para o percentual de 100% do salário sob o qual o segurado falecido teria direito em caso de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 75, da Lei n.º 8.213/91, com as modificações implementadas pela Lei 

n.º 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 60/64) julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Condenou a autora ao 

pagamento dos honorários da parte contrária, fixados em 10% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, 
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restando sua execução suspensa enquanto perdurar sua situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos. 

Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei n.º 1.060/50, dispensou-o do 

pagamento das custas. 

Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício da autora foi concedido com renda mensal de Cr$ 20.626,94, coeficiente de cálculo de 60% e DIB em 

09/01/91 (fls. 21), posteriormente, portanto, à promulgação da CF/88, porém, antes da edição da Lei nº 8.213/91. 

Coincidiu com o período em que o Instituto encontrava-se em fase de adaptação às normas constitucionais e não havia 

sido editado o Novo Plano de Benefícios, passando a ser, popularmente, denominado "Buraco Negro". 

A questão é saber se as alterações introduzidas pelas Leis n° 8.213/91 e n° 9.032/95 quanto  ao percentual das pensões 

por morte, devem ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista desse entendimento, é forçoso reconhecer que o direito que persegue a autora, só pode ser parcialmente 

atendido. 

Contudo, é sabido que os benefícios deferidos no período denominado "Buraco Negro" (entre a promulgação da 

Constituição Federal de 1988 - 05/10/88 - e a regulamentação do art. 202 através da Lei nº 8.213/91 - 05/04/1991), já 

foram revisados por ocasião da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91. 

Além do que, em pesquisa realizada no terminal de consultas processuais desta E. Corte, cuja cópia faz parte integrante 

desta decisão, verifica-se que o benefício da autora já foi regularmente revisto. 

Assim, não subsistem diferenças a favor da autora. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença 

na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009356-3        AC 1283518 

ORIG.   :  0700002560  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA 

ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

  

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-

se a implantação do benefício no prazo de (2) meses, sob pena de multa mensal fixada em R$200,00 (duzentos reais). 

O INSS apelou sustentando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada antes do julgamento do recurso ou 

que o mesmo seja recebido no efeito suspensivo. No mérito, pleiteando a reforma integral da sentença. Se mantida a 

antecipação da tutela, requer a exclusão ou redução da multa fixada a no máximo de 1/10 do salário mínimo por dia de 

atraso ou, ainda, que seja fixado um prazo razoável de 60 dias para o seu cumprimento.  

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Preliminarmente, não assiste razão à autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

.......................................................................................................................... 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e 

no duplo efeito quanto ao mais." 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 27.12.2003 (fl. 09), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 132 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O requerente juntou cópias de sua certidão de casamento (com assento em 14.02.1987),  contrato particular de 

compromisso de compra e venda de um lote de terras de 450m2, datado de 27.08.1986, nos quais está qualificado como 

lavrador e certidão eleitoral datada de 27.12.2006, onde consta que o autor é domiciliado desde 17.07.89, tendo 

declarado sua ocupação, agricultor (fls. 12-14). 

Tais documentos constituem início de prova documental.   

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls.50-55). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de o autor ter exercido atividade urbana em curto período, não afasta seu direito ao benefício 

vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de exercício 

laboral. 

Quanto à fixação da multa, ela nada mais é que o mecanismo intimidatório previsto para hipótese de concessão de tutela 

específica de obrigação de fazer. Trata-se de meio para alcançar, por via indireta, a efetividade da decisão proferida, 

levando a autoridade administrativa ao seu cumprimento. Afigura-se possível, assim, sua fixação, devida no caso de 

atraso na implantação de benefício previdenciário, na esteira de jurisprudência firmada. 
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Assim, mantenho-a como fixada na sentença, eis que estipulada em valor razoável (R$200,00 - duzentos reais - 

mensais). 

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,  rejeito 

a matéria preliminar e nego seguimento à apelação do INSS.   

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.009691-5        AC 1011957 

ORIG.   :  0300001151  2 Vr BARRA BONITA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDEMIR NONO 

ADV     :  RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.08.03, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte 

autora pleiteia o pagamento da correção monetária sobre os valores pagos, administrativamente, a destempo, em seu 

benefício previdenciário, concedido em 09.11.98, desde a primeira parcela até o efetivo pagamento das parcelas 

remanescentes, em 04.06.02, acrescidos de juros moratórios, custas e honorários. 

- Justiça Gratuita (fls. 11). 

- O INSS apresentou contestação e argüiu, em preliminar, carência da ação. No mérito, requereu a improcedência do 

pedido (fls. 17-23). 

- A sentença afastou a preliminar argüida e julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao pagamento 

de diferenças resultantes da atualização de todas as parcelas que foram liquidadas com atraso, desde à época da 

competência de cada parcela, até a efetiva liquidação, no valor de R$ 7.209,16, acrescidos dos encargos legais. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, com eventual reembolso de custas e despesas processuais. O decisum foi proferido em 29.04.04 (fls. 34-

35). 

- O INSS apelou e pugnou pela reforma da sentença. Se for mantida a r. sentença, os honorários advocatícios devem ser 

reduzidos, as custas processuais são indevidas, e a correção monetária deve ser nos termos do Provimento nº26 da CGJF 

da 3ª Região (fls. 45-50). 

- Contra-razões. 

 - Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 
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- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, a atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores 

de correção legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da 

inflação. Evita-se, assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora. 

- Nesse sentido, a pacífica orientação da jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça consubstanciada 

nas súmulas transcritas, in verbis: 

Súmula 8 do TRF - 3ª região: "Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do 

vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido 

pagamento". 

Súmula 14 do STJ: "Os débitos relativos a benefícios previdenciários, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da 

Lei n.º 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

- Se para tanto não concorreu, por óbvio, não pode o segurado arcar com os ônus da morosidade administrativa, sob 

pena de caracterização de verdadeiro locupletamento ilícito da autarquia federal, mormente em face do caráter alimentar 

das prestações previdenciárias. 

- Nesse diapasão, também afigura-se pertinente a aplicação da correção monetária no período outorgado pelo legislador 

pátrio para que a autarquia federal analise os pedidos que lhe são submetidos administrativamente (art. 41, §6º, da Lei 

8.213/91 ou art. 254 do Decreto 2.172/97). O prazo de 45 (quarenta e cinco) dias constitui parâmetro temporal 

legalmente fixado para que o ente autárquico exercite a atividade executiva, não podendo ser invocado para promoção 

de verdadeiro enriquecimento sem causa. 

- Conforme entendimento sufragado pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ART. 

41, § 6º DA LEI Nº 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL.  

1. Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as parcelas 

em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no atraso do pagamento 

do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda. 

2. A reapreciação do percentual fixado à título de verba honorária encontra-se vedada na via especial, por envolver 

reexame de matéria fática. Súmula 7/STJ.  

3. Recurso não conhecido." (STJ, RESP 171017/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 03.12.1998, v.u., DJ 

08.03.1999, p. 242) 

- Impõe-se, portanto, a manutenção da sentença no item em que determinou o pagamento das diferenças de correção 

monetária entre a data de cada vencimento e a do efetivo pagamento. 

- Deve-se obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de 

abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses 

apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa SELIC. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, ad argumentandum tantum, não se há falar em prescrição qüinqüenal parcelar, uma vez que não decorreram 

cinco anos entre o marco do efetivo pagamento do benefício, em 04.06.02, e a data em que as partes autoras ajuizaram a 

demanda, aos 27.08.03. 
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DOS CONSECTÁRIOS 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

CONCLUSÕES 
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- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica, para estabelecer os critérios da correção monetária e da base de incidência dos honorários advocatícios, e 

isentar a autarquia de pagamento de custas. Forma de cálculo na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009809-3     REOAC 1284537 

ORIG.   :  0600000515  1 Vr SALTO/SP     0600039489  1 Vr SALTO/SP 

PARTE A :  ROSEMARI BOSCARDIN SOARES 

ADV     :  VALDIR COLAÇO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 10.06.2008                

Data da citação                 : 12.06.2006                

Data do ajuizamento             : 11.05.2006                

  

Parte: ROSEMARI BOSCARDIN SOARES 

Nro.Benefício         : 0676895972 

Nro.Benefício Falecido:            

   

   

O pedido inicial é de revisão do cálculo do salário do benefício da autora, aplicando como índice de correção dos 

salários de contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período, 

obedecendo a prescrição qüinqüenal. 

A r. sentença (fls. 33/37) julgou procedente o pedido formulado pela autora em face do INSS para condenar o réu a 

incluir o percentual de 39,67% ao valor do salário de contribuição referente ao mês de fevereiro de 1994; recalcular a 

renda mensal inicial para fazer incidir referido acréscimo, com base no novo salário de benefício; pagar as diferenças 

vencidas e vincendas, com correção monetária, segundo os índices previstos pelo E. TRF da 3ª Região a partir da data 

de vencimento de cada prestação e juros legais de 1% ao mês a partir da citação (com exceção das diferenças anteriores 

aos cinco anos contados do ajuizamento da ação, atingidas pela prescrição); despesas processuais e honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das diferenças devido até a data da prolação da sentença. Salientou que 

deverá ser observado o valor do teto legal, nos termos do art. 29, § 2º, da Lei n.º 8.213/91. Não são devidas custas pelo 

INSS, ante a isenção de que goza a Autarquia. Condenou o INSS ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o 

valor total da condenação, devido até a data da sentença.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário, sem recurso das partes. 
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Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido 

A aposentadoria por invalidez da autora foi concedida em 01/08/95 (fls. 12). 

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese do(s) autor(es). Logo, tanto as questões 

suscitadas, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo E. S.T.J., direcionando para rejeição de plano, 

das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam decisões anteriormente proferidas.  

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido." 

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215) 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 
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Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, dou parcial provimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do CPC, para fixar a 

correção monetária conforme fundamentado; mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações 

devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação. De ofício, concedo a tutela para imediata 

implantação da alteração da renda mensal nos termos da revisão deferida no(s) benefício(s) de: ROSEMERI 

BOSCARDIN SOARES - NB: 67.689.597-2; tendo em vista o reconhecimento pelo Executivo do pleito, através da 

edição da Medida Provisória nº 201 de 23 de julho de 2004, convertida na Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009859-7        AC 1284600 

ORIG.   :  0400001418  1 Vr JACUPIRANGA/SP                   0400013265  1 Vr 

JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANNA THEREZA DA COSTA 

ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos no 

período de 1974 a 1998. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.010026-1        AC 1088838 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUNICE FERNANDES DE FIGUEIREDO 

ADV     :  RUBENS RAFAEL TONANNI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com a alteração do coeficiente de 

cálculo de sua pensão para o percentual de 90% a partir de 05/04/1991, e para 100% a partir do advento da Lei n.º 

9.032, de 28/04/1995, com o pagamento das diferenças surgidas. 

A r. sentença (fls. 57/61) julgou procedente o pedido, pelo que condenou o INSS a alterar o valor mensal da pensão por 

morte recebida pela autora, corrigindo o coeficiente de cálculo e fixando-o em 100% do salários de benefício, nos 

moldes da Lei n.º 9.032/95. Condenou, ainda, o INSS a efetuar o pagamento das diferenças surgidas, observada a 

prescrição qüinqüenal, devidamente acrescidas de correção monetária conforme determinado no Provimento n.º 26 da 

CGJF, e juros de 6% ao ano, a contar da citação. Condenou a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios de 

10% sobre o valor da causa atualizado nos termos do Provimento n.º 26 da CGJF. Custas na forma da lei. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, apela a Autarquia argüindo, preliminarmente, necessidade de reexame necessário. No mérito, sustenta 

não ter amparo legal o deferimento do pleito. Requer a alteração da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - Houve expressa determinação para o reexame necessário na decisão, não se justificando o recurso neste aspecto. 

2 - O benefício (pensão por morte) da autora foi concedido em 01/11/1982 (fls. 21).  

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e dou provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, nos termos do 

artigo 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2005.61.12.010059-8        AC 1322668 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  PEDRO ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADV     :  MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de recálculo da renda mensal inicial do benefício percebido pela autora, com a correção dos 24 (vinte 

e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, integrantes do período básico de cálculo, com base 

na variação das ORTN/OTN (Lei n. 6.423/77); aplicação da equivalência salarial a partir de abril de 1989, considerando 

o salário mínimo do último mês do período básico da renda inicial respectiva, sem limitações ou reduções, bem como 

do critério estabelecido na Súmula 260 do extinto TFR, da concessão até abril de 1989. 

A r. sentença (fls. 65/70)  julgou improcedente a presente ação, proposta pela parte autora em face do INSS, nos termos 

do art. 269, I, do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido. 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - A aposentadoria por invalidez do autor foi concedida em 17/12/2004 (fls. 13), oriunda do auxílio-doença com DIB 

em 18/03/2003 (fls. 15). 

Assim, a solução dada ao tema relativo à correção da RMI deve ser mantida. 

A matéria já se encontra sumulada.  

Confira-se: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77". 

(Súmula nº 07/ TRF-3).  

Logo, é impossível a revisão da RMI, com correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, para os 

benefícios com DIB após a Constituição Federal de 1988. 

2 - É manifesto o descabimento da aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, para os benefícios concedidos 

posteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI Nº 

8.213/91. REAJUSTE. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL. BENEFÍCIO POSTERIOR À CF/88. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. 
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I - A imposição de teto máximo para o salário-de-benefício está em plena harmonia com a CF/88. 

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

III - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 ao estabelecer que "o valor do salário-de-benefício não será inferior ao 

de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

Precedentes. 

IV - Pacífico o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da 

renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma 

do art. 41 da Lei 8.213/91. Após a CF/88, não se aplica mais o critério previsto na Súmula 260/TFR. Precedentes. 

V - Recurso provido." (grifei) 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 243328 

Processo: 199901187320 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Relator FELIX FISCHER - Data da decisão: 

22/02/2000 Documento: STJ000344902 - DJU DJ DATA:20/03/2000 PÁGINA:120) 

3 - A questão da equivalência salarial está solucionada com a recém editada Súmula nº 687 do E. Supremo Tribunal 

Federal, dispondo que "a revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários 

concedidos após a promulgação da Constituição de 1988". 

Desta forma, a matéria questionada resta incontroversa, não se podendo mais invocar a equivalência salarial para os 

benefícios concedidos após a CF/88. 

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010098-1        AC 1285327 

ORIG.   :  0600000523  1 Vr SIDROLANDIA/MS 

APTE    :  ELBA DA COSTA BRUNO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que, em demanda de rito ordinário, objetivando o benefício de aposentadoria por 

idade a trabalhadora rural, extinguiu o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, por ausência de prévio requerimento administrativo.  

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil, incluiu, nesse dispositivo, o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1308/3494 

recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Nesse sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1. O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2. Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3. O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

liga a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 
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Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.010260-2        AC 1182674 

ORIG.   :  0300000803  1 Vr SANTA ADELIA/SP     0300009063  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE LEITE FERREIRA 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença de fls. 87 (proferida em 21.02.2006), julgou a demanda procedente para condenar a Autarquia a conceder 

à autora, aposentadoria por invalidez, desde a data do indevido cancelamento administrativo do auxílio-doença 

(05.06.2003). As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com as Súmula 8, do TRF da 3ª 

Região e 148 do STJ, incidindo juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, respeitada a prescrição qüinqüenal e 

deduzidos eventuais pagamentos efetuados a partir do termo "a quo" a título de auxílio-doença. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a incapacidade total para o trabalho não restou 

devidamente demonstrada, podendo efetuar trabalhos de natureza leve. Requer alteração do termo inicial para a data do 

laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com comunicação de resultado do requerimento administrativo, concedendo à requerente, o 

benefício de auxílio-doença, desde 02/02/2003. 

A fls. 26/30, constam extratos do sistema Dataprev, informando estar, atualmente, com 55 (cinqüenta e cinco) anos de 

idade (data de nascimento: 15.01.1953), atestando, ainda, a existência dos seguintes vínculos empregatícios: de 

24.09.1982 a 11.12.1982, para Concitru Ltda; de 06.02.1984 a 11.01.1985, para um empregador não cadastrado; de 

06.02.1986 a 17.05.1986, para Ferlilia Agrícola Exportadora Ltda; de 05.09.1988 a 07.12.1988, de 24.07.1989 a 

03.03.1990, de 02.07.1990 a 26.01.1991, de 24.06.1991 a 11.01.1992, de 29.06.1992 a 21.02.1993, de 26.07.1993 a 

26.12.1993 e de 06.06.1994 a 08.01.1995, para Cargill Citrus Ltda; de 02.02.1995 a 22.02.1995, para Fertilia Agrícola 

Exportadora Ltda; de 12.06.1995 a 01.08.1995, para Cia Agrícola Colombo e de 01.12.1995, sem data de saída, para 

Valeretto e Pinotti Ltda, tendo recebido auxílio-doença, de 22.04.1999 a 02.05.1999 e de 02.02.2003 a 05.06.2003. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 62/69 - 10.07.2005), informando ser portadora de hérnia de disco e 

osteoartrose de joelho. Declara que as lesões, de cunho degenerativo, tiveram início há cerca de 2 (dois) anos. Conclui 

pela incapacidade permanente e definitiva para o exercício de qualquer atividade laboral que envolva algum esforço 

físico. 
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A autora juntou, a fls. 109, cópia da CTPS informando a existência de vínculos empregatícios, de forma descontínua, 

entre 1994 e 1995, como colhedora de laranjas, trabalhadora agrícola e operária.  

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença, de 02.02.2003 a 05.06.2003 e a demanda foi ajuizada em 08.07.2003, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado apenas a  incapacidade permanente e definitiva para o 

exercício de qualquer atividade laboral que envolva algum esforço físico, desautorizaria a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta hérnia de disco e osteoartrose no joelho, sendo que o perito judicial indica restrição 

às atividades que demandem esforço físico. Existe, portanto, a impossibilidade de sua volta à função de trabalhadora 

rural. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o trabalho, tendo em vista que já conta com 

55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está habilitada.  

Portanto, associando-se a idade do autora, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, a 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (08.07.2003) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que, o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença (05.06.2003), eis 

que o perito médico informa que já era portadora da enfermidade incapacitante naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

recurso da Autarquia, apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 05.06.2003 (data da cessação administrativa do auxílio-

doença), no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.010347-1     REOAC 1325163 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

PARTE A :  NATALICIO PEREIRA SOARES 

ADV     :  RONALDO ADRIANO DOS SANTOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu a manutenção ao autor do benefício de auxílio-

doença, desde a data da indevida cessação (01.08.06). 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO.  

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes.  

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (01.08.06) e a da prolação da sentença 

(13.11.07), que evidenciam a não transposição do limite estipulado.  

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 1.º de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.010390-3        AC 1258201 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  MARIA JOSE DA SILVA 

ADV     :  MITURU MIZUKAVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa condicionado à comprovação da alteração das condições econômicas da parte autora, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 
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Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 26.12.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 12.6.1971), qualificando o marido 

como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo depoimento pessoal colhido pelo juízo a quo em 23.03.2006, a autora está separada desde 1990, 

situação que impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de casamento. Acrescente-se o fato de que 

não há qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

Em que pese tenham, os testemunhos colhidos, afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A declaração de terceiro, datada de 22.11.2005, onde afirma que a autora exerceu atividade rural, não pode ser 

considerada como início de prova documental, porque, a par de não ser contemporânea aos fatos que se pretende provar, 

equivale a depoimento de testemunha, colhido sem o crivo do contraditório, e distante da atividade jurisdicional. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 
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4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., DJ 28/02/2000, p. 114)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ 25.02.1998, p. 133)".  

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010478-0        AC 1286687 

ORIG.   :  0600001028  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0600059999  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  MARIA JOAQUINA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LUCI MARA CARLESSE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 01.08.1990, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses.  

A autora juntou cópia de certidão de casamento (realizado em 23.07.1955), qualificando o seu marido como lavrador. 

Embora a certidão de casamento acostada aos autos qualifique o marido da autora como lavrador, tendo sua validade 

extensível a ela, o conjunto probatório refutou sua condição de segurada especial, pois ausente quaisquer documentos, 

tais como títulos de propriedades, declaração de produtor rural, contrato de parceria agrícola ou notas fiscais de 

produtor rural, a constituir início de prova material da atividade rural exercida em regime de economia familiar. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora em regime de economia familiar, 

de longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Assim, não merece reforma a sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 
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São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010484-6        AC 1286693 

ORIG.   :  0600000434  1 Vr DUARTINA/SP     0600007435  1 Vr DUARTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA ANDRADE FRANCISCO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JURACY LOPES 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Honorários advocatícios fixados de R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Apelou, o INSS, preliminarmente, pugnando pelo reconhecimento da carência da ação, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, pleiteou a reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 

Inicialmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da parte autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação. 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE 

DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE 
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PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...). 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...). 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 24.10.2000, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

Juntou cópia de certidão de casamento (celebrado em 15.08.1970), qualificando o seu marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

O fato de a certidão de registro cível anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o 

entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova 

material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido". 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido". 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 67-68). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 
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De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 24.07.2006 (data da citação), nos termos da 

sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010501-2        AC 1286710 

ORIG.   :  0700000236  1 Vr BURITAMA/SP     0700003884  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELISABETH DE MOURA CARVALHO 

ADV     :  JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

Correção monetária desde os respectivos vencimentos. Juros de mora à taxa legal, contados mês a mês a partir da 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 05.05.1995 (fl. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 

meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidão de casamento (celebrado em 14.07.1956) e certidão de nascimento 

de filho (ocorrido em 11.11.1966), qualificando o seu marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia às fls. 

44, observa-se que o marido da autora celebrou contratos urbanos com nos períodos de 02.08.1977 a 27.03.1978, 

01.04.1978 a 27.11.1979, 21.12.1979 a 03.01.1983, 08.02.1983 a 06.07.1983, 16.08.1983 - sem data de saída e 

01.01.1986 - sem data de saída. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1977. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 
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2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.010585-2        AC 1212717 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LUCIO COITO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SYLVIO JOSE PEDROSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvando que, "sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, a 

execução dos encargos ficará condicionada à prova da cessação do estado de necessidade, na forma prevista pelo artigo 

12, da Lei nº 1.060 de 1.950" (fls. 72). 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a aposentadoria por idade foi instituída pelo art. 30 da Lei nº 3.807 de 26/8/60 (Lei Orgânica 

da Previdência Social), ainda sob a antiga denominação aposentadoria por velhice:    

"Art. 30. A aposentadoria por velhice será concedida ao segurado que, após haver realizado 60 (sessenta) contribuições 

mensais, completar 65 (sessenta e cinco) ou mais anos de idade, quando do sexo masculino, e 60 (sessenta) anos de 

idade, quando do feminino e consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27."  

Quanto aos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, não foi outra a redação dos dispositivos legais que 

sucederam a Lei nº 3.807/60, quais sejam, o art. 37 do Decreto  nº 77.077/76 e o art. 32 do Decreto nº 89.312/84. 

Atualmente, os pressupostos para a concessão da aposentadoria por idade estão previstos no art. 48 da Lei nº 8.213/91, 

in verbis: 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do referido benefício 

compreendem a idade, o cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado. 
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 68 (sessenta e oito) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que parte a autora encontrava-se inscrita na Previdência Social Urbana antes 

da edição da Lei nº 8.213/91, tornando imperativa a incidência da regra de transição do art. 142 do mesmo diploma 

legal. 

Dessa forma, deve o autor comprovar, in casu, o mínimo de 126 contribuições mensais, ou seja, 10 anos e 6 meses. 

Verifica-se nos presentes autos que o apelante comprovou ter trabalhado por período superior ao exigido pela lei. 

Com efeito, a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntada a fls. 53 revela registros de 

atividades nos períodos de 2/6/89 a 30/1/93, 1º/3/94 a 1º/10/99 e 1º/2/02 a 30/11/03, perfazendo o total de 11 anos e 1 

mês 

Com relação à qualidade de segurado, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.666/03, in verbis:  

"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991." (grifos meus) 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, restrito 

aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, conforme tabela 

inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com os seus objetivos. 
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VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentindo de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 551.997/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 27/4/05, v.u., DJ 

11/5/05, grifos meus). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS SIMULTANEAMENTE. 

DESNECESSIDADE. 

1. "Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado." (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 - nossos os grifos). 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 649.496/SC, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 8/3/06, 

v.u., DJ 10/4/06). 

Assim sendo, atingida a idade de 65 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado, a ser calculado nos termos do art. 50 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração o tempo de serviço de 

11 anos e 1 mês. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do artigo 49 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que, quando dos requerimentos administrativos realizados em 23/10/02 (fls. 9) e 1º/9/99 (fls. 

10), os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade não haviam sido preenchidos. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas deverá incidir desde quando devida e não paga cada parcela, nos 

termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da 

assistência judiciária gratuita e não comprovou ter efetuado nenhuma despesa ensejadora de reembolso. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
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(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a parte autora recebe amparo social ao idoso desde 14/3/07.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência média", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 14/3/07 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, a ser calculada nos termos do art. 50 da Lei nº 8.213/91, fixando o 

termo inicial de concessão do benefício, a correção monetária, os juros de mora e a verba honorária na forma indicada. 

De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor a ser calculado nos termos do art. 50 da Lei nº 8.213/91, com 

DIB em 15/12/05. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1326/3494 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.010589-8        AC 1303483 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO ZACARIAS DA SILVA 

ADV     :  FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010608-9        AC 1287408 

ORIG.   :  0600001315  2 Vr ATIBAIA/SP                    0600156959  2 Vr 

ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ABILIO RODRIGUES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA ESTELA SAHYAO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e a necessidade do recebimento da 

apelação no efeito suspensivo. No mérito, requer a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, que se verifica na hipótese dos autos, 

os efeitos da tutela pretendida devem ser antecipados sendo, portanto, descabida a suspensão. Enquanto não ocorrer o 

trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem definitivos, ou não. 
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Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo.  

Portanto, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 27.01.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses 

(fls. 10).  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia de certidão de casamento (assento realizado em 20.01.1968), anotando a sua profissão como 

lavrador (fls. 11). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 36-46). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.12.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010826-8        AC 1287750 

ORIG.   :  0700000774  1 Vr PENAPOLIS/SP                    0700067432  1 Vr 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZIRA MORETTI FACHINI 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 24.06.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses 

(fls. 10). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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A autora juntou cópia da certidão de seu casamento e de nascimento de filho (assentos lavrados, respectivamente, em 

16.09.1971 e 03.12.1975), anotando a qualificação do cônjuge como lavrador (fls. 11-12). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 24-25). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21.08.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.010885-2        AC 1287847 

ORIG.   :  0500000981  2 Vr BIRIGUI/SP                    0500068941  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANIA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge, como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que o cônjuge da autora possuiu diversos vínculos 

urbanos, além de ter se aposentado por invalidez, na condição de comerciário, desde 01.03.2002. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010927-3        AC 1287889 

ORIG.   :  0600001070  2 Vr ADAMANTINA/SP                 0600069631  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODILON JOSE DE AMORIM (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 19.12.2006 (fls. 22 v). 

A r. sentença, de fls. 39/41 (proferida em 23.05.2007), julgou procedente a ação, concedendo ao requerente a 

aposentadoria por idade, na forma do artigo 143, da Lei 8.213/91, a partir da citação, no valor de um salário mínimo, 

incidindo correção monetária sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 

do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 99/2001 DF-SJ/SP, de 23 de 

outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria da Justiça da 3ª Região, além de juros de 

mora no percentual de 1% ao mês, sobre as prestações vencidas. Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a alteração no termo inicial, nos critérios de incidência dos juros e da correção 

monetária, a isenção de custas e a redução da honorária. 

Regularmente processados, com contra-razões subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/14, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 21.05.1946) de 10.11.1973 e notas fiscais de produtor de 1980, 1981, 1987, 1988, 2003 e 2004, em nome do 

requerente. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 42/43, conhecem o autor e confirmam que ele sempre trabalhou no campo, tendo, 

inclusive laborado para os depoentes.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 (cento e cinquenta) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 
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Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (19.12.06), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado, fixar a honorária em 10% do 

valor da condenação, até a sentença e isentá-lo do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.12.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.010935-7     REOMS  305390 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  CARLOS ROSSATO 

ADV     :  PAULO MARZOLA NETO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, impetrado em 27.08.07, visando a conclusão 

do pedido administrativo, interposto na agência do INSS em Ribeirão Preto/SP. 

-Liminar indeferida (fls. 16). 

-Manifestação do Ministério Público Federal no sentido do regular prosseguimento do feito (fls. 39-41). 
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-Sentença julgando procedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios (fls. 43-46). 

-Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte para o reexame necessário (fls. 56). 

-O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pela rejeição da remessa oficial (fls. 58). 

-Informações da autoridade coatora sobre a análise e conclusão do procedimento administrativo em questão (fls. 65). 

DEDIDO. 

-O art. 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

-Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

-Esta é a hipótese vertente. 

-Denomina-se "coator" o ato ou a omissão de autoridade pública, ou agente de pessoa jurídica, no exercício de 

atribuições do Poder Público, quando eivados de ilegalidade ou abuso de poder. 

-A omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao consagrado 

princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder. 

-De seu turno, a EC n.º 45/2004, acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5.º da CF/88, que preceitua o seguinte: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação". 

-Sobre o tema, confira-se o precedente abaixo transcrito: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR ANISTIADO. ATO OMISSIVO. PROMOÇÃO NA INATIVIDADE. 

ADCT. ART. 8. DEFERIMENTO. 

- Configura-se ato omissivo pela recusa da autoridade em praticá-lo. 

- A falta de resposta a requerimento que lhe foi dirigido, seja concedendo ou negando o pedido em prazo razoável, 

caracteriza a omissão da autoridade apontada como coatora. 

- (...). 

- Segurança concedida". 

(STJ, MS n.º 199100177113, 1.ª Seção, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 10.12.91, v.u., DJ 24.02.92, p.1847).  

-In casu, transparece a conduta omissiva ensejadora do presente writ, uma vez que o pedido administrativo foi 

protocolizado em 13.04.07 (fls. 08) e, no momento da impetração (27.08.07), ainda pendia de encaminhamento ao 

órgão julgador pertinente, o que somente ocorreu em obediência à sentença concessiva da ordem. 

-Compulsando os autos, verifica-se que, no curso da demanda, a autoridade impetrada trouxe à colação documento 

comprobatório do cumprimento da ordem judicial, o qual informa sobre o prosseguimento do procedimento 

administrativo (fls. 65).  

-Isso enseja a extinção da ação com resolução de mérito, tendo em vista o acolhimento da pretensão inicial (art. 269, 

inc. I, do CPC). 
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-Nesse ponto, vale a pena esclarecer a distinção entre as causas supervenientes de carência de ação, ensejadoras da 

extinção do feito sem o exame de mérito (art. 267, IV, CPC), e a hipótese presente. 

-Na superveniência da falta de interesse processual, a parte atua espontaneamente, no curso do procedimento, de modo 

a tornar desnecessária e inútil a prestação jurisdicional. 

-Obviamente, não é o caso dos autos, vez que a autoridade coatora agiu subordinada à força imperativa e incontrastável 

da sentença concessiva da ordem. 

-Nessa linha, doutrina Sérgio Ferraz[13]: 

"Advirta-se, em reiteração: da satisfatividade não decorre a extinção do writ, por perda do objeto (como 

equivocadamente se pôs o TRF/2.ª Região: REOMS 017260-RJ, DJU 26.3.1998, Seção 2, p. 228). À vista das 

finalidades constitucionais e legais do mandado de segurança, o feito deve ser julgado no mérito, com as conseqüências 

que daí eventualmente ocorrerão (TRF/1.ª Região: MS 2001.01.00.031862-8-GO, rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

23.9.2004, Seção 2, p. 4; TRF/4.ª Região: AMS 95.04.12921-8-RS, rel. Des. Fed. Eduardo Vandré, DJU 24.2..1999, 

Seção 2, p. 368; TRF/5 Região: MS 55.003/PE e MS 59.361-CE, rel. Des. Fed. Magnus Costa Delgado, DJU 11.8.2000, 

Seção 2, p. 428)". 

-Nesse sentido, também, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA DA AUTORIDADE EM ANALISAR PROCESSO 

ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. 

- Cabível a impetração de mandado de segurança para sujeição de ato administrativo ao controle da legitimidade por 

órgão jurisdicional. 

- Presente o interesse de agir em mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia a apreciação, pelo INSS, de 

processo administrativo com pedido de aposentadoria por tempo de serviço até seus ulteriores termos. 

- O desate do litígio em sede administrativa, por força de liminar concedida no mandado de segurança, não prejudica o 

exame do mérito na instância judicial. 

- Configurada a conduta omissiva da autoridade impetrada, em face do longo período de tempo para se posicionar 

oficial e definitivamente quanto ao requerimento administrativo da impetrante. 

- Remessa Oficial a que se nega provimento". 

(TRF-3, REOMS n.º 2006.61.09.000494-5, 8.ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07.05.07, v.u., DJU 

06.06.07).  

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR COM NATUREZA SATISFATIVA. PERDA DE OBJETO. 

ADVOGADO. VISTA DE AUTOS. MATÉRIA SIGILOSA. 

- O mandado de segurança não perde o objeto quando a pretensão do impetrante, de caráter satisfativo, é plenamente 

atendida com o deferimento da liminar, de modo a justificar-se a extinção do processo, pois, sem o julgamento de 

mérito que a confirme, a situação jurídica do impetrante perderá por completo a proteção legal, voltando a uma mera 

situação de fato, tanto mais que a hipótese - extinção do processo sem o mérito - levaria à cassação da liminar. 

- Concessão da segurança. Confirmação da liminar". 

(TRF-1, MS n.º 2001.01.00.031862-8/GO, 2.ª Seção, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, j. 25.08.04, v.u., DJU 23.09.04, p. 

04).  

-Posto isso, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r. sentença de primeiro grau. Custas ex lege. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

-Oficiem-se. Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010992-3        AC 1287964 

ORIG.   :  0600001364  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP                   0600040917  1 Vr 

CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA ALVES PEDROZA 

ADV     :  DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos no 

período de 1974 a 2001. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011075-5        AC 1288083 

ORIG.   :  0600001592  3 Vr DRACENA/SP     0600096747  3 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANTINHA BOTELHO PENHA 

ADV     :  MARCELA JACON DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, devido desde a 

data da citação. Honorários advocatícios fixados de 20% sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111/STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 18.09.2007. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 
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A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (02.03.2007) e 

a publicação da sentença (18.09.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 25.12.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Juntou cópia de certidão de casamento (celebrado em 06.11.1971), de nascimentos (ocorridos em 31.01.1974 e 

05.10.1983), qualificando o seu marido como lavrador. 

Há, ainda, notas fiscais de produtor rural emitidas pelo marido da autora entre junho de 1978 e maio de 1985. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

O fato de as certidões de registros civis anotarem como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento 

de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 
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aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls.70-72). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir o percentual dos honorários advocatícios. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 02.03.2007(data da citação), nos termos da 

sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 
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PROC.   :  2008.03.99.011263-6        AC 1288369 

ORIG.   :  0600001317  1 Vr PIRAJU/SP     0600057723  1 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ABIGAIL DE SOUZA SILVA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "calculado com 

base em seu salário-de-benefício, na forma do disposto no artigo 50 da Lei nº 8.213/91, ou, à falta de outros elementos, 

com base no salário-mínimo" (fls. 61) a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente a contar 

de seus respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 71 do extinto TFR e Lei nº 6.899/81 e acrescidos dos juros de 

12% ao ano, bem como custas e despesas processuais. Determinou que "as parcelas vencidas serão corrigidas até a data 

do efetivo pagamento e seu valor será liqüidado de uma só vez e que, nos termos do disposto no artigo 100 da 

Constituição Federal, essas prestações, por se tratarem de verbas de caráter alimentar, não estarão sujeitas à expedição 

de ofício requisitório" (fls. 62). A verba honorária foi arbitrada em 20% sobre o valor da condenação, acrescidas de 

doze prestações vincendas. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da correção monetária sem a aplicação da Súmula nº 71 do extinto TFR e a redução dos juros moratórios 

para 6% ao ano, bem como dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento da autora (fls. 13), celebrado em 23/5/64, constando a qualificação de lavrador de seu 

marido, bem como a CTPS deste último com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

1º/8/68 a 28/2/70, 1º/4/71 a 31/5/71, 8/3/72 a 13/10/76, 4/1/76 a 12/1/85 e 17/1/85, sem data de saída (fls. 15/21), 

constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 53/54), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 
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"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 
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Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar os 

índices de correção monetária e reduzir a verba honorária na forma indicada. De ofício, concedo a tutela específica, 

determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no 

valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 29/1/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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Parte: ROSELI MOSQUETE 

Nro.Benefício         : 1214695954 

Nro.Benefício Falecido: 0479932450 

   

   

   

O pedido inicial é de recálculo do salário de benefício do autor, considerando nos cálculos de atualização monetária dos 

salários de contribuição anteriores a 01/03/1994, o percentual do IRSM de fevereiro de 1994, de 39,67%, de maneira 

que o salário de benefício corresponda à média corrigida de todos os salários de contribuição, sem limitação ou 

imposição de redutores, fixando-se a renda mensal inicial correta, refletindo na pensão previdenciária recebida pela 

autora, nos termos dos artigos 201, §§ 2º e 3º, e 202, caput, e § 1º, ambos da CF/88, artigo 31, da Lei n.º 8.213/91, 

artigo 21, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.880/94. 

A r. sentença (fls. 38/41) julgou procedente a ação para: a) determinar que o réu proceda à revisão do salário de 

benefício previdenciário do Sr. Luiz Carlos Reale, para que se inclua o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na 

correção monetária do salário de contribuição, antes da conversão em URV, para apuração da renda mensal inicial do 

benefício, observado o limite máximo previsto no art. 29, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, reajustando-se a pensão recebida 

pela autora; b) condenar o réu ao pagamento das diferenças vencidas e vincendas até a efetiva implantação do benefício, 

em razão do recálculo a ser realizado, com atualização monetária desde cada vencimento e com incidência de juros 

moratórios de 1% ao mês (conforme art. 406 do novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1º, do CTN), contados da citação 

(conforme Súmula 204 do STJ); c) impor ao réu a obrigação de implantar no seu sistema o valor da renda mensal do 

benefício tratado nos autos, para fins dos pagamentos futuros, sob pena de incidência de multa de R$ 500,00 por mês de 

atraso. Em razão da sucumbência, arcará o réu com as custas processuais e com os honorários advocatícios da patrona 

do requerente, fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença devidamente atualizadas, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia argüindo, preliminarmente, carência de ação por falta de prévio pedido administrativo, 

decadência e prescrição. No mérito, sustenta não ter amparo legal o deferimento do pleito, visto que pleiteou a presente 

demanda fora do prazo previsto na Lei n.º 10.999/94, que autorizou a revisão em análise aos benefícios previdenciários 

concedidos com data de início posterior a fevereiro de 1994. Requer a não aplicação da multa fixada na r. decisão de 1º 

grau, a alteração na forma da correção monetária, e a redução dos juros de mora e da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - Saliente-se que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da 

Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

2 - O artigo 103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, reconhecia prescritas todas as prestações devidas, se 

anteriores aos 5 anos contados da propositura da ação para sua cobrança. E isto já restou reconhecido na decisão 

monocrática, o que adoto pelos mesmos fundamentos. 

Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos. 
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3 - A aposentadoria por tempo de contribuição do falecido marido da autora foi concedida em 09/03/94 (fls. 16) e a sua 

pensão por morte tem DIB em 20/12/2001 (Plenus). 

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese do(s) autor(es). Logo, tanto as questões 

suscitadas, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo E. S.T.J., direcionando para rejeição de plano, 

das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam decisões anteriormente proferidas.  

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido." 

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215) 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 

Outrossim, cumpre salientar que em reconhecimento ao direito postulado, foi editada a MP 201/04, convertida na Lei nº 

10.999, de 15/12/04, que autorizou a revisão dos benefícios concedidos após fevereiro de 1994. Os seus artigos 1º e 2º 

determinam, in verbis: 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os salários de 

contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - 

IRSM do mês de fevereiro de 1994. 
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Art. 2º Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social que se enquadrem ao disposto no art. 1o e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na 

forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1o, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II."  

Desse modo, conclui-se que, os aposentados pelo INSS que começaram a receber seus benefícios entre o mês de março 

de 1994 e fevereiro de 1997 poderão pleitear a revisão  dos valores da aposentadoria pela via judicial ou aderir ao 

acordo proposto através da Lei nº 10.999/2004.  

In casu, como se denota, a autora optou em ajuizar a presente demanda, ao invés de se utilizar da via administrativa para 

ter o seu benefício revisto, através da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Dessa forma, 

não há que se falar em perda do direito da revisão ora pleiteada, em virtude da ação judicial ter sido proposta em data 

posterior àquela constante no art. 2º, da Lei n.º 10.999/2004. 

Ou seja, as regras dispostas nesta lei referem-se apenas ao pagamento do IRSM na via administrativa, através do acordo 

realizado com a Autarquia, o que não ocorre nos presentes autos. 

Confira-se jurisprudência deste E. Tribunal em matéria análoga: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -- SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - INCIDÊNCIA DO 

IRSM - PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - PREJUDICADO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA - INOPORTUNO O PEDIDO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA SOBRE A TRANSAÇÃO 

PREVISTA NA MP Nº 

201/04 - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ISENÇÃO DE CUSTAS - 

AFASTAMENTO DA CARÊNCIA DA AÇÃO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - PEDIDO 

CONHECIDO COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 515, DO CPC, E JULGADO 

PROCEDENTE. 

(...) 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a 

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-

de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% 

pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94), observando-se o valor do teto legal. 

- Prejudicado o pedido da parte autora referente aos efeitos da antecipação da tutela, tendo em vista o expendido no 

presente voto. 

- Não há falar em determinação da intimação da parte autora a respeito da transação prevista na Medida Provisória nº 

201/04, por se tratar de providência administrativa da Autarquia, já que tais regras são válidas apenas para o pagamento 

do IRSM na via administrativa, desde que o interessado tenha aderido ao acordo regularmente realizado 

administrativamente, o que não é o caso dos autos. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- A correção monetária deverá incidir a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 

do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 
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- Apelação da parte autora provida, para afastar a carência da ação e, no mérito, julgar procedente o pedido (art. 515, § 

3º, CPC). 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1058157 

Processo: 200503990417525 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Relator(a): JUIZA EVA REGINA 

Data da decisão: 07/11/2005 Documento: TRF300099983 - DJU DATA:26/01/2006 PÁGINA: 302) - grifo nosso. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.  

No que concerne ao valor fixado para as astreintes, vale ressaltar que seu objetivo não é obter o pagamento da multa, 

mas atuar como meio coativo para o efetivo cumprimento da obrigação na forma determinada, justificando-se sua 

estipulação em valor elevado, em razão de sua natureza unicamente inibitória. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PETIÇÃO PARA EFETIVAÇÃO DA DECISÃO. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR JUÍZO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. PROVOCAÇÃO DO JUÍZO 

PARA CONFERIR EFICÁCIA AO ATO JURISDICIONAL. EFETIVIDADE DA DECISÃO. PRICÍPIOS DA 

CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

- O fato de o Juiz, em decisão monocrática, cominar multa para tornar efetivo o cumprimento de decisão de antecipação 

de tutela jurisdicional, somente confere a ela a força que lhe é intrínseca. 

- (...). 

- O Juízo provocado acerca da efetividade de decisão, a qualquer tempo, deve conferir condições de eficácia plena ao 

seu conteúdo, mormente quando concernente à antecipação de tutela, posto que os requisitos, já analisados, admitem a 

urgência e a verossimilhança da alegação. 

- Recurso especial provido. 

(STJ; RESP: 623.438 - SP (2004/0008114-1); Data do julgamento: 18/11/2004; Relator: MINISTRA NANCY 

ANDRIGHI) 

Posto isso, rejeito as preliminares e dou parcial provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, nos termos do 

artigo 557, § 1º-A do CPC, para fixar a correção monetária conforme fundamentado; mantendo o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação. De ofício, 

concedo a tutela para imediata implantação da alteração da renda mensal nos termos da revisão deferida, no(s) 

benefício(s) de: ROSELI MOSQUETE - NB: 121.469.595-4, tendo em vista o reconhecimento pelo Executivo do 

pleito, através da edição da Medida Provisória nº 201 de 23 de julho de 2004, convertida na Lei nº 10.999, de 15 de 

dezembro de 2004. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011277-6        AC 1288383 

ORIG.   :  0600000803  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REINALDO GOMES 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 22). 

- Citação em 09.02.07 (fls. 30). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 40-42). 

- Laudo médico pericial (fls. 47). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência da ação (fls. 62-64). 

- A sentença, prolatada em 23.10.07, concedeu tutela antecipada, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia 

ao pagamento do benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, com 

incidência de correção monetária desde a data em que deveriam ter sido pagas, juros de mora de 12% (doze por cento) 

ao ano, a partir da citação, bem como honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até 

a data da sentença. Decisum não submetido ao reexame necessário (fls. 66-71). 

- O INSS interpôs recurso de apelação e requereu, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito suspensivo e o 

não cabimento da tutela antecipada. No mérito, alegou a ausência de comprovação dos requisitos necessários à 

concessão do amparo social. Caso a r. sentença seja mantida, requereu a redução da verba honorária para 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da condenação (fls. 76-86). 

- Contra-razões. 

- Parecer do Ministério Público Estadual (fls. 91-92). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 96-106). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente, quanto à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 

Isso porque, "in casu", não restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da medida, tampouco para a 

concessão de benefício pelas razões explicitadas na fundamentação desta decisão. 

Em razão do acolhimento desta, dou por prejudicada a preliminar remanescente. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 
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comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 16.04.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Reinaldo (parte autora), Maria Raimunda (genitora), do lar e Arthur (pai), aposentado, percebendo 1 (um) salário 

mínimo por mês. A família reside em um salão cedido pela Prefeitura Municipal (fls. 40-42). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, acolho a preliminar de revogação dos efeitos da tutela, dou por prejudicada a preliminar remanescente e, 

com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011294-6        AC 1288400 

ORIG.   :  0700000253  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0700005807  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  APARECIDA CRISPOLIN DE SOUZA 

ADV     :  JOSE FERREIRA DAS NEVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em R$400,00, observando-se o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, bem como honorários advocatícios de 15% sobre o valor 

apurado em liqüidação. Pleiteia, ainda, a concessão da tutela prevista no art. 461, § 3º, do CPC. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 13), celebrado em 25/6/55 e de óbito de seu marido, lavrada 

em 12/2/85 (fls. 14), nas quais consta a qualificação de lavrador deste útlimo, bem como a CTPS do falecido marido da 

demandante com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 26/12/73 a 23/8/75 e 

1º/11/79 a 9/2/85 (fls. 16), constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 
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Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 41/42), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  
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(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 
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Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
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liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. Concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 29/3/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.011343-0        AC  928440 

ORIG.   :  0300000081  1 Vr ITABERA/SP 

APTE    :  JOANA SANTOS RODRIGUES 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 29.01.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

A autora acostou, em segunda instância, cópias de sua certidão de casamento (assento realizado em 08.06.1963), 

certidão de nascimento de filho ocorrido em 25.10.1980 e título de eleitor datado de 20.06.1982, nas quais anotada a 

qualificação do cônjuge como lavrador (fls. 86-88). 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada às fls. 103-104,  o 

cônjuge possuiu vínculos urbanos nos períodos de 02.04.1979 a 30.11.1979 e 05.01.1998 a 11.08.1998 para a empresa 

"Mag Construções e Comércio Ltda"; de 01.02.1980 a 06.12.1980 para a "Cia de Saneamento Básico de São Paulo - 

SABESP"; de 25.11.1984 a 09.08.1984 para a "Omnia Engenharia e Construções S/A". 

Os documentos juntados extemporaneamente pela autora não alteram a conclusão, pois  anteriores à prova de mudança 

da atividade do marido. Nem sequer consubstanciam prova direta acerca do trabalho da autora. 

Assim, e a par da admissibilidade nos termos do artigo 397 do CPC, não servem como início de prova material no 

contexto probatório dos autos. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011461-0        AC 1288692 

ORIG.   :  0700000124  2 Vr ATIBAIA/SP                 0700013460  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GUIOMAR MACHADO DE SOUZA 

ADV     :  MARIA ESTELA SAHYAO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 16.03.2007 (fls. 20v). 

A r. sentença, de fls. 23/27 (proferida em 14.06.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora aposentadoria por idade, mensal e vitalícia, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com a 

incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (art. 406 do Código Civil) e correção monetária, de acordo 

com o índice oficialmente adotado, a partir da propositura da ação. Isento de custas e despesas processuais. Concedeu a 

tutela antecipada. Arcará, ainda, a Autarquia, com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

total das parcelas vencidas até a sentença. 
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Inconformada apela a Autarquia pedindo, preliminarmente, a cassação da tutela antecipada e requerendo que o recurso 

seja recebido no duplo efeito. No mérito sustenta, em síntese, ausência de prova material, a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal e a necessidade de recolhimento de contribuições, para concessão do benefício pleiteado.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada juntamente com o mérito. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/14, dos quais destaco: certidão de casamento 

(nascimento em 03.03.1949) de 04.12.1965; atestando a profissão de lavrador do marido e declaração de ex-

empregador, indicando que a requerente era sua meeira, datada de 07.11.2006, no período de 05.01.1986 a 10.01.1996. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se constar vínculos empregatícios em 

nome do cônjuge: 

-de 02.04.1975, 11.09.1978 a 02.1982, 05.09.1989 a 01.04.1992 para Mogiana Alimentos Ltda.,  

-de 20.02.1982 a 28.10.1986 para Morlan S/A,  

-de 18.03.1988 a 22.06.1989 para Cooperativa dos Agricultores da Região de Orlandia;  

-de 01.06.1992 a 24.10.1992 e de 01.02.1993 a 25.10.1993 para Roberto Martins Franco Faz Lageado, em atividade 

rural;  

-de 04.11.1993 a 22.12.1993 para Case - Comercial Agroindustrial Sertaozinho Ltda. 

-de 01.12.1994 a 26.06.2000 para Prefeitura Municipal de Sales Oliveira 

-de 19.01.2005 a 13.09.2005 e de 04.10.2006 a 05.2008 para Henrique Fiorese e Outro, em atividade rural. 

Em depoimento pessoal, a fls. 36/41, declara que sempre trabalhou na roça até os dias de hoje. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 42/51, são vagos, imprecisos e contraditórios quanto à atividade rural 

exercida pela autora. Uma das testemunhas afirma que a requerente, hoje em dia, labora na casa em que mora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

138 meses. 
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Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos, 

imprecisos e contraditórios, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando 

genericamente o labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.  

Esclareça-se que, as declarações de exercício de atividade rural firmada por ex-empregadores, equivalem-se à prova 

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova 

material. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 25 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011503-0        AC 1288736 

ORIG.   :  0500000966  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0500010922  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  JOSEFA MARIA DA CONCEICAO SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da causa, observando-se que é beneficiária da justiça 

gratuita. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 02.01.1998 (fl. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 

meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidão de casamento (celebrado em 21.06.1961), qualificando o cônjuge 

como lavrador. 
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Tal documento constitui início de prova material. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia às fls. 

53-57, o marido da autora celebrou contratos de trabalho de natureza urbana nos períodos de 25.05.1976 a 03.03.1994, 

07.04.1998 a 18.05.1998 e 12.06.1998 a 21.07.1998. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1976. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011571-6        AC 1289110 

ORIG.   :  0700000307  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP                    

0700007084  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
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APTE    :  JOSE TRINDADE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LILIA KIMURA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, renunciando ao benefício de amparo 

social ao idoso  que lhe foi concedido administrativamente em 08.05.2000, e a condenação do INSS a implantar, a partir 

da mesma data, o benefício de aposentadoria por idade.  

Pedido julgado parcialmente procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da citação válida (03.04.2007), "devendo ser abatido os valores que o autor receber a título de 

amparo assistencial, até a efetiva implementação da aposentadoria ora concedida". Honorários advocatícios fixados em 

R$400,00 (quatrocentos reais). 

Com apelação do autor requerendo a reforma parcial da sentença para, renunciando ao beneficio de amparo assistencial, 

este  seja convertido em aposentadoria por idade de trabalhador rural a partir da mesma data. 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que a verba honorária incida somente sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 03.03.1993 (fl. 09), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 66 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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O autor juntou cópias de sua certidão de casamento (com assento em 18.05.1985), na qual foi anotada sua profissão 

como lavrador, certidões de nascimento dos filhos ocorridos em 1989, 1992, 1993 e 1999 e CTPS com vínculo rural no 

período de 23.01.1988 a 30.04.1989 (fls. 10-17). 

Tais documentos constituem início de prova documental.   

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 50-52). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.  

Mantidos o termo inicial do benefício na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão 

e a verba honorária como fixados na sentença. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Considerando a percepção, pelo autor, de amparo social ao idoso (benefício nº 116.748.968-0) desde 08.05.2000, e a 

impossibilidade de cumulação desse benefício com a aposentadoria por idade rural, por força da expressa vedação 

prevista no parágrafo 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, os efeitos financeiros da aposentadoria por idade não se farão 

observar no período compreendido entre 03.04.2007 (data da citação) e a véspera da data de início do benefício, quando 

cessará o amparo previdenciário, voltando a ser notados a partir da competência julho/07. 

Tomando-se em conta que tanto o benefício até então percebido pelo autor quanto o que ora lhe é concedido têm seu 

valor mensal fixado em um salário mínimo, não há que se falar em prestações atrasadas durante o interstício supra 

mencionado, salvo no que tange ao abono anual. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.04.2007 

(data da citação - fl. 24). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento às apelações. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  
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PROC.   :  2008.03.99.011676-9        AC 1289215 

ORIG.   :  0700000121  1 Vr IGARAPAVA/SP                   0700001827  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUCIA MACHADO SILVERIO 

ADV     :  LUCIANO GARCIA DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, revelou que o cônjuge da autora inscreveu-se perante a 

Previdência Social, em 28.02.1994, como autônomo (pedreiro), e nesta qualidade contribuiu de 12/1996 a 04/1997. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011918-7        AC 1289643 

ORIG.   :  0700000167  1 Vr BIRIGUI/SP     0700012774  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Correção monetária é devida a partir de cada prestação. Juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Concedida a antecipação da tutela.  

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 22.09.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidões de casamento (celebrado em 09.09.1967) e de nascimentos 

(ocorridos em 06.05.1972 e 18.09.1975), qualificando o seu marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

O fato de as certidões de registros civis anotarem como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o 

entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova 

material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 
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1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 44/45). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.011951-4        AC 1317456 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARLENE RODRIGUES PINTO 

ADV     :  JOAO CAMILO NOGUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, "com DIB em 06/11/2006" (fls. 84). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da 

causa, "sendo, ademais, incabível a condenação ao pagamento das custas processuais em reembolso, tendo em vista ser 

a parte autora beneficiária da justiça gratuita" (fls. 85). Por fim, determinou que "o INSS proceda à imediata 

implantação do benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

multa diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais)" (fls. 84). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a suspensão da decisão que antecipou os efeitos da tutela, tendo em vista que 

o Juízo a quo "não analisou os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, sendo nula de pleno direito" 

(fls. 94), devendo o presente recurso ser recebido em ambos os efeitos. No mérito, requer a reforma integral do 

decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pelo Instituto. 
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Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (6/11/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 10 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 64 (sessenta e quatro) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de seu casamento, celebrado em 4/1/62, na qual consta a 

qualificação de lavrador de seu marido (fls. 11). No entanto, neste mesmo documento, a autora foi qualificada como 

"secretária", motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do 

marido é extensível à esposa. 

Outrossim, a declaração assinada pelo "responsável" do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Venceslau e 

Marabá Paulista - SP, não homologada pelo INSS (fls. 12) - datada de 23/5/06 - afirmando que a requerente exerceu a 

atividade de trabalhadora rural também não constitui início razoável de prova material. Tal documento, com efeito, não 

só é datado muito recentemente - não sendo, portanto, contemporâneo ao período objeto da declaração - como, também, 

reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal. 

Observo, ainda, que, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada 

ora determino, o cônjuge da requerente possui inscrição como condutor de veículos a partir de 1/3/76 e também como 

empresário, com data de início em 1/9/77. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011999-0        AC 1289724 

ORIG.   :  0500001584  3 Vr PENAPOLIS/SP     0500116588  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALTEMIRANDE FRANCISCO DE MORAES 

ADV     :  ISSAMU IVAMA 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pugnou pela redução dos honorários 

advocatícios e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 05.02.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidões de casamento (celebrado em 15.10.1966) e de nascimentos 

(ocorridos em 05.12.1969, 28.05.1973 e 1º.08.1976), qualificando-o como lavrador. 

Há, ainda, cópia de CTPS do autor com anotações de contratos rurais nos períodos de 01.10.1986 a 28.02.1987, 

07.11.1990 a 02.05.1991, 14.06.1993 a 17.11.1995, 03.05.1996 a 30.11.1996, 17.04.1997 a 22.12.1997 e 01.07.1999 a 

12.12.1999. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 57/58). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 
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"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Sendo o termo inicial do benefício a data da 

citação, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 02.05.2006(data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012110-8        AC 1289941 

ORIG.   :  0600000855  1 Vr BRODOWSKI/SP     0600022959  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONILDA PEDERSOLI ARANTES 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 30) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81 e acrescido dos juros 

de 1% ao mês a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor total da condenação. Isentou a 

autarquia do pagamento das custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do STJ.  

Em razões de recurso adesivo, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre as 

parcelas vencidas até a liquidação da sentença e a fixação dos juros de mora à taxa de 1% ao mês. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que o recurso adesivo da autora será parcialmente conhecido, dada a falta de interesse em 

recorrer relativamente à taxa de juros de mora, uma vez que a R. sentença foi proferida nos exatos termos de seu 

inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento da autora, celebrado 22/4/57 (fls. 11), na qual consta a profissão do seu marido como 

lavrador, a CTPS da autora, com registro de atividade em estabelecimento do meio rural no período de 13/5/85 a 5/9/85 

(fls. 9), a CTPS do seu cônjuge com registros de trabalho rural nos períodos de 1º/3/69 a 30/4/92 e 26/12/94 a 9/1/97 

(fls. 14), a carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Batatais em nome deste último com contribuições nos 

anos de 1988 e 1989 (fls. 18/26) e a certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 19/11/01 (fls. 12), onde consta 

sua qualificação como "lavrador aposentado", constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da demandante. Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifiquei que o cônjuge da demandante recebeu aposentadoria por invalidez 

a partir de 30/9/90 até o seu óbito, no ramo de atividade "RURAL", forma de filiação "DESEMPREGADO", passando a 

autora a receber pensão por morte em decorrência do falecimento deste em 19/11/01. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 58/59), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 
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I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 
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gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente do recurso adesivo da 

autora, negando-lhe seguimento, dou parcial provimento à apelação do INSS para explicitar a base de cálculo da verba 

honorária na forma indicada e nego seguimento à remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica, determinando 

a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um 

salário mínimo mensal, com DIB em 24/8/06. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012230-7        AC 1290203 

ORIG.   :  0600001809  1 Vr MONTE ALTO/SP     0600084225  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA MILANI MAGRI 

ADV     :  LUCIANO TASSO SIMÕES PESQUERO 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Correção monetária a partir das datas que deveriam ser pagas. Juros de mora de 1% ao mês, contados da 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 02.11.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

Juntou cópia de certidões de casamento (celebrado em 18.01.1976) e de nascimento (ocorrido em 29.11.1977), 

qualificando o seu marido como lavrador. 

Há, ainda, extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntado às fls. 37-41, indicando que a autora 

celebrou contratos de trabalho de natureza rural nos períodos de 30.06.1981 a 28.12.1981, 20.06.1983 a 02.01.1984, 

14.05.1984 a 17.09.1984, 17.06.1985 a 09.09.1985, 07.08.1986 a 15.04.1987, 26.05.1987 a 09.06.1987, 06.06.1988 a 

30.12.1988, 22.05.1989 a 08.08.1989, 04.09.1989 a 23.03.1990, 04.05.1992 a 12.07.1992, 06.07.1992 a 03.11.1992 e 

26.10.1992 a 14.08.1996. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 57-58). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 23.02.2007(data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.012338-5        AC 1290340 

ORIG.   :  0600002130  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RITA ALVES BARROSO GARDENGHI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido 

dos juros de 0,5% ao mês a partir da citação "até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, após o que incidirá a 

taxa de 1%" (fls. 56). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da 

Súmula nº 111, do C. STJ.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 14/8/87 (fls. 11) e de óbito de seu cônjuge, 

lavrado em 10/4/96 (fls. 12), constando a qualificação de lavrador de seu falecido marido, bem como a carteira do 

Sindicato dos Empregados Rurais de Barrinha em nome da demandante, datada de 30/8/99 (fls. 13), constituem início 

razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 45/46), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 
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"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 
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Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela 

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 

dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 16/1/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.012505-8        AC 1306746 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  DOMINGOS WILSON FIORESE 

ADV     :  LUIZ CARLOS MEIX 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando o reajuste de benefício previdenciário mediante a aplicação do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 

2000 e 2001. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

O parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de reajustamento serão definidos em lei. A 

norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na 

conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (Celso Lafer. A Reconstrução 

dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal Volkmer de Castilho, então no Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  
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Por fim, aos 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.012648-0        AC  870716 

ORIG.   :  0100000116  2 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  ANTONIO VENTURIN 

ADV     :  AUGUSTA BAZAN TARABINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou preliminar de carência de ação, suscitada ante a ausência de 

prévio requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, pois não comprovado que o autor trabalhava em regime de economia 

familiar.  

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões, oportunidade em que reiterou o agravo retido. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 
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Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação. 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE 

DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE 

PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...). 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...). 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Desse modo, conheço do agravo retido, na medida em que reiterado nas razões de apelação. 
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

23.11.1994, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses. 

O INSS procedeu a juntada da cópia do processo administrativo nº 41/115.502.550-1, em nome do autor, no qual foram 

juntados os seguintes documentos: cópia de certidão de casamento (celebrado em 21.01.1967), qualificando o autor 

como lavrador; escritura de venda e compra lavrada em 09.04.1958, indicando que o autor e outras 4 (quatro) pessoas 

adquiriram imóvel rural 14,14,24 hectares, no imóvel Água Limpa, localizado na circunscrição de Penápolis; certificado 

de cadastro e guia de pagamento do ITR - exercícios 1990, 1991, 1992, 1993, 1994, 1995 e 1996; declaração para 

cadastro de imóvel rural, datada de 04.11.1992; declaração anual de informação do ITR - exercícios 1992 e 1994; 

declaração do ITR - exercícios 1997, 1998, 1999, certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR 1998/1999; declaração 

cadastral - produtor - DECAP, emitida em 17.03.1994; notas fiscais de produtor rural emitidas nos anos de 1994 e 1999; 

e contratos de parceria agrícola com vigência entre 1991 a 1995 e 1996 a 1999. 

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o autor não retira seu sustento da atividade rurícola, pois 

desde 1990 o seu imóvel está arrendado, conforme contratos de parceria agrícola de fls. 105-115, bem como, segundo 

extrato DATAPREV, se inscreveu na Previdência Social em 01.08.1978, na condição de autônomo, tendo vertido 42 

contribuições previdenciárias. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola do autor, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)".  

Assim, não merece reforma a sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do autor. Prejudicado o agravo retido do INSS. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.012747-2        AC  894655 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEO WALDYR GRAZIANO falecido 

HABLTDO :  FRANCISCA CANDIDA DE CARVALHO BRAGA 

ADV     :  CIBELE CARVALHO BRAGA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE ZUANASSI ZOMENHAN  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Fls. 220-224: defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012767-2        AC 1186860 

ORIG.   :  0500000269  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONCEICAO APARECIDA NARCIZO LACERDA 

ADV     :  JAIME CANDIDO DA ROCHA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 03.05.2005 (fls. 29v). 

A r. sentença de fls. 59/62 (proferida em 01.09.2006), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora, aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico (08.03.2006). O valor das prestações, respeitado o 

disposto nos parágrafos 5º e 6º do artigo 201 da CF, deverá ser calculado com base no artigo 45, alínea "a", da Lei 

8.213/91. A correção monetária das parcelas devidas e em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10.09.2001, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1. Condenou-o, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% somente sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença e, ainda, ao 

pagamento dos honorários do perito judicial. Sem custas.  

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o conjunto probatório não demonstrou a existência de 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Requer a redução dos honorários advocatícios. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 51 (cinqüenta e um) anos 

de idade (data de nascimento: 18.11.1956); extrato do sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições de 

09/2004 a 01/2005; CTPS com os seguintes registros: de 01.03.1979 a 30.09.1979, para Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis, como merendeira e de 01.12.1988 a 31.12.1988, para Indústria de Brinquedos Karina Ltda, como 

confeccionadora de brinquedos, sendo os demais, a seguir, todos como vendedora: de 01.02.1992 a 01.04.1992, para 

Dulce de Oliveira ME; de 01.05.1992 a 10.08.1992, para Hector Osvaldo de Oliveira ME; de 01.09.1992 a 04.12.1992, 

para Clayton Américo Estrello ME e de 03.01.1994 a 30.12.1994, para Guimarães & Oliveira Irapuru Ltda ME. 
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Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 46/47 - 08.03.2006), informando ser portadora de doença de natureza 

cancerígena (mama), doença de natureza inflamatória do ombro (tendininte do supraespinhoso ) e dorsalgia. Declara 

que o processo de cura, de resultado imprevisível, envolve tratamento cirúrgico, quimioterapia e radioterapia. Afirma 

que a requerente está incapacitada para o labor que exercia habitualmente. Conclui pela incapacidade total e permanente 

para o trabalho. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

De qualquer forma, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado 

que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de qualquer uma das enfermidades elencadas 

no artigo 151, da Lei nº 8.213/91, entre elas está, a neoplasia maligna. 

Neste caso, a demanda foi ajuizada em 30.03.2005 e seu último registro em CTPS ocorreu de 03.01.1994 a 30.12.1994, 

perdendo a qualidade de segurada. 

De outro lado, voltou a recolher contribuições previdenciárias de 09/2004 a 01/2005, retomando a qualidade de 

segurada, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (30.03.2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 
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Esclareça-se que, o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Os honorários advocatícios foram fixados com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, 

devendo prevalecer. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da Autarquia.  

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 08.03.2006 (data do laudo médico) no valor a ser apurado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012799-8        AC 1291152 

ORIG.   :  0700000339  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEIDE RODRIGUES MANSANI 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que a autora se inscreveu perante a Previdência 

Social, em 28.06.2004, como costureiria, contribuindo nesta qualidade de 06/2004 até 02/2005. Além disso, seu cônjuge 

possui vínculos urbanos. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012890-5        AC 1291392 

ORIG.   :  0600000550  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  WILMA FURTADO LEMOS 

ADV     :  MIGUEL MADI FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, pois não comprovado o exercício de atividade rural pelo período exigido 

em lei. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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A autora completou a idade mínima em 30.07.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 21.06.1969), certidões de nascimentos de filhos 

(ocorridos em 04.05.1970 e 10.01.1976), qualificando o cônjuge como lavrador. 

Há, ainda, certidões de matrículas nº 16.783 e 840, emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Tanabi/SP, 

indicando que a autora e o seu marido foram proprietários de dois imóveis rural com área de 15,32 e 71,27 hectares, 

localizados no município de Cosmorama. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A autora, em depoimento pessoal colhido em audiência realizada em 09.04.2007, afirmou que sempre desempenhou 

atividade rural, na condição de diarista, para diversos empreiteiros. Disse que se mudou para a cidade de Cosmorama 

em 1993 e antes disso morava no sítio Santa Luzia, que era de sua propriedade, vendido para pagar dívidas. Asseverou 

que morou na citada propriedade por três anos. 

A primeira testemunha, Waldemar Lourenço de Oliveira, afirmou que a autora sempre se dedicou à atividade rural. 

Disse que a autora está morando na propriedade de Leonildo Cabral, bem como presta serviços para alguns 

empreiteiros. Ressaltou que viu a autora trabalhando no anos de 1996, época em que ainda era proprietária rural, depois 

não presenciou suas atividades. 

A segunda testemunha, Antonio Ângelo Faceto, disse que conhece a autora desde 1965, época em que morava perto 

dela. Afirmou que a autora trabalhou na propriedade de pessoa chamada Leonildo por três ou quatro anos, onde 

presenciou a atividade rural por ela desenvolvida. Asseverou que antes de morar na propriedade de Leonildo, a autora 

morava e trabalhava numa propriedade dela e ficou lá por 3 ou 4 anos.  

A terceira testemunha, Ionildo Vieira Cabral, disse que conhece a autora há mais de vinte anos, que à época morava no 

Córrego do Moinho, fazenda Boa Esperança, de propriedade do marido dela. Afirmou que a autora morou naquela 

propriedade até 1993, onde cultivava milho, café e criava gado. Depois eles venderam este sítio e compraram outro 

menor no Córrego do Retiro onde ficaram por uns três anos. Ressaltou que a autora trabalhou por dois anos na 

propriedade de sua irmã, onde alugava pasto e tirava leite.  

Vê-se, portanto, que os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola, na medida em 

que foram apresentados relatos vagos e imprecisos, ora fazendo referência à atividade rural na condição de diarista, ora 

mencionando o exercício de atividade em regime de economia rural, cuja prova se restringe às certidões de matrículas 

acostadas aos autos. 

Destaque-se, ainda, que mesmo considerando apenas o trabalho exercido em condição de diarista, conforme relato da 

autora e testemunhas, foi comprovado o exercício de tal atividade por três ou quatro anos, quando a carência exigida é 

de 150 meses, ou seja, doze anos e seis meses. 

Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não basta para comprovar o exercício 

da atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo 

exercício da atividade rural pelo período exigido em lei. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  
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I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013100-0        AC 1291708 

ORIG.   :  0700000126  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP                    0700008134  1 Vr 

SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GUIOMAR SANTOS DE SOUZA 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em R$ 760,00. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 
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Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 06.01.2002 (fls. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 22.06.1968), anotando a profissão do cônjuge 

como lavrador (fls. 15); certidão de óbito do cônjuge, ocorrido em 08.04.1982, qualificando-o como lavrador (fls. 16); 

notas fiscais de produtor em nome do cônjuge, expedidas nos anos de 1971 e 1972 (fls. 21-23). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 48-50). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Não se nega a obrigatoriedade de recolhimentos da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural do segurado especial, nos termos do artigo 25 do Plano de Custeio da Previdência 

Social (Lei. 8.212/91). 

Contudo, a obrigação pelo recolhimento é do adquirente, consignatário ou cooperativa que, segundo o artigo 30, III, do 

mesmo diploma legal, são sub-rogados nas obrigações do segurado especial pelo cumprimento das obrigações. Significa 
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dizer, embora o segurado especial possa efetuar o desconto em nota fiscal, posicionando-se como contribuinte de fato, 

contribuinte de direito e responsável pelo pagamento é o adquirente do produto, e somente deste pode ser exigido o 

recolhimento, salvo hipóteses em que impossível identificá-lo, caso em que responsável será o segurado especial. 

Nessa sistemática, não se pode exigir do produtor rural em regime de economia familiar a comprovação do 

recolhimento, como condição para auferimento do benefício previdenciário. 

É a lição de Wladimir Novaes Martinez, em Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo I - Plano de 

Custeio, 3ª edição, pág. 207: 

"Dúvida não há sobre a obrigação do segurado especial: apenas de ser descontado e beneficiado pela presunção de ter 

sido. O responsável fiscal pela exação é o adquirente, o consignatário ou a cooperativa. Estes precisam exibir à 

Fiscalização do INSS as GRPS correspondentes ao pagamento, tendo ou não promovido a dedução." 

Portanto, do segurado especial não se pode exigir cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por 

determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

É o que se dessume dos arts. 26, III e 39, I, dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213/91), que 

garantem os benefícios mínimos aos rurícolas, independentemente de carência: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39 aos segurados especiais referidos no inciso VII do artigo 

11 desta Lei;  

(...)" 

"Art. 39.Para os segurados especiais referidos no inciso VII do artigo 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - (...)" 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08.03.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.013224-5        AC 1016995 

ORIG.   :  0300002186  3 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  EURIDES MASSAROLO DE SOUZA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, pois não comprovado o exercício de atividade rural pelo período exigido 

em lei. Condenação ao pagamento das custas e despesas processuais, honorários advocatícios fixados em 20% sobre o 

valor da causa, observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 16.03.1998, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 07.07.1990) e de óbito (ocorrido 

em 24.05.1991), qualificando o marido como agricultor. 
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É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

As testemunhas ouvidas, em audiência realizada em 25 de julho de 2007, fizeram mera referência ao exercício de 

atividade rural, sendo vagos e imprecisos quanto aspectos relacionados ao citado labor agrícola, mencionando apenas 

que conheceram a autora há treze anos e que ela sempre trabalhou no cultivo de tomate e uva em Indaiatuba, cessando 

as atividades em 2004. 

Vale destacar, ainda, que as declarações de terceiro, datadas de 05.08.2003 e 04.09.2003, onde afirmam que a autora 

exerceu atividade rural, não podem ser consideradas como início de prova documental, porque, a par de não ser 

contemporânea aos fatos que se pretende provar, equivale a depoimento de testemunha, colhido sem o crivo do 

contraditório, e distante da atividade jurisdicional. 

Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não basta para comprovar o exercício 

da atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo 

exercício da atividade rural quando da implementação do requisito etário. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013244-1        AC 1291852 

ORIG.   :  0500001164  1 Vr MOGI MIRIM/SP                   0500079116  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TERCILIA BENATTI CONTI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que a autora se inscreveu perante a Previdência 

Social, em 01.02.1985, como empresária, contribuindo nesta qualidade de 01/1985 até 03/1988. Além disso, seu 

conjuge recebeu aposentadoria por invalidez, na condição de comerciário, de 01.12.1990 até 23.05.2006, sendo desde 

esta data recebida por ela. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.013251-9        AC 1291859 

ORIG.   :  0600001051  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP                   0600049435  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVANNY ESTEVO 

ADV     :  LISANDRA DOMINGUES BUZINARO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,  registra que a autora recebeu auxílio-doença, na condição de 

comerciária, de 16.06.2003 até 16.08.2003. Além disso, seu conjuge possui vínculo urbano desde 1974. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013284-3        AG  332116 

ORIG.   :  0800021941  1 Vr JACAREI/SP                    0800000212  1 Vr 

JACAREI/SP 

AGRTE   :  MARGARETE DE CARVALHO 

ADV     :  MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando o restabelecimento 

de pensão por morte, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 19). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que recebia pensão por morte 

de seu genitor, concedida em 01.09.1980, na vigência do Decreto 83.080/79 e, nos termos do artigo 125, §1º, "não se 

extingue a cota da pensionista que esteja impossibilitada de angariar meios para seu próprio sustento por causa dos 

encargos domésticos". Por fim, alega que o benefício foi cancelado sem garantia constitucional do devido processo 

legal, e não se observou o prazo decadencial de 05 anos para a autarquia revisar seus atos administrativos, nos termos 

da lei 9.784/99. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Decido. 

A autora alega que recebia pensão por morte de trabalhador rural em decorrência do falecimento de seu pai, em 

01.09.1980, inicialmente rateada com sua genitora. Com o falecimento desta, passou a receber o benefício representada 

por seu irmão, Marcos Além Carvalho, que detinha sua guarda e responsabilidade. Afirma que ao tentar regularizar a 

titularidade do benefício, em dezembro de 2004, transferindo-o para seu nome, o INSS cessou o pagamento.  

Nascida em 14.07.1977, a agravante conta hoje com 30 anos. 
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A lei aplicável ao caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, o Decreto nº 83.080/79; tendo em vista o 

princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações passadas, conforme preleciona 

Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 

Assim, nos termos de seu artigo 125, aplicável por força dos artigos 275, III e 301, do mesmo decreto, a parcela 

individual da pensão se extingue: 

"I - pela morte do pensionista; 

II - pelo casamento do pensionista, inclusive do masculino; 

III - para o filho, a pessoa a ela equiparada ou o irmão, quando, não sendo inválidos, completam 18 (dezoito) anos de 

idade; 

IV - Para a filha, a pessoa a ela equiparada ou a irmã, quando, não sendo inválidas, completam 21 (vinte e um) anos de 

idade. 

V - para o designado menor do sexo masculino, quando, não sendo inválido, completa 18 (dezoito) anos de idade; 

VI - para o pensionista inválido, quando cessa a invalidez (grifei). 

Excepciona o parágrafo 1º de referido artigo que, salvo na hipótese de casamento do pensionista, "não se extingue a 

cota da designada que, por motivo de idade avançada, condição de saúde ou encargos domésticos, continua 

impossibilitada de angariar meios para o seu sustento" (grifei). 

É o que alega a agravante. Sustenta que reside apenas com o filho menor (11 anos) e está impossibilitada de angariar 

meios para seu próprio sustento por causa de encargos domésticos, porém, não junta qualquer documento que comprove 

suas alegações, especialmente quanto à sua condição de designada, à qual se refere citado dispositivo. 

Nos termos do artigo 125, inciso IV e 18, inciso VI, do Decreto 80.080/79, a autora perdeu a qualidade de dependente e 

o direito ao recebimento da pensão por morte em 14.07.1998, ocasião em que completou 21 anos. 

Quanto à possibilidade de revisão dos atos administrativos, o 69 da Lei nº 8.212/91 preceitua, in verbis:  

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes." 

  

É perfeitamente admissível a revisão de atos administrativos pela própria Administração Pública, ainda que de modo 

unilateral, desde que os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, 

consagrados no artigo 5°, inciso LV, da Constituição da República, sejam fielmente observados, o que significa dizer 

que a instauração de procedimento administrativo é imprescindível. 

Isso porque o ato administrativo de concessão de aposentadoria é dotado de presunção de legitimidade até prova em 

contrário, somente podendo ser invalidado através de regular processo administrativo ou judicial, obedecendo os 

referidos princípios básicos. 

Outrossim, as Súmulas n° 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal preceituam a possibilidade de o Poder Público rever 

seus próprios atos administrativos, quando viciados de ilegalidade, da seguinte forma: 

"Súmula 346. A Administração Pública pode declarar as nulidades dos seus próprios atos". 

 "Súmula 473. A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 
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Já se manifestou a respeito o Ministro Félix Fischer, dizendo que a "(...) revisão do processo de aposentadoria efetuada 

pela autarquia previdenciária não consubstancia mera faculdade, mas um poder-dever da autoridade pública de revisar 

seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, não sendo 

cabível a aplicação do prazo previsto no artigo 207 da CLPS/84."[14] 

Verifica-se, portanto, a existência de limites à anulação dos atos administrativos, sendo a necessidade de observância 

dos princípios constitucionais supramencionados o primeiro deles. 

A segunda limitação que a revisão de ato administrativo sofre, não mais constitucional, mas decorrente de lei, é a sua 

submissão à prescrição, ou seja, apenas se admite a declaração de nulidade de ato administrativo dentro do prazo 

prescricional disposto em lei, exceto se comprovado tratar-se de ato fraudulento. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FILHA SOLTEIRA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA. 

PENSÃO POR MORTE. INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. JUROS DE 

MORA. PERCENTUAL. INÍCIO DO PROCESSO APÓS A EDIÇÃO DA MP N° 2.180-35/2001. INCIDÊNCIA.. 

1 - Não pode o administrado ficar sujeito indefinidamente ao poder de autotutela do Estado, sob pena de desestabilizar 

um dos pilares mestres do Estado Democrático de Direito, qual seja, o princípio da segurança das relações jurídicas. 

Assim, no ordenamento jurídico brasileiro, a prescritibilidade é a regra, e a imprescritibilidae exceção. 

(omissis) 

4 - Recurso Especial parcialmente provido." 

(STJ; RESP 645856; Relator: Laurita Vaz; 5ª Turma; DJ: 13.09.2004, p. 291) 

Desse modo, além das limitações à revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, a legislação aplicável ao 

caso, no que tange a prescrição, é a Lei n° 8.213/91, artigo 103-A, acrescentado pela Lei n° 10.839, de 05.02.2004, 

norma especial em relação a do artigo 54, da Lei n.º 9.784/99, não aplicável à espécie, na medida em que o ato de 

suspensão da aposentadoria ocorreu em janeiro de 2005, quando já vigorava a alteração legislativa a seguir transcrita: 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé." 

Assim, a agravante não apresentou documentos suficientes para comprovar a inocorrência de procedimento 

administrativo, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa para a cessação do benefício. 

Também não se fala em decadência do INSS para cessar o benefício, pois, ainda que se considerasse a data em que a 

autora perdeu a qualidade de dependente, 14.07.1998, e a cessação efetiva do benefício, 01.2005, não houve transcurso 

do prazo legal.  

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013299-4        AC 1291907 

ORIG.   :  0700000186  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP                   0700016475  1 Vr 
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MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA FERREIRA LOPES 

ADV     :  JORGE CHAIM REZEKE 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,  registra que a autora inscreveu-se perante a Previdência 

Social, em 01.10.1998, como empregada doméstica, contribuindo nesta qualidade. Além disso, ela e seu conjuge 

possuem outros vínculos urbanos. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013350-0        AC 1291958 

ORIG.   :  0700000487  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0700011087  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  GERALDA MARIA ALBINO SOUSA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WELTON JOSE GERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 400,00, observando-se o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. "Custas de lei (art. 128 da Lei nº 

8.213/91)" (fls. 43). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício a partir do requerimento administrativo (15/3/06), corrigido 

monetariamente e acrescido dos juros moratórios de 1% ao mês, bem como honorários advocatícios "no MÍNIMO de 

15% sobre o valor da condenação apurado na liquidação ou ainda ao importe mínimo de R$2.000,00(dois mil reais)" 

(fls. 56). Pleiteia, ainda, a concessão de tutela antecipada. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 12), com registro de atividade em 

estabelecimento rural no período de 12/5/86 a 20/5/86, constitui início razoável de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 38/39), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - 

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1.Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2.A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3.Embargos rejeitados." 

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1400/3494 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 
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"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ, uma vez que o requerimento formulado na via administrativa (fls. 14) refere-se ao pedido de 

concessão de amparo social ao idoso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1402/3494 

Merece destaque o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, o art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a 

presença de prova inequívoca que imprima convencimento da verossimilhança da alegação.  

In casu, uma vez que a autora teve o seu pedido julgado procedente, demonstrando o preenchimento do requisito da 

prova inequívoca, conclui-se que, nesta fase, já resta ultrapassado, em muito, o juízo de "verossimilhança" das 

alegações.  

Outrossim, o perigo da demora também encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à 

idade avançada da requerente, motivo pelo qual concedo a tutela antecipada, determinando a expedição de ofício ao 

INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese 

de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. Concedo a tutela antecipada, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 24/5/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013369-0        AC 1291977 

ORIG.   :  0700000089  2 Vr GUARARAPES/SP                   0700003196  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANETE CAMARGO LUCIANO 

ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1404/3494 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,  registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos 

no período de 1974 a 1995, além de receber aposentadoria por invalidez, na condição de comerciário, desde 16.07.1997. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013433-4        AC 1292041 

ORIG.   :  0600001486  1 Vr MONTE ALTO/SP     0600067923  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANILDA ALVES RAIMUNDO 

ADV     :  JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 33) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido dos juros de 1% ao mês a partir da 

citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111, do 

C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 24/2/62 (fls. 14), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, da Carteira de Trabalho e Previdência Social do mesmo, com registro de atividade no cargo 

rural no período de 13/5/53 a 19/9/73 (fls. 17), bem como da declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Jaboticabal, datada de 21/8/92, afirmando que a autora exerceu a atividade no campo no período de 1985 a 1991, 
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homologada pelo Ministério Público nos termos do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original (fls. 21), 

constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 58 e 71/73), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Outrossim, mostram-se irrelevantes os fatos de o marido da autora possuir registros urbanos nos períodos de 2/10/73 a 

3/1/84, 6/2/84 a 30/11/87 e 10/12/87 a 22/10/93, conforme revela a cópia de sua CTPS juntada a fls. 63/64 e de a 

requerente receber pensão por morte previdenciária desde 5/9/07, no ramo de atividade "INDUSTRIÁRIO" e forma de 

filiação "EMPREGADO" em decorrência do falecimento de seu cônjuge, conforme verifiquei na pesquisa realizada no 

Sistema Único de Benefícios DATAPREV, tendo em vista que se encontra acostado à exordial documento indicativo de 

que a própria demandante exerceu suas atividades no meio rural (fls. 21).  

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 
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Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 
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Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela 

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 

dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 13/11/06. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008.  
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013483-8        AC 1292091 

ORIG.   :  0700000513  2 Vr GARCA/SP                   0700022987  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  GERALDA RODRIGUES SOARES CAVALCANTI (= ou > de 

60                   anos) 

ADV     :  HELIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 03.04.2007, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Pela sentença de fls. 82-85, o juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios. 

A autora apelou (fls. 91-98), requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 15.09.1991 (fl. 17), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 

meses.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 
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A autora juntou cópia de sua certidão de casamento, assento em 06.11.1963, na qual o marido está qualificado como 

lavrador (fl. 16).  

Do seu cônjuge, acostou CTPS contendo 3 (três) registros: de 30.10.1957 e sem data de saída, de 01.04.1970 a 

19.05.1971 e de 07.05.1979 a 22.02.1983, todos em atividades agropecuárias e com a função de serviços gerais (fls. 19-

22). 

É patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

Em seu depoimento pessoal (fls. 86), a autora declarou que trabalhou na lavoura por muitos anos. Contudo, não soube 

informar há quanto tempo parou de trabalhar.  

Os testemunhos colhidos também são contraditórios.  

A testemunha Benedita Aparecida de Oliveira afirmou que conhece a autora há 35 anos e que "(...) ela trabalhou na 

Fazenda Nova Alpes durante 10 anos e na Fazenda São João do Inhema durante 13 anos. Trabalhava na lavoura. Eu 

trabalhei com ela nas citadas propriedades rurais. Naquele tempo não se tinha registro". Ao ser inquirida respondeu: 

"Trabalhei com a autora na fazenda São João do Inhema de 1965 a 1967. Na Nova Alpes trabalhamos juntas de 1960 a 

1962. Estou nervosa e não sei explicar como obtive a informação de que a autora trabalhou 10 anos na Nova Alpes e 13 

na São João do Inhema" (g.n.).  

Já a testemunha Divina Silva Oliveira declarou que conhece "(...) a autora há 35 anos. Ela trabalhou 13 anos na Fazenda 

São João do Inhema, 10 anos na Nova Alpes e 8 da Fazenda Aliança. Tenho conhecimento desses fatos porque eu 

também trabalhei na roça e conhecia a autora, chegamos a trabalhar juntas, porém não tenho lembrança em que ano 

teríamos trabalhado juntos. Faz uns 10 anos que ela parou de trabalhar" (g.n.). 

Por sua vez, a testemunha Yolanda Mauricio de Souza mencionou conhecer a autora há 30 anos e afirmou "(...) que ela 

trabalhou na lavoura. Trabalhou durante 13 anos na Fazenda São João do Inhema, depois mudou-se para a cidade de 

Álvaro de Carvalho, passando a ser minha vizinha. Depois disso é que ela trabalhou na Fazenda Nova Alpes, por mais 

10 anos. Depois da Nova Alpes, veio a doença e ela não trabalhou mais". Ainda: "Nunca trabalhei com a autora. Melhor 

esclarecendo eu cheguei a trabalhar na São João do Inhema, mas os bóias-frias não trabalhavam com os funcionários da 

fazenda. Por isso nunca trabalhei com a autora. Em razão disso é que sei que ela trabalhou 13 anos na São João do 

Inhema. Com relação ao tempo que ela trabalhou na Nova Alpes, posso dizer que ela já era minha vizinha, por isso a via 

saindo para o trabalho e voltando no final da tarde. A autora trabalhou na São João do Inhema entre 1965 até 1978 ou 

1980. Não sei precisar a época em que ela trabalhou na Fazenda Nova Alpes" (g.n.). 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge como lavrador, não é suficiente esse início de 

prova material do exercício da atividade laboral rural, eis que o conjunto probatório é contraditório a demonstrar que tal 

condição persistiu até a implementação do requisito etário. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013545-4        AC 1292186 

ORIG.   :  0600000197  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FERNICE FERREIRA DE ALCANTARA 

ADV     :  ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 
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Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Correção monetária a partir das datas que deveriam ser pagas. Juros de mora de 12% ao ano, contados da 

citação. Honorários advocatícios fixados de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pede que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data da sentença, que seja isentado do pagamento das despesas processuais, que a correção monetária seja 

aplicada observando-se os índices utilizados pelo INSS para a concessão de benefícios, que os juros de mora incidam a 

partir da citação e redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A  autora completou a idade mínima em 18.01.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

Juntou cópia de certidão de casamento (celebrado em 10.02.1975), título eleitoral (emitido em 06.12.1971) e certificado 

de dispensa de incorporação (emitido em 21.06.1968), qualificando o seu marido como lavrador. 

Há, ainda; em nome do marido da autora, comprovantes de pagamento das mensalidades do sindicato; cópia da CTPS 

com anotações de contratos rurais nos períodos de 30.06.1987 a 01.09.1987, 01.07.1991 a 30.04.1997, 01.04.1998 a 

03.04.2001, 01.12.2001 - sem data de saída. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 59-61). 
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A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.  

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar os critérios de correção monetária, reduzir os honorários advocatícios e excluir da condenação às despesas 

processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 24.03.2006 (data da citação), nos termos da 

sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.013546-0        AC 1077712 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA LINDAURA DO BONFIM 

ADV     :  SILVIO JOSE DE ABREU 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com a majoração do coeficiente de 

cálculo de sua pensão ao percentual de 100% do salário de benefício, em conformidade com a Lei n.º 9.032, desde sua 

vigência em 01/05/1995, que deu nova redação ao art. 75 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença (fls. 30/34) julgou improcedente o pedido,  extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I,  do CPC. Condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, 
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fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, restando sua execução suspensa 

enquanto perdurar sua situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos. Sendo a parte autora beneficiária 

da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei n.º 1.060/50, dispensou-a do pagamento das custas.  

Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício (pensão por morte) da autora foi concedido em 11/06/1982 (fls. 10).  

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença 

na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2003.61.83.013595-0        AC 1094887 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA DE LUCA MONTERO 

ADV     :  RICARDO DELFINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com a majoração do coeficiente de 

cálculo de sua pensão para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 75, da Lei n.º 8.213/91, com as 

modificações implementadas pela Lei n.º 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 36/43) julgou procedente a presente ação para condenar o INSS a proceder a revisão do benefício da 

parte autora, alterando-se o coeficiente aplicável aos benefícios, decorrentes do artigo 75 da Lei n.º 8.213/91, em sua 
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redação original e após a alteração da Lei n.º 9.032/95, bem como a recalcular as renda mensais subseqüentes. As 

diferenças decorrentes de tal revisão, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagas com correção monetária, 

calculada nos termos do Provimento n.º 26/01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, do E. CJF e Súmula n.º 8 

do E. TRF da 3ª Região, com juros de 1% ao mês, contados da citação. Eventuais valores recebidos 

administrativamente pela autora serão compensados por ocasião da liquidação da sentença. Sem custas. Condenou o réu 

ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas 

vincendas (Súmula n.º 111, do STJ)..  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia argüindo, preliminarmente, necessidade de reexame necessário. No mérito, sustenta 

não ter amparo legal o deferimento do pleito. Requer a alteração da verba honorária e dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - Houve expressa determinação para o reexame necessário na decisão, não se justificando o recurso neste aspecto. 

2 - O benefício (pensão por morte) da autora foi concedido em 30/08/1974 (fls. 12).  

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e dou provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, nos termos do 

artigo 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  1999.61.00.013604-6       AMS  246965 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ACYR ROBERTO PETRIAGGI GONCALVES 

ADV     :  ARIANE BUENO MORASSI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pela Medida 

Provisória nº 1.663-10 e pelas Ordens de Serviço 600/98 e 612/98 do INSS, com a conversão do tempo de serviço 

especial em comum e o reconhecimento do direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a 

reanalisar o requerimento de benefício. Requer a concessão de medida liminar. 

Indeferida a liminar (fls. 165-166), o juízo a quo concedeu a segurança pleiteada, determinando que a autoridade 

coatora proceda à análise do pedido administrativo sem a incidência das Ordens de Serviço nos 600/98 e 612/98. Custas 

na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, a inadequação da via eleita e, no mérito, pleiteando a reforma integral da 

sentença. 

Com contra-razões. 

Às fls. 254-257, a autarquia informa que efetuou a reanálise do benefício, afastando a MP 1.663-10 e as OSs 600/98 e 

612/98, mas deixou de concedê-lo por não contar o impetrante com o tempo necessário à concessão da aposentadoria. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso, diante da perda de seu objeto (fls. 409-410). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Primeiramente, impende tecer algumas considerações acerca do cabimento do mandado de segurança em matéria 

previdenciária, para fins de discussão sobre a legalidade de norma infralegal violadora do direito à concessão de 

determinado benefício, como é o caso das Ordens de Serviço nos 600/98, 612/98 e 623/99. 

A pretensão ao afastamento de normas editadas pela autarquia federal, com o conseqüente reexame do pedido de 

concessão de aposentadoria, difere do requerimento de concessão de benefício previdenciário. Isto porque o debate 

relativo à legalidade da norma não implica o questionamento acerca de matéria de fato, a ensejar dilação probatória 

incompatível com a celeridade do rito mandamental. Nesse sentido: 
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"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 

1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL - PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA - 

RECONHECIMENTO DE DECADÊNCIA EM DESFAVOR DO IMPETRANTE. 

1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social quando o segurado deseja discutir a 

legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu alegado direito a concessão de benefício, 

especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos materiais para percepção do mesmo, 

inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona a validade das Ordens de Serviço ns. 600 

e 612, de 1998, e mesmo as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de aposentadoria especial, havendo no caso evidente 

interesse de agir pela via mandamental. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 239582; Relator Juiz Johonsom di Salvo; 1ª Turma; v.u.; DJU: 16/09/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. INAPLICABILIDADE DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

SEGUINTES. 

I - Adequação da via eleita em face de ter-se constatado que a prestação jurisdicional exsurge como necessária e 

adequada para o fim de proteger direito líquido e certo sob ameaça de lesão (CF, artigo 5º, XXXV). 

II - Direito assegurado apenas ao exame do pedido de concessão do benefício, sem as restrições das indigitadas Ordens 

de Serviço. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 225544; Relator Juiz Manoel Álvares; 1ª Turma; v.u.; DJU: 17/01/2003) 

No caso vertente, não se cogita do reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentação. Cuida-se, isto sim, de 

se verificar o cabimento da aplicação de normas relativas à constatação das condições de trabalho e à conversão do 

tempo de serviço especial em comum à época da prestação dos serviços e do requerimento do benefício, discussão que, 

por não envolver a comprovação de matéria fática, há que ser admitida em sede de mandado de segurança. 

Assim, deve ser afastada a alegação concernente à inadequação da via eleita pelo impetrante para o alcance de sua 

pretensão. 

No mérito, cumpre esclarecer que a discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, 

notadamente, com a expedição da Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os 

procedimentos a serem adotados quanto ao enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade 

especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário 

"Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" 

(antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o 

tempo de trabalho, em qualquer época, exercido sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física seria somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, desde que o direito tivesse sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 

1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da 

Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço 

especial em tempo comum. Sobrevieram, após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 
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independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 

DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 
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judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 
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III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 
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constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 
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4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento tanto do recurso quanto do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013605-7        AC 1292246 

ORIG.   :  0500000279  1 Vr LUCELIA/SP                   0500019890  1 Vr 

LUCELIA/SP 

APTE    :  LUZIA ANDRIOTTO MACEDO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possui vínculos urbanos, 

além de ter recebido, de 26.03.2000 até 18.04.2000 e de 14.09.2003 até a presente data, auxílio-doença, na condição de 

comerciário. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013610-0        AC 1292251 

ORIG.   :  0500001351  1 Vr AGUDOS/SP     0500040545  1 Vr AGUDOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO EDGAR OSIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DA GLORIA BATISTA SILVA 

ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 
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RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA  

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 15.12.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da citação (06.02.2006), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data 

da sentença, e periciais em R$ 300,00 (trezentos reais). Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS, às fls. 106/119, pugnando pela reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 
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No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 84/87, datado de 04.12.2006, evidenciou 

sofrer a autora, 59 anos, de diabetes, hipertensão arterial e labirintite. Concluiu o Senhor Perito pela incapacidade total e 

temporária para o trabalho 

Muito embora o laudo médico-pericial tenha concluído pela incapacidade temporária para o trabalho, releva notar que a 

Lei nº 8.742/93, em seu artigo 21, impõe a revisão a cada dois anos das condições ensejadoras da concessão do 

benefício, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a auto-suficiência econômica, a cassação do 

benefício.  

Artigo 21, verbis:  

 "O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem." 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 81/83), datado de 21.11.06, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por três pessoas: requerente, 59 anos, viúva, do lar, sem rendimentos; sua filha, Antonia, 25 anos, separada, 

doméstica, desempregada, e seu neto, Gustavo, filho de Antonia, 03 anos, residentes em casa cedida, por um dos filhos, 

de alvenaria, sem forro, piso cimentado, guarnecida com mobiliário singelo. Nos fundos do imóvel, há uma edícula de 

dois cômodos, ocupada por um dos filhos, separado, lavrador. A sobrevivência da família depende do auxílico de 

terceiros. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013620-3        AC 1292261 

ORIG.   :  0600001005  3 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  FRANCISCA BARBOSA GENEROSO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possui vínculos urbanos nos 

períodos de 1972 a 1994, além de receber, aposentadoria especial, no ramo de transportes e cargas, desde 20.07.1992. 

Manifestem-se as partes. 
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I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013642-3        AG  332310 

ORIG.   :  0400000020  1 Vr GUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SEBASTIAO DIMAS VIEIRA e outros 

ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Fls. 52/60: Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fls. 43/46. 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

I. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013680-0        AC 1292446 

ORIG.   :  0700000763  1 Vr CARDOSO/SP     0700024604  1 Vr CARDOSO/SP 

APTE    :  FLORDEMIRA GOMES DOS SANTOS 

ADV     :  MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora nas custas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 
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O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A  autora completou a idade mínima em 02.03.1993, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 66 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

Juntou cópia das certidões de nascimento de seus filhos (ocorrido em 16.01.1964 e 03.05.1772), qualificando o seu 

marido como lavrador. 

Há, ainda, comprovante de recolhimento do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cardoso efetuado por seu marido 

em 06.02.1992. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A testemunha Valdecir Fernandes Alves afirmou que "Conhece a autora há trinta anos e pode afirmar que ela sempre 

trabalhou na roça durante todos os dias da semana. A autora não trabalha atualmente. Ela parou de trabalhar no campo 

há três anos por problemas de saúde. O depoente já trabalhou na roça com a autora sendo certo que a última vez foi há 

três anos na roça de algodão de Valdemar Trindade. A autora teve alguns filhos e era ela quem deles cuidava. A autora 

era auxiliada por vizinhos nos cuidados com as crianças maiores. As menores eram levadas para a roça." 

A testemunha Narciso Nunes disse que "conhece a autora há trinta anos e pode afirmar que ela sempre trabalhou na roça 

durante todos os dias da semana. A autora não trabalha atualmente. Ela parou de trabalhar há aproximadamente cinco 

anos. O depoente já trabalhou com a autora, sendo certo que a última vez foi há cinco anos na roça do Japonês na 

lavoura de algodão. A autora teve diversos filhos. No começo, todos eram levados para a roça. Depois, as filhas mais 

velhas passaram a cuidar dos mais novos. Nunca tiveram ajuda de terceiros. Dada a palavra a procuradora da autora, 

reperguntou: Trabalhou em várias outras oportunidades com a autora, sempre no campo. A autora trabalhava para os 

mais diversos empreiteiros de mão de obra. Na última vez que trabalhou com a autora, o tomador de mão de obra era o 

Preto. Tanto o marido como alguns filhos da autora trabalharam no campo. O depoente também trabalhou na roça com 

estas pessoas." 

Os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período exigido em lei, pois 

embora conheçam a autora há mais de trinta anos, mencionaram apenas a prestação de serviços na cultura de algodão, 
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para pessoas conhecidas por Japonês, Trindade e Preto, há cerca de três ou cinco anos, sem ao menos descrever a 

duração das citadas atividades. 

Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não basta para comprovar o exercício 

da atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo 

exercício da atividade rural pelo período exigido em lei. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da parte autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013717-7        AC 1292483 

ORIG.   :  0500000640  1 Vr GUARARAPES/SP                    0500029915  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE RODRIGUES GUIRAO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Concedida, em audiência, a antecipação dos efeitos da tutela e determinada a imediata implantação do benefício. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. Isenção de custas. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, isenção de custas e despesas 

processuais. 

A autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
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serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 08.09.1994, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 72 meses 

(fls. 09). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de seu casamento, de nascimento de filho e óbito do cônjuge (assentos lavrados, 

respectivamente, em 11.09.1957, 19.05.1964 e 06.11.1991), em todas anotada a qualificação do marido como lavrador 

(fls. 10-12) e certificado de alistamento militar, datado de 28.02.1953, em nome do cônjuge, qualificando-o como 

lavrador (fls. 13). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 48-49). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  
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Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de conhecer do recurso do INSS no tocante à isenção de custas e despesas porque julgado nos termos do 

inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedentes, nego 

seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 13.12.2005 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013823-6        AC 1292587 

ORIG.   :  0700000241  1 Vr PIRAJUI/SP                   0700017782  1 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA PERES LUCAS 

ADV     :  HELIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possui vínculos urbanos, 

desde 1981, além de ter se inscrito perante a Previdência Social, em 01.11.1988 e 07.11.1996, ambos como autônomo, 

contribuindo nesta qualidade em 10/1988. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013895-9        AC 1293436 

ORIG.   :  0700000068  1 Vr CONCHAS/SP                    0700003814  1 Vr 

CONCHAS/SP 

APTE    :  MARIA SALETE DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADV     :  JOSE DINIZ NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 
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Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Interposto agravo retido, pelo INSS, de decisão que rejeitou preliminar de carência da ação, por ausência de 

requerimento administrativo. Não reiterado em contra-razões de apelação. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

A autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

No tocante ao agravo retido interposto pelo INSS, verifico que a parte não requereu expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal, razão pela qual não o conheço nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 02.11.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fls. 10). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 04.04.1968), anotando a profissão do 

cônjuge como lavrador (fls. 13). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas (fls. 71-73) são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no 

período de carência, considerando que foram contraditórios, frágeis e imprecisos. 
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A primeira testemunha afirmou que: "Conheço a autora há mais de trinta anos. A autora morava em um sítio de 

propriedade de João Alexandrini no município de Pereiras. Atualmente ela reside em um sítio próximo à cidade de 

Botucatu. A autora tem um imóvel na cidade de Pereiras, não sei se o imóvel está alugado ou se há parentes morando 

nele. O marido da autora e esta trabalham no sítio que lhes pertence. O sítio tem aproximadamente 6 ou 7 hectares. A 

autora ajuda o marido fazendo cerca, tirando leite, roçando. Há criação de gado." 

O segundo depoente asseverou: "Conheço a autora há mais de vinte anos. A autora mora em um sítio na cidade de 

Botucatu. Quando a autora se casou ela morou em Pereiras, mas logo em seguida ela passou a residir e trabalhar na 

propriedade rural do sr. João Alexandrini. Não sei se a autora tem um imóvel na cidade de Pereiras. Eu moro em 

Pereiras. Não sei quem reside no imóvel na cidade de Pereiras, acho que eles passam o final de semana nesse imóvel. O 

marido da autora e ela trabalham em seu próprio imóvel rural. O imóvel da autora acredito que tenha 4 ou 5 alqueires. A 

autora ainda trabalha na roça. Acredito que a autora tenha problemas de saúde. Não sei qual o problema de saúde da 

autora. Desde que conheço a autora ela trabalha na roça." 

A terceira testemunha declarou: "Conheço a autora há 20 anos. Ela é casada e mora no sítio. O sítio fica no bairro 

Queimador, município de Pereiras. Ela mora nesse sítio há bastante tempo. Quando conheci a autora ela já morava 

nesse sítio. Que eu saiba a autora tem uma casa na cidade de Pereiras, onde mora a filha da autora. Não sei quantos 

filhos a autora tem. O marido da autora trabalha no sítio, tira leite, faz cerca, roça pasto. Ele trabalha para outros 

proprietários de terra, entre eles João Alexandrini e Dr. Roberto. O sítio onde a autora mora é dela. Não sei o tamanho 

do sítio da autora. A autora ajuda a roçar pasto, tirar leite, fazer cerca. No sítio da autora há criação de gado e uma 

pequena lavoura de milho, arroz e feijão. Sempre vi autora trabalhando na roça." 

Desta forma, embora a certidão de casamento qualifique o cônjuge da autora como lavrador, tendo validade extensível a 

ela, não é suficiente esse início de prova material do exercício da atividade rural, eis que o conjunto probatório, 

inconsistente, é insuficiente para demonstrá-lo pelo prazo exigido em lei. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014041-3        AC 1293581 

ORIG.   :  0600001554  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP                   0600029382  1 Vr 

SANTO ANASTACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VILMA REAL DA SILVA 

ADV     :  FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,  registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos 

no período de 1972 a 1993. 

Manifestem-se as partes. 

I. 
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São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014083-8        AC 1293623 

ORIG.   :  0600000683  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo "com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir do ajuizamento da ação, 

pagando-se as parcelas atrasadas de uma só vez, devidamente corrigidas monetariamente, de acordo com os índices 

legais e jurisprudenciais, mais juros moratórios à razão de 1% ao mês a partir da citação. Antecipo a tutela jurisdicional 

para possibilitar a imediata implantação do benefício" (fls. 31), bem como despesas processuais não abrangidas pela 

isenção de que goza. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as 

prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.  

Inconformado, apelou o Instituto, alegando a necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, insurgindo-se 

contra a antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da citação, a fixação da correção monetária 

conforme as Leis nos 6.899/81 e 8.213/91, observadas as modificações das Leis nos 8.542/92, 8.880/94 e legislação 

superveniente e as Súmulas nos 148 do C. STJ e 8 do E. TRF-3ª Região. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 13/3/65 (fls. 7), do Certificado de Dispensa de 

Incorporação (fls. 9), datado de 6/6/78 e do Título Eleitoral de 22/8/68 (fls. 10), constando a sua qualificação de 

lavrador, bem como do ITR de 1994 em nome do demandante, referente a um imóvel rural com área de 4,8 hectares 

(fls. 8), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 
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Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 34/35), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o requerente exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 
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Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 
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"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser alterado para a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Por fim, no que tange à suspensão dos efeitos da tutela concedida na sentença, observo que a autarquia fundamentou o 

seu inconformismo na impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública. Esta argumentação, 

porém, vai de encontro ao conteúdo da Súmula nº 729, do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: "A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostado a fls. 7/10 somados aos depoimentos testemunhais (fls. 34/35). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar os 

índices de correção monetária e fixar o termo inicial de concessão do benefício a partir da data da citação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.014144-5        AC 1113791 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  YOSHIE WATANABE e outro 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte dos autores, com a majoração do coeficiente 

de cálculo de sua pensão ao percentual de 100%, nos termos do artigo 75, da Lei n.º 8.213/91, com as modificações 

implementadas pela Lei n.º 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 53/54) julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis tendo em vista a concessão dos benefícios 

da justiça gratuita. Isenção de custas, na forma da lei. 

Inconformada, apela a parte autora reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício (pensão por morte) da parte autora foi concedido em 17/06/86 (fls. 16).  

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a 

sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014435-2        AC 1294265 

ORIG.   :  0600000188  1 Vr DRACENA/SP                   0600020124  1 Vr 

DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DO SOCORRO DA SILVA REGATIERI 

ADV     :  MARIO ALVES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculo urbano na 

empresa "AGROBRIN COMÉRCIO DE INSUMOS ALTA PAULISTA LTDA", no período de 1977 a 1982, além de 

ter se inscrito perante a Previdência Social, em 01.12.1976, como autônomo, em 01.09.1983, como empregado 

doméstico, contribuindo nesta qualidade até 08/1989 e, em 05.04.2000, como facultativo, recolhendo de 04/2000 a 

09/2000. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014484-4        AC 1294431 

ORIG.   :  0600000566  1 Vr GUARARAPES/SP     0600031652  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEREIDE DROPA DOS SANTOS 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.014702-0        AC 1294841 

ORIG.   :  0700000684  1 Vr URUPES/SP                   0700010465  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVONE CIOCA DE OLIVEIRA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possui vínculo urbano, além 

de ter se inscrito perante a Previdência Social, em 01.02.1982, como autônomo, contribuindo nesta qualidade no 

período de 01/1985 até 03/1999. Destaque-se, também, que a autora recebe pensão por morte, de conjuge comerciário, 

desde 21.07.1999. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014821-7        AC 1295030-  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL  

ORIG.   :  0700000367  1 Vr SOCORRO/SP     0700015815  1 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE FERNANDES LOPES 

ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

José Fernandes Lopes opõe embargos de declaração em face da decisão de fls. 74/78, proferida nos autos da Apelação 

Cível n. 2008.03.99.014821-7, cujo dispositivo é o seguinte: "Por essas razões, rejeito as preliminares e dou provimento 

ao recurso do INSS e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, RExt 313348-RS)".  

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão no julgado, pleiteando expresso pronunciamento desta E. 

Corte quanto ao cômputo dos salários-de-contribuição do benefício de auxílio-doença quando da concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido: 
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A sentença de fls. 46/51,  condenou o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez recebido pelo autor, a 

partir da vigência das Lei n.º 8.213/91 e 9.032/95, consistindo seu valor em renda mensal igual a 80% do salário de 

benefício mais 1% deste, por grupo de 12 contribuições a partir de 21.07.1991 e após a partir de 29.04.1995 efetuar 

nova revisão nos termos do art. 44, da Lei n.º 8.213/91 com a redação alterada pela Lei n.º 9.032/95, numa renda mensal 

igual a 100%; bem como aplicar nos salários de contribuição utilizados para o cômputo do salário de benefício dessa 

aposentadoria os salários de benefício do auxílio-doença precedente à aposentadoria, corrigindo a remuneração do 

benefício pago atualmente ao autor e as diferenças entre o novo valor e o valor efetivamente pago até a sentença 

definitiva, apuradas à partir do qüinqüênio imediatamente anterior à data da impetração da ação. 

A decisão de fls. 74/78, entendeu inaplicável a majoração do coeficiente de cálculo de 100% ao benefício do autor, nada 

dispondo, no entanto, acerca da aplicação, nos salários de contribuição utilizados para o cômputo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, dos salários de benefício do auxílio-doença, razão pela qual, na oportunidade, 

procedo à análise: 

O benefício do autor, aposentadoria por invalidez, foi deferido em 01/04/1987 (fls. 16), na vigência do Decreto nº 

89.312, de 23 de janeiro de 1984. 

O artigo 21 do mencionado dispositivo legal, e seu parágrafo terceiro,  determinavam, quanto ao cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez: 

Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base 

no salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(...) 

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado recebeu benefício por incapacidade, sua duração é contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal. 

Ou seja, o que o autor pleiteia é exatamente o que a lei aplicável à espécie determinava. 

Todavia, nada há nos autos que invalide a afirmação do INSS na contestação, reiterada nas razões de apelação, de que 

cumpriu o comando do Decreto nº 89.312/84 quando da concessão do benefício ao autor. 

Em suma, não há razão para o pedido de correção dos valores lançados, a título de salário de contribuição, no cálculo do 

salário de benefício da aposentadoria por invalidez, vez que a concessão seguiu a legislação de regência. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC,  acolho os embargos de declaração, a fim de suprir a 

omissão apontada, mantendo, todavia, o resultado do julgado. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014894-1        AC 1295643 

ORIG.   :  0700000232  2 Vr CAPAO BONITO/SP                   0700011397  2 Vr 

CAPAO BONITO/SP 
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APTE    :  MARIA NICE RODRIGUES 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculo urbano na 

empresa "CAPÃO BONITO PREFEITURA MUNICIPAL" no período de 1989 a 2004. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015082-0        AC 1295941 

ORIG.   :  0600001295  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP                   0600035469  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA FELICIANO DE ALMEIDA 

ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora se inscreveu perante a 

Previdência Social, em 01.09.1978, como corretor; em 13.11.2000, como motorista de caminhão e em 12.09.2005, 

como empresário, recolhendo as respectivas contribuições previdenciárias. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015174-5        AC 1296003 

ORIG.   :  0600001181  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600031878  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO BRITO DE OLIVEIRA 
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ADV     :  GISLAINE FACCO 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, devidamente 

atualizadas desde a citação. 

Foram deferidos ao autor (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "na forma 

pleiteada na inicial, a contar da citação válida" (fls. 35), corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela 

e acrescido dos juros de mora a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia 

que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ou que incidam apenas até 

a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à incidência dos honorários advocatícios sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, tendo em vista que o decisum foi proferido nos exatos termos de seu 

inconformismo, bem como no que tange à redução da verba honorária para 10% sobre o valor da causa, uma vez que o 

valor fixado na sentença - considerando-se que a condenação abrange as parcelas vencidas desde a citação até a data da 

prolação da sentença - é inferior ao pleiteado no recurso. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao 

tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a 

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento do autor, celebrado em 19/11/66 (fls. 11) e de nascimento de suas filhas, 

lavradas em 7/8/67 e 16/9/72 (fls. 12/13), nas quais consta a qualificação de lavrador do requerente, bem como da CTPS 

com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 21/5/86 a 6/9/86, 1º/5/87 a 29/10/87, 

1º/3/88 a 15/3/89 e 20/3/89 a 27/11/89 (fls. 14/15), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua 

condição de rurícola. Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o apelado possuir inscrição como contribuinte 

"Facultativo", código da ocupação "Desempregado", em 5/2/96, com contribuições no período de 02/1996 a 06/2002, 

conforme revela o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, tendo em vista a 

comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida 

"desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."   

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 
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Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 36/37), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 
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Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 
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"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, o autor recebe amparo social ao idoso desde 13/7/04.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência média", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros até a data de sua implementação, não havendo que se falar em 

parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os benefícios têm seu valor 

fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe 

seguimento. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o 

benefício, no prazo de 30 dias, cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por 

idade. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.015216-0        AC 1225825 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  NOEMIA ARANTES RAMOS 
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ADV     :  SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com a majoração do coeficiente de 

cálculo de sua pensão ao percentual de 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 75, da Lei n.º 8.213/91, com 

as modificações implementadas pela Lei n.º 9.032/95, desde sua vigência em 01.05.1995. 

A r. sentença (fls. 40/44) julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora nas verbas de sucumbência, por 

ser ela beneficiária da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Isentou de custas, nos termos do art. 7º, da Lei n.º 

9.289/96. 

Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício (pensão por morte) da autora foi concedido em 04/03/1994 (fls. 23).  

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença 

na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015248-8        AC 1296077 

ORIG.   :  0700000244  2 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE MARTINS PEREIRA 

ADV     :  ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE 
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RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês a partir da data 

da citação. Juros de mora, devidos a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

Apelou, o INSS, preliminarmente, alegando a carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo. No 

mérito, pleiteou a reforma integral da sentença. Se vencido, que a aposentadoria seja paga somente durante quinze anos. 

Sem as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da parte autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação. 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE 

DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE 

PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada." 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo." 

(...). 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)." 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 28.02.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 
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Juntou, como início de prova material, cópia de certidões de casamento (celebrado em 16.06.1973) e de nascimentos 

(ocorridos em 23.02.1980 e 19.05.1981), do título de eleitor (emitido em 14.06.1982) e certificado de dispensa de 

incorporação (emitido em 30.07.1970), qualificando o seu marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

O fato de as certidões de registros civis anotarem como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento 

de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 31/32). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Não procede a alegação do INSS no sentido de que o benefício somente é devido durante quinze anos. Nos exatos 

termos do artigo 143 da Lei 8.213/91, o prazo de quinze anos, a contar da vigência da lei, é para o requerimento da 

aposentadoria ao trabalhador rural, sendo o benefício, em si, de caráter vitalício. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto am 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 31.05.2007 (data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.015329-3        AC  935228 

ORIG.   :  0200000691  1 Vr SANTA ADELIA/SP 

APTE    :  GAZY MERCEDES DALTOE SERVIDONI 

ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  
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Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 24.11.1992, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses.  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 27.12.1959), qualificando cônjuge como lavrador. 

Há, ainda, escritura de divisão amigável e extinção de condomínio, lavrado em 27.06.1997, referente ao imóvel 

denominado Sítio Palmira, com área de 58,0734 hectares, localizado no município de Ariranha, comarca de Santa 

Adélia/SP 

Embora a certidão de registro civil acostada aos autos qualifique o marido da autora como lavrador, tendo sua validade 

extensível a ela, o conjunto probatório refutou sua condição de segurada especial, pois ausente quaisquer documentos, 

tais como declaração de produtor rural, contrato de parceria agrícola ou notas fiscais de produtor rural, a constituir 

início de prova material da atividade rural exercida em regime de economia familiar. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora em regime de economia familiar, 

de longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Assim, não merece reforma a sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015364-0        AG  333624 

ORIG.   :  0800004258  1 Vr BRODOWSKI/SP 0800000151  1 Vr BRODOWSKI/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA APARECIDA FERREIRA JORDAO 

ADV     :  MARIA APARECIDA DIAS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz a autarquia federal, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão não se encontram presentes, quais 

sejam, a verossimilhança do direito invocado e o periculum in mora, além de estar presente o perigo de irreversibilidade 

da decisão. Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso, com a revogação, desde logo, da tutela 

concedida. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no caso em tela, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato da agravada 

comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido administrativamente, o quê 

não restou demonstrado pelos documentos médicos apresentados às fls. 56; 58-99 e 101-104.  

- É preciso que se aguarde a dilação probatória, consistente da realização de perícia médica, a fim de alvitrar sobre 

direito que não se conseguiu demonstrar de plano. 

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Na mesma direção a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 
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4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para reverter a decisão hostilizada que concedeu a antecipação de tutela à agravada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

                            DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.015418-7        AC 1296860 

ORIG.   :  0700000243  1 Vr URANIA/SP     0700005641  1 Vr URANIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ANGELA MARINHO ESPADA 

ADV     :  CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da 

citação. Honorários advocatícios fixados de R$380,00 (trezentos e oitenta reais). Concedida a tutela antecipada. 

O INSS, preliminarmente, alegou não estão presente os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, 

o que acarretará danos ao erário público. No mérito, a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão, à autarquia, quando afirmar ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

âmbito da sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se 

tutela específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 13.06.1984, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

A requerente juntou cópia de certidões de casamento (celebrado em 10.06.1950) e de óbito (ocorrido em 02.12.1965), 

qualificando o seu marido como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 73-75). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto 

ao mérito, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da 

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.015574-0       AMS  223411 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO LIMA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ROBERTO ALVES DE GOES 

ADV     :  LAURA REGINA RANDO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pelas Ordens de 

Serviço 600/98, 611/98, 612/98 e 619/98 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o 

reconhecimento do direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento 

de benefício. Requer a concessão de medida liminar. 

Concedida a liminar (fls. 29-32), o juízo a quo concedeu a segurança pleiteada, determinando que a autoridade coatora 

reanalise o pedido administrativo, afastando as disposições das Ordens de Serviço 564/97, 600/98, 611/98, 612/98 e 

619/98, no tocante à exigência de laudos periciais para categorias enquadradas nos anexos I e II, do Decreto nº 

83.080/79, para a contagem do tempo de serviço do impetrante, prestado até 13.12.1998, bem como para converter o 

tempo de serviço especial em comum prestado, inclusive, após 28.05.1998. Custas na forma da lei. Sem condenação em 

honorários advocatícios. A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, a inadequação da via eleita e a decadência do direito à impetração do 

mandado de segurança e, no mérito, pleiteando a reforma integral da sentença. 
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Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 130-136). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

Primeiramente, impende tecer algumas considerações acerca do cabimento do mandado de segurança em matéria 

previdenciária, para fins de discussão sobre a legalidade de norma infralegal violadora do direito à concessão de 

determinado benefício, como é o caso das Ordens de Serviço nos 600/98, 612/98 e 623/99. 

A pretensão ao afastamento de normas editadas pela autarquia federal, com o conseqüente reexame do pedido de 

concessão de aposentadoria, difere do requerimento de concessão de benefício previdenciário. Isto porque o debate 

relativo à legalidade da norma não implica o questionamento acerca de matéria de fato, a ensejar dilação probatória 

incompatível com a celeridade do rito mandamental. Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 

1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL - PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA - 

RECONHECIMENTO DE DECADÊNCIA EM DESFAVOR DO IMPETRANTE. 

1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social quando o segurado deseja discutir a 

legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu alegado direito a concessão de benefício, 

especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos materiais para percepção do mesmo, 

inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona a validade das Ordens de Serviço ns. 600 

e 612, de 1998, e mesmo as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de aposentadoria especial, havendo no caso evidente 

interesse de agir pela via mandamental. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 239582; Relator Juiz Johonsom di Salvo; 1ª Turma; v.u.; DJU: 16/09/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. INAPLICABILIDADE DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

SEGUINTES. 

I - Adequação da via eleita em face de ter-se constatado que a prestação jurisdicional exsurge como necessária e 

adequada para o fim de proteger direito líquido e certo sob ameaça de lesão (CF, artigo 5º, XXXV). 

II - Direito assegurado apenas ao exame do pedido de concessão do benefício, sem as restrições das indigitadas Ordens 

de Serviço. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 225544; Relator Juiz Manoel Álvares; 1ª Turma; v.u.; DJU: 17/01/2003) 

No caso vertente, não se cogita do reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentação. Cuida-se, isto sim, de 

se verificar o cabimento da aplicação de normas relativas à constatação das condições de trabalho e à conversão do 

tempo de serviço especial em comum à época da prestação dos serviços e do requerimento do benefício, discussão que, 

por não envolver a comprovação de matéria fática, há que ser admitida em sede de mandado de segurança. 
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Assim, deve ser afastada a alegação concernente à inadequação da via eleita pelo impetrante para o alcance de sua 

pretensão. 

Igualmente descabida a alegação de decadência do direito à impetração do mandado de segurança. Isto porque, não há 

nos autos documento que comprove a data em que o impetrante tomou ciência da decisão administrativa que indeferiu o 

pedido de aposentadoria por ele formulado. 

Com efeito, foi anexada aos autos cópia da carta de indeferimento de benefício (fl. 15), de que consta, tão-somente, a 

data de sua elaboração, não havendo referência à data de seu recebimento pelo impetrante. 

Assim, considerando-se que a contagem do prazo de 120 dias para a impetração do mandamus tem início no dia em que 

o segurado, efetivamente, toma conhecimento do indeferimento de seu pedido, levando -se em conta que incumbe ao 

INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou modificativos da pretensão do impetrante e constatando-se a 

ausência nos autos de prova da data em que se deu a necessária ciência, impossível utilizar-se do prazo decadencial de 

que se trata, em prejuízo do impetrante. 

Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA E PREVIDENCIÁRIO - QUESTIONAMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 600 

DE 1998 - DECADÊNCIA INOCORRENTE - SENTENÇA QUE APRECIA DEVIDAMENTE A QUESTÃO, NÃO 

PADECENDO DE EIVA DE EXTRA OU ULTRA PETITA - DECISÃO DE CONCESSÃO DA SEGURANÇA 

MANTIDA. 

1. Quando em abono da tese de decadência existe somente a "carta de indeferimento" apenas com data de sua emissão 

sem que seja possível saber-se sequer aproximadamente a data em que chegou a residência do impetrante, não há como 

reconhecer o óbice ao uso do mandado de segurança para questionar ordens de serviço que serviram de oposição ao 

exame do pedido do impetrante; considerando que quem alega o fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito 

deve comprová-lo suficientemente, vê-se que para serem bem sucedidos na alegação de decadência o INSS e o 

Ministério Público Federal deveriam indicar com precisão a data em que o segurado tomou efetiva ciência do 

indeferimento de seu pleito administrativo, o que inocorreu, pelo que não há como contar 120 dias em desfavor do 

impetrante. 

(...)". 

(TRF da 3ª Região; AMS 219097; Relator: Johonsom di Salvo; 5ª Turma; v.u.; DJU: 05/03/2002; p. 609) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA NÃO PROVADA. ADEQUAÇÃO 

PROCESSUAL. ART. 57, § 5º, DA LEI 8.213/91. NÃO-REVOGAÇÃO. ORDENS DE SERVIÇO 564/97, 600/98, 

612/98 E 623/99. REVOGAÇÃO. INSTRUÇÕES NORMATIVAS 49/2001 E 57/2001. RECONHECIMENTO 

JURÍDICO DO PEDIDO PELO INSS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

1. Não está provada a decadência do direito de impetrar o mandado de segurança pelo decurso do prazo de 120 (cento e 

vinte) dias contados da ciência, pelo impetrante, do ato impugnado. Não há nos autos documento que prove a data em 

que o impetrante teve conhecimento da decisão que indeferiu o requerimento de concessão do benefício. 

(...)". 

(TRF da 3ª Região; AMS 213329; Relator: Clécio Braschi; 1ª Turma; v.u. DJU: 06/12/2002; p. 372) 

No mérito, cumpre esclarecer que a discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, 

notadamente, com a expedição da Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os 

procedimentos a serem adotados quanto ao enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade 

especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário 

"Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" 

(antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o 

tempo de trabalho, em qualquer época, exercido sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física seria somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, desde que o direito tivesse sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 

1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da 
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Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço 

especial em tempo comum. Sobrevieram, após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 

DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 
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tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
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§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 
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(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento do recurso, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015604-4        AC 1297509 

ORIG.   :  0400000855  2 Vr ITAPEVA/SP     0400045427  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CRISTIANI APARECIDA MOREIRA 

ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 04.03.04, objetivando o restabelecimento de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, desde quando cessado, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à 

deficiência física. 

Deferida a tutela antecipada, às fls. 25/27. Implantado o benefício, a partir de 12.07.2004. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da citação (12.07.2004), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não 

submetida ao duplo grau de jurisdição.  

Apelação do INSS às fls. 120/126, pugnando pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. Se vencido: termo inicial, a partir do laudo médico-pericial; juros 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação; e redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas contadas até a data da sentença. 

Sem contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 82/84, datado de 13.05.05, evidenciou 

sofrer a autora, 27 anos, de seqüelas de poliomielite (presença de desvio escoliótico descompensado na coluna vertebral, 

deformidade em adução do antepé e recurvatum do joelho esquerdo e paralisia flácida de grupos musculares em 

membros inferiores). Concluiu o Senhor Perito pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho 

As moléstias detectadas, aliadas à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação profissional, 

autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 101), datado de 27.05.06, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
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A autora, 28 anos, primeiro grau incompleto, do lar, reside em companhia de seu genitor, 51 anos, analfabeto, sem 

rendimentos, e seus três filhos, de 10, 03 e 01 mês, em casa cedida pela Prefeitura Municipal, de alvenaria, constituída 

por cinco cômodos, em bom estado de higiene e guarnecida com mobiliário básico. A sobrevivência da família depende 

do benefício assistencial percebido pela requerente, por força de determinação judicial. Os filhos da autora não recebem 

pensão alimentícia do pai. Segundo relato da assistente social, o pai da requerente sofre de câncer de boca e faz 

tratamento em hospital especializado na cidade de Sorocaba.  

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento é a data da cessação administrativa do benefício nº 87/102248087-9. Entretanto, 

mantenho-o, a partir da citação, conforme fixado na sentença, do qual não recorreu a parte autora, vedada a reformatio 

in pejus. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de casa prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN.  

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para, mantido o percentual fixado para a verba honorária, determinar sua incidência somente sobre as parcelas 

vencidas contadas até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.015618-9        AC 1207951 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EUGENIA DOS SANTOS PERES (= ou > de 65 anos) 

REPTE   :  MORENITA FRANCISCA DA SILVA BARCELLOS 

ADV     :  VERA LUCIA MAUTONE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com a majoração do coeficiente de 

cálculo de sua pensão para o percentual de 90% sobre o valor da aposentadoria base, a partir da edição da Lei n.º 

8.213/91, e com a elevação para o percentual de 100% sobre o salário de benefício da aposentadoria base, a partir da 

edição da Lei n.º 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 40/45) julgou improcedente o pedido formulado nesta ação. Custas e demais despesas ex lege. Com 

base no art. 20, § 4º, do CPC, fixou os honorários em 15% do valor dado à causa, a ser pago pela autora, observando o 

preceito do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 
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Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício (pensão por morte) da autora foi concedido em 28/03/87 (fls. 20).  

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença 

na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015623-8        AC 1297528 

ORIG.   :  0700002590  1 Vr ATIBAIA/SP     0700037142  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Beneficio concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. Juros de mora, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação (parcelas vencidas até a data da sentença). 

O INSS, preliminarmente, alegou que não é cabível a antecipação dos efeitos da tutela e que seja dado efeito suspensivo 

ao recurso. No mérito, a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Da mesma forma, a preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

.......................................................................................................................... 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e 

no duplo efeito quanto ao mais." 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

18.10.2006 (fl. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses.  
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia de sua CTPS com anotação de contrato rural no período de 01.10.1997 a 15.08.2002, bem como 

certidão expedida pela Justiça Eleitoral, afirmando que o autor tem como ocupação principal a de agricultor. 

Tais documentos constituem início de prova documental.  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 36/42). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, nego seguimento à apelação, porque manifestamente improcedente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015671-8        AC 1297576 

ORIG.   :  0700000762  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAURO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  ANDREIA DE MORAES CRUZ 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, fixando multa para o caso de 

descumprimento. 

O INSS, preliminarmente, alegou que não é cabível a antecipação dos efeitos da tutela e que seja dado efeito suspensivo 

ao recurso. No mérito, pugnou pela reforma integral da sentença. Se vencido, a redução ou exclusão da multa fixada. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 
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Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Da mesma forma, a preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

.......................................................................................................................... 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e 

no duplo efeito quanto ao mais." 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

20.07.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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O autor juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 10.02.2006), certidões de 

nascimentos (ocorrido em 21.07.1971 e 20.02.1985) e do certificado de dispensa de incorporação (emitido em 

26.01.1978), qualificando-o como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 45-50). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

No tocante à fixação de multa mensal no importe de R$200,00 (duzentos reais), caso o benefício previdenciário não seja 

implantado no prazo determinado, cumpre tecer algumas considerações. 

A astreinte é medida de caráter coercitivo, correspondente à tutela inibitória, fixada para o caso de descumprimento de 

uma determinada norma de conduta, aplicável, inclusive, à Fazenda Pública. Tem como objetivo compelir o devedor a 

cumprir decisão judicial a que estava obrigado, sem o intuito de ressarcimento ou natureza sancionatória. 

A possibilidade de fixação de multa por tempo de atraso no adimplemento de obrigação de fazer extrai seu fundamento 

dos artigos 644 e 461, parágrafos 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

Configurando a implantação de benefício previdenciário obrigação de fazer do INSS, admite-se a fixação da aludida 

multa pecuniária, afigurando-se razoável o prazo de dois meses fixado na sentença, tendo em vista a natureza alimentar 

do benefício concedido. 

Nesse sentido, os julgados in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA (ASTREINTES). POSSIBILIDADE. 

1. É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de 

obrigação de fazer. 

2. Precedente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ; AGRESP 374502; Relator Paulo Gallotti; 6ª Turma; DJ 19/12/2002, p. 472) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONTRA O INSS. CABIMENTO. 

Possibilidade de fixação de astreinte para o caso de descumprimento da intimação de promover a implantação dos 

vencimentos resultantes de decisão judicial pela autarquia previdenciária." 

(TRF 4ª Região; AG 71362; Relator: Edgard ª Lippmann Junior; 4ª Turma; DJU: 31/10/2001, p. 1237) 

Ressalte-se, ademais, que a multa foi fixado em valor módico, não merecendo acolhida o pedido de redução. 

Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, nego seguimento à apelação, porque manifestamente improcedente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.015826-0        AC 1297762 

ORIG.   :  0600000936  1 Vr BRODOWSKI/SP     0600025181  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA SARAN MANTOVANI 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou preliminar de carência de ação, suscitada ante a ausência de 

prévio requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da data da 

citação. Correção monetária na forma da Lei nº 6.899/81. Juros de mora desde a citação. Honorários advocatícios 

fixados 10% sobre o valor total da condenação. Isento de custas. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada 

em 30.07.2007 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que o percentual dos honorários advocatícios 

incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

A autora interpôs recurso adesivo, com intuito de majorar os percentuais dos honorários advocatícios e dos juros 

moratórios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (11.10.2006) e 

a sentença (publicada em 30.07.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

No tocante ao agravo retido interposto pelo INSS, verifico que a parte não requereu expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal, razão pela qual não o conheço, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1468/3494 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 26.09.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidão de casamento (celebrado em 16.09.1967), qualificando o seu marido 

como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

O fato de a certidão de registro cível anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o 

entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova 

material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 
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1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 61/63). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato da autora ter efetuado recolhido contribuições previdenciárias em determinada época, conforme 

guias juntadas aos autos, não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da 

atividade rural durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e do agravo retido, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar que o percentual dos honorários 

advocatícios incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e dou parcial provimento ao recurso 

adesivo para majorar o percentual dos juros moratórios. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 11.10.2006(data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015859-5        AG  333783 

ORIG.   :  0800000452  1 Vr MOCOCA/SP                 0800017423  1 Vr 

MOCOCA/SP 

AGRTE   :  BENEDITA APARECIDA MAGALHAES 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 
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-Fls. 60-66: o presente agravo foi julgado monocraticamente, conforme art. 557, §1º-A, do CPC, não cabendo a 

apresentação de contraminuta (art. 557, §1º, do CPC).  

-Certifique-se o decurso de prazo para interposição do recurso cabível na espécie. 

-Após, cumpra-se a decisão in fine. Ao Juízo de origem, para oportuno arquivamento. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015902-1        AC 1297852 

ORIG.   :  0600001108  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP                 

0600026555  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDIGAR FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.12.2006 (fls. 27). 

A r. sentença, de fls. 53/58 (proferida em 10.09.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, com correção 

monetária das parcelas vencidas desde então e juros de 1% ao mês. Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, ausência de prova material e a inadmissibilidade da 

prova exclusivamente testemunhal, necessidade de recolhimentos para concessão do benefício pleiteado e por não 

comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. Requer a redução da 

honorária.  

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 13/16, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento 

em 15.07.1945) e CTPS, emitida em 30.04.1997, com registros de 12.05.1997 a 12.12.1998, 17.05.1999 a 26.02.2000, 

17.07.2000 a 27.01.2001, 05.03.2001 a 31.03.2001, 30.05.2001 a 23.06.2001, 09.07.2004 a 22.11.2004, 03.02.2005 a 

20.06.2005 e de 07.11.2005 a 05.01.2006, todos em atividade rural. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 39/43, são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a 

atividade campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

144 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor demonstrou o labor rural somente após 1997 e, o artigo 143 da Lei 

8.213/91 refere-se aos trabalhadores que já exerciam atividade rural quando da edição da mencionada Lei. 

Não há qualquer indício de que o requerente tenha exercido labor rural anteriormente à edificação da Lei 8213/91. 

Além do que, o artigo 55 § 2º da Lei 8.213/91 estabelece que, estão liberados do recolhimento de contribuições, apenas 

aqueles que já exerciam atividade rural em período anterior à data de início de vigência da referida Lei. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 
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Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015919-7        AC 1297869 

ORIG.   :  0500001088  1 Vr MAIRIPORA/SP     0500037535  1 Vr MAIRIPORA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANDIRA LOPES DA SILVA 

ADV     :  LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 01.09.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 71 anos. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (30.09.05), com correção monetária e juros de mora, a contar da citação 

(19.09.06). Custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Apelação do INSS às fls. 100/110, pugnando, preliminarmente, pela revogação da tutela antecipada, No mérito, pela 

reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Requer, por fim, que toda matéria objeto do recurso seja analisada para fins de prequestionamento. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, sem razão a Autarquia. 

In casu, ao ser determinada a implantação imediata do benefício, deferiu-se tutela específica de urgência, de natureza 

satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo Civil, qual seja, a procedência 

do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de medida assecuratória do 

resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o juízo a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei.  
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No mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 14). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 49/51), datado de 24.02.06, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por duas pessoas: autora, 72 anos, casada, do lar; e seu esposo, 75 anos, aposentado, residentes em casa 

cedida, por um dos filhos, guarnecida com poucos móveis. A renda familiar mensal provém do benefício de 

aposentadoria percebido pelo esposo, no valor de um salário mínimo.  

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 
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1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016152-0        AC 1298247 

ORIG.   :  0600000425  2 Vr PIRACAIA/SP                   0600012453  2 Vr 

PIRACAIA/SP 

APTE    :  ANTONIA LIBERATO DE CASTRO E SOUZA 

ADV     :  ALDROVANDO MAGRINI LISA FILHO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 12.05.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou preliminar de carência de ação em razão da inexistência de 

prévio requerimento administrativo (fls. 62-64). 

Pela sentença de fls. 90-93, o juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora em custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 380,00, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou (fls. 95-99), pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido.  

No tocante ao agravo retido interposto contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo, verifica-se que a parte ré, vencedora, não requereu expressamente sua 

apreciação pelo Tribunal. 

Dessa forma, não o conheço nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

Claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não comprovada a 

incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido por perito do IMESC foi expresso ao afirmar inexistir incapacidade laborativa (fls. 83-84). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Prejudicado o agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016360-7        AC 1299405 

ORIG.   :  0600001158  1 Vr CONCHAL/SP                   0600016981  1 Vr 

CONCHAL/SP 

APTE    :  HELENA MALVESTITI BASTOS 

ADV     :  THAIS DE ANDRADE GALHEGO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

A autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 07.03.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses 

(fls. 18). 

A autora acostou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 18.07.1964), anotando a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 19); cópia de petição acostada aos autos de arrolamento de bens, em razão do falecimento 

de seu genitor, datada de 08.07.1992, na qual o cônjuge da autora está qualificado como funcionário público municipal 

(fls. 20-21); declarações de ITR em nome de Cecília Buzo Malvestiti, esposa do genitor da autora, referentes aos 

exercícios de 1994, 2004 (fls. 22-28); nota fiscal de produtor expedida no ano de 2004 (fls. 29); cópias da CTPS do 

cônjuge apontando exercício de atividade rural no período de 01.06.1962 a 30.09.1972, bem como, atividade urbana, na 

Prefeitura de Conchal, nos períodos de 03.10.1972 a 31.08.1973, 11.01.1982 (sem data de saída), 11.01.1982 a 

01.05.1992 (fls. 30-35). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1972. Tampouco 

há qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora.  

Em que pese tenham, os testemunhos colhidos, afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016435-1        AC 1299480 

ORIG.   :  0700004109  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MARIA GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANDRESSA PEREIRA CLEMENTE 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde quando devidas, com base no IGP-DI e acrescidas dos juros de 12% ao ano. A verba 
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honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do efetivo pagamento, ficando isenta a 

autarquia do pagamento das custas. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da verba honorária somente sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 26/6/68 (fls. 10), na qual consta a sua qualificação de 

lavrador, constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 49/50), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 
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Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

No que se refere à base de cálculo da verba honorária, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que 

a verba honorária incida sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. De ofício, concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo 

de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 28/2/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016437-5        AC 1299482 

ORIG.   :  0700001033  2 Vr CASSILANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EURIPEDES BENTO DOS SANTOS 

ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Correção monetária, desde o vencimento de cada parcela, pelo IGP-DI. Juros de 1% ao mês. Sem custas. Verba 

honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

O INSS apelou, preliminarmente, alegando que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

No mérito, pugnando pela reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

20.06.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia de certidão de casamento (realizado em 30.01.1967) e certidões de nascimentos (ocorridos em 

06.04.1979, 05.02.1981 e 24.04.1977), qualificando-o como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 
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(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 44/47). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, nego seguimento à apelação, porque manifestamente improcedente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016441-7        AC 1299486 

ORIG.   :  0600015173  1 Vr SIDROLANDIA/MS 

APTE    :  FLORINALDO ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

O autor apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 11.08.2006 (fls. 19), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou, como elementos de prova, cópia de certidão de casamento (celebrado em 25.09.1982), qualificando-o como 

lavrador. 

Há, ainda, cartão do produtor rural, emitido pela Secretária de Estado de Receita e Controle do Mato Grosso do Sul, 

com validade até 31.03.2006; notais fiscais de venda de produtos agrícolas emitidas em 28.08.1986 e 10.09.1986; 

comprovantes de aquisição de vacina - febre aftosa, datadas de 15.12.2003, 26.02.2004, 02.06.2005, 15.03.2005 e 

15.05.2006; e contrato de assentamento nº MS 0119000038, referente à cessão de lote no Projeto de Assentamento PA 

Valinhos, celebrado em 30.04.2002. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

Os depoimentos das testemunhas (fls. 82/83) são insuficientes para comprovar o labor agrícola do autor no período 

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 

Desta forma, embora os documentos juntados qualifiquem o autor como trabalhador rural, não são suficientes esse 

início de prova material do exercício da atividade rural, eis que o conjunto probatório é insuficiente para demonstrá-lo 

pelo prazo exigido em lei. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016581-1        AC 1299661 

ORIG.   :  0700000177  3 Vr BIRIGUI/SP     0700013333  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO JACOB 

ADV     :  ANTONIO BENEDITO BATAGELO 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do 

STJ). 
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O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 21.11.2006 (fl. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 

meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidão de casamento (celebrado em 30.03.1970), certidão de nascimento de 

filho (ocorrido em 18.02.1971) e certificado de isenção do serviço militar (emitido em 30.01.1966), qualificando-o 

como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia às fls. 

36-42, o autor celebrou contratos de trabalho de natureza urbana nos períodos de 09.11.1982 a 04.05.1983, 01.11.1988 a 

21.09.1990 e 02.10.1990 a 12.06.1997. 

Portanto, é de rigor o indeferimento do benefício, pois as provas demonstram que o autor se dedicou ao exercício de 

atividade urbana após 1982. 

Os depoimentos restaram dissociados do conjunto probatório.  

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 
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São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016583-6        AG  334438 

ORIG.   :  0200000072  1 Vr GUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  WELLINGTON DE OLIVEIRA LIMA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento de decisão que, em processo de execução, acolheu o cálculo do autor e determinou a 

expedição de requisitório complementar (fls. 33/34). 

Sustenta, o agravante, que não há qualquer disposição legal que autorize a inclusão de juros de mora nos pagamentos 

realizados através de Requisição de Pequeno Valor até a data da expedição do ofício requisitório, nos termos da Lei n.º 

10.999/2000. Aduz que a norma legal veda a expedição de precatório complementar ou suplementar nos pagamentos 

realizados através de RPV. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Em primeiro momento, não há que se falar em vedação legal quanto à requisição complementar, pois, no caso, a 

determinação de expedição de ofício requisitório complementar decorreu da verificação de saldo remanescente no 

pagamento de crédito ao autor.  

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305.186-SP, publicado no DJU de 18 de 

outubro de 2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, decidiu, por unanimidade, que o pagamento do precatório, se 

realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade de direito público a arcar com 

juros de mora, devidos apenas no caso de descumprimento da norma constitucional, ou seja, atraso no cumprimento 

efetivo da obrigação. Confira-se, a propósito, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido." 

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pelo Pleno do STF, ratificou o 

posicionamento firmado. 

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para as 

situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para evitar a 

perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza monetária, sem 

menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou 

derivado -, não são eles devidos, em casos tais". 

Assim, destaca-se recente decisão do STF: 
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"Precatório judicial: atualização da conta de liquidação: juros moratórios: exclusão: CF, art. 100, § 1º. Firmou-se o 

entendimento do Supremo Tribunal, a partir da decisão plenária do RE 298.616-SP (Gilmar Mendes, 31.10.2002, Inf. 

STF 288), de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório e 

a do efetivo pagamento, se realizado dentro do prazo constitucionalmente estipulado. 2. Agravo regimental: necessidade 

de impugnação dos fundamentos da decisão agravada" (Proc. 486593, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, 

v.u., j.14.11.2006, DJ 15.12.2006, p.89) 

Nem se diga, por fim, que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, porquanto não são de sua 

responsabilidade os procedimentos para pagamento do débito. Ora, a resistência indevida da ré conduziu à necessidade 

da tutela jurisdicional. Deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, 

que conduzem a prazos mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período 

expressamente previsto na Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

Dessa forma, devem incidir plenamente juros moratórios até a inclusão do precatório no orçamento em 1º de julho ou 

do ofício requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 

No caso dos autos, a decisão agravada não merece reparo, pois o cálculo do saldo remanescente obedeceu às 

orientações supra. 

Dito isso, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016791-1        AC 1300213 

ORIG.   :  0600001745  1 Vr TAQUARITINGA/SP                   0600058914  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILZETE PAES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido.  

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 15.04.1998, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses 

(fls. 13). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 24.10.1959), anotando a qualificação do cônjuge 

como lavrador (fls. 14); certidão de óbito do cônjuge, ocorrido em 05.08.2002, qualificando-o como aposentado (fls. 

15). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 44-48). 
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A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15.01.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016805-8        AC 1300227 

ORIG.   :  0700000165  2 Vr CAPAO BONITO/SP                   0700008913  2 Vr 

CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  MARIA DOS ANJOS CRUZ 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,  registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos 

no período de 1989 a 2007. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.016871-9        AC 1021750 

ORIG.   :  0300000282  1 Vr MATAO/SP 

APTE    :  FRANCISCA BARBOZA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A fls. 31/32 foi deferida a antecipação da tutela. 

A Autarquia foi citada em 17/06/03 (fls. 35v). 

A sentença (fls. 206/210), proferida em 18/07/07, em virtude de v. acórdão (fls. 145/152) que anulou a decisão anterior 

(fls. 112), julgou procedente o pedido, condenou o réu a pagar à autora o benefício de amparo social, no valor de um 

salário mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo (26/06/01). Sobre as parcelas em atraso 

incidirão correção monetária e juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, arcando o réu com o pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00. Concedida a antecipação da tutela, na 

decisão dos embargos de declaração (fls. 227/228). 

Inconformadas apelam as partes. 

A autora requer a majoração da verba honorária e dos juros moratórios. 

A Autarquia, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Requer a isenção 

das custas e despesas processuais, alteração do termo inicial, correção monetária e juros de mora. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 28/03/03, a autora com 70 anos (data de nascimento: 02/02/33), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 07/28, dos quais destaco: Extrato Trimestral de Benefício, demonstrando que o cônjuge recebe um 

salário mínimo, referente a aposentadoria por idade; consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV, datada de 

26/06/01, dando conta do indeferimento do benefício por causas diversas, sem DER. 
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O INSS juntou extrato do Sistema DATAPREV indicando que o benefício tem DIB em 30/03/04 e DDB em 17/04/04. 

Veio estudo social (fls. 165/167), datado de 02/05/06, dando conta de que a autora, idosa, vive com seu cônjuge, 

também idoso, em imóvel próprio em condições físicas e de higiene precárias. A renda do casal é proveniente da 

aposentadoria percebida pelo marido, no valor de R$ 350,00 (1 salário mínimo), recebem uma cesta básica da Igreja 

Nossa Senhora Aparecida. 

A fls. 179/180 veio a complementação do estudo social, dando conta que o casal utiliza de vários medicamentos, alguns 

advém da rede pública e outros não. 

As testemunhas (fls. 108/109), cuja oitiva se deu em audiência realizada em 22/04/04, informaram que a requerente 

vive em imóvel próprio, junto com seu marido, que mantém o lar com sua aposentadoria por invalidez, além das cestas 

básicas que recebem da igreja e de vizinhos. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que se trata de um casal de idosos, vivendo apenas com a 

aposentadoria mínima auferida ao cônjuge e precisando da ajuda de terceiros para manter sua subsistência. 

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (26/06/01), momento em que a Autarquia 

tomou ciência da pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do INSS e da autora, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, para 

fixar a correção monetária e os juros moratórios conforme fundamentado, a honorária em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença e isentar a Autarquia do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.  

Benefício assistencial, com DIB em 26/06/01 (data do requerimento administrativo), no valor de um salário mínimo. 

Mantenho a tutela anteriormente concedida, ressalvando que as parcelas recebidas em razão da antecipação da tutela, 

deverão ser compensadas. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016879-4        AC 1300300 

ORIG.   :  0700000301  1 Vr GETULINA/SP     0700009720  1 Vr GETULINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "conferindo-lhe o 

pagamento da renda mensal correspondente a 100% do salário de benefício, mensalmente, desde a data da citação" (fls. 

68), corrigido monetariamente e acrescido dos juros de mora nos termos da lei, incidentes, desde a data da citação. A 

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas devidamente atualizadas, nos termos da 

Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas, "a aplicação da isenção de custas, (...), bem 

como, invoca o artigo 10 da Lei n. 9.469/97, que estendeu às Autarquias a aplicação do artigo 475 do CPC." (fls. 77). 

A fls. 81/91, o Instituto interpôs nova apelação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que o Instituto-Réu interpôs a sua apelação em 26/11/07 (fls. 74/77) e, posteriormente, protocolou 

o mesmo recurso em 4/12/07 (fls. 81/91), motivo pelo qual deixo de conhecer desta segunda apelação, tendo em vista a 

ocorrência da preclusão consumativa. 

Nesse sentido transcrevo a jurisprudência, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DUPLICIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEXO DE CAUSALIDADE. CASO FORTUITO. REEXAME DE 

PROVAS. 

1. No sistema processual civil pátrio, interposto o recurso, ocorre a preclusão consumativa, sendo inócua qualquer 

substituição ou aditamento das razões primeiramente ofertadas. 

2. Não há falar em omissão e nulidade se os temas sobre os quais afirma-se que o acórdão recorrido é falho, foram 

suscitados apenas nas razões da segunda apelação que, embora presente nos autos, não possui efeitos jurídicos. 

3. A apreciação da legitimidade da CBF, a ausência de comprovação do nexo causal e a configuração de caso fortuito, 

implicam revolvimento de matéria fática, impossível na via especial, a teor da Súmula n.º 7 do STJ. 

4. Fixada a indenização por danos morais e estéticos dentro de padrões de razoabilidade, é desnecessária a intervenção 

deste Superior Tribunal. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp nº 261.020/RJ, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 5/3/01, v.u., DJ 8/4/02, grifos meus) 

Passo à análise da apelação de fls. 74/77. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer com relação às custas, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as 

mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 
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interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer alterações em sua redação, merecendo 

destaque, para o presente caso concreto, o acréscimo do §2º no referido dispositivo, in verbis: 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

A Doutrina indica como fator determinante para a exclusão da remessa oficial, nessas hipóteses - condenação ou valor 

do direito controvertido não excedente a sessenta salários mínimos -, a Lei nº 10.259, de 17/7/01, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, especialmente os seus arts. 3º e 13. 

O caráter alimentar de que se revestem as demandas previdenciárias e assistenciais - nas quais, na maioria das vezes, 

encontram-se no pólo ativo idosos, inválidos e pessoas em situação de penúria - não se compatibiliza com o instituto da 

remessa ex officio, responsável, também (entre outros fatores), pela demora na entrega da prestação jurisdicional. 

A opção legislativa foi salutar, não só por guardar simetria com a já citada Lei nº 10.259/01, como também por 

proporcionar economia de tempo e pessoal para o reexame de causas de pequena relevância econômica que, muitas 

vezes, sobrecarregam os Tribunais. 

Neste ponto é oportuno lembrar que não só as sentenças condenatórias estão abrangidas pela regra excepcionadora. As 

constitutivas e declaratórias também se sujeitam ao §2º acima mencionado, como bem ressaltado no artigo "A Remessa 

Necessária e suas Mudanças (Leis nºs 10.259/2001 e 10.352/2001)", publicado na Revista de Processo nº 108, pp. 

113/132, in verbis: 

"E não se diga que decisões com eficácia meramente declaratória ou constitutiva não dispõem do condão de 

financeiramente atingir os cofres fazendários. Imagine-se, por exemplo, uma anulatória de lançamento fiscal ou 

declaratória de inexistência de débito tributário, que em essência longe passam de qualquer eficácia condenatória, mas 

inegavelmente (sob um certo sentido, leia-se bem) findam por condenar a Fazenda a não cobrar um tributo, por 

exemplo. A própria redação do §2º bem esclarece isso quando menciona 'condenação ou direito controvertido', ou seja, 

há abrangência da remessa ainda quando não tenha havido uma condenação propriamente dita. 

Evidentemente que remanesce a hipótese da remessa quando o direito controvertido tiver repercussão econômica e esta 

for superior a 60 salários mínimos. 

Talvez, sem ter se apercebido o legislador, andou muito bem. A norma é válida e resulta em posição de cunho 

axiológico elogiável, posto que leva em conta o mundo pragmático para retirar a obrigatoriedade da remessa em causas 

onde dispensável, pela diminuta ou inexistente repercussão patrimonial, a cautela processual do art. 475 do CPC." 

(Francisco Glauber Pessoa Alves, p. 130, grifos meus) 

No mesmo sentido manifestou-se Cláudia A. Simardi, no artigo "Remessa Obrigatória (após o advento da Lei 

10.352/2001)", cujo excerto peço venia para transcrever (p. 112): 

"A exceção também apontada no §1º do art. 475, referente à sentença cujo 'direito controvertido' for de valor certo e não 

excedente a 60 salários mínimos, comporta alguns questionamentos. Primeiramente, importa estabelecer o que se deve 

considerar como direito controvertido, uma vez que o critério estabelecido para as duas exceções já mencionadas refere-

se à quantidade numérica da condenação imposta na sentença, e não guardam semelhante parâmetro com a situação ora 

apontada. 

Com relação a essa exceção, pode-se concluir que o objeto de análise para verificação do critério valor máximo deve ser 

a sentença, que contém julgamento acerca do mencionado 'direito controvertido'. Esta pode ter natureza declaratória, 

constitutiva, condenatória de obrigação de fazer (ou não fazer), de obrigação de dar, e executiva lato sensu. 
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Considerando-se que o texto legal não traz qualquer restrição quanto à espécie de sentença que contém pronunciamento 

de mérito quanto ao 'direito controvertido', todas devem ser abrangidas nessa exceção."  

(in "Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e de outros meios de impugnação às decisões judiciais", v. 6, Ed. RT, 

2002, pp. 111/131, grifos meus) 

Feitas estas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de maio/07 a novembro/07, ou seja, 6 (seis) 

prestações de valor mínimo, não excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a 

sentença de fls. 66/69, proferida em 8/11/07, não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do 

art. 475, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei n.º 10.352/01. 

Passo, então, ao exame das demais matérias. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 29/10/77 (fls. 9), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 12), com registros de atividades em 

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/9/93 a 17/1/94 e 19/9/94 a 30/3/96, bem como da CTPS, com 

vínculos empregatícios rurais de seu cônjuge nos períodos de 3/11/79 a 22/8/83, 1º/2/86 a 31/3/88 e 1º/4/88 a 6/2/96 

(fls. 17/18), constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 70/71), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 
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Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 
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Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a autora possuir registros urbanos nos períodos de 1º/5/73 a 7/12/74 e 12/3/76 

a 12/6/76, conforme revela a cópia de sua CTPS juntada a fls. 12, tendo em vista a comprovação do exercício de 

atividade no campo em momento posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, 

que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício 

de atividade rural, ainda que descontínua.". 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 
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Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária, tal como fixada na R. sentença, remunera 

condignamente o serviço profissional prestado. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação de fls. 74/77, 

negando-lhe seguimento e nego seguimento ao recurso de fls. 81/91. De ofício, concedo a tutela específica, 

determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no 

valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 25/5/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUARES FIRMINO DOS SANTOS 

ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, incluindo o abono anual. Determinou que "Os valores em atraso devidos a partir da citação até o 

efetivo primeiro pagamento do benefício deverão ser pagos de uma só vez. Tais valores deverão ser corrigidos 

monetariamente e acrescidos dos juros legais de mora a partir da citação. Esse 'quantum' formará a base de cálculo para 

incidência da verba honorária que fica fixada em 10%. Respondendo o vencido pelas custas e despesas processuais nos 

termos da lei" (fls. 38). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia 

que o pagamento do benefício seja realizado a partir da citação e via precatório. Com relação aos honorários 

advocatícios, requer sua incidência apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

Adesivamente recorreu a autora pleiteando a fixação dos juros de mora à razão de 1% ao mês e a majoração da verba 

honorária para 15% sobre o valor da condenação até o efetivo pagamento. Caso não seja esse o entendimento, requer o 

arbitramento da mesma em R$ 500,00 (quinhentos reais) ou outro valor não irrisório. 

Com contra-razões do autor (fls. 61/67) e do réu (fls. 79/81), subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 88 determinei a intimação da Procuradora do apelado a fim de que fosse esclarecida a situação de 

incompatibilidade da petição juntada a fls. 76/77, providência essa reiterada a fls. 97. A fls. 99 foi certificado o decurso 

de prazo para cumprimento dos despachos referidos. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao termo inicial de concessão do benefício, uma vez que a sentença foi 

proferida nos exatos termos do seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do 

tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do 

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª 

edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, as cópias das certidões de nascimento dos filhos do autor, lavradas em 21/11/77 e 16/9/85 (fls. 11/12), nas quais 

consta a sua qualificação de lavrador, bem como a CTPS com registro de atividade em estabelecimento do meio rural de 

26/5/03, sem a respectiva data de saída (fls. 14), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua 

condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 45/48), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 
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vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o autor possuir registros urbanos nos períodos de 4/9/78 a 10/11/78, 20/3/80 

a 3/11/80, 11/8/86 a 26/1/87, 1º/9/87 a 30/10/87 e 1º/3/89 a 2/5/89, conforme verifiquei na consulta realizada no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tendo em vista que o art. 143 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a 

aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua.". Verifico, ainda, que o demandante voltou a trabalhar no campo com registros de atividades em 

estabelecimentos rurais de 26/5/03 a 1º/11/03 e 24/5/05 a 13/11/05, conforme a consulta realizada no mencionado 

sistema. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 
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maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

No que tange à forma de pagamento dos valores devidos -- precatório ou requisição de pequeno valor -- deverá a 

matéria ser decidida na fase da execução, ocasião em que será aferido o exato valor a ser pago ao vencedor. 

No que se refere à base de cálculo da verba honorária, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Por fim, considerando que a parte autora quedou-se inerte sem qualquer justificativa plausível no tocante ao 

cumprimento dos despachos proferidos a fls. 88 e 97, nego seguimento ao recurso adesivo. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação do INSS, 

dando-lhe parcial provimento para determinar que os honorários advocatícios incidam sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. De ofício, concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo 

de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 10/11/03. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016971-3        AC 1300454 

ORIG.   :  0600000983  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELO MILAN NETO 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da citação. Condenação em custas e despesas 

processuais. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações até a data da sentença. Sentença 

submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer fixação do termo inicial do benefício na 

data da citação, isenção de custas e despesas processuais, bem como, redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 
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Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (17.10.2006) e a 

sentença (registrada em 11.10.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 13.09.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fls. 09).  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia de certidão de casamento (assento realizado em 29.03.1969), anotando a sua profissão como 

lavrador (fls. 10), título eleitoral antigo e certificado de dispensa de incorporação, todos em seu nome, datados de 

28.04.1975 e 23.08.1972, qualificando-o como lavrador (fls. 11); CTPS em seu nome contendo registros de trabalhos 

rurais nos períodos de 01.02.1992 a 22.04.1997 e 15.08.1997 a 22.11.1997 (fls. 14 e 17) e notas fiscais de produtor em 

seu nome, expedidas no ano de 1992 (fls. 18-23). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 48-49). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  
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Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a 

tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Deixo de conhecer do recurso no tocante ao termo inicial do benefício, porque julgado nos termos do inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença e excluir, da condenação, as custas e despesas processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.10.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017020-0        AC 1300503 

ORIG.   :  0400001341  4 Vr JUNDIAI/SP     0400106330  4 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA DE ARAUJO incapaz 

REPTE   :  THEREZINHA MARTINS DE ARAUJO 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 06.05.2004, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (30.06.04), com correção monetária pelos índices oficiais, segundo a tabela 

do Tribunal de Justiça de São Paulo, e juros legais, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença mais doze vincendas. Submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 139/147, pugnando, preliminarmente, pela suspensação da tutela antecipada. No mérito, pela 

reforma da sentença. Se vencido: fixação do termo inicial, a partir do laudo médico-pericial, e incidência da verba 

honorária somente sobre as parcelas vencidas contadas até a data da sentença. 

Com contra-razões. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação do INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da citação 

(30.06.2004) e a publicação da sentença (09.08.2007), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Remessa oficial não conhecida. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   
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In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 48/56, datado de 07.10.05, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 38 anos, portadora de paralisia cerebral. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 109/110), datado de 07.03.07, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por duas pessoas: autora, 40 anos, solteira, sem rendimentos; e sua genitora, 77 anos, viúva, sem 

alfabetização, pensionista. A família reside em imóvel edificado em área de ocupação irregular, em antigo leito da 

Estrada de Ferro da Companhia Paulista, constituída por três cômodos, guarnecidos com mobiliário básico. A renda 

familiar mensal provém do benefício de pensão por morte, auferido pela genitora, no valor de um salário mínimo. A 

requerente faz uso diário de medicamentos, nem sempre encontrados na rede pública de saúde. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo, recebido a título de pensão por morte, pela genitora. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (30.06.2004), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo.  

Quanto aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3° e 4°, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1° -A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação do INSS para, mantido o percentual fixado para a verba honorária, determinar sua 

incidência somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017038-8        AG  334653 

ORIG.   :  0800000373  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP                    

0800011741  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CARLOS CAMILO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, declarou o recurso de apelação deserto, por ausência de comprovação do 

recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno (fl. 62). 

Sustenta, o agravante, que a declaração de pobreza por ele apresentada goza de presunção de veracidade e que não 

dispõe de recursos para pagamento das despesas processuais sem prejuízo do seu sustento e de sua família. Diz que, nos 

termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, basta a simples afirmação de pobreza, na petição inicial, para obtenção do 

benefício da gratuidade. Assevera que o indeferimento da justiça gratuita também é questão objeto de apelação, não 

podendo o magistrado negar o processamento de referido recurso. Alega, por fim, nulidade da decisão do juízo "a quo" 

que se pronunciou sobre incompetência relativa. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, 

reformando-se a decisão que julgou deserto recurso de apelação. 

Decido. 

Conforme se verifica nos autos, o agravante ajuizou demanda objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

O juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito, pois "com a instalação, em Ribeirão Preto, do Juizado 

Especial Federal, cessou a delegação de competência do juízo da comarca de Santa Rosa de Viterbo, porque, sendo a 

competência de foro do Juizado Especial Federal absoluta, tal como diz a lei, a competência daquele Juizado se espraia 

pela extensão territorial de toda a Sub-seção judiciária de Ribeirão Preto que é sede deste Juízo". Indeferiu, ainda, o 

requerimento de benefício à assistência judiciária gratuita, especialmente em decorrência da contratação de escritório de 

advocacia pelo autor. 

As alegações de nulidade da sentença que extinguiu o processo sem julgamento de mérito, por alegada incompetência 

do juízo "a quo" para o julgamento da demanda, não poderão ser apreciadas em sede de agravo, mas sim em referida 

apelação já interposta. 

Ao hipossuficiente deve ser assegurado o acesso à justiça, até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato jurisdicional, 

sob pena de cerceamento de defesa. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50: 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família." 
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§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento 

até o décuplo das custas judiciais." 

Com efeito, milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada (fl. 37), que gera presunção de 

veracidade. 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, garantindo-se 

a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de recursos.  

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação 

de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar imparcialmente a Justiça. 

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao 

benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre 

assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n° 204.458/PR, 

Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu 

a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples afirmação 

pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência judiciária".[15] (gn) 

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no 

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.  

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA 

- PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da decisão 

concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos da 

aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente." (gn) 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130) 

Ressalte-se que nem a constituição de advogados pelo autor exclui sua condição de miserabilidade, mesmo que, 

porventura, tenha firmado acordo com seus patronos, quanto ao pagamento de honorários. 

A propósito, o Ministro Ari Pargendler, do Superior Tribunal de Justiça, em voto no qual foi acompanhado por 

unanimidade, assim se manifestou[16]: 

"Salvo melhor juízo, o artigo 3º, V da Lei nº 1.060, de 1950, isenta a pessoa necessitada de pagar os honorários 

resultantes da sucumbência, devidos ao advogado da parte contrária; não os honorários de advogado que ela contrata 

com seu patrono, tendo em vista o proveito que terá na causa. 

Nesse sentido o acórdão proferido pela Egrégia 2ª Turma no RMS nº 6.988, RJ, de que fui relator, assim ementado: 

'PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXERCÍCIO DA ADVOCACIA NO REGIME DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Ato judicial que subordina o processamento da ação ao compromisso, pelo advogado, 

de não cobrar honorários do seu constituinte. Nada impede que o advogado, patrocinando, embora no regime da 
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assistência judiciária, a causa de um necessitado, contrate honorários prevendo a hipótese de que o sucesso da ação 

altere a situação econômica do mandante. Recurso ordinário provido' (DJ, 21.06.99) 

Do ponto de vista social, de resto, esse é o melhor entendimento. A garantia estatal de assistência judiciária é 

meramente nominal. O serviço não tem condições de atender a todos os necessitados. Se estes ficarem privados de 

advogados que se disponham a atuar segundo os chamados 'contratos de risco', a respectiva situação ficará pior." 

No caso em análise, não houve prova de que a situação econômica do autor lhe permite pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para possibilitar ao agravante interpor o 

recurso de apelação sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, afastando a necessidade de preparo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017182-3        AC 1300681 

ORIG.   :  0700000417  2 Vr TUPI PAULISTA/SP                   0700029200  2 Vr 

TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  ANA INOCENCIA DE SANTANA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,  registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos, 

além de receber aposentadoria por tempo de serviço, na condição de comerciário, desde 21.11.2002. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017287-6        AC 1300810 

ORIG.   :  0700000228  2 Vr PIEDADE/SP                    0700011280  2 Vr 

PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZILDA DIAS DA SILVA 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Concedida, em audiência, a antecipação dos efeitos da tutela. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As 

parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 

111 do STJ. Condenação em despesas processuais. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, fixação do termo inicial do benefício na 

data da citação; juros de mora de 0,5% ao mês e redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 21.01.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses 

(fls. 15). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 06.09.1969), anotando a qualificação do cônjuge 

como lavrador (fls. 16). 

Há, ainda, cópia do certificado de reservista em nome do cônjuge, datado de 26.06.1967, qualificando-o como 

agricultor (fls. 17). 
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Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 42-43). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de conhecer do recurso no tocante ao termo inicial do benefício, porque julgado nos termos do inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para determinar que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.04.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017306-6        AC 1300829 
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ORIG.   :  0600001460  1 Vr POMPEIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE DE OLIVEIRA FERREIRA (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I-Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da apelada conforme indicado no documento de fls. 12 (Maria Jose 

de Oliveira Ferreira). 

II-Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas dos juros de 1% ao mês a partir da citação, 

bem como que "arcará o requerido com as despesas processuais devidamente margeadas, não abrangidas pela isenção 

de que goza" (fls. 58). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento da autora (fls. 15), celebrado em 21/12/63, constando a qualificação de lavrador de seu 

marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante, sendo que o 

cônjuge da demandante recebe "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRAB. RURAL" desde 19/6/89, estando 

cadastrado no ramo de atividade "RURAL" (fls. 37). 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 
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Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 60/61), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  
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(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a autora possuir inscrição no Regime Geral da Previdência Social como 

contribuinte "Facultativo" e ocupação "Sem atividade anter." em 28/7/03 e ter efetuado recolhimentos de contribuições 

de julho de 2003 a junho de 2004, conforme revelam os documentos juntados pelo INSS a fls. 35/36, tendo em vista a 

comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida 

"desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.".   

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 
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A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
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liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária, tal como fixada na R. sentença, remunera 

condignamente o serviço profissional prestado. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. De 

ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria 

por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 5/2/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017503-8        AC 1301171 

ORIG.   :  0600000425  1 Vr PANORAMA/SP                    0600009537  1 Vr 

PANORAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILZA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 18.03.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fls. 12). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 20.04.1968), anotando a qualificação do marido 

como lavrador (fls. 13) e carteira do sindicato rural, datada de 28.01.1986, em seu nome (fls. 14). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 40-41). 
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A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.05.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017559-2        AC 1301226 

ORIG.   :  0500001127  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0500010284  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANAINA DOS SANTOS SILVA incapaz 

REPTE   :  ANTONIO CLARINDO DA SILVA 

ADV     :  LUIZ INFANTE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 10.08.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da data do ajuizamento da ação (10.08.05), com correção monetária e juros de mora, a 

contar da citação (12.09.05). Honorários advocatícios fixados em 300,00 (trezentos reais). Submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 80/84, pugnando pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. Se vencido, requer a fixação do termo inicial, a partir do laudo 

médico-pericial, e a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial e parcial provimento da apelação, para 

fixação do termo inicial para pagamento do benefício, a partir da citação. 
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É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da citação 

(12.09.05) e a publicação da sentença (18.10.07), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Remessa oficial não conhecida. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que concerne à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 60/62), datado de 15.03.07, evidenciou sofrer 

a autora, 09 anos, de desenvolvimento mental retardado. Concluiu pela incapacidade total e permanente.  
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Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 33/34), datado de 26.12.05, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por duas pessoas: autora, 07 anos, matriculada na APAE; e seu genitor, 82 anos, residentes em casa situada na 

periferia da cidade, constituída por três cômodos, de alvenaria, sem forro, piso frio, coberta com telhas de amianto. A 

renda familiar mensal é de R$ 300,00 (trezentos reais), para dezembro/2005. 

Em pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constata-se que o genitor da autora recebe benefício 

de amparo assistencial ao idoso, desde 09.04.1999, conforme documento anexo que faz parte integrante desta decisão. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo genitor. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (12.09.05), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma sua incidência à razão de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, a teor do disposto no artigo 20, parágrafos 3° e 4°, do Código de Processo Civil, 

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Contudo, fixados na sentença em R$ 300,00 (trezentos reais), devem ser mantidos, vez que representam valor inferior e 

sua reforma implicaria em prejuízo para o apelante. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1° -A do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar como termo inicial para pagamento do benefício, a data da 

citação (12.09.05). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017655-5        AC 1192947 

ORIG.   :  0200000678  1 Vr DUARTINA/SP      0200000114  1 Vr DUARTINA/SP 

APTE    :  IDALZIZA SOBRAL FABRI 

ADV     :  CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

  

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.  
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Apelou a  autora, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

 Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 21.12.1987, devendo comprovar 60 meses de atividade rural. 

Juntou, como elementos de prova, cópias de sua certidão de casamento, realizado em 28.04.1954, anotada a profissão 

do cônjuge, sapateiro,  registro geral de um imóvel agrícola datado de 29.05.1990, anotada a profissão do marido, 

lavrador, certificado de cadastro de imóvel rural de 1996/1997 e guias DARFs de ITR de 1998 a 2001. 

Os documentos juntados para comprovar o labor agrícola da autora no período imediatamente anterior ao implemento 

do requisito etário, são insuficientes, pois se referem a tempo posterior, de 1990 a 2001. Frise-se que na própria certidão 

de casamento o cônjuge está qualificado como sapateiro. 

Mesmo se considerados, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 119-128, aponta 

que o cônjuge da autora recolheu 302 contribuições previdenciárias, na qualidade de segurado facultativo, no período de 

janeiro de 1985 a novembro/2007, tendo se aposentado por idade como industriário. 
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Descaracterizado, assim, o regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), porquanto a autora não retira 

seu sustento apenas da atividade rurícola desenvolvida visto que seu cônjuge exerceu atividade predominantemente 

urbana. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da  autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)".  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,  porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  
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PROC.   :  2008.03.99.017763-1        AC 1301429 

ORIG.   :  0500001820  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  VANDA CANDIDA DO PRADO PAULA 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, pois não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo período 

exigido em lei. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 21.06.2003 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 

meses. 

Juntou, como elementos de prova, cópia de certidões de casamento (realizado em 16.04.1966) e de nascimentos 

(ocorridos em 08.04.1967 e 13.04.1973), qualificando o cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia às fls. 

35/48, observa-se que o marido da autora possui 27 (vinte e sete) registros de trabalho urbano nos períodos de 

08.06.1976 - sem data de saída, 01.06.1977 a 01.04.1986, 01.08.1986 a 10.06.1987, 15.07.1987 a 16.05.1989, 

21.02.1990 a 04.04.1990, 02.05.1990 a 09.11.1990, 01.06.1991 a 02.09.1991, 10.05.1995 a 02.11.1995, 02.05.1996 a 
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14.11.1996, 16.04.1997 a 05.12.1997, 02.02.1998 a 13.04.1998, 27.04.1998 a 08.12.1998, 22.02.1999 a 29.03.1999, 

05.04.1999 a 14.11.1999, 10.02.2000 a 29.04.2000, 09.05.2000 a 04.11.2000, 12.02.2001 a 19.04.2001, 23.04.2001 a 

12.12.2001, 18.02.2002 a 19.04.2002, 22.04.2002 a 14.11.2002, 10.02.2003 a 17.04.2003, 22.04.2003 a 01.12.2003 e 

17.02.2004 a 08.04.2004, sendo beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 04.03.1999 (NB nº 

42/136.555.733-0). 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1977. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017785-0        AC 1301451 

ORIG.   :  0600000893  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP                   0600022221  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARGARIDA GARCIA LOPES PEREIRA 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 
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No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,  registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos 

no período de 1967 a 1999, além de receber aposentadoria por tempo de serviço, na condição de servidor público, desde 

01.03.1996. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017792-8        AC 1301458 

ORIG.   :  0300000857  5 Vr SAO VICENTE/SP     0300007650  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  NOEL FAUSTINO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 17.06.2008                

Data da citação                 : 15.12.2004                

Data do ajuizamento             : 26.05.2003                

  

Parte: NOEL FAUSTINO 

Nro.Benefício         : 0672042584 

Nro.Benefício Falecido:            

   

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial do autor, com o pagamento da diferença existente entre o último 

salário de contribuição e o maior teto do salário de benefício, a fim de ser mantido o valor real do benefício, qual seja, o 

maior teto e nunca inferior a este, ou alternativamente, os efetivos salários de contribuição do autor, sobre os quais 

devam incidir as contribuições deste, sem a utilização de quaisquer redutores denominados "Limite do Salário de 

Contribuição e Benefício", considerando quando do cálculo das 36 últimas contribuições, a média real e efetiva dos 

salários de contribuição corrigidos sem o uso do "Limite de Salário de Contribuição", o valor real dos benefícios iniciais 

e os demais subseqüentes, sem aplicar redutores de "Limites de Salário de Contribuição e Benefício"; além da aplicação 

do exato índice de correção monetária utilizada quando da atualização dos 36 últimos salários de contribuição e da 

aplicação da variação do IRSM/IBGE do mês de fevereiro de 1994, bem como o pagamento da diferença devida quando 

da atualização dos benefícios pagos com atraso pelo índice do INPC ou outro que o substitua, na forma do artigo 41, §§ 

6º e 7º, da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença (fls. 159/165) julgou improcedente a presente ação e condenou o autor no pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. Todavia, como o 

autor é beneficiário da gratuidade da justiça, suspendeu os efeitos da condenação a seu favor somente quanto aos ônus 

da sucumbência. Ante a improcedência da ação, indeferiu o pedido de antecipação de tutela feito pelo autor às fls. 157. 

Sem custas, ante isenção legal existente. 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial. 
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Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - O benefício previdenciário do autor foi concedido em 30/09/1994 (fls. 29), após à edição da Lei nº 8.213/91, quando 

suas disposições já estavam sendo aplicadas, sem maiores dificuldades. 

Logo, é induvidoso que houve a aplicação do art. 202 c.c. 201, § 3º da Carta Política, até porque nessa oportunidade os 

benefícios eram concedidos atendendo tais preceitos. 

O exame dos autos indica, em especial do documento de fls. 29, que a correção dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição seguiu os critérios insertos no art. 31 da Lei nº 8.213/91. 

Além do que, não se justifica a equivalência salarial, já que o benefício, repita-se, foi concedido posteriormente à edição 

da Lei nº 8.213/91. Assim, os reajustes passaram a obedecer os preceitos do art. 41, II, que estabeleciam como índice de 

atualização, a variação integral do INPC, na mesma época da alteração do salário mínimo. As modificações posteriores 

(Lei nº 8.444/92 e 8.542/93), ainda que contivessem índices outros, conservaram a mesma sistemática. 

De meridiana clareza, portanto, que a partir daí, definidos os índices, não se pode mais invocar a equivalência salarial. 

2 - Quanto ao teto, ainda que por salário-de-contribuição entenda-se toda a remuneração recebida pelo trabalhador, a 

legislação prevê limites mínimo e máximo, nos §s 3º e 4º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91, sendo o mínimo o salário 

mínimo e o máximo, o definido na lei e reajustado na mesma época e nos mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios. 

É bom lembrar que o limite máximo do salário-de-contribuição nem sempre foi o de 10 salários mínimos. O Decreto nº 

66/66 estabeleceu como limite máximo 10 salários mínimos, quando antes eram cinco. Em 1973, chegou a 20 salários 

mínimos, até o Decreto Lei nº 2.351/87, que retornou ao patamar de 10 salários-mínimos. Hoje permanece, 

aproximadamente nesse patamar. 

Aliás, o art. 135 da Lei nº 8.213/91 determina: 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

Não pode, portanto, prosperar decisão que afasta as limitações legais. 

A jurisprudência é pacífica neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da 

concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 
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- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

3 - A questão de imposição de teto máximo ao salário de benefício, embora tenha suscitado muita controvérsia, hoje não 

comporta mais discussão. É que o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que "Os 

arts. 29, §2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a 

forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do 

salário-de-contribuição. 2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária 

como um todo, razão pela qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na 

relação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. 

(Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES - Data de decisão 24/05/2000) 

Ora, assentado esse entendimento, todas as demais regras insertas na legislação que impõem limitação às prestações dos 

benefícios devem segui-lo, estando interligadas, sob pena de comprometimento da estabilidade do regime 

previdenciário. 

Em outras palavras, se o salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição, as demais 

prestações que sucedem a renda mensal inicial, ainda que reajustadas, devem respeitar sempre o teto máximo do salário 

de contribuição, que também é atualizado mês a mês. 

Essa norma está contida no parágrafo 3º, do art. 41, da Lei 8.213/91, prestigiando a correspondência sempre 

indispensável entre os benefícios e as contribuições mensais dos segurados, o que assegura a manutenção da natureza 

atuarial do sistema. 

Nesse sentido, destaco aresto do E. STJ que resume com propriedade a questão: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. Precedentes. 

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 

de dezembro de 1993. 
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6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei 

8.213/91, mas, sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no período de 5 de abril de 1991 a 31 de 

dezembro de 1993 o salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. Precedentes. 

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência 

do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

8. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - Recurso Especial - RESP - 432060/SC Processo: 200200499393 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data 

da decisão: 27/08/2002 DJ DATA: 19/12/2002 PÁGINA: 490 - Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Neste caso, observo pela Carta de Concessão/Memória de Cálculo de fls. 29, que o benefício não foi reduzido ao teto. 

4 - De outro lado, no tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, tal matéria vem sendo, de longa data, colocada 

à apreciação do Judiciário que, através de consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese do(s) 

autor(es). Logo, tanto as questões suscitadas, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo E. S.T.J., 

direcionando para rejeição de plano, das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam decisões 

anteriormente proferidas.  

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido." 

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215) 
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Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 

5 - A última questão consiste na aplicação da correção monetária nas prestações pagas administrativamente com atraso, 

por se tratar de mera recomposição do valor da moeda, descabendo perquirir a respeito da culpa pelo atraso.  

Embora tenha decidido anteriormente pela não incidência das diferenças a título de atualização monetária sobre todo o 

período das prestações pagas com atraso, curvo-me ao entendimento da jurisprudência dominante, tendo em vista os 

reiterados julgados no sentido de se impor a devida correção monetária das parcelas pagas com atraso, sendo irrelevante 

a apreciação de eventual culpa. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou. Verifica-se: 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. 

A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as parcelas em 

atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148 

deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. 

Embargos acolhidos. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 96576 

Processo: 199600331510/PE Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Relator(a): HAMILTON CARVALHIDO 

Data da decisão: 16/11/1999 Documento: STJ000373673 - DJ DATA:23/10/2000 PÁGINA:199) - grifei. 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ART. 

41, § 6º DA LEI Nº 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL. 

1. Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as parcelas 

em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no atraso do pagamento 

do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda. 

2. A reapreciação do percentual fixado à título de verba honorária encontra-se vedada na via especial, por envolver 

reexame de matéria fática. Súmula 7/STJ. 

3. Recurso não conhecido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 171017 

Processo: 199800256776/SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Relator(a): EDSON VIDIGAL 

Data da decisão: 03/12/1998 Documento: STJ000251042 - DJ DATA:08/03/1999 PÁGINA:242) - grifei. 

Em suma, o pleito do autor, no sentido de ser devida a incidência da correção monetária plena, deve ser atendido. 

Ressalto, todavia, que valores adiantados pelo INSS deverão ser deduzidos na fase de liquidação, com o fim de impedir 

enriquecimento sem causa. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 
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A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso 

 Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para reformar e 

julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a rever a RMI do benefício do autor, com a correção dos 

salários de contribuição, pelo índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como no pagamento das 

diferenças decorrentes da atualização monetária de todas as parcelas dos benefícios que foram liquidadas 

administrativamente com atraso, desde o vencimento de cada parcela até a efetiva liquidação, deduzidos eventuais 

valores já satisfeitos a esse título. Condeno-o, ainda, no pagamento das prestações devidas, não atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, nos termos das Súmulas 08 desta Corte e 148 do E S.T.J. e do 

artigo 454 do Provimento n°64 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, além dos juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 

1º, do CTN. Honorária de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em homenagem 

ao entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em 

reembolso. De ofício, concedo a tutela para imediata implantação da alteração da renda mensal nos termos da revisão 

deferida, no(s) benefício(s) de: NOEL FAUSTINO - NB: 67.204.258-4, tendo em vista o reconhecimento pelo 

Executivo do pleito, através da edição da Medida Provisória nº 201 de 23 de julho de 2004, convertida na Lei nº 10.999, 

de 15 de dezembro de 2004. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE     

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017823-0        AC 1193213 

ORIG.   :  0600000838  1 Vr CARDOSO/SP     0600020586  1 Vr CARDOSO/SP 

APTE    :  OLESIA BORGES DE OLIVEIRA 

ADV     :  JAIR CESAR NATTES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 09.11.1989, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses.  

A autora juntou cópia de certidão de casamento (realizado em 29.07.1951), qualificando o cônjuge como sapateiro. 

Há, ainda, declarações cadastrais - produtor, referentes à revalidação de inscrição, preenchidas em 06.11.1997, 

15.02.2000 e 01.10.2004; notas fiscais de produtor emitidas pelo marido da autora entre 1998 e 2005, referentes à 

comercialização de bezerros e novilhas; e contrato particular de arrendamento de terra para exploração de pastagem, 

celebrado pelo marido da autora, em outubro de 2000. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A primeira testemunha afirmou que "conhece a autora há mais ou menos 40 anos e acredita que ela está na propriedade 

atual há mais de dez anos; no sítio planta-se milho, cria-se animais como galinha, porco, vaca, etc; o marido da autora já 

está aposentado pelo FUNRURAL; não sabe dizer se o sítio em que a autora vive é arrendado". 

A segunda testemunha disse que "conhece a autora há mais ou menos 30 anos; sabe que ela juntamente com seu marido 

sempre laborou nas lides rurais; sabe que a autora está morando na propriedade atual há pouco tempo; não sabe dizer se 

o sítio é da filha, sendo que seus pais incluindo a autora tomariam conta do mesmo". 

Assim, ainda que a prova documental constitua início de prova material, os depoimentos das testemunhas são 

insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período exigido em lei, na medida em que fazem mera referência à 

suposta atividade rural em regime de economia familiar, o que, por si só, não é suficiente para a concessão do benefício 

pleiteado. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  
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I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017885-4        AC 1301547 

ORIG.   :  0400000807  3 Vr BARRETOS/SP                    0400036420  3 Vr 

BARRETOS/SP 

APTE    :  ANA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 14.05.2004, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Pela sentença de fls. 124-128, o juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora a pagar R$ 350,00 a 

título de honorários advocatícios. 

A autora apelou (fls. 131-141), requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 15.08.1992 (fl. 20), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 

meses.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 
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A autora juntou cópia de sua certidão de casamento, assento em 02.10.1954 (fl. 11) e de sua CTPS, a qual contém dois 

registros, ambos na empresa "EMSER - EMPREITADAS DE SERVIÇOS RURAIS S/C LTDA", nos períodos de 

01.11.1973 a 03.02.1974 e 01.11.1974 a 31.03.1975, no cargo de trabalhadora rural (fls. 08-10).  

Em nome de seu cônjuge, acostou CTPS, que aponta o registro de serviço braçal geral, na Fazenda Santo Antonio, para 

Pedro Cruz, de 05.05.1966 a 27.02.1982 (fls. 12-15), carteira de associado e guia de recolhimento de uma contribuição 

(fevereiro/71), do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barretos, na qualidade de empregado. 

De fls. 32-54, foram juntadas cópias do procedimento administrativo instaurado pela autora, em virtude de óbito de seu 

filho, ocorrido em 25.10.1987.  

Em depoimento pessoal prestado à Previdência Social, em 23.12.1987, no inter do referido requerimento, a autora 

afirmou que " (...) não trabalha há uns dez anos mais ou menos, quando do nascimento do último filho. 5) que não 

trabalha atualmente, cuida de uma irmã há 5 anos que é doente e não tem rendimentos, que não recebe nenhuma 

remuneração da irmã. 6) que o salário do marido dá para as despesas de alimentos (...)" (fl. 48).  

Tal depoimento foi corroborado por outros testemunhos na esfera administrativa (fls. 48-52). 

A pensão por morte foi deferida, em 17.04.1988, pois restou comprovada a dependência econômica da autora, em 

relação ao de cujus (fls. 38). 

Cabe destacar a existência de prova oral, colhida em juízo.  

A testemunha Siria Maria da Costa afirmou que "conhece a autora desde que ela residiu em Jaborandi há 

aproximadamente vinte e quatro anos. Nessa época ela trabalhava na lavoura de laranja com registro em carteira. 

Posteriormente a depoente perdeu contato com a autora só a reencontrou recentemente nesta cidade tendo sido por ela 

informada que a autora estava catando curva de algodão na fazenda Buracão". Já Silvio Aparecido Alves da Costa 

declarou: "(...) conhece a autora por haver trabalhado com ela há 16 anos atrás quando ela morava em Jaborandi em 

diversas fazendas da região cujos nomes não sabe informar, sem registro em carteira como trabalhadora avulsa. Depois 

disso cerca de um ano e meio atrás via a autora no ponto para tomar a condução nessa cidade de Barretos quando o 

depoente passava para ir ao trabalho". Por fim, Benedito Bento de Souza citou que há muito tempo não trabalhava com 

a autora, sendo que, há um ano e meio, voltou a laborar com a mesma apanhando laranja. 

Veja-se que em 1987, ou seja, no período de carência (implemento em 1992), a autora declarou expressamente que já 

não trabalhava há dez anos. É prova produzida pessoalmente, que fala em seu desfavor. 

Não há prova documental desse período e as testemunhas prestaram depoimentos frágeis, somente uma indicando que 

laborou com a autora um ano antes da audiência de instrução.  

Dessa forma, não comprovado o exercício da atividade rural, no período de carência, de rigor a improcedência do 

pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018099-0        AC 1302192 

ORIG.   :  0600000170  1 Vr JABOTICABAL/SP     0600008783  1 Vr 

JABOTICABAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  SANTINA CARDOSO DE SOUZA 

ADV     :  ADINAN CESAR CARTA 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Beneficio concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Sem custas e despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Condenação ao pagamento das custas e despesas processuais. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 08.02.2005 (fl. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 08.05.1995 a 

13.08.1995, 26.07.1999 a 06.12.1999, 17.07.2000 a 10.02.2001, 02.07.2001 a 07.01.2002, 10.06.2002 a 14.12.2002, 

02.06.2003 a 30.12.2003 e 14.06.2004 a 29.01.2005. 

Há, ainda, cópia de certidão de casamento (celebrado em 03.03.1967), qualificando o marido da autora como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 50/56). 
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A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018169-5        AC 1302262 

ORIG.   :  0700000412  2 Vr MONTE ALTO/SP                   0700016118  2 Vr 

MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARLI DOS SANTOS DE MORAES 

ADV     :  FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora se inscreveu perante a 

Previdência Social, em 01.09.1988, como autônomo (pedreiro), contribuindo nesta qualidade de 06/1988 até 08/1998. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018281-0        AC 1302535 

ORIG.   :  0400001178  1 Vr JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  FRANCISCA PINTO TRIGO 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1536/3494 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

Correção monetária na forma do Provimento nº 26/01 do CGJF. Juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 5% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao 

reexame necessário, publicada em 29.08.2007. 

A autora apelou, pleiteando a modificação do termo inicial do benefício, dos critérios de correção monetária e juros 

moratórios, bem como a majoração dos honorários advocatícios. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (01/07/2005) e 

a publicação da sentença (29.08.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 18.06.2001 (fl. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 

meses.  

Juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 30.07.1966), qualificando o 

cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Há, ainda, declaração de terceiro onde afirma que a autora exerceu atividade rural, datada de 03.06.2004. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1537/3494 

Tal declaração não pode ser considerada como início de prova documental, porque, a par de não ser contemporânea aos 

fatos que se pretende provar, equivale a depoimento de testemunha, colhido sem o crivo do contraditório, e distante da 

atividade jurisdicional. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado às fls. 154/155, 

observa-se que o marido da autora possui registros de trabalho urbano nos períodos de 01.07.1975 - sem data de saída, 

22.03.1985 a 01.10.1991, 20.03.1997 a 30.06.1997, 26.08.1997 a 04.05.2000 e 24.04.2000 a 08/2007. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1975. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Julgo prejudicada a 

apelação da autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018326-6        AC 1302579 

ORIG.   :  0700000197  1 Vr PACAEMBU/SP     0700009966  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  MARIA DANTAS DA SILVA 

ADV     :  JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, pois não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo período 

exigido em lei. Condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, 

observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 07.06.1996, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 05.04.1958), qualificando o cônjuge como lavrador. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A primeira testemunha afirmou que "conhece a autora há aproximadamente 30 anos. A testemunha era vizinha da 

autora em Flora Rica na zona rural. A autora se mudou para Pacaembu na zona urbana há mais de cinco anos. A autora 

cessou as suas atividades rurícolas há aproximadamente um ano a um ano e meio. A autora sempre trabalhou como 

bóia-fria. A autora fora arrendatária de propriedades rurais do Sr. João Lourenço". 
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A segunda testemunha disse que "conhece a autora há aproximadamente 30 anos. Desde que conhece a autora esta 

trabalha na lavoura de amendoim e algodão. A autora sempre trabalhou como arrendatária. A autora sempre arrendou 

terras de pessoa de nome João Batista de Oliveira". 

Assim, ainda que a prova documental constitua início de prova material, os depoimentos das testemunhas são 

insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período exigido em lei, na medida em que fazem mera referência à 

suposta atividade rural, o que, por si só, não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018415-6        AG  335373 

ORIG.   :  0700000866  1 Vr MOCOCA/SP                    0700032752  1 Vr 

MOCOCA/SP 

AGRTE   :  LUIZ QUILLICI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

auxílio-doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela e o pedido do autor para realização de perícia na comarca 

em que reside (fls. 48 e 50). 

Sustenta, o agravante, que há quase um ano aguarda a realização de perícia médica pelo IMESC em São Paulo, "único 

organismo público em todo o Estado encarregado da elaboração de perícias médicas nas pessoas beneficiárias da 

gratuidade da justiça", o que fere a garantia constitucional do artigo 1º, III, da Constituição Federal (dignidade da 

pessoa humana). Aduz que os documentos médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter 

alimentar do benefício perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à parcial reforma da decisão agravada. 

De fato, a determinação do juízo a quo de incumbir ao IMESC a realização de perícia médica não deve prevalecer, pois, 

encontrando-se a sede do aludido instituto na Capital do Estado, acarreta ônus financeiro de deslocamento ao agravante, 

o que é inadmissível em se tratando de beneficiário da assistência judiciária gratuita. Nesse sentido, segue 

jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SEGURADO DOMICILIADO NO INTERIOR. PERÍCIA MÉDICA. 

IMPOSSIBILIDADE DE DESLOCAMENTO DO SEGURADO ATÉ A CAPITAL. REALIZAÇÃO DO EXAME NA 

PRÓPRIA COMARCA. 

I - Nenhuma decisão judicial que vá de encontro ao objetivo constitucional do amplo acesso à Justiça pode ser 

prestigiada. 
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II - O fato de o serviço de saúde do Município ter condições de realizar o exame médico-pericial, somado à 

circunstância de que o autor possui precárias condições de saúde e também de ordem financeira não recomendam o seu 

deslocamento para a Capital. 

III - A manutenção do decisum acarretaria graves prejuízos ao segurado, já que a perícia médica é essencial para a 

comprovação do seu estado de invalidez. Precedentes jurisprudenciais. 

IV - Recurso provido." 

(AG nº 201922 - Processo nº 2004.03.00.013099-3 - TRF 3ª Região, Rel. Juiz Newton de Lucca, j. 12.12.2005, v.u., 

DJU 26.01.2006, p. 485). 

Destarte, não é razoável exigir que a parte se desloque até a Capital para a realização de perícia médica, se possível ser 

efetivada em localidade próxima ao seu domicílio. 

Desse modo, é de rigor a realização da perícia médica na própria sede judiciária em que se encontra domiciliado o 

agravante, designando-se, dentre profissionais idôneos existentes na cidade, perito médico judicial. Sendo impossível a 

nomeação de tal perito na comarca do domicílio do agravante, deverá a prova ser realizada na cidade mais próxima e 

apta à realização do exame. 

Anote-se que a expedição de carta precatória, com o objetivo de produção da prova pericial, não é estranha ao sistema, 

consoante se verifica do teor dos artigos 176, 202, § 2º, e 428, todos do Código de Processo Civil. 

Quanto à concessão do auxílio-doença, destaca-se que os exames e relatórios médicos recentes, juntados pelo autor para 

comprovar suas alegações, atestam acompanhamento médico por doenças ortopédicas. Referidos documentos, porém, 

são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa e a necessidade de afastamento de suas atividades. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à  perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, apenas para que a perícia médica seja 

realizada na cidade onde domiciliado o agravante ou em localidade próxima, Comarca vizinha ou na sede de Juízo 

Federal, e com profissionais aptos ao exame. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018516-0        AC 1302890 

ORIG.   :  0600000924  3 Vr ARARAS/SP                    0600095623  3 Vr 

ARARAS/SP 

APTE    :  LUIZA AUGUSTA MENON PAPESSO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 16.08.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural 

a partir do ajuizamento da ação. 

Pela sentença de fls. 54-56, o juízo a quo julgou improcedente o pedido. condenando a autora a pagar R$ 500,00 a título 

de honorários advocatícios. 

A autora apelou (fls. 66-77), requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 01.08.2005 (fl. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 

meses.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento, assento em 18.01.1969, na qual seu marido está qualificado como 

lavrador (fl. 14).  

Em seu nome acostou duas Carteiras de Trabalho, com um registro em cada documento. O primeiro, na empresa "CIA 

INDÚSTRIA E AGRÍCOLA SÃO JOÃO", no período de 01.12.1964 a 10.05.1968 e o segundo, para o empregador 

"LUIZ ANTONIO VIEL", no período de 04.06.1984 a 09.10.1984 (fls. 15-16). 

Contudo, os depoimentos testemunhais são insuficientes para comprovar o labor rural da autora no período 

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário.  

A testemunha Anizia Gozzi Bombonato afirmou que a autora trabalhava na roça, mas parou de trabalhar há mais de 15 

anos, desde que se mudou para a cidade. Já Solange Aparecida de Oliveira asseverou conhecer a autora há mais de vinte 
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anos, "da Usina São João". No local, trabalhavam no corte de cana, plantio de laranja etc. Afirmou que saiu da "Usina 

faz de 11 para 12 anos" e veio morar na cidade. Que a autora veio após ela.  

Os testemunhos colhidos não permitem afirmar que o labor rural deu-se até o implemento do requisito etário.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018553-6        AC 1302927 

ORIG.   :  0600001186  3 Vr LINS/SP     0600089954  3 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACY ALVES MOREIRA OLIVEIRA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 14.08.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 75 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da data do ajuizamento da ação (14.08.06), com correção monetária e juros de mora, a contar da citação (19.09.06). 

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas.  

Apelação do INSS às fls. 95/103, pugnando pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  
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A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 11). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 67/70), datado de 24.09.07, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por duas pessoas: autora, 77 anos, casada, do lar; e seu esposo, 74 anos, aposentado, residentes em casa 

própria, porém simples, constituída por cinco cômodos, sem forro, piso frio, guarnecida com mobiliário singelo. A 

renda familiar mensal provém do benefício de aposentadoria percebido pelo esposo, desde 25.11.1993, no valor de um 

salário mínimo. Segundo relato da assistente social, os filhos do casal, com baixa escolaridade e sem qualificação 

profissional, não possuem condições financeiras para manutenção da requerente. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 
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No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil,  concedo, de oficio, a tutela específica determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.08.2006 (data do 

ajuizamento da ação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018560-3        AC 1302934 

ORIG.   :  0600000316  1 Vr GUARARAPES/SP     0600019240  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES TAVARES FAVI 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I-Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da demandante conforme indicado no documento de fls. 9 (Maria de 

Lourdes Tavares Favi). 

II-Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela, com 

atualização conforme o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91 e acrescido dos juros de 1% ao mês desde a citação. A 

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Adesivamente recorreu a autora pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a sentença acrescida de doze prestações vincendas. 
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Com contra-razões da autora (fls. 71/78) e do réu (fls. 84/86), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da CTPS da autora, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

24/8/89 a 30/11/89 e 6/3/96 a 20/9/96 (fls. 12), bem como da certidão de casamento (fls. 10), celebrado em 15/6/63, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 54/55), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1546/3494 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da autora possuir inscrição como contribuinte "Autônomo" e 

ocupação "Carpinteiro" em 28/2/96 e receber aposentadoria por idade no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma 

de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID" conforme verifiquei na consulta realizada no Sistema Único de Benefícios 

DATAPREV, tendo em vista que se encontra acostado à exordial documento indicativo de que a própria demandante 

exerceu suas atividades no meio rural (fls. 12). 
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária, tal como fixada na R. sentença, remunera 

condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso 

adesivo da parte autora.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018704-2        AG  335616 

ORIG.   :  200861030024225  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CARMELITA ANDRELINA DA CONCEICAO 

ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a 

imediata implantação do benefício (fls. 69/74). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários para a concessão da medida. Alega impossibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela contra a autarquia previdenciária. Aduz que a autora não comprovou o cumprimento 

do período de carência necessário de 156 meses, considerando a data do requerimento do benefício, além de ter perdido 

a qualidade de segurada. Assim, requer a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública - à qual se equipara o agravante -, ainda que não tenha o 

mesmo âmbito de aplicabilidade daquele das pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, demonstra-se perfeitamente 

possível[17]. 

Vem a doutrina preconizando a idéia de valorizar, através desse instituto, o princípio da efetividade da função 

jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência dos 

males do tempo no processo, a interina fruição do bem da vida perseguido, sem que se fale em violações às garantias do 

contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da tutela, 

ensina o professor Dinamarco que a "(...) técnica engendrada pelo novo art. 273 consiste em oferecer rapidamente a 

quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela solução que ele 

veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a 

possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado 

pelo autor. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do 

dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale, mutatis mutandis, à procedência da 

demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade"[18]. 

Não se cogita, nesses casos, da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus 

efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar 

em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a autora quanto para o 

INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância. 

Outrossim, o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, não impede a concessão de tutela antecipada contra a 

Fazenda Pública na medida em que o citado dispositivo legal refere-se única e exclusivamente à sentença, enquanto a 

providência prevista no artigo 273 do mesmo Código consubstancia decisão interlocutória. E afirmar que a tutela 

antecipada fica impossibilitada pelo fato de a sentença só produzir efeitos depois de confirmada por tribunal é entrever 

relação de acessoriedade inexistente para esse efeito. Não é porque a sentença sujeita-se a essa disciplina que a tutela 

antecipada a seguirá, haja vista a existência de disposição especial em contrário. É dizer, dentre os atos do juiz (art. 162, 

CPC), sentença se submete a reexame necessário, mas decisão interlocutória não (princípio da especialidade). 

Ainda que se entendesse que toda e qualquer decisão judicial lato sensu proferida contra a Fazenda Pública estivesse 

condicionada a confirmação por tribunal, a Lei nº 8.952/94 (que deu a redação atual do art. 273) é posterior à Lei nº 

5.869/73 (que instituiu o CPC), modificando, assim, o regime original, ao menos quanto a esse particular (lex posterior 

derogat priori). 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 20.05.1999 (fl. 41), devendo comprovar o exercício de atividade rural por cento 

e oito meses.  

Juntou cópia de sua CTPS com registros de contrato de trabalho rural, reconhecidos pelo INSS, no período de 

02.01.1980 a 04.04.1981, 30.03.1981 a 20.07.1981, 04.02.1982 a 31.08.1982 e 11.10.1982 a 26.12.1989, totalizando 

113 recolhimentos (fl. 60). Tal documento constitui início de prova material. 

Contudo, não restou devidamente comprovado nos autos o trabalho rural desempenhado pela autora, em data próxima 

ao implemento do requisito etário.  

Em se tratando de reconhecimento de atividade rural, imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, 

visando a análise mais apurada dos fundamentos do pedido.  

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018707-7        AC 1303322 

ORIG.   :  0600000247  1 Vr GUAIRA/SP     0600002619  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA NUNES MOREIRA 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Correção monetária a partir do vencimento de cada prestação. Juros de mora de 1% ao mês, contados da 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 18.04.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

Juntou cópia de certidões de casamento (celebrado em 20.04.1968), de nascimentos (ocorridos em 17.12.1979 e 

06.03.1970), qualificando o seu marido como lavrador. 

O fato de as certidões de registros civis anotarem como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o 

entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova 

material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 
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Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A alegação de que a autora é beneficiária de pensão por morte, segundo informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, juntadas pela autarquia às fls 33/40, o que inviabilizaria a extensão da qualificação constante na 

certidão de casamento, haja vista que o marido da autora ostentava a condição de comerciário, não merece prosperar.  

Isto porque, da análise detalhada daquelas informações, não é possível aferir, com exatidão, qual era a forma de filiação 

do de cujus, na medida em que aquele documento não evidencia a existência de contrato de trabalho ou contribuição 

previdenciária em atividade enquadrada tipicamente como urbana, não firmando, portanto, presunção em desfavor da 

autora. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018740-6        AG  335648 

ORIG.   :  9513062600  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ORLANDO BERNARDINO DA LUZ e outros 

ADV     :  EURIPEDES VIEIRA PONTES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão que, em execução de sentença, acolheu pedido dos autores, no 

sentido de que as quotas-partes a que teriam direito os co-autores, Rozário Dimas de Souza e Mário dos Santos Boregas 

revertessem em proveito dos demais credores (fls. 79).  

- Narra o recorrente que, com a morte da autora originária, a Sra. Benedita Maria da Luz, em 11.10.92 (fls. 27), 

promoveu-se a habilitação dos herdeiros, filhos da autora e entre eles habilitou-se o Sr. Mário dos Santos Boregas, 

viúvo da Sra. Ivanil Bernardino Boregas, filha da autora e também falecida em 17.08.96 (fls. 65). Aduz que com a 

morte de Mário dos Santos Borega, noticiada nos autos (fls. 67), os seus cunhados não poderiam sucedê-lo, segundo a 

ordem de vocação hereditária prevista no Código Civil, então vigente. Pugna pela exclusão da quota-parte que cabia a 

Mário, no momento da expedição do ofício requisitório. Requer, por fim, a atribuição de efeito suspensivo ao vertente 

agravo (fls. 02-10). 

DECIDO.  

- Concedo o efeito suspensivo pugnado.  

- De primeiro, convém esclarecer que Mário e Ivanil não tiveram filhos e que, na certidão de óbito de Mário, comparece 

a informação de que contraíra novas núpcias com Alice Gonçalves Boregas, não tendo deixado filhos (fls. 67). 

- Sobre o direito à sucessão, proclamava o Código Civil vigente, à época dos fatos: 

"Art. 1.572. Aberta a sucessão, o domínio e a posse da herança transmitem-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e 

testamentários." 

"Art. 1.603. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: I-aos descendentes; II-aos ascendentes; III-ao cônjuge 

sobrevivente; IV-aos colaterais e V-aos Municípios, ao Distrito Federal ou à União." 

- Da leitura dos dispositivos acima transcritos, extrai-se que o direito transmitido ao co-autor Mário dos Santos Boregas, 

por herança de sua falecida esposa Ivanil, não se transmite aos cunhados, porquanto não previsto na Lei. 

- Ademais, como já exposto, é certo que Mário não tinha descendentes e, ao falecer, deixou cônjuge sobrevivente, não 

se tendo notícias de que tenha deixado ascendentes. 

- Assim, a parcela em litígio deve ser destacada do total da execução e reservada, na expectativa do aparecimento de 

eventuais herdeiros legalmente habilitados.  

- Desta forma, não são despiciendos, em suma, os fundamentos sustentados pelo agravante.  

- Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para determinar que na expedição do ofício requisitório seja 

excluída a quantia relativa à quota-parte que cabia ao co-autor Mário dos Santos Boregas.  

- Oficie-se o Juízo a quo, mediante fax, com urgência. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

- Intime-se o agravado, a teor do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.  

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.018782-0        AC 1303398 

ORIG.   :  0500000412  1 Vr MACAUBAL/SP     0500001289  1 Vr 

MACAUBAL/SP 

APTE    :  NATIELE TERRAO BUENO incapaz 

REPTE   :  LUCIENE APARECIDA TERRAO BUENO 

ADV     :  KATIA ALESSANDRA FAVERO ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 03.08.05, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ressalvado o 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 125/129, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 
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Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.  

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 100/102, datado de 23.04.07, o núcleo familiar é composto por três pessoas: 

autora, 06 anos, portadora de paralisia cerebral, sem rendimentos; genitor, 35 anos, casado, escolaridade 5ª série do 

ensino fundamental; e genitora, 26 anos, do lar, residentes em casa financiada (CDHU), com uma prestação mensal de 

R$ 62,83 (sessenta e dois reais e oitenta e três centavos), de alvenaria, constituída por dois quartos, sala, cozinha e 

banheiro, em bom estado de conservação. A renda familiar mensal provém do salário do genitor, na função de auxiliar 

geral, no valor de R$ 553,00 (quinhentos e cinqüenta e três reais) para fevereiro/2007 (salário mínimo: R$ 350,00). A 

família possui convênio médico particular, com gastos de R$ 66,58 (sessenta e seis reais e cinqüenta e oito centavos) 

mensais.  

Em pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constata-se que o pai da autora trabalha para 

"Stérgios G. Tsiloufas e Cia. Ltda.", desde 1º de fevereiro de 1995, conforme documento anexo que faz parte integrante 

desta decisão. 

A autora reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, diga-se auferida pelo genitor, é superior ao limite imposto pel lei para 

que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018805-3        AC 1194397 

ORIG.   :  0500001326  1 Vr BARRETOS/SP       0500065145  1 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA ROSA DE QUEIROZ 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Honorários advocaticios fixados em 15% sobre o valor total 

das prestações em atraso. 

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, inépcia da inicial pela ausência lógica de narrativa dos fatos e carência 

da ação pela inexistência de relação jurídica entre as partes. No mérito, pleiteando a reforma integral da sentença. Se 

vencido, a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

 Decido. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação  (02.09.2005) 

e a sentença (proferida em 06.02.2006), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Descabe falar em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do inciso III do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. De fato, a autora, alegando ter trabalhado na lavoura  e, tendo completado a idade mínima necessária 

para a aposentadoria por idade, busca a concessão do benefício previsto no artigo 48 e seguintes da Lei nº 8.213/91. E 

tal pretensão resta induvidosamente explicitada no pedido de fl. 03, pleiteando-se a condenação do réu a "conceder a 

aposentadoria por idade à autora no valor de um salário mínimo, a partir da citação" e o conseqüente pagamento das 

verbas de sucumbência.  
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De igual modo, a descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação 

com o objeto declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, que serão 

demonstrados através dos documentos juntados e dos depoimentos orais requeridos. 

A preliminar de carência da ação, diz respeito ao mérito e com ele será analisada. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 16.12.1996, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou, em seu nome, ficha de inscrição no sindicato dos trabalhadores rurais da Santa Maria do Suaçuí, com data de 

admissão em 21.09.1976 e comprovantes de mensalidades de 1976 a 1994,  guias de recolhimentos de contribuições 

sindicais de 1984 a 1988, carteira do sindicato dos empregadores rurais de Barretos, com admissão em 2003, constando 

sua profissão, trabalhadora rural e comprovantes de recolhimentos do respectivo ano. 

Juntou, ainda, cópia de sua certidão de casamento (assento em 23.06.1989), na qual anotada a profissão do cônjuge 

como lavrador 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 79-82). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 02.09.05 

(data da citação - fl. 64). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação para reduzir a verba honorária a 10%. De ofício, concedo a 

tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018812-4        AC 1303428 

ORIG.   :  0500000485  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA MARTINS 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, de auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Isentou a requerente do pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

A autora apelou pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de sinais de artrose inicial em joelho esquerdo, 

concluindo que apresenta "limitações físicas próprias de sua faixa etária, sexo e tipo físico, não havendo - no momento - 
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qualquer impedimento para manter as atividades de suas lides atuais como rurícola diarista e/ou a rotina de sua vida 

pessoal". Considerou-a capaz para o trabalho (fls. 41-47).  

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018814-9        AG  335662 

ORIG.   :  200361200010325  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  NOE MARINHO DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO DE SOUZA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -        SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de execução, indeferiu pedido de dedução 

dos honorários advocatícios contratuais da parcela devida ao autor e requisição do valor em nome de seu patrono (fl.18) 

Sustenta, o agravante, que a decisão fere direito do procurador de executar seus honorários advocatícios nos próprios 

autos, com a juntada de referido contrato de prestação de serviço, nos termos dos artigos 22, § 4º e 24, § 1º, ambos da 

Lei 8.906/94 (Estatuto do Advogado) e artigo 5º, da Resolução 438/2005 do Conselho da Justiça Federal. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal determinando a imediata requisição do pagamento, com destaque da verba 

honorária contratual. 
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Decido. 

O Estatuto da Advocacia - Lei nº 8.906/94, em seu artigo 22, § 4º, assim estabelece: 

"§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou." 

A jurisprudência, nos termos da norma legal citada, tem entendido que é possível determinar o pagamento dos 

honorários advocatícios contratuais nos próprios autos da causa que o advogado patrocina, in verbis: 

"Processual Civil e Civil. Recurso Especial. Contrato de honorários advocatícios. Levantamento da verba. Pedido nos 

autos. Possibilidade. 

- O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários 

contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato. 

- As questões que digam respeito à validade e eficácia do contrato devem ser dirimidas nos próprios autos em que 

requerido o pagamento. 

- Recurso especial provido." 

(RESP nº 200200005085/SP - STJ, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 03.0.9.2002, DJ 14.10.2002, p. 226). 

Ressalta-se, porém, que, ainda que a requisição não tenha sido feita de forma destacada, nada obsta a dedução do valor 

dos honorários por ocasião do levantamento do depósito, consoante dispõe o artigo 22, § 4º, do Estatuto da OAB (Lei nº 

8.906/94). 

Ora, em hipótese de saque sem a expedição de alvará de levantamento (artigos 17, §1º, e 21 da Resolução nº 559, de 

26.06.2007, do Conselho da Justiça Federal - que revogou a Resolução 438/2005), deverá ser bloqueado o montante 

correspondente ao percentual contratado, com posterior transferência para conta de titularidade do patrono ou, na 

impossibilidade, procedendo-se à conversão em depósito judicial. 

Tal providência, a ser viabilizada pelo juízo a quo, em nada colide com o disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 

101/2000: restará preservada a ordem cronológica de pagamento de precatórios ou de créditos de pequeno valor, bem 

como a identificação dos beneficiários (art. 5º, §§ 1º e 2º, da referida Resolução nº 559/2007). 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESTAQUE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ALVARÁ. 

1. A possibilidade de o advogado receber diretamente os honorários contratados com a parte, descontados da quantia a 

ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato, já está pacificada na jurisprudência. 

2. Os advogados devem firmar um contrato escrito que deverá ser juntado ao processo, antes que a requisição do 

precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV) seja expedida pelo juiz.  

3. Se posterior à requisição, é no momento da confecção do alvará de levantamento, que os valores advocatícios 

contratuais devem ser deduzidos da quantia a ser paga à parte autora.  

4. Embargos de declaração conhecido e providos." 

(EDAG nº 2005.04.01.047777-7/RS - TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, 3ª Turma, 

j. 03.04.2006, DJU 02.08.2006, p. 383). 

Recomenda-se, contudo, em face do teor do próprio artigo 24, § 4º, da Lei nº 8.906/94, que o constituinte-beneficiário 

seja intimado pessoalmente da determinação antes do pagamento dos honorários diretamente ao patrono. Veja-se a 

ressalva ao final da norma: o constituinte poderá se insurgir demonstrando que a verba já foi paga. 
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Ressalte-se que não existe previsão legal de expedição separada de ofício requisitório para honorários contratuais, mas 

somente o destaque de tal verba, que em princípio pertence à parte, nos termos das Resoluções nº 559, de 26.06.2007, 

do Conselho da Justiça Federal, e nº 154, de 19.09.2006, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região. 

Com efeito, dispõe o § 2º do artigo 5º da Resolução nº 559 de 2007: 

"A parcela da condenação comprometida com honorários de advogado por força de ajuste contratual não perde sua 

natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada para efeitos da espécie de requisição; conseqüentemente, o 

contrato de honorários de advogados não transforma em alimentar um crédito comum, nem substitui uma hipótese de 

precatório por requisição de pequeno valor." (grifei). 

Outrossim, a expedição de requisitório independente é cabível apenas com relação aos honorários sucumbenciais, 

conforme disposto no artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 154, in verbis: 

§ 3º Os valores devidos a título de honorários sucumbenciais e/ou periciais deverão ser objeto de requisição 

independente." (grifei). 

Dito isso, defiro parcialmente a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento para possibilitar, aos 

patronos dos autores, a dedução do valor dos honorários advocatícios contratuais nos próprios autos, com vistas ao 

pagamento direto, após intimação pessoal dos constituintes. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018834-3        AC 1303450 

ORIG.   :  0600000518  3 Vr LINS/SP     0600038664  3 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA ANTONIA NOVO 

ADV     :  SAMARA PLACA DA SILVA 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Correção monetária e juros de mora devidos a partir da citação, na forma da lei. Honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pugnou pelo reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal e pela redução dos honorários advocatícios. 

Sem as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 26.03.1996, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

Juntou, como elemento de prova, cópia da Certidão de Óbito de seu companheiro ocorrido em 11.06.2001, onde consta 

sua convivência marital há 25 (vinte e cinco) anos. 

Há, ainda, cópia da CTPS do seu companheiro com anotações de contratos rurais nos períodos de 01.09.1975 a 

31.01.1976, 18.10.1976 a 31.10.1976, 20.06.1977 a 4.08.1977 e 02.06.1980 a 07.11.1980. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

O fato de não haver documentos constando a atividade da autora não subtrai o entendimento de que também laborava 

no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, outrossim, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido". 
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(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 38-41 e 109). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da ação. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas 

relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações 

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Sendo o termo inicial do benefício a data da citação, não 

há que se aventar a hipótese de sua ocorrência. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir o percentual dos honorários advocatícios. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 07.07.2006 (data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018848-3        AC 1303464 

ORIG.   :  0600001397  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP                    0600065543  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZENAIDE FERREIRA DA SILVA MESA 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, atualizadas e acrescidas de juros de mora. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 15.12.1994, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 72 meses 

(fls. 11). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 23.09.1961), anotando a qualificação do marido 

como lavrador (fls. 12). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documento público, a certidão constante dos autos (casamento) goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 33-34). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 28.05.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018970-0        AC 1303989 

ORIG.   :  0600000383  1 Vr ELDORADO/SP     0600010717  1 Vr ELDORADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AUREA FURQUIM DE FRANCA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

do ajuizamento. Juros de mora a partir da citação. Honorários advocatícios fixados de 10% sobre o valor dos atrasados, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que o termo inicial do benefício seja fixado a 

partir da citação e a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 15.01.2000, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

Juntou cópia de certidão de casamento (celebrado em 17.12.1962), qualificando o seu marido como lavrador. 
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É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

O fato de a certidão de registro cível anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido". 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls.40-41). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para modificar o termo inicial do benefício e determinar que o percentual dos honorários advocatícios incida somente 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 21.11.2006 (data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019072-7        AG  335842 

ORIG.   :  200761060118163  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  JOANA BARBOSA MARTINS 

ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando a concessão de benefício 

assistencial, determinou a realização de estudo social, com utilização de laudo padronizado com quesitos do juízo, com 

modelo disponível em secretaria, facultando às partes a indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos (fl. 

45). 

Questiona, o agravante, a legalidade do laudo padronizado, aduzindo falta de publicidade de seu conteúdo, já que não é 

juntado aos autos, o que dificulta a apresentação de quesitos complementares pelas partes. Requer a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal "determinando ao Juízo impugnado receber os quesitos a serem juntados pelas partes e intimar 

o perito a respondê-los, bem como entranhar nos autos imediatamente o que chama de 'formulário padronizado' ou 

'modelo padronizado' supostamente contendo seus quesitos, para só efetivamente indeferir de forma fundamentada os 

que realmente já estão abrangidos por seus quesitos". 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz a parcial reforma da decisão agravada. 

Ainda que na decisão agravada o magistrado tenha determinado, em primeiro momento, a elaboração de estudo social 

com a utilização de laudo padronizado, prejudicando a apresentação de quesitos pelas partes, posteriormente, facultou 

às partes a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos, no prazo de 05 dias, nos termos do artigo 421, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

O fato é que, ainda que pretenda utilizar laudo padronizado, o juízo "a quo" cumpriu o dispositivo legal, permitindo às 

partes a elaboração de quesitos e a nomeação de assistente técnico.  

Cabível à alegação do agravante, contudo, quanto à publicidade do laudo padronizado. Sendo utilizado para elaboração 

de laudo do assistente social, os quesitos elaborados pelo juízo devem ser juntados aos autos.  

Por fim, não há que se determinar que o juiz receba os quesitos apresentados pelas partes. Nesse sentido, o interesse do 

agravante só poderá advir do indeferimento dos quesitos pelo magistrado, o que não ocorreu na decisão agravada. 

Ressalta-se, ainda, que compete ao juiz indeferir quesitos impertinentes (artigo 426, inciso I, Código de Processo Civil). 

Posto isso, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, apenas para determinar a juntada 

aos autos do laudo padronizado com quesitos do juízo. 
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Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019087-9        AG  335850 

ORIG.   :  0800000763  1 Vr RANCHARIA/SP 

AGRTE   :  ALBERTO VICTORINO SYRPA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome correto do agravante (fls. 36), certificando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Alberto Victorino Syrpa contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 1ª Vara de Rancharia/SP que, nos autos do processo n.º 763/08, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 28/04/08, sendo que o recorrente foi intimado do decisum no dia 06/05/08, 

conforme demonstra a certidão de fls. 39. 

Nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil o agravante dispunha de 10 dias para interpor o recurso, o que 

significa que o prazo se escoou em 16/05/08. Como o presente só foi interposto nesta Corte em 21/05/08 (fls. 2), está 

claramente intempestivo. Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.019156-2       AMS  217428 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  CECILIA DA COSTA DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SALVIO FELIX PEREIRA 

ADV     :  ROSMARY ROSENDO DE SENA 

ADV     :  CARLA ROSENDO DE SENA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 
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PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pela Medida 

Provisória nº 1.663-10 e pela Ordem de Serviço 600/98 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em 

comum e o reconhecimento do direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o 

requerimento de benefício. Requer a concessão de medida liminar. 

Deferida a liminar (fls. 48-49), o juízo a quo concedeu parcialmente a segurança pleiteada, determinando que a 

autoridade coatora afaste, para efeito de conversão de tempo especial em comum, as Ordens de Serviço nos 600/98 e 

612/98, bem como as alterações trazidas pela Medida Provisória nº 1.663-10/98 e demais atos administrativos que não 

se encontravam vigentes na época da implementação das condições para a obtenção do benefício. Sem custas. Sem 

condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 54-59, foi informada a concessão do benefício ao impetrante. 

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, a inadequação da via eleita e, no mérito, pleiteando a reforma integral da 

sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 133-143). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Primeiramente, impende tecer algumas considerações acerca do cabimento do mandado de segurança em matéria 

previdenciária, para fins de discussão sobre a legalidade de norma infralegal violadora do direito à concessão de 

determinado benefício, como é o caso das Ordens de Serviço nos 600/98, 612/98 e 623/99. 

A pretensão ao afastamento de normas editadas pela autarquia federal, com o conseqüente reexame do pedido de 

concessão de aposentadoria, difere do requerimento de concessão de benefício previdenciário. Isto porque o debate 

relativo à legalidade da norma não implica o questionamento acerca de matéria de fato, a ensejar dilação probatória 

incompatível com a celeridade do rito mandamental. Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 

1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE 
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APOSENTADORIA ESPECIAL - PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA - 

RECONHECIMENTO DE DECADÊNCIA EM DESFAVOR DO IMPETRANTE. 

1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social quando o segurado deseja discutir a 

legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu alegado direito a concessão de benefício, 

especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos materiais para percepção do mesmo, 

inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona a validade das Ordens de Serviço ns. 600 

e 612, de 1998, e mesmo as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de aposentadoria especial, havendo no caso evidente 

interesse de agir pela via mandamental. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 239582; Relator Juiz Johonsom di Salvo; 1ª Turma; v.u.; DJU: 16/09/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. INAPLICABILIDADE DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

SEGUINTES. 

I - Adequação da via eleita em face de ter-se constatado que a prestação jurisdicional exsurge como necessária e 

adequada para o fim de proteger direito líquido e certo sob ameaça de lesão (CF, artigo 5º, XXXV). 

II - Direito assegurado apenas ao exame do pedido de concessão do benefício, sem as restrições das indigitadas Ordens 

de Serviço. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 225544; Relator Juiz Manoel Álvares; 1ª Turma; v.u.; DJU: 17/01/2003) 

No caso vertente, não se cogita do reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentação. Cuida-se, isto sim, de 

se verificar o cabimento da aplicação de normas relativas à constatação das condições de trabalho e à conversão do 

tempo de serviço especial em comum à época da prestação dos serviços e do requerimento do benefício, discussão que, 

por não envolver a comprovação de matéria fática, há que ser admitida em sede de mandado de segurança. 

Assim, deve ser afastada a alegação concernente à inadequação da via eleita pelo impetrante para o alcance de sua 

pretensão. 

No mérito, cumpre esclarecer que a discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, 

notadamente, com a expedição da Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os 

procedimentos a serem adotados quanto ao enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade 

especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário 

"Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" 

(antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o 

tempo de trabalho, em qualquer época, exercido sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física seria somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, desde que o direito tivesse sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 

1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da 

Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço 

especial em tempo comum. Sobrevieram, após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1572/3494 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 

DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 
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ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 
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IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 
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desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 
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(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento tanto do recurso quanto do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019174-3        AC 1304193 

ORIG.   :  0600000899  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP                 0600022667  1 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA ROSA DAS NEVES SENA 

ADV     :  MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.10.2006 (fls. 26). 

A r. sentença, de fls. 34/35 (proferida em 03.07.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício da aposentadoria por idade, retroativa à data da citação (27.10.06). O valor do benefício corresponde 

a um salário mínimo mensal. Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, acrescidos de correção monetária, devido à 

partir da data da propositura da demanda e juros legais de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-o ao pagamento 

dos honorários fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, que alcança as prestações vencidas até a data 

da prolatação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ, com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. Isentou de custas. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, falta de prova material, inadmissibilidade de prova 

exclusivamente testemunhal, ausência de comprovação de recolhimento de contribuições à Previdência Social. Aduz a 

respeito do não cabimento da tutela antecipada concedida pelo juiz "a quo". Requer a redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/12, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 10.05.1944) de 07.10.1964, qualificando o cônjuge como lavrador. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar que o marido da autora tem vínculos empregatícios, de 03.03.1975 

a 07.12.1980 para empregador não cadastrado e de 23.02.1981 a 12.08.1996 para Auto Comércio e Indústria Acil Ltda. 
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e que recebe aposentadoria por tempo de contribuição, desde 11.01.1999, no valor de R$ 1.523,74, conforme 

documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 38/39, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela 

autora.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1999, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

108 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e que recebe aposentadoria por tempo de contribuição, desde 

11.01.1999, no valor de R$ 1.523,74.  

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019177-9        AC 1304196 

ORIG.   :  0600000078  2 Vr PALMITAL/SP     0600003574  2 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  MARIA DAS GRACAS DE JESUS PEREIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019217-6        AC 1304236 
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ORIG.   :  0700001620  1 Vr BURITAMA/SP     0700032412  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA LEONCIO DE ARAUJO 

ADV     :  JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à parte autora "os benefícios da ISENÇÃO DE CUSTAS" (fls. 16). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, incluindo o abono anual, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente "nos termos da tabela prática de atualização do E. Tribunal de Justiça, desde os respectivos 

vencimentos" (fls. 41) e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados mês a mês a partir da citação. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 28/6/48 (fls. 12) e de óbito de seu marido, 

falecido em 22/10/77 (fls. 13), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último, constituem início razoável de 

prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 42/43), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Outrossim, conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifico que a demandante recebe pensão por morte de trabalhador rural desde 1º/11/77, em decorrência do falecimento 

de seu cônjuge. 

Ademais, observo que o fato de as testemunhas terem afirmado que a autora parou de trabalhar há quatro anos (fls. 

42/43) não impede a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que a requerente exerceu suas atividades no meio 

rural em momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei n.º 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da 

referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, 

ainda que descontínua.". 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  
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11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 
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Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, nego provimento à apelação. De ofício, concedo a tutela 

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 

dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 28/9/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.019284-8        AC  800011 

ORIG.   :  0100001046  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  FLOR DE LIS ANTONIA CARNEIRO COLOMBANO 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido, que ao tempo 

do óbito, detinha a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 29.11.2001 (fls. 44v). 

A sentença de fls. 54/54v (proferida em 05.02.2002) julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento da pensão por morte à autora, no valor de um salário mínimo, observando-se a prescrição qüinqüenal, a 

partir da data do óbito. Sem custas, condenou o réu ao pagamento de eventuais despesas processuais devidamente 

comprovadas e à verba honorária fixada em R$300,00 (trezentos reais). 

Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelaram ambas as partes. 

A autora pleiteia a alteração do termo inicial do benefício, com a renda mensal a ser calculada sobre os últimos 60 

meses de contribuição e a majoração da verba honorária. 

A autarquia, sustentando, em breve síntese, que restou demonstrado que, por ocasião do óbito, o falecido já perdera a 

qualidade de segurado, e a impossibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede a alteração do termo inicial do 

benefício, a isenção das custas e despesas processuais e a redução da verba honorária. 

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 
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É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento da autora com o de cujus em 19.01.1975, 

constando a profissão do falecido cônjuge como agricultor; certidão de óbito do marido, referindo-se ao evento ocorrido 

em 24.10.1994, com 50 (cinqüenta) anos de idade, constando a profissão de comerciante, e dando como causa da morte 

hip. intracraniana, hemorragia intracraniana; comprovantes de pagamentos, datados de 14 e 20 de julho de 1994, 

relativos às internações hospitalares por 6 (seis) dias, do marido falecido; Instrumento particular de constituição de 

Sociedade por cotas de responsabilidade limitada, datada de 17/08/1989, entre a autora e o "de cujus" e CGC da 

empresa; Termo de responsabilidade, perante o INSS, constando a autora, na qualidade de esposa, viúva, com data de 

nascimento em 28/04/1948; documento de inscrição de contribuinte individual em nome do falecido, emitido em 

16.02.76 pelo INPS; guias de recolhimentos junto ao INPS, de contribuinte individual, em nome do "de cujus", das 

competências de junho e julho de 1975; consulta ao sistema CNIS/CI, relativo aos recolhimentos previdenciários 

efetuados pelo falecido, como autônomo, com data de cadastramento em 01.02.76 (fls.20/22); guias de recolhimentos 

ao INPS, em nome do "de cujus", das competências de agosto, setembro, outubro e novembro de 1975; carnês (14) de 

recolhimentos de contribuições ao INPS, a partir de dezembro/75 até setembro/91. 

A fls. 73 e seguintes, a autora juntou prontuário médico. 

Em depoimento pessoal, a fls.61, declara que o falecido marido era comerciante, porém, a declarante não trabalhava e, 

por isso, dependia financeiramente do cônjuge. 

Foram ouvidas duas testemunhas a fls. 62/63, uma delas informando que prestava serviços contábeis ao falecido e, 

ambas declarando que conhecem a autora, bem como conheceram o falecido marido que era comerciante, proprietário 

de uma transportadora e de uma loja de móveis, e que a requerente dependia financeiramente do "de cujus". 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo nesse caso dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

Neste caso, incumbe verificar se, por ter falecido após 03 (três) anos da cessação das contribuições previdenciárias, em 

setembro de 1991, o de cujus detinha a qualidade de segurado, quando do óbito em 24.10.1994. 

O artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, estabelece que o prazo de 12 (doze) meses, previsto no inciso II do citado artigo, será 

prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições 

mensais sem interrupção. 

Na hipótese dos autos, o falecido verteu aos cofres da Previdência Social mais de 120 (cento e vinte) contribuições, 

prorrogando-se o prazo para manutenção da qualidade de segurado, por 24 meses. 

Antes que fluísse o prazo do período de graça, a autora juntou documentos (fls. 73 e seguintes), comprovando que o "de 

cujus" ficou doente antes de falecer, aplicando-se o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a 

impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da 

voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da previdência. 

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO 
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BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, Sexta Turma, AgResp nº 494.190/PE, Relator Min. PAULO MEDINA, DJ 22.09.2003, pág. 402). 

Assim, de acordo com a referida orientação pretoriana, é possível concluir que o falecido manteve a qualidade de 

segurado até a data do óbito. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, na sua redação original, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada em 09.08.2001, e que a autora pretende receber o benefício em decorrência 

do falecimento do seu marido em 24.10.1994, aplicam-se as regras segundo a redação original dada pela Lei nº 

8.213/91, cabendo-se o benefício a partir da data do óbito, observada a prescrição das parcelas anteriores aos cinco (5) 

anos do ajuizamento da ação. 

O valor do benefício será calculado nos termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

A Autarquia é isenta de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e aos 

apelos do INSS e da autora, para fixar o valor do benefício, nos termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, a honorária em 

10% sobre o valor da condenação, até a sentença e isentar a Autarquia das custas, cabendo apenas as em reembolso. 

O benefício é de pensão por morte, devido de acordo com o artigo 75, da Lei 8.213/91, com DIB em 24.10.1994 (data 

do óbito), observada a prescrição das prestações anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda. De ofício, 

concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.   

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.019351-0        AG  336051 

ORIG.   :  0800000483  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

AGRTE   :  SUELI APARECIDA DE ANDRADE 

ADV     :  IVANO VIGNARDI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Sueli Aparecida de Andrade, da decisão reproduzida a fls. 125, que, 

em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas 

a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, a recorrente, recebeu auxílio-doença no período de 27/03/2002 a 19/02/2008, e 

em 24/03/2008, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de auxílio-doença 

que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que a recorrente, nascida 

em 09/06/1950, é portadora de episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos (CID 10 - F32.2) e de transtorno de 

personalidade emocionalmente instável (CID 10 - F60.3), não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa (fls. 34/36, 38 e 40/46). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019367-4        AG  336097 

ORIG.   :  200761830080966  7V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARY RIBEIRO DIAS 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de atividades exercidas em condições especiais, 

postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para ocasião da prolação da sentença e deferiu a juntada do 

requerimento administrativo, cabendo, porém, ao autor, proceder às diligências necessários na obtenção da 

documentação junto ao INSS (fl. 36). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

apresentados comprovam o exercício de atividade laborativa em condições especiais que, convertidos em comuns, são 

suficientes para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, ainda, que sendo o INSS detentor do 

processo administrativo e sabido que dificulta o acesso aos autos, cabe ao juiz solicitá-lo sem qualquer ônus para as 

partes, de acordo com o artigo 399, II, do Código de Processo Civil. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Decido. 

Com efeito, não houve a expressa manifestação do juízo a quo a propósito da pretensão trazida no primeiro grau. 

Decerto, o que fez foi postergar o exame da antecipação da tutela para após a instrução do feito. E assim é possível 

quando deseja o julgador ter conhecimento mais profundo e seguro da matéria. 

Ora, se não sopesou, o Juiz da causa, a presença da verossimilhança do direito alegado, nem se há prova inequívoca, 

não convém aferir a presença de tais pressupostos, suprimindo grau de jurisdição. 

Quanto à determinação de juntada do procedimento administrativo pelo INSS, destaca-se que a Constituição Federal 

(artigo 5º, inciso XXXIV, "b") assegura o direito de obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de 

direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas. 

A parte interessada, ao requerer ao juízo que requisite procedimento administrativo, deve fundamentar a necessidade, 

não ficando o magistrado a quo compelido a requisitá-lo. Assim "não há que ser solicitados pelo juiz o processo 

administrativo à repartição em que se encontra sem que reste demonstrado pelo contribuinte a impossibilidade de obter 

diretamente os documentos que entende lhe serem úteis" (RSTJ 23/249). 

Desta forma, o juízo poderá requisitar procedimento administrativo se a parte, por si mesma, não tiver possibilidade de 

obtê-los. 

Consoante o ensinamento de Moacyr Amaral Santos, a requisição de certidões ou de procedimentos administrativos é 

admissível "sempre que a parte requerente demonstre, embora perfunctoriamente, haver diligenciado obter diretamente 

a certidão, sem resultado, ou demonstre a necessidade que tinha de ingressar em juízo sem ela, independentemente de 

qualquer procedência anterior, devendo em qualquer dessas hipóteses ser solicitada a requisição judicial logo na inicial 

ou na resposta"[19] 

Assim, não há documentação nos autos que comprove a solicitação de procedimento administrativo ao INSS, bem como 

a negativa no seu fornecimento. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
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Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019423-0        AG  336141 

ORIG.   :  0800000390  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP                    0800025472  

1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO SEVERINO DUTRA e outro 

ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador e trabalhadora rural, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 

117). 

Os agravantes aduzem presentes os requisitos necessários para a concessão da medida. Alegam que sempre laboraram 

na condição de rural, conforme comprovado pelos documentos juntados aos autos. Requerem a antecipação dos efeitos 

da tutela recursal.  

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 02.08.2002 e a autora em 12.03.2003 (fl. 72), devendo comprovar o exercício de 

atividade rural por cento e vinte e cento e vinte e seis meses respectivamente.  
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Juntaram certidão de casamento, lavrada em 16.03.1967, qualificando o autor, à época, como lavrador e atestando a 

residência do casal em zona rural. Constam, ainda, documentos referentes às propriedades rurais onde os agravantes 

teriam exercido atividade.  

Apesar dos documentos acostados consubstanciarem início de prova material da atividade rural exercida pelos autores, 

em se tratando de benefício que exige a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 120 e 126 meses imediatamente anteriores ao implemento do requisito etário, imprescindível a 

formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido.  

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019532-3        AC 1304733 

ORIG.   :  0600000066  1 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZAIRA BERGAMASCHI DE GOES 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (12.07.2006) e a 

sentença (registrada em 17.05.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 
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Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 18.06.1983 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 03.02.1951), anotando a profissão do cônjuge 

como lavrador (fls. 11); certificado de reservista e título eleitoral antigo, todos em nome do cônjuge, datados, 

respectivamente, de 30.07.1941, 22.04.1958, qualificando-o como lavrador (fls. 12-13); carteira do sindicato rural em 

nome do cônjuge, sem data de expedição (fls. 13); certidões de nascimento de filhos (assentos em 07.12.1951, 

16.06.1953 e 19.11.1960), anotando a qualificação do cônjuge como lavrador (fls. 14-16); matrícula de imóvel rural 

com 15 hectares, em nome do cônjuge, datada de 16.03.1976 (fls. 17-27) e notas fiscais de produtor em nome da autora, 

expedidas nos anos de 2001 a 2005 (fls. 28-32). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 67-68). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Não se nega a obrigatoriedade de recolhimentos da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural do segurado especial, nos termos do artigo 25, do Plano de Custeio da Previdência 

Social (Lei. 8.212/91). 

Contudo, a obrigação pelo recolhimento é do adquirente, consignatário ou cooperativa que, segundo o artigo 30, III, do 

mesmo diploma legal, são sub-rogados nas obrigações do segurado especial pelo cumprimento das obrigações. Significa 

dizer, embora o segurado especial possa efetuar o desconto em nota fiscal, posicionando-se como contribuinte de fato, 

contribuinte de direito e responsável pelo pagamento é o adquirente do produto, e somente deste pode ser exigido o 

recolhimento, salvo hipóteses em que impossível identificá-lo, caso em que responsável será o segurado especial. 

Nessa sistemática, não se pode exigir do produtor rural em regime de economia familiar a comprovação do 

recolhimento, como condição para obtenção do benefício previdenciário. 

É a lição de Wladimir Novaes Martinez, em Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo I - Plano de 

Custeio, 3ª edição, pág. 207: 

"Dúvida não há sobre a obrigação do segurado especial: apenas de ser descontado e beneficiado pela presunção de ter 

sido. O responsável fiscal pela exação é o adquirente, o consignatário ou a cooperativa. Estes precisam exibir à 

Fiscalização do INSS as GRPS correspondentes ao pagamento, tendo ou não promovido a dedução." 

Portanto, do segurado especial não se pode exigir cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por 

determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

É o que se dessume dos artigos 26, III e 39, I, dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213/91), que 

garantem os benefícios mínimos aos rurícolas, independentemente de carência: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 
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III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39 aos segurados especiais referidos no inciso VII do artigo 

11 desta Lei;  

(...)" 

"Art. 39.Para os segurados especiais referidos no inciso VII do artigo 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - (...)" 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12.07.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019554-3        AG  336353 

ORIG.   :  0800000276  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP                    0800011254  1 

Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DULCENEA DE FATIMA ULIAN TUMEISHI 

ADV     :  RENATO KOZYRSKI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando o restabelecimento de auxílio-doença à autora (fls. 10-11). 

Alega, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

pela agravada são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa. Refere, ainda, risco de irreversibilidade da 

medida. 
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Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma do decisum ora atacado. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

Alega, a agravante, que recebeu auxílio-doença nos períodos de 08.09.2005 a 15.05.2007, de 18.06.2007 a 10.08.2007 e 

de 23.11.2007 a 20.01.2008. Encaminhado pedido de reconsideração de decisão, em 19.02.2008, seguiu-se a negativa 

do órgão previdenciário (fl. 36). 

Sustenta encontrar-se inapta para suas atividades laborativas; a tanto, juntou aos autos atestados médicos, demonstrando 

estar em acompanhamento médico por quadro depressivo e hepatite C crônica tratada (fls. 31, 37, 39 e 43). 

Ocorre, porém, que referidos documentos são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa, bem como a 

necessidade de afastamento de suas atividades. 

O exame elaborado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência 

de incapacidade, merecendo crédito, até a realização de perícia médica judicial, que venha esclarecer se a agravada 

encontra-se ou não possibilitada ao trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019580-3        AC 1305215 
ORIG.   :  0500003111  1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELA DE ANDRADE SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO BENTO DE OLIVEIRA 
ADV     :  CAHUE DUARTE E URDIALES (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 07.03.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 47/51. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

do requerimento administrativo (18.10.04), com correção monetária e juros de mora, a contar da citação (25.04.05). 

Honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, e periciais em R$ 200,00 

(duzentos reais). Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 
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Apelação do INSS às fls. 170/179, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial a 

partir do laudo médico-pericial; juros de mora de 0,5% (meio por cento) a contar da citação; isenção quanto aos 

honorários periciais; e redução da verba honorária para 2% (dois por cento) sobre o valor da condenação, contadas as 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 131/133, datado de 09.02.06, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autor, 56 anos, portador de miocardiopatia chagásica com 

insuficiência cardíaca, hipertensão arterial e diabetes mellitus. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 154), datado de 05.09.06, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

constituída por duas pessoas: autor, 56 anos, casado, e sua esposa, 55 anos, do lar, residentes em casa alugada pelo valor 
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de R$ 120,00 (cento e vinte reais) mensais, de alvenaria, composta por três cômodos, em boas condições de higiene. A 

sobrevivência da família depende do benefício assistencial que o autor recebe por determinação judicial.  

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Mantido o termo inicial para pagamento do benefício, a partir da data do requerimento administrativo (18.10.04). 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (25.04.05), nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto à alegação de que não cabe à autarquia o pagamento de honorários periciais, cumpre destacar o disposto no 

artigo 11, da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, verbis: 

"Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos pelo 

vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor na causa." 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reduzir os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas 

até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019608-0        AC 1305268 
ORIG.   :  0700002584  2 Vr BIRIGUI/SP                    0600169007  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  MARIA DAS GRACAS MORAIS BELANCIERI 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 04.12.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a 

indevida cessação do auxílio-doença de que estava em gozo. 

Pela sentença de fls. 62-64, o juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o benefício de auxílio-doença, em 

valor correspondente a 91% do salário-de-benefício, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre 

as prestações vencidas até a data da sentença, atualizadas. Sentença publicada em 22.10.2007, não submetida a reexame 

necessário. 
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Apelou, a autora (fls. 67-70), requerendo a reforma da sentença para que seja concedida a aposentadoria por invalidez. 

O INSS apelou (fls. 72-75), pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do 

benefício na data da perícia, o reconhecimento da sucumbência recíproca e o estabelecimento de um prazo para a 

manutenção do benefício. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No caso em exame, a autora juntou extrato de pagamento de auxílio-doença, concedido a partir de 07.08.2006 (fls. 08). 

Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, revelou que este foi cessado 

em 14.08.2006. 

Dessa forma, considerando o ajuizamento da ação em 04.12.2006, manteve a qualidade de segurada, consoante o 

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No que se refere à incapacidade, a perícia médica concluiu ser portadora de hipertensão arterial leve, diabetes mellitus, 

obesidade mórbida (99 kg e 1,44 m de altura; sobrepeso superior a 30 quilos), lordose e escoliose. Sofre de obesidade 

desde os 20 anos de idade (atualmente com 55 anos), porém as demais surgiram ao longo dos anos, em decorrência 

dessa. Considerou as lesões ortopédicas moderadas e irreversíveis e a obesidade mórbida grave, dificilmente reversível. 

Afirmou encontrar-se parcialmente incapacitada para trabalhos leves e moderados, porém possuir incapacidade total e, 

possivelmente, definitiva para esforços físicos. Aduziu, contudo, que a incapacidade poderia ser diminuída com a perda 

de 30 kg ou mais (fls. 52-53). 

Desse modo, constatada a possibilidade de reversão do atual quadro de saúde e a inexistência de prova do exercício de 

atividade rural, tendo em vista a concessão administrativa do auxílio-doença como facultativa, atividade comerciária, o 

conjunto probatório restou suficiente para reconhecer o direito da autora ao auxílio-doença. 

O benefício deve ser mantido indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que 

haja reabilitação da segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a 

cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deveria retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E 

PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A 

OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR 

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos  legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento 

administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença incapacitante 

que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, do que se 

dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. 

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Considerando, contudo, o conformismo da autora, mantenho-o a partir da citação, nos termos da sentença. 

Com relação aos honorários de advogado, tendo a autora decaído de parte mínima do pedido, mantenho-os em seu 

favor, reduzindo-os, contudo, a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Destarte, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e 

dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, 

considerando as prestações vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.019689-4        AG  336464 
ORIG.   :  0800000538  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUZIA ROSA 
ADV     :  JOSE HAMILTON BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 104, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício, especialmente quanto à qualidade de segurado, cujo vínculo 

restou verificado em homologação de acordo trabalhista, sem comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias correspondentes. 

Sustenta, ainda, a necessidade de prestação de caução. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida, nascida 

em 17/01/1952, é portadora de hipertensão arterial sistêmica estágio II, com aneurisma de aorta toráxica, submetida à 

cirurgia cardíaca em 11/04/2008, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada para o trabalho, nos 

termos dos atestados médicos de fls. 60/100. 

Verifico a qualidade de segurada da ora agravante, pois embora o último registro tenha se dado no período de 

01/07/2004 a 07/07/2006, conforme reconhecimento em homologação de acordo trabalhista realizado na Vara do 

Trabalho de São João da Boa Vista (fls. 51), e o ajuizamento da demanda ocorrido em fevereiro/2008, as enfermidades 

que a afligem não surgiram de um momento para o outro e foram-se agravando.  

Vale frisar que, conforme entendimento pretoriano consolidado, a impossibilidade de recolhimento das contribuições, 

em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

previdência. 

Cumpre ressaltar ainda que, ao segurado empregado não compete o ônus de contribuir, pois o dever de arrecadar e 

recolher as contribuições previdenciárias é encargo do empregador, de acordo com o art. 30, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

De se observar, também, que os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela 

antecipada, independentemente da prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 
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Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019736-8        AC 1305396 
ORIG.   :  0600000655  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  TEREZA AIDA DA SILVA BORGES 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora se inscreveu perante a 

Previdência Social, em 01.07.1981, como autônomo, contribuindo nesta qualidade de 01/1985 até a presente data, 

estando em gozo de auxílio-doença, na condição de comerciário, desde 06.05.2008. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019831-9        AC 1195522 
ORIG.   :  0600001785  1 Vr BURITAMA/SP     0600034874  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA JOSE DA CRUZ ALBINO 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar também como Procuradora do apelante a Dra. Eliane Mendonça Crivelini, 

conforme o instrumento de mandato de fls. 32.  

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. 

Foi deferida à autora (fls. 16) a isenção de custas. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, incluindo o abono anual, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora à taxa legal, contados mês a 

mês a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela nos termos do art. 273, do Código de 

Processo Civil. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 19/4/75 (fls. 10), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, bem como da Carteira de Trabalho e Previdência Social deste último (fls. 12/14), com registro 

de atividade em estabelecimento do meio rural no período de 6/7/93 a 19/4/04, constituem inícios razoáveis de prova 

material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 68/73), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 
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Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o cônjuge da apelada ter recebido auxílio-doença no período de 

13/10/01 a 15/12/03 e receber aposentadoria por invalidez desde 16/12/03, estando cadastrado como 

"COMERCIÁRIO", conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, tendo em vista 

que o mesmo possui apenas vínculo rural conforme a sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 14), o que foi 

confirmado pela pesquisa realizada no CNIS ― Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 
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III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 
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Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019834-8        AC 1305493 
ORIG.   :  0700001786  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0700040837  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  CRISTINA MUNIZ DA SILVA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em 6/2/08 (fls. 22), nos autos da ação ajuizada por Cristina Muniz da Silva em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de salário-maternidade de trabalhadora rural. 

A fls. 16/16 vº, a MM.ª Juíza a quo deferiu à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou que a 

mesma comprovasse, no prazo de dez dias, "o indeferimento do pedido administrativo perante o INSS, sob pena de 

extinção do feito, sem resolução do mérito, com arrimo na falta de interesse de agir". 

A demandante apresentou petição (fls. 18) alegando que "o acesso ao Poder Judiciário é direito fundamental, esculpido 

no artigo 5º, XXV da Carta Magna não estando condicionada ao indeferimento do pedido formulado 

administrativamente. Esse tem sido o entendimento remansoso no TRF da 3ª Região". 

A MM.ª Juíza a quo indeferiu a petição inicial, por ausência de interesse processual, em face da não comprovação de 

requerimento na esfera administrativa e, conseqüentemente, extinguiu o processo sem julgamento de mérito, com fulcro 

nos artigos 284, parágrafo único; 267, incisos I e VI e 295, inciso III, todos do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apelou a autora (fls. 22/27), requerendo o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, 

determinando-se o prosseguimento do feito. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 
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É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual desta última pela MM.ª Juíza a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, 

o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 
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São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019834-9        AG  336568 
ORIG.   :  200661030039311  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PAULO BARBEDO 
ADV     :  JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Nego seguimento ao agravo por tratar-se de recurso intempestivo, com fundamento no art. 522, caput, do CPC, uma vez 

que a ciência da decisão agravada operou-se por mandado, juntado aos autos em 02/05/2007 (fls. 69/71) e o recurso 

interposto em 27/05/2008, portanto, a destempo. 

P.I.C. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019838-6        AG  336572 
ORIG.   :  0800000156  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLAUDINEIA FERREIRA GOMES 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de salário maternidade a trabalhadora rural, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Em caso de 

descumprimento da decisão, fixou o pagamento de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais)  (fls. 54/55). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida, especialmente o perigo da demora, 

já que o filho da autora nasceu há quase quatro anos. Ressalta, ainda, o risco de irreversibilidade dos efeitos do 

provimento. Questiona, por fim, a cominação de pena pecuniária e a excessividade de seu valor. Requer a concessão de 

efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma do decisum ora atacado. 
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É certo que a solução, na hipótese, é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía, à Previdência Social, a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência desse ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas essas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de segurada especial, em virtude da gravidez e nascimento do filho 

Abner Augusto Gomes de Souza, no dia 30.09.2004 (fl. 31). 

O artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91 assim define o segurado especial: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: 

(omissis) 

VII- como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal 

e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

Parágrafo 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados" 

No caso dos autos, para comprovação da condição de segurada especial, a autora apresentou, como início de prova 

material, cópia de termo de autorização de uso de um lote agrícola, localizado no Assentamento Gleba XV de 

Novembro, em nome de seus genitores, qualificados como lavradores (fl. 37); notas fiscais de produtor rural em nome 

de sua genitora, expedidas nos anos de 2002 a 2006 (fls. 38/43); declaração de residência no Assentamento Gleba XV 

de Novembro, Município de Rosana e de exercício de atividade rural, expedida pelo ITESP, datada de 17.04.2006, em 

nome da requerente (fl. 35) e CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social de Sílvio Quirino de Souza, pai de seu 

filho, com registro de contrato de trabalho na qualidade de trabalhador rural, nos anos de 2004 a 2008 (fls. 45/47). 
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Os documentos acostados consubstanciam início de prova material da atividade rural exercida pela autora, em regime 

de economia familiar, estando em conformidade com o artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91 e com a Súmula n° 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, pois, nessa hipótese, basta a existência de documentos em nome do pai ou familiares do 

requerente, conforme majoritária jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Contudo, em se tratando de benefício que exige a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao seu início, imprescindível a formação do 

contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido.  

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019851-9        AG  336584 
ORIG.   :  0800000138  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IVANI CRISTINA ALVES 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS da decisão, reproduzida 

a fls. 44/45, que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

formulado com vistas a obter a imediata implantação do benefício de salário-maternidade, em favor da autora, ora 

agravada. Fixou multa diária no valor de R$ 1.000,00, em caso de descumprimento. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a exclusão da multa diária fixada ou a redução de seu valor. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Compulsando os autos, verifico que, embora esteja demonstrado o nascimento da filha da recorrida a fls. 31, a sua 

condição de segurada trabalhadora rural, demanda instrução probatória incabível neste sede preliminar, de forma que 

não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

Com efeito, o início de prova material carreado aos autos precisa ser corroborado pela prova testemunhal para que reste 

demonstrada a condição de rurícola da ora recorrida. 

Além do que, a concessão de tutela antecipatória de mérito, neste caso, esgota o conteúdo da ação, dada sua natureza 

eminentemente satisfativa.  

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 
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Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019876-3        AG  336604 
ORIG.   :  200661180004843  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUCIO PEREIRA 
ADV     :  ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando a concessão de auxílio-doença ao autor (fl. 32). 

Sustenta, o agravante, risco de irreversibilidade do provimento e nulidade da decisão por ausência de fundamentação. 

Aduz que a parte requereu apenas aposentadoria por invalidez, pleiteando a concessão de auxílio-doença em petição 

protocolada após a citação e contestação, o que torna a decisão extra-petita. Por fim, alega ausência dos requisitos 

necessários à concessão da medida. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos autos, 

entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. 

Nem se argumente que a concessão de auxílio-doença consistiria em decisão extra petita. O magistrado deve enquadrar 

a hipótese fática ao dispositivo legal pertinente e, se não estiverem presentes os requisitos da aposentadoria por 

invalidez, não lhe é defeso conceder os benefícios mencionados, porquanto o que os diferencia é, tão-somente, o lapso 

temporal e a extensão da incapacidade para o exercício do trabalho. 
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Para comprovar suas alegações, o autor juntou relatório médico atestando tratamento por cardiopatia, com implante de 

marcapasso e angina pectoris aos mínimos esforços.  

Embora o agravante conteste a antecipação dos efeitos da tutela, não comprovou suas alegações, especialmente porque 

o agravo não foi instruído com cópias de todos os documentos que acompanharam a petição inicial, o que inviabiliza a 

verificação da exatidão de suas informações, comprometendo, em conseqüência, a apreciação de suas alegações.  

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019891-0        AG  336619 
ORIG.   :  200861160004615  1 Vr ASSIS/SP 
AGRTE   :  ALMIR ANTONIO LIMA 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para 

que o requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que, após 45 (quarenta e cinco dias) não 

foi apreciado ou restou indeferido (fls. 118-120). 

- Aduz, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com garantia 

constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) e que a 

jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a atribuição de 

efeito suspensivo (fls. 02-13). 

DECIDO.  

- O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso de decisão que esteja em manifesto 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do  Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 
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"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 
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V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo, para o regular 

prosseguimento do feito. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019903-2        AG  336628 
ORIG.   :  0700002664  3 Vr ATIBAIA/SP     0700086524  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDIVALDO SOUZA SANTOS 
ADV     :  DIVANISA GOMES 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 70/71, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado, no prazo de 15 dias, sob 

pena de multa diária no valor de um salário mínimo. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a exclusão da multa diária ou a redução de seu valor. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença recebido no 

período de 27/10/2005 a 01/04/2006, o ora agravado pleiteou administrativamente, em 18/07/2006, a prorrogação da 

referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora os atestados médicos juntados indiquem que o ora agravado, nascido em 

24/03/1959, sofreu trauma na mão esquerda, com amputação de falange média no segundo e terceiro dedos e amputação 

parcial de digital do quarto dedo, os atestados médicos apresentados, produzidos em 25/10/2005, 08/11/2005, 

28/03/2006, 09/05/2006, 04/07/2006, com datas anteriores à perícia médica do INSS, em 18/07/2006, não demonstram 

de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 38/42). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019938-9        AC 1305549 
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ORIG.   :  0600002396  1 Vr JAGUARIUNA/SP                    0600060712  1 Vr 

JAGUARIUNA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PALMIRA NATALINA BELOTTO DO PRADO 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. Custas e despesas processuais. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária e isenção de 

custas e despesas processuais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 03.10.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses 

(fls. 10). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 09.06.1961), anotando a qualificação do marido 

como operário agrícola (fls. 13). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documento público, a certidão constante dos autos (casamento) goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 61-62). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  
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Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e excluir, da condenação, as 

custas e despesas processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 24.11.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020035-6        AG  336741 
ORIG.   :  0800000973  3 Vr INDAIATUBA/SP     0800067128  3 Vr 

INDAIATUBA/SP 
AGRTE   :  FLORIPES RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  MICHEL SILVA TAVARES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Floripes Rodrigues da Silva, da decisão reproduzida a fls. 61, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante, recebeu auxílio-doença nos períodos de 13/06/2006 a 10/01/2007 

e de 03/08/2007 a 15/08/2007, sendo que em 28/08/2007, 08/10/2007, 31/10/2007, 24/12/2007 e 07/02/2008 pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momentos em que lhe foram 

negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o 

trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que a recorrente, nascida em 

09/08/1949, é portadora de artrose, com dores nos joelhos, coluna dorsal e lombar, não demonstram de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 36/44). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 
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Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020039-3        AG  336744 
ORIG.   :  0800001128  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800049279  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  RUBENS DA SILVA 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Rubens da Silva, da decisão reproduzida a fls. 73, que indeferiu 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, em favor do ora agravante. 

Sustenta o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como 

dos específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de 

auxílio-doença em 15/04/2008, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido 

como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

o agravante, nascido em nascido em  16/12/1959, é portador de epilepsia de difícil controle, com histórico de internação 

hospitalar em UTI em dezembro de 2006, após 12 crises ininterruptas, hipertensão arterial severa, dores lombares, 

escoliose, osteofitose, tendinopatia e nefrolitíase bilateral, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado 

de trabalhar, nos termos dos relatórios e exames médicos de fls. 47/67. 

Vale destacar que o recorrente esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário no período de 19/02/2003 a 

05/04/2008, todavia, o atestado médico de 15/04/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 
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A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor do ora recorrente. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020089-6        AC 1305725 
ORIG.   :  0700000166  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0700004179  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEUSA MARIA RODRIGUES MIRANDA 
ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês a partir da data 

da citação. Honorários advocatícios fixados de 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111/STJ. Sem 

custas. Condenação ao pagamento das despesas processuais. 

O INSS apelou, preliminarmente, pugnando pelo reconhecimento da carência da ação, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, pleiteou a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários 

advocatícios e que seja isentado do pagamento das custas e despesas processuais. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 
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Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (15.03.2007) e 

a sentença (publicada em 05.12.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Inicialmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da parte autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação. 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE 

DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE 

PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada". 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo." 
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(...). 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo." 

(...). 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.12.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

Juntou cópia de certidão de casamento (celebrado em 26.04.1969), qualificando o seu marido como lavrador. 

Há, ainda, cópia da CTPS da autora com anotação de contrato rural no período de 20.11.1976 a 31.12.1976. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 
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O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o entendimento 

de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, o depoimento colhido confirma o labor rural da autora (fl. 36). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Deixo de apreciar a apelação no tocante ao pedido de isenção das custas processuais, porque nos termos do 

inconformismo. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir o 

percentual dos honorários advocatícios e excluir da condenação as despesas processuais. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 15.03.2007(data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020103-8        AG  336684 
ORIG.   :  200861200010803  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  MARCOS ANTONIO DE CASTRO 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

reconhecimento de tempo de serviço, exercido em condições especiais, de 12.04.1976 a 28.04.1995, com o 

restabelecimento de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl.212).  

Sustenta, o agravante, presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

comprovam o exercício de atividades laborativas, no referido período, em condições especiais. Requer a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal.  

Decido. 

As regras atinentes à concessão de aposentadoria por tempo especial sofreram, no decorrer do tempo, diversas 

alterações legislativas, dentre as quais se destacam os Decretos nº 53.831/64, 83.080/79 e Lei nº 9.528/97. 

Pode-se afirmar que para o reconhecimento da atividade como especial até 28.04.95, bastava o enquadramento da 

respectiva categoria profissional nos anexos dos regulamentos; de 29.04.95 até 10.10.96, necessária a apresentação de 

formulário para comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos e, a partir de 11.10.96, indispensável que o 

formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico que o ampara. 

Observe-se que os limites temporais supramencionados dizem respeito ao período em que prestadas as atividades, não à 

época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias. 

No tocante aos equipamentos de proteção individual, majoritária corrente jurisprudencial sustenta que sua utilização não 

elide o reconhecimento do tempo como especial, pois somente a partir de 13.12.1998, data da publicação da Lei nº 

9.732/98, é que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos com expressa referência à utilização dos 

equipamentos. 

Dessa forma, para as atividades exercidas anteriormente ao referido diploma legal, a utilização do EPI não 

descaracteriza o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a 

neutralização do agente nocivo. 

Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do 
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pedido. Vale dizer, não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a 

agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos.  

Por fim, em face das razões invocadas, não há, por ora, como antecipar os efeitos da tutela para conceder o benefício 

pleiteado, devendo ser mantida a decisão recorrida.  

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020138-4        AC 1305798 
ORIG.   :  0700022441  2 Vr CASSILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA MARIA DE JESUS 
ADV     :  ADEMAR REZENDE GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.12.2007 (fls. 19v). 

A r. sentença, de fls. 27/31 (proferida em 20.02.2008), julgou a ação procedente para condenar o INSS a implementar o 

benefício por idade, de um salário-mínimo, em favor do autor desde a data da citação. Os benefícios vencidos devem 

ser atualizados pelo IGP-DI desde o vencimento de cada parcela, acrescido de juros de 1% ao mês, conforme RESP 

215674-PB. Sem custas. Honorários pelo sucumbente, os quais se arbitra em 10% sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformado, apela o INSS argüindo, em preliminar, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, 

sustenta a ausência de prova material, não comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido 

do benefício e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/11, dos quais destaco: certidão de casamento 

(nascimento em 04.12.1944) de 19.08.1989, atestando a profissão de pedreiro do marido e certidão emitida em 

01.10.2007, pela Justiça Eleitoral de Cassilândia - MS, indicando que a requerente declarou ser agricultor. 
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Em depoimento pessoal, a fls. 34/35, declara que trabalhou na roça até o ano de 2004. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 35/36, são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a 

atividade campesina da requerente.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1999, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

108 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, o único documento juntado, qualificando o cônjuge, 

como agricultor, é recente, não comprovando o exercício de atividade rural pelo período de carência legalmente 

exigido. 

Alem do que, a única prova de que o marido passou a trabalhar no campo é datada de 2007, após 1991, e o artigo 143 

da Lei nº 8.213/91 refere-se aos trabalhadores que já exerciam atividade rural quando da edição da mencionada Lei. 

Não há qualquer indício de que a requerente tenha exercido labor rural anteriormente à edificação da Lei 8213/91. 

Por fim, o artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 estabelece que, estão liberados do recolhimento de contribuições, apenas 

aqueles que já exerciam atividade rural em período anterior à data de início de vigência de referida Lei. 

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de rurícola, pelo período de carência. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020177-3        AC 1305837 
ORIG.   :  0705001022  1 Vr ANAURILANDIA/MS     0700000285  1 Vr 

ANAURILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIGUEL JOSE DA SILVA 
ADV     :  PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

13.08.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 16.07.1968), qualificando-o como lavrador. 

Tal documento constitui início de prova documental. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 55-56). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020178-6        AG  336866 
ORIG.   :  200461830050330  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  OSWALDO ANTONIO FERNANDES 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda visando à concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, postergou a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para a ocasião da prolação 

da sentença (fl. 42). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que não deve prosperar a 

alegação da autarquia previdenciária de que os "períodos laborados em condições especiais não são enquadráveis na 

legislação com atividade prejudicial à saúde". Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal determinando a 

imediata concessão do benefício pleiteado.  

Decido. 

Com efeito, não houve a expressa manifestação do juízo a quo a propósito da pretensão trazida no primeiro grau. 

Decerto, o que fez foi postergar o exame da antecipação da tutela para após a instrução do feito. E assim é possível 

quando deseja o julgador ter conhecimento mais profundo e seguro da matéria. 

Ora, se não sopesou, o Juiz da causa, a presença da verossimilhança do direito alegado, nem se há prova inequívoca, 

não convém aferir a presença de tais pressupostos, suprimindo grau de jurisdição. 

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020183-9        AC 1305843 
ORIG.   :  0700000228  1 Vr PIEDADE/SP     0700010608  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA GESSY LEMES MACHADO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81. Juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir da citação. 

Condenação ao pagamento das custas e despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a antecipação da tutela. 

O INSS, preliminarmente, alegou que não é cabível a antecipação dos efeitos da tutela e que seja dado efeito suspensivo 

ao recurso. No mérito, a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução dos percentuais dos honorários 

advocatícios e dos juros moratórios, bem como a modificação do termo inicial do benefício  

Com as contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão, à autarquia, quando afirmar ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

âmbito da sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se 

tutela específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Da mesma forma, a preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

.......................................................................................................................... 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e 

no duplo efeito quanto ao mais." 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 20.11.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidões de casamento (celebrado em 05.06.1971) e de óbito (ocorrido em 

06.07.1982), qualificando o seu marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

O fato de as certidões de registros civis anotarem como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o 

entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova 

material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 39/40). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão.  
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Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020191-8        AC 1305851 
ORIG.   :  0700000201  2 Vr ITARARE/SP                    0700008957  2 Vr 

ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERMELINDA ARAUJO CARVALHAES 
ADV     :  MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Juros de mora a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor d o débito atualizado (sem incidência sobre o valor das parcelas vencidas após o trânsito em julgado).  

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária e que os 

juros de mora sejam fixados em 0,5% ao mês. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 11.05.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses 

(fls. 07). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 04.10.1969), apontando que se casou com o Sr. 

Benedito Carvalhaes (fls. 06); CTPS do cônjuge apontando registros de atividade rural nos períodos de 01.01.1981 a 

30.11.1984, 01.05.1985 a 30.09.1988, 01.03.1989 a 19.04.1990 (fls. 09) e certidão de nascimento de filho (lavrada em 

05.12.1988), anotando a qualificação do cônjuge como lavrador (fls. 10). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de nascimento deixar de anotar a profissão da autora não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, outrossim, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 43-44). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para determinar que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.04.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020192-0        AG  336879 
ORIG.   :  0800000603  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUCIANA BRAIDO DE SOUZA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de salário maternidade a trabalhadora rural, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Em caso de 

descumprimento da decisão, fixou o pagamento de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais)  (fls. 44/45). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida, especialmente o perigo da demora, 

já que o filho da autora nasceu há quase um ano. Ressalta, ainda, o risco de irreversibilidade dos efeitos do provimento. 

Questiona, por fim, a cominação de pena pecuniária e a excessividade de seu valor. Requer a concessão de efeito 

suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma do decisum ora atacado. 

É certo que a solução, na hipótese, é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía, à Previdência Social, a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
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(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência desse ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas essas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de segurada especial, em virtude da gravidez e nascimento da filha 

Natália de Souza Santos, no dia 28.09.2007 (fl. 31). 

O artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91 assim define o segurado especial: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: 

(omissis) 

VII- como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal 

e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

Parágrafo 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados" 

No caso dos autos, para comprovação da condição de segurada especial, a autora apresentou, como início de prova 

material, cópia de termo de autorização de uso de um lote agrícola, localizado no Assentamento Gleba XV de 

Novembro, em nome de seu genitor (fl. 35); notas fiscais de produtor rural em nome de sua genitora, expedidas nos 

anos de 2005 a 2008 (fls. 36/41) e CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social de Márcio Gonçalves dos Santos, 

pai de sua filha, com registro de contrato de trabalho na qualidade de serviços gerais, em estabelecimento rural, com 

início em 04.12.1996 e sem data de saída (fl. 34). 

Os documentos acostados consubstanciam início de prova material da atividade rural exercida pela autora, em regime 

de economia familiar, estando em conformidade com o artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91 e com a Súmula n° 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, pois, nessa hipótese, basta a existência de documentos em nome do pai ou familiares do 

requerente, conforme majoritária jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Contudo, em se tratando de benefício que exige a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao seu início, imprescindível a formação do 

contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido.  

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 
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São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020199-3        AG  336885 
ORIG.   :  0800000267  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ROSE CONCEICAO DOS SANTOS BRITO 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas à 

obtenção do benefício de salário-maternidade, deferiu pedido de antecipação de tutela (fls. 43-44). 

- Sustenta o agravante, em síntese, que os documentos acostados aos autos não comprovam a verossimilhança das 

alegações. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo (fls. 02-18). 

DECIDO. 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91; reclama, no 

entanto, a demonstração da qualidade de segurada, comprovada por meio de início razoável de prova material, 

corroborado por prova testemunhal, o que se mostra inviável neste momento processual. 

- Ao conceder a tutela, deve o Magistrado, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza de que o 

postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional poderia ocasionar prejuízos irreparáveis ou de 

difícil reparação. 

- O que precisa haver, no caso, é início de prova material do trabalho agrícola, nos termos do art. 55, parágrafo 3º, da 

Lei nº 8.213/91, corroborado por prova testemunhal. 

- É verdade que a certidão de casamento acostada às fls. 30 dos autos, menciona a qualificação de Valdir Ferreira de 

Brito, cônjuge da agravada, como lavrador, documento que aponta Rose como, do lar.  

- Também é certo que se admite de empréstimo referência de profissão do marido ou companheiro, em documentos 

públicos ou particulares, para aproveitar a esposa ou convivente, com vistas ao início de prova que no caso se exige 

(AR 830-SP, 3ª Seção, Rel. o Min. GILSON GIPP, DJ de 19.06.2000, p. 103 e RESP 174891-SP, 5ª T, Rel. o Min. 

JOSÉ DANTAS, DJ de 28.09.1998, p. 106). 

- Entretanto, neste momento processual, à mingua de instrução probatória não se vislumbra a verossimilhança do direito 

alegado 

- Para além disso, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda ainda se encontra despida da necessária instrução. 
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- Ademais, o compulsar dos autos revela que a agravada deu a luz em 29.04.03, vindo a ingressar com a ação somente 

em 06.03.2008, o que descaracteriza o requisito do periculum in mora, necessário à antecipação dos efeitos da tutela. 

- A esse respeito, transcrevo decisões das Turmas Previdenciárias desta E. Corte: 

 "PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu oportunidade da 

produção de prova testemunhal protestada pelas partes. 

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos relevantes do 

processo. 

- Apelação provida." (TRF - 3ª Região, Sétima Turma, 2001.03.99.049606-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 28.04.2008, 

v.u., DJF3 14.05.2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa ¾ antes o exige expressamente ¾ 

o preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

II- Os documentos acostados aos autos a fls. 69/72 e 82/83 não são suficientes para comprovar de forma cabal o 

exercício da atividade rural, revelando apenas um início de prova material que depende de dilação probatória para 

corroborar as afirmações ali contidas. De outro lado, não foram trasladadas as transcrições dos 

depoimentos testemunhais colhidos nos autos do processo nº 2004.61.84.507277-3. Assim, à míngua de instrução 

robusta e adequada e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova inequívoca, o deferimento da tutela antecipada 

torna-se de todo inviabilizado. 

III- Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, Oitava Turma, 2006.03.00.093454-9, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

24.03.2008, v.u., DJU 23.04.2008 p. 321). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO 

ESPECIAL E COMUM. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. 

I - Não é possível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela quando a matéria é de extensa dilação probatória, 

requerendo minucioso exame dos documentos apresentados, bem como das razões de apelação interpostas contra a r. 

sentença. 

II - Agravo regimental improvido." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, 1999.61.00.001772-0, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 16.08.2004, v.u., DJU 30.09.2004 p. 617). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. CONVERSÃO. QUESTÃO 

CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Inexiste perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão de tutela antecipada quando a 

questão verse apenas acerca de revisão de benefício previdenciário em que se busca a majoração da renda mensal, 

porquanto o segurado já se encontra resguardado com provisão que lhe garanta a subsistência. 
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3. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." (TRF - 3ª Região, Décima 

Turma, 2006.03.00.103983-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 03.04.2007, v.u., DJU 18.04.2007 p. 588). 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020206-7        AG  336893 
ORIG.   :  0800000609  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDIVANIA RIBEIRO VAZ 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Nego seguimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social ante a ausência de cópia da certidão de 

intimação da decisão agravada, que deve obrigatoriamente instruir o recurso, nos termos do artigo 525, I, do CPC, não 

podendo ser suprida pela certidão de intimação de advogado sem procuração nos autos. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020212-2        AG  336895 
ORIG.   :  0800000599  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NEIDE APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de salário maternidade a trabalhadora rural, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Em caso de 

descumprimento da decisão, fixou o pagamento de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais)  (fls. 41/42). 
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Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida, especialmente o perigo da demora, 

já que a filha da autora nasceu há mais de quatro anos. Ressalta, ainda, o risco de irreversibilidade dos efeitos do 

provimento. Questiona, por fim, a cominação de pena pecuniária e a excessividade de seu valor. Requer a concessão de 

efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma do decisum ora atacado. 

É certo que a solução, na hipótese, é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía, à Previdência Social, a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência desse ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas essas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de segurada especial, em virtude da gravidez e nascimento da filha 

Stella Alexia dos Santos, no dia 20.02.2004 (fl. 30). 

O artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91 assim define o segurado especial: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: 

(omissis) 

VII- como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal 

e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
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Parágrafo 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados" 

No caso dos autos, para comprovação da condição de segurada especial, a autora apresentou, como início de prova 

material, cópia de declaração de residência no Assentamento Gleba XV de Novembro, Município de Rosana e de 

exercício de atividade rural, expedida pelo ITESP, datada de 15.01.2004, em nome da requerente (fl. 31); notas fiscais 

de produtor rural em nome de seu cônjuge, expedidas nos anos de 2004 a 2008 (fls. 32/38). 

Os documentos acostados consubstanciam início de prova material da atividade rural exercida pela autora, em regime 

de economia familiar, estando em conformidade com o artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91 e com a Súmula n° 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Contudo, em se tratando de benefício que exige a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao seu início, imprescindível a formação do 

contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido.  

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020213-3        AC 1305873 
ORIG.   :  0700003178  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACYRA FRANCO DA SILVA SANTOS 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020213-4        AG  336896 
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ORIG.   :  0800000419  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Nego seguimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social ante a ausência de cópia da certidão de 

intimação da decisão agravada, que deve obrigatoriamente instruir o recurso, nos termos do artigo 525, I, do CPC, não 

podendo ser suprida pela certidão de intimação de advogado sem procuração nos autos. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020219-5        AG  336902 
ORIG.   :  200861200025910  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DALVA ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCOS CESAR GARRIDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 64/68, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 29/02/2008 a 

ora agravada pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal 

pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso 

em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e do documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida é 

portadora de episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos (CID 10 - F32.2), encontrando-se, ao menos 

temporariamente, impossibilitada para o trabalho, nos termos do atestado médico de fls. 43. 
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Vale destacar que a autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 27/03/2007 a 01/11/2007, todavia, o 

atestado médico produzido em 27/02/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, 

assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.  

Observo que consta declaração do empregador da ora recorrida,  dando conta de que seu último dia de trabalho foi em 

11/03/2007 (fls 42 e 47), não tendo retornado ao trabalho após a cessação do auxílio-doença. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020220-7        AC 1196074 
ORIG.   :  0300001183  3 Vr VOTUPORANGA/SP     0600114668  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  IVANIR MARIANA DA SILVA 
ADV     :  ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O pedido julgado improcedente. Condenação ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios fixados em R$500,00, observada a isenção que lhe foi concedida. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1640/3494 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 26.06.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou, como elemento de prova, cópia dos autos do processo nº 2003.03.99.013915-2, que teve curso perante a 1ª Vara 

da Justiça Estadual de Votuporanga/SP, onde o seu companheiro teve reconhecido o direito à percepção de 

aposentadoria de trabalhador rural, no qual foram juntados certificado de dispensa de incorporação, título eleitoral e 

certidões de registros civis. 

Em sede de apelação foram juntados documentos comprobatórios do regime de união estável, tais como: contratos de 

locações com vigência entre 1978 e 1991, escritura de venda e compra de imóvel urbano lavrado em 24.10.1990 e cópia 

de folha de cheque, indicando com titulares da conta a autora e Ivanir Ferreira Pessoa. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 88-90).  

A primeira testemunha, Santo Bergamin, disse que a autora trabalhou em sua propriedade entre 1986 e 1991, não tendo 

contato com ela após esta data. A segunda testemunha, Maria de Faria Pereira, informou conhecer a autora desde 1974, 

quando moravam em Cardoso. Disse que a autora trabalhou na propriedade da sua mãe, mas não se recorda o ano e o 

período de tal atividade. Asseverou que a autora está parada e que dificilmente tem contato com ela. Por outro lado, 

ressaltou que já trabalhou com a autora em regime de pau-de-arara, mas não souber declinar em qual data. A terceira 

testemunha, Antonio Domingos, afirmou conhecer a autora desde 1995 e sabe que ela trabalhava na roça. Disse se 

recordar que a autora trabalhou até 2002, sabendo de tais fatos por intermédio do companheiro da autora. 

No caso dos autos, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no 

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, pois são vagos, imprecisos e insuficientes para 

demonstrar o desempenho de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Desta forma, embora os documentos juntados qualifiquem o companheiro da autora como lavrador, não é suficiente 

esse início de prova material do exercício da atividade rural, eis que o conjunto probatório é insuficiente para 

demonstrá-lo pelo prazo exigido em lei. 
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Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020230-4        AG  336905 
ORIG.   :  0800000152  2 Vr AMPARO/SP     0800009470  2 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PERICIANO AMANCIO 
ADV     :  ROBERTO BALDON VARGA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 31, que, em autos de ação previdenciária deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Sustenta, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força do princípio do 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o INSS, em 31/12/2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora 

agravado sem antes realizar nova perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, nascido 

em 29/09/1946, é portador de seqüelas de acidente vascular cerebral - AVC (CID I64), hipertensão essencial  (CID I10), 

gota idiopática (CID M10.0) e (osteo)artrose erosiva (CID M15.4), encontrando-se, ao menos temporariamente, 

impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados médicos de fls. 24/29. 

Vale destacar que o agravante não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, tendo natureza de condição 

de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os pressupostos previstos em lei.  
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De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o 

INSS deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020293-6        AG  336915 
ORIG.   :  0800001095  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0800047480  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ANTONIO LEMES DOS SANTOS 
ADV     :  LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 45). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Questiona a legalidade da alta 

médica programada. Aduz que os documentos médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O autor alega ter recebido auxílio-doença a partir de 28.02.2006. Em pedido feito em 27.12.2007, o benefício foi 

prorrogado até 08.02.2008, data da comunicação da decisão (fl. 34). 

Não se vislumbra ilegalidade na alta médica programada. Cumpre ressaltar que a nova Orientação Interna nº 138 

INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação para realização de outra perícia 

antes da cessação do benefício, consoante artigo 1º, II, "c": "será garantida a avaliação pericial ao segurado que, no 

limite fixado pelo Perito Médico, considerar-se ainda incapacitado para o trabalho, bastando para tal a sua manifestação 

por meio do Pedido de Prorrogação - PP". Veja-se, ainda, que o pedido de prorrogação pode ser formulado 15 dias antes 

da data de cessação do benefício (artigo 5º).  

Numa primeira análise, não parece que a previsão administrativa de provocação do interessado, que deve ser facilitada - 

possível o requerimento pela internet ou por telefone - colida com as disposições legais que garantem o auxílio 

previdenciário enquanto o segurado permanecer enfermo e incapaz para a atividade laborativa. Assim, diante de pedido 

de prorrogação, poderíamos imaginar afronta à lei somente se a cessação do benefício ocorresse sem que o beneficiário 

fosse submetido à nova perícia. 
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Contudo, conforme documentos juntados (fls. 23/24), ao apresentar recurso contra a decisão administrativa em 

15.02.2008, foi agendada nova perícia médica apenas para 02.07.2008.  

No mais, para comprovar suas alegações, o agravante juntou exames e relatórios atestando ser portador de "tremor de 

origem cerebelar importante no seguimento cervical, que pode ser determinado por lesões isquêmicas de origem 

diabética. O tremor é irreversível (...). A medicação que faz uso é sintomática tendo sido tentado vários medicamentos 

que foram ineficazes. No momento faz uso de medicação ansiolítica e antidepressiva. O tremor dificulta o serviço do 

paciente e piora com tensão".  

Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para o afastamento do trabalho. Presente, ainda, o periculum in 

mora, em decorrência do agendamento da perícia médica apenas para 02.07.2008.  

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a concessão do auxílio-doença, sem 

prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020311-4        AG  336951 
ORIG.   :  0800000583  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0800028968  2 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  APARECIDA DONIZETI DA SILVA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Aparecida Donizeti da Silva, da decisão reproduzida a fls. 28, que, em 

ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter a 

implantação do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravante. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a ora recorrente, nascida em 04/08/1957, alegue ser de portadora de processo 

degenerativo da coluna vertebral em razão de espondilopatia não especificada e osteoporose idiopática, os atestados 

médicos que instruem o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 23 e 30). 
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Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a 

que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020313-8        AG  336953 
ORIG.   :  0800000594  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0800029530  2 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  MARIA VITA JACINTHO 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Vita Jacintho, da decisão reproduzida a fls. 29, que, em ação 

previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter a 

implantação do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravante. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a ora recorrente, nascida em 15/03/1952, alegue ser de portadora de radiculite lombar ao 

nível L4-L5 e L5-S1, hérnia de disco e transtorno esquizoafetivo do tipo depressivo, os atestados médicos que instruem 

o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 23/26). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 
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Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a 

que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020336-9        AG  336976 
ORIG.   :  9500000157  1 Vr ARARAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IVAN ESTEVAN ZURITA 
ADV     :  WALMOR KAUFFMANN 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que, em execução de sentença, determinou a 

expedição de ofício precatório (fls. 96-98).  

- Argúi o INSS, em síntese, que os cálculos apresentados pelo autor não guardam relação com o pedido e nem com o 

título executivo judicial. Aduz que o pedido inicial foi de revisão do benefício, pela aplicação da Súmula 260 do E. TFR 

e equivalência do benefício em número de salários-mínimos da data da concessão, no período entre 05.04.89 e 09.12.91. 

Entretanto, os cálculos apresentados consideram a correção do benefício pela ORTN/OTN, nos termos da Lei 6.423/77 

(fls. 81-85). Requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente agravo (fls. 02-11). 

DECIDO. 

- O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a dar 

provimento a recurso que estiver em manifesto confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Esta é a hipótese vertente nestes autos. 

- A execução ora em curso fundamenta-se no acórdão proferido pela C. Segunda Turma desta E. Corte, em 06.08.96, 

tendo ocorrido o trânsito em julgado em 16.05.97 (fls.56-62) 
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- No v. acórdão a autarquia federal foi condenada a revisar o benefício do autor, aplicando o índice integral no primeiro 

reajuste, independemente do mês da concessão, segundo o disposto na Súmula 260 do extinto TFR e a obedecer a 

equivalência salarial com o salário-mínimo, no período de 05.04.89 a 09.12.91. 

- Os cálculos apresentados pelo autor, no entanto, apresentam diferenças oriundas da correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários, anteriores aos 12 (doze) últimos que formaram a renda mensal inicial, pela aplicação da variação da 

ORTN/OTN, segundo as diretrizes da Lei 6.423/77. 

- No tocante à execução o Código de Processo Civil declara: 

"Art. 743 - Há excesso de execução: 

(...) 

III - quando se processa de modo diferente do que foi determinado na sentença 

(...)  

- Vê-se, portanto, que a decisão agravada ofende a coisa julgada, uma vez que determina a expedição de ofício 

requisitório, para a satisfação de crédito diferente do que foi consagrado no título judicial, ora executado.  

- Neste sentido a jurisprudência do E. STF:  

"RECURSO. Execução de sentença.Benefício previdencial. Atualização. Cálculos. Alteração.Inadmissibilidade. Coisa 

julgada. Ofensa. Agravo regimental não provido. 

Não é lícito, em liquidação de sentença, nem em processo de execução, alterar os critérios dispostos na sentença 

exeqüenda para atualização dos cálculos de benefício previdencial, porque o não permite a coisa julgada." (STF, RE-

AgR, proc. 280149/RJ, Rel. Min. Cézar Peluso, DJ 04-02-2005 PP-00023 EMENT VOL-02178-02 PP-00342 LEXSTF 

v. 27, n. 315, 2005, p. 222-225) 

- Assim também se posiciona a jurisprudência do E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. INCLUSÃO DA TAXA 

SELIC. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo entendeu ser indevida a inclusão, em cálculo de conta de liquidação de sentença transitada em 

julgado, de índices de correção monetária pelo IPC e da Taxa SELIC, relativos ao período abrangido pela conta de 

liquidação. 

3. É entendimento predominante no STJ que: - "Tornada definitiva a sentença exeqüenda pelo acórdão recorrido para 

fixar os juros de mora em 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, já na vigência da Lei nº 9.250/95, a inclusão da 

taxa Selic 

ofenderia o instituto da coisa julgada" (REsp nº 864957/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11.10.2006). - 

"Manifestando-se expressamente a sentença exeqüenda a respeito da taxa de juros aplicável ao caso, ofende a coisa 

julgada a inclusão da taxa SELIC na fase de liquidação" (REsp nº 826403/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

12.06.2006). - "Entretanto, a sentença exeqüenda foi proferida em março de 1997, quando a Lei nº 9.250/95 já se 

encontrava em plena vigência, não havendo, pois, como proceder à aplicação da Taxa SELIC na hipótese, sob pena de 

violação à coisa julgada" (AgRg no REsp nº 797084/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 10.04.2006). 

4. In casu, conforme comprovado nos autos, a sentença proferida na ação ordinária, transitada em julgado, determinou a 

incidência de outros índices que não os que requeridos na execução, ocorrendo, portanto, ofensa à coisa julgada a 

substituição pretendida. 

5. Agravo regimental não-provido. (STJ, 1ª Turma, AGRESP 901274/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.2007, v.u., 

DJ.19.04.2007, p. 252). (g.n) 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS 

ESPECIFICAMENTE DEFINIDOS NA SENTENÇA EXEQÜENDA. COISA JULGADA. NÃO CUMPRIMENTO 

DO COMANDO SENTENCIAL. OFENSA À COISA JULGADA CONFIGURADA. 

1. Mostra-se infundada a tese do ora Agravante de que somente na fase de liquidação é que seriam definidos os 

reajustes passíveis de serem compensados, na medida em que estes foram expressa e especificamente definidos na 

sentença exeqüenda. 

2. Tendo a sentença exeqüenda fixados os parâmetros para futura execução, eventual modificação destes a título de 

interpretação do título executivo mostra-se atentatória á coisa julgada. Precedentes. 

3. Agravo regimental desprovido." ((STJ, 5ª Turma, AGRESP 864887/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21.11.2006, v.u., 

DJ 05.02.2007, p. 369). 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, ante a 

jurisprudência dominante dos Tribunais de superposição. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020357-5        AC 1306017 
ORIG.   :  0600001115  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIVERCINA DE JESUS GOMES 
ADV     :  DONIZETI LUIZ COSTA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.020446-5        AG  337049 
ORIG.   :  200661030055705  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FRANCISCO JOSE LEITE NETO 
ADV     :  MARCELO DE MORAIS BERNARDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela para conceder benefício assistencial ao autor (fls. 70/71). 

Sustenta, o agravante, ausência dos pressupostos necessários à concessão da medida. Alega que a renda per capita 

mensal familiar do agravante é superior a ¼ do salário mínimo. Aduz, ainda, risco de irreversibilidade do provimento. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

O autor alegou incapacidade física em decorrência de acidente de trânsito, sofrido no ano de 2004. De acordo com 

laudo médico pericial (fls. 55/58), o agravado apresenta:  cicatrizes cirúrgicas em face lateral da coxa esquerda e 

segunda cicatriz em face anterior da perna esquerda, com cicatrização incompleta por apresentar área de ulceração 

(osteomielite), com inchaço leve a moderado por insuficiência vascular e linfática, o que causa limitação leve e 

moderada para os movimentos de flexão do membro". Conclui que, ainda que temporária, o autor está totalmente 

incapacitado para o exercício de atividade laborativa, necessitando de acompanhamento médico.  

Conforme estudo social (fls. 62/69). "o autor está impossibilitado de prover a própria manutenção. Vive sozinho, em um 

único cômodo e banheiro cedido por familiares da ex-mulher". O imóvel é antigo e em precárias situações. Possui filhos 

que estão sob a guarda de sua ex-esposa, que exerce trabalho informal.  

Embora o agravante conteste a antecipação dos efeitos da tutela, não comprovou suas alegações, tampouco refutou as 

conclusões a que chegou o juízo a quo. Não foram apontados indícios de capacidade do agravado nem da ausência da 

condição de miserabilidade. Tampouco combateu a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, 

principalmente em face da natureza alimentar do benefício perseguido, na medida em que nem sempre a recomposição 

pecuniária tardia será eficiente para anular prejuízos à saúde e à vida. 

Conclusão em sentido contrário ao decidido pelo juízo de primeiro grau dependeria de prova capaz de afastar a decisão 

agravada, na medida em que o benefício perseguido é de vital importância para a saúde e a vida do agravado. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que foi proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V e VI, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 
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São Paulo, 08 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020463-5        AG  337066 
ORIG.   :  0800001119  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ADENILDE PAES DE MELO GONCALVES 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Adenilde Paes de Melo Gonçalves contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara D'Oeste/SP que, nos autos do processo nº 1.119/08, indeferiu o pedido 

de tutela antecipada formulado objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que a autora, 

ora agravante, está recebendo o benefício de auxílio-doença NB/560.737.577-0. 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão ora 

impugnada, diante do restabelecimento do benefício já efetuado pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020464-7        AG  337067 
ORIG.   :  0800001192  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800053026  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  JAMIL APARECIDO FERRAZ 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Jamil Aparecido Ferraz, da decisão reproduzida a fls. 36, que 

indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

em favor do ora agravante. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o INSS, em 01/03/2008, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido à ora 

agravante sem antes realizar nova perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

o ora recorrente, nascido em 11/11/1948, montador hidráulico, é portador de seqüela de processo inflamatório em olho 

direito, por toxoplasmose, sem visão neste olho, há quatro anos em processo de atrofia e sem perspectiva de 

recuperação, associado à hipertensão arterial reativa e insuficiência venosa periférica, com varizes em ambas as pernas, 

ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos relatórios médicos de fls. 27/31. 

Vale destacar que o agravante esteve no gozo de auxílio-doença no período de no período de 30/05/2007 a 30/03/2008, 

todavia, o atestado médico produzido em 07/05/2008, indica que a incapacidade do recorrente continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

Observo que o atestado médico de fls. 30, afirma que a visão binocular e de profundidade foram perdidas com a perda 

da visão em um dos olhos, sendo esta uma causa importante de incapacidade funcional para a atividade de operador de 

máquinas e afins. 

Entendo, destarte, estarem presentes os elementos capazes de ensejar o acautelamento requerido, que fica acolhido com 

fulcro no artigo 558, do CPC. 

De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o 

INSS deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor do ora agravante. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020489-1        AG  337091 
ORIG.   :  200861180002806  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PAULO ROBERTO FERREIRA LAGDEM 
ADV     :  ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 29, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 03/11/2007 e 

em 11/02/2008, o ora agravado pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momentos em que lhe 

foram negadas tais pretensões, vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para 

o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e do documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido 

apresenta quadro de radiculopatia lombar por discopatia degenerativa e protussões discais e lombo-ciatalgia esquerda 

residual de difícil controle, evidenciadas neuro-radiologicamente, sem melhora desde 2001, encontrando-se, ao menos 

temporariamente, impossibilitado para o trabalho, nos termos do atestado médico de fls. 28. 

Vale destacar que o autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 10/07/2003 a 02/08/2007, todavia, o atestado 

médico produzido em 20/02/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, 

apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.  

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.99.020490-7        AC 1306150 
ORIG.   :  0600000036  1 Vr PONTAL/SP     0600014198  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  VALDENICE RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 16.01.06, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, e periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 

reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 110/129, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 
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Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 67/70), concluiu pela incapacidade parcial 

para o trabalho. Autora, 37 anos, portadora de epilepsia (controlada), incapaz apenas para as atividades laborativas 

realizadas em grandes alturas ou que exijam manuseio de materiais cortantes ou lacerantes devido ao risco de acidentes 

que possam causar lesões em si ou em terceiros. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020517-2        AG  337111 
ORIG.   :  0800001141  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP                    0800055664  1 

Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO DIAS DA MOTA 
ADV     :  ELIANA REGINA CARDOSO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 07). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

são insuficientes para comprovar a incapacidade laborativa do agravado. Ressalta o risco de irreversibilidade do 

provimento. Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma do decisum ora atacado. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

O autor recebeu auxílio-doença de 05.02.2003 a 16.10.2007 (fls. 31/36). Não constam informações sobre novo pedido 

de prorrogação do beneficio.  
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Sustenta ainda permanecer inapto para suas atividades laborativas; a tanto, juntou relatórios e exames médicos (fls. 

37/70) demonstrando estar em tratamento médico por doenças ortopédicas, como cervicalgia, hérnia discal lombar, 

lombociatalgia, espondilartrose cervical e lombar e gonartrose bilateral. Referidos documentos, porém, são insuficientes 

para comprovar a necessidade de afastamento de suas atividades.  

Assim, o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a 

cessação da incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008.  

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020587-1        AG  337156 
ORIG.   :  0800000516  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NELI TEREZINHA ZWAN CIUDROSKI 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas à 

obtenção do benefício de salário-maternidade, deferiu pedido de antecipação de tutela (fls. 37-38). 

- Sustenta o agravante, em síntese, que os documentos acostados aos autos não comprovam a verossimilhança das 

alegações. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo (fls. 02-18). 

DECIDO. 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91; reclama, no 

entanto, a demonstração da qualidade de segurada, comprovada por meio de início razoável de prova material, 

corroborado por prova testemunhal, o que se mostra inviável neste momento processual. 

- Ao conceder a tutela, deve o Magistrado, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza de que o 

postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional poderia ocasionar prejuízos irreparáveis ou de 

difícil reparação. 

- O que precisa haver, no caso, é início de prova material do trabalho agrícola, nos termos do art. 55, parágrafo 3º, da 

Lei nº 8.213/91, corroborado por prova testemunhal. 
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- É verdade que a certidão de casamento acostada às fls. 30 dos autos, menciona a qualificação de Lucio Ciudroski, 

cônjuge da agravada, como agricultor, documento que aponta Neli como doméstica.  

- Também é certo que se admite de empréstimo referência de profissão do marido ou companheiro, em documentos 

públicos ou particulares, para aproveitar a esposa ou convivente, com vistas ao início de prova que no caso se exige 

(AR 830-SP, 3ª Seção, Rel. o Min. GILSON GIPP, DJ de 19.06.2000, p. 103 e RESP 174891-SP, 5ª T, Rel. o Min. 

JOSÉ DANTAS, DJ de 28.09.1998, p. 106). 

- Entretanto, neste momento processual, à mingua de instrução probatória não se vislumbra a verossimilhança do direito 

alegado 

- Para além disso, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda ainda se encontra despida da necessária instrução. 

- Ademais, o compulsar dos autos revela que a agravada deu a luz em 28.04.05, vindo a ingressar com a ação somente 

em 15.04.2008, o que descaracteriza o requisito do periculum in mora, necessário à antecipação dos efeitos da tutela. 

- A esse respeito, transcrevo decisões das Turmas Previdenciárias desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu oportunidade da 

produção de prova testemunhal protestada pelas partes. 

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos relevantes do 

processo. 

- Apelação provida." (TRF - 3ª Região, Sétima Turma, 2001.03.99.049606-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 28.04.2008, 

v.u., DJF3 14.05.2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa ¾ antes o exige expressamente ¾ 

o preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

II- Os documentos acostados aos autos a fls. 69/72 e 82/83 não são suficientes para comprovar de forma cabal o 

exercício da atividade rural, revelando apenas um início de prova material que depende de dilação probatória para 

corroborar as afirmações ali contidas. De outro lado, não foram trasladadas as transcrições dos 

depoimentos testemunhais colhidos nos autos do processo nº 2004.61.84.507277-3. Assim, à míngua de instrução 

robusta e adequada e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova inequívoca, o deferimento da tutela antecipada 

torna-se de todo inviabilizado. 

III- Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, Oitava Turma, 2006.03.00.093454-9, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

24.03.2008, v.u., DJU 23.04.2008 p. 321). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO 

ESPECIAL E COMUM. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. 

I - Não é possível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela quando a matéria é de extensa dilação probatória, 

requerendo minucioso exame dos documentos apresentados, bem como das razões de apelação interpostas contra a r. 

sentença. 
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II - Agravo regimental improvido." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, 1999.61.00.001772-0, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 16.08.2004, v.u., DJU 30.09.2004 p. 617). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. CONVERSÃO. QUESTÃO 

CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Inexiste perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão de tutela antecipada quando a 

questão verse apenas acerca de revisão de benefício previdenciário em que se busca a majoração da renda mensal, 

porquanto o segurado já se encontra resguardado com provisão que lhe garanta a subsistência. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." (TRF - 3ª Região, Décima 

Turma, 2006.03.00.103983-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 03.04.2007, v.u., DJU 18.04.2007 p. 588). 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020596-2        AG  337165 
ORIG.   :  0700000545  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DAMARIS RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS da decisão, reproduzida 

a fls. 74/75, que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

formulado com vistas a obter a imediata implantação do benefício de salário-maternidade, em favor da autora, ora 

agravada. Fixou multa diária no valor de R$ 1.000,00, em caso de descumprimento. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a exclusão da multa diária fixada ou a redução de seu valor. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Compulsando os autos, verifico que, embora esteja demonstrado o nascimento do filho da autora a fls. 33, a sua 

condição de segurada trabalhadora rural, demanda instrução probatória incabível neste sede preliminar, de forma que 

não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 
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Com efeito, o início de prova material carreado aos autos precisa ser corroborado pela prova testemunhal para que reste 

demonstrada a condição de rurícola da ora recorrida. 

Além do que, a concessão de tutela antecipatória de mérito, neste caso, esgota o conteúdo da ação, dada sua natureza 

eminentemente satisfativa.  

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020626-7        AG  337193 
ORIG.   :  0800000157  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLAUDINEIA FERREIRA GOMES 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de salário maternidade a trabalhadora rural, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Em caso de 

descumprimento da decisão, fixou o pagamento de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais)  (fls. 53/54). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida, especialmente o perigo da demora, 

já que o filho da autora nasceu há mais de um ano. Ressalta, ainda, o risco de irreversibilidade dos efeitos do 

provimento. Questiona, por fim, a cominação de pena pecuniária e a excessividade de seu valor. Requer a concessão de 

efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma do decisum ora atacado. 

É certo que a solução, na hipótese, é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  
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O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía, à Previdência Social, a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência desse ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas essas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de segurada especial, em virtude da gravidez e nascimento do filho 

Atila Felipe Gomes de Souza, no dia 18.01.2007 (fl. 31). 

O artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91 assim define o segurado especial: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: 

(omissis) 

VII- como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal 

e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

Parágrafo 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados" 

No caso dos autos, para comprovação da condição de segurada especial, a autora apresentou, como início de prova 

material, cópia de termo de autorização de uso de um lote agrícola, localizado no Assentamento Gleba XV de 

Novembro, em nome de seus genitores, qualificados como lavradores (fl. 36); notas fiscais de produtor rural em nome 

de sua genitora, expedidas nos anos de 2002 a 2006 (fls. 37/42); declaração de residência no Assentamento Gleba XV 

de Novembro, Município de Rosana e de exercício de atividade rural, expedida pelo ITESP, datada de 17.04.2006, em 

nome da requerente (fl. 34) e CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social de Sílvio Quirino de Souza, pai de seu 

filho, com registro de contrato de trabalho na qualidade de trabalhadora rural, nos anos de 2004 a 2008 (fls. 44/46). 

Os documentos acostados consubstanciam início de prova material da atividade rural exercida pela autora, em regime 

de economia familiar, estando em conformidade com o artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91 e com a Súmula n° 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, pois, nessa hipótese, basta a existência de documentos em nome do pai ou familiares do 

requerente, conforme majoritária jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 
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Contudo, em se tratando de benefício que exige a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao seu início, imprescindível a formação do 

contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido.  

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020636-0        AG  337200 
ORIG.   :  0800000203  2 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA JOSE GOMES PERIZZOTTO 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 34, que, em autos de ação previdenciária deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Sustenta, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força do disposto nas 

Leis nºs 8.437/92 e 9.494/97. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o INSS, em 17/02/2008, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido à ora 

agravada sem antes realizar nova perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida é 

portadora de artrite crônica degenerativa, artrose da coluna dorsal e lombar com degeneração discal, fibromatose, crises 

de pânico (F41.0), tristeza e desânimo, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos 

termos dos atestados médicos de fls. 30/33. 

Vale destacar que o agravante não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 
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Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na 

vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o 

INSS deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020659-0        AG  337223 
ORIG.   :  200861270018153  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDSON DA SILVA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Fundamenta, ainda, "que não se 

afigura razoável permitir a cessação do benefício por presunção de ausência de incapacidade" (fls.57/59). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega que o benefício foi cessado 

após regular e efetiva perícia médica, que constatou pela recuperação da capacidade laborativa do autor. Destaca o risco 

de irreversibilidade do provimento. Requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma da decisão agravada. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  
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Não se vislumbra ilegalidade na alta médica programada. Cumpre ressaltar que a nova Orientação Interna nº 138 

INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação para realização de outra perícia 

antes da cessação do benefício, consoante artigo 1º, II, "c": "será garantida a avaliação pericial ao segurado que, no 

limite fixado pelo Perito Médico, considerar-se ainda incapacitado para o trabalho, bastando para tal a sua manifestação 

por meio do Pedido de Prorrogação - PP". Veja-se, ainda, que o pedido de prorrogação pode ser formulado 15 dias antes 

da data de cessação do benefício (artigo 5º).  

Numa primeira análise, não parece que a previsão administrativa de provocação do interessado, que deve ser facilitada - 

possível o requerimento pela internet ou por telefone - colida com as disposições legais que garantem o auxílio 

previdenciário enquanto o segurado permanecer enfermo e incapaz para a atividade laborativa. Assim, diante de pedido 

de prorrogação, poderíamos imaginar afronta à lei somente se a cessação do benefício ocorresse sem que o beneficiário 

fosse submetido à nova perícia. 

In casu, o autor recebeu auxílio-doença de 21.02.2006 a 30.03.3008 (fls. 54/55). Efetuou pedido de prorrogação do 

benefício, em 25.03.3008 (fl.47), anteriormente a sua cessação, sendo indeferido por ausência de incapacidade 

laborativa. Desta forma, não se constata que o benefício tenha sido cessado em decorrência de alta médica programada.  

Para comprovação de suas alegações, o autor juntou relatórios médicos, atestando tratamento psiquiátrico por transtorno 

de adaptação (CID F43.2). Contudo, tais documentos são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de 

suas atividades laborativas.  

Assim, o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a 

cessação da incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020664-4        AG  337228 
ORIG.   :  0800000359  2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  OSCAR CORREA JUNIOR 
ADV     :  JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em writ of mandamus, deferiu a medida liminar 

para determinar ao INSS que se abstenha de cessar unilateralmente o benefício do agravado, diante de constatações de 

supostas irregularidades (fls. 20).  
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-Aduz a autarquia federal, em apertada síntese, que a Administração tem o poder-dever de anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornem ilegais, nos termos do art. 53 da Lei n.º 9.784/99, bem como da Súmula n.º 473 

do STF. Pede a atribuição de efeito suspensivo ao vertente agravo (fls. 02-15). 

DECIDO. 

-O art. 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

-É o caso vertente.  

-O agravado requereu administrativamente e obteve a concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, em 

28.08.02 (NB 115.764.784-4). 

-O INSS, por sua vez, cancelou o aludido benefício, em 24.01.08, tendo em vista supostas irregularidades apontadas em 

procedimento administrativo de auditagem. 

-Não há no presente recurso nada que demonstre ter a autarquia federal dado oportunidade ao agravado de ser 

informado sobre o procedimento administrativo tendente ao cancelamento do benefício, bem como para apresentar 

defesa. 

-Como se sabe, o inciso LV, do art. 5.º, da Constituição Federal, assegura aos litigantes, em processo judicial e 

administrativo, os princípios do contraditório e da ampla defesa, de acordo com os meios e recursos pertinentes, 

originários do due process of law. 

-A mais abalizada doutrina perfilha esse mandamento constitucional, como se verifica do percuciente ensinamento de 

Hely Lopes Meirelles[20], verbis: 

"Por garantia de defesa deve entender-se não só a observância do rito adequado, como a cientificação do processo ao 

interessado, a oportunidade para contestar a acusação, produzir prova de seu direito, acompanhar os autos da instrução e 

utilizar-se dos recursos cabíveis. Processo administrativo sem oportunidade de defesa ou com defesa cerceada é nulo, 

conforme têm decidido reiteradamente nossos Tribunais judiciais, confirmando a aplicabilidade do princípio 

constitucional do devido processo legal, ou, mais especificamente, da garantia de defesa." 

-No mesmo diapasão, preleciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro[21]: 

"Este princípio, amplamente defendido pela doutrina e jurisprudência já na vigência de Constituições anteriores, está 

agora expresso no art. 5.º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988... 

Na Lei n.º 9.784/99, os princípios da ampla defesa e do contraditório estão mencionados no art. 2.º, entre os princípios a 

que se sujeita a Administração Pública. 

O princípio da ampla defesa é aplicável em qualquer tipo de processo que envolva situações de litígio ou o poder 

sancionatório do Estado sobre as pessoas físicas e jurídicas. 

É o que decorre do art. 5.º, LV, da Constituição e está também expresso no art. 2.º, parágrafo único, da Lei n.º 9.784/99, 

que impõe, nos processos administrativos, sejam assegurados os direitos à comunicação, à apresentação de alegações 

finais, à produção de provas e a interposição de recursos, aos processos de que possam resultar sanções e nas situações 

de litígio. 

O princípio do contraditório supõe o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de 

reação. 

Ele exige: 

1. notificação dos atos processuais à parte interessada; 

2. possibilidade de exame das provas constantes do processo; 
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3. direito de assistir à inquirição de testemunhas; 

4. direito de apresentar defesa escrita". 

-Transcrevo, por oportuno, os seguintes precedentes jurisprudenciais, sendo um deles de minha relatoria, julgado de 

forma unânime pela 8.ª Turma desta Corte: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DE 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS 

PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. EFEITOS PATRIMONIAIS DO MANDAMUS 

CONTADOS DA IMPETRAÇÃO. SÚMULA 271/STF. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. SEGURANÇA 

CONCEDIDA EM PARTE. 

- O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual, em tema de suspensão ou cancelamento de 

benefício previdenciário por suspeita de fraude ou irregularidade, por repercutir no âmbito dos interesses individuais do 

segurado, impõe-se a prévia observância dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

- Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação ao período pretérito, os quais devem 

ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria (Súmula 271/STF). 

- Recurso ordinário provido. Segurança concedida em parte". 

(STJ, ROMS n.º 200501414203, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 03.04.07, v.u., DJ 07.05.07, p. 336).  

"MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA EX OFFICIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. SUSPENSÃO DO 

BENEFÍCIO SEM OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. SENTENÇA MANTIDA. 

- O INSS suspendeu os pagamentos da aposentadoria do segurado, sem antes proceder à sua intimação para ciência e 

para apresentar defesa, querendo. 

- Ocorreu violação ao due process of law, previsto no inciso LV, do art. 5.º, da Constituição Federal, que assegura aos 

litigantes, em processo judicial e administrativo, os princípios do contraditório e da ampla defesa, através dos meios e 

recursos pertinentes, originários do due process of law. 

- Negado provimento ao recurso obrigatório e mantida a r. sentença". 

(TRF-3, REOMS n.º 2002.61.05.004877-4, 8.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky. j. 31.05.04, v.u., DJ 

24.06.04, p. 546).  

"PREVIDENCIÁRIO. CANCELAMENTO DE APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB A ÉGIDE DA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO 

DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO DEVIDO PROCESSO PENAL E DA AMPLA DEFESA.. 

- Em processo administrativo instaurado com o objetivo de rever e cancelar benefício de aposentadoria, devem ser 

respeitadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como do devido processo legal, sob 

pena da nulidade do ato administrativo. Precedentes do STJ. 

- (...). 

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas". 

(TRF-3, AC n.º 1999.03.99.062739-6, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral j. 05.08.02, v.u., DJ 18.11.02, 

p. 557).  

-De concluir-se, portanto, que o agravado, em razão de não ter sido regularmente intimado, sofreu cerceamento de 

defesa no procedimento administrativo instaurado pelo INSS com o fim de apurar eventual vício na concessão de sua 

aposentadoria.  
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-Entretanto, nada obsta que a autarquia instaure o procedimento administrativo para apurar a legalidade do benefício 

recebido pelo agravado, desde que atenda aos princípios constitucionais na forma adrede apontada. 

-Ante o exposto, nego seguimento recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

-Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020670-5        AC 1196827 
ORIG.   :  0600000428  2 Vr DRACENA/SP                   0600041511  2 Vr 

DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA UMBELINA GOES E SILVA 
ADV     :  MARCELO DE LIMA FREIRE 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que a autora inscreveu-se perante a Previdência 

Social, em 08.10.2002, como facultativa, contribuindo nesta qualidade de 09/2002 até 07/2006. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020703-0        AG  337258 
ORIG.   :  0800000420  1 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  APPARECIDA PIASSA MOZER 
ADV     :  CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à obtenção de 

aposentadoria por idade, deferiu o pedido de antecipação de tutela, para imediata implantação do benefício e pagamento 

dos atrasados desde 11.02.04 (fls. 171-176). 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão não se encontram presentes. Sustenta a 

impossibilidade de seu deferimento contra o Poder Público. Alega, ainda, que a medida antecipatória de tutela 

concedida contra a Fazenda Pública, sujeita ao duplo grau de jurisdição, não tem aptidão para produzir efeitos antes de 

confirmada pelo Tribunal, a impossibilitar, portanto, a execução provisória do decisum. Requer, finalmente, seja 

atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso em questão, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante deste Egrégio Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, como se verá a seguir. 

- Inicialmente, verifica-se que o instituto agravante busca equiparar-se à Fazenda Pública, gozando das mesmas 

prerrogativas e privilégios a ela assegurados. 

- A Lei nº 9.494/97, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não está a vedar a 

aplicabilidade do referido instituto em casos de concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários. 

- O plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu: 

"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem a 

benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 

"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca de 

qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente". (STF, Tribunal Pleno, Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, 

Reclamação 1122 / RS, DJU 06-09-01, p.08). 

- Ademais, o argumento consubstanciado na impossibilidade da manutenção da tutela antecipada, em face da submissão 

da sentença ao reexame necessário, não está a merecer guarida. 

- Não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao duplo grau 

obrigatório, posto que cada instituto tem sua esfera e finalidade própria. 

- Nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância ad quem. 

- Afastada referida questão, cumpre ressaltar que por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a 

composição da lide seja interrompida, ou seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se 

conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito da autora. 

- No caso em apreço, verifica-se que estão presentes os requisitos para a imediata implantação da aposentadoria. 

- A idade mínima da agravada foi implementada em 12.06.86 (fls. 15). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1666/3494 

- Dispunha o art. 32 do Decreto 89.312, de 23.01.84, que a aposentadoria por velhice era devida ao segurado que, após 

60 (sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 

(sessenta), se do feminino. 

- A recorrida laborou com registro em CTPS de 20.07.44 a 10.02.52 (fls. 19) e recolheu contribuições no período de 

abril de 2004 a setembro de 2005, totalizando 108 (cento e oito) contribuições. 

- O art. 7º do Decreto em comento prescrevia que perdia a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de 

benefício, deixasse de contribuir por mais de 12 (doze) meses consecutivos, com possibilidade de dilação do aludido 

prazo, em virtude de situações específicas previstas no § 1º e alíneas. 

- A ação principal foi ajuizada em 24.03.08, ou seja, após decorridos mais de 2 (dois) anos da cessação dos 

recolhimentos. 

- Por sua vez, o art. 8º rezava que "a perda da qualidade de segurado importa na caducidade dos direitos inerentes a essa 

qualidade, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 98". 

- O parágrafo único do art. 98, mencionado no dispositivo acima transcrito, disciplinava, com respeito ao tema, que "o 

direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo 

após a perda da qualidade de segurado". 

- Nesse sentido, o Enunciado das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido". (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) (g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) (g.n.) 

- A Lei 10.666/03, em seu art. 3º, § 1º, corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar que, na hipótese de 

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não seria considerada para a concessão do benefício, desde 

que o segurado contasse com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na 

data do requerimento. 

- Assim, em suma, os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado período de tempo, e a implementação da 

idade mínima. 

- A agravada provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 
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- Por fim, ressalvo que, nos termos do § 3º, art. 100, da Constituição Federal, a tutela mantida não abrange a 

condenação ao pagamento das parcelas pretéritas (fls. 28). 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno 

desta Corte, dou parcial provimento ao recurso interposto, para excluir da condenação imposta pela decisão agravada o 

imediato pagamento das parcelas em atraso, desde 11.02.04. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020731-4        AG  337278 
ORIG.   :  200761040129544  6 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NADIR CARDOSO ALVES 
ADV     :  MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu parcialmente a liminar, determinando à 

autoridade impetrada que suspenda, de imediato, o desconto relativo ao desdobramento da pensão, bem assim credite, 

em favor da impetrante, os valores descontados sob o mesmo título desde a impetração (novembro de 2007) (fls. 90-92). 

- O mandado de segurança foi impetrado com a finalidade de ver cessado os descontos realizados no benefício de 

pensão por morte da autora, bem como obter a devolução dos descontos já efetuados, tendo em vista o desdobramento 

do referido benefício e, ainda, a limitação das consignações referentes aos empréstimos tomados pela autora, ao teto 

máximo de 30% (trinta por cento) do valor do benefício. 

- Sustenta o agravante, em síntese, a legalidade dos descontos dos valores pagos indevidamente a beneficiários, ainda 

que de boa-fé e a impossibilidade de restituição dos valores descontados administrativamente, sob pena de violação ao 

regime de precatórios. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo (fls. 02-22). 

DECIDO. 

- Nessa sumaria cognitio, tenho que razão parcial assiste ao agravante. 

- Quanto à determinação de suspensão dos descontos feitos no benefício de pensão por morte, recebido pela agravada, a 

decisão não merece reparos, uma vez que bem fundamentada e coerente com entendimentos desta E. Corte, conforme 

julgamento que segue, no Norte de que as verbas de caráter alimentar são irrepetíveis: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TUTELA CONCEDIDA. SENTENÇA REFORMADA EM 

SEDE DE APELAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/9, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras 

sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. 
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- O montante do desconto não pode ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado e o valor remanescente não 

pode  ser inferior a um salário mínimo, conforme determina o artigo 201, §2º da Constituição Federal. 

- Tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição dos 

valores pagos por determinação judicial. Precedentes. 

- Agravo de instrumento improvido." (TRF - 3ª Região, Oitava Turma, proc. 2007.03.00.011847-7, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, j. 17.09.2007, v.u., DJU 11.07.2007, p. 525) 

- Nesse sentido também, posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. OMISSÃO NO 

JULGADO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. AÇÃO RESCISÓRIA. CONVERSÃO DE 

BENEFÍCIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. INADMISSIBILIDADE. 

VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. 

(...) 

4. Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários é inadmissível a pretensão de restituição 

dos valores pagos aos segurados, em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 697.397 / SC, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, unânime, 

DJU de 16.5.2005). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA OMISSÃO 

ALEGADA. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR TODOS OS FUNDAMENTOS DO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA Nº 283/STF. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA 

ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. 

(...) 

4. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza 

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 668.770 / RS, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 

unânime, DJU de 11.4.2005). 

- No tocante à restituição dos valores já descontados da autora, ora agravada, decorrente do desdobramento do benefício 

de pensão por morte, razão assiste a autarquia previdenciária. 

- Verifica-se do pedido contido na inicial que o interesse da agravada é obter a devolução dos valores descontados do 

seu benefício, decorrente do desdobramento, caracterizando, assim, não um pedido meramente declaratório, mas uma 

ação de cobrança contra a autarquia federal, o quê é vedado, nos termos da Súmula 269 do E. STF, que dispõe: 

"O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança". 

- In casu, em princípio e nesta cognição sumária, não poderia ser objeto do mandado de segurança a cobrança de valores 

descontados do benefício, ainda que, eventualmente de forma indevida. 

- Nesse rumo, a jurisprudência desta E. Corte: 
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"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO. REALIZAÇÃO DA CONDUTA. PERDA 

DO OBJETO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SUCEDÂNEO DE AÇÃO DE COBRANÇA. 

1. O Ministério Público atua como custos legis em sede de ação mandamental (art. 10 da Lei nº 1.533/51). Embora 

dever funcional, a omissão do parquet em se manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, 

porquanto é formalmente parte no processo. 

2. A realização da conduta desejada, quando existir ato omissivo, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota o objeto da demanda. 

3. O mandado de segurança não é a via adequada para se postular prestações vencidas e não pagas de benefício 

previdenciário, não sendo o mandamus sucedâneo de ação de cobrança. Aplicabilidade da Súmula 269 do STF 

4. Apelação do impetrante desprovida. Processo extinto sem julgamento do mérito, com relação ao pedido de imediato 

processamento da revisão administrativa, dando por prejudicada a remessa oficial." (TRF - 3ª Região, Décima Turma, 

proc. 2003.61.83.006059-7, Rel. Des. Fed. Gediael Galvão, j. 19.09.2006, v.u., DJU 25.10.2006, p. 613) 

 "MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA EX OFFICIO PROVIDA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1- O segurado pretende o recebimento de parcelas vencidas do benefício previdenciário. 

2- A sentença julgou procedente o pedido e foi determinada a sua execução imediata. 

3- Incide na espécie a Súmula 269 do E. STF, no sentido de que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de 

cobrança. 

4- Remessa oficial provida, para que o feito seja julgado extinto sem julgamento do mérito.." (TRF - 3ª Região, Oitava 

Turma, proc. 2000.61.07.000425-1, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky, j. 07.06.2004, v.u., DJU 29.07.2004, p. 178) 

- Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para desobrigar a autarquia federal de devolver os 

valores descontados do benefício de pensão por morte da agravada, em face do seu desdobramento, mantendo, no mais, 

a decisão guerreada.  

- Intime-se o agravado, a teor do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

- Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020733-8        AG  337280 
ORIG.   :  200161230017970  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELENICE MARIA DA SILVA CAVALLARO 
ADV     :  DURVAL MOREIRA CINTRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

1.A petição de fls. 46-51, protocolizada sob o n.º 2008/127399, refere-se ao agravo de instrumento n.º 

2008.03.00.020736-3. Providencie a Subsecretaria da Oitava Turma o seu desentranhamento, bem como a respectiva 

juntada ao referido recurso. 

2.Relativamente ao ofício de fls. 53, que informou ter sido reconsiderado o decisum agravado, esclareço que, ao proferir 

a decisão de fls. 38-44, esta Magistrada esgotou a prestação jurisdicional.  

3.Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento. 

4.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020736-3        AG  337281 
ORIG.   :  200361230000656  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MERCEDES GARCIA DA SILVA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

1.Fls. 37-41: considerando que a decisão agravada a que se refere o vertente recurso foi reconsiderada em primeira 

instância (fls. 38), julgo prejudicado o agravo de instrumento (art. 33, XII, do RITRF - 3ª região). 

2.Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020745-3        AC 1307068 
ORIG.   :  0400000888  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  MARIA ELZA GAZOTTE DE OLIVEIRA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Converto o julgamento em diligência, baixando os autos à vara de origem para juízo de admissibilidade da apelação do 

INSS de fls. 81-92, nos termos do artigo 518 do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020778-7        AC 1307101 
ORIG.   :  0600001315  2 Vr JABOTICABAL/SP                    0600067073  2 Vr 

JABOTICABAL/SP 
APTE    :  ANTONIO DA SILVA ARAUJO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido de pagamento de parcelas vencidas de auxílio-

acidente de natureza acidentária, concedido administrativamente em 18.02.1989. 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.020840-9        AG  337398 
ORIG.   :  0800000998  1 Vr IGARAPAVA/SP     0800018218  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 
AGRTE   :  WALDIR INACIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Waldir Inácio de Oliveira contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

de Direito da 1ª Vara de Igarapava/SP que, nos autos do processo n.º 998/08, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 28/04/08, sendo que o recorrente foi intimado do decisum no dia 19/05/08, 

conforme demonstra a certidão de fls. 15. 

Nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil o agravante dispunha de 10 dias para interpor o recurso, o que 

significa que o prazo se escoou em 29/05/08. Como o presente só foi interposto nesta Corte em 06/06/08 (fls. 2), está 

claramente intempestivo. Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.020853-8        AC  885355 
ORIG.   :  0100000664  1 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  MAURO MENDES FERREIRA 
ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, consoante certidão de óbito, são maiores de 21 anos (maioridade civil pela égide do Código Civil de 1916). 

Dito isso, defiro a habilitação de MAURO MENDES FERREIRA, viúvo de Maria de Souza Ferreira, na medida em que 

apenas o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, 

inciso I e parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de 

dependência econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020892-6        AG  337446 
ORIG.   :  0800000458  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ZENAIDE CAMILLO 
ADV     :  MARCIO DOMINGOS RIOLI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 63/68). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

são insuficientes para comprovar a incapacidade laborativa da agravada. Ressalta o risco de irreversibilidade do 

provimento. Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma do decisum ora atacado. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

A autora recebeu auxílio-doença por diversos períodos entre 11.08.2004 a 01.02.2008. Efetuou pedidos de prorrogação 

do benefício, em 21.01.2008 e 20.03.2008 (fls. 41/56), todos indeferidos por ausência de incapacidade laborativa. 

 Sustenta ainda permanecer inapta para suas atividades laborativas; a tanto, juntou relatórios e exames médicos (fls. 

30/40) demonstrando estar em tratamento por doenças ortopédicas, como tendinopatia da supra-espinhal e tenossinovite 

do cabo longo do bíceps. Referidos documentos, porém, são insuficientes para comprovar a necessidade de afastamento 

de suas atividades.  

Assim, o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a 

cessação da incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.  

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.020917-6        AC 1307259 
ORIG.   :  0700000658  1 V POMPEIA/SP - 0700013602  1 V POMPEIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMEN CONTI LUSVARDI 
ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo a partir da citação. 

Correção monetária a partir do vencimento de cada parcela. Juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sentença submetida ao 

reexame necessário, publicada em 24.10.2007. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença.  

A autora interpôs recurso adesivo, objetivando a majoração da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (25.09.2006) e 

a publicação da sentença (24.10.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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A autora completou a idade mínima em 12.01.2005 (fl. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 

meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 18.04.1966), certidão de 

nascimento (ocorrido em 05.05.1970), título eleitoral (emitido em 19.08.1982), certificado de isenção do serviço militar 

(expedido em 04.06.1961) e carteira de identidade de beneficiário do INAMPS (NB nº 04/96505818-2), qualificando o 

marido da autora como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia às fls. 

89/95, observa-se que a autora celebrou contratos de trabalho de natureza urbana nos períodos de 18.11.1975 a 

12.11.1977, 12.01.1978 a 19.01.1978 e 08.06.1979 a 01.04.1982 . 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que a autora exerceu atividade rural após 1982. Tampouco há 

qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. Julgo prejudicado o 

recurso adesivo da autora. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021055-6        AG  337577 
ORIG.   :  200861230006360  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LINDALVA NASCIMENTO DE SOUZA 
ADV     :  LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 33/34). 

Sustenta, o agravante, preliminarmente, incompetência absoluta da Justiça Federal por se tratar de benefício acidentário. 

No mérito, alega ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados são 

insuficientes para comprovar a incapacidade laborativa do agravado. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo 

de instrumento. 

Decido. 

A própria Lei de Benefícios não sistematizou lógica ou topologicamente a diferenciação entre os benefícios de natureza 

previdenciária, daqueles com feição nitidamente acidentária, estando todos agrupados no mesmo conjunto de 

disposições legais e regulamentares, cabendo ao intérprete e, fundamentalmente, ao aplicador do direito, estabelecer 

qual a norma regente e seu respectivo alcance sobre o fato posto sob validação. 

A partir da Lei nº 9.032/95, a LBPS acabou por reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo de 

acidente, independente de seu motivo ou natureza específica. 

O alcance pretendido para o benefício em destaque é matéria debatida, vez que a própria lei e seu regulamento 

preceituam sua concessão quando evidenciada incapacidade não total e perene, em decorrência de "acidente de qualquer 

natureza", conforme estatuído no artigo 86. 

Destarte, os benefícios previdenciários de natureza acidentária são aqueles concedidos ao empregado, ao avulso, ao 

segurado especial e ao médico residente, embora este último fora mantido apenas na norma regulamentar, desde que 

comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na forma de doença laboral ou de acidente com aquele 

relacionado. Nesse caso, delimitada a competência da Justiça Comum Estadual. 

Doutra feita, todos os benefícios que retratam incapacitação para o trabalho proveniente de infortúnio de qualquer 

natureza ou causa, não guardando relação de causa e efeito com atividade laboral, serão devidos, em hipótese, a 

qualquer beneficiário do RGPS, estando sob o âmbito de competência da Justiça Federal. 

In casu, a autora pleiteou o restabelecimento do benefício de n.º 528.863.888-4, recebido de 22.02.2008 a 25.03.2008, 

porém, conforme documento apresentado pela autarquia previdenciária (fl. 08) e informações extraídas do CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, trata-se de auxílio-doença por acidente de 

trabalho.  

Referido benefício foi restabelecido pelo INSS em cumprimento à decisão ora agravada.  
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Claro, pois, que a matéria deduzida na demanda proposta não é de competência da Justiça Federal, e não poderia sequer 

ter sido apreciada pelo juízo a quo, porquanto absolutamente incompetente para julgar o feito. 

Dito isso, acolho a preliminar de incompetência absoluta da Justiça Federal e declaro nulos todos os atos decisórios, 

inclusive a decisão agravada. Em conseqüência, prejudicado o recurso interposto. Determino a remessa dos autos à 

Justiça Estadual competente, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021135-4        AG  337503 
ORIG.   :  200861830007532  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GILSON FERREIRA DE ARAUJO 
ADV     :  IVETE QUEIROZ DIDI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fls. 110/112). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Questiona a legalidade da alta 

médica programada. Aduz que os documentos médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o 

caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal com a "manutenção do 

benefício de auxílio-doença até a alta concedida por perito judicial após a realização da perícia médica a ser designada 

(...)" . 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

Não se vislumbra ilegalidade na alta médica programada. Cumpre ressaltar que a nova Orientação Interna nº 138 

INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação para realização de outra perícia 

antes da cessação do benefício, consoante artigo 1º, II, "c": "será garantida a avaliação pericial ao segurado que, no 

limite fixado pelo Perito Médico, considerar-se ainda incapacitado para o trabalho, bastando para tal a sua manifestação 

por meio do Pedido de Prorrogação - PP". Veja-se, ainda, que o pedido de prorrogação pode ser formulado 15 dias antes 

da data de cessação do benefício (artigo 5º).  

Numa primeira análise, não parece que a previsão administrativa de provocação do interessado, que deve ser facilitada - 

possível o requerimento pela internet ou por telefone - colida com as disposições legais que garantem o auxílio 

previdenciário enquanto o segurado permanecer enfermo e incapaz para a atividade laborativa. Assim, diante de pedido 

de prorrogação, poderíamos imaginar afronta à lei somente se a cessação do benefício ocorresse sem que o beneficiário 

fosse submetido à nova perícia. 
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In casu, o autor recebeu auxílio-doença de 29.12.2001 a 30.11.2007 (fls. 52/53 e 57/58). Efetuou pedido de prorrogação 

do benefício, em 05.12.2007 e 07.01.2008 (fls. 54 e 83), agendando perícias médicas para tanto. Desta forma, não se 

constata que o benefício tenha sido cessado em decorrência de alta médica programada.  

Para comprovação de suas alegações, o autor juntou relatórios médicos, atestando tratamento por doenças ortopédicas, 

como osteoartrose e hérnia de disco e apresenta diagnóstico de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) (fls. 

65/69,  72/82 e 85/89). Contudo, tais documentos são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de 

suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021139-0        AC 1307818 
ORIG.   :  0600001441  3 Vr DRACENA/SP                  0600079555  3 Vr 

DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DEJARVO 
ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 19.12.06 (fls. 28 verso). 

-Contestação (fls. 29-32). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 47-49). 

-A sentença, proferida em 12.11.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício vindicado e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, no valor de 01 (um) salário mínimo, desde a data da citação, com incidência de 

correção monetária, e juros de mora de 0,5% ao mês (art. 1.062 CC/16 c/c art. 1º da Lei 4.414/64) e a partir de 11 de 

janeiro de 2003, 1% ao mês (art. 406 CC c/c art. 161, § 1º do CTN), a partir do vencimento de cada parcela em atraso, 
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calculada na forma prevista do Provimento nº 26, de 10.09.01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

incluindo-se os índices expurgados, pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, 

item 1. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) 

sobre as parcelas vencidas, desde a citação, excluídas as parcelas vincendas, entendendo-se como prestações vincendas 

aquelas devidas a partir da liquidação da sentença. Indene de custas e despesas judiciais. Dispensado o reexame 

necessário (fls. 56-62). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ) (fls. 64-67).  

-Contra-razões (fls. 69-74). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
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serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 11 demonstra que a parte autora, nascida em 24.10.39, tinha mais de 60 (sessenta) anos à 

data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de carteira do Sindicato Rural de Dracena, em nome do autor, emitida em 

10.06.80 (fls. 11); Certificado de Isenção do Serviço Militar, expedido em 21.05.58, constando a profissão de lavrador 

(fls. 14), e carteira de trabalho (CTPS), com contrato de trabalho rural, vigente de 01.05. 96 a 30.11.96 (fls. 15-16). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Ressalto que na certidão do casamento do autor, ocorrido em 24.04.99, que lhe foi atribuída a profissão "pedreiro" (fls. 

13). 

-Ainda assim, descabe o argumento apresentado pela autarquia federal, no sentido de a parte autora não haver 

preenchido a condição laborativa. Conquanto ela tenha exercido, no ano de 1999, atividade eminentemente urbana (fls. 

13), a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 

143, Lei 8.213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego 

não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não obstam a concessão do benefício 

pleiteado.  

-Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." (TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 326). 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie.  

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e dos 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  
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-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Referentemente à verba honorária, assiste razão à autarquia, posto que, em que pese o trabalho desempenhado pelo 

patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC, de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por cento). A incidência do percentual arbitrado deve ocorrer somente 

sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente e com juros moratórios.  

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus.  

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 
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Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros de mora 

conforme acima explicitado. 

-CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a JOSÉ DEJARVO, para determinar a implantação de aposentadoria por idade 

(rural), com DIB em 19.12.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo mensal. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. Oficie-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021202-4        AG  337689 
ORIG.   :  0800000402  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FATIMA SIMAO DA SILVA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas à 

obtenção do benefício de salário-maternidade, deferiu pedido de antecipação de tutela (fls. 48-49). 

- Sustenta o agravante, em síntese, que os documentos acostados aos autos não comprovam a verossimilhança das 

alegações. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo (fls. 02-18). 

DECIDO. 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91; reclama, no 

entanto, a demonstração da qualidade de segurada, comprovada por meio de início razoável de prova material, 

corroborado por prova testemunhal, o que se mostra inviável neste momento processual. 

- Ao conceder a tutela, deve o Magistrado, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza de que o 

postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional poderia ocasionar prejuízos irreparáveis ou de 

difícil reparação. 

- O que precisa haver, no caso, é início de prova material do trabalho agrícola, nos termos do art. 55, parágrafo 3º, da 

Lei nº 8.213/91, corroborado por prova testemunhal. 
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- A parte autora não coligiu aos autos início, ao menos, de prova material, no sentido de ter trabalhado no meio rural. 

- É verdade que o pai de sua filha, Erno Marlow, é qualificado como agricultor, na certidão de nascimento de fls. 31, 

documento que aponta Fátima como, do lar.  

- Também é certo que se admite de empréstimo referência de profissão do marido ou companheiro, em documentos 

públicos ou particulares, para aproveitar a esposa ou convivente, com vistas ao início de prova que no caso se exige 

(AR 830-SP, 3ª Seção, Rel. o Min. GILSON GIPP, DJ de 19.06.2000, p. 103 e RESP 174891-SP, 5ª T, Rel. o Min. 

JOSÉ DANTAS, DJ de 28.09.1998, p. 106). 

- Entretanto, como Fátima não é casada, faz-se necessário a comprovação da união estável com Erno, pai de sua filha.  

- Para além disso, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda ainda se encontra despida da necessária instrução. 

- Ademais, o compulsar dos autos revela que a agravada deu a luz em 18.05.07, vindo a ingressar com a ação somente 

em 1º.04.2008, o que descaracteriza o requisito do periculum in mora, necessário à antecipação dos efeitos da tutela. 

- A esse respeito, transcrevo decisões das Turmas Previdenciárias desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu oportunidade da 

produção de prova testemunhal protestada pelas partes. 

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos relevantes do 

processo. 

- Apelação provida." (TRF - 3ª Região, Sétima Turma, 2001.03.99.049606-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 28.04.2008, 

v.u., DJF3 14.05.2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa ¾ antes o exige expressamente ¾ 

o preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

II- Os documentos acostados aos autos a fls. 69/72 e 82/83 não são suficientes para comprovar de forma cabal o 

exercício da atividade rural, revelando apenas um início de prova material que depende de dilação probatória para 

corroborar as afirmações ali contidas. De outro lado, não foram trasladadas as transcrições dos 

depoimentos testemunhais colhidos nos autos do processo nº 2004.61.84.507277-3. Assim, à míngua de instrução 

robusta e adequada e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova inequívoca, o deferimento da tutela antecipada 

torna-se de todo inviabilizado. 

III- Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, Oitava Turma, 2006.03.00.093454-9, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

24.03.2008, v.u., DJU 23.04.2008 p. 321). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO 

ESPECIAL E COMUM. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. 

I - Não é possível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela quando a matéria é de extensa dilação probatória, 

requerendo minucioso exame dos documentos apresentados, bem como das razões de apelação interpostas contra a r. 

sentença. 
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II - Agravo regimental improvido." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, 1999.61.00.001772-0, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 16.08.2004, v.u., DJU 30.09.2004 p. 617). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. CONVERSÃO. QUESTÃO 

CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Inexiste perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão de tutela antecipada quando a 

questão verse apenas acerca de revisão de benefício previdenciário em que se busca a majoração da renda mensal, 

porquanto o segurado já se encontra resguardado com provisão que lhe garanta a subsistência. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." (TRF - 3ª Região, Décima 

Turma, 2006.03.00.103983-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 03.04.2007, v.u., DJU 18.04.2007 p. 588). 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021212-7        AG  337699 
ORIG.   :  0800001512  4 Vr LIMEIRA/SP                    0800106026  4 Vr 

LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  DOMERCILIA PIRES DO CARMO 
ADV     :  DANIELLA DE SOUZA RAMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 67). 

Decido. 

A própria Lei de Benefícios não sistematizou lógica ou topologicamente a diferenciação entre os benefícios de natureza 

previdenciária, daqueles com feição nitidamente acidentária, estando todos agrupados no mesmo conjunto de 

disposições legais e regulamentares, cabendo ao intérprete e, fundamentalmente, ao aplicador do direito, estabelecer 

qual a norma regente e seu respectivo alcance sobre o fato posto sob validação. 

A partir da Lei nº 9.032/95, a LBPS acabou por reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo de 

acidente, independente de seu motivo ou natureza específica. 

O alcance pretendido para o benefício em destaque é matéria debatida, vez que a própria lei e seu regulamento 

preceituam sua concessão quando evidenciada incapacidade não total e perene, em decorrência de "acidente de qualquer 

natureza", conforme estatuído no artigo 86. 
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Destarte, os benefícios previdenciários de natureza acidentária são aqueles concedidos ao empregado, ao avulso, ao 

segurado especial e ao médico residente, embora este último fora mantido apenas na norma regulamentar, desde que 

comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na forma de doença laboral ou de acidente com aquele 

relacionado. Nesse caso, delimitada a competência da Justiça Comum Estadual. 

Doutra feita, todos os benefícios que retratam incapacitação para o trabalho proveniente de infortúnio de qualquer 

natureza ou causa, não guardando relação de causa e efeito com atividade laboral, serão devidos, em hipótese, a 

qualquer beneficiário do RGPS, estando sob o âmbito de competência da Justiça Federal. 

Conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, a 

autora recebeu auxílio-doença por acidente do trabalho de 19.11.2003 a 31.03.2006 e auxílio-doença previdenciário de 

03.05.2006 a 13.07.2007 e 13.09.2007 a 10.03.2008.  

Embora pleiteie o restabelecimento do último benefício recebido, pretende a conversão deste para benefício acidentário, 

aduzindo que "conforme CAT e laudos médicos anexos, a autora é portadora de doença ocupacional, em razão do 

trabalho exercido pela mesma. Em razão disso, é devido à autora o pagamento de auxílio-doença acidentário (91)". 

Claro, pois, que a matéria deduzida na demanda proposta não é de competência da Justiça Federal. 

Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo, e determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021237-1        AG  337724 
ORIG.   :  0800000145  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GILEUZA MOTA DE JESUS 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas à 

obtenção do benefício de salário-maternidade, deferiu pedido de antecipação de tutela (fls. 47-48). 

- Sustenta o agravante, em síntese, que os documentos acostados aos autos não comprovam a verossimilhança das 

alegações. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo (fls. 02-18). 

DECIDO. 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 
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- A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91; reclama, no 

entanto, a demonstração da qualidade de segurada, comprovada por meio de início razoável de prova material, 

corroborado por prova testemunhal, o que se mostra inviável neste momento processual. 

- Ao conceder a tutela, deve o Magistrado, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza de que o 

postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional poderia ocasionar prejuízos irreparáveis ou de 

difícil reparação. 

- O que precisa haver, no caso, é início de prova material do trabalho agrícola, nos termos do art. 55, parágrafo 3º, da 

Lei nº 8.213/91. 

- A parte autora não coligiu aos autos início, ao menos, de prova material, no sentido de ter trabalhado no meio rural. 

- É verdade que o pai de sua filha, Walmir Aparecido da Cruz Chaves, é qualificado como agricultor, na certidão de 

nascimento (fls. 31), bem como em diversos registros em CTPS (fls. 32-42), enquanto Gileuza é apontada na certidão 

de nascimento, como: do lar.  

- Também é certo que se admite de empréstimo referência de profissão do marido ou companheiro, em documentos 

públicos ou particulares, para aproveitar a esposa ou convivente, com vistas ao início de prova que no caso se exige 

(AR 830-SP, 3ª Seção, Rel. o Min. GILSON GIPP, DJ de 19.06.2000, p. 103 e RESP 174891-SP, 5ª T, Rel. o Min. 

JOSÉ DANTAS, DJ de 28.09.1998, p. 106). 

- Entretanto, como Gileuza não é casada, faz-se necessário a comprovação da união estável com Walmir, pai de sua 

filha.  

- Para além disso, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda ainda se encontra despida da necessária instrução. 

- Ademais, o compulsar dos autos revela que a agravada deu a luz em 26.07.03, vindo a ingressar com a ação somente 

em 11.02.2008, portanto, há mais de quatro anos, o que descaracteriza o requisito do periculum in mora, necessário à 

antecipação dos efeitos da tutela. 

- A esse respeito, transcrevo decisões das Turmas Previdenciárias desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu oportunidade da 

produção de prova testemunhal protestada pelas partes. 

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos relevantes do 

processo. 

- Apelação provida." (TRF - 3ª Região, Sétima Turma, 2001.03.99.049606-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 28.04.2008, 

v.u., DJF3 14.05.2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa ¾ antes o exige expressamente ¾ 

o preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

II- Os documentos acostados aos autos a fls. 69/72 e 82/83 não são suficientes para comprovar de forma cabal o 

exercício da atividade rural, revelando apenas um início de prova material que depende de dilação probatória para 

corroborar as afirmações ali contidas. De outro lado, não foram trasladadas as transcrições dos 
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depoimentos testemunhais colhidos nos autos do processo nº 2004.61.84.507277-3. Assim, à míngua de instrução 

robusta e adequada e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova inequívoca, o deferimento da tutela antecipada 

torna-se de todo inviabilizado. 

III- Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, Oitava Turma, 2006.03.00.093454-9, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

24.03.2008, v.u., DJU 23.04.2008 p. 321). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO 

ESPECIAL E COMUM. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. 

I - Não é possível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela quando a matéria é de extensa dilação probatória, 

requerendo minucioso exame dos documentos apresentados, bem como das razões de apelação interpostas contra a r. 

sentença. 

II - Agravo regimental improvido." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, 1999.61.00.001772-0, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 16.08.2004, v.u., DJU 30.09.2004 p. 617). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. CONVERSÃO. QUESTÃO 

CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Inexiste perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão de tutela antecipada quando a 

questão verse apenas acerca de revisão de benefício previdenciário em que se busca a majoração da renda mensal, 

porquanto o segurado já se encontra resguardado com provisão que lhe garanta a subsistência. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." (TRF - 3ª Região, Décima 

Turma, 2006.03.00.103983-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 03.04.2007, v.u., DJU 18.04.2007 p. 588). 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo, para o regular 

prosseguimento do feito. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021372-7        AG  337844 
ORIG.   :  0700002180  3 Vr ATIBAIA/SP                    0500144129  3 Vr 

ATIBAIA/SP                    0700001635  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARISA YUKIE SHIROTO 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez, antecipou os efeitos da tutela (fls. 92/93). 

Alega, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que, ainda que a autora estivesse 

incapacitada para o exercício de atividade laborativa, o que não é comprovado nos autos, referida incapacidade teria 

sido adquirida quando já não mais possuía qualidade de segurada. Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento. 

Decido. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com 

todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 949: 

"II: 5. Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, 

incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja 

documento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a 

controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser reconhecido por irregularidade formal 

(Nery, Recursos, 323). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor 

instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade 

de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente." 

O Supremo Tribunal Federal vem assentando, a respeito do assunto, que o agravo de instrumento "deve vir instruído 

com todos os elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 

24.06.94, p. 16.640). 

Na hipótese em tela, não ficou comprovada a inexistência de incapacidade laborativa e a perda da qualidade de 

segurada, porquanto o agravo não foi instruído com cópias de todos os documentos que acompanharam a petição inicial, 

existindo uma lacuna entre as fls. 76 e 85 e 97 a 139, não constando, inclusive, as provas eventualmente produzidas no 

feito, o que inviabiliza a verificação da exatidão das alegações do INSS, comprometendo, em conseqüência, a 

apreciação e prosseguimento do recurso.  

Portanto, não vieram aos autos documentos que derrubem a fundamentação da decisão agravada e que contradigam as 

afirmações feitas pela autora. Ônus que competia ao recorrente, do qual não se desincumbiu. 

A respeito veja-se a jurisprudência in verbis:  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS NO INSTRUMENTO DO AGRAVO. 

I - A falta de peças essenciais na formação do instrumento impede o provimento do agravo respectivo. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AGA n.º 99413/SP, STJ, 2ª Turma. Rel. Min. Peçanha Martins, v.u., j. 20.06.1996, DJ 21.10.1996, p. 40246) 

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL. FORMAÇÃO DO AGRAVO. 

ÔNUS DO AGRAVANTE. 

-É indispensável o translado de todas as peças essenciais à formação do agravo. 

-Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo." 

(AEEG 380775/SP, STJ, 3ª Turma Rel. Min. Nancy Andrighi, v.u.,j.,18.09.2001 DJ 22.10.2001, p. 321. 

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos agravos e o 

seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso. 
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Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021382-0        AG  337854 
ORIG.   :  200861270021267  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE GERALDO BENTO 
ADV     :  DANIEL FERNANDO PIZANI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença cumulada com concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 67-69). 

- Aduz a autarquia federal, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão não se encontram presentes, quais 

sejam, a verossimilhança do direito invocado e o periculum in mora, além de estar presente o perigo de irreversibilidade 

da decisão. Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso, com a revogação, desde logo, da tutela 

concedida. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato da agravada 

comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido administrativamente, o quê 

não restou demonstrado nos autos. 

- De efeito, o agravante acostou à inicial do feito principal atestados médicos, datados de 09.01.07, 05.07.06, 11.01.06, 

21.12.05, 28.10.04, 14.08.04 e 20.09.04, portanto, anteriores à cessação do auxílio-doença em comento, ocorrido em 

01.06.07. O único documento médico emitido posteriormente, em 07.05.08, não faz qualquer menção a existência de 

incapacidade laborativa (fls. 54).  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para reverter a decisão hostilizada que concedeu a antecipação de tutela ao agravado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Comunique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021384-3        AG  337856 
ORIG.   :  0800000538  1 Vr RANCHARIA/SP 
AGRTE   :  VALDOMIRO SILVA DE OLIVEIRA 
ADV     :  DIMAS BOCCHI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 54/55). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O autor recebeu auxílio-doença de 03.05.2006 a 12.2007. Não constam informações sobre pedido de prorrogação do 

benefício.  

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios atestando ser portadora de doenças ortopédicas. Em relatório 

médico de 07.03.2008, constata-se que o autor "está em tratamento ortopédico de artrose do joelho esquerdo 

acompanhado de lesão meniscal medial (...). Ele não consegue mais deambular por longa distância, permanecer por 

longo período em pé, andar de bicicleta. Além desse problema ele apresenta abaulamento discal póstero-central de L5-

S1 com complexo disco-osteofitário onde este esta causando compressão do saco dural e diminuindo o forame neural 

provocando estenose do forame neural". Segundo relatório, não apresenta condições para exercício de sua atividade 

laborativa, na qualidade de pintor.  

Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para o afastamento do trabalho.  
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Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a concessão do auxílio-doença, sem 

prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021389-2        AG  337861 
ORIG.   :  0800000629  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800040401  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  DENILSON JOSE DE LIMA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias (art. 525, I, do CPC). 

- Não consta dos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória, para verificação da 

tempestividade do recurso. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021392-2        AG  337864 
ORIG.   :  0800001450  3 Vr BIRIGUI/SP     0800077044  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA MADEIRA BERGAMASCO 
ADV     :  JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de auxílio-doença, com pedido alternativo de aposentadoria por invalidez, determinou a suspensão do 

processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que o requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e 

comprove que não foi apreciado ou restou indeferido (fls. 30). 

- Aduz, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com garantia 

constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) e que a 

jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a atribuição de 

efeito suspensivo (fls. 02-08). 

DECIDO.  

- O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso de decisão que esteja em manifesto 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do  Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 
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- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 
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processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo, para o regular 

prosseguimento do feito. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021430-5        AC 1308255 
ORIG.   :  0600000670  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0600032928  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA FERNANDES RABELLO 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da data do 

ajuizamento. Correção monetária de acordo com os índices do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, não incidindo sobre 

as parcelas vencidas após a sentença. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 18.03.2005 (fl. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 

meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidões de nascimentos (ocorridos em 27.10.1981 e 06.03.1989), 

qualificando o seu marido como lavrador. 

Há, ainda, notas fiscais de produtor rural emitidas pelo marido da autora entre 1994 e 1998, referentes ao pagamento de 

serviços de colheita; escritura pública de venda e compra, lavrada em 24.07.2000, referente à aquisição de imóvel rural 

com área de  7,26,00 hectares, localizado no Município de Adolfo. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia às fls. 

47-48, o marido da autora celebrou contratos urbanos com nos períodos de 13.06.1994 a 01/1995, 10/1995 a 

03.02.1996, 17.06.1996 a 18.01.1997, 19.05.1997 a 10.01.1998, 11.05.1998 a 04.07.1998, bem como verteu 153 

contribuições previdenciárias, na condição de condutor (veículos), entre julho de 1994 e março de 2007. 

Depreende-se da análise dos documentos que o marido da autora exerceu, durante o período produtivo de exercício 

laboral, atividade de cunho predominantemente urbano. Acrescente-se, a isso, o fato de que não há documento algum, 

em nome da própria demandante, indicando exercício de atividade rural.  

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 
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Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021432-0        AG  337897 
ORIG.   :  0800001237  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0800054598  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ROSA MARINA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 37). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença desde 06.04.2000. Em pedido de prorrogação, o benefício foi concedido até 

30.01.2008, data da prolação da decisão administrativa (fl. 28). 

Para comprovar suas alegações, juntou relatórios médicos atestando ser portadora de fibromialgia, sem condições de 

exercício de atividade laborativa, em decorrência das dores crônicas provocadas pela enfermidade. Destaca-se, ainda, 

que em perícia médica realizada pelo próprio INSS, em 10.11.2005, foi sugerida a concessão de aposentadoria por 

invalidez à autora (fl.36). 

Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para o afastamento do trabalho.  

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a concessão do auxílio-doença, sem 

prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 
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Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021433-1        AG  337898 
ORIG.   :  0800001206  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0800053972  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ISMERIA APARECIDA BARBOSA CACERES 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE  SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 42). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença desde 10.07.2006 (fl.28). Em pedido de prorrogação, feito em 04.04.2008, o benefício 

foi concedido apenas até 15.04.2008 (fl. 27). 

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios atestando ser portadora de diversas enfermidades. Em 

relatório médico de 24.04.2008, constata-se que a autora apresenta lúpus eritematoso disseminado (sistêmico), "dores 

articulares, edema de articulações em mãos direita e esquerda, joelhos direito e esquerdo, fenômenos parestésicos em 

mmss. Quadro clínico agravado por problemas psiquiátricos (CID A-32) e insuficiência renal em segmento com 

nefrologista. Foi submetida a cirurgia ginecológica com retirada de útero, ovário esquerdo (paciente com dores intensa 

em abdômen baixo) e dores em coluna lombar com irradiação para miesquerdo, porção interna da coxa e perna" (fl. 30). 

Segundo relatório, não apresenta condições de exercício de atividade laborativa. 

Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para o afastamento do trabalho.  

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a concessão do auxílio-doença, sem 

prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021434-2        AC 1308259 
ORIG.   :  0700000063  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700009582  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS DA SILVA MORAES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 27) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no 

valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e 

acrescido dos juros de 12% ao ano a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula no 111, do STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 21/11/53 (fls. 14), e de nascimento de sua filha, 

lavrada em 31/1/78 (fls. 16), bem como do título eleitoral de seu marido, datado de 8/10/56 (fls. 17), nas quais consta a 

qualificação deste como lavrador, constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola 

da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 52/53), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 
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I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da autora possuir registros urbanos no período de 1967 a 1971, 

conforme revelam as cópias da sua CTPS juntadas a fls. 20/22, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade 

no campo em momento posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 

143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua." Isso porque o marido da demandante voltou a trabalhar no campo a partir de 

31/1/78, conforme consta da certidão de nascimento juntada a fls. 16. Observo, ainda, ser irrelevante o fato de a autora 

receber pensão por morte no ramo de atividade comerciário e forma de filiação desempregado desde 14/11/89, 

conforme consulta realizada pelo INSS no Sistema Único de Benefícios DATAPREV (fls. 57/59), tendo em vista que 

referida pesquisa não demonstra vínculo empregatício urbano de seu cônjuge, tampouco recolhimentos como 

contribuinte individual.  

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 
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Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 
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1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo 

a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no 

prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 23/3/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021470-6        AC 1308462 
ORIG.   :  0600000170  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0600015538  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 
APTE    :  MARIA JOSE PAULINO RODRIGUES 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Correção monetária a partir do vencimento de cada prestação. Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, devidos a partir da citação. Isento de custas. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito 

vencido até a data da sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pede a modificação do termo inicial do 

benefício, a redução dos percentuais dos honorários advocatícios e dos juros moratórios. 

A autora apelou, objetivando a majoração dos honorários advocatícios e a fixação dos juros no percentual de 1% ao 

mês. 

Sem as contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 30.07.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidão de casamento (celebrado em 31.07.1971), qualificando o seu marido 

como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

O fato de a certidão de registro cível anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o 

entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova 

material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 
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(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 46 e 53). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de apreciar a apelação do INSS no tocante à modificação do termo inicial do benefício, pois nos termos do 

inconformismo. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da autora para majorar o percentual dos juros moratórios e, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 05.09.2006 (data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021558-0        AG  337984 
ORIG.   :  200861200023731  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  DENISE FLORENTINA DE BRITO 
ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada. 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. Por fim, requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no caso em tela, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato da agravante 

comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido administrativamente, o quê 

não restou demonstrado pelos documentos médicos apresentados às fls. 42-50.  

- É preciso que se aguarde a dilação probatória, consistente da realização de perícia médica, a fim de alvitrar sobre 

direito que não se conseguiu demonstrar de plano. 

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Na mesma direção a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

                                        VERA LUCIA JUCOVSKY 
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PROC.   :  2008.03.99.021560-7        AC 1308628 
ORIG.   :  0600001923  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE AMADEU DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 13.11.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (28.11.06), com correção monetária e juros de mora, a contar da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas 

até o trânsito em julgado da decisão. Não submetida ao duplo grau de jurisdição.  

Agravo retido do INSS às fls. 94/96, interposto contra a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, no 

âmbito da sentença. 

Apelação do INSS às fls. 97/102, pugnando, preliminarmente, pelo conhecimento do agravo retido de fls. 94/96. No 

mérito, pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os requisitos necessários para a concessão do 

benefício. Se vencido: termo inicial, a partir do laudo médico-pericial; e redução da verba honorária, para 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da causa. 

Recurso adesivo do autor às fls. 104/106, pleiteando a fixação do termo inicial, a partir do requerimento administrativo. 

Implantado o benefício, a partir de 04.01.2008. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Incabível agravo retido previsto nos artigos 522 e 523 do Código de Processo Civil, interposto de decisão que concedeu 

a antecipação dos efeitos da tutela em sentença. 

A questão é tormentosa e atual, a merecer algumas outras considerações. Considerações feitas ligeiramente, dado o 

momento processual. 

Duas são as correntes que se levantam a propósito do tema: a primeira admite a independência dos atos judiciais 

proferidos, isto é, seria possível, na sentença, a existência de uma decisão interlocutória (a tutela antecipada), e uma 

decisão pondo fim ao processo, cada qual desafiando o recurso próprio; a segunda, entendendo impossível cindir a 

sentença, daí que, privilegiando o princípio da singularidade recursal, admissível seria somente a apelação. 

O que se tem, na espécie, é ato judicial que põe termo ao processo, decidindo o mérito da causa, apesar de, 

concomitantemente, ter sido negada a tutela antecipada. Ato judicial que se qualifica como sentença, a ser atacado pelo 

recurso de apelação. 
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O legislador distinguiu os atos judiciais e disse qual o recurso apropriado para cada um deles. De sentença cabe 

apelação e de decisão interlocutória, agravo. Um único recurso para cada ato judicial, observando-se o princípio da 

unicidade, considerando o ato judicial de modo abrangente, a ponto de impedir a cisão. 

Nelson Nery Júnior bem destaca a finalidade maior do ato judicial. Aí, a decisão que indeferiu a tutela antecipada 

acabaria sendo envolvida pelo ato judicial que põe fim ao processo. Sobressairia, então, um único ato, na verdade 

sentença definitiva, passível de apelação. 

A propósito: 

"Assim, se o ato do juiz, não obstante contenha em seu bojo várias decisões interlocutórias, põe termo ao processo, esta 

última circunstância é de conteúdo mais abrangente no sentido finalístico, prevalecendo sobre as demais decisões 

abrangidas. Conseqüentemente, deve receber uma única qualificação; e esta só pode ser a de sentença. E é esse critério 

finalístico que foi tomado pelo legislador para definir os pronunciamentos judiciais. Em atendimento a esse mesmo 

finalismo, temos como incompatível com o sistema do código a 'divisão' do ato do juiz, para efeitos de classificá-lo ou 

de aferir-lhe a adequação recursal" (Nery Júnior, Nelson - Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed., 

São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2000, pp. 95/96). 

Esta Corte também já se manifestou especificamente sobre esse tema, decidindo pela impossibilidade de cisão do ato 

judicial: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. 

ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. 

REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS. 

(omissis) 

2. Impossibilidade de impugnação da concessão de tutela antecipada no bojo da sentença através de agravo retido, em 

observância ao princípio da singularidade ou unirrecorribilidade dos recursos.  

                 ..............................omissis.................................................................... 

9. Agravo retido não conhecido. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos." 

(AC 880515 - Processo: 2003.03.99.018109-0/SP, TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Juiz Galvão Miranda, j. 16/03/2004, 

v.u., DJU 28/05/2004, p. 663). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA NO BOJO DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - A sentença, proferida em 22.05.02, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as 

prestações devidas entre a citação (13.11.01), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - Agravo retido não conhecido face ao princípio da singularidade dos recursos. 

III - Presentes a verossimilhança do alegado direito e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

impõe-se a manutenção da decisão que, no bojo da sentença, determinou a imediata implantação do benefício pleiteado. 

Preliminar rejeitada. 

...........................................................omissis...................................................................... 

VIII - Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 
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(AC 856923 - Processo: 2003.03.99.005180-7 UF/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, Rel. Juíza Regina Costa, j. 29/03/2004, 

v.u., DJU 20/05/2004, p. 405) 

"PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - DATA INICIAL DO BENEFÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa.  

...........................................................omissis...................................................................... 

X - Remessa Oficial não conhecida, Agravo Retido do réu não conhecido, preliminar rejeitada e Apelação improvida." 

AC 673110 - Processo: 2001.03.99.009800-1/SP, TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Juiz Sérgio Nascimento, j. 

07/10/2003, v.u., DJU 07/11/2003, p. 656). 

Também sustentam que é a apelação o recurso a ser interposto da decisão que antecipa os efeitos da tutela na sentença, 

além de Nelson Nery Júnior, José Roberto dos Santos Bedaque, Teori Albino Zavascki, J. J. Calmon de Passos e Arruda 

Alvim, processualistas citados por William Santos Ferreira in "A Tutela Antecipada e sua Integração ao Sistema 

Recursal", 1ª ed., São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2000, p. 299. 

Por último, vale frisar que, para a hipótese, também medida de urgência, há a ação cautelar prevista no parágrafo único 

do artigo 800 do Código de Processo Civil, não podendo assim ser recebida a presente impugnação, pois não existe 

fungibilidade entre recurso e ação. 

Dito isso, não conheço do agravo retido de fls. 94/96. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  
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Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 67/68, datado de 15.07.2007, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autor, 58 anos, portador de hérnia de disco na coluna lombar, 

escoliose lombar, hidrocele, hérnia inguinal, seqüela de amputação do 2º dedo da mão esquerda e gastrite. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 78/83), datado de 27.10.2007, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por duas pessoas: autor, 58 anos, solteiro, e sua genitora, 83 anos, residentes em casa cedida, de 

fundos, constituída por um quarto, sala, cozinha, e banheiro, de alvenaria, em péssimo estado de conservação e higiene. 

A renda familiar mensal provém do benefício assistencial percebido pela genitora, no valor de um salário mínimo. 

Segundo relato da assistente social, a mãe do autor é portadora de seqüelas de acidente vascular cerebral e totalmente 

dependente de cuidados de terceiros. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício assistencial de prestação continuada, concedido a qualquer membro da 

família, não será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício. Daí excluir-se o 

salário mínimo recebido pela genitora. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (27.09.2006 - fls. 25) 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º -A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do 

INSS, dou parcial provimento à sua apelação para, mantido o percentual fixado para a verba honorária, determinar sua 

incidência somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, e dou parcial provimento ao recurso adesivo do 

autor para fixar o termo inicial para pagamento do benefício, a partir da data do requerimento administrativo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.021583-9        AG  338008 
ORIG.   :  200861270020032  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARTA DE OLIVEIRA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, deferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que estão ausentes os pressupostos para sua concessão. Requer, finalmente, seja atribuído 

efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É esta é a hipótese do caso vertente. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar 

incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado 

temporariamente incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, presente a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência. Comprovou-se que a 

agravada recebeu auxílio-doença até 15.03.07 (fls. 51), tendo ingressado com a ação principal em 09.05.08, portanto, no 

prazo de doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

- Presente também o requisito incapacidade, diante do teor dos documentos médicos colacionados, notadamente o de 

fls. 32, datado de 23.04.08, o qual comprova ser portadora de embolia pulmonar, com hipertensão arterial pulmonar de 

grau moderado, que impedem o exercício de suas atividades profissionais por tempo indeterminado. 

- Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual 

pode ser-lhe deferida a tutela antecipada. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 
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2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte". (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido." (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021648-0        AC 1308787 
ORIG.   :  0600001309  1 Vr OLIMPIA/SP                    0600063054  1 Vr 

OLIMPIA/SP 
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APTE    :  ANALIA BEATRIZ DA SILVA 
ADV     :  RONALDO ARDENGHE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 20.07.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural 

a partir da citação. 

Pela sentença de fls. 55-58, o juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora a pagar R$ 800,00 a título 

de honorários advocatícios, nos termos do artigo 12 da Lei de Assistência Judiciária. 

A autora apelou (fls. 62-66), requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 05.10.1996 (fl. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 

meses.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento, assento em 16.11.1963, na qual seu marido está qualificado como 

lavrador (fl. 09) e a CTPS dele com registros: "SERCOL SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA", nos períodos 

de 30.10.1991 a 04.01.1992 e de 03.08.1992 a 07.02.1993, o primeiro registro com o cargo de colhedor e o segundo 

sem anotação do cargo; "OLÍMPIA AGRÍCOLA", de 02.06.1992 a 31.07.1992; "CARGILL CITRUS LTDA", no 

período de 19.07.1993 a 02.01.1994, como colhedor de laranja e "MONTECITRUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA", de 13.06.1994 a 07.01.1995, sem anotação no cargo exercido (fls. 10-12). 

É patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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Em seu depoimento pessoal a autora declarou: "(...) Tenho 66 anos de idade e faz um ano que parei de trabalhar. Não 

tive registro porque trabalhava dois ou três dias da semana, por problemas de saúde e, por isso, ninguém me registrava 

(...)". 

A testemunha Maria Bezerra da Silva afirmou que conheceu a autora em Cajobi e que "(...) quando cheguei de 

Pernambuco, há quinze anos, ela já estava. Ela apanhava laranja com o marido, de bocada. Ela não podia registrar 

porque tinha filhos pequenos, além de problemas de saúde". Já a testemunha Maria de Lourdes de Jesus mencionou que 

conhece a autora há mais de vinte anos e que (...) viemos juntas para o Estado de São Paulo. Na Bahia, ela trabalhava na 

lavoura com o marido, o que continuou fazendo aqui no Estado de São Paulo. Ela nunca foi boa de saúde e, por isso, 

não conseguiu registro (...)". 

No caso, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no período 

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, pois são vagos, imprecisos e insuficientes para demonstrar o 

desempenho de atividade rural pelo período exigido em lei 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge como lavrador, o conjunto probatório é 

insuficiente para demonstrar que tal condição persistiu até a implementação do requisito etário. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021726-5        AG  338097 
ORIG.   :  200861200029538  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIA CLEMENTE 
ADV     :  TANIA MARIA DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -     SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando o restabelecimento de auxílio-doença à autora (fls. 48/51). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

não comprovam a existência de incapacidade laborativa. Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

A autora recebeu auxílio-doença de 20.11.2006 a 22.01.2008 (fls. 46/47). Efetuou novo pedido para concessão do 

benefício, em 22.02.2008, o qual foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa.  

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos atestando tratamento ambulatorial, desde 

23.10.2006, em decorrência de neoplasia maligna do estômago (fl. 24). 

Embora o agravante conteste a antecipação dos efeitos da tutela, não comprovou suas alegações, tampouco refutou as 

conclusões a que chegou o juízo a quo. Não foram apontados indícios da capacidade laborativa da agravada. Tampouco 

combateu a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que nem sempre a recomposição 

pecuniária tardia será eficiente para anular prejuízos à saúde e à vida. 
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Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.021739-8        AC  947561 
ORIG.   :  0300001526  4 Vr SUZANO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA APARECIDA SANSON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO AVELINO RIBEIRO 
ADV     :  HOMERO CASSIO LUZ 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS de sentença que julgou procedente demanda de revisão de renda mensal 

inicial de benefício de auxílio acidente (NB nº 94/088.129.377-6). 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Para elucidar a questão, cumpre transcrever posição do Supremo Tribunal Federal nesse sentido: 

" O ora recorrente, sustentando que o litígio oriundo da pretendida revisão de benefício acidentário qualifica-se como 

causa de natureza previdenciária - que se acha submetida à competência jurisdicional da Justiça Federal comum - 

insurge-se contra o acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que está assim ementado (fls. 26), verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO REVISIONAL DO 

BENEFÍCIO. A Justiça Estadual, competente para processar e julgar as causas de acidente do trabalho, também o é para 

as ações de revisão dos benefícios decorrentes destas ações. Precedentes. Conhecido o conflito, para declarar 

competente o Juízo Estadual. Decisão unânime." Não assiste razão ao ora recorrente. Cumpre assinalar, inicialmente, 

que tem sido tradicional no sistema jurídico brasileiro o reconhecimento, em sede constitucional (CF/46, art. 123, § 1º; 

CF/67, art. 134, § 2º; CF/69, art. 142, § 2º, e CF/88, art. 109, I), da competência da Justiça comum dos Estados-
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membros e do Distrito Federal para o processo e julgamento das causas de índole acidentária. Daí, a orientação sumular 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal que, na matéria em questão, deixou consignado, verbis: "Compete à Justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista" (Súmula 501). Os 

litígios relativos a acidentes do trabalho - expressão esta que designa, consoante acentua PONTES DE MIRANDA 

("Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda nº 1 de 1969", tomo IV/275, 2ª ed., 1974, RT), "quaisquer 

questões ou composições (...), ainda quando se incluam em regramento de contratos coletivos de trabalho" - não se 

expõem, por isso mesmo, à competência da Justiça do Trabalho. E nem se sujeitam, de outro lado, à competência da 

Justiça Federal comum, não obstante figure, no pólo passivo da relação processual instaurada com o ajuizamento da 

ação de natureza acidentária, uma entidade autárquica instituída pela União Federal. O preceito inscrito no art. 109, I, da 

Constituição, contém, em sua parte final, regra de exclusão da própria competência da Justiça Federal comum nas 

causas que versem matéria acidentária. A cláusula constitucional em questão, na realidade, inibe o exercício, pelo ramo 

ordinário do Poder Judiciário da União, de qualquer atividade jurisdicional pertinente à resolução de controvérsias 

oriundas de acidentes do trabalho. A atribuição jurisdicional deferida à Justiça comum dos Estados-membros e do 

Distrito Federal para o processo e julgamento das causas acidentárias abrange todas as ações que objetivem, como no 

caso, a recomposição dos valores pertinentes a benefícios de caráter acidentário. Essa competência da Justiça local 

estende-se, desse modo, por efeito da cláusula de exclusão inscrita no art. 109, I, da Carta Política, a todos os processos 

que se destinem a obter tanto a fixação como o reajustamento dos benefícios acidentários outorgados aos trabalhadores 

vitimados por acidente - tipo ou acometidos de moléstias profissionais ou de doenças do trabalho. Causas dessa 

natureza não se qualificam, em conseqüência, como litígios de índole previdenciária, razão pela qual, cabendo ao Poder 

Judiciário local a atribuição para conhecer das ações acidentárias, assistir-lhe-á igual prerrogativa para apreciar as 

questões de natureza acessória que envolvam, sempre dentro da perspectiva dos conflitos decorrentes de acidentes do 

trabalho, a discussão em torno da revisão dos benefícios acidentários anteriormente concedidos. Não se pode 

desconsiderar, ainda, uma outra circunstância de inegável relevo jurídico: tratando-se de reajustamento de prestação 

acidentária concedida pela Justiça estadual, qualquer modificação em seu valor somente pode decorrer de expressa 

manifestação da própria esfera judicial de que emanou o reconhecimento do direito ao benefício legal titularizado pelo 

trabalhador interessado. Impõe-se destacar, finalmente, que se orienta nesse sentido a jurisprudência firmada por ambas 

as Turmas do Supremo Tribunal Federal (Ag 154.938-RS (AgRg), Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJU de 24.6.94; 

RE 167.565-SC, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, julg. em 22/11/94). Sendo assim, e pelas razões expostas, não conheço 

do presente recurso." 

(RE 174895 / SC; Relator: Min. Celso de Mello; DJ: 04.05.95, p. 11804) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro competente a 

Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça 

Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." 

(RE 204204 / SP; Relator: Min. Maurício Corrêa; 2ª Turma; DJ: 04.05.2001, p. 35) 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu, in verbis: 

"CONFLITO DE COMPETENCIA. VALORES PERCEBIDOS EM RAZÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

REVISÃO DE CALCULO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUMULA N. 15, DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

- COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITIGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE 

DO TRABALHO." 

(STJ; CC 2294; Relator: Min. HÉLIO MOSIMANN; 1ª Seção; DJ: 09/12/1991, p. 17997) 

"PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRT-714/93 MPS/GM, COM REDAÇÃO PELA PRT-813/94. 

PERDA DO OBJETO DA AÇÃO NÃO CONFIGURADA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. VALOR MENSAL DO 

BENEFÍCIO EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO. IPC EM JANEIRO/89 NO CÁLCULO DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Em que pese as reiteradas decisões do STJ sobre a competência da Justiça  Federal  para as causas envolvendo 

reajuste de benefícios acidentários, em matéria de interpretação constitucional há que se seguir  a  orientação do 

Supremo Tribunal que fixa a competência da Justiça Estadual. Precedentes do STF no Agravo de Instrumento 154938-
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6/RS, Relator Ministro Paulo Brossard e no Recurso Extraordinário n. 127619-3/210-CE, Relator Ministro Carlos 

Veloso. Autora detentora de benefício Acidentário excluída do feito. 

(omissis) 

5. No cálculo da liquidação de débito judicial, inclui-se o índice de 42,72% ( quarenta e dois virgula setenta e dois por 

cento), relativo à correção monetária de janeiro/89 (SUM-32 deste Tribunal)." 

(TRF 4ª Região; AC n° 9504462405; Relator: MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA; 4ª Turma; DJ: 26/06/1996, p. 44220) 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte, na medida em que a parte 

autora pretende a revisão de benefício acidentário. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021742-3        AG  338113 
ORIG.   :  0800000492  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 0800025284  2 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  APARECIDO DONIZETTI DOS SANTOS 
ADV     :  DANIEL FERNANDO PIZANI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, à concessão de aposentadoria por invalidez ou, se o caso, de auxílio-acidente, 

deferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz a autarquia federal, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão não se encontram presentes, quais 

sejam, a verossimilhança do direito invocado e o periculum in mora, além de estar presente o perigo de irreversibilidade 

da decisão. Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso, com a revogação, desde logo, da tutela 

concedida. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no caso em tela, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato do agravado 

comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido administrativamente, o quê 
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não restou demonstrado pelos documentos médicos carreados às fls. 48-49; 53-54 e 56-58. Referida documentação 

resume-se a descrição de moléstias e sintomas apresentados, a solicitação de avaliação médica e a receituários e exames 

médicos. Os documentos restantes são todos anteriores à cessação administrativa referida.   

- Conclui-se, portanto, que é preciso que se aguarde a dilação probatória, consistente da realização de perícia médica, a 

fim de alvitrar sobre direito que não se conseguiu demonstrar de plano. 

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Na mesma direção a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 
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3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para reverter a decisão hostilizada que concedeu a antecipação de tutela ao agravado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

                            DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

                                             

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021749-6        AG  338120 
ORIG.   :  200861270017963  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LAURA OLIVIA FANTIN 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Fundamenta, ainda, "que não se 

afigura razoável permitir a cessação do benefício por presunção de ausência de incapacidade" (fls.54/56). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega que o benefício foi cessado 

após regular e efetiva perícia médica, que constatou pela recuperação da capacidade laborativa da autora. Destaca o 

risco de irreversibilidade do provimento. Requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 
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O exame perfunctório que faço conduz à reforma da decisão agravada. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

Não se vislumbra ilegalidade na alta médica programada. Cumpre ressaltar que a nova Orientação Interna nº 138 

INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação para realização de outra perícia 

antes da cessação do benefício, consoante artigo 1º, II, "c": "será garantida a avaliação pericial ao segurado que, no 

limite fixado pelo Perito Médico, considerar-se ainda incapacitado para o trabalho, bastando para tal a sua manifestação 

por meio do Pedido de Prorrogação - PP". Veja-se, ainda, que o pedido de prorrogação pode ser formulado 15 dias antes 

da data de cessação do benefício (artigo 5º).  

Numa primeira análise, não parece que a previsão administrativa de provocação do interessado, que deve ser facilitada - 

possível o requerimento pela internet ou por telefone - colida com as disposições legais que garantem o auxílio 

previdenciário enquanto o segurado permanecer enfermo e incapaz para a atividade laborativa. Assim, diante de pedido 

de prorrogação, poderíamos imaginar afronta à lei somente se a cessação do benefício ocorresse sem que o beneficiário 

fosse submetido à nova perícia. 

In casu, a autora recebeu auxílio-doença de 19.02.2004 a 31.01.2008 (fls. 29/31). Efetuou pedido de prorrogação do 

benefício, indeferido em 07.03.2008, por ausência de incapacidade laborativa (fl.32). Desta forma, não se constata que o 

benefício tenha sido cessado em decorrência de alta médica programada.  

Para comprovação de suas alegações, a autora juntou relatórios médicos, atestando tratamento por quadro de 

hipertireoidismo e hipertensão arterial. Contudo, tais documentos são insuficientes para demonstrar a necessidade de 

afastamento de suas atividades laborativas.  

Assim, o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a 

cessação da incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021753-8        AG  338123 
ORIG.   :  0800000405  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MICHELE ALVES DE SOUZA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS da decisão, reproduzida 

a fls. 52/53, que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

formulado com vistas a obter a imediata implantação do benefício de salário-maternidade, em favor da autora, ora 

agravada. Fixou multa diária no valor de R$ 1.000,00, em caso de descumprimento. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a exclusão da multa diária fixada ou a redução de seu valor. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Compulsando os autos, verifico que, embora esteja demonstrado o nascimento do filho da autora a fls. 30, a sua 

condição de segurada trabalhadora rural, demanda instrução probatória incabível neste sede preliminar, de forma que 

não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

Com efeito, o início de prova material carreado aos autos precisa ser corroborado pela prova testemunhal para que reste 

demonstrada a condição de rurícola da ora recorrida. 

Além do que, a concessão de tutela antecipatória de mérito, neste caso, esgota o conteúdo da ação, dada sua natureza 

eminentemente satisfativa.  

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021802-6        AG  338140 
ORIG.   :  0800000601  1 Vr MOGI MIRIM/SP                    0800030240  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  SONIA MARIA LONGO 
ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 84). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados aos autos comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício 

perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença de 07.11.2003 a 20.05.2007 (fl. 33). Não constam informações sobre pedido de 

prorrogação do benefício.  

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos atestando ser portadora de aterosclerose das artérias 

das extremidades (CID I70.2). Os documentos médicos recentes atestam que a autora apresenta claudicação 

intermitente em membro inferior esquerdo, em decorrência de ferimento com arma branca, ocorrido em 2003, e 

confirmam submissão a tratamento ambulatorial anual, mas não a incapacidade e a necessidade de afastamento de suas 

atividades laborativas. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021865-8        AG  338200 
ORIG.   :  0800001325  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  MARIA ELIZABETH PERMAGNANI VALENCA 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da agravante (fls. 17), certificando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Elizabeth Permagnani Valença contra a R. decisão 

proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 3ª Vara de Birigüi/SP que, nos autos do processo n.º 1.325/08, determinou à 

autora que comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício previdenciário. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 26/05/08, sendo que a recorrente foi intimada do decisum no dia 30/05/08, 

conforme demonstra a certidão de fls. 20vº. 
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Nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil a agravante dispunha de 10 dias para interpor o recurso, o que 

significa que o prazo se escoou em 11/06/08. Como o presente só foi interposto nesta Corte em 13/06/08 (fls. 2), está 

claramente intempestivo. Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021873-7        AG  338143 
ORIG.   :  0800001370  1 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  ROGERIO DONATO DE MATHEUS 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, para que o requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que, após 45 

(quarenta e cinco) dias, não foi apreciado ou restou indeferido (fls. 33). 

- Aduz, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com garantia 

constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) e que a 

jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a atribuição de 

efeito suspensivo (fls. 02-08). 

DECIDO.  

- O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso de decisão que esteja em manifesto 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do  Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 
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2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1726/3494 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo, para o regular 

prosseguimento do feito. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021904-2        AC 1309155 
ORIG.   :  0600001400  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do período de 01.01.1966 a 

01.01.2003, como labor rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge, como lavrador. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1727/3494 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,   registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos 

no período de 1986 a 2003. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021908-0        AC 1309159 
ORIG.   :  0700000144  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA SATURNINO CARVALHO SANTANA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Correção monetária a partir a partir das datas que deveriam ser pagas. Juros de mora de 6% ao ano, a partir 

da citação. Condenou, ademais, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pede que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data da sentença, que seja isentado do pagamento das despesas processuais, que a correção monetária seja 

aplicada observando-se os índices utilizados pelo INSS para a concessão de benefícios, que os juros de mora incidam a 

partir da citação e redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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A autora completou a idade mínima em 04.11.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidões de casamento (celebrado em 20.08.1964) e de óbito (ocorrido em 

08.09.1994), qualificando o seu marido como lavrador. 

Há, ainda, cópia da CTPS do marido da autora com anotação de contrato rural celebrado 01.12.1972. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

O fato de as certidões de registros civis anotarem como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento 

de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 49/50). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 
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O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.  

Deixo de apreciar a apelação no tocante ao termo inicial da incidência dos juros moratórios, porque nos termos do 

inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento para fixar os 

critérios de correção monetária e reduzir o percentual dos honorários advocatícios e excluir da condenação as despesas 

processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 13.04.2007(data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021912-2        AG  338295 
ORIG.   :  200861200026197  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CARMEM ALVES LAZARETI 
ADV     :  PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à obtenção de 

aposentadoria por idade, deferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 171-176). 

- Alega o agravante o não preenchimento da carência necessária à aposentadoria. Requer seja atribuído efeito 

suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso em questão, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante deste Egrégio Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, como se verá a seguir. 
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- Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou seja, o 

próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos 

para a sua concessão, ter a quase certeza do direito da autora. 

- No caso em apreço, verifica-se que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- A idade mínima da agravada foi implementada em 08.11.96 (fls. 17). Laborou registrada em CTPS nos períodos de 

01.09.76 a 30.09.79; 05.06.82 a 09.09.82; 08.08.83 a 16.10.83; 03.08.85 a 18.04.87; 01.08.87 a 31.01.94 e de 02.01.96 a 

29.10.96, totalizando 12 (doze) anos, 7 (sete) meses e 4 (quatro) dias. Além disso, recolheu contribuições 

previdenciárias de 1987 a 1996 e no ano de 2003 (fls. 166-170). 

- A ação principal foi ajuizada em 11.04.08, ou seja, após decorridos mais de 5 (cinco) anos da cessação dos 

recolhimentos. 

- O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido". (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- A Lei 10.666/03, em seu art. 3º, § 1º, corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar que, na hipótese de 

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não seria considerada para a concessão do benefício, desde 

que o segurado contasse com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na 

data do requerimento. 

- Assim, em suma, os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado período de tempo, e a implementação da 

idade mínima. 

- In casu, implementada a condição etária em 1996, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o 

art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 90 (noventa) 

contribuições (ou sete anos e meio). 
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- A agravada provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021931-6        AG  338219 
ORIG.   :  0600001421  1 Vr MOCOCA/SP 0600060190  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  AMBROSINA MARIA DE SOUZA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, proposta perante o 

Juízo da 1ª Vara da Comarca de Mococa, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, se o caso, de auxílio-acidente, indeferiu pleito de realização de perícia médica na 

própria Comarca e pedido de tutela antecipada (fls. 66). 

- Aduz a agravante, beneficiária da assistência judiciária gratuita, que a determinação para a realização de perícia em 

São Paulo, impede o acesso ao Judiciário, considerando a inexistência de condições físicas e financeiras que autorizem 

a realização da perícia junto ao IMESC e alega a presença dos pressupostos autorizadores da antecipação de tutela. 

- Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese vertente. 

- Razão assiste à agravante. 

- Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença são destinados aos segurados que, cumprida a 

carência de doze contribuições mensais, forem considerados totalmente incapacitados para o exercício de atividade 

laboral, de forma definitiva ou temporária.  
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- Verifica-se, portanto, que a cabal demonstração, através de instrução probatória, da incapacidade completa para o 

desempenho de profissão, é crucial para a concessão do bem almejado. 

- O próprio texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo 

judicial ou administrativo, e aos acusados, em geral (art. 5º, LV, da CF), a ampla defesa, com os mecanismos a ela 

pertinentes, para permitir, desta feita, a produção de todas as provas em Direito admitidas, desde que não obtidas por 

meios ilícitos (art. 5º, LVI, da CF). 

- Nesse diapasão, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as suas 

defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- No caso sub judice, a determinação para realização da perícia em local distante do foro eleito pela agravante constitui 

cerceamento a sua pretensão e atenta contra o princípio da economia dos atos processuais, bem como contra o moderno 

princípio da facilitação do acesso à justiça.  

- O deslocamento da agravante do local onde reside, para a Sede do IMESC, localizada na rua Barra Funda, 824, nesta 

Capital, configurará situação marcada pelo dispêndio por parte do segurado de quantia da qual é desprovido, justificada 

seja a justiça gratuita concedida.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PERÍCIA MÉDICA. AUSÊNCIA DE PERITO NO DOMICILÍO DA 

AUTORA. IMESC. 

- Residindo a segurada em comarca do interior, não deve a perícia médica ser realizada pelo IMESC, o qual se encontra 

localizado na Capital do Estado, sob pena de acarretar ônus financeiro de deslocamento à agravante, o que é 

inadmissível em se tratando de benefíciária da assistência judiciária gratuita. 

- Não se exige o deslocamento da segurada até a Capital, se possível de ser efetivada a perícia médica em localidade 

próxima do seu domicílio. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a perícia médica seja realizada na cidade onde domiciliada a 

agravante ou em localidade próxima, Comarca vizinha ou na sede de Juízo Federal, e com profissionais aptos ao 

exame". (TRF 3ª, AG nº 254063, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Juiza Fed. Ana Pezarini, v.u., DJU: 16.08.06, p. 309).   

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

PROVA PERICIAL - NOMEAÇÃO DE PERITO PERTENCENTE AO DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA - 

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DA PERÍCIA. 

 1 - Mercê das garantias constitucionais do acesso à ordem jurídica justa e da assistência jurídica integral e gratuita (art. 

5º, XXXV e LXXIV, da CF), não é razoável atribuir à parte autora o ônus de arcar com as custas do deslocamento a 

outro município que não o de seu domicílio, para que possa se submeter á perícia determinada pelo Juízo. 

 2 - A fim de se evitar gravame irreparável, ou mesmo tornar preclusa a prova, implicando, com isso, cerceamento de 

defesa, de rigor a nomeação de expert local para a realização da perícia no município onde domiciliada a parte 

agravante.  

3 - A respeito de eventual indisponibilidade de profissionais cadastrados na localidade, pode o juiz, ao dirigir o 

processo, determinar soluções alternativas para a efetivação da tutela jurisdicional junto à própria comunidade, valendo-

se de instituições de ensino superior, serviços públicos municipais, agremiações e outros tantos (art. 145, § º do CPC). 

 4 - Cuidando-se de perícia determinada por juiz estadual no exercício da competência delegada pelo art. 109, § 3º, da 

CF, o pagamento dos honorários correspondentes efetivar-se-á na forma do art. 27 do CPC, ou seja, ao final da ação, 

quando a parte sucumbente arcará com a execução do montante devido, mas desde que a Autarquia Previdenciária não 

tenha requerido a produção da prova, hipótese essa que lhe atribui a responsabilidade pelo depósito prévio da verba (art. 

33 do CPC e Súmula nº 232 do C. STJ). 

5 - Agravo provido." (TRF 3ª, AG nº 203314, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Erik Gramstrup, v.u., DJU: 30.03.06, p. 

691). 
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"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO 

DE PERÍCIA MÉDICA: IMESC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO.  

-Agravo de instrumento tirado de decisão, exarada em ação de benefício assistencial, determinante da efetivação de 

perícia médica, no IMESC.  

-Permitir-se a realização de perícia médica, na comarca de domicílio da demandante, ou na localidade que dela mais se 

aproxime, atende ao desiderato constitucional, consistente na facilitação do acesso à Justiça ao mais carente.  

-Presumir que seria admissível, à proponente, arcar com os custos do deslocamento ao IMESC, equivaleria prejulgar a 

causa subjacente, na medida em que o benefício assistencial pressupõe quadro de miserabilidade, por parte de seu 

requerente.  

-Agravo de instrumento provido, determinando-se que o exame se realize na comarca de origem, ou na localidade mais 

próxima, ao prudente arbítrio do magistrado processante." (TRF 3ª, AG nº 266009, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel , v.u., DJU: 27.09.06, p. 577).   

- Com relação ao indeferimento de tutela, em análise perfunctória, vislumbra-se que estão presentes os requisitos para 

sua concessão. 

- Possui a agravante qualidade de segurada, bem como preencheu o período de carência exigido por lei, vez que recebeu 

administrativamente o benefício de auxílio-doença até 20.12.05 (fls. 31), tendo ingressado com a ação principal em 

09.11.06, portanto, no prazo de doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91. 

- Presente também o requisito incapacidade, diante do teor do documento médico colacionado às fls. 64, datado de 

12.03.08, o qual comprova ser portadora de CID M79 (outros transtornos dos tecidos moles), M81 (osteoporose sem 

fratura patológica) e M75 (lesões de ombro). Tais moléstias impossibilitam seu retorno ao trabalho, pois ficou 

consignado existência de incapacidade atual para o labor.  

- Assim, pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.   

- Nesta linha, confiram-se os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte". (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 
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VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido." (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto, 

para reverter a r. decisão a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

                                         VERA LUCIA JUCOVSKY 

                            DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021936-5        AG  338229 
ORIG.   :  0600000657  1 Vr MOCOCA/SP 0600029397  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  ANTONIO DONIZETI SIMPLICIO 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, proposta perante o 

Juízo da 1ª Vara da Comarca de Mococa, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, se o caso, de auxílio-acidente, indeferiu pleito de realização de perícia médica na 

própria Comarca e pedido de tutela antecipada (fls. 74). 

- Aduz o agravante, beneficiário da assistência judiciária gratuita, que a determinação para a realização de perícia em 

São Paulo, impede o acesso ao Judiciário, considerando a inexistência de condições físicas e financeiras que autorizem 

a realização da perícia junto ao IMESC e alega a presença dos pressupostos autorizadores da antecipação de tutela. 
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- Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese vertente. 

- No tocante à questão da perícia médica, razão assiste ao agravante. 

- Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença são destinados aos segurados que, cumprida a 

carência de doze contribuições mensais, forem considerados totalmente incapacitados para o exercício de atividade 

laboral, de forma definitiva ou temporária.  

- Verifica-se, portanto, que a cabal demonstração, através de instrução probatória, da incapacidade completa para o 

desempenho de profissão, é crucial para a concessão do bem almejado. 

- O próprio texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo 

judicial ou administrativo, e aos acusados, em geral (art. 5º, LV, da CF), a ampla defesa, com os mecanismos a ela 

pertinentes, para permitir, desta feita, a produção de todas as provas em Direito admitidas, desde que não obtidas por 

meios ilícitos (art. 5º, LVI, da CF). 

- Nesse diapasão, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as suas 

defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- No caso sub judice, a determinação para realização da perícia em local distante do foro eleito pelo agravante constitui 

cerceamento a sua pretensão e atenta contra o princípio da economia dos atos processuais, bem como contra o moderno 

princípio da facilitação do acesso à justiça.  

- O deslocamento do agravante do local onde reside, para a Sede do IMESC, localizada na rua Barra Funda, 824, nesta 

Capital, configurará situação marcada pelo dispêndio por parte do segurado de quantia da qual é desprovido, justificada 

seja a justiça gratuita concedida.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PERÍCIA MÉDICA. AUSÊNCIA DE PERITO NO DOMICILÍO DA 

AUTORA. IMESC. 

- Residindo a segurada em comarca do interior, não deve a perícia médica ser realizada pelo IMESC, o qual se encontra 

localizado na Capital do Estado, sob pena de acarretar ônus financeiro de deslocamento à agravante, o que é 

inadmissível em se tratando de benefíciária da assistência judiciária gratuita. 

- Não se exige o deslocamento da segurada até a Capital, se possível de ser efetivada a perícia médica em localidade 

próxima do seu domicílio. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a perícia médica seja realizada na cidade onde domiciliada a 

agravante ou em localidade próxima, Comarca vizinha ou na sede de Juízo Federal, e com profissionais aptos ao 

exame". (TRF 3ª, AG nº 254063, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Juiza Fed. Ana Pezarini, v.u., DJU: 16.08.06, p. 309).   

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

PROVA PERICIAL - NOMEAÇÃO DE PERITO PERTENCENTE AO DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA - 

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DA PERÍCIA. 

 1 - Mercê das garantias constitucionais do acesso à ordem jurídica justa e da assistência jurídica integral e gratuita (art. 

5º, XXXV e LXXIV, da CF), não é razoável atribuir à parte autora o ônus de arcar com as custas do deslocamento a 

outro município que não o de seu domicílio, para que possa se submeter á perícia determinada pelo Juízo. 
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 2 - A fim de se evitar gravame irreparável, ou mesmo tornar preclusa a prova, implicando, com isso, cerceamento de 

defesa, de rigor a nomeação de expert local para a realização da perícia no município onde domiciliada a parte 

agravante.  

3 - A respeito de eventual indisponibilidade de profissionais cadastrados na localidade, pode o juiz, ao dirigir o 

processo, determinar soluções alternativas para a efetivação da tutela jurisdicional junto à própria comunidade, valendo-

se de instituições de ensino superior, serviços públicos municipais, agremiações e outros tantos (art. 145, § º do CPC). 

 4 - Cuidando-se de perícia determinada por juiz estadual no exercício da competência delegada pelo art. 109, § 3º, da 

CF, o pagamento dos honorários correspondentes efetivar-se-á na forma do art. 27 do CPC, ou seja, ao final da ação, 

quando a parte sucumbente arcará com a execução do montante devido, mas desde que a Autarquia Previdenciária não 

tenha requerido a produção da prova, hipótese essa que lhe atribui a responsabilidade pelo depósito prévio da verba (art. 

33 do CPC e Súmula nº 232 do C. STJ). 

5 - Agravo provido." (TRF 3ª, AG nº 203314, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Erik Gramstrup, v.u., DJU: 30.03.06, p. 

691). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO 

DE PERÍCIA MÉDICA: IMESC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO.  

-Agravo de instrumento tirado de decisão, exarada em ação de benefício assistencial, determinante da efetivação de 

perícia médica, no IMESC.  

-Permitir-se a realização de perícia médica, na comarca de domicílio da demandante, ou na localidade que dela mais se 

aproxime, atende ao desiderato constitucional, consistente na facilitação do acesso à Justiça ao mais carente.  

-Presumir que seria admissível, à proponente, arcar com os custos do deslocamento ao IMESC, equivaleria prejulgar a 

causa subjacente, na medida em que o benefício assistencial pressupõe quadro de miserabilidade, por parte de seu 

requerente.  

-Agravo de instrumento provido, determinando-se que o exame se realize na comarca de origem, ou na localidade mais 

próxima, ao prudente arbítrio do magistrado processante." (TRF 3ª, AG nº 266009, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel , v.u., DJU: 27.09.06, p. 577).   

- Com relação ao indeferimento de tutela, no presente caso, o agravante comprovou possuir qualidade de segurado e ter 

cumprido o período de carência, vez que percebeu auxílio-doença até 31.03.06 (fls. 37). Depois disso, o INSS 

considerou-o recuperado para o trabalho (fls. 38). 

- Entretanto, não existe, por ora, prova inequívoca da incapacidade aduzida. É verdade que foi carreado aos autos 

relatório médico (fls. 40), elaborado após a alta concedida pelo INSS, o qual dá conta de que o agravante apresenta 

quadro de lombociatalgia, tendinite do ombro direito, hiperuricemia, dentre outras moléstias, em tratamento e sem 

condições para o trabalho temporariamente. Mas, só daí, não é possível descartar a conclusão do expert da autarquia 

federal, que não certifica incapacidade. Assim, por chocarem-se os pareceres médicos apresentados, necessário se faz 

aguardar a perícia médica judicial para o desempate.  

- Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 
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- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

interposto, para determinar seja a perícia judicial realizada na cidade onde domiciliado o agravante ou em localidade 

próxima. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

                                          VERA LUCIA JUCOVSKY 

                            DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021937-7        AG  338230 
ORIG.   :  0700001559  1 Vr MOCOCA/SP 0700061111  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  ANA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, proposta perante o 

Juízo da 1ª Vara da Comarca de Mococa, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, se o caso, de auxílio-acidente, determinou a realização de perícia médica junto ao 

Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo (IMESC) e manteve indeferimento de pedido de tutela 

antecipada (fls. 64). 

- Aduz a agravante, beneficiária da assistência judiciária gratuita, que a determinação para a realização de perícia em 

São Paulo, impede o acesso ao Judiciário, considerando a inexistência de condições físicas e financeiras que autorizem 

a realização da perícia junto ao IMESC e alega a presença dos pressupostos autorizadores da antecipação de tutela. 

- Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese vertente. 

- No tocante à questão da perícia médica, razão assiste à agravante. 

- Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença são destinados aos segurados que, cumprida a 

carência de doze contribuições mensais, forem considerados totalmente incapacitados para o exercício de atividade 

laboral, de forma definitiva ou temporária.  
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- Verifica-se, portanto, que a cabal demonstração, através de instrução probatória, da incapacidade completa para o 

desempenho de profissão, é crucial para a concessão do bem almejado. 

- O próprio texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo 

judicial ou administrativo, e aos acusados, em geral (art. 5º, LV, da CF), a ampla defesa, com os mecanismos a ela 

pertinentes, para permitir, desta feita, a produção de todas as provas em Direito admitidas, desde que não obtidas por 

meios ilícitos (art. 5º, LVI, da CF). 

- Nesse diapasão, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as suas 

defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- No caso sub judice, a determinação para realização da perícia em local distante do foro eleito pela agravante constitui 

cerceamento a sua pretensão e atenta contra o princípio da economia dos atos processuais, bem como contra o moderno 

princípio da facilitação do acesso à justiça.  

- O deslocamento da agravante do local onde reside, para a Sede do IMESC, localizada na rua Barra Funda, 824, nesta 

Capital, configurará situação marcada pelo dispêndio por parte do segurado de quantia da qual é desprovido, justificada 

seja a justiça gratuita concedida.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PERÍCIA MÉDICA. AUSÊNCIA DE PERITO NO DOMICILÍO DA 

AUTORA. IMESC. 

- Residindo a segurada em comarca do interior, não deve a perícia médica ser realizada pelo IMESC, o qual se encontra 

localizado na Capital do Estado, sob pena de acarretar ônus financeiro de deslocamento à agravante, o que é 

inadmissível em se tratando de benefíciária da assistência judiciária gratuita. 

- Não se exige o deslocamento da segurada até a Capital, se possível de ser efetivada a perícia médica em localidade 

próxima do seu domicílio. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a perícia médica seja realizada na cidade onde domiciliada a 

agravante ou em localidade próxima, Comarca vizinha ou na sede de Juízo Federal, e com profissionais aptos ao 

exame". (TRF 3ª, AG nº 254063, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Juiza Fed. Ana Pezarini, v.u., DJU: 16.08.06, p. 309).   

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

PROVA PERICIAL - NOMEAÇÃO DE PERITO PERTENCENTE AO DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA - 

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DA PERÍCIA. 

 1 - Mercê das garantias constitucionais do acesso à ordem jurídica justa e da assistência jurídica integral e gratuita (art. 

5º, XXXV e LXXIV, da CF), não é razoável atribuir à parte autora o ônus de arcar com as custas do deslocamento a 

outro município que não o de seu domicílio, para que possa se submeter á perícia determinada pelo Juízo. 

 2 - A fim de se evitar gravame irreparável, ou mesmo tornar preclusa a prova, implicando, com isso, cerceamento de 

defesa, de rigor a nomeação de expert local para a realização da perícia no município onde domiciliada a parte 

agravante.  

3 - A respeito de eventual indisponibilidade de profissionais cadastrados na localidade, pode o juiz, ao dirigir o 

processo, determinar soluções alternativas para a efetivação da tutela jurisdicional junto à própria comunidade, valendo-

se de instituições de ensino superior, serviços públicos municipais, agremiações e outros tantos (art. 145, § º do CPC). 

 4 - Cuidando-se de perícia determinada por juiz estadual no exercício da competência delegada pelo art. 109, § 3º, da 

CF, o pagamento dos honorários correspondentes efetivar-se-á na forma do art. 27 do CPC, ou seja, ao final da ação, 

quando a parte sucumbente arcará com a execução do montante devido, mas desde que a Autarquia Previdenciária não 

tenha requerido a produção da prova, hipótese essa que lhe atribui a responsabilidade pelo depósito prévio da verba (art. 

33 do CPC e Súmula nº 232 do C. STJ). 

5 - Agravo provido." (TRF 3ª, AG nº 203314, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Erik Gramstrup, v.u., DJU: 30.03.06, p. 

691). 
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"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO 

DE PERÍCIA MÉDICA: IMESC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO.  

-Agravo de instrumento tirado de decisão, exarada em ação de benefício assistencial, determinante da efetivação de 

perícia médica, no IMESC.  

-Permitir-se a realização de perícia médica, na comarca de domicílio da demandante, ou na localidade que dela mais se 

aproxime, atende ao desiderato constitucional, consistente na facilitação do acesso à Justiça ao mais carente.  

-Presumir que seria admissível, à proponente, arcar com os custos do deslocamento ao IMESC, equivaleria prejulgar a 

causa subjacente, na medida em que o benefício assistencial pressupõe quadro de miserabilidade, por parte de seu 

requerente.  

-Agravo de instrumento provido, determinando-se que o exame se realize na comarca de origem, ou na localidade mais 

próxima, ao prudente arbítrio do magistrado processante." (TRF 3ª, AG nº 266009, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel , v.u., DJU: 27.09.06, p. 577).   

- Com relação ao indeferimento de tutela, no presente caso, a agravante comprovou possuir qualidade de segurada e ter 

cumprido o período de carência, vez que percebeu auxílio-doença até 05.01.07 (fls. 28). Depois disso, o INSS 

considerou-a recuperada para o trabalho (fls. 30; 33 e 35-36). 

- Entretanto, não existe, por ora, prova inequívoca da incapacidade aduzida. É verdade que foi carreado aos autos 

atestado médico (fls. 34), elaborado após a alta concedida pelo INSS, o qual dá conta de que a agravante é portadora  de 

síndrome pós-trombótica, em tratamento e sem condições para o trabalho por tempo indeterminado. Mas, só daí, não é 

possível descartar a conclusão do expert da autarquia federal, que não certifica incapacidade. Assim, por chocarem-se 

os pareceres médicos apresentados, necessário se faz aguardar a perícia médica judicial para o desempate.  

- Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 
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4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

interposto, para determinar seja a perícia judicial realizada na cidade onde domiciliada a agravante ou em localidade 

próxima. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

                                          VERA LUCIA JUCOVSKY 

                            DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.021941-9        AG  338315 
ORIG.   :  200861020047540  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  APARECIDA ELIZABETH ANDRE BATISTA 
ADV     :  RICARDO VASCONCELOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a conversão de 

período tempo de serviço exercidos em condições especiais, com a concessão de aposentadoria especial, a partir da data 

do requerimento administrativo, cumulada com indenização por danos morais, alterou, de ofício, o valor da causa e 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal (fl. 82).  

Sustenta, o agravante, que o valor da causa deve ser fixado considerando a integralidade dos pedidos, que são 

compatíveis entre si, assim, aplicável o determinado nos artigos 258 e seguintes do Código de Processo Civil, além do 

artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. Requer o provimento do presente agravo de instrumento, determinando-se que a 

demanda seja processada e julgada no Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto. 

Decido. 

O autor ajuizou ação visando concessão de aposentadoria especial cumulada com indenização por danos morais. Deu à 

causa o valor de R$ 46.511,56 (quarenta e seis mil, quinhentos e onze reais e cinqüenta e seis centavos). 

O juízo "a quo" alterou, de ofício, o valor da causa, para R$ 10.043,76, considerando apenas as parcelas vincendas, nos 

termos do artigo 3º, da Lei 10.259/2001, contido na alçada dos Juizados Especiais Federais. Declinou da competência e 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. 

A alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na 

complementação das custas processuais. E assim é se há norma cogente, critério objetivo a ser considerado, no caso, o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, porquanto se trata de pedido de benefício previdenciário de caráter continuado. 

Na doutrina, o posicionamento compilado por Gilson Amaro de Souza, in "Do valor da causa", Ed. Sugestões 

Literárias, 1987, p. 141: 

"Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por iniciativa 

própria, quando não houver impugnação pela parte contrária. 

Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa parecer. Basta 

lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será absoluta e não relativa, 

como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se da ação de impugnação, sem 

que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá corrigir o valor a qualquer 

momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público. 

Na doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a questão em 

termos claros, assim: 'Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do quanto fixado pelo 

autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta comparar o conteúdo do 

pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para a ação.' 

Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: 'O valor da causa determina a competência em primeiro e 

segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em princípio, tal 

assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo'. 

Também José de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: 'Para nós, ampliando o nosso pensamento 

anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de pode o juiz, 'de ofício', 

corrigir alterando, o valor da causa'. Ainda, outros autores de nomeada mantém o mesmo entendimento." 

E a jurisprudência, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. MODIFICAÇÃO DE OFÍCIO. 
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1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se for postulado somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas é a soma de doze prestações. 

2. Admite-se a modificação de ofício pelo magistrado do valor da causa, uma vez que se trata de elemento determinante 

de questões de ordem pública." 

(AG nº 200204010357898/RS - TRF 4ª Região, Sexta Turma, Rel. Juiz Álvaro Eduardo Junqueira, j. 03.09.2003, DJU 

17.09,2003, p. 939). 

Quanto à competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente demanda, incidem as regras 

contidas no artigo 3º, caput e parágrafos 2° e 3º, da Lei n.° 10.259/01: 

"Art. 3°. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1° (...) 

§ 2° Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3°, caput. 

§ 3° No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

Determina a lei, claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. Não traz preceito explícito acerca daqueles casos em que são pedidas 

somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a 

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

Na hipótese em que são pedidas somente prestações vencidas, a solução parece óbvia, extraída a partir do pressuposto 

de hermenêutica segundo o qual não há normas nem palavras inúteis e do disposto no artigo 11, inciso III, alíneas "b" e 

"c", da Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis, parcialmente reproduzido abaixo: 

"Art 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse 

propósito, as seguintes normas:  

(...) 

III - para a obtenção de ordem lógica:  

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - apenas as disposições relacionadas 

com o objeto da lei;  

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio;  

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à 

regra por este estabelecida;  

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens" (grifei). 

Como já mencionado, o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 diz que o Juizado Especial Federal Cível é 

competente para as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Quisesse o legislador que o valor da causa 

correspondesse exclusivamente ao valor de doze prestações vincendas, não teria tratado do assunto no caput e no 

parágrafo 2º. Primeiro, porque seria um excesso ou desperdício inútil de palavras na transmissão da mensagem e, em 

segundo lugar, porque afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, alínea c", da Lei Complementar n.º 95/1998, que 

determina que os parágrafos veiculem os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções 

à regra por este estabelecida. 
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Por isso, forçoso concluir que o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 traz a regra geral, que poderia ser 

reformulada, pelo intérprete, nos seguintes termos: "o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, 

conciliar e julgar causas cuja expressão econômica não supere 60 salários mínimos". 

Voltando à questão posta acima, caso sejam pedidas somente prestações vencidas, o valor da causa a ser considerado 

corresponderá à soma dessas parcelas, que é, justamente, a expressão econômica do bem da vida almejado pela parte 

segurada. 

No tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder o limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado Especial, 

aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei n.º 10.259/01, o artigo 260 do Código de Processo 

Civil, que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e outras". 

Nada impressiona o artigo 17 da Lei n.º 10.259/2001, ao prever a hipótese de o valor da execução ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos, não revelando, com isso, autorização para o ajuizamento de demandas com valor da causa 

superior a tal limite. Como bem lembram Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Junior: 

"Não obstante esteja bem definido o valor do pedido na propositura da ação e, por conseguinte, bem fixado o valor da 

causa, quando da prolação da sentença de procedência e incidência de juros, correção monetária, eventualmente 

cláusula penal, astreintes por descumprimento de ordem judicial, indenização por litigância de má fé, multa, honorários 

advocatícios, despesas processuais, custas etc., pode ocorrer que o quantum a ser executado ultrapasse o limite 

estabelecido no art. 3º da Lei 10.259/2001" (In Juizados Especiais Cíveis e Criminais. São Paulo, Revista dos Tribunais, 

2002, p. 436). 

A expressão econômica do bem da vida almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça 

vestibular. No caso vertente, a agravante pleiteia a concessão de aposentadoria especial, com o conseqüente pagamento 

das parcelas retroativas ao requerimento administrativo, em 11.01.2007. Pretensão que abrange as prestações vencidas e 

vincendas, bem como danos morais pelo indeferimento do benefício. 

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão 

compreendidas prestações vencidas e vincendas cumulado com danos morais - tratando-se de cumulação de pedidos e 

não de pedido acessório, é de rigor a aplicação do artigo 259, II, do diploma processual civil para a delimitação do valor 

econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 

10.259/01. 

Neste sentido, podemos destacar: 

"Nas ações de indenização por danos morais e materiais, o montante estimado pelo autor a título de indenização na 

exordial serve como parâmetro para a fixação do valor da causa, nos termos do art.258 do CPC" (STJ-RJTAMG 

85/284) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

FEDERAIS. DANOS MORAIS E MATERIAIS. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 

1. As demandas concernentes ao pagamento de danos morais e materiais a servidores públicos não estão excluídas da 

competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis (Lei n. 10.259/01, art. 3º). 

2. O art. 258 do Código de Processo Civil determina que todas as causas devem ter valor certo, ainda que não tenha 

conteúdo econômico imediato. 

3. Nas demandas em que se pretende reparação por danos morais e materiais deve ser observado o disposto no art. 259, 

II, do Código de Processo Civil, de modo que o valor da causa corresponderá à soma de todos os pedidos, equivalendo 

ao benefício econômico pretendido pela parte autora como indenização. 

4. Conflito procedente. (Juiz Higino Cinacchi, CC 8737, Proc. 200603000159244, 1ª Seção, v.u., DJU 16.08.2007, p. 

254) 

In casu, equivocada a decisão prolatada pelo juízo a quo, sendo incabível afastar do valor da causa, as parcelas vencidas 

e o montante requerido como indenização por danos morais. 
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Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para que a demanda seja processada e julgada no Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021978-0        AG  338336 
ORIG.   :  0800000555  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  MARIA RITA DE SOUZA OLIVEIRA 
ADV     :  LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de auxílio-doença, declarou a incompetência da justiça estadual para a apreciação do processo, pois "(...) Presidente 

Bernardes tem Justiça Federal, mas apenas o prédio fica na cidade de Presidente Prudente, apenas a 22 quilômetros 

distante de Presidente Bernardes". Determinou "a remessa dos autos para a Justiça Federal de Presidente Bernardes, 

cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente (...)"(fls. 08/10). 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, 

parágrafo 3º, da Carta Fundamental. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual".  
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Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal.  

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. 

Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira 

instância é investido em uma parcela de competência do federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas 

previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso eletivo em sede de competência de jurisdição. 

Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente 

circunscrita à competência territorial (...)"[22]. 

Logo, em caso de juízos eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o 

outro, que abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, 

fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)"[23] 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pela autora, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a 

competência de apenas um deles. 

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posição sobre o assunto. A propósito: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA 

FEDERAL. OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

SÚMULA 33, DO STJ.  

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário.  

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor 

constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado.  

III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se do texto 

constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da Súmula 33, do C. 

Superior Tribunal de Justiça.  

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(Conflito de Competência nº 2001.03.00.017159-3, Terceira Seção, relatora Juíza Marianina Galante, j. 12.11.2003, por 

unanimidade, DJ 22.12.2003, p. 119) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA 

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
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1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento de 

ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, tem 

o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça.  

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto." 

(Conflito de Competência nº 2000.61.02.004475-7, Terceira Seção, relatora Juíza Vera Jucovsky, j. 12.11.2003, por 

unanimidade, DJ 21.11.2003, p. 255) 

In casu, a cidade de Presidente Bernardes pertence à 12ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, com sede na 

cidade de Presidente Prudente. Não sendo sede de vara da Justiça Federal ou de Juizado Especial Federal, pode a autora 

ajuizar a demanda na Justiça Estadual de seu domicílio, nos termos do artigo 109, §3º, da Constituição Federal, não 

cabendo ao magistrado impugnar referida escolha.  

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente 

Bernardes - SP. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021995-9        AC 1309641 
ORIG.   :  0500001103  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 0500015479  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL DE SOUZA DOS SANTOS 
ADV     :  ADINAN CESAR CARTA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em outubro/05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 26).  

- Citação em 04.05.06 (fls. 29v). 

- Arbitramento dos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 44). 

- Laudo médico judicial (fls. 51-52). 

- Testemunha (fls. 69-69v). 
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- Sentença de procedência. Fixou como termo inicial do benefício a data do laudo médico judicial e condenou o INSS 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data do 

decisum. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 66-67). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico judicial, estabelecimento da verba 

honorária em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data do decisum e isenção do pagamento de custas 

e despesas processuais (fls. 74-79).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, conheço da apelação autárquica com relação a todas as questões objeto de irresignação, à exceção das 

pertinentes ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios, que foram tratadas pelo r. Juízo "a quo" nas 

formas pleiteadas e da relativa às custas processuais, haja vista não ter a r. sentença feito menção alguma quanto a esse 

consectário. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora carreou aos autos cópias 

de sua CTPS, com vínculos empregatícios para o exercício de atividade rural, nos períodos de 29.04.91 a 23.05.91; 

04.06.91 a 11.07.91 e de 01.12.94 a 01.03.95 (fls. 12-15). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- A testemunha, ouvida em 22.11.07, prestou depoimento coerente e ratificou as alegações da inicial, no sentido de que 

conhece a parte autora há 18 (dezoito) anos, que ela sempre exerceu atividade laborativa no campo e que deixou o 

trabalho no ano de 1998, em virtude de problemas de saúde (fls. 69-69v). 

- A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a 

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a 

realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

- De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

- A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos.  

- Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico elaborado em 22.02.07, atestou que ela é portadora de seqüela de trauma 

em ombro esquerdo. Consignou estar a mesma incapacitada para o labor em geral de maneira parcial e permanente e 

para o trabalho rural de forma total e permanente, desde o ano de 1998 (fls. 51-52). 

- Apesar do perito ter considerado referida incapacidade como parcial, cumpre consignar que o critério para sua 

avaliação não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do 

trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso "sub exame", a parte autora trabalhou na atividade rural sua vida toda. Assim, torna-se inexigível a adaptação 

em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a outros trabalhos. 

Abatida, agora, por seu mal, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra atividade. 
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- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista a 

patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, 

p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1751/3494 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada pela ausência de contribuições, por mais de 12 (doze) meses, pois 

ficou demonstrado, através da perícia médica (fls. 51-52), corroborada pela testemunha (fls. 69-69v), que a moléstia 

diagnosticada incapacitou a parte autora no ano de 1998, impedindo-a de trabalhar, o que implica na existência de força 

maior a impedir viesse a perder a condição de segurada. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar decorreu do fato de se encontrar 

incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologia de caráter irreversível, daí porque, desde aquela 

época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da qualidade de segurada ocorrida posteriormente não 

tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO 

PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. 

(...). 

4. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõem, firmou já entendimento no 

sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de males incapacitantes, deixa de contribuir por 

período superior a doze meses. 

5. Recurso improvido". 

 (STJ, Resp nº 543551, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 28.06.04, p. 433). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 
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- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

DO INSS E LHE NEGO SEGUIMENTO. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022006-0        AC  886811 
ORIG.   :  0100001079  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  APARECIDA FERNANDES ZAQUEO 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que o conjuge da autora recebe aposentadoria por 

idade, na condição de comerciário, desde 30.04.2004. 

Manifestem-se as partes. 

I. 
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São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022055-0        AC 1309701 
ORIG.   :  0600000629  2 Vr SALTO/SP                    0600048711  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  SANTA MARTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EDER WAGNER GONÇALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido de manutenção de auxílio-doença até a data da 

perícia e, posteriormente, a concessão de aposentadoria por invalidez.  

Observa-se, contudo, que, na inicial, a autora atribui a sua incapacidade a doença profissional, tendo juntado CAT 

(Comunicação de Acidente do Trabalho) e relatório médico do setor de Medicina do Trabalho da UNICAMP 

concluindo "que a paciente em referência apresenta Síndrome do Túnel do Carpo leve à direita, epicondilite lateral e 

tendinite bicipital todos à direita, doenças compatíveis com Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho 

(DORT)" (fls. 28-31). 

Acrescente-se a isso, o fato de o perito judicial, em resposta ao quesito nº 04 das fls. 92, ter afirmado que a apelante é 

portadora de tendinopatia, Síndrome do Túnel do Carpo, epicondilite lateral e tendinite bicipal, todas compatíveis com 

distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho (fls. 137).  

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho, dentre as quais incluídas as doenças profissionais, por equiparação. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.022076-7        AC 1309722 
ORIG.   :  0500001503  1 Vr BARRA BONITA/SP     0500066153  1 Vr BARRA 

BONITA/SP 
APTE    :  LEONIDIA CANDIDA DE SOUZA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

O pedido foi julgado improcedente, pois "a autora deixou de trabalhar na lides rurais há quase vinte anos". 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 21.06.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

Juntou, como início de prova material, cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 

17.08.1978 a 01.12.1978, 02.01.1982 a 31.10.1983, 08.11.1983 a 28.01.1984 e 01.04.1985 a 18.10.1985. 

Há, ainda, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 05.10.1968), qualificando o marido da autora como 

lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

Contudo, segundo depoimentos das testemunhas colhidos pelo juízo a quo em 19.10.2006 e 08.03.2007, quando a 

apelante completou a idade mínima, em 2002, ela já não desempenhava atividades rurais havia mais de dezesseis anos, 

ou seja, desde 1986. 

Portanto, a apelante tinha 39 anos de idade quando deixou de trabalhar, não tendo cumprindo os requisitos necessários à 

obtenção de aposentadoria por idade. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022093-8        AG  338366 
ORIG.   :  0700000323  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0700002501  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  CELIA DE JESUS DA SILVA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria por idade rural, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para 

que a requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que não foi apreciado ou restou 

indeferido (fls. 27-28). 

- Aduz, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com garantia 

constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) e que a 

jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a atribuição de 

efeito suspensivo (fls. 02-08). 

DECIDO.  

- O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso de decisão que esteja em manifesto 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do  Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 
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3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1757/3494 

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo, para o regular 

prosseguimento do feito. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022095-1        AG  338368 
ORIG.   :  0800001109  1 Vr IGARAPAVA/SP 
AGRTE   :  OSVALDO VIANA FILHO 
ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, à concessão de aposentadoria por invalidez ou, se o caso, de auxílio-acidente, 

indeferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. Por fim, requer a atribuição 

de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 
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- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no presente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato do agavante 

comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido administrativamente, o quê 

não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal atestados, declarações e relatórios médicos, datados, respectivamente, de 

30.05.06, 22.11.07, 18.11.06, 01.06.06, 29.10.07, 21.12.07, 12.09.06 e 26.10.06 (fls. 33-37; 39 e 43-44), portanto, 

anteriores à cessação do auxílio-doença em comento, ocorrido em 21.01.08 (fls. 30).  

- Ressalte-se que a declaração médica de fls. 32, com cópia às fls. 45, apesar de emitida em 25.01.08, limita-se a 

descrever o quadro clínico do agravante, não informando sobre a existência ou não de incapacidade laborativa.  

- Assim, é preciso que se aguarde a dilação probatória, consistente da realização de perícia médica, a fim de alvitrar 

sobre direito que não se conseguiu demonstrar de plano. 

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Na mesma direção a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 
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(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022097-5        AG  338370 
ORIG.   :  0700001704  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP                    0700116755  

1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  CLAUDINEI ALVES PEREIRA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, reconsiderando decisão 

anterior, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 103). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados aos autos comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício 

perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O autor recebeu auxílio-doença de 09.10.2006 a 10.07.2007 (fls. 70/71). O pedido de prorrogação do benefício, 

formulado em 17.10.2007, foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fl. 72).  

Para comprovar suas alegações, juntou apenas um relatório médico (fl. 73), atestando ser portador de transtorno de 

adaptação (CID F43.2) e não depressão grave, conforme alegado na inicial. Porém, referido documento é insuficiente 

para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022108-6        AG  338381 
ORIG.   :  0800001196  2 Vr SUMARE/SP 0800067730  2 Vr SUMARE/SP 
AGRTE   :  BERENICE APARECIDA GOBBO 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada 

ao fundamento de ser incabível seu deferimento contra a Fazenda Pública ante o reexame obrigatório. 
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- Aduz a agravante, em breve síntese, que o art. 475, II, do CPC não constitui óbice à antecipação de tutela e alega que 

os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao 

vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Inicialmente, cabe razão à agravante com relação à alegação de possibilidade de deferimento de tutela contra a 

Fazenda Pública não obstante o duplo grau de jurisdição. 

- A Lei 9.494/97 não está a vedar a aplicabilidade do referido instituto em casos de concessão ou restabelecimento de 

benefícios previdenciários. 

- O plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu: 

"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem a 

benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 

"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca de 

qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente". (STF, Tribunal Pleno, Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, 

Reclamação 1122 / RS, DJU 06-09-01, p.08). 

- Ademais, não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao duplo 

grau obrigatório, posto que cada instituto tem sua esfera e finalidade própria. 

- Nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância ad quem. 

- Entretanto, no caso em tela, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, 

pois a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato da agravante comprovar 

que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido administrativamente, o quê não restou 

demonstrado pelos documentos médicos carreados às fls. 27-37. Referida documentação resume-se a descrição de 

moléstia e sintomas apresentados e a receituários e exames médicos.  

- Conclui-se, portanto, que é preciso que se aguarde a dilação probatória, consistente da realização de perícia médica, a 

fim de alvitrar sobre direito que não se conseguiu demonstrar de plano. 

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Na mesma direção a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 
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(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso interposto, 

para afastar o fundamento de que o duplo grau de jurisdição constitui óbice à antecipação de tutela. Mantido o 

indeferimento da tutela antecipada pelo motivo acima consignado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

                                        VERA LUCIA JUCOVSKY 

                            DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

                                             

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022117-7        AG  338429 
ORIG.   :  0800000584  2 Vr PEDREIRA/SP                    0800017488  2 Vr 

PEDREIRA/SP 
AGRTE   :  NAIR MARIA RODRIGUES RAMOS 
ADV     :  ADILSON MUNARETTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 74). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados aos autos comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício 

perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença de 02.10.2001 a 20.03.2008 (fls. 38/39). Não constam informações sobre pedido de 

prorrogação do benefício.  

Os relatórios médicos recentes, juntados pela autora para comprovar suas alegações, atestam acompanhamento 

ambulatorial por quadro depressivo e personalidade histriônica (CIDs F33.2 e F60.4), porém, são insuficientes para 

comprovar sua incapacidade laborativa e a necessidade de afastamento de suas atividades. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 
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Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022135-9        AG  338447 
ORIG.   :  0800000712  2 Vr ITAPETININGA/SP                    0800068675  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  KELLY APARECIDA RODRIGUES incapaz 
REPTE   :  FRANCISCA ROSA DE SOUZA RODRIGUES 
ADV     :  ABEL SANTOS SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, deferiu antecipação 

dos efeitos da tutela para determinar a implantação de benefício assistencial de prestação continuada a deficiente (fls. 

27). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega ser imprescindível a 

comprovação de renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma da decisão agravada. 

A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Conquanto do ponto de vista objetivo se possa dizer irreparável ou de difícil reparação o dano, em face da natureza 

alimentar do benefício perseguido, na medida em que nem sempre a recomposição pecuniária tardia será eficiente para 

anular prejuízos à saúde, senão à vida, no caso em exame, não restou comprovada a existência dos requisitos 

autorizadores da medida. 

A agravada, conforme laudo médico de fl. 25, é portadora de paralisia cerebral infantil, incapaz de exercer pessoalmente 

os atos da vida civil, nos termos da certidão extraída dos autos de interdição (fl. 20) 

Porém, ainda que comprovada a incapacidade por documentos e fotografias juntadas aos autos, em relação ao requisito 

outro, o estado de miserabilidade, não há nos autos elementos que comprovem seu preenchimento, nem indício algum 

que pudesse levar à presunção da necessidade de concessão do amparo assistencial, insuficiente a simples alegação de 

que a agravada e seus familiares são extremamente pobre.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1765/3494 

Com efeito, conquanto tenha alegado sua condição de miserabilidade, deixou de apresentar qualquer documento 

comprobatório dessa situação, ou ao menos algum indício que pudesse levar à presunção da necessidade de concessão 

do benefício.  

Carece, pois, da elaboração de estudo social a verificação de se cuidar de pobre na acepção jurídica do termo, sem meio 

algum de prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder o benefício pleiteado, mostrando-se prudente a reforma da decisão agravada, sem 

prejuízo de nova análise, pelo juízo a quo, após a juntada de estudo social e perícia médica. 

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V e VI, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022193-0        AC 1309926 
ORIG.   :  0600000878  2 Vr MIRASSOL/SP     0600054654  2 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ETELVINA LOPES FERNANDES 
ADV     :  LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente pelos índices e critérios 

legais desde o vencimento de cada parcela e acrescidos dos juros legais desde a citação. A verba honorária foi arbitrada 

em R$750,00, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência dos honorários advocatícios nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 20/9/58 (fls. 10), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 36/39), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Ademais, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios DATAPREV, verifiquei que o cônjuge da 

demandante recebeu aposentadoria por invalidez no ramo de atividade "RURAL" e forma de filiação 

"DESEMPREGADO" de 7/10/83 até o seu óbito, passando a autora a receber pensão por morte em decorrência do 

falecimento deste em 24/8/92. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 
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Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reduzir os 

honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. De ofício, 

concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por 

idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 11/10/06. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.022233-9        AG  338476 
ORIG.   :  200861140025698  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO COSTA RODRIGUES 
ADV     :  MELISSA TONIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou ao restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de tutela 

antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, vislumbra-se que o agravante possui qualidade de segurado, bem como preencheu o período de 

carência exigido por lei, pois trabalhou registrado em atividades de natureza urbana (pedreiro e servente), em períodos 

descontínuos, de 17.05.76 a 10.09.07 (fls. 19-28). Além disso, recebeu administrativamente auxílio-doença no 

interregno de 29.01.06 a 30.08.07 (consoante carta de concessão/memória de cálculo de fls. 29 e pesquisa ao sistema 

PLENUS realizada em 25.06.08).  

- Ressalte-se que a ação principal foi ajuizada em 06.05.08, portanto, no prazo de doze meses relativo ao período de 

graça, previsto no art. 15, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

- Presente também o requisito incapacidade, diante do teor do documento médico colacionado às fls. 30-30v, datado de 

03.12.07, o qual comprova ser portador de seqüela de fraturas de vértebras T12/L1/L2, seqüela de fratura de tornozelo e 

pé esquerdo com artrodese, seqüela de fratura de escaforde esquerdo, osteoartrose em região dorso lombar, tornozelo 

esquerdo e punho esquerdo, além de osteoartrose de joelho direito, sem condições, portanto, para qualquer atividade 

física e esforços braçais.  

- Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual 

pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 
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(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte". (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido." (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para reverter a decisão hostilizada que indeferiu a antecipação de tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.022250-9        AG  338549 
ORIG.   :  0800000889  2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 
AGRTE   :  GABRIELA JOSEANE DA SILVA incapaz 
REPTE   :  MARIA DE LOURDES SILVA 
ADV     :  EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

benefício assistencial, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, com jurisdição 

sobre o município de Franco da Rocha/SP (fls. 18/19). 

Sustenta, o agravante, que o artigo 109, §3º da Constituição Federal faculta ao segurado ou beneficiário do INSS buscar 

seus direitos no Foro de seu domicílio, possibilitando o ajuizamento da demanda na Justiça Estadual, quando a comarca 

não for sede da Justiça Federal. No caso em tela, não existe Vara Federal ou Juizado Especial Federal na cidade de 

Franco da Rocha. Assim, deve ser mantida a competência da vara cível da comarca onde tem domicílio. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, 

parágrafo 3º, da Carta Fundamental, a despeito do advento da Lei nº 10.259/2001, instituidora dos juizados especiais 

federais. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual".  

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal.  

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 
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federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso 

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de 

concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)"[24]. 

Logo, em casos de juízos eletivamente concorrentes, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que 

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, fechando-se 

com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)"[25] 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "(...) foro onde estiver instalada Vara 

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado especial 

federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à escolha, 

pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio.  

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pela autora, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a 

competência de apenas um deles. 

Destarte, não obstante o Provimento nº 283, de 15.01.2007, disponha que o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí 

terá jurisdição sobre o município de Franco da Rocha, não está a parte obrigada a propor demanda em Jundiaí, tratando-

se apenas de uma faculdade da qual dispõe. 

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, pelo 

julgado abaixo: 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.  

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à Competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena Competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 
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(Conflito de Competência nº 2003.03.00.000826-5, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU de 

04.11.2003, p. 112). 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 2ª Vara de Franco da 

Rocha - SP. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022256-0        AG  338555 
ORIG.   :  0800000709  3 Vr MOGI MIRIM/SP 0800036591  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  MARIA RODRIGUES CAVALCANTE TOLEDO ALVES 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. Por fim, requer a atribuição 

de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no presente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato da agravante 

comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido administrativamente, o quê 

não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal atestados médicos datados, respectivamente, de 13.03.06 e 12.11.04 (fls. 

18-19), portanto, anteriores à cessação do auxílio-doença em comento, ocorrido em 14.01.08 (fls. 15).  
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- Ressalte-se que a declaração médica de fls. 17, apesar de emitida em 16.04.08, limita-se a descrever o quadro clínico 

da agravante, não informando sobre a existência ou não de incapacidade laborativa.  

- Assim, é preciso que se aguarde a dilação probatória, consistente da realização de perícia médica, a fim de alvitrar 

sobre direito que não se conseguiu demonstrar de plano. 

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Na mesma direção a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 
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3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022314-9        AG  338574 
ORIG.   :  0800000720  1 Vr MOGI MIRIM/SP 0800036550  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  JOSAFA LUIS PEREIRA 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, vislumbra-se que o agravante possui qualidade de segurado, bem como preencheu o período de 

carência exigido por lei, pois recebeu administrativamente auxílio-doença até 15.04.08 (fls. 15), tendo ingressado com a 

ação principal em 20.05.08, portanto, no prazo de doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. I, da 

Lei 8.213/91. 

- Presente também o requisito incapacidade, diante do teor do documento médico colacionado às fls. 17, datado de 

06.05.08, o qual comprova ser portador de CID M54 (dorsalgia), M53 (outras dorsopatias), M65 (sinovite e 

tenossinovite) e M17 (gonartrose) e necessitar de afastamento do trabalho por tempo indeterminado.  

- Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual 

pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte". (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 
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1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido." (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para reverter a decisão hostilizada que indeferiu a antecipação de tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022362-9        AG  338627 
ORIG.   :  0800000756  1 Vr ITU/SP 080058164  1 Vr ITU/SP 
AGRTE   :  ANA BARBOSA PIZANI 
ADV     :  WILSON OLIVEIRA BRITO JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, a agravante comprovou possuir qualidade de segurada e ter cumprido o período de carência, vez que 

trabalhou com registro em CTPS, em atividades de natureza urbana, em períodos descontínuos, de 14.08.82 a 01.03.06 

(consoante cópias de CTPS de fls. 24-26, corroborada por pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, realizada em 25.06.08). Efetuou, outrossim, recolhimentos à Previdência Social, da competência de setembro/07 

à de abril/08 (fls. 27-34).  

- Ainda, percebeu administrativamente auxílio-doença, nos interregnos de 05.09.01 a 20.01.02; 30.03.02 a 26.06.02; 

12.07.02 a 25.08.02; 30.03.04 a 26.01.05 e de 24.02.05 a 02.11.05 (conforme pesquisa ao sistema PLENUS, realizada 

na data mencionada). Depois disso, o INSS considerou-a recuperada para o trabalho (fls. 35). 

- Entretanto, não existe, por ora, prova inequívoca da incapacidade aduzida. É verdade que foram carreados aos autos 

documentos médicos (fls. 40-42 e 44-46), elaborados após a alta concedida pelo INSS, os quais dão conta de que a 

agravante apresenta quadro de depressão, hipertensão arterial e fibromialgia, em tratamento e sem condições para o 

trabalho temporariamente. Mas, só daí, não é possível descartar a conclusão do expert da autarquia federal, que não 

certifica incapacidade. Assim, por chocarem-se os pareceres médicos apresentados, necessário se faz aguardar a perícia 

médica judicial para o desempate.  

- Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 
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4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

                                          VERA LUCIA JUCOVSKY 

                            DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.022366-5        AC 1310099 
ORIG.   :  0500000599  1 Vr PIRAJU/SP     0500014381  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  APARECIDO MACINE 
ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor implementou o requisito etário em 12.11.1996, sendo-lhe aplicável o artigo 143 com as alterações 

supramencionadas, devendo comprovar o exercício de atividade rural no período de 90 meses, anteriores à satisfação do 

requisito etário, conforme entendimento esposado por essa Turma. 

Para comprovar suas alegações, juntou certidão de casamento (realizado em 07.06.1969), qualificando-o como lavrador. 

Há, ainda, cópia da CTPS do autor com anotações de contratos de trabalho nos períodos de 02.05.1981 a 29.05.1982 

(operário braçal), 01.10.1982 a 13.12.1984 (servente), 02.05.1985 a 31.12.1989 (trabalhador braçal), 01.05.1990 a 

09.11.1990 (serviços gerais rurais), 12.11.1990 a 12.01.1991 (servente) e 16.05.1994 a 25.11.1994 (trabalhador rural),  

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 81-82). As testemunhas declararam conhecer o autor há cinqüenta anos, a 

primeira, há trinta anos, a segunda, podendo informar que ele sempre desempenhou atividade rural, como bóia-fria. A 

primeira testemunha disse que o autor trabalhou na propriedade de Rubinho de Oliveira, dentre outras. A segunda 

testemunha asseverou que o autor trabalhou para Rubinho de Oliveira, Laércio Micarelli, Francisco Rodrigues, Miguel 

Garrote, dentre outros.  

Desse modo, depreende-se que, no período imediatamente anterior ao implemento etário, o autor exerceu, de maneira 

preponderante, atividade urbana, não sendo possível a concessão do benefício. 
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Mesmo levando-se em consideração o período anterior à data do requerimento administrativo, formulado em 

06.07.2004, a fragilidade do conjunto probatório não permite que se afira o labor campesino no período de carência, de 

138 meses, pelo mesmo motivo. 

Ressalte-se que o exercício de atividade urbana, por curto período, não descaracteriza, obrigatoriamente, a atividade 

rural tida por predominante. 

No caso concreto, a prestação de serviço urbano, quer nos meses anteriores ao implemento etário, quer nos meses 

anteriores ao requerimento administrativo, inviabiliza o cômputo da carência. 

Nesse sentido: 

"PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO.  

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência. 

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação era de 

rigor. 

- Recurso da autora improvido. 

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492). 

Assim, não tendo cumprido a carência exigida, é de rigor a reforma do julgamento, negando-se a aposentadoria 

vindicada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022393-4        AC 1199070 
ORIG.   :  0500000318  1 Vr ARARAS/SP     0500012208  1 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  FRANCISCO DE ASSIS FELIX (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 
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Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 16.12.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia da certidão de casamento, ocorrido em 27.01.1994, anotada sua profissão, agricultor. 

Tal documento, embora constitua início de prova material, não abrange todo o período de carência, a saber, 120 meses 

anteriores ao implemento etário. 

A declaração de terceiro onde afirma que o autor exerceu atividade rural, datada de 04.01.2005,  não pode ser 

considerada como início de prova documental, porque, a par de não ser contemporânea aos fatos que se pretende provar, 

equivale a depoimento de testemunha, colhido sem o crivo do contraditório, e distante da atividade jurisdicional. 

Por fim, a cópia de carteira do Sindicato dos Carregadores e Ensacadores de Café e dos Arrumadores de Londrina, em 

nada comprova a atividade rural do autor. 

Cabe destacar a prova oral (fls. 74-76). A primeira testemunha "informa que o autor trabalhou em 1972 na fazenda 

Krepischi, sendo que depois disso estaria registrado pelo empregador conhecido por Beraldi, não se lembrando do nome 

da propriedade rural, que o mesmo ainda trabalharia como lavrador. Às reperguntas do patrono do autor, disse conhecer 

o autor há oito anos e que nesse período o mesmo trabalhava no campo". A segunda testemunha afirmou conhecer o 

autor desde 1999, "quando o mesmo trabalhava para turmeiros na lavoura de laranja. A terceira testemunha conhece o 

autor há oito anos e que ele sempre trabalhou no campo, "que de 2001 a 2002 trabalhou ele na agropecuária Krepischi" 

e "que atualmente o autor estaria trabalhando na empresa Produtos de Mandioca São Paulo, estando afastado há algum 

tempo". Audiência realizada em agosto de 2006. 

No caso, as testemunhas embora reconhecendo, genericamente, o trabalho rural do autor, afirmaram conhecê-lo desde 

1998 e 1999, também não comprovando os 120 meses de trabalho rural exigidos pela referida lei. 

Dessa forma, o conjunto probatório é insuficiente a demonstrar que a condição de rurícola do autor perdurou pelo 

número de meses exigidos pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022418-0        AG  338655 
ORIG.   :  0800001070  3 Vr BIRIGUI/SP     0800057015  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  LAURA CAVALCANTI MARCHETI 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de auxílio-doença, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que o 

requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que não foi apreciado ou restou indeferido (fls. 

41). 

- Aduz, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com garantia 

constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) e que a 

jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a atribuição de 

efeito suspensivo (fls. 02-06). 

DECIDO.  

- O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso de decisão que esteja em manifesto 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do  Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1785/3494 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 
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Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022420-7        AC 1310152 
ORIG.   :  0700000397  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700038376  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE LOURDES VENTURINI LOUSADA 
ADV     :  AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da apelada conforme indicado nos documentos de fls. 11 (Aparecida 

de Lourdes Venturini Lousada). 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à autora (fls. 30) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir e, no mérito, julgou procedente o pedido, condenando o 

INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o 

abono anual, bem como das eventuais despesas processuais devidamente comprovadas, sendo a autarquia isenta de 

custas. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, observando-se a Súmula n.º 111 do 
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C. STJ. Por fim, determinou que "Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda a implantação do 

benefício previdenciário concedido" (fls. 54 vº). 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio pedido 

administrativo. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, insurge-se contra 

a condenação em custas processuais, bem como pleiteia a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual, no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  
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2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada a falta de 

interesse em recorrer relativamente às custas, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como 

ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar 

algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" 

(in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Na parte conhecida, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, 

peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 21/10/72 (fls. 10) e da escritura de venda e compra 

de imóvel rural, datada de 27/12/89 (fls. 12/14), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu marido, bem como 

das cópias dos Certificados de Cadastro do referido imóvel rural, referentes aos anos de 2000 a 2005 (fls. 17/18), em 

nome de seu cônjuge e constando a classificação do imóvel como "MINIFUNDIO", constituem inícios razoáveis de 

prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a demandante pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 56/57), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 
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3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 
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III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 
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Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Procede o inconformismo da autarquia no que se refere à base de cálculo da verba honorária, devendo ser consideradas 

as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir 

e, no mérito, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento para determinar a incidência da verba 

honorária sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e nego seguimento à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022426-9        AG  338663 
ORIG.   :  0700001450  1 Vr MOGI MIRIM/SP 0700110197  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  MANOEL DA SILVA NETTO JUNIOR 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARLA NOGUEIRA CALVET FONTOURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, o agravante comprovou possuir qualidade de segurado e ter cumprido o período de carência, vez que 

percebeu, administrativamente, auxílio-doença até 06.05.07 (fls. 16).  

- Depois disso, o INSS considerou-o recuperado para o trabalho (fls. 17). 

- Entretanto, não existe, por ora, prova inequívoca da incapacidade aduzida. É verdade que foi carreada aos autos 

declaração médica (fls. 22), elaborada após a alta concedida pelo INSS, a qual dá conta de que o agravante apresenta 

hérnia de disco recidivada após cirurgia e não possui condições para o trabalho. Mas, só daí, não é possível descartar a 

conclusão do expert da autarquia federal, que não certifica incapacidade. Assim, por chocarem-se os pareceres médicos 

apresentados, necessário se faz aguardar a perícia médica judicial para o desempate.  

- Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 
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- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

                                          VERA LUCIA JUCOVSKY 

                            DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022508-0        AC 1310240 
ORIG.   :  0600000908  1 Vr GUARA/SP     0600008026  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIONOR MARIANO SOBRINHO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81. Juros legais desde a citação. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, somente sobre as prestações vencidas, na forma da 

Súmula 111 do STJ. Isento de custas. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 21.06.2007. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução dos percentuais dos honorários 

advocatícios e dos juros moratórios. 

O autor interpôs recurso adesivo, visando a majoração dos honorários  advocatícios. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (17.08.2006) e 

a sentença (publicada em 21.06.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

15.05.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O requerente juntou cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 11.09.1985 a 16.09.1985, 

02.10.1997 a 17.01.2000, 14.04.2001 a 14.01.2002 e 02.07.2003 a 14.01.2004. 

Tal documento constitui início de prova material. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os critérios de incidência dos juros moratórios e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento ao recurso adesivo. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 17.08.2006 (data da citação), nos termos da 

sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 
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PROC.   :  2008.03.99.022540-6        AC 1310270 
ORIG.   :  0700000066  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0700001150  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE BONFIM SANTOS 
ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 27) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente desde o 

ajuizamento e acrescidos dos juros de 1% ao mês a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ, devidamente atualizada. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia 

que a demandante seja compelida ao pagamento das contribuições, cujo recolhimento deixou de efetuar, bem como 

requer a redução da verba honorária para 10% sobre o valor da causa ou a sua incidência somente sobre as parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão de aposentadoria rural por idade a 

partir da data da citação. A MM.ª Juíza a quo reconheceu a procedência do pedido e fixou o termo inicial "desde o 

ajuizamento da demanda" (fls. 52). 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta. 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado", in verbis: 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo com 

esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do pedido. 

Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita pode ser 

corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra petita não 

pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la 

aos limites do pedido." 

(in Código de Processo Civil Comentado, p. 895, 5ª edição, Revista dos Tribunais, 2001) 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à 

concessão do benefício em período não pleiteado na exordial. 
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Passo à análise da apelação. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à incidência dos honorários advocatícios sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, uma vez que o decisum foi proferido nos exatos termos de seu 

inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 13), celebrado em 23/5/80, de nascimento de seu filho (fls. 

14), com assento em 19/12/74, de óbito deste último e de seu cônjuge, lavradas em 30/9/85 e 16/11/94, respectivamente 

(fls. 15/16), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu falecido marido, constituem início razoável de prova 

material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 53/54), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 
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Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 
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(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a autora possuir inscrição no Regime Geral da Previdência Social como 

contribuinte "Facultativo" e ocupação "Sem atividade anter." em 5/10/04 e ter efetuado recolhimentos de contribuições 

de outubro de 2004 a setembro de 2005, conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 

142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser 

requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.".   

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 
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Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 
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Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe 

parcial provimento para restringir a sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial de concessão do benefício a 

partir da citação e nego seguimento à remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição 

de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo 

mensal, com DIB em 9/3/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022562-6        AG  338690 
ORIG.   :  9700000351  2 Vr BOTUCATU/SP     9700059838  2 Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZANA MARIA SILVA DE MAGALHAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MOISES VIEIRA PINTO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que 

deferiu a expedição de Precatório Complementar, ao fundamento de que não foram incluídos os juros de mora no 

período compreendido entre a data da feitura do cálculo no juízo de primeiro grau até a data de expedição do precatório 

no Tribunal. 

Alega, em síntese, que não cabe a inclusão de juros de mora no período pleiteado pelo agravado, pois ditos juros estão 

compreendidos no período de formação do precatório, que termina com o acertamento do montante a ser requisitado, 

pelo que deve ser reformada a r. decisão agravada 

Por fim, afirma que a matéria já fora apreciada pelos Tribunais Superiores, inclusive pelo Supremo Tribunal Federal, 

restando decidido que são incabíveis os juros de mora no período entre a homologação da conta e a expedição do 

precatório. Por essas razões, requer o provimento do presente agravo. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte, 

decido: 

Verifico que o agravante insurge-se contra a decisão de fls. 22, que deferiu a expedição de Precatório Complementar, a 

fim de executar saldo remanescente resultante de juros de mora, sob o fundamento de que ditos juros de mora  não 

foram computados no período compreendido entre a data de feitura da conta no juízo de origem e a data de expedição 

do precatório neste E. Tribunal. 

A r. decisão agravada deve ser reformada, pois tenho entendido ser incabível juros de mora, mesmo no período anterior 

à expedição do precatório ou RPV. No caso, a matéria já foi examinada pela Corte Suprema. 
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O E. Supremo Tribunal Federal fundamenta sua decisão no texto do artigo 100, § 1º da Constituição da República, que 

mesmo na redação anterior à Emenda n.º 30, apenas estabeleceu os prazos limites para o cumprimento dos precatórios, 

sem fazer menção aos juros moratórios. Desta forma, havendo o pagamento até o final do exercício seguinte à sua 

inscrição não há que se falar em inadimplemento por parte do poder público e somente no caso de descumprimento do 

prazo poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, na incidência de juros, como penalidade pelo atraso. 

O novo texto introduzido pela Emenda nº 30, de igual modo, não faz menção aos juros de mora, circunstância que 

reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou derivado - não são eles devidos desde que 

cumpridos os prazos estabelecidos. 

Sobre o tema é elucidativo julgado mais recente do E. Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 

II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 

inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar demora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 

III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 

pagamento, ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o 

suplemento. 

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 

VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido.  

(STJ - Primeira Turma - Rel. Min. Francisco Falcão - ADRESP 591396 - V.U - DJ DATA:16/08/2004). 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere.  

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório 

ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 
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Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 

Processo: 492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: 

DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-00851; Relator: GILMAR MENDES) 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1.Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3 . Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO 

PAULO GALLOTTI) 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o ofício precatório nº 

2006.03.00.054308-1 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 09/06/2006 e pago em 20/06/2007  à fls. 56 

(R$ 19.520,67), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que concerne à atualização monetária, há de se reconhecer sua exigibilidade a fim de manter o valor real da moeda. 

Nesse sentido é o excerto que trago à colação: "PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO POR FORÇA DA NOVEL ORIENTAÇÃO DO STF (RE 305.186-

5/SP). CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA. DESNECESSIDADE DE 

ALEGAÇÃO NO PROCESSO 

DE CONHECIMENTO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.  

1. É incabível a imposição de juros de mora e, a fortiori, precatório complementar para consagrá-los, acaso a expedição 

do originário pagamento se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000).  

2. O egrégio STJ havia firmado entendimento no sentido da incidência de juros de mora na conta de atualização de 

precatório complementar. Entretanto, em 17 de setembro de 2002, a Primeira Turma do colendo Supremo Tribunal 

Federal, adotou posicionamento contrário, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 305.186-5/SP, assim decidindo: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido".  

3. Submissão ao julgado da Excelsa Corte. A força da jurisprudência foi erigida como técnica de sumarização dos 

julgamentos dos Tribunais, de tal sorte que os Relatores dos apelos extremos, como soem ser o recurso extraordinário e 

o recurso especial, têm o poder de substituir o colegiado e negar seguimento às impugnações por motivo de mérito. 4. 

Deveras, a estratégia político-jurisdicional do precedente, mercê de timbrar a interpenetração dos sistemas do civil law e 

do common law, consubstancia técnica de aprimoramento da aplicação isonômica do Direito, por isso que para "casos 

iguais", "soluções iguais".  

5. A real ideologia do sistema processual, à luz do princípio da efetividade processual, do qual emerge o reclamo da 

celeridade em todos os graus de Jurisdição, impõe que o STJ decida consoante o STF acerca da mesma questão, 

porquanto, do contrário, em razão de a Corte Suprema emitir a última palavra sobre o tema, decisão desconforme do 

STJ implicará o ônus de a parte novamente recorrer para obter o resultado que se conhece e que na sua natureza tem 

função uniformizadora e, a fortiori, erga omnes.  
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6. Os expurgos inflacionários refletem a necessidade de correção monetária para fins de preservação do valor real da 

moeda.  

7. O Processo Executivo deve recolocar o credor no estado em que se encontrava anteriormente ao inadimplemento. Em 

conseqüência, na execução por quantia, o pagamento final deve refletir o valor atualizado do crédito exeqüendo, 

incidindo, assim, a correção com expurgos.  

8. Agravo regimental parcialmente provido. 

(STJ - Primeira Turma - Rel. Luiz Fux - AGRESP 436628 - V.U - DJ 17/02/2003). 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 834237; Processo: 

200600633907; UF: MG; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 17/08/2006; Fonte: DJ; 

DATA:18/09/2006; PÁGINA:365; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei) 

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional,  elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs  72/2000, 

40/2001,  79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52 de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. Ressalvo 

que as alterações efetuadas através da Resolução nº 561/07 só produzem efeito a partir da sua publicação. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 
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Ante o exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º -A do CPC, determinando ao 

juízo de origem as providências quanto à extinção da execução. 

P.I., baixando os autos, oportunamente à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022581-0        AG  338704 
ORIG.   :  0800000263  1 Vr AMPARO/SP                   0800016259  1 Vr 

AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DE FATIMA ESTEVES 
ADV     :  JOSE ANTONIO PAVANI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, antecipou os efeitos da tutela (fl. 26). 

Sustenta, o agravante, incabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, a qual se equipara a 

autarquia previdenciária, pela impossibilidade de execução provisória e necessidade de reexame necessário das decisões 

de primeira instância emanadas em seu desfavor. Alega, ainda, o risco de irreversibilidade do provimento. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

A antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública - à qual se equipara o agravante -, ainda que não tenha o 

mesmo âmbito de aplicabilidade daquele das pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, demonstra-se perfeitamente 

possível[26]. 

Vem a doutrina preconizando a idéia de valorizar, através desse instituto, o princípio da efetividade da função 

jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência dos 

males do tempo no processo, a interina fruição do bem da vida perseguido, sem que se fale em violações às garantias do 

contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da tutela, 

ensina o professor Dinamarco que a "(...) técnica engendrada pelo novo art. 273 consiste em oferecer rapidamente a 

quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela solução que ele 

veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a 

possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado 

pelo autor. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do 

dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale, mutatis mutandis, à procedência da 

demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade"[27]. 

Não se cogita, nesses casos, da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus 

efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar 

em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a autora quanto para o 

INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1806/3494 

Outrossim, o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, não impede a concessão de tutela antecipada contra a 

Fazenda Pública na medida em que o citado dispositivo legal refere-se única e exclusivamente à sentença, enquanto a 

providência prevista no artigo 273 do mesmo Código consubstancia decisão interlocutória. E afirmar que a tutela 

antecipada fica impossibilitada pelo fato de a sentença só produzir efeitos depois de confirmada por tribunal é entrever 

relação de acessoriedade inexistente para esse efeito. Não é porque a sentença sujeita-se a essa disciplina que a tutela 

antecipada a seguirá, haja vista a existência de disposição especial em contrário. É dizer, dentre os atos do juiz (art. 162, 

CPC), sentença se submete a reexame necessário, mas decisão interlocutória não (princípio da especialidade). 

Ainda que se entendesse que toda e qualquer decisão judicial lato sensu proferida contra a Fazenda Pública estivesse 

condicionada a confirmação por tribunal, a Lei nº 8.952/94 (que deu a redação atual do art. 273) é posterior à Lei nº 

5.869/73 (que instituiu o CPC), modificando, assim, o regime original, ao menos quanto a esse particular (lex posterior 

derogat priori). 

De se verificar, portanto, ser admissível a concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Pública. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022601-1        AG  338718 
ORIG.   :  0800000926  1 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  JOAO BATISTA DE MOURA 
ADV     :  WALTER BERGSTROM 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando indenização 

por acidente de trabalho e restabelecimento de auxílio-doença acidentário, indeferiu o pedido de assistência judiciária 

gratuita (fl. 121). 

Decido. 

A própria Lei de Benefícios não sistematizou lógica ou topologicamente a diferenciação entre os benefícios de natureza 

previdenciária, daqueles com feição nitidamente acidentária, estando todos agrupados no mesmo conjunto de 

disposições legais e regulamentares, cabendo ao intérprete e, fundamentalmente, ao aplicador do direito, estabelecer 

qual a norma regente e seu respectivo alcance sobre o fato posto sob validação. 

A partir da Lei nº 9.032/95, a LBPS acabou por reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo de 

acidente, independente de seu motivo ou natureza específica. 

O alcance pretendido para o benefício em destaque é matéria debatida, vez que a própria lei e seu regulamento 

preceituam sua concessão quando evidenciada incapacidade não total e perene, em decorrência de "acidente de qualquer 

natureza", conforme estatuído no artigo 86. 
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Destarte, os benefícios previdenciários de natureza acidentária são aqueles concedidos ao empregado, ao avulso, ao 

segurado especial e ao médico residente, embora este último fora mantido apenas na norma regulamentar, desde que 

comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na forma de doença laboral ou de acidente com aquele 

relacionado. Nesse caso, delimitada a competência da Justiça Comum Estadual. 

Doutra feita, todos os benefícios que retratam incapacitação para o trabalho proveniente de infortúnio de qualquer 

natureza ou causa, não guardando relação de causa e efeito com atividade laboral, serão devidos, em hipótese, a 

qualquer beneficiário do RGPS, estando sob o âmbito de competência da Justiça Federal. 

O agravante, embora tenha recebido auxílio-doença de natureza previdenciário, conforme informações extraídas do 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, cessado em 10.02.2008, pleiteia a 

concessão de benefício previdenciário em decorrência de acidente do trabalho, conforme explicitado em petição inicial 

e documentos juntados aos autos, como CAT- Comunicação de Acidente do Trabalho (fl. 46), plantão de orientação ao 

trabalhador, emitido pelo Subdelegacia Regional do Trabalho em Piracicaba (fl.50), laudo pericial elaborado por 

especialista em medicina do trabalho, concluindo que a doença apresenta nexo com o trabalho desenvolvido na empresa 

e com o acidente de trabalho relatado (fls.59/70) e atestados médicos apresentados. 

Claro, pois, que a matéria deduzida na demanda proposta não é de competência da Justiça Federal. 

Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo, e determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022739-7        AC 1310469 
ORIG.   :  0605001025  1 Vr RIO NEGRO/MS                   0700000056  1 Vr RIO 

NEGRO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,  registra que o cônjuge da autora inscreveu-se perante a 

Previdência Social, em 27.04.2005, como empregado doméstico, além de possuir vínculo urbano na empresa 

"JAGUARI PREFEITURA" desde 11.04.2005. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.022741-5        AC 1310471 
ORIG.   :  0600001073  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600028400  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DEJANIRA GUIMARAES DA SILVA 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da 

citação. Honorários advocatícios fixados de 10% sobre o valor da condenação, que alcança as prestações vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, preliminarmente, alegando que não estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela 

antecipada. No mérito, pleiteou a reforma integral da sentença. Se vencido, pugnou pela redução dos honorários 

advocatícios. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1809/3494 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 28.07.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou cópia da cédula de identidade do seu marido (emitida em 14.01.1974), qualificando-o como 

lavrador. 

Há, ainda, contrato de arrendamento de imóvel com área de 5 alqueires, com vigência entre 01.05.1979 a 01.05.1982. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 52-53). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022751-9        AG  338802 
ORIG.   :  0600000705  2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 0600050074  2 Vr 

ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NOEL MARCELINO 
ADV     :  MARILENE ROBERTO DA COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL 

SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, deferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que estão ausentes os pressupostos para sua concessão. 

Sustenta, ainda, impossibilidade do deferimento de antecipação de tutela contra o Poder Público.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- Inicialmente, verifica-se que o instituto agravante busca equiparar-se à Fazenda Pública, gozando das mesmas 

prerrogativas e privilégios a ela assegurados. 

- A Lei 9.494/97, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não está a vedar a 

aplicabilidade do referido instituto em casos de concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários. 

- O plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu: 

"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem a 

benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 

"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca de 

qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente". (STF, Tribunal Pleno, Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, 

Reclamação 1122 / RS, DJU 06-09-01, p.08). 

- Quanto à decisão objurgada, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e 

idade avançada (art. 201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- Quanto à qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, o agravado comprovou que recebeu auxílio-

doença até 04.01.06 (fls. 41), tendo ingressado com a ação principal em 21.08.06, portanto, no prazo de doze meses 

relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91. 

- Presente também o requisito incapacidade, diante do teor dos documentos médicos colacionados (fls. 49-52) datados, 

respectivamente, de 09.05.06, 10.05.06, 09.08.06 e 15.08.06 e do laudo médico judicial de fls. 91-91v, elaborado em 

21.01.08, os quais afirmam encontrar-se o agravado com forte suspeita de neoplasia prostática, aguardando 

agendamento de cirurgia. Ressalte-se que o atestado médico de fls. 49 consigna ausência de condições laborativas e o 

laudo médico de fls.  91-91v pontua que "(...) a (precocidade de terapia) pode significar vida ou não, do Sr. Noel (...)".  
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- Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual 

pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte". (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido." (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 
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VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022753-2        AG  338804 
ORIG.   :  200861110021745  3 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO JOSE DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DOLORES TEIXEIRA GONCALVES 
ADV     :  CELSO TAVARES DE LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à obtenção de 

aposentadoria por idade, deferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 37-39). 

- Alega o agravante o não preenchimento da carência necessária à aposentadoria. Requer seja atribuído efeito 

suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso em questão, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante deste Egrégio Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, como se verá a seguir. 

- Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou seja, o 

próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos 

para a sua concessão, ter a quase certeza do direito da autora. 

- No caso em apreço, verifica-se que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- A idade mínima da agravada foi implementada em 29.07.05 (fls. 27). Laborou registrada em CTPS nos períodos de 

01.07.85 a 31.01.92 e de 01.03.92 a 06.10.97, totalizando 12 (doze) anos, 2 (dois) meses e 12 (doze) dias (fls. 28-30). 

- A ação principal foi ajuizada em 06.05.08, ou seja, após decorridos mais de 10 (dez) anos da cessação dos 

recolhimentos. 

- O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido". (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- A Lei 10.666/03, em seu art. 3º, § 1º, corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar que, na hipótese de 

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não seria considerada para a concessão do benefício, desde 

que o segurado contasse com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na 

data do requerimento. 

- Assim, em suma, os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado período de tempo, e a implementação da 

idade mínima. 

- In casu, implementada a condição etária em 2005, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o 

art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 144 (cento e 

quarenta e quatro) contribuições (ou doze anos). 

- A agravada provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022766-0        AG  338817 
ORIG.   :  0800000167  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SOLANGE BENEDITO DA SILVA 
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ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de salário maternidade a trabalhadora rural, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Em caso de 

descumprimento da decisão, fixou o pagamento de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais)  (fls. 39/40). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida, especialmente o perigo da demora, 

já que a filha da autora nasceu há dois anos. Ressalta, ainda, o risco de irreversibilidade dos efeitos do provimento. 

Questiona, por fim, a cominação de pena pecuniária e a excessividade de seu valor. Requer a concessão de efeito 

suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma do decisum ora atacado. 

É certo que a solução, na hipótese, é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía, à Previdência Social, a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência desse ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas essas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de segurada especial, em virtude da gravidez e nascimento da filha 

Beatriz Micaely Silva Guimarães, no dia 20.06.2006 (fl. 31). 

O artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91 assim define o segurado especial: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: 
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(omissis) 

VII- como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal 

e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

Parágrafo 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados" 

No caso dos autos, para comprovação da condição de segurada especial, a autora apresentou, como início de prova 

material, cópia de sua certidão de nascimento, em 27.08.1984, qualificando seu pai, à época, como lavrador (fl.32) e 

conta de energia elétrica, também em nome de seu genitor, com residência no Assentamento Gleba XV de Novembro 

(fl.33). 

Os documentos acostados consubstanciam início de prova material da atividade rural exercida pela autora, em regime 

de economia familiar, estando em conformidade com o artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91 e com a Súmula n° 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Contudo, em se tratando de benefício que exige a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao seu início, imprescindível a formação do 

contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido.  

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022856-0        AC 1310586 
ORIG.   :  0600000875  1 Vr PEDREGULHO/SP     0600019064  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  VANDERLEI NASCIMENTO GOMES 
ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre o pedido de desistência de fls. 110, manifeste-se o INSS.  

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.022881-0        AC 1310611 
ORIG.   :  0600001753  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  CINIRA APARECIDA VITORINO BARBOSA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos no 

período de 1976 a 2001. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022932-1        AC 1310662 
ORIG.   :  0600000592  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0600016218  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA HELENA DO PRADO CESAR 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 17.05.06, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos necessários à 

concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho e miserabilidade. Honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, ressalvado o disposto no artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 84/89, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 65/67), datado de 25.05.07, evidenciou sofrer 

a autora, 56 anos, de lombalgia crônica, deficiência visual em olho direito, ombralgia e artrose de quadril direito de grau 

leve. Todavia, tais moléstias não a tornam incapaz para o trabalho, pois atestou o perito que a apelante não se encontra 

total e permanentemente incapacitada para o trabalho e para a vida independente, apenas apresenta restrições a 

determinadas atividades laborativas, que exijam esforço físico intenso. Diante disso, não restou preenchido esse 

requisito. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022947-4        AG  338949 
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ORIG.   :  0700001194  1 Vr NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  AUGUSTO BASILIO RIBEIRO 
ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural, afastou a preliminar de falta de interesse de agir, por ausência de prévio 

requerimento administrativo (fl. 48). 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso "manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1.O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2.Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3.O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 
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- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 
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Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022979-6        AG  338981 
ORIG.   :  0800000301  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0800010951  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ALAN EDUARDO ALVES DE MORAES 
ADV     :  JOAO LUIZ GALLO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 41). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados aos autos comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício 

perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O autor recebeu auxílio-doença desde 02.12.2004. Em pedido de prorrogação, o benefício foi concedido até 27.11.2007, 

data da decisão administrativa (fl. 33).  

Para comprovar suas alegações, o autor juntou exame médico atestando diagnóstico, em 19.07.2004, de doença de 

Chron em íleo terminal e válvula ileocecal - enfermidade crônica inflamatória intestinal, possivelmente autoimune. 

Referido documento, porém, é insuficiente para comprovar sua incapacidade laborativa e a necessidade de afastamento 

de suas atividades. Não há informações sobre a evolução da doença e as condições físicas atuais do agravante.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 
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Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023034-8        AG  338999 
ORIG.   :  0800000786  1 Vr ITU/SP     0800061142  1 Vr ITU/SP 
AGRTE   :  GUIOMAR ROMAGNOLLI GRAGEFE (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  WILSON OLIVEIRA BRITO JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas ao recebimento de 

benefício assistencial, indeferiu o pleito de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da aludida tutela encontram-se presentes.  

- Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

- Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- Em juízo de cognição sumária, no caso vertente, para a conclusão sobre ter ou não a agravante direito à antecipação da 

tutela, necessária dilação probatória, consistente da realização de estudo social, a fim de comprovar seu estado de 

miserabilidade. A documentação carreada aos autos (fls. 23-27), por si só, não se mostra suficiente a esse mister.  
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A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF - AGRAVO 

RETIDO - CONHECIDO REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL - NECESSIDADE - APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL PREJUDICADAS. 

1. O estudo social é prova essencial para apuração das reais circunstâncias em que vive a autora apelada. Pode 

esclarecer fatos não evidenciados pela prova testemunhal produzida.  

2. A falta de atendimento ao pedido de produção de prova factível e útil à correta aplicação da lei constitui nulidade. 

3. Agravo retido provido. Apelação e remessa oficial prejudicadas". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, AC nº 590236/SP v.u, j.03.09.2002, DJU 19.11.2002, p. 307). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação de situação de miserabilidade do postulante do 

benefício. Havendo necessidade de dilação probatória para tal fim, não se pode afirmar existir prova inequívoca a 

autorizar o deferimento de tutela antecipada, sendo certo que outras provas poderão ser produzidas no decorrer da 

instrução processual para comprovar a insuficiência de recursos. 

2. Agravo de instrumento improvido." (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Galvão Miranda, AG nº 191546/SP v.u, j. 

09.11.04, DJU 29.11.04, p. 326). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p. 433). 

No mesmo sentido, a jurisprudência do E. STF e do E. STJ, in verbis: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

1. Cerceamento de defesa. Produção de provas. Ofensa reflexa à CF/88. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". (STF, AI nº 494651, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u, DJU 

24.06.05, p. 51). 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DA PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1.Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) 
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11. Recurso especial a que se nega provimento." ( STJ, Resp nº 637547, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJU 

13.09.04, p. 186).  

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

                            DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023050-6        AG  339015 
ORIG.   :  200763010742074  JE Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA 
REPTE   :  MARIA MENDES PEREIRA 
ADV     :  MAIR FERREIRA DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, proferida pelo Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo, em ação proposta com vistas à obtenção de benefício assistencial, declinou da competência para processar e 

julgar o feito, em favor do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí e condenou os advogados, Dr. Mair Ferreira de 

Araújo e Dra. Maria Linete da Silva, por litigância de má-fé, à multa prevista no art. 18, § 2º do CPC, no valor de R$ 

946,65 (novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), correspondente à 20% (vinte por cento) do valor 

dado à causa, atualizado (fls. 24-27). 

- A matéria escapa ao âmbito de competência desta E. Corte.  

- Os Tribunais Regionais Federais não integram a sistemática criada pela Lei dos Juizados Especiais Federais, cabendo 

a estes, portanto, a apreciação de recursos interpostos dos seus próprios julgados.  

- O processamento e o julgamento dos recursos de decisões dos Juizados Especiais Federais, cabem aos respectivos 

órgãos colegiados ou àqueles de hierarquia superior ao que proferiu o decisum, consoante se depreende da leitura das 

normas constitucionais sobre o tema, verbis:. 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

(...) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados". 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 
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(...) 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados". 

"Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 

(...) 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da regiã". 

- Assim, a competência para apreciar o cabimento agravo de instrumento de decisão proferida por Juiz Federal de 

primeira instância, que exerce funções no Juizado Especial Federal, incumbe a uma de suas Turmas Recursais. 

- Há pronunciamentos da Terceira Seção desta Corte a respeito do tema, dentre os quais destaco os seguintes julgados: 

"Trata-se de ação rescisória ajuizada por Jeferson de Oliveira de Avila e outros em face do INSS visando a 

desconstituição de acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira 

Região - São Paulo que, por unanimidade, negou provimento ao recurso interposto nos autos do processo nº 

2003.61.84.107917-3 (fls. 74/76). 

As normas constitucionais sobre competência são claras ao indicar que a rescisão dos julgados compete aos respectivos 

órgãos colegiados ou àqueles de hierarquia superior ao que proferiu o decisum. Nesse sentido, destacam-se o art. 102, 

inc. I, "j"; o art. 105, inc. I, "e" e o art. 108, inc. I, "b", todos da Lei Maior. 

O TRF-3ª Região não é o Órgão competente para a revisão das decisões dos Juizados Federais da Terceira Região pois 

não há, entre eles, nenhuma vinculação de natureza jurisdicional. 

Em caso semelhante, o E. Terceira Seção do TRF-4ª Região, ao analisar a Questão de Ordem em Ação Rescisória nº 

2003.04.01.026494-3, assim decidiu: 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DO JEF. COMPETÊNCIA. 

Tratando-se de rescisória que ataca sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do Juizado Especial, a 

competência para seu exame é atribuída às Turmas Recursais. Inteligência do art. 493, do CPC" 

(Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, j. 09/06/05, v.u., DJU 22/06/05) 

Até mesmo o exame da incidência do art. 59, da Lei nº 9.099/95  de aplicação subsidiária , não caberia a esta Corte, por 

tratar-se de hipótese de incompetência absoluta deste Tribunal. Vale dizer, a simples afirmação do não-cabimento de 

ação rescisória, na espécie, só poderia ser feita pelo órgão jurisdicional competente. Nesse sentido, aliás, já se 

pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA PARA A TURMA 

RECURSAL. RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO CABIMENTO OU NÃO DE AÇÃO 

RESCISÓRIA NÃO RESOLVIDA. MATÉRIA A SER SUBMETIDA À TURMA RECURSAL COMPETENTE. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 

1. A Corte de origem, embora tenha feito uma breve menção ao dispositivo no art. 59. da Lei n.º 9.099/95, não dirimiu a 

controvérsia acerca do cabimento ou não de ação rescisória no sistema da Lei n.º 10.259/2001, porque, tendo declinado 

da competência para a Turma Recursal, simplesmente não lhe competia fazê-lo. 

2. Nesse contexto, de um lado, constata-se a inexistência de violação ao art. 535, inciso II, do CPC; e, de outro lado, 

reconhecida a ausência de omissão, resta inviabilizada a análise da matéria de fundo argüida neste recurso, qual seja, a 

pretensa contrariedade ao art. 1º da Lei n.º 10.259/2001, questão a ser examinada, ordinariamente, pela Turma Recursal. 

3. Recurso especial não conhecido. 
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(REsp nº 747.447-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 17/8/06, v.u., DJ 02/10/06, grifos meus) 

Isso posto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa Corte, 

declino da competência, determinando a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se." (AR nº 2007.03.00.010763-SP, Rel. Des. 

Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, DJU 29-03-07, p. 301-318) 

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO 

JURISDICIONAL DE JUIZ FEDERAL EM EXERCÍCIO NO JUIZADO ESPECIAL  - COMPETÊNCIA  DA 

TURMA RECURSAL - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MANTIDA. 

I - Mandado de segurança impetrado contra ato de Juiz do Juizado Especial  Federal da 3ª Região. 

II - Decisão agravada declinou da competência  para apreciar o mandamus e determinou a remessa dos autos à Turma 

Recursal. 

III - A competência  das Turmas Recursais para, via mandado de segurança, apreciar ato jurisdicional de Juiz Federal, 

em exercício no Juizado , se funda na hierarquia funcional, em razão de ter efeitos de natureza recursal, ficando a cargo 

do mesmo órgão a quem incumbe a apreciação dos recursos. 

IV - O artigo 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 10.259/2001 não afasta da competência  dos Juizados as ações de mandado de 

segurança, apenas veda a impetração originária e não a segurança como substitutivo recursal. 

V - Na hipótese, impetrado mandado de segurança contra ato de Juiz Federal, em exercício no Juizado  que, nos autos 

de ação previdenciária, indeferiu pedido de desmembramento e dedução do valor correspondente aos honorários 

advocatícios contratados do total a ser requisitado em prol do autor de ação previdenciária, a competência  para 

processar e julgar o mandamus é da Turma Recursal Federal de São Paulo. Precedentes do STJ e da 3ª Seção desta E. 

Corte. 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (TRF-3ª região, AR nº 2006.03.00.020073-6, Rel. Des. Federal 

Marianina Galante, 3ª Seção, j. 14.06.06, v.u., DJU 17-07-06, p. 152) 

- Em casos semelhantes, assim decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 108, INC. I, LETRA D, CF. INAPLICABILIDADE.  

1. Embora haja hierarquia administrativo-funcional dos Juizados Especiais Federais em relação aos Tribunais Regionais 

Federais, inexiste - em face de os JEFs apresentarem estrutura e princípios próprios e peculiares -, vinculação 

jurisdicional e, assim, não há possibilidade de desconstituição de julgado de um órgão por outro, ou seja do Juizado 

Especial Federal por este Tribunal.  

2. Resta, desse modo, inaplicável o disposto na letra b do inc. I do art. 108 da CF à hipótese presente, porquanto os 

Juízes Federais com jurisdição nos Juizados Especiais Federais não se encontram vinculados jurisdicionalmente aos 

Tribunais Federais respectivos, conquanto inegável, como já se disse, sua vinculação administrativo-funcional.  

3. Agravo regimental desprovido." (AGRAR nº 2005.04.01.052413-5 - RS, Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, 

Terceira Seção, v.u., DJU 08-02-2006, p. 291) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. JEF. COMPETÊNCIA.  

- Compete à Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de sentença 

proferida pelo juizado, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum 

e, portanto, não há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro." (QUOAR nº 2005.04.01.046016-

9 - SC, Rel. Des. Fed. Celso Kipper, Terceira Seção, v.u., DJU 25-01-2006, p. 93) 
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"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DO JEF. COMPETÊNCIA.  

- Tratando-se de rescisória que ataca sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do Juizado Especial, a 

competência para seu exame é atribuída às Turmas Recursais. Inteligência do artigo 493, do CPC." (QUOAR nº 

2003.04.01.026494-3 - SC, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, Terceira Seção, v.u., DJU 22-06-2005, p. 683) 

-Assim, não incidem, na espécie, as normas insertas nos artigos 98, inciso I e artigo 108, I, "b", ambos da Constituição 

Federal, haja vista que as decisões proferidas por Juízes Federais vinculados ao Juizado Especial Federal devem ser 

analisadas pelo órgão hierarquicamente superior, qual seja, a Turma Recursal competente para o julgamento de recursos 

e ações tirantes de decisões com origem na autoridade judiciária de primeiro grau. 

-Ante o exposto, considerando a incompetência absoluta deste E. Tribunal e com supedâneo no art. 113, § 2º, do CPC, 

c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa Corte, DECLINO DA COMPETÊNCIA E DETERMINO A 

REMESSA DOS AUTOS À TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO. 

- Dê-se baixa na distribuição. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023056-2        AC 1199855 
ORIG.   :  0500000071  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES RAPOSO RODRIGUES 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da propositura 

da ação. Correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Isenção de custas. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 18.10.2004 (fl. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 

meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 01.07.1967), título eleitoral 

(emitido em 29.09.1965), qualificando o marido da autora como lavrador. 

Há, ainda, cópia da CTPS da autora com anotações de contratos nos períodos de 24.05.1977 a 01.08.1979 (vacinadora) 

e 06.02.1989 a 03.01.1991 (trabalhadora rural). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado às fls. 92/107, 

observa-se que a autora verteu 104 contribuições previdenciárias, na condição de segurado facultativo, no período entre 

setembro de 1998 e julho de 2007, e o seu marido verteu 314 contribuições previdenciárias, na condição de autônomo 

(motorista de caminhão), entre janeiro de 1985 e março de 2006. 

Portanto, é de rigor o indeferimento do benefício, pois as provas demonstram que a autora, após 1991, somente se 

dedicou à atividade urbana. 

Assim, merece reforma a sentença, eis que não comprovados os requisitos para a concessão do benefício.  

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023116-0        AG  339142 
ORIG.   :  0800000926  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP                   

0800019403  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  LOURDES TOME RIBEIRO COSTA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL  SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 33). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados aos autos comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício 

perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença de 26.02.2004 a 27.09.2007 (fl. 24). Efetuou pedidos de prorrogação do benefício, em 

28.09.2007 e 04.12.2007 (fls. 27 e 30), todos indeferidos por ausência de incapacidade laborativa.  

Os relatórios médicos recentes, juntados pela autora para comprovar suas alegações, atestam acompanhamento médico 

por quadro depressivo e cirurgia, realizada em maio de 2004, para tratamento de neoplasia maligna do reto (CID C20), 

além de apresentar transtornos do plexo braquial e polineuropatia induzida por drogas (CIDs G54.0 e G62.0). Referidos 

documentos, porém, são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa e a necessidade de afastamento de 

suas atividades. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito às perícias realizadas que concluíram pela inexistência de causa de afastamento 

do trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023120-1        AG  339146 
ORIG.   :  0700000475  1 Vr MOCOCA/SP                    0700018549  1 Vr 

MOCOCA/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

auxílio-doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela e o pedido da autora para realização de perícia na comarca 

em que reside (fl. 56). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1829/3494 

Sustenta, a agravante, que há mais de um ano aguarda a realização de perícia médica pelo IMESC em São Paulo, "único 

organismo público em todo o Estado encarregado da elaboração de perícias médicas nas pessoas beneficiárias da 

gratuidade da justiça", o que fere a garantia constitucional do artigo 1º, III, da Constituição Federal (dignidade da 

pessoa humana). Aduz que os documentos médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter 

alimentar do benefício perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à parcial reforma da decisão agravada. 

De fato, a determinação do juízo a quo de incumbir ao IMESC a realização de perícia médica não deve prevalecer, pois, 

encontrando-se a sede do aludido instituto na Capital do Estado, acarreta ônus financeiro de deslocamento à agravante, 

o que é inadmissível em se tratando de beneficiário da assistência judiciária gratuita. Nesse sentido, segue 

jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SEGURADO DOMICILIADO NO INTERIOR. PERÍCIA MÉDICA. 

IMPOSSIBILIDADE DE DESLOCAMENTO DO SEGURADO ATÉ A CAPITAL. REALIZAÇÃO DO EXAME NA 

PRÓPRIA COMARCA. 

I - Nenhuma decisão judicial que vá de encontro ao objetivo constitucional do amplo acesso à Justiça pode ser 

prestigiada. 

II - O fato de o serviço de saúde do Município ter condições de realizar o exame médico-pericial, somado à 

circunstância de que o autor possui precárias condições de saúde e também de ordem financeira não recomendam o seu 

deslocamento para a Capital. 

III - A manutenção do decisum acarretaria graves prejuízos ao segurado, já que a perícia médica é essencial para a 

comprovação do seu estado de invalidez. Precedentes jurisprudenciais. 

IV - Recurso provido." 

(AG nº 201922 - Processo nº 2004.03.00.013099-3 - TRF 3ª Região, Rel. Juiz Newton de Lucca, j. 12.12.2005, v.u., 

DJU 26.01.2006, p. 485). 

Destarte, não é razoável exigir que a parte se desloque até a Capital para a realização de perícia médica, se possível ser 

efetivada em localidade próxima ao seu domicílio. 

Desse modo, é de rigor a realização da perícia médica na própria sede judiciária em que se encontra domiciliada a 

agravante, designando-se, dentre profissionais idôneos existentes na cidade, perito médico judicial. Sendo impossível a 

nomeação de tal perito na comarca do domicílio da agravante, deverá a prova ser realizada na cidade mais próxima e 

apta à realização do exame. 

Anote-se que a expedição de carta precatória, com o objetivo de produção da prova pericial, não é estranha ao sistema, 

consoante se verifica do teor dos artigos 176, 202, § 2º, e 428, todos do Código de Processo Civil. 

Quanto à concessão do auxílio-doença, destaca-se que os exames e relatórios médicos recentes, juntados pela autora 

para comprovar suas alegações, atestam acompanhamento médico por quadro depressivo e doenças ortopédicas. 

Referidos documentos, porém, são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa e a necessidade de 

afastamento de suas atividades. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à  perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 
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Dito isso, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, apenas para que a perícia médica seja 

realizada na cidade onde domiciliada a agravante ou em localidade próxima, Comarca vizinha ou na sede de Juízo 

Federal, e com profissionais aptos ao exame. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023134-1        AG  339159 
ORIG.   :  0800000520  2 Vr ITAPOLIS/SP 0800022433  2 Vr ITAPOLIS/SP 
AGRTE   :  ZULMIRA TOPPI 
ADV     :  ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou ao restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de tutela 

antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes, quais sejam, o fumus boni 

iuris e o periculum in mora, vez que comprovada nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de 

carência e a incapacidade laboral para o trabalho. Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no caso em questão, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato da 

agavante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal documentos médicos datados, respectivamente, de 02.04.08, 11.03.08, 

24.01.08, 28.02.08, 14.04.07, 11.04.08, 28.10.06 e 07.05.07 (fls. 27-37), portanto, anterior à cessação do auxílio-doença 

em comento, ocorrido em 20.05.08 (fls. 25).  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

                        DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023141-9        AG  339166 
ORIG.   :  200861200035150  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  EUVANDRA FERREIRA SHULTZ 
ADV     :  PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >      SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 82). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados aos autos comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício 

perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença de 25.09.2006 a 31.01.2008 (fl. 31). Efetuou novo pedido para concessão do benefício, 

em 05.03.2008, o qual foi indeferido por parecer contrário da perícia médica (fl. 32).  

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos, todos anteriores à data de cessação do benefício, 

atestando diagnóstico de doença de Parkinson. Referidos documentos, porém, são insuficientes para comprovar sua 

incapacidade laborativa e a necessidade de afastamento de suas atividades. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 
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Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023146-8        AG  339171 
ORIG.   :  0700003618  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 0700156751  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  CICERO INACIO DOS SANTOS 
ADV     :  NATALIE REGINA MARCURA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE/SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de tutela 

antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, o agravante comprovou possuir qualidade de segurado e ter cumprido o período de carência, vez que 

trabalhou com registro em CTPS, em atividades de natureza urbana, em períodos descontínuos, de 19.05.75 a 28.07.78; 
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04.01.99 a 22.08.01 e de 01.04.05 sem data de saída (fls. 29-32). Outrossim, percebeu administrativamente auxílio-

doença, no interregno de 02.03.06 a 29.04.07 (fls. 34-35). Depois disso, o INSS considerou-o recuperado para o 

trabalho (fls. 50-52). 

- Entretanto, não existe, por ora, prova inequívoca da incapacidade aduzida. É verdade que foi carreado aos autos 

atestado médico (fls. 36), elaborado após a alta concedida pelo INSS, o qual dá conta de que o agravante apresenta CID 

M47 (espondilose), M23 (transtornos internos dos joelhos), M17 (gonartrose) e M51 (transtornos dos discos cervicais), 

aguarda cirurgia e não possui condições para o trabalho temporariamente. Mas, só daí, não é possível descartar a 

conclusão do expert da autarquia federal, que não certifica incapacidade. Assim, por chocarem-se os pareceres médicos 

apresentados, necessário se faz aguardar a perícia médica judicial para o desempate.  

- Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 
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2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

                                          VERA LUCIA JUCOVSKY 

                            DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023268-6        AC 1200053 
ORIG.   :  0600000234  1 Vr MACATUBA/SP     0600005103  1 Vr 

MACATUBA/SP 
APTE    :  ANA MARIA BRASILIO DA ROCHA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou preliminar de carência de ação, suscitada ante a ausência de 

prévio requerimento administrativo. Ao reiterado nas contra-razões de apelação. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, pois não comprovado o exercício de atividade rural pelo período exigido 

em lei. Condenação ao pagamento das custas e despesas processuais, honorários advocatícios, observando-se o disposto 

na Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

No tocante ao agravo retido interposto pelo INSS, verifico que a parte não requereu expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal, razão pela qual não o conheço, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 30.04.1998, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 08.08.1959), qualificando o cônjuge como lavrador. 

Juntou, ainda, cópia da CTPS do seu marido com anotações de contratos rurais nos períodos de 10.04.1972 a 

15.02.1974, 18.02.1974 a 30.08.1974, 04.09.1974 - sem data de saída, 05.01.1975 a 15.06.1977, 21.06.1977 a 

05.05.1986, 06.05.1986 a 20.06.1988, 08.04.1991 a 09.01.1992, 06.01.1993 a 29.04.1993, 01.06.1993 a 06.05.1994, 

07.06.1994 a 07.02.199509.02.1995 - sem data de saída, 15.04.2003 a 30.11.2003, 05.05.2004 a 01.07.2004 e 

01.07.2004 - sem data de saída. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 
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A autora, em depoimento pessoal colhido em 13.12.2006, afirmou que "durante toda a vida, trabalhou na lavoura por 

cinco ou seis anos, aproximadamente. Nos demais períodos, trabalhava apenas como dona de casa". 

A primeira testemunha afirmou que"trabalhou na companhia da autora por um ano na Fazenda Santa Augusta. 

Conheceu a autora da Fazenda Conceição, local onde a autora também trabalhou na lavoura". A segunda testemunha 

disse que "presenciou a autora trabalhando na Fazenda Santa Augusta, situada na região de Iapuçu. Acredita que a 

autora trabalhou sem registro em carteira, mas não sabe por quanto tempo. Ouviu que a autora também trabalhou em 

uma propriedade chamada Fazenda Conceição, mas também não sabe por quanto tempo". 

Os depoimentos da autora e das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período exigido em 

lei. 

Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não basta para comprovar o exercício 

da atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo 

exercício da atividade rural quando da implementação do requisito etário. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS e, 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação da autora. 

I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023300-2        AC 1311601 
ORIG.   :  0700000229  1 Vr IPUA/SP     0700004090  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES GUELERI BARBOSA 
ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 16.03.07 (fls. 16).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação (fls. 22-28). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar argüida (fls. 36). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 46-47). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, sem custas, honorários advocatícios 

à base de 10% (dez por cento), sobre o valor das prestações vencidas, com aplicação da Súmula nº 111 do STJ, correção 

a contar do vencimento de cada parcela, e juros de mora a partir da citação. O decisum proferido em 25.09.07 (fls. 49-

52). 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto à correção monetária, que deve ser apurada de acordo com o artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto aos juros, pleiteou que sejam fixados de forma decrescente. Por fim, os honorários advocatícios devem ser 

reduzidos, arbitrando-os, por equidade, em valor desvinculado do montante da condenação (fls. 58-61).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  
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- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 10); CTPS do marido, com contratos de trabalho rural, nos períodos de 1978 a 1982  

e 1987 a 1993 (fls. 11-12); recolhimentos de contribuição sindical, datados de 1987 a 1993 (fls. 12) . 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento, deve 

ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor campesino. Impelem-na a 

tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente necessidade de ajudar na 

subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação alusiva ao desempenho da 

referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal situação resultaria tornar 

praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios, da correção monetária e 

dos juros de mora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023313-0        AC 1311614 
ORIG.   :  0700001163  1 Vr SERTAOZINHO/SP     0700076376  1 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  MARIA EUNICE DA SILVA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda de rito ordinário, proposta em 29.06.2007, na qual a autora pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade de trabalhador rural, com fundamento no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Há pedido de assistência judiciária 

gratuita. 

O juízo a quo julgou extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

sustentando que, com o advento da Lei nº 10.259/2001 (instituidora dos juizados especiais cíveis e criminais no âmbito 

da Justiça Federal), compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até 60 salários mínimos. Ressaltando que com a instalação de Juizado Especial Federal na Subsecção de 

Ribeirão Preto, este é detentor de competência absoluta, sendo vedado, ao juízo estadual, o julgamento da demanda 
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A autora interpôs apelação, pleiteando a reforma da sentença, com arrimo no disposto no artigo 109, §3º, da 

Constituição em vigor. 

É o relatório. 

Decido. 

A apelação interposta versa sobre a atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, parágrafo 

3º, da Carta Fundamental, a despeito do advento da Lei nº 10.259/2001, instituidora dos juizados especiais federais. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual".  

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal.  

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso 

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de 

concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)"[28]. 

Segundo se infere da documentação juntada aos autos, a autora encontra-se domiciliada na comarca de Sertãozinho/SP, 

onde não há vara da Justiça Federal. Logo, o juízo estadual de Sertãozinho/SP e o juízo federal de Ribeirão Preto/SP são 

eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que 

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, fechando-se 

com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)"[29] 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "(...) foro onde estiver instalada Vara 

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado especial 

federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à escolha, 

pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio.  

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 
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Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a competência 

de apenas um deles. 

Este Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, pelo julgado abaixo: 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.  

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à Competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena Competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(Conflito de Competência nº 2003.03.00.000826-5, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU de 

04.11.2003, p. 112). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NO DOMICÍLIO AUTOR. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA 

FEDERAL. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33, DO STJ. LEI N.º 10.259/01. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República, ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual, objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário. 

II - A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

atribuindo competência absoluta aos Juizados somente no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, 

remanescendo nas demais localidades a possibilidade de opção. 

III - Tratando-se de competência relativa, firmada pelo domicílio do autor, é defeso ao juiz decliná-la de ofício, a teor 

do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." (grifo nosso) 

(TRF 3ª Região; CC 4611; Relator: MARIANINA GALANTE; 3ª Seção; DJU: 22/12/2003, p. 119) 
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Dito isso, em face do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, 

determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Justiça Estadual de Sertãozinho/SP, para 

processamento e julgamento da demanda. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023375-1        AG  339303 
ORIG.   :  200861830009220  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUIZ FERNANDO TOLEDO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido do 

INSS para juntada aos autos de cópia do procedimento administrativo da parte autora (fls. 34/35). 

Sustenta, o agravante, que sendo o INSS detentor do processo administrativo e sabido que dificulta o acesso aos autos, 

cabe ao juiz solicitar sem qualquer ônus para as partes, de acordo com o artigo 399, II, do Código de Processo Civil. 

Requer a atribuição de efeito ativo ao presente recurso, com reforma da decisão impugnada. 

Decido. 

A Constituição Federal (artigo 5º, inciso XXXIV, "b") assegura o direito de obtenção de certidões em repartições 

públicas, para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal, independentemente do 

pagamento de taxas. 

A parte interessada, ao requerer ao juízo que requisite procedimento administrativo, deve fundamentar a necessidade, 

não ficando o magistrado a quo compelido a requisitá-lo. Assim "não há que ser solicitados pelo juiz o processo 

administrativo à repartição em que se encontra sem que reste demonstrado pelo contribuinte a impossibilidade de obter 

diretamente os documentos que entende lhe serem úteis" (RSTJ 23/249). 

Desta forma, o juízo poderá requisitar procedimento administrativo se a parte, por si mesma, não tiver possibilidade de 

obtê-los. 

Consoante o ensinamento de Moacyr Amaral Santos, a requisição de certidões ou de procedimentos administrativos é 

admissível "sempre que a parte requerente demonstre, embora perfunctoriamente, haver diligenciado obter diretamente 

a certidão, sem resultado, ou demonstre a necessidade que tinha de ingressar em juízo sem ela, independentemente de 

qualquer procedência anterior, devendo em qualquer dessas hipóteses ser solicitada a requisição judicial logo na inicial 

ou na resposta"[30] 

Assim, não há documentação nos autos que comprove a solicitação de procedimento administrativo ao INSS, bem como 

a negativa no seu fornecimento. 

No mais, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao magistrado aferir sobre a necessidade ou não 

de realização de prova, podendo indeferir as diligências que entender inúteis ou meramente protelatórias. 

O pedido de requisição de documentos foi formulado de maneira genérica, obstando a análise da indispensabilidade das 

informações. Nem sequer constam dos autos todos os documentos que instruíram a inicial. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
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Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023388-0        AG  339316 
ORIG.   :  0800000829  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP                    0800047444  

2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  SILVANA SOUZA DA SILVA CRESCENCIO 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO     SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 65/66). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados aos autos comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício 

perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora alega ter recebido auxílio-doença desde novembro de 2002. Em pedido de prorrogação, feito em 07.08.2007, o 

benefício foi concedido até 10.10.2007 (fl.51). Novo pedido de prorrogação do benefício foi negado em 12.12.2007 (fl. 

52).  

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos, atestando tratamento médico por doenças 

ortopédicas, como hérnia discal lombar e espondiloartrose cervical e lombar. Referidos documentos, porém, são 

insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa e a necessidade de afastamento de suas atividades. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.00.023416-0        AG  339344 
ORIG.   :  0800000068  1 Vr AMPARO/SP                    0800004135  1 Vr 

AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUZIA APARECIDA DE CARVALHO OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE ANTONIO PAVANI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, antecipou os efeitos da tutela (fl. 28). 

Sustenta, o agravante, incabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, a qual se equipara a 

autarquia previdenciária, pela impossibilidade de execução provisória e necessidade de reexame necessário das decisões 

de primeira instância emanadas em seu desfavor. Alega, ainda, o risco de irreversibilidade do provimento. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

A antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública - à qual se equipara o agravante -, ainda que não tenha o 

mesmo âmbito de aplicabilidade daquele das pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, demonstra-se perfeitamente 

possível[31]. 

Vem a doutrina preconizando a idéia de valorizar, através desse instituto, o princípio da efetividade da função 

jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência dos 

males do tempo no processo, a interina fruição do bem da vida perseguido, sem que se fale em violações às garantias do 

contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da tutela, 

ensina o professor Dinamarco que a "(...) técnica engendrada pelo novo art. 273 consiste em oferecer rapidamente a 

quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela solução que ele 

veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a 

possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado 

pelo autor. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do 

dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale, mutatis mutandis, à procedência da 

demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade"[32]. 

Não se cogita, nesses casos, da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus 

efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar 

em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a autora quanto para o 

INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância. 

Outrossim, o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, não impede a concessão de tutela antecipada contra a 

Fazenda Pública na medida em que o citado dispositivo legal refere-se única e exclusivamente à sentença, enquanto a 

providência prevista no artigo 273 do mesmo Código consubstancia decisão interlocutória. E afirmar que a tutela 

antecipada fica impossibilitada pelo fato de a sentença só produzir efeitos depois de confirmada por tribunal é entrever 

relação de acessoriedade inexistente para esse efeito. Não é porque a sentença sujeita-se a essa disciplina que a tutela 

antecipada a seguirá, haja vista a existência de disposição especial em contrário. É dizer, dentre os atos do juiz (art. 162, 

CPC), sentença se submete a reexame necessário, mas decisão interlocutória não (princípio da especialidade). 

Ainda que se entendesse que toda e qualquer decisão judicial lato sensu proferida contra a Fazenda Pública estivesse 

condicionada a confirmação por tribunal, a Lei nº 8.952/94 (que deu a redação atual do art. 273) é posterior à Lei nº 
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5.869/73 (que instituiu o CPC), modificando, assim, o regime original, ao menos quanto a esse particular (lex posterior 

derogat priori). 

De se verificar, portanto, ser admissível a concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Pública. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023462-6        AC 1311763 
ORIG.   :  0700000578  1 Vr PONTAL/SP     0700011766  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE TONETO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, calculado na 

forma do artigo 50 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação. Correção monetária na forma do Provimento nº 64/05 

da CGJF da 3ª Região. Juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados de 10% 

sobre o valor total da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isento de custas. Sentença submetida ao reexame 

necessário, publicada em 20.12.2007. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que a correção monetária seja calculada de 

acordo com a Lei nº 8.213/91, a redução dos percentuais dos honorários advocatícios e dos juros moratórios, bem como 

a isenção do pagamento das custas e despesas processuais. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (06.06.2007) e 

a sentença (publicada em 20.12.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 
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O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 20.03.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O requerente juntou cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 03.05.1969 a 03.08.1973, 

31.05.1974 a 31.05.1975, 16.07.1976 a 23.08.1976 e 05.05.1978 a 06.11.1995. 

Tal documento constitui início de prova material. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 56/57). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Deixo de apreciar a apelação no tocante à isenção das custas processuais, pois nos termos do inconformismo. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
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competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os critérios de correção monetária e excluir da 

condenação as despesas processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 06.06.2007(data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023590-4        AC 1312060 
ORIG.   :  0400000558  2 Vr CATANDUVA/SP 0400066772  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BENEDITA ARANTES ZANUCOLI 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.03.04, perseguindo a manutenção de auxílio-doença que a parte 

autora vinha recebendo ou, dependendo do grau de incapacidade que viesse a ser constatado, a concessão de 

aposentadoria por invalidez (fls. 2-5).  

- Documento (fls. 8). 

- Citação em 10.05.04 (fls. 13v). 

- Contestação (fls. 24-28). 

- Laudo médico judicial (fls. 67-69). 

- A sentença, proferida em 18.06.07 e submetida a reexame necessário, julgou procedente o pedido, para condenar o 

INSS a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a propositura da ação, com valor calculado nos 

termos do art. 44 da Lei 8.213/91, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do 

somatório das parcelas vencidas até a data do decisum e honorários periciais fixados em um salário mínimo. Por fim, 

determinou o adimplemento dos atrasados de uma só vez, com juros de mora fluindo a partir da citação (fls. 89-94). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Bateu-se pela improcedência do pedido (fls. 96-100).  

- Contra-razões da parte autora, com pleito de antecipação de tutela (fls. 103-106). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu agilizar o 

sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe 

dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E é essa - ver-se-á -- a hipótese dos autos. 

- A Constituição Federal, na orla previdenciária,  prevê a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não na percepção de auxílio-doença, forem considerados por perícia médica, definitivamente incapazes para 

o exercício de atividade que lhes assegure a subsistência, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 

43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 28.05.08, que a parte autora trabalhou registrada, nos 

períodos de 01.02.88 a 03.06.88; 01.02.90 a 16.09.92; 01.03.93 a 05.06.93 e de 01.08.95 a 07.11.01. Outrossim, 

percebeu auxílio-doença no interregno de 04.08.03 a 10.04.04 (fls. 08 e 19).  

- Todo foco, pois, clama por ser dirigido à alardeada incapacidade. 

- Para verificá-la, mandou-se produzir perícia, cujo resultado deu a parte autora como parcial e definitivamente 

incapacitada para o trabalho, visto que apresenta sinovite e tenossinovite de articulação coxo femural esquerda (fls. 67-

69). 

- Consignou o expert a impossibilidade de realização, por ela, de atividade laborativa que necessite de realização de 

esforço físico, notadamente, a de doméstica/faxineira. 

- É preciso ponderar, nesse passo, que o critério para avaliação da invalidez não é absoluto; esta deve ser aquilatada ante 

as constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- Noticia-se sempre ter a parte autora trabalhado em funções exigentes de esforços físicos. Tinha cinqüenta e três anos 

de idade na data do laudo. Com esse quadro, padecente das limitações físicas que deveras a assolam, parece quimera 

pretender que se reengaje no mercado de trabalho, até porque, como ressabido, o INSS não se apura em prestar o 

serviço de habilitação e reabilitação profissional a que está obrigado.   

- Assim, a incapacidade atestada deve ser tida como total e permanente e a aposentadoria é, então, o remédio que se 

impõe. Nesse sentido, é da jurisprudência que : 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista a 

patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 
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(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, 

p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 
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(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE. 

1- MUITO EMBORA O LAUDO MENCIONE QUE, NAS CONDIÇÕES ATUAIS, A AUTORA PODE REALIZAR 

PARTE DE SUAS ATIVIDADES DE DOMÉSTICA, A DECRETAÇÃO DA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO, NO 

CASO PRESENTE, NÃO ATENDE OS DITAMES DA JUSTIÇA, DEVENDO SER OBSERVADOS OUTROS 

ELEMENTOS QUE AFETAM DIRETAMENTE A SEGURADA E CAPAZES DE MODIFICAR SUA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 

2- O QUE PODERIA CARACTERIZAR, A PRINCÍPIO, INCAPACIDADE PARCIAL, AUTORIZA, NO 

ENTANTO, A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, PORQUE A IDADE DA SEGURADA, 

SUAS CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS E CULTURAIS, ESTÃO A REVELAR QUE NÃO DETÉM 

POSSIBILIDADES DE DESEMPENHAR QUALQUER OUTRA FUNÇÃO QUE LHE PERMITA A 

SUBSISTÊNCIA. 

3- RESTOU DEMONSTRADO QUE A APELANTE SEMPRE EXERCEU AS ATIVIDADES DE RURÍCOLA E 

DOMÉSTICA, NÃO SENDO VIÁVEL SE LHE EXIGIR QUE SE ADAPTE A OUTRO MISTER QUALQUER 

PARA PODER SOBREVIVER, AGORA QUE TEVE A FATALIDADE DE SE VER COM UM CÂNCER DA 

MAMA (TENDO SIDO NECESSÁRIO SUBMETER-SE À MASTECTOMIA RADICAL ESQUERDA). ATÉ 

MESMO AS AFIRMAÇÕES CONTIDAS NO LAUDO, DE QUE A CIRURGIA A QUE FOI SUBMETIDA A 

AUTORA, POR TRATAR-SE DE MASTECTOMIA RADICAL, RETIRA OS MÚSCULOS GRANDE E PEQUENO 

PEITORAL E LEVA A ALGUNS DISTÚRBIOS FUNCIONAIS, PELA AUSÊNCIA DESTES MÚSCULOS, ESTÁ 

A INDICAR QUE A APELANTE NÃO TEM MAIS CONDIÇÕES FÍSICAS PARA CONTINUAR 

TRABALHANDO. INDICA, TAMBÉM, QUE DIFICILMENTE CONSEGUIRÁ ARRUMAR NOVO EMPREGO, 

DESEMPREGADA QUE ESTÁ, MORMENTE ESTANDO COM MAIS DE 51 ANOS DE IDADE E 

APRESENTANDO AUSÊNCIA DA MAMA ESQUERDA E LIMITAÇÃO À MOVIMENTAÇÃO DO OMBRO 

ESQUERDO. 

4- APELAÇÃO DA AUTORA A QUE SE DÁ PROVIMENTO." 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 338215 Processo: 96030732184 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 02/05/2000 Documento: TRF300051833 Fonte DJU 

DATA:22/08/2000 PÁGINA: 493 Relator(a) JUIZA SUZANA CAMARGO 

- Exuberantemente evidenciados os requisitos legais, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu  

aposentadoria por invalidez à parte autora.  

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da cessação administrativa do auxílio-doença (10.04.04 - 

fls. 08), pois as lesões constatadas no laudo, além de totalmente incapacitantes, remontam ao ano de 2003 

aproximadamente, como expressamente concluiu o experto. Outrossim, são as mesmas que motivaram o deferimento 

pela autarquia de benefício por incapacidade, não fazendo sentido fixar o marco a quo em outra data.  

- Referentemente à verba honorária, sem menoscabo ao trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a 

percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por 

cento) para 10% (dez por cento), tomando por base as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- No que pertine aos honorários do perito, o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal, veda a vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim e, a Resolução 541, de 18 de janeiro de 2.007, emanada do E. Conselho da Justiça Federal, 

considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em que há o 

benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da aludida 

verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 

200,00 (duzentos reais). Portanto, os supramencionados honorários foram fixados em desacordo com os citados 

dispositivos, razão pela qual reduzo-os para R$ 200,00 (duzentos reais). 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 
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expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, com vistas à eficiente prestação da tutela jurisdicional, aplicável na espécie a disposição contida no artigo 273 

do Código de Processo Civil, conforme requerido (fls. 103-106). A deficiência permanente do estado de saúde da parte 

autora atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, quanto ao termo inicial do benefício, à verba honorária e aos honorários periciais e NEGO SEGUIMENTO 

AO RECURSO AUTÁRQUICO. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Maria Benedita Arantes Zanucoli, para determinar a implantação de 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 10.04.04 (data da cessação administrativa do auxílio-doença), no importe a 

ser calculado pelo INSS. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Oficie-se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023704-5        AG  339449 
ORIG.   :  200861200024942  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  LUIZ JUNIOR DIVINO incapaz 
REPTE   :  INES DE FATIMA FABIANO 
ADV     :  VANESSA DE MELLO FRANCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >       SP 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 40). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários a concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

comprovam a sua incapacidade laborativa e destaca o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal.  

Decido. 

Para o segurado da Previdência Social obter o aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do 

período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 da Lei 

n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade para 

o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o segurado, 

conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou se 

tratando." [33] 

Consoante inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações mensais para a 

obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O autor juntou cópia de CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, com apenas um registro de contrato de 

trabalho no período de 16.04.2007 a 09.05.2007 (fl. 28). 

Apesar de apresentar documentos médicos atestando diagnóstico de transtorno convulsivo grave, "comorbidade de 

grave deficiência auditiva e retardo mental", estando incapaz para exercer atividade laborativa, "cuidar da sua pessoa ou 

administrar seus bens", não há elementos suficientes nos autos para comprovar o cumprimento do período de carência 

necessário e, ainda, que referida incapacidade é posterior ao ingresso do segurado ao Regime Geral da Previdência 

Social.  

Desta forma, ausentes os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023721-5        AG  339465 
ORIG.   :  0800022924  1 Vr MATAO/SP                    0800000425  1 Vr MATAO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELLE FÉLIX TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ERIVALDO PEREIRA 
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ADV     :  MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando o restabelecimento de auxílio-doença ao autor (fl. 13). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

não comprovam a existência de incapacidade laborativa. Alega risco de irreversibilidade do provimento. Requer a 

concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

O autor recebeu auxílio-doença de 27.12.2005 a 01.01.2007 (fls. 44/45) e 17.01.2007 a 10.02.2008 (fls. 42/43). Efetuou 

pedido de prorrogação do benefício em 27.03.2008, o qual foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fl. 

41).   

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos atestando lesão definitiva no ombro direito, 

irreversível, em decorrência da ruptura total do tendão supra e infra-espinhoso direito e ruptura parcial dos tendões 

subescapulares e longo do bíceps direito (fls.33/36). 

Embora o agravante conteste a antecipação dos efeitos da tutela, não comprovou suas alegações, tampouco refutou as 

conclusões a que chegou o juízo a quo. Não foram apontados indícios da capacidade laborativa do agravado, 

especialmente pela atividade de trabalhador rural exercida. Tampouco combateu a possibilidade de dano irreparável ou 

de difícil reparação, na medida em que nem sempre a recomposição pecuniária tardia será eficiente para anular 

prejuízos à saúde e à vida. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023748-5        AC 1125006 
ORIG.   :  0100000825  2 Vr PALMITAL/SP     0100035293  2 Vr PALMITAL/SP 
APTE    :  SEBASTIANA APARECIDA PAYAO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 23.01.2002. 

A sentença de fls. 112/114, proferida em 31.08.2005, julgou improcedente o pedido por considerar que o laudo médico 

não comprovou a existência de incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, ser portadora de enfermidades que a incapacitam de forma 

total e definitiva para o exercício de atividade remunerada. 

Regularmente processado, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A autora juntou manifestação, a fls. 126/139, informando que, em face do agravamento das moléstias noticiadas, está 

recebendo amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência, desde setembro de 2007 e que ocorreu a amputação de 

sua perna direita. Requer a conversão do benefício de amparo social em aposentadoria por invalidez. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 50 (cinqüenta) anos de 

idade (data de nascimento: 18.09.1957); CTPS com o seguinte registro: de 01.11.1988 a 31.03.1989, para Mitra 

Diocesana de Mogi das Cruzes, no cargo de serviços gerais e carnês indicando o recolhimento de contribuições, de 

forma descontínua, de 1984 a 1995. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 81/92 - 18.12.2004), informando ser portadora de Osteoartrose de coluna 

vertebral incipiente e hipertensão arterial sistêmica com comprometimento cardíaco. Declara que, exame complementar 

realizado em 27.07.2004, atesta a presença de taquicardia sinusal discreta e sobrecarga de átrio esquerdo. Avaliação 

cardiológica realizada pelo expert, relata a existência de edema +4+ em membros inferiores. Conclui pela incapacidade 

parcial e permanente para o exercício de funções que demandem esforços físicos moderados ou intensos. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 109/110, que informaram que a autora não trabalha e que sua mãe a ajuda nos 

serviços domésticos.  

A requerente juntou, a fls. 127/139, os seguintes documentos: requerimento de benefício assistencial, de 13.09.07; 

declaração sobre a composição do grupo e renda familiar do idoso e da pessoa portadora de deficiência, informando sua 

situação ocupacional como "do lar" e a de seu marido como desempregado, de 13.09.2007; documento para atualização 

de dados cadastrais do INSS, constando a existência de cadastro desde 01.10.1984; extrato do sistema Dataprev, 

indicando a existência de vários vínculos empregatícios em nome do marido, de forma descontínua, de 1973 a 1990 e 

atestado médico de 10.09.2007, informando que teve amputada a perna direita ao nível da coxa (CID I73 - outras 

doenças vasculares periféricas). 

Consulta efetuada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, demonstra que a requerente efetuou recolhimentos, de 

01/1985 a 04/1985, de 07/1989 a 09/1992, em 08/1995, de 04/1996 a 05/1996 e de 07/1996 a 12/1996, como 

contribuinte individual/empresária, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 
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Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista os documentos juntados aos autos. 

Neste caso, seu último recolhimento se deu em 12/1996 e a demanda foi ajuizada em 12.11.2001. Entretanto, não 

perdeu a qualidade de segurada, eis que é portadora de enfermidade cardíaca (ou circulatória) de cunho degenerativo, 

que acabou levando-a, posteriormente, à amputação de uma das pernas. Neste sentido, há de ter-se em conta o 

entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de 

enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

previdência.  

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por período 

superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

-Agravo não provido. 

-(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA) 

De outro lado, embora o exame pericial ateste a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, deve-se levar em 

conta que, em razão da deficiência, dificilmente conseguirá trabalhar, pois será sempre alijada do mercado de trabalho. 

A autora apresenta hipertensão arterial sistêmica com comprometimento cardíaco e o conjunto probatório leva a crer 

que a enfermidade agravou-se ainda mais, o que resultou na amputação de uma das pernas. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado, de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.  

Portanto, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (12.11.2001) e é portadora de doenças que a incapacitam de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, que segue o entendimento jurisprudencial 

pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1857/3494 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que, o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Esclareça-se que, a autora é beneficiária de amparo social à pessoa portadora de deficiência, desde 19.09.2007. Sendo a 

aposentadoria por invalidez devida a partir da data do laudo pericial, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá 

proceder à compensação dos valores recebidos a título do benefício de amparo social, em razão do impedimento de 

cumulação, ressalvando-se o direito ao abono anual. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela para imediata implantação da aposentadoria por invalidez, 

devendo cessar o benefício assistencial. 
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Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

invalidez, em valor a ser calculado de acordo com o art. 44, da Lei 8.213/91, desde a data do laudo pericial (DIB em 

18.12.2004). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula 

nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 

2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da 

data do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 

161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, 

até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando 

em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a imediata implantação da aposentadoria por invalidez, 

devendo cessar o benefício assistencial. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023749-4        AC 1312219 
ORIG.   :  0400001124  1 Vr RANCHARIA/SP     0400013704  1 Vr 

RANCHARIA/SP 
APTE    :  LEONILDA DE LIMA DESIDERIO 
ADV     :  JAIME LOPES DO NASCIMENTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 22.07.2004, objetivando o restabelecimento de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, desde quando cessado (21.08.03), sob fundamento de ser a autora incapaz, devido 

à deficiência física. 

Deferida a tutela antecipada, às fls. 70/73.  

O juízo a quo confirmou a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de 

um salário mínimo mensal, a partir da data da cessação administrativa do benefício (21.08.2003), com correção 

monetária e juros de mora na forma da lei. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Submetida ao duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 

22.10.2007. 

Apelação da autora às fls. 137/142, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a liquidação. 

Apelação do INSS às fls. 144/152, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido: fixação do termo inicial, a partir da 

data da sentença; incidência dos juros de mora, a partir da citação, e redução da verba honorária para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da cessação 

do benefício (21.08.03) e a publicação da sentença (22.10.07), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

Não conheço da remessa oficial.  

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 113/117, datado de 30.04.07, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 64 anos, portadora de seqüelas de acidente vascular cerebral, 

com paralisia parcial de membros superiores e inferiores e perda completa da capacidade visual de globo ocular direito, 

hipertensão arterial e diabetes. 
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Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social de fls. 85/87, datado de 10.11.05, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. A autora, 63 anos, casada, do lar, reside em companhia de seu esposo, 72 anos, aposentado por invalidez, em 

casa própria, porém simples, constituída por quatro cômodos, de alvenaria. A renda familiar provém do benefício de 

aposentadoria por invalidez, percebido pelo esposo, no valor de um salário mínimo. Segundo relato da assistente social, 

o marido da autora sofre do coração, tem hérnia de disco e faz uso diário de medicamentos. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, e ao site da Previdência Social, verifica-se que o 

esposo da requerente recebe benefício de aposentadoria por invalidez, desde 30.01.2003, no valor de um salário 

mínimo, conforme documento anexo que faz parte integrante desta decisão. 

O benefício de aposentadoria por invalidez, recebido pelo esposo, portador de deficiência e incapaz para o trabalho, não 

deve ser incluído na renda total do núcleo familiar, para efeito de aferição da renda per capita, porquanto não gera 

vínculo de dependência previdenciária, previsto no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, 

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente 

caso enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Mantido o termo inicial para pagamento do benefício, a partir da cessação administrativa (21.08.2003). 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (31.08.04), nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar a incidência dos juros de mora, de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação, e, mantido o percentual fixado para a verba honorária, determinar sua incidência 

somente sobre as parcelas vencidas, contadas até a data da sentença. Prejudicada a apelação da autora. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023809-8        AG  339424 
ORIG.   :  200861190042527  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  MANOEL EXPEDITO DE MELO 
ADV     :  ANA PAULA MENEZES SANTANA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para manutenção de auxílio-doença (fls. 34/35). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

O autor recebeu auxílio-doença desde 18.04.2007, sendo-lhe concedida prorrogação em 29.01.2008 com alta 

programada para 30.06.2008 (fls.19/20). 

Sob a alegação de permanecer incapacitado para suas atividades laborativas,  ajuizou ação em 10.06.2008, visando à 

manutenção do benefício até julgamento final da lide. A tanto, juntou relatórios médicos, dando conta de suas 

enfermidades. 

Os documentos, porém, são insuficientes à comprovação da necessidade de afastamento de suas atividades laborativas, 

pois, além de datados de período anterior à previsão para interrupção do auxílio-doença, destacando-se que o pedido de 

tutela antecipada foi indeferido antes da cessação do benefício na via administrativa, não comprovam a incapacidade 

laborativa do agravante. Por fim, não há como saber se a autarquia consideraria indevida a ampliação do benefício, após 

provocação do interessado. 

Destaque-se que a nova Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por 

incapacidade, a provocação para realização de outra perícia antes da cessação do benefício, consoante artigo 1º, II, "c": 

"será garantida a avaliação pericial ao segurado que, no limite fixado pelo Perito Médico, considerar-se ainda 

incapacitado para o trabalho, bastando para tal a sua manifestação por meio do Pedido de Prorrogação - PP". Veja-se, 

ainda, que o pedido de prorrogação pode ser feito 15 dias antes da data de cessação do benefício (artigo 5º). 

Mantendo-se inabaláveis as conclusões do INSS, que gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos e atesta a cessação da incapacidade a partir de 30.06.2008, somente com a realização de perícia médica 

judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023963-6        AC 1312454 
ORIG.   :  0600000803  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0600035493  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  ODILON CANDIDO TOME 
ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Intime-se a I. Procuradora do INSS, Dr.ª Regiane Cristina Gallo, a fim de que providencie, no prazo de quinze dias, o 

instrumento de mandato que a habilite a atuar no presente feito, bem como ratifique os atos anteriormente praticados, 

sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024051-2        AG  339555 
ORIG.   :  0800000884  2 Vr MOCOCA/SP                    0800033965  2 Vr 

MOCOCA/SP 
AGRTE   :  LUCIA DONIZETTI RIBEIRO NOGUEIRA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 38/39). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados aos autos comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício 

perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora alega ter recebido auxílio-doença desde 19.12.2002. Em última prorrogação, o benefício foi concedido até 

12.05.2008 (fl.36). Não constam informações sobre novo pedido de prorrogação do benefício.  

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos, atestando tratamento médico por doenças 

ortopédicas, como espondiloartrose dorsal. Referidos documentos, porém, são insuficientes para comprovar sua 

incapacidade laborativa e a necessidade de afastamento de suas atividades. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 
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São Paulo, 04 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024066-3        AC 1312574 
ORIG.   :  0600014811  2 Vr PARANAIBA/MS     0600000489  2 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JERONIMO SILVERIO DE SOUZA 
ADV     :  MAURICIO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 05.06.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física, não tendo 

condições de prover o próprio sustento, nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (05.07.06), com correção monetária e juros de mora, a contar da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 185/188, pugnando pela reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  
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No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 132/133, datado de 11.12.06, evidenciou 

sofrer o autor, 62 anos, de patologia grave de coluna lombar, de caráter irreversível, deambulando com auxílio de 

bengalas, com grande dificuldade. Concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 137/138), datado de 14.02.07, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por três pessoas: autor, 63 anos, casado; sua esposa, 53 anos, do lar; e uma neta, 17 anos, estudante, 

sob a guarda de fato dos avós, desde o nascimento; residentes em casa própria, porém simples, inacabada, constituída 

por 09 (nove) cômodos, paredes chapiscadas, no contrapiso. A sobrevivência do casal depende do "bico" realizado pela 

esposa, com a comercialização de pães e doces caseiros. Segundo relato da assistente social, o autor faz uso de 

medicamentos, nem sempre encontrados na rede pública de saúde. 

Verifica-se, portanto, no que tange à condição de miserabilidade, que o autor não aufere nenhuma renda, dependendo 

totalmente dos bicos que sua esposa realiza, com a venda de pães e doces caseiros, sendo que esta renda é incerta e, 

portanto, não supera o limite legal, previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da 

renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024118-8        AG  339608 
ORIG.   :  0800000625  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP                    

0800015938  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  WASHINGTON MATIUSSI TAKEDA 
ADV     :  LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES  SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de auxílio-doença, declarou a incompetência da justiça estadual para a apreciação do processo, pois "(...) Presidente 

Bernardes tem Justiça Federal, mas apenas o prédio fica na cidade de Presidente Prudente, apenas a 22 quilômetros 

distante de Presidente Bernardes". Determinou "a remessa dos autos para a Justiça Federal de Presidente Bernardes, 

cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente (...)"(fls. 09/11). 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, 

parágrafo 3º, da Carta Fundamental. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual".  

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal.  

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. 

Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira 

instância é investido em uma parcela de competência do federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas 

previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso eletivo em sede de competência de jurisdição. 

Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente 

circunscrita à competência territorial (...)"[34]. 

Logo, em caso de juízos eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o 

outro, que abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, 

fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)"[35] 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a competência 

de apenas um deles. 
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A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posição sobre o assunto. A propósito: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA 

FEDERAL. OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

SÚMULA 33, DO STJ.  

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário.  

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor 

constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado.  

III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se do texto 

constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da Súmula 33, do C. 

Superior Tribunal de Justiça.  

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(Conflito de Competência nº 2001.03.00.017159-3, Terceira Seção, relatora Juíza Marianina Galante, j. 12.11.2003, por 

unanimidade, DJ 22.12.2003, p. 119) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA 

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento de 

ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, tem 

o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça.  

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto." 

(Conflito de Competência nº 2000.61.02.004475-7, Terceira Seção, relatora Juíza Vera Jucovsky, j. 12.11.2003, por 

unanimidade, DJ 21.11.2003, p. 255) 

In casu, a cidade de Presidente Bernardes pertence à 12ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, com sede na 

cidade de Presidente Prudente. Não sendo sede de vara da Justiça Federal ou de Juizado Especial Federal, pode o autor 

ajuizar a demanda na Justiça Estadual de seu domicílio, nos termos do artigo 109, §3º, da Constituição Federal, não 

cabendo ao magistrado impugnar referida escolha.  

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente 

Bernardes - SP. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 
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Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024125-4     REOAC 1312633 
ORIG.   :  0700000545  1 Vr CACONDE/SP 
PARTE A :  AVELINO FRANCISCO RIBEIRO 
ADV     :  DANIEL GONÇALVES MENDES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda ajuizada em 09.05.2007, em que a parte autora objetiva o recálculo da renda mensal inicial de 

benefício, mediante atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de fevereiro de 

1994. 

O pedido foi julgado procedente, condenando-se o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício, observando na 

correção dos salários-de-contribuição a variação do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994 (39,67%). Correção 

monetária desde o vencimento até a data do efetivo pagamento, de acordo com os índices legais. Juros de mora, devidos 

desde a citação, respeitada a prescrição qüinqüenal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor de eventuais 

diferenças. Isento de custas. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 29.01.2008. 

Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1868/3494 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios concedidos 

a partir de março de 1994,  deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, antes de 

sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL. SÚMULA 

07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do referido 

mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos salários-de-

contribuição (artigo 202, "caput", CF). 

(...)" 
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(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA  DO IRSM DE FEVEREIRO/94 

(39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA: 

NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 

- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma,  calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em tela, 

incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/94. 

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença no que determinou o recálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para fixar os critérios de incidência da correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024142-4        AC 1312650 
ORIG.   :  0600000685  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP     0600014260  1 Vr 

CACHOEIRA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  BENJAMIM DE SIQUEIRA 
ADV     :  OSWALDINO MENDES FERREIRA 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome do apelado conforme indicado nos documentos de fls. 7 (Benjamim 

de Siqueira). 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos ao autor (fls. 10) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação, bem como custas e despesas processuais. Determinou que as 

prestações em atraso fossem pagas "desde a data da distribuição, atualizando-se as prestações pelo índice de correção 

monetária. Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, devendo-se contar de forma englobada com relação às 

parcelas vencidas anteriormente a ela e, após, mês a mês" (fls. 52). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o 

valor total da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula n.º 111 do C. STJ). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da correção monetária "sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da 

Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional, observada a legislação de regência especificada na Portaria n. 92/2001 DF-

SJ/SP, de 23/10/2001 e o Provimento n. 64/2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região" (fls. 58) e dos juros 

de mora "a partir da citação. De forma decrescente, observada a taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e, a 

partir de 11/01/2003, deve ser considerada a taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional" (fls. 58). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 28/6/69 (fls. 6), constitui início razoável de prova 

material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 45/46), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  
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1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 
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I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 
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gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento 

n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

In casu, não há que se falar em juros de 0,5% ao mês, tendo em vista que a citação deu-se em data posterior à vigência 

do novo Código Civil. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar a 

incidência da correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas nos termos do art. 454 do Provimento n.º 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024150-0        AC 1201624 
ORIG.   :  0500008282  1 Vr BONITO/MS 
APTE    :  ENIO DOS SANTOS 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
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Apelou, o autor, pleiteando a reforma da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 01.01.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de cédula de identidade, sem indicação de qualificação. 

A declaração de terceiro, datada de 26.07.2004, onde afirma que a autora exerceu atividade rural, assim como o contrato 

particular de comodato (fls. 28/29), sem registro em cartório, não podem ser considerados como início de prova 

documental, porque, a par de não ser contemporâneos aos fatos que se pretende provar, equivale a depoimento de 

testemunha, colhido sem o crivo do contraditório, e distante da atividade jurisdicional. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pelo autor pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 
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4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., DJ 28/02/2000, p. 114)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ 25.02.1998, p. 133)".  

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do autor. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024159-0        AC 1312667 
ORIG.   :  0700001244  2 Vr MONTE ALTO/SP     0700045085  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL CHRISTINA ZANZARINI DA SILVA 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I-Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da apelada conforme indicado no documento de fls. 17 (Izabel 

Christina Zanzarini da Silva) 

II-Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido dos juros de 1% ao mês a partir de cada 

vencimento. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111, 

do C. STJ. 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio pedido 

administrativo. No mérito, sustentou o não preenchimento dos requisitos legais para concessão do benefício pleiteado 

pela autora, motivo pelo qual requer a reforma integral do decisum.  
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Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo, tendo em vista o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

Passo à análise do mérito. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da CTPS da autora, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

1º/10/82 a 1º/7/90, 1º/11/90 a 31/1/91, 8/7/91 a 6/9/91 e 2/1/92 a 28/7/99 (fls. 10/12), bem como da certidão de 

casamento (fls. 16), celebrado em 28/5/77, constando a qualificação de lavrador de seu marido, constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 74/77), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 
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Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 
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Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da autora receber auxílio-doença no ramo de atividade 

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" desde 1º/8/00, bem como ter recebido o referido benefício nos 

períodos de 20/12/96 a 18/6/97 e 11/6/00 a 31/7/00, conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, tendo em vista que se encontra acostado à exordial documento indicativo de que a própria demandante exerceu 

suas atividades no meio rural (fls. 10/12). 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 
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Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir e, no 

mérito, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024216-8        AG  339691 
ORIG.   :  0600000461  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  CARMEN DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES  SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, determinou o recolhimento do valor das despesas de porte de remessa 

e retorno dos autos, sob pena de deserção do recurso de apelação interposto, "tendo em vista que o pagamento de 

referidas despesas não se incluem nos benefícios da gratuidade, consoante o disposto na Lei Estadual nº 11.608/2003 e 

Provimento nº 833/3004 do E. Tribunal de Justiça" (fl. 56). 

Sustenta, a agravante, que a decisão afronta a Constituição Federal e a Lei 1.060/50, pois a gratuidade engloba o 

pagamento de referidas despesas. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Decido. 

Em demanda ajuizada na justiça estadual, ainda que de competência federal delegada, nos termos previstos no art. 109, 

§ 3º da CF, há que se observar as regras estabelecidas em leis estaduais sobre o pagamento de custas e aos emolumentos 

Nesse sentido, a jurisprudência in verbis:  

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TEMA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

SERVIÇOS JUDICIÁRIOS ESTADUAIS. UTILIZAÇÃO. JURISDIÇÃO FEDERAL. CUSTAS JUDICIAIS. 

CABIMENTO. ART. 1º, § 1º, DA LEI N. 9.289/96. ART. 7º DA LEI N. 9.289/96. INAPLICABILIDADE. 

1. O recurso especial não é sede própria para o exame de temas constitucionais. 

2. Quando o acórdão embargado não apresenta omissão, contradição ou obscuridade, a rejeição dos embargos de 

declaração não implica ofensa ao preceito inscrito no art. 535, I e II, do CPC. 
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3. Não há violação do art. 535 do CPC quando o acórdão embargado, de forma expressa e congruente, dirimi as 

questões suscitadas  

4. Valendo-se dos serviços judiciários estaduais no exercício de jurisdição federal, devem as partes, a teor do disposto 

no art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.289/96, sujeitarem-se às custas e aos emolumentos judiciais, a menos que exista lei local que 

os isente.  

5. O art. 7º da Lei n. 9.289/96 tem aplicação apenas no âmbito da Justiça Federal, não incidindo, portanto, em feitos de 

competência federal delegada exercida por juiz estadual.  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. (grifei) (STJ - REsp. 587935, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha, 2ª Turma, v.u.. DJ 26.02.2007, p. 572)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO. ISENÇÃO. 

AUTARQUIA FEDERAL. JUSTIÇA ESTADUAL E COMPETENCIA DELEGADA. RECURSO PROVIDO. 

I - Os recursos interpostos pelo Ministério Público, União, Estados, Municípios e respectivas autarquias são isentos de 

preparo (CPC, art. 511, § 1º). 

II - Ação previdenciária que tramita na Justiça Estadual, por força da competência federal delegada, prevista no art. 109, 

§ 3º da CF, terá as custas reguladas pela legislação estadual específica, conforme disposto no Regimento de Custas da 

Justiça Federal (Lei n. 9.289/96, art. 1º, § 1º). 

IIII - Neste caso, a Lei n. 1.936/98, de Mato Grosso do Sul, isenta, a União, Estados e Municípios do recolhimento de 

custas, excluindo tão somente as empresas públicas e sociedades de economia mista. 

IV - Agravo provido. (grifei) (TRF 3ª Região, Proc. 2004.03.00.060183-7, Rel. Desembargadora Federal Marianina 

Galante, 9ª Turma, v.u., DJU 13/05/2005, p. 966)  

A questão em debate não se restringe ao pagamento de taxas e emolumentos, mas à concessão do benefício da justiça 

gratuita, conferida ao hipossuficiente, sob pena de violação às normas constitucionais que asseguram o acesso à justiça 

e a assistência jurídica gratuita e integral (artigo 5º, incisos XXXV e LXXIV da Constituição da República). 

Desta forma, determina o artigo 4º, da Lei nº 1.060/50:  

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família.  

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento 

até o décuplo das custas judiciais." 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como foi 

instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de 

recursos.  

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação 

de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar imparcialmente a Justiça. 

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao 

benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre 

assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n° 204.458/PR, 

Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu 
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a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples afirmação 

pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência judiciária".[36] (gn) 

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, 

ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não 

impugnada pela parte contrária.  

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no 

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.  

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA 

- PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da decisão 

concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos da 

aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente." (gn) 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130) 

Destarte, cumpre à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em assim 

proceder, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Nesse 

sentido, o Ministro Sálvio de Figueiredo decidiu que "afigura-se mais sensato que se carreie à parte contrária o ônus de 

demonstrar ser falaciosa a declaração apresentada".[37] 

A aplicação do disposto na lei 1.060/50, com a conseqüente concessão da assistência judiciária, afasta o determinado na 

lei 11.608/2003, que apenas dispõe sobre taxa judiciária incidente sobre os serviços públicos de natureza forense na 

Justiça Estadual, pois as isenções garantidas pelo artigo 3º, da 1.060/50, compreendem: 

"I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da justiça; 

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral, como 

se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e nos 

Territórios; ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - dos honorários de advogado e peritos. 

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária 

nas ações de investigação de paternidade ou maternidade." 

Desta forma, tendo sido concedido o benefício da assistência judiciária gratuita à agravante, conforme decisão de fl. 20, 

incabível a determinação de recolhimento da despesa de porte de remessa e retorno dos autos.  

Dito isso, antecipo os efeitos da tutela recursal, isentando a autora do recolhimento de taxa judiciária.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 
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Intime-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024217-0        AG  339692 
ORIG.   :  200861120055430  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ROSELI LIMA BUCHALLA 
ADV     :  FABIANA MACHADO MIRANDA DE LA CASA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 116/118). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados aos autos comprovam sua incapacidade laborativa. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença de 03.06.2005 a 31.12.2007 (fls. 32/36) e 02.02.2008 a 25.03.2008 (fls.37/38). A 

prorrogação do benefício foi negada, em decisão de 16.04.2008, por ausência de incapacidade laborativa (fl. 55).  

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos, atestando tratamento médico em decorrência de 

quadro depressivo (fls. 60/111). Referidos documentos, porém, são insuficientes para comprovar sua incapacidade 

laborativa e a necessidade de afastamento de suas atividades. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.00.024254-5        AG  339713 
ORIG.   :  0800000578  1 Vr IGARAPAVA/SP                    0800010027  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 
AGRTE   :  MARISA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 14). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados aos autos comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício 

perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença de 20.11.2002 a 19.06.2007 (fl.16). A prorrogação do benefício foi negada, em decisão 

de 29.07.2007 (fl. 17).  

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos, atestando tratamento médico por doenças 

ortopédicas, hipertensão arterial sistêmica, com subseqüente cardiopatia hipertensiva e depressão. Referidos 

documentos, porém, são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa e a necessidade de afastamento de 

suas atividades. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024334-2        AC 1312842 
ORIG.   :  0400000114  2 Vr LINS/SP                   0400073808  2 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,  registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024387-1        AC 1312879 
ORIG.   :  0600000768  1 Vr MOGI GUACU/SP                  0600081292  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZALTINA GALLACINI DE OLIVEIRA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 28.06.2006 (fls. 17). 

A r. sentença, de fls. 49/51 (proferida em 22.10.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar o 

benefício de aposentadoria por idade para a autora, no valor equivalente a um salário-mínimo e o 13º salário, devidos a 

partir do ajuizamento da ação. As prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária nos termos da legislação 

pertinente. São devidos juros de mora de 1% a partir da citação. Arcará, ainda, o réu, com o pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas e despesas.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissiblidade de prova exclusivamente 

testemunhal. Pede alteração nos critérios dos juros e redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/13, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento em 

14.01.1935), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada e certidões de casamento, realizado em 28.01.1956 e de 

nascimento de filha, em janeiro de 1970, ambas atestando a profissão de lavrador do marido. 

Em depoimento pessoal, a fls. 42, (audiência em 28.08.2007) declara labora na roça desde os 10 anos de idade e faz um 

ano que parou. 
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As testemunhas, ouvidas a fls. 43/45, conhecem a autora e confirmam o seu labor rural, tendo, inclusive laborado com 

as depoentes.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 
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entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (28.06.06), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 28.06.06 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024441-4        AG  339855 
ORIG.   :  0800000594  2 Vr CAPIVARI/SP                    0800026628  2 Vr 

CAPIVARI/SP 
AGRTE   :  ROSA PEREIRA DE OLIVEIRA DANTAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  REJANE RODRIGUES DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de benefício assistencial à pessoa idosa, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 28). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega que a hipossuficiência 

econômica de seu grupo familiar restou comprovada. Ressalta o caráter alimentar do benefício pleiteado. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada ou incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de 
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condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família, conforme o disposto no 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

A autora é pessoa idosa (74 anos) e alega não ter renda própria. Sustenta que o núcleo familiar é composto de duas 

pessoas: a agravante e seu marido, que recebe aposentadoria no valor de um salário mínimo. 

Porém, embora tenha apresentado documentos referentes aos gastos mensais com medicamentos e aluguel, estes são, 

por ora, insuficientes para a comprovação do estado de miserabilidade da autora e a necessidade de concessão do 

benefício pleiteado.  

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao menos por ora, 

como conceder o benefício pleiteado, mostrando-se prudente a manutenção da decisão agravada, sem prejuízo de nova 

análise, pelo juízo a quo, após a juntada de estudo social.  

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024508-0        AG  339917 
ORIG.   :  0800008972  1 Vr AURIFLAMA/SP                    0800000623  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DEBORA CRISTINA DA SILVA PEREIRA 
ADV     :  CLÁUDIO ROBERTO DA SILVA LULIO (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de benefício previdenciário de auxílio-reclusão, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 31). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida, já que o valor do benefício 

pleiteado na inicial extrapola os limites estabelecidos pelo artigo 80, da Lei 8.213/91 e artigo 116, do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Disciplinado a partir da Constituição de 1988, o benefício previdenciário de auxílio-reclusão, nos termos do caput dos 

artigos 80, da Lei nº 8.213/91 (mantido em sua redação original), "será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo 

de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". 

A qualidade de segurado e a dependência econômica da autora, não foram questionados nos autos do agravo de 

instrumento.  
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No tocante à destinação do benefício, cumpre expor que, inicialmente, o valor do auxílio-reclusão, conforme artigo 201, 

§ 5º, da Constituição Federal (redação original), deveria ser de um salário mínimo. 

"§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo." 

Com a redação dada pela Emenda nº 20/98, o artigo 201 da Constituição Federal, passou a dispor: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." (grifei). 

O artigo 13 da Emenda nº 20 à Constituição Federal prevê a regulamentação da matéria mediante legislação 

infraconstitucional: 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios  do regime geral de previdência social." (grifei). 

Adotando como parâmetro o valor da renda do segurado, não dos dependentes, o Ministério de Estado da Previdência 

Social, mediante sucessivas portarias, passou a reajustar o teto máximo para concessão do benefício, considerando o 

último salário-de-contribuição do segurado, à época da reclusão. Tem-se, como exemplo, a primeira Portaria MPAS nº 

5.188, de 06.05.1999, que reajustou o teto máximo do benefício para R$ 376,60 (trezentos e setenta e seis reais e 

sessenta centavos), a partir de 01.06.1999 até 31.05.2000. 

Contudo, apesar da aparente contradição entre o disposto no vigente artigo 201 da Constituição Federal, diante da 

ambígua expressão "dependentes do segurado de baixa renda", e o artigo 13 da Emenda nº 20, prevalece este último até 

a edição de nova lei, porque traz os elementos necessários à efetivação do benefício e indica que interessa a renda dos 

dependentes, que são os beneficiários originários. 

O benefício visa proteger a família do detento, cuja renda é subtraída à manutenção do núcleo familiar, sendo 

irrelevante o valor por ele auferido antes da prisão, importando saber se os dependentes têm condições próprias de 

subsistência. 

A Lei nº 8.213/91, segundo a qual, conforme artigo 80, importa a renda do segurado recluso, porque anterior à Emenda 

Constitucional, resta revogada. 

Por sua vez, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), impondo limite à renda do segurado, em seu 

artigo 116 (abaixo transcrito), além de desbordar do texto constitucional, por não ser lei, não disciplina o acesso ao 

auxílio-reclusão. 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". (grifei). 

Considere-se que tal limitação infringe, também, o princípio constitucional de que "nenhuma pena passará da pessoa do 

condenado" (artigo 5º, inciso XLV), além de desconsiderar a natureza alimentar do benefício. 
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A respeito da limitação do teto, diz a doutrina:[38] 

"(...) por força do inciso IV do art. 201, na redação conferida pela EC nº 20/98, restringiu-se à concessão desta prestação 

securitária aos dependentes do segurado de baixa renda. Até que a lei defina os beneficiários deste benefício, serão 

considerados como tais aqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta 

reais), limite que será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social 

(art. 13 da EC nº 20/98). Desde 1º de maio de 2005, o benefício em questão é devido aos dependentes do segurado cujo 

salário-de-contribuição seja igual ou inferior  a R$ 623,44 (seiscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos). 

A alteração constitucional é merecedora de crítica, pois deixa ao desamparo a família do segurado com renda superior 

ao limite legal, impedido de trabalhar em virtude do encarceramento. Aliás, este benefício tem justamente a finalidade 

de prover a manutenção da família do preso." 

A propósito, os julgados in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO 

NÃO PROVIDO. 

I - Presença de elementos que demonstram que o segurado Izael Lioncio encontra-se preso na Penitenciária "Dr. 

Antônio de Souza Neto", na cidade de Sorocaba - SP, bem como a dependência dos agravados, na qualidade de esposa e 

filho, informações que sequer foram contestadas pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

II - Com base em interpretação teleológica do art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, conclui-se que o limite 

estabelecido no art. 116 do Decreto nº 3.048/99 se dirige aos dependentes do segurado recolhido à prisão, uma vez que 

a eles é destinado o benefício de auxílio-reclusão. Neste caso, esse limite não foi ultrapassado, mesmo porque a 

agravada não possui renda própria. 

III - Não sendo o segurado favorecido por tal prestação, não parece lógico que a sua renda venha a ser o empecilho para 

o deferimento de um benefício que visa, justamente, não deixar ao desamparo aqueles que dependiam dos rendimentos 

auferidos pelo detento. 

IV - O limite não foi ultrapassado, mesmo porque não há notícia nos autos no sentido de que os agravados possuam 

renda própria. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido pelas circunstâncias a 

optar pelo mal menor, in casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

VII - A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, tendo natureza de 

condição de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os pressupostos previstos em 

lei. 

VIII - Agravo não provido." 

(AI nº 271513 - Processo nº 2006.03.00.060221-8/SP - TRF 3ª Região, Oitava Turma, Rel. Marianina Galante, j. 

27.11.2006, DJU 13.12/2006, p. 431). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REMESSA OFICIAL. BAIXA RENDA. ARTIGO 116 DO 

DECRETO 3.048/99. LEGALIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO MATERIAL. 

TUTELA ANTECIPADA. 

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 
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2- A leitura do artigo 13, da Emenda Constitucional 20/98 deixa claro que em nenhum momento o legislador derivado 

quis que fosse estabelecido como limite o salário-de-contribuição do preso, eis que a norma determina que o referido 

"teto" seja aplicado à renda daqueles que receberão o benefício, pois o auxílio-reclusão não é concedido ao detento, mas 

aos seus dependentes elencados no art. 16 da Lei 8.213/91. 

3- A interpretação de que o salário-de-contribuição deva ser utilizado para verificar a "baixa renda" do detento surgiu 

não no artigo 13 da Emenda 20/98, mas no artigo 116, do Decreto 3.048/99 que previu como deveria ser aplicado o 

limite imposto pela norma constitucional derivada. 

4- Naquilo que a regulamentação do art. 116, do Decreto 3.048/99 ultrapassa o disposto na Carta Magna, passa a 

afrontar o princípio da legalidade, ao exigir ou dispor de forma contrária o que nem a Constituição ou a Lei o fizeram. 

5- Não se admite que a punição atinja os familiares do detento, nos termos do art. 5º, inc. XLV, da CF, que prevê que 

"nenhuma pena passará da pessoa do condenado". 

6- Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme 

observado pela sentença. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8- Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença, independentemente de 

caução. 

9- Erro material corrigido de ofício, para afastar a aplicação do artigo 41, § 7º, da Lei n.º 8.213/91. 

10- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo da parte Autora 

parcialmente provido." 

(AC nº 886263 - Processo nº 2003.03.99.021474-5 - TRF 3ª Região, Nona Turma, Rel. Juiz Santos Neves, j. 

18.07.2005, DJU 25.08.2005, p. 547). 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - TUTELA ANTECIPADA - 

REQUISITOS DEMONSTRADOS -AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Após a EC nº 20/98, para a concessão de auxílio-reclusão mister se faz, ainda, preencher o seguinte requisito, qual 

seja, apresentar o dependente do segurado baixa renda, considerada esta como renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00. E, então, não obstante entendimento do agravante, refere-se o teto estipulado pela norma constitucional à renda 

do dependente que vai usufruir o benefício previdenciário, e não à do segurado detento. 

2. Ademais, o art. 116 do Decreto nº 3.048/99 ultrapassou os limites de sua competência de regular a matéria, pois em 

nenhum momento pretendeu o legislador constituinte impor como condição à concessão do referido benefício o salário-

de-contribuição do detento, reduzindo, assim, o âmbito dos direitos sociais, consagrados em nível constitucional, em 

afronta ao princípio da hierarquia das leis. 

3. As provas trazidas pelo agravante não lograram a desconstituir a verossimilhança do direito alegado pela parte autora, 

já que não juntou o Instituto Previdenciário com este recurso documentos hábeis a demonstrar, por exemplo, ser a renda 

mensal bruta da requerente superior ao limite estabelecido pela Constituição Federal. 4. Agravo de instrumento 

improvido." 

(AI nº 235241 - Processo nº 2005.03.00.031890-1/SP - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 21.11.2005, DJ 

16.12.2005, p. 223). 

Cediço, portanto, que o benefício em questão destina-se a dependentes de baixa renda de segurado recluso. 

Pelos elementos apresentados nos autos de origem, o último recolhimento do segurado foi referente à remuneração de 

dezembro/2007, no valor de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais). 
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A propósito, destaco: 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 13 DA EC N. 20/98. RENDA A SER 

CONSIDERADA. ILEGALIDADE DO ART. 116 DO DECRETO N. 3.048/99. 

1. Ilegalidade do art. 116 do Decreto n. 3.048/99, devendo ser considerada a renda percebida pelo dependente, tal como 

revela o art. 13 da EC n. 20/98. 

2. Presentes os pressupostos legais, é devida a concessão de auxílio-reclusão à dependente, que não tem sequer renda, 

casada com segurado do RGPS, desempregado ao tempo da prisão, por isso sem salário-de-contribuição na data do 

efetivo recolhimento (§ 1º do art. 116 do Decreto n. 3.048/99), enquanto permanecer recluso.  

3. Reexame necessário desprovido. (TRF 3ª Região, REOMS 227033, Proc. 200061140043677, rel. Juiz Federal 

Vanderlei Costenaro, 10ª Turma, v.u., DJU 22.03.2006, p. 406) 

Embora o agravante conteste a antecipação dos efeitos da tutela, não comprovou suas alegações, tampouco refutou as 

conclusões a que chegou o juízo a quo. Não foram apontados indícios da ausência da condição de miserabilidade. 

Tampouco combateu a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, principalmente em face da natureza 

alimentar do benefício perseguido, na medida em que nem sempre a recomposição pecuniária tardia será eficiente para 

anular prejuízos à saúde e à vida. 

Conclusão em sentido contrário ao decidido pelo juízo de primeiro grau dependeria de prova capaz de afastar a decisão 

agravada, na medida em que o benefício perseguido é de vital importância para a saúde e a vida do agravado. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que foi proferida, até apreciação mais apurada pela Turma julgadora. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V e VI, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024509-0        AC 1313060 
ORIG.   :  0600001190  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA TEREZA ROZELI 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação (1º/3/07), corrigido monetariamente nos termos do Provimento nº 26, de 

18/9/01 (item III), da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal e acrescidos dos juros de 1% ao mês desde a citação, 

"tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do art. 604 do Código de Processo Civil" (fls. 55). A 

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 24/9/66, na qual consta a qualificação de lavrador de 

seu marido, bem como as cópias das CTPS deste último, constando os registros de atividades em estabelecimentos do 

meio rural nos períodos de 19/5/75 a 20/4/78, 15/8/87 a 20/2/88, 1º/11/89 a 12/1/91, 1º/2/91 a 15/10/96 e 27/5/04 a 

1º/9/05 (fls. 14/17), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 50/51), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 
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(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 
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IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, conforme as consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, não obstante o fato de o marido da requerente ter se filiado ao Regime Geral da Previdência 

Social como contribuinte "Autônomo" e ocupação "Condutor (Veículos)" em 1º/3/84, observo que o mesmo recebe 

aposentadoria por idade, ramo de atividade "RURAL", forma de filiação "EMPREGADO", desde 1º/8/05, bem como 

encontra-se juntada aos autos a sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros de atividades em 

estabelecimentos do meio rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  
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Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024518-8        AC 1202097 
ORIG.   :  0600000331  1 Vr IBIUNA/SP     0600011236  1 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  CLARICE MADALENA DE MORAES 
ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA / AGRAVO RETIDO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 15/16 a requerente interpôs agravo retido contra a decisão que "determinou à Autora levar as testemunhas 

arroladas na inicial à audiência designada para o dia 27 de dezembro de 2006, independentemente de intimação, sob 

pena de preclusão da prova testemunhal" (fls. 15). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 50,00, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 54/60), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 
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Primeiramente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo Civil, 

verbis: 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

Passo, então, à análise da apelação. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (28/3/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinqüenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia das certidão de casamento da autora, celebrado em 7/11/64 (fls. 11), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 36/38) revelam-se inconsistentes, imprecisos e 

até mesmo contraditórios. A testemunha Sra. Neusa Maria da Silva Nunes  disse: "A autora parou de trabalhar para 

terceiros há dois ou três anos. (...) De três anos para cá, a autora vem trabalhando no seu quintal, plantando milho, 

feijão, tomate e cebola. (...) O marido da autora também trabalhava como diarista (bóia fria), apesar de ter trabalhado 

um pouco como coveiro" (fls. 36). A testemunha Sr. Anéris Soares Alves afirmou: "A autora parou de trabalhar há nove 

antes. (...) De novo anos para cá, a autora só faz plantação no quintal dela para consumo da família (...). O marido da 

autora também trabalhava como diarista (bóia fria), depois trabalhou na Prefeitura como coveiro" (fls. 37). A 

testemunha Sr. Andrade Ferreira Lima asseverou: "A autora parou de trabalhar para terceiros há nove anos. (...) De 

nove anos para cá, a autora vem trabalhando no seu quintal, plantando verduras (...) O marido da autora também 

trabalhava como diarista (bóia fria), depois trabalhou na Prefeitura como coveiro" (fls. 38). 

Outrossim, conforme pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, verifiquei que o marido da demandante possui registros de atividades no "COND VELEREIROS DE 

IBIUNA" no período de 11/1/80 a 7/6/81 e na "IBIUNA PREFEITURA" no período de 1º/8/90 a 4/12/92. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  
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II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024665-3        AC 1313270 
ORIG.   :  0700000531  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP                   0700046625  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA PASTORELLO BUENO 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024727-0        AG  340035 
ORIG.   :  0800000989  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP                    0800048738  3 
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Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  HERNANDO BARBOSA DA COSTA 
ADV     :  REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando o restabelecimento de auxílio-doença ao autor (fl. 06). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

não comprovam a existência de incapacidade laborativa. Alega risco de irreversibilidade do provimento. Requer a 

concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

O autor recebeu auxílio-doença de 06.12.2005 a 12.02.2008 (fls.79/81). Efetuou pedidos de prorrogação do benefício 

em 12.02.2008 e 04.03.2008, os quais foram indeferidos por ausência de incapacidade laborativa (fls. 81/82).   

Para comprovar suas alegações, juntou relatórios médicos atestando tratamento psiquiátrico por esquizofrenia (CID 

F.20.9), sem previsão de melhora.  

Embora o agravante conteste a antecipação dos efeitos da tutela, não comprovou suas alegações, tampouco refutou as 

conclusões a que chegou o juízo a quo. Não foram apontados indícios da capacidade laborativa do agravado. Tampouco 

combateu a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que nem sempre a recomposição 

pecuniária tardia será eficiente para anular prejuízos à saúde e à vida. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024968-0        AC 1313573 
ORIG.   :  0600000337  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1900/3494 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDEZIR GOSSI DOS SANTOS 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge, como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos no 

período de 1991 a 1998. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025137-1        AC 1203196 
ORIG.   :  0300001635  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  HAROLDO BRASILIO DOS SANTOS 
ADV     :  NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do requerimento administrativo, incluindo o 

abono anual. 

Foi deferida ao autor (fls. 10) a isenção das custas processuais. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, devendo as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente desde os 

respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora, "contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês até a data 

da entrada em vigor do novo Código Civil, após o que incidirá a taxa de 1%" (fls. 46). A verba honorária foi arbitrada 

em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula n.º 111 do C. STJ). "Não há reembolso 

de custas ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. O início do pagamento das prestações vincendas do 

benefício deverá ocorrer imediatamente após o trânsito em julgado da presente sentença, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias" (fls. 46). 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da 

condenação, "correspondendo às parcelas vencidas até a implantação do benefício" (fls. 51). 

Por sua vez, o Instituto também recorreu alegando a inexistência de início de prova material contemporânea e dos 

documentos relacionados no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99 e no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 a corroborar a condição 

de trabalhadora rural da autora. Entende que a prova testemunhal, por si só, é insuficiente para comprovação da 

atividade rurícola. Argumenta, outrossim, que não foi observado o período de carência previsto na Lei n.º 8.213/91 e 

que não houve demonstração do pagamento das contribuições previdenciárias devidas, motivo pelo qual requer a 

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia que o pagamento do benefício seja realizado a 

partir da citação, a incidência de juros de 0,5% ao mês desde a citação, em observância ao artigo 45, §4º, da Lei Federal 
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n.º 8.212/91 e ao artigo 219, do Código de Processo Civil e a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula n.º 111 do C. STJ). 

Com contra-razões do autor, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao termo a quo de concessão do benefício e da incidência dos juros de 

mora, ambos a partir da citação, uma vez que a R. sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. 

Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender 

alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em 

recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo, então, ao exame das demais matérias constantes dos recursos. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 15/7/79 (fls. 9), na qual consta a sua qualificação de 

lavrador, constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 39/40), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 
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Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 
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Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

In casu, não há que se falar em juros de 0,5% ao mês, tendo em vista que a citação deu-se em data posterior à vigência 

do novo Código Civil. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 
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tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação do INSS, 

dando-lhe parcial provimento para determinar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença e nego seguimento à apelação do autor. De ofício, concedo a tutela específica, 

determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no 

valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 17/12/03. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025142-9        AC 1313862 
ORIG.   :  0500001946  4 Vr ITAPETININGA/SP     0500095987  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  MARISA FERREIRA NUNES FLORINDO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 16.11.05, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 168/184, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  
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Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 143/148), datado de 05.10.2007, evidenciou 

sofrer a autora, 45 anos, de "Transtorno Delirante Orgânico", suscetível de reabilitação através de tratamento 

especializado e contínuo por tempo indeterminado e ambulatorial. 

Atestou o Senhor Perito que "a autora refere falta de sono e de apetite sendo que fuma muito e não se alimenta. Refere 

ser muito nervosa e depressiva, nega agressividade, perda de consciência ou crises convulsivas. Tem atestado médico 

apenas informando de sua moléstia e que realiza tratamento no ambulatório de saúde mental, porém não há referência 

de incapacidade para o trabalho. A autora reside com o marido e filho onde realiza suas tarefas domésticas. Ao exame 

físico não ficou caracterizado nenhuma doença incapacitante, não havendo, portanto incapacidade laborativa.".(grifos 

no original) 

Por outro lado, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 63/65) datado de 02.05.06, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por duas pessoas: autora, 44 anos, casada, do lar, e seu esposo, 46 anos, serviços gerais, residentes em 

casa simples, porém própria, de alvenaria, constituída por três cômodos, sem forro, piso frio, guarnecida com mobiliário 

em boas condições de conservação. Nos fundos do imóvel há uma edícula, constituída por dois cômodos, onde reside o 

filho do casal, Jefferson, amasiado, 25 anos. A renda familiar é de R$ 500,00 (quinhentos reais) para maio/2006 (salário 

mínimo: R$ 350,00), proveniente do trabalho do esposo, na função de serviços gerais, numa serraria. A família faz uso 

da rede pública de saúde, inclusive na aquisição de alguns medicamentos. 

Verifica-se, portanto, que a renda familiar é constituída pelo salário do esposo, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais), em maio/2006. Já se vê que a renda per capita supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025260-4        AC 1313980 
ORIG.   :  0600001076  3 Vr ITU/SP                   0600101782  3 Vr ITU/SP 
APTE    :  CELSO SILVA ARRUDA 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo 

(21.09.2004). 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenou o requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  
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É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido, às fls. 51-52, constatou que o autor é portador de lesão cicatricial macular esquerda 

possivelmente causada pela toxosplamose congênita e/ou adquirida, mas que "do ponto de vista oftalmológico não há 

caracterização de incapacidade que impeça o exercício de atividade remunerada para funções habituais (...)". Em 

resposta aos quesitos informa que a baixa visual esquerda não impede o exercício da função que vem exercendo 

(vigilante).  

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitado 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025269-0        AC 1313989 
ORIG.   :  0600000334  1 Vr PANORAMA/SP     0600007657  1 Vr 

PANORAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MARTINS MACHADO 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 05.05.06 (fls. 27v).  

- O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência da ação (fls. 20-23). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 54-55). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com incidência de correção de 

acordo com o Provimento nº 26, e juros de mora em 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou o INSS 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o total das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Sem custas e despesas processuais. Foi determinada a remessa oficial e, o decisum proferido em 

14.08.07 (fls. 51-53). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassar 5% (cinco por 

cento) do valor da condenação (fls. 59-62).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 
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- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 14); e assento de óbito do esposo, no qual ratifica a ocupação supramencionada (fls. 

15). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento, deve 

ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor campesino. Impelem-na a 

tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente necessidade de ajudar na 

subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação alusiva ao desempenho da 

referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal situação resultaria tornar 

praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  
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- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 
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independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a MARIA MARTINS MACHADO, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 05.05.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025541-1        AC 1314757 
ORIG.   :  0700000312  2 Vr PIRAJU/SP     0700012742  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDICTA VICTOR DA SILVA 
ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 10) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "em 

favor da autora BENEDITA VITOR DA SILVA, no valor de um salário mínimo" (fls. 61) a partir da citação, incluindo 

o abono anual, devendo as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente, "a partir dos respectivos vencimentos 

(Súmula 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, Lei 8.213/91 e Resolução 242/01, do E. Conselho da Justiça 

Federal)" (fls. 61) e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês desde a citação até o efetivo pagamento. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. "O réu é isento de custas e 

despesas processuais. Sem condenação a reembolso, já que a autora, sendo beneficiário da Assistência Judiciária, nada 

desembolsou a esse título" (fls. 61). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da correção monetária somente nos termos da Lei n.º 6.899/81, "sem a aplicação da Súmula nº 71 do extinto 

TFR, conforme a Súmula nº 148 do STJ" (fls. 73) e dos juros de mora de 6% ao ano desde a citação, bem como dos 

honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao termo inicial dos juros de mora a partir da citação e à base de cálculo 

da verba honorária, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos do seu inconformismo. Como ensina o 

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum 
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proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in 

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Na parte conhecida, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, 

peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 12/7/56 (fls. 7), constando a qualificação de lavrador 

de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 43/50), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 
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Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Outrossim, conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, observo que a ora apelada 

recebe pensão por morte, ramo de atividade "RURAL" desde 7/9/93, em decorrência do falecimento de seu marido. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1915/3494 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

No que se refere à base de cálculo da verba honorária, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, de ofício, retifico o nome da autora para que conste "Benedicta Victor da Silva" (fls. 6), haja vista o evidente 

erro material constante do dispositivo da R. sentença (fls. 61).  

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de Direito 

Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores: 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em casos 

bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto entre a regra 

maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de expressão e nunca, desvios 

de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são admissíveis a qualquer tempo, 

sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em substância o decisório da sentença, o 

que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos desta."  

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial nº 13.685/SP, assim 

ementado: 

"Erro material. 

A correção do erro material pode fazer-se de ofício. 

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte. 

Não há cogitar de 'reformatio in pejus'." 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para explicitar os índices de correção monetária na forma indicada. De ofício, concedo a tutela específica, 

determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no 

valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 6/6/07 e retifico o erro material constante da R. sentença no que tange 

ao nome da autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1917/3494 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.025548-6        AC  893367 
ORIG.   :  0100001288  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEIDE ZILLI JULIANI 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o conjuge da autora se inscreveu perante a 

Previdência Social, em 01.06.1982, como empresário, contribuindo nesta qualidade de 01/1985 até 03/2008. Além 

disso, recebe aposentadoria por idade, na condição de autônomo, desde 26.01.2004. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025701-8        AC 1314913 
ORIG.   :  0700000333  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANEZIA XAVIER DA SILVA 
ADV     :  RUBENS DE CASTILHO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 11.04.07, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 75 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da citação (24.05.07), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença. Não 

submetida ao duplo grau de jurisdição. 
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Apelação do INSS às fls. 68/73, aduzindo, preliminarmente, pela falta de interesse de agir, diante da necessidade do 

prévio requerimento administrativo. No mérito, pela reforma da sentença. Se vencido, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim 

dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 
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(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 17/20, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 
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a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fls. 08). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 54/55), datado de 13.10.07, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por duas pessoas: autora, 76 anos, casada, do lar; e seu esposo, 88 anos, aposentado, residentes em casa 

própria, porém simples, constituída por três quartos, sala, cozinha e banheiro, de alvenaria, sem forro, em regular estado 

de conservação, e guarnecida com mobiliário singelo. A renda familiar provém da aposentadoria do esposo, no valor de 

um salário mínimo. Segundo relato da assistente social, o casal recebe auxílio de um dos filhos, no que tange a 

medicamentos. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil,  concedo, de oficio, a tutela específica determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com DIB em 24.05.2007 (data da 

citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.025778-9        AC 1035780 
ORIG.   :  0300001152  1 Vr SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELINA FORTUNATO DA COSTA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
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RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Beneficio concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. Verba 

honorária fixada em 10% das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). Condenação ao pagamento das custas e 

despesas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 15.01.2007. 

O INSS, por sua vez, pleiteou a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária e a isenção do 

pagamento das custas e despesas processuais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (14.10.2003) e a 

publicação da sentença (15.01.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 09.09.1999 (fl. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 27.09.1962),  qualificando o cônjuge como lavrador. 
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Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de lides domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 92/95). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, eis que a autora é beneficiária da justiça gratuita e não houve 

condenação em honorários periciais. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 
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Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para excluir, da condenação, as custas e despesas processuais. Não conheço da remessa oficial. De ofício, concedo a 

tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.10.2003 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025825-0        AC 1203955 
ORIG.   :  0500000699  3 Vr ITAPETININGA/SP 
APTE    :  MARIA SOCORRO RIBEIRO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações em atraso, devidamente corrigidas até 

a data do efetivo pagamento. Juros de 6% ao ano, contados da citação. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, redução dos honorários advocatícios e dos juros 

moratórios. 

A autora apelou, objetivando a majoração do percentual dos juros de mora. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 08.08.1994, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses. 

A requerente juntou cópia de certidão de casamento (celebrado em 28.09.1957), qualificando o seu marido como 

lavrador. 

Há, ainda, notas fiscais de produtor rural emitidas entre 1985 e 1990, referentes à comercialização de produtor 

agrícolas. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1.Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2-A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova material 

a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 
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A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 62-63 e 78-79). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para determinar que o percentual dos honorários advocatícios incida somente sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença e dou parcial provimento à apelação da autora para majorar o percentual dos juros moratórios. De 

ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 1.9.2005(data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025919-9        AC 1204049 
ORIG.   :  0600000569  2 Vr PENAPOLIS/SP                   0600074345  2 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  ANA FERREIRA CARNEIRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge, como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos, 

além de ter se inscrito perante a Previdência Social, em 13.09.1984, como autônomo (pedreiro), contribuindo nesta 

qualidade de 09/1994 até 11/1995. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.026092-0        AC 1204222 
ORIG.   :  0600000162  1 Vr MATAO/SP 
APTE    :  IDALINA PATROCINIO VIANA 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.026158-6        AC 1036381 
ORIG.   :  9800001563  2 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  VALTER FERNANDES 
ADV     :  CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 
ADV     :  EDUARDO ANTONIO RIBEIRO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNARA PADUA OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Manifeste-se o INSS sobre a petição de fls. 106. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026450-3        AC 1316348 
ORIG.   :  0600001438  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600067765  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  IRENE QUERUBINO DE SOUZA 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 
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Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$500,00, observando a concessão da assistência judiciária gratuita. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 28.01.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses.  

Juntou como elementos de prova certidão de casamento, prova da certidão de casamento dos seus pais (celebrado em 

18.09.1945), qualificando o cônjuge como lavrador; identidade de beneficiário, de titularidade do pai da autora, 

qualificando-o como trabalhador rural; e carteira de associado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Adamantina, 

em nome de José Cherobino Terra. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, depreende-se da prova oral, às fls. 37-38, o cônjuge da autora deixou de se dedicar à atividade rural e passou a 

exercer atividade urbana. A primeira testemunha afirmou que conhece "a autora há 37 anos, de Adamantina, pois 

éramos vizinhos. Trabalhamos juntas como diaristas. Há dois anos e meio a autora parou de trabalhar quando se mudou 

para Osvaldo Cruz. O marido dela trabalhou muito como lavrador, mas atualmente é servente de pedreiro". O segundo 

depoente disse que conhece "a autora há vinte anos, de Adamantina. Trabalhamos juntas, ganhando por dia, na 

lavoura.". Asseverou que conhece "o marido dela, que é pedreiro". 

As provas demonstram que o marido da autora deixou de exercer atividade rural. Acrescente-se, a isso, o fato de que 

não há documento algum, em nome da própria demandante, indicando exercício de atividade rural. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material extensível e pela fragilidade da 

prova oral produzida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026470-5        AC 1204670 
ORIG.   :  0600005735  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  IRACI LOPES DE SANTANA 
ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge, como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.026498-8        AC 1036786 
ORIG.   :  9500000832  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  JAIR FRANCISCO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026609-3        AC 1316810 
ORIG.   :  0600000821  1 Vr GUARARAPES/SP     0600039897  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Beneficio concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir do 

ajuizamento da ação. Correção monetária na forma da Súmula nº 8 do TRF 3ª Região e 148 do STJ. Juros moratórios de 

1% ao mês, a contar da citação. Sem custas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data sentença. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

A autora interpôs recurso adesivo, objetivando a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1930/3494 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 22.09.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

Juntou, como elemento de prova, cópia da sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 15.04.1997 a 

02.05.1997 e 01.06.2005 a 30.09.2005. 

Há, ainda, cópias de certidões de casamento (celebrado em 25.07.1974) e de nascimentos (ocorridos em 22.02.1977, 

01.09.1981, 17.10.1979 e 08.02.1985), qualificando o marido da autora como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 38/40). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedentes, nego 

seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026747-4        AC 1317037 
ORIG.   :  0500001679  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA RIVANDA SANTIAGO 
ADV     :  CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 
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Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, pois não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo período 

exigido em lei. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A parte autora completou a idade mínima em 17.02.2000 (fl. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 

114 meses. 

Juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 08.09.1962), qualificando o 

cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia às fls. 

36-39, observa-se que o marido da exerceu atividade urbana no período de 13.10.1977 a 15.06.1989, na Prefeitura 

Municipal de Martinópolis/SP. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1977. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  
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2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026755-3        AC 1317045 
ORIG.   :  0600004555  1 Vr INOCENCIA/MS 
APTE    :  OLINA APARECIDA DE SOUZA 
ADV     :  JAYSON FERNANDES NEGRI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 
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Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 15.05.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Juntou cópia do certificado de alistamento militar (emitido em 01.03.1979), qualificando o seu marido como vaqueiro. 

Há, ainda, notas fiscais de produtor rural emitidas nos anos de 1990 e 1991, referentes à produção de leite. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro. 

Contudo, segundo os depoimentos colhidos pelo juízo a quo em 23.10.2007, quando a apelante completou a idade 

mínima, em 2006, ela já não mais trabalhava havia 12 anos, ou seja, desde 1995. É prova produzida que fala em seu 

desfavor, e determina a improcedência da ação. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Portanto, a apelante tinha 44 anos de idade quando deixou de trabalhar, não tendo cumprido os requisitos necessários à 

obtenção de aposentadoria por idade à época. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,  porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da parte autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026833-4        AC 1205160 
ORIG.   :  0500001173  1 Vr ROSANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA MARIA DE OLIVEIRA SOBRAL 
ADV     :  REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a qual alega ter trabalhado em 

regime de economia familiar. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor a partir da citação. Juros de mora fixados em 

1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação (Súmula 111 do STJ). 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a modificação do termo inicial do benefício, a 

redução dos honorários advocatícios e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 28.07.1997 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora apresentou, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 04.04.1973), qualificando o seu marido como 

lavrador. 

Há, ainda, certidão de residência e atividade rural e caderneta de campo, expedidas pela Fundação ITESP, indicando 

que a autora e o seu marido, desde 1988, são beneficiários de lote com área total de 15,42 hectares, no projeto 

assentamento Gleba XV de Novembro, município de Rosana/SP, bem como declaração cadastral - produtor (DECAP), 

datada de 01.01.1992, referente à abertura de inscrição. 

Tais documentos constituem início de prova material. 
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É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 72/74). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Sendo o termo inicial do benefício a data da citação, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026953-7        AC 1317526 
ORIG.   :  0700000126  1 Vr CANDIDO MOTA/SP                 0700004775  1 Vr 

CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDIVINA BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  APARECIDO ROBERTO CIDINHO DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 18.04.2007 (fls. 37v). 

A r. sentença, de fls. 73/76, proferida em 19.11.07, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a implantar e pagar à 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, a partir da propositura da ação (14.02.2007), no valor de 

um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 48 e seguintes, da Lei 8.213/91, com correção monetária a ser 

calculada pelos mesmos índices utilizados para o reajustamente dos benefícios pela Autarquia ré, nos moldes do art. 41, 

da Lei nº 8213/91, observadas, ainda, as modificações das Leis nº 8.542/92 e 8.880/94, que dispõem especificamente 

sobre a matéria, além do abono anual, nos termos do artigo 40, da lei retro citada. Condenou-o, ainda, juros de mora, a 

partir da citação, na base de um por cento ao mês, sobre o valor do principal devidamente corrigido. Suportará a 

Autarquia os encargos decorrentes da sucumbência, notadamente despesas processuais motivadas pelo processo, bem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1936/3494 

como honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, corrigido 

monetariamente. Isentou de custas.  

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de início de prova material e inadmissibilidade da 

prova exclusivamente testemunhal, por não comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido, falta de recolhimento de  contribuições previdenciárias. Requer redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/18, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento em 

10.07.1949), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento de 27.02.1971, atestando a profissão 

de tratorista do marido e de lavrador do pai; CTPS do cônjuge, com registros, de forma descontínua, de 14.08.1985 a 

14.08.1991; CTPS da filha, com registros de forma descontínua, de 10.06.1986 a 06.08.1992, como trabalhadora rural; 

certidão de casamento do filho, Flávio Pereira da Silva, de 09.01.1998, qualificando-o como trabalhador rural e CTPS 

dele, com registros, de forma descontínua, de 04.05.1992 a 08.12.2006, como trabalhador rural; certidão de casamento 

do filho, Fábio Pereira da Silva, qualificando-o como comerciante e sua CTPS, com registros de 06.05.1989 a 

23.12.1989 e de 17.05.1991 a 12.02.1992, como trabalhador rural.  

A Autarquia juntou, a fls. 32/33, consulta efetuada ao sistema Dataprev, informando que não consta nenhum tipo de 

benefício para a autora. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 71/72, conhecem a autora e confirmam o seu labor rural, tendo, inclusive, tranportado a 

requerente para diversas propriedades para os serviços da lavoura.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1937/3494 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 (cento e trinta e oito) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da propositura da ação (14.02.07), já que não houve recurso neste 

aspecto. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, para fixar a 

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença.  
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.02.2007 

(data da propositura da ação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027010-2        AC 1317583 
ORIG.   :  0700001771  3 Vr ATIBAIA/SP     0700050091  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO DOMINGUES OZORIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Correção monetária a partir do vencimento de cada prestação. Juros de 12% ao ano, a partir da citação. Verba 

honorária fixada em 10% sobre o valor total da condenação. Sem custas, Condenação ao pagamento das despesas 

processuais. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em 15 dias, sob 

pena de multa diária de 1 salário mínimo. 

O INSS apelou, preliminarmente, alegando não ser cabível a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pugnou pela 

reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios e a exclusão da multa fixada. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

26.04.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia de certidão de casamento (realizado em 17.07.1971), qualificando-o como lavrador, bem como 

cópia da sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 15.08.1971 a 17.09.1985, 07.10.2004 a 

09.02.2005. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 44/47). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

No tocante à fixação de multa diária no importe de um salário mínimo, caso o benefício previdenciário não seja 

implantado no prazo determinado, cumpre tecer algumas considerações. 

A astreinte é medida de caráter coercitivo, correspondente à tutela inibitória, fixada para o caso de descumprimento de 

uma determinada norma de conduta, aplicável, inclusive, à Fazenda Pública. Tem como objetivo compelir o devedor a 

cumprir decisão judicial a que estava obrigado, sem o intuito de ressarcimento ou natureza sancionatória. 

A possibilidade de fixação de multa por tempo de atraso no adimplemento de obrigação de fazer extrai seu fundamento 

dos artigos 644 e 461, parágrafos 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

Configurando a implantação de benefício previdenciário obrigação de fazer do INSS, admite-se a fixação da aludida 

multa pecuniária, afigurando-se razoável o prazo de 15 dias fixado na sentença, tendo em vista a natureza alimentar do 

benefício concedido. 

Nesse sentido, os julgados in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA (ASTREINTES). POSSIBILIDADE. 

1. É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de 

obrigação de fazer. 
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2. Precedente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ; AGRESP 374502; Relator Paulo Gallotti; 6ª Turma; DJ 19/12/2002, p. 472) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONTRA O INSS. CABIMENTO. 

Possibilidade de fixação de astreinte para o caso de descumprimento da intimação de promover a implantação dos 

vencimentos resultantes de decisão judicial pela autarquia previdenciária." 

(TRF 4ª Região; AG 71362; Relator: Edgard ª Lippmann Junior; 4ª Turma; DJU: 31/10/2001, p. 1237) 

Todavia, o valor fixado pelo juízo (um salário mínimo) é exorbitante. O mais acertado é arbitrá-lo em R$ 100,00 (cem 

reais). 

Assim, após o transcurso do referido prazo, sem qualquer manifestação do INSS, incidirá multa diária no valor de R$ 

100,00 (cem reais). 

Posto isso, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação para modificar os critérios de incidência dos honorários advocatícios e 

reduzir a multa diária fixada. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027049-3        AC 1205375 
ORIG.   :  0600000133  1 Vr ITABERA/SP     0600001970  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRA DE MELO TRISTAO 
ADV     :  MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo a partir da citação. Juros 

legais de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas. Isento de custas e despesas processuais. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 01.11.2005 (fl. 17), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 

meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 27.01.1968), de nascimentos dos 

seus filhos (ocorridos em 22.06.1972, 06.03.1983, 08.10.1985) e de óbito (ocorrido em 15.01.2006), qualificando o 

cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme cópia da CTPS e extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado às fls. 

23/30, observa-se que o marido da autora celebrou contratos urbanos entre 01.03.1984 a 24.11.1992 e 11.04.1994 a 

18.02.2003. 

Depreende-se da análise dos documentos que o marido da autora exerceu, durante o período produtivo de exercício 

laboral, atividade de cunho predominantemente urbano. Além disso, não há prova documental de que a autora é 

lavradora.  

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 
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3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. 28/02/2000, p. 114)". 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027051-5        AC 1317624 
ORIG.   :  0600000886  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600022262  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ARMINDA COUTO 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027137-0        AC 1205463 
ORIG.   :  0400000373  1 Vr CAPAO BONITO/SP                   0400004412  1 Vr 

CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  JOSE BENTO DE MEDEIROS 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos no 

período de 1986 a 1999. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027159-0        AC 1205485 
ORIG.   :  0300000675  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  JEROLINO RODRIGUES ALVES 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LILIAN TEIXEIRA BAZZO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 05.09.2003. 

A r. sentença de fls. 125/127, proferida em 12.02.2007, julgou a demanda improcedente, por perda da qualidade de 

segurado. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que deixou de laborar em razão de seus problemas de saúde, 

mantendo, portanto a qualidade de segurado. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador(a) rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 
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A inicial é instruída com cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 57 (cinqüenta e sete) anos de 

idade (data de nascimento: 03.06.1951); CTPS com os seguintes registros: de 05.05.1975 a 25.06.1975, para Mazzoni e 

Arruê Ltda, como pedreiro; de 23.04.1983 a 29.12.1983 e de17.06.1987 a 22.12.1987, para Destilaria Pioneiros S/A, 

como ajudante e de 09.02.1993 a 09.09.1993, para Pioneiros Agrícola e Comercial Ltda, como rurícola; certidões de 

casamento, de 17.02.1973 e de nascimento de filhos, de 03.09.1976 e de 09.05.1978, todas atestando sua profissão de 

lavrador; carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de P. Barreto, de 02.08.1976 e certificado de 

dispensa de incorporação, de 05.08.1974, indicando sua profissão de lavrador. 

A Autarquia juntou, a fls. 37/38, extratos do sistema Dataprev confirmando, em sua maioria, os vínculos empregatícios 

acima relacionados e informando a existência de cadastro em nome do requerente, desde 01/05/1978, como pedreiro. 

A Assistente Técnica da Autarquia juntou, a fls. 72/74, laudo informando que o requerente é portador de espondilose de 

grau leve. Informa que, no momento, não há incapacidade para o trabalho. 

Em depoimento pessoal, a fls. 102, afirma que sempre trabalhou como diarista braçal e que deixou de laborar em 1992, 

devido a problemas de saúde. Acrescenta que começou a sentir dores na coluna em 1982, mas que, mesmo assim, 

conseguiu trabalhar, sendo que, desde então, faz tratamento com medicação. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 103/104, que conhecem o autor há mais de 20 (vinte) anos e declaram que 

sempre trabalhou no campo, tendo deixado de laborar em razão de seus problemas de saúde. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 119/120 - protocolada em 11.12.2006), informando ser portador de 

espôndilo artrose lombar. Aduz tratar-se de doença degenerativa, sendo que o autor refere o início dos sintomas há 

cerca de 10 (dez) anos. Declara que não haverá recuperação e que o tratamento é apenas paliativo, promovendo alívio 

sintomático, mas não cura ou melhora prolongada, havendo incapacidade para trabalhos que exijam esforço físico. 

Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente para trabalhos em geral, com redução da capacidade 

laborativa em torno de 80% e incapacidade total e permanente para a função de lavrador. 

Como visto, o autor trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que corroborado pela oitiva 

das testemunhas, permite o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de segurado especial, não havendo que 

se falar em perda da qualidade de segurado. 

Esclareça-se que, o fato do autor ter trabalhado como pedreiro não impede a concessão do benefício, por se tratar de 

atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que laboram 

no campo. Além do que, provavelmente, deve ter laborado nesta condição em época de entressafra, em que o 

trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Ademais,  ainda que fosse necessária a comprovação da manutenção da qualidade de segurado para fazer jus ao 

benefício pleiteado, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de 

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe 

retira a qualidade de segurado da previdência.  

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por período 

superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA). 
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Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, 

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta espôndilo artrose lombar, sendo que o perito judicial indica restrição às atividades 

que exijam esforço físico. Existe, portanto, a impossibilidade de sua volta às funções de pedreiro e trabalhador rural. 

Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o trabalho, tendo em vista que já conta com 57 

(cinqüenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está habilitado.  

Portanto, associando-se a idade do autor, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, a 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Como visto, o autor comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina e que está 

incapacitado total e permanentemente para o labor, justificando a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, segue o entendimento jurisprudencial pacificado nesta C. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, 

em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na espécie, por 

razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige esforço 

físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas atividade braçal, 

condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua incapacidade para o trabalho 

como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 39, inciso I da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhador rural. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 
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(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso.  

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma.  

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Segue que, por essas razões, a decisão deve ser reformada, pelo que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou 

parcial provimento à apelação da autor para julgar parcialmente procedente o pedido e conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, desde a data do laudo pericial (DIB em 11.12.2006). É 

devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, 

a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da data do termo 

inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do 

CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, 

em homenagem ao entendimento desta E. Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027401-6        AC 1318035 
ORIG.   :  0600000484  1 Vr BORBOREMA/SP     0600010354  1 Vr 

BORBOREMA/SP 
APTE    :  BENEDITA ANTONIA MASSA CUCCO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido improcedente, pois não comprovado o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 11.11.2004 (fls. 14). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou, como início de prova material, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 06.01.1968), qualificando o 

cônjuge como lavrador. 

É patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

Contudo, depreende-se do depoimento pessoal da autora que o seu cônjuge era funcionário público. Compromissada e 

inquirida assim respondeu: "Faz muito tempo que resido na cidade de Borborema. Sempre trabalhei na roça e nunca 

trabalhei em qualquer outro tipo de atividade. Faz aproximadamente cinco anos que parei de trabalhar. Meu marido 

trabalhou na Prefeitura por cerca de vinte e dois anos e se aposentou". 

É prova produzida pessoalmente pela autora, que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação.  

Ainda que as testemunhas apresentassem versão diversa dos fatos, seus depoimentos não poderiam prevalecer, porque 

em confronto com a narrativa da interessada. 

Dessa forma, embora o documento juntado qualifique o cônjuge como lavrador, não há início de prova extensível, pois 

consoante versão da própria autora, seu marido era carpinteiro. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.027446-2        AC 1205851 
ORIG.   :  0700000012  1 Vr SERRA NEGRA/SP                    0700001240  1 Vr 

SERRA NEGRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLGA FARIA DA ROSA 
ADV     :  MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, 

ou seja, todas as parcelas que integrarão o precatório, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 21.12.1985, devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos 

(fls. 15). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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A autora juntou cópia da certidão de seu casamento e de óbito do cônjuge (assentos lavrados, respectivamente, em 

24.11.1954 e 17.12.1996), anotando a qualificação do marido como lavrador (fls. 18-19) e guia de sepultamento do 

cônjuge, datada de 16.12.1996, qualificando-o como lavrador (fls. 20). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 40-42). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

De ofício, concedo a tutela antecipada. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11.02.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.027580-0        AC 1318214 
ORIG.   :  0700000389  3 Vr OLIMPIA/SP                    0700015120  3 Vr 

OLIMPIA/SP 
APTE    :  LUCI MACIMIANO DOS SANTOS 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial.  

A autora apelou pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que "não há incapacidade funcional". Em resposta aos quesitos o expert afirmou 

que a autora possui bursite de ombro direito, lombalgia e dores no joelho esquerdo, mas sem prejuízo para o 

desempenho de suas atividades laborativas (fls. 81). 

No mesmo sentido, o laudo do assistente técnico do INSS ao concluir que a requerente não sofre de moléstia que a 

incapacite para o trabalho (fls. 76-79). 

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  
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III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027671-9        AC 1206072 
ORIG.   :  0500000466  1 Vr POMPEIA/SP     0500015709  1 Vr POMPEIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA SILVA SANTOS 
ADV     :  TATIANA DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

Correção monetária a partir de cada vencimento. Juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Verba honorária 

fixada em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (24.10.2005) e 

a publicação da sentença (06.12.2006), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 11.07.1998 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 

meses.  

Juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 27.07.1964) e da certidão de 

casamento do seu filho (ocorrido em 11.03.1973), qualificando o cônjuge como lavrador. 

Há, ainda, cópia da CTPS do marido da autora com anotações de contratos rurais nos períodos de 01.11.1986 a 

22.10.1987 e 02.01.1990 a 31.10.1997. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado às fls. 38/41, 

observa-se que a autora celebrou contratos de trabalho urbano nos períodos de 02.04.1990 a 16.12.1991 e 01.02.1993 a 

11.08.1995. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que a autora exerceu atividade rural após 1990.  

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000, 5ª Turma, Relator Edson Vidigal, v.u., DJ. 28/02/2000, p. 114)". 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 
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Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027753-4        AC 1318632 
ORIG.   :  0500001114  1 Vr SERRANA/SP     0500018523  1 Vr SERRANA/SP 
APTE    :  VALDIR ALVES DA CRUZ 
ADV     :  RONI EDSON PALLARO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido é de revisão do auxílio-acidente do autor, para um salário mínimo de acordo com o § 2º, do inciso V do artigo 

201 da CF/88 desde a data de concessão do benefício, com o pagamento das diferenças vencidas e vincendas, inclusive 

os abonos anuais pagos a menor, monetariamente corrigidas. 

A r. sentença (fls. 62/66) julgou improcedente o pedido inicial, por falta de amparo legal, pois o benefício percebido 

pelo autor tem índole indenizatória e não substitutiva, sendo inaplicável o disposto no artigo 201 da CF/88, podendo ter 

valor inferior ao do salário mínimo, nos termos do disposto no artigo 86 da Lei n.º 8.213/91. Ante a improcedência 

condenou o requerente no pagamento de honorários que serão fixados em 15% sobre o valor da causa corrigido, 

observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, considerando-se que a parte autora é beneficiária da 

assistência judiciária. Custas na forma da lei.  

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Trata-se de ação em que se pretende a revisão da renda mensal inicial, a fim de que os valores percebidos a título de 

auxílio-acidente sejam majorados para o mínimo legal de um salário, na forma do artigo 201, § 2º, da CF/88. 

A RMI do auxílio-acidente, na redação original do art. 86, § 1º, da Lei n.º 8.213/91, correspondia, dependendo da 

gravidade das seqüelas, a 30%, 40% ou 60% do salário-de-contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não 

podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício. Posteriormente, a Lei n.º 9.032/95 alterou tal regra 

para estabelecer que a RMI corresponde a 50% do salário de benefício. 

Cumpre salientar que o auxílio-acidente, por ter caráter de indenização, tem características próprias, ou seja, pode ser 

acumulado com outro benefício previdenciário e se extingue com a concessão da aposentadoria ou com o óbito do 

segurado. Esse benefício não gera pensão por morte e o valor pode ser, eventualmente, menor que o salário mínimo, 

pois ele corresponde a 50% do salário de benefício que deu origem ao auxílio-doença, corrigido até o mês anterior ao do 

início do auxílio-acidente. 
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A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 7º , inciso IV, estabelece que todo trabalhador, rural ou urbano, tem 

direito a receber, no mínimo, o valor correspondente a um salário mínimo. O mesmo ocorre com os casos de benefícios 

previdenciários onde é garantido ao segurado receber valor igual ou superior ao mínimo legal, ou seja, ao salário 

mínimo.  

No entanto, ressalta-se que a concessão de auxílio-acidente com valor inferior ao salário mínimo não afronta a regra 

proibitiva de concessão de benefício previdenciário com valor inferior ao mínimo legal (art. 201, § 2º, CF e art. 33, da 

Lei n.º 8.213/91), haja vista que o suporte fático desta regra são os benefícios de natureza substitutiva, e o auxílio-

acidente tem natureza indenizatória pela redução da capacidade laborativa. 

Por oportuno, trago à colação julgados que exemplificam a pacificação do tema no E. STJ, bem como nos Tribunais. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. BENEFÍCIO. AUXÍLIO SUPLEMENTAR. CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DA LEI 8.213/91, ARTS. 86, §1º. LEI 9.032/95. 

- O benefício de auxílio-acidente não tem índole substitutiva salarial, sendo passível de aplicação em valor inferior ao 

mínimo, conforme determina o art. 40, do Decreto nº 2.172/97. 

- A Lei 9.032/95 unificou o percentual do auxílio-acidente em 50% e sua incidência passou a ser calculada 

exclusivamente sobre o salário de benefício. 

-Recurso especial conhecido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 226354 

Processo: 199900713800 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Relator(a): VICENTE LEAL Data da decisão: 

15/06/2000 Documento: STJ000364135 - DJ DATA:01/08/2000 PÁGINA:354) - grifo nosso. 

CONSTITUCIONAL.   PREVIDENCIÁRIO.   AUXÍLIO-ACIDENTE.  NATUREZA  DO BENEFÍCIO.  ARTIGO  

201,  PARÁGRAFO  5º DA CF/88. INAPLICABILIDADE. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. CRITERIO DE 

REVISÃO PREVISTO PELO ARTIGO 58 DO  ADCT  DA CF/88. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 

EM 05.10.88 - SÚMULA  20  DO TRF/1ª REGIÃO. PERÍODO DE PREVALÊNCIA. LEI 8.213/91, ART.  41, II. 

COMPATIBILIDADE COM O TEXTO CONSTITUCIONAL. SÚMULA 36 TRF-1ª   REGIÃO.  VINCULAÇÃO  

PERMANENTE  DO  BENEFÍCIO  AO SALÁRIO MÍNIMO. INADMISSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 7º, IV. 

1.  Não  se aplica ao auxílio-acidente o contido no parágrafo 5º do art.  201  da  CF/88,  já  que  o  mesmo pode ter valor 

inferior ao salário   mínimo,   por   tratar-se   de   benefício   de  natureza indenizatória,   diversamente   daqueles   

referidos  pelo  aludido dispositivo constitucional, que são de natureza alimentícia. 

2.  A  manutenção  da proporcionalidade do mesmo número de salários mínimos  da  época da concessão do benefício, 

nos termos do art. 58 do  ADCT  da  CF/88  apenas foi assegurada no período de 05.04.89 a 04.04.91, aplicando-se, tão-

somente, aos benefícios previdenciários concedidos até 04.10.88 (Súmula n. 20 TRF/1ª Região. 

3.  A  partir  de  então,  passou  a incidir o critério de reajuste previsto  no  art.  41 da Lei nº 8.213/91, cujo inciso II, 

revogado pela  Lei n. 8.542/92, era compatível com as normas constitucionais que  asseguram  o  reajuste  dos 

benefícios para preservação de seu valor real. Súmula n. 36 do TRF/1ª Região. 

4.  O restabelecimento, em caráter permanente, do critério previsto no  art.  58  do  ADCT  da  CF/88  constitui  afronta  

a disposição constitucional inserta no art. 7º, inciso IV, que veda a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

5. Sentença reformada. 

6. Apelação provida. 

7.Peças  liberadas  pelo  Relator  em 22/04/99 para publicação do acórdão. 
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(TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 9601286241 

Processo: 9601286241 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Relator(a): JUIZ RICARDO MACHADO 

RABELO 

Data da decisão: 22/4/1999 Documento: TRF100076317 - DJ DATA: 3/5/1999 PAGINA: 26) - negritei. 

AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. AUXÍLIO-ACIDENTE. NATUREZA JURÍDICA 

INDENIZATÓRIA. INAPLICABILIDADE DO PARÁGRAFO 5º DO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. INEXIBILIDADE DE QUE O VALOR SEJA IGUAL A UM SALÁRIO MÍNIMO. RESCISÓRIA 

PROPOSTA PELO INSS PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA DE REVISÃO IMPROCEDENTE. 

- O artigo 201, parágrafo 5º, da Constituição Federal garante o valor de um salário mínimo mensal a qualquer benefício 

que venha a substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado. 

- O auxílio-acidente visa apenas compensar o segurado pela redução de sua capacidade laboral e não substituir o seu 

rendimento mensal ou o salário-de-contribuição, podendo ser inferior a um salário mínimo. 

- Inaplicável, pois, o limite mínimo constitucional ao auxílio-acidente. Precedentes. 

-Ação rescisória procedente. Ação originária improcedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA - 661 

Processo: 98030754629 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Relator(a): JUIZA EVA REGINA 

Data da decisão: 26/07/2006 Documento: TRF300106903 - DJU DATA:18/10/2006 PÁGINA: 238) - negritei. 

Logo, inviável a pretendida majoração do valor do auxílio-acidente do autor, como postulado, sendo de rigor a 

manutenção da sentença conforme lançada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do artigo 557, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027817-4        AC 1318696 
ORIG.   :  0400001849  1 Vr CATANDUVA/SP     0400006663  1 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  ROGERIO AUGUSTO ARANHA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Depreende-se do laudo médico pericial de fls. 83-91 que o autor, ora apelante, é incapaz, nos termos da lei civil. 

Necessário que estivesse representado por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil. 

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual da incapaz. 
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Com o retorno, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

I. 

São Paulo, 03 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027834-4        AC 1318713 
ORIG.   :  0600000261  1 Vr MOGI GUACU/SP     0600027607  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARLA NOGUEIRA CALVET FONTOURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUIZA DA SILVA EDUARDO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Beneficio concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Correção monetária nos termos da legislação pertinente. Juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Isento de custas e despesas processuais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A autora interpôs agravo retido, para "reexaminando a decisão, no sentido de condenar o INSS ao pagamento do abono 

anual, a teor do disposto no artigo 40 § único da Lei 8.213/91". 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios e dos 

juros moratórios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (12.06.2006) e 

a publicação da sentença (09.11.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O agravo retido é recurso destinado à impugnação de decisão interlocutória, conforme dispõe o artigo 522 do Código de 

Processo Civil. A interposição do citado recurso contra sentença configura erro grosseiro a afastar a aplicação do 

princípio da fungibilidade. 

Desse modo, não conheço do agravo retido da autora. 

Passo ao exame da apelação. 
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 16.12.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

Juntou, como elemento de prova, cópia da sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 08.06.1984 a 

05.07.1984, 01.05.1987 a 19.05.1987, 01.07.1987 a 30.10.1987, 01.02.1988 - sem data de saída, 10.06.1991 a 

04.07.1991, 18.05.1992 a 17.06.1992, 07.12.1992 a 20.12.1992, 17.05.1993 a 29.05.1993, 01.06.1996 a 24.06.1996, 

20.10.1997 a 10.06.1998, 03.11.1998 a 30.12.1998, 09.07.2001 a 04.09.2001, 05.2002 a 23.05. 2002, 01.05.2004 a 

16.06.2004 e 01.07.2004 a 09.09.2004. 

Há, ainda, cópia de certidão de casamento (celebrado em 17.12.1970), qualificando o marido da autora como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 58/60). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de a autora ter exercido atividade urbana em determinada época, conforme anotações constantes na 

sua CTPS, não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural 

durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  
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Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e do agravo retido e, quanto ao mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir o percentual dos 

honorários advocatícios. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027852-6        AC 1318731 
ORIG.   :  0600001086  1 Vr CARDOSO/SP                    0600026492  1 Vr 

CARDOSO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NILTON SOUZA DE OLIVEIRA 
ADV     :  SERGIO ANTONIO NATTES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde 01.12.2002 (data do exame realizado no Hospital 

de Base). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, considerando-se 

as parcelas vencidas até a data da sentença. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou argüindo, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pleiteia a reforma 

integral da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial; a 

renda mensal em um salário mínimo e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal.  

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, não merece ser conhecido o recurso no que respeita à atribuição de efeito suspensivo, porquanto recebido 

no duplo efeito (fls. 80) e porque inadequada a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de 

Processo Civil, contra a decisão que estipula os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo. 

A sentença recorrida concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de 

maneira pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade para 

o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o segurado, 

conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou se 

tratando." [39] 
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No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e considerando as particularidades do trabalho no campo, o 

trabalhador rural que exerça sua atividade com subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, é 

qualificada como empregado.  

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurado. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

Para comprovar a sua condição de segurado e o labor rural no período correspondente ao da carência, o autor juntou 

ficha da Justiça Eleitoral, 224ª Zona, emitida em 13.08.1974, e certidão de casamento(registro lavrado em 29.04.1978), 

nas quais constam a profissão de lavrador (fls. 07 e 09). 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 67-69). A primeira testemunha afirmou conhecer o requerente há quinze 

anos e que ele sempre laborou na roça como diarista. Trabalhou a última vez com o autor em 2005, quando prestaram 

serviços para Antônio Freitas na varrição de sementes. Sabe que ele parou de trabalhar por problemas de saúde e que 

está vivendo de cestas básicas da Prefeitura e da ajuda de terceiros. A segunda testemunha atestou conhecer o autor há 

mais de trinta anos e sabe informar que ele trabalhou como lavrador até 2005, tendo trabalhado com ele, naquele ano, 

prestando serviços para "Mauro Cabaça".  

Em depoimento pessoal, o apelado, afirmou que nunca trabalhou no meio urbano e que interrompeu seus trabalhos na 

lavoura em 2005 em razão de diversos problemas na saúde, tais como pressão alta e dormência nas pernas. Trabalhou 

com as testemunhas pela última vez em 2005.  

Registro a posição do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. 

- Havendo início razoável de prova material (anotações do registro do casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do benefício. Embargos recebidos." 

(RESP 226307, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 29/05/2000, p. 199). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL E MATERIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. SÚMULA Nº 07/STJ. 

1. Reconhecida, na decisão impugnada, a condição de rurícola por meio de prova material corroborada por idônea prova 

testemunhal, impõe-se a concessão de sua aposentadoria. 

2. Impossível, na via especial, reapreciar o acervo fático-probatório da questão. Óbice da Súmula nº 07/STJ. 

3. Recurso conhecido, mas improvido." 

(ERESP 106942, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 12/06/2000, p. 75). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

É assente o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela apelada, à época dos fatos que se pretende comprovar, consistindo início de prova 

material.  
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Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sobre a questão, já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL ATESTADA: INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ESPOSA 

DE TRABALHADOR RURAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO. DECLARAÇÃO DE SINDICATO. ESCRITURA 

DE COMPRA DE IMÓVEL RURAL; NOTAS FISCAIS. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. HONORÀRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS MORATÓRIOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Omissis. 

II - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

III - Para a comprovação do exercício de atividade rural, na ausência de prova documental é admissível a demonstração 

através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos, a teor do que dispõe o artigo 55, parágrafo 3º, 

da Lei nº 8.213/91. No caso de esposa de trabalhador rural, a existência de documentos públicos em nome do marido, 

com sua qualificação de lavrador, aproveitam à mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, desde que corroborado 

por prova testemunhal idônea, sendo desnecessária a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

IV - Início razoável de prova material constituída por certidão de casamento onde o marido da autora aparece como 

lavrador, escritura de compra de gleba de terra, declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, dando a segurada 

como rurícola e notas fiscais de pequeno produtor rural, contemporâneos à época que se pretende provar o trabalho 

rural, complementada por prova testemunhal. 

V - Condição de segurada reconhecida pela própria autarquia, ao conceder, administrativamente, o benefício de auxílio-

doença. 

VI - Inconteste a incapacidade laborativa total e definitiva, bem como a impossibilidade de reabilitação ou readaptação, 

atestadas por laudo pericial conclusivo de estar em tratamento de neoplasia maligna no seio, submetida a mastectomia 

total, com perda da força muscular. 

VII - Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

VIII - Omissis (...)". 

(AC 410106, Processo nº 98030175068, Nona Turma, Relatora Marisa Santos, DJU 13/10/2003, p.212). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. ISENÇÃO DE 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

1- Omissis. 

2- No laudo médico ficou evidenciada a invalidez do autor, bem como comprovado nos autos a sua condição de 

segurado da Previdência Social, fazendo ele jus ao benefício pleiteado.  

3- A prova testemunhal, acompanhada de um início de prova material, é suficiente para a comprovação da atividade de 

rurícola. Precedentes do STJ. 4- Não perde a condição de segurado e não está obrigado a cumprir a carência exigida 

aquele que deixou de trabalhar em razão da enfermidade que o acometeu. Precedentes da Primeira Turma.  

5- Despicienda a comprovação do cumprimento do período de carência e do recolhimento de contribuições à 

Previdência para os rurícolas, na obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. Inteligência dos artigos 26, III e 

39, I, da Lei nº 8.213/91.  

6- Omissis.  

7- Omissis. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1961/3494 

8- Omissis.  

9- Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial desprovidos". 

(AC 799776, Processo nº 200203990190505, Primeira Turma, Relator Rubens Calixto, DJU 10/12/2002, p. 384). 

Destarte, restou comprovada a atividade do autor como empregado rural no período de carência, não havendo que se 

falar em perda da qualidade de segurado, porquanto aplicável, à espécie, o disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei 

nº 8.213/91, visto que, como é possível inferir do relato das testemunhas e da perícia médica, que fixou o termo inicial 

da incapacidade em 2005, já se encontrava doente quando cessou o labor.  

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, portador de neuropatia periférico, vitiligo e 

hipertensão. Afirmou, em resposta aos quesitos das fls. 04 e 20-21, que está incapacitado de forma total e definitiva para 

atividade rural, estando apto para o exercício de outras atividades, "desde que esteja protegido do sol e que não tenha 

que executar tarefas com movimentos elaborados dos membros superiores e membros inferiores devido à neuropatia". 

Fixou o início da incapacidade em 2005, quando houve piora dos sintomas (fls. 33-34).  

O apelado acostou atestado médico de 15.09.2003, com diagnóstico de doença relacionada no CID G 63 

(polineuropatia), relatando piora lenta e progressiva que exige tratamento clínico por tempo indeterminado, não 

podendo retornar às atividades laborativas, e outro atestado de 04.09.2006 indicando quadro de neuropatia periférica 

distal simétrica em membros inferiores de etiologia indeterminada (fls. 10-11).  

Juntou, ainda, eletroneuromiografia realizado em 08.05.2003, conclusivo de neuropatia periférica sensitivo-motora 

mista difusa leve (fls. 12-14). 

O trabalho rural por ele desenvolvido por toda a vida não se adequa à patologia diagnosticada. Tal fato, aliado à idade 

(atualmente com 53 anos), o torna notoriamente inferiorizado em relação aos competidores mais jovens e sadios pelas 

escassas oportunidades do mercado de trabalho, não sendo possível o exercício de atividade intelectual, em razão de seu 

grau de instrução. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez, no valor de um 

salário mínimo mensal. 

A precisa constatação do termo inicial da incapacidade pelo perito permite a manutenção do benefício a partir da 

citação, momento em que a autarquia tomou ciência da pretensão, ante a ausência de requerimento administrativo. 

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Sendo o termo inicial do benefício a data da citação, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, dou parcial provimento à apelação para fixar a renda mensal em um salário mínimo. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027949-0        AC 1318831 
ORIG.   :  0700000404  5 Vr VOTUPORANGA/SP     0700035308  5 Vr 
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VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  SILVIO DA CUNHA 
ADV     :  ALESSANDER DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 19.03.07, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Sem condenação 

em honorários advocatícios. 

Apelação do vencido às fls. 134/142, pugnando pela reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 
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a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 98/103), datado de 18.10.07, concluiu pela 

incapacidade total para o trabalho. Autor, 24 anos, portador de visão subnormal no olho direito e cegueira no olho 

esquerdo (Ceratocone). 

Por outro lado, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 45/51) datado de 25.06.07, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por duas pessoas: autor, 24 anos, solteiro; e sua genitora, 55 anos, doméstica, com vínculo 

empregatício, residentes em casa alugada, pelo valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, de alvenaria, constituída 

por três quartos, sala, cozinha e banheiro, guarnecida com poucos móveis. A renda familiar mensal provém do salário 

da genitora, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) para junho/2007 (salário mínimo: R$ 380,00). 

O autor reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, diga-se auferida pela genitora, é superior ao limite imposto pela lei para 

que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.028051-6        AC 1206446 
ORIG.   :  0600000671  2 Vr PIEDADE/SP     0600028718  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARICIO PENTEADO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a qual alega ter trabalhado em regime 

de economia familiar. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas 

vencidas, excluídas as vincendas, na forma da Súmula 111 do STJ. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O autor apelou, objetivando a majoração dos honorários advocatícios, a modificação do termo inicial do benefício e dos 

critérios de correção monetária. 

O INSS apelou, alegando preliminarmente, que não é cabível a antecipação dos efeitos da tutela e que seja dado efeito 

suspensivo ao recurso. No mérito, a reforma integral da sentença. Se vencido, a modificação do termo inicial do 

benefício, a redução dos percentuais dos juros moratórios e dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Preliminarmente, não assiste razão, à autarquia, quando afirma ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

âmbito da sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se 

tutela específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Da mesma forma, a preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

.......................................................................................................................... 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 
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"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e 

no duplo efeito quanto ao mais." 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

02.08.2004 (fls. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor apresentou, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 23.09.1967), qualificando-o como lavrador. 

Há, ainda, certificados de cadastro de imóvel rural - exercícios 1993/1994, 1996/1997, 1998/1999, 2000/2001/2002, 

referente ao imóvel denominado Sítio Dinalva, com área de 3,00 hectares, localizado no município de Piedade/SP. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 
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A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor, em regime de economia 

familiar (fls. 73/74). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar 

e, quanto ao mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à apelação do autor para modificar os critérios de correção monetária. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028091-0        AC 1318997 
ORIG.   :  0600000209  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0600013740  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONCEICAO AMERICA DE ARAUJO MOREIRA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS BUENO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 30.03.06 (fls. 25).  

- O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência da ação (fls. 27-30). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 46 e 51). 
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- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com incidência de correção 

monetária de acordo com o artigo 41, §7º, da Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente, a partir da citação. Condenou a 

autarquia ainda ao pagamento de honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor do débito 

devidamente atualizado, não incidindo sobre as parcelas vincendas. Custas ex lege. Foi determinada a remessa oficial e, 

o decisum proferido em 31.10.07 (fls. 54-63). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa até a data 

da sentença, e os juros de mora devem ser de 6% (seis por cento) ao ano (fls. 65-71).  

- A parte autora recorreu adesivamente. Aduziu que os honorários advocatícios devem ser majorados para 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas, calculadas até a data da confirmação da sentença em Instância superior 

(fls. 74-76). 

- Contra razões do recurso de apelação e do recurso adesivo. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 14). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento, deve 

ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor campesino. Impelem-na a 

tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente necessidade de ajudar na 

subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação alusiva ao desempenho da 

referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal situação resultaria tornar 

praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 
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atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para 

estabelecer os critérios dos honorários advocatícios e dos juros de mora. Correção monetária conforme acima 

explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a CONCEÇÃO AMERICA ARAUJO MOREIRA, para determinar a 

implantação de aposentadoria por idade (rural), com DIB em 30.03.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário 

mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028102-1        AC 1319297 
ORIG.   :  0600000371  1 Vr ITAPEVA/SP     0600022626  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  MARIA LUCIO COLOMAR 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da apelante conforme indicado nos documentos de fls. 6 (Maria 

Lucio Colomar). 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal, "retroativo à data em que foi pleiteado este 

benefício administrativamente (se restar comprovado nos autos)" (fls. 5). 

Foi deferida à autora (fls. 12) a isenção das custas processuais. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, devendo as prestações vencidas ser corrigidas monetariamente desde os 

respectivos vencimentos e acrescidas dos juros de mora, "contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês até a 

data da entrada em vigor do novo Código Civil, após o que incidirá a taxa de 1%" (fls. 39 vº). A verba honorária foi 

arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula n.º 111 do C. STJ). "Não há 

reembolso de custas ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. O início do pagamento das prestações 

vincendas do benefício deverá ocorrer imediatamente após o trânsito em julgado da presente sentença, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias" (fls. 39 vº). 

Inconformada, apelou a autora (fls. 43/45), requerendo a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da 

condenação, "correspondendo às parcelas vencidas até a implantação do benefício" (fls. 45). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028189-6        AC 1319384 
ORIG.   :  0700000483  2 Vr ITARARE/SP                   0700019578  2 Vr 

ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACIRA DA SILVA DE MIRANDA 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 
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Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos no 

período de 1975 a 1998. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028210-4        AC 1319405 
ORIG.   :  0700000794  1 Vr CARDOSO/SP     0700025414  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA JOSEFA DE JESUS 
ADV     :  MIGUEL BATISTA DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da data da 

citação. Correção monetária das parcelas vencidas até a implantação efetiva do benefício. Juros de mora de 1% ao mês 

desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as mensalidades vencidas até a data da 

implantação do benefício. Condenação ao pagamento das custas e despesas processuais. Sentença submetida ao 

reexame necessário, publicada em 17.01.2008. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. Se vencido, que o termo inicial do benefício seja mantido 

na data da citação, a modificação dos critérios de correção monetária, a redução dos honorários advocatícios e a 

exclusão das custas e despesas processuais. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (20.11.2007) e 

a publicação da sentença (17.01.2008), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 15.12.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Juntou, como elemento de prova, cópia do certificado de dispensa de incorporação (emitido em 06.04.1978), 

qualificando o seu marido como lavrador. 

Há, ainda, cópia da CTPS do marido da autora com anotações de contratos rurais nos períodos de 08.07.1980 a 

30.04.1988, 23.01.1989 a 07.02.1994 e 01.02.1995 a 30.11.1995. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 60-61). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 
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Frise-se que o fato de a certidão de casamento (realizado em 04.03.1978) anotar como profissão do marido da autora a 

de maquinista, não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural 

durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação para determinar que o percentual dos honorários advocatícios incida 

somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, fixar os critérios de correção monetária e excluir da 

condenação as custas e despesas processuais. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028235-9        AC 1319430 
ORIG.   :  0600001428  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SENIRA MERLIN DA SILVA FELIPE 
ADV     :  JAIME FRANCO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Depreende-se do laudo médico pericial de fls. 56-58 que a autora, ora apelada, é incapaz, nos termos da lei civil. 

Necessário que estivesse representada por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil. 

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual da incapaz. 

Com o retorno, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

I. 

São Paulo, 03 de julho de 2008.  
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PROC.   :  2008.03.99.028365-0        AC 1319898 
ORIG.   :  0700000443  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700042058  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES PAULINO OLIVEIRA 
ADV     :  RODRIGO DA SILVA MARANGONI 
ANOT :  JUSTIÇA GRAUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, incluindo abono anual, a partir da citação, incidindo "atualização monetária (tabela 

previdenciária do Conselho Federal de Justiça) e juros de mora (1% a.m.) desde os respectivos vencimentos" (fls. 69). A 

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Isentou a autarquia do 

pagamento das custas processuais nos termos da Lei nº 11.608/03. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando, preliminarmente, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, 

insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela, e a falta de interesse de agir por ausência do prévio 

requerimento administrativo. No mérito, requer a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o r. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.532, de 26/12/01, a 

apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese 

em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que nenhuma 

diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que confirma 

a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, verbis: " O inc. 

VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 'confirmar a 

tutela', donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida 

do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito 

suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 

116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus) 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 
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Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum das 

medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que às 

segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às primeiras 

(CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 

2003) 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 13/28. somado aos depoimentos testemunhais (fls. 63/65). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Outrossim, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do pedido 

da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  
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3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Passo, então, à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à verba honorária, uma vez que a R. sentença foi proferida nos exatos 

termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente 

deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que 

não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos 

Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 16/10/71 (fls. 14), do certificado de alistamento 

militar de seu marido, expedido em 30/6/72 (fls. 15) e do título eleitoral de seu cônjuge, datado de 25/3/82 (fls. 16), nas 

quais constam a qualificação de lavrador deste último, bem como da CTPS da demandante, com registros de atividades 

em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/7/86 a 12/11/86, 25/11/86 a 25/4/87, 4/5/87 a 16/1/88, 6/6/88 a 

11/11/88, 4/9/89 a 3/3/90, 20/8/90 a 24/12/90, 8/7/91 a 22/10/91, 20/7/92 a 30/12/92, 2/8/93 a 8/12/93, 26/5/94 a 

4/10/94, 1º/6/95 a 1º/12/95, 13/5/96 a 11/12/96, 2/5/97 a 11/12/97, 29/6/98 a 11/12/98, 26/6/00 a 11/12/00 e 7/5/02 a 

12/11/02 (fls. 17/21), da CTPS de seu marido, constando os registros de atividades em estabelecimentos do meio rural 

nos períodos de 29/9/75, sem data de saída, 29/3/79 a 29/12/83, 1º/7/86 a 12/11/86, 25/11/86 a 25/4/87, 4/5/87 a 

16/1/88, 6/6/88 a 11/11/88, 4/9/89 a 3/3/90, 20/8/90 a 24/12/90, 8/7/91 a 22/10/91, 20/6/92 a 30/12/92, 2/8/93 a 8/12/93, 

27/5/94 a 4/10/94, 1º/6/95 a 1º/12/95, 13/5/96 a 11/12/96, 2/5/97 a 11/12/97, 29/6/98 a 11/12/98, 26/6//00 a 11/11/00 e 

7/5/02 a 12/11/02 (fls. 22/28), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante.  

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da apelada possuir vínculos em estabelecimentos do meio 

urbano nos períodos de 4/2/97 a 1º/4/97 e 6/7/01 a 30/7/01, conforme revelam as cópias de sua CTPS (fls. 27/28), bem 

como ter recebido auxílio-doença, forma de filiação "empregado", ramo de atividade "comerciário", no período de 

16/4/08 a 30/10/08, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, tendo em vista que se 

encontram acostados à exordial a CTPS da própria autora, documento indicativo de que exerceu suas atividades no 

meio rural, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser 

requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua." 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 63/65), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 
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"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1979/3494 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 
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Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe seguimento.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028438-1        AC 1319970 
ORIG.   :  0700001249  5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0700131620  5 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO CESAR MONTEIRO 
ADV     :  ADEMAR NYIKOS 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS de sentença que julgou procedente demanda de revisão de renda mensal 

inicial de benefício de auxílio acidente (NB nº 94/110.170.880-5). 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 
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O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Para elucidar a questão, cumpre transcrever posição do Supremo Tribunal Federal nesse sentido: 

" O ora recorrente, sustentando que o litígio oriundo da pretendida revisão de benefício acidentário qualifica-se como 

causa de natureza previdenciária - que se acha submetida à competência jurisdicional da Justiça Federal comum - 

insurge-se contra o acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que está assim ementado (fls. 26), verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO REVISIONAL DO 

BENEFÍCIO. A Justiça Estadual, competente para processar e julgar as causas de acidente do trabalho, também o é para 

as ações de revisão dos benefícios decorrentes destas ações. Precedentes. Conhecido o conflito, para declarar 

competente o Juízo Estadual. Decisão unânime." Não assiste razão ao ora recorrente. Cumpre assinalar, inicialmente, 

que tem sido tradicional no sistema jurídico brasileiro o reconhecimento, em sede constitucional (CF/46, art. 123, § 1º; 

CF/67, art. 134, § 2º; CF/69, art. 142, § 2º, e CF/88, art. 109, I), da competência da Justiça comum dos Estados-

membros e do Distrito Federal para o processo e julgamento das causas de índole acidentária. Daí, a orientação sumular 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal que, na matéria em questão, deixou consignado, verbis: "Compete à Justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista" (Súmula 501). Os 

litígios relativos a acidentes do trabalho - expressão esta que designa, consoante acentua PONTES DE MIRANDA 

("Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda nº 1 de 1969", tomo IV/275, 2ª ed., 1974, RT), "quaisquer 

questões ou composições (...), ainda quando se incluam em regramento de contratos coletivos de trabalho" - não se 

expõem, por isso mesmo, à competência da Justiça do Trabalho. E nem se sujeitam, de outro lado, à competência da 

Justiça Federal comum, não obstante figure, no pólo passivo da relação processual instaurada com o ajuizamento da 

ação de natureza acidentária, uma entidade autárquica instituída pela União Federal. O preceito inscrito no art. 109, I, da 

Constituição, contém, em sua parte final, regra de exclusão da própria competência da Justiça Federal comum nas 

causas que versem matéria acidentária. A cláusula constitucional em questão, na realidade, inibe o exercício, pelo ramo 

ordinário do Poder Judiciário da União, de qualquer atividade jurisdicional pertinente à resolução de controvérsias 

oriundas de acidentes do trabalho. A atribuição jurisdicional deferida à Justiça comum dos Estados-membros e do 

Distrito Federal para o processo e julgamento das causas acidentárias abrange todas as ações que objetivem, como no 

caso, a recomposição dos valores pertinentes a benefícios de caráter acidentário. Essa competência da Justiça local 

estende-se, desse modo, por efeito da cláusula de exclusão inscrita no art. 109, I, da Carta Política, a todos os processos 

que se destinem a obter tanto a fixação como o reajustamento dos benefícios acidentários outorgados aos trabalhadores 

vitimados por acidente - tipo ou acometidos de moléstias profissionais ou de doenças do trabalho. Causas dessa 

natureza não se qualificam, em conseqüência, como litígios de índole previdenciária, razão pela qual, cabendo ao Poder 

Judiciário local a atribuição para conhecer das ações acidentárias, assistir-lhe-á igual prerrogativa para apreciar as 

questões de natureza acessória que envolvam, sempre dentro da perspectiva dos conflitos decorrentes de acidentes do 

trabalho, a discussão em torno da revisão dos benefícios acidentários anteriormente concedidos. Não se pode 

desconsiderar, ainda, uma outra circunstância de inegável relevo jurídico: tratando-se de reajustamento de prestação 

acidentária concedida pela Justiça estadual, qualquer modificação em seu valor somente pode decorrer de expressa 

manifestação da própria esfera judicial de que emanou o reconhecimento do direito ao benefício legal titularizado pelo 

trabalhador interessado. Impõe-se destacar, finalmente, que se orienta nesse sentido a jurisprudência firmada por ambas 

as Turmas do Supremo Tribunal Federal (Ag 154.938-RS (AgRg), Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJU de 24.6.94; 

RE 167.565-SC, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, julg. em 22/11/94). Sendo assim, e pelas razões expostas, não conheço 

do presente recurso." 

(RE 174895 / SC; Relator: Min. Celso de Mello; DJ: 04.05.95, p. 11804) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro competente a 

Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça 

Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." 

(RE 204204 / SP; Relator: Min. Maurício Corrêa; 2ª Turma; DJ: 04.05.2001, p. 35) 
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O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu, in verbis: 

"CONFLITO DE COMPETENCIA. VALORES PERCEBIDOS EM RAZÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

REVISÃO DE CALCULO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUMULA N. 15, DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

- COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITIGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE 

DO TRABALHO." 

(STJ; CC 2294; Relator: Min. HÉLIO MOSIMANN; 1ª Seção; DJ: 09/12/1991, p. 17997) 

"PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRT-714/93 MPS/GM, COM REDAÇÃO PELA PRT-813/94. 

PERDA DO OBJETO DA AÇÃO NÃO CONFIGURADA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. VALOR MENSAL DO 

BENEFÍCIO EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO. IPC EM JANEIRO/89 NO CÁLCULO DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Em que pese as reiteradas decisões do STJ sobre a competência da Justiça  Federal  para as causas envolvendo 

reajuste de benefícios acidentários, em matéria de interpretação constitucional há que se seguir  a  orientação do 

Supremo Tribunal que fixa a competência da Justiça Estadual. Precedentes do STF no Agravo de Instrumento 154938-

6/RS, Relator Ministro Paulo Brossard e no Recurso Extraordinário n. 127619-3/210-CE, Relator Ministro Carlos 

Veloso. Autora detentora de benefício Acidentário excluída do feito. 

(omissis) 

5. No cálculo da liquidação de débito judicial, inclui-se o índice de 42,72% ( quarenta e dois virgula setenta e dois por 

cento), relativo à correção monetária de janeiro/89 (SUM-32 deste Tribunal)." 

(TRF 4ª Região; AC n° 9504462405; Relator: MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA; 4ª Turma; DJ: 26/06/1996, p. 44220) 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte, na medida em que a parte 

autora pretende a revisão de benefício acidentário. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028482-4        AC 1320014 
ORIG.   :  0700000241  1 Vr CAPAO BONITO/SP                   0700011735  1 Vr 

CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA OLINDA DA SILVA 
ADV     :  RENATO JENSEN ROSSI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 1983/3494 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,  registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos, 

além de ter se inscrito perante a Previdência Social, em 01.03.1989, como empresário e, em 01.03.1985, como 

autônomo, contribuindo nesta qualidade de 02/1985 até 03/1986. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028504-0        AC 1320036 
ORIG.   :  0700000292  1 Vr APIAI/SP     0700007072  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELSA PEREIRA DUARTE 
ADV     :  DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 10.07.2007 (fls. 23 v.) 

A r. sentença de fls. 25/26 (proferida em 08.11.2007) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o 

beneficio de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo, ou seja, 28.09.06 (fls. 11), no valor de 1 

(um) salário mínimo mensal. Arcará a Autarquia com os honorários de advogado, fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, que corresponde ao montante das prestações até a data do acórdão, de acordo com o art. 20, § § 3° e 4° do 

Código de Processo Civil. A correção monetária incide sobre as diferenças do benefício no momento em que tornaram 

devidas, na forma do antigo Provimento COGE n° 24/97; do atual Provimento COGE n° 64/05; da Resolução CJF 

242/01; e ainda da Portaria Dforo-SJ/SP n°92, de 23.10.01. Os juros de mora devidos são os juros legais e incidem 

sobre as parcelas que se vencerem a partir do requerimento administrativo, à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.03, 

nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional.  Contam-se os juros até a 

data de expedição  do precatório, caso este esteja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE 298.616 

SP). A Autarquia está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4°, I, da Lei n° 9.289/96, do art. 24-A, da MP 

2.180-35/01, e do art. 8°, § 1 da Lei n °8.620/92. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/12, dos quais destaco: RG (nascimento: 

14/10/1950); certidão de casamento, realizado em 27/12/1967, qualificando o cônjuge como lavrador; contrato de 

meação, datado em 15/01/1989, no qual o proprietário do imóvel, Emilio Rodrigues Fortes, cede uma área de 1.00 ha, 

de terra, a autora; comunicação de indeferimento do beneficio, formulado na via administrativa em 28/09/2006; CTPS 

sem qualquer registro. 

 Em depoimento pessoal, a fls. 33, declara que sempre trabalhou como rural, desde a infância, depois com o marido e 

dois filhos. 
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As testemunhas ouvidas, a fls. 34/35, declaram  conhecer a autora há  mais de trinta anos e que sempre trabalhou no 

campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 
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corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (28.09.06), momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, §1º-A do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.09.2007 

(data do requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028509-9        AC 1320041 
ORIG.   :  0400000747  2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0400019656  2 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA HELENA DA SILVA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE M SIQUEIRA SAQUETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 31.05.04, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho. Honorários advocatícios 

fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 129/144, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 74/75), datado de 17.09.2005, concluiu pela 

capacidade para o trabalho.  
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Indagado o Senhor Perito, se a autora é portadora de deficiência física ou mental, respondeu que "não". 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028597-0        AC 1320177 
ORIG.   :  0400001036  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0400029096  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  VERA LUCIA FERNANDO MAUAD LOPES 
ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social ao deficiente. 

Restou consignado no estudo social de fls. 103/112, datado de 16.03.07, que a família da autora, composta por duas 

pessoas (ela própria e o esposo), possui renda aproximada de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, proveniente de 

"bicos" de carretos, realizados pelo esposo da requerente. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o esposo da autora, Durvalino Lopes, recebe 

benefício de amparo social ao deficiente, no valor de um salário mínimo, desde 27.02.2003. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028783-7        AC 1320984 
ORIG.   :  0700000789  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700049712  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIVIA ERNESTINA MILLA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo abono anual, corrigidos monetariamente desde o vencimento de 

cada parcela e acrescidos de juros de 12% ao ano desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Isentou a autarquia do pagamento de despesas 

processuais nos termos do artigo 6º da Lei nº 11.608/03.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5%, sem incidir sobre parcelas vincendas.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 8/10/57 (fls. 14) e de nascimento dos filhos, 

lavradas em 3/7/59 e 29/9/82 (fls. 15 e 17), nas quais constam a qualificação de lavrador de seu marido, constituem 

início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. Outrossim, mostra-se irrelevante 

o fato da autora ter se filiado ao Regime Geral da Previdência Social na ocupação "Empregado doméstico" em 16/3/95, 

conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 33), tendo em vista a comprovação do 

exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."   

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 57/58), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 
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I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 
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consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV (fls. 36), a 

autora recebe amparo social ao idoso desde 21/5/01.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência média", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros até data de sua implementação, não havendo que se falar em 

parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os benefícios têm seu valor 

fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a 

incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela 

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 

dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 23/11/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028812-0        AC 1321013 
ORIG.   :  0700000321  1 Vr PIRAJUI/SP     0700023212  1 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRA DE FREITAS CORDEIRO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 04.05.2007 (fls. 25 v.) 

A r. sentença de fls. 62/64 (proferida em 20.02.2008) julgou procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social a pagar à autora Pedra de Freitas Cordeiro o benefício da aposentadoria por idade, valor de um salário 

mínimo, conforme dispõe o art. 143 da Lei n° 8.213/91, a partir de 02 de abril de 2007 (ajuizamento da ação); bem 

como, condenou o réu a pagar à autora as prestações vencidas a partir da data de início do benefício, atualizadas, até a 

sua implantação, acrescidas de juros de mora contados a partir da citação. Fica o réu condenado, ainda, a pagar os 

honorários da advogada da autora, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas, 

para o cálculo, apenas as prestações vencidas a partir do ajuizamento da ação. 
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Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e redução da honorária.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/19, dos quais destaco: RG (nascimento: 

10/05/1944) indicando trata-se de pessoa não alfabetizada; carteira de trabalho, com registros de 05/091988 a 

30/09/1988, 18/10/1988 a 27/09/1990, 02/05/1991 a 01/08/1991, 11/09/1991 a 18/06/1992, qualificando a autora como 

trabalhadora rural; contrato de assentamento, firmado entre a autora e o INCRA em 27/10/1999; declaração cadastral - 

produtor (DECAP), datada em 25/01/2002, em nome do cônjuge da autora. 

A fls. 27/36, o INSS traz consulta ao Dataprev indicando que a requerente recebe pensão por morte de trabalhador rural 

com DIB em 26/08/1991. 

As três testemunhas ouvidas, a fls. 66/68, declaram conhecer a autora há  mais de dez anos e que sempre trabalhou no 

campo, laborando em seu sítio para subsistência da família, até os dias de hoje.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 
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corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 9 (nove) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1999, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 108 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

A prescrição qüinqüenal não merece ser  acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do 

ajuizamento da ação, não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos desta data. 

O termo inicial deve ser mantido na data do ajuizamento da ação, a mingua de recurso neste aspecto. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 02.04.2007 

(ajuizamento da ação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.028841-5        AC 1041176 
ORIG.   :  0500000068  1 Vr ITARIRI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA APARECIDA CARVALHO 
ADV     :  MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

-Cuida-se de ação previdenciária, proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-A sentença, prolatada em 16.03.05, indeferiu a petição inicial, nos termos do art. 295, inciso III, do CPC, e julgou 

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso I, do CPC, por ausência de interesse 

processual, ante a inexistência de comprovação de prévio pedido administrativo. Condenou a parte autora ao pagamento 

de custas e despesas processuais, com ressalva de que incide, in casu, a o disposto na Lei 1.060/50 (fls. 16-19). 

-A parte autora apelou. Argüiu, em síntese, afronta ao dispositivo constitucional de livre acesso ao Judiciário e a 

ausência de previsão legal a embasar a decisão objurgada, e requereu a nulidade da sentença, com o prosseguimento do 

feito (fls. 21-24). 

-Sem contra-razões, ante a ausência de citação do INSS. 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

-Esta E. Corte, em decisão proferida em 04.04.06, deu provimento à apelação para anular a r. sentença prolatada, e 

determinou a remessa dos autos ao Juízo a quo, para regulamentar prosseguimento do feito (fls. 27-30). 

-Citação, em 15.09.06 (fls. 44 verso).  

-Contestação (fls. 36-41). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 75-77). 

-A nova sentença, proferida em 19.10.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício pleiteado e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas em atraso, não prescritas, de uma só vez, com incidência de correção monetária, de 

acordo com tabela do TJSP, e não pelos índices previdenciários, e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, 

a partir da citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 700,00 

(setecentos reais), e custas processuais (fls. 72-73). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser fixados por apreciação eqüitativa e com observância da Súmula 111 

do STJ (fls. 81-84). 

-Contra-razões (fls. 89-92).  

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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-Inicialmente, observo que na parte dispositiva da r. sentença, em evidente erro material, constou: "Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido inicial concedendo o benefício da aposentadoria por tempo de trabalho rural..."  . 

Corrijo-a, portanto, de ofício, para que conste corretamente no dispositivo da r. sentença: "Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido inicial concedendo o benefício da aposentadoria por idade..."   

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

-"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 07 demonstra que a parte autora, nascida em 23.06.45, tinha mais de 55 (cinqüenta e 

cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de carteira de trabalho (CTPS) da autora, com contrato de trabalho rural, no 

período de 01.03.80 a 20.04.86 (fls. 08-10). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  
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-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ.  

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CORRIJO, DE OFÍCIO, ERRO MATERIAL NO 

DISPOSITIVO DA SENTENÇA, PARA CONSTAR A DENOMINAÇÃO CORRETA DO BENEFÍCIO 

PLEITEADO, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer a base de cálculo 

dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 
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-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028841-6        AC 1321042 
ORIG.   :  0700001041  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700054836  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA DAS GRACAS LIMA SANTOS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES MOTTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 26.05.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses. 

Juntou, como início de prova material, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 21.09.1970), qualificando o 

cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 
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Contudo, segundo depoimento pessoal colhido pelo juízo a quo em 23.10.2007, a autora está separada desde 1989, 

situação que impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de casamento. Acrescente-se o fato de que 

não há qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

Em que pese tenham, os testemunhos colhidos, afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114). 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028851-9        AC 1321052 
ORIG.   :  0700000092  1 Vr APIAI/SP     0700002446  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURA MIRTA RODRIGUES 
ADV     :  LUIS PAULO VIEIRA 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 
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Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, ressalvadas as parcelas vencidas (Súmula 111/STJ.) 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 11.10.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

Juntou cópia de certidões de casamento (celebrado em 14.6.1972) e de nascimento de seu filho (29.04.1981, 

26.10.1976, 30.03.1973, 31.07.1984 e 10.11.1978), qualificando o seu marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

O fato de as certidões de registros civis anotarem do lar como profissão da autora não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 
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para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls.43/44). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação . De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 28.05.2007 (data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.028898-3       AMS  222629 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS VIESSI 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pelas Ordens de 

Serviço 600/98 e 612/98 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o reconhecimento do 

direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento de benefício. 

Requer a concessão de medida liminar. 

Deferida a liminar (fls. 29-31), o juízo a quo concedeu parcialmente a segurança pleiteada, determinando que a 

autoridade coatora afaste as Ordens de Serviço nos 600/98 e 612/98. Sem custas. Sem condenação em honorários 

advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

À fl. 40, a autarquia informa que efetuou a reanálise do benefício, afastando as OSs 600/98 e 612/98, apurando tempo 

necessário à concessão da aposentadoria. 

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, a inadequação da via eleita e, no mérito, pleiteando a reforma integral da 

sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 113-123). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Primeiramente, impende tecer algumas considerações acerca do cabimento do mandado de segurança em matéria 

previdenciária, para fins de discussão sobre a legalidade de norma infralegal violadora do direito à concessão de 

determinado benefício, como é o caso das Ordens de Serviço nos 600/98, 612/98 e 623/99. 

A pretensão ao afastamento de normas editadas pela autarquia federal, com o conseqüente reexame do pedido de 

concessão de aposentadoria, difere do requerimento de concessão de benefício previdenciário. Isto porque o debate 

relativo à legalidade da norma não implica o questionamento acerca de matéria de fato, a ensejar dilação probatória 

incompatível com a celeridade do rito mandamental. Nesse sentido: 
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"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 

1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL - PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA - 

RECONHECIMENTO DE DECADÊNCIA EM DESFAVOR DO IMPETRANTE. 

1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social quando o segurado deseja discutir a 

legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu alegado direito a concessão de benefício, 

especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos materiais para percepção do mesmo, 

inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona a validade das Ordens de Serviço ns. 600 

e 612, de 1998, e mesmo as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de aposentadoria especial, havendo no caso evidente 

interesse de agir pela via mandamental. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 239582; Relator Juiz Johonsom di Salvo; 1ª Turma; v.u.; DJU: 16/09/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. INAPLICABILIDADE DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

SEGUINTES. 

I - Adequação da via eleita em face de ter-se constatado que a prestação jurisdicional exsurge como necessária e 

adequada para o fim de proteger direito líquido e certo sob ameaça de lesão (CF, artigo 5º, XXXV). 

II - Direito assegurado apenas ao exame do pedido de concessão do benefício, sem as restrições das indigitadas Ordens 

de Serviço. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 225544; Relator Juiz Manoel Álvares; 1ª Turma; v.u.; DJU: 17/01/2003) 

No caso vertente, não se cogita do reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentação. Cuida-se, isto sim, de 

se verificar o cabimento da aplicação de normas relativas à constatação das condições de trabalho e à conversão do 

tempo de serviço especial em comum à época da prestação dos serviços e do requerimento do benefício, discussão que, 

por não envolver a comprovação de matéria fática, há que ser admitida em sede de mandado de segurança. 

Assim, deve ser afastada a alegação concernente à inadequação da via eleita pelo impetrante para o alcance de sua 

pretensão. 

No mérito, cumpre esclarecer que a discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, 

notadamente, com a expedição da Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os 

procedimentos a serem adotados quanto ao enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade 

especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário 

"Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" 

(antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o 

tempo de trabalho, em qualquer época, exercido sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física seria somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, desde que o direito tivesse sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 

1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da 

Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço 

especial em tempo comum. Sobrevieram, após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 
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independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 
DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 
DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 
DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 
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judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 
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III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 
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constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 
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4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento tanto do recurso quanto do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028927-5        AC 1321136 
ORIG.   :  0700000732  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA VERONICA ANDRADE E SILVA 
ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre laborou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

A Autarquia Federal foi citada em 06.07.2007 (fls.19 v.). 

A r. sentença, de fls. 39/41 (proferida em 04.12.2007), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a 

autora o benefício da  aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mais 13º salário, a partir da citação da 

autarquia previdenciária (por analogia ao artigo 49, inciso II, da Lei 8.213/91), corrigidos monetariamente a partir do 

vencimento de cada parcela e acrescidos dos juros legais, a contar da citação. As prestações vencidas deverão ser pagas 

de uma só vez, observando-se o dispositivo no artigo 100 da CF, posto que o § 3º do mesmo artigo não foi 

regulamentado. Isenta a autarquia das custas e despesas, estas por ser beneficiária da justiça gratuita a parte autora. 

Condenou o requerido no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%, nos termos da súmula 111 do STJ, 

entendida como as prestações devidas até a data da sentença de primeiro grau. 

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, a ausência de prova material contemporânea e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial e a redução dos honorários 

advocatícios. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/10, dos quais destaco: cédula de identidade constando 

nascimento em 15.02.1949 e certidão de casamento, realizado em 12.06.1965, qualificando o marido como lavrador. 

Em consulta ao sistema Dataprev da Previdência Social, verifica-se constar a existência de vínculos empregatícios, 

urbanos do conjugue e que recebe aposentadoria por tempo de contribuição, como industriário, desde 29/05/1996, 

conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 42/43), que limitaram-se a afirmar que a autora trabalhou no campo, assim como 

seu marido. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

138 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que as testemunhas prestaram depoimentos vagos e imprecisos, limitando-se a 

afirmar que a autora trabalhou no campo.  

Alem do que, não é possível estender a requerente a condição de lavradora do marido, como pretende, em face do 

exercício de atividade urbana. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE                                                                         

Desembargadora Federal 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028945-7        AC 1321154 
ORIG.   :  0700000894  2 Vr PIEDADE/SP     0700041496  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA MENDES RODRIGUES 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da data 

da citação. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir da citação. Honorários fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, afastada a incidência numa anualidade das vincendas, nos termos da Súmula n. 111, do STJ. 

Concedida a antecipação da tutela. 

O INSS, preliminarmente, alegou que não é cabível a antecipação dos efeitos da tutela e que seja dado efeito suspensivo 

ao recurso. No mérito, a reforma integral da sentença. No mérito, a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a 

redução dos percentuais dos honorários advocatícios e dos juros moratórios, bem como a modificação do termo inicial 

do benefício. 
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Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão, à autarquia, quando afirma ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

âmbito da sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se 

tutela específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Da mesma forma, a preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

.......................................................................................................................... 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e 

no duplo efeito quanto ao mais." 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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A autora completou a idade mínima em 18.09.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidão de casamento (celebrado em 30.12.1977) e de certificado de 

dispensa de incorporação (emitido em 27.07.1967), qualificando o seu marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o entendimento 

de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls.45/46). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 
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Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de apreciar a apelação no tocante á modificação do termo inicial do benefício, pois nos termos do 

inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029066-6        AC 1321292 
ORIG.   :  0600001650  2 Vr LINS/SP     0600124040  2 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEVERINO SEBASTIAO DA SILVA 
ADV     :  HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 24.06.2008                

Data da citação                 : 15.05.2007                

Data do ajuizamento             : 14.11.2006                

  

Parte: SEVERINO SEBASTIAO DA SILVA 

Nro.Benefício         : 0648686809 

Nro.Benefício Falecido:            

   

  

O pedido inicial é de revisão do cálculo do salário de benefício da aposentadoria do autor, aplicando como índice de 

correção dos salários de contribuição em fevereiro de 1994, o percentual de 39,67%, correspondente à variação do 

IRSM no período. 

A r. sentença (fls. 66/74) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a revisar o cálculo do salário de benefício 

de Severino Sebastião da Silva, aplicando-se como índice de correção dos salários de contribuição em fevereiro de 

1994, o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período, bem como a recalcular a renda mensal 

inicial do benefício com base no novo salário de benefício, bem como a pagar as diferenças não atingidas pela 

prescrição qüinqüenal decorrente dos recálculos e reflexos acima, corrigidas monetariamente desde os seus 
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vencimentos, nos moldes da Súmula 148 do E. STJ, e da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês a contar da citação, e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas, 

sem incidência nas prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

A decisão não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS sustentando não ter amparo legal o deferimento do pleito. Requer o reconhecimento da 

prescrição, alteração dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida em 10/07/95 (fls. 09).  

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese da autora. Logo, tanto as questões suscitadas a 

título de preliminares, quanto a lide de mérito, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo E. S.T.J., 

direcionando para rejeição de plano, das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam decisões 

anteriormente proferidas.  

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido." 

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215) 
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Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 

No tocante ao instituto da prescrição, cumpre ressaltar que o artigo 103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, 

reconhecia prescritas todas as prestações devidas, se anteriores aos 5 anos contados da propositura da ação para sua 

cobrança. E isto já restou reconhecido na decisão monocrática, o que adoto pelos mesmos fundamentos. 

Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. Verifico que não houve recurso neste aspecto. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, para fixar a verba 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença; mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal 

das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação. De ofício, concedo a tutela para 

imediata implantação da alteração da renda mensal nos termos da revisão deferida no(s) benefício(s) de: SEVERINO 

SEBASTIÃO DA SILVA - NB: 064.868.680-9; tendo em vista o reconhecimento pelo Executivo do pleito, através da 

edição da Medida Provisória nº 201 de 23 de julho de 2004, convertida na Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029311-4        AC 1321614 
ORIG.   :  0400001233  2 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  YOLANDA SABBATINI PEROZA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 12.05.2004, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 73 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da citação (29.06.04). Honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre a conta de liquidação atualizada, 

e periciais, em um salário mínimo.  
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Apelação do INSS às fls. 85/97, pugnando pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 23). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 66/67), datado de 17.07.07, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por duas pessoas: autora, 68 anos, casada, do lar; e seu esposo, 71 anos, aposentado, residentes em casa 

própria, porém simples, constituída por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, em regular estado de conservação e 

guarnecida com mobiliário singelo. A renda familiar mensal provém do benefício de aposentadoria percebido pelo 

esposo, no valor de um salário mínimo. O casal faz uso diário de medicamentos, gerando uma despesa de R$ 100,00 

(cem reais) mensais.Segundo relato da assistente social, os filhos casados passam por dificuldades financeiras e não 

participam do orçamento familiar. 
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O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil,  concedo, de oficio, a tutela específica determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.06.2004 (data da 

citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.029313-8        AC 1321616 
ORIG.   :  0600000578  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  MESSIAS DA SILVEIRA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 12.05.06, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

Agravo retido do autor, às fls. 62/63, interposto contra a decisão de fls. 52, que deferiu apenas a realizaçãode prova 

pericial, deixando de tecer qualquer consideração em relação à prova testemunhal e documental, pleiteadas pelo 

requerente. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a 

contar da citação (26.06.06), com correção monetária, nos termos do Provimento nº 26/01, e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença. Não submetida ao duplo grau de jurisdição.  

Apelação do autor às fls. 99/107, pleiteando a fixação do termo inicial, a partir do indeferimento do pedido na via 

administrativa (22.08.05), e a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o valor total da 

condenação. 

Apelação do INSS às fls. 114/116, pugnando pela reforma da sentença, vez que não preenchidos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

No tocante ao agravo retido interposto pelo autor às fls. 62/63, verifico que a parte não requereu expressamente sua 

apreciação pelo Tribunal, razão pela qual não o conheço, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do Código de 

Processo Civil. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  
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A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 72/74, datado de 15.03.07, evidenciou 

sofrer o autor, 54 anos, de neuropatia de membros inferiores e hipertensão arterial. Concluiu pela incapacidade total e 

permanente para o exercício habitual de rurícola 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 59/60), datado de 09.01.07, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

O autor reside sozinho, em casa cedida por uma irmã, composta por um cômodo, de alvenaria, sem forro, piso 

cimentado, em bom estado de higiene e conservação. Sua sobrevivência depende da venda de material reciclável que 

recolhe das ruas. Segundo relato da assistente social, o autor, devido às fortes dores nas pernas, joelhos e pés, tem 

dificuldade em se locomover em busca de seu sustento.  

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento do benefício na via administrativa (22.08.2005 - 

fls. 14).  

Quanto aos honorários de advogado, é entendimento da Turma sua incidência à razão de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3° e 4°, do Código de Processo Civil, que 

corresponde às parcelas vencidas até a data da sentença. 

Contudo, tal entendimento, quanto ao percentual, acarretaria reformatio in pejus, portanto mantenho os honorários 

advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil,  concedo, de oficio, a tutela específica determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.08.2005 (data do 

requerimento administrativo). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo 

retido, nego seguimento à apelação do INSS, e dou parcial provimento à apelação do autor para fixar o termo inicial 

para pagamento do benefício, a partir do requerimento administrativo (22.08.05). De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.029417-1        AC 1135679 
ORIG.   :  0500000285  1 Vr URUPES/SP     0500006367  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDETE BASILIO DA SILVA 
ADV     :  GIULIANA FUJINO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença de fls. 80/84 (proferida em 17.04.2006), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora, a partir do laudo pericial (12.12.2005 - fls. 65), aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma do art. 44, 

II, da lei 8.213/91, não podendo ser inferior ao salário mínimo, incluindo-se as gratificações natalinas. Sobre os valores 

atrasados, que serão corrigidos pelos índices legais desde os vencimentos, incidirão juros moratórios legais também a 

contar da citação. Arcará o INSS com o pagamento de eventuais custas e despesas processuais bem como com os 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas corrigidas, deixando de condenar a verba 

honorária sobre as prestações vincendas, ou seja, aquelas que se vencerem após a prolação da sentença. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento dos honorários periciais, fixados em R$ 300,00.  

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a enfermidade da autora é preexistente ao seu ingresso 

no RGPS. Requer a isenção das custas e despesas processuais e a redução dos honorários advocatícios.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade (data de nascimento: 21.11.1942); CTPS com o seguinte registro: de 04.07.1960 a 09.07.1963, para Lanifício 

Anglo Brasileiro S/A; documento do INSS, informando a existência de cadastros como contribuinte autônoma, com 

início em 01/02/1980 e término em 28/02/1980 e como contribuinte facultativa, desde 25.03.2004. 

A fls. 35 e seguintes, constam documentos do sistema Dataprev, indicando o indeferimento do pedido de auxílio-

doença, de 17.11.2004, por perícia médica contrária e a existência de recolhimentos efetuados de 03/2004 a 02/2005. 
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Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 62/69 - 12.12.2005), declarando ser portadora de câncer de mama e 

hipertensão arterial grave. Declara que não há como precisar a data de início das enfermidades e que a autora apresenta 

condição física debilitada. Conclui pela incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Efetuou recolhimentos de 03/2004 a 02/2005 e a demanda foi ajuizada em 17.03.2005, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, VI, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se que independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, 

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de qualquer uma das enfermidades elencadas no 

artigo 151, da Lei nº 8.213/91, entre elas está, a neoplasia maligna. 

Não há que se falar em preexistência das moléstias apresentadas pela autora, eis que o perito médico não fixa a data de 

início das enfermidades. Além do que, o benefício foi indeferido na via administrativa por perícia médica contrária, não 

se considerando a enfermidade da autora preexistente à sua filiação ao RGPS. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (17.03.2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 
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Esclareça-se que, o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Os honorários advocatícios foram fixados com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, 

devendo prevalecer. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, 

apenas para isentar o ente previdenciário das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso.  

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 12.12.2005  (data do laudo médico) no valor a ser apurado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029424-6        AC 1321741 
ORIG.   :  0300001298  1 Vr BOTUCATU/SP                    0300105105  1 Vr 

BOTUCATU/SP 
APTE    :  LUZIA VITOR 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA LUIZA BERALDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 26.09.2003, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença, a partir do ajuizamento da ação ou do requerimento administrativo. 

Pela sentença de fls. 123-125, o juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-

doença, a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos. Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor total da condenação e honorários periciais arbitrados em R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais). 

A autora apelou às fls. 127-137, pleiteando a parcial reforma da sentença para que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data do ajuizamento da ação ou da citação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e consistem na 

qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.  

No caso em exame, a autarquia deixou de recorrer, remanescendo controvertido apenas o termo inicial do benefício, 

contra o qual se insurgiu a autora. 

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de requerimento administrativo ou de clara demonstração da época 

em que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: 

EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO 

DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui instrução e 

sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que não exijam 

esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora como 

total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a subsistência.  
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(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3.     Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, 

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7.     O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho. 

13.     Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14.     Apelação da autora improvida. 

15.     Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

Inexistindo prova de formulação de requerimento administrativo e não tendo o perito definido o início da incapacidade, 

a data da elaboração do laudo pericial deve ser o marco inicial do benefício, ou seja, 19.07.2005 (fls. 50-56). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do 

Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da 

elaboração do laudo pericial (19.07.2005). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029441-6        AC 1321758 
ORIG.   :  0600000829  1 Vr ITAPEVA/SP 
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APTE    :  SEBASTIAO DOMINGUES DE ARAUJO 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 24.06.2008                

Data da citação                 : 09.08.2006                

Data do ajuizamento             : 14.06.2006                

  

Parte: SEBASTIAO DOMINGUES DE ARAUJO 

Nro.Benefício         : 1021009013 

Nro.Benefício Falecido:            

   

   

O pedido inicial é de revisão do valor inicial da aposentadoria, mediante a atualização do salário de contribuição do mês 

de fevereiro de 1994 pelo IRSM de 39,67%. 

A r. sentença (fls. 35/36) julgou procedente a pretensão formulada pelo autor na ação de revisão de benefício 

previdenciário, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenando o réu a rever o valor inicial da aposentadoria do 

requerente aplicado o IRSM de 39,67% em relação ao salário de contribuição de fevereiro de 1994. Em vista da 

sucumbência, deverá o réu arcar com o pagamento de verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas e vincendas até a efetiva implantação do benefício, observando-se os juros de mora incidirão à razão de 0,5% 

ao mês, nos termos da Lei n.º 9.494/97. 

A decisão não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o autor requerendo a alteração dos juros moratórios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria especial foi concedida em 22/01/96 (fls. 09).  

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese da autora. Logo, tanto as questões suscitadas a 

título de preliminares, quanto a lide de mérito, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo E. S.T.J., 

direcionando para rejeição de plano, das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam decisões 

anteriormente proferidas.  

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 
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1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido." 

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215) 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, 

nos termos do art. 406 que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. Verifico que não houve recurso neste aspecto. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, para fixar os critérios de juros de 

mora conforme fundamentado. De ofício, reconheço a ocorrência da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, 

anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação e os efeitos da antecipação da tutela concedida na sentença 

e concedo a tutela para imediata implantação da alteração da renda mensal nos termos da revisão deferida no(s) 

benefício(s) de: MORENALDO SILVA SANTOS - NB: 103.805.994-9; tendo em vista o reconhecimento pelo 

Executivo do pleito, através da edição da Medida Provisória nº 201 de 23 de julho de 2004, convertida na Lei nº 10.999, 

de 15 de dezembro de 2004. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029485-4        AC 1322057 
ORIG.   :  0700000175  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  ROSA MARIA SIQUEIRA ANTONIO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos 

nos períodos de 1977 a 1997 e de 2003 até a presente data. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.029528-0        AC 1135899 
ORIG.   :  0400000084  3 Vr REGISTRO/SP                 0400051756  3 Vr 

REGISTRO/SP 
APTE    :  TERESA PUPO PEDROSO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta em 10.02.04, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 27.05.04 (fls. 15).  

-O INSS apresentou contestação e argüiu, preliminarmente, falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio pedido 

administrativo. No mérito, pugnou pela extinção do feito sem julgamento do mérito (fls. 16-28). 

-Foi suscitado conflito de competência, o qual foi julgado procedente, declarando competente para processar e julgar o  

feito o Juízo de Direito da 3ª Vara de Registro/SP (fls. 33-36 e 38-41). 
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-A sentença, prolatada em 19.10.05, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

VI, do CPC, por ausência de uma das condições da ação, o interesse processual, ante a inexistência de comprovação de 

prévio pedido administrativo. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, com ressalva de 

que incide, in casu, a regra do art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 56-60). 

-A parte autora apelou. Argüiu, em síntese, afronta ao dispositivo constitucional de livre acesso ao Judiciário e a 

ausência de previsão legal a embasar a decisão objurgada, e requereu a nulidade da sentença, com o prosseguimento do 

feito, independentemente de prova de resistência do INSS (fls. 65-72). 

-Contra-razões (fls. 78-82). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

-Esta E. Corte, em decisão proferida em 26.09.06, deu provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença 

prolatada, para regular prosseguimento do feito (fls. 87-91). 

-Baixaram os autos à inferior instância, na qual foi determinado o prosseguimento da ação (fls. 95). 

-Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar argüida na constestação (fls. 100). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 108-110). 

-A sentença, prolatada em 29.05.07, julgou procedente o pedido e concedeu o benefício pleiteado. Condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, desde a data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 49, inciso II, da Lei 8.213/91. 

Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, custas e despesas processuais (fls. 125-130). 

-Ambas as partes apelaram. 

-A parte autora pleiteou a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, até a data da implantação do benefício, e a incidência da correção monetária na forma consolidada no 

Provimento nº 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados, 

pacificados no C. STJ (fls. 137-140). 

-A autarquia federal, requereu, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, aduziu que deve 

observada a prescrição qüinqüenal parcelar, e os honorários advocatícios sejam fixados em 5% (cinco) por cento sobre 

as prestações vencidas até a data da sentença, de conformidade com a Súmula 111 do C. STJ (fls. 150-156). 

-Contra-razões somente da parte autora (fls. 158-159).  

-Subiram os autos novamente a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 07 demonstra que a parte autora, nascida em 29.06.35, tinha mais de 55 (cinqüenta e 

cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1957, da qual se 

depreende a profissão à época atribuída ao cônjuge varão: "lavrador" (fls. 08), e Certificado de Dispensa de 

Incorporação, expedido em 1971, em nome do marido da autora, no qual foi ratificada a profissão de lavrador (fls. 09). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Outrossim, pesquisas realizadas nesta data nos sistemas CNIS e PLENUS demonstram que o cônjuge da autora esteve 

em gozo de auxílio-doença, ramo de atividade "rural", no perído de 16.02.96 a 17.11.00, e que percebe aposenadoria 

por invalidez, no mesmo ramo de atividade retromencionado, desde 18.11.00. 

-Logo, descabe o argumento apresentado pela autarquia federal no sentido de a parte autora não haver preenchido a 

condição laborativa. Conquanto seu cônjuge tenha exercido, nos períodos de 01.11.88 a 31.03.93, e de 01.03.90 a 
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10.03.91, atividades eminentementes urbanas, consoante demonstra a pesquisa acima mencionada, a legislação 

aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei 

8.213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não 

descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não obstam a concessão do benefício pleiteado.  

-Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." (TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 326). 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 
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-Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda 

(art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, e art. 

1.211 do CPC). 

-Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à sua 

base de cálculo, o percentual fixado deve incidir do termo inicial (data do ajuizamento da ação, 10.02.04) até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, e/ou a 

impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ÀS 

APELAÇÕES, para estabelecer a base de cálculo dos honorários advocatícios e os critérios de correção monetária, e 

reconhecer a prescrição qüinqüenal parcelar no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda. Juros de mora 

conforme acima explicitado. 

-CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a TERESA PUPO PEDROSO, para determinar a implantação de aposentadoria 

por idade (rural), com DIB em 10.02.04 (data do ajuizamento da ação), no importe de 1 (um) salário mínimo mensal. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região.  

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029557-3        AC 1322221 
ORIG.   :  0600001609  2 Vr GUARARAPES/SP     0600055203  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  IVANI DE MELO LEMOS DA CRUZ 
ADV     :  HESLER RENATTO TEIXEIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Depreende-se do laudo médico pericial de fls. 62-64 que a autora, ora apelada, é incapaz, nos termos da lei civil. 

Necessário que estivesse representada por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil. 

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual da incapaz. 

Com o retorno, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

I. 

São Paulo, 03 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029590-1        AC 1322253 
ORIG.   :  0500001842  1 Vr VIRADOURO/SP     0500013557  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONOR TALARICO DOS SANTOS 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 25.01.06 (fls. 12v).  

- O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência da ação (fls. 14-16). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 43-44). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, correção monetária de acordo com a 

Súmula nº 8 do TRF 3ª Região, juros de mora legais a partir da citação, honorários advocatícios à base de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença. Com custas e despesas processuais. O decisum proferido em 

18.10.07 (fls. 40-42).  

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa até a data 

da sentença, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas (fls. 47-49).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à incidência dos 

honorários advocatícios sobre parcelas vincendas, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da filha da autora, onde a profissão declarada à 

época pelo marido da autora foi a de lavrador (fls. 08).  

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento da 

filha da autora, deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 
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expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios. Correção monetária 

e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a LEONOR TALARICO DOS SANTOS, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 25.01.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029650-0        AC 1209482 
ORIG.   :  0500000310  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  MARIA DEOLINDA ROA CRICENTI 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A  autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 23.01.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 27.10.1962, na qual foi anotada a profissão do 

cônjuge como lavrador.  

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Cabe destacar a prova oral (fls. 95-97). 

As testemunhas afirmaram ter trabalhado com a autora na zona rural entre 1932 e 1978 e que depois disso a mesma se 

mudou para a cidade, mas continuou como diarista rural até quatro meses antes da data da audiência (realizada em 

março/06), quando se afastou para se submeter a uma cirurgia. Que "moram perto da casa da autora e por isso têm 

conhecimento do trabalho rural que ela desenvolve"; que cotidianamente a viam seguindo para a roça. 

Desta forma, os depoimentos semelhantes das testemunhas não foram firmes e coerentes a ponto de confirmar o labor 

agrícola da requerente. Como bem afirmou o juízo a quo, são depoimentos genéricos de testemunhas que não 

trabalharam com a autora durante período de prova." Ainda, afirmaram que trabalharam juntas na roça entre 1932 e 

1978, mas constam nas suas qualificações (às fls. 39 e 41) as profissões, "do lar". 
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De rigor, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008        

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029685-1        AC 1322363 
ORIG.   :  0700000335  1 Vr ADAMANTINA/SP     0700027093  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  JANDIRA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DERROIDI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 18.05.07 (fls. 39).  

- O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência da ação (fls. 41-51). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 59-61). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Isentou a parte autora de honorários advocatícios, custas e despesas 

processuais, por ser esta beneficiária da assistência judiciária. O decisum foi proferido em 19.03.08 (fls. 62-66). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 68-

72).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2038/3494 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 11); assento de nascimento de filho, no qual ratifica a ocupação supramencionada 

(fls. 12); e assento de óbito do esposo, qualificado com ajudante-saqueiro (fls. 14). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento, deve 

ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor campesino. Impelem-na a 

tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente necessidade de ajudar na 

subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação alusiva ao desempenho da 

referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal situação resultaria tornar 

praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 
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- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi  do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  
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- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a 

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela.  

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.  

- Isso posto, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade à 

parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a JANDIRA FERREIRA DA SILVA, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 18.05.07 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.029819-7        AC 1322536 
ORIG.   :  0600001918  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDA NONATA DA SILVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas dos juros de mora desde a citação, bem 

como "ao ressarcimento de despesas processuais" (fls. 29). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa ou a sua incidência somente sobre as parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. 

Adesivamente recorreu a autora pleiteando a majoração da verba honorária para 15% "sobre as parcelas em atrasos, 

compreendidas entre a data da citação até a data da implantação do benefício ou do trânsito em julgado" (fls. 58). 

Com contra-razões da autora (fls. 48/54), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. 

Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 10), celebrado em 5/11/76, constando a qualificação de 

lavrador de seu marido, bem como da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Castelo em nome da 

demandante, datada de 4/2/93, constituem início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2042/3494 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a demandante pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 30/31), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 
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é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 
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Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

explicitar a base de cálculo da verba honorária na forma indicada e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora 

e à remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que 

implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 

18/1/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029854-9        AC 1322730 
ORIG.   :  0600000034  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDEMIR APARECIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 02.02.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença, desde a data do cancelamento indevido deste (27.09.2005). 
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Pela sentença de fls. 75-77, o juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o benefício de auxílio-doença, 

desde a data em que cessou o pagamento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas e sobre doze vincendas. Sentença publicada em 13.12.2007, não submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS (fls. 80-83), pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e consistem na 

qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.  

No caso em exame, o autor juntou extrato de pagamento de auxílio-doença no período de 23.10.2002 a 27.09.2005 (fls. 

14). 

Dessa forma, considerando o ajuizamento da ação em 02.02.2006, manteve a qualidade de segurado, consoante o 

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No que se refere à incapacidade, a perícia médica concluiu ser portador de ruptura parcial do manguito rotador e artrose 

acrômica clavicular, patologias que o incapacitam ao trabalho de forma parcial e permanente. Considerou possível a 

reabilitação do autor para o desempenho de outras atividades que não a sua habitual (operador de máquinas), desde que 

não exijam esforço do ombro esquerdo. Não estabeleceu nexo causal com o trabalho. 

No mesmo sentido, atestados de ortopedista, declarando, em 18.08.2005, 26.08.2005 e 26.09.2005, que o autor tem 

dores no membro superior esquerdo características de LER/DORT mesmo em repouso e necessitar ser afastado para 

adequado tratamento (CID M.70, 79 e 75.1). 

Desse modo, constatada a incapacidade para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto probatório restou 

suficiente para reconhecer o direito do autor ao auxílio-doença. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Destarte, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para que o 

percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.029906-2        AC 1322782 
ORIG.   :  0500001072  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DARCI BARALDI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA JUNIOR 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 44) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, nos termos do 

artigo 143 da Lei n º 8.213/91, a partir da citação, corrigido monetariamente nos termos do Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescido dos juros de 0,5% ao mês a desde a citação, "sendo que 

a partir da vigência do Novo Código Civil incidirão juros de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código de Processo Civil" (fls. 117). A verba honorária foi arbitrada em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da implantação do benefício. Isentou a autarquia do pagamento de custas 

processuais nos termos do artigo 8º, §1º, da Lei 8.620/93.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência dos honorários advocatícios sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento do autor, celebrado em 23/9/67 (fls. 15), na qual consta a sua qualificação 

como lavrador, dos contratos de parceria agrícola em nome do autor, datados de 30/12/75 e 19/11/1985 (fls. 17/20 e 

29/30), da CTPS do demandante com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

1º/10/80 a 8/5/81, 2/1/95 a 18/7/95 15/4/96 a 3/5/96, 14/4/97 a 20/12/97, 2/1/03, sem data de saída (fls. 25/27), bem 

como das notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas referentes aos anos de 1987/1988 e 1990/1992 (fls. 

31/42), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. Outrossim, mostra-se 

irrelevante o fato de o autor possuir registros de atividades urbanas nos períodos de 18/9/79 a 6/10/79, 6/11/79 a 13/3/80 

e 19/3/80 a 1º/6/80, conforme a CTPS de fls. 24/25, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo 

em momento posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da 

referida Lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua."   

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 83, 91 e 100/101), formam um conjunto harmônico, apto 

a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 
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Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 
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Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 
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"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Por derradeiro, no que se refere à base de cálculo da verba honorária, devendo ser consideradas as parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar a base 

de cálculo da verba honorária na forma indicada  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029916-5        AC 1322792 
ORIG.   :  0600000738  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2051/3494 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULINA QUEIROZ DE LIMA CARVALHO 
ADV     :  LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 06.10.2006 (fls.24). 

A r. sentença, de fls. 52/53 (proferida em 07.11.2007), julgou procedente a ação para condenar o Instituto-réu à 

concessão do benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, 

nos termos do artigo 48, §§ 1° e 2°, c.c. o artigo 143, ambos da Lei n° 8.213/91, a partir do indeferimento 

administrativo. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, 

incidindo sobre elas juros de mora, contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor 

do novo Código Civil, após o que incidirá a taxa de 1%, tendo em vista a combinação do artigo 406 do CC com o artigo 

161, § 1°, do CTN. Arcará o réu, ainda, com o pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da 

condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111, do STJ). Custas e despesas processuais indevidas, salvo 

aquelas comprovadas. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, ausência da qualidade de segurada, a não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento 

e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede alteração do termo inicial para a data da citação, dos 

critérios de incidência dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

De início, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o valor 

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/16, dos quais destaco: certidão de casamento, celebrado 

em 19.05.1956, constando a profissão de lavrador do marido (fls.10); RG informando sua data de nascimento em 

25.10.1937 (fls.11); certidão da 56ª Zona Eleitoral da comarca da Itaporanga, qualificando o cônjuge como agricultor 

em 15.01.1972 (fls.12); certificado de dispensa de incorporação, de 29.05.1967, constando a lápis, a profissão de 

lavrador do cônjuge; ficha de filiação partidária em nome do marido, constando a profissão de lavrador, em 14.01.1958 

(fls.14); certidão de nascimento de filho em 17.07.1960, constando a profissão de lavrador do marido (fls.15); termo de 

decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social de 15.12.1994, negando provimento ao pedido da autora de 

aposentadoria por tempo de serviço em 29.09.1993 (fls.16). 

A fls. 32/37, o INSS juntou informações do Sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se constar um cadastro 

com um recolhimento como autônoma em 09/1993 em nome da autora e que recebe pensão por morte de trabalhador 

rural, desde 27.04.1983.  

As testemunhas, ouvidas a fls. 55/56, conhecem a autora há 40/50 anos, respectivamente e confirmam o alegado labor 

rural em propriedades da região.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 5 (cinco) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1992, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 
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Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data do indeferimento administrativo (DIB em 29.09.1993), época em que o INSS 

tomou conhecimento da pretensão, observando-se a prescrição das parcelas anteriores nos 5 anos do ajuizamento da 

ação. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, 

apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença e dou parcial 

provimento ao reexame necessário para reconhecer a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas, anteriores aos 5 anos 

que precederam o ajuizamento da ação (28.07.2006). 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.09.1993 

(data do indeferimento administrativo) observando-se a prescrição qüinqüenal. De ofício, concedo a antecipação da 

tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029942-6        AC 1322818 
ORIG.   :  0700000033  2 Vr PIRAJUI/SP     0700002847  2 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVONE PENA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 36) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. "Os atrasados serão pagos de uma só vez, com correção monetária e juros 

legais; e isso a partir da data em que deveriam ter sido pagos" (fls. 75). Condenou o Instituto ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, argüindo a preliminar de prescrição qüinqüenal das parcelas. No mérito, pleiteia a 

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a isenção do pagamento das custas processuais, 

bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do INSS parcialmente conhecida, dada a falta de interesse em recorrer 

com relação ao reconhecimento da prescrição qüinqüenal das parcelas, uma vez que o Juízo a quo fixou o termo inicial 

de concessão do benefício somente a partir da data da citação (16/3/07). Como ensina o Eminente Professor Nelson 

Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista 

prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - 

Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Quanto ao mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço 

venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 13/9/52 (fls. 11), na qual consta a sua qualificação 

como "lavradora" e a de seu marido como "lavrador", bem como da CTPS deste último, com registro de atividade em 

estabelecimento do meio rural no período de 1o/10/84 a 22/5/91, constituem início razoável de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 69/71), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 
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2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 
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II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Ademais, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios DATAPREV, cuja juntada ora determino, observo que o cônjuge da requerente recebeu aposentadoria por 

invalidez no ramo de atividade rural e forma de filiação empregado até o seu óbito, passando a autora a receber pensão 

por morte em decorrência do falecimento deste em 6/5/93.  

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 
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gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária 

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe 

parcial provimento para isentar o Instituto do pagamento das custas processuais e reduzir a verba honorária para 10% 

sobre as prestações vencidas até a data da prolação da R. sentença. De ofício, concedo a tutela específica, determinando 

a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um 

salário mínimo mensal, com DIB em 16/3/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029985-2        AC 1322861 
ORIG.   :  0600018970  1 Vr MIRANDA/MS                   0600000691  1 Vr 

MIRANDA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MATILDA DO NASCIMENTO MENDONCA 
ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO e outros 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos de 

1975 até a presente data. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030126-3        AC 1322993 
ORIG.   :  0700002042  1 Vr PIRAPOZINHO/SP                    0700042995  1 Vr 
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PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  ANA RODRIGUES VIEZEL 
ADV     :  REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

O feito foi extinto, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, incisos III, , porquanto a autora não teria cumprido 

diligência que lhe competia (juntada de "cópia de procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do 

pedido do benefício").  

Apelação da parte autora pleiteando anulação da sentença e retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento do 

feito. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1. O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2. Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3. O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 
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Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, e de aposentadoria ou salário-maternidade para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência 

de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

In casu, o protocolo de benefício (nº 130.431.335-0), espécie 80 (salário-maternidade), datado de 10.09.2003, comprova 

o requerimento efetuado na via administrativa (fls. 14). 

Posto isso, em face do disposto no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem necessidade de a autora juntar cópia do processo 

administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030254-1        AC 1323402 
ORIG.   :  0600001990  1 Vr VIRADOURO/SP     0600031531  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES MARQUES VILLELA 
ADV     :  LUCIANO CALOR CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 05.03.07 (fls. 12).  

- O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência da ação (fls. 13-14). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 39-40). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com incidência de correção 

monetária de acordo com a Súmula nº 8 do TRF 3ª Região, e juros de mora a partir da citação. Condenou-o ainda ao 

pagamento de honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, e ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais. O decisum 

proferido em 18.10.07. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 36-38). 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa até a data 

da sentença, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas (fls. 42-44).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à incidência sobre 

parcelas vincendas dos honorários advocatícios, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  
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- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 08); pensão por morte previdenciária, onde consta como ramo de atividade rural (fls. 

18). Ademais, em pesquisa realizada no sistema CNIS, verificou-se a existência de vínculos rurais do marido da autora, 

de 1988 a 1994. 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento, deve 

ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor campesino. Impelem-na a 

tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente necessidade de ajudar na 

subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação alusiva ao desempenho da 

referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal situação resultaria tornar 

praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação autárquica e 

NEGO-LHE SEGUIMENTO. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030261-5        AC 1210067 
ORIG.   :  0500000195  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0500022460  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  REASILVA AFONSO 
ADV     :  MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 29.09.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses.  

A autora juntou cópia de instrumento particular de compromisso de compra e venda de imóvel rural referente a venda 

de imóvel rural com área de 10,29 alqueires, denominado sítio Cruzeiro, situado no município de Taiúva/SP, no valor 

total de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), celebrado em 26 de fevereiro de 2004; notificações emitidas pelas 

Companhia Energética Santa Elisa e CASE - Comercial e Agrícola Sertãozinho Ltda., datadas de 26.02.2004, 

informando que não iriam exercer o direito de preferência previsto nos contratos particulares de parceria agrícola; 

certidão de matrícula nº 7.905, indicando que ao genitores da autora eram proprietários de imóvel rural com área de 

12,71,22 hectares, localizado no município de Taiúva; e declaração de imposto de renda - exercício 1973, entregue pelo 

genitor da autora. 

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora não retira seu sustento apenas da atividade rurícola desenvolvida em 

sua própria propriedade, na medida em que celebrou contratos de parceria agrícola para exploração de cana-de-açúcar 

entre os anos de 2001 e 2005. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora em regime de economia familiar, 

de longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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Assim, não merece reforma a sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030359-4        AC 1323508 
ORIG.   :  0700000815  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA JOAQUIM 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030653-4        AC 1323987 
ORIG.   :  0300002228  1 Vr BARIRI/SP     0300033687  1 Vr BARIRI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EBBA GENNARI LEONI 
ADV     :  VERA LUCIA DIMAN 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda ajuizada em 13.11.2003, onde a autora objetiva o recálculo de pensão por morte concedida 

anteriormente à Constituição Federal de 1988, com o pagamento do benefício nos percentuais estabelecidos nas Leis nºs 

8.213/91 e 9.032/95, desde a respectiva vigência. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS à revisão do benefício, com a aplicação de percentual 

para completar o coeficiente de 100% sobre o valor do benefício a contar da edição da Lei nº 9.032/95. Pagamento das 

diferenças  apuradas, com observância da prescrição qüinqüenal.  

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.  
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Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 

recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior - elevação do coeficiente 

de pensão por morte -, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quorum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2068/3494 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido antes da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95. De aplicação 

o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pelas Leis nº 8.213/91 e 9.032/95, preserva-se o ato jurídico 

perfeito, consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de 

pensão por morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa 

previsão nesse sentido. 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar totalmente improcedente a demanda.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.030722-2        AC  706086 
ORIG.   :  0000000020  1 Vr AVARE/SP 
APTE    :  ELVIRA IGNACIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

A autora completou a idade mínima em 01.08.1995, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 78 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou, como elementos de prova, cópias da certidão de casamento, realizado em 27.10.1956, na qual anotada a 

profissão do cônjuge como lavrador e contratos particulares de parceria agrícola, firmados em 10.07.1978 e agosto de 

1989, em nome do cônjuge da autora.  

Contudo, conforme consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, a autora possuiu vínculo urbano com a Alcatex 

Confecções Ltda no período de 04.04.1988 a 04.11.1988 e efetuou 42 contribuições de 05/1994 a 06/2004 como 

empregado doméstico. 

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora não retira seu sustento apenas da atividade rurícola desenvolvida em 

sua própria propriedade, visto que exerceu atividade urbana. 

Além disso, os depoimentos foram contraditórios a ponto de confirmar o labor agrícola da autora como parceira 

agrícola, afirmam que a autora reside no sítio onde trabalha em regime de economia familar e,  conforme inicial, a 

autora demonstrou residir na cidade.  

Portanto, não cumpriu os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por idade em regime de economia familiar.  

De rigor, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2070/3494 

I. 

São Paulo,  01 de julho de 2008 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030816-6        AC 1324177 
ORIG.   :  0700000517  1 Vr CATANDUVA/SP     0700031752  1 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HILARIO CORRADINI NETO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de ação revisional de auxílio doença por acidente do trabalho (espécie 91), concedida em 05.01.05 (fls. 02-

07). 

- A ação tramitou perante a Justiça Estadual. 

- A sentença julgou procedente o pedido (fls. 215-218). 

- O INSS apelou e pleiteou, em suma, pela reforma da sentença (fls. 220-234). 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É O RELATÓRIO. 

- Prefacialmente, cumpre destacar que, consoante o disposto na Súmula 501 do E. STF, o processamento e julgamento 

das ações que versem sobre a concessão e a revisão de benefícios previdenciários de natureza acidentária é de 

competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da competência recursal estende-se ao Tribunal de 

Justiça. 

- Assim, na hipótese vertente não está o E. TRF sujeito à apreciação do recurso interposto pela autarquia previdenciária, 

face à incompetência absoluta deste Juízo. 

- Perante o C. STJ está consagrada a orientação no sentido de que cabe ao âmbito estadual a apreciação de ações de 

concessão e revisão de benefícios concedidos em decorrência de acidente de trabalho.  

- Nesse diapasão, são os julgados do E. STJ abaixo transcritos: 

  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho" (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 
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acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante". 

(STJ, 3ª Seção, Min. Hamilton Carvalhido, Conflito de Competência 31972, proc. nº 200100650453, DJU 24.06.2002, 

p. 182). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. SUMULA STJ -15.  

1. Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

2. Aplicação da sumula do STJ n. 15. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul". (STJ, 1ª Seção, 

Min. Peçanha Martins, Conflito de Competência 2368, proc. nº 199100192848, DJU 17.12.1992, p. 24194). 

- Também este E. Tribunal tem se posicionado nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - REAJUSTE - ART. 109, INC. I, DA 

C.F. - STF - PRECEDENTES. 

1. As ações acidentárias, assim como aquelas nas quais se objetiva a revisão desse tipo de benefício, são de competência 

da Justiça Estadual, por determinação do artigo 109, inciso I, da Constituição da República. 

2. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, inclusive do Órgão Pleno. 

3. Suscitado o conflito negativo de competência a ser dirimido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 

artigo 105, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal". (TRF3, 5ª Turma, Juiz Fabio Prieto, AC 144535, proc. nº 

93031030435, DJU 03.12.2002, p.654). 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO 

SUSCITADO. 

- À vista do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como nas Súmulas nº 235 e 501 da Suprema 

Corte e 15 do Superior Tribunal de Justiça e no artigo 42, inciso II, letra "f", do Código Judiciário do Estado de São 

Paulo, compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a revisão e 

reajustamento das prestações. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (AgRegAg 149.484-1/SC; RE 205.886-6/SP) e 

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 282.818-SC). 

- Preliminar acolhida. Suscitado conflito de competência. Determinada a remessa dos autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, nos termos do artigo 105, inciso I, letra "d", da Constituição Federal". (TRF3, 5ª Turma, Juiz André Nabarrete 

AC 135930,  proc. nº 93030890264, DJU 26.11.2002, p. 199). 

- Na causa sub judice, entendo que, em se tratando de matéria acidentária (fls. 15), ainda que seja a ação promovida 

contra autarquia federal, compete ao Juízo Estadual o julgamento e o processamento da ação revisional, razão pela qual 

o feito deve ter prosseguimento na Justiça Estadual, também em sede recursal. 

- Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento 64/2005 do E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte.  

- Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito àquele E. Tribunal.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.031106-1        AC 1045361 
ORIG.   :  0500000033  1 Vr ITARIRI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS VALENTE 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos ao autor (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS ao pagamento das parcelas atrasadas de uma só 

vez, corrigidas monetariamente "pela tabela do TJSP" (fls. 79) e acrescidas de juros de 1% ao mês desde a citação, bem 

como custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 700,00. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da correção monetária pelo IGP-DI, a isenção no pagamento das custas processuais e a redução da verba 

honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 9/8/80 (fls. 6), na qual consta a sua qualificação de 

lavrador, bem como da sua CTPS, com registros de atividades como trabalhador rural nos períodos de 1º/7/87 a 9/5/89 e 

2/7/90 a 4/8/90 (fls. 8/9), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 80/81), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  
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2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 
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II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  
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Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não comprovou ter efetuado qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Com relação aos honorários advocatícios, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que os mesmos 

devem ser arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, in casu, mantenho 

a verba honorária tal como fixada na R. sentença, sob pena de ofensa ao princípio da proibição da reformatio in pejus.  

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a autora recebe amparo social à pessoa portadora de deficiência desde 18/2/08.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência média", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 18/2/08 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

determinar a incidência da correção monetária na forma indicada e excluir da condenação o pagamento de custas. De 

ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria 

por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 18/1/05. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031144-6        AC 1211062 
ORIG.   :  0600000434  1 Vr REGENTE FEIJO/SP                   0600008754  1 Vr 
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REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEIDE APARECIDA BATISTA CARRIEL 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos de 

1985 até a presente data. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031406-3        AC 1323500 
ORIG.   :  0500000175  2 Vr ITAPEVA/SP     0500116852  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA RIBEIRO GALVAO 
ADV     :  JOSE CARLOS DE MORAIS 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Juros 

de mora à razão de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação definitiva, ressalvadas as parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ). 

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, a modificação do termo inicial do benefício, redução dos 

percentuais dos honorários advocatícios e dos juros moratórios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
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serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 30.05.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidão de casamento (celebrado em 07.03.1968), qualificando o cônjuge 

como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia às fls. 

29-33, o marido da autora celebrou contratos urbanos com nos períodos de 01.03.1990 a 30.04.1990, 02.09.1991 a 

30.11.1991, 06.01.1992 a 27.11.1992, 04.01.1993 a 29.01.1993, 01.06.1993 a 30.11.1993, 13.11.1997 a 15.09.1998, 

05.06.2000 a 02.01.2001 e 02.07.2001 a 04.09.2002. 

Depreende-se da análise dos documentos que o marido da autora exerceu, durante o período produtivo de exercício 

laboral, atividade de cunho predominantemente urbano. Acrescente-se, a isso, o fato de que não há documento algum, 

em nome da própria demandante, indicando exercício de atividade rural.  

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000, 5ª Turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. 28/02/2000, p. 114)". 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 
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Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.031559-5        AC 1045923 
ORIG.   :  0300000393  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JESUINA MORAES BRAZOLOTO 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Ajuizada ação com o fim de obter benefício previdenciário. 

No primeiro grau de jurisdição proferiu-se sentença julgando procedente o pedido. 

Apelação foi interposta e os autos subiram a este Tribunal. 

Constatou-se o falecimento da parte autora, razão pela qual o processo foi suspenso, nos termos do artigo 265, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e determinada a intimação do advogado constituído nos autos para que encetasse a  

sucessão da parte. 

Sem manifestação, expediu-se edital para que eventuais herdeiros do "de cujus" demonstrassem interesse na habilitação.  

O prazo assinalado decorreu em branco. 

Oportunidades foram dadas para que o processo seguisse sua marcha. O advogado constituído foi intimado, os herdeiros 

foram procurados pela via editalícia, sem sucesso; até mesmo o INSS nada informou sobre eventuais dependentes 

habilitados à pensão por morte.  

Formada inicialmente a relação processual, no caminho desapareceu um de seus sujeitos, a inviabilizar a entrega, pelo 

mérito, da prestação jurisdicional. 

Tempo razoável transcorreu sem que viesse a regularização necessária do pólo ativo, impedindo o desenvolvimento 

válido e regular do processo. 

O processo ressente-se de um de seus pressupostos e não deve se eternizar; teve início e deve ter fim. 

Na hipótese de direito a ser exercitado pelos herdeiros, ação nova poderá ser intentada.  
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Dito isso, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Nego seguimento ao recurso interposto, porquanto manifestamente prejudicado, nos termos do artigo 557  e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031627-4        AC 1214466 
ORIG.   :  0600000713  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANICE MARIA BAKE PORCINO 
ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos de 

1976 até a presente data. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032353-5        AC 1139712 
ORIG.   :  0600000201  1 Vr URUPES/SP     0600003180  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  JOAO PEREZ SANCHES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo julgou extinto o processo sem exame do mérito, por ausência de prévio pedido administrativo. 

Após a juntada do recurso e das contra-razões, e a conseqüente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado parcial 

provimento ao apelo do autor, determinando-se o retorno dos autos para regular prosseguimento do feito. 
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Retornando os autos à origem, o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício requerido "a partir da citação, não podendo em qualquer hipótese ser inferior a um salário 

mínimo (artigo 33). Igualmente, condeno o réu ao pagamento da gratificação natalina, atualizada monetariamente e com 

incidência de juros de mora a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente segundo a Tabela Prática do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora 

legais desde a citação" (fls. 122). A verba honorária foi arbitrada em R$ 300,00 (trezentos reais), não incidindo sobre as 

parcelas vincendas nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformada, apelou a autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor total das 

prestações em atraso até a prestação de contas. 

O INSS, por sua vez, também recorreu sustentando a inexistência de início de prova material contemporânea a 

corroborar a condição de trabalhador rural do autor e que a cópia da CTPS não é hábil para comprovar o período da 

atividade rural. Entende que a prova testemunhal, por si só, é insuficiente para comprovação da atividade rurícola. 

Argumenta, outrossim, que não foi observado o período de carência previsto na Lei nº 8.213/91 e que não houve 

demonstração do pagamento das contribuições previdenciárias devidas, motivo pelo qual requer a reforma integral do 

decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, bem como a isenção de custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, uma vez que o valor fixado na sentença é inferior ao pleiteado no recurso, bem como 

com relação às custas e despesas processuais, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como 

ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar 

algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" 

(in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo, então, ao exame das demais matérias constantes dos recursos. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento do autor, celebrado em 19/8/81 (fls. 14), constando a sua qualificação de lavrador, bem 

como a CTPS com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 15/12/86 a 17/1/87, 

24/6/87 a 6/2/88 e 20/6/88 a 19/11/88 (fls. 16/17), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua 

condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, mostra-se irrelevante a alegação do réu no sentido de que a cópia da CTPS juntada pelo autor não é hábil 

para comprovar o período de trabalho registrado, em face da ausência de seqüência numérica, por entender ser ônus da 

autarquia demonstrar que o referido documento não é apto a produzir os efeitos pretendidos, conforme determina o 

artigo 333, II, do CPC.  

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 116/117), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 
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Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 
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Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 
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"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 
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2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação do INSS, 

negando-lhe seguimento e dou parcial provimento ao recurso do autor para fixar a verba honorária na forma indicada. 

De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 3/3/06. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032387-8        AC 1327364 
ORIG.   :  0700000355  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP                    0700025768  2 Vr 

JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAZARA LAUREANO REZENDE 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo, a partir 

da citação. 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

O INSS apelou pugnando pela reforma da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, o qual requer seja fixado na 

data da citação, nos termos do pedido. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

De fato, trata-se de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os limites da lide, julgando além do 

pedido da autora. 
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Não obstante tenha a autora requerido em sua peça exordial a concessão da aposentadoria por idade a partir da citação 

(fls. 02-05), o juízo a quo fixou o termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação (fls. 53-62). 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu, na verdade, ultra petita, violando os 

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos 

limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, ao comentar o artigo 128 do Código de 

Processo Civil: 

"2. Pedido e sentença. Princípio da congruência.Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso 

ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei 

exigir a iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos 

de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido 

deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae petendi) e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz 

fica vinculada à causa de pedir e ao pedido (...)."[40] 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, verbis: 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o pedido, 

mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo além do 

excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o decisório, mas 

apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão o 

ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do contexto 

do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria omitida 

pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal."[41] 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.032532-3        AC  598287 
ORIG.   :  9900000691  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURVAL APARECIDO RAMANHOLI e outros 
ADV     :  PATRICIA BROIM PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 
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-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 27). 

-Citação em 16.09.99 (fls. 32 verso). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 145-146). 

-A sentença, proferida em 23.02.00, julgou improcedente o pedido, em virtude de ausência de recolhimento de 

contribuições à Previdência Social. Em virtude da sucumbência, condenou a parte vencida a arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), corrigidos desde a sentença, com a 

ressalva de que a execução da sucumbência somente poderá ser feita nas hipóteses do artigo 11, § 2º, da Lei 1.060/50 

(fls. 56-58). 

-A parte autora interpôs recurso de apelação, e pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 61-63).  

-Contra-razões (fls. 67-69). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. A Oitava Turma do TRF 3ª Região, decidiu, por unanimidade, de ofício, 

declarar nula a sentença e julgar prejudicada a apelação, por ter havido cerceamento de defesa da parte autora (fls. 78-

84). 

- Pedido de habilitação dos herdeiros do autor (fls. 96-118). 

- Deferimento do pleito de habilitação (fls. 131).  

-A sentença, proferida em 08.08.07, julgou procedente o pedido,  para conceder o benefício pleiteado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, e abono anual, da citação até a data do 

óbito, com incidência de correção monetária de acordo com a Lei, sendo devida desde a data em que o benefício deveria 

ter sido pago, e juros de mora desde a data da citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, de acordo com a Súmula 111 

do STJ. Indene de custas judiciais (fls. 144). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ) (fls. 149-152). 

-Sem contra-razões, subiram os autos novamente a esta E. Corte. 

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes ao percentual dos 

honorários advocatícios e sua incidência, que foram tratadas pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 
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-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 09 demonstra que a parte autora, nascida em 05.05.39, tinha mais de 60 (sessenta) anos à 

data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, ocorrido em 1959, da qual se 

deprende a profissão à época atribuída ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 08); certificado de dispensa de incorporação, 

expedido em 1969, no qual consta a profissão de lavrador do autor (fls. 10); certidão do Cartório de Registro de Imóveis 

e Anexos do município de Fernandópolis, no sentido de que, por escritura pública de compra e venda, lavrada em 1972, 

o demandante adquiriu, por compra, um imóvel rural com 7.26,00 ha ou 3 alqueires (fls. 11); comprovante de 

pagamento de ITR, efetuado em 1965 (fls. 12), e notas fiscais de produtor rural emitidas no período de 1974 a 1979 e 

1981 (fls. 13-23).  

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 
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2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS, até a data do óbito de Lourival Ramanholi, ocorrido em 09.11.04 (fls. 99). 

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA e NEGO-LHE SEGUIMENTO. Correção monetária e juros de mora, conforme acima 

explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.032541-3        AC 1327640 
ORIG.   :  0700000002  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0700000046  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA DE OLIVEIRA PEREIRA RICARDO 
ADV     :  JOSE FERREIRA DAS NEVES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Depreende-se, do laudo médico pericial de fls. 79-95, que a autora, ora apelada, é incapaz, nos termos da lei civil. 

Necessário que estivesse representada por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil. 

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual da incapaz. 

Com o retorno, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032571-1        AC 1327670 
ORIG.   :  0500000817  6 Vr JUNDIAI/SP                    0500166315  6 Vr 

JUNDIAI/SP 
APTE    :  MARIA APPARECIDA CARBONI DE FREITAS (= ou > de 

65                    anos) 
ADV     :  LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação ajuizada em 08.06.2005, objetivando a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez. 

Pela sentença de fls. 112-115, o juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de perda da qualidade de 

segurada e de preexistência da incapacidade à nova filiação da autora ao Regime Geral de Previdência Social, ocorrida 

em 2004. 

A autora apelou às fls. 117-128, pleiteando a integral reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 
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Objetivando comprovar a qualidade de segurada, a autora acostou comunicação de indeferimento de requerimento 

administrativo de auxílio-doença, formulado em 02.12.2004, em razão da perda da qualidade de segurada, tendo em 

vista que a última contribuição se deu em 02/63, tendo sido mantida a qualidade de segurada até 01.05.1964, e o início 

da incapacidade foi fixado em 05.07.2004. Juntou, ainda, consulta realizada junto ao site do Dataprev, demonstrando o 

recolhimento de contribuições relativas aos meses de 08/04 a 11/04.  

Informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntadas pelo INSS às fls. 89-91, revelam a 

existência de mais um vínculo empregatício a partir de 17.07.1978 (rescindido em 23.01.1978, conforme relato da 

autora ao perito, fls. 46) e ser beneficiária de pensão por morte desde 30.04.1983. 

Considerando-se apenas o momento em que ajuizada a ação (08.06.2005), poder-se-ia reconhecer a qualidade de 

segurada à autora. 

Análise mais aprofundada demonstra, contudo, a inviabilidade de se atender à sua pretensão.  

Isto porque, não obstante a existência de vínculo com a Previdência em novembro de 2004, verifica-se que o reingresso 

da autora ao sistema ocorreu quando já incapacitada, circunstância que impede a concessão dos benefícios por 

incapacidade, nos termos do disposto nos artigos 42, parágrafo 2º, e 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91. 

O próprio INSS constatou a incapacidade da autora para o trabalho a partir de 05.07.2004. A perícia técnica, por seu 

turno, a fixou entre 2000 e 2004, estimando que "provavelmente próximo a 2004, porque deve ter sido o início dos 

sintomas que levaram a autora a fazer o exame em 2004". O exame mencionado pela perícia foi realizado em 

05.07.2004, coincidindo com a data considerada pela autarquia como de início da incapacidade e corroborando a sua 

conclusão.  

Verifica-se que a autora, que não contribuía desde 1978, recolheu quatro contribuições em período imediatamente 

posterior ao mês definido como de início da incapacidade e imediatamente anterior ao requerimento administrativo 

(02.12.2004). 

Dessa forma, a hipótese dos autos não se insere na previsão do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto evidenciado tratar-se o referido dispositivo de reingresso de segurado apto para o trabalho, que venha a ser 

atingido pelo evento incapacitante após a nova filiação.  

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. CARÊNCIA.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data do 

ajuizamento e a sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Agravo retido não conhecido porquanto não interposto referido recurso. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença.  

- Honorários advocatícios arbitrados, em favor da autarquia, em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado desde o 

ajuizamento da ação, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a autora beneficiária da justiça 

gratuita. 

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Remessa oficial não 

conhecida." 
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(TRF 3ª Região, AC nº 1075662, Rel. Ana Pezarini, 8ª Turma, DJU 29.05.2006)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR - INÉPCIA DA INICIAL - REJEIÇÃO - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REFILIAÇÃO -DOENÇA 

PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I- Não há que se falar em inépcia da inicial por falta de especificação dos locais de trabalho onde a autora teria exercido 

suas atividades laborativas, tampouco especificação da doença que está acometida, haja vista que tais fatos devem ser 

analisados na fase de instrução, não sendo requisito necessário previsto nos artigos 282 e 283 do CPC. 

II- Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, posto que contava com 

dez meses de contribuição (12/78 a 09/79), esta se deu posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a 

ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, já que o laudo médico pericial traz como início de sua 

incapacidade a data de 07.09.2000, sendo certo ainda que a própria autora asseverou, em depoimento pessoal, que não 

conseguiu mais laborar a partir de 2000, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação. 

III - Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.  

IV - Preliminar argüida pelo réu rejeitada. Remessa Oficial e Apelação do réu providas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1034209, Relator Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJU 19/10/2005, p. 699). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

- Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

- Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda. 

(TRF 4ª Região, AC nº 538386, Relator Otávio Roberto Pamplona, v.u., DJU data: 04/05/2005 p. 763).  

Desconsideradas as contribuições como contribuinte individual, clara a perda da qualidade de segurada da autora. O 

prazo de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi excedido, eis que seu último contrato de trabalho foi 

rescindido em 23.01.1978, tendo ajuizado a ação somente em 08.06.2005, não sendo hipótese de dilação nos termos dos 

parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado.  

Inviabilizada, ainda, a aplicação do parágrafo 1º do artigo 102 da Lei 8.213/91, porquanto o termo inicial da 

incapacidade é o ano de 2004, ocasião em que a apelante já havia perdido a qualidade de segurada.  

Assim, a incapacidade laborativa atingiu a apelante quando esta não mais ostentava a qualidade de segurada e sua nova 

filiação ocorreu após o advento da patologia incapacitante, razão pela qual não há como se conceder os benefícios 

pleiteados. 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.032618-2       AMS  225014 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILSON SEVERINO DA SILVA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pelas Ordens de 

Serviço 600/98 e 612/98 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o reconhecimento do 

direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento de benefício. 

Requer a concessão de medida liminar. 

Deferida a liminar (fls. 27-28), o juízo a quo concedeu a segurança pleiteada, determinando que a autoridade coatora 

afaste, para efeito de conversão de tempo especial em comum, as Ordens de Serviço nos 600/98 e 612/98, bem como as 

alterações trazidas pela Medida Provisória nº 1.663-10/98 e demais atos administrativos que não se encontravam 

vigentes na época da implementação das condições para a obtenção do benefício. Sem custas. Sem condenação em 

honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, a inadequação da via eleita e, no mérito, pleiteando a reforma integral da 

sentença. 

Com contra-razões. 

Às fls. 182-183, foi informada a concessão do benefício ao impetrante. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 186-192). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Primeiramente, impende tecer algumas considerações acerca do cabimento do mandado de segurança em matéria 

previdenciária, para fins de discussão sobre a legalidade de norma infralegal violadora do direito à concessão de 

determinado benefício, como é o caso das Ordens de Serviço nos 600/98, 612/98 e 623/99. 
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A pretensão ao afastamento de normas editadas pela autarquia federal, com o conseqüente reexame do pedido de 

concessão de aposentadoria, difere do requerimento de concessão de benefício previdenciário. Isto porque o debate 

relativo à legalidade da norma não implica o questionamento acerca de matéria de fato, a ensejar dilação probatória 

incompatível com a celeridade do rito mandamental. Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 

1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL - PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA - 

RECONHECIMENTO DE DECADÊNCIA EM DESFAVOR DO IMPETRANTE. 

1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social quando o segurado deseja discutir a 

legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu alegado direito a concessão de benefício, 

especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos materiais para percepção do mesmo, 

inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona a validade das Ordens de Serviço ns. 600 

e 612, de 1998, e mesmo as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de aposentadoria especial, havendo no caso evidente 

interesse de agir pela via mandamental. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 239582; Relator Juiz Johonsom di Salvo; 1ª Turma; v.u.; DJU: 16/09/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. INAPLICABILIDADE DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

SEGUINTES. 

I - Adequação da via eleita em face de ter-se constatado que a prestação jurisdicional exsurge como necessária e 

adequada para o fim de proteger direito líquido e certo sob ameaça de lesão (CF, artigo 5º, XXXV). 

II - Direito assegurado apenas ao exame do pedido de concessão do benefício, sem as restrições das indigitadas Ordens 

de Serviço. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 225544; Relator Juiz Manoel Álvares; 1ª Turma; v.u.; DJU: 17/01/2003) 

No caso vertente, não se cogita do reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentação. Cuida-se, isto sim, de 

se verificar o cabimento da aplicação de normas relativas à constatação das condições de trabalho e à conversão do 

tempo de serviço especial em comum à época da prestação dos serviços e do requerimento do benefício, discussão que, 

por não envolver a comprovação de matéria fática, há que ser admitida em sede de mandado de segurança. 

Assim, deve ser afastada a alegação concernente à inadequação da via eleita pelo impetrante para o alcance de sua 

pretensão. 

No mérito, cumpre esclarecer que a discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, 

notadamente, com a expedição da Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os 

procedimentos a serem adotados quanto ao enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade 

especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário 

"Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" 

(antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o 

tempo de trabalho, em qualquer época, exercido sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física seria somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, desde que o direito tivesse sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 

1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da 

Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço 

especial em tempo comum. Sobrevieram, após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 
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comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 
DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 
DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 
DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 
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3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 
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sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 
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Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 
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4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento tanto do recurso quanto do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032654-5        AC 1327753 
ORIG.   :  0700003862  1 Vr ATIBAIA/SP     0700151810  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA CARDOSO LIMA DE JESUS 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da 

citação. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS, preliminarmente, alegou que não é cabível a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, a reforma integral da 

sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o juizo a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Passo ao exame do mérito. 
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O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.03.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 18.01.1969), qualificando o 

cônjuge como lavrador. 

Tal documento constitui início de prova material. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 39-44). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032696-0        AC 1327795 
ORIG.   :  0600001601  1 Vr PEDREIRA/SP     0600039964  1 Vr PEDREIRA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELO GIOMO e outros 
ADV     :  TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS de sentença que julgou procedente demanda de revisão de benefícios 

acidentários. 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Para elucidar a questão, cumpre transcrever posição do Supremo Tribunal Federal nesse sentido: 

" O ora recorrente, sustentando que o litígio oriundo da pretendida revisão de benefício acidentário qualifica-se como 

causa de natureza previdenciária - que se acha submetida à competência jurisdicional da Justiça Federal comum - 

insurge-se contra o acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que está assim ementado (fls. 26), verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO REVISIONAL DO 

BENEFÍCIO. A Justiça Estadual, competente para processar e julgar as causas de acidente do trabalho, também o é para 

as ações de revisão dos benefícios decorrentes destas ações. Precedentes. Conhecido o conflito, para declarar 

competente o Juízo Estadual. Decisão unânime." Não assiste razão ao ora recorrente. Cumpre assinalar, inicialmente, 

que tem sido tradicional no sistema jurídico brasileiro o reconhecimento, em sede constitucional (CF/46, art. 123, § 1º; 

CF/67, art. 134, § 2º; CF/69, art. 142, § 2º, e CF/88, art. 109, I), da competência da Justiça comum dos Estados-

membros e do Distrito Federal para o processo e julgamento das causas de índole acidentária. Daí, a orientação sumular 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal que, na matéria em questão, deixou consignado, verbis: "Compete à Justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista" (Súmula 501). Os 

litígios relativos a acidentes do trabalho - expressão esta que designa, consoante acentua PONTES DE MIRANDA 

("Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda nº 1 de 1969", tomo IV/275, 2ª ed., 1974, RT), "quaisquer 

questões ou composições (...), ainda quando se incluam em regramento de contratos coletivos de trabalho" - não se 

expõem, por isso mesmo, à competência da Justiça do Trabalho. E nem se sujeitam, de outro lado, à competência da 

Justiça Federal comum, não obstante figure, no pólo passivo da relação processual instaurada com o ajuizamento da 

ação de natureza acidentária, uma entidade autárquica instituída pela União Federal. O preceito inscrito no art. 109, I, da 

Constituição, contém, em sua parte final, regra de exclusão da própria competência da Justiça Federal comum nas 

causas que versem matéria acidentária. A cláusula constitucional em questão, na realidade, inibe o exercício, pelo ramo 

ordinário do Poder Judiciário da União, de qualquer atividade jurisdicional pertinente à resolução de controvérsias 

oriundas de acidentes do trabalho. A atribuição jurisdicional deferida à Justiça comum dos Estados-membros e do 

Distrito Federal para o processo e julgamento das causas acidentárias abrange todas as ações que objetivem, como no 

caso, a recomposição dos valores pertinentes a benefícios de caráter acidentário. Essa competência da Justiça local 

estende-se, desse modo, por efeito da cláusula de exclusão inscrita no art. 109, I, da Carta Política, a todos os processos 

que se destinem a obter tanto a fixação como o reajustamento dos benefícios acidentários outorgados aos trabalhadores 

vitimados por acidente - tipo ou acometidos de moléstias profissionais ou de doenças do trabalho. Causas dessa 

natureza não se qualificam, em conseqüência, como litígios de índole previdenciária, razão pela qual, cabendo ao Poder 

Judiciário local a atribuição para conhecer das ações acidentárias, assistir-lhe-á igual prerrogativa para apreciar as 

questões de natureza acessória que envolvam, sempre dentro da perspectiva dos conflitos decorrentes de acidentes do 

trabalho, a discussão em torno da revisão dos benefícios acidentários anteriormente concedidos. Não se pode 

desconsiderar, ainda, uma outra circunstância de inegável relevo jurídico: tratando-se de reajustamento de prestação 
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acidentária concedida pela Justiça estadual, qualquer modificação em seu valor somente pode decorrer de expressa 

manifestação da própria esfera judicial de que emanou o reconhecimento do direito ao benefício legal titularizado pelo 

trabalhador interessado. Impõe-se destacar, finalmente, que se orienta nesse sentido a jurisprudência firmada por ambas 

as Turmas do Supremo Tribunal Federal (Ag 154.938-RS (AgRg), Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJU de 24.6.94; 

RE 167.565-SC, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, julg. em 22/11/94). Sendo assim, e pelas razões expostas, não conheço 

do presente recurso." 

(RE 174895 / SC; Relator: Min. Celso de Mello; DJ: 04.05.95, p. 11804) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro competente a 

Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça 

Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." 

(RE 204204 / SP; Relator: Min. Maurício Corrêa; 2ª Turma; DJ: 04.05.2001, p. 35) 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu, in verbis: 

"CONFLITO DE COMPETENCIA. VALORES PERCEBIDOS EM RAZÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

REVISÃO DE CALCULO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUMULA N. 15, DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

- COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITIGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE 

DO TRABALHO." 

(STJ; CC 2294; Relator: Min. HÉLIO MOSIMANN; 1ª Seção; DJ: 09/12/1991, p. 17997) 

"PREVIDENCIÁRIO.  ACIDENTE  DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. COISA JULGADA. EXTINÇÃO  DO  

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRT-714/93 MPS/GM, COM   REDAÇÃO   PELA  PRT-813/94.  

PERDA  DO  OBJETO  DA  AÇÃO  NÃO CONFIGURADA.  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO.  VALOR 

MENSAL DO BENEFÍCIO EQUIVALENTE  A  UM  SALÁRIO MÍNIMO. IPC EM JANEIRO/89 NO CÁLCULO 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Em que pese as reiteradas decisões do STJ sobre a competência da Justiça  Federal  para as causas envolvendo 

reajuste de benefícios acidentários, em matéria de interpretação constitucional há que se seguir  a  orientação do 

Supremo Tribunal que fixa a competência da Justiça Estadual. Precedentes do STF no Agravo de Instrumento 154938-

6/RS, Relator Ministro Paulo Brossard e no Recurso Extraordinário n. 127619-3/210-CE, Relator Ministro Carlos 

Veloso. Autora detentora de benefício Acidentário excluída do feito. 

(omissis) 

5.  No cálculo da liquidação de débito judicial, inclui-se o índice de 42,72% ( quarenta  e dois virgula setenta e dois por 

cento), relativo à correção monetária de janeiro/89 (SUM-32 deste Tribunal)." 

(TRF 4ª Região; AC n° 9504462405; Relator: MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA; 4ª Turma; DJ: 26/06/1996, p. 44220) 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte, na medida em que os autores 

pretendem a revisão de benefícios acidentários. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 07e julho de 2008 
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PROC.   :  2008.03.99.032784-7        AC 1327883 
ORIG.   :  0700001049  2 Vr CAPAO BONITO/SP                   0700047635  2 Vr 

CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA SOARES TEIXEIRA DO AMARAL 
ADV     :  ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo por mês, a partir da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, excluídas 

as vincendas (Súmula 111 do STJ). Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.  

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 12.01.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses 

(fls. 07).  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (assento lavrado em 06.02.1987), na qual consta a profissão dos 

nubentes como lavradores (fls. 08). 
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Acostou, ainda, cópia da certidão de nascimento da filha (ocorrido em 14.10.1970), na qual o marido está qualificado 

como lavrador, e cópia da CTPS do cônjuge com registros como trabalhador rural nos períodos de 01.11.1985 a 

06.04.1992 e 01.03.1995 a 03.08.2007 (fls. 09-11).  

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de nascimento da filha anotar a qualificação da autora como do lar não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 27-29). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  
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PROC.   :  2007.03.99.032802-1        AC 1217296 
ORIG.   :  0600001251  2 Vr PIEDADE/SP     0600063262  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARILIO XAVIER LEMES 
ADV     :  RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a qual alega ter trabalhado em regime 

de economia familiar. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. As parcelas em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, fixados em 1% ao mês. 

Condenação ao pagamento das despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, alegando preliminarmente, que não é cabível a antecipação dos efeitos da tutela e que seja dado efeito 

suspensivo ao recurso. No mérito, a reforma integral da sentença. Se vencido, a modificação do termo inicial do 

benefício, a redução dos juros moratórios e honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Da mesma forma, a preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

.......................................................................................................................... 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 
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"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e 

no duplo efeito quanto ao mais." 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

18.11.2006 (fls. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor apresentou, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 02.01.1965) e de certidões de nascimentos 

(ocorridos em 29.08.1965 e 03.06.1969), qualificando-o como lavrador. 

Há, ainda, escritura de venda e compra lavrada em 02.03.1964, indicando que o autor adquiriu "uma área ideal 

correspondente a área de sete (7) tarefas e meia", localizada no município de Piedade; declarações cadastrais - produtor 

(DECAP), datadas de 03.07.1989 e 22.05.2003; notas fiscais de produtor rural emitidas entre os anos de 1987 e 2006. 

Tais documentos constituem início de prova material. 
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É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor, em regime de economia 

familiar (fls. 60/61). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de apreciar a apelação no tocante ao pedido de modificação do termo inicial do benefício, pois nos termos do 

inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032915-7        AC 1328057 
ORIG.   :  0700000886  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  JOSE RUBENS CORREIA DE MORAIS 
ADV     :  ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde 16.07.2007. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez desde a data do laudo pericial (08.01.2008). Antecipou os efeitos da tutela. Honorários advocatícios fixados 

em 15% do montante devido, observado o disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença publicada 

em 21.02.2008, submetida a reexame necessário. 

O autor apelou, requerendo a concessão do benefício a partir da indevida cessação do auxílio-doença, bem como a 

condenação do apelado em custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação. 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, a redução dos honorários advocatícios e o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Com contra-razões.  
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Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conforme informações prestadas pelo INSS às fls. 98, a renda mensal inicial do benefício do autor foi fixada em R$ 

1.288,49 e considerando-se que entre a data do laudo pericial (08.01.2008) e a sentença (publicada em 21.02.2008), o 

montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da 

remessa oficial. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade para 

o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o segurado, 

conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou se 

tratando." [42] 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de sua CTPS com vínculos empregatícios, o 

último iniciado em 14.01.1992, sem data de rescisão, com anotação referente à concessão de auxílio-doença no período 

de 02.06.2006 a 14.09.2006. Há, ainda, certidão do empregador, datada de 01.08.2007, declarando que o autor está 

afastado de suas funções, desde 16.07.2007, por motivo de doença.  

Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, corrobora a concessão do auxílio-doença naquele período, bem como a 

implantação de aposentadoria por invalidez, com DIB em 08.01.2008, em razão da antecipação dos efeitos da tutela. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 29.08.2007. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser portador de diabetes, hipertensão arterial e hérnias de 

disco cervical e lombar. Aduziu que, em razão do diabetes e da hipertensão arterial, as indicações cirúrgicas são de 

elevado risco, manifestando-se em prol da aposentadoria do autor. 

O requerente acostou laudos de tomografia computadorizada, ressonância magnética, exames laboratoriais e atestados 

médicos, datados de 19.05.2006, 24.05.2006, 25.05.2006, 31.05.2006, 03.07.2006, 29.07.2006, 14.08.2006, 30.10.2006, 

31.10.2006, comprovando o diagnóstico feito pela perícia (fls. 26-34, 36-36-37 e 78-80). 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  
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Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deveria retroagir, em tese, ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade do autor desde aquela época.  

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E 

PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A 

OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR 

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos  legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento 

administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença incapacitante 

que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, do que se 

dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. 

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Considerando, contudo, a necessidade de o julgador ficar adstrito aos limites do pedido contido na exordial, consoante 

disposto no artigo 460 do Código de Processo Civil, fixo-o em 16.07.2007, não havendo que se falar em prescrição 

qüinqüenal. 
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Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto aos honorários periciais, foram fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme decisão prolatada às fls. 66. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação do autor para fixar o termo inicial do benefício em 16.07.2007, nos termos do pedido 

constante da inicial, e dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre 

o valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033039-8        AC 1217744 
ORIG.   :  0500000858  2 Vr CANDIDO MOTA/SP     0500033755  2 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  MARIA RITA DA SILVA SOUZA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$600,00, observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 03.11.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses.  

A autora juntou cópia de certidão de casamento (realizado em 23.03.1968) e certidão de óbito (ocorrido em 

07.03.1971), qualificando o seu marido como lavrador. 

Embora as certidões de registros civis acostadas aos autos qualifiquem o marido da autora como lavrador, tendo sua 

validade extensível a ela, o conjunto probatório refutou sua condição de segurada especial, pois ausente quaisquer 

documentos, tais como títulos de propriedades, declaração de produtor rural, contrato de parceria agrícola ou notas 

fiscais de produtor rural, a constituir início de prova material da atividade rural exercida em regime de economia 

familiar. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora em regime de economia familiar, 

de longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Assim, não merece reforma a sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033153-0        AC 1328305 
ORIG.   :  0700001557  1 Vr GARCA/SP     0700083404  1 Vr GARCA/SP 
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APTE    :  DIMAS SEGUNDO DA CRUZ 
ADV     :  LUIZ CARLOS GOMES DE SA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a aplicação do INPC como índice de reajuste de benefícios previdenciários nos anos de 1996 a 

2005. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

O autor apelou, pela procedência integral do pedido. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

"(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, 

do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos benefícios em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2112/3494 

manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual". 

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991." 

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei." 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, 

inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 

"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no § 

2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994." 

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês de 
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regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, pois 

a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 -  

MP 1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98  UF: SP  TURMA: 02 - Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal  e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor real 

dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do Conselho 

Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito). 

"(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando que 

a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 

Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado 

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual". 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2114/3494 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do Real, 

os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios previdenciários, 

desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da mesma forma, a 

periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 

e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994." 

Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 1º 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, 

pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - 

MP 1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na sua 

fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 
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respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau para 

julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios e das 

custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso adesivo dos 

autores. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito). 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (Celso Lafer. A Reconstrução 

dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal Volkmer de Castilho, do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa suplantar 

essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 
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pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033199-1        AC 1328272 
ORIG.   :  0600001430  1 Vr BURITAMA/SP                    0600027907  1 Vr 

BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO SOARES DE LIMA 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo 

(27.04.2006).  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação.Determinou o pagamento das parcelas em atraso de uma só vez, acrescidas de correção 

monetária, desde o vencimento de cada parcelas, e de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Fixou os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sem custas. Deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença e reiterando os termos da contestação. Requer, se vencido, a 

fixação do termo inicial do benefício na data da perícia e a redução dos honorários advocatícios.   

Com contra-razões.  

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício com renda mensal correspondente a 100% do salário de benefício, o que equivale a 

R$ 1.989,26 (fls. 117) e, considerando-se que entre a data da citação (25.08.2006) e a sentença (registrada em 

30.11.2007), o montante da condenação ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, razão 

pela qual a remessa oficial é tida por ocorrida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2117/3494 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade para 

o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o segurado, 

conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou se 

tratando." [43] 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de sua CTPS com vínculos empregatícios de 

01.04.1976 a 27.09.1976, 03.01.1977 a 21.06.1977, 25.07.1977 a 19.09.1977, 06.03.1978 a 31.07.1978, 01.08.1978 a 

25.07.1986, 01.09.1988 a 01.12.1989, 25.06.1990 a 21.08.1990, 13.02.1991 a 28.07.1992, 12.06.1993 a 28.07.1993, 

01.09.1994 a 27.04.1996, 01.08.1996 a 10.12.1996, 11.12.1996 a 08.10.1999 e 06.08.2001 a 04.11.2005 (fls. 21-32). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 28.07.2006. 

Há, ainda, documentos comprovando o requerimento administrativo apresentado em 27.04.2006 (fls. 12-15). 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, portador de seqüela de fratura de fêmur direito 

com consolidação viciosa, acarretando encurtamento do membro inferior direito e artrose no joelho ipso lateral, bem 

como de insuficiência venosa crônica com áreas de dermite e fibrose. Considerou-o incapacitado para o trabalho de 

forma total e definitiva, desde novembro de  2005 (fls. 74). 

O requerente acostou laudo médico relatando seqüelas de fratura de fêmur e inaptidão para funções com peso/força, 

emitido em 20.07.2006, bem como resultados de raio x de coxa direita indicando "miosite ossificante pós-traumático"  e 

de raio x escanometria apontando encurtamento de cerca de 0,5 cm do membro inferior direito em relação ao esquerdo, 

datados de 06.09.2003 (fls. 10-11). 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto comprovou vínculo empregatício por tempo superior, cabendo ao 

empregador o recolhimento das contribuições. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Deixo de conhecer do apelo na parte em que se reporta genericamente à contestação, consoante aplicação do artigo 514, 

inciso II do Código de Processo Civil. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deveria retroagir à data do requerimento administrativo (27.04.2006), ocasião em 

que a autarquia tomou ciência da pretensão.  

Considerando, contudo, que o juízo a quo concedeu o benefício a partir da data da citação (25.08.2006), tendo a parte 

autora se conformado e sendo vedado o reformatio in pejus, mantenho-o nos termos fixados na sentença. 
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As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, para que as parcelas vencidas sejam corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de 

cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal, e, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033218-0        AC 1047883 
ORIG.   :  0300000534  1 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENNY BELOTO DO NASCIMENTO 
ADV     :  ANTONIO ANGELO BIASSI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Indefiro o pedido desistência da demanda após pronunciamento de mérito. Possível, contudo, a renúncia ao direito sobre 

que se funda a ação, substituindo-se a sentença prolatada por outra também dispondo sobre o mérito da causa, em 

sentido contrário ao pedido da autora, com autoridade de coisa julgada material, transitando em julgado. 

Diga a autora se renuncia ao direito, apresentando, se o caso, instrumento de procuração contendo poderes especiais 

para renunciar, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033348-2        AC 1048101 
ORIG.   :  0300000569  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDENOR MOREIRA DE SOUZA 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 15.04.03, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 
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O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (14.05.03), com correção monetária e juros de mora pela taxa Selic. 

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas 

até a implantação do benefício. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 12.09.2006. 

Apelação do INSS às fls. 156/165, pugnando pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício.  

Implantado o benefício, a partir de 05.09.2006. (Fls. 182) 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 
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No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 60, datado de 16.10.2003, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autor, 49 anos, portador de hiperplasia prostética e catarata sub-

capsular bilateral. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 125/126), datado de 13.06.06, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. O autor, 51 anos, casado, sem rendimentos, reside em companhia de sua esposa, 42 anos, do lar, em casa cedida 

pela igreja, constituída por três cômodos e um banheiro externo. A sobrevivência do casal depende do auxílio da igreja 

e de terceiros. Segundo relato da assistente social, a esposa do requerente não exerce atividade laborativa, devido a 

problemas nos rins, e está aguardando a liberação de cirurgia nos rins pelo SUS. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (14.05.03), nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, excluo da condenação a taxa Selic, determinando a incidência da correção monetária 

e dos juros de mora, conforme exposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033388-4        AC 1328545 
ORIG.   :  0700000540  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0700030315  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  PAULINA ALVES 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que, em demanda de rito ordinário, objetivando o benefício de aposentadoria por 

idade a trabalhadora rural, extinguiu o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, por ausência de prévio requerimento administrativo.  

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu, nesse dispositivo, o parágrafo 1º-A, que trouxe, ao Relator, a possibilidade de dar provimento 

ao recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
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E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1. O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2. Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3. O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 
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pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os  

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.033393-8        AC 1328550 
ORIG.   :  0700000332  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0700021628  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que, em demanda de rito ordinário, objetivando o benefício de aposentadoria por 

idade a trabalhadora rural, extinguiu o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, por ausência de prévio requerimento administrativo.  

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu, nesse dispositivo, o parágrafo 1º-A, que trouxe, ao Relator, a possibilidade de dar provimento 

ao recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1. O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2. Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3. O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 
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- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, nesse sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 
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Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os  

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033510-4        AC 1218235 
ORIG.   :  0400000812  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  QUITERIA DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos 

desde 1989, todos sem baixa. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033640-6        AC 1218365 
ORIG.   :  0600000934  1 Vr AMPARO/SP     0600046049  1 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  NAIR CARRADORI CAMPANARO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 
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Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a qual alega ter trabalhado em 

regime de economia familiar. 

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou preliminar de carência de ação, suscitada ante a ausência de 

prévio requerimento administrativo. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões, oportunidade em que reiterado o agravo retido. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação. 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE 

DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE 

PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 
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SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...). 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...). 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Desse modo, conheço do agravo retido, na medida em que reiterado nas contra-razões de apelação. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 07.07.1978, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 5 anos. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 07.11.1942), qualificando o cônjuge como lavrador. 

Há, ainda, certificados de cadastro de imóvel rural - exercícios 1979, 1981 e 1983, certificados de cadastro de imóvel 

rural - CCIR 1996/1997, 1998/1999 e 2000/2001/2002 e recibo de entrega da declaração do ITR - exercício 2004. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A primeira testemunha, Moacir Marsulo, afirmou que conhece a autora há mais de 40 anos, época em que trabalhava 

com o pai, que tinha uma propriedade de 12 alqueires. Por fim, afirmou que a propriedade do marido da autora tinha 

aproximadamente 7 ou 8 alqueires. 

A segunda testemunha, João Morelli, disse que conhece a autora desde pequena e que ela trabalhava para o genitor. 

Asseverou que após o casamento a autora foi trabalhar no sítio do marido. 

Vê-se, portanto, que os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola, na medida em 

que foram apresentados relatos vagos e imprecisos, mencionando apenas que o pai e o marido da autora eram 

proprietários de imóvel rural, o que, por si só, não firma presunção do alegado regime de economia familiar. 

Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não basta para comprovar o exercício 

da atividade rural pelo período exigido em lei. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. Prejudicado o agravo retido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033650-2        AC 1328854 
ORIG.   :  0600000462  5 Vr MAUA/SP     0600050410  5 Vr MAUA/SP 
APTE    :  ALAIR ANTONIO ALVES 
ADV     :  KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a aplicação do INPC como índice de reajuste de benefícios previdenciários nos anos de 1996 a 

2003. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

A parte autora apelou, pela procedência integral do pedido. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

"(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, 

do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos benefícios em 

manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual". 

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991." 

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos: 
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I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei." 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, 

inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 

"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no § 

2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994." 

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês de 

regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, pois 

a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 -  

MP 1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98  UF: SP  TURMA: 02 - Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 
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Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal  e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor real 

dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do Conselho 

Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito). 

"(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando que 

a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 

Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado 

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual". 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do Real, 

os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios previdenciários, 

desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da mesma forma, a 

periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 

e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994." 

Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 1º 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 
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"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, 

pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - 

MP 1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na sua 

fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau para 

julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios e das 

custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso adesivo dos 

autores. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito). 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 
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Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (Celso Lafer. A Reconstrução 

dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal Volkmer de Castilho, do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa suplantar 

essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.033822-5        AC 1329025 
ORIG.   :  0700000300  2 Vr TUPI PAULISTA/SP                    0700023229  2 Vr 

TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  BENEDITA FRANCISCA DOS SANTOS SILVA 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação ajuizada em 14.05.2007, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença. 

Pela sentença de fls. 62-65, o juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, sob fundamento de inexistência de 

incapacidade, consoante laudo pericial, preexistência da epilepsia que acomete a autora à filiação, e não ter comprovado 

o trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento por meio de início de prova material. Condenou o 

INSS ao pagamento de honorários periciais, arbitrando-os em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

A autora apelou (fls. 69-79), pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não comprovada a 

incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido foi expresso ao afirmar que, não obstante seja portadora de epilepsia desde os doze anos e de 

psoríase há dois anos, a autora não se encontra incapacitada para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a 

subsistência. Aduziu que embora não exista cura para as patologias apontadas, são passíveis de tratamento, permitindo o 

desempenho normal de suas atividades. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 
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Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033827-4        AC 1329030 
ORIG.   :  0600005071  1 Vr MUNDO NOVO/MS                    0600000511  1 Vr 

MUNDO NOVO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEINA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da 

condenação. 

Apelação do INSS pleiteando reforma total da sentença. Se vencido, requer redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade.  

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 
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segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas tais considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de segurada especial, em virtude das gestações e nascimentos das 

filhas Rafaela Ferreira Rodrigues da Silva, no dia 16.05.2002, e Juliana Ferreira Rodrigues da Silva, no dia 22.07.2003 

(fls. 12-13). 

O artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91 assim define o segurado especial: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: 

(omissis) 

VII- como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal 

e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

Parágrafo 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados" 

No caso dos autos, para comprovação da condição de segurada especial, a autora apresentou, como início de prova 

material, cópia das certidões de nascimento das filhas (assentos em 16.05.2002 e 22.07.2003), nas quais consta a 

qualificação da autora como lavradora (fls. 13-14). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 55-57). 

Portanto, restou comprovado o exercício da atividade rural pela autora nos 12 meses imediatamente anteriores aos 

partos, através do início razoável de prova material produzido, aliado aos depoimentos das testemunhas.  

A concessão do benefício à segurada especial, com fundamento no parágrafo único do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, 

dispensa a comprovação de recolhimentos de contribuições.  

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício no valor de dois salários mínimos mensais, vigentes às datas dos partos 

(16.05.2002 e 22.07.2003), sendo-lhe devido o total de oito salários mínimos. 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, observando que, em se tratando de montante fixo, não há que se 

falar em parcelas vincendas. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.00.034087-2        AG  210074 
ORIG.   :  200361830083160  8V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE ORLETE PORCINO 
ADV     :  JOAO CANIETO NETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO                   SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a revisão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, determinou a remessa dos autos para o Juizado 

Especial Federal da Capital (fls. 13-14). 

Alega, o agravante, que, por ocasião do ajuizamento da ação (outubro/2003), o valor da causa era superior a sessenta 

(60) salários mínimos, sendo o valor do salário mínimo, em tal época, R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). Sustenta, 

outrossim, que o juiz a quo, antes de declinar da competência para julgamento da demanda, deveria ter determinado a 

emenda da petição inicial. 

Requer o provimento do presente agravo de instrumento, determinando-se que a demanda seja processada e julgada no 

Juízo Federal previdenciário da Capital. 

Decido. 

O agravante ajuizou demanda objetivando a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, 

perante a Subseção Judiciária de São Paulo - Capital, dando à causa o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

O Juiz a quo da Oitava Vara Previdenciária de São Paulo, de ofício, sob o fundamento de que a demanda "(...) foi 

distribuída após a instalação do Juizado, e que o valor da diferença nas doze parcelas vincendas não excederá sessenta 

salários mínimos", declarou-se incompetente para sua apreciação, determinando a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal da Capital. 

Quanto à competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente demanda, incidem as regras 

contidas no artigo 3º, caput e parágrafos 2° e 3º, da Lei n° 10.259/01: 

"Art. 3°. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1° (...) 

§ 2° Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3°, caput. 

§ 3° No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

Determina a lei, claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. Não traz preceito explícito acerca daqueles casos em que são pedidas 

somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a 

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

Na hipótese em que são pedidas somente prestações vencidas, a solução parece óbvia, extraída a partir do pressuposto 

de hermenêutica segundo o qual não há normas nem palavras inúteis e do disposto no artigo 11, inciso III, alíneas "b" e 

"c", da Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis, parcialmente reproduzido abaixo: 
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"Art 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse 

propósito, as seguintes normas:  

(...) 

III - para a obtenção de ordem lógica:  

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - apenas as disposições relacionadas 

com o objeto da lei;  

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio;  

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à 

regra por este estabelecida;  

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens" (grifei). 

Como já mencionado, o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 diz que o Juizado Especial Federal Cível é 

competente para as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Quisesse o legislador que o valor da causa 

correspondesse exclusivamente ao valor de doze prestações vincendas, não teria tratado do assunto no caput e no 

parágrafo 2º. Primeiro, porque seria um excesso ou desperdício inútil de palavras na transmissão da mensagem e, em 

segundo lugar, porque afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, alínea c", da Lei Complementar n.º 95/1998, que 

determina que os parágrafos veiculem os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções 

à regra por este estabelecida. 

Por isso, forçoso concluir que o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 traz a regra geral, que poderia ser 

reformulada, pelo intérprete, nos seguintes termos: "o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, 

conciliar e julgar causas cuja expressão econômica não supere 60 salários mínimos". 

Voltando à questão posta acima, caso sejam pedidas somente prestações vencidas, o valor da causa a ser considerado 

corresponderá à soma dessas parcelas, que é, justamente, a expressão econômica do bem da vida almejado pela parte 

segurada. 

No tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder o limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado Especial, 

aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei nº 10.259/01, o artigo 260 do Código de Processo Civil, 

que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e outras". 

Nada impressiona o artigo 17 da Lei n.º 10.259/2001, ao prever a hipótese de o valor da execução ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos, não revelando, com isso, autorização para o ajuizamento de demandas com valor da causa 

superior a tal limite. Como bem lembram Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Junior: 

"Não obstante esteja bem definido o valor do pedido na propositura da ação e, por conseguinte, bem fixado o valor da 

causa, quando da prolação da sentença de procedência e incidência de juros, correção monetária, eventualmente 

cláusula penal, astreintes por descumprimento de ordem judicial, indenização por litigância de má fé, multa, honorários 

advocatícios, despesas processuais, custas etc., pode ocorrer que o quantum a ser executado ultrapasse o limite 

estabelecido no art. 3º da Lei 10.259/2001" (In Juizados Especiais Cíveis e Criminais. São Paulo, Revista dos Tribunais, 

2002, p. 436). 

A expressão econômica do bem da vida almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça 

vestibular. No caso vertente, o agravante pleiteia a revisão de benefício previdenciário, com o conseqüente pagamento 

de diferenças de parcelas vencidas. Pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. 

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário, no 

qual estão compreendidas diferenças relativas a prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do 

diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, 

o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. 
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Nesse sentido, precedentes desta Corte (AG 2004.03.00.034423-3, rel Desembargador Walter do Amaral, DJU 

24.02.2005, p.344; AG 2004.03.00.031542-7, rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJU 31.01.2005, p.535), em 

consonância com o que já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIA. VALOR DE ALÇADA. 

- Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art.260 do CPC, havendo parcelas vincendas tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

- Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal". (CC 46732; Relator: JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA; 3ª Seção; DJU: 14.03.2005, p. 191) 

In casu, conquanto o juiz a quo, contrariamente ao acima exposto, tenha considerado apenas as doze parcelas vincendas, 

a decisão agravada não merece ser reformada. 

Com efeito, o agravante pretende obter a revisão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A demanda foi proposta em outubro/2003, com pedido expresso para pagamento do benefício revisado, com a aplicação 

do IRSM de fevereiro de 1994, bem como das diferenças relativas às parcelas já vencidas. 

Considerando-se o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, o montante dos atrasados alcançará 60 parcelas. 

Contudo, não há, nos autos, qualquer documento que indique qual o valor mensal do benefício previdenciário em 

manutenção ou da diferença pretendida a título de reajuste. 

Seria necessária a soma do valor controverso das diferenças das parcelas vencidas, e não prescritas, com a diferença das 

doze (12) parcelas vincendas, para se ter certeza de que a importância ultrapassa a competência dos Juizados Especiais 

Federais, o que não é possível em sede de cognição sumária. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995 (artigos 

525, incisos I e II, do CPC), não há mais lugar para distinção entre peças obrigatórias e facultativas. O agravante, se 

quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com todas as peças que entender necessárias à 

comprovação da controvérsia. 

Na hipótese em tela, o feito não foi instruído com cópias de todos os documentos que instruíram a petição inicial nos 

autos principais, o que inviabiliza a verificação da exatidão das alegações do agravante, comprometendo, em 

conseqüência, a apreciação e prosseguimento do presente recurso. 

Ressalte-se que se trata de peças essenciais e não meramente facultativas, cuja falta impede uma visão completa do 

ocorrido no processo. 

A respeito veja-se a jurisprudência in verbis:  

"AGRAVO REGIMENTAL.AUSENCIA DE PEÇAS INDISPENSAVEIS NO INSTRUMENTO DO AGRAVO. 

I - A falta de peças essenciais à formação do instrumento impede o provimento do agravo respectivo. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AGA n.º 99413/SP, STJ, 2ª Turma. Rel. Min. Peçanha Martins, v.u., j. 20.06.1996, DJ 21.10.1996, p. 40246) 

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.FALTA DE PEÇA ESSENCIAL.FORMAÇÃO DO 

AGRAVO.ÔNUS DO AGRAVANTE. 

- É indispensável o translado de todas as peças essenciais à formação do agravo. 

- Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo." 
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(AEEG 380775/SP, STJ, 3ª Turma Rel. Min. Nancy Andrighi, v.u.,j.,18.09.2001 DJ 22.10.2001, p. 321. 

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos agravos e o 

seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso. 

Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão. Sobretudo se a decisão lhe é 

desfavorável, mister fazia ao agravante trazer elementos comprobatórios que atacassem os fundamentos ali 

consignados. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034331-1        AC 1049508 
ORIG.   :  0300001104  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERNESTINA NASCIMENTO DA SILVA CONSTANTINO 
ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio-doença. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. Correção monetária a partir das datas em que as 

parcelas deveriam ter sido pagas e juros de mora, a partir da citação. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 

09.10.2007. 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício na 

data da juntada do laudo pericial; a redução dos honorários advocatícios a 5% sobre o valor da causa e a fixação dos 

juros de mora em 6% ao ano. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 
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Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (08.03.2004) e 

a sentença (registrada em 09.10.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

A sentença recorrida concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de 

maneira pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade para 

o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o segurado, 

conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou se 

tratando." [44] 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e considerando as particularidades do trabalho no campo, o 

trabalhador rural que exerça sua atividade com subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, é 

qualificada como empregado.  

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurado. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora juntou 

cópia de sua certidão de casamento (registro lavrado em 24.06.1978), na qual consta a profissão do marido como 

lavrador (fls. 09). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de serviços domésticos não subtrai o entendimento 

de que também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-

se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 
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2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 114-115). As duas testemunhas afirmaram conhecer a requerente há mais 

de vinte anos e que ela sempre trabalhou em lavouras da região como "bóia-fria", fazendo serviços como plantio, 

colheita e carpa de arroz, milho e feijão. Atestaram que ela trabalhou para os proprietários Juvenal Campos, Ismael 

Gonzaga e José Rezende e que parou de trabalhar há cerca de dois anos em razão de doença.  

Registro a posição do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. 

- Havendo início razoável de prova material (anotações do registro do casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do benefício. Embargos recebidos." 

(RESP 226307, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 29/05/2000, p. 199). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL E MATERIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. SÚMULA Nº 07/STJ. 

1. Reconhecida, na decisão impugnada, a condição de rurícola por meio de prova material corroborada por idônea prova 

testemunhal, impõe-se a concessão de sua aposentadoria. 

2. Impossível, na via especial, reapreciar o acervo fático-probatório da questão. Óbice da Súmula nº 07/STJ. 

3. Recurso conhecido, mas improvido." 

(ERESP 106942, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 12/06/2000, p. 75). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

É assente o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela apelada, à época dos fatos que se pretende comprovar, consistindo início de prova 

material.  

Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sobre a questão, já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL ATESTADA: INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ESPOSA 

DE TRABALHADOR RURAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO. DECLARAÇÃO DE SINDICATO. ESCRITURA 

DE COMPRA DE IMÓVEL RURAL; NOTAS FISCAIS. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. HONORÀRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS MORATÓRIOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Omissis. 

II - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

III - Para a comprovação do exercício de atividade rural, na ausência de prova documental é admissível a demonstração 

através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos, a teor do que dispõe o artigo 55, parágrafo 3º, 
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da Lei nº 8.213/91. No caso de esposa de trabalhador rural, a existência de documentos públicos em nome do marido, 

com sua qualificação de lavrador, aproveitam à mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, desde que corroborado 

por prova testemunhal idônea, sendo desnecessária a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

IV - Início razoável de prova material constituída por certidão de casamento onde o marido da autora aparece como 

lavrador, escritura de compra de gleba de terra, declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, dando a segurada 

como rurícola e notas fiscais de pequeno produtor rural, contemporâneos à época que se pretende provar o trabalho 

rural, complementada por prova testemunhal. 

V - Condição de segurada reconhecida pela própria autarquia, ao conceder, administrativamente, o benefício de auxílio-

doença. 

VI - Inconteste a incapacidade laborativa total e definitiva, bem como a impossibilidade de reabilitação ou readaptação, 

atestadas por laudo pericial conclusivo de estar em tratamento de neoplasia maligna no seio, submetida a mastectomia 

total, com perda da força muscular. 

VII - Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

VIII - Omissis (...)". 

(AC 410106, Processo nº 98030175068, Nona Turma, Relatora Marisa Santos, DJU 13/10/2003, p.212). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. ISENÇÃO DE 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

1- Omissis. 

2- No laudo médico ficou evidenciada a invalidez do autor, bem como comprovado nos autos a sua condição de 

segurado da Previdência Social, fazendo ele jus ao benefício pleiteado.  

3- A prova testemunhal, acompanhada de um início de prova material, é suficiente para a comprovação da atividade de 

rurícola. Precedentes do STJ. 4- Não perde a condição de segurado e não está obrigado a cumprir a carência exigida 

aquele que deixou de trabalhar em razão da enfermidade que o acometeu. Precedentes da Primeira Turma.  

5- Despicienda a comprovação do cumprimento do período de carência e do recolhimento de contribuições à 

Previdência para os rurícolas, na obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. Inteligência dos artigos 26, III e 

39, I, da Lei nº 8.213/91.  

6- Omissis.  

7- Omissis. 

8- Omissis.  

9- Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial desprovidos". 

(AC 799776, Processo nº 200203990190505, Primeira Turma, Relator Rubens Calixto, DJU 10/12/2002, p. 384). 

Destarte, restou comprovada a atividade da autora como empregado rural no período de carência, não havendo que se 

falar em perda da qualidade de segurado, porquanto aplicável, à espécie, o disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei 

nº 8.213/91, visto que, como é possível inferir do relato das testemunhas, trabalhou até depois do ajuizamento da ação, 

tendo parado em razão do agravamento da doença.  

O fato de as testemunhas alegarem o trabalho da requerente até por volta de 2005 e o ajuizamento da ação ter sido em 

17.11.2003 deve ser interpretado, considerando o conjunto probatório, como demasiado esforço para manter a 

subsistência. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelada, portadora de hipertensão arterial de grau 

moderado, complicada por aumento do ventrículo esquerdo do coração, artrose de grau mínimo de coluna lombo-sacra 
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e calcificação discreta do tendão de Aquiles do tornozelo esquerdo. Afirmou, em resposta aos quesitos das fls. 06, 36 e 

38, que está incapacitada de forma total e definitiva para atividade rural, e parcial para trabalhos mais leves. No entanto, 

constatou que "não há condição prática de reabilitação profissional, tanto pelas patologias, como pela idade e pelo baixo 

nível instrucional". Anexou os seguintes exames: de sangue, eletrocardiograma e radiológico de tórax e tornozelo, todos 

realizados em dezembro de 2004  (fls. 74-85).  

A apelada acostou atestado médico, de 31.10.2003, relatando quadro de hipertensão arterial sistêmica (fls. 14). 

Não obstante a conclusão da perícia quanto à existência de capacidade remanescente, possível a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

O trabalho rural por ela desenvolvido por toda a vida não se adequa à patologia diagnosticada. Tal fato, aliado à idade 

(atualmente com 56 anos), a torna notoriamente inferiorizada em relação aos competidores mais jovens e sadios pelas 

escassas oportunidades do mercado de trabalho, não sendo possível o exercício de atividade intelectual, em razão de seu 

grau de instrução. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de requerimento administrativo ou de clara demonstração da época 

em que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: 

EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO 

DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui instrução e 

sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que não exijam 

esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora como 

total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a subsistência.  

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 
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(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3.     Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, 

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.[ 

(Omissis). 

7.     O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho. 

13.     Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14.     Apelação da autora improvida. 

15.     Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir do laudo pericial, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo e DIB em 

16.12.2004 (data da elaboração do laudo pericial). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício e dos juros de mora na data de elaboração do laudo 

médico, e para reduzir os honorários advocatícios 10% incidentes sobre o valor da condenação, considerando as 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.034394-5       AMS  234442 
ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALVARO MODENEZ 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pelas Ordens de 

Serviço 600/98 e 612/98 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o reconhecimento do 

direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento de benefício. 

Requer a concessão de medida liminar. 

Deferida a liminar (fls. 45-46), o juízo a quo concedeu parcialmente a segurança pleiteada, determinando que a 

autoridade coatora proceda ao reexame do pedido administrativo, afastando as determinações das Ordens de Serviço 

nos 600/98 e 612/98. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege. A sentença foi submetida ao 

reexame necessário. 

Às fls. 85-87, a autarquia informa que efetuou a reanálise do benefício, afastando as OSs 600/98 e 612/98, mas deixou 

de concedê-lo por não contar o impetrante com o tempo necessário à concessão da aposentadoria. 

O INSS apelou, pugnando pelo reexame de toda a matéria que lhe seja desfavorável, requerendo, preliminarmente, o 

reconhecimento da nulidade da sentença e sustentando a inadequação da via eleita. No mérito, pleiteia a reforma 

integral da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso, devendo ser reconhecida sua prejudicialidade 

face à perda de seu objeto (fls. 125-127). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Primeiramente, não há que se falar em nulidade da sentença, visto que o julgado ateve-se aos limites do pedido 

formulado na exordial, sendo a análise relativa à aplicação da lei vigente à época do exercício da atividade laborativa 

questão afeita ao mérito, já que intrínseca às Ordens de Serviço combatidas. 
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Impende tecer algumas considerações acerca do cabimento do mandado de segurança em matéria previdenciária, para 

fins de discussão sobre a legalidade de norma infralegal violadora do direito à concessão de determinado benefício, 

como é o caso das Ordens de Serviço nos 600/98, 612/98 e 623/99. 

A pretensão ao afastamento de normas editadas pela autarquia federal, com o conseqüente reexame do pedido de 

concessão de aposentadoria, difere do requerimento de concessão de benefício previdenciário. Isto porque o debate 

relativo à legalidade da norma não implica o questionamento acerca de matéria de fato, a ensejar dilação probatória 

incompatível com a celeridade do rito mandamental. Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 

1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL - PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA - 

RECONHECIMENTO DE DECADÊNCIA EM DESFAVOR DO IMPETRANTE. 

1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social quando o segurado deseja discutir a 

legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu alegado direito a concessão de benefício, 

especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos materiais para percepção do mesmo, 

inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona a validade das Ordens de Serviço ns. 600 

e 612, de 1998, e mesmo as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de aposentadoria especial, havendo no caso evidente 

interesse de agir pela via mandamental. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 239582; Relator Juiz Johonsom di Salvo; 1ª Turma; v.u.; DJU: 16/09/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. INAPLICABILIDADE DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

SEGUINTES. 

I - Adequação da via eleita em face de ter-se constatado que a prestação jurisdicional exsurge como necessária e 

adequada para o fim de proteger direito líquido e certo sob ameaça de lesão (CF, artigo 5º, XXXV). 

II - Direito assegurado apenas ao exame do pedido de concessão do benefício, sem as restrições das indigitadas Ordens 

de Serviço. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 225544; Relator Juiz Manoel Álvares; 1ª Turma; v.u.; DJU: 17/01/2003) 

No caso vertente, não se cogita do reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentação. Cuida-se, isto sim, de 

se verificar o cabimento da aplicação de normas relativas à constatação das condições de trabalho e à conversão do 

tempo de serviço especial em comum à época da prestação dos serviços e do requerimento do benefício, discussão que, 

por não envolver a comprovação de matéria fática, há que ser admitida em sede de mandado de segurança. 

Assim, deve ser afastada a alegação concernente à inadequação da via eleita pelo impetrante para o alcance de sua 

pretensão. 

No mérito, cumpre esclarecer que a discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, 

notadamente, com a expedição da Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os 

procedimentos a serem adotados quanto ao enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade 

especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário 

"Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" 

(antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o 

tempo de trabalho, em qualquer época, exercido sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física seria somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, desde que o direito tivesse sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 

1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da 

Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço 

especial em tempo comum. Sobrevieram, após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 
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Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 
DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 
DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 
DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 
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2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 
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II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
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A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 
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3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento tanto do recurso quanto do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034446-8        AC 1330294 
ORIG.   :  0600000522  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP                   0600023944  

1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO KAZUO SUZUKI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDINEI JUSTINO MOREIRA 
ADV     :  ADRIANO FAGUNDES TERRENGUI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda ajuizada em 28.04.2006, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença a partir de 31.12.2005 e a sua 

conversão em aposentadoria por invalidez, se constatada incapacidade total e permanente para o trabalho. Requereu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Deferida a antecipação da tutela às fls. 115-116.  

Pedido julgado procedente para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento 

da ação, nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor da causa, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Condenou a autarquia em custas e despesas 

processuais. Sentença publicada em 03.08.2007, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, a redução dos honorários advocatícios a 

10% sobre o valor da causa. 

Com contra-razões.  

Decido. 
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Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o restabelecimento do auxílio-doença a partir de 

31.12.2005, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, no momento em que constatada a incapacidade total 

e permanente, ou seja, na perícia médica (01.02.2007), o juízo a quo concedeu aposentadoria por invalidez desde o 

ajuizamento da ação, em 28.04.2006. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu, na verdade, ultra petita, violando os 

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos 

limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, ao comentar o artigo 128 do Código de 

Processo Civil: 

"2. Pedido e sentença. Princípio da congruência.Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso 

ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei 

exigir a iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos 

de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido 

deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae petendi) e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz 

fica vinculada à causa de pedir e ao pedido (...)."[45] 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, verbis: 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o pedido, 

mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo além do 

excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o decisório, mas 

apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão o 

ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do contexto 

do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria omitida 

pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal."[46] 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido para conceder auxílio-doença de 28.04.2006 a 31.01.2007 e, a 

partir de 01.02.2007, aposentadoria por invalidez. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez.  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de sua CTPS com vínculos empregatícios, o 

último de 01.03.2003 a 04.11.2004; cartas de concessão/memória de cálculo de auxílio-doença, com DIB em 

20.11.2003, 01.03.2004, 23.05.2005, 27.09.2005; e comunicações de resultado de perícia médica realizadas 

administrativamente indicando a previsão de cessação do benefício requerido em 01.03.2004 em 30.10.2004, e do 

concedido em 23.05.2005 em 31.07.2005. 

Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, revelou ter sido beneficiário de auxílio-doença nos períodos de 

20.11.2003 a 29.02.2004, 01.03.2004 a 30.10.2004, 20.05.2005 a 31.07.2005, 28.09.2005 a 30.12.2005, 18.04.2006 a 

30.05.2006 e de 10.08.2006 a 25.09.2006, bem como a concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 28.04.2006, 

por força da antecipação dos efeitos da tutela.  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 28.04.2006. 
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No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser portador de episódio depressivo moderado e ansiedade 

generalizada (CID F 32.1 e 41.1) e, tendo em vista tais patologias, associadas aos parcos recursos intelectuais do autor, 

encontra-se total e permanentemente incapacitado para o trabalho, de qualquer natureza. 

Ratificando o diagnóstico feito pela perícia, os atestados médicos do ambulatório de saúde mental, emitidos em 

17.08.2005, 31.08.2005, 01.09.2005, 04.01.2006, 15.02.2006, 23.03.2006 e 05.04.2006, declarando que o autor se 

encontra em tratamento (fls. 39-41 e 43-46). Fazem menção, além da moléstia de CID 32.1, às de CID F19.0 e 19.2, 

correspondentes a "transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de múltiplas drogas e ao uso de outras 

substâncias psicoativas - intoxicação aguda" e "transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de múltiplas 

drogas e ao uso de outras substâncias psicoativas - síndrome de dependência", respectivamente.  

Embora o requerente também tenha acostado atestados e exames referentes a problemas de coluna (fls. 36-38, 42), não 

foram mencionados pelo laudo pericial. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para conceder auxílio-doença desde o ajuizamento da ação até 

31.01.2007, sendo devida aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (01.02.2007). 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor 

para reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a 

data da sentença. De ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034485-7        AC 1330371 
ORIG.   :  0700000203  2 Vr ITARARE/SP     0700008972  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARINA CORREIA YUNG 
ADV     :  MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado da 

sentença. Juros a partir da citação. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios e dos juros 

moratórios. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 27.12.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidão de casamento (celebrado em 08.06.1968), qualificando o seu marido 

como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia às fls. 

29-33, o marido da autora celebrou contratos urbanos com nos períodos de 02.01.1989 a 30.04.1989, 14.07.1989 a 

30.03.1990, 01.10.1990 a 12.12.1990 e 30.07.1996 - sem data de saída. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1989. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido, o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 
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A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.034938-8       AMS  245822 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ALBERTO OLLER 
ADV     :  ARIANE BUENO MORASSI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pela Medida 

Provisória nº 1.663-10 e pelas Ordens de Serviço 600/98 e 612/98 do INSS, com a conversão do tempo de serviço 

especial em comum e o reconhecimento do direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a 

reanalisar o requerimento de benefício. Requer a concessão de medida liminar. 

Deferida parcialmente a liminar (fls. 59-61), o juízo a quo concedeu parcialmente a segurança pleiteada, determinando 

que a autoridade coatora reanalise o pedido administrativo, afastando a incidência das Ordens de Serviço nos 600/98 e 
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612/98. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas processuais pelo impetrante, na hipótese de vir a perder a 

condição de necessitado, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Sem custas para o impetrado. A sentença foi 

submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, a inadequação da via eleita e, no mérito, pleiteando a reforma integral da 

sentença. 

Com contra-razões intempestivas. 

Às fls. 182-183, a autarquia informa que efetuou a reanálise do benefício, afastando as OSs 600/98 e 612/98, mas 

deixou de concedê-lo por não contar o impetrante com o tempo necessário à concessão da aposentadoria. 

O Ministério Público Federal opinou pela prejudicialidade do recurso e do reexame necessário ante a falta de interesse 

processual decorrente da perda do objeto do mandado de segurança (fls. 239-240). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Primeiramente, impende tecer algumas considerações acerca do cabimento do mandado de segurança em matéria 

previdenciária, para fins de discussão sobre a legalidade de norma infralegal violadora do direito à concessão de 

determinado benefício, como é o caso das Ordens de Serviço nos 600/98, 612/98 e 623/99. 

A pretensão ao afastamento de normas editadas pela autarquia federal, com o conseqüente reexame do pedido de 

concessão de aposentadoria, difere do requerimento de concessão de benefício previdenciário. Isto porque o debate 

relativo à legalidade da norma não implica o questionamento acerca de matéria de fato, a ensejar dilação probatória 

incompatível com a celeridade do rito mandamental. Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 

1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL - PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA - 

RECONHECIMENTO DE DECADÊNCIA EM DESFAVOR DO IMPETRANTE. 

1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social quando o segurado deseja discutir a 

legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu alegado direito a concessão de benefício, 

especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos materiais para percepção do mesmo, 

inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona a validade das Ordens de Serviço ns. 600 

e 612, de 1998, e mesmo as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de aposentadoria especial, havendo no caso evidente 

interesse de agir pela via mandamental. 
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(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 239582; Relator Juiz Johonsom di Salvo; 1ª Turma; v.u.; DJU: 16/09/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. INAPLICABILIDADE DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

SEGUINTES. 

I - Adequação da via eleita em face de ter-se constatado que a prestação jurisdicional exsurge como necessária e 

adequada para o fim de proteger direito líquido e certo sob ameaça de lesão (CF, artigo 5º, XXXV). 

II - Direito assegurado apenas ao exame do pedido de concessão do benefício, sem as restrições das indigitadas Ordens 

de Serviço. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 225544; Relator Juiz Manoel Álvares; 1ª Turma; v.u.; DJU: 17/01/2003) 

No caso vertente, não se cogita do reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentação. Cuida-se, isto sim, de 

se verificar o cabimento da aplicação de normas relativas à constatação das condições de trabalho e à conversão do 

tempo de serviço especial em comum à época da prestação dos serviços e do requerimento do benefício, discussão que, 

por não envolver a comprovação de matéria fática, há que ser admitida em sede de mandado de segurança. 

Assim, deve ser afastada a alegação concernente à inadequação da via eleita pelo impetrante para o alcance de sua 

pretensão. 

No mérito, cumpre esclarecer que a discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, 

notadamente, com a expedição da Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os 

procedimentos a serem adotados quanto ao enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade 

especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário 

"Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" 

(antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o 

tempo de trabalho, em qualquer época, exercido sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física seria somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, desde que o direito tivesse sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 

1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da 

Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço 

especial em tempo comum. Sobrevieram, após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 
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agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE 

ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 

DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 
DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 
DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 
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deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 
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9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 
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Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento tanto do recurso quanto do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.035114-8        AC  826326 
ORIG.   :  0200000406  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ACIR PELIELO 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo apreciando antecipadamente a lide, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento 

do benefício requerido, no valor de um salário mínimo a partir da citação (19/4/02), incluindo o abono anual, bem como 

no "custo do processo e dos honorários de advogado, que arbitro em dez por cento do valor das prestações atrasadas, 

assim entendidas as devidas de 19 de abril de 2002 até a data da implementação do benefício, verbas a sofrerem 

atualização monetária a partir da data do ajuizamento da ação nos moldes da Tabela Prática do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região." (fls. 44). Determinou, ainda, a implementação do benefício no prazo de trinta dias, 

contados da sua notificação, a título de tutela especifíca, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de descumprimento. 

Após a juntada do recurso e das contra-razões, e a conseqüente subida dos autos a esta E. Corte, foi acolhida a 

preliminar de cerceamento de defesa argüida pelo INSS para anular a R. sentença. 

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício requerido, no valor de um salário mínimo mensal, incluindo abono anual, a partir da citação, 

"acrescido de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária desde a citação" (fls. 92/93). A verba honorária foi 

arbitrada em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC. Isentou a autarquia do pagamento das custas 

processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, as cópias das certidões de nascimento dos filhos do autor, lavradas em 22/9/69 e 26/1/87 (fls. 14/15), nas quais 

consta a qualificação de lavrador, o Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 14/9/70, constando a sua 

profissão como "agricultor" (fls. 16), bem como a CTPS com registro de trabalho em estabelecimento do meio rural no 

período de 1º/7/00 a 14/10/00 (fls. 18), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição 

de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 94/95), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 
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vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o autor possuir vínculo de trabalho urbano no período de 17/10/77 a 1º/4/78, 

conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tendo em vista que o art. 143 da Lei n.º 

8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, 

ainda que descontínua.".  

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 
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A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela 

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 

dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 19/4/02. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.035126-2        AC 1222243 
ORIG.   :  0500001091  1 Vr MARACAI/SP                   0500027504  1 Vr 

MARACAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELISABETE MALAQUIAS PAIAO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge, como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos no 

período de 1975 a 1996. Além disso, recebe aposentadoria por tempo de serviço, na condição de industriário, desde 

24.05.1995. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035203-5        AC 1222451 
ORIG.   :  0600000815  1 Vr NUPORANGA/SP     0600011874  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  TEREZA VITAL DA SILVA 
ADV     :  LUCIMARA SEGALA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou preliminar de carência de ação, suscitada ante a ausência de 

prévio requerimento administrativo. 

O pedido julgado improcedente. Condenação ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, observada a isenção que lhe foi concedida. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 
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O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação. 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE 

DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE 

PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...). 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 
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(...). 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Desse modo, conheço do agravo retido, na medida em que reiterado nas razões de apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 04.11.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidão de casamento (celebrado em 21.10.1969) e certidão de nascimento 

(ocorrido em 09.05.1974, 16.11.1970 e 12.10.1976), qualificando o seu marido como lavrador. 

Há, ainda, contratos de parceria avícola celebrados pelo marido e filha da autora, celebrados em 2000 e 2003. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 48-49). 

A primeira testemunha afirmou conhecer a autora há trinta ou trinta e cinco anos e que ela reside no Sítio Três Barra. 

Disse que a autora sempre trabalhou na roça, em companhia do esposo. Ressaltou que a autora auxilia o esposo nos 

trabalhos de uma granja, mas não sabe a quem pertence citado estabelecimento. 

A segunda testemunha afirmou conhecer a autora há trinta e cinco anos e que reside no Sítio Sete Barras há trinta anos. 

Informou que a autora sempre trabalhou na roça e que atualmente está trabalhando em serviços gerais. Asseverou que o 

marido da autora toca uma granja, onde as pessoas da família trabalham. 

No caso dos autos, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no 

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, pois são vagos e imprecisos, fazendo mera referência 

genérica àquelas atividades. 
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Desta forma, embora os documentos juntados qualifiquem o marido da autora como lavrador, não é suficiente esse 

início de prova material do exercício da atividade rural, eis que o conjunto probatório é insuficiente para demonstrá-lo 

pelo prazo exigido em lei. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. Prejudicado o agravo retido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036040-8        AC 1223289 
ORIG.   :  0500000987  2 Vr IBIUNA/SP     0500036441  2 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORLANDO VIEIRA DOMINGUES 
ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 18.11.2005. 

A r. sentença de fls. 100/101, proferida em 15.02.2007, julgou procedente do pedido para condenar o INSS a conceder 

ao autor, o benefício de auxílio-doença, desde o ajuizamento da ação, com incidência de juros de mora de 1% ao mês, 

desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor atualizado da condenação. Sem custas. Concedeu a antecipação da tutela.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada. No mérito, sustenta, 

em síntese, a ausência de prova material do exercício de atividade rural. Requer que o termo inicial seja fixado na data 

do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador(a) rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 59 (cinqüenta e nove) anos 

de idade (data de nascimento: 26.11.1948); certidão de casamento, de 23.07.1977, atestando sua profissão de lavrador; 

declarações de produtor rural, emitidas de forma descontínua, de 1977 a 1982 e de 1986 a 1988, indicando exploração 

da atividade econômica em regime de economia familiar; notas fiscais de produtor, de 1981 a 1983 e notas fiscais de 

romaneiro, constando como remetente de produtos agrícolas.  

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 92/94 - 06.10.2006), informando ser portador de osteoporose e diabetes 

mellitus. Declara que, no momento, está incapacitado de exercer labor agrícola, sendo que, houve agravamento de suas 

enfermidades. Fixa o início da incapacidade em 17/02/2005. Conclui pela incapacidade parcial e temporária para o 

trabalho. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 102/103, que declaram conhecer o autor há cerca de 40 (quarenta) anos e que 

sempre trabalhou no campo, tendo deixado as lides rurais há dois anos, em razão de seus problemas de saúde. 

Como visto, o autor trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que corroborado pela prova 

testemunhal, confirmando o labor rural, permitem o reconhecimento de atividade rural. 

Assim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e temporária, desautorizaria a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Assim, o requerente é portador de osteoporose e diabetes mellitus e o perito informa que, no momento, está 

incapacitado para o trabalho agrícola. Dessa forma, as enfermidades o impedem de exercer suas atividades profissionais 

até que venha a se recuperar por meio de tratamento adequado, fazendo jus ao auxílio-doença. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. 

POSSIBILIDADE. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. ART. 26, II DA LEI Nº 8.213/91. COMPROVAÇÃO DO 

GRAU DE INCAPACIDADE. EXIGÊNCIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 07/STJ. MULTA. 

EXCLUSÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo. Ademais, 

compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer dúvida 

quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. Cumpre destacar 

que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. Precedentes. 

2. Não há óbice legal à concessão de auxílio-doença a trabalhador rural. À luz da legislação previdenciária vigente, o 

trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus à aposentadoria por idade ou invalidez, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão e pensão. No caso do auxílio-doença, é possível sua concessão independente de carência, nos casos de 

acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como quando for o segurado 

acometido de alguma das doenças e afecções especializadas, conforme artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91. 
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3. In casu, tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é total e temporário, inviável sua 

rediscussão no âmbito do recurso especial, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - Recurso Especial - 624582 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 01/07/2004 Página: 276 - Rel. Ministro 

GILSON DIPP). 

O valor da renda mensal inicial do auxílio-doença, de acordo com o art. 39, inciso I da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhador rural. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do ajuizamento da ação, eis que o perito médico informa que já 

era portador da enfermidade incapacitante naquela época. 

Ressalte-se que o INSS deverá realizar, no prazo de 30 (trinta) dias, novo exame médico, a fim de constatar a 

permanência da incapacidade e, se for o caso, convertê-lo em aposentadoria por invalidez, dado ao caráter temporário 

do benefício de auxílio-doença. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, não conheço do reexame necessário e, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou 

parcial provimento ao recurso da Autarquia apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação, até a sentença, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença de trabalhador rural, no valor de 01 (um) salário mínimo, com DIB em 28.09.2005 

(data do ajuizamento da ação), devendo o INSS realizar, no prazo de 30 (trinta) dias, novo exame médico, a fim de 

constatar a permanência da incapacidade e, se for o caso, convertê-lo em aposentadoria por invalidez, dado ao caráter 

temporário do benefício de auxílio-doença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.036532-0        AC 1052051 
ORIG.   :  0400001304  2 Vr MOGI MIRIM/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 18.10.04 (fls. 20 verso). 

-O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação (fls. 22-27). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 94-95). 

-A sentença, proferida em 15.03.05, em julgamento antecipado da lide, afastou a preliminar argüida e julgou 

improcedente o pedido por ausência de documentos que comprovassem o início de prova do efetivo exercício da 

atividade. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais), e custas 

processuais, observados  os benefícios da assistência judiciária gratuita  (fls. 34-36). 

-A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a anulação da sentença (fls. 38-41).  

-Contra-razões. 

-Subiram os autos à Superior instância. A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora 

para declarar nula a r. sentença, determinando a remessa dos autos à primeira instância (fls. 56-63). 

-Despacho saneador que afastou a preliminar de ausência de pedido administrativo (fls. 72). 

-A sentença, proferida em 09.03.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, na forma pleiteada na inicial, no valor de um salário mínimo, mais abono anual, a 

partir da propositura da demanda, com  incidência de correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, com 

juros de mora desde a citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas e atualizadas até a data da sentença. Indene de custas. 

Dispensado o reexame necessário (fls. 97-101). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum,  o benefício é devido  a partir da citação, e os juros moratórios devem ser de 6% (seis por cento) ao ano, 

contados decrescentemente da citação (fls. 103-116). 

-Contra-razões. 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 12 demonstra que a parte autora, nascida em 02.04.35, tinha mais de 60 (sessenta) anos à 

data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrida em 04.02.87, da qual se 

depreende a profissão que lhe foi atribuída à época, "lavrador" (fls. 13); e carteira de trabalho (CTPS) da parte autora, 

com contratos de trabalho rural, um de 12.05.97 a 01.10.97 e outro a partir de 02.10.00 (fls. 15-16). 

-Ademais, em pesquisa realizada no sistema CNIS/PLENUS, constatou-se que o autor possui contribuições individuais 

como trabalhador rural, nos períodos de 10.05.93 a 29.04.97, de 12.05.97 a 01.10.97, e de 02.10.00 a 08.09.04. 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  
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-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS, desde a data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se 

tornou resistida a pretensão. 

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer o termo inicial do benefício e os critérios dos juros de mora. Correção 

monetária conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a JOÃO RIBEIRO, para determinar a implantação de aposentadoria por idade 

(rural), com DIB em 18.10.04 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2176/3494 

de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036888-9        AC 1147303 
ORIG.   :  0300001003  1 Vr REGISTRO/SP                   0300018548  1 Vr 

REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  CARLOS ALBERTO HEILMANN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA FERREIRA DE SOUSA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge, como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos no 

período de 1989 a 1995. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038220-9        AC 1227217 
ORIG.   :  0600003890  1 Vr ANGELICA/MS                    0600000361  1 Vr 

ANGELICA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SIRLEI VOGADO GARCIA 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Verba honorária fixada em 15% sobre a soma das prestações 

vencidas. Sem custas. 

Apelação do INSS pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a fixação dos honorários advocatícios 

em 10% sobre o valor da condenação, bem como, isenção de custas. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 
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É o relatório. 

Decido. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade.  

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas tais considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento do filho 

Pedro Henrique Garcia Siqueira, no dia 17.08.2005 (fls. 09). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Esse é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento do filho, na qual consta a qualificação do cônjuge como "lavrador". 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de nascimento anotar a profissão da autora como "do lar" não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 40-41). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais comprovaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto.  

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91.  

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício no valor de um salário mínimo mensal, vigente à data do parto 

(17.08.2005), sendo-lhe devido o total de quatro salários mínimos. 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, observando que, em se tratando de montante fixo, não há que se 

falar em parcelas vincendas. 

Deixo de conhecer do recurso no tocante à isenção de custas, porque julgado nos termos do inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, observando que, em se tratando de montante fixo, não há 

que se falar em parcelas vincendas. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038263-5        AC 1227260 
ORIG.   :  0600000580  1 Vr RIO BRILHANTE/MS     0600016035  1 Vr RIO 

BRILHANTE/MS 
APTE    :  JOSE FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o requerente nas custas e honorários advocatícios fixados em 

R$ 200,00 (duzentos reais), observado que pe beneficiário da justiça gratuita. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O apelante completou a idade mínima em 01.11.1998. 

Juntou, como início de prova material, contrato de assentamento nº MS011500000122, celebrado em 04.06.2003, 

indicando que o autor é beneficiário de lote no Projeto Assentamento P.A. Silvio Rodrigues, localizado na cidade de 

Rio Brilhante/MS. 

Tendo o autor implementado o requisito etário em 1998, deve comprovar o exercício laboral por 102 meses.  

O único documento que atesta sua profissão, constituído cinco anos após o implemento do requisito etário, embora 

possa ser considerado como início de prova, é insuficiente à concessão do benefício, pois demasiadamente recente em 

face do tempo de atividade rural a ser demonstrado, oito anos e meio. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola do autor, não são suficientes para, por si só, 

comprovar o labor em todo o período de carência exigido. 

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.038292-6       AMS  223398 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODAIR GOENO MORENO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pelas Ordens de 

Serviço 600/98 e 612/98 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o reconhecimento do 

direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento de benefício. 

Requer a concessão de medida liminar. 

Deferida a liminar (fls. 36-38), o juízo a quo concedeu a segurança pleiteada, determinando que a autoridade coatora 

afaste, para efeito de conversão de tempo especial em comum, as Ordens de Serviço nos 564/98, 600/98 e 612/98, bem 

como as alterações trazidas pela Medida Provisória nº 1.663-10/98 e demais atos administrativos que não se 

encontravam vigentes na época da implementação das condições para a obtenção do benefício. Sem custas. Sem 

condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 71-72, foi informada a concessão do benefício ao impetrante. 

O INSS apelou, pugnando pelo reexame de toda a matéria que lhe seja desfavorável e sustentando, preliminarmente, a 

inadequação da via eleita. No mérito, pleiteia a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 128-134). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2181/3494 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Primeiramente, impende tecer algumas considerações acerca do cabimento do mandado de segurança em matéria 

previdenciária, para fins de discussão sobre a legalidade de norma infralegal violadora do direito à concessão de 

determinado benefício, como é o caso das Ordens de Serviço nos 600/98, 612/98 e 623/99. 

A pretensão ao afastamento de normas editadas pela autarquia federal, com o conseqüente reexame do pedido de 

concessão de aposentadoria, difere do requerimento de concessão de benefício previdenciário. Isto porque o debate 

relativo à legalidade da norma não implica o questionamento acerca de matéria de fato, a ensejar dilação probatória 

incompatível com a celeridade do rito mandamental. Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 

1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL - PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA - 

RECONHECIMENTO DE DECADÊNCIA EM DESFAVOR DO IMPETRANTE. 

1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social quando o segurado deseja discutir a 

legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu alegado direito a concessão de benefício, 

especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos materiais para percepção do mesmo, 

inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona a validade das Ordens de Serviço ns. 600 

e 612, de 1998, e mesmo as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de aposentadoria especial, havendo no caso evidente 

interesse de agir pela via mandamental. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 239582; Relator Juiz Johonsom di Salvo; 1ª Turma; v.u.; DJU: 16/09/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. INAPLICABILIDADE DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

SEGUINTES. 

I - Adequação da via eleita em face de ter-se constatado que a prestação jurisdicional exsurge como necessária e 

adequada para o fim de proteger direito líquido e certo sob ameaça de lesão (CF, artigo 5º, XXXV). 

II - Direito assegurado apenas ao exame do pedido de concessão do benefício, sem as restrições das indigitadas Ordens 

de Serviço. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 225544; Relator Juiz Manoel Álvares; 1ª Turma; v.u.; DJU: 17/01/2003) 

No caso vertente, não se cogita do reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentação. Cuida-se, isto sim, de 

se verificar o cabimento da aplicação de normas relativas à constatação das condições de trabalho e à conversão do 

tempo de serviço especial em comum à época da prestação dos serviços e do requerimento do benefício, discussão que, 

por não envolver a comprovação de matéria fática, há que ser admitida em sede de mandado de segurança. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2182/3494 

Assim, deve ser afastada a alegação concernente à inadequação da via eleita pelo impetrante para o alcance de sua 

pretensão. 

No mérito, cumpre esclarecer que a discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, 

notadamente, com a expedição da Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os 

procedimentos a serem adotados quanto ao enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade 

especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário 

"Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" 

(antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o 

tempo de trabalho, em qualquer época, exercido sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física seria somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, desde que o direito tivesse sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 

1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da 

Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço 

especial em tempo comum. Sobrevieram, após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 
DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 
DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 
DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 
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Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 
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pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 
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"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 
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1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento tanto do recurso quanto do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038437-8        AC 1149614 
ORIG.   :  0400001104  3 Vr ANDRADINA/SP     0400002411  3 Vr 

ANDRADINA/SP 
APTE    :  REGINA ABATE 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 15.02.2005 (fls. 39v). 

A r. sentença de fls. 92/95 (proferida em 15.03.2006) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora, o benefício de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei 8.213/91, desde a data da citação e 

com o pagamento das pensões em atraso em parcela única corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% 

a contar da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais não compreendidas pela isenção legal e 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Concedeu a antecipação da tutela. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora argúi, preliminarmente, cerceamento de defesa, eis que requereu a realização de nova perícia médica o que 

restou indeferido pelo MM. Juiz " a quo". No mérito, alega ser portadora de enfermidades múltiplas, progressivas e 

degenerativas, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. Requer que o termo inicial seja fixado na data da cessação 

administrativa do benefício. 

A Autarquia sustenta, em síntese, que a requerente não comprovou estar incapacitada para o trabalho. Requer a redução 

da honorária e a isenção das custas e despesas processuais. Pede, ainda, alteração do termo inicial para a data da perícia 

médica.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria argüida em preliminar pela autora será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 63 (sessenta e três) anos 

de idade (data de nascimento: 27.10.1944); CTPS com o seguinte registro: de 07.04.1987 a 17.12.1987, para Frigorífico 

Mouran S/A, como trabalhadora braçal e extrato do sistema Dataprev, informando que recebeu auxílio-doença, de 

01.06.2003 a 30.06.2003. 

A Assistente Técnica da requerente, em laudo realizado em 14.12.2005 (fls. 69), informa ser portadora de 

espondiloartrose degenerativa da coluna cervical, espondiolartrose degenerativa da coluna lombo sacra, com redução 

dos espaços discais L4 -L5 e L5-S1, osteoartrose do quadril, osteoartrose dos joelhos, bursite à direita, labirintite e 

varizes dos membros inferiores. Declara que não há cura para suas enfermidades e que a requerente não se encontra 

apta para trabalhar em função diversa daquela que habitualmente exercia. 
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Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 72/74 - 10.01.2006), informando ser portadora de escoliose dextro convexa 

lombar, osteofitose lombar, osteoartrose de quadril esquerdo, osteoartrose leve de joelho esquerdo, redução de espaços 

discais em L5/S1 e osteoartrose cervical. Declara que são enfermidades progressivas e degenerativas, não passíveis de 

cura, mas sim, de tratamento. Conclui que, no momento, as doenças não levam à incapacidade laborativa. 

Consulta efetuada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, confirma o vínculo empregatício anteriormente 

mencionado, demonstra que efetuou recolhimentos, como contribuinte facultativa, de 07/1996 a 07/1998, de 09/1998 a 

07/2001, de 09/2001 a 07/2002, de 08/2003 a 03/2004, em 06/2004, 08/2004 e 10/2004, de 12/2004 a 01/2005 e de 

04/2005 a 10/2005, recebeu auxílio-doença, de 15.08.2002 a 31.07.2003 e percebe o referido benefício, desde 

15.02.2005, em razão da tutela antecipada concedida no presente feito, conforme documentos anexos, que fazem parte 

integrante desta decisão. 

Verifica-se, através dos registros em CTPS, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social 

por mais de 12 (doze) meses. 

Efetuou recolhimentos, de 08/2003 a 03/2004 e a demanda foi ajuizada em 16.12.2004. Entretanto, não perdeu a 

qualidade de segurada, eis que é portadora de enfermidades degenerativas não passíveis de cura atestadas, inclusive, 

pela Assistente Técnica da Autarquia. Neste sentido, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, 

segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o 

requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.  

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por período 

superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

-Agravo não provido. 

-(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA) 

Compulsando os autos, verifica-se que embora o exame pericial não ateste a incapacidade laborativa da autora, deve-se 

levar em conta que em razão das enfermidades a requerente dificilmente conseguirá trabalhar, pois será sempre alijada 

do mercado de trabalho. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado, de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.  

Assim, o perito judicial declara que a autora é portadora de escoliose dextro convexa lombar, osteofitose lombar, 

osteoartrose de quadril esquerdo, osteoartrose leve de joelho esquerdo, redução de espaços discais em l5/S1 e 

osteoartrose cervical, afirmando, ainda, que são enfermidades degenerativas e não passíveis de cura, ou seja, tendem ao 

agravamento e não à melhora. 

Pode-se concluir, portanto, que a requerente, de 63 (sessenta e três) anos de idade, está incapacitada total e 

permanentemente para o trabalho.  

Observe-se ainda que a própria Autarquia reconheceu a existência de incapacidade laborativa, ao conceder-lhe o 

benefício de auxílio-doença. Prejudicado, pois, o pedido para realização de novo laudo médico. 
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Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (16.12.2004) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, que segue o 

entendimento jurisprudencial pacificado, confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 
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O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, devendo 

cessar o auxílio-doença. 

Esclareça-se que, com a implantação da aposentadoria por invalidez, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá 

proceder à compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença, em razão do impedimento de cumulação. 

Segue que, por essas razões, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, dou parcial 

provimento ao recurso da autora para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado, 

de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91. Dou parcial provimento ao apelo da Autarquia para fixar o termo inicial na 

data do laudo pericial, os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença e para isentar o ente 

previdenciário das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso.  

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 10.01.2006 (data do laudo médico), no valor a ser apurado, 

de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela para imediata implantação da 

aposentadoria por invalidez, devendo cessar o auxílio-doença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.038561-1        AC  987465 
ORIG.   :  0200000334  1 Vr ITAPORA/MS 
APTE    :  HELGA ALVINA PUPP 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Consulta ao PLENUS, que ora determino a juntada, registra o falecimento da autora Helga Alvina Pupp, razão pela qual 

suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.   

Intimem-se: 

1) o patrono da parte falecida para que se manifeste sobre eventual habilitação e junte certidão de óbito; 

2)o INSS para que informe se existem dependentes habilitados à pensão por morte.  

São Paulo, 01 de julho de 2008.  
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PROC.   :  2002.03.99.039495-0        AC  834416 
ORIG.   :  0100000655  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  CANDIDA CASTELLANO GEA 
ADV     :  HELENO DE JESUS MOURA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Ajuizada ação com o fim de obter benefício previdenciário. 

No primeiro grau de jurisdição proferiu-se sentença julgando procedente o pedido. 

Apelação foi interposta e os autos subiram a este Tribunal. 

Constatou-se o falecimento da parte autora, razão pela qual o processo foi suspenso, nos termos do artigo 265, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e determinada a intimação do advogado constituído nos autos para que encetasse a  

sucessão da parte. 

Sem manifestação, expediu-se edital para que eventuais herdeiros do "de cujus" demonstrassem interesse na habilitação.  

O prazo assinalado decorreu em branco. 

Oportunidades foram dadas para que o processo seguisse sua marcha. O advogado constituído foi intimado, os herdeiros 

foram procurados pela via editalícia, sem sucesso; até mesmo o INSS até mesmo o INSS nada localizou em seus 

cadastros.  

Formada inicialmente a relação processual, no caminho desapareceu um de seus sujeitos, a inviabilizar a entrega, pelo 

mérito, da prestação jurisdicional. 

Tempo razoável transcorreu sem que viesse a regularização necessária do pólo ativo, impedindo o desenvolvimento 

válido e regular do processo. 

O processo ressente-se de um de seus pressupostos e não deve se eternizar; teve início e deve ter fim. 

Na hipótese de direito a ser exercitado pelos herdeiros, ação nova poderá ser intentada.  

Dito isso, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Nego seguimento ao recurso interposto, porquanto manifestamente prejudicado, nos termos do artigo 557  e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039509-1        AC 1150694 
ORIG.   :  0300002117  5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0300060783  5 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERCILIA LUCENTINI SANTI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  SANDRA MARIA CORTOPASSI DE AZEVEDO FIGUEIRA 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial do benefício percebido pela parte autora, com a aplicação da 

variação nominal da ORTN (Lei n. 6.423/77), como critério de correção dos salários de contribuição na forma da Lei n.º 

6.423/77, bem como ao adimplemento dos reflexos das correções epigrafadas na manutenção do benefício, das 

prestações vencidas e vincendas. 

A r. sentença (fls. 114/115) julgou procedente o pedido mediato deduzido pela autora em face do INSS, condenando a 

Autarquia à revisão do benefício com o pagamento das diferenças decorrentes até efetiva recomposição, incidindo juros 

legais a partir da citação. Arbitrou verba de sucumbência em 10% sobre o valor da liquidação. Taxa judiciária ex lege. 

Reexame necessário tido por interposto. 

Inconformada, apela a Autarquia requerendo a alteração da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - A pensão por morte da autora foi concedida em 18/01/2000 (fls. 15), oriunda do benefício do seu falecido marido 

com DIB em 21/01/1974 (fls. 25). 

A solução dada ao tema relativo à revisão da RMI deve prevalecer. 

A legislação anterior, Lei n. 3.807/60 e Decreto-Lei n. 158/87 determinava a correção de acordo com os coeficientes da 

Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho, sendo o que se aplica à espécie. 

Nesse sentido, vale transcrever julgado proferido pelo C. STJ, que porta a seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77. REVISIONAL. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ÍNDICES. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. 

Em se tratando de benefício concedido em 04.11.75, na vigência da Lei 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados no MTPS (art. 3º, § 1º, da referida lei). 

Inaplicáveis, portanto, os índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77, de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os 

benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de infringência do art. 1º da Lei de Introdução ao Código Civil 

(Lei 4.657/42). 

Ação rescisória procedente. 

(STJ - 3ª Seção - AR 685/RS - Relator: Ministro Gilson Dipp - DJU 18.09.2000, p. 86) 

2 - A Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada, sete 

meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar a expressar em salários mínimos, 

o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de pagamento está 

expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTERIOR 

A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO ADCT. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO." 

1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 
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2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT". 

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300) 

Todavia, a revisão do artigo 58 do ADCT foi aplicada para todos os segurados e a parte autora não trouxe documentos 

comprovando que a Autarquia procedeu de modo equivocado a conversão do benefício em salários mínimos. 

Em consulta realizada no Sistema Único de Benefícios DATAPREV - REVSIT - Situação de Revisão do Benefício (em 

anexo) constata-se efetivamente que a revisão disposta no artigo 58, do ADCT foi devidamente aplicada no benefício da 

autora. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, resta prejudicado o apelo do INSS. 

Posto isso, dou provimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso do INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2000.03.99.039623-8     REOAC  607416 
ORIG.   :  9700001197  2 Vr ATIBAIA/SP 
PARTE A :  ROSA PEDROSO DE MORAES OLIVEIRA 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLEIDE CAVALCANTI FONTES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Tendo em vista que não houve manifestação acerca do despacho de fls. 117, devolvam-se os presentes autos ao Juízo de 

Origem para que se processe a habilitação dos sucessores, nos termos do artigo 296 do Regimento Interno desta E. 

Corte, inclusive através de intimação por edital, se necessário. 

P.I. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2005.03.99.040061-6        AC 1056418 
ORIG.   :  0400000243  1 Vr ELDORADO/MS 
APTE    :  NATALIA RAFAEL BATISTA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da data do requerimento administrativo, corrigido monetariamente nos termos do 

Provimento nº 26 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescido dos juros de 1% ao mês desde a 

citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111, do 

C. STJ. 

Inconformada, apelou a demandante (fls. 48/51), requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o 

valor da condenação.  

O INSS, por sua vez, também recorreu (fls. 55/61), sustentando a improcedência do pedido. Caso não seja esse o 

entendimento, a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 9/5/59, na qual consta a qualificação de lavrador de 

seu marido (fls. 8), do "Memoral Descritivo de Imóvel Rural", datado de maio de 1985, revelando que o cônjuge da 

demandante era proprietário do Sítio São Judas, imóvel rural de 2 alqueires (fls. 9/11), bem como dos recibos de entrega 

de declaração de ITR, certificados de cadastro de imóvel rural e guias de pagamento de ITR do Sítio São Judas, 

referentes aos anos de 1995, 1996 e 2000 a 2003, também em nome do marido da requerente (fls. 12/18), constituem 

início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola desta última. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 36/37), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  
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Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Observo ser irrelevante o fato de a autora ter exercido atividades na "PALA DORA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

LIMITADAS" nos períodos de 1º/8/84 a novembro de 1984 e 2/1/84 a dezembro de 1987, como sustentou a autarquia 

nas suas razões de apelação, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento posterior, 

no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que 

a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua."   

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 
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é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 
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Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2198/3494 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a parte autora recebe amparo social ao idoso desde 6/9/05.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência média", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 6/9/05 e a data de sua implementação, não havendo que 

se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os benefícios 

têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a 

base de cálculo da verba honorária na forma indicada. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição 

de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo 

mensal, com DIB em 1º/12/93. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040396-1        AC 1237141 
ORIG.   :  0600000575  1 Vr MACATUBA/SP     0600013470  1 Vr 

MACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ANTONIA PAVANELLO SOARES DE CAMPOS 
ADV     :  PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou preliminar de carência de ação, suscitada ante a ausência de 

prévio requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, desde o 

ajuizamento da ação. Juros de 1% ao mês a contar da citação. Condenação ao pagamento das custas processuais. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa. 

O INSS apelou, preliminarmente, reiterando o agravo retido. No mérito, pleiteou a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Inicialmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação. 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE 

DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE 

PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 
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(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...). 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...). 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Desse modo, conheço do agravo retido, na medida em que reiterado nas razões de apelação. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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A autora completou a idade mínima em 10.05.2004 (fl. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 

meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 20.05.1972), qualificando o 

cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado às fls. 133/134, 

observa-se que o marido da autora celebrou contratos urbanos nos períodos de 26.08.1974 a 26.05.1980, 02.06.1980 a 

01.02.1983, 01.02.1983 a 01.061984, 01.06.1984 a 04.05.1987 e 05.05.1987 a 23.04.1997. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1974. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. Julgo prejudicado o agravo retido 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.040480-6       AMS  223868 
ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO DI CROCE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULINO BERNARDELI 
ADV     :  JOSE MAMEDE SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pela Medida 

Provisória nº 1.663-10 e pelas Ordens de Serviço 600/98, 612/98 e 619/98 do INSS, com a conversão do tempo de 

serviço especial em comum e o reconhecimento do direito à obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade 

coatora a reanalisar o requerimento de benefício. Requer a concessão de medida liminar. 

Indeferida a liminar (fl. 61), o juízo a quo concedeu parcialmente a segurança pleiteada, determinando que a autoridade 

coatora afaste as Ordens de Serviço e reanalise o pedido administrativo, aplicando a lei vigente à época de cada período 

trabalhado. Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, a inadequação da via eleita e a decadência do direito à impetração do 

mandado de segurança e, no mérito, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 129-133). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2203/3494 

Primeiramente, impende tecer algumas considerações acerca do cabimento do mandado de segurança em matéria 

previdenciária, para fins de discussão sobre a legalidade de norma infralegal violadora do direito à concessão de 

determinado benefício, como é o caso das Ordens de Serviço nos 600/98, 612/98 e 623/99. 

A pretensão ao afastamento de normas editadas pela autarquia federal, com o conseqüente reexame do pedido de 

concessão de aposentadoria, difere do requerimento de concessão de benefício previdenciário. Isto porque o debate 

relativo à legalidade da norma não implica o questionamento acerca de matéria de fato, a ensejar dilação probatória 

incompatível com a celeridade do rito mandamental. Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 

1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL - PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA - 

RECONHECIMENTO DE DECADÊNCIA EM DESFAVOR DO IMPETRANTE. 

1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social quando o segurado deseja discutir a 

legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu alegado direito a concessão de benefício, 

especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos materiais para percepção do mesmo, 

inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona a validade das Ordens de Serviço ns. 600 

e 612, de 1998, e mesmo as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de aposentadoria especial, havendo no caso evidente 

interesse de agir pela via mandamental. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 239582; Relator Juiz Johonsom di Salvo; 1ª Turma; v.u.; DJU: 16/09/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. INAPLICABILIDADE DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

SEGUINTES. 

I - Adequação da via eleita em face de ter-se constatado que a prestação jurisdicional exsurge como necessária e 

adequada para o fim de proteger direito líquido e certo sob ameaça de lesão (CF, artigo 5º, XXXV). 

II - Direito assegurado apenas ao exame do pedido de concessão do benefício, sem as restrições das indigitadas Ordens 

de Serviço. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 225544; Relator Juiz Manoel Álvares; 1ª Turma; v.u.; DJU: 17/01/2003) 

No caso vertente, não se cogita do reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentação. Cuida-se, isto sim, de 

se verificar o cabimento da aplicação de normas relativas à constatação das condições de trabalho e à conversão do 

tempo de serviço especial em comum à época da prestação dos serviços e do requerimento do benefício, discussão que, 

por não envolver a comprovação de matéria fática, há que ser admitida em sede de mandado de segurança. 

Assim, deve ser afastada a alegação concernente à inadequação da via eleita pelo impetrante para o alcance de sua 

pretensão. 

Igualmente descabida a alegação de decadência do direito à impetração do mandado de segurança. Isto porque, não há 

nos autos documento que comprove a data em que o impetrante tomou ciência da decisão administrativa que indeferiu o 

pedido de aposentadoria por ele formulado. 

Com efeito, foi anexada aos autos cópia da carta de indeferimento de benefício (fl. 35), de que constam, tão-somente, as 

datas de sua elaboração e emissão, não havendo referência à data de seu recebimento pelo impetrante. 

Assim, considerando-se que a contagem do prazo de 120 dias para a impetração do mandamus tem início no dia em que 

o segurado, efetivamente, toma conhecimento do indeferimento de seu pedido, levando -se em conta que incumbe ao 

INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou modificativos da pretensão do impetrante e constatando-se a 

ausência nos autos de prova da data em que se deu a necessária ciência, impossível utilizar-se do prazo decadencial de 

que se trata, em prejuízo do impetrante. 
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Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA E PREVIDENCIÁRIO - QUESTIONAMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 600 

DE 1998 - DECADÊNCIA INOCORRENTE - SENTENÇA QUE APRECIA DEVIDAMENTE A QUESTÃO, NÃO 

PADECENDO DE EIVA DE EXTRA OU ULTRA PETITA - DECISÃO DE CONCESSÃO DA SEGURANÇA 

MANTIDA. 

1. Quando em abono da tese de decadência existe somente a "carta de indeferimento" apenas com data de sua emissão 

sem que seja possível saber-se sequer aproximadamente a data em que chegou a residência do impetrante, não há como 

reconhecer o óbice ao uso do mandado de segurança para questionar ordens de serviço que serviram de oposição ao 

exame do pedido do impetrante; considerando que quem alega o fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito 

deve comprová-lo suficientemente, vê-se que para serem bem sucedidos na alegação de decadência o INSS e o 

Ministério Público Federal deveriam indicar com precisão a data em que o segurado tomou efetiva ciência do 

indeferimento de seu pleito administrativo, o que inocorreu, pelo que não há como contar 120 dias em desfavor do 

impetrante. 

(...)". 

(TRF da 3ª Região; AMS 219097; Relator: Johonsom di Salvo; 5ª Turma; v.u.; DJU: 05/03/2002; p. 609) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA NÃO PROVADA. ADEQUAÇÃO 

PROCESSUAL. ART. 57, § 5º, DA LEI 8.213/91. NÃO-REVOGAÇÃO. ORDENS DE SERVIÇO 564/97, 600/98, 

612/98 E 623/99. REVOGAÇÃO. INSTRUÇÕES NORMATIVAS 49/2001 E 57/2001. RECONHECIMENTO 

JURÍDICO DO PEDIDO PELO INSS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

1. Não está provada a decadência do direito de impetrar o mandado de segurança pelo decurso do prazo de 120 (cento e 

vinte) dias contados da ciência, pelo impetrante, do ato impugnado. Não há nos autos documento que prove a data em 

que o impetrante teve conhecimento da decisão que indeferiu o requerimento de concessão do benefício. 

(...)". 

(TRF da 3ª Região; AMS 213329; Relator: Clécio Braschi; 1ª Turma; v.u. DJU: 06/12/2002; p. 372) 

No mérito, cumpre esclarecer que a discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, 

notadamente, com a expedição da Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os 

procedimentos a serem adotados quanto ao enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade 

especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário 

"Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" 

(antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o 

tempo de trabalho, em qualquer época, exercido sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física seria somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, desde que o direito tivesse sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 

1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da 

Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço 

especial em tempo comum. Sobrevieram, após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 
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Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 
DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 
DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 
DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 
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4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 
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Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 
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 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 
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(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento tanto do recurso quanto do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.041322-2        AC 1057669 
ORIG.   :  0100001395  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA FRANCISCO DA CONCEICAO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 148-149: manifeste-se o INSS.  

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041364-4        AC 1238110 
ORIG.   :  0500000690  1 Vr ROSANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA HOFFMAN SEMLER 
ADV     :  JOÃO ROBERTO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

  

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição.  

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que o termo inicial do benefício seja mantido na 

data da citação, que seja observada a prescrição qüinqüenal e a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

 É o relatório. 
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 Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação  (16.08.2005) 

e a sentença (proferida em 10.04.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 28.10.1990, devendo comprovar 60 meses de atividade rural.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 15.05.1954)  na qual foi anotada  a profissão do 

cônjuge como lavrador (fl. 15), certidões de casamento de filhos (fls. 11-14 e 16), e certidão de óbito do cônjuge, 

ocorrido em 10.08.1985, constando a profissão dele como lavrador (fl. 125).  

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 
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para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 56, 63-64 e 77). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Sendo o termo inicial do benefício a data da citação, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os no percentual de 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12.04.2005 

(data da citação - fl. 34 vs.). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, não 

conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041618-9        AC 1238347 
ORIG.   :  0600000731  1 Vr URANIA/SP                   0600019346  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAUDENILCE DE SOUZA 
ADV     :  ONIVALDO CATANOZI (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I-Fls. 123/124: Cuida-se de pedido de desistência da ação em razão da perda de seu objeto pelo óbito da autora, 

ocorrido em 8/12/07 (fls. 125), tendo em vista que a mesma recebeu em vida o benefício de auxílio-doença requerido, 

por força da concessão da tutela antecipada. Entretanto, nos termos do art. 682, inc. II, do Código Civil, a morte da 

demandante acarreta a cessação do mandato outorgado nos autos, sendo nulos, portanto, os atos processuais praticados 

em seu nome após o falecimento, e impõe a automática suspensão do feito para que seja propiciada a habilitação dos 

herdeiros ou sucessores.  

II- Diante do exposto, indefiro a pretensão ora formulada e determino a suspensão do processo, nos termos do art. 265, 

inc. I, do Código de Processo Civil, aguardando-se a necessária habilitação (art. 1.055 e ss., do CPC) pelo prazo de 

trinta dias. Int. 

III- Após, conclusos. 

IV- Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.041943-1        AC 1058348 
ORIG.   :  0100000775  1 Vr SERRANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVETE APARECIDO NEGRAO 
ADV     :  ALEXANDRE MINTO DUZZI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Depreende-se do laudo médico pericial de fls. 76-81 que a autora, ora apelada, é incapaz, nos termos da lei civil. 

Necessário que estivesse representada por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil. 

Intimado para regularizar a representação processual, o patrono quedou-se inerte. 
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Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual da incapaz. 

Com o retorno, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

I. 

São Paulo, 03 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042089-9        AC 1154030 
ORIG.   :  0500035472  2 Vr AMAMBAI/MS     0500001207  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  ANALIA DOMINGUES BARBOSA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I-Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da apelante conforme indicado no documento de fls. 14 (Analia 

Domingues Barbosa). 

II-Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a demandante ao pagamento da verba de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a requerente, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 54/57. O Instituto-Réu, aduziu que "em atendimento ao r. 

despacho de fls., informar que está ciente dos documentos juntados, requerendo o prosseguimento do feito" (fls. 61), 

tendo decorrido in albis o prazo para manifestação da demandante. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, as certidões do cartório da 1ª Zona Eleitoral de Amambai/MS, datada de 3/3/04 (fls. 16), afirmando a inscrição 

da autora como eleitora desde 15/5/86, constando a sua qualificação como "agricultora", (fls. 14), bem como a de 

casamento (fls. 17), celebrado em 29/8/62, na qual consta a qualificação de lavrador de seu marido, constituem início 

razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 39/40), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2215/3494 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a autora receber pensão por morte previdenciária no ramo de atividade 

"SERVIDOR PÚBLICO" e forma de filiação "EMPREGADO" (NB 1057288583 - fls. 55), tendo em vista que o 

instituidor do benefício foi o filho da demandante Davi Barbosa dos Santos, conforme revela a pesquisa realizada no 

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino. Também não se mostra relevante o fato de as 

testemunhas terem afirmado que a demandante trabalhou lavando roupas na entressafra, uma vez que o art. 143 da Lei 

nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua.".  

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 
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Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 16/1/06. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042109-0        AC 1154114 
ORIG.   :  0200000735  1 Vr SERRANA/SP 
APTE    :  ANTONIO ALVES 
ADV     :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 22.08.2002. 

A r. sentença de fls. 117/121 (proferida em 15.03.2005), julgou a demanda procedente para condenar a Autarquia a 

conceder ao autor, aposentadoria por invalidez, a partir da citação, inclusive com o abono anual. Condenou-a, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante das prestações vencidas até a sentença, 

honorários periciais fixados em 2 (dois) salários mínimos e ao reembolso das despesas processuais necessárias e 

comprovadas, com correção monetária a partir de desembolso.  

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor requer a majoração dos honorários advocatícios. 

A Autarquia sustenta, em síntese, a perda da qualidade de segurado e o não cumprimento do período de carência 

legalmente exigido. Requer alteração do termo inicial para a data do laudo médico e a redução dos honorários periciais.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  
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Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador(a) rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 69 (sessenta e nove) anos 

de idade (data de nascimento: 22.08.1938); certidão de casamento, de 04.04.1959, atestando sua profissão de lavrador; 

CTPS com os seguintes registros: de 16.08.1974 a 27.08.1974, para Coaz - Engenharia e Construções Ltda, como 

servente, sendo os demais, ocorridos de forma descontínua, de 1974 a 1999, nas ocupações de lavrador, administrador e 

no cargo de serviços gerais, todos em estabelecimentos agropecuários. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 79/84 -  29.05.2003), informando ser portador de hipertensão arterial 

grave, seqüela de AVC - hemiparesia esquerda, insuficiência venosa dos membros inferiores, erisipela do membro 

inferior esquerdo, osteoartrose lombar, labirintopatia e senilidade. Declara que são enfermidades crônicas e 

degenerativas, de caráter permanente e evolutivo. Conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 112/113, que conhecem o requerente há mais de 20 (vinte) anos e declaram que 

o autor sempre trabalhou na lavoura, tendo deixado as lides do campo em razão de seus problemas de saúde. 

Como visto, o autor trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que corroborado pela oitiva 

das testemunhas, que confirmam o labor campesino, permite o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de 

segurado especial, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurada. 

Assim, o requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina e que está 

incapacitado total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, 

em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na espécie, por 

razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige esforço 

físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas atividade braçal, 

condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua incapacidade para o trabalho 

como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 39, inciso I da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhador rural. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
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1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Os honorários advocatícios foram fixados com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, 

devendo prevalecer. 

O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela 

II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS, para 

fixar o termo inicial na data do laudo médico e os honorários periciais em R$ 234,80. Com fulcro no art. 557, co CPC, 

nego seguimento ao apelo do autor. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

29.05.2003 (data do laudo médico). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042665-8        AC 1155004 
ORIG.   :  0400000548  2 Vr BOTUCATU/SP     0400085979  2 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  NEUSA BARBIM MACHADO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Torno sem efeito a certidão de fls. 117. 

Intime-se. 
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Após, tornem-me conclusos.  

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043424-6        AC 1243310 
ORIG.   :  0600001126  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0600032251  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  GENI ALVES RODRIGUES SANTOS 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com a majoração do coeficiente de 

cálculo ao percentual de 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 75, da Lei n.º 8.213/91, com as 

modificações implementadas pela Lei n.º 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 68/71) julgou improcedente a pretensão, com fulcro no art. 269, I do CPC. Em razão da sucumbência, 

condenou a autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 350,00, observado o 

benefício da assistência judiciária já concedido. 

Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A pensão por morte da autora foi concedida em 31/12/1993 (fls. 25).  

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue a autora, não tem a menor chance de ser 

pronunciado. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença 

na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  
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PROC.   :  2005.03.99.043865-6        AC 1061447 
ORIG.   :  0200001451  2 Vr JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO FERREIRA 
ADV     :  TIAGO AMBRÓSIO ALVES 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente desde o vencimento de 

cada parcela e acrescidos de juros desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em "10% sobre o valor do débito 

atualizado (sem incidência sobre o valor das parcelas vencidas após o trânsito em julgado)" (fls. 77). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência dos honorários advocatícios somente sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 17/9/66 (fls. 21), constando a sua qualificação de 

lavrador, bem como da sua CTPS, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

1º/5/75 a 30/9/76, janeiro de 1977 a 31/8/77, 1º/10/77 a 8/12/77, 5/2/78 a 31/7/78, 3/7/79 a 24/1/81, 24/5/84 a 18/1/84, 

1º/8/86 a 30/9/88, 1º/10/88 a 28/2/89, 1º/3/89 a 31/12/89, 1º/1/90 a 8/1/91 e 6/9/93 a 30/10/94 (fls. 10/17), constituem 

inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 67/68), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  
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1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 
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I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 
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gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

No que se refere à base de cálculo da verba honorária, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a parte autora recebe amparo social ao idoso desde 12/8/04.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência média", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 12/8/04 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a 

base de cálculo da verba honorária na forma indicada. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição 

de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo 

mensal, com DIB em 12/2/03. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043900-1        AC 1243963 
ORIG.   :  0600001129  1 Vr BIRIGUI/SP     0600096317  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NOEL MARTINS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido desde a data em que a obrigação era devida. Verba honorária fixada em 

R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.  

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício da 

citação e a estipulação da verba honorária no termos do artigo 20 e parágrafos do CPC, assim como da Súmula 111 do 

STJ.  

O autor recorreu adesivamente para requerer a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total da condenação.  

Com contra-razões das partes.  

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 
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considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

02.02.2006 (fls. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Para tanto, juntou cópia de sua certidão de casamento com Maria Diva dos Santos (assento lavrado em 02.12.1967), 

certidão da justiça eleitoral (29.05.2006) e nota fiscal de compra, em todas qualificado como agricultor (fls. 13-15). 

Ainda, há cópia de certificado de alistamento militar, emitido em 21.08.1980, constando sua profissão como "lavrador- 

analfabeto".  

Em nome de sua esposa acostou escritura particular de compra e venda de um imóvel rural de 9 (nove) hectares, 

encravado no sítio "Cavica", município de Triunfo-PE e comprovantes de ITR, anos 2004.  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor, em regime de economia 

familiar (fls. 72 e vº). 

CNIS juntado pelo INSS, por ocasião da contestação, revelou a inexistência de vínculos empregatícios em nome do 

autor (fls. 33-36).  

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (04.08.2006). 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a teor do 

disposto no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando-se apenas as prestações vencidas até 

a data da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e reduzir o percentual da verba honorária para 10% (dez 

por cento), considerando as parcelas vencidas até a sentença. Nego provimento ao recurso adesivo da parte autora. 

Mantida a tutela anteriormente concedida.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 04.08.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.043932-3        AC 1243995 
ORIG.   :  0600001442  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLARA VITORINO PEDROSO 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo por mês, a partir da 

citação. Honorários advocatícios fixados de 10% sobre o valor da condenação (parcelas vencidas até a data da 

sentença). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS, preliminarmente, alegou que não é cabível a antecipação dos efeitos da tutela e que seja dado efeito suspensivo 

ao recurso. No mérito, a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão, à autarquia, quando afirma ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

âmbito da sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se 

tutela específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Da mesma forma, a preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

.......................................................................................................................... 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e 

no duplo efeito quanto ao mais." 
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Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 27.01.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 28.06.1969), qualificando o cônjuge como 

lavrador. 

Tal documento constitui início de prova material. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 40-45). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

A alegação de que a autora é beneficiária de pensão por morte, segundo informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, juntadas pela autarquia às fls. 32-35, o que inviabilizaria a extensão da qualificação constante na 

certidão de casamento, haja vista que o marido da autora ostentava a condição de comerciário, não merece prosperar.  

Isto porque, da análise detalhada daquelas informações, não é possível aferir, com exatidão, qual era a forma de filiação 

do de cujus, na medida em que aquele documento não evidencia a existência de contrato de trabalho ou contribuição 

previdenciária em atividade enquadrada tipicamente como urbana, não firmando, portanto, presunção em desfavor da 

autora. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044071-4        AC 1244147 
ORIG.   :  0300002697  4 Vr DIADEMA/SP                    0300151674  4 Vr 

DIADEMA/SP 
APTE    :  MARIA SIMONIA BORGES DE OLIVEIRA 
ADV     :  DIRCEU SCARIOT 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação ajuizada em 23.09.2003, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pela sentença de fls. 91-92, o juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de inexistência de 

incapacidade, consoante laudo pericial. Deixou de condenar a autora nos ônus da sucumbência. 

A autora apelou (fls. 96-103), requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido foi peremptório ao afirmar que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho, "tendo 

em vista que os exames clínicos e radiológicos não evidenciaram quaisquer alterações, estando preservados os 

parâmetros de funcionalidade" (fls. 68-73). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  
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IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044462-8        AC 1244651 
ORIG.   :  0600001182  2 Vr ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WILSON DE CAMPOS GOMES 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 57/58 (estudo social), manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045117-7        AC 1246765 
ORIG.   :  0700000028  1 Vr DIADEMA/SP 0700004389  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA FINOTI 
ADV     :  JUCENIR BELINO ZANATTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em janeiro/07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou ao 

restabelecimento de auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21).  

- Laudo médico judicial (fls. 38-43). 

- Sentença, prolatada em 24.07.07, de procedência do pedido de aposentadoria por invalidez. Condenação do INSS ao 

pagamento do benefício, a partir de 10.05.07, com correção monetária e juros de mora contados também desta data, 

além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a data do 

decisum. Foi determinada a remessa oficial (fls. 49-51). 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito (fls. 53-54).  

- A parte autora recorreu adesivamente. Requereu a fixação do termo inicial do benefício no dia seguinte à cessação 

administrativa do auxílio-doença (01.07.06), o aumento da base de cálculo da verba honorária (parcelas vencidas até o 

trânsito em julgado da sentença ou até a data da sentença, estendendo-se por mais um ano de prestações vincendas) e, 

por fim, irresignou-se com relação à correção monetária e aos juros de mora (fls. 59-61). 

- Contra-razões das partes. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado em 10.05.07, e a sentença, prolatada 

em 24.07.07, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, a parte autora comprovou 

que trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 10.12.97 a 27.04.99 e de 18.09.03 a 

12.10.06 (fls. 12-13). Outrossim, percebeu administrativamente auxílio-doença até 30.06.06 (fls. 20), tendo ingressado 

com a presente ação em janeiro/07, portanto, em consonância com a regra estabelecida nos incisos I e II, do art. 15, da 

Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que ela é portadora de osteoartrose vertebral com 

discopatias cervicais e lombares e bursite de ombros, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente 

(fls. 38-43). 

- Cumpre consignar que o critério para avaliação da invalidez não é absoluto; deve ser aquilatada ante as constatações 

do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No presente caso, apesar da incapacidade ter sido considerada como parcial, afirmou o perito que: "(...) As limitações 

funcionais existentes impedem que a autora exerça atividades que impliquem em sobrecarga lombar e realização de 
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força ou movimentos repetitivos de membros inferiores. (...) a autora cursou somente até a primeira série do primeiro 

grau e terá dificuldades para ser admitida em exames admissionais. Com base em fatores sociais e na intensidade dos 

sintomas acreditamos que existe indicação de aposentadoria por invalidez (...)". 

- Acresça-se ao comentário do expert que as atividades exercidas pela demandante, consoante CTPS de fls. 13 e 

histórico de fls. 39, foram a de auxiliar de serviços gerais e de limpeza, em cujo desempenho é imprescindível o esforço 

físico e a de acompanhante de idoso, onde igualmente exige-se esforço físico (movimentação da pessoa, auxílio no 

banho, etc).  

- Assim, torna-se inexigível sua adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - 

COSTUREIRA - PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, suas 

condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento". (AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 28.09.1999, p.977). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 
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- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença 

(01.07.06 - fls. 20), sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões 

constatadas pelo perito judicial, além de incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão do benefício pela 

autarquia, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade.   

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve permanecer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE 

AUTORA, quanto ao termo inicial do benefício e para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de 

mora.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045444-7        AC 1160314 
ORIG.   :  0600000307  2 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  BENTO PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Atualização monetária desde a época de cada pagamento. Juros de mora de 

6% ao ano, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito constituído até a data da 

sentença. Sentença submetida a reexame necessário. 

O autor apelou, requerendo o não conhecimento da remessa oficial, juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, 

bem como, majoração da verba honorária. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer fixação da correção monetária nos termos 

do Provimento 26, bem como, redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (02.06.2006) e a 

sentença (registrada em 27.07.2006), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 15.03.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fls. 10).  
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia de certidão de casamento (assento realizado em 24.05.1969), anotando a sua profissão como 

lavrador (fls. 12); carteira do Sindicato Rural de Sorocaba, datada de 29.07.1991, em seu nome, qualificando-o como 

lavrador (fls. 13); CTPS em seu nome contendo registros de trabalhos rurais nos períodos de 01.07.1978 a 01.05.1981, 

01.05.1981 a 13.03.1985, 01.03.1986 a 09.07.1986 e 14.09.1988 a 21.05.1989 (fls. 15 a 17). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 37-38). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de o autor ter exercido atividade como caseiro, no período de 01.10.1986 a 30.08.1987 (conforme 

registro em CTPS, às fls. 17), bem como ter recolhido contribuições previdenciárias como autônomo, de 

novembro/1986 a julho/1987 e janeiro/1994 a janeiro/2001 (fls. 58-62), não afasta seu direito ao benefício vindicado, 

eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a 

tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial, dou parcial provimento à apelação do autor para fixar os juros de mora em 1% ao mês, a partir da citação. Dou 

parcial provimento à apelação do INSS para fixar a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 02.06.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.045759-3        AC 1250096 
ORIG.   :  0700004116  1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS                 0700000255  1 Vr 

CHAPADAO DO SUL/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZILDA DE OLIVEIRA ARANTES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CAMILA PINHEIRO ALBRECHT 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 03.07.07 (fls. 39v). 

A r. sentença, de fls. 49/51 (proferida em 10.10.2006), julgou procedente o pedido condenando o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por idade à parte autora, a contar do requerimento administrativo, em 26.10.2006, no valor 

de um salário mínimo mensal, com correção monetária a partir da data em que devida cada parcela, nos termos da Lei 

nº 6.899/81 e do Provimento nº 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como com juros de 

mora desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado 

com o artigo 161 do CTN. Condeno ainda a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da 

autora em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até o trânsito em julgado da presente. Sem custas  

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de início de prova material, não comprovação da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido do benefício e a inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal.  

Regularmente processado, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 12/28 , dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento 

em 05.02.1941), comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, formulado em 26.10.2006; 

certidões de casamento de 03.06.1981 e de óbito do cônjuge, ambos atestando a profissão de lavrador do marido; 

declaração da Escola Estadual Augusto Krug Netto em 05.09.2006, constando a residência do filho da autora na 

Fazenda Ribeirão no ano letivo de 1997; CTPS da autora com registros de 01.01.1987 a 20.07.1988, como cozinheira 

para Agropecuária Ribeirão Ltda., de 02.05.2002 a 31.12.2002, em serviços gerais; Perfil Profissiográfico 

Previdenciário da Agropecuária Ribeirão Ltda.  

A primeira testemunha, ouvida a fls. 44, afirma conhecer a autora desde 1994 quando trabalharam juntas na Fazenda 

Ribeirão. Declara que a requerente cozinhava principalmente para os vaqueiros e funcionários da Fazenda. Sabe 

precisar que a autora laborou na Fazenda de 1994 a 2002, como cozinheira e que de 2002 a 2005 exercia a função 

esporadicamente, em época de safra, quando parou porque ficou doente.  

A segunda testemunha, com endereço na Fazenda Ribeirão, ouvida a fls. 45, afirma conhecer a autora desde 1991 

quando trabalhava na Fazenda Ribeirão, a função da requerente era cozinhar. Declara que a autora morava na referida 

Fazenda e esclarece que antes de 1991 já laborava nesta propriedade e saiu por volta de 2000 ou 2002. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1996, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

90 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil. Embora tenha juntado documento, indicando a 

profissão de lavrador do marido, os registros em CTPS informam que a autora trabalhou como cozinheira, o que foi 

corroborado pelas testemunhas. 

Dessa forma, não restou demonstrada a alegada condição de rurícola. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 
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Logo, nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2007. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046672-7        AC 1253488 
ORIG.   :  0500000586  1 Vr IPAUCU/SP     0500007082  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA PRADO PEDRO 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou preliminar de carência de ação, suscitada ante a ausência de 

prévio requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo por mês a partir da data da citação. Honorários no advocatícios fixados em 20% sobre o valor dado à causa. 

O INSS, preliminarmente, alegou que não é cabível a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteou a reforma 

integral da sentença. Se vencido, requer a redução dos honorários advocatícios e a modificação do termo inicial do 

benefício. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão, à autarquia, quando afirma ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

âmbito da sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se 

tutela específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

No tocante ao agravo retido, interposto pelo INSS, verifico que a parte não requereu expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal, razão pela qual não o conheço, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

Passo ao exame da apelação. 
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O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 29.10.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 19.08.1967), qualificando o marido como lavrador. 

Há, ainda, cópia da CTPS do marido da autora com anotações de contratos rurais nos períodos de 28.03.1983 a 

25.06.1988 e 26.08.1988 a 07.10.1988. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o entendimento 

de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1.Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2.A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova material 

a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

-Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 
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Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 88/90). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, 

rejeito a matéria preliminar e, quanto ao mérito, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários 

advocatícios. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046965-7        AC 1164585 
ORIG.   :  0400001535  6 Vr MAUA/SP     0400124438  6 Vr MAUA/SP 
APTE    :  CATARINA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  MARISA GALVANO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Torno sem efeito a certidão de fls. 131. 

Atente-se a Subsecretaria da Oitava Turma para que tais erros não mais ocorram. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2243/3494 

Após, tornem-me conclusos.  

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047050-0        AC 1253851 
ORIG.   :  0300001034  2 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  EDSON MARIO BELTRAMI 
ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação ajuizada em 29.07.2003, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença. 

Pela sentença de fls. 93-96, o juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, sob fundamento de inexistência de 

incapacidade, consoante laudo pericial. Condenou o autor em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 400,00, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.  

O autor apelou (fls. 98-107), requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença, por cerceamento de defesa, 

considerando a não realização da audiência de instrução. No mérito, pleiteia a integral reforma sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Preliminarmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de 

instrução. A aferição de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova 

testemunhal a tal fim.  

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz"[47]. Assim, é, 

pelas características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do 

Código de Processo Civil.  

Neste sentido, precedentes desta Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA 

REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Deve ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela Autora, tendo em vista a falta de oportunidade 

para a produção da prova testemunhal a demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, pois através da prova 

testemunhal pretendia tão-somente demonstrar a sua qualidade de segurado, eis que, em relação à sua situação física, já 

houve a produção de perícia médica realizada por médico perito de extrema confiança do Juízo e eqüidistante dos 

interesses das partes, sendo desnecessário a produção de prova testemunhal. 

2. O julgamento antecipado da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em audiência, 

desde que o feito se encontre suficientemente instruído. No caso em tela, a Autora carreou aos autos prova documental e 

houve a produção de prova pericial necessária, a fim de se verificar a incapacidade ou não da Autora, não havendo a 

necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 
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3. O laudo médico-pericial de fl. 49 dos autos, concluiu que a Autora apresenta luxação acromo-clavicular ocorrida há 

02 anos por uma queda de bicicleta, chegou a iniciar tratamento, mas abandonou após um ano e não faz uso de 

medicamentos. O Assistente-técnico do Réu confirma que a Autora não se encontra incapacitada de maneira total e 

permanente para o trabalho. 

4. Não comprovados os requisitos da incapacidade total e permanente ou total e temporária, os quais são alternativas 

entre si, dispensável a análise da qualidade de segurada, não sendo possível a concessão do benefício. 

5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação não provida." 

(AC 1106036, Proc nº 2006.03.99.014586-4, Rel. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJU 28.09.06, p. 363)(grifo). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA 

INCAPACIDADE. PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPROCEDÊNCIA DO FEITO. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.-A concessão de aposentadoria por invalidez, assim como do auxílio-doença, demanda prova da incapacitação para o 

exercício de atividade que garanta ao beneficiário meios de subsistência, fato cuja edificação exige prova pericial, não 

substituível por prova testemunhal. 

2.-Sendo a perícia conclusiva quanto à capacidade laboral do autor, indevidos os benefícios reclamados. 

3.-Não há que se falar em cerceamento de defesa, se a prova pericial foi realizada em absoluta harmonia com as normas 

processuais que governam o tema. 

4.-Matéria preliminar rejeitada. Apelo improvido." 

(AC 665620, Proc nº 2001.03.99.006254-7,Rel. Paulo Conrado, Primeira Turma, DJU 21.10.2002, p. 204).(grifo). 

No mérito, os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da 

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do 

mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido foi expresso ao afirmar que o autor não apresenta limitações funcionais para continuar 

exercendo suas atividades laborativas habituais como rurícola (fls. 62-65). Em esclarecimentos, o perito ratificou a sua 

conclusão anterior. Asseverou que o autor apresentava queixas vagas de dores por todo o corpo e que em nenhum 

momento mencionou dificuldades respiratórias relacionadas ou não aos esforços ou ao contato com poeira. Declarou, 

ainda, não ter sido encontrada, no exame físico, qualquer alteração pulmonar, articular ou na coluna vertebral, que 

indicasse limitação laborativa, mesmo que para serviços de natureza pesada (fls. 85). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  
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III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Destarte, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao mérito, 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047704-2        AC 1069254 
ORIG.   :  0300000052  1 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  JACYRA DAS DORES DE OLIVEIRA PASSARINHO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido 

dos juros de 12% ao ano desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apelou a demandante (fls. 62/65), requerendo a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da 

condenação.  

O Instituto, por sua vez, também recorreu (fls. 70), pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o 

entendimento, pleiteia que o termo inicial dos juros moratórios se dê a partir da citação, a fixação dos honorários 

advocatícios nos termos do art. 20, § 4º, do CPC e da correção monetária conforme as Leis nos 6.899/81 e 8.213/91, 

observadas as modificações das Leis nos 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente e as Súmulas nos 148 do C. STJ 

e 8 do E. TRF-3ª Região.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao termo inicial de incidência dos juros moratórios, uma vez que a R. 

sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior 

ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a 

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).  
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Passo à análise das demais matérias constantes dos recursos.  

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 21/3/64 (fls. 8), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 51/52), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2247/3494 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2248/3494 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 
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§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a parte autora recebe amparo social ao idoso desde 12/1/05.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência média", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 12/1/05 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

fixar a correção monetária e a verba honorária na forma indicada e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. 

De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 8/5/03. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047923-0        AC 1255251 
ORIG.   :  0700000061  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA IRACI DOS SANTOS 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

  

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir da citação. Honorários fixados 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Apelou o INSS, pleiteando a  reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária e que o 

termo inicial do benefício seja fixado a partir da citação. 

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

 Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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A autora completou a idade mínima em 03.06.1981, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 25.07.1955) e certidão de nascimento de filho ocorrido 

em 1961, nas quais foram anotadas a profissão do cônjuge como lavrador; certidão de óbito do cônjuge, ocorrido em 

28.05.2002,  constando ser aposentado. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 35-37). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2252/3494 

Deixo de conhecer do recurso em relação ao termo inicial do benefício, porque nos termos do inconformismo. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os no percentual de 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legis, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048180-7        AC 1256097 
ORIG.   :  0500001175  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA COITINHO SILVA 
ADV     :  ENIO CESAR DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo por 

mês, e 13º salário, a partir da citação. Fixou os honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais). Sentença 

registrada em 19.07.2007, submetida a reexame necessário.  

Agravo retido do INSS contra a decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de pedido 

administrativo (fls. 101/104). 

O INSS apelou reiterando, preliminarmente, a interposição do agravo retido. No mérito, pleiteia a reforma integral da 

sentença. Se vencido, requer que a verba honorária seja fixada em 5% do valor da causa e o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal.  

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (06.02.2006) e a 

sentença (registrada em 19.07.2007) o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade e salário-maternidade a trabalhador rural, e amparo social - em 

que é notória a recusa da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida 

contestação pela autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme 

entendimento que vem sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 26/71, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 09.02.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses 

(fls. 11).  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A requerente juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 07.07.1979), na qual consta a profissão do 

cônjuge como lavrador (fls. 10).  

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a qualificação da autora como do lar não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

Informações do DATAPREV, fornecidas pelo INSS, demonstram vínculos empregatícios da autora na atividade rural 

de 29.10.1996 a 19.04.1997 e 12.08.2002 a 27.03.2003 (fls. 75). 

Frise-se que o fato de a autora ter exercido atividade urbana em curto período (01.12.1993 a 13.05.1994), não afasta seu 

direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período 

produtivo de exercício laboral. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 122-124). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Sendo o termo inicial do benefício a data da citação, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência.  

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma sua incidência à razão de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, que 

corresponde às parcelas vencidas até a sentença. 

Contudo, tal entendimento acarretaria reformatio in pejus, portanto mantenho os honorários advocatícios em R$ 300,00 

(trezentos reais). 
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Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 06.02.2006 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. Prejudicado o agravo retido. De ofício, concedo a tutela 

específica.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 18 de junho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048298-8        AC 1256851 
ORIG.   :  0600019055  2 Vr MIRANDA/MS 
APTE    :  MARIA FONSECA MORAES 
ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pela sentença, o juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas processuais ou honorários 

advocatícios, por se tratar de beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 20.01.1944 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 

meses. 

Para tanto, acostou cópia da certidão de nascimento de sua filha, com assento lavrado em 03.05.1977, e de sua certidão 

de casamento, realizado em 19.01.1983, ambas anotando a qualificação do cônjuge como lavrador (fls. 11-12). Há, 

ainda, cédula de identidade de seu marido, expedida em 20.01.1940, e certificado de isenção do serviço militar, datado 

de 20.07.1961, nos quais consta como profissão a de lavrador (fls. 13-14). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados pelo INSS às fls. 34-37, a 

autora recebe pensão por morte de seu cônjuge (DDB 14.08.1987), ramo de atividade industriário. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1983. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Em que pese tenham, os testemunhos colhidos, afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114). 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048322-1        AC 1256867 
ORIG.   :  0600001540  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARLINDO BRUNHARA e outro 
ADV     :  PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelação do INSS pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alegam, os autores, terem trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 
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Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

13.09.2006 e a autora em 18.09.2006 (fls. 13-14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Os autores juntaram cópia de sua certidão de casamento (realizado em 20.12.1969), anotando a qualificação do cônjuge 

como lavrador (fls. 15). 

Há, ainda, em nome do requerente, certidão expedida pelo cartório de registro de imóveis de Monte Alto, indicando que 

os autores são proprietários de uma quarta parte ideal de imóvel rural com área de 8,22,80ha., adquirido em 18.08.1975 

(fls. 17-18), o qual foi doado em favor dos filhos em 25.11.2005 (fls. 27), e notas fiscais de produtor, em nome do autor, 

emitidas em 18.10.1985, 23.02.1985, 30.09.1990, 29.02.1996, 10.04.2004 e 28.03.2006. 

O fato de a prova documental anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural dos autores, em regime de 

economia familiar (fls. 51-52). 

O fato de os autores, em época de colheita, contarem com auxílio eventual de terceiros não descaracteriza o regime de 

economia familiar. 

Além disso, a existência de contrato de trabalho de natureza urbana (01.04.2000 a 30.06.2000) e a inscrição como 

contribuinte individual (pedreiro), não afastam a presunção de que o autor se dedicou, de maneira predominante, ao 

desempenho de atividade rural. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 
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Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica aos autores, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da 

ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para determinar que o percentual da verba honorária incida sobre o montante das parcelas vencidas até a data da 

sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

Os benefícios são de aposentadoria por idade a trabalhadores rurais, no valor de um salário mínimo cada, com DIBs em 

22.01.2007 (data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

0PROC.   :  96.03.049227-2             AC  324329 
ORIG.   :  9400000932  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIONETE VIEIRA DA CRUZ 
ADV     :  VAGNER DA COSTA e outros 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo interposto contra decisão monocrática em sede de apelação, na ação previdenciária, ajuizada em 

29.09.94, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora pleiteia o pagamento da correção 

monetária sobre os valores pagos, administrativamente, a destempo, em seus benefícios previdenciários, no período de 

01.12.93 a 31.07.94, concedidos em 01.12.93, desde a primeira parcela até o efetivo pagamento das parcelas 

remanescentes, em 26.09.94, acrescidos de juros moratórios, custas e honorários. 

- Justiça Gratuita (fls. 11). 

- O INSS apresentou contestação. No mérito, requereu a improcedência do pedido (fls. 14/15). 

- A sentença, prolatada em 20.03.96, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento das diferenças 

apuradas entre a data em que o benefício se tornou devido até o efetivo pagamento, mês a mês, nos termos do art. 41, §§ 

5º, 6º e 7º, da Lei nº 8.245/91, a serem apuradas em fase de liquidação. Determinou a aplicação de juros de mora, 

correção monetária, custas, despesas processuais e honorários advocatícios em 10% do valor total apurado (fls. 72/73). 

- O INSS apelou e pugnou pela reforma da sentença. No caso de manutenção do julgado, requereu a utilização dos 

critérios dispostos na Lei nº 8.213/91 e alterações, e a exclusão da Súmula nº 71 do TFR (fls. 75/78). 

- A decisão monocrática, prolatada em 07.11.06, deu parcial provimento à apelação da autarquia para estabelecer os 

critérios de pagamento dos juros de mora e correção monetária das parcelas em atraso (fls. 88/91).  
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- Em 22.11.06, o INSS interpôs agravo. Aduz, em síntese, que em razão do atraso na realização do primeiro pagamento, 

houve incidência da correção monetária; sendo devida a compensação entre os valores pagos na via administrativa e os 

devidos por conta da presente condenação (fls. 95/97). 

DECIDO. 

- Afigura-se pertinente a aplicação da correção monetária no período outorgado pelo legislador pátrio para que a 

autarquia federal analise os pedidos que lhe são submetidos administrativamente. 

- O prazo de 45 (quarenta e cinco) dias (art. 41, §6º, da Lei 8.213/91, renumerado pela Lei nº 8.444/92) constitui 

parâmetro temporal legalmente fixado para que o ente autárquico exercite a atividade executiva, não podendo ser 

invocado para promoção de verdadeiro enriquecimento sem causa. 

- Conforme entendimento sufragado pelo C. STJ e por esta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ART. 

41, § 6º DA LEI Nº 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL.  

1. Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as parcelas 

em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no atraso do pagamento 

do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda. 

2. A reapreciação do percentual fixado à título de verba honorária encontra-se vedada na via especial, por envolver 

reexame de matéria fática. Súmula 7/STJ.  

3. Recurso não conhecido." (STJ, RESP 171017/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 03.12.1998, v.u., DJ 

08.03.1999, p. 242) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS 

ADMINISTRATIVAMENTE  EM ATRASO. 

I - O § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91 dispõe que "o primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado 

até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua 

concessão". 

II - A Carta de Concessão/Memória de Cálculo indica que os documentos necessários à concessão foram regularizados 

em 20.02.96 e que após essa data o benefício foi corrigido nos termos o art. 41, § 6º e 7º da Lei nº 8.213/91. 

III - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia, bem 

como o recurso adesivo do autor. 

IV - Recurso do INSS e reexame necessário providos". (TRF 3ª Região, AC 484874/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 14.02.2005, v.u., DJU 03.03.2005, p. 609) 

"PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO EM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. LEI Nº 8.213/91, ARTIGO 41, § 

6º, E LEI Nº 8.880/94, ARTIGO 20, §§ 5º E 6º. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DA 

ATUALIZAÇÃO PELA ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CULPA DA PREVIDÊNCIA PARA O ATRASO NA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DESCABIMENTO. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. DESCABIMENTO 

'IN CASU'. 

I - Conforme art. 41 , § 6 º, da Lei nº 8.213/91, bem como artigo 20, §§ 5º e 6 º da Lei nº 8.880/94, se a parcela do 

benefício é paga após 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento de benefício, incide correção monetária plena sobre os 

proventos previdenciários, desde a data em que era devida até o efetivo pagamento. Incidência da Súmula nº 8 do e. 

TRF-3ª Região e Súmulas nº 43 e 148 do e. STJ. 

II - Se o benefício, pela legislação previdenciária, é concedido desde a data do requerimento, sendo devidas as parcelas 

mensais independentemente do tempo que a Previdência leva para analisar e conceder o benefício, bem como 

independentemente da data em que todos os documentos necessários à concessão do benefício são apresentados à 

Previdência, a atualização monetária deve incidir de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2262/3494 

forma plena desde a data em que cada parcela é devida. 

III - A correção monetária não é penalidade, mas mera atualização do valor real da dívida desde quando ela é devida, de 

forma que não pode ser excluída sob alegação de ausência de culpa da autarquia no atraso do pagamento das prestações, 

interpretação esta que não pode ser extraída do artigo 41, § 6 º, da Lei nº 8.213/91 ou artigo 20, §§ 5º e 6 º da Lei nº 

8.880/94. Precedentes nos TRF da 1ª e da 4ª Regiões. 

IV - Tratando-se de diferenças de benefícios concedidos após abril de 1991, não há direito de inclusão de índices 

expurgados de inflação em períodos anteriores ao advento das diferenças devidas. 

V - Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC 262969/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. 

10.04.01, v.u., DJU 16.10.2001, p. 513) 

- Impõe-se, portanto, a manutenção da decisão no item em que determinou o pagamento das diferenças de correção 

monetária entre a data de cada vencimento e a do efetivo pagamento. 

- Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não 

configuração de locupletamento ilícito. 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para 

determinar a compensação dos valores pagos na via administrativa. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049496-6        AC 1261444 
ORIG.   :  0500000404  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP     0500010896  1 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  MONALISA GOMES DA SILVA incapaz 
REPTE   :  SILVANA GOMES 
ADV     :  MAURICIO SINOTTI JORDAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 04.04.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 144/152, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 110/113), datado de 28.10.2006, evidenciou 

sofrer a autora, 16 anos, de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS), há dois anos, sem manifestações clínicas. 

Concluiu pela capacidade laborativa. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.049940-2        AC 1073758 
ORIG.   :  0100000079  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE CARNIETO DA SILVA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 07.06.2001 (fls. 81) e interpôs agravo retido, a fls. 133/134, da decisão que afastou a 

preliminar, argüida em contestação, quanto à necessidade de prévio pedido administrativo. 

A r. sentença de fls. 192/200 (proferida em 15.04.2005), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora, aposentadoria por invalidez, desde a data do ajuizamento da ação (24.01.2001), ressalvada eventual prescrição 

qüinqüenal. As prestações em atraso deverão ser pagas em uma única parcela, devidamente corrigidas, nos moldes da 

Lei 6.899/81 (Súmula 148, STJ), a partir das datas em que deveriam ter sido pagas cada uma delas. Incidirão juros de 

mora de 0,5% ao mês, em cada uma das parcelas vencidas e não pagas, mês a mês. Sem custas. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento das despesas processuais comprovadas inclusive honorários periciais fixados em 4 salários mínimos, bem 

como honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluindo-se as prestações vincendas.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, pedindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, que a autora já estava incapacitada para o trabalho antes de seu reingresso no RGPS. Argumenta, ainda, que a 

incapacidade da requerente para as atividades que normalmente desempenha não restou devidamente demonstrada. 

Requer a redução dos honorários advocatícios e periciais, assim como a incidência da prescrição qüinqüenal. Pleiteia, 

por fim, a isenção das custas e despesas processuais. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da 

ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.  

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a CTPS da autora, informando estar, atualmente, com 67 (sessenta e sete) anos de idade (data 

de nascimento: 15.07.1940), constando o seguinte vínculos empregatício: de 01.07.1960 a 30.04.1963, para Colli S/A - 

Fiação, Fitilhos e Barbantes, como auxiliar de máquina de fio metálico e ficha de Livro de Registro de Empregados, da 
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empresa Tricot-Lã - Indústria de Malhas, informando a admissão da autora em 02.12.1963 e sua saída em 20.01.1965, 

como ajudante de revistadeira. 

A fls. 19/65, consta cópia do prontuário médico da requerente, junto ao Hospital das Clínicas de Botucatu. 

A fls. 71/74 e 112/116, há comprovantes de recolhimentos efetuados à Previdência Social, de 01/2001 a 06/2001 e de 

07/2001 a 01/2002. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls 162/172 - 31.03.2004), em que refere não estar trabalhando há 2 (dois) anos, 

sendo que, anteriormente, laborava como costureira em sua própria casa, mediante encomendas de oficinas.  

Informa, o expet, ser a autora portadora de seqüelas advindas de infarto do miocárdio, correspondendo à área inativa do 

ventrículo esquerdo, hipertensão arterial de grau moderado e artrose de coluna lombo-sacra, também de grau moderado. 

Declara que são doenças de caráter crônico-degenerativo e que há incapacidade total para a função de costureira, de 

tempo indefinido e de caráter multiprofissional, não sendo possível informar a data de início das patologias. Conclui 

pela incapacidade total para a função de costureira e parcial para o trabalho, de tempo indefinido. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Ressalte-se que independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, 

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de qualquer uma das enfermidades elencadas no 

artigo 151, da Lei nº 8.213/91, entre elas está, a cardiopatia grave.  

Não há que se falar em preexistência das moléstias apresentadas pela autora, eis que o perito médico não fixa a data de 

início das enfermidades. Além do que, informa que se tratam de doenças crônico-degenerativas, levando a crer que 

houve um agravamento das enfermidades e ensejando as aplicação do § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial para a função de costureira e parcial 

para o trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta seqüelas advindas de infarto do miocárdio, hipertensão arterial de grau moderado e 

artrose de coluna lombo-sacra, sendo que, o perito judicial indica restrição total à atividade que exercia, como 

costureira. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o trabalho, tendo em vista que já conta 

com 67 (sessenta e sete) anos de idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está habilitada.  

Portanto, associando-se a idade do autora, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, a 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para manter 

as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (24.01.2001) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 
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2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que, o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela 

II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 
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A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do laudo 

pericial, portanto, não havendo parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido. De acordo com o art. 

557, 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para fixar o termo inicial na data do laudo pericial. 

Dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, 

até a sentença e os honorários periciais em R$ 234,80 e para isentar o ente previdenciário das custas, cabendo apenas as 

despesas em reembolso.  

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 31.03.2004 (data do laudo médico) no valor a ser apurado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.050494-1        AC  620755 
ORIG.   :  9900000345  4 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  OSVALDO DOS SANTOS 
ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda proposta em 24.02.1999, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o autor exerceu atividade laborativa até 11/2007.  

Manifestem-se as partes sobre a viabilidade do cômputo desse tempo de serviço. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050865-5        AC 1266350 
ORIG.   :  0600001114  1 Vr CAJURU/SP       0600024266  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  LUZIA DE CARVALHO 
ADV     :  RICARDO CICERO PINTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A  autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 18.12.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 18.12.1965, com a qualificação do cônjuge ilegível. 

Cabe destacar a prova oral (fls. 31-33). 

O primeiro depoente afirmou conhecer a autora há 40 anos, pois era seu vizinho na roça, que ela sempre trabalhou na 

lavoura, que faz mais ou menos 6 anos que mudou-se para a cidade, que nesse período a requerente trabalhou como 

empregada doméstica, que a mesma parou de trabalhar há mais ou menos 3 anos. Quando reperguntado pelo advogado 

da autora afirmou que "não sabe dizer para quem a autora trabalhou como doméstica, nem tem certeza de tal fato", que 

chegou a vê-la com vestimentas próprias de trabalho rural e ser transportada por ônibus rural. Às reperguntas do INSS, 

o depoente disse continuar sendo vizinho da autora, que é motorista, "que nos últimos 6 anos via a autora sair de casa 

por volta das 6 horas da manhã", que chegou a trabalhar com a autora. 

A segunda testemunha afirmou conhecê-la há 60 anos, "sabe que ela trabalhou na lavoura, em especial no Sítio São 

Miguel.  Que faz mais ou menos 6 anos que ela mudou para a cidade e nesse período trabalhou como empregada 

doméstica. Sabe que ela parou de trabalhar faz mais ou menos 3 anos." Quando reperguntado pelo advogado autora, 

afirmou "não ter certeza de que ela trabalhou como doméstica, mas acredita que sim". 
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Os depoimentos não foram firmes e coerentes a ponto de confirmar o labor agrícola da requerente. Pelo contrário, 

afirmaram, mesmo sem muita certeza,  que a autora trabalhou como empregada doméstica depois que se mudou para a 

cidade. O que vem de encontro com a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino 

a juntada, apontando que a mesma inscreveu-se como doméstica em 01.03.1984. 

Dessa forma, o conjunto probatório é insuficiente a demonstrar a sua condição de rurícola, seja pela prova material 

juntada, certidão de casamento com qualificação ilegível do cônjuge, seja pelos depoimentos contraditórios das 

testemunhas. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008        

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051059-5        AC 1266695 
ORIG.   :  0600000069  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 
APTE    :  LUCILIA DA GLORIA MIGUEL FERNANDES 
ADV     :  DIOGO LEANDRO PARREIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da pensão por morte da autora, na forma dos artigos 194, parágrafo único, inciso IV e 201, 

§ 4º, da CF/88 e 58 do ADCT, tendo em vista a manutenção do poder de compra originário, com a aplicação dos índices 

integrais de reajuste ao benefício, desde o primeiro reajustamento da RMI. 

A r. sentença (fls. 71/76) julgou improcedente a presente ação ajuizada pela autora, bem como, extinguiu o processo, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou a autora no pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observando-se o disposto 

nos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50. Fixou os honorários advocatícios do patrono da parte assistida, no máximo 

permitido pelo convênio PGE/OAB. 

Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - A pensão por morte da autora foi concedida em 02/10/1993 (fls. 11), oriunda do benefício previdenciário do seu 

falecido marido com DIB em 01/12/1982 (fls. 24). 

Com a edição da Súmula 260 do antigo Tribunal Federal de Recursos, a matéria relativa aos benefícios concedidos 

anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, restou incontroversa: 

"No primeiro reajuste de benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2270/3494 

No entanto, os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 das Disposições 

Constitucionais Transitórias, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, 

implantando-se a denominada "equivalência salarial", que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então 

praticadas. 

Em outras palavras, por mais que insista a autora em contrário, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à 

Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento 

irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

E neste caso, a autora ajuizou a demanda em 23/01/2006 decorridos mais de cinco anos do termo final dos reflexos da 

aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende ver 

amparado. 

2 - A Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada, sete 

meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar a expressar em salários mínimos, 

o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de pagamento está 

expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA CF/88. SÚMULA 260-TFR. 

INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO 

DESPROVIDO." 

I. A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei nº 6.704/79. 

Precedentes. 

II - O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido." 

(STJ - AGRESP 541829 Processo: 2003/0107444-3 / RJ - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Rel. Min. GILSON 

DIPP / Data da decisão: 14/10/2003 - DJ DATA:24.11.2003 - PÁGINA: 00375) 

Todavia, a revisão do artigo 58 do ADCT foi aplicada para todos os segurados e a parte autora não trouxe documentos 

comprovando que a Autarquia procedeu de modo equivocado a conversão do benefício em salários mínimos. 

Além do que, em pesquisas realizadas no terminal de consultas processuais desta E. Corte, cujas cópias fazem parte 

integrante desta decisão, verifica-se que o benefício da autora já foi regularmente revisto. 

3 - A última questão consiste em saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á nos seus 

reajustes a variação integral do INPC, independente de determinação legal escolhendo índice diverso. A afirmação 

inicial é de que não poderia a MP nº 1415/95 impor a correção pelo IGP-DI, em substituição ao INPC. 

Na verdade, pretende(m) o(a)(s) autor(a)(es) que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de 

atualização dos benefícios previdenciários, que vêm sofrendo a defasagem apontada. Porque a questão dos índices 

(quando clara e expressamente previstos em lei) mais que jurídica é contábil, não se presta a esse tipo de exame. 

Explico. Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação 

de índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 
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Todavia, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 

de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes.  

Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95 e a partir do mês de 

maio de 1996, os benefícios em manutenção passaram a ser reajustados pelo IGP-DI, de acordo com a Lei nº 9.711/98, 

conversão da MP nº 1.415/96. 

Diante deste resumo da síntese do emaranhado de indexadores que nos últimos anos atualizaram os benefícios 

previdenciários, fica evidenciado que o pleito, além dos defeitos já apontados, traduz evidente equívoco quanto à 

substituição do INPC, apenas em decorrência da edição da MP nº 1415/96, uma vez que, desde 1992, já estavam os 

benefícios sendo corrigidos de forma diversa, com exceção ao curto período de julho de 1995 a maio de 1996. 

De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores e, em especial do IGP-DI, impugnado pelo(a)(s) autor(a)(es). 

Ao contrário, esse índice e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações do 

custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de que 

foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 

Em suma, tudo indica que a irresignação tenha surgido pela leitura apressada do teor do art. 2º e do §3º do art. 8º da MP 

nº 1415/96 que substituiram o INPC pelo IGP-DI (também calculado pela Fundação Getúlio Vargas), para os fins 

previstos nos arts. 20, 21 e 29 da Lei nº 8.880/94. Aliás, independente dessa regra, já era prevista, na redação original, a 

correção dos benefícios pelo IPC-r (art. 29) e não pelo indigitado INPC. 

Aliás, o que parece ser a tônica que poderia promover o equilíbrio das prestações previdenciárias, evitando as 

indesejáveis defasagens, está expressa nos já citados parágrafos 1º e 2º do artigo 41. A política salarial e as 

prerrogativas do CNSS. 

A adoção de uma política salarial justa e adequada aos interesses sociais, aliada a propostas concretas do CNSS, pode 

bem compensar alguma disparidade que quiçá pudesse ter ocorrido, pela aplicação dos indexadores previstos na 

legislação, evitando demandas em que a pretensão das autoras não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo Poder 

Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 
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benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido." 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido." 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE     

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.051638-4       AMS  205984 
ORIG.   :  9811052760  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO ZANLUCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELO JOSE BISSOLI 
ADV     :  JOSE PINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pela Ordem de 

Serviço 600/98 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o reconhecimento do direito à 

obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento de benefício. Requer a 

concessão de medida liminar. 

Indeferida a liminar (fl. 120), o juízo a quo concedeu a segurança pleiteada, determinando que a autoridade coatora dê 

prosseguimento ao pedido administrativo, afastando os óbices da Ordem de Serviço no 600/98 e considerando a 
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legislação vigente à época em que implementadas as condições para seu eventual deferimento. Custas na forma da lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

Às fls. 195-201, foi informada a concessão do benefício ao impetrante. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 208-216). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

A discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, notadamente, com a expedição da Ordem 

de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os procedimentos a serem adotados quanto ao 

enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da 

exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário "Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" (antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o tempo de trabalho, em qualquer época, exercido 

sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física seria 

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o direito tivesse 

sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a 

qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 

9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço especial em tempo comum. Sobrevieram, 

após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2274/3494 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 
DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 
DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 
DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 
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ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 
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IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 
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desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 
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(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento tanto do recurso quanto do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.052253-9        AC 1076986 
ORIG.   :  0500014629  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MALDE RIBEIRO DA SILVEIRA 
ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, 

com início na data do ajuizamento da ação. Correção monetária pelo IGPM-FGV. Honorários fixados em 20% do valor 

da causa. Condenação em custas. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, que o termo inicial do benefício seja fixado na 

data da citação, a redução da verba honorária, a modificação dos critérios de correção monetária e a isenção do 

pagamento da custas. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 01.10.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A requerente juntou cópia da certidão de nascimento do seu filho (ocorrido em 30.10.1972), qualificando o seu 

companheiro como lavrador (fls.13). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de registro civil anotar 'do lar' como profissão da autora não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge ou companheiro. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 496394/MS, 5ª Turma, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 05.09.2005, p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 39/40). 
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A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (16.06.2005), oportunidade em que a entidade autárquica 

tomou conhecimento da pretensão. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e os critérios de incidência da correção monetária, reduzir a 

verba honorária para 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença e 

excluir, da condenação, as custas processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 16.06.2005 

(data da citação). 

I. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.059451-0       AMS  229929 
ORIG.   :  9800466975  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARDOSO LIMA 
ADV     :  MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pela Ordem de 

Serviço 611/98 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o reconhecimento do direito à 

obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento de benefício. Requer a 

concessão de medida liminar. 

Indeferida a liminar (fls. 30-31), o juízo a quo concedeu parcialmente a segurança pleiteada, determinando que a 

autoridade coatora reanalise o pedido administrativo, afastando as disposições das Ordens de Serviço 600/98 e 612/98, 

no tocante à exigência de laudos periciais para categorias enquadradas nos anexos I e II, do Decreto nº 83.080/79, para a 

contagem do tempo de serviço do impetrante, prestado até 13.12.1998, bem como para converter o tempo de serviço 
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especial em comum prestado, inclusive, após 28.05.1998. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, a inadequação da via eleita e, no mérito, pleiteando a reforma integral da 

sentença. 

Sem contra-razões. 

Às fls. 204-210, foi informada a concessão do benefício ao impetrante. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 221-227). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Primeiramente, impende tecer algumas considerações acerca do cabimento do mandado de segurança em matéria 

previdenciária, para fins de discussão sobre a legalidade de norma infralegal violadora do direito à concessão de 

determinado benefício, como é o caso das Ordens de Serviço nos 600/98, 612/98 e 623/99. 

A pretensão ao afastamento de normas editadas pela autarquia federal, com o conseqüente reexame do pedido de 

concessão de aposentadoria, difere do requerimento de concessão de benefício previdenciário. Isto porque o debate 

relativo à legalidade da norma não implica o questionamento acerca de matéria de fato, a ensejar dilação probatória 

incompatível com a celeridade do rito mandamental. Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 

1998, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL - PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA - 

RECONHECIMENTO DE DECADÊNCIA EM DESFAVOR DO IMPETRANTE. 

1. É plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência Social quando o segurado deseja discutir a 

legalidade de norma infralegal com efeitos concretos prejudiciais de seu alegado direito a concessão de benefício, 

especialmente quando o impetrante não discute a presença de requisitos materiais para percepção do mesmo, 

inexistindo debate sobre matéria de fato. Tal é a situação em que se questiona a validade das Ordens de Serviço ns. 600 

e 612, de 1998, e mesmo as regras veiculadas na MP 1.663 acerca de aposentadoria especial, havendo no caso evidente 

interesse de agir pela via mandamental. 

(...)" 
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(TRF 3ª Região; AMS 239582; Relator Juiz Johonsom di Salvo; 1ª Turma; v.u.; DJU: 16/09/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. INAPLICABILIDADE DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

SEGUINTES. 

I - Adequação da via eleita em face de ter-se constatado que a prestação jurisdicional exsurge como necessária e 

adequada para o fim de proteger direito líquido e certo sob ameaça de lesão (CF, artigo 5º, XXXV). 

II - Direito assegurado apenas ao exame do pedido de concessão do benefício, sem as restrições das indigitadas Ordens 

de Serviço. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 225544; Relator Juiz Manoel Álvares; 1ª Turma; v.u.; DJU: 17/01/2003) 

No caso vertente, não se cogita do reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentação. Cuida-se, isto sim, de 

se verificar o cabimento da aplicação de normas relativas à constatação das condições de trabalho e à conversão do 

tempo de serviço especial em comum à época da prestação dos serviços e do requerimento do benefício, discussão que, 

por não envolver a comprovação de matéria fática, há que ser admitida em sede de mandado de segurança. 

Assim, deve ser afastada a alegação concernente à inadequação da via eleita pelo impetrante para o alcance de sua 

pretensão. 

No mérito, cumpre esclarecer que a discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, 

notadamente, com a expedição da Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os 

procedimentos a serem adotados quanto ao enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade 

especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário 

"Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" 

(antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o 

tempo de trabalho, em qualquer época, exercido sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física seria somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, desde que o direito tivesse sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 

1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da 

Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço 

especial em tempo comum. Sobrevieram, após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 
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emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 
DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 
DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 
DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 

DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 
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6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 
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Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 
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"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento tanto do recurso quanto do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.060883-0     REOMS  230861 
ORIG.   :  9811058571  1 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  JOSE MIGUEL DE GODOI 
ADV     :  SILVIA HELENA MACHUCA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende o afastamento das limitações impostas pela Ordem de 

Serviço 612/98 do INSS, com a conversão do tempo de serviço especial em comum e o reconhecimento do direito à 

obtenção da aposentadoria, compelindo-se a autoridade coatora a reanalisar o requerimento de benefício. Requer a 

concessão de medida liminar. 

Deferida a liminar (fls. 87-88), o juízo a quo concedeu a segurança pleiteada, determinando que a autoridade coatora dê 

prosseguimento ao requerimento de aposentadoria por tempo de serviço do impetrante, com a conseqüente consideração 

e conversão do período laborado em condições insalubres, ficando convalidados os atos praticados na vigência da 

liminar. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 103-107, foi informada a concessão do benefício ao impetrante. 

Não houve interposição de recursos pelas partes. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 135-141). 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2° e 3° do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, ante a inexistência de informações suficientes acerca dos salários percebidos pelo 

impetrante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

A discussão que ensejou a propositura desta demanda começou a tomar corpo, notadamente, com a expedição da Ordem 

de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de junho de 1998, que, ao disciplinar os procedimentos a serem adotados quanto ao 

enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade especial, dispôs, em seu item 2.1.1., que a prova da 
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exposição a agentes nocivos far-se-ia através do formulário "Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DSS - 8030" (antigo SB - 40), emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho, prescrevendo, ainda, nos itens 4. e 4.1., que o tempo de trabalho, em qualquer época, exercido 

sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física seria 

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o direito tivesse 

sido adquirido até 28.05.98, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10/98 - convertida na Lei nº 9.711/98 - a 

qual, por seu artigo 28, revogou, expressamente, o § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 - acrescentado pela Lei nº 

9.032/95 - que autorizava, sem restrições, a conversão do tempo de serviço especial em tempo comum. Sobrevieram, 

após, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS 612/98 e 623/99. 

Num contexto de litigiosidade disseminada, foi ajuizada, pelo Ministério Público Federal, perante a 4ª Vara 

Previdenciária de Porto Alegre/RS, a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, em cujos autos foi concedida, com 

âmbito nacional, a antecipação parcial dos efeitos do provimento jurisdicional pretendido pelo Parquet, com diversos 

comandos dirigidos ao INSS, dentre os quais a determinação para que o instituto processasse os pedidos de concessão 

de aposentadorias e de conversão de tempo de serviço com dispensa de apresentação de laudo técnico em conjunto com 

o formulário preenchido pela empresa (SB 40 ou DSS 8030), salvo no caso de exposição a ruído, para atividades 

prestadas até 28 de abril de 1995, independentemente da época em que foram preenchidos os requisitos para o benefício 

requerido, além de conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado, 

independentemente da época em que o serviço foi prestado e do momento em que foram preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício. 

Diante dessa decisão, foi editada a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de janeiro de 2001, revogando a Ordem de Serviço 

n.º 600/98, com as alterações das Ordens de Serviço n.º 612/98 e 623/99. Aos 03 de maio de 2001, foi editada a 

Instrução Normativa n.º 49, revogando a anterior e dispondo, em seu artigo 40, que, caso fosse solicitada pelo segurado, 

seria processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter sido acolhida a contagem de tempo de 

serviço sujeito a agente nocivo, isolada ou cumulativamente com período de tempo comum, na forma dos artigos 12 e 

28 do aludido ato administrativo, os quais dispuseram, textualmente: 

"Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo 

técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do 

agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário 

Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN - 8030) 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.  

(...). 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício: 

TEMPO DE ATIVIDADE 

SER CONVERTIDO 

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 

( MULHER) 

PARA 35  

(HOMEM) 
DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 
DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 
DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 

Posteriormente, a tutela concedida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2 foi confirmada por sentença, 

proferida em 21.06.2001, a qual, por sua vez, foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, cuja Quinta 

Turma conheceu em parte do apelo do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, negou 

provimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, em julgado cuja ementa é a que se segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INEXISTÊNCIA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA TENDO COMO OBJETO DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. PRESENÇA DO RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA 
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DECISÃO. LEIS NºS 7.347/85 E 8.078/90. COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. EPI OU EPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. ART. 57, § 5º, DA LB E 28 DA LEI Nº 9.711/98. 

1. A Ação Civil Pública em que se discute, como questão prejudicial, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo não deve ser confundida com a Ação Direta de Inconstitucionalidade. A ADIN, sendo processo de natureza 

objetiva, em que não há partes (na acepção estrita do termo), a par de cumprir função precípua de salvaguarda do 

sistema constitucional, tutela direitos abstratamente considerados. A Ação Civil Pública, de sua vez, mesmo quando 

tenha por fundamento a inconstitucionalidade de lei ou outro ato normativo do Poder Público, é destinada à proteção de 

direitos e interesses concretos. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para de promover Ação Civil Pública visando à proteção de direitos 

individuais homogêneos, contanto que esteja configurado o interesse social relevante. Precedentes do STJ e do TRF da 

4ª Região. 

3. A regra do art. 16 da Lei nº 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos na Lei nº 8.078/90, 

entendendo-se que os 'limites da competência territorial do órgão prolator', de que fala o referido dispositivo, não são 

aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas, sim, aqueles previstos no art. 93 do Código de Defesa do 

Consumidor. Assim: a) quando o dano for de âmbito local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição 

judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca ou circunscrição; b) quando 

o dano for de âmbito regional, assim considerado o que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado 

ou não, ou for de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro, a competência será do 

foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 

4. O enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do 

serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 

5. Desde a vigência da MP 1.523/96, o reconhecimento da atividade especial está subordinada à comprovação de que o 

trabalhador encontra-se sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, comprovação que 

deverá ser feita por meio de formulário padrão (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030), emitido pelo empregador com 

base em laudo ambiental das condições de trabalho. 

6. Comprovado, por laudo técnico, que o uso eficiente de equipamento de proteção individual ou coletivo (EPI ou EPC) 

elimina ou neutraliza a ação do agente agressor, de modo a não deixar nenhuma seqüela no trabalhador, fica 

descaracterizada a condição especial do trabalho. 

7. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, 

exorbitou do poder regulamentar, dispondo de forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 

9.032/95). 

8. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação 

original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que 

não o revogou, nem tácita, nem expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele 

cuja redação seja a mais clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 

9. A desvalia do art. 28 da lei nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica 

também a exigência de percentual mínimo para dita conversão." 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.71.00.030435-2/RS, RELATOR DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

acórdão publicado no DJ de 06/11/2002, p. 638). 

Contudo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, decidiu o relator do Recurso Especial 

n.º 531.419/RS, Ministro Gilson Dipp, que o Ministério Público Federal não tem legitimidade para promover ação civil 

pública em defesa de segurados da Previdência Social, especialmente porque a tutela requerida não envolve relação de 

consumo, sendo plenamente disponíveis, ademais, os direitos individuais invocados na demanda proposta pelo Parquet, 

o qual não pode "(...) assumir a tutela incondicional dos beneficiários, olvidando-se do aspecto volitivo intrinsecamente 

relacionado na quaestio júris" (REsp n.º 531.419/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 08.08.2003). Contra tal 

decisão, foi interposto o Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 531.419/RS (2003/0070987-1), em que foi 

reconhecida, mais uma vez, a falta de legitimidade do Ministério Público Federal, tendo assim se pronunciado o 

Superior Tribunal de Justiça (DJ de 28/10/2003): 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES 

INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 

ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO 

CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Ministério Público Federal não possui legitimidade para propor ação civil pública visando a concessão de 

benefício previdenciário. Tratando-se de direitos individuais disponíveis, os titulares podem deles dispor. 

II - O Direito Previdenciário, cuja característica é essencialmente contributiva, detém perfeita correlação com o Direito 

Tributário. Neste contexto, o Pretório Excelso sacramentou a questão no sentido de o Ministério Público não possuir 

legitimidade para propor ação civil pública objetivando a redução ou restituição de tributo, porque a relação jurídica 

tributária não retrata relação de consumo. Secundando este entendimento, esta Eg. Corte vem assinalando no mesmo 

sentido com relação ao Direito Tributário, não reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para propor ação 

civil pública. 

III - Ademais, as relações jurídicas entre a instituição previdenciária e os beneficiários do regime de Previdência Social 

não são relações de consumo e estes últimos não se acham na condição de consumidores. Precedentes. 

IV - Agravo interno desprovido." 

Por conseqüência, após a publicação do mencionado acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a decisão de 

mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n.º 2000.71.00.030435-2/RS, não sendo forçosa a conversão do tempo 

de serviço especial após 28.05.1998. 

No Superior Tribunal de Justiça, também prevaleceu a interpretação restritiva dos dispositivos legais que ensejaram a 

edição das Ordens de Serviço em questão - os já citados § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, da Lei nº 

9.711/98, ambos à luz do novo regramento trazido pela EC nº 20/98 - autorizando apenas a conversão do tempo 

prestado anteriormente a 28.05.1998. 

Entendeu-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impõe a adoção de critérios diferenciados para as atividades 

insalubres nem tampouco a obrigatoriedade da conversão do tempo de serviço. E que a Lei n° 9.711/98, embora não 

expressa, mas implicitamente, revogou o § 5° do artigo 57, veiculando norma com este incompatível, em seu artigo 28. 

É de ver, contudo, que a Emenda Constitucional, de 15.12.1998, ao modificar o artigo 201 da Constituição Federal, 

vedou, por seu § 1º, "a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral da previdência social", ressalvando, expressamente, "os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar". (grifei) 

Cuida-se de emenda constitucional (de 15.12.1998) posterior à edição da Lei nº 9.711 (de 20.11.1998), que, podendo 

reforçar a vigência do artigo 28 desta lei - definidor da limitação temporal "até 28 de maio de 1998" - preferiu, 

manifestamente, fazer prevalecer os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, que permitiam a conversão de quaisquer 

períodos de trabalho, independentemente da época de sua prestação. 

É a disciplina - a dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91 - que se aplica à conversão de tempo especial, até os dias 

atuais, tendo em vista que a reclamada lei complementar não foi, até o momento, editada, vigorando, por força do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº 20/98, o disposto na Lei de Benefícios. 

Confira-se a redação do citado artigo 15 da Emenda Constitucional: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Na esteira desse entendimento, veio o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispor:  

"Art. 1º O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

A redação original do ab-rogado artigo 70 e seu parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), era a seguinte: 

"Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 

25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 1998, 

constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 

de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela:" 

 Destarte, não obstante o Superior Tribunal de Justiça ter-se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público 

Federal para a propositura da ação civil pública supra, não mais subsistindo, por conseguinte, a decisão de mérito 

proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, resultado prático equivalente já havia sido obtido quando da edição da EC 

nº 20/98, que, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. 

Desta forma, a legislação de regência assegura o direito pleiteado pela impetrante, não subsistindo o interesse no 

julgamento da lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão e a alteração observada no ordenamento 

jurídico. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA 

COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO. REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DO IMPETRANTE. 

I. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600/98, 612/98 e 623/99, por meio da Instrução Normativa Nº 42, de 22.01.2001, substituída e 

recepcionada pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 221979; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 03/02/2006; p. 577) 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.663/98 EM LEI (Nº 9.711/98). EXPEDIÇÃO DA IN Nº 49 E DO DECRETO Nº 4.827/2003. 

REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 600/98, 612/98 E 623/99. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. Prejudicado o recurso interposto pela Autarquia Previdenciária em decorrência da perda de eficácia das Ordens de 

Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, ante a conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 em Lei (nº 9.711/98), bem como a 

expedição da IN nº 49 e do Decreto nº 4.827/2003 que revogaram expressamente as referidas OS's. 

2. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço 600/98, 

612/98 e 623/99, o INSS reconheceu administrativamente o direito do segurado à revisão do benefício de que trata o 

presente Mandado de Segurança. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AMS 222372; Relator: Juiz Walter Amaral; 7ª Turma; v.u.; DJU 12/05/2004; p. 327) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2292/3494 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

3. a Instrução Normativa nº 42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo 

parágrafo 1º reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa Nº42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa Nº 49, de 03.05.2001. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; REOMS 217349; Relator: Juiz Rodrigo Zacharias; 7ª Turma; v.u.; DJU 30/11/2005; p. 522) 

Em sendo assim, afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor que seja 

indeferido o processamento do reexame necessário, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.080780-0             AC  342474 
ORIG.   :  9400000279  1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 
APTE    :  SILVIO PACHECO DUTRA e outros 
ADV     :  ROBERTO ANTONIO SCHIAVO e outros 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo interposto contra decisão monocrática em sede de apelação, em ação previdenciária, ajuizada em 

18.03.94, com vistas à revisão de benefícios previdenciários, concedidos em 25.03.80, 01.04.79, 02.08.83, 08.04.64, 

01.09.70, 02.10.79, 02.02.73, 09.10.80, 01.11.71, 20.02.78 e 01.01.71, mediante a correção monetária das trinta e seis 

últimas contribuições que serviram de base para o cálculo, com a conversão em salário mínimo; diferenças relativas aos 

décimos terceiros de 1988 e 1989 e à aplicação incorreta das inflações, bem como, juros de mora, correção monetária e 

honorários advocatícios (fls. 02-06). 

- Foram carreados aos autos documentos (fls. 07/47). 
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- Citação em 05.08.94 (fls. 59 verso). 

- O INSS apresentou contestação. Alegou, em preliminar, litispendência e, no mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido (fls. 62/75). 

- A sentença, proferida em 24.05.96, julgou o processo extinto, sem julgamento do mérito, em relação aos autores 

Antonio Gardim, Alcides Franciscatti Crispim e Arthur Augusto da Silva e, em relação aos demais, julgou procedente a 

ação, para determinar o reajustamento dos proventos com base nos índices integrais do salário, observado o número de 

salários mínimos na data da concessão e a média dos últimos 36 salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, bem 

ainda, para condenar o réu ao pagamento das diferenças, inclusive incidentes sobre as gratificações natalinas, 

atualizadas mês a mês, sem expurgos ou deflatores, a teor das Súmulas 71 do E. TFR e 148 do C. STJ, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, mais juros de mora de 6% ao ano a partir da citação, despesas processuais e honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas e corrigidas (fls. 111/114). 

- Inconformados, apelaram os autores e o Instituto réu. Os primeiros requereram a majoração da verba honorária 

advocatícia para 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação, acrescido de doze prestações vincendas; o 

segundo, a improcedência do pedido, sob a alegação de que já efetuou o reajuste dos salários de contribuição dos 

benefícios dos autores, consoante disposições legais (fls. 116/117 e 118/126). 

- Contra-razões do INSS (fls. 129/131) e da parte autora (fls. 132/133). 

- A decisão monocrática, prolatada em 13.06.2006, negou seguimento às apelações (fls. 136/149) e explicitou a forma 

de incidência dos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios (fls. 136/149). 

- O INSS interpôs agravo legal. Alega, em síntese, que a decisão monocrática de fls. 136/149 alterou parte da sentença 

de primeiro grau, porém, não consignou em seu dispositivo referida modificação, negando seguimento à apelação da 

autarquia. Aduziu, também, que possíveis diferenças devidas com a aplicação da Súmula nº 260 do TFR estão quase 

totalmente prescritas, bem ainda, que o art. 58 da ADCT já foi aplicado nos benefícios dos agravados (fls. 153/158). 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

- Razão parcial assiste à agravante. 

DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

- Realmente a decisão monocrática de fls. 136/149, fundamentalmente, reconheceu que o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, não é auto-aplicável. Contudo, como bem observou o agravante, não restou 

consignado em seu dispositivo tal modificação da r. sentença.  

DA SÚMULA 260 DO TFR 

- A Súmula 260 do TFR, que adotou o critério da integralidade no primeiro reajustamento, perdeu total eficácia em 

05.04.89, com a edição do artigo 58 do ADCT. 

- É certo que, dada a característica alimentar das prestações previdenciárias devidas aos segurados e beneficiários, não 

se opera a decadência do fundo do direito (artigo 103 da Lei 8.213/91, Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça). 

 - Cumpre ressaltar que os reflexos de ordem financeira da aplicação da referida súmula limitaram-se ao mês de abril de 

1989, uma vez que, a partir daí, os benefícios previdenciários, deferidos antes da promulgação da Constituição Federal, 

passaram a ser expressos em número de salários mínimos. 

- In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 18.03.94, todas as parcelas anteriores a 18.03.89 foram atingidas pela 

prescrição qüinqüenal parcelar (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação 

dada pela Lei 11.280/06). 

- Nesse sentido: 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO PRESENTE. DIFERENÇAS DECORRENTES 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS. OCORRÊNCIA. ART. 

103 DA LEI 8.213/91. SÚMULA 85 DO STJ. EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Omissão constatada. 

2. Impõe-se o reconhecimento de omissão no v. acórdão embargado, pois não enfrentou a questão nodal exposta no 

apelo especial, referente à prescrição de todas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do antigo TFR, e não 

do fundo de direito. 

3. A última diferença devida pela autarquia previdenciária em função da aplicação do Enunciado 260 do vetusto TFR 

venceu em março de 1989, prescrevendo a sua possibilidade de cobrança judicial em março de 1994. Como a presente 

ação revisional foi proposta após esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição para a totalidade das parcelas 

decorrentes da aplicação da referida súmula. Por conseguinte, incide, na hipótese, o Verbete 85 deste Sodalício, bem 

como, presente a afronta ao artigo 103 da Lei 8.213/91. 

4. Recurso especial provido. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo". (STJ, 6ª Turma, EDRESP - 1999.00.13124-0, Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. em 21.06.05, DJU de 01.07.05, p. 635) (g.n.). 

"EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA Nº 260/TFR. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. 

I - O objeto da presente ação está adstrito à prescrição das parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do TFR, 

considerando a incidência dos efeitos de referida Súmula até o início da vigência do artigo 58 do ADCT. 

II - O benefício do embargado foi concedido em 10.05.1985. 

III - Os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 do ADCT, os benefícios 

previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, implantando-se a denominada 'equivalência 

salarial', que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então praticadas. 

IV - Assim, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no 

pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

V - O embargado ajuizou a demanda em 14.11.2001, portanto, decorridos mais de cinco anos do termo final dos 

reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende 

ver amparado. Precedentes do STJ e desta Corte. 

VI - Prevalência do voto vencido, embargos infringentes providos." (TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Embargos 

Infringentes em Apelação Cível 840507, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 05-02-2007, p. 336) 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar, in casu, coaduna-se com a regra 

insculpida no artigo 1.211 do CPC, que preceitua: 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". 

- Assim, nos termos acima expostos, são devidas as diferenças referentes ao período de 18.03.89 a 31.03.89, resultantes 

da aplicação da Súmula 260 do TFR, as quais, não foram fulminadas pela prescrição qüinqüenal parcelar. 

DA INCIDÊNCIA DO ART. 58 DO ADCT 

- Alega a autarquia que o art. 58 do ADCT já foi aplicado nos benefícios dos agravantes. Todavia, não trouxe aos autos 

qualquer documento comprobatório de suas alegações. Além disso, mesmo que já tenha sido realizada referida 

aplicação, ressalto que, eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 
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CONCLUSÕES 

- Assiste parcial razão ao agravante, uma vez que a decisão objurgada, equivocadamente, negou seguimento à apelação 

autárquica. Trata-se de erro material, passível de correção, ora efetuada, para que conste expressamente do decisum de 

fls. 136/149, o seguinte dispositivo: 

- "Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 33, XIII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à apelação das partes autoras e dou parcial provimento à apelação do INSS, para julgar 

improcedente o pedido de aplicação do art. 202 da Constituição Federal." 

- Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou parcial provimento ao agravo legal, para alterar 

o dispositivo da decisão de fls. 136/149, nos termos acima expostos, reconhecer a prescrição parcelar do período 

anterior a 18.03.89 e, se o caso, determinar a compensação de todos os valores pagos na esfera administrativa a título de 

aplicação do art. 58 do ADCT. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.080783-4             AC  342477 
ORIG.   :  9600000124  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DAMIAO GILBERTO LOURENZON 
ADV     :  AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA e outro 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Fls. 148-190: manifeste-se o INSS, expressamente, sobre o pedido de habilitação formulado. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.082348-1             AC  343290 
ORIG.   :  9500000683  1 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ PIRES 
ADV     :  ITACIR ROBERTO ZANIBONI e outros 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, em que se pleiteia a fixação 

dos termos inicial e final de incidência da norma do art. 58 do ADCT (fls. 58/60), sob a alegação de que a r. decisão 

monocrática de fls. 50/54, deixou de fixar o limite temporal a que está sujeita a regra de equivalência salarial.  

DECIDO. 

- Razão assiste à autarquia federal. 

- Nos termos da Súmula 18 desta E. Corte, o critério do artigo 58 do ADCT (equivalência salarial) é aplicável a partir 

do sétimo mês de vigência da Constituição Federal (abril de 1989), até a regulamentação dos Planos de Custeio e 

Benefício (dezembro de 1991). 

- Isso posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo legal, para que 

conste expressamente na decisão de fls. 50/54, o termo inicial e final do art. 58 do ADCT, na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.084387-3             AC  344494 
ORIG.   :  9107192835  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANELISE PENTEADO OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDENOR BOTTER 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

R E L A T Ó R I O 

EXMA. SRA. DES. FEDERAL VERA LUCIA JUCOVSKY: 

1. Cuida-se de irresignações de Idenor Botter e do INSS contra decisão monocrática pronunciada no seguinte sentido 

(fls. 77-80): 

"01. A parte autora requer a revisão de seu benefício, de modo a serem corrigidos os 36 (trinta e seis) últimos salários-

de-contribuição, pela variação da ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, com a aplicação do artigo 58 do 

ADCT e arts. 201 e 202 da CF. Pleiteia o pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora, e o pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor da condenação (fls. 03/08). 

02. Foram carreados aos autos documentos (fls. 09/14). 

03. A sentença de fls. 17/25 indeferiu a petição inicial por falta de interesse processual. 

04. A parte autora apelou e requereu que fosse proferida sentença analisando o mérito da matéria debatida (fls. 28/29). 

05. O réu foi citado (fls. 31). 

06. O INSS ofertou contestação e pugnou pela improcedência do pedido, asseverando que efetuou o cálculo dos 

benefícios consoante legislação vigente à época (fls. 32/36). 

07. O acórdão de fls. 44/47 anulou a sentença de fls. 17/25, e mandou retornar os autos à origem. 
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08. A sentença julgou procedente o pedido, para determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte 

autora, corrigindo-se os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, 

com aplicação dos arts. 201 e 202 da CF, e do art. 58 das ADCT até o advento do Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social. Condenou a autarquia ao pagamento das custas processuais e das diferenças apuradas, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente a partir da data em que eram devidas, e com juros de 1% (um por 

cento) ao ano a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 

condenação (fls. 57/61).    

09. A autarquia interpôs recurso de apelação e requereu a improcedência do pedido, sustentando que concedeu os 

benefícios, conforme determinação da lei vigente à época. Caso mantida a procedência do mesmo, pediu que o 

percentual dos juros de mora fosse fixado à razão de 6% (seis por cento) ao ano (fls. 65/68). 

10. Contra-razões (fls. 71/72). 

É O RELATÓRIO. 

11. A decisão está em desacordo com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores. Com efeito, é devida a 

aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, porém, não 

com relação ao período de concessão do benefício da parte autora, conforme a seguir explicitado. 

12. O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática a, 

respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

13. É a hipótese do caso vertente. 

14. No tocante ao mérito, a autarquia previdenciária insurge-se em face da sentença "a qua", destacando, em síntese, a 

inaplicabilidade da Lei n.º 6.423, de 17 de junho de 1977, no caso vertente. 

15. Entretanto, é entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido 

entre a edição da Lei nº 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma 

legal, de acordo com os critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 

deste Egrégio Tribunal, que segue: 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

16. É que, com o advento da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária 

preconizados pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos 

pela variação nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa 

regra somente os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 

1º, "b", cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei nº 6.205/75. 

17. Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei nº 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

18. Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei nº 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94), consoante decorre do artigo 21, incisos I e II, do 

Decreto nº 89.312/84. 

19. No caso em apreço, constata-se por meio dos documentos juntados aos autos, que o requerente recebe benefício 

implantado após a promulgação da Carta Magna de 1988 (11/01/90). Assim, somente os benefícios com datas anteriores 

à mencionada lei fazem jus ao recálculo de suas rendas mensais iniciais, uma vez que, nestes casos, a pretensão 
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deduzida está em consonância com a legislação de regência, conforme explicitado. Merece reforma, portanto, a douta 

decisão monocrática. 

20. Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6423/77. 

(...) 

2. A correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei nº 6423/77, art.1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial. 

3. A atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos benefícios 

por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. No caso das 

autoras Belmira Rosa da Silva e Maria São Pedro de Jesus, o benefício percebido pela parte autora não justifica a 

aplicação do referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. E no tocante ao autor Valdir 

Faria, também não se aplica tal critério em razão da data de início de seu benefício, por obediência ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. (...) 

5. Apelação e remessa "ex officio" parcialmente providos." 

(TRF3, 2ª Turma, Rel. Juíza Sylvia Steiner, AC nº 2000.03.99.048233-7-SP, DJU: 23.03.2001, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF - LEI 6423/77 - 

RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, descabe a correção dos doze últimos 

salários de contribuição. 

5. A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo 

o salário de contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, § 1º, "b", c.c art.1º, § 1º da Lei 6205/75. 

6. O benefício de Sérgio Fratin data de 1º-10-76, quando a Lei 6423/77 ainda não fazia parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

7. A Lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste, expressamente, de seu texto. A irretroatividade da Lei 

age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

8. (...) 

9. (...) 

10. (...) 

11. Preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido." 
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(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juíza Ramza Tartuce, AC nº 94.03.045238-2/SP, DJU: 10.09.2002, p. 733). 

21. Referentemente à verba honorária, deve-se explicitar que sua incidência ocorre sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser mantido em 10% (dez 

por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme artigo 20 do CPC, excluindo-se o ano 

das prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.   

22. Quanto às custas e despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no art. 20, § 2º e art. 27 do 

CPC. 

23. Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A do Código de Processo Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno 

desta Corte, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar 

improcedente o pedido. Honorários advocatícios, custas e despesas processuais na forma acima explicitada. 

24. Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

25. Intimem-se. Publique-se." 

2. Refere, a parte autora, em síntese, que (fls. 84-87): 

"(?) 

O ora agravado, na qualidade de aposentado do INSS, ajuizou ação judicial com a pretensão de rever a renda mensal 

inicial, desde a concessão, de forma a serem corrigidos os 36 salários-de-contribuição, mediante aplicação da Lei 

6.423/77, dos artigos 201 e 202, da C. F., vigentes à época, e artigo 58 do ADCT. 

................................................................................................................................................................. 

Apreciando o recurso da autarquia a decisão unipessoal da D. Relatora, nos termos do art. 557, caput, do CPC, é no 

sentido de dar parcial provimento, inclusive à remessa oficial para julgar improcedente o pedido, invertendo o ônus da 

sucumbência, mantendo-se a fixação de 10% sobre o valor atualizado da condenação. 

Entendeu a D. Relatora no despacho proferido que a decisão de primeira instância estava em confronto com 

jurisprudência dominante das E. Cortes Suprema e Superior, no que concerne à aplicação da Lei 6.423/77, para correção 

monetária dos 36 salários-de-contribuição, já que o benefício do agravante não ocorreu entre a vigência da citada lei e a 

promulgação da C. F. de 1988. 

Decorre daí o inconformismo da parte agravante. 

O r. despacho é omisso e contraria dispositivo vigente à época da concessão inserto na Constituição Federal, artigos 

201, parágrafos 2º e 3º, 202, in verbis: 

................................................................................................................................................................. 

Ainda, no despacho ora hostilizado vislumbra-se que a questão principal que se agita no pedido é a utilização do menor 

e maior valor teto e a limitação a um suposto teto do salário-de-benefício, tendo como base os salários-de-contribuição 

efetivamente recolhidos. 

Nada nos autos indica revisão do benefício do agravante nos moldes do artigo 144, da Lei 8.213/91. 

De qualquer sorte o benefício foi concedido originariamente na forma prevista no Decreto-lei 89.312/84, cabendo, 

portanto, a aplicação da Lei 6.423/77 até que se operasse a revisão conforme nova legislação. 

Segue-se a conclusão inevitável de que ao se estabelecer a não incidência da Lei 6.423/77, olvida-se que a concessão 

ocorreu conforme o Decreto-lei 89.312/84 e não sob a vigência da Lei 8.213/91, sendo de rigor que desde a concessão a 

renda inicial decorra da média dos 36 salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente, mediante a aplicação da 

variação da ORTN/OTN, sem aplicação do menor valor teto. 
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Com efeito, no caso concreto tem-se que a legislação, ao limitar a um suposto teto o salário-de-benefício, descarta a 

média aritmética dos salários-de-contribuição recolhidos conforme legislação vigente à época, mostrando valor irreal, 

inclusive aos ditames da Lei Maior (artigo 202 da C. F.). 

................................................................................................................................................................. 

Portanto, sim, tem o segurado direito adquirido na correlação entre a contribuição mensal, ao longo de trinta e seis 

meses, sempre no limite legal, com o salário-de-benefício a ser percebido e seus reajustes, de modo a preservar-lhes o 

valor real em caráter permanente. 

Por outro lado, o r. despacho é omisso quanto à destinação da seguridade social, conforme a C. F. de 1988, que assegura 

a irredutibilidade do valor dos benefícios (artigo 194, inciso IV). 

Destarte, as importâncias compreendidas no período que antecede ao início da prestação são atualizadas e atreladas ao 

patamar de ganho do segurado, tendo em vista a continuidade e a natureza substitutiva da prestação previdenciária. 

Está claro que os dispositivos constitucionais contêm comandos imperativos: garantia, preservação e permanência. 

(?)." 

3. Já a autarquia federal argumenta (fls. 89-94): 

"(?) Trata-se de ação em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário, para que os 24 salários de contribuição 

anteriores aos 12 últimos sejam corrigidos pela variação da ORTN/OTN/BTN. 

Por sentença o pedido foi julgado procedente, tendo o Instituto interposto apelação. 

Neste Colendo Tribunal, por decisão monocrática, entendeu-se que a revisão era indevida, dando-se parcial provimento 

à Apelação do INSS e à Remessa Oficial. 

................................................................................................................................................................. 

Ocorre que, inobstante a Autarquia ter sido vitoriosa quanto ao pedido principal da demanda, restou obscura a questão 

relativa às verbas de sucumbência. 

Isso porque, da leitura da r. decisão, infere-se que a verba honorária e as despesas processuais pouco foram alteradas em 

relação à decisão do Juízo 'a quo'. 

Em outros termos, apesar de ter se tornado parte vencedora, deduz-se a r. decisão ora embargada manteve a condenação 

do INSS em honorários e despesas como se de vencida se tratasse. 

Nesse sentido, observou o julgado: 

'Referentemente à verba honorária, deve-se explicitar que sua incidência ocorre sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

Quanto ao percentual, deve ser mantido em 10% (dez por cento), considerando a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme artigo 20 do CPC, excluindo-se o ano das prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Quanto às custas e despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no art. 20, § 2º e art. 27 do CPC. 

(?).' 

Ora, se o pedido foi julgado improcedente, não há como fixar honorários advocatícios sobre as prestações vencidas, 

uma vez que, por óbvio, inexistirão prestações devidas. 

................................................................................................................................................................. 
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Restando a decisão obscura quanto a esse ponto, são opostos os presentes Embargos Declaratórios, a fim de que seja 

esclarecida a matéria apontada e prequestionados os dispositivos legais pertinentes. 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, aguarda o INSS que sejam acolhidos os presentes Embargos, sanando-se a contradição e a obscuridade 

existentes, esclarecendo-se a questão relativa às verbas de sucumbência. 

Alternativamente, e tendo em vista os princípios da celeridade processual e da fungibilidade recursal, requer a 

Autarquia seja recebido este Agravo como Recurso de Agravo, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil e, caso não seja reconsiderada a r. decisão, requer seja posto o presente recurso em Mesa, para apreciação do 

Ilustre Colegiado, com final provimento." 

4. DECIDO. 

INTRODUÇÃO 

5. A priori, a parte autora nominou seu recurso como agravo regimental, mas disse a decisão censurada padecente de 

omissão e obscuridade, em nítida referência a embargos declaratórios. Porque satisfeitas as exigências a tanto, aplico o 

princípio da fungibilidade de recursos para receber a insurgência como os últimos. A respeito: 

"A adoção do princípio da fungibilidade exige sejam presentes: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto; 

b) inexistência de erro grosseiro, que se dá quando se interpõe recurso errado quando o correto encontra-se 

expressamente indicado na lei e sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente interposto 

tenha sido agitado no prazo do que se pretende transformá-lo" (RSTJ 58/209). No mesmo sentido: RSTJ 109/77." [48] 

6. Outrossim, fique registrado que "a competência para julgar embargos de declaração contra decisão do relator é deste 

e não do órgão colegiado" (STJ - RF 383/317), embora nada impeça que, assim desejando, leve-o a julgamento no 

órgão (STJ 2ª T., REsp 422.466-Edcl-Edcl, Rel. o Min. Castro Meira, DJU de 30-08-2004, p. 240). 

I - RECURSO DA PARTE AUTORA 

I.a - ARTIGOS 201, § 3º, e 202, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

7. Dispunham os arts. 201, § 3º, e 202, caput e inc. II, da Constituição Federal, em suas redações originais: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

................................................................................................................................................................. 

§ 3º. Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(?)." 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

................................................................................................................................................................. 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

em condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei; 

(?)." 

8. A reiterada interpretação do art. 202 em evidência era, desde o seu nascedouro, no sentido de sua eficácia e 

aplicabilidade imediatas, de modo que sua implementação prescindia de legislação infraconstitucional que viesse 

instituir planos de custeio e de benefícios. 
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9. É que considerável parte da doutrina e da jurisprudência perfilhava o entendimento de que, por se tratar de garantia 

fundamental e possuir a norma constitucional, in essentia, todos elementos necessários à executoriedade plena, 

afigurava-se desnecessária sua regulamentação, para fins de eficácia. 

10. Sublinhe-se excerto do voto do Min. José Cândido de Carvalho Filho, proferido por ocasião do julgamento, pelo 

Superior Tribunal de Justiça, de 15-03-1993, do Recurso Especial 27337/PE: 

"Os termos dos arts. 201 e 202 da CF são claros, e como tais, não necessitam de interpretação. O cálculo do benefício 

ali determinado não implica aumento de despesa que deve esperar criação de novas fontes de custeio. Os pagamentos 

calculados com a incidência das normas anteriores à Constituição de 1.988 obedeciam a critérios injustos de tal forma 

que os valores dos benefícios eram calculados a menor, gerando distorções que reduziam o poder aquisitivo do 

aposentado à metade, ou menos do existente à época da atividade. Por seu turno, não há contradição entre os 

dispositivos citados da Constituição e os das Leis 8.212 e 8.213, de 24.7.91. Estas não implicam em forma diferente de 

cálculo, no que tange ao número de meses, que ficou confirmado em 36. Apenas se determinou qual o indicador da 

correção monetária que deveria ser aplicado, ou seja, o do INPC. 

Veja-se o que diz a Lei 8.213/91, no artigo 29, 'caput': 'Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados em período não superior a 48 meses.' 

Este artigo é complementado pelo de nº 31, da mesma lei: 'Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do 

valor do benefício serão reajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao 

período decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a 

preservar os seus valores reais.'" (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. José Cândido de Carvalho Filho, REsp. 27337/PE, DJU 05-

04-1993, p. 05863) 

11. O raciocínio, àquela oportunidade desenvolvido, era o de que, se o cálculo dos proventos dos segurados havia sido 

elaborado com desprezo da correção monetária dos últimos 12 (doze) meses, devia-se reformulá-lo para que também 

esse interregno fosse atualizado monetariamente. 

12. No que tange aos arts. 201 e 202 da Constituição Federal, digno de relevo outro trecho do voto acima: 

"Trata-se de norma especial, de caráter prevalente, que fixa os critérios para adaptação do sistema previdenciário às 

novas regras constitucionais, destinando-se à correção dos benefícios mantidos quando da promulgação da Constituição. 

A aposentadoria do apelante, no entanto, se deu em 1º.4.89, quando já se encontrava em vigor a nova Carta. Será que o 

cálculo do benefício deve fazer-se em conformidade com a sistemática anterior, até a edição e vigência do plano de 

custeio e benefícios, ou diretamente com base na média dos 36 últimos salários de contribuição, corrigidos 

monetariamente, mês a mês? 

Creio que não há, para observância daquele comando constitucional, que se aguardar qualquer regulamento, pois ali já 

se acham definidos todos os elementos para o cálculo do benefício. 

A implantação progressiva dos planos de custeio e benefícios, de que cuida o parágrafo único do artigo 59, ADCT, diz 

respeito a matéria nova estabelecida em lei, mas não ao que já é devido e detalhado no bojo da Constituição, como 

eficácia plena. 

Note-se que a fórmula de cálculo prevista no artigo 202, CF, não se submete aos termos da lei, e sim a aposentadoria. 

Se dúvida houve quanto a ser esta a melhor exegese do dispositivo constitucional, está superada pela superveniência das 

Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.7.1991, que disciplinam o plano de custeio e de benefícios da Previdência Social (fls. 

100-101). 

A pretensão da recorrida não resta prejudicada pelo artigo 144 da Lei em tela. Diz o texto legal: 'Art. 144. Até 1º de 

junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 

1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras 

estabelecidas nesta Lei. 
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Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no 'caput' deste artigo substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1.988 a maio de 1.992.' 

Entendo que a vedação de pagamento de diferenças só atinge aquelas que porventura resultarem de aplicação de índices 

de correção monetária distintos do INPC. As diferenças, resultantes da inocorrência de atualização dos últimos 12 

salários-de-contribuição, são devidas, sendo, neste aspecto, irreparável a decisão do acórdão recorrido. As diferenças 

apuradas serão pagas e incorporadas definitivamente aos benefícios. 

Tendo inocorrido as violações apontadas à lei federal, não assiste razão ao Instituto recorrente. Isto posto, não conheço 

do recurso." 

13. Dessa forma, vinha entendendo, segundo os termos supra, ser indubitável a eficácia plena do art. 202 da Carta 

Magna e que, a contar de 5 de outubro de 1988, as aposentadorias concedidas deviam ter por base a média dos 36 (trinta 

e seis) últimos salários-de-contribuição, atualizados monetariamente mês a mês, independentemente da existência de 

regramento infraconstitucional. 

14. No entanto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 26 de fevereiro de 1997, no 

Recurso Extraordinário 193.456-5/RS, Relator para acórdão o Ministro Maurício Corrêa, decidiu de forma contrária ao 

posicionamento nuper-citado, orientação essa que passou a ser pacificamente adotada, a partir de então. Vide ementa: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1. O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2. Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

3. Recurso Extraordinário não conhecido." (STF, Plenário, Relator para acórdão Min. Maurício Corrêa, Recurso 

Extraordinário 193.456-5/RS, DJU 07-11-1997) 

15. Por outro lado, o art. 144 da Lei 8.213/91 resenhava: 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta Lei." 

16. Seu parágrafo único era claro quanto ao recálculo erigir-se substituto, para os efeitos prevalecentes até então, do 

anterior efetuado, sem, contudo, implicar pagamento de quaisquer diferenças da aplicação do dispositivo no lapso 

temporal que indica: 

"Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

17. No julgado do Supremo a que se fez menção (RE 193.456-5/RS), afirmou-se a validade do parágrafo único do art. 

144, afastado o pagamento de diferenças, relativamente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

18. À vista da decisão em epígrafe, reformulei o posicionamento adrede exarado, passando a desconsiderar auto-

aplicável o art. 202 da Constituição Federal, em sua redação original, além de anuir à validade da restrição imposta pelo 

parágrafo único em voga. 

19. A propósito, e inclusive a açambarcar a quaestio acerca da possibilidade de limitação ao valor do benefício, confira-

se interpretação jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO INICIADO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LIMITAÇÃO DO 
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SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E MENOR TETO. 

INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 29, § 2º, E 33, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O eg. Plenário do Supremo Tribunal Federal consolidou posicionamento no sentido de não ser auto-aplicável o 

preceito contido no art. 202 da CF/88, reclamando integralização legislativa, alcançada com a edição da Lei nº 8.213/91. 

2. Aos benefícios previdenciários concedidos no período de 05/10/1988 a 05/04/1991 fora determinado o recálculo de 

suas rendas mensais iniciais, aplicando-se aos salários-de-contribuição o critério de atualização pelo índice INPC, não 

sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças apuradas em período anterior ao mês de junho de 1992. 

3. In casu, como o benefício previdenciário foi concedido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e, 

conseqüentemente, teve sua renda mensal inicial recalculada com base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, é pacífica, 

nesta Corte, a compreensão no sentido de que o reajuste inicial do salário-de-benefício está limitado ao valor do 

respectivo salário-de-contribuição. Inteligência dos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91. 

4. A jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que a disposição contida no artigo 136 da Lei nº 8.213/91, que 

impõe a eliminação dos tetos máximo e mínimo para o cálculo do salário-de-benefício, é diversa da contida no artigo 

29, § 2º, daquele diploma legal. Enquanto este limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição; o artigo 

136 determina a eliminação do menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-

benefício, de forma a abolir os critérios constantes da legislação previdenciária anterior, qual, a CLPS/84. 

5. Na data da concessão do benefício previdenciário, já vigorava a Lei nº 7.787, de 30/6/1989, a qual reduziu o limite do 

salário-de-contribuição para 10 (dez) salários-mínimos. 

6. Agravo regimental improvido." (STJ - Sexta Turma, AgREsp. 786028, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v. u., DJU 

15-05-2006, p. 318) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO DEMONSTRADO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTERPRETAÇÃO. PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS 

A CONSTITUIÇÃO. 

- A Súmula 260/TFR somente é aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, entretanto, tal 

Súmula não vincula o valor do benefício ao salário mínimo, ou seja, a Súmula 260 não é sinônimo de equivalência 

salarial. 

- É inaplicável a Súmula 260/TFR aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988, pois, a partir de então, é de 

ser obedecido o critério estabelecido na legislação previdenciária vigente. 

- O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

- Segundo a tese construída pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 202, caput da CF, não consubstancia uma norma de 

eficácia plena e aplicação imediata, condicionada à norma regulamentadora. 

- Embargos recebidos." (STJ - Terceira Seção, EREsp. 261109, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 24-10-

2005, p. 170) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS 

SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DA EXATA 

COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO DE PORTARIAS. 

ATO NORMATIVO INTERNO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ART. 202 DA CF/88. ART. 144 DA LEI 

8.213/91. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/1992. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 29 E 136 DA LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Ausência de prequestionamento dos temas pertinentes aos artigos 126, 282, III e IV, 512, 515 e 538 do Código de 

Processo Civil. Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria 

cujo tema não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, tendo em vista que o Tribunal de origem não se 

manifestou, especificamente, sobre a matéria objeto de irresignação do recorrente, mesmo após a oposição de embargos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2305/3494 

de declaração. Ressalte-se que, o recurso integrativo, formulado pelo ora recorrente, não tratou das matérias agora 

aduzidas. 

II - Quanto aos artigos 496, IV e 535 do Código de Processo Civil, constata-se que o recurso especial interposto está 

deficientemente fundamentado. A mera alusão ao malferimento de legislação federal, sem particularizar o gravame ou 

descompasso na sua aplicação, não enseja a abertura da via Especial. Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, 

verbis: 'É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia.' 

III - Suposta violação à Portarias não pode ser objeto de recurso especial, por se tratar de ato normativo interno, não se 

enquadrando, portanto, no conceito de lei federal a que se refere a alínea 'a' do permissivo constitucional. 

IV - Com relação ao artigo 144 da Lei 8.213/91, a questão possui reiterada  jurisprudência no Col. Supremo Tribunal 

Federal, no sentido do artigo 202 da CF/88 não ser auto-aplicável, ou seja, carecia de regulamentação, que somente 

ocorreu com o advento da Lei 8.213/91. 

V - O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que o cálculo das rendas mensais iniciais dos 

benefícios previdenciários concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91, devem ser feitos nos termos do art. 144 da Lei 

8.213/91, indevidas quaisquer diferenças anteriores ao mês de junho de 1992. 

VI - Aplica-se aos benefícios acidentários a limitação do teto máximo do salário-de-benefício. 

VII - Legalidade do art. 29, § 2º da Lei 8.213/91 ao estabelecer que 'o valor do salário-de-benefício não será inferior ao 

de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício'. 

VIII - O art. 136 da Lei 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, referindo-se tão-somente ao 

salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

IX - Agravo interno desprovido." (STJ - Quinta Turma, AgREsp. 693772, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 13-06-

2005, p. 339) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 144, § 

ÚNICO, DA LEI 8.213/91 - ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos no artigo 144, da Lei 8.213/91, que fixou o 

INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Os critérios revisionais previstos no artigo 26 da Lei 8.870/94 aplicam-se tão-somente aos benefícios com data de 

início entre 05 de abril/91 e 31 de dezembro/93. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 469637, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v. u., DJU 01-

07-2004, p. 252) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RMI. VALOR-TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

REAJUSTES POSTERIORES DO BENEFÍCIO. CRITÉRIOS. DECADÊNCIA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA. INÉPCIA DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. REQUERIMENTO DE 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. PREJUDICIALIDADE. 

I - Presentes os requisitos do art. 4º, caput e § 1º, da Lei nº 1.060/50, é de ser deferido o requerimento de concessão dos 

benefícios da justiça gratuita formulado pelo réu, não apreciado até o julgamento da presente ação. 

II - Ao deduzir o não cabimento da presente ação rescisória, em vista da ausência de indicação da causa de rescisão do 

acórdão arrostado, quis o réu referir-se à inépcia da inicial, defeito que não se mostra presente, porquanto, embora 

peque por não especificar em qual dos incisos do art. 485, CPC se baseia a insurgência ventilada no feito, da exordial é 

possível se extrair que a causa de pedir refere-se à violação a literal disposição das normas constitucionais e legais 
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ventiladas na peça vestibular (arts. 195, § 5º, 201, § 3º e 202, caput, da Constituição Federal; art. 28, § 5º, da Lei nº 

8.212/91; e arts. 28, § 2º, 41, § 3º, e 144 da Lei nº 8.213/91), daí porque não existe empeço à compreensão da pretensão 

veiculada e, por conseqüência, ao regular desembaraço da plena defesa. 

III - A controvérsia examinada pelo STF por conta do recurso extraordinário interposto no processo originário referiu-se 

exclusivamente à aplicação do artigo 58 do ADCT a benefício previdenciário deferido após a promulgação da 

Constituição de 1988, razão pela qual não há impedimento a que esta Corte examine a matéria ventilada na presente 

ação rescisória, em tudo distinta daquela apreciada pelo Excelso Pretório. Preliminar de carência da ação por 

impossibilidade jurídica do pedido rejeitada. 

IV - O início do biênio para a propositura desta ação rescisória deu-se a contar do trânsito em julgado do acórdão 

proferido pelo STF (24 de agosto de 1998), embora a controvérsia ventilada neste feito não tenha sido agitada quer no 

recurso especial, quer no recurso extraordinário interpostos pelo INSS; tendo a ação rescisória sido ajuizada em 26 de 

maio de 1999, descabe falar-se na ocorrência de decadência. Precedentes da Seção. 

V - O tema versado nesta ação rescisória dá ensejo à discussão acerca da aplicação de dispositivos constitucionais e da 

sujeição, ou não, de dispositivos infraconstitucionais à Constituição, ou seja, não é afeto a texto legal de interpretação 

controvertida nos tribunais, por merecer deslinde pelo ângulo constitucional, e não por seu aspecto legal. Incidência do 

óbice posto pela Súmula nº 343/STF que se afasta. 

VI - Em se tratando de aposentadoria por tempo de serviço deferida com data de início em 13 de junho de 1989, não se 

admite quer a incidência de correção monetária sobre todos os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

utilizados no cálculo do salário-de-benefício, quer a ausência de limitação ao valor do benefício, seja no período 

anterior, seja no período posterior à Lei nº 8.213/91. Orientação da jurisprudência do STF e STJ. 

VII - Por cuidar-se de benefício previdenciário deferido entre a promulgação da Constituição Federal e a edição da Lei 

nº 8.213/91, somente os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos devem ser 

reajustados, e isso por conta do entendimento assentado pelo STF no sentido da não auto-aplicabilidade da norma do 

artigo 202, caput, redação original, da Carta Magna. 

VIII - Quanto aos critérios de correção monetária a serem utilizados, observa-se os ditames da Lei nº 6.423/77, cujo art. 

1º estabeleceu que 'A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão 

monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do 

Tesouro Nacional (ORTN)', ao que se soma as alterações legislativas posteriores, que introduziram a OTN e o BTN em 

substituição à ORTN. 

IX - Em síntese, portanto, apenas os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que antecederam aos 12 (doze) últimos, 

vale dizer, somente os salários-de-contribuição compreendidos entre junho de 1986 e maio de 1988, em conformidade 

ao 'Demonstrativo de Revisão de Benefício' fornecido pelo Instituto serão objeto de correção monetária, utilizando-se, 

nessa atualização, a ORTN/OTN/BTN até a data do início do benefício, na forma da Lei nº 6.423/77, sendo que o 

cálculo da renda mensal inicial deverá observar o disposto no art. 144 da Lei nº 8.213/91. 

X - O requerimento de antecipação da tutela é de ser tido por prejudicado, porque só há a receber diferenças de junho de 

1989 a maio de 1992 (entre a DIB e a data da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91). 

XI - Ação rescisória julgada procedente para rescindir o Acórdão, na parte examinada, com fundamento no art. 485, V, 

CPC, e, proferindo-se novo julgamento, dar pela parcial procedência do pedido formulado naquele feito, a fim de 

estabelecer que somente os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos devem ser 

objeto de correção monetária, aplicando-se, nessa atualização, a ORTN/OTN/BTN até a data do início do benefício, na 

forma da Lei nº 6.423/77, observado, no cálculo da RMI, o disposto no art. 144 da Lei nº 8.213/91, e a limitação para o 

valor do benefício em cada mês, segundo a legislação vigente em cada competência." (TRF - 3ª Região, Terceira 

Região, AR 835, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 24-03-2006, p. 344) 

I.b - ART. 58 DO ADCT 

20. A sentença assegurou a manutenção da renda mensal inicial da aposentadoria da parte autora, em caráter 

permanente, em número de salários mínimos (art. 58 do ADCT): 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da 

Constituição terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários 
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mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano 

de custeio e de benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

21. No entanto, a aplicação da referida equivalência foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação 

da Constituição Federal de 1988, o que, como visto, não é o caso. 

22. Atualmente, o tema se encontra sumulado pelo Supremo Tribunal Federal: 

"Súmula 687. A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

23. A regra do dispositivo em pauta restabelecia o valor dos benefícios previdenciários, de modo a mantê-los em 

correspondência com o número de salários mínimos da época de suas concessões. 

24. Essa norma teve incidência até os Decretos 356 e 357, de 9 de dezembro de 1991, que regulamentaram, 

respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR. ARTIGO 58 DO 

ADCT. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. PERÍODO DE APLICAÇÃO. LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - 

INPC E ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e legislação 

subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido." (STJ - 5ª Turma, REsp. 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12-05-2003, p. 352) 

(g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores 

aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a apontada 

forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento pacífico dos 

Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 
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III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos nºs 

356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei 

nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado 

alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o pedido de 

aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor superior ao piso 

constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. A MP nº 

1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo 

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 

1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer 

inconformismo quanto às sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula nº 

8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido". (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, proc. 

2000.03.99.076521-9, DJU 07-07-2005, p. 268) (g. n.) 

25. Nessa mesma direção, ainda, a Súmula 18 deste Tribunal: 

"Súmula 18. O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, 

até a regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91." 

26. Como conseqüência, é hialina a inaplicabilidade do comando em estudo para a hipótese. 

27. Assim, o recurso da parte autora fica parcialmente provido, exclusivamente para acrescer as sobreditas razões à 

decisão objurgada. 

II - RECURSO DO INSS 

28. Quanto à irresignação do ente previdenciário, deve ser acolhida. 
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29. A teor da decisão monocrática censurada, no que tange ao tema, vê-se (fls. 77-80): 

"(?) 21. Referentemente à verba honorária, deve-se explicitar que sua incidência ocorre sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

Quanto ao percentual, deve ser mantido em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme artigo 20 do CPC, excluindo-se o ano das prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

22. Quanto às custas e despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no art. 20, § 2º e art. 27 do 

CPC. 

23. Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A do Código de Processo Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno 

desta Corte, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar 

improcedente o pedido. Honorários advocatícios, custas e despesas processuais na forma acima explicitada. 

(?)." 

30. Dadas, portanto, as peculiaridades do presente caso, notadamente no que concerne ao evidente equívoco sobre a 

verba honorária advocatícia, custas e despesas processuais, empresto aos declaratórios, excepcionalmente, caráter 

infringente, para substituir, no decisum, os tópicos "21" e "22", no seguinte sentido: 

"21. Condeno a parte autora na verba honorária advocatícia de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) (art. 20, § 4º, 

CPC), atualizada monetariamente até o respectivo pagamento (Provimento "COGE" 64/05). 

22. Quanto às custas e despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no art. 20, § 2º e art. 27 do 

CPC." 

31. Vale a pena mencionar, ainda, jurisprudência convergente com o posicionamento presentemente adotado: 

"Doutrina e jurisprudência têm admitido o uso de embargos declaratórios com efeito infringente do julgado, mas apenas 

em caráter excepcional, quando manifesto o equívoco e não existindo no sistema legal outro recurso para a correção do 

erro cometido" (STJ-4ª Turma, REsp 1.757-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13.3.90, deram provimento, v. u., DJU 

9.4.90, p. 2745). 

"Cabem embargos de declaração com efeitos modificativos, para correção de erro relativo: 

- a uma premissa de que haja partido a decisão embargada, atribuindo-se-lhes efeito modificativo quando tal premissa 

seja influente no resultado do julgamento" (STF-1ª Turma, RE 207.928-6-SP-Edcl, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

14.4.98, receberam os embs., v.u., DJU 15.5.98, seç. 1e, p. 54); no mesmo sentido: RSTJ 39/289 e STJ-RJ 185/554, 

maioria; RSTJ 47/275, maioria. [49] 

32. Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil: (a) acolho parcialmente o recurso da 

parte autora, exclusivamente para acrescer razões à decisão censurada, e (b) quanto à irresignação da autarquia federal, 

acolho-a, in totum, nos moldes acima propostos. Mantenho, no mais, o pronunciamento judicial hostilizado. 

33. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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APTE    :  IZAULINDA RAMOS DE OLIVEIRA 
ADV     :  EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 16/9/42 (fls. 9), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, bem como da certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Monte Aprazível-SP, revelando 

que em alteração de matrícula de 21/3/73 a demandante e seu cônjuge estavam qualificados como lavradores (fls. 

10/12), constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que o marido da requerente recebeu aposentadoria por velhice de trabalhador rural no período de 1º/2/80 a 

9/6/05. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 52/57), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a apelada e seu marido terem se dedicado a atividades urbanas após a 

mudança a para cidade, o que ocorreu por volta do ano de 1982, conforme revelaram a autora e as testemunhas 

arroladas, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no período 

estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a 

aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua."   

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 
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Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 
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"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A aposentadoria por idade deve ser concedida no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, em 

conformidade com o art. 143 da Lei de Benefícios. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).   

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2314/3494 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, devendo a correção 

monetária, os juros de mora e a verba honorária incidir na forma indicada. De ofício, concedo a tutela específica, 

determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no 

valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 1º/9/98. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.094304-5             AC  350467 
ORIG.   :  9200097324  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM FARIA LOPES 
ADV     :  MARIA ELISA DE AQUINO NAVARRO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Busca a parte autora a revisão de auxílio-acidente por acidente do trabalho (espécie 94), com a aplicação da Súmula nº 

260 do TFR e do art. 58 do ADCT. Referido benefício foi concedido, administrativamente, em 23.09.76. Pleiteia, 

também, o pagamento das diferenças, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora (fls. 02-08). 

- Foram carreados aos autos documentos (fls. 09/10) 

- A ação tramitou perante a Justiça Federal. 

- Deferida a Justiça gratuita (fls. 13). 

- A autarquia ofertou contestação e alegou, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido. Pugnou pela 

improcedência do pedido (fls. 17/27). 

- Réplica (fls. 30/34). 

- A sentença, prolatada em 12.03.96, julgou procedente o pedido, para "(...) enquadrar o benefício na faixa salarial 

correspondente ao salário-mínimo vigente à época do efetivo reajustamento; efetuar a revisão dos proventos, a partir do 

primeiro reajuste, nos termos da Súmula nº 260 do ex-TFR até abril de 89 e, após, nos moldes estabelecidos no art. 58 

do ADCT, que incidirá até a edição da Lei nº 8.213/91; pagar as diferenças apuradas, salvo as alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal, contada a partir da citação. Das diferenças obtidas serão deduzidos pagamentos feitos 

normalmente pela parte ré, depois de atualizadas tais verbas, na forma da Lei nº 6.899/81 (...)," acrescidas de juros de 

mora de 6% ao ano, a contar da citação e honorários advocatícios de 15% sobre o montante apurado (fls. 39/41). 

- O INSS apelou e, pleiteou, em suma, pela reforma da sentença. Pugnou pela redução da verba honorária advocatícia 

(fls. 44/47).  

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte (fls. 53/55). 

- A decisão monocrática, proferida em 24.03.06, deu parcial provimento à apelação, para fixar a verba honorária 

advocatícia em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, bem 

como, explicitar a forma de incidência de juros e correção monetária (fls. 71/76). 

- O INSS interpôs agravo. Aduz, em síntese, que a competência para julgar a presente demanda é da Justiça Estadual, 

pois se trata de ação revisional de benefício acidentário (fls. 80/83). 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

- Prefacialmente, cumpre ressaltar que a Justiça Federal é absolutamente incompetente para julgar ações que versem 

sobre a concessão ou revisão de benefícios decorrentes de acidente de trabalho. 
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- No entanto, a incompetência absoluta da Justiça Federal para o exame e julgamento da ação sub judice não restou 

observada. 

- A Súmula 501 do C. STF, em consonância com o art. 109, I, da Constituição Federal e orientação do E. STJ, 

expressamente, estabelece que o processamento e julgamento de ações de natureza acidentária, inclusive as que versem 

sobre revisão de benefícios, ainda que em sede de recurso, são de competência da Justiça Estadual. In verbis:  

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."  

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA 

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no 

tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única competente 

para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do Trabalho (artigo 

114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 

propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam a 

ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, ao 

mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar que, 

por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto para 

conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda Seção 

reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP." (STJ - CC 

47.811/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 11.05.2005) (g.n.) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA.ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099/95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

- Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo Eg. STF, de que à justiça comum 

estadual compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

- A Lei 9.099/95, em seu § 2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

- Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR." (STJ - CC 

42.715/PR, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 18.10.2004) (g.n.) 
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- A lei processual, em seu artigo 113, dispõe sobre a conseqüência advinda da declaração de incompetência absoluta do 

Juízo: 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de 

jurisdição, independentemente de exceção. 

§ 1º.  Não sendo, porém, deduzida no prazo da contestação, ou na primeira oportunidade em que Ihe couber falar nos 

autos, a parte responderá integralmente pelas custas. 

§ 2º. Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz 

competente." 

- Assim, outra solução não há que ser dada ao caso em apreço senão a declaração de incompetência absoluta do Juízo 

Federal e, de ofício, a anulação de todos os atos decisórios prolatados, com a conseqüente remessa dos autos ao Juízo 

Estadual, para as medidas cabíveis na espécie. 

- Nesse sentido é o entendimento deste E. Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

NULIDADE DA SENTENÇA E DOS DEMAIS ATOS DECISÓRIOS. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA 

ESTADUAL.  

I- A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da 

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. Súmulas nº 

15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do C. Supremo Tribunal Federal. 

II- O Plenário do C. STF, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificou o entendimento de que é da Justiça Estadual a 

competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do trabalho, ainda que referentes a reajuste de 

benefício. Precedentes, também, do C. STJ (CC nº 31.425 e CC nº 31.972) III- Declarada a nulidade da sentença e de 

todos os demais atos decisórios, com fundamento no art. 113, §2º, do CPC e determinada a remessa dos autos à Justiça 

Estadual Comum. 

IV- Apelação prejudicada.." (TRF - 3ª região, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, AC 455516/SP, j, 

06.03.2006, v.u., DJU 05.04.2006, p. 299). 

"PROCESSUAL CIVIL - REVISÂO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL - NULIDADE DA SENTENÇA - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL - PREJUDICADA 

A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a acidente de trabalho, sejam elas relativas à 

concessão ou REVISãO de benefício. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência do artigo 109, inciso I, da Constituição 

Federal. Sentença declarada nula em face de incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer e julgar a causa. 

- Declarada a nulidade da sentença por incompetência absoluta da Justiça Federal.  

- Determinada a remessa dos autos a uma das varas da Comarca de Santo André.  

- Apelação da parte autora prejudicada. (TRF - 3ª região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 854015/SP, j. 

25.10.2004, v.u., DJU 03.12.2004, p. 591) 

- Isso posto, em face da incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a ação de natureza 

acidentária, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO PARA 

DECLARAR A NULIDADE DE TODOS OS ATOS DECISÓRIOS PROLATADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL E 

DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.095022-0             AC  350957 
ORIG.   :  9600000662  2 Vr VALINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO BARRETO e outros 
ADV     :  PAUL CESAR KASTEN 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, em que se pleiteia a fixação 

dos termos inicial e final de incidência da norma do art. 58 do ADCT (fls. 67/69), sob a alegação de que a r. decisão 

monocrática de fls. 58/63, deixou de fixar o limite temporal a que está sujeita a regra de equivalência salarial.  

DECIDO. 

- Razão assiste à autarquia federal. 

- Nos termos da Súmula 18 desta E. Corte, o critério do artigo 58 do ADCT (equivalência salarial) é aplicável a partir 

do sétimo mês de vigência da Constituição Federal (abril de 1989), até a regulamentação dos Planos de Custeio e 

Benefício (dezembro de 1991). 

- Isso posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo legal, para que 

conste expressamente na decisão de fls. 58/63, o termo inicial e final do art. 58 do ADCT, na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.096568-5             AC  352052 
ORIG.   :  9200703399  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUGENIO DE SOUZA 
ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 
EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBGDO :  EUGENIO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1. Cuida-se de embargos de declaração do INSS contra decisão monocrática que julgou improcedente pedido de revisão 

de benefícios. 

2. Sustenta-se ocorrência de contradição e obscuridade no decisório de fls. 73-76, ao argumento de que (fls. 80-85): 
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"(?) Trata-se de ação em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário, para que os 24 salários de contribuição 

anteriores aos 12 últimos sejam corrigidos pela variação da ORTN/OTN/BTN. 

Por sentença o pedido foi julgado procedente, tendo o Instituto interposto apelação. 

Neste Colendo Tribunal, por decisão monocrática, entendeu-se que a revisão era indevida, dando-se parcial provimento 

à Apelação do INSS e à Remessa Oficial. 

.................................................................................................................................................. 

Ocorre que, inobstante a Autarquia ter sido vitoriosa quanto ao pedido principal da demanda, restou obscura a questão 

relativa às verbas de sucumbência. 

Isso porque, da leitura da r. decisão, infere-se que a verba honorária e as despesas processuais pouco foram alteradas em 

ralação à decisão do Juízo 'a quo'. 

Em outros termos, apesar de ter se tornado parte vencedora, deduz-se a r. decisão ora embargada manteve a condenação 

do INSS em honorários e despesas como se de vencida se tratasse. 

Nesse sentido, observou o julgado: 

'Referentemente à verba honorária, deve-se explicitar que sua incidência ocorre sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

Quanto ao percentual, deve ser mantido em 10% (dez por cento), considerando a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme artigo 20 do CPC, excluindo-se o ano das prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Quanto às custas e despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no art. 20, § 2º e art. 27 do CPC. 

(?).' 

Ora, se o pedido foi julgado improcedente, não há como fixar honorários advocatícios sobre as prestações vencidas, 

uma vez que, por óbvio, inexistirão prestações devidas. 

.................................................................................................................................................. 

Restando a decisão obscura quanto a esse ponto, são opostos os presentes Embargos Declaratórios, a fim de que seja 

esclarecida a matéria apontada e prequestionados os dispositivos legais pertinentes. 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, aguarda o INSS que sejam acolhidos os presentes Embargos, sanando-se a contradição e a obscuridade 

existentes, esclarecendo-se a questão relativa às verbas de sucumbência. 

Alternativamente, e tendo em vista os princípios da celeridade processual e da fungibilidade recursal, requer a 

Autarquia seja recebido este Agravo como Recurso de Agravo, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil e, caso não seja reconsiderada a r. decisão, requer seja posto o presente recurso em Mesa, para apreciação do 

Ilustre Colegiado, com final provimento." 

3. Registre-se que, originariamente, a parte autora demandou para que fossem corrigidos os 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, segundo a variação da ORTN/OTN/BTN (Lei 6.423/77), com o reajuste da renda mensal 

inicial e do novo valor, a par da aplicação do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, pagamento 

de diferenças vencidas e vincendas, juros moratórios e correção monetária (fls. 02-17). 

Decido. 

4. De saída, registro que "a competência para julgar embargos de declaração contra decisão do relator é deste e não do 

órgão colegiado" (STJ - RF 383/317), embora nada impeça que, assim desejando, leve-o a julgamento no órgão (STJ 2ª 

T., REsp 422.466-Edcl-Edcl, Rel. o Min. Castro Meira, DJU de 30.08.04,p. 240). 
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5. No mais, os embargos declaratórios devem ser acolhidos. 

6. A teor da decisão monocrática censurada, no que tange ao tema, vê-se (fls. 91-92): 

"(?) 17. Referentemente à verba honorária, deve-se explicitar que sua incidência ocorre sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

Quanto ao percentual, deve ser mantido em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme artigo 20 do CPC, excluindo-se o ano das prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

18. Quanto às custas e despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no art. 20, § 2º e art. 27 do 

CPC. 

19. Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A do Código de Processo Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno 

desta Corte, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar 

improcedente o pedido. Honorários advocatícios, custas e despesas processuais na forma acima explicitada. 

(?)." 

7. Dadas, portanto, as peculiaridades do presente caso, notadamente no que concerne ao evidente equívoco sobre a 

verba honorária advocatícia, custas e despesas processuais, empresto aos declaratórios, excepcionalmente, caráter 

infringente, para substituir, no decisum, os tópicos "17" e "18", no seguinte sentido: 

"17. Condeno a parte autora na verba honorária advocatícia de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) (art. 20, § 4º, 

CPC), atualizada monetariamente até o respectivo pagamento (Provimento "COGE" 64/05). 

18. Quanto às custas e despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no art. 20, § 2º e art. 27 do 

CPC." 

8. Vale a pena mencionar, ainda, jurisprudência convergente com o posicionamento presentemente adotado: 

"Doutrina e jurisprudência têm admitido o uso de embargos declaratórios com efeito infringente do julgado, mas apenas 

em caráter excepcional, quando manifesto o equívoco e não existindo no sistema legal outro recurso para a correção do 

erro cometido" (STJ-4ª Turma, REsp 1.757-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13.3.90, deram provimento, v.u., DJU 

9.4.90, p. 2745). 

"Cabem embargos de declaração com efeitos modificativos, para correção de erro relativo: 

- a uma premissa de que haja partido a decisão embargada, atribuindo-se-lhes efeito modificativo quando tal premissa 

seja influente no resultado do julgamento" (STF-1ª Turma, RE 207.928-6-SP-Edcl, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

14.4.98, receberam os embs., v.u., DJU 15.5.98, seç. 1e, p. 54); no mesmo sentido: RSTJ 39/289 e STJ-RJ 185/554, 

maioria; RSTJ 47/275, maioria. [50] 

9. Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração e, 

excepcionalmente, empresto-lhes efeitos infringentes, nos moldes acima propostos. Mantenho, no mais, o 

pronunciamento judicial hostilizado. 

10. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2007.03.00.098104-0        AG  317662 
ORIG.   :  200761830036060  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IZABEL ROMERO FERRAREZI 
ADV     :  JOSÉ ANTONIO GALIZI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I - Retifique-se a autuação para que conste como "Origem" a 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP (fls. 60), 

certificando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Izabel Romero Ferrarezi contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2007.61.83.003606-0, indeferiu 

o pedido de tutela antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que a autora, 

ora agravante, está recebendo o auxílio-doença NB 527.665.036-1. 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão ora 

impugnada, diante da implantação do benefício já efetuada pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100919-2        AG  319600 
ORIG.   :  0700039439  2 Vr IBIUNA/SP     0700001176  2 Vr IBIUNA/SP 
AGRTE   :  JESSICA DE LUCENA MENEZES incapaz 
REPTE   :  ROSE LUCENA ANTUNES 
ADV     :  THAIS TEIXEIRA RIBEIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da representante da agravante (fls. 18), certificando-se. 

II - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jéssica de Lucena Menezes contra a decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Ibiúna/SP que, nos autos do processo nº 1.176/07, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 
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Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça de São Paulo - cuja juntada do extrato ora 

determino -, observei que o MM. Juiz de primeiro grau proferiu sentença, julgando procedente o pedido, ocasião em 

que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Dessa forma, entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão impugnada neste agravo, diante da antecipação de tutela já deferida. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal R 
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SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  1999.61.08.007951-6        AC 1248596 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  MAISA MONTEBUGNOLI ZILIO 
ADV     :  SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - BANCÁRIA - ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS NÃO COMPROVADA. TEMPO COMUM INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. A autora alega que trabalhou em atividade especial no Banco do Brasil, desde 10.12.1976, sob condições de 

penosidade, uma vez que estava submetida a grande stress, porém, não apresentou nenhum documento, além da CTPS, 

a fim de comprovar que exercia a função em condições especiais. 

III. As atividades registradas na CTPS da autora e no CNIS não se enquadram nas hipóteses de trabalho especial e, 

mesmo se eventualmente estivessem enquadradas, o mero registro da função em CTPS, por si só, não é suficiente para 
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demonstrar as condições especiais do trabalho, sendo exigível a complementação documental, especialmente pela 

apresentação de informações do empregador. 

IV. As pseudo condições especiais descritas pela autora não dão ensejo ao trabalho especial, podendo, no máximo, gerar 

alguma doença profissional nos casos de excessos no exercício laboral, mas que em nenhuma hipótese autorizam o 

reconhecimento da excepcionalidade do trabalho.  

V. A prova pericial juntada pela autora, emprestada de processo similar, movido por outra funcionária do mesmo 

Banco, é impertinente, pois é incapaz de reproduzir as condições pretéritas do trabalho da autora, sendo que, no 

máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento das condições especiais. 

VI. A autora comprovou 22 (vinte e dois) anos e 6 (seis) dias de tempo de serviço comum, não fazendo jus à 

aposentadoria por tempo de serviço que pleiteia. 

VII. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.040781-9        AC  608578 
ORIG.   :  9900000263  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  GERALDO MENARI 
ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NA APELAÇÃO. TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. POSSIBILIDADE COM RESSALVAS. INCONGRUÊNCIA DOCUMENTAL. PROVA ORAL 

QUE CORROBORA EM PARTE. PRESENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

COMPENSAÇÃO. 

1- O agravo retido somente será apreciado quando a parte o requerer, expressamente, nas razões ou resposta da 

apelação. Inteligência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2- As declarações de fls. 351/352, não são aptas a servir como início de prova material, uma vez que não 

contemporânea aos fatos alegados, configurando apenas testemunho escrito. Do mesmo modo, não podem ser 

considerados os documentos de fls. 223 a 251, uma vez que não há como constatar-se a realização de atividade rural 

através de tais apontamentos. 

3- O início de prova material em nome próprio apresentado pelo autor data de 20.07.1963 (título de eleitor), 30.09.1965 

(certificado de reservista), 16.07.1970 (certidão de casamento) e 15.04.1973 (pedido de inclusão no Sindicato dos 

Trabalhadores na Lavoura). 

4- Considerando que a prova testemunhal estabelece que o autor trabalhou na Fazenda Boa Vista até 1974, e que o 

início de prova material aponta a atividade como lavrador a partir de 20/07/1963, tenho que o período suscetível de 

reconhecimento é o compreendido entre julho de 1963 a 01.01.1964, 02.01.1964 a 15.01.1966 e de 01.02.1966 a 

30.10.1974. 
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5- Os demais períodos de alegado trabalho rural não merecem reconhecimento, seja pela inexistência de prova 

documental contemporânea, seja pela não corroboração das informações pela prova documental. 

6- Considerando os períodos de trabalho rural acima (julho de 1963 a 01.01.1964, 02.01.1964 a 15.01.1966 e de 

01.02.1966 a 30.10.1974), as anotações da CTPS do autor, bem como as informações extraídas do CNIS, que ora se 

junta, por ocasião do requerimento administrativo (24/11/1993), o autor apresenta somente 21 anos e 06 dias de tempo 

de serviço. 

7-Apelação do autor parcialmente provida. Agravo retido não conhecido. Sucumbência recíproca.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, não conhecer do agravo retido e, 

por maioria dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.09.000355-0        AC 1240120 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIORAMA GUARNIERI 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO.  

I - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do autor. 

II - O autor comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, no período indicado na inicial.  

III - A condição especial decorrente do ruído, em razão da sua natureza, exige como único elemento de comprovação a 

apresentação de laudo técnico, que deverá ser elaborado antes ou de forma contemporânea aos períodos laborais. 

IV- Com relação ao período trabalhado nos Calçados Placidio Ltda., de 01.10.1982 a 18.05.1994, muito embora a parte 

autora alegue que houve reconhecimento pelo INSS de parte do tempo de serviço prestado como especial, não foi 

juntado aos autos nenhuma comprovação de que a atividade foi exercida com a exposição a agentes agressivos. 

 V- Quanto ao período de 01.08.1968 a 01.03.1974, na empresa Irmãos Bachega Ltda., há exposição habitual e 

permanente a cola de sapateiro, solventes e tiner, que deriva a viabilidade do enquadramento das atividades em comento 

ao campo de aplicação estabelecido no código 1.2.11 do Quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 

"TÓXICOS ORGÂNICOS / Operações executadas com derivados tóxicos do carbono". 

VI- O período de 03/03/1974 a 29/03/1981, no Lar Franciscano de Menores, há exposição habitual e permanente a cola 

a o pó do couro utilizados na confecção dos sapatos, bem como o uso de solventes e tiner, atividade enquadrada como 

especial segundo o Decreto 53.831, de 15 de março de 1964, item 1.2.11. 

VII - Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da               Lei n° 9.732, de 

14.12.98, o que não é o caso dos autos. 
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VIII- Reconheço como especial os períodos indicados acima. Em conseqüência, admito a conversão  deste tempo 

especial em comum, com a compensação de eventuais valores já pagos administrativamente e a exclusão de quantia 

abrangida pela prescrição qüinqüenal.  

IX- Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão                de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia 

anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês 

X- A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

XI- Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça 

XII - Recurso e remessa oficial parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento recurso de apelação e à 

remessa oficial, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.09.003354-2        AC 1216734 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDINO RUY GARCIA 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL A PARTIR DE 18/07/69. PROVA ORAL COMPROVA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL ATÉ 1971. RECONHECIMENTO. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTE NOCIVO 

RUÍDO. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO . 

I -Não há que ser acolhida a alegação de ausência de interesse de agir, em razão da ausência de prévio requerimento 

administrativo. O ingresso diretamente no Judiciário é aspecto ligado ao acesso à Justiça, prestigiado pela Constituição 

Federal, no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido. Preliminar rejeitada. 

II - Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III - O título eleitoral do autor bem como o seu certificado de dispensa de incorporação configuram início de prova 

material do exercício de atividade rural a partir de 18/07/1969. 

IV - Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor até 1971. 

V - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do autor. 
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VI - O autor comprovou o exercício de atividade laborativa em condição especial no período de 01/02/1981 a 

11/02/1981 e de 12/02/81 a 05/03/1991.  

VII - Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98 e que 

após a data do advento do Decreto nº 2.172/97 não mais se reconhece o direito pleiteado. O mesmo se há de dizer 

quanto à possibilidade de não conversão nos termos do que disposto na Lei nº 9.711/98, eis que esta é posterior ao 

Decreto nº 2.172/97. 

VIII - Considerado como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002. A partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial é 

elevado para 90dB.  

IX - Reconhecidas as condições especiais do trabalho, tendo em vista que o nível de ruído médio a que estava 

submetido o autor, quando trabalhou na Empresa Auto-Pira S/A Indústria e Comércio Ltda., nos períodos de 

01/02/1981 a 11/02/1981 e de 12/02/81 a 05/03/1991, corresponde a 87 dB, conforme laudo ambiental apresentado às 

fls. 51/60. 

X - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

XI - Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar, dar parcial provimento à 

remessa oficial e apelação do INSS e antecipar, de ofício, a tutela para determinar a imediata implantação do benefício, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.12.003969-3        AC 1285869 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  CICERO ARISTIDES DE SOUZA 
ADV     :  MITURU MIZUKAVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MENOR DE 12 ANOS. PROVA ORAL INCONSISTENTE. 

1- O trabalho rural exercido a partir dos 12 de idade é suscetível de reconhecimento, conforme orientação do E. STJ. 

2- A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

3- A certidão do casamento celebrado em 04.02.1978, a ficha de filiação partidária em 13.06.1985 e a nota fiscal de 

produtor, expedida em 1977, não podem ser utilizadas como início de prova material, uma vez que o autor alegou que 

nesse período exercia atividade urbana. 
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4- Como início de prova material, há o certificado de dispensa emitido em 25.10.197, as notas fiscais de produtor, em 

nome de seu pai, nos anos de 1973 e 1975  e o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural-CCIR 1998/1999, referente ao 

Sítio Santo Antonio, em que consta como declarante Adelina Josefa da Conceição, mãe do autor.  

5- Os depoimentos testemunhais não são aptos a comprovar a atividade rural, uma vez que não souberam precisar 

quando o autor mudou-se para o Paraná, e nem em que ano retornou.  

6- O autor, em seu depoimento pessoal, afirmou que atualmente há pastagens, cana, mandioca e abacaxi, sendo que a 

testemunha Cândido afirmou que se cultiva lavoura de milho e feijão e uma pequena área de pasto e a testemunha José 

Passador declarou haver plantação de amendoim e algodão, com predominância do pasto. 

7-  Os períodos de alegado trabalho rural não merecem reconhecimento, seja pela inexistência de prova documental 

contemporânea, seja pela não corroboração das informações pela prova testemunhal. 

8-  Apelação do autor improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.83.002576-6     REOAC 1286165 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  EDMILSON BARROSO DE OLIVEIRA 
ADV     :  RAUL GOMES DA SILVA 
PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS RECONHECIDA - TEMPOS ESPECIAL E COMUM COMPROVADOS SUFICIENTES PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO 

DE TUTELA ANTECIPADA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. A atividade se encontra enquadrada como especial desde o Decreto 53.831/64, código 1.1.8. 

III. Até o advento do Decreto 2.172/97, em 05.03.1997, o autor totaliza 35 (trinta e cinco) anos, 2 (dois) meses e 11 

(onze) dias de trabalho, o que permite a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

IV. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo. 
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V. A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

VI. Os juros de mora são fixados em meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo 

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é 

elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII. A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, 

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

VIII. Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

IX. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

X. Remessa oficial parcialmente provida. Tutela antecipada concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, 

deferindo a antecipação da tutela para permitir a imediata implantação do benefício, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.003713-6        AC  987360 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DOMINGOS FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  ELIZETE ROGERIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS NOS PERÍODOS DECLARADOS NA INICIAL - TEMPOS ESPECIAL E COMUM 

COMPROVADOS SUFICIENTES. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. O autor comprovou exercício de atividades laborativas em condições especiais, nos períodos de 08.04.75 a 23.08.76; 

de 14.02.79 a 30.09.81; de 29.10.81 a 26.10.83 e de 07.11.83 a 02.06.97, segundo a legislação da época. 

III. Somando-se os períodos especial e comum possui o autor um total de 30 (trinta) anos, 4 (quatro) meses e 14 

(quatorze) dias, suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

IV. Com relação ao termo inicial, considerando que há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é 

devido a partir dessa data. 
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V. A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

VI. Juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 

do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é elevado para um por 

cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII. Os honorários advocatícios de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em 

vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil. 

VIII. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

IX. Recurso provido. Tutela antecipada concedida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do autor, 

concedendo a antecipação da tutela para permitir a imediata implantação do benefício, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.034841-8        AC  713686 
ORIG.   :  0000001247  1 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  ELISABETH LIMA MARTINS 
ADV     :  SERGIO LUIZ AMORIM DE SA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ÓBITO DO AUTOR 

NO CURSO DO PROCESSO. TRANSFORMAÇÃO DO BENEFÍCIO EM PENSÃO POR MORTE À VIÚVA.  

I. O autor tinha direito à Aposentadoria por Idade, no valor de um salário mínimo, a partir de 08.05.2001. Concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela e tendo ocorrido o falecimento do autor no curso do processo, habilitou-se a viúva, 

sendo implantado em nome dela o benefício de Pensão por Morte do marido, com DIB em 04.04.2002 e DDB em 

19.01.2005. 

II. O benefício de Aposentadoria por Idade concedido ao falecido autor Benedito Gomes Martins, a partir de 

08.05.2001, deve ser pago à sua viúva, até a data do óbito dele. 

III. Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 
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São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.05.000642-8        AC 1267515 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  JOSE POLITORI 
ADV     :  ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS RECONHECIDA - TEMPOS ESPECIAL E COMUM COMPROVADOS SUFICIENTES PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO 

DE TUTELA ANTECIPADA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. A atividade se encontra enquadrada como especial desde o Decreto 53.831/64, ficando assim mantida com a edição 

do Decreto 83.080/79, em seu Anexo I, códigos 1.2.10 e 1.2.11. 

III. O autor possui 35 (trinta e cinco) anos, 3 (três) meses e 17 (dezessete) dias de trabalho, o que permite a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço com seu coeficiente máximo, conforme dispõe o art. 53 da Lei 8.213/91. 

IV. O SB-40 e o laudo técnico não foram juntados pelo autor à época do pedido administrativo, razão pela qual a 

autarquia não pôde enquadrar o período pleiteado como especial 

V. Termo inicial fixado na data da citação. 

VI. A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

VII. Os juros de mora são fixados em meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo 

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é 

elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VIII. A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, 

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

IX. Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

X. Recurso do autor provido. Tutela antecipada concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do autor e conceder, 

de ofício, a tutela antecipada, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Relator. 
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São Paulo, 02 de junho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.07.002645-7        AC 1034230 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  ALVINO SOARES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHOR RURAL EMPREGADO - COMPROVAÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I. O agravo retido não é a via adequada para manifestar o inconformismo quanto à concessão da tutela antecipada na 

sentença. A orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser recebido o apelo, no efeito suspensivo, com 

a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso indeferido o pedido. 

II. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

III. A existência de início de prova material idôneo a partir de certa data, somada à consistência da prova testemunhal, 

conduz à parcial procedência da pretensão da autora em ver reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

IV. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula nº 111, do STJ. 

V. Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo retido 

e dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.11.000914-3        AC  809409 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ROSANGELA MARA CARVALHO SOUSA 
ADV     :  JOSUE COVO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS RECONHECIDA - TEMPOS ESPECIAL E COMUM COMPROVADOS SUFICIENTES PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. As atividades se encontram enquadradas como especiais desde o Decreto 53.831/64, no quadro do art. 2º, código 

1.3.2. 

III. Até o advento do Decreto 2.172/97, em 05.03.1997, a autora totaliza 25 (vinte e cinco) anos, 1 (um) mês e 17 

(dezessete) dias de trabalho, o que permite a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

IV. Com relação ao termo inicial, considerando que há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é 

devido a partir dessa data. 

V. A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

VI. Os juros de mora são fixados em meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo 

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é 

elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII. A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, 

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

VIII. Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

IX. Remessa oficial e apelação da autora parcialmente providas. Apelação do INSS improvida. Tutela antecipada 

concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação da autora, negar provimento à apelação do INSS conceder, de ofício, a tutela antecipada, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.12.000400-2        AC  750534 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  MITURU MIZUKAVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHO RURAL - SEGURADO 

ESPECIAL - ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS A PARTIR 

DA PUBLICAÇÃO DA LEI 8.213/91 - BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1 - A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

2 - A existência de início de prova material idônea a partir de certa data, somada à consistência da prova testemunhal, 

conduz à parcial procedência da pretensão da autora em ver reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

3- A partir de 25 de julho de 1991, data de publicação da Lei 8.213/91, o reconhecimento do período de trabalho rural 

depende do prévio recolhimento das contribuições sociais, sem as quais torna-se inviável o cômputo do período rural. 

Precedentes do E. STJ. 

4- A autora não comprovou o recolhimento das contribuições sociais devidas a partir da publicação da Lei 8.213/91, 

assim, reúne a mesma o tempo total de 22 anos, 6 meses e 8 dias, o que é insuficiente para o deferimento do benefício  

5- Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de votos, dar parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.13.000350-0        AC  864956 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  CLOVES DE ALENCAR BARBOSA 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  CONSTITUCIONAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROVA PERICIAL EM 1º 

GRAU - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - CAIXA BANCO - NÃO COMPROVAÇÃO. 

I - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II - O autor alega que trabalhou em condições especiais no período de 02.09.1982 a 16.12.1998, porém, não apresentou 

nenhum documento, além da CTPS, a fim de comprovar que exercia a função de caixa, e em condições especiais. 

Assim, no presente feito, entendo inviável o reconhecimento da excepcionalidade da atividade desempenhada pelo 

autor.  

III - As atividades registradas na CTPS do autor não se enquadram nas hipóteses de trabalho especial, e mesmo se 

eventualmente estivessem enquadradas, o registro da função em CTPS, por si só, não é suficiente para demonstrar as 

condições especiais do trabalho, sendo exigível a complementação documental, especialmente pela apresentação de 

informações do empregador (declaração, formulários SB40, DSS 8030, etc...), conforme precedentes jurisprudenciais 

deste tribunal.  
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IV - As pseudo condições especiais descritas pelo autor não dão ensejo ao trabalho especial, podendo, no máximo, gerar 

alguma doença profissional nos casos de excessos no exercício laboral, mas que em nenhuma hipótese autoriza o 

reconhecimento da excepcionalidade do trabalho.  

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas 

do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento 

das condições especiais. Inocorrência de cerceamento de defesa. 

VI - O autor comprovou 23 anos, 11 meses e 4 dias de tempo de serviço comum, portanto não faz jus à aposentadoria 

por tempo de serviço que pleiteia. 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento à 

apelação, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.13.002286-4        AC 1018858 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  JESUS LUIZ DOS SANTOS GURGEL 
ADV     :  SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. EC N. 20/98. APLICABILIDADE.REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA 

I. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

II. As testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola no período de 1972 a 1980, em períodos intercalados, mas 

não souberam definir os períodos.  

III. Como o início da prova material remonta a 1969, entendo que restou devidamente comprovado o período de 

20.06.1972 a 30.04.1974. 

IV. Os outros períodos não podem ser reconhecidos porque não foi apresentado nenhum documento que demonstre a 

atividade exercida pelo autor nessas épocas e a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação 

da condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

V. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 
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VI. De 15.09.1987 a 30.04.1992, laborados na empresa Amazonas Produtos para Calçados, na função de auxiliar de 

produção, no setor de acabamento/solado I, local em que a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, 

a agentes nocivos como ruído acima de 80 dB e borracha estireno-butadieno, conforme DSS 8030 de fl. 48; de 

04.05.1992 a 12.07.2001, laborados na empresa Amazonas Produtos para Calçados, na função de auxiliar de operador 

de cilindro, no setor de produção solventes, local em que a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, 

a agentes nocivos como ruído acima de 80 dB e N-Hexano e Produtos Químicos inflamáveis em quantidade superior a 

200 litros, conforme DSS 8030 de fl. 50/51; 3. De 12.11.1980 a 30.06.1982, laborados na empresa Amazonas Produtos 

para Calçados, na função de auxiliar de produção, no setor de produção solventes, local em que a parte autora esteve 

exposta, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos como ruído acima de 80 dB e N-Hexano e Produtos 

Químicos inflamáveis em quantidade superior a 200 litros, conforme DSS 8030 de fl. 52/53; de 01.07.1982 a 

17.01.1987, laborados na empresa Amazonas Produtos para Calçados, na função de operador de cilindro, no setor de 

produção solventes, local em que a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos como 

ruído acima de 80 dB e N-Hexano e Produtos Químicos inflamáveis em quantidade superior a 200 litros, conforme DSS 

8030 de fl. 50/51. 

VII. Considera-se agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 

84/2002. E este limite é inferior ao ruído a que estava submetido o autor, de maneira habitual e permanente, conforme 

explicitamente considerado nas perícias realizadas. O laudo apresentado me parece suficientemente esclarecedor no que 

tange à sujeição do autor ao agente agressivo ruído, vez que o valor explicitado aponta o ruído médio ao qual restava 

submetido o autor, havendo sua sujeição de maneira habitual e permanente. A partir do Decreto nº 2.172/97, o limite 

mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial é elevado para 90dB. 

VIII. A substância N-Hexano também é considerada agente nocivo, de acordo com o item 1.0.19, do Anexo IV - 

Decreto 2.172 de 05 de março de 1997. 

IX. O autor comprovou 1 ano, 10 meses e 11 dias de atividade rural, 1 ano, 2 meses e 7 dias de trabalho comum e 27 

anos, 10 meses e 22 dias de atividade em condições especiais, já convertidos, o que totaliza 30 anos, 10 meses e 22 dias 

de tempo de serviço. 

X. Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

XI. O autor cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, 

alínea "b", da EC nº 20/98, porém na data do ajuizamento da ação ainda não havia completado a idade mínima exigida 

de 53 anos, conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 15.06.1951. 

Portanto, na data do ajuizamento da ação o autor não fazia jus ao beneficio. 

XII. Diante da sucumbência recíproca cada uma das partes deverá arcar com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos (artigo 21, do CPC). 

XIII. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  2001.61.13.003668-1        AC  957668 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERIVALDO JOSE KAUBATZ 
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ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL - PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO DA AUTARQUIA INCONSISTENTE E COM NÍTIDO 

CARÁTER PROTELATÓRIO - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA 

RECORRIDA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS -  

COMPROVAÇÃO - AGENTES NOCIVOS RUÍDO E CALOR - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO A PARTIR DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - A apelação tem caráter nitidamente protelatório quando as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos 

utilizados na sentença. Sentença que não reconheceu como especial período de trabalho impugnado pelo INSS. 

II - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

III - O autor comprovou o exercício de atividades laborativas em condições especiais, em parte dos períodos indicados 

na inicial, tendo como fatores de risco a exposição ao ruído e ao calor. 

IV - O benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo, porque preenchidos, naquele momento, os 

requisitos para o deferimento da aposentadoria. 

V - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial e recurso adesivo do autor parcialmente providos. Tutela antecipada 

de ofício. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e ao 

recurso adesivo, e negar provimento à apelação do INSS e antecipar, de ofício, a tutela, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.14.002585-0        AC 1142833 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ALTIVO PEDRO DE FARIA 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

COMPROVADO DE 01.01.1974 A 30.06.1976 E DE 01.03.1977 A 31.12.1984. RECONHECIMENTO DO TEMPO 

ESPECIAL DE 21.10.1985 A 26.09.1989 E DE 12.03.1990 ATÉ 05.03.1997. TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO.  
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I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o título eleitoral dele, com 

data de 1974. Nos anos de 1979, 1981 e 1984 ele também consta como "lavrador" nas certidões de nascimento dos 

filhos. 

IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1974 a 30.06.1976 e de 01.03.1977 a 31.12.1984, não sendo 

possível reconhecer período anterior a 1974, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola 

restou comprovada apenas pelas testemunhas. 

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VII. Os períodos urbanos, trabalhados na empresa Fibam Cia. Industrial, de 21.10.1985 a 26.09.1989, na função de 

Operador de Prensas, e na empresa Sachs Automotive Brasil Ltda., de 12.03.1990 até 04.06.1998, no setor de 

Moldagem, em que ficava exposto, de forma habitual e permanente, a ruído superior a 80 decibéis, conforme DSS-8030 

e laudos periciais (fls. 30/35), são reconhecidos como especiais até o advento do Decreto 2.172/97, em 05.03.1997, 

quando o agente nocivo passou a ser o ruído superior a 90 decibéis. 

VIII. Ainda que reconhecidos os períodos rural e especial e somados ao tempo comum, conta o autor, até a data do 

pedido administrativo, com um total de 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 4 (quatro) dias de labor, insuficientes 

para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

IX. Apelações  parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento às 

apelações, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.14.003916-2        AC 1083157 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOSE MESSIAS BATISTA 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. EC N. 20/98. APLICABILIDADE. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBÊNCIA PARCIAL. 
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I. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

II. Com relação aos documentos em nome do pai e do avô do autor, entendo que os mesmos podem ser aceitos, uma vez 

que há, nos autos, prova da continuidade do trabalho por contra própria, conforme título de eleitor em foi qualificado 

como agricultor. 

III. As testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola no período alegado pelo autor. 

IV. Restou comprovado, por meio de início de prova material corroborado por prova testemunhal, o exercício da 

atividade rural pelo autor no período de 12.08.1968 a 30.09.1972. 

V. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

VI. O autor laborou de 01.10.1977 a 09.02.1978 e de 01.10.1979 a 03.09.1980, na empresa Expresso Timbira Ltda., de 

28.06.1982 a 12.05.1986, na empresa Viação Diadema Ltda., e de 11.09.1987 a 10.12.1988, na empresa Viação 

Paratodos Ltda., na função de cobrador de ônibus urbano de transporte coletivo, em vias públicas de diversos 

itinerários, estando exposto de modo habitual e permanente a agentes nocivos como vibrações, ruído do trânsito, poeira, 

fumaça (monóxido de carbono proveniente dos escapamentos de veículos), variações de temperaturas climáticas, 

esforço físico etc. - Formulários DSS 8030 (fls. 40, 41, 42 e 45); 

VII. Laborou, também, de 01.07.1989 a 31.05.1995 e de 01.06.1995 até a data do ajuizamento da ação - 12.11.2001 -, 

na Empresa de Transporte Coletivo de Diadema Ltda., na função de motorista de ônibus, no transporte coletivo urbano, 

local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente a agente nocivo como ruído acima de 85 dB, 

conforme DSS 8030, com resultado de laudo técnico, de fls. 46 e 47.   

VIII. A atividade de cobrador de ônibus está enquadrada como especial no item 2.4.4, do Decreto 53.831, de 25 de 

março de 1964, e, apesar do enquadramento não ter sido reproduzido no Decreto 83.080 de 24.01.1979, que 

estranhamente excluiu referida atividade do seu Anexo II, pode ser considerada como especial, em face do evidente 

caráter penoso da atividade.  

IX. O Decreto 83.080/79 manteve a atividade de motorista de ônibus como especial (item 2.4.2). Sendo certo que tanto 

a atividade de cobrador de ônibus como a de motorista tem condições de trabalho muito semelhantes, então, também 

por esse motivo, deve-se manter o caráter extraordinário daquela atividade, por extensão à de motorista. Precedentes 

jurisprudenciais. 

X. Com o advento da Lei 9.032 de 28/04/95 o segurado passou a ostentar o encargo de comprovar o efetivo exercício de 

atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, para o 

reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. Não 

obstante essa limitação, a partir da vigência dessa lei é possível enquadrar a atividade do autor como especial levando-

se em consideração o ruído a que estava exposto. 

XI. Considera-se como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, por 

conta do disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução 

Normativa nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial passa a ser de 90dB. 

XII. Diante da ausência de comprovação do exercício de atividade em condições especiais a partir de 05.03.1997, deve 

ser reconhecido o exercício de atividade em condições especiais pelo autor nos seguintes períodos: 01.10.1977 a 

09.02.1978, de 01.10.1979 a 03.09.1980, de 28.06.1982 a 12.05.1986, de 11.09.1987 a 10.12.1988, de 01.07.1989 a 

31.05.1995 e de 01.06.1995 a 04.03.1997, restando o período de 05.03.1997 a 12.11.2001, como tempo de serviço 

comum. 

XIII. O autor comprovou 4 anos, 1 mês e 19 dias de tempo de serviço rural, 8 anos, 2 meses e 17 dias de tempo de 

serviço comum e 19 anos, 8 meses e 21 dias de tempo de serviço especial, já convertidos, totalizando 32 anos e 27 dias 

de tempo de serviço. 
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XIV. Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. Assim, quando da 

promulgação da emenda, o autor não contava com tempo mínimo de contribuição para o deferimento da aposentadoria. 

XV. Por outro lado, aplicando-se a regra de transição, autor cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de 

contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, alínea "b", da EC nº 20/98, porém na data do ajuizamento da ação 

ainda não havia completado a idade mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda 

Constitucional, uma vez que nasceu em 12.08.1954.  

XVI. Na data do ajuizamento da ação o autor não fazia jus ao beneficio. 

XVII. Diante da sucumbência recíproca cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos advogados 

XVIII. Apelação do autor parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  2001.61.15.001120-3        AC 1065871 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  NILMA MARIA SILVA 
ADV     :  RONALDO JOSE PIRES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO 

SEM REGISTRO EM CARTEIRA NÃO COMPROVADO.   

I. A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 

35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Aplicação do art. 202, II, CF, em sua redação original, anterior à edição 

da Emenda nº 20/98 e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

II. O único documento nos autos a servir de início de prova material do alegado período é a retificação da data de 

admissão anotada na CTPS. 

III. Os depoimentos colhidos revelaram-se contraditórios. A própria autora declarou trabalhar no estabelecimento do tio 

no período da manhã e eventualmente à tarde, porém, Carlos Alberto afirmou encontrá-la freqüentemente no local após 

as 18:00 horas, e as outras testemunhas sustentaram vê-la DIARIAMENTE, de manhã e à tarde, na lanchonete. 

IV. O corpo probatório dos autos não se mostra coeso o suficiente para o acolhimento do pedido da autora, quanto ao 

reconhecimento do período anterior a 02.08.1976. 

V. Somando os tempos urbanos anotados na CTPS, possui a autora um total de 20 (vinte) anos e 25 (vinte e cinco) dias 

de trabalho, insuficientes para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 
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VI. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação da 

autora,  nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.16.000514-5        AC 1076424 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  GERALDO GUERETA 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. SENTENÇA PROFERIDA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO 

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DA TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA - DESCABIMENTO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL DE 

01.01.1971 A 28.02.1977. RECONHECIMENTO DO TEMPO COMUM URBANO DE 29.04.1995 a 21.09.1998. 

TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL NÃO IMPLEMENTADO.   

I. Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 

II. Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

III. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

IV. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material 

V. As declarações provenientes de ex-empregador e de sindicatos de trabalhadores rurais, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

VI. A certidão do registro de imóveis apenas comprova que os pais do autor eram donos das terras, não existindo nos 

autos quaisquer documentos, como ITRs com a classificação da propriedade e enquadramento do proprietário, ou notas 

fiscais de venda de produtos ou animais, a demonstrar o efetivo labor nas lides rurais no alegado período. 

VII. O Certificado de Dispensa de Incorporação em nome do autor e a Certidão de Casamento apresentados comprovam 

que a partir de 1971 e ainda em 1975 ele exercia a atividade rural, não sendo possível reconhecer essa condição em 

período anterior, uma vez que para esse período não existe prova material em nome dele e o trabalho nas lides rurais 

não foi confirmado nem mesmo pelas testemunhas. 

VIII. O autor comprovou sua condição de rurícola a partir de 1971 até 28.02.1977, dispensando-se o pagamento das 

contribuições previdenciárias nesse período. 
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IX. O período comum urbano, de 29.04.1995 a 21.09.1998, tendo em vista que devidamente anotado no CNIS, e 

considerando ser de responsabilidade do empregador o respectivo recolhimento, deve ser reconhecido e somado ao 

tempo de serviço do autor. 

X. Somando-se os períodos ora reconhecidos àqueles confirmados pelo INSS, totaliza o autor 31 (trinta e um) anos, 11 

(onze) meses e 22 (vinte e dois) dias de labor, suficientes para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, não implementando, no entanto, o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos, necessário à concessão da 

aposentadoria integral por tempo de serviço pleiteada. 

XI. Como pedido alternativamente na inicial, reconhecidos o tempo rural trabalhado pelo autor no período de 

01.01.1971 a 28.02.1977, bem como o tempo urbano comum no período de 29.04.1995 a 21.09.1998. 

XII. Remessa oficial e preliminar não conhecidas. Apelação do autor provida. Apelação do INSS parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da remessa oficial 

e da preliminar, dar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do voto 

do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.16.000751-8        AC 1036040 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  GERALDO PEREIRA DE MELO 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL IMPLEMENTADO. 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. VALOR DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

II. As testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola no período que quer comprovar. 

III. Como o início da prova material remonta a 10.03.1976, entendo que é possível reconhecer a condição de rural do 

autor no período anterior, uma vez que nesse período o trabalho nas lides rurais foi confirmado apenas por prova 

testemunhal. 

IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

V. Alegado tempo de trabalho rural não comprovado integralmente. 
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VI. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

VII. O autor comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, em todo o período indicado na inicial, 

tendo como fator de risco a exposição a inseticidas e a ruído com nível de pressão sonora considerado pela legislação 

agressivo à saúde do trabalhador. 

VIII. O autor comprovou 5 meses de trabalho comum e 30 anos, 1 mês e 12 dias de atividade em condições especiais, o 

que totaliza 30 anos, 6 meses e 12 dias de tempo de serviço, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional 

IX. Início do benefício fixado na data do requerimento administrativo - 02.12.1998 -, observando-se a regra da 

prescrição qüinqüenal. 

X. Valor do benefício fixado de acordo com o artigo 29, da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente na data do início do 

benefício 

XI. A correção monetária das prestações vencidas, deve ser fixada nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 

148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

XII. Os juros moratórios, a partir da data da citação, são fixados em 0,5% ao mês no período sob vigência do Código 

Civil anterior, por força de seu artigo 1062, e a partir da vigência do novo Código Civil, devem incidir à taxa de 1% ao 

mês, com fundamento no §1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

XIII. A autarquia é isenta do pagamento de custas, contudo, as despesas devidamente comprovadas nos autos devem ser 

reembolsadas. 

XIV. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios devem ser fixados em 10 %, 

mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem 

entendendo o STJ (Súmula 111 - STJ). 

XV. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

XVI. Remessa oficial e apelação do INSS aos quais se nega provimento. Apelação do autor parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação do autor e  antecipar de ofício a tutela jurisdicional para 

determinar a imediata implantação do benefício, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  2001.61.19.003458-5        AC  894660 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILMA HIROMI JUQUIRAM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALOISIO MOREIRA PINTO 
ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 
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Ementa 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - NÃO CONHECIMENTO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE E PERIGOSA. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM ADMITIDA ATÉ 28.05.1998 POR FORÇA DA LEI 9.711/98. TEMPOS ESPECIAL E COMUM 

SUFICIENTES PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA. 

1- Agravo retido interposto pelo autor não conhecido, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil, eis que não requerida sua apreciação por esta Corte em suas contra-razões. 

2- O trabalho sob condições especiais confere o direito à majoração do tempo de serviço, quando da sua conversão em 

tempo comum, conforme regulamenta a legislação infraconstitucional. 

3- A atividade especial exercida até 28.04.1995 será reconhecida através do enquadramento da categoria profissional ou 

pela natureza do trabalho desempenhado. Após, por força da Lei 9.032/95, as condições especiais deverão ser 

comprovadas através de laudo técnico. A Lei 9.711/98 vedou a conversão e conseqüente majoração do período de 

trabalho especial a partir de 29.05.1998, que deverá ser considerado comum para efeitos previdenciários. 

4- Somando-se o tempo comum de 09/11/1971 a 08/11/1972, de 04/12/72 a 30/04/79, de 15/05/79 a 15/08/87, de 

01/09/87 a 09/03/88 com o tempo reconhecido como especial de 16/03/88 a 28/05/98, e o tempo novamente 

considerado comum de 29/05/98 a 15/12/98 (emenda 20/98), perfaz o autor um total de 31 anos e 6 dias de trabalho, o 

que permite a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

5- Havendo requerimento administrativo, o benefício é devido a partir dessa data. 

6- A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ, excluindo-se os expurgos inflacionários de janeiro a abril/1989 e 

fevereiro/1991. 

7- A base de cálculo dos honorários advocatícios é fixada nas parcelas vencidas até a sentença. 

8- Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

9- Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providos. Tutela antecipada 

concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo retido 

e dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.23.000967-5        AC  840859 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO BUENO DA SILVA 
ADV     :  CLODOMIR JOSE FAGUNDES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL IMPLEMENTADO. SÓCIO-PROPRIETÁRIO. 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. O autor comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, em todo o período indicado na inicial, 

tendo como fator de risco o exercício da profissão de funileiro e pintor de automóveis. 

III. A aposentadoria especial ou a conversão do tempo de serviço são direitos de todos os trabalhadores expostos à 

condições insalubres, perigosas ou penosas, sendo irrelevante a categoria do segurado, pois o que determina o 

reconhecimento das condições especiais é a natureza da atividade desempenhada, viável, portanto, o reconhecimento do 

trabalho especial aos empresários, sócios e autônomos 

IV. O autor comprovou 25 anos, 2 meses e 3 dias de atividade em condições especiais, tempo suficiente para a 

concessão de aposentadoria especial. 

V. Início do benefício mantido na data do requerimento administrativo, de acordo com o artigo 49, da Lei 8.213/91. 

VI. A correção monetária das prestações vencidas, deve ser fixada nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 

148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

VII. Os juros moratórios, a partir da data da citação, são fixados em 0,5% ao mês no período sob vigência do Código 

Civil anterior, por força de seu artigo 1062, e a partir da vigência do novo Código Civil, devem incidir à taxa de 1% ao 

mês, com fundamento no §1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

VIII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios devem ser fixados em 10 %, 

mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem 

entendendo o STJ (Súmula 111 - STJ). 

IX. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

X. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS e  antecipar de ofício a tutela jurisdicional para determinar a imediata implantação do benefício, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  2001.61.24.001435-7        AC  961804 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  ALCINDO BARBOSA LIMA 
ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO - 

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA - SENTENÇA EXTRA PETITA - NÃO CONFIGURAÇÃO 

-TRABALHO RURAL POSTERIOR ÀS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - DIARISTA - COMPROVAÇÃO - 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - IMPRESCINDIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - PRECEDENTES DO E. STJ. 

1 - Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 

2 - A preliminar de inépcia da inicial não procede, pois os fatos que fundamentaram juridicamente a pretensão estão 

expostos com clareza e possibilitaram que o réu se defendesse plenamente. 

3 - A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

4 - A existência de início de prova material idônea a partir de certa data, somada à consistência da prova testemunhal, 

conduz à parcial procedência da pretensão da autora em ver reconhecido tempo de trabalho rural. 

5 - Segundo ficou provado, o autor no período ora reconhecido, exerceu atividade rural na condição de diarista. O 

diarista é trabalhador rural eventual, que trabalha em uma ou mais propriedades rurais, sem relação de emprego. Como 

trabalhador eventual, a partir do advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91 passou a ser considerado segurado obrigatório da 

Previdência Social, e como tal deve recolher contribuição previdenciária para fins de contagem de tempo de serviço 

desse período. 

6 - Conforme precedentes do E. STJ, o trabalho rural somente será reconhecido para efeito de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, se comprovado o recolhimento das contribuições sociais pertinentes. 

7 - A alegação de que a sentença é extra petita não procede. O pedido de declaração e averbação de tempo de serviço 

rural é implícito ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, neste caso. Apesar de o autor não ter reunido as 

condições para a concessão da aposentadoria pleiteada, teve o tempo de atividade rural reconhecido e, portanto, a 

averbação é o efeito prático do reconhecimento, desde que efetuados os recolhimentos das contribuições previdenciárias 

respectivas ao período. 

8 - Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 

9 - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do autor aos quais se nega 

provimento. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da remessa 

oficial, rejeitar a preliminar, negar provimento ao agravo retido e à apelação do autor e, por maioria dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.24.003595-6        AC 1059677 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  ARMANDO DE SOUZA 
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ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. 

ATIVIDADE COMUM. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 

I. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

II. Em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não devem ser reconhecidos os marcos temporais 

informados pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que 

constam da prova documental. 

III. Assim, como o início da prova material remonta a 1959, entendo que restou devidamente comprovado o período 

reconhecido pelo Juízo sentenciante - 16.02.1960 a 19.08.1974. 

IV. No que tange aos períodos em que o autor contribuiu como contribuinte individual e em que comprovou os vínculos 

urbanos, conforme CTPS, contabiliza-se 16 anos, 1 mês e 15 dias de tempo de serviço/contribuição.  

V. O autor comprovou 14 anos, 6 meses e 4 dias de atividade rural e 16 anos, 1 mês e 15 dias de trabalho comum, o que 

totaliza 30 anos, 7 meses e 17 dias de tempo de serviço, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional. Porém, uma vez que somente houve recurso do INSS, mantém-se a contagem realizada pelo 

Juízo a quo: 30 anos, 6 meses e 11 dias. 

VI. Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao 

da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

VII. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

VIII. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

IX. A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. Antecipação da tutela jurisdicional concedida, de ofício, para que o INSS proceda 

à imediata implantação do benefício. 

X. Remessa oficial e apelação do INSS aos quais se nega provimento. Apelação do autor parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, dar parcial provimento à apelação do autor e deferir o pedido de tutela antecipada para que o INSS 

proceda à imediata implantação do benefício, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  
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PROC.   :  2001.61.25.004783-9        AC 1217043 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO SOARES CORREA 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - NÃO CONHECIMENTO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL NÃO COMPROVADO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE 03.04.1981 A 28.05.1998 - LAUDO TÉCNICO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I. Agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) não conhecido, a teor do que estabelece o 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, eis que não requerida sua apreciação por esta Corte em sua apelação. 

II. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

III. Para comprovar o alegado trabalho rurícola, no período de 20.06.1970 a 02.04.1981, o autor não apresentou 

qualquer documento. 

IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola. A prova exclusivamente testemunhal não é 

suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja 

norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

V. Ante a inexistência de prova material em nome do autor, o alegado exercício da atividade rurícola restou 

comprovado por prova exclusivamente testemunhal, não havendo como reconhecer tal período.  

VI. O período urbano, trabalhado na Cia. Agrícola Usina Jacarezinho, de 03.04.1981 a 25.06.1999, nas funções de 

Tratorista e Motorista, deve ser reconhecido, em parte, como especial, até 28.05.1998 (Lei 9.711), nos termos dos 

Decretos 53.831/64 (código 2.4.4) e 83.080/79 (código 2.4.2), uma vez que respaldado em laudo técnico atestando as 

condições especiais de labor. 

VII. Ainda que reconhecido o tempo especial e somado ao tempo comum, de 29.05.1998 a 15.12.1998, totaliza o autor 

24 (vinte e quatro) anos, 6 (seis) meses e 23 (vinte e três) dias de labor, insuficientes para a concessão da aposentadoria 

integral ou para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

VIII. Como pedido alternativo constante da inicial, deve ser reconhecido como especial o período de 03.04.1981 a 

28.05.1998, devendo a autarquia expedir a respectiva certidão. 

IX. Honorários advocatícios em reciprocidade. 

X. Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS e recurso adesivo do autor improvidos. Remessa oficial 

parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo retido, 

negar provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 
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São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.002528-2        AC  808764 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  TARCISIO DA PASCOA LEOCADIO 
ADV     :  CLAUDIO PANISA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS RECONHECIDA - TEMPOS ESPECIAL E COMUM COMPROVADOS SUFICIENTES PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO 

DE TUTELA ANTECIPADA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. A própria autarquia apurou um total de 33 (trinta e três) anos, 3 (três) meses e 3 (três) dias de tempo de serviço 

comum, sendo deferida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço ao autor, com data de início em 05.03.1999. 

III. Conforme o formulário SB-40 e os laudos técnicos juntados, os períodos de 09.02.1966 a 04.08.1967 e de 

01.12.1975 a 29.04.1994 podem ser reconhecidos como especiais, em face à exposição a ruídos de 84, 87 e 96 decibéis, 

superiores ao limite de 80 decibéis, determinado por lei. 

IV. Ainda que se considere que o autor tenha juntado à inicial apenas o SB-40 e o laudo pericial do período de trabalho 

com início em 01.12.1975, na empresa Brial Indústria e Comércio de Plásticos Ltda., efetuando-se a conversão desse 

tempo especial, até a data do ajuizamento, e somando-se aos períodos comuns anteriores, possuía o autor 36 (trinta e 

seis) anos, 7 (sete) meses e 23 (vinte e três) dias de labor, suficientes para a concessão da aposentadoria integral por 

tempo de serviço. 

V. Termo inicial fixado na data da citação. 

VI. A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

VII. Os juros de mora são fixados em meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo 

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é 

elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VIII. A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, 

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

IX. Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

X. Recurso do autor provido. Tutela antecipada concedida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do autor e, de 

ofício, antecipar a tutela, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.003036-8        AC  908530 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  EGIDIO ALVES DE CARVALHO 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL IMPLEMENTADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA DE OFÍCIO. 

I. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

II. Dos depoimentos transcritos, verifica-se que as testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola. Porém, no 

que tange aos períodos em ocorreram, não houve especificação conforme aqueles pleiteados pelo autor. 

III. A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. Portanto, em razão da já 

reconhecida fragilidade da prova testemunhal, os marcos temporais informados pela prova testemunhal sem amparo no 

início de prova material não devem ser reconhecidos, prevalecendo, no caso, as informações que constam da prova 

documental. 

IV. Como o início da prova material remonta a 1966, a partir de então é que se deve considerar o trabalho rural exercido 

pelo autor. Como as testemunhas foram unânimes em afirmar que o autor interrompeu a atividade rural quando foi para 

São Paulo, em 1970, restou devidamente comprovado o período de 08.08.1966 a 30.12.1969. 

V. As testemunhas declararam que o autor retornou outras vezes para o trabalho rural, porém não souberam precisar 

quando isso ocorreu. Assim, também restou comprovado o exercício do labor rural nos anos em que ele foi qualificado 

como agricultor nos documentos apresentados: 1976, 1978, 1980 a 1982 e 1984 a 1985. 

VI. Portanto, restou comprovado, por meio de início de prova material corroborado por prova testemunhal, o exercício 

da atividade rural pelo autor, nos períodos de 08.08.1966 a 30.12.1969, 01.01.1976 a 31.12.1976, 01.01.1978 a 

31.12.1978, 01.01.1980 a 31.12.1982. 

VII. Em 1984 e 1985, apesar de o autor ter sido qualificado como agricultor, na sua CTPS consta vínculo urbano, o que 

descaracteriza a sua condição de rurícola nesse período. 

VIII. O autor comprovou 9 anos, 2 meses e 27 dias de atividade rural, 15 anos e 11 dias de trabalho comum e 4 anos, 6 

meses e 13 dias de atividade em condições especiais, já convertidos em tempo comum, o que totaliza 30 anos, 7 meses e 

14 dias de tempo de serviço, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 
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IX. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de entrada do requerimento administrativo - 06/03/1998 -, 

conforme artigo 49, da Lei nº 8.213/91. 

X. O valor do benefício deverá ser calculado pelo INSS com base no coeficiente de cálculo de 70% (setenta por cento) e 

conforme o disposto no artigo 29, da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente na data de entrada do requerimento 

administrativo. 

XI. Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao 

da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

XII. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

XIII. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

XIV. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

XV. A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

XVI. Apelação da autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e, de ofício, 

antecipar a tutela, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  2001.61.83.002137-6        AC 1296621 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SAMUEL ANGELO RIBEIRO 
ADV     :  DANIEL ALVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS RECONHECIDA - TEMPOS ESPECIAL E COMUM COMPROVADOS SUFICIENTES PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA MANTIDA. 

CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 
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II. O autor foi submetido ao agente agressivo ruído superior a 80 decibéis, enquadrando-se a atividade como especial 

desde o Decreto 53.831/64 até o advento do Decreto 2.172/97, quando o nível de ruído subiu para 90 decibéis. 

III. Até o pedido administrativo, o autor totaliza 30 (trinta) anos, 2 (dois) meses e 2 (dois) dias de labor, o que permite a 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

IV. Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. Tutela antecipada concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, concedendo a antecipação da tutela requerida para permitir a imediata implantação do benefício, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.002601-5        AC  926122 
ORIG.   :  6V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE MILTON BARBOSA DE SOUZA 
ADV     :  MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO PARCIAL. TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO.  

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. Não é o caso de remessa oficial porque não houve condenação em pecúnia, assim não há enquadramento da decisão 

nas hipóteses previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. 

III. A controvérsia está focada no período de 29.04.1995 a 31.07.1997, no qual o autor exerceu a função de motorista de 

caminhão, na empresa Vimaço-Comércio de Produtos Siderúrgicos Ltda., e o Juízo a quo não reconheceu como 

atividade exercida em condições especiais. 

IV. A fim de comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período mencionado, o autor apresentou 

cópia do requerimento administrativo, no qual consta formulário DSS 8030 (fl.40), que demonstra que ele trabalhou de 

modo habitual e permanente, como motorista de caminhão, com capacidade acima de 6000 kg, na distribuição de ferro e 

aço, com ruído de 89 dB, iluminação natural e ambiental variável de 500 a 800 Lux, conforto térmico dentro dos limites 

de tolerância. 

V. Com o advento da Lei 9.032 de 28/04/95 o segurado deve comprovar o efetivo exercício de atividade exposta à 

condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições 

especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

VI. Considera-se como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, por 

conta do disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução 
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Normativa nº 84/2002. A partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial é elevado para 90dB. 

VII. Para a comprovação do agente agressivo ruído não basta o formulário preenchido pelo empregador, com mero 

relato dos decibéis a que o segurado estava exposto. É necessário laudo técnico elaborado por profissional qualificado, o 

qual inexiste no presente pleito, com relação a esse período que restou controverso.  

VIII. As restrições previstas nos §§ 3º e 4º do art. 57 da Lei 8.213/91 possuem aplicação imediata, pois apresentam 

todos os elementos necessários, sendo dispensável a regulamentação infralegal. 

IX - Diante da ausência de comprovação do exercício de atividade em condições especiais, considero o período de 

29.04.1995 a 31.07.1997, como de tempo de serviço comum. 

X. Conclui-se que o autor comprovou 4 anos, 7 meses e 23 dias de trabalho comum e 4 anos, 6 mês e 14 dias de 

atividade em condições especiais, já convertidos, o que totaliza 29 anos, 2 meses e 7 dias de tempo de serviço, tempo 

insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XI. Remessa oficial não conhecida. Apelação do autor a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  2001.61.83.002782-2        AC  867895 
ORIG.   :  8V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LESLIENNE FONSECA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO FRANCISCO BRAGA 
ADV     :  RAUL GOMES DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. NÃO COMPROVAÇÃO. SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

II. Os documentos apresentados não representam prova plena da atividade rural do autor, mas apenas início de prova 

material, o qual para servir como prova deve ser corroborado por prova testemunhal idônea. 

III. As partes não requereram a produção de prova testemunhal, essencial para a comprovação do exercício da atividade 

rural neste pleito. Assim, não é possível reconhecer o exercício da atividade rural no período pleiteado pelo autor.  
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IV. O autor comprovou, tão-somente, 24 anos de tempo de serviço, conforme cálculo realizado pelo INSS no 

requerimento administrativo (fls. 131/132), que considerou o exercício da atividade rural pelo autor nos anos de 1965 e 

1968, os quais são insuficientes para a aposentadoria por tempo de serviço.  

V. O autor não deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

VI. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial e à apelação, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  2001.61.83.003201-5        AC 1092619 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NELSON FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTO 

NOVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROPORCIONAL. 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO IMPLEMENTADO. 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I. A alegação de que houve cerceamento de defesa não procede, uma vez que, regularmente intimado, o autor teve a 

oportunidade para se insurgir contra a decisão que indeferiu o pedido de produção de provas e deixou decorrer o prazo 

sem se manifestar. Ocorrência de preclusão do direito do autor se opor àquela decisão, já que não se trata de questão de 

ordem pública. 

II. A expressão documento novo tratada no artigo 397, do CPC, é interpretada pela doutrina e jurisprudência pátrias 

como aquele que visa a comprovar fatos novos, ou seja, ainda não expostos. Esse não é o caso em questão, tendo em 

vista que o documento apresentado pelo autor objetiva a comprovação de fatos alegados na petição inicial, cuja 

oportunidade de comprovação encerrou-se com a instrução do feito em primeira instância. 

III. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

IV. Nos períodos de 05.01.1970 a 17.06.1970, de 13.11.1974 a 10.06.1980, de 16.07.1980 a 21.11.1989 e de 01.03.1990 

a 26.01.1998, o autor laborou na empresa L. Sant'Angelo Pinturas Ltda, na função de oficial pintor de fachada de 

prédios, com a utilização de um equipamento denominado máquina "escalator". Segundo o formulário SB-40 (fl. 25) 

essa atividade era exercida em alturas elevadas e os serviços de pintura consistiam na preparação do local com serviços 

de lixa, raspagem, limpeza etc., para posterior aplicação de massa corrida, látex ou textura. Relata, ainda, que o autor 

esteve exposto, de forma habitual e permanente, a grandes variações climáticas. 

V. A atividade do autor está enquadrada como especial no item 2..3.3 do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, e, 

apesar do enquadramento não ter sido reproduzido no Decreto 83.080 de 24.01.1979, que estranhamente excluiu 

referida atividade do seu Anexo II, pode ser considerada como especial, em face da evidente periculosidade da 
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atividade. Chega-se a essa conclusão por analogia à corrente jurisprudencial que se formou nos nossos Tribunais, no 

que tange à atividade de vigilante que era prevista como perigosa no Decreto 53.831/64 e deixou de ser no Decreto 

posterior (83.080 de 24.01.1979). Precedentes jurisprudenciais. 

VI. Com o advento da Lei 9.032 de 28/04/95 o segurado passou a ostentar o encargo de comprovar o efetivo exercício 

de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, para o 

reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

VII. Reconhecido o exercício de atividade em condições especiais pelo autor nos seguintes períodos: 05.01.1970 a 

17.06.1970, 13.11.1974 a 10.06.1980, 16.07.1980 a 21.11.1989 e 01.03.1990 a 27.04.1995. 

VIII. No que tange à atividade de pintura não há relato, nestes autos, dos agentes nocivos a que o autor esteve exposto. 

Não reconhecimento. 

IX. Contabilizados os períodos de tempo de serviço comum relacionados na contagem realizada pelo INSS (fls. 30/31) 

com os ora reconhecidos como realizados em condições excepcionais, conclui-se que o autor comprovou 4 anos, 7 

meses e 16 dias de tempo de serviço comum e 28 anos, 9 meses e 2 dias de tempo de serviço especial, já convertidos, 

totalizando 33 anos, 4 meses e 18 dias de tempo de serviço, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. 

X. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de entrada do requerimento administrativo - 16/03/1999 -, 

conforme artigo 49, da Lei nº 8.213/91. 

XI. Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao 

da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

XII. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

XIII. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

XIV. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

XV. Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  2002.03.99.029319-7        AC  815954 
ORIG.   :  0000000689  1 Vr SAO PEDRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIS FABIANO DE SOUZA 
ADV     :  JORGE EDUARDO VASCONCELLOS ZANGARINI e outros 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - CONCESSÃO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO - PARCELAS VENCIDAS 

DO BENEFÍCIO DEVIDAS A PARTIR DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

DO BENEFÍCIO. 

I- O benefício assistencial é devido quando cumulativamente presentes os requisitos da deficiência e da hipossuficiência 

econômica. 

II- O início do benefício deve ficar vinculado ao momento em que comprovada a incapacidade decorrente da 

deficiência, pois somente nesta ocasião é que surge processualmente o direito ao benefício. 

III- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a concessão 

administrativa do benefício, pois anterior à prolação da sentença. 

IV- Apelação da autarquia parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, na 

conformidade da Ata de julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.                         (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.000595-0        AC 1236134 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROBERTO FERREIRA DE ANDRADE 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

CARACTERIZADA. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. INDEFERIMENTO DOS 

BENEFÍCIOS. CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. LEI Nº 

8.742/93, ART. 20, § 3º. PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE. 

REQUISITO NÃO PREENCHIDO.  

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade. 

II- Portanto, a incapacidade deve ser total e permanente, pois, no caso de incapacidade parcial e/ou provisória o 

benefício adequado é o auxílio-doença. 

III-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado aos autos, aonde o sr. perito 

concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e definitiva, diagnosticada como 

"esquizofrenia paranóide". 

IV- A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS.  
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V- No entanto, o pleito do autor resvala na perda da qualidade de segurado, pois o conjunto probatório carreado aos 

autos demonstra que o último vínculo empregatício do autor compreende o período de 16/09/1993 a 12/12/1996. A ação 

foi proposta em 19/03/2002. Observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, o apelado não comprovou 

a manutenção da qualidade de segurado. 

VI- No que tange ao benefício assistencial, anoto que a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade 

de aferição da necessidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele 

decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a 

família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, 

configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. 

Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de 

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência. 

VII-A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria 

de votos.Prevalece, portanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância. A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo 

§ 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada. 

VIII- O estudo social juntado ao feito demonstra que a renda per capita do núcleo familiar no qual está inserido o autor 

ultrapassa o teto estipulado pelo legislador ordinário. Assim, tenho como descaracterizado o requisito da 

hipossuficiência, o que inviabiliza a concessão do benefício assistencial. 

IX-Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

X-Benefícios indevidos. Remessa Oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Antecipação tutelar cassada. 

Recurso adesivo interposto pelo autor prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação do INSS, julgar prejudicada a apelação adesiva do autor, cassando os efeitos da tutela 

deferida, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.17.001334-2        AC  922953 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  IRENE AVERSANI DE ARAUJO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

I- O benefício assistencial pecuniário de prestação continuada é devido quando comprovada a existência de deficiência 

incapacitante e/ou idade igual ou superior à 65 anos, cumulada com a hipossuficiência econômica, consistente em renda 

familiar per capita inferior à 25% do valor do salário mínimo. 
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II- A perícia técnica rechaçou o argumento da autora, pois apesar de doente a mesma não apresenta deficiência que 

justifique a concessão do benefício. 

III- Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em negar provimento à apelação, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.035043-8        AC  979039 
ORIG.   :  0300000674  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
APTE    :  MARIA LIMA DOS SANTOS 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EFEITO 

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Marisa Santos. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.006074-5        AC 1212139 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES CARDOSO e outros 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. FILHAS. CONDIÇÃO 

DE DEPENDENTE COMPROVADA. CO-AUTORA. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. PROLE COMUM. 

INDÍCIO FORTE DA EXISTÊNCIA DA UNIÃO DE FATO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CARÊNCIA E CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONCEITOS DISTINTOS. INCAPACIDADE LABORATIVA 

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II-O grau de parentesco das co-autoras (menores impúberes) com o falecido está comprovado com as certidão de 

nascimento acostadas aos autos. 

III-A existência de prole em comum é indício forte da existência da união estável. 

IV-O último vínculo empregatício do falecido comprovado nos autos cessou em 04/03/1994. Considerando ter o de 

cujus contribuído por menos de 120 (cento e vinte) meses, o período de graça previsto em lei cessou em 16/05/1995, na 

forma prevista no Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997. 

V- Só cumpre carência quem é segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser 

concedido, deveria ter sido comprovada a condição de segurado, mesmo que desnecessário o cumprimento da carência.  

VI- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

VII-A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a incapacidade 

não restou demonstrada pelas autoras. 

VIII- Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não 

o têm. 

IX- Apelação das autoras improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação das 

autoras, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.20.002098-0        AC 1249677 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  BRUNA CAROLINE DE MORAES incapaz 
REPTE   :  AVELINO DE MORAES e outro 
ADV     :  ROSICLER APARECIDA PADOVANI DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.  

I - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II - O laudo médico pericial atesta que a autora é portadora do vírus HIV, encontrando-se estável, sem a manifestação 

da doença, estando apta para a vida independente. 

III - A renda familiar é de R$ 970,52 (novecentos e setenta reais e cinqüenta e dois centavos), e a renda per capita de R$ 

485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais), correspondente a 116% do salário mínimo atual, de R$ 415,00 e, portanto, 

muito superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV -  Apelação da autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 05 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.17.000715-6        AC 1252727 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUCIA FATIMA DE MORAES 
ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE FAMÍLIA.  

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV - A embargante tem o seu sustento provido pela família dignamente, não se configurando a situação de 

miserabilidade necessária ao deferimento do benefício. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado. 
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São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.015583-3        AC 1128444 
ORIG.   :  0400000189  1 Vr PEDREGULHO/SP                 0400013452  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA OVIDIA PIEDADE SANTANA 
ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 
AGVTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
AGVDA :  R. DECISÃO DE FLS. 127/1136 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. CÔNJUGE INSCRITO 

NO INSS COMO URBANO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADA COMO 

URBANA. SUCUMBÊNCIA. BENEFÍCIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

 I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao apelo do autor, para conceder a aposentadoria por invalidez, com valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 

8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da Lei 8213/91, a partir da data da entrada do requerimento 

(27/07/2004), com correção monetária sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, 

descontando-se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª 

Região, juros moratórios à base de 6% ao ano, a partir da citação até 10/01/03, e, após, à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, ficando o INSS isento do pagamento de custas, e, 

de ofício, concedeu a tutela do art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do 

benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

II- A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprida a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

III-A incapacidade total e definitiva foi comprovada pelo laudo de fls. 58/60, que é peremptório ao afirmar a 

inviabilidade do retorno da apelada ao mercado de trabalho, por ser a incapacidade total e definitiva, em razão de ser 

portadora de diabetes, hipertensão arterial e nódulo frio de tireóide. Em síntese, a autora está total e definitivamente 

incapaz para o trabalho que demande esforço físico (resposta ao quesito 03 da autora- fls. 60). 

IV- A prova documental (certidão de casamento) apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em 

área rural, e que seu cônjuge, em algum momento da vida, trabalhou como lavrador. 

V- As informações extraídas do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls.  147/156) demonstram que o 

marido da autora, José Santana, possui longo período de atividade urbana, a saber, de 19-01-1976 a 05-01-1977, 01-03-

1977, sem data de saída, 01-06-1977 a 10-01-1978, 13-05-1980 a 01-04-1981, 05-06-1981 a 18-01-1983, 27-09-1988 a 

31-08-1990 e de 01-08-1991 a 01-07-1996  

VI- Resta evidente, portanto, que apesar do cônjuge da autora ter exercido atividade rural em 1962, certo é que a partir 

de 1976 o mesmo exerceu somente atividades de natureza urbana. 

VII- A autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional Do cônjuge como lavrador, anotada no documento 

apresentado para embasar o pedido. 
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VIII- Ademais, a testemunha ouvida às fls. 101, declarou que levou a autora para trabalhar na zona rural nos anos de 

1986 e 1987, entretanto, em tal período ela possui vínculos em atividades urbanas. 

IX- A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

X- Quanto à qualidade de segurada como urbana, verifica-se que o último vínculo cessou em 01-11-2000, assim, 

manteve a qualidade de segurada por doze meses e a presente ação foi proposta em 07/04/2004. Ademais, não há nos 

autos nenhum elemento que comprove que a incapacidade remonta ao período em que a autora ostentava a qualidade de 

segurada. 

XI- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

XII- Agravo legal provido. Tutela antecipada anteriormente concedida revogada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.020600-2        AC 1118348 
ORIG.   :  0400000446  1 Vr INDAIATUBA/SP                    0400054842  1 Vr 

INDAIATUBA/SP 
APTE    :  TEREZINHA BURQUE RATTI 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA 

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. NÃO COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. LEI Nº 

10.666/03. CONSOLIDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. RETROATIVIDADE DA LEI.INEXISTÊNCIA. 

I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II- A condição de esposa está comprovada pela certidão de casamento juntada aos autos, onde consta que o falecido era 

casado com a autora. 

III- Com mais de 120 (cento e vinte) contribuições comprovadas, o segurado fazia jus à prorrogação do período de 

graça estampada no § 1º do artigo 15, da Lei nº 8213/91. 

IV-Conforme os documentos do CNIS juntados ao feito, o último vínculo empregatício comprovado nos autos 

encerrou-se em 12/1991. Logo, o período de graça previsto na lei cessou em 01/1993. Portanto, o falecido, na data do 

óbito, já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus 

dependentes, por conseqüência, também não. 
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V- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

VI- A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a incapacidade 

não restou demonstrada pela autora. 

VII-No que tange ao preenchimento dos requisitos autorizadores para o gozo da aposentadoria por idade, razão assiste à 

apelante, pois o falecido completou 65 anos em 07/1997, portanto, teria direito à aposentadoria por idade se 

comprovasse o cumprimento do período de carência de 96 (noventa e seis) meses, ou seja, 8 (oito) anos. 

VIII- A autora comprovou que o de cujus possuía tempo superior ao fixado na lei, sendo irrelevante que tenha perdido a 

condição de segurado, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade na 

data do óbito e também devido a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 102, § 1º, da Lei 8213/91 

- redação da Lei 9528, de 10-12-97). Precedentes do STJ. 

IX- Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento.  

X- Não se trata de aplicação retroativa da Lei nº 10.666/03, mas sim, de entendimento jurisprudencial dominante nos 

Tribunais Regionais Federais e no Superior Tribunal de Justiça que, posteriormente, foi cristalizado no aludido diploma 

legislativo. Por outro lado, o falecido não requereu a cobertura previdenciária (aposentadoria por idade), a que teria 

direito durante o período de graça. Se não o fez por ignorância ou por qualquer outro motivo, não importa, porque se 

trata de direito indisponível que, mesmo não exercido, jamais perece. 

XI- Diante do preenchimento dos requisitos legais para o gozo da aposentadoria por idade do falecido á época do óbito, 

a autora faz jus à obtenção de pensão por morte. 

XII- Apelação da autora provida. Tutela antecipada concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à apelação da 

autora e antecipou, de ofício, a tutela, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.024075-7        AC 1125396 
ORIG.   :  0500000629  1 Vr POTIRENDABA/SP       0500018136  1 Vr 

POTIRENDABA/SP 
APTE    :  MARIA TEREZINHA DE SOUZA CRUZ 
ADV     :  ANTONIO DAMIANI FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO 

COMPROVADA.  

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 
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II. A autora vive em união estável com Jesuíno José Gonçalves, porém, não trouxe aos autos nenhum documento que 

comprove a união estável, bem como não comprovou que está separada de fato de seu marido, Edmundo Ferreira Cruz, 

portanto, não pode ser beneficiada pela qualificação profissional do convivente como lavrador. 

III. A autora juntou cópia de sua CTPS, na qual consta um registro de vínculo rural. Todavia, tal vínculo teve a duração 

de menos de um ano, entre 1977 e 1978, e as testemunhas apenas corroboram período de atividade rural posterior a 

1985, sendo que os demais documentos apenas comprovam que seu marido sempre exerceu atividade urbana.  

IV. Não restou comprovada a condição de rurícola que a autora alega ter exercido. 

V. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de votos, em negar provimento à apelação, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098992-0        AG  318241 
ORIG.   :  200561260046291  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  JAIR MASCARENHAS MARTINS FILHO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COBRANÇA DE 

VALORES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento ao presente agravo de instrumento, pelo qual o agravante objetiva a reforma da decisão de primeira 

instância, proferida no bojo de mandado de segurança, que indeferiu a expedição de ofício ao INSS para o pagamento 

de valores em atraso. 

II - Agravo regimental a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.001327-7        AC 1168223 
ORIG.   :  0300001762  2 Vr ITAPEVA/SP       0300001416  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  NATALIA PEREIRA VASCONCELOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. 

CÔNJUGE TRABALHADOR URBANO DESDE 1973. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA.  

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

II. A prova oral colhida neste feito não corroborou o início de prova material apresentado, visto que os depoimentos das 

testemunhas foram contraditórios entre si e muito imprecisos no que tange ao período em que a autora teria trabalhado. 

III. O CNIS, juntado às fls. 79/84, confirma os depoimentos das testemunhas no sentido de que o marido da autora era 

trabalhador urbano, pois demonstra que ele exerce atividade urbana desde 1973, bem como que se aposentou por tempo 

de contribuição, em 17/01/1995, na condição de funcionário público. Assim, a autora não pode ser beneficiada pela 

qualificação profissional do marido, como lavrador, anotada nos documentos apresentados para embasar o pedido. 

IV. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

V. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. Apelo da autora prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação do 

INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação da autora, nos termos 

do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.009192-6        AC 1181620 
ORIG.   :  0500001398  3 Vr ITAPETININGA/SP                   0500080831  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  TEUDE FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  FABIANO DA SILVA DARINI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM 

RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 42, § 2º DA LEI 8.213/91. 
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I- Os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: a existência de incapacidade laborativa total ou parcial, mas 

temporária; a carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época 

do surgimento da incapacidade. 

II-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado às fls.61/67, aonde o sr. perito 

concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa parcial e temporária, diagnosticada como 

limite funcional de membro inferior direito com dor e claudicação, oriunda de acidente automobilístico ocorrido em 

maio de 2002. 

III- A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS. Ademais, nos termos do art. 24, parágrafo único da Lei de 

Benefícios, ao efetuar o recolhimento de 6 contribuições, o autor recuperou a qualidade de segurado, e revalidou o 

período de carência anterior. 

IV- No entanto, o pleito do autor resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios ("§ 2 

A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão"), pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a 

doença incapacitante é pré-existente à filiação da autora ao regime previdenciário. 

V-O auxílio-doença não é devido quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à filiação do 

segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 42, § 2º da Lei 

8.213/91. 

VI-Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII-Benefício indevido. Remessa oficial e apelação do INSS providas.Antecipação dos efeitos da tutela 

cassada.Apelação do autor prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, restando prejudicada a apelação do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.012390-3        AC 1186404 
ORIG.   :  0500000035  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP                   0500009933  2 Vr 

NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  APARECIDA IZAIR ZANIM 
ADV     :  MARCOS AURELIO DE MATOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADAS. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA CARACTERIZADA. ASPECTO SÓCIO-

CULTURAL. RELEVÂNCIA. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM 

RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 42, § 2º DA LEI 8.213/91. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 
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carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade. 

II-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado ao feito, aonde o sr. perito 

concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa parcial e permanente, diagnosticada como 

hipertensão arterial sistêmica, diabetes melitus e insuficiência cardíaca há mais ou menos 8 anos. 

III- A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais da segurada. 

No caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, que trabalhou exclusivamente 

como caixa e balconista, com escassa escolaridade, pois cursou até a 4ª série do primeiro grau), não seria possível 

acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com estas condições. Em outros dizeres, não é 

apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os reflexos que pode causar na 

vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar incapacidade total ou parcial 

ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

IV- Respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo Civil, 

desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem condições plenas 

de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do estado de 

vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero incapacitada total e definitivamente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa. 

V-A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS. Ademais, nos termos do art. 24, parágrafo único da Lei de 

Benefícios, ao efetuar o recolhimento de 5 contribuições, a autora recuperou a qualidade de segurada, e revalidou o 

período de carência anterior. 

VI- No entanto, o pleito da autora resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios ("§ 2 

A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão"), pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a 

doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da autora ao regime previdenciário. 

VII-A aposentadoria por invalidez não é devida quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à 

filiação do segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 42, § 2º 

da Lei 8.213/91. 

VIII-Benefício indevido. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.013692-2        AC 1187986 
ORIG.   :  0300000683  1 Vr TABAPUA/SP                    0300001033  1 Vr 

TABAPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA MARIA GOMES BATISTA 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADAS. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO 

BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 42, § 2º DA LEI 

8.213/91. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade. 

II-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado às fls.47/54, aonde o sr. perito 

concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e permanente, diagnosticada como 

seqüelas de paralisia infantil. 

III- A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS. Ademais, nos termos do art. 24, parágrafo único da Lei de 

Benefícios, ao efetuar o recolhimento de 4 contribuições, a autora recuperou a qualidade de segurada, e revalidou o 

período de carência anterior. 

IV- No entanto, o pleito da autora resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios ("§ 2 

A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão"), pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a 

doença incapacitante é pré-existente à filiação da autora ao regime previdenciário. 

V-A aposentadoria por invalidez não é devida quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à 

filiação do segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 42, § 2º 

da Lei 8.213/91. 

VI-Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII-Benefício indevido. Remessa oficial e apelação do INSS providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.017446-7        AC 1192685 
ORIG.   :  0500001113  1 Vr SALTO/SP                    0500096358  1 Vr SALTO/SP 
APTE    :  IDNA PORTILHO ERNANDES 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADAS. INCAPACIDADE TOTAL E DEFITIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO 

BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 42, § 2º DA LEI 

8.213/91. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade. 

II-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado às fls.47/54, aonde o sr. perito 

concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e permanente, diagnosticada como 

seqüela de cirúrgica de mastectomia à direita e esvaziamento ganglionar. 

III- A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS. Ademais, nos termos do art. 24, parágrafo único da Lei de 

Benefícios, ao efetuar o recolhimento de 5 contribuições, a autora recuperou a qualidade de segurada, e revalidou o 

período de carência anterior. 

IV- No entanto, o pleito da autora resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios ("§ 2 

A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão"), pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a 

doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da autora ao regime previdenciário. 

V-A aposentadoria por invalidez não é devida quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à 

filiação do segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 42, § 2º 

da Lei 8.213/91. 

VI-Benefício indevido. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.034600-0        AC 1221714 
ORIG.   :  0600000619  1 Vr BILAC/SP                 0600018435  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  ANTONIA ELENIR VIDOTO 
ADV     :  NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHO RURAL - SEGURADO ESPECIAL - ECONOMIA FAMILIAR - 

COMPROVAÇÃO.  

1 - A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 
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2 - A inexistência de início de prova material idônea, somada à inconsistência da prova testemunhal, conduz à 

improcedência da pretensão do autor em ver reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

3- Apelação desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.034612-6        AC 1221726 
ORIG.   :  0500000209  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP               0500036916  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  SEBASTIAO GARCIA NOGUEIRA 
ADV     :  RAYMNS FLAVIO ZANELI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVADA. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO AUTOR COMO LAVRADOR EM DOCUMENTOS EXPEDIDOS POR 

ÓRGÃO PÚBLICO. PROVA TESTEMUNHAL NÃO CORROBOROU O INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CNIS. 

COMPROVAÇÃO DE ÍNÚIMEROS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS NA QUALIDADE DE TRABALHADOR 

URBANO. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DESCARACTERIZADA. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA 

NÃO ESTAMPADA NO LAUDO PERICIAL. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade. 

II- Portanto, a incapacidade deve ser total e permanente, pois, no caso de incapacidade parcial e/ou provisória o 

benefício adequado é o auxílio-doença. 

III- A parte autora preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS. 

IV- O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. Documentos expedidos por órgãos públicos, 

nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser utilizados pela esposa como início de prova 

material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier 

confirmada em convincente prova testemunhal. 

V- No entanto, a prova oral colhida não corroborou o início de prova material apresentado. Ademais, os documentos do 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais acostados aos autos demonstra que o autor possui as seguintes 

anotações de natureza urbana: 09/1968 a 10/1968 (Mikro Mecânica Precisa Ltda); 01/1977 a 06/1977 (Martins Agro 

Imobiliária S/A); 09/1977 sem a data de saída (Segvap - Segurança no Vale do Paraíba); 05/1979 sem a data da saída 

(Transportadora Rodoviário Bola Sete Ltda); 06/1980 a 08/1980 (CBPO Engenharia Ltda); 03/1981 a 06/1981 

(Geosonda S/A); 05/1983 a 10/1998 (Mikro Mecânica Precisa Ltda.); 05/1987 a 06/1987 (Destilaria Alexandre Balbo 

Ldta), informações suficientes para descaracterizar o início de prova material apresentado. 
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VI- Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não 

há prova segura de que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial. 

Acrescentando-se, ainda, que diferentemente do que alegado pelo apelante em suas razões recursais, restou comprovada 

a existência de alguns vínculos urbanos por longos períodos. 

VII-O pleito do autor resvala na perda da qualidade de segurado, pois considerando a não comprovação do trabalho 

rural, a data de término do último vínculo empregatício ( 10.1998), e a data de ajuizamento da ação (11.03.2005), 

conclui-se que o autor não preenche o requisito da manutenção da qualidade de segurado. 

VIII- Por outro lado, a alegada incapacidade laborativa não restou comprovada, pois a existência de doença, por si só, 

não implica em incapacidade laborativa. No caso do autor, o expert constatou a existência de doença pulmonar 

obstrutiva e insuficiência coronária, mas afastou eventual quadro de incapacidade total para o trabalho, requisito 

indispensável para a concessão do benefício postulado. 

IX-Diante da perda da qualidade de segurado, e pela ausência de incapacidade laboral, o autor não logrou êxito no 

preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo da aposentadoria por invalidez. 

X-Benefício indevido. Apelação do autor improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação do 

autor, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.037988-0        AC 1226892 
ORIG.   :  0400001362  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP                   0400036570  

1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  ANIZIA SANTANA DE LIMA 
ADV     :  ADEMIR VICENTE DE PADUA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADAS. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFITIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO 

BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 42, § 2º DA LEI 

8.213/91. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade. 

II-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado às fls.70, aonde o sr. perito 

concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa parcial e permanente, diagnosticada como 

lombalgia crônica com episódio de ciatalgia, tendo início a incapacidade no ano de 2001. 

III- A parte autora preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS. Ademais, nos termos do art. 24, parágrafo único da Lei de 

Benefícios, ao efetuar o recolhimento de 8 contribuições, a autora recuperou a qualidade de segurada, e revalidou o 

período de carência anterior. 
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IV- No entanto, o pleito da autora resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios ("§ 2 

A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão"), pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a 

doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da autora ao regime previdenciário. 

V-A aposentadoria por invalidez não é devida quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à 

filiação do segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 42, § 2º 

da Lei 8.213/91. 

VI-Benefício indevido. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.050114-4        AC 1262273 
ORIG.   :  0400001360  1 Vr PORTO FERREIRA/SP 
APTE    :  MARCO ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE PARCIAL CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA 

PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 59 DA LEI 8.213/91. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade. 

II- Portanto, a incapacidade deve ser total e permanente, pois, no caso de incapacidade parcial e/ou provisória o 

benefício adequado é o auxílio-doença. 

III-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado às fls.52/54, aonde o sr. perito 

concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa parcial, diagnosticada como seqüela de 

epilepsia tipo grande mal. 

IV- A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS.  

V- No entanto, o pleito do autor resvala na restrição do parágrafo único do artigo 59 da Lei de Benefícios (Parágrafo 

único Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.), pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão 

de que a doença incapacitante é pré-existente à filiação do autor ao regime previdenciário. 
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VI-O auxílio-doença não é devido quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à filiação do 

segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 42, § 2º da Lei 

8.213/91. 

VII-O gozo de auxílio-doença, concedido administrativamente, não tem o condão de vincular o Poder Judiciário, muito 

menos impedir a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

previdenciários. 

VIII-Benefício indevido. Apelação do autor improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de votos, negar provimento à apelação do autor, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.001372-6        AG  323608 
ORIG.   :  0700046827  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP                 0700001812  1 Vr 

ILHA SOLTEIRA/SP 
AGRTE   :  MARIA SILVANA FEITOZA CAMPOS 
ADV     :  DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO 

ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. NECESSIDADE DE PROGRAMA DE REABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III - O longo período em que esteve em gozo de auxílio-doença e o atestado médico juntado (fls. 27) evidenciam, a 

priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição 

de portadora de artrite reumatóide e envolvimento cervical, de tal forma que se encontra inapta para o retorno às suas 

atividades habituais. 

IV - É defeso ao INSS proceder ao cancelamento sumário do benefício por alta médica, sem antes submeter o segurado 

a programa de reabilitação profissional, com a expedição do certificado individual previsto no caput do artigo 140 do 

Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social. 

V - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência da agravante, em razão de se tratar de 

benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 
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VI - Reconhecida a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, que deverá permanecer até que seja 

concluído o programa de reabilitação profissional a que deverá ser submetida a agravante, após o que deverá ser 

expedido o respectivo certificado, facultando-se, então, ao magistrado rever a tutela antecipatória ora concedida, 

mantida a multa diária cominada para o caso de descumprimento da ordem pelo INSS. 

VII - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003682-9        AG  325220 
ORIG.   :  200761270051619  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  SEBASTIANA DIVINA DE JESUS 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO 

CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-razões 

de apelação. 

II - Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005808-4        AG  326699 
ORIG.   :  0800000102  1 Vr ITUVERAVA/SP     0800003050  1 Vr 

ITUVERAVA/SP 
AGRTE :  GILDA EUGENIA PIRES 
ADV     :  JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 
AGRDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 

(QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO 

OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, 

com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro 

de 2005. 

II - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento administrativo 

do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da 

falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

III - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.  

IV - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento 

da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

V - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos 

os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VI - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VII - Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e 

julgar prejudicado o agravo regimental, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006230-0        AG  327005 
ORIG.   :  0700001502  1 Vr PACAEMBU/SP 
AGRTE :  GINA DOMINGUES RIBEIRO 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
AGRDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 

(QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO 
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OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, 

com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro 

de 2005. 

II - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento administrativo 

do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da 

falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

III - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.  

IV - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento 

da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

V - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos 

os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VI - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que seja comprovado nos autos de que, 45 (quarenta e 

cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa. 

VII - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007706-6        AG  328015 
ORIG.   :  200761090105122  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE :  MANOEL BEZERRA ALVES 
ADV     :  RENATO VALDRIGHI 
AGRDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 

(QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO 

OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, 

com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro 

de 2005. 
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II - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento administrativo 

do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da 

falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

III - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.  

IV - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento 

da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

V - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos 

os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VI - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VII - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009846-0        AG  329475 
ORIG.   :  200861270008068  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ROSA HELENA BELLO MACIEL 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO 

CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-razões 

de apelação. 

II - Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009850-1        AG  329479 
ORIG.   :  200861270007258  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  SIDNEI DONIZETI BUENO 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO 

CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-razões 

de apelação. 

II - Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010903-1        AG  330338 
ORIG.   :  0500000990  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DE ANDRADE FERFOGLIA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE 

TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. 

IRREPETIBILIDADE. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que indeferiu  
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pedido de repetição dos valores pagos em razão de antecipação de tutela deferida nos autos de ação objetivando a 

concessão do benefício assistencial, previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, cujo pedido foi julgado 

improcedente, com o conseqüente cancelamento do benefício implantado. 

II - Agravo legal a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013502-9        AG  331932 
ORIG.   :  0800000361  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP                   0800013672  

3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  DARCI APARECIDA RODRIGUES 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO 

CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-razões 

de apelação. 

II - Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em não 

conhecer do agravo regimental, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015313-5        AG  333234 
ORIG.   :  200661830071316  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA ILONA RIBEIRO DOS ANJOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO 

CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-razões 

de apelação. 

II - Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015700-1        AG  333754 
ORIG.   :  0800000587  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  JOSE GOMES SANTAMARIA 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO 

CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-razões 

de apelação. 

II - Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.  (Data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.016547-2        AG  334406 
ORIG.   :  200861270013143  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS BAMBACH 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO 

CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-razões 

de apelação. 

II - Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003937-4        AC 1274291 
ORIG.   :  0600001041  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISABEL SANCHES DO NASCIMENTO 
ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO ESPECIAL E DIARISTA NÃO COMPROVADOS. VÍNCULOS URBANOS EM NOME DA AUTORA 

E DO MARIDO. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA E INSUBSISTENTE. 

I.- O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, este entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

II. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 
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III. A consulta ao CNIS demonstra que tanto a autora, como seu cônjuge possuem vínculos de trabalho urbano, por 

períodos longos, o que  descaracteriza a condição de rurícola embora a documentação apresentada traga indício de que 

em algum momento da vida tenham trabalhado e morado na área rural. 

IV. A prova testemunhal produzida é contraditória, pois as testemunhas afirmam que  a autora trabalhou  em atividade 

rural, mesmo durante a prestação de serviço de natureza urbana. 

V - Carência não comprovada pelo  período exigido pelo artigo 142 da Lei de Benefícios. 

VI. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que o autor 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

VII. Não são devidos honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VIII. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.005411-9        AC 1276651 
ORIG.   :  0500003335  1 Vr MUNDO NOVO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FABIO DOS SANTOS DA ROCHA incapaz 
REPTE   :  CEZARIO ANTONIO DA ROCHA 
ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - REALIZAÇÃO DO ESTUDO SÓCIO-ECONÔMICO - 

NECESSIDADE. 

I. O autor é portador de Epilepsia Grande Mal, conforme atestado no laudo pericial, realizado por especialista médico, 

de confiança do Juízo. 

II. A prova testemunhal não é suficiente para demonstrar as reais condições do autor, quanto aos aspectos material e 

assistencial, devendo ser realizado estudo sócio-econômico por profissional devidamente habilitado e também de 

confiança do Juízo, no caso, a Assistente Social do Município. 

III. Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção, do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 09 de junho de 2008.(Data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.13.002881-7        AC  990861 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAZARO DE OLIVEIRA 
ADV     :  TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE RECURSAL DO MPF. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. DEFICIÊNCIA E MISERABILIDADE COMPROVADAS. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E RECURSO ADESIVO DO AUTOR 

IMPROVIDOS. 

-Nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 99 do E. STJ, tem o Ministério Público Federal 

legitimidade para recorrer, especialmente tratando-se de ação previdenciária na qual busca resguardar direito dos 

necessitados da assistência social. 

-Por seu turno, com fulcro no arts. 462 e 535, II, do Código de Processo Civil, tem cabimento embargos de declaração 

para sanar omissão do acórdão de fls. 155/158. 

-De fato, recolhe-se dos autos, o laudo pericial (fls. 60/62) constatou a incapacidade total do autor diante das doenças 

que o acometem, epilepsia, hipertensão arterial, etilismo crônico, lombalgia e ausência de visão no olho direito 

decorrente da catarata, não sendo possível a reabilitação. 

-Por sua vez, o laudo social de fls. 71/75 relata a situação de absoluta necessidade social vivida pela família do autor, 

composta por ele, a esposa (de 53 anos de idade), três filhos (de 33, 26 e 16 anos de idade) e uma neta (de 08 anos), 

sobrevivendo com dificuldade com os rendimentos dos trabalhos exercidos pelos filhos (maiores de idade) no mercado 

informal, como faxineira diarista e vigia de carros, no valor total de aproximadamente R$ 240,00, correspondentes a um 

salário-mínimo à época. 

-Consoante decidiu a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no 

julgamento Processo nº 2006.63.06.001310-9/SP (j. 04.04.2008, Rel. Min. Gilson Dipp), 'para o cálculo da renda per 

capita mensal familiar não deve ser considerado o rendimento recebido por familiar que não esteja arrolado no art. 16 

da Lei nº 8.213/91". 

-Dessa forma, no tocante à condição de miserabilidade, considerando o núcleo e a renda per capita familiar, também se 

encontra atendido o requisito do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93. 

-Embargos de declaração acolhidos. 

-Apelação do INSS e recurso adesivo do autor improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração e negar 

provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.002462-9        AC  806697 
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ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  PAULO CARBONIN 
ADV     :  ANTONIO PEREIRA SUCENA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. VALOR INICIAL DO BENEFÍCIO.  SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO. TETO. VALOR 

MÁXIMO. ARTS. 29, § 2º E 33 DA LEI 8.213/91. 

- Com a edição da Lei 8.213/91, os benefícios concedidos em sua vigência, como no caso (DIB 05.11.93), deverão 

observar os critérios nela previstos.  

- Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a 

forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do 

salário-de-contribuição. Precedentes do STJ. 

- Somente aos benefícios concedidos após a Constituição Federal, no período específico de 05 de outubro de 1988 a 05 

de abril de 1991, a Lei 8.213/91 determinou a aplicação dos critérios de reajustamento contidos no art. 31 e art. 41, II, 

nos termos do seu art. 144. 

- Agravo que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, constante 

nos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.041162-5        AC  837004 
ORIG.   :  0200000506  2 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERNESTO BOCATTO incapaz 
REPTE   :  RICARDO BOCATTO 
ADV     :  MARCUS ANTÔNIO GIANEZE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE RECURSAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

-Nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 99 do E. STJ, tem o Ministério Público Federal 

legitimidade para recorrer, especialmente tratando-se de ação previdenciária na qual busca resguardar direito dos 

necessitados da assistência social. 

-Com fulcro no arts. 462 e 535, II, do Código de Processo Civil, tem cabimento embargos de declaração para sanar 

omissão do acórdão de fls. 84/88. 
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-Recolhe-se dos autos, o autor é portador de retardo mental moderado, comprometimento significativo do 

comportamento, requerendo atenção e tratamento constante, encontrando-se total e definitivamente incapacitado para o 

exercício de atividade laboral e para os atos da vida diária independente, consoante atesta o exame psiquiátrico de fls. 

11/13, restando, portanto, atendido o requisito da deficiência, nos termos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93. 

-O estudo social de fls. 43, relata que o autor reside com os pais, já idosos, e que a renda familiar é constituída da 

aposentadoria do genitor, no valor de um salário-mínimo, e de R$ 150,00 provenientes de um pequeno comércio em um 

box do antigo mercado municipal, praticamente em inatividade 

-Não se pode olvidar que o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) dispõe que o benefício 

mensal de um salário-mínimo, recebido por qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a 

condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro 

membro da família que cumpra o requisito idade.  

-Na apuração da renda familiar, não será computado o benefício assistencial concedido a outro membro da família (Lei 

10.741/2003, art. 34, parágrafo único), com extensão da referida regra por analogia, para não desfavorecer aquele que 

comprovadamente trabalhou, nos casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor mínimo, como 

aposentadoria ou pensão. 

-A Excelsa Corte já decidiu que a aplicação da legislação superveniente (artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do 

Idoso) ao caso concreto, não traduz violação ao artigo 203, V, da Constituição Federal ou à decisão proferida na ADIN 

nº 1232-1, o que autoriza o exame da hipótese vertente à luz do mencionado dispositivo legal. Precedentes. 

-Devido o benefício assistencial ao autor que, comprovadamente, preencheu os requisitos da idade deficiência e da 

condição de miserabilidade, nos termos artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

-Embargos de declaração acolhidos.  

-Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.017400-0        AC  879621 
ORIG.   :  0100001262  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA DE GODOI NOGUEIRA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

RELATOR PARA ACÓRDÃO: DES. FED. DIVA MALERBI/ NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA 

DE ESTUDO SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA MISERABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. SENTENÇA ANULADA. APELAÇÃO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS. 
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-São requisitos necessários para a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal 

e regulamentado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no caso, a prova deficiência e da miserabilidade. 

-É indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da miserabilidade de quem requer o benefício 

assistencial, nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

-Não tendo sido determinada a produção de estudo social, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito 

fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável 

à comprovação das condições de miserabilidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

-Inexistindo nos autos elementos hábeis a nortear o exame pertinente à situação econômica da parte autora, impõe-se a 

decretação da nulidade da sentença, a fim de se possibilitar a realização de estudo social, prova indispensável ao 

julgamento da demanda. 

-Sentença anulada. Apelação e embargos de declaração prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em decretar, de ofício, a nulidade da sentença e 

julgar prejudicada a apelação e os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.002866-1        AC 1000174 
ORIG.   :  0100000776  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CECILIA DOMINGUES VOLTOLIN 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE RECURSAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE DE 

CUMULAÇÃO. DELIMITAÇÃO DA SENTENÇA. BENEFÍCIO DEVIDO DA CITAÇÃO AO TERMO INICIAL 

DA PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. APELAÇÃO E AGRAVO RETIDO 

IMPROVIDOS.  

-Nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 99 do E. STJ, tem o Ministério Público Federal 

legitimidade para recorrer, especialmente tratando-se de ação previdenciária na qual busca resguardar direito dos 

necessitados da assistência social. 

-Por seu turno, com fulcro no arts. 462 e 535, II, do Código de Processo Civil, tem cabimento embargos de declaração 

para sanar omissão do acórdão de fls. 201/207. 

- Recolhe-se dos autos que, além do requisito da idade mínima da autora, também se encontra atendida a condição de 

miserabilidade de que trata o § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

-De acordo com os precedentes desta Turma e da Seção Especializada desta Corte, nos termos do parágrafo único do 

art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a renda familiar correspondente a um salário-mínimo, percebida por um 
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membro da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela 

Lei 8.742/93, aufira o benefício assistencial, independentemente da origem da receita. 

-No entanto, o benefício assistencial não pode ser cumulado pelo necessitado com nenhum outro benefício da 

previdência social (art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93). Desse modo, tendo em conta que o próprio INSS, a partir de 15 de 

novembro de 2005 (fls. 206), deferiu à autora pensão por morte de seu marido, o benefício assistencial de prestação 

continuada extingue-se com a cessação das condições que lhe deram origem, na forma do que dispõe o art. 21, § 1º, da 

Lei 8.742/93. 

-O benefício assistencial é devido à autora no período compreendido entre a data da citação (25.10.2001) e o termo 

inicial da pensão por morte, deferida em 15.11.2005. 

-Embargos de declaração acolhidos. 

-Apelação e agravo retido improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração e negar 

provimento à apelação e ao agravo retido, nos termos do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.015745-0        AC 1020252 
ORIG.   :  0400000099  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  IVETE GIAMPIETRO GAJARDONI 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. MAJORAÇÃO. LEIS NºS 9.032/95 E 9.528/97. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DA SUA VIGÊNCIA. INAPLICABILIDADE. 

-O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 57, 

§ 1º e 75, da Lei nº 8.213/91.  

- Em consonância com a jurisprudência da Excelsa Corte, a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento no sentido de que a lei posterior mais benéfica (Lei 9.032/95 que deu nova redação ao art. 75 da Lei nº 

8.213/91) somente se aplica às pensões por morte concedidas a partir de sua vigência. 

-Benefício de pensão por morte concedido em 11.12.1980. 

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, constante 

nos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.032580-1        AC 1047008 
ORIG.   :  0400000739  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ASSUNTA BARIANI DALBON (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

-Razão assiste à embargante no tocante à omissão apontada. 

-Recolhe-se dos autos, a autora da ação é pessoa idosa (fls. 16),                                                    

                                   nos termos do da Lei nº 10.741/2003. 

-O laudo social de fls. 109/111, realizado em 24.02.2005, apontou que a autora reside em imóvel simples, próprio, com 

seu marido idoso, este beneficiário de aposentadoria por invalidez, há 12 anos por depressão - transtorno mental, 

percebendo pouco mais de um salário-mínimo, estando comprovado que o valor percebido pelo marido era insuficiente 

à subsistência da família. 

-Não se pode olvidar que o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) dispõe que o benefício 

mensal de um salário-mínimo, recebido por qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a 

condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro 

membro da família que cumpra o requisito idade.  

-Na apuração da renda familiar, não será computado o benefício assistencial concedido a outro membro da família (Lei 

10.741/2003, art. 34, parágrafo único), com extensão da referida regra por analogia, para não desfavorecer aquele que 

comprovadamente trabalhou, nos casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor mínimo, como 

aposentadoria ou pensão. 

-A Excelsa Corte já decidiu que a aplicação da legislação superveniente (artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do 

Idoso) ao caso concreto, não traduz violação ao artigo 203, V, da Constituição Federal ou à decisão proferida na ADIN 

nº 1232-1, o que autoriza o exame da hipótese vertente à luz do mencionado dispositivo legal. Precedentes. 

-Devido o benefício assistencial ao autor que, comprovadamente, preencheu os requisitos da idade e da condição de 

miserabilidade, nos termos artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

-Embargos de declaração acolhidos, para sanando a omissão apontada, negar provimento à apelação do INSS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração e negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constante 

dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 
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São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.035184-8        AC 1050549 
ORIG.   :  0300002000  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  LUZIA SILVA MARTINS 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. LEGITIMIDADE RECURSAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE PERÍCIA MÉDICA. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DA DEFICIÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. 

SENTENÇA ANULADA. APELAÇÃO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS.  

-Nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 99 do E. STJ, tem o Ministério Público Federal 

legitimidade para recorrer, especialmente tratando-se de ação previdenciária na qual busca resguardar direito dos 

necessitados da assistência social. 

-Por seu turno, com fulcro no arts. 462 e 535, II, do Código de Processo Civil, tem cabimento embargos de declaração 

para sanar omissão do acórdão de fls. 83/87. 

-São requisitos necessários para a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal 

e regulamentado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no caso, a prova deficiência e da miserabilidade. 

-É indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da deficiência de quem requer o benefício 

assistencial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

-Não tendo sido determinada a produção de perícia médica, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam 

a concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito 

fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável 

à comprovação da deficiência da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código de Processo 

Civil. 

-Inexistindo nos autos elementos hábeis a nortear o exame pertinente à situação de deficiência da parte autora, impõe-se 

a decretação da nulidade da sentença, a fim de se possibilitar a realização da perícia médica, prova essencial ao 

julgamento da demanda. 

-Sentença anulada. Apelação da autora e embargos de declaração prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em decretar, de ofício, a nulidade da sentença e 

julgar prejudicados a apelação e os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.049222-5        AC 1072344 
ORIG.   :  0400000070  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA ALVES DE SALES 
ADV     :  MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE (Int. Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO 

PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE RECURSAL DO MPF. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. DEFICIÊNCIA E MISERABILIDADE COMPROVADAS. 

RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

-Nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 99 do E. STJ, tem o Ministério Público Federal 

legitimidade para recorrer, especialmente tratando-se de ação previdenciária na qual busca resguardar direito dos 

necessitados da assistência social. 

-Por seu turno, com fulcro no arts. 462 e 535, II, do Código de Processo Civil, tem cabimento embargos de declaração 

para sanar omissão do acórdão de fls. 118/123. 

-O laudo pericial (fls. 79/81) constatou a incapacidade total da autora diante da doença que a acomete, pneumonar 

obstrutiva crônica, de causa indeterminada, não sendo possível a reabilitação. 

-A respeito da exigência da incapacidade para a vida independente, que se faz ao requerente do benefício assistencial, 

nos termos dos precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser interpretada como impossibilidade de prover à 

própria manutenção sem o amparo de alguém, pois "o laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a 

capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, 

fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida 

independente, o benefício de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a 

capacidade de locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador" (RESP 360.202-AL, 5ª Turma, 

Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01.07.2002). 

-Pelo que atesta o laudo médico-pericial dos autos, a autora não pode ser considerada capaz para a vida independente, 

para o efeito de denegação do benefício, pelo só fato de se mostrar apta a executar tarefas diárias sem o auxílio de 

outras pessoas. Esta restrição não está prevista no art. 203 da Constituição Federal e atenta contra o princípio da 

dignidade humana e aos próprios objetivos da assistência social. 

-Aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

'Para os efeitos do artigo 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que 

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.' 

-Na apuração da renda familiar, não se pode olvidar que o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso) dispõe que o benefício mensal de um salário-mínimo, recebido por qualquer membro da família, como única 

fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão 

do amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade ou deficiência, com extensão da referida 

regra por analogia, para não desfavorecer aquele que comprovadamente trabalhou, nas hipóteses em que a renda 

familiar é composta por outro benefício de valor mínimo, como aposentadoria ou pensão. Precedentes desta Corte. 

-Provada a permanência da incapacidade laborativa da autora e sua condição de miserabilidade, restam atendidos os 

requisitos estabelecidos no art. 20, § 2º e 3º, da Lei 8.742/93, devendo ser restabelecido o benefício assistencial, desde a 

data em que cancelado administrativamente. 

-Embargos de declaração providos. 

-Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração e dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constante dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.052146-8        AC 1076877 
ORIG.   :  0200000567  1 Vr AMERICANA/SP 0200083405  1 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  FERNANDO FONSECA DE ALMEIDA incapaz 
REPTE   :  YVONIA PEIXOTO CARVALHO 
ADV     :  BRUNA ANTUNES PONCE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. LEGITIMIDADE RECURSAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE PERÍCIA MÉDICA. 

IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA DEFICIÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA 

ANULADA. APELAÇÃO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS.  

-Nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 99 do E. STJ, tem o Ministério Público Federal 

legitimidade para recorrer, especialmente tratando-se de ação previdenciária na qual busca resguardar direito dos 

necessitados da assistência social. 

-Por seu turno, com fulcro no arts. 462 e 535, II, do Código de Processo Civil, tem cabimento embargos de declaração 

para sanar omissão do acórdão de fls. 101/105. 

-São requisitos necessários para a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal 

e regulamentado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no caso, a prova deficiência e da miserabilidade. 

-É indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da deficiência de quem requer o benefício 

assistencial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

-Não tendo sido determinada a produção de perícia médica, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam 

a concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito 

fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável 

à comprovação da deficiência da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código de Processo 

Civil. 

-Inexistindo nos autos elementos hábeis a nortear o exame pertinente à situação de deficiência da parte autora, impõe-se 

a decretação da nulidade da sentença, a fim de se possibilitar a realização da perícia médica, prova essencial ao 

julgamento da demanda. 

- Sentença anulada. 

-Apelação da parte autora e embargos de declaração prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, decretar, de ofício, a nulidade da sentença e julgar 

prejudicados a apelação e os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 
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São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.000179-9        AC 1081166 
ORIG.   :  0300000600  3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
APTE    :  ANTONIO BENEVENUTO DE QUEIROZ FILHO 
ADV     :  SIZUE MORI SARTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. VALOR INICIAL DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO. TETO. VALOR 

MÁXIMO. ARTS. 29, § 2º E 33 DA LEI 8.213/91. 

-Com a edição da Lei 8.213/91, os benefícios concedidos em sua vigência, como no caso (DIB 04.02.92), deverão 

observar os critérios nela previstos.  

-Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a 

forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do 

salário-de-contribuição. Precedentes do STJ. 

-Somente aos benefícios concedidos após a Constituição Federal, no período específico de 05 de outubro de 1988 a 05 

de abril de 1991, a Lei 8.213/91 determinou a aplicação dos critérios de reajustamento contidos no art. 31 e art. 41, II, 

nos termos do seu art. 144. 

-Agravo que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, constante 

nos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.021579-9        AC 1122143 
ORIG.   :  0200002148  1 Vr GUARIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MARTINEZI 
ADV     :  EDSON LUIZ PETRINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

REQUISITOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. APLICABILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

-Razão assiste ao embargante no tocante à contradição apontada. 
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-Recolhe-se dos autos, o autor da ação é José Martinezi, bem como o laudo pericial de fls. 99/100 constatou a 

incapacidade total e permanente do autor em razão das doenças que o acometem, hipertensão arterial, insuficiência 

renal avançada (em tratamento com hemodiálise três vezes por semana) e insuficiência coronariana, além de ter sofrido 

infarto no miocárdio. 

-O laudo social de fls. 77/78 (realizado em 30.07.2003) apontou que o autor reside em imóvel simples, alugado, com a 

enteada e a companheira, esta beneficiária de pensão por morte percebendo pouco mais de um salário-mínimo, estando 

comprovado que o valor percebido pela companheira era insuficiente à subsistência da família. 

-Não se pode olvidar que o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) dispõe que o benefício 

mensal de um salário-mínimo, recebido por qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a 

condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro 

membro da família que cumpra o requisito idade.  

-Na apuração da renda familiar, não será computado o benefício assistencial concedido a outro membro da família (Lei 

10.741/2003, art. 34, parágrafo único), com extensão da referida regra por analogia, para não desfavorecer aquele que 

comprovadamente trabalhou, nos casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor mínimo, como 

aposentadoria ou pensão. 

-A Excelsa Corte já decidiu que a aplicação da legislação superveniente (artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do 

Idoso) ao caso concreto, não traduz violação ao artigo 203, V, da Constituição Federal ou à decisão proferida na ADIN 

nº 1232-1, o que autoriza o exame da hipótese vertente à luz do mencionado dispositivo legal. Precedentes. 

-Devido o benefício assistencial ao autor que, comprovadamente, preencheu os requisitos da deficiência e da condição 

de miserabilidade, nos termos artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

-Embargos de declaração acolhidos.  

-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração e negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.024692-9        AC 1126143 
ORIG.   :  0500000526  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERMINA APARECIDA DE JESUS 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

REQUISITOS. DEFICIÊNCIA E MISERABILIDADE COMPROVADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

-Razão assiste à embargante. 
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-Incorre em obscuridade o v. acórdão embargado especialmente em face do que atesta a perícia médica de fls. 38/40. O 

exame pericial declara, em resposta ao quesito nº 06, tratar-se de pessoa portadora de deficiência nos termos do disposto 

no inciso II, do art. 2º, do Decreto nº 1.744/95. Tendo em conta a incapacidade aferida por ocasião da realização do 

laudo pericial do Juízo, resta preenchido o requisito legal. 

-No tocante à condição de miserabilidade, também preenchida a exigência legal, consoante destacou o v. acórdão 

embargado, in verbis: "No estudo social ficou demonstrado que a família possuía 8 membros, e que a renda total era de 

R$ 430,00, em julho de 2005, resultando em uma renda per capita de R$ 53,75, inferior ao estabelecido no artigo 20, § 

3º, da Lei 8.742/93 (fls. 58/59)." 

-Caracterizadas a deficiência e a condição de miserabilidade, nos termos do art. 20, § 2 e 3º, da Lei 8.742/93, é de se 

conceder o benefício assistencial à autora. 

-O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser mantido na data da citação, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

-Embargos de declaração acolhidos.  

-Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração e dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constante dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.100299-9        AG  319173 
ORIG.   :  200761150001066  2 Vr SAO CARLOS/SP 
AGRTE   :  AMANDA LEOGNANI DA SILVA incapaz e outros 
REPTE   :  ANA LUCIA LEOGNANI 
ADV     :  LENIRO DA FONSECA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISABEL CRISTINA BAFUNI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 
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São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002582-0        AG  324566 
ORIG.   :  0700001814  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0700125950  2 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  LEONIR PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003676-3        AG  325217 
ORIG.   :  200761270051589  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA BENEDITA EDUARDO DUTRA 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003927-2        AG  325365 
ORIG.   :  200661830050362  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LOURIVAL BACCI JUNIOR 
ADV     :  SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (dat do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004543-0        AG  325826 
ORIG.   :  0700003205  2 Vr BIRIGUI/SP     0700175212  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  JOSE ANTONIO PILOTTO 
ADV     :  GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 
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-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006062-5        AG  326802 
ORIG.   :  0700002147  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0700099948  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  GISLAINE CRISTINA CARDOSO PAULINO 
ADV     :  LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008493-9        AG  328607 
ORIG.   :  0800000257  2 Vr MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  CLOTILDE APARECIDA BENTO ANDRADE 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
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-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008494-0        AG  328608 
ORIG.   :  0700002579  2 Vr MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  MARTA APARECIDA TEOCCHI 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009131-2        AG  328947 
ORIG.   :  0700002505  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  VALDIR APARECIDO MASOTTI 
ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010135-4        AG  329712 
ORIG.   :  0800000021  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  DURVALINA BORGE PINTO 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011205-4        AG  330624 
ORIG.   :  0800000181  2 Vr ITUVERAVA/SP 
AGRTE   :  IDE ALVES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012851-7        AG  331755 
ORIG.   :  0800000002  3 Vr MOGI GUACU/SP     0800000040  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  SERAFIM ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012884-0        AG  331661 
ORIG.   :  200861270010488  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO FERREIRA 
ADV     :  DANIEL FERNANDO PIZANI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016556-3        AG  334414 
ORIG.   :  200861140008871  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  VALDELICE GAMA DA SILVA e outros 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019442-3        AG  336152 
ORIG.   :  200861140010762  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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AGRTE   :  SOLANGE DA SILVA TORRES 
ADV     :  FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.035085-2             AC  374855 
ORIG.   :  9600000387  1 VR JUNDIAI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO TADEU MUNIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARLINDO MILANI 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. PRESCRIÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

RURÍCOLA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

CARÊNCIA. 

1- Os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, prescrevendo tão-somente as quantias não abrangidas 

pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não a matéria de fundo propriamente dita, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

2 - Descabe falar em prescrição parcelar, considerando o termo inicial do benefício (requerimento administrativo - 11 

de fevereiro de 1994) e a data do ajuizamento da ação (11 de março de 1996). 

3 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

4 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 
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5 - A Declaração de Exercício de Atividade Rural devidamente homologada pelo Ministério Público em 5 de abril de 

1993 constitui prova plena do efetivo labor campesino no período de 2 de março de 1958 a 10 de julho de 1975, nos 

termos do disposto no art. 106, III, da Lei nº8.213/91, em sua redação original. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola. 

7 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

8 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

9 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento 

à apelação e, por maioria, conceder a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.013884-1        AC  461329 
ORIG.   :  9700001940  1 VR SAO MANUEL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SIGEHISA YAMAGUTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA DA SILVA MARTINS 
ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. ART. 

202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. LEI Nº 8.213/91. INCIDÊNCIA. CTPS. 

PROVA PLENA. FALSIDADE COMPROVADA. PROVA TESTEMUNHAL NÃO PRODUZIDA NOS AUTOS. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL ISOLADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Afastada pelo Plenário da Suprema Corte a tese da auto-aplicabilidade do art. 202, I, da Constituição Federal, tem-se 

a análise do caso concreto sob o enfoque da Lei nº 8.213/91, a partir da qual tal dispositivo constitucional se encontra 

definitivamente regulamentado, viabilizando, por conseqüência, o direito à aposentadoria da trabalhadora rural que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade.  

2 - Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade devem ser preenchidos os requisitos de idade e de 

comprovação do efetivo exercício da atividade rural, pelo tempo constante na tabela progressiva, de caráter transitório, 

prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

3 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rurícola devidamente registrada em carteira de 

trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor rural. 

No caso em tela, considerando a deflagração de operação policial na Comarca de São Manuel, que culminou com a 

apreensão de diversas CTPS's, dentre as quais a da ora requerente, instaurou-se o Inquérito Policial nº 7-0249/2001. 

Nesse procedimento investigatório, apurou-se a falsidade do registro constante da Carteira de Trabalho da autora, 
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referente ao vínculo empregatício prestado como trabalhadora rural junto ao Sr. Emílio Marcelino Scátula, no período 

de 22 de julho de 1983 a 30 de setembro de 1988. 

4 - Evidenciada a contrafação na CTPS, é de se desconsiderar referido vínculo empregatício, remanescendo a valoração 

dos demais elementos de prova carreados aos autos, quais sejam, Certidões de Casamento e Óbito, as quais qualificam o 

marido da requerente como lavrador e cuja extensão a ela se aplica, considerando o entendimento sufragado pelos 

Tribunais. 

5 - Tratando-se referidos assentamentos de início de prova material da atividade campesina, faz-se necessária a oitiva de 

prova testemunhal segura e harmônica, que comprove o exercício no meio rural, de forma a corroborar os documentos 

juntados. 

6 - Conquanto a autora não tenha arrolado testemunhas na inicial, fora determinada, por decisão deste magistrado, a sua 

oitiva para, querendo, indicar testemunhas presenciais ou empregadores, a fim de subsidiar o convencimento nesta sede, 

providência essa, contudo, não efetivada, por ter a mesma declarado não se recordar dos nomes de ex-empregadores. 

7 - O início de prova material restou isolado, não sendo hábil à comprovação do efetivo exercício nas lides rurais. 

8 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

9 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pelo INSS em apelação. 

10 - Remessa oficial e apelação providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial e à apelação, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.044532-4        AC  489882 
ORIG.   :  9800000224  2 VR OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  ADEMIR LUIZ DA SILVA 
ADV     :  PAULO ROBERTO AMORIM 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

2 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

desempenhada como carregador no período de 1º de fevereiro de 1968 a 28 de fevereiro de 1972. 
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3 - Refoge ao objeto da lide a prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente ao período que o autor pretende ver reconhecido, uma vez que reconhecer tempo de serviço e expedir a 

certidão respectiva não equivale a implantar benefício. 

4 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

5 - Honorários advocatícios fixados em R$400,00 (quatrocentos reais), nos moldes do §4º do art. 20 do CPC e 

Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal. 

6 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

7 - Apelação do INSS improvida e do autor provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e dar 

provimento à apelação do autor, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.09.003069-0        AC 1267671 
ORIG.   :  1 VR PIRACICABA/SP 
APTE    :  ANDRE CALEFO 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIZ MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei nº 10.352/01, o crédito decorrente da condenação 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se conhece da remessa oficial. 

2 - Comprovada a deficiência, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua manutenção provida pela 

família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 

nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

4 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

5 - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Apelação do autor prejudicada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do INSS, restando prejudicada a apelação do autor, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.09.007230-0        AC 1257934 
ORIG.   :  1 VR PIRACICABA/SP 
APTE    :  MARIA CONCEICAO CARLIM VALENTIN (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. VIA ADMINISTRATIVA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei nº 10.352/01, o crédito decorrente da condenação 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se conhece do feito igualmente como remessa oficial. 

2 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

3 - Preenchido o requisito idade (67 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

4 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil, devendo o benefício ser pago até a data da 

implantação da pensão por morte (30 de dezembro de 2007). 

8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios majorados para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 
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10 - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial tida por interposta, apelação e recurso adesivo parcialmente providos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e dar parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta, à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.045026-9        AC  613965 
ORIG.   :  9900000072  4 VR LIMEIRA/SP 
APTE    :  CARLITO GERALDO DOS SANTOS 
ADV     :  DIRCEU DA COSTA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO LEITE PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. ART. 515, § 3º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

2 - O artigo 515, §3º, do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual.  

3 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

4 - A qualificação de lavrador do autor constante dos atos de registro civil constitui início razoável de prova material do 

exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. Da mesma 

forma, documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como 

lavradores, os quais, corroborados por prova testemunhal, são hábeis a comprovação do trabalho rural, mormente no 

presente caso, por se tratar de homem solteiro à época e menor de idade. 

5 - Reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade, a partir dos 12 (doze) anos de idade, sob pena 

de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

6 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 
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7 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

8 - Os formulários SB-40, acompanhados do respectivo Laudo Técnico-Pericial, mencionando que, nos períodos 

indicados, o autor exerceu atividade sujeito à ruído superior a 92 decibéis, são suficientes para a comprovação da 

atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador. 

9 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

10 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-

se como dies a quo a data da citação. 

11 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

12 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

13 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

14 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

15 - Apelação provida. Sentença anulada. Pedido julgado procedente. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação para anular a 

sentença e, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC, julgar procedente a ação, concedendo a tutela, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.056878-9        AC  755966 
ORIG.   :  0100000101  1 VR PINHALZINHO/SP 
APTE    :  DORA TELLI SANTOS 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. MARIDO. PRESIDIÁRIO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. DECRETO Nº 89.312/84. CLPS. CARÊNCIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 
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1 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do CPC. 

2 - A pensão por morte se rege pela legislação vigente ao tempo do óbito do segurado, consagrando o princípio tempus 

regit actum; tendo ocorrido o falecimento em 14 de setembro de 1990, aplicáveis as regras da Consolidação das Leis da 

Previdência Social - CLPS (Decreto nº 89.312/84). 

3 - Para a concessão do benefício em questão, é necessário ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito, 

comprovar o cumprimento da carência de 12 meses e possuir dependente. 

4 - Dispensável a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 12 do 

Decreto nº 89.312/84, a mesma é presumida em relação ao cônjuge. 

5 - Demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que, ao falecer, o de cujus encontrava-se recolhido à prisão. 

Incidência do disposto no art. 7º, §1º, "b" da CLPS. 

6 - Cumprida a carência estabelecida e preenchidos os demais requisitos, é de se conceder a pensão por morte, a contar 

do requerimento administrativo, com renda mensal inicial fixada nos moldes do art. 48 do Decreto nº 89.312/84. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

11 - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e dar provimento 

à apelação, concedendo a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.058865-0        AC  760499 
ORIG.   :  9800023593  1 VR CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA DA SILVA FERREIRA 
ADV     :  GUILHERME ASSIS DE FIGUEIREDO (INT.PESSOAL) 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

2 - A atividade rural exercida pelos membros da família em condições de mútua dependência e colaboração, 

indispensável à sua própria subsistência, caracteriza o regime de economia familiar. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola. 

4 - Reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade, mas apenas a partir dos 12 (doze) anos de 

idade, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

5 - A demonstração documental do alegado trabalho não há que ser feita ano a ano, devendo ser corroborada por prova 

testemunhal harmônica e coerente, que venha suprir eventual lacuna deixada pela mesma. 

6 - Refoge ao objeto da lide a prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente ao período que o autor pretende ver reconhecido, uma vez que reconhecer tempo de serviço e expedir a 

certidão respectiva não equivale a implantar benefício. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

8 - Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo improvido. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso adesivo e, por 

maioria, dar parcial provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.60.00.000552-9        AC  809309 
ORIG.   :  4 VR CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO ALVES PEREIRA 
ADV     :  HELIO DE OLIVEIRA MACHADO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

URBANO. DECLARAÇÃO DE COLEGA DE TRABALHO E PARENTE DE EX-EMPREGADOR. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

OBSERVÂNCIA DO ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

1 -  A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2412/3494 

2 - Declarações prestadas por terceira pessoa e por ex-empregador não atingem a esfera jurídica de terceiro, assim o 

INSS (art. 131, parágrafo único, do C. Civ.), não constituindo sequer início de prova material para fins de concessão de 

benefício previdenciário. 

3 - Isenta o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da 

justiça gratuita.  

4 - Apelação da Autarquia Previdenciária a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.60.02.001168-7        AC  926546 
ORIG.   :  1 VR DOURADOS/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIO CARRIAO DE MOURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDOMIRO ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  EPAMINONDAS LOPES DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão da ausência de condenação em despesas processuais e verba honorária, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

3 - A atividade rural exercida pelos membros da família em condições de mútua dependência e colaboração, 

indispensável à sua própria subsistência, caracteriza o regime de economia familiar. 

4 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola. 

5 - A demonstração documental do alegado trabalho não há que ser feita ano a ano, devendo ser corroborada por prova 

testemunhal harmônica e coerente, que venha suprir eventual lacuna deixada pela mesma. 

6 - Refoge ao objeto da lide a prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente ao período que o autor pretende ver reconhecido, uma vez que reconhecer tempo de serviço e expedir a 

certidão respectiva não equivale a implantar benefício. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

8 - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. Tutela específica concedida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e, por maioria, 

negar provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.19.001101-9        AC  891533 
ORIG.   :  1 VR GUARULHOS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WILMA HIROMI JUQUIRAM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOEL APARECIDO BORGES DA FONSECA 
ADV     :  MONICA MARIA PEREIRA BICHARA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

DIREITO ADQUIRIDO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional é devida, nos termos do art. 202, §1º, 

da Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - Prontuário hospitalar, bem como Ficha de Alistamento Militar qualificando o autor como lavrador, constituem início 

de prova do trabalho de natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da 

atividade rurícola, limitado o reconhecimento à data constante do início de prova mais remoto. 

3 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

4 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

5 - Os formulários DSS-8030, acompanhados dos respectivos Laudos Técnico-Periciais, mencionando que, nos 

períodos indicados, o autor exerceu atividade sujeito à ruído superior a 80 decibéis, são suficientes para a comprovação 

da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador. 

6 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

7 - Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, impertinente e inócua a determinação de incidência dos 

expurgos inflacionários previstos no Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, uma 

vez que o benefício foi concedido posteriormente ao período de aplicação dos mesmos. 

8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
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9 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.22.001046-2        AC 1275931 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  MANOELA SANCHES NAVARRO e outros 
ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTES - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO DO EX ADVERSO - IMPOSSIBILIDADE. 

1- Os embargados, na condição de autores da ação de conhecimento, detêm legitimidade para discutir, em apelação, a 

forma de arbitramento dos honorários advocatícios na sentença, não obstante o caráter autônomo do direito à verba do 

qual decorre a possibilidade de o próprio patrono promover sua execução. 

2- De acordo com o art. 21, caput, do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

3- A sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do credor não 

foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu parcialmente da 

obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. De seu lado, a denominada sucumbência mínima se verifica 

quando a parte, em seu intento, suportou uma perda inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho 

patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no tocante à execução do julgado. 

4- Não tendo prevalecido a memória apresentada pelos exeqüentes, a qual, segundo constatou a contadoria judicial, 

continha equívocos de cálculo, e bem assim, a impugnação da Autarquia-embargante em sua totalidade, de rigor que 

cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

5- A mera alegação de que os credores decaíram de parte mínima do pedido, sem pormenorizar suas razões de fato e de 

direito, conformando-se com o mérito da sentença, não legitima a condenação da Autarquia Previdenciária ao 

pagamento dos honorários advocatícios, nos moldes do art. 21, parágrafo único, do CPC, uma vez que, julgados 

parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário lógico desse resultado. 

6- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 
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relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.013478-2        AC  788801 
ORIG.   :  9900002054  1 VR PAULINIA/SP 
APTE    :  PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 
ADV     :  LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO 
ADV                           :  PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

DIREITO ADQUIRIDO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

CARÊNCIA. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola. 

3 - Reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade, mas apenas a partir dos 12 (doze) anos de 

idade, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum as atividades devidamente registradas em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19 do Dec. nº 3.048/99. 

6 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

7 - Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. 

8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 
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11 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, concedendo 

a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.029382-3        AC  816017 
ORIG.   :  0100000285  2 VR JUNDIAI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIVINO BERNARDO RAMOS 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

PEDIDO ALTERNATIVO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos atos de registro civil constitui início razoável de prova material do 

exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a qual, 

acrescida de prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola no período compreendido entre 1º de 

janeiro de 1956 (ano do documento mais remoto) e 30 de março de 1976. 

3 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

4 - Contando o autor com 28 anos, 2 meses e 20 dias de serviço, inviável a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mesmo na sua forma proporcional. 

5 - Preenchido o requisito idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade. 

6 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 
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7 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03. 

8 - A Lei nº 8.213/91, no art. 48, §2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, 

bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural. 

9 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por idade 

do trabalhador rural. 

10 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-

se como dies a quo a data da citação. 

11 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

12 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

13 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

14 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

15 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.60.02.000645-3        AC  991644 
ORIG.   :  1 VR DOURADOS/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIO CARRIAO DE MOURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ENZA BRAGA DA SILVA 
ADV     :  EPAMINONDAS LOPES DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR 

EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação em despesas processuais e verba honorária 

decorrentes da r. sentença não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 

26 de dezembro de 2001. 

2 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

3 - A atividade rural exercida pelos membros da família em condições de mútua dependência e colaboração, 

indispensável à sua própria subsistência, caracteriza o regime de economia familiar. 

4 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

5 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola. 

6 - A demonstração documental do alegado trabalho não há que ser feita ano a ano, devendo ser corroborada por prova 

testemunhal harmônica e coerente, que venha suprir eventual lacuna deixada pela mesma. 

7 - Refoge ao objeto da lide a prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente ao período que o autor pretende ver reconhecido, uma vez que reconhecer tempo de serviço e expedir a 

certidão respectiva não equivale a implantar benefício. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e, por maioria, 

negar provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.16.001211-7        AC 1067178 
ORIG.   :  1 VR ASSIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA DE OLIVEIRA CORREIA 
ADV     :  MARCELO MAFFEI CAVALCANTE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PRESCRIÇÃO. REMESSA OFICIAL. DECLARAÇÃO DE TERCEIROS. 

ILUSTRAÇÕES FOTOGRÁFICAS. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação em verba honorária decorrente da r. sentença não 

exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 
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2 - É imprescritível a ação que visa o reconhecimento de tempo de serviço laborado, tendo em vista que pretende tão-

somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação. 

3 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

4 - Declarações prestadas por terceiros, além de não contemporâneas à prestação laboral, equivalem a depoimentos 

reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório. 

5 - As ilustrações fotografias não se constituem como início razoável de prova material, por não trazerem a 

identificação das pessoas retratadas ou a época em que foram feitas. Precedente. 

6 - Prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil à comprovação do tempo de serviço (art. 55, §3º, da Lei nº 

8.213/91). 

7 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

8 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

9 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, rejeitar a 

matéria preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.25.001590-9        AC 1296656 
ORIG.   :  1 VR OURINHOS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SINJI TAKIMOTO 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. VIA ADMINISTRATIVA. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO INSS. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 

3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 
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2 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

3 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação 

continuada, motivo pelo qual é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da presente ação, não havendo que 

se falar em litisconsórcio com a União Federal (arts. 3º e 14 do Decreto nº 6.214/07). 

4 - Tratando-se de ação ajuizada por requerente domiciliado em comarca que não seja sede de vara de juízo federal, o 

juízo estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, nos termos do art. 109, §3º, da 

Constituição Federal. 

5 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Inexistindo requerimento administrativo, o benefício assistencial deve ser concedido a partir da citação. No entanto, 

dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser 

mantido como dies a quo a data da realização do estudo social, nos termos da r. sentença monocrática. 

11 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

12 - Devidos honorários advocatícios sempre que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula nº 450 do 

C. STF. 

13 - Honorários advocatícios majorados para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

14 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

15 - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido e apelação improvidos. Recurso adesivo provido. Tutela antecipada 

mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar 

provimento ao agravo retido e à apelação e dar provimento ao recurso adesivo, mantendo a tutela antecipada, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2003.03.99.014524-3        AC  873795 
ORIG.   :  0200000960  1 VR SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  OSMAR ERMINIGIDIO GONCALVES 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE SINDICATO 

HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. PROVA PLENA. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Afastada a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que a prova plena do exercício do labor campesino 

prescinde da oitiva de testemunhas. 

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

3 - A Declaração de Atividade Rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul e devidamente 

homologada pelo Promotor de Justiça em 1º de junho de 1993 constitui, nos termos do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, 

em sua redação original, prova plena do exercício da atividade rural prestada pelo autor nos períodos de 1º de agosto de 

1960 a 31 de março de 1970 e 1º de novembro de 1971 a 14 de abril de 1973. 

4 - Reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade, a partir dos 12 (doze) anos de idade, sob pena 

de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

5 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

6 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

7 - O formulário SB-40, acompanhado do respectivo Laudo Técnico-Pericial, mencionando que, no período indicado, o 

autor exerceu atividade sujeito à ruído superior a 90 decibéis, são suficientes para a comprovação da atividade em 

condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador. 

8 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

9 - Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. 

10 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

11 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
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12 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

13 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

14 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela Autarquia em suas 

contra-razões. 

15 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, dar 

provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.019133-2        AC  882990 
ORIG.   :  0100019460  1 VR CHAPADAO DO SUL/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZA CONCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALTAIR JOSE BEVILAQUA 
ADV     :  NELMI LOURENCO GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. REMESSA OFICIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação em verba honorária decorrente da r. sentença não 

exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

3 - A atividade rural exercida pelos membros da família em condições de mútua dependência e colaboração, 

indispensável à sua própria subsistência, caracteriza o regime de economia familiar. 

4 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola. 

5 - A demonstração documental do alegado trabalho não há que ser feita ano a ano, devendo ser corroborada por prova 

testemunhal harmônica e coerente, que venha suprir eventual lacuna deixada pela mesma. 

6 - Refoge ao objeto da lide a prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente ao período que o autor pretende ver reconhecido, uma vez que reconhecer tempo de serviço e expedir a 

certidão respectiva não equivale a implantar benefício. 
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7 - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e, por maioria, 

negar provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.022221-3        AC  887026 
ORIG.   :  0200000703  1 VR VALPARAISO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE COSTA DO NASCIMENTO 
ADV     :  GERSON LOPES DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação em despesas processuais e verba honorária 

decorrentes da r. sentença não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 

26 de dezembro de 2001. 

2 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

3 - Os Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho acostado aos autos constituem prova plena do exercício do labor 

campesino, nos termos do art. 106, I, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 2 de janeiro de 1966 a 31 de dezembro de 

1969, 2 de março de 1970 a 30 de junho de 1973 e 1º de novembro de 1973 a 31 de outubro de 1974. 

4 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola. 

5 - A demonstração documental do alegado trabalho não há que ser feita ano a ano, devendo ser corroborada por prova 

testemunhal harmônica e coerente, que venha suprir eventual lacuna deixada pela mesma. 

6 - Refoge ao objeto da lide a prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente ao período que o autor pretende ver reconhecido, uma vez que reconhecer tempo de serviço e expedir a 

certidão respectiva não equivale a implantar benefício. 

7 - Honorários advocatícios mantidos em R$350,00, conforme arbitrado na r. sentença monocrática. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e, por maioria, 

negar provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.016261-0        AC  938254 
ORIG.   :  0300000174  2 VR ITAPIRA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE CARDOSO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO FINELLI (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CLPS. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. 

1- Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei nº 10.352/01, o crédito decorrente da condenação é 

ilíquido, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se 

conhece do feito igualmente como remessa oficial. 

2 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

3 - Os formulários DSS-8030, acompanhados de Laudo Pericial, mencionando que, nos períodos indicados, o autor 

exerceu funções sujeito ao agente agressivo ruído de 92 decibéis, de modo habitual e permanente, são suficientes para a 

comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador. 

4 - Convertido o tempo especial em comum, o autor conta com tempo superior a 35 anos de serviço, fazendo jus, assim, 

à elevação do coeficiente de sua aposentadoria por tempo de serviço para 95%, nos termos do disposto no art. 33, §1º, 

do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social). 

5 - Termo inicial da revisão mantido na data da concessão da aposentadoria, observada a prescrição qüinqüenal, 

conforme corretamente observado pela sentença. 

6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 08 deste 

Tribunal. 

7 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

8 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

9 - Remessa oficial tida por interposta e apelação parcialmente providas. Tutela específica concedida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.23.000221-9        AC 1144758 
ORIG.   :  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VITOR PETRI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDICTO ESEQUIEL DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos atos de registro civil constitui início razoável de prova material do 

exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola. 

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

6 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

7 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.026564-6        AC 1036852 
ORIG.   :  0300001040  1 VR FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURIVALDO DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. ANOTAÇÕES EM CTPS DECORRENTES DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

2 - As anotações de vínculo laboral constantes da CTPS decorrentes de decisão proferida na Justiça do Trabalho 

constituem-se início de prova material da atividade exercida. Orientação da Súmula nº 31 da TNU. Precedentes do STJ 

e deste Tribunal. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

desempenhada, cujo reconhecimento é limitado ao período de 27 de maio de 1967 a 28 de fevereiro de 1981. 

4 - Refoge ao objeto da lide a prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente ao período que a autora pretende ver reconhecido, uma vez que reconhecer tempo de serviço e expedir a 

certidão respectiva não equivale a implantar benefício. 

5 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

6 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, concedendo 

a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.041111-0     REOAC 1057457 
ORIG.   :  0300002544  3 VR RIO CLARO/SP     0300047156  3 VR RIO CLARO/SP 
PARTE A :  ALDAIR BARBOSA DE OLIVEIRA 
ADV     :  NORBERTO SOCORRO LEITE DA SILVA 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

DIREITO ADQUIRIDO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO 

PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. 

CARÊNCIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS 

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

2 - Os formulários DSS-8030, acompanhados dos respectivos Laudos Técnicos, mencionando que, nos períodos 

indicados, o autor exerceu atividades com exposição a agentes agressivos, de modo habitual e permanente, são 

suficientes para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador. 

3 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional é devida, nos termos do art. 202, §1º, 

da Constituição Federal (redação original), dos arts. 52 e seguintes e 142 da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu 

os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98. 

4 - Renda mensal inicial e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

5 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 08 deste 

Tribunal. 

6 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

7 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

9 - Remessa oficial parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, 

concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.60.07.000395-3        AC 1212863 
ORIG.   :  1 VR COXIM/MS 
APTE    :  MINERVINA BRITO 
ADV     :  JORGE ANTONIO GAI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA E COMPANHEIRA. APLICAÇÃO 

ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é segurada 

obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável igualmente verificada nos presentes 

autos. 

3 - Preenchido o requisito idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, 

por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 

4 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por idade 

do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento diferenciado ao segurado especial, 

dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural. 

5 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-

se como dies a quo a data da citação. 

6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

7 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

8 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

10 - Apelação provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, concedendo a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.07.013742-0        AC 1275933 
ORIG.   :  2 VR ARACATUBA/SP 
APTE    :  ERICA ALVES DOS SANTOS INCAPAZ 
REPTE   :  APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ROGERIO SIQUEIRA LANG (INT.PESSOAL) 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

RESTABELECIMENTO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se restabelecer o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Termo inicial do restabelecimento do benefício fixado na data da suspensão indevida. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela Autarquia em suas 

contra-razões. 

12 - Apelação provida. Tutela especifica concedida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação, concedendo a tutela, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.006258-2        AC 1089296 
ORIG.   :  0400000713  1 VR PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  RERISSON LIMA DOS SANTOS INCAPAZ 
ADV     :  SIDNEY REPELE MUCHON (INT.PESSOAL) 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Comprovada a deficiência, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua manutenção provida pela 

família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 

nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.006317-3        AC 1089355 
ORIG.   :  0400000288  1 VR ANGATUBA/SP     0400015971  1 VR 

ANGATUBA/SP 
APTE    :  ARLINDA DE OLIVEIRA SANTOS CAMARGO 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA Nº 149 DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 
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1 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos arts. 

42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2 - Prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, nos termos da Súmula nº 

149 do C. STJ. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

3 - A autora não demonstrou que deixou de desempenhar o labor urbano em virtude da moléstia incapacitante 

diagnosticada no laudo pericial, para manter a condição de segurada. 

4 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.029700-7        AC 1136142 
ORIG.   :  0200000190  1 VR BEBEDOURO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ROBERTO MARIANO 
ADV     :  RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

DIREITO ADQUIRIDO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA MENSAL INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

desempenhada como mecânico nos períodos de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 1968, 1º de julho de 1969 a 24 de 

março de 1974, 1º de janeiro de 1975 a 31 de dezembro de 1976 e 1º de junho de 1977 a 31 de maio de 1979. 

2 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

3 - O formulário DSS-8030, acompanhado do respectivo Laudo Técnico, mencionando que, no período de 12 de junho 

de 1979 a 8 de julho de 1994, o autor exerceu atividades com exposição a agentes agressivos, de modo habitual e 

permanente, são suficientes para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do 

trabalhador. 
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4 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional é devida, nos termos do art. 202, §1º, 

da Constituição Federal (redação original), dos arts. 52 e seguintes e 142 da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu 

os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98. 

5 - Renda mensal inicial e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

6 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.06.005143-0        AC 1287623 
ORIG.   :  1 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ANTONIA APARECIDA TORRES PAIOLA 
ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não comprovada a incapacidade para o trabalho e não preenchido o requisito idade mínima, é de se negar o 

benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto 

nº 6.214/07. 

2 - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.13.001428-2        AC 1256604 
ORIG.   :  2 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LIZANDRA LEITE BARBOSA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCAS DE MELO MORAIS BARBOSA INCAPAZ 
REPTE   :  ELISABETE ALVES DE MORAIS 
ADV     :  PLINIO MARCUS FIGUEIREDO DE ANDRADE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A intimação do Procurador Federal do INSS para recorrer da r. sentença deve ser pessoal, nos termos do disposto na 

Lei nº 10.910/04. Tempestividade reconhecida. 

2 - Comprovada a incapacidade através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

8 - Preliminar de intempestividade suscitada pelo MPF e pelo autor rejeitada. Apelação improvida. Tutela antecipada 

mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento à 

apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.007532-5        AC 1178774 
ORIG.   :  0200001982  1 VR ITAPEVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAQUELINE DE ALMEIDA BARROS INCAPAZ 
REPTE   :  JANDIRA LACERDA FEHLMANN 
ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, 

DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Havendo requerimento administrativo, o benefício assistencial deve ser concedido a partir de tal data. No entanto, 

dada a ausência de impugnação da autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido 

como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática. 

8 - Juros de mora contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil e 

mantidos em 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

11 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.048971-5        AC 1260249 
ORIG.   :  0700012811  2 VR PARANAIBA/MS     0700000375  2 VR 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JEAN RODRIGUES NUNES INCAPAZ 
REPTE   :  OMILDA DA CARVALHO NUNES 
ADV     :  SIMONE DE FATIMA FERRAZA VALIM DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. REVELIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO 

OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO 

CPC. TUTELA ANTECIPADA. 

1 - Não se aplicam os efeitos da revelia ao INSS, em razão de sua natureza e condição de pessoa jurídica de direito 

público, cujos direitos são indisponíveis (art. 320, II, do CPC). 

2 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de perícia médica e estudo social pormenorizado é 

indispensável à comprovação da incapacidade e miserabilidade do requerente. 

3 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as 

fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.  

4 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 

84 e 246 do Código de Processo Civil. 

5 - Mantém-se a antecipação da tutela concedida, tendo em vista a presença dos requisitos previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil. 

6 - Demonstrada a verossimilhança do direito e o fundado receio de dano irreparável pela própria condição de 

beneficiária da assistência social, pois a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria subsistência, tendo 

em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

7 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário, as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou vir a ser executada provisoriamente. 

8 - Apelação provida. Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Sentença anulada. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação e acolher o parecer do 

Ministério Público Federal, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.002468-1        AC 1274245 
ORIG.   :  0600000051  1 VR MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA GOMES DE SA IRMA 
ADV     :  UENDER CASSIO DE LIMA (INT.PESSOAL) 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Havendo requerimento administrativo, o benefício assistencial deve ser concedido a partir de tal data. No entanto, 

dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser 

mantido como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática. 

8 - Incidência da prescrição qüinqüenal afastada, tendo em vista o termo inicial do benefício fixado a partir da citação. 

9 - Não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, no presente 

caso, mantém-se o valor fixado na r. sentença monocrática, em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

11 - Apelação improvida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, concedendo a 

tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.003452-2        AC 1273609 
ORIG.   :  0600000283  1 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0600000768  1 VR 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCAS VINICIUS VIEIRA LOPES INCAPAZ 
REPTE   :  MICHELE DOS SANTOS VIEIRA 
ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. IMPOSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 

20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E 

INACUMULÁVEL. REVISÃO. ACRÉSCIMO DE 25%. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 

do CPC. 

3 - Alegação de julgamento extra petita afastada, considerando o requerimento expresso de concessão da tutela 

antecipada, tanto na petição inicial, quanto no curso da ação. 

4 - Pretensão do autor albergada pelo ordenamento jurídico pátrio (art. 203, V, da Constituição Federal e Lei nº 

8.742/93). Pedido que se mostra juridicamente possível. 

5 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

6 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

7 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

8 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

9 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

10 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

11 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o 

da assistência médica. 

12 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 
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13 - A suplementação de 25% no salário de benefício é exclusiva ao segurado aposentado por invalidez, nos termos do 

disposto no art. 45 da Lei de Benefícios. 

14 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido 

na data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

15 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

16 - Honorários periciais reduzidos ao valor máximo da tabela II, anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

17 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

18 - Insurgência quanto ao pagamento das custas processuais afastada, tendo em vista a ausência de condenação neste 

sentido. 

19 - A Autarquia Previdenciária arcará com as despesas que houver efetuado, bem como com as devidas a título de 

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

20 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

21 - Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Tutela antecipada mantida, sem o acréscimo de 25% no valor do 

benefício. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e do agravo 

retido, rejeitar a matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação e acolher o parecer do Ministério Público 

Federal, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.005171-4        AC 1275671 
ORIG.   :  0700001278  1 VR BRASILANDIA/MS     0700000083  1 VR 

BRASILANDIA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO    SUL 
PROC    :  BOLIVAR LUIS DA COSTA VIEIRA (INT.PESSOAL) 
INTERES :  AYESKA CAMILLY FERNANDES DE SOUZA INCAPAZ 
REPTE   :  LUCIMARA FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou 

de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Incidência da prescrição qüinqüenal afastada, considerando o termo inicial do benefício e a data do ajuizamento da 

ação. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

8 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.008545-1        AC 1281760 
ORIG.   :  0500000268  1 VR ITABERA/SP     0500002635  1 VR ITABERA/SP 
APTE    :  JANAINA APARECIDA FARIA INCAPAZ 
REPTE   :  JAIME APARECIDO JOSE NETO E OUTRO 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

1 - Não comprovada a incapacidade para o trabalho e não preenchido o requisito idade mínima, é de se negar o 

benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto 

nº 6.214/07. 

2 - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.010754-9        AC 1287554 
ORIG.   :  0400000867  2 VR PEDERNEIRAS/SP     0400018900  2 VR 

PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  APARECIDA CONCEICAO DE REZENDE PEREIRA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do CPC. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado, prejudicado o apresentado 

pelo INSS em contra-razões. 

4 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.010833-5        AC 1287757 
ORIG.   :  0500000080  1 VR MIRASSOL/SP     0500046123  1 VR MIRASSOL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO RIBEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ANTONIO BILAQUE 
ADV     :  CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da incapacidade diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Comprovada a incapacidade através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

11 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.011157-7        AC 1288235 
ORIG.   :  0500000615  2 VR TUPI PAULISTA/SP     0500012339  2 VR TUPI 

PAULISTA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2442/3494 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MATHEUS GIRO ORTEGA INCAPAZ 
REPTE   :  FLAVIA GIRO TREVISAN 
ADV     :  MARCO ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQÜESTIONAMENTO.  

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

7 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

8 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

9 - Não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, no presente 

caso, mantém-se o valor fixado na r. sentença monocrática, em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

11 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.011289-2        AC 1288395 
ORIG.   :  0600001782  1 VR SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  VALDEMIR PINHEIRO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - JUÍZO 

ESTADUAL COMPETENTE - ART, 109, § 3º, DA CF - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1- O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda 

proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja 

sede de juízo federal. 

2- A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela CF, 

uma vez que a competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas federais, no âmbito 

da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o conflito se der em face da justiça 

estadual. 

3- Apelação provida. Sentença anulada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.011683-6        AC 1289221 
ORIG.   :  0400001139  1 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0400030260  1 VR 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  NAIR DOS SANTOS MARQUETO (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. 
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1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

2 - Tratando-se de ação ajuizada por requerente domiciliado em comarca que não seja sede de vara de juízo federal, o 

juízo estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, nos termos do art. 109, §3º, da 

Constituição Federal. 

3 - Preenchido o requisito idade (65 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção 

ou de tê-la provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

4 - Agravo retido e apelação improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e à apelação, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.011691-5        AC 1289229 
ORIG.   :  0700000492  4 VR ITAPETININGA/SP     0700045735  4 VR 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARINA NUNES DA CRUZ (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  ABEL SANTOS SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. TUTELA 

ANTECIPADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização do estudo social revela-se indispensável à 

comprovação do estado de miserabilidade da requerente. 

2 - O julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa. 

3 - Mantém-se a antecipação da tutela concedida na mesma oportunidade da prolação da r. sentença monocrática, tendo 

em vista a presença dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. 

4 - Demonstrada a verossimilhança do direito através da idade avançada e o fundado receio de dano irreparável pela 

própria condição de beneficiária da assistência social, pois a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria 

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

5 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário, as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou vir a ser executada provisoriamente. 
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6 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS em apelação. 

7 - Sentença anulada de ofício. Apelação e recurso adesivo prejudicados. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em anular, de ofício, a sentença, restando 

prejudicados a apelação o recurso adesivo e mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.012606-4        AC 1290927 
ORIG.   :  0500000346  2 VR ARARAS/SP 
APTE    :  IRENE VECCHIETINI BORTOLANCA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção 

ou de tê-la provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

3 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.012618-0        AC 1290939 
ORIG.   :  0700002197  1 VR PIRAPOZINHO/SP     0700045105  1 VR 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  ELIZANDRA NASCIMENTO DA SILVA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar parcial provimento à apelação para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.012619-2        AC 1290940 
ORIG.   :  0700002195  1 VR PIRAPOZINHO/SP     0700045120  1 VR 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  DAIANE CRISTINA BARBOSA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar parcial provimento à apelação para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.017620-1        AC 1301287 
ORIG.   :  0700002128  1 VR PIRAPOZINHO/SP     0700044063  1 VR 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  EDNA APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar parcial provimento à apelação para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.017634-1        AC 1301301 
ORIG.   :  0700002305  1 VR PIRAPOZINHO/SP     0700047236  1 VR 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  ISAIAS VIEIRA SANTANA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar parcial provimento à apelação para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

  

  

  

PROC.   :  96.03.080258-1             AC  342066 
ORIG.   :  9400000581  2 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  SAVERIA CALIGIURI SANCHES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1.O acórdão embargado merece ser retificado,  para afastar a omissão apontada. 

2.Em relação ao caso concreto, registre-se que não se constitui mora no interregno entre a conta de liquidação e a data 

de expedição do precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao 

devedor. 

3.Se o precatório sofreu a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no depósito, 

não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

4.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer destes embargos de declaração para acolhê-los, nos termos do relatório e voto 

da Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.031668-9             AC  372876 
ORIG.   :  9602000449  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  AGUSTIN SUEIRO SAMPEDRO e outros 
ADV     :  ANIS SLEIMAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ZELIA MONCORVO TONET 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ACÓRDÃO 

MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.No caso em exame, o v. acórdão embargado apreciou as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que 

fica descaracterizada a existência de omissão, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento dos 

embargantes. 

2.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.038922-8             AC  377305 
ORIG.   :  9500001141  7 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ARTUR BOSSOLAN BARAJAS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES e outros 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ACÓRDÃO 

MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
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1.O v. acórdão Embargado apreciou a questão levantada nos embargos de declaração, com o que fica descaracterizada a 

existência de omissão, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do Embargante. 

2.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.058049-1             AC  387295 
ORIG.   :  9600001725  2 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCEU DA COSTA 
ADV     :  DIRCEU DA COSTA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CONTRADIÇÃO. 

OBSCURIDADE. DIVERGÊNCIA DE TESE. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO 

INFRINGENTE. 

1.No caso em exame, o v. acórdão embargado apreciou a questão levantada nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de contradições e obscuridades  

2.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.079571-4             AC  398562 
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ORIG.   :  9500593343  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JANDIR JOAO SOLANO (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  JOSE CARLOS ELORZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. DECISÃO EXTRA PETITA. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. ART. 515 § 3º.  

1.Compulsando os autos, verifico que a C. Primeira Turma, ao proferir o acórdão, determinou a aplicação da súmula nº 

260 do Tribunal Federal de Recursos e da equivalência salarial, matéria diversa daquela que versa o pedido inicial. 

2.Declaração de que o julgamento proferido é "extra petita", eis que foi proferida decisão fora do objeto da lide, 

caracterizando-se como tal nos termos dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

3.Julgamento do pedido, formulado na petição inicial, nos termos do art. 515, § 3o, do Código de Processo Civil. 

4.Não acolhimento do pedido formulado na petição inicial. 

5.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer 

destes embargos de declaração para acolhê-los, reconhecer que o acórdão de fls. 115/121 fora prolatado de forma "extra 

petita" e, em consonância com os termos do parágrafo 3º, do artigo 515 do Código de Processo Civil, negar provimento 

à apelação interposta pela parte autora, tudo nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.002726-3             AC  404426 
ORIG.   :  9700000531  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  ORESTINA ROSA 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONTRADIÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.No caso em exame, o v. acórdão embargado apreciou as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que 

fica descaracterizada a existência de contradição, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do 

embargante. 

2.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 
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é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.028042-2             AC  414101 
ORIG.   :  9600000291  2 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  JOAO FERNANDES 
ADV     :  ANTONIO MARIA DENOFRIO e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO ULTRA PETITA.  EMBARGOS 

PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

1 - Inicialmente, ressalto que não existe a omissão apontada em relação à aplicação do art. 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

2 - Em relação à apreciação no r. voto da revisão da renda mensal inicial, com razão o embargante. O fato implica em 

julgamento ultra petita, visto que é defeso ao juiz decidir além do pedido, nos termos do artigo 460, do CPC, devendo, 

assim, ser reduzida a sentença aos limites do pedido inicial.  

3 -  Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos 

embargos de declaração e acolhê-los parcialmente, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.038620-4             AC  420839 
ORIG.   :  9200000935  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALCIONE BELUZZO (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

DECISÃO ULTRA PETITA AFASTADA. ÍNDICES EXPURGADOS. INCIDÊNCIA DEVIDA.REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Afastada a  alegação de decisão ultra petita, vez que os cálculos acolhidos superam os ofertados pelos embargados, 

em razão das diferentes datas de atualização do cálculo. 

4- Os cálculos acolhidos partiram da conta elaborada pela autarquia previdenciária, que, nos termos da informação da 

contadoria do juízo, encontram-se corretos, no que diz respeito aos índices de correção monetária utilizados. 

3- A decisão agravada entendeu ser devida a incidência dos chamados "índices expurgados", em consonância com a 

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e desta corte regional. 

4- Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.060431-7             AC  428438 
ORIG.   :  9700000285  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANANIAS FERRAZ GONCALVES 
ADV     :  JOSE SOARES DE SOUSA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

OBSCURIDADE. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TUTELA ANTECIPADA. 

1.Há que se esclarecer que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e ressalvado nos casos de contagem 

recíproca o disposto no artigo 96, inciso IV. 

2.Contudo, a norma em questão aplica-se ao trabalhador rural sem a devida anotação da atividade laborativa em carteira 

de trabalho, hipótese diversa da tratada nestes autos, em que há registros como rurícola na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, o que faz presumir os recolhimentos de contribuições previdenciárias, porquanto segurado 
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obrigatório, nos termos da Lei 4.214/63, art. 160 - Estatuto do Trabalhador Rural. Precedentes do c. STJ e desta corte 

regional. 

3.Tutela antecipada deferida, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte embargada, 

bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

4.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, bem como antecipar a tutela para 

determinar a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza Federal Convocada, 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.088461-1             AC  442740 
ORIG.   :  9510050040  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  MIGUEL PLAZA 
ADV     :  JOSUE COVO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. TEMPO DE SERVIÇO. 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1.O r. voto deixou de apreciar a questão relativa à comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

2.Há que se esclarecer que o § 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado 

trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das contribuições 

previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

3.Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos 

embargos de declaração e acolhê-los parcialmente, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.030461-3        AC  477544 
ORIG.   :  9300000720  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  IZABEL CANDIDA DE JESUS 
ADV     :  JOSE ABUD VICTAR FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COMPENSAÇÃO.  EMBARGOS 

PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

1 - O acórdão embargado merece ser parcialmente retificado para afastar a omissão apontada. 

2 - Os valores pagos pela autarquia, administrativamente, deverão ser devidamente compensados.  

3 -  Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos 

embargos de declaração e acolhê-los parcialmente, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.112814-4        AC  555088 
ORIG.   :  9700000337  2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SELMA VALERIO CASCALES 
ADV     :  MAURO ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS         SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. ART. 58 DO ADCT. PISO NACIONAL DE 

SALÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada entendeu pela utilização do piso nacional de salários como parâmetro no cálculo da equivalência 

salarial preconizada pelo artigo 58 do ADCT, em consonância com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. 

4- Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.07.001480-0        AC 1023339 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA DE SOUZA BATISTA 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

BENEFICIO ASSISTENCIAL.  

1 - Verifico que o acórdão embargado merece ser parcialmente retificado em relação ao reconhecimento administrativo 

do beneficio pleiteado em 18.11.2003.  

2 -  Tendo em vista que foi reconhecido administrativamente o direito do Autor ao beneficio assistencial, por ocasião da 

liquidação, os valores pagos deverão ser compensados. 

3 - Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos 

embargos de declaração e acolhê-los parcialmente, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.001849-6        AC  604044 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAUDELINO STUANI e outros 
ADV     :  VENICIO DI GREGORIO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ART. 29 DA LEI 8.213/91. ACÓRDÃO 

MANTIDO. 

1.No caso em exame, o v. acórdão embargado apreciou a questão levantada nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do embargante. 
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2.Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o Embargante, não enseja à reapreciação da tese 

adotada, não sendo caso de obscuridade, a admitir embargos de declaração.  

3.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

4.Rejeição dos embargos de declaração interpostos pelo instituto previdenciário. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.18.002210-3        AC  971814 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  JOSE PAULO PAULINO 
ADV     :  JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada entendeu que não há incidência de juros moratórios no período compreendido entre a elaboração 

da conta e a expedição do precatório, em consonância com a recente jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal. 

4- Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2000.03.99.026468-1        AC  591115 
ORIG.   :  9200000241  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS e outro 
ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SABIA CONSTANTINO DURCI e outros 
ADV     :  JOSE LUIZ MARTINS COELHO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1- O artigo 475, do Código de Processo Civil, incide somente nas sentenças proferidas em fase de conhecimento, não 

sendo possível aplicá-lo às sentenças proferidas em sede de embargos à execução. 

 2 - A fixação de honorários advocatícios, tal como fora efetuada, não merece reparos, pois em consonância com a 

condenação do instituto previdenciário. A autarquia previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela 

parte autora.  

 3 - Manutenção da condenação, em litigância de má-fé. Entendimento de que o instituto previdenciário deverá pagar 

multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor da causa. 

 4 - Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos 

embargos de declaração e acolhê-los, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.042361-8        AC  610428 
ORIG.   :  9900000741  1 Vr BARRA BONITA/SP 
APTE    :  MARIA DOLORES PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA 
ADV     :  JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DOS EMBARGANTES. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS 

COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Em relação aos embargos interpostos pela parte autora, conforme mencionado no voto, os honorários advocatícios 

devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, 

excluídas as vincendas. 
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2.Quanto aos embargos interpostos pela autarquia previdenciária, o v. acórdão embargado apreciou as questões 

levantadas nos embargos de declaração, com o que fica descaracterizada a existência de obscuridade, visto que decisão 

foi minuciosamente apreciada, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do embargante. 

3.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

4.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora e pela autarquia previdenciária, revestidos de caráter 

infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.058781-0       AMS  207136 
ORIG.   :  9802060496  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMANDO LUIZ DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURA FIGUEIRAS ALVES 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PECÚLIO. INEXISTÊNCIA DE PRAZO 

DECADENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que o prazo decadencial para interpor mandado de segurança não decorreu. 

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2460/3494 

PROC.   :  2000.61.12.004608-9        AC  938126 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  IVONE OLIVEIRA RAMOS 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. SALÁRIO MATERNIDADE. 

DECADÊNCIA. ART. 71 DA LEI 8.213/91. LEI 9.528/97. 

1 - O acórdão embargado merece ser retificado para afastar a obscuridade apontada. 

2 - O parágrafo único, do artigo 71, da Lei 8.213/91, vigente na época do nascimento do primeiro filho da autora e, 

posteriormente, revogado pela Lei 9.528/97, que determinava o prazo de 90 (noventa) dias para o requerimento do 

benefício de salário-maternidade pela segurada especial e pela empregada doméstica não é aplicável  à hipótese. O 

citado artigo tratava de mero limite para o requerimento administrativo junto ao INSS, não implicando em perda de 

direito ao benefício. 

3 - Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos 

embargos de declaração e acolhê-los, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.043652-0        AC  840597 
ORIG.   :  0100000463  2 Vr PARANAIBA/MS 
APTE    :  LAURINDA RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     :  CLEONICE MARIA DE CARVALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. LC11/71 E LEI n.º 3.807/60. QUALIDADE DE 

SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO CÔNJUGE. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DO 

BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. TERMO INICIAL DA PENSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- Em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, segundo o princípio do tempus regit 

actum. 

2- O falecimento ocorreu em 11/09/1973, quando em vigor a Lei Complementar n.º 11/71 e a Lei n.º 3.807/60. 

3- Tratando-se de rurícola, não há cogitar-se em carência e nem em recolhimento de contribuições, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2461/3494 

4- Comprovado pelos documentos e testemunhas que o falecido exerceu atividades rurais até a data do óbito, inegável 

que mantivera sua qualidade de segurado. 

5- O art. 13 da Lei n.º 3.807/60 estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no inciso I do 

artigo 11. Entre elas, estão os cônjuges. 

6- A legislação que vigorava à época do óbito não previa qualquer vedação a cumulação de aposentadoria com pensão, 

fato previsto posteriormente na Lei Complementar n.º 16, de 30 de outubro de 1973. 

7- Ademais, quando da ocorrência do fato gerador da pensão por morte a autora não era titular de qualquer benefício, o 

que somente veio a ocorrer em 01/04/2006, quando a legislação já não mais estabelecia qualquer restrição ao 

recebimento conjunto de aposentadoria e pensão por morte.  

8- O benefício é devido a partir da data da citação, ante a ausência de requerimento administrativo. Inteligência da 

Súmula n.º 197 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

9- A pensão é devida no valor de um salário mínimo, acrescida de abono anual, nos termos dos artigos 40, 74 e 143 da 

Lei n.º 8.213/91, em suas redações originais. 

10- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução 

n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

11- Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e, 

após esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

12- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

13- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. 

14- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias após a intimação, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

15- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover parcialmente à apelação da autora, e, de ofício, conceder tutela antecipada, nos 

termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.001899-3        AC  899784 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO FERREIRA FRANCA 
ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. LEI N. 3.807/60 E DECRETO N. 89.312/84. 

CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO PAI. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1- A nova redação do § 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil indica não estar sujeito ao reexame necessário 

condenações inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos. A sentença proferida data de 16/10/2002, com a imposição de 

pagamento de pensão por morte a partir de 17/09/2002 (fls. 76, verso) - data da citação. Nesta linha de raciocínio, não 

comporta remessa oficial. 

2 - Em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, segundo o princípio do tempus regit 

actum.   

3 - O segurado faleceu em 24/05/1987. Aplicável à espécie a Lei n.º 3.807/60 e o Decreto n.º 89.312/84, que estabelece 

a necessidade de comprovação de 12 contribuições mensais, além da dependência econômica e da qualidade de 

segurado. 

4- Comprovada a dependência econômica do genitor em relação a seu finado filho,  nos termos do artigo 12 do referido 

decreto. 

5- Não se exige a dependência exclusiva da requerente em relação ao falecido, consoante o disposto na Súmula n.º 229 

do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

6 -  Embora a legislação de regência estabelecesse que somente o pai inválido faria jus à pensão por morte, em função 

do princípio da igualdade, com o advento da Constituição Federal de 1988, operou-se a ruptura da sistemática jurídica 

anterior.  

7- Mesmo que assim não fosse, a incapacidade do autor foi reconhecida judicialmente, em 16/01/1998, por força da 

decisão prolatada nos autos do processo n.º 97.1401789-0, ratificada pelo acórdão n.º 1999.03.99.116883-0, que 

transitou em julgado em 22/02/2006.  

8 - Comprovou-se o recolhimento de 105 (cento e cinco) contribuições mensais pelo falecido, restando cumprida a 

carência exigida.  

9- O requisito da qualidade de segurado foi atendido, nos termos do art. 7º, "caput", do Decreto. O último vínculo 

empregatício do falecido findou-se por ocasião do óbito em 24/05/1987.  

10 - Seria razoável a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. Contudo, a aplicação deste entendimento resultaria em valor ínfimo, vez 

que entre o termo inicial do benefício e a prolação da sentença transcorreu aproximadamente 1 (hum) mês, razão pela 

qual deverão ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

11 - Não conheço da remessa oficial. 

12- Dou parcial provimento à apelação da autarquia. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, e prover parcialmente à apelação da autarquia, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.001122-6        AC  849590 
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ORIG.   :  0100000495  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  NELI APARECIDA DA SILVA ANTONIETE 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE. ALEGAÇÃO DE PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

COMPENSAÇÃO. 

1- Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- O autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho e como 

contribuinte individual, cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado. 

4- Incapacidade atestada pelo laudo pericial.  

5- A concessão administrativa de benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez à autora é incompatível 

com a alegação de que os males do autor são anteriores à sua filiação ao sistema previdenciário. 

6- Benefício devido no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

7- Benefício com início a partir do laudo pericial - dia 14 de agosto de 2001 (DIB). 

8- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do e. Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do 

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

9- Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial. 

10- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma 

(parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

11- Os valores pagos a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no período abrangido nesta condenação, 

por ocasião da liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. 

Inteligência do artigo 124, da Lei n.º 8.213/91. 

12- Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora desprovida. Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 
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remessa oficial, negar provimento à apelação ofertada pela parte autora e dar parcial provimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.001266-8        AC  849749 
ORIG.   :  0100000657  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INACIA GOMES DE LIMA 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO INCAPACIDADE. TUTELA ANTECIPADA.  

1 - Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 

2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3 - Cumprimento do período de carência e manutenção da qualidade de segurada demonstradas pela autora que verteu 

contribuições previdenciárias por mais de 10 (dez) anos. 

4 - Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

5 - Tutela antecipada concedida, de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

6 - Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, bem como antecipar, 

de ofício, a tutela para determinar a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.002106-2        AC  850893 
ORIG.   :  0100000326  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
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APTE    :  JOSE MAXIMIANO DA SILVA 
ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL E FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO 

INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1- Nas ações movidas por segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, onde o domicílio daquele não é sede 

de Vara da Justiça Federal, cabe à Justiça Estadual processar e julgar a demanda. Inteligência do artigo 109, § 3º da 

Constituição Federal. 

2- A contestação apresentada pelo instituto previdenciário, impugnando o mérito, supriu eventual falta de interesse de 

agir, na medida em que tornou a questão controvertida. 

3- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

4- Ação proposta pelo autor na vigência de contrato de trabalho iniciado em 1985. Incontestes o cumprimento do 

requisitos referentes à carência e à qualidade de segurado. 

5- Incapacidade atestada pelos laudos periciais.  

6- Benefício com início a partir da data de cessação do último benefício de auxílio-doença recebido pelo autor - dia 14 

de dezembro de 2005 (DIB). 

6- A concessão do benefício da justiça gratuita à parte autora, não isenta o instituto sucumbente do pagamento dos 

honorários advocatícios. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

8- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de mal incapacitante que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

9- Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do autor parcialmente providas. Apelação da autarquia 

desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria 

preliminar, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do autor, negar provimento à apelação interposta pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.005742-1        AC  858228 
ORIG.   :  0000001051  1 Vr VINHEDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA LUCIA BARRETO 
ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OBSCURIDADE. 

TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DA EMBARGANTE. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS 

COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Mera divergência  de entendimento, do qual descaracterizada a existência de obscuridade, tendo sido adotada tese 

jurídica diversa do entendimento do embargante. 

2.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.007563-0        AC  861821 
ORIG.   :  0100001081  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  EDWARDS TAZINAFFO 
ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO INCAPACIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. 
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1- Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 

2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- Autor que recebeu benefício de auxílio-doença. Incontestes o cumprimento dos requisitos referentes à carência e à 

qualidade de segurado. 

4- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

5- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do e. Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do 

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

6- Juros de mora devidos a partir da data do laudo pericial. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula 

n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

8- Os valores pagos a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no período abrangido nesta condenação, 

por ocasião da liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. 

Inteligência do artigo 124, da Lei n.º 8.213/91. 

9 - Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora desprovida. Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial, negar provimento à apelação ofertada pela parte autora e dar parcial provimento à apelação interposta 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.007603-8        AC  861861 
ORIG.   :  0100000193  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DARCY DE JESUS LUQUESI 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO 

POR FORÇA DOS MALES INCAPACITANTES. INCAPACIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA.  
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1- Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os trabalhadores 

rurais, em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas 

provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela 

lei.  

4- A autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado rural com registro em carteira de trabalho, o 

que faz presumir o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

6- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. Aplicação do princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 

436, do Código de Processo Civil, para interpretar o laudo pericial. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

8- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de mal incapacitante que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

9- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial e dar parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, bem como 

antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.032864-7        AC  907523 
ORIG.   :  0200001256  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA FATIMA DA COSTA ZANIN 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  

1- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os cônjuges, como é o caso da autora. 

2- A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 da 

Lei n.º 8.213/91. 

3- Não havendo prova nos autos da qualidade de segurado do "de cujus", tampouco que  possuía direito adquirido à 

qualquer cobertura previdenciária, antes do óbito, impõe-se a denegação da pensão por morte. 

4- Excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

5- Dou provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover à remessa oficial e à apelação ofertada pela autarquia, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.002168-0        AC 1122927 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA FRAGIOLLI GARRUTTI 
ADV     :  LUIZ DE MARCHI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO 

INCAPACIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2 - Cumprimento do período de carência e manutenção da qualidade de segurada demonstradas pela autora que verteu 

contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual. 

3 - Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

4 - O percentual arbitrado a título de honorários advocatícios há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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5 - Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

6 - Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.12.000200-2        AC 1216027 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  DIVINA DE SOUZA PALACIO 
ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. LC11/71 E DECRETO N.º 89.312/84. QUALIDADE DE 

SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO CÔNJUGE. TERMO INICIAL DA PENSÃO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 

1- Em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, segundo o princípio do tempus regit 

actum. 

2- O falecimento ocorreu em 21/02/1989, quando em vigor a Lei Complementar n.º 11/71 e o Decreto n.º 89.312/84. 

3- Tratando-se de rurícola, não há cogitar-se em carência e nem em recolhimento de contribuições, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. 

4- Comprovado pelos documentos e testemunhas que o falecido sempre exerceu atividades rurais, inegável que 

mantivera sua qualidade de segurado. 

5- O artigo 12 do Decreto n.º 89.312/84 estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no inciso 

I do artigo 10. Entre elas, estão os cônjuges. 

6- O benefício é devido a partir da data da citação, ante a ausência de requerimento administrativo. Inteligência da 

Súmula n.º 197 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

7- A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, conforme o verbete de 

nº 85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso esta não se verifica. 

8- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

9- Não havendo condenação em custas e despesas processuais, infundada a impugnação neste aspecto. 
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10- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

11- Nego provimento à apelação interposta pela autora e à apelação interposta pela autarquia. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, desprover à apelação interposta pela autora e à apelação interposta pela autarquia, e, de 

ofício, conceder tutela antecipada, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.010092-3        AC  986737 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RITA HENRIQUES 
ADV     :  SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. OMISSÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DA EMBARGANTE. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM 

EFEITO INFRINGENTE. 

1.Mera divergência  de entendimento, do qual descaracterizada a existência de obscuridade, tendo sido adotada tese 

jurídica diversa do entendimento do embargante. 

2.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.033624-7        AC  976435 
ORIG.   :  9900000605  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOSE MILTON DE SOUZA 
ADV     :  FRANCISCO ORFEI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º 111 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada entendeu que a ausência de menção por parte do título exeqüendo à incidência do disposto na 

súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, afasta a limitação da verba honorária às parcelas devidas até a data da 

sentença, pois a execução deve se ater aos termos e limites estabelecidos no título judicial. Essa decisão está em 

consonância com a jurisprudência desta Corte. 

4- Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.005956-9        AC 1173199 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAERCIO AMBROSIO 
ADV     :  GISLAINE APARECIDA ROZENDO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO INCAPACIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 
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atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- Autor que recebeu benefício de auxílio-doença. Inconteste o cumprimento dos requisitos referentes à carência e à 

qualidade de segurado. 

4- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. Aplicação do princípio do livre convencimento motivado inserto no art. 

436, do Código de Processo Civil, para interpretar o laudo pericial. 

5- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas 

vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

6- Tutela antecipada concedida de ofício, para que no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista 

que a parte autora é pessoa portadora de mal irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em 

razão do caráter alimentar do benefício. 

7- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial e dar parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, bem como 

antecipar, de ofício a tutela para determinar a imediata implantação do benefício concedido, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.001384-0        AC  997772 
ORIG.   :  0200001415  2 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO PAULO RODRIGUES 
ADV     :  NIVALDO BOSONI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO 

INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA. 

1- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- O autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência. 

3- Autor que recolheu mais de 120 contribuições previdenciárias. Manutenção da qualidade de segurado por até 24 

(vinte e quatro) meses após a cessação das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 13, § 1º e art, 14, do 

Regulamento da Previdência Social.  
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4- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. Aplicação do princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 

436, do Código de Processo Civil, para interpretar o laudo pericial. 

5- Benefício com início a partir da data do laudo pericial - dia 31 de janeiro de 2004 (DIB). 

6- Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula 

n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

8- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de doença degenerativa que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

9- Remessa oficial e apelação da autarquia parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à remessa oficial e à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, bem como antecipar de ofício, a tutela 

para permitir a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.007466-0        AC 1008172 
ORIG.   :  0100002253  1 Vr ORLANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDSON MIGUEL 
ADV     :  MARIA LUCIA NUNES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. 

PRELIMINAR: FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. 

ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS MALES INCAPACITANTES. INCAPACIDADE. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA REQUERENTE.  TUTELA ANTECIPADA.   

1- Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2- A contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, impugnando o mérito, supriu eventual falta de 

interesse de agir, na medida em que tornou a questão controvertida. 

3- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 
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4- O autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência. 

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

6- Incapacidade atestada pelo laudo pericial.  

7- Juros de mora devidos a partir da data do laudo pericial. 

8- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

9- Tendo em vista a impossibilidade de vinculação dos honorários periciais com o salário-mínimo (artigo 7º, inciso IV, 

da Constituição Federal), estes devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

10- Não havendo condenação em custas e despesas processuais, infundada a impugnação neste aspecto. 

11- Discute-se nesses autos a concessão de benefício previdenciário, não se justificando, pois, a condenação do instituto 

previdenciário à prestação de assistência médica e de saúde, que merece ser excluída. 

12- A representação processual deverá ser regularizada, no juízo a quo, antes do levantamento dos valores 

correspondentes ao benefício pleiteado. 

13- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de doença degenerativa que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

14-  Remessa oficial não conhecida. Agravo retido do instituto previdenciário desprovido. Apelação da autarquia 

parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial, negar provimento ao agravo retido ofertado pelo instituto previdenciário e dar parcial provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, bem como, determinar ao Juízo a quo que promova a 

regularização da representação processual do Autor, e, de ofício, antecipar os efeitos da tutela para determinar a 

imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.021614-3        AC 1028639 
ORIG.   :  0300000649  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELME HONORATO DA SILVA 
ADV     :  LILIAN TEIXEIRA BAZZO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA. 

1- Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- Autor que recebeu benefício de auxílio-doença. Incontestes o cumprimento dos requisitos referentes à carência e à 

qualidade de segurado. 

4- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. Aplicação do princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 

436, do Código de Processo Civil, para interpretar o laudo pericial. 

5- O período de vigência do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo do benefício. Dia 07 de 

maio de 2001 (DIB) 

6- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

7- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, bem como antecipar, 

de oficio, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.025795-9        AC 1035797 
ORIG.   :  0400000071  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALTER MORETI 
ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

OBSCURIDADE. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. ACÓRDÃO 

MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.No caso em exame, o v. acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com 

o que fica descaracterizada a existência de contradição, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do 

Embargante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2477/3494 

2.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.038676-0        AC 1054585 
ORIG.   :  0300001432  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZILDA DE OLIVEIRA MOREIRA 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE  

1.Mera divergência  de entendimento, do qual descaracterizada a existência de obscuridade, tendo sido adotada tese 

jurídica diversa do entendimento do embargante. 

2.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.039175-5        AC 1055187 
ORIG.   :  0300001037  1 Vr MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  JOAO PACHECO 
ADV     :  ADALBERTO TOMAZELLI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE  

1.Mera divergência  de entendimento, do qual descaracterizada a existência de obscuridade, tendo sido adotada tese 

jurídica diversa do entendimento do embargante. 

2.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.047596-3        AC 1068868 
ORIG.   :  0500000092  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  DENNIS AUGUSTO VIEIRA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  ZILMA VIEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HUMBERTO NEGRIZOLLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ODAIR BISSACO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ERRO MATERIAL. DATA 

INICIAL DO BENEFÍCIO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1.Existência de erro material referente à fixação do termo inicial do benefício, no dispositivo do voto. 

2.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.06.005636-7        AC 1183724 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELO FONTE 
ADV     :  ANA PAULA CORREA LOPES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE. ALEGAÇÃO DE PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA. SUSPENSÃO DA DECISÃO 

CONCESSIVA DA TUTELA ANTECIPADA. 

1- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- O autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho e como 

contribuinte individual, cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado. 

3- Incapacidade atestada pelo laudo pericial.  

4- A concessão administrativa de benefício de auxílio-doença ao autor é incompatível com a alegação de que seus males 

são anteriores à sua filiação ao sistema previdenciário. 

5- Ausentes as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil, não é possível o deferimento do 

efeito suspensivo pelo Relator à decisão do r. Juízo de primeira instância que concedeu a antecipação da tutela 

jurisdicional. 

6- Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.008613-0        AC 1285864 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MARTA ROSA DAMIAO VIANA 
ADV     :  PRISCILA CARINA VICTORASSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERNANE PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 
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1- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os cônjuges, como é o caso da autora. 

2- Comprovado pelos documentos que o falecido, na data do óbito, manteve a qualidade de segurado, com esteio no 

artigo 15, II, §§ 2º e 4º da lei previdenciária.  

3- A pensão por morte corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se 

estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento, nos termos dos artigos 75 e 33 da Lei n.º 8.213/91, 

vigente à época do óbito, acrescida de abono anual. 

4- O benefício é devido a partir da data do óbito - dia 12/08/2005, tendo em vista que a autora formulou requerimento 

até 30 (trinta) dias depois do falecimento - dia 09/09/2005, nos termos do artigo 74, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação acrescida pela Lei 9.528/97. 

5- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

6- Juros de mora devidos a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. 

9- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

10- Apelação da autora provida. Sentença reformada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por maioria, prover à apelação interposta pela autora, e, de ofício, conceder tutela antecipada, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.07.002195-7        AC 1279318 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  ANA MARIA FRIOLANI PEREIRA 
ADV     :  EDUARDO FABIAN CANOLA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. ARTIGO 102, parágrafo 2º, DA LEI N.º 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA POR 

IDADE. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 
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1-O art. 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no inciso I. 

Entre elas estão os cônjuges, como é o caso da autora. 

2- Aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.213/91, uma vez que restou comprovado 

que o extinto, em período anterior a sua morte, fazia jus a aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano, tendo 

implementado a idade mínima e o período de carência exigido em lei. 

3- A pensão por morte corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se 

estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento, nos termos dos artigos 75 e 33 da Lei n.º 8.213/91, 

acrescido de abono anual. 

4- Tendo em vista a data do falecimento do "de cujus", o benefício é devido a partir da data da citação, eis que não 

houve prova nos autos de requerimento administrativo no prazo estabelecido pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91. 

5- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do e. Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do TRF da 3ª 

Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 

28/04/2005, da CGJF da 3ª Região. 

6- Juros de mora devidos a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa 

Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do e. Superior Tribunal de Justiça. 

8- A autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte autora. 

9- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. 

10-Apelação da autora provida. Sentença reformada  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover à apelação da parte autora e, de ofício, conceder tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.007158-0        AC 1286321 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JERCINO RODRIGUES DIAS 
ADV     :  ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada entendeu ser indevida a majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por invalidez, pois 

a alteração promovida pela Lei nº 9.032/95 só se aplica aos benefícios concedidos após sua vigência. Essa decisão está 

em consonância com a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal. 

4- Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.22.000356-6        AC 1249522 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  LUZIA FURLAN JANUARIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS MALES INCAPACITANTES. 

INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1- Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- A autora comprovou vínculo previdenciário tendo recolhido contribuições previdenciárias na qualidade de 

contribuinte individual, cumprindo o período de carência. 

4- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 
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5- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. Aplicação do princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 

436, do Código de Processo Civil, para interpretar o laudo pericial. 

6- Benefício com início a partir da data do laudo pericial - dia 05 de outubro de 2005 (DIB). 

7- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

8- Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença.  

9- A concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário. 

O provimento antecipatório resguarda simplesmente a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário 

resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo, pelo que uma decisão não inibe, tampouco afasta a outra, 

ambas convivem pacificamente. 

10- Remessa oficial não conhecida. Apelações da autarquia e da parte autora desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e à apelação interposta 

pela parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.22.000825-4        AC 1265239 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA BAZILIO LUDGERO 
ADV     :  LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE PERMANENTE. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INAVALIDEZ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2 - Autora que recolheu mais de 120 contribuições previdenciárias. Manutenção da qualidade de segurado por até 24 

(vinte e quatro) meses, nos termos do art. 13, §1º, do Regulamento da Previdência Social.  

3 - Incapacidade atestada pelo laudo pericial. Aplicação do princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 

436, do Código de Processo Civil, para interpretar o laudo pericial. 
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4 - Considera-se permanente a incapacidade da requerente, se imprescindível a realização de cirurgia para sua 

reabilitação profissional. Não se pode obrigar o segurado a submeter-se a processo cirúrgico para reversão de quadro 

clínico incapacitante.  

5 - Restabelecimento do benefício de auxílio-doença devido desde o dia seguinte ao da sua cessação indevida - dia 16 

de março de 2004. 

6 - Conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial - dia 19 de fevereiro 

de 2006. 

7 - Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

8- Tutela antecipada concedida, de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

9 - Apelação da autarquia desprovida. Recurso adesivo da parte autora provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e, por maioria, dar provimento ao recurso adesivo ofertado 

pela parte autora, bem assim, antecipar, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.002116-6        AC 1083664 
ORIG.   :  0400000603  1 Vr MARACAI/SP     0400003983  1 Vr MARACAI/SP 
APTE    :  BENEDITO SILVANO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

TEMPUS REGIT ACTUM. LC 11/71 E DECRETO N.º 89.312/84. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MARIDO NÃO 

INVÁLIDO. ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO 

INICIAL DA PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1- A contestação apresentada pelo INSS, impugnando o mérito, supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em 

que tornou a questão controvertida. 

2- Em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, segundo o princípio do tempus regit 

actum. 

3- O falecimento ocorreu em 11/01/1987, quando em vigor a Lei Complementar n.º 11/71 e o Decreto n.º 89.312/84, 

que somente estabelecia como dependente o marido inválido. 
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4- O autor não se enquadrava no rol de beneficiários da pensão por morte, pois em nenhum momento chegou a alegar 

ou demonstrar que se encontrava inválido na data do óbito. 

5- Em função do princípio da igualdade, deve o autor ser beneficiado com a aplicação do inciso V, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988, na redação vigente à época, pois o caput condicionou a eficácia de seus dispositivos à 

legislação infra-constitucional, que só foi editada posteriormente.  

6- A dependência econômica entre cônjuges é presumida. Valho-me do artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

7- Desnecessário o recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício 

de atividade no meio rural. 

8- Comprovado pelos documentos e testemunhas que a falecida era trabalhadora rural até a data do óbito, inegável que 

mantivera sua qualidade de segurada. 

9- O benefício é devido a partir da data da citação, ante a ausência de requerimento administrativo. Inteligência da 

Súmula n.º 197 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

10- A concessão do benefício da justiça gratuita à parte autora, não isenta o Instituto sucumbente do pagamento dos 

honorários advocatícios. Entretanto, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes 

sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e 

conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

11- Não há que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que o autor decaiu de parte mínima do pedido, no tocante 

ao termo inicial da pensão. Respaldo-me nos arts. 21 e 26 do Código de Processo Civil, 

12- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

13- Preliminar rejeitada. 

14- Apelação da autora desprovida. Apelação da autarquia parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, com relação ao mérito do pedido, desprover à apelação 

ofertada pela parte autora, prover parcialmente à apelação ofertada pela autarquia, e, de ofício, conceder tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo,.23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.000642-0        AC 1216270 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADNA CAROLINA DINIZ DA SILVA incapaz 
REPTE   :  IVONETE FELICIANO DA SILVA 
ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 

1- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas, estão os filhos menores de 21 anos, como é o caso da autora. 

2 - Comprovado pelos documentos que o falecido, na data do óbito, manteve a qualidade de segurado, com esteio no 

artigo 15, II e §§ 1º e 4º, da lei previdenciária. 

3- O benefício é devido a partir da data do óbito - dia 21/11/2005, como bem observou o juízo a quo, tendo em vista que 

a autora formulou requerimento administrativo até 30 (trinta) dias depois do falecimento - dia 29/11/2005, nos termos 

do artigo 74, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, com a redação acrescida pela Lei 9.528/97. 

4- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

5- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. 

6- Dou parcial provimento à apelação da autarquia. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover parcialmente à apelação interposta pela autarquia, e, de ofício, conceder tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.007793-4        AC 1285682 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMARA ALEXANDRE DE ANDRADE 
ADV     :  CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

CASSAÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA.  

1- A contestação apresentada pelo INSS, impugnando o mérito, supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em 

que tornou a questão controvertida. 

2- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os cônjuges, como é o caso da autora. 

3- A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 da 

Lei n.º 8.213/91. 
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4- Não havendo prova nos autos da qualidade de segurado do "de cujus", tampouco que  possuía direito adquirido à 

qualquer cobertura previdenciária, antes do óbito, impõe-se a denegação da pensão por morte. 

5- Excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

6- Preliminar rejeitada. 

7- Apelação da autarquia provida. Tutela antecipada concedida em sentença cassada. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e com relação ao mérito do pedido, prover a apelação da 

autarquia, e cassar a tutela jurisdicional concedida em sentença, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza Federal 

Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.087814-9       MCI    5777 
ORIG.   :  200361830056703  7V Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  JOSE SANTANA FILHO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.  VERIFICAÇÃO DAS ESPECIAIS CONDIÇÕES DE 

TRABALHO. NECESSIDADE DE PROCESSO INFORMADO PELOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA 

AMPLA DEFESA.  

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e 

dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

-A questão pertinente às especiais condições de trabalho deve ser apreciada em processo com instrução plena, 

caracterizado pela incidência da cláusula do devido processo legal. 

-Impossibilidade de apreciação da medida via cautelar. 

-Manutenção da decisão objeto de discussão. 

- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.016157-6        AC 1191292 
ORIG.   :  0300000380  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP     0300027986  1 Vr 

AGUAS DE LINDOIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARGEMIRO SEVERINO COSTA 
ADV     :  ARY BARBOSA DA FONSECA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TUTELA 

ANTECIPADA.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

4- Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os trabalhadores 

rurais, em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas 

provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela 

lei.  

5- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

6- Benefício com início a partir do laudo pericial- dia 21 de julho de 2005 (DIB). 

7- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de mal incapacitante que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

8- Agravo retido não conhecido. Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do 

agravo retido e dar parcial provimento à apelação, ambos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, bem 

como antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.029359-6        AC 1209208 
ORIG.   :  0600004910  1 Vr SETE QUEDAS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA PANTA DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. RECURSO ADESIVO DUPLAMENTE INTERPOSTO. 

COMPANHEIRA E FILHAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- A apreciação do recurso adesivo interposto às fls. 80/85, encontra-se prejudicada em face da preclusão consumativa. 

2- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os filhos menores de 21 anos e a companheira, como é o caso das autoras. 

3- Desnecessário o recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício 

de atividade no meio rural. 

4 - Comprovado pelos documentos e testemunhas que o falecido era trabalhador rural até a data do óbito, inegável que 

mantivera sua qualidade de segurado. 

5- O termo inicial da pensão para as filhas deve ser fixado na data do óbito do segurado, uma vez que não corre 

prescrição contra menor, nos termos do artigo 198, inciso I c.c. artigo 3º do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 

79 da Lei n.º 8.213/91. Com relação à viúva deve ser mantido conforme fixado na sentença, ou seja, a partir da citação, 

em consonância com o art. 74, da Lei Previdenciária, com a redação atualizada da Lei n.º 9.528/97.  

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

7- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. 

8- Nego provimento à apelação da autarquia. Dou parcial provimento ao recurso adesivo das autoras. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autarquia, dar parcial provimento ao recurso adesivo 

interposto pela parte autora, e, de ofício, conceder a tutela, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal 

Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003101-6        AC 1272937 
ORIG.   :  0600000183  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0600016978  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 
APTE    :  ANA FRANCA RODRIGUES BRAZ 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. LC11/71 E DECRETO N.º 89.312/84. QUALIDADE DE 

SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO CÔNJUGE. VALOR DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. 

TERMO INICIAL DA PENSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, segundo o princípio do tempus regit 

actum. 

2- O falecimento ocorreu em 17/04/1988, quando em vigor a Lei Complementar n.º 11/71 e o Decreto n.º 89.312/84. 

3- Tratando-se de rurícola, não há cogitar-se em carência e nem em recolhimento de contribuições, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. 

4- Comprovado pelos documentos e testemunhas que o falecido exerceu atividades rurais até a data do óbito, inegável 

que mantivera sua qualidade de segurado. 

5- O artigo 12 do Decreto n.º 89.312/84 estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no inciso 

I do artigo 10. Entre elas, estão os cônjuges. 

6- O benefício é devido a partir da data da citação, ante a ausência de requerimento administrativo. Inteligência da 

Súmula n.º 197 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

7- A pensão é devida no valor de um salário mínimo, acrescida de abono anual, nos termos dos artigos 40, 74 e 143 da 

Lei n.º 8.213/91, em suas redações originais. 

8- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

9- Juros de mora devidos a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

10- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

11- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. 

12- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias após a intimação, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

13- Dou provimento à apelação da autora. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover a apelação interposta pela autora, e, de ofício, conceder tutela antecipada, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.005889-7        AC 1277141 
ORIG.   :  0400001140  3 Vr ITU/SP     0400019270  3 Vr ITU/SP 
APTE    :  VALDIR FERREIRA CAMARGO incapaz 
REPTE   :  LAZARO DE JESUS SOARES FERREIRA 
ADV     :  ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. CASSAÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA.  

1- Por ser o autor absolutamente incapaz, imprescindível a participação do Ministério Público, nos termos do artigo 82, 

inciso I, do Código de Processo Civil.  

2- Havendo provimento desfavorável ao autor, decorrente da não intervenção do Ministério Público em Primeira 

Instância, devem ser declarados nulos os atos praticados no processo. 

3- Entendo não ser o caso de manutenção da tutela antecipada, pois ausentes os pressupostos autorizadores da medida. 

Tutela cassada. 

4- Sentença anulada de ofício.  

5- Prejudicada a apelação do autor. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença, e cassar a tutela, bem como dar por prejudicada a apelação 

interposta pelo autor,  nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006718-7        AC 1278722 
ORIG.   :  0400001589  1 Vr RANCHARIA/SP     0400020790  1 Vr 

RANCHARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AGENOR RODRIGUES DE MENEZES 
ADV     :  JAIME LOPES DO NASCIMENTO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 
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2- A concessão do benefício de auxílio-doença (arts. 59, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a qualidade de segurado; 

o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-pericial da incapacidade 

temporária para o trabalho, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- Autor que recebeu benefício de auxílio-doença. Incontestes o cumprimento dos requisitos referentes à carência e à 

qualidade de segurado. 

4- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

5 Benefício com início a partir da data de cessação indevida do benefício anteriormente concedido - dia 19 de setembro 

de 2004 (DIB).   

6- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do e. Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do 

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

7- Os juros de mora são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação. Valho-me do 

disposto no Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º. 

8- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

9- A autarquia previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, sendo infundada a impugnação a 

este respeito. 

10- No que alude à limitação da condenação e ao pedido de realização de exames periódicos, não há interesse recursal 

do Instituto Nacional do Seguro Social em função do disposto no art. 101, da Lei 8.213/91. 

11- Agravo retido do autor não conhecido. Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo da parte 

autora desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do 

agravo retido apresentado pelo autor, dar parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, e negar provimento ao recurso adesivo ofertado pela parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007598-6        AC 1280352 
ORIG.   :  0400000708  1 Vr TATUI/SP     0400103437  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HERONDINA VELOSO GALVAO 
ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE. TUTELA ANTECIPADA. 

1- A concessão do benefício de auxílio-doença (arts. 59, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a qualidade de segurado; 

o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-pericial da incapacidade 

temporária para o trabalho, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- Autora que recebeu benefício de auxílio-doença. Incontestes o cumprimento dos requisitos referentes à carência e à 

qualidade de segurado. 

4- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

3- Benefício com início a partir do ajuizamento da ação - dia 22 de julho de 2004 (DIB).   

4- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

5- Os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da liquidação, 

deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 124, da Lei 

n.º 8.213/91. 

6- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de doença incapacitante que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

7 - Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, bem como antecipar, de ofício, a tutela para permitir a 

imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.  : 2008.03.99.011081-0        AC 1288089 

ORIG.  : 0400001540  3 Vr ITAPEVA/SP 

           0400000842  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE   : ROSA DE FATIMA SANTOS CORREA e outro 

ADV    : ANTONIO MIRANDA NETO 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : VITOR JAQUES MENDES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR: JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. ARTIGO 102, PARÁGRAFO 2º, DA LEI N.º 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA 

POR IDADE. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1-O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão o cônjuge, como é o caso da autora. 

2- Aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.213/91, uma vez que restou comprovado 

que o extinto, em período anterior a sua morte, já fazia jus a aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano, tendo 

implementado a idade mínima e o período de carência exigido em lei. 

3- A pensão por morte corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se 

estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento, nos termos dos artigos 75 e 33 da Lei n.º 8.213/91, 

acrescida de abono anual. 

4- Tendo em vista a data do falecimento do de cujus, o benefício é devido a partir da data da citação, eis que não houve 

prova nos autos de requerimento administrativo no prazo estabelecido pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91. 

5- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do e. Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do TRF da 3ª 

Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 

28/04/2005, da CGJF da 3ª Região. 

6- Juros de mora devidos a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8- A autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte autora. 

9- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. 

10- Dou provimento à apelação da autora. Sentença reformada. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover à apelação da parte autora e, de ofício, conceder tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado.  

  

São Paulo 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.011119-0        AC 1288127 
ORIG.   :  0600000532  1 Vr BRODOWSKI/SP     0600014179  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES APARECIDA ALVES DALPICOLO 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA E DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

1- Não conheço da remessa oficial, por força do disposto no § 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil. Data a 

sentença de 07/05/2007, com imposição de pagamento de pensão por morte a partir da data do óbito - dia 21/05/2004.  

2- Nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, o "de cujus", na ocasião do óbito, mantinha a qualidade de 

segurado. 

3- Comprovada a dependência econômica da genitora em relação a seu falecido filho,  cabível a pensão por morte, 

tendo em vista o disposto no artigo 16, inciso II e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

4- Não se exige a dependência exclusiva da requerente em relação ao falecido, consoante o disposto na Súmula n.º 229 

do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

5- O benefício é devido a partir da data do óbito, vez que a autora formulou requerimento administrativo até 30 dias 

depois do falecimento, nos termos do artigo 74, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, com a redação atualizada da Lei 9.528/97. 

Logo, infundada a irresignação da autarquia. 

6- Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme 

estabelecido na sentença. 

7- A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos da Súmula 08 

do TRF/3ª Região e Súmula 148 do STJ, conforme observado pela sentença. 

8- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

9- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

10- Remessa oficial não conhecida. 

11- Nego provimento à apelação interposta pela autarquia. Dou parcial provimento ao recurso adesivo interposto pela 

autora.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, desprover a apelação da autarquia, prover parcialmente 

o recurso adesivo interposto pela autora, e, de ofício, conceder tutela antecipada, nos termos do relatório e voto da 
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Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013301-9        AC 1291909 
ORIG.   :  0700000079  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0700008124  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  JOSEFINA ANSELMO DE ATAIDE 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. LEI N.º 7.604/87. QUALIDADE DE SEGURADO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO CÔNJUGE. VALOR DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. TERMO INICIAL 

DA PENSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA.  

1 - A Lei 7.604/87 ampliou o direito à pensão por morte, previsto na Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, 

aos dependentes do trabalhador rural falecido em data anterior à vigência da referida Lei. 

2 - Desnecessário o recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício 

de atividade no meio rural. 

3- Comprovado pelos documentos e testemunhas que o falecido era trabalhador rural até a data do óbito, inegável que 

mantivera sua qualidade de segurado. 

4 - O art. 12 do Decreto n.º 89.312/84 estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no inciso I 

do artigo 10. Entre elas, estão os cônjuges. 

5- O benefício é devido a partir da data da citação, ante a ausência de requerimento administrativo. Inteligência da 

Súmula n.º 197 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

6- A pensão é devida no valor de um salário mínimo, acrescida de abono anual, nos termos dos artigos 7º, VIII e 201, § 

2º da Constituição Federal de 1988. 

7- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

8- Juros de mora devidos a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

10- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte autora. 

11- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias após a intimação, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

12 - Dou provimento à apelação da parte autora. Sentença reformada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover à apelação ofertada pela parte autora, e, de ofício, conceder tutela antecipada, 

nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013303-2        AC 1291911 
ORIG.   :  0600000297  1 Vr OLIMPIA/SP     0600005665  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  LINDOR PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  JOSE CARLOS MADRONA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- Nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o "de cujus", na ocasião do óbito, mantinha a qualidade de 

segurado, pois se encontrava em gozo de benefício previdenciário. 

2- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão a companheira, como é o caso da autora. 

3- A pensão por morte corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se 

estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento, nos termos dos artigos 75 e 33 da Lei n.º 8.213/91, 

acrescida de abono anual. 

 4- O benefício é devido a partir da data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o 

requerimento da autora deu-se trinta (30) dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I da Lei n.º 8.213/91, com redação 

atualizada da Lei n.º  9.528/97. 

5- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

6- Juros de mora devidos a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

7- Seria razoável a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. Contudo, a aplicação deste entendimento resultaria em valor ínfimo, vez 

que entre o termo inicial do benefício e a prolação da sentença transcorreram menos de 02 (dois) meses, razão pela qual 

deverão ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

8- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. 

9- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2498/3494 

10- Apelação da autora provida. Sentença reformada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover a apelação interposta pela autora, e, de ofício, conceder tutela antecipada, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.019132-9        AC 1304151 
ORIG.   :  0600000962  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0600038653  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  FRANCISCO GOMES RONDADO 
ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N.º 83.080/79. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MARIDO NÃO INVÁLIDO. ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DE 1988. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- Em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, segundo o princípio do tempus regit 

actum. 

2- O falecimento ocorreu em 28/05/1981, quando em vigor o Decreto n.º 83.080/79, que somente estabelecia como 

dependente o marido inválido. 

3- O autor não se enquadrava no rol de beneficiários da pensão por morte, pois em nenhum momento chegou a alegar 

ou demonstrar que se encontrava inválido na data do óbito. 

4- Em função do princípio da igualdade, deve o autor ser beneficiado com a aplicação do inciso V, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988, na redação vigente à época, pois o caput condicionou a eficácia de seus dispositivos à 

legislação infra-constitucional, que só foi editada posteriormente.  

5- Devido o benefício de pensão por morte, a partir da citação, em face do verbete da Súmula n.º 197 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, e do pedido constante na inicial. 

6- A pensão por morte deve ser calculada nos termos do artigo 75, da Lei 8.213/91, em sua redação genuína, acrescida 

de abono anual, nos termos do artigo 40 referida lei. 

7- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

8- Juros de mora devidos a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

9- Honorários advocatícios ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 
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10- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte autora. 

11- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

12- Dou provimento à apelação do autor. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover a apelação do autor, e, de ofício, conceder tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.019482-3        AC 1304683 
ORIG.   :  0600000994  1 Vr CUBATAO/SP           0600066370  1 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  JOSE JEOVANE LEAO MARTINS 
ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DOS 

BENEFÍCIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada entendeu ser indevida a aplicação do IGP-DI referente aos meses de junho de 1999, 2000, 2001, 

2002 e 2003, como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, em consonância com a jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça e do E. Supremo Tribunal Federal. 

4- Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

  

PROC.   :  95.03.004361-1             AC  228497 
ORIG.   :  9302055876  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARIA CABRAL DE MENEZES 
ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELA CARDOSO GANEM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - REVISÃO - RAZÕES DISSOCIADAS - ARTIGO 

514 DO CPC.  

I - As razões recursais apresentadas pelo agravante, em sede de apelação são dissociadas da matéria discutida nos autos, 

afrontando, assim, o disposto no artigo 514 do Código de Processo Civil.  

II - Agravo legal interposto pela parte autora improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.047567-2        AC  736565 
ORIG.   :  0000000601  2 Vr SOCORRO/SP 
EMBTE    :  ADELAIDE PEDROSO DE MORAES 
EMBDO    :  V. ACÓRDÃO de fl. 207 
APTE    :  ADELAIDE PEDROSO DE MORAES 
ADV     :  ADRIANO CAMARGO ROCHA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.  
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I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - O entendimento do v. acórdão embargado é no sentido de que não são devidos juros de mora quando o pagamento 

do precatório é efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, inclusive no período compreendido entre a 

data da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento. 

III- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.25.002211-9        AC 1285823 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE APARECIDO MURARO 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º , DO C.P.C. ATIVIDADE RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. JUNTADA DE DOCUMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - O documento juntado com o recurso adesivo, certificado de reservista (fl.276) não se reporta a fato novo, de modo a 

surpreender a parte contrária, tendo em vista que o autor afirmou ter exercido atividade rural na petição inicial, 

consistindo em mera complementação da prova testemunhal produzida nos autos, tendo o réu oportunidade de se 

manifestar acerca do documento apresentado, sendo que na decisão agravada foram examinadas as impugnações 

apresentadas pelo réu quanto à sua força probatória. Precedentes do STJ. 

II - Todavia, é de se reconhecer não ser consentâneo com o critério de justiça imputar ao agravante a integralidade dos 

encargos advindos da apresentação, em segunda instância, do aludido documento, já que o INSS não se encontrava em 

mora. 

III - Destarte, os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da decisão agravada 

(fl.287/296), à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, incidindo tais juros até a data conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006).  

IV- De igual forma, fixo os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) nesta data, em consonância com o 

disposto no parágrafo 4º, do art. 20 do C.P.C. 

V - Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

                

                  São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.009511-9        AC 1254325 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
EMBTE    :  LEONARDO BONAVOGLIA 
EMBDO    :  V. ACÓRDÃO de fl. 136/137 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  LEONARDO BONAVOGLIA 
ADV     :  JANETE PIRES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.  

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.033377-5     REOAC 1085625 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE :  CARLOS PERIN FILHO 
EMBDO :  v. acórdão de fl. 178/179 
PARTE A :  CARLOS PERIN FILHO 
ADV     :  CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO 
PARTE R :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2503/3494 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO POPULAR. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ASSERTIVAS 

GENÉRICAS. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - O embargante lança novamente assertivas genéricas, não indicando os temas que teriam sido olvidados pelo v. 

acórdão embargado. Suscita apenas inobservância ao disposto no art. 29 da Lei nº 10.741/2003 sem assinalar a forma 

pela qual tal ofensa teria se dado. 

II - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.07.005521-1        AC 1283116 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BALBINA MARIA MATHEUS DE SOUZA 
ADV     :  DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - DATA INICIAL 

DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO DA ESTABILIDADE DA RELAÇÃO CONJUGAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Restando comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 

4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - A separação judicial não elidiu a condição de dependente da autora, uma vez que a separação de fato perdurou por 

um breve período.  

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, uma vez que ausente requerimento 

administrativo. 

V - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios incidem sobre o valor das 

prestações vencidas entre o inicio da inadimplência e a data da r.sentença recorrida, mantendo-se o percentual de 10% 

(dez por cento). 

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.16.000388-1        AC 1297418 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  JOAO RUFINO TRINDADE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.   ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. REQUISITOS. NÃO 

PREENCHIMENTO. 

I - Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a 

improcedência do pedido é de rigor. 

II-Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

III- Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho  de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.004159-1        AC 1306464 
ORIG.   :  5V Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE MIRANDA DE OLIVEIRA 
ADV     :  MAURÍCIO GUIMARO MENDES BARRETO 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. COMPROVAÇÃO DA 

EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE 

SEGURADO.  VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 
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I - Não há interesse processual do INSS em ver a r. sentença recorrida submetida ao duplo grau de jurisdição, porquanto 

a r. decisão atacada dispôs no mesmo sentido da pretensão veiculada no recurso de apelo. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, mediante farta prova documental, a união estável entre ela e o falecido, sendo 

que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, uma vez que este exerceu atividade remunerada até a data 

do óbito. 

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício foi corretamente fixado a contar de tal requerimento, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas vencidas anteriormente à data da 

citação e, a contar do aludido ato processual, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença 

recorrida, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual de 15%. 

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IX - Remessa oficial desprovida. Apelação do réu não conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial e não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.012798-1        AC  930469 
ORIG.   :  0200001040  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ALEXANDRE 
ADV     :  LINO TRAVIZI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AVERBAÇÃO ATIVIDADE RURAL. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO VINCULADO AO RGPS. APLICAÇÃO DO ART. 55, §2º DA LEI 8.213/91. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. OMISSÃO. 

OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 

I - Conforme Certidão emitida pelo setor de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Osvaldo Cruz, o autor 

foi admitido naquela Municipalidade em 01.08.1984, na função de motorista, e embora submetido ao regime estatutário, 

as contribuições previdenciárias foram vertidas em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, demonstrados 

pelos recibos de pagamento de salários e dados do CNIS, assim sendo, a autarquia previdenciária é parte legitima para 

figurar no pólo passivo do pedido de aposentadoria por tempo de serviço.  

II - Embora o autor seja funcionário público estatutário, está filiado ao Regime Geral da Previdência Social, assim, deve 

ser procedida a averbação da atividade rural, em regime de economia familiar, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91, restando, portanto, prejudicada a abordagem sobre o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, para fins de 

contagem recíproca de tempo de contribuição. 

III - Somados os períodos de atividade rural reconhecidos no acórdão (12.04.1964 a 01.02.1969 e de 10.05.1969 a 

31.07.1984), aos vínculos urbanos, o autor totaliza 34 anos, 07 meses e 13 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, 

fazendo jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 94% do salário de 

beneficio, a ser calculado nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 

8.213/91, e termo inicial em 16.01.2003, data da citação. 

IV - Embargos de declaração da parte autora parcialmente acolhidos. Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração da parte autora e 

rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.001383-5        AC 1305133 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  JOAO BRAZ DOS SANTOS 
ADV     :  CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL -- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE 

ESPECIAL E DEMAIS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

COISA JULGADA MATERIAL APLICAÇÃO DO ART. 267, V, DO CPC. 

I -  A parte autora repete demanda proposta no Juizado Especial Federal Previdenciário de São Paulo, que julgou 

improcedente o pedido, confirmada pela Turma Recursal, pela qual busca comprovar que à época do primeiro 

requerimento administrativo, ocorrido em 23.01.1998, já teria comprovado todos os requisitos para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, inclusive quanto à atividade rural, exercício de atividade sob condições especiais e 

recolhimentos como empregado e na condição de contribuinte individual empregador.  

II - A alteração do nomen iuris dado à presente ação é insuficiente para afastar a constatação de repetição de demanda já 

decidida no Juizado Especial Federal Previdenciário de São Paulo e acobertada pela coisa julgada material. 
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III - Mantida a extinção do feito sem resolução do mérito, face a identidade das partes, causa de pedir e pedido, 

conforme disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil 

IV - Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da parte autora, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.18.000241-2        AC 1259440 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
EMBTE.     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
EMBDO.     :  v.acórdão de fl. 157/158 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIMAIR NUNES DO SANTOS e outros 
ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO OU INFRINGENTE. 

INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Devidamente comprovado o desempenho da atividade de pedreiro do falecido na condição de empregado, já que sob 

subordinação, mediante remuneração e  de forma não eventual (art. 2º da CLT e 11, inciso I, "a", da Lei nº 8.213/91), o 

que se deu até data próxima à do óbito. 

III - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de Declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.001059-8        AC 1263409 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE.     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
EMBDO.     :  v.decisão de fl. 93/94 
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APTE    :  EUZEBIO CARDOSO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

III - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

II- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.022892-3        AC 1031023 
ORIG.   :  9900000680  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  SEBASTIAO ELIZE 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INCIDENTE DE 

FALSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. FALSIDADE IDEOLÓGICA. INSTRUÇÃO DA 

CAUSA. FALSIDADE MATERIAL. PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, tendo em vista que o requerido teve oportunidade para se manifestar 

acerca da informação prestada pelo Sr. Luiz Corrêa (fl. 153), uma vez que ele protocolizou petição (fl. 155) em data 

posterior (15.07.2003) à data da juntada da aludida informação (24.06.2003; fl. 152), tendo indicado na ocasião que não 

pretendia produzir provas, o que torna preclusa a questão. 

II - O incidente de falsidade destina-se a apurar a existência de documento reputado como falso material. Em se 

tratando de falsidade ideológica, tal procedimento não é, via de regra, o mais indicado para atestá-la, salvo em situações 

em que o fato que se busca comprovar dependa unicamente da análise de prova documental. 

III - As falsidades suscitadas pela autarquia previdenciária em relação aos registros nas empresas Dalla Costa e 

Arrumadeira Sancarlense, bem como os contratos de trabalho com os empregadores Sebastião Bento do Nascimento, 
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João Luciani Ferreira e Carlos Costa Laranjeira, são de natureza ideológica, cuja apuração está condicionada à análise 

de diversas espécies de prova (documental e testemunhal). Com efeito, para infirmar a presunção de veracidade 

estabelecida em favor das anotações constantes da CTPS, a autarquia previdenciária deveria trazer elementos 

probatórios robustos no sentido contrário, de modo a desconstituir situação jurídica (vínculo trabalhista com 

repercussões na esfera previdenciária) firmada, e isto só é possível no âmbito da própria ação judicial. 

IV - Em relação à anotação na CTPS concernente ao contrato de trabalho entre o requerido e o Sr. Luiz Corrêa, no 

período de 30.10.1979 a 30.12.1979, a ocorrência de eventual falsidade material não acarreta qualquer conseqüência no 

resultado da ação principal. 

V - Vige em nosso sistema processual civil o princípio da economia processual, o qual propugna pela abstenção de atos 

e procedimentos que tornem mais oneroso o processo sem qualquer vantagem para o deslinde da causa ou para a 

obtenção do bem da vida pretendido pela parte autora. No caso em tela, a questão do falso material deve ser resolvida 

apenas na esfera criminal, devendo ser considerado ainda que o autor, na inicial do processo principal, alega ter 

cumprido 30 anos, 06 meses e 08 dias (fl. 03), de modo que a redução de 02 meses referente ao período impugnado não 

implicará qualquer prejuízo, pois continuará a fazer jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço no montante 

equivalente a 70% do salário-de-benefício. 

VI - Apelação do INSS desprovida. Apelação do requerido parcialmente provida. Extinção do processo, sem resolução 

do mérito, concernente ao pedido de reconhecimento de falsidade da anotação do contrato de trabalho que teria sido 

firmado com o Sr. Luiz Corrêa, no período de 30.10.1979 a 30.12.1979.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à 

apelação do requerido, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.004225-8        AC 1302800 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO EDGAR OSIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMINA MARIA DE ALMEIDA 
ADV     :  GUSTAVO CESCATO PELEGRINI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (fl. 20), o termo inicial 

do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (09.12.2004). 

II - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as 

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 

do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

III - Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.12.003184-9        AC 1307607 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELINO DA SILVA REIS 
ADV     :  JOSE ROBERTO MOLITOR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAL. ART. 96, IV, DA LEI 8.213/91. NÃO APLICÁVEL.  

I - Ante o início de prova material (título de eleitor, certificado de reservista, certidão de casamento), roborada por 

testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de serviço rural no período de 07.03.1966 a 

10.09.1980, na qualidade de rurícola, exceto para efeito de carência (art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91). 

II - O período anterior 07.03.1966 não pode ser computado para fins previdenciários, uma vez que não havendo prova 

específica quanto ao trabalho exercido antes dos 14 anos, idade em que presume-se aptidão física suficiente para o 

trabalho braçal, resta afastada a contagem desse suposto tempo de serviço, além do que a Constituição da República de 

1946, em seu artigo 157, inciso IX, vedava o trabalho aos menores de 14 anos. 

III - O autor não ostenta a qualidade de funcionário público, restando, portanto, prejudicada a abordagem sobre o 

disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, para fins de contagem recíproca de tempo de contribuição. 

IV - Apelação do INSS parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.12.005529-5        AC 1287206 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSWALDO JOSE DA SILVA 
ADV     :  HELOISA CREMONEZI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAL. CONTAGEM RECÍPROCA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2511/3494 

I - Ante a existência de início de prova material roborada por testemunhas, deve ser tido por comprovado o tempo de 

serviço cumprido pelo autor na qualidade de rurícola, no interregno de 28.08.1962 a 03.05.1972, em regime de 

economia familiar, exceto para efeito de carência (art. 55, §2º da Lei 8.213/91).  

II - Inexiste nos autos início de prova material e testemunhal que comprove o exercício do labor rural antes dos 14 anos 

de idade, portanto, aplicável a limitação prevista no inciso, IX, do art. 157 da Constituição da  República de 1946, que 

vedava o trabalho aos menores de 14 anos. 

III - Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 24 de junho de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.004955-0        AC 1212031 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
EMBTE.     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
EMBDO.     :  v.acórdão de fl. 99/100 
APTE    :  JOANA RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO OU INFRINGENTE. 

INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Para se comprovar a situação de desemprego, afigura-se desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, 

bastando a ausência de vínculo empregatício para evidenciar o desemprego.  

III - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de Declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.000857-9        AC 1267718 
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ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  LUIZ JOSE DE NEVES 
ADV     :  ELISANGELA LINO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL -- ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO SEM APRECIAÇÃO. 

REANÁLISE E ENVIO À JUNTA DE RECURSO ADMINISTRATIVA. PERDA DE OBJETO. APRECIAÇÃO DOS 

REQUISITOS NA ESFERA JUDICIAL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. CARACTERIZADO. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

I - Correta a decisão do douto magistrado de primeira instância ao extinguir o processo sem julgamento do feito, por 

carência superveniente da ação, com relação ao pedido da conclusão da análise administrativa, não havendo que se falar 

em julgamento citra petita, vez que a autarquia previdenciária ao cumprir o determinado na decisão que antecipou os 

efeitos da tutela, procedeu à reanálise do processo e, entendendo por manter o indeferimento do beneficio, determinou o 

encaminhamento do processo à 13ª Junta de Recurso da Previdência Social, conforme fl. 130 e informação à fl. 233, 

esgotando, portanto, o objeto da petição inicial, qual seja, obrigação de fazer consistente na conclusão administrativa de 

pedido de beneficio. 

II - A r. sentença desbordou os limites da inicial, em hipótese de decisório ultra petita, ao adentrar ao mérito dos 

requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, inclusive do alegado labor rural, vez 

que o autor expressamente requereu tão-somente que a autarquia fosse condenada à análise, conclusão e, caso fosse 

necessário, a remessa dos autos administrativos à 13ª Junta de Recurso da Previdência Social, devendo o decisum ser 

reduzido aos limites do pedido, em atenção ao disposto nos arts. 128 e 460, ambos do Código de Processo Civil. 

III - Prejudicada a análise de eventual cerceamento de defesa ante a não produção de prova testemunhal para a 

comprovação de labor rural, vez que o autor reitera na peça recursal que o objetivo da presente ação limita-se à análise 

dos requisitos a serem aferidos pela autarquia-ré.  

IV - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

V - Preliminar de julgamento citra petita rejeitada. Preliminar de julgamento ultra petita acolhida. Prejudicado o mérito 

da apelação da parte autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar de 

julgamento citra petita e acolher a preliminar de julgamento ultra petita, restando prejudicado o mérito da apelação da 

parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.002882-0       AMS  300479 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE.     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
EMBDO.     :  v.acórdão de fl. 476/477 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  YORGI IKSILARA 
ADV     :  FABIO MARIN 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

REFORMATIO IN PEJUS. ART. 45, §2º, DA LEI N. 8.212/91. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. JUROS. MULTA. 

OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Verifica-se que o v. acórdão restou obscuro, incorrendo em reformatio in pejus ao afastar a incidência do § 2º do 

artigo 45 da Lei nº 8.212/91, entendendo que no cálculo do valor a ser recolhido referente às contribuições 

previdenciárias em atraso, para fins do disposto no art. 45, § 1º, da Lei n. 8.212/91, deve ser levado em consideração o 

valor das contribuições efetivamente devidas no período a ser averbado apuradas com base na legislação vigente à 

época do fato gerador. 

II - Não há omissão no v. acórdão sobre a incidência de juros e multa sobre o valor devido, cabendo destacar que o E. 

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o §4º, do artigo 45, da Lei n. 8.212/91 não retroage para alcançar período 

anterior a sua vigência, razão pela qual in casu são devidos os juros e a multa, somente após a edição da MP nº 1.523, 

de 11/10/96. 

III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).  

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo INSS, 

com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.005869-1       AMS  294464 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE.     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
EMBDO.     :  v.acórdão de fl. 259/264 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELSO LUIZ PELLUCI 
ADV     :  GILBERTO LOPES BARRETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

REFORMATIO IN PEJUS. ART. 45, §2º, DA LEI N. 8.212/91. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. JUROS. MULTA. 

OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Verifica-se que o v. acórdão restou obscuro, incorrendo em reformatio in pejus ao afastar a incidência do § 2º do 

artigo 45 da Lei nº 8.212/91, tendo abordado o entendimento no sentido de que no cálculo do valor a ser recolhido 

referente às contribuições previdenciárias em atraso, para fins do disposto no art. 45, § 1º, da Lei n. 8.212/91, deve ser 

levado em consideração o valor das contribuições efetivamente devidas no período a ser averbado apuradas com base na 

legislação vigente à época do fato gerador. 
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II - Não há omissão no v. acórdão sobre a incidência de juros e multa sobre o valor devido, cabendo destacar que o E. 

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o §4º, do artigo 45, da Lei n. 8.212/91 não retroage para alcançar período 

anterior a sua vigência, razão pela qual in casu são devidos os juros e a multa, somente após a edição da MP nº 1.523, 

de 11/10/96. 

IV - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).  

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.028053-6        AC 1133557 
ORIG.   :  0400000480  3 Vr ITAPEVA/SP     0400029857  3 Vr ITAPEVA/SP 
EMBTE.     :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  
EMBDO.     :  v.acórdão de fl. 140/141 
APTE    :  IDALETI DE FATIMA PONTES e outros 
ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO CLEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. PENSÃO POR 

MORTE. DEPENDENTES ABSOLUTAMENTE INCAPAZES. TERMO INICIAL A PARTIR DA DATA DO 

ÓBITO. ARTIGO 198 DO CÓDIGO CIVIL. 

I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária 

do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).  

II - O prazo fixado no artigo 74 da Lei nº 8.213/91 tem natureza prescricional, razão pela qual o termo inicial do 

benefício para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos - Glaucieli Pontes Claro, Agnaldo Pontes Claro, Francine 

Pontes Claro, Maiara Pontes Claro e Maxwel Pontes Claro - deve ser fixado a partir da data do óbito, para os quais não 

corre a prescrição (artigo 198 do novo Código Civil). 

III- Embargos de declaração do Ministério Público Federal acolhidos, com efeito modificativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, acolher os embargos 

de declaração do Ministério Público Federal, com efeito modificativo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.037844-5        AC 1139592 
ORIG.   :  0400001398  3 Vr VOTUPORANGA/SP     0400115588  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
EMBTE. :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBDO.  :  v. acórdão de fl. 146 
APTE    :  VITALINA MARIA MARTINEZ (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE.  

I - Extrai-se da leitura do v. acórdão embargado que de fato não houve menção quanto à aplicação do artigo 34, da Lei 

n. 10.741/03. 

II - Não se aplica ao caso em tela o artigo 34, da Lei n. 10.741/03, uma vez que o esposo da requerente recebe benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, mas não é a única fonte de renda do casal, conforme apurado no laudo 

social, além do que a autora não comprovou ter gastos extraordinários, como por exemplo, com remédios.. 

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, acolher parcialmente 

os embargos de declaração, sem modificar o resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.042888-6        AC 1155912 
ORIG.   :  0400000732  4 Vr ARARAS/SP     0400058512  4 Vr ARARAS/SP 
EMBTE  :  ALAOR DE OLIVEIRA 
EMBDO  :  v.acórdão de fl.276 
APTE    :  ALAOR DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ART.535 DO CPC. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
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II - As questões relativas aos juros de mora e aos honorários advocatícios restaram expressamente apreciadas na decisão 

de fl.234/243 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.248/270, cujos argumentos 

ali expendidos são apenas repetidos nos embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.045159-8        AC 1159682 
ORIG.   :  0500001466  1 Vr AMPARO/SP     0500083760  1 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA DE AZEVEDO 
ADV     :  VALTER TEIXEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º DO C.P.C. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 462 DO C.P.C. 

I - Não incorre em julgamento "extra petita" a decisão que deferiu ao autor, o beneficio de aposentadoria rural por 

idade, cujos requisito etário foi preenchido no curso da ação, embora tenha requerido o beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço. Face ao caráter social que permeia as ações previdenciárias, esta Turma vem adotando o 

entendimento da interpretação lógico-sistemática da causa de pedir, levando-se em conta os argumentos genéricos 

mencionados e o provimento almejado, no caso, a concessão de aposentadoria. Precedentes do STJ. 

II - Em que pese a vedação prevista nos arts.128 e 460 do Código de Processo Civil, o mesmo diploma em seu art. 462 

impõe ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da 

lide. 

III - Não houve prejuízo ao contraditório, uma vez que o réu pôde se manifestar sobre o que era essencial para ambos os 

pleitos, exercício de atividade rural e carência.  

IV - Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

                  São Paulo, 01 de julho de 2008.        (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.23.000966-1        AC 1284221 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DESIDERIO FRANCO DE LIMA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, §1º, DO C.P.C. EMPREGADO RURAL. CONTRATO ANOTADO EM CTPS. VALIDADE PARA 

EFEITO DE CARÊNCIA.  

I - Contrato de trabalho anotado em CTPS do empregado rural, ainda que anterior ao advento da Lei 8.213/91, 

representa prova plena do vínculo empregatício (Lei 4.214/63 - Estatuto do Trabalhador Rural), ademais que 

confirmado pelos dados do CNIS, não havendo impedimento legal para que seja computado para efeito de carência. 

Precedentes do STJ. 

II - Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso 

do INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

                

                  São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.24.000048-4        AC 1301746 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  APARECIDA DA SILVA NUNES 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - VERBAS ACESSÓRIAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I-  Existência de início de  prova material corroborada por depoimentos testemunhais a comprovar a atividade rurícola 

exercida pela autora. 
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II-  Demonstrada a incapacidade total e permanente da autora, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de 

seu retorno ao labor, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário 

mínimo,  nos termos do art. 39, inc. I, da Lei 8.213/91. 

III-O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da perícia médica judicial, quando constatada a 

incapacidade total e permanente, conforme precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. 

Vicente Leal, RESP 354401/MG, v. u., DJ 08.04.2002). 

IV - Os honorários advocatícios são devidos à base de 15% do valor das prestações vencidas até a data do presente 

julgamento, uma vez que a sentença foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova 

redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

V- O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VI-Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.091264-9        AG  312538 
ORIG.   :  200560070001130  1 Vr COXIM/MS 
AGRTE   :  DALVINA ROSA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL - CONTA DE LIQUIDAÇÃO - ARTIGO 463 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL . 

I - O erro material apontado é passível de correção a qualquer tempo, devendo prosseguir a execução das prestações 

referentes ao período entre março/99 a 21.07.2004. 

II - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.095501-6        AG  315916 
ORIG.   :  0700000540  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  WISLEY DA SILVA RICARDO incapaz 
REPTE   :  NEIDE DA SILVA FRANCISCO 
ADV     :  GLAUCIA CRISTINA DE CAMPOS PRANDI (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA FACE À FAZENDA PÚBLICA - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 

da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda. 

IV - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

V - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

VI - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101797-8        AG  320293 
ORIG.   :  200761190082788  6 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE RAMOS BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TEMPO DE SERVIÇO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - 

CONVERSÃO PÓS 98 - EPI. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. 

III - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei n. 

9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava 

expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente 

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

V - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103228-1        AG  321262 
ORIG.   :  199961170030450  1 Vr JAU/SP     9100001001  4 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  MISASPEL COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  ARNALDO LOPES VALVERDE e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
INTERES :  TANBY COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - NATUREZA ALIMENTÍCIA - CESSÃO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - A vedação à cessão de créditos decorrentes de benefícios previdenciários é expressa na redação do artigo 114, da Lei 

n.º 8.213/91. 

II - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103229-3        AG  321263 
ORIG.   :  199961170030450  1 Vr JAU/SP     9100001001  4 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  TANBY COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  ARNALDO LOPES VALVERDE e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
INTERES :  MISASPEL COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - NATUREZA ALIMENTÍCIA - CESSÃO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - A vedação à cessão de créditos decorrentes de benefícios previdenciários é expressa na redação do artigo 114, da Lei 

n.º 8.213/91. 

II - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.010570-6        AC 1183467 
ORIG.   :  0400000707  2 Vr SAO VICENTE/SP     0400163948  2 Vr SAO 

VICENTE/SP 
EMBTE.     :  VALTER DA ROCHA BORGES 
EMBDO.     :  v.acórdão de fl. 98/99 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALTER DA ROCHA BORGES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.  PREQUESTIONAMENTO 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

II- Embargos de declaração do réu e do autor rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração do réu e do autor, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.013194-8        AC 1187313 
ORIG.   :  0400000857  1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS      0400019336  1 Vr 

CHAPADAO DO SUL/MS 
APTE    :  GEMA LUBIAN 
ADV     :  NELMI LOURENCO GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL. PROVA 

MATERIAL. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ART.48 DA LEI Nº 8.213/91. NÃO CUMPRIMENTO PERÍODO 

DE CARÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada por 

prova testemunhal idônea. 

II - O período de atividade rural exercido anteriormente ao advento da Lei nº 8.213/91, bem como o exercido 

posteriormente a tal data sem os respectivos recolhimentos, não podem ser computados para fins de carência, nos 

termos do artigo 55, §2º, da referida lei. 

III - Aos segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, a aposentadoria por idade é devida 

ao trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 

(sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, observada 

a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

IV - Não sendo comprovado o cumprimento da carência exigida legalmente, é de rigor a improcedência do pedido de 

concessão de aposentadoria por idade. 

V - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Apelação da autora parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017361-0        AC 1192601 
ORIG.   :  0300000832  1 Vr SAO MANUEL/SP      0300021982  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
EMGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMGDO :  v. acórdão de fl.137 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 
ADV     :  DULCILENE MARIA PASCOTTO GRAVA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

                 EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental (carteira profissional com vínculo rurícola), já apreciou a questão da devolução dos valores 

recebidos, ao decidir que as quantias já auferidas pela ré tiveram como suporte sentença judicial cujos efeitos somente 

foram afastados com o ajuizamento da presente demanda, ou seja, no presente feito não se está rescindindo a sentença 

anteriormente proferida, mas apenas cessando seus efeitos em razão da falsidade apurada e do principio da moralidade.  

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.023657-6        AC 1200569 
ORIG.   :  0600000319  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0600004120  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  TEREZA CAITANO DE ALMEIDA 
ADV     :  SARA ALVES DE OLIVEIRA RENÓ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA 

TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA. ARTIGO 130 DO CPC.  

I - No caso em tela a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a questão relativa ao labor do 

falecido, na qualidade de trabalhador rural. 

II - Sentença declarada nula de ofício, determinando-se a remessa dos autos ao Juízo de origem, para que seja dado 

regular andamento ao feito, com a devida instrução e a prolação de novo julgamento. Apelação interposta pela autora 

prejudicada. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar nula, de ofício, a r. sentença, restando prejudicada a apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.024431-7        AC 1202016 
ORIG.   :  0500000762  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP     0500005153  1 

Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 
EMBTE      :  MARIA APARECIDA BATISTA 
EMBDO             :     v.acórdão de fl.154/158 
APTE    :  MARIA APARECIDA BATISTA 
ADV     :  MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexiste omissão, obscuridade ou contradição a serem sanadas, tendo em vista que houve o pronunciamento expresso 

sobre a necessidade da comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 138 

meses anteriores à data em que a autora completou 55 anos. 

II - Verifica-se que a embargante recebeu benefício de auxílio-doença, na condição de comerciária e empregada 

doméstica nos períodos de 03.08.2001 a 23.05.2002, de 21.08.2003 a 19.10.2003 e de 28.11.2003 a 06.02.2004. 

III - A questão invocada em sede de embargos declaratórios foi devidamente esclarecida no acórdão embargado. O que 

pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula nº 98 do E. STJ). 
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V - Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autora, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.026539-4        AC 1204739 
ORIG.   :  0300001502  1 Vr PACAEMBU/SP     0300015581  1 Vr PACAEMBU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO BATISTA ALVES 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Como o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado 

o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

II - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

III - Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.032396-5        AC 1215324 
ORIG.   :  0600000654  1 Vr PENAPOLIS/SP     0600077048  1 Vr PENAPOLIS/SP 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO :  v. acórdão de fls. 82/83 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSÉ ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA EUNICE REZENDE 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
REMTE   :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE PARA COM O FILHO FALECIDO.   OBSCURIDADE. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA. PROPÓSITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Não há que se falar em obscuridade e omissão, vez que o v. voto condutor apreciou o conjunto probatório em sua 

inteireza, sopesando as provas acostadas aos autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, de modo a 

concluir pela existência da relação de dependência econômica entre a autora e seu filho falecido. 

II - O fato da autora residir com outros filhos que, supostamente, contribuiriam para o sustento do lar, não 

descaracteriza, por si só, a alegada relação de dependência econômica,  uma vez que a falta de exclusividade de 

dependência em relação ao falecido não constitui óbice para a concessão do benefício de pensão por morte. 

III - A percepção do benefício de aposentadoria por idade pela autora não impede o recebimento de pensão por morte, a 

teor do art. 124 da Lei n. 8.213/91, devendo ser levado em conta ainda que a referida aposentadoria é de valor mínimo. 

IV - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

V - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

VI - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.032917-7        AC 1217622 
ORIG.   :  0600000327  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  ANISIO FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHO INVÁLIDO - TERMO INICIAL E VALOR DO BENEFÍCIO 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VERBAS ACESSÓRIAS - IMPLANTAÇÃO. 

I - Restando comprovado nos autos a condição de filho inválido, a dependência econômica é presumida, nos termos do 

§ 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A condição de segurada da "de cujus" restou cabalmente comprovada através do documento de fl. 59 (amparo 

previdenciário a trabalhador rural), corroborado pelos depoimentos testemunhais colhidos em Juízo. 
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III - O fato de o autor receber amparo previdenciário por invalidez no valor de 01 salário mínimo e manter união estável 

com sua companheira não lhe exclui a condição de inválido, já que o artigo 16, I, da Lei nº 8.213/91 não exige a 

incapacidade para os atos da vida civil.  

IV - O benefício de pensão por morte vindicado pelo autor não decorre da percepção do benefício assistencial por parte 

da falecida, benefício este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição de segurada que ora se 

reconhece. 

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei nº 

8.213/91.  

VI - A renda mensal inicial do autor deve ser fixada em 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 39, I, da Lei n 

8.213/91. 

VII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do presente 

julgamento, uma vez que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo "a quo".  

VIII - A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

IX - Os juros de mora de um por cento ao mês incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). 

XI - A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais. 

XII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

XIII  - Apelação do autor procedente. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.036714-2        AC 1224418 
ORIG.   :  9900000602  2 Vr CACAPAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  ANTONIO ALVES DA COSTA 
ADV     :  NEY SANTOS BARROS 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.  PREVALÊNCIA DA DECISÃO QUE TRANSITOU EM JULGADO PRIMEIRO. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

I - O feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. 

II - Não obstante a ocorrência de litispendência, os dois feitos tiveram regular andamento, com trânsito em julgado nos 

respectivos Juízos,  impondo-se, assim, a prevalência do título judicial no qual ocorreu primeiro o trânsito em julgado, 

independentemente das datas de ajuizamento das ações, para que não se verifique a hipótese de violação da coisa 

julgada, implicando, pois, na extinção da presente execução. 

III - Deve ser mantida a pena por litigância de má-fé, em face da conduta do autor em propor duas ações idênticas, 

conforme admitido por ele próprio em petição protocolizada no Juizado Especial Federal em 02.08.2004, data posterior 

ao trânsito em julgado da sentença lá proferida, devendo, entretanto, ser reduzido o valor da indenização de 20%, 

conforme fixado na r. sentença recorrida, para 1% do valor pretendido na execução 

IV - Apelação do INSS provida. Apelação do embargado parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do 

INSS e dar parcial provimento à apelação do autor-embargado, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.038112-6        AC 1227109 
ORIG.   :  0500021023  1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO ERNESTO FERRAZ TAVARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JESUS JOSE GOMES DOS SANTOS 
ADV     :  CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA 
ADV     :  LUCAS RICARDO CABRERA  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO -APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CUMULAÇÃO - VEDAÇÃO. 

I- Tendo sido concedido ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, deve ser cessado, na esfera administrativa, 

o benefício de prestação continuada, o qual  foi-lhe concedido a partir de 27.09.2007 (fl. 131), ante a expressa vedação 

legal de cumulação dos benefícios em tela, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93. 

II- Agravo interposto pelo réu provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo 

do réu, interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.040532-5        AC 1237274 
ORIG.   :  0700000010  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0700001210  2 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  FRANCESCO PAOLO IMPELLIZZERI 
ADV     :  ADRIANA FERNANDES PARIZAN 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO - MARIDO - PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADA - INOCORRENCIA - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - VERBAS ACESSÓRIAS - IMPLANTAÇÃO. 

I - A ausência do procedimento administrativo não enseja qualquer cerceamento de defesa, uma vez que o cartão de 

protocolo acostado aos autos é suficiente para comprovar o requerimento administrativo. 

II - Restando comprovado nos autos a condição de marido, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, 

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - A condição de segurada da "de cujus" restou cabalmente comprovada, uma vez que sua última contribuição foi 

recolhida em maio/94 e o óbito ocorreu em junho/95, portanto, de acordo com o artigo 15, inciso II e § 4º, da Lei nº 

8.213/91. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do indeferimento administrativo (18.071998), 

conforme requerido pelo autor, observada a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio contado do ajuizamento da 

ação. 

V - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VII  - Preliminar argüida pelo autor rejeitada. Apelação do autor e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas. Apelo do réu improvido.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo autor e, no mérito, dar parcial 

provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta e negar provimento ao apelo do réu, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.044463-0        AC 1244652 
ORIG.   :  0500000740  3 Vr SALTO/SP 
APTE    :  CRISTIANE APARECIDA PEDRO 
ADV     :  EDER WAGNER GONÇALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

 EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.  REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. 

I-  A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no 

sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse desconstitui-la, 

ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

II- Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, a 

improcedência do pedido é de rigor. 

III-Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação da autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.046442-1        AC 1253258 
ORIG.   :  0600000568  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0600009982  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  CLAUDIONOR XAVIER DE SOUZA 
ADV     :  DANIEL SILVA FARIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. 

I- A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi conclusiva 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora. 

II - Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a 

improcedência do pedido é de rigor. 

III - Apelação do autor improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação do autor, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.050742-0        AC 1266171 
ORIG.   :  0100000236  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0100047396  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WILSON TELES LOPES 
ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO EMBARGADO. 

ERRO MATERIAL. NOVO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO NOS EMBARGOS. POSSIBILIDADE. 

I - A r. sentença recorrida acolheu o cálculo apresentado pelo exeqüente na impugnação dos embargos à execução, em 

razão de tais cálculos estarem em harmonia com as determinações do título judicial em execução. 

II - É possível a adoção do cálculo apurado nos embargos à execução, ainda que apresente valor superior àquele obtido 

no início da execução, em face da constatação de erro material no cálculo originalmente apresentado, cuja correção 

pode ser efetuada  a qualquer época, conforme disposto no art. 463, I, do Código de Processo Civil. 

III - Deve a execução prosseguir pelo valor apontado pelo exeqüente nos embargos, uma vez que na conta de liquidação 

houve cumprimento dos termos estabelecidos no título judicial em execução.  

IV -  Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.000939-5        AG  323304 
ORIG.   :  200761030055230  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IVETE MARIA DA SILVA MANTA 
ADV     :  PRISCILA DE SOUZA E SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - IRREVERSIBILIDADE. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravada, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo,  24 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004317-2        AG  325672 
ORIG.   :  200761030001245  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MIRIAM DE OLIVEIRA PORRO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APOSENTADORIA POR IDADE - TUTELA 

ANTECIPADA - PERDA DA QUALIDADE DE SEGUIRADO -  IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - 

INOCORRÊNCIA. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Aos segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, a aposentadoria por idade é devida 

ao trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 

(sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, observada 

a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

III - Não há que se falar em perda da qualidade de segurada da agravada, tendo em vista que quando do requerimento 

administrativo (11.03.2005 - fl. 80), já estava em vigor a Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Ademais, contava ela com 113 

contribuições. 
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IV - Comprovado o cumprimento da carência exigida legalmente, é de rigor a manutenção da tutela antecipada, que 

determinou a imediata implantação do benefício em apreço. 

V - Considerando a tutela antecipada uma medida emergencial que não esgota o objeto da demanda, não vislumbro 

perigo de irreversibilidade do provimento. 

VI - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004480-2        AG  325761 
ORIG.   :  0700002277  2 Vr MOGI GUACU/SP     0700158054  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  ALZIRA BARBOSA VALIM DOS SANTOS 
ADV     :  LEANDRO ROGÉRIO FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela 

antecipada. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004529-6        AG  325814 
ORIG.   :  200261140038289  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CAETANO CESAR MOTTA e outros 
ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - A Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devendo incidir juros de 

mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. Precedentes do E. STF. 

II - Sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Magna Carta. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004736-0        AG  325994 
ORIG.   :  0700002539  3 Vr MOGI GUACU/SP     0700182370  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  ZILFA ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006089-3        AG  326807 
ORIG.   :  200761830016115  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RAFAEL CALDAS incapaz 
REPTE   :  JOANA DARQUE PINTO 
ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENSÃO POR MORTE -- TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Verificada a dependência econômica do filho menor de 21 anos, bem como a qualidade de segurado da de cujus, há 

de se entender presente o requisito da prova inequívoca necessária à concessão do provimento antecipado. 

III - O periculum in mora reside no caráter alimentar do benefício em questão. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo 

de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006155-1        AG  326868 
ORIG.   :  200861190000296  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  ALAYDE ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  DANIELA MARCIA DIAZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENSÃO POR MORTE - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Verificada a dependência econômica da companheira (artigo 16, §4º da Lei n º 8.213/91), bem como a qualidade de 

segurado do de cujus, há de se entender presente o requisito da prova inequívoca necessária à concessão do provimento 

antecipado. 

III - O periculum in mora reside no caráter alimentar do benefício em questão. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo 

de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009434-9        AG  329186 
ORIG.   :  0800000069  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  SANDRA REGINA VITE DE AMORIM 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009531-7        AG  329235 
ORIG.   :  0800000187  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800008826  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  CELSO MARTINS MARQUES JUNIOR 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010106-8        AG  329656 
ORIG.   :  0800000183  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0800006000  3 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA ISABEL BARBOSA TURELLO 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010464-1        AG  329865 
ORIG.   :  0800000593  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MANOEL APARECIDO BESSA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico 

designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010666-2        AG  329985 
ORIG.   :  0700001757  3 Vr AVARE/SP     0700127201  3 Vr AVARE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LIGIA CHAVES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DEMERITO WOHLERS 
ADV     :  OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA -  TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda. 

IV- Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010788-5        AG  330170 
ORIG.   :  0800000397  3 Vr BEBEDOURO/SP     0800010286  3 Vr 

BEBEDOURO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VALDEMIR HENRIQUE 
ADV     :  LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA -  TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda. 

IV- Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo,  24 de junho 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010815-4        AG  330160 
ORIG.   :  200861030000816  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  HORACIO ADOLPHO DE SIQUEIRA 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2541/3494 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011004-5        AG  330408 
ORIG.   :  0800000329  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA PEREIRA DUARTE 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011129-3        AG  330495 
ORIG.   :  0800000377  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800015590  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ERCILIA APARECIDA DE LIMA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011316-2        AG  330733 
ORIG.   :  0800000383  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0800017984  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  MARIO MORAES DE SOUZA 
ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.011831-7        AG  330957 
ORIG.   :  0800000519  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800021676  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  REGINALDO RAIMUNDO DA SILVA 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000715-4        AC 1269099 
ORIG.   :  0400000816  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RITA DE LOURDES TREVEZAN RAIZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. VEDADA A CUMULAÇÃO COM PENSÃO POR MORTE. 

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte 

não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

II - É expressamente vedada em lei a cumulação de benefício de prestação continuada prevista na atual legislação com 

qualquer outro benefício da seguridade social ou outro regime. 
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III - Agravo retido de fl. 48/52 não conhecido. Preliminares argüidas pelo INSS rejeitadas. Apelo do réu provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do agravo 

retido de fl. 48/52, rejeitar as preliminares argüidas pelo INSS e, no mérito, dar provimento à sua apelação, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.108550-9        AC  550554 
ORIG.   :  9900001069  1 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIS ENSIDE 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ART. 52. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE.  

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível insalubre.  

Comprovado o exercício de 35 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma integral. 

Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autarquia desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e 

negar provimento à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.07.004677-0        AC 1307482 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  MILTON PICOLIN AOKI 
ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

GERENTE.  

1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. Segundo consta dos autos, o Autor era gerente da filial de Araçatuba/SP. Embora tenha sido juntado laudo pericial, 

não há qualquer comprovação nos autos atestando que o Autor exercia suas atividades submetido a condições especiais, 

durante toda a jornada de trabalho. 

3. O laudo apresentado atesta que em alguns setores da empresa (manutenção de vasilhames, oficina de veículos), os 

funcionários estavam sujeitos a agentes agressivos, mas não há comprovação de que o Autor neles trabalhava, ônus de 

sua incumbência, na forma do artigo 333 do Código de Processo Civil. 

4. Apelação do Autor desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.10.005409-0        AC 1309213 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORACI ALVES DE MORAIS 
ADV     :  PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. OPERADOR DE MÁQUINA. 

BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.Foi devidamente comprovado o exercício da função motorista de caminhão nos períodos de 02/01/1976 a 03/10/1976, 

de 01/11/1977 a 30/08/1978, de 01/03/1979 a 10/12/1979, de 01/07/1980 a 02/07/1981, de 03/09/1981 a 24/02/1985, de 

01/04/1985 a 20/05/1986, de 09/06/1986 a 07/10/1989, de 01/08/1990 a 26/04/1991, de 08/08/1991 a 28/04/1995 e de 

29/04/1995 a 05/03/1997. A atividade está enquadrada nos códigos 2.4.4 do anexo do Decreto nº 53.831 e 2.4.2 do 

anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, foi apresentado SB-40. 

3.No período de 06/01/1970 a 20/11/1971, o Autor exerceu a função de servente na S/A Indústrias Votorantim. Estava 

submetido a poeira, ruído dos moinhos e hidratores. Foi apresentado DSS 8030. O período foi reconhecido como 

especial na via administrativa, face ao enquadramento no código 1.2.12 do Anexo I do Decreto 83.080, não havendo 

óbice ao seu cômputo, eis que incontroverso. 
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4.No período de 11/10/1976 a 22/07/1977, o Autor trabalhou como operador de máquinas na Companhia de Cimento 

Portland Maringá. O serviço era realizado com pás mecânicas (trator escavo carregador). Foi juntado DSS 8030. O 

período pode ser considerado especial, em face ao enquadramento da atividade no código 2.3.4 do anexo II do decreto 

83.080. 

5. Computando-se os períodos laborados em condições comuns e especiais, alcança o Autor tempo suficiente para se 

aposentar. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo (21/01/1999), devendo ser compensados 

eventuais pagamentos já efetuados e compensadas as prestações colhidas pela prescrição qüinqüenal. 

6.Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

7.Remessa oficial e Apelação do INSS parcialmente providas e Recurso Adesivo do Autor provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS e dar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.12.002292-9        AC 1305161 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAYME GUSTAVO ARANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELVIRA GIMENES BRAIANI 
ADV     :  ROBERTO XAVIER DA SILVA 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

'PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA 149 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

I - O período laborado em atividade rural foi devidamente comprovado, através de prova documental e testemunhal, nos 

termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, impondo a averbação e expedição da respectiva certidão de 

tempo de serviço. 

II - De acordo com o artigo 55, § 2º da Lei nº 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à 

data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência conforme dispuser o Regulamento". 

III - Apelação do INSS parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2547/3494 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.15.001838-2        AC 1306309 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  ANTONIO APARECIDO ROSANTE 
ADV     :  WILSON DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. . 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível superior a 80 dB, durante a vigência do D. 

53.831/64 até o D. 2.172/97 e conforme enquadramento nos termos do D. 53.831/64, item 2.4.4 e o D. 83.080/79, item 

2.4.2. 

Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, se homem, antes da vigência da EC 20/98, concede-se a 

aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, independentemente da idade do segurado.  

Apelação da parte autora provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.19.022136-8        AC  681672 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  ANA MARIA GOMES DOS SANTOS 
ADV     :  GLAUCE FERREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Embargos declaratórios que visam tão só alargar os estudos para elaborar o recurso efetivamente devido. 

Embargos de declaração rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.07.002201-4        AC 1308192 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ONOFRE ALVES FEITOSA 
ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA  / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. FRENTISTA E VIGIA. REVISÃO DEVIDA. 

1.Pretende o Autor a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em 

condições especiais. 

2.Foi devidamente comprovado o exercício da função motorista de caminhão nos períodos de 02/01/1976 a 03/10/1976, 

de 01/11/1977 a 30/08/1978, de 01/03/1979 a 10/12/1979, de 01/07/1980 a 02/07/1981, de 03/09/1981 a 24/02/1985, de 

01/04/1985 a 20/05/1986, de 09/06/1986 a 07/10/1989, de 01/08/1990 a 26/04/1991, de 08/08/1991 a 28/04/1995 e de 

29/04/1995 a 05/03/1997. A atividade está enquadrada nos códigos 2.4.4 do anexo do Decreto nº 53.831 e 2.4.2 do 

anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, foi apresentado SB-40. 

3.No período de 01/06/1970 a 16/11/1970, o trabalhou como frentista no Auto Posto Silva Ltda. O período pode ser 

considerado especial em face do enquadramento no código 1.2.1 do Decreto nº 53.831. 

4.No período de 09/07/1974 a 08/09/1977, trabalhou na General Motors do Brasil S/A, como lavador de autos, operador 

de posto de serviço de engenharia experimental e ajudante de pintor de engenharia experimental. Estava submetido ao 

agente agressivo: umidade, gasolina, álcool, óleo diesel, pó de lixamento e solvente de tinta. O período pode ser 

considerado especial em face do enquadramento das atividades nos códigos 1.1.3 e 1.2.11 do Decreto 53.831. 

5.No período de 06/11/1984 a 15/12/1997, trabalhou na Cooperativa Agropecuária do Brasil Central - COBRAC, 

exercendo a função de vigia. Juntada de DSS 8030 e Perfil Profissiográfico Previdenciário, atestando que o Autor 

portava arma de fogo, calibre 38. O período pode ser considerado especial, em face do enquadramento no código 2.5.7 

do Decreto 53.831 e da efetiva comprovação ao agente agressivo, por meio da documentação exigida. 

6.É devida a revisão do benefício, a partir da data da concessão (15/12/1997), devendo ser compensados eventuais 

pagamentos já efetuados e ressalvadas as prestações colhidas pela prescrição qüinqüenal. 

7.Remessa oficial, tida por interposta, e Apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.16.000294-6        AC 1004717 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  MARIA LOPES DIAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.25.003189-3        AC 1308073 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ONESIO MARTINS 
ADV     :  DIOGENES TORRES BERNARDINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. FRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. 

1.Pretende o Autor a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em 

condições especiais. 

2.As atividades em que o autor esteve em contato com frio das camadas frigoríficas, trepidação das perfuratrizes, 

dióxido de enxofre e solda acetilênica podem ser consideradas especiais, em face do enquadramento no código 1.1.2 do 

Decreto 83.080/79. 

3.É devida a revisão do benefício, desde a data da concessão, devendo ser compensados eventuais pagamentos 

administrativos já realizados e ressalvadas as parcelas colhidas pela prescrição qüinqüenal. 

4.Preliminar rejeitada. Remessa oficial e Apelação do INSS desprovidas. Apelação adesiva do Autor provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, negar provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS e dar provimento à apelação adesiva da parte autora, nos termos do relatório e voto da Relatora, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.25.003358-0        AC 1212465 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO OLYMPIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  IVAN JOSE BENATTO (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. 

ACOLHIMENTO PARCIAL. SEM EFEITO MODIFICATIVO. 

O tempo de serviço do trabalhador rural, comprovado por registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social, deve 

ser computado para todos os fins, inclusive carência, mesmo o anterior à vigência da L. 8.213/91. 

Não cabe decidir sobre a renda mensal do benefício, se a respeito disso não há controvérsia. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeito modificativo. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher parcialmente os embargos de 

declaração, sem efeito modificativo, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.25.005586-1        AC 1303556 
ORIG.   :  0100000263  1 Vr CHAVANTES/SP     1 Vr OURINHOS/SP     

200261250015570  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELSO PADAVINE 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 
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2.Foi devidamente comprovado o exercício da função motorista de caminhão nos períodos de 11/05/1977 a 15/04/1979; 

de 27/08/1979 a 30/04/1982; de 16/07/1982 a 31/07/1984; de 01/10/1984 a 08/11/1985; de 25/02/1986 a 29/12/1986; de 

17/01/1987 a 16/10/1989 e de 08/11/1989 a 16/12/1998. A atividade está enquadrada nos códigos 2.4.4 do anexo do 

Decreto nº 53.831 e 2.4.2 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, foi apresentado formulário e laudo pericial (no 

período em que exigidos). 

3.Como o Autor alcança tempo suficiente para se aposentar, faz jus ao benefício a partir da citação, data em que 

configurada a mora do INSS. 

4.Preliminar rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do INSS desprovida e Apelação do Autor 

provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar parcial provimento à remessa 

oficial, negar provimento à apelação do INSS e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.002266-0        AC 1309541 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANDRE CERVANTES 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO E RUÍDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  BENEFÍCIO DEVIDO. JUROS DE MORA. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em como lavrador e em condições especiais. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor deve 

comprovar que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal.  

3.Neste caso, foram apresentados: a) declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Andradina, no ano de 1998, sem homologação do INSS: b) declaração por escrito de 

testemunhas; c) declaração do Ministério do Exército atestando que o Autor foi alistado no ano de 1965 e era lavrador; 

d) outros. 

4.As testemunhas ouvidas corroboraram este início de prova material, atestando que o autor exerceu atividade rural, no 

período indicado na inicial (fls. 35/36). 

5.Não há qualquer início de prova material anterior ao ano de 1965, não podendo ser aceita, de forma exclusiva para tal 

fim, a prova testemunhal, razão pela qual apenas é possível computar o período de 01/01/1965 a 31/12/1965, laborado 

em atividade rural. 
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6.De acordo com o artigo 55, § 2º da Lei nº 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência conforme dispuser o Regulamento". 

7.As atividades exercidas em condições especiais (como motorista de caminhão e submetido a ruído superior ao limite 

legal) foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

8.Efetuando a conversão do período laborado em condições especiais e somando-se ao tempo de atividade rural ora 

reconhecido, alcança o Autor tempo suficiente para se aposentar. 

9.Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não 

incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do 

efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do 

respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

10.Remessa oficial e Apelação do INSS parcialmente providas e Apelação do Autor desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.009201-1        AC 1315392 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE CARVALHO DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA ELITA DE SOUZA FERRAZ SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ENCANADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO. DATA DE INÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.No período de 13/03/1973 a 12/11/1976, o Autor trabalhou na Companhia Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo, exercendo as funções de trabalhador e encanador. Estava em contato com umidade e esgoto. O período pode ser 

considerado especial, em face do enquadramento no código 1.1.3 do Decreto nº 53.831/64. 

3.No período de 25/07/1979 a 15/04/1998, o Autor trabalhou na Companhia Docas do Estado de São Paulo, exercendo a 

função de encanador. Exposição a intempéries (sol e chuva), bem como a poeiras, gases, vapores, neblinas e fumos de 

derivados de carbono constantes da Relação Internacional das Substâncias Nocivas, tais como querosene, benzeno, 

gasolina, óleo diesel e outros produtos químicos. A atividade está enquadrada no código 1.2.11 do anexo III do Decreto 

nº 53.831/64. 
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4.Somando-se as atividades especiais exercidas nos períodos de 13/03/1973 a 12/11/1976 e de 25/07/1979 a 

05/03/1997, com o tempo comum (incontroverso), o Autor faz jus à concessão do benefício, a partir do requerimento 

administrativo (22/04/1998). Os documentos apresentados na esfera administrativa e considerados pelo juízo 

monocrático, são suficientes para comprovar o exercício de atividades especiais, não havendo amparo para a fixação da 

DIB na data da citação. 

5.Não há que se falar em prescrição qüinqüenal eis que a presente ação foi proposta no prazo de cinco anos, 

considerando a data do indeferimento do pedido administrativo e a restituição da documentação (fls. 84). 

6.Remessa oficial desprovida e Apelação do Autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e dar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.008168-0        AC 1220880 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ANDREA CRISTINA DOS REIS 
ADV     :  PEDRO CARLOS ANGELO DELBUE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FILIPO BRUNO SILVA AMORIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL AOS 21 ANOS DE IDADE. ACOLHIMENTO. 

A prescrição incidirá unicamente sobre as prestações não compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

O termo final do benefício deve ser fixado na data em que o beneficiário, menor, completou 21 (vinte e um) anos de 

idade. 

Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.16.001151-8        AC 1241396 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRADIÇÃO. 

OBSCURIDADE. PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (07.11.03), a   teor do disposto no art. 219 do C. Pr. 

Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher parcialmente os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.21.001254-9        AC 1304386 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  JOSE CORREA DOS SANTOS 
ADV     :  NASSER TAHA EL KHATIB 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONARDO MONTEIRO XEXEO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. SUPRESSÃO DE OPORTUNIDADE PARA PRODUÇÃO DE PROVAS. 

NULIDADE. 

Sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova material, 

imprescindível ao reconhecimento da atividade rural por bóia-fria. 

Ao Tribunal é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

Precedente do STJ. 

Apelação provida. Sentença anulada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.83.004134-7        AC 1309438 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NORBERTO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     :  SARA DIAS PAES FERREIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.  TRABALHO EXERCIDO EM BARRAGENS. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

3.Também pode ser considerada especial a atividade exercida em barragens, eis que devidamente enquadrada nos 

códigos 2.3.3. do Decreto nº 53.831 e 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79. 

4.Alcançando tempo de serviço suficiente e preenchidos os demais requisitos, é devida a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição, a partir da data da entrada do requerimento administrativo. 

5.Remessa oficial parcialmente provida e Apelações providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e dar provimento 

às apelações, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.004185-2        AC 1308545 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AVENALDO DE LISBOA 
ADV     :  PAULO MAGALHAES FILHO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial apenas o período trabalhado sob a ação de ruído em nível insalubre. 
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Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. 

Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.002759-0        AC 1295486 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARIA LUCIA DA SILVA 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.010853-9        AC 1303253 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  VALDIR GABRIEL DE SOUZA 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMANDO LUIZ DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES URBANAS. 

CONVERSÃO. BENEFÍCIO DEVIDO. VERBA HONORÁRIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2557/3494 

1.O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91.  

2.Restou efetivamente comprovado que as atividades exercidas pelo Autor nos períodos de 01/02/1981 a 31/12/1986 e 

de 18/02/1987 a 09/06/2000 estavam sujeitas a condições especiais (como soldador e exposto a agentes agressivos 

químicos). 

3.O benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. 

4.Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

5.Remessa oficial e Apelação do Autor parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.013405-8        AC 1308571 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVALDO MARTINS DA SILVA 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO SUPERIOR A 85 DECIBÉIS. 

Se o laudo indica níveis superiores a 80 dB, já considerada a redução proporcionada pelo uso de EPI, efetivamente o 

nível de ruído é superior a 85 dB. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria especial.  

Remessa oficial parcialmente provida. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e 

negar provimento à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.16.000241-8        AC 1296809 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELEONTINA CORREA GOMES 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.17.001263-9        AC 1306472 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO CAVALCANTI BALASSONI 
ADV     :  LILIA RIZATTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE 

TRABALHADOR RURAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. 

Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do INSS 

providenciar sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV. 

Se o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, é destinado ao regime geral da 

Previdência Social, descabe o recolhimento das contribuições a ele correspondentes. 

Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir a indenização de que trata o art. 96, IV, da L. 

8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.006204-8        AC 1313790 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  EDUARDO LEOPOLDINO 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

CONVERSÃO. ATIVIDADE COMUM - ARTIGO 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. MENOR DE 14 ANOS. NORMA 

CONSTITUCIONAL PROTETIVA. 

1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em condições especiais, submetido a ruído superior a 

85 dB, fazendo jus à conversão. 

3. Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, "a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento". 

4. A fim de comprovar o período laborado na Prefeitura, o Autor juntou: a) formulário DSS 8030; b) declaração da 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal, atestando que o Autor ali trabalhou, no período de 10/01/1961 a 

01/02/1972, como auxiliar de oficina mecânica; c) ficha de empregado do Autor junto à Prefeitura, constando a data de 

admissão e data de saída. 

5. O conjunto probatório carreado aos autos é suficiente a demonstrar o tempo de serviço laborado na Prefeitura 

Municipal de Espírito Santo do Pinhal (de 10/03/1963 a 01/02/1972), que deve ser computado para fins previdenciários. 

6. Não procede a alegação da autarquia no sentido de que não foram efetuados os recolhimentos devidos, na medida em 

que no caso do segurado empregado, a obrigação de recolher as contribuições previdenciárias é do empregador, 

cabendo ao INSS tomar as medidas necessárias para recebimento dos valores. O que não se pode é transferir a 

transferência ao empregado, que não tem qualquer responsabilidade no pagamento, e obstar a concessão de benefício 

previdenciário no valor efetivamente devido. 

7. Também não há que se alegar que o tempo de serviço do menor de 14 (quatorze) anos não pode ser considerado, por 

expressa vedação constitucional. É que a norma constitucional visa proteger o menor e não pode ser invocada em seu 

desfavor. Desta forma, se restar comprovado que ele efetivamente trabalhou antes da idade mínima, tal período deve ser 

considerado. 

8. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, data em que restou configurada a mora da autarquia. 
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9. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Autor provida e Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, dar provimento 

à apelação da parte autora e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.000033-7        AC 1305190 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OCIMAR PAULO DE SOUZA 
ADV     :  MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

ANOTAÇÃO NA CARTEIRA DE TRABALHO. PROVA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  

Comprovado o tempo de serviço prestado com anotação na carteira profissional, reconhece-se o tempo de serviço 

urbano para averbação e certificação. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível insalubre e pela atividade profissional, nos 

termos do D. 53.831/64, item 2.5.4 e de D. 83.080/79, item 2.5.3. 

Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, antes da vigência da EC 20/98, concede-se a aposentadoria por 

tempo de serviço na forma proporcional, independentemente da idade do segurado.  

Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas. Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.60.05.000060-0        AC 1309266 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  IVAN SABINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SERVIÇOS GERAIS E ELETRICISTA. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento dos períodos 

laborados em condições especiais. 

2.Não houve comprovação de que nos períodos de 24/08/1973 a 12/01/1974, de 14/01/1974 a 03/06/1974, de 

20/12/1976 a 06/06/1977, de 15/02/1978 a 08/08/1983, de 02/01/1985 a 09/10/1990 e de 01/09/1993 a 02/11/1995, o 

Autor trabalhou submetido a condições especiais, sendo indevida a conversão pretendida. 

3.Ainda que seja efetuada a conversão dos períodos de 06/11/1990 a 01/03/1993 e de 14/11/1995 a 11/03/2002, o autor 

não alcança tempo de serviço suficiente para se aposentar. 

4.Apelação do Autor desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.001463-0        AC 1305020 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOAO MARTINS DE JESUS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DA PETIÇÃO 

INICIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. L. 8.213/91, ART. 57. CÕMPUTO DO PERÍODO DE AUXÍLIO-

DOENÇA ACIDENTÁRIO. D. 3.049/99, ART. 65, § ÚNICO.  

Em razão da interpretação lógico-sistemática da petição inicial, merece prosperar o pedido de reconhecimento de 

atividade especial durante o período de auxílio-doença acidentário. Precedente do STJ e do TRF - 3ª Região. 

Se o laudo indica níveis superiores a 80 dB, já considerada a redução proporcionada pelo uso de EPI, efetivamente o 

nível de ruído é superior a 85 dB. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria especial.  

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.002655-1        AC 1307532 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA EUNICE COSTA PERAZZO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ELVIRA MATURANA SANTINHO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação. Súmula  STF 150. 

Apelação provida. Execução extinta. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.12.004215-0        AC 1301899 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  ANATALIA RIOS DA SILVA 
ADV     :  RENATA MOCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAYME GUSTAVO ARANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.16.001531-4        AC 1309391 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRLANDA FRANCISCA MAAHS 
ADV     :  ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA 149 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

I - O período laborado em atividade rural foi devidamente comprovado, através de prova documental e testemunhal, nos 

termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, impondo a averbação e expedição da respectiva certidão de 

tempo de serviço. 

II - De acordo com o artigo 55, § 2º da Lei nº 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à 

data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência conforme dispuser o Regulamento". 

III - Apelação do INSS desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.002595-8        AC 1308543 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUIZ CARLOS MAESTRELLO 
ADV     :  JOSE EDUARDO DO CARMO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ELETRICISTA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. AVERBAÇÃO. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. 

1.Pretende o Autor a averbação dos períodos laborados em condições especiais e a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 
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2.As atividades exercidas em condições especiais, como eletricista, em que esteve submetido a tensão superior a 250 

Volts foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, além de estarem enquadradas no código 

1.1.8 do anexo do Decreto nº 53.831/64, autorizando a conversão. 

3.O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as 

características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde 

que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível 

a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 

4.Remessa oficial e Apelação do INSS desprovidas e Apelação do Autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS 

e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.006010-7     REOAC 1316436 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MOACIR BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  JOSE JACINTO MARCIANO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

FRENTISTA. RUÍDO. AJUDANTE DE CAMINHÃO. PRODUTOS QUÍMICOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91.  

2.Restou efetivamente comprovado que as atividades exercidas pelo Autor nos períodos de 25/02/1974 a 01/10/1975, de 

05/04/1977 a 31/10/1978, de 05/07/1979 a 30/04/1982 e de 13/05/1982 a 30/09/1996, estavam sujeitas a condições 

especiais (frentista, ajudante de caminhão, ruído e produtos químicos). 

3.Somando-se o período laborado em condições especiais àqueles trabalhados em atividades comuns, alcança o Autor 

tempo suficiente para se aposentar, a partir do requerimento administrativo (11/07/1997). 

4.Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

5.Remessa oficial parcialmente provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.02.013356-2        AC 1282692 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUCLIDES VIDOTTI 
ADV     :  PAULO MARZOLA NETO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÕES EM 

ATRASO. IPC. INCIDÊNCIA. 

Cabíveis os IPCs de janeiro/89 (42,72%) e março/90 (84,32%), contidos nos indexadores do Provimento COGE 24/97, 

na atualização monetária das parcelas pagas com atraso. Precedentes do STJ. 

O emprego do IPC não representa aumento de valor, mas sua preservação. 

Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.007388-1        AC 1318623 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  EDUARDO FERISIO TOGNIN 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.  APOSENTADORIA ESPECIAL.  

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído superior ao limite legal, devem ser 

computadas, vez que devidamente comprovadas através dos documentos exigidos. 
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3.Apelação do Autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.09.001773-3        AC 1310932 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO VIUDES MELENDRES 
ADV     :  JOSE PINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

BENEFÍCIO DEVIDO.  

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima do limite legal - 80 dB ou 85 

dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

3.Alcançando tempo de serviço suficiente e preenchidos os demais requisitos, é devida a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição, a partir da data da entrada do requerimento administrativo. 

4.Remessa oficial e Apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.001449-5        AC 1303881 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  JOSE ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  RENATO BARROS DA COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARGA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.   

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em como lavrador e em condições especiais. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor deve 

comprovar que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal.  

3.Neste caso, foram apresentados: a) declaração de exercício de atividade rural, emitida em 2003, sem homologação do 

INSS; b) certidão do Registro de Imóveis atestando que no ano de 1958 o Sr. Hasimoto Seiji doou imóvel rural a Seizo 

Hashimoto; c) certificado de reservista, emitido em 1966, no qual o Autor consta como lavrador; d) certidão de 

casamento, ocorrido no ano de 1965, na qual o autor consta como lavrador; e) certidões de nascimento dos filhos do 

Autor, nos anos de 1966 e 1976, nas quais o Autor está qualificado como lavrador; f) outros. 

4.As testemunhas ouvidas corroboraram este início de prova material, atestando que o autor exerceu atividade rural, no 

período indicado na inicial (fls. 139/142). 

5.Na via administrativa já foram computados todos os períodos efetivamente comprovados por meio de início de prova 

material e prova testemunhal, como exige o artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91. Não há amparo para que os demais sejam 

considerados, eis que amparados apenas em prova testemunhal, que não tem o condão, por si só, de atestar o tempo de 

serviço. A certidão do Registro de Imóveis apenas demonstra o titular do imóvel rural, mas não seu vínculo com o 

Autor. De outro lado, a declaração de exercício de atividade rural só faz as vezes de prova documental quando 

homologada pelo INSS, na forma do artigo 106, da Lei nº 8.213/91. 

6.As atividades exercidas em condições especiais (como motorista de caminhão e carga) foram devidamente 

comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

7.Efetuando a conversão dos períodos laborados em condições especiais e somando-se ao tempo de atividade rural já 

reconhecido pelo INSS, além dos períodos laborados em atividade comum, não alcança o Autor tempo suficiente para 

se aposentar. 

8.Apelações das partes desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.12.000098-5        AC 1309254 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  NELSON VICENTINI FERARIO 
ADV     :  LUZIA BRUGNOLLO SALES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. L. 8.213/91. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL INSUFICIENTE.  
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Se a prova oral não corrobora o início de prova material existente nos autos, nega-se o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.002373-8        AC 1298092 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  EDSON DE FREITAS GUIMARAES 
ADV     :  JULIANA MOREIRA LANCE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EMERSON LEMOS PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.Foi devidamente comprovado o exercício da função motorista de caminhão nos períodos de 11/03/1967 a 31/08/1967, 

de 01/12/1967 a 07/02/1968, de 01/03/1968 a 30/04/1968, de 03/11/1969 a 20/12/1969, de 09/01/1970 a 01/06/1970, de 

01/07/19710 a 23/11/1971, de 20/11/1978 a 19/01/1980, de 08/04/1981 a 10/06/1981, de 02/09/1981 a 31/12/1982, de 

01/04/1983 a 24/04/1986, de 16/03/1994 a 17/12/2004, de 15/05/2002 a 30/06/2002.  A atividade está enquadrada nos 

códigos 2.4.4 do anexo do Decreto nº 53.831 e 2.4.2 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, foi apresentado 

DSS 8030. 

3.Os demais períodos não podem ser considerados especiais, por ausência de comprovação. A anotação da função de 

motorista na Carteira de Trabalho e Previdência Social não é suficiente, por si só, para atestar a atividade especial, 

sendo necessária a demonstração de que durante o período o segurado realizava aquela função. 

4.Como bem anotado pelo juízo monocrático, computando os períodos laborados em condições especiais não alcança o 

Autor tempo suficiente para receber aposentadoria por especial. Da mesma forma, efetuando a conversão de tais 

períodos e somando-se ao tempo comum, não preenche as condições exigidas para a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

5.Apelação do Autor desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.17.002220-4        AC 1284004 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  ALAIR DA SILVA BRANDAO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 58 DO ADCT. 

INAPLICABILIDADE. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS 05.10.88. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO. CPC. 

EXTINÇÃO. 

Inaplicável a equivalência salarial, prescrita pelo art. 58 do ADCT, a benefício concedido após a promulgação da 

Constituição de 1988.Precedentes do STF. 

Incidência do art. 741, parágrafo único, do C. Pr. Civil. 

Se inexiste condenação, inexiste base para atualização monetária. 

Apelação desprovida. Execução extinta. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, extinguir a execução, nos 

termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.23.001734-7        AC 1306642 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISMAEL UMBERTO BONIMANI 
ADV     :  EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. . 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível insalubre, bem assim exposto a agentes 

químicos e pela atividade de vigilante, nos termos do D. 53.831/64, item, 1.2.9 e 2.5.7 e D. 83.080/79, item 1.2.11.  

Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

proporcional.  
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Remessa oficial parcialmente provida e apelação da autarquia desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar 

provimento à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.004768-8        AC 1317957 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. MOTORISTA DE CARGA.  APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima do limite legal - 80 dB ou 85 

dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

3.Também restou comprovado o exercício da atividade de motorista de caminhão de carga (código 2.4.4 do Decreto 

53.831 e código 2.4.2 do Decreto 83.080). 

4.Alcançando tempo de serviço suficiente e preenchidos os demais requisitos, é devida a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição, a partir da data da entrada do requerimento administrativo. 

5.Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

6.Remessa oficial e Apelação do INSS desprovidas. Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS 

e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.27.001990-2        AC 1216754 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO RANGEL 
ADV     :  ANTONIO CORTE 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. 

ACOLHIMENTO PARCIAL. SEM EFEITO MODIFICATIVO. 

O tempo de serviço do trabalhador rural, comprovado por registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social, deve 

ser computado para todos os fins, inclusive carência, mesmo o anterior à vigência da L. 8.213/91. 

Não cabe decidir sobre a renda mensal do benefício, se a respeito disso não há controvérsia. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeito modificativo. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher parcialmente os embargos de 

declaração, sem efeito modificativo, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.83.000115-6     REOAC 1306678 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  TSUNEMI MURAO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARTA ANTUNES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA  / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EMPRESÁRIO. LEI Nº 3807/60. 

I - Segundo consta dos autos, o Autor ingressou no regime geral em setembro de 1970, efetuando recolhimento de 

contribuições previdenciárias na categoria de empresário (fls. 48/57). Também há comprovação de que a firma 

individual 'Tsunemi Murao', que tem como único titular o autor, está registrada no Registro de Títulos e Documentos 

desde 21/02/1970. 

II - De acordo com a Lei 3807/60, o titular de firma individual era segurado obrigatório da Previdência Social e seu 

ingresso no sistema se dava através de inscrição. As contribuições foram recolhidas na forma do artigo 79 e 69, do 

referido diploma legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2572/3494 

III - O conjunto probatório carreado aos autos é claro a demonstrar que o Autor cumpre todos os requisitos necessários 

à concessão do benefício, inclusive as regras de transição determinadas pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

IV - O benefício é devido a partir do requerimento administrativo (03/05/2002), devendo ser compensados eventuais 

pagamentos administrativos já realizados e ressalvadas as parcelas colhidas pela prescrição qüinqüenal. 

V - Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.83.000218-5        AC 1310913 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUIZ ALVES DE SOUZA 
ADV     :  MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. ELETRICISTA. REVISÃO DEVIDA. 

1.Pretende o Autor a revisão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante cômputo dos períodos laborados em 

condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, como eletricista, foram devidamente comprovadas pelos documentos 

exigidos em lei, autorizando a conversão. 

3.É devida a revisão, desde a data da concessão, compensando-se eventuais pagamentos já ocorridos sob o mesmo 

título. 

4.Em virtude da sucumbência mínima, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação 

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

5.Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.83.001268-3        AC 1306681 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE PIRANGELO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ELISAMA FRANCESQUINI PIZZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE VALORES RETIDOS DEPOIS DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

PRAZO DE AUDITORIA. VIOLAÇÃO. FALTA DE RAZOABILIDADE.  

Ainda que se admita a necessidade de auditagem interna, a demora revela a violação do princípio da razoabilidade da 

Administração. 

Se a data de início do benefício é fixada de acordo com o requerimento administrativo, cumpre pagar os valores retidos 

das prestações até a data de início do pagamento pela autarquia. 

Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.83.006641-2     REOAC 1309235 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  SERGIO FERNANDES DA COSTA 
ADV     :  AMAURI SOARES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. L. 8.213/91, ART. 57. RUÍDO.  

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (L. 8.213/91, art. 57). 

Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.022097-0        AC 1198695 
ORIG.   :  0600000644  2 Vr ATIBAIA/SP     0600077159  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUI MIGUEL ACKERMANN 
ADV     :  ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.03.000905-0        AC 1309358 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS BENEDITO FERRAZ 
ADV     :  JULIO WERNER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 
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3.O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as 

características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde 

que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível 

a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 

4.O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. Devem ser 

compensados eventuais pagamentos administrativos já ocorridos e ressalvadas as parcelas colhidas pela prescrição 

qüinqüenal. 

5.Remessa oficial e Apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005720-1        AG  326603 
ORIG.   :  8600001033  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIO MILANI 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. ADCT, ART. 58. VIGÊNCIA 

Descabe falar em vinculação do benefício ao salário-mínimo, em caráter permanente, porquanto, a equivalência salarial 

prevista no art. 58 do ADCT teve caráter transitório, vigendo do mês de abril de 1989 até a data da implantação dos 

Planos de Custeio e Benefícios. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008440-0        AG  328486 
ORIG.   :  8800001186  1 Vr ITUVERAVA/SP 
AGRTE   :  MARIA FERREIRA RIBEIRO 
ADV     :  FELICISSIMO RIBEIRO DE MENDONCA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA RECORRIDA. VALOR 

INCONTROVERSO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

A execução pode prosseguir pelo valor incontroverso, mesmo que a sentença dos embargos à execução não tenha 

transitado em julgado, se o mérito do recurso versar sobre o capítulo da verba honorária.  

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010096-9        AG  329646 
ORIG.   :  0800000384  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  IZABEL FERREIRA PALMEIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus 

ao auxílio-doença. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011085-9        AG  330454 
ORIG.   :  200461070069445  2 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  APARECIDO DE ABREU 
ADV     :  NELSON LUIZ NUNES DE FREITAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVOGAÇÃO 

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO AUXILIO DOENÇA 

ATÉ JULGAMENTO FINAL DA DEMANDA. AGRAVO PROVIDO.  

O benefício de auxílio doença, cuja renda mensal é superior ao decorrente do título executivo judicial, deve ser mantido 

até final julgamento da demanda, revogando-se a antecipação da tutela concedida na sentença que condena a autarquia a 

implantar o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, pois não há coisa julgada e a opção 

pelo benefício mais vantajoso corresponde ao direito de receber o melhor benefício a que o segurado fizer jus, nos 

termos do Enunciado JR/CRPS nº 5. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011672-2        AG  330830 
ORIG.   :  9500000277  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  TIMOTHEO PAVON e outros 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO PASCOTTO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CUMPRIMENTO. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. 

EXECUÇÃO DE DIFERENÇAS. ÔNUS DA PARTE AUTORA. ART. 730, CPC. AGRAVO PROVIDO.  

A revisão dos benefícios dos segurados procedida pela autarquia afasta a tipicidade do ilícito penal de desobediência. 

A execução de eventuais diferenças não é providência do INSS, mas sim dos segurados, mediante a elaboração do 

cálculo aritmético e da respectiva memória, na forma do art. 730 do C. Pr. Civil. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.014115-7        AG  332764 
ORIG.   :  9100001471  2 Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  JACINTO PINTOR 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

OBRIGAÇÃO DO MANDATÁRIO. EOAB, ART. 34, XXI. 

É dever profissional do advogado prestar contas de valores recebidos em nome de seu cliente, nos termos do art. 34, 

XXI, da L. nº 8.906/84 (EOAB), pois tal obrigação é inerente ao mandato. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015914-9        AG  333843 
ORIG.   :  0400056737  2 Vr AQUIDAUANA/MS     0400000898  2 Vr 

AQUIDAUANA/MS     0405500772  1 Vr ANASTACIO/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUCILA ROMERO JARA 
ADV     :  RENATA PEREIRA MULLER ALVES CORREA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AQUIDAUANA MS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. APOSENTANDORIA POR IDADE 

RURAL. CONVERSÃO EM PENSÃO POR MORTE. POSSIBILIDADE 

Converte-se a aposentadoria por idade em pensão por morte, a partir da data do óbito, no curso da demanda, desde que 

preenchidos os requisitos necessários, sem ofensa ao art. 472, pois à espécie se aplicam os arts. 303 e 462 do C. Pr. 

Civil. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.002428-0        AC 1271850 
ORIG.   :  9600002211  2 Vr BOTUCATU/SP     9600101520  2 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  JOSE PEREIRA DE LIMA 
ADV     :  MARCELO FREDERICO KLEFENS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RETORNO 

AO TRABALHO. CESSAÇÃO. ART. 46. L. 8.213/91. PAGAMENTO NO PERÍODO LABORADO. INDEVIDO.  

Descabe pagamento de prestações de aposentadoria por invalidez em período laborado. Precedentes do STJ. 

Havendo retorno á atividade, cessa automaticamente o benefício. Art. 46 da L. 8.213/91.  

Recursos desprovidos na cautelar e nos embargos à execução. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002946-0        AC 1272762 
ORIG.   :  0600001993  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0600087723  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
APTE    :  ALMIR SANTOS VOLPE 
ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003341-4        AC 1273482 
ORIG.   :  8700000705  1 Vr GUARA/SP     8700000014  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NILTON FERREIRA 
ADV     :  AYRTHON ALVARO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA EX-TFR 260. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. INDEVIDA. 

Descabe a aplicação da equivalência salarial para apuração da renda mensal inicial, como também seu emprego para 

reajustes de benefício, excetuado o período de vigência do art. 58 do ADCT. 

A Súmula ex-TFR 260 não é sinônimo de equivalência salarial. 

Se o segurado recebeu o que não lhe era devido, deve restituir o indébito, na forma prevista na L. 8.213/91. 

Apelação provida. Execução extinta. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Relator, e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003693-2        AC 1273846 
ORIG.   :  9900000156  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP     9900012099  3 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELINA CRAVO NABETO e outros 
PARTE A :  UMBELINA DA SILVA AGRIA e outros 
ADV     :  ANIS SLEIMAN 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO COEFICIENTE 

DE CÁLCULO. TÍTULO JUDICIAL INEXIGÍVEL. CPC. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO. 

O art. 741, parágrafo único, regra processual, tem aplicação imediata. 

Execução extinta, à mingua de título executivo judicial. 

Apelação da autarquia provida, desprovida a do segurado. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autarquia e desprover a do 

segurado, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004939-2        AC 1275439 
ORIG.   :  0000000079  1 Vr SUMARE/SP     0000098606  1 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  ANTONIO VIEIRA GOMES 
ADV     :  JOAO CARLOS DORO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REPRODUÇÃO DE LIDE NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

PAGAMENTO EFETUADO.  EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO JUDICIAL DE AÇÃO ANTERIORMENTE 

PROPOSTA. 

Provado o ajuizamento perante o Juizado Federal Especial de ação que reproduziu esta, cuja decisão transitou em 

julgado, tendo sido liquidado o débito previdenciário através de requisição de pequeno valor (RPV), o que implica a 

quitação total, extingue-se a execução do título executivo judicial oriundo desta ação anteriormente proposta no Juízo 

Federal. 

Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005118-0        AC 1275618 
ORIG.   :  0700002024  3 Vr ATIBAIA/SP     0700004789  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMILIA DE PAIVA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007822-7        AC 1280684 
ORIG.   :  0500000314  1 Vr ITUVERAVA/SP     0500001947  1 Vr 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA LUIZA LOPES DE ALMEIDA 
ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008204-8        AC 1281299 
ORIG.   :  0600000496  2 Vr ARARAS/SP     0600036157  2 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  JOSUE ROBERTO ARCHANGELO 
ADV     :  ILDEU JOSE CONTE 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECÁLCULO DA RMI. IRSM. L. 10.999/04. 

Se existem salários-de-contribuição anteriores a março/94, é de se aplicar o IRSM de fevereiro/94 no recálculo da RMI. 
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Recalcula-se a RMI, a partir da L. 10.999/04, com inclusão, no fator de correção dos salários-de-contribuição, do 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

Apelação do segurado provida e desprovida a da autarquia. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do segurado e desprover o da 

autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008442-2        AC 1281635 
ORIG.   :  0400000528  1 Vr TIETE/SP     0400010068  1 Vr TIETE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE APARECIDO BATISTA 
ADV     :  PAULO CESAR CAVALARO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010209-6        AC 1286418 
ORIG.   :  0700000089  1 Vr SERRA NEGRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA FROES PEREIRA 
ADV     :  CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. FALTA DE PROVA ORAL. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. 

REEXAME DE QUESTÕES PERTINENTES À INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2584/3494 

Sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova material, 

imprescindível ao reconhecimento de atividade rural por bóia-fria. 

Ao Tribunal é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

Precedente do STJ. 

Sentença anulada, de ofício. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença, de ofício, e julgar prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010510-3        AC 1286719 
ORIG.   :  0400001000  1 Vr GETULINA/SP     0400012900  1 Vr GETULINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA IZABEL BORGES OZORIO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO.  

Se a decisão embargada trilhou o caminho da nova orientação do Superior Tribunal de Justiça sobre ser a citação o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez, quando não há requerimento administrativo, sendo manifesto caráter 

infringente do recurso, que pretende se observe a data da juntada do laudo pericial como termo inicial do benefício 

questionado.  

Se há erro material na decisão, ele deve ser corrigido por meio dos embargos de declaração. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011624-1        AC 1289163 
ORIG.   :  0700000915  1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  ADENILDE NASCIMENTO DOS SANTOS e outros 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.  

Se diferentes são as causas de pedir, não há coisa julgada. 

Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Relator, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013787-6        AC 1292551 
ORIG.   :  0500000025  2 Vr GUARARAPES/SP     0500050090  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURVALINA TAVARES CAMARA FERREIRA 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015786-3        AC 1297722 
ORIG.   :  0600000744  3 Vr SALTO/SP     0600053441  3 Vr SALTO/SP 
APTE    :  ANTONIO FERREIRA ANTONIO 
ADV     :  INACIO VENANCIO FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52. TEMPO RURAL. 
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Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural deve ser computado e averbado, independentemente do recolhimento 

das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.016666-9        AC 1300088 
ORIG.   :  0600001083  2 Vr MAIRIPORA/SP     0600039140  2 Vr MAIRIPORA/SP 
APTE    :  APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA ESTELA SAHYAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. FALTA DE PROVA ORAL. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. 

REEXAME DE QUESTÕES PERTINENTES À INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 

Sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova material, 

imprescindível ao reconhecimento de atividade rural por bóia-fria. 

Ao Tribunal é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

Precedente do STJ. 

Apelação provida. Sentença anulada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018049-6        AC 1302142 
ORIG.   :  0700000304  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LINDALVA DOS SANTOS FERREIRA 
ADV     :  CRISTOVAM ALBERT GARCIA JUNIOR (Int.Pessoal) 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO.  

Se há erro material na decisão, ele deve ser corrigido por meio dos embargos de declaração. 

Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018132-4        AC 1302225 
ORIG.   :  0700000326  1 Vr URUPES/SP     0700005369  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDUARDO FACUNDIN 
ADV     :  VALENTIM APARECIDO DIAS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. VERBA HONORÁRIA. 

1.Pretende o Autor o reconhecimento do período laborado em atividade rural, em regime de economia familiar. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

3.De acordo com o § 2º do artigo 55, o tempo de serviço anterior à data de vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

4.Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

5.Apelação adesiva do autor provida e Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar provimento 

ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018145-2        AC 1302238 
ORIG.   :  0700002632  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700115112  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BARBARA ANDRADE DELPHINO 
ADV     :  FABIO SANS MELLO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DISPENSA DE FONTE DE CUSTEIO. DEPENDENTE. 

DIGNIDADE HUMANA. CURSO SUPERIOR. PROVEITO PESSOAL E DA COLETIVIDADE. REALIDADE 

SUBSTANTIVA. GRUPO DE DEPENDENTES UNIVERSITÁRIOS. DISCRIMINAÇÃO POR IDADE. TRAÇO 

DIFERENCIAL. IMPLOSÃO DA MAIORIDADE AOS 21 ANOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. DESENVOLVIMENTO 

DA PERSONALIDADE DO DEPENDENTE. OBJETIVOS FUNDAMENTAIS. 

A regra do art. 195, § 5º, é regra limitativa de criação de novos benefícios, inaplicável àqueles diretamente criados 

diretamente pela Constituição. Jurisprudência pacífica da Corte Suprema. 

A pensão por morte é benefício destinado à proteção social do dependente, cuja contingência exprime falta ou 

diminuição de meios de sustento até então proporcionados pelo segurado. 

O fluxo da proteção social identifica-se com o que se esperaria do segurado, se não tivesse falecido, em caso de estudos 

superiores do dependente. 

O benefício é corolário da dignidade humana, existe para o dependente realizar seus objetivos, e vincula e obriga todas 

as ações e políticas públicas do Estado. Doutrina. 

Não se concebe cerceamento ao livre desenvolvimento da personalidade, se constituir restrição insuperável ou de difícil 

superação das oportunidades de o dependente realizar as potencialidades destinadas ao alcance de uma vida melhor. 

A discriminação está mais transparente por obra do novo Código Civil, pois deixa a perceber o que antes estava 

encoberto sob o manto da maioridade, atualmente qualquer dependente está habilitado à prática de todos os atos da vida 

civil aos 18 anos de idade. 

Elimina-se em sua substância o efeito da norma protetora não mais proveniente do segurado, mas indiretamente por 

meio da pensão, se recusada a proteção social ao dependente, com base em limite etário, embora seja admissível 

tratamento desigual, motivado pelos estudos superiores. 

Para garantir o livre desenvolvimento da personalidade do dependente, com vistas a construir uma sociedade livre, justa 

e solidária (CF, art. 1º, II, III, e art. 3º, I e IV), impõe-se concretizar a norma constitucional do art. 201, V, mediante o 

reconhecimento de que a proteção social cessa aos 24 anos de idade, na linha das legislações que consagraram esse 

limite etário. 

Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018293-6        AC 1302547 
ORIG.   :  0500000906  3 Vr MATAO/SP 
APTE    :  JOSE LUIZ DA SILVA 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. TEMPO 

RURAL. RECONHECIMENTO CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível insalubre.  

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. 

Apelação da parte autora provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018617-6        AC 1302991 
ORIG.   :  0600001366  1 Vr COLINA/SP     0600023112  1 Vr COLINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO CARLOS FACHINA 
ADV     :  SIRLENE APARECIDA LORASCHI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 
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2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído acima do limite legal, foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

3.Apelação do INSS desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018708-9        AC 1303323 
ORIG.   :  0600001000  3 Vr SALTO/SP     0600072450  3 Vr SALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL NIERI 
ADV     :  EDER WAGNER GONÇALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 90 dB), foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

3.O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as 

características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde 

que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível 

a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 

4.No caso em tela, apenas no PPP da empresa Eucatex S/A Indústria e Comércio consta o nome do profissional 

habilitado (Sr. Iberacir Ribeiro Lopes), bem o seu registro perante o órgão competente. Assim, apenas podem ser 

reconhecidos como especiais os períodos de 19/05/1983 a 28/06/2006.  

5.O benefício é devido a partir da citação, quando configurada a mora da autarquia. Devem ser compensados eventuais 

pagamentos administrativos já ocorridos e ressalvadas as parcelas colhidas pela prescrição qüinqüenal. 

6.Remessa oficial e Apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.019426-4        AC 1304550 
ORIG.   :  0500002191  3 Vr BOTUCATU/SP     0400059472  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA LUIZA BERALDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELSON FACTORI FILHO 
ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.  

1.Pretende o Autor a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em 

condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído superior a 90 dB, foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

3.Não há qualquer comprovação nos autos de que o laudo pericial (fls. 48/81) foi apresentado na via administrativa. De 

mais a mais, ele foi corroborado pelo laudo de fls. 159/161, realizado em juízo, afastando qualquer dúvida acerca da 

atividade especial exercida pelo Autor. Por tal razão, a revisão do benefício é devida a partir da citação, quando restou 

configurada a mora da autarquia.  

4.Agravo retido não conhecido. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.019731-9        AC 1305391 
ORIG.   :  0700000082  2 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  JOSE PINTO DE MORAES 
ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53. TEMPO 

RURAL. 

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. 
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Relator, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.019894-4        AC 1305605 
ORIG.   :  0600000745  1 Vr GUARARAPES/SP     0600037690  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONIDIA ROSA DE SOUZA 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. ACOLHIMENTO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Não cumprida a carência, descabe conceder a aposentadoria por tempo de contribuição. 

Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da 

autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020317-4        AC 1305975 
ORIG.   :  0600001165  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  ESTELLA BOSQUIM COROADINHO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  AKIYO KOMATSU 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020916-4        AC 1307238 
ORIG.   :  0500000736  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0500015856  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV    :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ROBERTO GUIRELLI 
ADV     :  CELSO ADAIL MURRA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE 

TRABALHADOR RURAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. 

Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do INSS 

providenciar sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV. 

Se o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, é destinado ao regime geral da 

Previdência Social, descabe o recolhimento das contribuições a ele correspondentes. 

Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir a indenização de que trata o art. 96, IV, da L. 

8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autarquia, 

nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021467-6        AC 1308459 
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ORIG.   :  0600000950  2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA MIURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAQUEL APARECIDA BARALDI FERREIRA 
ADV     :  ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. FALTA DE PROVA ORAL. PENSÃO POR MORTE. 

COMPANHEIRA. REEXAME DE QUESTÕES PERTINENTES À INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 

Sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova material. 

Ao Tribunal é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

Precedente do STJ. 

Sentença anulada, de ofício. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença, de ofício, e julgar prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021583-8        AC 1308651 
ORIG.   :  0600000521  2 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  OSMINDO DIAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES. FED.CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei previdenciária vigente à data do óbito, 

nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021828-1        AC 1309079 
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ORIG.   :  0400000046  2 Vr ITATIBA/SP     0400000323  2 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  ALCIR LINO DA COSTA 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.  

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em como lavrador e em condições especiais. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor deve 

comprovar que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal.  

3.Neste caso, foi juntado certificado de dispensa de incorporação, emitido em 20/05/1976, no qual consta a profissão do 

Autor como sendo a de lavrador. As testemunhas afirmaram conhecer o Autor e declararam que ele trabalhou no 

campo. No entanto, os depoimentos são bastante imprecisos quanto à data de início da atividade rural (fls. 89/91). Não 

há elementos suficientes a atestar que o Autor trabalhou como rurícola no período mencionado, quer porque o 

depoimento das testemunhas são bastante vagos, quer porque a única prova documental apresentada é posterior ao 

período que se pretende comprovar. 

4.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído, foram devidamente comprovadas 

pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

5.De acordo com a contagem de tempo de serviço efetuada, o Autor não alcança tempo de serviço suficiente para se 

aposentar na data da citação, apenas sendo possível a averbação do período especial. 

6.Remessa oficial e Apelações das partes desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022555-8        AC 1310285 
ORIG.   :  0600000377  2 Vr GUARARAPES/SP     0600002700  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DIAS 
ADV     :  MARCOS TADASHI WATANABE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

1.Pretende a Autora o reconhecimento do período laborado em atividade rural, em regime de economia familiar. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor deve 

comprovar que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

3.Neste caso, foi apresentada apenas e tão-somente a certidão de nascimento da Autora, no ano de 1949, atestando que 

ela nasceu no Sítio Papa-Terra. Por sua vez, a testemunha ouvida afirmou que a Autora trabalhou como rurícola, desde 

a infância (8-10 anos de idade), em regime de economia familiar (fls. 136).  

4.Não há qualquer início de prova material, contemporânea ao período alegado (de 1959 a 1990), ainda que em nome 

dos pais da Autora, a comprovar sua situação de rurícola. A prova testemunhal, por si só, não tem o condão de atestar o 

tempo de serviço, na forma do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

5.Não computado o tempo de serviço rural, não faz a Autora jus à aposentadoria por tempo de contribuição. 

6.Também não faz jus à aposentadoria por idade rural. Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, 

exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no 

período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, 

dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. Em se tratando de 

trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

7.Tendo a autora nascido em 1949, completou essa idade em 2004. Na forma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, a 

carência exigida ao segurado que implementa os requisitos no ano de 2004 é de 138 contribuições. No caso em tela, 

foram recolhidas 103 contribuições, número inferior ao devido 

8.Apelação da Autora desprovida e Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022725-7        AC 1310455 
ORIG.   :  0700000387  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700027860  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA LOURENSETTI BOCCHI 
ADV     :  CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ARTIGO 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. 

SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AVERBAÇÃO. 

1.Pretende o Autor a averbação do tempo de serviço laborado na empresa Reta Engenharia, Arquitetura e Construções 

Ltda. (de 26/04/1971 a 16/12/1974). 
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2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, "a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento". 

3.O Autor apresentou documentos suficientes a comprovar o vínculo e não pode ser penalizado pelo não recolhimento 

das contribuições previdenciárias devidas, por se tratar de obrigação do empregador. Desta feita, cabe ao INSS tomar as 

providências necessárias contra quem de direito. 

4.Remessa oficial e Apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.023007-4        AC 1310737 
ORIG.   :  0600000427  1 Vr VALINHOS/SP     0600025669  1 Vr VALINHOS/SP 
APTE    :  ANTONIO ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA MELLA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. FALTA DE PROVA ORAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RURÍCOLA. REEXAME DE QUESTÕES PERTINENTES À INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 

Sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova material, 

imprescindível ao reconhecimento de a atividade rural por bóia-fria. 

Ao Tribunal é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

Precedente do STJ. 

Sentença anulada, de ofício. Apelações prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença, de ofício, e julgar prejudicadas as 

apelações, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.023014-1        AC 1310744 
ORIG.   :  0000000666  1 Vr ITAPIRA/SP     0500034731  1 Vr ITAPIRA/SP 
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APTE    :  VALMIR ALVES CORREA 
ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRODUTOS QUÍMICOS. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.As atividades em que o autor esteve em contato com produtos químicos (hidrocarbonetos) podem ser consideradas 

especiais, em face do enquadramento no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Decreto 83.080/79. 

3.O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, devendo ser compensados eventuais pagamentos 

administrativos já realizados. 

4.Apelação do Autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.023543-6        AC 1311844 
ORIG.   :  0600000660  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0600053252  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADOLFO AUGUSTO SERAFIM 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.  

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da 
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autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.023880-2        AC 1312536 
ORIG.   :  0700000019  1 Vr MOGI GUACU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARLA NOGUEIRA CALVET FONTOURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ARCANJO FILHO 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

1.Pretende o Autor a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em 

condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 92 dB), foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

3.É devida a revisão, desde a concessão, devendo ser compensados eventuais pagamentos administrativos já ocorridos e 

ressalvadas as parcelas colhidas pela prescrição qüinqüenal. 

4.Remessa oficial parcialmente provida e Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.023900-4        AC 1312391 
ORIG.   :  0700000563  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700026339  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDIR AGOSTINI BEZERRA 
ADV     :  JOSE DINIZ NETO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

CONVERSÃO. 
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1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em condições especiais, submetido a ruído superior a 

85 dB, fazendo jus à conversão. 

3. O benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. 

4. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

5. Remessa oficial parcialmente provida, Recurso adesivo do Autor provida e Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, negar 

provimento à apelação do INSS e dar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.024361-5        AC 1312853 
ORIG.   :  0600001574  1 Vr NOVA GRANADA/SP     0600046565  1 Vr NOVA 

GRANADA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. SÚMULA 149 STJ. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA 

TESTEMUNHAL. PRESSUPOSTO PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1.Pretende o Autor o reconhecimento do período laborado em atividade rural e a concessão de aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o tempo de serviço 

rural deve ser comprovado através de início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

3.O início de prova documental, no caso dos trabalhadores rurais, é documento indispensável à propositura da ação e 

deve instruir a inicial. A falta de documento indispensável acarreta a extinção do processo por ausência de pressuposto 

de desenvolvimento válido e regular, caso de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV 

do Código de Processo Civil. 

4.No caso em tela, o único documento apresentado pelo Autor foi sua certidão de casamento, ocorrido no ano de 1977, 

na qual ele está qualificado como lavrador. Trata-se de documento posterior ao período em que se pretende comprovar e 
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que não demonstra a condição de rurícola do Autor. A prova testemunhal, por si só, não tem o condão de comprovar o 

tempo de atividade rural, nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 STJ. 

5.Não sendo possível considerar o tempo de serviço rural, não alcança o Autor os requisitos necessários para se 

aposentar, ressalvando o direito de propor nova ação, a fim de comprovar o labor rural, desde que instruída com a prova 

documental necessária. 

6.Apelação do INSS provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025249-5        AC 1313969 
ORIG.   :  0600000257  3 Vr OLIMPIA/SP     0600084770  3 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  ORLANDO VERONEZI 
ADV     :  EDISOM JESUS DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

CONVERSÃO. 

1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em condições especiais, submetido a ruído superior 

ao limite legal, fazendo jus à conversão. 

3. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, data em que restou configurada a mora da autarquia. 

4. Apelação do Autor parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025282-3        AC 1314002 
ORIG.   :  0600000134  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0600002910  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
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APTE    :  IDALINA GOBBO CERON 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO. 

1.Pretende a Autora o reconhecimento do período laborado em atividade rural, em regime de economia familiar. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a Autora 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

3.De acordo com o § 2º do artigo 55, o tempo de serviço anterior à data de vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

4.No caso em tela, como a Autora pretende obter aposentadoria por contribuição, benefício diverso daqueles inscritos 

no artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, deve cumprir a carência exigida na forma do artigo 142. 

5.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025650-6     REOAC 1314863 
ORIG.   :  0500001306  2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP     0500069068  2 Vr 

FRANCO DA ROCHA/SP 
PARTE A :  DIRCO GOMES 
ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

CONVERSÃO. 

1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 
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2. Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em condições especiais, submetido a ruído superior a 

90 dB, fazendo jus à conversão. 

3. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, data em que restou configurada a mora da autarquia. 

4. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025655-5        AC 1314867 
ORIG.   :  0500002507  4 Vr DIADEMA/SP     0500200816  4 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  FRANCISCO APARECIDO CARDEIRA 
ADV     :  ARCIDE ZANATTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 86 dB), foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

3.Alcançando tempo de serviço suficiente e preenchidos os demais requisitos, é devida a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição, a partir da data da entrada do requerimento administrativo. 

4.Apelação do Autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026009-1        AC 1315730 
ORIG.   :  0600001305  1 Vr TATUI/SP     0600106151  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIA APARECIDA CAMARGO BARROS 
ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
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RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 90 dB), foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

3.O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as 

características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde 

que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível 

a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 

4.Com relação ao período laborado na Prefeitura Municipal de Tatuí, além do Perfil Profissiográfico Previdenciário, foi 

realizado laudo pericial, atestando que o Autor estava em contato, durante toda a jornada de trabalho, com pacientes 

portadores de várias patologias, assim como a objetos não esterilizados e manuseio de material hospitalar. 

5.O benefício é devido a partir da citação, quando configurada a mora da autarquia. Devem ser compensados eventuais 

pagamentos administrativos já ocorridos e ressalvadas as parcelas colhidas pela prescrição qüinqüenal. 

6.Remessa oficial e Apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026067-4        AC 1315865 
ORIG.   :  0500000076  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0500002545  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EROTIDES DOMINGOS DE OLIVEIRA 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA. ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

como lavrador. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, no 

período de 27/01/2001 a 04/02/2005 (data da propositura da ação). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2605/3494 

3.Não obstante, tal período não pode ser averbado, eis que não recolhidas as contribuições previdenciárias relativas a 

este período. O artigo 55, § 2º da Lei nº 8.213/91 apenas permite o cômputo de tempo de serviço rural, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, desde que anterior à edição da Lei nº 8.213/91. 

4.Apelação do INSS procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026194-0        AC 1315991 
ORIG.   :  0400000819  1 Vr MARACAI/SP     0400011691  1 Vr MARACAI/SP 
APTE    :  PEDRO BRUZON 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.  

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em como lavrador e em condições especiais. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor deve 

comprovar que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

Neste caso, não foi juntada qualquer início de prova material, mas tão-somente prova testemunhal que não tem o 

condão, por si só, de comprovar o tempo de serviço rural. 

3.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído, foram devidamente comprovadas 

pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

4.De acordo com a contagem de tempo de serviço efetuada, o Autor não alcança tempo de serviço suficiente para se 

aposentar na data do requerimento administrativo (20/07/1999), apenas sendo possível a averbação dos períodos 

especiais. 

5.Apelações das partes desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026398-5        AC 1316296 
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ORIG.   :  0700001197  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CIRSO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  EDISON PEREIRA DA SILVA 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

1.Pretende o Autor o reconhecimento do período laborado em atividade rural, em regime de economia familiar. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, a 

partir de 01/01/1975. 

3.De acordo com o § 2º do artigo 55, o tempo de serviço anterior à data de vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

4.Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a própria verba honorária, nos termos do artigo 21 do 

Código de Processo Civil. 

5.Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026547-7        AC 1316748 
ORIG.   :  0400000378  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0400105328  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO LEAL 
ADV     :  ANTONIO BUENO NETO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1.Pretende o Autor o reconhecimento do período laborado em atividade rural e em atividade especial e a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor deve 

comprovar que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 
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3.Na sua CTPS, estão anotados os vínculos empregatícios com a empresa SEMPRE (de 17/06/1971 a 26/06/1971) e 

com o Dr. Theobaldo de N. Junior (de 01/07/1971 a 12/07/1975). Constam, ainda, alterações de salário ocorridas nos 

anos de 1966, 1967, 1968 e 1969, figurando como empregador a Fazenda Pinhalzinho. 

4.Foi juntado, ainda, o Livro de Registro de Empregados da Fazenda Pinhalzinho, no qual o vínculo do Autor consta 

inicialmente como tendo início em 06/09/1965. No entanto, há uma retificação no próprio documento no sentido de que 

deve ser considerada a data de 01/07/1971. 

5.Por fim, foi juntada cópia do Termo de Homologação de Acordo Trabalhista firmado entre o Autor e o representante 

legal da Fazenda Pinhalzinho, perante o Juízo de Direito da Comarca de Espírito Santo do Pinhal, dali constando 

expressamente que o Autor trabalhou para a fazenda no período de 06/09/1965 a 14/08/1975. 

6.Por fim, as testemunhas ouvidas corroboraram este início de prova material ao afirmarem que o autor trabalhou na 

Fazenda Pinhalzinho, no período mencionado na inicial (fls. 68/69). 

7.O conjunto probatório carreado aos autos é apto a demonstrar que o Autor trabalhou como rurícola na Fazenda 

Pinhalzinho, no período de 06/09/1965 a 14/08/1975. 

8.De acordo com o artigo 55, § 2º da Lei nº 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência conforme dispuser o Regulamento". 

9.Não há comprovação nos autos demonstrando que o autor preenche os demais requisitos exigidos para se aposentar, 

apenas sendo possível a averbação. 

10.Remessa oficial, tida por interposta, e Apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026914-8        AC 1317204 
ORIG.   :  0500001659  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0500108889  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCOS ANTONIO GALEGO 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.  

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em como lavrador e em condições especiais. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor deve 

comprovar que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal.  
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3.Neste caso, foram apresentados os seguintes documentos: a) declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Perobal/PR, no ano de 2000, sem homologação do INSS; b) declaração da 

proprietária rural Armelinda Randi; c) certidão do Registro de Imóveis, atestando que a Sra. Armelinda adquiriu imóvel 

rural no ano de 1978; d) certificado de dispensa de incorporação, expedido em 1977, no qual o Autor está qualificado 

como lavrador; e) certidão de casamento do Autor, ocorrido em 1981, na qual ele consta como lavrador; f) certidão de 

nascimento da filha do Autor, no ano de 1982, na qual o Autor consta como lavrador. 

4.As testemunhas ouvidas corroboraram este início de prova material, afirmando que o Autor trabalhou como rurícola 

no período indicado (fls. 134/135). 

5.Observo, no entanto, que não há qualquer início de prova material anterior ao ano de 1977, não podendo ser aceita, de 

forma exclusiva, a prova testemunhal. A declaração de exercício de atividade rural, na forma do artigo 106 da Lei nº 

8213/91, só é considerada como tal se homologada pelo INSS. Já a declaração da proprietária rural nada mais é a do que 

a declaração de testemunha reduzida a escrito. Por tais razões, apenas é possível considerar a atividade rural exercida no 

período de 01/01/1977 a 30/09/1982. 

6.Não há que se falar em recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a este período, na forma do artigo 55, 

§ 2º da Lei nº 8.213/91, exceto para efeito de carência. 

7.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído superior ao limite legal, foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

8.De acordo com a contagem de tempo de serviço efetuada, o Autor não alcança tempo de serviço suficiente para se 

aposentar na data do requerimento administrativo (25/04/2000), apenas sendo possível a averbação dos períodos 

especiais (de 08/01/1985 a 20/01/1987 e de 05/01/1987 a 15/12/1998) e da atividade rural (de 01/01/1977 a 

30/09/1982).  

9.Remessa oficial, tida por interposta, e Apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.027420-0        AC 1318054 
ORIG.   :  0700000140  1 Vr PEDREGULHO/SP     0700003191  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  JOAO MANOEL MENDES 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. PORTE DE ARMA DE FOGO. ENQUADRAMENTO NO CÓDIGO 

2.5.7 DO ANEXO DO DECRETO Nº 53.831. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 198 TFR. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 
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2.As atividades exercidas em condições especiais, em que portava arma de fogo, foram devidamente comprovadas pelos 

documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. Enquadramento no códigos 2.5.7 do anexo do Decreto nº 

53.831/64. Apresentação de SB-40 descrevendo, de forma minuciosa, a atividade exercida e a exposição ao agente 

agressivo, possibilitando a conversão de todo o período, nos termos da Súmula 198 TFR. 

3.De acordo com a contagem de tempo de serviço efetuada, somando-se o período acima, após a conversão, e aqueles 

laborados em atividades comuns, o Autor não alcança tempo suficiente para se aposentar, quer considerando o tempo de 

serviço exercido até 16/12/1998, quer considerando o tempo posterior. 

4.Apelação do Autor desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.027608-6        AC 1318242 
ORIG.   :  0400000766  2 Vr PINDAMONHANGABA/SP     0400023830  2 Vr 

PINDAMONHANGABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO FERREIRA FILHO 
ADV     :  PAULO SERGIO CARDOSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

CONVERSÃO. 

1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em condições especiais, submetido a ruído superior a 

90 dB, fazendo jus à conversão. 

3. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, data em que restou configurada a mora da autarquia. 

4. Remessa oficial e Apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.09.004101-4       AMS  236615 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  ANESIO CABRERA CORTEZ 
ADV     :  JOAO ANTONIO BOLANDIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

10.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.000241-6       AMS  251257 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ FERNANDES DE SOUZA 
ADV     :  ELVIS JUSTINO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

10.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 
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conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.005095-3        AC 1220850 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ALCIDES BATTISTIN 
ADV     :  FERNANDO STRACIERI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES. FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCORPORAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 31 

DA LEI 8.213/91. 

1. Na há dúvida de que a Lei nº 9.528/97 retirou o caráter vitalício do auxílio-acidente, passando, para tanto, a incluí-lo 

no salário-de-contribuição para fins de cálculo do benefício. Entretanto, é condição indispensável, para sua 

incorporação, que o referido benefício seja efetivamente recebido pela parte que o assim alegar. 

2. Apelação da parte autora não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte 

autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.20.008147-0        AC 1259880 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  IDA TRINTIM BAPTISTA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXIGIBILIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INSUFICIÊNCIA. 

1.Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por prova 

testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça). 

2.A existência de documentos mais recentes que indiquem exercício de atividade urbana, com data contemporânea ao 

período de carência, inviabiliza a pretensão de se obter aposentadoria por idade na qualidade de rurícola. 
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3.Agravo interno a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.013169-9        AC 1187288 
ORIG.   :  0500000754  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0500014886  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA BASSO VASCONCELLOS 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE URBANA DO 

CÔNJUGE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1.Documento em nome da própria interessada, indicando sua condição de rurícola, constitui início de prova material, 

que somado à prova testemunhal, autoriza a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez rural. 

2.Agravo interno a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017938-6        AC 1193328 
ORIG.   :  0500000509 1 Vr MIRASSOL/SP 0500015031 1 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DIAS ZANFOLIM 
ADV     :  CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1.Comprovada a condição de esposa do segurado falecida, a dependência econômica do autor em relação a ele é 

presumida (§ 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91), de forma que, presentes os demais requisitos previstos no artigo 74, 

"caput", do referido diploma legal, é devido o benefício de pensão por morte. 
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2.Agravo interno desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.028345-1        AC 1207023 
ORIG.   :  0400000178  1 Vr PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  MARIA CORREA DE ALMEIDA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXIGIBILIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INSUFICIÊNCIA. 

1.Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por prova 

testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça). 

2.Não apresentado início de prova material não há como se reconhecer a atividade rural. 

3.Agravo interno a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.045557-2        AC 1249894 
ORIG.   :  0400000233  1 Vr MIRACATU/SP       0400018536  1 Vr MIRACATU/SP 
APTE    :  ANTONIO AMERICO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  OS MESMOS 
ADV     :   
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  THIAGO STOLTE BEZERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. FRAGILIDADE DA 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1.Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por prova 

testemunhal (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça). 

2.Documentos muito recentes não são hábeis para comprovar o exercício de atividade rural por todo o período de 

carência, a ponto de abarcar períodos longínquos. 

3.Agravo interno a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002860-2        AG  324654 
ORIG.   :  200761830073640  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA SANTANA SOUSA 
ADV     :  SONIA REGINA USHLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005209-4        AG  326257 
ORIG.   :  0800000147  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ALCIDES JACOMINI 
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ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo,  24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006030-3        AG  326810 
ORIG.   :  0700004245  3 Vr ATIBAIA/SP       0700173196  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NICANOR DOMINGUES CEZAR 
ADV     :  MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social é necessária a comprovação da incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho, bem como a situação de miserabilidade do postulante do benefício. Havendo 

necessidade de dilação probatória para tais fins, não se pode afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação 

da tutela, sendo certo que outras provas poderão ser produzidas no decorrer da instrução processual a comprovar o 

direito alegado. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de 

instrumento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007173-8        AG  327715 
ORIG.   :  200861270002054  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE DUTRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  DANIEL FERNANDO PIZANI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam o quadro incapacitante da 

agravante, legitima-se a antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007592-6        AG  327918 
ORIG.   :  0800000274  1 Vr RANCHARIA/SP 
AGRTE   :  ELPIDIO APARECIDO SILVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO ROCA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 
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2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007930-0        AG  328163 
ORIG.   :  0700003256  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP       0700145279  1 

Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ELENA SILVEIRA LIMA LOPES 
ADV     :  SANDRA MARIA TOALIARI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007964-6        AG  328187 
ORIG.   :  0800000231  1 Vr MOCOCA/SP       0800009455  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  REINALDO DA SILVA 
ADV     :  VALDIR VIVIANI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008488-5        AG  328602 
ORIG.   :  0800000240  1 Vr MOGI GUACU/SP       0800019165  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  CLEONICE DE CARVALHO BRAGA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008501-4        AG  328622 
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ORIG.   :  0700000862  2 Vr MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  MARIA ANGELINA PIRES BARBOSA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008910-0        AG  328809 
ORIG.   :  0800000232  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP       0800012824  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  ELIZANGELA RANGERIO 
ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO         SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 
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conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008983-4        AG  328925 
ORIG.   :  0700003570  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  EDIVALDO APARECIDO DE GODOY 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009246-8        AG  329055 
ORIG.   :  0800000220  1 Vr MOGI MIRIM/SP       0800010474  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  IRACEMA DOVIGO OLIVEIRA 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 
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2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009265-1        AG  329073 
ORIG.   :  0800000274  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JANINHA PEREIRA BARBOSA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE A SILVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. CAUÇÃO. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravada, a antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença deve ser mantida, a teor do 

art. 273 do Código de Processo Civil. 

2. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da 

tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a 

qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 

3 Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009593-7        AG  329319 
ORIG.   :  0800004437  1 Vr BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  AMELIA DE QUEIROZ FRAGA 
ADV     :  DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 
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RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO.  

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do art. 273 do CPC, ainda mais quando 

não evidenciado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009651-6        AG  329273 
ORIG.   :  0800000341  3 Vr MOGI GUACU/SP       0800026665  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  ROSELI KEMP 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECLARAÇÃO DE POBREZA. CONCESSÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita basta a mera afirmação do estado de pobreza, não se 

condicionando a outras formalidades, salvo se verificada situação, revelada nos autos, que coloque em dúvida a 

condição de hipossuficiente da postulante. 

2. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

3. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

4. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009853-7        AG  329482 
ORIG.   :  0700001125  1 Vr CACONDE/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS BATISTA 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010098-2        AG  329648 
ORIG.   :  0800000436  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  EVANIR JOSE MANZATTO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. 
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3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011001-0        AG  330405 
ORIG.   :  200761090084490  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  RUBENS BARBOSA 
ADV     :  KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011322-8        AG  330695 
ORIG.   :  0800000420  3 Vr MOGI GUACU/SP       0800032989  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  DIVINA APARECIDA LALAU RIBEIRO 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2625/3494 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECLARAÇÃO DE POBREZA. CONCESSÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita basta a mera afirmação do estado de pobreza, não se 

condicionando a outras formalidades, salvo se verificada situação, revelada nos autos, que coloque em dúvida a 

condição de hipossuficiente da postulante. 

2. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

3. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

4. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo,  24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  97.03.039449-3             AC  377793 
ORIG.   :  9500000118  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE NELSON DE ALMEIDA 
ADV     :  LUCIMARA GAIA DE ANDRADE 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.009330-4        AC  456915 
ORIG.   :  9712031845  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL MARTIN RODRIGUES 
ADV     :  JANIZARO GARCIA DE MOURA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. REANÁLISE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por, nos termos da legislação de regência. 

-Averbação do tempo de serviço reconhecido, em atividade especial, determinada ao INSS, mediante comprovação de 

indenização. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.036403-8        AC  483126 
ORIG.   :  9700001535  2 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALFREDO FERREIRA BENTIVOGLIO 
ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário, nos termos da legislação de regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.02.008702-8        AC  729198 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SALVADOR GONCALVES MARQUES 
ADV     :  PAULO HENRIQUE PASTORI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, bem ao 

recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.02.014742-6        AC  805788 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ILZA HELENA NOZAKI UEDA 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BANCÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. CONVERSÃO PARA 

TEMPO COMUM. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. BENESSE INDEFERIDA.  

-A profissão de bancário, exercida pela parte autora, não é contemplada em lei como sendo prejudicial à saúde ou à 

integridade física. 

-A vindicante não logrando completar 25 (vinte e cinco) anos de labor até a edição da EC 20/98, não tem direito à 

aposentadoria proporcional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação ofertada pela autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.014710-0        AC  577544 
ORIG.   :  9800000702  1 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO JAIR CANDIDO 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 
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-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.000042-0        AC  761623 
ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO SERGIO BARRETO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.002260-9        AC 1009334 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  JOAO CARLOS COLOMBARI ANDREO 
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ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BANCÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. CONVERSÃO PARA 

TEMPO COMUM. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. BENESSE INDEFERIDA.  

-A profissão de bancário, exercida pelo autor, não é contemplada em lei como sendo prejudicial à saúde ou à 

integridade física. 

-O vindicante não logrando completar 30 (trinta) anos de labor até a edição da EC 20/98, não tem direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação ofertada pelo autor, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.06.004626-1        AC  988055 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  GERALDO TERENCIO JUNIOR 
ADV     :  MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BANCÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. CONVERSÃO PARA 

TEMPO COMUM. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. BENESSE INDEFERIDA.  

-A profissão de bancário, exercida pelo autor, não é contemplada em lei como sendo prejudicial à saúde ou à 

integridade física. 

-O vindicante não logrando completar 30 (trinta cinco) anos de labor até a edição da EC 20/98, não tem direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação ofertada pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.61.07.000443-3        AC 1207992 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA VILELA 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AUSÊNCIA DE REMUNERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. BANCÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO 

CARACTERIZADA. CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO 

PREENCHIDOS. BENESSE INDEFERIDA.  

- O tempo de estudante como aluno-aprendiz em escola técnica, sem retribuição pecuniária, não pode ser computado 

como tempo de serviço. 

-A profissão de bancário, exercida pelo autor, não é contemplada em lei como sendo prejudicial à saúde ou à 

integridade física. 

-O vindicante não logrando completar 30 (trinta cinco) anos de labor até a edição da EC 20/98, não tem direito à 

aposentadoria proporcional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação ofertada pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.12.009071-6        AC 1147552 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TALITA VIEIRA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. TELEFONISTA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 
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-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo.. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.028454-4        AC  702370 
ORIG.   :  0000000100  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REMIGIO TODESCHINI 
ADV     :  MARCIO HENRIQUE BOCCHI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTO ANDRE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.02.010351-1        AC  894957 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  JORGE EDGARD PRADO 
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ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BANCÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. CONVERSÃO PARA 

TEMPO COMUM. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. BENESSE INDEFERIDA.  

-A profissão de bancário, exercida pelo autor, não é contemplada em lei como sendo prejudicial à saúde ou à 

integridade física. 

-O vindicante não logrando completar 30 (trinta) anos de labor até a edição da EC 20/98, não tem direito à 

aposentadoria proporcional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação ofertada pelo autor, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.04.000317-0        AC  872977 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIO MARTINS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de ofício da remessa oficial, para negar-lhe provimento e 

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.14.002586-2        AC  804946 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ANTONIO MARCOLINO DE MATTE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ANULADA. 

-Incabível indeferir petição inicial por ausência de prévio requerimento administrativo. 

-Princípio constitucional do inafastabilidade do controle jurisdicional. 

-Anulação da sentença, com remessa dos autos ao Juízo de origem, para regular processamento e prolação de nova 

decisão. 

- Prejudicada a análise do mérito da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apreciação do mérito da apelação ofertada pela 

parte autora e, de ofício, anular a sentença, com remessa dos autos ao Juízo de origem, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.19.000316-3        AC  989923 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA EVANGELISTA 
ADV     :  GLAUCE FERREIRA MONTEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 
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-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.19.004193-0        AC  864254 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  MARINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILMA HIROMI JUQUIRAM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram 

o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.21.004685-0        AC  811323 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS MATIAS 
ADV     :  ANA ROSA NASCIMENTO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, negar provimento à apelação 

do INSS e dar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.001411-6        AC  857257 
ORIG.   :  6V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ AFONSO DANIEL (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE EDUARDO DO CARMO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à  

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.001623-0        AC 1059037 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE STUDART LEITAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO JOSE DE MORAES 
ADV     :  MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2638/3494 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.002310-8        AC  769479 
ORIG.   :  9900001645  2 Vr BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HUMBERTO JOSE DA SILVA 
ADV     :  MILTON CAMILLO CAPUTO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.004158-5        AC  772166 
ORIG.   :  0100000232  2 Vr PORTO FERREIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOSIAS GIMENES 
ADV     :  ANTONIO CARLOS LOPES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.033793-0        AC  823854 
ORIG.   :  9900000339  1 Vr SAO SIMAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CLAUDIO ZAMPIERI 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 
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-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.034805-8        AC  826022 
ORIG.   :  0100001965  2 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GECILDA CIMATTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADEMARIO SOUZA ARAGAO 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.02.000894-4        AC  864729 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  JOSE GAIA FILHO 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELUS DIAS PERES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de rigor reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.09.007541-7     REOAC  978801 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  JOSE FERNANDO SIMIONI 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS 

EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. REANÁLISE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por, nos termos da legislação de regência. 

-Averbação do tempo de serviço reconhecido, em atividade especial, determinada ao INSS, mediante comprovação de 

indenização. 

-Remessa oficial e apelação do INSS não providas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2642/3494 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.11.003717-9        AC  987018 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS TEIXEIRA RODRIGUES 
ADV     :  DANIEL PESTANA MOTA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Atendidos os requisitos legais, é de rigor a revisão do benefício concedido, a contar do requerimento da citação. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.12.003942-2        AC  966253 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS FIORINI 
ADV     :  LUIZ CARLOS MEIX 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.14.000386-0        AC  854222 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ANTONIO CLEMENTE GARCIA 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de rigor reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir da citação. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.14.004690-0     REOAC 1107457 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
PARTE A :  WAGNER DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE MAMEDE DA SILVA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO SALLES FERREIRA LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.  CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS 

EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONVERSÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado nos termos da legislação de regência. 

-Averbação do tempo de serviço reconhecido, em atividade especial, determinada ao INSS. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.21.003433-4        AC 1164161 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  JOSE DONIZETE DE FREITAS 
ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. VIGILANTE. 

CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2645/3494 

-Labor exercido em atividade especial anterior à Lei 9.032/95, suficiente comprovação da atividade ou grupo 

profissional. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriores à EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.008343-2        AC  985738 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSCAR SANTE RUGGIERO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria integral. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.011777-6        AC  950282 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDMILSON DOS SANTOS 
ADV     :  VIVIANE PAVAO LIMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.013597-3        AC 1252712 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  NATANAEL CIRINO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.013897-4        AC  934016 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  GERALDO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  JAQUELINE BELVIS DE MORAES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 
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-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.000564-8        AC  969533 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA SALETE COMAR 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MONTANARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BANCÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. CONVERSÃO PARA 

TEMPO COMUM. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. BENESSE INDEFERIDA.  

-A profissão de bancário, exercida pelo autor, não é contemplada em lei como sendo prejudicial à saúde ou à 

integridade física. 

-A vindicante não logrando completar 25 (vinte e cinco) anos de labor até a edição da EC 20/98, não tem direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação ofertada pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.003276-7        AC 1220820 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ODESSIO DE JESUS GOMES 
ADV     :  DANIEL ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário, nos termos da legislação de regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.001578-5        AC  850215 
ORIG.   :  0000000888  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODINER RONCADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SERGIO ROMANCINI 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.03.99.002822-6        AC  852317 
ORIG.   :  0200000590  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO DIAS MOREIRA 
ADV     :  VALDENUR JOSE DA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.006290-8        AC  858962 
ORIG.   :  9900000732  3 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO INSS E RECURSO ADESIVO DA PARTE 

AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Atendidos os requisitos legais, é de rigor a concessão do benefício concedido, a contar da data do desligamento do 

emprego. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.008135-6        AC  862592 
ORIG.   :  0200000469  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GILBERTO ROSA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO      

SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.03.99.009742-0        AC  865617 
ORIG.   :  0100000427  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE RENATO DA SILVA 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.016220-4        AC  877086 
ORIG.   :  0000002652  3 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO D ORNELAS 
ADV     :  WAGNER ANANIAS RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, negar provimento à apelação 

do INSS e dar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.021282-7        AC  886091 
ORIG.   :  0200001480  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ANTONIO PULZATTO 
ADV     :  EDUARDO FABIAN CANOLA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO INSS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Atendidos os requisitos legais, é de rigor a concessão do benefício concedido, a contar da data do desligamento do 

emprego. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.03.99.024949-8        AC  892244 
ORIG.   :  9800168427  6V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NILO LIMA 
ADV     :  AUGUSTO CESAR MARTINS MADEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. SENTENÇA ANULADA NA PARTE EXCEDENTE. 

REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA.    

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-É ultra petita a parte da sentença que trata de pedido diverso daquele efetivamente pleiteado. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos legais previstos antes da EC 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a parte ultra petita da sentença e, no mérito, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.06.013496-5        AC 1225680 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  UEIDER DA SILVA MONTEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos estatuídos pela EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Benesse devida, a partir do preenchimento requisito idade. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.14.007969-7        AC 1104674 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO LOURENCO DA SILVA 
ADV     :  LIGIA MARIA SIGOLO ROBERTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.  CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS 

EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. REANÁLISE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Averbação do tempo de serviço reconhecido, em atividade especial, determinada ao INSS. 

-Revisão de processo administrativo, observando-se insalubridade reconhecida. 

-Remessa oficial e apelação do INSS não providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.21.000630-6        AC 1207937 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  FRANCISCO DE SOUZA BUENO 
ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. INDEFERIMENTO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONVERSÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante não cumprindo os requisitos legais anteriores à edição da EC 20/98, não tem direito à aposentadoria por 

tempo de serviço. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Conversão imediata do tempo de serviço especial em comum. (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação ofertada pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.21.000893-5     REOAC  992615 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
PARTE A :  ALVARO CESARIO 
ADV     :  ALVARO MAURICIO DE AGUIAR COSTA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.26.009688-1        AC 1176783 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  FRANCISCO BARBOSA RODRIGUES 
ADV     :  CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO PROPORCIONAL. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade rural, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos legais previstos antes da EC 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 
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-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, e 

dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.000347-4        AC 1216388 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS GOMES 
ADV     :  LANE PEREIRA MAGALHAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. 

-Para a comprovação de tempo de atividade especial exercida, na espécie, necessária a realização de prova pericial. 

-Ao indeferir a produção de provas, com julgamento antecipado da lide, houve evidente afronta ao princípio 

constitucional do devido processo legal. 

-Anulação da sentença, com remessa dos autos ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória e 

prolação de nova decisão. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença e dar por prejudicada a análise do mérito da 

apelação ofertada pela parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.001132-0        AC  932847 
ORIG.   :  8V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA AMABILE MELCHIORI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.001238-4        AC 1130210 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BENEDITO APARECIDO DE SOUZA 
ADV     :  MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 
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-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.002792-2        AC 1117602 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MANOEL FERREIRA VARJAO 
ADV     :  STEFANO DE ARAUJO COELHO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria integral. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram 

o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.004876-7        AC 1122964 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VERANI PEDRO DE PAULA 
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ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, à apelação do INSS e ao recurso 

da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.009023-1        AC 1083278 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VAELSE ALVES TORRES 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE STUDART LEITAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. CONVERSÃO DA 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 
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-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.000919-4        AC  912266 
ORIG.   :  0200001116  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CHARLES DE FREITAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALBERTO ALVES DA SILVA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade urbana, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante perfazendo, anteriormente à EC/20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

por tempo de serviço. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.002451-1        AC  913796 
ORIG.   :  0200000976  2 Vr PORTO FELIZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SANTO ALCIDES PERRESSIM 
ADV     :  LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.019083-6        AC  942278 
ORIG.   :  0300000549  4 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LINDOLFO PAULO PEREIRA 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 
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-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.034398-7        AC  977724 
ORIG.   :  0200001761  1 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO SOARES REIS 
ADV     :  NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.036732-3        AC  981619 
ORIG.   :  0100001070  1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 
APTE    :  JOAO CARLOS CAVARSAN 
ADV     :  JOSE CARLOS DE ANDRADE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. REVISÃO DO 

BENEFÍCIO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Revisão imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.02.002004-7        AC 1030659 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MOACIR VICTORINO DE SOUZA 
ADV     :  PAULO MARZOLA NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 
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-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, de se reconhecer o direito à aposentadoria 

por tempo de serviço. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar parcial 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.06.002117-8        AC 1031230 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSMAR PEREIRA JOVENTINO 
ADV     :  RENATO CAMARGO ROSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente da edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.14.007668-8        AC 1165244 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANIVALDO JOSE CARDOSO 
ADV     :  MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial e apelação do INSS não providas. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.000963-0        AC 1066232 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO GONCALVES DE ALMEIDA 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 
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-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos estatuídos pela EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à 

remessa oficial, bem assim dar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza 

Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.83.000342-9        AC 1217110 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GODOFREDO ADALTO DE SANTANA 
ADV     :  JOSE EDUARDO DO CARMO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.83.000413-6        AC 1134865 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELSO DOS SANTOS 
ADV     :  MARCELO PAIVA CHAVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, de se reconhecer o direito à aposentadoria 

por tempo de serviço. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.83.000448-3        AC 1082586 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE LEITE DA SILVA 
ADV     :  MARIA DA SOLEDADE DE JESUS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo.. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.83.000698-4        AC 1083260 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADEMIR APARECIDO NEVES 
ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos legais previstos antes da EC 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, à apelação ofertada pelo INSS, e 

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.83.004730-5        AC 1158738 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WILSON MOREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MONTANARI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. AVERBAÇÃO DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Averbação do tempo de serviço reconhecido, em atividade especial, determinada ao INSS. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Em face da gratuidade processual, inexistem ônus sucumbenciais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, bem assim à apelação ofertada, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.002608-1        AC  999916 
ORIG.   :  9800001717  2 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA OMODEI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUDGERIO CACAO DA CRUZ 
ADV     :  RUY GORAYB JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.004319-4        AC 1003018 
ORIG.   :  0300002063  4 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO SANTANA 
ADV     :  NEUSA RODELA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.99.004661-4        AC 1003718 
ORIG.   :  9700002158  2 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILVIO CESAR TAVARES 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.018546-8        AC 1024221 
ORIG.   :  9900001809  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS MANCIM 
ADV     :  JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 
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-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.029297-2        AC 1041969 
ORIG.   :  0300001663  3 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DE ARAUJO 
ADV     :  ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.60.06.000527-8        AC 1104017 
ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  SILVANO LUIZ RECH 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Atendidos os requisitos legais, de rigor a revisão do benefício concedido, a contar do preenchimento do requisito idade. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de ofício da remessa oficial, para negar-lhe provimento, e 

negar provimento à apelação ofertada pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.13.000303-6        AC 1260394 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO ALVES COUTINHO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Atendidos os requisitos legais, é de rigor a revisão do benefício concedido, a contar do requerimento administrativo. 
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-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de ofício da remessa oficial, para negar-lhe provimento, e 

negar provimento à apelação ofertada pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.13.001748-5        AC 1248821 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  JAIME JOSE BEZERRA 
ADV     :  ALESSANDRA CARLOS FARINELLI COVAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.000151-2        AC 1200758 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOAO CAETANO DE OLIVEIRA 
ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.20.002094-7        AC 1248890 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDSON MARIA TORRES 
ADV     :  HERIVELTO CARLOS FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -      SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO INDEFERIDA. AVERBAÇÃO DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante não cumprindo os requisitos estatuídos pela EC nº 20/98, é de se indeferir o pedido de aposentação. 

-Averbação do tempo de serviço reconhecido, em atividade especial, determinada ao INSS. 
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-Em face da gratuidade processual, inexistem ônus sucumbenciais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.26.001373-0        AC 1228537 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSMAIR ROZANTE 
ADV     :  MARCELO FLORES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir da citação. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.26.002549-4        AC 1159364 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOZINO PEDRO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  NEUSA RODELA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos estatuídos pela EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.26.006665-4        AC 1272265 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALISSIO FLORIANO 
ADV     :  DANIEL ASCARI COSTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 
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-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.83.001081-5        AC 1256241 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDA MOREIRA DA SILVA MARTINS 
ADV     :  CELSO MASCHIO RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos estatuídos pela EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.83.001502-3        AC 1221512 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -      

INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
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APDO    :  HELIO RODRIGUES 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DA SILVA HENRIQUES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos estatuídos pela EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial e apelação do INSS não providas. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.83.003408-0        AC 1170072 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  JOSE MIGUEL FELICIANO DA SILVA 
ADV     :  JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. INDEFERIMENTO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONVERSÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 
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-O vindicante não cumprindo os requisitos legais anteriores à edição da EC 20/98, não tem direito à aposentadoria por 

tempo de serviço. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Conversão imediata do tempo de serviço especial em comum. (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, à apelação ofertada pelo INSS, e 

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.83.005485-5        AC 1224321 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SA 
ADV     :  FERNANDO FREDERICO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos estatuídos pela EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.020966-0        AC 1119171 
ORIG.   :  0300000035  3 Vr SERTAOZINHO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MANOEL LOPES JUNQUEIRA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação e ao agravo retido do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.030489-9        AC 1137475 
ORIG.   :  9800208704  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ GONZAGA DE MOURA 
ADV     :  AUGUSTO CESAR MARTINS MADEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 
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-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.030838-8        AC 1138004 
ORIG.   :  0400000086  5 Vr MAUA/SP      0400006693  5 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JERONIMO PELLEGRINO 
ADV     :  GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.99.045267-0        AC 1159790 
ORIG.   :  0500001232  2 Vr AMPARO/SP      0500061995  2 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ANTONIO MARINHO 
ADV     :  CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DA ATIVIDADE 

SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos legais é de se reconhecer o direito à aposentadoria especial. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação e ao agravo retido do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.005090-8        AC 1252829 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO DONISETE FERNANDES DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. MULTA DIÁRIA. CABIMENTO. REDUÇÃO. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2686/3494 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-É cabível a fixação de multa diária ao Poder Público, para o cumprimento das decisões judiciais (art. 461, do CPC). 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.006616-3        AC 1265328 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA FIORINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE RONALDO DE LIMA SENA 
ADV     :  LIGIA MARIA SIGOLO ROBERTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. MULTA DIÁRIA. CABIMENTO. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos estatuídos pela EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-É cabível a fixação de multa diária ao Poder Público, para o cumprimento das decisões judiciais (art. 461, do CPC). 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2687/3494 

  

PROC.   :  2006.61.26.002854-2        AC 1264834 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO SIQUEIRA DOS REIS 
ADV     :  MARCIO HENRIQUE BOCCHI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos estatuídos pela EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.26.003250-8        AC 1251272 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIGUEL ANGELO CAFARCHIO 
ADV     :  JAQUELINE BELVIS DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. REANÁLISE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Averbação do tempo de serviço reconhecido, em atividade especial, determinada ao INSS. 

-Revisão de processo administrativo, observando-se a insalubridade reconhecida. 

-Remessa oficial e apelação do INSS não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.83.005293-0        AC 1249641 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SIRLEY ANTONIO DE SOUSA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ANULADA. 

-Incabível indeferir petição inicial por ausência de prévio requerimento administrativo. 

-Princípio constitucional do inafastabilidade do controle jurisdicional. 

-Anulação da sentença, com remessa dos autos ao Juízo de origem, para regular processamento e prolação de nova 

decisão. 

- Prejudicada a análise do mérito da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apreciação do mérito da apelação ofertada pela 

parte autora e, de ofício, anular a sentença, com remessa dos autos ao Juízo de origem, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.002390-9        AG  289410 
ORIG.   :  0500001776  4 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  AUTA SENHORINHA LUCENA MANGUEIRA 
ADV     :  ALINE IARA HELENO FELICIANO CARREIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES/DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO 

inocorrente. EMBARGOS REJEITADOS.  

1. A matéria agitada nos embargos não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que 

empanem o decisum (obscuridade, contradição e omissão). 

2. A embargante, nestes novos embargos de declaração, inconforma-se com o resultado do acórdão profligado, 

apodando-o de contraditório. 

3. Inexiste contradição, no caso. É da jurisprudência que: "A contradição que autoriza os embargos de declaração é do 

julgado com ele mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte" (STJ, 4ª T., REsp 218.528-SP-

EDcl, Rel. o Min. CESAR ROCHA, j. de 07.02.02, DJU de 22.04.02, p. 210). 

4. Tem-se por ressabido que  embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão 

embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº 12.556-GO - Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras 

incabíveis quando utilizados "com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já 

apreciada" (RTJ 164/793). 

5. Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-

SC, Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115). 

6. Embargos rejeitados. 

a c ó r d ã o 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.015098-0        AC 1189661 
ORIG.   :  0200001313  1 Vr MOCOCA/SP      0200029498  1 Vr MOCOCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALBERTO CARVALHO CASTANHEIRA 
ADV     :  JOSE AUGUSTO MODESTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.019810-1        AC 1195501 
ORIG.   :  0500001840  4 Vr AMERICANA/SP      0500149743  4 Vr 

AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALTER FRANCISCO DE ANDRADE 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.001400-8     REOAC 1318583 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
PARTE A :  BENEDITO ANDREASSA 
ADV     :  GLAUCO LUCIANO RAMOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATORA :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF : 25/06/2008 

Data da citação : 15/06/2004 

Data do ajuizamento : 18/04/2004 

Parte : BENEDITO ANDREASSA 

Número do benefício : 100.279.229-8 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária à revisão de benefício previdenciário. 

A r. sentença, de 26.06.07, submetida ao reexame necessário, acolhe o pedido e condena a autarquia a aplicar o IRSM 

de fevereiro de 1994 de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição. 

Condena, ainda, ao pagamento das diferenças em atraso, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 

12% ao ano, contados a partir da citação e de honorários advocatícios de 10% incidentes sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula STJ 111.  

Relatados, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.532/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor quanto o tempo 

transcorrido. 

Posto isto, não conheço da remessa oficial, com base no art. 475, § 2º do C. Pr. Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 25 de junho de 2008. 

GISELLE GRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.002388-0     REOAC 1321945 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
PARTE A :  ELIANA BASTOS DOS SANTOS MUNIZ 
ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BETTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 26.06.2008                

Data da citação                 : 09.05.2007                

Data do ajuizamento             : 10.04.2007                

  

Parte: ELIANA BASTOS DOS SANTOS MUNIZ 

Nro.Benefício         : 1038234007 

Nro.Benefício Falecido:            

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação revisional, pela qual o réu 

foi condenado a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora aplicando-se, na correção dos 

salários-de-contribuição anteriores a março/94, o índice de 39,67% do IRSM de fevereiro de 1994. As diferenças 

apuradas deverão ser pagas, observada a prescrição qüinqüenal, com a incidência de correção monetária e acrescidas de 

juros de mora contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 1.000,00 (mil reais). Não houve condenação em custas processuais.  

Não houve interposição de recurso voluntário pelas partes. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, que a seguir 

transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

Nesse mesmo sentido, quando o valor apurado superar o limite máximo estabelecido, este deverá ser observado, sendo 

que a diferença deverá ser incorporada quando do primeiro reajustamento. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - 

ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM DE FEVEREIRO DE 2004 - DIFERENÇA 

PERCENTUAL ENTRE O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E O LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO VALOR DO BENEFÍCIO  NO 

PRIMEIRO REAJUSTE APÓS A CONCESSÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já sedimentou, por suas duas  

turmas, o entendimento de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 

não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos sob a égide de diploma jurídico sem a referida 

previsão. 

2. O Superior Tribunal de Justiça, também, já firmou entendimento de que o direito ao benefício - bem como à sua 

revisão - não prescreve, tal ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação (Súmula 85).  

3. Apurada a inflação no mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM do IBGE (39,67%), deve ser repassada para todos os 

salários-de-contribuição que considerem aquele específico mês no processo de atualização dos respectivos salários. 

Inteligência dos artigos 21, § 1º da Lei 8880/94 e 201, § 3º, da Constituição. Precedentes da 3ª Seção do Superior 

Tribunal de Justiça. 

4. Na hipótese do salário-de-benefício apurado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no 

mês de início do benefício, observar-se-á o referido teto, mas a diferença percentual entre esta média e o referido limite 

será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observando-se, 

contudo, o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o primeiro reajuste.  

5. Regra, ademais, que tem sido observada pela autarquia, conforme se pode observar das portarias 2.005, de 8 de maio 

de 1995, 3.253, de 13 de maio de 1996, 3.971, de 5 de junho de 1997, 5.188, de 6 de maio de 1999, 6.211, de 25 de 

maio de 2000 e 1.987, de 4 de junho de 2001, editadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social que, 

reiteradamente, têm previsto a aplicação da mencionada diferença percentual. 

6. Esta Turma tem entendido que os honorários advocatícios nas ações revisionais de benefícios previdenciários devem 

ser fixados em dez por cento das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

7. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido. 

(TRF 3ª Região; AC 946862/SP; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; DJ de 13.01.2005, pág. 301) 

Desta forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM como 

mencionado, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática (TRF 3º Região, AC 96.03.045310-2, Rel. Ramza Tartuce, j. 04.06.2002, DJU 

08.10.2002, p. 424). 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de um por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

que as verbas acessórias sejam aplicadas na forma acima explicitada. Deverá ser observado, ainda, o disposto nos 

artigos 29, § 2, e 33 da Lei nº 8.213/91, e artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94. No cálculo de liquidação será observada a 

prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2006.61.26.002884-0     REOAC 1303680 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
PARTE A :  JAIME WANDERLEY 
ADV     :   
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF : 09/06/2008 

Data da citação : 04/08/2006 

Data do ajuizamento : 17/05/2006 

Parte : JAIME WANDERLEY 

Número do benefício : 0742759334 

Número benefício do falecido :            

D E C I S Ã O 
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Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a recalcular o valor inicial do benefício 

previdenciário, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

com base na ORTN/OTN, bem assim rever o benefício, nos termos do art. 58 do ADCT e, ainda, revisar o benefício nos 

mesmos critérios previstos no art. 144 da L. 8.213/91, além de reajustar o valor do teto do benefício. 

Pede-se, ainda, a revisão do benefício, ao argumento de que a sistemática de reajuste adotada pela L. 8.700/93 e pela L. 

8.880/94, que converte o valor dos benefícios em URV, acarreta a redução do seu valor real, bem assim a diferença 

relativa ao benefício do mês de junho de 1989, pago em valor menor do que o salário mínimo estabelecido pela L. 

7.789/89, além das gratificações natalinas dos anos de 1988 e 1989 e, ainda, incorporar a URP de fevereiro de 1989, e o 

índice de 147,06% em setembro de 1991, além da aplicação do IGP-DI ou INPC de junho de 1997 a junho de 2003. 

A r. sentença, de 16.10.07, submetida a reexame necessário, julga parcialmente procedente o pedido para condenar a 

parte ré a recalcular o valor inicial do benefício, atualizando os salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, de acordo com a variação da ORTN/OTN, nos termos da L.6.423/77, convertendo o benefício em números de 

salários mínimos equivalentes à época da concessão, nos termos do art. 58 do ADCT até o advento da L. 8.213/91, 

apurando-se a renda mensal inicial de acordo com o Salário Mínimo de Referência, além pagar a diferença relativa ao 

benefício previdenciário do mês de junho de 1989, com base no salário-mínimo estabelecido pela L. 7.789/89, bem 

assim pagar as diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária e acrescidas de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios reciprocamente divididos entre as 

partes. 

Subiram os autos, por força do reexame necessário.  

Relatados, decido. 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103 da L. 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na L. 9.528, de 10.12.97, que fixava o 

prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na L. 

9.711/98, sujeita-se ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 

previdenciário posteriores à lei que o criou. 

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp  254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 

Relativamente à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na L. 9.528/97: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2696/3494 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo prescricional, 

a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de prestações sucessivas. 

Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os benefícios concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos salários de contribuição. III 

- Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; REsp 397.587 SP, Min. Felix 

Fischer). 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os reajustes anteriores à Constituição Federal importavam 

prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor do benefício. 

Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou 

critério diverso do previsto na L. 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a 

renda mensal inicial do benefício do segurado, concedido em 07.08.81, merecendo ser revista. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. I - Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo 

de benefício previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. II - Legalidade da 

aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89 e março/abril de 1990 a fevereiro de 1991 na correção 

monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial. III - Recurso parcialmente conhecido 

pela divergência, mas não provido." (REsp 132.323 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 397.967 RJ, Min. Fernando 

Gonçalves; REsp 53.353 RS, Min. Paulo Gallotti; AGA 214.963 SP, Min. Luiz Vicente Cernicchiaro). 

Cuida-se de benefício previdenciário em manutenção quando da promulgação da Constituição de 1988, que, por força 

do art. 58, parágrafo único, do ADCT, teve restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, 

que tinha na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Admitida a revisão prevista no art. 58 do ADCT, necessário se torna o pagamento das diferenças, cujo termo inicial é o 

mês de abril de 1989 (RE 163.618 SP, Min. MARCO AURÉLIO) e o termo final é o mês de dezembro de 1991 (RE 

290.082 AgR SP, Min. Maurício Corrêa). 

Para exprimir a equivalência salarial, divide-se a renda mensal inicial do benefício previdenciário pelo salário mínimo, 

que tem o mesmo conceito do piso nacional de salários do Dl. 2.351/87 (REsp 186.550 SC, Min. Gilson Dipp; AGREsp 

306.864 RJ, Min. Paulo Medina; REsp 420.804 RS, Min. Hamilton Carvalhido; AGREsp 239244 PR, Min. José 

Arnaldo da Fonseca). 

O salário mínimo de Ncz$ 120,00 passou a ser devido a partir de 1º de junho de 1989, segundo os arts. 1º e 6º da L. 

7.789/89, sendo assim ilegal a Portaria GM/MPAS 4.490/89, que elegeu o salário mínimo anterior para o aludido mês, 

pois, consoante a redação original do § 5ª do art. 201 da Lei Magna (atual art. 201, § 2º, EC 20/98), nenhum dos 

benefícios previdenciários, relativamente a junho de 1989, poderia ser inferior a Ncz$ 120,00. 

Apesar disso, os benefícios foram pagos com base no salário mínimo de Ncz$ 81,40, unicamente no mês de junho de 

1989, de modo que, violado o direito, nasceu para os segurados a pretensão de receber a diferença da prestação, no 

prazo de cinco anos, quer dizer, até junho de 1994 (REsp 133.445 SP, Min. Felix Fischer; REsp 184.255 SP, Min. 

Hamilton Carvalhido; Resp 189.035 SP, Min. Fernando Gonçalves). 

Na espécie, a ação foi proposta em 17.05.06, após o lapso prescricional, extinguindo-se, nos termos do enunciado da 

Súmula STJ 85, todas as diferenças decorrentes da prestação atinente ao benefício do mês de junho de 1989. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial , no tocante à correção 

monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da L. 6.423/77, 

bem assim os reflexos desde recálculo quanto à revisão determinada pelo art. 58 do ADCT, dado que em contraste com 
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a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo apenas para determinar a prescrição de todas as 

diferenças atinentes ao benefício do mês de junho de 1989, e para excluir da condenação a utilização do salário mínimo 

de referência na equivalência salarial do art. 58 do ADCT. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Cumpre deixar assente que diante da Portaria Interministerial nº 28, de 26.01.06, do Ministério da Previdência Social, 

os órgãos de representação judicial da Advocacia Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal ficaram autorizados a 

não recorrer de decisão judicial referente à aplicação ORTN/OTN. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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Parte: ZULMIRA PEREIRA SIMOES 
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Nro.Benefício Falecido:            

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à CR/88. Cálculo da renda mensal inicial. Lei nº 6.423/77. 

ORTN/OTN. Art. 58 do ADCT. Cabimento. Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido antes da CR/88. 

Ação proposta após março de 1994. Prescrição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2698/3494 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) o reajuste da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com a 

aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo de benefício; b) a observância do critério 

previsto no art. 58 do ADCT; c) o reajustamento do benefício, para se aplicar o índice integral do aumento verificado no 

primeiro reajuste do benefício (verbete 260 da Súmula do TFR); e d) o pagamento da gratificação natalina dos anos de 

1988 e 1989, com base nos proventos integrais e, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência do 

pedido, para determinar o reajuste da renda mensal inicial da benesse, mediante a aplicação dos índices previstos na Lei 

nº 6.423/77 (ORTN/OTN), ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Recorreu, adesivamente, a autora, restando requerida a aplicação das previsões contidas no art. 58 do ADCT e no 

verbete 260 da Súmula do TFR, pugnando, por fim, pela condenação da ré ao pagamento da verba honorária de 

sucumbência. 

Deferida justiça gratuita (f. 15). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Não obstante a inviabilidade de se apurar, por ora, se o valor da condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 

475, § 2º, CPC, n. r.), na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerando que a matéria, 

objeto da presente ação, encontra-se sumulada nesta Corte, aplicando-se, ao presente caso, o quanto disposto no § 3º do 

art. 475 do CPC. 

Superada essa questão, passo ao exame do mérito. 

De início, observo que o benefício previdenciário da autora foi concedido em 27/02/81.  

Em conformidade com o previsto no DL nº 77.077/76 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS.  

A Lei n° 6.423/77 alterou tal sistemática, passando a prever (art.1º) que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)", estabelecendo, ainda '(art.2º) que "quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN". 

Ilegítimo, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente, ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos, após 21/6/77 (vigência da Lei nº 6.423/77), deve ser aplicada a 

variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, antecedentes aos doze 

últimos meses, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/88, considerando 

que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei nº 8.213/91 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A 

renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste 

artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." (verbete 7). 

Por outro lado, tendo sido o benefício concedido, anteriormente, à vigência da CR/88, e como consequência da revisão 

ora determinada, deverá ser observado o critério de equivalência salarial, preconizado no art. 58 do ADCT ("Os 

benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 
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seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que 

tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo 

com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.").  

De notar-se que tal critério há de ser aplicado no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da CR/88) a 

09/12/91 (data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91), conforme, reiteradamente, 

decidido pelo C. STJ (AGRESP nº 554656, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01/8/2005, pág. 

514; EDRESP nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 20/6/2005, pág. 384). 

No tocante à aplicação do verbete 260 da Súmula do TFR, não assiste razão à autora. 

Dispõe o referido verbete que: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento, 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Aplica-se, assim, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88.  

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de contestação que, embora o 

fundo do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação o são 

(verbete 85 da Súmula do STJ).  

Desse modo, embora o benefício da autora tenha sido concedido, anteriormente, ao advento da CR/88, a presente ação 

somente foi proposta em 26/3/2004, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência do referido verbete, 

que produziu efeitos financeiros até 04/4/89, considerando que, após essa data, passou a incidir o disposto no art. 58 do 

ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios 

atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 02/8/2004, 

pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e 

verbete 85 da Súmula do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar a pretensão da vindicante quanto 

a esse pedido. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, estendendo-

se, consoante novel orientação desta Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liqüidação. 

Em face da parcial procedência do pedido inicial, a condenação ao pagamento do ônus da sucumbência deve seguir a 

disciplina do art. 21, caput, do CPC. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelo INSS e, nos 

termos do § 1º-A, do referido artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo interposto, para que seja 

observado o critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT, nos termos da fundamentação, mantendo, no 

mais, a sentença recorrida. 

Como os recursos excepcionais não comportam, em tese, recebimento no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), 

determino a expedição de e-mail ao INSS, instruído com cópia integral da presente decisão e demais documentos 

necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de seu 

trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 01 de julho de 2008 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 
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Nro.Benefício         : 1084897684 

Nro.Benefício Falecido:            

   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2701/3494 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação revisional, pela qual o réu foi 

condenado a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora aplicando-se, na correção dos 

salários-de-contribuição anteriores a março/94, o índice de 39,67% do IRSM de fevereiro de 1994. As diferenças 

apuradas deverão ser pagas, observada a prescrição qüinqüenal, com a incidência de correção monetária e acrescidas de 

juros de mora contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças apuradas até a data da sentença.  

Inconformado, o réu apela argumentando, alega, em breve resumo, que ao proceder o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício obedeceu à legislação aplicável à espécie, aduzindo, ainda, que a competência fevereiro/94 integrou o 

período-básico-de-cálculo da autora. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Subsidiariamente, postula observância do 

teto. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, que a seguir 

transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

Nesse mesmo sentido, quando o valor apurado superar o limite máximo estabelecido, este deverá ser observado, sendo 

que a diferença deverá ser incorporada quando do primeiro reajustamento. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - 

ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM DE FEVEREIRO DE 2004 - DIFERENÇA 

PERCENTUAL ENTRE O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E O LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO VALOR DO BENEFÍCIO  NO 

PRIMEIRO REAJUSTE APÓS A CONCESSÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já sedimentou, por suas duas  
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turmas, o entendimento de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 

não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos sob a égide de diploma jurídico sem a referida 

previsão. 

2. O Superior Tribunal de Justiça, também, já firmou entendimento de que o direito ao benefício - bem como à sua 

revisão - não prescreve, tal ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação (Súmula 85).  

3. Apurada a inflação no mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM do IBGE (39,67%), deve ser repassada para todos os 

salários-de-contribuição que considerem aquele específico mês no processo de atualização dos respectivos salários. 

Inteligência dos artigos 21, § 1º da Lei 8880/94 e 201, § 3º, da Constituição. Precedentes da 3ª Seção do Superior 

Tribunal de Justiça. 

4. Na hipótese do salário-de-benefício apurado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no 

mês de início do benefício, observar-se-á o referido teto, mas a diferença percentual entre esta média e o referido limite 

será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observando-se, 

contudo, o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o primeiro reajuste.  

5. Regra, ademais, que tem sido observada pela autarquia, conforme se pode observar das portarias 2.005, de 8 de maio 

de 1995, 3.253, de 13 de maio de 1996, 3.971, de 5 de junho de 1997, 5.188, de 6 de maio de 1999, 6.211, de 25 de 

maio de 2000 e 1.987, de 4 de junho de 2001, editadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social que, 

reiteradamente, têm previsto a aplicação da mencionada diferença percentual. 

6. Esta Turma tem entendido que os honorários advocatícios nas ações revisionais de benefícios previdenciários devem 

ser fixados em dez por cento das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

7. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido. 

(TRF 3ª Região; AC 946862/SP; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; DJ de 13.01.2005, pág. 301) 

Insta salientar, ainda que, embora o benefício de aposentadoria do autor tenha sido concedido a partir de 09.01.1998, 

verifica-se no documento de fl. 13 que o período-básico-de-cálculo abrangeu o lapso de 01/94 a 09/96. 

Desta forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM como 

mencionado, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática (TRF 3º Região, AC 96.03.045310-2, Rel. Ramza Tartuce, j. 04.06.2002, DJU 

08.10.2002, p. 424). 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de um por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas delas mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu e à 

remessa oficial tida por interposta para que seja observado o disposto nos artigos 29, § 2, e 33 da Lei nº 8.213/91, e 

artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94. As verbas acessórias deverão incidir na forma acima explicitada. No cálculo de 

liquidação será observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação.  

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem 
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como para que seja apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028753-9     REOAC 1320955 
ORIG.   :  0300001469  2 Vr TATUI/SP     0300018926  2 Vr TATUI/SP 
PARTE A :  JOSE CARLOS RAMOS 
ADV     :  MILTON MIRANDA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF : 30/06/2008 

Data da citação : 28/05/2004 

Data do ajuizamento : 04/12/2003 

Parte : JOSE CARLOS RAMOS 

Número do benefício : 0702635693 

Número benefício do falecido :            

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a recalcular o valor inicial do benefício 

previdenciário, mediante a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na ORTN/OTN, nos 

termos da L. 6.423/77, bem assim recompor o seu valor, nos termos do art. 58 do ADCT. 

A r. sentença, de 09.01.06, submetida a reexame necessário, julga parcialmente procedente o pedido para condenar a 

parte ré recalcular o valor inicial do benefício, atualizando somente os 24 (vinte quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a variação da ORTN/OTN, bem assim a pagar as diferenças apuradas, 

observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária acrescidas de juros de mora a partir da citação, além das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios divididos entre as partes, em razão da sucumbência recíproca. 

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

Relatados, decido. 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103 da L. 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na L. 9.528, de 10.12.97, que fixava o 

prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na L. 

9.711/98, sujeita-se ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 

previdenciário posteriores à lei que o criou.  

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 
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Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III  - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp  254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 

Relativamente à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na L. 9.528/97: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo prescricional, 

a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de prestações sucessivas. 

Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os benefícios concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos salários de contribuição. III 

- Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; REsp 397.587 SP, Min. Felix 

Fischer). 

Os procedimentos administrativos de que decorre o cálculo da renda mensal inicial anterior à Constituição Federal 

importa prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 

Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observa 

critério diverso do previsto na L. 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implica reduzir a renda 

mensal inicial do benefício, concedido em 06.05.82, merecendo ser revista. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. I - Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo 

de benefício previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. II - Legalidade da 

aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89 e março/abril de 1990 a fevereiro de 1991 na correção 

monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial. III - Recurso parcialmente conhecido 

pela divergência, mas não provido." (REsp 132.323 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 397.967 RJ, Min. Fernando 

Gonçalves; REsp 53.353 RS, Min. Paulo Gallotti; AGA 214.963 SP, Min. Luiz Vicente Cernicchiaro). 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Cumpre deixar assente que diante da Portaria Interministerial nº 28, de 26.01.06, do Ministério da Previdência Social, 

os órgãos de representação judicial da Advocacia Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal ficaram autorizados a 

não recorrer de decisão judicial referente à aplicação ORTN/OTN. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032155-9        AC 1327093 
ORIG.   :  0300001839  2 Vr BRAS CUBAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSWALDO MARQUES 
ADV     :  ANA OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF : 08/07/2008 

Data da citação : 17/02/2004 

Data do ajuizamento : 26/11/2003 

Parte : OSWALDO MARQUES 

Número do benefício : 1029857048 

Número benefício do falecido :            

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício, com a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição. 

A r. sentença recorrida, de 20.04.07, condena a parte ré a recalcular a renda mensal inicial do benefício, com inclusão 

do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição, bem assim a pagar as 

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária acrescidas de juros de mora de 6% 

(seis por cento) ao ano, a partir da citação, além de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor do débito. 

Em seu recurso, a autarquia suscita a ocorrência da prescrição da ação e, no mais, pugna pela reforma da decisão 

recorrida, senão, ao menos, isenção das custas processuais, redução da correção monetária e fixação da verba honorária 
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em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Subiram os autos, sem contra-

razões. Remessa oficial, tida por interposta. 

Relatados, decido. 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103 da L. 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na L. 9.528, de 10.12.97, que fixava o 

prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na L. 

9.711/98, sujeita-se ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 

previdenciário posteriores à lei que o criou. 

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp  254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 

Relativamente à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na L. 9.528/97: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo prescricional, 

a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de prestações sucessivas. 

Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os benefícios concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos salários de contribuição. III 

- Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; REsp 397.587 SP, Min. Felix 

Fischer). 

A norma do art. 202 da Constituição Federal estabelece a correção monetária de todos os 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição, mês a mês, para a apuração da renda mensal inicial do benefício. 

A L. 8.213/91 veio justamente tratar dos pressupostos reclamados no texto constitucional, disciplinando os critérios à 

referida correção, através da aplicação do INPC, conforme prescreve o art. 31, na sua antiga redação, observado o 

disposto nos arts. 29, § 2º e 33 da referida lei. 

Posteriormente, a L. 8.880/94, dispôs: 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 
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§ 1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Pela simples leitura do dispositivo em comento resta evidente que os salários-de-contribuição devem sofrer atualização 

mensal pelo índice legal próprio, que, no presente caso, é o IRSM, apesar disso, não se incluiu o índice IRSM de 

39,67% em fevereiro de 1994, antes de se converter tal valor pela URV de 28 de fevereiro de 1994, o que, sem dúvida, 

causa prejuízo ao segurado. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. I - Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

II - Recurso conhecido em parte, mas desprovido." (REsp 163.754 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 416.667 SC, Min. Felix 

Fischer; REsp 243.256 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 248.228 SC, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Quanto à prescrição, são atingidas as parcelas vencidas cinco anos antes do ajuizamento da demanda (26.11.03), a teor 

do art. 103, par. único da L.8.213/91, haja vista o § 5º do art. 219 do C. Pr. Civil, acrescentado pelo § 3º da L. 

11.280/06. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, no tocante à 

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça, e as provejo quanto à base de cálculo da verba honorária, quanto à prescrição qüinqüenal e quanto à isenção 

das custas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.99.034148-0        AC 1329925 
ORIG.   :  0700000455  1 Vr PENAPOLIS/SP     0700037871  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUDITE ALVES DE SOUZA TE 
ADV     :  WAGNER NUCCI BUZELLI 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF : 07/07/2008 

Data da citação : 05/06/2007 

Data do ajuizamento : 02/05/2007 

Parte : JUDITE ALVES DE SOUZA TE 

Número do benefício : 1025251676 

Número benefício do falecido :            

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício, com a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição. 

A r. sentença recorrida, de 08.02.08, julga parcialmente procedente o pedido para condenar a parte ré a recalcular a 

renda mensal inicial do benefício, com inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos 

salários-de-contribuição, bem assim a pagar as diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção 

monetária nos termos da L. 6.899/81, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Em seu recurso, a autarquia suscita a ocorrência da prescrição da ação e, no mais, pugna pela reforma da decisão 

recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária em 5% (cinco por cento) do valor da causa ou sobre os valores 

atrasados até a data da sentença. Subiram os autos, com contra-razões. Remessa oficial, tida por interposta. 

Relatados, decido. 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103 da L. 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na L. 9.528, de 10.12.97, que fixava o 

prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na L. 

9.711/98, sujeita-se ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 

previdenciário posteriores à lei que o criou. 

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 
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9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp  254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 

Relativamente à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na L. 9.528/97: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo prescricional, 

a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de prestações sucessivas. 

Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os benefícios concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos salários de contribuição. III 

- Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; REsp 397.587 SP, Min. Felix 

Fischer). 

A norma do art. 202 da Constituição Federal estabelece a correção monetária de todos os 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição, mês a mês, para a apuração da renda mensal inicial do benefício. 

A L. 8.213/91 veio justamente tratar dos pressupostos reclamados no texto constitucional, disciplinando os critérios à 

referida correção, através da aplicação do INPC, conforme prescreve o art. 31, na sua antiga redação, observado o 

disposto nos arts. 29, § 2º e 33 da referida lei. 

Posteriormente, a L. 8.880/94, dispôs: 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Pela simples leitura do dispositivo em comento resta evidente que os salários-de-contribuição devem sofrer atualização 

mensal pelo índice legal próprio, que, no presente caso, é o IRSM, apesar disso, não se incluiu o índice IRSM de 

39,67% em fevereiro de 1994, antes de se converter tal valor pela URV de 28 de fevereiro de 1994, o que, sem dúvida, 

causa prejuízo ao segurado. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. I - Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

II - Recurso conhecido em parte, mas desprovido." (REsp 163.754 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 416.667 SC, Min. Felix 

Fischer; REsp 243.256 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 248.228 SC, Min. José Arnaldo da Fonseca). 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, no tocante à 

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça, e as provejo apenas quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª 

SEÇÃO 

  

PROC.   :  89.03.037561-0             AC   16138 
ORIG.   :  9003087890  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  L PASCHOAL E CIA LTDA 
ADV     :  JULIO CESAR FERRAZ CASTELLUCCI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REQUERIMENTO DE LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO JUDICIAL A NÃO SE 

CONFUNDIR COM O PLEITO DE EXTINÇÃO QUITATÓRIA - AUSENTE PRECLUSÃO - RETORNO À 

ORIGEM 

1.Então ao tempo dos fatos assim nominada execução de sentença a situação em contexto, como na atualidade 

denominada cumprimento de sentença, límpida a jurisdicional confusão ou exegese de uma coisa por outra, assim 

exercida sobre a manifestação creditória, resposta ao r. comando. 
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2.Veio o pólo exeqüente e requereu levantamento do montante depositado, jamais ali afirmando sua satisfatividade : 

assim, veemente a inautorizada/sentenciada extinção da execução em causa, sem amparo no preciso ditame encerrado 

no art. 794, CPC. 

3.De fato, dominus litis o pólo credor na fase do cumprimento ou execução da sentença cognoscitiva que lhe lavrada 

favorável, ausente expressa intervenção em rumo a uma modalidade extintiva própria à sua cobrança em curso, não se 

há de falar em perda da faculdade de prática de certo ato processual ou preclusão, se admitido o contrário é que se 

estaria a se autorizar objetiva instabilidade no sistema. 

4.É de rigor o prosseguimento da execução, reformada a r. sentença, sem desfecho sucumbencial ao momento desta 

relação processual, tornando à origem o feito, instância a quo aliás perante a qual não se deu,  mercê da imediata 

sentença,  o contraditório sobre a postulação do pólo credor, lançada. 

5.Inobservada a legalidade processual na sentenciada extinção recorrida, superior se revela seja o apelo provido, como 

aqui antes registrado. 

6.Provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.006590-0            AMS   21073 
ORIG.   :  0004081072  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HOTEIS OTHON S/A 
ADV     :  ADELSON VIRGILIO V DA SILVA 
APDO    :  ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     :  GIULIA VIRGINIA PERROTTI 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA - MAJORAÇÃO - PORTARIA DNAEE Nº 

16/81 - LEGITIMIDADE - AUSÊNCIA DE OFENSA A ATO JURÍDICO PERFEITO E A DIREITO ADQUIRIDO - 

APELAÇÃO DA IMPETRANTE DESPROVIDA. 

I - A impetrante pretende reconhecer que, em razão de contrato de fornecimento de energia, firmado sob a égide da 

Portaria DNAEE nº 054/77, que concedia aos grandes consumidores a opção de enquadramento numa categoria tarifária 

diferenciada, haveria violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito no fato da posterior Portaria DNAEE nº 

016, de 27.02.1981 proceder à revisão do valor da tarifa, majorando-a. 

II - O contrato de fornecimento de energia elétrica firmado pela impetrante com a primeira impetrada estabelecia a 

rescisão contratual "nos casos de infração ... da legislação dos serviços de energia elétrica, à qual está subordinado", 

com o que estava a impetrante sujeita às futuras revisões periódicas do valor das tarifas pelo DNAEE, tal como 

estabelecido no artigo 167, incisos II e III, da Constituição Federal então vigente. 

III - A legislação previa a competência do DNAEE para fiscalizar todos os serviços de fornecimento de energia elétrica 

prestados pelos concessionários do serviço público, estabelecendo as classes de consumidores e revisando o valor das 

tarifas através de Portarias (Decreto nº 24.643, de 10.07.1934, Código de Águas, arts. 178 e 180; Decreto nº 41.019, de 

26.02.34, Regulamento dos serviços de energia elétrica, artigos 175 e 176; Decreto nº 62.724, de 17.05.1968, art. 2º, § 

único). 

IV - Inocorrência de ofensa a ato jurídico perfeito ou a direito adquirido. 
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V - Apelação da impetrante desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (Data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.002101-7            AMS   41665 
ORIG.   :  0007419163  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELDORADO S/A COM/ IND/ IMP/ 
ADV     :  PAULO RABELLO CORREA e outro 
APDO    :  Uniao Federal 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA 

DOCUMENTAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  

1.O mandado de segurança é processo de documentos (Urkundenprozess), exigindo prova pré-constituída a ser 

produzida com a petição inicial, vedando-se a juntada de novos elementos de prova no curso da ação. 

2.A insuficiência na prova das alegações aduzidas implica em ausência de direito líquido e certo, objetando que se 

obtenha a ordem, pois esta não pode fundar-se em alegações que dependam de instrução probatória, em face da 

incompatibilidade desta com o procedimento do mandamus. 

3.Precedentes. 

4.Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.006374-7             AC   44330 
ORIG.   :  0006669522  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  VICUNHA S/A INDUSTRIAS REUNIDAS 
ADV     :  THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE 

OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 

1.783/80. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. VALOR DA CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. As alíquotas do IOF foram estabelecidas por meio de espécie normativa adequada, qual seja o decreto-lei, que é lei 

no sentido material, e, via de conseqüência, poderia instituir tanto novas hipóteses de incidência quanto as alíquotas 

delas, não se vislumbrando aí violação da ordem constitucional então vigente ou da legalidade. 

2. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido da validade da cobrança do IOF - operações de câmbio, 

com base no Decreto-lei nº 1.783/80, assim como das majorações do IOF - operações de crédito e seguro, apenas no 

exercício posterior à respectiva instituição, em função do princípio da anterioridade, instituído em favor do contribuinte, 

que merece algum tempo para adequar-se ao cumprimento da nova exigência do fisco. 

3. Na hipótese dos autos, quanto ao valor a ser restituído, merece prevalecer o valor apontado pelo laudo do perito 

judicial, pois, de fato, além de ter sido subscrito também pelo assistente técnico da autora, descreve, minuciosamente, as 

operações realizadas no período considerado, ou seja, de 18.04.1980 a 31.12.1980, especificando datas, número de dias 

e valores de cada uma das operações financeiras realizadas, indicando a documentação que ofereceu lastro para o 

levantamento, mostrando-se, pois, como trabalho consistente o bastante para ser chancelado.  

4. No que pertine à responsabilidade pelo pagamento dos honorários do perito judicial, o adiantamento já foi efetuado 

pela parte autora, que requereu o exame pericial, e, evidentemente, sendo vencedora, deve a parte vencida suportar 

todas as despesas do processo, inclusive a relativa ao custo da perícia. 

5. Quanto aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados com base no artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil, porém, considerando tratar-se a parte vencida de ente público, compreendido no conceito de Fazenda Pública, 

deve referida verba ser fixada com base no parágrafo 4º, do mesmo artigo, merecendo reparo a sentença, nesse ponto. 

6. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.025976-7             AC   72068 
ORIG.   :  9000000098  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  LISA LAVANDERIA INDL/ SANTO ANDRE LTDA 
ADV     :  LUIZ CARLOS MORTATTI DE BRITTO LIMA e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRABALHISMO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 157, CLT - 

ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO AO TEMPO DA AUTUAÇÃO - REGULARIZAÇÃO DA INFRAÇÃO 

POSTERIOR À LAVRATURA DO AUTO-DE-INFRAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 
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2.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a desfazer a 

presunção de certeza da cobrança em pauta, sanção esta fruto da direta infringência ao ordenamento em questão (artigo 

157, CLT), circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no 

plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos. 

3.Evidente que, ao tempo da autuação, ocorrida em 29.09.1986, em desconformidade com o ordenamento trabalhista 

estava o pólo embargante/apelante, vez que a aventada providência, ao que apontado no Auto-de-Infração e consoante 

os autos, somente ocorreu em 09.10.1986, ou seja, posteriormente à autuação. 

4.Em cena o descumprimento flagrado ao dever de fazer pelo empregador, agiu a Fiscalização do Trabalho com seu 

dever de autuar diante do configurado descumprimento à norma trabalhista ao tempo dos fatos, denotado o atendimento 

à legalidade dos atos administrativos pela União, caput do art. 37, CF. 

5.Como asseverado pelo E. Juízo a quo, cumprida a exigência legal, estará a salvo o empregador de nova autuação, 

permanecendo a autuação em cobrança, por caracterizada. 

6.Inabalada a presunção de liquidez e certeza de que desfruta o título em causa, consoante parágrafo único do art. 204, 

CTN.  

7.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.047134-0          REOAC   79812 
ORIG.   :  9000000091  6 Vr DOURADOS/MS 
PARTE A :  CARBONARIO E CIA LTDA 
ADV     :  JOSE PAULO TEIXEIRA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE DOURADOS MS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - ESTOQUE DE GRÃOS DE SOJA COM PROFUNDA 

DIVERGÊNCIA ENTRE O IRREBATIDO LAUDO PERICIAL E A AFIRMAÇÃO FAZENDÁRIA AUTUADORA - 

ABALADA A LIQUIDEZ DO CRÉDITO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Cuidando-se os embargos de ação de conhecimento desconstitutiva, revela o caso vertente contexto sui generis. 

2.Pacífico que incumba ao Judiciário contar com o concurso do conhecimento especializado não-jurídico, em temas 

notadamente complexos (CPC, última figura do art. 335), revela o presente caso que o apuratório pericial aponta com 

alicerce nos elementos contábeis analisados e parcialmente juntados ao feito, quantidade de grãos de soja 

expressivamente inferior àquela afirmada pelo Fisco Federal, este ancorado em trabalho fazendário estadual segundo os 

autos, aquele investigatório federal servindo de base para apuração do crédito tributário em pauta. 

3.Mercê do demonstrado através do referido laudo pericial, incumbiria ao Poder Público coligir ao feito elementos 

desconstitutivos, dotados de robustez, de suficiente força convencedora do contrário : porém, nada disso ocorrido, 

sequer tendo impugnado, muito menos oferecido recurso de apelação. 
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4.Confeccionado o r. laudo pericial, ali restou firmada a significativa divergência de quantidade de grãos ora apontada. 

5.Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

superação, uma vez que a análise do expert envolvido culminou com a cabal conclusão da inocorrência das máculas 

inicialmente apontadas pela Fiscalização, assim se derrubando aquela ilação de legitimidade ao agir estatal aqui 

hostilizado, pois, se real divergência existiu, como de fato e segundo o feito, esta porém da ordem de 39.046 

quilogramas de grãos de soja, não de 206.500 quilogramas de grãos, como afirmado pelo erário. 

6.Deixou o Poder Público de cumprir com missão mínima, então consistente em elucidar a respeito, mostrando, com 

elementar limpidez, sobre o apuratório da cobrança aqui implicada, tal qual previsto pela lei da espécie, não conduzindo 

qualquer esclarecimento específico a respeito. 

7.Sintomática de falha do próprio erário, de nada responder com segurança em tal assunto, culmina o mesmo por abalar 

a própria certeza do crédito em pauta, art. 586, CPC. 

8.Incumbindo a quem alega o ônus de provar suas afirmações, decorre dos autos não conseguiu a parte embargada 

rebater com consistência a tão elementar mister. 

9.Sendo da estrutura do crédito tributário, além da certeza, sua liquidez, sua precisa quantificação, é neste ângulo que 

peca o caso vertente como se observa, portanto não se estando a se "atestar" nada deva a parte autuada, mas que logrou 

afastar retratada liquidez o instrumento agitado, dos embargos em tela. 

10.Logrou o pólo embargante afastar a presunção de certeza do crédito em pauta, impondo-se a procedência ao pedido, 

como sentenciado, inclusive em grau sucumbencial, consentâneo com os contornos do caso vertente. 

11.Improvimento à remessa oficial. Procedência aos embargos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.062918-1             AC   87288 
ORIG.   :  8900000476  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  M DEDINI S/A METALURGICA 
ADV     :  ANTONIO PARDO GIMENES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUNAB - MAJORAÇÃO DE PREÇOS SEM 

COMUNICAÇÃO AO CIP - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.O tema central dos autos repousa na afirmação fazendária de que a embargante/recorrente infringiu o disposto pela 

alínea "a" do art. 11, da Lei Delegada nº. 04/62, pois vendeu o produto "cavaco de aço" com majoração de preço. 

2.De acordo com o § 2º, da Resolução CIP n. 199/87, o sistema de acompanhamento de preços (ao qual se submete o 

produto "cavaco de aço", fato incontroverso) obriga as empresas a informar ao Conselho Interministerial de Preços - 

CIP os preços de seus produtos praticados e suas eventuais modificações, conforme afirmado pela parte embargada e 

não rebatido consistentemente pela parte recorrida. 
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3.Conforme bem asseverado pela Fazenda Nacional, caberia ao pólo embargante demonstrar a ocorrência de 

comunicação ao CIP da majoração do preço do produto objeto da autuação, o que inocorreu. 

4.Não se há de falar em revogação do art. 35 do Decreto-Lei 2.248/86 pela Resolução 199/87, pois esta norma apenas 

firmou a necessidade do acompanhamento dos preços pelo CIP, através de informações a este Conselho prestadas por 

parte das empresas. 

5.Tendo os embargos natureza cognoscitivo-desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante prove o desacerto 

da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração probatória imposta em sede de 

preambular, pelo § 2º do art 16, LEF. 

6.Patente a insuficiência do vago argumento segundo o qual o produto "cavaco de aço" não se sujeitaria ao controle 

oriundo da Sunab, por "não-essencial", dada a abrangência do preceito descumprido, de tal modo que nem o próprio 

recorrido ali aponta onde sua mercancia excluída do controle, ônus seu assim inatendido. 

7.Consoante CPC, art. 333, I, nenhum elemento de convicção carreou, como se constata, a parte apelada ao feito, em 

termos de abalo ao trabalho fiscal em espécie. Nada trouxe de consistência aos autos, seja em sede da instrução 

administrativa, seja em judicial. 

8.Com a subsunção do fato à norma, configurado resta o ilícito. Não se investiga, aqui, da maior ou menor intensidade e 

mesmo do ânimo ou não de se incidir na ilicitude em pauta: ocorrido o fenômeno no mundo dos fatos, como constatado, 

dele emerge a responsabilização, não se havendo de se perquirir do dolo ou culpa. 

9.Firmado o direito consumerista à adequada informação sobre o negócio a convencionar, máxime em se considerando 

a sua irretorquível hipossuficiência a respeito, decorre límpido não assista razão ao comerciante. 

10.Superior o direito constitucional de defesa do consumidor (inciso V do art. 170, CF), nenhuma ilegitimidade se 

extrai da conduta administrativa, em seu lavor de mérito, nesta controvérsia. 

11.Observante a parte apelante ao dogma da legalidade dos atos administrativos, não se põem os embargos na 

consistência suficiente para abalar a presunção legal de liquidez e certeza do crédito em causa, sendo de rigor a reforma 

da r. sentença, para julgar improcedentes os embargos. 

12.Provimento à apelação e à remessa oficial, reformando-se a r. sentença, a fim de se julgarem improcedentes os 

embargos, sujeitando-se a parte contribuinte ao encargo do Decreto-Lei n.  1.025/69, a substituir os honorários, em 

favor da Fazenda Nacional (Súmula 168, TFR).  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.066969-8            AMS   91454 
ORIG.   :  9106791123  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VICENTE MATHEUS PIRES DE ALMEIDA 
ADV     :  MARIA NEUSA GONINI BENICIO e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR. IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO. DECRETOS-LEIS NºS 2446 E 2457 DE 1988. 

PORTARIA Nº. 56/90. DENÚNCIA ESPONTÂNEA: IMPOSSIBILIDADE.  

1. A regularização fiscal da importação de veículo automotor passou a ser permitida somente a partir da edição do 

Decreto-lei nº. 2.446, de 30 de junho de 1988. 

2. Na seqüência da regulação legal da matéria, o prazo de ingresso foi ampliado pelo Decreto-lei nº. 2.457, de 25 de 

agosto de 1988, e pelas Portarias nºs 327 e 340, emanadas do Ministério da Fazenda, tendo estabelecido o prazo limite 

para os interessados protocolarem seu requerimento até 14 de novembro de 1988, sendo certo que o comunicado 

CACEX nº. 204, de 15 de setembro de 1988, suspendera, desde aquela data, a importação de veículos automotores, 

somente revogada pela Portaria 56, de 15 de março de 1990.  

3. No entanto, que a Portaria nº. 56/90, não teve o condão de promover a regularização dos veículos irregularmente 

internados no país, anteriormente a sua edição, pois, somente a lei poderia adotar tal providência. 

4. Ademais, insta asseverar que, in casu, o impetrante não comprovou que apresentara os documentos exigidos e nem 

tampouco que observara os prazos previstos nos Decretos-leis nº. 2446 e 2457, ambos de 1988, constando nos autos 

apenas o protocolo de pedido registrado no Ministério da Fazenda, sem outros detalhes ou informações. 

5. De outra parte, não se admite a denúncia espontânea prevista no artigo 138 do Código Tributário Nacional, para o 

fim, mediante pagamento dos tributos devidos, de proceder a regularização do veículo internado no país irregularmente, 

pois tal ato não substitui os requisitos previstos no Decreto-lei nº. 2446/88. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  93.03.034491-0            AMS  118060 
ORIG.   :  9106961789  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA VILELA 
APDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     :  ADEMIR OCTAVIANI e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / Turma Suplementar da Segunda 

Seção 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE.  PREQUESTIONAMENTO.  

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 
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2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado.  

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e do voto, 

que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.036799-5             AC  108146 
ORIG.   :  8900000442  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  YUQUICO NAKAMA 
ADV     :  JOSE CARLOS L TAMAGNINI 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO  

  

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - ILEGITIMIDADE DA ESPOSA PARA LITIGAR EM NOME 

DO MARIDO SOBRE SUA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - MEAÇÃO - IMPENHORABILIDADE DE 

PARTE DO ACERVO AFETADO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Veemente a ilegitimidade da esposa em tela para litigar, em nome do marido, sobre sua responsabilidade tributária ou 

não ao caso vertente. 

2.Destina-se a figura dos embargos de terceiro à proteção do acervo atingido quanto àquele que, não-parte, ali tenha 

afetada sua posse ou domínio. 

3.Põe-se a refugir por completo a intenção do cônjuge de, nesta esfera, desejar adentrar àquele foco em prol do marido, 

flagrante sua carência de ação a respeito. 

4.Em referência à meação, presentes notas fiscais (não- impugnadas, em específico e em substância, pela União) 

posteriores ao matrimônio,  cuidando-se de convencional comunhão parcial de bens (um minus, pois, face à separação 

legal), a esta há de se aplicar a Súmula 377, E. STF, ou seja, a reconhecer a ambos os cônjuges a pertencerem os 

aqüestos, assim se comunicando. 

5.É sob o semblante da defesa da metade dos bens penhorados que aqui se descerá ao tema da proteção em si (ou não) 

ao cônjuge-meeiro, não-sócio na atividade empresarial, a esposa em tela. 

6.Tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo patrimônio representa a garantia 

genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação dos bens, a livre constrição dos 

acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, consoante arts. 591, 592, 646, 648 e 

649(em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), daquele mesmo Codex. 
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7.Deve aqui se destacar prima o ordenamento por fazer prevalecer estes valores: ora o da livre constrição, como 

garantia patrimonial genérica ao processo executivo, ora o do direito de propriedade e/ou posse da parte afetada pela 

constrição, que por seus contornos se revele de gravidade, em seu atingimento. 

8.Extrai-se deva prevalecer a impenhorabilidade do quanto se debate, consoante as provas conduzidas ao feito, em tese 

centralmente a decorrerem do vivo interesse que cada litigante deva ostentar em prol de sua postura na relação material 

subjacente. 

9.Merece todo o cuidado exegético, na órbita do Direito Público, da cobrança por tributos, a norma do art. 274, do CCB 

vigente ao tempo dos fatos, ao fixar que a dívidas contraídas pelo marido obrigam, além dos bens comuns, em falta 

destes, os particulares do cônjuge, na razão do proveito experimentado. 

10.Diversamente do que ocorre na esfera privada das relações negociais, na qual dividas/mútuos tomadas(os) têm 

endereço preciso no suporte a atividade que implique no sustento da família, patente que as dívidas tributárias assumem 

outra feição, completamente distinta, pois brotam da lei ("ex lege") e não exprimem, de modo algum, tenha o 

empresário "tomado" qualquer dinheiro, em prol de seu negócio. 

11.De inteiro acerto se revela a Jurisprudência ilustrada com o brilho do Eminente Desembargador. Federal, Doutor 

CARLOS MUTA, significando caiba ao fisco denotar tenha realmente havido proveito econômico, na prática da 

atividade econômica e não em função do não-recolhimento cobrado. Precedente. 

12.Porque em conformidade com o ordenamento da espécie a intangibilidade almejada, de rigor se apresenta o desfecho 

parcialmente favorável ao intento da parte embargante, afastando-se parcialmente a penhora lavrada nos autos, como de 

rigor. 

13.Parcial provimento à apelação, reformando-se a r. sentença para julgamento de parcial procedência aos embargos, 

exclusivamente para a parcial exclusão constritora aqui firmada, cada parte arcando com os honorários de seu patrono, 

ante os contornos do caso vertente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.092365-0          REOAC  138159 
ORIG.   :  0002736624  6 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  UEMURA E UEMURA LTDA 
ADV     :  EDSON BALDOINO e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - MÚTUO DOCUMENTADO, PONTO FAVORÁVEL AO 

CONTRIBUINTE - PASSIVO INCOMPROVADO : VITÓRIA FAZENDÁRIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1.De consistência o r. laudo, ao ali dissipar os dois ângulos da controvérsia em sede de apuratório de IRPJ, que a 

culminar também com o reflexo da acusada omissão de receita em relação aos sócios, assim ao plano de IRPF, o aqui 

ensejador dos dois embargos em apenso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2720/3494 

2.De todo acerto a r. sentença ao constatar que, documentados os mútuos firmados perante a empresa Sid, tanto elucida 

o equívoco antes incorrido em se lançar como mutuante o Banco América do Sul, tendo inclusive sido realizado 

lançamento de regularização. 

3.Inoponível o maior ou o menor grau de "erro" na sede em foco, pois incontroverso deu-se tal equívoco, reparado e 

evidenciado nos autos. 

4.Assim superado aquele ângulo no qual escorreita a contabilização em épocas e valores avençados, tanto quanto a 

corrigenda em grau de lançamento contábil, como firmado no r. laudo, também acerta a r. sentença ao surpreender então 

persistiu a autuação quanto ao saldo da conta fornecedores em 31/12/79, momento no qual apurada diferença 

correspondente ao passivo incomprovado pela pessoa jurídica autuada, aliás tema incontroverso, pois sequer recorrido 

pela parte embargante, embora a explicitude da r. sentença, que assim manteve aquele flanco de autuação. 

5.Em parte insubsistente o apuratório fiscal, em outro segmento acertada a autuação. 

6.De rigor se afigurou a parcial procedência do pedido veiculado na ação, acertando a r. sentença no desfecho 

sucumbencial, onde a decair da maior porção a União, com efeito. 

7.Improvimento à remessa oficial. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.103434-1             AC  144878 
ORIG.   :  0006402356  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FRANCISCO MASSAMI UEMURA 
ADV     :  JOSE CLAUDIO MARTARELLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF DECORRÊNCIA DE IRPJ - MÚTUO DOCUMENTADO, PONTO 

FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE - PASSIVO INCOMPROVADO : VITÓRIA FAZENDÁRIA - PARCIAL 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Superada a preliminar de incompetência do Foro em São Bernardo do Campo/SP, pois o Provimento nº 54/91 instituiu 

Varas Executivas Fiscais na capital de São Paulo naquele 1991, enquanto o feito em tela tramitou em São Bernardo do 

Campo/SP, em coerência com o artigo 578, CPC, então vigente e com o artigo 15, inciso I, da Lei 5.010/66 : assim 

nenhum reparo a sofrer o tema. 

2.De consistência o r. laudo ao ali dissipar os dois ângulos da controvérsia em sede de apuratório de IRPJ, que a 

culminar também com o reflexo da acusada omissão de receita em relação aos sócios, assim ao plano de IRPF. 

3.De todo acerto a r. sentença ao constatar que, documentados os mútuos firmados perante a empresa Sid, tanto elucida 

o equivoco antes incorrido em se lançar como mutuante o Banco América do Sul, tendo inclusive sido realizado 

lançamento de regularização. 
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4.Inoponível o maior ou o menor grau de erro na sede em foco, pois incontroverso deu-se tal equivoco, reparado e 

evidenciado nos autos. 

5.Assim superado aquele ângulo no qual escorreita a contabilização em épocas e valores avençados, tanto quanto a 

corrigenda em grau de lançamento contábil, como firmado no r. laudo, também acerta a r. sentença ao surpreender então 

persistiu a autuação quanto ao saldo da conta fornecedores entre 31/12/79, momento no qual apurada diferença 

correspondente ao passivo incomprovado pela pessoa jurídica autuada, aliás tema incontroverso, pois sequer recorrido 

pela parte embargante, embora a explicitude da r. sentença que assim manteve aquele flanco de autuação. 

6.Em parte insubsistente o apuratório fiscal, em outro segmento acertada a autuação. 

7.De rigor se afigura a parcial procedência aos embargos, incidindo o encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, em 

favor da União, sobre o remanescente. 

8.Parcial provimento ao reexame necessário e à apelação. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.103435-0             AC  144879 
ORIG.   :  0006581854  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  YOSHIAKI UEMURA 
ADV     :  JOSE CLAUDIO MARTARELLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - MÚTUO DOCUMENTADO, PONTO FAVORÁVEL AO 

CONTRIBUINTE - PASSIVO INCOMPROVADO : VITÓRIA FAZENDÁRIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1.Superada a preliminar de incompetência do Foro em São Bernardo do Campo/SP, pois o Provimento nº 54/91 instituiu 

Varas Executivas Fiscais na capital de São Paulo naquele 1991, enquanto o feito em tela tramitou em São Bernardo do 

Campo/SP, em coerência com o artigo 578, CPC, então vigente e com o artigo 15, inciso I, da Lei 5.010/66 : assim 

nenhum reparo a sofrer o tema. 

2.De consistência o r. laudo ao ali dissipar os dois ângulos da controvérsia em sede de apuratório de IRPJ, que a 

culminar também com o reflexo da acusada omissão de receita em relação aos sócios, assim ao plano de IRPF. 

3.De todo acerto a r. sentença ao constatar que, documentados os mútuos firmados perante a empresa Sid, tanto elucida 

o equivoco antes incorrido em se lançar como mutuante o Banco América do Sul, tendo inclusive sido realizado 

lançamento de regularização. 

4.Inoponível o maior ou o menor grau de erro na sede em foco, pois incontroverso deu-se tal equivoco, reparado e 

evidenciado nos autos. 

5.Assim superado aquele ângulo no qual escorreita a contabilização em épocas e valores avençados, tanto quanto a 

corrigenda em grau de lançamento contábil, como firmado no r. laudo, também acerta a r. sentença ao surpreender então 
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persistiu a autuação quanto ao saldo da conta fornecedores entre 31/12/79, momento no qual apurada diferença 

correspondente ao passivo incomprovado pela pessoa jurídica autuada, aliás tema incontroverso, pois sequer recorrido 

pela parte embargante, embora a explicitude da r. sentença que assim manteve aquele flanco de autuação. 

6.Em parte insubsistente o apuratório fiscal, em outro segmento acertada a autuação. 

7.De rigor se afigura a parcial procedência aos embargos, incidindo o encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, em 

favor da União, sobre o remanescente. 

8.Parcial provimento ao reexame necessário e à apelação. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.103436-8             AC  144880 
ORIG.   :  0009060839  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  UEMURA E UEMURA LTDA 
ADV     :  JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - MÚTUO DOCUMENTADO, PONTO FAVORÁVEL AO 

CONTRIBUINTE - PASSIVO INCOMPROVADO : VITÓRIA FAZENDÁRIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1.Superada a preliminar de incompetência do Foro em São Bernardo do Campo/SP, pois o Provimento nº 54/91 instituiu 

Varas Executivas Fiscais na capital de São Paulo naquele 1991, enquanto o feito em tela tramitou em São Bernardo do 

Campo/SP, em coerência com o artigo 578, CPC, então vigente e com o artigo 15, inciso I, da Lei 5.010/66 : assim 

nenhum reparo a sofrer o tema 

2.De consistência o r. laudo ao ali dissipar os dois ângulos da controvérsia em sede de apuratório de IRPJ, que a 

culminar também com o reflexo da acusada omissão de receita em relação aos sócios, assim ao plano de IRPF. 

3.De todo acerto a r. sentença ao constatar que, documentados os mútuos firmados perante a empresa Sid, tanto elucida 

o equivoco antes incorrido em se lançar como mutuante o Banco América do Sul, tendo inclusive sido realizado 

lançamento de regularização. 

4.Inoponível o maior ou o menor grau de erro na sede em foco, pois incontroverso deu-se tal equivoco, reparado e 

evidenciado nos autos. 

5.Assim superado aquele ângulo no qual escorreita a contabilização em épocas e valores avençados, tanto quanto a 

corrigenda em grau de lançamento contábil, como firmado no r. laudo, também acerta a r. sentença ao surpreender então 

persistiu a autuação quanto ao saldo da conta fornecedores entre 31/12/79, momento no qual apurada diferença 

correspondente ao passivo incomprovado pela pessoa jurídica autuada, aliás tema incontroverso, pois sequer recorrido 

pela parte embargante, embora a explicitude da r. sentença que assim manteve aquele flanco de autuação. 

6.Em parte insubsistente o apuratório fiscal, em outro segmento acertada a autuação. 
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7.De rigor se afigura a parcial procedência aos embargos, incidindo o encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, em 

favor da União, sobre o remanescente. 

8.Parcial provimento ao reexame necessário e à apelação. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.105174-2             AC  146195 
ORIG.   :  9200000303  1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
APTE    :  ANDREI NICOLAEVICH DIATROPTOFF 
ADV     :  MARCIO MARRONE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - DECADÊNCIA INCONSUMADA: 

EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO - INAPLICABILIDADE DA REMISSÃO PREVISTA PELA 

PORTARIA 440/92, VALOR SUPERIOR - DENUNCIAÇÃO DA LIDE INSUBSISTENTE - INOCORRIDA 

CONEXÃO COM OUTROS FEITOS - AUSENTE DUPLICIDADE DE COBRANÇA - ÔNUS EMBARGANTE 

INATENDIDO - HONORÁRIOS: REDUÇÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.No que concerne à decadência, praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro 

obrigacional tributário e surgimento do crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza 

o ordenamento disponha o Estado de certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é 

de 05 (cinco) anos e de matiz caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito. 

2.Revelam os autos, deram-se os fatos tributários da exação em abril/1982, março/1983 e março/1984, enquanto que a 

formalização do crédito se operou por meio de Auto-de-Infração, notificado, pessoalmente, o contribuinte em 

15/05/1987. 

3.Lmpidamente não superada a distância de 05 (cinco) anos, para o lançamento a respeito, considerada a forma de 

contagem estabelecida pelo inciso I, de referido art. 173, CTN.  

4.Isubsistente o tema de aplicação da remissão prevista pela Portaria nº. 440/1992. Realmente, dita norma claramente se 

volta à sustação da cobrança judicial e à não-inscrição, como Dívida Ativa da União, de débitos para com a Fazenda 

Nacional de valor consolidado igual ou inferior a 60 UFIR, conforme cópia de referida norma, acostada aos autos pelo 

Fisco. 

5.Euivoca-se a parte contribuinte em tema de desejada remissão: nos termos da referida Portaria, o referencial para tanto 

é o valor consolidado e, cobra-se neste feito cifra originária de 5.673,72 UFIR, incontroversamente superior ao 

montante estipulado como máximo para a desejada remissão. 

6.Ilegítimo o óbice ao interesse creditório na aplicada remissão, a impossibilitar o cancelamento da rubrica executada, 

prosseguindo a execução. 

7.Revela a inicial de embargos vontade contribuinte de sustentar a dependência entre a presente cobrança executiva, 

atinente ao IRPF, e a outros tributos cobrados em outros executivos sob números 301/92 e 303/92. 
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8.Flagrante desfruta o presente procedimento de autonomia, de vida própria, distinta da de outros procedimentos 

relativos ao contribuinte em questão, pois relações autônomas, dotadas de vida própria, fundamento jurídico peculiar e 

sob decorrente montante distinto. 

9.Quanto à denunciação da lide, instituto inerente ao processo de conhecimento, visando a prestigiar a economia e a 

celeridade processual, assim se evitando a via regressiva, constata-se a incompatibilidade da mesma para com os 

embargos à Execução Fiscal em tela. 

10.Busca a parte embargante/apelante por intervenção de terceiro sustentando convenção firmada entre ambos. Supondo 

necessariamente a integração ritual não apenas lacuna legislativa, mas, superiormente, a compatibilidade, insuficientes 

se afiguram tanto o art. 598 quanto o parágrafo único do art. 272, ambos do CPC. 

11.A supor o título executivo, como consagrado, superação da lide de pretensão resistida, em face de se estar diante da 

insatisfação da obrigação encartada no próprio título, não se revela coerente se admita referida intervenção no cenário 

atual, pois a ampliação subjetiva se poria incondizente com a via utilizada. 

12.Poderá a parte executada, assim o desejando, valer-se de ação própria em face daqueles a quem aqui pretende 

denunciar da lide. Precedente. 

13.No que se refere à aventada duplicidade de cobrança, desmerece respaldo tal alegação, pois, conforme asseverado 

pelo E. Juízo a quo, o processo sob nº. 301/92 é relativo a IRPJ, sendo a cobrança em tela de IRPF. Ademais, não 

carreou aos autos o pólo contribuinte qualquer evidência a sustentar sua argüição. 

14.De acerto a r. sentença, pois o rico contexto fático autuado denota a intermediação e o empreendedorismo 

imobiliário ali para o ano-base 1981, exercício 1982, por parte do pólo apelante, a culminar com a apuração de lucro 

enquanto pessoa jurídica, aqui ao encontro da lei de regência, o Decreto-Lei 1.381/74, exatamente a equiparar a pessoa 

jurídica o contexto como a envolver a parte embargante/apelante.  

15.Não logra demonstrar algo diverso e desconstitutivo a parte apelante, seu ônus e como resulta dos autos. 

16.Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

despendida, no bojo do feito. 

17.Bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em sua fixação, 

aquele impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%. 

18.Denota-se necessária a adequação do quanto fixado na r.sentença ao que dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, devendo a 

condenação do pólo contribuinte, em honorários advocatícios, ser reduzida ao importe de 10% (dez por cento), 

consentâneo aos contornos da lide. 

19.Parcial provimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.061440-4             AC  193950 
ORIG.   :  9303040031  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  TOLLER E RODRIGUES LTDA 
ADV     :  EDSON FLAUSINO SILVA e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO DO TRABALHO. DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CAUSA MADURA. MULTAS TRABALHISTAS. ARTIGO 74, § 2º, DA 

CLT E ARTIGO 2º, CAPUT, DA LEI Nº 4.749/65. PROCEDÊNCIA DAS AUTUAÇÕES. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1. No caso dos autos, a sentença foi proferida por Juiz Federal, em data anterior à modificação introduzida pela Emenda 

Constitucional 45, de 2004, cabendo, portanto, ao Tribunal Regional Federal respectivo, em face de sua competência 

revisional, apreciar e julgar o recurso de apelação interposto. 

2. Nas hipóteses de feito extinto, sem resolução do mérito, o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar 

questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento, devendo prosseguir este perante a 

Egrégia Turma, em razão do contido na norma inscrita no § 3º, artigo 515, do Código de Processo Civil, introduzida na 

codificação pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. Com efeito, a ação versa questão de direito e quanto aos 

fatos, os documentos acostados demonstram que a causa foi suficientemente debatida pelas partes, sendo certo que a 

parte ré apresentou alentada defesa, encontrando-se, pois, o feito maduro para julgamento. 

3. Quanto às autuações, o auto de infração nº 80470084, lavrado em face da irregularidade no pagamento da 

gratificação natalina, conquanto foi paga em parcela única, não tendo ocorrido o adiantamento nos meses de fevereiro e 

novembro, conforme disposto no artigo 2º, caput, da Lei nº 4.749/65. Por sua vez, o auto de infração nº 80470083, 

lavrado em face da irregularidade consistente na ausência de anotação, por qualquer meio, dos horários de entrada e 

saída dos empregados da empresa, a constatação foi efetuada a partir dos  próprios cartões de ponto e fichas individuais, 

que foram visados pelo agente fiscal, restando configurada a infração ao disposto no artigo 74, § 2º, da CLT. 

4. Contrariamente do asseverado pela apelante, as autuações obedeceram às normas legais e regulamentares aplicáveis à 

espécie e as impugnações apresentadas foram sim apreciadas, decidindo-se pela rejeição de ambas, com a imposição da 

multa prevista em lei, tendo, pois, sido cumpridas as garantias da ampla defesa, do contraditório e do devido processo 

legal. 

5. Apelação a que se dá parcial provimento, para reformar a sentença recorrida, e, com base no artigo 515, § 3º, do 

Código de Processo Civil, julgar desde logo a lide, para decretar a improcedência do pedido. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.061548-6          REOAC  194049 
ORIG.   :  9107135637  7 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  UNITAS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES       

MOBILIARIOS LTDA e outro 
ADV     :  FABIO DA COSTA AZEVEDO 
PARTE R :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  PAULO ROBERTO AMADOR DOS SANTOS 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, do CPC.  

1. Tendo sido julgada a ação principal correspondente, não se justifica mais a devolução do exame da sentença 

proferida na medida cautelar, que, aliás, tramitou em conjunto com aquela, em face da perda da respectiva eficácia, a 

teor da norma contida no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 

2. Com efeito, configura-se hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, ficando a parte requerente 

sujeita diretamente à eficácia da decisão proferida na ação principal, em cognição plena e exauriente que, sendo assim, 

afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, de caráter instrumental, baseada em mera 

plausibilidade jurídica, como próprio da ação cautelar. 

3. Remessa oficial, tida por submetida, que se julga prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.075457-5            AMS  154921 
ORIG.   :  9200025390  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BACC PARTICIPACOES E COM/ S/A e outros 
ADV     :  SERGIO FARINA FILHO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE 

COATORA - DELEGACIAS REGIONAIS DA RECEITA FEDERAL - AUSÊNCIA DE HIERARQUIA ENTRE 

ELAS - INDICAÇÃO ERRONEA DA AUTORIDADE - TEORIA DA ENCAMPAÇÃO INAPLICÁVEL - 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - EXTINÇÃO DO MANDAMUS SEM O EXAME DO MÉRITO (ART. 

267, INCISO VI, DO CPC) QUANTO A ALGUMAS DAS IMPETRANTES - CONTRIBUIÇÃO AO FINSOCIAL - 

ARTS. 195, I DA CF/88 E 56 DO ADCT - ALÍQUOTAS E SUBSISTÊNCIA ATÉ A SUA SUBSTITUIÇÃO PELA 

COFINS - CONSTITUCIONALIDADE DA COFINS. 

I - No mandado de segurança, face sua natureza constitucional e seu procedimento especial, havendo errônea indicação 

da autoridade coatora, não pode o juiz proceder à sua substituição de ofício, faltando-lhe poderes para tanto.  

II - É possível, no entanto, que o juiz conceda oportunidade ao impetrante para proceder à emenda da inicial a fim de 

corrigir o erro, nos termos do art. 284 do CPC, ou ainda, se escusável, que o faça de ofício visando atender aos fins 

maiores deste remédio constitucional. 

III - A teoria da encampação, para superar o engano na indicação da autoridade impetrada, somente se aplica quando 

esta possui competência hierárquica para o fim de revisão, correção ou suprimento do ato praticado. 

IV - Precedentes do STF, STJ e TRF 3ª Região. 

V - Superada a fase inicial da ação mandamental com a notificação da autoridade e a prestação de informações, 

constatando-se nessa oportunidade a ilegitimidade passiva da autoridade indicada, impõem-se a extinção do processo 

pela carência da ação mandamental. 
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VI - A competência para o processo e julgamento de mandado de segurança, regulando-se em razão da hierarquia e da 

sede da autoridade impetrada, tem natureza funcional, absoluta, podendo ser declinada de ofício. Precedentes do C. STJ. 

VII - Se houve litisconsórcio ativo na impetração contra várias autoridades, pode o mandado de segurança ser 

impetrado contra o mesmo juízo, desde que este seja competente para o processo em relação a todas as autoridades 

impetradas, conforme art. 292, § 1º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

VIII - No caso de litisconsórcio ativo na impetração que se dirija contra autoridades com sedes funcionais diferentes e 

sujeitas a processo perante juízos diversos, tratando-se de competência absoluta, somente se houver litisconsórcio ativo 

necessário ou se houver conexão entre os processos, causas legais de modificação das regras de competência, é que 

poderá haver um único processo, sob pena de ofensa à regra de competência para o mandado de segurança, o que 

acarretaria nulidade absoluta do processo quanto à parte da causa julgada pelo juízo incompetente. Assim, nesta última 

situação, deve haver a separação dos processos, processando-se a causa perante o juízo apenas no limite de sua 

competência jurisdicional. 

IX - No caso em exame, não houve indicação de várias autoridades no pólo passivo da impetração, também não 

havendo litisconsórcio ativo necessário ou conexão, causas legais de modificação das regras de competência, pelo que 

deveria haver, de fato, separação dos processos, devendo-se processar perante cada juízo que for competente para julgar 

a autoridade coatora, segundo a sede da empresa que está a ela vinculada, processando-se neste juízo a causa apenas em 

relação às empresas com sede nesta capital. 

X - Com efeito, tratando-se de empresas (21 das que constaram na impetração) cujas sedes não se localizavam nesta 

cidade de São Paulo, SP, não se inserindo na circunscrição fiscal da Delegacia da Receita Federal desta Capital, 

conforme informado pela autoridade nestes autos, a impetração foi direcionada equivocadamente, devendo ser extinto o 

writ, nos termos do art. 267, inciso VI do CPC, por ser a autoridade parte ilegítima, não sendo aplicável a teoria da 

encampação nesta hipótese. A impetração subsiste, pois, apenas quanto às impetrantes CPM Informática S/A, 

DIGILAB Laboratório Digiral Ltda. e SCOPUS Tecnologia S/A. 

XI - O C. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionaliade do art. 9º da Lei nº 7.689/88, que pretendeu 

manter em definitivo a contribuição FINSOCIAL em ofensa ao art. 56 do ADCT da CF/88, posicionando-se no sentido 

de que a exigência deve subsistir até a vigência das regras da Lei Complementar nº 70/91 (diploma que substituiu a 

FINSOCIAL pela COFINS). 

XII - O C. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionaliade do art. 9º da Lei nº 7.689/88 e das majorações 

de alíquotas pelo art. 7º da Lei nº 7.787/89; o art. 1º da Lei nº 7.894/89 e o art. 1º da Lei nº 8.147/90, em relação às 

quais a exigência deve seguir as regras do Decreto-Lei nº 1.940/82 e suas alterações anteriores à Constituição Federal 

de 1988, normas estas recepcionadas pelo art. 56 do ADCT, assim seguindo-se até a vigência das regras da Lei 

Complementar nº 70/91 (diploma que substituiu a FINSOCIAL pela COFINS), entendimento este, porém, restrito às 

empresas comerciais, instituições financeiras e sociedades seguradoras (que eram referidas no art. 1º, § 1º, do Dec-Lei 

nº 1.940/82). 

XIII - Em relação às pessoas jurídicas públicas e privadas exclusivamente prestadoras de serviços, cuja exigência do 

FINSOCIAL foi estabelecida pelo art. 28 da Lei nº 7.738/89, a Suprema Corte firmou posicionamento pela 

constitucionalidade da exigência da contribuição, inclusive com as alíquotas majoradas pelas Leis nº 7.787/89, 7.894/89 

e 8.147/90. Súmula nº 658 do C. STF e precedentes desta Corte. 

XIV - Conforme parecer ministerial, a sentença não dispôs expressamente a respeito do pedido relativo aos meses 

posteriores à impetração, também não dispondo sobre a impugnação constante da petição inicial da contribuição 

COFINS criada pela LC nº 70/91. 

XV - Todavia, a disposição da sentença afasta a incidência da legislação impugnada pela impetração, quanto à 

majoração das alíquotas do FINSOCIAL acima de 0,5%, o que se estende às parcelas futuras da exigência fiscal. 

XVI - A impugnação da COFINS deve ser analisada na forma do artigo 515 e §§, do Código de Processo Civil. 

XVII - A constitucionalidade da contribuição COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, já foi declarada pelo 

Colendo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Constitucionalidade nº 1-1/DF. 
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XVIII - Sendo as impetrantes empresas privadas com atividades mistas - CPM Informática S/A (fls. 199/225), 

DIGILAB Laboratório Digiral Ltda. (fls. 176/181) e SCOPUS Tecnologia S/A (fls. 182/190) -, não estavam sujeitas ao 

recolhimento do FINSOCIAL com as alíquotas majoradas, neste ponto devendo a sentença ser mantida. 

XIX - Apelação da parte impetrante e remessa oficial desprovidas. Concessão parcial da segurança quanto às 

impetrantes remanescentes, afastando as majorações de alíquota do FINSOCIAL acima de 0,5% até a sua substituição 

pela COFINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

parte impetrante e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.084243-1          REOMS  155851 
ORIG.   :  9409028027  1 Vr SOROCABA/SP 
PARTE A :  SPLICE DO BRASIL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA 
ADV     :  NELSON GUARNIERI DE LARA 
ADV     :  LUIZ ROZATTI  
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO. 

RESCISÃO. NEGATIVA DA AUTORIDADE IMPETRADA DE OFERECER ASSISTÊNCIA. CLT: ART. 477, §§ 1º 

E 2º. ILEGALIDADE.  

1. A autoridade impetrada não poderia ter-se negado a praticar o ato de assistência, porquanto se trata de atribuição que 

decorre de lei, e, no caso de entender que remanescia direito do empregado demitido de haver da empregadora alguma 

outra verba, deveria ter ressalvado o direito daquele de buscar, pela via judicial, aquilo que esta negava-se a quitar 

desde logo. Anote-se, o ato é de mera assistência e não de substituição da vontade do empregado, que merece ser 

assistido, porém, pouco provável que necessite ser tutelado. 

2. Aplicação do Enunciado 330 do TST. 

3. Remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

       São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.084452-3             AC  210079 
ORIG.   :  9100004089  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LUIZ HENRIQUE FERREIRA SPINCARN 
ADV     :  SERGIO RIBEIRO CORREA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - APURATÓRIO 

FISCAL SUBSEGUIDO POR RETIFICADORAS DE PAI E FILHO : DOAÇÕES DE MONTA NÃO INFORMADAS 

- LEGITIMIDADE DA COBRANÇA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Põe-se em cena lançamento suplementar contido, de outubro/86, no qual apurado acréscimo patrimonial a descoberto, 

quanto ao ano-base 1982, sobre a declaração de rendimentos da parte apelada, Luiz, esta entregue em março/83 (a 

exprimir receita bruta de Cr$ 1.247.351,00), fruto da revisão procedida. 

2.Em sua própria impugnação administrativa o pólo contribuinte reconhece "enganos", tendo por profissão os misteres 

de engenheiro e de professor, a invocar em fundo doação por seus pais, o progenitor de nome Zenon, declaração 

originária de Imposto de Renda - IR a fls. 104, entregue em 15.03.83, acusando renda líquida de Cr$ 1.824.435,00, o 

qual procedeu a retificação/substituição em 01/02/84. 

3.Juntados foram os extratos, tanto quanto cheques. 

4.Em essência então no caso vertente a repousar da juridicidade ou não de se invocar ou em prol do contribuinte a 

norma do art. 22, II, do RIR/80, então vigente, a proteger de tributação o valor dos bens adquiridos por doação, ou por 

outro lado a lançar o erário ponderação de tomo, segundo a qual as doações afirmadas recebidas pelo apelado, Cr$ 

2.000.000,00, do pai Zenon, e Cr$ 119.000,00, da mãe Maria, a traduzirem expressivo acréscimo patrimonial cujo valor 

supera ao do próprio rendimento bruto do recorrido, auferido ao longo de todo aquele ano-base de 1982 (da ordem de, 

como visto, Cr$ 1.247.351,00), tanto quanto que a equivaler consumiria mais da metade da renda líquida tributada do 

referido pai, Cr$ 1.824.435,00. 

5.Superiormente a tudo há de repousar a segurança nas relações jurídicas materiais : não fosse a provocação fiscal em 

tela, jamais teria o pólo recorrido sequer se preocupado com o acréscimo patrimonial apurado, em ambiente no qual o 

desejado aporte doador superou sua própria renda bruta em todo aquele ano, como constatado. 

6.Pertinente se faz a limitação fincada no § 1° do art. 147, CTN, pois claramente ausente a desejada corrigenda a um 

apuratório fiscal formulado adequadamente como se extrai, assim se prejudicando os detalhes de "encontros" e " 

desencontros" nos invocados suportes de dinheiro, oriundos do pai e da mãe do recorrido. 

7.De todo o acerto a conclusão fazendária, segundo a qual a doação de considerável quantia, como na espécie, 

indeclarada oportunamente, não se presta a provar incrementos negativos da situação patrimonial contribuinte, máxime 

diante da inércia deste a respeito. 

8.Genuína a tributação aplicada, impondo-se reforma da r. sentença, para julgamento de improcedência aos embargos, 

provido o apelo, exclusivamente incidindo o encargo do DL 1.025/69 em favor da União, Súmula 168, TFR. 

9.Provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.086837-6            AMS  156266 
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ORIG.   :  9400045727  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 
ADV     :  JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. EXIGÊNCIA DA 

COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO ICMS PARA DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SÚMULA 577 DO STF 

SOB A ÉGIDE DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. SÚMULA 661 DO STF, À LUZ DA CARTA DE 1988. 

1. Sob a égide da Constituição Federal de 1969, a matéria estava pacificada nos termos da Súmula nº 577 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal e Súmula nº 3 desta Corte Regional. 

2. Porém, no regime da Constituição Federal de 1988, diante da alteração da hipótese de incidência do mencionado 

tributo, prevista no art. 155, § 2º, IX, 'a', resta claro que o ICMS incide no momento do recebimento da mercadoria pelo 

importador, sendo legítima a sua exigência no momento do desembaraço aduaneiro, como estabelecido pelo Convênio 

nº 66/88, editado com base no art. 34, § 8º, do ADCT/88, e pela Lei Estadual nº 6.374/89, art. 2º, V. 

3. Porém, o Supremo Tribunal Federal acabou editando a Súmula 661, cujo enunciado assevera: "Na entrada de 

mercadoria importada do exterior, é legítima a cobrança do ICMS por ocasião do desembaraço aduaneiro".  

4. Precedentes. 

5. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.091315-0            AMS  156696 
ORIG.   :  9200765483  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PEDRATEX DE VALENTIM GENTIL EXTRACAO BRITAGEM E      

COM/ LTDA 
ADV     :  RUI GERALDO CAMARGO VIANA e outros 
APDO    :  ARQUIMEDES CARRILHO CELERI 
ADV     :  MARIA ODETE DUQUE BERTASI 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPLORAÇÃO 

DE JAZIDA DE BASALTO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DE UM DOS PROPRIETÁRIOS. ANULAÇÃO 

VÁLIDA DE LICENÇA DE EXPLORAÇÃO. 

1. Segundo a legislação de regência, o aproveitamento mineral por licenciamento é facultado exclusivamente ao 

proprietário do solo ou a quem dele tiver expressa autorização (art. 2º, da Lei nº. 6.567/78).  
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2. Não há eiva de nulidade no ato praticado pela autoridade impetrada, que anulou a renovação de licenciamento, 

concedida irregularmente, frente à inexistência de autorização do proprietário do solo para terceiro explorar a área 

arrendada, sob pena de convolar-se a concessão da ordem indevido benefício à impetrante. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.091331-2            AMS  156712 
ORIG.   :  9200389848  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOLVAY DO BRASIL S/A 
ADV     :  LAERCIO DE SOUSA SILVA e outros 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / Turma Suplementar da Segunda 

Seção 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado.  

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.101581-0             AC  222535 
ORIG.   :  9107256132  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CIA DE CIMENTO PORTLAND PARAISO 
ADV     :  ANTONIO FORTUNA e outros 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, do CPC.  

1. Tendo sido julgada a ação principal correspondente, não se justifica mais a devolução do exame da sentença 

proferida na medida cautelar, que, aliás, tramitou em conjunto com aquela, em face da perda da respectiva eficácia, a 

teor da norma contida no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 

2. Com efeito, configura-se hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, ficando a parte requerente 

sujeita diretamente à eficácia da decisão proferida na ação principal, em cognição plena e exaurível que, sendo assim, 

afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, de caráter instrumental, baseada em mera 

plausibilidade jurídica, como próprio da ação cautelar. 

3. Apelação que se julga prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.101582-9             AC  222536 
ORIG.   :  9107339844  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HOLCIM BRASIL S/A 
ADV     :  MARCELO BORLINA PIRES e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO MINERAL - CFEM. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 20, §1º, LEIS 7.990/89 E 8.001/90. NATUREZA JURÍDICA NÃO 

TRIBUTÁRIA.  

1. A exploração, pelo particular, de recursos minerais, deverá se submeter às exigências da lei regulamentadora que 

fixa, entre outras, a prestação de compensação financeira por tal exploração. 

2. A compensação financeira pela exploração de recursos minerais (CFEM), reveste-se de natureza de renda a ser 

auferida pelos entes estatais, por propiciarem ao particular a exploração comercial de recurso natural de fonte exaurível, 

em contrapartida ao proveito econômico advindo com referida exploração, não se inferindo daí, tratar-se de tributo, 

qualquer que seja sua modalidade, certo que a Lei nº. 7.990/89, apenas regulamenta exigência contida no Texto 

Constitucional (art. 20, § 1º), sem desbordar de seus limites. 3 

3. Precedentes do STF e deste Tribunal Regional Federal. 

4. Apelação a que se nega provimento. 
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A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.005288-2             AC  229255 
ORIG.   :  9200000048  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  BENEDITO GARCIA FURTADO 
ADV     :  MOURACY DO PRADO MOURA e outro 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF DECORRENTE DE IRPJ - PROCEDIMENTO FISCAL LEGÍTIMO - 

ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Superada  a invocada dependência entre apuratórios, como salientado na r. sentença em acerto, cuidando-se de 

obrigações tributárias próprias, regidas por legislação peculiar e a envolverem sujeitos distintos, não impedindo o 

ordenamento qualquer ação atravanque o curso executivo ( muito menos daqueles embargos a este feito), § 1° do art. 

585, CPC : sem sustentáculo, pois, tal enfoque. 

2.Revela a inicial de embargos vontade contribuinte de sustentar não ocorreu a constatada omissão de receita, fls. 09/10, 

desfechos em grau administrativo federal, ponto de partida na autuação estadual, julgada, em cena o ano-base 1986 para 

qualquer dos três essenciais vícios fazendariamente constatados. 

3.Deve-se recordar que, tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao 

embargante, aqui parte apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a 

concentração probatória imposta em sede de preambular pelo § 2º do art 16, LEF. 

4.O bojo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto das sustentadas 

teses, lançando sobre o desfecho da demanda sinal de seu insucesso, como firmado em r. sentença.    

5.O tempo todo  e infrutiferamente o r. laudo não logrando apontar por qualquer rumo de precisão, feliz a intervenção 

assistencial periciadora ( não indicou assistente a parte ora apelante), elucidando cada investigatório, o estadual e o 

federal, obedece a legislação própria e distinta, tendo por foco a controvérsia da omissão de receita calcada em mapa 

geral de vendas e em controle paralelo utilizado pela parte apelante, apreendido pela fazenda estadual, resposta do 

assistente, in fine. 

6.Elucida dito auxiliar ausente prova de que os tais Crz 371.666,00, espontaneamente oferecidos em tributação, 

equivaleriam à omissão flagrada no paralelo controle flagrado, ausentes elementos de convicção a respeito ( a inicial, 

limita-se a reproduzir cópias de documentos de tom público, sem qualquer inovação nem elucidação em mérito, de 

efeito). Reitere-se deu-se apreensão de controle paralelo da empresa, gênese ao omissivo de receita em questão. 

7.Irrefutável o desfecho de improcedência aos embargos e, de conseguinte, de improvimento à apelação, à míngua de 

evidências sobre o quanto afirmado pela parte contribuinte, tarefa da qual não se desincumbiu, como se observa.  

8.Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, 

de rigor se revela a improcedência aos embargos em questão. 

9.Acerta a União na substituição dos honorários pelo encargo do DL 1.025/69, súmula 168, TFR, de fato. 
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10.Improvimento à apelação contribuinte e provimento à apelação da União, apenas alterada a r. sentença proferida para 

substituição dos honorários pelo encargo do DL 1.025/69, em prol da União. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação contribuinte e 

dar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.009447-0             AC  232406 
ORIG.   :  9408010710  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  IZUMI ASADA 
ADV     :  NILO IKEDA e outro 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF DO MAJORITÁRIO SÓCIO DA PESSOA JURÍDICA - AFIRMAÇÃO 

DE DESTRUIÇÃO/INUTILIZAÇÃO PARCIAL DA ESCRITURAÇÃO SEM PROVA CONTEMPORÂNEA NEM 

PROVIDÊNCIAS DE LEI - PRODUÇÃO PERICIAL ROBUSTA - ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - 

LEGITIMIDADE DA AUTUAÇÃO A CONSTATAR PASSIVO FICTÍCIO E OMISSÃO DE RECEITA NA 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO AO SÓCIO - INCIDÊNCIA DO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 

1.025/69- IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Inoponíveis os aventados danos decorrentes de afirmada parcial destruição/inutilização dos documentos constantes 

dos arquivos da pessoa jurídica, da qual sócio majoritário o ora apelante, , para tanto exclusivamente ofertando laudo de 

1986. 

2.Os anos-base em pauta, em sede de IRPF, pertinem ao período de 1980 a 1982, assim a perder até em 

contemporaneidade o invocado laudo extra-judicial. 

3.Ordena a lei que, a se dar deterioração ou destruição de livros, documentos ou papéis da escrituração da pessoa 

jurídica, esta deva publicizar o ocorrido, explícito assim o artigo 10 do Decreto-Lei 486/69, § 1º do artigo 165, RIR/80, 

incidente na espécie, aliás preceito este invocado pela própria parte contribuinte. 

4.Tendo a própria parte recorrente rogado por uma necessária relação de acessoriedade do apuratório fiscal embargado, 

a cuidar de IRPF, em relação ao IRPJ, inclusive a tanto coligindo com sua preambular elementos sobre aquela 

tramitação, o r. laudo construído naquela sede causal, não deixa dúvida acerca da escorreição do trabalho fazendário 

atacado, sendo de pertinência seu "empréstimo" a este feito, submetido ao contraditório como o foi. 

5.Do r. laudo em tela extraem-se precisos e fundamentais excertos a assim vaticinar (e veja-se que a própria parte 

apelante remetia, desde sua prefacial para a instrução, ao momento de prova para revelar o acerto de sua tese : a -  de 

fato, houve omissão de receitas na contabilidade nos períodos apurados, a partir de diligências efetuadas pelo próprio 

perito nos departamentos contábil e administrativo da recorrente; b - realmente, concluiu o expert deu-se falta de 

correção monetária nos analisados balanços, quanto ao saldo da conta de aves poedeiras, em sede de ativo permanente, 

assim refletindo no apuratório do equivalente exercício, ou seja, tudo em razão da não-imobilização de referidas aves, 

objetivamente aqui insuficiente a afirmada sazonabilidade do bem, com efeito, a não infirmar em si tal contábil 

classificação; c - assim, omitida restou receita operacional nos implicados exercícios; d - os valores realmente omitidos 

configuraram a existência de passivo fictício; e - desta forma, em suma, fruto o referido passivo fictício da falta de 

imobilização das aves poedeiras, portanto a repercutir no saldo de correção monetária e, dessa forma, nos registros 

contábeis de lucro a menor, com omissão de receita operacional. 
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6.Põe-se cristalino o âmbito probatório em plano da legitimidade do procedimento fiscal, conduzido em sua íntegra ao 

feito, aliás já até tendo a parte executada recolhido o débito em feito afirmado circunjacente a este. 

7.A respeito do que sustentado no recurso fazendário em relação aos honorários, entende a Egrégia Terceira Turma, 

desta C. Corte, ser aplicável o encargo de 20% previsto pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, consoante o que dispõe a Súmula 

168, do TFR.  

8.Improvimento à apelação contribuinte. Provimento à apelação fazendária. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

contribuinte e dar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.012827-7             AC  234921 
ORIG.   :  0000217093  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FORD IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  FERNANDO EDUARDO SEREC e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. 

REGIME ESPECIAL. "DRAWBACK". MODALIDADE SUSPENSÃO. AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA. 

NULIDADE PROCESSO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O drawback ocorre quando a matéria-prima entra no país, para ser beneficiada e posteriormente reexportada, com 

isenção ou suspensão de impostos. Trata-se de um benefício fiscal e, também, um incentivo à exportação, portanto, o 

interessado deve atender aos requisitos previstos em lei para beneficiar-se do regime. 

2. No caso dos autos, o Fisco, analisando a guia de importação, verificou pequena diferença nas quantidades de 

produtos internados, que restou compensada ao final das importações, sendo certo que o equívoco identificado não 

caracterizou intenção da autora de se eximir de exigência de natureza tributária, devida em virtude da operação 

realizada. 

3. Assim sendo, revelou-se desproporcional e desarrazoada a multa imposta à empresa importadora, sendo de rigor a 

decretação da nulidade do processo fiscal originário do auto de infração com imposição de multas. 

4. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento, apenas para alterar o valor da condenação em honorários. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 
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PROC.   :  95.03.012872-2             AC  234966 
ORIG.   :  9000415659  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUIZ CARLOS BIANCHI e outros 
ADV     :  FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outros 
APDO    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADV     :  PAULO ROBERTO PINTO e outros 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / Turma Suplementar da Segunda 

Seção 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado.  

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.013221-5            AMS  160220 
ORIG.   :  9400012004  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRATO DE CÂMBIO. EMPRÉSTIMO EM MOEDA 

ESTRANGEIRA. INCIDÊNCIA DO IOF. DECRETO-LEI Nº 1.783/80. DECRETO Nº 995/93. LEGITIMIDADE. 
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1. Na hipótese dos autos, trata-se da exigibilidade do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, incidente sobre o 

ingresso de moeda estrangeira, decorrente de emissão de floating rates notes, no mercado externo. 

2. O imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários, 

comumente chamado de imposto sobre operações financeiras - IOF, integra a competência da União, que o utiliza como 

instrumento de gestão de várias políticas, principalmente as de crédito, câmbio e seguro, tendo função essencialmente 

extrafiscal, muito embora se preste, também, à função fiscal ou arrecadatória. 

3. No caso em comento, o CTN, no seu artigo 63, inciso II, estabelece que o imposto tem como fato gerador, quanto às 

operações de câmbio, a sua efetivação pela entrega de moeda nacional ou estrangeira, ou de documento que a 

represente, ou sua colocação à disposição do interessado, em montante equivalente à moeda estrangeira ou nacional 

entregue ou posta à disposição por este. 

4. Com supedâneo na norma contida no referido inciso, foi, posteriormente, editado o Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de 

abril de 1980, que definiu as alíquotas no caso de operações de câmbio, definindo, ainda, os contribuintes do imposto 

como os tomadores de crédito, os segurados, os compradores de moeda estrangeira e os adquirentes de títulos e valores 

mobiliários. Após, veio a lume o Decreto-lei nº 1.844, de 30 de dezembro de 1980, que, dando nova redação ao 

Decreto-lei nº 1.783/80, majorou a alíquota do IOF incidente sobre operações de câmbio. 

5. Verifica-se, pois, que as exações foram estabelecidas por meio de espécie normativa adequada, qual seja o decreto-

lei, que é lei no sentido material e, via de conseqüência, poderia instituir tanto novas hipóteses de incidência quanto as 

alíquotas delas, não se vislumbrando aí violação da ordem constitucional então vigente, ou ofensa ao princípio da 

legalidade. 

6. Legítima a exigência do IOF sobre a liquidação de contrato de câmbio de ingresso de moeda estrangeira no país, a 

título de empréstimo, tendo sobre a mesma disposto o Decreto nº 995/93, com respaldo no Decreto-lei nº 1.783, de 18 

de abril de 1980, bem como no artigo 63, inciso II, do Código Tributário Nacional, sendo o regramento legal reverente 

ao princípio da legalidade estrita da tributação. 

7. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

       São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.015297-6          REOMS  160412 
ORIG.   :  9402013130  3 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  LUIZ FERNANDO DE SOUZA SANTOS 
ADV     :  ALFREDO DAS NEVES FILHO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCRIÇÃO E 

REGISTRO DE DESPACHANTE ADUANEIRO. DIREITO AO TRABALHO. REQUISITOS. ANÁLISE DE 

DOCUMENTOS. CERTIDÃO. AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE. DECISÃO AUTORIDADE. AGUARDAR 

DESFECHO DA AÇÃO CRIMINAL. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. 
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1. A Constituição Federal em seu artigo 5º, XIII, dispõe que é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, decorrendo daí, que a escolha e o desempenho de qualquer 

profissão é direito constitucionalmente garantido, ressalvada a possibilidade de a lei exigir requisitos específicos para o 

seu exercício. 

2. O Decreto-lei nº 2.472/88, tratou de dispor sobre as atividades relacionadas a despachos aduaneiros de mercadorias 

importadas e exportadas e de comércio exterior, dispondo, ainda, que o Poder Executivo disporia sobre a forma de 

investidura na referida função, mediante ingresso como ajudante. Em seguida, o Decreto 646/92, dispôs sobre os 

requisitos para o exercício da atividade, inclusive quanto às condições para o exercício da função de ajudante de 

despachante aduaneiro.  

3. No caso dos autos, a autoridade impetrada informou ao impetrante, por meio da decisão proferida nos respectivos 

autos do procedimento administrativo, acerca do não deferimento de sua inscrição, naquele momento, determinando que 

se aguardasse o desfecho do processo criminal que respondia perante a 4ª Vara Federal de Santos.  

4. Ora, resta claro nos autos que, naquela ocasião, o impetrante respondia a uma ação criminal, portanto, não havia 

contra ele nenhuma decisão condenatória transitada em julgado, sendo de incidência a regra contida no artigo 5º, inciso 

LVII, da Constituição Federal, que consagra o princípio da presunção inocência ao dispor que ninguém será 

considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória. 

5. O impetrante não poderia mesmo ser prejudicado, por não ter o seu processo de inscrição regularmente processado, 

pelo fato de a autoridade impetrada condicionar a sua apreciação ao desfecho da referida ação criminal, pois, isso 

implicaria aplicação de sanção não prevista em lei. 

6. Remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.027047-2             AC  244814 
ORIG.   :  9412018940  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  CREMONE MOTONAUTICA LTDA 
ADV     :  SIDINEI MAZETI e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INAPLICABILIDADE DA REMISSÃO PREVISTA PELA 

PORTARIA 649/92, VALOR SUPERIOR - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: PRETENSÃO A UMA RAZOÁVEL 

DURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL - AUSENTE NORMAÇÃO ESPECÍFICA A 

RESPEITO - IRPJ: NOTAS CALÇADAS CONFIGURADAS - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - TR: 

incomprovação sequer de sua incidência, muito menos sob qual rubrica - SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO 

HONORÁRIA PELO ENCARGO DE 20%, DO DECRETO-LEI Nº. 1.025/69 - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1.Impõe-se o não-conhecimento do recurso adesivo interposto pelo contribuinte, uma vez que este teve oportunidade de 

apresentar, no prazo legal, o seu recurso e assim o fez, inviabilizando a admissibilidade do recurso adesivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2739/3494 

2.Insubsistente o tema de aplicação da remissão prevista pelo art. 4º, da Portaria nº. 649/92. Realmente, dita norma 

claramente se volta ao cancelamento de impostos e contribuições federais, vencidos até a data de sua publicação 

(02/10/1992), de valor originário igual ou inferior a 10 (dez) UFIR ou Cr$ 39.059,70. 

3.Equivoca-se a parte contribuinte/apelante, em tema de desejada remissão: nos termos da citada Portaria, o referencial 

para tanto é o valor originário, consoante a formalização do crédito,  cobra-se neste feito cifra originária de 2.000,78 

UFIR, incontroversamente superior ao montante estipulado como máximo para a desejada remissão. Logo, ilegítimo o 

óbice ao interesse creditório na aplicada remissão, a impossibilitar o cancelamento da rubrica executada. 

4.Não se encontra contaminado pela prescrição, o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

5.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

6.Almeja a parte apelante/contribuinte seja reconhecido superou a Administração prazo razoável para a conclusão do 

procedimento administrativo fiscal, tanto quanto, como visto, invoca evento prescricional. 

7.Regido o trabalho do Estado pela legalidade de seus atos administrativos, caput, do art. 37, CF, extrai-se não logra a 

parte contribuinte/recorrente evidenciar um dispositivo específico, a estabelecer prazo final ao erário, para o cabal 

julgamento de seus feitos contenciosos fiscais, neste passo não se adequando a (amiúde) invocação ao prazo das 

Medidas Provisórias, tema distinto e dotado, como se vê, de especialidade normativa, inextensível a outros planos, vez 

que a Administração não se conduz, por patente, em função de analogia, mas de um prévio ordenamento, a reger o 

quanto faça e o quanto tenha de deixar de fazer. 

8.Almeja a parte apelante seja prestigiado o dogma da segurança jurídica, descuida de conduzir previsão precisa em 

favor de sua tese, como visto. 

9.Diante dos argumentos lançados a partir do item 05, do apelo, equívoco se afigura é o raciocínio do pólo contribuinte 

ao indesculpavelmente "baralhar/misturar" as figuras dos juros e da fluência prescricional. 

10.Formalizado o crédito por meio da própria declaração contribuinte, sem sentido somente viesse a fluir a figura dos 

juros quando desta ou daquela lavratura procedimental fiscal superveniente, coerente o guerreado ordenamento ao 

impor fluência de juros desde então. 

11.Sem sentido confundir-se tal cenário com o da fluência prescricional, marcha sujeita aos ditames da lei, segundo a 

qual a um evento interruptivo se subsegue o retorno de sua fluência, aqui o pecadilho da tese embargante, pois institutos 

distintos com eventos diversos a delimitá-los. 

12.Sem sucesso a empreitada apelante, por conseguinte aqui expressamente refutados os ditames legais invocados, DL 

1.736/79 e art. 161, CTN. 

13.Contra as precisas e lúcidas constatações vazadas na r. sentença, nada opõe de consistente o contribuinte, em seu 

apelo, ao contrário, de fragilidade, com todas as vênias, a "doer nos olhos". 

14.Contra o crepitante fato autuado, das "notas calçadas", em que uma via firmada em dado valor, outra n'outro, numa 

mesma operação portanto (...!....!...), quando muito busca o pólo recorrente "se esconder" em torno de uma pretensa 

prova. 

15.Não conseguiu explicar/esclarecer/elucidar por razões óbvias, incontornáveis : tal configura cristalina omissão de 

receita, genuinamente, assim, flagrada pelo erário. 

16.De acerto a autuação, sem qualquer substância, como se observa, o excerto recursal a "brigar consigo mesmo" em tal 

passo, com efeito. 

17.Com relação à argüição de cerceamento de defesa, pela não- produção de prova pericial, a mesma não merece 

prosperar. Como bem depreendido pelo Juízo "a quo" na r. sentença recorrida, as matérias são de direito e fático-

documentais, não sendo necessária a prova pericial. Assim, cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se 

inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 
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18.Em sede de TR, consagrada sua licitude em plano de juros, sequer cumpre a parte apelante/contribuinte seu ônus de 

evidenciar sob que rubrica teria dito índice na espécie recaído, em nenhum momento o afirmando a certidão de fls. 

151/153, que, portanto, insuficiente a dar suporte ao sustentado pela parte recorrente.  

19.A respeito do quanto sustentado pela Fazenda Nacional, requerendo a aplicação da Súmula 168, do TFR, esta merece 

prosperar. 

20.Não-conhecimento do recurso adesivo contribuinte, improvimento à apelação contribuinte e provimento à apelação 

fazendária. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo 

contribuinte, negar provimento à apelação contribuinte e dar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório 

e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.027773-6             AC  245264 
ORIG.   :  9400001086  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  FUNDICAO BRASILEIRA DE METAIS LTDA 
ADV     :  ISMAEL GERALDO PEDRINO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRABALHISMO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA : INOCORRÊNCIA - 

MULTA POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 66, CLT - ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

1.Com relação à argüição de cerceamento de defesa, pela não-produção de provas orais, a mesma não merece prosperar, 

pois o debate denota são as matérias de direito e fático-documentais, não sendo necessária a prova testemunhal.  

2.Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

3.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

4.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a desfazer a 

presunção de certeza da cobrança em pauta, sanção esta fruto da direta infringência ao ordenamento em questão (artigo 

66, CLT), circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no 

plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não provado o direito de que 

alega ser titular, inexistindo nos autos qualquer prova do que sustentado pelo pólo executado, inclusive a aventada 

perseguição do Fiscal. 

5.Em cena o descumprimento flagrado ao dever de fazer pelo empregador, agiu a Fiscalização do Trabalho com seu 

dever de autuar diante do configurado descumprimento à norma trabalhista, denotado o atendimento à legalidade dos 

atos administrativos pela União, caput do art. 37, CF. 

6.Legítima a execução pelo ilícito, norma pública, inocorrendo qualquer óbice na cobrança da multa pela Fazenda 

Nacional. 
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7.Inabalada a presunção de liquidez e certeza de que desfruta o título em causa, consoante parágrafo único do art. 204, 

CTN.  

8.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.029381-2             AC  246319 
ORIG.   :  0007521065  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SIDERURGICA NOSSA SENHORA APARECIDA S/A 
ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 
APTE    :  ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     :  DINO PAGETTI 
ADV     :  FAUSTO PAGETTI NETO  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. 

MAJORAÇÃO. COBRANÇA DE CONSUMO ANTIGO POR TARIFA REAJUSTADA. ILEGALIDADE. DIREITO 

À RESTITUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. As portarias baixadas no período veiculando majoração de tarifa, determinavam que a incidência dos novos valores 

se daria a partir da leitura dos medidores de consumo. Portanto, referidos diplomas vigiam para o futuro, não podendo, 

evidentemente, um ato meramente operacional - o de registro do consumo -, fazer retroagir, indevidamente, norma 

legal, para, com esse expediente, faturar consumo ocorrido sob a égide de tarifa antiga como se tratasse de consumo 

novo, já sob o manto da nova norma de regência. 

2. Ilegal a exigência de pagamento do consumo de energia elétrica, mediante a aplicação de tarifa nova, se o 

fornecimento ocorreu em data anterior à vigência da portaria que majorou os preços tarifados, merecendo, pois, ser 

confirmada a sentença que reconheceu o direito à restituição dos valores pagos indevidamente. 

3. A correção monetária não representa nenhum plus ao quantum devido, senão a mera reposição do poder de compra 

da moeda, corroído pelo fenômeno inflacionário, sendo, pois, de rigor a sua aplicação, pena de enriquecimento sem 

causa da parte devedora. No caso dos autos, impõe-se a aplicação, além do índice de 14,36%, relativo ao mês de 

fevereiro de 1986, dos seguintes percentuais do IPC: janeiro de 1989: 42,72%; março, abril, maio e julho de 1990: 

respectivamente, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 12,92%; fevereiro de 1991: 21,87%.  

4. Apelação da autora a que se dá provimento, negado provimento à apelação da ré, Eletropaulo Eletricidade de São 

Paulo S/A. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Eletropaulo Eletricidade de 

São Paulo S/A e dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte 

integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 
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PROC.   :  95.03.036505-8             AG   26201 
ORIG.   :  9405113577  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INSTRON S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  DOROTI FATIMA CRUZ BURATTI e outro 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARQUIVAMENTO NO CURSO DO AGRAVO - 

PREJUDICADO O AGRAVO DO EXECUTADO 

1.A debater o agravo penhora em faturamento e dando conta o teor sobre o arquivamento da originária execução, 

instado o pólo agravante a elucidar de seu interesse recursal ante dito superveniente evento, tanto claramente a 

configurar a ausência de pressuposto recursal elementar, o do interesse. 

2.Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto tal 

insurgência, pela parte executada, prejudicado seu agravo, portanto. 

3.Prejudicado o agravo de instrumento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.038378-1             AC  251780 
ORIG.   :  9000351650  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/C LTDA 
ADV     :  JOSEVAL PEIXOTO GUIMARAES e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUNAB - PLANO DE SAÚDE A OBSERVAR A LEI 

7.799/89 E A PORTARIA SUNAB 126/89 : AUSENTE ILICITUDE NO ÂMBITO DO DIREITO PÚBLICO EM 

FOCO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.De rigor o não-conhecimento do apelo fazendário, por falta de interesse recursal quanto ao tema ali debatido 

(competência), pois afastada pelo E. Juízo a quo a preliminar levantada pela embargante, de incompetência da Sunab 

para fiscalizar empresas seguradoras e aplicar multas. 

2.No âmbito da devolutividade inerente ao reexame, nuclearmente em pauta se ilegítima ou não a atualização procedida 

pela parte apelada, a partir do mês efetivamente julho/89, consoante a autuação fiscal constante dos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2743/3494 

3.Tendo a Portaria Sunab 126, de 31/05/89, nos termos de seu art. 1º, inciso I, liberado do regime de congelamento, 

estatuído no art. 8º, Lei nº. 7.730/89, os preços dos serviços médicos prestados por meio do sistema de convênios, a se 

aplicar às prestações referentes aos contratos celebrados com beneficiários de Plano de Saúde, para reajustes futuros e 

sem força retroativa, art. 2º, bem assim por seu turno a Lei nº. 7.799, por seu art. 1º, parágrafo terceiro, a autorizar o 

uso, como referencial para atualização monetária de contratos, do BTN fiscal, no que toca a dali por diante, indubitável 

que acerta a r. sentença ao não constatar nenhuma ilicitude no eixo da relação de Direito Público em pauta, da 

fiscalização de preços pela Sunab sobre a empresa em questão. 

4.Visando a figura da correção monetária a buscar por correção hábil a ao menos atenuar os detrimentosos efeitos do 

decurso inflacionário do tempo, nenhuma ilegitimidade se extrai do caso vertente, onde a se flagrar a prática de dita 

atualização após o império da referida Lei e já de há muito segundo autorização do próprio Executivo, consoante a 

Portaria 126 em tela. 

5.Como muito bem acentuado na r. sentença, em tela o objetivo exame da atualização de mensalidade pautada em lei e 

em norma governamental - evidentemente aqui não se descendo aos contratos em específico envolvendo interesses 

particulares que assim refugiriam ao presente feito - nenhum o reparo a sofrer a r. sentença, pois a própria autuação 

como visto a denotar operou para a frente, não ao passado, a correção de valores firmada e superiormente ancorada 

tanto na lei como em normação do próprio Poder Público. Precedentes. 

6.Não-conhecimento da apelação fazendária e improvimento à remessa oficial. Procedência aos embargos. 

             

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.045227-9             AC  256151 
ORIG.   :  9200758290  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BLINDEX VIDROS DE SEGURANCA LTDA 
ADV     :  LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / Turma Suplementar da Segunda 

Seção 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. INADMISSIBILIDADE.  PREQUESTIONAMENTO.  

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado.  

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 
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4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.046210-0             AC  256831 
ORIG.   :  9102055589  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  EMPRESA LINEAS MARITIMAS ARGENTINAS S/A e outro 
ADV     :  SERGIO LUIZ RUAS CAPELA e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADUANEIRO - AVARIA : RESPONSABILIDADE DO 

TRANSPORTADOR, INOPONÍVEL SUBCONTRATAÇÃO DE SEUS ESPAÇOS - AUTUAÇÃO NO MESMO DIA 

DA ATRACAÇÃO, VISTORIA POSTERIOR SOB GARANTIA DE LACRE : LEGITIMIDADE - TAXA DE 

CÂMBIO À EXAÇÃO EQUIVALENTE AO DIA DO INGRESSO NO PAÍS, FORÇA DECLARATÓRIA AO 

APURATÓRIO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Cristalina a legitimidade passiva material da parte apelante, que por si mesmo reconhece o que efetivamente fazia era, 

como dono do navio, por razões operacionais, ceder espaços para outras transportadoras, assim se afigurando 

inafastável sua responsabilidade, por genuíno seu envolvimento com o caso vertente, em si inoponível, porque 

insuficiente, o documento. 

2.Superada tal angulação, de seu turno denota o Termo de Avaria, deu-se a constatação do infortúnio em pauta ali 

mesmo em 22/03/89, na atracação, deu-se a falta em tela antes da descarga, nas dependências do navio, ali e já de então 

adotadas as cautelas legais de lacre sob os números 2553 e 16789, intactos até a "desova", quando então a comissão de 

vistoria aduaneira apurou a falta em questão. 

3.Sem sustentáculo o afirmado excedimento de prazo com âncora em preceito como o art. 756, CPC/39. 

4.Firme o an debeatur, ante todo o contido nos autos, afinal ônus probante desconstitutivo (na ação de embargos em 

foco) inatendido pela parte apelante, seja no âmbito da concentração probatória imposta pelo § 2° do art. 16, LEF, seja 

em face da oportunidade especificadora, em resposta à qual se limitou o pólo recorrente à vinda do procedimento fiscal, 

a nenhum desfecho distinto se  chega que não o do acerto da imputação da exação em tela sobre o pólo apelante. 

5.No último flanco guerreado vem de repousar acerto à tese embargante, exatamente na linha, aliás, do próprio 

entendimento fiscal lançado no vencido voto, do Conselho de Contribuintes : ora, consoante o específico art. 143, CTN 

- assim inoponíveis os art. 87 e 107 do Regulamento Aduaneiro de então, Decreto 91.030/85, ementa - a taxa de câmbio 

a ser considerada objetivamente haverá de ser, para a receita em questão, a da data de entrada da mercadoria no 

território nacional, não a do longínquo dia no qual se dignou o erário de comparecer para formalizar/lavrar o 

documento, Termo de Vistoria, a cujo talante não se afigura sequer razoável se sujeite o pólo contribuinte para fins de 

uma então definição da debatida taxa de câmbio, presente no sistema superior comando de lei complementar, como 

destacado. 

6.Especialmente aqui em cena o longínquo e superado debate da força lançadora do crédito, se declaratória ou 

constitutiva,  a primeira claramente vencedora, no referido embate histórico entre jus-cientistas, como o evidencia a 

pura dicção do retratado art. 143, CTN, importando o momento do fato no mundo fenomênico, não o do lançamento, 

ato exauridor e a se reportar ao quanto já ocorrido, descrevendo-o, formalizando-o ( raciocínio contrário e assim sem 

sustentáculo teria de admitir que o lançamento "cria" o crédito, o que não se sustenta). 
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7.Única a vitória embargante no referencial da taxa de câmbio para a fixação da receita executada, com tal êxito se põe 

em parte abalada a cobrança, pois a afetar seu original cálculo : de conseguinte, se de seu interesse, haverá a União de 

agitar nova execução, assim amoldando seu crédito ao quanto aqui fixado. 

8.De rigor o parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença para julgamento de parcial procedência aos 

embargos, dentro dos estritos limites ora estabelecidos ( patenteado o an debeatur e a ser recalculado o quantum 

debeatur), assim cada qual das partes a responder pela honorária de seu próprio patrono, por tal desfecho. 

9.Refutados se põem todos os demais ditames legais invocados em pólo vencido, como os arts. 284 e 267, Decreto n° 

91.030/85, Regulamento Aduaneiro, como visto escorreito o agir fiscal de abordagem. 

10.Parcial provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.047338-1             AC  257559 
ORIG.   :  9400000003  2 Vr EMBU/SP 
APTE    :  PLASTOFLEX TINTAS E PLASTICOS LTDA 
ADV     :  JOSE MARIO ZEI e outro 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRRF - EXCESSO DE PENHORA : TEMA DA 

EXECUÇÃO FISCAL - CDA VÁLIDA - JUROS, MULTA E CORREÇÃO MONETÁRIA: LEGALIDADE - 

INCIDÊNCIA DO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69 - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.No atinente ao tema excesso de penhora, flagrante a insubsistência da pretensão em tela em seara de embargos à 

execução fiscal, vez que tema a ser resolvido em âmbito do executivo fiscal. 

2.Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 

3.Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte executada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

4.Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua 

compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal 

ficam para o interesse da parte embargante, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito. 

5.Há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança, em cotejo com o contido na certidão embasadora da 

execução em tela, no referente à incidência de juros, multa moratória e atualização monetária. 

6.Extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos. 
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7.Afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado quando do ajuizamento da execução 

fiscal pertinente, a corresponder, quando do sentenciamento dos embargos, anos posteriores, a cifra  maior, decorrência 

- límpida e lícita, em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento 

jurídico. 

8.Coerente a compreensão, amiúde construída, segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem sobre o 

crédito tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização monetária - 

esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, realmente, deva 

recair sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte 

integrante. 

9.Acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização. 

10.Reflete a multa em cobrança, positivada nos termos do art. 729, inciso I, RIR/80 (expressamente referido no item 

"fundamentação legal" de fls. 44), em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência 

ao dogma da estrita legalidade tributária. 

11.A respeito do que sustentado no recurso fazendário em relação aos honorários, entende a Egrégia Terceira Turma, 

desta C. Corte, ser aplicável o encargo de 20% previsto pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, consoante o que dispõe a Súmula 

168, do TFR. 

12.Improvimento à apelação contribuinte. Provimento à apelação fazendária. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

contribuinte e dar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.056977-0             AC  264020 
ORIG.   :  9300011774  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PROFIT FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO e 

outros 
ADV     :  VIRGINIA LUZIA DE SOUZA ROMANO e outros 
APDO    :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  ELISA MARIA CID BRITO RIET CORREA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, do CPC.  

1. Tendo sido julgada a ação principal correspondente, não se justifica mais a devolução do exame da sentença 

proferida na medida cautelar, que, aliás, tramitou em conjunto com aquela, em face da perda da respectiva eficácia, a 

teor da norma contida no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 

2. Com efeito, configura-se hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, ficando a parte requerente 

sujeita diretamente à eficácia da decisão proferida na ação principal, em cognição plena e exauriente que, sendo assim, 
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afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, de caráter instrumental, baseada em mera 

plausibilidade jurídica, como próprio da ação cautelar. 

3. Apelação e remessa oficial a que se julga prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação e a remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.058813-8             AC  265194 
ORIG.   :  9107366230  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  REAL SEGURADORA S/A e outro 
ADV     :  JAIR TAVARES DA SILVA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CERTIFICADOS DE PRIVATIZAÇÃO. LEI Nº 

8.018/90. RESOLUÇÃO Nº 1.721/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL.  EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. JULGAMENTO COM BASE NO 

ARTIGO 515, § 1º DO CPC. 

1. A questão atinente à legitimidade passiva para a causa encontra-se pacificada na jurisprudência, que firma, 

exclusivamente, no Banco Central do Brasil, a legitimidade para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a 

aquisição compulsória de certificados de privatização.  

2. Reconhecida a legitimidade ad causam exclusiva do Banco Central do Brasil, impõe-se anulação da sentença, para 

que outra seja proferida por este Tribunal, pois, ainda que o juízo de primeira instância tenha julgado o mérito da lide, o 

fez contra a União Federal, parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda. Portanto, aplicável ao presente 

caso o disposto no artigo 515, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

3. A Lei nº. 8.018, de 11 de abril de 1990, instituiu os certificados de privatização, títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, nominativos e não negociáveis, sem data de resgate, autorizando os seus detentores a utilizá-los como 

pagamento de ações das empresas do setor público que viessem a ser privatizadas. Estabeleceu, ainda, referida lei, no 

seu artigo 5º, que o Conselho Monetário Nacional regulamentaria os volumes e condições de compra dos certificados de 

privatização por parte de entidades de previdência privada, sociedades seguradoras e de capitalização, além de 

instituições financeiras. 

4. Nada neste dispositivo de lei estabelece a obrigatoriedade de aquisição de certificados de privatização, apenas dispõe 

que serão regulamentados os volumes e condições de compra. Portanto, não poderiam mesmo as Resoluções nº. 

1.709/90 e 1710/90, do Banco Central do Brasil, estabelecer que as entidades fechadas de previdência privada deveriam 

adquirir tais certificados. 

5. Com efeito, nos termos do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei, sendo certo que lei, no caso, deve ser tomada no sentido de norma formal, 

emanada do órgão legislativo competente, não podendo mera resolução criar obrigação sem supedâneo em norma 

primária, pois, além de não obrigar o cidadão, constituiu-se em clara exorbitância do exercício do poder regulamentar.  

6. Apelação da União a que se nega provimento e remessa oficial, tida por submetida, a que se dá provimento. 
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A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar provimento à remessa 

oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

       São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.060819-8             AC  266494 
ORIG.   :  9000000344  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  SANTA BRANCA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS M DE ARRUDA JUNIOR e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

IRPJ - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APURATÓRIO FISCAL CONSISTENTE, A CONSTATAR 

OMISSÃO DE RECEITA POR OPERAÇÕES NÃO REGISTRADAS - ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Revela a inicial de embargos vontade contribuinte de sustentar não ocorreu a apurada omissão de receita em função da 

constatação de operações não-registradas, flagrados controles paralelos à escrituração comercial, em sede de vendas 

efetuadas. 

2.É ônus elementar ao embargante, aqui parte apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive 

jungido a observar a concentração probatória imposta em sede de preambular pelo § 2º do art. 16, LEF : logo, aqui 

superada a intentada postulação por prova pericial, pois a incumbir ao pólo embargante, já com a prefacial ( aliás sem 

qualquer elemento inovador), demonstrar o desacerto da autuação fiscal atacada. 

3.Sem sustentáculo a afirmada tributação, seja por meros indícios, seja exclusivamente ancorada em extratos : de fato, 

os elementos instrutórios, denotam não ficou na superficialidade - nem nas presunções calcadas em extratos bancários - 

o apuratório em pauta, tendo efetivamente constatado movimentação paralela de vendas reconhecida pela própria 

empresa, parte final de fls. 50, sob o frágil argumento de seu então quadro concordatário, a assim como que a 

"compelir" ao uso de movimentações bancárias em contas de seus sócios. 

4.Rico em detalhes o conjunto de levantamentos e de descritivos antes salientados, ocularmente inspecionados livros, 

relatórios de vendas, mapas e resumos de vendas atinentes aos idos de 1983 a 1985. 

5.O bojo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto das sustentadas 

teses contribuintes, lançando sobre o desfecho da demanda sinal de seu insucesso, como firmado em r. sentença.    

6.Irrefutável o desfecho de improcedência aos embargos e, de conseguinte, sob o mérito de improvimento à apelação, à 

míngua de evidências sobre o quanto afirmado pela parte contribuinte, tarefa da qual não se desincumbiu, como se 

observa.  

7.Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, 

de rigor se revela a improcedência aos embargos em questão. 

8.A supor a má-fé estado de espírito a lesar a própria relação processual em si, em inobservância à capital lealdade 

processual, não restou evidenciado tal ânimo na atuação do pólo recorrente, unicamente em tal ângulo a vencer o apelo, 

para supressão de tal reprimenda, fincada na r. sentença. 

9.Refutados se põem todos os demais ditames legais invocados em pólo vencido, em tal âmbito inserido o DL 2.471/88, 

a positivar " perdão" inaplicável ao caso vertente, como visto, em especial nos termos do terceiro parágrafo deste 

julgamento. 
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10.Parcial provimento à apelação, apenas alterada a r. sentença proferida para exclusão da litigância de má-fé, antes 

imposta.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.086406-2             AC  283208 
ORIG.   :  9200000091  3 Vr ITAPETININGA/SP 
APTE    :  ITABIRA AGRO INDL/ S/A 
ADV     :  AMARILLIO DOS SANTOS e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPI - CIMENTO - DIFERENÇA ENTRE O FRETE 

EXIGIDO DO COMPRADOR E O EFETIVAMENTE PAGO AO TRANSPORTADOR EM USO FERROVIÁRIO - 

AUTUAÇÃO LEGÍTIMA, ELEMENTOS COLHIDOS NA PRÓPRIA PESSOA JURÍDICA FABRICANTE - 

SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO HONORÁRIA ADVOCATÍCIA PELO ENCARGO DE 20% DO DECRETO-

LEI Nº. 1.025/69 - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.O próprio pólo recorrente principia por reconhecer disparidade entre os preços efetivamente despendidos em 

transporte, em relação aos que cobrados junto ao adquirente de seu cimento, porém buscando imputar à sua 

coligada/interdependente, Itamaracá Transportes, tal ônus, bem assim buscando por atacar suposta falta de estrita 

legalidade aos fatos em cena, envolvendo maio/83 a maio/88, enquanto a lei em específico a assim exigir só advinda 

com o diploma de nº. 7.798/89, parágrafo terceiro de seu art. 14, segundo sua tese. 

2.Já se desnuda fragilizada a tese apelante ante a explicitude do inciso II, do art. 14, da Lei nº. 4.502/64, a afirmar o 

valor tributável do IPI, quanto aos bens de produção nacional, equivaler ao preço da operação da qual decorra a saída do 

produto do estabelecimento, incluídas todas as despesas acessórias debitadas ao destinatário ou comprador, as de 

transporte somente ressalvadas/excetuadas consoante as condições e limites estabelecidos em Regulamento.  

3.Cumprindo com este comando de Lei, vigente ao tempo dos fatos se punha o Decreto nº. 87.981/82, RIPI/82, cujo 

inciso IV, do parágrafo primeiro, do seu art. 63, precisamente a estabelecer cobrança, a título de valor tributável na 

operação, quando apurada diferença entre a soma das despesas cobradas nas notas emitidas e a efetivamente paga a 

terceiros pelo estabelecimento, exatamente sobre o que restou genuinamente cobrado nos autos. 

4.De toda explicitude o informe fiscal, onde explicitamente constatado a fábrica de cimento é que a cobrar o valor 

inchado junto ao comprador de seu produto, este a arcar com frete superior em muito ao de mercado, enquanto os 

transportadores a receberem da vendedora fabricante valor bem inferior, destacando-se o transporte ferroviário, 

executado pela FEPASA, a não se restringir a tabelamento/controle, seja por tonelagem, volume ou distância, pois a 

cobrar o preço de mercado, o pago pelo efetivo transporte de cimento. 

5.Em nome de incondicional desconto na base de cálculo a título de frete, punha-se a se beneficiar a parte recorrente : 

logo, muito longe tal cenário do desejado em apelo, onde a sustentar o contribuinte em questão não seria consigo o 

"problema", com sua coligada transportadora. 

6.Veementes os demonstrativos contidos nos autos, a precisamente constatarem a brutal diferença entre o evento 

formal, da exclusão do valor tributável a titulo de frete, e o que realmente cobrado junto aos compradores da empresa 

cimenteira em questão. 
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7.Impondo o parágrafo segundo, do art. 16, LEF, ônus desconstitutivo ao titular dos embargos já com a preambular em 

concentração probatória, assim em suficiência inatendido nem na oportunidade especificadora de provas franqueada, 

desejou por sua produção a parte apelante. 

8.Logrou o erário apurar genuína diferença tributável extraída diretamente junto aos assentos documentais da própria 

parte recorrente, diretamente envolta com a operação como visto, tanto quanto compatíveis Regulamento e Lei da 

espécie, constatada se dá a observância, clamada, ao império da estrita legalidade tributária. 

9.Legítima a autuação desenvolvida, de rigor o improvimento à apelação, mantida a r. sentença, como proferida. 

10.No atinente à requerida substituição da honorária advocatícia fixada pelo do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69, 

pacífico que, cuidando-se de norma especial, em relação ao superveniente Código de Processo Civil, não foi por este 

revogada, impondo-se, pois, sua incidência nas hipóteses de insucesso dos embargos às Execuções Fiscais da União. 

Precedente. 

11.Merece prosperar a requerida substituição, devendo ser aplicado o que dispõe a Súmula 168, do T.F.R. 

12.Improvimento à apelação contribuinte e provimento à apelação fazendária. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

contribuinte e dar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.002848-7          REOAC  297242 
ORIG.   :  0007414838  7 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE INDAIATUBA SP 
ADV     :  RAFAEL ELIAS JOSE AUN e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO ÚNICO SOBRE COMBUSTÍVEIS. 

PARCELA DE RATEIO. INCLUSÃO DE ADICIONAIS E GRAVAMES FEDERAIS. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº. 23/83. 

1. Na exata dicção do Texto Constitucional, antes da alteração introduzida pela emenda constitucional nº 23/83, o 

montante destinado à distribuição pela União aos Estados, Distrito Federal e Municípios, não alcançava os adicionais e 

demais gravames federais incidentes na arrecadação do imposto sobre lubrificantes e combustíveis líquidos ou gasosos. 

Precedente do STF. 

2. Remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 
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PROC.   :  96.03.006856-0             AC  299715 
ORIG.   :  9300000019  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  DEPOSITO DO PROFESSOR MADEIRAS E MATERIAIS PARA      

CONSTRUCAO LTDA 
ADV     :  JOSE OSORIO DE FREITAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PIS A PARTIR DE APURATÓRIO DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 

FICTÍCIA - AFIRMAÇÕES CONTRIBUINTES DESACOMPANHADAS DE FUNDAMENTAL PROVA - ÔNUS 

PROBANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Revela a inicial de embargos vontade contribuinte de sustentar não ocorreu  a apurada omissão de receita, 

fazendariamente constatada. 

2.É ônus elementar ao embargante, aqui parte apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive 

jungido a observar a concentração probatória imposta em sede de preambular pelo § 2º do art 16, LEF. 

3.O bojo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto da sustentada tese 

contribuinte, lançando sobre o desfecho da demanda sinal de seu insucesso, como firmado em r. sentença.    

4.Despida a preambular em si já de qualquer elemento de convicção, destacou a União deu-se abertura e movimentação 

de conta em nome de pessoa inexistente, formalmente um tal "José Maria de Souza", Banco Itaú em Penápolis -SP, para 

a qual conduzidos recursos apurados desviados da pessoa jurídica apelante, Depósito do Professor Madeira e Materiais 

para Construção LTDA. 

5.Os documentos fiscalizados demonstraram a configuração do desvio de receitas, sob a titularidade do sócio Adhemar, 

o qual a depositar em sua própria conta cheques do inventado "José Maria", sócio aquele também a veicular no 

comércio cheque de emissão do mesmo fictício cidadão, três itens, recusando-se dito representante da parte ora apelante 

a oferecer comprovante de rendimentos, segundo item, dentre diversas outras constatações. 

6.Denota o relato a ideológica falsificação para os dados de abertura de conta do tal "José Maria", tanto quanto 

apurados, como salientado, recursos desviados da atividade empresarial formal, assim não contabilizados, com emissão 

de cheques do fictício titular em pagamento de compras de mercadorias objeto de normal giro da parte apelante, tanto 

quanto constatado configurado o evento fraude. 

7.Para a espécie da contribuição social em foco, de toda a pertinência a elucidação tributante sobre o alcance da figura 

do faturamento, para o PIS em tela a assim abranger as importâncias omitidas. 

8.Sem suficiente clareza o laudo pericial de fls. 77/86, dado o tom assumidamente vago com que produzidas as mais 

diversas respostas. 

9.Irrefutável o desfecho de improcedência aos embargos e, de conseguinte, de improvimento à apelação, à míngua de 

evidências sobre o quanto afirmado pela parte contribuinte, tarefa da qual não se desincumbiu, como se observa.  

10.Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, 

CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos em questão. 

11.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.010043-9             AC  302167 
ORIG.   :  9106804314  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  PONTEPEDRAS MINERACAO E BRITAGEM LTDA 
ADV     :  PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, do CPC.  

1. Tendo sido julgada a ação principal correspondente, não se justifica mais a devolução do exame da sentença 

proferida na medida cautelar, que, aliás, tramitou em conjunto com aquela, em face da perda da respectiva eficácia, a 

teor da norma contida no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 

2. Com efeito, configura-se hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, ficando a parte requerente 

sujeita diretamente à eficácia da decisão proferida na ação principal, em cognição plena e exaurível que, sendo assim, 

afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, de caráter instrumental, baseada em mera 

plausibilidade jurídica, como próprio da ação cautelar. 

3. Apelação que se julga prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.010044-7             AC  302168 
ORIG.   :  9107096992  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PONTEPEDRAS MINERACAO E BRITAGEM LTDA 
ADV     :  PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO MINERAL - CFEM. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 20, §1º, LEIS 7.990/89 E 8.001/90. NATUREZA JURÍDICA NÃO 

TRIBUTÁRIA.  
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1. A exploração, pelo particular, de recursos minerais, deverá submeter-se às exigências da lei regulamentadora que 

fixa, entre outras, a prestação de compensação financeira por tal exploração. 

2. A compensação financeira pela exploração de recursos minerais (CFEM), reveste-se de natureza de efetiva renda a 

ser auferida pelos entes estatais, inclusive a União, por propiciarem ao particular a exploração comercial de recurso 

natural de fonte exaurível, em contrapartida ao proveito econômico advindo com referida exploração, não se inferindo 

daí, tratar-se de tributo qualquer que seja sua modalidade, certo que a Lei nº. 7.990/89, apenas regulamenta exigência 

contida no Texto Constitucional (CF, art. 20, § 1º), sem desbordar de seus limites.  

3. Precedentes do STF e deste Tribunal Regional Federal. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.011620-3             AC  303218 
ORIG.   :  9300029959  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PROFIT FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL      ESTRANGEIRO e 

outros 
ADV     :  VIRGINIA LUZIA DE SOUZA ROMANO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  LILIAN EVERTON LIMA e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. LEI Nº 7.940/89. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL E 

LEGITIMIDADE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. CONDIÇÃO DA AÇÃO. QUESTÃO DE 

ORDEM PÚBLICA. APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALINALIDADE DA 

EXIGÊNCIA. SÚMULA Nº 665 DO STF. 

1. A única beneficiária da taxa de fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliários é a Comissão de Valores 

Mobiliários, autarquia federal, vinculada ao Ministério da Fazenda, não constituindo o produto de sua arrecadação 

receita da União Federal, que não tem nenhum interesse nos recursos dela advindos, sendo, pois, este ente, parte passiva 

ilegítima na demanda. 

2. A cobrança da taxa de fiscalização, instituída pela Lei nº 7.940/89, tem como fato gerador o exercício do poder de 

polícia legalmente atribuído à Comissão de Valores Mobiliários, como previsto no seu artigo 2º, sendo o patrimônio 

líquido mero elemento informativo que integra a tabela constante da referida lei. 

3. Hipótese de aplicação da Súmula nº 665, do Supremo Tribunal Federal. 

4. Apelação a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 
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      Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, e reconhecer, de 

ofício, a ilegitimidade passiva da União Federal, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante 

do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.011843-5            AMS  170865 
ORIG.   :  9106892833  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  DOUGLAS APEZZATTI 
ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO DE 

AJUDANTE DE DESPACHANTE ADUANEIRO. DIREITO AO TRABALHO. REQUISITOS. POSSIBILIDADE. 

EXIGÊNCIA NÃO PERTINENTE AO CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Constituição Federal em seu artigo 5º, XIII, dispõe que é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, decorrendo daí, que a escolha e o desempenho de qualquer 

profissão é direito constitucionalmente garantido, ressalvada a possibilidade de a lei exigir requisitos específicos para o 

seu exercício. 

2. O Decreto-lei 2472/88, tratou de dispor sobre as atividades relacionadas a despachos aduaneiros de mercadorias 

importadas e exportadas e de comércio exterior, dispondo, ainda, que o Poder Executivo disporia sobre a forma de 

investidura na referida função, mediante ingresso como ajudante. Em seguida, o Decreto 646/92, dispôs sobre os 

requisitos para o exercício da atividade, inclusive quanto às condições para o exercício da função de ajudante de 

despachante aduaneiro.  

3. No caso dos autos, o impetrante requereu a sua inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros, ocasião em juntou 

os documentos necessários para a prova dos requisitos de que tratam o artigo 4º do Decreto nº 84.346/79 (fls. 19/27). 

4. Cumprindo o interessado os requisitos para a inscrição no mencionado cadastro, não poderia mesmo a autoridade 

retardar, para muito além do razoável, a apreciação de um pedido simples, sem declinar, concreta e objetivamente, as 

razões de sua demora na apreciação do mesmo. 

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

  

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.019538-3             AC  307548 
ORIG.   :  9408020650  2 Vr ARACATUBA/SP 
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APTE    :  SIMA CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  CELSO DOSSI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRABALHISMO - AUSENTE REGISTRO EMPREGATÍCIO A QUINZE 

DOS DEZOITO TRABALHADORES ELENCADOS NO AUTO - INSUFICIÊNCIA DAS PROVAS - 

LEGITIMIDADE DA AUTUAÇÃO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Registre-se confunde a parte apelante a via estrita dos embargos em relação a ações outras, pois aqui envolto o 

propósito limitado ao título em questão, oriundo da autuação, esta verso e frente : por conseguinte, aqui sem 

consistência se busque por se inquinar a este e/ou a outros aspectos apuratórios não ensejadores desta execução. 

2.Profundamente dinâmica a realidade dos vínculos empregatícios da construtora em questão, voltada a atividades em 

diversas urbes, põem-se sem consistência os argumentos lançados com o propósito de "baralhar" as autuações 

comparadas, inocorrendo assim a aventada duplicidade, como acertadamente fincado na r. sentença. 

3.Repousa o âmago da controvérsia em autuação de 12/06/92, cujo verso a fls. 69 firma procedeu a autoridade fiscal à 

sua rubrica na última Ficha de Registro de Empregados (sob n° 2531) e na primeira então em branco ( de numeração 

2532). 

4.Afirmando aquela autuação pela irregularidade dos 18 trabalhadores ali descritos, em sede de  ausência de registro 

competente, constata-se das fichas juntadas o contexto antes descrito. 

5.Nenhum outro elemento de convicção conduzindo a parte apelante/embargante ao bojo do feito, para inquinar a 

licitude da autuação fiscal - que, conforme campo superior, expressamente ali firmou cuidava-se respectivamente da 

última ficha preenchida e da primeira em branco - límpido que a tarefa atinente a estes autos consista, por primeiro, no 

mérito em curso, em observar-se sob quais trabalhadores se punham sobre registro até a ficha 2531 e cujo nome tenha 

sido, mesmo assim, lançado na autuação ensejadora do executivo embargado para, ao depois, por decorrência, todos 

alisarem-se os mais registros afirmados feitos a partir da ficha 2532, evidentemente que estes sem consistência a se 

apresentarem, diante do momento e da robustez do trabalho fiscal realizado. 

6.Antes da tal ficha 2532, realizados os registros de Edvaldo, Valdir, Wilson e de José Tavares, constata-se indevido o 

lançamento da autuação de fls. 69, de Valdir Antônio Fernades, de Wilson Aparecido Santana, e de José Tavares da 

Silva, tanto quanto sem qualquer força à tese embargante, por outro lado, demais assentos afirmados e objetivamente 

lançados em posterior ao procedimento fiscal, ficha 2532 ( então em branco, reitere-se) e seguintes. 

7.Efetivamente, de 18 (dezoito) operários alvejados sem registro, três os nomes equivocados, o que claramente 

insuficiente a afastar o acerto do trabalho fiscal sobre os demais 15 (quinze) ali em amostragem constatados  : por 

conseguinte, de rigor o prosseguimento executivo, em plano formal, tão-somente excluídas aquelas três figuras da 

autuação guerreada.  

8.Sem mudança o desfecho de parcial procedência aos embargos, como firmado na r. sentença, que aqui se mantém por 

sua conclusão inclusive em grau sucumbencial, fixado em conformidade com os contornos da lide, de fato. 

9.Improvimento às apelações e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  96.03.043162-1             AC  321067 
ORIG.   :  9300000436  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  INYLBRA S/A TAPETES E VELUDOS 
ADV     :  JOAO MATANO NETTO e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO  

  

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO NO PAES - RENÚNCIA AO DIREITO NO 

QUAL FUNDADA A AÇÃO -  IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00 posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo REFIS, como se fora um 

renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao direito no qual fundada a ação. 

2.Assim estabelece o artigo 2º, parágrafo único, inciso I, da Lei 10.684/03. 

3.A significar a adesão a ditos programas como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum 

sentido, então, o prosseguimento do debate judicial em mérito, vez que a própria parte contribuinte assim desejou, em 

sua esfera de disponibilidade, ao aderir aos referidos acordos, programas a que certamente não foi compelida a abraçar. 

Precedentes. 

4.A a adesão ao PAES, instituído pela Lei 10.684/03, faz com que o contribuinte seja equiparado àquele que tenha 

aderido ao REFIS, tendo as mesmas consequências, no tocante à renúncia ao interesse processual, conforme artigo 2º, 

parágrafo único, inciso I, da Lei 10.684/03. 

5.Improvimento à apelação contribuinte. Provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Improcedência aos 

embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

contribuinte e dar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o 

presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.043629-1             AC  321297 
ORIG.   :  9400000072  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DE SOUSA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO NO CURSO DO APELO - PREJUDICADO O APELO DO 

EXECUTADO 

1.Noticiado o pagamento, posterior à apelação, a traduzir renúncia ao debate em mérito, pela própria parte executada, 

tanto claramente configura a ausência de pressuposto recursal elementar, o do interesse. 

2.Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto tal 

insurgência, pela parte executada, prejudicada sua apelação portanto. 

3.De rigor a negativa de seguimento ao apelo do pólo executado. 

4.Prejudicado o apelo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.046826-6             AC  323185 
ORIG.   :  9409016649  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  SAF VEICULOS LTDA 
ADV     :  AMOS SANDRONI e outro 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: RECURSO 

ADMINISTRATIVO SUSPENDENDO A EXIGIBILIDADE - IRPJ - GLOSAS DE DESPESAS - ÔNUS 

CONTRIBUINTE INATENDIDO - INCIDÊNCIA DO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69 - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Não se encontra contaminado pela prescrição, como se denotará, o valor contido no título de dívida embasador dos 

embargos. 

2.Formalizado o crédito através de Auto-de-Infração, tendo sido notificado o contribuinte pessoalmente em 22/10/1987, 

interpôs o mesmo recurso na esfera administrativa, acarretando, assim, a suspensão da exigibilidade do crédito até 

27/05/1991, quando da intimação acerca da decisão do Recurso Especial interposto. 

3.Iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de 27/05/1991, data em que o contribuinte foi 

intimado da formalização definitiva do crédito, na esfera administrativa, teria a Fazenda Nacional até 27/05/1996 para 

propor a ação de execução fiscal para a cobrança do débito, tendo a mesma ajuizado a cobrança executiva em 1993 (fls. 

319, penúltimo parágrafo) e, entendendo a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado 

através da Súmula 106, do E. STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo 

prescricional, não consumado o evento prescricional para os débitos supra citados.  

4.Veemente o equívoco da afirmativa por intempestividade ao recurso final, especial, interposto em seara 

administrativa, como exaustivamente demonstrado pela União, e irrebatido com a elementar consistência pela parte 

contribuinte/apelante: límpido não tenha fruído o prazo recursal implicado da singela publicação, como desejado pelo 

aqui recorrente, mas da pessoal ciência fazendária, evidentemente. 
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5.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte contribuinte. 

6.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

que não omitiu receitas, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, 

consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não provado o 

direito de que alega ser titular o contribuinte em questão.  

7.Incomprovada restou a efetiva prestação de serviços glosados como despesas pelo embargante, bem assim no que se 

refere às contabilizações de despesas com pavimentação, pois estas tinham de ser contabilizadas como ativo diferido. 

8.As provas a rebaterem o que apurado pela Fiscalização deveriam estar com o contribuinte, serviços prestados, não nos 

supostos clientes. 

9.Inoponível o precário argumento segundo o qual não "desclassificados" os tais documentos : ora, flagrada foi a parte 

apelante é pelo todo de elementos autuados, inconsistente tal singelo "raciocínio de contrários", com efeito. 

10.Insta recordar-se sobre estes precisos excertos da r. prova pericial : a - deu-se de fato glosa quanto a despesas 

incomprovadas, em plano de efetividade da prestação de serviços relacionada nas Notas Fiscais; b - a efetividade da 

prestação de serviços aos clientes não se põe aferível senão através de auditoria, ou seja, não logrou a perícia comprovar 

se as empresas emitentes dos documentos fiscais realmente prestaram serviços a seus clientes, dentre os quais a 

originariamente embargante, efetivamente verdadeiras as acusações da ação fiscal; c - não encontrado qualquer contrato 

nem prova diversa sobre afirmada celebração de prestação de serviços de intermediação de vendas entre a parte 

executada e empresas Gaplan e Avi-Car; d - ausente prova física quanto a efetividade de prestação de serviços de 

assessoria e planejamento de vendas, seja por relatórios de serviços efetuados ou outros meios; e - por fim, 

contabilizados foram os valores glosados como conta de Despesa, não no Ativo Diferido para amortização em 

posteriores exercícios. 

11.De plena legitimidade o procedimento investigatório encetado, ancorado em lei (CTN, art. 149) e no Regulamento 

do Imposto de Renda - RIR/80, ante a normação incidente sobre a espécie, por seus preceitos/artigos. 

12.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza 

de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos 

em questão. 

13.A respeito do que sustentado em relação aos honorários, entende a Egrégia Terceira Turma, desta C. Corte, ser 

aplicável o encargo de 20% previsto pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, consoante o que dispõe a Súmula 168, do TFR. 

14.Improvimento à apelação contribuinte. Provimento à apelação fazendária. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

contribuinte e dar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.046851-7             AC  323206 
ORIG.   :  9400000233  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  ANITA LEHMANN 
ADV     :  JOSE PAULO SCHIVARTCHE e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES :  ATID IND/ E COM/ DE BIJOUTERIAS LTDA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO PELA MÃE - DOAÇÃO DE IMÓVEL AOS FILHOS - 

INTIMAÇÃO DA PENHORA POSTERIOR AO ATO DE DOAÇÃO - ILEGITIMIDADE RECURSAL 

CONFIGURADA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Embora o fundamento da r. sentença calcado em sede de fraude, mui anterior e elementar a isso já se vê 

comprometida a demanda de embargos de terceiro : é que, embora realmente não-parte o pólo apelante, autor dos 

embargos de terceiro, contudo põe-se não-possuidor, desprovido assim daquele elementar nexo para com a coisa. 

2.Como se observa da escritura, lavrada em 23.09.1993, doado foi o imóvel sem reserva em prol da doadora/apelante, 

enquanto que a penhora combatida deu-se posteriormente a tal evento, com a intimação da parte embargante em 

02.12.1993. 

3.Ao tempo da constrição sequer reunia o pólo recorrente a capital condição de possuidora da coisa litigada, assim a 

decretar o insucesso de sua empreitada, com tal cenário. 

4.Manifesta a ilegitimidade recursal, pressuposto processual subjetivo fundamental ao desenvolvimento da presente 

relação processual, assim prejudicado o exame do apelo do terceiro embargante, bem como dos decorrentes temas 

ventilados/julgados. 

5.Mantida a r. sentença, porém sob o fundamento ora aqui firmado. 

6.Não-conhecimento da apelação embargante, prejudicado o recurso adesivo, mantida a r. sentença de improcedência 

aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação 

embargante, prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.054340-3             AC  327746 
ORIG.   :  9400000011  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  CARVALHO E CIA LTDA e outro 
ADV     :  SIDINEI MAZETI 
ADV     :  SILENE MAZETI  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PIS - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO 

INCONSUMADAS: EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO - ILEGITIMIDADE DE PARTE: PRECLUSÃO 

DA ALEGAÇÃO - OMISSÃO DE RECEITA - PROVA PERICIAL ROBUSTA - ÔNUS CONTRIBUINTE 

INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.No que concerne à decadência, praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro 

obrigacional tributário e surgimento do crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza 

o ordenamento disponha o Estado de certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é 

de 05 (cinco) anos e de matiz caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito. 
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2.Revela a CDA deu-se o fato tributário da exação em 20/03/1986, enquanto que a formalização do crédito se operou 

por meio de Auto-de-Infração, notificado, pelo correio (AR), o contribuinte em 05/07/1990. 

3.Limpidamente não superada a distância de 05 (cinco) anos, para o lançamento a respeito, considerada a forma de 

contagem estabelecida pelo inciso I, de referido art. 173, CTN.  

4.Não se encontra contaminado pela prescrição o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

5.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

6.Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a 

transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do 

crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva. 

7.A formalização de todos os créditos tributários em questão se deu por meio de Auto-de-Infração, notificado, pelo 

correio (AR), o contribuinte em 05/07/1990. 

8.Entende a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. 

STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional: portanto, ajuizado o 

executivo em pauta em 1994, não consumado o evento prescricional para o débito supra citado. 

9.Não verificada, nos presentes autos, nenhuma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição ou a 

decadência, elencadas no inciso V, do artigo 156, do CTN. 

10.Quanto à ilegitimidade de parte de José Whitaker de Carvalho, põe-se o tema superado, pois, resolvido nos autos, em 

nada a tal se opõe a parte embargante, oportunamente, precluindo a respeito. 

11.Em sede de apurada omissão de receita, assim mantida à margem dos contábeis registros, analisando-se a r. prova 

pericial, em mérito com precisão pontua o r. laudo foram os saldos credores de caixa apurados pela Fiscalização para os 

meses março a maio e setembro/85, consoante constatação, sendo certo que o reposicionamento dos lançamentos 

contábeis, em Livro Diário, para as respectivas datas, conduz ao constatado saldo credor de caixa, tendo a Fiscalização 

se valido efetivamente dos elementos da contabilidade da própria recorrente, sequer a oferecer quesitos a parte apelante. 

12.Sólidos os informes periciais em pauta, enquanto o contribuinte não logrou coligir ao feito elementos de convicção 

hábeis a desfazer / abalar a presunção de certeza e decorrente liquidez do crédito em pauta, embasado em lei pertinente 

à espécie (art. 12, § 2°, DL 1.598/77, e art. 180, RIR/80), põem-se sem consistência suficiente a intervenção executada 

nem os anexos, em seu desejado propósito desconstitutivo da cobrança em pauta. 

13.Instaurada ação fiscal, a culminar com o decisório, com objetividade demonstrada restou a prática de omissão de 

receita e de lançamento de indedutível despesa. 

14.Diante de tema técnico e específico como o em pauta, no qual o próprio contribuinte não oferece suficiente 

discordância sobre a produção técnico-probatória realizada, então (assim o fosse) hábil a afastar as inconsistências 

fiscalmente levantadas, limpidamente incide no caso vertente a compreensão administrativista fundamental, de que, se 

os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da presunção de legitimidade, esta restou ratificada. 

15.Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

confirmação, uma vez que a análise do expert envolvido culminou com a cabal conclusão da ocorrência das máculas 

inicialmente apontadas pela Fiscalização, assim se corroborando aquela ilação de legitimidade ao agir estatal aqui 

hostilizado. 

16.Limpidamente confirmada a presunção de certeza e liquidez da dívida em questão, consoante parágrafo único do art. 

204, CTN. 

17.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.059373-7          REOAC  330952 
ORIG.   :  9300000090  1 Vr SERTAOZINHO/SP 
PARTE A :  COPERCANA COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO 

OESTE DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA 
ADV     :  CLOVIS APARECIDO VANZELLA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRABALHISMO - AFIRMADA EMPREITADA - CONFIGURAÇÃO DO 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - SEQUER PROVADO O AFIRMADO CONTRATO DE EMPREITADA - ÔNUS 

EMBARGANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.A averiguação in loco, encetada pela Fiscalização do Trabalho, apurou da presença de elementos estruturais 

configuradores do vínculo empregatício, em sede de subordinação e de pessoalidade.  

2.Ação desconstitutiva os embargos, tropeça  a parte executada em suas próprias palavras : lançado o comando, a 

resposta dá o tom do genuíno desfecho a esta controvérsia, palidamente ali registrando seu contrato foi "de boca", foi 

verbal com o suposto intermediador/fornecedor da mão-de-obra flagrada em suas dependências, nos termos da 

autuação. 

3.Toda a estrutura criada pela inicial assim desmorona, num suposto incomprovado e portanto assim precaríssimo 

perante o mundo dos fatos, o de que aqueles operários guardariam subordinação jurídica a um empreiteiro, cujo pacto 

com o tomador/executado/embargante foi puramente verbal... 

4.Tal cenário por completo afasta invocações como a do Enunciado TST 331 ( causador do cancelamento do de número 

256),  da Lei 8.036/91 e do próprio art. 170, CF : por patente, vive-se num Estado de Direito, portanto regido por 

preciso ordenamento a impor mínimas cautelas aos vínculos desejados em plano obrigacional, no âmbito da sociedade. 

5.Insustentável se ancore, como o faz, toda a tese embargante num suposto alicerçado em palavras soltas ao vento, data 

venia sem qualquer escrita, como o reconhece, insista-se, o pólo recorrente. 

6.Extrai-se embasou-se a diligência fiscal, combatida, no ordenamento trabalhista da espécie, destaque aos arts. 41 e 47 

CLT, por conseguinte também inoponível o parágrafo de seu art. 442. 

7.Veemente que a dicção do parágrafo único do art. 442, CLT, deva se concatenar com o todo do jus-trabalhismo, 

âmbito no qual, como visto, não atende a intenção embargante ao sumulamento consagrador do invocado trabalho 

cooperado (ou seja, quando caracterizado trabalho cooperado, por um lado, aí sua incidência, enquanto afastada sua 

aplicação em situação distinta, como a vertente, de construção da genuína constatação dos supostos basilares ao 

contrato de emprego, art 3°, da mesma Lei). 

8.A explicitude dos fatos constatados, como visto,  traduz o flagrado vínculo de emprego, a assim afastar a afirmada 

pactuação com um outro suposto empregador, que então prestara serviços ao pólo executado -assim fragilizados os 

documentos juntados - tudo a demonstrar precisa observância estatal à tutela dos direitos dos empregados, CLT, arts. 41 

e 47, em consonância com o preceiturado pelo art. 626, do mesmo Estatuto, e pelo art. 7o, Lei Maior, em caput e inciso 

I, primeira parte.  
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9.Feliz e precisa, em tal sentido, a v. jurisprudência, desta C. Corte, precisamente a cuidar do tema, tanto quanto a de 

outros Pretórios sobre a matéria. Precedentes. 

10.Não logra a parte embargante afastar a presunção de certeza do crédito em pauta, impondo-se o provimento ao 

reexame necessário, reformada a r. sentença proferida, para julgamento de improcedência aos embargos, unicamente a 

incidir o encargo do DL 1.025/69 ( Súmula 168, TFR) em favor da União, em plano sucumbencial. 

11.Provimento à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.060364-3             AC  331484 
ORIG.   :  9509038199  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  GUARIGLIA MINERACAO LTDA e outro 
ADV     :  EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C. RESTITUIÇÃO - IMUNIDADE DO 

ARTIGO 155, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - OPERAÇÕES  RELATIVAS A ENERGIA 

ELÉTRICA, SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, DERIVADOS DE PETRÓLEO, COMBUSTÍVEIS E 

MINERAIS DO PAÍS -  INTERPRETAÇÃO - NÃO EXTENSÃO A CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - NATUREZA 

OBJETIVA - NÃO ALCANCE DO IRPJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - As contribuições sociais previstas no art. 149 da Constituição Federal de 1988, dentre as quais se encontram as 

previdenciárias (PIS, FINSOCIAL, COFINS, CSSL ou CPMF, regem-se pelo princípio da universalidade e da 

solidariedade para o financiamento por toda a sociedade, conforme art. 195, caput, da Constituição, devendo todas as 

empresas recolherem, mesmo as que tenham por objeto "operações relativas a energia elétrica, serviços de 

telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País", não se encontrando no campo da imunidade 

prevista no art. 155, § 3º. Precedentes do C. STF e desta Corte. 

II - A imunidade de que se trata tem natureza objetiva, compreendendo todos os impostos, desde que incidam 

estritamente sobre as operações com os produtos imunes (operações relativas a energia elétrica, serviços de 

telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País), não abrangendo outras hipóteses de 

incidência que reflitam caráter pessoal, subjetivo, como a renda, o lucro, o faturamento ou a receita bruta (ainda que 

estas sejam compostas por operações com os produtos imunes), bem como sobre o patrimônio, pois há diversidade de 

naturezas entre aquelas operações imunes (objetivas) e estas hipóteses de incidência (de caráter pessoal, subjetivas), 

estas últimas devendo-se reger pelo princípio da isonomia, ou seja, todas as empresas devem sujeitar-se à tributação 

com a totalidade de sua capacidade contributiva. 

III - Os honorários advocatícios fixados na sentença (R$ 100,00 - cem reais) apresentam-se não condizentes com o 

trabalho desenvolvido pela defesa, com a natureza da controvérsia e com o valor da causa estimado na petição inicial 

em R$ 125.752,92, devendo ser alterado para 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, nos termos do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação da parte autora desprovida. Apelação da União Federal provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda  Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação 

da parte autora e dar provimento à apelação da União Federal, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.064525-7            AMS  174888 
ORIG.   :  9500354853  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EMPRESA DE TURISMO SANTA RITA LTDA 
ADV     :  VINICIUS TADEU CAMPANILE e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

FINSOCIAL COM COFINS. POSSIBILIDADE RECONHECIDA EM 1º GRAU E CONFIRMADA POR ESTA 

CORTE.  JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. RECURSO ESPECIAL. PARCIAL 

PROVIMENTO PARA ANULAR O ARESTO NA PARTE EM QUE DETERMINOU A APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC, POR ENTENDER QUE HOUVE JULGAMENTO ULTRA PETITA. PRINCÍPIO DA "NON REFORMATIO 

IN PEJUS".  APELAÇÃO PROVIDA PARA APLICAR O DISPOSTO NO ART. 161, §1º C.C ART. 167 DO CTN.   

I - No caso dos autos, tendo o C. STJ, por ocasião do julgamento dos Recursos Especiais interpostos pela parte 

impetrante e pela União Federal, dado parcial provimento ao recurso desta última, anulando o v. acórdão proferido pela 

Quarta Turma desta Corte, por entender que houve julgamento ultra petita ao determinar a aplicação da Taxa SELIC, 

independente de pedido, ensejando a reformatio in pejus em relação à Fazenda Nacional, uma vez que a sentença 

recorrida não havia determinado a incidência dos juros de mora e a apelação da empresa requeria-os no percentual de 

1% (um por cento) ao mês (fls. 341/347), importa consignar a impossibilidade de se aplicar a Taxa SELIC no caso sub 

judice. 

II - Dessa forma, a única regra aplicável relativamente aos juros é a prevista no art 161, § 1º do CTN, a partir do trânsito 

em julgado, nos termos do art. 167 do mesmo diploma legal. 

III - Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da 

impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em  26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.064616-4            AMS  174965 
ORIG.   :  9500301156  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CLOVIS ADRIANO CLEMENTE e outros 
ADV     :  GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO DE 

DESPACHANTE ADUANEIRO. REQUISITOS.  

1. A Constituição Federal, em seu artigo 5º, XIII, dispõe que é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, decorrendo daí, que a escolha e o desempenho 

de qualquer profissão é direito constitucionalmente garantido, ressalvada a possibilidade de a lei exigir requisitos 

específicos para o seu exercício. 

2. O Decreto nº 646/92, assegura, em seu artigo 45, caput, e inciso V, a inscrição no registro de despachante aduaneiro, 

dos sócios dirigentes ou empregados de comissárias de despachos aduaneiros estabelecidas na Região Fiscal, que 

tenham exercido atividades relacionadas com o despacho aduaneiro por pelo menos dois anos. 

3. É razoável concluir que, em face do conjunto probatório colacionado aos autos, os impetrantes preenchiam os 

requisitos para os respectivos registros de despachantes aduaneiros, merecendo, pois, ser confirmada a sentença atacada. 

4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.071120-9             AC  336831 
ORIG.   :  9200080421  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NEDYA DORSA e outros 
ADV     :  JOSE GUILHERME ROLIM ROSA e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE COMBUSTÍVEIS. RESTITUIÇÃO DEVIDA - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO 

PLENÁRIO DESTA CORTE E PELO C. STF. COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE - DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS. DECADÊNCIA E/OU PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

MORATÓRIOS - SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA. 

I - É devida a restituição do empréstimo compulsório incidente sobre combustíveis (álcool carburante e gasolina), na 

forma em que instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288/86, face à declaração de sua inconstitucionalidade pelo Plenário 

desta Corte (AMS nº 405-SP, Reg. nº 89.03.001921-0) e pelo C. STF (RE nº 175.385/SC e RE nº 121.336/CE). Este 

tributo vigorou de 24.07.86 até 05.10.88, a teor da Instrução Normativa SRF nº 154, de 18.10.88. 

II - Consoante pacífica jurisprudência, nas ações de repetição de indébito em que se pretende restituir o empréstimo 

compulsório incidente sobre combustíveis (álcool carburante e gasolina) de veículos automotores, instituído nos moldes 
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do Decreto-Lei nº 2.288/86, configuram-se documentos essenciais à prova da propriedade do veículo no período de 

exigibilidade da exação em comento (art. 14): os originais ou cópias autenticadas das certidões expedidas pelo 

DETRAN e CIRETRAN; dos certificados de registro, propriedade e licenciamento de veículo; do IPVA e da declaração 

de imposto de renda com comprovante de entrega. Precedentes do STJ e dos Tribunais Regionais Federais. 

III - Caso em que os autores Neyda Dorsa e Hilário Parmegiani lograram êxito em comprovar a propriedade dos 

veículos em parte do período em que vigorou a exação indevida, e o autor Geraldo Augusto de Souza não obteve êxito 

em tal comprovação. 

IV - Caso em que deve ser mantida a procedência quanto aos autores Nedya Dorsa, Cecília de Paula Leite Galvão, 

Theobaldo Schaefer, Maria de Lourdes Agostinho Schaefer, Franclin Iwao Atarashi, Otília Hamada Sato, Maria José 

Medeiros Pereira, Hilário Parmegiani, Sarah Medeiros Lisboa, Renato Siracusa, e Thais Van Langendonhck de 

Carvalho, cuja propriedade se faz nos autos comprovada, por documentação idônea, no período em que o "empréstimo 

compulsório" foi exigido (24.07.86 até 05.10.88), a ser apurado em execução de sentença. 

V - Quanto à prescrição das quantias recolhidas a título de empréstimo compulsório sobre aquisição de veículos ou 

combustíveis, seja pelo entendimento do Eg. STJ (5 anos a contar dos 5 anos destinados à homologação tácita dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação), seja pelo entendimento de contar-se a prescrição a partir do quarto 

ano seguinte àquele em que deveria haver a devolução do empréstimo compulsório, ou seja, a contar de 01.01.92 (TRF 

3ª Região, 2ª Seção, unânime. AC 356974), no caso em exame nenhuma das quantias requeridas se encontram atingidas 

pela decadência/prescrição 

VI - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de 

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos 

decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de 

planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 

162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. 

V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

VII - Sem razão a União Federal, pois a correção monetária deve ser calculada desde a data do pagamento indevido, 

incidindo até o efetivo recebimento da importância reclamada, nos termos da Súmula 46 do TFR.. 

VIII - A aplicação dos índices acima estabelecidos, inclusive aqueles expurgados, não ofende os princípios da 

legalidade ou da isonomia, posto que resultantes do princípio da justa indenização de atos ilícitos em ofensa ao direito 

de propriedade dos contribuintes, não havendo situação jurídica equivalente à exigência dos créditos pela Fazenda 

Nacional. 

IX - Todavia, não havendo controvérsia acerca da utilização de índices de inflação expurgados nos cálculos de correção 

monetária, deixo de apreciar tal matéria neste recurso. 

X - Não havendo recurso voluntário das partes quanto aos juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, 

contados do recolhimento indevido, altero a sentença por força da remessa oficial para determinar a aplicação destes na 

forma acima disposta, em razão da regra legal superveniente da SELIC. 

XI - Os honorários advocatícios fixados na sentença recorrida em face da União Federal estão de acordo com o disposto 

no art. 20, § 4º, do CPC, motivo pelo qual devem ser mantidos. 

XI - Apelação da parte autora e remessa oficial parcialmente providas, e apelação da União Federal desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação da parte autora e à remessa oficial, e negar provimento à apelação da União Federal, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  96.03.073222-2             AC  338219 
ORIG.   :  9500000016  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  SERRARIA SAO SEBASTIAO 
ADV     :  ABDO HASSEM 
APDO    :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos      Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 
ADV     :  LIRIA HARUMI ISHIBIYA ESPINDOLA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IBAMA - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: MULTA A 

SEGUIR PRAZO VINTENÁRIO - EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1.Não se encontra contaminado pela prescrição, como se denotará, o valor contido no título de dívida embasador dos 

embargos à execução fiscal. 

2.Saliente-se inaplicável a incidência da superveniente Lei nº. 9.873/99, nem em seu art. 4º, a recair sobre cobranças 

pendentes, em sede de prazo prescricional, diante de fatos como nos autos, anteriores a seu império: com efeito, na 

situação em apreço, o executivo de há muitos anos antes já houvera sido ajuizado, portanto consumado o poder-dever 

estatal de cobrar segundo a normação então vigente, claramente o Código Civil da época, como adiante restará firmado, 

superior no tema a segurança jurídica em direito substantivo prescricional (aliás, ajunte-se nem o novo CCB admitiu, 

para casos pendentes do exercício da cobrança - reitere-se, o que não se dá na espécie - viesse a norma redutora de 

prazo prescricional a incidir, valendo o ordenamento do tempo do fato ensejador da fluência prescricional, mais 

extenso, maior em dilação, consoante seu art. 2028).  

3.Desde o setembro/2007 incumbe, em sede de prazo prescricional por cobrança de multa como a em tela, aplicada na 

década de 80, precisamente no ano de 1989, a contextura deste intróito para, ao depois, em coerência repisarem-se os 

comandos de convencimento desde sempre firmados em tal sede. 

4.Com todas as vênias de que merecedores os Eminentes Ministros Luiz Fux e João Otávio de Noronha, do E. STJ, seus 

v. votos infra sumariados não se põem sob o fundamental sustentáculo, afirmando o primeiro que a norma fixadora do 

qüinqüenal prazo para acionamento do Poder Público, disciplinado pelo Decreto nº. 20.910/32 (dívida passiva, pois), 

seria a aplicável à exigibilidade das multas impostas pela Sunab, a isso se afirmando (em fundamento) exclusivamente 

por questão de "isonomia" e de "justiça". 

5.Tanto o Direito Tributário quanto o Administrativo são regidos por dogma de estrita legalidade, a inadmitir dita 

"analogia" de tratamento, nuclearmente o assunto a ter com a função precípua do Judiciário, art. 2º, Lei Maior, a não ter 

assim evidentemente com o mister legiferante, ali lavrado. Precedentes. 

6.Ao oposto a isso e sim, de acerto os entendimentos infra, da Corte sucedida, o C. TFR, in verbis, reconhecendo 

ausente normação específica ao tema, além de não se admitir uma sanção por ato ilícito, como a multa em tela, "por 

equiparação", sem apego em lei, venha a se sujeitar ao mesmo prazo de cobrança tributário, então em frontal 

contrariedade ao art. 3º, CTN. Precedentes. 

7.Consoante a doutrina financeira clássica, dentre as quatro atividades financeiras do Estado (Receitas Públicas, 

Despesas Públicas, Orçamentos Públicos e Empréstimos Públicos), destaca-se esta última, por permitir se divida a 

expressão "Dívida Pública" em "ativa" (conjunto de relações jurídicas em que o Estado se situa como credor, titular do 

direito subjetivo de exigir de outrem uma conduta ou prestação de dar, ou seja, de pagar) e "passiva" (conjunto de 

relações jurídicas em que o Estado ocupa o pólo passivo, como titular de um dever jurídico de cumprir prestação de 

pagar ao credor da relação travada). 

8.A Dívida Pública Ativa se divide em tributária e não-tributária, o que implica no exame da "summa divisio" das 

Receitas Públicas, outra atividade financeira estatal, como antes salientado. 
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9.As receitas públicas (espécies de "entradas", de aquisições patrimoniais definitivas, contrapostas aos meros ingressos 

ou movimentos de caixa, estes como entradas provisórias, nos cofres públicos ou no acervo estatal), divididas, desde os 

alemães, em originárias e derivadas (classificação abrigada pelo ordenamento jurídico Pátrio - art. 9º, Lei 4.320/64, "in 

exemplis"), apresentam, como representantes mais expressivos e correntes desta espécie (receita pública derivada) os 

tributos e as penalidades pecuniárias (multas). 

10.A distinguirem-se, uns dos outros, pautam-se os tributos por caracterizarem-se como receitas decorrentes da prática 

de atos lícitos, a envolver relações jurídicas obrigacionais (art. 3º, CTN), enquanto as penalidades pecuniárias se 

notabilizam por decorrerem da prática de atos ilícitos, a envolverem relações jurídicas sancionatórias ou punitivas. 

11.Incumbe destacar-se a própria redação do art. 3º, CTN, o qual esclarece jamais possa decorrer a cobrança de um 

tributo em função de uma "sanção por ato ilícito", o que, genuinamente, ocorre com as multas ou penalidades 

pecuniárias, destinadas àquele mister (representarem a reprimenda, sanção ou punição a atos ilícitos). 

12.Consoante a execução fiscal em apenso, firmado envolver o caso em tela a cobrança de pena pecuniária ou multa, 

oriunda de comando normativo do art. 66, parágrafo único c.c art. 90, item IV, da IN Ibama 001/80, sob a alegação de 

descumprimento a preceitos ali inseridos, observa-se existir, sim, tratamento específico para o exercício do direito de 

ação (exigibilidade de um direito), quando presentes Dívida Pública Ativa Tributária e Dívida Pública Passiva, bem 

como não contemplar o Direito Pátrio regra específica para o prazo de exigibilidade ou acionabilidade hábil à cobrança 

de dívida Pública Ativa não-tributária. 

13.A Dívida Pública Ativa Tributária (art. 2º, "caput", §§ 1º e 2º, da Lei 6.830/80 - L.E.F.), oriunda de crédito tributário 

(art. 139, CTN), está envolta em prazo para ser formalizada (lapso de índole decadencial, art. 173, CTN) e prazo para 

ser cobrada ou exigida, mediante ação pertinente (art. 174, do mesmo "Codex", bem como súmula nº. 153, E. T.F.R., 

aqui já trazida a contexto), equivalentes a sucessivos cinco anos. 

14.Já a Dívida Pública Passiva, ou seja, o crédito titularizado pelos particulares e tendo o Estado como devedor, 

encontra-se envolta em prazo para sua dedução, de modo específico, de cinco anos, conforme art. 178, § 10, inciso VI, 

C.C.B. de 1917 (hoje sem equivalência específica, aliás, no elenco do art. 206, do CCB vigente). 

15.Ilustrando-se segundo o civilismo vigente ao tempo dos fatos sob julgamento, se o Fisco ou Fazenda Pública fosse 

devedor, seus credores teriam cinco anos para acioná-lo, enquanto que, se aquele é credor de tributos impagos 

voluntariamente pelos contribuintes, terá lapsos, independentes e sucessivos, de cinco anos para formalizar o crédito e 

para exigi-lo, administrativamente e judicialmente (arts. 173 e 174, C.T.N.). 

16.Examinadas as regras correspondentes ao caso sob análise, extrai-se inexistir prazo específico, localizado, como nas 

outras duas situações, para se delimitar o tempo que tem a Fazenda Pública para acionar sujeitos passivos relativos à 

cobrança de Dívida Pública Ativa não-tributária, o que conduz, necessariamente, ao regime-regra, encartado pelo art. 

177, C.C.B. (presente e eficaz ao tempo dos fatos) segundo o qual, inexistindo previsão a respeito, de modo específico 

ou peculiar, prescrevem as ações pessoais (como a em tela) em vinte anos, inexistindo, outrossim, fixação distinguida 

de tempo para a formalização da dívida (sua materialização, pela via de auto-de-infração ou notificação fiscal de 

débito), esta de matiz caduciário ou decadencial, para os tributos. 

17.Hoje reduzido dito lapso para dez anos, nos termos do correlato art. 205, CCB, contudo inaplicável pelo motivo já 

reiterado, de que os fatos antes se deram, bem assim porque a própria nova Codificação civilística manda preservarem-

se os prazos mais extensos, se em curso estivessem, consoante art. 2028. 

18.Tendo a fiscalização da embargada apurado prática infracional às regras, decorreu de tanto a imposição de multa ou 

penalidade pecuniária, datado de 29/09/1989, a qual, não saldada pela ora embargante, ocasionou sua inscrição como 

Dívida Pública Ativa não-tributária (L.E.F., art. 2º, "caput"), e tendo sido ajuizada a execução fiscal em 15/02/1996, não 

consumado, portanto, o prazo prescricional a que se submete referida cobrança (20 anos). 

19.Por terem regimes jurídicos próprios, distintos, os créditos decorrentes de Dívida Pública Ativa tributária e os de 

Dívida Pública Ativa não-tributária, os temas "prescrição e decadência", em debate, ficam a depender da presença, ou 

não, de regras inerentes a cada instituto. 

20.Sujeitam-se a prazos quinqüenais, decadencial e prescricional, os créditos tributários, acarretadores de Dívida 

Pública Ativa Tributária (arts. 173 e 174, C.T.N., e art. 2º, "caput", Lei 6.830/80), enquanto a prazo quinqüenal 

prescricional o lapso para cobrança, pelos particulares, de Dívida Pública Passiva, "ex vi" do estabelecido pelo art. 178, 

§10, inciso VI, C.C.B. de 1917. 
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21.Inexiste prazo em destaque ou específico para a dedução de cobrança, pelo Poder Público, de Dívida Pública Ativa 

não-tributária, o que implica na incidência, inafastável, do quanto previsto pelo art. 177, daquele CCB, então vigente ao 

tempo da cobrança combatida, fixador de prazo vintenário prescricional, configurador do regime-regra para a intentação 

de ações pessoais, como a em exame. 

22.Por se vergar, desde sua gênese, a regime jurídico próprio, distinto do afeto à Dívida Pública Ativa tributária, a 

Dívida Pública Ativa não-tributária em abordagem, sobre não se envolver em lapso decadencial explícito para sua 

formalização, também não tem, em relação a si, previsão sobre o prazo prescricional para sua exigência, incidente o 

lapso de vinte anos, prescricional (art. 177, C.C.B. de 1917), constata-se não ter o mesmo se consumado, ao se 

comparar a data dos fatos (nem sequer aqui se necessitando computar, com efeito, a suspensão disposta pelo § 3.º do art. 

2.º, LEF). Precedente. 

23.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.079300-0             AC  341489 
ORIG.   :  9300292110  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CILAG FARMACEUTICA LTDA e outro 
ADV     :  MAURO JOSE G ARRUDA e outros 
APDO    :  Uniao Federal 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, do CPC.  

1. Tendo sido julgada a ação principal correspondente, não se justifica mais a devolução do exame da sentença 

proferida na medida cautelar, que, aliás, tramitou em conjunto com aquela, em face da perda da respectiva eficácia, a 

teor da norma contida no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 

2. Com efeito, configura-se hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, ficando a parte requerente 

sujeita diretamente à eficácia da decisão proferida na ação principal, em cognição plena e exauriente que, sendo assim, 

afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, de caráter instrumental, baseada em mera 

plausibilidade jurídica, como próprio da ação cautelar. 

3. Apelação que se julga prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.079301-9             AC  341490 
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ORIG.   :  9300324560  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA 
ADV     :  FELIPE CHIATTONE ALVES 
APTE    :  ORTHO PHARMACEUTICAL CORPORATION 
ADV     :  MAURO JOSE G ARRUDA e outros 
APDO    :  Uniao Federal 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. DENOMINAÇÃO 

GENÉRICA DE REMÉDIOS. DECRETO Nº 793/93. EXIGENCIA REGULAR. ARTIGO 57 DA LEI 6.360/76. NÃO 

AFRONTA AO DIREITO DE USO DE MARCA.  

1. O Ministério da Saúde, atendendo recomendação da Organização Mundial de Saúde, deu início a uma política de 

adoção de nomes genéricos para medicamentos e fez publicar o Decreto 793/93, passando a exigir que a indústria 

farmacêutica classificasse os seus produtos como genéricos, segundo a terminologia da Denominação Comum 

Brasileira (DCB).  

2 A Lei nº 6.360/76, em seu artigo 57, dispôs sobre a possibilidade do Poder Executivo regulamentar a forma da 

rotulagem, bulas, impressos e etiquetas, de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, cosméticos e saneantes. 

3. O Ministério da Saúde, no uso de suas atribuições e visando coibir a proliferação de medicamentos com diferentes 

nomes de fantasia, mas com mesmo princípio ativo, adotou política de nome genérico, o que não viola o direito de 

marca de seus fabricantes.   

4. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.087237-7     AG   46375 
ORIG.   :  8900196960  18 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RHODIACO INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 
ADV     :  FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO PIS, AFASTADOS OS DECRETOS-LEIS 

Nº 2.445 E 2.449 DE 1988 - DEPÓSITOS EFETUADOS A MENOR DO QUE O DEVIDO - CONVERSÃO EM 

RENDA - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

I - A agravante é empresa comercial, não incluída nos itens II, III e IV do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.445/88, com as 

alterações do Decreto-Lei nº 2.449/88, a ela não se referindo o disposto no art. 11 da Lei nº 7.689/88, no que se refere 

ao percentual da contribuição ao PIS a ser recolhida (0,35%), além do que, uma vez afastados os efeitos dos Decretos-

Leis nº 2.445 e 2.449 de 1988, como postulou a própria impetrante na presente ação, não há que se aplicar a alíquota 

estabelecida naquele dispositivo legal, que se refere à alíquota prevista justamente na legislação afastada. 
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II - Os cálculos feitos pela agravante ao fazer o pagamento parcial e o depósito de valores controvertidos nos presentes 

autos estavam errados, por um recolhimento por alíquota (0,35%) bem inferior à devida (0,75%). 

III - Com relação aos demais critérios legais de cálculo da contribuição devida, que deve seguir as regras da Lei 

Complementar nº 7/70 e suas modificações anteriores aos afastados Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449 de 1988, os 

elementos trazidos a este agravo não permitem concluir pelo desacerto da informação prestada pela contadoria do 

Ministério Público Federal, juntada a fls. 171/173 dos autos principais (fl. 64/66 deste agravo), na qual se baseou a 

decisão agravada, pela qual se apurou valores desfavoráveis à parte autora, que mesmo deduzidos os depósitos judiciais 

ainda estava devendo R$ 7.367,58, pelo que todos os valores depositados nos autos devem ser convertidos em renda da 

União Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de 

instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.003412-8            AMS  177648 
ORIG.   :  9608020336  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  OSVALDO CAPELARI JUNIOR 
APDO    :  FLAMINGO ARACA BAR E EVENTOS LTDA 
ADV     :  WILTON OSORIO MEIRA COSTA e outros 
APDO    :  FIGUEROBA E FATORI LTDA 
ADV     :  JOAO LUIZ ZONTA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA SP 
ADV     :  MARIA APARECIDA CABESTRE 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. MUNICÍPIO. LEI MUNICIPAL QUE INSTITUIU CONCURSO DE PROGNÓSTICOS PARA 

FINANCIAR A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA EM VÁRIOS 

PRECEDENTES DO STF. HIPÓTESE DE JULGAMENTO PELO COLEGIADO. CAUSA MADURA. 

1. Na hipótese dos autos, o juízo a quo entendeu que a impetração voltara-se contra a lei que dispôs sobre a implantação 

de concurso de prognósticos como fonte de receita destinada a financiar a Seguridade Social do município, e, em razão 

disso, concluiu pela inadequação da via eleita, pois, nos termos da Súmula 266, do Supremo Tribunal Federal, não cabe 

mandado de segurança contra lei em tese. 

2. Contudo, o que, de fato, busca a impetração é a suspensão dos decretos municipais que dispuseram sobre a 

permissão, a título precário, para a realização de sorteios numéricos, ou seja, bingo permanente; e, estes, 

consubstanciam, de forma inequívoca, atos de efeitos concretos, projetando repercussão objetiva no mundo dos fatos, 

conquanto autorizaram o funcionamento de uma atividade que não se compreende dentre aquelas que integram o rol das 

atribuições constitucionais do município. 

3. Tratando-se de processo extinto, sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, inciso I, do estatuto processual 

civil, e artigo 8º da Lei nº 1.533/51, o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente 

de direito e estiver em condições de imediato julgamento, devendo prosseguir este perante a Egrégia Turma, em razão 

do contido na norma inscrita no § 3º, artigo 515, do Código de Processo Civil, introduzida na codificação pela Lei nº 

10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

4. A Constituição Federal de 1988, dispõe, no seu artigo 22, caput, que compete privativamente à União legislar sobre 

sistemas de consórcios e sorteios (inciso XX), sendo certo que, na verdade, trata-se de competência exclusiva, pois, os 
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sistemas de consórcios e sorteios, que abrangem as loterias e os bingos, constituem serviços exclusivos da União, não 

sendo passíveis de concessão, nos termos do artigo 1º, do Decreto-lei nº 204/67. 

5. Assim sendo, não há espaço para nenhuma aventura legislativa em torno da matéria, visando a fazer funcionar um 

pseudo serviço público municipal de concurso de prognósticos, conquanto se trata de competência exclusiva da União, 

que não deve ser tisnada por iniciativas locais despropositadas e em descompasso com as normas constitucionais de 

competência e com a legislação federal de regência do assunto. 

6. Em face desse quadro, os decretos municipais concedendo permissão, a título precário, para que empresas privadas 

realizem concursos de prognósticos são, evidentemente, inconstitucionais, como se constata do simples cotejo com a 

jurisprudência da Corte Excelsa alhures transcrita. 

7. Veiculando os decretos mencionados permissão, a título precário, para a realização, por empresas privadas, de 

sorteios numéricos, devem os mesmos ser suspensos, pois, de um lado, tratam-se de atos de efeitos concretos, e, de 

outro, invadem a esfera da competência exclusiva da União para dispor sobre sistemas de consórcios e sorteios, 

restando violado direito líquido e certo deste ente federativo, de legislar e dispor, exclusivamente, sobre a matéria. 

8. Apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença recorrida, e, com base no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil, julgar desde logo a lide, concedendo a segurança pleiteada. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a  Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar 

desde logo a ação, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.017427-2             MC     675 
ORIG.   :  9600087512  11 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  BANCO J P MORGAN S/A e outros 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK e outros 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA, PARA 

ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A APELAÇÃO INTERPOSTA NA AÇÃO. JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 

PROCESSO CAUTELAR EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO. 

I - O interesse jurídico neste processo cautelar incidental pereceu, posto que na apelação interposta na ação principal já 

foi definitivamente julgada pela Colenda (CPC, art. 808, III), conforme julgamento proferido na sessão de 11.07.2007, 

mantido em embargos declaratórios julgados aos 13.12.2007, conforme extrato do sistema eletrônico de informações 

processuais desta Justiça Federal, do qual se extrai que foi mantida a sentença proferida em primeira instância 

denegatória da segurança. 

II - O pedido formulado nesta ação cautelar foi específico para emprestar efeitos suspensivos à apelação interposta 

apenas até o seu julgamento por esta Corte, o que restou superado pelo julgamento ocorrido. 

III - Processo extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, c.c. artigo 808, III, ambos do Código de 

Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios de R$ 500,00 

(quinhentos reais), em face da natureza desta ação. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar extinto o processo sem 

exame do mérito, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.035966-3             AC  375380 
ORIG.   :  9500553864  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SINDICATO DAS EMPRESAS REPRESENTANTES DE GAS 

LIQUEFEITO DE PETROLEO DA CAPITAL E MUNICIPIOS e outros 
ADV     :  MILTON BATISTA e outro 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, IV, DO CPC.  

1. Ausente pressuposto processual de desenvolvimento válido e regular do processo, pois que caracterizada pretensão de 

se discutir ato de autoridade passível de enfrentamento pela via de mandado de segurança, sujeita a autoridade à 

competência originária de tribunal, nos termos do § 1º, do artigo 1º, da Lei nº. 8.437/92. 

2. Posterior ajuizamento de mandado de segurança com regular processamento e julgamento, sendo os autos remetidos 

ao arquivo geral com baixa definitiva. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.036627-9             AC  375863 
ORIG.   :  9500414864  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  JOSE GENIVAL TOMAZ 
ADV     :  MARIA APARECIDA CHECHETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR DE NULIDADE AFASTADA. DESNECESSIDADE 

DE ENCAMINHAMENTO AO CONTADOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA 

DA TR/TRD COMO CORREÇÃO MONETÁRIA- PRECEDENTES DO STF E DO STJ. CRITÉRIOS DE 
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CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES APLICÁVEIS CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA 

FEDERAL - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)  PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - Após a alteração do art. 604 do Código de Processo Civil, por meio da Lei n. 8.898/1994, vigente desde 30 de agosto 

de 1994, foram excluídas do ordenamento jurídico brasileiro a liquidação por cálculos do contador, não havendo 

obrigatoriedade da participação do contador nesta fase processual, bastando a apresentação pela parte dos cálculos e a 

impugnação pelo executado, mediante os embargos. A discussão que resta, nestes casos, referente aos índices de 

correção aplicáveis à execução é questão de direito que pode ser resolvida pelo juízo, bastando a sua definição para 

resolver o litígio, independentemente de remessa ao contador. O MM. Juízo "a quo" manifestou-se sobre os índices 

aplicáveis, motivando, segundo a sua convicção a rejeição dos embargos. Nulidade afastada. 

II Caso inexista na sentença exeqüenda especificação de índices a serem empregados, nada obsta a inclusão do IPC na 

atualização do "quantum debeatur", por ser o indexador que representa a verdadeira inflação do período.  

III. É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no cálculo 

da correção monetária para apuração do "quantum debeatur". 

IV. Não ofende o princípio da legalidade a aplicação dos índices expurgados, conforme iterativa jurisprudência do STJ. 

V - A aplicação da TR/TRD como fator de correção monetária foi afastada pela Suprema Corte, sendo legítima sua 

incidência apenas como taxa de juros, de fevereiro a dezembro de 1991 (Lei nº 8.177/91, art. 9º, na redação dada pela 

Lei nº 8.218/91). Precedentes do Eg. STF (ADINs nº 493 e nº 835) e do Eg. STJ. 

VI - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de 

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos 

decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de 

planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 

162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. 

V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

VII - Apelação da União Federal (Fazenda Nacional)  e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), para que seja retirada do cálculo da exeqüente a 

aplicação da TR, como índice de correção monetária, sendo substituída no período, pelos índices de correção monetária 

especificados no acórdão, devendo-se ressaltar que uma vez realizados os novos cálculos o prosseguimento da execução 

fica limitado ao montante pretendido pela exeqüente, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.059574-0             AC  388520 
ORIG.   :  9500000598  A Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  CANINHA VILLA VELHA IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 
ADV     :  JOAO DE CASTRO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ÔNUS CONTRIBUINTE ATENDIDO - ALEGAÇÃO DE 

PAGAMENTO NÃO AFASTADA PELA FAZENDA NACIONAL - HONORÁRIOS : DECORRÊNCIA DE 

SUCUMBÊNCIA DA PARTE ADVERSA - JULGAMENTO ULTRA-PETITA INOCORRIDO - PROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

1.Consagrada a natureza de ação de conhecimento desconstitutiva para os embargos ao executivo fiscal, revela o caso 

vertente contexto sui generis. 

2.Conduziu a parte embargante sólidos elementos (exemplificativamente, guias DARF sobre o débito exeqüendo). 

3.Expressamente instada a Fazenda a impugnar tais embargos, deixou o Poder Público de cumprir com missão mínima, 

então consistente em elucidar a respeito, mostrando, com elementar limpidez, sobre o apuratório da cobrança aqui 

implicada, tal qual previsto pela lei da espécie, não conduzindo esclarecimento específico a respeito. 

4.Sintomática de falha do próprio erário, de nada responder com segurança em tal assunto, culmina o mesmo por abalar 

a própria certeza do crédito em pauta, art. 586, CPC e art. 1º, LEF. 

5.Sendo os embargos ação de conhecimento desconstitutiva e assim incumbindo a seu autor o ônus de provar suas 

afirmações, decorre dos autos não conseguiu a parte apelante rebater com consistência a tão elementar mister. 

6.De modo algum se esteja aqui a se "atestar" pela inexistência de dívida tributária, porém, sim, por se flagrar a 

Fazenda/apelante em cenário no qual não presta o mínimo de informações capitais ao caso vertente, restando 

prejudicados os demais temas suscitados. 

7.Logra a parte embargante evidenciar que os DARF (quando mínimo) correspondem ao período em cobrança. 

8.Assim se põe a não lograr êxito a argumentação de que os valores recolhidos divergem dos valores cobrados, pois a 

Fazenda nada diz a respeito das guias apresentadas, se já foram alocados os valores ou se está a cobrar saldo 

remanescente. 

9.Sem sustentáculo a alegação de julgamento ultra-petita, pois a condenação em honorários decorre da sucumbência da 

parte adversa, nos termos do artigo 20, CPC, efeito secundário das sentenças cognoscitivas, aliás acertadamente/fixados 

consoante os contornos da causa. 

10. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.067480-1             AC  392884 
ORIG.   :  0006558127  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EMESA S/A IND/ E COM/ DE METAIS 
ADV     :  GUILHERME STUSSI NEVES e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - IRRF - ANO-BASE 1979 - ILEGITIMIDADE DA 

EXIGÊNCIA DE REFLEXO NA PESSOA DO SÓCIO ANTES DO DECRETO-LEI 2.065/86 - PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS RELATIVOS A ESTE ÂNGULO. 

1.Firmada a escorreição da tributação a título de IRPJ nos autos em apenso, sob nº 97.03.067482-8, ante o reexame e o 

apelo implicados, desce-se ao tema atinente a esta causa, com efeito. 

2.De acerto a r. sentença ao flagrar pretensa e inconsistente reflexa tributação, para aquele ano-base 1979 (autos 

97.03.067482-8, em apenso), consoante CDA do pertinente executivo,  com amparo no inciso II do art. 544/RIR/80, fls. 

25/28, da execução 00.0638644-0, pois a norma especifica a respeito somente afluiu ao mundo jurídico em 1983, art. 8º 

do DL 2.065/83, tanto assim que o aqui antes referido ditame regulamentador a ter por base lei posterior àquele 1979, o 

DL 1.790/80, por si deste modo também insuficiente, ainda que assim se o desejasse, pois inadmissível tributação de 

eventos anteriores a seu império, ante a irretroatividade própria ao tema (perceba-se - encarada isoladamente - correta 

até se encontraria em ângulo formal a alíquota aplicada enquanto para as pessoas físicas, não a aventada na r. sentença, 

pois não envolta temática de retenção de uma empresa para outra ou outras pessoas jurídicas - todavia, um indiferente 

este arremate, por evidente, ante o desfecho de acertada procedência, fincada na r. sentença, aos embargos em análise). 

Aliás, ainda que se leve em referência a alusão a 1980, na aqui antes enfocada CDA, a anterioridade (à época 

anualidade, com mesmo fim) tributária se poria a vedar imediata cobrança na sede do Imposto de Renda, para aquele 

mesmo ano. 

3.No sentido da inadmissibilidade de colher a desejada tributação reflexa fatos anteriores ao Decreto-Lei 2.065/83, a 

uníssona jurisprudência desta E. Corte. Precedente. 

4.Carecendo o caso vertente de elementar prévia e precisa lei tributante, insuficientes se põem os genéricos (e assim 

inapropriados) ditames invocados no apelo da União, o DL 5.844/43, art. 77, embasador do inciso III do art. 676, RIR, 

bem assim o artigo 149, inciso IV, CTN, tal como ali alicerçado. 

5.Adequada a tributação em grau de IRPJ, para os autos principais (feito 97.03.067482-8, em apenso) e como ali 

firmado, de outro lado também acerta a r. sentença ao excluir da vontade tributante estatal, confessada na analisada 

CDA (CDA de fls. 25/28, do primeiro apenso, execução 00.0638644-0), eventos do mundo fenomênico acerca dos 

quais ausente então prévia e fundamental lei exigidora. 

6.De rigor a procedência aos embargos como julgada, inclusive em grau sucumbencial, adequado aos contornos 

construídos em seu desfecho. 

7.Improvimento à apelação e à remessa oficial. Procedência aos embargos, relativos a este ângulo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.067481-0             AC  392885 
ORIG.   :  0006598030  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EMESA S/A IND/ E COM/ DE METAIS 
ADV     :  GUILHERME STUSSI NEVES e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - IRRF - ANO-BASE 1979 - ILEGITIMIDADE DA 

EXIGÊNCIA DE REFLEXO NA PESSOA DO SÓCIO ANTES DO DECRETO-LEI 2.065/86 - PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS RELATIVOS A ESTE ÂNGULO. 

1.Firmada a escorreição da tributação a título de IRPJ nos autos em apenso, sob nº 97.03.067482-8, ante o reexame e o 

apelo implicados, desce-se ao tema atinente a esta causa, com efeito. 

2.De acerto a r. sentença ao flagrar pretensa e inconsistente reflexa tributação, para aquele ano-base 1979 (autos 

97.03.067482-8, em apenso), consoante CDA do pertinente executivo,  com amparo no inciso II do art. 544/RIR/80, fls. 

25/28, da execução 00.0638644-0, pois a norma especifica a respeito somente afluiu ao mundo jurídico em 1983, art. 8º 

do DL 2.065/83, tanto assim que o aqui antes referido ditame regulamentador a ter por base lei posterior àquele 1979, o 

DL 1.790/80, por si deste modo também insuficiente, ainda que assim se o desejasse, pois inadmissível tributação de 

eventos anteriores a seu império, ante a irretroatividade própria ao tema (perceba-se - encarada isoladamente - correta 

até se encontraria em ângulo formal a alíquota aplicada enquanto para as pessoas físicas, não a aventada na r. sentença, 

pois não envolta temática de retenção de uma empresa para outra ou outras pessoas jurídicas - todavia, um indiferente 

este arremate, por evidente, ante o desfecho de acertada procedência, fincada na r. sentença, aos embargos em análise). 

Aliás, ainda que se leve em referência a alusão a 1980, na aqui antes enfocada CDA, a anterioridade (à época 

anualidade, com mesmo fim) tributária se poria a vedar imediata cobrança na sede do Imposto de Renda, para aquele 

mesmo ano. 

3.No sentido da inadmissibilidade de colher a desejada tributação reflexa fatos anteriores ao Decreto-Lei 2.065/83, a 

uníssona jurisprudência desta E. Corte. Precedente. 

4.Carecendo o caso vertente de elementar prévia e precisa lei tributante, insuficientes se põem os genéricos (e assim 

inapropriados) ditames invocados no apelo da União, o DL 5.844/43, art. 77, embasador do inciso III do art. 676, RIR, 

bem assim o artigo 149, inciso IV, CTN, tal como ali alicerçado. 

5.Adequada a tributação em grau de IRPJ, para os autos principais (feito 97.03.067482-8, em apenso) e como ali 

firmado, de outro lado também acerta a r. sentença ao excluir da vontade tributante estatal, confessada na analisada 

CDA (CDA de fls. 25/28, do primeiro apenso, execução 00.0638644-0), eventos do mundo fenomênico acerca dos 

quais ausente então prévia e fundamental lei exigidora. 

6.De rigor a procedência aos embargos como julgada, inclusive em grau sucumbencial, adequado aos contornos 

construídos em seu desfecho. 

7.Improvimento à apelação e à remessa oficial. Procedência aos embargos, relativos a este ângulo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.067482-8             AC  392886 
ORIG.   :  0006598013  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EMESA S/A IND/ E COM/ DE METAIS 
ADV     :  GUILHERME STUSSI NEVES e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - IRPJ : ILEGITIMIDADE DA DEDUÇÃO EM 

AFIRMADAS DESPESAS OPERACIONAIS - AUTUAÇÃO ACERTADA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 
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1.Flagrada a contabilização e apropriação irregulares a título de despesas operacionais sob três rubricas, envolvendo 

afirmados pagamentos em prol das pessoas jurídicas ORNAF, CARPE e AÇOS SOLAR, realmente, de todo acerto a r. 

sentença neste passo, ao constatar não logrou desincumbir-se a parte autuada de seu capital ônus. 

2.Ação desconstitutiva do título executivo os embargos, com precisão extraiu o E. Juízo a quo os desencontros e 

inconsistências sob aquela angulação, como seja na justificativa para as deduções em sede dos afirmados pagamentos 

em prol daquelas duas primeiras empresas - ora invocado o rótulo de comissão em empréstimos, ora como juros 

antecipados ou, ainda, ora como serviços de pesquisas de mercado. 

3.Impondo o § 2º do art. 16, LEF, concentração probatória já na preambular, a inicial em tela reitera documentos e 

elementos contidos na tramitação procedimental fiscal, cuja insuficiência ali já restara estampada (por exemplo, em 

resposta a solicitações fiscais por documentos, seja diante da procedência de referidos emitentes/prestadores de aludidos 

serviços). 

4.Em tal cenário probatório, tão obscuro e debilitado, ainda culminou a parte executada por, em sede de outras provas 

oportunizadas, bastar-se com a vinda do próprio procedimento fiscal. 

5.Em plano de afirmada paga por transação com aço, igualmente precisa a constatação sentenciadora, onde defletida 

não só a significativa distância temporal entre a compra de aço e a alegada paga de comissão a respeito, como também a 

irregularidade na emissão de notas com numeração e cronologia objetivamente invertidas, até sob tal prisma pondo-se 

em abalo a regularidade / idoneidade da invocada documentação. 

6.Os expedientes contábeis perpetrados pela parte autuada culminam com a genuína tributação a titulo de IRPJ, flagrada 

a ilicitude daquelas sustentadas despesas operacionais, tudo, reitere-se, num cenário no qual, como visto, não conduziu 

ao bojo do feito a parte contribuinte elementos de fundamental convicção acerca da afirmada licitude daquele seu 

quadro contábil : por decorrência, inoponível o invocado artigo 197, RIR/80, para o cenário do feito. 

7.Inabalada a presunção de certeza do crédito em pauta, de rigor se afigurou a improcedência aos embargos, como 

sentenciada. 

8.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.028651-0             AC  414634 
ORIG.   :  9302067130  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  PANIFICADORA PEG PAO DO BOQUEIRAO LTDA e outros 
ADV     :  ROGERIO BLANCO PERES e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA À MARGEM DOS CONTÁBEIS 

REGISTROS - PROVA PERICIAL ROBUSTA - ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

1.Em sede de apurada omissão de movimentação bancária, assim mantida à margem dos contábeis registros, analisando 

a r. prova pericial livros e declarações, em mérito com precisão pontua o r. laudo não foi localizado o Livro Caixa da 

atividade empresarial, sendo que no Livro Diário a inexistir qualquer lançamento de movimentação bancária, por fim e 
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também essencialmente registrando o r. laudo deu-se a desclassificação da escrita em função da falta de escrituração da 

movimentação bancária. 

2.Consistentes, sólidos, os informes periciais em pauta, enquanto o contribuinte não logrou coligir ao feito elementos de 

convicção hábeis a desfazer / abalar a presunção de certeza e decorrente liquidez do crédito em pauta. 

3.Instaurada a ação fiscal, com objetividade demonstra a constatação, deu-se movimento bancário em nome dos sócios 

da parte apelante, sem o elementar registro contábil no movimento diário, a defletir deficiente escrita e  sua 

imprestabilidade ao apuratório do lucro, assim ocasionando o realizado arbitramento, com detalhamento produzido o 

levantamento construído. 

4.No arbitramento deu-se a apuração de cálculo estampada, emblematicamente concluindo a União, instaura 

insegurança na fidelidade da escrita a falta de contabilização do bancário movimento, a justificar desclassificação e 

arbitramento do lucro da atividade empresarial. 

5.Diante de tema técnico e específico como o em pauta, no qual o próprio contribuinte não oferece 

consistente/suficiente discordância sobre a produção técnico-probatória realizada, então (assim o fosse) hábil a afastar 

as inconsistências fiscalmente levantadas, limpidamente incide no caso vertente a compreensão administrativista 

fundamental, de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da presunção de legitimidade, 

esta restou ratificada. 

6.Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

confirmação, uma vez que a análise do expert envolvido culminou com a cabal conclusão da ocorrência das máculas 

inicialmente apontadas pela Fiscalização, assim se corroborando aquela ilação de legitimidade ao agir estatal aqui 

hostilizado. 

7.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.059962-3             AC  428097 
ORIG.   :  9300001486  AI Vr OSASCO/SP 
APTE    :  SPIG S/A 
ADV     :  PAULO VITOLDO KOSCHELNY 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE OSASCO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ (INCONTROVERSO) E pis (AFASTADO) : decretos-

lei nº 2.445 e 2.449/88 - cda não alterada - AUSENTE SUJEIÇÃO SUCUMBENCIAL, ANTE OS CONTORNOS DO 

CASO VERTENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Com relação à cobrança do PIS, com fulcro nos Decretos-lei 2.445 e 2.449, ambos de 1988, estas as considerações. 

2.A discussão de fundo, denota padece o título exeqüendo de vício incontornável, qual seja, aplica dispositivo legal já 

extirpado do mundo jurídico, os decretos-lei supracitados. 
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3.O E. S.T.F. afastou a disciplina então regida pelos Decretos-lei 2.445 e 2.449, exatamente estes os diplomas utilizados 

para cobrança do débito em discussão. 

4.A amiúde alegação da União, de que a aplicação dos referidos preceitos normativos (já reconhecidamente 

inconstitucionais) poderia não significar majoração do "quantum" cobrado, não encontra sustentáculo na legislação 

pátria vigente, pois, mesmo que verdade fosse, uma norma inexistente não admite aplicação, seja para desfavorecer ou 

para beneficiar esta ou aquela parte: assim, constata-se seja tal irregularidade da máxima grandeza e de incontornável 

superação, conduzindo a paradoxo inadmissível. 

5.Desejando o Estado alterar o título exeqüendo, dispõe de momento adequado até antes da sentença, para que assim 

emende a CDA correlata, a teor do § 8.º, artigo 2.º, LEF: tanto não o tendo ocorrido, contamina o título em pauta e 

assim impõe seu desfazimento. Ressalte-se que tal disposição legal fulmina até mesmo a determinação da r. sentença de 

primeiro grau, a qual determinou a substituição da CDA, pois esta não se deu "até antes da sentença", aliás, a apelação 

da União, quanto a tal aspecto, revela não desejar valer-se de tal prerrogativa. 

6.Não se cuida de puro e aritmético desmembramento de valores, mas de motivação equivocada do agir estatal, que 

utiliza norma tributante incompatível com o ordenamento respectivo, a, então, segundo interesse fiscal pertinente, até 

ensejar corrigenda autônoma e repropositura pertinente. 

7.Não há como subsistir a presente relação processual diante de tão grave vício, assim denotando a parte contribuinte 

logrou afastar a presunção legal preconizada pelo parágrafo único do artigo 204, CTN. 

8.Em sede de honorários sucumbenciais, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

despendida, no bojo do feito. 

9.O tema da incidência honorária advocatícia merece seja recordado deva equivaler o plano sucumbencial, a título de 

honorária, a um contexto no qual, em razão do desgaste profundo causado pelo dispêndio de energia processual, torna-

se merecedor, o patrono do vencedor, da destinação de certa verba a si ressarcitória a respeito, a em nada se confundir 

(também relembre-se) com os honorários contratuais, previamente avençados em esfera privada de relação entre 

constituinte e constituído. 

10.Bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em sua fixação, 

aquele impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%. 

11.Na espécie, bem sopesou o E. Juízo a quo, fixando com eqüidade o desfecho, face aos contornos da lide, não 

havendo o que se alterar. 

12.Improvimento à remessa oficial e à apelação. Parcial procedência aos embargos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial 

e à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.069447-2             AC  433287 
ORIG.   :  9600012490  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  DEBORA TELES DE ALMEIDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES :  ENGECRUZ ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA POSTERIOR, EM EXECUÇÃO FISCAL, DE BEM JÁ 

GARANTIDOR DE CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL - BANCO DO BRASIL - DECRETO-LEI N.º 413/69, 

ARTS. 51 E 57 - CTN, ART. 184 - DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Consagrada a livre penhorabilidade dos bens em execução, assim não protegidos em disposição expressa de Lei, 

consoante arts. 591 e 648, CPC, desse modo se repete o disposto pelo art. 184, CTN, ante a importância do crédito 

tributário, ao estabelecer em regra respondam por tal dívida todos os bens do acervo do devedor, somente 

excepcionados aqueles afirmados em lei absolutamente impenhoráveis (parte final de dito preceito). 

2.A parte apelante, Banco do Brasil, teve atingido por penhora, em executivo no qual é terceiro, bem dado 

anteriormente como garantia em Cédula de Crédito Industrial, face a financiamento assim concedido. 

3.Consoante transcrição do preceito nos autos, fixam os art. 51 e 57, ambos do Decreto-Lei n.º 413/69, que os bens 

vinculados àquela Cédula são impenhoráveis e inalienáveis. 

4.Não se cuida de discutir sobre se o crédito tributário é preferencial ou não a outros, tema versado pelo art. 186, CTN, 

mas de se apurar sobre a penhorabilidade ou não da coisa dada em garantia do financiamento prestado pelo banco-

recorrente, vinculada a CCI (Cédula de Crédito Industrial), coincidentemente também atingida, em momento posterior, 

por penhora no bojo do executivo fiscal aqui implicado, sendo que a contratação com o Banco do Brasil se deu em 

1990, enquanto a constrição aqui guerreada ocorreu em 1995. 

5.De rigor se revela a desconstituição, por ilegítima, da penhora praticada sobre bem previamente dado em garantia de 

CCI, provendo-se ao apelo em tela. 

6.Provimento à apelação, reformando-se a r. sentença, para desconstituição da penhora em questão, invertendo-se a 

condenação honorária advocatícia fixada em R$ 1.000,00, agora em favor do embargante.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.069565-7             AC  433397 
ORIG.   :  9400346417  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  EXPRESSO ITAMARATI LTDA 
ADV     :  CLOVIS BEZNOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO 

CAUTELAR EXTINTA SEM EXAME DO MÉRITO. PREJUDICADAS A APELAÇÃO E A REMESSA OFICIAL. 

I - Julgada a ação principal, determinando-se também naquela ação sobre a conversão em renda dos depósitos 

efetivados nos autos desta ação cautelar de depósito, bem como a fixação das verbas de sucumbência para ambas as 

ações, perece o interesse jurídico do processo cautelar de depósito. 

II - Processo extinto sem exame do mérito (CPC, art. 267, VI). Prejudicadas a apelação e a remessa oficial. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar extinto o processo sem 

exame do mérito e prejudicadas a apelação da autora e a remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.069566-5             AC  433398 
ORIG.   :  9507003347  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  EXPRESSO ITAMARATI LTDA 
ADV     :  CLOVIS BEZNOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUÍZ FEDERAL CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO SUSPENSIVO DA EXIGIBILIDADE 

DE TRIBUTOS - QUESTIONAMENTO SOBRE NÚMERO DE PRESTAÇÕES DE PARCELAMENTO FISCAL - 

ÓBICE AO PARCELAMENTO FISCAL (ARTIGO 4º DA PORTARIA MF Nº 655/93) JULGADO LEGÍTIMO EM 

OUTRA AÇÃO, TRANSITADA EM JULGADO - PERDA DE INTERESSE JURÍDICO DA CONTROVÉRSIA 

DESTA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não é objeto da presente ação a controvérsia sobre o fundamento de recusa de parcelamento de débitos de COFINS 

àqueles contribuintes que tinham efetuado o depósito judicial para suspensão de sua exigibilidade, recusa esta fundada 

no artigo 4º da Portaria n° 655, de 10.12.1993, do Ministro de Estado da Fazenda, questão que em verdade foi objeto do 

Mandado de Segurança nº 94.03.074500-2 (originário MS nº 94.0702079-7, da 3ª Vara da Subseção de São José do Rio 

Preto), tendo a Colenda 3ª Turma desta Corte reformado a sentença e denegado a segurança, em julgamento ocorrido 

aos 24.05.2000, transitado em julgado aos 24.08.2001 (conforme sistema eletrônico de informações processuais desta 

Justiça Federal), havendo, então, coisa julgada sobre a matéria. 

II - O direito ao parcelamento fiscal previsto na Portaria MF nº 655, de 10.12.1993, inicialmente reconhecido naquele 

mandado de segurança, era pressuposto ao reconhecimento do direito alegado na presente ação, referente apenas ao 

número de parcelas pelas quais os parcelamentos deveriam ser deferidos, daí porque pereceu o interesse jurídico na 

questão sob controvérsia nestes autos(CPC, artigo 267, VI), que não deve ser conhecida. 

III - A verba honorária arbitrada na sentença (R$ 10.000,00 atualizados) bem considerou as características do processo e 

da controvérsia travada, o valor dos débitos fiscais sobre os quais se pretendia o parcelamento (R$ 326.294,55 em 

dezembro de 1994) e o trabalho desenvolvido pela defesa da ré, aplicando-se ao caso a regra do artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, por ser causa em que não há condenação, observando-se que este valor engloba os honorários 

das ações principal e cautelar em apenso, em face da acessoriedade desta. 

IV - Apelação da autora conhecida em parte e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, conhecer em parte e negar 

provimento à apelação da autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  98.03.076150-1            AMS  185926 
ORIG.   :  9703125719  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  POSTO PETROAUTO LTDA 
ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO  

  

          

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CPMF: LEGITIMIDADE DA COBRANÇA - EMENDA 

CONSTITUCIONAL N. 12/96 - IMUNIDADE DOS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS À CPMF: 

INADMISSIBILIDADE - OPERAÇÕES RELATIVAS A DERIVADOS DE PETRÓLEO E COMBUSTÍVEIS 

(PARÁGRAFO TERCEIRO DO ART. 155, CF) - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO DE SEGURANÇA. 

1.Não prospera a afirmação de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional n. 12/96. 

2.Incumbe se trate da viabilidade ou não de uma Emenda Constitucional vir a suprimir as exigências previstas no art. 

154, I, da C F. 

3.Com relação à aduzida "bitributação", incumbe distinguir-se entre esta expressão, reveladora de quadro no qual dois 

entes federados (sujeitos ativos, detentores de competência tributária, oriunda de partilha constitucional, arts. 

145,148,149,153,155 e 156) posicionam-se em cobrança de tributo próprio sobre um mesmo fato, da rubrica "bis in 

idem", esta correspondente a plano em que um mesmo sujeito ativo se coloca a exigir sobre um mesmo fato duas 

espécies tributárias distintas, como, propriamente, discute o impetrante, ao afirmar estar sendo alvo de tributação a 

operação objeto de incidência de outras exações, todas oriundas de um mesmo sujeito ativo. 

4.Repousa o núcleo central de debates sobre a "C.P.M.F.", pois o Texto Máximo, em duas oportunidades distintas (art. 

145, § 2º, e art. 154, I) determina não se confundam a base de cálculo entre impostos e taxas - primeira disposição - e 

observe a União, no exercício de sua competência residual, a imposição de que não tenha a nova exação fato gerador ou 

base de cálculo próprios dos impostos já presentes no Sistema Tributário. 

5.Insta enfatizar-se não se estar diante de uma Lei (sob nº 9.311/96, "in casu"), fruto de exercício de competência 

residual pela União, que não poderia cuidar de tributo em desconformidade com o comando segundo o qual o mesmo 

não poderia ter base de cálculo ou fato gerador próprio de outros impostos, pois a "C.P.M.F." teve sua gênese através de 

uma emenda constitucional, introdutória do art. 74 no A.D.C.T., âmbito no qual ficou estabelecido, pelo próprio 

legislador reformador, no exercício do poder constituinte derivado, não se sujeitaria a referida contribuição ao estatuído 

pelo art. 154, I, da mesma Carta (§ 2º da retratada norma). 

6.Embora a presença, indiscutível, sim, de "bis in idem", em relação a diversas operações que já venham sendo 

tributadas por outras espécies de exação, tanto restou autorizado não por uma lei ordinária, como a de nº 9.311/96, sob 

abordagem, mas pela Constituição Federal (art. 74, § 2º, A.D.C.T.). 

7.Tecnicamente, culminou autorizada a dupla incidência, sobre um mesmo fato, de tributo cobrado pelo mesmo ente 

federado (a União, no caso vertente), por força do estabelecido pelo art. 74, § 2º, A.D.C.T., o que afasta, por 

conseguinte, a eiva de indevido "bis in idem", levantada. 

8.Em sede de legalidade, dispensada a observância do artigo 154, I, C.F., pelo §2º do art. 74, ADCT, também não se 

exigiu da contribuição em tela fosse veiculada por meio do instrumento introdutório denominado "lei complementar", 

mas sim, "lei ordinária", tal qual verifica os demais tributos, pelo regime-regra encartada no art. 150, I, C.F. 

9.Cumprida a estrita legalidade, instituindo-se a referida contribuição através da Lei nº 9.311/96, insubsistente se 

apresenta a mácula referente ao uso de lei complementar, dispensado constitucionalmente (art. 74, § 2º, ADCT), pelo 

exercente do Poder Constituinte Derivado Reformador. 
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10.Não há de se falar em ilegitimidade da Emenda n. 12/96, que suprimiu as exigências constantes do art. 154, I, da CF. 

Precedentes. 

11.No tocante à violação ao patrimônio da apelante, não se traduzindo a "C.P.M.F." em tributo direto, como o Imposto 

de Renda Pessoa Física, mas, sim, correspondendo a exação com contornos de tributo indireto, inadmite se conheça 

acerca da realidade peculiar a cada sujeito passivo, dos signos da riqueza de cada contribuinte. 

12.Por incompatível a citada contribuição, face a sua índole de tributo indireto, com as preocupações que presidem a 

consagração do princípio da capacidade contributiva, inocorrente o ranço da inconstitucionalidade a este respeito, 

também. 

13.Ausente qualquer ditame específico a excluir a contribuinte originária da sujeição à contribuição em questão, sem 

supedâneo no ordenamento sua veiculada pretensão. 

14.Exprimem as imunidades limitações constitucionais proibitivas ao Poder de Tributar, encartada sua sede mais 

expressiva, então, dentro da Seção pertinente, na Lei Maior (art. 150, inciso VI). 

15.Busca a apelante pela reforma da r. sentença que não lhe reconheceu a vindicada imunidade à CPMF, afirmando o 

contribuinte/recorrente estar abrangido o mesmo pela imunidade referente às operações com derivados de petróleo e 

combustíveis, esta prescrita pelo parágrafo terceiro do art. 155, CF. 

16.No âmbito de sua atuação limitadora ao exercício legislativo da tributação, deve a compreensão das imunidades - 

inclusive evidentemente a sob apreço - ser praticada nos estritos termos em que constitucionalmente positivada cada 

qual. 

17.Claramente aquele dispositivo delimita o alcance da enfocada proibição constitucional tributante, de tal arte que, 

acaso desejasse o constituinte plena liberação dos postos de combustíveis, por exemplo, ao império de pagamento de 

todo e qualquer tributo (esta a modalidade de receita pública mais destacada), puramente assim teria construído sua 

dicção, valendo-se apenas do substantivo "tributo". 

18.Claramente se volta o comando constitucional proibitivo (parágrafo terceiro do art. 155, CF) para impedir demais 

impostos recaiam sobre as operações relativas, dentre outros, a derivados do petróleo e combustíveis: exemplificação, 

então e sim necessariamente aclaradora, repousaria na figura do IPI, o qual, relacionado aos bens ali descritos, até que 

incidência poderia ter, em tese, sobre os mesmos, todavia afastada em razão da precisa dicção constitucional sob exame, 

ali vazada. 

19.A delimitação deste alcance constitucional vedatório também passa pela sábia classificação legal construída pelo 

índice do Código Tributário Nacional - CTN, este a agrupar os impostos em "sobre o comércio exterior", "sobre o 

patrimônio e a renda", bem assim "sobre a produção e a circulação". 

20.Em tal contexto, limpidamente pertence a guerreada contribuição social a âmbito totalmente distinto do atinente aos 

"impostos", em nada, portanto, implicando com aquele alcance da Lei Maior. 

21.Nenhuma mácula na angulação analisada, constata-se na conduta administrativa alvejada, legítima que se encontra a 

sujeição da parte impetrante/apelante, em tese, ao recolhimento de contribuições sociais. Precedentes. 

22.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.090679-8             AC  443038 
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ORIG.   :  9409043840  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  FITEX CONFECCOES LTDA 
ADV     :  SANDRO FERREIRA DOS SANTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ, FINSOCIAL E PIS-FATURAMENTO - ÔNUS 

CONTRIBUINTE INATENDIDO - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE ORIGEM DE RECURSOS - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Conforme asseverado pela r. sentença, comprovada restou a omissão de recursos que ensejou o ajuizamento do 

executivo fiscal em questão. 

2.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte contribuinte. 

3.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

não ter omitido receitas no que se refere às integralizações de capital em dinheiro entre 1983 e 1986, bem assim quanto 

a mútuo tomado pelo executado junto aos sócios, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da 

teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos 

embargos, por não provado o direito de que alega ser titular o contribuinte em questão.  

4.De plena legitimidade o procedimento investigatório encetado, ancorado em lei (CTN, art. 149) e no Regulamento do 

Imposto de Renda - RIR/80, ante a normação incidente sobre a espécie, por seus preceitos/artigos. 

5.Não se cuida de inadmissibilidade do uso de dinheiro, na essência, mas da prova da origem dos recursos, ex vi legis, o 

que inatendido, capital como visto. 

6.Obedecida a legalidade dos atos administrativos, artigo 37, "caput", CF. 

7.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de 

que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos em 

questão. 

8.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.092072-3             AC  444185 
ORIG.   :  9700002324  A Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  JOSE ROBERTO ASTA BUSSAMARA 
ADV     :  ALEXANDRE BARROS CASTRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - ÕNUS CONTRIBUINTE DE PROVAR 

INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte contribuinte. 

2.Ora, considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a 

demonstrar ter recolhido o Imposto de Renda, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria 

geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por 

não provado o direito de que alega ser titular o contribuinte em questão, tão-somente apresentando alegações, não tendo 

trazido sequer um documento para comprovar o que aventado. 

3.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de 

que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos em 

questão. 

4.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.097773-3             AC  446008 
ORIG.   :  9500005348  A Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DITESC DISTRIBUIDORA TEXTIL SAO CARLOS LTDA 
ADV     :  SILENE MAZETI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CARLOS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - REGIME DE LUCRO PRESUMIDO A NÃO INVERTER O ÔNUS 

DESCONSTITUTIVO DA COBRANÇA  - AFIRMAÇÕES CONTRIBUINTES DESACOMPANHADAS DE 

FUNDAMENTAL PROVA - ÔNUS PROBANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Revela a inicial de embargos vontade contribuinte de sustentar não ocorreu a figura da omissão de receita, ano-base 

1988. 

2.Deve-se recordar que, tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao 

embargante, aqui parte apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a 

concentração probatória imposta em sede de preambular pelo § 2º do art 16, LEF. 

3.O bojo do feito, mesmo oportunizada especificação de provas, na qual exclusivamente postulou a parte apelada por 

juntada do procedimento fiscal, item 15, aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do 

acerto da sustentada tese, lançando sobre o desfecho da demanda sinal de seu insucesso. 
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4.Precisamente apurou a União, após detido exame e levantamento do fluxo de caixa da parte recorrida, de documentos 

e livros fiscais, omissão de receita, ali assim considerada a opção pelo lucro presumido, demonstrativo detalhado, se 

resumindo apurado foi superavam os gastos à receita declarada, assim a diferença tributada como omissão de receita, 

incomprovada a origem dos recursos utilizados. 

5.A merecer integral reforma a r. sentença que  simplesmente firmou inversão probante, imputando ao erário mais do 

que a produção de todo o apuratório embargado : por evidente e como visto, ao pólo recorrido, genuíno embargante, é 

que a incumbir demonstrar inconsumada a apurada omissão de receita, aqui antes recordada. 

6.Irrefutável o desfecho de improcedência aos embargos e, de conseguinte, de provimento à apelação e à remessa 

oficial, à míngua de evidências sobre o quanto afirmado pela parte contribuinte, tarefa da qual não se desincumbiu, 

como se observa, exclusivamente incidindo o encargo do DL 1.025/69, em favor da União, Súmula 168 TFR. 

7.Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, 

de rigor se revela a improcedência aos embargos em questão. 

8.Provimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.098069-6             AC  446301 
ORIG.   :  9504044913  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  JANOS PAAL 
ADV     :  ROBERTO K ITO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - RESPONSABILIDADE PELO CONTRIBUINTE - INOPONÍVEL 

DESVIO DO CONTADOR, NO SUPOSTO ERRO DE ELEIÇÃO - OMISSÃO CONFIGURADA NA PESSOA 

JURÍDICA, ASSIM TAMBÉM EM SEU EMPRESÁRIO - IMPROCEDÊNICA AOS EMBARGOS. 

1.Com precisão feriu a r. sentença o núcleo da controvérsia: por um lado a trama privatística de mandos e desandos 

entre o empresário aqui apelante e seu Guarda-Livros, o Contador, por outro, ainda que assim todo este âmbito superado 

com recolhimento da exação, colocou-se por remanescer em essência a omissão de receitas, flagrada pelo Poder 

Público. 

2.Reconhecendo o pólo passivo recorrente o desejo de pagar, relativamente ao desvio afirmado praticado por seu 

Contador, ainda assim inexplicável (e deste modo inoponível) o cristalino quadro de se amoldar o empreendimento 

empresarial em tela ao figurino de "microempresa". 

3.Não se cuida de se apurar, por insustentável como logo adiante firmado, sobre em qual norma do CTN se encontraria 

"um jeito" - como a todo custo deseja a parte apelante, data venia - de localizar sobre o dorso do tal Contador é que a 

recair responsabilidade ao gravame em foco. 

4.Inoponível o art. 123, CTN, a depender de prévia lei naquele sentido autorizadora e sequer ao caso vertente apontada 

(porque inexistente), a nenhum dos outros preceitos se amolda o caso vertente, arts. 121, parágrafo único, inciso II, 128, 

135 e 137, CTN, nem assim art. 5º , LV, Lei Maior. 
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5.O que se deu, por um lado, teria sido erro de escolha, de eleição sobre a pessoa do Contador em foco, cuja relação 

particular contratual com o embargante / apelante a não servir de suporte nem desculpa a recolhimentos 

ausente/desviados, tanto quanto, por outro, superiormente a se flagrar, como visto, é cenário de omissão de receitas 

exatamente num negócio cujo empreendedor/empresário é o próprio apelante, no qual a formal revelação de receitas 

aviltadas é que contrastou com simplificada tributação, em nome então de um pretenso "status" de microempresa. 

6.Separadas ambas as questões, ao primeiro enfoque falta a ambicionada legalidade tributária, que permitisse a alguém 

"empurrar" ao seu Contador o ônus recolhedor de tributo impago, insustentável a desejada atribuição a este de 

"preposto", longe de o ser na espécie, bem assim - e com maior gravidade a se constatar - de outra banda, não logra o 

pólo recorrente desconstituir autêntico plano de omissão de receitas, assim legitimamente a incidir sobre a pessoa 

jurídica, como sobre a pessoa física, aqui apelante. 

7.Cristalino que por uma óptica ausente legalidade tributária ao eximidor intento ajuizado, enquanto sob a outra a 

carecer o feito do atendimento embargante a seu capital ônus, o de provar omissão de receitas não tenha ocorrido. 

8.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.102177-0            AMS  186748 
ORIG.   :  9500592894  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALTINO DA SILVA e outros 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE A 

RENDA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DO 

TRIBUTO.  

1. Em se tratando de processo extinto, sem resolução de mérito, pode o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a 

mesma versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento, devendo prosseguir 

este perante a Egrégia Turma, em razão do contido na norma inscrita no § 3º, artigo 515, do Código de Processo Civil, 

introduzida na codificação pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2. No caso dos autos, os impetrantes integravam os quadros de empregados da Autolatina Brasil S.A., divisão 

Volkswagen do Brasil S.A., e foram demitidos, sem justa causa, em dezembro de 1995, e, em decorrência das 

demissões, deveriam receber, como de fato receberam, as verbas rescisórias decorrentes de lei e da convenção coletiva 

da categoria, e, em razão da anuência com as demissões, a empresa ofereceu-lhes, ainda, indenizações especiais 

baseadas num fator adicional ou em virtude de serem portadores de seqüelas clínicas decorrentes de doença 

profissional. 

3. Nos termos do artigo 43, do Código Tributário Nacional, o imposto, de competência da União, sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, 

assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, e de proventos de qualquer natureza, 

assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda, sendo certo que, no 

ordenamento pátrio, o conceito de renda e de proventos de qualquer natureza, para fins de incidência do tributo, deve 

ser entendido como aquele que abrange os fatos que impliquem acréscimo patrimonial. 
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4. Nesse contexto, de se entender que as verbas indenizatórias não representam acréscimo ao patrimônio do indenizado, 

senão a reparação decorrente de alguma perda, no caso, perda do emprego, em face da demissão, pouco importando se 

esta foi ou não incentivada. Portanto, nessas hipóteses, não há falar em aquisição de renda, pois o valor recebido, de um 

lado, não decorre do produto do capital, do trabalho, ou da combinação de ambos, e, de outro, também não representa 

proventos que acresçam, de alguma forma, o patrimônio do trabalhador. 

5. Aplicação das Súmulas 125, 136 e, principalmente, 215, do STJ.  

6. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença recorrida, e, com base na norma contida no artigo 515, § 

3º, do Código de Processo Civil, julgar procedente o pedido para conceder a ordem postulada, sem condenação em 

honorários, a teor das Súmulas 512 e 105, respectivamente, do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de 

Justiça. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, 

que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.102733-6             AC  449304 
ORIG.   :  9400000112  1 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / Turma Suplementar da Segunda 

Seção 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. QUESTÃO NOVA: NULIDADE DO JULGAMENTO EM FACE 

DA ILEGITIMIDADE DO ÓRGÃO JULGADOR. ORDEM PÚBLICA. TURMA SUPLEMENTAR. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Em que pese a função dos embargos ser tão-somente integrativa, com o objetivo de afastar da decisão embargada 

eventual omissão, contradição ou obscuridade, sendo estrita a sua finalidade, no caso dos autos questiona-se a 

legitimidade desta Turma Suplementar para conhecer e julgar o recurso de apelação interposto, entendendo a 

embargante que, integrando o órgão julgador apenas juízes convocados, a decisão dele emanada vulnera princípios 

constitucionais, dentre outros, o do juiz natural. 

2. Na verdade, os embargos de declaração não podem veicular questão nova, não suscitada nas razões de apelação. 

Contudo, a argüição é de nulidade absoluta do julgado, em razão de pretensos vícios de origem do órgão julgador, 

enquadrando-se, pois, a matéria, dentre aquelas chamadas questões de ordem pública, e, estas, de fato podem ser 

alegadas em qualquer tempo e grau de jurisdição, como tem reconhecido a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, devendo, assim, ser conhecido o recurso. 

3. Os tribunais organizam-se segundo o disposto na Constituição Federal, as leis de regência da matéria e, 

principalmente, mediante um regimento interno, com força de lei ordinária, quando a questão referir-se à sua 

organização interna e de seus serviços, daí a legitimidade da instituição de órgãos fracionários, como as turmas 

suplementares, com competência para os feitos de suas respectivas áreas de atuação. 

4. Quanto à alegada violação de princípios constitucionais, no que tange ao chamado duplo grau de jurisdição, basta 

asseverar que os membros da Turma Suplementar atuam mediante convocação da Corte, com prejuízo de suas funções 

jurisdicionais no primeiro grau, sendo, pois, na hipótese, juízes de segundo grau, com plenos poderes, nos limites de 

competência das respectivas turmas, para apreciar os recursos interpostos contra decisões proferidas por magistrados 
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singulares. Assim sendo, frise-se, vez mais, atuam como magistrados de segundo grau, revendo as decisões emanadas 

da primeira instância, à semelhança do que ocorre nos casos de substituições eventuais por afastamento, licença ou 

férias remuneradas. 

5. No que tange ao princípio do juiz natural, a Lei Fundamental de 1988, consagrou-o no artigo 5º, incisos XXXVII e 

LIII, inscrevendo, respectivamente, que não haverá juízo ou tribunal de exceção e a garantia de que ninguém será 

processado nem sentenciado senão pela autoridade competente. Decorre daí que os órgãos judiciários são estruturados a 

partir da própria Constituição Federal, sendo proibida a criação de juízo de exceção, não se entendendo como tal as 

justiças especializadas, sendo certo que o objetivo das normas constitucionais é o de assegurar a imparcialidade do 

Poder Judiciário e oferecer garantias ao cidadão contra a atuação arbitrária do Estado, não sendo verossímil imaginar 

que a turma suplementar não tenha atuação reverente a este ou a qualquer outro princípio constitucional. 

6. Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.005282-0        MC    1323 
ORIG.   :  9800251235  7 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  FAIRMONT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO 
ADV     :  JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI  
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. ADESÃO AO PAES. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. LEI Nº 10.684/2003. 

I -.De acordo com a Lei Nº 10.684/2003, são devidos os honorários advocatícios nos casos de desistência por adesão ao 

Programa de Recuperação Fiscal-PAES, no total de 1% do valor do débito consolidado. Precedentes do STJ. 

II - A adesão aos termos da lei importa em concordância também com os honorários nela discriminados, afastando-se 

assim a invocação da regra do artigo 26, § 2º do Código de Processo Civil. 

III - Agravo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.062272-7        AG  100006 
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ORIG.   :  9200281176  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VERPLASA VERNIZES E PLASTICOS S/A 
ADV     :  DENNIS PHILLIP BAYER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU A 

CONVERSÃO EM RENDA DOS DEPÓSITOS - CONTRIBUIÇÃO AO PIS NA FORMA DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 7/70 E LEGISLAÇÃO SUBSEQUENTE, AFASTADADOS OS DECRETOS-LEIS Nº 2.445 

E 2.449, DE 1988 - NECESSIDADE DE DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA SOBRE OS CRITÉRIOS DE 

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELA PARTE AUTORA - AGRAVO PROVIDO. 

I - Transitada em julgado a ação principal, a controvérsia entre as partes se resume à definição de quais eram as regras 

de cálculo aplicáveis à contribuição ao PIS devida pela autora/agravante nos termos da legislação específica, uma vez 

afastados os inconstitucionais Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449 de 1988, o que envolve a questão jurídica da necessidade 

de definir sobre a incidência ou não da correção monetária na regra da semestralidade da base de cálculo, cuja solução 

exige decisão expressa do juiz da causa sobre a regra de cálculo da contribuição que entende aplicável ao caso e, até 

mesmo, elaboração de perícia que apure os valores efetivamente devidos pela autora e se há crédito remanescente para 

qualquer das partes. 

II - Todavia, o juízo apenas acolheu o cálculo da contadoria judicial, sem sequer ter dado oportunidade da 

autora/agravante sobre ela se manifestar, conta que não esclareceu esta situação jurídica e sem que tenha havido 

expressa decisão pelo juízo sobre a questão da semestralidade da base de cálculo da contribuição, também não 

determinando realização de perícia que pudesse esclarecer toda a controvérsia estabelecida e ensejar a sua solução para 

fins de liquidação do julgado. 

III - O agravo deve ser provido para que seja oportunizada a realização de perícia para solução da questão e subsequente 

decisão judicial sobre ela, descabendo a esta Corte resolver em sede de agravo, diretamente, questão jurídica não 

definida pelo juízo de primeira instância, sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da Segunda Seção 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.004412-3       AMS  187672 
ORIG.   :  9600059888  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ORLANDO RIBEIRO GOMES 
ADV     :  JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTROS DE 

AJUDANTE DE DESPACHANTE ADUANEIRO E DE DESPACHANTE ADUANEIRO. DIREITO AO 

TRABALHO. REQUISITOS. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO POR ATO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIOS 

DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INOBSERVÂNCIA. ILEGITIMIDADE. 

1. A Constituição Federal em seu artigo 5º, XIII, dispõe que é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, decorrendo daí, que a escolha e o desempenho de qualquer 

profissão é direito constitucionalmente garantido, ressalvada a possibilidade de a lei exigir requisitos específicos para o 

seu exercício. 

2. O Decreto-lei 2472/88, tratou de dispor sobre as atividades relacionadas a despachos aduaneiros de mercadorias 

importadas e exportadas e de comércio exterior, dispondo, ainda, que o Poder Executivo disporia sobre a forma de 

investidura na referida função, mediante ingresso como ajudante. Em seguida, o Decreto 646/92, dispôs sobre os 

requisitos para o exercício da atividade, inclusive quanto às condições para o exercício da função de ajudante de 

despachante aduaneiro.  

3. No caso dos autos, os documentos acostados dão notícia de que o impetrante cumpria os requisitos necessários para 

obter a inscrição no referido cadastro, na condição de despachante aduaneiro, sendo certo que, na verdade, o registro 

chegou a ser feito e após a sua concessão a Administração procedeu ao seu cancelamento. 

4. Não bastasse, apesar das alegações da autoridade coatora, o que fica patente, é que esta não logrou demonstrar ter 

assegurado ao impetrante o direito ao contraditório e à ampla defesa, no procedimento instaurado para a aplicação da 

penalidade de cancelamento de seu registro no cadastro alhures mencionado. 

5. Portanto, o cancelamento de seus registros ocorreu sem que a Administração demonstrasse, concreta e objetivamente, 

ter-lhe assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. Assim sendo, mostra-se duplamente ilegítima a conduta 

da autoridade, pois violou o direito ao livre exercício de trabalho, ofício e profissão, e o fez mediante ato praticado sem 

garantir ao interessado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.005163-2        AC  453629 
ORIG.   :  9600000188  1 Vr BARIRI/SP 
APTE    :  GRANAL IND/ E COM/ DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
ADV     :  ALCIDES FURCIN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA VÁLIDA - CERCEAMENTO DE DEFESA : 

INOCORRIDO - PAGAMENTO : ÔNUS CONTRIBUINTE DE PROVAR INATENDIDO - MULTA, JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA : LEGALIDADE - HONORÁRIOS FIXADOS CONSOANTE OS CONTORNOS DO 

CASO VERTENTE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 
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2.Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte executada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

3.Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua 

compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal 

ficam para o interesse da parte contribuinte, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito. 

4.Com relação à argüição de cerceamento de defesa, pela não-produção de prova pericial, a mesma não merece 

prosperar, pois as matérias são de direito e fático-documentais, não sendo necessária a perícia.  

5.Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

6.Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do crédito, dela 

decorrente, consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesto deva prosseguir a execução pelo saldo 

remanescente. 

7.Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, demonstrada restou a existência do débito 

exeqüendo, posto não ter efetivamente a parte contribuinte pago integralmente o débito. 

8.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

9.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a comprovar 

a quitação integral do débito, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do 

processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não 

provado o direito de que alega ser titular o embargante. 

10.Como se observa dos extratos da Fazenda, os recolhimentos já foram imputados em outros débitos da empresa, 

porém em períodos anteriores da exação em tela, por isso a presente cobrança. 

11.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza 

de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos 

em questão. 

12.Há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança, em cotejo com o contido na certidão embasadora da 

execução em tela, no referente à incidência de atualização sobre juros e multa. 

13.Extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos. 

14.Afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado quando do ajuizamento da execução 

fiscal pertinente, a corresponder, quando do sentenciamento dos embargos, anos posteriores, a cifra  maior, decorrência 

- límpida e lícita, em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento 

jurídico. 

15.Coerente a compreensão, amiúde construída, segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem sobre o 

crédito tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização monetária - 

esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, realmente, deva 

recair sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte 

integrante. 

16.Acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização. 
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17.Reflete a multa moratória de 20%, positivada nos termos do art. 59, da Lei 8.383/91, acessório sancionatório, em 

direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade 

tributária. 

18.Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

despendida, no bojo do feito. 

19.Bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em sua fixação, 

aquele impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%. 

20.Denota-se desnecessária a alteração sobre o quanto fixado na r.sentença ao que dispõe o art. 20, CPC, vez que 

fixados os honorários consoante os contornos do caso vertente (20% de R$ 5.540,81). 

21.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.005164-4        AC  453630 
ORIG.   :  9600000188  1 Vr BARIRI/SP 
APTE    :  ANTONIO HERIVELTO FELIPPI 
ADV     :  JOAO BATISTA BENATTI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

CONFIGURADA - CDA VÁLIDA - CERCEAMENTO DE DEFESA : INOCORRIDO - PAGAMENTO - ÔNUS 

CONTRIBUINTE DE PROVAR INATENDIDO - MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA : LEGALIDADE 

- HONORÁRIOS FIXADOS CONSOANTE OS CONTORNOS DO CASO VERTENTE - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS.  

1.Inadequada a via do apelo em embargos para exame de agravo retido não interposto neste feito: por conseguinte, 

devolvido se põe o quanto debatido estritamente em devolução neste apelo, assim superada tal angulação. 

2.Cuidando-se de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, sob regime jurídico instaurado segundo o CCB - 

Código Civil Brasileiro - anterior ao vigente, este de 2002, é de se reconhecer que, evidenciada a direção/gerência pelo 

sócio/embargante/apelante, em plano contratual, fato este, aliás, incontroverso, e ao tempo dos fatos tributários, estes a 

abranger os anos de 1992 e 1993, patente sua escorreita sujeição passiva tributária indireta.  

3.Elementar se recorde que, por um lado, dedica o Tributário sólida reverência aos institutos de Direito Privado, 

consoante primeira parte do art. 109, CTN - Código Tributário Nacional - sem que com isso, por outro, perca a 

fundamental liberdade de reger a seu modo, assim o desejando, os efeitos jurídicos tributários pertinentes (última parte 

de referido dispositivo). 

4.Insubsistente se tem revelado a argumentação calcada no direito societário da espécie, ao se afirmar se cinge a 

responsabilidade de cada sócio ao limite das quotas sob sua alçada, vez que, com especialidade inconteste, cuida do 

tema o próprio CTN, máxime por seu art. 135.  
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5.Havendo evidência da gerência encarnada na figura específica da parte embargante/apelante, ao tempo dos fatos 

tributários e consoante a prova conduzida aos autos, este tecnicamente se revela seu representante legal, conforme 

aquele ditame encartado no art. 135, antes citado (aliás, nem disso destoa o inciso VI do art. 12, CPC, ao cuidar da 

capacidade de estar em Juízo, pressuposto processual). 

6.Nenhuma ilicitude se constata na condição de legitimado passivo executório do sócio inicialmente embargante, ora 

parte apelante. Precedentes. 

7.Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 

8.Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte executada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

9.Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua 

compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal 

ficam para o interesse da parte contribuinte, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito. 

10.Com relação à argüição de cerceamento de defesa, pela não-produção de prova pericial, a mesma não merece 

prosperar, pois as matérias são de direito e fático-documentais, não sendo necessária a perícia.  

11.Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

12.Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, demonstrada restou a existência do débito 

exeqüendo, posto não ter efetivamente a parte contribuinte pago integralmente o débito. 

13.Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do crédito, dela 

decorrente, consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesto deva prosseguir a execução pelo saldo 

remanescente. 

14.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva 

desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em 

provar suas alegações a parte embargante. 

15.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a 

comprovar a quitação integral do débito, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral 

do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não 

provado o direito de que alega ser titular o embargante. 

16.Como se observa dos extratos da Fazenda, os recolhimentos já foram imputados em outros débitos da empresa, 

porém em períodos anteriores da exação em tela, por isso a presente cobrança. 

17.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza 

de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos 

em questão. 

18.Há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança, em cotejo com o contido na certidão embasadora da 

execução em tela, no referente à incidência de atualização sobre juros e multa. 

19.Extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos. 

20.Afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado quando do ajuizamento da execução 

fiscal pertinente, a corresponder, quando do sentenciamento dos embargos, anos posteriores, a cifra  maior, decorrência 

- límpida e lícita, em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento 

jurídico. 
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21.Coerente a compreensão, amiúde construída, segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem sobre o 

crédito tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização monetária - 

esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, realmente, deva 

recair sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte 

integrante. 

22.Acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização. 

23.Reflete a multa moratória de 20%, positivada nos termos do art. 59, da Lei 8.383/91, acessório sancionatório, em 

direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade 

tributária. 

24.Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

despendida, no bojo do feito. 

25.Bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em sua fixação, 

aquele impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%. 

26.Denota-se desnecessária a alteração sobre o quanto fixado na r.sentença ao que dispõe o art. 20, CPC, vez que 

fixados os honorários consoante os contornos do caso vertente. 

27.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.005624-1        AC  454089 
ORIG.   :  9405100432  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CECIL DO AMARAL BRADFIELD 
ADV     :  JOAO INACIO CORREIA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: 

EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO - CONFIGURAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE 

LUCRO AO ACIONISTA MAJORITÁRIO EM DOIS EVENTOS (EMPRÉSTIMO E VENDA) - AUTUAÇÃO 

LEGÍTIMA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Não se encontra contaminado pela prescrição, o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

2.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 
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3.Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a 

transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do 

crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva. 

4.A formalização de todos os créditos tributários em questão se deu por meio de Auto-de-Infração, notificado, pelo 

Correio (AR), o contribuinte em 27/03/1987. 

5.Entende a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. 

STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional: portanto, ajuizado o 

executivo em pauta em 1990, não consumado o evento prescricional para os débitos supra citados. 

6.Sem força suspensiva prescricional a enfocada inscrição em Dívida Ativa, uma vez que regida pela LEF dita nuança, 

incompatível com a Lei Nacional de Tributação (CTN), conforme entendimento da Colenda Terceira Turma, desta E. 

Corte. Precedente. 

7.Não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada 

no inciso V, do artigo 156, do CTN. 

8.De toda consistência o procedimento fiscal a envolver a apreensão, a autuação, bem assim os decisórios monocrático 

e colegiado, em rumo a constatar procedeu a pessoa jurídica, da qual majoritário acionista o ora apelante, a um 

empréstimo a este por meio de cheque nominal então da ordem de Cr$ 8.800.000,00, emitido em 21/08/80, descontado 

na conjunta conta do recorrente e de sua esposa, em 27 daquele mesmo mês. 

9.Assim aqui um primeiro evento tributante, por configurada a disponibilidade econômica estampada no art. 43, CTN, 

e, assim, flagrada distribuição de lucro nos termos do art. 60, do Decreto-Lei nº. 1.598/77, inciso V do art. 367, RIR/80, 

no dia seguinte, 28/08/80, à data anterior tendo o recorrente comprado um imóvel perante a FEPASA, fruto do convite 

em preferência alienadora, após então vendendo o acionista em questão para a própria sociedade metade de referido 

bem, porém sob a cifra de Cr$ 6.368.700,00, aqui então também limpidamente configurado outro evento tributante, nos 

termos do inciso II, do enfocado art. 367: deveras, o valor notoriamente superior ao de mercado não se afasta diante da 

expressividade de correção entre os parâmetros por um dia de distância, quase 50% de acréscimo, sendo que o pretenso 

laudo justificador, a apontar equivaleria aquele naco de venda do recorrente à pessoa jurídica a Cr$ 6.186.497,00, foi 

confeccionado superiores dois meses após, em 29/10/80, fragilizando-se assim até em contemporaneidade, com efeito. 

10.Veemente que a proposta de preferência em compra endereçada ao recorrente, em nada se põe a justificar recebesse 

o genuíno empréstimo destacado, repita-se, a já caracterizar distribuição de lucro por seu todo, para no dia seguinte 

alienar o mesmo apelante ao seu mutuante metade da coisa adquirida, mas sob preço imensamente superior, como visto, 

aqui então a segunda operação também escorreitamente tributada pelo IR, inoponíveis elementos documentais carreados 

com a inicial, a não alavancarem o desejado acerto da tese contribuinte. 

11.Também de acerto a r. sentença ao constatar decorreu a imposição de sanção pecuniária do preciso ordenamento 

emanado do art. 21, do Decreto-Lei nº. 401/68, inciso II do art. 728, RIR/80, pois o enfocado comando do art. 371 

somente a cuidar é do evento tributante em si, o que em harmonia com o parágrafo quarto do art. 62, Decreto-Lei nº. 

1.598/77, art. 374, RIR/80. 

12.Explícito o tom genuíno de ambas as cobranças combatidas, tendo os embargos natureza desconstitutiva e com 

concentração probatória na inicial imposta pelo parágrafo segundo, art. 16, LEF, revela-se veemente não atendeu a seu 

ônus a parte apelante, assim não logrando desfazer a legitimidade do crédito em pauta. 

13.Sem o desejado reflexo os invocados Pareceres 21/82 e 43/81, mui inferiores hierarquicamente à explicitude e força 

das leis com fulcro nas quais a União acertadamente tributou as operações constadas no bojo de um devido processo 

legal, como visto. 

14.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  
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São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.005973-4        AC  454438 
ORIG.   :  9700614328  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BRAMPAC S/A 
ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LITISPENDÊNCIA E/OU CONTINÊNCIA - AÇÃO NOVA QUESTIONANDO 

CRÉDITO FISCAL INCLUÍDO EM REPARCELAMENTOS FISCAIS, ACRESCIDOS DE DÍVIDAS NÃO OBJETO 

DOS PARCELAMENTOS ANTERIORES RESCINDIDOS E NEM DA ANTERIOR AÇÃO - SEGUNDA AÇÃO 

COM PEDIDO MAIS AMPLO - PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA AFASTADA - OCORRÊNCIA DE 

CONTINÊNCIA - INCABÍVEL APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 E §§ DO CPC - ANULAÇÃO DA SENTENÇA - 

APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. 

I - Trata-se de sentença que extinguiu o segundo processo por litispendência, considerando que o fato de ter havido 

supervenientes reparcelamentos fiscais com a inclusão de novas dívidas poderia ser incluída na primeira demanda por 

aplicação da regra do artigo 462 do Código de Processo Civil. 

II - Todavia, as duas causas não tratam de relação jurídica de trato sucessivo que pudesse e até devesse ser objeto de 

uma única ação, para evitar decisões judiciais contraditórias, mas sim tratam de impugnar especificamente o crédito que 

havia sido objeto dos parcelamentos fiscais a que se referem, tratando-se mesmo de identidade de partes e de causas de 

pedir, mas o objeto de ambas (pedidos formulados) são em parte divergentes, a presente ação englobando os créditos a 

que se refere a primeira ação e incluindo novas dívidas que foram, na verdade, considerados englobadamente nos novos 

parcelamentos, uma vez que aqueles primeiros haviam sido rescindidos, não se aplicando ao caso o disposto no artigo 

462 do Código de Processo Civil, posto que se trata de novos fatos e não de alterações dos fatos considerados na 

primeira demanda. 

III -Trata-se de pedidos diversos, não havendo, então, litispendência (CPC, art. 301, V e §§ 1º a 3º), mas sim 

continência (CPC, artigo 104). 

IV - Não houve tramitação regular do processo em primeira instância, não tendo sido dada oportunidade da autora 

manifestar-se sobre a contestação e nem oportunidade das partes requererem produção de provas que eventualmente 

sejam de seu interesse, por isso não se aplicando no caso a regra de julgamento direito pelo tribunal (artigo 515 e §§, do 

Código de Processo Civil, em sua nova redação), devendo os autos retornarem ao juízo de origem para seu normal 

prosseguimento. 

V - Apelação da autora provida, anulando a sentença e determinando a devolução dos autos ao juízo de origem. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da 

autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.008882-5        AC  456518 
ORIG.   :  9510046582  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ROSA MARIA CARVALHO DE FARIAS 
ADV     :  ARGEMIRO TAPIAS BONILHA 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO - FALTA 

DE COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DE RECURSOS QUE ENSEJARAM ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO CÔNJUGE. ART. 131, II - CDA : divergência entre valor inscrito e total 

executado, LEGITIMIDADE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Conforme asseverado pela r. sentença, incomprovada restou a origem dos recursos que ocasionaram o acréscimo 

patrimonial constato pelo Fisco e que ensejou o ajuizamento do executivo fiscal em questão. 

2.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte contribuinte. 

3.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

a origem dos recursos que acarretaram no constatado acréscimo patrimonial, circunstância que viabilizaria ou não, 

então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela 

a improcedência aos embargos, por não provado o direito de que alega ser titular o contribuinte em questão.  

4.Patente a divergência de valores constatada pelo E. Juízo a quo entre o que declarado como renda, auferida no ano-

base 1988, e o saldo bancário disponível em dezembro de 1987, de forma que o total encontrado é insuficiente para o 

incremento patrimonial verificado na declaração. 

5.A decorrer o fenômeno da sujeição passiva indireta ou responsabilidade tributária sempre de lei, é límpido a recair 

sobre a espécie o comando do inciso II, do art. 131, CTN, cujo escopo é estender sobre o acervo deixado pelo 

contribuinte, sujeito passivo direto, o gravame tributário em aberto. 

6.Tal qual depreendido pela r.sentença proferida, assim se deu no caso vertente, em que afetado foi acervo deixado pelo 

contribuinte e no qual genuinamente convocado ao pólo passivo o cônjuge/embargante. 

7.De plena legitimidade o procedimento investigatório encetado, ancorado em lei (CTN, art. 149) e no Regulamento do 

Imposto de Renda - RIR/80, ante a normação incidente sobre a espécie, por seus preceitos/artigos. 

8.Não logrando cumprir o pólo embargante com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza 

de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos 

em questão. 

9.Devendo a preambular exeqüenda configurar título hábil ao intento fazendário de receber por seus haveres, não se 

macula do almejado tom a inicial em pauta. 

10.Enquanto cuida a C.D.A - Certidão de Dívida Ativa - de identificar o valor do principal da dívida, equivale o total da 

inicial executiva ao pleno das parcelas implicadas, tais como multa, atualização monetária e juros, consoante o caso 

vertente e ainda assim sequer estes a abalar a liquidez do título, ex vi do parágrafo único do art. 201, CTN. 

11.Inerente à espécie executiva em pauta a distinção entre o principal, por um lado, e o seu somatório com os 

acessórios, por outro, a resultar no total da dívida exeqüenda, sem qualquer ilegitimidade se revela a distinção flagrada, 

por conseguinte inábil a abalar a presunção de certeza, nem a de liquidez, do crédito em curso. 

12.Conduziu aos autos a Fazenda Nacional o demonstrativo de cálculo do débito exeqüendo, o que não restou 

impugnado pelo contribuinte, ante o teor das contra-razões apresentadas, como se observa. 

13.Improvimento à apelação contribuinte. Provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Improcedência aos 

embargos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

contribuinte e dar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o 

presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.013056-8        AC  460536 
ORIG.   :  9700000010  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  FERNANDES DOS REIS 
ADV     :  OSCAR LUIS BISSON 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - CDA VÁLIDA - ÔNUS EMBARGANTE 

INATENDIDO - JUROS, MULTA E CORREÇÃO MONETÁRIA : LEGALIDADE - INCIDÊNCIA DA TR COMO 

JUROS : LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise, fls. 02/03 do executivo em 

apenso. 

2.Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte executada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

3.Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua 

compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal 

ficam para o interesse da parte embargante, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito. 

4.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

5.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a desfazer a 

presunção de certeza da cobrança em pauta, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria 

geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por 

não provado o direito de que alega ser titular. 

6.Sequer a debatida cártula, a Nota Promissória em questão, veio ao feito, inoponíveis assim os propalados vícios, a 

traduzir foi o pólo apelante, ao mesmo tempo, titular das aplicações financeiras e credor de enfocada nota, o que 

também sem qualquer constituição probante em contrário. 

7.Há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança, em cotejo com o contido na certidão embasadora da 

execução em tela, no referente à incidência de atualização sobre juros e multa. 

8.Extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos. 

9.Afigura-se coerente venha dado valor, originariamente identificado quando do ajuizamento da execução fiscal 

pertinente, a corresponder, quando do sentenciamento dos embargos, anos posteriores, a cifra  maior, decorrência - 
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límpida e lícita, em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento 

jurídico. 

10.Coerente a compreensão, amiúde construída, segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem sobre o 

crédito tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização monetária - 

esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, realmente, deva 

recair sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte 

integrante. 

11.Acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização. 

12. A Lei 8.177/91, em seu art. 9º., redação originária, previu a incidência da T.R.D. sobre os débitos para com a 

Fazenda Nacional, sem especificar sob qual forma isso se daria, o que foi elucidado por meio da nova redação a este 

dispositivo, promovida pelo art. 30 da Lei 8.218/91, este fixando corresponderia a T.R.D. a juros de mora, o que se 

coaduna com os artigos 3º e 7º da referida Lei 8.218/91, o primeiro prevendo a incidência de T.R.D. como juros, sobre 

os débitos para com a Fazenda Nacional, e o segundo determinando a incidência da variação do B.T.N.F., até a extinção 

deste, e, a partir desta, de T.R.D., equivalente esta a juros de mora. Assim, ao tempo em que foi prevista, a T.R. atuou 

como juros. 

13.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.015024-5        AC  462454 
ORIG.   :  9405126938  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MILTON ALVES DE ALMEIDA 
ADV     :  SYLVIO FELICIANO SOARES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - OURO COMPRADO EM 1982, VENDIDO EM 1984 - CORREÇÃO 

MONETÁRIA DE RIGOR SOBRE A AQUISIÇÃO - ÔNUS EMBARGANTE ATENDIDO - AUSENTE GANHO DE 

CAPITAL - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Na essência da figura do ganho de capital a repousar o fenômeno da mais-valia, do genuíno ganho apurado entre o 

real preço de compra e o real preço de venda de dado bem, operação aritmética, se afirmativa, assim a revelar genuína 

renda ao contribuinte, enquanto efetivo acréscimo patrimonial, este o cristalino cenário dos autos, não rebatido com 

qualquer consistência pela União : em 1982 adquirido o ouro pela parte apelada, veio a vendê-lo em 1984, então tendo 

sido autuado por afirmado ganho de capital entre o singelo preço de venda em cotejo com o de compra daquele bem. 

2.Em cena então o esforço fazendário de afirmar ausente legalidade tributária que permitisse proceder-se a uma 

correção monetária do preço de compra, temporalmente até o enfocado momento de venda, inclusive também 

inadmitindo viesse a ter força retro-operante o permissivo normativo de monetária correção a respeito, positivado 

através da IN SRF 48,  de 1987. 
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3.Nada mais inconsistente, isso sim, na resistência fazendária : deveras, como cediço, destina-se a atualização monetária 

a uma atenuação do efeito corrosivo que o decurso inflacionário do tempo ocasiona ao dinheiro em circulação na 

Nação, ao longo de certo período, assim se evitando o enriquecimento sem causa e trazendo-se a um maior realismo 

valores históricos de passadas operações, máxime quando reinante forte realidade inflacionária, como a brasileira ao 

longo dos tempos. 

4.Evidente a desnecessidade de diploma de lei a afirmar pela correção monetária do preço de compra do bem em pauta 

anos antes, em nome de uma formal - e assim em falseado resultado  - apuração de "ganho", de uma fictícia e portanto 

insustentável "mais-valia" ou "renda", que somente ao feito afluiria verdadeira se o oposto demonstrasse a União, por 

seu ônus, diante da consistência dos argumentos e demonstrativos de cálculo ( ie, fls. 08 e 10) coligidos pela parte 

executada/apelada. 

5.Se ganho houvesse, na operação de venda em questão, que assim o evidenciasse o erário, diante da substância do 

quanto conduzido ao feito pelo contribuinte, calcada a cobrança estatal em tela em fragilizada premissa segunda a qual, 

repita-se, "como não havia lei", incabível atualização do preço de compra ao cotejo com o de venda, para fins de 

apuração de ganho de capital : ora, diante de tal quadro,  sem força elementar o apuratório fazendário em questão, 

sequer assim aqui a se cuidar de retroatividade deste ou daquele preceito, mas de genuíno debate no qual não logra 

demonstrar a União tenha a hipótese de renda nem a de proventos, art. 43, CTN,  configurado-se na espécie. 

6.Acertada a r. sentença de procedência aos embargos, inclusive na bem sopesada sucumbência, atenta aos contornos da 

lide, art. 20, CPC, superior se revelando o improvimento ao apelo como o reexame necessário. 

7.Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.058019-7       AMS  191222 
ORIG.   :  9700237850  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SERGIO LUIZ DI MUZIO 
ADV     :  FANY LEWY 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. NEGATIVA DA 

AUTORIDADE IMPETRADA. SOLICITAÇÃO DE CÓPIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 

INSTRUÇÃO DE AÇÃO ANULATÓRIA. CONDUTA INCONSTITUCIONAL. DIREITO DE PETIÇÃO. 

1. No caso dos autos, o impetrante foi indiciado em procedimento administrativo disciplinar, sendo-lhe aplicada, no 

âmbito deste, a pena de perda de credenciamento, na condição de ajudante de despachante aduaneiro, e, neste writ, 

alega que, para a defesa de seus direitos, requereu cópia de referido procedimento, porém, foi-lhe negado, tendo o 

servidor encarregado do setor lhe informado que apenas o denunciante poderia consultar e obter cópia do processado. 

2. Ora, não é crível que o impetrante, podendo fazer seu pedido à autoridade impetrada e receber as cópias de imediato, 

prefira contratar advogado, impetrar mandado de segurança e aguardar a concessão ou não de liminar, para, aí sim, ter 

as cópias desejadas. 
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3. Com efeito, verossímil que os fatos tenham ocorrido conforme a versão do impetrante, com afronta, pois, ao direito 

de petição, pois, este é assegurado a todos, em face do Poder Público, para a defesa de direito ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder, tratando-se de prerrogativa democrática da maior envergadura, destinada a dar conhecimento à 

autoridade da prática de ilegalidade ou abuso de poder, para a adoção das providências cabíveis, ou para encaminhar 

pleito dos administrados que, independentemente de maiores formalidades, deve ser protocolado e receber o tratamento 

devido. 

4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.078670-0        AC  521360 
ORIG.   :  9400227710  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TUDOR MARSH E MCLENNAN CORRETORES DE SEGUROS S/A 
ADV     :  YOSHISHIRO MINAME 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE COMPENSAÇÃO - CONTRIBUICAO AO FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO DE 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - AFASTAMENTO DAS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 67/92 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGOS 161, § 1º, 167, 

PARÁGRAFO ÚNICO, E 170-A - LEI Nº 9.250/95, ARTIGO 39, § 4º - LEI 9.430/96, ARTIGO 74 - CRITÉRIOS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS - ÍNDICES APLICÁVEIS CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA 

JUSTIÇA FEDERAL - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. 

I - É pacífico o entendimento pela constitucionalidade e legalidade do procedimento da compensação instituído pelo art. 

66 da Lei nº 8.383/91 para os tributos e contribuições sujeitos a lançamento por homologação, sem necessidade de 

prévia autorização administrativa ou judicial, mas devendo-se observar que "a compensação só poderá ser efetuada 

entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.", assim considerando-se aqueles que tenham a mesma 

natureza e destinação constitucional, como consignado no art. 39 da Lei nº 9.250/95, ficando a cargo da autoridade 

administrativa a conferência do procedimento realizado pelo contribuinte, homologando-o ou efetuando lançamento de 

ofício.  Ilegais as restrições impostas pela Instrução Normativa 67/92 (necessidade de prévia autorização administrativa 

ou judicial; exigência de comprovação de não repasse do encargo a terceiros), devendo, portanto, serem afastadas. 

II - A partir da previsão contida nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27.12.96, porém, tornou-se exigível a prévia 

autorização administrativa para a compensação, embora não haja mais a exigência de que se trate de receitas da mesma 

espécie, desde que seja arrecadada pela Secretaria da Receita Federal. 

III - Com a nova redação dada ao artigo 74 da Lei nº 9.430/96 pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002, a lei autorizou a 

compensação com dispensa do requerimento administrativo e podendo ser feita com quaisquer débitos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, bastando que o contribuinte preste a declaração descrita no dispositivo. 

IV - Conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional, o regime da compensação aplicável se rege pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação, as leis supervenientes não podendo retroagir para alcançar procedimentos 

anteriores, facultando-se ao contribuinte proceder administrativamente à compensação conforme a nova lei. 

V - A nova regra do art. 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104, de 

10.01.2001, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial quando o tributo é objeto de 
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contestação judicial pelo sujeito passivo, não se aplica às ações ajuizadas antes de sua vigência e nem aos casos de 

tributos e contribuições cuja inconstitucionalidade ou ilegalidade já esteja pacificada na jurisprudência, nestes casos 

podendo realizar-se a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial. Precedentes do Eg. STJ e do TRF 

3ª Região. 

VI - No caso em exame, ação ajuizada aos 12/09/1994, tratando-se de pedido de compensação da contribuição ao 

FINSOCIAL, recolhida à alíquota superior a 0,5%, com parcelas devidas da CSSL. Anoto que a inconstitucionalidade 

das leis que majoraram a alíquota do FINSOCIAL já foi declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

RE 150764/PE, DJ 02-04-1993, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, no que tange às empresas comerciais, financeiras e 

seguradoras, entendimento que ensejou o reconhecimento do pedido da parte autora formulado nos autos do Mandado 

de Segurança (Proc. Originário nº 89.37292-0). Portanto, aplica-se, na espécie, o regime da Lei n° 8.383/91 e não incide 

a regra do art. 170-A do CTN, pelo que a parte autora tinha o direito postulado nesta demanda. 

VII - Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e entendem-

se compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. 

VIII - Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de 

juros aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção 

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no 

CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa 

SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

IX - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de 

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos 

decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de 

planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 

162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. 

V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

X - No caso dos autos, a r. sentença deve ser reformada, observando-se, para tanto, o disposto na fundamentação acima. 

XI - Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 2ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da parte 

autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.082234-0        AC  524475 
ORIG.   :  9608026733  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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TRABALHISMO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA : INOCORRÊNCIA - 

CDA VÁLIDA - MULTA POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNICO, CLT, PAGAMENTO 

SALARIAL IRREALIZADO NO PRAZO LEGAL - ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR INATENDIDO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - UFIR : LEGALIDADE - SUBTRAÇÃO DA TR COMO FATOR DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69 - PARCIAL 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Com relação à argüição de cerceamento de defesa, pela não-produção de provas orais, a mesma não merece prosperar, 

pois o debate denota são as matérias de direito e fático-documentais, não sendo necessária a prova testemunhal.  

2.Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

3.Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 

4.Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte executada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

5.Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua 

compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal 

ficam para o interesse da parte embargante, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito. 

6.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

7.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a desfazer a 

presunção de certeza da cobrança em pauta, sanção esta fruto da direta infringência ao ordenamento em questão (artigo 

459, parágrafo único, CLT, atinente ao pagamento salarial irrealizado no prazo legal), circunstância que viabilizaria ou 

não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se 

revela a improcedência aos embargos, por não provado o direito de que alega ser titular. 

8.Em cena o descumprimento flagrado ao dever de fazer pelo empregador, agiu a Fiscalização do Trabalho com seu 

dever de autuar diante do configurado descumprimento à norma trabalhista, denotado o atendimento à legalidade dos 

atos administrativos pela União, caput do art. 37, CF, inexistindo qualquer prova nos autos do regular pagamento de 

salários aos funcionários. 

9.Legítima a execução pelo ilícito, norma pública, inconfundível com o salário, em si, este do trabalhador, artigo 7º, 

inciso X, Lei Maior, inocorrendo qualquer óbice na cobrança da multa pela Fazenda Nacional. 

10.Com referência ao uso da UFIR como fator de correção monetária, para o período debatido, nenhuma ilicitude se 

constata, emanando de Lei sua incidência. 

11.Em sede de correção monetária, afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado, a 

corresponder, após o pertinente vencimento, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, em sua superioridade em si - 

da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico. 

12.Coerente se compreenda seja o crédito tributário formado pelo capital ou principal e por sua indelével atualização 

monetária - esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que ao principal, como se 

extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte integrante. 

13.Acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização.  

14.Com relação à correção monetária através da TRD, sua indicação importa na consideração de seu caráter indevido, 

como meio de atualização monetária, no plano normativo. 
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15.A Lei 8.177/91, em seu art. 9.º, redação originária, previu a incidência da T.R.D. sobre os débitos para com a 

Fazenda Nacional, sem especificar sob qual forma isso se daria, o que foi elucidado por meio da nova redação a este 

dispositivo, promovida pelo art. 30 da Lei 8.218/91, este fixando corresponderia a T.R.D. a juros de mora, o que se 

coaduna com os artigos 3.º e 7.º da referida Lei 8.218/91, o primeiro prevendo a incidência de T.R.D. como juros, sobre 

os débitos para com a Fazenda Nacional, e o segundo determinando a incidência da variação do B.T.N.F., até a extinção 

deste, e, a partir desta, de T.R.D., equivalente esta a juros de mora. 

16.Prospera, sim, a imperiosidade de subtração da T.R. como fator de atualização monetária, fls. 05 do executivo em 

apenso. 

17.No atinente ao encargo do DL 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de norma especial, em relação ao superveniente 

Códido de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua incidência nas hipóteses de insucesso dos 

embargos às Execuções Fiscais da União. Precedente. 

18.Não se há de se falar na aplicação do artigo 920 do CCB/1916, vigente à época, pois, no âmbito das execuções 

fiscais, estas a não se confundirem com as relações civilísticas (tipicamente de âmbito privado e calcadas na 

voluntariedade), ante a natureza pública dos vínculos e a coercitividade estatal implicada no ímpeto arrecadatório, de tal 

modo que aqui se tem mais uma lúcida incidência da norma do art. 109, CTN, em sua parte final: dá o legislador 

tributário efeitos precisos, assim se aplicando a legislação tributária por especial e precisamente adequada as caso 

vertente. 

19.Parcial provimento à apelação. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.088504-0        AC  530616 
ORIG.   :  9812027270  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  CEREALISTA B DOIS LTDA 
ADV     :  EDUARDO NAUFAL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.  AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM COMPENSAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART. 267, I DO 

CPC. INÉPCIA DA INICIAL. FATO E FUNDAMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. IMPRECISÃO TÉCNICA. 

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 282, III E IV E 295, PARÁGRAFO ÚNICO, II, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 

APELAÇÃO DESPROVIDA. 

I - Agiu acertadamente o Juízo a quo ao extinguir o feito, sem exame do mérito, por entender que a petição inicial é 

inepta. 

II - A autora relegou a técnica processual prevista no ordenamento jurídico, deixando de atender com precisão o 

disposto no art. 282, inciso III e IV, bem como o art. 295, parágrafo único, II ambos do CPC, uma vez que os 

fundamentos jurídicos deduzidos não permitiram ao Juízo monocrático concluir qual fato contrário ao direito justificaria 

o pedido da tutela jurisdicional. 

III - Sentença que se mantém. Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em  26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.090866-0        AC  532953 
ORIG.   :  9710041134  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  IRMAOS ELIAS LTDA 
ADV     :  FRANCISCO GOMES SOBRINHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO PROCEDIDA PELA PARTE 

CONTRIBUINTE E NÃO SUFICIENTEMENTE REBATIDA PELO FISCO - ÔNUS CONTRIBUINTE ATENDIDO 

- ABALADA A PRESUNÇÃO DE QUE DESFRUTA O CRÉDITO TRIBUTÁRIO -  REFORMA DA R. SENTENÇA 

- PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.No âmbito da execução por quantia certa em face de devedor solvente, insta recordar-se traduz-se a execução fiscal 

em modalidade especial daquela, regida por regras especiais, positivadas por meio da Lei 6.830/80 (LEF), cuja 

insuficiência - e evidentemente somente quando assim, aliando-se a isso a compatibilidade entre os ordenamentos - 

então admite a subsidiariedade integradora do CPC, consoante o art. 1º., daquela. 

2.A refletir a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais 

diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente, dispõe o § 3º, do art. 16, LEF, expressamente, seja vedada 

sua invocação, em sede de embargos de devedor/executado. 

3.Põe-se a compensação tributária a depender, consoante arts. 170 e 170-A, CTN, da simultânea presença de certeza, 

liquidez e exigibilidade do crédito particular envolvido, além de reger-se por estrita legalidade tributária a respeito. 

4.Ainda quando admitida pelo ordenamento (como exemplificativamente se dá nas execuções comuns por quantia certa, 

regidas pelo CPC, no inciso VI, de seu art. 741), põe-se a depender dito evento ou instituto do atendimento a todos 

aqueles requisitos, basilares que são. 

5.Proibida é a veiculação do tema em sede de embargos à execução fiscal, outro caminho deve o contribuinte, que se 

arrogar a também condição de credor do Poder Público, adotar, seja em sede de ação autônoma a respeito - 

inconfundível, pois, com a via defensiva dos embargos - seja mediante postulação administrativa direta ao Estado, nos 

termos das regras procedimentais de estilo. 

6.O que se lhe veda, ao contribuinte/embargante, é desejar, somente quando instado a uma execução, vir a opor, em 

sede de embargos, a aqui invocada compensação. 

7. Não padece de iliquidez o crédito contribuinte, posto que os documentos acostados aos autos pela parte apelante, 

exprimem todo o processo compensatório elaborado, o que irrebatido (com a fundamental consistência) pelo Fisco, 

tanto em sede de impugnação, não apresentada, como em sede de contra-razões que, apesar de oferecidas, não 

contestam objetiva e detidamente os documentos apresentados. 

8.É neste âmbito e consoante aqui destacado que se deve preluzir sobre o abalo no qual envolto o plano da própria 

existência do título em causa, vez que a parte executada ofereceu elementos sólidos, hábeis a abalar o crédito. 
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9.Tal não é o papel da Fazenda quando, como nos autos, consistentemente traz o embargante os documentos necessários 

a comprovar a compensação realizada, deixando o Estado de cumprir com sua fundamental missão de esclarecer ao 

contribuinte sobre tal aspecto. 

10.Sintomática de falha do próprio erário, de nada responder com segurança em tal assunto, culmina o mesmo por 

abalar a própria certeza do crédito em pauta, art. 586, CPC e art. 1º, LEF. 

11.Logra o pólo apelante desconstituir o título executivo em causa. 

12.De rigor o provimento à apelação, reformando-se a r. sentença para o julgamento de procedência aos embargos, 

condenando-se a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00, atualizados 

monetariamente até seu efetivo desembolso, art. 20, CPC (valor da causa de R$ 582.638,77). 

13.Provimento à apelação. Procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.094737-8       AMS  195038 
ORIG.   :  9800534407  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 
ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA suplementar da 

segunda seção 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado.  

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a  Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.103771-0        AC  545864 
ORIG.   :  9409034140  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  ENDO E OLIVEIRA IND/ E COM/ DE MATERIAIS PARA      

CONSTRUCAO LTDA e outro 
ADV     :  PAULO CYRILLO PEREIRA 
APDO    :  Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 
ADV     :  PAULO ROGERIO DE LIMA 
ADV     :  TANIA MARA MORAES LEME DE MOURA  
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CONDENATÓRIA - TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA - 

LEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL RECONHECIDA POR ESTA CORTE - MAJORAÇÃO - EMPRESA 

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ILEGITIMIDADE DAS PORTARIAS DNAEE Nº 38 E 

45/89 - LEGITIMIDADE DA PORTARIA DNAEE Nº 153/86 - RESTITUIÇÃO DEVIDA - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO ART. 177 DO CÓDIGO CIVIL VIGENTE À ÉPOCA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

I - A questão jurídica acerca da legitimidade da União Federal e da conseqüente competência desta Justiça Federal foi 

resolvida no julgamento das apelações da parte autora e da CESP, realizado aos 21/05/1997, com trânsito em julgado 

(fls. 331, 333/338, 340/342 e 343), onde se entendeu que a União é parte legítima para compor a relação processual ora 

entabulada e, por conseqüência, a Justiça Federal é competente para dirimir a presente demanda. 

II - Está pacificado o entendimento no sentido de que foram ilegais os aumentos das tarifas de energia elétrica 

determinados pelas Portarias DNAEE nºs 38/86 e 45/86, por ocasião do congelamento de preços instituído pelos 

Decretos-Leis ns. 2.283/86 e 2.284/86, limitando-se a ilegitmidade dos aumentos, porém, apenas até a vigência da 

Portaria DNAEE nº 153/86. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

III - No presente caso, a parte autora pretende não só a declaração de inexistência de relação jurídica quanto à exigência 

do aumento de energia elétrica instituído pelas aludidas Portarias, como também, a restituição dos valores pagos 

indevidamente em função desse aumento e, ainda, que as rés se abstenham de exigi-lo nas contas de energia elétrica. 

Nesse contexto, a r. sentença deve ser parcialmente reformada. 

IV - O pedido de declaração de inexistência de relação jurídica quanto à exigência do aumento de energia elétrica deve 

ser acolhido tão somente para o período em que vigoraram as Portarias nºs 38 e 45/86. 

V - Não tem pertinência o pedido de que as rés se abstenham da cobrança da tarifa majorada, uma vez que, à época do 

ajuizamento da demanda (10/08/94), não havia a exigência então impugnada, a qual teve seu desfecho com a edição da 

Portaria nº 153/86. 

VI - Procedência do pedido de restituição dos valores recolhidos indevidamente, por força da cobrança da tarifa com o 

aumento de 20%. Sendo a responsabilidade de restituir o contribuinte da pessoa jurídica de direito privado, no caso as 

concessionárias, o prazo prescricional deve ser contado nos termos do art. 177 do Código Civil vigente à época 

(prescrição vintenária). Precedentes jurisprudenciais. 

VII - Correção monetária devida nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal para as sentenças condenatórias 

em geral, bem como os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação até a vigência do Código 
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Civil de 2002, quando, então, serão computados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c art. 

161, §1º do CTN. 

VIII - Face à sucumbência recíproca, os honorários advocatícios compensar-se-ão, nos termos do art. 21 do CPC. 

Custas devem ser repartidas, metade à parte autora e metade à parte ré. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.105860-9        AC  547959 
ORIG.   :  9605020874  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  WALMA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

processo civil - execução fiscal - Erro na extinção por afirmado CANCELAMENTO DO DÉBITO - retorno à origem, 

em prosseguimento - PRECEDENTES - PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1.Com razão a Fazenda Nacional ao sustentar a tempestividade do apelo interposto, tendo em vista a ausência de 

intimação pessoal desta, acerca da r. sentença de extinção lavrada, não sendo suficiente a intimação por meio da 

Imprensa Oficial, praticada nos autos (art. 25, LEF). 

2.Iniciada sua fluência recursal a partir da vista registrada em 03/11/1998, a interposição em 20/11/1998, denota-se 

dentro do prazo, pois. 

3.De se registrar serve de feliz configuração dos contornos do erro, condutor de equívocos na relação processual, o 

quanto positivado pela primeira parte do § 1º do art. 485, CPC, a significar tanto quando a sentença admitir um fato 

inexistente: a ação rescisória, então, terá sua incidência. 

4.Se é certo deva a relação processual desfrutar da fundamental segurança jurídica, tanto não impede, por patente, a 

interposição recursal, aqui praticada pela Fazenda Pública, nem alija se considere a indisponibilidade, em regra, dos 

interesses envolvidos, no pólo credor em tela. 

5.A presunção da legitimidade dos atos administrativos é relativa, afastável pois, e o superveniente apelo fazendário 

bem dão conta de erro no qual induzido o E. Juízo a quo, na prolação da r. sentença, claramente lavrada à luz de fato 

inexistente, o cancelamento do débito em pauta. 

6.A não ter sentido se eleve à máxima potencialidade o erro fazendário em questão - passível de desfazimento, como 

antes salientado, até em sede de juízo rescisório - deflui de rigor a reforma da r. sentença, para que prossiga o executivo 

sobre a diferença apontada, aliás não-contrariada. Precedente. 

7.Destaque-se sequer houve contra-razões, consoante os autos. 

8.Provimento à apelação. Retorno dos autos à origem, para prosseguimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.106770-2       AMS  196473 
ORIG.   :  9000381690  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL 

DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR 
ADV     :  JOSE CARLOS CORREA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado.  

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.107524-3        AC  549500 
ORIG.   :  9605152967  6F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SANTA ALICE VIDEO COM/ E REPRESENTACAO LTDA 
ADV     :  TAÍS AMORIM DE ANDRADE PICCININI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FINSOCIAL - PRAZO PARA ESPECIFICAÇÃO DE 

QUESITOS PARA PERÍCIA TRANSCORRIDO IN ALBIS - CERTIFICAÇÃO DO EXAURIMENTO DO PRAZO, 

ESTE O MOMENTO A ENSEJAR PRECLUSÃO - CONFISSÃO DE DÍVIDA EFETIVADA POR PESSOA APTA 

(DIRETOR), CONFORME INSTRUMENTOS PÚBLICO E PARTICULAR - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS.  

1.No que se refere à alegação de que o ato que declarou preclusa a prova pericial inexistiu, tendo em vista a falta de 

assinatura do E. Juízo a quo, tal não prospera, vez que oportunizada a manifestação da parte embargante para 

formulação de quesitos no intuito de realização de prova pericial, sendo que, tendo sido o despacho publicado em 

18.05.1998, certificado foi pelo Servidor ter decorrido o prazo para manifestação do pólo executado, isto em 

29/05/1998, portanto este o ponto para se determinar o cumprimento ou não da anterior determinação, não como 

pretende a parte embargante/apelante. 

2.Ressalte-se que preclusa já estava a prova quando o prazo estipulado se exauriu, inexistindo a aventada nulidade por 

falta de assinatura do E. Juízo a quo que, por zelo em sua manifestação, tão-somente registrou ratificar o já concluso 

prazo para manifestação do pólo executado. 

3.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte contribuinte. 

4.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

suas alegações, no caso em tela a ilegitimidade de pessoa que assinou confissão de dívida, circunstância que viabilizaria 

ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se 

revela a improcedência aos embargos, por não provado o direito de que alega ser titular o contribuinte em questão. 

5.Consoante instrumento particular de procuração, foram concedidos poderes específicos para Jorge da Silva 

representar, assinar e tratar de assuntos administrativos junto aos âmbitos das repartições municipais, estaduais e 

federais, destacando-se que Jorge foi qualificado, na procuração outorgada pela empresa Santa Alice, como Diretor 

Administrativo Superintendente. 

6.Do instrumento público de procuração lavrado no Cartório do 24º Ofício de Notas do Rio de Janeiro, denota-se que a 

empresa Santa Alice, por meio de sua sócia majoritária, constituiu como procurador o mesmo Jorge da Silva, a este 

sendo outorgados poderes para assinar cheques em nome da parte embargante/apelante, efetuar depósitos, autorizar 

resgates ou ordens de aplicação financeira, representar e assinar pela empresa perante os órgãos municipais, estaduais e 

federais, Banco Central, Caixa Econômica Federal e Empresa Brasileira de Correios, exemplificativamente. 

7.Patente que a confissão de dívida foi assinada por pessoa apta e dos domínios/quadros da empresa Santa Alice, 

inclusive tendo sido apresentado pedido em papel timbrado da empresa, não havendo de se falar que Jorge da Silva era 

pessoa sem legitimidade a tanto, restando comprovado nos autos que a confissão de dívida ocorreu como de plena 

ciência da parte executada/apelante. 

8.Por um lado assumindo a dívida em questão e por outro não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar 

ônus de provar, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do 

art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos em questão. 

9.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.113162-3        AC  555434 
ORIG.   :  9600009535  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
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APTE    :  FUNDICAO ZANI LTDA 
ADV     :  RAMON REY FERNANDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPI - NULIDADE DE SENTENÇA afastada, devolutividade 

recursal envolvida QUANTO AO CERCEAMENTO DE DEFESA : INOCORRÊNCIA - CARÁTER COMPULSÓRIO 

DO TRIBUTO - LEGALIDADE TRIBUTÁRIA : NÃO-CONFISCO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Com relação à argüição de cerceamento de defesa, pela não-produção de provas periciais, a mesma não merece 

prosperar, pois o debate denota são as matérias de direito e fático-documentais, não sendo necessária a prova pericial. 

2.Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

3.De se afastar a afirmada nulidade sentenciadora por falta de requisitos, uma vez que a devolutividade recursal sobre o 

quanto debatido culmina por impor julgamento sobre os temas discutidos, julgados ou não (§ 1o.  do art. 515, CPC). 

4.Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 

5.Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte executada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

6.Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua 

compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal 

ficam para o interesse da parte embargante, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito. 

7.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte contribuinte. 

8.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

ter recolhido o IPI, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, 

consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não provado o 

direito de que alega ser titular o contribuinte em questão, tão-somente apresentando alegações, nada trazendo em 

concreto para afastar a cobrança em tela. 

9.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de 

que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos em 

questão. 

10.quanto à sustentada agressão ao princípio da não-confiscatoriedade (art. 150, IV, C.F.), de se preluzir, de início, 

sobre o caráter eminentemente obrigacional do tributo, em contraposição às penalidades pecuniárias. 

11.Em conformidade com a clássica divisão das receitas públicas, estas se apresentam como sendo originárias 

(decorrentes da exploração do próprio patrimônio estatal, presente a voluntariedade e segundo regras de Direito 

Privado, tendo exemplo, entre outros, nos preços públicos ou tarifas, nas doações e heranças vacantes) ou derivadas 

(oriundas da exploração do patrimônio dos particulares, presente a compulsoriedade e segundo regras de Direito 

Público, tendo exemplo nas históricas reparações de guerra, nas penalidades pecuniárias - ou multas - e nos tributos),  

"summa divisio" esta de raízes germânicas, albergada pelo Direito Positivo Pátrio ( art. 9º, Lei 4320/64, "in exemplis"). 

12.Calca-se o tributo em relações jurídicas surgidas a partir de atos lícitos, face à regra superior da estrita legalidade 

(art. 150, I, C.F.), tendo cunho eminentemente obrigacional, vedando-se sirva como sanção para ato ilícito (art. 3º, 

C.T.N.), enquanto as penalidades pecuniárias, sim, como espécie totalmente distinta de receita derivada, envolvem 

relação jurídica surgida a partir de ato ilícito, tendo color sancionatório, punitivo. 
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13.Inagredida a regra vedatória do efeito confiscatório aos tributos, por conseguinte não se havendo de falar em 

inobservância ao direito de propriedade, ressaltando-se não ser exclusividade da parte executada a obrigação de recolher 

tributos, onde todas as empresas que inadimplirem com suas obrigações estarão sujeitas à cobrança nos moldes aqui 

apresentados. 

14.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.009265-1        AC  576181 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ASEC ASSOCIACAO DOS EMPRESARIOS DE CUMBICA 
ADV     :  HELCIO BENEDITO NOGUEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / Turma Suplementar da Segunda 

Seção 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado.  

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.026830-3       AMS  216420 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLOGICAS DO ESTADO DE SAO 

PAULO S/A IPT 
ADV     :  CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO 

PASEP. LC 8/70. DECRETOS-LEIS Nºs 2.445 e 2.449, DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE. RECOLHIMENTO 

A MAIOR DA EXAÇÃO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1INCIDÊNCIA.  

1. Na hipótese dos autos, em se tratando de tributo sujeito à homologação, o Superior Tribunal de Justiça já deixou 

exarado que "não tendo ocorrido a homologação expressa, o direito de pleitear a restituição só ocorrerá após o 

transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, contados 

daquela data em que se deu a homologação tácita, (...), quanto aos fatos impositivos mais remotos." (RESP nº 

44.221/PR, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ, 05.06.1995, p. 16.638). 

2. A Constituição Federal vigente, ao dispor que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta ou indireta, autoriza, dentre outras fontes, a cobrança de contribuição social das empresas sobre a folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho, a receita ou faturamento e o lucro, sempre por meio de lei. Submete, pois, as 

contribuições ao princípio da legalidade estrita da tributação, que se traduz na vedação de exigir ou aumentar tributo 

sem lei que o estabeleça e também às demais limitações constitucionais ao poder de tributar e outros princípios 

constitucionais de observância obrigatória por parte do Estado. 

3. Nesse contexto, a Contribuição ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, instituída 

pela Lei Complementar nº 8, de 03 de dezembro de 1970, foi recepcionada, expressamente, no artigo 239, da 

Constituição Federal de 1988, com natureza previdenciária, e destinada a financiar, nos termos da lei, o abono anual 

criado em favor dos servidores de baixa renda de empregadores contribuintes do programa do PASEP. 

4. Referida contribuição social, instituída na forma da mencionada Lei Complementar, que definiu-lhe fato gerador, 

base de cálculo e alíquota, foi objeto de várias modificações legislativas, inclusive aquelas empreendidas por meio dos 

Decretos-leis nºs 2445 e 2449/88, após declarados inconstitucionais pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, tendo sido 

suspensa a execução dos mesmos pela Resolução nº 49, do Senado Federal. 

5. Todavia, isso não significa que a contribuição não poderia ter sido cobrada, pois, subsistente a exigência nos termos 

da mencionada Lei Complementar 8/70. 

6. Porém, se a cobrança da exação somente se legitimava nos termos da Lei Complementar 8/70, isso significa que 

ilegal qualquer exigência fora dos escaninhos deste diploma legal, como, de fato, ocorreu, com base nos mencionados 

decretos-leis declarados inconstitucionais pelo Excelso Pretório, sendo os valores recolhidos a maior suscetíveis de 

compensação, desde que o contribuinte o faça com contribuição da mesma espécie, ou seja, com contribuições sociais 

de custeio da Seguridade Social, isso, independentemente de requerimento ao fisco. 

7. Quanto à correção monetária, representa apenas mecanismo de recomposição do valor de compra da moeda, não 

caracterizando nenhum plus, daí a pertinência da aplicação dos índices que melhor reflitam a inflação registrada no 

período considerado, mostrando-se correto o critério da sentença que determinou a aplicação do IPC e, a partir de 

janeiro de 1996, a taxa SELIC. 

8. No que se refere aos juros de mora, se o fisco os exige quando recebe tributos recolhidos fora do prazo legal, nada 

mais justo que os pague, nas hipóteses de repetição do indébito, isso, por elementar princípio de justiça. Porém, 

operando o trânsito em julgado após o advento da Lei nº 9.250/95, dever incidir até dezembro de 1995, após, somente a 

taxa SELIC. 

9. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.02.001767-1        AC 1097473 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  M L PNEUS LTDA 
ADV     :  INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS ART. 730, CPC - INTERVENÇÃO JUDICIAL CONSENTÂNEA COM O ALCANCE DO JULGADO 

NA AÇÃO DE CONHECIMENTO -  MONTANTE APURADO/EXECUTADO EM CONFORMIDADE COM A 

TRAMITAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS DA UNIÃO 

1.Nenhum o equívoco cometido pelo r. comando lançado, inoponíveis anteriores intervenções da Contadoria. 

2.Expressos a r. sentença e o v. acórdão, lavrados na ação de conhecimento, ali restou (irrestritamente, note-se, aqui 

todo o âmago da controvérsia, pois) fincado devesse a contribuição em tela sujeitar-se aos ditames da LC 7/70, sem 

exceção : por conseguinte, em coerência assim ordenou o E. Juízo a quo, na antes referida intervenção. 

3.Não há de se falar em violação à res judicata : qualquer discordância fazendária sobre aquele final comando tutelar 

cognoscitivo deveria naquela esfera ser agitada, o que inocorreu, como se extrai. Agora, tardio e inadmissível deseje o 

Poder Público limitar o alcance daquele desfecho de conhecimento. 

4.Ante a conta credora, em cotejo com a resultante também de cálculos, assentindo o pólo apelado ao comando da r. 

sentença, que assim  fixou o montante ora em disputa recebedora na cifra daquela conta credora produzida a fls. 

373/376, nenhum excesso a cometer o E. Juízo a quo, ao contrário, pôs-se a prestar observância à legalidade processual, 

em seu papel como órgão equidistante, inter-partes, art. 126, CPC, e art. 5°, II, Lei Maior. 

5.De rigor o improvimento à apelação, mantida a r. sentença, como lavrada. 

6.Refutados se põem todos os demais ditames legais invocados em pólo vencido, como o inciso XXXVI do art. 5°, CF, 

e o art. 610, CPC, inoponíveis na (como destacada) infundada tese fazendária. 

7.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.07.000445-3        AC  943125 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  IVO TOZZI FILHO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO JORDAO MARTINS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - ANO-BASE 1994 - ERRO CONFIGURADO NO 

PREENCHIMENTO DE DECLARAÇÃO : INSERÇÃO DE DÍVIDA EFETIVAMENTE CONTRAÍDA A REVELAR 

EQUILÍBRIO PATRIMONIAL IRREBATIDO PELA UNIÃO COM CONSISTÊNCIA, NA EVOLUÇÃO NO 

TEMPO - ÔNUS EMBARGANTE ATENDIDO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Plano com o qual a ter pertinência o fazendário tema da cópia em si da Cédula Rural Pignoratícia 01/89, contexto 

deveras peculiar se desenha nos autos, onde esbarra o intento da União, de desqualificar a corrigenda atinente ao 

empréstimo oriundo daquela cédula, no próprio apuratório fiscal ensejador da execução embargada : ou seja, sem 

consistência o argumento de que aquela dívida contraída em 1989, assim a não repercutir no apuratório executado, 

referente a dezembro/1994. 

2.A própria União se colocou a refazer a variação patrimonial, assim já a denotar tudo se centra em torno de cenário 

aritmético/probatório. 

3.Objetivamente suficiente à configuração dos contornos de existência e força da propalada Cédula todo o curso desta 

judicial demanda construída em torno da mesma, na execução cuja inicial a repousar dos autos,  a se elucidar tinha seu 

inicial vencimento em 27.03.90. 

4.Jamais impugnando o erário em especifico e em elementar de seu ônus tivesse o condão tal empréstimo de 

reequilibrar/justificar a patrimonial situação da parte autuada/apelada, veemente que a inserção do crédito, oriundo 

daquele empréstimo, assim a produzir os subseqüentes efeitos manuais no acervo monetário da parte contribuinte, em 

suficiência ao particular para assim afastar-se a tributação sinalizada a fls. 44, alvo do executivo em apenso. 

5.De todo o acerto a r. sentença na precisão com que a constatar a suficiência de tal elemento, correlato e do âmbito 

instrutório, a assim desbancar/elidir a presunção de certeza do próprio crédito executado. 

6.O contexto dos autos, máxime diante da espécie de resistência fazendária em tela, de cunho puramente formal, impõe 

sucesso ao intento embargante, limpidamente.  

7.Logra demonstrar a parte embargante/apelada, com o presente feito, incorreu em erro objetivamente dimensionavel, a 

bem de revelar a injustiça na qual se traduziria visse a prosperar a cobrança executiva em pauta. 

8.Inoponível ao caso vertente a limitação temporal retificadora estatuída no art. 147, CTN, pois desconforme ao Estado 

de Direito se submeta o pólo embargante a um pagamento objetivamente indevido, como revelado nos autos. 

9.Elementar seja suprimida a imposição sucumbencial, pois claramente não deu a União causa a toda esta celeuma, 

como observado. 

10.Improvimento à apelação e parcial provimento ao reexame necessário, aqui exclusivamente para supressão dos 

honorários advocatícios antes impostos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial 

provimento ao reexame, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.03.99.004929-0        AC  566449 
ORIG.   :  9405122061  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOHN FINLAY SHUTER 
ADV     :  RENATO TUFI SALIM e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - CDA: INSUBSISTÊNCIA DA AFIRMADA 

divergência entre valor inscrito e total executado - UFIR: LEGALIDADE - AUMENTO PATRIMONIAL A 

DESCOBERTO - ÔNUS CONTRIBUINTE DESCONSTITUTIVO DA COBRANÇA EXECUTIVA INATENDIDO - 

ACERTO DO PROCEDIMENTO FISCAL - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Insubsistente a afirmada divergência entre o valor da inscrição em Dívida e o total do crédito exeqüendo. Ora, de fato 

devendo a preambular exeqüenda configurar título hábil ao intento fazendário de receber por seus haveres, não se 

macula do almejado tom a inicial em pauta. 

2.Enquanto cuida a C.D.A - Certidão de Dívida Ativa - de identificar o valor do principal da dívida, equivale o total da 

inicial executiva ao pleno das parcelas implicadas, tais como multa, atualização monetária e juros, consoante o caso 

vertente e ainda assim sequer estes a abalar a liquidez do título, ex vi do parágrafo único do art. 201, CTN. 

3.Inerente à espécie executiva em pauta a distinção entre o principal, por um lado, e o seu somatório com os acessórios, 

por outro, a resultar no total da dívida exeqüenda, sem qualquer ilegitimidade se revela a distinção flagrada, por 

conseguinte inábil a abalar a presunção de certeza, nem a de liquidez, do crédito em curso. 

4.Com referência ao uso da UFIR como fator de correção monetária, para o período debatido, nenhuma ilicitude se 

constata, emanando de Lei sua incidência. 

5.Em sede de correção monetária, momento no qual se observa põe-se o apelante/embargante a confundir a não-

cumulatividade tributária com a repercussão tributária, afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, 

originariamente identificado, a corresponder, após o pertinente vencimento, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, 

em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico. 

6.Coerente se compreenda seja o crédito tributário formado pelo capital ou principal e por sua indelével atualização 

monetária - esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que ao principal, como se 

extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte integrante. 

7.Acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização. 

8.Em mérito, utilizou-se a parte recorrente de técnica remissiva, reportando-se ao seu teor de embargos e assim 

malferindo o fundamental dever de motivação ao recurso, inciso II do art. 514, CPC, assim a impor o não-conhecimento 

de tais seguimentos, consoante a jurisprudência desta C. Corte. Precedente. 

9.Sem consistência a afirmação contida no apelo, pois a impor o CTN, por seu art.195, parágrafo único, indistintamente 

a quaisquer entes, morais ou naturais, o elementar dever de guarda de documentos atinentes ao mundo tributário, de 

potencial sujeição fiscalizadora, com efeito (ao contrário, seu caput a vedar qualquer tom eximidor que se deseje extrair, 

por outras normas). 

10.No âmago então da lide limpidamente repousam os elementos investigatórios, com intimação fazendária, bem assim 

nos termos da análise fazendária a culminar com a constatação de aumento patrimonial a descoberto, examinados os 

elementos dos autos, apurado que incomprovados custos de bens alienados, o de dívidas contraídas e em sede de 

indenização trabalhista lançada como não-tributável. 

11.Percorreu a parte contribuinte todas as esferas fazendárias de discussão, nas quais restou derrotada, assim defletido o 

enfocado acréscimo de acervo a descoberto, sendo que a própria parte apelante não mais desejou por provas. 
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12.Ônus embargante o de desconstituir a cobrança executiva em tela e mediante concentração probante em sua 

prefacial, § 2° do art. 16, LEF, a fragilidade do apelo, data venia, não conduz a distinto desfecho do que o de 

improcedência aos embargos, no grau de mérito ora em exame. 

13.Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação 

e, no que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.009048-4        AC  570957 
ORIG.   :  9800000259  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos      Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 
ADV     :  JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR 
APDO    :  GERALDO ALBINO 
ADV     :  MILTON MAROCELLI 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IBAMA - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: MULTA A 

SEGUIR PRAZO VINTENÁRIO - EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO - RESPONSABILIDADE 

INFRACIONAL: CONFIGURAÇÃO -  TRANSPORTE IRREGULAR DE MADEIRA - ÔNUS EMBARGANTE 

INATENDIDO: AFIRMAÇÕES CONTRIBUINTES DESACOMPANHADAS DE FUNDAMENTAL PROVA - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Não se encontra contaminado pela prescrição, o valor contido no título de dívida embasador dos embargos à execução 

fiscal. 

2.Inaplicável a incidência da superveniente Lei nº. 9.873/99, nem em seu art. 4º, a recair sobre cobranças pendentes, em 

sede de prazo prescricional, diante de fatos como nos autos, anteriores a seu império: com efeito, na situação em apreço, 

o executivo de há muitos anos antes já houvera sido ajuizado, portanto consumado o poder-dever estatal de cobrar 

segundo a normação então vigente, claramente o Código Civil da época, como adiante restará firmado, superior no tema 

a segurança jurídica em direito substantivo prescricional (aliás, ajunte-se nem o novo CCB admitiu, para casos 

pendentes do exercício da cobrança - reitere-se, o que não se dá na espécie - viesse a norma redutora de prazo 

prescricional a incidir, valendo o ordenamento do tempo do fato ensejador da fluência prescricional, mais extenso, 

maior em dilação, consoante seu art. 2028).  

3.Por símile ao caso vertente e primeiro a tudo, desde o setembro/2007 incumbe, em sede de prazo prescricional por 

cobrança de multa como a em tela, aplicada em 15/12/1990, a contextura deste intróito para, ao depois, em coerência 

repisarem-se os comandos de convencimento desde sempre firmados em tal sede. 

4.Com todas as vênias de que merecedores os Eminentes Ministros Luiz Fux e João Otávio de Noronha, do E. STJ, seus 

v. votos infra sumariados não se põem sob o fundamental sustentáculo, afirmando o primeiro que a norma fixadora do 

qüinqüenal prazo para acionamento do Poder Público, disciplinado pelo Decreto nº. 20.910/32 (dívida passiva, pois), 

seria a aplicável à exigibilidade das multas impostas pela Sunab, a isso se afirmando (em fundamento) exclusivamente 

por questão de "isonomia" e de "justiça".  

5.Tanto o Direito Tributário quanto o Administrativo são regidos por dogma de estrita legalidade, a inadmitir dita 

"analogia" de tratamento, nuclearmente o assunto a ter com a função precípua do Judiciário, art. 2º, Lei Maior, a não ter 

assim evidentemente com o mister legiferante, ali lavrado. Precedentes. 
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6.Ao oposto a isso e sim, de acerto os entendimentos infra, da Corte sucedida, o C. TFR, in verbis, reconhecendo 

ausente normação específica ao tema, além de não se admitir uma sanção por ato ilícito, como a multa em tela, "por 

equiparação", sem apego em lei, venha a se sujeitar ao mesmo prazo de cobrança tributário, então em frontal 

contrariedade ao art. 3º, CTN. Precedentes. 

7.Consoante a doutrina financeira clássica, dentre as quatro atividades financeiras do Estado (Receitas Públicas, 

Despesas Públicas, Orçamentos Públicos e Empréstimos Públicos), destaca-se esta última, por permitir se divida a 

expressão "Dívida Pública" em "ativa" (conjunto de relações jurídicas em que o Estado se situa como credor, titular do 

direito subjetivo de exigir de outrem uma conduta ou prestação de dar, ou seja, de pagar) e "passiva" (conjunto de 

relações jurídicas em que o Estado ocupa o pólo passivo, como titular de um dever jurídico de cumprir prestação de 

pagar ao credor da relação travada). 

8.A Dívida Pública Ativa se divide em tributária e não-tributária, o que implica no exame da "summa divisio" das 

Receitas Públicas, outra atividade financeira estatal, como antes salientado. 

9.As receitas públicas (espécies de "entradas", de aquisições patrimoniais definitivas, contrapostas aos meros ingressos 

ou movimentos de caixa, estes como entradas provisórias, nos cofres públicos ou no acervo estatal), divididas, desde os 

alemães, em originárias e derivadas (classificação abrigada pelo ordenamento jurídico Pátrio - art. 9º, Lei 4.320/64, "in 

exemplis"), apresentam, como representantes mais expressivos e correntes desta espécie (receita pública derivada) os 

tributos e as penalidades pecuniárias (multas). 

10.Pautam-se os tributos por caracterizarem-se como receitas decorrentes da prática de atos lícitos, a envolver relações 

jurídicas obrigacionais (art. 3º, CTN), enquanto as penalidades pecuniárias se notabilizam por decorrerem da prática de 

atos ilícitos, a envolverem relações jurídicas sancionatórias ou punitivas. 

11.Decorrente destes elementos distintivos, incumbe destacar-se a própria redação do art. 3º, CTN, o qual esclarece 

jamais possa decorrer a cobrança de um tributo em função de uma "sanção por ato ilícito", o que, genuinamente, ocorre 

com as multas ou penalidades pecuniárias, destinadas àquele mister (representarem a reprimenda, sanção ou punição a 

atos ilícitos). 

12.Consoante a execução fiscal em apenso, firmado envolver o caso em tela a cobrança de pena pecuniária ou multa, 

oriunda de comando normativo do art. 13, parágrafo único, c.c art. 5º, II, PN 122/85, P. 267/88, art. 2º, c.c art. 4º, IV, P. 

170/77 P. 267/88, sob a alegação de descumprimento a preceitos ali inseridos, observa-se existir, sim, tratamento 

específico para o exercício do direito de ação (exigibilidade de um direito), quando presentes Dívida Pública Ativa 

Tributária e Dívida Pública Passiva, bem como não contemplar o Direito Pátrio regra específica para o prazo de 

exigibilidade ou acionabilidade hábil à cobrança de dívida Pública Ativa não-tributária. 

13.A Dívida Pública Ativa Tributária (art. 2º, "caput", §§ 1º e 2º, da Lei 6.830/80 - L.E.F.), oriunda de crédito tributário 

(art. 139, CTN), está envolta em prazo para ser formalizada (lapso de índole decadencial, art. 173, CTN) e prazo para 

ser cobrada ou exigida, mediante ação pertinente (art. 174, do mesmo "Codex", bem como súmula nº. 153, E. T.F.R., 

aqui já trazida a contexto), equivalentes a sucessivos cinco anos. 

14.Já a Dívida Pública Passiva, ou seja, o crédito titularizado pelos particulares e tendo o Estado como devedor, 

encontra-se envolta em prazo para sua dedução, de modo específico, de cinco anos, conforme art. 178, § 10, inciso VI, 

C.C.B. de 1917 (hoje sem equivalência específica, aliás, no elenco do art. 206, do CCB vigente). 

15.Ilustrando-se segundo o civilismo vigente ao tempo dos fatos sob julgamento, se o Fisco ou Fazenda Pública fosse 

devedor, seus credores teriam cinco anos para acioná-lo, enquanto que, se aquele é credor de tributos impagos 

voluntariamente pelos contribuintes, terá lapsos, independentes e sucessivos, de cinco anos para formalizar o crédito e 

para exigi-lo, administrativamente e judicialmente (arts. 173 e 174, C.T.N.). 

16.Examinadas as regras correspondentes ao caso sob análise, extrai-se inexistir prazo específico, localizado, como nas 

outras duas situações, para se delimitar o tempo que tem a Fazenda Pública para acionar sujeitos passivos relativos à 

cobrança de Dívida Pública Ativa não-tributária, o que conduz, necessariamente, ao regime-regra, encartado pelo art. 

177, C.C.B. (presente e eficaz ao tempo dos fatos) segundo o qual, inexistindo previsão a respeito, de modo específico 

ou peculiar, prescrevem as ações pessoais (como a em tela) em vinte anos, inexistindo, outrossim, fixação distinguida 

de tempo para a formalização da dívida (sua materialização, pela via de auto-de-infração ou notificação fiscal de 

débito), esta de matiz caduciário ou decadencial, para os tributos. 
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17.Reduzido dito lapso para dez anos, nos termos do correlato art. 205, CCB, contudo inaplicável pelo motivo já 

reiterado, de que os fatos antes se deram, bem assim porque a própria nova Codificação civilística manda preservarem-

se os prazos mais extensos, se em curso estivessem, consoante art. 2028. 

18.Tendo a Fiscalização da embargada apurado prática infracional às regras, decorreu de tanto a imposição de multa ou 

penalidade pecuniária, datado de 15/12/1990, a qual, não saldada pela ora embargante, ocasionou sua inscrição como 

Dívida Pública Ativa não-tributária (L.E.F., art. 2º, "caput"), e tendo sido ajuizada a execução fiscal em 23/06/1998, não 

consumado, portanto, o prazo prescricional a que se submete referida cobrança (20 anos). 

19.Por terem regimes jurídicos próprios, distintos, os créditos decorrentes de Dívida Pública Ativa tributária e os de 

Dívida Pública Ativa não-tributária, os temas "prescrição e decadência", em debate, ficam a depender da presença, ou 

não, de regras inerentes a cada instituto. 

20.Sujeitam-se a prazos quinqüenais, decadencial e prescricional, os créditos tributários, acarretadores de Dívida 

Pública Ativa Tributária (arts. 173 e 174, C.T.N., e art. 2º, "caput", Lei 6.830/80), enquanto a prazo quinqüenal 

prescricional o lapso para cobrança, pelos particulares, de Dívida Pública Passiva, "ex vi" do estabelecido pelo art. 178, 

§10, inciso VI, C.C.B. de 1917. 

21.Inexiste prazo em destaque ou específico para a dedução de cobrança, pelo Poder Público, de Dívida Pública Ativa 

não-tributária, o que implica na incidência, inafastável, do quanto previsto pelo art. 177, daquele CCB, então vigente ao 

tempo da cobrança combatida, fixador de prazo vintenário prescricional, configurador do regime-regra para a intentação 

de ações pessoais, como a em exame. 

22.Por se vergar, desde sua gênese, a regime jurídico próprio, distinto do afeto à Dívida Pública Ativa tributária, a 

Dívida Pública Ativa não-tributária em abordagem, sobre não se envolver em lapso decadencial explícito para sua 

formalização, também não tem, em relação a si, previsão sobre o prazo prescricional para sua exigência, incidente o 

lapso de vinte anos, prescricional (art. 177, C.C.B. de 1917), constata-se não ter o mesmo se consumado, ao se 

comparar a data dos fatos (nem sequer aqui se necessitando computar, com efeito, a suspensão disposta pelo § 3.º do art. 

2.º, LEF). Precedente. 

23.Com relação à afirmada ilegitimidade, extrai-se sua insubsistência, pois recebeu a autuação o pólo apelante, desde ali 

ausente qualquer irresignação, tanto quanto sequer opôs defesa ali perante aquele procedimento fiscal, insuficiente a 

guia dos autos, subscrita pelo próprio autuado/apelante: ao contrário e superiormente, revela o feito não carreou a parte 

apelante a mais mínima das provas sobre tal afirmada ilegitimidade, por exemplo não declinando em prol de quem 

então serviria o ilícito autuado, que vínculo guardaria o autuado/apelante por este tal ente e demais evidências do 

gênero, nada conduzido ao bojo do feito. 

24.Ação desconstitutiva os embargos, impondo o § 2º do art. 16, LEF, concentração probante na inicial, claramente a 

tanto não atende a parte recorrente na assim solteira afirmação por sua irresponsabilIdade infracional, que insustentável. 

25.Revela a inicial de embargos vontade contribuinte de sustentar que as madeiras encontradas no veículo não se 

enquadravam em qualquer tipo de reserva florestal, injustificando a autuação. 

26.Tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, aqui parte 

apelada, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração probatória 

imposta em sede de preambular pelo § 2º do art. 16, LEF. 

27.O bojo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto da sustentada tese, 

lançando sobre o desfecho da demanda sinal de seu insucesso. 

28.Não conduziu a parte embargante/apelada sólidos elementos de convicção no sentido de ilidir a cobrança fazendária 

em questão, conforme cópia do procedimento administrativo acostado aos autos. 

29.Irrefutável o desfecho de improcedência aos embargos, à míngua de evidências sobre o quanto afirmado pela parte 

contribuinte, tarefa da qual não se desincumbiu, como se observa. 

30.Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, 

CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos em questão. 
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31.Provimento à apelação e ao reexame necessário, reformando-se a r. sentença, para o julgamento de improcedência 

aos embargos, sujeitando-se a parte autuada ao pagamento de honorários advocatícios em prol do IBAMA, fixados em 

10% sobre o valor da execução, corrigidos monetariamente até seu efetivo desembolso, art. 20, CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao 

reexame necessário, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.015099-7        AC  577934 
ORIG.   :  9603088250  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ZANINI S/A EQUIPAMENTOS PESADOS e outros 
ADV     :  GALENO GARIBALDI GRISI 
APDO    :  MEPPAM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  LEONOR SILVA COSTA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DO IPC. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO OCORRÊNCIA. PROVIMENTO Nº 24/97. INCLUSÃO DO IPC NOS MESES 

DE JANEIRO/89, MARÇO/90. JUROS DE MORA. LIMITAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO AO PEDIDO DAS 

EXEQUENTES. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) E REMESSA OFICIAL, TIDA 

POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDAS. 

I - Remessa oficial tida por interposta nos termos do CPC, art. 475, II, na redação anterior à alteração dada pela Lei nº 

10.352, de 26.12.2001. 

II - Caso inexista na sentença e atualização do "quantum debe xeqüenda especificação de índices a serem empregados, 

nada obsta a inclusão do IPC na atur", por ser o indexador que representa a verdadeira inflação do período.  

III - É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no cálculo 

da correção monetária para apuração do "quantum debeatur". 

IV - Não ofende o princípio da isonomia a aplicação dos índices expurgados, conforme iterativa jurisprudência do STJ. 

V - Correta a aplicação dos índices de 42,72% e 84,32% para janeiro/89 e março/90, consoante Provimento nº 24/97 da 

E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como de 44,80%, 7,87% e 21,87% para abril/90, maio/90 e 

fevereiro/91, respectivamente. 

VI - A sentença recorrida não observou o princípio da correlação entre o pedido executório e o provimento jurisdicional 

destes embargos, pois não limitou a execução ao quantum postulado pela parte credora/exeqüente, como determinam os 

artigos 128 e 458/460 do Código de Processo Civil. Da diferença entre os valores apurados pelas exequentes e a 

contadoria judicial, cerca de 50.000 UFIR's referiam-se aos juros que não constavam das planilhas feitas pelas 

exequentes mas que foram pleiteados nas petições de execução, sendo devida sua inclusão nos cálculos da execução. 

Todavia, o restante das diferenças refere-se à correção monetária do indébito, não havendo elementos de certeza para 

dizer que todo o valor decorreria de correção monetária no período decorrido entre as datas das contas das partes, sendo 

bem crível que haja valores em excesso em razão da pequena inflação verificada no período, por isso não se podendo 

permitir que a execução prossiga com valores acima dos postulados pelas próprias exequentes, diante do princípio 

acima observado. 
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VII - Os cálculos devem ser refeitos, então, para que seja observado o limite do pedido pelas exequentes, prosseguindo 

a execução pelo valor assim apurado e atualizado, acrescentando-se os juros de mora, como supra exposto. 

VIII - O valor indicado pela embargante era muito inferior ao devido às exequentes, tendo sucumbido na maior parte da 

controvérsia, por isso devendo responder pela condenação em honorários advocatícios fixados na sentença. 

IX - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em  26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.018546-0        AC  581789 
ORIG.   :  9300142089  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SINPROQUIM SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE PRODUTOS 

QUIMICOS PARA FINS INDUSTRIAIS E DA PETROQUIMICA NO 

ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     :  JOSE FRANCISCO L DE MIRANDA LEAO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E INDENIZAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. ARRECADAÇÃO E DIVISÃO DA ARRECADAÇÃO A DESTEMPO. ALEGAÇÕES 

NÃO COMPROVADAS. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Resolvendo o conflito negativo de competência, suscitado, nos autos, por órgão da Justiça do Trabalho, o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, decidiu, que sendo o objeto da ação a cobrança de indenização em face da Caixa 

Econômica Federal, em razão de atraso no repasse das contribuições sindicais, não há aplicação do art. 114, inciso III, 

da Constituição Federal, uma vez que a instituição financeira não está na condição de empregadora, mas de prestadora 

de serviço e, ademais, há sentença proferida pelo Juiz Federal em data anterior à modificação introduzida pela EC 

45/2004, sendo a competência para o recurso do Tribunal Regional Federal da 3a Região, o suscitado.  

2. As contribuições sociais arrecadadas pela rede bancária são repassadas para a Caixa Econômica Federal até o dia 10, 

ou no primeiro dia útil seguinte, na hipótese de ocorrência de feriado bancário, do mês subseqüente ao do recolhimento, 

cabendo a esta instituição financeira definir os procedimentos para as operações de centralização, registro e divisão das 

contribuições arrecadadas, creditando em conta corrente dos beneficiários as suas respectivas participações no produto 

da arrecadação. 

3. No caso dos autos, pleiteando o autor ressarcimento de prejuízo que teria sofrido com o atraso no repasse das 

contribuições sindicais arrecadadas, deveria ter providenciado o necessário para demonstrar que, entre a data da 

arrecadação, pela ré, tanto das contribuições depositadas em suas agências, quanto daquelas repassadas pelas demais 

instituições financeiras, e a data do depósito efetivo em sua conta corrente, houve decurso de prazo maior do que aquele 

previsto nas normas regulamentares acima mencionadas.  

4. O autor não tinha mesmo o direito ao repasse imediato das contribuições arrecadadas pela ré, pois, mesmo para os 

recolhimentos efetuados em suas agências, o mecanismo aplicado deve ser o mesmo utilizado para as arrecadações 
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efetuadas nas demais instituições financeiras, ou seja, o repasse, a consolidação da arrecadação e a repartição dentro do 

prazo estabelecido pela CEF.  

5. Quanto ao pleito de indenização por lucros cessantes, não restando provado que a atuação da ré causou-lhe prejuízo, 

descabido o pedido do autor, pois, nos termos do artigo 1.056, do Código Civil, somente responderá o devedor por 

perdas e danos se descumprir a obrigação, ou deixar de cumpri-la pelo modo e no tempo devidos. 

6. Apelação do autor a que se nega provimento e apelação a ré a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar provimento à 

apelação da ré, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.036759-7     REOAC  603548 
ORIG.   :  9800504826  2 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  AZEVEDO SODRE ADVOGADOS 
ADV     :  LEANDRO RAMINELLI ROSLINDO F DE OLIVEIRA e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITO. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE "FUMUS 

BONI IURIS". EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO.  COFINS.  SOCIEDADE CIVIL DE PROFISSÃO LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91, ARTIGO 6º, II. VALIDADE DA 

REVOGAÇÃO PELO ARTIGO 56 DA LEI Nº 9.430/96.  REMESSA OFICIAL PROVIDA. CAUTELAR 

IMPROCEDENTE. 

I - O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, estabelecendo uma 

relação de instrumentalidade com este último. Para a concessão da cautela faz-se necessário o preenchimento de dois 

requisitos, quais sejam, "fumus boni iuris" e "periculum in mora". A ausência de qualquer um destes requisitos leva ao 

indeferimento da ação cautelar. Ausente o "fumus boni iuris". 

II - Analisando o tema das contribuições sociais previdenciárias, especificamente sobre a constitucionalidade da criação 

da COFINS pela citada Lei Complementar nº 70/91, o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que, no regime 

constitucional pátrio, a matéria reservada à regulamentação por lei complementar somente por esta espécie normativa 

poderá ser disposta, mas se a Constituição Federal não faz esta exigência, embora venha a ser disposta a matéria em lei 

complementar, sendo esta matéria materialmente sujeita a disposição por mera lei ordinária, por esta espécie normativa 

pode a lei complementar ser validamente alterada, não havendo ofensa ao princípio da hierarquia das leis.  

III - Superou-se, assim, sob o prisma constitucional, o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que 

entendia inadmissível a revogação da isenção prevista na Lei Complementar nº 70/91 pela Lei nº 9.430/96, art. 56, em 

face de considerada ofensa ao princípio da hierarquia das leis. 

IV - Provida a remessa oficial, para julgar a ação improcedente. Determinada a baixa dos autos à origem para que 

aquele juízo deliberasse a respeito do destino das quantias depositadas. 

V - Sem condenação em verba honorária, pois ajuizada a ação principal, ante a natureza acessória de que reveste este 

processo. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.047486-9        AC  616885 
ORIG.   :  9803081284  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  PORTO DE AREIA SOL NASCENTE LTDA 
ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL DO 2 

DISTRITO DE SAO PAULO 
ADV     :  LAIDE RIBEIRO ALVES 
ADV     :  VALERIA LUIZA BERALDO  
APDO    :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     :  CARLOS HUMBERTO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE RINCAO 
ADV     :  JOSE CARLOS BASSANESI TEIXEIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO MINERAL - CFEM. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 20, §1º. LEIS NºS 7.990/89 E 8.001/90. NATUREZA JURÍDICA NÃO 

TRIBUTÁRIA.  

1. A exploração, pelo particular, de recursos minerais, deverá submeter-se às exigências da lei regulamentadora que 

fixa, dentre outras exigências, a da prestação de compensação financeira por tal exploração. 

2. A compensação financeira pela exploração de recursos minerais (CFEM) reveste-se de caráter de efetiva renda, a ser 

auferida pelos entes estatais, inclusive a União, por propiciarem ao particular a exploração comercial de recurso natural 

de fonte exaurível, em contrapartida ao proveito econômico advindo da exploração, não se inferindo daí, tratar-se de 

tributo, qualquer que seja sua modalidade, certo que a Lei nº. 7.990/89, apenas regulamenta exigência contida no Texto 

Constitucional (art. 20, § 1º), sem desbordar de seus limites.  

3. Precedentes do STF e deste Tribunal Regional. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.073283-4        AC  650622 
ORIG.   :  9700413063  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO FOLINI 
ADV     :  ALMIR DE ALMEIDA CARVALHO 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. MORTE DE TAXISTA POR SOLDADO DO EXÉRCITO. 

PRESCRIÇÃO. DECRETO Nº 20.910/32, ART. 1º. INCIDÊNCIA.  

1. Como sabido, a prescrição pressupõe um direito não exercido dentro de certo lapso temporal, tendo como 

conseqüência a extinção da ação, com resolução do mérito, tratando-se, pois, de legítima exceção de direito material. 

2. Com relação à Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, no seu artigo 1º, dispõe que as dívidas 

passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra as Fazendas federal, 

estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do 

qual se originaram.  

3. A inteligência da referida norma, impõe a conclusão de que a partir do momento em que ocorreu o fato gerador dos 

alegados danos, nasceu o direito da parte autora de ajuizar ação para reaver o prejuízo sofrido, dentro do prazo de cinco 

anos. É o chamado princípio da actio nata, significando que o prazo de prescrição inicia-se a partir do momento em que 

o direito de ação possa ser exercido. 

4.  No caso dos autos, os fatos que ensejariam a pretendida responsabilidade civil do Estado ocorreram no dia 12 de 

agosto de 1978, sendo certo que a ação somente foi ajuizada em 26 de setembro de 1997, portanto, 19 (dezenove) anos 

após, quando já prescrita qualquer pretensão, não importando a natureza dela, se visando indenização por dano moral ou 

material. 

5. Não bastasse, a hipótese dos autos não caracteriza relação jurídica de trato sucessivo, pois, esta exige que o direito já 

se encontre reconhecido, não tendo sido apenas exercido. Todavia, no caso em tela, não existe direito objetivamente 

reconhecido, decorrendo daí, que, se a parte não exerceu o direito de ação dentro do prazo legal, não há como afastar a 

incidência da prescrição. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.075605-0        AC  653543 
ORIG.   :  9608045827  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRABALHISMO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA VÁLIDA - MULTA POR INFRAÇÃO AO 

ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNICO, CLT, PAGAMENTO SALARIAL IRREALIZADO NO PRAZO LEGAL - 

ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR INATENDIDO - UFIR : LEGALIDADE -INCIDÊNCIA DO ENCARGO 

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69 - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 
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1.No tocante à alegação de que a Certidão de Dívida Ativa, que instrui execução, não apresenta os elementos 

necessários à sua regular compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a identificar a 

respeito, indicando o valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, 

bem assim a normação a incidir na espécie. 

2.Insubsistente, também, o tema aventado da necessidade de apresentação de memória de cálculo para se ter por 

perfeito o título executivo, cabe destacar que a normatização, expressa na CDA, é concebida como correspondente ao 

conjunto de norteamentos que inspiraram a atividade fazendária, em plano de legalidade, como, aliás, exige-o o 

princípio, de mesmo nome, previsto pelo "caput" do art. 37, CF.  

3.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

4.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a desfazer a 

presunção de certeza da cobrança em pauta, sanção esta fruto da direta infringência ao ordenamento em questão (artigo 

459, parágrafo único, CLT, atinente ao pagamento salarial irrealizado no prazo legal), circunstância que viabilizaria ou 

não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se 

revela a improcedência aos embargos, por não provado o direito de que alega ser titular. 

5.Em cena o descumprimento flagrado ao dever de fazer pelo empregador, agiu a Fiscalização do Trabalho com seu 

dever de autuar diante do configurado descumprimento à norma trabalhista, denotado o atendimento à legalidade dos 

atos administrativos pela União, caput do art. 37, CF, inexistindo qualquer prova nos autos do regular pagamento de 

salários aos funcionários. 

6.Legítima a execução pelo ilícito, norma pública, inconfundível com o salário, em si, este do trabalhador, artigo 7º, 

inciso X, Lei Maior, inocorrendo qualquer óbice na cobrança da multa pela Fazenda Nacional. 

7.Com referência ao uso da UFIR como fator de correção monetária, para o período debatido, nenhuma ilicitude se 

constata, emanando de Lei sua incidência. 

8.Em sede de correção monetária, afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado, a 

corresponder, após o pertinente vencimento, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, em sua superioridade em si - 

da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico. 

9.Coerente se compreenda seja o crédito tributário formado pelo capital ou principal e por sua indelével atualização 

monetária - esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que ao principal, como se 

extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte integrante. 

10.Acertado o entendimento de que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização. 

11.Não se há de se falar na aplicação do artigo 920 do CCB/1916, vigente à época, pois, no âmbito das execuções 

fiscais, estas a não se confundirem com as relações civilísticas (tipicamente de âmbito privado e calcadas na 

voluntariedade), ante a natureza pública dos vínculos e a coercitividade estatal implicada no ímpeto arrecadatório, de tal 

modo que aqui se tem mais uma lúcida incidência da norma do art. 109, CTN, em sua parte final: dá o legislador 

tributário efeitos precisos, assim se aplicando a legislação tributária por especial e precisamente adequada as caso 

vertente. 

12.No atinente ao encargo do DL 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de norma especial, em relação ao superveniente 

Códido de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua incidência nas hipóteses de insucesso dos 

embargos às Execuções Fiscais da União. Precedente. 

13.Merece prosperar a incidência do encargo, devendo ser aplicado o que dispõe a Súmula 168, do T.F.R. 

14.De rigor o parcial provimento à apelação contribuinte e o provimento à apelação fazendária, reformando-se a r. 

sentença para incidir, a título de sucumbência, apenas o encargo de 20% do Decreto-Lei nº. 1.025/69, em favor da 

União. 
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15.Parcial provimento à apelação contribuinte e provimento à apelação fazendária. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

contribuinte e provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.000192-3        AC  806703 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IND/ DE FREIOS KNORR LTDA 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  ODILON FERREIRA LEITE PINTO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / Turma Suplementar da Segunda 

Seção 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE CONSUMO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. DUPLO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARTICIPAÇÃO DE JUIZ FEDERAL CONVOCADO NO 

JULGAMENTO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS 

VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Não há que se cogitar em nulidade de julgamento do qual participou magistrado regularmente convocado para 

desempenhar funções perante a Egrégia Turma Suplementar, conquanto a convocação foi precedida da verificação da 

presença dos requisitos e das formalidades legais inerentes à espécie. 

2. A pretensão dos embargantes é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de ser 

admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a utilização 

do meio processual adequado.  

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 

4. Recursos conhecidos para, no mérito, negar-lhes provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.028496-9        AC  740962 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CHEBL ASSAD BECHARA E CIA LTDA 
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ADV     :  ESPER CHACUR FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  VANJA SUELI DE ALMEIDA ROCHA 
APDO    :  INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

IPEM SP 
ADV     :  JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO 

FISCAL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

TÊXTEIS. INFRAÇÕES ÀS NORMAS DA RESOLUÇÃO Nº 04/92. CONMETRO. AUTUAÇÕES VÁLIDAS. 

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

1. Nas hipóteses de feito extinto, sem resolução do mérito, o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar 

questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento, devendo prosseguir este perante a 

Egrégia Turma, em razão do contido na norma inscrita no § 3º, artigo 515, do Código de Processo Civil, introduzida na 

codificação pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. Deveras, esta é a hipótese dos autos, sendo certo que a 

causa foi suficientemente debatida pelas partes, encontrando-se o feito maduro para julgamento.  

2. Quanto à competência do Juízo, nos termos do artigo 100, inciso IV, alíneas a e b, do Código de Processo Civil, é 

competente o foro do lugar onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica, ou se acha a agência ou 

sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu, sendo de se entender que razoável ser a autarquia demandada em 

sucursal diferente daquela em que se deu o fato, desde que não se trate de questão contratual. 

3. Ademais, no caso dos autos, as autarquias que integram o pólo passivo da demanda apresentaram alentadas 

contestações e juntaram os documentos relativos às autuações efetuadas em outros Estados da federação, tudo 

aconselhando o julgamento da demanda também em relação a tais exações, em nome da coerência das decisões judiciais 

e da celeridade, hoje guindada à condição de garantia constitucional, nos termos da norma inscrita no artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Carta Política de 1988. 

4. Quanto à alegada competência do Juízo da Execução Fiscal, releva anotar que, na verdade, distinta a competência 

funcional dos juízos, pois, o de execução é competente para a ação executiva e os eventuais embargos do devedor; e o 

juízo cível, perante o qual foi proposta esta demanda, é sim competente para a ação anulatória de débito fiscal. 

Outrossim, o ajuizamento desta ação não inibe o direito do credor de promover-lhe a execução, como de fato o fez em 

relação a meia dúzia de autuações que se encontravam inscritas em dívida ativa; mas, por outro lado, apesar da 

existência das ações de execução, o que aconselharia, em tese, a defesa por meio dos embargos, pode o devedor 

defender-se por meio da ação anulatória de débito fiscal. 

5. No mérito, verifico que todas as autuações lavradas estão acompanhadas do competente laudo de fiscalização têxtil 

no comércio lojista, ou descrição equivalente nos autos de infração, e, ademais, em todos os procedimentos 

administrativos as infrações estão claramente descritas, não socorrendo à autora as alegações deduzidas, conquanto, nos 

termos da Resolução nº 4, de 8 de janeiro de 1992, baixada com base na Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, os 

produtos têxteis de procedência nacional ou estrangeira, em qualquer fase de comercialização, no território nacional, 

deverão apresentar a indicação do nome das fibras ou filamentos de sua composição, acompanhados da respectiva 

massa, expressa em percentual, sendo responsáveis pela falta de tais indicativos da composição têxtil, pelo uso de 

denominação não admitida, tanto o produtor, quanto o comerciante e quem no produto apõe a sua marca exclusiva ou 

razão social. 

6. Não bastasse, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, o comerciante é também responsável, juntamente 

com o produtor ou o importador, quando o produto contiver informações insuficientes ou inadequadas, ou nos casos de 

não identificação do fabricante, ou quando a mercadoria não contiver identificação clara do fabricante, consoante as 

normas contidas nos artigos 12 e 13 do referido diploma legal.  

7. De fato, é direito do consumidor o acesso à informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços que 

consome, e, relativamente aos produtos têxteis, respondem pela omissão das informações tanto o produtor quanto o 

comerciante. 
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8. Apelação a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.017837-9        AC  685229 
ORIG.   :  9107325916  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  RENATA DICHY 
APDO    :  UNITAS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES       

MOBILIARIOS LTDA e outro 
ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. LEI Nº 7.940/89. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL E 

LEGITIMIDADE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. CONDIÇÃO DA AÇÃO. QUESTÃO DE 

ORDEM PÚBLICA. APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALINALIDADE DA 

EXIGÊNCIA. SÚMULA Nº 665 DO STF. 

1. A única beneficiária da taxa de fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliários é a Comissão de Valores 

Mobiliários, autarquia federal, vinculada ao Ministério da Fazenda, não constituindo o produto de sua arrecadação 

receita da União Federal, que não tem nenhum interesse nos recursos dela advindos, sendo, pois, este ente, parte passiva 

ilegítima na demanda. 

2. A cobrança da taxa de fiscalização, instituída pela Lei nº 7.940/89, tem como fato gerador o exercício do poder de 

polícia legalmente atribuído à Comissão de Valores Mobiliários, como previsto no seu artigo 2º, sendo o patrimônio 

líquido mero elemento informativo que integra a tabela constante da referida lei. 

3. Hipótese de aplicação da Súmula nº 665, do Supremo Tribunal Federal. 

4. Apelação a que se dá provimento e remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.027700-0        AC  701220 
ORIG.   :  9702032750  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2830/3494 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LULA DECORACOES S/C LTDA 
ADV     :  JOSE RICARDO FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO EXPRESSAMENTE ELEITO E INATENDIDO 

NA INTIMAÇÃO FAZENDÁRIA DO JULGAMENTO MONOCRÁTICO - AMPLA DEFESA VULNERADA - 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Denominada de " preliminar" gama consistente de assuntos de mérito, neste último momento é que cabível seu 

exame. 

2.Os fatos contidos nos autos demonstram o fatal equivoco incorrido pela União. 

3.Na cronologia dos principais eventos ocorridos no procedimento fiscal. 

4.Diante de tão casuístico detalhamento, claramente se detecta exerceu o pólo apelado sua expressa opção domiciliar ( 

rua Júlio de Mesquita, 149, Santos, SP), entregue perante a própria União, em 25/10/93, por conseguinte repousando o 

mortal erro fazendário, como se extrai, no "improviso" representado pelo envio a outro endereço distinto do então já 

objeto de escolha contribuinte, ato fazendário aquele representado, respectivamente nos dias 01 e 21/02/95, diante do 

AR negativo da postagem enviada para a rua Armando em 16/01/95. 

5.Inoponível pelo Poder Público qualquer "hábito" ou "costume" que se deseje imputar ao processamento do 

investigatório fiscal em pauta com eventual comunicação em outra sede : nos termos da própria legalidade tributária a 

que estritamente jungido o erário, caput do art. 127, CTN, indesculpável para outro domicílio tributário tenha a tentativa 

de intimação fazendária se endereçado, desde aquela expressa escolha traduzida no protocolo de 25/10/93, onde 

cristalinamente eleito o domicílio da enfocada Rua Júlio de Mesquita. 

6.Sem substância o "arranjo" do re-envio, quando a ECT já afirmara, não era aquela rua Armando S. Oliveira a sede da 

pessoa recorrida. 

7.Vítima a União de sua própria desorganização, em nada oponível, assim, qualquer outra rotina, pois elementar o 

direito do contribuinte de receber as comunicações fiscais na sede que assim identifique com clareza e para cujo acesso 

não demonstre o Poder Público qualquer obstáculo, §3° daquele mesmo art. 127. 

8.Ferida de morte a fundamental ampla defesa, assegurada desde o plano constitucional (art. 5°, inciso LV), pois 

fundamental se oportunizasse ao investigado o direito da interposição recursal diante do monocrático decisório 

administrativo que lhe desfavorável, de fato a nenhum outro desfecho se alcança que não o da sentenciada procedência, 

desconstitutiva da execução por tão viceral vício de tramitação. 

9.De rigor o improvimento ao apelo e ao reexame necessário, acertando a r. sentença inclusive na fixação sucumbencial, 

consentânea com os contornos do caso vertente, art. 20, CPC, execuções em apenso, por suas CDA. 

10.Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.61.00.030534-5       AMS  281275 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ERIVALDO COELHO BASTOS 
ADV     :  ERIVALDO COELHO BASTOS 
APDO    :  SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO SAO MARCOS 
ADV     :  MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / Turma Suplementar da Segunda 

Seção 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. INADMISSIBILIDADE.  PREQUESTIONAMENTO.  

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado.  

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.07.001275-6        AC 1005301 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  FAGANELLO EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AFASTADA A ALEGADA NULIDADE DA CDA PELA 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS - CDA: divergência entre valor inscrito e total executado - insubsistência - UFIR: 

LEGALIDADE - INCIDÊNCIA DO ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº. 1.025/69 - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

1.No tocante à alegação de que a Certidão de Dívida Ativa, que instrui execução, não apresenta os elementos 

necessários à sua regular compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a identificar a 

respeito, indicando o valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, 

bem assim a normação a incidir na espécie. 
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2.Insubsistente, também, o tema aventado da necessidade de apresentação de memória de cálculo para se ter por 

perfeito o título executivo, cabe destacar que a normatização, expressa na CDA, é concebida como correspondente ao 

conjunto de norteamentos que inspiraram a atividade fazendária, em plano de legalidade, como, aliás, exige-o o 

princípio, de mesmo nome, previsto pelo "caput" do art. 37, CF. 

3.Não merece prosperar o afirmado excesso de execução, com base na divergência entre o valor da inscrição em Dívida 

e o total do crédito exeqüendo. 

4.Devendo a preambular exeqüenda configurar título hábil ao intento fazendário de receber por seus haveres, não se 

macula do almejado tom a inicial em pauta. 

5.Enquanto cuida a C.D.A - Certidão de Dívida Ativa - de identificar o valor do principal da dívida, equivale o total da 

inicial executiva ao pleno das parcelas implicadas, tais como multa, atualização monetária e juros, consoante o caso 

vertente e ainda assim sequer estes a abalar a liquidez do título, ex vi do parágrafo único do art. 201, CTN. 

6.Inerente à espécie executiva em pauta a distinção entre o principal, por um lado, e o seu somatório com os acessórios, 

por outro, a resultar no total da dívida exeqüenda, sem qualquer ilegitimidade se revela a distinção flagrada, por 

conseguinte inábil a abalar a presunção de certeza, nem a de liquidez, do crédito em curso. 

7.Com referência ao uso da UFIR como fator de correção monetária, para o período debatido, nenhuma ilicitude se 

constata, emanando de Lei sua incidência. 

8.Em sede de correção monetária, afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado, a 

corresponder, após o pertinente vencimento, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, em sua superioridade em si - 

da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico. 

9.Coerente se compreenda seja o crédito tributário formado pelo capital ou principal e por sua indelével atualização 

monetária - esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que ao principal, como se 

extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte integrante. 

10.Acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização. 

11.Não se há de se falar na aplicação do artigo 920 do CCB/1916, vigente à época, pois, no âmbito das execuções 

fiscais, estas a não se confundirem com as relações civilísticas (tipicamente de âmbito privado e calcadas na 

voluntariedade), ante a natureza pública dos vínculos e a coercitividade estatal implicada no ímpeto arrecadatório, de tal 

modo que aqui se tem mais uma lúcida incidência da norma do art. 109, CTN, em sua parte final: dá o legislador 

tributário efeitos precisos, assim se aplicando a legislação tributária por especial e precisamente adequada as caso 

vertente. 

12.No atinente à praticada exclusão do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de norma 

especial, em relação ao superveniente Código de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua 

incidência nas hipóteses de insucesso dos embargos às Execuções Fiscais da União. Precedente. 

13.Não merece prosperar a exclusão do encargo, devendo ser aplicado o que dispõe a Súmula 168, do T.F.R. 

14.De rigor o improvimento à apelação contribuinte e o provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, 

reformando-se a r. sentença para o julgamento de improcedência aos embargos, exclusivamente incidindo a título de 

sucumbência o encargo de 20% do Decreto-Lei nº. 1.025/69, em favor da União. 

15.Improvimento à apelação contribuinte e provimento à apelação fazendária. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

contribuinte e dar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  
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São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.07.004441-1        AC 1004705 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  FAGANELLO EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  IVONE DA MOTA MENDONCA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AFASTADA A ALEGADA NULIDADE DA CDA PELA 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS - CDA: divergência entre valor inscrito e total executado - insubsistência - UFIR: 

LEGALIDADE - INCIDÊNCIA DO ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº. 1.025/69 - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

1.No tocante à alegação de que a Certidão de Dívida Ativa, que instrui execução, não apresenta os elementos 

necessários à sua regular compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a identificar a 

respeito, indicando o valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, 

bem assim a normação a incidir na espécie. 

2.Insubsistente o tema aventado da necessidade de apresentação de memória de cálculo para se ter por perfeito o título 

executivo, cabe destacar que a normatização, expressa na CDA, é concebida como correspondente ao conjunto de 

norteamentos que inspiraram a atividade fazendária, em plano de legalidade, como, aliás, exige-o o princípio, de mesmo 

nome, previsto pelo "caput" do art. 37, CF. 

3.Não merece prosperar o afirmado excesso de execução, com base na divergência entre o valor da inscrição em Dívida 

e o total do crédito exeqüendo. Ora, de fato devendo a preambular exeqüenda configurar título hábil ao intento 

fazendário de receber por seus haveres, não se macula do almejado tom a inicial em pauta. 

4.Enquanto cuida a C.D.A - Certidão de Dívida Ativa - de identificar o valor do principal da dívida, equivale o total da 

inicial executiva ao pleno das parcelas implicadas, tais como multa, atualização monetária e juros, consoante o caso 

vertente e ainda assim sequer estes a abalar a liquidez do título, ex vi do parágrafo único do art. 201, CTN. 

5.Inerente à espécie executiva em pauta a distinção entre o principal, por um lado, e o seu somatório com os acessórios, 

por outro, a resultar no total da dívida exeqüenda, sem qualquer ilegitimidade se revela a distinção flagrada, por 

conseguinte inábil a abalar a presunção de certeza, nem a de liquidez, do crédito em curso. 

6.Com referência ao uso da UFIR como fator de correção monetária, para o período debatido, nenhuma ilicitude se 

constata, emanando de Lei sua incidência. 

7.Em sede de correção monetária, afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado, a 

corresponder, após o pertinente vencimento, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, em sua superioridade em si - 

da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico. 

8.Coerente se compreenda seja o crédito tributário formado pelo capital ou principal e por sua indelével atualização 

monetária - esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que ao principal, como se 

extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte integrante. 

9.Acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização.  
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10.Não se há de se falar na aplicação do artigo 920 do CCB/1916, vigente à época, pois, no âmbito das execuções 

fiscais, estas a não se confundirem com as relações civilísticas (tipicamente de âmbito privado e calcadas na 

voluntariedade), ante a natureza pública dos vínculos e a coercitividade estatal implicada no ímpeto arrecadatório, de tal 

modo que aqui se tem mais uma lúcida incidência da norma do art. 109, CTN, em sua parte final: dá o legislador 

tributário efeitos precisos, assim se aplicando a legislação tributária por especial e precisamente adequada as caso 

vertente. 

11.No atinente à praticada exclusão do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de norma 

especial, em relação ao superveniente Código de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua 

incidência nas hipóteses de insucesso dos embargos às Execuções Fiscais da União. Precedente. 

12.Não merece prosperar a exclusão do encargo, devendo ser aplicado o que dispõe a Súmula 168, do T.F.R. 

13.De rigor o improvimento à apelação contribuinte e o provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, 

reformando-se a r. sentença para o julgamento de improcedência aos embargos, incidindo a título de sucumbência o 

encargo de 20% do Decreto-Lei nº. 1.025/69, em favor da União. 

14.Improvimento à apelação contribuinte e provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

contribuinte e dar provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto, que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.015566-0        AG  153504 
ORIG.   :  9203047867  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  JOAO MALOSSO 
ADV     :  LUIS CARLOS BARELLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO FEDERAL. CAUSAS DE NATUREZA FISCAL. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DE SEU REPRESENTANTE LEGAL. ARTIGO 38 DA LC 73/93. AUSÊNCIA. NULIDADE DOS ATOS 

POSTERIORES À SENTENÇA PROFERIDA. ART. 247 do CPC. REEXAME NECESSÁRIO. 

INAPLICABILIDADE NOS EMBARGOS A EXECUÇÃO. 

1. É cabível o reexame necessário de sentença proferida em sede de embargos à execução de sentença opostos pela 

Fazenda Pública e suas autarquias, no que concerne a título judicial. 

2. O artigo 38, da Lei Complementar 73, de 10 de fevereiro de 1993, estabelece que as intimações da Fazenda Nacional 

serão feitas na pessoa do Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos. Precedentes desta Turma 

Suplementar e do STJ. 

3. Não se deve olvidar que o artigo 247, do Código de Processo Civil, reputa nulas as citações e as intimações, quando 

feitas sem observância das prescrições legais, mormente quando, como no caso dos autos, implicar prejuízo à parte.  

4. Agravo a que se dá provimento. 
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A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto, 

que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.052667-3        AG  169869 
ORIG.   :  200261000273208  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  POSTO DE SERVICOS STRATUS LTDA 
ADV     :  ALESSANDRA ENGEL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA NEGATIVA DE LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA DESTINADA A SUSPENDER EXIGIBILIDADE DE TRIBUTOS - JULGAMENTO DA AÇÃO EM 

PRIMEIRA INSTÂNCIA - PERDA DE INTERESSE JURÍDICO. 

I - A originária ação mandamental (Processo nº 2002.61.00.027320-8), onde proferida a decisão agravada, já foi 

definitivamente julgada em primeira instância, conforme cópia da sentença juntada a estes autos. 

II - O julgamento da ação importa na cessação dos efeitos da decisão liminar nela proferida, acarretando a perda do 

interesse jurídico do agravo interposto contra a mesma, eis que a controvérsia é deslocada em apreciação definitiva pela 

sentença e recurso interposto contra esta. 

III - Agravo de instrumento a que se nega seguimento, por perda do interesse jurídico, julgando prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte c.c. artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar seguimento ao agravo de 

instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.017864-5        AC  797595 
ORIG.   :  9500521903  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA 
ADV     :  SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 
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DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

UNIÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. BLOQUEIO DE PAGAMENTO. 

AUTORIZAÇÕES DE INTERNAÇÃO HOSPITALARES - AIH. GLOSA DETERMINADA PARA MUNICÍPIOS 

COM MENOS DE 30.000 HABITANTES. AUSÊNCIA E JUSTA CAUSA. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

1. A União é parte legítima para o feito, pois, o pagamento, com o bloqueio de metade do valor, foi efetuado pelo antigo 

INAMPS, e, não bastasse, a nota técnica, subscrita pelo titular da Secretaria de Assistência à Saúde, órgão do Ministério 

da Saúde, deixa claro que partiu deste órgão a ordem para a glosa de metade da conta de serviços médico-hospitalares 

apresentada pela autora. 

2. No caso dos autos, o bloqueio incidiu sobre serviços efetivamente prestados, quando, na verdade, o controle deveria 

ser prévio, no momento da expedição da autorização de internação hospitalar - AIH, sendo razoável concluir que se esta 

foi oferecida é porque, ao ensejo de sua emissão, os parâmetros legais de aplicação na espécie autorizavam a fazê-lo. 

3. Com efeito, nos termos da Norma Operacional Básica - SUS nº 01/93, o financiamento das atividades assistenciais, 

realizadas sob o regime de internações hospitalares, tem como instrumento operacional o Sistema de Informações 

Hospitalares - SIH/SUS, e seu formulário próprio a Autorização de Internação Hospitalar - AIH, tendo esta um teto 

quantitativo, representado por um percentual da população do município, e um teto financeiro, calculado por meio da 

multiplicação da AIH pelo valor médio histórico da AIH naquele município. 

4. Referido mecanismo tem respaldo na Lei nº 8.080/90, a teor da norma contida no artigo 26, caput, que dispõe serem 

os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial estabelecidos pela 

direção nacional do Sistema Único de Saúde, aprovados pelo Conselho Nacional de Saúde, acrescentando o seu § 2º, 

que os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e às diretrizes do SUS, mantido o 

equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

5. Assim sendo, em que pese a importância dos mecanismos de controle para assegurar a correta aplicação dos recursos 

públicos na manutenção do SUS, no caso concreto, o bloqueio foi feito com base em ordem genérica, sem a 

especificação de qualquer situação irregular, pois a alegada violação do teto quantitativo não restou demonstrada nos 

autos. 

6. Ainda que se admita - sendo, aliás, dever elementar da autoridade -, a glosa de autorizações de internações 

hospitalares que apresentem irregularidades, o bloqueio, na hipótese, da metade das autorizações, sem levar em conta, 

quer o teto quantitativo, quer o teto financeiro, acabou por violar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, 

mormente porque nenhuma situação irregular oferecia justa causa para a medida.  

7. Na verdade, os serviços de internação médico-hospitalares foram prestados pela autora porque contava com as 

autorizações devidas, e, uma vez prestados, ausente qualquer irregularidade na prestação, faz jus à remuneração 

pertinente, não devendo ser prejudicada em face de eventual desequilíbrio no teto quantitativo de internações, pois, esta 

é uma questão de gerenciamento do sistema, que diz respeito aos gestores do SUS e não aos particulares, que atuam 

como prestadores de serviços, em caráter complementar do serviço público de saúde.  

8. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.001703-4        AC  850388 
ORIG.   :  9812041516  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  USINA ALTA FLORESTA S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    :  Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e       Biocombustiveis ANP 
ADV     :  HUASCAR CAHUIDE LOZANO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO. ADMINISTRATIVO. INTERVENÇÃO DO ESTADO NA ECONOMIA. 

COMBUSTÍVEIS. SETOR SUCRO-ALCOOLEIRO. CONTROLE DE PREÇOS. COMERCIALIZAÇÃO DE 

ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO CARBURANTE. ARTIGO 238, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.178/91. 

PORTARIAS NºS 294/96 E 102/98, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. LEGALIDADE.  

1. Não há falar em inconstitucionalidade das normas relativas a controle de preços por malferimento ao princípio da 

liberdade de iniciativa e por desrespeitar competência de regulamentação, pois, o aventado princípio da liberdade de 

iniciativa que se consubstanciaria em norma impeditiva de qualquer ação restritiva por parte do Estado, no confronto 

entre o interesse individual e o interesse coletivo, deve adequar-se ou mesmo ceder passo aos atos do Estado ou da 

Administração em favor da sociedade, notadamente quando o exercício de determinado direito implique em risco de 

grave lesão à ordem social e à ordem jurídica. 

2. A autora pretende que prevaleça as regras de volume e preço estipuladas no contrato, firmada entre particulares, 

afastando os termos da Portaria nº. 102/98, que entrou em vigor na data de sua publicação, em 29 de abril de 2008, e 

que prorrogou a liberação de preços de tal produto a partir de 1º de novembro de 1998. 

3. O tabelamento de preços de venda para o setor sucroalcooleiro, estabelecido pelo Governo Federal, com o objetivo de 

controlar o mercado, não reserva ao particular nenhuma outra opção senão a de se adequar às normas impostas e 

comercializar seus produtos com os preços determinados pelo Estado. Ademais, o Estado não funciona apenas como 

agente regulador, mas também como subsidiador, mediante a liberação de recursos, para garantir a viabilidade 

econômica e o próprio desenvolvimento do setor sucroalcooleiro. 

4. As normas infraconstitucionais de intervenção no domínio econômico, que deram suporte às ações da apelante, 

notadamente a Portaria nº 102, de 28 de abril de 1998, do Ministério da Fazenda, na qual se prolongou a fixação de 

regras para o controle de preços de produto comercializado pela autora, não fere os princípios da segurança jurídica, 

legalidade, moralidade, eficiência, proporcionalidade e razoabilidade.  

5. A Portaria nº. 294/96 foi expedida com base na Lei nº. 8.178/91e vinculada à motivação de ordem econômica, sendo 

a Portaria nº. 102/98, mera reedição da anterior na regulação do tema, e apenas tratou de prorrogar o prazo para 

liberação de preços dos produtos comercializados pela autora, dentro dos critérios das políticas econômicas adotadas 

pelo Governo Federal para o setor sucroalcooleiro, e não há que falar em ofensa aos princípios da legalidade e da 

razoabilidade. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.001704-6        AC  850389 
ORIG.   :  9812067337  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  USINA ALTA FLORESTA S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e       Biocombustiveis ANP 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE ALMEIDA CORREA 
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RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO. ADMINISTRATIVO. INTERVENÇÃO DO ESTADO NA ECONOMIA. 

COMBUSTÍVEIS. SETOR SUCRO-ALCOOLEIRO. CONTROLE DE PREÇOS. COMERCIALIZAÇÃO DE 

ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO CARBURANTE. ARTIGO 238, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.178/91. 

PORTARIA Nº 275/98, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. LEGALIDADE.  

1. Não há falar em inconstitucionalidade das normas relativas a controle de preços por malferimento ao princípio da 

liberdade de iniciativa e por desrespeitar competência de regulamentação, pois, o aventado princípio da liberdade de 

iniciativa que se consubstanciaria em norma impeditiva de qualquer ação restritiva por parte do Estado, no confronto 

entre o interesse individual e o interesse coletivo, deve adequar-se ou mesmo ceder passo aos atos do Estado ou da 

Administração em favor da sociedade, notadamente quando o exercício de determinado direito implique em risco de 

grave lesão à ordem social e à ordem jurídica. 

2. A autora pretende que prevaleça as regras de volume e preço estipuladas no contrato, firmada entre particulares, 

afastando os termos da Portaria nº. 275/98, que a liberação de preços de tal produto a partir de 1º de fevereiro de 1999. 

3. O tabelamento de preços de venda para o setor sucroalcooleiro, estabelecido pelo governo federal com o objetivo de 

controlar o mercado, não reserva ao particular nenhuma outra opção senão a de se adequar às normas impostas e 

comercializar seus produtos com os preços determinados pelo Estado. Ademais, o Estado não funciona apenas como 

agente regulador, mas também como subsidiador, mediante a liberação de recursos, para garantir a viabilidade 

econômica e o próprio desenvolvimento do setor sucroalcooleiro. 

4. As normas infraconstitucionais de intervenção no domínio econômico que deram suporte às ações da apelante, 

notadamente a Portaria nº. 275/98, do Ministério da Fazenda, na qual se prolongou a fixação de regras para o controle 

de preços de produto comercializado pela autora, não fere os princípios da segurança jurídica, legalidade, moralidade, 

eficiência, proporcionalidade e razoabilidade.  

5. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.003917-0        AC  854307 
ORIG.   :  9900000130  A Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A 
ADV     :  OLGA FAGUNDES ALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELO INOVADOR - VEDAÇÃO: NÃO-

CONHECIMENTO - PAGAMENTO - ÔNUS CONTRIBUINTE DE PROVAR INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS.  

1.Destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que suscitado 

e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo. 
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2.Claramente a apelação interposta, no que pertine à denúncia espontânea, artigo 138, CTN, traz temas não levantados 

perante o E. Juízo a quo. 

3.Se devolve o apelo ao Tribunal o conhecimento da matéria controvertida, a partir da preambular e da r. sentença 

lavrada é que se procederá ao reexame do litígio (art. 512 e "caput" do art. 515, bem assim a "contrario sensu" do 

prescrito pelos §§ 1º e 2º deste último, todos do CPC), de tal arte a, em refugindo ao debate, inaugural da causa, o teor 

do apelo, deste tecnicamente sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão do duplo grau de 

jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o 

sistema processual. 

4.Impossibilitada fica a análise da questão acima mencionada, pois a cuidar de tema não discutido pelo 

contribuinte/executado perante o foro adequado, o E Juízo da origem: qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o 

duplo grau de jurisdição. 

5.Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, demonstrada restou a existência do débito 

exeqüendo, posto não ter efetivamente a parte contribuinte pago integralmente o débito. 

6.Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do crédito, dela 

decorrente, consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesto deva prosseguir a execução pelo saldo 

remanescente. 

7.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

8.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a comprovar 

a quitação integral do débito, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do 

processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não 

provado o direito de que alega ser titular o embargante. 

9.Como se observa de toda a documentação trazida aos autos, trouxe o pólo executado diversas guias de pagamento, 

porém somente são válidos os pagamentos que estão com o código 8045 (este o tributo em cobrança), já tendo a 

Fazenda imputado os valores, salientando-se, ainda, o pagamento a destempo das guias, o que acarretou no ajuizamento 

do presente executivo. 

10.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza 

de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos 

em questão. 

11.No que se refere à ocorrência de cobrança em duplicidade, a própria União diligenciou a fim de extinguir o feito 

número 1.065/98, assim a não afetar o andamento deste feito. 

12.Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida. Improcedência aos embargos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação 

e, no que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.004047-0        AC  854634 
ORIG.   :  9107286945  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIO VERONEZE 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. AUTO 

DE INFRAÇÃO. ERRO DE FATO. IRPF. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. LUCRO 

IMOBILIÁRIO. TRIBUTAÇÃO NA CÉDULA H. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO E DA AUTUAÇÃO. 

1. Na hipótese dos autos, a revisão procedida no auto de infração decorreu de impugnação do contribuinte, que nela 

colacionou documentos novos, ainda não exibidos ao fisco, sendo certo que a consideração aos mesmos alterou os 

valores suscetíveis de incidência da tributação, caracterizando a situação típico erro material, pois, houve revisão de 

valores, apenas, e não mudança na definição jurídica do fato gerador do tributo. 

2. A auditoria fiscal concluiu pela existência de patrimônio a descoberto, suscetível de tributação na cédula H. Com 

efeito, se o contribuinte fez aplicações e investimentos em valor superior ao apurado, a título de recursos disponíveis, 

impõe-se concluir que, de fato, contava com mais recursos do que aqueles que declarara ao fisco. 

3. Apurou, ainda, o fisco, que o contribuinte auferiu lucro na venda de partes de uma propriedade agrícola, sendo certo 

que ofereceu à tributação valor bem inferior ao efetivamente lucrado, sendo certo que a apuração correta do lucro 

imobiliário foi efetuada a partir da documentação apresentada pelo contribuinte, que sequer possuía escrituração 

contábil nos exercícios de 1984 e 1985, sendo legal a autuação 

4. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.004152-8        AC  854917 
ORIG.   :  9800000049  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  REGINA CELI MARTINS HORTA 
ADV     :  RENATO ALEXANDRE BORGHI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
INTERES :  QUATRO ESTACOES HOTEIS E LAZER LTDA e outros 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO  

  

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - 

REVELIA DA FAZENDA PÚBLICA: NÃO-CONFIGURAÇÃO - CONFIGURADA A RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA DO HERDEIRO, ART. 131, II, CTN - AFASTADA A ALEGADA NULIDADE DA CDA PELA 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS E DE DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DO DÉBITO - UFIR, MULTA EX-

OFFICIO E DE 20%, ENCARGO, TAXA SELIC E JUROS: LEGALIDADE - ALEGADO DIREITO À 

COMPENSAÇÃO: IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - VEDAÇÃO EXPRESSA DO 

PARÁGRAFO 3º, DO ART. 16, DA LEI N.º 6.830/80 - DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO-CONFIGURADA - 

OMISÃO DE RECEITA: AFIRMAÇÕES CONTRIBUINTES DESACOMPANHADAS DE FUNDAMENTAL 

PROVA - ÔNUS PROBANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 
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1.Não merece prosperar a preliminar de deserção suscitada pela Fazenda Nacional em sede de contra-razões, 

requerendo o não-conhecimento do recurso de apelação interposto, por falta de preparo, tendo em vista que a execução, 

ainda que processada perante a Justiça Estadual, a teor do disposto no artigo 7º da Lei nº 9.289/96, não se sujeitaria à 

taxa judiciária nos respectivos embargos, pois assim abrangendo os recursos interpostos nos próprios autos, como é o 

caso da apelação. Precedente. 

2.Com relação à preliminar de cerceamento de defesa, pela não-produção de prova pericial, a mesma não merece 

prosperar.  

3.Como bem depreendido pelo Juízo "a quo" na r. sentença recorrida, as matérias são de direito e fático-documentais, 

não sendo necessária a prova pericial. 

4.Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

5.Patente a não-incidência da figura processual da contumácia em sua modalidade revelia, em relação à Fazenda 

Pública. 

6.A indisponibilidade do ente público envolvido, inerente ao crédito tributário implicado, impede se extraia a presunção 

de verdade da afirmativa contribuinte, em função de retardamento ou omissão fazendária em contraditório. 

7.O comando insculpido pelo inciso II do artigo 320, CPC, aplicável ao caso vertente em função da natureza 

cognoscitiva desconstitutiva dos embargos, ante o prescrito pelo parágrafo único do artigo 272, pelo artigo 598, ambos 

do CPC, e pelo artigo 1º, da LEF. 

8.Cuidando-se de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, sob regime jurídico instaurado segundo o CCB - 

Código Civil Brasileiro - anterior ao vigente, este de 2002, é de se reconhecer que, evidenciado o exercício da gerência 

pelo de cujus, Neuradir, em plano contratual, e ao tempo dos fatos tributários, ocorridos estes em 1987, 1988, 1990, 

1993 e 1994, da execução fiscal em apenso, patente sua legítima sujeição passiva tributária indireta. 

9.Elementar se recorde que, por um lado, dedica o Tributário sólida reverência aos institutos de Direito Privado, 

consoante primeira parte do art. 109, CTN - Código Tributário Nacional - sem que com isso, por outro, perca a 

fundamental liberdade de reger a seu modo, assim o desejando, os efeitos jurídicos tributários pertinentes (última parte 

de referido dispositivo). 

10.Insubsistente se tem revelado a argumentação calcada no direito societário da espécie, ao se afirmar se cinge a 

responsabilidade de cada sócio ao limite das quotas sob sua alçada, vez que, com especialidade inconteste, cuida do 

tema o próprio CTN, máxime por seu art. 135.  

11.Havendo uma direção encarnada na figura do de cujus em plano contratual e ao tempo dos fatos tributários, este se 

revela, tecnicamente, seu representante legal, conforme aquele ditame encartado no art. 135, antes citado (aliás, nem 

disso destoa o inciso VI do art. 12, CPC, ao cuidar da capacidade de estar em Juízo, pressuposto processual). 

12.Respeitada foi a compreensão pretoriana de que o atingimento da figura do sócio somente se dá após prévia tentativa 

de cobrança junto ao próprio ente societário. 

13.Como o denota a tramitação dos autos, somente se deu a afetação de sócio em momento processual posterior, no 

qual já revelada infrutífera a cobrança perante o próprio contribuinte, a pessoa jurídica que praticou o fato tributário. 

14.Patente que a situação da pessoa jurídica contribuinte que, pendente dívida tributária, não é localizada em sua sede - 

assim considerada aquela que por ela eleita como seu domicílio, segundo o ordenamento vigente e consoante o que aqui 

antes analisado - traduz infração ao ordenamento estabelecedor do ônus de recolher dita exação, a conseqüentemente 

compelir afetação de seu(s) representante(s) legal(is), em precisa consonância com o abordado inciso III do art. 135, 

CTN. 

15.Flagrante que a responsabilidade tributária no caso decorre dos arts. 135, III e 131, II, CTN, inoponível a figura do 

art. 134, sequer cogitável para a espécie, salientando-se incumbiria ao pólo apelante evidenciar a propalada não extinção 

da pessoa jurídica, seu prosseguimento, o que inocorrido nos autos. 

16.Sem sustentáculo a afirmada impossibilidade de responsabilização do de cujus. 
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17.Nenhuma mácula se constata na condição de legitimado passivo executório do sócio de cujus, Neuradir. Precedentes. 

18.Cuidando-se de execução inicialmente movida em relação ao sócio de cujus, Neuradir, falecido em 21/05/1999, e 

constando como fatos tributários os créditos com vencimentos em 1987, 1988, 1990, 1993 e 1994, conjugada com o 

teor do formal de partilha, cabalmente identificam a embargante como sua herdeira. 

19.A decorrer o fenômeno da sujeição passiva indireta ou responsabilidade tributária sempre de lei, é límpido a recair 

sobre a espécie o comando do inciso II, do art. 131, CTN, cujo escopo é estender sobre o acervo, deixado pelo sujeito 

passivo da obrigação tributária, o gravame tributário em aberto. 

20.Assim se deu no caso vertente, em que afetado foi acervo deixado pelo contribuinte e no qual genuinamente 

convocada ao pólo passivo sua herdeira. Precedente. 

21.No tocante à argüição de que as Certidões de Dívida Ativa, que instruem execução, não apresentam os elementos 

necessários à sua regular compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontram os títulos a 

identificarem a respeito, indicando o valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros 

dados ali postos, fls. 02/34, da execução fiscal em apenso, bem assim a normação a incidir na espécie, afastando-se, 

pois, dita angulação. 

22.Insubsistente o tema aventado da necessidade de apresentação de memória de cálculo para se ter por perfeito o título 

executivo, cabe destacar que a normatização, expressa nas CDA, é concebida como correspondente ao conjunto de 

norteamentos que inspiraram a atividade fazendária, em plano de legalidade, como, aliás, exige-o o princípio, de mesmo 

nome, previsto pelo "caput" do art. 37, CF. 

23.Com referência ao uso da UFIR como fator de correção monetária, para o período debatido, nenhuma ilicitude se 

constata, emanando de Lei sua incidência. 

24.Em sede de correção monetária, momento no qual se observa põe-se o apelante/embargante a confundir a não-

cumulatividade tributária com a repercussão tributária, afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, 

originariamente identificado, a corresponder, após o pertinente vencimento, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, 

em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico. 

25.Coerente se compreenda seja o crédito tributário formado pelo capital ou principal e por sua indelével atualização 

monetária - esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que ao principal, como se 

extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte integrante. 

26.Tão assim acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em 

dados momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito 

tributário, à dívida em sua junção de principal com atualização. 

27.Refletem a multa ex-oficio e a de 20%, positivadas nos termos do art. 728, inciso II, parágrafo primeiro, do RIR/80 e 

do art. 59, da lei nº. 8.383/91, acessórios sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim 

em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária. 

28. Em sede de análise dos desejados efeitos excludentes da responsabilidade infracional nos moldes do artigo 138 

CTN, superiormente se deve destacar coerentemente sufraga a Egrégia Terceira Turma, desta C. Corte, entendimento, 

segundo o qual imperativo se faz o integral pagamento do tributo envolvido, assim configurando-se insuficiente o 

recolhimento parcial, para o fim de se evitar a incidência de penalidade pecuniária ou multa. Precedente. 

29.Ausente demonstração de pagamento integral do débito, não se exime a parte contribuinte da sujeição às sanções 

pecuniárias envolvidas. 

30.No âmbito da execução por quantia certa em face de devedor solvente, insta recordar-se traduz-se a execução fiscal 

em modalidade especial daquela, regida por regras especiais, positivadas por meio da Lei 6.830/80 (LEF), cuja 

insuficiência - e evidentemente somente quando assim, aliando-se a isso a compatibilidade entre os ordenamentos - 

então admite a subsidiariedade integradora do CPC, consoante o art. 1º, daquela. 

31.A refletir a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais 

diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente, dispõe o parágrafo 3º, do art. 16, LEF, expressamente, 

seja vedada sua invocação, em sede de embargos de devedor/executado. 
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32.Oportuno recordar-se põe-se a compensação tributária a depender, consoante arts. 170 e 170-A, CTN, da simultânea 

presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito particular envolvido, além de reger-se por estrita legalidade 

tributária a respeito. 

33.Ainda quando admitida pelo ordenamento (como exemplificativamente se dá nas execuções comuns por quantia 

certa, regidas pelo CPC, no inciso VI, de seu art. 741), põe-se a depender dito evento ou instituto do atendimento a 

todos aqueles requisitos, basilares que são. 

34.Proibida é a veiculação do tema em sede de embargos à execução fiscal, outro caminho deve o contribuinte, que se 

arrogar a também condição de credor do Poder Público, adotar, seja em sede de ação autônoma a respeito - 

inconfundível, pois, com a via defensiva dos embargos - seja mediante postulação administrativa direta ao Estado, nos 

termos das regras procedimentais de estilo. 

35.Na clara mensagem do legislador em execução fiscal, o que se lhe veda, ao contribuinte/embargante, é desejar, 

somente quando instado a uma execução, vir a opor, em sede de embargos, a aqui invocada compensação.  

36.Avulta elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva 

desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo. 

37.Não subsiste o intento compensatório, veiculado como causa da defesa do contribuinte em questão. 

38.No atinente à alegada inconstitucionalidade do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de 

norma especial, em relação ao superveniente Código de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua 

incidência nas hipóteses de insucesso dos embargos às Execuções Fiscais da União. Precedente. 

39.Em sede de Selic, considerando-se o contido na execução em apenso, a revelar dívidas com vencimentos entre 1987 

e 1994, extrai-se se colocou tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, a partir desta, estabelece a 

sujeição do crédito tributário federal à Selic e lhe é posterior. 

40.Na linha evolutiva de tempo sobre tal rubrica, no sentido, então, de sua legitimidade, o entendimento da Colenda 

Terceira Turma, desta E. Corte. Precedente. 

41.Relativamente à afirmada exorbitância dos juros, calcada em que não admitiria o CTN excedimento a um por cento 

mensal, há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança, em cotejo com o contido na certidão embasadora 

da execução em tela. 

42.Extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos, nem de revelar abuso a 

respeito. 

43.Afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado quando do ajuizamento da execução 

fiscal pertinente, a corresponder, quando do sentenciamento dos embargos, anos posteriores, a cifra maior, decorrência - 

límpida e lícita, em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento 

jurídico. 

44.Coerente se revela a compreensão segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem sobre o crédito 

tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização monetária - esta 

fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, realmente, deva se dar 

sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte 

integrante. 

45.Consoante histórico legislativo encartado na c.d.a., que o evoluir no tempo não malferiu a previsão a respeito, antes 

referida, pois que de cunho eminentemente subsidiário, a figura do propalado § 1o. do art. 161, CTN, em sua primeira 

parte: límpida sua dicção, então, no sentido de que o inadimplemento esteja sujeito a enfocado acréscimo . 

46.Não se há de se falar em adoção da distinção, inerente ao civilismo, entre juros simples e juros compostos, no 

atinente à incidência (ou não) de dito acréscimo de maneira encadeada, subseqüente. 
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47.Dotado é o ordenamento tributário de disposições específicas sobre o tema, como aqui antes visto, em plena sintonia 

com o disposto pelo art. 109, CTN, vez que adotada em Tributário, gama própria de efeitos ao enfocado instituto de 

juros. 

48.Improcedente o quanto sustentado em sede de apelo contribuinte, posto não ter se verificado nenhuma ilegitimidade 

na cobrança dos juros, pois atendida a estrita legalidade tributária a respeito. 

49.Tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, aqui parte 

apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração probatória 

imposta em sede de preambular pelo § 2º do art. 16, LEF. 

50.O bojo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto das sustentadas 

teses, lançando sobre o desfecho da demanda sinal de seu insucesso, como firmado em r. sentença.    

51.De plena legitimidade o procedimento investigatório encetado, ancorado em lei (CTN, art. 149) e no Regulamento 

do Imposto de Renda - RIR/80, ante a normação incidente sobre a espécie, por seus preceitos/artigos. 

52.Irrefutável o desfecho de improcedência aos embargos e, de conseguinte, de improvimento à apelação, à míngua de 

evidências sobre o quanto afirmado pela parte contribuinte, tarefa da qual não se desincumbiu, como se observa.  

53.Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, 

CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos em questão. 

54.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.006591-0        AC  859745 
ORIG.   :  0000000079  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  ENIO ANTONIO BAPTISTUSSI 
ADV     :  SIDINEI MAZETI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: RECURSO 

ADMINISTRATIVO A SUSPENDER CONTAGEM PRESCRICIONAL E PRETENSÃO A UMA RAZOÁVEL 

DURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL - DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO NA PESSOA 

JURÍDICA - REFLEXO NA PESSOA FÍSICA - ÔNUS CONTRIBUINTE DE PROVAR INATENDIDO -     TAXA 

SELIC E ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº. 1.025/69: LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

  

1.No que debate a parte contribuinte em relação à existência de conexão, requerendo a suspensão deste feito até o 

julgamento dos embargos à execução acerca da cobrança de IRPJ, não se há de se falar em óbice aos embargos em 

pauta em razão de outros executivos propostos, vez que estes, por si, a não impedirem qualquer ajuizamento pelo 

credor, nos termos do § 1o. do art 585, CPC, ausente qualquer prova de evento suspensivo da pertinente exigibilidade. 
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2.Não se encontra contaminado pela prescrição, sob qualquer dos ângulos invocados, como se denotará, o valor contido 

no título de dívida embasador dos embargos. 

3.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

4.Formalizado o crédito através de Auto-de-Infração, tendo sido notificado o contribuinte em 10/12/1992, interpôs o 

mesmo recurso na esfera administrativa, acarretando, assim, a suspensão da exigibilidade do crédito até 21/05/1999, 

quando da intimação acerca da decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

5.Iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de 21/05/1999, data em que o contribuinte foi 

intimado da formalização definitiva do crédito, na esfera administrativa, teria a Fazenda Nacional até 21/05/2004 para 

propor a ação de execução fiscal para a cobrança do débito, tendo a mesma ajuizado a cobrança executiva em 

22/08/2000 e, entendendo a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da 

Súmula 106, do E. STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional, não 

consumado o evento prescricional para os débitos supra citados.  

6.Almeja a parte apelante/contribuinte seja reconhecido superou a Administração prazo razoável para a conclusão do 

procedimento administrativo fiscal, tanto quanto, como visto, invoca evento prescricional.  

7.Regido o trabalho do Estado pela legalidade de seus atos administrativos, caput, do art 37, CF, extrai-se não logra a 

parte contribuinte/recorrente evidenciar um dispositivo específico, a estabelecer prazo final ao erário, para o cabal 

julgamento de seus feitos contenciosos fiscais, neste passo não se adequando a (amiúde) invocação ao prazo das 

Medidas Provisórias, tema distinto e dotado, como se vê, de especialidade normativa, inextensível a outros planos, vez 

que a Administração não se conduz, por patente, em função de analogia, mas de um prévio ordenamento, a reger o 

quanto faça e o quanto tenha de deixar de fazer. 

8.Se certo almeja a parte apelante seja prestigiado o dogma da segurança jurídica, descuida de conduzir previsão precisa 

em favor de sua tese, como visto. 

9.Diante dos argumentos lançados no apelo, equívoco se afigura é o raciocínio do pólo contribuinte ao 

indesculpavelmente "baralhar/misturar" as figuras dos juros e da fluência prescricional. 

10.Formalizado o crédito por meio da própria declaração contribuinte, sem sentido somente viesse a fluir a figura dos 

juros quando desta ou daquela lavratura procedimental fiscal superveniente, coerente o guerreado ordenamento ao 

impor fluência de juros desde então. 

11.Sem sentido confundir-se tal cenário com o da fluência prescricional, marcha sujeita aos ditames da lei, segundo a 

qual a um evento interruptivo se subsegue o retorno de sua fluência, aqui o pecadilho da tese embargante, pois institutos 

distintos com eventos diversos a delimitá-los. 

12.Também sob tal flanco, sem sucesso a empreitada apelante, por conseguinte aqui expressamente refutados os 

ditames legais invocados, DL 1.736/79 e art. 161, CTN. 

13.Apurando a Administração, consoante procedimento administrativo, a existência de distribuição de lucro, claramente 

se constata não atendeu a parte recorrida a seu elementar ônus, qual seja, de evidenciar não omitiu receitas, embora a 

concentração de provas imposta à inicial de embargos, consoante primeira parte do § 2º. do art. 16, LEF. 

14.Extrai-se patente a reflexa omissão da parte contribuinte/embargante no tocante à distribuição de lucros da empresa 

de que era sócio, portanto à pessoa física é que incumbir provar/justificar o afirmado erro fazendário na tributação da 

distribuição de lucro em questão. 

15.Rica em detalhes a apuração fiscal, a constatar sucessivas e infundadas recusas/omissões e ilicitudes 

escriturais/contábeis/fiscais, tão logo ali, na relação material, na crepitância dos fatos, com efeito. 

16.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva 

desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em 

provar suas alegações a parte contribuinte. 
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17.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a 

demonstrar que não omitiu receitas, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do 

processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não 

provado, o direito de que alega ser titular o contribuinte em questão.  

18.De plena legitimidade o procedimento investigatório encetado, ancorado no Regulamento do Imposto de Renda - 

RIR/80, ante a normação incidente sobre a espécie, por seus preceitos/artigos. Obedecida, logo, a legalidade dos atos 

administrativos, artigo 37, "caput", CF. 

19.A legislação a regular o enquadramento ao caso da presente execução é aquela constante do campo "fundamentação 

legal", contido na CDA, bem como os dispositivos elencados no Auto-de-Infração lavrado. 

20.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza 

de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN. 

21.Em sede de Selic, considerando-se o contido nestes embargos, a revelar dívida com vencimento em 29/04/1988, 

extrai-se se colocou tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, a partir desta, estabelece a sujeição 

do crédito tributário federal à Selic e lhe é posterior. Logo, sem objeto a insurgência, considerado o título exeqüendo em 

si. Precedente. 

22.No atinente à alegada inconstitucionalidade do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de 

norma especial, em relação ao superveniente Código de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua 

incidência nas hipóteses de insucesso dos embargos às Execuções Fiscais da União. Precedente. 

23.Não merece prosperar a requerida exclusão do encargo, devendo ser aplicado o que dispõe a Súmula 168, do T.F.R. 

24.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.023783-0        AC 1179910 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  COML/ AGUAS DA PRATA DE LEGUMES LTDA 
ADV     :  RUBENS SIMOES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DO IPC. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO OCORRÊNCIA. PROVIMENTO Nº 24/97. INCLUSÃO DO IPC NOS MESES 

DE JANEIRO/89, MARÇO/90. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - As razões do Agravo Retido são as mesmas expostas na apelação, pelo que devem ser analisadas conjuntamente. 

II - Caso inexista na sentença e atualização do "quantum debe xeqüenda especificação de índices a serem empregados, 

nada obsta a inclusão do IPC na atur", por ser o indexador que representa a verdadeira inflação do período.  
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III - É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no cálculo 

da correção monetária para apuração do "quantum debeatur". 

IV - Não ofende o princípio da isonomia a aplicação dos índices expurgados, conforme iterativa jurisprudência do STJ. 

V - Correta a aplicação dos índices de 42,72% e 84,32% para janeiro/89 e março/90, consoante Provimento nº 24/97 da 

E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como de 44,80%, 7,87% e 21,87% para abril/90, maio/90 e 

fevereiro/91, respectivamente. 

VI - A União Federal não trouxe argumentos concretos de impugnação dos cálculos da contadoria judicial no que diz 

respeito aos critérios de apuração do indébito, resultante da diferença de critérios de cálculo da contribuição ao PIS 

pelos afastados Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449 de 1988 e aqueles previstos na anterior legislação aplicável (Lei 

Complementar nº 7/70 e demais leis não afastadas pelo processo principal), pelo que deve prevalecer o valor apurado 

pela contadoria e acolhido pela sentença. 

VII - Por força da remessa oficial, cumpre reformar a sentença que aplicou a regra da sucumbência recíproca (CPC, 

artigo 21, 'caput'), pois o valor da execução acolhido nestes embargos é muito inferior ao pleiteado pela exequente, 

sendo esta sucumbente em maior proporção, por isso devendo ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

no valor de 10% da diferença apurada entre as contas da exequente e do contador, que bem considera a controvérsia 

estabelecida nos autos e remunera o trabalho da defesa da União. 

VIII - Apelação e Agravo Retido da União Federal desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e 

ao agravo retido da União Federal e dar parcial provimento à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes 

dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em  26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.066701-0        AG  223391 
ORIG.   :  200461260034790  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE INFORMACOES 

LTDA 
ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA NEGATIVA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

RECURSAL NA APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA EXTINTIVA DE MANDADO DE SEGURANÇA - 

JULGAMENTO DA AÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA E PRETENSÃO LIMINAR DESLOCADA PARA 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - PERDA DE INTERESSE JURÍDICO. 

I - O processo originário (Processo nº 2004.61.26.003479-0), onde havia sido proferida a decisão de primeira instância 

(relativa ao pedido de antecipação da tutela recursal), aqui agravada, já foi encaminhado a esta superior instância e já 

teve a apelação julgada por esta Turma Suplementar da 2ª Seção, na relatoria da Juíza ELIANA MARCELO, o que 

ocorreu na sessão de 28.06.2007, estando o feito atualmente em fase de admissibilidade/processamento de recursos 

especial e extraordinário junto ao Gabinete da Vice-Presidência desta Corte, anotando-se, ainda, haver a autora 

ingressado com Medida Cautelar Incidental (Processo nº 2008.03.00.009185-3) em que foi indeferida a medida liminar 

pleiteada, tudo conforme extrato do sistema eletrônico de informações processuais desta Justiça Federal. 
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II - O julgamento definitivo da ação nesta segunda instância, com a transferência da pretensão liminar para os autos da 

medida cautelar incidental ajuizada pela autora, obviamente pretendendo obter a tutela liminar que fora antes postulada 

neste agravo, importa na superação da fase processual discutida no presente recurso, que tinha em consideração apenas 

o julgamento ocorrido em primeira instância, com a conseqüente perda do interesse jurídico deste agravo, já que a 

controvérsia agora deve ser resolvida à luz do julgamento ocorrido na segunda instância, com a controvérsia deslocada 

para os recursos e medida cautelar ajuizada pela autora. 

III - Agravo de instrumento a que se nega seguimento, por perda do interesse jurídico, julgando prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte c.c. artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar seguimento ao agravo de 

instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.001678-2        AC  913023 
ORIG.   :  9900000171  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  PRILUCI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     :  CACILDO BAPTISTA PALHARES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRABALHISMO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA VÁLIDA - VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO DA 

FAZENDA NACIONAL SUPERADO - MULTA POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 23, § 1º, INCISO I, DA LEI 

8.036/90 - ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR INATENDIDO - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC E DO 

ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69 - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Relativamente ao agravo retido, contra r. decisão indeferitória do pedido de assistência judiciária gratuita, de fato, 

ante a natureza do benefício, desde sua matriz constitucional, revela-se pacífico tenha o mesmo por grande destinatário 

as pessoas físicas, assim amoldadas ao figurino de necessitados. 

2.Excepcionalmente tem sido admitida a figura da pessoa moral ou jurídica a desfrutar de dita figura, quando 

evidenciado seu quadro de mazela patrimonial, a inviabilizar seu acesso ao Judiciário, caso necessitasse atender aos 

imperativos de gastos com despesas processuais. 

3.Pontifique-se sobre a isenção, aliás, de custas na esfera do Judiciário Federal, ao início da demanda de embargos de 

devedor à execução, consoante artigo 7º, Lei nº. 9.289/96. 

4.No âmbito daquele desiderato, constata-se que a instrução produzida, pela requerente da gratuidade, não se revela 

suficiente para evidenciar sua pobreza. 

5.Ainda que superado o entendimento de não-cabimento de gratuidade em prol de pessoas jurídicas, a bem de um 

necessário temperamento a respeito, como antes ponderado, constata-se não logrou a parte postulante de tal benefício 

demonstrar sua condição, a assim não se amoldar ao quanto estabelecido pelo parágrafo único do art. 2º, Lei nº. 

1.060/50, e tampouco seu interesse no pleito. 

6.Em sede de apelação, com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da 

ação, vez que conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 
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7.Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte executada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

8.Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua 

compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal 

ficam para o interesse da parte contribuinte, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito. 

9.Com relação à representatividade da Fazenda Pública, sequer se necessita adentrar ao plano de afirmados vícios: 

ocupada por exercente de cargo em confiança, da Administração Pública, o múnus procuratório alvejado restou por 

reconhecido/ratificado, em sua legitimidade, por ato posterior, dos Procuradores de Carreira, assim sanando qualquer 

vício a respeito. 

10.Vinculado o tema também ao mandato, claramente reconheceu o mandante a escorreição/legitimidade de seu 

mandatário, cedendo/não se sustentando a preliminar em pauta. 

11.Premissa a tudo, com efeito, revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos 

embargos à execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis 

a desfazer o comando emanado do título exeqüendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção de 

certeza e decorrente liquidez do título executivo fiscal. 

12.Elementar a responsabilidade do embargante demonstrar, no mérito, o acerto de sua tese, viabilizando ou não, então, 

sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a 

improcedência aos embargos, por não provado, em sua inteireza, o direito de que alega ser titular o embargante em 

questão.  

13.Em nenhum momento nos autos o pólo executado prova ter efetuado os depósitos do FGTS na forma como manda a 

lei.  

14.A regra consiste no depósito mensal correspondente a oito por cento da remuneração paga ou devida ao empregado, 

no mês anterior, em conta específica para o FGTS, esta com rendimento de juros e atualização monetária, salientando-

se que os recursos deste Fundo possuem gestão e agente operador determinados, tudo para um rigoroso controle, 

destinação e aplicação do montante. 

15.Ante o descumprimento à legislação trabalhista, procedeu a Fiscalização à autuação, não havendo de se falar em 

excesso da multa. 

16.Ante a devolutividade do apelo no que inerente ao discutido pré-sentença, em sede de "terceirização" da mão-de-

obra, veemente não se admita se beneficie ou se substraia ao plexo punitivo em foco sob uma assim (aqui em 

equiparação vocabular, veja-se) "confiança" ou uma desenhada "justificável inexperiência" em contratar, incompatível 

com a via dos embargos ao executivo em questão, alicerçado em provas, não em afirmações. 

17.No tocante à alegação de que a Certidão de Dívida Ativa, que instrui execução, não apresenta os elementos 

necessários à sua regular compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a identificar a 

respeito, indicando o valor, o momento inicial de fluência  dos  juros  e  da atualização,  além  de outros  dados ali 

postos,  

bem assim a normação a incidir na espécie, afastando-se, pois, dita angulação. 

18.Em sede de Selic, considerando-se a execução fiscal, a revelar dívida com vencimento em maio/1998, extrai-se já se 

coloca tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à 

Selic. Precedente. 

19.No atinente ao encargo do DL 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de norma especial, em relação ao superveniente 

Códido de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua incidência nas hipóteses de insucesso dos 

embargos às Execuções Fiscais da União. 

20.Improvimento ao agravo retido e à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.014931-9       AMS  273143 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  IGL INDL/ LTDA 
ADV     :  ANDERSON CRYSTIANO DE ARAUJO ROCHA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / Turma Suplementar da Segunda 

Seção 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. INADMISSIBILIDADE.  

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado.  

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.14.006882-5       AMS  288436 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  HOSPITAL INFOR LTDA 
ADV     :  SANDRO DALL AVERDE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO DO 

PROCEDIMENTO DE CONSTITUICAO DO CRÉDITO POR AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO E NOTIFICACAO 

AO CONTRIBUINTE - PIS - AUTOLANÇAMENTO - DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE - DISPENSA DE 

OUTRO PROCEDIMENTO PARA LANÇAMENTO - DÉBITOS REFERENTES A TRIBUTOS COMPENSADOS E 

OBJETO DE DECLARAÇAO À RECEITA FEDERAL - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E 

EXIGIBILIDADE - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - NULIDADE NÃO RECONHECIDA - CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS - ARTIGO 205 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - AUSÊNCIA DE DIREITO À 

CERTIDÃO. 

I - Remessa oficial não conhecida, pois esta somente seria cabível em caso de concessão da segurança (Lei nº 1.533/51, 

art. 19). 

II - O presente "writ" é adequado para a pretensão formulada pela impetrante, pois não se pretende reconhecer que a 

compensação efetuada pela impetrante foi correta, a depender de exame e apuração dos tributos compensados, mas 

objetiva-se apenas reconhecer a inexigibilidade dos créditos fiscais existentes em nome da impetrante, por alegado vício 

no processo administrativo para sua constituição decorrente do não respeito do devido processo legal (falta de 

lançamento e notificação ao contribuinte, com possibilidade de defesa administrativa), com o conseqüente direito à 

obtenção de certidão de quitação de tributos federais, nos termos do artigo 205 do Código Tributário Nacional. 

III - Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte, desacompanhada do 

respectivo pagamento, permite à Fazenda Nacional promover o lançamento de ofício, podendo utilizar-se da declaração 

feita pelo próprio contribuinte para esse fim (CTN, art. 150, § 3º), com a dispensa de prévio procedimento de 

constituição do crédito fiscal, como expressamente previsto no artigo 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124, de 1984, 

por se constituir em confissão da dívida e instrumento hábil à inscrição em Dívida Ativa e exigência do crédito em 

execução fiscal.  

IV - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o 

procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de 

declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal 

competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso 

ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade do 

crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável 

ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte 

Regional. 

V - Em caso de não-homologação da compensação declarada pelo contribuinte, cumpre à autoridade intimá-lo na forma 

do § 7º do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, ou seja, para efetuar o pagamento no prazo de 30 dias, sob pena de inscrição em 

dívida ativa e execução (§ 8º), podendo o contribuinte insurgir-se contra a decisão mediante a defesa denominada de 

"manifestação de inconformidade" e "recurso" (§§ 9º a 11). A lei não exige, porém, que da intimação da decisão de não-

homologação da compensação declarada conste a fundamentação da decisão e nem a possibilidade de interposição 

daquela defesa e recurso, não se inferindo daí qualquer ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa, já que se trata de possibilidade prevista em lei e de conhecimento presumido por todos. 

VI - No caso dos autos, a intimação foi feita à impetrante mediante o Termo de Intimação, indicando forma eletrônica 

de acesso à fundamentação da decisão e chamando o contribuinte para proceder a declaração retificadora, apresentar 

documentação comprobatória da regularidade das declarações apresentadas ou, ainda, pagar o débito apurado no prazo 

legal, sob pena de inscrição em dívida ativa e execução, não havendo então qualquer vício do referido ato. 

VII - A impetrante, uma vez intimada pela forma citada, não interpôs a defesa cabível, pelo que não há que se falar em 

crédito fiscal extinto ou com exigibilidade suspensa. 

VIII - O direito à Certidão Negativa de Débitos - CND, nos termos do art. 205 do Código Tributário Nacional, somente 

pode ser reconhecido quando comprovada a inexistência de quaisquer créditos fiscais constituídos, quando comprovada 

sua extinção pelas formas legais ou quando afastada a causa jurídica de sua constituição por ilegalidade ou 

inconstitucionalidade. 

IX - O direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do Código Tributário 

Nacional, somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando 

comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as 

hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por 

penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não 
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bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não 

da exigibilidade do crédito fiscal. 

X - No caso dos autos, a impetrante não satisfaz os pressupostos do alegado direito à expedição da certidão do art. 205 

do CTN, e nem da certidão de regularidade do artigo 206 do mesmo código. 

XI - Segurança denegada. Ausência de ofensa aos princípios do devido processo legal, contraditório, ampla defesa e 

legalidade, aos direitos constitucionais à obtenção de certidões e o direito ao livre exercício de trabalho, ofício ou 

profissão (CF/88, art. 5º, incisos XIII, XXXIII e XXXIV, LIV e LV e artigo 37, caput). 

XII - Apelação da impetrante desprovida. Remessa oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

impetrante e não conhecer da remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.077086-0        AG  247985 
ORIG.   :  200561190011001  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  PRH GLOBAL MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 
ADV     :  ROMUALDO GALVAO DIAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA TUTELA ANTECIPATÓRIA EM AÇÃO 

DECLARATÓRIA DESTINADA A SUSPENDER EXIGIBILIDADE DE TRIBUTOS - JULGAMENTO DA AÇÃO 

EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - PERDA DE INTERESSE JURÍDICO. 

I - O processo originário já foi sentenciado em primeira instância, dando-se pela improcedência da ação, conforme 

extrato do sistema eletrônico de informações processuais desta Justiça Federal. 

II - O julgamento da ação importa na cessação dos efeitos da decisão liminar nela proferida, acarretando a perda do 

interesse jurídico do agravo interposto contra a mesma, eis que a controvérsia é deslocada em apreciação definitiva pela 

sentença e recurso interposto contra esta. 

III - Agravo de instrumento a que se nega seguimento, por perda do interesse jurídico, nos termos do artigo 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte c.c. artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar seguimento ao agravo de 

instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.003131-3        AC 1000439 
ORIG.   :  0000001992  2 Vr ANDRADINA/SP 
APTE    :  INSTITUICAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA ANDRADINA 
ADV     :  WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA - INSUBSISTENTE A ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO - SELIC: LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1.Com relação à aduzida inobservância à prévia notificação prevista pela parte final do inciso V, do art. 33, Lei nº. 

8.036/90, sem substância tal angulação, pois, consoante procedimento administrativo referente à dita infração, deu-se a 

prévia notificação a respeito, em 22/02/1994, notificação nº. 058920, após o quê lavrado o Auto, em 25/02/1994, aliás 

do qual a sequer ter desejado se defender o pólo executado/embargante, ciente ali seu representante. Ausente acusada 

ilegitimidade, pois, como se observa. Logo, insubsistente tal enfoque, com efeito. 

2.Em sede de Selic, considerando-se o contido na execução fiscal em apenso, a revelar dívida com vencimento em 

21/09/1995, extrai-se se colocou tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, a partir desta, estabelece 

a sujeição do crédito tributário federal à Selic e lhe é posterior. Logo, sem objeto a insurgência, considerado o título 

exeqüendo em si. Precedente. 

3.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.111946-1        AG  285874 
ORIG.   :  9200540201  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SAO MARCOS DISTRIBUIDORA E COML/ LTDA 
ADV     :  MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

PRECLUSÃO. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

I - A r. decisão agravada foi proferida aos 30.08.2005, da qual a parte agravante tomou ciência aos 20.09.2005 (terça-

feira, data de protocolo da petição da parte exequente postulando a reconsideração da referida decisão), a partir de 

quando iniciou-se o prazo recursal, que findou-se aos 30.09.2005 (sexta-feira), conforme art. 522 do Código de 

Processo Civil. 
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II - Indevida a contagem do prazo recursal a partir da decisão que rejeita o pedido de reconsideração, instrumento não 

previsto em lei que não suspende e nem interrompe o prazo legal para interposição do recurso cabível, ocorrendo 

preclusão. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional. 

III - Além disso, a controvérsia trazida neste agravo resolve-se em desfavor da agravante, pois a sua pretensão 

importaria em discutir neste processo questão jurídica (exclusão, para fins de conversão em renda, de valores de multa e 

de juros moratórios que seriam indevidos pela realização dos depósitos e, ainda, com exclusão de créditos dos meses 

que teriam sido objeto de parcelamento fiscal rescindido e que agora seriam objeto de execução fiscal) diversa daquela 

sobre as quais as partes se debateram e foi julgada nesta ação, descabendo, portanto, sua análise nestes autos para 

decidir sobre a conversão ou liberação dos depósitos feitos nos autos. 

IV - Agravo de instrumento não conhecido, em face da ausência de pressuposto recursal (tempestividade). 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.003014-7       AMS  289074 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CLINICA DE FRATURAS ZONA NORTE S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO PIS - RECEPÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 7/70 PELO ARTIGO 239 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - POSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA - PRESCRIÇÃO DE DIREITO A RESSARCIMENTO DE INDÉBITRO 

RELATIVO AOS DECRETOS-LEIS Nº 2.445 E 2.449 DE 1988 - APELAÇÃO DA IMPETRANTE DESPROVIDA. 

I - A contribuição ao PIS, prevista originariamente pela Lei Complementar nº 7/70, foi recepcionada pelo atual regime 

constitucional com natureza previdenciária (em razão da sua destinação constitucional - art. 239 da CF/88), sem sua 

elevação à natureza de norma constitucional imodificável por leis infraconstitucionais e sem exigência de espécie 

normativa diferenciada para sua regulação, portanto, podendo haver sua regulação por lei ordinária. 

II - A recepção operada pelo art. 239 da Constituição Federal de 1988 foi das "contribuições" ao PIS e ao PASEP que 

foram "criadas" pelas indicadas Leis Complementares nº 7/70 e nº 8/70, o que compreende todas as alterações 

legislativas subsequentes, porém, anteriores à Constituição, e que não tenham sido reconhecidas como inconstitucionais 

ou ilegais, por isso sendo válidas as regras introduzidas na contribuição ao PIS pela Lei Complementar nº 17/73. 

III - Sob este prisma, não se infere vício quanto às alterações promovidas pelas normas legais impugnadas nesta ação 

(Medida Provisória nº 1.212/95 e subsequentes, Lei nº 9.715/98, Medida Provisória nº 66/02 e Lei nº 10.637/02), nesta 

parte não tendo a impetração trazido outros fundamentos de impugnação destas normas legais. 

IV - A partir desta Resolução nº 49/95 do Senado Federal (DOU 10.10.1995), que retirou a eficácia dos Decretos-Leis 

nº 2.445 e 2.449 de 1988, a contribuição ao PIS voltou a ser devida e recolhida apenas na forma da legislação anterior, 

não havendo fundamento para postular a sua restituição desde então, à falta de impugnação daquela naterior legislação 

na presente ação. Assim, todas as parcelas que porventura tenham sido recolhidas indevidamente a título de PIS na 

forma dos Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449 de 1988 foram alcançadas pela prescrição, por quaisquer das teses de 

contagem da prescrição (seja pela proclamada pelo Superior Tribunal de Justiça, seja pelo entendimento de contar-se a 

prescrição do recolhimento indevido, seja ainda pelo entendimento de contar-se a prescrição da publicação da 
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Resolução do Senado Federal que retirou sua eficácia e deu efeitos 'erga omnes' à declaração de inconstitucionalidade 

do Supremo Tribunal Federal), considerando que a presente ação foi ajuizada somente aos 09.02.2006, mais de 10 (dez) 

anos depois de retirados aqueles diplomas legais do ordenamento jurídico. 

V - Apelação da impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda  Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação 

da parte impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.03.000814-4       AMS  289603 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 
ADV     :  EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 
APDO    :  LIGIA MARIA PLESSMANN DE MOURA E CUNHA 
ADV     :  YOHANA HAKA FREITAS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PROVA DE 

INGRESSO NOS QUADROS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. INSCRIÇÃO NO EXAME DE 

ORDEM. EXIGÊNCIA DE PROVA DE CONCLUSÃO DO CURSO NO ATO DA INSCRIÇÃO. ILEGALIDADE. 

1. Na hipótese dos autos, a impetrante sustenta que houve ilegalidade na conduta da autoridade impetrada, ao tentar 

objetar a sua participação na prova da segunda fase do exame de Ordem nº 127, sustentando que realizou a primeira 

prova, com sucesso, sem objeção alguma, e, em que pese ter tentado fazer a entrega da declaração de colação de grau, a 

autoridade impetrada indeferiu o seu  pedido e negou-se a oferecer-lhe qualquer certidão que atestasse tais fatos. 

2. A questão essencial tratada nos autos, diz respeito à legalidade da exigência de apresentação prévia do diploma de 

bacharel em direito, ou do certificado de colação de grau, como requisito necessário para a participação no chamado 

exame de Ordem e, este ponto e quanto mais alhures visto, revela-se o bastante para configurar a ocorrência de direito a 

ser protegido pelo ordenamento jurídico, não havendo falar, pois, em ausência de direito líquido e certo, como 

pretendeu a autoridade impetrada. 

3. A exigência de comprovação, no momento da realização do exame de Ordem da condição de bacharel, por meio do 

diploma ou de declaração de colação de grau, não tem supedâneo legal, pois, o artigo  8º, da Lei nº 8.906/94, a exige 

apenas para fins de inscrição no quadro de advogados da OAB, não podendo o provimento ou o edital desbordarem dos 

estritos escaninhos da norma legal para exigi-la em momento anterior, caracterizando conduta ilegal e desarrazoada.  

4. Com efeito, em que pese ser legal a exigência de aprovação no exame, para fins de inscrição como advogado, não 

pode a autoridade impetrada, excedendo-se do quanto permitido em lei, dispor, em provimento ou mesmo no edital, 

sobre o cumprimento de requisito em fase anterior daquela prevista em lei, qual seja, exigir a comprovação da condição 

de bacharel já na oportunidade de realização do exame de Ordem. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a  Turma Suplementar da Segunda Seção 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 
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      São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.012857-3        AC 1186947 
ORIG.   :  0100000130  2 Vr APARECIDA/SP 
APTE    :  GOLDEN QUIMICA DO BRASIL LTDA 
ADV     :  ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 
ADV     :  FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL - AFASTADA A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA 

PELA AUSÊNCIA DE REQUISITOS - ALEGADO DIREITO À COMPENSAÇÃO: IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - VEDAÇÃO EXPRESSA DO § 3º, DO ART. 16, DA LEI N.º 6.830/80 - 

INSUFICIÊNCIA DA SENTENÇA SEM TRÂNSITO EM JULGADO E COMPENSAÇÃO JÁ PRATICADA PELO 

FISCO EM CUMPRIMENTO DE LIMINAR - SALDO REMANESCENTE APURADO - SELIC E ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº. 1.025/69: LEGALIDADE - REFORMA DA R. SENTENÇA - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1.No tocante à preliminar de que a Certidão de Dívida Ativa, que instrui execução, não apresenta os elementos 

necessários à sua regular compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a identificar a 

respeito, indicando o valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, 

bem assim a normação a incidir na espécie, afastando-se, pois, dita angulação. 

2.Insubsistente o tema aventado da necessidade de apresentação de memória de cálculo para se ter por perfeito o título 

executivo, cabe destacar que a normatização, expressa na CDA, é concebida como correspondente ao conjunto de 

norteamentos que inspiraram a atividade fazendária, em plano de legalidade, como, aliás, exige-o o princípio, de mesmo 

nome, previsto pelo "caput" do art. 37, CF. 

3.Desprovido de força fundante, pois, referido ângulo de abordagem, até porque a parte embargante tinha conhecimento 

da origem da dívida em questão, já que por ela mesmo declarada. 

4.No âmbito da execução por quantia certa em face de devedor solvente, insta recordar-se traduz-se a execução fiscal 

em modalidade especial daquela, regida por regras especiais, positivadas por meio da Lei 6.830/80 (LEF), cuja 

insuficiência - e evidentemente somente quando assim, aliando-se a isso a compatibilidade entre os ordenamentos - 

então admite a subsidiariedade integradora do CPC, consoante o art. 1º., daquela. 

5.A refletir a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais 

diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente, dispõe o § 3º, do art. 16, LEF, expressamente, seja vedada 

sua invocação, em sede de embargos de devedor/executado. 

6.Põe-se a compensação tributária a depender, consoante arts. 170 e 170-A, CTN, da simultânea presença de certeza, 

liquidez e exigibilidade do crédito particular envolvido, além de reger-se por estrita legalidade tributária a respeito. 

7.Ainda quando admitida pelo ordenamento (como exemplificativamente se dá nas execuções comuns por quantia certa, 

regidas pelo CPC, no inciso VI, de seu art. 741), põe-se a depender dito evento ou instituto do atendimento a todos 

aqueles requisitos, basilares que são. 

8.Proibida é a veiculação do tema em sede de embargos à execução fiscal, outro caminho deve o contribuinte, que se 

arrogar a também condição de credor do Poder Público, adotar, seja em sede de ação autônoma a respeito - 

inconfundível, pois, com a via defensiva dos embargos - seja mediante postulação administrativa direta ao Estado, nos 

termos das regras procedimentais de estilo. 
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9.O que se lhe veda, ao contribuinte/embargante, é desejar, somente quando instado a uma execução, vir a opor, em 

sede de embargos, a aqui invocada compensação.  

10.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva 

desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo. 

11.Verificando-se os documentos juntados aos autos, a fim de comprovar o reconhecimento judicial de seu direito à 

compensação, nota-se que, realmente, referido direito foi concedido pelo Juízo da primeira instância. Entretanto, o 

contribuinte não fez prova do trânsito em julgado de referida decisão e, estando pendente esta do julgamento do recurso 

de apelação, o que admitido pelo próprio contribuinte, penúltimo parágrafo), o quanto ali decidido pode ser parcial ou 

totalmente reformado. 

12.Procedeu o Fisco à "compensação" (tecnicamente a se considerar imputação) dos valores que a parte contribuinte 

possuía como crédito por recolhimentos a título de Finsocial, cumprindo a liminar concedida na medida cautelar 

interposta, conforme se extrai das cópias do procedimento administrativo acostadas aos autos, de onde se extrai, 

também, que os valores aqui executados, referente à Cofins de 05/97, 07/97, 08/97, 09/97 e 10/97, são decorrentes de 

saldos devedores apurados posteriormente à referida compensação, pelo próprio Fisco realizada. 

13.Não subsistindo o intento compensatório, veiculado como causa da defesa do contribuinte em questão, também se 

denota não restou abalada a presunção de liquidez e certeza de que desfruta o título em causa, consoante parágrafo 

único do art. 204, CTN. Precedente. 

14.Em sede de Selic, merece prosperar o quanto suscitado em apelo fazendário, pois, considerando-se o contido na 

execução fiscal em apenso, a revelar dívidas com vencimentos entre junho e novembro de 1997, extrai-se já se coloca 

tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à Selic. 

Precedente. 

15.No atinente à alegada inconstitucionalidade do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de 

norma especial, em relação ao superveniente Código de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua 

incidência nas hipóteses de insucesso dos embargos às Execuções Fiscais da União. Precedente. 

16.Não merece prosperar a requerida exclusão do mesmo, devendo ser aplicado o que dispõe a Súmula 168, do T.F.R. 

17.De rigor o improvimento à apelação contribuinte e o provimento à apelação fazendária, reformando-se a r. sentença 

para o julgamento de improcedência aos embargos, incidindo, exclusivamente, a título de sucumbência, o encargo de 

20% do Decreto-Lei nº. 1.025/69 (Súmula 168, TFR), em favor da União. 

18.Improvimento à apelação contribuinte e provimento à apelação fazendária. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

contribuinte e dar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.025004-4        AC 1203067 
ORIG.   :  0400000120  2 Vr PIRAJU/SP      0400027629  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  CEREALISTA PRINCESA DO VALE LTDA 
ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REQUERIMENTO DE COMPENSAÇÃO 

ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO DEFINITIVO, PREVIAMENTE DEDUZIDO AO 

EXECUTIVO FISCAL - PRESUNÇÃO DO TÍTULO EXEQÜENDO ABALADA - REFORMA DA R. SENTENÇA - 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Com relação à argüição de cerceamento de defesa, pela não-produção de prova pericial, a mesma não merece 

prosperar. Como bem depreendido pelo Juízo "a quo" na r. sentença recorrida, as matérias são de direito e fático-

documentais, não sendo necessária a prova pericial. Assim, cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se 

inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

2.Postulada compensação em grau administrativo em 29/06/1999, segundo os autos a tramitar até os dias atuais referida 

relação, não tendo a Fazenda Pública conduzido ao feito qualquer rebate sobre sua finalização. Por seu turno, instaurou-

se a execução fiscal embargada em 14/10/2004. 

3.Estabelece o § 4º, do art. 74 da Lei 9.430/96, sejam considerados declaração de compensação, desde a data do 

protocolo, os pedidos de compensação pendentes de apreciação. 

4.Inconteste deva a parte postulante, em ação de conhecimento eminentemente desconstitutiva como os embargos, 

conduzir ao bojo dos autos todas as provas de sua tese, também não menos verdadeiro é, por outro, que consagra o 

mesmo ordenamento a imperatividade de considerar o Judiciário, no julgamento a proferir, todos os elementos contidos 

nos autos (art. 131, CPC). 

5.Mui elucidativa se revela a juntada de prova de expediente compensatório instaurado perante o próprio Poder Público 

antes do executivo em questão, até hoje em grau de tramitação suspensiva da exigência do crédito, tema diretamente 

implicado com a sustentação contribuinte de desfazimento do título exeqüendo. 

6.Duas outras premissas técnicas devem ser construídas, base ao desfecho da presente causa. Realmente, implicando a 

compensação em certeza e liquidez dos créditos, também estes requisitos se revelam fulcrais aos títulos exeqüendos 

comuns (art. 586, CPC) e aos fiscais (parágrafo único, art. 204, CTN).  

7.Claro resta que o procedimento compensatório em pauta, pelo aqui originário embargante, deu-se em 1999, a 

sustentar meritum causae exatamente a coincidir com o que invocado através dos embargos sob exame recursal, só que 

estes opostos a partir de uma Execução Fiscal somente ajuizada em 2004. 

8.Enquanto ajuizava a Fazenda Pública execução fiscal sobre o contribuinte aqui em tela, este já houvera postulado 

compensação em plano administrativo, perante o representante daquele Poder Público, sob a sustentação de mérito de 

compensação do tributo aqui envolvido em execução. 

9.A representar o pedido administrativo causa suspensiva da cobrança, como visto, patente não desfrute o título 

exeqüendo, em causa, da elementar certeza que seus valores afirmam, nem de exigibilidade, por ainda sob debate 

administrativo suspensivo o intento compensatório precedentemente veiculado. 

10.Põe-se claramente a não se prestar o título exeqüendo embargado ao seu propósito de cobrança, pois a se sujeitar ao 

quanto a ser acertado naquele plano administrativo, a partir de cujo desfecho definitivo é que se apurará sobre a 

presença (ou não) de valor a cobrar-se do contribuinte em tela. 

11.Desbancada a presunção legal de certeza inicialmente envolta no título executivo em questão, por nitidamente 

maculadas a certeza e a exigibilidade do título em causa, revela-se de rigor o provimento à apelação, reformando-se a r. 

sentença, para procedência aos embargos, prejudicados os demais temas suscitados, desconstituindo-se o título 

exeqüendo e remetendo-se a Administração, em seu intento de cobrança, ao desfecho final que receber o procedimento 

administrativo compensatório em questão, previamente deduzido ao executivo, aqui embargado. 

12.Irretorquivelmente abalada a presunção de certeza e liquidez da dívida em questão, consoante parágrafo único do art. 

204, CTN, de rigor se revela, assim, a reforma da r. sentença, a fim de se proceder à condenação honorária advocatícia 

da União, em favor do contribuinte, no importe de R$ 5.000,00, em atenção ao disposto pelo art. 20 do CPC, com 

atualização monetária até seu efetivo desembolso. 

13.Provimento à apelação. Procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.025053-6        AC 1203114 
ORIG.   :  0300000286  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP      0300039894  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  OLIVATO COM/ DE BEBIDAS LTDA 
ADV     :  MOUNIF JOSE MURAD 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COFINS - PAGAMENTO - ÔNUS CONTRIBUINTE DE 

PROVAR INATENDIDO - COFINS DEBATIDA SOBRE PERÍODO NÃO ABRANGIDO PELA LEI 9.718/98, POR 

ANTERIOR - INAPLICABILIDADE DOS EFEITOS DA REVELIA EM RELAÇÃO À FAZENDA NACIONAL - 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA NAO-CONFIGURADA - MULTA DE 20%: LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS.  

1.Destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que suscitado 

e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo. 

2.Se devolve o apelo ao Tribunal o conhecimento da matéria controvertida, a partir da preambular e da r. sentença 

lavrada é que se procederá ao reexame do litígio (art. 512 e "caput" do art. 515, bem assim a "contrario sensu" do 

prescrito pelos §§ 1º e 2º deste último, todos do CPC), de tal arte a, em refugindo ao debate, inaugural da causa, o teor 

do apelo referente à alegação de ilegalidade da cobrança dos juros com base na taxa Selic, deste tecnicamente sequer se 

poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão do duplo grau de jurisdição, dogma este somente excepcionável 

na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual. 

3.Impossibilitada fica a análise da íntegra do apelo ajuizado, pois a cuidar de tema não discutido pelo 

contribuinte/apelante perante o foro adequado, o E. Juízo da origem: qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o 

duplo grau de jurisdição. 

4.Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, demonstrada restou a existência do débito 

exeqüendo, posto não ter efetivamente a parte contribuinte pago integralmente o débito. 

5.Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do crédito, dela 

decorrente, consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesto deva prosseguir a execução pelo saldo 

remanescente. 

6.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

7.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a comprovar 

a quitação integral do débito, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do 

processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não 

provado o direito de que alega ser titular o embargante. 

8.Como se observa de toda a documentação trazida aos autos, limpidamente o demonstrativo a demonstrar a 

consideração por parte do Fisco de todas as guias DARF, trazidas pelo contribuinte, resultando na cobrança de saldo 

remanescente. 
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9.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de 

que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos em 

questão. 

10.A refletir a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais 

diversas, é alternada entre as partes, reciprocamente, dispõe o  § 3º, do art. 16, LEF, expressamente, seja vedada sua 

invocação, em sede de embargos de devedor/executado. 

11.Não há de se falar em compensação : a uma, por ser vedada, consoante dispositivo da LEF; a duas, por já ter a União 

considerado os valores recolhidos pelo pólo executado. 

12.De se salientar erra, no foco do debate, a parte apelante, ao pretender o reconhecimento de mácula referente à Lei nº. 

9.718/98, eficaz sobre 1999, enquanto os fatos tributários em execução em apenso pertinem aos meses de fevereiro até 

outubro de 1997, portanto não socorrendo sequer interesse de agir para a parte recorrente. 

13.Com referência à falta de juntada do procedimento administrativo, patente não colher dita colocação, uma vez que é 

direito de todo Advogado o acesso ao procedimento perante a repartição pertinente, consoante inciso XIII do art. 7o. de 

seu Estatuto, Lei nº. 8.906/94, excepcionalmente somente intervindo o Judiciário em caso de comprovada resistência 

administrativa, o que ausente dos autos. 

14.Patente a não-incidência da figura processual da confissão, em relação à Fazenda Pública. 

15.A indisponibilidade do ente público envolvido, inerente ao crédito tributário implicado, impede se extraia a 

presunção de verdade da afirmativa contribuinte, em função de retardamento ou omissão fazendária em contraditório. 

16.Com referência à análise dos desejados efeitos excludentes da responsabilidade infracional nos moldes do artigo 138 

CTN, superiormente se deve destacar coerentemente sufraga a Egrégia Terceira Turma, desta Corte, entendimento, 

segundo o qual imperativo se faz o integral pagamento do tributo envolvido, assim configurando-se insuficiente o 

recolhimento parcial, para o fim de se evitar a incidência de penalidade pecuniária ou multa. Precedente. 

17.Ausente demonstração de pagamento integral do débito, não se exime a parte contribuinte da sujeição às sanções 

pecuniárias envolvidas. 

18.Reflete a multa moratória de 20%, positivada nos termos do art. 61, parágrafos primeiro e segundo, da Lei nº. 

9.430/96, acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência 

ao dogma da estrita legalidade tributária. 

19.Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação 

e, no que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.030536-7        AC 1210401 
ORIG.   :  0000000210  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SUPERMERCADO ESTRELA LTDA 
ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO: FAVORÁVEL DECISÃO JUDICIAL 

DEFINITIVA E PROVA PERICIAL ROBUSTA ACERCA DA COMPENSAÇÃO REALIZADA - AFASTADO 

ALEGADO ANATOCISMO - ÔNUS EMBARGANTE ATENDIDO - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E DE 

LIQUIDEZ DO CRÉDITO ABALADA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.No âmbito da execução por quantia certa em face de devedor solvente, insta recordar-se traduz-se a execução fiscal 

em modalidade especial daquela, regida por regras especiais, positivadas por meio da Lei 6.830/80 (LEF), cuja 

insuficiência - e evidentemente somente quando assim, aliando-se a isso a compatibilidade entre os ordenamentos - 

então admite a subsidiariedade integradora do CPC, consoante o art. 1º., daquela. 

2.A refletir a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais 

diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente, dispõe o § 3º, do art. 16, LEF, expressamente, seja vedada 

sua invocação, em sede de embargos de devedor/executado. 

3.Põe-se a compensação tributária a depender, consoante arts. 170 e 170-A, CTN, da simultânea presença de certeza, 

liquidez e exigibilidade do crédito particular envolvido, além de reger-se por estrita legalidade tributária a respeito. 

4.Ainda quando admitida pelo ordenamento (como exemplificativamente se dá nas execuções comuns por quantia certa, 

regidas pelo CPC, no inciso VI, de seu art. 741), põe-se a depender dito evento ou instituto do atendimento a todos 

aqueles requisitos, basilares que são. 

5.Proibida é a veiculação do tema em sede de embargos à execução fiscal, outro caminho deve o contribuinte, que se 

arrogar a também condição de credor do Poder Público, adotar, seja em sede de ação autônoma a respeito - 

inconfundível, pois, com a via defensiva dos embargos - seja mediante postulação administrativa direta ao Estado, nos 

termos das regras procedimentais de estilo. 

6.O que se lhe veda, ao contribuinte/embargante, é desejar, somente quando instado a uma execução, vir a opor, em 

sede de embargos, a aqui invocada compensação. 

7.Conduziu a parte embargante/apelada sólidos elementos evidênciadores de que a compensação praticada sobre os 

pretensos débitos executados decorreu de autorização judicial, manifesta previamente a tudo. 

8.A parte contribuinte moveu ação declaratória contra a União, tendo reconhecido, judicialmente, o direito de 

compensar o valor pago a maior a título de FINSOCIAL com COFINS, sentença esta que restou confirmada por esta 

Colenda Corte, tendo o v. Acórdão transitado em julgado em 14/11/1997. 

9.De máxima explicitude e precisão se põe a r. intervenção pericial, exatamente a cuidar do objeto recursal em tela, a 

afirmada duplicidade de incidência de juros. 

10.Convincente a elucidação daquele órgão jurisdicional auxiliar ao esclarecer deu-se atualização por UFIR até certo 

momento e evidentemente do todo, após o qual é que passou a incidir Selic, assim temporalmente em momentos 

diferentes, coerente a consideração do todo no qual se traduziu a dívida, montante e acessórios até então, com efeito: 

aliás, proporcionado o contraditório, nada (nada mesmo!) opôs nem abordou em mérito a União a respeito, seu capital 

ônus. 

11.Logra a parte apelada desbancar tanto a presunção de certeza como a de liquidez do crédito executado, por toda a 

tramitação instrutória judicial produzida nos autos, cristalinamente, alçando o sentenciado sucesso em seus embargos, 

por conseguinte. 

12.Com razão a Fazenda Nacional ao sustentar a inaplicabilidade do artigo 1.531 do CCB/1916, vigente à época, pois, 

no âmbito das relações tributárias, estas a não se confundirem com as relações civilísticas (tipicamente de âmbito 

privado e calcadas na voluntariedade), ante a natureza pública dos vínculos e a coercitividade estatal implicada no 

ímpeto arrecadatório, de tal modo que aqui se tem mais uma lúcida incidência da norma do art. 109, CTN, em sua parte 

final : dá o legislador tributário efeitos precisos, assim se aplicando a legislação tributária por especial e precisamente 

adequada as caso vertente, em que se cobra por tributo. 
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13.De rigor a exclusão da condenação imposta pelo E. Juízo "a quo", concernente ao pagamento em dobro da quantia 

exigida em execução (R$ 33.633,63), com fundamento nos arts. 1.531 do Código Civil de 1916 e art. 940, do Código 

Civil atual. 

14.Parcial provimento à apelação e ao reexame necessário, reformando-se a r. sentença, apenas para a exclusão da 

condenação ao pagamento em dobro da quantia exigida em execução, mantendo-se no mais, a r. sentença, tal qual 

lavrada, inclusive na condenação honorária advocatícia imposta em 20% sobre o valor atualizado da execução, 

consentânea com os contornos da causa e o disposto no art. 20, CPC. 

15.Parcial provimento à apelação e ao reexame. Procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e 

ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.034993-0        AC 1222285 
ORIG.   :  9816001888  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  IRMAOS PANE LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COFINS - LANÇAMENTO (DCTF): DESNECESSIDADE 

- LC 70: CONSTITUCIONALIDADE (EXCLUSÕES DA BASE DE CÁLCULO INDEVIDAS) - TAXA SELIC E 

ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº. 1.025/69: LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Equivoca-se a parte apelante, ao conceber a necessidade de prévio lançamento para o surgimento do crédito tributário 

pertinente à exação em debate (COFINS). 

2.Sujeita-se retratada receita tributária a sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de homologação (artigo 

150, CTN), vulgarmente denominado "lançamento por homologação", mas que, em verdade, recebe o rótulo, escorreito, 

de "lançamento inexistente". 

3.Surge o crédito tributário, in casu, com a prática dos "fatos jurídicos tributários" previstos pela "hipótese tributária" 

(Paulo de Barros Carvalho), incumbindo ao sujeito passivo seu recolhimento consoante as diretrizes traçadas pela 

própria lei (prazo, base de cálculo, alíquota e outros elementos da regra-matriz de incidência), independente de 

lançamento. 

4.Não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito tributário, insubsistente se 

apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz de que  foram os valores declarados pela própria parte 

apelante, por ocasião do cumprimento do dever instrumental de oferecer DCTF. 

5.Revelado restou inexistir qualquer ilegitimidade na conduta alvejada: ao contrário, patenteada ficou a obediência à 

legalidade administrativa, com assento constitucional no artigo 37, caput. 

6.Cômoda e equivocada a postura contribuinte de, diante de tributo sujeito ao prévio recolhimento, sob ulterior 

homologação, considerar necessite ficar à espera de um agir estatal, quando constatada falta de recolhimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2863/3494 

7.O crédito tributário, como cediço, já nascera por ocasião da prática do fato tributário, não sendo o lançamento, pois, 

condição para seu surgimento. 

8.Referentemente à COFINS, insurge-se a parte contribuinte contra a base de cálculo da contribuição social instituída 

pela Lei Complementar nº. 70/91, tema ferido por seu art. 2º. 

9.Tem se apontado que o julgamento, pelo Excelso Pretório, de Ação Declaratória relativa à mencionada exação, não 

interferiria, pois v. decisão então proferida reconheceu, apenas em parte, a constitucionalidade do texto que a 

introduziu. 

10.O C. S.T.F., em Ação Declaratória de Constitucionalidade, reconheceu a constitucionalidade do art. 2º da Lei 

Complementar nº. 70/91, afirmando de parcial constitucionalidade apenas as expressões consignadas em outros 

dispositivos do mesmo diploma (arts. 9º e 13). 

11.Eivada de mácula insuperável a pretensão da parte contribuinte, pois o Excelso Pretório, em 01.12.93, ao apreciar a 

ação declaratória de constitucionalidade nº. 1-1/DF, declarou, por unanimidade de votos, a constitucionalidade da 

contribuição social sob abordagem, especificamente quanto ao art. 2º, alvo dos debates em tela, pertinentes à base de 

cálculo, não fixar as distinções e exclusões almejadas (apenas incidir sobre taxa de contrato). 

12.Estabelece o § 2º do art. 102, C.F., eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Judiciário, das decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Excelso Pretório. 

13.Ante a máxima manifestação pretoriana antes noticiada e à vista do efeito pela mesma provocado, ausente, pois, 

plausibilidade na fundamentação jurídica invocada, pois a afrontar a comando constitucional vigente hodiernamente. 

Precedentes. 

14.Regido por estrita legalidade o tema, realmente esbarra o raciocínio contribuinte na ausência de previsão, no sistema, 

para a exclusão da base-de-cálculo almejada (art. 97, inciso IV, CTN). 

15.Não se desconhece acabam tais atividades por praticar a repercussão de tais gravames, sendo que a suportar o ônus 

final, como de regra, põe-se o consumidor de seus serviços.  

16.Pacífico, como se extrai, que não nega a parte contribuinte/embargante, em momento algum do feito, embute - como 

lhe é, aliás, autorizado pela legislação específica a respeito - no preço de seus produtos o montante de ICMS, para ser 

suportado por seus clientes ou consumidores (contribuintes de fato), após o quê a autora (contribuinte de direito) os 

repassa em recolhimento ao fisco, tudo em observância à repercussão ou translação tributária, intenta a mesma, sim, 

sejam ampliadas as causas excludentes da incidência da contribuição social conhecida como COFINS, estampadas no 

parágrafo único do art. 2º., LC 70/91, para abranger o quanto transfere de ICMS ao erário estadual. 

17.Ausente qualquer evidência robusta, de equiparação entre os regimes jurídicos do ICMS e do IPI, na parte de 

regramento contábil distinto, no prisma discutido, patenteia-se sujeita-se o IPI a regime jurídico exigidor do destaque 

em nota fiscal, de molde a não ser embutido na base de cálculo da operação tributada, de tanto se distanciando o ICMS, 

que integra, sem qualquer distinção, o preço final da mercadoria envolvida em tributação. 

18.Ocorrendo com o quanto arrecadado, quanto da venda de um bem, notório não exista como não se reconhecer integra 

o que arrecada, efetivamente, seu faturamento, assim considerado o equivalente à receita bruta oriunda das vendas de 

mercadorias, "ex vi" do estabelecido pelo art. 2º., da L.C. no. 70/91. 

19.Amoldando-se a conduta da parte contribuinte ao quanto previsto pelo ordenamento, a título de envolvimento da 

arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo a tema 

privativo (art. 2º., CF) da lei (art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito de exclusão 

da base de cálculo. 

20.Distintos os regimes a que se submetem o IPI e o ICMS, no ângulo abordado - justificador o enfoque, também, do 

discrímen fincado pelo art. 155, § 2º., inciso XI, CF - imprópria se apresenta, "in totum", até a analisada equiparação. 

21.Em sede de Selic, considerando-se o contido nestes embargos, a revelar dívidas com vencimentos entre 

fevereiro/1993 e maio/1994, extrai-se se colocou tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, a partir 

desta, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à Selic e lhe é posterior. Logo, sem objeto a insurgência, 

considerado o título exeqüendo em si. Precedente. 
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22.No atinente à alegada inconstitucionalidade do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de 

norma especial, em relação ao superveniente Código de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua 

incidência nas hipóteses de insucesso dos embargos às Execuções Fiscais da União. Precedente. 

23.Não merece prosperar a requerida exclusão do encargo, devendo ser aplicado o que dispõe a Súmula 168, do T.F.R. 

24.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.036882-1        AC 1224770 
ORIG.   :  0400000004  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  LATICINIOS TAQUARITINGA LTDA 
ADV     :  JOSE FRANCISCO LIMONE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO  

 E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COFINS - NÃO-CUMULATIVIDADE NÃO 

TRANSGREDIDA - VIGÊNCIA DA LEI 9.718/98 A ANTECEDER A DA EC 20/98, IMPONDO FOSSE AQUELE 

DIPLOMA, COM A AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE INCIDÊNCIA DA COFINS E DECORRENTE CRIAÇÃO 

DE NOVA FONTE DE CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL, INTRODUZIDO POR MEIO DE LEI 

COMPLEMENTAR, IMPRATICADA - LEGITIMIDADE DO REGIME DE ALÍQUOTA, DO ART 8º, DA LEI 

9.718/98 - ENTENDIMENTOS MAIS RECENTES DO E STF, 2006 E 2002, RESPECTIVAMENTE -

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Não há de se falar em ofensa à não-cumulatividade. 

2.A exação em tela não pertence ao âmbito das contribuições sociais novas, externas ao elenco do art. 195, Lei Maior: 

exigida a não-cumulatividade para novéis contribuições sociais de custeio da Seguridade Social (fruto de conjugação 

daquele parágrafo com o art. 154, I, também da Lei Maior), não para a receita sob debate, insubsiste dito enfoque. 

3.Busca o presente julgamento harmonizar-se com entendimento assentado em 2006, pelo Excelso Pretório (RE-390840 

e RE-346084), no sentido da ilegitimidade da Lei 9.718/98, em seu mister de introduzir mudanças no ordenamento 

atinente à contribuição social sobre faturamento, COFINS, assim reformulando este Relator convencimento até então 

formulado a respeito. 

4.Submetido a critério de numerus apertus o elenco de contribuições de custeio da Seguridade Social - CSCSS, desde 

que atendidos os requisitos do § 4o. do art 195, a criação de novas figuras limpidamente remete dito preceito aos 

supostos basilares da competência residual para impostos federais, dentre os quais avultando o imperativo formal do uso 

de lei complementar. 

5.Em que pese o advento da EC 20/98, de 15.12.98, ter promovido o dilargamento das hipóteses já no próprio art 195, 

CF, com o nítido propósito de se simplificar o processo de tributação, a impor lei ordinária para tal missão, consoante 

inciso I do art 150, CF, assim até acertado se encontraria o uso da própria Lei 9.718/98, acaso esta tivesse surgido no 

mundo jurídico após o império das modificações introduzidas por meio da EC 20, perante a qual, então e sim, não 

estaria aquele diploma a criar novas figuras de contribuição social. Todavia, confessa o próprio art 17 da Lei 9.718/98 a 

inadmissibilidade formal com que veio ao mundo: embora fincando anterioridade nongentésima, inciso II, fixou seu 

"caput" vigência imediata. 
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6.Significando vigência a formal aptidão da norma para produzir efeitos, naquele momento, novembro/98, o 

ordenamento constitucional não contava com a dicção constitucional introduzida para a COFINS por meio daquele 

diploma de emenda, de tal arte a que somente a tanto se admitisse por meio de lei complementar. 

7.Não se está a debater sobre o sepultado tema da força ou essência de lei ordinária da própria LC 70/91, em si, 

instituidora da Cofins e que surgida/produzida fôra num ambiente de equívoco, no qual desnecessária a utilização de lei 

complementar. O ponto em debate tem mui maior profundidade e se pauta por inafastabilidade, em sua nocividade aos 

contribuintes : aquilo que a Lei Maior impunha, ao tempo da vigência da Lei 9.718, em questão, não foi pelo Congresso 

Nacional cumprido, fulminando de inconstitucionalidade, por decorrência, referida missão inovadora. 

8.Em sede do componente aritmético alíquota, pacificou a Suprema Corte, no RE/RS 336.134-1, Ministro Ilmar Galvão, 

pela legitimidade de dita majoração. 

9.Papel próprio ao legislador infraconstituinte promover as modificações em tal componente, inciso IV, do art 97, CTN, 

evidente que com observância da Lei Maior, nenhum desando se extrai da elevação fincada no art. 8º, Lei 9.718/98, em 

si. 

10.Traduz a isonomia dispensa tanto de equivalente tratamento aos iguais quanto de distinto aos diferentes, na feliz 

redação do inciso I, do art. 150, da CF vigente, de tal arte a assim também aqui não se surpreender qualquer ilicitude. 

Precedente. 

11.Atingido em sua essência de cobrança o tributo em tela, no flanco firmado, de rigor a desconstituição executiva, 

atendendo a seu ônus o pólo embargante. 

12.Parcial provimento à apelação, reformando-se a r. sentença, a fim de se reconhecer a ilegitimidade da Lei 9.718/98, 

que ampliou o conceito de incidência da COFINS, com a procedência aos embargos deduzidos, sujeitando-se a Fazenda 

Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da execução, em prol do 

contribuinte, atualizados monetariamente até seu efetivo desembolso, art. 20, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

GESTAL DOCUMENTAL 

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 4/2008 

(PRAZO DE 45 DIAS) 

O Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal de 

Primeiro Grau da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto nas Resoluções nº. 217/1999, nº. 359/2004 e nº. 393/2004, do Conselho da Justiça Federal, TORNA PÚBLICA 
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a adoção das providências destinadas à eliminação de autos de processos findos, relacionados no presente Edital e no 

endereço eletrônico www.jfsp.gov.br. 

 

A eliminação de autos visa a implementar as diretrizes básicas do Programa de Gestão de Documentos da 

Administração Judiciária da Justiça Federal de 1º e 2º graus e justifica-se pela necessidade de racionalização do espaço 

físico dos Setores de Arquivo. 

 

No procedimento de eliminação será observado o seguinte: 

 

1) Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e destinação do produto será decidida pelo Grupo Permanente 

de Avaliação de Documentos; 

 

2) As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, mediante requerimento escrito e fundamentado, 

demonstrando a legitimidade no pedido, dirigido ao Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Setorial de 

Avaliação de Documentos desta Subseção Judiciária de Primeiro Grau em São Paulo, no prazo de 45 dias, contados da 

publicação do presente Edital; 

 

3) Os requerimentos serão protocolados perante os Setores de Protocolo ou Distribuição, localizados nos Fóruns 

Federais da Seção Judiciária de São Paulo, durante o horário de expediente, e deverão conter: a) os dados do requerente, 

com telefones ou e-mail para comunicação; b) identificação do número do processo, das partes e do tipo de ação; e, c) 

documentos necessários à demonstração da qualidade de parte, em cópia simples; 

 

4) Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original, que 

será entregue no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação do deferimento do pedido prevista no item 5. Aos demais 

interessados poderão ser fornecidas cópias do original, custeadas pelo solicitante; 

 

Do deferimento do pedido, os interessados serão comunicados, por telefone, e-mail ou qualquer outro meio idôneo, 

devendo comparecer, munidos de documento de identidade na via original, a PCA DA REPUBLICA, 299 - 1 AND , 

CENTRO DE MEMORIA DA JUSTICA, SAO PAULO, CEP : 01045001 - SP, para retirada dos autos. Havendo 

despesas, serão pagas pelo solicitante por ocasião de sua retirada. 

 

Os autos não retirados no prazo assinalado no item 4 serão redestinados à eliminação, independentemente de nova 

intimação. 

 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal desta Seção 

Judiciária. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RELAÇÃO DE AUTOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS 
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Processso : 00.0106010-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP009526 - JOSE JOAQUIM DE BARROS BELLA 

Reu...... : JOSE MARIA BERNARDES DA SILVA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 00.0107163-7 

Classe .. : 95005 - ACOES DIVERSAS 

Autor.... : ETTORE CANDOTTI 

Reu...... : ITARARE PREFEITURA MUNICIPAL 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 00.0111077-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA 

Advogado : SP027037 - HELIO REIS CESAR 

Reu...... : FRANCISCO MAXIMINO DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 00.0111456-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA LAGE 

Reu...... : MOTOCANA S/A MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 00.0126148-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INMECOL IND/ METALURGICA PARA CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : SP013631 - DIB ANTONIO ASSAD 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 00.0133933-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP 

Advogado : SP001991 - HUMBERTO ANTUNES GRUBER 

Reu...... : COMBRAPEL IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.0224634-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP057973A - MAGNOLIA RAUSCH 

Reu...... : ARI SENA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 00.0473023-2 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : KORAICHO MERCANTIL LTDA 

Advogado : SP020097 - CYRO PENNA CESAR DIAS 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 13ª vara 

 

 

Processso : 00.0474698-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

Advogado : SP040019 - JOSE NELSON ROSALES 

Reu...... : JOAQUIM FRANCISCO DA CUNHA DINIZ JUNQUEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 8ª vara 

 

 

Processso : 00.0506321-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

Advogado : SP035627 - ROBERTO DE PAULA LEITE MARCONDES 

Reu...... : RUBEN ARTHUR REHDER 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.0520909-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JACOB NERY DA SILVA VARGAS - ESPOLIO 

Advogado : SP015927 - LUIZ LOPES 

Reu...... : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.0527455-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : WALDEMAR SIQUEIRA 

Advogado : SP050528 - OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR 

Reu...... : MARIA HELENA DE SOUZA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 00.0554431-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. DELZA CURVELLO ROCHA 

Reu...... : MAGDALENA DE LOURDES DOMINCZAK 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.0637122-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A - NUCLEBRAS 

Advogado : SP011998 - CLAUDIO AMERICO DE GODOY 

Reu...... : TAMANDARE S/C DE PARTICIPACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 13ª vara 

 

 

Processso : 00.0658206-0 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDUSMAR INDL/ COML/ DE MARMORES LTDA 

Advogado : SP034070 - LUIZ TRISCIUZZI SCORPIAPINO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 00.0659023-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Advogado : Proc. CLAUDIO MANOEL ALVES 

Reu...... : JOSE CLAUDIO DE ALMEIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 00.0743978-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SONY COM/ E IND/ LTDA 

Advogado : SP010305 - JAYME VITA ROSO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 00.0758234-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 

Advogado : Proc. GERALDO PADILHA DE OLIVEIRA 

Reu...... : SIDNEY DE MOURA NEHME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 00.0763765-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

Advogado : SP033979 - JAMIR SILVA 

Reu...... : LUIZ DALMIR FERRAZ DE CAMPOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 00.0832567-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

Reu...... : ABILIO MORSELLI e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 00.0903631-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP 

Advogado : SP024599 - JOSE ROBERTO MORATO DO AMARAL 

Reu...... : NORTON A SEVERO BATISTA JR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 00.0904308-0 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA  

Advogado : SP007987 - OLAVO ACYR DE LIMA ROCHA 

Reu...... : JOAO AVELINO PINHO MELLAO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 00.0906687-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : ARTHUR JOSE DE MACEDO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 00.0906872-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MECANICA PRODUTORA DODI LTDA 

Advogado : SP027530 - JOSE ANTONIO TATTINI 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 00.0937957-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA 

Reu...... : ALBERTO NAGORSKI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 00.0938400-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

Reu...... : ECLAYR CONGILIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.0941826-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. INECY DE OLIVEIRA 

Reu...... : ALCIDES BARBOSA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.0942610-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

Reu...... : GENY AUGUSTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.0942820-8 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. JOSE VICTOR PEREIRA GRILO 

Reu...... : TEREZINHA BORGES DE MORAIS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.0943290-6 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Reu...... : FABIO SPARAPANI 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.0944286-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

Advogado : Proc. MARIA AP MONSORES RODRIGUES BALTHAR 

Reu...... : GUCCIO GUCCI S P A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.0944288-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. ELIZABETH APARECIDA MOTINAGA 

Reu...... : CASIMIRO GOMES DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 00.0944551-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. JOSE VICTOR PEREIRA GRILO 

Reu...... : ABIGAIL JOANNE CARMELIN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.0947037-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

Reu...... : ALFREDO GREGNANIN e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.0947144-8 

Classe .. : 95005 - ACOES DIVERSAS 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Reu...... : AUGUSTO MARCOLINO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.0949518-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. INEGY DE OLIVEIRA 

Reu...... : RODOLFO RAFAEL GUARINI 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 17ª vara 

 

 

Processso : 00.0974835-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP011155 - VINIE MARIA 

Reu...... : ANTONIO JOAQUIM DO NASCIMENTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 00.0975132-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP007987 - OLAVO ACYR DE LIMA ROCHA 

Reu...... : IDILIO FERNANDES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 00.0976408-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP011155 - VINIE MARIA 

Reu...... : IRINEU GOMES MURTA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 00.0977969-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. LILIAN CASTRO DE SOUZA 

Reu...... : AUREO ANTONIO CERESER 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.0981255-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BAMERINDUS SAO PAULO CIA/ DE CREDITO IMOBILIARIO 

Advogado : SP073055 - JORGE DONIZETI SANCHEZ 

Reu...... : CARLOS ALBINO BUSTAMANTE GONZALEZ e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 00.0988887-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NORTON A SEVERO BATISTA JUNIOR 

Advogado : SP040396 - NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR 

Reu...... : PRESIDENTE DA TELECOMUNICOES DE SAO PAULO S/A - TELE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 00.1501398-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. JOSE EUSTAQUIO CARDOSO 

Reu...... : IMPAR IND/ METALURGICA DE PARQUES LTDA 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 00.1501407-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. FLEURY ANTONIO PIRES 

Reu...... : RENATO CARDENUTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 00.1502440-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. EURICO DOMINGOS PAGANI 

Reu...... : MARCIAL CASABONA - ESPOLIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 00.1502541-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. FLEURY ANTONIO PIRES 

Reu...... : ANTONIO SIMOES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 00.1502545-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PUBLICIDADE FISCHER LTDA 

Advogado : SP018597 - JOAO GOLDENSTEIN 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 00.1502558-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ALBERTO BRANDAO MUYLAERT 

Reu...... : BANCO NACIONAL INTERAMERICANO S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 00.1503733-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MIKLOS GREGUSS 

Advogado : SP004997 - ANTONIO MOACYR DE FREITAS BRAGA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.1503740-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP040544 - LUIZ BIAGETTI 

Reu...... : ROBERTO BRANDAO BERNARDINO 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 00.1503742-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EDSON DE CARVALHO 

Advogado : SP011215 - MARIO ANTONIO BARONE 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 18ª vara 

 

 

Processso : 00.1503770-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COMBRAPEL IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : INSPETOR DA CIA/ DOCAS DE SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.1505098-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : THE BANK LINE LTD 

Advogado : SP003784 - JOAO BENTO DE CARVALHO 

Reu...... : THE JANATA BANK-NARAYANGANJ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 00.1505575-2 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : BENEDITO SIMPLICIO DOS SANTOS e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Vara..... : 8ª vara 

 

 

Processso : 00.1505683-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA 

Advogado : SP027037 - HELIO REIS CESAR 

Reu...... : PEDRO ALCANTARA DOMICIANO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 00.1507161-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IBRAPE IND/ BRASILEIRA DE PRODUTOS ELETRONICOS E ELE 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 00.1507338-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO DO BRASIL S/A 

Advogado : SP013492 - GLEZIO ANTONIO ROCHA 

Reu...... : BAVESA - BANDEIRANTE VEICULOS S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 
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Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 00.1508805-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LILIAN NELLY MADY SARCINELLI 

Advogado : SP028257 - EDSON DE CARVALHO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 00.1525628-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ DE NAVEGACAO MARITIMA NETUMAR 

Advogado : SP014143 - ANTONIO BARJA FILHO 

Reu...... : CIA/ CONTINENTAL DE SEGUROS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 00.1529387-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ DE NAVEGACAO MARITIMA NETUMAR 

Advogado : SP014143 - ANTONIO BARJA FILHO 

Reu...... : PHOENIX ASSURANCE COMPANY LIMITED 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 00.1531503-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO DO BRASIL S/A 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : MOTOCANA S/A MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 00.1537926-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIA NEUSA CONSONI GUIMARAES 

Advogado : SP005774 - JOAO BAPTISTA PRADO ROSSI 

Reu...... : VARIG S/A VIACAO AEREA RIO RIOGRANDENSE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 17ª vara 

 

 

Processso : 00.1538206-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BAYER DO BRASIL INDUSTRIAS QUIMICAS S/A 

Advogado : RJ016660 - HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNIDE 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 00.1538208-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EDITORA MONUMENTO LTDA 

Advogado : SP012780 - JORGE PALLOS 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 
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Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 00.1540737-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ DE NAVEGACAO LLOYD BRASILEIRO 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : PHOENIX ASSURANCE COMPANY LIMITED 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 00.1541875-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ABRIL S/A CULTURAL E INDL/ 

Advogado : SP020416 - LAIRTON COSTA 

Reu...... : SUPERINTENDENTE DA SUNAMAN EM SANTOS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 00.1542292-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ DOCAS DE SANTOS 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : STORA KOPPARBERG PRODUTOS METALURGICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 8ª vara 

 

 

Processso : 00.1542348-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : HILARIO TORLONI 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 00.1542629-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AGRO PASTORIL SANTO ANTONIO E ADMINISTRACAO LTDA e Outros 

Advogado : SP019191 - JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 00.1543723-0 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Advogado : Proc. EURICO DOMINGOS PAGANI 

Reu...... : CLAUDIA BERTA KESTENBAUM 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 00.1544049-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LIGHT - SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A 

Advogado : SP012160 - ORLANDO GIOVANNETTI 

Reu...... : JARAGUA CLUBE CAMPESTRE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 8ª vara 
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Processso : 00.1545268-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ DE NAVEGACAO MARITIMA NETUMAR 

Advogado : SP014143 - ANTONIO BARJA FILHO 

Reu...... : BRASIL - CIA/ DE SEGUROS GERAIS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 87.0000568-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP070573 - WANDA APARECIDA GARCIA LA SELVA 

Reu...... : TERUNOBU MATSUDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 87.0001163-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP070573 - WANDA APARECIDA GARCIA LA SELVA 

Reu...... : GERALDO GUIRRO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 87.0001619-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

Reu...... : ANNA MARTHA FISCHER DOS SANTOS 

Advogado : SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 87.0001759-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A 

Advogado : SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

Reu...... : JORGE YABUKI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 87.0001760-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A 

Advogado : SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

Reu...... : ASAO OSADA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 87.0002335-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA 

Reu...... : MANOEL OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 
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Processso : 87.0004301-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA 

Reu...... : MARIA IDALIA DE SOUZA QUILICI e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 87.0004303-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. LILIAN CASTRO DE SOUZA 

Reu...... : MANUEL FERNANDES ALONSO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 87.0008393-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP070573 - WANDA APARECIDA GARCIA LA SELVA 

Reu...... : ROBERTO DE ALMEIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 87.0023178-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFE - IBC 

Advogado : Proc. RONALDO MARQUES DOS SANTOS 

Reu...... : ANTONIO JOSE CAPRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 87.0028721-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AGROPECUARIA FAZENDA OLGA LTDA 

Advogado : SP024878 - SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 87.0033683-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : VALERIA FRACCINI PALERMO e Outros 

Advogado : SP029825 - EGYDIO GROSSI SANTOS 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 88.0003509-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

Reu...... : JOSE JERONIMO DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 
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Processso : 88.0005483-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : FRANCISCO JOSE VAZ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 88.0005523-0 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Reu...... : CELIO MALAQUINI E OUTROS 

Vara..... : 15ª vara 

 

 

Processso : 88.0007346-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. PAULO GUILHERME DE ALMEIDA 

Reu...... : FRANCISCO MARTINEZ DIAZ 

Advogado : SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0009359-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA  

Advogado : SP007987 - OLAVO ACYR DE LIMA ROCHA 

Reu...... : JOAO AVELINO PINHO MELLAO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0009381-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO 

Reu...... : CLARISSE MAURICIO e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 88.0009393-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - e Outro 

Advogado : RJ016941 - HERMETE DE SOUZA BORGES 

Reu...... : THOMAZ ADMINISTRACAO DE BENS E COM/ S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 88.0010044-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AURORA CATHARINA GIORA ALBANESE 

Advogado : SP004491 - OSORIO FARIA VIEIRA 

Reu...... : HELENA ARAUJO SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 
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Processso : 88.0010562-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP011155 - VINIE MARIA 

Reu...... : JOAO ANTONIO DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 88.0010564-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP078869 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA 

Reu...... : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 88.0010569-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. SIMONE MARIA GONDIM B TORACI 

Reu...... : AGOSTINHO DE NOBREGA VIEIRA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 88.0010578-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S e Outros 

Advogado : Proc. ELENA MARIA SIERVO e outros 

Reu...... : AKIKO WATAMABE LIMA DOS SANTOS e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 88.0010598-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

Advogado : SP062809 - ALFREDO DE FREITAS PIMENTEL NETO 

Reu...... : MARCIA MARIA JUNQUEIRA FRANCO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 88.0011289-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO DO BRASIL S/A 

Advogado : SP022043 - TADEU LUIZ LASKOWSKI 

Reu...... : ASSOCIACAO DAS INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE PRODUTOS PA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 88.0011697-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

Reu...... : FERNANDO BALDIN e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 
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Processso : 88.0011735-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : VALERIA TAVEIRA PELEGRINI 

Advogado : SP051239 - ARNALDO MAPELLI 

Reu...... : DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DE AGRONOMIA DE PARAGUACU 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 88.0011742-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

Advogado : SP026436 - AFRAATES GONCALVES DE FREITAS JUNIOR 

Reu...... : PIERRE GEORGES JEAN BAPTISTE MAURICE MEDAETS e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 88.0012776-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

Reu...... : BENEDITO RIBEIRO e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 88.0012790-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDUSTRIAS DE CHOCOLATE LACTA S/A 

Advogado : SP017113 - ARIEMIR DE CAMPOS ELIAS MELLIS 

Reu...... : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 88.0012828-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SOLANGE DELIBERADOR 

Advogado : SP034022 - SOLANGE DELIBERADOR 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0013525-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. VINIE MARIA 

Reu...... : JOAO GALVAMI E OUTROS 

Advogado : SP015232 - JULIO VIEIRA BOMFIM 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 88.0014394-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ARTHUR DA SILVA COSTA 

Advogado : SP052052 - JOAO CARLOS SILVEIRA 

Reu...... : ANA LUIZA MAGALHAES ANDRADE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 8ª vara 
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Processso : 88.0014409-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CARLOS MAURICIO DE MAGALHAES 

Advogado : SP059132 - JOSE MARCOS SOUZA V PELLEGATTI 

Reu...... : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 88.0014722-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 

Advogado : Proc. GERALDO PADILHA DE OLIVEIRA 

Reu...... : VALENTIM DE LUCCA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 88.0015410-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP064920 - EDSON LUIZ DE QUEIROZ 

Reu...... : JOAO LUIZ GALANTE e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 15ª vara 

 

 

Processso : 88.0015434-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

Advogado : SP033979 - JAMIR SILVA 

Reu...... : ANTONIETA CHAVES CINTRA GODINHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 88.0015436-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 

Advogado : Proc. MARIA HELENA SOUZA DA COSTA 

Reu...... : PETRONIO GONCALVES - ESPOLIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 88.0015437-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

Advogado : SP030810 - MARISA RODRIGUES FREITAS DE SOUZA 

Reu...... : JOSE FIRMINO DE LIMA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 88.0015880-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

Advogado : SP062809 - ALFREDO DE FREITAS PIMENTEL NETO 

Reu...... : NELO VINHA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 4ª vara 
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Processso : 88.0016437-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EDUARDO JOSE FARAH 

Advogado : SP009434 - RUBENS APPROBATO MACHADO 

Reu...... : ESPORTE CLUBE SAO BERNARDO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 88.0016438-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IDILIO FERNANDES e Outro 

Advogado : SP014858 - LUIZ CARLOS DE AZEVEDO RIBEIRO e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0016716-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP070573 - WANDA APARECIDA GARCIA LA SELVA 

Reu...... : JOAO BOCATTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 88.0016724-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EDUARDO JOSE FARAH 

Advogado : SP034352 - ROBERTO KAISSERLIAN MARMO 

Reu...... : ESPORTE CLUBE SAO BERNARDO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 88.0016941-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIA GALVAO PACHECO 

Advogado : SP004391 - PERICLES ROLIM 

Reu...... : PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 15ª vara 

 

 

Processso : 88.0017312-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP011155 - VINIE MARIA 

Reu...... : SAMUEL MAGALNIK 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 13ª vara 

 

 

Processso : 88.0017929-0 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Reu...... : THEREZA POTESTATE PASSARO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0017930-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : CARLOS ALBERTO FERRIANI e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 88.0017931-2 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Reu...... : NORTON S/A IND/ E COM/ 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0018311-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : IVONE GRUBA CORAZZINA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 88.0018487-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS e Outro 

Reu...... : ALFREDO PRUDENTE DE AZEVEDO 

Advogado : SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 88.0018658-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DROGAL FARMACEUTICA LTDA 

Advogado : SP036212 - ROBERTO VIEGAS CALVO 

Reu...... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0019239-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP011155 - VINIE MARIA 

Reu...... : ALICE VAZ AUGUSTO e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 88.0019288-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

Advogado : SP062892 - MAURICIO BRANDA LACERDA 

Reu...... : LABORATORIO SARDALINA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 88.0019290-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

Advogado : RJ009128 - RUBENS BAPTISTA DE OLIVEIRA e outro 

Reu...... : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS  
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 88.0019558-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : NELSON DE BRITO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0019816-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : MANOEL RODRIGUES LEITAO FILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0019818-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : IND/ JOSE JOAO ABDALLA S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0019819-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ACRO - EXTRUSAO DE METAIS LTDA 

Advogado : SP028107 - JOSE GABRIEL MOYSES 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020530-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FEDERACAO PAULISTA DE FUTEBOL 

Advogado : SP004734 - MURILLO ANTUNES ALVES 

Reu...... : PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DESPORTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 88.0020549-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDEN 

Advogado : Proc. ANTONIA MARIA KUGLER 

Reu...... : VIRGINIA HELENA MERLI FRANCO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 88.0020555-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO  

Advogado : SP070292 - RODRIGO CELSO BARRETO 

Reu...... : GERENTE DE CAMBIO DO BANCO DO BRASIL S/A 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 88.0020562-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. LUIZ GONZAGA QUINTANILHA DE OLIVEIRA 

Reu...... : ABDIEL ANDRIOLO DE ANDRADE e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 88.0020660-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. VINIE MARIA 

Reu...... : AUGUSTO MANTYK 

Advogado : SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

Vara..... : 8ª vara 

 

 

Processso : 88.0020661-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. VINIE MARIA 

Reu...... : ALBERTO ROQUE LOPES e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outros 

Vara..... : 8ª vara 

 

 

Processso : 88.0020675-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : RAUL ARDITO LERARIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020677-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : ZDZ AGROPECUARIA S/A e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020679-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : JOAO RIBAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020712-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : HERMINIA RIBAS 
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Advogado : SP088388 - TAKEO KONISHI 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020713-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : JOAO RIBAS e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020714-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : JOAO RIBAS e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020715-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : HERMINIA RIBAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020716-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020717-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : JOSE DE SAMPAIO MOREIRA JUNIOR e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020718-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CREDIREI S/A MODAS E CONFECCOES 

Advogado : SP086078 - SANDRA MARIA MADEIRA NEVES PIVA 

Reu...... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020720-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : SP005714 - GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : CREDIREI S/A MODAS E CONFECCOES 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020721-9 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES E OUTRA 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020723-5 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE DOBRADA 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020724-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. NELCI GOMES FERREIRA 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE ADOLFO e Outros 

Advogado : SP011199 - CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO e outro 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020727-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : SP013907 - THEREZINHA BELTRAO DE CASTRO 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020728-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : SP013907 - THEREZINHA BELTRAO DE CASTRO 

Reu...... : MUNICIPIO DE COTIA - SP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020730-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. PERSIO LADEIRA DE ALMEIDA 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0020840-1 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : FERNANDO FRANZONI 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 88.0021034-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. VINIE MARIA 

Reu...... : HERMANI SILVEIRA BUENO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 8ª vara 

 

 

Processso : 88.0021165-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. VICTORIO GIUZIO NETO 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0021166-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0021168-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : SP078650 - HILTON ASSIS DA SILVA 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0021169-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : SP005714 - GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : FABRICA DE ENGRENAGENS BLAZEK LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0021170-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. VICTORIO GIUZIO NETO 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0021172-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : SP005714 - GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : FABRICA DE ENGRENAGENS BLAZEK LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0021173-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU 

Advogado : SP017792 - YOR QUEIROZ JUNIOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0021174-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : SADE SUL AMERICANA DE ENGENHARIA S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0021175-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. MARIA DO CARMO BOMPADRE MIGUEZ 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0021176-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : SADE SUL AMERICANA DE ENGENHARIA S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0021177-1 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : SP005714 - GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : A T B ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0021178-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : SP078650 - HILTON ASSIS DA SILVA 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTONIO 

Advogado : SP017792 - YOR QUEIROZ JUNIOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0021179-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : SP078650 - HILTON ASSIS DA SILVA 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0021182-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 
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Advogado : SP078951 - VERA MARIA PEDROSO MENDES 

Reu...... : CECILIA DE MACEDO SOARES QUINTEIRO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 88.0021206-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : HUMBERTO SOARES DE CAMARGO FILHO 

Advogado : SP058288 - CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 88.0022027-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ARTGRAFICAS BOSATELLI LTDA 

Advogado : SP018024 - VICTOR LUIS SALLES FREIRE 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 88.0022028-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IDEAL COM/ DE PRODUTOS DE TOUCADOR LTDA 

Advogado : SP018024 - VICTOR LUIS SALLES FREIRE 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 88.0022047-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Advogado : Proc. JOSE BRENHA RIBEIRO 

Reu...... : PASCHOAL COBRE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 88.0022275-7 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : NICOLAU SIDOROWSKI 

Reu...... : AGRO PECUARIA PEDRO DE TOLEDO LTDA 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0022431-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : PAN - AMERICANA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0022434-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LOCAMOVEL S/C LTDA 

Advogado : SP071578 - ROSANA ELIAS 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 
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Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0025291-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP042138 - NANCY DO AMARAL SANTOS 

Reu...... : VALDEMIR MUNIZ DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 88.0025388-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

Reu...... : AGRO PECUARIA LARANJEIRAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 16ª vara 

 

 

Processso : 88.0025394-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : VILMA DA SILVA THOMAZ 

Advogado : SP017407 - MARIA SILVIA DOS SANTOS 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 88.0025403-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ALCIDES TELLES JUNIOR 

Reu...... : PEDREIRA SOPEDRA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 16ª vara 

 

 

Processso : 88.0025429-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP011155 - VINIE MARIA 

Reu...... : ARMANDO CONTINE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 88.0025438-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP011155 - VINIE MARIA 

Reu...... : ALZIRA FRANCHINI GIULIANI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 88.0025446-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. VINIE MARIA 

Reu...... : PAULO ANTONIO CARVALHO 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 88.0025645-7 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Reu...... : JOSE GARCIA SANTIAGO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 88.0025649-0 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Reu...... : JOSE PIZZOLITO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 88.0025650-3 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Reu...... : ABRAHAO CHAPAVAL 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 88.0025781-0 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : JOSE CARLOS TADAAKI MAGARIO 

Reu...... : CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 88.0025787-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

Reu...... : LUIZ INACIO LULA DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 8ª vara 

 

 

Processso : 88.0025827-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ANTONIO CARLOS MENDES 

Reu...... : ALBERTO RIVELLI FILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 88.0026037-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. HENRIQUE FAGUNDES FILHO 

Reu...... : CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 88.0026050-0 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Reu...... : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA 
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Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0026051-9 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Reu...... : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0026345-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP073807 - LUIZ FERNANDO SCHMIDT 

Reu...... : LUIZ GOUVEIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 15ª vara 

 

 

Processso : 88.0026351-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA 

Advogado : SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 88.0026373-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : OSCAR DA CRUZ GUINARO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0026398-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SPRINGER CARRIER DO NORDESTE S/A 

Advogado : SP067860 - ADELSON ALVES DA SILVA e outro 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 16ª vara 

 

 

Processso : 88.0026551-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO MENDES 

Advogado : SP022345 - ENIL FONSECA 

Reu...... : AGROPECUARIA PEDRO DE TOLEDO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0026594-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP022166 - JOSE ANTONIO DA SILVA 

Reu...... : ALAYDE EVANTINA QUINTANILHA CARNEIRO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 
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Processso : 88.0027161-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : Proc. MARCELO SOARES DE CAMARGO 

Reu...... : COOPERATIVA HABITACIONAL DOS METALURGICOS DO ABCD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 88.0027162-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Advogado : Proc. GILDA PEREIRA DE CARVALHO 

Reu...... : COOPERATIVA HABITACIONAL DOS METALURGICOS DO ABCD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 88.0029021-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EMMANUEL ARRAES DE ALENCAR 

Reu...... : ALFREDO PARISI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 13ª vara 

 

 

Processso : 88.0030217-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : SP078650 - HILTON ASSIS DA SILVA 

Reu...... : JAMES ROSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0030220-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : IGNACIO RODRIGUES DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0030543-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CARLOS AUGUSTO PESCE 

Advogado : SP073452 - MARIO BIANCO 

Reu...... : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 15ª vara 

 

 

Processso : 88.0031557-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ILTON NUNES 

Advogado : SP057036 - SOLANGE ROGELIA LUCHINI 

Reu...... : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERV 

Advogado : SP028390 - CARLOS PEREIRA CUSTODIO 

Vara..... : 6ª vara 
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Processso : 88.0031565-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. VINIE MARIA 

Reu...... : ALFREDO MARTINS DA COSTA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 88.0031567-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE PAULO DE SOUSA 

Advogado : SP018999 - JULIO PRESTES VIEIRA 

Reu...... : BRASILINVEST S/A - INVESTIMENTOS, PARTICIPACOES E NE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 88.0032257-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ROSANGELA STECCA 

Advogado : SP044429 - JOSE DOMINGOS VALARELLI RABELLO 

Reu...... : FUNDACAO SAO PAULO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 88.0032829-6 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINOPOLIS 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032830-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. VICTORIO GIUZIO NETO 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032832-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : JOAO AVELINO PINHO MELLAO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032837-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : JOSE FERREIRA RIBAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032839-3 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. NELCI GOMES FERREIRA 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032840-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : SP005714 - GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : DAREX PRODUTOS QUIMICOS E PLASTICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032841-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. NELCI GOMES FERREIRA 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZIVEL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032845-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. VICTORIO GIUZIO NETO 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA  

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032846-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032849-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : SP013907 - THEREZINHA BELTRAO DE CASTRO 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032850-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. JOSE JORGE NOGUEIRA MELLO 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032851-2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2898/3494 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. JOSE JORGE NOGUEIRA MELLO 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU 

Advogado : SP017792 - YOR QUEIROZ JUNIOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032852-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PREFEITURA MUNICIPAL DE ADOLFO 

Advogado : SP068734 - WILLIAN ROBERTO GRAPELLA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032918-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : SADE SUL AMERICANA DE ENGENHARIA S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032919-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : SP013907 - THEREZINHA BELTRAO DE CASTRO 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOLIS 

Advogado : SP017792 - YOR QUEIROZ JUNIOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032920-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. THEREZINHA B C V SALGADO 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032921-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : AGROPECUARIA FAZENDA OLGA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0032970-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIA INES DABUL GOMES 

Advogado : SP098283 - ITAMAR BARROS CIOCHETTI 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 88.0033546-2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2899/3494 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : JOSE ANTONIO DE MOURA e Outro 

Reu...... : GERENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Outro 

Vara..... : 17ª vara 

 

 

Processso : 88.0034043-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO ALVES 

Advogado : SP022511 - CATHARINA UZZUN 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 88.0034979-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO 

Reu...... : COM/ E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS ELMO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 13ª vara 

 

 

Processso : 88.0035558-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : ELASTIC S/A IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0035559-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : CHUCA - PRODUTOS INFANTIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0035560-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DROGAL FARMACEUTICA LTDA 

Advogado : SP086078 - SANDRA MARIA MADEIRA NEVES PIVA 

Reu...... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0035561-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : CHUCA - PRODUTOS INFANTIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0035562-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 
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Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : ADILSON JOSE VIEIRA DE ALMEIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0035563-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : RAUL FRANCO DE MELLO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0035564-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : AGROPECUARIA FAZENDA OLGA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0035565-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : GRANJA NAGAO S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0035566-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : NASSHEUER - FORNOS INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0035567-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. VICTORIO GIUZIO NETO 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0035569-2 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Reu...... : DROGAL FARMACEUTICA LTDA 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0036365-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DESTILARIA GAMELEIRA S/A 

Advogado : SP073883 - RENE BERNARDES DE SOUZA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0037031-4 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : COMPREL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E METALURGIA LTDA 

Advogado : SP089638 - DILMA DE FATIMA GONCALVES 

Reu...... : DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 88.0040550-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

Reu...... : FIRLON S/A VEDACOES INDUSTRIAIS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0041292-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IRGA LUPERCIO TORRES S/A 

Advogado : SP077852 - GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI 

Reu...... : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 88.0041871-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

Reu...... : AUTA CORREA HENNEBERG 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 88.0041872-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : IDILIO FERNANDES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0041922-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO NACIONAL DE HABITACAO 

Advogado : SP011174 - FERNANDO BERTAZZI VIANNA 

Reu...... : JUVENIL EVANGELISTA DA COSTA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 88.0042368-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DEICMAR HANIEL S/A DESPACHOS ADUANEIROS ASSESSORIA E 

Advogado : SP007154 - CLAYTON BRANCO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 
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Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 88.0042684-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : IDILIO FERNANDES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0042685-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

Reu...... : FRANCISCO MARTINEZ DIAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0043998-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BISCOITOS TULA LTDA 

Advogado : SP006249 - PEDRO IVAN REZENDE 

Reu...... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 88.0044000-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

Advogado : SP014877 - IRAHYDES LACCHINI FUKUMITSU 

Reu...... : JOAQUIM FRANCISCO DA CUNHA DINIZ JUNQUEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 8ª vara 

 

 

Processso : 88.0044038-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS 

Advogado : SP028257 - EDSON DE CARVALHO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 17ª vara 

 

 

Processso : 88.0044483-0 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : RHODIA EXPORTADORA IMPORTADORA S/A 

Advogado : SP093362 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 88.0045115-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : WALDEMAR SIQUEIRA e Outro 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : MARIA HELENA DE SOUZA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 
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Processso : 88.0045341-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COFAP - CIA/ FABRICADORA DE PECAS 

Advogado : SP029612 - ORLANDO TRITAPEPE FILHO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 88.0045343-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RINO LEVI ARQUITETOS ASSOCIADOS S/C LTDA e Outro 

Advogado : SP053449 - DOMICIO PACHECO E SILVA NETO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 88.0045998-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : MARIA DULCELINA VAZ DA COSTA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 88.0046002-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

Reu...... : COOPERATIVA HABITACIONAL DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS D 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 88.0046945-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

Reu...... : JOSE MARIA ROCHA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 8ª vara 

 

 

Processso : 88.0047150-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ROBERTSHAW DO BRASIL S/A 

Advogado : SP038654 - WALDIR BOSSAN 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 88.0048031-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. RICARDO NAHAT 

Reu...... : ADELAIDE MARIA DENADAE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 16ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2904/3494 

 

 

Processso : 88.0048451-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP085118 - WILMA HIROMI JUQUIRAM 

Reu...... : CELIA PAULO AMARAL MACHADO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 89.0001585-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. RICARDO NAHAT 

Reu...... : ARNALDO DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 16ª vara 

 

 

Processso : 89.0001587-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. RICARDO NAHAT 

Reu...... : JOSE RUBENS GOMES CERNEIRO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 16ª vara 

 

 

Processso : 89.0001588-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. RICARDO NAHAT 

Reu...... : MARCOS ANDREOTTI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 16ª vara 

 

 

Processso : 89.0001591-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. RICARDO NAHAT 

Reu...... : NICACIO DA FONSECA VIDAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 16ª vara 

 

 

Processso : 89.0001595-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. RICARDO NAHAT 

Reu...... : FRANCISCA LUZENY ALVES DE LIMA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 16ª vara 

 

 

Processso : 89.0001598-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. RICARDO NAHAT 

Reu...... : ANTONIO AIRTON FERREIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 16ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2905/3494 

 

 

Processso : 89.0001724-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SACMI IMPIANTI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP073008A - UDO ULMANN e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 89.0003150-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PAULO ALCIDES AMARAL SALLES 

Advogado : SP052037 - FRANCISCO JOSE ZAMPOL 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 89.0003408-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIVERSIDADE PAULISTA e Outros 

Advogado : SP010988 - MANOEL GONCALVES FERREIRA FILHO 

Reu...... : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outros 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 89.0004031-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IDILIO FERNANDES 

Advogado : SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI 

Reu...... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 89.0004065-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : USINA COLOMBINA S/A 

Advogado : SP048655 - RAIMUNDO GOMES FERREIRA 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 89.0005294-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FRANCISCO MARTINEZ DIAS 

Advogado : SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI 

Reu...... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 89.0005415-5 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL S/A 

Advogado : SP024592 - MITSURU MAKISHI e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 
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Processso : 89.0007054-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

Advogado : SP053465 - MIRIAM DE FATIMA CUEVAS DE OLIVEIRA ZAGATTO 

Reu...... : CLELIA SARETO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 89.0007482-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP011155 - VINIE MARIA 

Reu...... : GERALDO ALVES ANDRADE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 89.0007510-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

Advogado : Proc. ROSA MARIA RODRIGUES MOTTA 

Reu...... : BAYARD IMP/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 89.0008447-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

Advogado : SP023859 - WALKYRIA CAMILLA HOLLOWAY 

Reu...... : BENEDITO MARIO CALAZANS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 89.0008448-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ANTONIO CARLOS MENDES 

Reu...... : BENEDITO MARIO CALAZANS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 89.0010027-0 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 89.0010170-6 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Reu...... : FRIMOZA COM/ DE REFRIGERACAO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0010933-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : JOAO JOAQUIM DA SILVA e Outro 

Advogado : SP061305 - RAIMUNDO NONATO NICODEMOS 

Reu...... : PAULO ROBERTO ESPANHOL e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 15ª vara 

 

 

Processso : 89.0012249-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. NORMA ALICE PEREIRA RODRIGUES 

Reu...... : JOSE DARCY DE LIMA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 89.0012251-7 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : METALURGICA GUCCI LTDA 

Reu...... : MA GRIFFE COM/ E ARTIGOS DE BOUTIQUE LTDA 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 89.0014618-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ESTOK COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : SP039006 - ANTONIO LOPES MUNIZ e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 89.0015597-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP049724 - MARIA INEZ SAMPAIO CESAR 

Reu...... : SCHAHIN CURY ENGENHARIA E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 13ª vara 

 

 

Processso : 89.0016199-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP011155 - VINIE MARIA 

Reu...... : LUIZ PINTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016202-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP043550 - HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA 

Reu...... : DENY DUARTE FRANCO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016206-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP043550 - HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA 
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Reu...... : DOLORES TROTTI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016210-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP043550 - HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA 

Reu...... : SERGIO MINGHINI e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016671-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP043550 - HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA 

Reu...... : MILTON REINATO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016672-7 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Reu...... : PRIMO LUIZ CASSETE 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016673-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP043550 - HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA 

Reu...... : ANTONIO SPADOTTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016674-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP043550 - HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA 

Reu...... : JOSE GONCALVES BOLONHA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016679-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP043550 - HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA 

Reu...... : MARIO PAGANI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016681-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP043550 - HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA 

Reu...... : MIGUEL TOMASEVIC 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 
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Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016683-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP043550 - HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA 

Reu...... : HELIO TEIXEIRA DA SILVA BRAGA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016688-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA SERGIO 

Reu...... : LUIZ VICENTE DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016690-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP043550 - HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA 

Reu...... : MANOEL ALVES DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016949-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP080017 - MARCOS FABIO DE OLIVEIRA NUSDEO 

Reu...... : CEZIRA ROSSI PALU 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016952-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP080017 - MARCOS FABIO DE OLIVEIRA NUSDEO 

Reu...... : ADELINO ALVES SANTEJO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016953-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP080017 - MARCOS FABIO DE OLIVEIRA NUSDEO 

Reu...... : ALCIDES CANTEIRO GARCIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0016955-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP080017 - MARCOS FABIO DE OLIVEIRA NUSDEO 

Reu...... : ALFREDO SHIRLI CARRAMASCHI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 
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Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0017001-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FRUTROPIC S/A e Outro 

Advogado : SP040966 - ANTONIO DE PADUA PEDRO 

Reu...... : BANCO DO BRASIL S/A 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 89.0017002-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO DO BRASIL S/A 

Advogado : SP035138 - HERCULES JOSE PEREIRA 

Reu...... : FRUTROPIC S/A e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 89.0018111-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP086851 - MARISA MIGUEIS 

Reu...... : ENGEMASA ENGENHARIA E MATERIAIS S/A 

Advogado : SP082978 - AGENOR XAVIER FILHO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 89.0018125-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP043550 - HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA 

Reu...... : ALCIDES SELEGHINI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 89.0020336-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : VERPLASA VERNIZES E PLASTICOS S/A 

Advogado : SP083247 - DENNIS PHILLIP BAYER 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0020708-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAO BATISTA FERREIRA SOBRINHO 

Advogado : SP052598 - DOMINGOS SANCHES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. IRAN DE LIMA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 89.0025675-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SANTO ANDRE 

Advogado : SP043793 - JOSE AMAURI DUARTE 

Reu...... : ELIZABETH GARRIDO MANCHILHA PERES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 
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Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 89.0026894-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSERTA COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

Advogado : SP051315 - MARIA TERESA BANZATO 

Reu...... : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 15ª vara 

 

 

Processso : 89.0027112-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO  

Advogado : SP031215 - THEOTONIO MAURICIO M DE B NETO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 89.0028017-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MANOEL DOS SANTOS 

Advogado : SP073481 - MARIA VALENTINA SENA E SILVA 

Reu...... : ANTONIO FAUSTO GONZAGA GASPAR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 89.0028425-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IMOBILIARIA CAMBUI S/C LTDA 

Advogado : SP080273 - ROBERTO BAHIA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 89.0029065-7 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

Reu...... : APARELHAGENS ELETROMECANICAS KAP LTDA 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 89.0029657-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SKF DO BRASIL LTDA 

Advogado : SP071244 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 16ª vara 

 

 

Processso : 89.0029943-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Advogado : SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

Reu...... : VALDENEI RODRIGUES CORREA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 
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Processso : 89.0031860-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IDILIO FERNANDES e Outro 

Advogado : SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA  

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 89.0031924-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 

Advogado : Proc. GERALDO PADILHA DE OLIVEIRA 

Reu...... : ROBERTO PESSIN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 89.0033459-0 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reu...... : ANTONIO AILTON DONISETE BASSO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 89.0034577-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

Advogado : SP044357 - JEFFERSON BAPTISTA DE CARVALHO JUNIOR 

Reu...... : BETRE S/C ADMINISTRACAO DE BENS LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 13ª vara 

 

 

Processso : 89.0035650-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE JABOTICABAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 8ª vara 

 

 

Processso : 89.0036118-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE JABOTICABAL 

Advogado : SP019504 - DION CASSIO CASTALDI 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 8ª vara 

 

 

Processso : 89.0037184-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : KEIPER RECARO DO BRASIL LTDA 

Advogado : SP039298 - GAETANO PACIELLO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 89.0040593-4 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP043550 - HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA 

Reu...... : IRENE PAOLINETTI FANCHULLO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 89.0040614-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MEIAS LUPO S/A 

Advogado : SP085350 - VILMA TOSHIE KUTOMI 

Reu...... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 8ª vara 

 

 

Processso : 89.0040790-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARLENE ZEGHAIB POLIDORO e Outros 

Advogado : SP023051 - RENATO NADIR LUCENA e outros 

Reu...... : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP 

Advogado : SP158458 - ANSELMA FERNANDES GIACOMELLI e outros 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 89.0040832-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ E COM/ CARDINALI LTDA 

Advogado : SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 89.0041174-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

Advogado : Proc. RICARDO JOSE DE SOUZA E SERPA 

Reu...... : YOSHI IND/ COM/ MOVEIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 89.0043102-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ITAUTEC INFORMATICA S/A GRUPO ITAUTEC 

Advogado : SP099999 - MARCELO NAVARRO VARGAS e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 8ª vara 

 

 

Processso : 90.0002373-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO 

Advogado : SP010988 - MANOEL GONCALVES FERREIRA FILHO 

Reu...... : DELEGADO DO MINISTERIO DA EDUCACAO EM SAO PAULO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0002961-9 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIDIO RICCETTO JUNIOR 

Advogado : SP081442 - LUIZ RICCETTO NETO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 90.0003117-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A 

Advogado : SP075410 - SERGIO FARINA FILHO e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 13ª vara 

 

 

Processso : 90.0003118-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : USINA ACUCAREIRA FURLAN S/A 

Advogado : SP075410 - SERGIO FARINA FILHO e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 13ª vara 

 

 

Processso : 90.0003119-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : HIDROPLAS S/A 

Advogado : SP075410 - SERGIO FARINA FILHO e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 13ª vara 

 

 

Processso : 90.0003195-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP011155 - VINIE MARIA 

Reu...... : AMELIA ALDRIGHI e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 90.0003443-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP011155 - VINIE MARIA 

Reu...... : ALBERTO JOAO AUGUSTO MAREUSE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0003522-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP042138 - NANCY DO AMARAL SANTOS 

Reu...... : JOAO CARLOS WILSON PFARRIUS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 90.0003725-5 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA 

Advogado : SP051023 - HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNIDE 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0004953-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CYRO LAUDANNA FILHO 

Reu...... : MANOEL DE SOUZA FILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 15ª vara 

 

 

Processso : 90.0005244-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

Reu...... : ALEXANDRE MARCOS MACHADO DE ALENCAR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 90.0005918-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

Reu...... : NEUSA FERREIRA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 90.0006358-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. CARLA CARDUZ ROCHA 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 90.0006359-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

Reu...... : SALVADOR CATANIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 90.0006360-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

Reu...... : UBIRAJARA CORREA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 90.0007441-0 
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Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

Reu...... : HERMINIA DA CONCEICAO MORAES 

Vara..... : 17ª vara 

 

 

Processso : 90.0007819-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO DIRCEU DO NASCIMENTO 

Advogado : SP038662 - DURANDO OREFICE PERERIRA DUMAS 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 90.0009015-6 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro 

Reu...... : MARCOS ANTONIO RUOCCO ALCAUZA 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0009393-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MOTORADIO S/A COML/ E INDL/ e Outro 

Advogado : SP097699 - MARCELO BANDEIRA DE MELLO e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0009674-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BICICLETAS MONARK S/A 

Advogado : SP081441 - JOSE CASSIO DE BARROS PENTEADO FILHO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 90.0010298-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

Reu...... : SOLORRICO S/A IND/ E COM/ e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0010807-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A 

Advogado : SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

Reu...... : YOHEIJI TAKEMOTO - ESPOLIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 15ª vara 

 

 

Processso : 90.0011751-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO ITAU S/A 
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Advogado : SP027956 - SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0011754-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

Reu...... : BNL BANCO DE INVESTIMENTO S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0011962-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ TEXTIL CARAMBEI S/A 

Advogado : SP073795 - MARCIA REGINA DE ALMEIDA 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CAMBIO DO BANCO DO BRASIL S 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 90.0012077-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT 

Reu...... : MASSARI S/A IND/ DE VIATURAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 90.0013865-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LUIZ ANTONIO BABOLIN 

Advogado : SP020688 - MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 90.0013873-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NELSON JOSE FALEIROS TELLES 

Advogado : SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0014342-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAO DE AGUIAR e Outro 

Advogado : SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

Reu...... : CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 13ª vara 

 

 

Processso : 90.0014946-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. JOSE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

Reu...... : LLOYDS BANK SERVICOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0014947-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

Reu...... : ULTRAQUIMICA COML/ S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0014948-7 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Reu...... : IND/ QUIMICA UNA LTDA E OUTRAS 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0014949-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

Reu...... : TREUHAND AUDITORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0015152-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

Advogado : Proc. RICARDO LUIZ SICHEL 

Reu...... : TIRRENO IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0015419-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE ALBERTO QUADROS DE CARVALHO SILVA 

Advogado : SP086891 - DAVID FOOT 

Reu...... : DIRETOR REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO P 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 90.0017050-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

Advogado : SP089342 - JOSE LUIZ VEIGA SAMPAIO 

Reu...... : LARINDA MARIA DA CONCEICAO - ESPOLIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0017278-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BCF PLASTICOS LTDA 

Advogado : SP065619 - MARIA CONCEICAO DA HORA GONCALVES 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 
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Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 90.0017284-5 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Reu...... : MSM-ARTEFATOS DE BORRACHA S/A E OUTRAS 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 90.0017555-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

Advogado : SP091832 - PAULO VIEIRA CENEVIVA 

Reu...... : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 90.0018134-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EDITORA VISAO LTDA 

Advogado : SP074467 - MONICA AQUINO DE MURO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 90.0018136-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ROHM AND HAAS BRASIL LTDA 

Advogado : SP079755 - ANA REGINA BEZERRA SCIGLIANO 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 90.0019747-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BRAZ GENEBRA e Outro 

Advogado : SP079276 - MARIA APARECIDA GENEBRA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0020812-2 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO VICENTE DE PAULA 

Reu...... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0027489-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

Reu...... : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 
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Processso : 90.0029750-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : WALTER FERNANDES 

Advogado : SP085231 - WALTER FERNANDES 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0031491-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : HILTON OF SINGAPORE LTD e Outro 

Advogado : SP024608B - ROBERTO LUNA FREIRE 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0031632-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DIRETOR DAS FACULDADES INTEGRADAS ALCANTARA MACHADO  

Advogado : SP073163B - ENNIO BASTOS DE BARROS 

Reu...... : DIRETORIO ACADEMICO 27 DE ABRIL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0031864-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LTDA 

Advogado : SP041767 - EDNEIA BRANDAO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 90.0031874-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CLOTILDE MACHADO ANTINORI e Outros 

Advogado : SP016356 - SUELLY DE SOUZA GOMES e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0032386-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BELMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Advogado : SP035217 - YAAKOV KALMAN WEISSMANN 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0032388-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BERNARDO WAJSMAN e Outro 

Advogado : SP035217 - YAAKOV KALMAN WEISSMANN 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 
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Processso : 90.0032634-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

Reu...... : IND/ QUIMICA UNA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0032637-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RODRIGO PEREIRA GENTILINI e Outro 

Advogado : SP035084 - JOAO ROBERTO GENTILINI 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0033478-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO RODRIGUES 

Advogado : SP007404 - JOSE FRANCISCO DE BARROS MELLO 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0033669-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MOACIR RAIMUNDO DOS SANTOS 

Advogado : SP074447 - ANTONIO CESAR PINHEIRO COTRIM 

Reu...... : SERAFIM RODRIGUES DE MORAES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0034049-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP056848 - SUELY BARROSO MOSQUERA 

Reu...... : POLITICA EDITORA DE LIVROS, JORNAIS E REVISTAS S/A e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 90.0034050-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ABRAM TREGIER 

Advogado : SP016713 - JAYME GOLDSTEIN 

Reu...... : DIRETOR DO BANCO CENTRAL - CHEFE DO DEPARTAMENTO REG 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 90.0034780-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA 

Reu...... : PAULO ENEAS SCAGLIONE 

Advogado : SP088515 - ANGELA GENOVEZ BERTINI 

Vara..... : 21ª vara 
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Processso : 90.0034781-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP034720 - VALDEMAR GEO LOPES 

Reu...... : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO  

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0035031-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MADALENA LOMELINO RODRIGUES COSTA E OUTROS 

Advogado : SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0037150-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO 

Advogado : SP053445 - BENJAMIM GARCIA DE MATOS 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 15ª vara 

 

 

Processso : 90.0037199-6 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : CIDIO RICCETTO JUNIOR 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 90.0037540-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP018881 - MARLI NATALI FERREIRA 

Reu...... : MARK PEERLESS S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0038998-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO 

Advogado : SP068734 - WILLIAN ROBERTO GRAPELLA 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 90.0039753-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : VENANCIO DAMASCENO PEREIRA 

Advogado : SP071300 - EDMUNDO LEVISKY 

Reu...... : DELEGADO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO  

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0040127-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP074177 - JULIO MASSAO KIDA 

Reu...... : ERCILIO FARIA TRANJAN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0040129-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. JULIO MASSAO KIDA 

Reu...... : JERONIMO CERQUEIRA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0040152-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP053736 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO 

Reu...... : THERMA INSTRUMENTOS DE MEDICAO AUTOMACAO E PROJETOS  

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0040172-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP053736 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO 

Reu...... : ANNA SCHNYDER GERMANOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0040630-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP018881 - MARLI NATALI FERREIRA 

Reu...... : EXPRESSO ARACATUBA S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 90.0040634-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP032410 - HAROLDO MALHEIROS DUCLERC VERCOSA 

Reu...... : ANTONIO EDUARDO TONIELO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0040636-6 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP018881 - MARLI NATALI FERREIRA 

Reu...... : PROTEPLAST IND/ E COM/ DE PROTECAO PLASTICA LTDA 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0040643-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 
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Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : MILTON CAMPOS MORESI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0040644-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP044212 - OSVALDO DOMINGUES 

Reu...... : ALBERTINA FIGUEIREDO ABATE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0040954-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

Reu...... : JAMIL ZAHR E CIA/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0040986-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP018881 - MARLI NATALI FERREIRA 

Reu...... : ASSOCIACAO CEMITERIO DOS PROTESTANTES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0040987-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

Reu...... : JOAQUIM ANTUNES NAZARETH RODRIGUES e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0040988-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

Reu...... : YOSHIO SATO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0040993-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO 

Reu...... : VALDOMIRO GUIMARAES e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0040996-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2925/3494 

Advogado : SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO 

Reu...... : SIMIRANA AMADIO VALLE DIAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0040997-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

Reu...... : THEREZINHA CLEUSA DOS SANTOS PRADO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0041102-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP057195 - MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : LAMPADAS DA LUZ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0041105-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP057195 - MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : ADMO S/A CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0041205-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP018881 - MARLI NATALI FERREIRA 

Reu...... : CEMAR MECANICA DE PRECISAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0041210-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

Reu...... : ALFREDO FERREIRA PAULINO NETTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0041211-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

Reu...... : ANTONIO CARLOS PEREIRA FARIA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0041246-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 
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Advogado : SP057195 - MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : MARIO MONTEIRO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0041255-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP057195 - MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : LIGIA FAZZI FALCAO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0041259-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP057195 - MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : ZAINOR BRASIL NEGREIROS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0041260-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP057195 - MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : ARTHUR COQUILLARD e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0041366-4 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro 

Reu...... : PAULO CESAR DE ASSIS COSSO & CIA/ LTDA - ME 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 90.0041630-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO 

Reu...... : MARCOS BARROS CAVALCANTE e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0041633-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

Reu...... : XISTO OCAMPOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0041634-5 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Reu...... : JOSE PAULO DA SILVA 
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Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0041653-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP018881 - MARLI NATALI FERREIRA 

Reu...... : SEBASTIAO DE PAULA NUNES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0041656-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

Reu...... : MARIA SILVIA BERGAMI DIAS e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 90.0041673-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP074177 - JULIO MASSAO KIDA 

Reu...... : RODOCERTO TRANSPORTES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0041684-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

Reu...... : WALTER AKIRA OISHI e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0041690-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP018881 - MARLI NATALI FERREIRA 

Reu...... : MERY SYLVIA F LEVY 

Advogado : SP009337 - FRANCISCO DE ASSIS ALVES MOURAO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0041693-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

Reu...... : DENISE LUZIA ALMEIDA BEDIN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0041708-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP018881 - MARLI NATALI FERREIRA 

Reu...... : CAROLINA GALUCCI DAS DORES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 
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Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0042183-7 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Reu...... : ROSA GARCIA OLIVIERI E OUTRO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0042203-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. ALVARO CELSO GALVAO BUENO 

Reu...... : LUIZ GONZAGA LEITE CHAVES e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0042668-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LUIZ ARTUR BATELLI e Outro 

Advogado : SP038203 - AMARO MORAES E SILVA NETO 

Reu...... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 17ª vara 

 

 

Processso : 90.0042811-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

Reu...... : ODAIR GEA GARCIA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0042818-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP018881 - MARLI NATALI FERREIRA 

Reu...... : GUSTAVO AUGUSTO DE CARVALHO ANDRADE e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0042826-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. ALVARO CELSO GALVAO BUENO 

Reu...... : GILBERTO PEREIRA VERGUEIRO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0042832-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. ALVARO CELSO GALVAO BUENO 

Reu...... : JAIRO OLIVEIRA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 
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Processso : 90.0042834-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. ALVARO CELSO GALVAO BUENO 

Reu...... : SILVIA NOVAES ZILBER 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0042838-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO 

Reu...... : MARION ARLI MANSO DE SOUZA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0042862-9 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP026705 - ALVARO CELSO GALVAO BUENO 

Reu...... : SIND TRABALH NAS INDS DE CONSTR E MOBIL LENCOIS PAUL 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0043523-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP018881 - MARLI NATALI FERREIRA 

Reu...... : ICHIRO HIROSE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 90.0043812-8 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP057195 - MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : YOLANDA BASSO MOSCAO E OUTROS 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 90.0044399-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP057195 - MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : LISIO BERTONI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0044412-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP057195 - MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : HONORIO TANAKA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0044426-8 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP074177 - JULIO MASSAO KIDA 

Reu...... : ALYS TOUR VIAGENS TURISMO E ENCOMENDAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0044444-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP057195 - MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : HELIO SPIRI NERY e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0044500-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : ALEXANDRE GALANTE ALENCAR ARANHA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0044523-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP057195 - MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : HANS JOAQUIM MULLER CARIOBA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0044536-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP057195 - MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : MARIA ALICE GARCIA FERRAZ DE SAMPAIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0045146-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COML/ MICHELETTO LTDA 

Advogado : RS006180 - PAULO CESAR PINHO FERNANDES 

Reu...... : SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IAPAS EM SAO PAULO 

Advogado : Proc. ALTINA ALVES 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0045489-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT 

Reu...... : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 90.0045491-3 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NEC DO BRASIL S/A 

Advogado : SP023555 - SEIJI YOSHII e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO -SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 90.0045497-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : ONO KENETTE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 19ª vara 

 

 

Processso : 90.0045742-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A 

Advogado : SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

Reu...... : FERNANDO DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 90.0045743-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A 

Advogado : SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

Reu...... : ARTUR FERREIRA PINTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 90.0045744-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A 

Advogado : SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

Reu...... : ARTUR DE ANDRADE RIBEIRO e Outros 

Advogado : SP037358 - PAULO AMERICO PINTO SERRA e outros 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 90.0046396-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT 

Reu...... : REGINALDO DA SILVA PINTO e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0046431-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP057195 - MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : WALDEMAR MAURO PERES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0046554-0 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP057195 - MARTA CESARIO PETERS 

Reu...... : LUIZ DE CAMPOS e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 20ª vara 

 

 

Processso : 90.0046892-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP095834 - SHEILA PERRICONE 

Reu...... : EDSON ANTONIO DA CRUZ e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 90.0047085-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. PEDRO HENRIQUE TAVORA NIESS 

Reu...... : MANOEL VIEIRA DA SILVA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 16ª vara 

 

 

Processso : 90.0047341-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. JULIO MASSAO KIDA 

Reu...... : FRANCISCO RAYMUNDO DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 90.0047352-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : HUMBERTO DOMINGOS BENACCHIO 

Advogado : SP012403 - EDWILSON ALEXANDRE LOUREIRO e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 90.0047542-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MASSAGUACU S/A 

Advogado : SP080573 - LUIZ ARTHUR CASELLI GUIMARAES FILHO 

Reu...... : SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO IBAMA EM SAO PAULO - SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 15ª vara 

 

 

Processso : 91.0001396-0 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : FILTRONA BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA 

Reu...... : CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO B 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 91.0004433-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Advogado : SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

Reu...... : FRANCISCO XAVIER DE ASSIS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 10ª vara 

 

 

Processso : 91.0006021-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CLEONICE MARIA RIBEIRO LAZARO e Outro 

Advogado : SP083180 - LUIZ CARLOS RAMOS 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 91.0009583-4 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : ANTONIO CARLOS DARROZ 

Reu...... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Vara..... : 8ª vara 

 

 

Processso : 91.0011410-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - CEESP 

Advogado : SP017641 - MARIA CRISTINA G DA S DE C PEREIRA e outro 

Reu...... : DUILIO TRONCO e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 17ª vara 

 

 

Processso : 91.0019013-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAQUIM DE CARVALHO 

Advogado : SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 7ª vara 

 

 

Processso : 91.0031671-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. JOSE LIMA DE SIQUEIRA 

Reu...... : SAVERIO LONGO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 91.0031675-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. JOSE LIMA DE SIQUEIRA 

Reu...... : WILSON DIRIENZO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 91.0031676-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. JOSE LIMA DE SIQUEIRA 

Reu...... : MARILDA DE CARVALHO DOS SANTOS 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 91.0037119-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO 

Reu...... : FRANCISCO SCORVO e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 91.0037144-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO 

Reu...... : LEON PRINCE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 91.0037163-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. JOSE LIMA DE SIQUEIRA 

Reu...... : MARIA HELENA FURTADO ITAPEMA ALVES e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 91.0067533-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM 

Advogado : SP030658 - RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 16ª vara 

 

 

Processso : 91.0634562-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MICHEL NASSIF HAIDAMOUS e Outro 

Advogado : SP066202 - MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

Reu...... : BANCO CENTRAL DO BRASIL e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 91.0664786-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TARCIZIO JOSE MOREIRA DOS SANTOS e Outros 

Advogado : SP025866 - TARCIZIO JOSE MOREIRA DOS SANTOS e outros 

Reu...... : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAU 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 21ª vara 

 

 

Processso : 91.0702078-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ E COM/ METALURGICA ATLAS S/A 

Advogado : SP052185 - JOSE LUIZ GIMENES CAIAFA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2935/3494 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 16ª vara 

 

 

Processso : 91.0713942-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. JOSE TERRA NOVA 

Reu...... : DAVID ACHERMAN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 91.0723197-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 

Reu...... : DECIO JOSE BONFIM 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 14ª vara 

 

 

Processso : 91.0730009-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MAIRA SOUZA DA VEIGA 

Reu...... : DIADUR IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 16ª vara 

 

 

Processso : 92.0042444-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LAURO DOS SANTOS PEREIRA 

Advogado : SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

Reu...... : CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 92.0046199-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIBANCO - CREDITO IMOBILIARIO S/A 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : JACINTHO BARROSO FILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 18ª vara 

 

 

Processso : 92.0048550-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSTRUCINE S/A - CONSTRUCAO DE CINEMAS 

Advogado : SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

Reu...... : EMPRESA BRASILEIRA DE FILMES S/A - EMBRAFILME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 92.0048551-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSTRUCINE S/A - CONSTRUCAO DE CINEMAS 

Advogado : SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

Reu...... : EMPRESA BRASILEIRA DE FILMES S/A - EMBRAFILME 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 92.0060266-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MANOEL CAMARGO DE OLIVEIRA e Outro 

Advogado : SP053483 - JOAO GUEDES MANSO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 92.0061659-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NICOLAU LUCCA 

Advogado : SP007418 - NINO DEUSMISIT DA SILVA 

Reu...... : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 92.0061660-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE PALAZZOLLI e Outro 

Advogado : SP072138 - JORDEVINO OLIMPIO DE PAULA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 9ª vara 

 

 

Processso : 92.0077016-9 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : PIRELLI S/A COMPANHIA INDUSTRIAL BRASILEIRA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 92.0081205-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ROBERTO MORTARI CARDILLO 

Reu...... : VOJTECH RECICAR e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 13ª vara 

 

 

Processso : 92.0081206-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ROBERTO MORTARI CARDILLO 

Reu...... : ANTONIO HERCULES TEIXEIRA PINTO e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 13ª vara 

 

 

Processso : 1999.03.00.000051-0 

Classe .. : 75799 AG - SP 

Origem... : 98.0044318-5 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : BANCO ITAU S/A 

Advogado : ELVIO HISPAGNOL 

Agrdo.... : DIRCE MELESKI 
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Advogado : CARLOS ALBERTO DE BRAGA FIUZA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.000066-2 

Classe .. : 75817 AG - SP 

Origem... : 98.0033648-6 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA e outros 

Advogado : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.000177-0 

Classe .. : 75822 AG - SP 

Origem... : 98.0054113-6 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FIA 

Advogado : THOMAS BENES FELSBERG 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.000187-3 

Classe .. : 75836 AG - SP 

Origem... : 98.0037501-5 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ANTONINHO ARTIGOS DE ESPORTES LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.000320-1 

Classe .. : 75851 AG - SP 

Origem... : 98.0047191-0 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ACOFRAN ACOS E METAIS LTDA 

Advogado : JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.000350-0 

Classe .. : 75874 AG - SP 

Origem... : 98.0000146-8 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PLUS VITA S/A 

Advogado : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.000630-5 

Classe .. : 75902 AG - SP 

Origem... : 98.0049060-4 

Vara..... : 18 SAO PAULO - SP 
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Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

Agrdo.... : TEXROLIN IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.000979-3 

Classe .. : 76235 AG - SP 

Origem... : 98.0052864-4 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : SURFLAND LTDA 

Advogado : ABRAO MIGUEL NETO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.000983-5 

Classe .. : 76242 AG - SP 

Origem... : 98.0038160-0 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA 

Agrdo.... : CHEQUE CASH SERVICOS S/C LTDA 

Advogado : ALESSANDRA CHER 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.001483-1 

Classe .. : 76343 AG - SP 

Origem... : 98.0053702-3 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : JOSE EDUARDO DE ABREU SODRE SANTORO e outros 

Advogado : PEDRO MAURILIO SELLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.001486-7 

Classe .. : 76346 AG - SP 

Origem... : 98.0039044-8 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUCIANE APARECIDA AZEREDO 

Agrdo.... : COMIND PARTICIPACOES S/A 

Advogado : LAURO CLASEN DE MOURA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.001942-7 

Classe .. : 76425 AG - SP 

Origem... : 98.0047521-4 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RUBENS DE LIMA PEREIRA 

Agrdo.... : BALASKA EQUIPE IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.002248-7 
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Classe .. : 76439 AG - SP 

Origem... : 98.0049669-6 

Vara..... : 21 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : IMELTRON COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Advogado : RODRIGO DANTAS GAMA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.002265-7 

Classe .. : 76455 AG - SP 

Origem... : 98.0002971-0 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : AGUEDA APARECIDA SILVA 

Agrdo.... : AGUA FUNDA SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

Advogado : ANA MARIA LOPES SHIBATA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.002721-7 

Classe .. : 76550 AG - SP 

Origem... : 98.0032941-2 

Vara..... : 21 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : AUTO POSTO FRANCORROCHENSE LTDA 

Advogado : LUIZ ROBERTO JORENTE ANTONIO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.002740-0 

Classe .. : 76568 AG - SP 

Origem... : 92.0022894-1 

Vara..... : 18 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PLASTWAL IND/ DE PLASTICOS LTDA 

Advogado : MONICA AGUIAR DA COSTA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.002861-1 

Classe .. : 76681 AG - SP 

Origem... : 97.0038222-2 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FRANCISCO ORTIZ GARCIA e outros 

Advogado : VENICIO LAIRA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.002862-3 

Classe .. : 76682 AG - SP 

Origem... : 97.0055972-6 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ADILSON GOMES DE OLIVEIRA e outros 

Advogado : VENICIO LAIRA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.002864-7 

Classe .. : 76684 AG - SP 

Origem... : 95.0016329-2 

Vara..... : 18 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : HELLMUT BUCHOLTZ e outros 

Advogado : JOSE CARLOS BERTAO RAMOS 

Agrdo.... : BANCO BRADESCO S/A e outros 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.002881-7 

Classe .. : 76702 AG - SP 

Origem... : 98.0047519-2 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : EMBRAFI EMPRESA BRASILEIRA DE FIBRAS LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.003163-4 

Classe .. : 76712 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.000803-2 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CERAMICA INDL/ YPE LTDA 

Advogado : CARLOS DE FIGUEIREDO FORBES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.003177-4 

Classe .. : 76723 AG - SP 

Origem... : 97.0036325-2 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CARBOCLORO OXYPAR INDUSTRIAS QUIMICAS S/A 

Advogado : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.003199-3 

Classe .. : 76745 AG - SP 

Origem... : 98.0054306-6 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PROPEG BRASIL MARKETING E COMUNICACAO LTDA 

Advogado : JOAO CARLOS CORSINI GAMBOA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.003486-6 

Classe .. : 76803 AG - SP 

Origem... : 98.0051667-0 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : NAZARETH EMBALAGENS LTDA 

Advogado : RICARDO GOMES LOURENCO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 
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Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.003501-9 

Classe .. : 76817 AG - SP 

Origem... : 98.0051357-4 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : MCI MAISTRO CONSTRUCOES E INVESTIMENTOS LTDA 

Advogado : LEANDRO EDUARDO CAPALBO COCA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.003511-1 

Classe .. : 76826 AG - SP 

Origem... : 98.0053485-7 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : ROSARIO BRUNO e outros 

Advogado : LEDA PEREIRA E MOTA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.003538-0 

Classe .. : 76852 AG - SP 

Origem... : 98.0008449-5 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : BENEDITO ANTONIO VICENTE e outros 

Advogado : APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004217-6 

Classe .. : 77003 AG - SP 

Origem... : 98.0054162-4 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : BRISTOL COML/ LTDA 

Advogado : EDSON BALDOINO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004256-5 

Classe .. : 77039 AG - SP 

Origem... : 98.0041840-7 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : BICICLETAS CALOI S/A 

Advogado : LUIS DE ALMEIDA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004271-1 

Classe .. : 77054 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.000056-2 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 
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Agrte.... : PIT STOP COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Advogado : RICARDO GOMES LOURENCO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004315-6 

Classe .. : 77092 AG - SP 

Origem... : 97.0049711-9 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : PAULO SERGIO AUGUSTO DA FONSECA e outros 

Advogado : HORACIO LUIZ AUGUSTO DA FONSECA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004328-4 

Classe .. : 77105 AG - SP 

Origem... : 98.0030009-0 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A 

Advogado : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004362-4 

Classe .. : 77137 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.002387-2 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ORBAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004477-0 

Classe .. : 77241 AG - SP 

Origem... : 98.0017781-7 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : TRANSPORTADORA NGD LTDA e outros 

Advogado : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004501-3 

Classe .. : 77265 AG - SP 

Origem... : 98.0051972-6 

Vara..... : 15 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : J M G IMP/ E EXP/ LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004556-6 
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Classe .. : 77320 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.000055-0 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PIT STOP COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Advogado : RICARDO GOMES LOURENCO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004557-8 

Classe .. : 77321 AG - SP 

Origem... : 96.0024350-6 

Vara..... : 18 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CARLOS PAULO GOUVEA AVILA 

Advogado : MARIA CELIA TANUS BARLETTA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JANETE ORTOLANI 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004566-9 

Classe .. : 77330 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.002805-5 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : UNIDADE DE CRIACAO E COMUNICACAO S/C LTDA 

Advogado : WILLIAM FERNANDO DA SILVA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004637-6 

Classe .. : 77394 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.004687-2 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : AMBITEC MONTGOMERY WATSON BRASIL LTDA 

Advogado : ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004715-0 

Classe .. : 77470 AG - SP 

Origem... : 98.0025160-0 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CREL ELEVADORES LTDA e outros 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004720-4 

Classe .. : 77474 AG - SP 

Origem... : 97.0025243-4 

Vara..... : 5 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : LEVI JOSE DA SILVA e outros 

Advogado : DONATO BOUCAS JUNIOR 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.005071-9 

Classe .. : 77563 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.000112-8 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ROTOCROM IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : ELAINE PHELIPETI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.005218-2 

Classe .. : 77686 AG - SP 

Origem... : 97.0025222-1 

Vara..... : 5 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FRANCISCO JERONIMO DE FREITAS e outros 

Advogado : ALENICE CEZARIA DA CUNHA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.005267-4 

Classe .. : 77732 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.002788-9 

Vara..... : 21 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

Agrdo.... : CAZI QUIMICA FARMACEUTICA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.005268-6 

Classe .. : 77733 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.000324-1 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM/ LTDA 

Advogado : PLINIO JOSE MARAFON 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.005289-3 

Classe .. : 77756 AG - SP 

Origem... : 98.0025160-0 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ARILENIO SARAIVA DINIZ 

Agrdo.... : CREL ELEVADORES LTDA e outros 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.005290-0 

Classe .. : 77757 AG - SP 

Origem... : 98.0053173-4 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : AGRO PECUARIA QUATRO A LTDA e outros 

Advogado : KATIA DE CAMPOS ORSELLI 
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Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.005295-9 

Classe .. : 77751 AG - SP 

Origem... : 00.0900597-8 

Vara..... : 8 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

Agrdo.... : ADELIO TEIXEIRA DA SILVA e outros 

Advogado : JOSE CARLOS DA SILVA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.005310-1 

Classe .. : 77767 AG - SP 

Origem... : 96.0034842-1 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : CITEP COML/ E IMPORTADORA TEIXEIRA POSSES LTDA 

Advogado : MARIA HELENA SPURAS STELLA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.005317-4 

Classe .. : 77774 AG - SP 

Origem... : 91.0737942-0 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : DRIVEWAY IND/ BRASILEIRA DE AUTO PECAS LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.005362-9 

Classe .. : 77818 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.002704-0 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : TATIANA GORZYNSKI 

Advogado : GERSON JOSE CACIOLI 

Agrdo.... : Universidade de Mogi das Cruzes UMC 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.005928-0 

Classe .. : 77923 AG - SP 

Origem... : 98.0018611-5 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : MICHEL DERANI 

Advogado : MICHEL DERANI 

Agrdo.... : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

Advogado : MARIA AMALIA GUEDES G DAS NEVES CANDIDO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.005936-0 

Classe .. : 77927 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.007675-0 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 
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Agrte.... : GP INVESTIMENTOS S/C LTDA 

Advogado : LEANDRO LUIZ ZANCAN 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.006088-9 

Classe .. : 78073 AG - SP 

Origem... : 98.0045999-5 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : HB HOSPITALAR IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.006470-6 

Classe .. : 78146 AG - SP 

Origem... : 98.0030803-2 

Vara..... : 18 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : PICCOLO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : VLADIMIR BONONI 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.006498-6 

Classe .. : 78191 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.002467-0 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.006579-6 

Classe .. : 78240 AG - SP 

Origem... : 98.0047700-4 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : GLICO ALIMENTOS LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.006814-1 

Classe .. : 78314 AG - SP 

Origem... : 98.0027658-0 

Vara..... : 20 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : MITIYO GOTO e outros 

Advogado : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.006886-4 
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Classe .. : 78377 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.005183-1 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : TEREZA APARECIDA DA COSTA 

Advogado : MARIZA DOS SANTOS 

Agrdo.... : Universidade de Mogi das Cruzes UMC 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.007320-3 

Classe .. : 78500 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.009125-7 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : OXITENO S/A IND/ E COM/ 

Advogado : EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.007330-6 

Classe .. : 49298 AGR - SP 

Origem... : 96.03.045743-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

Agrdo.... : ABNER SOARES GUIMARAES NETTO e outros 

Advogado : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.007379-3 

Classe .. : 78547 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.004601-0 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PUPPET S COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

Advogado : LUIZ COELHO PAMPLONA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.007533-9 

Classe .. : 78564 AG - SP 

Origem... : 97.0020152-0 

Vara..... : 5 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA 

Agrdo.... : VIACAO PARATODOS LTDA e outros 

Advogado : MARCELO DE AGUIAR COIMBRA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.007538-8 

Classe .. : 78569 AG - SP 

Origem... : 98.0043208-6 

Vara..... : 17 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA 

Agrdo.... : JOAO GAVA E FILHOS LTDA 

Advogado : MARCELO RAYES 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.007581-9 

Classe .. : 78607 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.002627-7 

Vara..... : 5 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PUPPET S COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : LUIZ COELHO PAMPLONA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.007610-1 

Classe .. : 78632 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.005027-9 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : MENDES HOLLER ENGENHARIA COM/ E CONSULTORIA LTDA 

Advogado : LUCIANA PRIOLLI CRACCO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.007686-1 

Classe .. : 78700 AG - SP 

Origem... : 98.0034012-2 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CIA COML/ OMB 

Advogado : ANTONIO ARY FRANCO CESAR 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.007972-2 

Classe .. : 78829 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.005419-4 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

Advogado : REINIVAL BENEDITO PAIVA 

Agrdo.... : MARCO PAULO MARANE 

Advogado : ALEXANDRE LOPEZ RODRIGUEZ 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.007981-3 

Classe .. : 78835 AG - SP 

Origem... : 98.0042984-0 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : SUSPEX INDL/ E COML/ DE AUTO PECAS LTDA 

Advogado : MARINA DAMINI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.008084-0 

Classe .. : 78842 AG - SP 

Origem... : 95.0045316-9 

Vara..... : 20 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ARUAL AUGUSTO COSTA 

Advogado : HENRIQUE AUGUSTO PAULO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.008151-0 

Classe .. : 78904 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.008874-0 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CHURRASCARIA RODEIO LTDA 

Advogado : RENATO TASTALDI PORTELLA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.008194-7 

Classe .. : 78937 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.001938-8 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

Advogado : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

Agrdo.... : JULIO RICARDO SARTORI e outros 

Advogado : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.008333-6 

Classe .. : 78976 AG - SP 

Origem... : 00.0762061-6 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : ALMIR AUGUSTO LARANJA e outros 

Advogado : MISAEL NUNES DO NASCIMENTO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.008361-0 

Classe .. : 79004 AG - SP 

Origem... : 98.0041649-8 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ARILENIO SARAIVA DINIZ 

Agrdo.... : BONANCA COM/ EXTERIOR LTDA 

Advogado : BORIS GRIS 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.008391-9 

Classe .. : 79028 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.008167-7 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : J VAZ ACUMULADORES LTDA 

Advogado : MARTHA REGINA GOFFI TRIGLIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.008565-5 

Classe .. : 79105 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.010104-4 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 
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Agrte.... : CARGILL AGRICOLA S/A 

Advogado : MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.008768-8 

Classe .. : 79257 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.002477-3 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : AGUEDA APARECIDA SILVA 

Agrdo.... : ALFA LAVAL LTDA e outros 

Advogado : MARIA RITA FERRAGUT 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.009454-1 

Classe .. : 79476 AG - SP 

Origem... : 98.0018114-8 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : MARIA LEAL REBOUCAS e outros 

Advogado : MAGDA LEVORIN 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.009455-3 

Classe .. : 79477 AG - SP 

Origem... : 97.0058604-9 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : PAULO LEOPOLDO MARIN e outros 

Advogado : JOSE ANTUNES FERREIRA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.009475-9 

Classe .. : 79499 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.009777-6 

Vara..... : 18 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PAULO DE TARSO LAMBERT DE LACERDA FRANCO 

Advogado : BEATRIZ OLIVEIRA SIMOES 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.009488-7 

Classe .. : 79500 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.012032-4 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS 

Advogado : MARCOS PEREIRA OSAKI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.009563-6 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2951/3494 

Classe .. : 79520 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.010870-1 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : TRENCH ROSSI E WATANABE ADVOGADOS 

Advogado : ANA CRISTINA VARGAS DA SILVA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.009835-2 

Classe .. : 79593 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.005693-2 

Vara..... : 5 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : STILREVEST IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.009849-2 

Classe .. : 79607 AG - SP 

Origem... : 91.0001929-1 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : EUGENIO DOIN VIEIRA 

Advogado : EUGENIO DOIN VIEIRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.009900-9 

Classe .. : 79655 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.009034-4 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PANTANAL LINHAS AEREAS SUL MATOGROSSENSES S/A 

Advogado : JOSE ROBERTO BARBOSA DE CASTRO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.009905-8 

Classe .. : 79660 AG - SP 

Origem... : 87.0018184-6 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 

Advogado : MARCO ANTONIO CAIRALLA MOHERDAUI 

Agrdo.... : PEDRO CLOVIS NOGUEIRA 

Advogado : PEDRO CLOVIS NOGUEIRA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.009955-1 

Classe .. : 79709 AG - SP 

Origem... : 98.0043260-4 

Vara..... : 20 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : NALDEX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2952/3494 

 

 

Processso : 1999.03.00.009956-3 

Classe .. : 79705 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.010719-8 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : DEPOSITO DE BEBIDAS SAO RAFAEL LTDA 

Advogado : ANTONIO MOACYR DE FREITAS BRAGA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.010001-2 

Classe .. : 79732 AG - SP 

Origem... : 00.0655033-9 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FELIPPE DE MELLO 

Advogado : TANIA LIZ TIZZONI NOGUEIRA 

Agrdo.... : DAEE DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA DO ESTADO DE SAO PAULO e outros 

Advogado : JOSE NELSON ROSALES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.010116-8 

Classe .. : 79774 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.009948-7 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FABRICA DE GRAMPOS ACO LTDA 

Advogado : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.010428-5 

Classe .. : 79971 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.005225-2 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA LTDA 

Advogado : PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.010444-3 

Classe .. : 79986 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.006684-6 

Vara..... : 7 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : VEICULOS E PECAS BARAO DE MAUA LTDA 

Advogado : JOSE ERNESTO DE MATTOS LOURENCO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.010452-2 

Classe .. : 79994 AG - SP 

Origem... : 98.0041668-4 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 
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Agrdo.... : COM/ DE VEICULOS BIGUACU LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.010584-8 

Classe .. : 49440 AGR - SP 

Origem... : 97.03.065537-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : LEONOR ELIZABETH DE JESUS MARCUCCI e outros 

Advogado : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.010587-3 

Classe .. : 49443 AGR - SP 

Origem... : 97.03.063741-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : ADELIA TOMIYE AOKI e outros 

Advogado : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.010624-5 

Classe .. : 80035 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.011092-6 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : INDUSTRIAS QUIMICAS NOVIDEX LTDA 

Advogado : VITO MASTROROSA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.010627-0 

Classe .. : 80033 AG - SP 

Origem... : 97.0022908-4 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : CATARINA IWAI e outros 

Advogado : MERCEDES LIMA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.010817-5 

Classe .. : 80089 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.010839-7 

Vara..... : 7 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS FMU 

Advogado : CARLA GONCALVES ANTUNHA BARBOSA 

Agrdo.... : ERICA LETICIA RUBIO 

Advogado : HELIO PITINGA DE CERQUEIRA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.010826-6 

Classe .. : 80093 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.006659-7 
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Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : COOPERATIVA DE LATICINIOS CAMPEZINA LTDA 

Advogado : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.010840-0 

Classe .. : 80109 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.013447-5 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CARLOS ALBERTO AYRES 

Advogado : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.010861-8 

Classe .. : 80127 AG - SP 

Origem... : 98.0038818-4 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : EDU CORSI JUNIOR e outros 

Advogado : RENATA TOLEDO VICENTE 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.011829-6 

Classe .. : 80377 AG - SP 

Origem... : 98.0054074-1 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : EVACON IND/ DE COMPONENTES PARA REFRIGERACAO LTDA 

Advogado : EMILSON NAZARIO FERREIRA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.011836-3 

Classe .. : 80382 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.009986-4 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e outros 

Advogado : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.011837-5 

Classe .. : 80383 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.012997-2 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA 

Advogado : LUIZ CARLOS GALVAO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.011842-9 

Classe .. : 80388 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.009506-8 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : NOVARTIS SAUDE ANIMAL LTDA 

Advogado : NELSON AUGUSTO MUSSOLINI 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.012224-0 

Classe .. : 80494 AG - SP 

Origem... : 98.0027383-2 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 

Advogado : MAURO FERNANDO F G CAMARINHA 

Agrdo.... : DOAL PLASTIC IND/ E COM/LTDA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.012353-0 

Classe .. : 80524 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.009691-7 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A 

Advogado : SERGIO FARINA FILHO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.012508-2 

Classe .. : 80560 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.014519-9 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : SIEMENS LTDA 

Advogado : LUIS HENRIQUE DA SILVA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outros 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.012515-0 

Classe .. : 80566 AG - SP 

Origem... : 97.0050471-9 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : LUCIO GUASTELLA e outros 

Advogado : LILIAN CRISTINE FEHER 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.012537-9 

Classe .. : 80589 AG - SP 

Origem... : 91.0657020-8 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : QUIMICA ZEW PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Advogado : SUELI SPOSETO GONCALVES 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.012780-7 

Classe .. : 80625 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.013675-7 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS FMU 

Advogado : CARLA GONCALVES ANTUNHA BARBOSA 

Agrdo.... : ENIA MARIA FERREIRA 

Advogado : MARIA JOSE MENDES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.012785-6 

Classe .. : 80630 AG - SP 

Origem... : 98.0026881-2 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CARLOS EDUARDO CORREA DA COSTA e outros 

Advogado : MARCIO KAYATT 

Agrdo.... : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

Advogado : ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.012801-0 

Classe .. : 80644 AG - SP 

Origem... : 98.0055099-2 

Vara..... : 7 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : BANCO ITAU S/A 

Advogado : ELVIO HISPAGNOL 

Agrdo.... : BERNARDO GOMES BARBOSA e outros 

Advogado : ALEXANDRE PACHECO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.012829-0 

Classe .. : 80672 AG - SP 

Origem... : 98.0030927-6 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : SEBASTIAO LOPES DE GODOY NETO 

Advogado : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.012883-6 

Classe .. : 80697 AG - SP 

Origem... : 98.0012621-0 

Vara..... : 21 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : SERGIO DA FROTA CANTO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.012902-6 

Classe .. : 80711 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.014535-7 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PEDREIRA DE FREITAS S/C LTDA 

Advogado : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.012917-8 

Classe .. : 80726 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.009698-0 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

Agrdo.... : ENSATEL ENGENHARIA SANEAMENTO E TELECOMUNICACAO LTDA e outros 

Advogado : KATIA MEIRELLES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.013103-3 

Classe .. : 80771 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.015821-2 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : CANON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.013104-5 

Classe .. : 80772 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.016278-1 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : INCAL INCORPORACOES S/A 

Advogado : WALDIR LUIZ BRAGA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.013120-3 

Classe .. : 80788 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.002503-0 

Vara..... : 7 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : VALTAN TIMBO MARTINS MENDES FURTADO 

Agrdo.... : KERPS IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA 

Advogado : ROGERIO ANTONIO GONCALVES 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.013153-7 

Classe .. : 80819 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.016308-6 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA e outros 

Advogado : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.013635-3 

Classe .. : 80907 AG - SP 

Origem... : 98.0018751-0 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 
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Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : IWAO KANAZAWA 

Advogado : ARNOLDO WALD FILHO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.013670-5 

Classe .. : 80937 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.015042-0 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

Agrdo.... : UNIDADE SONOGRAFICA PAULISTANA S/C LTDA e outros 

Advogado : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.013733-3 

Classe .. : 81019 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.015041-9 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : INSTITUTO PAULISTA DE ENDOSCOPIA S/C LTDA 

Advogado : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.014453-2 

Classe .. : 81069 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.005669-5 

Vara..... : 7 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CEAGESP Cia de Entrepostos e Armazens Gerais de Sao Paulo 

Advogado : WILTON ROVERI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.014708-9 

Classe .. : 81122 AG - SP 

Origem... : 97.0061183-3 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA 

Agrdo.... : DIMAS DE MELO PIMENTA S/A IND/ DE RELOGIOS 

Advogado : MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.015374-0 

Classe .. : 81335 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.015806-6 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : VALTRA DO BRASIL S/A 

Advogado : LUIZ CARLOS DATTOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.015616-9 
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Classe .. : 81354 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.014060-8 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PIRITUBA TEXTIL S/A 

Advogado : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

Agrdo.... : Banco Central do Brasil 

Advogado : JOSE OSORIO LOURENCAO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.016233-9 

Classe .. : 81517 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.017433-3 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : CARREFOUR CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

Advogado : ROSANA RENATA CIRILLO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.016331-9 

Classe .. : 81613 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.012394-5 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SOFIA MUTCHNIK 

Agrdo.... : GTO GRUPO DE TRAUMATO ORTOPEDIA S/C LTDA e outros 

Advogado : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.016343-5 

Classe .. : 81625 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.015318-4 

Vara..... : 21 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH 

Agrdo.... : CENTRO MEDICO DE ASSISTENCIA PEDIATRICA S/C LTDA CEMAP 

Advogado : ABDENEGO SORENCE BORGES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.016560-2 

Classe .. : 81672 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.017961-6 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CLINICA MEDICA ODONTOLOGICA STRIFEZZI LEAL LTDA e outros 

Advogado : LIDIA TOMAZELA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.016580-8 

Classe .. : 81691 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.019288-8 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : COLUMBIA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

Advogado : KLEBER MARAN DA CRUZ 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.016689-8 

Classe .. : 81717 AG - SP 

Origem... : 91.0703430-0 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : AUTO PECAS LEITE LTDA e outros 

Advogado : GERSON MENDONCA NETO 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.016756-8 

Classe .. : 81782 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.013337-9 

Vara..... : 18 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ALFA SERV COM/ E SERVICOS LTDA 

Advogado : HALLEY HENARES NETO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.016771-4 

Classe .. : 81793 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.013746-4 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : COLEGIO CURUMIM S/C LTDA 

Advogado : MAURICIO RIBEIRO DA SILVA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ARILENIO SARAIVA DINIZ 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017107-9 

Classe .. : 81862 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.002842-0 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : REVISAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Advogado : WILLIAM FERNANDO DA SILVA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017305-2 

Classe .. : 81943 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.016484-4 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ROOSEVELT BALDOMIR SOSA 

Advogado : ROGERIO PIRES DA SILVA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017310-6 

Classe .. : 81948 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.015794-3 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : MASTER IMAGEM S/C LTDA 

Advogado : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 
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Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017461-5 

Classe .. : 81972 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.017209-9 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : LUBRISHOP LUBRIFICANTES LTDA 

Advogado : RUY PAMPLONA CORREA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017657-0 

Classe .. : 82049 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.015321-4 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PAM PRONTO ATENDIMENTO MEDICO S/C LTDA 

Advogado : ABDENEGO SORENCE BORGES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017658-2 

Classe .. : 82050 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.015326-3 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : OFTALMOS S/C LTDA 

Advogado : ABDENEGO SORENCE BORGES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017772-0 

Classe .. : 82062 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.013407-4 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : SUPERMERCADO GRAJAU LTDA e outros 

Advogado : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018155-3 

Classe .. : 82150 AG - SP 

Origem... : 98.0025797-7 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

Agrdo.... : INDUSMODA IND/ DE MODAS LTDA 

Advogado : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018158-9 

Classe .. : 82152 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.011251-0 
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Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CINDUMEL CIA INDL/ DE METAIS E LAMINADOS GRUPO CINDUMEL 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018168-1 

Classe .. : 82163 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.015513-2 

Vara..... : 23 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ARILENIO SARAIVA DINIZ 

Agrdo.... : ANGIO DINAMICA S/A e outros 

Advogado : CARLA CAMINHA TAROUCO TOMASI 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018182-6 

Classe .. : 82177 AG - SP 

Origem... : 98.0046123-0 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FLAVIO OSVALDO PRADO e outros 

Advogado : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018327-6 

Classe .. : 82192 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.018121-0 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CODEMA COML/ E IMPORTADORA LTDA 

Advogado : HARRY FRANCOIA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018347-1 

Classe .. : 82210 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.000255-8 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PRODEC PROTECAO E DECORACAO DE METAIS LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018361-6 

Classe .. : 82220 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.013334-3 

Vara..... : 21 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : EMAV ORGANIZACAO CONTABIL S/C LTDA 

Advogado : VINICIUS TADEU CAMPANILE 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018388-4 
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Classe .. : 82247 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.013848-1 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : EKS RAY SERVICOS MEDICOS S/C LTDA e outros 

Advogado : LUIS FELIPE BALIEIRO LIMA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018857-2 

Classe .. : 82372 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.018873-3 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA 

Agrdo.... : BADIA CLINICA MEDICA S/C LTDA e outros 

Advogado : CARLA CAMINHA TAROUCO TOMASI 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018859-6 

Classe .. : 82374 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.012030-0 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA 

Agrdo.... : COLOR LINE PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : MIGUEL SERRANO NETO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.019066-9 

Classe .. : 82499 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.013433-5 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : EDUARDO RODRIGUES ARRUDA 

Advogado : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.019110-8 

Classe .. : 82509 AG - SP 

Origem... : 00.0127055-9 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ALVARO DUARTE FERREIRA 

Advogado : VICENTE RENATO PAOLILLO 

Agrdo.... : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.019142-0 

Classe .. : 82541 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.017282-8 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA 

Advogado : GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.019163-7 

Classe .. : 82562 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.017425-4 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA 

Advogado : ENOS DA SILVA ALVES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.019175-3 

Classe .. : 82574 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.013373-2 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : MADISON COMUNICACOES S/C LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.020015-8 

Classe .. : 82775 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.004656-2 

Vara..... : 15 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Agrdo.... : FUNDACAO PRO SANGUE HEMOCENTRO DE SAO PAULO 

Advogado : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.020061-4 

Classe .. : 82817 AG - SP 

Origem... : 98.0035661-4 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : BANESPA S/A CORRETORA DE SEGUROS 

Advogado : RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA DA COSTA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.020068-7 

Classe .. : 82823 AG - SP 

Origem... : 98.0035582-0 

Vara..... : 15 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : PAULO CESAR SANTOS 

Agrdo.... : SALVI CASAGRANDE MEDICAO E AUTOMATIZACAO LTDA 

Advogado : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.020238-6 

Classe .. : 82977 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.016057-7 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : RICOMASSA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.020741-4 

Classe .. : 83044 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.014944-2 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ALCATEIA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA 

Advogado : EDSON ALMEIDA PINTO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.020761-0 

Classe .. : 83064 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.015855-8 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : IND/ DE TECIDOS JERSEY BRAS LTDA 

Advogado : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.020796-7 

Classe .. : 83106 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.014549-7 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : ADJAN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

Advogado : WANDERLEY BAN RIBEIRO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.021211-2 

Classe .. : 83253 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.018282-2 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : SANTACONSTANCIA TECELAGEM S/A 

Advogado : RICARDO LACAZ MARTINS 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.021231-8 

Classe .. : 83275 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.018322-0 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : HABASIT DO BRASIL IND/ E COM/ DE CORREIAS LTDA 

Advogado : ALLAN MORAES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.022075-3 

Classe .. : 83554 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.021225-5 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CAPITAL FORNECEDORA DE ALIMENTOS LTDA 
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Advogado : DEUSLENE ROCHA DE AROUCA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.022105-8 

Classe .. : 83608 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.012485-8 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : IL LAVORO TRABALHO TEMPORARIO LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.022165-4 

Classe .. : 83650 AG - SP 

Origem... : 98.0032477-1 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : SONOTEC ELETRONICA LTDA e outros 

Advogado : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.023792-3 

Classe .. : 84124 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.023123-7 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SOFIA MUTCHNIK 

Agrdo.... : UNIDADE CARDIOLOGICA S/C LTDA 

Advogado : ERIETE RAMOS DIAS TEIXEIRA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.023931-2 

Classe .. : 84217 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.015160-6 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ODETE NORBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 

Advogado : MERCEDES LIMA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.023959-2 

Classe .. : 84260 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.023101-8 

Vara..... : 23 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE 

Agrdo.... : CLINICA DE DIAGNOSTICO E MICROCIRURGIA OCULARES GRANATA S/C LTDA 

Advogado : CELIA MOLLICA VILLAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.025581-0 

Classe .. : 84294 AG - SP 
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Origem... : 1999.61.00.018057-6 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ORTOSERV SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

Advogado : SANDRA APARECIDA GALLINARI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.025769-7 

Classe .. : 84393 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.023910-8 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FIELTEX S/A IND/ TEXTIL 

Advogado : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.025777-6 

Classe .. : 84404 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.020897-5 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Banco Central do Brasil 

Advogado : JOSE OSORIO LOURENCAO 

Agrdo.... : ALBERTO FOSSA e outros 

Advogado : JANICE INFANTI RIBEIRO ESPALLARGAS 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.025787-9 

Classe .. : 84419 AG - SP 

Origem... : 97.0055360-4 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : RINALDO GOZZE JUNIOR e outros 

Advogado : APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.026887-7 

Classe .. : 84544 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.023944-3 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

Agrdo.... : COOPERATIVA DA POPULACAO COPDAPO 

Advogado : JOAO ALBERTO FILGUEIRAS MACHADO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.026911-0 

Classe .. : 84564 AG - SP 

Origem... : 98.0043660-0 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : LUIZ PAULO DE MELO 

Advogado : RAUL GOMES DA SILVA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.026916-0 

Classe .. : 84569 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.014581-3 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : RIMASY DISTRIBUIDORA DE VEICULOS SERVICOS E PECAS LTDA 

Advogado : SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.026935-3 

Classe .. : 84586 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.025759-7 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : MOZARTEUM BRASILEIRO ASSOCIACAO CULTURAL 

Advogado : CARLOS EDUARDO MONTE ALEGRE TORO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.026989-4 

Classe .. : 84637 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.024424-4 

Vara..... : 23 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : CATIA DA PENHA MORAES COSTA 

Agrdo.... : J J DINKHUYSEN SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

Advogado : CELSO ANTONIO SERAFINI 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.027026-4 

Classe .. : 84647 AG - SP 

Origem... : 98.0047719-5 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ALEX FABIANO KOROVICHENCO e outros 

Advogado : UBIRAJARA FERREIRA DINIZ 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.027469-5 

Classe .. : 84712 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.025041-4 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : EMPRESA DE TRANSPORTES E TURISMO CARAPICUIBA LTDA 

Advogado : ANTONIO CELSO PONCE PUGLIESE 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.027547-0 

Classe .. : 84780 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.023759-8 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PATRICIA NOGUEIRA DE AQUINO 

Advogado : MERCEDES LIMA 

Agrdo.... : DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIAO 
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Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.027551-1 

Classe .. : 84784 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.025718-4 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : VIACAO PARATODOS LTDA 

Advogado : MARIO MORANDO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.027697-7 

Classe .. : 84865 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.019325-0 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FRANCISCO SILVA FILHO e outros 

Advogado : ADRIANA BEZERRA DE AMORIM GONCALVES 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.028034-8 

Classe .. : 84947 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.024569-8 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA 

Agrdo.... : DIME DIAGNOSTICOS MEDICO S/C LTDA 

Advogado : ERIETE RAMOS DIAS TEIXEIRA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.028057-9 

Classe .. : 84968 AG - SP 

Origem... : 96.0003118-5 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : JOSE HIDENOBU ISHIKAWA e outros 

Advogado : DALMIRO FRANCISCO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.028420-2 

Classe .. : 85255 AG - SP 

Origem... : 97.0049435-7 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

Advogado : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 

Agrdo.... : FAUSTO CHAVES DE LACERDA 

Advogado : JOSE XAVIER MARQUES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.028532-2 

Classe .. : 85364 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.023810-4 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : UNIENGE ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 
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Advogado : HALLEY HENARES NETO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.028599-1 

Classe .. : 85430 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.025135-2 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FOSBRASIL S/A 

Advogado : LEONARDO MUSSI DA SILVA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.030682-9 

Classe .. : 85471 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.024272-7 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

Agrdo.... : HEMOTECH SERVICOS HEMOTERAPICOS S/C LTDA 

Advogado : DURVAL SILVERIO DE ANDRADE 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.030713-5 

Classe .. : 85498 AG - SP 

Origem... : 98.0007232-2 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : AGUEDA APARECIDA SILVA 

Agrdo.... : GENERALL SERVICOS GERAIS S/C LTDA 

Advogado : CECILIA AMABILE GALBIATTI MINHOTO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.030762-7 

Classe .. : 85544 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.026057-2 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ITARUMA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

Advogado : JOSE LUIZ SENNE 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.030875-9 

Classe .. : 85646 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.025704-4 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : AGAE DISPLAYS PROMOCAO E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

Advogado : JOSE RENA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.030877-2 

Classe .. : 85648 AG - SP 
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Origem... : 1999.61.00.028513-1 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : IMOBILIARIA HARMONIA LTDA 

Advogado : WALDIR VIEIRA DE CAMPOS HELU 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.030986-7 

Classe .. : 85756 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.027733-0 

Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ANTONIO SAVIO CUZIM REINAS e outros 

Advogado : CARLOS SOARES ANTUNES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033128-9 

Classe .. : 85986 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.025530-8 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : JULIO BOGORICIN IMOVEIS SAO PAULO LTDA 

Advogado : FABIANO LOPES DE MACHADO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033138-1 

Classe .. : 85987 AG - SP 

Origem... : 96.0016780-0 

Vara..... : 5 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ASSOCIACAO DOS TECNICOS DO TESOURO NACIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO ASTTEN 

SP 

Advogado : MARCOS AUGUSTO PEREZ 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033277-4 

Classe .. : 86061 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.025451-1 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : ADEMAR VIANA FILHO e outros 

Advogado : HOMAR CAIS 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033370-5 

Classe .. : 86148 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.027688-9 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS 

Advogado : FRANCISCO CARLOS FONSECA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.033394-8 

Classe .. : 86169 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.008827-1 

Vara..... : 15 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : AUTOSOLE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

Advogado : KEIJI MATSUZAKI 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033535-0 

Classe .. : 86308 AG - SP 

Origem... : 97.0038665-1 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : WELD INOX SOLDAS E METAIS LTDA 

Advogado : VALMIR TAVARES DE OLIVEIRA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033623-8 

Classe .. : 86384 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.029311-5 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : BANCO PECUNIA S/A 

Advogado : JOSE ROBERTO PISANI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033812-0 

Classe .. : 86564 AG - SP 

Origem... : 98.0046970-2 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : TAVARES PINHEIRO INDL/ LTDA 

Advogado : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033935-5 

Classe .. : 86684 AG - SP 

Origem... : 98.0041199-2 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : AGUEDA APARECIDA SILVA 

Agrdo.... : SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS LTDA 

Advogado : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033944-6 

Classe .. : 86692 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.030999-8 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CIA DE CIMENTOS DO BRASIL 

Advogado : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
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Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.034015-1 

Classe .. : 86751 AG - SP 

Origem... : 98.0051646-8 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ATOTECH DO BRASIL GALVANOTECNICA LTDA 

Advogado : RICARDO GOMES LOURENCO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.034115-5 

Classe .. : 86855 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.026553-3 

Vara..... : 23 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

Advogado : JOAO BATISTA RAMOS 

Agrdo.... : ALDA MARIA DE OLIVEIRA LOPES e outros 

Advogado : PAULO DE TARSO GOMES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.034130-1 

Classe .. : 86870 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.023839-6 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : DPC MEDLAB PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 

Advogado : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.034376-0 

Classe .. : 86901 AG - SP 

Origem... : 98.0017091-0 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : MIGUEL CARNEIRO DA SILVA e outros 

Advogado : ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.034529-0 

Classe .. : 87046 AG - SP 

Origem... : 91.0683236-9 

Vara..... : 10 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : FRIGORIFICO BERTIN LTDA e outros 

Advogado : MIGUEL CURY NETO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.034887-3 

Classe .. : 87183 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.029603-7 
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Vara..... : 6 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ALDENIS GARRIDO BONIFACIO D AVILA e outros 

Advogado : ALDENIS GARRIDO BONIFACIO D AVILA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.035604-3 

Classe .. : 87322 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.031632-2 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : REMAC S/A TRANSPORTES RODOVIARIOS 

Advogado : ERICK MIYASAKI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.035908-1 

Classe .. : 87417 AG - SP 

Origem... : 98.0034217-6 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

Agrdo.... : SCHMUZIGER IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA e outros 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.035936-6 

Classe .. : 87444 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.032975-4 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : MINUSA TRATORPECAS LTDA 

Advogado : LUIZ ROBERTO DE ATHAYDE FURTADO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.036037-0 

Classe .. : 87547 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.029189-1 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : BONDUKI BONFIO LTDA e outros 

Advogado : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.036548-2 

Classe .. : 87730 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.022772-6 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ADELSON JOSE DOS REIS e outros 

Advogado : MAURO BUENO DA SILVA 

Agrdo.... : INSTITUTO EDUCACIONAL OSWALDO QUIRINO 

Advogado : ALEXANDRE MALDONADO DALMAS 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 2975/3494 

Processso : 1999.03.00.036587-1 

Classe .. : 87795 AG - SP 

Origem... : 98.0045315-6 

Vara..... : 15 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : COLOROBBIA BRASILEIRA PRODUTOS PARA CERAMICA LTDA 

Advogado : ALBERTO BORGES QUEIROZ MERGULHAO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.036629-2 

Classe .. : 87838 AG - SP 

Origem... : 00.0142073-9 

Vara..... : 15 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

Advogado : ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA 

Agrdo.... : JOAO DE SOUZA PAULO 

Advogado : EDISON SOARES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.036656-5 

Classe .. : 87864 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.031810-0 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : IPANEMA IND/ E COM/ DE CARNES IMP/ E EXP/ LTDA 

Advogado : MARIO DAUD FILHO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.036661-9 

Classe .. : 87869 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.029885-0 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : JOB TERCEIRIZACAO E AUTOMACAO S/C LTDA 

Advogado : GILBERTO BISKIER 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.036722-3 

Classe .. : 87928 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.030818-0 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ANA VICTORIA DE PAULA SOUZA e outros 

Advogado : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.036762-4 

Classe .. : 87964 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.023977-7 

Vara..... : 23 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : MURILO FEKETTIA LEITE PINTO 

Advogado : APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 
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Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.036841-0 

Classe .. : 88035 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.034649-1 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : BANCO BANDEIRANTES S/A 

Advogado : MARIO ENGLER PINTO JUNIOR 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.037027-1 

Classe .. : 88216 AG - SP 

Origem... : 92.0087023-6 

Vara..... : 15 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : A DAHER E CIA LTDA e outros 

Advogado : ANTONIO CARLOS MABILIA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.037705-8 

Classe .. : 88318 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.033724-6 

Vara..... : 21 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.037942-0 

Classe .. : 88547 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.029500-8 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : UNIGEL PARTICIPACOES SERVICOS INDUSTRIAIS E REPRESENTACAO LTDA 

Advogado : FLAVIO DE SA MUNHOZ 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.037950-0 

Classe .. : 88556 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.025025-6 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SOFIA MUTCHNIK 

Agrdo.... : IND/ TERMOPLASTICA LAMAR LTDA 

Advogado : JOSE ANTONIO DUARTE 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.037988-2 

Classe .. : 88575 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.036595-3 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA e outros 
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Advogado : LEONARDO MUSSI DA SILVA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.038531-6 

Classe .. : 88672 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.031522-6 

Vara..... : 22 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : GENESE PRODUTOS FARMACEUTICOS E DIAGNOSTICOS LTDA 

Advogado : VALERIA ZOTELLI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.038545-6 

Classe .. : 88686 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.019424-1 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : LILIA ETUKO IINO e outros 

Advogado : JOSE XAVIER MARQUES 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.038562-6 

Classe .. : 88701 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.031177-4 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : DENIS ALBERTO PRATICO 

Advogado : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.038934-6 

Classe .. : 88863 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.034318-0 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : AMORIM MICHEL MOLEIRINHO 

Advogado : CORIOLANDO BACHEGA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.038935-8 

Classe .. : 88862 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.034351-9 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ROGERIO MACEDO SANTOS 

Advogado : CORIOLANDO BACHEGA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.038973-5 

Classe .. : 88901 AG - SP 
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Origem... : 1999.61.00.033117-7 

Vara..... : 23 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : EMPRESA BRASILEIRA DE COMPRESSORES S/A 

Advogado : JOSE ROBERTO PISANI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.038985-1 

Classe .. : 88910 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.029704-2 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA OMEC 

Advogado : MARIO ISAAC KAUFFMANN 

Agrdo.... : AILTON LUIZ DA GUIA SILVA 

Advogado : ELIZEU PEREIRA RIVI 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.039112-2 

Classe .. : 88943 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.032056-8 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : SILVANA BATTISTETTI FURLANETTO BERTONHA 

Advogado : MARA LUCIA GIOMETTI BERTONHA TATIT 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.039115-8 

Classe .. : 88946 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.013601-0 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : METALURGICA VILA AUGUSTA LTDA 

Advogado : JOSE ANTONIO DA SILVA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.039290-4 

Classe .. : 89117 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.033393-9 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CAVAN PRE MOLDADO S/A 

Advogado : ZANON DE PAULA BARROS 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.039401-9 

Classe .. : 89221 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.029349-8 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : CUSTOM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMERCIO INTERNACIONAL S/C LTDA 

Advogado : ENIO BIANCO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.039477-9 

Classe .. : 89278 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.037882-0 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ALEXANDRO MARCOS OLIVEIRA 

Advogado : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

Agrdo.... : Universidade de Guarulhos UNG 

Advogado : JOSE ANTONIO CASTEL CAMARGO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.039478-0 

Classe .. : 89277 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.030102-1 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ELISANGELA REGINA MENDES DE CARVALHO 

Advogado : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

Agrdo.... : Universidade de Guarulhos UNG 

Advogado : WILLIAM ADIB DIB 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.039510-3 

Classe .. : 89317 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.023045-2 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : BANCO SANTANDER NOROESTE S/A 

Advogado : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.039884-0 

Classe .. : 89392 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.027335-9 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PEDRO DE BRITO BRAGA e outros 

Advogado : RENATA TOLEDO VICENTE 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.040057-3 

Classe .. : 89550 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.026223-4 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : COML/ E IMPORTADORA LATICINIOS CASTANHEIRA LTDA 

Advogado : CELSO GUSUKUMA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.040120-6 

Classe .. : 89612 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.025069-4 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : MOVEIS SANCHEZ DECORACOES LTDA 

Advogado : CARLOS ADRIANO PACHECO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 
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Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.040126-7 

Classe .. : 89618 AG - SP 

Origem... : 96.0002356-5 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ANA LUCIA MEDEIROS DE SOUZA e outros 

Advogado : EDUARDO TOFOLI 

Agrdo.... : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

Advogado : FABIO PRADO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.040128-0 

Classe .. : 89620 AG - SP 

Origem... : 96.0002411-1 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : SERGIO ANTONIO BATISTA CORREA e outros 

Advogado : AGOSTINHO TOFOLI 

Agrdo.... : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

Advogado : FABIO PRADO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.040244-2 

Classe .. : 89729 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.035272-7 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ZF DO BRASIL S/A 

Advogado : FUAD ACHCAR JUNIOR 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.040312-4 

Classe .. : 89798 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.034036-1 

Vara..... : 23 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : LAURA MARTINEZ LUCAS 

Advogado : JORGE ZAIDEN 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.040542-0 

Classe .. : 89821 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.009989-0 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FORNECEDORA DE PAPEL FORPAL S/A 

Advogado : VITOR WEREBE 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.040717-8 

Classe .. : 89983 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.035637-0 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 
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Agrte.... : FLAVIO FERREIRA JUNIOR 

Advogado : ALBINO COIMBRA FILHO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.040718-0 

Classe .. : 89984 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.035620-4 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : RICARDO FABIANO DEPINE 

Advogado : ALBINO COIMBRA FILHO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.040719-1 

Classe .. : 89985 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.035644-7 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PAVEL CHRAMOSTA 

Advogado : NEVTON RODRIGUES DE CASTRO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.040840-7 

Classe .. : 90098 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.028699-8 

Vara..... : 23 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : TQUIM TRANSPORTES QUIMICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

Advogado : JOSE LUIZ SENNE 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.041001-3 

Classe .. : 90217 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.029437-5 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : JOSE ROBLES GARCIA 

Advogado : FRANCISCO FERREIRA NETO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.041004-9 

Classe .. : 90220 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.028064-9 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : HELENO E FONSECA CONSTRUTECNICA S/A 

Advogado : CARLOS CYRILLO NETTO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.041019-0 
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Classe .. : 90290 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.013442-6 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : ANA PAULA CIARLARIELLO GENTILE 

Advogado : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.041429-8 

Classe .. : 90343 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.031620-6 

Vara..... : 23 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : MARIO IENAGA e outros 

Advogado : MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS 

Agrdo.... : Banco Central do Brasil 

Advogado : JOSE OSORIO LOURENCAO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.041444-4 

Classe .. : 90356 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.027797-3 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : VIDEOSOM IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.041452-3 

Classe .. : 90364 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.030359-5 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : DOREMUS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : FUMIKO KIKUCHI OBATA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.041492-4 

Classe .. : 90403 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.028330-4 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : W MAVALLI PECAS E SERVICOS LTDA 

Advogado : MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.041502-3 

Classe .. : 90413 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.027808-4 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : INSTITUTO MAUA DE TECNOLOGIA IMT 

Advogado : NILTON SERSON 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.041534-5 

Classe .. : 90482 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.030322-4 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ARILENIO SARAIVA DINIZ 

Agrdo.... : CIRCUITEL ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SANDRA PEREIRA DE ALMEIDA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.041542-4 

Classe .. : 90490 AG - SP 

Origem... : 98.0034790-9 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : LIDIA YOKOSAWA KURODA 

Advogado : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.041703-2 

Classe .. : 90660 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.036023-2 

Vara..... : 23 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : INTELLI IND/ DE TERMINAIS ELETRICOS LTDA 

Advogado : FRANCISCO FERNANDO SARAIVA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.042269-6 

Classe .. : 90865 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.033248-0 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : ASEC ASSOCIACAO DOS EMPRESARIOS DE CUMBICA 

Advogado : HERNANI KRONGOLD 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.042287-8 

Classe .. : 90811 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.032867-1 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : PLASCAR IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.042295-7 

Classe .. : 90819 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.030128-8 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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Agrdo.... : SONIA REGINA BOGNAR e outros 

Advogado : DALSON DO AMARAL FILHO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.042308-1 

Classe .. : 90832 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.031258-4 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : CIPA PUBLICACOES PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

Advogado : PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.042319-6 

Classe .. : 90843 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.031955-4 

Vara..... : 16 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : ASSOCIACAO DOS CABOS E SOLDADOS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 

ACSPMSP 

Advogado : RAUL CANAL 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.042378-0 

Classe .. : 90923 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.041764-3 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : LILIAMARA RODRIGUES MOREIRA 

Advogado : JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS 

Agrdo.... : UNIVERSIDADE DO GRANDE ABC UNIABC 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.042455-3 

Classe .. : 90992 AG - SP 

Origem... : 97.0031999-7 

Vara..... : 15 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : TERESA DESTRO 

Agrdo.... : JOAO PEREIRA SILVA e outros 

Advogado : JOSE XAVIER MARQUES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.042578-8 

Classe .. : 91111 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.006824-7 

Vara..... : 21 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : AGUEDA APARECIDA SILVA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.043403-0 

Classe .. : 91439 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.036246-0 
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Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : DICIERI TRANSPORTES DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Advogado : JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.043484-4 

Classe .. : 91516 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.026735-9 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ARILENIO SARAIVA DINIZ 

Agrdo.... : VENETO TRANSPORTES LTDA 

Advogado : CLAUDIO VERSOLATO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.044140-0 

Classe .. : 91724 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.039618-4 

Vara..... : 23 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CASCADURA INDL/ S/A 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.044512-0 

Classe .. : 91874 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.040254-8 

Vara..... : 23 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA 

Agrdo.... : A S ALVENARIA E SERVICOS LTDA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.044645-7 

Classe .. : 92004 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.037388-3 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : SERGIO TAKAKURA e outros 

Advogado : JOSE XAVIER MARQUES 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.044923-9 

Classe .. : 92096 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.034239-4 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : LIFE SYSTEM ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

Advogado : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.044947-1 
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Classe .. : 92116 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.040577-0 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PRADO GARCIA ADVOGADOS 

Advogado : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.046039-9 

Classe .. : 92669 AG - SP 

Origem... : 98.0033968-0 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

Agrdo.... : SOELBRA SOCIEDADE ELETROQUIMICA BRASILEIRA LTDA 

Advogado : RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.046532-4 

Classe .. : 92966 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.023554-1 

Vara..... : 19 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : SANTO AMARO S/A IND/ E COM/ 

Advogado : HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.046545-2 

Classe .. : 92979 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.028367-5 

Vara..... : 21 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : CONFECCOES KOKULLE LTDA 

Advogado : ANA PAOLA SENE MERCADANTE 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.046682-1 

Classe .. : 93112 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.039405-9 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FAPATI IND/ E COM/ DE MATERIAL PLASTICO LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.046976-7 

Classe .. : 93397 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.043780-0 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : UNIFEC UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E CULTURA DO ABC LTDA 

Advogado : LUCIMARA MORAIS LIMA 

Agrdo.... : DANIELA LO BELLO 

Advogado : DENISE AGUIAR GIUNTINI 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.047698-0 

Classe .. : 93657 AG - SP 

Origem... : 98.0051613-1 

Vara..... : 21 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : DEALER COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA 

Advogado : RICARDO GOMES LOURENCO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.048832-4 

Classe .. : 94334 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.034896-7 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : SOFTVOX MARKETING E COMUNICACOES LTDA 

Advogado : DAURO LOHNHOFF DOREA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.049336-8 

Classe .. : 94524 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.032477-0 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : MFZ COMUNICACOES PROMOCOES E COM/ LTDA 

Advogado : RODOLFO ANDRE MOLON 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.049541-9 

Classe .. : 94584 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.045993-5 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : TVSBT CANAL 5 DE BELEM S/A e outros 

Advogado : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.049563-8 

Classe .. : 94602 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.025098-0 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PIZZARIA CHAPLIN LTDA e outros 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.050126-2 

Classe .. : 94837 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.009523-8 

Vara..... : 14 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : PAULO CESAR SANTOS 
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Agrdo.... : ACRO EXTRUSAO DE METAIS S/A 

Advogado : JANDIR JOSE DALLE LUCCA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.050152-3 

Classe .. : 94863 AG - SP 

Origem... : 98.0027511-8 

Vara..... : 12 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CONSTROEM AGREGADOS DE CONCRETO E PAVIMENTACAO LTDA 

Advogado : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.050689-2 

Classe .. : 95177 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.038869-2 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : JURACY ACCACIA MENDONCA DE SOUZA e outros 

Advogado : ISAURA SOUZA NARCISA DE CASTRO 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.052289-7 

Classe .. : 95470 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.047868-1 

Vara..... : 13 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA 

Advogado : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.052909-0 

Classe .. : 95756 AG - SP 

Origem... : 1999.61.00.042674-7 

Vara..... : 24 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : LANCHONETE DOCE FANTASIA LTDA e outros 

Advogado : ROBERTO CRUZ MOYSES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.99.008275-6 

Classe .. : 79924 AG - SP 

Origem... : 95.0058925-7 

Vara..... : 10 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : AVELINO JOAQUIM BATISTA 

Agrdo.... : UNI FORCE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

Advogado : MARCELO SENISE SCHWARTZ 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 
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SAO PAULO, 16 de Julho de 2008 

 

 

RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Consultor Presidente 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSANA FERRI VIDOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015945-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MADALENA SELPIS ARRUDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016500-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIBERTY SEGUROS S/A 

ADV/PROC: SP075997 - LUIZ EDSON FALLEIROS 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016501-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TMAIS S/A 

ADV/PROC: SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016506-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NADIA GALVAO IPAVES 

ADV/PROC: SP206912 - CELIA BURIN PALMA DALLAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016507-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016508-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PASCOALINA BELBIS ANTUNES E OUTRO 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.00.016509-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DE OLIVEIRA GONCALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016510-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016511-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016512-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016513-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016514-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LINHARES - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016515-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016516-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016519-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016520-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO CIRILO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016521-9 PROT: 11/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 27 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016522-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BELDI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016523-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SINOP - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016524-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDELCIO APARECIDO DELCILIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016525-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILIO JADER NORONHA BRITO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016526-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016527-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS CARLOS PETRUCCI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016528-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 35 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016529-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMILDO DOS SANTOS ZUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016530-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO LUIS TASSI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016531-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLAN DE SOUSA MELO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016532-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016533-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 25 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016534-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016535-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 16 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016538-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CIRSO DA SILVA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP176258 - MARCÍLIO PIRES CARNEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016540-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS TONIN 

ADV/PROC: SP026464 - CELSO ALVES FEITOSA E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016542-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP116123 - ANA ROSELI DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016543-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMEN ELOISA RENDA QUINTAL 

ADV/PROC: SP206736 - FLORENTINO QUINTAL 

REU: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016545-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: DENISE MARIA AYRES DE ABREU 

ADV/PROC: SP234092 - JOÃO NEGRINI NETO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016550-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA REGINA BALESTRI 

ADV/PROC: SP216156 - DÁRIO PRATES DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016562-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016564-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: POLICON PRODUTOS ELETRICOS LTDA 

ADV/PROC: SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016565-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADRIANA FARIA 

ADV/PROC: SP191383 - RUBENS ANTONIO PAVAN JUNIOR 

IMPETRADO: DEPARTAMENTO POLICIA FEDERAL DIRET GESTAO PESSOAL COORD RECRUT SELECAO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016568-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITOR PARISI 

ADV/PROC: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016569-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016571-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZINHA LUCY IOTTI BORGES E OUTRO 

ADV/PROC: SP140924 - CLAUDIA FERREIRA CRUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016575-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS 

ADV/PROC: SP161899A - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016576-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E MATERNIDADE DONA ZILDA SALVAGNI 

ADV/PROC: SP161899A - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTRO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016579-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRIAN ARGENTINA SAMORANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP225932 - JOÃO MARCELO COSTA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016580-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016581-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016582-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO WALDEIR DE SENA 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016583-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GABRIEL DE BARROS LOPES 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016584-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERMANO ALMEIDA PESCHEL 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016585-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GISELE APARECIDA DE ALMEIDA BONINI 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016586-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GREGORY DE JESUS GONCALVES CINTO 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016587-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GUSTAVO TEIXEIRA SARTI 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 
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VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016588-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELENO VIEIRA DE OLIVEIRA BARROS 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016589-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BEATRIZ LINO SILVA 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016590-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIMONE FATIMA DA SILVA 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016591-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI 

REU: MANUELA BLANCO BUCHAB ME E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016592-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP263645 - LUCIANA DANY SCARPITTA 

REU: ANTONIO LEITE SILVA E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016593-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA 

REU: RAFAEL SARTORI 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016594-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAROLINE SILVEIRA CABRAL 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016595-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FELIPE NICOLAU PAES VIEIRA 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016596-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAIO AUGUSTO FACELLA 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016597-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAIANA GREGORIO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016598-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FABRICIO DA SILVA LIMA 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016599-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FABIANO ISAMU KURODA 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016601-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EVERTON APARECIDO SOARES 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016602-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DJONE APARECIDO DO AMARAL FLORA 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016603-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDUARDO RODRIGUES PEREIRA 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016604-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDI MAIRON BAZ DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016605-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: EUGENIA RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016606-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: THIAGO AUGUSTO TESSER E OUTRO 
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VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016607-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: HERMANO CARDOSO DA SILVA ME E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016608-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARILENE LUJAN TOROLIO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016609-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: JOAO JOSE RODRIGUES 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016610-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: AVELINO DONIZETE DOS SANTOS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016611-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PLANET PLAST IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016612-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ASSINANTES GUIAS E LISTAS PUBLICIDADE LTDA E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016613-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCIO AUGUSTO VIEIRA PIRES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016614-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: KTR COML/ E IMPORTADORA LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016615-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: FARMACIA CAPPELARO LTDA EPP E OUTROS 
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VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016616-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RAIMUNDO NETO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016617-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MOTO CROSS IND/ E COM/ LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016618-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

REU: CELIO DA CUNHA CAMPELLO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016619-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SELMA FATIMA DOS SANTOS DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016620-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: WELBERT LEANDRO MACHADO E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016621-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: WALQUIRIA FISCHER VIEIRA E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016622-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MULTIACESSO BRINDES E COMUNICACAO VISUAL LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016623-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MIRIAN NEVES FERREIRA E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016624-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARILEIDE VENTURA DOS SANTOS KANO 
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VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016625-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARIA FRANCISCA SANTOS DA SILVA BOLSAS ME E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016626-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: WAGNER BATISTA DE GODOI E OUTROS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016627-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: REYNALDO SILVA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016628-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: FLAVIO ALVES MOREIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016629-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: AQUINO SAO PAULO RETIFICA E MANUTENCAO DE MOTORES LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016630-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: NADIA TIEKO MURAKAMI E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016631-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARCIA MADALENA RIBEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016632-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: PATRICIA DURAES BENTO PELLEGRINI E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016634-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RICARDO FREITAS DO NASCIMENTO E OUTRO 
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VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016635-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: METAIS KLONE METALURGICA LTDA - EPP E OUTRO 

VARA : 25 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016636-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LIA RAICHER 

ADV/PROC: SP065463 - MARCIA RAICHER 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016637-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: KTR COML/ E IMPORTADORA LTDA E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016638-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ROGERIO ANTONIO DA SILVA BELA VISTA ME E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016639-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CASA FLORA LTDA 

ADV/PROC: SP129312 - FAISSAL YUNES JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016645-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIELA MAGRINI WINHESKI E OUTRO 

ADV/PROC: SP240461 - AMANDA DO AMARAL SANTI 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE IBIRAPUERA - UNIB E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016647-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016656-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ZAP IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016657-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DENIVAL PONCIANO DE SOUSA E OUTRO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016658-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: ROSEMEIRE APARECIDA DA SILVA 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016659-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: CRISTINA DAS GRACAS MARIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016660-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016661-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SILVANA RIBEIRO ANDRADE 

ADV/PROC: SP220980 - ABILENE SILVA RODRIGUES DOS SANTOS 

IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016662-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: JOSEANE LOPES DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016663-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: PEDRO JAIRO SILVA OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016664-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: FERMAR ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016665-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LUCIANA PINHEIRO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016666-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: FERMAR ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA E OUTRO 
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VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016668-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: COM/ DE BEBIDAS THAMAR LTDA E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016670-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: G1 ALTERNATIVA EM LOGISTICA E TRANSPORTES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016672-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: TEREZA CRISTINA SERRA PASSOS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016675-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SIGMA S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016677-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CBM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EVANGELICOS,RELOGIOS DE PONTO E SERVICOS 

LTDA ME E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016678-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: ADAYTON DA COSTA LIMA ACOUGUE ME E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016679-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CPPO PROJETOS E OBRAS LTDA E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016680-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: VERTENTE PRODUCOES GRAFICAS LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016681-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 
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EXECUTADO: KFB EMPREITERA E CONSTRUCAO LTDA E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016682-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DIGIPOINT COMPUTADORES E PERIFERICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016683-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: PAULO MASSAMI HISATSUGU 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016685-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: CLOVIS CANAES 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016686-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: JOAQUIM BATISTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016687-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: CLAUDIO DE LIMA PALMA PECAS ME E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016688-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: J P TORRES CREPES EPP E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016689-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: CLAUDEMIR ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016690-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA 

EXECUTADO: LABORATORIO DE MANIPULACAO ALIANZA LTDA - EPP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016698-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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EXECUTADO: BEBIDAS GRANJA JULIETA LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016700-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: NAGIB M BUSSAB IND/ E COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016703-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MODELO CONTABIL LTDA E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016704-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: IND/ DE TAPETES BEMA LTDA E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016705-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MURILO MATHEUS DE MENEZES ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016716-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SANDRA VALERIA DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016717-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SERRALHERIA MARQUELON LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016718-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: IZABEL DONIZETE SALVADOR 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016720-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARIO POHL SACCOMANDI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016723-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOYCE ANDRADE DE CARLO 

ADV/PROC: SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES 
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IMPETRADO: DIRETOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016728-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MERCANTIL FARMED LTDA 

ADV/PROC: SP174047 - RODRIGO HELFSTEIN 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016730-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEMOLIDORA DIEZ LTDA 

ADV/PROC: SP182731 - ADILSON NUNES DE LIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO E 

OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016731-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: GREGORIO DE MATOS DIAS 

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016736-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP273127 - HARIANA CHAGAS SCHEAD DOS SANTOS 

REQUERIDO: IVALDO DA SILVA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016737-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP273127 - HARIANA CHAGAS SCHEAD DOS SANTOS 

REQUERIDO: JOAO ROBERTO DOS SANTOS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016739-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP273127 - HARIANA CHAGAS SCHEAD DOS SANTOS 

REQUERIDO: EDGARD PASSOS NETO E OUTRO 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016741-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP273127 - HARIANA CHAGAS SCHEAD DOS SANTOS 

REQUERIDO: CLAUDIA DOS SANTOS RIBEIRO BATISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016744-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: DANIELA APARECIDA SILVA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016751-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: JEANNETTI & FREITAS ADVOGADOS 

ADV/PROC: SP092984 - MAURICIO JORGE DE FREITAS 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016752-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KOMLOG IMP/ LTDA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016759-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO DOS REIS 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016760-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALUIZIO ALBERTO DIOGO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016761-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FOTOMATICA DO BRASIL REPRESENTACOES IND/E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP192200 - ELIAS ISSA WASSEF 

IMPETRADO: JUIZ FEDERAL DA 8 VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE SAO PAULO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016762-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PONTO OMEGA CENTRO DE CUIDADOS INFANTIS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016765-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: FADIA EL HACHEM 

ADV/PROC: SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016766-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NELSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP251192 - OSWALDO GOMES DE ALMEIDA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016767-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOANA FATIMA BOTTA RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP216890 - FELIPE AUGUSTO PARISE MOURÃO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO CAETANO DO SUL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 88.0019296-3 PROT: 03/06/1988 

CLASSE : 00075 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 87.0009121-9 CLASSE: 98 
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EMBARGANTE: DANTON SALVADOR GIGLIO 

ADV/PROC: SP047987 - DANTON SALVADOR GIGLIO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 88.0048683-5 PROT: 19/12/1988 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 88.0045394-5 CLASSE: 148 

AUTOR: DE CARLI - BLASE E ASSOCIADOS PROPAGANDA E PROMOCAO LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E OUTRO 

REU: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 92.0077434-2 PROT: 14/08/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 92.0070195-7 CLASSE: 148 

AUTOR: BRASILWAGEN ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP030585 - LUIZ CARLOS RODRIGUES 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HUMBERTO GOUVEIA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015664-4 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0089361-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EMBARGADO: JOSE SEVERO DE CAMARGO PEREIRA 

ADV/PROC: SP008316 - SYLVIO MORAES DE ALMEIDA 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015669-3 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0946612-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EMBARGADO: FUNDACAO ITAUCLUBE 

ADV/PROC: SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015670-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0011288-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EMBARGADO: TATI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADV/PROC: SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015946-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015945-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: MADALENA SELPIS ARRUDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015947-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015945-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 
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ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: MADALENA SELPIS ARRUDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015948-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015945-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

REQUERIDO: MADALENA SELPIS ARRUDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015949-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015945-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP111865 - SIMONE MARIA BATALHA 

REQUERIDO: MADALENA SELPIS ARRUDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015950-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015945-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP052321 - CARLOS ALBERTO LORENZETTI BUENO 

EMBARGADO: MADALENA SELPIS ARRUDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016276-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.00.001985-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JORDEMARIA BORGES RAMOS 

ADV/PROC: SP104588 - NEUZA BELINI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016277-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00091 - EXCECAO DE SUSPEICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.010579-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: SANDOVAL DE AVILA JUNIOR 

ADV/PROC: SP093683 - SANDOVAL DE AVILA JUNIOR 

EXCEPTO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. WASHINGTON HISSATO AKAMINE 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016278-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.032337-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ANNA VARELLA E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REQUERIDO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016279-6 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0904009-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO 

EMBARGADO: FABRICA DE PARAFUSOS MARWANDA LTDA 
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ADV/PROC: SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016283-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 94.0031026-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA 

EMBARGADO: DENTAL LELLO LTDA 

ADV/PROC: SP096348 - ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016285-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.011583-6 CLASSE: 28 

EMBARGANTE: THIAGO ROBERTO DE NEGREIROS MANES E OUTRO 

ADV/PROC: SP032892 - VICTORIO VIEIRA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016286-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.08.000032-0 CLASSE: 28 

EMBARGANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SALTO 

ADV/PROC: SP208870 - FABIANO LERANTOVSK 

EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP168687 - MARIANA PENALVA DA SILVA FELÍCIO E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016287-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 00.0045816-3 CLASSE: 95005 

REQUERENTE: CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

ADV/PROC: SP035627 - ROBERTO DE PAULA LEITE MARCONDES 

REQUERIDO: ALFREDO NARDINI 

ADV/PROC: SP021522 - ELINIER KOKOL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016304-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0012125-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: DAISY CARNEIRO DE SOUZA MALUF E OUTROS 

ADV/PROC: SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016305-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013473-9 CLASSE: 1 

IMPUGNANTE: BANCO BRADESCO S/A 

ADV/PROC: SP165399 - ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI E OUTRO 

IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016370-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0035052-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDA MARIA GUNDES SALAZAR 

EMBARGADO: NOVA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP124272 - CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016371-5 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0034777-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO CASTRO JUNIOR 

EMBARGADO: LUCILIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP033907 - SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016372-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0014283-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: MIRNA ROCHA 

ADV/PROC: SP040880 - CONCEICAO RAMONA MENA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016417-3 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.61.00.005151-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: EURIPEDES AGOSTINHO DE LIMA 

ADV/PROC: SP125063 - MERCIO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016418-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0741665-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO MAZZEI DE AGUIAR ALVES DA LUZ 

EMBARGADO: M E T PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV/PROC: SP009535 - HAROLDO BASTOS LOURENCO E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016420-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0065280-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTINA FOLCHI FRANCA 

EMBARGADO: A PNEUASA LTDA 

ADV/PROC: SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016444-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 91.0687572-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA 

EMBARGADO: GERALDO GASSIN 

ADV/PROC: SP082755 - LUIZ ARNALDO PANICO E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016445-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0759512-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA 

EMBARGADO: LABORTERAPICA BRISTOL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADV/PROC: SP024921 - GILBERTO CIPULLO E OUTROS 
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VARA : 13 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 87.0009121-9 PROT: 04/09/1987 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E OUTRO 

EXECUTADO: DANTON SALVADOR GIGLIO E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 91.0002182-2 PROT: 18/01/1991 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRASILWAGEN AUTO LOCADORA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP030585 - LUIZ CARLOS RODRIGUES 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HUMBERTO GOUVEIA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 92.0070195-7 PROT: 07/07/1992 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BRASILWAGEN ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP030585 - LUIZ CARLOS RODRIGUES 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 93.0012766-7 PROT: 14/05/1993 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINDICATO EMPREGADOS CLUBES ESPORTIVOS E EM FEDERACOES E CONFEDERACOES 

ESPORTIVAS EST SP 

ADV/PROC: SP006701 - SALIM ATALA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2002.61.19.005332-8 PROT: 12/11/2002 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E OUTROS 

REU: SILVANIA RODRIGUES FERNANDES 

ADV/PROC: SP025282 - ELIAN TUMANI 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 95.0038307-1 PROT: 09/06/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONALDO EUGENIO JUNIOR 

ADV/PROC: SP017342 - GILBERTO RODRIGUES GONCALVES 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2004.61.00.034589-7 PROT: 13/12/2004 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BBPM PARTICIPACOES S/A 

ADV/PROC: SP071291 - IZAIAS FERREIRA DE PAULA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 98.0051453-8 PROT: 03/12/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEVY AUGUSTO DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA 
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REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SAYURI IMAZAWA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2006.61.19.004301-8 PROT: 06/10/2003 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: SILVANIA RODRIGUES FERNANDES 

ADV/PROC: SP025282 - ELIAN TUMANI 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E OUTROS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015495-7 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CRISTINA BARBOSA 

ADV/PROC: SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015901-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADRIANA DE LOURDES AFONSO 

ADV/PROC: SP266829 - MARCELO SREDOJA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016431-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENESA ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000161 

Distribuídos por Dependência______________: 000029 

Redistribuídos__________________________: 000012 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000202 

 

 

Sao Paulo, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

12ª VARA CÍVEL 

 

INTIMAÇÃO DE SECRETARIA 

NOS TERMOS DO ART.218, DO PROVIMENTO Nº64/2005-COGE, FICAM OS SRS ADVOGADOS ABAIXO 

INDICADOS INTIMADOS A RECOLHER AS CUSTAS, POR MEIO DE GUIA DARF, NO VALOR DE R$8,00 

(OITO REAIS), NO CÓDIGO 5762, REFERENTES AO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS PARA JUNTADA 

DE PETIÇÃO QUE PROTOCOLARAM. PRAZO: 05 (CINCO) DIAS. 

EM CASO DE NÃO RECOLHIMENTO, OS PROCESSOS NÃO SERÃO DESARQUIVADOS E AS RESPECTIVAS 

PETIÇÕES SERÃO ARQUIVADAS EM PASTA DESTA SECRETARIA PARA POSTERIOR REMESSA AO 

SETOR DE ARQUIVO. 

Relação de Processos, números de protocolo e advogados 
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Processo nº 96.0041287-1 Petição nº 2008.260021440-1 Adv. ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA OAB/SP 

255.677; Processos nºs 97.0028580-4 e 98.0030394-4 Petições nºs 2008.000177179 e 2008.000177162-1 Adv. 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO OAB/SP 110.503; Processo nº 2005.61.00.018555-2 Petição nº 

2008.000172077-1 Adv. JOÃO BATISTA A. PIRES OAB/SP 27.494; Processo nº 2005.61.00.002507-0 Petição nº 

2008.140011090-1 Adv. RAQUEL ESTANIS OAB/SP 248.784; Processo nº 95.0047406-9 Petição nº 

2008.000146718-1 Adv MARIA CRISTINA R. DE A. PRATA OAB/SP 44.497; Processo nº 2006.61.00.016988-5 

Petição nº 2008.000134124-1 Adv. FRANCINE MARTINS LATORRE OAB/SP 135.618; Processo nº 

2003.61.00.030658-9 Petição nº 2008.000133291-1 Adv. GERALDO RIBEIRO DA SILVA JR. OAB/SP 53.244; 

Processo nº 2003.61.00.031474-4 Petição nº 2008.000121220-1 Adv. LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

OAB/SP 200.225; Processo nº 2000.03.99..041021-1 Petição nº 2008.000101711-1 Adv. ANDERSON GERALDO DA 

CRUZ OAB/SP 182.369; Processos nºs 97.0011198-9 e 97.0011251-9 Petições nºs 2008.140007492-1 e 

2008.140007488-1 Adv. LUIS ANTONIO DE MEDEIROS OAB/SP 90.357; Processo nº 93.0030742-8 Petição nº 

2008.000087515-1 Adv. JOSE ROBERTO PISANI OAB/SP 27.708; Processo nº 93.0036091-4 Petição nº 

2008.000086488-1 Adv. ODAIR BENEDITO DERRIGO OAB/SP 109.360; Processo nº 2007.61.00.012913-2 Petição 

sem protocolo Adv. FRANCISCO HELIO RIBEIRO MAIA OAB/SP 14.037; Processo nº 2007.61.00.008163-9 Petição 

nº 2008.000122947-1 Adv. LUIZ JOSE RIBEIRO FILHO OAB/SP 230.099; Processo nº 98.0045715-1 Petição nº 

2008.190013289-1 Adv. LUIS ANTONIO DE CAMARGO OAB/SP 93.082; Processos nºs 95.0009392-8, 95.0009374-

0 e 95.0009415-0 Petições nºs 2008.000110775-1, 2008.000110778-1 e 2008.000110781-1 Adv. MARIA 

CONCEIÇÃO PERRONI CASSIOLATO OAB/SP 49.969; Processos nºs 2000.61.00.027228-1 e 2000.61.00.022120-0 

Petições nºs 2008.000105351-1 e 2008.000105361-1 Adv. LIVIA ALEXIENCO IWAGOE OAB/SP 257.267; Processo 

nº 98.0002785-8 Petição nº 2008.330000213-1 Adv. ANTONIO CARLOS BARBOSA OAB/SP 126.063; Processo nº 

2007.61.00.003102-8 Petição nº 2008.190008740-1 Adv. ALESSANDRO FULLINI OAB/SP 166.479; Processo nº 

2005.61.00.901782-2 Petição nº 2008.000077777-1 Adv. IVANA FRANCA DE OLIVEIRA OAB/SP 134.161; 

Processo nº 98.0001989-8 Petição nº 2008.260007029-1 Adv. CARLOS CONRADO OAB/SP 99.442; Processo nº 

95.0020181-0 Petição nº 2008.000065562-1 Adv. NEI CALDERON OAB/SP 114.904; Processo nº 97.0019005-6 

Petição nº 2008.000064762-1 Adv. GILSON KIRSTEN OAB/SP 98.077; Processo nº 95.0039403-0 Petição nº 

2008.000059523 Adv. GABRIEL DE SOUZA OAB/SP 129.090; Processo nº97.0054606-3, Petição 

nº2008.000195355-1, Adv. ADAUTO PEREIRA DA SILVA, OAB/SP 84.136. 

 

 

 

 

 

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

Por determinação verbal do Juiz desta 14ª Vara Federal Cível, Dr. José Carlos Francisco, ficam os advogados abaixo 

relacionados intimados, pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo, da expedição do alvará de levantamento feita em 

seu nome, a fim de que ao dele se cientificar, o retire na Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias: 

 

Dr(a). MARIO GARCIA JUNIOR , OAB nº 232.103 Ação MANDADO DE SEGURANÇA, processo nº 95.0056879-

8; alvará(s) nº(s) 329/08.Dr(a). MARCELO MARCOS AEMELLINI, OAB nº 133.060 Ação ORDINARIA, processo nº 

91.0726119-5; alvará(s) nº(s) 341, 342, 343, 344 E 345/08.Dr(a). MARCIO ROBERTO TAVARES, OAB nº 125.384 

Ação SUMARIA, processo nº 2001.61.00.026966-3; alvará(s) nº(s) 356 E 357/08.Dr(a). ANTONIO ZACARIAS DE 

SOUZA, OAB nº 125.745 Ação ORDINÁRIA, processo nº 92.0007217-8; alvará(s) nº(s) 377/08. 

Dr(a). CRISTINA KUPPER BONIZIO BACCARO, OAB nº 235.502 Ação ORDINARIA, processo nº 

2007.61.00.012351-8; alvará(s) nº(s) 378 E 379/08.Dr(a). JAMIL NAKAD JUNIOR, OAB nº 240.963 Ação 

ORDINÁRIA, processo nº 2007.61.00.012351-8; alvará(s) nº(s) 380/08. 

Dr(a). ROGERIO FEOLA LENCIONI, OAB nº 162.712 Ação ORDINARIA, processo nº 93.0015078-2; alvará(s) nº(s) 

384/08. 

Dr(a). IVONE LEITE DUARTE, OAB nº 194.544 Ação ORDINARIA, processo nº 00.0275123-2; alvará(s) nº(s) 385 E 

386/08. 

10ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

Juiz Federal Substituto FERNANDO MARCELO MENDES, da 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo, na forma da 

lei, etc.,F 
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AZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, com prazo de 30 (TRINTA) dias, que 

CLAYTON DE JESUS ROCHA, brasileiro, solteiro, RG n 29.287.952-0, filho de Lorival José da Rocha e Maria Inês 

Jesus Rocha, nascido aos 17.05.1980, em São Paulo/SP, tendo como último endereço Rua João Salvador Perez Tonico, 

n 583, Alto da Boa Vista, Mauá/SP, estando em local incerto e não sabido, sendo condenado por este Juízo nos autos do 

processo n 2005.61.81.001988-6, como incurso no artigo 157, caput, 2º, incisos I, II, e V do Código Penal, interposto 

recurso de apelação pelo condenado, sendo que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou provimento ao recurso. 

Pelo presente, INTIMA o referido condenado para que efetue o pagamento das custas processuais devidas à União, no 

prazo deste edital, sob pena de sua inclusão na dívida. E, para que chegue ao conhecimento de todos, principalmente do 

condenado, foi expedido este Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário Eletrônico da 3ª 

Região. Outrossim, faz saber que este Fórum Federal Criminal está situado na Alameda Ministro Rocha Azevedo, n 25, 

Cerqueira César, São Paulo/SP. 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017337-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017338-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017339-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017340-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017341-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017342-3 PROT: 04/07/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3015/3494 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017343-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017344-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017345-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017346-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017347-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017348-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DE ILHEUS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017349-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017350-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017351-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DE ILHEUS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017352-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017353-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017354-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017355-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017356-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017357-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017358-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017359-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017360-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017361-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017362-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017363-0 PROT: 04/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: TRANK EMPRESA DE SEGURANCA S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017364-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: GERMANO COML/ MADEIREIRA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017365-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: MINERACAO SANTA ELINA IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017366-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: SUPERMERCADO TULHA LTDA (MASSA FALIDA) 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017367-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: ELITE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017368-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: G EX GRUPAMENTO ESPECIAL DE SERVICOS S/C LTDA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017369-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: GOLD SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017370-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017371-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: POWER TEC TECNOLOGIA EM SISTEMA ELETRONICOS E SEGURANCA S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017372-1 PROT: 04/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017373-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017374-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017375-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017376-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017377-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017378-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017379-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017380-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017381-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017382-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017383-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017384-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017385-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017386-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017387-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017388-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017389-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017390-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017391-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017392-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.82.017393-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017409-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANNA LUIZA BUCHALLA MARTINEZ 

EXECUTADO: BANCO COML/ E INDL/ S/A 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017549-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017550-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017551-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017552-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017553-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017554-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017555-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017556-0 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017557-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017558-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017559-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017560-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017561-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017562-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017563-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017564-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017565-1 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017566-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017567-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017568-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017569-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017570-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017571-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017572-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017573-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017574-2 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017575-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017576-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017577-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017578-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017579-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017580-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017581-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017582-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017583-3 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017584-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017585-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017586-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017587-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017588-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017589-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017590-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017591-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.82.017592-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017593-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017594-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017595-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017596-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017597-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017598-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017599-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017600-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.82.017601-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017602-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017603-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017604-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017605-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017606-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017607-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017608-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017609-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.82.017610-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017611-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017612-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017613-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017614-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017615-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017616-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017617-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017618-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.82.017634-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017635-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017636-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017637-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017638-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017639-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017640-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017641-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017642-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.017643-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017644-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017645-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017646-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017647-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017648-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017649-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017650-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017651-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.82.017652-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017653-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017654-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017655-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017656-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017657-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017658-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017659-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017660-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.82.017661-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017662-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017663-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017664-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017665-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017666-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017667-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017668-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017669-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.82.017670-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017671-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017672-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017673-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017739-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017740-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017741-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017742-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017743-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.017744-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017745-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017746-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017747-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017748-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017749-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017750-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017751-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017752-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.82.017753-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017754-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017755-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017756-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017757-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017758-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017759-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017760-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017761-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.82.017762-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017763-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017831-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017833-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES 

ADV/PROC: SP150408 - MARCELO GOLLO RIBEIRO 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017835-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017875-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP044229 - SELMA MOJOLA DO AMARAL GURGEL KISS 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017925-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP066272 - CLAYDE PICOLO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017394-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.004044-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMILIANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES HOTELEIRAS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP149262 - ADHEMAR DE PAIVA XAVIER NETTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017395-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2005.61.82.047054-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HAUSTEN IND/ ELETROMECANICA LTDA 

ADV/PROC: SP077452 - GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017396-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 94.0519200-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MANOEL ANTONIO DUTRA RODRIGUES NETO 

ADV/PROC: SP012068 - EDSON DE CARVALHO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA DE LOURDES THEES P V JARDIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017397-6 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.050157-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017398-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0551766-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALBERICO PEREIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. TERESINHA MENEZES NUNES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017399-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0535946-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIPARK ESTACIONAMENTOS E GARAGENS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

EMBARGADO: SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO BALTHAZAR LOPES NORONHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017400-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.027522-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CURT S/A 

ADV/PROC: SP091210 - PEDRO SALES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017401-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.035157-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR 

ADV/PROC: SP234419 - GUSTAVO BARROSO TAPARELLI E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017402-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2007.61.82.038956-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR 

ADV/PROC: SP234419 - GUSTAVO BARROSO TAPARELLI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE MONNERAT S DE P PINHEIRO REIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017403-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.019095-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KARVIN IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADV/PROC: SP126955 - MARINETE CARVALHO MACHADO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017404-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.032512-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONCREMIX S/A 

ADV/PROC: SP089789 - JORDAO DE GOUVEIA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017405-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.046857-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REBELA COMERCIAL EXPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP256982 - JULIO CESAR PEREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017406-3 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.048314-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNILEVER BRASIL LTDA. 

ADV/PROC: SP182116 - ANDERSON CRYSTIANO DE ARAÚJO ROCHA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANNA LUIZA BUCHALLA MARTINEZ 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017407-5 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.046127-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SWIFT ARMOUR IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP200760A - FELIPE RICETTI MARQUES E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017408-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.033901-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONFETTI IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP117183 - VALERIA ZOTELLI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017410-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
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PRINCIPAL: 2008.61.82.014174-4 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

EXCEPTO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

ADV/PROC: SP034015 - RENATO MONACO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017411-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.014790-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NEVONI EQUIPAMENTO ODONTOMEDICO HOSPITALAR LTDA 

ADV/PROC: SP212538 - FÁBIO MARCONDES MACHADO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017412-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.055429-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUVIDE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP096425 - MAURO HANNUD E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017413-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.026632-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUVIDE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP096425 - MAURO HANNUD E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017832-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017831-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP066620 - WILSON XAVIER DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017834-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017833-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP163701 - CECÍLIA TANAKA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES 

ADV/PROC: SP150408 - MARCELO GOLLO RIBEIRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017836-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017835-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP108396 - JUSSARA RODRIGUES DE MOURA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017876-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2008.61.82.017875-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017877-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017875-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017878-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017875-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017879-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017875-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017880-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017875-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017881-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017875-5 CLASSE: 99 

REQUERENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP026287 - MARIA DE LOURDES MOLINARI 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017891-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.011605-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017892-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.016048-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PERFIALL INSTALACOES S/C LTDA 

ADV/PROC: SP221672 - LAIRTON GAMA DAS NEVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3040/3494 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017893-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.052422-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017894-9 PROT: 14/11/2007 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.033186-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS ARTERA LTDA 

ADV/PROC: SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017895-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.051881-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ODAIR IGNACIO PINTO 

ADV/PROC: SP109924 - PAULO SERGIO BRAGGION 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017896-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.048310-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CBC INDUSTRIAS PESADAS S/A 

ADV/PROC: SP134664 - SILVIA ISABEL CURTI E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017897-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.052897-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CREACOES PINK LADY LTDA 

ADV/PROC: SP050228 - TOSHIO ASHIKAWA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. ROSEMARY MARIA LOPES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017898-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.017463-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KUMON INSTITUTO DE EDUCACAO LTDA 

ADV/PROC: SP173531 - RODRIGO DE SÁ GIAROLA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017926-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP066272 - CLAYDE PICOLO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.82.017927-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP066272 - CLAYDE PICOLO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017928-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP066272 - CLAYDE PICOLO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017929-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP066272 - CLAYDE PICOLO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017930-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP066272 - CLAYDE PICOLO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017931-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP037534 - MARIA INES UNGARO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017932-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP066272 - CLAYDE PICOLO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017933-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP066272 - CLAYDE PICOLO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017934-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP066272 - CLAYDE PICOLO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.82.017935-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP037534 - MARIA INES UNGARO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017936-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP037534 - MARIA INES UNGARO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017937-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP037534 - MARIA INES UNGARO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017938-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP037534 - MARIA INES UNGARO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017939-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP037534 - MARIA INES UNGARO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017940-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP037534 - MARIA INES UNGARO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017941-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP037534 - MARIA INES UNGARO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017942-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP037534 - MARIA INES UNGARO 
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017943-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP037534 - MARIA INES UNGARO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017944-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP066272 - CLAYDE PICOLO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017945-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP037534 - MARIA INES UNGARO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017946-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017925-5 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV/PROC: SP037534 - MARIA INES UNGARO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017619-9 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017620-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017621-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017622-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017623-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017624-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017625-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017626-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017627-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017628-0 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017629-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017630-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017631-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017632-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017633-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017674-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: SUPERMERCADO KOFU LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017675-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: HIPER VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017676-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: SECURITY SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017677-1 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: STEWART & STEVENSON GLOBAL SERVICES DO BRASIL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017678-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: SISTEMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017679-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: VEIZAGA E RAMPAGNI LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017680-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: REMOCOES SAO PAULO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017681-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: GRL LIMPEZA E MANUTENCAO S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017682-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: LOCA RADIO ALUGUEL E SERVICOS S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017730-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP183765 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: NETMAX IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017731-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP183765 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: ATHENAS SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017732-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP183765 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: PLENUN VIGILANCIA SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017733-7 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP183765 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: SUPERMERCADO JOANA DARC LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017734-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CONCRETON SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017735-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: PEOPLE TV COML/ DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017736-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MARPRINT EDITORA FOTOLITO E GRAFICA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017737-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017738-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017764-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017765-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017766-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017767-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017768-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017769-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017770-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017771-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017772-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017773-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017774-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017775-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017776-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017777-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017778-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017779-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017780-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017781-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017782-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017783-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017784-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017785-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3050/3494 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017786-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017787-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017788-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017789-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017790-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017791-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017792-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017793-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017794-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017795-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017796-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017797-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017798-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017800-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017801-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017802-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017803-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017804-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.82.017805-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUELUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017806-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017807-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO LOURENCO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017808-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017809-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017810-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMARES - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017811-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017812-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017813-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017814-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017815-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3053/3494 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017816-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017826-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: EDITORA DO BRASIL S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018023-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017857-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.032008-7 CLASSE: 147 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO MARQUES COUTO 

EXECUTADO: FOCCAR FACTORING FOMENTO COML/ LTDA 

VARA : 12 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.09.002417-5 PROT: 17/03/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000087 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000089 

 

 

Sao Paulo, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

PROTOCOLO GERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

SECAO DE PROTOCOLO 

Considerando os termos do Provimento n. 148 de 02 de junho de 1.998 e da Portaria de n. 200/98-Diretoria do Foro, 

solicitamos a presenca dos patronos abaixo relacionados a fim de retirar a peticao no prazo de 10 dias. O nao 
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comparecimento no prazo estipulado acarretara o arquivamento da peticao. 

Sao Paulo, 15/07/2008 

 

Processo : 200461260005752 

Protocolo : 2008820074642 

Data : 04/06/2008 

Classe : 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL  

EXECUTADO: MAVI IND E COM DE TAPETES E CARPETES LTDA  

Advogado : SP15335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS  

Peticao : 49 - INFORMACOES / MANIFESTACAO  

Motivo : PERTENCE AO FORUM DE S ANDRE 

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

Sao Paulo, 15/07/2008 

 

Juiz Coordenador 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DÉCIMA SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

PORTARIA Nº 009/2008 

 

MM. JUIZ FEDERAL, DR. PAULO CESAR CONRADO, JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DE EXECUÇÕES 

FISCAIS DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições. 

RESOLVE: 

INTERROMPER o período de férias do servidor LINCOLN AKIRA ISA, RF 5645, Analista Judiciário, de 10/07/2008 

a 28/07/2008 (19 dias),constante da Portaria 013/2007, de 21/09/2007, a partir de 11/07/2008, por absoluta necessidade 

do serviço.; 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

 

DÉCIMA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei,  

FAZ SABER aos EXECUTADOS abaixo relacionados, e seus respectivos RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS, os quais 

não foram localizados ou se encontra(m) em local incerto e não sabido, conforme noticiado nos autos de execução 

fiscal, de que terão 5 (cinco) dias contados a partir do prazo do presente edital para que paguem a dívida com juros, 

multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução fiscal ( art. 

9º da lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão penhorados bens de suas propriedade 

eventualmente localizados. 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820321121 - C.D.A(s) n.º 80603105566 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: PLASTICOS BURG COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 53433298000190 - 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: MARIO BURG e JOSE ROQUE BURG / 01298585015 e 18704190068 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 24.527,66 (em 29/05/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820296291 - C.D.A(s) n.º 80603083451 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: MAC PEL COMERCIAL DE PAPEIS LTDA - CNPJ: 62445580000188 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: CARLOS REGIO LAMBOGLIA GOMES e MARILIS LUONGO GOMES / 85989827849 

e 00661870871 - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 279.923,94 (em 
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12/06/2006). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820280222 - C.D.A(s) n.º 80603080740 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: READY CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 50545813000135 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: CARLOS ALBERTO QUITO e DANILO JOSE QUITO / 56039611804 e 80515215872 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 170.307,46 (em 27/06/2006). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820278069 - C.D.A(s) n.º 80603075083 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: DIMAP COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 549627000104 - 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: CARLOS JOSE FERREIRA DE ALMEIDA / 11400485894 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 699.040,64 (em 26/09/2006). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820194044 e apenso 200461820251118 - C.D.A(s) n.º 80203026971; 80403002482 

- EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: MAXAND COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA - 

CNPJ: 1455498000140 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: SILVIO DAMMIANO; JEFFERSON 

UBIRAJARA DANILO SOARES DAS CHAGAS; ROBERTO ALFREDO JAVIER GUARDIA / 21366134800; 

21297181832; 21342915836 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

2.189.013,26 (em 02/05/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820196399 - C.D.A(s) n.º 80603072637 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: MAXAND COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA - CNPJ: 1455498000140 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: JEFFERSON UBIRAJARA DANILO SOARES DAS CHAGAS; ROBERTO ALFREDO 

JAVIER GUARDIA / 21297181832; 21342915836 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 918.629,28 (em 08/05/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820236476 - C.D.A(s) n.º 80703032300 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: GRAN VILLE COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - CNPJ: 74509126000122 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: CARLOS HUGO FARIAS PORTILHO e JOSE NILTON DE ARAUJO / 25036302869 e 

87835967472 - NATUREZA DA DÍVIDA: PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 140.430,27 (em 

05/06/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820239301 - C.D.A(s) n.º 80303002358 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: MAXAND COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA - CNPJ: 1455498000140 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: SILVIO DAMMIANO; JEFFERSON UBIRAJARA DANILO SOARES DAS CHAGAS; 

ROBERTO ALFREDO JAVIER GUARDIA e JANETE BARBOSA DE SOUZA / 21366134800; 21297181832; 

21342915836 e 12915480842 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 868.111,69 

(em 26/04/2005). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820551596 - C.D.A(s) n.º 80703011186 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE VEICULOS AL CAR LTDA - CNPJ: 45668738000160 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: MARIO YOLETTE FREITAS CARNEIRO; MARIA MARLENE RIBEIRO CARNEIRO; 

MARIA LUCIA RIBEIRO CARNEIRO FELTRE e MONA LISA RIBEIRO CARNEIRO DA CUNHA PEREIRA / 

07537050600; 18504438821; 52527824668 e 66188784620 - NATUREZA DA DÍVIDA: PIS - VALOR DA DÍVIDA 

EM MOEDA: R$ 380.508,62 (em 29/05/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820558700 - C.D.A(s) n.º 80603024552 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: BRAZIL PERCUSSION MUSICAL LTDA - CNPJ: 74408253000135 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: AMAURY GILI e RICARDO ALEJANDRO D APICE / 94359652887 e 14633533835 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 456.117,55 (em 27/06/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820061159 - C.D.A(s) n.º 80203028402 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: FRIGORIFICO GEJOTA LTDA - CNPJ: 43473016000124 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: JOSE EDUARDO CARNEIRO NOVAES; LUIS ANTONIO GENTIL MOREIRA; JOSE 

HOMERO MOREIRA e SIDENY SILVANO DE CASTILHO / 56553293872; 84612286868; 02666502872 e 

53915259853 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 27.503,17 (em 

29/05/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820189504 - C.D.A(s) n.º 80303002294 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: CARBOQUIMICA S A - CNPJ: 61147831000185 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: 

CARLOS EDUARDO GUIMARAES CLARO e TANIA MARIA BENITES / 81396503820 e 81024584887 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: IPI - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 12.360.735,84 (em 08/05/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820191559 - C.D.A(s) n.º 80703026079 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: CARBOQUIMICA S A - CNPJ: 61147831000185 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: 

TANIA MARIA BENITES e CARLOS EDUARDO GUIMARAES CLARO / 81024584887 e 81396503820 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 682.847,40 (em 02/10/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200261820546274 - C.D.A(s) n.º 80602018089 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: COMPACTA CONSTRUCOES PROJETOS E OBRAS LTDA - CNPJ: 2127692000169 - 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: MARCOS MEDEIROS DE ALMEIDA / 09439040807 - NATUREZA 

DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 2.575.285,80 (em 01/02/2006). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820052117 - C.D.A(s) n.º 354192310 ; 35 419 232 9 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: CARON INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS 

LTDA - CNPJ: 52463783000143 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: ELIAS NICOLAS HADDAD; 

CRISTINA NICOLAS HADDAD; SAMIR ELIAS EL HADDAD e RIAD ELIAS HADDAD / 16897949841; 
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25555601816; 81864914815 e 99856697891 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 2.004.081,13 (em 07/02/2003). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820083229 - C.D.A(s) n.º 80602048462 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: MAXAND COMERCIAL E IMPORTADORA LTD 

 

A - CNPJ: 1455498000140 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: ROBERTO ALFREDO JAVIER 

GUARDIA; SILVIO DAMMIANO; JEFFERSON UBIRAJARA DANILO SOARES CHAGAS / 21342915836; 

21366134800; 21297181832 - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

1.178.253,70 (em 15/9/2005). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820263670 - C.D.A(s) n.º 80602072914 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: CONSTRUTORA FICHBERG LTDA - CNPJ: 60641719000133 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: ELOY FICHBERG / 12932972839 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 277.015,42 (em 06/11/2006). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820335619 - C.D.A(s) n.º 80403000388 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: C.E. COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - CNPJ: 3086720000100 - 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: AMELIA BEZERRA CAVALCANTE / 06552803400 - NATUREZA 

DA DÍVIDA: IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.286.901,81 (em 

28/03/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820381253 - C.D.A(s) n.º 80603001000 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: HORTIFLORES COMERCIAL LTDA - CNPJ: 62482567000107 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: JOSE BENEDITO RIBEIRO; EDNALDO APARECIDO PANINI; GILBERTO 

RAIMBAULT; DEUSDEDIT ALVES PEREIRA / 80288014804; 10218433859; 04232498869; 35372893672 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 826.726,62 (em 22/03/2005). 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à 

Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Luiz Carlos Siqueira Martins, técnico judiciário, 

digitei e conferi. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 14 de julho de 2008. 

 

 

 

 

DÉCIMA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais e 

na forma da lei,  

FAZ SABER aos EXECUTADOS abaixo relacionados, os quais não foram localizados ou se encontram em local 

incerto e não sabido, conforme noticiado nos autos de Execução Fiscal, de que terão 5 (cinco) dias contados a partir do 

prazo do presente edital para que paguem a dívida com juros, multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida 

ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução fiscal ( art. 9º da lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a 

garantia da execução, serão penhorados bens de suas propriedade eventualmente localizados. 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200261820439767 - C.D.A n.º 323798160 ; 323798179 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: RICARDO ANDRE MARQUES GOLA E PAULO DE 

TARSO MARQUES GOLA - CNPJ/CPF 4068021813 E 00655769854 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 80.980,92 (EM 18/10/2002).  

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua João 

Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Luiz Carlos Siqueira Martins/RF 3004, digitei e conferi. Dado e 

passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 14 de julho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006818-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOSHIYUKI MAKI 

ADV/PROC: SP144661 - MARUY VIEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006819-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE BENEDITO BRAGA DA SILVA 

ADV/PROC: SP144661 - MARUY VIEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006823-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MUNICIPIO DE AURIFLAMA 

ADV/PROC: SP085637 - FERNANDO ANTONIO VESCHI 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM ARACATUBA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006824-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006825-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006842-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIMENTA BUENO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006843-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Aracatuba, 14/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000923-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000924-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IRACEMA DE JESUS FELIX MOTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000925-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DANIELA CRISTINA DE ARAUJO FIGUEIREDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000927-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ CARLOS HENRIQUE PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000928-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS FERNANDES GONCALVES DO CARMO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000931-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NAIARA ESTEFANIA DA SILVA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Assis, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ASSIS - EDITAL 

 

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS, SP 

JUIZA FEDERAL DRA. ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

SETOR DOS PROCESSAMENTOS CRIMINAIS 

AUTOS N. 2004.61.16.000735-0 (JUSTIÇA PUBLICA X RAFAEL POLETTI DE ANDRADE E OUTROS) - 

EDITAL DE INTIMACAO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS: O DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI 

MARTINS, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS, 16ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC, FAZ SABER a todos os que o presente 

Edital virem ou dele notícia tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria, tramita a AÇÃO CRIMINAL N.º 

2004.61.16.000735-0, movida pela Justiça Pública em face de MILTON BATISTA SILVEIRA, brasileiro, solteiro, 

servente, filho de Nilton Batista da Silveira e de Sônia Aparecida Pereira, nascido aos 17/11/1982, natural de 

Barretos/SP, R.G. nº 44.423.642-9/SSP/SP, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, na qualidade 

de réu nos referidos autos, acerca do r. despacho de fls. 1399, segundo parágrafo : Outrossim, considerando que o réu 

Milton Batista Silveira encontra-se em local incerto e não sabido, determino a expedição de edital de intimação com 

prazo de 10(dez) dias, para o mesmo efetue o pagamento das respectivas custas processuais devidas, observando-se o 

valor proporcional de 1/6 (um sexto). Para que o sentenciado MILTON BATISTA SILVEIRA, acima qualificada, 

possa, no prazo legal, manifestar-se se da mesma pretende ou não recorrer. E, para que chegue ao conhecimento de 

todos e do referido sentenciado, determina a afixação do presente Edital no átrio do Fórum, bem como a sua publicação 

na Imprensa Oficial do Estado. Ciência aos interessados de que este Juízo Federal funciona nesta Cidade, na Avenida 

Rui Barbosa, nº 1.945, Centro, tel. (18) 3322-6522 e fax (18) 3324-9124. Expedido nesta Cidade de Assis, Estado de 

São Paulo, em 10 de julho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007111-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

REPRESENTADO: GUILHERME AUGUSTO ALVES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007112-9 PROT: 11/07/2008 
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CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

REPRESENTADO: AIRTON APARECIDO BUENO FERREIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007149-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA FISCAL DO FORUM FEDERAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007150-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ATTILIO VENDRAME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007152-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MOGI GUACU 

ADV/PROC: SP084882 - SILAS RENATO PARENTI 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007154-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MOGI GUACU 

ADV/PROC: SP057689 - JOSE CARLOS BRUNELLI 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007155-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MOGI GUACU 

ADV/PROC: SP057689 - JOSE CARLOS BRUNELLI 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007156-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MOGI GUACU 

ADV/PROC: SP057689 - JOSE CARLOS BRUNELLI 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007157-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MOGI GUACU 

ADV/PROC: SP083875 - FRANCISCO CARLOS LEME 

EXECUTADO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007159-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO DE MELLO 

ADV/PROC: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007160-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA IMACULADA DE ALMEIDA 
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ADV/PROC: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007163-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCOVEL VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP065678 - WAGNER ODAIR PEREIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007164-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: HEMERSON FERREIRA NASCIMENTO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP255990 - NANCI ROMANATO ZAMBOTTO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007165-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. FABIO MUNHOZ 

EXECUTADO: MAXI CHAMA AZUL GAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007166-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. FABIO MUNHOZ 

EXECUTADO: AUTO POSTO RECANTO PARAISO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007167-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. FABIO MUNHOZ 

EXECUTADO: MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007168-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

ADV/PROC: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007169-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

ADV/PROC: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007170-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNICA LIMPADORA E DEDETIZADORA LTDA 

ADV/PROC: SP109618 - FERNANDO JORGE DAMHA FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM AMPARO-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007171-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 
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ADV/PROC: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007172-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

ADV/PROC: SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007173-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

ADV/PROC: SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007174-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

ADV/PROC: SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007175-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

ADV/PROC: PROC. NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007176-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007177-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

ADV/PROC: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

ADV/PROC: PROC. NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007178-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

ADV/PROC: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007179-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

ADV/PROC: SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007180-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 
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ADV/PROC: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

ADV/PROC: PROC. NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007181-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

ADV/PROC: PROC. NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007186-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CALMO 

ADV/PROC: SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007187-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATA DE ALMEIDA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP115390 - MONICA APARECIDA JAMAITZ E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007188-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: ENDOSCOPIA CLINICA CAMPINAS S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007189-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007191-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007192-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SOUZA COSTA 

ADV/PROC: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007193-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA REGINA DE MORAES 

ADV/PROC: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007194-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES NUNES 

ADV/PROC: SP239255 - RÉGIS EDUARDO RODRIGUES E OUTRO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007195-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EBRAZ EXPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007197-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA DE CASSIA BUENO 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007198-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL FLEMING 

ADV/PROC: SP258785 - MARCUS VINICIUS ROLIM DE MOURA 

IMPETRADO: COORDENADOR GERAL FLUXOS PROCESSOS SECRET ENSINO SUPER MINIST 

EDUCACAO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007153-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.05.007152-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP050978 - RAUL LEME BRISOLLA JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MOGI GUACU 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007162-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.05.008334-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CECILIA ALVARES MACHADO 

EMBARGADO: JOAO ALBERTO MISSAGLIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007182-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.03.99.014661-6 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

EMBARGADO: TEREZINHA CIRILO AZAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007183-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.05.015347-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OTTO TAUBE FILHO 

ADV/PROC: SP099280 - MARCOS GARCIA HOEPPNER 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007184-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.05.002205-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007185-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.05.004058-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VIACAO SANTA CATARINA LTDA 

ADV/PROC: SP153045 - LEONILDO GHIZZI JUNIOR 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007190-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0608019-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ARTUR SOARES DE CASTRO 

EMBARGADO: DARCY DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006807-6 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLINICA RASKIN LTDA 

ADV/PROC: SP170895 - ANA CAROLINA PEREIRA LIMA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007062-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNIBEB - UNIAO DE DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS LTDA 

ADV/PROC: SP161891 - MAURÍCIO BELLUCCI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 6 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Campinas, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

INTIMAÇÃO: FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTIMADOS A PROCEDER A 

RETIRADA DOS ALVARÁS DE LEVANTAMENTO, CONSIDERANDO QUE OS MESMOS FORAM 

EXPEDIDOS COM PRAZO DE VALIDADE DE 

30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. CUMPRE ESCLARECER QUE OS 

REFERIDOS ALVARÁS FORAM EXPEDIDOS NA DATA DE 08/07/2008. 
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1-) Alvará nº 99/2008 - Processo nº  

2002.61.05.000206-3 - ADV. APARECIDO RODRIGUES - OAB/SP: 70.019  

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Certifico que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e do Provimento COGE 64/2005, ficarão as partes/advogados 

abaixo elencados intimados a recolher a taxa de desarquivamento dos autos, em guia DARF, código da receita 5762, na 

Caixa Econômica Federal, valor de R$ 8,00(oito reais), ou a informar ao Juízo se a parte é beneficiária da Justiça 

Gratuita, no prazo de cinco dias sob pena de devolução da referida petição a seus subscritores:  

Processo: 2000 61 05 006391-2, petição protocolo: 2008 050032914-1, advogados(as): Dr. Gustavo de Carvalho Piza-

OAB/SP 168.916 e Dr.Sergio Augusto B. de Campos Jr.-OAB/SP 175.775;  

 

Processo: 2004.61.05.008187-7, petição protocolo 2008.115519, advogado(a): Dr. Felice Balzano-OAB/SP 93.190;. 

Processo: 2003.61.05.008365-1, petição protocolo 2008.050034957-1, advogado(a): Dra. Marcia Camilo de Aguiar;. 

Processo: 2004.61.05.014991-5, petição protocolo 2008.080033421-1, advogado(a): Dra. Cleuza Maria Lorenzetti-

OAB/SP 54.607. 

8ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

Classe Processo n.º145 - Medida Cautelar de Protesto 200861050000482 Partes  

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos X Orivaldo Palacio e outro Pessoa a ser citada CPF / CNPJ Orivaldo Palácio 

966.770.668-00Maria Izabel Plínio 287.332.338-88 

 

Prazo do Edital 30 dias  

 

O Doutor HAROLDO NADER, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, contra as partes acima 

qualificadas, foram os mesmos procurados e não localizados nos endereços constantes dos autos, estando, portanto em 

lugar incerto e não sabido. Desta forma, pelo presente Edital ficam os requeridos Orivaldo Palácio e Maria Izabel Plínio 

CITADOS E NOTIFICADOS dos termos da ação proposta, nos termos do artigo 870, II do CPC, que se trata de 

protesto interruptivo de prazo prescricional, posto que se encontram inadimplentes com o pagamento de suas 

prestações, não podendo a credora ingressar de imediato com ação de execução de dívida pelas razões expostas na 

exordial. Os requeridos obtiveram um financiamento habitacional junto à CEF, cujo crédito resultante do contrato de 

mútuo com garantia hipotecária, sob o nº. 9.9760.3031.534-0, foi cedido à requerente, EMGEA - Empresa Gestora de 

Ativos. E para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado no prazo máximo de 15 

dias, sob pena de nulidade da citação, uma vez no órgão oficial e, pelo menos, duas vezes em jornal local de grande 

circulação, além de ser afixado no lugar de costume no átrio do Fórum, com as devidas formalidades legais. Dado e 

passado nesta cidade de Campinas, 03 de julho de 2008. Eu, ________, Cibele Bracale Januário, Técnica Judiciária, 

conferi e assinei. E eu, ___________, Denise Schincariol Pinese Sartorelli, RF 1485, Diretora de Secretaria, reconferi e 

subscrevi. 

 

 

HAROLDO NADER 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARIA SALETE C. NASCIMENTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001295-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001296-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001297-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001298-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001299-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FRANCISCO MASSAHIKO KANAZAWA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001300-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ESTIVAL IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA 

ADV/PROC: SP197759 - JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001301-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ESTIVAL IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA 

ADV/PROC: SP197759 - JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001302-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CASAPELLI COMERCIO DE COUROS LTDA 

ADV/PROC: SP197759 - JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001303-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2004.61.13.002868-5 PROT: 10/09/2004 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO BERNARDO DA SILVA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Franca, 11/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 10, de 14 de julho de 2008.A Doutora Daniela Miranda Benetti, MMª. Juíza Federal no exercício da 

titularidade da Terceira Vara em Franca, 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, CONSIDERANDO os termos das Portarias deste Juízo nº 30/2006, nº 14/2007 e nº 19/2007, a 

necessidade do serviço, bem como o período de licença-gestante da servidora Ana Cristina Souza Lopes da Silva 

Ferreira, analista judiciária, registro funcional 5111, com início a partir de 02/05/2008, RESOLVE alterar os períodos 

de férias da referida servidora, nos seguintes termos: 

1) o período anteriormente marcado de 05 a 14 de maio de 2008 (exercício aquisitivo 2006/2007) para gozo no período 

de 1º a 10 de setembro de 2008;2) o período anteriormente marcado de 15 de setembro a 14 de outubro de 2008 

(exercício aquisitivo 2007/2008) para gozo no período de 11 de setembro a 10 de outubro de 2008. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Encaminhe-se uma via desta à Diretora do Foro, por correio eletrônico. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001023-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE RIBEIRO DA SILVA MELO 

ADV/PROC: SP229631A - FLAVIA MARIS GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001024-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001025-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PEDRO EVANDRO SALGADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001026-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SYLVIO AUGUSTO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001027-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS RICARDO DE CARVALHO REIMER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001028-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE CLAUDIO DAS CHAGAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001029-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DENILSON SANTOS ROSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001030-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SALVADOR BORGES PINTO SOBRINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001031-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ALBERTO JORGE GONCALVES MAIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001032-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.18.001033-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CELIA GONCALVES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001034-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001035-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ANDRADE ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001036-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001037-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001038-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCO ANTONIO COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001039-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001040-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001041-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001042-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001043-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CESAR RICARDO SALLOTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001044-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GERALDO SAVIO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001045-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA HELENA DIAS DA CUNHA 

ADV/PROC: SP145118 - MARIA EDNA DIAS DA CUNHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001046-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DE JESUS 

ADV/PROC: SP227296 - FABIANA ALINE GOMES NUNES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001047-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DE OLIVEIRA PENA FRIME 

ADV/PROC: SP096837 - JOSE SERAPHIM JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001048-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVA LOPES PEREIRA 

ADV/PROC: SP252220 - JANAINA GALVÃO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001049-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCUS VINICIUS CELIAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.03.002445-6 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.002756-1 PROT: 16/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON DA SILVA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Guaratingueta, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FABIANO LOPES CARRARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005143-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE FELICIO BRUNETTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005155-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA RODRIGUES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005163-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ELIVINO RIBEIRO JUNIOR E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005164-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005167-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZORAIDE PERIM DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005168-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005169-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDA DE LIMA PITA 

ADV/PROC: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005170-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: HANIBAL AMARE MESFIN E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005171-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RAMIRO DIPIERI 

ADV/PROC: SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005172-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMILTON LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005173-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MANOEL DE SOUZA DE JESUS 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005174-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDIA PERES QUINTAL VERISSIMO 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005175-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CLEBER WILSON CLEMENTINO E OUTRO 

ADV/PROC: SP218448 - JOSE VALFREDO DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005182-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GAMMA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP017229 - PEDRO RICCIARDI FILHO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-

SP 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005183-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ARTHUR MENDES GULMANELI - ME E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005184-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JOSE BENEDITO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005185-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: IND/ E COM/ DE VELAS PROGRESSO LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005186-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: JOAO TADEU FERREIRA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005187-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: JOSE LUIZ DA SILVA ANTUNES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005188-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: JOSE VANDIR ARAUJO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005189-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: JORGE TADEU PIRES GARROUX 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005190-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: VALQUIRIA FERNANDES ARO PASSOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005191-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: FABIANE DOURADO PEREIRA E OUTROS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005192-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160416 - RICARDO RICARDES E OUTRO 

REU: JOSE NIVALDO DELFINO - EPP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005193-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160416 - RICARDO RICARDES E OUTRO 

EXECUTADO: LUCIANA RAQUEL AMARAL DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005194-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FABIO DELICATO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP165062 - NILSON APARECIDO SOARES 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005195-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANG JAN GIOK 

ADV/PROC: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005196-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER LANZA 

ADV/PROC: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005197-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISEU DE JESUS MACHADO 

ADV/PROC: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005198-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BOUTE E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005165-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.002120-2 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

EXCEPTO: GIVANILDA JORGE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005166-8 PROT: 02/07/2008 
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CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.002972-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA 

EXCEPTO: JOSE SILVA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP221007 - SAMOEL MESSIAS DA SILVA 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Guarulhos, 07/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FABIANO LOPES CARRARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005199-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005200-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005201-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO BRUNO FILHO 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005202-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALBERTO LUIZ DE LIMA 

ADV/PROC: SP157693 - KERLA MARENOV SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005203-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: RILDO OLIVEIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP157693 - KERLA MARENOV SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005204-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGIO ALMIR PASSATORI 

ADV/PROC: SP157693 - KERLA MARENOV SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005205-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ADRIANE TORRES SANTANA 

ADV/PROC: SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005206-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE APARECIDO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP157693 - KERLA MARENOV SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005207-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMIA CARDOSO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005208-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA 

ADV/PROC: SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005209-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CLODOALDO JOSE IZIDORO 

ADV/PROC: SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005210-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SERAFIM DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP172810 - LUMICO TSUTSUI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005211-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIO LEITE DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005212-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 
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ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005213-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: RICHARD LEANDRO MACARIO 

ADV/PROC: SP165344 - WILSON ROBERTO MORALES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005215-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARTIN BROWER COM/ TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

IMPETRADO: CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005217-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MYCOM CHEMICAL PROCESS DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP234745 - MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005218-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005219-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO NOVAIS CHAVES 

ADV/PROC: SP157693 - KERLA MARENOV SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005220-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005221-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO ALBERTO QUADRA ANDREZ 

ADV/PROC: SP159612 - CARLA NAVAJAS QUADRA ANDREZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005222-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI 

REQUERIDO: JEFFERSON GONCALVES ROCHA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005223-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE SOUZA 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005225-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDO DO NASCIMENTO REBORDAOS 

ADV/PROC: SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005233-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UMICORE BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP065796 - MILTON PESSOA DE ALBUQUERQUE SOBRINHO 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005216-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005239-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.19.005048-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: REMIGIO SAUNA 

ADV/PROC: SP234536 - ERNESTO MARSIGLIA PIOVESAN 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004955-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS BARALDI MAGNANI 

REU: AMAURY TAVARES DE OLIVEIRA COSTA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005163-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ELIVINO RIBEIRO JUNIOR E OUTRO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Guarulhos, 08/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

Tendo em vista o arquivamento dos autos n.º: 2006.61.19.008869-5, em que são partes CONSELHO REGIONAL DE 

ECONOMIA EM SÃO PAULO X ROBERTO CHEBAT, com fulcro no Art. 218, caput do Provimento COGE n.º: 

64/05, fica a EXECUTADA intimada a recolher o valor de R$ 8,00 (Oito Reais), relatvo às custas de desarquivamento, 

no prazo de 05 (cinco) dias, mediante guia DARF, código 5762, sob pena de devolução da petição n.º: 

2008.190023430-1.Adv.: ROBERTO CHEBAT (OAB/SP 65.441). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002059-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002060-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002061-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002062-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FABRICIO CARRER 

REPRESENTADO: ZEVEL VEICULOS E PECAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002063-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LURDES RODRIGUES CESTARI 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.002064-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

ADV/PROC: PROC. ELOISA HELENA MACHADO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

ADV/PROC: SP165319 - LUIZ RICARDO GENNARI DE MENDONÇA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002065-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002066-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002067-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002068-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002069-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002070-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002071-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002072-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002073-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.002074-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002075-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002076-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: MARIO MAGAMHA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002077-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO WAINER DE SOUZA 

ADV/PROC: SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Jau, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003409-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: LUCA LA VALLE PEDRAO 

ADV/PROC: SP077071 - JOAO ADELMO FORESTO 

IMPETRADO: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003410-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003411-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003412-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003414-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003415-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003416-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003417-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003418-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003419-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REU: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003420-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA LUZINETE DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003421-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA ROSA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003422-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: APARECIDA GARCIA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003423-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA JUSTINO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003424-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: OSMARINA NEVES DE NOVAIS 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003425-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EFIGENIA MARIA DE ASSIS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003426-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NELSON SEVERINO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003427-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUREA DIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003428-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003429-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003430-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003431-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003432-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRUNO MAGAROTO CAYRES 

ADV/PROC: SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003433-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003434-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELMA TENN PAHS 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003435-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003436-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003437-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALBERTO VICENTIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003438-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003439-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR PEDRASSOLI DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003440-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INEZ CONEGLIAN GASPAROTTO 

ADV/PROC: SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003441-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR LEAL RODRIGUES 

ADV/PROC: SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003413-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

PRINCIPAL: 2005.61.11.002097-1 CLASSE: 99 

REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP111179 - MARIO SERGIO PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

REQUERIDO: DELABIO & CIA LTDA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

Marilia, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

PORTARIA N.º 07/2008 

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara Federal de 

Marília, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

R E S O L V E: 

ALTERAR, por absoluta necessidade do serviço, na Portaria nº 18/2007, deste Juízo, referente ao(à) servidor(a) 

RONALDO CANALLI GONÇALVES, RF 5310, a 2ª parcela de férias do referido servidor, anteriormente marcada(s) 

de 16 a 25 de julho p.f. (10 dias) para 12 a 21 de agosto p.f. (10 dias), exercício 2007. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
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DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA PAULOVICH DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006588-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006589-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006590-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006591-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006592-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006593-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PINHEIRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006594-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE FREITAS 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006595-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOVAIR VIEIRA CARDOSO 
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ADV/PROC: SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006596-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRAZ JONAS 

ADV/PROC: SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006597-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: RODOPOSTO TOPAZIO LTDA 

ADV/PROC: SP141738 - MARCELO ROSSETTI BRANDAO E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006598-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO SOUZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006599-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA PEREIRA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006600-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS PASSARINI 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006601-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMEM MACHUCA FURLAN E OUTRO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006602-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA ROZELI BUENO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006604-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006605-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO ANTONIO QUINTINO 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 
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IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006606-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HUGO LEANDRO VENTURINI 

ADV/PROC: SP095503 - OSNI EDSON FERNANDES E OUTRO 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA - POLO PIRACICABA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006607-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006608-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006609-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006610-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006611-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006612-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006613-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006614-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006615-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.006616-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006617-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006618-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006619-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006620-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006621-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006622-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006623-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006624-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006625-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006626-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006627-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006628-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006629-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006630-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006631-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006632-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006633-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006635-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WALTER LEMBI 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006636-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: RESPONSAVEIS LEGAIS PELA EMPRESA DISK ENTULHO S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006637-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3092/3494 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: RESPONSAVEIS LEGAIS PELA EMPRESA F. J. CALIL NEDER - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006638-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: RESPONSAVEIS LEGAIS PELA EMPRESA SILVIA NOVAES ROLIM PIRACICABA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006639-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP247922 - SERGIO COLLETTI PEREIRA DO NASCIMENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006640-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DE PIRACICABA - APAS 

ADV/PROC: SP214780 - CLAUDINEI TEATO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006642-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALBERTO WALTER SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006603-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.09.003802-9 CLASSE: 137 

AUTOR: MARIA IRTE BEGIATO BORTOLETO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006634-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

PRINCIPAL: 2007.61.09.001178-4 CLASSE: 29 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE E OUTRO 

ORDENADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

ADV/PROC: SP053497 - CONSTANTINO SERGIO DE P.RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.83.006805-6 PROT: 29/09/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM FRANCISCO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.61.83.006815-9 PROT: 29/09/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ALCIDES CARVALHO DE OLIVIERA 

ADV/PROC: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.83.008249-5 PROT: 30/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: JOAQUIM FRANCISCO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.83.008250-1 PROT: 30/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: ALCIDES CARVALHO DE OLIVIERA 

ADV/PROC: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006602-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA ROZELI BUENO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000052 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000059 

 

 

Piracicaba, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

 

 

PORTARIA N.º 12/2008-3ª VARA-PIRACICABA 

 

 

O DOUTOR JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara do Fórum Federal 

MIN. MOACYR AMARAL SANTOS, 9ª Subseção Judiciária/Piracicaba/SP, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares,  

 

CONSIDERANDO que a servidora JULIANA DE SOUZA GALZERANO RF 4552, Analista Judiciário, Supervisora 

do Setor de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-05) encontrava-se em licença para 

tratamento da saúde no dia 11/07/2008,  

 

RESOLVE: 

 

I - DESIGNAR o servidor RAFAEL FISCHER GIUSTI, RF 4671, Analista Judiciário, para substituir a servidora acima 

mencionada no período de 11/07/2008;II - DETERMINAR que se encaminhe cópia da presente ao setor responsável no 
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endereço eletrônico adm_cadastro@jfsp.jus.br. 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Piracicaba, 14 de julho de 2008. 

 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA  

Juiz Federal Substituto 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

PORTARIA N.º 19/2008 

 

O Doutor EDEVALDO DE MEDEIROS, Meritíssimo Juiz Federal Substituto na Titularidade da Primeira Vara de 

Presidente Prudente - Décima Segunda Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, 

Considerando o disposto no artigo 4º, parágrafo 5º, da Resolução n.º 585, de 26 de novembro de 2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal, 

R E S O L V E: 

 

ALTERAR o período de férias da servidora RITA DE CÁSSIA ESTRELA BALBO, RF 1673, Técnica Judiciária, 

anteriormente marcado para 07 a 18/07/2008, para 14 a 25/07/2008, em virtude de afastamento por motivo de Licença 

Médica para Tratamento em Pessoa da Família no período de 07 a 11/07/2008. 

Comunique-se. Publique-se. Arquive-se. 

Presidente Prudente - SP, 11 de julho de 2008. 

Edevaldo de Medeiros 

Juiz Federal Substituto 

na Titularidade da 1ª Vara Federal 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Portaria nº 31/2008 

 

O Juiz Federal Substituto Edevaldo de Medeiros, no exercício da titularidade da 2a Vara Federal de Presidente 

Prudente, 12ª Subseção Judiciária de Primeira Instância do Estado de São Paulo, cumprindo suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

Resolve: 

 

Designar o Analista Judiciário JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DA SILVA, RF 4150, para o exercício da função 

comissionada de Supervisor de Processamentos Criminais (FC-5), no período de 13/07/2008 A 11/08/2008, em 

substituição à servidora Maria Célia Figueira Medeiros, Técnico Judiciário, RF 2399, que nesse período encontrar-se-á 

em gozo Licença para Tratamento da Saúde. 

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se. 

 

Presidente Prudente, 14 de julho de 2008 

 

Edevaldo de Medeiros 

Juiz Federal Substituto 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO DE CARVALHO VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007445-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRESA RENATA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP265742 - KÁRITA DE SOUZA CAMACHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007446-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007447-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007448-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007449-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007450-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007451-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007452-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007453-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007454-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007455-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007456-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007457-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007458-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007459-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007460-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007461-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007462-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.007463-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007464-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007465-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007466-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007467-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007468-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007469-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007470-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007471-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007472-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: UTILINEA EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007473-6 PROT: 14/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: COMERCIAL CASTRO NEVES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007474-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: MAC-DANIELS LANCHES LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007475-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: PANIFICADORA SANTOS DUMONT LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007476-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: LA FEMME CLINICA MEDICA S/S 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007477-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: BREDARIOL ADVOCACIA S/C 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007478-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: EDITORA E GRAFICA MODELO LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007479-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007480-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007481-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007482-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007483-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007484-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007485-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007486-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007487-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007488-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007489-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007490-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007492-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007493-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007494-3 PROT: 14/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007495-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007496-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007497-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007498-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007499-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007500-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007501-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007502-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007503-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007504-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007505-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007506-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007507-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAQUEL HELENA PIRES MELLINI 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007508-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GONCALVES APARECIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007509-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO HUMBERTO PEDRASSI 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007511-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007512-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007513-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007514-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007515-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007516-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007517-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007518-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007519-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007520-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007521-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007522-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007523-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007529-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPERMERCADO GIMENES S/A 

ADV/PROC: SP229005 - BRUNA GOMES LOPES 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007530-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA JOSE DE LIMA 

ADV/PROC: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA E OUTROS 
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IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007491-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

PRINCIPAL: 2008.61.02.005854-8 CLASSE: 120 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CARLOS DOMINGUES E OUTRO 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2004.61.02.008266-1 PROT: 30/07/2004 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PROCURADOR DA REPUBLICA 

INDICIADO: FERNANDO DE SOUZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.02.006535-4 PROT: 25/05/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CARLOS ROBERTO FERREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.02.008004-5 PROT: 20/06/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ROSANGELA MACHADO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.02.008011-2 PROT: 20/06/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ROSIMEIRE RIBEIRO ALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.02.008016-1 PROT: 20/06/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOAQUIM PADOVAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.02.008027-6 PROT: 20/06/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: EUCALISTO BINA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.02.008029-0 PROT: 20/06/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: IOLANDA AIRES CAVALCANTE BROCHIERI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.02.008033-1 PROT: 20/06/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: NELI DARC SOARES 

VARA : 2 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000079 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000088 

 

 

Ribeirao Preto, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 26/2008 

O DR. PETER DE PAULA PIRES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade plena da Primeira Vara Federal de 

Ribeirão Preto, Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc.,  

RESOLVE:  

ALTERAR em parte a Portaria nº 29/2007, para:I - ALTERAR por absoluta necessidade de serviço, o período de férias 

da servidora DANIELA BURJAILI SEVILHANO - RF 4459, lotada nesta Primeira Vara Federal, da forma que segue: 

De: 06/10/2008 a 25/10/2008 Para: 20/08/2008 a 29/08/2008 

29/10/2008 a 07/11/2008 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Ribeirão Preto, 14 de julho de 2008. 

 

PETER DE PAULA PIRES 

Juiz Federal Substituto 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA N 15/08 

O Doutor GILSON PESSOTTI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da Sétima Vara Federal de 

Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, 

etc.,CONSIDERANDO a necessidade do serviço; 

RESOLVE; 

INTERROMPER as férias do servidora SILVIA HELENA MILAGRES MEIRELLES, RF2291, no dia 14 de julho de 

2008, inclusive, gozo designado para o período de 12/01/2009 a 16/01/2009. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, enviando-se cópia ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro. 

Ribeirão Preto, 14 de julho de 2008 

 

 

 

 

 

 

7ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

Fica o Dr. Caio Márcio Viana da Silva. OAB/SP 127.825 intimado a retirar de secretaria o alvará de levantamento nº 

1679633, assinalando-se que o prazo de validade do mesmo expira em 30 dias contados de sua expedição. 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO  
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1ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

Referência: Ação Penal nº 97.0311352-4 

O Doutor PETER DE PAULA PIRES, MM. Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da vara acima referida, na 

forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos os que o presente edital, com o prazo de 30 dias, virem, ou dele conhecimento tiverem, que por 

este Juízo e Secretaria tramita a Ação Penal nº 97.0311352-4, que a Justiça Pública move em face de ROMILDO DA 

SILVA MAIA JUNIOR, sendo este, brasileiro, natural de Santos/SP, nascido aos 24/12/1973, portador do RG nº 

25.514.292-4 SSP/SP, filho de Romildo da Silva Maia e Izabel dos Santos. E como não tenha sido possível cita-lo 

pessoalmente, tendo sido procurado no seu último endereço conhecido nos autos, a saber: Av. Brasil, 551, LIE 135 - 

Vila Margarida, em São Vicente/SP, pelo presente, INTIMÁ-O do dispositivo da sentença condenatória proferida nos 

autos em epígrafe (fls. 276/292), cujo dispositivo é o seguinte: ...Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido para 

CONDENAR o réu ROMILDO DA SILVA MAIA JUNIOR portador do R.G. nº 25.514.292-4 - SSP/SP à pena de 5 

(cinco) anos de reclusão, por incurso no artigo 289, parágrafo 1º, do Código Penal e ao pagamento de 30 (trinta) dias-

multa, fixados cada qual em um décimo do salário mínimo vigente no mês dos fatos, a ser atualizado monetariamente, 

até o efetivo pagamento, segundo os parâmetros legais de regência. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, lance-se 

o nome do condenado ROMILDO DA SILVA MAIA JUNIOR no rol dos culpados, oficiando-se o departamento 

competente para fins de estatística e antecedentes criminais. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do referido 

acusado, mandou passar o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça. 

Outrossim, faz saber que este Juízo funciona na Rua Afonso Taranto, 455, 5º andar, Jardim Nova Ribeirânia, nesta. 

Expedido nesta cidade de Ribeirão Preto, em 11 de julho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002755-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: APARECIDO SABINO DA COSTA 

ADV/PROC: SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002756-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARKETING CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA LTDA 

ADV/PROC: SP079549 - NEWTON CARDOSO DE PADUA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002757-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADIVA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002759-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MERCO CAMARA DE MEDIACAO E ARBITRAGEM LTDA 

ADV/PROC: SP220899 - FERNANDO EGIDIO DI GIOIA 

IMPETRADO: SUPERVISOR FUNDO GARANTIA TEMPO SERVICO DA CEF EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002760-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP197208 - VINICIUS MAURO TREVIZAN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002761-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IZILDA MOREIRA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA 

IMPETRADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE COMARCA SANTO ANDRE 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002758-3 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.26.001956-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

EMBARGADO: JOAO CARLOS WAGNER 

ADV/PROC: SP138462 - VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Sto. Andre, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

PORTARIA Nº. 18/2008 

 

 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA 

FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 
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RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO que o servidor GERMANO JORGE GAINHÃO DOS SANTOS, R.F. 3.139, Supervisor de 

Processamento de Execuções Fiscais (FC-05), esteve em licença saúde no período de 07.07.2008 a 11.07.2008, indicar 

a servidora ELISÂNGELA LOMBARDI HAYASHI, R.F. 3.949 para substituí-lo no referido período.  

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Santo André, 11 de Julho de 2008. 

 

 

 

 

RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

 

Juíza Federal 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

PORTARIA 21/2008 

O DOUTOR UILTON REINA CECATO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, 

26ª SEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONSIDERANDO que a servidora Vanessa Alves Rosa Neves - Analista Judiciário RF 4372, Supervisora de 

Procedimentos Criminais, entrou em férias no período de 10.07.2008 a 23.07.2008, 

 

R E S O L V E 

 

 

Designar a servidora Betina Sampaio Bordim de Oliveira, RF 2843, Analista Judiciário, para substituí-la, no referido 

período. 

 

 

 

 

CUMPRA-SE. 

 

Santo André, 14 de julho de 2008.  

 

UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL 

 

 

PORTARIA 22/2008 

O DOUTOR UILTON REINA CECATO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, 

26ª SEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONSIDERANDO que o servidor MAURÍCIO PLÍNIO DA SILVA, RF 4375, Oficial de Gabinete, entrará em gozo de 

férias no período de 21/07/2008 a 08/08/2008,  

 

 

R E S O L V E 

 

 

Designar a servidora Denize Nunes Leite, RF 5469, Técnico Judiciário, para substituí-lo, no referido período. 
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CUMPRA-SE. 

 

Santo André, 14 de julho de 2008.  

 

 

UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL 

 

 

PORTARIA 23/2008 

O DOUTOR UILTON REINA CECATO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, 

26ª SEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONSIDERANDO que o servidor MAURÍCIO PLÍNIO DA SILVA, RF 4375, Oficial de Gabinete, estará participando 

de reunião de implantação do sistema ejud em Brasília, no período de 15/07/2008 a 17/07/2008, 

 

R E S O L V E 

 

 

Designar a servidora Denize Nunes Leite, RF 5469, Técnico Judiciário, para substituí-lo, no referido período. 

 

 

 

 

 

 

CUMPRA-SE. 

 

Santo André, 14 de julho de 2008.  

 

 

UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ* - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

O DR. UILTON REINA CECATO, MM. JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, NA 

FORMA DA LEI, ETC., 

1,00 Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a 

EXEQÜENTE promove contra o executado abaixo relacionado: 

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.61.26.006701-0, inscrito em 17/08/2001, requerida pela FAZENDA 

NACIONAL/CEF contra EQUIP EXPRESS S/C LTDA, inscrito no CGC n.º 003.246.078/0001-89, Certidão da Dívida 

Ativa nº FGSP 200102384, no valor de R$ 2.021,41 (dois mil vinte e um reais quarenta e um centavos), em 30/04/2008 

(fls. 50/51). 

Encontrando-se o(as) executado SERGIO ESTANISLAU BARRAZA BRIGINAS, CPF 248.768.228-08, em lugar 

incerto e não sabido, foi determinada sua: INTIMAÇÃO acerca da PENHORA pelo sistema BACEN/JUD às fls. 71, em 

06/06/2008, no valor de R$ 190,96 (cento e noventa reais e noventa e seis centavos); Cientificando-o, ainda, do prazo 

de 30 (trinta) dias para apresentação de Embargos à Execução. E, para que chegue ao conhecimento dos executados e 

dos terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume, no 

Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na Avenida Pereira Barreto nº 1.299, Bairro Paraíso - Santo André, 

SP. Santo André, 10 de julho de 2008. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
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DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.000371-1 PROT: 11/01/2008 

CLASSE : 00100 - EXECUCAO HIPOTECARIA DO SIST 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

EXECUTADO: ALVARO SIMOES AUGUSTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.000510-0 PROT: 15/01/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: CID CARLOS DE FREITAS 

ADV/PROC: SP066737 - SERGIO LUIZ ROSSI 

REU: CARMENCITA DA SILVEIRA BETTERFELD JULIEN E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.002451-9 PROT: 26/03/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: RUTH VILLA FEIJO E OUTRO 

ADV/PROC: SP152374 - JORGE FERREIRA JUNIOR 

REU: MARIA LUCIA DUARTE MOREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.002828-8 PROT: 03/04/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: JAIRO CANDIDO RODRIGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP113477 - ADERSON AUDI DE CAMPOS 

REU: MARIA DA GRACA DOS SANTOS DAMARAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.003197-4 PROT: 10/04/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: PAUL EMMANUEL XAGORARIS - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E OUTRO 

REU: JOSE LOPES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.003223-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETE MARIA FRANCA 

ADV/PROC: SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS 

REU: CAPITANIA DOS PORTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.003251-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CLEMENTE GONCALVES PRIMO 

ADV/PROC: SP090387 - FRANCISCO HAKUJI SIOIA 

REU: JOAO PAULO RODRIGUES E OUTROS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.003507-4 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEMETRIUS RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP168839 - LUCIENE RIBEIRO DE CASTILHOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.003988-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00199 - RETIFICACAO DE REGISTRO DE I 

REQUERENTE: CHYOKA OYADOMARI 

ADV/PROC: SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA E OUTRO 

INTERESSADO: YUTAKA HATORI E OUTROS 

ADV/PROC: SP027531 - ANTONIO LUIZ TRABULSI CORTAZZO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004728-3 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP211723 - ANDRÉ LUIZ RIBEIRO DA CUNHA 

REU: JUAN CASTRO CONDE E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006327-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006524-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006525-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006526-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006527-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006570-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006575-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 
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ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006698-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE ESTEVES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006700-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDO MAURO BARRUECO 

ADV/PROC: SP162604 - FERNANDO MAURO BARRUECO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006703-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: E A MAZOLA - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006704-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: PONTAL DA BARRA CENTRO AUTOMOTIVO E CONVENIENCIAS LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006705-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: LOCATERRA COML/ LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006706-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: MP CONSULTORES ASSOCIADOS VISTORIAS ESPECIAIS LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006707-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: CLECIO MINGORANCE EPP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006708-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: ANTONIO MARCIO RAGNI DE CASTRO LEITE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006709-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 
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REU: FREIRE E ALVAREZ EDITORA LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006710-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: N G V ENGENHARIA E SERVICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006711-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: TRANSPORTES NOETE LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006712-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: CLAYTON DOS SANTOS BASTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006713-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZY REYNALDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006715-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006716-6 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTARES SERVICOS MARITIMOS LTDA 

ADV/PROC: SP146973 - BRUNO DOS SANTOS QUEIJA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA NO PORTO DE SANTOS ANVISA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006717-8 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALPHA TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

ADV/PROC: SP134219 - ROSA LUCIA COSTA DE ABREU 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA NO PORTO DE SANTOS ANVISA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006718-0 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILSON SONS AGENCIA MARITIMA LTDA 

ADV/PROC: SP134219 - ROSA LUCIA COSTA DE ABREU 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA NO PORTO DE SANTOS ANVISA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006719-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MENDES PEREIRA 

ADV/PROC: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006720-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA MARIA DE LOURDES SILVA E OUTROS 

REU: CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006733-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAERSK SEALAND MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA 

ADV/PROC: SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE VIGILANCIA SANITARIA PORTOS AEROPORTOS E FRONTEIRAS SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006761-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FIRMENICH & CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP147377 - ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA NO PORTO DE SANTOS ANVISA 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006714-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00153 - OPOSICAO - INCIDENTES 

PRINCIPAL: 2003.61.04.009060-9 CLASSE: 25 

OPOENTE: CONDOMINIO EDIFICIO NOSSA SENHORA DO CARMO 

ADV/PROC: SP018937 - CLEOMAR DO NASCIMENTO 

OPOSTO: VERA LUCIA VIERIA DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.81.005284-5 PROT: 08/05/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2006.61.81.012010-3 PROT: 16/10/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.81.000237-8 PROT: 15/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.81.000251-2 PROT: 15/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.81.000333-4 PROT: 15/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2007.61.81.007981-8 PROT: 11/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.81.010945-8 PROT: 03/09/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2007.61.81.011052-7 PROT: 03/09/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.001344-7 PROT: 28/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.001348-4 PROT: 28/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 97.0205100-2 PROT: 24/07/1997 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO NOVOS TEMPOS FM 

ADV/PROC: SP060643 - ANTONIO CARLOS ANGOTTI SILVA 

IMPETRADO: MINISTERIO DAS COMUNICACOES EM SAO PAULO 

VARA : 1 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000011 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Santos, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004901-2 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: MIGUEL MAROTTI NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP122305 - DORALICE CARDOSO GUERREIRO E OUTRO 

REU: EMILIA DE LIMA ROBERTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006657-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006658-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006659-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006660-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006661-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006662-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006663-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006664-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006665-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.006666-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006667-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006668-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006669-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006670-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006671-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006672-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006673-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006674-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006675-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006676-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006677-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006678-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006679-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006680-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006681-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006682-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006683-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006684-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006685-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006686-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.006687-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006688-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006689-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006721-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006722-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006723-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MERCIA FORJAZ DE JESUS 

ADV/PROC: SP133399 - ANDREA LEONOR CUSTODIO MESQUITA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006724-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: TRANSPORTE RODOVIARIO VITORIA REGIA SUL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006725-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: JOAO ADMIR STEIN E OUTRO 

ADV/PROC: SP096871 - APARECIDO TEIXEIRA MECATTI 

REU: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006730-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETE BATISTA COSTA 

ADV/PROC: SP171004B - SUELI MARIA BEZERRA DE MORAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006731-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIELA FELIX DA CRUZ 

ADV/PROC: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006732-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: TRANSPORTES NOETE LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006734-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADV/PROC: SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006735-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006736-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP054246 - JOSE EDUARDO FIGLIOLIA PACHECO 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006737-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006738-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006740-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

ADV/PROC: SP176819 - RICARDO CAMPOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006741-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

ADV/PROC: SP176819 - RICARDO CAMPOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006742-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.04.006757-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006758-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006759-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006760-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006762-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETTI TEIXEIRA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006763-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA ALZIRA FERREIRA NEVOLA 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006764-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CADBURY ADAMS BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV/PROC: SP208425 - MARIA EUGÊNIA DOIN VIEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE SERVICO VIGILAN SANITARIA MINISTERIO AGRICULTURA PORTO DE SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006765-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WAL MART BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE SERVICO VIGILAN SANITARIA MINISTERIO AGRICULTURA PORTO DE SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006766-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CERAS JOHNSON LTDA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA NO PORTO DE SANTOS ANVISA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006767-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: IZAIAS JOSE SALES 

ADV/PROC: SP259114 - FABIOLA CARDOSO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006770-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOG IN LOGISTICA INTERMODAL S/A 

ADV/PROC: SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE SERVICO VIGILAN SANITARIA MINISTERIO AGRICULTURA PORTO DE SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006771-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DA AG NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006772-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NOVA GRAMENSE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO 

IMPETRADO: CHEFE POSTO FISCAL UNIFICADO INSS JUNTO A RECEITA FED BRASIL- SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006773-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: NOVA GRAMENSE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006774-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: SP188088 - FELIPE JOW NAMBA 

REPRESENTADO: CARLOS BRASILINO NOVAIS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006775-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIS BUENO BRANDAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006776-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDA SOUZA MORAIS 

ADV/PROC: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006777-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006778-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006779-8 PROT: 11/07/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006780-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006781-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006782-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006783-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006784-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: RADYR MONREAL CUSTODIO JUNIOR - ME E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006785-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: CARLA FERNANDA LORES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006786-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: ISAQUE OLIVEIRA BARBOSA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006787-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: MAURICIO LINO DE MIRANDA NETO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006788-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: CLECIO MINGORANCE EPP E OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.04.006789-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: CLECIO MINGORANCE EPP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006791-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006726-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.04.004479-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA 

EXCEPTO: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

ADV/PROC: PR021989 - GUILHERME DE SALLES GONCALVES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006727-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.001215-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE EDUARDO VIEIRA DE CASTRO GARCIA 

ADV/PROC: SP147083 - VANESSA GODOY BENEDITO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006728-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 93.0208390-0 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM 

ADV/PROC: SP028329 - WILSON NOBREGA DE ALMEIDA 

EMBARGADO: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S LUCAS 

ADV/PROC: SP028219 - ECIO LESCRECK 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006729-4 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2007.61.04.000249-0 CLASSE: 1 

EMBARGANTE: MUCIO SEABRA GUIMARAES E OUTRO 

ADV/PROC: SP107579 - JIVONETE RIBEIRO DE ALMEIDA COSTA 

EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006790-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2006.61.04.007868-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: AURELIO LIMEIRA DE VASCONCELLOS NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP129104 - RUBENS PINHEIRO E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.81.000937-0 PROT: 23/01/2006 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2006.61.81.012007-3 PROT: 16/10/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2006.61.81.014058-8 PROT: 04/12/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.81.000313-9 PROT: 15/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.81.000315-2 PROT: 15/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2007.61.81.000344-9 PROT: 15/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.81.007472-9 PROT: 02/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.81.009069-3 PROT: 30/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.81.010978-1 PROT: 03/09/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.001346-0 PROT: 28/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.004351-8 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO E OUTROS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2005.61.04.001205-0 PROT: 04/03/2005 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2005.61.04.001205-0 PROT: 04/03/2005 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000081 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000013 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000099 

 

 

Santos, 11/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006743-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP109787 - JULIO CESAR CROCE 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006744-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP109787 - JULIO CESAR CROCE 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006745-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP109787 - JULIO CESAR CROCE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006746-4 PROT: 10/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP109787 - JULIO CESAR CROCE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006747-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP109787 - JULIO CESAR CROCE 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006748-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP109787 - JULIO CESAR CROCE 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006749-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP109787 - JULIO CESAR CROCE 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006750-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP109787 - JULIO CESAR CROCE 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006751-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP109787 - JULIO CESAR CROCE 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006752-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP109787 - JULIO CESAR CROCE 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006753-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP109787 - JULIO CESAR CROCE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006754-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP109787 - JULIO CESAR CROCE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006755-5 PROT: 10/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP109787 - JULIO CESAR CROCE 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006756-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP109787 - JULIO CESAR CROCE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006768-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: TANIA CRISTINA DOS SANTOS GUEDES PINTO 

ADV/PROC: SP243447 - EMILIO CESAR PUIME SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006792-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMILSON TAVARES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006793-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006794-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006795-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL AVELINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP195974 - CEZAR RICARDO PONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006796-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAN CLEIDE BACHIEGA 

ADV/PROC: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006803-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP248875 - JULIANA TRIDAPALLI DE OLIVEIRA MAFRA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006804-3 PROT: 14/07/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP248875 - JULIANA TRIDAPALLI DE OLIVEIRA MAFRA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006805-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MULTIPORTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP155859 - RODRIGO LUIZ ZANETHI E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006806-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006808-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRASILSAT HARALDO S/A 

ADV/PROC: SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP E 

OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006815-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FATIMA APARECIDA ROSA 

ADV/PROC: SP194260 - PRISCILA DETTER NOGUEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO VICENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006817-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006818-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006819-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006739-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2007.61.04.007909-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

IMPUGNADO: JOSE ADMARO COSTA 

ADV/PROC: SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.04.006809-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.110151-5 CLASSE: 29 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

REU: BENEDITA BARRETO MICHAEL E OUTROS 

ADV/PROC: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006810-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 1999.61.04.003212-4 CLASSE: 29 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

REU: APPARECIDA MENDES LUCAS DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006811-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.005164-5 CLASSE: 29 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

REU: CLAUDETE LAURA DA SILVA 

ADV/PROC: SP167695 - ADRIANA RUIZ 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006858-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2007.61.04.013151-4 CLASSE: 240 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO JOAQUIM LIMA 

REU: RUBENS FLAVIO DE SIQUEIRA VIEGAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP126245 - RICARDO PONZETTO E OUTROS 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005975-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PARANAGUA -PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.04.001493-5 PROT: 23/02/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.04.001922-2 PROT: 09/03/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.04.002262-2 PROT: 21/03/2007 

CLASSE : 00177 - ACAO PENAL DE COMPETENCIA DO 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: ANA CRISTINA DO NASCIMENTO PAIM 

ADV/PROC: SP061418 - EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS E OUTROS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2007.61.04.002773-5 PROT: 10/04/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.04.002463-1 PROT: 28/03/2007 

CLASSE : 00116 - INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP223061 - FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS E OUTROS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000040 

 

 

Santos, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004101-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004104-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANO DANTAS DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004106-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004107-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004108-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004109-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004110-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004111-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004112-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004113-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004114-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004115-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004116-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.14.004117-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004118-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LUCIA DE OLIVEIRA COUTO 

ADV/PROC: SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004119-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004120-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIELA PALACIUS COVO DE CARVALHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004121-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO LUIS BATTISTIN 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004122-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004123-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. 

ADV/PROC: SP223021 - VANESSA LIGIA MACHADO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004124-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA VANDICE DE MORAIS FERREIRA 

ADV/PROC: SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004125-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: SCHLINK SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004126-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: EDNALDO ALVES PIMENTEL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004127-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004128-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE DIVINOPOLIS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004129-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA KAZUE AKIKOKA NAGIMA 

ADV/PROC: DF014746 - JOSE PEIXOTO GUIMARAES NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004130-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTO ROSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004131-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004132-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATHEUS DE OLIVEIRA ROMERO E OUTRO 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004133-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO CRUZ FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004134-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PASCOAL SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004135-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO CLEMENTINO DE LIRA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004136-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON GOLZIO ALDIGHIERI 

ADV/PROC: SP124941 - KENIA LISSANDRA BALDIN VANCINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004102-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.14.005648-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA 

ADV/PROC: SP142090 - SANDRA HELENA CAVALEIRO DE CAMARGO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELICANO AFONSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004103-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.14.007003-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROGARIA HAWAI LTDA. 

ADV/PROC: SP170298 - MILTON SAMPAIO CARVALHO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004105-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.14.005202-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: COLGATE PALMOLIVE IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP146856 - MARCELO PEDRO GALANTE DE MORAES 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.81.010985-1 PROT: 29/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.00.020093-8 PROT: 03/07/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LINDOLFO ANTONIO PELEGRINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP073529 - TANIA FAVORETTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.81.007446-8 PROT: 02/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.81.007766-4 PROT: 10/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.81.007884-0 PROT: 10/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.000644-0 PROT: 17/12/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

EXCEPTO: LINDOLFO ANTONIO PELEGRINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

S.B.do Campo, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001168-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001169-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.15.001170-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001171-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001174-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

REPRESENTADO: CARLOS ROBERTO CATARINO JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001175-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001176-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001177-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001178-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001179-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001180-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001181-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA MENDES FELIX ZARANTONELI ME 

ADV/PROC: SP272755 - RONIJER CASALE MARTINS 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001182-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.15.000986-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 

EMBARGADO: EUCLIDES GALVAO 

ADV/PROC: SP139397 - MARCELO BERTACINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001183-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.61.15.001550-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NELSON KAZUO KANO 

ADV/PROC: SP077970 - CARLOS ALBERTO GROSSO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001184-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.15.003640-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GERMANO FEHR NETO 

ADV/PROC: SP160586 - CELSO RIZZO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Sao Carlos, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

PORTARIA Nº. 0011/2008 

 

O DOUTOR DASSER LETTIÉRE JÚNIOR, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 6ª 

SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares,  

CONSIDERANDO que a servidora CHRISTIANE PREVIDENTE, RF 2669, técnico judiciário, NI, Oficial de 

Gabinete, estará em gozo de férias regulamentares no período de 14/07/2008 a 23/07/2008. 

R E S O L V E:  

DESIGNAR a servidora FABIANA ZANIN MOREIRA, RF 5096, Técnico Judiciário, NI, para substituir a referida 

servidora no período de 14/07/2008 a 23/07/2008. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

S.J. Rio Preto, 14 de junho de 2008. 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR 
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Juiz Federal 

 

6ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Federal, especializada em execuções fiscais, 

da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, Seção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, especialmente os executados 

RAÇÕES J B C LTDA. (CNPJ nº 44833499/0001-93) e JOSÉ ALCIDES LOPES RIBEIRO (CPF nº 352.463.168-15), 

que ficam INTIMADOS das decisões proferidas nos autos da Execução Fiscal nº 96.0702585-7, que a FAZENDA 

NACIONAL move contra RAÇÕES J B C LTDA. e OUTRO para cobrança da dívida referente à Certidão de Dívida 

Ativa nº 80 7 96 000343-46, e como o(as) executado(as) não foi(ram) encontrado(as) para ser(em) intimado(as), 

expede-se o presente edital, com prazo de 15 dias para intimá-lo(s) do teor da sentença de fls. 39/44 e da decisão de fls. 

57/60, que seguem: ... Ante o exposto, reconheço, de ofício, a ocorrência da prescrição do direito à pretensão formulada 

na presente execução fiscal, com fundamento no art. 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80 e a declaro extinta com 

julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Cem custas ou honorários advocatícios. Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se e ... Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos Infringentes, ficando mantida no íntegra a 

sentença guerreada. Com o trânsito em julgado, dê-se vista a exeqüente para os fins do art. 33, da Lei nº 6.830/80, 

arquivando-se, oportunamente, os autos. CERTIFICA-SE que a Secretaria deste Juízo é situada na Rua dos Radialistas 

Riopretenses, 1000, Chácara Municipal, nesta cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, telefone (017) 

3216-8866 e 3216-8867 (voz), no horário das 13 às 17 horas. E para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 

edital é afixado no local de costume e publicado no Diário Oficial do Estado, na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 

passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 14 de julho de 2008. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Federal, especializada em execuções fiscais, 

da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, Seção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, especialmente os executados 

FERNANDO L O MAGALHÃES (CPF nº NADA CONSTA) e ORIVALDO SIDNEI SALLES MAGALHÃES (CPF 

nº 928.672.008-49), que ficam INTIMADOS da decisão proferida nos autos de Cumprimento de Sentença nº 

2005.61.06.010494-5, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move contra ORIVALDO 

SIDNEI SALLES MAGALHÃES e OUTRO para cobrança da dívida referente aos honorários advocatícios arbitrados, 

e como o(as) executado(as) não foi(ram) encontrado(as) para ser(em) intimado(as), expede-se o presente edital, com 

prazo de 15 dias para intimá-lo(s) do teor da decisão de fls. 74, que segue: Homologo os cálculos apresentados pela 

Contadora à fl. 73 e determino a intimação da executada, na pessoa de seu procurador judicial, por meio de publicação, 

para pagamento do débito objeto da condenação judicial, no valor de R$ 108,32 (cento e oito reais e trinta e dois 

centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo, incorrer no acréscimo de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total devido ou sobre o remanescente, no caso de pagamento parcial, tendo em vista o disposto no 

artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, não havendo pagamento voluntário, manifeste-se o credor, 

nos termos do art. 475, J, bem como indique bens suscetíveis de penhora na hipótese de ainda não tê-lo feito. Em 

seguida, expeça-se carta precatória e/ou mandado para penhora e avaliação, observando se existem bens indicados, a ser 

cumprido no endereço atualizado do executado, para garantia da dívida acrescida da multa no percentual de 10% (dez 

por cento). No ato de realização da penhora, sendo positiva a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder a 

intimação do executado (ou seu representante), ou ainda, na pessoa de seu representante judicial, cuja cópia da 

procuração segue em anexo, para oferecimento, caso queira, de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no 

artigo 475-J, 1º do Código de Processo Civil. Não sendo encontrados quaisquer dos indicados, intime-se por publicação 

a executada na pessoa de seu advogado constituído, nos termos acima. Não havendo manifestação do credor quanto ao 

disposto no segundo parágrafo desta decisão, os autos ficarão em Secretaria, aguardando eventual requerimento para 

prosseguimento da execução, pelo prazo máximo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao 

arquivo, ressalvada a possibilidade de desarquivamento do art. 475, 5º, do Código de Processo Civil. CERTIFICA-SE 

que a Secretaria deste Juízo é situada na Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000, Chácara Municipal, nesta cidade de 

São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, telefone (017) 3216-8866 e 3216-8867 (voz), no horário das 13 às 17 

horas. E para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital é afixado no local de costume e publicado no 

Diário Oficial do Estado, na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 14 

de julho de 2008. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
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O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Federal, especializada em execuções fiscais, 

da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, Seção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, especialmente a executada 

SCAVO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ nº 03.154.255/0001-05), que fica INTIMADA da decisão 

proferida nos autos de Execução Fiscal nº 2006.61.06.004418-7, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF move 

contra SCAVO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. para cobrança da dívida referente à CDA nº FGSP 

200500673, e como o(as) executado(as) não foi(ram) encontrado(as) para ser(em) intimado(as), expede-se o presente 

edital, com prazo de 15 dias para intimá-lo(s) da substituição da CDA, nos termos decisão de fls. 39, que segue: Em 

face das razões articuladas pela exeqüente, defiro a substituição da C.D.A. Expeça-se edital de intimação da executada, 

uma vez que a mesma encontra-se em local incerto e não sabido, tendo, inclusive, sido citada por edital (fls. 23).... 

CERTIFICA-SE que a Secretaria deste Juízo é situada na Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000, Chácara Municipal, 

nesta cidade de São José do Rio Pr 

 

eto, Estado de São Paulo, telefone (017) 3216-8866 e 3216-8867 (voz), no horário das 13 às 17 horas. E para que 

ninguém possa alegar ignorância, o presente edital é afixado no local de costume e publicado no Diário Oficial do 

Estado, na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 14 de julho de 2008. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Federal, especializada em execuções fiscais, 

da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, Seção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, especialmente as executadas 

LUCIMAR M. DE QUEIROZ RIO PRETO (CNPJ nº 00028708/0001-50) e LUCIMAR MARINA DE QUEIROZ 

(CPF nº 341.296.426-34), que ficam INTIMADAS da decisão proferida nos autos de Execução Fiscal nº 96.0708747-0, 

que lhes move a FAZENDA NACIONAL para cobrança da dívida referente à CDA nº 80 2 96 009766-71, e como o(as) 

executado(as) não foi(ram) encontrado(as) para ser(em) intimado(as), expede-se o presente edital, com prazo de 15 dias 

para intimá-lo(s) da retificação da penhora, nos termos decisão de fls. 95/96, que segue: Tendo em vista os termos das 

manifestações de fls. 59 e 61 verso, dos Embargos de Terceiro nº 2007.61.06.000500-9, em apenso, exaradas pela 

Fazenda Nacional e Naile Helena Silva, respectivamente, o auto de penhora de fls. 56 merece reparos. Assim sendo, a 

penhora realizada, passa a incidir, tão somente, sobre a parte ideal de 224,52 m2, composto pelo lote 08, da quadra 276-

A, do imóvel objeto da matrícula 27.637, do Cartório de Registro de Imóveis de Frutal, de propriedade de Lucimar 

Marina de Queiroz, dentro das seguintes medidas e confrontações: Pela frente medindo 20,78 metros, confronta com a 

Rua Abílio Queiroz; pelo lado esquerdo medindo 12,69 metros, confronta com a Rua Senador Gomes da Silva; pelo 

lado direito medindo 12,00 metros, confronta com o lote 8-A; e pelos fundos medindo 16,64 metros confronta com o 

lote 7, nos termos da Escritura Pública de Divisão Amigável acostada à fl. 20 e verso dos embargos supra citados. 

Intime-se a executada quanto à retificação da penhora. Se a hipótese comportar, expeça-se edital para tanto, cumprindo 

salientar, entretanto, que não se reabre o prazo para apresentação de embargos de executado em caso de substituição ou 

ampliação de penhora ou mesmo no caso de nova penhora (JTJ-LEX 160/227) ... (Álvares, Manoel, Lei de Execução 

Fiscal - comentada e anotada, 2ª ed, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1997). E a jurisprudência não destoa: 

Quando é feita outra penhora em substituição ou reforço da anteriormente procedida, não tem o condão de reabrir para 

os réus nova oportunidade para embargar a execução. O prazo para deduzir qualquer defesa se conta da data da 

intimação da primeira penhora. (STJ - Ag 41910, rel. Waldemar Zveiter, j. 21.10.1993, DJU 5.11.1993). Dessa forma, 

uma vez que não há reabertura de prazo sequer na hipótese de ampliação da penhora, não há que se falar, por 

conseqüência, em prazo para interposição de embargos do devedor em situação como a dos autos. Sem prejuízo, 

providencie, a Secretaria, a expedição de mandado ao Cartório de Registro de Imóveis de Frutal, visando a averbação, e 

conseqüente, re-ratificação do registro nº 03, da matrícula nº 27.637, para cumprimento do aqui decidido, que poderá 

ser retirado pelos embargantes ou seu representante judicial. Instrua-se o mandado com cópia dos documentos 

pertinentes, bem como da presente decisão e da fl. 20 e verso dos embargos de terceiro nº 2007.61.06.000500-9. Intime-

se. CERTIFICA-SE que a Secretaria deste Juízo é situada na Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000, Chácara 

Municipal, nesta cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, telefone (017) 3216-8866 e 3216-8867 (voz), 

no horário das 13 às 17 horas. E para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital é afixado no local de 

costume e publicado no Diário Oficial do Estado, na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 

José do Rio Preto, aos 14 de julho de 2008. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Federal, especializada em execuções fiscais, 

da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, Seção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, especialmente a executada 

ROSEMEIRE MENEZES GODOY (CPF nº 025.871.028-47), que fica INTIMADA da PENHORA DE FLS. 52/53 

efetuada nos autos de Execução Fiscal nº 2004.61.06.007281-2, que lhe move o CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO e que incidiu sobre a quantia em dinheiro no valor de R$ 
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1.140,17, proveniente de bloqueio realizado em conta de sua titularidade, conforme guias de depósitos de fls. 52/53 

realizados na data de 14/05/2007, nos termos decisão de fls. 61. E para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) 

supramencionado(s), atualmente em lugar ignorado, expede-se o presente edital, com prazo de l5 dias, pelo qual fica(m) 

INTIMADO(S) da penhora e da avaliação do bem, tendo 30 (trinta) dias a fluir após os 15 (quinze) dias supra para 

interpor Embargos à Execução Fiscal. CERTIFICA-SE que a Secretaria deste Juízo é situada na Rua dos Radialistas 

Riopretenses, 1000, Chácara Municipal, nesta cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, telefone (017) 

3216-8866 e 3216-8867 (voz), no horário das 13 às 17 horas. E para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 

edital é afixado no local de costume e publicado no Diário Oficial do Estado, na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 

passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 14 de julho de 2008. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Federal, especializada em execuções fiscais, 

da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, Seção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, especialmente ao co-executado 

ANTÔNIO CARLOS CABRAL (CPF nº 058.579.228-36), que fica INTIMADO da PENHORA DE FLS. 130/131 

efetuada nos autos de Execução Fi 

 

scal nº 2006.61.06.002459-0, que a FAZENDA NACIONAL move contra ANCARO INDÚSTRIA E COMPÉRCIO 

DE MÓVEIS LTDA. (CNPJ nº 00258935/0001-72) e OUTRO que incidiu sobre a quantia em dinheiro no valor de R$ 

2.846,05, proveniente de bloqueios realizados em contas de sua titularidade, conforme guias de depósitos de fls. 

130/131 realizados na data de 08/08/2007 e 10/08/2007, nos termos decisão de fls. 145. E para que chegue ao 

conhecimento do(s) executado(s) supramencionado(s), atualmente em lugar ignorado, expede-se o presente edital, com 

prazo de l5 dias, pelo qual fica(m) INTIMADO(S) da penhora e da avaliação do bem, tendo 30 (trinta) dias a fluir após 

os 15 (quinze) dias supra para interpor Embargos à Execução Fiscal. CERTIFICA-SE que a Secretaria deste Juízo é 

situada na Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000, Chácara Municipal, nesta cidade de São José do Rio Preto, Estado 

de São Paulo, telefone (017) 3216-8866 e 3216-8867 (voz), no horário das 13 às 17 horas. E para que ninguém possa 

alegar ignorância, o presente edital é afixado no local de costume e publicado no Diário Oficial do Estado, na forma da 

lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 14 de julho de 2008. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Federal, especializada em execuções fiscais, 

da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, Seção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, especialmente o co-executado 

TETUO SUZUKI (CPF nº 477.198.188-49), que fica INTIMADO da PENHORA DE FLS. 170 efetuada nos autos de 

Execução Fiscal nº 2004.61.06.001239-6, que a FAZENDA NACIONAL move contra MAFRA MÁQUINAS E 

FERRAMENTAS LTDA. (CNPJ nº 56.157.969/0001-25) e OUTROS que incidiu sobre as ações do BANCO DO 

BRASIL S/A discriminadas no ofício de fls. 154/155 de titularidade do co-executado HÉLIO RIGUEIRA RODAS 

(CPF nº 417.448.458-91), nos termos decisão de fls. 164. E para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) 

supramencionado(s), atualmente em lugar ignorado, expede-se o presente edital, com prazo de l5 dias, pelo qual fica(m) 

INTIMADO(S) da penhora e da avaliação do bem, tendo 30 (trinta) dias a fluir após os 15 (quinze) dias supra para 

interpor Embargos à Execução Fiscal. CERTIFICA-SE que a Secretaria deste Juízo é situada na Rua dos Radialistas 

Riopretenses, 1000, Chácara Municipal, nesta cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, telefone (017) 

3216-8866 e 3216-8867 (voz), no horário das 13 às 17 horas. E para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 

edital é afixado no local de costume e publicado no Diário Oficial do Estado, na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 

passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 14 de julho de 2008. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Federal, especializada em execuções fiscais, 

da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, Seção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, especialmente o co-executado 

ANTÔNIO MAHFUZ (CPF nº 540.947.558-53), que fica INTIMADO da PENHORA DE FLS. 493 efetuada nos autos 

de Execução Fiscal nº 95.0703676-8 que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move contra A 

MAHFUZ S/A (CNPJ nº 54290002/0001-91) e OUTROS que incidiu sobre: a nua propriedade do apartamento sob nº 

34, localizado no 3º andar do Edifício Estrela do Líbano, com frente para a Rua Benjamin Constant, nº 4372, com área 

útil de 85.01 m2, área comum de 25,582469 m2 e área total construída de 110,592469 m2, correspondendo-lhe uma 

fração ideal no terreno de 12,124321 m2, equivalente a 1,446040% do solo e das demais dependências e instalações de 

uso comum, bem como uma vaga de garagem no edifício com 29,843698 m2 de área comum (sendo 13,4405 m2 de 

circulação e manobra) correspondendo-lhe uma fração ideal de terreno de 1,849845 m2 ou 0,220627% com capacidade 

para estacionamento de um veículo de passeio situada na Vila Imperial, nesta cidade, distrito, município e comarca de 
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São José do Rio Preto, objeto da matrícula nº 61.807, do 1º CRI local. OBS: a penhora incidiu sobre a nua propriedade 

do co-executado ANTÔNIO MAHFUZ e de sua esposa HELOÍSA SERRANO CORREA MAHFUZ, que é terceira no 

processo, razão pela qual, segundo orientação judicial, fica resguardada a quantia relativa a parte ideal da meeira, caso 

haja arrematação ou ato de efeito semelhante quem implique em disposição do bem; AVALIAÇÃO DO BEM R$ 

100.000,00, na data de 23/06/2006; nos termos decisão de fls. 549. E para que chegue ao conhecimento do(s) 

executado(s) supramencionado(s), atualmente em lugar ignorado, expede-se o presente edital, com prazo de l5 dias, 

pelo qual fica(m) INTIMADO(S) da penhora e da avaliação do bem, tendo 30 (trinta) dias a fluir após os 15 (quinze) 

dias supra para interpor Embargos à Execução Fiscal. CERTIFICA-SE que a Secretaria deste Juízo é situada na Rua dos 

Radialistas Riopretenses, 1000, Chácara Municipal, nesta cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 

telefone (017) 3216-8866 e 3216-8867 (voz), no horário das 13 às 17 horas. E para que ninguém possa alegar 

ignorância, o presente edital é afixado no local de costume e publicado no Diário Oficial do Estado, na forma da lei. 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 14 de julho de 2008.EDITAL DE 

INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Federal, especializada em execuções fiscais, 

da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, Seção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, especialmente os co-executados 

GUIDO ABÍLIO MENDONÇA (CPF nº 540.947.558-53) e SUELI APARECIDA DE SOUZA (CPF nº 540.947.558-

53), que ficam INTIMADOS do ARRESTO DE FLS. 89 efetuado nos autos de Execução Fiscal nº 2002.61.06.011338-

6 que a FAZENDA NACIONAL move contra G A M TRANSP E DISTR DE LAT E FRIOS LTDA. ME (CNPJ nº 

38855896/0001-63) e OUTROS que incidiu sobre: 3.274,00 m2 no comum do imóvel objeto da matrícula 11.290 do 2º 

CRI local, parte esta pertencente a GUIDO ABÍLIO MENDONÇA e SUELI APARECIDA DE SOUZA MENDONÇA 

(RG 13.113.212 e CPF 018.729.248-59), consoante R-068/11.290 da respectiva matrícula. Imóvel assim descrito na 

matrícula: uma propriedade rural com posta de 11 alqueires de ter 

 

ras, ou seja, 26,62 has, situada na fazenda Felicidade, neste município e comarca de São José do Rio Preto, sem 

benfeitorias, com as seguintes divisas e confrontações: na cabeceira com a antiga estrada de rodagem da Fazenda 

Pintagueiras, por um lado com herdeiros de José Gabriel, de outro lado com sucessores de José Dias, com João Caetano 

e ainda com Gustavo Guech, e nos fundos com sucessores de José Dias, João Vicente Ferreira, cadastrada no INCRA 

sob nº 610.143.823. Em vista da ausência específica da parte pertencente à executada e seu marido, e não tendo sido que 

ela não foi localizada, não foi possível constatar eventuais benfeitorias correspondentes a sua parte; fica preservada a 

meação para o momento da eventual arrematação; AVALIAÇÃO DO BEM R$ 38.000,00, na data de 31/03/2006; nos 

termos decisão de fls. 100/101. E para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supramencionado(s), atualmente 

em lugar ignorado, expede-se o presente edital, com prazo de 5 (cinco) dias, pelo qual fica(m) ADVERTIDO(S) de que 

decorrido o prazo sem que ocorra o pagamento ou oferecimento de bens à penhora, o arresto será convertido em 

penhora, nos termos do art. 654, do CPC, ficando no mesmo ato INTIMADO(S) do prazo de 30 (trinta) dias a fluir após 

os 5 (cinco) dias supra para interpor Embargos à Execução Fiscal. CERTIFICA-SE que a Secretaria deste Juízo é 

situada na Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000, Chácara Municipal, nesta cidade de São José do Rio Preto, Estado 

de São Paulo, telefone (017) 3216-8866 e 3216-8867 (voz), no horário das 13 às 17 horas. E para que ninguém possa 

alegar ignorância, o presente edital é afixado no local de costume e publicado no Diário Oficial do Estado, na forma da 

lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 14 de julho de 2008. 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Federal, especializada em execuções fiscais, 

da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, Seção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, especialmente a co-executada 

MARIA CRISTINA BERNARDO PORTELA (CPF nº 043.630.348-58), que fica INTIMADA do ARRESTO DE FLS. 

213 efetuado nos autos de Execução Fiscal nº 2001.61.06.006695-1 que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS move contra MADEIRA CLARA MÓVEIS LTDA. (CNPJ nº 96.198.676/0001-00) e OUTROS que 

incidiu sobre: a parte ideal correspondente a 50% pertencente a executada MARIA CRISTINA BERNARDO 

PORTELA, RG 10242276-SSP-SP, CPF 043.630.348-58, brasileira, divorciada, de um módulo comercial constituído 

de uma loja sob nº SL-10, localizada na sobreloja do Condomínio Andaló Gallery Center, com frente para a Avenida 

Alberto Andaló, sob nº 4.125, situado nesta cidade e comarca, constituindo-se a loja propriamente dita e de mezanino 

interligados por escada helicoidal, com área útil privativa de 61.13 m2, área comum de 49,61 m2, totalizando 110,74 

m2 de construção, correspondendo a uma fração ideal de terreno de 32,9235 m2, equivalente a 2,1285% do terreno, 

com uma taxa de participação condominial de 2,1285%, confrontando-se pela frente com o corredor de circulação, pelo 

lado direito de quem do referido corredor olha para a loja, com a loja SL-08, pelo lado esquerdo com a loja SL-12, e 

pelos fundos com a área de recuo do edifício que divide com propriedade de Frederico Navarro da Cruz, Victor Navarro 

da Cruz e Reinaldo Navarro da Cruz. Cadastro Municipal nº 0403247001, objeto da matrícula nº 55.770, do 2º CRI 
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local. AVALIAÇÃO correspondente a 100% do imóvel: R$ 62.000,00 e correspondente a 505 do imóvel: R$ 

31.000,00; nos termos decisão de fls. 217. E para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supramencionado(s), 

atualmente em lugar ignorado, expede-se o presente edital, com prazo de 5 (cinco) dias, pelo qual fica(m) 

ADVERTIDO(S) de que decorrido o prazo sem que ocorra o pagamento ou oferecimento de bens à penhora, o arresto 

será convertido em penhora, nos termos do art. 654, do CPC, ficando no mesmo ato INTIMADO(S) do prazo de 30 

(trinta) dias a fluir após os 5 (cinco) dias supra para interpor Embargos à Execução Fiscal. CERTIFICA-SE que a 

Secretaria deste Juízo é situada na Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000, Chácara Municipal, nesta cidade de São José 

do Rio Preto, Estado de São Paulo, telefone (017) 3216-8866 e 3216-8867 (voz), no horário das 13 às 17 horas. E para 

que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital é afixado no local de costume e publicado no Diário Oficial do 

Estado, na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 14 de julho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005227-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUCLIDES CARVALHO FERNANDES 

ADV/PROC: SP214306 - FELIPE GAVAZZI FERNANDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005228-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO LIMA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP199820 - LAURA YOSHIKO TAGUTI TSUTIYA 

REU: SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-SUPERO- UNIP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005229-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005230-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO PERICO 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005231-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO CARLOS DE FREITAS 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005232-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005233-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

REU: GIRALDI E MIZOGUCHI LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005234-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005235-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005236-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005237-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005238-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005239-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005240-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODOLFO FRANCISCO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005241-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.03.005242-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005243-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005244-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GERALDO LOPES NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP237019 - SORAIA DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005218-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.03.008126-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: AGRABE SISTEMA CONTABIL S/C LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP251673 - RICARDO STOCKLER SANTOS LIMA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.03.001356-5 PROT: 06/03/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2006.61.83.007875-0 PROT: 13/11/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE JESUS 

ADV/PROC: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.81.010296-8 PROT: 21/08/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005233-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

REU: GIRALDI E MIZOGUCHI LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005202-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNIVERSAL ARMAZENS GERAIS E ALFANDEGADOS LTDA 

ADV/PROC: SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2007.61.83.007371-8 PROT: 26/10/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REU: JOSE BENEDITO DE JESUS 

ADV/PROC: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Sao Jose dos Campos, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

PORTARIA Nº 17/2008 

 

 

A Doutora MARIA VITÓRIA MAZITELI DE OLIVEIRA, Juíza Federal Substituta da Terceira Vara Federal da 3ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias do servidor RICARDO MARRANO DE 

FREITAS, RF 3141, cujo gozo se encontrava fixado para o período de 01 a 30 de setembro de 2008, ficando sua fruição 

remarcada, em duas parcelas, para os períodos de 18 de agosto a 01 de setembro de 2008 e 05 a 19 de dezembro de 

2008. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

São José dos Campos, 14 de julho de 2008. 

 

MARIA VITÓRIA MAZITELI DE OLIVEIRA 

Juíza Federal Substituta 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008487-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008564-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CAROLINA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP147876 - MARIA CRISTINA FERNANDES GONZAGA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008565-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MITSUKO FUGITA 

ADV/PROC: SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008566-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO VIEIRA 

ADV/PROC: SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008567-2 PROT: 13/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALDOMIRO CARLOS DONHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008568-4 PROT: 13/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SUELI IENNE ROSCITO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008569-6 PROT: 13/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DAVI RUIZ RODRIGUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008570-2 PROT: 13/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008571-4 PROT: 13/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIA CRISTINA DE JESUS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008572-6 PROT: 13/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008573-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008574-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LAERCIO RIBEIRO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008575-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA DAS GRACAS RAMOS E LIMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008576-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008577-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008578-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008579-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008580-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008581-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008582-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.10.008585-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A 

ADV/PROC: SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008588-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS FERNANDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP157802 - LUIS RENATO DOMINGUES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008589-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA NETO 

ADV/PROC: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008590-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ACIR RIBEIRO 

ADV/PROC: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008591-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITU 

ADV/PROC: PR031263 - JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008488-6 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2007.61.10.008042-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: 3 AMERICAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP168345 - CIBELI GIANNECCHINI E OUTRO 

IMPUGNADO: CARMEN SILVIA TRINDADE MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP128151 - IVANI SOBRAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008489-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.088238-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

EMBARGADO: ELISA FATIMA DE ALMEIDA MASSOCA E OUTROS 

ADV/PROC: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008490-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.10.009492-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MOURAOTEX IND/ E COM/ LTDA ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP175887 - JOÃO CARLOS HUTTER E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.10.008583-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.10.012563-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HIKMATE ANIS FAKHEDDINE 

ADV/PROC: SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008584-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.10.011961-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: LABORLIDER LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SC LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP237739 - GABRIEL MINGRONE AZEVEDO SILVA E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.83.008425-6 PROT: 05/12/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORA KARLSBRUNN SILBERFADEN DE KAPLAN 

ADV/PROC: SP212583 - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.00.034438-9 PROT: 17/12/2007 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROGERIO CORREA 

ADV/PROC: SP122578 - BENVINDA BELEM LOPES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.20.005631-8 PROT: 13/08/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.83.005092-5 PROT: 26/07/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 

EXCEPTO: NORA KARLSBRUNN SILBERFADEN DE KAPLAN 

ADV/PROC: SP212583 - ROSE MARY GRAHL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Sorocaba, 14/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

PORTARIA Nº 19/2008  

O(A) DOUTOR(A) JOSÉ DENILSON BRANCO, JUIZ(A) FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL de SOROCABA, 

DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e,  

CONSIDERANDO que a(o) servidor(a) MARIALVA VIEIRA DOS SANTOS BORGES, RF 2826, ocupante da função 

comissionada de Supervisora de Processamentos de Execuções Fiscais (FC-5), está em férias, no período de 14/07/2008 

a 02/08/2008, 

RESOLVE:  

DESIGNAR o(a) servidor(a) CHRISTIANE APARECIDA REIS DIAS, RF 5370, para substituí-lo(a) no período de 

14/07/2008 a 02/08/2008.  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 20/2008  

O(A) DOUTOR(A) JOSÉ DENILSON BRANCO, JUIZ(A) FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE SOROCABA, 

DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e,  

CONSIDERANDO que a(o) servidor(a) JULIANA OLIVEIRA BELO NUNES FERRO, RF 4607, ocupante da função 

comissionada de Supervisora Proc. Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-5),está em férias, no período de 

21/07/2008 a 08/08/2008,  

RESOLVE:  

DESIGNAR o(a) servidor(a) CARLOS EDUARDO CAMILOTTI, RF 4732, para substituí-lo(a) no período de 

21/07/2008 a 08/08/2008.  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DENISE APARECIDA AVELAR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004944-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO DA SILVA 

ADV/PROC: SP252270 - IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.20.004968-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FORTE 

ADV/PROC: SP207897 - TATIANA MILENA ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004971-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEVINO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004972-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO MARCHESINI 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004973-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANIRTO JOAO FAZANI 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004974-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA TEREZA DOS SANTOS ALVES 

ADV/PROC: SP249732 - JOSE ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004975-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADONIAS SIMAO FELIX 

ADV/PROC: SP089917 - AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004976-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004977-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004978-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004979-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004980-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004981-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004982-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004983-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004984-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004985-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004986-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004987-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004988-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004989-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.004990-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004991-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004992-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004993-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELIANA DE ALMEIDA GUILHERME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004994-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA DE FATIMA FERREIRA NOGUEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004995-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JAIRO FERREIRA PORTELA E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.013316-3 PROT: 22/10/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.003465-7 PROT: 10/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.61.20.007907-3 PROT: 18/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 
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*** Total dos feitos_______________________: 000030 

 

 

Araraquara, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DENISE APARECIDA AVELAR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004996-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISETE CARVALHO DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP198697 - CARLOS HENRIQUE LUCIO LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004997-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS BELINELLI 

ADV/PROC: SP085380 - EDGAR JOSE ADABO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004998-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004999-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005000-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005001-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005002-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.005003-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005004-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005005-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005006-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005007-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005008-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005009-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005010-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005011-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005012-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005013-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3156/3494 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005014-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005015-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005016-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005017-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005018-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005019-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005020-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005021-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005022-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005023-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.005024-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005025-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005026-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005027-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005028-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005029-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005030-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005031-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005032-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005033-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005034-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: SANDRA CRISTINA BEZERRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP154152 - DANIEL MANDUCA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005035-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: NEWMART - LOGISTICA LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005036-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CRISTINA ASSAD RACY 

ADV/PROC: SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005037-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONATO JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005038-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADENIL COSTA RUFINO 

ADV/PROC: SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005039-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECIR MEDEIROS DANTAS SANTOS 

ADV/PROC: SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005040-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIDE ARGOLO DE MATOS 

ADV/PROC: SP100762 - SERGIO DE JESUS PASSARI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005041-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VERA L. A. BARROSO - ME 

ADV/PROC: SP252157 - RAFAEL DE PAULA BORGES 

IMPETRADO: CHEFE SUBSTIT SECAO ORIENT ANAL TRIBUT DELEG REC FED BRASIL ARARAQUARA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005042-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILAS PADILHA DA SILVA 

ADV/PROC: SP221151 - ANDREZA CRISTINA ALVES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005043-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: EULOGIO PEREGO 

ADV/PROC: SP261707 - MARCIO ALEXANDRE ARONE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004913-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004932-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: MARCIA ADRIANA PIERINI 

ADV/PROC: SP197179 - RUTE CORRÊA LOFRANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2001.61.20.007144-5 PROT: 14/08/2001 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES*L 

EXECUTADO: LOJA DE CALCADOS DO BAIXINHO LTDA 

ADV/PROC: SP124915 - AIRTON LUIS SANTIAGO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.20.007978-1 PROT: 09/11/2007 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA 

REU: STUDIO IV VIDEO ARARAQUARA LTDA- ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

Araraquara, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DENISE APARECIDA AVELAR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.20.005044-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EULOGIO PEREGO 

ADV/PROC: SP261707 - MARCIO ALEXANDRE ARONE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005045-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EULOGIO PEREGO 

ADV/PROC: SP261707 - MARCIO ALEXANDRE ARONE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005046-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREY FELIX DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005047-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ROSA MARIA JANINI BOSCHETTI 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005048-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BUENO BARREIRA 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005049-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA MARIA GERMANO DA CRUZ 

ADV/PROC: SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005050-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMARES RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005051-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CICERO PEREIRA 

ADV/PROC: SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005052-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA APARECIDA MARQUES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.20.005053-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005054-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005055-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005056-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005057-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005058-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005059-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005060-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005061-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005062-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO SORDAN 

ADV/PROC: SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005063-1 PROT: 11/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELICIANA PLACA LOPES 

ADV/PROC: SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005064-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BUENO 

ADV/PROC: SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005065-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005066-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA AMELIA DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005067-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

EXECUTADO: MINERACAO PORTO BRANCO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005068-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA ROZENDO 

ADV/PROC: SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005071-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005072-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Araraquara, 11/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005069-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA NETO 

ADV/PROC: SP127277 - MARCELO HENRIQUE CATALANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005070-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUVIRGES APARECIDA CONSTANCIO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005073-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDO ROMUALDO BIANCOLINI 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005074-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO REDONDO 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005075-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP076805 - JOAO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005076-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITOR MARCELINO 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005077-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO AMARILIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005078-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005079-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005080-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005081-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005082-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005083-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005084-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005085-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005086-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005087-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005088-6 PROT: 14/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005089-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005090-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005091-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005092-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005093-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU FURLANI JUNIOR 

ADV/PROC: SP185358 - RENATA KARINA ACQUARONE VICENTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005094-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005095-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005096-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CRISTINA LINO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP253468 - ROSANGELA CRISTINA GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005097-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005098-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005099-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA VALENTIM 

ADV/PROC: SP227145 - RODRIGO DONINI VEIGA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005100-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005101-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005102-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO LEONEL DE BRITO 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005103-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA FERREIRA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP151617 - ANTONIO ADAUTO DE ANDRADE FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

Araraquara, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ARARAQUARA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇAO DOS EXECUTADOS CULTURA ANGLO AMERICANA S/C LTDA. 

 

 

 

 

A DOUTORA DENISE APARECIDA AVELAR, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 
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ARARAQUARA-SP, NA FORMA DA LEI, ETC, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimen 

t 

o tiverem e interessar possa, que nos autos de Execuçao Fiscal n.º 2002.61.20.002568-3 movido pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra CULTURA ANGLO AMERICANA S/C LTDA, CNPJ: 

57.712.135/0001-05, JOEL MAGALHÃES BASTOS, CPF: 135.141.561-15, ELAINY GONÇALVES BASTOS, CPF: 

491.642.871-49estando os mesmos em lugar incerto e não sabido, e nos termos do artig 

o 

8º, parágrafo 1, da L.E.F, fica pelo presente CITADOS para, no 

 

p 

r 

a 

z 

o de 05 (cinco) dias, pagar o débito legitimado pela Certidão da Dívida Ativa nº 55.680.994-776 no valor atualizado de 

R$ 29.834,79 (vinte e nove mil, oitocentos e trinta e quatro reais e setenta e nove centavos), em 30/01/2008 com juros, 

custas e encargos legais, o garantir a execuçao, sob pena de penhora ou arresto, através de: 1. 

 

 

 

 

depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal; 2.oferecimento defiança bancária; 3.nomeaçao 

de bens à penhora; 4.indicaçao de bens oferecidos por terceiros, desde que aceitos pela exeqüente. 

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIA, que será afixado e publicado 

na forma da Lei, cientificando os executados CULTURA ANGLO AMERICANA S/C LTDA, JOEL MAGALHÃES 

BASTOS, ELAINY GONÇALVES BASTOS que este Juízo funcona no Fórum a Justiça Federal, à Avenida Francisco 

Salles Colturato, nº 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara. 

 

 

 

 

 

Dado e passado nesta cidade em 10/07/08. 

 

 

DENISE APARECIDA AVELAR  

JUÍZA FEDERAL 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001084-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ATIBAIA 

ADV/PROC: PR031263 - JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001085-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO GONCALVES 

ADV/PROC: SP101084 - ISABEL DE MELO BUENO MARINHO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001086-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001087-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER HOFFMANN 

ADV/PROC: SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO CUNHA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001088-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRES APARECIDA DE MORAES AJUDARTE 

ADV/PROC: SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO CUNHA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001089-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: FRANCISCO EDERSIO FARALHI 

ADV/PROC: SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO CUNHA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001090-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PINHEIRO 

ADV/PROC: SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO CUNHA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001091-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO SIMIONI 

ADV/PROC: SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO CUNHA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001092-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO DOMINGOS BIANCO 

ADV/PROC: SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO CUNHA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001093-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MICHEL DOUGLAS SANTOS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001094-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA BUENO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP027848 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Braganca, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002463-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: HELIO FRANCISCO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002543-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002561-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002562-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002563-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002564-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002565-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002566-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.002567-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA APARECIDA ESTEVAO 

ADV/PROC: SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002568-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARO DE OLIVEIRA LIMA NETO 

ADV/PROC: SP140812 - SILVIO MARCELO DE OLIVEIRA MAZZUIA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002569-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEMETRIO FELIX DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP212939 - ELISANGELA MARIA DOS SANTOS SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA REGIONAL DO INSS EM TAUBATE-SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Taubate, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001016-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA MOREIRA SABINO 

ADV/PROC: SP259368 - ANGELO TAKASHI SHIBATA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001017-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GUANAIS 

ADV/PROC: SP248078 - DANIELI DA SILVA REIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001018-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CALDAS 

ADV/PROC: SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001019-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CALDAS 

ADV/PROC: SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001020-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CALDAS 

ADV/PROC: SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001021-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DALBELO 

ADV/PROC: SP085312 - JOSE APARECIDO DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001022-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURELIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP085312 - JOSE APARECIDO DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001023-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ATAIDE BENEDITO DALBELO 

ADV/PROC: SP085312 - JOSE APARECIDO DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001024-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSUE PRACA GOMIDES 

ADV/PROC: SP085312 - JOSE APARECIDO DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.22.001025-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO BALBINO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001026-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: PEDRO ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP143739 - SILVANA DE CASTRO TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001027-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CALSINA DOS SANTOS TROMBIM 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Tupa, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001028-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO ALENCAR RUSSO 

ADV/PROC: SP163750 - RICARDO MARTINS GUMIERO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001029-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA DA COSTA CASSOLIA 

ADV/PROC: SP163750 - RICARDO MARTINS GUMIERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001030-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CELIA OSTI RODRIGUES 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001031-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO ORTEGA SANCHES 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001032-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDELZUITA DUARTE DA CASTRO 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001033-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERMELINDA BENICIA DIAS 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001034-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LUNA FRIGO 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001035-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUDITH LUZIA PATARO POIANI 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001036-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDINA EUGENIA DIAS 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001037-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO DOS ANJOS OTAVIANO 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3175/3494 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001038-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001039-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EDVALDO MEIRA LEITE 

ADV/PROC: SP181644 - ALESSANDRA APARECIDA TRAVESSONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001040-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

EXECUTADO: NOEMI APARECIDA HELFSTEIN CLEMENT - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001053-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

INDICIADO: JOSE RENATO ARRUDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Tupa, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

PORTARIA N. 21/2008 

 

O Doutor JOÃO BATISTA MACHADO, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade da 1.ª Vara Federal de Ourinhos, 

25.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO a Portaria n. 12/2007, que estabelece as Escalas de Férias, referente aos períodos aquisitivos de 

2007/2008, da 1.ª Vara Federal em Ourinhos, 

 

RESOLVE: 
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I - ALTERAR, por necessidade de serviço, o 1º e 2º períodos de férias da servidora ANA PAULA MARCHESINI 

DIAS DELATORRE, RF n. 6007, referente ao período aquisitivo de 2007/2008, de 14.07.2008 a 02.08.2008 e de 

07.01.2009 a 16.01.2009, para os períodos de 25.08.2008 a 13.09.2008 e 10.12.2008 a 19.12.2008. 

 

II - ALTERAR, por necessidade de serviço, o 1º e 2º períodos de férias da servidora DAITON DELATORRE, RF n. 

5829, referente ao período aquisitivo de 2007/2008, de 14.07.2008 a 02.08.2008 e de 07.01.2009 a 16.01.2009, para os 

períodos de 25.08.2008 a 13.09.2008 e 10.12.2008 a 19.12.2008. 

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

Ourinhos, 10 de julho de 2008. 

 

 

 

JOÃO BATISTA MACHADO 

Juiz Federal Substituto 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALDO JOSE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007207-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE MS - CDHU/MS 

ADV/PROC: MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES ACOSTA 

REU: CONCEICAO CARDENA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007356-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007357-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007358-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007359-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18A. VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - SJRJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007360-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007361-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007362-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007363-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007364-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007365-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE JARDIM/MS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007366-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE CHAPADAO DO SUL - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007367-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - SJRJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007368-2 PROT: 14/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CATIMIRA PEREIRA MENDES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007369-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIOVANI FROES 

ADV/PROC: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007370-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JAILSON BRAZ DA SILVA 

ADV/PROC: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007371-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOELA FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP159490 - LILIAN ZANETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007372-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON TAMOTSU AGUENA 

ADV/PROC: MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007373-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO JOSE DE PAULA LIMA 

ADV/PROC: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007374-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERGILIO CARLOS LOPES 

ADV/PROC: MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007375-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007376-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ITAPORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007377-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO GABRIEL DO OESTE - MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007378-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO GABRIEL DO OESTE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007379-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO GABRIEL DO OESTE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007380-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007381-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007382-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007383-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007384-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAIMUNDA PESSOA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: MS010616 - MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

IMPETRADO: REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007385-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: IVAIR DIAS DE ARAUJO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007386-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ 

REU: ROSANGELA MADRUGA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007387-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BLACK COMERCIO DE CARVAO VEGETAL LTDA 
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ADV/PROC: MS007878 - VANESSA RIBEIRO LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007389-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007355-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

PRINCIPAL: 98.0006242-4 CLASSE: 29 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 

REU: JUSSARA YONAHA ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007388-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.60.00.004925-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GABRIEL MIZUFO KUROIVA 

ADV/PROC: MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR. E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006372-0 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNAFISCO SINDICAL - SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES-FISCAIS DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL 

ADV/PROC: DF013532 - ALEXANDRE AUGUSTO MOREIRA COSTA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

CAMPO GRANDE, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001707-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: WALMOR BLANCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001708-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: JOAO PAULO CESPEDES 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001710-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.05.001705-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: EMERSON AGADIR DE ALMEIDA 

ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

PONTA PORA, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ-MS 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 DIAS 

Nº14/2008-SC 

 

A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA, MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA da 1ª Vara da 5º 

Subseção Federal de MS, na forma da lei etc.FAZ SABER ao acusado TOMAS CABREIRA RIVAS, brasileiro, 

nascido aos 18/09/1968, em Ponta Porã/MS, filho de Ceferino Rivas e Regina Cabreira, portador do documento de 
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identidade 00.142.536-7 SSP/MS, atualmente encontrando-se em lugar incerto e não sabido, que pelo presente edital 

com prazo de 15 (quinze) dias, fica devidamente CITADO dos termos da Ação Penal nº 2007.60.05.000608-8 em que 

lhe é imputado a prática, em tese, dos delitos previstos nos artigos 297, caput, 299, caput, e 299 c/c art. 14, II, todos do 

Código Penal, narrados na denúncia, e INTIMADO de que deverá comparecer à audiência de interrogatório, designada 

para o dia 29 de AGOSTO de 2008, às 16:40 horas a ser realizada na sede deste Juízo Federal, aonde o mesmo será 

interrogado sobre os fatos narrados na denúncia. Para que chegue ao seu conhecimento e não possa alegar ignorância, 

expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei.SEDE DO JUIZO: Quinta Subseção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul - 1ª Vara Federal - Rua Guia Lopes, 811 - Fone 3431- 1608 e Telefax 3431-0811-Ponta 

Porã/MS. 

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 09 de julho de 2008. Eu _______ Tatiana Miguéis de Sousa, Técnica 

Judiciária, RF 4928, digitei. Eu _______ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF3030, conferi. 

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

Juíza Federal Substituta 

 

 

PORTARIA Nº 028/2008 - 1ª VARA 

A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA, MM.ª Juíza Federal Substituta, no exercício da titularidade da 1ª 

Vara Federal de Ponta Porã - 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, 

CONSIDERANDO os termos da portaria nº 160/2006-DFOR, de 16.11.2006, que delega competência aos Juízes das 

Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portaria de designação e dispensa para a 

função comissionada, também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão;  

 

RESOLVE: 

 

I - REVOGAR o item II da Portaria nº 003/2008, da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, que designou o servidor 

FRANCISCO JOÃO DE MORAES, Técnico Judiciário, RF.5355, para exercer a função comissionada de Supervisor da 

Seção de Apoio Administrativo (FC 05), a partir da publicação. 

II- DESIGNAR o servidor OSÉIAS BISPO DE ARAÚJO, Analista Judiciário, RF. 4921, para exercer a função 

comissionada de Supervisor da Seção de Apoio Administrativo (FC 05), a partir da publicação. 

 

III - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

CUMPRA-SE.  

Ponta Porã/MS, 14 de julho de 2008. 

 

 

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

Juíza Federal Substituta 

(no exercício da titularidade)  

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1036/2008 
LOTE Nº 43784/2008 

 

2004.61.84.003164-1 - WILSON BASSI (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição de habilitação protocolada 
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em 

02/05/2006, tendo em vista o teor da decisão proferida em 12/05/2005. 

 

                 Cumpra-se a referida decisão, com a baixa dos autos. 

 

                 Intimem-se. 

 

2004.61.84.004983-9 - MILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP092814 - ELISA AMBROSIANA CERAVOLO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso 

de 

sentença do autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2004.61.84.011832-1 - HAMILTON EDUARDO (ADV. SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença do 

autor, 

uma vez ser intempestivo. 

Ainda que assim não se considere, entendo caracterizada a perda superveniente de interesse processual em recorrer, 

ante o teor do ofício do INSS anexado em 25/02/2008. 

Proceda-se à execução. 

 

2004.61.84.019824-9 - EKATERINA ZULTAUSKAS (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicado o pedido de habilitação efetuado na 

petição protocolada em 08/06/2006, tendo em vista o teor da decisão proferida em 12/05/2005. 

 

                   Cumpra-se a referida decisão, com a baixa dos autos. 

 

                   Intimem-se. 

 

2004.61.84.242187-2 - JOAO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 10/01/2008. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.242226-8 - GIACINTO TALAMONTI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 19.02.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.242549-0 - JOSE CARVALHO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 

(dez) dias, em relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 04/04/2008. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.242687-0 - MIYOKO NAKAMURA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 29.01.2008. 

No silêncio, arquivem-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.242697-3 - CARMELITO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 20.02.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.260025-0 - FERNANDO DE CARLO JUNIOR (ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "a) Oficie-se à empresa SERPRO requisitando-se, consoante explicitado pela contadoria, 

que 

discrimine sobre quais verbas houve incidência do IRRF em todos os períodos em relação aos quais a parte autora 

reclama repetição de indébito. 

 

b) Também em atenção ao parecer da contadoria, concedo ao autor o prazo de 30 dias para que junte os informes de 

rendimento e declarações de ajuste dos períodos não prescritos. 

 

Int. 

  

2004.61.84.320492-3 - DIRCEU DA SILVA (ADV. PI004074 - MAURICIO MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se o ofício expedido ao INSS, procedendo-se a intimação 

pessoal 

do Chefe do Posto do INSS, bem como do Procurador do INSS, para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena das 

medidas legais cabiveis, cumpram o determinado em decisões anteriores, manifestando-se sobre a petição do autor 

anexada aos autos em 31/10/2007 e, se o caso, efetuando os cálculos pertinentes de acordo com a sentença proferida 

nestes autos. 

 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.322155-6 - REGINA LUCIA DE OLIVEIRA ARLIANI (ADV. SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Segue sentença em separado. 

 

Int. 

 

2004.61.84.351876-0 - ARLINDO HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 28.11.2007. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.354825-9 - ODETE DE OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 01.04.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.355039-4 - BENICIO MORAES SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF de 21/1/2008. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2004.61.84.357473-8 - MILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, com 

vista a 

viabilizar a execução, faculto à parte autora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a juntada aos autos dos extratos de 

suas contas vinculadas dos períodos cuja correção pretende, pois, somente a partir de 1991, a CEF passou a centralizar 

as referidas contas. 
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Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos 

autos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.357647-4 - ADHEMAR DE MOURA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento, onde a CEF informa cumprida a obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, conforme 

extratos das contas de FGTS. 

 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

 

Intime-se desta decisão. 

 

2004.61.84.357663-2 - OLIMPIO RIBEIRO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 

(dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 10/01/2008. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.357731-4 - AUGUSTO MEZADRI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, em 

10 dias, sobre a informação da CEF de que cumpriu a obrigação de fazer fixada na sentença. 

No silêncio ou com a concordância, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2004.61.84.357961-0 - JOSE CARLITO SIMOES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, com 

vista a 

viabilizar a execução, faculto à parte autora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a juntada aos autos dos extratos de 

suas contas vinculadas dos períodos cuja correção pretende, pois, somente a partir de 1991, a CEF passou a centralizar 

as referidas contas. 

 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos 

autos. 

 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.358061-1 - JOSE MORAIS DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 24/01/2008. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.444706-2 - IZAIAS JOANA (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA e ADV. SP213950 - 

MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO e ADV. SP218914 - MARA REGINA PERES CINCINATO ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição de 10/07/2008, 

concedo 

o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo patrono da requerente para o cumprimento do determinado na Decisão de 

03/04/2008, sob pena de arquivamento do feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

 

                    Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.030718-0 - MILTON MOYSES (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 
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prazo de 10 (dez) dias, acerca das petições anexadas aos autos em 10.01.2008. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.034905-7 - JOAO DAVID ROCHA ALMEIDA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência à parte 

autora dos 

documentos anexados pela CEF, onde informa cumprida a obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, 

conforme extratos das contas de FGTS. 

                Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, suas alegações, com dados e 

documentos relativos ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

               No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

               Intimem-se. 

 

2005.63.01.279145-6 - CHRISTOPHER DAVIES (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre o alegado pelo autor na petição anexada aos autos em 09/04/2008, comprovando, ainda, no mesmo prazo, o 

cumprimento integral da sentença proferida nestes autos. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.340642-8 - HACHIRO HANGO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) 

dias para 

cumprimento da decisão de 08/05/2008. Int. 

 

2006.63.01.016768-3 - RUBENS RODRIGUES COSTA (ADV. SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Tendo em vista os documentos apresentados pelo autor na petição anexada aos autos em 

23/05/2008, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculos pertinentes. 

 

Após, inclua-se o feito em pauta para julgamento. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.041661-0 - ANTONIO GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte autora sobre o documento, onde a CEF informa cumprida a obrigação de 

fazer: correção da taxa de juros progressivos, conforme extratos das contas de FGTS. 

 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

 

No silêncio da parte autora ou com a concordância, dê-se baixa findo. 

 

Intime-se desta decisão. 

 

2006.63.01.062234-9 - MARIA DAS NEVES RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de 

45 

(quarenta e cinco) dias, conforme requerido em petição anexada aos autos em 10/07/2008. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.088065-0 - ANTONIA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes no prazo de 10 
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(dez) dias 

acerca do laudo pericial. 

                            P.R.I. 

 

2006.63.01.089917-7 - MARILENE BULGARELLI POLKORNY (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à 

parte 

autora sobre o documento, onde a CEF informa cumprida a obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, 

conforme extratos das contas de FGTS. 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

Intime-se desta decisão. 

 

2006.63.01.093720-8 - MARILEIDE BARBOZA DOS SANTOS (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Intime-se a autora, por publicação e pessoalmente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito, cumpra, na íntegra, o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos cópias de seus informes de 

rendimentos e declarações de ajuste anual do imposto de renda referente aos anos de 2002 e 2005. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para extinção. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.004649-5 - JOSE EULALIO SANTOS DE SOUZA (ADV. SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS 

SANTOS 

ROMAO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Intime-se a parte autora para que se manifeste em 5 (cinco) dias sobre a prova acrescida conforme decisão de 

24/06/2008. Após, voltem-me conclusos. 

 

2007.63.01.004680-0 - MANOEL JOAQUIM CLEYTON COSTA (ADV. SP237090 - GLAUCIA COLEBRUSCO DE 

SOUZA 

BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se 

a parte autora em dez dias acerca dos documentos juntados pela CEF, nos termos da decisão de 25/06/2008. Após, 

voltem-me conclusos. 

 

2007.63.01.008065-0 - MARIA DE LOURDES TONON TARGA (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA 

MASINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição protocolada pela 

parte 

autora em 11/07/2008, oficiem-se os hospitais abaixo relacionados para que em 30 dias forneçam os prontuários 

médicos 

de THADEU TARGA - RG: 8.613.236. 

 

Hospital Geral Vila Penteado - Av. Ministro Petrônio Portela,1746 - Freguesia do Ó - São Paulo - cep: 02802-120. 

Hospital Geral Vila Nova Cachoerinha - Av. Deputado Emilio Carlos, 3000 - V. Nova Cachoerinha - São Paulo - 

cep:02720- 

200 

Pronto Socorro Municipal 21 de Junho - Av. João Paulo I, 421 - Freguesia do Ó - São Paulo - cep: 0238-000 

 

P.R.I.O. 

 

2007.63.01.008632-8 - JOSE MEDEIROS DE ANDRADE (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste 

Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito. 

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3188/3494 

competente. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.008644-4 - SEBASTIAO DO CARMO PINTO (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da 

Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.012041-5 - ANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes acerca do laudo pericial. 

Após, venham conclusos para sentença. 

Int. 

 

2007.63.01.013395-1 - ALICE DE GODOY BRUNO (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que para a apreciação do 

pedido, 

ainda faltam os seguintes documentos: 1) carta de concessão da pensão por morte; 2) comprovante de endereço com 

CEP. 

   Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada 

dos 

documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem 

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

  Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.013839-0 - HORACIO GONÇALVES DE ARAUJO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o recurso interposto, uma vez que 

intempestivo. (...). Ante o exposto, com fundamento no art. 267, inciso VI, 741, II, 795 do Código de Processo Civil, 

determino a certificação do trânsito em julgado da sentença e a baixa dos autos. 

 

              O recurso da parte autora não deve ser conhecido, pois insurge-se contra decisão ainda não proferida, sendo, 

ainda, inepta a petição do recurso (art. 514 do CPC), uma vez que não se consegue entender os fundamentos de fato e 

de direito. Não há pedido de nova decisão, até porque, repita-se, não havia sido prolatada ainda. 

 

              Intimem-se. 

 

2007.63.01.020575-5 - MARIA DA CONCEIÇAO ARAUJO MATOS (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da 

autora 

informando sua mudança de endereço e o fato da perita anteriormente nomeada não atender a região, redesigno a 

realização de perícia socioeconômica para o dia 02/08/2008, aos cuidados da Assistente Social Sra. Marlete Moraes 

Mello Buson, conforme disponibilidade da agenda de perícias do JEF/SP. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.021108-1 - REGINA APARECIDA VEIGA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

Comunicado Social da Assistente Social Sra. Ester dos Santos Luz informando que o endereço da autora está fora de 
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sua 

área de cobertura, redesigno nova perícia social a ser realizada na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

a partir de 26/07/2008, às 10h, aos cuidados da Assistente Social Sra. Débora Cristina Ribeiro Domingos, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.022010-0 - GENEROSA DOS SANTOS BATEMARQUI E OUTRO (ADV. SP180393 - MARCOS 

BAJONA 

COSTA e ADV. SP198525 - MARCELO NAKAMURA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e 

ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA); ANTONIO PEDRO BATEMARQUI(ADV. SP180393-MARCOS 

BAJONA COSTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Intime-se a autora 

para que, 

no prazo de 20 (vinte) dias, manifeste-se sobre a petição e documentos anexados pela CEF em 14/07/2008. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.022542-0 - LUANA EMANUELE OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP118173 - MARIA LUIZA 

MONTEIRO 

CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo nova perícia a ser 

realizada 

no dia 14/08/2008, às 15:30 hs, com o Dr. Roberto Antonio Fiores, na especialidade Clínica Geral (4º andar deste 

Juizado), conforme disponibilidade da agenda do perito no Sistema do Juizado. 

                 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos e exames anteriores realizados 

que comprovem a incapacidade alegada. 

               O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito. 

               Intimem-se. 

 

2007.63.01.026194-1 - MERCEDES ALVEZ NEIVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO e ADV. 

SP123934 - CELSO AUGUSTO DIOMEDE e ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Presente uma das situações previstas no art. 

438 

do CPC ("inexatidão dos resultados" da perícia), creio ser oportuna a realização de novo exame por outro profissional 

habilitado. 

Designo, para tanto, o Dr. Roberto Antonio Fiore, que deverá examinar a autora no dia 02/07/2009, às 16:30 horas, na 

sede deste Juizado. No dia do exame, a autora deve apresentar ao perito todos os documentos médicos que possuir. 

Até que se apresente o novo laudo, entendo que não tem lugar a antecipação dos efeitos da tutela. É que, embora 

afirmada a incapacidade da parte autora, não há nos autos prova inequívoca do momento em que ela eclodiu, razão por 

que persiste a dúvida a respeito da qualidade de segurada da autora, outro requisito necessário à concessão do 

benefício. 

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação. 

Int. 

 

2007.63.01.026978-2 - VALDEMIR RODRIGUES DE GOES E OUTRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA 

DA SILVA); IZALIRA ALVES DE GOES(ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida de 30 (trinta) dias, 

improrrogável, para cumprimento da decisão de 20/06/2008. Após, voltem-me conclusos. Int. 

 

2007.63.01.027261-6 - MARIA DE FATIMA MENDES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso 

de 

sentença do autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.01.028083-2 - RENATO MATIAS DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos 

esclarecimentos médicos juntados aos autos, bem como para apresentem, se for o caso, parecer realizado por assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 
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Int. 

 

2007.63.01.028357-2 - WALDIVINO CARDOSO PINTO (ADV. SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Arquivem-se os autos. 

 

2007.63.01.028564-7 - JOAO BATISTA TAVARES (ADV. SP061571 - APARECIDA BENEDITA LEME DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o teor do Comunicado 

Social 

anexado aos autos em 07/07/2008, manifeste-se o patrono do autor no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.028599-4 - JOSE MARIANO ALVES (ADV. SP225388 - ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca 

do 

laudo pericial acostado aos autos nesta data. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.031939-6 - EURIDES VITOR DE MELO (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não foram respondidos 

os 

ofícios expedidos nos termos da decisão de 21/5/2008, determino sejam eles reiterados, com prazo de 10 dias para 

resposta, sob as penas da lei. Int. 

 

2007.63.01.034259-0 - EDILAINE MENEZES DA SILVA (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o prazo para reavaliação 

médica da autora expirou, determino a realização de nova perícia ortopédica, a realizar-se em 08/10/2008 às 09:15hs. 

 

Com a juntada do laudo, vista as partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias, tornando conclusos para sentença. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.035973-4 - CLEONICE MARIA DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que se manifestem 

acerca do laudo pericial juntado aos autos no dia 19/05/2008, bem como para que apresentem, se for o caso, parecer 

realizado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

2007.63.01.036382-8 - CARMELITA FERRAZ DA SILVA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que foi indicada a 

necessidade de 

noventa dias de repouso, pós-cirurgia, realizada em 09.04.2008, determino novo exame da autora, para verificar-se se 

ainda persiste a incapacidade, a ser realizado no dia 29.09.2008, às 9 horas e 15 minutos, mantendo-se a nomeação da 

perita, o mesmo local e as mesmas condições (trazer documentação médica, etc.). 

 

                Int. 

 

2007.63.01.037020-1 - WALTER DIAS CARLOS (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "a) determino que se oficie ao INSS 

requisitando-se 

o envio a este juízo, no prazo de 15 dias, de cópia do laudo médico que embasou a concessão, em sede administrativa, 

do benefício de auxílio-doença, NB 31/516.319.621-2, em março do corrente. 

b) após, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade ortopedia, com o Dr. Marco Kawamura 

Demange, no dia 19/08/2009, às 14 h. Deverá o Sr. perito, analisando o laudo médico elaborado pelo INSS para a 
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concessão do benefício concedido em março do corrente (NB 31/516.319.621-2) - posteriormente, pois, à perícia 

realizada - , informar, em especial, se há incapacidade, e, em caso positivo, se esta é proveniente da mesma enfermidade 

alegada na inicial. 

 

Deverá a parte autora, no prazo de 30 dias, juntar todos os documentos médicos que possuir. 

 

                          Fica ciente, ainda, a parte autora, de que, no dia da perícia, deverá apresentar todos os documentos 

médicos no original. Em se tratando de exames consistentes em imagens, estas deverão ser apresentadas ao perito. 

 

 

Após a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem acerca deste, no prazo de 10 dias. 

 

Em seguida, voltem-me os autos conclusos. 

 

Int. 

 

2007.63.01.042371-0 - MARCOS CESAR BEZERRA DA SILVA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Constatado o equívoco quanto à publicação do 

agendamento 

do horário da perícia médica e para evitar prejuízo à parte autora determino seja a mesma realizada no dia 04/08/2008, 

às 

14:15 hs., aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda da 

perita no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir 

que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.051961-0 - OSVALDO QUIQUETO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 

28/04/2008, 

sob pena de extinção do feito, tendo em vista que são necessários alguns extratos relativos ao período pleiteado. Int. 

 

2007.63.01.052433-2 - JOSE DA PAIXAO NUNES NETO (ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI 

MAGALHAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso 

de 

sentença do autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.01.054603-0 - JOAO BRUZASCO NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor 

para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, cumpra, na íntegra, a decisão proferida em 24/04/2008, ou, no mesmo prazo, comprove, 

documentalmente, a impossibilidade de cumprimento, sob pena de extinção do feito. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.067865-7 - BENEDITO CANDIDO DA COSTA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de 

tutela 

pleiteada pela parte autora. 

Int. 

 

2007.63.01.073618-9 - JUAREZ ALVES MADEIRA (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, 
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reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas 

Cíveis da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.074410-1 - CARLOS JULIAN GARCIA GIMENEZ E OUTRO (ADV. SP162021 - FERNANDA 

TAVARES); 

JULIAN GIMENEZ TORRES - ESPÓLIO(ADV. SP162021-FERNANDA TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cite-se a CEF. 

Após, inclua-se o feito em pauta para julgamento. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.074984-6 - DIONIZIO ALVES DA SILVA (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a pretensão do autor funda-se na 

existência 

de doenças não relacionadas à oftalmologia, a respeito da qual foi apresentado laudo médico, designo perícia médica na 

especialidade de clínica geral, a realizar-se com o Dr. Roberto Antonio Fiore, no dia 02/07/2009, às 17:00 horas, no 4º 

andar deste Juizado Especial Federal. O Autor deverá comparecer munido de todos os documentos médicos que possua. 

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes. Int. 

 

2007.63.01.075010-1 - IRENE MARIA BARBOSA ROSA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a pretensão da autora 

funda-se, 

também, na existência de doenças ortopédicas, designo perícia médica nesta especialidade, a se realizar com o Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, no dias 19/08/2009, às 17:00 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. A Autora deverá 

comparecer munida de todos os documentos médicos que possua. Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para 

manifestação. Int. 

 

2007.63.01.075242-0 - LUZIA ABILIO DE LIMA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 10 

dias, o 

seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a informação prestada ao perito de que recebeu auxílio-doença 

até dezembro de 2007, tendo sido contemplada com aposentadoria por invalidez a partir de janeiro de 2008. Int. 

 

2007.63.01.082791-2 - JOAO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a juntada de laudo médico do ortopedista Dr. 

José 

Eduardo Nogueira Forni, cuja perícia realizar-se-á em 21/08/2008, às 17h30min, para verificar a necessidade de perícia 

com um clínico geral. 

                            P.R.I. 

 

2007.63.01.083757-7 - NELSON DE SOUZA MARQUES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Considerando que no despacho anteriormente publicado foi determinada a juntada de cópia das declarações de 

ajuste anual da parte, mas foram cominadas duas penas distintas, quais sejam, extinção do feito e preclusão, concedo à 

parte autora novo prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de cópias das declarações de ajuste anual, sob pena de 

extinção do feito, eis que se trata de documento indispensável ao julgamento da causa. 

 

Decorrido o prazo tornem conclusos a esta Magistrada. 

 

Int. 

  

2007.63.01.086549-4 - MARIA DE LOURDES GUIMARAES DE AZEVEDO E OUTROS (ADV. SP059103 - JOSE 

EDUARDO SOARES LOBATO e ADV. SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA); JOSE 

AUGUSTO 

ANTUNES - ESPÓLIO(ADV. SP059103-JOSE EDUARDO SOARES LOBATO); NAIR DE AZEVEDO 

ANTUNES(ADV. 

SP059103-JOSE EDUARDO SOARES LOBATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) : "Intime-se a autora, por publicação e pessoalmente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
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cumpra 

na íntegra o determinado em decisões anteriores, sob pena de extinção do feito, comprovando sua legitimidade com 

relação a ambos os espólios que representa neste feito (espólios de José Augusto Antunes e Nair de Azevedo Antunes), 

apresentando as respectivas certidões de inventariante bem como trazendo aos autos os extratos das contas poupança 

referentes aos periodos em que pretende a correção monetária, procedendo a inclusão no pólo ativo da lide de eventual 

co-titular das contas poupança objeto da presente ação. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para extinção. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.086901-3 - ROQUE MENEZES DOS SANTOS (ADV. SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

ortopedista 

Dr. José Eduardo Nogueira Forni, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação neurológica, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no 

dia 12/01/2009, às 14h15min, aos cuidados do Dr. Nelson Saade (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na 

agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.094813-2 - ODA DOS SANTOS SCAGLIUSI (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo requerido para cumprimento da decisão 

anterior. 

 

            Após, tornem conclusos para decisão dos embargos de declaração. 

 

            Int. 

 

2007.63.01.095097-7 - LAUDICEIA ALVES DE AVELAR (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) E OUTROS ; BANCO BRADESCO S/A. (ADV. SÉRGIO SOCHA ) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : 

"Comprove a autora, documentalmente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação, ter efetuado 

requerimento à CEF no que tange aos extratos de sua conta poupança, bem como a alegada recusa da CEF, posto que o 

AR trazido aos autos não cumpre tal mister. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.003214-2 - LUIS CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido formulado pela patrona do autor em 30/06/2008, e 

determino a realização de perícia oftalmológica, no dia 10/09/2008, às 14h00, aos cuidados do Dr. Orlando Batich 

(consultório sito à Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP - CEP 04009-000 - fones 5549-7641/ 

5081- 

5280/ 8494-3876). Outrossim, determino a realização de perícia psiquiátrica, no mesmo dia, 10/09/2008, às 17h30min, 

aos cuidados da Dra. Thatiane F. da Silva (4º andar deste Juizado Especial), conforme agendamento eletrônico no 

Sistema JEF. 

A parte autora deverá comparecer às perícias, nos locais acima discriminados, munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.010502-9 - RICARDO VIEGAS (ADV. SP119777 - MARIA HARUE MASSUDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias 

para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 06/11/2007, juntando cópias de comprovante de 

residência com CEP, documento com data de nascimento e CPF, sob pena de extinção do feito. 
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Int. 

 

2008.63.01.010545-5 - GIOVANNINA PUGLIESE IMPERIALE (ADV. SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA 

e ADV. 

SP147519 - FERNANDO BORGES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente a 

decisão proferida em 06/11/2007, juntando cópias de comprovante de residência com CEP, de documento com data de 

nascimento e do CPF, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.01.010657-5 - ADALBERTO MOURA MACEDO E OUTRO (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE 

BARROS 

FONSECA); WANDA TERESINHA DE LIMA(ADV. SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 30 

(trinta) dias 

para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 06/11/2007, juntando cópias de comprovante de 

residência com CEP, de documento com data de nascimento e do CPF, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.01.010771-3 - SEBASTIAO CLOVIS ROBERTI E OUTROS (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE 

BARROS 

FONSECA); FABIANA BUZZINI ROBERTI(ADV. SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); 

LEANDRO 

BUZZINI ROBERTI(ADV. SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo improrrogável de 30(trinta) dias para 

que a 

parte autora cumpra a r. decisão de 06.11.2007, juntando aos autos cópias de documento com data de nascimento, do 

cartão do CPF e de comprovante de residência com CEP. Além disso, os autores, com os extratos, deverão proceder ao 

cálculo do débito, procedendo à emenda da inicial, para adequação do valor da causa. Int. 

 

2008.63.01.010793-2 - LUIZ CARLOS ALEGRE (ADV. SP207595 - RENATA SARTORIO PERONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 

30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 06/11/2007, juntando cópias de 

comprovante de residência com CEP, de documento com data de nascimento e do CPF, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2008.63.01.010796-8 - MARIA DE FATIMA DOS REIS ALEGRE (ADV. SP207595 - RENATA SARTORIO 

PERONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 06/11/2007, 

juntando 

cópia de comprovante de residência com CEP, de documento com data de nascimento e do cartão de CPF, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

 

2008.63.01.012626-4 - WALTER LARA JUNIOR (ADV. SP195822 - MEIRE MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "1. Retifique o setor de protocolo a classificação da petição anexada em 

28.04.2008, para que o recurso sumário possa ser analisado pela Turma Recursal. 

Cumpra-se, com urgência. 

 

2. Concedo mais trinta dias para o integral cumprimento do despacho inicial pela parte autora, trazendo comprovante de 

residência da filha Maria e certidão de inexistência de dependentes. Com relação ao sucessor Edson, caso não haja 

habilitação, o processo será extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, V, da Lei nº 9.099/95, pois, ante a 

simplicidade e a celeridade não pode ser admitida a providência requerida pela parte autora. 

 

Int. 

 

2008.63.01.016712-6 - ONOFRE FORTUNATO DA COSTA (ADV. SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 
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ficou 

clara a pretensão processual, razão pela qual deverá o patrono dos interessados regularizar a petição de habilitação, 

identificando a detentora dos direitos de sucessão processual, no caso, a viúva do autor. Observo ainda que não foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) carta de concessão da pensão por 

morte; 2) documentos pessoais da requerente, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 3) comprovante de endereço 

com CEP; 4) instrumento de procuração outorgado pela requerente ao subscritor da petição, vez que cessou o mandato 

anterior com o falecimetno do autor; 5) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), não serve PIS/PASEP. Esclareço, outrossim, que a emissão da 

referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa Ifigênia, situada no Viaduto 

Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em outra agência da 

Previdência. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Além disso, deverá a parte autora a juntada de toda documentação médica do falecido, indicando os locais ond para que 

possa ser feita perícia indireta. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive- 

se. 

 Intime-se e cumpra-se. 

 

2008.63.01.017793-4 - CARLOS FELIPE SANTIAGO (ADV. SP118467 - ILZA PRESTES PIQUERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 

30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 06/11/2007, juntando cópias de 

comprovante de residência com CEP, de documento com data de nascimento e do CPF, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2008.63.01.019508-0 - MARIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020969-8 - JOAO DOS SANTOS MENDES (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

20 

(vinte) dias para cumprimento da decisão de 05/06/2008. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.022435-3 - OLINDINA QUITERIA DE LIMA SOUZA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA 

PIRES 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar 

de 30 

(trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

2008.63.01.025223-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP163585 - EDSON FERREIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora, por publicação e 

pessoalmente, 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cumpra, na íntegra, o determinado em decisão 

anterior, esclarecendo se pretende, nesta ação, a concessão de aposentadoria por invalidez ou tão somente a 

manutenção de auxilio doença, posto não ser admitida, neste Juizado Especial, a interposição de medida cautelar. 

Ainda, 

informe a autora, no mesmo prazo, comprovando, documentalmente, se ainda se encontra em gozo do benefício de 

auxílio doença ou se foi este cessado em 05/06/2007, conforme alegado na inicial. 

 

Cumpridas as providências determinadas voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para extinção. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2008.63.01.027377-7 - ADELINO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada aos autos em 07/07/2008 como 

emenda á inicial. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. Dê-se regular prosseguimento feito, aguardando-se a realização da perícia médica designada. 

 

2008.63.01.028180-4 - ALEX BATISTA FRAGA (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial, anotando-se o valor da causa. Prossiga-se nos 

demais atos do processo. 

 

                Int. 

 

2008.63.01.028741-7 - SERGIO FABRI (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo 

para o conhecimento da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias 

desta Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2008.63.01.030517-1 - RAIMUNDO JOSE DA SILVA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.030984-0 - ANGELA MARIA RAMIRES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante 

o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se 

 

2008.63.01.031683-1 - ADRIANA SAMPAIO SGALLA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se 

 

2008.63.01.031688-0 - LEOVEGILDO DO NASCIMENTO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada 

pela 

parte autora. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

 

2008.63.01.031704-5 - ELZA ESTEFANTE VILLAS BOAS (ADV. SP214200 - FERNANDO PARISI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 
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2008.63.01.031721-5 - MARLENE FRANCISCO (ADV. SP240057 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031784-7 - BENEDITA PERES BRESSANI (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.031788-4 - NEUSA CASTILHO LOPES (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por todo o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

tutela 

antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos 

elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.032141-3 - ARNALDO BESERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. 

Sem prejuízo, apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral do processo 

administrativo referente ao benefício previdenciário pretendido nestes autos bem como cópias de sua (s) CTPS e 

eventuais carnês e guias de recolhimento. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.032149-8 - JOSE ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.032175-9 - ROBSON RONALDO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.032181-4 - JOSE CICERO DE MELO SILVA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA 

VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.032269-7 - ANUNCIATA ORTIZ FORTUNATO (ADV. SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por todo o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

tutela 

antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos 
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elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. 

P.R.I. 

 

 

2008.63.01.032270-3 - MANOEL SOARES DE FREITAS (ADV. SP138466 - CARLOS ALBERTO SILVA LEITE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032277-6 - JOSE VITAL DA SILVA FILHO (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Int. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1037/2008 

LOTE Nº 43538/2008 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2004.61.84.278245-5 - YOSHIHIRO YAMASHITA (ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.064021-2 - GERALDO FERREIRA GOMES (ADV. SP145248 - SILVIO LUIS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.086080-7 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.090997-3 - JOSUE MARTINS DOS ANJOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.005543-5 - JADERCIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ e ADV. 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2007.63.01.023496-2 - ROSALINA GONÇALVES LOPES (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.024738-5 - MARIETA DA CUNHA BATISTA (ADV. SP215398 - MIGUEL ULISSES ALVES 

AMORIM) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1038/2008 
 

2006.63.01.093522-4 - DENISE GONCALVES (ADV. SP093139 - ARY CARLOS ARTIGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 30.06.2008: a alegação do patrono é 

procedente, 

pois embora a dra. Renata Lima Gonçalves tenha realizado substabelecimento sem reservas de poderes ao dr. Ary 

Carlos 

Artigas na petição anexada em 30.04.2008, verifico, pelo cabeçalho acima e em consulta ao sistema processual, que é o 

nome daquela patrona que ainda consta no cadastro da autora. Desse modo, concedo a devolução do prazo para a 

apelação. Determino à Secretaria que regularize o cadastro do advogado da autora, certificando tal fato na publicação 

desta decisão." 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1039/2008 

 

2007.63.01.057372-0 - FELIPE TADEU PIOLLI ORSI (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "J. Dê-se ciência ao autor 

para 

cumprir a determinação anterior e requerer o que de direito em termos de prosseguimento." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001035 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2005.63.01.350571-6 - MANOEL BARBOSA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). " Tendo em vista a 

proposta 

formulada pela Caixa Econômica Federal, nos termos da petição anexada em 05/06/2008 e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, resolvendo o 

processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 
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Ressalte-se que a presente sentença possui caráter de alvará judicial, o que possibilita o levantamento na seara 

administrativa dos valores objeto de transação. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. Transitada em julgado nesta data." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.000534-1 - ELENILDA MARQUES BRAGA (ADV. SP193298 - WASHINGTON SANTANA 

NORBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.090898-1 - RENATO RUBENS DO AMARAL (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.049622-1 - PIEDADE DOS ANJOS FIRMINO (ADV. SP070948 - SANDRA MARIA MARTINS PIRES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.241240-8 - MANOEL VICENTE FERREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026836-8 - JOAO DOROTEU RIBEIRO (ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO e ADV. 

SP190404 - 

DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.028332-8 - ROSANA REIS DE AMORIM (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, recebo os embargos, entretanto, 

não os 

acolho. 

 

2007.63.01.008650-0 - IRENALDO FARIAS DE AQUINO (ADV. SP214173 - SILVIO SAMPAIO SALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . In casu, o autor não compareceu à presente audiência, 

motivo 

por que julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. 

NADA MAIS. 

                      P.R.I. 

 

2006.63.01.088026-0 - EDUARDO CELSO NOGUEIRA FELIPE (ADV. SP156795 - MARCOS MARANHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, determinando ao INSS a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez em favor 

do 

autor, EDUARDO CELSO NOGUEIRA FELIPE, a partir de 17/03/2008 (data da realização da perícia judicial), sendo 

a 

RMI fixada em R$ 1.861,20 e a renda mensal atual correspondente a R$ 1.861,20 (um mil, oitocentos e sessenta e um 

reais e vinte centavos), para a competência de junho de 2008. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição 
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das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 6.601,60 (seis mil, seiscentos e um 

reais 

e sessenta centavos), atualizadas até junho de 2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2006.63.01.056232-8 - FABIO TADEU PEREIRA DE GIROLAMI (ADV. SP193039 - MARGARETH FERREIRA 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). "Trata-se de 

ação 

proposta pelo sucessor de Paulo Roberto de Girolami, objetivando o ressarcimento da diferença devida a título de 

correção monetária decorrentes dos decorrente dos "expurgos inflacionários" perpetrados pelos planos econômicos 

Verão 

(janeiro de 1989 - 42,72%) e Collor I (abril de 1990 - 44,80%) e liberação do saldo da conta fundiária em nome do 

falecido. 

    Tendo em vista a proposta formulada pela Caixa Econômica Federal, nos termos da petição anexada em 05/06/2008 

e aceita pelos autores, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, 

resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de 

Processo Civil. 

  Ressalte-se que a presente sentença possui caráter de alvará judicial, possibilitando, em respeito ao princípio da 

simplicidade e celeridade, o levantamento na seara administrativa dos valores objeto de transação, mediante a simples 

apresentação da presente sentença. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. Transitada em julgado nesta data." 

 

2004.61.84.355705-4 - AGOSTINHO PEREIRA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO 

DO MÉRITO, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

 

Sem honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.073984-1 - APARECIDA SIZUKE ASATO (ADV. SP248539 - LUIS AMERICO NASCIMENTO e ADV. 

SP183166 - MARIA ALDERITE DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105). " Tendo em vista a proposta formulada pela Caixa Econômica Federal, nos 

termos da 

petição anexada em 05/06/2008 e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais 

efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade 

com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

 

    Publique-se. Registre-se.Intimem-se. Transitada em julgado nesta data." 

 

2007.63.01.023534-6 - LUIZ TERTO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com estas considerações, julgo procedente o pedido formulado por 

LUIZ 

TERTO DA SILVA, nascido em 15.10.1953, portador da cédula de identidade RG nº 22.233.341 SSP/SP, inscrito no 

CPF 

sob o nº 176.323.198-40, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Extingo o 

processo com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. II, do art. 269, do Código de Processo Civil. 

Declaro que o autor tem direito a perceber o benefício assistencial, no importe de um salário mínimo - R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , desde a data da entrada do requerimento administrativo - dia 16.05.2006 

(DIB). 

Condeno ainda a autarquia ao pagamento dos valores em atraso, a partir da data de entrada do requerimento - 
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16.05.2006, no importe de R$ 10.970,55 (DEZ MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS E CINQüENTA E CINCO 

CENTAVOS). 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, com imposição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que 

proceda à 

imediata implantação do benefício assistencial, ao autor LUIZ TERTO DA SILVA, nascido em 15.10.1953, portador da 

cédula de identidade RG nº 22.233.341 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 176.323.198-40, com termo inicial na data de 

entrada do requerimento administrativo (DIB - DER) - dia 16.05.2006, com renda mensal de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais). 

As verbas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos da Resolução nº 561/2.007, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da parte autora e com autorização restrita à mesma para 

efetuar o levantamento das quantias respectivas. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes presentes 

que se identificaram na minha presença. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.028585-4 - CELIA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Portanto, falta ao presente recurso a tempestividade, 

requisito 

objetivo de admissibilidade, razão pela qual não conheço dos embargos declaratórios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente 

ação, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, incisos I e IV, do CPC. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.046705-4 - ALVARO POZZETTI DE OLIVEIRA (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA 

LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.047444-7 - MARIA NADIR CAPUCCI (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.047330-3 - ALICE REIKO HASHIMOTO (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.047295-5 - FRANCISCO ASSIS TRIPIANO (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.047267-0 - ALDA APARECIDA DALL ACQUA REGIANI (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE 

PAULA 

LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.047218-9 - HIDEO SATO (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.046952-0 - MAGDA ZAMPAR DE PAULI (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2005.63.01.048194-4 - GESEFREDO SALVADOR DUARTE PACHECO (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.047626-2 - BELINI DE FREITAS SILVA (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.046698-0 - ADELINO ODAIR MERLIN (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.048144-0 - JUSTINO IUJI SOLI (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.026709-8 - AURELIANA FLORIANA DE PAULA ARAUJO (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.025781-0 - EVANILDA DOS SANTOS (ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a falta de interesse processual da 

autora, 

JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.008382-0 - GILCELIA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, declaro extinto o processo sem resolução do 

mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.010146-9 - MARIA DAS DORES DE SOUZA (ADV. SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, torno sem efeito a 

antecipação dos 

efeitos da tutela anteriormente deferida, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, 

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 22 de julho de 2008. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.095103-9 - IVONE VEIGA MUNIZ (ADV. SP239525 - MARCOS ROGERIO FORESTO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com essas considerações, conheço dos embargos de 

declaração 

interpostos. Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada. 

Refiro-me aos embargos opostos por IVONE VEIGA MUNIZ, nascida em 05 de setembro de 1961, portadora da cédula 

de 

identidade RG nº 24.271.058-X SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 132.570.318-40, na ação proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.023784-0 - VALTER BENICIO REIS (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA e ADV. SP217864 

- 

FRANCISCO FERNANDO ATTENHOFER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora,Sr. Valter Benicio Reis, resolvendo, por 

conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, a fim de condenar o INSS na obrigação de fazer consistente 

em 

revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício auxílio-doença, NB 31/ 502.346.124-2, passando a renda mensal 

inicial 

- RMI - do benefício da parte autora de R$ 947,86 (NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA E 

SEIS 

CENTAVOS) para R$ 1.692,19 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) 

e uma 

renda mensal atual RMA de R$ 2.006,77 (DOIS MIL SEIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), para o mês de 

maio de 2008. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas desde a data do requerimento 

administrativo (02/09/2004), que totalizam R$ 52.118,33 (CINQüENTA E DOIS MIL CENTO E DEZOITO REAIS E 

TRINTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até o mês de junho de 2008, conforme a Resolução 561/2007 do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.079958-8 - NAIR DE SOUSA LEITE (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.069480-8 - FABRICIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP205325 - REGIANE AMARAL LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.062816-2 - WALTER ANTONIO DE JESUS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.007764-2 - MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, considerando, ainda, o teor 

do 

Enunciado nº 01 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, que estabelece que "a 

homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu", HOMOLOGO O PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA FORMULADO E JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo 

Civil. 

                       

                                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.084411-9 - JOAO INACIO DE VASCONCELOS (ADV. SP063118 - NELSON RIZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092943-5 - IZAIAS BALDERRAMAS (ADV. SP082977 - ADAUTO LEME DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.094192-7 - LUZIA DE ALMEIDA AMBROSIO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.012443-0 - ROBERTO DA COSTA AMANCIO (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Ante o exposto, diante do claro caráter 

infringente, 

trazido de forma direta - e não como conseqüência lógica da decisão ora proferida - e considerando-se que não há 

qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os embargos de declaração opostos pela União, mantendo a 

sentença em todos os seus termos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.026699-9 - RAIMUNDO MONTEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE 

ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.028013-3 - GENIVALDO ALEIXO DE MORAIS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027895-3 - ISAURA DA SILVA MUNHOS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027746-8 - MARIA DE LURDES CARLOS DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3206/3494 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027961-1 - NAIR PEREIRA DA COSTA LIMA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027978-7 - ODETE DE OLIVEIRA PRIMO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027946-5 - TERESA TADOAKI (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027191-0 - IZILDINHA MOREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 

- 

VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.291829-8 - JOAO FRANCO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Pelo exposto, extinguindo a ação nos 

termos 

do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, por reconhecer a existência da 

coisa 

julgada, decreto a extinção do processo sem resolução do mérito com fundamento legal no art. 267, V, CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.029154-8 - ADALBERTO ALVES DA COSTA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025470-9 - ALFREDO BATISTA DAS DORES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025420-5 - RAIMUNDO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025422-9 - RUBENS PUCHINI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025424-2 - RUTE DA TRINDADE DIAS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025460-6 - SIDNEY GOULART LHULIER (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025464-3 - ADEMAR COLA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025417-5 - NIVALDO MASSINI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025474-6 - ANTONIO GERARDI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025478-3 - ARI NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025484-9 - CARLOS MIKOLA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025493-0 - CARLOS DE HARO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025495-3 - DIOGENES DE OLIVEIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025497-7 - CLARA LUCIA DIAS GOMES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025499-0 - ILENO JOSE RODRIGUES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025412-6 - JOSE ALVES DO VALE PASSOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025404-7 - JESUS RICARDI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025409-6 - JOÃO DA SILVA GOMES FILHO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025501-5 - IRINEU ADRIAO BRANCO DIEGUEZ (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025414-0 - JOSE CARLOS VICENTE (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025416-3 - NATANAEL SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.090230-9 - DANIEL RIBEIRO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa no sistema. 

P.R.I 

 

2006.63.01.065600-1 - MIGUEL GONSALES (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo 

o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. 

Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO EXTINTO o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

 

2008.63.01.025285-3 - HELENA MARIA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025277-4 - CLARICE DA SILVA (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025276-2 - MARIA DA CONCEICAO CORDEIRO (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.157692-6 - JOAQUIM DE ALMEIDA ROSA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para, 

com 

os acréscimos da fundamentação acima, julgar extinto sem resolução do mérito, com esteio no artigo 267, VI, do CPC, 

o 

pedido de aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94. 

 

Mantenho, no mais, a r. sentença embargada. 

 

P. R. I. 

 

2007.63.01.072915-0 - LUIZ SILVA ROCHA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o 

fim 

condenar o INSS a: 

 

a) converter o auxílio-doença identificado pelo NB 31/505.301.308-6 em aposentadoria por invalidez, com efeitos a 

partir 

da data da perícia judicial (13.11.2007), e renda mensal atual (RMA) de R$ 863,03 (oitocentos e sessenta e três reais e 

três centavos) , na competência de abril de 2008; 

 

b) após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das parcelas em atraso, acumuladas em R$ 524,59 (QUINHENTOS 

E 

VINTE E QUATRO REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) até abril de 2008, conforme cálculos atualizados 

até 

maio de 2008. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código 

de 

Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e pagamento das 

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Oficie-se o INSS para que, em 45 dias, cesse o pagamento do auxílio-doença e, sem interrupção, dê início ao pagamento 

de aposentadoria por invalidez ao autor, a título de antecipação dos efeitos da tutela. 
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2007.63.01.008625-0 - SOLANGE ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem 

resolução 

do mérito, com fulcro no art. 267, VI, CPC, por falta de interesse processual superveniente. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no artigo 284, 

parágrafo único, c/c 267, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.020114-6 - JORDELINA DA COSTA DE ARAUJO SANTOS (ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023721-9 - JANIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023897-2 - GEVAN FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP150023 - NELSON ENGEL REMEDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009694-6 - JOARA PEREIRA NUNES (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.021771-2 - PAULO HENRIQUE FERNANDES GREGORIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Paulo Henrique Fernandes Gregorio, autorizando somente 

o 

levantamento da quantia depositada na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

referente ao vínculo empregatício com a empresa " RMS Soluções LTDA.", determinando que a Caixa Econômica 

Federal - CEF proceda à liberação dos valores respectivo, extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, primeira parte, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial . 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado nestes autos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

   Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.080672-2 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080673-4 - ELIAS NORBERTO DE MOURA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080671-0 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080670-9 - REGINA TEBALDI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080674-6 - NELSON ZIANTONI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080675-8 - JOSE DA SILVA BARRETO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080676-0 - DALGISA TEIXEIRA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080662-0 - ERALDO FREIRE (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080668-0 - ARNOBIO PAULO DA SILVA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080623-0 - JOAO MARIA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080615-1 - LYDIA SEVCIUC MARIA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080616-3 - ADOLPHO BONAMI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080617-5 - TOSHIO KIMURA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080618-7 - ALICE DUARTE MATIOLI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080619-9 - PRESENTINO RUSSI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080620-5 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080621-7 - IRMA ZAMIGNANI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080622-9 - SEVERINO DE OLIVEIRA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080614-0 - MARIA NATIVIDADE TEIXEIRA CAMPOS (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO 

CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080624-2 - LUIZ FERNANDES (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.080625-4 - PEDRO LODDI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080626-6 - JOSE VICENTE FINATELLI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080627-8 - SEVERINO SANT ANNA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080628-0 - EURIPEDES TEODORO DE ARRUDA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080629-1 - NEDCI COSTA MACEDO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080630-8 - SEVERINA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080631-0 - JOSE CRISTINO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080669-2 - SEBASTIAO HONORATO MOREIRA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080604-7 - JOSE RAPP (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080597-3 - WAGNER MATTOS CASTANHO DE ALMEIDA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO 

CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080598-5 - NELSON DENLESCHI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080599-7 - REINALDO DE CARVALHO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080600-0 - ARMANDO MENEZES (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080601-1 - DELZIRA AMELIA TOMAZ (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080602-3 - OSWALDO MATANA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080603-5 - JOSE SOARES SILVA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080613-8 - APPARECIDA GARCIA LALLI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.080605-9 - ELIAMAR AUGUSTA FERREIRA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080606-0 - JOAO MOREIRA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080607-2 - JOSE LUIZ GRADIM (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080608-4 - VALERIANO GASPAR (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080609-6 - PAULO SERGIO FINOTTI STERSI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080610-2 - VITAR MARIA LEMOS (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080611-4 - INGO DOTZLAV (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080612-6 - JOSE GENOVESE (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080596-1 - MARTIM CARLOS JENNY (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080657-6 - ALOISIO MACHADO DA SILVA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080650-3 - WANDERLEY SILVIO OLIVEIRA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080651-5 - NOE PAPPAROTTE (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080652-7 - SAVA DIMOV (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080653-9 - JOSE AREBOLA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080654-0 - NEUSA ANTUNES DA SILVA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080655-2 - JOSE RIBAMAR NICOLAU (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080656-4 - PEDRO JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080649-7 - JOSE BANDONI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080658-8 - NATALINO GENOVESI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080659-0 - RUBENS RAGGHIANTE (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080660-6 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080661-8 - DIRCEU AMAURI DE MIRANDA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080663-1 - FRANCISCO CILENTO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080664-3 - LEONARDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080665-5 - ARMANDO CINEL BARBOSA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080666-7 - DEVANIR FONTANA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080667-9 - ALFREDO NAPOLEAO DE AMORIM (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080639-4 - ADELINA GOMES DE MARTINS (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080632-1 - ANTONIO DUARTE (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080633-3 - MARIA ASSUNTA XAVIER RODRIGUES (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080634-5 - JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080635-7 - LUIZ MARTINELLI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080636-9 - ALZIRA DE TOLEDO PIZA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080637-0 - PEDRO FAUSTINO DELPINO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.080638-2 - JOSE FELIPE (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080648-5 - ODAIL SOARES (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080640-0 - YOSHIO TAKAHASHI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080641-2 - EVERALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080642-4 - LUIZ DOMINGOS DA CRUZ (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080643-6 - CARLOS CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080644-8 - NILDA APOLONIA DARONCO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080645-0 - MIROSILDO VIEIRA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080646-1 - JOEL GONÇALVES DE ALMEIDA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080647-3 - JOAO BAPTISTA DIAS (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.013887-0 - GIUSEPPE NINO GIANNOTTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial 

para o fim 

de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a liberar o saldo da conta vinculada ao FGTS, em nome de 

GIUSEPPE 

NINO GIANNOTTI, identificada pelo nº 108, referente ao vínculo empregatício mantido com Esporte Paulista 

Comércio de 

Calçados e Artigos de Esporte Ltda., no valor de R$ 4.106,70 (QUATRO MIL CENTO E SEIS REAIS E SETENTA 

CENTAVOS), em agosto de 2007. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada em audiência, sai a parte autora intimada e ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição 

de embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias e/ou interposição de recurso de sentença no prazo máximo de 10 

dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta 

Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir 

os prazos acima. 

Registre-se. Intime-se a CEF. 
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2008.63.01.004371-1 - MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP220587 - MARIA LUIZA 

BULLENTINI 

FACURY e ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARIA GOMES DA SILVA RODRIGUES . Diante do exposto, diante da inépcia da 

inicial, 

carência de ação e ausência de pressupostos processuais, julgo extinto o processo sem resolução do mérito nos termos 

do art. 267, I, IV, VI, IX e XI do CPC. Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.20.000312-4 - DANIEL VELLENICH (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem 

resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa no sistema. 

P.R.I 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2005.63.16.002246-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA VERONICA LOPES GARCIA 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003226-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE NEVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP159838 - CARLA ALESSANDRA RODRIGUES RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.088662-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANILO PALHARES 

ADVOGADO: SP150705 - MARIA APARECIDA LASMAR CARNEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000470-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.10.016719-6 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ALEXANDRE AUGSUTO FORCINITTI VALERA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REQDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2007.63.16.000361-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KUNIYOSI TATIBANA 

ADVOGADO: SP128884 - FAUZER MANZANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028851-3 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP124375 - OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

REQDO: DIORRAMA REGASSI MACHADO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030064-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: DIAMANTINA COELHO ADIEGO 

ADVOGADO: SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 8 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012805-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO TENA BRAZ 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.027871-4 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: EDNA ATSUE WATANABE 

ADVOGADO: SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028497-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: RINALDO FRANCO BUENO 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028866-5 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: REGIVAN LIMA SOARES 

ADVOGADO: SP123301 - ROSANGELA SKAU PERINO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2008.63.01.028961-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: FABRICIO DOMINGUES NETO 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028965-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARCO AURÉLIO GUARMANI 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028973-6 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: EDNA GALLO 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028982-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ADMARO FERREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028989-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: SERGIO LUIZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030053-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA APARECIDA MEIRA 

ADVOGADO: SP237682 - ROSAIR FLORENÇO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030161-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP124375 - OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

REQDO: ANTONIO CARLOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030163-3 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP158556 - MARCO ANTONIO STOFFELS 

REQDO: ILDA SALGADO BARCOTO 

ADVOGADO: SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES CASAROTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030165-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP158556 - MARCO ANTONIO STOFFELS 

REQDO: MARIA JOSE RUI SANCHES 
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ADVOGADO: SP126147 - PAULO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031414-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARINA DE OLIVEIRA ALBANO 

ADVOGADO: SP199167 - CIRLENE SANTOS DE MELO OLIVEIRA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031433-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: LEONILDA SENTIVILLES MEDEIROS 

ADVOGADO: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031459-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ORLANDO DE ALMEIDA RAZOES 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032709-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICÍPIO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP226526 - DANIEL CARVALHO TAVARES 

RECDO: LAZARA DOMINGAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP214460 - BRUNO ROBERTO DE CARVALHO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 17 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO PROFERIDO EM 13.11.2006 PELA 1ª TURMA RECURSAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO  
 

EXPEDIENTE Nº 1040/2008 

 

2004.61.85.026656-2 - MARIA HELENA RASTELI (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Súmula: Deram provimento, v.u." 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
 

PORTARIA PROFERIDA PELA JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DA 

3ª REGIÃO  

 

PORTARIA Nº 6301000038/2008, de 07 de julho de 2008. 

A Doutora MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, MM.Juíza Federal, Presidente deste Juizado Especial Federal, 

1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
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dispõe sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 6301000030/2008, de 02 de junho de 2008, 

RESOLVE: 

INTERROMPER nos dias 16 e 17/07/2008, o período de férias do servidor DOUGLAS SALES DE ARAÚJO - RF 

2904, 

anteriormente marcado para 14/07 à 23/07/2008, e fazer constar o saldo de 02 dias, para gozo no período de 24 e 

25/07/2008, referente ao exercício 2008. 

ALTERAR para 12/08 à 21/08/2008, o período de férias do servidor RENATO BATISTA DOS SANTOS - RF 4600, 

anteriormente marcado para 01/07 à 10/07/2008, referente ao exercício 2008. 

ALTERAR para 27/10 à 05/11/2008, o período de férias da servidora REGIANE CRISTINA GOMES DOS SANTOS - 

RF 

1669, anteriormente marcado para 12/08 à 21/08/2008, referente ao exercício 2008. 

ALTERAR para 21/07 à 30/07/2008 e 15/10 à 24/10/2008, o período de férias da servidora MARIA LUCIA BARROS 

VIEIRA SCACCHETTI - RF 3438, anteriormente marcado para 14/07 à 02/08/2008, referente ao exercício 2008. 

ALTERAR para 01/07 à 20/07/2008, o período de férias da servidora LUCIENE MÁRCIA DOS SANTOS - RF 5385, 

anteriormente marcado para 10/07 à 29/07/2008, referente ao exercício 2008. 

ALTERAR para 09/12 à 19/12/2008 e 13/07 à 31/07/2009, os períodos de férias da servidora VANIA RODRIGUES 

CARNEIRO - RF 5702, anteriormente marcadas para 08/12 à 19/12/2008 e 13/07 à 30/07/2009, referentes ao exercício 

2008. 

ALTERAR para 06/03 à 20/03/2009 e 04/09 à 18/09/2009, o período de férias da servidora ALESSANDRA TOLEDO 

NANCI - RF 4095, anteriormente marcado para 02/10 à 31/10/2008, referente ao exercício 2008. 

ALTERAR em parte, os termos da Portaria 6301000030/2008, quanto ao período de férias do servidor FERNANDO 

ANTONIO AMARAL CARDIA - RF 4980, para fazer constar: 

ONDE SE LÊ: "...estará em férias no período de 23/06 á 08/07/2008," 

LEIA-SE: "... estará em férias no período de 23/06 à 07/07/2008," 

ALTERAR para 06/10 à 15/10/2008, o período de férias da servidora MARIA DE LOURDES LOUREIRO COSTA 

SANCHEZ - RF 4982, anteriormente marcado para 01/10 à 10/10/2008, referente ao exercício 2008. 

ALTERAR para 25/06 à 04/07/2008, o período de férias do servidor RICARDO SOUZA MENDES DE ARAÚJO - RF 

5329, anteriormente marcado para 16/07 á 25/07/2008, referente ao exercício 2008. 

ALTERAR para 12/11 à 21/11/2008, o período de férias do servidor IDINEI FRANCISCO BANDEIRA - RF 3148, 

anteriormente marcado para 23/07 à 01/08/2008, referente ao exercício 2008. 

ALTERAR para 10/11 à 27/11/2008, o período de férias da servidora APARECIDA MAYUMI NAGAMORY DE 

SOUZA - 

RF 4975, anteriormente marcado para 29/10 à 15/11/2008, referente ao exercício 2008. 

ALTERAR para 08/09 à 27/09/2008, os períodos de férias da servidora ILKA SIMONE AMORIM SOUZA - RF 5408, 

anteriormente marcados para 15/09 à 24/09/2008 e 10/12 à 19/12/2008, referente ao exercício 2008. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

 

PORTARIA Nº 6301000039/2008, de 11 de julho de 2008. 

A Doutora MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, MM.Juíza Federal, Presidente deste Juizado Especial Federal, 

1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

CONSIDERANDO que a servidora MARIA LUCIA BARROS VIEIRA SCACCHETTI - RF 3438, Oficial de Gabinete 

- FC 05, 

da Divisão de Coordenação de Gabinetes, estará em férias no período de 21/07 à 30/07/2008, 

CONSIDERANDO que o servidor RICARDO SOUZA MENDES DE ARAÚJO - RF 5329, Supervisor da Seção de 

Recursos - FC 05, da Divisão de Processamento, esteve em férias no período de 25/06 à 04/07/2008, 

CONSIDERANDO que a servidora EMILIA SOUZA SANTOS - RF 4988, Supervisora da Seção de Cálculos e Perícias 

Previdenciárias - FC 05, da Divisão de Cálculos e Perícias Judiciais, estará em licença no período de 23/06 à 

11/07/2008, 

CONSIDERANDO que a servidora PRISCILA MARIE INOUE - RF 3413, Oficial de Gabinete - FC 05, da Divisão de 

Coordenação de Gabinetes, estará em férias no período de 30/06 à 17/07/2008, 

CONSIDERANDO que a servidora ALESSANDRA DE PAULA SANTOS ZARPELÃO - RF 3736, Oficial de 

Gabinete - FC 

05, da Divisão de Coordenação de Gabinetes, estará em férias no período de 14/07 à 23/07/2008, 

CONSIDERANDO que o servidor ALEXANDRE VIEIRA DE MORAES - RF 5320, Oficial de Gabinete - FC 05, da 

Secretaria das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização, esteve em férias no período de 07/06 à 

04/07/2008, 
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RESOLVE: 

ALTERAR para 12/11 à 21/11/2008, o período de férias da servidora LEILA AZAR - RF 3911, anteriormente marcado 

para 26/11 à 05/12/2008, referente ao exercício 2008. 

INCLUIR o período de férias da servidora MARIA MARGARIDA CUNHA - RF 2400, para gozo em 20/11 à 

19/12/2008, 

referente ao exercício de 2008. 

ALTERAR para 01/12 à 19/12/2008 e 13/04 à 23/04/2009, o período de férias do servidor SIDNEY AZEVEDO 

SANTOS - RF 4356, anteriormente marcado para 20/11 à 19/12/2008, referente ao exercício 2008. 

ALTERAR para 11/08 à 23/08/2008, o período de férias do servidor JAMES SALES DA SILVA - RF 5590, 

anteriormente 

marcado para 01/09 à 13/09/2008, referente ao exercício 2008. 

ALTERAR para 17/09 à 26/09/2008, o período de férias do servidor RONALDO CARVALHO - RF 5679, 

anteriormente 

marcado para 10/07 à 19/07/2008, referente ao exercício 2008. 

DESIGNAR a servidora CRISTIANE MARTINS DE MELLO TONUS - RF 5299, para substituir a servidora MARIA 

LUCIA 

BARROS VIEIRA SCACCHETTI - RF 3438, no referido período de férias. 

INTERROMPER nos dias 16 e 17/07/2008, o período de férias do servidor VINICIUS DE ALMEIDA - RF 5069, 

anteriormente marcado para 14/07 à 25/07/2008, referente ao exercício 2008. 

DESIGNAR a servidora SUELI PIRES SAMPAIO - RF 3993, para substituir o servidor RICARDO SOUZA MENDES 

DE 

ARAÚJO - RF 5329, no referido período de férias. 

DESIGNAR o servidor LEANDRO DAMIÃO DE OLIVEIRA MELO - RF 5805 para substituir a servidora EMILIA 

SOUZA 

SANTOS - RF 4988, no referido período de licença. 

DESIGNAR a servidora MARCIA LIÃO MING HUI - RF 5221, para substituir a servidora PRISCILA MARIE 

INOUE - RF 

3413, no referido período de férias. 

DESIGNAR o servidor OCTAVIO AUGUSTO CESAR DE CAMARGO CERDEIRA - RF 5328 para substituir a 

servidora 

ALESSANDRA DE PAULA SANTOS ZARPELÃO - RF 3736, no referido período de férias. 

DESIGNAR a servidora FRANCINE SHIOTA - RF 5045, para substituir o servidor ALEXANDRE VIEIRA DE 

MORAES - RF 

5320, no referido período de férias. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

          

PORTARIA Nº 6301000041/2008, de 14 de julho de 2008. 

A Doutora MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, MM Juíza Federal, Presidente deste Juizado Especial Federal, 

1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 8.696, de 02 de julho de 2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, e, 

CONSIDERANDO que o servidor JULIA NISHI - RF 5053, Supervisor da Seção de Distribuição - FC 05, da Divisão 

de 

Atendimento, Protocolo e Distribuição, estará participando do Programa Força Tarefa, no Juizado Especial Federal de 

Catanduva, no período de 14 à 18/07/2008, 

CONSIDERANDO que o servidor RICARDO SOUZA MENDES DE ARAÚJO - RF 5329, Supervisor da Seção de 

Recursos - FC 05, da Divisão de Processamento, estará participando do Programa Força Tarefa, no Juizado Especial 

Federal de Catanduva, no período de 14 à 18/07/2008, 

CONSIDERANDO que o servidor EDUARDO HENRIQUE MEGGIATO - RF 3273, Supervisor da Seção de 

Processamento - FC 05, da Divisão de Processamento, estará participando do Programa Força Tarefa, no Juizado 

Especial Federal de Catanduva, no período de 14 à 18/07/2008, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora NILZA HARUMI HAYASHI - RF 3100, para substituir o servidor JULIAN NISHI - RF 5053, 

no 

referido período do programa. 

DESIGNAR o servidor AGENOR MARINHO DE SOUZA JUNIOR - RF 5359, para substituir o servidor RICARDO 

SOUZA 

MENDES DE ARAÚJO - RF 5329, no referido período do programa. 

DESIGNAR o servidor ANTONIO ARIEL DE ALMEIDA AGUIAR - RF 2319, para substituir o servidor EDUARDO 

HENRIQUE MEGGIATO - RF 3273, no referido período do programa. 
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Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

2007.63.02.002080-6 - SONIA MARIA VEIGA EPIFANIO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302006526/2008: "(...) 

Após, dê-se 

vista às partes, no prazo de 5 (cinco) dias, vindo conclusos em seguida. Cumpra-se." 

2007.63.02.008726-3 - JULIO CALOI FILHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302008206/2008: "(...) Com a complementação do 

laudo, 

dê-se vista as partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem conclusos. Int." 

2007.63.02.010949-0 - MANOEL DONIZETE XAVIER (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302008564/2008: "(...) Após, dê-se vista 

as 

partes, sobre o laudo. Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se." 

2007.63.02.011867-3 - JOAO BATISTA GUESSI (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302008673/2008: "(...) Com a juntada do laudo, dê-se vista 

às 

partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se." 

2007.63.02.013138-0 - ADINAURA FERNANDES FERREIRA (ADV. SP156121 - ARLINDO BASSANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302005154/2008: "(...) Após, dê-se vista 

às 

partes, no prazo de 15 (quinze) dias, para se manifestarem sobre o laudo pericial. Cumpra-se." 

 

LOTE 10330/2008 

EXPEDIENTE Nº 0091/2008 

 

2005.63.02.004456-5 - SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009690/2008: Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2005.63.02.004845-5 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS 

PIMENTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : DECISÃO Nr: 

6302010016/2008: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/08/2008 às 16:30 horas 

devendo comparecer as partes e seus procuradores. Intime-se. 

2005.63.02.009984-0 - LUIZ CARLOS POPULIN (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302009920/2008: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar se há interesse no 

prosseguimento 

da ação, tendo em vista a informação da contadoria e consulta ao sistema PLENUS, anexas aos autos, dando conta de 

que o benefício pleiteado foi concedido administrativamente em 02/05/2007 (NB 42/145.053.197-8). Cumpra-se. 

2006.63.02.000416-0 - PEDRO DE SOUZA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302009786/2008: Dê-se ciência às partes acerca da designação do dia 24 de julho de 2008, às 17 horas, para oitiva 

das testemunhas arroladas, na 2ª Vara da Comarca de Mauá. Int. 

2006.63.02.001887-0 - CELESTE FERRACINI SPANO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010117/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 
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previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, NB 31 e 32/000.034.691-8. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2006.63.02.018673-0 - APARECIDA GOMES FARACO (ADV. SP233476 - REGIANE CRISTINA GOMES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010120/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, reitere-se ao chefe da agência da 

previdência social em Batatais, a cobrança do processo administrativo NB 42/000.020.941-4, fixando o prazo de 15 

(quinze) dias para cumprimento. 

2007.63.02.001403-0 - WALDEMAR ALEIXO DE OLIVEIRA (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009810/2008: Providencie a Secretaria o agendamento de perícia para verificação das condições de 

trabalho do autor no período de 20/08/1986 a 20/10/1998. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

2007.63.02.001431-4 - VICENTE ANSELMO BORGES (ADV. SP200461 - LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009783/2008: Petição anexada em 03.06.2008: Por mera liberalidade, concedo a dilação do prazo à 

parte autora por mais 20 (vinte) dias. No silêncio, conclusos para sentença. Intime-se. 

2007.63.02.001920-8 - VERA LUCIA CALDEIRA PIRES CORREA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES 

DOS 

SANTOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010109/2008: Oficie-se novamente ao Hospital das Clínicas da Faculdade de 

Medicina de Ribeirão Preto - USP, na pessoa de seu diretor clínico, solicitando cópia integral do prontuário médico de 

ARNALDO HESPANHOL PIRES CORRÊA (Data Nasc.: 25.01.1943), Registro HC no 023 57 44I com prazo de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Int. 

2007.63.02.001926-9 - MAYCON GABRIEL SANTOS DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP218366 - VANESSA 

PAULA 

ANDRADE); MURILO SANTOS DE SOUZA(ADV. SP218366-VANESSA PAULA ANDRADE); DOUGLAS 

SANTOS DE 

SOUZA(ADV. SP218366-VANESSA PAULA ANDRADE); IGOR SANTOS DE SOUZA(ADV. SP218366-

VANESSA PAULA 

ANDRADE) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009974/2008: Face os Atestados de Permanência Carcerária expedidos pela 

Cadeia Pública de Sertãozinho dando conta de que o recluso deu entrada em 20/01/2003 e em 23/06/2006, providencie 

a parte autora novo Atestado de Permanência Carcerária não só da Cadeia Pública de Sertãozinho como também da 

Cadeira Pública de Pitangueiras devendo constar todas as datas de entradas e eventuais saídas do sentenciado Aderaldo 

Barbosa de Souza, no prazo de 15(quinze) dias. Após, voltem conclusos. Intime-se. 

2007.63.02.003818-5 - DALILA CRISTINA PAIXAO QUEIROZ (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009847/2008: Tornem os autos ao sr. perito para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, responda adequadamente os quesitos quinto e sexto deste juízo, uma vez que fazem referência a atos do cotidiano. 

Após, venham os autos conclusos. Int. 

2007.63.02.004083-0 - SUELY APARECIDA JERONIMO (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM 

DA 

SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009953/2008: Intime-se o INSS para que se manifeste acerca do pedido de 

desistência da parte autora. Após, venham conclusos. 

2007.63.02.009478-4 - LUZANIRA VIEIRA GOMES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302009695/2008: Reitere-se o ofício à Justiça Estadual de Batalha/AL, solicitando-se informações acerca do 

cumprimento da carta precatória que lá se encontram. 

2007.63.02.010204-5 - JOSE WAGNER CROZERA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010115/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Taquaritinga, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, NB 42/133.765.828-3. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.011339-0 - ELIO BERGAMO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302009830/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 103.422.725-1, com prazo de 15 (quinze) dias 

para 

cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2007.63.02.012157-0 - DAVID DOS SANTOS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP249395 - TATIANA FABRIZI 

ROSA); 

EDUARDO DOS SANTOS DA SILVA(ADV. SP249395-TATIANA FABRIZI ROSA); DANIELA PEREIRA DA 

SILVA(ADV. 

SP249395-TATIANA FABRIZI ROSA); DAIANE PEREIRA DA SILVA(ADV. SP249395-TATIANA FABRIZI 

ROSA); 

STEFANY PEREIRA DA SILVA(ADV. SP249395-TATIANA FABRIZI ROSA) X INSS. DECISÃO Nr: 
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6302009863/2008: 

Providencie a parte autora documentos que comprovem a existência da doença que o falecido era portador, como por 

exemplo, laudos médicos, prontuários, exames laboratoriais, para que seja possível a realização de perícia médica 

indireta 

para que seja possível verificar se o "de cujus" já possuía incapacidade para o trabalho quando deixou de contribuir para 

a previdência uma vez que a qualidade de segurado do instituidor é essencial à concessão do benefício de pensão por 

morte. Prazo: 15 (quinze) dias. Intime-se. 

2007.63.02.012605-0 - JERONIMO RONES BORGES RIBEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009849/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão 

Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 144.000.287-5, com prazo de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2007.63.02.012778-9 - DORALICE DA SILVA ARRUDA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009701/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte 

autora cópia integral de suas CTPS, bem como dos carnês de contribuição da Previdência Social. Após, venham os 

autos 

conclusos. 

2007.63.02.013112-4 - SEBASTIAO LAZARO LUIZ (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009812/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, NB 42/145.053.361-0. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.013636-5 - JOSE CARLOS VILAS BOAS DA ROCHA (ADV. SP217801 - VALERIA DE MORAES 

ZANELA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009802/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em São Simão, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, NB 42/139.302.247-0. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.015074-0 - ADEMIR CISCATI (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302009850/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 112.921.553-6, com prazo de 15 (quinze) dias 

para 

cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2007.63.02.015422-7 - GERALDO CAMILLO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

DE 

MELLO); BRENDA LARISSA DA SILVA(ADV. SP135486-RENATA APARECIDA DE MELLO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302009921/2008: Providencie a Secretaria a realização de perícia médica indireta devendo a parte autora juntar 

documentos referentes à patologia que acometia a falecida como laudos médicos, exames, prontuários hospitalares, para 

que seja possível fixar a data da eventual incapacidade para o trabalho da instituidora. Após a juntada dos referidos 

documentos, determine-se a perícia. Intime-se. 

2007.63.02.016075-6 - ROSA TOZETI MARZOLA (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009970/2008: Ante a impossibilidade de conclusão quanto a data de início da incapacidade do 

falecido, oficie-se ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, à Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto e à 

Unidade 

Básica de Saúde Dr. Rubens Issa Hallach, solicitando cópia integral dos prontuários médicos de Hylson Marzola, com 

prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Após a vinda dos prontuários, tornem os autos ao sr. perito Fernando 

Tadeu 

Villas Boas para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, a data de inicío da incapacidade do falecido. Sem prejuízo, 

intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, eventuais exames e relatórios médicos 

do 

falecido. Int. 

2007.63.02.016371-0 - MICHAEL ANTONIO SCHIAVINATO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009785/2008: Havendo interesse de menor incapaz, intime-se o ilustre representante do Ministério 

Público Federal para, em 5 (cinco) dias, apresentar seu parecer. Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se. 

2007.63.02.016569-9 - ANTONIO GARBELOTTI FILHO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009674/2008: Tendo em vista que o prazo para a elaboração do laudo já se encontra expirado, 

intime- 

se o Sr. Perito para apresentá-lo, em 10 (dez) dias. Int. 

2007.63.02.016700-3 - ANTONIO YAMAKAMI (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSS. DECISÃO 
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Nr: 

6302009807/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em 

nome 

do autor, NB 42/144.545.995-4. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.000025-3 - GRAZIELE DOS SANTOS MIRANDA (ADV. SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010051/2008: Aguarde-se o cumprimento da determinação anterior por mais 15 (quinze) dias. Int. 

2008.63.02.000039-3 - ISABEL DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009720/2008: Intime-se o expert a, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a divergência 

existente no laudo pericial apresentado, uma vez que na conclusão constata incapacidade parcial e permanente do autor 

para o trabalho e em resposta ao quesito oitavo enquadra a incapacidade de forma total e temporária. Após, voltem os 

autos conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.000182-8 - AGENOR MAXIMIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009818/2008: Providencie a Secretaria o agendamento de perícia para verificação das condições de 

trabalho do autor, nos períodos mencionados na petição anexada em 10/03/2008. Após, dê-se vista às partes pelo prazo 

de 05 (cinco) dias. 

2008.63.02.000335-7 - CLAUDECIR CAMAROTTO BERNARDO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009683/2008: Intime-se o Sr. Perito Médico para que esclareça a divergência 

existente no laudo pericial apresentado uma vez que na conclusão constata incapacidade do autor como parcial e 

permanente para o trabalho e em resposta ao quesito oitavo enquadra a incapacidade de forma total e temporária. Prazo: 

10(dez) dias. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.000862-8 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009710/2008: Verifico a necessidade de produção de prova oral para o deslinde do feito, 

especialmente no que toca ao período laborado pelo autor sem registro em CPTS. Assim, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de outubro de 2008, às 15h40. O rol de testemunhas deverá ser 

apresentado nos prazos e termos da lei. Int. 

2008.63.02.001151-2 - SEBASTIAO RIBEIRO FILHO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009700/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a 

Secretaria 

o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições especiais de 

trabalho nos períodos pretendidos pela parte. 3. Intime-se o INSS tendo em vista que o mesmo já se deu por citado no 

presente feito, com a apresentação da contestação. Anote-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.001228-0 - LUIS FELIX DE FREITAS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302009852/2008: Considerando que a negativa do INSS de benefício ao autor se deu em virtude da perda da qualidade 

de segurado (última contribuição em 1992) e, ainda que o último vínculo do autor, que teria se dado com a empresa 

"Autofunilaria e pintura vega" entre 01/07/98 a 30/04/2005, não consta do CNIS, determino que se oficie à empresa 

referida a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente em juízo os documentos que comprovem o efetivo vínculo 

do autor com aquela empresa (livro de registro de empregados, avisos de férias, aviso prévio, TRCT, etc...), sob pena de 

incorrer nas sanções cíveis e criminais cabíveis. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.001347-8 - NIVALDO BRITTES LESSA (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302009827/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 145.640.995-3, com prazo de 15 (quinze) dias 

para 

cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.001601-7 - SONIA MARIA CORRADI (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009832/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão 

Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 144.545.565-7, com prazo de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.001705-8 - IVAIR MARIANO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302009829/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 134.077.241-5, com prazo de 15 (quinze) dias 

para 

cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.002573-0 - ADELIA ARGERI BARBOSA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 
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INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009714/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora cópias 

dos carnês de contribuição da Previdência Social que recolheu, a fim de comprovar os requisitos necessários ao 

embasamento de seu pedido. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.002591-2 - DINÉIA FIGUEIRA MAZZUCO (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009697/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a 

audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão 

devidamente intimadas. Após, tornem conclusos. 

2008.63.02.002632-1 - BRUNA RAFAELA FERREIRA SANTANNA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES 

DOS 

SANTOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009718/2008: Intime-se o Ministério Público Federal para que apresente seu 

parecer no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos. Int. 

2008.63.02.002702-7 - FLORENCIA APARECIDA ANTUNES FARIA (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO 

CINTRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010078/2008: Por mera liberalidade, concedo a 

dilação do 

prazo por mais 10 (dez) dias, reputados suficientes para o cumprimento da determinação anterior. Int. 

2008.63.02.002709-0 - VICENTE FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009834/2008: Recebo a petição como aditamento da inicial. Outrossim, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de outubro de 2008, às 14h20, devendo o advogado constituído nos 

autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas arroladas. Int. 

2008.63.02.002711-8 - SONIA RITA MORALES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302009835/2008: Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. Tendo em vista que o INSS já se deu por 

citado com a apresentação de contestação, intime-se a autarquia para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. Anote- 

se. Int. 

2008.63.02.002804-4 - JANICI BIGHETTI E OUTRO (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES); 

CALIXTO 

FERRAZ DE CAMPOS JUNIOR X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. ) ; CAIXA - SEGUROS 

S/A ; 

ENGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA (ADV. MOACIR FAUZER CASTELLI) : DECISÃO Nr: 

6302010069/2008: 

Verifico a possibilidade de acordo entre as partes, motivo pelo qual designo o dia 01 de setembro de 2008, às 15:00 

horas, 

para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a secretaria providenciar as intimações 

necessárias. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.002948-6 - GIVALDO CORREIA GOMES (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302009864/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial, devendo o feito prosseguir apenas no 

tocante aos pedidos de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 2. Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o laudo e ao INSS a apresentação de 

proposta de acordo, a fim de solucionar a demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, 

por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.003063-4 - VANDA BENEDITA BARTOLOMEU (ADV. SP200847 - JÉSSICA DA SILVA MEDEIROS) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010019/2008: Considerando que todos os tempos que pretende ver reconhecidos estão em CTPS, 

bem assim, o teor da manifestação da parte neste sentido, reputo desnecessária a realização de audiência.Intimem-se as 

partes. Após o cálculo pela contadoria deste juizado, venham conclusos. 

2008.63.02.003142-0 - DIRCEU DOMICIANO DA SILVA (ADV. SP215914 - ROGÉRIO ALEXANDRE 

BENEVIDES) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009715/2008: 1-Defiro o aditamento à inicial. 2-Cite-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista que não há necessidade de audiência neste processo. 3-Determino à 

Secretaria que providencie o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho 4- Sendo juntado o laudo, 

venham conclusos. Int. 

2008.63.02.003148-1 - SAMUEL LOPES PIRES (ADV. SP213219 - JOAO MARTINS NETO) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302009691/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 
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pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003268-0 - JOSE EDILSON DE MENEZES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009713/2008: Oficie-se ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor 

clínico, solicitando as providências necessárias no sentido de viabilizar a realização de exame de Eletroneuromiografia 

(ENMG) dos 4 membros em José Edílson de Menezes, RG: 759.472, data nasc.:23.03.63 conforme solicitado pelo 

médico 

perito, com urgência, comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a ciência à autora. Int. 

2008.63.02.003375-1 - CATARINA PETER DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009846/2008: Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. Tendo em vista que o INSS 

já 

apresentou sua contestação posteriormente ao referido aditamento, desnecessária sua citação. Remetam-se os autos à 

contadoria. Após, venham conclusos. Int. 

2008.63.02.003532-2 - IVETE ANTUNES PUGA (ADV. SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302009694/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003603-0 - EUDALIA MARIA DE LIMA (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010105/2008: Indefiro a medida liminar requerida 

para 

exibição de documentos pela CEF, tendo em vista que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333 do Código 

de Processo Civil. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, junte aos autos 

os 

extratos de sua caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989. Cumpra-se. 

2008.63.02.004058-5 - ANDREA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009887/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004059-7 - VALDEMIR DE OLIVEIRA GREGORIO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009888/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004099-8 - OSMILDO DONIZETI FERREIRA (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) 

X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009926/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, sob pena de 

extinção, evidencie a existência de lide demonstrando que previamente ao ajuizamento do presente feito requereu ao 

INSS a pretendida aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42), tendo em vista que consta dos autos apenas o 

requerimento de aposentadoria especial. Int. 

2008.63.02.004124-3 - NILTON JEROMINO DA CRUZ (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009793/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a 

Secretaria 

o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições especiais de 
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trabalho nos períodos pretendidos pela parte. Cumpra-se. 

2008.63.02.004152-8 - DAVID FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010032/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, 

a 

fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004243-0 - CREUZA MARIA DE JESUS (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010033/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004590-0 - ANTONIO VANDERCI DURAN (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES e 

ADV. 

SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009804/2008: "...Ante o exposto, julgo o 

autor 

carecedor de ação em relação ao pedido de concessão de aposentadoria especial. Prossiga-se o feito no que se refere 

ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Intime-se o INSS tendo em vista que o mesmo já 

se 

deu por citado com a apresentação de contestação. Agende-se perícia técnica. Int." 

2008.63.02.004602-2 - JOSE LINHO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302009934/2008: 1 - Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2 - Providencie a Secretaria o 

agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho. Entretanto, para a atividade de soldador, somente no 

que concerne aos períodos posteriores à vigência do Decreto nº 2.172-97, tendo em vista que o caráter especial dessa 

atividade presumia-se por força de enquadramento em categoria profissional. 3 - Cite-se o INSS para, querendo, 

apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.004609-5 - LANIA LEAO MACHADO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010052/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004621-6 - MARIA DO CARMO PEREIRA PITTA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009708/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004629-0 - ETEVALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009889/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004630-7 - ANELITO GOMES DE BARROS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010034/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 
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solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004654-0 - GERALDO ANACLETO BARBOSA (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009948/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a 

Secretaria 

o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições especiais de 

trabalho nos períodos pretendidos pela parte. 3. Intime-se o INSS tendo em vista que o mesmo já se deu por citado no 

presente feito, com a apresentação da contestação. Anote-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.004677-0 - SEBASTIAO DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009955/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a 

Secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação dos períodos solicitados 

pela parte. 3. Sem prejuízo, verificada a necessidade de produção de prova oral para comprovação acerca da efetiva 

atividade como pedreiro autônomo, exercida esta de forma habitual e permanente, designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para dia 30 de setembro de 2008, às 15h00, devendo o rol de testemunhas ser apresentado nos 

prazos e termos da lei. Cite-se o INSS. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.004687-3 - SEBASTIAO TARANTELLI (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302009958/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a Secretaria o 

agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação dos períodos solicitados pela parte. 3. 

Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência agendada. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.004702-6 - JOSE GARCIA DE ANDRADE NETO (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009897/2008: 1 - Em que pese a ocorrência de prevenção relativamente ao processo nº 

2007.63.02.013416-2, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. 2 - Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o laudo. 3 - Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

proposta de acordo, a fim de solucionar a demanda. 4 - Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, 

por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.004745-2 - ARLETE CRISTINA POLONI (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010035/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004773-7 - JESUS DE ALMEIDA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302009963/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a Secretaria o 

agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação dos períodos solicitados pela parte. 3. 

Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.004778-6 - LUCILENE LEMES (ADV. SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010036/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004801-8 - MARCIA REGINA DANIEL (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009906/2008: Após analisar a petição anexada em 02.07.2008, verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito, tornando os 

autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.004853-5 - FERNANDO ALVES FONTES (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009913/2008: Após analisar a petição anexada em 16.06.2008, verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito, tornando os 
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autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.004856-0 - MIGUEL ARCHANGELO ROCILLO JUNIOR (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS 

MACÊDO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009890/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004860-2 - RUBENS GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009891/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004886-9 - ADEMIR JOSE DE LIMA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302009966/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a Secretaria o 

agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação dos períodos solicitados pela parte. 3. 

Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.004903-5 - LUIS ANTONIO DE BRITTO (ADV. SP175151 - MARINA PIMENTEL FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009918/2008: Petição anexada em 04.07.208: Por mera 

liberalidade, defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias, sem prorrogação, sob pena de extinção. Intime-se. 

2008.63.02.004962-0 - EULELIA DARC DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009900/2008: 1- Verifico a não ocorrência de prevenção em relação ao feito relacionado no termo 

anexado aos autos. 2- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 3- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 4-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004983-7 - ROSA MARIA DENADAI TEIXEIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010071/2008: Defiro a dilação do prazo para cumprimento da 

determinação anterior por mais 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.005020-7 - MARIA CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009777/2008: Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, especialmente o 

princípio da celeridade, bem como que a parte ao ingressar com ação perante este Juizado optou por submeter-se ao rito 

processual previsto em sua integridade, indefiro o requerimento formulado pelo autor de expedição de Carta Precatória 

à 

Comarca de Sales de Oliveira-SP, para fins de oitiva de testemunhas. Aguarde-se a realização da audiência de 

conciliação, instrução e julgmaento agendada para o dia 19.08.2008, às 14:20 horas, para a qual deverá o advogado da 

parte providenciar seu comparecimento e das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. Intime-se. 

2008.63.02.005040-2 - PEDRO ALVES SERAFIM (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302009977/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a Secretaria o 

agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições especiais de 

trabalho nos períodos pretendidos pela parte. 3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de 

30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.005055-4 - DOMINGOS JESUS DE SANTANA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010053/2008: Concedo ao autor o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para apresentação de cópia 

legível de seu CPF, nos termos da decisão anteriormente proferida. Int. 

2008.63.02.005099-2 - MAURICIO VIEIRA ROSA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009811/2008: "...Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação ao pedido de 
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concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Prossiga-se o feito no que se refere ao pedido de concessão de 

aposentadoria especial. Cite-se o INSS. Agende-se perícia técnica de engenharia. Int." 

2008.63.02.005100-5 - NEIDE APARECIDA BARBOSA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302009959/2008: Designo o dia 08 de agosto de 2008, ás 11:00 hs para realização de perícia médica. Para tanto, 

nomeio como perito a Dra. Rosangela Aparecida Murari que deverá entregar o laudo no prazo de (30) trinta dias. Int. 

2008.63.02.005112-1 - TIAGO AMBROSIO ALVES (ADV. SP101429 - HELBER FERREIRA DE MAGALHÃES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010057/2008: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) 

dias e sob pena de indeferimento, promover o aditamento da petição inicial adequando o valor dado à causa, para o qual 

deverá ser considerado o quantum pretendido a título de danos morais. 

2008.63.02.005194-7 - SERGIO LUIZ BUENO DA SILVA (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010010/2008: Prossiga-se o feito, providenciando a Secretaria a nomeação de perito de 

engenharia de segurança do trabalho para avaliação do período cujo reconhecimento como especial pretende a parte 

autora. Cite-se o INSS. 

2008.63.02.005253-8 - D. R. DE OLIVEIRA MATERIAIS ELÉTRICOS - ME (ADV. SP224703 - CARLOS 

EDUARDO 

COSTA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; MARCELO PIRES MEDICO E 

CIA/ LTDA 

ME (ADV. MARCELO PIRES MEDICO) : DECISÃO Nr: 6302009705/2008: "...Isto posto, face as razões expendidas, 

pelo 

menos nesta fase de cognição sumária, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada. Outrossim, providencie a parte autora 

a 

juntada da procuração, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Cumprida a determinação 

supra 

citem-se os réus para contestação. Intime-se." 

2008.63.02.005254-0 - D. R. DE OLIVEIRA MATERIAIS ELÉTRICOS - ME (ADV. SP224703 - CARLOS 

EDUARDO 

COSTA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; MARCELO PIRES MEDICO E 

CIA/ LTDA 

ME (ADV. MARCELO PIRES MEDICO) : DECISÃO Nr: 6302009704/2008: "...Isto posto, face as razões expendidas, 

pelo 

menos nesta fase de cognição sumária, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada. Outrossim, providencie a parte autora 

a 

juntada da procuração, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Cumprida a determinação 

supra 

citem-se os réus para contestação. Intime-se." 

2008.63.02.005255-1 - D. R. DE OLIVEIRA MATERIAIS ELÉTRICOS - ME (ADV. SP224703 - CARLOS 

EDUARDO 

COSTA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; MARCELO PIRES MEDICO E 

CIA/ LTDA 

ME (ADV. MARCELO PIRES MEDICO) : DECISÃO Nr: 6302009703/2008: "...Isto posto, face as razões expendidas, 

pelo 

menos nesta fase de cognição sumária, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada. Outrossim, providencie a parte autora 

a 

juntada da procuração, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Cumprida a determinação 

supra 

citem-se os réus para contestação. Intime-se." 

2008.63.02.005349-0 - LUIZ RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. 

SP225003 - 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009813/2008: "...Ante o exposto, julgo o 

autor 

carecedor de ação em relação ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Prossiga-se o feito 

no que se refere ao pedido de concessão de aposentadoria especial. Cite-se o INSS. Agende-se perícia técnica de 

engenharia. Int." 

2008.63.02.005350-6 - GERALDO LUIS LEMES (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. 

SP225003 - 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009816/2008: "...Ante o exposto, julgo o 

autor 

carecedor de ação em relação ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Prossiga-se o feito 

no que se refere ao pedido de concessão de aposentadoria especial. Cite-se o INSS. Agende-se perícia técnica de 
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engenharia. Int." 

2008.63.02.005373-7 - NILSON GERMANO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009978/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a 

Secretaria 

o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições especiais de 

trabalho nos períodos pretendidos pela parte. 3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de 

30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.005416-0 - SONIA MARIA ALVARENGA (ADV. SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009893/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005458-4 - OSMAR LUIZ MIOTTO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302009788/2008: Por mera liberalidade, concedo novamente ao autor prazo de 10 (dez) dias, para que promova a 

juntada de cópia integral de sua CTPS nas partes em que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado as 

alegadas atividades sujeitas a condições especiais, sob pena de extinção. Intime-se. 

2008.63.02.005524-2 - SUELI LOPES TEIXEIRA BOMBONATO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009979/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a 

Secretaria 

o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições especiais de 

trabalho nos períodos pretendidos pela parte. 3. Intime-se o INSS tendo em vista que o mesmo já se deu por citado no 

presente feito, com a apresentação da contestação. Anote-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.005534-5 - MARIA NEUZA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009982/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a 

Secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições 

especiais de trabalho nos períodos pretendidos pela parte. 3. Intime-se o INSS tendo em vista que o mesmo já se deu por 

citado no presente feito, com a apresentação da contestação. Anote-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.005583-7 - MARCOS MEDEIROS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302009985/2008: "...Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação ao pedido de concessão de 

aposentadoria especial. Prossiga-se o feito no que se refere ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Sem prejuízo, verificada a necessidade de produção de prova oral para comprovação da efetiva atividade 

como médico autônomo, exercida de forma habitual e permanente, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 22 de outubro de 2008, às 14h20, devendo o rol de testemunhas ser apresentado nos prazos e 

termos da lei. Cite-se o INSS. Int." 

2008.63.02.005598-9 - MARIA DE LOURDES BARBOSA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009910/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005637-4 - DOMINGOS HERMINIO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302009986/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a Secretaria o 

agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições especiais de 

trabalho nos períodos pretendidos pela parte. 3. Cite-se o INSS, intimando-o acerca da data agendada para audiência. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.005638-6 - ANTONIO CARLOS MATAQUEIRO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009988/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a 

Secretaria 

o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições especiais de 

trabalho nos períodos pretendidos pela parte. 3. Cite-se o INSS. Cumpra-se. 

2008.63.02.005644-1 - MARIO TOLEDO (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSS. 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3232/3494 

Nr: 6302009819/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a Secretaria o 

agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições especiais de 

trabalho nos períodos pretendidos pela parte. 3. Intime-se o INSS tendo em vista que o mesmo já se deu por citado no 

presente feito, com a apresentação da contestação. Anote-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.005645-3 - ANTONIO PINTO DE SOUZA FILHO (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302009989/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a 

Secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições 

especiais de trabalho nos períodos pretendidos pela parte. 3. Cite-se o INSS. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.005704-4 - RICARDO CORREIA (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010040/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a 

procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.005719-6 - NIVALDO GENESIO FERNANDES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009991/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a 

Secretaria 

o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições especiais de 

trabalho nos períodos pretendidos pela parte. 3. Cite-se o INSS. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.005752-4 - SINVAL PEREIRA AMORIM (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009992/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a 

Secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições 

especiais de trabalho nos períodos pretendidos pela parte. 3. Cite-se o INSS. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.005771-8 - MARAISA DAMASIO SECATO (ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009853/2008: Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. Cite-se o INSS para, 

querendo, apresentar contestação até a data da audiência agendada. Int. 

2008.63.02.005783-4 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302009994/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a Secretaria o 

agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições especiais de 

trabalho nos períodos pretendidos pela parte. 3. Cite-se o INSS. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.005785-8 - CARLOS CESAR LICERAS OLIVEIRA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009995/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Providencie a 

Secretaria 

o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições especiais de 

trabalho nos períodos pretendidos pela parte. 3. Cite-se o INSS. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.006012-2 - EVERTON CASSIO LACERDA JORDAO E OUTRO (ADV. SP181026 - ANTONIO 

MARCOS 

RUFATO BAGIO); CRISTIANE APARECIDA DE SIQUEIRA LACERDA JORDAO X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010059/2008: Verifico a possibilidade de acordo entre as partes, motivo pelo qual 

designo o 

dia 01 de setembro de 2008, às 14:30 horas, para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

devendo a secretaria providenciar as intimações necessárias. Cite-se. Intime-se. 

2008.63.02.006408-5 - CARLOS CARDOSO JUNIOR (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009763/2008: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

15 (quinze) dias comprove , pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-

poupança, 

sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.006531-4 - JOSE ANTONIO LEITE (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e ADV. 

SP160929 

- GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009857/2008: Concedo à parte autora o prazo de 

10 

(dez) dias, sob pena de extinção, para promover o aditamento da petição inicial, esclarecendo se seu pedido é de 

aposentadoria especial (espécie 46) ou aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42). Nesta última hipótese, 

deverá ainda comprovar que previamente ao ajuizamento do presente feito requereu o benefício ao INSS. Int. 

2008.63.02.006603-3 - JOSE SIMAO FILHO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009909/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2008.63.02.001386-7, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int.. 
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2008.63.02.006658-6 - DULCELINA ALVES FERREIRA CARDOSO E OUTROS (ADV. SP127534 - WILMA 

APARECIDA 

CARDOSO); LILIAN FERNANDA CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); LUCIANA 

APARECIDA 

CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); LUCIMARA CRISTINA CARDOSO(ADV. 

SP127534- 

WILMA APARECIDA CARDOSO); PEDRO HENRIQUE CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA 

CARDOSO); 

TIAGO CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); PATRICIA CRISTINA 

CARDOSO(ADV. 

SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302009679/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida 

adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.006671-9 - EDNA CANDIDO MIRANDA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e ADV. 

SP164723 - 

MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO e ADV. SP175995 - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINARIO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009932/2008: Em que pese haver identidade de partes e pedido entre este 

feito e o processo 2006.63.01.074696-8, no primeiro trata-se de revisão onde o beneficio é uma aposentadoria por idade 

(NB 112.514.879-6), neste, trata-se de uma pensão por morte (NB 081.116.237-0 que originou-se do NB 

32/081.114.300- 

7). Assim, verifico não haver prevenção no presente caso. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.006687-2 - JOANICIO MELANDA (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU e ADV. SP150638 - MERCIA 

DA 

SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010086/2008: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de 

indeferimento, promova a emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade 

especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo 

INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser 

certo 

ou determinado"). 

2008.63.02.006708-6 - ERMELINDO DELLA LIBERA (ADV. SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010021/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

para 

que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela 

existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.006745-1 - GILDETE BARBOSA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS); 

MARIA 

APARECIDA BARBOSA SANTOS(ADV. SP133791-DAZIO VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010030/2008: 

1. Designo para o dia 24 de julho de 2008, às 08h45min, perícia médica para avaliação da invalidez da autora Maria 

Aparecida Barbosa Santos (filha maior de 21 anos). Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento da periciada na data designada, portando documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possuir. Nomeio para o mister o Dr. José Eduardo Rahme Jábali Jr., que realizará os trabalhos na sala de 

perícia do Fórum Federal, sito na Rua Afonso Taranto, nº 455, bairro Nova Ribeirânia. 2. Sem prejuízo, determino à 

Secretaria que providencie o traslado da sentença proferida no processo nº 2006.63.02.011524-2 para estes autos, bem 

como a anotação de dependência em relação àquele feito. 3. Por fim, para evitarem-se decisões conflitantes e 

considerando também o princípio da economia processual, aguarde-se a realização da audiência designada para ter lugar 

no dia 02/10/2008 nos autos nº 2006.63.02.011524-2, quando então será apurada a condição de companheira da Sra. 

Gildete Barbosa da Silva, (co-autora na presente ação), podendo, assim, ser providenciada a prova emprestada. 

Intimem- 

se. Cumpra-se. 

2008.63.02.006752-9 - SEBASTIAO GONCALO RODRIGUES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010079/2008: Intime-se a parte 

autora 

para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial para especificar no pedido, 

detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os 

períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código 

de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.006758-0 - JOSE VICENTE CAXIAS (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009685/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Torne-se sem efeito a decisão 9661/2008. Intime-se. 

2008.63.02.006777-3 - MARCO ANTONIO GABRIEL CILLI (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009686/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Torne-se sem efeito a decisão 9664/2008. Intime-se. 

2008.63.02.006787-6 - ROBERTO RIVELINO CANDIDO DE ARAUJO (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009684/2008: Concedo à CEF o 

prazo de 

quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos 

para sentença. Intime-se. Torne-se sem efeito a decisão 9660/2008. Intime-se. 

2008.63.02.006791-8 - SIRLEI RABELATO NOGUEIRA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009681/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.006799-2 - MILTON LUIZ SPADARO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009677/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.006801-7 - JANDIRA MARIANO (ADV. SP025683 - EDEVARD DE SOUZA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010020/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.006806-6 - SEBASTIAO SIENA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010070/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, sob pena de extinção parcial do pedido, 

evidencie a existência de lide demonstrando que, previamente ao ajuizamento do presente feito, requereu ao INSS a 

pretendida aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42). Int. 

2008.63.02.006813-3 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA MUSSOLIN (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES 

DE 

ABREU) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010076/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, sob 

pena 

de extinção parcial do pedido, evidencie a existência de lide demonstrando que, previamente ao ajuizamento do 

presente 

feito, requereu ao INSS a pretendida aposentadoria especial (espécie 46). Int. 

2008.63.02.006842-0 - JOANA APARECIDA REIS DE PAULA (ADV. SP075180 - ERNESTO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009582/2008: Cuida-se de pedido de tutela 

antecipada 

visando a não inclusão do nome da autora nos cadastros de inadimplentes face aos valores devidos oriundos do contrato 

de financiamento de 

imóvel formalizado junto à Caixa Econômica Federal.É o relato. Decido. Com o fito de possibilitar o contraditório de 

forma 

imediata, postergo a apreciação da tutela para depois da contestação. Cite-se a ré para contestar em 15 (quinze) dias 

devendo apresentar os valores do saldo devedor e da prestação devidos apenas pela autora na época do óbito de seu 

marido. Deverá esclarecer, também, se o valor indenizado pela Seguradora englobou as parcelas em atrasado devidas 

pelo "de cujus" antes de seu óbito. Após, tornem conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.006864-9 - JOEL THEODORO DE FARIA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSS. 

DECISÃO 
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Nr: 6302010077/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, junte no 

processo a memória de cálculo, os holerites das gratificações natalinas referentes ao período básico de cálculo - PBC; 

Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da RMI. Int 

2008.63.02.006877-7 - ROSANA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009930/2008: 1. Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2006.63.02.017708-9, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. 2. Designo o dia 19 

de 

agosto de 2008, ás 08:45 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr Dimas Vaz 

Lorenzato. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, 

munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 3. Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de outubro de 2008, às 15h20, devendo o advogado constituído nos 

autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas arroladas. Cite-se o INSS. 

Int. 

2008.63.02.006879-0 - LUIS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010090/2008: Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para que promova a juntada de cópias de 

sua 

CTPS, nas partes em que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado as alegadas atividades sujeitas a 

condições especiais, a fim de que possa ser avaliada a pertinência da prova. Int. 

2008.63.02.006887-0 - DANIEL VITALIANO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP069838 - LUIZ VICENTE 

RIBEIRO 

CORREA); MARIA APARECIDA TURATI DOS SANTOS(ADV. SP069838-LUIZ VICENTE RIBEIRO CORREA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009584/2008: "...Isto posto, face as razões expendidas, 

ausentes 

os requisitos autorizadores, INDEFIRO a liminar requerida. Em que pese o indeferimento da liminar, os móveis e 

pertences 

pessoais que se encontram no interior do imóvel deverão ser retirados pelos autores motivo pelo qual a Caixa 

Econômica 

Federal deverá franquear, com urgênica, a entrada no imóvel para retirá-los. Cite-se a CEF para apresentar sua 

contestação. Intime-se." 

2008.63.02.006888-1 - MARCO ANTONIO CIPPICIANI (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009914/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 2. 

Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para que promova a juntada de cópias de sua CTPS, nas partes em que 

constem os vínculos durante os quais teria desempenhado as alegadas atividades sujeitas a condições especiais, a fim de 

que possa ser avaliada a pertinência da prova. Int. 

2008.63.02.006892-3 - ERCILIA PAIXAO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302010065/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a 

procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.006903-4 - LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP114347 - TANIA RAHAL 

TAHA); 

JOSIANE DE OLIVEIRA(ADV. SP114347-TANIA RAHAL TAHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302009993/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.006905-8 - MIRO FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009840/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2007.63.02.005617-5, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.006914-9 - ROSELI FATIMA APARECIDO DA SILVA (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS 

MARINCOLO 

e ADV. SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009699/2008: "...Sendo 

assim, 

com fundamento nas razões expostas, bem como no art. 109, § 3º, da Constituição da República, e atento ao princípio 

da 

celeridade processual, que informa os Juizados Especiais, e, ainda, visando à não frustração da aplicação do Princípio 

do 

Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos pela parte autora, especialmente frente a eventual Conflito de 

Competência, determino a imediata devolução dos autos à 1ª Vara Cível da Comarca de São Joaquim da Barra, 

competente para processar e julgar a presente demanda. Cumpra-se, dando-se baixa. 
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2008.63.02.006915-0 - BRENO FERREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP060088 - GETULIO TEIXEIRA 

ALVES e ADV. 

SP258253 - NÁDIA CAROLINA H. T. ALVES); BRUNO FERREIRA DA SILVA X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010048/2008: 

Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus 

da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora documentos (CTPS, carnês de contribuição 

da Previdência Social, cópias de livro de registro de empregados, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos 

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

2008.63.02.006923-0 - GUSTAVO RICCHINI LEITE (ADV. SP233021 - RENATA CRISTINA RICCHINI LEITE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : DECISÃO Nr: 6302009975/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.006924-1 - GUSTAVO RICCHINI LEITE (ADV. SP233021 - RENATA CRISTINA RICCHINI LEITE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : DECISÃO Nr: 6302009976/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.006926-5 - TEREZINHA FLAUSINA DE OLIVEIRA (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS 

ALVES) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010074/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.006928-9 - DIRCE FELICIO SACHETTI (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009823/2008: Trata-se de demanda proposta por Eurípedes de Paula em face do Instituto Nacional 

do 

Seguro Social, em 16 de junho de 2008, visando a revisão de seu benefício previdenciário. Todavia, as partes, parte do 

pedido, qual seja, a referente à aplicação do ORT/OTN, e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos 

nº 2004.61.85.011126-8, conforme termo de prevenção constante dos autos. Sendo assim, há repetição de ação já 

julgada definitivamente, nos termos do § 3º do art. 301, 2ª parte, do Código de Processo Civil, pelo que, em relação ao 

pedido acima informado, o feito não deve prosseguir. Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação ao 

pedido de aplicação do ORTN/OTN. Prossiga-se o feito no que se refere aos demais pedidos. Intime-se. 

2008.63.02.006940-0 - AGUINALDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009801/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não 

haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Cite-se o 

INSS. Cumpra-se. 

2008.63.02.006947-2 - WILSON GAVA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010082/2008: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda 

da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em 

tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo 

art. 

286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.006956-3 - IRON DUARTE (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010081/2008: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda 

da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em 

tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo 

art. 

286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.006968-0 - SILVANIRA CAETANO DA SILVA (ADV. SP213219 - JOAO MARTINS NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010012/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.006982-4 - JOAO BATISTA DE LIMA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010085/2008: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda 

da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em 
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tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo 

art. 

286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.006994-0 - CLARETE DO CARMO GONÇALVES E OUTRO (ADV. SP204268 - DIRCEU DELA 

MARTA 

JÚNIOR); NILTON JOSE MARINI(ADV. SP204268-DIRCEU DELA MARTA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009971/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007010-3 - ANEZIA TAMASSIA DOS SANTOS (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010075/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.007012-7 - MARIA APARECIDA FERREIRA FORMENTON (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES 

DE 

ABREU) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009912/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o 

processo nº 2008.63.02.000393-0, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.007017-6 - MARIA DA CONCEICAO AUGUSTO ORTEIRO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES 

DE 

ABREU) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010066/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.007025-5 - ESMAIR GAIAO (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO e ADV. SP127530 - 

SILVANA SILVA ZANOTTI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010092/2008: Intime-se a parte autora para que, em 10 

(dez) 

dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos 

de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não 

reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O 

pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.007039-5 - IRACI DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302009841/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 2007.63.02.000674-3, 

verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.007040-1 - GILDASIO DE SOUZA BORGES (ADV. SP193159 - LEANDRO DONIZETE DO CARMO 

ANDRADE) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010031/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob 

pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.007047-4 - MARIA APARECIDA GOMES BALTAZAR (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009940/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei que, embora haja identidade de partes e de objeto - concessão de benefício assistencial -, o presente feito é 

embasado em nova situação de fato, pois a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade e postula agora o 

benefício como idosa e não como deficiente. Portanto, constato não haver prevenção entre os processos relacionados, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007049-8 - HELENA MARIA CUSTODIA DA SILVA (ADV. SP199804 - FABIANA DUTRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010097/2008: Notifique-se a CEF, para, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. Int. 

2008.63.02.007056-5 - CLAUDIO NOGUEIRA (ADV. SP171555 - ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009973/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007058-9 - MARIA SENHORA DA SILVA (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010067/2008: Considerando que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo 

do seu direito, apresente a parte autora, no mesmo prazo, documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência 

Social, etc), sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.007072-3 - APARECIDA CARDOZO DE SOUZA (ADV. SP208768 - GREICYANE DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009972/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de 
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prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 

2003.61.02.002041-9, que tramitam ou tramitaram perante a 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção 

do processo. Intime-se. 

2008.63.02.007083-8 - ARNALDO FRANCISCO VITALIANO (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009996/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar que requereu 

administrativamente junto ao INSS aposentadoria por tempo de contribuição (espécie B-42), bem como para apresentar 

cópias da Carteira de Trabalho, notadamente em relação aos períodos de serviço que pretende ver reconhecido como de 

natureza especial, sob pena de extinção parcial ou total do processo. Int. 

2008.63.02.007085-1 - EDUARDO DONIZETTI DE OLIVEIRA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO 

MOTA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010083/2008: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de 

indeferimento, promova a emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade 

especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo 

INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser 

certo 

ou determinado"). 

2008.63.02.007090-5 - DONIZETI INACIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302009950/2008: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda 

da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em 

tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo 

art. 

286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.007101-6 - DJALMA DE SOUZA ALVES (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010107/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, sob pena de extinção 

parcial 

do pedido, evidencie a existência de lide demonstrando que, previamente ao ajuizamento do presente feito, requereu ao 

INSS o pretendido auxilio-doença e/ou aposentadoria por invalidez. Int. 

2008.63.02.007122-3 - DULCEMIRA FERREIRA DOS SANTOS AMADEU (ADV. SP220809 - NAIRANA DE 

SOUSA 

GABRIEL) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010113/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado 

regularmente constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, 

apresente a parte autora eventuais exames e relatórios médicos que ainda não tenham sido juntados nos autos, sob pena 

de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.007133-8 - SEBASTIAO HERCULANO DA SILVA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010050/2008: Intime-se a parte autora para que apresente documentos (CTPS, carnês de 

contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, 

sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

2008.63.02.007144-2 - SEBASTIAO DONATO FILHO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010094/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.007152-1 - HOMERO NUNES NAVES (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302009803/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Cite-se o INSS. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.007171-5 - GONCALO MARCELINO DE CRISTO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO e 

ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302010093/2008: 

Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.007174-0 - HELIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010106/2008: Concedo à parte autora o prazo de 

10 

(dez) dias para que, sob pena de extinção parcial do pedido, evidencie a existência de lide demonstrando que, 
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previamente ao ajuizamento do presente feito, requereu ao INSS a pretendida aposentadoria especial (espécie 46). Int. 

2008.63.02.007176-4 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010011/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar que requereu administrativamente 

junto ao INSS aposentadoria especial (espécie B-46), bem como para especificar os períodos de trabalho que pretende 

ver reconhecido como de natureza especial, apresentando as cópias da Carteira de Trabalho correspondente aos 

períodos de serviço, sob pena de extinção parcial ou total do processo. Int. 

2008.63.02.007188-0 - JOSE CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP251530 - CAROLINA MARIA GERA ABRÃO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010087/2008: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, 

promova a emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende 

converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o 

disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.007198-3 - PAULA CANTARIN GONZAGA LOPES (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ 

BARCELOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009999/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.007199-5 - PAULO RODRIGUES SILVA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010003/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.007212-4 - IDELFONSO HORACIO DE SOUSA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009842/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2006.63.02.019202-9, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.007217-3 - NAIR GONÇALVES PEZETA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010068/2008: Considerando que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do 

seu 

direito, apresente a parte autora, no mesmo prazo, documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, 

etc), 

sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.007219-7 - SEBASTIANA MARIA DE MENEZES (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010061/2008: Intime-se a parte autora , no prazo de 15 (dias), junte aos autos a procuração 

legível. 

2008.63.02.007221-5 - LUCIA APARECIDA CAMPOS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010060/2008: Intime-se a parte autora , no prazo de 15 (dias), junte aos autos a procuração 

legível. 

2008.63.02.007224-0 - EMILIA RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010108/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do 

titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções 

penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.007226-4 - ANTONIO VICENTE MARTINS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010001/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar que requereu 

administrativamente junto ao INSS aposentadoria especial (espécie B-46), sob pena de extinção do processo. Int. 

2008.63.02.007229-0 - RAQUEL DOS SANTOS (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010062/2008: Intime-se a parte autora , no prazo de 15 (dias), junte aos autos a procuração legível. 

2008.63.02.007242-2 - ANTONIO OSMAR FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010029/2008: Intime-se a parte autora para que apresente documentos (CTPS, 

carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de 

segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

2008.63.02.007253-7 - IRACY DE FREITAS (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010013/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 
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(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.007254-9 - JOSE CARLOS COLELA (ADV. SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009962/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007259-8 - ODENIR JOSE COMORA (ADV. SP170954 - LUCIO APARECIDO MARTINI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010014/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.007260-4 - IRENE FERRARI DA SILVA (ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010018/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.007262-8 - ELIAS ANDRE DA SILVA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302009845/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 2006.63.02.014902-1, 

verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.007263-0 - MARIA EDUARDA SOUSA DE OLIVEIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010044/2008: Defiro o requerimento para realização de perícia indireta e nomeio para o mister o 

perito 

Dimaz Vaz Lorenzato, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Com a vinda do laudo, venham os 

autos conclusos. Intime-se 

2008.63.02.007272-0 - ANTONIO ALVES DE AMORIM (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010064/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.007281-1 - EXPEDITO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010024/2008: Intime-se a parte autora para que apresente documentos (CTPS, carnês de 

contribuição 

da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

2008.63.02.007283-5 - EDVALDO SEBASTIAO DE LIMA (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009848/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito 

e o 

processo nº 2006.63.02.014292-0, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.007304-9 - DINAH TALARICO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009980/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007306-2 - NIVIA DE SOUZA FALEIROS (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009965/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.007310-4 - ITAMIR FERNANDES AMADO (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010089/2008: Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para que promova a juntada de cópias 

legíveis de sua CTPS, nas partes em que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado as alegadas 

atividades sujeitas a condições especiais, a fim de que possa ser avaliada a pertinência da prova. Int. 

2008.63.02.007312-8 - MARCILIO MATASSI SANCHES (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009981/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 

2000.61.02.015147-1, que tramitam ou tramitaram perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção 

do processo. Intime-se. 

2008.63.02.007318-9 - NILTON BENTO DA SILVA (ADV. SP262134 - OSWALDO DE CAMPOS FILHO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010101/2008: Notifique-se a CEF, para, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. Int. 

2008.63.02.007328-1 - VILMAR MARTINS COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010041/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a 

procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.007338-4 - SANDRA REGINA DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010025/2008: Intime-se a parte autora para que apresente documentos (CTPS, carnês de 

contribuição 

da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

2008.63.02.007342-6 - MARIA ALVES DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010043/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.007367-0 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009859/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2006.63.02.014885-9, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.007368-2 - PEDRO JOSE COELHO (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010008/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.007369-4 - LUIZ NERO ZACCARO (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010004/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.007370-0 - JOSE CONSTANTINO PEREIRA (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010005/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.007371-2 - JOSE DOS REIS BARBOZA (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010009/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.007372-4 - MARIA APARECIDA CARDOSO RODRIGUES (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010006/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.007373-6 - JOSE CARLOS COSTA VAL (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010000/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.007374-8 - LOURIVAL LINO DE SOUZA (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010002/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.007385-2 - JOSE DONIZETE VANELLA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302010091/2008: Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para que promova a juntada de cópias de 

sua 

CTPS, nas partes em que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado as alegadas atividades sujeitas a 

condições especiais, a fim de que possa ser avaliada a pertinência da prova. Int. 

2008.63.02.007388-8 - JOAO ANTONIO SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010088/2008: Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para que promova a juntada de cópias de sua CTPS, nas 

partes em que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado as alegadas atividades sujeitas a condições 

especiais, a fim de que possa ser avaliada a pertinência da prova. Int. 

2008.63.02.007406-6 - WENDERSON NASCIMENTO ARAUJO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010058/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do 

titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções 

penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.007410-8 - SANDRA BERTOLOTI BELARMINO E OUTROS (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONÇALVES DE 

ABREU); ANDERLEIA BELARMINO PIRES(ADV. SP228568-DIEGO GONÇALVES DE ABREU); ANDRESSA 

BELARMINO PIRES(ADV. SP228568-DIEGO GONÇALVES DE ABREU); ANDREI ROBERTO BELARMINO 

PIRES(ADV. 

SP228568-DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010054/2008: Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de outubro de 2008, às 14h40. O rol de testemunhas deverá ser 

apresentado no prazo e termos da lei. Int. 

2008.63.02.007411-0 - MERCEDES DOMINGAS ARAGON (ADV. SP167399 - CLAUDIO MORETTI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010056/2008: 1. Designo o dia 18 de agosto de 2008, ás 09:30 hs para realização de perícia médica. 

Para tanto, nomeio como perito o Dr Victor Manoel Lacorte e Silva. Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. 2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de 

outubro de 2008, às 15h00, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento 

neste Juizado, bem como as testemunhas arroladas. Int. 

2008.63.02.007413-3 - ENEAS DOS SANTOS VITAL (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010017/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar que requereu 

administrativamente junto ao INSS aposentadoria por tempo de contribuição (espécie B-42), bem como para trazer aos 

autos cópias legíveis de sua Carteira de Trabalho, sob pena de extinção do processo. Int. 

2008.63.02.007418-2 - ANA MACHADO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010022/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.007445-5 - JOSE LUCIO FRANCISCO (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010080/2008: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda 

da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em 

tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo 

art. 

286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.007449-2 - JOAQUIM BISPO DE LIMA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010049/2008: Intime-se a parte autora para que apresente documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

2008.63.02.007472-8 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010026/2008: Intime-se a parte autora para que apresente documentos (CTPS, carnês de 

contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, 

sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

2008.63.02.007486-8 - LUIZ CARLOS DA CRUZ (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA 

ZANELATO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010118/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 

emendar a 

petição inicial, trazendo aos autos documento que comprove que requereu administrativamente junto ao INSS a 

prorrogação do benefício aqui postulado, sob pena de indeferimento. Int. 

2008.63.02.007487-0 - ISAC AZARIAS DE SOUZA (ADV. MG108314 - MARCELO SILVA MENDES) X INSS. 

DECISÃO 
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Nr: 6302010084/2008: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a 

emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter 

em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto 

pelo 

art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.007497-2 - ADRIELLI MASCARENHAS ROSA (ADV. SP107605 - LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA e 

ADV. 

SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010055/2008: Concedo à parte 

autora o prazo de 10 (dez) dias para trazer aos autos documento que comprove que requereu administrativamente junto 

ao 

INSS a pensão por morte aqui postulada, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.007513-7 - MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO CARDOSO MENDES (ADV. SP127831 - DIVINA 

LEIDE 

CAMARGO PAULA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010028/2008: Intime-se a parte autora para que apresente 

documentos 

(CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e 

qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo 

Civil. 

2008.63.02.007538-1 - NELSON FERRARI (ADV. SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302009997/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar que requereu administrativamente 

junto ao INSS aposentadoria especial (espécie B-46), sob pena de extinção do processo. Int. 

2008.63.02.007544-7 - WALDOMIRO GABRIEL DA SILVA (ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

OCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010095/2008: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.007560-5 - MARIA CONCEICAO DA FONSECA (ADV. SP212844 - THIEME CAROLINE 

NAKAMURA 

LIBÓRIO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010122/2008: Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de 

perícias, redesigno a perícia médica para o dia 15 de julho de 2008, às 08:45 horas. Deverá o advogado constituído nos 

autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, portando documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possuir. Int. 

2008.63.02.007564-2 - ANTONIO CARLOS GASPARINI (ADV. SP249564 - EDILSON DE CAMPOS SOBRINHO) 

X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010063/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para regularizar a petição 

inicial, 

fazendo constar no pólo passivo apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia-previdenciária federal 

responsável pela concessão do benefício pleiteado na demanda, sob pena de indeferimento. Intime-se 

2008.63.02.007618-0 - SILVANO MELEGATI (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010096/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, trazendo aos autos 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social etc) que comprovem sua qualidade de segurado da 

Previdência, bem como cópia legível de seu CPF, sob pena de extinção. Int. 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FORAM DESIGNADAS/REDESIGNADAS AS PERÍCIAS 

MÉDICAS, 

CONFORME AS DATAS QUE SEGUEM ABAIXO. O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS DEVERÁ 

PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DE SEU CLIENTE NA DATA DESIGNADA, PORTANDO 

DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO E EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR (LOTE 10222/2008) 

 

2008.63.02.007637-3 

RICARDO DIAS DE SOUSA 

ALESSANDRA RAMOS PALANDRE - OAB/SP 208053 

DATA DA PERÍCIA: 19/08/2008, ÀS 14:45 HORAS 

PERITO MÉDICO: LUIZA HELENA PAIVA FEBRONIO 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007668-3 

EUNICE MACHADO DA COSTA 

ALINE PATRICIA HERMINIO - OAB/SP 218064 

DATA DA PERÍCIA: 20/08/2008, ÀS 14:45 HORAS 
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PERITO MÉDICO: LUIZ AMÉRICO BELTRESCHI 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.000231-6 

ARMANDO RAMOS CATARINO 

ANGELA APARECIDA DE SOUZA - OAB/SP 247578 

DATA DA PERÍCIA: 21/08/2008, ÀS 09:30 HORAS 

PERITO MÉDICO: ROBERTO MIYOSHI NAKAO 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007627-0 

DULCINEIA FERNANDES DA SILVA 

ANTONIO HARUMI SETO - OAB/SP 170903 

DATA DA PERÍCIA: 19/08/2008, ÀS 08:45 HORAS 

PERITO MÉDICO: JOSÉ EDUARDO RAHME JÁBALI JÚNIOR 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007539-3 

PEDRO JOSE DE ANDRADE 

ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR - OAB/SP 171555 

DATA DA PERÍCIA: 25/08/2008, ÀS 15:30 HORAS 

PERITO MÉDICO: DIMAS VAZ LORENZATO 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007631-2 

LUCIANO ALVES DE OLIVEIRA 

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA - OAB/SP 106208 

DATA DA PERÍCIA: 19/08/2008, ÀS 11:00 HORAS 

PERITO MÉDICO: JOSÉ EDUARDO RAHME JÁBALI JÚNIOR 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007652-0 

EVANILDE APARECIDA TORRES 

BRUNO LOUZADA FRANCO - OAB/SP 253203 

DATA DA PERÍCIA: 22/08/2008, ÀS 10:15 HORAS 

PERITO MÉDICO: ROSANGELA APARECIDA MURARI MONDADORI 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007682-8 

RENILSON APARECIDO BARBETTA 

CARLOS ANDRE ZARA - OAB/SP 117599 

DATA DA PERÍCIA: 21/08/2008, ÀS 08:45 HORAS 

PERITO MÉDICO: ROBERTO MIYOSHI NAKAO 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.005540-0 

MAURO DOS REIS VENANCIO 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

DATA DA PERÍCIA: 20/08/2008, ÀS 11:00 HORAS 

PERITO MÉDICO: LUIZ AMÉRICO BELTRESCHI 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007679-8 

MARCIA SIMONE DE SOUZA DIAS 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

DATA DA PERÍCIA: 22/08/2008, ÀS 08:45 HORAS 

PERITO MÉDICO: ROSANGELA APARECIDA MURARI MONDADORI 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007642-7 

PAULO JOSE DO NASCIMENTO 

DANILA MANFRÉ NOGUEIRA - OAB/SP 212737 

DATA DA PERÍCIA: 21/08/2008, ÀS 14:00 HORAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3245/3494 

PERITO MÉDICO: LUIZA HELENA PAIVA FEBRONIO 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007323-2 

RODRIGO GALVAO DE MORA 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

DATA DA PERÍCIA: 20/08/2008, ÀS 09:30 HORAS 

PERITO MÉDICO: LUIZ AMÉRICO BELTRESCHI 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007513-7 

MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO CARDOSO MENDES 

DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA - OAB/SP 127831 

DATA DA PERÍCIA: 25/08/2008, ÀS 14:00 HORAS 

PERITO MÉDICO: DIMAS VAZ LORENZATO 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007516-2 

MARIA ALICE DELAGOSTINI 

DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA - OAB/SP 127831 

DATA DA PERÍCIA: 25/08/2008, ÀS 14:45 HORAS 

PERITO MÉDICO: DIMAS VAZ LORENZATO 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007670-1 

SANDRA MARCIA DE OLIVEIRA 

EDUARDO BALLABEM ROTGER - OAB/SP 156103 

DATA DA PERÍCIA: 20/08/2008, ÀS 15:30 HORAS 

PERITO MÉDICO: LUIZ AMÉRICO BELTRESCHI 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007673-7 

CLAUDIO MANOEL DA SILVA 

GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS - OAB/SP 178874 

DATA DA PERÍCIA: 20/08/2008, ÀS 16:15 HORAS 

PERITO MÉDICO: LUIZ AMÉRICO BELTRESCHI 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007628-2 

IVANEIDE DA SILVA SOARES 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO - OAB/SP 149471 

DATA DA PERÍCIA: 19/08/2008, ÀS 09:30 HORAS 

PERITO MÉDICO: JOSÉ EDUARDO RAHME JÁBALI JÚNIOR 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007324-4 

LUCIA NASCIMENTO DA SILVA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

DATA DA PERÍCIA: 20/08/2008, ÀS 08:45 HORAS 

PERITO MÉDICO: LUIZ AMÉRICO BELTRESCHI 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007326-8 

FRANCISCA DE JESUS NASSARO ZUIN 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

DATA DA PERÍCIA: 20/08/2008, ÀS 10:15 HORAS 

PERITO MÉDICO: LUIZ AMÉRICO BELTRESCHI 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.003589-9 

JOSE LUIZ LINO 

JOAO ALVES DE OLIVEIRA - OAB/SP 100243 

DATA DA PERÍCIA: 26/08/2008, ÀS 08:45 HORAS 
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PERITO MÉDICO: DIMAS VAZ LORENZATO 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.005100-5 

NEIDE APARECIDA BARBOSA 

JOSE CARLOS NASSER - OAB/SP 023445 

DATA DA PERÍCIA: 22/08/2008, ÀS 11:00 HORAS 

PERITO MÉDICO: ROSANGELA APARECIDA MURARI MONDADORI 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007643-9 

MARIA EDUARDA DE SOUZA SANTOS 

JULIANA MALANDRINO LUCIANO GOMES - OAB/SP 169475 

DATA DA PERÍCIA: 22/08/2008, ÀS 09:30 HORAS 

PERITO MÉDICO: ROSANGELA APARECIDA MURARI MONDADORI 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007727-4 

EUGENIA FERREIRA MACIEL 

LEONIRA TELLES FURTADO - OAB/SP 072262 

DATA DA PERÍCIA: 22/08/2008, ÀS 13:00 HORAS 

PERITO MÉDICO: LUIZ PASQUALIN 

LOCAL DA PERÍCIA: Av. MAURÍLIO BIAGI, Nº 2103 - ANEXO DO JUIZADO - UNICOC 

 

2008.63.02.007630-0 

ROSINEI NUNES DA SILVA 

LUCIANA MARTINS DA SILVA - OAB/SP 184412 

DATA DA PERÍCIA: 19/08/2008, ÀS 10:15 HORAS 

PERITO MÉDICO: JOSÉ EDUARDO RAHME JÁBALI JÚNIOR 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007635-0 

ERINALDO SEBASTIAO DO NASCIMENTO 

LUCIANA MARTINS DA SILVA - OAB/SP 184412 

DATA DA PERÍCIA: 19/08/2008, ÀS 14:00 HORAS 

PERITO MÉDICO: LUIZA HELENA PAIVA FEBRONIO 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007511-3 

ZILMA FRANCISCA IGNACIO GARCIA 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - OAB/SP 225003 

DATA DA PERÍCIA: 20/08/2008, ÀS 08:45 HORAS 

PERITO MÉDICO: DANIELA PEREIRA DA SILVA FELIPE CROSTA 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007512-5 

ELCIO BUENO 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

DATA DA PERÍCIA: 25/08/2008, ÀS 16:15 HORAS 

PERITO MÉDICO: DIMAS VAZ LORENZATO 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007206-9 

JOSE CARLOS MOREIRA 

RICARDO VASCONCELOS - OAB/SP 243085 

DATA DA PERÍCIA: 14/07/2008, ÀS 10:15 HORAS 

PERITO MÉDICO: NORBERTO KATSUMI OSAKI 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007641-5 

JOAQUIM PINHEIRO DA SILVA 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - OAB/SP 157298 

DATA DA PERÍCIA: 19/08/2008, ÀS 15:30 HORAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3247/3494 

PERITO MÉDICO: LUIZA HELENA PAIVA FEBRONIO 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007560-5 

MARIA CONCEICAO DA FONSECA 

THIEME CAROLINE NAKAMURA LIBÓRIO - OAB/SP 212844 

DATA DA PERÍCIA: 15/07/2008, ÀS 08:45 HORAS 

PERITO MÉDICO: JOSÉ EDUARDO RAHME JÁBALI JÚNIOR 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

 

2008.63.02.007664-6 

ANDRESSA KARINA RODRIGUES 

VALERIA LUCCHIARI ALVES - OAB/SP 190806 

DATA DA PERÍCIA: 20/08/2008, ÀS 14:00 HORAS 

PERITO MÉDICO: LUIZ AMÉRICO BELTRESCHI 

LOCAL DA PERÍCIA: R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA - FÓRUM FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA Nº 28 , de 14 de julho de 2008 

 

 

A DOUTORA MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL 

PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO a Portaria n. 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região; 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução-CJF 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Lei n. 10.259/2001 

 

CONSIDERANDO os princípios norteadores dos Juizados Especiais (oralidade, simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade), dispostos nas Leis n. 10.259/2001 e n. 9.099/95 e a necessidade de organização dos trabalhos 

internos deste Juizado; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os profissionais abaixo mencionados para atuação como peritos ad hoc nos feitos que tramitam neste 

Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, desempenhando a atividade de elaboração de perícias sócio-econômicas; 

 

a) Adriana Maria Fraga Lopes, CPF:076597118/65 

b) Analice de Oliveira, CPF: 117965148/02 

c) Edilaine Machado da Silva, CPF: 102015028/95 

d) Renata Maria Cavalheiro de Azevedo, CPF: 067845798/01 

e) Renata Torres de Sene, CPF: 275425248/79 

f) Sheila Cristiane Fernandes, CPF: 150385278/41 

g) Vanessa Aparecida Pereira, CPF: 275726798/11 

 

Art. 2º - Ratificar a nomeação da profissional abaixo mencionada para atuação como perita ad hoc nos feitos que 

tramitam 

neste Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, desempenhando a atividade de elaboração de perícia social; 

 

a) Maria Aparecida Carlos, CPF: 096800448/23 

 

Art. 3º - Os peritos nomeados e com nomeação ratificada por este instrumento deverão assinar "termo de ciência e 
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adesão" às regras estabelecidas no Edital 001/2008, deste Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

 

Art. 4º - Os peritos sociais constantes desta Portaria 28/2008, compõem a totalidade do quadro atual de peritos sociais 

deste Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico , à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, à Corregedoria-Geral, bem como à Coordenação Geral dos Juizados Especiais Federais. 

 

Cientifiquem-se os senhores peritos. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA 

Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí 

28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº 29, de 14 de julho de 2008 

 

 

A DOUTORA MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL 

PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO a Portaria n. 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região; 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução-CJF 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Lei n. 10.259/2001 

 

CONSIDERANDO os princípios norteadores dos Juizados Especiais (oralidade, simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade), dispostos nas Leis n. 10.259/2001 e n. 9.099/95 e a necessidade de organização dos trabalhos 

internos deste Juizado; 

 

CONSIDERANDO a Portaria 03/2008, deste Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Descredenciar os profissionais abaixo mencionados para atuação como peritos ad hoc nos feitos que tramitam 

neste Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, desempenhando a atividade de elaboração de perícias sócio- 

econômicas. 

 

a) Lílian Aparecida Albino, CPF: 150422138/99 

b) Márcia Maria de Freitas Martins, CPF: 111881408/84 

c) Maria Marcela Arvigo Pires de Castro, CPF: 297691648/95 

d) Marisa Cristina Domingues, CPF: 296888686/04 

e) Regis Lang, CPF: 609527258/00 

f) Sueli de Andrade Câmara, CPF: 269962488/84 

 

Art. 2º - O descredenciamento não desobriga os referidos peritos da entrega dos laudos referentes às perícias já 

realizadas. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico , à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, à Corregedoria-Geral, bem como à Coordenação Geral dos Juizados Especiais Federais. 
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Cientifiquem-se os senhores peritos. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA 

Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí 

28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001624- Lote 7473 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 
 

2005.63.04.007433-2 - JOSE BRAGA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, de 

JOSÉ 

BRAGA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar a 

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na data da citação (06/05/2005), sendo a renda mensal inicial 

(RMI), 

de R$ 1.125,31 (UM MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) , e renda mensal atual, 

para 

a competência junho de 2008, no valor de R$ 1.281,70 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E 

SETENTA 

CENTAVOS) 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 06/05/2005 a 30/06/2008, num 

total de R$ 61.552,41 (SESSENTA E UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E 

UM 

CENTAVOS) , atualizado até junho de 2008, cálculo este elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 

12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2005.63.04.012463-3 - VALDECIR RODRIGUES PEGO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido 

formulado pela 

parte autora, VALDECIR RODRIGUES PEGO, extinguindo o processo com resolução de mérito, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 105.011.552-7), cuja renda 

mensal inicial passa de 70% para 82% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a corresponder ao 

valor de R$ 1.627,75 (UM MIL SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), para 

junho 

de 2008. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 10.076,34 (DEZ MIL SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA E QUATRO 
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CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação, atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2008, a 

serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.003701-3 - MARIO SCARPIN (ADV. SP016698 - RUBEM JOSE BATTAGLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, 

MARIO 

SCARPIN, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 

i) Condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, com renda mensal inicial 

de 

94%(noventa e quatro por cento) do salário-de-benefício no valor de $ 45.124,67 (QUARENTA E CINCO MIL 

CENTO E 

VINTE E QUATRO CRUZEIROS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), para outubro de 1990, e RMI de R$ 1.435,53 

(UM 

MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) para junho de 2008. 

iii) pagar ao autor o valor de R$ 23.286,41 (VINTE E TRêS MIL DUZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA 

E UM CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação (11/03/2005) até 30/06/2008, atualizadas pela 

contadoria judicial até junho de 2008, com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a serem pagas em 60 (sessenta) 

dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.011817-7 - MARIA CONCEICAO CACERES (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o 

pedido 

formulado pela parte autora, MARIA CONCEIÇÃO CACERES, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos 

do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 

i) majorar o benefício de pensão por morte recebido pela autora (NB 300.325.435-0) mediante a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do de cujus, cuja renda mensal inicial passa de 80% para 86% do salário-de- 

benefício, passando a renda mensal do benefício de pensão por morte a corresponder ao valor de R$ 1.813,15 (UM MIL 

OITOCENTOS E TREZE REAIS E QUINZE CENTAVOS), para junho de 2008. 

iii) pagar à autora o valor de R$ 1.926,30 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E TRINTA 

CENTAVOS), 

referente às diferenças devidas desde a citação, em 09/09/2005, até 08/08/2006, dia anterior ao óbito, acrescida do 

valor de R$ 3.474,81 (TRêS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E UM 

CENTAVOS), 

referente às diferenças devidas desde a data do óbito, em 09/08/2006, até a competência de junho de 2008, resultando 

num total de atrasados correspondente a R$ 5.401,11 (CINCO MIL QUATROCENTOS E UM REAIS E ONZE 

CENTAVOS), atualizados pela contadoria judicial até junho de 2008, a serem pagos em 60 (sessenta) dias após o 

trânsito 

em julgado desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Providencie o Atendimento a alteração do 

cadastro, em razão do pedido de habilitação já deferido em decisão anterior. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.003348-0 - ANA ROSA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE 

MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o MPF. 

 

2007.63.04.003277-2 - ANTONIA DA SILVA FLORINDO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
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pedido da 

parte autora, e condeno o INSS a implantar ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 

30 

(trinta) dias contados desta sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 24/07/2007, 

dada da citação. Oficie-se. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição 

de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados desde de 24/07/2007 até a competência de junho/2008, no valor 

de R$ 4.959,15 (QUATRO MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS)conforme 

a 

Resolução 561/07 do CJF, ou seja, a correção monetária dos "débitos judiciais previdenciários" deverá ser efetuada com 

os índices do INPC, a partir de janeiro/2004 (Estatuto do Idoso), em substituição aos índices do IGP-DI, acrescido de 

juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

Transitado em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias 

ou 

Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pela parte autora em momento oportuno. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1625/2008 LT 7487 

 

2008.63.04.002711-2 - MILTON RIBEIRO MOREIRA (ADV. SP129097 - RICARDO JORGE BOCANERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Esclareça a parte autora qual o objeto do processo nº 200761050093194 (em curso perante a 3ª Vara Federal de 

Campinas), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. P.R.I. 

 

2008.63.04.003039-1 - JOSÉ BOSSI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Regularize-se o instrumento de procuração juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. P.R.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001626 LT 1626 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2006.63.04.001752-3 - LÚCIA VICENTIM (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos de aposentadoria por invalidez e de auxílio doença. Sem condenação em honorários e 

em 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

2007.63.04.002501-9 - IVANILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.006043-3 - MARIA BERNARDETE GARCIA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.006307-0 - IRACI ALVES DE PINA BUENO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.005737-9 - FRANCINE PALHARES DA COSTA MORAIS (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

2007.63.04.005977-7 - MARIA CELIA DE SOUZA BERGAMO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) conceder o benefício de auxílio-doença (NB 520.103.411-6), desde a DER. 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a DER (NB 520.103.411-6), devendo o INSS apresentar os cálculos no prazo de 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.63.04.001736-2 - SONIA PEREIRA (ADV. SP150576 - PRISCILA REZZAGHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos 

termos 

do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Cancelem-se eventuais perícias pendentes de realização. 

 

Sem custas e honorários. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.04.002851-3 - BRAZ APARECIDO BATISTA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por 

invalidez, desde 27/11/2006, com renda mensal inicial (RMI), para a competência novembro de 2006, de R$ 538,44 

(Quinhentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos). 

 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 27/11/2006 a 19/02/2008, num 

total de R$ 10.058,72 (Dez mil e cinqüenta e oito reais e setenta e dois centavos), cálculo esse elaborado com base na 

Resolução 561/2007, atualizado até junho de 2008 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

Defiro a habilitação de Maria Niceia de Moraes Batista. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com 

julgamento de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de 

aposentadoria por 

invalidez e de auxílio doença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta 

instância 

judicial. 

                     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.006906-0 - MARIA ERIDAN DE FRANÇA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.006286-7 - VERA CRISTINA DINIZ DE PAULA (ADV. SP147437 - PAULO ROGERIO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

2007.63.04.006001-9 - SONIA BENEDITA ZERBINATTO DA SILVA (ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO 

MARTINS 

BARNABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) conceder o benefício de auxílio-doença, desde o dia 12/12/2007, data da perícia judicial; 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a DIB (12/12/2007), devendo o INSS apresentar os cálculos no prazo de 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 
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manutenção ou não da incapacidade. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.04.003458-6 - HELIO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. Não há incidência de custas e 

honorários. 

P.R.I. 

 

2006.63.04.003726-1 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS SILVA (REPRESENTADA) (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de 

Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.04.006281-8 - MARIA DE LOURDES ALVES MOREIRA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA 

FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 514.445.876-5), desde sua cessação; 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a cessação do benefício (NB 514.445.876-5), em 14/06/2007, devendo o INSS 

apresentar os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.04.002549-4 - ADÃO JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP095673 - VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 504.209.699-6), desde a cessação em 30/11/2007. 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a data da cessação do benefício (NB 504.209.699-6) em 30/11/2007, devendo o 

INSS apresentar os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 
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Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.04.006417-7 - DEOCLECIO MARTINS DA SILVA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA 

DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 519.038. 214-8), desde a cessação. 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a data da cessação do benefício (NB 519.038. 214-8), devendo o INSS apresentar 

os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.04.006015-9 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) majorar o benefício de aposentadoria por invalidez do autor (NB 517.003.047-5) em 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme artigo 45 da Lei 8.213/91; 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a citação, devendo o INSS apresentar os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias 

após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 1% ao mês, devidos desde a citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 
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atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o 

processo 

sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.04.002074-9 - DEONETE PERALLI PRODOCIMO (ADV. SP197998 - WALTER DE VECCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.001476-2 - LAERTE PRAMPOLIM (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002110-9 - ANDREA FRACAROLI (ADV. SP196001 - ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002166-3 - MARIA APARECIDA SILVEIRA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

2007.63.04.005883-9 - SUELI EVANGELISTA (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 138.427.849-1), desde a cessação. 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a data da cessação do benefício (NB 138.427.849-1), devendo o INSS apresentar 

os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 
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UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2007.63.04.003318-1 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por CARLOS ROBERTO DA SILVA. Sem condenação em honorários e 

em 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.002523-8 - ERCILIA MARINA DA CRUZ VILAS BOAS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, ERCÍLIA MARINA DA 

CRUZ 

VILAS BOAS, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, em 

26/06/2007, 

e, 

 

2) pagar os atrasados desde a citação, até 30/06/2008, no valor de R$ 5.203,49 (CINCO MIL DUZENTOS E TRêS 

REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, nos termos 

do 

parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

    Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF. Oficie-se 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1627/2008 LT 7515 

 

2007.63.04.007607-6 - BARBARA ANDREIA PIRES DE ANDRADE (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA 

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

2008.63.04.000177-9 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                             Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria para o dia 25/08/2008 às 16h30 e na 

especialidade de neurologia para o dia 14/10/2008 às 14h20, ambas a serem realizadas neste Juizado Especial Federal 

de Jundiaí. P.R.I.C. 
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2008.63.04.000563-3 - ANA MARIA TADEU PASCON CALDEIRA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                            Designo perícia médica na especialidade de neurologia, para o dia 14/10/2008 às 15h00, a ser 

realizada neste Juizado Especial Federal de Jundiaí. P.R.I.C. 

 

 

2008.63.04.002505-0 - MAXIMIANO POLIZELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

                 Defiro o pedido formulado pela parte autora, de dilação de prazo, e concedo o prazo de 30 (trinta) dias. 

P.R.I.C. 

 

 

2008.63.04.002647-8 - NAIR NAVILLI FRANCISCAO E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); SILVANA FRANCISCAO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI ) : 

                             Defiro o pedido formulado pela parte autora e concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente 

cópia regular do CPF da parte autora. P.R.I.C. 

 

 

2008.63.04.003069-0 - MARIA ERMIDES BUZETTO RIGOLO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); GERVASIO RIGOLO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

                           Defiro o pedido formulado pela parte autora de dilação de prazo e concedo o prazo de 30 (trinta dias). 

P.R.I.C. 

 

 

2008.63.04.003171-1 - CAROLINA VICTORINO MACIEL ROSA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

                            Defiro o pedido formulado pela parte autora e concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que regularize 

o 

CPF da parte autora. P.R.I.C. 

 

 

2008.63.04.003272-7 - MAURO PESSOTO (ADV. SP184882 - WILLIAM MUNAROLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.003320-3 - MARIA TEREZA BASETO AMANCIO (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.003323-9 - VIRGINIA MARIA SCRICO BALBINO (ADV. SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ 

CANDOTTA 

CICARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

2008.63.04.003325-2 - CLECI LIDIA DOS SANTOS (ADV. SP147804 - HERMES BARRERE) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

2008.63.04.003326-4 - JOAQUIM ALVES DOS SANTOS (ADV. SP147804 - HERMES BARRERE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA,e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

2008.63.04.003336-7 - CRISTIAN ALVES BEGOSSO (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

2008.63.04.003339-2 - JULIO RIBEIRO CRISPIM (ADV. SP109000 - SANDRA REGINA LIBRELON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

                    

2008.63.04.003341-0 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.003370-7 - DEVANIR SALVADOR (ADV. SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.003371-9 - MARIA ROVERI BOTELHO (ADV. SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.003373-2 - OLINDA SCALLI BRIGANTTE (ADV. SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001628 LT 7516 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2008.63.04.001989-9 - ELIZO JOSE DE LIMA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que 

faço 

com fundamento no artigo 267, incisos III e IV do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. 

 

2007.63.04.002849-5 - NICOLA MARAFIOTI (ADV. SP038859 - SILVIA MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 27/07/2007, com renda mensal atual (RMA), para a competência junho de 

2008, já acrescida dos 25%, de R$ 1.485,65 (mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). 

 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 27/07/2007 a 30/06/2008, num 

total de R$ 4.707,29 (quatro mil, setecentos e sete reais e vinte e nove centavos), cálculo esse elaborado com base na 

Resolução 561/2007, atualizado até junho de 2008 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação, já descontados os 

valores recebidos em decorrência da concessão de aposentadoria por invalidez pela Administração. 

 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.63.04.000569-4 - CARLOS ROBERTO FUMACHI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Homologo o 

presente acordo, para que surta seus legais efeitos. Intime-se a Caixa Econômica Federal para o pagamento do valor de 

R 

$ 1.835,74 (hum mil oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos), no prazo de 30 (trinta) dias. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.001435-6 - AMABILE BUBOLA DE MELLO (ADV. SP229502 - LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.007323-3 - VERA LUCIA DA PAZ (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte 

autora VERA LÚCIA DA PAZ e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.000567-0 - ANTONIO BENEDITO BUENO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 
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OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Homologo o presente acordo, para que surta seus legais efeitos. Intime-se a Caixa Econômica Federal para o pagamento 

do valor de R$ 4.632,80 (hum mil quatrocentos e quarenta reais e quarenta e sete centavosQuatro mil seissentos e 

oitenta 

e trinta e dois e oitenta centavos), no prazo de 30 (trinta) dias. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.000483-5 - NELSON AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Homologo o presente acordo, para que surta seus legais efeitos. Intime-se a Caixa Econômica Federal para o pagamento 

do valor de R$ 1.440,47 (hum mil quatrocentos e quarenta reais e quarenta e sete centavos), no prazo de 30 (trinta) dias. 

P.R.I.C. 

 

2008.63.04.000709-5 - AFONSO JOSE LAFAIETE (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 127.471.032-1), desde a cessação em 20/08/2007. 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a data da cessação do benefício (NB 127.471.032-1) em 20/08/2007, devendo o 

INSS apresentar os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.04.007057-8 - LUCILENE JULIA ROCHA DO ROSARIO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 502.980.028-6). 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a cessação do benefício em 07/03/2007 (NB 502.980.028-6) , devendo o INSS 

apresentar os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 
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partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.63.04.001465-8 - SONIA MARIA D AGOSTINHO (ADV. SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) implantar o benefício aposentadoria por invalidez desde a data da seguinte à cessação do auxílio-doença, (NB 

517.252.575-7); 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a DIB da aposentadoria por invalidez, 09/01/2008, devendo o INSS apresentar os 

cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 1% ao mês, devidos desde a citação. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001629 - Lote 7527 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2006.63.04.004700-0 - RAISUKE TAKAHASHI (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de 

aposentadoria do autor, com nova RMI no valor de R$ 1.842,28 (UM MIL OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS 

REAIS 

E VINTE E OITO CENTAVOS) , e renda mensal atual no valor de R$ 2.222,78 (DOIS MIL DUZENTOS E VINTE E 

DOIS 

REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) para a competência de junho de 2008, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, no valor de R$ 43.636,97 

(QUARENTA E TRêS MIL SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , desde 

data da 

citação, até a competência junho de 2008 observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício 
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Requisitório ou Precatório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o caso e opção a ser manifestada 

pelo autor em momento oportuno. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. 

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.P.R.I.C. 

 

2007.63.04.003241-3 - ANTONIA ZANFARLIN FORATO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela 

parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o MPF. 

 

2005.63.04.015028-0 - BENEDITO PEREIRA GONÇALVES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria do 

autor, 

com nova RMI no valor de R$ 727,10 (SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS) , e renda 

mensal 

atual no valor de R$ 1.555,92 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS) para a competência de junho de 2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, no valor de R$ 15.344,26 

(QUINZE MIL TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , desde a DIB, até 

a 

competência junho de 2008 observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado. Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.005504-8 - MOISES SANTANA PEREIRA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, de benefício assistencial, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.005498-6 - JONAS MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JONAS MOREIRA DOS SANTOS e extingo o 

processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se as partes, inclusive o MPF. 

 

2007.63.04.005500-0 - JOSE LEITE DE BARROS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOSÉ LEITE DE BARROS, nos termos do 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, de concessão de benefício assistencial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.005469-0 - ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, ANTONIO ARAÚJO DE 
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OLIVEIRA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 08/10/2007 e, 

 

2) pagar os atrasados do período de 08/10/2007 a 30.06.2008, no valor de R$ 3.804,52 (Três mil, oitocentos e quatro 

reais e cinqüenta e dois centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, nos termos do parecer da 

Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença, atualizado até junho de 2008 e com 

juros de mora de 12% ao ano, desde a citação. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

    Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 
 

2007.63.04.002301-1 - OZEIA ALVARENGA(PROCURADORA:MÃE) (ADV. SP141158 - ANGELA MARIA 

NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB na data de 24/05/2007. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, mantenho a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, já concedida anteriormente em 24/05/2007, para determinar a 

manutenção 

do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Não há condenação em atrasados, uma vez que em razão da antecipação de tutela concedida anteriormente o autor já 

está recebendo o benefício desde a data fixada para seu início. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0062/2008  
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2005.63.05.000148-9 - JOSE SANTANA DE MORAIS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) : 

1. Ante o silêncio do autor, requeira a CEF o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias. 

2. No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

3. Intime-se. 

 

 

2005.63.05.001606-7 - ELISABETE GONÇALVES RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP078296 - DENISE MARIA 

MANZO e 

ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS); SAMUEL GONÇALVES RIBEIRO REP POR ELISABETE 

GONÇALVES RIBEIRO(ADV. SP141845-ARLETE ALVES DOS SANTOS); ROSEMBERG GONÇALVES 

RIBEIRO REP 

ELISABETE GONÇALVES RIBEIRO(ADV. SP141845-ARLETE ALVES DOS SANTOS); LEONARDO 

GONÇALVES 

RIBEIRO REP ELISABETE GONÇALVES RIBEIRO(ADV. SP141845-ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Comunique-se à Turma Recursal de São Paulo a 

prolação de 

sentença no presente feito, já transitada em julgado. 

2. Expeça-se Requisição de Pequeno Valor, consoante determinação contida na sentença, aguardando-se o pagamento 

em arquivo provisório. 

 

 

2005.63.05.001761-8 - JUVENAL BENEDITO DA SILVA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS e 

ADV. 

SP214698 - JOÃO RAIMUNDO ALEXANDRE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Considerando-se a informação de que o INSS efetuou o pagamento administrativo e ante a manifestação da 

contadoria judicial de que não há diferenças em favor da parte autora (pelo contrário, houve pagamento a mais), 

considero 

cumprida a obrigação do INSS na presente demanda. 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa definitiva. 

Intimem-se. 

 

 

2006.63.05.001834-2 - RITA DE CASSIA GILBERT DE LIMA (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES 

AMORIM) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 1. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. 

2. Expeça-se Requisição de Pequeno Valor, destacando-se os honorários advocatícios contratuais. Após, aguarde-se em 

arquivo provisório a comunicação de pagamento. 

 

 

2006.63.05.001850-0 - RAIMUNDA MARIA DAS GRAÇAS COSTA PINTO (ADV. SP183881 - KARLA DA 

CONCEIÇÃO 

IVATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI e 

ADV. 

SP189419 - DESSANDRA LEONARDO) ; PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA : 

Chamo o feito 

à ordem. 

 

1. A parte autora demanda com a finalidade de que seja cumprido contrato de seguro, vinculado ao acordo de 

arrendamento residencial firmado com a CEF, haja vista o falecimento do arrendatário Ruiter, sinistro verificado em 

12/12/2005. 

Percebo que até a presente data a CAIXA SEGUROS, responsável pela cobertura securitária (a CEF não é, no caso, a 

seguradora, mas apenas "estipulante"), não integra a lide. 

Determino, pois, porquanto se trata de litisconsórcio passivo necessário, que a parte demandante, em 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial, inclua a seguradora no pólo e forneça o seu endereço para citação. 

 

2. Cumprido o item "1", cite-se a CAIXA SEGUROS e, após, venham-me conclusos para as providências relacionadas 

aos 

fatos tratados na audiência que aconteceu em 25/09/2007. 
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2007.63.05.000305-7 - FLAVIO FOMM E OUTRO ( SEM ADVOGADO); EGLANTINA WILMERS FOMM REPR/ 

POR 

FLAVIO FOMM X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. 

Comprove a 

CEF o cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Intime-se. 

 

 

2007.63.05.000437-2 - PAULINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP172862 - CARLOS ALBERTO FERNANDES DA 

SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES e ADV. 

SP132995 - 

JOSE RICARDO SANT'ANNA) ; CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. : Redesigno, 

para 

readequação da pauta , a audiência anteriormente marcada (28/08/2008), para o dia 21/10/2008, às 09 h e 30 min. 

Intimem-se. 

 

 

2007.63.05.000514-5 - FABIO DE ASSIS (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP233948 - UGO MARIA SUPINO e ADV. SP063619 - ANTONIO BENTO 

JUNIOR) : 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Preliminarmente, oficie-se ao MPF, consoante determinação contida na sentença. 

Recebo o recurso adesivo em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 dias. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.05.000791-9 - KONRAD REITER E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ADELINA MATHIAS REITER X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES e ADV. SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA) 

: 1-Intime-se a executada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, na pessoa de seu advogado, por publicação na 

imprensa 

oficial, para, no prazo de quinze (15) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação, devidamente atualizado, 

ficando ciente de que, em caso de não pagamento, o montante devido será acrescido de multa no percentual de dez por 

cento (10%), nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

2-Com manifestação da CEF, ou transcorrido o prazo, manifeste-se a exeqüente. 

3-Intimem-se. 

 

 

2007.63.05.001017-7 - TAMIKO TERADA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1-Intime-se a executada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, na pessoa de 

seu 

advogado, por publicação na imprensa oficial, para, no prazo de quinze (15) dias, efetuar o pagamento do montante da 

condenação, devidamente atualizado, ficando ciente de que, em caso de não pagamento, o montante devido será 

acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%), nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

2-Com manifestação da CEF, ou transcorrido o prazo, manifeste-se a exeqüente. 

3-Intimem-se. 

 

 

2007.63.05.001127-3 - SILVIA REGINA PEREIRA (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

regularização de seu cadastro junto à Receita Federal, a fim de possibilitar a emissão da Requisição de Pequeno Valor. 

No silêncio, aguarde-se manifestação em arquivo. 

Intime-se. 
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2007.63.05.001166-2 - PAULO SERGIO HEITZMAN NOBREGA (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. 

Com a 

prolação da sentença na presente ação, esgotou-se a prestação jurisdicional, razão pela qual não conheço do pedido 

formulado pela parte autora. 

Ademais, ainda que assim não fosse, a assinatura do "Termo de Adesão" de que trata a Lei Complementar n. 110/2001 

caracteriza a transação extrajudicial relativamente aos Planos Verão e Collor I, bem como renúncia ao direito de que se 

funda a ação, com relação aos demais índices, conforme preceituam os artigos 4o, 6o, inciso III, e 7o da LC n. 

110/2001. 

2. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

3. Intimem-se. 

 

 

2007.63.05.001185-6 - AIRTON DO SANTOS SOUZA (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Comprove a CEF o 

cumprimento 

da obrigação de fazer contida na sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Intime-se. 

 

2007.63.05.001453-5 - CLARINDO DONIZETE DO NASCIMENTO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. 

Comunique- 

se à Turma Recursal de São Paulo a prolação de sentença no presente feito, já transitada em julgado. 

2. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva. 

 

 

2007.63.05.001718-4 - LENITA GONÇALVES (ADV. SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP201316 - ADRIANO MOREIRA e ADV. SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) : Dê-se vista 

à parte 

autora do depósito efetuado pela CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, estando cumprida a obrigação, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

 

2007.63.05.002067-5 - RITA DE CASSIA BATISTA MOLINA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intime-se a CEF a comprovar o cumprimento da sentença 

exeqüenda, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

 

 

2007.63.05.002280-5 - CLOTILDES MARIA DA SILVA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Inviável, no momento, o deslinde da causa. 

A perita, ao responder o quesito n. 7 do Juízo, firmou que: 

"7. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), qual é a data do início da incapacidade, ainda que aproximada? 

Informar ao Juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, apontando quais exames/laudos/atestados foram 

apresentados pelo autor e em quais se baseou. 

Final de 2006 pelo relato da pericianda. Na Petição Inicial há relatório médico do ortopedista, Dr. José Barbosa CRM 

15.882, referindo-se a limitação funcional definitiva datado de maio de 2007. Há também receitas que corroboram o uso 

de 

medicação antidepressiva desde então". 

 

Tendo em vista que não restou claro se a perita médica entende que a incapacidade teve início no final de 2006, 

conforme relato da autora, ou em maio de 2007, conforme relatório médico, o que impede a averiguação da qualidade 

de 

segurado e do cumprimento da carência, à época do seu surgimento, determino a complementação do laudo pericial, em 

10 (dez) dias, a fim de que a perita esclareça a data do início da incapacidade, justificando-a à luz da análise clínica da 

parte autora, bem como dos documentos constantes nos autos virtuais. 

Com a complementação do laudo pericial, tornem os autos conclusos. 

Intime-se a perita. 
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2008.63.05.000017-6 - NELSON JOAO CAMARGO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

27/08/2008, às 10h45min, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000040-1 - IRACEMA BENTA MOREIRA DIAS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno, para readequação 

da 

pauta , a audiência anteriormente marcada (28/08/2008), para o dia 19/08/2008, às 09 h e 30 min. 

Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000066-8 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação 

para o dia 27/08/2008, às 14h00min, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000081-4 - NIVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

27/08/2008, às 10h00min, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

2008.63.05.000103-0 - MARIA LUCI DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/08/2008, 

às 

10h15min, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000172-7 - FABIO JOSE CARNEIRO (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Inviável, no momento, o deslinde da causa. 

O perito, ao fixar a data de início da incapacidade, baseou-se no relato do autor, observando não haver documentos que 

referendassem a informação. 

Tendo em vista que da data do início da incapacidade depende a averiguação da qualidade de segurado e do 

cumprimento da carência, à época do seu surgimento, determino a complementação do laudo pericial, a fim de que o 

perito responda, à luz da análise clínica da parte autora, bem como dos demais documentos constantes nos autos, às 

seguintes questões, no prazo de cinco dias: a) é possível afirmar que o autor já estava incapaz para o trabalho em 

1.º.7.2006?; b) é possível afirmar que o autor já estava incapaz para o trabalho em 1.º.7.2007? 

Com a complementação do laudo pericial, tornem os autos conclusos. 

Intime-se o perito. 

 

 

2008.63.05.000178-8 - RAQUEL GOMES DA SILVA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

27/08/2008, às 14h15min, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

2008.63.05.000221-5 - HELENA DE LIMA CORREA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Inviável, no momento, o deslinde da causa. 

Intime-se o perito a manifestar-se conclusivamente a respeito das demais moléstias referidas na petição inicial e nos 

documentos que a acompanharam (problemas de coluna e osteopenia), no prazo de quinze dias. 

Com os esclarecimentos, façam-me conclusos para sentença. 

 

 

2008.63.05.000245-8 - MARIA APARECIDA MALAQUIAS (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação 

para o dia 27/08/2008, às 11h00min, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000254-9 - ARNALDO DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação 

para o dia 27/08/2008, às 14h30min, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000278-1 - VITOR PAULO RODRIGUES GUINO (ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação 

para o dia 27/08/2008, às 15h15min, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

2008.63.05.000308-6 - MARILZA NEVES PONSONI (ADV. SP218746 - JESLAINE CRISTINA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

27/08/2008, às 15h30min, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000415-7 - DENISE NASCIMENTO ROCHA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

27/08/2008, às 10h30min, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000472-8 - IRANI BRITO XAVIER FREIRE (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA 

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de 

tentativa de 

conciliação para o dia 10/09/2008, às 14h30min, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000502-2 - DORACI PIRES PEREIRA (ADV. SP200419 - DIONE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

27/09/2008, às 11h00min, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000505-8 - MAURO DE OLIVEIRA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

10/09/2008, às 11h00min, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000642-7 - DOMINGAS DA CONCEICAO OLIVEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Por conta da certidão acostado aos autos, verifico que a parte autora tem razão, 

quanto 

ao fato de não ter sido intimada, a tempo, para a perícia. 

Portanto, designo nova perícia médica com o Dr. José Mário, a ser realizada na sede deste Juizado, localizado na Rua 

Cel. Jeremias Muniz Jr, 272, para o dia 26/07/2008, às 11:20 horas. 

 

2. Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000746-8 - JAIR HORTENCIO ROSSI (ADV. SP250945 - FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA 

BELINASSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Realmente, a parte 

autora não 

foi intimada, no juízo que remeteu os autos a este JEF, para solicitar a produção de outras provas. Daí o equívoco da 

decisão anteriormente prolatada. 

 

De todo modo, o feito deve ser remetido para a Contadoria deste JEF, para análise. Após, as partes poderão, em 10 

(dez) 

dias, apresentar manifestação acerca dos documentos e do parecer contábil, não se evidenciando, portanto, neste 

momento, qualquer prejuízo à parte autora. 

 

2. Quanto à impugnação do valor atribuído à causa (em autos próprios), mostrou-se prejudicada, por conta do art. 30 da 

Lei n. 9.099/95. Por, conseguinte, despicienda a manifestação do autor naquele expediente. 

 

3. À Contadoria, portanto. Após, vista às partes e, depois, conclusos. 

 

2008.63.05.000805-9 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Considerando o 

documento 

HISCNS juntado aos autos e a necessária integração à lide da instituição financeira que realizou o empréstimo (BCN), 

determino que a parte autora, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, forneça os dados (CNPJ e 

endereço, 

especialmente) que possibilitem a inclusão e citação da referida instituição financeira. 

 

2. Regularizados, tornem-me para apreciação do pedido de tutela. 

 

3. Intime-se. 

 

 

 

2008.63.05.000852-7 - JOSE GOMES (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e ADV. 

SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1 - 

Comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documentalmente, sob pena de indeferimento da inicial, se 

requereu o 

benefício ou sua prorrogação junto ao INSS juntando o seu indeferimento, se for o caso. 

 

2 - No mesmo prazo, regularize a parte autora a inicial, apresentando comprovante de endereço em seu nome ou 

comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

Int. 
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2008.63.05.000853-9 - JAIR RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e 

ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo 

Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e os de nn. 200663050001640-0 e 20076305000910-2, tendo em vista 

que os documentos médicos, ora acostados aos autos, são do mês 11 de de 2007 e a demanda, ainda, diz respeito à 

negativa do INSS para o seu pedido de benefício, tudo posterior àqueles processos. 

     Deste modo, cite-se. 

 

 

2008.63.05.000860-6 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Maria José da Silva propôs a presente ação, em face do 

INSS, 

objetivando restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. Alegando estar 

incapacitada para o trabalho, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, no que diz 

respeito à controvertida incapacidade. 

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontrava-se 

incapacitada para suas atividades normais. 

Necessária, para a verificação ou não da sua incapacidade, aguardar-se a realização da prova pericial, de modo que o 

perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000864-3 - LUIS EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em 10 (dez) dias, apresente a parte autora comprovante de endereço em seu nome ou comprove 

o 

vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento da inicial. 

2. Intime-se. 

 

 

2008.63.05.000869-2 - ELIZEU DOMINGUES (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e 

ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 2007.63.05.001411-0, tendo em vista que o feito ora proposto 

busca o restabelecimento do benefício concedido naquele e regularmente cessado. 

                               Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000870-9 - GENI CARDOSO (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e ADV. 

SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o anteriormente proposto, tendo em vista que discutem atos 

administrativos diversos e há documentos médicos novos. 

Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000875-8 - JOSE DE MELO PEIXOTO (ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em 
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vista 

que o feito anterior já foi distribuído a este Juízo, extinto, sem julgamento do mérito e com trânsito em julgado. 

2. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome ou 

comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                          3 - Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

 

 

2008.63.05.000876-0 - PAULO DE SOUZA NETO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

apresentando comprovante de endereço em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja 

em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

Intime-se. 

 

 

2008.63.05.000877-1 - SEBASTIAO JOSIAS PEREIRA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 -Descabe a análise de prevenção tendo em 

vista 

que os feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

2 - Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e os de nn. 2006.63.05.2042-7 e 2006.63.05.002049-0, tendo em 

vista que, com relação àquele, discutem atos administrativos diversos e este foi extinto por litispendência. 

3 - Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome ou 

comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro. 

4 - Junte, no mesmo prazo, documentos que comprovem a sua qualidade de segurado, sob pena de indeferimento da 

petição inicial. 

5 - Após, se cumpridos os itens 3 e 4, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

                               Intime-se. 

 

 

2008.63.05.000881-3 - GENTIL DE PONTES LIMA (ADV. SP265858 - JÚLIA MILENE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 -Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o 

feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

2 - Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 2005.63.05.01349-2, tendo em vista que discutem atos 

administrativos diversos e foram juntados documentos médicos, nesta demanda, posteriores ao ajuizamento daquela. 

3 - Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome ou 

comprovando o vínculo com o titular caso o documento esteja em nome de terceiro. No mesmo prazo, junte 

documentos 

que comprovem a sua qualidade de segurado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

4 - Após, se cumprido o item 3, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

5 - Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

                               Intimem-se a parte autora e o perito. 

 

 

 

2008.63.05.000885-0 - GERALDO DE ARAUJO SOUSA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o 

feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

2. Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 2007.63.05.001844-9, extinto sem julgamento de mérito. 

3. Defiro a utilização das provas juntadas no processo n. 2007.63.05.001844-9, nestes. 

4. Intimem-se. Cite-se. 

 

 

2008.63.05.000886-2 - LUZIA DIAS DA SILVA PALMIOLE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, 

regularize a parte autora sua representação processual. 
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2. Se em termos, cite-se e, após, considerando a matéria de direito, venham conclusos para sentença. 

 

3. Intime-se. 

 

2008.63.05.000903-9 - JOSE TARDA (ADV. SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Chamo o feito à ordem. 

 

Tendo em vista que já há sentença prolatada nos autos, cancelo a decisão supra, equivocadamente proferida. 

Intime-se. 

 

 

2008.63.05.000934-9 - ONESIO DOMINGUES (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

comprovando documentalmente, se requereu a prorrogação do benefício junto ao INSS, juntando o seu indeferimento, 

se 

for o caso, e informando se passou por perícia médica. Ainda, informe que função (trabalho) exercia, bem como 

esclareça 

a divergência entre o endereço constante da petição inicial e aqueles da conta telefônica e dos outros documentos que a 

acompanharam, apresentando, se for o caso, novo comprovante de endereço em seu nome ou comprovando o vínculo 

com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo, bem como os precedentes médicos. 

3 - Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

                               Intime-se. 

 

2008.63.05.000936-2 - MARIA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em 

vista 

que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o anteriormente proposto, tendo em vista que discutem atos 

administrativos diversos. 

 

2. Regularize a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome ou 

comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

3. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-los, deve 

a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo, bem como os precedentes médicos. 

 

4 - Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

 

                               Intime-se. 

 

2008.63.05.000999-4 - MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP265858 - JÚLIA MILENE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

apresentando comprovante de endereço em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja 

em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

2 - No mesmo prazo, comprove a parte autora, documentalmente, sob pena de indeferimento da inicial, se requereu o 

benefício ou sua prorrogação junto ao INSS juntando o seu indeferimento, se for o caso. 

 

3 - Intime-se. 

 

 

2008.63.05.001001-7 - MARIA NOSEI MOREO (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

documentalmente, 

sob pena de indeferimento da inicial, se requereu a revisão do benefício junto ao INSS, juntando o seu indeferimento, se 

for o caso. 
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2 - Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome 

ou 

comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

3 - Após, se cumprido os itens 1 e 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

4 - Intime-se. 

 

2008.63.05.001050-9 - CARLOS LAURINDO NASCIMENTO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO 

PEREIRA FIORITO e ADV. SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : CARLOS LAURINDO NASCIMENTO propôs a presente ação, em face do 

INSS, 

objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requereu a antecipação dos efeitos 

da tutela. Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da autora, tendo em vista que os 

documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de 

concessão de medida antecipatória. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. Cite-se. 

 

 

2008.63.05.001051-0 - LAURA HELENA PEREIRA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA 

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Regularize a parte autora a 

sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

2 - Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

 

 

2008.63.05.001052-2 - ELIANA MARIA FORTES MARTINS (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ELIANA MARIA FORTES MARTINS 

propôs a 

presente ação, em face do INSS, objetivando restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. Alegando estar incapacitada para o trabalho, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, no que diz 

respeito à controvertida incapacidade. 

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontrava-se 

incapacitada para suas atividades normais. 

Necessária, para a verificação ou não da sua incapacidade, aguardar-se a realização da prova pericial, de modo que o 

perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. Cite-se. 

 

 

2008.63.05.001054-6 - NAIR MENDES BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE 

BRANCO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. NAIR MENDES 

BARBOSA 

DOS SANTOS propôs a presente ação, em face do INSS, objetivando restabelecimento de auxílio-doença ou concessão 

de aposentadoria por invalidez. Alegando estar incapacitada para o trabalho, requereu a antecipação dos efeitos da 

tutela. Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, no que diz 

respeito à controvertida incapacidade. 

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontrava-se 
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incapacitada para suas atividades normais. 

Necessária, para a verificação ou não da sua incapacidade, aguardar-se a realização da prova pericial, de modo que o 

perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

2. Tendo em que vista que a alegada incapacidade baseia-se em moléstias ortopédicas e dermatológicas, designo o dr. 

Bruno Pompeu Marques (clínico-geral) para a realização da perícia médica no dia 13.9.2008, às 11 horas, no setor de 

perícias médicas deste Juizado Especial Federal, restando cancelada a anterior perícia agendada para o dia 22.8.2008 

com o perito ortopedista. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

 

 

2008.63.05.001055-8 - CLAUDIO ROBERTO BARBOSA (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Comprove a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, documentalmente, sob pena de indeferimento da inicial, se requereu o benefício ou sua 

prorrogação junto ao INSS juntando o seu indeferimento, se for o caso. 

 

2 - Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome 

ou 

comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

3 - Após, se cumprido os itens 1 e 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

 

 

2008.63.05.001056-0 - JOSE ANTONIO STORTO (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO 

GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Regularize a parte autora a inicial, no 

prazo de 

10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

2 - Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

 

 

2008.63.05.001057-1 - ADAO DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sua representação processual, sob pena de indeferimento da inicial. Após, venham-me conclusos para análise 

do requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. 

Int. 

 

 

2008.63.05.001058-3 - MARIA DIRCE RESENDE RIBAS (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Comprove a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, documentalmente, sob pena de indeferimento da inicial, se requereu o benefício ou sua 

prorrogação junto ao INSS juntando o seu indeferimento, se for o caso. 

 

2 - Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome 

ou 

comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

3 - Após, se cumprido os itens 1 e 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

2008.63.05.001059-5 - JOSE RODRIGUES VANDERLEI (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Regularize a parte 

autora a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome ou comprovando o vínculo com 

o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

2 - No mesmo prazo, comprove a parte autora, documentalmente, sob pena de indeferimento da inicial, se requereu o 
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benefício ou sua prorrogação junto ao INSS juntando a sua negativa, se for o caso. Ainda, ateste sua condição de 

segurado para o ano de 2004. 

 

3 - Após, se cumpridos os itens 1 e 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

 

 

2008.63.05.001060-1 - BERNARDO DE JESUS TEIXEIRA (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Regularize a parte 

autora a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome ou comprovando o vínculo com 

o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

2 - Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

 

 

2008.63.05.001061-3 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Regularize a parte autora a inicial, no 

prazo de 

10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

2 - Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

 

 

2008.63.05.001096-0 - ANIZIO GOMES FERREIRA (ADV. SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 -Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o 

feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

2 - Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o anteriormente proposto, tendo em vista que a ação n. 

2008.63.05.000113-2 foi julgada extinta sem resolução do mérito, já com trânsito em julgado. 

3 - Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome ou 

comprovando o vínculo com o titular caso o documento esteja em nome de terceiro. 

4 - Após, se cumprido o item 3, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

5 - Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

                               Intime-se. 

 

 

2008.63.05.001097-2 - WALDIR DOS SANTOS (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

apresentando comprovante de endereço em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja 

em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

2 - Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

3 - Intime-se. 

 

 

2008.63.05.001110-1 - CONCEICAO CAMPREGUER MUNIZ (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO 

TOUNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do artigo 4.º da Lei n. 

10.259/2001, o 

Juiz poderá deferir medidas cautelares para evitar dano de difícil reparação. Contudo, faz-se necessário vislumbrar, 

nesta 

análise sumária dos elementos constantes dos autos, a verossimilhança dos fundamentos aventados. 

No que diz respeito à alegada incapacidade para o trabalho e para a vida independente, os documentos que juntou, com 

a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo 
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que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

 Quanto à controvertida hipossuficiência econômica, necessária, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização da instrução processual, de modo a se confrontar as atuais necessidades da autora com as reais 

possibilidades (financeiras) de seus familiares. 

Assim, indefiro, por ora, o pedido de concessão da medida cautelar requerida, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.001111-3 - MORAES DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do artigo 4.º da Lei n. 

10.259/2001, o 

Juiz poderá deferir medidas cautelares para evitar dano de difícil reparação. Contudo, faz-se necessário vislumbrar, 

nesta 

análise sumária dos elementos constantes dos autos, a verossimilhança dos fundamentos aventados. 

No que diz respeito à alegada incapacidade para o trabalho e para a vida independente, os documentos que juntou, com 

a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo 

que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

 Quanto à controvertida hipossuficiência econômica, necessária, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização da instrução processual, de modo a se confrontar as atuais necessidades da autora com as reais 

possibilidades (financeiras) de seus familiares. 

Assim, indefiro, por ora, o pedido de concessão da medida cautelar requerida, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.001115-0 - VITOR ALIPIO ZRENNER (ADV. SP174623 - TAÍS HELENA DE CAMPOS MACHADO 

GROSS 

STECCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Regularize o autor a inicial, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro. 

2 - Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

3 - Desmarquem-se, por ora, as perícias agendadas. 

                               4 - Intimem-se a parte autora e os peritos, estes por correio eletrônico. 

 

 

2008.63.05.001139-3 - JOAO MACHIONI (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

FIORITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 

(dez) 

dias, comprovando documentalmente, se requereu a prorrogação do benefício junto ao INSS juntando o seu 

indeferimento, se for o caso, e informando se passou por perícia médica, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo, bem como os precedentes médicos. 

3 - Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

4 - Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

                               Intime-se. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N.º 08/2007 

PORTARIA N. 11/2008 

O Doutor Luís Antônio Zanluca, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Registro, no uso 

de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 16/2007 - escala de férias deste Juizado; 
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RESOLVE: 

 

Antecipar o período de férias da servidora EMNE ABOU GHAOUCHE, Técnico Judiciário, RF 3550, de 12/08 a 

21/08/2008 para 16/07 a 25/07/2008, ficando inalterados os demais períodos. 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. 

 

Registro, 25 de junho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para 

a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou 

sócio- 

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,: 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003967-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 25/08/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003968-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA ALVES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 25/08/2008 19:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003969-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/08/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003970-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE JURANDIR BRUDER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 01/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003971-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA RIBEIRO CORTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003972-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003973-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI RIBEIRO CAMARGO 

ADVOGADO: SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003974-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISALA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003975-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO VALERIO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003976-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEIÇAO DAINEZE ROSA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003977-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MARTINS GANDOLFO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003978-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003979-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO CAETANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003980-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS BORTOLOTO 

ADVOGADO: SP195523 - FABIANA CRISTINA RODRIGUES GARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/08/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

10/09/2008 

11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003981-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA ROSALIN ARIANI 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

08/09/2008 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003982-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTELINA FRANCISCA MOREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003983-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DA 2ª VARA FEDERAL EM BAURU - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003984-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA DAS DORES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003985-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN ONORIO 

ADVOGADO: SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003986-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DINIZ FILHO 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003987-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ROBERTO BONACIO 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 12:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.003988-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003989-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003990-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON JOSE BENVENUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003991-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARA AZEVEDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/08/2008 15:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003992-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003993-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LAURIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/08/2008 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003994-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ANTONIO MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 15:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003995-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA NICOLAU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: GINECOLOGIA - 14/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003996-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURACI FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 07:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003997-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 12:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003998-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENECI FERREIRA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003999-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCILEA GOMES DE MACEDO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004000-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/08/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

12/08/2008 

07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004001-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA ARANEGA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004002-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VALLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004003-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004004-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DONIZETE EBURNEO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004005-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA FELISBERTO PERES 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/08/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004006-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA JUNIOR 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004007-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE JESUS SOUSA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004008-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO BRASIL SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004009-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DE CAMARGO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004010-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO APARECIDO ROMAO 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004011-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 13:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004012-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NAVARRO ZAFFALON 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004013-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONATO PIRAS 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004014-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE IZABEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

10/11/2008 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004015-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERIO GENERAL 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004016-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004017-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ARRUDA TRITAPE 

ADVOGADO: SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 16:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004018-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE MARCOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004019-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CRISPIM 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004020-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004021-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/08/2008 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004022-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004023-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOSA PRACUCCIO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004024-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BENTO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004025-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004026-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMILDA LUCIA LUIZ ANDRADE 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004027-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004028-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004029-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VERA LUCIA GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004030-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CACHONE 

ADVOGADO: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004031-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004032-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO JOSE DE GODOY 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004033-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004034-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO MARTINELLI 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004035-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES NEVES RIZZO 

ADVOGADO: SP228543 - CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004036-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRISVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 45 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004037-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA DE LIMA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004038-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVATINA SANTALUCCI GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) OFTALMOLOGIA - 

31/10/2008 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004039-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA SIQUEIRA IZIDORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

15/08/2008 

07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004040-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULINO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004041-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004042-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE MOURA GALDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004043-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MODESTO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004044-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: HELIA ZILDA GASPARINO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004045-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCILEIA REGINA LAZARINI 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004046-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004047-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELEI DONIZETE VIANNA GIACOMINI 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 12:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004048-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ANTONIO RODOLPHO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004049-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 10:20:00 2ª) PSIQUIATRIA - 11/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004050-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIA APARECIDA BELONI ROSSI 

ADVOGADO: SP248027 - ANA PAULA ROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004051-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA MACHADO 

ADVOGADO: SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA GALLERANI FRANCO 
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ADVOGADO: SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004053-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE GOMES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP151740 - BENEDITO MURÇA PIRES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004054-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES JOSE BRONZATTO 

ADVOGADO: SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004055-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DE LIRA DE ALMEIDA GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004056-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES JOSE BRONZATTO 

ADVOGADO: SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004057-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELENE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 16:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004058-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004059-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DO CARMO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/08/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

15/08/2008 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004060-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI NARCISO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004061-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE GUARNIERI CAPELINI 

ADVOGADO: SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 07:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004062-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220534 - FABIANO SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004063-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004064-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE FERNANDES DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2008 12:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 28 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004065-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIA DE ANDRADE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA INOCENCIO GUIDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 07:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004067-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARIA TRAVASIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3291/3494 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004068-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004069-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA CAPELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004070-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO PIRES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004071-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DINIZ DIAS 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004072-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA GRACIOSO NORKUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004073-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA ROZANETE GUILHERME 

ADVOGADO: SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2008 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

15/08/2008 

12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004074-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

15/08/2008 

16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004075-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO VIARO 

ADVOGADO: SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004076-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE PAULA LIMA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004077-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004078-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004079-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ELIZEU AZEVEDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

12/11/2008 

17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004080-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004081-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEME DE GOIS 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004082-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE GOES DE SOUZA MATOS 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004083-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004084-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004085-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004086-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA APARECIDA SANT ANA 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004087-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004088-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LEOPOLDINO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004089-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SERGIO NASCIMBENI 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004090-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA AZENHA 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004091-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE CARLOS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004092-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES VICENTE 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004093-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004094-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMIRACI TELLES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004095-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATSILHANE PAIS DE ARRUDA BADIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004096-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA DE OLIVEIRA MATOS 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004097-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO MATOS 

ADVOGADO: SP209637 - JOÃO LAZARO FERRARESI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004098-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP209637 - JOÃO LAZARO FERRARESI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004099-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO APARECIDO DE LACERDA 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004100-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004101-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DONIZETTI SIMAO 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004102-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ALBANO 
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ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004103-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004104-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO APARECIDO COSTA 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 11:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 40 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000159 

 

2005.63.07.001828-8 - DORIVALDO PINHEIRO E OUTRO (ADV. SP083216 - MARIA HELENA DE 

MELLO MARTINS); IZABEL COLLADO VILAS BOAS(ADV. SP083216-MARIA HELENA DE MELLO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Parecer anexado em 22/04/2008. 

Tendo em vista 

que a parcela percebida pela parte autora, decorrente de acordo firmado em sede administrativa, corresponde a 

20% de 

sua renda mensal atual e que eventual cancelamento do acordo suspenderia, ainda que temporariamente, tal 

pagamento, 

faz-se necessária a oitiva da parte autora, em Juízo, a fim de melhor elucidar os fatos e colher elementos para o 

deslinde 

da questão. Assim, designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/11/2008, às 10:00 hs. 

Publique-se. Intimem-se." 

 

2006.63.07.001993-5 - MARIA DE LOURDES PASCHOALINO (ADV. SP152167 - MAURICIO SERGIO 

FORTI 

PASSARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em razão de minha 

convocação 

para Turma Nacional de Uniformização designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/02/2009 às 

12:00 

horas. Int." 

 

2006.63.07.002520-0 - ALVINA DE ALMEIDA GABRIELI E OUTRO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO 

RODRIGUES 

JUNIOR); MARIA APARECIDA GABRIEL VIEIRA(ADV. SP159451-EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 08/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 568,96 - ( Quinhentos e sessenta e oito reais e noventa e seis centavos ), que 

deverá ser 
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atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% 

sobre o 

montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício de 

levantamento. 

Intime-se." 

 

2006.63.07.002543-1 - VERISA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP143166 - PAULO LYDIO TEMER FERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 08/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 415,56 - ( Quatrocentos e quinze reais e cinqüenta e seis 

centavos), valor 

corrigido até março/08 e que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena 

de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo 

Civil. Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.002547-9 - MARIA DENISE BERTOZZO (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 23/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no total de R$ R$ 8.387,65 - ( Oito mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos 

), 

valor de março de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena 

de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo 

Civil. Após, 

expeça-se ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2006.63.07.002548-0 - MARIA DENISE BERTOZZO (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 08/02/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no total de R$ 7.006,79 - ( Sete mil, seis reais e setenta e nove centavos ), valor de janeiro de 

2008, que 

deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa de 

10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício de 

levantamento. Intime-se." 

 

2006.63.07.002571-6 - JOSE LUIZ DE MOURA (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos periciais 

anexados em 

08/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para realizar o depósito 

judicial 

complementar no valor de R$ 891,07 - ( Oitocentos e noventa e um reais e sete centavos ), valor de março/08, que 

deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa de 

10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito judicial 

complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.002573-0 - NEREU MATHIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP085818 - JOAO CARLOS MOLITERNO 

FIRMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 
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anexados em 21/02/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$5.147,54 (cinco mil cento e quarenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), 

valor de 

dezembro de 2007, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após, 

expeça-se ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2006.63.07.002577-7 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 08/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 275,46 - ( Duzentos e setenta e cinco reais e quarenta e seis 

centavos ), 

valor de março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.002583-2 - ANTONIA IGNES VENTURA MINETTO (ADV. SP143166 - PAULO LYDIO TEMER 

FERES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 08/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 232,02 - ( Duzentos e trinta e dois reais e dois centavos ), valor de 

março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.002585-6 - PAULA MINETTO (ADV. SP143166 - PAULO LYDIO TEMER FERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos periciais 

anexados em 

08/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para realizar o depósito 

judicial 

complementar no valor de R$ 551,21 - ( Quinhentos e cinquenta e um reais e vinte e um centavos ), valor de 

março/08, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito 

judicial 

complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.003082-7 - ELY DE OLIVEIRA MOTTA DE AZEVEDO (ADV. SP202877 - SOLANGE DE 

FATIMA PAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 27/05/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 70,78 (Setenta reais e setenta e oito centavos), valor de março/08, 

que 

deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa de 

10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito judicial 

complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3298/3494 

2006.63.07.003091-8 - GERALDO QUINTILIANO DA SILVA (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES 

DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO 

ISSO, homologo 

os cálculos periciais anexados em 10/06/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-

se a 

CEF para realizar o depósito judicial complementar no valor de R$ 76,64 - (Setenta e seis reais e sessenta e 

quatro 

centavos), valor de maio/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob 

pena de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo 

Civil. 

Após depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.003656-8 - MARIA CECILIA TARGA BERTOZO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO 

ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 05/06/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 76,69 (Setenta e seis reais e sessenta e nove centavos), valor de 

março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.003831-0 - MARIA MATILDE MINETO (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 23/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 158,85 - ( Cento e cinqüenta e oito reais e oitenta e cinco centavos 

), valor 

de março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.003832-2 - SEBASTIAO JOSE DA SILVA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 23/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 46,31 - ( Quarenta e seis reais e trinta e um centavos ), valor de 

março/08, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito 

judicial 

complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.003837-1 - ANOR CORDEIRO E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP); 

MARIA DE LOURDES AVELLAR CORDEIRO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 05/05/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 2.961,81 - ( Dois mil, novecentos e sessenta e um reais e oitenta e 

um 
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centavos ), valor de março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

sob pena de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de 

Processo 

Civil. Após depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-

se." 

 

2006.63.07.003855-3 - ORLANDO CARLOS MINETTO (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 29/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 22,93 - ( Vinte e dois reais e noventa e três centavos ), valor de 

março/08, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito 

judicial 

complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.003858-9 - LILIAN CARLA GUTIERRES (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 23/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 184,17 - ( Cento e oitenta e quatro reais e dezessete centavos ), 

valor de 

março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.003859-0 - TIAGO GUTIERRES (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos periciais 

anexados em 

02/05/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para realizar o depósito 

judicial 

complementar no valor de R$ 185,28 - ( Cento e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos ), valor de março/08, 

que 

deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa de 

10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito judicial 

complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.003860-7 - ANDRESA MARIA CANOVA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 23/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 43,65 - ( Quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos ), valor 

de 

março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.003861-9 - LIGIA NATALIA GUTIERRES (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 
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periciais 

anexados em 23/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 182,61 - ( Cento e oitenta e dois reais e sessenta e um centavos ), 

valor de 

março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.003978-8 - ALICE FRASCARELI ALBORGHETTI (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos 

periciais anexados em 05/05/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF 

para 

realizar o depósito judicial complementar no valor de R$ 177,20 - ( Cento e setenta e sete reais e vinte centavos ), 

valor de 

março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004019-5 - ISRAEL CARDOSO (ADV. SP164570 - MARIA AUGUSTA PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos periciais 

anexados em 

23/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para realizar o depósito 

judicial 

complementar no valor de R$ 62,03 - ( Sessenta e dois reais e três centavos ), valor até março/08, que deverá ser 

atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% 

sobre o 

montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito judicial complementar, 

expeça-se 

ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004055-9 - MARIA MORENO DE FIGUEIREDO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos 

periciais anexados em 25/02/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF 

para 

realizar o depósito judicial complementar no valor de R$ 195,94 - ( Cento e noventa e cinco reais e noventa e 

quatro 

centavos ), valor até janeiro/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

sob pena de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de 

Processo 

Civil. Após depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-

se." 

 

2006.63.07.004057-2 - JOSE MARIANO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 19/02/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 56,79 - ( Cinquenta e seis reais e setenta e nove centavos ), até 

janeiro/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 
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2006.63.07.004064-0 - VERA LUCIA DE REZENDE ALVES (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos 

periciais anexados em 04/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF 

para 

realizar o depósito judicial complementar no valor de R$ 112,51 - ( Cento e doze reais e cinqüenta e um centavos 

), valor 

até janeiro/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004135-7 - LUSIA INES DE FARIA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 04/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 133,40 ( Cento e trinta e três reais e quarenta centavos ), valor até 

janeiro/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004136-9 - LUSIA INES DE FARIA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 23/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$22,95 - (Vinte e dois reais e noventa e cinco centavos), valor de 

março/08, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito 

judicial 

complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004159-0 - ANTONIO FERRARI JUNIOR (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 06/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ R$ 9.467,12 (nove mil quatrocentos e sessenta e sete reais e doze centavos), valor 

de 

janeiro de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após, 

expeça-se ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2006.63.07.004212-0 - HEITOR SEBASTIAO CUCATO (ADV. SP134842 - JOSE LUCIANO SERINOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 06/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 7.580,11 - ( Sete mil, quinhentos e oitenta reais e onze centavos ), valor de 

janeiro de 

2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da 
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multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-

se ofício 

de levantamento. Intime-se." 

 

2006.63.07.004250-7 - JOAO BOAVENTURA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos periciais 

anexados em 

24/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para realizar o depósito 

judicial 

complementar no valor de R$ 49,40 - ( Quarenta e nove reais e quarenta centavos ), valor de março/08, que 

deverá ser 

atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% 

sobre o 

montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito judicial complementar, 

expeça-se 

ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004272-6 - ADÃO SOARES DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 06/05/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ R$ 88,52 - ( Oitenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos ), 

valor de 

março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004590-9 - OLIVIA CLELIA VALDEZ (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 28/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 342,64 - ( Trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e quatro 

centavos) , 

valor de março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004593-4 - CELIA APARECIDA SPIRANDELLI (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 18/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 120,58 - ( Cento e vinte reais e cinqüenta e oito centavos ), valor 

de 

março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004614-8 - ANERCIO MARCOS GRAVA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos periciais 

anexados em 

02/05/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para realizar o depósito 
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judicial 

complementar no valor de R$ 512,28 - ( Quinhentos e doze reais e vinte e oito centavos ), valor de março/08, que 

deverá 

ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 

10% 

sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito judicial 

complementar, 

expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004615-0 - GUMERCINDO DE RAMIO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos periciais 

anexados em 

02/06/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para realizar o depósito 

judicial 

complementar no valor de R$ 273,64 (Duzentos e setenta e três reais e sessenta e quatro centavos), valor de 

março/08, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito 

judicial 

complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004625-2 - LAURA RUIZ FELICIO (ADV. SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 06/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 220,75 - ( Duzentos e vinte reais e setenta e cinco centavos ), valor 

de 

março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004636-7 - OLIVIA CLELIA VALDEZ (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 05/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 56,65 - ( Cinqüenta e seis reais e sessenta e cinco centavos ), valor 

de 

março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004638-0 - MARIA LIDIA SPIRANDELLI (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 05/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de 60,55 - ( Sessenta reais e cinqüenta e cinco centavos ), valor de 

janeiro de 

2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da 

multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito 

judicial 

complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 
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2006.63.07.004644-6 - MAURO VICENTE RODRIGUES (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 04/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 175,33 - ( Cento e setenta e cinco reais e trinta e três centavos ), 

valor de 

janeiro/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004655-0 - APARECIDA DE LOURDES PENNA STRIPARI (ADV. SP159451 - EDSON PINHO 

RODRIGUES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, 

homologo os 

cálculos periciais anexados em 10/02/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a 

CEF 

para realizar o depósito judicial complementar no valor de R$ 446,28 - ( Quatrocentos e quarenta e seis reais e 

vinte e oito 

centavos ), que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004672-0 - PEDRO LINHEIRA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos periciais 

anexados em 

28/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para realizar o depósito 

judicial 

no valor de R$ 530,41 - ( Quinhentos e trinta reais e quarenta e um centavos ), valor de março de 2008, que 

deverá ser 

atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% 

sobre o 

montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício de 

levantamento. 

Intime-se." 

 

2006.63.07.004674-4 - PEDRO LINHEIRA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos periciais 

anexados em 

28/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para realizar o depósito 

judicial 

complementar no valor de R$ 57,34 - ( Cinqüenta e sete reais e trinta e quatro centavos ), valor de março/08, que 

deverá 

ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 

10% 

sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito judicial 

complementar, 

expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004679-3 - WALTER JOSE BOCCARDO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 12/05/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 66,84 - ( Sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos ) , valor 

de 

março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
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incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004692-6 - LOURDES MARQUES (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 29/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 37,57 - ( Trinta e sete reais e cinqüenta e sete centavos ), valor de 

março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004693-8 - NEUSA BRAITE CARDOSO (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

BIDELLATI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 29/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ R$ 101,52 - ( Cento e um reais e cinqüenta e dois centavos ), valor 

de 

março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004694-0 - ONELIA ARTIOLI DE CARVALHO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 29/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ R$ 845,34 - ( Oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos ), 

valor de 

março de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após, 

expeça-se ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2006.63.07.004699-9 - MARIELLE LOPES BORNIOTTI (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 29/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 679,13 - ( Seiscentos e setenta e nove reais e treze centavos ), valor 

de 

março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004705-0 - ADEMIR HERRERA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 30/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 73,88 - ( Setenta e três reais e oitenta e oito centavos ), valor de 
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março/08, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito 

judicial 

complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004832-7 - ORLANDO GABRIEL (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 02/06/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 445,16 (Quatrocentos e quarenta e cinco reais e dezesseis 

centavos) , 

valor de março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004834-0 - JOAO AUGUSTO ALONSO LAZZARI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos 

periciais anexados em 23/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF 

para 

realizar o depósito judicial no valor de R$ 6.743,68 - ( Seis mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e oito 

centavos ), valor de março de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, sob pena de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de 

Processo Civil. Após, expeça-se ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2006.63.07.004837-6 - JOAO AUGUSTO ALONSO LAZZARI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos 

periciais anexados em 10/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF 

para 

realizar o depósito judicial complementar no valor de R$ 217,54 - ( Duzentos e dezessete reais e cinquenta e 

quatro 

centavos ), valor de março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

sob pena de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de 

Processo 

Civil. Após depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-

se." 

 

2006.63.07.004859-5 - AURORA ABILE CAMPANA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 10/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 679,05 - ( Seiscentos e setenta e nove reais e cinco centavos ), valor de março de 

2008, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício 

de 

levantamento. Intime-se." 

 

2006.63.07.004860-1 - LUIZ ELIAS INNOCENTI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 
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JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 30/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial complementar no valor de R$ 425,74 - (Quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e quatro 

centavos ), 

valor de março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004875-3 - JOSE MARIA JANA E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP); 

MARIA JOSE PEREIRA DE SOUZA(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos periciais 

anexados em 

08/05/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para realizar o depósito 

judicial 

complementar no valor de R$ 109,65 - ( Cento e nove reais e sessenta e cinco centavos ), valor de março/08, que 

deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa de 

10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito judicial 

complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004901-0 - CLEUZA ROSSI (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos periciais anexados em 06/03/2008, 

cujos 

valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para realizar o depósito judicial 

complementar no 

valor de R$ 9.429,47 - ( Nove mil, quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos ), valor de 

janeiro/08, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após depósito 

judicial 

complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.004907-1 - JOAO AUGUSTO ALONSO LAZZARI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos 

periciais anexados em 12/05/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF 

para 

realizar o depósito judicial complementar no valor de R$ 99,92 - (Noventa e nove reais e noventa e dois 

centavos), valor 

de março/08, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após 

depósito judicial complementar, expeça-se ofício de levantamento da totalidade dos valores. Intime-se." 

 

2006.63.07.005066-8 - JOAO CARLOS MARTINS DE CASTRO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em razão de minha convocação para 

Turma 

Nacional de Uniformização designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/02/2009 às 10:30 horas. 

Int." 

 

2007.63.07.000259-9 - ANTONIO DIRCEU FRACAROLI (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 18/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 1.864,46 - ( Hum mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e seis 

centavos ), 

valor de março de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena 

de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo 

Civil. Após, 

expeça-se ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000262-9 - AUGUSTO DA SILVA TICIANO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 06/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 3.357,59 - ( Três mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e nove 

centavos ), 

valor de janeiro de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena 

de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo 

Civil. Após, 

expeça-se ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000277-0 - AMIM ALEXANDRE E OUTRO (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM); OLGA MIZIARA ALEXANDRE(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 06/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 2.616,54 - ( Dois mil, seiscentos e dezesseis reais e cinqüenta e quatro centavos ), 

valor 

de janeiro de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após, 

expeça-se ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000492-4 - GIULIANA SILVA QUARESMA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 24/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$83,94 - ( Oitenta e três reais e noventa e quatro centavos), valor de março de 

2008, que 

deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa de 

10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000589-8 - JOSE MARCIANO XAVIER (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 26/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 563,68 - ( Quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e oito centavos ), valor de 

março 
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de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência 

da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, 

expeça-se 

ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000591-6 - JHONNY BRANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 24/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 80,02 - ( oitenta reais e dois centavos ), valor de março de 2008, que deverá ser 

atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% 

sobre o 

montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício de 

levantamento. 

Intime-se." 

 

2007.63.07.000592-8 - CAMILO COLACITE (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 24/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 33,93 - ( Trinta e três reais e noventa e três centavos ), valor de março de 2008, 

que 

deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa de 

10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000594-1 - CAMILO COLACITE (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 26/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 137,32 - ( Cento e trinta e sete reais e trinta e dois centavos ), valor de março de 

2008, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício 

de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000595-3 - WILSON MARTINS (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 28/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 692,95 - ( Seiscentos e noventa e dois reais e noventa e cinco centavos ), valor de 

março 

de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência 

da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, 

expeça-se 

ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000599-0 - ANTONIO CARLOS CORREA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 
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cálculos periciais 

anexados em 26/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ .237,16 - ( Duzentos e trinta e sete reais e dezesseis centavos ), valor de março de 

2008, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício 

de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000606-4 - EUNICE BIRELO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 26/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ R$ 4.360,74 - ( Quatro mil, trezentos e sessenta reais e setenta e quatro centavos 

), valor 

de março de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após, 

expeça-se ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000607-6 - FERNANDO ANTONIO MINGUILI (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 26/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 1.004,65 - ( hum mil, quatro reais e sessenta e cinco centavos ), valor de março 

de 2008, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício 

de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000609-0 - JOSE CARLOS ERBA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 26/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$192,28 - ( Cento e noventa e dois reais e vinte e oito centavos ), valor de março de 

2008, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício 

de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000611-8 - GILMAR DIVINO FELIPE (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 26/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ R$ 1.100,71 - ( Hum mil, cem reais e setenta e um centavos ), valor de março de 

2008, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3311/3494 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício 

de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000612-0 - THEREZINHA CLEMENTINO ARENA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO 

ISSO, homologo os 

cálculos periciais anexados em 26/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a 

CEF 

para realizar o depósito judicial no valor de R$ 64,96 - ( Sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos ), valor 

de 

março de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após, 

expeça-se ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000613-1 - THEREZINHA CLEMENTINO ARENA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO 

ISSO, homologo os 

cálculos periciais anexados em 26/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a 

CEF 

para realizar o depósito judicial no valor de R$ 370,64 - ( Trezentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos ), 

valor 

de março de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após, 

expeça-se ofício de levantamento. Intime-se." 

 

                         2007.63.07.000616-7 - APARECIDA HERRERA AGUIAR (ADV. SP135577 - GIOVANNI 

FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO 

ISSO, homologo os 

cálculos periciais anexados em 26/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a 

CEF 

para realizar o depósito judicial no valor de R$ 935,02 - ( Novecentos e trinta e cinco reais e dois centavos ), valor 

de 

março de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após, 

expeça-se ofício de levantamento. Intime-se." 

2007.63.07.000617-9 - APARECIDA HERRERA AGUIAR (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 27/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 427,84 - ( Quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos ), valor de 

março 

de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência 

da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, 

expeça-se 

ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000619-2 - JOSE MARCIANO XAVIER (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 27/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 
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depósito judicial no valor de R$ 707,97 - ( Setecentos e sete reais e noventa e sete centavos ), valor de março de 

2008, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício 

de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000651-9 - ANTONIO CARLOS CORREA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 27/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 738,90 - ( Setecentos e trinta e oito reais e noventa centavos ), valor de março de 

2008, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício 

de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000690-8 - LEIDA PADOVAN BALDINI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos periciais anexados em 28/04/2008, 

cujos 

valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para realizar o depósito judicial no valor 

de R$ 

684,81 - ( Seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos ), valor de março de 2008, que deverá ser 

atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% 

sobre o 

montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício de 

levantamento. 

Intime-se." 

 

2007.63.07.000830-9 - JOSE NICOLETTI (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Petição anexada em 11/02/2008. Indefiro. Compete a parte autora providenciar a 

documentação 

necessária a fim de comprovar suas alegações em Juízo, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. A 

simples 

alegação, sem qualquer prova, de que o órgão público competente somente disponibilizaria a documentação por 

força de 

ordem judicial, não tem o condão de impor a este Juízo a tomada de qualquer medida em substituição à 

obrigação da 

parte autora, nos termos da disposição legal já citada. Assim, concedo o prazo, suplementar e improrrogável, de 

30 (trinta) 

dias para que a parte autora promova a diligência determinada na decisão 7347/2007, de 18/12/2007, ou 

comprove a 

negativa administrativa alegada, sob pena de extinção do presente feito sem resolução de seu mérito. Redesigno a 

audiência para conhecimento de sentença para o dia 12/12/2008, 11:00 horas. Publique-se. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000855-3 - LUIZ CARLOS CORREA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 27/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 749,27 - ( Setecentos e quarenta e nove reais e vinte e sete centavos ), valor de 

março 

de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência 

da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, 
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expeça-se 

ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000856-5 - LUIZ CARLOS CORREA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 27/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 171,17 - ( Cento e setenta e um reais e dezessete centavos ), valor de março de 

2008, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício 

de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000862-0 - MARIA CREADO ARIELO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 27/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 1.550,12 - ( Hum mil, quinhentos e cinqüenta reais e doze centavos ), valor de 

março de 

2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da 

multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-

se ofício 

de levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000866-8 - MARIA CREADO ARIELO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 27/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 784,13 - ( Setecentos e oitenta e quatro reais e treze centavos ), valor de março de 

2008, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício 

de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000869-3 - AUGUSTO DA SILVA TICIANO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os 

cálculos periciais 

anexados em 27/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 1.026,02- ( Hum mil, vinte e seis reais e dois centavos )., valor de março de 2008, 

que 

deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa de 

10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000872-3 - ADEMIR BEIRA COLEONE (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 27/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 
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realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 42,71 - ( Quarenta e dois reais e setenta e um centavos ), valor de março de 2008, 

que 

deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa de 

10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000873-5 - ADEMIR BEIRA COLEONE (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 26/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 367,29 - ( Trezentos e sessenta e sete reais e vinte e nove centavos ), valor de 

março de 

2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da 

multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-

se ofício 

de levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000933-8 - MARIA CREADO ARIELO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 26/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 2.629,72 - ( Dois mil, seiscentos e vinte e nove reais e setenta e dois centavos ), 

valor de 

março de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de 

incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Após, 

expeça-se ofício de levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000935-1 - ZENITY FREITAS VILALVA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 27/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 344,20 - ( Trezentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos ), valor de março 

de 2008, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício 

de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.000954-5 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos periciais 

anexados em 

24/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para realizar o depósito 

judicial 

no valor de R$ R$ 2.285,81 - ( Dois mil, duzentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos ), valor de março 

de 

2008, que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da 

multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-

se ofício 

de levantamento. Intime-se." 
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2007.63.07.000960-0 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos periciais 

anexados em 

24/04/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para realizar o depósito 

judicial 

no valor de R$ 966,55 - ( Novecentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos ), valor de março de 

2008, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício 

de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.001037-7 - LUIZ CARLOS DE AGUIAR (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo os cálculos 

periciais 

anexados em 27/03/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a CEF para 

realizar o 

depósito judicial no valor de R$ 646,01 - ( Seiscentos e quarenta e seis reais e um centavo ), valor de março de 

2008, 

que deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 

de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Após, expeça-se ofício 

de 

levantamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.003054-6 - FRANCISCO DO AMPARO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP152408 - LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as 

informações do 

INSS que confirmaram o restabelecimento do benefício, bem como a comprovação do pagamento da requisição 

de 

pequeno valor em 27/05/2008, determino a Secretaria que providencie a baixa aos autos. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003219-1 - HERMANTINA CRUZEIRO DE ABREU (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

para o dia 05/12/2008 às 10:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.003220-8 - NEUSA PRACUCCI (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 

05/12/2008 às 

14:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.003221-0 - NEYDE VALEZI NUNES (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conhecimento de sentença 

para o dia 

05/12/2008 às 14:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004061-8 - EZEQUIEL TOMAZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Em razão de minha convocação para Turma Nacional de Uniformização designo 

audiência de 

instrução e julgamento para o dia 13/03/2009 às 10:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004941-5 - JOSE CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP116863 - OSWALDO LUIZ 

SOARES) X 
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UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Assim, com fulcro no inciso I, do art. 333, do Código de Processo Civil, determino à 

parte 

autora que traga aos autos cópias das Declarações de Ajuste Anual referentes aos exercícios de 2000 a 2005, 

anos- 

calendários de 1999 a 2004, ou, na falta destas, Declarações de Isento para os mesmos períodos, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sob pena de extinção. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 12/12/2008, 09:30 

horas. 

Publique-se. Intimem-se." 

 

2007.63.07.005002-8 - AUGUSTO REMOLI (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a manifestação da Contadoria deste 

Juizado, 

anexada em 27/06/2008, dando conta da necessidade de análise do procedimento administrativo de concessão do 

benefício da parte autora, para a elaboração de eventuais cálculos, determino que esta apresente em Juízo, no 

prazo de 

30 (trinta) dias, cópia integral de referido instrumento, sob pena de extinção do feito sem resolução de seu 

mérito. Faculto à 

parte autora que traga o referido procedimento em via original para que o mesmo seja digitalizado neste Juizado 

e, após, 

seja-lhe devolvido. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 12/12/2008, às 10:30 hs. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.07.000168-0 - CREUZA NATALINA MACHADO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Comunicado Médico 

anexo ao 

sistema em 04/07/2008, designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pela Dr. 

ROBERTO VAZ 

PIESCO, especialidade Ortopedia, para o dia 05/08/2008, às 13:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

A perícia contábil a cargo de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO fica agendada para 12/09/2008, às 

13:45 

horas. Int." 

 

2008.63.07.000325-0 - BRASILINA APARECIDA ANTUNES BULGARI (ADV. SP133888 - MARCIO 

WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

parecer contábil 

anexo ao sistema em 05/06/2008, determino a intimação do Perito Médico ROBERTO VAZ PIESCO para que 

esclareça 

em parecer complementar, no prazo de 5 (cinco) dias, com base em suas anotações e documentos anexados, se a 

parte 

autora encontra-se ou não incapacitada para o trabalho visto que o laudo médico encontra-se controverso. A 

perícia 

contábil em nome de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO fica agendada para 08/08/2008, às 09:15 

horas. Por 

fim, a audiência de tentativa de conciliação fica redesignada para 09/09/2008 às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.000329-8 - SAULO BENEDITO ADOLPHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer contábil 

anexo ao 

sistema em 10/06/2008, determino a intimação do Perito Médico ROBERTO VAZ PIESCO para que esclareça, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias, com base em suas anotações e documentos anexados, se a parte autora encontra-se ou não 

incapacitada para o trabalho, visto que o laudo médico encontra-se controverso. No caso de incapacidade da 

parte 

autora, solicitamos a data de início da doença - DID - e incapacidade - DII. A perícia contábil a cargo de 

NATÁLIA 
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APARECIDA MANOEL PALUMBO fica agendada para 01/08/2008, às 15:15 horas. Por fim, a audiência de 

tentativa de 

conciliação fica redesignada para 08/09/2008 às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.000458-8 - MARIA APARECIDA DE LIMA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de 

conciliação para 

19/08/2008, às 14:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.000514-3 - LEOPOLDO GILBERTI (ADV. SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao perito médico da apresentação de 

quesitos 

pela parte autora. Int." 

 

2008.63.07.000651-2 - AMALIA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição da parte autora anexada ao sistema em 

01/07/2008: 

mantenho, por ora, as data agendadas para realização de perícia médica e audiência de conciliação. Não há 

possibilidade de alterá-las, pois não há datas anteriores às agendadas que estejam em disponibilidade. Releva 

salientar 

que a pauta de perícias e audiências já está totalmente preenchida, ante o elevado número de processos que 

tramita 

neste Juizado. Ainda assim, a fim de atender às necessidades do segurado e considerando a natureza alimentar 

do 

benefício previdenciário e a celeridade processual, este Juízo tem se ajustado continuamente na direção de 

abreviar as 

datas de perícia e audiência tão logo ocorra disponibilidade na pauta, momento em que as partes serão 

devidamente 

intimadas. Aguarde-se, portanto. Int." 

 

2008.63.07.000669-0 - MARIA HELENA FRANCISCO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Comunicado Médico anexo ao sistema em 

04/07/2008, 

designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pela Dra. MARCELLE YUMI 

YAEGASCHI, 

especialidade Psiquiatria, para o dia 10/12/2008, às 12:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. A 

perícia 

contábil a cargo de NIRVANA TERESA GASPARINI GONÇALVES fica agendada para 12/01/2009, às 15:00 

horas. Por 

fim, a audiência de tentativa de conciliação fica redesignada para 24/03/2009, às 14:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.001293-7 - MIGUEL ANTONIO NETO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da documentação anexada aos 

autos em 

24/06/2008, determino o prosseguimento do feito. Int." 

 

2008.63.07.001321-8 - JOSE VOLEMBERG DA SILVA (ADV. SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI 

PAZIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica o INSS ciente das alegações da 

parte autora 

anexadas aos autos em 26/06/2008 e 04/07/2008. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001909-9 - ELIZABETE APARECIDA MASTELLARI (ADV. SP144663 - PAULO CESAR 

PAGAMISSI DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da 

perícia médica, 
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INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do 

CPC, e 

determino que se aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, 

em caso 

de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Ante os fatos acima relatados 

determino a 

realização de perícia médica, no seguinte endereço Rua Cardoso de Almeida, nº 1018, Clinica Vida e Saúde - 

Centro - 

Botucatu, com especialista em medicina do trabalho, Dr. Pedro Bonequini Junior, no dia 25/08/2008 às 17:40 

horas, e 

mantenho a data para audiência de conciliação no dia 30/10/2008 às 15:00 horas. Providencie a Secretaria a 

alteração 

do cadastro com inclusão do advogado com procuração nos autos. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes 

e o 

perito." 

 

2008.63.07.002172-0 - DANILO ROBERTO DE ARAUJO MARQUES (ADV. SP220671 - LUCIANO 

FANTINATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Comunicado Médico 

anexo ao 

sistema em 30/06/2008, designo nova perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pela Dra. 

MIRELLE TRISTÃO DE SOUZA, especialidade Neurologia, para o dia 03/11/2008, às 14:30 horas, ocasião em 

que a 

parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução do mérito. A perícia contábil a cargo de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO fica 

agendada para 

05/12/2008, às 11:30 horas. Int." 

  

2008.63.07.003016-2 - CASSIA REGINA BARBOSA PIRES MACHADO (ADV. SP079374 - BERENICE 

PEREIRA 

BALSALOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do 

exposto, reconheço 

a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente lide, determinando o retorno dos autos 

físicos a 

3ª Vara Cível do Juízo de Direito desta Comarca de Botucatu (SP). Dê-se baixa na distribuição." 

 

2008.63.07.003282-1 - CLEUSA MENDES DA SILVA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando petição anexa ao 

sistema em 

30/06/2008, designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. RENATO 

SEGARRA 

ARCA, especialidade Clínica Geral, para o dia 08/08/2008, às 08:15 horas, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Int." 

 

2008.63.07.003320-5 - MARIA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada 

nas 

dependências deste Juizado pelo Dr. RENATO SEGARRA ARCA, especialidade Clínica Geral, para o dia 

08/08/2008, 

às 08:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que 

dispuser, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int." 

 

2005.63.07.001818-5 - ONOFRE PEREIRA DOURADO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os esclarecimentos prestados, bem 

como o 

esgotamento da prestação jurisdicional, intime-se a parte autora a informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se 
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efetuou o 

levantamento da requisição de pequeno valor. Após ou em caso de silêncio, baixem-se os autos." 

 

2005.63.07.003250-9 - MARLI SEBRIAN ROSA E OUTROS (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES); 

RUBENS 

ROSA FILHO(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES); TAILA ESTEFANI ROSA(ADV. SP107813-

EVA 

TERESINHA SANCHES); TASSIARA KELLEN ROSA(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES); 

TAMIRES 

CRISTIANE ROSA(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco no teor da decisão nº anterior 6307004702/2008, de 

24/06/2008, chamo o feito a ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em 

razão de a 

sentença ter concedido a antecipação de tutela ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Intime-se a 

parte 

contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as 

anotações e 

cautelas de praxe. Int." 

 

2006.63.07.005043-7 - CANDIDO RUIZ MARTINS NETO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco na 

anexação 

dos documentos em 25/06/2008, chamo o feito à ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no 

efeito 

devolutivo, em razão de a sentença ter concedido a antecipação de tutela. Com as contra-razões, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Int." 

 

2007.63.07.001285-4 - PEDRO ALBINO (ADV. SP226959 - GUSTAVO SERAFIM SIMIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco no teor da decisão nº anterior 

6307004706, de 24/06/2008, chamo o feito a ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito 

devolutivo, em razão de a sentença ter concedido a antecipação de tutela. Intime-se a parte contrária para as 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Int." 

 

2007.63.07.002091-7 - CARLOS ROBERTO VALDO (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco no 

teor da 

decisão nº anterior 6307004707, de 24/06/2008, chamo o feito a ordem: recebo o recurso interposto pela parte 

requerida 

no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter concedido a antecipação de tutela. Intime-se a parte contrária 

para as 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de 

praxe. 

Int." 

 

2007.63.07.003807-7 - EDINA DE FATIMA MORAES BRAGA DO NASCIMENTO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Redesigno perícia 

médica a ser 

realizada nas dependências deste Juizado pela Dra. MARCELLE YUMI YAEGASCHI, especialidade 

Psiquiatria, para o dia 

15/07/2008 às 12:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação 

médica 

que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int." 

 

2007.63.07.004986-5 - JOANA GUEDES DA SILVA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco no 

teor da 
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decisão nº anterior 6307004718/2008, de 24/06/2008, chamo o feito a ordem: recebo o recurso interposto pela 

parte 

requerida no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter concedido a antecipação de tutela ou por ser matéria 

já 

pacificada na jurisprudência. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Int." 

 

2007.63.07.005324-8 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco no 

teor da 

decisão nº anterior 6307004719/2008, de 24/06/2008, chamo o feito a ordem: recebo o recurso interposto pela 

parte 

requerida no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter concedido a antecipação de tutela ou por ser matéria 

já 

pacificada na jurisprudência. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Int." 

 

2007.63.07.005345-5 - JOAO PIOVAN (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco no teor da 

decisão nº 

anterior 6307004721, de 24/06/2008, chamo o feito a ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no 

efeito 

devolutivo, em razão de a sentença ter concedido a antecipação de tutela. Intime-se a parte contrária para as 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Int." 

 

2008.63.07.000316-0 - MARCUS UBIRATAN MEDEIROS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando parecer contábil anexado aos autos 

em 

05/06/2008, determino a intimação do Perito Médico JOEL CHILOFF para que esclareça, no prazo de 5 (cinco) 

dias, se 

a incapacidade apresentada pela parte autora é total e permanente ou total e temporária. A perícia contábil a 

cargo de 

NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO fica agendada para 08/08/2008, às 09:30 horas. Por fim, a 

audiência de 

tentativa de conciliação fica redesignada para 18/09/2008, às 14:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.002726-6 - MARCOS JOAO PEREIRA DE GODOY (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia 

médica, INDEFIRO 

A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002760-6 - APARECIDA DE LOURDES TRAVAZIO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 
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pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-

se." 

  

2008.63.07.002763-1 - VERA LUCIA TOME (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do 

CPC, 

tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo 

Tribunal 

Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

julho de 

2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino 

que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado 

do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002780-1 - LUIS DOS SANTOS CERQUEIRA (ADV. SP253630 - FERNANDA MARIA PERICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-

se." 

 

2008.63.07.002781-3 - JOSIANE DE PAULA LOPES (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 
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Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002782-5 - FABIANA APARECIDA FRANCA EUFLAZIO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia 

médica, 

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do 

CPC, e 

determino que se aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, 

em caso 

de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002784-9 - AVELINO RODRIGUES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-

se." 

 

2008.63.07.003227-4 - VALDECI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 
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o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003493-3 - APARECIDO ROMA (ADV. SP151740 - BENEDITO MURÇA PIRES NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003496-9 - DORIVAL ROQUE DE ABREU (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003497-0 - OZIEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a 

realização da 

perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela 

eventual 

implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003498-2 - CARLOS AMARAL (ADV. SP151740 - BENEDITO MURÇA PIRES NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003506-8 - RENATO PIRES (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 

do CPC, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003569-0 - JOSE CARLOS CAMILO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003572-0 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003579-2 - CARLOS PINTO FIUZA (ADV. SP100883 - EZEO FUSCO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003764-8 - MARIA DE FATIMA PARUKER (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. Designo 

para perícia 

médica da parte autora o Doutor ROBERTO VAZ PIESCO, a qual será realizada neste Juizado, localizado na 

AV DR 
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MARIO RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU, no dia 12/08/2008, às 13:20 hs. A parte autora 

deverá 

trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso 

essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 

15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Trata-se de documentos indispensáveis à propositura do 

pedido 

(CPC, artigo 283), cabendo à parte autora o ônus da prova (CPC, artigo 333, inciso I). Considerando o elevado 

número de 

perícias e audiências agendadas, não será remarcada nova perícia para análise de outros documentos que não 

tenham 

sido trazidos até a data do exame médico pericial. Relizada a perícia, decidirei sobre a antecipação dos efeitos da 

tutela, 

caso tenha sido requerida. Designo, ainda, JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR para realização de perícia 

contábil, a realizar- 

se no dia 08/10/2008. Por fim, fica designado o dia 16/06/2009, às 14:30 hs, para audiência de conciliação, sem 

prejuízo de apreciação de pedido de antecipação da tutela, logo após a entrega do laudo pericial. Caberá à 

procuradora 

constituída dar ciência à parte autora sobre as datas designadas por este Juizado para a realização de perícia e 

da 

audiência designada, a fim de que o ato não seja frustrado. Intimem-se. Publique-se." 

 

2005.63.07.001943-8 - MARIA LAUDERCINA CARNIETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem. 

Considerando 

o silêncio da parte autora e de seu advogado, intime-se o INSS para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, abra- 

se nova conclusão." 

 

2006.63.07.004711-6 - APARECIDA MARQUES (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição da parte autora protocolada em 25/06/2008: 

indefiro, 

devendo a parte autora impetrar ação autônoma. Considerando o trânsito em julgado e o levantamento da 

requisição de 

pequeno valor, determino a baixa aos autos. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.07.004928-9 - ANTONIO CAPELOCI (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco nos efeitos do 

recebimento 

do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 25/06/2008, chamo o 

feito a 

ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter 

concedido a 

antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para as contra-

razões, 

intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas 

de praxe. Int." 

 

2007.63.07.000109-1 - MARIA INES SOARES (ADV. SP241841 - ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco nos efeitos do 

recebimento 

do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 25/06/2008, chamo o 

feito a 

ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter 

concedido a 

antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para as contra-

razões, 
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intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas 

de praxe. Int." 

 

2007.63.07.000588-6 - EVALDO TADEU DAMATTO (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco nos efeitos do 

recebimento 

do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 25/06/2008, chamo o 

feito a 

ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter 

concedido a 

antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para as contra-

razões, 

intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas 

de praxe. Int." 

 

2007.63.07.001398-6 - PEDRO DONIZETE HENRIQUE (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco nos 

efeitos do 

recebimento do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 

25/06/2008, 

chamo o feito a ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a 

sentença ter 

concedido a antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para 

as 

contra-razões, intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com 

as 

anotações e cautelas de praxe. Int." 

 

2007.63.07.002090-5 - ANTONIO DE JESUS MARTOS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco nos efeitos do 

recebimento 

do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 25/06/2008, chamo o 

feito a 

ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter 

concedido a 

antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para as contra-

razões, 

intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas 

de praxe. Int." 

 

2007.63.07.002119-3 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco nos efeitos do 

recebimento 

do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 25/06/2008, chamo o 

feito a 

ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter 

concedido a 

antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para as contra-

razões, 

intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas 

de praxe." 

 

2007.63.07.002147-8 - JOSE CONCEICAO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco nos efeitos do 

recebimento 
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do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 25/06/2008, chamo o 

feito a 

ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter 

concedido a 

antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para as contra-

razões, 

intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas 

de praxe. Int." 

 

2007.63.07.003097-2 - JOSE CARLOS GUIDINI (ADV. SP139515 - APARECIDO JOVANIR PENA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco nos 

efeitos do 

recebimento do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 

25/06/2008, 

chamo o feito a ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a 

sentença ter 

concedido a antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para 

as 

contra-razões, intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com 

as 

anotações e cautelas de praxe. Int." 

 

2007.63.07.003147-2 - SEBASTIAO LUIS FREDERICO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco nos efeitos do 

recebimento 

do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 25/06/2008, chamo o 

feito à 

ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter 

concedido a 

antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para as contra-

razões, 

intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas 

de praxe. Int." 

 

2007.63.07.003267-1 - SEBASTIAO RAMOS PEREIRA (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco nos efeitos do 

recebimento 

do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 25/06/2008, chamo o 

feito a 

ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter 

concedido a 

antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para as contra-

razões, 

intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas 

de praxe. Int." 

 

2007.63.07.003268-3 - AUREO JOSE GARCIA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco nos efeitos do 

recebimento 

do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 25/06/2008, chamo o 

feito a 

ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter 

concedido a 

antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para as contra-

razões, 

intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas 
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de praxe. Int." 

 

2007.63.07.003269-5 - ALCIDES GARCIA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco nos efeitos do 

recebimento 

do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 25/06/2008, chamo o 

feito a 

ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter 

concedido a 

antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para as contra-

razões, 

intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas 

de praxe. Int." 

 

2007.63.07.003270-1 - ANTONIO B GERCIA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco nos efeitos do 

recebimento 

do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 25/06/2008, chamo o 

feito a 

ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter 

concedido a 

antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para as contra-

razões, 

intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas 

de praxe. Int." 

 

2007.63.07.003397-3 - BENEDITO PEDRO DE SOUZA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco nos efeitos do 

recebimento 

do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 25/06/2008, chamo o 

feito a 

ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter 

concedido a 

antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para as contra-

razões, 

intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas 

de praxe. Int." 

 

2007.63.07.004437-5 - CLAUDIO PRESTES CASAMAXIMO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 
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tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intime-se o 

INSS 

para ofertar contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004572-0 - ANTONIA IZABEL DE OLIVEIRA MORAES (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 08/07/2008: 

oficie-se, com 

urgência, à EADJ, encaminhando cópia do termo de acordo em 14/03/2008, para as providências necessárias. 

Após o 

cumprimento do termo de acordo, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2007.63.07.005273-6 - JOAO ALFREDO DA SILVA NETO (ADV. SP258868 - THIAGO BUENO FURONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a Secretaria a expedição de ofício ao 

Departamento de Água e Energia Elétrica, localizada na Rua João Vaz, nº 247, Centro, em Capivari/SP, cep 

13360-000, a 

fim de que remeta a este Juizado, no prazo de trinta dias, laudo pericial em que conste o nível de ruído, bem 

como os 

agentes prejudicias à saúde ou integridade física a que esteve submetido João Alfredo da Silva Neto, RG 

7.893.307, CPF 

556.883.578-00, durante o período de vínculo de emprego compreendido entre 10/05/1976 e 28/05/1998. O não 

atendimento a este decisão acarretará as sanções legais. Int." 

 

2007.63.07.005278-5 - MARIETA DOS SANTOS FRAGA VARGAS (ADV. SP157785 - ELIZABETH 

APARECIDA ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco 

nos efeitos 

do recebimento do recurso relativamente a este processo, conforme decisão anexada aos autos virtuais em 

25/06/2008, 

chamo o feito a ordem: recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, em razão de a 

sentença ter 

concedido a antecipação de tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Devolvo o prazo legal para 

as 

contra-razões, intimando-se a parte contrária. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à instância superior com 

as 

anotações e cautelas de praxe. Int." 

 

2008.63.07.000251-8 - EDNA DA CRUZ (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição da parte autora anexada em 30/06/2008: compareça o 

defensor ao 

Setor de Protocolo a fim de retirar o processo administrativo. Int." 

 

2008.63.07.002216-5 - JOSE CARLOS DORTH (ADV. SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA 

BRIZOLLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Expeça a Secretaria ofício à agência 

da 

Previdência Social de São Paulo, Ipiranga, com endereço na Rua Cipriano Barata, nº 1621, Ipiranga, São 

Paulo/SP, para 

apresentar, em 30 (trinta) dias, a cópia integral do processo administrativo NB 104.018.800-9, de José Carlos 

Dorth, CPF 

543001348-04, RG 4.757.468-9, nascido em 26/12/1949, filho de Pompilia Quintiliano. Int." 

 

2008.63.07.002727-8 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do 

CPC, 

tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo 

Tribunal 

Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 
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Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

julho de 

2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino 

que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado 

do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002816-7 - REINALDO JOSE PAS LANDIM (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do 

CPC.Determino que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado 

do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002817-9 - NELSON OLAVO PEDRO (ADV. SP063711 - JAIR JOSE MICHELETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002818-0 - MARCIA APARECIDA DE SIBIA DA SILVA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os 

requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com 
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fundamento na 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à 

Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de 

auxílio- 

doença, a contar do 1º dia de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do 

ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, 

o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício 

previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de 

incidir a 

autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002822-2 - ISRAEL DOS SANTOS ROSMAN (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia 

médica, INDEFIRO 

A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002824-6 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP063711 - JAIR JOSE MICHELETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002825-8 - ELZA LOPES PEREIRA BENEVIDES (ADV. SP063711 - JAIR JOSE MICHELETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia 

médica, INDEFIRO 

A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002826-0 - OSVALDO TORQUETTI (ADV. SP063711 - JAIR JOSE MICHELETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 
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Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002827-1 - VITOR GOMES PEREIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia 

médica, INDEFIRO 

A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002897-0 - BARBARA MARIA CAMALIONTI DE OLIVEIRA (ADV. SP212706 - ANTONIO 

JAMIL CURY 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os 

requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com 

fundamento na 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à 

Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a contar do 1º dia de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o 

descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento 

dos 

dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de 

interromper ou 

cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação 

judicial 

posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com 

urgência a 

E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002900-7 - ROSEMEIRE BATISTA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 
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15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002901-9 - MARIA LIVRAMENTO MELO SILVA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA 

ARANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia , 

INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e contábil, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, 

pela 

eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002911-1 - VALDIR DE CAMARGO (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, a contar do 1º dia de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do 

recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o 

crédito 

do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do 

benefício 

previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de 

incidir a 

autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002912-3 - ROMILDO DOS SANTOS (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-

se." 
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2008.63.07.002954-8 - SOLANGE DE FATIMA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia , 

INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002959-7 - JOSE ADAO MAION (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia , INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS 

EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a 

realização da 

perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela 

eventual 

implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002961-5 - LAURO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia , 

INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002972-0 - SEBASTIAO EVARISTO PINTO (ADV. SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI 

PAZIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-

se." 

 

2008.63.07.003017-4 - MARIA ELENI ESTEVES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 
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julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003023-0 - ADAUTO ELLIAS APARECIDO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003050-2 - SILVANA DE FATIMA MAZIERO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003061-7 - MARIA LUIZA RODRIGUES PASTORI (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 
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Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-

se." 

 

2008.63.07.003069-1 - MARIA BENEDITA RODRIGUES VERONEZI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI 

ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia 

médica, INDEFIRO 

A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003070-8 - MARIA DE LOURDES AZEVEDO CAETANO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI 

ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-

se." 

 

2008.63.07.003071-0 - EDE CARLOS FERNANDES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde 

a 

realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do 

pedido, 

pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003075-7 - FRANCISCO GOMES COSTA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 
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no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-

se." 

 

2008.63.07.003685-1 - ARY JOSE RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA 

SILVA 

VEIGA); ODAIR ORPHEU(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); ELIZABETH 

ORPHEU(ADV. 

SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); SVETLANA AGAPEJEV(ADV. SP251084-

PATRICIA BALESTRIN 

DA SILVA VEIGA); IGOR AGAPEJEV DE ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA 

VEIGA); 

VANESSA AGAPEJEV DE ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); LEO 

AGAPEJEV DE 

ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); HALINA AGAPEJEV DE 

ANDRADE(ADV. 

SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 

- MARIA 

SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.003725-9 - NADIR APARECIDA DELTURQUI CARDOSO (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA 

FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o 

feito a ordem: 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/02/2009, às 10:00 horas. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003775-2 - CARLINO DE CAMARGO DE PAULA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003776-4 - CARLINO DE CAMARGO DE PAULA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003777-6 - CARLINO DE CAMARGO DE PAULA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003778-8 - CARLINO DE CAMARGO DE PAULA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 
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antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003779-0 - CARLINO DE CAMARGO DE PAULA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003830-6 - SVETLANA AGAPEJEV E OUTROS (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA 

SILVA 

VEIGA); VANESSA AGAPEJEV DE ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA 

VEIGA); LEO 

AGAPEJEV DE ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); HALINA 

AGAPEJEV DE 

ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); IGOR AGAPEJEV DE 

ANDRADE(ADV. 

SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 

- MARIA 

SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.003831-8 - JOSE ALBERTO DA SILVA VEIGA E OUTROS (ADV. SP251084 - PATRICIA 

BALESTRIN DA 

SILVA VEIGA); LUCIANA CARICATI VEIGA CASTELLI(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA 

SILVA VEIGA); JOSE 

ALBERTO DA SILVA VEIGA FILHO(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003836-7 - JOAO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003852-5 - HELENA MARIA PUIM ANDRADE (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003897-5 - THIAGO EUGENIO GOUVEIA HERBST (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN 

DA SILVA 

VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por 

conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003902-5 - ARISTIDES BERNANRDO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003903-7 - ARISTIDES BERNANRDO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003904-9 - LEANDRO LOPES DIONISIO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003905-0 - ROSANIA MARIA MARTINHO DIONISIO E OUTROS (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP); ANTONIO MIGUEL MARTINHO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP); TARCILIO 

MARTINHO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); MANUEL FRANCISCO 

MARTINHO(ADV. 

SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); JOSE LUIZ MARTINHO(ADV. SP143802-MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP); MARIO MARTINHO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003906-2 - DANIELE LOPES DIONISIO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000160 

 

UNIDADE BOTUCATU 

 

2007.63.07.004961-0 - ROLDAO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP202065 - DANIEL RODRIGO GOULART) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, 

devidamente 

atualizados e acrescidos de juros moratórios até junho de 2008, totalizam R$ 114,91 (CENTO E quatorze REAIS 

E 

NOVENTA E UM CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 

do 

Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da 

citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, 

nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004375-9 - AURIZETE TORQUATO DE LIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), 

o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até abril de 2008, totalizam R$ 920,94 (NOVECENTOS E VINTE REAIS E 

NOVENTA E 
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QUATRO CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de 

Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da 

citação, tendo 

em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos 

termos do 

art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005142-2 - NATALINO TAIETTI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a aplicação da variação 

integral do 

IRSM no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), observando, quanto ao teto, as regras insertas no art. 21, § 3º, da 

Lei 

8.880/94 e no art. 26 da Lei 8.870/94, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que 

passam a 

fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 577,95 (QUINHENTOS E SETENTA E SETE 

REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS) a partir de outubro de 2007. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da 

Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso no montante de R$ 10.914,54 (DEZ mil, 

novECENTOS E QUATORZE reais e cinqüenta e QUATRo centavos), as quais totalizam até maio de 2008, 

conforme 

apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a 

prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da 

citação, 

tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias, adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, e passe a efetuar os 

pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. Quanto aos atrasados, 

após 

o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.07.001870-0 - ARIOVALDO APARECIDO DE MENDONÇA (ADV. SP075015 - LAUREANGELA 

MARIA B 

ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO 

PROCEDENTE 

O PEDIDO, para reconhecer, para reconhecer, em favor da parte autora, o direito ao cômputo, para todos os 

efeitos 

previdenciários, do período de 01/03/1969 a 31/05/1969, em que a parte autora laborou como operário, com 

registro em 

CTPS, conforme fundamentação acima. 

E, ainda para reconhecer em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do(s) 

seguinte(s) 

período(s), em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta 

sentença, 

para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes: 

1) De 01/01/78 a 02/09/1982 

2) De 010/01/1983 a 26/03/1987 e 

3) De 29/04/1995 a 04/03/1997. 

 

Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a efetuar a revisão da RMI do benefício de 

aposentadoria da parte autora ARIOVALDO APARECIDO DE MENDONÇA, adotando o coeficiente de 100% 

(Cem), 
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fixando a renda mensal do referido benefício, em setembro de 2007, no valor de R$ 1.437,09 (Um mil, 

quatrocentos e 

trinta e sete reais e nove centavos), de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, juntados aos autos 

virtuais, que 

passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas em atraso, já descontado o período prescrito, as 

quais, 

segundo cálculos da Contadoria Judicial, totalizam R$ 36.597,87 (Trinta e seis mil, quinhentos e noventa e sete 

reais e 

oitenta e sete centavos) até abril de 2008, expedindo-se oportunamente o precatório. 

Cumpre salientar que, embora a condenação tenha ultrapassado a quantia correspondente a 60 salários 

mínimos, o 

Juizado Especial Federal é competente para conhecer da lide e decidi-la. De fato, a definição do valor da causa, 

para 

efeito de alçada, não guarda correlação alguma com o quantum da condenação. Tanto assim que é possível a 

expedição 

de precatório nos Juizados Especiais Federais, quando o montante da condenação ultrapassar o equivalente a 60 

salários 

mínimos (ver art. 17, § 4º da Lei nº 10.259/2001), facultada à parte vencedora a renúncia ao valor excedente, caso 

queira receber seu crédito mediante requisitório. A esse respeito, o Enunciado nº 20 das Turmas Recursais 

Cíveis de São 

Paulo: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei nº 

10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 (sessenta) salários mínimos". 

Ademais, a Lei nº 10.259/2001 é clara quanto ao critério a ser adotado, vale dizer, a soma de doze parcelas 

vincendas 

(art. 3º, § 2º), com o que se harmoniza o Enunciado nº 24 das Turmas Recursais Cíveis de São Paulo: "O valor da 

causa, 

em ações de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, é calculado pela diferença entre a renda devida 

e a 

efetivamente paga multiplicada por 12 (doze)". 

Deixo de antecipar os efeitos da tutela, uma vez que não houve requerimento expresso da parte, a qual, ademais, 

não se 

encontra desprovida de meios para sua mantença. Com o trânsito em julgado, oficie-se para implantação da 

nova renda 

mensal do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP a partir de 1º de maio de 2007. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003108-3 - ANA PAULA BUENO URMAN (ADV. SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA 

MAZZEI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar o benefício de auxílio-reclusão a ANA 

PAULA BUENO 

URMAN. 

A renda mensal é de R$ 861,33 (oitocentos e sessenta e um reais e trinta e três centavos) em julho de 2008. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao 

INSS que 

implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento do 

ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), enquanto durar o descumprimento, fixando, como termo inicial 

para efeito 

de pagamento administrativo - e apenas para esse efeito -, o dia 1º de julho de 2008. 

Os atrasados, devidos entre 05/08/2005 a 30/06/2008, com base na Resolução nº 561/2007 do CJF e juros de 1% 

ao 

mês, importam em R$ 35.668,97 (Trinta e cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e sete centavos), 

conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial desta Subseção, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

Oportunamente, expeça-se precatório. 

Cumpre salientar que, embora a condenação tenha ultrapassado a quantia correspondente a 60 salários 

mínimos, o 

Juizado Especial Federal é competente para conhecer da lide e decidi-la. De fato, a definição do valor da causa, 

para 
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efeito de alçada, não guarda correlação alguma com o quantum da condenação. Tanto assim que é possível a 

expedição 

de precatório nos Juizados Especiais Federais, quando o montante da condenação ultrapassar o equivalente a 60 

salários 

mínimos (ver art. 17, § 4º da Lei nº 10.259/2001), facultada à parte vencedora a renúncia ao valor excedente, caso 

queira receber seu crédito mediante requisitório. A esse respeito, o Enunciado nº 20 das Turmas Recursais 

Cíveis de São 

Paulo: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei nº 

10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 (sessenta) salários mínimos". 

Oficie-se a EADJ para implantação. 

Fica a autora advertida de que, caso tenha filhos menores do casamento com Marcelo Cruz, deverá providenciar 

a 

habilitação deles ao benefício, sob pena de, em caso de omissão, suportar as sanções legais previstas nas leis 

protetivas 

da criança e do adolescente. 

Uma vez implantado o benefício, a autora apresentará ao INSS, trimestralmente, atestado de que o segurado 

continua 

recluso. Em caso de fuga, o benefício será suspenso (RPS, art. 117, § 1º e 2º). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.07.003480-4 - JOAO BATISTA MACHADO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação na qual pretende a 

parte autora a 

concessão de benefício assistencial - LOAS por deficiência/incapacidade a partir do ajuizamento. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais em 23/06/2008, foi designada realização de perícia médica, na 

qual a 

parte não compareceu. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

concessão 

e, tendo em vista que a parte não compareceu à perícia médica na data designada, EXTINGO o processo sem 

resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa nos autos, independentemente de decurso do prazo recursal, uma vez que, consoante prescreve o 

Enunciado nº 4, da Turma Recursal de Americana, "não cabe recurso de sentença terminativa que extingue o 

feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 5º da Lei 10.259/01". 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004135-0 - ZENILDE SERRANO AMBROSIO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte 

DECISÃO: 

"Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/09/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença 

das 

partes. Saem os presentes intimados 

 

2007.63.07.003489-8 - SABRINA CARDOSO PEDROSO VARGA (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA 

NONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei 

nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 04/07/2007. (data do requerimento administrativo.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 
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(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/05/2008. 

4) Atrasados de 04/07/2007 a 30/04/2008: R$ 4.158,99 (Quatro mil, cento e cinqüenta e oito reais e noventa e nove 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, 

em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão liberados 

quando 

atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, 

cirurgias, 

remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, 

dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este Juizado 

Especial 

Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e ulterior 

prestação de 

contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso com a 

agravante de 

que trata o artigo 61, inciso II, alínea "e" do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério Público Federal. 

Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

6) em se tratando de menor ou incapaz, dê-se ciência desta sentença ao Ministério Público Federal (Código de 

Processo 

Civil, art. 82, inciso I, c.c. art. 83, inciso I, parte final, e art. 84). 

7) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003557-0 - ALESSANDRO PIRILLO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 22/11/2006. (data do requerimento administrativo.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/04/2008. 

4) Atrasados de 22/11/2006 a 31/03/2008: R$ 6.918,77 (Seis mil, novecentos e dezoito reais e setenta e sete 

centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de 

mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 
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5) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, 

em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão liberados 

quando 

atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, 

cirurgias, 

remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, 

dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este Juizado 

Especial 

Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e ulterior 

prestação de 

contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso com a 

agravante de 

que trata o artigo 61, inciso II, alínea "e" do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério Público Federal. 

Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

6) em se tratando de menor ou incapaz, dê-se ciência desta sentença ao Ministério Público Federal (Código de 

Processo 

Civil, art. 82, inciso I, c.c. art. 83, inciso I, parte final, e art. 84). 

7) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual pretende a 

parte 

autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. Conforme declaração 

anexada aos 

autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não compareceu. Destarte, por tratar-

se de 

benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual restabelecimento/concessão 

e, 

tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, 

nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos, independentemente de 

decurso do 

prazo recursal, uma vez que, consoante prescreve o Enunciado nº 4, da Turma Recursal de Americana, "não 

cabe 

recurso de sentença terminativa que extingue o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 5º da Lei 

10.259/01". 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.002830-1 - APARECIDO DONIZETTI GONCALVES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003066-6 - SILVANA CRISTINA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ 

ANTIGA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003246-8 - MARIA DE LOURDES RAIMUNDO (ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003068-0 - TIAGO AURELIO LOPES (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003404-0 - ARISTIDES PEREIRA PITTA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003387-4 - APARECIDO DONIZETTI RAMOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002820-9 - GUMERCINDO FRANCISCO LINDO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001259-7 - OSMAR BRAZ SCHNEIDER (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003269-9 - MARIA APARECIDA MORETO GONCALVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.004139-8 - VANDERLENE PONCIANO DA SILVA (ADV. SP139515 - APARECIDO JOVANIR 

PENA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi proferida a 

seguinte DECISÃO: 

"Determino a inclusão, no pólo ativo, de Daniel Aparecido Ramos Nogueira, filho da autora e do instituidor 

(filho este que 

contava menos de 21 anos de idade na data do aprisionamento) e de Gabriela Ramos Nogueira, também filha do 

casal, 

ainda menor. 

Determino a digitalização do documento expedido pela ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, do qual consta 

que o 

instituidor foi preso na data de 16/04/2003. 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para providenciar documento do qual conste a data da 

soltura do 

instituidor, declaração que poderá ser obtida junto ao Diretor do estabelecimento prisional em que ele se achava 

recolhido, 

quando de sua libertação. 

Apresentará também, no mesmo prazo, cópia dos documentos dos filhos Daniel e Gabriela. 

Após, à contadoria para elaboração de cálculos, considerando a data da prisão e a data da soltura do instituidor, 

devendo 

observar o seguinte: A cota do filho Daniel será devida até a data em que completou 21 anos de idade, 

revertendo, a 

partir de então, em favor dos demais dependentes (Vanderlene e Gabriela). 

Designo audiência para conhecimento de sentença para o dia 10/10/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença 

das 

partes. Saem os presentes intimados. Intime-se MPF. 

 

2007.63.07.001449-8 - OLIVIA ALVES DA SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), 

o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até dezembro de 2007, totalizam R$ 11.854,40 (ONZE MIL, OITOCENTOS E 

CINQUENTA 

QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da 

Resolução 

561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 

12% a.a., 

a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 
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8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.07.003194-7 - EUGENIA PAULINO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 30/01/2006 (data do requerimento administrativo); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/06/2008. 

4) Atrasados de 30/01/2006 a 31/05/2008: R$ R$ 6.121,39 (Seis mil, cento e vinte e um reais e trinta e nove 

centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de 

mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003506-4 - JULIANA CRISTINA PEREIRA (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, diante da inércia da parte autora em 

apresentar todos 

os documentos indispensáveis, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004279-2 - DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA CLARO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei 

nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 06/11/2006. (data do requerimento administrativo.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 
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em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/04/2008. 

4) Atrasados de 06/11/2006 a 31/05/2008: R$ 6.862,23 (Seis mil, oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e três 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, 

em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão liberados 

quando 

atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, 

cirurgias, 

remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, 

dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este Juizado 

Especial 

Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e ulterior 

prestação de 

contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso com a 

agravante de 

que trata o artigo 61, inciso II, alínea "e" do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério Público Federal. 

Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

6) em se tratando de menor ou incapaz, dê-se ciência desta sentença ao Ministério Público Federal (Código de 

Processo 

Civil, art. 82, inciso I, c.c. art. 83, inciso I, parte final, e art. 84). 

7) Nomeio como curadora provisória Cristina Aparecida da Silva,mãe do autor. 

8) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001450-4 - BENEDITO RUIZ (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o INSS a 

efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos 

valores 

devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados e acrescidos de juros 

moratórios 

até dezembro de 2007, totalizam R$ 3.403,87 (TRÊS MIL, QUATROCENTOS E TRÊS REAIS E OITENTA E 

SETE 

CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de 

Justiça 

Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo 

em vista 

a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do 

art. 406 

do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.07.004522-7 - ANTONIO VOLPATO GARCIA (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 
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para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei 

nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 13/06/2006. (data do requerimento administrativo.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/05/2008. 

4) Atrasados de 13/06/2006 a 30/04/2008: R$ 9.399,16 (Nove mil, trezentos e noventa e nove reais e dezesseis 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E 

JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, 

inciso IV, 

todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.07.003711-9 - DINO BIANZENO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003714-4 - SALVADOR ALVES FILHO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003712-0 - JOSE MARIA SOBRINHO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003713-2 - MARCOS PAULO BRUNELLI (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.000080-3 - APARECIDA MARIA PONTES (ADV. SP205751 - FERNANDO BARDELLA e ADV. 

SP034793 - 

NIVALDO EDSON DE MELLO) ; FERNANDA MENDES DA CRUZ(ADV. SP205751-FERNANDO 

BARDELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da inércia da parte em 

apresentar a 

documentação exigida para regularização processual, no sentido de esclarecer a provável ocorrência de 
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litispendência 

relativamente ao processo 282.01.2005.002051-2 da Vara Cível de Itatinga/SP, conforme decisões proferias em 

03/04/2008 e 26/05/2008, indefiro a peça exordial e EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002837-0 - ANAGLORIA PONTES (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade 

da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que 

deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 5.854,55 (CINCO MIL 

OITOCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , o qual totaliza 

até novembro 

de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, 

ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme 
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art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004127-1 - DEVANIA CORREA RODRIGUES COELHO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada em audiência, registre-se. 

 

2008.63.07.000311-0 - FRANCISCO PEDRO DA SILVA (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Aberta tentativa de conciliação, a mesma restou 

prejudicada. 

Ficam as partes cientificadas da juntada do laudo médico pericial. 

Intime-se o INSS para ofertar contestação no prazo de 15 (quinze) dias. 

Aguarde-se julgamento. 

 

2007.63.07.004888-5 - JOSE HERMINIO DE ROSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio 

de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 112,80 (CENTO E DOZE 

REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) , o qual totaliza até janeiro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 
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dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, 

ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004879-4 - JOSE BENEDITO DA SILVA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, tratando-se de competência 

absoluta (Lei 

10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o 

conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código 

de Processo Civil, por falta de pressuposto processual subjetivo. 

Deixo de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual, como é praxe em casos como o presente, uma vez 

que nos 

Juizados Especiais Federais os autos são virtuais, não havendo, inclusive, a retenção da contra-fé necessária à 

citação. 

Entretanto, as provas aqui produzidas (perícia médica, laudos contábeis etc.) poderão ser utilizadas na nova 

ação a ser 

proposta, inclusive, se for o caso, para instruir pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.07.003832-6 - CINTIA APARECIDA MORAES SERGIO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei 

nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 27/02/2007. (data do requerimento administrativo.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/05/2008. 

4) Atrasados de 27/02/2007 a 30/04/2008: R$ 5.989,73 (Cinco mil, novecentos e oitenta e nove reais e setenta e três 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, 

em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão liberados 

quando 

atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, 

cirurgias, 

remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, 
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dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este Juizado 

Especial 

Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e ulterior 

prestação de 

contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso com a 

agravante de 

que trata o artigo 61, inciso II, alínea "e" do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério Público Federal. 

Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

6) em se tratando de menor ou incapaz, dê-se ciência desta sentença ao Ministério Público Federal (Código de 

Processo 

Civil, art. 82, inciso I, c.c. art. 83, inciso I, parte final, e art. 84). 

7) Nomeio como curador provisório Marlene Moraes, mãe da autora. 

7) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001454-1 - MARIO VARGAS BITTENCOURT (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até dezembro de 2007, totalizam R$ 1.469,98 (MIL, QUATROCENTOS E 

SESSENTA E 

NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da 

Resolução 

561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 

12% a.a., 

a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005003-0 - ANTONIO CARLOS DE LIMA PACHECO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO 

NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até maio de 2008, totalizam R$ 2.604,67 (DOIS MIL, SEISCENTOS E quatRo 

REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 

561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da 

citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, 

nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002173-9 - MEIRE RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade 

da parte 

autora, decorrente da aplicação dos índices de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho 

de 1987 

e de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 

1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, os valores de R$ 287,41 (DUZENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) e de R$ 1.135,57 (UM MIL CENTO E TRINTA 

E CINCO 

REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , os quais totalizam até outubro de 2007. 

Sobre os valores assim apurados aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de 

poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescidos de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar das datas das contas. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, 

ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.07.004551-0 - MILENA ARRUDA (ADV. SP185307 - MARCELO GASTALDELLO MOREIRA) ; 

MARIA LUIZA 

ARRUDA(ADV. SP185307-MARCELO GASTALDELLO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, o que não impede a parte autora de 

renovar o 

pedido, caso haja mudança da situação fática. 

Sem custas. Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). 

 

2006.63.07.004561-2 - MARIA LUIZA DE ANDRADE DA SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO 

NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei 

nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 25/09/2006 (data do requerimento administrativo); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2008. 

4) Atrasados de 25/09/2006 a 31/12/2007: R$ 6.624,57 (Seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e sete 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001456-5 - ALBERTO GARCIA (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), 

o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até dezembro de 2007, totalizam R$ 5.577,92 (CINCO MIL, QUINHENTOS E 

SETENTA E 

SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da 

Resolução 

561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 

12% a.a., 

a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004033-3 - IVAN RONCADA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Por todo o exposto, recebo os embargos, por tempestivos, 

mas nego- 

lhes provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004141-6 - JOÃO JOSÉ DE MELLO FILHO (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B 

ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi 

proferida a 

seguinte DECISÃO: "à contadoria para elaboração de cálculos. Designo audiência de conhecimento de sentença 

para o 

dia 17/10/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença das partes. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.07.002997-0 - OLGA DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 11/06/2007. (data do ajuizamento - vez que inexistiu provocação administrativa pela autora); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2008. 

4) Atrasados de 11/06/2007 a 31/12/2007: R$ 3.120,82 (Três mil, cento e vinte reais e oitenta e dois centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de 

mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004482-0 - JULIO CARLOS DERVAL (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 

17 da 

Lei nº 10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as quais totalizam até abril de 2008, 

o valor 

de R$ 11.807,71 (onze mil, oitocentos e sete reais e setenta e um centavos) conforme apurado pela Contadoria 

Judicial 

nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com 

relação 

aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a 

necessidade de 

tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, restando prejudicado o pedido de 
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condenação do INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a aplicação da variação 

integral do 

IRSM no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), pois, segundo apurado pela Contadoria Judicial, a mesma já foi 

realizada em 

sede administrativa, a partir de outubro de 2007. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005141-0 - ANA MARIA PALMA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando 

o INSS a 

corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a aplicação da variação integral do IRSM no mês 

de 

fevereiro de 1994 (39,67%), observando, quanto ao teto, as regras insertas no art. 21, § 3º, da Lei 8.880/94 e no 

art. 26 

da Lei 8.870/94, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte 

integrante 

desta sentença, numa renda mensal de R$ 466,66 (QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

SESSENTA E 

SEIS CENTAVOS) a partir de outubro de 2007. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da 

Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso no montante de R$ 4.093,58 (quatro mil, 

noventa 

e três reais e cinqüenta e oito centavos), as quais totalizam até maio de 2008, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial 

nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com 

relação 

aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a 

necessidade de 

tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias, adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, e passe a efetuar os 

pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. Quanto aos atrasados, 

após 

o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003464-3 - ITALIA REGINA ZANATTA DA SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). 

P.R.I.C. 

 

2007.63.07.003674-3 - ORLANDO CANTAGALLO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade 

da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de 

abril/maio 

de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 7.120,20 (SETE MIL 

CENTO E 

VINTE REAIS E VINTE CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 
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estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, 

ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aberta tentativa de conciliação, a 

mesma 

restou prejudicada. Ficam as partes cientificadas da juntada do laudo médico pericial. Aguarde-se julgamento. 

 

2008.63.07.000367-5 - ROSALINA QUIRINO DE PAULA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.07.001188-9 - TEREZINHA DE ABREU (ADV. SP102807 - CAMILO CONCEICAO CASSIMIRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004511-2 - VERA LUCIA LANCA (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004568-9 - IDINEUZA DE CAMARGO DA SILVA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.07.004650-5 - GIANE MARIA PIMENTEL ALVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000457-6 - IZILDINAR DE FATIMA HENRIQUE PIRES CAMPOI (ADV. SP239107 - JOSE 

DANIEL MOSSO 

NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003201-4 - APARECIDA RITA DOS SANTOS MARQUES (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000464-3 - ORLANDO GREGORIO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000460-6 - BRAZ VIEIRA PINTO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000459-0 - DULCILENE MERLIN CAVINATO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005322-4 - NELSON APARECIDO VENANCIO (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B 

ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000447-3 - MARIA DE FATIMA RAMOS DA SILVA (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000439-4 - ELIAS SOARES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003545-3 - ZAIRA CEZAR FERREIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.004593-8 - LURDES MURBACK DE FREITAS (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004863-0 - MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 

(sessenta) dias 

após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as 

quais 

totalizam até abril de 2008, o valor de R$ 9.841,42 (NOVe mil, oitocentos e QUARENTA E UM reais e 

QUARenta e DOIS 

centavos) conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal, 

já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 

12% a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, 

da Lei 
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8.212/91, restando prejudicado o pedido de condenação do INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte 

autora, 

mediante a aplicação da variação integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), pois, segundo 

apurado pela 

Contadoria Judicial, a mesma já foi realizada em sede administrativa, a partir de novembro de 2007. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003721-8 - DALGI VIVAN (ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da 

aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 4.129,43 (QUATRO MIL 

CENTO E 

VINTE E NOVE REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, 

ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.07.003831-4 - FABIANO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 02/09/2003. (data da cessação do benefício.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/05/2008. 

4) Atrasados de 02/09/2003 a 30/04/2008: R$ 21.189,39 (Vinte e um mil, cento e oitenta e nove reais e trinta e 

nove 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, 

em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão liberados 

quando 

atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, 

cirurgias, 

remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, 

dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este Juizado 

Especial 

Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e ulterior 

prestação de 

contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso com a 

agravante de 

que trata o artigo 61, inciso II, alínea "e" do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério Público Federal. 

Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

6) em se tratando de menor ou incapaz, dê-se ciência desta sentença ao Ministério Público Federal (Código de 

Processo 

Civil, art. 82, inciso I, c.c. art. 83, inciso I, parte final, e art. 84). 

7) Nomeio como curador provisório Aparecido de Souza, pai do autor. 

7) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o pedido de 

gratuidade 

de justiça não foi apreciado na sentença embargada e considerando a tempestividade dos embargos oferecidos, 

recebo 

os referidos e os acolho, para o fim de deferir o pedido de gratuidade de justiça formulado, uma vez que consta 

da 

documentação processual declaração de hipossuficiência econômica firmada pelo autor. Permanecem inalterados 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3360/3494 

todos 

os demais termos da sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003908-2 - JOANITA APARECIDA TORTORELLI (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.003911-2 - ANEZIO CORDEIRO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.004451-0 - ZELITA MARIA DE JESUS (ADV. SP144294 - NILTON LUIS VIADANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.004569-0 - JOSELITA LIMA DE SOUZA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em seguida pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: 

"Tendo em vista 

que a incapacidade da parte autora é o único ponto controvertido na presente demanda; levando em 

consideração o teor 

do laudo pericial, a declarar que o autor se encontra incapacitada para o trabalho de forma total e temporária, 

em virtude 

de ser portadora de episódio depressivo grave; decido ANTECIPAR OS EFEITOS DA TUTELA, uma vez que 

se trata de 

benefício de caráter nitidamente alimentar, necessário à sobrevivência da autora, a qual é destinatária dos 

direitos e 

garantias previstos na Lei 10.741/2003, (Estatuto do Idoso). 

Determino o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com reinício dos 

pagamentos a 

contar de 01/07/2008. Expeça-se ofício à EADJ, para cumprimento no prazo de 45 dias, a contar do recebimento, 

sob 

pena de multa diária de R$100,00. 

Intime-se o INSS desta decisão e, ainda para que apresente contestação no prazo de 15 (quinze) dias, podendo 

apresentar outra proposta de acordo, uma vez que a parte autora declarou que não está trabalhando - até 

porque se trata 

de contribuinte facultativa - e tem pagado as contribuições com a ajuda financeira de seu marido. 

 

Aguarde-se contestação ou proposta de acordo. Sai a autora intimada. 

 

2007.63.07.005129-0 - NELSON LAZARIN (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), 

o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até maio de 2008, totalizam R$ 7.573,38 (SETE MIL, QUINHENTOS E 

SETENTA TRÊS 

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 

561/2007 

do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da 

citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, 

nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004579-3 - JUDITE BOSCO PAPINI (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO 

SANTAREM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3361/3494 

para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei 

nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 20/11/2007. (data da citação); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/12/2007. 

4) Atrasados de 20/11/2007 a 30/11/2007: R$ 531,64 (Quinhentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos) 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de 

mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001206-4 - VALDETE CHIAPIN CASTRO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo exposto, não conheço os presentes 

embargos. 

Dê-se baixa aos presentes autos virtuais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003991-4 - LAERCIO LUIZ GONÇALVES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 06/07/2007. (data do requerimento administrativo.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/03/2008. 

4) Atrasados de 06/07/2007 a 29/02/2008: R$ 3.230,80 (Três mil, duzentos e trinta reais e oitenta centavos), 

conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora de 
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1% (um 

por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.07.000176-9 - CLEUNICE GARCIA GODOY (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000179-4 - FRANCISCO DAS NEVES MOREIRA (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005280-3 - APARECIDA DE FATIMA MARIANO CORREA (ADV. SP109235 - NEIVA 

TEREZINHA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005307-8 - FRANCISCO FARIAS DE SOUZA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000108-3 - MANOEL DIAS DE SOUZA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003424-2 - DULCE CORDEIRO DA SILVA LEME (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.000749-4 - GERALDA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003281-6 - APARECIDO VALARDAO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003158-7 - MARIA EDINALVA VIEIRA LIMA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.001348-2 - MAURICIO PEREIRA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004999-3 - APARECIDO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004816-2 - MARINA GIACOMINI BARBOSA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.07.004706-6 - JOSE ROBERTO BRONZATTO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004686-4 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO 

SANTAREM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.004126-0 - TEREZA ALVES CRESPIM (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 24/03/2004. (data do requerimetno administrativo.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/04/2008. 

4) Atrasados de 24/03/2004 a 31/03/2008: R$ 18.068,35 (Dezoito mil, sessenta e oito reais e trinta e cinco 

centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de 

mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000072-8 - ALBERTO FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGORO SOCIAL - INSS a implantar em favor da parte autora, 

no prazo de 

45 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00, enquanto durar o descumprimento, o benefício de aposentadoria 

por 

invalidez, desde a data do requerimento administrativo (17/10/2007). Conforme os cálculos elaborados pela 

Contadoria 

Judicial, que passam a fazer parte integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício da parte 

autora 

deverá ser fixada em um R$ 1.492,25 (um mil, quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos), em 

abril de 

2008. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da 

parte 
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autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais). Para efeito de implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 

1º de abril 

de 2008. 

O valor dos atrasados é de R$ 8.495,62 (Oito mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica 

fazendo 

parte integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários das perícias, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, 

de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003924-0 - ADOLFO BORTOLOTO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade 

da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que 

deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 152,46 (CENTO E 

CINQüENTA E 

DOIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 
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fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, 

ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003079-0 - OLIVIA BORGES DA SILVA BIAGEM (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei 

nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 30/08/2007. (data do requerimento administrativo); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/12/2007. 

4) Atrasados de 30/08/2007 a 30/11/2007: R$ 1.595,25 (Um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco 

centavos) conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e 

juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.000745-7 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até março de 2008, totalizam R$ 5.175,40 (CINCO MIL, CENTO E SETENTA 

CINCO 

REAIS E QUARENTA CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 

561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da 

citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, 

nos termos do art. 406 do Código Civil. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003088-1 - ROSA PIRES CECULINI (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARIA PAULINO DA SILVA DE JESUS . Pelo 

MM Juiz foi 

proferida a seguinte DECISÃO: "Determino a digitalização do documento apresentado nesta audiência pelo 

advogado da 

parte autora. 

Considerando que Dionísio Ceculini havia contraído novas núpcias após separar-se da autora, fato este 

mencionado na 

certidão de óbito, há necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário, nos termos do que dispõe o 

artigo 47 

do CPC. Tal providência deve ser adotada aqui, diante da notícia da existência de outro possível dependente. É 

certo 

que, nos termos do que dispõe o artigo 76 da LBPS/91, a concessão da pensão por morte não será protelada pela 

falta 

de habilitação de outro possível dependente. Entretanto, tal dispositivo se aplica quando não se conhece a 

existência de 

outro dependente, ou quando não seja possível identificá-lo. No caso, existe identificação, o que reclama a citação 

da 

litisconsorte, conforme jurisprudência sedimentada nesse sentido, até mesmo para que não haja reclamação 

futura, o que 

poderia repercutir no patrimônio da própria autora. 

Assim sendo, determino a citação, via postal, de MARIA PAULINO (OU RAULINO) DA SILVA DE JESUS, 

domiciliada em 

São Paulo S.P., com residência na Av. Deputado Cantídio Sampaio, 2353, enviando-lhe cópia da inicial, dos 

documentos 

que a instruem e também da declaração de manifestação de vontade apresentada nesta audiência, pelo advogado 

da 

autora, cuja digitalização já foi determinada. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/03/2009 às 11:30 horas. Cite-se a litisconsorte. Saem 

os 

presentes intimados. 

 

2007.63.07.001683-5 - ESTER SILVEIRA LARA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) ; 

ROZA PEREIRA DA SILVEIRA(ADV. SP089756-ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 01/12/2006. (data da cessação do benefício); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2008. 

4) Atrasados de 01/12/2006 a 31/12/2007: R$ 5.593,24 (cinco mil, quinhentos e noventa e três reais e vinte e 

quatro 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3367/3494 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, 

em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão liberados 

quando 

atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, 

cirurgias, 

remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, 

dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este Juizado 

Especial 

Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e ulterior 

prestação de 

contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso com a 

agravante de 

que trata o artigo 61, inciso II, alínea "e" do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério Público Federal. 

Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

6) em se tratando de menor ou incapaz, dê-se ciência desta sentença ao Ministério Público Federal (Código de 

Processo 

Civil, art. 82, inciso I, c.c. art. 83, inciso I, parte final, e art. 84). 

7) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001452-8 - MARINO CAVALHEIRO (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), 

o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até dezembro de 2007, totalizam R$ 9.576,84 (NOVE MIL, QUINHENTOS E 

SETENTA E 

SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos 

da Resolução 

561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 

12% a.a., 

a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005056-9 - CLEIDE LEITE (ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da 

aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.277,03 (DOIS MIL 

DUZENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS E TRêS CENTAVOS) , o qual totaliza até janeiro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 
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simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, 

ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000462-0 - VALENTINA DE FATIMA BERGAMIN CAPELOZZA (ADV. SP152408 - LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi 

proferida a seguinte 

DECISÃO: "Determino as seguintes providências: 

a)Intime-se o Sr. perito a esclarecer, em 10 (dez) dias, à vista da documentação trazida pela parte, a data 

aproximada (se 

possível, mês e ano) em que teria surgido a incapacidade da autora. O Laudo apenas esclarece a data do início da 

doença, mas não o do surgimento da incapacidade, não havendo como se saber se foram simultâneas ou não. 

Deverá também o Sr. Perito esclarecer a resposta dada ao quesito 13 deste Juízo, no qual afirmou que a autora 

não 

possui nenhuma das patologias descritas naquele quesito (entre elas, a neoplasia maligna). A resposta dada ao 

quesito 13 

parece estar em contradição com aquela dada ao quesito nº 8, o qual afirma que a autora possui neoplasia de 

pulmão. 

b)Fica concedido o mesmo prazo para que a autora providencie declaração do empregador, o qual deverá 

esclarecer o 

motivo pelo qual, estando a autora afastada do trabalho, segundo alegou nesta audiência, continuam a aparecer 

pagamentos de salários no CNIS, até o mês de maio de 2008. Deverá também o empregador esclarecer quando a 

autora 

se afastou do trabalho (mês e ano). 
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c) Designo audiência de conciliação para o dia 12/08/2008 às 14:00 horas. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.07.002095-4 - ROSILEI DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei 

nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 05/07/2006 . (data do requerimento administativo); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/05/2008. 

4) Atrasados de 05/07/2006 a 30/04/2008: R$ 9.321,90 (Nove mil, trezentos e vinte e um reais e noventa centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de 

mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004396-6 - NEUSA APRECIDA MIGUEL (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 27/05/2004. (data do requerimento administrativo); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/03/2008. 

4) Atrasados de 27/05/2004 a 29/02/2008: R$ 16.598,51. (Dezesseis mil, quinhentos e noventa e oito reais e 

cinqüenta 

e um centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do 

CJF, e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 
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5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003327-4 - MARIA MARCIA JACOMIN (ADV. SP250212 - REGIS DIEGO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 01/12/2006. (data da cessação do benefício); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/04/2008. 

4) Atrasados de 01/12/2006 a 31/03/2008: R$ 6.682,12 (Seis mil, seiscentos e oitenta e dois reais e doze centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de 

mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, 

em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão liberados 

quando 

atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, 

cirurgias, 

remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, 

dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este Juizado 

Especial 

Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e ulterior 

prestação de 

contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso com a 

agravante de 

que trata o artigo 61, inciso II, alínea "e" do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério Público Federal. 

Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

6) Nomeio como curadora sua mãe Maria Travassos Jacomin. 

7) em se tratando de menor ou incapaz, dê-se ciência desta sentença ao Ministério Público Federal (Código de 

Processo 

Civil, art. 82, inciso I, c.c. art. 83, inciso I, parte final, e art. 84). 

8) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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2007.63.07.004372-3 - ADAO APARECIDO TELI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o INSS a 

efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos 

valores 

devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados e acrescidos de juros 

moratórios 

até março de 2008, totalizam R$ 1.306,82 (MIL, TREZENTOS E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS), 

conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. 

Com 

relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a 

necessidade 

de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do 

Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, não conheço os 

presentes embargos. Dê-se baixa aos presentes autos virtuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.000644-1 - CRISTIAN RENATO ELISIARIO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.001566-1 - MARIA LIVANEIDE TAVARES (ADV. SP071907 - EDUARDO MACHADO 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003075-3 - ROSALINA APARECIDA PASCUCCI CAMPINA (ADV. SP137406 - JOAO MURCA 

PIRES 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003215-4 - LOURIVAL HILARIO DE PAULA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.004594-0 - JOSE LUIZ FAILLAGE (ADV. SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, 

em razão 

da falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do código de Processo Civil, aplicado 

subsidiariamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.07.003416-3 - DORIVAL STEPHANO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 19/12/2006. (data do requerimento administrativo.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 
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(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/06/2008. 

4) Atrasados de 19/12/2006 a 31/05/2008: R$ 7.516,78 (Sete mil, quinhentos e dezesseis reais e setenta e oito 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004345-0 - LOIDES BERNARDO CARNEIRO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei 

nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 03/07/2007. (data do requerimento administrativo.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/12/2007. 

4) Atrasados de 03/07/2007 a 30/11/2007: R$ 2.294,52 (Dois mil, duzentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e 

dois 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004710-8 - GETULIO JANUARIO DE DEUS (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO 

SANTAREM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, em razão da perda 

de objeto, 

JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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2007.63.07.004134-9 - JAQUELINE PRISCILA DOS SANTOS (ADV. SP115678 - MIRNA ADRIANA JUSTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte 

DECISÃO: 

"Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 12/09/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença 

das 

partes. Saem os presentes intimados." 

 

2007.63.07.003454-0 - ANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei 

nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 02/12/2006. (data da cessação do benefício.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/04/2008. 

4) Atrasados de 02/12/2006 a 31/03/2008: R$ 6.778,91 (Seis mil, setecentos e setenta e oito reais e noventa e um 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, 

em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão liberados 

quando 

atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, 

cirurgias, 

remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, 

dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este Juizado 

Especial 

Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e ulterior 

prestação de 

contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso com a 

agravante de 

que trata o artigo 61, inciso II, alínea "e" do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério Público Federal. 

Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

6) em se tratando de menor ou incapaz, dê-se ciência desta sentença ao Ministério Público Federal (Código de 

Processo 

Civil, art. 82, inciso I, c.c. art. 83, inciso I, parte final, e art. 84). 

7) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003817-0 - MARCELO DE MARCHI COLINO (ADV. SP172444 - CARLA REGINA CORSI IESSI) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade 

da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que 

deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 501,68 (QUINHENTOS E 

UM 

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, 

ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003172-1 - MARIA DAS MERCES DE SOUSA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 
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1) termo inicial: 02/06/2000. (data do requerimento administrativo); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/12/2007. 

4) Atrasados de 02/06/2000 a 30/11/2007: R$ 21.594,78 (Vinte e um mil, quinhentos e noventa e quatro reais e 

setenta 

e oito centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do 

CJF, e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001453-0 - BENEDITA LEITE FERRAZ (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até dezembro de 2007, totalizam R$ 6.393,32 (SEIS MIL, TREZENTOS E 

NOVENTA E 

TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da 

Resolução 

561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 

12% a.a., 

a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001455-3 - NEUZA MODESTO LUCIANO (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até dezembro de 2007, totalizam R$ 4.035,12 (QUATRO MIL, TRINTA E 

CINCO REAIS E 

DOZE CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de 

Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da 

citação, tendo 
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em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos 

termos do 

art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005102-1 - MARIA DE LOURDES MARCIOLA BATISTA (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as 

preliminares 

levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de 

titularidade da parte autora, decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por 

cento) no 

mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 509,54 (QUINHENTOS E 

NOVE 

REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , o qual totaliza até janeiro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, 

ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.07.001483-8 - THATIANA CRISTINA BERNARDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

IMPROCEDENTE o pedido referente ao Plano Collor I e PROCEDENTE o restante do pedido, para condenar a 

CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação dos índices de 

26,06% 

(vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987, e 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois 

por 

cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, os valores de R$ 482,03 

(QUATROCENTOS E 

OITENTA E DOIS REAIS E TRêS CENTAVOS) e de R$ 1.179,46 (UM MIL CENTO E SETENTA E NOVE 

REAIS E 

QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , os quais totalizam até novembro de 2007. 

Sobre os valores assim apurados aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de 

poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescidos de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar das datas das contas. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, 

ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2006.63.07.004417-6 - EDNA DE JESUS SAMARCO DA SILVA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA ; 

ANA SILZE BRAGA 

(ADV. SP202877-SOLANGE DE FATIMA PAES). Em seguida, pelo MM Juiz foi proferida a seguinte 

DECISÃO: "Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 10/03/2009 às 10:00 horas. Saem os presentes intimados." 

 

2007.63.07.000155-8 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

para 

determinar a conversão, para tempo de serviço comum, dos períodos de 11/06/1973 a 20/01/1975, 12/03/1975 a 

11/09/1976, e de 17/09/1976 a 27/04/1977, laborados pelo autor em atividades hostis à saúde, conforme 

fundamentação contida nesta sentença, e, de conseqüência, CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a proceder à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao 

autor. 

A renda mensal atualizada do benefício deverá ser de R$ 1.023,71, (um mil, vinte e três reais e setenta e um 

centavos) 

relativamente à competência julho de 2008. 

Deixo de antecipar os efeitos da tutela, uma vez que na inicial não há pedido expresso nesse sentido, e o autor não 

se 

encontra desprovido de meios para sua mantença, uma vez que já é aposentado do RGPS. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se para implantação da nova renda mensal, com DIP em 1º de julho de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas em atraso, já descontado o período prescrito, 

atualizadas 

até 30/06/2008, as quais, segundo cálculos da Contadoria Judicial, totalizam R$ 13.851,03 (Treze mil, oitocentos e 

cinqüenta e um reais e três centavos), expedindo-se oportunamente o precatório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

 

2007.63.07.004600-1 - GERSINDO CARLOS ROSSETO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até maio de 2008, totalizam R$ 925,14 (NOVECENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS E 

QUATORZE CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho 

de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da 

citação, 

tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, 

nos 

termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003328-6 - JOAO CLAUDEMIR CAMARGO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 24/04/2003. (data do requerimento administrativo.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 
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de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/04/2008. 

4) Atrasados de 24/04/2003 a 31/03/2008: R$ 22.049,87 (Vinte e dois mil, quarenta e nove reais e oitenta e sete 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, 

em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão liberados 

quando 

atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, 

cirurgias, 

remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, 

dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este Juizado 

Especial 

Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e ulterior 

prestação de 

contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso com a 

agravante de 

que trata o artigo 61, inciso II, alínea "e" do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério Público Federal. 

Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

6) em se tratando de menor ou incapaz, dê-se ciência desta sentença ao Ministério Público Federal (Código de 

Processo 

Civil, art. 82, inciso I, c.c. art. 83, inciso I, parte final, e art. 84). 

7) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004170-2 - ELZA BELEI RAMOS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) ; 

MARIA 

APARECIDA RAMOS DA SILVA(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); ANA SILVIA 

RAMOS(ADV. 

SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); MARIA CELIA RAMOPS BOSO(ADV. SP143802-

MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP); JOSE VICENTE RAMOS(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP); 

JOAQUIM ANTONIO RAMOS(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da 

aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.329,53 (DOIS MIL 

TREZENTOS 

E VINTE E NOVE REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , o qual totaliza até janeiro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 
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simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, 

ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, recebo os 

embargos, por 

tempestivos, mas nego-lhes provimento. Abra-se novo prazo para recurso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003946-0 - VITOR REZKALLAH IWASSO (ADV. SP059587 - ROSANGELA MAGANHA) ; 

DANIELAREZKALLAH(ADV. SP059587-ROSANGELA MAGANHA); SIMONE IWASSO(ADV. SP059587-

ROSANGELA 

MAGANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.003649-4 - OLGA ROSSETTO PAVAO (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.003648-2 - OLGA ROSSETTO PAVAO (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.003794-2 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI (ADV. SP258703 - FABIANA POLANO 

ZAPAROLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 
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2007.63.07.004032-1 - MARCILIO MIGUEL RISSI (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.003654-8 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 

8.742/93, 

regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 19/03/2003. (data do requerimento administrativo); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2008. 

4) Atrasados de 19/03/2003 a 31/12/2007: R$ 20.920,84 (Vinte mil, novecentos e vinte reais e oitenta e quatro 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004125-8 - NAIDE LEMES PEREIRA CARVALHO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 24/09/2007. (data da propositura da ação.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2008. 

4) Atrasados de 24/09/2007 a 31/12/2007: R$ 1.651,77 (Um mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e setenta e sete 

centavos) conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e 

juros 
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de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001451-6 - BENEDITO GONCALVES (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), 

o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até dezembro de 2007, totalizam R$ 14.293,12 (QUATORZE MIL, DUZENTOS 

E 

NOVENTA TRÊS REAIS E DOZE CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da 

Resolução 

561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 

12% a.a., 

a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002172-7 - ESPÓLIO DE NABOR TEIXEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as 

preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora, decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de 

junho 

de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 18.827,61 (DEZOITO MIL 

OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , valor atualizado até outubro de 

2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 
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esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, 

ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001446-2 - FELICIO APARECIDO CARLONE (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até dezembro de 2007, totalizam R$ 1.745,86 (MIL, SETECENTOS E 

QUARENTA CINCO 

REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da 

Resolução 561/2007 

do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da 

citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, 

nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001790-6 - AGNES APARECIDA RIBEIRO DO AMARAL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade 

da parte 

autora, decorrente da aplicação dos índices de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho 

de 1987, 

e 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 

1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.656,78 (TRêS MIL 

SEISCENTOS 

E CINQüENTA E SEIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007 e 

refere-se, tão 

somente, ao Plano Bresser. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 
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estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Tendo em vista que a ré não apresentou as contas referentes ao Plano Verão, com o fim de facilitar a execução da 

sentença, após o trânsito em julgado a Caixa Econômica Federal será intimada a, no prazo improrrogável de 90 

(noventa) 

dias, apresentar os respectivos cálculos, efetuando, simultaneamente, o depósito do valor devido. A concessão de 

um 

prazo mais dilatado - embora improrrogável - justifica-se pela elevadíssima quantidade de cálculos a cargo da 

Caixa 

Econômica Federal, realidade que não pode ser olvidada pelo Poder Judiciário. 

A parte autora será intimada a manifestar-se sobre o valor apresentado. Em caso de concordância, expeça-se 

ofício para 

levantamento. Eventual impugnação aos cálculos da Caixa deverá ser devidamente fundamentada e 

acompanhada de 

demonstrativo elaborado com estrita observância dos parâmetros fixados na sentença, não se admitindo 

refutação 

genérica. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros remuneratórios 

de 0,5% 

(meio por cento), capitalizados, incidentes até a data da citação, e juros moratórios simples de 1% (um por cento) 

ao mês, a 

contar da data da citação. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, 

ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.07.005057-0 - CLEIDE LEITE (ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da 

aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no 

mês de 

janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 5.081,13 (CINCO MIL 

OITENTA E 

UM REAIS E TREZE CENTAVOS) , o qual totaliza até janeiro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, 

ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004395-4 - APARECIDO ESTIVAM (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 23/11/2007. (data do início da incapacidade.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/12/2007. 

4) Atrasados de 23/11/2007 a 30/11/2007: R$ 492,33 (Quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e três centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de 

mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004578-1 - DIRCE PAZINE RAIMUNDO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 25/04/2007. (data do requerimento administrativo.); 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/04/2008. 

4) Atrasados de 25/04/2007 a 31/03/2008: R$ 4.630,59 (Quatro mil, seiscentos e trinta reais e cinqüenta e nove 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico e de estudo socioeconômico que 

houverem 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 11/07/2008. 

 

 

PORTARIA N º 14, DE 01º DE JUNHO DE 2008. 

 

O DOUTOR LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, DO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES; 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 333, de 02 de junho de 2008, em seu artigo 8º, anexo JEFC Avaré, 

 

RESOLVE: 

 

INDICAR para ocupar a função de Auxiliar Especializado - FC 02, a partir da data de publicação da presente 

Portaria, o 

servidor CARLOS ALEXANDRE MURBACK - RF 5368. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

Avaré, 01º de julho de 2008. 

 

 

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

Juiz Federal Presidente em Exercício 

Juizado Especial Federal de Avaré 

 

 

 

 

 

PORTARIA N º 15, DE 01º DE JUNHO DE 2008. 

 

O DOUTOR LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, DO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES; 

 

CONSIDERANDO a extrema necessidade em razão da elevada quantidade de trabalho neste Juizado Especial 

Federal 

Cível de Avaré, 

 

CONSIDERANDO a manutenção adequada nos trabalhos jurisdicionais em razão de inúmeros servidores 

estarem em gozo 

de férias, 

 

 

RESOLVE: 
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ALTERAR em partes a Portaria nº 16/2007, de 17 de setembro de 2007, no que se refere às férias do servidor 

MARCELO 

HENRIQUE FIGUEIRA - RF 2187. 

 

CANCELAR o 2º período de férias do servidor supramencionado, anteriormente designadas para gozo entre os 

dias 16 a 

30 de julho de 2008. 

 

REDESIGNAR as férias do servidor MARCELO HENRIQUE FIGUEIRA - RF 2187, para gozo entre os dias 

05/12/2008 a 

19/12/2008. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Avaré, 01º de julho de 2008. 

 

 

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

Juiz Federal Presidente em Exercício 

Juizado Especial Federal de Avaré 

 

 

 

 

PORTARIA N º 16, DE 01º DE JUNHO DE 2008. 

 

O DOUTOR LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, DO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES; 

 

CONSIDERANDO o gozo da 2ª parcela das férias do servidor CELSO WILLIAN CARDOSO RODRIGUES - 

RF 5148, 

Supervisor da Seção de Atendimento (FC-05), designadas entre os dias 26/06/2008 a 15/07/2008, nos termos da 

Portaria 

nº 16/2007, 

 

CONSIDERANDO o gozo da 2ª parcela das férias do servidor LUCIANO HENRIQUE PAGANINI MESSIAS - 

RF 5198, 

Supervisor da Seção de Cálculos Judiciais (FC-05), designadas entre os dias 01/07/2008 a 15/07/2008, nos termos 

da 

Portaria nº 16/2007, 

 

 

RESOLVE: 

 

INDICAR para ocupar a função de Supervisor da Seção de Atendimento (FC-05), em substituição ao servidor 

Celso Willian 

Cardoso Rodrigues, em seu período de férias, entre os dias 26/06/2008 a 15/07/2008, o servidor EDSON DE 

SOUSA - 

RF 2905. 

 

INDICAR para ocupar a função de Supervisor da Seção de Cálculos Judiciais (FC-05), em substituição ao 

servidor 

Luciano Henrique Paganini Messias, em seu período de férias, entre os dias 01/07/2008 a 15/07/2008, a servidora 

SUELI SUEKO OSHIRO DE ALMEIDA MELLO - RF 5762. 

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Avaré, 01º de julho de 2008. 
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LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

Juiz Federal Presidente em Exercício 

Juizado Especial Federal de Avaré 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0157/2008 

 

2007.63.08.002153-0 - CARLOS LOUVAES (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.002217-0 - ANA CAROLINA RAMALHO DA SILVA (ADV. SP213900 - HELEN SILVA 

MENDONÇA PAULIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.002259-5 - ROSALICE SANTOYO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.002279-0 - LUIZ FARIAS (ADV. SP247572 - ANDRÉ LUIZ JÓIA DA FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela 

Caixa 

Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 
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Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.002397-6 - IVERALDO ANTONIO DUARTE (ADV. SP081293 - JOSE CARLOS CAMARGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.002398-8 - LOREDANA MARTINS FALANCHE (ADV. SP081293 - JOSE CARLOS CAMARGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.002443-9 - CARMEM TEREZINHA SANTOS BLUMER (ADV. SP212267 - JOÃO MARCELO 

SILVEIRA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os 

valores 

apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003046-4 - APARECIDO RODRIGUES NEVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 
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2007.63.08.003497-4 - JAQUELINE VIOL DARROZ (ADV. SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003585-1 - JAQUELINE VIOL DARROZ (ADV. SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003644-2 - LUCAS ZEULA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003735-5 - LUCY MARIA GONÇALVES (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003829-3 - MAXIMINA JUDITH RODIGUES GRAÇA (ADV. SP053782 - MARCOS FERNANDO 

MAZZANTE 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os 

valores 

apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 
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arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003911-0 - MARIA ISAIRA ALBANO BARREIROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003921-2 - VINICIUS CESAR CAUS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003926-1 - MARIA ISAIRA ALBANO BARREIROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003936-4 - LIDIA SCATAMBURLO PREZOTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003937-6 - LAZARO BUENO DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003955-8 - JOSE JOAO MEKBECHI QUEIROZ (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003966-2 - MARIA ISAIRA ALBANO BARREIROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003968-6 - DARCILIA TEODORA GARCIA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003970-4 - LUIS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003973-0 - LUZIA VERONESE DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.003989-3 - FATIMA APARECIDA BIROCCO (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.004444-0 - CARMEM TEREZINHA SANTOS BLUMER (ADV. SP212267 - JOÃO MARCELO 

SILVEIRA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os 

valores 

apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.004447-5 - CARMEM TEREZINHA SANTOS BLUMER (ADV. SP212267 - JOÃO MARCELO 

SILVEIRA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os 

valores 

apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.004589-3 - AJEJ MANSUR CHUEIRI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.004592-3 - OSNI MANFRÉ (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa 

Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao 

autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0156/2008 

 

2005.63.08.000094-3 - SEBASTIAO BENEDITO DA CUNHA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000367-1 - ANTONIA DORTH DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000480-8 - MILTON KIYOSHI YAMADA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 
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Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000502-3 - RAQUEL DE SOUZA MODESTO RAFAEL (ADV. SP213766 - MILENA SENIS 

OLIVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno 

dos autos da 

Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000845-0 - BENEDICTO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, 

manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001748-7 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001830-3 - BENEDITO SIMOES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-

se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001831-5 - MAURO ALVES RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma 

Recursal, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001852-2 - JOSE BENEDITO LEAL (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, 

manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001855-8 - MARIA LUCIA ARRUDA VILLAS BOAS (ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS 
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VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.002154-5 - ANGELINA DA CRUZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma 

Recursal, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.002170-3 - CLEONICE APARECIDA ALVES RODRIGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno 

dos autos da 

Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.002182-0 - ALCIDIA DE TOLEDO MODESTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.002184-3 - ALZIRA BOTARELI FARIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma 

Recursal, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.003441-2 - ALDEVINO LUIZ DE CAMARGO (ADV. SP236332 - DANIELA ANDRADE DO 

CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.003522-2 - HELIA AMANCIO GOMES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma 

Recursal, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3398/3494 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.003567-2 - LIVERTINA MARIA LEONEL DE MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.003638-0 - DULCINEIA BATISTA DE CASTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma 

Recursal, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.003639-1 - SANTINA VIOL DE MIRANDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma 

Recursal, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.003673-1 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma 

Recursal, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.003714-0 - ELENIR SANGALI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, 

manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.003906-9 - BENEDITA DE FATIMA ZANDONÁ DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno 

dos autos da 

Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 
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Intime-se. Publique-se." 

 

2006.63.08.000472-2 - IVANA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, 

manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2006.63.08.000474-6 - SAMUEL NOGUEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-

se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2006.63.08.000750-4 - CASSIA DE ALVARENGA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, 

manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2006.63.08.000923-9 - PAULO SERGIO LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-

se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2006.63.08.001038-2 - ODILA DA SILVA SIMOES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, 

manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2006.63.08.002555-5 - ADENEI TIBERIO COTTA PERES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as 

partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 
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2006.63.08.003735-1 - MARIA EUNICE ALVES BRESIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.000554-8 - PAULO FERREIRA LUZ (ADV. SP241846 - CRISTIANE ANDRADE DO CARMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma 

Recursal, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.001885-3 - CIBELLE PANSANATO DE CAMPOS (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Tendo em vista o retorno dos 

autos da Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.001980-8 - ROSA GOLIAS BRAMBILLA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 

(dez) dias, 

requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.002043-4 - CAROLINA ARBEX BERSI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, 

no prazo de 

10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.002329-0 - MAURO VIEIRA ROCHA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, 

no prazo de 

10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0144/2008 

 

2006.63.08.000992-6 - CECILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2007.63.08.005086-4 - ROSEMARI DE OLIVEIRA VONA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000757-4 - ARLINDO MERAIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000887-6 - MARIA OLINDA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001019-6 - AUGUSTO MONTEIRO (ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001086-0 - JOANA PEREIRA RAMOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001303-3 - BENEDITO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001431-1 - ANTONIO PRESTES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001441-4 - PAULO ROBERTO BACOCHINA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001446-3 - NIVALDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001450-5 - JOSE MARTINS DE SOUZA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001487-6 - VALDIR APARECIDO FILADELPHO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001494-3 - JOSE ROBERTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001502-9 - CLAUDIO JOSE MIZAEL (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001507-8 - BENEDITO PAIVA DA COSTA (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001508-0 - EUNICE MARIA DE SOUZA CORREA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 
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15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001546-7 - JOAO DE JESUS POVA (ADV. SP086531 - NOEMI SILVA POVOA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001566-2 - OSVALDO AURELIANO DA SILVA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001586-8 - CLARA MORAES ALVES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001738-5 - LUIZA SAMPAIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001810-9 - MARIA SUELI FOGACA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001825-0 - DARCI NUNES DOS SANTOS (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001830-4 - BENEDITO NACHBAR (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001865-1 - MARIA DE LOURDES PAULA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2008.63.08.001869-9 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA e 

ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001875-4 - MARIA DE FATIMA MAZINI DE OLIVEIRA (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE 

FREITAS e 

ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001886-9 - CONCEIÇAO PEREIRA PEDRO (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002028-1 - IVONETE DE SOUZA FIGUEIREDO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002040-2 - ROBERVAL DE GODOY (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002058-0 - ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002061-0 - MARIA DAS GRACAS FELIPE FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002072-4 - ANTENOR PIRES LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002074-8 - CARLOS ANTONIO CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 - 
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ANA 

PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002083-9 - ANTONIA DE FÁTIMA FERNANDES SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002085-2 - MARIA BENEDITA NUNES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002088-8 - MARIA ZENEIDE DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002091-8 - SEBASTIAO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002094-3 - APARECIDO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002100-5 - JOAO DE DEUS DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002118-2 - NOEMIA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 
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2008.63.08.002143-1 - MARIA APARECIDA FERREIRA LUIZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002177-7 - IDERALDO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE 

MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002183-2 - PAULO GONCALVES PEREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002186-8 - ANNA NEGRÃO DE GODOY (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002196-0 - ADALGISA MARIA DE BARROS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002197-2 - CLEIDE SONIA ALVES GONCALVES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002198-4 - JOSEFINA MARIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002209-5 - MARIA LUZIA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002213-7 - CECILIA APARECIDA GADOTI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002218-6 - ROSELI APARECIDA DOS SANTOS MATEUS (ADV. SP219418 - SANDRA RENATA 

VIEIRA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002220-4 - ROSANA DE FATIMA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP219418 - SANDRA RENATA 

VIEIRA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002221-6 - ROSANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002224-1 - MARIA EDUARDA SILVA FELICIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002239-3 - ANTONIO CAMPANHA NETO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002242-3 - IVANIL APARECIDA GRACIEIS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002258-7 - APARECIDO DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002272-1 - LUIZ CARLOS MARTINS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 
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sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002273-3 - MARCO ANTONIO MARQUES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002274-5 - MARIA DE LOURDES BARBOSA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002275-7 - OSNI SEBASTIAO CARVALHO DA ROSA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002287-3 - JOAO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002300-2 - LUCIA NUNES CRUZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002332-4 - ARGEMIRO VOCENTE DE SOUZA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002344-0 - SONIA MARIA ANDRADE PIACENCO (ADV. SP180424 - FABIANO LAINO 

ALVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002345-2 - CHIRLEY CORREA CONCIANI (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 
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(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002351-8 - AILTON GOMES DA SILVA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002354-3 - NILZA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002373-7 - THOMAZ VOLPE NETO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002397-0 - CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002418-3 - VALDEMAR CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002510-2 - ZACARIAS LUIZ GONZAGA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002512-6 - LINO DOS REIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002513-8 - JOSE BONIFACIO CORDEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002561-8 - AGUINALDO DOS SANTOS (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 
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OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002567-9 - ANALIA CAMPOS DE RAMOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002569-2 - CECILIA DE JESUS MARTINS NOLASCO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002589-8 - MARIA INEZ DE MAGALHAES DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA 

DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002607-6 - JOAO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003672/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000451-2 AUTUADO EM 10/01/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LAZARA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/02/2008 10:27:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dias), traga aos autos as cópias dos extratos das contas que 

quer ver 

corrigidas nos períodos pleiteados na inicial, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 284 do CPC. 

 

Após v. conclusos para decisão. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003614/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.005190-0 AUTUADO EM 06/12/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GILSON PERULA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/12/2007 11:36:27 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Ante a necessidade da colheita de prova oral a fim de se comprovar a efetivo trabalho rural alegado, designo 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de outubro de 2008, às 18:00 horas. 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003665/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004241-7 AUTUADO EM 10/10/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDO TAIETE 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/11/2007 17:29:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/06/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Com os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito médico, aguarde-se a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento 

já designada nos autos. 

Intimem-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003612/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004964-3 AUTUADO EM 26/11/2007 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ARISTEU APARECIDO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/12/2007 09:50:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Ante o teor da petição ofertada pela Autarquia Ré, datada de 08/04/2008, determino a realização de nova 

"Audiência de 

Conciliação" para o dia 04/08/2008, às 11:00 h. Intimem-se as partes. No mais, com finalidade de evitar-se futura 

alegação de "nulidade processual", intime-se o Ministério Público Federal, para ciência do presente feito, nos 

termos do 

artigo 43 da Lei nº 10.741/2003, bem como teor do "Ofício nº 2611/2005/MPF/PR/SP/GAB", datado de 

09/02/2005, 

enviado, outrora, a este Juizado pelo "Parquet". 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0151/2008 
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2008.63.08.002631-3 - SUSELI AZEVEDO DA PALMA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002633-7 - LOURDES MARIA SALVADOR OLIVEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002745-7 - WILSON GALDINO DAMASCENO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002769-0 - MARIA PARRA LEITE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002770-6 - JOSE BENEDITO FRAGOSO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002771-8 - NOEMIA DA SILVA MARCONDES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002772-0 - JOVELINA ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando 

a liminar 

requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem 

como a 

juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002773-1 - MARIA SOARES MOREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002782-2 - TERESA ANTONIA DIAS SAKANIVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida 

na inicial, 
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aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002785-8 - SILVIA MARIA RODRIGUES MARIANO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida na 

inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a 

juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002805-0 - VALDINEIA RAMOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 

- TIAGO 

DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo 

pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002806-1 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002808-5 - JUAREZ GALINDO DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo 

pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002827-9 - NOE ALVES DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002836-0 - MARIA BRASILINA DE FREITAS (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO 

MARCELO RAMOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

liminar requerida 

na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a 

juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002837-1 - MARIZETE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO 

MARCELO RAMOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

liminar requerida 

na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a 

juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002910-7 - LUZIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 
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realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002914-4 - LEVINO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002916-8 - AROLDO DE OLIVEIRA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da 

perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, 

para 

posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002917-0 - ANGELINA ALVES GARCIA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002951-0 - APARECIDO DANIEL RAZZE (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002952-1 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO SILVA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004043/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001817-1 AUTUADO EM 15/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MIGUEL ALVES 

ADVOGADO(A): SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/04/2008 14:31:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

         Considerando a solicitação do I. Perito Médico Dr. Alexandre Augusto Stehling, assim como os princípios 

da 

celeridade e equidade, e a fim de não prejudicar os direitos da parte autora, redesigno para às 17h15min, do 

mesmo dia 

15/07/2008, a realização da perícia médica, na especialidade clínica geral, com o Perito Dr. Roslindo Wilson 

Machado. 

         Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004045/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002770-6 AUTUADO EM 18/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE BENEDITO FRAGOSO 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:41:33 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

         Considerando a solicitação do I. Perito Médico Dr. Alexandre Augusto Stehling, assim como os princípios 

da 

celeridade e equidade, e a fim de não prejudicar os direitos da parte autora, redesigno para às 17h30min, do 

mesmo dia 

15/07/2008, a realização da perícia médica, na especialidade clínica geral, com o Perito Dr. Roslindo Wilson 

Machado. 

         Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004023/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.004014-0 AUTUADO EM 12/12/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DELPHINO DE SOUZA PORTES 

ADVOGADO(A): SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/12/2005 16:35:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

Indefiro o requerido pela parte autora. 

 

Em face do teor do acórdão proferido, nada sendo requerido pela parte ré, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004024/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.004020-5 AUTUADO EM 12/12/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FLORINDO BIAGGIO 

ADVOGADO(A): SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/12/2005 16:35:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

Indefiro o requerido pela parte autora. 

 

Em face do teor do acórdão proferido, nada sendo requerido pela parte ré, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004025/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.004025-4 AUTUADO EM 12/12/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ CARLOS POCAY 

ADVOGADO(A): SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/12/2005 16:35:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

Indefiro o requerido pela parte autora. 

 

Em face do teor do acórdão proferido, nada sendo requerido pela parte ré, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004026/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.004034-5 AUTUADO EM 12/12/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/12/2005 16:35:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

Indefiro o requerido pela parte autora. 

 

Em face do teor do acórdão proferido, nada sendo requerido pela parte ré, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003942/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002625-8 AUTUADO EM 05/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDO DOMINGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 15:43:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 
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litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 

 

Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 10ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, que 

julgou 

competente esse Juízo para processamento e julgamento do presente processo, deixo de suscitar conflito de 

competência 

e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição e 

tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a audiência designada para o dia 22/07/2008, às 12:45 horas. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003943/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002623-4 AUTUADO EM 05/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IONE APARECIDA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 15:42:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 
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A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 

 

Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 09ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, que 

julgou 

competente esse Juízo para processamento e julgamento do presente processo, deixo de suscitar conflito de 

competência 

e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição e 

tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a audiência designada para o dia 08/09/2008, às 10:30 horas, bem como a perícia designada para 

o dia 

08/07/2008, às 10:15 horas. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003944/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002611-8 AUTUADO EM 05/06/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DORNELIO LOPES MACHADO 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2008 14:15:44 
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DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 

 

Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 08ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, que 

julgou 

competente esse Juízo para processamento e julgamento do presente processo, deixo de suscitar conflito de 

competência 

e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição e 

tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a audiência designada para o dia 04/09/2008, às 10:50 horas, bem como a perícia designada para 

o dia 

07/08/2008, às 09:15 horas. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003945/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002610-6 AUTUADO EM 05/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSA PEREIRA BUENO 

ADVOGADO(A): SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2008 14:15:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 
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A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 

 

Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 08ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, que 

julgou 

competente esse Juízo para processamento e julgamento do presente processo, deixo de suscitar conflito de 

competência 

e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição e 

tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a audiência designada para o dia 04/09/2008, às 10:40 horas. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003946/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002626-0 AUTUADO EM 05/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZA APARECIDA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2008 15:15:43 
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DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 

 

Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 08ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, que 

julgou 

competente esse Juízo para processamento e julgamento do presente processo, deixo de suscitar conflito de 

competência 

e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição e 

tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a audiência designada para o dia 04/09/2008, às 17:40 horas. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003947/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002612-0 AUTUADO EM 05/06/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VANIRA DE LURDES AMARAL 

ADVOGADO(A): SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2008 14:15:52 

 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3429/3494 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 
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APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 

 

Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 08ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, que 

julgou 

competente esse Juízo para processamento e julgamento do presente processo, deixo de suscitar conflito de 

competência 

e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição e 

tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a audiência designada para o dia 02/12/2008, às 14:30 horas. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003948/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002766-4 AUTUADO EM 17/06/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EURIDIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:41:19 

 

DECISÃO 
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DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 
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- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 

 

Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 09ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, que 

julgou 

competente esse Juízo para processamento e julgamento do presente processo, deixo de suscitar conflito de 

competência 

e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição e 

tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a audiência designada para o dia 09/12/2008, às 15:30 horas. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003949/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002609-0 AUTUADO EM 05/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA PEREIRA PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2008 14:15:32 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 
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ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 

 

Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 10ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, que 

julgou 

competente esse Juízo para processamento e julgamento do presente processo, deixo de suscitar conflito de 

competência 

e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição e 

tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a audiência designada para o dia 04/09/2008, às 10:30 horas, bem como a perícia designada para 

o dia 

01/08/2008, às 09:30 horas. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003950/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002622-2 AUTUADO EM 05/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLEONICE PLACEDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 15:42:53 

 

DECISÃO 
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DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 
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- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 

 

Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 09ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, que 

julgou 

competente esse Juízo para processamento e julgamento do presente processo, deixo de suscitar conflito de 

competência 

e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição e 

tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a audiência designada para o dia 17/09/2008, às 11:00 horas, bem como a perícia designada para 

o dia 

16/07/2008, às 10:00 horas. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003951/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002765-2 AUTUADO EM 17/06/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NILDA DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:41:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3438/3494 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 

 

Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 09ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, que 

julgou 

competente esse Juízo para processamento e julgamento do presente processo, deixo de suscitar conflito de 

competência 

e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição e 

tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a audiência designada para o dia 10/12/2008, às 13:00 horas, bem como a perícia designada para 

o dia 

10/07/2008, às 08:45 horas. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004169/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000623-5 AUTUADO EM 28/1/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELZA MARIA SARTORI CORREA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/2/2008 19:12:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 
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Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Em complementação à decisão nº 3638/2008, designo para o dia 29/07/2008, às 09h15min, a realização da 

perícia 

médica, na especialidade psiquiatria. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar 

quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004170/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000286-2 AUTUADO EM 7/1/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADILSON ROBERTO SALARO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/2/2008 09:41:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Em complementação à decisão nº 3645/2008, designo para o dia 29/07/2008, às 14h15min, a realização de 

perícia 

médica, na especialidade oftalmologia, a qual será realizada na Rua Sérgio Bernardino, nº 1.298, Centro, na 

cidade de 

Avaré/SP. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004172/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002649-0 AUTUADO EM 10/6/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GENY VILLELA AGUILAR 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/6/2008 10:21:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 
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Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Tendo em vista a declaração de impedimento perito Dr. Eduardo Rommel Olivencia Penãloza para a perícia 

anteriormente agendada, designo para 04/08/2008, às 09h30min, a realização do exame pericial com o perito Dr. 

Marcos Ceolotto Galati, em obediência aos princípios da celeridade e equidade, podendo as partes, no prazo de 

10 (dez) 

dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004173/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002488-2 AUTUADO EM 29/5/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BUENO VIDOTO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/6/2008 09:59:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Tendo em vista a declaração de impedimento da perita Drª. Priscila Rodrigues da Silva Aoki para a perícia 

anteriormente agendada, designo para 04/08/2008, às 09h45min, a realização do exame pericial, com o perito Dr. 

Marcos Ceolotto Galati, em obediência aos princípios da celeridade e equidade, podendo as partes, no prazo de 

10 (dez) 

dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004174/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001631-9 AUTUADO EM 15/4/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/4/2008 14:06:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Tendo em vista a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor períto, a fim de possibilitar a melhor 

elaboração do 

laudo, intime-se o autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 19/08/2008, às 10h45min, sob 

pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para 

querendo, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação, redesignada para o dia 

25/09/2008, às 

09h30min. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004175/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001540-6 AUTUADO EM 14/4/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADJALMA DIAS CANTILIO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/4/2008 17:06:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Tendo em vista a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor períto, a fim de possibilitar a melhor 

elaboração do 

laudo, intime-se o autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 04/08/2008, às 10h00min, sob 

pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para 

querendo, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação, redesignada para o dia 

25/09/2008, às 

09h40min. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004177/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002279-4 AUTUADO EM 13/5/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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AUTOR: ILSON PEREIRA SALES 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/5/2008 10:43:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-

se o 

autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 19/08/2008, às 13h00min, sob pena de extinção do 

feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no 

prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação, redesegnada para o dia 

25/09/2008, às 

09h50min 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004178/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002492-4 AUTUADO EM 30/5/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SILVIO JOSE FELIPE 

ADVOGADO(A): SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/6/2008 10:09:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-

se o 

autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 31/07/2008, às 08h15min, sob pena de extinção do 

feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no 

prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308004185/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002434-1 AUTUADO EM 26/5/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IRACEMA PIRES RICARDO 

ADVOGADO(A): SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/5/2008 17:45:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-

se a 

autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 01/08/2008, às 09h30min, sob pena de extinção do 

feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no 

prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004191/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002665-9 AUTUADO EM 10/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TAINARA GABRIELE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 11:46:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-

se a 

autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 06/08/2008, às 14h45min, sob pena de extinção do 

feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no 

prazo de 10 
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(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004192/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002599-0 AUTUADO EM 04/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CRISTINA DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2008 11:21:40 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-

se a 

autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 04/08/2008, às 12h00min, sob pena de extinção do 

feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no 

prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004193/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002619-2 AUTUADO EM 05/06/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NILSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 15:42:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 
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     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, em data posterior a 

da 

perícia médica designada; 

     Considerando, assim, ser impossível para a parte autora comparecer no exame pericial; 

     Decido, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do Judiciário com 

ação 

idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 31/07/2008, às 13h30min, mantendo-se o perito já designado. 

Ficam as 

partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004194/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002629-5 AUTUADO EM 06/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARGARIDA DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:36:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, em data posterior a 

da 

perícia médica designada; 

     Considerando, assim, ser impossível para a parte autora comparecer no exame pericial; 

     Decido, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do Judiciário com 

ação 

idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 31/07/2008, às 13h45min, mantendo-se o perito já designado. 

Ficam as 

partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004195/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002624-6 AUTUADO EM 06/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VERA LUCIA FELIX BRAZ 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:36:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, em data posterior a 

da 

perícia médica designada; 

     Considerando, assim, ser impossível para a parte autora comparecer no exame pericial; 

     Decido, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do Judiciário com 

ação 

idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 31/07/2008, às 14h00min, mantendo-se o perito já designado. 

Ficam as 

partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004197/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002632-5 AUTUADO EM 06/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NILZA MARINELI 

ADVOGADO(A): SP185128 - ELAINE SALETE BASTIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 09:55:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, em data posterior a 

da 

perícia médica designada; 

     Considerando, assim, ser impossível para a parte autora comparecer no exame pericial; 

     Decido, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do Judiciário com 

ação 

idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 31/07/2008, às 14h15min, mantendo-se o perito já designado. 

Ficam as 

partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308004198/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002630-1 AUTUADO EM 06/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 09:55:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, em data posterior a 

da 

perícia médica designada; 

     Considerando, assim, ser impossível para a parte autora comparecer no exame pericial; 

     Decido, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do Judiciário com 

ação 

idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 31/07/2008, às 14h45min, mantendo-se o perito já designado. 

Ficam as 

partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004201/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002602-7 AUTUADO EM 05/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DERNIVAL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 09:54:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, em data posterior a 

da 

perícia médica designada; 
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     Considerando, assim, ser impossível para a parte autora comparecer no exame pericial; 

     Decido, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do Judiciário com 

ação 

idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 04/08/2008, às 12h15min, mantendo-se o perito já designado. 

Ficam as 

partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004202/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002606-4 AUTUADO EM 05/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NADIR DE MENDONCA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 09:54:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, em data posterior a 

da 

perícia médica designada; 

     Considerando, assim, ser impossível para a parte autora comparecer no exame pericial; 

     Decido, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do Judiciário com 

ação 

idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 04/08/2008, às 12h30min, mantendo-se o perito já designado. 

Ficam as 

partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004203/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002639-8 AUTUADO EM 09/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA HELENA TONON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 10:16:35 

 

DECISÃO 
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DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, na mesma data da 

realização da perícia; 

     Considerando, assim, não haver tempo hábil para a parte autora tomar ciência da data e comparecer ao 

exame pericial; 

     Decido, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do Judiciário com 

ação 

idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 05/08/2008, às 15h00min, mantendo-se o perito já designado. 

Ficam as 

partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004205/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002642-8 AUTUADO EM 09/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO DEL CHICO 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 10:16:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, na mesma data da 

realização da perícia; 

     Considerando, assim, não haver tempo hábil para a parte autora tomar ciência da data e comparecer ao 

exame pericial; 

     Decido, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do Judiciário com 

ação 

idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 05/08/2008, às 15h30min, mantendo-se o perito já designado. 

Ficam as 

partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004206/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002634-9 AUTUADO EM 06/06/2008 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE LUIZ DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:37:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, na mesma data da 

realização da perícia; 

     Considerando, assim, não haver tempo hábil para a parte autora tomar ciência da data e comparecer ao 

exame pericial; 

     Decido, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do Judiciário com 

ação 

idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 05/08/2008, às 10h45min, mantendo-se o perito já designado. 

Ficam as 

partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004207/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002647-7 AUTUADO EM 09/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 10:16:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, na data anterior a 

da 

realização da perícia; 

     Considerando, assim, não haver tempo hábil para a parte autora comparecer ao exame pericial; 

     Decido, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do Judiciário com 

ação 

idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 06/08/2008, às 11h15min, mantendo-se o perito já designado. 
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Ficam as 

partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004208/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002645-3 AUTUADO EM 09/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BEATRIZ DOS SANTOS FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 10:19:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, três dias antes da 

realização 

da perícia; 

     Considerando, assim, não haver tempo hábil para a parte autora tomar ciência da data e comparecer ao 

exame pericial; 

     Decido, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do Judiciário com 

ação 

idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 08/08/2008, às 15h00min, mantendo-se o perito já designado. 

Ficam as 

partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004237/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000418-4 AUTUADO EM 09/01/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDO DOMINGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/02/2008 10:37:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 
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Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Vistos, etc... 

     Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a eventual ocorrência de litispência entre este 

feito e o de 

nº 2008.63.08.002625-8, uma vez que este último foi distribuído na Justiça Estadual em data anterior a estes 

autos na 

Justiça Federal. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004240/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002654-4 AUTUADO EM 10/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FLORIPES LOUREIRO RABELO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 11:45:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, na mesma data da 

realização da perícia médica; 

     Considerando, assim, não haver tempo hábil para o comparecimento do autor à perícia médica; 

     Decido, assim, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do 

Judiciário com 

ação idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 05/08/2008, às 16h00min, mantendo-se o perito já 

designado. 

Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente 

técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004241/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002648-9 AUTUADO EM 09/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EZEQUIEL ROGENSKI 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 10:16:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, na mesma data da 

realização da perícia médica; 

     Considerando, assim, não haver tempo hábil para comparecimento da parte autora à perícia médica; 

     Decido, assim, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do 

Judiciário com 

ação idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 05/08/2008, às 16h15min, mantendo-se o perito já 

designado. 

Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente 

técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004242/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002644-1 AUTUADO EM 09/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA REGINA BENTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 10:16:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, na mesma data da 

realização da perícia médica; 

     Considerando, assim, não haver tempo hábil para comparecimento da parte autora à perícia médica; 

     Decido, assim, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do 

Judiciário com 

ação idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 05/08/2008, às 16h30min, mantendo-se o perito já 

designado. 

Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente 

técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308004243/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002643-0 AUTUADO EM 09/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA REGINA QUIRINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 10:19:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 01/07/2008, ou seja, na mesma data da 

realização da perícia médica; 

     Considerando, assim, não haver tempo hábil para comparecimento da parte autora à perícia médica; 

     Decido, assim, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do 

Judiciário com 

ação idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 05/08/2008, às 16h45min, mantendo-se o perito já 

designado. 

Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente 

técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004163/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002702-0 AUTUADO EM 12/06/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS GARCIA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 14:47:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... . 
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Em complemento à decisão nº 3676/2008 de 25/06/2008. 

 

Tendo em vista a matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 29/10/2008, às 09:00 horas para 

realização 

de Audiência de Conciliação. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004179/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002449-3 AUTUADO EM 27/05/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA MATIAS E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/05/2008 18:42:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Ante a petição juntada ao autos pela Autarquia Ré, designo a data de23/10/2008, às 18:00 horas para realização 

de 

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004180/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000377-5 AUTUADO EM 09/01/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OZILIA PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/02/2008 09:36:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 
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Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos autos em epígrafe, e o não agendamento pelo Setor de 

Atendimento, 

designo a data de 17/09/2008, as 13:00 horas para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004181/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000316-7 AUTUADO EM 08/01/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: AGENOR OLEGARIO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/02/2008 10:06:33 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos autos em epígrafe, e o não agendamento pelo Setor de 

Atendimento, 

designo a data de 22/10/2008, as 18:00 horas para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
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EXPEDIENTE N.° 00100/2008 

 

2006.63.09.001961-8 - JOSÉ MESQUITA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Redesigno perícia na especialidade de CLÍNICO GERAL para 

10 de 

setembro de 2008 as 11h00, a se realizar neste Juizado com o Dr. FLÁVIO TSUNEJI TODOROKI.2. Ficam as 

partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, com 

todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado 

constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2007.63.09.002908-2 - TEREZINHA APARECIDA DE MELO SILVA (ADV. SP247583 - ANTENOR DA SILVA 

CÁPUA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Redesigno perícia na especialidade 

de CLÍNICO 

GERAL para 03 de setembro de 2008 as 12h20min., a se realizar neste Juizado com o Dr. FLÁVIO TSUNEJI 

TODOROKI.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

a 

realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora 

cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo 

de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2007.63.09.009256-9 - ELAINE ALESSANDRA GOES PIMENTA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO 

BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Redesigno perícia na especialidade 

de CLÍNICO 

GERAL para 03 de setembro de 2008 as 13h00, a se realizar neste Juizado com o Dr. FLÁVIO TSUNEJI 

TODOROKI.2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, 

§ 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, 

com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao 

advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.002698-0 - GILMAR LEMOS DE JESUS (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção.Tendo 

em vista a 

necessidade de readequação da agenda, redesigno a perícia na especialidade de psiquiatria para 24 de julho de 

2008 as 

11:30 horas, a se realizar neste Juizado, com a Dra. Luciana Luciano Horta de Oliveira.Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a 
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parte 

autora intimada para comparecer no dia, horário e endereço indicados para a realização da perícia, munida de 

seus 

documentos pessoais, laudos e exames médicos, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente da 

data 

respectiva.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da 

prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.003778-2 - JOAO LOURENCO FILHO (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS e ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Redesigno perícia na especialidade de CLÍNICO GERAL para 08 de 

setembro de 2008 

as 15h45min., a se realizar neste Juizado com o Dr. MARCO AMÉRICO MICHELUCCI.2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.003854-3 - ROSA MARIA APARECIDO (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR e ADV. 

SP193875 - 

MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. 

Redesigno perícia 

na especialidade de CLÍNICO GERAL para 08 de setembro de 2008 as 16h15min., a se realizar neste Juizado 

com o Dr. 

MARCO AMÉRICO MICHELUCCI.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e 

horário 

indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia 

que a 

incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.003945-6 - MARGARIDA ALVES DA SILVA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Redesigno perícia na especialidade de CLÍNICO 

GERAL 

para 15 de setembro de 2008 as 13h45min., a se realizar neste Juizado com o Dr. MARCO AMÉRICO 

MICHELUCCI.2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, 

§ 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, 

com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao 

advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 
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2008.63.09.003959-6 - ANTONIO REZENDE DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Redesigno perícia na especialidade de CLÍNICO 

GERAL 

para 15 de setembro de 2008 as 14h15min., a se realizar neste Juizado com o Dr. MARCO AMÉRICO 

MICHELUCCI.2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, 

§ 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, 

com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao 

advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.003997-3 - GABRIEL JOAO DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Redesigno perícia na especialidade de CLÍNICO 

GERAL 

para 15 de setembro de 2008 as 14h45min., a se realizar neste Juizado com o Dr. MARCO AMÉRICO 

MICHELUCCI.2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, 

§ 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, 

com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao 

advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004089-6 - JOAO BATISTA TADEU LEONARDO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Redesigno perícia na especialidade 

de CLÍNICO 

GERAL para 15 de setembro de 2008 as 15h45min., a se realizar neste Juizado com o Dr. MARCO AMÉRICO 

MICHELUCCI.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

a 

realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora 

cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo 

de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004101-3 - LEA APARECIDA COSTA RODRIGUES LEME (ADV. SP141670 - GUILHERME 

ROSSI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Redesigno perícia na 

especialidade de 

CLÍNICO GERAL para 15 de setembro de 2008 as 16h15min., a se realizar neste Juizado com o Dr. MARCO 

AMÉRICO 

MICHELUCCI.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

a 
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realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora 

cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo 

de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004104-9 - MARIA DO SOCORRO DELGADO DA SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO 

CARMO 

GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Redesigno perícia 

na 

especialidade de CLÍNICO GERAL para 10 de setembro de 2008 as 09h40min., a se realizar neste Juizado com o 

Dr. 

FLÁVIO TSUNEJI TODOROKI.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo 

de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia 

que a 

incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004304-6 - VANDIRA MARQUES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Redesigno perícia na especialidade 

de CLÍNICO 

GERAL para 10 de setembro de 2008 as 10h40min., a se realizar neste Juizado com o Dr. FLÁVIO TSUNEJI 

TODOROKI.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

a 

realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora 

cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo 

de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

PORTARIA Nº 6311000029/2008  

 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias do servidor Antonio Carlos Lauriano da 

Silva - RF: 6008, conforme segue: 

ALTERAR o período de 30.07.2008 a 08.08.2008 - 10 dias 

PARA 12.08.2008 a 21.08.2008 - 10 dias 

Publique-se. 

 

PORTARIA Nº 6311000030/2008 

 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando as férias do servidor JOSÉ GUILHERME FERNANDES SANCHES - RF 5235, Diretor de 

Secretaria (CJ-3), no período de 16.07.2008 a 25.07.2008 (10 dias), 

RESOLVE 
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Indicar a servidora LILIAN BERNARDO DE OLIVEIRA BERTOLOTTI - RF 4955, para exercer as 

atribuições da função de Diretora de Secretaria (CJ-3), no período de 16.07.2008 a 25.07.2008 (10 dias). 

Publique-se. 

 

PORTARIA Nº 6311000031/2008 

 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias da servidora Marta Elisabete dos Santos 

- RF: 4527, conforme segue: 

ALTERAR o período de 09.12.2008 a 18.12.2008 - 10 dias 

PARA 09.09.2008 a 18.09.2008 - 10 dias 

Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000106 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

2008.63.10.002944-2 - BENEDITO CAETANO BORZI (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA 

BORZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS a revisar o valor da RMI do benefício previdenciário da parte autora, corrigindo 

os 24 (vinte 

e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, 

calculados 

através do sistema DATAPREV. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das diferenças entre o devido e o efetivamente pago pelo INSS à parte 

autora, 

desde a data de início do benefício, cujo valor deverá ser apurado no prazo de 60 dias através do sistema 

informatizado 

da DATAPREV, de acordo com os termos do Provimento n.º 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 242 do 

Conselho 

da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do novo valor 

da renda 

mensal do benefício da parte autora. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.10.004360-8 - ALCIRIO JUNIOR BARBOSA (ADV. SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao exposto, indefiro a petição inicial, com fulcro 

no inciso I, 

do parágrafo único do art. 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação do exame pericial agendado para 21/07/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.004497-2 - GABRIEL HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP149316 - MARCOS JACOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, ausente o pressuposto de constituição e 

de 

desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação da audiência agendada para 14/10/2008, às 16:15 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

2007.63.10.018563-0 - OLINDA DA SILVA PRADO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017962-9 - LUIS CLAUDIO CAMILO (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014480-9 - MARIA DAS GRACAS TARARAM (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014531-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014535-8 - LUIZ ALVES DE FRANCA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014148-1 - AILTON ASSOFRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018549-6 - FRANCISCO CARLOS DE MAGALHAES (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016433-0 - RONALDO CESAR ZANETTI (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017926-5 - ELIAS FERREIRA SA SILVA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017956-3 - LUCINEA ROSSI DE LIMA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017958-7 - IOLANDA ANTONIA MINUSSI (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014066-0 - JOSE ELIAS DA CRUZ (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.019078-9 - MARCELO RODRIGUES (ADV. SP218058 - ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA 

RAMOS DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.019372-9 - JESSE ROCHA DE JESUS (ADV. SP260099 - CHARLEI MORENO BARRIONUEVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004602-2 - RITA DE FATIMA LOPES DA CRUZ (ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA 

GARCIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004656-3 - MARLENE FERNANDES DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE 

PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014138-9 - GERALDO BENTO DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013306-0 - VALDECY CORREA DE BRITO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013368-0 - FRANCISCO BATISTA DE LIMA (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017982-4 - ELISANDRA CARINA FELIPE (ADV. SP208683 - MARITA FABIANA DE LIMA 

BRUNELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018596-4 - JESIEL VIEIRA FERNANDES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002824-3 - ANTONIA SAMPAIO BRASILEIRO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017983-6 - MARIA HELENA BERBEL ARANEGA ZANE (ADV. SP208683 - MARITA FABIANA 

DE LIMA 

BRUNELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018558-7 - ELISABETE DE CAMPOS PEREIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018559-9 - MARILEI PEGORARI DO CARMO BONFIM (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018865-5 - VERALUCIA MENDES CARNEIRO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016266-6 - EVANILTO AUAD (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014153-5 - MARIALVA PIRES DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA 

CIOLDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004755-5 - GILMAR JOSE ROSA (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013672-2 - MARIA SOUSA DOS SANTOS MARCATTO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013881-0 - FRANCISCA NEVES DOS SANTOS (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013882-2 - MARILZA GOMES DA SILVA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014075-0 - PEDRO MIQUELETTI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016399-3 - MARGARETE FELICIO JOAQUIM VIANA (ADV. SP141104 - ALESSANDRA 

CHAVARETTE 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014580-2 - FABIO DONIZETTI SCHUTZE (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015107-3 - NELSI APARECIDA FLENHA GOMES (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015135-8 - RAIMUNDO NONATO MENDES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015141-3 - ROSANI DIAS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015682-4 - FATIMA PERPETUA ZAMINIANI DO NASCIMENTO (ADV. SP213974 - REGINA 

DOS SANTOS 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.004196-0 - LUCIA SAMPAIO (ADV. SP145208 - CLAUDIO LOURENCO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda 

similar, 

indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE 

FEITO SEM 

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 
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subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.013110-4 - ROSANGELA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP107843 - FABIO SANS MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, indefiro a petição inicial, com fulcro no 

inciso III, do 

parágrafo único do artigo 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO, 

com 

fundamento nos incisos I e VI, do artigo 267, ambos do Código de Processo Civil. 

 

P. R. I. 

 

2008.63.10.000968-6 - ALBERTO RIGAMONTE DE TOLEDO (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO 

PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, homologo, 

para que 

produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o 

processo, com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

As partes presentes saem intimadas. 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.004460-8 - MARIA APARECIDA MEIRA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . DECISÃO 

 

Defiro a juntada de substabelecimento. 

Restando infrutífera a composição de acordo, façam-se os autos conclusos para sentença. 

As partes presentes saem intimadas. 

 

2008.63.10.004350-5 - GERARDO FERREIRA LIMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao exposto, indefiro a petição 

inicial, com fulcro 

no inciso I, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendado para 11/11/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 0107/2008 

 

2008.63.10.000173-0 - ONOFRE GOMES DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Redesigno perícia médica para o dia 17 de julho de 2008, às 13h e 20min. 

Nomeio perito médico o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

Concedo o prazo de 48 horas para que a perita médica Dra. SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO 

justifique o 

motivo de sua ausência. 

Int. 
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2008.63.10.000178-0 - OLIMPIA DA PENHA DE LIMA MODESTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Nomeio perito médico o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

Concedo o prazo de 48 horas para que a perita médica Dra. SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO 

justifique o 

motivo de sua ausência. 

Int. 

 

2008.63.10.000180-8 - VALDECIR MANCEL PIMENTEL ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Nomeio perito médico o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

Concedo o prazo de 48 horas para que a perita médica Dra. SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO 

justifique o 

motivo de sua ausência. 

Int. 

 

2008.63.10.000202-3 - DAIANA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Redesigno perícia médica para o dia 17 de julho de 2008, às 13h e 40min. 

Nomeio perito médico o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

Concedo o prazo de 48 horas para que a perita médica Dra. SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO 

justifique o 

motivo de sua ausência. 

Int. 

 

2008.63.10.000221-7 - PAULO ROBERTO GOMES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Nomeio perito médico o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

Concedo o prazo de 48 horas para que a perita médica Dra. SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO 

justifique o 

motivo de sua ausência. 

Int. 

 

2008.63.10.000237-0 - JOAO LUIZ DE FARIA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Nomeio perito médico o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

Concedo o prazo de 48 horas para que a perita médica Dra. SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO 

justifique o 

motivo de sua ausência. 

Int. 

 

2008.63.10.000263-1 - GERALDO MENDES DE SOUSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Nomeio perito médico o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

Concedo o prazo de 48 horas para que a perita médica Dra. SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO 
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justifique o 

motivo de sua ausência. 

Int. 

 

2008.63.10.000265-5 - EUNICE APARECIDA ANTUNES DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Nomeio perito médico o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

Concedo o prazo de 48 horas para que a perita médica Dra. SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO 

justifique o 

motivo de sua ausência. 

Int. 

2008.63.10.000281-3 - LINDINAURA ZANAKI PEREIRA (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Nomeio perito médico o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

Concedo o prazo de 48 horas para que a perita médica Dra. SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO 

justifique o 

motivo de sua ausência. 

Int. 

 

2008.63.10.000293-0 - INALDA BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Nomeio perito médico o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

Concedo o prazo de 48 horas para que a perita médica Dra. SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO 

justifique o 

motivo de sua ausência. 

Int. 

 

2008.63.10.000294-1 - INES FAVARAO LANCA BUENO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Nomeio perito médico o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

Concedo o prazo de 48 horas para que a perita médica Dra. SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO 

justifique o 

motivo de sua ausência. 

Int. 

 

2008.63.10.000296-5 - MARIA APARECIDA ASBAHR BIANCARDI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Nomeio perito médico o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

Concedo o prazo de 48 horas para que a perita médica Dra. SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO 

justifique o 

motivo de sua ausência. 

Int. 

 

2008.63.10.001624-1 - ERLANDE BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP094280 - FERNANDO LUIS DE 

CAMARGO) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES E OUTRO ; DEFENSORIA 

PÚBLICA DA 

UNIÃO : " 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3468/3494 

 

 

Em face do descumprimento do prazo legal mínimo de 30 dias entre a citação e a data designada para audiência, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de outubro de 2008, às 15h e 30min. 

Intimem-se. 

 

2008.63.10.001777-4 - ATAIDE GOMES DA ROCHA (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, tendo em vista a absoluta ausência de previsão legal. 

Arquiva-se. 

 

 

2008.63.10.004280-0 - UYARA MOURA DA SILVA (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004283-5 - REYNALDO GERARDI (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004284-7 - LEIDE ANGELINA MARUCCI FONSECA (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
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Prossiga-se. 

 

Tendo em vista a divergência entre RG e CPF no tocante ao nome, concedo à parte autora o prazo de trinta dias 

para 

que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à Secretaria da Receita Federal e traga aos autos 

comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

2008.63.10.004286-0 - MELCIADES FERNANDES MILER AMOROSO (ADV. SP113459 - JOAO LUIZ 

GALLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004295-1 - ANTONIO ALVES CAVALCANTE NETO (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a divergência entre RG e CPF no tocante ao nome, concedo à parte autora o prazo de trinta dias 

para 

que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à Secretaria da Receita Federal e traga aos autos 

comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

 

2008.63.10.004297-5 - CLEUSA QUINALIA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004298-7 - JOAO PAULO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 
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da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004300-1 - LUCIANA PAVANETI RODRIGUES (ADV. SP105158 - IVANI APARECIDA MIANO 

FERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004301-3 - DARCI DE FATIMA MARQUES (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004302-5 - SELMA APARECIDA DE GODOIS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004313-0 - MARIA EMILIA PEDRO DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3471/3494 

Redesigno realização de pericia médica para o dia 17/07/2008 ás 9h e 40min. 

Int. 

 

2008.63.10.004315-3 - MICHAEL STIVE MONARO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

2008.63.10.004315-3 - MICHAEL STIVE MONARO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Redesigno realização de pericia médica para o dia 17/07/2008 ás 10h. 

Int. 

 

2008.63.10.004317-7 - NILTON APARECIDO DIAS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Redesigno realização de pericia médica para o dia 17/07/2008 ás 10h e 20min. 

Int. 

 

2008.63.10.004318-9 - BENEDITA APARECIDA CUSTODIO SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Redesigno realização de pericia médica para o dia 17/07/2008 ás 10h e 40min. 

Int. 

 

2008.63.10.004319-0 - DEVANIR ANGELO BARBIERI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Redesigno realização de pericia médica para o dia 17/07/2008 ás 11h. 

Int. 

 

2008.63.10.004321-9 - ANTONIO PARISOTTO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Redesigno realização de pericia médica para o dia 17/07/2008 ás 11h e 40min. 

Int. 

 

 

2008.63.10.004322-0 - CELIA APARECIDA CALDAS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Redesigno realização de pericia médica para o dia 17/07/2008 ás 11h e 20min. 

Int. 

 

 

2008.63.10.004323-2 - OSMAR VIEIRA DOS ANJOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Redesigno realização de pericia médica para o dia 17/07/2008 ás 13h. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3472/3494 

Int. 

 

 

2008.63.10.004329-3 - CARLITO LUIZ DE SA (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004332-3 - IZAURA DOS SANTOS SOARES (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004334-7 - ROQUE AUGUSTO DE ALMEIDA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004343-8 - JOANA DOS SANTOS SOARES DA SILVA (ADV. SP191979 - JOSÉ CARLOS 

FERREIRA DA 

ROSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3473/3494 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004349-9 - ANTONIA RODRIGUES MACHADO (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

2008.63.10.004355-4 - EUSTAQUIO JOSE DE QUEIROZ (ADV. SP268010 - CAMILA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004365-7 - LUIS ANTONIO SANTINI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004367-0 - ELAINE APARECIDA PITOLLI LYRA (ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004387-6 - PAULO TONIN (ADV. SP198054 - LUCIANA MARTINEZ FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004392-0 - ZULMIRO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES); 

MARIA 

ANTONIA RAMOS ROBERTO(ADV. SP133087-CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004395-5 - OLIVEIRA DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004418-2 - ENES RICARDO CALDERAN (ADV. SP167982 - EDUARDO CRISTIAN BRANDÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004420-0 - SIDINEI APARECIDO GUERRERO (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004423-6 - SERGIO CARNELOSSA (ADV. SP193316 - ANA CRISTINA CANELO BARBOSA 

PAPA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004426-1 - CLAUDEMIRO CONCEICAO (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004493-5 - LOURIVAL SANTOS MODESTO (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004498-4 - ELIO LUIZ GUEBARA (ADV. SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004509-5 - BENEDITO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município 

integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal em Americana. 

Int. 

 

 

2008.63.10.004518-6 - MARIA DA ENCARNACAO DE ARAUJO (ADV. SP257717 - MILEIDE CRISTINA 

BONAFE 

HUERTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para 

instruir a petição 

inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, 

sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas 

pelo 

juiz ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se 

previsto na 

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o 

inciso I, do 

artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto 

ao fato 

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, 

conforme noticia 

Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

"Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos 

extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar 

que as regras 

do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face 

da falta 

ou insuficiência de prova de algum fato" (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, 

p. 184). 

 

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de 

cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das 

mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao 

INSS. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

2008.63.10.004524-1 - SANDRA REGINA DE CARVALHO LIMA (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS 

DE 

QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

2008.63.10.004533-2 - ELISETE APARECIDA LOPES (ADV. SP176714 - ANA PAULA CARICILLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004541-1 - MARIA ROSA DE LIMA (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004542-3 - RUTE ALVES BANDEIRA NASCIMENTO QUEIROZ (ADV. SP126022 - JOAO 

ANTONIO 

BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 
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tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004544-7 - MARIA DE LOURDES QUINHONE (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004547-2 - REINALDO MESSIAS RAMOS (ADV. SP147411 - ETEVALDO FERREIRA 

PIMENTEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004548-4 - APARECIDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE 

AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004558-7 - GILMAR DA SILVA (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004668-3 - SILVIA HELENA CHAGAS MACHADO (ADV. SP079819 - LAZARO OTAVIO 

BARBOSA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004733-0 - ORLANDO ALVARENGA FREIRE JUNIOR ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 18 de 07 de julho de 2008. 

 

O DOUTOR LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE AMERICANA, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO as férias do servidor FERNANDO FERREIRA, Técnico Judiciário, RF 5270, FC 05, de 

Supervisor de 

Atendimento, Protocolo e Distribuição, de 30 de junho a 09 de julho de 2008; 

 

CONSIDERANDO a licença gala de 05 a 12 de julho e as férias da servidora MARIA FERNANDA 

GIACOMASSI DE 

MENEZES, Analista Judiciário, RF 5223, FC 05, de Oficial de Gabinete, de 14 de julho a 02 de agosto de 2008; 
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CONSIDERANDO as férias do servidor AGNALDO DONIZETE PEREIRA, Analista Judiciário, RF 5509, FC 

05, de 

Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias, de 30 de junho a 09 de julho de 2008; 

 

 

RESOLVE 

 

 

INDICAR o servidor DANIEL FERREIRA DE BRITO, Analista Judiciário, RF 5833, para exercer a função FC 

05 de 

Supervisor de Atendimento, Protocolo e Distribuição, de 30 de junho a 09 de julho de 2008; 

 

INDICAR o servidor Almir de Almeida, Analista Judiciário, RF. 4146, para exercer a função FC 05 de Oficial de 

Gabinete, 

de 05 a 12 de julho e de 14 de julho a 02 de agosto de 2008; 

 

INDICAR o servidor CLAUDIO ROGERIO SORIANO, Técnico Judiciário, RF 5371, para exercer a função FC 

05, de 

Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias, no período mencionado de 30 de junho a 09 de julho de 2008. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

 

Americana, 07 de julho de 2008. 

 

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

JUIZ FEDERAL Presidente do 

Juizado Especial Federal de Americana 

34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 19 de 08 DE JULHO DE 2008 

 

O DOUTOR LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE AMERICANA, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO as férias do servidor FERNANDO FERREIRA, Técnico Judiciário, RF 5270, FC 05, de 

Supervisor de 

Atendimento, Protocolo e Distribuição, de 30 de junho a 09 de julho de 2008; 

 

CONSIDERANDO a licença gala de 05 a 12 de julho e as férias da servidora MARIA FERNANDA 

GIACOMASSI DE 

MENEZES, Analista Judiciário, RF 5223, FC 05, de Oficial de Gabinete, de 14 de julho a 02 de agosto de 2008; 

 

CONSIDERANDO as férias do servidor AGNALDO DONIZETE PEREIRA, Analista Judiciário, RF 5509, FC 

05, de 

Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias, de 30 de junho a 09 de julho de 2008; 

 

 

RESOLVE 

 

 

INDICAR o servidor DANIEL FERREIRA DE BRITO, Analista Judiciário, RF 5833, para exercer a função FC 

05 de 

Supervisor de Atendimento, Protocolo e Distribuição, de 30 de junho a 09 de julho de 2008; 

 

INDICAR a servidora JULIANA RIGO VILAR JORDÃO - Analista Judiciário - RF 5236, para exercer a 

função FC 05 de 
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Oficial de Gabinete, de 05 a 12 de julho e de 14 de julho a 02 de agosto de 2008; 

 

INDICAR o servidor CLAUDIO ROGERIO SORIANO, Técnico Judiciário, RF 5371, para exercer a função FC 

05, de 

Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias, no período mencionado de 30 de junho a 09 de julho de 2008. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Americana, 08 de julho de 2008. 

 

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

JUIZ FEDERAL Presidente do 

Juizado Especial Federal de Americana 

34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002769-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZA DOS SANTOS PAZOTTO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP097226 - LUIZ CARLOS MARTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002771-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ' 

ADVOGADO: SP143440 - WILTON SUQUISAQUI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002772-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETTE APARECIDA BARBERIO 

ADVOGADO: SP143440 - WILTON SUQUISAQUI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002773-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENZO BARBERIO MARIANO 

ADVOGADO: SP143440 - WILTON SUQUISAQUI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002774-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ADAO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002775-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR BRITO NARCISO 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002776-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DONIZETE CAMILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002777-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CAETANO FERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002780-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA APARECIDA SCHAFER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 12:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002785-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL JOSE DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2008 14:45:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002793-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO APARECIDO PINATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002632-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002633-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO DA SILVA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002634-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE CAMARA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/08/2008 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/08/2008 17:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002635-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONE SEGATELLO BONAFE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/08/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002636-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI DEMIAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002637-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO APARECIDO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 13:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002638-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA VASCONCELOS MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002639-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

13/08/2008 

08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002640-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDO MESSIAS BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002641-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA APARECIDA DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002642-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR CEZARETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002643-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RASTELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA BERALDI DIAS 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2008 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002645-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA CRISTINA NOZELA 

ADVOGADO: SP237524 - FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002646-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CEROSI NETO 

ADVOGADO: SP237524 - FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/08/2008 13:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002647-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO COSTA 

ADVOGADO: SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002648-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANILOEL GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELICIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002650-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/08/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002651-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DELGADO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIA MARIA DA SILVA BORTOLETO 

ADVOGADO: SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 08:40:00 2ª) NEUROLOGIA - 21/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002653-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA NAVARRO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002654-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.14.002655-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE SOUZA COTRIM 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002656-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDOMIRO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002657-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO BERTELLI 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: INFECTOLOGIA - 13/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE XAVIER DE AZEVEDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002659-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINALVA GUIMARAES VIEIRA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002660-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES GUEIROS 

ADVOGADO: SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002661-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARINDO VICENTE PRETTI 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002662-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI RIBEIRO BUOSI 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002663-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2008 3489/3494 

AUTOR: LAERCIO BICOLI 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002664-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI VILLELA MENDES ALVES 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002665-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE AFONSO MARTINELI 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA FERMINA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002667-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO GEROMEL 

ADVOGADO: SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002668-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIMEDE MILANI CAMAROTTO 

ADVOGADO: SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002669-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARQUESI SABADIN 

ADVOGADO: SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002670-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEPE SERTORIO 

ADVOGADO: SP059734 - LOURENCO MONTOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/08/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002671-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTERO CARLOS PIRES 

ADVOGADO: SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002672-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANI ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 26 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0409/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(periciais), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem 

esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2008.63.14.000491-2 - ELIANA DA SILVA (ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0410/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) advogado (a) do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente do não comparecimento 

do (a) autor (a) à perícia médica designada, bem como se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, anexando, se 

caso for, 

justificativa acompanhada de atestado médico subscrito por profissional competente, com a indicação do código 

do CID, 

sob pena de preclusão. 

2008.63.14.000889-9 - ROSEMEIRE APARECIDA FERNANDES SEMPIONATO (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 411 /2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente abaixo identificado (a), para que apresente suas alegações finais (memoriais). Prazo: 

05 (CINCO) dias, conforme deliberado em audiência. 

2007.63.14.003184-4 - PHILOMENA MOESSA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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EXPEDIENTE Nº 0412/2008 - LOTE 4450 

2007.63.14.002042-1 - MARCIO APARECIDO XAVIER (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, 

previsto no 

artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto 

tempestivamente 

pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte 

contrária 

para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2008.63.14.000916-8 - MARIA JOAQUIM TEIXEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, 

previsto no 

artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto 

tempestivamente 

pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte 

contrária 

para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2008.63.14.000923-5 - MARIA APARECIDA POLASTRI DA CUNHA (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de recurso de 

sentença definitiva, 

previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto 

tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-

se vista 

à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem 

apresentação 

destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0413/2008 - LOTE 4458 

2006.63.14.000156-2 - JOAO FRANCISCO FERREIRA FILHO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos etc. Trata-se de recurso de 

sentença 

definitiva interposto tempestivamente pela parte ré, com pedido de concessão de efeito suspensivo, sob o 

fundamento de 

dano irreversível ao erário, uma vez que se trata de beneficio decorrente de acidente de trabalho, portanto, de 

competência da Justiça Estadual. Todavia, o pedido do INSS não merece ser acolhido. Isto porque, em consulta 

ao 

Sistema DATAPREV-PLENUS, constatou-se que a parte autora recebeu o beneficio de auxilio doença 

previdenciário, NB 

nº 5023511550, portanto, ao contrario do alegado, de competência da Justiça Federal. Assim, indefiro o pedido 

de 

concessão do efeito suspensivo ao recurso do INSS, que recebo somente no efeito devolutivo. Em 16.05.2008 a 

parte 

contraria anexou as contra-razões. Assim, distribua-se à Turma Recursal competente. Oficie-se ao INSS 

determinando a 

imediata implantação do benefício concedido. Intimem-se. 

APLICA-SE O SEGUINTE DISPOSITIVO AOS PROCESSOS ABAIXO: Vistos, Oficie-se à Ré para que anexe 

aos autos, demonstrativo do valor devido à parte autora, e o comprovante do deposito deste valor em conta-

poupança 

que deverá ser criada especialmente para essa finalidade, no prazo impreterível de 05 (cinco) dias, sob pena de 

multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). Cumpra-se e Intimem-se. 

2006.63.14.004627-2 - JUVENAL DOS REIS (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

2007.63.14.000490-7 - MARILU AZARITE MURASCA (ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

2007.63.14.000876-7 - ALEQUISANIA DE FATIMA SALVIATO (ADV. SP031441 - WILSON ZANIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

2007.63.14.001471-8 - ELZA POLETTI PRANDI (ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

***FIM*** 

2007.63.14.001838-4 - ELISABETE MARIA BIANQUI DE SOUZA (ADV. SP221274 - PAULO HUMBERTO 

MOREIRA 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

Vistos, Oficie-se à Ré 

para que cumpra o já determinado em Decisão anterior, no prazo impreterível de 05 (cinco) dias, sob pena de 

multa diária 

de R$ 50,00 (cinquenta reais). Cumpra-se e Intimem-se. 

2007.63.14.002528-5 - DAVID JOSE LEITE (ADV. SP223216 - TATIANE SECUNDINO SALES e ADV. 

SP144352 - LUIZ 

FERNANDO NOVAES CAMPOS e ADV. SP240587 - EDUARDO ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): - Vistos, Oficie-se à Ré para que cumpra o determinado na 

Decisão nº 

194/2008, no prazo impreterível de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Cumpra-se e 

Intimem-se 

2008.63.14.001297-0 - MARTA DE OLIVEIRA (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): - Concedo o prazo de dez dias para que a parte 

autora emende a 

inicial nos termos dos arts. 284 cc. 286 do Código de Processo Civil, esclarecendo o pedido relativamente à 

alegada 

incapacidade da parte autora, oportunidade que deverá apresentar, também, eventuais documentos relativos a 

exames e 

atestados médicos da referida incapacidade. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/07/2008 

LOTE 2237 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002611-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA GALLUCCI RISSI 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002612-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MIRAS DE MELO 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 18:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.18.002613-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE DA SILVA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002614-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA HELENA TOZZI COSTA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002615-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERNIVAL DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002616-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENI DE PAULA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP236411 - LORENA CÔRTES CONSTANTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002617-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA PEREIRA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP236411 - LORENA CÔRTES CONSTANTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 11:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002606-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORDAO PERES 

ADVOGADO: SP148129 - MARCOS FERNANDES GOUVEIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002609-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318002180/2008 

EXPEDIENTE Nº 180/2008 

2007.63.18.003025-5 - JOSE FRANCISCO COSTA DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004580/2008 "Vista 

ao 
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Ministério Público Federal." 

2008.63.18.002142-8 - MARIA HELENA DA SILVA GONÇALVES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004576/2008 

"Reconsidero a decisão nº 4409/2008 e cancelo a realização do estudo sócio-econômico na família da autora. No 

mais, 

cite-se o INSS." 
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